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ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RODRIGO OLIVEIRA SALGADO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: DIEGO FELIPE BOCHNIE SILVA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FELIPE GOMES DA SILVA VASCONCELLOS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLARA LIS COELHO DE ANDRADE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: BRUNO JUGEND
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RODRIGO OLIVEIRA SALGADO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: DIEGO FELIPE BOCHNIE SILVA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLARA LIS COELHO DE ANDRADE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: BRUNO JUGEND
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RODRIGO OLIVEIRA SALGADO
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: DIEGO FELIPE BOCHNIE SILVA
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: FELIPE GOMES DA SILVA VASCONCELLOS
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLARA LIS COELHO DE ANDRADE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: BRUNO JUGEND
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

Petição (Id. 13957332): ausentes novos elementos fáticos que infirmem o entendimento anteriormente
exposto, mantém-se a decisão por seus próprios fundamentos, recebendo-se o pedido de reconsideração
como agravo, a ser analisado pelo Órgão Especial.

Às contrarrazões.

Em seguida, oportunize-se manifestação ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta 
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ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLARA LIS COELHO DE ANDRADE
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ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAMON ARNUS KOELLE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLARA LIS COELHO DE ANDRADE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAMON ARNUS KOELLE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLARA LIS COELHO DE ANDRADE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAMON ARNUS KOELLE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLARA LIS COELHO DE ANDRADE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: RAMON ARNUS KOELLE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: CLARA LIS COELHO DE ANDRADE
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: LUIS ALBERTO RODRIGUES
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON
ADVOGADO do(a) INTERESSADO: JORGE RICARDO LOPES LUTF

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

 

 

Vistos. 

Retifico a Decisão Id. 7391994, fazendo-o para que, onde se lê: 

“[...] 

Petição (Id. 7286821): mantida a decisão impugnada, recebo a insurgência formulada como
agravo regimental, a ser submetido ao Órgão Especial deste Tribunal. 

[...]”.

Leia-se:

“[...]

Petição (Id. 7806322): mantida a decisão impugnada, recebo a insurgência formulada como
agravo regimental, a ser submetido ao Órgão Especial deste Tribunal.

[...]”.
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Renovem-se as comunicações anteriormente realizadas, oportunizando-se às partes manifestação nos
termos do determinado.

Após, conclusos.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

 

 

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (144) Nº 5024813-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Presidência
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REQUERIDO: JOAO NASCIMENTO MACEDO, ZILDA APARECIDA POLICARPO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FERREIRA NASCIMENTO - RJ105083

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de liminar, apresentado pelo Município de São Paulo e pela União,
pleiteando-se a sustação da eficácia de determinações proferidas pelo juízo da 24ª Vara Federal Cível da Subseção
Judiciária de São Paulo nos feitos de reg. nºs 5001057-83.2017.4.03.6100 e 0016425-96.2012.4.03.6100 (Id.
1537321).

Resumidamente, após decisum (Id. 1814538) em que deferida a admissão no presente feito de Zilda
Aparecida Policarpo do Nascimento, indeferindo-se pleito idêntico de Assala Ismail, sobrevieram manifestações da
Prefeitura de São Paulo (Id. 3635059), no sentido de que “há interesse na continuidade da presente medida, porquanto
haver risco de proferição de novas decisões alicerçadas nos mesmos fundamentos guerreados nesta SLAT ”; do MPF
(Id. 4801781), em que reiterada “manifestação do Ministério Público Federal (ID 1802420), inclusive no sentido de
aguardar o julgamento dos embargos de declaração opostos pelo requerido JOÃO NASCIMENTO MACEDO ”; e da
União (Id. 7796625), na qual firmado que, “tendo em vista a importância da manutenção da suspensão da sentença,
impedindo os efeitos da nulidade do contrato ou a suspensão nas obras do mencionado Centro de Compras,
CONSIDERAMOS PERTINENTE A CONTINUIDADE DO PRESENTE SLAT”.

À vista do trazido aos autos pelas partes, passa-se à análise dos declaratórios aqui apresentados e
pendentes de apreciação.

Em síntese, João Nascimento Macedo opôs embargos de declaração (Id. 1543721) contra a decisão que
deferiu a “suspensão pleiteada até o julgamento do recurso de apelação a ser interposto em face da sentença
exarada nos autos nº 0016425-96.2012.4.03.6100” (Id. 1541861), aduzindo sua tempestividade, já que “o patrono que
[o] sub escreve tomou ciência da decisão no dia 26 de dezembro de 2017”  e, consequentemente, teria “até o dia
02/01/2018, na terça feira, para apresentar esse recurso”, sustentando-se- o seguinte, quanto ao mérito:

“I) Dos Fatos:
(...)
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Acontece que após a r. decisão de V. Exa. Presidente em 22 de dezembro de 2017, voltaram os
embargados em plantão judicial, em peça de RECONSIDERAÇÃO em pedido extra petita e também
inadmissível em sede de plantão judicial, violando frontalmente o Regimento interno do TRF3:
CONSIDERANDO o decidido na 76ª Sessão Extraordinária do Conselho de Administração do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 22 de abril de 2009, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Estabelecer o plantão judiciário presencial, no âmbito deste Tribunal, para conhecer de
medidas de caráter urgente, destinando-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias §1º Não
serão admitidos no Plantão Judiciário a reiteração de pedido já apreciado no Tribunal ou em
plantão anterior, nem a sua reconsideração ou reexame, para autorizar uma demolição ilegítima, da
parte vencida na demanda e sequer tem contrato válido, pois o mesmo que estão utilizado para as
atrocidades com as pessoas está nulo por sentença procedente.
Que após r. e irreparável decisão de V. Exa. Presidente do TRF3, que INDEFERIU o pedido de
suspensão de liminar no SLAT em epígrafe no plantão judicial do dia 22 de dezembro de 2017.
Acontece que os embargados de forma temerária voltaram a repetir o pedido, em peça de
RECONSIDERAÇÃO e para surpresa e na contra mão do regimento interno do TRF3, o pedido foi
reconsiderado, levando a trágica batalha corporal no interior da feira na madrugada do dia
30/12/17, pela covarde e ilegal ação da Guarda de choque armada Municipal de São Paulo, com
lançamento de bombas de gás de pimenta e tiros de borracha para cima dos trabalhadores,
colocando em risco a vida dos 2 mil trabalhadores que ali estavam e do bem tutelado pela justiça o
patrimônio da União, violando frontalmente o Regimento interno do TRF3 (...).

(...)
Com base nesse dispositivo no do Regimento Interno no §1º Não serão admitidos no Plantão
Judiciário a reiteração de pedido já apreciado no Tribunal ou em plantão anterior, nem a sua
reconsideração ou reexame, pretende os embargantes, opor o respectivo recurso de embargos de
declaração para efeitos de prequestionamento, possibilitando a interposição dos recursos
excepcionais, quais sejam o recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça e o recurso
extraordinário ao Supremo Tribunal Federal no caso da remota possibilidade de ser mantida a
decisão embargada.
II - Do Direito: 
2.1.) (...) 
Além do mais, o fundamento da decisão pela E. desembargadora que respondia pela Presidente do
TRF3 no plantão, afirma que já havia decisões anteriores nos demais SLAT, data vênia, deixou de
observar que no caso da A.P. ajuizada pelo autor JOÃO NASCIMENTO MACEDO embargante, nunca
foram alcançados por nenhum daqueles pedidos de suspensão SLAT que afirma na r. decisão
embargada e que deverá ser aclarado.
(...)
2.2.) Do Cabimento do Recurso de Embargos de Declaração: 
(...)
Dessa forma, é cabível a interposição do recurso de embargos de declaração quando a decisão ou
sentença for omissa, contraditória ou obscura.
Existem alguns pontos que os embargantes entendem que devem ser objeto de análise e respectiva
correção na decisão da E. desembargadora plantonista que respondia pela Presidente do TRF3 na
ausência de V.Exa., que decidiu em total afronto ao Art. 1º Estabelecer o plantão judiciário
presencial, no âmbito deste Tribunal, para conhecer de medidas de caráter urgente, destinando-se
exclusivamente ao exame das seguintes matérias §1º Não serão admitidos no Plantão Judiciário a
reiteração de pedido já apreciado no Tribunal ou em plantão anterior, nem a sua reconsideração ou
reexame, supracitado para fins de preenchimento de algumas lacunas, bem como para efeitos de
prequestionamento para autorizar os embargantes a interpor o recurso especial e extraordinário,
frente ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal em face da decisão proferida
em plantão, nos autos em epígrafe.
2.2.1.) Das omissões e obscuridades da Decisão do Acórdão proferido nos presentes autos: 
Embora tenham sido prequestionada, sobre a perda superveniente do SLAT após sentença de mérito
e do art. 1º inc §1º do regimento interno do TRF3 relacionados ao enfrentamento jurisprudencial do
TRF3, suscitada pelos embargantes de que a decisão de fl. Embargada a falta ou deficiência de
fundamentação judicial sem amparo legal deverá ser revista diante da nulidade.
Por causa disso, entende os embargantes que há uma omissão e obscuridade quanto ao não
prequestionamento dos artigos suscitados quando do presente recurso de agravo de instrumento,
quais sejam, os seguintes artigos:
A) artigos constitucionais e jurisprudência dominante desta corte Federal e do art. 1º inc §1º do
regimento interno.
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(...)
A superveniência da sentença que julga a ação originária torna prejudicado o incidente de
suspensão oferecido contra a decisão liminar ou antecipação de tutela concedida nos mesmos autos,
uma vez que a medida só persiste enquanto subsistir a decisão cuja suspensão é requerida.
Precedentes do Órgão Especial desta Corte. II - A Súmula nº 626 do Supremo Tribunal Federal só se
aplica aos pedidos de suspensão iniciados perante os Tribunais Superiores, conforme jurisprudência
deste Tribunal (SS nº 2003.03.00.019845-5 e SS nº 2007.03.00.025196-7) e e (sic) pacífico
entendimento doutrinário…’ 
(...)
O entendimento adotado pela decisão agravada está consolidado no âmbito do Órgão Especial desta
Corte Regional, inclusive quanto à aplicabilidade da Súmula nº 626, do STF, somente às suspensões
de liminar ou antecipação de tutela originárias de Tribunal Superior.
(...)
Dessa forma ao final da explanação de alguns fatos a seguir, os embargantes pedem que sejam
prequestionadas os artigos constitucionais e legais para fins de suprimento do juízo de
admissibilidade aos futuros recursos excepcionais perante aos Tribunais Superiores, notadamente o
STJ e STF.
Além do prequestionamento, esse recurso de embargos de declaração tem a finalidade de suprir
algumas omissões e obscuridades concernentes a decisão em plantão que reconsiderou ao
INDEFERIMENTO da suspensão da liminar em consonância com jurisprudência do TRF3, STJ e STF e
RECONSIDERADA em plantão pela Presidente em Exercício no plantão do dia 26 de dezembro de
2017, com decisão extra petita e contrário ao RITRF3 o que leva a nulidade da decisão embargada.
O argumento que levou a E. Desembargadora em exercício do plantão da Presidência do TRF3,
acolhendo a reconsideração é de competência do juiz natural, pois se proposta de garantia de 41
milhões de reais, foi feita a ele cabia decidir pois sequer faz parte do pedido ‘extra petita’ o que leva
a nulidade da decisão embargada RECURSO. Extraordinário. PIS. COFINS. Art. 3º, § 1º, da Lei nº
9.718 /98, seja em que instancia for e no caso flagrante a supressão de instância e do juiz natural.
(...)
No caso dos autos, trata-se de questão de alta complexidade, uma vez que para julgamento é
necessária verificação da veracidade dos fatos, assim como da abusividade dos atos praticados e
expostos pelos embargados que estão a todo e qualquer preço DESMORONAR com o patrimônio da
União, atropelando o rito ordinário do processo e agredindo até com uso da força do estado com
‘BOMBAS E TIROS DE BORRACHA FERINDO MULHERES E CRIANÇAS ‘ alegando que foi ordem do
TRF3 da decisão embargada data máxima vênia contra os autores e demais 5 mil ambulantes,
cadastrados, da feira da madrugada.
Assim, apresentar-se-ia arbitrária e prematura determinação imediata demolição e expulsão dos
comerciantes para DEMOLIÇÃO de um bem tutelado pela Justiça Federal da União.
Com efeito, tenho que a decisão em RECONSIDERAÇÃO em plantão judicial hostilizada merece
reforma, visto o risco de dano de difícil reparação inverso para a União, configurada a
verossimilhança dos fatos e do direito invocado pelo embargante, e, via consequência, não houve o
preenchimento dos requisitos legais necessários para o seu deferimento, impondo-se necessária a
instauração do contraditório.
Destarte, para que se apurem os fatos alegados faz-se necessária a instrução probatória, de
competência do juiz natural de modo a demonstrar a imprudência dos embargados Prefeitura e
União, ora, quando a da garantia de 41 milhões de reais, proposta extra petita. como a conta prova
requerida a saber se há ou não contaminação na área e sua extensão já que quem apresento o laudo
não foi o Estado e sim o próprio interessado na destruição do imenso patrimônio da União o
Consórcio parceiro da Prefeitura de São Paulo, derrotados na ação e sem contrato já que encontra-
se ‘NULO’ e a todo custo querem demolidor.
(...)
Pois bem, em critérios constitucionais, os embargantes defendem a antecipação da tutela bem como a
improcedência do pedido no SLAT em epigrafe, mantendo na integra a decisão tal qual como foi
lançada assim ‘... Em outras palavras, mostra-se mais razoável neste momento que se impeça a
prática de qualquer ato de demolição ou desocupação da Feira da Madrugada do que permitir
levianamente que os faça. É menos oneroso ao Poder Público aguardar a reforma da sentença para
então iniciar os trabalhos necessários do que começá-los imediatamente e, derrotado no litígio, ter
que desfazer tudo, retornando ao status quo ante. O risco à ordem administrativa, que anteriormente
dizia-se presente diante da presunção de legitimidade dos atos públicos, cedeu vez diante do
pronunciamento do Poder Judiciário competente que anulou o contrato administrativo. Por ora, o que
se tem é um contrato nulo. E, diante do reconhecimento dessa nulidade, o pedido em apreço não
parece condizente com a boa-fé, pois, nos termos do artigo 322, § 2º, do Código de Processo Civil, A
interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé. Por
conseguinte, deve ser indeferido o pedido de suspensão da liminar...’

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     6/2179



Pede-se que o mérito seja enfrentado no tocante ao direito do embargante e dos 5 mil pequenos
comerciantes, cadastrados na feira da madrugada, de serem preservados nos seus boxes de trabalho,
na área em questão, como também a garantia dos bens tutelados, histórico ou não, da União até o
julgamento da APELAÇÃO, caso seja proposta.
Caso não seja modificado nestes embargos corre o risco, já demonstrado de um prejuízo econômico
incalculável para União, periculum in Mora Inverso.
Essas são as omissões e obscuridades que os embargantes entendem que precisam ser sanadas, para
o claro entendimento da Reconsideração EM PLANTÃO DA PRESIDENTE EM EXERCICIO, proferido
nos presentes autos.
Ao final serão expostos os artigos constitucionais e legais bem como os direitos que precisam ser
prequestionados.
2.2.2.) Do Prequestionamento. 
Pede-se ainda com base nesse recurso que sejam prequestionados os direitos alegados e nesse
recurso de embargos de declaração, quais sejam aplicação do art. 1º inc §1º do regimento interno do
TRF3, a dignidade da pessoa humana, direito ao trabalho, ao social, os direitos fundamentais e
principalmente que sejam prequestionados os artigos constitucionais e legais seguintes:
A) artigos constitucionais: Constituição Federal do Brasil. ... Art. 216, dos bens que pertencem à
União estão definidos no art. 20 da Constituição Federal de 1988, e no Decreto-Lei nº 9.760, de
1946, art 20 X da C.F art. 170 da C.F.
Artigos infraconstitucionais de natureza legal: Lei 3.924/61, art 492 do NCPC, prova pericial (Art.
420 a 439). art. 1º inc §1º do regimento interno do TRF3.
(...) 
III) Do Pedido: 
Ante o exposto, pede:
1) Pela urgência e diante da convulsão social que está acontecendo diariamente como veiculado na
Band News e metro jornal neste sábado 30 as arbitrariedades truculenta, covarde com agressões e
violências adotada pela Guarda Municipal armada, a mando do Prefeito vencido na demanda,
durante a madrugada, com tiros e bombas nos trabalhadores da feira da madrugada forçando a
evacuação ilegal, com uso de cassetetes de madeira em senhoras e crianças que estão dormindo nos
seus boxes, até que seja apreciado o pedido, pede vênia para suspender qualquer ação de violência e
evacuação do Pátio do Pari, na denominada feira da madrugada e nos bens tutelados pela sentença
judicial, até o fim do recesso, sendo a medida mais correta e segura na proteção dos seres humanos
que ali trabalham há muitos anos e detém direitos assegurados pela própria União. Assim, a eficácia
da decisão em reconsideração embargada poderá ser suspensa, por decisão judicial, como há
eminente risco de morte caso de conflito principalmente a noite como ocorrido nesta madrugada do
dia 30, clara demonstração a probabilidade de ser provido o recurso, sendo relevante a
fundamentação já demonstrada e veiculado pela imprensa, eminente risco de que a produção
imediata dos efeitos da decisão já está causando dano grave ou de difícil reparação (art. 1.026, §
1.º). Em suma, como no presente caso de conflito sem dimensão é umas situações excepcional, do
pedido expresso, suplicando a V. Exa imprimir o efeito suspensivo ao recurso, até o fim do recesso
forense de forma que a parte fica desobrigada do imediato cumprimento da decisão judicial, até o
retorno da Presidente da decisão que pede ser mantida e ao final para julgar o presente embargos
de declaração.
2) Que seja recebido e processado o presente recurso de embargos de declaração com efeitos
infringentes para fins de prequestionamento;
- Que seja deferido os efeitos infringentes desse recurso, reformando a decisão objeto do recurso de
RECONSIDERAÇÃO em plantão, deferindo-se a tutela antecipada recursal em favor dos
embargantes, nos termos da tutela concedida e mantida por V. Exa ‘... É menos oneroso ao Poder
Público aguardar a reforma da sentença para então iniciar os trabalhos necessários do que começá-
los imediatamente e, derrotado no litígio, ter que desfazer tudo, retornando ao status quo ante. O
risco à ordem administrativa, que anteriormente dizia-se presente diante da presunção de
legitimidade dos atos públicos, cedeu vez diante do pronunciamento do Poder Judiciário competente
que anulou o contrato administrativo. Por ora, o que se tem é um contrato nulo. E, diante do
reconhecimento dessa nulidade, o pedido em apreço não parece condizente com a boa-fé, pois, nos
termos do artigo 322, § 2º, do Código de Processo Civil, A interpretação do pedido considerará o
conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé. Por conseguinte, deve ser indeferido o
pedido de suspensão da liminar...’
3) Que sejam sanadas as omissões e obscuridades da decisão em RECONSIDERAÇÃO do SLAT, da
proposta de caução a ser analisada pelo juízo natural, afastando a supressão de instancia, inclusive
no que concerne o pedido extra petita, devendo se pronunciar sobre os SLAT’s que não atinge a ação
popular do embargante e a competência em decidir em afronto ao art. 1º inc §1º do regimento interno
do TRF3 em flagrante prejuízo para o embargante.
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4) Pede o acolhimento dos presentes embargos concedendo o efeito suspensivo da decisão
reconsiderada do dia 26 de dezembro de 2017, por ser nula e em desacordo com Regimento Interno
do TRF3 do art. 1ª §1º Não serão admitidos no Plantão Judiciário a reiteração de pedido já
apreciado no Tribunal ou em plantão anterior, nem a sua reconsideração ou reexame para manter a
decisão da E. Presidente do dia 22 de dezembro de 2017, a fim da provimento ao embargos de
declaração nos efeitos infringentes e suspensivo, para sustar o risco de morte que estão na iminência
de se repetir a qualquer momento afastando de plano qualquer responsabilidade até o retorno do
recesso forense da E. Presidente do TRF3, para que decida como decidiu no SLAT no dia 22 de
dezembro de 2017, na melhor forma do direito.”

Tempestivo o recurso, eis que proferida a decisão ora embargada (Id. 1541861) em 26.12.2017 (uma
terça-feira), sendo manejados os declaratórios (Id. 1543721) em 31.12.2017 (um sábado), é caso de se prosseguir com a
verificação respeitante ao mérito propriamente dito da insurgência.

Os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, ou, como se
extrai da obra de Cândido Rangel Dinamarco, “a função estrita de retificar exclusivamente a expressão do pensamento
do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo” (Instituições de direito processual civil . 4. ed. São Paulo: Malheiros,
p. 688), não se prestando, portanto, a nova valoração jurídica do conteúdo probatório e fatos envolvidos no processo.

Ao contrário, de acordo com o ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, seu provimento se dá sem
outra mudança no julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no suprimento da
omissão (Comentários ao código de processo civil. 11. ed. V.V. Rio de Janeiro: Forense, p. 556).

Cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura ou ambígua ou suprir a
contradição presente na fundamentação - o julgado é omisso se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se
decidiu, mas a sua exposição não é completa; obscuro ou ambíguo quando confuso ou incompreensível; contraditório, se
suas proposições são inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si -, não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas,
modificar a substância do julgado, também não servindo, os embargos de declaração, à correção de eventual injustiça.

In casu, embora ventilada a ocorrência de omissões, obscuridades e contradições, “para efeitos de
prequestionamento, possibilitando a interposição dos recursos excepcionais” , os argumentos apresentados não
impressionam, a ponto de recomendar o reparo da decisão.

Isso porque o movimento recursal é todo desenvolvido sob a perspectiva de se obter a alteração do
decreto monocrático em sua profundidade, em questionamento que diz respeito à motivação desejada, buscando o ora
recorrente, inconformado com o resultado colhido, rediscutir os pontos lá firmados, quando, sabe-se bem, o órgão
julgador não se vincula aos preceitos indicados pelas partes, bastando que delibere aduzindo os fundamentos para tanto
considerados, conforme sua livre convicção.

Incabível a utilização dos embargos de declaração como recurso integrativo, quando a pretensão anseia
reapreciar o feito, para que a prestação jurisdicional seja substituída a fim de atender o pedido do embargante. Omissão e
obscuridade não se confundem com descontentamento. Contradição não se mistura com divergência do julgado com a lei,
com o entendimento da parte e muito menos com jurisprudência em sentido diverso.

O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-
se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados (STF, 1ª
Turma, AI-AgR-ED 769514, rel. Min, Luiz Fux, 27.9.2011).

Deveras, o que se constata a partir da leitura da petição do embargante é a existência de argumentos que
ora trazem aos autos elementos novos, que refogem ao aqui discutido; ora expressam sua divergência com o anteriormente
decidido, ausentes quaisquer indicativos de obscuridade, omissão, contradição ou mesmo erro material que a tornariam,
por si só, impugnável pelo meio manejado pelo peticionante.
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Com efeito, do que se pode compreender do conteúdo dos declaratórios, o requerente sustenta que “o
pedido [inicial] foi reconsiderado, levando a trágica batalha corporal no interior da feira na madrugada do dia
30/12/17”; que “o fundamento da decisão da E. desembargadora que respondia pela Presidente do TRF3 no plantão,
afirma que já havia decisões anteriores nos demais SLAT, data vênia, deixou de observar que no caso da A. P.
ajuizada pelo autor JOÃO NASCIMENTO MACEDO embargante, nunca foram alcançados por nenhum daqueles
pedidos de suspensão SLAT”; que “A r. decisão em reconsideração inicialmente INDEFERIDA por e. ilustre
Presidente é controversa a jurisprudência desta corte”, que “O entendimento adotado pela decisão agravada está
consolidado no âmbito do Órgão Especial desta Corte Regional, inclusive quanto à aplicabilidade da Súmula nº 626,
do STF, somente às suspensões de liminar ou antecipação de tutela originárias de Tribunal Superior ”; que “O
argumento que levou a E. Desembargadora em exercício do plantão da Presidência do TRF3, acolhendo a
reconsideração é de competência do juiz natural, pois se proposta de garantia de 41 milhões de reais, foi feita a ele
cabia decidir pois sequer faz parte do pedido ‘extra petita’ o que leva a nulidade da decisão embargada ”; que é
“arbitrária e prematura determinação imediata demolição e expulsão dos comerciantes para DEMOLIÇÃO de um
bem tutelado pela Justiça Federal da União”; e que “o mérito seja enfrentado no tocante ao direito do embargante e
dos 5 mil pequenos comerciantes, cadastrados na feira da madrugada, de serem preservados nos seus boxes de
trabalho, na área em questão, como também a garantia dos bens tutelados, histórico ou não, da União até o
julgamento da APELAÇÃO, caso seja proposta”.

Como se observa do argumentado pelo embargante, os pontos por ele levantados não atinem à existência
de inconsistência interna no decisum, manifesta pelas vias da obscuridade, omissão, contradição ou erro material, mas sim
de incompatibilidade entre o seu conteúdo e aquilo que entende pertinente ao caso, circunstâncias que, embora passíveis
de discussão, não encontram seu meio de manejo correto no âmbito dos embargos de declaração.

O que se almeja, portanto, é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos declaratórios,
desviando-os da destinação jurídico-processual própria.

No mais, quanto ao argumento de que a decisão, tomada em sede de plantão judicial, teria violado o
“Regimento interno do TRF3” – quando, na realidade, faz referência ao dispositivo correspondente constante do artigo 1º,
§ 2º, da Resolução CATRF3 nº 501, de 16 de dezembro de 2014, segundo o qual “Não serão admitidos, no Plantão
Judiciário, a reiteração de pedido apreciado no Tribunal ou em plantão anterior, nem a reconsideração ou reexame ”
–, não tem melhor sorte o embargante.

Tratando-se, in casu, tecnicamente, não de pleito de mera reconsideração do anteriormente decidido, mas
que trouxe novos elementos à análise, notadamente a prestação de “Caução fidejussória para garantia dos custos de
demolição do empreendimento a ser construído na área norte do Pari e refazimento das estruturas da atual Feira da
Madrugada, nas condições atualmente verificadas, na hipótese de manutenção da sentença proferida nos autos da
ação popular nº 0016425-96.2012.403.6100, em trâmite perante a 24ª Vara Federal da Seção Judiciária de São
Paulo -SP, de modo a garantir o alcance do status quo ante mencionado na decisão proferida nos autos do pedido de
suspensão de liminar nº 5024813-88.2017.4.03.0000, em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região”
– ponto que, inclusive, foi mencionado no decisum que deferiu a tutela suspensiva –, não se vê incidir o óbice do
dispositivo, ainda mais por se cuidar, na situação em tela, do mesmo órgão judiciário que analisou tanto o pleito inicial,
quanto o feito em sede de plantão, qual seja, a Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme o art. 1º,
§ 1º, do mesmo ato normativo.

Por fim, no que alude ao intento prequestionatório dos embargos de declaração, a ausência de cabimento
de recurso especial ou extraordinário em face de decisão monocrática, uma vez que não esgotadas as vias recursais
ordinárias – como se tem, in casu – inviabiliza referido objetivo, nos termos da Súmula 281, editada pelo Supremo
Tribunal Federal (“É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da
decisão impugnada”) e do já decidido, à exaustão, pelo Superior Tribunal de Justiça “Consoante entendimento da
Súmula n.º 281 do Supremo Tribunal Federal, aplicável também aos recursos especiais, é necessário que a parte
interponha todos os recursos ordinários perante o Tribunal de origem antes de buscar a instância especial ”, Segunda
Turma, AgInt no AREsp 1147816/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, 26.3.2018).

Do que se permite concluir, isso tudo considerado, pela negativa de provimento aos embargos de
declaração interpostos por João Nascimento Macedo.
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Por fim, quanto à petição de Gilson Roberto de Assis e Outros (Id. 1542039), em que, “Em face de tudo
que foi exposto, pede e requer: O pronunciamento do presente para ser mantido o indeferimento da tutela
antecipada na decisão originaria do dia 20 de dezembro de 2017), para ser cassada a r. decisão reconsiderada
proferida nesta terça feira dia 26 de dezembro de 2017, pela perda de objeto em vista de sentença que julgou a ação
procedente anulando o contrato da Prefeitura e Consorcio réu, tornando prejudicado o incidente de suspensão,
oferecido contra a decisão por V. Exa negada a fim de afastar qualquer demolição e desmanche da feira da
madrugada, até que venha ou não a reforma pela via ordinária, em julgamento por colegiado da 3ª turma do TRF3,
na forma do art 300 e ss do CPC sob pena de supressão de instância” , recebo como agravo o pedido de
reconsideração, a ser apreciado oportunamente pelo Órgão Especial.

Ao recorrente, para retificação ou ratificação do recurso, à vista do conteúdo desta decisão.

Após, às contrarrazões.

Em seguida, oportunize-se vista ao Ministério Público Federal.

Na sequência, tornem conclusos os autos eletrônicos.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (144) Nº 5024813-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Presidência
REQUERENTE: SAO PAULO SECRETARIA NEGOCIOS JURIDICOS, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ANDRE MOREIRA DE SOUZA - SP371286
REQUERIDO: JOAO NASCIMENTO MACEDO, ZILDA APARECIDA POLICARPO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FERREIRA NASCIMENTO - RJ105083

 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de liminar, apresentado pelo Município de São Paulo e pela União,
pleiteando-se a sustação da eficácia de determinações proferidas pelo juízo da 24ª Vara Federal Cível da Subseção
Judiciária de São Paulo nos feitos de reg. nºs 5001057-83.2017.4.03.6100 e 0016425-96.2012.4.03.6100 (Id.
1537321).

Resumidamente, após decisum (Id. 1814538) em que deferida a admissão no presente feito de Zilda
Aparecida Policarpo do Nascimento, indeferindo-se pleito idêntico de Assala Ismail, sobrevieram manifestações da
Prefeitura de São Paulo (Id. 3635059), no sentido de que “há interesse na continuidade da presente medida, porquanto
haver risco de proferição de novas decisões alicerçadas nos mesmos fundamentos guerreados nesta SLAT ”; do MPF
(Id. 4801781), em que reiterada “manifestação do Ministério Público Federal (ID 1802420), inclusive no sentido de
aguardar o julgamento dos embargos de declaração opostos pelo requerido JOÃO NASCIMENTO MACEDO ”; e da
União (Id. 7796625), na qual firmado que, “tendo em vista a importância da manutenção da suspensão da sentença,
impedindo os efeitos da nulidade do contrato ou a suspensão nas obras do mencionado Centro de Compras,
CONSIDERAMOS PERTINENTE A CONTINUIDADE DO PRESENTE SLAT”.
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À vista do trazido aos autos pelas partes, passa-se à análise dos declaratórios aqui apresentados e
pendentes de apreciação.

Em síntese, João Nascimento Macedo opôs embargos de declaração (Id. 1543721) contra a decisão que
deferiu a “suspensão pleiteada até o julgamento do recurso de apelação a ser interposto em face da sentença
exarada nos autos nº 0016425-96.2012.4.03.6100” (Id. 1541861), aduzindo sua tempestividade, já que “o patrono que
[o] sub escreve tomou ciência da decisão no dia 26 de dezembro de 2017”  e, consequentemente, teria “até o dia
02/01/2018, na terça feira, para apresentar esse recurso”, sustentando-se- o seguinte, quanto ao mérito:

“I) Dos Fatos:
(...)
Acontece que após a r. decisão de V. Exa. Presidente em 22 de dezembro de 2017, voltaram os
embargados em plantão judicial, em peça de RECONSIDERAÇÃO em pedido extra petita e também
inadmissível em sede de plantão judicial, violando frontalmente o Regimento interno do TRF3:
CONSIDERANDO o decidido na 76ª Sessão Extraordinária do Conselho de Administração do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 22 de abril de 2009, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Estabelecer o plantão judiciário presencial, no âmbito deste Tribunal, para conhecer de
medidas de caráter urgente, destinando-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias §1º Não
serão admitidos no Plantão Judiciário a reiteração de pedido já apreciado no Tribunal ou em
plantão anterior, nem a sua reconsideração ou reexame, para autorizar uma demolição ilegítima, da
parte vencida na demanda e sequer tem contrato válido, pois o mesmo que estão utilizado para as
atrocidades com as pessoas está nulo por sentença procedente.
Que após r. e irreparável decisão de V. Exa. Presidente do TRF3, que INDEFERIU o pedido de
suspensão de liminar no SLAT em epígrafe no plantão judicial do dia 22 de dezembro de 2017.
Acontece que os embargados de forma temerária voltaram a repetir o pedido, em peça de
RECONSIDERAÇÃO e para surpresa e na contra mão do regimento interno do TRF3, o pedido foi
reconsiderado, levando a trágica batalha corporal no interior da feira na madrugada do dia
30/12/17, pela covarde e ilegal ação da Guarda de choque armada Municipal de São Paulo, com
lançamento de bombas de gás de pimenta e tiros de borracha para cima dos trabalhadores,
colocando em risco a vida dos 2 mil trabalhadores que ali estavam e do bem tutelado pela justiça o
patrimônio da União, violando frontalmente o Regimento interno do TRF3 (...).

(...)
Com base nesse dispositivo no do Regimento Interno no §1º Não serão admitidos no Plantão
Judiciário a reiteração de pedido já apreciado no Tribunal ou em plantão anterior, nem a sua
reconsideração ou reexame, pretende os embargantes, opor o respectivo recurso de embargos de
declaração para efeitos de prequestionamento, possibilitando a interposição dos recursos
excepcionais, quais sejam o recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça e o recurso
extraordinário ao Supremo Tribunal Federal no caso da remota possibilidade de ser mantida a
decisão embargada.
II - Do Direito: 
2.1.) (...) 
Além do mais, o fundamento da decisão pela E. desembargadora que respondia pela Presidente do
TRF3 no plantão, afirma que já havia decisões anteriores nos demais SLAT, data vênia, deixou de
observar que no caso da A.P. ajuizada pelo autor JOÃO NASCIMENTO MACEDO embargante, nunca
foram alcançados por nenhum daqueles pedidos de suspensão SLAT que afirma na r. decisão
embargada e que deverá ser aclarado.
(...)
2.2.) Do Cabimento do Recurso de Embargos de Declaração: 
(...)
Dessa forma, é cabível a interposição do recurso de embargos de declaração quando a decisão ou
sentença for omissa, contraditória ou obscura.
Existem alguns pontos que os embargantes entendem que devem ser objeto de análise e respectiva
correção na decisão da E. desembargadora plantonista que respondia pela Presidente do TRF3 na
ausência de V.Exa., que decidiu em total afronto ao Art. 1º Estabelecer o plantão judiciário
presencial, no âmbito deste Tribunal, para conhecer de medidas de caráter urgente, destinando-se
exclusivamente ao exame das seguintes matérias §1º Não serão admitidos no Plantão Judiciário a
reiteração de pedido já apreciado no Tribunal ou em plantão anterior, nem a sua reconsideração ou
reexame, supracitado para fins de preenchimento de algumas lacunas, bem como para efeitos de
prequestionamento para autorizar os embargantes a interpor o recurso especial e extraordinário,
frente ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal Federal em face da decisão proferida
em plantão, nos autos em epígrafe.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     11/2179



2.2.1.) Das omissões e obscuridades da Decisão do Acórdão proferido nos presentes autos: 
Embora tenham sido prequestionada, sobre a perda superveniente do SLAT após sentença de mérito
e do art. 1º inc §1º do regimento interno do TRF3 relacionados ao enfrentamento jurisprudencial do
TRF3, suscitada pelos embargantes de que a decisão de fl. Embargada a falta ou deficiência de
fundamentação judicial sem amparo legal deverá ser revista diante da nulidade.
Por causa disso, entende os embargantes que há uma omissão e obscuridade quanto ao não
prequestionamento dos artigos suscitados quando do presente recurso de agravo de instrumento,
quais sejam, os seguintes artigos:
A) artigos constitucionais e jurisprudência dominante desta corte Federal e do art. 1º inc §1º do
regimento interno.

(...)
A superveniência da sentença que julga a ação originária torna prejudicado o incidente de
suspensão oferecido contra a decisão liminar ou antecipação de tutela concedida nos mesmos autos,
uma vez que a medida só persiste enquanto subsistir a decisão cuja suspensão é requerida.
Precedentes do Órgão Especial desta Corte. II - A Súmula nº 626 do Supremo Tribunal Federal só se
aplica aos pedidos de suspensão iniciados perante os Tribunais Superiores, conforme jurisprudência
deste Tribunal (SS nº 2003.03.00.019845-5 e SS nº 2007.03.00.025196-7) e e (sic) pacífico
entendimento doutrinário…’ 
(...)
O entendimento adotado pela decisão agravada está consolidado no âmbito do Órgão Especial desta
Corte Regional, inclusive quanto à aplicabilidade da Súmula nº 626, do STF, somente às suspensões
de liminar ou antecipação de tutela originárias de Tribunal Superior.
(...)
Dessa forma ao final da explanação de alguns fatos a seguir, os embargantes pedem que sejam
prequestionadas os artigos constitucionais e legais para fins de suprimento do juízo de
admissibilidade aos futuros recursos excepcionais perante aos Tribunais Superiores, notadamente o
STJ e STF.
Além do prequestionamento, esse recurso de embargos de declaração tem a finalidade de suprir
algumas omissões e obscuridades concernentes a decisão em plantão que reconsiderou ao
INDEFERIMENTO da suspensão da liminar em consonância com jurisprudência do TRF3, STJ e STF e
RECONSIDERADA em plantão pela Presidente em Exercício no plantão do dia 26 de dezembro de
2017, com decisão extra petita e contrário ao RITRF3 o que leva a nulidade da decisão embargada.
O argumento que levou a E. Desembargadora em exercício do plantão da Presidência do TRF3,
acolhendo a reconsideração é de competência do juiz natural, pois se proposta de garantia de 41
milhões de reais, foi feita a ele cabia decidir pois sequer faz parte do pedido ‘extra petita’ o que leva
a nulidade da decisão embargada RECURSO. Extraordinário. PIS. COFINS. Art. 3º, § 1º, da Lei nº
9.718 /98, seja em que instancia for e no caso flagrante a supressão de instância e do juiz natural.
(...)
No caso dos autos, trata-se de questão de alta complexidade, uma vez que para julgamento é
necessária verificação da veracidade dos fatos, assim como da abusividade dos atos praticados e
expostos pelos embargados que estão a todo e qualquer preço DESMORONAR com o patrimônio da
União, atropelando o rito ordinário do processo e agredindo até com uso da força do estado com
‘BOMBAS E TIROS DE BORRACHA FERINDO MULHERES E CRIANÇAS ‘ alegando que foi ordem do
TRF3 da decisão embargada data máxima vênia contra os autores e demais 5 mil ambulantes,
cadastrados, da feira da madrugada.
Assim, apresentar-se-ia arbitrária e prematura determinação imediata demolição e expulsão dos
comerciantes para DEMOLIÇÃO de um bem tutelado pela Justiça Federal da União.
Com efeito, tenho que a decisão em RECONSIDERAÇÃO em plantão judicial hostilizada merece
reforma, visto o risco de dano de difícil reparação inverso para a União, configurada a
verossimilhança dos fatos e do direito invocado pelo embargante, e, via consequência, não houve o
preenchimento dos requisitos legais necessários para o seu deferimento, impondo-se necessária a
instauração do contraditório.
Destarte, para que se apurem os fatos alegados faz-se necessária a instrução probatória, de
competência do juiz natural de modo a demonstrar a imprudência dos embargados Prefeitura e
União, ora, quando a da garantia de 41 milhões de reais, proposta extra petita. como a conta prova
requerida a saber se há ou não contaminação na área e sua extensão já que quem apresento o laudo
não foi o Estado e sim o próprio interessado na destruição do imenso patrimônio da União o
Consórcio parceiro da Prefeitura de São Paulo, derrotados na ação e sem contrato já que encontra-
se ‘NULO’ e a todo custo querem demolidor.
(...)
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Pois bem, em critérios constitucionais, os embargantes defendem a antecipação da tutela bem como a
improcedência do pedido no SLAT em epigrafe, mantendo na integra a decisão tal qual como foi
lançada assim ‘... Em outras palavras, mostra-se mais razoável neste momento que se impeça a
prática de qualquer ato de demolição ou desocupação da Feira da Madrugada do que permitir
levianamente que os faça. É menos oneroso ao Poder Público aguardar a reforma da sentença para
então iniciar os trabalhos necessários do que começá-los imediatamente e, derrotado no litígio, ter
que desfazer tudo, retornando ao status quo ante. O risco à ordem administrativa, que anteriormente
dizia-se presente diante da presunção de legitimidade dos atos públicos, cedeu vez diante do
pronunciamento do Poder Judiciário competente que anulou o contrato administrativo. Por ora, o que
se tem é um contrato nulo. E, diante do reconhecimento dessa nulidade, o pedido em apreço não
parece condizente com a boa-fé, pois, nos termos do artigo 322, § 2º, do Código de Processo Civil, A
interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé. Por
conseguinte, deve ser indeferido o pedido de suspensão da liminar...’
Pede-se que o mérito seja enfrentado no tocante ao direito do embargante e dos 5 mil pequenos
comerciantes, cadastrados na feira da madrugada, de serem preservados nos seus boxes de trabalho,
na área em questão, como também a garantia dos bens tutelados, histórico ou não, da União até o
julgamento da APELAÇÃO, caso seja proposta.
Caso não seja modificado nestes embargos corre o risco, já demonstrado de um prejuízo econômico
incalculável para União, periculum in Mora Inverso.
Essas são as omissões e obscuridades que os embargantes entendem que precisam ser sanadas, para
o claro entendimento da Reconsideração EM PLANTÃO DA PRESIDENTE EM EXERCICIO, proferido
nos presentes autos.
Ao final serão expostos os artigos constitucionais e legais bem como os direitos que precisam ser
prequestionados.
2.2.2.) Do Prequestionamento. 
Pede-se ainda com base nesse recurso que sejam prequestionados os direitos alegados e nesse
recurso de embargos de declaração, quais sejam aplicação do art. 1º inc §1º do regimento interno do
TRF3, a dignidade da pessoa humana, direito ao trabalho, ao social, os direitos fundamentais e
principalmente que sejam prequestionados os artigos constitucionais e legais seguintes:
A) artigos constitucionais: Constituição Federal do Brasil. ... Art. 216, dos bens que pertencem à
União estão definidos no art. 20 da Constituição Federal de 1988, e no Decreto-Lei nº 9.760, de
1946, art 20 X da C.F art. 170 da C.F.
Artigos infraconstitucionais de natureza legal: Lei 3.924/61, art 492 do NCPC, prova pericial (Art.
420 a 439). art. 1º inc §1º do regimento interno do TRF3.
(...) 
III) Do Pedido: 
Ante o exposto, pede:
1) Pela urgência e diante da convulsão social que está acontecendo diariamente como veiculado na
Band News e metro jornal neste sábado 30 as arbitrariedades truculenta, covarde com agressões e
violências adotada pela Guarda Municipal armada, a mando do Prefeito vencido na demanda,
durante a madrugada, com tiros e bombas nos trabalhadores da feira da madrugada forçando a
evacuação ilegal, com uso de cassetetes de madeira em senhoras e crianças que estão dormindo nos
seus boxes, até que seja apreciado o pedido, pede vênia para suspender qualquer ação de violência e
evacuação do Pátio do Pari, na denominada feira da madrugada e nos bens tutelados pela sentença
judicial, até o fim do recesso, sendo a medida mais correta e segura na proteção dos seres humanos
que ali trabalham há muitos anos e detém direitos assegurados pela própria União. Assim, a eficácia
da decisão em reconsideração embargada poderá ser suspensa, por decisão judicial, como há
eminente risco de morte caso de conflito principalmente a noite como ocorrido nesta madrugada do
dia 30, clara demonstração a probabilidade de ser provido o recurso, sendo relevante a
fundamentação já demonstrada e veiculado pela imprensa, eminente risco de que a produção
imediata dos efeitos da decisão já está causando dano grave ou de difícil reparação (art. 1.026, §
1.º). Em suma, como no presente caso de conflito sem dimensão é umas situações excepcional, do
pedido expresso, suplicando a V. Exa imprimir o efeito suspensivo ao recurso, até o fim do recesso
forense de forma que a parte fica desobrigada do imediato cumprimento da decisão judicial, até o
retorno da Presidente da decisão que pede ser mantida e ao final para julgar o presente embargos
de declaração.
2) Que seja recebido e processado o presente recurso de embargos de declaração com efeitos
infringentes para fins de prequestionamento;
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- Que seja deferido os efeitos infringentes desse recurso, reformando a decisão objeto do recurso de
RECONSIDERAÇÃO em plantão, deferindo-se a tutela antecipada recursal em favor dos
embargantes, nos termos da tutela concedida e mantida por V. Exa ‘... É menos oneroso ao Poder
Público aguardar a reforma da sentença para então iniciar os trabalhos necessários do que começá-
los imediatamente e, derrotado no litígio, ter que desfazer tudo, retornando ao status quo ante. O
risco à ordem administrativa, que anteriormente dizia-se presente diante da presunção de
legitimidade dos atos públicos, cedeu vez diante do pronunciamento do Poder Judiciário competente
que anulou o contrato administrativo. Por ora, o que se tem é um contrato nulo. E, diante do
reconhecimento dessa nulidade, o pedido em apreço não parece condizente com a boa-fé, pois, nos
termos do artigo 322, § 2º, do Código de Processo Civil, A interpretação do pedido considerará o
conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé. Por conseguinte, deve ser indeferido o
pedido de suspensão da liminar...’
3) Que sejam sanadas as omissões e obscuridades da decisão em RECONSIDERAÇÃO do SLAT, da
proposta de caução a ser analisada pelo juízo natural, afastando a supressão de instancia, inclusive
no que concerne o pedido extra petita, devendo se pronunciar sobre os SLAT’s que não atinge a ação
popular do embargante e a competência em decidir em afronto ao art. 1º inc §1º do regimento interno
do TRF3 em flagrante prejuízo para o embargante.

4) Pede o acolhimento dos presentes embargos concedendo o efeito suspensivo da decisão
reconsiderada do dia 26 de dezembro de 2017, por ser nula e em desacordo com Regimento Interno
do TRF3 do art. 1ª §1º Não serão admitidos no Plantão Judiciário a reiteração de pedido já
apreciado no Tribunal ou em plantão anterior, nem a sua reconsideração ou reexame para manter a
decisão da E. Presidente do dia 22 de dezembro de 2017, a fim da provimento ao embargos de
declaração nos efeitos infringentes e suspensivo, para sustar o risco de morte que estão na iminência
de se repetir a qualquer momento afastando de plano qualquer responsabilidade até o retorno do
recesso forense da E. Presidente do TRF3, para que decida como decidiu no SLAT no dia 22 de
dezembro de 2017, na melhor forma do direito.”

Tempestivo o recurso, eis que proferida a decisão ora embargada (Id. 1541861) em 26.12.2017 (uma
terça-feira), sendo manejados os declaratórios (Id. 1543721) em 31.12.2017 (um sábado), é caso de se prosseguir com a
verificação respeitante ao mérito propriamente dito da insurgência.

Os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, ou, como se
extrai da obra de Cândido Rangel Dinamarco, “a função estrita de retificar exclusivamente a expressão do pensamento
do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo” (Instituições de direito processual civil . 4. ed. São Paulo: Malheiros,
p. 688), não se prestando, portanto, a nova valoração jurídica do conteúdo probatório e fatos envolvidos no processo.

Ao contrário, de acordo com o ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, seu provimento se dá sem
outra mudança no julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no suprimento da
omissão (Comentários ao código de processo civil. 11. ed. V.V. Rio de Janeiro: Forense, p. 556).

Cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura ou ambígua ou suprir a
contradição presente na fundamentação - o julgado é omisso se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se
decidiu, mas a sua exposição não é completa; obscuro ou ambíguo quando confuso ou incompreensível; contraditório, se
suas proposições são inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si -, não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas,
modificar a substância do julgado, também não servindo, os embargos de declaração, à correção de eventual injustiça.

In casu, embora ventilada a ocorrência de omissões, obscuridades e contradições, “para efeitos de
prequestionamento, possibilitando a interposição dos recursos excepcionais” , os argumentos apresentados não
impressionam, a ponto de recomendar o reparo da decisão.

Isso porque o movimento recursal é todo desenvolvido sob a perspectiva de se obter a alteração do
decreto monocrático em sua profundidade, em questionamento que diz respeito à motivação desejada, buscando o ora
recorrente, inconformado com o resultado colhido, rediscutir os pontos lá firmados, quando, sabe-se bem, o órgão
julgador não se vincula aos preceitos indicados pelas partes, bastando que delibere aduzindo os fundamentos para tanto
considerados, conforme sua livre convicção.

Incabível a utilização dos embargos de declaração como recurso integrativo, quando a pretensão anseia
reapreciar o feito, para que a prestação jurisdicional seja substituída a fim de atender o pedido do embargante. Omissão e
obscuridade não se confundem com descontentamento. Contradição não se mistura com divergência do julgado com a lei,
com o entendimento da parte e muito menos com jurisprudência em sentido diverso.
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O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-
se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados (STF, 1ª
Turma, AI-AgR-ED 769514, rel. Min, Luiz Fux, 27.9.2011).

Deveras, o que se constata a partir da leitura da petição do embargante é a existência de argumentos que
ora trazem aos autos elementos novos, que refogem ao aqui discutido; ora expressam sua divergência com o anteriormente
decidido, ausentes quaisquer indicativos de obscuridade, omissão, contradição ou mesmo erro material que a tornariam,
por si só, impugnável pelo meio manejado pelo peticionante.

Com efeito, do que se pode compreender do conteúdo dos declaratórios, o requerente sustenta que “o
pedido [inicial] foi reconsiderado, levando a trágica batalha corporal no interior da feira na madrugada do dia
30/12/17”; que “o fundamento da decisão da E. desembargadora que respondia pela Presidente do TRF3 no plantão,
afirma que já havia decisões anteriores nos demais SLAT, data vênia, deixou de observar que no caso da A. P.
ajuizada pelo autor JOÃO NASCIMENTO MACEDO embargante, nunca foram alcançados por nenhum daqueles
pedidos de suspensão SLAT”; que “A r. decisão em reconsideração inicialmente INDEFERIDA por e. ilustre
Presidente é controversa a jurisprudência desta corte”, que “O entendimento adotado pela decisão agravada está
consolidado no âmbito do Órgão Especial desta Corte Regional, inclusive quanto à aplicabilidade da Súmula nº 626,
do STF, somente às suspensões de liminar ou antecipação de tutela originárias de Tribunal Superior ”; que “O
argumento que levou a E. Desembargadora em exercício do plantão da Presidência do TRF3, acolhendo a
reconsideração é de competência do juiz natural, pois se proposta de garantia de 41 milhões de reais, foi feita a ele
cabia decidir pois sequer faz parte do pedido ‘extra petita’ o que leva a nulidade da decisão embargada ”; que é
“arbitrária e prematura determinação imediata demolição e expulsão dos comerciantes para DEMOLIÇÃO de um
bem tutelado pela Justiça Federal da União”; e que “o mérito seja enfrentado no tocante ao direito do embargante e
dos 5 mil pequenos comerciantes, cadastrados na feira da madrugada, de serem preservados nos seus boxes de
trabalho, na área em questão, como também a garantia dos bens tutelados, histórico ou não, da União até o
julgamento da APELAÇÃO, caso seja proposta”.

Como se observa do argumentado pelo embargante, os pontos por ele levantados não atinem à existência
de inconsistência interna no decisum, manifesta pelas vias da obscuridade, omissão, contradição ou erro material, mas sim
de incompatibilidade entre o seu conteúdo e aquilo que entende pertinente ao caso, circunstâncias que, embora passíveis
de discussão, não encontram seu meio de manejo correto no âmbito dos embargos de declaração.

O que se almeja, portanto, é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos declaratórios,
desviando-os da destinação jurídico-processual própria.

No mais, quanto ao argumento de que a decisão, tomada em sede de plantão judicial, teria violado o
“Regimento interno do TRF3” – quando, na realidade, faz referência ao dispositivo correspondente constante do artigo 1º,
§ 2º, da Resolução CATRF3 nº 501, de 16 de dezembro de 2014, segundo o qual “Não serão admitidos, no Plantão
Judiciário, a reiteração de pedido apreciado no Tribunal ou em plantão anterior, nem a reconsideração ou reexame ”
–, não tem melhor sorte o embargante.

Tratando-se, in casu, tecnicamente, não de pleito de mera reconsideração do anteriormente decidido, mas
que trouxe novos elementos à análise, notadamente a prestação de “Caução fidejussória para garantia dos custos de
demolição do empreendimento a ser construído na área norte do Pari e refazimento das estruturas da atual Feira da
Madrugada, nas condições atualmente verificadas, na hipótese de manutenção da sentença proferida nos autos da
ação popular nº 0016425-96.2012.403.6100, em trâmite perante a 24ª Vara Federal da Seção Judiciária de São
Paulo -SP, de modo a garantir o alcance do status quo ante mencionado na decisão proferida nos autos do pedido de
suspensão de liminar nº 5024813-88.2017.4.03.0000, em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região”
– ponto que, inclusive, foi mencionado no decisum que deferiu a tutela suspensiva –, não se vê incidir o óbice do
dispositivo, ainda mais por se cuidar, na situação em tela, do mesmo órgão judiciário que analisou tanto o pleito inicial,
quanto o feito em sede de plantão, qual seja, a Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme o art. 1º,
§ 1º, do mesmo ato normativo.

Por fim, no que alude ao intento prequestionatório dos embargos de declaração, a ausência de cabimento
de recurso especial ou extraordinário em face de decisão monocrática, uma vez que não esgotadas as vias recursais
ordinárias – como se tem, in casu – inviabiliza referido objetivo, nos termos da Súmula 281, editada pelo Supremo
Tribunal Federal (“É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da
decisão impugnada”) e do já decidido, à exaustão, pelo Superior Tribunal de Justiça “Consoante entendimento da
Súmula n.º 281 do Supremo Tribunal Federal, aplicável também aos recursos especiais, é necessário que a parte
interponha todos os recursos ordinários perante o Tribunal de origem antes de buscar a instância especial ”, Segunda
Turma, AgInt no AREsp 1147816/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, 26.3.2018).

Do que se permite concluir, isso tudo considerado, pela negativa de provimento aos embargos de
declaração interpostos por João Nascimento Macedo.
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Por fim, quanto à petição de Gilson Roberto de Assis e Outros (Id. 1542039), em que, “Em face de tudo
que foi exposto, pede e requer: O pronunciamento do presente para ser mantido o indeferimento da tutela
antecipada na decisão originaria do dia 20 de dezembro de 2017), para ser cassada a r. decisão reconsiderada
proferida nesta terça feira dia 26 de dezembro de 2017, pela perda de objeto em vista de sentença que julgou a ação
procedente anulando o contrato da Prefeitura e Consorcio réu, tornando prejudicado o incidente de suspensão,
oferecido contra a decisão por V. Exa negada a fim de afastar qualquer demolição e desmanche da feira da
madrugada, até que venha ou não a reforma pela via ordinária, em julgamento por colegiado da 3ª turma do TRF3,
na forma do art 300 e ss do CPC sob pena de supressão de instância” , recebo como agravo o pedido de
reconsideração, a ser apreciado oportunamente pelo Órgão Especial.

Ao recorrente, para retificação ou ratificação do recurso, à vista do conteúdo desta decisão.

Após, às contrarrazões.

Em seguida, oportunize-se vista ao Ministério Público Federal.

Na sequência, tornem conclusos os autos eletrônicos.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60697/2018

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027214-42.1988.4.03.6183/SP

90.03.031913-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : EUVALDO JOAO BOCCATO
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outros(as)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219105 LUCIANA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 88.00.27214-2 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso excepcional interposto nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, verifico que o Recurso Extraordinário (198/207) , interposto pela parte, tratou não apenas do RE 579.431/RS de repercussão
geral reconhecida no Pretório Excelso, referente ao tema 96, que tratou do intervalo de incidência, dos juros moratórios, nas execuções
por quantia certa, movidas contra a Fazenda Pública.
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Também abordou a correção monetária prevista na Lei 11.960/09, matéria afeta ao tema 905 dos recursos repetitivos (RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG) perante o Superior Tribunal de Justiça e tema 810, de repercussão geral
reconhecida (RE 870.947/SE), no Supremo Tribunal Federal.

Na mesma toada, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz,
explicitando atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento
jurídico, especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033477-44.1995.4.03.9999/SP

95.03.033477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALDECI SOUTO DA SILVA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: IZABEL PASCHOA DE FREITAS CARDOZO (= ou > de 60 anos)
: APARECIDA DE FATIMA DE NEGRI
: ANTONIO BURATO
: HERMINIO BURATO
: MARIA APARECIDA BURATO DA SILVA
: BENEDICTO GONCALVES FILHO
: IZOLINA BURATO GONCALVES
: IRINEU IVO LAZARI
: RINALDO MOISES LAZARI
: DEJANIRA BENEDITA DA SILVA LAZARI

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO
SUCEDIDO(A) : NOEMIA CELESTINA ZOTTI falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 91.00.00023-9 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso excepcional interposto nestes autos.

Passo ao exame.
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Ab initio, verifico que o Recurso Extraordinário (491/510), interposto pela parte, tratou não apenas do RE 579.431/RS de repercussão
geral reconhecida no Pretório Excelso, referente ao tema 96, que tratou do intervalo de incidência, dos juros moratórios, nas execuções
por quantia certa, movidas contra a Fazenda Pública.

Também abordou a correção monetária prevista na Lei 11.960/09, matéria afeta ao tema 905 dos recursos repetitivos (RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG) perante o Superior Tribunal de Justiça e tema 810, de repercussão geral
reconhecida (RE 870.947/SE), no Supremo Tribunal Federal.

Na mesma toada, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz,
explicitando atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento
jurídico, especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006528-74.1994.4.03.6100/SP

96.03.001348-0/SP

APELANTE : WILSON SAMPAIO e outros(as)
: WALTER ALVES DE MELLO
: DULCE DE OLIVEIRA CAMARGO
: MARIO LOJELO
: VICTORIO BROETTO
: REYNALDO BAROSA
: JOAO AUGUSTO DA CRUZ BARROCA
: ELZA PEREIRA LIMA
: JORGE MAURO DE ABREU IZIQUE

ADVOGADO : SP023766 ANA MARIA SAAD CASTELLO BRANCO e outros(as)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP070043 ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILSON SAMPAIO e outros(as)

: WALTER ALVES DE MELLO
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: DULCE DE OLIVEIRA CAMARGO
: MARIO LOJELO
: VICTORIO BROETTO
: REYNALDO BAROSA
: JOAO AUGUSTO DA CRUZ BARROCA
: ELZA PEREIRA LIMA
: JORGE MAURO DE ABREU IZIQUE

ADVOGADO : SP023766 ANA MARIA SAAD CASTELLO BRANCO e outros(as)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP070043 ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.06528-0 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos REsp's nºs 1.595.745/SP e 1.589.069/SP, vinculados ao tema 951,
que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005198-69.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.005198-5/SP

APELANTE : ISMAEL GIMENEZ
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISMAEL GIMENEZ
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005198-69.2003.4.03.6183/SP
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2003.61.83.005198-5/SP

APELANTE : ISMAEL GIMENEZ
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISMAEL GIMENEZ
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005514-48.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005514-4/SP

APELANTE : CLAUDIO MACEDO SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDIO MACEDO SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055144820044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva dos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-97.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.008529-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NESTOR DA SILVA
ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005059-15.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005059-3/SP

APELANTE : JOAO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050591520064036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva dos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008509-63.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008509-1/SP

APELANTE : INACIO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00085096320064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva dos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008509-63.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008509-1/SP

APELANTE : INACIO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00085096320064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041931-90.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.041931-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO BATISTA DE LARA
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
No. ORIG. : 06.00.00013-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.
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São Paulo, 04 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042724-29.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.042724-2/SP

APELANTE : OSNI SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSNI SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP
No. ORIG. : 02.00.00075-0 1 Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva dos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042724-29.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.042724-2/SP

APELANTE : OSNI SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSNI SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP139026 CINTIA RABE
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP
No. ORIG. : 02.00.00075-0 1 Vr MAIRINQUE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-21.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.003662-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ RUZA
ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA
SUCEDIDO(A) : MARIA TEIXEIRA DA SILVA RUZA falecido(a)

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002126-12.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.002126-6/SP

APELANTE : ANTONIO ALONSO ORTEGA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO ALONSO ORTEGA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038044-64.2008.4.03.9999/MS

2008.03.99.038044-8/MS

APELANTE : JOAO MARTINS RIBEIRO
ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00220-7 1 Vr PARANAIBA/MS

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-97.2008.4.03.6127/SP

2008.61.27.001607-7/SP

APELANTE : FABIO RAFAEL PORFIRIO
ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : FABIO RAFAEL PORFIRIO
ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016079720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente agravo é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, com o
escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser devida, ou
não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS em virtude
de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame do agravo até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 04 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006749-11.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006749-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EUSTACHIO INACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP273230 ALBERTO BERAHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067491120084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos Resp nº 1.759.098/RS, vinculado ao tema nº 998,
que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-33.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007142-8/SP

APELANTE : ANTONIO BOSNIC
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ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071423320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos REsp nº 1.631.021/PR e REsp nº 1.612.818/PR, vinculados ao tema
nº 966, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007944-31.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007944-0/SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO PELLEGRINI
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079443120084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos REsp nº 1.631.021/PR e REsp nº 1.612.818/PR, vinculados ao tema
nº 966, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012066-87.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JAIR JOSE BERTOLLA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00120668720084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     28/2179



DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003435-91.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.003435-7/SP

APELANTE : JOAO DELMIRO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214158 PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO DELMIRO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214158 PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034359120084036301 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos Resp nº 1.759.098/RS, vinculado ao tema nº 998,
que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011032-92.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.011032-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIO DA SILVA
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00110329220094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até o trânsito em julgado de decisão nos Resp's nºs 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727069/SP, vinculados ao tema 995, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006601-63.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006601-2/SP

APELANTE : AULIO BOUCAS MONTES
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066016320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos REsp nº 1.631.021/PR e REsp nº 1.612.818/PR, vinculados ao tema
nº 966, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013144-82.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.013144-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMAURI FERRAZIN
ADVOGADO : SP234399 FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00131448220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até decisão definitiva nos RE's 791.961/PR (tema 709) e 870.947/SE (tema 810), que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015040-63.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARCO ROBERTO CAMILO
ADVOGADO : SP197415 KARINA CHINEM UEZATO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00150406320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
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seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002246-47.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.002246-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : JOSE HODAIR MADUREIRA
ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022464720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
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1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006128-43.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006128-4/SP

APELANTE : ELIAS JOSE GOMES
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061284320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 639.856/RS, vinculado ao tema 616, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015728-52.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.015728-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VIVILIANA DUNI
ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00287-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028740-36.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028740-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : SP253266 FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01026234920098260222 1 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032478-32.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032478-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HENRIQUE BERTOLINE NETTO
ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO
No. ORIG. : 09.00.00047-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009556-18.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.009556-6/SP

APELANTE : JOAO BARROS GALVAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
REPRESENTANTE : EUNICE GUARDA GALVAO
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095561820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no REsp 1.648.336/RS e no REsp 1.644.191/RS, vinculados ao tema
nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-07.2011.4.03.6118/SP

2011.61.18.001220-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ162807 LUIS PHILIPE PEREIRA DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : MARCOS HENRIQUE CORREA incapaz
ADVOGADO : SP297262 JORCASTA CAETANO BRAGA e outro(a)
REPRESENTANTE : HENRIQUETA CORREA
ADVOGADO : SP297262 JORCASTA CAETANO BRAGA e outro(a)
No. ORIG. : 00012200720114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000901-24.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.000901-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ APARECIDO DE LIMA
ADVOGADO : SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00009012420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra acórdão proferido por Turma Julgadora
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deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o deslinde final da quaestio versadas nos representativos da controvérsia, a saber:
RESP 1.492.221/PR; RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao Tema 905, que tratam sobre a matéria debatida
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 30 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013677-70.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MANOEL PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00136777020114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009599-94.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009599-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LIBERIA SILVA
ADVOGADO : SP143089 WANDER FREGNANI BARBOSA
No. ORIG. : 10.00.00115-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012941-16.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADELINO ALONSO
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 06.00.00026-0 6 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023227-53.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.023227-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP356943 JADER ROBERTO BORGES
No. ORIG. : 09.00.00048-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até o trânsito em julgado de decisão nos Resp's nºs 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727069/SP, vinculados ao tema 995, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036170-05.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.036170-6/SP

APELANTE : REGINA STELA REIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REGINA STELA REIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00132-7 2 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0044961-60.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.044961-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM JOSE FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 00005943420164036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no REsp 1.648.336/RS e no REsp 1.644.191/RS, vinculados ao tema
nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008339-27.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.008339-4/SP
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APELANTE : LOURIVAL MODESTO BARBOZA
ADVOGADO : SP180764 MARCOS DONIZETI FARIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LOURIVAL MODESTO BARBOZA
ADVOGADO : SP180764 MARCOS DONIZETI FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083392720124036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até decisão definitiva nos RE's 791.961/PR (tema 709) e 870.947/SE (tema 810), que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009900-83.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009900-3/SP

APELANTE : MARIA HELIA FERRO
ADVOGADO : SP275989 ANTONIO MARCOS BERGAMIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA HELIA FERRO
ADVOGADO : SP275989 ANTONIO MARCOS BERGAMIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099008320124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até decisão definitiva nos RE's 791.961/PR (tema 709) e 870.947/SE (tema 810), que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-98.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.003437-0/SP

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034379820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.648.336/RS e REsp 1.644.191/RS,
vinculados ao tema nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001254-44.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001254-3/SP

APELANTE : ERNESTO DA CRUZ
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00012544420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no REsp 1.648.336/RS e no REsp 1.644.191/RS, vinculados ao tema
nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-35.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003699-7/SP

APELANTE : JOAO EVANGELISTA REQUENA LOUZANO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00036993520124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004209-48.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004209-2/SP

APELANTE : JOAO JOSE HONORIO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042094820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.648.336/RS e REsp 1.644.191/RS,
vinculados ao tema nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-33.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.004210-9/SP

APELANTE : PETRONIO LOURENCO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042103320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.648.336/RS e REsp 1.644.191/RS,
vinculados ao tema nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005588-24.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005588-8/SP

APELANTE : INACIO CATARINA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INACIO CATARINA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055882420124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos Resp nº 1.759.098/RS, vinculado ao tema nº 998,
que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016217-45.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016217-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA ALBRES CAPELLI
ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00060265620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Fls 152/154: Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, mantenha-se o sobrestamento do feito até decisão definitiva no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da matéria
discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004717-55.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.004717-2/SP

APELANTE : JOANA D ARC FRANCISCO
ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOANA D ARC FRANCISCO
ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP
No. ORIG. : 07.00.00139-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
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devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008729-15.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.008729-7/SP

APELANTE : MARLENE BERNARDO DE OLIVEIRA PERROTTI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00057-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente agravo é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, com o
escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser devida, ou
não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS em virtude
de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame do agravo até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 04 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025659-11.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025659-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM BERNARDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP
No. ORIG. : 12.00.00057-3 1 Vr TAMBAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025659-11.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025659-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM BERNARDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP
No. ORIG. : 12.00.00057-3 1 Vr TAMBAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-15.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.000234-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALERIA DE ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00002341520134036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006067-93.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006067-0/SP

APELANTE : REINALDO BATISTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060679320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.648.336/RS e REsp 1.644.191/RS,
vinculados ao tema nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-86.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.000219-0/SP

APELANTE : DERSO JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DERSO JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002198620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.
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Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002186-21.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002186-7/SP

APELANTE : JOSE FERREIRA PAULINO
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE FERREIRA PAULINO
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021862120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004485-68.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.004485-5/SP

APELANTE : JULIO CESAR DE FREITAS
ADVOGADO : SP076280 NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00044856820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até o trânsito em julgado de decisão nos Resp's nºs 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727069/SP, vinculados ao tema 995, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004261-10.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004261-8/SP

APELANTE : JOSE CAETANO DE PAULA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00042611020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até o trânsito em julgado de decisão nos Resp's nºs 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727069/SP, vinculados ao tema 995, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004010-77.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : WALDOMIRO APPARECIDO TETZNER
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 98.00.00099-1 1 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso excepcional interposto nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, verifico que o Recurso Extraordinário (435/463) interposto pela parte autora tratou não apenas do RE 579.431/RS de
repercussão geral reconhecida no Pretório Excelso, referente ao tema 96, que abordou o intervalo de incidência, dos juros moratórios,
nas execuções por quantia certa, movidas contra a Fazenda Pública.

Também questionou a correção monetária prevista na Lei 11.960/09, matéria afeta ao tema 905 dos recursos repetitivos (RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG) perante o Superior Tribunal de Justiça e tema 810, de repercussão geral
reconhecida (RE 870.947/SE), no Supremo Tribunal Federal.

Na mesma toada, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz,
explicitando atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento
jurídico, especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 12 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008478-60.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008478-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA TERESINHA DA CUNHA DE MORAES GODOI
ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP
No. ORIG. : 11.00.00148-4 2 Vr AMPARO/SP

DECISÃO
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A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029389-93.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029389-8/SP

APELANTE : GERALDO DE PAULA PEDROSA
ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00092-1 3 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.648.336/RS e REsp 1.644.191/RS,
vinculados ao tema nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037107-44.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037107-1/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
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ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001882920108260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037107-44.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037107-1/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001882920108260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001759-07.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.001759-7/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELANTE : APARECIDO VICENTE ALVES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : APARECIDO VICENTE ALVES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00017590720144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001759-07.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.001759-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELANTE : APARECIDO VICENTE ALVES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : APARECIDO VICENTE ALVES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00017590720144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até o trânsito em julgado de decisão nos Resp's nºs 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727069/SP, vinculados ao tema 995, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001918-96.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.001918-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ARI DE MOURA SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00019189620144036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002354-19.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.002354-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO CASARINI
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00023541920144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-50.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005918-0/SP

APELANTE : MANOEL ALEXANDRE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL ALEXANDRE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00059185020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-50.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005918-0/SP

APELANTE : MANOEL ALEXANDRE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL ALEXANDRE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00059185020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006188-74.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006188-5/SP

APELANTE : SAMIR SKAFF (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SAMIR SKAFF (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061887420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006188-74.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006188-5/SP

APELANTE : SAMIR SKAFF (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SAMIR SKAFF (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061887420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-91.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007519-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARIANO JUSTO SANCHES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIANO JUSTO SANCHES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00075199120144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 29 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011342-73.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARILENE NAVARRO KIOCIA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARILENE NAVARRO KIOCIA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00113427320144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027944-06.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.027944-4/SP

APELANTE : EDUARDO SANT ANNA BARSOTTI
ADVOGADO : SP176499 RENATO KOZYRSKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036486020148260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

Indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado à míngua do preenchimento dos requisitos legais previstos no ordenamento jurídico.

Intime-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039846-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039846-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GLAUCIA ZOCCAL FERNANDES LAGUNA
ADVOGADO : SP330527 PEDRO HENRIQUE TAUBER ARAUJO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP
No. ORIG. : 15.00.00016-7 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até decisão definitiva nos RE's 791.961/PR (tema 709) e 870.947/SE (tema 810), que
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versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041084-10.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041084-6/SP

APELANTE : SIDNEI DE JESUS MATTANO
ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00312-1 2 Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

Intime-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011274-41.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.011274-2/SP

APELANTE : PEDRO APARECIDO BATISTA
ADVOGADO : SP325296 OSMAR MASTRANGI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00112744120154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva dos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-20.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.000042-2/SP

APELANTE : ZILDA DE FATIMA COSTA DA SILVA
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ZILDA DE FATIMA COSTA DA SILVA
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000422020154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até decisão definitiva no RE 791.961/PR (tema 709), que versa sobre a matéria tratada
nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-05.2015.4.03.6134/SP

2015.61.34.002249-1/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO MENEGATTI
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)

: SP326999B CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO MENEGATTI
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)

: SP326999B CRISTIANE RUBIM MANFRINATTO LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00022490520154036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até decisão definitiva nos RE's 791.961/PR (tema 709) e 870.947/SE (tema 810), que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001243-10.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001243-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012431020154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até decisão definitiva nos RE's 791.961/PR (tema 709) e 870.947/SE (tema 810), que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004663-23.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004663-3/SP
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APELANTE : ORMINDA ROMEIRO BOVE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ORMINDA ROMEIRO BOVE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00046632320154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004663-23.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004663-3/SP

APELANTE : ORMINDA ROMEIRO BOVE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ORMINDA ROMEIRO BOVE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00046632320154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007103-89.2015.4.03.6183/SP
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2015.61.83.007103-2/SP

APELANTE : ELIAS FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00071038920154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.554.596/SC e RESP 1.596.203/PR, vinculados ao tema
999, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007228-57.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007228-0/SP

APELANTE : AUTA USTULIN NARDO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AUTA USTULIN NARDO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00072285720154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011308-64.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011308-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00113086420154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00087 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003012-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003012-5/SP

AUTOR(A) : LOURDES APARECIDA DE PLACIDO
ADVOGADO : SP177733 RUBENS HENRIQUE DE FREITAS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033655220144036111 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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A questão tratada no recurso especial interposto pelo INSS é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal
de Justiça, com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente
em ser devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do
INSS em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005641-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005641-1/SP

APELANTE : ARLINDO BORSSOLANI
ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00138-8 1 Vr CARDOSO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no REsp 1.648.336/RS e no REsp 1.644.191/RS, vinculados ao tema
nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020119-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020119-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELI JOSE COSTA GARCIA
ADVOGADO : SP284181 JORGE AUGUSTO MOLINA
CODINOME : SUELI JOSE COSTA
No. ORIG. : 00004715420158260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025076-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025076-8/SP

APELANTE : VALDINEI NATAL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

: SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDINEI NATAL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

: SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000177320148260025 1 Vr ANGATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até o trânsito em julgado de decisão nos Resp's nºs 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727069/SP, vinculados ao tema 995, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032272-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032272-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FABIANA DA CUNHA MENDES BARBOSA
ADVOGADO : SP134825 ELIANDRO MARCOLINO
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 00039915120108260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034914-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034914-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : FERNANDA DA SILVA MERCADANTE e outro(a)

: SAMUEL DA SILVA MERCADANTE incapaz
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
REPRESENTANTE : FERNANDA DA SILVA MERCADANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP308469 RODRIGO DE SALLES OLIVEIRA MALTA BELDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034477620148260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004904-97.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.004904-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS SEBIN
ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro(a)
No. ORIG. : 00049049720164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004797-38.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.004797-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUELI CARNAVAL JACAO
ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00047973820164036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva dos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000087-39.2016.4.03.6122/SP

2016.61.22.000087-3/SP

APELANTE : MARISA APARECIDA CORDEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00000873920164036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 639.856/RS, vinculado ao tema 616, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00096 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000800-87.2016.4.03.6130/SP

2016.61.30.000800-1/SP

PARTE AUTORA : JOSE MARIA SOTERO RAMOS
ADVOGADO : ARLETE MARIA DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008008720164036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001872-97.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.001872-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VAGNER DE SOUZA LEITE
ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00018729720164036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até decisão definitiva nos RE's 791.961/PR (tema 709) e 870.947/SE (tema 810), que
versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-69.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000422-9/SP

APELANTE : JONAS PEREIRA LOPES
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JONAS PEREIRA LOPES
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004226920164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva dos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003162-97.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003162-2/SP

APELANTE : MANOEL DE SOUZA SA
ADVOGADO : SP292747 FABIO MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031629720164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.554.596/SC e RESP 1.596.203/PR, vinculados ao tema
999, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-38.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004996-1/SP

APELANTE : ROSANA DE MELO PEIXOTO DIAS
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSANA DE MELO PEIXOTO DIAS
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00049963820164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-38.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004996-1/SP

APELANTE : ROSANA DE MELO PEIXOTO DIAS
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSANA DE MELO PEIXOTO DIAS
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00049963820164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-96.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006085-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVIO ROBERTO ROSA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00060859620164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-96.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006085-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVIO ROBERTO ROSA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00060859620164036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-08.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.008684-2/SP

APELANTE : MANUEL CLAUDIANO DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANUEL CLAUDIANO DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00086840820164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-08.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.008684-2/SP

APELANTE : MANUEL CLAUDIANO DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANUEL CLAUDIANO DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00086840820164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001078-14.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001078-7/MS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : FATIMA DE SOUZA
ADVOGADO : MS013843A ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS
No. ORIG. : 00016195020098120030 2 Vr BATAGUASSU/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Nos termos da decisão de folhas 891/893, da lavra do eminente Ministro Sérgio Kukina, torno sem efeito a decisão de fls. 850, julgo
prejudicado o agravo interposto às fls. 852/855 e determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR,
RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001078-14.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001078-7/MS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : FATIMA DE SOUZA
ADVOGADO : MS013843A ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS
No. ORIG. : 00016195020098120030 2 Vr BATAGUASSU/MS

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravada, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Nos termos da decisão de folhas 891/893, da lavra do eminente Ministro Sérgio Kukina, torno sem efeito a decisão de fls. 849, julgo
prejudicado o agravo interposto às fls. 856/859 e determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE
870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008714-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008714-0/SP

APELANTE : VANIA DA SILVA COELHO
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VANIA DA SILVA COELHO
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00130-3 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008714-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008714-0/SP

APELANTE : VANIA DA SILVA COELHO
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VANIA DA SILVA COELHO
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 15.00.00130-3 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016443-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016443-1/SP

APELANTE : MAURICIO DE SOUZA PEREIRA e outro(a)
: VERA LUCIA DE LIMA SANTOS

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10079877320158260510 4 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 639.856/RS, vinculado ao tema 616, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00111 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020207-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020207-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO FERREIRA
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP
No. ORIG. : 00010905120128260607 1 Vr TABAPUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026041-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026041-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DIAS
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
SUCEDIDO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS falecido(a)
No. ORIG. : 00002662820148260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028836-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028836-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OLGA NOGUEIRA ALVES
ADVOGADO : SP171071 ALEXANDRE ELI ALVES
No. ORIG. : 16.00.00193-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033399-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033399-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALEXSANDER VIEIRA
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
No. ORIG. : 15.00.00150-9 1 Vr ANGATUBA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036149-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036149-2/SP

APELANTE : GILMAR TEODORO SOARES
ADVOGADO : SP179156 JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GILMAR TEODORO SOARES
ADVOGADO : SP179156 JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00033883820158260404 2 Vr ORLANDIA/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038439-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038439-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MILTON ALVES TRINDADE
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
No. ORIG. : 00042611520158260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038519-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038519-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PATRICIA MOREIRA DIAS
ADVOGADO : SP299697 NATALIA FERNANDES BOLZAN DE ANDRADE
No. ORIG. : 00026932120128260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-80.2017.4.03.6183/SP

2017.61.83.000516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : NILTON SAMPEDRO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00005168020174036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000688-22.2017.4.03.6183/SP

2017.61.83.000688-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA MAUDE MARTINAZZO SALOMAO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00006882220174036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000688-22.2017.4.03.6183/SP

2017.61.83.000688-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA MAUDE MARTINAZZO SALOMAO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00006882220174036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-21.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001979-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVAN TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 00179728820128260510 4 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002943-14.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002943-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUZINETE JOANA DE FRANCA CHAGAS
ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR
No. ORIG. : 10004132520178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
A questão tratada no presente recurso especial é objeto da Controvérsia nº 51/STJ, criada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
com o escopo de verificar a aplicação, revisão ou distinção do Tema nº 692/STJ, objetivando a definição da tese consistente em ser
devida, ou não, a devolução pelo litigante beneficiário do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, dos valores percebidos do INSS
em virtude de decisão judicial de natureza precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do recurso especial até o deslinde final da quaestio.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003364-04.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : PAULINO TEODORO DE LIMA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULINO TEODORO DE LIMA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10009712820158260394 2 Vr NOVA ODESSA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 28 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016190-62.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016190-2/SP

APELANTE : LUIZ BILALBO
ADVOGADO : SP269275 VALERIA DE CASSIA ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00008193120158260415 1 Vr PALMITAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 639.856/RS, vinculado ao tema 616, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60696/2018

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002992-82.2003.4.03.6183/SP
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2003.61.83.002992-0/SP

APELANTE : VALTER FINHANA CABELLO
ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)
CODINOME : VALTER FINHANA CAVELLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALTER FINHANA CABELLO
ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006167-93.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.006167-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : FRANCISCO CIOFFI
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     86/2179



residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002566-51.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.002566-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : OSWALDO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER e outro(a)

: SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSWALDO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER e outro(a)

: SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
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garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002591-13.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.002591-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008432-33.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.008432-7/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO NETO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP105487 EDSON BUENO DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0051997-95.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.051997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 06.00.00118-0 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
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garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059877-41.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.059877-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CARLOS CERQUEIRA CESAR
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00161-3 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004754-12.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.004754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : APARECIDA ELIZABETH ANDRE BATISTA
ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00047541220084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007510-88.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.007510-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARCIA DE SOUZA CASTRO
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00075108820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023038-80.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.023038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OMAR CAMARGO SANTOS
ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 06.00.00023-8 3 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     92/2179



LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-81.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.002348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
No. ORIG. : 00023488120094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     93/2179



Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003552-57.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.003552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GABRIEL VALERIO DE JESUS
ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00035525720094036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001514-29.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WALTER DORNER
ADVOGADO : SP152191 CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015142920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028808-20.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.028808-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ELENA MARIA COSTA FERNANDES SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELENA MARIA COSTA FERNANDES SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00037-9 1 Vr MACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043487-25.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.043487-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDELICE DANTAS SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 09.00.00086-0 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014045-56.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.014045-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : MAURO FUMIDI SHIGA
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURO FUMIDI SHIGA
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00140455620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000069-52.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000069-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE EUSTAQUIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000695220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005715-28.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.005715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ZILA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP232428 PATRICIA VANZELLA DULGUER e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00057152820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002045-81.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002045-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
PARTE AUTORA : ITALO DA COSTA VENEZA e outro(a)

: NILZA APARECIDA CRUZ SILVA VENEZA
ADVOGADO : SP239640 DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00020458120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
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Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014609-92.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014609-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL ANTONIO DUARTE
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00146099220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006041-51.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006041-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCIDES JACINTO
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 10.00.00030-7 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014067-38.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014067-9/SP

APELANTE : DIOMAR FERREIRA DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP136744 JOSIMARA OLIVEIRA ARRUDA MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00062-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002891-13.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.002891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SILVIO DE OLIVEIRA IDALGO
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILVIO DE OLIVEIRA IDALGO
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028911320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007239-65.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.007239-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : SUELI FATIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUELI FATIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00072396520114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-52.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.000035-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MERCIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00000355220114036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003721-46.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.003721-6/SP

APELANTE : MAURO MELETTI
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037214620114036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002240-67.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.002240-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LAUDEMIRO DIONIZIO
ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022406720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-66.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003738-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : GERALDO RAIMUNDO DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037386620114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012031-25.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012031-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : RUBENS ANTUNES
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00120312520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022247-09.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.022247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ELEODORO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00071-9 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044579-67.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.044579-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZINHA BELI NATALINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 10.00.00291-6 2 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008997-57.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.008997-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO IVO DA SILVA
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro(a)
No. ORIG. : 00089975720124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007183-04.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.007183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA RITTA CARVALHO AZEVEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00071830420124036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 14 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-09.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MAURO DOS REIS
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURO DOS REIS
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091550920124036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009531-89.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.009531-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORGIVAL FERREIRA FILHO
ADVOGADO : SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00095318920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008090-58.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.008090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : JOAO BATISTA DE MORAES
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00080905820124036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007971-91.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.007971-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BRAZ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00079719120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008379-82.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.008379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGUINALDO VALENTIM ROSSATO
ADVOGADO : SP286373 VALDEMIR DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00083798220124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002631-82.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002631-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CARLOS EDUARDO SOUZA PRADO
ADVOGADO : SP224812 VICENTE GOMES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO SOUZA PRADO
ADVOGADO : SP224812 VICENTE GOMES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00026318220124036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009722-94.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009722-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOSE CARLOS DE JESUS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CARLOS DE JESUS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00097229420124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031800-46.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031800-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP247805 MELINE PALUDETTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00123-0 3 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037252-37.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037252-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA JOSE DEMARCHI FILIER
ADVOGADO : SP294058 IEDA BASSES
APELANTE : MARIA ANGELA STURION
ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA JOSE DEMARCHI FILIER
ADVOGADO : SP294058 IEDA BASSES
APELADO(A) : MARIA ANGELA STURION
ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 09.00.00129-0 4 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005943-49.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.005943-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WANDEIR APARECIDO DA COSTA
ADVOGADO : SP117867 VILMAR FERREIRA COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00059434920134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002513-86.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002513-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : DOMINGOS BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00025138620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007747-22.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARIA APARECIDA ROSENDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA ROSENDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00077472220134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000220-97.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.000220-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : NATAL GONCALVES DIAS
ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NATAL GONCALVES DIAS
ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00002209720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
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seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002423-32.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002423-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO RAIMUNDO SOARES LEMOS
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RAIMUNDO SOARES LEMOS
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024233220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005335-02.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005335-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE EDMILSON CORREA
ADVOGADO : SP121421 RUTH DE PAULA MARTINS

: SP085512 ELIANA RIVERA COIMBRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00053350220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011200-06.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011200-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JOSE DE PAULA
ADVOGADO : SP287590 MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00112000620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005729-70.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005729-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SILVANO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILVANO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00553267520118260222 1 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
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seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008785-14.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008785-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICE BELCHIOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
No. ORIG. : 13.00.00053-3 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011213-66.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.011213-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO ROBERTO FONSECA
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO FONSECA
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 10.00.00068-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 18 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001262-02.2014.4.03.6005/MS

2014.60.05.001262-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOANA ANGELICA DE SANTANA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IDALINO PEREIRA
ADVOGADO : MS009883 TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00012620220144036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002857-12.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.002857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUBENS NATAL PEREIRA
ADVOGADO : SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00028571220144036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001205-51.2014.4.03.6112/SP
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2014.61.12.001205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HENRIQUE EDSON RUNKEL
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012055120144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003399-24.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.003399-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIVALDO JOSE PEREIRA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033992420144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-85.2014.4.03.6131/SP

2014.61.31.000119-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : APARECIDO DONIZETTI BATISTA DA PALMA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDO DONIZETTI BATISTA DA PALMA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00001198520144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
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seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003552-91.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.003552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP339754 PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00035529120144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
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diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004988-32.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004988-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO DE CASTRO LOPES
ADVOGADO : SP065105 GAMALHER CORREA
No. ORIG. : 00049883220144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005269-85.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGNELO DE ALMEIDA SANTANA
ADVOGADO : SP197535 CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN e outro(a)
No. ORIG. : 00052698520144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007069-51.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007069-2/SP

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAQUIM PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00070695120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008682-09.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008682-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WALDIR SERTORI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00086820920144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018006-84.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018006-3/SP
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APELANTE : JOSEFA MARIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00037-3 2 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030666-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030666-6/SP

APELANTE : JOAO VIUDE
ADVOGADO : SP293531 DENISE APARECIDA ABREU LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00005-7 4 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030898-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030898-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GENTIL ANTONIO GONZAGA VIEIRA
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GENTIL ANTONIO GONZAGA VIEIRA
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 00203809620128260269 4 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034582-55.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034582-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : GILMAR COLOMBO
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GILMAR COLOMBO
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP
No. ORIG. : 00013339020138260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037800-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037800-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIANA ESTEVES PAIXAO
ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO
No. ORIG. : 00049816120128260581 1 Vr SAO MANUEL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     134/2179



"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004495-70.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.004495-5/SP

APELANTE : JOSE PEIXOTO FERRAO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE PEIXOTO FERRAO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00044957020154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009208-88.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.009208-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : JOAQUIM DOS SANTOS DINIZ
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
No. ORIG. : 00092088820154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000306-46.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.000306-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : EBSON DA SILVA MUNIZ
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : ERNANI MUNIZ FILHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EBSON DA SILVA MUNIZ
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00003064620154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-68.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.004190-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EVANY DE OLIVEIRA VENARUSSO FRATINI
ADVOGADO : SP281408 NATALIA MARQUES ABRAMIDES e outro(a)
No. ORIG. : 00041906820154036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003486-37.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003486-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO DUARTE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
No. ORIG. : 00034863720154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-75.2015.4.03.6117/SP
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2015.61.17.001323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOANA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP203434 RONALDO MARCELO BARBAROSSA e outro(a)
No. ORIG. : 00013237520154036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006230-66.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.006230-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA MARCELINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
No. ORIG. : 00062306620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003728-36.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.003728-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : GLAUCO DIAS DO NASCIMENTO e outros(as)

: RUBIA DIAS DO NASCIMENTO
: VERA LUCIA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP054810 ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ROBERTO LUIZ RIBEIRO DO NASCIMENTO falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GLAUCO DIAS DO NASCIMENTO e outros(as)

: RUBIA DIAS DO NASCIMENTO
: VERA LUCIA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP054810 ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00037283620154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 18 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-64.2015.4.03.6139/SP

2015.61.39.001093-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIA FERREIRA DA ROSA
ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00010936420154036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002365-90.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.002365-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SOLANGE TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : SP146570 MARIA EDNA AGREN DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00023659020154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 18 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003276-90.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.003276-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO JOSE DA NOVA
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro(a)
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outros(as)

No. ORIG. : 00032769020154036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000766-84.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000766-4/SP

APELANTE : JOAO TOLOTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO TOLOTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00007668420154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001027-49.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001027-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA ANTONIA LOPES
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA ANTONIA LOPES
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010274920154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.
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São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001448-39.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001448-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : ROSELI NOGUEIRA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSELI NOGUEIRA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014483920154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003365-93.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003365-1/SP
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APELANTE : ZULEIKA MARIA NUNES RINALDO
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ZULEIKA MARIA NUNES RINALDO
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033659320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-18.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GELSON NARCISO
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00040491820154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004469-23.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004469-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO HAMILTON DE SOUSA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044692320154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008117-11.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008117-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GLORIA MENEGUELLI CREPALDI
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK
SUCEDIDO(A) : HELIO CREPALDI falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00081171120154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008875-87.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008875-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEIDE COELHO FARIAS DE MORAES
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00088758720154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-32.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010948-5/SP
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APELANTE : CLAUDIVINO SPOSITO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109483220154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012020-54.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.012020-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : LUIZ CARLOS SILVERIO
ADVOGADO : SP173273 LEONARDO ARRUDA MUNHOZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ CARLOS SILVERIO
ADVOGADO : SP173273 LEONARDO ARRUDA MUNHOZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00120205420154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002615-22.2015.4.03.6303/SP

2015.63.03.002615-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICE GARCIA MARTINES FEITOSA
ADVOGADO : SP322782 GABRIELA CONEGLIAN PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00026152220154036303 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014311-15.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.014311-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ADILSON APARECIDO DA COSTA e outros(as)

: MARIA HELENA DA COSTA
: DIRCE APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
SUCEDIDO(A) : ESTER BOAVA DO AMARAL espolio
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP
No. ORIG. : 00035516620078260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018070-84.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018070-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : NIVALDO XAVIER MOL
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00007366720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020862-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020862-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
AGRAVADO(A) : ODETE PETERSEN
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 00020591020168260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021058-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021058-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE GERALDO DA SILVA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00107260620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022476-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022476-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : MARIA DAS MERCES INACIO
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 00010918120168260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004353-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004353-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BORTOLO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10.00.07346-0 2 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 18 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017707-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AMARILDO ANTONIO LEME
ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMARILDO ANTONIO LEME
ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40025545220138260269 3 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     155/2179



garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019120-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019120-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIANA APARECIDA MARTINS FRIZAS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
No. ORIG. : 12.00.00144-6 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021849-23.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.021849-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP
No. ORIG. : 00002508820148260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026002-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026002-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL JOSE RAMOS
ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL JOSE RAMOS
ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 10034038720148260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026828-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026828-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : PAULO CESAR TRAJANO SILVA
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR036607 REINALDO CORDEIRO NETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO CESAR TRAJANO SILVA
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR036607 REINALDO CORDEIRO NETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10022791720158260292 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030863-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030863-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCINEIA DE FATIMA OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
No. ORIG. : 10013136220158260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036185-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA ANTONIA PINHEIRO LIMA
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
No. ORIG. : 00030259120158260326 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041706-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041706-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANIA APARECIDA KORTZ TOLEDO
ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI
No. ORIG. : 10012808920158260025 1 Vr ANGATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-26.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.000395-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIDA LAISA DOMINGUES RICARDO
ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro(a)
No. ORIG. : 00003952620164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00105 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010189-53.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.010189-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PERCIVAL APARECIDO DA COSTA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00101895320164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-70.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000506-4/SP

APELANTE : LOURIMAR APARECIDO PEREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005067020164036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001376-18.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001376-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS LINARES incapaz
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REPRESENTANTE : AIDA LANERA LINARES
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00013761820164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-16.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001596-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VIRGINIA SIQUEIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOAO BOSCO PEREIRA
No. ORIG. : 00015961620164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001974-69.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001974-9/SP

APELANTE : PAULINO MARQUES CALDEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULINO MARQUES CALDEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00019746920164036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-38.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002377-7/SP

APELANTE : IRINEU CUNHA
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IRINEU CUNHA
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00023773820164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002723-86.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002723-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ZULEICA RADAELI MESQUITA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ZULEICA RADAELI MESQUITA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00027238620164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006983-12.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006983-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARGARIDA SOARES MARTINS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro(a)

: SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE
No. ORIG. : 00069831220164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00113 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007436-07.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.007436-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA MARIA RIO BRANCO DE FREITAS
ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074360720164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007790-32.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.007790-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP200685 MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00077903220164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002006-62.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002006-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : REINALDO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045920720044036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00116 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002657-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002657-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA CECILIA DE JESUS GOMES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP
No. ORIG. : 12.00.00106-4 2 Vr SAO MANUEL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00117 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010120-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUZIA DE REZENDE SANTOS
ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP
No. ORIG. : 14.00.00258-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013462-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013462-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ELISEU CLAUDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELISEU CLAUDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00110-4 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00119 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018882-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018882-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CUZIN
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10042705720158260347 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00120 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023858-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
APELADO(A) : VALTER APARECIDO FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 00000336520138260153 2 Vr CRAVINHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026701-56.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.026701-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MATILDES DE FRANCA VENTRIS
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
No. ORIG. : 16.00.00063-4 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030307-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030307-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIEGO DOS SANTOS BRUNO incapaz
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REPRESENTANTE : MARIA DA GLORIA DOS SANTOS BRUNO
No. ORIG. : 10044985620158260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031325-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031325-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR
APELADO(A) : ALIRIO DE JESUS ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO
No. ORIG. : 00009454220158260137 1 Vr CERQUILHO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031522-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031522-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO ALEXANDRE NETO
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
No. ORIG. : 10059748120158260161 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032700-87.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.032700-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE PORFIRIO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ

: SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
: SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI
: SP199901 CAROLINA KLOCKER FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00122-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00126 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032748-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARCOS DOMINGOS FELIX
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS DOMINGOS FELIX
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 15.00.00145-5 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00127 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033161-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033161-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CRISTIANE APARECIDA BARRETO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP214824 JORGE HENRIQUE TREVISANUTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 00064005020148260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00128 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035453-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035453-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS VELONI ROSSI
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRAVINHOS SP
No. ORIG. : 00066637420128260153 2 Vr CRAVINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036881-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036881-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDSON DOS SANTOS FERREIRA e outro(a)

: DIANDRA AMORIM FERREIRA incapaz
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO
SUCEDIDO(A) : ROMILCE CARVALHO AMORIM FERREIRA falecido(a)
No. ORIG. : 10118882920158260161 3 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00130 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038913-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038913-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ARY FURQUIM
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARY FURQUIM
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP
No. ORIG. : 10004873720158260095 1 Vr BROTAS/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-62.2017.4.03.6183/SP

2017.61.83.000168-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DALVA DA SILVA DE FREITAS
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00001686220174036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002507-55.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002507-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REINALDO FERREIRA RODRIGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     180/2179



ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00123-6 1 Vr SERRANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002895-55.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCOS DONIZETE GONCALVES
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 15.00.00014-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     181/2179



GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00134 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004183-38.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIO PEDRO PEREIRA
ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 00010589520128260526 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00135 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004797-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004797-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : SIRLEI RIBEIRO MARTA BARBOSA
ADVOGADO : SP244574 ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI
CODINOME : SIRLEI RIBEIRO MARTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP
No. ORIG. : 10000110520168260696 1 Vr OUROESTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009753-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009753-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA NICOLETTI PEREIRA
ADVOGADO : SP327086 JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO
No. ORIG. : 14.00.00280-5 1 Vr BURITAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00137 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013224-29.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013224-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DA SOLEDADE SILVA
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 16.00.00331-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60755/2018

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003013-58.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.003013-1/SP

APELANTE : GILMAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GILMAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-13.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.005344-1/SP

APELANTE : PEDRO JOSE FERREIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO JOSE FERREIRA
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ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053441320034036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006644-10.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.006644-7/SP

APELANTE : WILSON DOS SANTOS e outro(a)
: NILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
SUCEDIDO(A) : SEVERINO JOSE DOS SANTOS falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILSON DOS SANTOS e outro(a)

: NILDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015619-21.2003.4.03.6183/SP
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2003.61.83.015619-9/SP

APELANTE : JOSE TRIBUTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE TRIBUTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005028-63.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005028-6/SP

APELANTE : OLDACK MENDES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OLDACK MENDES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050286320044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004084-64.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.004084-0/SP

APELANTE : WALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP219493 ANDREIA CAVALCANTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP219493 ANDREIA CAVALCANTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-25.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.002453-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : FRANCISCO VALENTIM DE ALVARENGA
ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002802-51.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002802-9/SP

APELANTE : ADEIRTON JORGE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028025120054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-34.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006030-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SUSUMO KUNIYOSHI
ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011135-20.2005.4.03.6303/SP

2005.63.03.011135-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : PAULO EMIDIO DA SILVA
ADVOGADO : SP204912 EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP243262 LUCIO MAIA DA SILVEIRA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00111352020054036303 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011083-02.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.011083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DOMINGUES FILHO
ADVOGADO : SP058044 ANTONIO APARECIDO MENENDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
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Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007136-94.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HELIO ARI FABRIS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071369420064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008146-76.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008146-2/SP
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APELANTE : MARIA DE LOURDES ORTOLANI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-45.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.000224-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : BENEDITO MARTIN
ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00094-2 2 Vr ITU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007871-09.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.007871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : DANIEL COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL COELHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-58.2007.4.03.6123/SP

2007.61.23.001257-3/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ELENA ORLANDINI DE TOLEDO
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-95.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.001144-3/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO FAVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011449520074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-82.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.003164-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ANTONIO JOSE MARIZE MOREIRA
ADVOGADO : SP134417 VALERIA APARECIDA CAMPOS DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00031648220074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005520-50.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.005520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ARNALDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055205020074036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-40.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.000820-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VICENTE LIRA NETO
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008204020084036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009405-02.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.009405-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARCELO DOS SANTOS SILVA incapaz
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ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES
REPRESENTANTE : MARIA EDMA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 01.00.00131-3 1 Vr ROSANA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035790-84.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.035790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO VALENTIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
No. ORIG. : 09.00.00002-2 2 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040593-13.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.040593-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 09.00.00108-2 3 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004095-78.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.004095-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEMIR DE JESUS MAGALHAES
ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
No. ORIG. : 05.00.00126-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-12.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.000901-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : OSVALDO CATOSSO
ADVOGADO : SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OSVALDO CATOSSO
ADVOGADO : SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009011220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002356-88.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002356-0/SP

APELANTE : IVO BUENO MACHADO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IVO BUENO MACHADO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023568820104036113 3 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004375-51.2010.4.03.6183/SP
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2010.61.83.004375-0/SP

APELANTE : GERALDO DONIZETE MARIA
ADVOGADO : SP110007 MARIA DE FATIMA PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERALDO DONIZETE MARIA
ADVOGADO : SP110007 MARIA DE FATIMA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043755120104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010159-70.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010159-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO DE LIMA FERNANDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
No. ORIG. : 09.00.00114-1 1 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045872-09.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045872-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PEDRO RAFAEL DA SILVA PALMEIRA e outros(as)

: DANIEL DA SILVA PALMEIRA
: GABRIEL DA SILVA PALMEIRA

ADVOGADO : SP321428 HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN
SUCEDIDO(A) : MARIA MOREIRA DA SILVA PALMEIRA falecido(a)
CODINOME : MARIA MOREIRA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00235-0 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002273-50.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.002273-6/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP126022 JOAO ANTONIO BOLANDIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00022735020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006253-87.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.006253-0/SP

APELANTE : JOSE SILVIO ANDRADE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062538720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009537-90.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009537-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GOMES FERREIRA PONTES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095379020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003610-61.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.003610-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : SILVIA HELENA MEIRELLES ISRAEL
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS e conjuge
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIA HELENA MEIRELLES ISRAEL
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00036106120124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-92.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.004177-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ HENRIQUE CARDOSO MARINHEIRO
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041779220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
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julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-97.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000565-4/SP

APELANTE : JOAO GEROLIMO RUFATO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO GEROLIMO RUFATO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005659720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000259-65.2012.4.03.6301/SP

2012.63.01.000259-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NAIRTO CASACHI
ADVOGADO : SP106681 RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002596520124036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-24.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.001919-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANDREIA SOUZA DE PAIVA SANTOS e outros(as)

: GABRIELA PAIVA SOUZA SANTOS incapaz
: RAFAELA PAIVA SOUZA SANTOS incapaz

ADVOGADO : PATRICIA SOUZA DE PAIVA
REPRESENTANTE : ANDREIA SOUZA DE PAIVA SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08005216220118120018 1 Vr PARANAIBA/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 28 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042404-66.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042404-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO DONIZETE ASSONI - prioridade
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO DONIZETE ASSONI - prioridade
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP
No. ORIG. : 09.00.00122-5 1 Vr SERRANA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043131-25.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043131-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOEL MOREIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00518320820118260222 1 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003737-59.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003737-9/SP

APELANTE : JOSE ROBERTO ARAUJO BRITO
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO ARAUJO BRITO
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037375920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002853-58.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002853-4/SP

APELANTE : JOAO BENEDITO RODRIGUES
ADVOGADO : SP202080 ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BENEDITO RODRIGUES
ADVOGADO : SP202080 ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
No. ORIG. : 00028535820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002363-59.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002363-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EURIPEDES PEREIRA DE AQUINO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023635920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006208-02.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006208-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISABEL HIROMI SHIMAZAKI FUKUDA
ADVOGADO : SP140835 RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062080220134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011976-67.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.011976-0/SP

APELANTE : CLAUDIOVINO FAUSTINO
ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00093-3 1 Vr GARCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022696-93.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALDEMIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP
No. ORIG. : 11.00.00076-0 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027592-82.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.027592-6/SP

APELANTE : SEBASTIAO MARCEL PAITZ
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO MARCEL PAITZ
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00140-4 3 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031410-42.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.031410-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS ROSSINI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP
No. ORIG. : 01021211320098260222 1 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004460-38.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.004460-6/SP

APELANTE : MILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00044603820144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-30.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.007997-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JANDIRA MAIA BELLINI
ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00079973020144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002761-25.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.002761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIZ ALVES
ADVOGADO : SP339754 PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00027612520144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000851-39.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000851-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ALBERTO MADEIRA
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008513920144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 27 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002201-30.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002201-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : CLEUZA ANTONIA COMINELI RIGONI
ADVOGADO : SP293809 EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUZA ANTONIA COMINELI RIGONI
ADVOGADO : SP293809 EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00022013020144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002586-75.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002586-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     218/2179



ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00025867520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007754-58.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007754-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS CARLOS BACCARIN
ADVOGADO : SP153502 MARCELO AUGUSTO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00077545820144036183 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036169-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036169-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : JOSE SILVIO PALUDETTO
ADVOGADO : SP319763 GUSTAVO MELCHIOR VALERA
No. ORIG. : 10076696520148260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038759-62.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038759-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DA PIEDADE LOPES SILVA
ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DA PIEDADE LOPES SILVA
ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10009859520148260604 1 Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040310-77.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040310-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : MARIA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00132-0 1 Vr CABREUVA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-05.2015.4.03.6109/SP
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2015.61.09.000605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARGEMIRO ROSA ALVES
ADVOGADO : SP364256 MAYARA MARIOTTO MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00006050520154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-62.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.002580-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO PALMA
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA FUNES
No. ORIG. : 00025806220154036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004319-70.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.004319-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ALICE SIMOES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro(a)
No. ORIG. : 00043197020154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
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ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 06 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003189-39.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003189-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LAERCIO PEREIRA
ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031893920154036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007008-72.2015.4.03.6114/SP
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2015.61.14.007008-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NATALICIO CUSTODIO
ADVOGADO : SP226041 PATRICIA CROVATO DUARTE e outro(a)
No. ORIG. : 00070087220154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008225-05.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.008225-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO BATISTA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00082250520154036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002368-45.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.002368-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ANTONIO JORGE SANTOS
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP254494 ANDRE GAMBERA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023684520154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     226/2179



diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000512-14.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000512-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO BANCHIERI
ADVOGADO : SP102898 CARLOS ALBERTO BARSOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00005121420154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003457-71.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003457-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PAULO YURI UEMURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCIANA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00034577120154036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-33.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004727-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00047273320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-64.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005779-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP1710-1 IZABELLA L P G COCCARO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALMIR ZAMBONI
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00057796420154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-05.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007807-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOEL DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00078070520154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013696-71.2015.4.03.6301/SP

2015.63.01.013696-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARISA LAURENTINA DA SILVA
ADVOGADO : SP336562 RITA DE CASSIA FREITAS PERIGO e outro(a)
No. ORIG. : 00136967120154036301 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009718-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009718-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SENOURO PEREIRA DA SILVA

: ARMANDO BUENO DE CAMARGO
: MARILIA DE LOURDES DOS SANTOS ARIAS
: MARIO FRANZOLIM
: NADILMA DIAS DE OLIVEIRA SANTANA
: MARILENA NOVOA ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 02054735819954036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020714-97.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020714-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : MARIA DAS DORES FARIA BRANCO
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEONARDO MOULIN PENIDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 00012648120118260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008557-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008557-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO JUVENCIO PEREIRA
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 00076714520108260157 4 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010667-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010667-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE JORGE BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 14.00.00107-6 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011313-50.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011313-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RITA CRISTINA DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : SP153802 EDUARDO COIMBRA RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP
No. ORIG. : 13.00.00121-2 1 Vr GUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016110-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016110-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LOURIVAL SIMAO
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 00021067220148260218 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022121-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022121-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORCINDO DAVIES
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
No. ORIG. : 13.00.00030-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023694-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023694-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : KHYARA APARECIDA RODRIGUES incapaz e outros(as)

: KAREN LARISSA RODRIGUES CAVALCANTE incapaz
: KERRY APARECIDA CAVALCANTE incapaz

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
REPRESENTANTE : VIVIAN DO ROSARIO FELISBERTO CASVALCANTE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : RODRIGO RIBEIRO D AQUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : KHYARA APARECIDA RODRIGUES incapaz e outros(as)

: KAREN LARISSA RODRIGUES CAVALCANTE incapaz
: KERRY APARECIDA CAVALCANTE incapaz

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RODRIGO RIBEIRO D AQUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00685-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025564-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HILDA CRISTINA SIMOES DA CRUZ PEREIRA
ADVOGADO : SP283259 MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO
No. ORIG. : 14.00.00203-4 2 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027721-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KERGINALDO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 09.00.00132-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029121-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SONIA MARIA RODRIGUES
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097578520128260070 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030106-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030106-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AMAURI CARLOS FOGLIENI
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AMAURI CARLOS FOGLIENI
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10010058920168260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033424-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033424-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOANA BORGES CERQUEIRA
ADVOGADO : SP278819 MÁRIO SÉRGIO MACEDO JÚNIOR
No. ORIG. : 13.00.00011-9 1 Vr ARARAS/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 18 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036355-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036355-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSA PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00058-7 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036582-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036582-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILMA LEONILDA FINATI
ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI
No. ORIG. : 10004140820158260696 1 Vr OUROESTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 28 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-03.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.000011-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : KALLAHAN ALVES LUCIO
ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00000110320164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001124-77.2016.4.03.6130/SP

2016.61.30.001124-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIO ROMAN DE ALESSIO
ADVOGADO : SP257000 LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00011247720164036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004184-93.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA OLIMPIA SIMOES BRAGA VIDAL
ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00041849320164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001035-53.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : PIETRO DIAS DE CAMARGO incapaz
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
REPRESENTANTE : CARMEM LUCIA MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10043477420168260624 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004694-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004694-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JULIA INEZ GARCINO DA SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 00049306920128260510 2 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005320-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ELIEL JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP128687 RONI EDSON PALLARO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00020-4 1 Vr PONTAL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006200-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSMAR DE ASSIS VIEIRA
ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO
No. ORIG. : 10005023920168260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013067-90.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013067-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SANDRO VALERIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP245282 TANIA REGINA CORVELONI
No. ORIG. : 10004692420168260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     248/2179



NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019357-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019357-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : NOEL MENDES DE PAULA incapaz
ADVOGADO : SP312670 RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS
REPRESENTANTE : JOAO VICENTE DE PAULA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10016193920158260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019858-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019858-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP197011 ANDRE FERNANDO OLIANI
No. ORIG. : 30018186820138260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020011-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020011-3/SP

APELANTE : JOSE LUIS VIEIRA
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00078-4 2 Vr PIRAJUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023840-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023840-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA INES DE ALMEIDA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP244611 FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA
No. ORIG. : 10041338320168260624 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024669-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024669-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEONARDO JULIO GOMES e outros(as)

: MILENA CAROLAINE GOMES
: LETICIA GOMES incapaz
: GABRIEL VITOR GOMES incapaz
: BRUNO HENRIQUE GOMES incapaz
: GUILHERME SANTIAGO GOMES incapaz

ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE
REPRESENTANTE : CRISTIANE JULIO GOMES
ADVOGADO : SP253491 THIAGO VICENTE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP
No. ORIG. : 12.00.00067-2 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 14 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026143-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026143-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : DIMAS GERALDO CAMPARDO
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00092461320148260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00100 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026290-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026290-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FRANCISCA PEREIRA CORREA MAZZANATI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
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: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 10009975720158260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027922-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027922-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOAO DANIEL ALVES COSTA incapaz
ADVOGADO : SP171204 IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES
REPRESENTANTE : ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00107-1 1 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028647-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028647-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ODORICO MONTEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI
No. ORIG. : 10056365420168260038 3 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 28 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028686-60.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.028686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EMILLY GERVASIO PAULINO incapaz
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
REPRESENTANTE : TAMIRES FERNANDA GERVASIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
No. ORIG. : 00006543720148260538 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029184-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029184-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA INEZ DA SILVA TROVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON
No. ORIG. : 00075713020128260510 4 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029889-57.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029889-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EMANUELY VICTORIA ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP329125 TIAGO REIS FERREIRA
REPRESENTANTE : CARINA APARECIDA DA ROCHA
ADVOGADO : SP329125 TIAGO REIS FERREIRA
No. ORIG. : 10029515520168260400 1 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 28 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030551-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030551-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BRUNO GABRIEL MIRANDA DE OLIVEIRA incapaz e outro(a)

: DOUGLAS RICARDO DO CARMO OLIVEIRA incapaz
: ELOA FERNANDA DO CARMO OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP232160 ADRIANA APARECIDA REMUNHÃO FALDONI
REPRESENTANTE : JENNIFER REGINA DO CARMO
ADVOGADO : SP232160 ADRIANA APARECIDA REMUNHÃO FALDONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002634120178260318 3 Vr LEME/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 14 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036005-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036005-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : INAIRA MACARIO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INAIRA MACARIO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00009153520158260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036874-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036874-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ENI APARECIDA GABRIEL
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ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
No. ORIG. : 10005016320158260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00109 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038810-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIAILUZA TEIXEIRA ALVES
ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 40034851120138260510 1 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 08 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041776-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TERCILIO SOTTA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 15.00.00239-2 1 Vr CONCHAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042162-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042162-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARILENE VANINI CAMARGO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 10081609720158260510 3 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005950-14.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005950-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JAIME CAVALINI
ADVOGADO : SP210219 LUIS HENRIQUE LOPES
REPRESENTANTE : EVANIL DE LOURDES ROSA CAVALINI
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ADVOGADO : SP210219 LUIS HENRIQUE LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10064994220168260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005974-42.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005974-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JANICE SOARES PAES BRUMER
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
No. ORIG. : 15.00.00088-7 2 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012238-75.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAISA GABRIELA PAPA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 00013452220148260095 1 Vr BROTAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013138-58.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013138-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : APARECIDA GABRIEL TEIXEIRA POLICANTE
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10027256220158260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60833/2019

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039756-85.1991.4.03.9999/SP

91.03.039756-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : GERALDO ELOY DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 90.00.00157-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000234-04.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.000234-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE AMARO BATISTA
ADVOGADO : SP092390 SANDRA MARIA MACEDO MOURA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013686-13.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.013686-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VICENTE FREIRE DE MATOS
ADVOGADO : SP126283 ELECIR MARTINS RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012104-47.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.012104-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO DE JESUS PEDRO
ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009989-50.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.009989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : NELSON ROVEDA
ADVOGADO : SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
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garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-15.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.008290-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ISAIAS PEREIRA BARBAO
ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISAIAS PEREIRA BARBAO
ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00082901520054036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001797-91.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.001797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OTAVIO JOSE GOBO
ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004795-32.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004795-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DELCINO MOURA
ADVOGADO : SP098227 ODAIR SILVERIO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006459-98.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006459-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCIDES RISSATO
ADVOGADO : SP123635 MARTA ANTUNES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003774-15.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.003774-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EUCLYDES BERTINATO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP249316 MARCELA ALI TARIF e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010098-05.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.010098-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RIBEIRO NETO
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00100980520074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006807-73.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.006807-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : EMERSON MORGAN DE AGUIAR
ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-74.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.002233-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONE APARECIDA FERNANDES
ADVOGADO : SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00022337420074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001429-03.2007.4.03.6122/SP

2007.61.22.001429-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EROTILDES NERIS DA CRUZ
ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     274/2179



NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006847-30.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.006847-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ZILMA DE SOUZA ARANHA DE JESUS
ADVOGADO : SP138649 EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : EDINALDO DE JESUS falecido(a)
No. ORIG. : 00068473020074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053289-18.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.053289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : WALDENIR EUGENIO DE BRITO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00132-2 2 Vr SALTO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0053446-88.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.053446-4/SP

APELANTE : MARIA DE ANDRADE SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
SUCEDIDO(A) : JOSEMAR DOS SANTOS falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DE ANDRADE SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP
No. ORIG. : 06.00.00165-9 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006789-39.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.006789-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JORGE MAXIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JORGE MAXIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00067893920084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004181-17.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.004181-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA TEREZA FRANZINI PASTORI
ADVOGADO : SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00041811720084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-07.2008.4.03.6124/SP

2008.61.24.001148-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA MARIA TIAGO
ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES e outro(a)
No. ORIG. : 00011480720084036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007305-13.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.007305-0/SP

APELANTE : DIVINO TEODORO ALVES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00073051320084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-76.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.006794-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SEBASTIAO DA SILVA REGO
ADVOGADO : SP056640 CELSO GIANINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00108-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023112-37.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.023112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO LINO BARBOSA
ADVOGADO : SP078939 MARCOS SILVA NASCIMENTO
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No. ORIG. : 09.00.00002-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028453-44.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.028453-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ADAO MELO
ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADAO MELO
ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00005-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039949-70.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.039949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ALBERTO PILOTO
ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES
No. ORIG. : 08.00.00073-5 1 Vr NUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009138-60.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009138-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL DIAS AZEVEDO
ADVOGADO : SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00091386020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-20.2009.4.03.6122/SP

2009.61.22.000906-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA RIQUENA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)
No. ORIG. : 00009062020094036122 1 Vr TUPA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000910-57.2009.4.03.6122/SP

2009.61.22.000910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP300215 ANDERSON CARLOS GOMES

: SP293500 ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009105720094036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011587-24.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.011587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSANGELA BARBOSA RIBEIRO
ADVOGADO : SP203325 CARLA MARIA BRAGA
No. ORIG. : 06.00.00037-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012176-16.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.012176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIO SILVA FILHO
ADVOGADO : SP200306 ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIO SILVA FILHO
ADVOGADO : SP200306 ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00154-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023908-91.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.023908-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARCILIA MARTINS LUCIANO
ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCILIA MARTINS LUCIANO
ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00191-1 2 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-90.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.003690-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BENEDITO ROCHA
ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00036909020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-32.2010.4.03.6125/SP

2010.61.25.002519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FRANCISCO LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO LEITE DA SILVA
ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025193220104036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-84.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.000560-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO SILVIO PEREIRA
ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005608420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003863-09.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.003863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANILTO ANTONIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP166146 NELSON ROSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00038630920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007180-74.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071807420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024777-20.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024777-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCA DE SOUZA CONCEICAO DA SILVA
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 09.00.00086-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028305-62.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028305-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VILMA APARECIDA DE AGUIAR
ADVOGADO : SP082062 RUTE MATEUS VIEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VILMA APARECIDA DE AGUIAR
ADVOGADO : SP082062 RUTE MATEUS VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00014-8 1 Vr IGARAPAVA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028576-71.2011.4.03.9999/SP
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2011.03.99.028576-1/SP

APELANTE : JOSEFA APARECIDA CORDEIRO LIMA
ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.05588-2 1 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007711-75.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.007711-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00077117520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-84.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.004062-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL CABRAL NETO
ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00040628420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-85.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.000983-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERMANO BISCO BERNABE
ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA
No. ORIG. : 00009838520114036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000211-41.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.000211-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE OLAVO
ADVOGADO : SP161795 NILDA DA SILVA MORGADO REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002114120114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000620-17.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.000620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HAILTON FERREIRA GUIMARAES
ADVOGADO : SP171843 ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00006201720114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00045 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001688-02.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.001688-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : TEREZA ROSA TAVIAN
ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ERCIO APARECIDO TAVIAN falecido(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016880220114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011378-55.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.011378-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE JESUS ALVES COSTA

: DENIS ALVES COSTA
ADVOGADO : SP089805 MARISA GALVANO MACHADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00113785520114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005034-26.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FAUSTO PASSOS
ADVOGADO : SP235591 LUCIANO PEIXOTO FIRMINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FAUSTO PASSOS
ADVOGADO : SP235591 LUCIANO PEIXOTO FIRMINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050342620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010561-56.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010561-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARCO SOARES DE SANTANA
ADVOGADO : SP261107 MAURICIO NUNES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00105615620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
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Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028241-18.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.028241-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NADIR PEREIRA DE BRITO
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NADIR PEREIRA DE BRITO
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00110-0 4 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043615-74.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.043615-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WELTON NOGUEIRA DA SILVA
ADVOGADO : GRAZIELE CARRA DIAS ACARIZ (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 10.00.01188-3 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046001-77.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA APARECIDA PEREIRA DIAS
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ADVOGADO : SP115931 ANTONIO CARLOS DERROIDI
No. ORIG. : 00003604120098260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-93.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.002224-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO KONJEDIC e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONATA RECALDE
ADVOGADO : MS010218 JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00022249320124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006602-83.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.006602-2/SP

APELANTE : GERALDO MAURICIO DA SILVA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERALDO MAURICIO DA SILVA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066028320124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003207-65.2012.4.03.6111/SP
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2012.61.11.003207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JULIA ROSANA PEREIRA TAVARES CASTANHEIRA
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032076520124036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002100-68.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.002100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO VENTURA DA SILVA
ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro(a)
No. ORIG. : 00021006820124036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-54.2012.4.03.6131/SP

2012.61.31.000242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO PROVIDELO
ADVOGADO : SP233341 HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA e outro(a)
No. ORIG. : 00002425420124036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002226-75.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002226-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE MARIA CEZARIO
ADVOGADO : SP216546 GABRIEL FRANCISCO MONTEIRO MOYSES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00081-6 1 Vr PEDREIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002883-17.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002883-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO MORATO DE FREITAS
ADVOGADO : SP219373 LUCIANE DE LIMA
No. ORIG. : 11.00.00021-7 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029856-09.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029856-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANGELO DA SILVA
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCISCO MORATO SP
No. ORIG. : 07.00.00102-5 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001823-33.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.001823-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00018233320134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002328-09.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002328-9/SP

APELANTE : MARIA DE SOUZA DIAS
ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DE SOUZA DIAS
ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023280920134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005152-08.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005152-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO MARQUES DA COSTA
ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO MARQUES DA COSTA
ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051520820134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-45.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.007580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADAO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP233341 HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA e outro(a)

: SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075804520134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001056-70.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LACI DE PAIVA TORRES
ADVOGADO : SP350164 MARIA CAMILA CARVALHO E SILVA VOLPE PRADO GUERRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LACI DE PAIVA TORRES
ADVOGADO : SP350164 MARIA CAMILA CARVALHO E SILVA VOLPE PRADO GUERRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00010567020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009188-19.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009188-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CICERO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP191601 MARILÚ RIBEIRO DE CAMPOS BELLINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CICERO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP191601 MARILÚ RIBEIRO DE CAMPOS BELLINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091881920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.
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São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022457-89.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.022457-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CIRSA DA SILVA
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
CODINOME : CIRSA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS
No. ORIG. : 08026862420128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040145-64.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040145-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : OZIMA MARIA PEREIRA MOTA
ADVOGADO : SP279905 ANGELA MARIA ALVES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00003-8 1 Vr LEME/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004016-84.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004016-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARILENA APARECIDA DE PADUA
ADVOGADO : SP263966 MARIA EUGENIA REIS PINTO MERIGUE e outro(a)
No. ORIG. : 00040168420144036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-83.2014.4.03.6118/SP

2014.61.18.001331-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00013318320144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003225-67.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENEDITO DONIZETE DA SILVA
ADVOGADO : SP312959A SIMONE BARBOZA DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO DONIZETE DA SILVA
ADVOGADO : SP312959A SIMONE BARBOZA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032256720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015586-16.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.015586-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADOLFO CHESTER FERNANDES
ADVOGADO : SP374388 BRUNA FELIS ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00155861620144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-74.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : OLIVIO ODAIR VIDOTO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00030847420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003506-49.2014.4.03.6183/SP
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2014.61.83.003506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP261236 KARIN MIUCHA AVELINO OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035064920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-24.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005674-9/SP

APELANTE : ORIVALDO SCATOLINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056742420144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008696-4/SP

APELANTE : LUIZA MARIA DE JESUS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012308620138260466 1 Vr PONTAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011316-39.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011316-5/SP

APELANTE : FABRICIO GENTIL JANUARIO
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FABRICIO GENTIL JANUARIO
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ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00108-2 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027637-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.027637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LAERCIO BERNARDINELLI
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 00023884920148260400 2 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.
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São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028034-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CLAUDIO APARECIDO GONCALVES
ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00078-4 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029654-61.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.029654-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEIDE HELENA TORRES INDARTE
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ADVOGADO : MS008308 OSNEY CARPES DOS SANTOS
No. ORIG. : 08000786220138120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038712-88.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038712-5/SP

APELANTE : IDERALDO ANTONIO MEDEIROS
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00213-5 1 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039669-89.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LIDIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP300876 WILLIAN RAFAEL MALACRIDA
CODINOME : LIDIA RODRIGUES DOS SANTOS
No. ORIG. : 13.00.00023-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039954-82.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUZIA FATIMA PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 14.00.00045-5 3 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-50.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.000969-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO MATHIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP223559 SANER GUSTAVO SANCHES e outro(a)
No. ORIG. : 00009695020154036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010698-91.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.010698-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
No. ORIG. : 00106989120154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003353-50.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.003353-2/SP

APELANTE : IRMA ANHOLON FERNANDEZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00033535020154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-80.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002176-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANDERSON JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP281798 FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANDERSON JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP281798 FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00021768020154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 04 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005321-47.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005321-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HELIO CABRERA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00053214720154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006108-76.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006108-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP242951 CAMILA BELO DAS NEVES e outro(a)
No. ORIG. : 00061087620154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008078-14.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008078-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AMALIA CORDON BELLOSO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA e outro(a)

: SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00080781420154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010636-56.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010636-8/SP

APELANTE : ERNANDE NUNES DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ERNANDE NUNES DE SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00106365620154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002070-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILCEIA APARECIDA FELICIO RAMOS
ADVOGADO : SP149680 MARCIO ROBERTO GUIMARAES
No. ORIG. : 10.00.00172-4 1 Vr LORENA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00092 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007657-85.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007657-4/SP

PARTE AUTORA : ANTONIO PATRICIO VIDAL TAVARES
ADVOGADO : SP192241 CARLOS JOSÉ DUARTE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARINA DE SOUZA GOMES MARTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP
No. ORIG. : 00026956520088260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009781-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009781-4/SP

APELANTE : EDSON SOARES
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30006695120138260582 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010085-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENEDITA BATISTA DOMINGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275783 RODRIGO BALDON VARGA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITA BATISTA DOMINGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275783 RODRIGO BALDON VARGA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028695020128260022 2 Vr AMPARO/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023861-10.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023861-6/SP

APELANTE : MARIA INES PASCHOAL
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA INES PASCHOAL
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10058690220148260077 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028678-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028678-7/SP

APELANTE : ISRAEL GONCALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISRAEL GONCALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP
No. ORIG. : 30001717920138260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029201-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029201-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO LADEIA
ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
No. ORIG. : 12.00.00095-1 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030129-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030129-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA HELENA CORREA
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
No. ORIG. : 15.00.00028-2 1 Vr SOCORRO/SP

DECISÃO
Ab initio, destaco que já restou infrutífera a conciliação, conforme se observa da petição autoral em fls. 456/480.

Sobrevindo decisão do excelso Supremo Tribunal Federal, exarada em 24/09/2018, publicada no DJE de 26/06/2018, no RE
870.947/STF, abaixo transcrita, fica mantido o sobrestamento do presente feito:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.960/2009. TEMA 810 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, § 1º, DO CPC/2015.
DEFERIMENTO. Decisão: Tratam-se de pedidos de concessão de efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelo
Estado do Pará (Doc. 60, Petição 73.194/2017) e pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Goiás, Maranhão, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa
Catarina, São Paulo, Sergipe e pelo Distrito Federal (Doc. 62, Petição 73.596/2017), reiterados pelo Estado de São Paulo
através das Petições 2.748/2018 (Doc. 64) e 58.955/2018 (Doc. 152) e pelos demais Estados embargantes através da Petição
39.068 (Doc. 146), nos termos do § 1º do artigo 1.026 do CPC, sustentando os embargantes o preenchimento dos requisitos da
plausibilidade jurídica dos argumentos expendidos em sede de embargos de declaração e do periculum in mora. A Confederação
Nacional dos Servidores Públicos - CNSP e a Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário - ANSJ manifestaram-se,
por seu turno, através das Petições 3.380/2018 (Doc. 75), 59.993/2018 (Doc. 154) e 60.024/2018 (Doc. 156), pelo indeferimento
de efeito suspensivo aos referidos embargos declaratórios. É o breve relato. DECIDO. Estabelece o Código de Processo Civil em
seu artigo 1.026, caput e § 1º, in verbis: "Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o
prazo para a interposição de recurso. § 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo
juiz ou relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco
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de dano grave ou de difícil reparação." Destarte, com fundamento no referido permissivo legal, procede-se à apreciação singular
dos pedidos de concessão de efeito suspensivo aos indigitados embargos de declaração. In casu, sustentam os entes federativos
embargantes, em apertada síntese, padecer o decisum embargado de omissão e contradição, em face da ausência de modulação
de seus efeitos, vindo a sua imediata aplicação pelas instâncias a quo a dar causa a um cenário de insegurança jurídica, com
risco de dano grave ao erário, ante a possibilidade do pagamento pela Fazenda Pública de valores a maior. Pois bem, apresenta-
se relevante a fundamentação expendida pelos entes federativos embargantes no que concerne à modulação temporal dos efeitos
do acórdão embargado, mormente quando observado tratar-se a modulação de instrumento voltado à acomodação otimizada
entre o princípio da nulidade de leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, como a segurança jurídica e a
proteção da confiança legítima. Encontra-se igualmente demonstrada, in casu, a efetiva existência de risco de dano grave ao
erário em caso de não concessão do efeito suspensivo pleiteado. Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é
firme no sentido de que, para fins de aplicação da sistemática da repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em
julgado do acórdão paradigma para a observância da orientação estabelecida. Nesse sentido: "Agravo regimental em recurso
extraordinário. 2. Direito Processual Civil. 3. Insurgência quanto à aplicação de entendimento firmado em sede de repercussão
geral. Desnecessidade de se aguardar a publicação da decisão ou o trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 4. Ausência
de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Negativa de provimento ao agravo regimental." (RE 1.129.931-AgR,
Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 24/8/2018) "DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. 1. A existência
de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 2. Nos termos do art. 85, § 11, do
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada da na instância anterior, observados os limites legais do
art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do CPC/2015." (RE 1.112.500-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 10/8/2018) Desse modo, a imediata
aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do pleito de modulação
dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a
maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas. Ex positis, DEFIRO
excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no
artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF. Publique-se. Brasília, 24 de setembro de 2018. Ministro Luiz Fux
Relator." (RE 870947 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 24/09/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
204 DIVULG 25/09/2018 PUBLIC 26/09/2018)

Após, remetam-se os autos ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes desta Corte - NUGE.

Torno sem efeito a decisão de fls.489, por não guardar, os recursos excepcionais, similitude com o paradigma referido.

Dê-se ciência.

São Paulo, 27 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00099 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032431-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032431-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROQUE DONIZETE RIBEIRO - prioridade
ADVOGADO : SP276672 ELIAS GEORGES KASSAB JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 00058310420138260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     334/2179



DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033133-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033133-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA MARQUES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO
No. ORIG. : 10011318120168260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00101 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033148-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP110227 MONICA JUNQUEIRA PEREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 14.00.00067-6 4 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00102 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033392-23.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.033392-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ156357 GABRIEL MOTTA PINTO COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDINALVA AUGUSTA DA SILVA
ADVOGADO : SP264337 VANESSA DA SILVA MONTEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 00013163720138260505 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00103 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033521-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARINA DE SOUZA GOMES MARTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CRISTINA FAUSTINO RODRIGUES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP280758 ANA PAULA GOMES DE CARVALHO
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 13.00.00087-1 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00104 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038675-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038675-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA ESTAEL FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF039768 FELIPE DE SOUZA PINTO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA ESTAEL FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF039768 FELIPE DE SOUZA PINTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00001481720118260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038881-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIA REGINA VITO POTT
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIA REGINA VITO POTT
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.01995-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00106 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038902-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS QUEIROZ
ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 10008044420158260286 3 Vr ITU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00107 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039980-46.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.039980-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA VITALINA DOMICIANO
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 00026210420138260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-19.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001363-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANUZIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP120292 ELOISA BESTOLD
No. ORIG. : 00013631920164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001976-39.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001976-2/SP
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APELANTE : JOSE CLAUS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CLAUS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00019763920164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004875-10.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004875-0/SP

APELANTE : GREGORIO AUGUSTO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
REPRESENTANTE : LIDIA MONTEIRO DE SOUZA AUGUSTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GREGORIO AUGUSTO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00048751020164036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005410-36.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005410-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANGELA MARIA PRADO
ADVOGADO : SP277067 JOÃO VIEIRA DA SILVA FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00054103620164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005916-12.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005916-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HARUE KOBAYACHI
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
No. ORIG. : 00059161220164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00113 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007640-51.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.007640-0/SP

APELANTE : LUIZ LAIRES BEZERRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP373240A ANDRÉ ALEXANDRINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ LAIRES BEZERRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP373240A ANDRÉ ALEXANDRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076405120164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008576-76.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.008576-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : LAERCIO VICENTE
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAERCIO VICENTE
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00085767620164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000489-22.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000489-1/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : ADECIO DONIZETE ZERLIM
ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 00023596920168260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000824-41.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : IVAN DE MOURA
ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00130095620084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 23 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008680-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008680-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FERNANDO PAGANELLI GUIDIO
ADVOGADO : SP220976 LEANDRO DE MELO GOMES
No. ORIG. : 00018936120148260252 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011498-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011498-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUZINETE SANTOS DO CARMO
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ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
No. ORIG. : 10054707820148260624 3 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00119 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012397-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012397-0/SP

APELANTE : GISLAINE MOREIRA SILVA
ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 10.00.10912-9 1 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014427-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014427-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AMARILZA RODRIGUES DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP215661 RODRIGO MASI MARIANO
No. ORIG. : 00144276020174039999 1 Vr QUATA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00121 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018059-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DAURI MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP136687 MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO ESTEVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP
No. ORIG. : 14.00.00121-7 1 Vr CAJURU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
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garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00122 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021524-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021524-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA ABILE LOURENZETTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP314671 MARCOS ROBERTO LAUDELINO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 10003415820168260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021744-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021744-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 00021009420158260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022339-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022339-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : JOSE ANTONIO MOURA
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
No. ORIG. : 00010012420118260264 1 Vr ITAJOBI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022875-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022875-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ARONE
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
No. ORIG. : 15.00.00211-8 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023751-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023751-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUCIANA ANTUNES RODRIGUES MARCHIONI
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUCIANA ANTUNES RODRIGUES MARCHIONI
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00083-9 2 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
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vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024743-35.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024743-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDSON DONIZETTI DE ANDRADE
ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA
No. ORIG. : 12.00.00062-6 1 Vr IEPE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024983-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024983-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIENE DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP194142 GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA
No. ORIG. : 14.00.00360-6 1 Vr VALPARAISO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025223-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025223-0/SP
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APELANTE : ADILSON RODRIGUES COUTINHO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00038-7 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028908-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028908-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA CRISTINA CAMILO DE SOUZA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
CODINOME : MARIA CRISTINA CAMILA DE SOUZA LEITE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA CRISTINA CAMILO DE SOUZA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10020481920158260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
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Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029194-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029194-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : KATIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP334279 RENAN BORGES CARNEVALE
No. ORIG. : 10105686520168260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030876-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030876-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSALINA SOARES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP244611 FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA
No. ORIG. : 10031118720168260624 3 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031063-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EURIPEDES ANTONIO DA COSTA
ADVOGADO : SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES
No. ORIG. : 16.00.00204-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034035-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELITA RAMALHO NERI
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ADVOGADO : SP190342 SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI
CODINOME : ELITA RAMALHO NERI FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30011831720138260416 1 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034351-57.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.034351-9/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO
No. ORIG. : 08004764120148120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00136 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035614-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035614-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : DELCY MATOS MEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DELCY MATOS MEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10020240920168260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037700-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037700-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VINICIUS EDUARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP307572 FABRICIO DE OLIVEIRA LIMA
No. ORIG. : 10003707320178260128 1 Vr CARDOSO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00138 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038194-30.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038194-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA MARIA SANTOS MACIEL
ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 14.00.00090-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039037-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA MARIA PEREIRA
ADVOGADO : SP144042B MARCO ANTONIO OBA
No. ORIG. : 15.00.00208-5 4 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039090-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039090-0/SP

APELANTE : MIRIAM BARDELA MAESTRE
ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES
CODINOME : MIRIAM BARDELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00077-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039178-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039178-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES CAMPOS NASCIMENTO
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
No. ORIG. : 10005473620158260248 2 Vr INDAIATUBA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040064-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040064-3/SP

APELANTE : ELIZEU NABARRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00009987920118260584 1 Vr SAO PEDRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041551-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041551-8/SP

APELANTE : WALTER SIMAO DA SILVA
ADVOGADO : SP307426 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROMANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00102-9 2 Vr SAO MANUEL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042778-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042778-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSA MARIA CARDOSO DE CARVALHO RIBEIRO
ADVOGADO : SP108107 LUCILENE CERVIGNE BARRETO
No. ORIG. : 17.00.00131-5 1 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-77.2017.4.03.6183/SP

2017.61.83.000458-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CHARLES OLIVEIRA JACOME
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00004587720174036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00146 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000288-69.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000288-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS CODECO
ADVOGADO : SP205976 ROGERIO CESAR NOGUEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
No. ORIG. : 10011748520168260060 1 Vr NHANDEARA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-33.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000659-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLENE CORREIA DOS SANTOS DELPHINO
ADVOGADO : SP149680 MARCIO ROBERTO GUIMARAES
CODINOME : MARLENE CORREIA DOS SANTOS
No. ORIG. : 30015295320138260323 2 Vr LORENA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00148 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000916-58.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000916-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ALCANTARA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 00004102420158260102 2 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 21 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-80.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001115-1/SP

APELANTE : CELSO BATISTA MISTRELLO
ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELSO BATISTA MISTRELLO
ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006579720168260022 1 Vr AMPARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-18.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001145-0/SP

APELANTE : DAIANE RAFAELA GOMES DE OLIVEIRA e outros(as)
: YASMIN APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz
: SERGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO incapaz

ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES
REPRESENTANTE : DAIANE RAFAELA GOMES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10033877620168260347 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-27.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES LARA RIBEIRO
ADVOGADO : SP321438 JOSÉ PEREIRA ARAUJO NETO
No. ORIG. : 10030317420168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-53.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001660-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DA GLORIA LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : RJ159850 EVANDA FERREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 15.00.00042-5 1 Vr BANANAL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003040-14.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003040-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO SERGIO MARIANO DE SOUZA
ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA
No. ORIG. : 10.00.00019-0 1 Vr IGUAPE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003480-10.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003480-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELZA OLIVIA DA SILVA PASCOLETTE
ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS
No. ORIG. : 10007521220168260416 1 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004558-39.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ONEIDA HENRIQUE HUEBRA BONJOUR
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ONEIDA HENRIQUE HUEBRA BONJOUR
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013687220158260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00156 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004976-74.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SILVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP213109 ADRIANO MÁRCIO OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILVIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP213109 ADRIANO MÁRCIO OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 13.00.00043-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005191-50.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005191-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITO SOUTO DA SILVA
ADVOGADO : SP277333 REINALDO RODRIGUES DE MELO
No. ORIG. : 10020201020168260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005722-39.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005722-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIA FATIMA BORGES
ADVOGADO : SP265851 FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO
No. ORIG. : 10007256120158260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006059-28.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006059-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SONIA APARECIDA POLATO DA SILVA
ADVOGADO : SP301085 FLAVIO MASSAHARU SHINYA
No. ORIG. : 16.00.00115-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006320-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006320-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUZETE MENEZES DA SILVA SOUZA
ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS
No. ORIG. : 15.00.00018-1 1 Vr IEPE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006490-62.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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APELANTE : IRACI TEREZINHA BORDINASSO FASOLI
ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006365220178260648 1 Vr URUPES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006586-77.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANDERSON CLEITON MATOS SELIDON
ADVOGADO : SP179387 CÁSSIA REGINA APARECIDA VILLA
No. ORIG. : 10010362020168260416 2 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006827-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006827-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUSY LENI FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP277333 REINALDO RODRIGUES DE MELO
No. ORIG. : 10012432520168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006864-78.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006864-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CREUSA DA SILVA
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CREUSA DA SILVA
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10040147220158260070 2 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00165 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006952-19.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.006952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA AUXILIADORA MICHELASSE ALVES
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 10037413020148260070 2 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-37.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA EVANGELISTA DE JESUS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
No. ORIG. : 10015337020148260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00167 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008553-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008553-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA JOSE BATISTA
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 15.00.00088-6 2 Vr ADAMANTINA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60905/2019

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002817-25.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.002817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JAIR CUSTODIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAIR CUSTODIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022139-19.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.022139-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVAL GREGORUTTI
ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO
No. ORIG. : 07.00.00030-7 3 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000204-47.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.000204-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE CARLOS TRINDADE
ADVOGADO : SP192911 JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006165-39.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.006165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILMAR SEUDO ARIZA
ADVOGADO : SP178332 LILIAM PAULA CESAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014485-86.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.014485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADIR DE SOUZA
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADIR DE SOUZA
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00144858620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016153-92.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.016153-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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APELANTE : ORIDES DOMINGUES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00161539220094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001716-77.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.001716-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JOAO BATISTA FERNANDES
ADVOGADO : SP279360 MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BATISTA FERNANDES
ADVOGADO : SP279360 MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017167720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     383/2179



Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002822-03.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORIVALDO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028220320094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007220-54.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAO CAMPOI NAVARRO
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00137-5 1 Vr NHANDEARA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009315-05.2010.4.03.6104/SP
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2010.61.04.009315-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DOUGLAS CESAR MACHADO
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DOUGLAS CESAR MACHADO
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093150520104036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004512-67.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.004512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA CUNHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP077233 ILDO ALMEIDA MOURA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00045126720104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002163-73.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.002163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ISMAR DA SILVA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISMAR DA SILVA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021637320104036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 10 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013240-63.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BRUNO SCARANNI FILHO
ADVOGADO : SP212706 ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BRUNO SCARANNI FILHO
ADVOGADO : SP212706 ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00132406320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
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garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007722-56.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.007722-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : USAIO PENAZZI SOBRINHO
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 06.00.00056-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030195-36.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.030195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERA ROSENDO DOS SANTOS e outros(as)

: GILBERTO ROSENDO DE ASSIS
: SILVANA CRISTINA GUEDES DE ASSIS
: ROSANGELA ALVES DE ASSIS
: JOANA DARC DE ASSIS DA SILVA
: JOSE MANOEL DA SILVA
: FRANCISCO ROSENDO DA SILVA
: MARIA DO SOCORRO ROSENDO DE ASSIS
: MARCOS VINICIUS ROSENDO DE ASSIS
: DANIEL ROSENDO DE ASSIS
: SUELI ROSENDO DE ASSIS SILVA
: WILSON FERREIRA DA SILVA
: ANA PAULA ROSENDO DE ASSIS SILVA
: DOUGLAS BERGO CORREA DA SILVA
: SIRLENE ROSENO DE ASSIS

ADVOGADO : SP151052 AGENOR HENRIQUE CAMARGO
No. ORIG. : 02.00.00307-3 1 Vr ORLANDIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004657-92.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MONICA FERNANDA FURLAN e outros(as)

: MATHEUS HENRIQUE LUCAS FURLAN DE OLIVEIRA incapaz
: MARIA ELOIZA FURLAN DE OLIVEIRA incapaz
: KATTLEN FERNANDA FURLAN DE OLIVEIRA incapaz
: LUIZ HENRIQUE LUCAS FURLAN DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA e outro(a)
REPRESENTANTE : MONICA FERNANDA FURLAN
APELADO(A) : PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA e outro(a)
REPRESENTANTE : JUCIMARA MARTINS DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00046579220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-10.2011.4.03.6126/SP
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2011.61.26.002130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : MARIA DAS DORES CAMPOS VALADARES
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021301020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006176-65.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006176-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JOSE ARMANDO DA SILVA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00061766520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008066-39.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL CANDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198201 HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080663920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012135-17.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012135-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO CEZAR DE SOUZA
ADVOGADO : SP153502 MARCELO AUGUSTO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00121351720114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031585-07.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.031585-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : OLINDA RODRIGUES LEME
ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00155-1 1 Vr VOTORANTIM/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005755-60.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.005755-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00057556020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001990-69.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001990-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019906920124036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008316-36.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.008316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO AGRIPINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083163620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000504-42.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000504-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIRLEI LUIZA MARCELINO MENEZES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP293809 EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005044220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006892-58.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006892-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOEL MEDEIROS
ADVOGADO : SP115280 LUZIA DA MOTA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00068925820124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010924-09.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010924-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SAMUEL NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00109240920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-37.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.009995-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO MARINETTO
ADVOGADO : SP272028 ANDRE LUIS LOBO BLINI
No. ORIG. : 12.00.00044-6 2 Vr ADAMANTINA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026464-61.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026464-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE JORGE BORDINASSO
ADVOGADO : SP277015 ANDREA LEILANE SESTARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00047-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036467-75.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.036467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIO MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00058-7 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
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especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001081-41.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.001081-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO EUSEBIO DA SILVA NETO
ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00010814120134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
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vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-03.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003786-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DONIZETE FERNANDES
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00037860320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010125-69.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.010125-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : BENEDITO ROBERTO ACCORSI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO ROBERTO ACCORSI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00101256920134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002240-83.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ALBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : SP128649 EDUARDO CARDOZO e outro(a)
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No. ORIG. : 00022408320134036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-60.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002539-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : INACIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : INACIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00025396020134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004101-07.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.004101-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : CICERO DA SILVA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00041010720134036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.
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São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001480-07.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.001480-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PRISCILA JESIANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP122211 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : LUCIANO PROCOPIO DA SILVA SEBASTIAO incapaz
ADVOGADO : SP300327 GREICE PEREIRA GALHARDO e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSA MARIA PROCOPIO DA SILVA
ADVOGADO : SP300327 GREICE PEREIRA GALHARDO
PARTE RÉ : NAYARA LOHANE DE OLIVEIRA SEBASTIAO incapaz
REPRESENTANTE : PRISCILA JESIANE DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00014800720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000698-67.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.000698-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARIA NELCIDES GUEDIN SASSO e outros(as)

: GLAUCIO DONIZETI SASSO
: NEILA DONIZETI SASSO DE FREITAS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
SUCEDIDO(A) : ANTONIO VICTOR SASSO falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006986720134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-41.2013.4.03.6135/SP

2013.61.35.000395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS SANTOS DE NASCIMENTO
ADVOGADO : SP302060 ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO e outro(a)
No. ORIG. : 00003954120134036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001126-22.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO BRAGA DA SILVA
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00011262220134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
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seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008142-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008142-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON SERGIO CARDOSO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081429220134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.
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São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012451-59.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012451-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NELSON APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP350164 MARIA CAMILA CARVALHO E SILVA VOLPE PRADO GUERRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NELSON APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP350164 MARIA CAMILA CARVALHO E SILVA VOLPE PRADO GUERRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00124515920134036183 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-11.2013.4.03.6321/SP

2013.63.21.003328-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IZAQUE DE LIMA MORENO
ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00033281120134036321 1 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014953-32.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.014953-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BOAVENTURA BATISTA FLOR FILHO
ADVOGADO : MS012757 EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO
No. ORIG. : 12.00.00070-5 1 Vr ITAPORA/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015646-16.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015646-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : AILTON TUCCI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00483-1 1 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
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diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 19 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00046 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0028627-77.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028627-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : JOSE DA SILVA CELESTINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 06.00.00067-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035997-10.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.035997-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERCIO APARECIDO DE TOLEDO
ADVOGADO : SP149653 MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP
No. ORIG. : 12.00.00155-0 2 Vr AMPARO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008229-54.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.008229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MORGANA APARECIDA DE ALMEIDA ANTONIO
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MORGANA APARECIDA DE ALMEIDA ANTONIO
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00082295420144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-76.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002665-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRANI APARECIDA CORDEIRO
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00026657620144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
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Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-56.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.000305-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARISTEU BATISTA GASPARINO
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
No. ORIG. : 00003055620144036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-29.2014.4.03.6122/SP

2014.61.22.000616-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)
No. ORIG. : 00006162920144036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 11 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-83.2014.4.03.6131/SP

2014.61.31.001309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CHARLYS GOMES DE SOUZA
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ADVOGADO : SP220534 FABIANO SOBRINHO e outro(a)
No. ORIG. : 00013098320144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-15.2014.4.03.6131/SP

2014.61.31.001320-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ROSA PINTO DA SILVA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013201520144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006132-41.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO BERBES
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00061324120144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009737-92.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009737-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDVALDO ROCHA LUCIO
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00097379220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001374-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001374-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MELQUIADES VALERIO DA SILVA
ADVOGADO : SP283410 MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30024763020138260187 1 Vr FARTURA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021770-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIANA DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
No. ORIG. : 30014309020138260062 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023437-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDECI TOBIAS
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 30023204720138260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.
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São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032587-07.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032587-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JAMIL ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAMIL ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30026434520138260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034702-98.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034702-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SEBASTIAO VIEIRA
ADVOGADO : SP245699 MICHELI DIAS BETONI
SUCEDIDO(A) : CRISTIANE VIEIRA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 08.00.00101-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039656-90.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039656-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PEDRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 00023700820148260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040723-90.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040723-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARINA DE ALMEIDA CLEMENTINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : NATALIA PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00128-2 2 Vr SAO MANUEL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043897-10.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSIMAR LOURENCO DA SILVA
ADVOGADO : SP240873 PATRICIA REGINA DA SILVA PAES
No. ORIG. : 00047062320148260491 1 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045262-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045262-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE DE MATOS COSTA
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DE MATOS COSTA
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024673520128260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-19.2015.4.03.6137/SP

2015.61.37.000980-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro(a)
APELADO(A) : JOAQUIM VALERIANO BORGES
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI e outro(a)
No. ORIG. : 00009801920154036137 1 Vr ANDRADINA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-83.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000391-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SINESIO CARDOSO DE LIMA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00003918320154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.
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Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-92.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000759-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARINA MARTINHO
ADVOGADO : SP271634 BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00007599220154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-26.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001326-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : VALTER MASCHIARI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013262620154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-34.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001610-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : JOSE VALDECIR PEREIRA
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00016103420154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-72.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DA PENHA SCOTTI CARDOSO
ADVOGADO : SP262846 RODRIGO SPINELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00017957220154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
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seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 08 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003800-67.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003800-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANGELA MARIA MANOEL GRUJE
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00038006720154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     433/2179



Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004039-71.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004039-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SIMONE AMBROSIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO GALVAO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040397120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011787-57.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011787-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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APELANTE : NELSON ANTONIO PINOTTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NELSON ANTONIO PINOTTI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00117875720154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012817-64.2015.4.03.6301/SP

2015.63.01.012817-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DARA DE SOUZA e outro(a)

: HELLEN DE SOUZA LUCIO incapaz
ADVOGADO : SP195822 MEIRE MARQUES e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA ARAUJO
No. ORIG. : 00128176420154036301 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019117-93.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019117-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ROSALINA JESUS DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00061190420084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012207-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012207-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS FARIA
ADVOGADO : SP226186 MARCOS VINÍCIUS FERNANDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 13.00.00004-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     437/2179



00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019362-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019362-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : IRACEMA DE ARAUJO PAIVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO PAULINO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IRACEMA DE ARAUJO PAIVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 00000835020158260144 1 Vr CONCHAL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 09 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020391-68.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.020391-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA DO CARMO ANDRADE
ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO ANDRADE
ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 09.00.00059-1 1 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035214-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035214-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO SERGIO SOCORRO DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO
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REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP
No. ORIG. : 00019206820088260312 1 Vr JUQUIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 04 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036079-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036079-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ HENRIQUE GALDINO MOREIRA incapaz
ADVOGADO : SP186044 DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA
REPRESENTANTE : NATALINA DE JESUS GALDINO
ADVOGADO : SP186044 DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP
No. ORIG. : 15.00.00060-0 1 Vr GALIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
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"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 04 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003147-81.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.003147-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LOURIVAL JOSE ALVES DA CUNHA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
No. ORIG. : 00031478120164036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     441/2179



NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003383-03.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.003383-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO MILITAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209167 CLAUDIA CHRISTIANE SANTOS DIAS OLIVEIRA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00033830320164036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 16 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006762-29.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006762-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ARNALDO LADEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00067622920164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002786-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002786-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA VICENTE LIMA PEREIRA
ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA
No. ORIG. : 15.00.00224-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004436-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE ROBERTO PAES DA COSTA
ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO PAES DA COSTA
ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00239-6 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.
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São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010111-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NELSON PAVAN
ADVOGADO : SP297577 RODRIGO PRIMO ANTUNES
No. ORIG. : 13.00.00037-8 3 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011690-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : FRANCISCO ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP295865 GUSTAVO RAMOS BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00319-7 1 Vr PONTAL/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017200-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAERCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP268069 IGOR MAUAD ROCHA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 14.00.00151-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
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seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018718-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018718-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ZENITH ROSA GARCIA MOTA
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
No. ORIG. : 10058757820158260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019986-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CONCEICAO GOMES FERREIRA
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO
No. ORIG. : 16.00.00246-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020020-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020020-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : THAYNA HELOISA SANTANA MENEZES incapaz
ADVOGADO : SP184259 ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS
REPRESENTANTE : ANTONIO DE MENEZES
ADVOGADO : SP184259 ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS
No. ORIG. : 00096206520148260157 1 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
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Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020996-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020996-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 10006182720158260575 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
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seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 14 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00093 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021132-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021132-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO MARIA DE LIMA
ADVOGADO : SP093468 ELIAS ISAAC FADEL NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 11.00.00159-2 2 Vr ITARARE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022850-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DALVA PEREIRA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES GAVIÃO
REPRESENTANTE : CARLOS ANTONIO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES GAVIÃO
No. ORIG. : 12.00.00098-5 1 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023891-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023891-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIO PIRES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00046-8 2 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026008-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : HELENA MARIA FERREIRA
ADVOGADO : SP144813 ANA PAULA DE MORAES FRANCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10046888220168260048 3 Vr ATIBAIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026363-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026363-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RODRIGO MENDES
ADVOGADO : SP214567 LUCIANA SILVA PEREIRA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 16.00.00007-9 1 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026929-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026929-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NELSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP169146 MAIRA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS
No. ORIG. : 00519034720128260651 1 Vr VALPARAISO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027077-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027077-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : PAULO SERGIO VILLAS BOAS
ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO SERGIO VILLAS BOAS
ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40000771620138260347 1 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027183-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA
No. ORIG. : 10000173920168260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
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vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028208-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028208-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LAERTE JOSE ZANOTTI
ADVOGADO : SP259813 FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA
No. ORIG. : 00013185720088260642 1 Vr UBATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00102 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029922-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029922-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALAOR CARDOSO
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ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP
No. ORIG. : 10005146420168260360 2 Vr MOCOCA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00103 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030013-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030013-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALICE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALICE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP269398 LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 10045174620168260624 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030030-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030030-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BRAZ DA COSTA
ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ
No. ORIG. : 14.00.00193-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00105 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030273-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030273-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CATARINA ROSA DA SILVA SOUZA
ADVOGADO : SP179387 CÁSSIA REGINA APARECIDA VILLA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 00035855420158260416 2 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00106 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030786-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030786-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DEVAIR DA SILVA
ADVOGADO : SP191417 FABRICIO JOSE DE AVELAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP
No. ORIG. : 00019554520128260358 1 Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00107 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030839-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO DA COSTA RIBEIRO
ADVOGADO : SP260711 ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 10051373420158260223 4 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
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ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030987-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030987-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : REINOR RIBEIRO
ADVOGADO : SP178318 LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REINOR RIBEIRO
ADVOGADO : SP178318 LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10019121920168260369 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031530-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031530-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES RIBEIRO
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 00013970420158260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00110 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031707-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031707-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PEDRO MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP321584 AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 15.00.00334-1 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
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residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031816-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031816-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : CICERA DE FATIMA MELO
ADVOGADO : SP155771 CLEBER ROGÉRIO BELLONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006662020168260326 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031914-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031914-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO MARCOS DE MENEZES
ADVOGADO : SP081160 JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00015215120148260240 1 Vr IEPE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032812-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032812-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     464/2179



RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SUZANA DIAS
ADVOGADO : SP068879 CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK
No. ORIG. : 10010364120178260624 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 01 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00114 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032915-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032915-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISRAEL CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP350059 CAMILA CARNEVALI GASPAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 16.00.00011-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
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(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033375-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033375-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : HELIO MARCIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HELIO MARCIO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00024801320148260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.
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São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033591-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033591-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES
ADVOGADO : SP315859 DIEGO SOUZA AZZOLA
No. ORIG. : 14.00.00084-7 1 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034288-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA PAULA FRANCATTO CAMPOS
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
No. ORIG. : 10049947620168260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034502-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034502-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CREMILDE SANTOS DE CARVALHO RODRIGUES
ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA
No. ORIG. : 10072020220158260223 1 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034749-04.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034749-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : DIEGO HENRIQUE CARDOSO
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REPRESENTANTE : TEREZINHA DE JESUS FERREIRA
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIEGO HENRIQUE CARDOSO
ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 00001683120158260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
 
Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 17 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00120 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035023-65.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035023-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA CLAUDIA BUSCARINO LOURIANO
ADVOGADO : SP266850 JOÃO PAULO OLIVEIRA DA SILVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 16.00.00179-5 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 04 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035788-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA DE LOURDES PADUA
ADVOGADO : SP243970 MARCELO LIMA RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000421220178260204 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00122 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036140-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036140-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CARLOS ALEXANDRE BIAZINI
ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10075338620148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038874-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038874-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADAO BONFIM
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO
No. ORIG. : 00079334920158260438 3 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039056-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
No. ORIG. : 00038364120158260491 2 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 29 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00125 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040378-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040378-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CLARETI MIRANDA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 10013092020178260624 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040835-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040835-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE CARLOS APARECIDO PIVA
ADVOGADO : SP362073 CAROLINE CANDIDA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10037605220168260236 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 28 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041717-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JANETE LUZIA FERRARI
ADVOGADO : SP247325 VICTOR LUCHIARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00001-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 02 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00128 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041744-33.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041744-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ZILMA CHAGAS VIDAL
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ZILMA CHAGAS VIDAL
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 10002724920168260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 10 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041994-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041994-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EVA DO AMARAL MOREIRA
ADVOGADO : SP342678 EUGENIO VALDICO DOS SANTOS
No. ORIG. : 10030568720168260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 11 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042314-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : PEDRO ALVES DE LIMA
ADVOGADO : SP131988 CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00054-3 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042480-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042480-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE FURTADO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00084-9 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042986-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042986-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : THAIANY LORRAINE FERREIRA FELIX incapaz
ADVOGADO : SP179387 CÁSSIA REGINA APARECIDA VILLA
REPRESENTANTE : DAIANE FERNANDA DE OLIVEIRA FERREIRA
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ADVOGADO : SP179387 CÁSSIA REGINA APARECIDA VILLA
No. ORIG. : 16.00.00008-6 2 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 04 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00133 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043233-08.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.043233-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SONIA TEREZINHA PEREIRA BALBINO
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP
No. ORIG. : 15.00.00071-9 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-87.2017.4.03.6183/SP

2017.61.83.000134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00001348720174036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-16.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.000395-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : OTACILIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10020657620168260070 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002888-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : WILMA DALVA SOARES CORREIA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILMA DALVA SOARES CORREIA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00022812420118260169 1 Vr DUARTINA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.
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Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 20 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003512-15.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA MARIA PIZA LOPES
ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA
No. ORIG. : 10008095120178260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.
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Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-34.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003750-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRACI IDALINA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP205976 ROGERIO CESAR NOGUEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002816020178260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 18 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00139 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004112-36.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.004112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CICERO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP191681 CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 10016564020168260575 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão de Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 21 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00140 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004475-23.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004475-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AMAURI DANTAS PAULINO
ADVOGADO : SP349331 VIVIANE APARECIDA CARVALHO CASSIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10026255120158260038 2 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 05 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00141 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004727-26.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004727-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALEX JUNIOR RIBEIRO
ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP
No. ORIG. : 10006422920178260076 1 Vr BILAC/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
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Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004909-12.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004909-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DELCI DAS GRACAS BELARMINO
ADVOGADO : SP164904 HELMAR DE JESUS SIMÃO
No. ORIG. : 10011060920178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005205-34.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005205-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : CIBELLE DE CAMARGO NUNES
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ADVOGADO : SP187992 PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CIBELLE DE CAMARGO NUNES
ADVOGADO : SP187992 PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004675620168260145 1 Vr CONCHAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005430-54.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005430-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002125120148260248 2 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
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atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse diapasão, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos
ao Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao Tema nº 810.

São Paulo, 25 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005761-36.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005761-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : EDSON RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO : SP292960 AMANDA TRONTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10044001020148260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELISABETE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER
No. ORIG. : 10010514620158260279 1 Vr ITARARE/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00147 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006471-56.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006471-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP322359 DENNER PERUZZETTO VENTURA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
No. ORIG. : 10000717420178260588 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 03 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007099-45.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007099-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NILTON BATISTA RODRIGUES
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
: SP364256 MAYARA MARIOTTO MORAES

No. ORIG. : 10005590520158260263 1 Vr ITAI/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:
 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."
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Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória, ficando a parte recorrida intimada a se manifestar no
prazo de 5 (cinco) dias e/ou, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal.
Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, com o decurso do prazo para contrarrazões, encaminhem-se os autos
diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o
julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE vinculado ao Tema nº 810.
São Paulo, 22 de outubro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00149 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007681-45.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007681-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA INES CAETANO
ADVOGADO : SP261820 THALLES OLIVEIRA CUNHA
SUCEDIDO(A) : EURIPEDES GREGORIO DE SOUZA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP
No. ORIG. : 14.00.00296-8 2 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 24 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-80.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008390-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MARIZA DE FATIMA MATTOSINHO BRANCO
ADVOGADO : SP236723 ANDREIA DE FATIMA VIEIRA CATALAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00000-5 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) nestes autos.

Passo ao exame.

Ab initio, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz, explicitando
atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento jurídico,
especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, aonde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo do paradigma RE 870.947/SE,
vinculado ao tema nº 810.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5001676-68.2017.4.03.6114
INTERESSADO: HAAS DO BRASIL TOTAL GERENCIAMENTO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELANTE: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) INTERESSADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477-A
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, HAAS DO BRASIL TOTAL GERENCIAMENTO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) INTERESSADO: PAULO ROBERTO VIGNA - SP173477-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5004572-37.2018.4.03.6183
APELANTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA PINTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: ADRIANA PINTO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-S, 
REPRESENTANTE: ADRIANA PINTO DOS SANTOS
APELADO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA PINTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-S, 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5021533-51.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: HELEN CARLA SEVERINO - SP221646-N

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021627-57.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: HIDETOSHI TANAKA
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000591-80.2017.4.03.6103
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS - SP226619-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5008501-15.2017.4.03.6183
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARIA APARECIDA JOVENCIO DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008409-25.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: ANTONIO MARCOLINO DE MATTE
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020382-11.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: JOSE ONOFRE DA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007608-12.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: ARNALDO LUGLI
Advogados do(a) AGRAVANTE: SIDNEI ESCUDERO PEREIRA - MS4908-A, ANSELMO DAROLT SALAZAR - MS13208-A
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010201-14.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: JOSE APARECIDO OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLA RAFAELA DA SILVA LIMA - MS15767-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5004633-90.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ANTONIO HENRIQUE DA PURIFICACAO
Advogado do(a) APELADO: CASSIO DE SOUZA - MS21098-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002705-22.2018.4.03.6114
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: AGNALDO BENEDITO NUNES DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-A, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001293-36.2016.4.03.0000
AGRAVANTE: MARIA IZAURA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000486-58.2018.4.03.6139
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: ANA KARINA DE FREITAS OLIVEIRA - SP243835-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5028141-65.2018.4.03.9999
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
REPRESENTANTE: BERTOLINA SOARES DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) APELADO: FRANCO RODRIGO NICACIO - SP225284-N, EDER WAGNER GONCALVES - SP210470-N, 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000402-90.2016.4.03.6183
APELANTE: ANTONIO JOSE FERNANDES NETTO, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: PAULO ROBERTO GOMES - PR26446-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ANTONIO JOSE FERNANDES NETTO
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: PAULO ROBERTO GOMES - PR26446-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017059-95.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: LEVIRES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS TAVARES DE ALMEIDA - SP1232260A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003287-31.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: RUTE APARECIDA DA SILVA, MANOEL FRANCISCO DE SALES FILHO, LOSAIL LOBO, CICERO PEREIRA DA SILVA, HELIO
ANTONIO DE MORAES, ADELIO ERCULANO DE OLIVEIRA, MARIA IGNEZ DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGALI MARIA BRESSAN - SP95779
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGALI MARIA BRESSAN - SP95779
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGALI MARIA BRESSAN - SP95779
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGALI MARIA BRESSAN - SP95779
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGALI MARIA BRESSAN - SP95779
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGALI MARIA BRESSAN - SP95779
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAGALI MARIA BRESSAN - SP95779
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002420-63.2017.4.03.6114
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TERNEC LUBRIFICANTES LTDA
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO ABRAHAO JUNIOR - SP210909-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002961-41.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: POTENZA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO BAPTISTINI MOLEIRO - SP2347450A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000497-51.2017.4.03.6130
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: REDLANDS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogados do(a) APELADO: CARINE ANGELA DE DAVID - SP252517-A, MARCIANO BAGATINI - SC17547-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000360-75.2017.4.03.6128
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MAXIMUM - TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI - EPP
Advogados do(a) APELADO: EMERSON CORAZZA DA CRUZ - PR41655-A, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT - PR38282-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000358-14.2017.4.03.6126
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CONTRACT REVESTIMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA, CONTRACT REVESTIMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA, CONTRACT
REVESTIMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO CAMPERLINGO - SP174939-A
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO CAMPERLINGO - SP174939-A
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO CAMPERLINGO - SP174939-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000667-10.2017.4.03.6102
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PHARMABAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: ANTONIO ESTEVES JUNIOR - SP183531-A, CAMILA ANGELA BONOLO PARISI - SP206593-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002414-98.2017.4.03.6100

APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: BENASSI SAO PAULO - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440-A, VITOR MAIMONE SALDANHA - SP363140-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000412-52.2017.4.03.6102
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FABBRI EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELADO: NELSON LACERDA DA SILVA - SP266740-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001794-86.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: NSG INDUSTRIA DE CONSTRUCAO E PARTICIPACOES EIRELI
Advogados do(a) APELADO: THALES LEONARDO OLIVEIRA MARINO - SP390057, IGOR SANTOS PIMENTEL - SP389062-A, ELIAS FERREIRA DIOGO
- SP322379-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000653-45.2017.4.03.6128
APELANTE: RAINHA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: UMBERTO PIAZZA JACOBS - SP288452-A, FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP198445-A, FABIANA YASMIN
GAROFALO FELIPPE - SP391030-A
APELADO: DELEGADO DA DELAGACIA DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAÍ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, RAINHA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: UMBERTO PIAZZA JACOBS - SP288452-A, FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP198445-A, FABIANA YASMIN GAROFALO
FELIPPE - SP391030-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000258-59.2017.4.03.6126
APELANTE: CLAREZA - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
APELADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000368-33.2017.4.03.6102
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MARTINS CRUZ & CIA LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOAO MARCELO NOVELLI AGUIAR - SP238376-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000663-46.2017.4.03.6110
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TECNOFIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: TIAGO LUIZ LEITAO PILOTO - SP318848

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002080-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: JACINTO HONORIO DA SILVA NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS FERNANDO DE SOUZA - MS2118
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Jacinto Honório da Silva Neto em face de acórdão proferido
em agravo de instrumento apresentado contra decisão interlocutória.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que em 22/01/18 o MM. Juízo a quo prolatou sentença de improcedência nos autos de origem.
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Assim, consoante ao entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, a prolação de sentença pelo juízo de
primeiro grau implica na perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento, a despeito do
conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de agravo.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CONTRA DECISÃO DE
NATUREZA PRECÁRIA. NOTÍCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.
PREJUDICIALIDADE DO RECURSO. Recurso extraordinário interposto contra decisão interlocutória, portanto, de
natureza precária. Não preenche, portanto, o requisito do art. 102, III, da Constituição Federal, o qual prevê a
competência do Supremo Tribunal Federal para julgar, “mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única
ou última instância”. Precedentes. Ademais, a notícia de posterior prolação de sentença de mérito revelaria a perda
superveniente do objeto do recurso extraordinário. Agravo regimental a que se nega provimento. (g. m.)

(AI 559806 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 10/12/2013, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-051 DIVULG 14-03-2014 PUBLIC 17-03-2014) 

O caso em exame não destoa do precedente invocado, estando prejudicado pela carência superveniente o
presente agravo de instrumento e o recurso nele interposto, dada a prolação de sentença na ação de
conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro
grau revelador de um juízo de cognição exauriente.

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário interposto, porque neste ato julgo prejudicado o agravo
de instrumento, pela perda de objeto.

Intimem-se.

 São Paulo, 21 de janeiro de 2.019.

 

   

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007495-58.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: ILMA ROSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINA CRISTINA FULGUERAL - SP122295-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019480-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILDERICA FERNANDES MAIA SANTIAGO - SP415773-N
AGRAVADO: APARECIDO PAULO GOWZAGA
Advogado do(a) AGRAVADO: HELOISA CREMONEZI PARRAS - SP231927-A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravada a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem firme entendimento no sentido de que é reconhecida a juridicidade da pretensão do segurado de,
optando pelo benefício deferido administrativamente, executar os atrasados decorrentes de benefício previdenciário concedido pela via
judicial.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA, OBTIDA NA VIA JUDICIAL,
PARA OBTENÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO, MAIS VANTAJOSO, CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE, NO
CURSO DA AÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES
PERCEBIDOS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Reconhecido o direito de opção pelo benefício concedido administrativamente, no curso da ação judicial, mais
vantajoso, e a desnecessidade de devolução dos valores recebidos na via judicial, afigura-se legítimo o direito de
execução dos valores compreendidos entre a data de entrada do pedido de aposentadoria por tempo de
contribuição, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data em que se inicia o segundo benefício, de
aposentadoria por invalidez, mais vantajoso, concedido na via administrativa. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1613193/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe
12/09/2016) 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE PREMISSA
FÁTICA RECONHECIDO - JULGAMENTO APARTADO DOS ELEMENTOS DOS AUTOS - CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA VIA JUDICIAL E POSTERIORMENTE NA VIA ADMINISTRATIVA - OPÇÃO DO
SEGURADO PELA MAIS BENÉFICA - CABIMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS -
AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO - RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração para a modificação do julgado que se
apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. No caso dos autos, há evidente erro material quanto à questão tratada nos autos. 

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis podendo seus titulares deles renunciar.
Dispensada a devolução dos valores recebidos pela aposentadoria a ser preterida. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais
vantajoso, sendo legítima a execução dos valores devidos compreendidos entre o reconhecimento judicial do
direito e a concessão administrativa do benefício. 

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro de premissa fática e prover o agravo regimental, negando
provimento ao recurso especial. 

(EDcl no AgRg no REsp 1170430/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 10/06/2014,
DJe 17/06/2014)

 

Percebe-se, portanto, que o acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado no âmbito da instância superior.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em agravo de instrumento.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação aos artigos 489 e 1.022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de
Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição,
omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489,
parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de
questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito modificativo ao recurso. A parte embargante, na verdade, deseja
a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está em harmonia com a natureza e a função
dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC. (EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 09/08/2016).

No mais, revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado
que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017116-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: NADIR PEREIRA LEMES
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCIA PEREZ TAVARES - SP369161, LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO - SP174569
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

A discussão trazida em sede recursal encontra óbice na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame
de prova não enseja recurso especial."), haja vista que, para alterar o entendimento do acórdão recorrido, seria preciso revolver todo o
substrato fático-probatório dos autos. Nesse sentido:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. ALUGUÉIS. 1. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE . NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO EXEQUENTE. REVISÃO DO
JULGADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7 DO STJ. 2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A
alteração das conclusões adotadas pela instância ordinária acerca da ausência de inércia do exequente,
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, providência vedada em recurso especial,
conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:(AGRESP 201200866827,
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/07/2016 ..DTPB:.)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA.
PUBLICAÇÃO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ.
DECISÃO MANTIDA. 1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem incursão no
contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ. 2. No caso concreto, a análise
das razões apresentadas pelos recorrentes, quanto à configuração da prescrição intercorrente pela inércia do
exequente, demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial. 3. Agravo interno a
que se nega provimento. ..EMEN:(AINTARESP 201501342076, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA
TURMA, DJE DATA:30/06/2016 ..DTPB:.) 

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000143-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956-N
AGRAVADO: ZEFERINO ORTIZ DE GODOY SOBRINHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA CAROLINA AMORIM TEIXEIRA - SP221805
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

O acórdão recorrido concluiu:

 

“Nas informações prestadas pela gerente da APSADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP ao
procurador federal (id 1554325, p. 11), restou esclarecido que a pensão alimentícia descontada da
aposentadoria por invalidez do autor, no percentual de 8% a partir de setembro de 2005 em diante,
ocorreu para o pagamento do benefício n. 101.762.780-8 em nome de Regina Lucia de Souza, mãe do
titular do benefício, GUSTAVO JOSE ORTIZ DE GODOY , conforme tela “TITULAr” da DATAPREV
(id 1554325, p. 13) e que o nome de EDAGAMAR na tela “DEPENDentes” foi lançada por erro, pois não
foi encontrado benefício de titularidade de Edagmar, relativo à pensão alimentícia.

O INSS juntou as relações de créditos pagas ao exequente e à Regina Lucia de Souza (HISCREWEB) desde
o início de 2005 até meados de 2016, comprovando descontos de 8 % do valor da aposentadoria
desde setembro de 2005.

De outra parte, conforme fundamentação da sentença e da decisão monocrática, o direito à pensão para
Edgmar foi reconhecido em dezembro de 2005, na ordem de 20% dos rendimentos líquidos da parte
autora, paga por depósito em conta-corrente.

Assim, se os descontos no benefício foram feitos somente para pagamento de outra pensão alimentícia (ao
filho Gustavo), que não foi objeto da ação subjacente, de fato o título executivo judicial é inexequível, à
luz do que nele restou decidido.”

 

 

A discussão trazida em sede recursal encontra óbice na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame
de prova não enseja recurso especial."), haja vista que, para alterar o entendimento do acórdão recorrido, seria preciso revolver todo o
substrato fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5001218-51.2017.4.03.6114
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NASC COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARCELO BOLOGNESE - SP173784-A, ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002729-14.2017.4.03.6105
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MCKIN FOOD S LTDA
Advogados do(a) APELADO: RITA DE CASSIA SALLES PELLARIN - SP340618-A, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO - SP180747-A, ROBINSON
VIEIRA - SP98385-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006121-07.2018.4.03.0000
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RAIZEN ENERGIA S.A
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIELA MARTINS MORGADO PACHECO - SP289202-A, ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO - SP228976-
A, HEBERT LIMA ARAUJO - SP185648, ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO - SP196655-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000285-85.2017.4.03.6144
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: INGRAM MICRO TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA.
Advogado do(a) APELADO: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001583-69.2017.4.03.6126
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: GR PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO MACHADO - SP166229-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022955-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: POLY EASY COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso extraordinário, com fundamento no art. 102 da Constituição Federal, interposto por POLY EASY COMERCIAL
LTDA contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento. Pugna pela admissibilidade
recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.
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No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo fiscal
originário que indeferiu a exceção de pré-executividade manejada pela recorrente.

Destaca-se que o acórdão impugnado, da análise detida das provas dos autos, consignou que a decisão mostra-se irretocável ante às
circunstâncias fáticas do caso concreto, porquanto a matéria arguida demanda dilação probatória, evidenciando assim a inadequação da
via eleita.

Salienta-se que a questão foi resolvida com base na interpretação de legislação infraconstitucional, e súmula do STJ.

Para possibilitar o manejo do recurso extraordinário, é necessário que a decisão recorrida se pronuncie expressamente sobre o dispositivo
da Carta Magna que a recorrente entende ter sido violado. O Supremo Tribunal Federal não admite o prequestionamento implícito da
matéria constitucional. Verifico que o dispositivo constitucional mencionado não foi abordado na decisão impugnada. Destaca-se, por
oportuno que a recorrente não manejou os embargos de declaração para suprir tal omissão.

Assim, o recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade. Ocorre que o acórdão hostilizado
não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais invocados neste recurso. Não foi obedecido, portanto, o
requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF, in verbis:

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de
recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Assim é o entendimento da Corte Suprema:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282
E 356 DO STF. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL REFLEXA. EXAME DE DIREITO LOCAL. INVIABILIDADE. SÚMULA
280/STF. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. SÚMULA 636 DO STF. 1. O Juízo de origem não analisou a
questão constitucional veiculada, não tendo sido esgotados todos os mecanismos ordinários de discussão, INEXISTINDO,
portanto, o NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO, que pressupõe o debate e a decisão prévios sobre o tema
jurígeno constitucional versado no recurso. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Tendo o
acórdão recorrido solucionado as questões a si postas com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço
para a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional prequestionada explicitamente. 3. A solução
da controvérsia depende da análise da legislação local, o que é incabível em sede de recurso extraordinário, conforme
consubstanciado na Súmula 280/STF (Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário). 4. "Não cabe recurso
extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a
interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida" (Súmula 636/STF). 5. Agravo Interno a que se
nega provimento.

(RE 1150420 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 12/11/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-247 DIVULG 20-11-2018 PUBLIC 21-11-2018 REPUBLICAÇÃO: DJe-251 DIVULG 23-11-2018
PUBLIC 26-11-2018)

Ainda que assim não fosse, o debate dos autos é de cunho infraconstitucional, de forma que a ofensa a dispositivo constitucional se
houvesse, seria de forma indireta ou reflexa, o que não enseja o manejo do recurso extraordinário.

Nesse sentido, destaca-se:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE INADMITIDA.
DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO
DISPONIBILIZADO EM 03.3.2011. Tendo a Corte de origem decidido acerca da inadequação da exceção de pré-
executividade, dada a necessidade de dilação probatória, obter decisão em sentido diverso demandaria a análise de matéria
infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível de viabilizar o conhecimento do recurso
extraordinário. Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 725780 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-022 DIVULG 31-01-2014 PUBLIC 03-02-2014)

Ante o exposto, NÃO O ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004322-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CODISMON METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por CODISMON METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade
recursal para viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo fiscal de
origem em que se discute a validade da CDA que embasou o feito.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar que o título executivo contém todos os
requisitos a atestar a sua validade.

Pois bem, a fundamentação da decisão recorrida se deu pela análise das provas dos autos, especialmente os requisitos a atestar a higidez
da CDA. Logo, para chegar à conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, é imprescindível o revolvimento do conteúdo
fático-probatório, cuja pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.

Nesse sentido já decidiu o E. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANÁLISE A RESPEITO DA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
EXAME. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA NÃO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL LOCAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.  AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA
284/STF. (destaquei)

(...)

2. Sobre o atendimento dos requisitos legais de validade da CDA, assim se pronunciou a Corte local: "As CDA's que
instruíram a execução, data venia, não padecem de qualquer vício de forma, bastando a simples leitura para se concluir
terem as mesmas preenchido os requisitos dos artigos 202 do CTN e 2o da Lei n° 6.830/80. Destaca-se, em especial, a
menção aos autos de infração, à inscrição da dívida ativa e à legislação aplicável (Lei n° 10.508/88 e Decreto n° 27.505/88),
podcndo-se extrair de seus dizeres, pois, sem qualquer dificuldade, a origem e a natureza da cobrança, relevando
acrescentar, por oportuno, caber ao contribuinte inteirar-se da redação da lei vigente à época do exercício cobrado.
Apontou a certidão, também, a incidência e a forma de contagem dos juros, da correção monetária e da multa" (fl. 146, e-
STJ).

3. Depreende-se da leitura do acórdão recorrido que foi com base nos elementos de provas arrolados nos autos que o
Tribunal de origem concluiu inexistir nulidade quanto ao atendimento dos requisitos legais necessários à Certidão de Dívida
Ativa. Nesse caso, não há como alterar o entendimento sem que se reexamine o conjunto probatório dos presentes autos. A
pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função constitucional do STJ, encontra óbice em sua Súmula 7,
cuja incidência é induvidosa no caso sob exame.

(...)

(REsp 1695675/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 19/12/2017)

De outra parte, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, pois as circunstâncias
do caso concreto apontam para a incidência da Súmula 7/STJ que impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso
paradigma retratado no recurso, bem como não basta a simples menção de acórdãos em sentido contrário.

Confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL. FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. DOCUMENTO EM
PODER DO DEVEDOR. RECUSA INJUSTIFICADA. ART. 475-B, § 2º, DO CPC/1973. NECESSIDADE DE REEXAME
DOS FATOS E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE
PREJUDICADA.

(...)

3. Decidir de forma contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão recorrido, a fim de chegar à conclusão de
que o documento requisitado é prescindível, implica revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado
pela Súmula 7 do STJ. Precedente: AgRg no AREsp 497.618/CE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,
julgado em 13/12/2016, DJe 03/02/2017.

4. O óbice da Súmula 7 do STJ atinge também o Recurso Especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso
III do artigo 105 da Constituição da República, porque impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta
identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso
concreto, com base na qual a Corte de origem deu solução à causa.

5. Recurso Especial não conhecido. (destaquei)

(REsp 1659593/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002325-75.2017.4.03.6100
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: COMBIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) APELADO: BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS - SP224120-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5003894-69.2017.4.03.6114
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: SUPERCRON INDUSTRIA PLASTICA LTDA.
Advogados do(a) APELADO: DEBORA LOPES CARDOSO - SP214285-A, KRISHNAMURTI REIS NUNES DE OLIVEIRA - SP209643-A, JACKSON MITSUI
- PR87612-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5002611-53.2017.4.03.6100
APELANTE: THORCO INDUSTRIAL IMPLEMENTOS PARA TRATORES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: FABIO ANTONIO PECCICACCO - SP25760-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000194-07.2017.4.03.6140
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: TOOLS CLUB COMERCIO DE FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOSE DE SOUZA LIMA NETO - SP231610-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003814-17.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: SEPACO SAUDE LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SIDNEY REGOZONI JUNIOR - SP312431-A, BRUNA ARIANE DUQUE - SP369029-A
AGRAVADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019
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Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000617-94.2017.4.03.6130
APELANTE: SUPERMERCADOS KACULA LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044-A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERMERCADOS KACULA LTDA
Advogados do(a) APELADO: ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP202044-A, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002836-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: RIBEIRO DA SILVA - ADVOCACIA. - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAILTON RIBEIRO DA SILVA FILHO - SP138203, HAILTON RIBEIRO DA SILVA - SP17998
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105 da Constituição Federal, interposto por RIBEIRO DA SILVA -
ADVOCACIA contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma
do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

Impende esclarecer inicialmente que a recorrente juntou duas vezes a petição de recurso especial. Assim o recurso juntado no ID
6523115 resta prejudicado em razão da preclusão consumativa. Passo a analisar o recurso de ID 6523107.

No caso dos autos, o colegiado desta Corte reformou parcialmente, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida, em feito
executivo fiscal, para determinar o cumprimento e a formalização da decisão judicial relacionada à penhora, pelo digno Juízo de origem.

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as provas dos autos para consignar a necessidade de reforma parcial da
decisão ante às circunstâncias fáticas do caso concreto.

Assim se pronunciou a decisão recorrida:

“A situação descrita nos autos é peculiar: o contribuinte ofereceu imóveis à penhora em abril de 2011 (fls. 9, ID 489009).
Houve a aceitação dos bens, pelo digno Juízo de origem, em 9 de maio de 2016 (fls. 6/8, ID 489065). A penhora não foi
formalizada, passado tanto tempo. O contribuinte não pode ser prejudicado pela demora do Judiciário.”

De sua parte, a recorrente alega, em suma, violação aos artigos 139, 223 e 492 do Código de Processo Civil, além da divergência
jurisprudencial.

No entanto, tais artigos não foram devidamente enfrentados por esta Corte. Ademais, a recorrente não manejou os embargos
declaratórios para suprir suposta omissão no julgado.

Dessa forma, a pretensão recursal não deve ser admitida por ausência de prequestionamento. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF,
aplicadas por analogia.

Nesse sentido já decidiu o E. STJ:
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TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 142, 149, 156, V, DO CTN E DO ART. 2° DA LINDB. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECISÃO DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. EXECUÇÕES FISCAIS. COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

I - Sobre a alegada violação dos arts. 142, 149, 156, V, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 2º, da LINDB, verifica-
se que, no acórdão recorrido, não foi analisado o conteúdo dos dispositivos legais, nem foram opostos embargos de
declaração para tal fim, pelo que carece o recurso do indispensável requisito do prequestionamento. Incidência, por
analogia, dos enunciados sumulares n. 282 e 356 do STF. (destaquei)

II - Não constando do acórdão recorrido análise sobre a matéria referida no dispositivo legal indicado no recurso especial,
restava ao recorrente pleitear seu exame por meio de embargos de declaração, a fim de buscar o suprimento da suposta
omissão e provocar o prequestionamento, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

(...)

(AgInt no AREsp 1181852/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe
27/08/2018)

De outra parte, não é possível a admissão do recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, pois a
deficiência apontada acima também prejudica a análise da divergência jurisprudencial.

Confira-se, no particular:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, II, 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. TEORIA DA
CAUSA MADURA. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. IPVA.
RELAÇÃO FIDUCIÁRIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. BAIXA DO GRAVAME. INCIDÊNCIA DOS JUROS
DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.  AGRAVO NÃO
PROVIDO. (destaquei) 

(...)

3. A Corte de origem não apreciou os arts. 130, 131, I, e 161 do CTN, e 85, §2º e §8º, do CPC/2015, e as teses por eles
abarcadas, o que impossibilita o julgamento do recurso neste aspecto, por ausência de prequestionamento, incidindo os
termos das Súmulas 282/STF e 211/STJ.

4. A análise do recurso especial interposto com base na divergência jurisprudencial resta prejudicada ante a falta do
prequestionamento.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1164009/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2018,
DJe 24/05/2018)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009235-85.2017.4.03.0000

RELATOR: Gab. Vice Presidência

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

AGRAVADO: JOSE ANTONIO SPAGNOL PESSATO
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Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIO MIGUEL CARAM - SP80369-N

 

CERTIDÃO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s)
interposto(s), nos termos do artIigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5005151-74.2017.4.03.6100

RELATOR: Gab. Vice Presidência

APELANTE: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) APELANTE: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674-A

APELADO: HOSPITAL OFTALMOLOGICO RIBEIRAO PRETO LTDA

Advogados do(a) APELADO: GUILHERME VILLELA - SP206243-A, SERGIO RICARDO NALINI - SP219643-A

 

CERTIDÃO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s)
interposto(s), nos termos do artIigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

 

 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000470-31.2017.4.03.6110
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: DHARMACOM TELECOMUNICACOES LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO ALESSANDRO SILVA MARTINS - SP256241-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000181-89.2017.4.03.6113
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CITY COMERCIAL LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI - SP270347-A, ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO - SP181614-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000077-67.2017.4.03.6123
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AUTO VIACAO BRAGANCA LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO MONZANI - SP170013-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000900-95.2017.4.03.6105
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NOVUS DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) APELADO: GABRIELA MIZIARA JAJAH - SP296772-A

VISTA - CONTRARRAZÕES
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     517/2179



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO (198) Nº 5000578-84.2017.4.03.6102
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MECANIZZA OLEOHIDRAULICA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: MURILO VARASQUIM - PR41918

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000177-68.2017.4.03.6140
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: INBRABLINDADOS SERVICOS DE BLINDAGEM LTDA
Advogado do(a) APELADO: PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI - SP132203-A

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60740/2018

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056899-66.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.056899-2/SP

APELANTE : USIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE USUARIOS DE ASSISTENCIA MEDICA
ADVOGADO : SP212110 CAMILA ROSADO MANFREDINI
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012649-39.1999.4.03.6102/SP

1999.61.02.012649-6/SP

APELANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SAO PAULO
COOPERCITRUS e outro(a)

: COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS DO ESTADO DE SAO PAULO COTRAM
ADVOGADO : PR008103 ADEMAR SILVA DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTORES DE SAO PAULO
COOPERCITRUS e outro(a)

: COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS DO ESTADO DE SAO PAULO COTRAM
ADVOGADO : PR008103 ADEMAR SILVA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022973-60.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.022973-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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APELADO(A) : MULTISA COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE
ADVOGADO : SP031824B CELSO GALDINO FRAGA FILHO

: SP122192 ADRIANA SCHUTZER RAGGHIANTI NOSCHESE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige, ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de ato
cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024795-84.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.024795-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE COOPERPAS 10
ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outros(as)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0047110-09.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.047110-1/SP

APELANTE : UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : DF014978 BENEDITO MARCOS DUARTE BARBOSA

: SP246965 CESAR POLITI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : DF014978 BENEDITO MARCOS DUARTE BARBOSA
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: SP246965 CESAR POLITI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006029-74.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.006029-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : UNIODONTO DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLOGICO
ADVOGADO : SP084042 JOSE RUBENS HERNANDEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000898-15.2000.4.03.6104/SP

2000.61.04.000898-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : COOPERATIVA HABITACIONAL DA FAMILIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP084946 HELOISA HELENA MOROZETTI RAMAJO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
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Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016215-50.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.016215-0/SP

APELANTE : UNIODONTO DE BRAGANCA PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO
ODONTOLOGICO

ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016216-35.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.016216-1/SP

APELANTE : UNIODONTO DE JUNDIAI COOPERATIVA DE TRABALHO ODONTOLOGICO
ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.
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São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002676-05.2000.4.03.6109/SP

2000.61.09.002676-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-52.2000.4.03.6117/SP

2000.61.17.000007-3/SP

APELANTE : COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS DE BARRA BONITA E
IGARACU DO TIETE E REGIAO COOPERBIG

ADVOGADO : SP029479 JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024422-82.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.024422-1/SP

APELANTE : ATIVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CONSULTORES ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006908-13.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.006908-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP170183 LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001325-19.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.001325-2/SP
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APELANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Sociedade Bíblica do Brasil, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal,
em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

A questão tratada no presente recurso é objeto do Recurso Extraordinário n.º 630.790/SP, admitido pelo Supremo Tribunal Federal
como representativo de controvérsia (tema n.º 336 de Repercussão Geral, no qual se discute a "imunidade tributária em relação ao
imposto de importação para entidades que executam atividades fundadas em preceitos religiosos") e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 630.790/SP, vinculado ao tema n.º 336 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035077-79.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.035077-3/SP

APELANTE : PORSOL COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : SP166229 LEANDRO MACHADO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : PORSOL COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : SP166229 LEANDRO MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005094-02.2003.4.03.6111/SP

2003.61.11.005094-2/SP

APELANTE : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA
ADVOGADO : SP131441 FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno interposto em face de decisão que julgou prejudicado o agravo interposto da decisão que não admitiu o
recurso extraordinário.

Em cumprimento à decisão do Eg. Supremo Tribunal Federal (fl. 561 e verso), bem como pedido da parte autora (fls. 564/567) e
concordância da União (fl. 584), determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 592.891/SP, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Intimem-se.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-19.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.003592-0/SP

APELANTE : COOPERTEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
TELECOMUNICACAO INFORMATICA E AFINS

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003368-45.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.003368-8/SP
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APELANTE : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
INFRAESTRUTURA EMPRESARIAL

ADVOGADO : SP186667 DANIELA LOPOMO BETETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003374-52.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.003374-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE TELE
INFORMATICA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro(a)

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003377-07.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.003377-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE
ADVOGADO : SP186667 DANIELA LOPOMO BETETO
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DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009650-02.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.009650-9/SP

APELANTE : COOPERATIVA DE LOCACAO DE VEICULOS DE MOTORISTAS AUTONOMOS
COOPERAUTO

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-66.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.000034-1/SP

APELANTE : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE
ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     528/2179



E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000262-38.2004.4.03.6127/SP

2004.61.27.000262-0/SP

APELANTE : UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PARDO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021956-13.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.021956-2/SP

APELANTE : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS
PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE DE TAUBATE UNICRED TAUBATE

ADVOGADO : MG048885 LILIANE NETO BARROSO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS
PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE DE TAUBATE UNICRED TAUBATE

ADVOGADO : MG048885 LILIANE NETO BARROSO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003576-97.2005.4.03.6113/SP

2005.61.13.003576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SICOOB SP CREDICOCAPEC COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COCAPEC
ADVOGADO : SP165133 GUSTAVO SAAD DINIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

DESPACHO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige, ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de ato
cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001055-40.2005.4.03.6127/SP

2005.61.27.001055-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : UNIMED DE MOCOCA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP175076 RODRIGO FORCENETTE e outro(a)

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004131-85.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.004131-9/SP
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APELANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL SUL SANCAETANENSE S/C LTDA SOESC
ADVOGADO : BA020456 LUIS HENRIQUE DE MAGALHAES GABAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000287-50.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.000287-8/SP

APELANTE : SUPERFOR SP VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00002875020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal, que apesar de
reconhecer válida a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, consignou a impossibilidade do contribuinte reaver o
indébito fiscal recolhido, em razão da ausência de prova pré-constituída.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos REsp 1.365.095/SP, REsp 1.715.294/SP e REsp 1.715.256/SP,
vinculados ao Tema 118, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012501-48.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012501-0/SP

APELANTE : LIBBS FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00125014820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal, que apesar de
reconhecer válida a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, consignou a impossibilidade do contribuinte reaver o
indébito fiscal recolhido, em razão da ausência de prova pré-constituída.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão definitiva nos REsp 1.365.095/SP, REsp 1.715.294/SP e REsp 1.715.256/SP,
vinculados ao Tema 118, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014975-89.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014975-0/SP

APELANTE : ATENTO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

: SP110750 MARCOS SEIITI ABE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ATENTO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

: SP110750 MARCOS SEIITI ABE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00149758920104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004925-86.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.004925-8/SP

APELANTE : JAPI S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO e outro(a)

: SP132617 MILTON FONTES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00049258620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Japi S/A Ind. e Com., com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal,
contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

A questão tratada no presente recurso é objeto do Recurso Extraordinário n.º 677.725/RS, admitido pelo Supremo Tribunal Federal
como representativo de controvérsia (tema n.º 554 de Repercussão Geral, no qual se discute a "fixação de alíquota de contribuição ao
SAT a partir de parâmetros estabelecidos por regulamentação do Conselho Nacional de Previdência Social") e ainda pendente de
julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 677.725/RS, vinculado ao tema n.º 554 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-18.2011.4.03.6100/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     533/2179



2011.61.00.001197-5/SP

APELANTE : NUTRADE COML/ EXPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP165075 CESAR MORENO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR
ADVOGADO : SP223068 FERNANDO AUGUSTO FRANCISCO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00011971820114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE 816.830 - Tema nº 801.
Int.

São Paulo, 03 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-75.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008701-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SODEXO DO BRASIL COML/ LTDA
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00087017520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 841.979 tema 756 - Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 195, I, b, e § 12 (incluído pela Emenda
Constitucional 42/2003), a validade de critérios de aplicação da não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS
previstos nos arts. 3º das Leis federais 10.637/2002 e 10.833/2003 e no art. 31, § 3º, da Lei federal 10.865/2004.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010882-49.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.010882-0/SP

APELANTE : CETENCO ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00108824920114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Cetenco Engenharia S/A, com fundamento no art. 102, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.
Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.
Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.
É o relatório.
DECIDO.
De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.
Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.
Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).
Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.
Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.
Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 1.461/1.461-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.
Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.
Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     535/2179



Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020995-62.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020995-7/SP

APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA e filia(l)(is)
: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA e filia(l)(is)

: ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
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ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA filial
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00209956220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Aliança Navegação e Logística Ltda. e filiais, com fundamento no
art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 468/469 e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na medida em
que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas controvertidas e sua
habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
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para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022119-80.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022119-2/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO(A) : ECOGEN BRASIL SOLUCOES ENERGETICAS S/A
ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI
No. ORIG. : 00221198020114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até decisão final
no RE 592.616, tema 118 - Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007450-55.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007450-1/SP

APELANTE : SIADREX IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP142080 RICARDO DE ALMEIDA VIDAL ROMAGNOLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00074505520124036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 218/218-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-23.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.005963-4/SP

APELANTE : INJEBLOW IND/ E COM/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00059632320124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Injeblow Ind. e Com. Ltda -Epp, com fundamento no art. 102, III, "a"
da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-08.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.000006-9/SP

APELANTE : C E A MODAS LTDA
ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00000060820124036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravos interpostos em face de decisões de admissibilidade dos recursos excepcionais.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 1.063.187/SC, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.
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Intimem-se.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016162-30.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.016162-3/SP

APELANTE : PARFUMS DE FRANCE DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA
ADVOGADO : SP109341 ANY HELOISA GENARI PERACA e outro(a)

: SP178763 CLAUDIA LIGUORI AFFONSO MALUF
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00161623020134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário 946.648/SC vinculado ao Tema do STF nº
906 - Violação ao princípio da isonomia (art. 150, II, da Constituição Federal) ante a incidência de IPI no momento do desembaraço
aduaneiro de produto industrializado, assim como na sua saída do estabelecimento importador para comercialização no mercado interno.
Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016162-30.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.016162-3/SP

APELANTE : PARFUMS DE FRANCE DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA
ADVOGADO : SP109341 ANY HELOISA GENARI PERACA e outro(a)

: SP178763 CLAUDIA LIGUORI AFFONSO MALUF
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00161623020134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, nada a decidir sobre o Recurso Especial.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto Recurso Extraordinário cujo sobrestamento foi determinado.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente Recurso Especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao Recurso
Extraordinário interposto.
Int.
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São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021929-49.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021929-7/SP

APELANTE : CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S/A e filia(l)(is)
: CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S/A filial

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S/A e filia(l)(is)

: CPFL ENERGIAS RENOVAVEIS S/A filial
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00219294920134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recursos Extraordinários interpostos pela União e por CPFL Energias Renováveis S/A e filiais, com fundamento no art.
102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria controvertida nos autos se amolda à discussão havida no Recurso Extraordinário n.º
576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base de cálculo
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração", e ainda pendente de julgamento pelo STF.

Observo, ainda, que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985,
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão
Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005422-04.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005422-5/SP

APELANTE : DISPEMEC DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP218069 ANDERSON MARCOS SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DISPEMEC DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO : SP218069 ANDERSON MARCOS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00054220420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 256/256-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.
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Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007721-33.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.007721-7/SP

APELANTE : REAL PAULISTA COML/ DE ALIMENTOS LTDA e outro(a)
: R E E PIRACICABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REAL PAULISTA COML/ DE ALIMENTOS LTDA e outro(a)

: R E E PIRACICABA COML/ DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00077213320134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Real Paulista Coml. de Alimentos Ltda. e Outro, com fundamento
no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.
É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.
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Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 482/483 e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na medida em
que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas controvertidas e sua
habitualidade.

A questão tratada no presente recurso é objeto do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, admitido pelo Supremo Tribunal Federal
como representativo de controvérsia (tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base
de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração") e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão
Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003742-27.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.003742-4/SP

APELANTE : SG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros(as)
: FOUR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIReLi
: TOTI PARTICIPACOES EIReLi

ADVOGADO : SP183825 DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: FOUR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES EIReLi
: TOTI PARTICIPACOES EIReLi

ADVOGADO : SP183825 DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00037422720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
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Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010786-76.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.010786-5/SP

APELANTE : SUPERMERCADO SAITO MORATO LTDA
ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUPERMERCADO SAITO MORATO LTDA
ADVOGADO : SP122224 VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00107867620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.
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DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 499/499-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004265-12.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.004265-2/SP

APELANTE : LINKTEL TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LINKTEL TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00042651220134036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Linktel Telecomunicações do Brasil Ltda., com fundamento no art.
102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 698/698-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria controvertida nos autos se amolda à discussão havida no Recurso Extraordinário n.º
576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base de cálculo
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração".

Observo, ainda, que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985,
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão
Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009805-97.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009805-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SISTEMAS DE ENSINO UNO LTDA
ADVOGADO : SP198381 CARINA APARECIDA CHICOTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00098059720144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.
Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.
Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.
É o relatório.
DECIDO.
De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.
Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.
Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).
Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.
Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.
Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 560/561 e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na medida em
que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas controvertidas e sua
habitualidade.
Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.
Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.
Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.
Intimem-se.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016785-60.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016785-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CYGNUS PATRIMONIO SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outros(as)

: CYGNUS SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA
: CYGNUS A R M A ALARMES REMOTOS E MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA
: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO

No. ORIG. : 00167856020144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 412/413 e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na medida em
que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas controvertidas e sua
habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
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férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-63.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.003767-3/SP

APELANTE : SEB SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO LTDA
ADVOGADO : SP139970 GILBERTO LOPES THEODORO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00037676320144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 878313 RG/SC, tema 846 - Constitucionalidade da manutenção de contribuição social após atingida a finalidade que
motivou a sua instituição.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002380-53.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.002380-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FACILITY LOGISTICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -ME
ADVOGADO : SP151347 ANDRE MONTEIRO KAPRITCHKOFF e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     551/2179



REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00023805320144036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 287/287-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     552/2179



00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002422-05.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.002422-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : INSTITUTO DE NEFROLOGIA LTDA e filia(l)(is)

: INSTITUTO DE NEFROLOGIA LTDA filial
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
APELANTE : INSTITUTO DE NEFROLOGIA LTDA filial
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : INSTITUTO DE NEFROLOGIA LTDA e filia(l)(is)

: INSTITUTO DE NEFROLOGIA LTDA filial
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUTO DE NEFROLOGIA LTDA filial
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00024220520144036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recursos Extraordinários interpostos pela União e por Instituto de Nefrologia Ltda., com fundamento no art. 102, III, "a"
da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria controvertida nos autos se amolda à discussão havida no Recurso Extraordinário n.º
576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base de cálculo
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração", e ainda pendente de julgamento pelo STF.

Observo, ainda, que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985,
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão
Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004252-02.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.004252-4/SP

AGRAVANTE : FOTONICA TECNOLOGIA OPTICA LTDA
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012792920144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até decisão final
no RE 592.616, tema 118 - Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que versa sobre a matéria tratada nos
presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006276-36.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006276-9/SP

APELANTE : SUL FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
ADVOGADO : SP278431 WEKSON RAMOS DE LIMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUL FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
ADVOGADO : SP278431 WEKSON RAMOS DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00062763620154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010283-71.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010283-4/SP

APELANTE : ASSOCIACAO DAS INDUSTRIAS DA REGIAO DE ITAQUERA AIRI
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ASSOCIACAO DAS INDUSTRIAS DA REGIAO DE ITAQUERA AIRI
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00102837120154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão nos REsps n.º 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e
1.629.001/SC, vinculados ao tema n.º 994, os quais foram afetados ao regime dos Recursos Repetitivos pelo Superior Tribunal de
Justiça ("Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída
pela MP n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011"), e ainda pendentes de decisão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos dos Recursos Especiais n.º 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.629.001/SC, vinculados ao
tema n.º 994 dos Recursos Repetitivos.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011488-38.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011488-5/SP
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APELANTE : MARISA LOJAS S/A e outro(a)
: MAX PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00114883820154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 1.043.313 RG/RS, tema 939 - Recurso extraordinário em que se discute, com base nos arts. 150, inc. I, e 153, § 1º, da
Constituição da República, a possibilidade de, pelo art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, transferir a ato infralegal a
competência para reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012709-56.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.012709-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outros(as)

: ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A
: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS
: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
: MAPFRE VIDA S/A
: MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A
: BB MAPFRE ASSISTENCIA S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
: SP165075 CESAR MORENO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00127095620154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.
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É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 454/454-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013166-88.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.013166-4/SP

APELANTE : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
SIDERURGICOS SINDISIDER

ADVOGADO : SP099769 EDISON AURELIO CORAZZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
SIDERURGICOS SINDISIDER

ADVOGADO : SP099769 EDISON AURELIO CORAZZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00131668820154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014565-55.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014565-1/SP

APELANTE : LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA
ADVOGADO : SP213029 RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA
ADVOGADO : SP213029 RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00145655520154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
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férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015997-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015997-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : IND/ DE EMBALAGENS SANTA INES LTDA
ADVOGADO : SP137980 MAURICIO GEORGES HADDAD e outro(a)

: SP142064 MARCOS ZANINI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00159971220154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 1.043.313 RG/RS, tema 939 - Recurso extraordinário em que se discute, com base nos arts. 150, inc. I, e 153, § 1º, da
Constituição da República, a possibilidade de, pelo art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, transferir a ato infralegal a
competência para reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018288-82.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018288-0/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SUMUS INFORMATICA E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP296156 GLEICE BALBINO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00182888220154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fl. 222 e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na medida em que a
tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas controvertidas e sua
habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019295-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019295-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : NEWBLUE MARKETING ONLINE LTDA
ADVOGADO : SP332150 DANIEL CUNHA CANTO MARQUES e outro(a)

: SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00192951220154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 197/197-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
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qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023224-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023224-9/SP

APELANTE : ENGEFORM CONSTRUCOES E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO e outro(a)

: SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ENGEFORM CONSTRUCOES E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO e outro(a)

: SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00232245320154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026421-16.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026421-4/SP

APELANTE : IHC SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER e outro(a)

No. ORIG. : 00264211620154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 1.043.313 RG/RS, tema 939 - Recurso extraordinário em que se discute, com base nos arts. 150, inc. I, e 153, § 1º, da
Constituição da República, a possibilidade de, pelo art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, transferir a ato infralegal a
competência para reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005702-07.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005702-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HOSPITAL ESPECIALIZADO DE RIBEIRAO PRETO LTDA
ADVOGADO : PE018526 MURILO OLIVEIRA DE ARAUJO PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00057020720154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.
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Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fl. 314 e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na medida em que a
tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas controvertidas e sua
habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000555-88.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.000555-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : J FELIX SOBRINHO E CIA LTDA e outros(as)

: J FELIX SOBRINHO E CIA LTDA
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ADVOGADO : SP300849 RODRIGO SANTHIAGO MARTINS BAUER e outro(a)
APELADO(A) : J FELIX SOBRINHO E CIA LTDA
ADVOGADO : SP300849 RODRIGO SANTHIAGO MARTINS BAUER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005558820154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 497/498 e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na medida em
que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas controvertidas e sua
habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003958-50.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.003958-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGROMAIA IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039585020154036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 331/331-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.
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Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007425-25.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.007425-2/SP

APELANTE : TECNOCOMP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP196572 VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00074252520154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     567/2179



Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 261/261-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011294-78.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.011294-7/SP

APELANTE : CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00112947820154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos S/A,
com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

A questão tratada no presente recurso é objeto do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, admitido pelo Supremo Tribunal Federal
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como representativo de controvérsia (tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base
de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração") e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão
Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-43.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.001116-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TRANSPORTADORA RODOJUN EIReLi-EPP e outro(a)

: LOGJUN LOGISTICA IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP097883 FERNANDO EDUARDO ORLANDO e outro(a)
No. ORIG. : 00011164320154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-18.2015.4.03.6130/SP
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2015.61.30.003594-2/SP

APELANTE : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE AUTORA : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA filial e outro(s)
: IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA filial

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro(a)
No. ORIG. : 00035941820154036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário 946.648/SC vinculado ao Tema do STF nº
906 - Violação ao princípio da isonomia (art. 150, II, da Constituição Federal) ante a incidência de IPI no momento do desembaraço
aduaneiro de produto industrializado, assim como na sua saída do estabelecimento importador para comercialização no mercado interno.
Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-18.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.003594-2/SP

APELANTE : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA
ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE AUTORA : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA filial e outro(s)
: IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA filial

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro(a)
No. ORIG. : 00035941820154036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, nada a decidir sobre o Recurso Especial.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto Recurso Extraordinário cujo sobrestamento foi determinado.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente Recurso Especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao Recurso
Extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004959-10.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.004959-0/SP

APELANTE : NASCIMENTO E SILVA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : MG090883 FABRICIO LANDIM GAJO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NASCIMENTO E SILVA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO : MG090883 FABRICIO LANDIM GAJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00049591020154036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recursos Extraordinários interpostos pela União e por Nascimento e Silva Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.,
com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria controvertida nos autos se amolda à discussão havida no Recurso Extraordinário n.º
576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base de cálculo
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração", e ainda pendente de julgamento pelo STF.

Observo, ainda, que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985,
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão
Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006632-38.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.006632-0/SP

APELANTE : POLIMIX CONCRETO LTDA
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ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO
: SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR

SUCEDIDO(A) : MARE CIMENTO LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00066323820154036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 1.043.313 RG/RS, tema 939 - Recurso extraordinário em que se discute, com base nos arts. 150, inc. I, e 153, § 1º, da
Constituição da República, a possibilidade de, pelo art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, transferir a ato infralegal a
competência para reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS.
Int.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002047-98.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002047-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LICAV IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP278128 RAPHAEL STORANI MANTOVANI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00020479820154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).
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Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 243/243-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014569-57.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.014569-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : POLIMIX CONCRETO LTDA
ADVOGADO : SP206593 CAMILA ÂNGELA BONÓLO PARISI
SUCEDIDO(A) : RUBI CONCRETO LTDA e outros(as)

: ARENITO CONCRETO LTDA
: ARDOSIA CONCRETO LTDA
: CRISTAL CONCRETO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00145695720154036144 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Polimix Concreto Ltda., com fundamento no art. 102, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.
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Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 663/663-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029061-54.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.029061-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : MAXLIFT LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
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ADVOGADO : SP176512 RENATO AURÉLIO PINHEIRO LIMA e outro(a)
: SP373479A JOSÉ CARLOS BRAGA MONTEIRO

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MAXLIFT LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP176512 RENATO AURÉLIO PINHEIRO LIMA e outro(a)

: SP373479A JOSÉ CARLOS BRAGA MONTEIRO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00290615420154036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Maxlift Locadora de Equipamentos Ltda., com fundamento no art.
102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026415-54.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.026415-9/SP

APELANTE : M QUEIROZ TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA
ADVOGADO : SP156001 ANDREA HITELMAN e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : M QUEIROZ TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA
ADVOGADO : SP156001 ANDREA HITELMAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00264155420154036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.
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Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013498-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013498-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : GERVASPORT DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP118873 LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
No. ORIG. : 04.00.03249-7 A Vr COTIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014635-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014635-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

AGRAVADO(A) : PANIFICADORA SANTANA DE ARACATUBA LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00104626220074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006473-54.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.006473-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FREELANE COM/ DE VEICULOS E MOTOS LTDA
ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI e outro(a)
No. ORIG. : 00064735420164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.
Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.
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Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 278/278-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007409-79.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.007409-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MULTISERVICE NACIONAL DE SERVICOS EIReLi
ADVOGADO : SP235547 FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00074097920164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
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22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fl. 290 e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na medida em que a
tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas controvertidas e sua
habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012590-61.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012590-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CAB PROJETOS E INVESTIMENTOS EM SANEAMENTO BASICO LTDA
ADVOGADO : SP368027 THIAGO POMELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00125906120164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
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recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000251-58.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.000251-0/SP

APELANTE : LINE TRANSPORTES SERVICOS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP276360 TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LINE TRANSPORTES SERVICOS E EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP276360 TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00002515820164036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recursos Extraordinários interpostos pela União e por Line Transportes Serviços e Embalagens Ltda., com fundamento
no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria controvertida nos autos se amolda à discussão havida no Recurso Extraordinário n.º
576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base de cálculo
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração", e ainda pendente de julgamento pelo STF.

Observo, ainda, que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985,
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão
Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005998-86.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.005998-1/SP

APELANTE : MERIDIONAL MARITIMA LTDA
ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00059988620164036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 878313 RG/SC, tema 846 - Constitucionalidade da manutenção de contribuição social após atingida a finalidade que
motivou a sua instituição.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003886-41.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.003886-7/SP

APELANTE : NUTRECO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA
ADVOGADO : SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00038864120164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por NUTRECO BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA., em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 841.979 tema 756 - Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 195, I, b, e § 12 (incluído pela Emenda
Constitucional 42/2003), a validade de critérios de aplicação da não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS
previstos nos arts. 3º das Leis federais 10.637/2002 e 10.833/2003 e no art. 31, § 3º, da Lei federal 10.865/2004.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003569-34.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.003569-8/SP

APELANTE : BETEL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BETEL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035693420164036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 199/199-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.
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Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003763-34.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.003763-4/SP

APELANTE : CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA
ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA
ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037633420164036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recursos Extraordinários interpostos pela União e por Cerâmica Cristofoletti Ltda., com fundamento no art. 102, III, "a"
da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria controvertida nos autos se amolda à discussão havida no Recurso Extraordinário n.º
576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base de cálculo
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração", e ainda pendente de julgamento pelo STF.

Observo, ainda, que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985,
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão
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Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00089 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009725-29.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.009725-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : F TARIFA EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP221441 ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00097252920164036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012255-82.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.012255-6/SP

APELANTE : SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)
: SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA filial

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELANTE : SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELANTE : SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
APELANTE : SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00122558220164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Sun Chemical do Brasil Ltda. e filiais, com fundamento no art. 102, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

A questão tratada no presente recurso é objeto do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, admitido pelo Supremo Tribunal Federal
como representativo de controvérsia (tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base
de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração") e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão
Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003416-41.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.003416-4/SP

APELANTE : MON TER IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MON TER IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00034164120164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.
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Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60920/2019

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021588-77.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.021588-1/SP

APELANTE : UNIPREV COOPERATIVA DE SERVICOS EM BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E
MEDICINA DO TRABALHO

ADVOGADO : SP186667 DANIELA LOPOMO BETETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 ( tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 ( tema 516 ) - Sujeição passiva das cooperativa s à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 ( tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000602-81.2000.4.03.6107/SP

2000.61.07.000602-8/SP

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA LTDA e outro(a)
: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO DE BURITAMA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (tema 177).
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Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 ( tema 516 ) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 ( tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022389-22.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.022389-8/SP

APELANTE : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS OPERADORES DE CAIXA REGISTRADORA
NOVACOOPERAUTO

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Conclusos os presentes autos, tendo em vista o julgamento do RE 598.085 (Tema 177).
Contudo, infere-se que a questão debatida exige , ainda, o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, de modo que determino o
sobrestamento do feito até o julgamento do RE 597.315 (Tema 516) - Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS e RE 672.215 (Tema 536) - Incidência de COFINS, PIS e CSLL sobre o produto de
ato cooperado ou cooperativo.
Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023934-93.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.023934-5/SP

APELANTE : TEX AUTO POSTO LTDA
ADVOGADO : SP233243A ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, considerando a sistemática do Artigo nº 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 596.832, vinculado ao Tema do STF nº 228 - (Restituição de valores recolhidos a maior a
título de PIS e COFINS mediante o regime de substituição tributária), em que se discute, "à luz do art. 150, § 7º, da Constituição
Federal, o cabimento, ou não, de restituição dos valores recolhidos a maior a título de PIS e COFINS quando a base de cálculo
inicialmente estimada for superior à base de cálculo real, considerado o regime de substituição tributária".
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Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030538-36.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.030538-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : B3 S/A BRASIL BOLSA BALCAO
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
SUCEDIDO(A) : BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS BM E F
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00305383620044036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno interposto às fls. 1.213/1.227 por B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO, em face da decisão de fl. 1.210
que determinou o sobrestamento do feito com base no RE n.º 609.096/RS, aduzindo que o paradigma utilizado trata de hipótese diversa
dos autos.

Manifestação da União pelo indeferimento do pedido.

Decido.

O Código de Processo Civil determina que a parte que discordar da decisão de sobrestamento do feito poderá requerer o
prosseguimento do seu processo (art. 1.037, § 9º, do CPC), sendo certo que da decisão que resolver o requerimento a que alude o § 9º
caberá a interposição de agravo interno (art. 1.037, § 13, do CPC).

Assim, contra a decisão recorrida não era cabível a interposição de agravo interno.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030538-36.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.030538-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : B3 S/A BRASIL BOLSA BALCAO
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
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SUCEDIDO(A) : BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS BM E F
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00305383620044036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de manifestação apresentada à fl. 1.212 por B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO, em face da decisão de fl. 1.209 que
não realizou o juízo de admissibilidade do recurso especial até a solução definitiva da questão atinente ao RE n.º 609.096/RS.

A despeito das razões invocadas pela recorrente, observo que o prosseguimento do feito em relação ao recurso especial interposto é
incompatível com a sistemática dos recursos repetitivos em que a unicidade processual deve ser respeitada.

Importa anotar, ainda, que o juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ou especial não pode ser realizado em etapas ou de forma
fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos termos do art. 1.036 do CPC
vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Outrossim, no que diz respeito à alegação de que a recorrente não se enquadraria no conceito de instituição financeira, aplicando-se,
portanto, o entendimento proferido no REsp n.º 1.353.111/RS, e não a tese do RE n.º 609.096/RS, observo que o v. acórdão
hostilizado, analisando as peculiaridades dos autos, reconheceu que a recorrente se equipara a uma instituição financeira, não sendo
competência desta Vice-Presidência a incursão em matéria fático-probatória, a quem cabe apenas verificar a adequação entre o julgado
recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, "isso porque foi opção do legislador dar a máxima efetividade à sistemática
dos recursos repetitivos, atribuindo, aos Tribunais estaduais e regionais, em caráter exclusivo e definitivo, a competência para
proferir juízo de adequação do caso concreto ao precedente abstrato formado no recurso paradigma" - Pet 011999, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data da Publicação 27/06/2017.

Ante o exposto, por ora, mantenho o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do RE
n.º 609.096/RS, vinculado ao tema 372 de Repercussão Geral.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010593-29.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.010593-3/SP

APELANTE : JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA e outros(as)
: JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA
: JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário 946.648/SC vinculado ao Tema do STF nº
906 - Violação ao princípio da isonomia (art. 150, II, da Constituição Federal) ante a incidência de IPI no momento do desembaraço
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aduaneiro de produto industrializado, assim como na sua saída do estabelecimento importador para comercialização no mercado interno.
Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023699-87.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.023699-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DE SAO
PAULO SEAC/SP

ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DESPACHO
Indefiro o pedido de fls. 297/298, mantendo a decisão de sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a ser proferido
nos autos do RE 592616, vinculado ao tema n.º 118 de Repercussão Geral, pelos mesmos fundamentos de fl. 294.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027866-16.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027866-0/SP

APELANTE : ALVORADA VIDA S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)

: SP045362 ELIANA RACHED TAIAR
APELANTE : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

: BRADESCO CAPITALIZACAO S/A
: BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALVORADA VIDA S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)

: SP045362 ELIANA RACHED TAIAR
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APELADO(A) : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
: BRADESCO CAPITALIZACAO S/A
: BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00278661620084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Por ora, determino o sobrestamento do feito até julgamento RE n° 609.096 - Tema 372: Recurso extraordinário em que se discute, à luz
do artigo 195, I, da Constituição Federal e do art. 72, V, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a exigibilidade, ou não, da
contribuição ao PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509308-67.1997.4.03.6182/SP

2009.03.99.008444-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : COM/ DE RESIDUOS E APARAS APAFER LTDA e outro(a)

: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 97.05.09308-3 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, conforme determinação do E STJ às fls. 149/150, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso
Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005656-04.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.005656-1/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO(A) : CEFRI ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E AGROINDUSTRIA LTDA
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ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
No. ORIG. : 00056560420094036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. Supremo Tribunal Federal, determino o sobrestamento do
feito até decisão final no RE 592.616, tema 118 - Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014193-82.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014193-3/SP

APELANTE : BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00141938220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA., com
fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.
Intimem-se.
São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004754-66.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.004754-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MARIA HELENA MAURICIO HERMOSO
ADVOGADO : SP257839 ATILA DE CARVALHO BEATRICE CONDINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : SAMAR IND/ MECANICA LTDA -ME
No. ORIG. : 00047546620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STJ determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RESP 1645333/SP, tema - 981.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007663-91.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.007663-9/SP

APELANTE : IGUS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

: SP109524 FERNANDA HESKETH
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IGUS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

: SP109524 FERNANDA HESKETH
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076639120124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e pelo Serviço Social do Comércio - SESC, com fundamento no art. 102,
III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
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ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008991-56.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.008991-9/SP

APELANTE : DANIELLE PRINCIER COML/ LTDA
ADVOGADO : SP033399 ROBERTA GONCALVES PONSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00089915620124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 736090 RG/SC, tema 863 - Limites da multa fiscal qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio, tendo em vista a
vedação constitucional ao efeito confiscatório.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004119-74.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.004119-5/SP

APELANTE : Prefeitura municipal de Penapolis SP
ADVOGADO : SP103050 AMABEL CRISTINA DEZANETTI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Prefeitura municipal de Penapolis SP
ADVOGADO : SP103050 AMABEL CRISTINA DEZANETTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00041197420124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005817-52.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.005817-5/SP

APELANTE : UNIMED JUNDIAI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : UNIMED JUNDIAI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00058175220124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Unimed Jundiaí Cooperativa de Trabalho Médico, com fundamento
no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.
Intimem-se.
São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007689-22.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.007689-6/SP
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AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA
ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES

: DF048522 ALAN FLORES VIANA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA e outro(a)
: JUBSON UCHOA LOPES

ADVOGADO : SP208321 ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE
PARTE RÉ : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO e outro(a)

: JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
PARTE RÉ : JOAQUIM PACCA JUNIOR e outros(as)

: MOACIR JOAO BELTRAO BREDA
: ARLINDO FERREIRA BATISTA
: MARIO FERREIRA BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 08026773619954036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da
prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do REsp nº 1.201.993/SP (relacionado ao tema 444) pelo Eg.
Superior Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020678-60.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.020678-0/SP

AGRAVANTE : MARIA JOSE PEREIRA ZONTA e outro(a)
: LUIZ GONZAGA ZONTA

ADVOGADO : SP067846 JAIR ANTONIO MANGILI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : PADARIA E CONFEITARIA ZONTA BARRA BONITA LTDA -ME
ADVOGADO : SP061108 HERCIDIO SALVADOR SANTIL

: SP156887 JANAÍNA FEDATO SANTIL
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 06.00.00012-7 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da
prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do REsp nº 1.201.993/SP (relacionado ao tema 444) pelo Eg.
Superior Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031624-91.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.031624-0/SP

AGRAVANTE : VIACAO SAO CAMILO LTDA
ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : BALTAZAR JOSE DE SOUZA e outros(as)

: DIERLY BALTAZAR FERNANDES SOUZA
: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA
: DAYSE BALTAZAR FERNANDES SOUZA
: BALTAZAR JOSE DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033468420034036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de prática de atos constritivos e alienação do patrimônio da devedora
recuperação judicial.

Considerando a afetação do debate pelo E. STJ. Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento dos RESP
1.694.261/SP, 1.694.316/SP e 1.712.484/SP todos vinculados ao tema 987.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014783-54.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.014783-3/SP

APELANTE : KPMG AUDITORES INDEPENDENTES e filia(l)(is) e outros(as)
: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES filial

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : KPMG AUDITORES INDEPENDENTES filial

: FERRAZ DE CAMARGO AZEVEDO E MATSUNAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
: KPMG CORPORATE FINANCE
: KPMG STRUCTURED FINANCE S/A
: KPMG CONSULTORIA S/C
: KPMG FINANCIAL RISK E ACTUARIAL SERVICES LTDA
: KPMG TRANSACTION AND FORENSIC SERVICES LTDA

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : KPMG AUDITORES INDEPENDENTES e filia(l)(is) e outros(as)

: KPMG AUDITORES INDEPENDENTES filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELADO(A) : KPMG AUDITORES INDEPENDENTES filial

: FERRAZ DE CAMARGO AZEVEDO E MATSUNAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
: KPMG CORPORATE FINANCE
: KPMG STRUCTURED FINANCE S/A
: KPMG CONSULTORIA S/C
: KPMG FINANCIAL RISK E ACTUARIAL SERVICES LTDA
: KPMG TRANSACTION AND FORENSIC SERVICES LTDA

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00147835420134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recursos Extraordinários interpostos pela União e por KPMG Auditores Independentes e outros, com fundamento no
art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria controvertida nos autos se amolda à discussão havida no Recurso Extraordinário n.º
576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base de cálculo
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração", e ainda pendente de julgamento pelo STF.

Observo, ainda, que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985,
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), também pendente de julgamento.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão
Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022161-61.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022161-9/SP

APELANTE : REAL PAULISTA COML/ DE ALIMENTOS LTDA e filia(l)(is) e outro(a)
: RMX SERVICOS ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL EIRELI

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00221616120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Real Paulista Comercial de Alimentos Ltda., com fundamento no
art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

A questão tratada no presente recurso é objeto do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, admitido pelo Supremo Tribunal Federal
como representativo de controvérsia (tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base
de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração") e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão
Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008746-05.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.008746-5/SP

APELANTE : FUNDICAO MORENO LTDA
ADVOGADO : SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00087460520134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 878313 RG/SC, tema 846 - Constitucionalidade da manutenção de contribuição social após atingida a finalidade que
motivou a sua instituição.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013179-43.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.013179-1/SP

APELANTE : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : CERALIT S/A IND/ E COM/
No. ORIG. : 00131794320134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-59.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.003469-5/SP

APELANTE : PROJETO ALUMINIO LTDA
ADVOGADO : SP304735A PAULO HENRIQUE BEREHULKA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00034695920144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário 946.648/SC vinculado ao Tema do STF nº
906 - Violação ao princípio da isonomia (art. 150, II, da Constituição Federal) ante a incidência de IPI no momento do desembaraço
aduaneiro de produto industrializado, assim como na sua saída do estabelecimento importador para comercialização no mercado interno.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001707-96.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.001707-9/SP

APELANTE : SETRA PRESTACAO DE SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA e outro(a)
: INSTITUTO DE DIAGNOSTICOS GOLD IMAGEM LTDA

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SETRA PRESTACAO DE SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA e outro(a)

: INSTITUTO DE DIAGNOSTICOS GOLD IMAGEM LTDA
ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017079620144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recursos Extraordinários interpostos pela União e por Setra Prestação de Serviços Radiológicos Ltda. e outro, com
fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Verifica-se, inicialmente, que a matéria controvertida nos autos se amolda à discussão havida no Recurso Extraordinário n.º
576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, no qual se discute "a inclusão do salário-maternidade na base de cálculo
da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração", e ainda pendente de julgamento pelo STF.

Observo, ainda, que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985,
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.

Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação do
acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão
Geral e nos autos do Recurso Extraordinário n.º 576.967/PR, vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral.
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Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003085-75.2014.4.03.6113/SP

2014.61.13.003085-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MINERVA S/A
ADVOGADO : SP291479A LUIZ RODRIGUES WAMBIER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030857520144036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por Minerva S/A, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no REsp 1767945/RS, afetado conjuntamente com o RESP 1.768.060/RS
e o REsp 1.768.415/SC, tema 1.003 do e. STJ, o qual discute a "definição do termo inicial da incidência de correção monetária no
ressarcimento de créditos tributários escriturais: a data do protocolo do requerimento administrativo do contribuinte ou o dia seguinte ao
escoamento do prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007".
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REPETITIVA. PEDIDO ADMINISTRATIVO
DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. FISCO FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. A
controvérsia consiste na definição do termo inicial da incidência de correção monetária no ressarcimento de créditos tributários
escriturais: a data do protocolo do requerimento administrativo do contribuinte ou o dia seguinte ao escoamento do prazo de
360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007. 2. Afetação como representativo da controvérsia repetitiva deferida pela
Primeira Seção. (ProAfR no REsp 1767945/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 20/11/2018,
DJe 10/12/2018)
Int.
São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003085-75.2014.4.03.6113/SP

2014.61.13.003085-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MINERVA S/A
ADVOGADO : SP291479A LUIZ RODRIGUES WAMBIER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030857520144036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, em face de acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, nada a decidir sobre o recurso especial.
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Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso especial pela Minerva S/A cujo sobrestamento foi determinado.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
especial interposto pela Minerva S/A.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003085-75.2014.4.03.6113/SP

2014.61.13.003085-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MINERVA S/A
ADVOGADO : SP291479A LUIZ RODRIGUES WAMBIER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030857520144036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, nada a decidir sobre o Recurso Extraordinário.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto Recurso Especial cujo sobrestamento foi determinado.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente Recurso Extraordinário até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao
Recurso Especial interposto.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005586-96.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.005586-1/SP

APELANTE : DELGA IND/ E COM/ S/A e filia(l)(is)
: DELGA IND/ E COM/ S/A filial

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELANTE : DELGA IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELANTE : DELGA IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELANTE : DELGA IND/ E COM/ S/A filial
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ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELANTE : DELGA IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DELGA IND/ E COM/ S/A e filia(l)(is)

: DELGA IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELADO(A) : DELGA IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELADO(A) : DELGA IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELADO(A) : DELGA IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELADO(A) : DELGA IND/ E COM/ S/A filial
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00055869620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União e por Delga Ind. e Com. S/A e filiais, com fundamento no art. 102, III, "a"
da Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003278-66.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.003278-9/SP

APELANTE : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
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ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO

: SP302648 KARINA MORICONI
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CERVEJARIA BADEN BADEN LTDA
ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00032786620144036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030098-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.030098-7/SP

AGRAVANTE : HENRIQUE CONSTANTINO e outros(as)
: JOAQUIM CONSTANTINO NETO
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR
: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00585579720044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002524-59.2015.4.03.6002/MS

2015.60.02.002524-7/MS

APELANTE : USINA ELDORADO S/A e outro(a)
: AGRO ENERGIA SANTA LUZIA S/A

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)
: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00025245920154036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Tendo em vista a determinação do E. STJ (fls. 558/559), por ora, considerando a afetação específica do tema aqui discutido pelo C.
STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do RE 1.043.313/RS (Tema 939).
Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002144-33.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002144-5/SP

APELANTE : DINIZ FRANCHISING ADMINISTRACAO LTDA
ADVOGADO : SP253005 RICARDO OLIVEIRA COSTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00021443320154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até decisão final no
RE 592.616, tema 118 - Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Int.
São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010367-72.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010367-0/SP

APELANTE : GRUPO PREVIL SEGURANCA LTDA EIReLi
ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00103677220154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 878313 RG/SC, tema 846 - Constitucionalidade da manutenção de contribuição social após atingida a finalidade que
motivou a sua instituição.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015024-57.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015024-5/SP

APELANTE : FRAGATA E ANTUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : RJ116410 WASHINGTON MARINHO BROCHADO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRAGATA E ANTUNES ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : RJ116410 WASHINGTON MARINHO BROCHADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00150245720154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
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qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015949-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015949-2/SP

APELANTE : AGUASSANTA PARTICIPACOES S/A e outros(as)
: COSTA PINTO S/A
: USINA BOM JESUS S/A ACUCAR E ALCOOL
: MORU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
: MSOR PARTICIPACOES S/A
: QUELUZ S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
: SANTA BARBARA AGRICOLA S/A
: ROSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP228976 ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI e outro(a)
: SP279975 GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00159495320154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 1.043.313 RG/RS, tema 939 - Recurso extraordinário em que se discute, com base nos arts. 150, inc. I, e 153, § 1º, da
Constituição da República, a possibilidade de, pelo art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, transferir a ato infralegal a
competência para reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS.
Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017132-59.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017132-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : TRIX TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP192304 RENATO SCOTT GUTFREUND e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00171325920154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020815-07.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.020815-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00208150720154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Petição de folhas 566/568: Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma indicado à folha 564.
Intime-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021892-51.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.021892-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     609/2179



APELANTE : ALLPARK EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS S/A e outros(as)
: HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA e filia(l)(is)
: HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial

ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
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APELANTE : HORA PARK SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00218925120154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF, determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 1.043.313 RG/RS, tema 939 - Recurso extraordinário em que se discute, com base nos arts. 150, inc. I, e 153, § 1º, da
Constituição da República, a possibilidade de, pelo art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, transferir a ato infralegal a
competência para reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023051-29.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023051-4/SP

APELANTE : MARFRIG GLOBAL FOODS S/A
ADVOGADO : SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO e outro(a)

: SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00230512920154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE 1.043.313 - Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n.
10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003377-53.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003377-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro(a)
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APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA filial
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI
APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA filial
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI
APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA filial
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI
APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA filial
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI
APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA filial
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI
APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA filial
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI
APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA filial
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI
APELADO(A) : DINAMO INTER AGRICOLA LTDA filial
ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI
No. ORIG. : 00033775320154036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003307-27.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.003307-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AMIGAOLINS SUPERMERCADO LTDA
ADVOGADO : SP055388 PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00033072720154036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.
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Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-13.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002945-1/SP

APELANTE : USINA SAO LUIZ S/A
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)

: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00029451320154036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE 1.043.313 - Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n.
10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-13.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002945-1/SP

APELANTE : USINA SAO LUIZ S/A
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)

: SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00029451320154036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, nada a decidir sobre o Recurso Especial.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto Recurso Extraordinário cujo sobrestamento foi determinado.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
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nada há que ser decidido em relação ao presente Recurso Especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao Recurso
Extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000158-08.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.000158-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : R CERVELLINI REVESTIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro(a)

: SP230421 THIAGO BOSCOLI FERREIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00001580820154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário 946.648/SC vinculado ao Tema do STF nº
906 - Violação ao princípio da isonomia (art. 150, II, da Constituição Federal) ante a incidência de IPI no momento do desembaraço
aduaneiro de produto industrializado, assim como na sua saída do estabelecimento importador para comercialização no mercado interno.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-41.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.004634-4/SP

APELANTE : FIACAO ALPINA LTDA
ADVOGADO : SP184393 JOSE RENATO CAMILOTTI

: SP209877 FERNANDO FERREIRA CASTELLANI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00046344120154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE 1.043.313 - Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n.
10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Intimem-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029103-06.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.029103-7/SP

APELANTE : FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E
REPRESENTACOES LTDA e filia(l)(is)

: FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E
REPRESENTACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP129412 ALDA CATAPATTI SILVEIRA e outro(a)

APELANTE : FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E
REPRESENTACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP129412 ALDA CATAPATTI SILVEIRA e outro(a)

APELANTE : FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E
REPRESENTACOES LTDA filial

ADVOGADO : SP129412 ALDA CATAPATTI SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00291030620154036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela UNIÃO, aduzindo especificamente a constitucionalidade da inclusão do montante
devido a título de ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu
exame ("i.e.", Autos do RE 592.616), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º,
do art. 543-B, CPC:

"118 - Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS".

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO RECURSAL.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003774-90.2016.4.03.6100/SP
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2016.61.00.003774-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA e outros(as)

: COML/ DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A
: CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037749020164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido tratou da questão atinente à contribuição previdenciária a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício, na forma dos arts. 195,
I, "a", e 201, § 11, da Constituição Federal.

Os autos foram encaminhados à Turma julgadora para eventual juízo de retratação, em vista do julgamento do RE n.º 565.160/SC.

Com juízo de retratação negativo, vieram os autos a esta Vice-Presidência.

É o relatório.

DECIDO.

De início, verifico que retornaram estes autos com juízo negativo de retratação.

Bem analisado o voto do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema 20 de Repercussão Geral) e motivo da
devolução dos autos à Turma Julgadora, entendo que o acórdão atacado de fato acompanha o entendimento emanado pela Corte
Constitucional, não se subsumindo à hipótese do art. 1.040, II do CPC.

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Assim, conforme pontuado pela Turma Julgadora, o acórdão impugnado enfrentou as questões relativas à natureza jurídica das
contribuições em análise, explicitando o entendimento a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas de natureza
remuneratória e da não incidência sobre as verbas de natureza indenizatória, não sofrendo, portanto, alteração em face do julgamento do
RE n.º 565.160/SC pelo STF.

Nesse contexto, reconsidero a decisão de fls. 316/316-verso e passo à análise da admissibilidade do Recurso Extraordinário, na
medida em que a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade da definição individual das verbas
controvertidas e sua habitualidade.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito até a publicação
do acórdão de mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de
Repercussão Geral.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003890-78.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.003890-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00038907820164036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), e ainda pendente de julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de mérito a
ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007370-52.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.007370-8/SP

APELANTE : AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA e outro(a)
: SAO JOAO FRETAMENTO E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP154074 GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00073705220164036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Por ora, considerando a sistemática do Artigo nº 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão
do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao Tema do STF nº 846 (Constitucionalidade da manutenção de
contribuição social após atingida a finalidade que motivou a sua instituição), em que se discute, "à luz dos arts. 149 e 154, I, da
Constituição Federal, se, constatado o exaurimento do objetivo para o qual foi instituída contribuição social, deve ser extinto o tributo ou
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admitida a perpetuação da sua cobrança ainda que o produto da arrecadação seja destinado a fim diverso do original".
Ressalte-se que irrelevante a existência ou não de outros argumentos, já que, como afirmam os próprios recorrentes, o esgotamento da
finalidade, objeto do tema supramencionado, consta como uma das causas de pedir da demanda, motivo suficiente para a determinação
do sobrestamento.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008632-31.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.008632-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES SP
ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00086323120164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Verifica-se que o presente feito envolve matéria idêntica àquela em discussão no RE n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985, no
qual foi reconhecida a existência de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal ("Natureza jurídica do terço constitucional de
férias, indenizadas ou gozadas, para fins de contribuição previdenciária patronal"), embora ainda não publicado o acórdão de
repercussão geral.
Ad cautelam, e tendo em vista que não será atingido o quórum qualificado exigido pelo art. 102, § 3.º da CF (redação da EC n.º 45/04)
para rejeição da repercussão geral da matéria, é de bom alvitre que seja determinado o sobrestamento do exame da admissibilidade dos
recursos excepcionais interpostos.
Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, III do CPC, determino o sobrestamento do feito até a publicação do acórdão de
mérito a ser proferido nos autos do Recurso Extraordinário n.º 1.072.485/PR, vinculado ao tema n.º 985 de Repercussão Geral.
Intimem-se.
São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034854-78.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034854-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MITSUO OSAKO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP056164 LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES
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No. ORIG. : 00091487520148260606 A Vr SUZANO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da
prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do REsp nº 1.201.993/SP (relacionado ao tema 444) pelo Eg.
Superior Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60785/2018

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002700-14.2002.4.03.6125/SP

2002.61.25.002700-6/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO MACHADO incapaz
ADVOGADO : SP119177 CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO e outro(a)
REPRESENTANTE : ANGELA MARIA DE PAULA
ADVOGADO : SP119177 CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00027001420024036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002700-14.2002.4.03.6125/SP

2002.61.25.002700-6/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO MACHADO incapaz
ADVOGADO : SP119177 CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO e outro(a)
REPRESENTANTE : ANGELA MARIA DE PAULA
ADVOGADO : SP119177 CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00027001420024036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-80.2003.4.03.6118/SP

2003.61.18.000800-8/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : DULCE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP164602 WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-80.2003.4.03.6118/SP

2003.61.18.000800-8/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : DULCE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP164602 WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro(a)
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-27.2005.4.03.6004/MS

2005.60.04.000395-1/MS

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : THAYNARA FERREIRA MACHADO incapaz
ADVOGADO : MS005634 CIBELE FERNANDES e outro(a)
REPRESENTANTE : ELIZETH DE MORAIS FERREIRA
ADVOGADO : MS005634 CIBELE FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00003952720054036004 1 Vr CORUMBA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-27.2005.4.03.6004/MS

2005.60.04.000395-1/MS

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : THAYNARA FERREIRA MACHADO incapaz
ADVOGADO : MS005634 CIBELE FERNANDES e outro(a)
REPRESENTANTE : ELIZETH DE MORAIS FERREIRA
ADVOGADO : MS005634 CIBELE FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00003952720054036004 1 Vr CORUMBA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029652-03.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.029652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO e outro(a)

: SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO
: SP304521 RENATA ZEULI DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00296520320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 720/729.

Tendo em vista a decisão prolatada pelo Ministro Luiz Fux em 24/09/2018, publicada no DJE de 26/09/2018, no RE 870.947/STF,
abaixo transcrita, mantenha-se o sobrestamento do presente feito.

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.960/2009. TEMA 810 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, § 1º, DO CPC/2015.
DEFERIMENTO. Decisão: Tratam-se de pedidos de concessão de efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelo
Estado do Pará (Doc. 60, Petição 73.194/2017) e pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Goiás, Maranhão, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa
Catarina, São Paulo, Sergipe e pelo Distrito Federal (Doc. 62, Petição 73.596/2017), reiterados pelo Estado de São Paulo
através das Petições 2.748/2018 (Doc. 64) e 58.955/2018 (Doc. 152) e pelos demais Estados embargantes através da Petição
39.068 (Doc. 146), nos termos do § 1º do artigo 1.026 do CPC, sustentando os embargantes o preenchimento dos requisitos da
plausibilidade jurídica dos argumentos expendidos em sede de embargos de declaração e do periculum in mora. A Confederação
Nacional dos Servidores Públicos - CNSP e a Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário - ANSJ manifestaram-se,
por seu turno, através das Petições 3.380/2018 (Doc. 75), 59.993/2018 (Doc. 154) e 60.024/2018 (Doc. 156), pelo indeferimento
de efeito suspensivo aos referidos embargos declaratórios. É o breve relato. DECIDO. Estabelece o Código de Processo Civil em
seu artigo 1.026, caput e § 1º, in verbis: "Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o
prazo para a interposição de recurso. § 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo
juiz ou relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco
de dano grave ou de difícil reparação." Destarte, com fundamento no referido permissivo legal, procede-se à apreciação singular
dos pedidos de concessão de efeito suspensivo aos indigitados embargos de declaração. In casu, sustentam os entes federativos
embargantes, em apertada síntese, padecer o decisum embargado de omissão e contradição, em face da ausência de modulação
de seus efeitos, vindo a sua imediata aplicação pelas instâncias a quo a dar causa a um cenário de insegurança jurídica, com
risco de dano grave ao erário, ante a possibilidade do pagamento pela Fazenda Pública de valores a maior. Pois bem, apresenta-
se relevante a fundamentação expendida pelos entes federativos embargantes no que concerne à modulação temporal dos efeitos
do acórdão embargado, mormente quando observado tratar-se a modulação de instrumento voltado à acomodação otimizada
entre o princípio da nulidade de leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, como a segurança jurídica e a
proteção da confiança legítima. Encontra-se igualmente demonstrada, in casu, a efetiva existência de risco de dano grave ao
erário em caso de não concessão do efeito suspensivo pleiteado. Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é
firme no sentido de que, para fins de aplicação da sistemática da repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em
julgado do acórdão paradigma para a observância da orientação estabelecida. Nesse sentido: "Agravo regimental em recurso
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extraordinário. 2. Direito Processual Civil. 3. Insurgência quanto à aplicação de entendimento firmado em sede de repercussão
geral. Desnecessidade de se aguardar a publicação da decisão ou o trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 4. Ausência
de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Negativa de provimento ao agravo regimental." (RE 1.129.931-AgR,
Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 24/8/2018) "DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. 1. A existência
de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 2. Nos termos do art. 85, § 11, do
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada da na instância anterior, observados os limites legais do
art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do CPC/2015." (RE 1.112.500-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 10/8/2018) Desse modo, a imediata
aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do pleito de modulação
dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a
maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas. Ex positis, DEFIRO
excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no
artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF. Publique-se. Brasília, 24 de setembro de 2018. Ministro Luiz Fux
Relator. (RE 870947 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 24/09/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204
DIVULG 25/09/2018 PUBLIC 26/09/2018)

Int. Após, remetam-se os autos ao NUGE.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003618-64.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.003618-0/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : VERA LUCIA CARA incapaz
ADVOGADO : SP066426 ANTONIO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : JANDIRA ESCORCE LAVRAS CARA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036186420054036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003618-64.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.003618-0/SP
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APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : VERA LUCIA CARA incapaz
ADVOGADO : SP066426 ANTONIO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : JANDIRA ESCORCE LAVRAS CARA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036186420054036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 03 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024236-20.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024236-9/SP

APELANTE : GRACIANO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal

: Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP096563 MARTHA CECILIA LOVIZIO e outro(a)
No. ORIG. : 00242362020064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário apresentado pelo Estado de São Paulo, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

Verifico, de pronto, que não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

O ordenamento jurídico brasileiro acentuou a característica primordial do excelso Supremo Tribunal Federal de configurar-se como
tribunal de instância excepcional, exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários e/ou
especiais que chegam as mais altas Cortes e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo,
Rodolfo de Camargo Mancuso:

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos de
contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao
represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente
prejuízo para os valores segurança e justiça."
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 13ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015)

Consideradas estas ideias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,
nos moldes delineados sob a sistemática da repercussão geral e dos recursos repetitivos, a partir da inteligência das regras contidas nos
arts. 926 a 928 e arts. 1027 a 1041, do Código de Processo Civil/2015. O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é
inequívoco, o de dinamizar as relevantes e excepcionais atividades jurisdicionais prestadas pelo colendo Superior Tribunal de Justiça e
pelo excelso Supremo Tribunal Federal, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse passo, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, deve o presente feito ficar suspenso até
deslinde final da quaestio, conforme já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947/RE - tema 810 - em decisum que
restou assim ementado, verbis:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE
DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS
MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR
PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da
Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal
provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser
transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O.
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29).
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação lógica, que os
instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção
monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços.
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
Ante o exposto, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do presente recurso extraordinário até o
pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024236-20.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024236-9/SP

APELANTE : GRACIANO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal

: Estado de Sao Paulo
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ADVOGADO : SP096563 MARTHA CECILIA LOVIZIO e outro(a)
No. ORIG. : 00242362020064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial apresentado pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

Verifico, de pronto, que não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

O ordenamento jurídico brasileiro acentuou a característica primordial do excelso Supremo Tribunal Federal de configurar-se como
tribunal de instância excepcional, exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários e/ou
especiais que chegam as mais altas Cortes e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo,
Rodolfo de Camargo Mancuso:

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos de
contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao
represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente
prejuízo para os valores segurança e justiça."
(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 13ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015)

Consideradas estas ideias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,
nos moldes delineados sob a sistemática da repercussão geral e dos recursos repetitivos, a partir da inteligência das regras contidas nos
arts. 926 a 928 e arts. 1027 a 1041, do Código de Processo Civil/2015. O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é
inequívoco, o de dinamizar as relevantes e excepcionais atividades jurisdicionais prestadas pelo colendo Superior Tribunal de Justiça e
pelo excelso Supremo Tribunal Federal, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse passo, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, deve o presente feito ficar suspenso até
deslinde final da quaestio, conforme já reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça nos REsp's nºs 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e
1.495.146/MG - tema 905 - em decisum que restou assim ementado, verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO
02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009)
ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO
JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.
- TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária,
não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices
que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização
monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período
correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação
de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento
de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência
de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-
se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros
de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c)
período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E.
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3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples);
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão
pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para
compensação da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária
sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade
tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices
diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
(...)
Ante o exposto, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do presente recurso especial, até o pronunciamento do
Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria em tela.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-82.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.001740-3/SP

APELANTE : ELIZETE APARECIDA BUENO DO AMARAL FARIAS
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0204990-28.1995.4.03.6104/SP

2007.03.99.031576-2/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP238232 DANIELA CARDOSO GANEM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO BERNARDINO DOS SANTOS e outros(as)

: ANTONIO DE BRITO LOPES
: NORMA SOUZA DE MELLO
: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 95.02.04990-0 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027435-65.1997.4.03.6100/SP

2007.03.99.051393-6/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : CIDINEY JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.27435-7 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
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1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003002-36.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.003002-6/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GILSON DA SILVA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00030023620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003002-36.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.003002-6/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GILSON DA SILVA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : JOAQUIM GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00030023620074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005068-32.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.005068-4/SP

APELANTE : EDUARDO JOSE DOS REIS (= ou > de 60 anos) e outro(a)
: MARIA HELENA CURSINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175309 MARCOS GÖPFERT CETRONE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00050683220074036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005068-32.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.005068-4/SP

APELANTE : EDUARDO JOSE DOS REIS (= ou > de 60 anos) e outro(a)
: MARIA HELENA CURSINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175309 MARCOS GÖPFERT CETRONE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00050683220074036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-05.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.002967-4/SP

APELANTE : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e outros(as)
: SONIA MARIA VIRGINIO RIVAS
: MILENA RIVAS SANDI
: WILMA OFELIA RIVAS DE VASQUEZ
: LUIS ARNALDO VASQUEZ POLO
: JUAN ANTONIO RIVAS SANDI
: ANGELA VERONICA NERI
: ANNA SANDI LAHUD

ADVOGADO : SP018107 CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00029670520094036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-05.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.002967-4/SP

APELANTE : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e outros(as)
: SONIA MARIA VIRGINIO RIVAS
: MILENA RIVAS SANDI
: WILMA OFELIA RIVAS DE VASQUEZ
: LUIS ARNALDO VASQUEZ POLO
: JUAN ANTONIO RIVAS SANDI
: ANGELA VERONICA NERI
: ANNA SANDI LAHUD

ADVOGADO : SP018107 CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00029670520094036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008183-44.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.008183-0/SP

APELANTE : NELSON DE SOUZA SOARES
ADVOGADO : SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00081834420094036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008183-44.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.008183-0/SP

APELANTE : NELSON DE SOUZA SOARES
ADVOGADO : SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00081834420094036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010025-59.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010025-3/SP

APELANTE : NELSON DE SOUZA SOARES
ADVOGADO : SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS FERNANDES VILANOVA e outros(as)

: CLEMENTE LIMA DA SILVA
: DJALMO AUGUSTO ALVES NUNES

ADVOGADO : SP185763 FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00100255920094036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, interposto por Nelson de Souza Soares, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE 603.116/RS - Tema nº 703.
Int.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-73.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001312-8/SP

APELANTE : ANTONIO FILIPE DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO FILIPE DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00013127320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-73.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001312-8/SP

APELANTE : ANTONIO FILIPE DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO FILIPE DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00013127320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004895-66.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.004895-7/SP

APELANTE : GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP065729 ANA CELIA ZAMPIERI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP065729 ANA CELIA ZAMPIERI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00048956620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004895-66.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.004895-7/SP

APELANTE : GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP065729 ANA CELIA ZAMPIERI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP065729 ANA CELIA ZAMPIERI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00048956620104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006683-18.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.006683-2/SP

APELANTE : RAFAEL TRINDADE MARTINS
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAFAEL TRINDADE MARTINS
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00066831820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006683-18.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.006683-2/SP

APELANTE : RAFAEL TRINDADE MARTINS
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAFAEL TRINDADE MARTINS
ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00066831820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005667-14.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.005667-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALICE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP199700 VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00056671420104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Fls. 181/182v.

Tendo em vista a decisão prolatada pelo Ministro Luiz Fux em 24/09/2018, publicada no DJE de 26/06/2018, no RE 870.947/STF,
abaixo transcrita, mantenha-se o sobrestamento do presente feito.

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.960/2009. TEMA 810 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, § 1º, DO CPC/2015.
DEFERIMENTO. Decisão: Tratam-se de pedidos de concessão de efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelo
Estado do Pará (Doc. 60, Petição 73.194/2017) e pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Goiás, Maranhão, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa
Catarina, São Paulo, Sergipe e pelo Distrito Federal (Doc. 62, Petição 73.596/2017), reiterados pelo Estado de São Paulo
através das Petições 2.748/2018 (Doc. 64) e 58.955/2018 (Doc. 152) e pelos demais Estados embargantes através da Petição
39.068 (Doc. 146), nos termos do § 1º do artigo 1.026 do CPC, sustentando os embargantes o preenchimento dos requisitos da
plausibilidade jurídica dos argumentos expendidos em sede de embargos de declaração e do periculum in mora. A Confederação
Nacional dos Servidores Públicos - CNSP e a Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário - ANSJ manifestaram-se,
por seu turno, através das Petições 3.380/2018 (Doc. 75), 59.993/2018 (Doc. 154) e 60.024/2018 (Doc. 156), pelo indeferimento
de efeito suspensivo aos referidos embargos declaratórios. É o breve relato. DECIDO. Estabelece o Código de Processo Civil em
seu artigo 1.026, caput e § 1º, in verbis: "Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o
prazo para a interposição de recurso. § 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo
juiz ou relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco
de dano grave ou de difícil reparação." Destarte, com fundamento no referido permissivo legal, procede-se à apreciação singular
dos pedidos de concessão de efeito suspensivo aos indigitados embargos de declaração. In casu, sustentam os entes federativos
embargantes, em apertada síntese, padecer o decisum embargado de omissão e contradição, em face da ausência de modulação
de seus efeitos, vindo a sua imediata aplicação pelas instâncias a quo a dar causa a um cenário de insegurança jurídica, com
risco de dano grave ao erário, ante a possibilidade do pagamento pela Fazenda Pública de valores a maior. Pois bem, apresenta-
se relevante a fundamentação expendida pelos entes federativos embargantes no que concerne à modulação temporal dos efeitos
do acórdão embargado, mormente quando observado tratar-se a modulação de instrumento voltado à acomodação otimizada
entre o princípio da nulidade de leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, como a segurança jurídica e a
proteção da confiança legítima. Encontra-se igualmente demonstrada, in casu, a efetiva existência de risco de dano grave ao
erário em caso de não concessão do efeito suspensivo pleiteado. Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é
firme no sentido de que, para fins de aplicação da sistemática da repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em
julgado do acórdão paradigma para a observância da orientação estabelecida. Nesse sentido: "Agravo regimental em recurso
extraordinário. 2. Direito Processual Civil. 3. Insurgência quanto à aplicação de entendimento firmado em sede de repercussão
geral. Desnecessidade de se aguardar a publicação da decisão ou o trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 4. Ausência
de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Negativa de provimento ao agravo regimental." (RE 1.129.931-AgR,
Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 24/8/2018) "DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. 1. A existência
de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 2. Nos termos do art. 85, § 11, do
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada da na instância anterior, observados os limites legais do
art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do CPC/2015." (RE 1.112.500-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 10/8/2018) Desse modo, a imediata
aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do pleito de modulação
dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a
maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas. Ex positis, DEFIRO
excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no
artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF. Publique-se. Brasília, 24 de setembro de 2018. Ministro Luiz Fux
Relator. (RE 870947 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 24/09/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204
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DIVULG 25/09/2018 PUBLIC 26/09/2018)

Int. Após, remetam-se os autos ao NUGE.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-05.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.000764-0/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP199154 ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : LEA DE AZEVEDO MELLO
ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00007640520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-48.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.004202-6/SP

APELANTE : RONALDO DE OLIVEIRA espolio
ADVOGADO : SP295228 JESSICA CASTILHO DOS SANTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA PAULA LORENCINI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP295228 JESSICA CASTILHO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00042024820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     638/2179



São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-48.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.004202-6/SP

APELANTE : RONALDO DE OLIVEIRA espolio
ADVOGADO : SP295228 JESSICA CASTILHO DOS SANTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA PAULA LORENCINI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP295228 JESSICA CASTILHO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00042024820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012438-18.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012438-9/SP

APELANTE : SILVIA LUCIA VIANA MONTARROYOS
ADVOGADO : SP051578 JOSE GOMES NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00124381820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006744-56.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.006744-7/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : VERA LUCIA ALMEIDA SANTOS DE JESUS
ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00067445620134036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014613-67.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.014613-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : SUELI APARECIDA DOS SANTOS PENNA
ADVOGADO : SP146659 ADRIANO FACHINI MINITTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00146136720134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Fls. 265/273.

Tendo em vista a decisão prolatada pelo Ministro Luiz Fux em 24/09/2018, publicada no DJE de 26/06/2018, no RE 870.947/STF,
abaixo transcrita, mantenha-se o sobrestamento do presente feito.

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.960/2009. TEMA 810 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, § 1º, DO CPC/2015.
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DEFERIMENTO. Decisão: Tratam-se de pedidos de concessão de efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelo
Estado do Pará (Doc. 60, Petição 73.194/2017) e pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Goiás, Maranhão, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa
Catarina, São Paulo, Sergipe e pelo Distrito Federal (Doc. 62, Petição 73.596/2017), reiterados pelo Estado de São Paulo
através das Petições 2.748/2018 (Doc. 64) e 58.955/2018 (Doc. 152) e pelos demais Estados embargantes através da Petição
39.068 (Doc. 146), nos termos do § 1º do artigo 1.026 do CPC, sustentando os embargantes o preenchimento dos requisitos da
plausibilidade jurídica dos argumentos expendidos em sede de embargos de declaração e do periculum in mora. A Confederação
Nacional dos Servidores Públicos - CNSP e a Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário - ANSJ manifestaram-se,
por seu turno, através das Petições 3.380/2018 (Doc. 75), 59.993/2018 (Doc. 154) e 60.024/2018 (Doc. 156), pelo indeferimento
de efeito suspensivo aos referidos embargos declaratórios. É o breve relato. DECIDO. Estabelece o Código de Processo Civil em
seu artigo 1.026, caput e § 1º, in verbis: "Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o
prazo para a interposição de recurso. § 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo
juiz ou relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco
de dano grave ou de difícil reparação." Destarte, com fundamento no referido permissivo legal, procede-se à apreciação singular
dos pedidos de concessão de efeito suspensivo aos indigitados embargos de declaração. In casu, sustentam os entes federativos
embargantes, em apertada síntese, padecer o decisum embargado de omissão e contradição, em face da ausência de modulação
de seus efeitos, vindo a sua imediata aplicação pelas instâncias a quo a dar causa a um cenário de insegurança jurídica, com
risco de dano grave ao erário, ante a possibilidade do pagamento pela Fazenda Pública de valores a maior. Pois bem, apresenta-
se relevante a fundamentação expendida pelos entes federativos embargantes no que concerne à modulação temporal dos efeitos
do acórdão embargado, mormente quando observado tratar-se a modulação de instrumento voltado à acomodação otimizada
entre o princípio da nulidade de leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, como a segurança jurídica e a
proteção da confiança legítima. Encontra-se igualmente demonstrada, in casu, a efetiva existência de risco de dano grave ao
erário em caso de não concessão do efeito suspensivo pleiteado. Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é
firme no sentido de que, para fins de aplicação da sistemática da repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em
julgado do acórdão paradigma para a observância da orientação estabelecida. Nesse sentido: "Agravo regimental em recurso
extraordinário. 2. Direito Processual Civil. 3. Insurgência quanto à aplicação de entendimento firmado em sede de repercussão
geral. Desnecessidade de se aguardar a publicação da decisão ou o trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 4. Ausência
de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Negativa de provimento ao agravo regimental." (RE 1.129.931-AgR,
Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 24/8/2018) "DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. 1. A existência
de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 2. Nos termos do art. 85, § 11, do
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada da na instância anterior, observados os limites legais do
art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do CPC/2015." (RE 1.112.500-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 10/8/2018) Desse modo, a imediata
aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do pleito de modulação
dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a
maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas. Ex positis, DEFIRO
excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no
artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF. Publique-se. Brasília, 24 de setembro de 2018. Ministro Luiz Fux
Relator. (RE 870947 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 24/09/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204
DIVULG 25/09/2018 PUBLIC 26/09/2018)

Int.
Após, remetam-se os autos ao NUGE.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018734-22.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018734-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     641/2179



APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CHENSEY AGHENA e outros(as)

: HAMILTON DA CRUZ MENDES
: JOSE ARMANDO DIAS
: JOSE PUERTA GALVES
: JORGE SALMON

ADVOGADO : SP040016 CLOVIS POMPEO ROSSI e outro(a)
No. ORIG. : 00187342220144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007730-76.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.007730-8/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : WILLIAM DOUGLAS AGUIAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP348012 ERIVAN CARVALHO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00077307620144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até a decisão definitiva do RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP
1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004237-88.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.004237-6/SP

APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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APELADO(A) : CONDOMINIO COSTA DO MAR COSTA DA ILHA
ADVOGADO : SP170037 ANTONIO CARLOS SÁ LOPES e outro(a)
PARTE RÉ : ANTONIO CARLOS DA CRUZ
ADVOGADO : SP278763 FLAVIA GONCALVES SERRA MONTEZ (Int.Pessoal)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00042378820144036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025424-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025424-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER
ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AGRAVADO(A) : JOSE DE ALMEIDA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ALZIRA PRAXEDES COSTA
ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 01327155519794036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025424-97.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025424-2/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER
ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
AGRAVADO(A) : JOSE DE ALMEIDA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ALZIRA PRAXEDES COSTA
ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 01327155519794036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027210-79.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027210-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO MARINHO ROCHA e outros(as)

: VALMIR PEDRO DA SILVA
: PEDRO ANTONIO DE PAULA ROCHA
: JOSE DE SOUZA SANTOS
: JOSE ALFREDO DA SILVA
: RAYMUNDO FERREIRA LIMA NETTO
: LUIZ OTAVIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP180766 MÁRIO TADEU MARATEA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00076641620024036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027210-79.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.027210-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO MARINHO ROCHA e outros(as)

: VALMIR PEDRO DA SILVA
: PEDRO ANTONIO DE PAULA ROCHA
: JOSE DE SOUZA SANTOS
: JOSE ALFREDO DA SILVA
: RAYMUNDO FERREIRA LIMA NETTO
: LUIZ OTAVIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP180766 MÁRIO TADEU MARATEA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00076641620024036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000608-84.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.000608-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : VANDA DE LIMA SCHINCAGLIA
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00006088420154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 280/287.

Tendo em vista a decisão prolatada pelo Ministro Luiz Fux em 24/09/2018, publicada no DJE de 26/06/2018, no RE 870.947/STF,
abaixo transcrita, mantenha-se o sobrestamento do presente feito.

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.960/2009. TEMA 810 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.026, § 1º, DO CPC/2015.
DEFERIMENTO. Decisão: Tratam-se de pedidos de concessão de efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelo
Estado do Pará (Doc. 60, Petição 73.194/2017) e pelos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Goiás, Maranhão, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa
Catarina, São Paulo, Sergipe e pelo Distrito Federal (Doc. 62, Petição 73.596/2017), reiterados pelo Estado de São Paulo
através das Petições 2.748/2018 (Doc. 64) e 58.955/2018 (Doc. 152) e pelos demais Estados embargantes através da Petição
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39.068 (Doc. 146), nos termos do § 1º do artigo 1.026 do CPC, sustentando os embargantes o preenchimento dos requisitos da
plausibilidade jurídica dos argumentos expendidos em sede de embargos de declaração e do periculum in mora. A Confederação
Nacional dos Servidores Públicos - CNSP e a Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário - ANSJ manifestaram-se,
por seu turno, através das Petições 3.380/2018 (Doc. 75), 59.993/2018 (Doc. 154) e 60.024/2018 (Doc. 156), pelo indeferimento
de efeito suspensivo aos referidos embargos declaratórios. É o breve relato. DECIDO. Estabelece o Código de Processo Civil em
seu artigo 1.026, caput e § 1º, in verbis: "Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o
prazo para a interposição de recurso. § 1o A eficácia da decisão monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo
juiz ou relator se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se houver risco
de dano grave ou de difícil reparação." Destarte, com fundamento no referido permissivo legal, procede-se à apreciação singular
dos pedidos de concessão de efeito suspensivo aos indigitados embargos de declaração. In casu, sustentam os entes federativos
embargantes, em apertada síntese, padecer o decisum embargado de omissão e contradição, em face da ausência de modulação
de seus efeitos, vindo a sua imediata aplicação pelas instâncias a quo a dar causa a um cenário de insegurança jurídica, com
risco de dano grave ao erário, ante a possibilidade do pagamento pela Fazenda Pública de valores a maior. Pois bem, apresenta-
se relevante a fundamentação expendida pelos entes federativos embargantes no que concerne à modulação temporal dos efeitos
do acórdão embargado, mormente quando observado tratar-se a modulação de instrumento voltado à acomodação otimizada
entre o princípio da nulidade de leis inconstitucionais e outros valores constitucionais relevantes, como a segurança jurídica e a
proteção da confiança legítima. Encontra-se igualmente demonstrada, in casu, a efetiva existência de risco de dano grave ao
erário em caso de não concessão do efeito suspensivo pleiteado. Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é
firme no sentido de que, para fins de aplicação da sistemática da repercussão geral, não é necessário se aguardar o trânsito em
julgado do acórdão paradigma para a observância da orientação estabelecida. Nesse sentido: "Agravo regimental em recurso
extraordinário. 2. Direito Processual Civil. 3. Insurgência quanto à aplicação de entendimento firmado em sede de repercussão
geral. Desnecessidade de se aguardar a publicação da decisão ou o trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 4. Ausência
de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 5. Negativa de provimento ao agravo regimental." (RE 1.129.931-AgR,
Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe de 24/8/2018) "DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SISTEMÁTICA. APLICAÇÃO. PENDÊNCIA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO PARADIGMA. IRRELEVÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO DA CAUSA. PRECEDENTES. 1. A existência
de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas que versarem
sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. 2. Nos termos do art. 85, § 11, do
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada da na instância anterior, observados os limites legais do
art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do CPC/2015." (RE 1.112.500-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 10/8/2018) Desse modo, a imediata
aplicação do decisum embargado pelas instâncias a quo, antes da apreciação por esta Suprema Corte do pleito de modulação
dos efeitos da orientação estabelecida, pode realmente dar ensejo à realização de pagamento de consideráveis valores, em tese, a
maior pela Fazenda Pública, ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas. Ex positis, DEFIRO
excepcionalmente efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos pelos entes federativos estaduais, com fundamento no
artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF. Publique-se. Brasília, 24 de setembro de 2018. Ministro Luiz Fux
Relator. (RE 870947 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 24/09/2018, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204
DIVULG 25/09/2018 PUBLIC 26/09/2018)

Int.
Após, remetam-se os autos ao NUGE.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60932/2019

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017610-06.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.017610-7/SP
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APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : COTTON 2000 COM/ E IND/ DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP305209 RODRIGO REIS BELLA MARTINEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00176100620014036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a sistemática para
contagem da prescrição intercorrente prevista no artigo 40 e parágrafos da lei nº 6.830/1980.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp nº 1.340.553/RS (relacionado aos temas 566, 567, 568,
569, 570 e 571) pelo Eg. STJ.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020640-97.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.020640-3/SP

APELANTE : SERKOUI DJANIAN e outro(a)
: MAIDA HATOUM BOGIATZIAN YEGINERIAN

ADVOGADO : SP258963 MAURO FERRARIS CORDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00206409720114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, dentre outros, a
possibilidade de responsabilização pessoal do sócio por dívida tributária da empresa e a ocorrência da prescrição para o
redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o do feito até o julgamento final dos REsp nº 1201.993/SP (relacionado ao tema 444), que questiona a prescrição
para o redirecionamento da Execução Fiscal, no prazo de cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica e REsp nº 1645.333/SP
(relacionado ao tema 981), em que ficou delimitada a controvérsia: "à luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da
Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção de
sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data
em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que, concomitantemente,
tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o
sócio com poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua
ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do
tributo não adimplido."
[Tab]
Intimem-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011361-71.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011361-6/SP

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP153299 ROBERTO POLI RAYEL FILHO e outro(a)
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : SP207028 FERNANDO MOREIRA DUTRA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP153299 ROBERTO POLI RAYEL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : SP207028 FERNANDO MOREIRA DUTRA COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00113617120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, tendo em vista a afetação específica do tema aqui discutido pelo C. STF determino o sobrestamento do feito até julgamento do
RE 870947 RG/SE, tema 810 - Validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre as condenações
impostas à Fazenda Pública, conforme previstos no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022795-87.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.022795-7/SP

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS
AGRAVADO(A) : AUTO POSTO ANADU LTDA
ADVOGADO : SP019490 ABDO HASSEM
AGRAVADO(A) : GENOVEVA GARCIA BORGES MARCHANTE
ADVOGADO : SP237632 MIGUEL REZENDE ESTRELA MATIEL (Int.Pessoal)
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP
No. ORIG. : 00006256820058260128 1 Vr CARDOSO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-46.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001253-1/SP

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
PROCURADOR : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro(a)
APELADO(A) : ALFA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00012534620144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial apresentado pelo Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

Verifico, de pronto, que não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

O ordenamento jurídico brasileiro acentuou a característica primordial do excelso Supremo Tribunal Federal de configurar-se como
tribunal de instância excepcional, exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários e/ou
especiais que chegam as mais altas Cortes e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo,
Rodolfo de Camargo Mancuso:

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos de
contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao
represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente
prejuízo para os valores segurança e justiça."
(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 13ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015)

Consideradas estas ideias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,
nos moldes delineados sob a sistemática da repercussão geral e dos recursos repetitivos, a partir da inteligência das regras contidas nos
arts. 926 a 928 e arts. 1027 a 1041, do Código de Processo Civil/2015. O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é
inequívoco, o de dinamizar as relevantes e excepcionais atividades jurisdicionais prestadas pelo colendo Superior Tribunal de Justiça e
pelo excelso Supremo Tribunal Federal, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse passo, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, deve o presente feito ficar suspenso até
deslinde final da quaestio, conforme já reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça nos REsp's nºs 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e
1.495.146/MG - tema 905 - em decisum que restou assim ementado, verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO
02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009)
ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO
JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.
- TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária,
não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices
que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização
monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período
correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o
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IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação
de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento
de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência
de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-
se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros
de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c)
período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E.
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. As condenações judiciais referentes a servidores e
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples);
correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. No âmbito das condenações judiciais referentes a
desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão
pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para
compensação da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária
sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às
utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade
tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices
diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
(...)
Ante o exposto, determino o sobrestamento do exame de admissibilidade do presente recurso especial, até o pronunciamento do
Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria em tela.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60786/2018

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005705-23.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.005705-4/SP

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP234726 LUIZ FERNANDO ROBERTO

: SP095700 MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo, com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105,
da Constituição Federal, contra decisão proferida por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte recorrente que o acórdão viola os dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

Verifico, de pronto, que não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

O ordenamento jurídico brasileiro acentuou a característica primordial do excelso Supremo Tribunal Federal de configurar-se como
tribunal de instância excepcional, exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários que
chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo
Mancuso:

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos de
contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao
represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente
prejuízo para os valores segurança e justiça."
(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 13ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015)

Consideradas estas ideias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese da suspensão da análise de admissibilidade do presente feito, nos
moldes delineados sob a sistemática da repercussão geral e dos recursos repetitivos, a partir da inteligência das regras contidas nos arts.
926 a 928 e arts. 1027 a 1041, do Código de Processo Civil de 2015. O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é
inequívoco, o de dinamizar as relevantes e excepcionais atividades jurisdicionais prestadas pelo colendo Superior Tribunal de Justiça e
pelo excelso Supremo Tribunal Federal, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso
LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse passo, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, deve o presente feito ficar suspenso até
deslinde final da quaestio, conforme já reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 667.958 - MG - Tema 527, em decisum que
restou assim ementado, verbis:

"Recurso Extraordinário. 2. Análise da possibilidade de os entes federativos, empresas e entidades públicas ou privadas
entregarem diretamente suas guias ou boletos de cobranças aos contribuintes ou consumidores 3. Recurso Extraordinário em que
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos sustenta violação ao artigo 21, X, da Constituição Federal, segundo o qual
compete à União manter o serviço postal e o correio aéreo nacional. 4. Razões recursais que também sustentam ofensa aos arts.
170 e 175 da CF. 5. Tema que diz respeito à organização político-administrativa do Estado, alcançando, portanto, relevância
econômica, política e jurídica, que ultrapassa os interesses subjetivos da causa. 6. Repercussão Geral reconhecida."
(RE 667958 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 08/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 27-
03-2012 PUBLIC 28-03-2012 )

O Colendo Superior Tribunal de Justiça na análise dos recursos especiais que tratam do tema tem determinado a devolução dos autos à
origem, nos termos do art. 1.039 do Código de Processo Civil, a saber:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MONOPÓLIO
POSTAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL DA
MATÉRIA, PELO STF, NO RE 667.958/MG. RECURSO EXTRAORDINÁRIO, SOBRESTADO, NO PRESENTE PROCESSO.
ENTENDIMENTO DO STF PREJUDICIAL AO RESP.DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. AGRAVO
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INTERNO IMPROVIDO.
I. Trata-se, na origem, de ação ordinária, ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face da parte ora
agravante, cujo pedido principal consiste na condenação do réu a se abster de efetuar coleta, distribuição e entrega de cartas,
por meios próprios ou por intermédio de terceiros estranhos à empresa autora, assim consideradas faturas de consumo, avisos de
débitos, de cortes de fornecimento, de religações e outros documentos, que se encontrariam abrangidos no conceito legal de
carta. II. A tese sustentada pelo recorrente teve repercussão geral reconhecida, pelo Plenário do STF, nos autos do RE
667.958/MG (Tema 527), Relator Ministro GILMAR MENDES, em que se discute "a possibilidade de os entes federativos,
empresas e entidades públicas ou privadas entregarem diretamente suas guias ou boletos de cobranças aos contribuintes ou
consumidores ou se é indispensável a utilização dos correios". Diante desse quadro, deve-se considerar que, in casu, a conclusão
do julgamento, pelo STF, do aludido RE 667.958/MG, poderá influir no julgamento do presente caso, circunstância que justifica
o sobrestamento do feito, sob esse fundamento, sobretudo considerando-se que há, nos autos, Recurso Extraordinário interposto
contra o acórdão recorrido, sobrestado, na origem.
III. Tendo em vista que a questão controvertida nestes autos diz respeito a tema cuja repercussão geral foi reconhecida, pelo
STF, o julgamento imediato do Recurso Especial seria prematuro, e, sendo assim, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem, para que, uma vez publicado o acórdão a ser proferido pelo STF, no RE 1.008.166/SC, seja o inconformismo apreciado,
na forma da lei (art.1.039 do CPC/2015). Precedentes do STJ (AgInt no REsp 1.366.363/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 23/08/2017; AgInt no AgInt no REsp 1.603.061/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 28/06/2017).
IV. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1138570/ES, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe
26/04/2018)

Ante o exposto, determino a suspensão do exame de admissibilidade do presente recurso especial, até o pronunciamento da
Suprema Corte sobre a matéria em tela.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008061-77.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.008061-5/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE ALBERTO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP081374 ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD e outro(a)
No. ORIG. : 00080617720084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão desta Vice-Presidência que não admitiu o recurso
extraordinário.

Subindo os autos ao E. Supremo Tribunal Federal foi proferida a decisão de fls. 1.298 que determinou a aplicação do art. 1.030, III, do
Código de Processo Civil, porquanto o assunto em debate teve a repercussão geral reconhecida no RE nº 852.475/ SP-RG, tema 897.

"ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PRESCRITIBILIDADE (ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a controvérsia relativa à prescritibilidade da pretensão
de ressarcimento ao erário, em face de agentes públicos, em decorrência de suposto ato de improbidade administrativa. 2.
Repercussão geral reconhecida.
(RE 852475 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 25-
05-2016 PUBLIC 27-05-2016 )"
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Em 08 de agosto de 2018 foi julgado pela Egrégia Corte o mérito da ação, aguardando a sua publicação:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 897 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para afastar
a prescrição da sanção de ressarcimento e determinar o retorno dos autos ao tribunal recorrido para que, superada a preliminar
de mérito pela imprescritibilidade das ações de ressarcimento por improbidade administrativa, aprecie o mérito apenas quanto à
pretensão de ressarcimento. Vencidos os Ministros Alexandre do Moraes (Relator), Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Gilmar
Mendes e Marco Aurélio. Em seguida, o Tribunal fixou a seguinte tese: "São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário
fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa", vencido o Ministro Marco Aurélio. Redigirá
o acórdão o Ministro Edson Fachin. Nesta assentada, reajustaram seus votos, para acompanhar a divergência aberta pelo
Ministro Edson Fachin, os Ministros Luiz Fux e Roberto Barroso. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
8.8.2018."

Portanto, determino o sobrestamento do feito até do julgamento definitivo do RE 852.475/SP-RG.
Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010656-87.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.010656-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RAUL DIAS JUNIOR
ADVOGADO : MS006858 RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00106568720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso excepcional interposto nestes autos.

Passo ao exame.

O apelo excepcional tratou da correção monetária prevista na Lei nº 11.960/09, matéria afeta ao tema 905 dos recursos repetitivos
(RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG) perante o colendo Superior Tribunal de Justiça e Tema 810, de
repercussão geral reconhecida (RE 870.947/SE), no Supremo Tribunal Federal.

Na mesma toada, cumpre realçar que ao exercer o seu múnus estatal, incumbe ao magistrado ter uma participação efetiva e eficaz,
explicitando atitudes que cooperem com a solução da lide e conduzindo o processo na direção do que preconizado pelo ordenamento
jurídico, especialmente, no tocante aos princípios insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, a seguir transcrito:

"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:
(omissis...)
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação."

Desse norte não se desviou este Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nesse passo, considerando ser a conciliação um meio eficiente e rápido para a solução de conflitos, remetam-se os presentes autos ao
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Gabinete da Conciliação deste TRF/3R, para tentativa conciliatória.

Restando infrutífera a celebração de acordo entre as partes, encaminhem-se os autos diretamente ao Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes - NUGE desta Corte, onde deverão permanecer sobrestados até o julgamento definitivo dos paradigmas RESP
1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG, vinculados ao Tema 905 e RE 870.947/SE, vinculado ao Tema nº 810.

Em obediência ao primado da segurança jurídica e exaltando a força do precedente judicial, princípio insculpido no novel CPC, torno
sem efeito as decisões de fls. 631/634, e, ato contínuo, julgo prejudicado o agravo interno de fls. 636/638.

São Paulo, 21 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037285-27.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : VANIR LOURENCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP212889 ANDREIA RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00091-5 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Chamo o feito à ordem.

Verifico, nesta oportunidade, que houve equívoco na prolação da decisão de fl. 209. Melhor analisando os autos, verifico que o recurso
excepcional interposto pelo INSS, não versa matéria idêntica ao do paradigma pelo qual ocorreu a suspensão.

Desse modo, torno sem efeito aquele decisum.

Decido.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de decisão que negou seguimento a recurso extraordinário forte no
entendimento de que desnecessário o trânsito em julgado do RE 870.947/SE.
Sustenta a autarquia omissão no tocante à necessidade de se aguardar a modulação dos efeitos do referido paradigma, em sede de
embargos de declaração pendentes de julgamento na Suprema Corte.
Decido.
Não desconheço entendimento majoritário tanto na doutrina quanto na jurisprudência pátria acerca da desnecessidade do trânsito em
julgado para aplicação do entendimento de acórdão paradigma. Vários precedentes existem nesse sentido. Todavia, no caso em
apreciação, ponderando as alegações trazidas pelo INSS nos presentes embargos de declaração às quais tenho como relevantes
sobretudo em homenagem ao princípio da segurança jurídica, reconsidero a decisão ora embargada, de forma a manter o sobrestamento
do recurso extraordinário interposto pelo INSS nos presentes autos até o julgamento definitivo do RE 870.947/SE.
Intimem-se.
Após, retornem ao NUGE.

São Paulo, 30 de novembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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Expediente Nro 5178/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-72.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.003270-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : RST FABRICACAO E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA
ADVOGADO : SP174352 FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro(a)

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008683-02.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.008683-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PRECISAO PRESTACAO DE SERVICOS EM RECURSOS HUMANOS LTDA
ADVOGADO : SP254133 SHIRLEY CANDIDO CLAUDINO
No. ORIG. : 05.00.00259-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-88.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002292-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PURAC SINTESES IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015638-38.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.015638-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CONSTRUTECKMA ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00156383820104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017901-43.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.017901-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175337B ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro(a)
APELADO(A) : TARCISIO JOSE DE ASSUNCAO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP206321 ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO
No. ORIG. : 00179014320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011146-32.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.011146-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ING BANK N V
ADVOGADO : SP256826 ARMANDO BELLINI SCARPELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ING BANK N V
ADVOGADO : SP256826 ARMANDO BELLINI SCARPELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00111463220124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007197-35.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007197-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : DVS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro(a)

: SP209781 RAQUEL HARUMI IWASE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00071973520154036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024013-18.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.024013-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE
APELADO(A) : CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA JORGE ISHIDA S/C LTDA -EPP
ADVOGADO : SP130788 CRISTIANE SCHINEIDER CALDERON
No. ORIG. : 00240131820164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000902-47.2017.4.03.6107/SP

2017.61.07.000902-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CONDE DUCK IND/ DE MEIAS LTDA
ADVOGADO : SP341822 HERICK HECHT SABIONI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00009024720174036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-34.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.003184-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ALBERTO CHAMELETE NETO
ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020425-42.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.020425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ARTHUR CAVACANTE DE ANDRADE

: MARIA RONILDA CAVALCANTE DE ANDRADE
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
No. ORIG. : 00204254220124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-80.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.004996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO PAULO SESP
ADVOGADO : SP207578 PRISCILA FARIAS CAETANO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00049968020124036182 13F Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023537-82.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.023537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE ROBERTO BERRETTA e outros(as)

: JOSE ROBERTO MARTINELLI
: JULIO BENEDITO MARIN TONDIN

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto de Pesquisas de Energia Nuclear do Conselho Nacional de Energia Nuclear IPEN/CNEN
No. ORIG. : 00235378220134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010401-81.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010401-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JAPAUTO SAO PAULO DISTRIBUIDORA DE MOTOCICLETAS E VEICULOS LTDA.
ADVOGADO : SP025760 FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00104018120144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007305-49.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.007305-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EMPLANEJ PLANEJAMENTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EMPLANEJ PLANEJAMENTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO : SP266112 REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00073054920144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024907-92.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024907-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SÁ
AGRAVADO(A) : SOPTOS COM/ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro(a)

: GUSTAVO JOSE ROCHITTE DIAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00204021520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010053-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010053-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00173643020118260606 A Vr SUZANO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009843-75.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SW INDUSTRY PECAS DE FIXACAO LTDA
ADVOGADO : SP160547 LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SW INDUSTRY PECAS DE FIXACAO LTDA
ADVOGADO : SP160547 LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00098437520154036100 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018091-15.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.018091-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PRISMATIC VIDROS PRISMATICOS DE PRECISAO LTDA
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00180911520154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004989-02.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.004989-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TRINYS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SC014668 LARISSA MORAES BERTOLI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00049890220154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002897-27.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.002897-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP211012B ALBERTO CHAMELETE NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADILSON MARCAL
ADVOGADO : SP213826 DEIVID ZANELATO e outro(a)
No. ORIG. : 00028972720154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003585-62.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.003585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : THULE BRASIL COM/ DE ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP209011 CARMINO DE LÉO NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00035856220154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020182-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020182-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : IVETE APARECIDA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : SP177041 FERNANDO CELLA
AGRAVADO(A) : MZ SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro(a)

: PAULO MOGNON
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00114818320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025594-68.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.025594-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : PAC GROUP BRASIL CONSULTORIA LTDA
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ADVOGADO : SP364641 RICARDO PERROTTA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAC GROUP BRASIL CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : SP364641 RICARDO PERROTTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00255946820164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-10.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001746-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ARTFIX IND/ GRAFICA LTDA
ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro(a)
No. ORIG. : 00017461020164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032886-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032886-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : NELSON TERESANI e outro(a)

: EDUARDO TERESANI
ADVOGADO : SP063594 FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS GIANOTTO
No. ORIG. : 12.00.09384-0 A Vr MOGI MIRIM/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008738-44.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008738-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : REFAL IND/ E COM/ DE REBITES E REBITADEIRAS LTDA
ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023408-53.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.023408-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER

: SP158254 MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00234085320084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-26.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.001836-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JUNGHEINRICH LIFT TRUCK COM/ DE EMPILHADEIRAS LTDA
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ADVOGADO : SP019817 FLAVIO DEL PRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00018362620084036105 7 Vr CAMPINAS/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002910-33.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.002910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : MUBEA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00029103320094036121 2 Vr TAUBATE/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012733-61.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012733-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA RITA DO PASSA
QUATRO

ADVOGADO : SP202108 GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202694 DECIO RODRIGUES
No. ORIG. : 00520251820118260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010543-91.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.010543-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS SP S/A
ADVOGADO : SP236655 JEFERSON ALEX SALVIATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00105439120154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021014-15.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.021014-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CLARIANT S/A
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ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025989-12.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025989-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SEMP TOSHIBA S/A
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

: SP144508 RENATO DE BRITTO GONCALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-65.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.002644-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : S/A FABRIL SCAVONE e outros(as)

: ECOFABRIL - IND/ E COM/ S/A
: INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE S/A

ADVOGADO : SP167967 EDUARDO SOARES LACERDA NEME
: SP164711 RICARDO SOARES LACERDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028608-41.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.028608-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
SUCEDIDO(A) : VOTORANTIM METAIS S/A
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00286084120084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017245-13.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017245-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : BTG PACTUAL COMMODITIES S/A
ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
No. ORIG. : 00172451320154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007441-27.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PET SOCIETY PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA
ADVOGADO : SP159197 ANDREA BENITES ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00074412720164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004800-80.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.004800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : MG086748 WANDER BRUGNARA

: MG097462 ANA PAULA COSTA MELO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021745-40.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.021745-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : AGROPECUARIA SCHIO LTDA
ADVOGADO : SP126207 ENIO OLAVO BACCHERETI e outro(a)

: RS018371 ERENITA PEREIRA NUNES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025865-29.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025865-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : POLIDENTAL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP174403 EDUARDO MAXINO PATRICIO e outro(a)

: SP208442 TATIANE CARDOSO GONINI PAÇO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010021-27.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.010021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : YADE CAVALLINI FERRERI
ADVOGADO : SP221297 SABRINA OREFICE CAVALLINI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
PARTE RÉ : PATRICIA FAVORETO
ADVOGADO : SP032020 CRISTIANO ALVES TEIXEIRA PINTO e outro(a)
PARTE RÉ : MILTON VIEIRA LEANDRO
ADVOGADO : SP233043 VITOR CARLOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00100212720064036104 3 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020854-82.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.020854-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : BOARD COMPANY IND/ E COM/ DE VESTUARIO LTDA
ADVOGADO : SP195877 ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022009-23.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.022009-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : LEONOR GUATROCHI DE LUNA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP270368B FREDERICO JOSE FERNANDES DE ATHAYDE
No. ORIG. : 00220092320074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007764-68.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.007764-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : BIOENERGIA DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP165202A ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA

: SP236471 RALPH MELLES STICCA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-52.2011.4.03.6005/MS
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2011.60.05.002714-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : VALDIR DE SOUZA NOVAES
ADVOGADO : MS006839 ACIR MURAD SOBRINHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00027145220114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003369-26.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.003369-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
AGRAVADO(A) : BOMBAS VIBRA VERT IND E COM LTDA e outros(as)

: JOEL ANTONIO HERBETTA
: LIA ROSA HERBETTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP177654 CARLOS RENATO DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00175410320004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-68.2013.4.03.6119/SP
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2013.61.19.004354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : COML/ STARTE LTDA
ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00043546820134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022613-37.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP152057 JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00226133720144036100 1 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009662-51.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.009662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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APELANTE : VANITY INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00096625120144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003040-58.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.003040-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SANDET QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SANDET QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00030405820154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003822-05.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.003822-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO e filia(l)(is)

: COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
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ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
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ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO e filia(l)(is)

: COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
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ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
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ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO filial
ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038220520154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000214-13.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.000214-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : MIRVI BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR

: SP239936 SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MIRVI BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR
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: SP239936 SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002141320164036110 3 Vr SOROCABA/SP

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000220-34.2018.4.03.9999

RELATOR: Gab. Vice Presidência

APELANTE: MARCIA ROSSATE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REPRESENTANTE: CLEUSA ROSSATI

Advogado do(a) APELANTE: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A,

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARCIA ROSSATE
REPRESENTANTE: CLEUSA ROSSATI

Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A, 

 

CERTIDÃO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s) interposto(s),
nos termos do artIigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019

 

 

Expediente Nro 5180/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004770-66.2004.4.03.6114/SP
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2004.61.14.004770-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RESTAURANTE FLORESTAL DOS DEMARCHI LTDA
ADVOGADO : SP031064 ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP130495 ANTONIO DE JESUS DA SILVA
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047706620044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004318-66.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.004318-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : GLAUBER ROBERTO GERMANO e outro(a)

: VERA LUCIA BARBOSA GERMANO
ADVOGADO : SP170657 ANTONIO DUARTE JÚNIOR e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : SERGIO BOTE BERNARDO
ADVOGADO : SP163130 JOSÉ IVANO FREZZARINI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GLAUBER ROBERTO GERMANO e outro(a)

: VERA LUCIA BARBOSA GERMANO
ADVOGADO : SP170657 ANTONIO DUARTE JÚNIOR e outro(a)
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APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro(a)
No. ORIG. : 00043186620074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012368-06.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012368-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : UNIPAR INDUPA DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA
SUCEDIDO(A) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A

: SOLVAY INDUPA DO BRASIL S/A filial
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UNIPAR INDUPA DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00123680620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012310-54.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012310-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ANA OLIVEIRA ALVES e outro(a)

: FRANCISCO ALVES
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00123105420114036104 4 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-30.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001829-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : CLOVIS MAXIMIANO
ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : ZELIA MARIA CASCALHO DOS SANTOS
PARTE RÉ : AYME DE FREITAS LANCE
ADVOGADO : SP295708 MARCIA CRISTIANE SAQUETO SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00018293020144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001155-43.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.001155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)
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: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP154087 PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA
APELANTE : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

: SP109524 FERNANDA HESKETH
APELADO(A) : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS e filia(l)(is)

: SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS filial
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELADO(A) : SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS filial
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : RICARDO ALCEBIADES FERREIRA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro(a)

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP096959 LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO
APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH

: SP109524 FERNANDA HESKETH
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00011554320144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61016/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026617-84.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.026617-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : JACANA GUAPIRA COM/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP202919 PATRÍCIA DI GESU e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARCIA ELOINA MACHADO
ADVOGADO : SP345709 ARTHUR AZEREDO
PARTE RÉ : ADRIANA BUENO DE MOURA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00115668720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 383/384 - Por ora, mantenho o sobrestamento do feito até decisão definitiva no Recurso Especial n° 1.377.019/SP, vinculado ao
Tema 962, e no Recurso Especial n° 1.643.944, vinculado ao Tema 981.
Int.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029285-18.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.029285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP103317 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA FACCHINA PODVAL e outro(a)
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP070772 JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP103317 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA FACCHINA PODVAL e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP070772 JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Folhas 1878/1880: Por ora, nada a prover. Não obstante as alegações nelas constantes, verifico que pende de julgamento o agravo
regimental interposto da decisão que extinguiu o REX 657.718, com data prevista de julgamento para 22 de maio de 2019, conforme
consulta de andamento processual realizada junto ao sítio do Supremo Tribunal Federal.
Intimem-se.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Nro 5181/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014908-65.2003.4.03.6102/SP

2003.61.02.014908-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CLAUDIO DE SOUZA BARBOZA e outro(a)

: MARIA TERESA INDIANO BARBOZA
ADVOGADO : SP060088 GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP
ADVOGADO : SP131114 MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP207309 GIULIANO D ANDREA e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024736-86.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024736-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

APELADO(A) : ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2a REGIAO -
ANAMATRA II e outros(as)

: ADALGISA LINS DORNELLAS GLERIAN
: ANDREIA PAOLA NICOLAU SERPA
: CELIA GILDA TITTO
: CINTIA TAFFARI
: JOSE EDUARDO OLIVE MALHADAS
: LUCIO PEREIRA DE SOUZA
: MYLENE PEREIRA RAMOS
: PATRICIA ESTEVES DA SILVA
: RICARDO APOSTOLICO SILVA
: ROBERTO APARECIDO BLANCO
: SILVANA LOUZADA LAMATTINA CECILIA
: THEREZA CHRISTINA NAHAS

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     685/2179



DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0602156-76.1998.4.03.6105/SP

2008.03.99.048322-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : IBERE FERRAZ SANTOS e outro(a)

: GUSTAV GOTTSCHILING FILHO
ADVOGADO : SP155825 RICARDO MOREIRA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : PLINIO FRANCISCO RASERA
ADVOGADO : SP261486 VANESSA CUCOMO GALERA SCHLICKMANN

: SP232837 PATRICIA REGINA CUSTÓDIO DIAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : CELSO OLIVIERI
ADVOGADO : SP009734 WALTER HOFFMANN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 98.06.02156-8 7 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010838-86.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010838-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : FAMOUS PACIFIC LINES
ADVOGADO : SP105933 ELIANA ALO DA SILVEIRA

: SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS
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REPRESENTANTE : WORLD FREIGHT AGENCIAMENTOS E TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : SP105933 ELIANA ALO DA SILVEIRA
APELADO(A) : RAPIDO TRANSNIL TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP156172 MARCOS FLAVIO FARIA
APELADO(A) : PAULO GUAPINDAIA JOPPERT
ADVOGADO : SP088430 JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00108388620094036104 2 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011214-60.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.011214-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LOPIRA LOCADORA DE VEICULOS S/A
ADVOGADO : SP254374 PALOMA AIKO KAMACHI e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro(a)

: SP135372 MAURY IZIDORO
No. ORIG. : 00112146020094036108 1 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004748-07.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004748-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP267327 ERIKA PIRES RAMOS
AGRAVADO(A) : ITHAMAR CANAL
ADVOGADO : SP185002 JOSE MARTINS DE OLIVEIRA NETO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE ITAPEVI SP
ADVOGADO : SP217378 RAUL SILVIO MANOEL DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP131957 IVANIRA PANCHERI
AGRAVADO(A) : ESTRE EMPRESA DE SANEAMENTO E TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA
ADVOGADO : SP220344 RONALDO VASCONCELOS

: SP103560 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON
AGRAVADO(A) : CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ADVOGADO : SP195150 PAULO SERGIO ADORNO ALVES
PARTE AUTORA : ANTONIO SOBREIRA DE LIMA e outros(as)

: ADRIANA ALICE FRANCISCO
: ALFREDO DE CAMARGO
: ANA LUCIA FRANCISCO CUGLIANDRO
: ANATALIA RIBEIRO SANTOS
: CESARIO NUNES GONCALVES
: CLAUDETE DE OLIVEIRA
: CLEONICE LEONEL PEDROZO
: DEJANDIRA CANDIDA DA SILVEIRA
: DIRCEU BUFALO
: EDINEIA CORREIA
: EDNA LUCIA BELARMINO DO NASCIMENTO STROEBEL
: ELIEL SOARES DE ARAUJO
: FRANCISCO AMAURI VIEIRA
: GIUSEPPE PASQUALE CUGLIANDRO
: IRMA AMANCIO DE LIMA
: ISAIAS MOURA STROEBEL
: JANETE DE ALMEIDA FERRO
: JACKSON GOMES GOIS
: JOANA DARC SILVA FELICIO
: JOAO VALERIO DE PAULA NETO
: JOSE ANTONIO FRANCISCO
: JOSE APARECIDO TIAPAS
: JOSE CARLOS SOARES BEZERRA
: JOSE EDUARDO FERREIRA BRANDAO
: LAZARO QUINTINO DE LIMA
: LEONTINA MARIA VICENTE DE ARAUJO
: LOURDES CAMARGO DA SILVA
: LUCAS TADEU DE LIMA
: MANOEL OLIVEIRA SANTOS
: MARCOS ALENCAR NASCIMENTO
: MARCOS ALVES DA SILVA
: MARIA DE FATIMA FRANCISCO
: MARIA ISABEL FRANCISCO DE PAULA
: MARIA LUIZA ROSSETTI FRANCISCO
: MARTA MOURA STROEBEL AMORIM
: MIRIAM EMILIA LIMA
: NEIDE BUENO DE OLIVEIRA SOUZA
: PATRICIA MENDES MACHADO
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: PAULO SERGIO MARQUES DE OLIVEIRA
: PEDRO JOSE DE AMORIM NETO
: PEDRO RODRIGUES DE ALMEIDA
: RITA DE CASSIA LIMA
: ROSANA DA SILVA CAVALCANTE
: SANDRA APARECIDA DIAS
: SHIRLEY RIBEIRO
: SILVIO RANGEL FRANCISCO
: SUELI RIBEIRO FRANCISCO
: SUELY APARECIDA CAMARGO CORREIA
: TEREZA MARIA RIBEIRO
: TIAGO MOURA STROEBEL
: ZELIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP185002 JOSE MARTINS DE OLIVEIRA NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2002.61.00.028433-4 10 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003895-65.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.003895-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARCO ANTONIO PEDROSO LEINDENS e outro(a)

: NEUZA MARIA PEDROSO LEIDENS
ADVOGADO : SP144248 MARIA CRISTINA MALHEIROS SOARES e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outro(a)

: ELIANA DE FATIMA DIAS SANTOS
ADVOGADO : SP152351 MARCOS ABUD ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP213150 DANIEL GIRARDI VIEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE TAUBATE SP

: DERCI ALVES GONCALVES e outros(as)
: NEIDE DO PRADO
: EDSON RODRIGUES DOS SANTOS
: ISMAEL TEODORO OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 00038956520104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021939-93.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021939-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Defensoria Publica da Uniao
PROCURADOR : SP346746 MARCELO SEABRA MANOEL (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00219399320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008134-72.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008134-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : VKN MOTORS DO BRASIL IMP/ E EXP/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP330385 ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO e outro(a)
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
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APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VKN MOTORS DO BRASIL IMP/ E EXP/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP330385 ANA CECILIA FIGUEIREDO HONORATO e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00081347220154036110 3 Vr SOROCABA/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-12.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.003747-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOAQUIM RUELA FILHO e outros(as)

: DANIEL JOSE DOS SANTOS
: SERGIO PEREIRA
: JOAO BAPTISTA MICHELON
: BENEDITO PEREIRA DA SILVA
: JOSE LUIZ BONATI
: RUBENS GOMES DE OLIVEIRA
: JOSE ROSALVO DA SILVA

ADVOGADO : SP321752A EVERTON JORGE WALTRICK DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : MG111202 LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)
No. ORIG. : 00037471220154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

Expediente Nro 5182/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-35.2001.4.03.6107/SP

2001.61.07.001437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : KIDY BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP251596 GUSTAVO RUEDA TOZZI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-82.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.000742-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS ASEBEC
ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003714-43.2005.4.03.6120/SP

2005.61.20.003714-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SEGUNDO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE ARARAQUARA SP
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP069065 ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025180-22.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.025180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : LIONE COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP326882A BRUNO DE ABREU FARIA
NOME ANTERIOR : MG MASTER LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006406-92.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.006406-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
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APELADO(A) : Municipio de Peruibe SP
ADVOGADO : SP085779 SERGIO MARTINS GUERREIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00064069220074036104 5 Vr SANTOS/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033455-86.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.033455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA
ADVOGADO : SP163223 DANIEL LACASA MAYA

: SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00334558620084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012209-63.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00122096320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-59.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.003782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : ROSANGELA APARECIDA TOMAS
ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
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No. ORIG. : 00037825920104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-76.2010.4.03.6118/SP

2010.61.18.001541-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
APELADO(A) : UNIMED CRUZEIRO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP195054 LEONARDO FRANCO DE LIMA
No. ORIG. : 00015417620104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000502-05.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.000502-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ITAMAR BARRIOS CARVALHO
ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ITAMAR BARRIOS CARVALHO
ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00005020520134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047459-03.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.047459-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP206141 EDGARD PADULA e outro(a)
No. ORIG. : 00474590320134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000982-59.2014.4.03.6125/SP

2014.61.25.000982-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : SINDICATO DOS TRAB NA INDUSTRIA DA ENRG HIDR DE IPAUCU
ADVOGADO : SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SINDICATO DOS TRAB NA INDUSTRIA DA ENRG HIDR DE IPAUCU
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ADVOGADO : SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00009825920144036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018301-81.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018301-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SATYAM COM/ DE UTILIDADES LTDA
ADVOGADO : SP340931A DANYELLE DA SILVA GALVÃO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00183018120154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007578-09.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007578-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : INTEGRA SOLUCOES EM LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP205525 LUIZ AUGUSTO CURADO SIUFI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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No. ORIG. : 00075780920164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003036-39.2016.4.03.6121/SP

2016.61.21.003036-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MYRIAM DANIELE GIUNTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP370986 MYRIAM DANIELE GIUNTA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030363920164036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-40.2018.4.03.9999/MS

2018.03.99.006582-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA
APELADO(A) : AUTO POSTO MARACAJU LTDA
ADVOGADO : MS004652A GIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS
No. ORIG. : 08013216820128120014 1 Vr MARACAJU/MS

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61019/2019
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61019/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000261-22.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.000261-0/SP

APELANTE : RICARDO MANSUR
ADVOGADO : SP146451 MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA e outro(a)
APELANTE : REALSI ROBERTO CITADELLA
ADVOGADO : SP151359 CECILIA DE SOUZA SANTOS e outros(as)

: SP322183 LETICIA BERTOLLI MIGUEL
: SP047925 REALSI ROBERTO CITADELLA

APELANTE : HERALD PAES LEME
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ALUIZIO JOSE GIARDINO

: PAULO SERGIO SCFF DE NAPOLI
: CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO
: MARCO ANTONIO DE QUEIROZ

REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : PAULO DE QUEIROZ

: JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
: ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA FRANCO
: MARCELO RADUAM IACOVONE
: RONALDO FIORINI
: HENRIQUE COSTABILE
: FREDERICO VON IHERING AZEVEDO
: HELIO JOSE LIBERATTI
: LEONEL POZZI
: LUIZ AFONSO PEREIRA SIMIONE
: CARLA BELLANGERO PAES LEME

No. ORIG. : 00002612220034036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Ricardo Mansur com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que, por unanimidade, afastou a preliminar e deu parcial provimento às apelações somente para reduzir as penas de multa,
e de ofício, alterou a destinação das prestações pecuniárias para a União. Por maioria, determinou a imediata expedição de mandado de
prisão em desfavor de Ricardo Mansur e expedição de guia de execução em desfavor de Realsi e Herald. Embargos de declaração
rejeitados.

Alega-se:

a) preliminarmente, violação aos arts. 109, III e 115, ambos do CP, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa, eis
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que ultrapassado o lapso temporal de 06 (seis) anos entre a publicação da sentença e a publicação do acórdão recorrido e entre a
prolação do decreto condenatório até a presente data, tendo em vista a redução do prazo prescricional pela metade por ter o recorrente
completado 70 (setenta) anos de idade;

b) subsidiariamente, contrariedade ao art. 402 do CPP e ao art. 5º, LVI da CF, diante do indeferimento, pelo juízo a quo, de produção
probatória relativamente aos poderes dos diretores do Banco Crefisul para a realização das operações financeiras, "sem qualquer
interferência do recorrente", mesmo diante de parecer ministerial favorável. Requer a declaração de nulidade de todos os atos processuais
até a fase do art. 402 do CPP;

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.

Autos conclusos em 10.12.2018.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Acerca do pleito de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, o recorrente ampara sua tese na
aplicação do art. 115 do CP, que prescreve a redução do lapso prescricional à metade quando o réu possui mais de 70 anos à data da
sentença.

Todavia, à época em que proferida a primeira decisão condenatória o réu não havia completado 70 anos (fls. 2.234 e 1.879). Sobre o
ponto, assim pronunciou-se o Colegiado:

"Quanto à alegação de superveniência de prescrição, fundada na contagem do prazo prescricional pela metade, pela aplicação
da regra do art. 115 do Código Penal, a matéria foi expressamente enfrentada no decisum embargado, não se havendo de falar
em vício que autorize o acolhimento dos presentes aclaratórios.
Transcrevo, por oportuno, o trecho do voto pertinente (fl. 2327-verso):
"Em relação aos embargos de Ricardo Mansur, observo o seguinte.
Prevê o artigo 115 do CP:
Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um)
anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.
Segundo a Jurisprudência majoritária do STF, a interpretação do artigo 115 do CP deve ser literal.
Neste sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX
(CÓPIA). ORIGINAL NÃO APRESENTADO. RECURSO INEXISTENTE. PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DOS
EMBARGOS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 115 DO
CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVANTE COM IDADE INFERIOR A 70 (SETENTA) ANOS NA DATA DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRECEDENTES.
1. É considerado inexistente o recurso quando, interposto por fac-símile, a petição original não é apresentada no quinquídio
adicional conferido pelo art. 2º da Lei nº 9.800/99.
2. Segundo a jurisprudência majoritária da Corte, a regra do art. 115 do Código Penal somente é aplicada ao agente com 70
(setenta) anos na data da sentença condenatória, conforme interpretação literal do referido dispositivo legal.
3. Embargos de declaração dos quais não se conhece.(RE 1045217 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma,
julgado em 04/04/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 27-04-2018 PUBLIC 30-04-2018)
Assim, não há como acolher essa alegação de Ricardo Mansur". (destaque no original)."
Nesse particular, descabida a pretensão do recorrente de considerar sua idade quando da prolação do acórdão que confirmou a sentença
condenatória, pois, para fins de incidência do art. 115 do CP, devendo ser levado em conta tão somente a idade do réu no momento da
primeira condenação (fls. 2.234 e 1.879).

Em idêntico sentido, confiram-se recentes julgados do STJ (grifei):
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGENTE COM IDADE INFERIOR A 70 ANOS NA DATA DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO SONORA. ART. 183 DA LEI N. 9.472/1997. OFENSA AO ART. 619 DO CPP NÃO CONFIGURADA. DELITO
TIPIFICADO NO ART. 183 DA LEI N. 9.472/1997. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1. A redução do prazo prescricional prevista no art. 115 do Código Penal somente é aplicada quando o agente contar com mais
de 70 anos na data da primeira decisão condenatória (sentença ou acórdão). Na hipótese dos autos, a sentença condenatória foi
publicada na imprensa oficial em 26/7/2011, data em que contava a ré com idade inferior a 70 anos, a elidir a incidência da
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redução do prazo de prescrição.
2. Não trazendo a agravante tese jurídica capaz de modificar o posicionamento anteriormente firmado, é de se manter a decisão
agravada por seus próprios fundamentos.
3. Não há falar em omissão e, consequentemente, em ofensa ao art.
619 do Código de Processo Penal, quando a Corte de origem analisa e decide, de forma fundamentada, todas as questões
necessárias ao deslinde da controvérsia, ainda que de forma contrária à pretensão do recorrente.
4. Julgados recentes do Supremo Tribunal Federal entendem que a atividade de telecomunicações desenvolvida de forma
habitual e clandestina tipifica o delito previsto no art. 183 da Lei n.
9.472/1997, e não aquele previsto no art. 70 da Lei n. 4.117/1962.
5. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 743.364/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe
03/05/2016)
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
PRESCRIÇÃO. RÉU QUE COMPLETOU 70 ANOS APÓS A SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ART. 115 DO CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Acórdão proferido pelo Tribunal a quo em consonância com o firme entendimento desta Corte, no sentido de que só se aplica a
redução do prazo prescricional, prevista no art. 115 do Código Penal, nos casos em que o réu era maior de 70 anos na data da
primeira condenação, não se levando em conta, para esse fim, a idade do acusado no momento do acórdão que a confirma.
II. Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1496950/SP, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, j. 24/02/2015)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE
DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE CINCO DIAS. ART. 28 DA LEI 8.038/90. SÚMULA 699/STF. DECISÃO
AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO STJ.
PRESCRIÇÃO. RÉU QUE COMPLETOU 70 ANOS APÓS A SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ART. 115 DO CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE. IMPOSSIBILIDADE.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO VERIFICADA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. O Agravo - interposto contra a decisão que inadmitira Recurso Especial, em matéria criminal - apresentado além do prazo de 5
dias, previsto no art. 28 da Lei 8.038/90, é intempestivo, não preenchendo um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade.
II. Apesar da alteração do art. 544 do CPC, promovida pela Lei 12.322/2010, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, fixou entendimento no sentido da manutenção do prazo de 5 dias, previsto no
art. 28 da Lei 8.038/90, para interposição do Agravo, quando se tratar de matéria criminal. Foi mantida incólume, assim, a
Súmula 699/STF, do seguinte teor: "O prazo para interposição de agravo, em processo penal, é de cinco dias, de acordo com a
Lei 8.038/1990, não se aplicando o disposto a respeito nas alterações da Lei 8.950/1994 ao Código de Processo Civil".
III. Acórdão proferido pelo Tribunal a quo em consonância com o firme entendimento desta Corte, no sentido de que só se aplica
a redução do prazo prescricional, prevista no art. 115 do Código Penal, nos casos em que o réu era maior de 70 anos na data da
primeira condenação, não se levando em conta, para esse fim, a idade do acusado no momento do acórdão que a confirma.
IV. Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 386.867/PI, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, j.10/12/2013)

Desse modo, considerando-se a pena aplicada no montante de 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão, o prazo prescricional é de
12 (doze) anos, a teor do art. 109, III, do CP.

A denúncia foi recebida em 29.09.2004 (fl. 661). A sentença condenatória foi publicada em 06.05.2011 (fl. 1.879). Logo, verifica-se não
haver transcorrido período superior a 12 (doze) anos entre os marcos interruptivos da prescrição, bem como entre o último marco e a
presente data.

Portanto, a decisão recorrida encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, fazendo incidir, na
espécie, a súmula nº 83 da Corte Especial:
"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
recorrida."

Quanto à pretensa vulneração do art. 5º, LVI da CF, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do julgado sob o
fundamento de suposta violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial,
porquanto a discussão de preceitos constitucionais cabe ao Supremo Tribunal Federal.

Por fim, relativamente à tese recursal de violação ao art. 402 do CPP, o recurso tampouco merece trânsito à instância superior. Vejamos.

Acerca do suposto cerceamento de defesa, assim se manifestou o órgão fracionário:
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"2- Alega a defesa de Ricardo Mansur:
Preliminar - do cerceamento ao direito de defesa
No caso em tela, o Juízo " a quo" desprezou o pedido de diligências complementares, previsto no art. 402 do CPP, mesmo diante
da manifestação positiva do Parquet, impedindo a comprovação documental de que os demais membros da diretoria do Banco
Crefisul detinham poderes para a realização das citadas operações, sem a interferência de Ricardo Mansur.
(...)
Mister destacar, a impossibilidade da juntada de tais documentos, pois seriam considerados ilegítimos, em razão da falta de
apresentação anterior ao trídio legal que antecede a realização da audiência de instrução, debates e julgamento, no
procedimento ordinário.
Certamente, até o momento da sentença, pairavam dúvidas consistentes sobre o poder de atuação dos diretores da instituição
financeira e a influência, em tese, do apelante sobre os efetivos gestores do banco. Ou imputar toda a responsabilidade pelas
operações ao apelante, seria uma estratégia de defesa dos demais corréus, parceiros de diretoria?
Nota-se que essa prova documental, não pode ser substituída pela declaração dos corréus, que são imediatamente interessados
na demonstração da autoria do apelante, pois o impacto do reconhecimento de sua influência sobre a gestão da instituição
financeira atenuaria a pena dos demais gestores.
Conclusão:
O Juiz indeferiu o pedido com a seguinte justificativa (fls. 1530):
"Fls. 1515/1516: O réu Ricardo Mansur, por meio de sua defesa, requer como diligência na fase do artigo 402 do Código de
Processo Penal, expedição de ofício à Junta Comercial do Estado de São Paulo a fim de que seja encaminhado a este Juízo cópia
do estatuto de constituição, bem como de todas as alterações contratuais referentes ao banco 'Crefisul S.A.' (CNPJ
52.940.350/0001-31).
No entanto, a referida diligência pode ser satisfeita pela própria defesa, por seus próprios meios e às suas próprias expensas, sem
a necessidade de interferência deste Juízo, e juntada aos autos a qualquer tempo, motivo pelo qual, indefiro o requerido."
Como se nota, a justificativa utilizada pelo Juiz para indeferir o pedido foi correta, ficando devidamente fundamentada, não
havendo que se falar em cerceamento de defesa."

Forçoso reconhecer que o recurso, neste ponto, não merece trânsito, porquanto sobressai manifesto o intento do recorrente de promover
o reexame de provas e fatos. Isso porque, o Colegiado afastou a imprescindibilidade do deferimento da diligência requerida, consignando
de modo expresso a ausência de cerceamento de defesa.

Infirmar a conclusão alcançada pela Turma Julgadora implicaria inaceitável ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o
restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado verbete sumular nº 7 do STJ. Sobre o tema, confiram-se os
seguintes julgados do STJ:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL QUE NÃO COMBATEU
TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. CONTRARIEDADE AO
ART. 41 DO CPP. INÉPCIA DA DENÚNCIA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. TESE DE INÉPCIA DA INICIAL. PRECLUSÃO.
PRECEDENTES. AFRONTA AO ART. 402 DO CPP . PEDIDO DE DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE. VIOLAÇÃO AO ART. 157 DO CPP. ARGUMENTAÇÃO NÃO REFUTADA. APELO ESPECIAL COM
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. É inviável o agravo que deixa de atacar, especificamente, todos os fundamentos da decisão agravada. Incidência do
enunciado 182 da Súmula desta Corte.
2. "A superveniência da sentença penal condenatória torna esvaída a análise do pretendido reconhecimento de inépcia da
denúncia, isso porque o exercício do contraditório e da ampla defesa foi viabilizado em sua plenitude durante a instrução
criminal". (AgRg no AREsp 537.770/SP, Rel. Min ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 18/08/2015)
3. "O deferimento de diligências é ato que se inclui na esfera de discricionariedade regrada do juiz natural do processo, com
opção de indeferi-las, motivadamente, quando julgar que são protelatórias ou desnecessárias e sem pertinência com a sua
instrução". (RMS 31.577/SP, Rel. Min. ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA
TURMA, DJe 18/05/2011)
4. Se o recorrente não refuta devidamente os fundamentos utilizados pelo aresto recorrido, aplica-se no caso o disposto na
Súmula 284/STF, ante a deficiência na fundamentação do recurso especial.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 1126717/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe
11/05/2018)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA NÃO
REFUTADOS. FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS. SÚMULA 182/STJ. OBRIGAÇÃO DE INFIRMAR TODOS ELES.
PRECEDENTE. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 402 DO CPP . INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA
DESNECESSÁRIA, IMPERTINENTE OU PROTELATÓRIA. POSSIBILIDADE.PRECEDENTE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 619 E
620 DO CPP. RAZÕES RECURSAIS DEFICIENTES. SÚMULA 284/STF.
Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no AREsp 770.348/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe
03/03/2016)
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PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL. EVASÃO DE DIVISAS. DILIGÊNCIAS. REQUERIMENTO DE PROVAS FORMULADO PELO PARQUET APÓS
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO. DEFERIMENTO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. REFORMA DA LEI N. 11.719/08 QUE
INTEGROU A FASE DE DILIGÊNCIAS À DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROVAS A SEREM
PRODUZIDAS SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. DISCRICIONARIEDADE REGRADA DO
JULGADOR. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.
I - Insurge-se o recorrente contra decisão do magistrado oficiante que, na fase de diligências, deferiu requerimento do Ministério
Público Federal a fim de que fosse oficiada a Junta Comercial do Estado da Bahia, para fornecer os contratos sociais da
empresa Carballo Faro & Cia. Ltda., da qual o recorrente é sócio, bem como a inquirição dos demais sócios da pessoa jurídica à
época dos fatos.
II - Da leitura do art. 402, do Código de Processo Penal, após a reforma promovida pela Lei n. 11.719/08, depreende-se que as
diligências integram a fase de instrução processual, sendo momento oportuno para, por exemplo, requisição de documentos e
pedidos de oitiva de testemunha, desde que tal circunstância derive de fatos apurados na instrução.
III - O reconhecimento de nulidade em processo penal pressupõe a demonstração do prejuízo, nos termos do art. 563, do Código
de Processo Penal, que regulamentou no ordenamento jurídico pátrio o princípio pas de nullité sans grief, o que não ocorreu no
caso, uma vez que o requerimento de diligências se deu sob o crivo do contraditório e da ampla defesa.
IV - "Nos termos da jurisprudência deste Sodalício Superior, 'o deferimento de diligências é ato que se inclui na esfera de
discricionariedade regrada do juiz natural do processo, com opção de indeferi-las, motivadamente, quando julgar que são
protelatórias ou desnecessárias e sem pertinência com a sua instrução'" (REsp n.
1.520.203/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 1º/10/2015).
Recurso ordinário desprovido.
(RHC 58.181/BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/10/2015, DJe 28/10/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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: LUIZ AFONSO PEREIRA SIMIONE
: CARLA BELLANGERO PAES LEME

No. ORIG. : 00002612220034036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Ricardo Mansur com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, afastou a preliminar e deu parcial provimento às apelações somente para reduzir as penas
de multa, e de ofício, alterou a destinação das prestações pecuniárias para a União. Por maioria, determinou a imediata expedição de
mandado de prisão em desfavor de Ricardo Mansur e expedição de guia de execução em desfavor de Realsi e Herald. Embargos de
declaração rejeitados.

Alega-se:

a) preliminarmente, violação aos arts. 109, III e 115, ambos do CP, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva retroativa, eis
que ultrapassado o lapso temporal de 06 (seis) anos entre a publicação da sentença e a publicação do acórdão recorrido e entre a
prolação do decreto condenatório até a presente data, tendo em vista a redução do prazo prescricional pela metade por ter o recorrente
completado 70 (setenta) anos de idade;

b) subsidiariamente, contrariedade ao art. 5º, LVI da CF, diante do indeferimento, pelo juízo a quo, de produção probatória, mesmo
diante de parecer ministerial favorável. Requer a declaração de nulidade de todos os atos processuais até a fase do art. 402 do CPP;

Em contrarrazões o MPF pleiteia a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. TIPICIDADE. GESTÃO FRAUDULENTA. PRELIMINARES REJEITADAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRESENÇA DE DOLO. DOSIMETRIA.
1. Imputado à parte ré a prática de gestão fraudulenta, tipificada no artigo 4º da Lei 7.492/1986.
2. Rejeitadas as preliminares de ausência de correlação entre acusação e sentença e de cerceamento de defesa.
3. Devidamente comprovada nos autos a materialidade do delito atribuído à parte ré.
4. Devidamente comprovada nos autos a autoria do delito atribuído à parte ré.
5. Verifica-se que a parte ré teve deliberadamente a intenção de praticar o crime de gestão fraudulenta, tipificada no artigo 4º da
Lei 7.492/1986.
6. Parcial provimento às apelações somente para reduzir as penas de multa, e de ofício, alterada a destinação das prestações
pecuniárias.
Em sede de embargos de declaração, assim manifestou-se o Colegiado:
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, DE CONTRADIÇÃO E DE
OBSCURIDADE.
1. Dispõe o art. 619 do Código de Processo penal serem cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no
acórdão, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.
2. In casu, constata-se a inocorrência de omissão, de contradição, ou de obscuridade.
3. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO PENAL. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, DE CONTRADIÇÃO E DE OBSCURIDADE. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ANTERIORES. PRECLUSÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Dispõe o art. 619 do Código de Processo penal serem cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no
acórdão, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.
2. In casu, constata-se a inocorrência de omissão, de contradição, ou de obscuridade.
3. Não se conhece dos embargos de declaração quanto à alegação de manutenção, pelo acórdão em que foram julgados os
recursos de apelação, de um suposto cerceamento de defesa perpetrado pelo Juízo Sentenciante, consistente no indeferimento de
diligência requerida pela parte, uma vez que, além de não se constatar qualquer vício naquele decisum neste ponto - eis que a
matéria foi expressamente enfrentada, como o próprio embargante admite, sem que conste qualquer ambiguidade, obscuridade
ou contradição -, o corréu opôs embargos de declaração contra aquele acórdão sem suscitar qualquer vício a esse respeito,
operando-se a preclusão.
4. Embargos de declaração parcialmente conhecidos e rejeitados.
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Com efeito, exame perfunctório da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida à apreciação foi decidida unicamente sob o
enfoque da legislação infraconstitucional, de modo que não se mostra admissível o recurso extraordinário.
Desse modo, em relação às alegações de violação ao princípio constitucional invocado - devido processo legal - exsurge manifesta a falta
de plausibilidade recursal, porquanto, a fim de se verificar eventual ofensa a tal postulado, há que se examinar, antes, se houve
contrariedade a dispositivos da legislação infraconstitucional.

Sucede que essa situação narrada não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido (grifei):

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
DEVIDO PROCESSO LEGAL.
1. A jurisprudência do STF é firme no sentido da inadmissibilidade de recurso extraordinário interposto sem preliminar formal e
fundamentada de repercussão geral. Precedente: AI-QO 664.567, de relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno,
DJ 06.09.2007.
2. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a matéria constitucional suscitada não tiver sido apreciada pelo acórdão
recorrido, em decorrência da ausência do requisito processual do prequestionamento. Súmula 282 do STF.
3. Não atende ao pressuposto de ofensa constitucional apta a ensejar o conhecimento do recurso extraordinário nesta Corte a
alegação de ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, quando sua verificação depender da
análise de normas infraconstitucionais.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 860165 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 27/10/2015)
"(...) Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III," a ", da Constituição Federal, contra
acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por unanimidade deu parcial provimento à
apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179): "CONDENAÇÃO - Suficiência de provas É de se
manter a condenação quando esta se encontra respaldada no conjunto probatório. EXACERBAÇÃO DA PENA - Ocorrência (...)
A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a controvérsia à verificação
do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente alcançar o STF por via reflexa, uma vez que
indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa
direta, pela decisão recorrida, a norma constitucional, não podendo essa vulneração verificar-se, por via oblíqua, ou em
decorrência de se violar norma infraconstitucional. Não é, assim, bastante a fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a
preceito constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei ordinária. Se para demonstrar violência à Constituição é
mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma ordinária, é esta última o que conta, não se cuidando, pois, de
contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve ocorrer com vistas a admitir recurso extraordinário , ut art. 102, III, a,
do Estatuto Supremo.(...) 9. Do exposto, com base no art. 38, da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do
art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer da douta Procuradoria-Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário
. Publique-se. Brasília, 17 de fevereiro de 2000. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-
00024, J. 17.02.2000)
EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO . PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário , que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)
Tampouco prospera a alegação de ocorrência de prescrição retroativa.

Nesse ponto, o recorrente ampara sua tese na aplicação do art. 115 do CP, que prescreve a redução do lapso prescricional à metade
quando o réu possui mais de 70 anos à data da sentença.

Todavia, à época em que proferida a primeira decisão condenatória o réu não havia completado 70 anos (fls. 2.234 e 1.879). Sobre o
ponto, assim pronunciou-se o Colegiado:

"Quanto à alegação de superveniência de prescrição, fundada na contagem do prazo prescricional pela metade, pela aplicação
da regra do art. 115 do Código Penal, a matéria foi expressamente enfrentada no decisum embargado, não se havendo de falar
em vício que autorize o acolhimento dos presentes aclaratórios.
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Transcrevo, por oportuno, o trecho do voto pertinente (fl. 2327-verso):
"Em relação aos embargos de Ricardo Mansur, observo o seguinte.
Prevê o artigo 115 do CP:
Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um)
anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos.
Segundo a Jurisprudência majoritária do STF, a interpretação do artigo 115 do CP deve ser literal.
Neste sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX
(CÓPIA). ORIGINAL NÃO APRESENTADO. RECURSO INEXISTENTE. PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO DOS
EMBARGOS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 115 DO
CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVANTE COM IDADE INFERIOR A 70 (SETENTA) ANOS NA DATA DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRECEDENTES.
1. É considerado inexistente o recurso quando, interposto por fac-símile, a petição original não é apresentada no quinquídio
adicional conferido pelo art. 2º da Lei nº 9.800/99.
2. Segundo a jurisprudência majoritária da Corte, a regra do art. 115 do Código Penal somente é aplicada ao agente com 70
(setenta) anos na data da sentença condenatória, conforme interpretação literal do referido dispositivo legal.
3. Embargos de declaração dos quais não se conhece.(RE 1045217 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma,
julgado em 04/04/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 27-04-2018 PUBLIC 30-04-2018)
Assim, não há como acolher essa alegação de Ricardo Mansur". (destaque no original)."

Nesse particular, descabida a pretensão do recorrente de considerar sua idade quando da prolação do acórdão que confirmou a sentença
condenatória, pois, para fins de incidência do art. 115 do CP, devendo ser levado em conta tão somente a idade do réu no momento da
primeira condenação (fls. 2.234 e 1.879).

Em idêntico sentido, confiram-se recentes julgados do STJ (grifei):

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGENTE COM IDADE INFERIOR A 70 ANOS NA DATA DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA. CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO SONORA. ART. 183 DA LEI N. 9.472/1997. OFENSA AO ART. 619 DO CPP NÃO CONFIGURADA. DELITO
TIPIFICADO NO ART. 183 DA LEI N. 9.472/1997. ACÓRDÃO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE SUPERIOR E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
1. A redução do prazo prescricional prevista no art. 115 do Código Penal somente é aplicada quando o agente contar com mais
de 70 anos na data da primeira decisão condenatória (sentença ou acórdão). Na hipótese dos autos, a sentença condenatória foi
publicada na imprensa oficial em 26/7/2011, data em que contava a ré com idade inferior a 70 anos, a elidir a incidência da
redução do prazo de prescrição.
2. Não trazendo a agravante tese jurídica capaz de modificar o posicionamento anteriormente firmado, é de se manter a decisão
agravada por seus próprios fundamentos.
3. Não há falar em omissão e, consequentemente, em ofensa ao art.
619 do Código de Processo Penal, quando a Corte de origem analisa e decide, de forma fundamentada, todas as questões
necessárias ao deslinde da controvérsia, ainda que de forma contrária à pretensão do recorrente.
4. Julgados recentes do Supremo Tribunal Federal entendem que a atividade de telecomunicações desenvolvida de forma
habitual e clandestina tipifica o delito previsto no art. 183 da Lei n.
9.472/1997, e não aquele previsto no art. 70 da Lei n. 4.117/1962.
5. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 743.364/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe
03/05/2016)
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
PRESCRIÇÃO. RÉU QUE COMPLETOU 70 ANOS APÓS A SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ART. 115 DO CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Acórdão proferido pelo Tribunal a quo em consonância com o firme entendimento desta Corte, no sentido de que só se aplica a
redução do prazo prescricional, prevista no art. 115 do Código Penal, nos casos em que o réu era maior de 70 anos na data da
primeira condenação, não se levando em conta, para esse fim, a idade do acusado no momento do acórdão que a confirma.
II. Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1496950/SP, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, j. 24/02/2015)
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE
DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE CINCO DIAS. ART. 28 DA LEI 8.038/90. SÚMULA 699/STF. DECISÃO
AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO STJ.
PRESCRIÇÃO. RÉU QUE COMPLETOU 70 ANOS APÓS A SENTENÇA CONDENATÓRIA.
ART. 115 DO CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE. IMPOSSIBILIDADE.
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PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO VERIFICADA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. O Agravo - interposto contra a decisão que inadmitira Recurso Especial, em matéria criminal - apresentado além do prazo de 5
dias, previsto no art. 28 da Lei 8.038/90, é intempestivo, não preenchendo um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade.
II. Apesar da alteração do art. 544 do CPC, promovida pela Lei 12.322/2010, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, fixou entendimento no sentido da manutenção do prazo de 5 dias, previsto no
art. 28 da Lei 8.038/90, para interposição do Agravo, quando se tratar de matéria criminal. Foi mantida incólume, assim, a
Súmula 699/STF, do seguinte teor: "O prazo para interposição de agravo, em processo penal, é de cinco dias, de acordo com a
Lei 8.038/1990, não se aplicando o disposto a respeito nas alterações da Lei 8.950/1994 ao Código de Processo Civil".
III. Acórdão proferido pelo Tribunal a quo em consonância com o firme entendimento desta Corte, no sentido de que só se aplica
a redução do prazo prescricional, prevista no art. 115 do Código Penal, nos casos em que o réu era maior de 70 anos na data da
primeira condenação, não se levando em conta, para esse fim, a idade do acusado no momento do acórdão que a confirma.
IV. Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 386.867/PI, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, j.10/12/2013)

Desse modo, considerando-se a pena aplicada no montante de 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de reclusão, o prazo prescricional é de
12 (doze) anos, a teor do art. 109, III, do CP.

A denúncia foi recebida em 29.09.2004 (fl. 661). A sentença condenatória foi publicada em 06.05.2011 (fl. 1.879). Logo, verifica-se não
haver transcorrido período superior a 12 (doze) anos entre os marcos interruptivos da prescrição, bem como entre o último marco e a
presente data.

Logo, descabida a alegação de ocorrência da prescrição e, por conseguinte, a pretensa negativa de vigência aos arts. 109, III e 115,
ambos do CP.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000261-22.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.000261-0/SP

APELANTE : RICARDO MANSUR
ADVOGADO : SP146451 MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA e outro(a)
APELANTE : REALSI ROBERTO CITADELLA
ADVOGADO : SP151359 CECILIA DE SOUZA SANTOS e outros(as)

: SP322183 LETICIA BERTOLLI MIGUEL
: SP047925 REALSI ROBERTO CITADELLA

APELANTE : HERALD PAES LEME
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ALUIZIO JOSE GIARDINO

: PAULO SERGIO SCFF DE NAPOLI
: CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO
: MARCO ANTONIO DE QUEIROZ

REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : PAULO DE QUEIROZ

: JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
: ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA FRANCO
: MARCELO RADUAM IACOVONE
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: FREDERICO VON IHERING AZEVEDO
: HELIO JOSE LIBERATTI
: LEONEL POZZI
: LUIZ AFONSO PEREIRA SIMIONE
: CARLA BELLANGERO PAES LEME

No. ORIG. : 00002612220034036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Realsi Roberto Citadella com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, afastou a preliminar e deu parcial provimento às apelações somente para reduzir as penas
de multa, e de ofício, alterou a destinação das prestações pecuniárias para a União. Por maioria, determinou a imediata expedição de
mandado de prisão em desfavor de Ricardo Mansur e expedição de guia de execução em desfavor de Realsi e Herald. Embargos de
declaração rejeitados.

Alega-se:

a) violação do art. 4º, caput, da Lei nº 7.492/86, bem como do art. 18, I do CP, diante da ausência de dolo na conduta do recorrente,
enquanto gestor do Banco Crefisul, e pela presença da causa excludente da culpabilidade, prevista no art. 22, segunda parte, do CP, ao
argumento de que "como reconhecido expressamente pela r. sentença de primeiro grau, 'o acusado, segundo restou demonstrado na ação
penal, agia sob o cumprimento de ordens' (fl. 1875)";

b) negativa de vigência ao art. 59 do CP, tendo em vista que "o magistrado de piso, mesmo após reconhecer em aclaratórios que o ora
RECORRENTE não auferiu lucro algum com as operações descritas na denúncia, aplicou-lhe sanção igual a outros acusados que delas
teriam se beneficiado financeiramente". Pugna pela redução da pena privativa de liberdade imposta ao recorrente.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, seu não provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

A pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido - seja pela inexistência de dolo ou de provas suficientes e aptas a
embasarem a prolação de decisão condenatória, seja pela presença de causa excludente - demanda revolvimento do acervo fático-
probatório, providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor do disposto na Súmula nº 7 do STJ, in verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Ainda que assim não fosse, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no
curso da apuração criminal para fins de condenar o acusado. Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável
ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado
verbete sumular nº 7 do STJ.

No mesmo sentido (grifei):

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA
CULPABILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. REGULAR ESCRITURAÇÃO DOS
DESCONTOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS COMPROVADAS. EXCLUSÃO
DE CULPABILIDADE. ABSOLVIÇÃO APONTADA NA ORIGEM. ACÓRDÃO FIRMADO EM MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TIPICIDADE. DOLO ESPECÍFICO.
COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. DOSIMETRIA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ.
1. A questão relativa ao reconhecimento de causa supralegal de exclusão da culpabilidade, relativa à inexigibilidade de conduta
diversa, demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas na instância ordinária, o que é vedado no
julgamento de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
2. No que tange ao delito de apropriação indébita previdenciária, este Superior Tribunal considera que constitui crime omissivo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     708/2179



próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais,
prescindindo, portanto, do dolo específico.(...)
(STJ, AgRg no REsp 1400958/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES
FINANCEIRAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULA N.º 07/STJ. ALEGADA
DESPROPORCIONALIDADE DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E DO VALOR ATRIBUÍDO AO DIA-MULTA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 211 DESTA CORTE. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A análise da alegação de inexigibilidade de conduta diversa, em decorrência dos problemas econômicos financeiros por que
passou a empresa administrada pelo Recorrente com vistas a sua absolvição em relação ao crime de apropriação indébita
previdenciária, demandaria, necessariamente, o reexame das provas produzidas nos autos, o que não é possível em face do
entendimento sufragado na Súmula n.º 07/STJ.
2. As insurgências relacionadas ao valor da prestação pecuniária aplicada - pena substitutiva da pena corporal -, bem como do
quantum atribuído ao dia-multa, não foram apreciadas pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios,
carecendo a matéria do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial.
Assim, incidem na espécie as Súmulas n.ºs 282 do Supremo Tribunal Federal e 211 desta Corte 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 164.533/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2012)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A insurgência busca demonstrar a ausência de prova de que o condutor agiu com imprudência na direção do veículo
automotor, o que demanda reexame de matéria fática, impossível na via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da
Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.771/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2013,
DJe 10/04/2013)

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção do réu Marcelo. O acórdão manteve a pena-base fixada pelo
juízo a quo acima do mínimo legal, tendo em vista a presença de circunstâncias e consequências negativas, de forma individualizada e
fundamentada, de acordo com o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado.

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o exame da questão, nos
termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do STJ.

Colho na jurisprudência do STJ precedentes que demonstram esse posicionamento:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
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PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)

Impende salientar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há peso absoluto na análise de cada circunstância
judicial, de forma que nada impede que o magistrado fixe a pena-base no máximo legal mesmo diante de apenas uma circunstância
desfavorável ao réu.

De igual modo, manifesta-se a Corte Especial pela inexistência de rígidos padrões aritméticos segundo os quais se deva observar qualquer
espécie de proporcionalidade entre o número de circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis ao acusado a fim de se encontrar, de
modo totalmente objetivo, a fração de aumento da pena devida nessa fase da dosimetria.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000261-22.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.000261-0/SP

APELANTE : RICARDO MANSUR
ADVOGADO : SP146451 MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA e outro(a)
APELANTE : REALSI ROBERTO CITADELLA
ADVOGADO : SP151359 CECILIA DE SOUZA SANTOS e outros(as)

: SP322183 LETICIA BERTOLLI MIGUEL
: SP047925 REALSI ROBERTO CITADELLA

APELANTE : HERALD PAES LEME
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ALUIZIO JOSE GIARDINO

: PAULO SERGIO SCFF DE NAPOLI
: CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO
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: MARCO ANTONIO DE QUEIROZ
REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : PAULO DE QUEIROZ

: JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
: ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA FRANCO
: MARCELO RADUAM IACOVONE
: RONALDO FIORINI
: HENRIQUE COSTABILE
: FREDERICO VON IHERING AZEVEDO
: HELIO JOSE LIBERATTI
: LEONEL POZZI
: LUIZ AFONSO PEREIRA SIMIONE
: CARLA BELLANGERO PAES LEME

No. ORIG. : 00002612220034036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Realsi Roberto Citadella com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, afastou a preliminar e deu parcial provimento às apelações somente para reduzir as
penas de multa, e de ofício, alterou a destinação das prestações pecuniárias para a União. Por maioria, determinou a imediata expedição
de mandado de prisão em desfavor de Ricardo Mansur e expedição de guia de execução em desfavor de Realsi e Herald. Embargos de
declaração rejeitados.

Alega-se:

a) ofensa ao art. 5º, caput da CF, fazendo jus à absolvição do recorrente "que somente assinou documentos sem qualquer poder de
mando na gestão de instituição financeira";

b) violação ao art. 5º, LVI da CF, tendo em vista que "os vv. Acórdão recorridos convalidaram dosimetria de pena que ignorou
completamente as circunstâncias pessoas de cada réu e os inseriu num mesmo contexto inverídico". Pugna pela redução da pena-base.

Em contrarrazões o MPF sustenta o não conhecimento do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

No tocante à suposta negativa de vigência a dispositivos da legislação infraconstitucional, evidencia-se a manifesta inadequação da
presente via recursal. Para este tipo de irresignação há recurso específico, a saber, o recurso especial.

Ademais, o recorrente não logra êxito em especificar de que forma teria ocorrida a aludida negativa de vigência às normas indicadas.

Como é cediço, o recurso extraordinário tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Muito embora indique o dispositivo da
Constituição que teria sido violado, não pormenoriza de que modo a decisão recorrida teria infringido o dispositivo, deixando de atender
aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Supremo Tribunal Federal não tem admitido o extraordinário, conforme revela os precedentes a seguir transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. EXAME DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES.
1. A agravante não indicou, nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão
recorrido, limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo.
2. Nos termos do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão
constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem ofendidas" (AI nº
527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05).
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3. O tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a violação à
Constituição, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário.
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF, ARE 692714 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, j. 04/06/2013)
DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. RAZÕES
RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 27.3.2008.
Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento
jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Agravo regimental conhecido e não provido.".
(STF, AI 792033 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, j. 04/06/2013)

Incide na hipótese, portanto, o comando contido no enunciado sumular nº 284 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), aplicável aos
casos em que não se impugna os fundamentos do acórdão recorrido ou deixa-se de demonstrar a efetiva negativa de vigência ao
dispositivo legal supostamente infringido.

Imperioso anotar que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como
ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o extraordinário não se presta
a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

Não bastassem os argumentos expendidos, simples leitura da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação foi
decidida unicamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que as alegadas ofensas à Constituição
teriam ocorrido, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa.

A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
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constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000261-22.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.000261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : RICARDO MANSUR
ADVOGADO : SP146451 MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA e outro(a)
APELANTE : REALSI ROBERTO CITADELLA
ADVOGADO : SP151359 CECILIA DE SOUZA SANTOS e outros(as)

: SP322183 LETICIA BERTOLLI MIGUEL
: SP047925 REALSI ROBERTO CITADELLA

APELANTE : HERALD PAES LEME
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ALUIZIO JOSE GIARDINO

: PAULO SERGIO SCFF DE NAPOLI
: CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO
: MARCO ANTONIO DE QUEIROZ

REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : PAULO DE QUEIROZ

: JOSE AUGUSTO DE QUEIROZ
: ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA FRANCO
: MARCELO RADUAM IACOVONE
: RONALDO FIORINI
: HENRIQUE COSTABILE
: FREDERICO VON IHERING AZEVEDO
: HELIO JOSE LIBERATTI
: LEONEL POZZI
: LUIZ AFONSO PEREIRA SIMIONE
: CARLA BELLANGERO PAES LEME

No. ORIG. : 00002612220034036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 2.488/2.490: indefiro o pleito defensivo quanto à suspensão da execução provisória da pena.

Com efeito, a aludida decisão liminar proferida nos autos da ADC 54 pelo Min. Marco Aurélio encontra-se suspensa até o julgamento
pelo Plenário da Suprema Corte, de forma definitiva.
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Esgotados os prazos para eventual interposição recursal, certifique-se o trânsito em julgado.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0006766-29.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.006766-5/SP

EMBARGANTE : ALBERTO GARCIA FERNANDEZ VARELA
ADVOGADO : SP057925 ARTHUR CARUSO JUNIOR

: SP184198 RENATA RODRIGUES GARROTE SIERRA
EMBARGANTE : CARLOS GARCIA FERNANDEZ VARELA
ADVOGADO : SP057925 ARTHUR CARUSO JUNIOR
EMBARGADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ESTHER FERNANDEZ YANEZ VARELA

No. ORIG. : 00067662920034036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Alberto Garcia Fernandes Varela e Carlos Garcia Fernandes Varela, com fulcro no art. 105,
III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por unanimidade, rejeitou a
matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negou provimento à apelação da defesa, e deu provimento à apelação da acusação, para
afastar a substituição da pena corporal por penas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44, I, do Código Penal, e, de ofício, reduziu
a pena pecuniária para 22 (vinte e dois) dias-multa, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira,
vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que negava provimento ao recurso Ministerial e dava parcial provimento à apelação da defesa para
reduzir a pena-base, resultando a pena definitiva em 03 (três) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial aberto e pagamento
de 14 dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. Por maioria, determinou a imediata expedição
de mandado de prisão, nos termos do voto do Des. Fed. Valdeci dos Santos, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira, vencido o
Des. Fed. Wilson Zauhy que entende deva ser determinada a expedição de Guia de Execução somente após o trânsito em julgado.

Opostos embargos infringentes, a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu lhes parcial
provimento para reduzir as penas-base para 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa (fração de ½ acima do mínimo legal), de
modo a resultar as penas definitivas de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial aberto e 20 (vinte) dias-multa, substituída a pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas,
bem como na prestação pecuniária de 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos, bem como para determinar a execução provisória tão
logo esgotadas as vias ordinárias
Alega-se, em síntese:

a) nulidade do v. acórdão, eis que: "viola a Constituição Federal, na exata proporção em que comete verdadeira reformatio in
pejus, na medida em que, de ofício, reformou decisão em prejuízo ao recorrente, sem recurso da acusação;
b) inépcia da denúncia, eis que não restou descrita, pormenorizadamente a conduta de cada um dos denunciados;
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c) dissídio jurisprudencial e nulidade do v. acórdão "por conter bis in idem, eis que a pena base foi aplicada acima do mínimo legal
previsto para o tipo, porque o valor da sonegação, segundo a magistrada, era de ser considerado como parte das circunstâncias
e consequências do crime e posteriormente a pena foi majorada pela continuidade delitiva, além do aumento em 1/3, sem
especificação";

d) violação ao artigo 399, § 2º e do art. 3º, ambos do CPP, porquanto o juiz que presidiu a sentença não foi o mesmo que proferiu a
sentença;
e) super valoração dos depoimentos colhidos na fase do inquérito policial, pela ocorrência do "equívoco da magistrada - ratificado
pelo V. Acórdão recorrido - no momento em que, para fundamentar suas conclusões se apegou aos depoimentos prestados na
fase policial, sem, pois, o crivo do contraditório;"

f) possibilidade de concessão de efeito suspensivo ao presente recurso eis que: "no julgamento do HC 126.292/SP, o STF decidiu, por
maioria, ser possível a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em segunda instância, ainda que sujeito a
recurso especial ou extraordinário. Essa decisão não possui efeito erga omnes, razão pela qual cada caso deveria ser analisado
concretamente;"

g) contrariedade ao art. 5º, incisos XLVI, LIV, LV, LVII, LXI e art. 93, IX da Constituição Federal.

Em contrarrazões, o MPF pugna pelo não conhecimento ou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Inicialmente, quanto à pretensa vulneração dos arts. 5º, incisos XLVI, LIV, LV, LVII, LXI e 93, IX, da Constituição Federal, cumpre
assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do julgado sob o fundamento de suposta violação de dispositivo constitucional, visto
exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial, porquanto a discussão de preceitos constitucionais cabe ao Supremo
Tribunal Federal.

Com relação à alegada ofensa ao princípio do juiz natural, nos termos do art. 399, § 2º do CPP, bem como em relação ao art. 400 do
mesmo Código, assim decidiu o Órgão Colegiado:

"4. Não procede a alegação da defesa de nulidade da sentença por violação ao princípio da identidade física (art. 399, §2º, do
CPP, e 132, "caput", do CPC/1973).
5. O princípio da identidade física do juiz estava consagrado no artigo 132 do Código de Processo Civil de 1973. Além das
exceções constantes na antiga redação do artigo 132, o C. STJ havia firmado entendimento no sentido de que o princípio da
identidade física do juiz não se revestia de caráter absoluto. Precedentes.
6. No âmbito criminal, o § 2º do artigo 399 Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008, dispõe
somente que "O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença", de modo que a jurisprudência entendia pela aplicação,
por analogia, das exceções previstas no CPC.
7. Ressalte-se, ainda, que o referido princípio foi suprimido do Novo Código de Processo Civil, não havendo mais nenhuma
vedação nesse sentido naquela seara cível.
8. Ademais, no caso em apreço, posto que a magistrada sentenciante tenha realizado a inquirição das testemunhas de acusação,
esta somente não ouviu as demais e interrogou os réus em virtude de ausência legalmente justificável (férias)."

No tocante à alegada inobservância do postulado da identidade física do juiz, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que referido
princípio não é absoluto, comportando temperanças.

Assim, em razão da ausência de normas específicas no diploma processual penal regulamentando o referido princípio, a Corte Especial
posicionou-se pela aplicação analógica do disposto no art. 132 do CPC/1973, segundo o qual, nas hipóteses de convocação, licença,
promoção, aposentadoria ou de qualquer outro motivo que impeça o juiz que tiver presidido a instrução de sentenciar o feito, os autos
passarão ao sucessor do magistrado.

Confiram-se julgados do STJ nesse sentido (grifei):

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TORTURA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ
NATURAL. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
I - O recurso especial não será cabível quando a análise da pretensão recursal exigir a modificação das premissas fáticas
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firmadas nas instâncias ordinárias.
II - In casu, o eg. Tribunal de origem, apreciando detalhadamente a prova produzida nos autos, concluiu estarem presentes
elementos suficientes para embasar o édito condenatório. Entender de modo contrário ao estabelecido pela col. Corte a quo
demandaria o revolvimento do material fático-probatório dos autos, inviável nesta instância (Súmula n. 7/STJ).
III - O princípio constitucional do juiz natural, consubstanciado na regra de identidade física do juiz do art. 399, § 2º, do Código
de Processo Penal (CPP), comporta exceções que, na ausência de previsão específica no CPP, são aquelas prevista no art. 132
do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época dos fatos. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 787.921/BA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 12/08/2016)
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (ARTIGOS 33 E 35, COMBINADOS COM O
ARTIGO 40, INCISOS III E V, TODOS DA LEI 11.343/2006). SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ QUE SE ENCONTRAVA EM
GOZO DE FÉRIAS E QUE JÁ HAVIA SIDO REMOVIDO PARA OUTRA VARA DA MESMA COMARCA. INCOMPETÊNCIA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. CONCESSÃO DA ORDEM.
1. De acordo com o princípio da identidade física do juiz , que passou a ser aplicado também no âmbito do processo penal após o
advento da Lei 11.719, de 20 de junho de 2008, o magistrado que presidir a instrução criminal deverá proferir a sentença no
feito, nos termos do § 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal.
2. Em razão da ausência de outras normas específicas regulamentando o referido princípio, nos casos de convocação, licença,
promoção ou de outro motivo que impeça o juiz que tiver presidido a instrução de sentenciar o feito, por analogia - permitida
pelo artigo 3º da Lei Adjetiva Penal -, deverá ser aplicado subsidiariamente o contido no artigo 132 do Código de Processo
Civil, que dispõe que os autos passarão ao sucessor do magistrado. Doutrina. Precedente.
3. No caso em apreço, não obstante já estivesse em vigor o § 2º do artigo 399 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei
11.719/2008, quando proferida a sentença, o Juiz de Direito encontrava-se em gozo de férias regulamentares, e já havia sido
removido da 3ª Vara de Tóxicos de Belo Horizonte/MG, para a 2ª Vara de Família da mesma comarca.
4. Assim, na hipótese vertente, conquanto tenha sido o responsável pela instrução do feito, o Juízo que proferiu a decisão
condenatória, tanto em razão das férias, como também em virtude da remoção, não era mais o competente para se manifestar
sobre o mérito da ação penal, já que, nos termos do artigo 132 do Código de Processo Civil, o juiz que presidiu a instrução, mas
que por qualquer motivo esteja afastado, não proferirá sentença, devendo encaminhar os autos ao seu sucessor.
5. Constatada a incompetência do Juízo prolator do édito repressivo, cumpre reconhecer a nulidade da sentença prolatada nos
autos, devendo outra ser proferida pela autoridade judicial competente.
6. Anulada a condenação, restam prejudicados os demais pedidos formulados no mandamus.
7. Ordem concedida para anular a sentença condenatória proferida contra o paciente, devendo outra ser prolatada pelo Juízo
competente.
(STJ, HC 184.838/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 25/08/2011)

Por seu turno, ao apreciar a questão o acórdão recorrido asseverou:

"4. Não procede a alegação da defesa de nulidade da sentença por violação ao princípio da identidade física (art. 399, §2º, do
CPP, e 132, "caput", do CPC/1973).
5. O princípio da identidade física do juiz estava consagrado no artigo 132 do Código de Processo Civil de 1973. Além das
exceções constantes na antiga redação do artigo 132, o C. STJ havia firmado entendimento no sentido de que o princípio da
identidade física do juiz não se revestia de caráter absoluto. Precedentes.
6. No âmbito criminal, o § 2º do artigo 399 Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008, dispõe
somente que "O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença", de modo que a jurisprudência entendia pela aplicação,
por analogia, das exceções previstas no CPC.
7. Ressalte-se, ainda, que o referido princípio foi suprimido do Novo Código de Processo Civil, não havendo mais nenhuma
vedação nesse sentido naquela seara cível.
8. Ademais, no caso em apreço, posto que a magistrada sentenciante tenha realizado a inquirição das testemunhas de acusação,
esta somente não ouviu as demais e interrogou os réus em virtude de ausência legalmente justificável (férias)".

Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Quanto ao mais, o recurso não comporta admissibilidade em virtude da manifesta e intransponível deficiência de fundamentação.

Com efeito, os recorrentes não apontam os preceitos normativos que teriam sido violados pelo decisum recorrido, não argumenta de
modo claro e coeso, à luz da hipótese fática posta a deslinde, de que forma teria ocorrido a pretensa negativa de vigência à legislação
federal.

Como é cediço, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a dispositivo específico de norma infraconstitucional.

No caso, os recorrentes se limitaram a defender suas teses como se fossem mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa,
como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.
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Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de indicação
expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ,
AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).

De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se, nesses casos, por analogia, as súmulas nºs 283 e 284 do
Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. MONITÓRIA. CHEQUE. PRESCRIÇÃO. PRAZO.
APREENSÃO DA CÁRTULA DE CRÉDITO PELO JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 200, DO CC. NÃO CONSTATADA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 7/STJ. DEFICIÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULAS NºS 283 E 284/STF.
1. Quando as conclusões da Corte de origem resultam da estrita análise das provas carreadas aos autos e das circunstâncias
fáticas que permearam a demanda, não há como rever o posicionamento por aplicação da Súmula nº 7/STJ.
2. A necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea
"c" do permissivo constitucional.
3. Há deficiência na fundamentação recursal quando, além de ser incapaz de evidenciar a violação dos dispositivos legais
invocados, as razões apresentam-se dissociadas dos motivos esposados pelo Tribunal de origem. Incidem, nesse particular, por
analogia, os rigores das Súmulas nºs 283 e 284/STF.
4.3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 679647/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 18.06.2015, DJe 05.08.2015)
"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA.
ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO
INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI.
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera
violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de
pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por
ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. (...)"
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve
ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas
13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma
analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente
a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de
repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de
similitude fática com o acórdão hostilizado" (STJ, Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, os recorrentes não realizam o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a juntar as
ementas dos precedentes -, providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Por fim, quanto ao pleito de concessão de efeito suspensivo ao presente reclamo, destaco que compete ao Tribunal de origem analisar e
decidir pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional na pendência de juízo de admissibilidade, à luz do disposto no art.
1.029, §5º, III, do CPC/2015.

O acolhimento da referida pretensão, conquanto analisado em sede de cognição sumária, reclama a presença conjunta e concomitante da
plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris) - relacionado à própria admissibilidade dos recursos excepcionais - e da situação
objetiva de perigo (periculum in mora). Ou seja, além da excepcionalidade da situação, deve-se demonstrar também a possibilidade de
êxito do recurso, sob pena de se revelar inviável o acolhimento do pleito de concessão de efeito suspensivo.

No caso dos autos, tendo em vista a inadmissão do recurso, fica evidente a não demonstração da possibilidade de êxito do recurso,
carecendo de plausibilidade jurídica a pretensão de atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial.
Ante o exposto, não admito o recurso especial, ficando prejudicado o pedido de concessão de efeito suspensivo.
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Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0006766-29.2003.4.03.6181/SP

2003.61.81.006766-5/SP

EMBARGANTE : ALBERTO GARCIA FERNANDEZ VARELA
ADVOGADO : SP057925 ARTHUR CARUSO JUNIOR

: SP184198 RENATA RODRIGUES GARROTE SIERRA
EMBARGANTE : CARLOS GARCIA FERNANDEZ VARELA
ADVOGADO : SP057925 ARTHUR CARUSO JUNIOR
EMBARGADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ESTHER FERNANDEZ YANEZ VARELA

No. ORIG. : 00067662920034036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Alberto Garcia Fernandes Varela e Carlos Garcia Fernandes Varela, com fulcro no art.
102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por unanimidade, rejeitou a
matéria preliminar e, no mérito, por maioria, negou provimento à apelação da defesa, e deu provimento à apelação da acusação, para
afastar a substituição da pena corporal por penas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44, I, do Código Penal, e, de ofício, reduziu
a pena pecuniária para 22 (vinte e dois) dias-multa, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira,
vencido o Des. Fed. Wilson Zauhy que negava provimento ao recurso Ministerial e dava parcial provimento à apelação da defesa para
reduzir a pena-base, resultando a pena definitiva em 03 (três) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicial aberto e pagamento
de 14 dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. Por maioria, determinou a imediata expedição
de mandado de prisão, nos termos do voto do Des. Fed. Valdeci dos Santos, acompanhado pelo Des. Fed. Hélio Nogueira, vencido o
Des. Fed. Wilson Zauhy que entende deva ser determinada a expedição de Guia de Execução somente após o trânsito em julgado.
Opostos embargos infringentes, a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu lhes parcial
provimento para reduzir as penas-base para 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa (fração de ½ acima do mínimo legal), de
modo a resultar as penas definitivas de 4 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial aberto e 20 (vinte) dias-multa, substituída a pena
privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas,
bem como na prestação pecuniária de 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos, bem como para determinar a execução provisória tão
logo esgotadas as vias ordinárias
Alega-se, em síntese:

a) nulidade do v. acórdão, eis que: "viola a Constituição Federal, na exata proporção em que comete verdadeira reformatio in
pejus, na medida em que, de ofício, reformou decisão em prejuízo ao recorrente, sem recurso da acusação";
b) inépcia da denúncia, eis que não restou descrita, pormenorizadamente a conduta de cada um dos denunciados;

c) violação ao artigo 399, § 2º e do art. 3º, ambos do CPP, porquanto o juiz que presidiu a sentença não foi o mesmo que proferiu a
sentença;
d) nulidade do v. acórdão "por conter bis in idem, eis que a pena base foi aplicada acima do mínimo legal previsto para o tipo,
porque o valor da sonegação, segundo a magistrada, era de ser considerado como parte das circunstâncias e consequências do
crime e posteriormente a pena foi majorada pela continuidade delitiva, além do aumento em 1/3, sem especificação";

e) violação ao art. 5º, incisos XLVI, LIV, LV, LVII, LXI e art. 93, IX da Constituição Federal.

Em contrarrazões, o MPF pugna pelo não conhecimento ou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.
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Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.
O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
"PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PRELIMINARES. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO CONSTATAÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO
JUIZ. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. CONDENAÇÕES MANTIDAS. DOSIMETRIA. NULIDADE EM
DECORRÊNCIA DE "BIS IN IDEM". NÃO CONSTATAÇÃO. PENA DE MULTA REDUZIDA DE OFÍCIO. AFASTAMENTO DA
SUBSTITUIÇÃO DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE EM RESTRITIVAS DE DIREITOS.
1. Articula a defesa que a denúncia é inepta por inobservância ao art. 41 do Código de Processo Penal, ao argumento de que a
peça não descreveu pormenorizadamente as condutas delitivas imputadas aos réus, os quais afirma terem sido denunciados tão
somente por ostentarem a condição de administradores da empresa.
2. Observo que denúncia foi oferecida em consonância com os requisitos do artigo 41 do Código de Processo penal, expondo o
fato criminoso, com suas circunstâncias, a qualificação dos réus e a classificação dos crimes adequada à descrição dos fatos.
3. A denúncia descreveu a conduta delituosa dos réus relatando, em linhas gerais, os elementos indispensáveis para a
demonstração da existência dos crimes, bem como os indícios suficientes para a deflagração da persecução penal, permitindo
aos apelantes ciência das condutas ilícitas que lhes foram imputadas, para o exercício do contraditório e da ampla defesa, não
havendo que se falar em inépcia de peça acusatória.
4. Não procede a alegação da defesa de nulidade da sentença por violação ao princípio da identidade física (art. 399, §2º, do
CPP, e 132, "caput", do CPC/1973).
5. O princípio da identidade física do juiz estava consagrado no artigo 132 do Código de Processo Civil de 1973. Além das
exceções constantes na antiga redação do artigo 132, o C. STJ havia firmado entendimento no sentido de que o princípio da
identidade física do juiz não se revestia de caráter absoluto. Precedentes.
6. No âmbito criminal, o § 2º do artigo 399 Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008, dispõe
somente que "O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença", de modo que a jurisprudência entendia pela aplicação,
por analogia, das exceções previstas no CPC.
7. Ressalte-se, ainda, que o referido princípio foi suprimido do Novo Código de Processo Civil, não havendo mais nenhuma
vedação nesse sentido naquela seara cível.
8. Ademais, no caso em apreço, posto que a magistrada sentenciante tenha realizado a inquirição das testemunhas de acusação,
esta somente não ouviu as demais e interrogou os réus em virtude de ausência legalmente justificável (férias).
9. A materialidade e autoria delitiva restaram comprovadas. Como bem concluiu a magistrada "a quo", as provas demonstram
que depois do falecimento de Celso, a empresa passou a ser administrada formalmente por Esther, mas de fato era gerida por
Alberto e Carlos.
10. Não é crível que os réus, empresários experientes que já tomaram a direção administrativa da empresa anteriormente,
delegassem atividade de peculiar natureza à sua mãe, que nunca trabalhou, para assunção de cargo de tamanha expressão.
11. Os réus eram os administradores da empresa, onde compareciam com frequência e participavam juntos da tomada de
importantes decisões ao negócio.
12. O dolo eventual resta clarividente, haja vista que, mesmo cientes das obrigações tributárias que lhes incumbiam, os apelantes
deixaram de pagar os tributos devidos.
13. Enquanto herdeiros e ex-administradores do empreendimento, é certo que os réus assumiram o risco de praticar o ilícito
penal, motivo por que é imperiosa a subsistência do decreto condenatório.
14. Dosimetria. Afirma a defesa que a magistrada equivocou-se ao calcular as penas, incidindo em "bis in idem", ao fundamento
de que as circunstâncias pessoais dos réus lhes são favoráveis, e que a elevação da pena-base com fulcro no valor da sonegação
equivale igualmente à exasperação da reprimenda pela continuidade delitiva, que tomou por base o período em que foram
praticados os delitos, motivo por que pede seja reconhecida a nulidade da sentença.
15. As penas-base foram estabelecidas em 03 (três) anos, 06 (seis) meses de reclusão, sendo que sua exasperação foi lastreada no
fato de as circunstâncias e consequências do crime serem graves, devido ao alto valor dos tributos sonegados, qual seja, R$
34.764.349,42.
16. À míngua de agravantes e atenuantes, as penas foram majoradas em 1/3 (um terço), com esteio no art. 71 do Código Penal,
perfazendo 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto.
17. A pena pecuniária foi fixada em 185 (cento e oitenta e cinco) dias-multa, para cada réu, sendo majorada no patamar de 1/3
em razão da continuidade delitiva, resultando definitiva em 246 (duzentos e quarenta e seis) dias-multa, cada qual estipulado em
02 (dois) salários mínimos, a ser atualizado monetariamente, desde a data do primeiro ato de execução do evento delitivo.
18. As penas privativas de liberdade foram substituídas por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de
serviços à comunidade e prestação pecuniária.
19. A exasperação em razão do crime continuado ancorou-se no interregno temporal em que foi praticada a infração,
fundamento absolutamente diverso do que ensejou a dilatação da pena-base.
20. Não prospera a alegação da defesa de inobservância da regra do artigo 72 do Código Penal, na fixação da pena de multa.
Isso porque é remansoso o entendimento de que o referido artigo, que impõe a aplicação distinta e integral da pena de multa,
refere-se às hipóteses de concurso de crimes, o que não se verifica no particular, porque a elevação ocorreu com base no crime
continuado, o qual resulta de uma ficção jurídica engendrada pelo legislador para efeitos de política criminal.
21. A pena pecuniária merece ser reduzida, de ofício, uma vez que não guarda proporção com pena privativa de liberdade. Desta
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feita, com observância dos mesmos critérios utilizados na fixação da pena privativa de liberdade, a referida pena deve ser
estabelecida em 17 (dezessete) dias-multa e majorada em 1/3, em razão da continuidade delitiva, resultando definitiva em 22
(vinte e dois) dias-multa. Mantido o valor unitário de 02 (dois) salários mínimos, a ser atualizado monetariamente, desde a data
do primeiro ato de execução do evento delitivo.
22. Por fim, deve ser acolhido o pleito da acusação de afastamento da substituição das penas privativas de liberdade por duas
penas restritivas de direitos, uma vez que o quantum da pena aplicada (04 anos e 08 meses de reclusão) obsta a sua substituição,
nos termos do artigo 44, I, do Código Penal.
23. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da defesa a que se nega provimento. Apelação da acusação a que se dá provimento."
Por sua vez, os embargos infringentes foram assim amentados:
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGO 337-A, III, C/C ARTIGO 71, CP. DOSIMETRIA DA
PENA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. INÍCIO DA
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Em sede de embargos infringentes, o reexame do mérito da apelação criminal fica restrito ao ponto de divergência entre os
julgadores.
2. No tocante ao dissenso referente à fixação das penas-base, assiste parcial razão ao voto vencido ao considerar que o valor dos
tributos sonegados foi utilizado em duplicidade para valorar negativamente as circunstâncias e consequências do crime.
3. Penas-base reduzidas.
4. Afastado o parâmetro fixo de 1/8 empregado pelo voto vencido.
5. Exasperação à razão de ½.
6. Regime inicial aberto. Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos mantida.
8. Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, exarado no julgamento do Habeas Corpus nº 126.292/SP, bem como
das ADCs 43 e 44, a execução provisória da pena depende do esgotamento das vias ordinárias.
9. Embargos infringentes parcialmente providos para reduzir as penas-base para 03 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-
multa (fração de ½ acima do mínimo legal), de modo a resultar as penas definitivas de 04 (quatro) anos de reclusão, em regime
inicial aberto e 20 (vinte) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes
em prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, bem como na prestação pecuniária de 360 ( trezentos e
sessenta) salários mínimos, bem como para determinar a execução provisória tão logo esgotadas as vias ordinárias.
Exame perfunctório da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida à apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da
legislação infraconstitucional, de modo que não se mostra admissível o recurso extraordinário.
Verifica-se, também, a ausência de prequestionamento dos dispositivos tidos como violados, pois o órgão colegiado não se manifestou
em nenhum momento a respeito das normas impugnadas.
Incide, na espécie, o disposto na súmula nº 282 do STF:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Demais disso, pode-se observar que o recorrente impugna a decisão recorrida quanto a seus pressupostos fático-probatórios, buscando
novo exame das provas, providência incompatível com a sistemática do recurso extraordinário, a teor da Súmula nº 279 do STF, in
verbis:
"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 /STF.
1. A súmula 279 /STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".
2. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.
3. Os princípios da legalidade, o do devido processo legal, o da ampla defesa e o do contraditório, bem como a verificação dos
limites da coisa julgada e da motivação das decisões judiciais, quando a aferição da violação dos mesmos depende de reexame
prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a
instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen
Gracie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, AI 787556 - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Rel. Min. LUIZ FUX; Primeira Turma; PUBLIC 21-09-2011)
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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APELANTE : HELIO CARDOSO
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00042038020044036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Hélio Cardoso, com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3º Região que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação da defesa, para
absolver o acusado quanto à imputação de prática do crime do art. 337-A, III, do Código Penal, em relação ao período de julho de
2000 a 09.10.2001, bem como, de ofício, redimensionou a pena de multa a que foi condenado pela prática do delito previsto no art. 168-
A do Código Penal, resultando na pena final de 6 (seis) anos e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 29 (vinte e
nove) dias-multa.

Alega-se, em síntese:

a) violação ao art. 59 e 68 do CP, porquanto não foram consideradas circunstanciais judiciais favoráveis ao réu na fixação da pena-base;

b) negativa de vigência ao art. 619, eis que o acórdão dos embargos de declaração foi omisso "quanto às circunstâncias favoráveis ao
acusado quando da fixação da pena acima do mínimo legal."

Em contrarrazões o Ministério Público Federal requer o não conhecimento do presente recurso especial ou, no mérito, o seu
desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos de admissibilidade.

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção. O acórdão manteve a fixação das pena-base fixada acima do
patamar mínimo legal, com relação ao crimes dos artigos 168-A e 337-A, bem como redimensionou, de ofício, as penas de multa, em
ambos os delitos, de forma individualizada e fundamentada, de acordo com o livre convencimento motivado (destaques no original):

"Crime de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A)
Na primeira fase, o juízo a quo fixou a pena-base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, acima do
mínimo legal, em razão do alto valor apropriado, considerando graves as consequências do delito.
O apelante pede a redução da pena-base ao mínimo legal, alegando que há preponderância de circunstâncias favoráveis, nos
termos do art. 59 do Código Penal. Sem razão, contudo.
O vultoso montante não recolhido - R$ 1.654.039,85 (um milhão, seiscentos e cinquenta e quatro mil trinta e nove reais e oitenta
e cinco centavos), excluídos multa e juros (somados os dois valores constantes das NFLDs) - é bastante expressivo e demonstra
grave lesão aos cofres públicos, gerando um dano de maior intensidade, que, por isso, merece maior reprimenda.
Embora a lesão aos cofres públicos seja ínsita ao tipo penal, a extensão do prejuízo, aferida caso a caso, é indicadora do
impacto econômico causado pelo delito. Assim, o expressivo dano ao erário demonstra as consequências nocivas causadas pelo
crime e justifica a exasperação da pena-base com fundamento nessa circunstância judicial. Ademais, reputo razoável e adequada
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ao caso a exasperação da pena em um quarto, resultando na pena-base de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão.
Com relação à pena de multa, porém, o entendimento majoritário desta Turma é no sentido de que deve ser fixada segundo o
mesmo critério trifásico de fixação da pena corporal (ACR 00017889520164036005, Des. Federal José Lunardelli, j. 27.06.2017,
e-DJF3 11.07.2017; ACR 00012646620154036124, Des. Federal Nino Toldo, j. 27.06.2017, e-DJF3 03.07.2017), de modo que a
reduzo para 12 (doze) dias-multa.
Crime de sonegação previdenciária (CP, art. 337-A)
Na primeira fase, o juízo a quo considerou desfavorável a circunstância judicial relativa às consequências do delito e fixou a
pena-base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, um quarto acima do mínimo legal.
A despeito de reconhecimento de atipicidade da conduta em relação a parte do período imputado ao acusado na denúncia, o
valor sonegado do período remanescente ainda é expressivo o suficiente para merecer maior reprimenda - só o montante da
competência referente ao mês de julho de 2002, por exemplo, soma R$ 106.796,55 (cento e seis mil setecentos e noventa e seis
reais e cinquenta e cinco centavos), excluídos multas e juros. Assim, pelos mesmos fundamentos acima expostos quanto ao crime
do art. 168-A do Código Penal, mantenho a pena-base da pena privativa de liberdade em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
reclusão, mas reduzo a pena de multa para 12 (doze) dias-multa."

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o exame da questão, nos
termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do STJ.
Colho na jurisprudência do STJ precedentes que demonstram esse posicionamento:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição."
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
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2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada."
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)

Impende salientar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há peso absoluto na análise de cada circunstância
judicial, de forma que nada impede que o magistrado fixe a pena-base no máximo legal mesmo diante de apenas uma circunstância
desfavorável ao réu.

De igual modo, manifesta-se a Corte Especial pela inexistência de rígidos padrões aritméticos segundo os quais se deva observar qualquer
espécie de proporcionalidade entre o número de circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis ao acusado a fim de se encontrar, de
modo totalmente objetivo, a fração de aumento da pena devida nessa fase da dosimetria.

Com relação à alegada violação ao art. 619 do CPP, o acórdão que decidiu os aclaratórios consignou:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE.
AMBIGUIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.
1. O art. 619 do CPP admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão), houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão. No caso, não há nenhuma contradição entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco
entre fundamentações. Também não há omissão a ser suprida nem obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.
2. Todas as teses veiculadas por meio das razões de embargos de declaração foram adequadamente enfrentadas. De forma
fundamentada, foram rechaçados os entendimentos apresentados pela defesa em sede recursal e novamente reproduzidos nos
presentes embargos, de modo que nada há para ser acrescentado ou esclarecido.
3. O embargante trata como omissão do julgado o seu inconformismo quanto ao resultado do julgamento para que a matéria -
que já foi devidamente valorada pelo colegiado - seja novamente apreciada e o acórdão reformado, o que não é possível por
meio de embargos de declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes.
4. Todas as questões submetidas ao crivo do Poder Judiciário foram enfrentadas, afigurando-se desnecessária a sua
reapreciação para fins de prequestionamento.
5. Embargos de declaração rejeitados."

Verifica-se, portanto, que o reclamo revela-se despido de plausibilidade quanto à alegação de ausência de fundamentação e de omissão
do acórdão recorrido, pois o aresto embargado apreciou todas as questões levantadas pelo recorrente, solucionado a controvérsia de
modo fundamentado e coeso, expondo com clareza as razões que conduziram o convencimento dos magistrados.
A pretensão de se utilizar dos embargos declaratórios para rediscutir a matéria decidida, apoiado apenas no inconformismo com a
rejeição da matéria e com o intento de reverter o resultado que lhe foi desfavorável, é medida inaceitável.

Neste sentido, trago à colação precedente do STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR, COM VIOLÊNCIA PRESUMIA.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 381, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PELA NÃO APRECIAÇÃO DE TODAS AS PROVAS
TRAZIDAS PELA DEFESA. MERA TESE DE INOCÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N.º 83 DO STJ.
OFENSA AO ART. 571, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INEXISTÊNCIA. PRECLUSÃO QUE NÃO FOI
RECONHECIDA. TESES ANALISADAS EM DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS. EXAME DE CORPO DE DELITO.
DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO STJ. LAUDO DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DA VÍTIMA
NA FASE INVESTIGATÓRIA. IRRELEVÂNCIA PARA O RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE PENAL DO
RECORRENTE. LEGALIDADE. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA E DE PERÍCIA NO ÓRGÃO GENITAL DO
RÉU. DESNECESSIDADE DEMONSTRADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RETIRADA DO ACUSADO DA
SALA DE AUDIÊNCIA A PEDIDO DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. FALTA DE PROVA DO PREJUÍZO. PAS DE NULITÉ
SANS GRIEF. PLEITO DE ACAREAÇÃO INDEFERIDO. AVALIAÇÃO DA CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE DAS
DILIGÊNCIAS. EXAME INVIÁVEL NA VIA. DEGRAVAÇÃO DO ÁUDIO DAS MÍDIAS DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. DESNECESSIDADE. CARÁTER PROTELATÓRIO. NEGATIVA DOS PEDIDOS EM DECISÕES
FUNDAMENTADAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A suposta afronta ao art. 619 do Código de Processo Penal não subsiste, porquanto o acórdão hostilizado solucionou a
quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu convencimento. Com efeito, a
pretensão de utilizar- se do instrumento aclaratório para rediscutir matéria devidamente analisada e decidida, apoiado no
inconformismo com a condenação e claro intento de reverter o resultado que lhe foi desfavorável, é medida inaceitável na via
dos embargos de declaração.
2. Diante da motivação apresentada pelo acórdão, não subsiste a arguida contrariedade ao art. 381, inciso III, do Código de
Processo Penal, pois que a sentença e o acórdão que a manteve indicaram os motivos de fato e de direito em que se fundou a
decisão condenatória.
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3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, os julgadores não são obrigados a responder todas as questões e teses
deduzidas em juízo, sendo suficiente que exponham os fundamentos que embasam a decisão, como ocorreu na espécie. Súmula
n.º 83 do STJ. O Recorrente, ademais, sequer especifica quais seriam as provas da Defesa que não foram apreciadas durante a
instrução, deixando claro que pretende mero reexame de provas, com o objetivo de ser absolvido.
4. No caso, o Juiz do processo afirmou que os teses de nulidade foram examinadas e afastadas no decorrer da ação penal,
motivo pelo qual não haveria propósito em reproduzir os argumentos expendidos na sentença condenatória. E inexistindo
reconhecimento de preclusão, não se vislumbra ofensa ao art. 571, inciso II, do Código de Processo Penal.
(...)
(REsp 1357289/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 28/02/2014)"

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve
ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas
13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma
analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente
a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de
repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de
similitude fática com o acórdão hostilizado" (STJ, Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a juntar as
ementas dos precedentes -, providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004203-80.2004.4.03.6002/MS

2004.60.02.004203-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : HELIO CARDOSO
ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00042038020044036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Fl. 1.686: nada a prover, porquanto a pretensão já foi satisfeita com a expedição da guia de execução provisória da pena do recorrente,
determinada pela Turma julgadora, conforme se verifica às fls. 1.676/1.679.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011998-22.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.011998-4/SP

APELANTE : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     724/2179



APELADO(A) : ADHEMAR MAITINO MUHARRAM
ADVOGADO : SP278128 RAPHAEL STORANI MANTOVANI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : LUIS ANTONIO MUHARRAM SICA (desmembramento)
No. ORIG. : 00119982220044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Adhemar Maitino Muharram, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento à apelação ministerial para condenar o réu pela prática do crime
previsto no artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal, aplicando-lhe a pena do artigo 12 da Lei n.º 6.368/1976, fixada em 03 (três)
anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, no valor mínimo legal. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de
direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública, pelo prazo da pena privativa, e no pagamento de
prestação pecuniária no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, destinado à entidade beneficente.

Sustenta-se, em síntese, negativa de vigência e divergência jurisprudencial no tocante ao art. 273, §1º-B, I do Código Penal, pelos
seguintes fundamentos: a) violação ao princípio da correlação entre acusação e o acórdão; b) aplicação do princípio da insignificância; e,
c) desproporcionalidade na cominação da pena.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)

No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
05.11.2018 (segunda-feira), consoante certidão à fl. 752.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 06.11.2018 (quarta-feira).

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º do CPP c. c. o art. 1.003, § 5º, do CPC/2015) de que dispunha a parte para a interposição do
recurso especial encerrou-se em 21.11.2018 (quarta-feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 26.11.2018 (fl. 756), quando já esgotado o prazo para sua interposição,
conforme bem anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 824.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     725/2179



Por fim, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça de que, aos processos criminais, não se
aplica a regra da contagem dos prazos em dias úteis, prevista no CPC/2015, haja vista a disposição específica contida no art. 798 do
CPP, no sentido de que "todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias,
domingo ou dia feriado". Nessa esteira:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESP INTERPOSTO APÓS O PRAZO DE 15 DIAS,
CONTADOS DE FORMA CONTÍNUA (ART. 798 DO CPP). RECURSO INTEMPESTIVO. NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL (ART.
219). NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.
1. Os recursos que versam sobre matéria penal ou processual penal não obedecem às regras do CPC/2015 com relação à
contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei n. 13.105/2015). Isso porque há disposição específica no Código de Processo
Penal acerca da matéria (art. 798), no sentido de que todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios,
não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado; e que não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se,
porém, o do vencimento, o que afasta a incidência do art. 219 da Lei n. 13.105/2015 nos termos do art. 3º do Código de Processo
Penal. Precedentes do STJ e do STF.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 1180715/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe
26/02/2018)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. FUNDAMENTAÇÃO
SUFICIENTE. TEMA 339/STF. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DE OUTROS TRIBUNAIS.
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 181/STF. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA. TEMA 660/STF.
1. O STF reconheceu a existência de repercussão geral com relação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, ressalvando,
contudo, que a fundamentação exigida pelo texto constitucional é aquela revestida de coerência, explicitando suficientemente as
razões de convencimento do julgador, ainda que incorreta ou mesmo não pormenorizada, pois decisão contrária ao interesse da
parte não configura violação do indigitado normativo. AI 791.292-QO-RG, Rel.
Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/6/2010, publicado em 13/8/2010.
2. No caso dos autos, o acórdão objeto do extraordinário apresenta fundamentação suficiente para justificar a inviabilidade de
análise do agravo em recurso especial, dada sua intempestividade, visto que, em matéria penal, a contagem dos prazos recursais
é em dias contínuos, ante a expressa previsão contida no CPP, conclusão essa em sentido contrário ao que almejava a
recorrente, o que não se confunde com a afronta ao art. 93, IX, da CF.
(...)
5. Ademais, a aplicação da contagem em dias úteis na seara penal, pretendida pelo recorrente, não encontra amparo na própria
jurisprudência do STF. "A contagem dos prazos no processo penal está prevista em regra específica e se dá de forma contínua e
peremptória, nos termos do art. 798 do CPP" (ARE 993.407, Rel. Min.Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 25/10/2016,
publicado em 5/9/2017).
Agravo regimental improvido.
(AgRg no RE no AgRg no AREsp 1068526/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em
29/11/2017, DJe 12/12/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO COM DOLO EVENTUAL. PRATICADO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR.
RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.
I - A contagem dos prazos recursais nos feitos criminais encontra-se regulamentada no artigo 798 do Código de Processo Penal,
segundo o qual "todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias,
domingo ou dia feriado", o que impede a aplicação das regras processuais civis, sendo inaplicável o cálculo em dias úteis
previsto no artigo 219 do Novo Código de Processo Civil. II - Da análise dos autos, certifico que a data da publicação do
acórdão recorrido se deu em 21/08/2015, o que revela que o prazo para a interposição do recurso especial terminaria no dia
07/09/2015, sobrevindo a apresentação da insurgência apenas aos 09/09/2015, conforme certidão de fl. 1.943, a qual informa
que o carimbo aposto á pagina eletrônica 187 encontra-se legível nos autos físicos com a devida data mencionada;
configurando, assim, sua intempestividade.
III - "É intempestivo o agravo em recurso especial que não observa o prazo de interposição de 15 (cinco) dias contínuos,
conforme art.798 do Código de Processo Penal - CPP e art. 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil - CPC" (AgRg no AREsp
1068526/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe 14/06/2017).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 823.932/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 23/11/2017, DJe
01/12/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011998-22.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.011998-4/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ADHEMAR MAITINO MUHARRAM
ADVOGADO : SP278128 RAPHAEL STORANI MANTOVANI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : LUIS ANTONIO MUHARRAM SICA (desmembramento)
No. ORIG. : 00119982220044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Adhemar Maitino Muharram, com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento à apelação ministerial para condenar o réu pela prática do crime
previsto no artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal, aplicando-lhe a pena do artigo 12 da Lei n.º 6.368/1976, fixada em 03 (três)
anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, no valor mínimo legal. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de
direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública, pelo prazo da pena privativa, e no pagamento de
prestação pecuniária no valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, destinado à entidade beneficente.

Alega-se violação ao art. 5º, LV da Constituição Federal e ao art. 273, §1º-B, I do Código Penal, lastreado no fundamento de violação
ao princípio da correlação entre acusação e o acórdão e ao princípio da proporcionalidade da pena.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)
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No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
05.11.2018 (segunda-feira), consoante certidão à fl. 752.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 06.11.2018 (quarta-feira).

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º do CPP c. c. o art. 1.003, § 5º, do CPC/2015) de que dispunha a parte para a interposição do
recurso especial encerrou-se em 21.11.2018 (quarta-feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 26.11.2018 (fl. 801), quando já esgotado o prazo para sua interposição,
conforme bem anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 824.

Outrossim, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça de que, aos processos criminais, não se
aplica a regra da contagem dos prazos em dias úteis, prevista no CPC/2015, haja vista a disposição específica contida no art. 798 do
CPP, no sentido de que "todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias,
domingo ou dia feriado". Nesse sentido:

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE 5 DIAS. ART. 39 DA
LEI N. 8.038/1990. ART. 258 DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RISTJ. NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. É intempestivo o agravo regimental que não observa o prazo de interposição de 5 dias, conforme art. 39 da Lei 8.038/90 e art.
258 do RISTJ.
2. Esta Corte já se manifestou no sentido de que em ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as
novas regras do CPC, referentes à contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei 13.105/2015).
Agravo regimental não conhecido.
(AgInt no AREsp 581.478/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
15/08/2016)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO CONTRA
DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos do entendimento desta Corte, nas ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as regras do
artigo 219 do novo Código de Processo Civil, referente à contagem dos prazos em dias úteis, porquanto o Código de Processo
Penal, em seu artigo 798, possui disposição específica a respeito da contagem dos prazos, in verbis: "Todos os prazos correrão
em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado".
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 962.681/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe
10/10/2016)

E, ainda, confiram-se os seguintes julgados do STF (destaquei):
DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. RECURSO
INTEMPESTIVO. INAPLICABILDIADE EM MATÉRIA PROCESSUAL PENAL DO ART. 219 DO CPC/2015. 1. A decisão que
inadmitiu o recurso extraordinário foi publicada em 06.06.2016 e a petição de agravo foi protocolada no Tribunal de origem
somente em 24.06.2016, ou seja, após o término do prazo recursal de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 994, VIII, c/c os arts.
1.003, § 5º, e 1.042 do Código de Processo Civil, bem como do art. 798 do Código de Processo Penal. Nessa linha, veja-se o
ARE 1.032.781, Rel. Min. Luiz Fux. 2. A aplicação do novo CPC a instituto de direito processual penal deve ser autorizada
apenas em situações excepcionalíssimas, notadamente na existência de lacuna normativa. No caso, mostra-se inaplicável o art.
219 do CPC/2015, tendo em vista que, tratando-se de prazo processual penal, o modo de sua contagem é disciplinado pelo art.
798 do Código de Processo Penal. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (ARE 1057146 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 22/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-227 DIVULG 03-10-2017 PUBLIC 04-10-
2017)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSO PENAL. CRIME DE
RESPONSABILIDADE. ARTIGO 1º DO DECRETO-LEI 201/1967. TEMPESTIVIDADE EM MATÉRIA PENAL. REVOGAÇÃO
EXPRESSA DO ARTIGO 28 DA LEI 8.038/1990 PELO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO (ARTIGOS 1.003, § 5º, E 1.042 DO CPC/2015).
CONTAGEM DOS PRAZOS DE FORMA CONTÍNUA (ARTIGO 798 DO CPP). PETIÇÃO DE AGRAVO RECEBIDA PELO
PROTOCOLO DO TRIBUNAL DE ORIGEM APÓS O PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(ARE 1009351 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 07/03/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-056 DIVULG 22-03-2017 PUBLIC 23-03-2017)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008037-64.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.008037-1/SP

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO
ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00080376420044036108 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Enedina Marcia Peres Favaro com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto pela defesa, para, mantida a
condenação, aplicar a causa de aumento prevista no artigo 18 da Lei nº 6.368/76 (transnacionalidade) no patamar de 1/3 (um terço),
fixada a pena em 4 (quatro) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas)
penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços comunitários e prestação pecuniária no valor de 1 (um) salário mínimo,
e estabelecido o regime aberto de cumprimento de pena.

Alega-se, em síntese, negativa de autoria e ausência de provas robustas a fundamentar um decreto condenatório, sendo, de rigor, a
absolvição da recorrente, em prestígio ao princípio do in dubio pro reo. Requer, subsidiariamente, a aplicação da causa de aumento de
pena, prevista no art. 33, §4º da Lei nº 11.343/06 no patamar de 1/6 (um sexto).

Em contrarrazões o recorrido sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece trânsito à instância superior.

Com efeito, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional.

No caso, a recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como
ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de
indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do
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STF" (STJ, AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).

As ementas de julgados do STJ a seguir transcritas corroboram o entendimento delineado (grifei):

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLEITO DE ALTERAÇÃO
DE REGIME. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. APELO ESPECIAL COM
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ART. 255/RISTJ.
INOBSERVÂNCIA. REGIME FECHADO. PENA INFERIOR A 8 ANOS E SUPERIOR A 4 ANOS. POSSIBILIDADE.
GRAVIDADE EM CONCRETO DO CRIME. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A ausência de indicação do dispositivo de lei federal supostamente violado importa em deficiência de fundamentação.
Incidência da Súmula nº 284/STF.
2. A não observância dos requisitos do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça,
torna inadmissível o conhecimento do recurso com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional.
3. "A aplicação de pena no patamar mínimo previsto no preceito secundário na primeira fase da dosimetria não conduz,
obrigatoriamente, à fixação do regime indicado pela quantidade de sanção corporal, sendo lícito ao julgador impor regime mais
rigoroso do que o indicado pela regra geral do art. 33, §§ 2º e 3º, do Estatuto Repressor, desde que mediante fundamentação
idônea. (HC 409.430/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe 22/11/2017) 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 1248042/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe
27/04/2018)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
DA CORTE ESTADUAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284 DO STF. RECURSO IMPROVIDO.
Deixando a defesa de indicar o dispositivo legal apontado como violado, verifica-se patente a deficiência na fundamentação do
apelo extremo, o que impossibilita a exata compreensão da controvérsia, incidindo o óbice previsto na Súmula n. 284/STF.
(...)
3. Agravo regimental improvido. Ordem concedida de ofício, a fim de anular o julgamento dos embargos declaratórios opostos
na origem, determinando ao Tribunal estadual que prossiga no julgamento do recurso e se manifeste quanto ao ponto omisso
apontado pela defesa.
(AgRg no AREsp 1205832/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 20/04/2018)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. ABSOLVIÇÃO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ.
DOSIMETRIA. REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
AGRAVO IMPROVIDO.
1. Mantida a decisão agravada por fundamento diverso.
2. Não tendo sido apontadas, especificamente, quais normas teriam sido contrariadas, não se demonstrando as razões que
fundamentam a irresignação recursal, incide a Súmula 284 do STF, segundo o qual: É inadmissível o recurso extraordinário,
quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
3. Não há como, na via eleita, rever a conclusão das instâncias de origem, a fim de afastar a condenação imposta, nos termos do
óbice contido na Súmula 7/STJ. 4. É firme a jurisprudência da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que,
embora cominada sanção definitiva inferior a 8 anos de reclusão e superior a 4, havendo circunstância desfavorável, tanto que
fixada a pena-base acima do mínimo legal, mostra-se adequada a fixação de regime inicial mais gravoso. Incidência da Súmula
83/STJ.
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 1006088/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 27/03/2018)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FORMAÇÃO DE QUADRILHA E FURTO
QUALIFICADO. FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. SÚMULA 284/STF. DOSIMETRIA.
EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. PROPORCIONALIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
I - A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
II - A ausência de indicação do dispositivo legal que teria sido supostamente violado inviabiliza o conhecimento do recurso
especial, pois incide à espécie a Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
Precedentes.
III - Faz-se necessário observar que a operação de dosimetria da pena está vinculada ao conjunto fático-probatório dos autos.
Desse modo, a revisão do cálculo pelas instâncias superiores depende da constatação de flagrante ausência de
proporcionalidade, que justifique a revisão da pena imposta a partir da adequada valoração dos fatos e provas que delineiam as
circunstâncias peculiares de cada caso concreto.
IV - Na situação destes autos, verifica-se que a exacerbação da pena-base está, de fato, fundamentada, tendo em vista que o v.
acórdão recorrido consignou expressamente não haver desproporcionalidade no acréscimo.
Agravo regimental desprovido.
(AgInt no REsp 1642141/CE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018)
Outrossim, cumpre ressaltar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera sucumbência
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como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se
presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação de normas federais.

Ainda que assim não fosse, cumpre registrar que sobressai nítido seu intento de promover revolvimento do acervo fático-probatório, a fim
de reverter o julgado para que o réu seja condenado.

Com efeito, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu insuficientes os elementos produzidos no curso da
apuração criminal para fins de condenar o acusado. Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável ingresso na
órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado verbete
sumular nº 7 do STJ.

No mesmo sentido (grifei):

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MALFERIMENTO AO ART.
156 DO CPP. ÔNUS DA PROVA. PLEITO DE ALTERAÇÃO DA PENA ALTERNATIVA APLICADA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. AFRONTA AOS ARTS. 17 E 18, AMBOS DO CP. CARACTERIZAÇÃO
DE CRIME IMPOSSÍVEL. DOLO DA CONDUTA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. VEDAÇÃO. PEDIDO DE
DESCLASSIFICAÇÃO E DE DIMINUIÇÃO DO QUANTUM FIXADO À TÍTULO DE MULTA. MATÉRIAS PROBATÓRIAS.
IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. REEXAME DE PROVAS. VEDAÇÃO.
SÚMULA 7/STJ. OFENSA AOS ARTS. 41, 383 E 384, TODOS DO CPP. APLICAÇÃO DE AGRAVANTE NÃO DESCRITA NA
DENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA
83/STJ. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA PENA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS OBJETIVOS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. ART. 255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. É condição sine qua non ao conhecimento do especial que o acórdão recorrido tenha emitido juízo de valor expresso sobre a
tese jurídica que se busca discutir na instância excepcional, sob pena de ausência de pressuposto processual específico do recurso
especial, o prequestionamento. Inteligência dos enunciados 282 e 356/STF.
2. Cabe ao aplicador da lei, em instância ordinária, fazer um cotejo fático probatório a fim de analisar a existência de provas
suficientes a embasar o decreto condenatório, ou a ensejar a absolvição, bem como analisar a existência de dolo na conduta do
agente e as possíveis excludentes de ilicitude ou mesmo eventual ocorrência de uma das excludentes de culpabilidade aplicáveis
ao caso. Compete, também, ao Tribunal a quo, examinar o quantum a ser fixado a título de prestação pecuniária, com base nas
condições econômicas do acusado. Incidência da Súmula 7 deste Tribunal.
3. É assente que "a averiguação da existência ou não do nexo de dependência entre as condutas, capaz de afirmar pela
incidência ou não do princípio da consunção, esbarra no óbice da Súmula 07 desta Corte, na medida em que exige incursão na
matéria fático-probatória dos autos, o que é inviável na via especial." (REsp 810.239/RS, Rel, Min. GILSON DIPP, QUINTA
TURMA, DJ 09/10/2006) (...)
(AgRg no AREsp 824.317/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe
28/03/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003174-61.2006.4.03.6119/SP
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2006.61.19.003174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ITAY SASON
ADVOGADO : SP264858 ANGELO SERNAGLIA BORTOT e outro(a)
APELANTE : NELSON MATOS
ADVOGADO : SP257834 ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : NELSON MATTOS
: NELSON DE MATOS

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00031746120064036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado do réu Itay Sason para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo Parquet, no
prazo legal, sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente o réu para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte o réu, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001707-32.2006.4.03.6124/SP

2006.61.24.001707-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO

: PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
APELANTE : DJALMA BUZOLIN
ADVOGADO : SP082769 PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
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APELANTE : ALVARO ANTONIO MIRANDA
ADVOGADO : SP199688 ROBERTO BAFFI CEZARIO DA SILVA
APELANTE : MARCOS ANTONIO CAMATTA
ADVOGADO : SP259868 MARCELO SUGAHARA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : CESAR LUIS MENEGASSO
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
No. ORIG. : 00017073220064036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
Fls. 5.645/5.648 e 5.668/5.676: nada a prover.

O pleito formulado por Djalma Buzolin - objetivando a restituição dos bens apreendidos e o levantamento do valor depositado a título de
fiança - extrapola a competência desta Vice-Presidência, a qual, aliás, já foi exaurida com a realização do juízo de admissibilidade dos
recursos excepcionais.

Tendo em vista que já interposto Agravo em Recurso Especial (fls. 5.650/5.667/), submeto à apreciação da Corte Superior os pleitos de
fls. 5.645/5.648, 5.668/5.676 e 5.690/5.693.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009089-05.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.009089-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JURACI DIAS BARBOSA

: NATAN DIAS BARBOSA
ADVOGADO : SP223258 ALESSANDRO BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00090890520074036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração (fls. 1.012/1017) opostos por Natan Dias Barbosa, em face de decisão desta Vice-Presidência que
não admitiu seu recurso especial.

Alega-se, em síntese, omissão do decisum quanto à aplicação e interpretação equivoca do art. 1º, I a IV, da Lei nº 8.137/90, bem como
com relação à contagem da prescrição.
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É o relatório.

Decido.

Prescreve o artigo 619 do CPP o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não será a conclusão
senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano.

A despeito das razões invocadas, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão passível de ser sanada
pela via estreita dos embargos declaratórios, pois a inadmissão do recurso especial decorreu do não preenchimento dos requisitos para
sua admissibilidade, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos presentes aclaratórios.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega
admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo, ex vi do art. 1.042 do CPC, na redação da Lei nº
13.256/2016.

Não sendo, pois, do interesse do embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e reforma, mais não cabe
senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009089-05.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.009089-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JURACI DIAS BARBOSA

: NATAN DIAS BARBOSA
ADVOGADO : SP223258 ALESSANDRO BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00090890520074036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Fls. 1.018/1.036: indefiro o pleito defensivo quanto à suspensão da execução provisória da pena.

Com efeito, a aludida decisão liminar proferida nos autos da ADC 54 pelo Min. Marco Aurélio encontra-se suspensa até o julgamento
pelo Plenário da Suprema Corte, de forma definitiva.

Esgotados os prazos para eventual interposição recursal, certifique-se o trânsito em julgado.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007928-29.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.007928-0/SP
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APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ARMANDO YAMASHITA ARATANI
ADVOGADO : SP249133 ADRIANO BARBOSA JUNQUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00079282920084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Armando Yamasshita Aratani com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento ao apelo ministerial para condenar o réu pela prática do delito
estampado no § 1º do artigo 289 do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 10
(dez) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época do crime. Fica substituída a pena privativa de
liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos.

Alega-se violação ao art. 289, §2º do CP, lastreado no fundamento de ausência de demonstração do dolo ou má-fé na conduta
perpetrada ao recorrente e de provas suficientes para embasar a prolação de decreto condenatório.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

Inicialmente, cumpre mencionar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera
sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o
especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação de normas federais.

Ainda que assim não fosse, com relação à alegada ausência de provas suficiente para a condenação e à falta de demonstração do dolo na
conduta, a Turma Julgadora, à luz dos elementos probatórios carreados aos autos, concluiu de maneira diversa, consoante se extrai do
trecho abaixo transcrito (destaques no original):

"AUTORIA E DOLO
A autoria restou comprovada pelo conjunto probatório carreado aos autos, notadamente, a apreensão das notas em posse do
réu. Ressalte-se que o acusado não nega que se encontrava com 2 (duas) notas de R$50,00 (cinquenta reais) supostamente falsas,
conforme seu depoimento em juízo.
O investigador de polícia, José Eduardo do Nascimento, ouvido na fase inquisitorial, afirmou que em diligência realizada
juntamente com o Policial Rafael e com os milicianos Marcos e Nunes lograram abordar o acusado, ARMANDO YAMASHITA
ARATANI, na companhia de Fabio Leal Rodrigues. Ao ser procedida à revista pessoal na unidade policial, encontraram na
carteira do acusado cédulas de R$10,00 (dez reais) e R$50,00 (cinquenta reais) aparentemente falsas, ocasião em que foram
apreendidas. Refere que o acusado alegou informalmente havê-las trazido da cidade de Barretos/SP, o qual na ocasião era
investigado por uma carga de veneno de origem duvidosa, apurando tratar-se de mercadorias falsas, sendo ele conhecido nos
meios policiais por envolvimento em estelionato juntamente com Fabio Leal Rodrigues - fl. 47.
Por sua vez, o policial civil, Rafael Talarico, afirmou que juntamente com outros policiais civis, dentre eles, o investigador de
polícia Eduardo e outros policiais militares, lograram abordar o increpado na via pública da Rua 16 esquina da Avenida 25 -
Paranoá, em Guaíra/SP e, ao ser procedida à revista pessoal, encontraram cédulas de dinheiro que aparentavam ser falsas, nos
valores de R$50,00 e R$10,00. Conduziram o averiguado à unidade policial para providências pertinentes, sendo referidas
cédulas apreendidas em auto próprio - fl. 48. Em juízo, afirmou que conhece o acusado. No dia dos fatos prenderam o acusado e
o Fabio com defensivo falsificado. Afirma que fizeram a abordagem e na revista pessoal foram localizadas as notas falsas com o
réu. Ao pegar a nota, já dava para perceber pela textura e aparência que eram falsas - fls. 189/191 (mídia).
O policial militar, Aguinaldo Nunes Gonçalves, afirmou em juízo que o réu foi abordado juntamente com Fabio em frente à
Prefeitura Municipal. Deslocaram-se até a residência do Fabio, onde foi localizado veneno e essas cédulas com o réu.
Perguntado se havia alguma denúncia de que o réu portava notas falsas, respondeu: Não, fomos em apoio à Polícia Civil, do
agente investigador. Perguntado ao depoente se as notas foram encontradas na residência do Fabio ou com o Armando (réu), ou
na delegacia, disse que não se recordava - fls. 190/191 (mídia).
O policial militar, Marcos Roberto Paulino, afirmou em juízo que participou da abordagem do réu. Disse que: quem procedeu a
abordagem foi a Polícia Civil, nós fomos em auxílio e apoio ao pessoal da Polícia Civil, quem procedeu a abordagem foram eles.
Havia uma denúncia de carga de veneno falso. A apreensão das notas foi feita pela Polícia Civil - fl. 221/222 (mídia).
Ouvido em juízo na qualidade de informante, Fabio Leal Rodrigues, afirmou que estava junto com o réu no dia dos fatos - o réu
passou na casa do depoente para irem para a fazenda do pai do acusado, em Minas levar um produto de veneno. Foram
abordados em frente à Prefeitura Municipal. Em seu depoimento afirmou: (...) receberam uma denúncia de que o meu veneno
era falso, mas o veneno era meu, para o meu uso próprio, não era pra vender, era para o meu uso e, nessas circunstâncias, nós

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     735/2179



fomos detidos e fomos para a delegacia para averiguação. Nós chegamos na delegacia, 'eles mandou nós tirar a carteira, nós
tirou, na minha carteira não tinha nada, e na do Armando tinham várias nota, só que no meio dessas nota eles acharam não sei
se foi duas ou três falsa. Mas tinha muito mais dinheiro, nesse dia. Aí pegou, foi, olhou e disse essas nota é falsa, daí entraram
pra dentro lá pra ver se era verdadeira ou falsa, chamaram ele pra dentro e depois eu não sei, ele foi ouvido. É isso que eu sei
dessa história'. Perguntado pela magistrada o que o réu disse sobre as notas falsas, naquele momento, respondeu que o acusado
disse que tinha feito um negócio em Barretos e pegou de troco. Pegou enganado, sem saber. Refere que o increpado tinha ido de
manhã para Barretos e o depoente estava em casa, em Guaíra. Ele o pegou para irem pra Minas, na fazenda do pai do acusado.
O depoente declarou que pelo seu conhecimento, o acusado é honesto e pelo que saiba, nunca teve envolvimento com crime.
Perguntado se quando o réu retirou as notas da carteira na delegacia, o policial na hora observou que eram falsas, respondeu:
não, ele arrancou, tinham muito mais nota, ele olhou uma por uma, ele olhou uma, uma, uma, aí falou assim: essa aqui, eu acho
que é falsa, aí olhou, essa aqui é falsa, eu sei que ele arrancou umas duas ou três nota e pôs o resto do dinheiro na carteira, foi lá
pra dentro e voltou essa aqui é falsa. Daí não sei o que eles fez. Ele falou que era falsa. Fiquei com o Armando do meio dia,
quando ele passou em casa, até as 19hs. Durante o período que ficou com ele, o réu não usou o dinheiro - fls. 188/191 (mídia).
Em resposta às perguntas arguidas pelo magistrado, em seu interrogatório o acusado informou que é casado há 30 anos, tem
três filhos, dois formados e um estudante, sendo dois dependentes do acusado. Sua esposa trabalha com o sogro, em escritório.
Afirma que é engenheiro agrônomo, autônomo, tem uma empresa de equipamentos agrícolas, com retirada de R$10.000,00 a
R$15.000,00 por mês. Perguntado se já foi preso ou processado anteriormente, disse que já foi processado, acusado de mexer
com defensivos, cujo processo foi extinto e arquivado, e um outro, em que foi acusado de coisa que não fez (estelionato), tendo
sido extinto também. Sobre os fatos afirmou que em janeiro de 2008 recebeu R$1.500,00 de um amigo em Barretos, equivalente
ao restante do pagamento da venda de um carro, e vieram duas notas supostamente falsas no valor de R$50,00, tendo
colocado todo o valor na carteira. Quando teve essa acusação de defensivo, na delegacia, o José Eduardo, policial, pegou minha
carteira e lá verificou que tinham duas notas. Não sei porque existem cinco, mas eram duas, que eu ia devolver para a pessoa
que me pagou, foi lá em Barretos. Foi no dia em que eu ia devolver um defensivo que comprei para a fazenda de meu pai, foi
justamente nesse dia. A polícia fez a abordagem do defensivo, desse galão...um galão de 5 litros que eu ia devolver para a pessoa
que está no processo, o qual já foi extinto. Eu fui acusado de querer comprar isso daí. Questionado pelo magistrado sobre as 3
(três) notas de R$50,00 e 2 (duas) de R$10,00 disse: Eu tenho consciência de que eu tinha duas de 50. Perguntado ao acusado
se foi o policial que colocou, respondeu: Não, eu não vou acusar ninguém, eu tinha consciência de que eram essas duas
notas que eu ia devolver, eram duas. Havia mais notas, que foram devolvidas ao acusado, mas se recorda que só tinham notas
de R$50,00 em sua carteira. Perguntado qual o motivo que foi para a delegacia, respondeu que também não entendia. Sobre o
defensivo, informou em juízo que tinha comprado do Fabio, mas, também, estava devolvendo o defensivo por estar sem nota.
Afirma que foram abordados pelos policiais, que abriram o porta-malas do carro e pegaram o galão (de cinco litros); em seguida
perguntaram: Cadê a nota desse negócio aqui? Eu falei que não tinha, então me deu voz de prisão, parecia filme de faroeste. Eu
até fiquei bravo, disse aqui você não vai correr atrás de bandido porque não vejo motivo pra isso... Na época foi policial civil e
até militar... Perguntado pelo magistrado, se Policial Civil e Militar fazem patrulhamento conjunto em Guaíra, respondeu: Não.
Eu sei que chamaram, eu até assustei a hora que olhei...Eu abri lá e na hora que viram que era eu que tava dentro do carro... eu
conhecia alguns, né...teve um lá que...O magistrado perguntou se havia alguma rixa com algum policial, tendo o acusado
respondido que há um civil que diante das ocorrências, o perseguiu, mas da parte do acusado nada tem contra ninguém, porque
conhece alguns dos policiais. Questionado sobre qual o motivo pelo qual lhe deram a voz de prisão, respondeu que os policiais
alegaram que ele estava na posse de material roubado, isso era receptação. Ele negou. Essa foi a acusação para o levarem para
a delegacia, onde foi feito um Boletim de Ocorrência e o acusado foi liberado. Informa que o policial civil pegou sua carteira
(sem autorização). Afirma que em sua consciência plena eu lembro que tinha mais notas, mas duas eu sabia, estavam na
minha carteira para eu devolver. Eu não passei pra ninguém e ia devolver, tanto é que falei lá, vocês querem que eu leve vocês
até a pessoa que me passou essas notas, eu levo, foi em Barretos e descrevi, mas eles disseram que tinham que averiguar (fls.
248/249-mídia)-g.n.
Não remanescem dúvidas, portanto, acerca do envolvimento direto do réu nos fatos delituosos. Como bem explicitado pelo e.
Procurador. Regional da República à fl. 317 "ainda que não haja um consenso quanto à quantidade de cédulas falsas
encontradas com o réu, é inconteste a existência de ao menos 02 (duas) cédulas falsificadas, visto que este confirmou, em seu
interrogatório, que guardava esta quantidade em sua carteira na data dos fatos".
O elemento subjetivo do tipo penal sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas
descritas, com efetivo conhecimento da falsidade da moeda, bastando o dolo genérico. Assim, afigura-se indispensável à
configuração do crime que o agente tenha ciência da falsidade da moeda.
In casu, o dolo encontra-se igualmente provado. O próprio réu reconhece que guardava consigo cédulas contrafeitas, consoante
se extrai de seu interrogatório (fls. 248/249-mídia): (...) Eu tenho consciência de que eu tinha duas de 50... consciência plena
eu lembro que tinha mais notas, mas duas eu sabia, estavam na minha carteira para eu devolver. Eu não passei pra ninguém e
ia devolver (...) g.n.
Some-se a isso, a ausência de comprovação da alegada venda do automóvel, nos termos do artigo 156 do CPP.
Do mesmo modo, não convence a alegação de que guardou as notas falsas para devolvê-las posteriormente, haja vista que, no
momento da apreensão estava se dirigindo à casa de seu pai, em Minas Gerais, para a entrega de defensivos agrícolas, sendo
certo que indigitadas cédulas estavam juntas às demais notas, que totalizavam R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Ora, caso
pretendesse devolvê-las, certamente estariam separadas e ele estaria retornando a Barretos/SP, local da alegada transação
comercial.
Evidenciado o elemento subjetivo do tipo, considerando o modo e as circunstâncias em que se perfizeram os fatos.
Não restam dúvidas, portanto, de que ARMANDO YAMASHITA ARATANI guardava em seu poder cédulas sabidamente
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contrafeitas."

Verifica-se, portanto, que o Colegiado, soberano na análise do conjunto probatório, analisou a questão referente à existência do dolo,
reputando-o devidamente demonstrado na hipótese, bem como entendeu suficientes os elementos produzidos no curso da apuração
criminal para fins de condenar o acusado. Logo, infirmar a conclusão alcançada pelo órgão fracionário implicaria reexame de matéria
fático-probatória, providência vedada na instância especial por força da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

A propósito:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE AMEAÇA. AUSÊNCIA DE DOLO.
REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Inconteste nas instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos, a configuração do delito de ameaça. Além disso, a análise
da pretensão do recorrente de que não agiu com dolo exige o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é
vedado pela Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").
2. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 642275/MT, 5ª Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 10.11.2015, DJe 18.11.2015)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DUPLICATA
SIMULADA. OFENSA AOS ARTS. 158, 232, PARÁGRAFO ÚNICO, E 386, III, DO CPP. PLEITO ABSOLUTÓRIO. AUSÊNCIA
DE MATERIALIDADE DELITIVA E DE DOLO NA CONDUTA DO AGENTE. PRETENSÃO QUE EXIGE REVOLVIMENTO
FÁTICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
REGIMENTAL QUE NÃO ATACA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA
182/STJ.
1. Aplica-se o óbice da Súmula 182/STJ às hipóteses em que o regimental deixa de atacar um dos fundamentos da decisão
agravada. 2. A pretensão absolutória baseada na alegação de fragilidade das provas, bem como na ausência de dolo na conduta
perpetrada pelo acusado, exige o revolvimento das premissas fático-probatórias, o que se mostra inviável, diante do teor da
Súmula 7/STJ.
3. A ausência de impugnação de fundamento utilizado no acórdão recorrido enseja a incidência da Súmula 283/STF.
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 669570/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 27.10.2015, DJe 16.11.2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CONTRABANDO. CAÇA-NÍQUEIS. PRESENÇA DE DOLO E DE COMPONENTES IMPORTADOS. REEXAME DO ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7, STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O Eg. Tribunal a quo, com base no acervo fático-probatório, entendeu ter ficado demonstrada a presença de dolo e
evidenciado o fato de que os caça-níqueis estavam funcionando com a utilização de componentes importados, fazendo incidir o
óbice da Súmula 7, STJ a desconstituição de tal entendimento.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 355272/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 17.12.2013, DJe 03.02.2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007928-29.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.007928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ARMANDO YAMASHITA ARATANI
ADVOGADO : SP249133 ADRIANO BARBOSA JUNQUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00079282920084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Fl. 375: indefiro o pedido ministerial, consoante a recente orientação da Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do EResp 1.619.087/SC, na sessão de 14/06/2017, oportunidade em que o órgão colegiado firmou-se pela impossibilidade
de execução provisória da pena restritiva de direitos, de modo que estas só podem ser executadas após o trânsito em julgado da sentença
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penal condenatória, nos estritos termos do art. 147 da Lei de Execução Penal.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008604-71.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.008604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : DENILSON MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : RJ112444 RICARDO PIERI NUNES e outros(as)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : DELCIO MARTINS DA SILVA falecido(a)

No. ORIG. : 00086047120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Chamo o feito à ordem com vistas a corrigir erro material presente na decisão de fls. 1.262/1.265.

Constou que o recurso especial de fls. 1.193/1.199 e 1.208/1.220 havia sido interposto por João Manuel Casanova Portela, quando, em
verdade, o recorrente é Denilson Martins da Silva.

Assim, corrigido o erro material, ficam mantidos todos os demais termos da mencionada decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008604-71.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.008604-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : DENILSON MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : RJ112444 RICARDO PIERI NUNES e outros(as)
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EMBARGADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : DELCIO MARTINS DA SILVA falecido(a)

No. ORIG. : 00086047120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração (fls. 1.276/1.277) opostos por Denilson Martins da Silva em face de decisão desta Vice-
Presidência que admitiu seu recurso especial.

Alega-se, em síntese, ocorrência de erro material na decisão embargada, a qual fez constar o nome de outro recorrente que não o ora
embargante.

É o relatório.

Decido.

Prescreve o artigo 619 do CPP o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão a serem sanadas.

In casu, verifica-se plausibilidade no pleito defensivo. Contudo, o despacho de fl. 1.272 já determinou a correção do apontado erro
material, mantendo-se todos os demais termos da decisão que admitiu o recurso especial interposto pelo embargante.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003937-09.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.003937-5/SP

APELANTE : DANILO SOARES
ADVOGADO : SP216045 FERNANDO DE JESUS IRIA DE SOUSA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : MARIA MARTA PERLI SOARES
No. ORIG. : 00039370920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Danilo Soares com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação para, com fundamento no art. 386, VI, do Código de Processo
Penal, absolver o réu da imputação de prática do delito previsto no art. 168-A, § 1º, I, do Código Penal e, mantida a condenação quanto
aos crimes dos arts. 337-A, I, do Código Penal e 1º, I, da Lei nº 8.137/1990, DE OFÍCIO, reduzir a pena final para 2 (dois) anos, 4
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(quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e 12 (doze) dias-multa, alterando o regime inicial de cumprimento da pena privativa
de liberdade para o aberto, ficando ela substituída por duas penas restritivas de direitos.

Alega-se contrariedade ao art. 337-A, §1º, I do CP e ao art. 1º, I da Lei nº 8.137/90, lastreado no fundamento de ausência de
demonstração do dolo específico e de provas suficientes para embasar a prolação de decreto condenatório.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

Inicialmente, cumpre mencionar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera
sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o
especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação de normas federais.

Ainda que assim não fosse, com relação à alegada ausência de provas suficiente para a condenação e à falta de demonstração do dolo na
conduta, a Turma Julgadora, à luz dos elementos probatórios carreados aos autos, concluiu de maneira diversa, consoante se extrai do
trecho abaixo transcrito (destaques no original):

"Quanto à autoria, o apelante era um dos sócios administradores da empresa "Pro Inox Indústria e Comércio Ltda." (fls. 80/94),
tendo confirmado em juízo que era o único responsável pelas decisões de gestão da empresa (mídia de fls. 437), o que foi
corroborado pelas testemunhas de defesa (mídia de fls. 437). Contudo, as dificuldades financeiras enfrentadas pela pessoa
jurídica, a caracterizar a excludente supralegal de culpabilidade pela inexigibilidade de conduta diversa, devem ser consideradas
no presente caso.
Com efeito, a culpabilidade é formada por três elementos: imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de
conduta diversa, sendo que a ausência de qualquer deles implica, necessariamente, a exclusão da culpabilidade e a absolvição do
agente.
Da análise dos elementos probatórios existentes nos autos, verifico que a empresa sofreu um assalto em 05.04.2004, quando
foram subtraídas aproximadamente 10 (dez) toneladas de alumínios em chapas e 10 (dez) toneladas de aço inox em chapa, além
de dois caminhões da empresa, sendo que apenas um deles estava coberto pelo seguro (fls. 824/826). Pelos depoimentos das
testemunhas e os interrogatórios do apelante e de sua esposa (mídia de fls. 437), o material roubado pertencia a terceiros e não
tinha seguro, de modo que a empresa foi obrigada a repor essa carga, o que gerou custos inesperados e a perda de diversos
contratos.
A testemunha Sidnei Rodrigues Barbosa, funcionário terceirizado até o início de 2005, narrou que, em decorrência do roubo, a
empresa havia perdido seu maior cliente, responsável por cerca de 40% a 50% do faturamento, o que teria desencadeado o
escalonamento dos débitos, fazendo com que o apelante determinasse o pagamento de salários de empregados em detrimento do
recolhimento das contribuições previdenciárias.
A comprovação da difícil situação econômica da empresa ampara-se não só em prova testemunhal, mas também nos diversos
documentos trazidos pelo apelante, dentre eles a prova da existência de diversas ações judiciais promovidas por fornecedores
com o escopo de receber valores não pagos (fls. 837/851), 106 (cento e seis) protestos de títulos em nome da "Pro Inox Indústria
e Comércio Ltda." (fls. 997/1016) e registros que datam de períodos concomitantes aos fatos aqui analisados. Destaco ainda a
venda de prédio da pessoa jurídica com o intuito de saldar débito de uma máquina da empresa, porém o comprador não quitou a
dívida, o que a levou a ficar sem o equipamento e sem o referido imóvel (fls. 831/836).
Ademais, o apelante injetou capital na empresa por meio da venda de bens pessoais, na tentativa de reverter os débitos
acumulados, o que restou evidenciado pelas Declarações de Imposto de Renda juntadas (fls. 456/492), em que se observa o seu
decréscimo patrimonial. Ainda que tenha restado um bem imóvel localizado em Cabreúva/SP, como apontado pelo MPF, tal
imóvel é a residência do apelante e de sua família. Assim, ficou demonstrado que o apelante empreendeu esforços para remediar
a situação financeira da empresa e não deixar de recolher os impostos e contribuições devidas. Saliente-se ainda que as
testemunhas ouvidas em juízo foram uníssonas em atestar a precária situação financeira da pessoa jurídica, agravada
igualmente pela doença descoberta pelo apelante concomitantemente com os fatos narrados na denúncia.
Por conseguinte, está demonstrado que o apelante deixou de recolher ao INSS os valores descontados dos funcionários da "Pro
Inox Indústria e Comércio Ltda.", a título de contribuição previdenciária, em razão da impossibilidade de fazê-lo diante da crise
financeira que sua empresa enfrentara, o que afastaria a exigência de conduta diversa. Assim, os elementos de prova existentes
nos autos caracterizam fundada dúvida sobre a configuração da excludente supralegal de culpabilidade da inexigibilidade de
conduta diversa, de modo que, diante das específicas circunstâncias do caso, não era possível e razoável exigir que o apelante
atuasse de forma diferente. Contudo, apesar da excludente de culpabilidade, a responsabilidade civil pelos valores não
recolhidos subsiste integralmente.
A excludente supralegal de culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, todavia, não se aplica ao delito do art. 337-A do
Código Penal nem ao crime do art. 1º, I, da Lei nº 8.137/1990. Isso porque a sonegação pressupõe uma conduta clandestina por
parte do agente, o que não se verifica na hipótese do art. 168-A do Código Penal. A existência de graves dificuldades financeiras
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da pessoa jurídica impede o pagamento do tributo, mas não justifica a omissão de informações à autoridade fazendária. Nesse
sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO
APLICAÇÃO. PRECEDENTE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.
1. "Não é possível a aplicação da referida excludente de culpabilidade ao delito do art. 337-A do Código Penal, porque a
supressão ou redução da contribuição social e quaisquer acessórios são implementadas por meio de condutas fraudulentas -
incompatíveis com a boa-fé - instrumentais à evasão, descritas nos incisos do caput da norma incriminadora" (ut, STF, AP 516,
Relator Min. AYRES BRITO, Tribunal Pleno, julgado em 27/09/2010, DJe-235, divulgado em 3/12/2010, publicado em 6/12/2010).
2. O reconhecimento, na espécie, da excludente de culpabilidade relativa à inexigibilidade de conduta diversa demandaria a
alteração das premissas fático-probatórias fixadas na origem, o que é vedado em recurso especial, nos termos do enunciado da
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 1.156.788/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 14.11.2017, DJe 24.11.2017)
Dessa forma, a autoria quanto à sonegação de contribuições previdenciárias restou devidamente comprovada, tanto pelos
documentos trazidos aos autos, como pelo depoimento de testemunhas e do próprio acusado (mídia de fls. 437), tendo sido
demonstrado que o apelante assinava as GFIPs entregues com informações incompletas a respeito dos funcionários da empresa
e suas remunerações.
Impende salientar, ainda, que o elemento subjetivo do tipo penal para ambos os crimes é, segundo pacífica jurisprudência, o dolo
genérico, sendo prescindível o animus rem sibi habendi. Nesse sentido:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168, § 1º, I, DO
CP). ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. DOLO ESPECÍFICO. NÃO-EXIGÊNCIA. PRECÁRIA CONDIÇÃO FINANCEIRA DA
EMPRESA. NÃO-COMPROVAÇÃO. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.
INAPLICABILIDADE. ORDEM DENEGADA.
1. O crime de apropriação indébita previdenciária exige apenas "a demonstração do dolo genérico, sendo dispensável um
especial fim de agir, conhecido como animus rem sibi habendi (a intenção de ter a coisa para si). Assim como ocorre quanto ao
delito de apropriação indébita previdenciária, o elemento subjetivo animador da conduta típica do crime de sonegação de
contribuição previdenciária é o dolo genérico, consistente na intenção de concretizar a evasão tributária" (AP 516, Plenário,
Relator o Ministro Ayres Britto, DJe de 20.09.11).
[...]
6. Ordem denegada.
(STF, HC 113.418/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24.09.2013, DJe-206 DIVULG 16.10.2013 PUBLIC 17.10.2013;
destaquei)
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CRIMES DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (INCISO I DO § 1º DO ART. 168-A E INCISO III DO ART. 337-A, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL). CONTINUIDADE DELITIVA E CONCURSO MATERIAL. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. DOLO ESPECÍFICO.
NÃO-EXIGÊNCIA PARA AMBAS AS FIGURAS TÍPICAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS EM RELAÇÃO AO
CO-RÉU DETENTOR DO FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. PRECÁRIA CONDIÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA.
EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO-COMPROVAÇÃO.
INAPLICABILIDADE AO DELITO DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCEDÊNCIA DA
ACUSAÇÃO. ABSOLVIÇÃO DA CO-RÉ. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PENA DE 3 (TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE
RECLUSÃO E 30 (TRINTA) DIAS-MULTA, PARA CADA DELITO, TOTALIZANDO 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E 60
(SESSENTA) DIAS-MULTA, FIXADOS EM ½ (UM MEIO) SALÁRIO MÍNIMO. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA
PENA. SEMI-ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SURSIS. DESCABIMENTO. 1. O acusado,
detentor do foro por prerrogativa de função, na condição de sócio-gerente da empresa Curtume Progresso Indústria e Comércio
Ltda., deixou de repassar ao INSS, no prazo legal, no período de janeiro de 1995 a agosto de 2002, valores arrecadados pela
empresa a título de contribuições incidentes sobre a remuneração de empregados, relacionados em folha de pagamento mensal e
rescisões de contrato de trabalho. Além disso, no período de maio de 1999 a agosto de 2002, omitiu fatos geradores de
contribuições previdenciárias nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP referentes a remunerações pagas a segurados empregados e contribuintes individuais e à diferença
de remuneração paga a segurados empregados. Valores consolidados em 14 de março de 2003, respectivamente, em R$
259.574,72 (duzentos e cinqüenta e nove mil, quinhentos de setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) e R$ 618.587,06
(seiscentos e dezoito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e seis centavos). 2. A materialidade delitiva ressai do procedimento
fiscal já encerrado, acompanhado de farta de documentação, que resultou nos valores indevidamente apropriados e sonegados,
detalhados nas notificações fiscais de lançamento de débito lavradas pela autoridade fazendária e não impugnadas na esfera
administrativa. 3. A orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, para a configuração
do crime de apropriação indébita previdenciária, basta a demonstração do dolo genérico, sendo dispensável um especial fim
de agir, conhecido como animus rem sibi habendi (a intenção de ter a coisa para si). Assim como ocorre quanto ao delito de
apropriação indébita previdenciária, o elemento subjetivo animador da conduta típica do crime de sonegação de contribuição
previdenciária é o dolo genérico, consistente na intenção de concretizar a evasão tributária. (...) 8. No âmbito dos crimes
contra a ordem tributária, tem-se admitido, tanto em sede doutrinária quanto jurisprudencial, como causa supralegal de
exclusão de culpabilidade a precária condição financeira da empresa, extrema ao ponto de não restar alternativa socialmente
menos danosa que não a falta do não-recolhimento do tributo devido. Configuração a ser aferida pelo julgador, conforme um
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critério valorativo de razoabilidade, de acordo com os fatos concretos revelados nos autos, cabendo a quem alega tal condição o
ônus da prova, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. Deve o julgador, também, sob outro aspecto, aferir o
elemento subjetivo do comportamento, pois a boa-fé é requisito indispensável para que se confira conteúdo ético a tal
comportamento. 9. Não é possível a aplicação da referida excludente de culpabilidade ao delito do art. 337-A do Código Penal,
porque a supressão ou redução da contribuição social e quaisquer acessórios são implementadas por meio de condutas
fraudulentas - incompatíveis com a boa-fé - instrumentais à evasão, descritas nos incisos do caput da norma incriminadora. (...)
(STF, AP 516, Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 27.09.2010, DJe-235 DIVULG 03.12.2010 PUBLIC 06.12.2010, Republicação
DJe-180 DIVULG 19.09.2011 PUBLIC 20.09.2011; destaquei)
Portanto, comprovadas a materialidade, a autoria e o dolo, mantenho a condenação de DANILO SOARES pela prática dos
crimes previstos no art. 337-A, inciso I, do Código Penal e no art. 1º, I da Lei nº 8.137/1990."

Verifica-se, portanto, que o Colegiado, soberano na análise do conjunto probatório, analisou a questão referente à existência do dolo,
reputando-o devidamente demonstrado na hipótese, bem como entendeu suficientes os elementos produzidos no curso da apuração
criminal para fins de condenar o acusado. Logo, infirmar a conclusão alcançada pelo órgão fracionário implicaria reexame de matéria
fático-probatória, providência vedada na instância especial por força da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

A propósito:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE AMEAÇA. AUSÊNCIA DE DOLO.
REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Inconteste nas instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos, a configuração do delito de ameaça. Além disso, a análise
da pretensão do recorrente de que não agiu com dolo exige o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é
vedado pela Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").
2. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 642275/MT, 5ª Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 10.11.2015, DJe 18.11.2015)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DUPLICATA
SIMULADA. OFENSA AOS ARTS. 158, 232, PARÁGRAFO ÚNICO, E 386, III, DO CPP. PLEITO ABSOLUTÓRIO. AUSÊNCIA
DE MATERIALIDADE DELITIVA E DE DOLO NA CONDUTA DO AGENTE. PRETENSÃO QUE EXIGE REVOLVIMENTO
FÁTICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
REGIMENTAL QUE NÃO ATACA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA
182/STJ.
1. Aplica-se o óbice da Súmula 182/STJ às hipóteses em que o regimental deixa de atacar um dos fundamentos da decisão
agravada. 2. A pretensão absolutória baseada na alegação de fragilidade das provas, bem como na ausência de dolo na conduta
perpetrada pelo acusado, exige o revolvimento das premissas fático-probatórias, o que se mostra inviável, diante do teor da
Súmula 7/STJ.
3. A ausência de impugnação de fundamento utilizado no acórdão recorrido enseja a incidência da Súmula 283/STF.
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 669570/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 27.10.2015, DJe 16.11.2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CONTRABANDO. CAÇA-NÍQUEIS. PRESENÇA DE DOLO E DE COMPONENTES IMPORTADOS. REEXAME DO ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7, STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O Eg. Tribunal a quo, com base no acervo fático-probatório, entendeu ter ficado demonstrada a presença de dolo e
evidenciado o fato de que os caça-níqueis estavam funcionando com a utilização de componentes importados, fazendo incidir o
óbice da Súmula 7, STJ a desconstituição de tal entendimento.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 355272/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 17.12.2013, DJe 03.02.2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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No. ORIG. : 00007473120084036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Antônio Fares Júnior com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento à apelação defensiva para manter a condenação do réu, como incurso
no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86, à pena de 04 (quatro) anos de reclusão em regime aberto e pagamento de 13 (treze) dias multa
no valor de ½ (meio) salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizada monetariamente, pena corporal substituída por 02 (duas) penas
restritivas de direitos, quais sejam, a prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública e a prestação pecuniária de 100 (cem)
salários mínimos, e de ofício, alterar a destinação da prestação pecuniária aplicada em substituição à pena privativa de liberdade, em favor
da União.

Alega-se, violação ao art. 4º da Lei nº 7.492/86 e arts. 41; 365, I; 648, I e 580, todos do CPP, ao argumento de inépcia na exordial e
atipicidade das condutas imputadas ao recorrente.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

Não é cabível o reclamo no tocante à alegação de violação ao art. 4º da Lei nº 7.492/86 e ao art. 41 do CPP.

Acerca dessa alegação, assim manifestou-se o Colegiado (destaques no original):

"1. Das preliminares.
1.1. Da inépcia da denúncia.
Com relação à preliminar de inépcia da denúncia, não há que se falar em ausência de descrição das condutas praticadas pelo
acusado, vez que o Parquet descreveu o fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, inclusive detalhando que o réu era o
responsável pela área financeira da empresa GERALCOOP.
Como é sabido, a denúncia é uma peça técnica que deve ser simples e objetiva, atribuindo a responsabilidade por um fato, com a
indicação da conduta ilícita imputada, de modo a propiciar o pleno exercício do direito de defesa. E mais, como asseverou a
Ministra Carmen Lúcia em seu voto:
"Toda denúncia é uma proposta da demonstração de prática de um fato típico e antijurídico imputado a determinada pessoa,
sujeita à efetiva comprovação e à contradita, e, como assentado na jurisprudência, apenas deve ser repelida de pronto quando
não houver indícios da existência de crime ou, de início, seja possível reconhecer, indubitavelmente, a inocência do acusado ou,
ainda, quando não houver, pelo menos, indícios de sua participação." (STF, RHC 96.433/RJ, Rel. Min. Carmen Lúcia, Primeira
Turma, julgamento, 20/10/2009, publicação 20/11/2009).
Ademais, a instrução criminal tem como escopo esclarecer e pormenorizar de que forma o acusado participou do delito que lhe é
imputado, permitindo ampla dilação dos fatos e das provas, tratando de oportunizar ao denunciado o levantamento de todos os
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aspectos que entender relevantes para sua defesa.
Se para fins de condenação criminal é exigida a perquirição minudente acerca da participação de cada denunciado na prática
criminosa que lhe é imputada, o mesmo não ocorre para fins de instauração de ação penal pertinente a delitos societários, caso
em que se admite a descrição mitigada da atuação de cada um dos participantes da empreitada criminosa, desde que
estabelecido algum vínculo entre o fato delituoso e o denunciado.
Nos crimes caracterizados pela autoria coletiva, a exigência de descer a minúcias acerca da conduta de cada réu, levaria a total
impossibilidade de se proceder à persecução criminal dos envolvidos, tendo em vista a difícil apuração de fatos desta natureza.
Não se ignora que a teor do artigo 41, do Código de Processo Penal, a inicial acusatória não pode ser vaga e genérica. Porém,
em determinadas formas delituosas, entre as quais, os crimes societários, tal exigência se apresenta como relativa, diante da
notória impossibilidade de se ter uma descrição pormenorizada da conduta incriminada.
Há muito o Supremo Tribunal Federal já havia se pronunciado nesse sentido:
"HABEAS CORPUS. CRIME SOCIETÁRIO. DENÚNCIA INEPTA. DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DE CONDUTAS.
ENTENDIMENTO DO STF.
O STF tem jurisprudência a dizer da tolerância que se impõe à denúncia - nos crimes societários - sobre a eventual
impossibilidade de não se encontrar o parquet habilitado, desde o início, para individualizar culpas. Em feitos desta natureza, a
impunidade estaria assegurada se se reclamasse do Ministério Público, no momento da denúncia, a individualização de condutas,
dada a maneira de se tomarem as decisões de que resulta a ação delituosa. Ordem denegada." (STF, HC 73903/CE, 2ª Turma,
Rel. Min. Francisco Rezek, DJU de 25.4.97)
E assim, também já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. CRIMES FALIMENTARES.
TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. DENÚNCIA GENÉRICA. CRIMES COLETIVOS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
INOCORRÊNCIA.
1. Em faltando à Acusação Pública, no ensejo do oferecimento da denúncia, elementos bastantes ao rigoroso atendimento do seu
estatuto formal (Código de Processo Penal, artigo 41), principalmente nos casos de crime coletivo ou societário, é válida a
imputação genérica do fato-crime, sem a particularização das condutas dos agentes, co-autores e partícipes, admitindo, como
admite, a lei processual penal que as omissões da acusatória inicial possam ser supridas a todo tempo, antes da sentença final
(Código de Processo Penal, artigo 569).
2. Não é inepta a denúncia se nela se contém descrição do fato típico.
3. O remédio heroico do habeas corpus, precisamente por força da sua angusta via, hostil à dilação probatória, somente se
presta ao deslinde de questões fáticas quando acompanhado de prova pré-constituída, não se destinando à análise aprofundada
de prova, nem à declaração de inocência, antecipando julgamento a ser procedido pela autoridade competente.
4. Recurso improvido." (STJ-RHC 14891/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, J. 20.4.2004, DJ
21.6.2004, p. 256)
"Habeas corpus. Processual Penal. Apropriação indébita previdenciária. Denúncia. Inépcia. Não ocorrência. Gestão
compartilhada. Ausência de dolo. Inadequação da via eleita. Ordem denegada. 1. Tratando-se de crimes societários, não é inepta
a denúncia em razão da mera ausência de indicação individualizada da conduta de cada indiciado. 2. Configura condição de
admissibilidade da denúncia em crimes societários a indicação de que os acusados sejam de algum modo responsáveis pela
condução da sociedade comercial sob a qual foram supostamente praticados os delitos. Precedentes. 3. O debate acerca da
ausência de dolo, em sede de habeas corpus, é inadequado, pois demanda incursão no seio da prova, análise vedada na via
estreita do writ. 4. Habeas corpus denegado." (STF, HC 101.286/MG, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 24.08.2011)
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também tem, nos crimes societários, a mitigação dos requisitos da inicial
acusatória, não se impondo a narração pormenorizada da conduta de cada um dos agentes. In verbs:
"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.
SONEGAÇÃO FISCAL. ARGUIÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE
DESCREVE SATISFATORIAMENTE A CONDUTA, EM TESE, DELITUOSA. CRIME DE AUTORIA COLETIVA.
DESNECESSIDADE DE INDIVIDUALIZAÇÃO MINUCIOSA DAS CONDUTAS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consoante entendimento pacífico na Jurisprudência dos Tribunais Pátrios, o
trancamento da ação penal, bem assim do inquérito policial, é medida de exceção, possível somente quando inequívoca a
ausência de justa causa, o que não ocorre na hipótese. 2. In casu, inexiste o alegado defeito da peça acusatória, pois ela descreve
as condutas delituosas imputadas ao Recorrente, relatando, em linhas gerais, os elementos indispensáveis para a demonstração
da existência do crime em tese praticado, bem assim os indícios suficientes para a deflagração da persecução penal. 3. Há
indicação de que o denunciado tinha ingerência na administração da pessoa jurídica. E, segundo a orientação do Supremo
Tribunal Federal "[a] denúncia, na hipótese de crime societário, não precisa conter descrição minuciosa e pormenorizada da
conduta de cada acusado, sendo suficiente que, demonstrando o vínculo dos indiciados com a sociedade comercial, narre as
condutas delituosas de forma a possibilitar o exercício da ampla defesa." (RHC 117.173, Primeira Turma, Rel. Ministro LUIZ
FUX, DJe 07/03/2014.) 4. Recurso ordinário desprovido." (STJ, 5ª Turma, RHC 201201920387, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJE
DATA:31/03/2014).
Assim, descritos na denúncia oferecida contra o apelante comportamentos típicos e presentes os indícios de autoria, não há que
se falar em inépcia.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a inépcia da denúncia está coberta pela preclusão quando,
como no caso em análise, arguida após a sentença penal condenatória. In verbs:
"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E
ARMAS. COAÇÃO ILEGAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA: IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA QUE
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DESCREVE COMPORTAMENTOS TÍPICOS ATRIBUÍDOS AO RECORRENTE: PRECLUSÃO DA ARGUIÇÃO DE INÉPCIA.
PRESCINDIBILIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO COMPLEXA DA DECISÃO QUE RECEBE A DENÚNCIA. QUESTÕES
SUSCITADAS EM DEFESA PRELIMINAR DEVIDAMENTE ANALISADAS NA SENTENÇA. DECISÃO FUNDAMENTADA
QUE INDEFERE PROVAS REQUERIDAS PELO ACUSADO: AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA
IMPERTINENTE E PRESCINDÍVEL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1.
É pacífica a jurisprudência no sentido de não ser competente o Supremo Tribunal Federal para examinar, no habeas corpus,
provas colhidas na instrução criminal (HC 92.971, Rel. Min. Carlos Britto, DJe 29.8.2008). 2. Denúncia apresenta "a exposição
do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias", com adequada indicação da conduta ilícita imputada ao recorrente, de
modo a propiciar a ele o pleno exercício do direito de defesa (art. 41 do Código de Processo Penal). 3. Preclusão da arguição de
inépcia da denúncia aventada após a sentença penal condenatória, o que só não ocorre quando a sentença é proferida na
pendência de habeas corpus em curso. Precedentes. 4. Não há cerceamento de defesa quando as provas requeridas são
indeferidas sob o fundamento de serem impertinentes e prescindíveis. 5. Recurso ordinário em habeas corpus ao qual se nega
provimento." (STF, RHC 96.433/RJ, Rel. Min. Carmen Lúcia, Primeira Turma, julgamento, 20/10/2009, publicação 20/11/2009) -
grifo nosso.
Preliminar rejeitada."

Verifica-se, portanto, que, o Colegiado rejeitou a preliminar de inépcia, ao concluir que a denúncia descreveu as condutas típicas, com
todas as suas circunstâncias, "inclusive detalhando que o réu era o responsável pela área financeira da empresa GERALCOOP", de forma
a propiciar a ampla defesa do acusado, evidenciando, ainda, a relação de causalidade entre a conduta imputada ao agente e os fatos
criminosos apurados.

Acrescente-se que a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, contida na denúncia narrativa clara e
suficiente do fato delituoso atribuído ao acusado, de modo a lhe propiciar o exercício da ampla defesa e do contraditório, afigura-se
prescindível a descrição minuciosa e pormenorizada da conduta imputada ao réu (RHC nº 10497, Rel. Min. Edson Vidigal, j.
14.11.2000; REsp nº 218986, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000).

Destarte, o recurso também não comporta trânsito à instância superior no que tange à suposta negativa de vigência aos arts. 41; 365, I;
648, I e 580, todos do CPP.

A alegação de falta de provas e de necessidade de absolvição não encontra amparo, pois a E. Turma, soberana na análise das questões
fático-probatórias, entendeu, à unanimidade, estarem provadas a autoria e materialidade delitiva. Para afastar essa conclusão é necessário
o revolvimento das provas coligidas nos autos e, assim, encontra óbice na súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
No mais, observa que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à sustentada pelo
recorrente, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero
inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via extraordinária.

Por fim, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, o Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração
da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos
dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do
STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a
dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de
ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência
oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou
no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com
a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado"
(in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).
Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever
as ementas dos precedentes e a trazer o inteiro teor das decisões, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma
induvidosa, o dissídio. Nesse contexto, o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça:
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 180, § 1º, DO CP.
RECEPTAÇÃO. QUALIFICADA. DECISÃO MANTIDA. I - Inexiste violação do princípio da colegialidade na decisão de relator que
nega seguimento a recurso em confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, a teor do art. 932, IV, a, do CPC, do art. 253, §
único, II, a e b, do RISTJ, e da Súmula n. 568/STJ.
II - Não se conhece de recurso especial com fundamento na alínea c do permissivo constitucional sem a devida demonstração do alegado
dissídio por meio do cotejo analítico entre o aresto recorrido e os paradigmas, com a constatação da identidade das situações fáticas e da
interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional.
(...)
(AgRg no AREsp 1358292/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 03/12/2018)
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL FUNDADO NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
Esta Corte tem jurisprudência pacífica de que a ausência de cotejo analítico inviabiliza o conhecimento do recurso especial fundado na
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alínea "c" do permissivo constitucional.
A mera transcrição de ementas dos acórdãos indicados como paradigmas não supre a exigência dos arts. 541, parágrafo único, do
Código de Processo Civil e 255, § 1º e § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AgRg no AREsp 533.188/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe
18/08/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000747-31.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.000747-2/SP

EMBARGANTE : ANTONIO FARES JUNIOR
ADVOGADO : SP155895 RODRIGO FELBERG e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ODILARA GOMES DA SILVA

: JOSE CARLOS DE MORAES
: LAURA LUISA GOMES DE MORAES
: CARLA GOMES DE MORAES

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ELIZABETH MARIA SCANDURA

No. ORIG. : 00007473120084036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento à apelação defensiva para manter a condenação do réu,
como incurso no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86, à pena de 04 (quatro) anos de reclusão em regime aberto e pagamento de 13
(treze) dias multa no valor de ½ (meio) salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizada monetariamente, pena corporal substituída por
02 (duas) penas restritivas de direitos, quais sejam, a prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública e a prestação pecuniária
de 100 (cem) salários mínimos, e de ofício, alterar a destinação da prestação pecuniária aplicada em substituição à pena privativa de
liberdade, em favor da União.

Alega-se, em síntese, negativa de vigência e divergência jurisprudencial quanto ao art. 283 do CPP, ao argumento de que o mencionado
dispositivo legal "não impede o início da execução da pena imposta ao réu após a condenação em segunda instância, mesmo pendente de
apreciação recursos especial ou extraordinário".

Em contrarrazões, a defesa sustenta a não admissão ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos de admissibilidade.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa (destaquei):

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. APELAÇÃO JULGADA. AUSÊNCIA
DE TRÂNSITO EM JULGADO DO DECRETO CONDENATÓRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA INDEVIDA.
EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Os embargos infringentes são cabíveis de decisão de segunda instância, proferida em sede de apelação ou recurso em sentido
estrito, não unânime e desfavorável ao réu, a teor do artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
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2. Após o julgamento da apelação, ainda não ocorreu o trânsito em julgado do decreto condenatório, razão pela qual não há que
se falar em execução provisória da pena.
3. Embargos infringentes acolhidos.

Com efeito, não há plausibilidade recursal no tocante à alegação de negativa de vigência ao art. 283 do CPP, tendo em vista que o
acórdão recorrido alinha-se ao entendimento firmado pelo Col. Superior Tribunal de Justiça.

Consoante orientação da Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EResp 1.619.087/SC, em sessão datada
de 14/06/2017, o órgão colegiado firmou-se pela impossibilidade de execução provisória da pena restritiva de direitos, de modo que
estas só podem ser executadas após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, nos estritos termos do art. 147 da Lei de
Execução Penal.

Nesse sentido (grifei):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DISPARO DE ARMA DE FOGO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS AGRAVOS REGIMENTAIS.
JULGAMENTO DO SEGUNDO RECURSO, ALCANÇADO PELA PRECLUSÃO. ERRO. VÍCIO SANADO PARA SUBMETER À
SEXTA TURMA O PRIMEIRO AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. SÚMULA N. 7 DO STJ. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
1. O acórdão embargado padece de erro, pois, diante da interposição de dois recursos contra idêntica decisão monocrática, o
segundo não poderia haver sido submetido à análise da Sexta Turma, haja vista a preclusão consumativa. As petições,
equivocadamente, foram consideradas como cópia uma da outra e os aclaratórios devem ser acolhidos para submeter a
julgamento o primeiro agravo regimental.
2. A instância ordinária, em vista de cinco disparos de arma de fogo em frente a condomínio residencial, na direção de veículo
estacionado, aplicou ao réu a pena do art. 15 da Lei n. 10.826/2003, com alusão ao excesso de sua conduta.
3. Correta a decisão que negou admissibilidade ao recurso especial, pois o Tribunal a quo se manifestou expressamente sobre a
tese defensiva, sem incidir nos vícios do art. 619 do CPP. Para reconhecer que o réu pretendia somente causar dano patrimonial,
agiu sem maior potencialidade lesiva e, durante sua ação, não provocou nenhum risco à incolumidade pública, seria necessário o
reexame probatório, vedado pela Súmula n. 7 do STJ, aplicável às alíneas "a" e "c", do art. 105, III, da CF.
4. Em consonância com o entendimento externado pela Terceira Seção nos EREsp n. 1.619.087/SC, afasta-se, de ofício, a
determinação da execução provisória das penas restritivas de direitos.
5. Embargos de declaração acolhidos para submeter à apreciação da Sexta Turma o primeiro agravo regimental interposto pela
parte, ao qual nego provimento, de forma a manter incólume a decisão que inadmitiu seu recurso especial.
(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 744.921/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em
14/11/2017, DJe 21/11/2017)
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE PENA S RESTRITIVA S DE DIREITOS . ART.
147 DA LEI DE EXECUÇÃO PENA L. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Após o julgamento do Habeas Corpus n. 126.292/SP (STF, Relator Ministro TEORI ZAVASCKI, TRIBUNAL PLENO, julgado
em 17/2/2016), esta Corte passou a adotar o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que "a execução provisória de
acórdão pena l condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não
compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal".
Em outras palavras, voltou-se a admitir o início de cumprimento da pena imposta pelo simples esgotamento das instâncias
ordinárias, ou seja, antes do trânsito em julgado da condenação, nos termos da Súmula 267/STJ.
2. Contudo, ao tempo em que vigorava esse mesmo entendimento, no Supremo Tribunal Federal, da possibilidade de execução
provisória das penas privativas de liberdade, não se autorizava a execução das penas restritivas de direitos antes do trânsito em
julgado da condenação, em observância ao disposto no art. 147 da Lei de Execução penal.
3. Assim, a Terceira Seção do STJ, aplacando divergência que existia entre as Turmas que a compõem, pacificou o tema no
âmbito desta Corte, decidindo que não se procede à execução provisória de penas restritivas de direitos (EREsp 1.619.087/SC,
julgado em 14/6/2017).
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 408.814/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 14/11/2017, DJe 22/11/2017)
PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. NÃO INTIMAÇÃO DA DEFESA ACERCA DA EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. ERRO
MATERIAL. RETIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS NOVOS. MERO INCONFORMISMO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
PENA RESTRITIVA DE DIREITOS . AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO PARA CORREÇÃO DE ERRO
MATERIAL.
[...]
3. Ressalvada compreensão pessoal diversa, a Terceira Seção, no julgamento do EResp 1.619.087/SC, na sessão de 14/06/2017,
adotou a orientação da impossibilidade da execução provisória de pena restritiva de direitos .
4. Agravo regimental parcialmente provido, a pena s para correção de erro material, sem a modificação do teor do julgado.
(AgRg no AREsp 839.534/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 14/11/2017)
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. PRISÃO DETERMINADA PELO TRIBUNAL APÓS O JULGAMENTO DA APELAÇÃO. EXECUÇÃO
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PROVISÓRIA DA PENA. RECENTE ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PACIENTE CONDENADO À
PENA CORPORAL DE 1 ANO E 8 MESES DE RECLUSÃO, NO REGIME INICIAL FECHADO. REGIME PRISIONAL E
NEGATIVA DE SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA S DE DIREITOS . HEDIONDEZ DO DELITO. FUNDAMENTO INIDÔNEO.
FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO E POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL. IMPOSSIBILIDADE DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE PENA RESTRITIVA DE DIREITO. ART. 147 DA LEP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da
utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for passível de
impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante
ilegalidade.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, entendeu que a possibilidade de início da execução da pena
condenatória após a confirmação da sentença em segundo grau não ofende o princípio constitucional da presunção da inocência
(HC n.
126292, julgado no dia 17 de fevereiro de 2016).
3. No particular, como a sentença condenatória foi confirmada pelo Tribunal de origem e porquanto encerrada a jurisdição das
instâncias ordinárias (bem como a análise dos fatos e provas que assentaram a culpa do condenado), é possível, em princípio,
dar início à execução provisória da pena antes do trânsito em julgado da condenação, sem que isso importe violação do
princípio constitucional da presunção de inocência.
4. O STF, ao julgar o HC n. 111.840/ES, por maioria, declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei
8.072/1990, com a redação dada pela Lei n. 11.464/2007, afastando, dessa forma, a obrigatoriedade do regime inicial fechado
para os condenados por crimes hediondos e equiparados.
5. A partir do julgamento do HC 97.256/RS pelo STF, declarando incidentalmente a parcial inconstitucionalidade do § 4º do art.
33 e do art. 44, ambos da Lei n. 11.343/2006, o benefício da substituição da pena passou a ser concedido aos condenados pelo
crime de tráfico de drogas, desde que preenchidos os requisitos insertos no art. 44 do Código pena l.
6. Hipótese em que, considerando a pena de 1 ano e 8 meses de reclusão, a primariedade do acusado e a pequena quantidade da
droga apreendida (26,48 gramas de maconha), deve ser fixado, nos termos do art. 33, § 2º, "c", e § 3º, do Código pena l, o
regime aberto para cumprimento da pena e substituída a pena corporal por duas medidas restritiva s de direitos , a serem
definidas pelo Juízo das Execuções pena is, ante o início da execução provisória.
7. Nos termos do art. 147 da Lei de Execução penal, as penas restritivas de direitos só podem ser executadas após o trânsito em
julgado da sentença pena l condenatória. Precedentes do STF: HC 88.741/PR, Rel. Ministro EROS GRAU, SEGUNDA TURMA,
DJ de 04/08/2006;
HC 88413, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 23/05/2006, DJ 09-06-2006; HC 85289, Rel. Min.
SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 22/02/2005, DJ 11-03-2005; HC 89.435/PR, Rel. Ministro CELSO DE
MELLO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2007, DJe de 22/03/2013 e do STJ: AgRg na PET no AREsp 719.193/MG, Rel.
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 15/02/2017; AgRg nos EDcl no AREsp 517.017/SC,
por mim relatado, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 09/11/2016; HC 249.271/BA, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 23/04/2013; EDcl no HC 197.737/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 16/02/2012, DJe 05/03/2012 e EDcl no Ag 646.799/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,
SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ 05/12/2005, p. 393.
8. Por fim, se não há declaração de inconstitucionalidade do art. 147 da LEP, não se pode afastar sua incidência, sob pena de
violação literal à disposição expressa de lei. Cláusula de reserva de Plenário - CF/88, art. 97. Súmula Vinculante 10 do Colendo
STF.
9. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, para estabelecer o regime inicial aberto e substituir a pena corporal
por medidas restritivas de direitos, a serem estabelecidas pelo Juízo das Execuções penais. Em consequência, não há mais que se
falar em execução provisória de penas restritivas de direitos (EREsp 1619087/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/06/2017, DJe 24/08/2017).
(HC 408.760/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 13/11/2017)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e
demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado
os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e
369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,
evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera
indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de
jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar
identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (STJ, REsp 644274, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, o recorrente não realiza o devido cotejo analítico entre a hipótese dos autos e o paradigma indicado, porquanto não há
similitude fática entre o acórdão recorrido, que condenou o réu a duas penas restritivas de direitos, e o acórdão paradigma, que trata de
condenação em pena privativa de liberdade.
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Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do Tribunal Superior, mostra-se descabido o recurso, que
encontra óbice no Enunciado da Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela
divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal
como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000747-31.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.000747-2/SP

EMBARGANTE : ANTONIO FARES JUNIOR
ADVOGADO : SP155895 RODRIGO FELBERG e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ODILARA GOMES DA SILVA

: JOSE CARLOS DE MORAES
: LAURA LUISA GOMES DE MORAES
: CARLA GOMES DE MORAES

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : ELIZABETH MARIA SCANDURA

No. ORIG. : 00007473120084036181 2P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da
Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento à apelação defensiva para manter a
condenação do réu, como incurso no artigo 4º, caput, da Lei nº 7.492/86, à pena de 04 (quatro) anos de reclusão em regime aberto e
pagamento de 13 (treze) dias multa no valor de ½ (meio) salário mínimo vigente à época dos fatos, atualizada monetariamente, pena
corporal substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos, quais sejam, a prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública e
a prestação pecuniária de 100 (cem) salários mínimos, e de ofício, alterar a destinação da prestação pecuniária aplicada em substituição à
pena privativa de liberdade, em favor da União.

Alega-se, em síntese, art. 5º, LVII da Constituição Federal, ao argumento de que o acórdão recorrido obstaculiza o cumprimento de
decisão vinculante proferida no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus nº 126.292, no sentido de que a
execução provisória de acórdão condenatório proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não
compromete o princípio constitucional da presunção de inocência.

Em contrarrazões, a defesa sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte Regional.

No que tange à suposta violação ao art. 5º, LVII da Constituição Federal, o recurso excepcional comporta admissão, em face da
plausibilidade da tese sustentada pela acusação, bem como da existência de relevante controvérsia jurisprudencial no âmbito do Supremo
Tribunal Federal acerca da possibilidade de execução da pena restritiva de direitos antes do trânsito em julgado de sentença penal
condenatória.

De um lado, a Primeira Turma Julgadora do Col. Supremo Tribunal Federal orienta-se pela possibilidade de execução provisória da pena
restritiva de direitos, porquanto inexistente afronta ao princípio constitucional da presunção de inocência. Nesse sentido, confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I E II, DA LEI 8.137/90. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.
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INADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAR HABEAS CORPUS: CRFB/88,
ART. 102, I, D E I. HIPÓTESE QUE NÃO SE AMOLDA AO ROL TAXATIVO DE COMPETÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA SUPERVENIENTE À CONDENAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA E ANTES DO TRÂNSITO EM
JULGADO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA, ABUSO DE PODER OU FLAGRANTE ILEGALIDADE.
APLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO
GERAL. TEMA 925. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A execução provisória de pena restritiva de direitos imposta
em condenação de segunda instância, ainda que pendente o efetivo trânsito em julgado do processo, não ofende o princípio
constitucional da presunção de inocência, conforme decidido por esta Corte Suprema no julgamento das liminares nas ADC nºs
43 e 44, no HC nº 126.292/SP e no ARE nº 964.246, este com repercussão geral reconhecida - Tema nº 925. Precedentes: HC
135.347-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 17/11/2016, e ARE 737.305-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.
Gilmar Mendes, DJe de 10/8/2016. 2. In casu, o recorrente foi condenado, em sede de apelação, à pena de 3 (três) anos, 7 (sete)
meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, em regime aberto, substituída por restritivas de direitos, bem como ao pagamento de 16
(dezesseis) dias-multa pela prática do crime previsto no artigo 1º, I e II, da Lei n. 8.137/1990. 3. A competência originária do
Supremo Tribunal Federal para conhecer e julgar habeas corpus está definida, exaustivamente, no artigo 102, inciso I, alíneas d
e i, da Constituição da República, sendo certo que o paciente não está arrolado em qualquer das hipóteses sujeitas à jurisdição
desta Corte. 4. Agravo regimental desprovido."
(AG.REG. NO HABEAS CORPUS HC 141978 AgR / SP, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, Julgado em 23.06.2017, DJe
01.08.2017)
"CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (CF, ART. 5º,
LVII). SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA CONFIRMADA POR TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de
apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de
inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal. 2. Habeas corpus denegado."
(HC 126292, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 17/02/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100
DIVULG 16-05-2016 PUBLIC 17-05-2016)

De outro lado, há precedentes jurisprudenciais no âmbito da Segunda Turma Julgadora da Suprema Corte em sentido contrário à
possibilidade de execução provisória da pena restritiva de direitos. Confira-se:

"HABEAS CORPUS" - PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXECUÇÃO DEFINITIVA ANTES
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA - PEDIDO DEFERIDO. - As penas restritivas de
direitos somente podem sofrer execução definitiva, não se legitimando, quanto a elas, a possibilidade de execução provisória, eis
que tais sanções penais alternativas dependem, para efeito de sua efetivação, do trânsito em julgado da sentença que as aplicou.
Lei de Execução Penal (art. 147). Precedentes."
(HC 89435/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, SEGUNDA TURMA, Julgado em 20.03.2007, DJe 25.03.2013)
"HABEAS CORPUS" - PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXECUÇÃO DEFINITIVA ANTES
DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA - PEDIDO DEFERIDO. - As penas restritivas de
direitos somente podem sofrer execução definitiva, não se legitimando, quanto a elas, a possibilidade de execução provisória, eis
que tais sanções penais alternativas dependem, para efeito de sua efetivação, do trânsito em julgado da sentença que as aplicou.
Lei de Execução Penal (art. 147). Precedente."
(HC 84859/RS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, SEGUNDA TURMA, Julgado em 14.12.2004, DJe 13.05.2005)

Nessa esteira, orientam-se as seguintes decisões monocráticas no âmbito da Col. Suprema Corte: HC 157554/MG, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, Julgado em 27.06.2018, DJe em 29.06.2018; HC 144.908 MC/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Julgado em
23.06.2017, DJe 27.06.2017; RE 1130263/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, Julgado em 14.05.2018; DJe 17.05.2018.

A propósito, colho trecho do decisum no julgamento do HC 144.908 MC/RS, verbis:

"Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Edison de Alencar Hermel, contra decisão do
Ministro Joel Ilan Paciornik, do Superior Tribunal de Justiça - STJ, proferida nos autos do AREsp 973.136/RS.
Consta da inicial que o paciente foi condenado a pena de 2 anos, 8 meses e 20 dias de reclusão, substituída pelo pagamento de 5
salários mínimos e prestação de serviços à comunidade, pela prática do crime de falsidade ideológica, previsto no art.
299 do Código Penal.
Narra a denúncia que o paciente, no exercício do cargo de Prefeito de Dois Irmãos/RS, falsificou os resultados de diversos
concursos públicos, realizados para o preenchimento de cargos da administração municipal, nomeando candidatos que teriam
sido
reprovados no certame.
O paciente, juntamente com outros corréus, foram condenados em primeira instância, tendo a pena privativa de liberdade
substituída por restritivas de direitos, sendo-lhe expressamente garantido pelo magistrado de piso o direito de apelar em
liberdade, "em razão da natureza da pena imposta e porque inexistentes os requisitos ensejadores da prisão provisória" (pág. 22
do documento eletrônico 4).
Irresignada com a condenação, a defesa apelou ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - TJRS. Entretanto, o
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recurso foi negado e a sentença condenatório foi mantida.
Contra o acórdão da Corte gaucha, foi interposto recurso especial com agravo ao Superior Tribunal de Justiça. Ao analisar o
recurso, o Ministro Relator não conheceu do apelo e. atualmente, o AREsp encontra-se concluso para o julgamento do agravo
interno pela Quinta Turma do STJ.
Contudo, o Ministro Joel Ilan Paciornik deferiu petição ajuizada pelo Ministério Público Federal e determinou "a remessa da
cópia dos autos ao juízo de primeira instância, a fim de que proceda à execução provisória da pena imposta ao agravante"
(documento eletrônico 6).
No presente writ, a defesa alega ser necessária a ocorrência do trânsito em julgado da sentença penal condenatória para o início
da execução da pena restrita de direitos, nos termos do art. 147 da Lei de Execuções Penais.
Requer, por fim, a concessão de liminar para suspender a execução provisória da pena restritiva de direitos até o julgamento
final do presente writ e, no mérito, a confirmação da medida cautelar.
É o relatório. Decido.
A concessão de medida cautelar exige a verificação, in casu, da plausibilidade jurídica do pedido formulado no mérito (fumus
boni iuris) e do perigo de perecimento do direito que fundamenta o pedido formulado (periculum in mora).
No presente caso, entendo estarem presentes ambos os requisitos autorizadores para concessão da medida liminar.
Isso porque, em juízo preliminar, vislumbro que o art. 147 da Lei de Execuções Penais determina que a pena restritiva de direitos
será aplicada somente após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, litteris:
"Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a
requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração
de
entidades públicas ou solicitá-la a particulares."
Ademais, observo que o magistrado de piso garantiu, expressamente, na parte dispositiva da sentença, o direito de o paciente
apelar em liberdade, "em razão da natureza da pena imposta e porque inexistentes os requisitos ensejadores da prisão
provisória" (pág. 22 do documento eletrônico 4).
Verifico, ainda, que o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul não apelou ao TJRS contra tal determinação, de modo
que ocorreu o trânsito em julgado para a condenação em relação ao direito de apelar em liberdade.
Ressalto que, ao analisar o recurso de apelação da defesa, a Corte estadual também não determinou o início do cumprimento da
condenação.
Dessa forma, entendo, em tese, que não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, analisando recurso interposto pela defesa,
prejudicar a situação do réu e determinando o início do cumprimento da pena, antes de transitar em julgado estando,
notadamente,
ausentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.
Cabe registrar que o entendimento até então esposado pelo Plenário deste Supremo Tribunal Federal deu-se na análise de
medidas cautelares nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44, carecendo, ainda, de pronunciamento quanto ao
mérito.
Ademais, a decisão proferida no ARE 964.246/SP, julgado pela sistemática da repercussão geral, não tratou especificamente de
execução provisória de pena restritiva de direito, vedada pelo art. 147 da LEP, mas sim de pena privativa de liberdade,
tratando, somente, da hipótese do art. 283 do Código de Processo Penal.
Destaco, por fim, que o art. 5°, LVII, da Constituição Federal de 1988 reforça a fumaça do bom direito que exala dos presentes
autos, ao determinar que "ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória".
O periculum in mora também se faz presente, haja vista que a decisão emandada pela autoridade coatora poderá acarretar, a
qualquer momento, o início da execução da pena.
Isso posto, defiro a liminar suspender a execução provisória da pena restritiva de direitos, determinada pelo Ministro Joel Ilan
Parcionik da Quinta Turma do STJ, até o julgamento do mérito do presente writ.
Expeça-se o alvará clausulado.
Comunique-se com urgência.
Requisitem-se informações à autoridade coatora e ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.
Ouça-se o Procurador-Geral da República."
Brasília, 23 de junho 2017.
Ministro Ricardo Lewandowski

Desse modo, competindo ao Supremo Tribunal Federal a interpretação das normas constitucionais, bem como diante da plausibilidade da
tese aventada pela defesa e da existência de julgados daquele Sodalício que amparam a tese da recorrente, de rigor a admissão do
reclamo extremo.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002048-83.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.002048-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : DURVAL RIGON FILHO

: ROSEMEIRE VULCANI RIGON
ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO

: SP271888 ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00020488320094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos por Durval Rigon Filho em face de decisão desta Vice-Presidência que não admitiu o
recurso especial do embargante (fls. 723/735).

Alega-se, em síntese, contradição entre a fundamentação e a conclusão do decisum.

É o relatório.

Decido.

Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivos, e, no cerne, acolho-os para aclarar a decisão quanto ao ponto suscitado
pelo embargante.
Com efeito, da análise da decisão embargada depreende-se a ocorrência de erro material, uma vez que ao final constou que o recurso
especial foi admitido, ao passo que, em verdade, este foi obstado nos termos do enunciado das Súmulas n. 282 e 356, ambas do
Colendo Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual deve ser retificada para que em substituição conste:

"Ante o exposto, não admito o recurso especial."

Posto isso, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição da decisão embargada, mantendo-se todos os demais termos da
decisão mencionada.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00026 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0010913-88.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.010913-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS RIZATTO
ADVOGADO : SP285933 JONATAS LUCENA PEREIRA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00109138820104036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 579/580: nada a prover, tendo em vista as decisões proferidas às fls. 484/485-v. e 486, quando esgotada a jurisdição desta Vice-
Presidência.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00027 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001953-16.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.001953-7/SP

EMBARGANTE : CLAYTON MARIANO
ADVOGADO : SP168735 ELIEZER PEREIRA MARTINS e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00019531620104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Clayton Mariano, com fulcro no artigo 105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que, por unanimidade, conheceu dos embargos infringentes e, no mérito, deu-lhes parcial provimento, para absolver o réu
da imputação de prática de conduta amoldada ao art. 241-A da Lei 8.069/90 (mantida sua condenação pela prática do crime previsto no
art. 241-B da Lei 8.069/90), restando sua pena final estabelecida em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial
aberto, e 13 (treze) dias-multa, tendo estes o valor unitário de meio salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, valor a ser atualizado
conforme a legislação

Alega-se, em síntese, inexistência de provas da autoria delitiva, de modo que deve ser absolvido, nos termos do art. 386, V, do Código
de Processo Penal.

Em contrarrazões, o Ministério Público Federal sustenta ocorrência de prescrição pugnando pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.
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Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:

APELAÇÃO CRIMINAL. GESTÃO FRAUDULENTA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º DA LEI 7.492/86. PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE, AUTORIA E
DOLO COMPROVADOS. TIPICIDADE MATERIAL. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA.
DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. QUANTIDADE DE DIAS MULTA. CRITÉRIO TRIFÁSICO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
Tratando-se de crime de autoria coletiva praticado no âmbito da pessoa jurídica, não se pode exigir que o órgão de acusação
tenha, no momento de oferecimento da denúncia, condições de individualizar de maneira minudente a conduta de cada corréu,
eis que tal participação somente será delineada ao cabo da instrução criminal.
Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fato típico, qual seja, a gestão fraudulenta da seguradora Martinelli,
mediante a contabilização no ativo de despesas não comprovadas por notas fiscais, distorcendo o resultado de modo a inflar o
ativo e diminuir o passivo da seguradora, e, ainda, pela falta de registro e constituição de provisão de sinistros a liquidar por
ocasião do aviso de sinistro, sendo que a inicial acusatória encontra suporte probatório no procedimento administrativo fiscal
acostado aos autos.
No caso concreto, a denúncia foi recebida em 07/03/07, e, na mesma oportunidade, o magistrado determinou a citação dos réus
para o interrogatório, que foi efetivamente realizado em 25/07/2007 e a defesa prévia foi apresentada em 30/07/2007, ou seja,
todos os atos foram anteriores à vigência da Lei 11.719/08, que foi publicada em 23.06.2008 e entrou em vigor 60 dias após a
publicação.
A norma que introduziu a resposta à acusação e alterou o momento da realização do interrogatório do réu, contida na Lei
11.719/08, possui natureza processual, estando sujeita ao princípio tempus regit actum, de maneira que sua aplicabilidade é
imediata, mas não retroativa. Desse modo, permanecem hígidos os atos realizados em momento anterior à sua vigência.
A conduta de gerir fraudulentamente uma instituição financeira não pode ser caracterizada como algo absolutamente vago ou
genérico. Trata-se de tipo penal aberto, mas dentro dos limites constitucionais. Precedentes.
Dentre as condutas narradas na denúncia, o acusado foi condenado apenas pelo delito de gestão fraudulenta, em razão da
"contabilização no ativo de despesas não comprovadas por notas fiscais, aumentando o ativo e distorcendo o resultado, pois não
foram deduzidas como despesas, inflando indevidamente o ativo da empresa", conduta descrita no item "i" da inicial. Além
disso, o magistrado entendeu que o crime previsto no art. 10 da Lei 7.492/86, apenas no que se refere à conduta de não registrar
nem constituir provisão de sinistros a liquidar por ocasião do aviso de sinistro (item "a" da denúncia), restou absorvida pelo
crime do art. 4º da Lei 7.492/86.
A materialidade está demonstrada através do inquérito policial nº12-0194/04, que foi instaurado em decorrência de processo
administrativo nº 15414.100678/2002-77 instaurado pela SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) através da Portaria
1.382 de 05/06/2002, para apurar as causas que levaram à liquidação extrajudicial da Martinelli Seguradora S.A.
A fraude consistiu na contabilização, no ativo, de créditos de difícil ou impossível recebimento e lançamentos de pagamentos
diversos - como fornecedores, honorários, remunerações de prestadores de serviços, auditores, atuários, consultores,
mensalidade de leasing, adiantamentos a empresas do grupo - em conta de caráter genérico (intitulada "adiantamento a
fornecedores"), sem a apresentação das notas fiscais correspondentes e sem os respectivos lançamentos na Conta Resultados, de
modo a aumentar indevidamente o ativo, induzindo a erro não só a SUSEP como também o mercado financeiro.
Em relação ao lançamento de pagamentos diversos desprovidos de notas fiscais, não socorre à defesa a alegação de que as
despesas teriam sido efetivamente pagas. Ao deixar de contabilizar esses valores na Conta Resultado, a empresa não deduziu tais
quantias como despesas, distorcendo, portanto, a real situação econômica, uma vez que tal manobra inflava o ativo. Desse
modo, perante terceiros, a Martinelli apresentava uma situação econômica bem mais favorável que a real.
A irregularidade na contabilização, em nenhum momento, foi mencionada pela Seguradora, que sequer propôs a implementação
de ajustes contábeis, nos termos em que apontado pela SUSEP nos Relatórios de Direção Fiscal, porque, obviamente, tais
ajustes afetariam o balanço patrimonial e, via de consequência, agravariam sua situação financeira.
Os ardis na contabilidade devem ser vistos como práticas criminosas habituais dirigidas ao engano de clientes, investidores,
fiscalização, entre outros, razão pela qual não há de se falar em desclassificação para o delito de gestão temerária.
No tocante do delito do art. 10 da Lei 7.492/86, que restou absorvido pelo crime de gestão fraudulenta, ficou comprovado que a
seguradora omitiu elemento exigido pela legislação em demonstrativos contábeis.
O bem jurídico protegido pela norma penal (art. 4º da Lei 7.492/86) foi efetivado atingido. Diferentemente do que sustenta a
defesa, não se tratou de mera irregularidade administrativa. A conduta típica foi capaz de abalar a confiança depositada no
Sistema Financeiro Nacional, uma vez que a distorção fraudulenta dos resultados fez com que os agentes de mercado fossem
ludibriados. A seguradora operava apresentando uma falsa situação econômica, muito mais favorável que a real, e com isso,
evitava a necessidade de maior aporte de capital.
O crime de gestão fraudulenta, delito formal, no qual a lei incriminadora se satisfaz com a conduta independentemente da
ocorrência do resultado, configura-se diante da realização, pelo administrador da empresa, de manobras ardilosas, cometimento
de fraudes, de condutas arriscadas que destoam do padrão normal de condução dos negócios na área empresarial financeira; é a
malícia que vai muito além de um nível tolerável na área empresarial.
A partir de setembro/1999, com o ingresso da empresa ALBA, até junho/2001, Horácio administrou informalmente a Martinelli.
A prova testemunhal é sólida e harmônica nesse sentido. A partir de 2001, o apelante ocupou formalmente o cargo de Diretor
Presidente, sendo responsável pela plena gestão da Martinelli seguradora.
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O recorrente optou por maquiar a verdadeira situação econômica da seguradora através de manobras contábeis, a fim de
escapar da exigência de aporte de recursos, que, segundo a SUSEP, seriam indispensáveis para a continuidade dos negócios.
O fato de o réu ter pleiteado a troca de seu contador não possui o condão de afastar o dolo de sua conduta.
Embora a defesa assevere que a situação deficitária já existia quando do ingresso de Horácio na Martinelli, o fato é que as
práticas ilícitas, consistentes na não contabilização de despesas, que inflavam o ativo e maquiavam o resultado, permaneceram
após a gestão do acusado.
O acusado está sendo condenado penalmente por gerir fraudulentamente a companhia de seguros e não por deixar de efetuar os
aportes de recursos exigidos pela SUSEP, como insiste em sustentar a defesa. Com efeito, as privações financeiras não
autorizam o acusado a administrar a seguradora com má-fé, valendo-se de artifícios fraudulentos com o escopo de ludibriar
terceiros, tampouco configuram a causa supralegal excludente da culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa.
Dosimetria. A atuação gerencial fraudulenta foi um dos motivos que levaram à liquidação extrajudicial da empresa e posterior
falência, o que extrapola o ordinário em crime dessa espécie e permite a exasperação da pena-base em razão das consequências
do crime.
A quantidade de dias multa deve observar o mesmo critério trifásico de cálculo da pena corporal e, por conseguinte, deve ser
proporcional à mesma.
Prestação pecuniária destinada, de ofício, à União Federal.
Determinada a execução provisória da pena.
Apelação parcialmente provida.

Os aclaratórios foram assim ementados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. GESTÃO FRAUDULENTA. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO
VERIFICADAS. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
O embargante aponta omissão em relação à análise da materialidade da conduta prevista no art. 10 da Lei 7.492/86; aponta
contradição no tocante ao pedido de redução da pena-base pela conduta social favorável e, ainda, alega que o acórdão seria
contraditório quanto à determinação de execução provisória de pena restritiva de direitos.
Ao contrário do que sustenta o embargante, a prova testemunhal produzida nos autos não foi desconsiderada na análise da
materialidade do crime do art. 10 da Lei 7.492/86, que, aliás, restou absorvido pelo delito de gestão fraudulenta. Os depoimentos
prestados sob o crivo do contraditório e da ampla defesa não foram capazes de afastar a comprovação documental acerca da
ocorrência do delito, como constou expressamente no acórdão.
Não foram trazidos aos autos elementos capazes de desconstituir a constatação do Relatório de Fiscalização 22/2001 elaborado
pela SUSEP. Dessa forma, não socorre à defesa a alegação de que tais irregularidades não teriam sido mencionadas nas demais
inspeções e documentos elaborados pela SUSEP, já que, à época da elaboração do Relatório 22/2001 não havia constituição de
provisão de sinistros a liquidar. Outrossim, não se extrai do "termo de arrecadação de livros e documentos" a existência de
provisão de sinistros a liquidar.
O magistrado não está obrigado a rebater todos os argumentos suscitados pelas partes, quando a fundamentação adotada é
suficiente para embasar o decisum, como se verifica no caso concreto.
Depreende-se do aresto embargado que não existem nos autos elementos suficientes para aferição da conduta social, assim
entendida como o comportamento do acusado em seu meio social, ou seja, perante a comunidade, família, parentes e vizinhos,
não se confundindo com o próprio fato criminoso.
Ainda que houvesse comprovação suficiente acerca da boa conduta social do embargante, não seria possível a compensação
entre circunstâncias judiciais negativas e positivas.
Não há obscuridade no acórdão, que, de maneira clara e fundamentada, determinou a execução provisória da pena restritiva de
direito imposta ao embargante.
Constou expressamente do acórdão que, independentemente da pena cominada, deve ser determinada a execução provisória
decorrente de acórdão penal condenatório, proferido em grau de apelação.
Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, o art. 283 do CPP não veda o início do cumprimento da pena após esgotadas as
instâncias ordinárias.
Idêntico raciocínio deve ser adotado em relação ao art. 147 da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11.7.1984),
relativamente à execução das penas restritivas de direito.
Não há óbice à execução provisória da pena no caso concreto, devendo a fundamentação aplicável à possibilidade de execução
provisória da pena privativa de liberdade, que constitui situação mais gravosa, ser estendida à pena restritiva de direitos, até
mesmo, por uma questão de razoabilidade.
Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada pelo
julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com fundamento na
Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do
Código de Processo Penal.
Embargos conhecidos e desprovidos.

O recurso não deve ser admitido.

Primeiramente, não há que se falar em prescrição.
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Ao contrário do quanto sustentado pela acusação, a publicação do acórdão confirmatório da condenação não constitui marco interruptivo
da prescrição, conforme entendimento pacificado na jurisprudência da Corte Superior, vejamos:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA CONDENAÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO LAPSO
TEMPORAL. PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA. ÚLTIMO MARCO INTERRUPTIVO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1. Não há ofensa ao princípio da colegialidade quando o relator acolhe ou nega provimento ao recurso, em virtude da decisão
impugnada estar em consonância com jurisprudência dominante da Corte Suprema ou de Tribunal Superior, nos termos da
Súmula 568/STJ.
2. "Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o acórdão que confirma a condenação, ainda que majore a pena, não
constitui marco interruptivo da prescrição" (AgRg no AREsp 629.278/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA,
QUINTA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 26/08/2016).
3. Transcorrido lapso superior a seis anos desde o último marco interruptivo do prazo prescricional - publicação da sentença
condenatória (30/5/2012) -, está extinta a punibilidade do agente, cuja pena privativa de liberdade foi fixada em 5 anos e 4
meses de reclusão, pela prática do crime previsto art. 157, § 2º, I e II, do CP.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1662499 / PA, Rel. Min. RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, J. 04.12.20180, DJe 12.12.2018)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO
OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não transcorrido lapso temporal superior a 3 anos desde a publicação da sentença condenatória, último marco interruptivo da
prescrição, nos termos dos arts. 109, VI, e 117, IV, ambos do Código Penal, até a presente data, não há falar em perda da
pretensão punitiva estatal.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1747111 / RS, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, J. 13/11/2018, DJe 30/11/2018)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE TORTURA. ART. 13 DO CÓDIGO PENAL.
MATÉRIA NÃO SUSCITADA NO APELO DEFENSIVO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO PELA CORTE ESTADUAL.
PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N. 282 E 356/STF. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Desponta a falta de prequestionamento da matéria, que não foi apreciada pelo Colegiado a quo, circunstância que
impossibilita sua análise por este Sodalício, ante a incidência das Súmulas n. 282 e 356/STF.
2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal, o prequestionamento do tema recursal é imprescindível para a análise
do Recurso Especial, inclusive na hipótese de se tratar de matéria de ordem pública.
VIOLAÇÃO AO ART. 381, INCISO III, DO CPP. INOCORRÊNCIA. Não há que se falar em violação ao art. 381 do CPP quando
a Corte a quo bem fundamentou as razões pelas quais ratificou as conclusões do Togado de origem, ainda que de maneira
contrária aos interesses das partes, como ocorreu in casu.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. OCORRÊNCIA DE TRANSCURSO
DO LAPSO TEMPORAL ENTRE OS MARCOS INTERRUPTIVOS. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO.
1. Firmou-se no âmbito de ambas as Turmas que compõem a Terceira
Seção deste Tribunal Superior o entendimento no sentido de que o acórdão que apenas confirma o decreto condenatório, como
na hipótese, não constitui marco interruptivo da prescrição.
2. Saliente-se que a jurisprudência da Terceira Seção deste Sodalício entende que, inadmitido o recurso especial pelo Tribunal de
origem em decisão mantida pelo Superior Tribunal de Justiça, há formação da coisa julgada, que deverá retroagir à data do
término do prazo para interposição do último recurso cabível  (EAREsp 386.266/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
TERCEIRA SEÇÃO, DJe 03/09/2015).
3. Considerando que o recorrente foi condenado à pena de 4 anos de reclusão, o prazo a ser observado para o cálculo da
prescrição da pretensão punitiva Estatal é o previsto no inciso IV do art. 109 do Estatuto Repressivo, qual seja, 8 anos.
4. Fixado o prazo prescricional aplicável à espécie, registre-se que a sentença condenatória foi publicada em 6.12.2007 e o
julgamento do apelo apresentado pela defesa ocorreu em 16.12.2015.
5. Dessa forma, verifica-se que entre a publicação da sentença condenatória - 6.12.2007 - e a última data do prazo para a
interposição do recurso especial - 31.12.2015 -, transcorreu o lapso prescricional superior a 8 anos, necessário à configuração da
prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do disposto no art. 109, IV, do Código Penal, motivo pelo qual deve ser
extinta a punibilidade do agravante.
6. Agravo improvido. Habeas corpus concedido de ofício, a fim de
declarar extinta a punibilidade do agravante, em razão do decurso do
prazo prescricional.
(AgRg no AREsp 989502 / GO, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, J. 23/10/2018, DJe 29/10/2018)

A denúncia foi recebida em 08/11/2010 (fl. 132) e a sentença foi publicada em 17/10/2011 (fl. 673).

Considerando-se a pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, imposta ao recorrente pelo crime previsto no art. 241-B da Lei
8.069/90, o prazo prescricional opera-se em 04 (quatro) anos, a teor do art. 109, V do CP.
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Desse modo, verifica-se não haver transcorrido lapso superior a 04 (quatro) anos entre os marcos interruptivos da prescrição - a saber:
data do recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença condenatória.

Quanto à pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido - pela falta de provas suficientes e aptas a embasar a prolação de
decisão condenatória - demanda revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor
do disposto na Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Outrossim, nesta via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência, como ocorre nos demais recursos ordinários. É
necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o reclamo especial não se presta a examinar a justiça da decisão,
mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Ainda que assim não fosse, o órgão colegiado, soberano na análise dos fatos e provas, entendeu suficientes os elementos produzidos no
curso da apuração criminal para fins de condenar o acusado. Infirmar a conclusão alcançada pela turma julgadora implicaria inaceitável
ingresso na órbita probatória, o que não se coaduna com o restrito espectro cognitivo da via especial, conforme prescreve o mencionado
verbete sumular nº 7 do STJ.

No mesmo sentido (grifei):

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA
CULPABILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. REGULAR ESCRITURAÇÃO DOS
DESCONTOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES FINANCEIRAS COMPROVADAS. EXCLUSÃO
DE CULPABILIDADE. ABSOLVIÇÃO APONTADA NA ORIGEM. ACÓRDÃO FIRMADO EM MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TIPICIDADE. DOLO ESPECÍFICO.
COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. DOSIMETRIA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ.
1. A questão relativa ao reconhecimento de causa supralegal de exclusão da culpabilidade, relativa à inexigibilidade de conduta
diversa, demandaria a alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas na instância ordinária, o que é vedado no
julgamento de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
2. No que tange ao delito de apropriação indébita previdenciária, este Superior Tribunal considera que constitui crime omissivo
próprio, que se perfaz com a mera omissão de recolhimento da contribuição previdenciária dentro do prazo e das formas legais,
prescindindo, portanto, do dolo específico.(...)
(STJ, AgRg no REsp 1400958/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/08/2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DIFICULDADES
FINANCEIRAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. SÚMULA N.º 07/STJ. ALEGADA
DESPROPORCIONALIDADE DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E DO VALOR ATRIBUÍDO AO DIA-MULTA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 211 DESTA CORTE. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A análise da alegação de inexigibilidade de conduta diversa, em decorrência dos problemas econômicos financeiros por que
passou a empresa administrada pelo Recorrente com vistas a sua absolvição em relação ao crime de apropriação indébita
previdenciária, demandaria, necessariamente, o reexame das provas produzidas nos autos, o que não é possível em face do
entendimento sufragado na Súmula n.º 07/STJ.
2. As insurgências relacionadas ao valor da prestação pecuniária aplicada - pena substitutiva da pena corporal -, bem como do
quantum atribuído ao dia-multa, não foram apreciadas pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios,
carecendo a matéria do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial.
Assim, incidem na espécie as Súmulas n.ºs 282 do Supremo Tribunal Federal e 211 desta Corte 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 164.533/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2012)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO
CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRETENSÃO DE ABSOLVIÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A insurgência busca demonstrar a ausência de prova de que o condutor agiu com imprudência na direção do veículo
automotor, o que demanda reexame de matéria fática, impossível na via estreita do recurso especial, a teor do enunciado da
Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 259.771/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2013,
DJe 10/04/2013)

Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior, mostra-se descabido o recurso, que
encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como
pelo dissídio jurisprudencial.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003707-21.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.003707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RAIMUNDO HELIO SOARES DA ROCHA
ADVOGADO : SP256162 VALDIR APARECIDO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00037072120104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado do réu para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo Parquet, no prazo legal,
sob pena de abandono de causa.
Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente o réu para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte o réu, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010210-89.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.010210-8/SP

APELANTE : LEONARDO DOS SANTOS CARMASSIO
ADVOGADO : SP158347 MARIA AUXILIADORA ZANELATO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00102108920114036181 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Leonardo dos Santos Carmassio, com fulcro no art. 105, III, "c", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que deu parcial provimento ao recurso defensivo apenas para conceder ao réu os
benefícios de gratuidade de justiça. Embargos de declaração desprovidos.

Alega-se, em síntese, divergência jurisprudencial no tocante à competência da Justiça Federal para o julgamento do presente processo,
tendo em vista que não evidenciada a transnacionalidade do delito.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido." (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)

No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
13.11.2018 (terça-feira), consoante certidão à fl. 487.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 14.11.2018 (quarta-feira).

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º do CPP c.c. o art. 1.003, § 5º, do CPC/2015) de que dispunha a parte para a interposição do
recurso especial encerrou-se em 03.12.2018 (quarta-feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 04.12.2018 (fl. 491), quando já esgotado o prazo para sua interposição,
conforme bem anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 529.

Outrossim, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se aplica aos processos
criminais a regra da contagem dos prazos em dias úteis prevista no CPC/2015. Nesse sentido:

"PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE 5 DIAS. ART. 39 DA
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LEI N. 8.038/1990. ART. 258 DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RISTJ. NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. É intempestivo o agravo regimental que não observa o prazo de interposição de 5 dias, conforme art. 39 da Lei 8.038/90 e art.
258 do RISTJ.
2. Esta Corte já se manifestou no sentido de que em ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as
novas regras do CPC, referentes à contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei 13.105/2015).
Agravo regimental não conhecido."
(AgInt no AREsp 581.478/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
15/08/2016)
"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO CONTRA
DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos do entendimento desta Corte, nas ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as regras do
artigo 219 do novo Código de Processo Civil, referente à contagem dos prazos em dias úteis, porquanto o Código de Processo
Penal, em seu artigo 798, possui disposição específica a respeito da contagem dos prazos, in verbis: "Todos os prazos correrão
em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado".
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 962.681/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe
10/10/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002822-23.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.002822-9/SP

APELANTE : IGOR TIAGO SILVA CHRISTEA reu/ré preso(a)
: FABIO LUIZ MARCELINO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP065660 MARIO DEL CISTIA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ATAIDE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP227638 FERNANDO MARIN HERNANDEZ COSIALLS e outro(a)
No. ORIG. : 00028222320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Fábio Luiz Marcelino, com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, à unanimidade, deu parcial provimento à sua apelação para
reduzir a pena-base e fixá-la em 10 (dez) anos, 8 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 1065 (mil e sessenta e cinco) dias-multa,
valor unitário correspondente a 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, pela prática do delito previsto pelo artigo
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33, caput, c. c. o artigo 40, I, ambos do Código Penal. Sentença mantida em seus ulteriores aspectos.

Alega-se, em síntese:

a) divergência jurisprudencial e contrariedade ao art. 59 do CP, uma vez que foi considerado como maus antecedentes, para majoração
da pena-base, processo crime-ainda não transitado em julgado;
b) na hipótese de ser acolhida tese que implique diminuição da sanção, que seja fixado regime prisional mais brando.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.
Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção. O acórdão considerou como maus antecedentes a sentença
penal condenatória transitada em julgado, por fatos praticados posteriormente àqueles de que tratam a denúncia oferecida nestes autos e
reduziu a pena-base fixada pelo juízo de piso, considerando as demais circunstâncias do caso, de forma individualizada e fundamentada,
de acordo com o livre convencimento motivado (grifos nossos):
"Veja-se, de início, que a Lei n. 11.343/06 prevê em seu artigo 42: o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância
sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a
conduta social do agente.
Assim, a quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez
que constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas.
No presente caso, há que ser considerado de fato a alta nocividade, a natureza e a quantidade da droga apreendida (405kg
(quatrocentos e cinco quilogramas) de cocaína, cfr. 35/39, Apenso I).
Os maus antecedentes dos acusados revelam-se na medida em que possuem sentenças penais condenatórias transitadas em
julgado, por fatos praticados posteriormente àqueles de que tratam a denúncia oferecida contra eles nestes autos (cfr. fls.
480/497).
Tais circunstâncias permitem a definição da pena-base acima do mínimo legal, no entanto, entendo que sua fixação em 15
(quinze) anos de reclusão e 1500 (mil e quinhentos) mostrou-se exagerada, já que ultrapassou os limites impostos pelo artigo 59
do Código Penal e implicou ofensa ao critério da individualização das penas estabelecido pela Constituição da República.
Por tais fundamentos, entendo por razoável sua redução, razão pela qual a fixo em fração 5/6 (cinco sextos) superior ao mínimo
legal e imponho-a, para ambos acusados, em 9 (nove) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 916 (novecentos e dezesseis) dias-
multa."
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o exame da questão, nos
termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do STJ.
Colho na jurisprudência do STJ precedentes que demonstram esse posicionamento:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição."
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada."
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)
Outrossim, não há óbice na valoração negativa dos antecedentes criminais em razão de condenação transitada em julgado por fato
pretérito ao delito objeto da dosimetria. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO PRÓPRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. CONDENAÇÃO POR FATO PRETÉRITO COM TRÂNSITO EM JULGADO
POSTERIOR AO DELITO OBJETO DO MANDAMUS E ANTERIOR À RESPECTIVA SENTENÇA CONDENATÓRIA. MAUS
ANTECEDENTES CONFIGURADOS. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI
N. 11.343/2006. IMPOSSIBILIDADE. PACIENTE DETENTOR DE MAUS ANTECEDENTES. REGIME INICIAL FECHADO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. MANUTENÇÃO DO REGIME MAIS GRAVOSO. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO.
(...)
- Inexiste ilegalidade a ser reconhecida no tocante à valoração negativa dos antecedentes criminais do paciente, tendo em vista a
existência de condenação transitada em julgado por fato pretérito ao delito objeto do presente mandamus, com trânsito em
julgado anterior à sentença proferida nos presentes autos, situação apta a configurar maus antecedentes. Precedentes.
- Não é possível a aplicação da causa especial de diminuição prevista no § 4º do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006, haja vista que o
paciente não preenche os requisitos legais, porquanto ostenta maus antecedentes, o que configura óbice à concessão da benesse.
(...)
- Habeas corpus não conhecido."
(STJ, 5ª Turma, HC n. 340496, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 07.06.16)
"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 155, § 4.°, III, DO CÓDIGO PENAL.
CONDENAÇÃO. APELAÇÃO JULGADA. (1) WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. VIA
INADEQUADA. (2) DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. CONDENAÇÃO DEFINITIVA NA DATA DA SENTENÇA.
CRIME ANTERIOR AOS FATOS EM APURAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO. (3) PENA DEFINITIVA
FIXADA EM PATAMAR INFERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. REGIME
INICIAL SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. (4) NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO.
(...)
2. Configuram-se os maus antecedentes se, na data da sentença, o paciente possuía condenação definitiva por delito anterior. A
exigência de que o trânsito em julgado preceda o cometimento do crime atual é para a caracterização da reincidência. Mantida a
exasperação da pena-base pela consideração desfavorável dos antecedentes do paciente.
3. Nos termos dos artigos 33 e 59 do Código Penal, estabelecida a reprimenda em patamar inferior a 4 (quatro) anos de
reclusão, é adequada a estipulação do regime inicial semiaberto, eis que a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, diante de
circunstância judicial desfavorável.
4. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, a fim de estabelecer o regime inicial semiaberto, mantidos os demais termos
da sentença e do acórdão."
(STJ, 6ª Turma, HC n. 287079, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 02.10.14)
Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve
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ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas
13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma
analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente
a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de
repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de
similitude fática com o acórdão hostilizado" (STJ, Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever
as ementas dos precedentes -, providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Por fim, acerca da eventual alteração do regime prisional, a postulação encontra-se prejudicada, eis que vinculada ao acolhimento da tese
relacionada a pedido de redução de pena, a qual foi rejeitada na presente decisão.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002822-23.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.002822-9/SP

APELANTE : IGOR TIAGO SILVA CHRISTEA reu/ré preso(a)
: FABIO LUIZ MARCELINO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP065660 MARIO DEL CISTIA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ATAIDE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP227638 FERNANDO MARIN HERNANDEZ COSIALLS e outro(a)
No. ORIG. : 00028222320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Igor Tiago Silva Christea, com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, à unanimidade, deu parcial provimento à sua apelação para
reduzir a pena-base e fixá-la em 8 (oito) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de reclusão e 890 (oitocentos e noventa) dias-
multa, valor unitário correspondente a 1 (um) salário mínimo vigente na data dos fatos, pela prática do delito previsto pelo artigo 33,
caput, c. c. o artigo 40, I, ambos do Código Penal. Sentença mantida em seus ulteriores aspectos.
Alega-se, em síntese:

a) divergência jurisprudencial e contrariedade ao art. 59 do CP, uma vez que foi considerado como maus antecedentes, para majoração
da pena-base, processo crime-ainda não transitado em julgado;

b) violação ao art. 65, III, alínea d do CP, porquanto o aludido artigo "é circunstância que sempre atenua a pena do agente que
confessa espontaneamente o crime perante a autoridade judicial;"
c) na hipótese de ser acolhida tese que implique diminuição da sanção, que seja fixado regime prisional mais brando.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.
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A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.
Não se verifica qualquer ilegalidade na dosimetria da sanção. O acórdão considerou como maus antecedentes a sentença penal
condenatória transitada em julgado, por fatos praticados posteriormente àqueles de que tratam a denúncia oferecida nestes autos e reduziu
a pena-base fixada pelo juízo de piso, considerando as demais circunstâncias do caso, bem como aplicou a atenuante de confissão ao
recorrente, de forma individualizada e fundamentada, de acordo com o livre convencimento motivado (grifos nossos):
"Veja-se, de início, que a Lei n. 11.343/06 prevê em seu artigo 42: o juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância
sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a
conduta social do agente.
Assim, a quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez
que constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas.
No presente caso, há que ser considerado de fato a alta nocividade, a natureza e a quantidade da droga apreendida (405kg
(quatrocentos e cinco quilogramas) de cocaína, cfr. 35/39, Apenso I).
Os maus antecedentes dos acusados revelam-se na medida em que possuem sentenças penais condenatórias transitadas em
julgado, por fatos praticados posteriormente àqueles de que tratam a denúncia oferecida contra eles nestes autos (cfr. fls.
480/497).
Tais circunstâncias permitem a definição da pena-base acima do mínimo legal, no entanto, entendo que sua fixação em 15
(quinze) anos de reclusão e 1500 (mil e quinhentos) mostrou-se exagerada, já que ultrapassou os limites impostos pelo artigo 59
do Código Penal e implicou ofensa ao critério da individualização das penas estabelecido pela Constituição da República.
Por tais fundamentos, entendo por razoável sua redução, razão pela qual a fixo em fração 5/6 (cinco sextos) superior ao mínimo
legal e imponho-a, para ambos acusados, em 9 (nove) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 916 (novecentos e dezesseis) dias-
multa.
Na segunda fase da dosimetria, mantenho a incidência da atenuante relacionada à confissão espontânea (artigo 65, III, d, do
Código Penal) quanto a Igor Tiago Silva Christea, na fração de 1/6 (um sexto), tal como determinado pelo Juízo sentenciante.
Reduzo, pois, suas penas, nessa segunda fase de dosimetria, para 7 (sete) anos, 7 (sete) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 763
(setecentos e sessenta e três) dias-multa.
Na terceira fase da dosimetria, observo incidir, no particular, a causa de aumento de penas prevista pelo artigo 40, I, da Lei n.
11.343/06, para ambos acusados, a qual, igualmente, mantenho na fração de 1/6 (um sexto).
Fixo, assim, as penas de Igor Tiago em 8 (oito) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de reclusão e 890 (oitocentos e
noventa) dias-multa, e as de Fabio Luiz em 10 (dez) anos, 8 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 1065 (mil e sessenta e
cinco) dias-multa."
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o exame da questão, nos
termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do STJ.
Colho na jurisprudência do STJ precedentes que demonstram esse posicionamento:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
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direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição."
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada."
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)
Outrossim, não há óbice na valoração negativa dos antecedentes criminais em razão de condenação transitada em julgado por fato
pretérito ao delito objeto da dosimetria. Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO PRÓPRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. TRÁFICO
ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA. CONDENAÇÃO POR FATO PRETÉRITO COM TRÂNSITO EM JULGADO
POSTERIOR AO DELITO OBJETO DO MANDAMUS E ANTERIOR À RESPECTIVA SENTENÇA CONDENATÓRIA. MAUS
ANTECEDENTES CONFIGURADOS. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI
N. 11.343/2006. IMPOSSIBILIDADE. PACIENTE DETENTOR DE MAUS ANTECEDENTES. REGIME INICIAL FECHADO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. MANUTENÇÃO DO REGIME MAIS GRAVOSO. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO.
(...)
- Inexiste ilegalidade a ser reconhecida no tocante à valoração negativa dos antecedentes criminais do paciente, tendo em vista a
existência de condenação transitada em julgado por fato pretérito ao delito objeto do presente mandamus, com trânsito em
julgado anterior à sentença proferida nos presentes autos, situação apta a configurar maus antecedentes. Precedentes.
- Não é possível a aplicação da causa especial de diminuição prevista no § 4º do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006, haja vista que o
paciente não preenche os requisitos legais, porquanto ostenta maus antecedentes, o que configura óbice à concessão da benesse.
(...)
- Habeas corpus não conhecido."
(STJ, 5ª Turma, HC n. 340496, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 07.06.16)
"PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 155, § 4.°, III, DO CÓDIGO PENAL.
CONDENAÇÃO. APELAÇÃO JULGADA. (1) WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. VIA
INADEQUADA. (2) DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. CONDENAÇÃO DEFINITIVA NA DATA DA SENTENÇA.
CRIME ANTERIOR AOS FATOS EM APURAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO. (3) PENA DEFINITIVA
FIXADA EM PATAMAR INFERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. REGIME
INICIAL SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. (4) NÃO CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO.
(...)
2. Configuram-se os maus antecedentes se, na data da sentença, o paciente possuía condenação definitiva por delito anterior. A
exigência de que o trânsito em julgado preceda o cometimento do crime atual é para a caracterização da reincidência. Mantida a
exasperação da pena-base pela consideração desfavorável dos antecedentes do paciente.
3. Nos termos dos artigos 33 e 59 do Código Penal, estabelecida a reprimenda em patamar inferior a 4 (quatro) anos de
reclusão, é adequada a estipulação do regime inicial semiaberto, eis que a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, diante de
circunstância judicial desfavorável.
4. Writ não conhecido. Ordem concedida, de ofício, a fim de estabelecer o regime inicial semiaberto, mantidos os demais termos
da sentença e do acórdão."
(STJ, 6ª Turma, HC n. 287079, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 02.10.14)
Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve
ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas
13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma
analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente
a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de
repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de
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similitude fática com o acórdão hostilizado" (STJ, Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever
as ementas dos precedentes -, providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Por fim, acerca da eventual alteração do regime prisional, a postulação encontra-se prejudicada, eis que vinculada ao acolhimento da tese
relacionada a pedido de redução de pena, a qual foi rejeitada na presente decisão.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000541-78.2013.4.03.6007/MS

2013.60.07.000541-7/MS

APELANTE : PAULO DOMINGOS DA CRUZ
ADVOGADO : MS009567 CONRADO DE SOUSA PASSOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00005417820134036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto Paulo Domingos da Cruz, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento à apelação da defesa.
Alega-se, em síntese, divergência jurisprudencial e violação aos arts. 155, 156 e 386, VII do Código de Processo Penal, bem como arts.
5º, LIV, LV, e 93, IX, da Constituição Federal, porque a acusação não se desincumbiu do ônus probatório, uma vez que a condenação
fundamentou-se em provas colhidas na fase de inquérito policial e não corroboradas na fase judicial, não restando comprovado,
outrossim, o dolo do agente, de modo que o recorrente deve ser absolvido.
Em contrarrazões, o MPF sustenta a não admissão ou o desprovimento do recurso.
É o relatório.
Decido.
Presentes pressupostos genéricos do recurso.
O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. MATERIALIDADE E
AUTORIA. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA.
1. Materialidade, autora e dolo comprovados.
2. O simples fato de portar o documento falso e apresentá-lo já caracteriza o delito e representa lesão ao bem jurídico tutelado
(fé pública).
3. Apelação não provida.
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Não se verifica plausibilidade recursal.
Com efeito, as questões combatidas pelo presente recurso especial foram apreciadas e valoradas, de forma fundamentada, na ocasião do
julgamento do recurso de apelação, em face do conjunto probatório produzido nos autos.
Por oportuno, transcrevo o disposto nos artigos 155 e 156 do Código de Processo Penal, supostamente violados:
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo
fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares,
não repetíveis e antecipadas. (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)
Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as restrições estabelecidas na lei civil. (Incluído pela
Lei nº 11.690, de 2008)
Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz de ofício: (Redação dada pela Lei nº
11.690, de 2008)
I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes,
observando a necessidade, adequação e proporcionalidade da medida; (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de diligências para dirimir dúvida sobre ponto
relevante. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 2008)
Dessarte, não se vislumbra qualquer violação aos artigos supramencionados, visto que, conforme se infere da decisão recorrida, esta não
se amparou exclusivamente em elementos informativos, mas também em depoimentos testemunhais colhidos em juízo, explicitando-se os
fundamentos para a condenação, do que se conclui, também, que a acusação se desincumbiu do ônus da prova.
A reanálise das provas produzidas, bem assim dos fundamentos da decisão recorrida, tal como pretende o recorrente, mostra-se inviável
em sede especial ante o enunciado da Súmula n. 07 do colendo Superior Tribunal de Justiça.
É imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera sucumbência como
ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Por sua vez, quanto à pretensa vulneração do art. 5º, XXXIV e XXXV, da Constituição Federal, cumpre assinalar a inviabilidade da
pretensão de reforma do julgado sob o fundamento de suposta violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente
incabível em sede de recurso especial, porquanto a discussão de preceitos constitucionais cabe ao Supremo Tribunal Federal.
Por fim, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, o Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração
da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos
dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do
STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a
dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de
ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência
oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou
no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com
a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado"
(in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).
Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever
as ementas dos precedentes e a trazer o inteiro teor das decisões, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma
induvidosa, o dissídio. Nesse contexto, o entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça:
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 180, § 1º, DO CP.
RECEPTAÇÃO. QUALIFICADA. DECISÃO MANTIDA. I - Inexiste violação do princípio da colegialidade na decisão de relator
que nega seguimento a recurso em confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça, a teor do art. 932, IV, a, do CPC, do
art. 253, § único, II, a e b, do RISTJ, e da Súmula n. 568/STJ.
II - Não se conhece de recurso especial com fundamento na alínea c do permissivo constitucional sem a devida demonstração do
alegado dissídio por meio do cotejo analítico entre o aresto recorrido e os paradigmas, com a constatação da identidade das
situações fáticas e da interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional.
(...)
(AgRg no AREsp 1358292/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 03/12/2018)
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL FUNDADO NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO.
Esta Corte tem jurisprudência pacífica de que a ausência de cotejo analítico inviabiliza o conhecimento do recurso especial
fundado na alínea "c" do permissivo constitucional.
A mera transcrição de ementas dos acórdãos indicados como paradigmas não supre a exigência dos arts. 541, parágrafo único,
do Código de Processo Civil e 255, § 1º e § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AgRg no AREsp 533.188/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe
18/08/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002799-09.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.002799-4/SP

EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JOSE LUIZ FERRAZ

ADVOGADO : SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027990920144036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por José Luiz Ferraz, com fulcro no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra acórdão
que rejeitou as preliminares de deu parcial provimento à apelação do réu; por maioria, decidiu destinar a pena de prestação pecuniária em
favor da União e, de ofício, reduziu a quantidade de dias-multa. Embargos de declaração desprovidos.

Alega-se, em síntese, divergência jurisprudencial e contrariedade ao art. 514 do Código de Processo Penal, em razão da falta de
notificação do réu para apresentação de defesa preliminar, a acarretar a nulidade absoluta do processo.

O órgão ministerial manifestou-se pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal (fl. 361/v.). O referido requerimento foi
acolhido pelo relator, declarando-se a extinção da punibilidade de José Luiz Ferraz (fls. 363/v.).

Sem contrarrazões.

Os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência em 07.01.2019.

É o relatório.

Decido.

A prescrição da pretensão punitiva é causa da extinção da punibilidade nos termos do art. 107, IV, do Código Penal.

Logo, considerando-se a decisão de fls. 363/v., que declarou a extinção da punibilidade do réu em razão da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva estatal, o exame do presente recurso especial fica prejudicado.

A propósito, impende ressaltar a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, declarada a prescrição da
pretensão punitiva do réu, deixa ter cabimento a análise das questões de mérito, as quais ficam prejudicadas, avultando-se, por
conseguinte, a ausência de interesse recursal daquele em favor de quem se reconheceu o decurso do lapso prescricional.

Nesse sentido, confiram-se recentes julgados da Corte Especial (grifei):

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DO INTERESSE-UTILIDADE DO RECURSO. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva apaga todos os efeitos da condenação, o que evidencia a ausência do
interesse-utilidade do recurso especial interposto.
2. No caso, havendo o Tribunal a quo dado provimento ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público estadual para
condenar o agravante e, no entanto, reconhecido a prescrição da pretensão punitiva, destaca-se a ausência do interesse recursal.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1369218/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe
03/12/2015)
"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ABSOLVIÇÃO POR AMEAÇA. CONDENAÇÃO
POR INVASÃO DE DOMICÍLIO. ALEGAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE CRIME. RECONHECIMENTO DE EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 619 DO CPP. NÃO OCORRÊNCIA.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.
1. Não há ofensa ao art. 619 do Código de Processo Penal, pois ausente omissão, contradição ou obscuridade no acórdão
recorrido.
2. Inexiste prejuízo ao recorrente, uma vez que, quando reconhecida a extinção da punibilidade, pela prescrição da pretensão
punitiva do Estado, não há mais interesse recursal.
3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp 736.130/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe
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23/09/2015)
"PENAL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA
PRESCRIÇÃO DA PENA EM CONCRETO NA ORIGEM. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
1. A teor de entendimento jurisprudencial consolidado neste Tribunal, inclusive da sua Corte Especial, "a extinção da
punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva apaga todos os efeitos da condenação, devendo-se, por isso, considerar a
apelação do réu inadmissível por falta de interesse recursal, mesmo que a defesa objetive a absolvição pela atipicidade da
conduta a ele imputada." (APn 688/RO, rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, Corte Especial, DJe 04/04/2013).
2. No caso, tendo o Tribunal de origem extinto a punibilidade da ora agravante, em face da prescrição da pena em concreto,
sobressai cristalina a ausência do seu interesse recursal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 638.361/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe
25/08/2015)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. PREVARICAÇÃO. PROMOTOR DE JUSTIÇA.
ACÓRDÃO QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RECORRENTE PELA PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA
PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. PENA IN CONCRETO. PRETENDIDO RECONHECIMENTO DE NULIDADE DA
AÇÃO PENAL E ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE QUE APAGA TODOS OS EFEITOS DA CONDENAÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado apaga todos os efeitos penais e extrapenais da condenação,
não sendo idônea para subsidiar a prolação de qualquer outro decisum no âmbito cível e/ou administrativo por não implicar
juízo de valor acerca da inocência ou culpabilidade do agente, mas, tão somente, que o Estado não possui mais o direito de
exercer a sua pretensão punitiva em razão do escoamento do prazo fixado em lei para tanto. Consumada a prescrição da
pretensão punitiva do Estado, ausente estará o pressuposto processual para a interposição do recurso - interesse.
2. "Não procede a alegada omissão, porquanto o agravo não ultrapassou sequer o juízo de admissibilidade a ensejar a análise do
mérito, razão porque não poderia a decisão ser omissa quanto à verificação acerca da aplicação do direito pleiteado ao caso
concreto". (EDcl no AgRg no AREsp 269.081/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Dje 10/06/2013).
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no REsp 1426157/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 16/12/2014,
DJe 03/02/2015)

Na mesma direção, aliás, tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"DIREITO PENAL. CONFIGURADA A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSAO PUNITIVA,
NÃO HÁ COMO O ÓRGÃO REVISOR APRECIAR MATÉRIA RELATIVA A INCOMPETENCIA DO JUÍZO CONDENATÓRIO
OU A INOCENCIA DOS REUS: 'QUI NON POTEST CONDEMNARE, NON POTEST ABSOLVERE'. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSAO PUNITIVA DECLARADA. RECURSO CRIMINAL PREJUDICADO."
(STF, RC nº 1453/PA, 2ª Turma, Rel. Min. Célio Borba, j. 23.08.88, DJ 14.10.88)
"CONSTITUCIONAL. PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, LV E LVII.
PRESCRIÇÃO. EXAME DO MÉRITO: PREJUDICADO. I - Alegação de ofensa à Constituição que, se ocorrente, seria indireta,
reflexa, o que não autoriza a admissão do recurso extraordinário. II. - Declarada a extinção da punibilidade pela ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva, fica prejudicado o exame do mérito do recurso de apelação. III. - Agravo não provido."
(STF, RE nº 345577 AgR/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 19.11.2002, DJ 19.12.2002)
"CONSTITUCIONAL E PENAL. HABEAS CORPUS ESTELIONATO - ART. 251 DO CÓDIGO PENAL MILITAR.
CONDENAÇÃO. APELAÇÃO DA DEFESA. RECONHECIMENTO DA PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA. QUESTÃO DE FUNDO PREJUDICADA. INCONFORMISMO. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA - CF, ART. 1º, INC. III. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. AUSÊNCIA DE EFEITOS DE NATUREZA
PENAL OU CÍVEL. 1. A prescrição da pretensão punitiva, diversamente do que ocorre com a prescrição da pretensão
executória, acarreta a eliminação de todos os efeitos do crime. 2. A prescrição é matéria de ordem pública, por essa razão deve
ser examinada de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do interessado, e, caso reconhecida em qualquer fase do
processo, torna prejudicada a questão de fundo. Precedentes: AgRg no RE nº 345.577/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Dj de
19/12/2002; HC 73.120/DF, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 03/12/99; HC nº 63.765/SP, Rel. Min. Francisco Rezek, DJ de
18/4/86. 3. In casu, houve condenação pelo crime de estelionato (CPM, art. 251), ensejando recurso de apelação da defesa cuja
preliminar de prescrição da pretensão punitiva restou acolhida, por isso não procedem as razões da impetração no que visam à
análise dos argumentos que objetivavam a absolvição no recurso defensivo, não cabendo, consequentemente, falar em violação
do princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), sobretudo porque, reitere-se, o reconhecimento dessa causa
extintiva da punibilidade não acarreta quaisquer efeitos negativos na esfera jurídica do paciente, consoante o seguinte trecho do
voto proferido pelo Ministro Francisco Rezek no HC 63.765, verbis: "Há de existir em nosso meio social uma suposição intuitiva,
evidentemente equívoca do ponto de vista técnico-jurídico, de que em hipóteses como esta a prescrição - mesmo a prescrição da
pretensão punitiva do Estado - deixa sequelas e por isso justifica, na pessoa que foi um dia acusada, o interesse em ver levada
adiante a análise do processo, na busca de absolvição sob este exato título. Sucede que não é isso o que ocorre em nosso sistema
jurídico. A pretensão punitiva do Estado, quando extinta pela prescrição, leva a um quadro idêntico àquele da anistia. Isso é
mais que a absolvição. Corta-se pela raiz a acusação. O Estado perde sua pretensão punitiva, não tem como levá-la adiante,
esvazia-a de toda consistência. Em tais circunstâncias, o primeiro tribunal a poder fazê-lo está obrigado a declarar que ocorreu a
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prescrição da pretensão punitiva, que o debate resultou extinto e que não há mais acusação alguma sobre a qual se deva esperar
que o Judiciário pronuncie juízo de mérito. (...). Quando se declara extinta a punibilidade pelo perecimento da pretensão punitiva
do Estado, esse desfecho não difere, em significado e consequências, daquele que se alcançaria mediante o término do processo
com sentença absolutória." 4. O habeas corpus tem cabimento em face de cerceio ilegal, atual ou iminente, do direito de
locomoção, sendo evidente que, declarada a prescrição da pretensão punitiva, desaparece a ameaça ao bem tutelado pelo writ
constitucional. 5. Ordem denegada."
(STF, HC 115098/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 07.05.2013, DJe 31.05.2013)

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00034 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013151-07.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.013151-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : WANDER RODRIGUES DE OLIVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : SP161724B RENATO AZAMBUJA CASTELO BRANCO
No. ORIG. : 00131510720144036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 388/393: Tendo em vista que o Agravo regimental foi interposto em face de decisão de não admissão de recurso excepcional
proferida por esta Vice-Presidência, processe-se o na forma do art. 1.042 do CPC/2015.

Outrossim, insta salientar que o órgão fracionário desta egrégia Corte deu provimento ao recurso em sentido estrito interposto pelo
Ministério Público Federal para reformar a sentença, e determinou o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do
feito.

Na espécie, não incide a regra de sobrestamento dos autos físicos e de vedação de tramitação, especialmente em razão da ausência de
efeito suspensivo dos recursos excepcionais, motivo pelo qual devem ser observados os termos do § 4º do art. 1º da Resolução n. CJF-
RES-2013/00237 (destaquei):

"Art. 1º No âmbito dos tribunais regionais federais, os autos físicos, após a digitalização para remessa aos tribunais superiores,
serão devolvidos à vara de origem, onde deverão ficar sobrestados, aguardando o julgamento definitivo dos recursos
excepcionais.
(...)
§ 4º A determinação de sobrestamento dos autos físicos e a vedação a sua tramitação, previstas neste artigo, somente se
aplicam a processos e procedimentos, cíveis ou criminais, nos quais o acórdão proferido pelo tribunal regional federal,
impugnado por recurso excepcional digitalizado, não possa ser imediatamente cumprido, qualquer que seja o motivo.
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(Redação dada pela Resolução n. 306, de 7 de outubro de 2014)."

Destarte, a fim de que a ação penal possa retomar sua tramitação, tendo em vista a inadmissão do recurso especial e a interposição de
agravo na forma do art. 1.042 do CPC c. c. art. 3º do CPP, proceda-se, com urgência, à digitalização dos autos, processando-se
regularmente o aludido recurso e, após, devolvam-se os autos à Vara de origem para que seja dado cumprimento ao acórdão.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00035 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001344-54.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.001344-0/SP

EMBARGANTE : JOAO GOULART FERREIRA
ADVOGADO : SP170328 CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO e outro(a)

: SP183798 ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO
EMBARGADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : LEOMAR GUALTER DE LIMA
No. ORIG. : 00013445420154036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por João Goulart Ferreira com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que por maioria, deu provimento aos embargos infringentes para fazer prevalecer o voto vencido, afastando a
incidência da agravante prevista no art. 61, II, "g", do Código Penal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, negativa de vigência aos artigos 60 e 110 do Código Penal, ao argumento de arbitrariedade na fixação da pena de multa, "na
medida em que não atendeu à situação econômica do Réu", e ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa.

O MPF manifesta-se pela inocorrência de prescrição e pelo indeferimento do pedido de efeito suspensivo, bem como pela inadmissão ou
desprovimento do reclamo excepcional.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos recursais genéricos.

Acerca da pretensão de revisão da multa imposta pelo Colegiado, o recurso não merece prosperar.

Com efeito, segundo entendimento pacífico dos Tribunais Superiores, a pena de multa prevista no preceito secundário do tipo penal deve
ser fixada de modo proporcional com a pena-base da reprimenda corporal.
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No caso dos autos, fixada as sanções acima do mínimo legal, afigura-se legítima a imposição da pena de multa em quantidade superior ao
patamar mínimo determinado pelo art. 49 do CP, não se podendo considerar violada a legislação infraconstitucional se não estabelecida a
sanção pecuniária no montante pretendido pelo recorrente.

Cumpre observar que o acórdão recorrido reduziu não só a pena definitiva, como também a pena de multa, de forma individualizada e
proporcional, com esteio no princípio do livre convencimento motivado.

Demais disso, é pacífico na jurisprudência do STJ que a questão escapa aos estreitos limites da via especial por demandar incursão nos
fatos e provas constantes dos autos, a atrair o óbice representado pela Súmula nº 07 do STJ. Nessa linha, vejam-se os seguintes julgados
(grifei):

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS VEDADOS. ART. 17 DA LEI
N. 7.492/86. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PENALIDADE
APLICADA. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. REEXAME VEDADO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. O Tribunal de origem considerou comprovadas a materialidade e a autoria do crime do art. 17 da Lei n. 7.492/86, entendendo
que os réus, consciente e voluntariamente, concederam empréstimos vedados pela lei. Para se chegar a conclusão diversa, seria
inevitável o revolvimento das provas carreadas aos autos, procedimento sabidamente inviável na instância especial, a teor do
verbete n. 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça - STJ.
2. Da leitura do acórdão combatido, verifica-se a inexistência de ilegalidade na fixação da pena-base e da multa aplicada, pois a
Corte de origem fundamentou devidamente a majoração da pena acima do mínimo legal e a fixação da penalidade pecuniária
com base em dados concretos dos autos, sendo que esta Corte admite, em caráter excepcional, o reexame da aplicação das
penas na hipótese de manifesta violação aos critérios dos arts. 59 e 68, do Código Penal, hipótese não configurada nos autos.
Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp 1279872/RJ, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
03/06/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME AMBIENTAL. ART. 48 DA LEI N.º 9.605/98. ARGUIDA
AUSÊNCIA DE VÍNCULO SUBJETIVO ENTRE A CONDUTA E O RESULTADO LESIVO. PRETENSÃO QUE IMPRESCINDE
DE ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ALEGADO ERRO DE PROIBIÇÃO COM
SUPEDÂNEO NO ART. 26 DO CÓDIGO PENAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284 DO PRETÓRIO EXCELSO. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DA PENA DE MULTA PROPORCIONAL AO CRITÉRIO TRIFÁSICO UTILIZADO
PARA COMINAR A SANÇÃO SEGREGATIVA. VALOR DO DIA-MULTA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO NA SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO RÉU. ENUNCIADO SUMULAR N.º 07 DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O pleito de absolvição quanto ao art. 48 da Lei dos Crimes Ambientais, por arguida ausência de vínculo subjetivo entre a
conduta e o resultado lesivo, não deve ser conhecido, tendo em vista a incidência do verbete sumular n.º 07 desta Corte.
2. Constata-se deficiência de argumentação do recurso especial, o que atrai a aplicação da Súmula n.º 284 do Pretório Excelso.
3. A alegada violação ao art. 21 do Código Penal configura inovação recursal, o que é vedado em sede de agravo regimental.
Precedentes.
4. A pena pecuniária revela-se consentânea com o critério trifásico.
O valor do dia-multa, ademais, foi motivado de forma robusta, à luz da condição financeira da parte Recorrente. Incide na
hipótese, novamente, a referida Súmula n.º 07.
5. Decisão agravada que se mantém pelos seus próprios fundamentos.
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1171417/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe 09/10/2012)

Não prospera a alegação de ocorrência de prescrição da pretensão punitiva quanto à imputação de prática do crime do art. 171, § 3º, do
Código Penal.

Com efeito, muito embora o recorrente sustente que os fatos atinentes a esse delito teriam ocorrido 30/04/2010, o Colegiado conclui de
modo distinto, conforme se extrai do excerto abaixo transcrito (grifei):

"No caso em exame, a primeira parcela do seguro-desemprego foi paga ao beneficiário Leomar Gualter de Lima em 14.06.2010
(fls. 15), de sorte que, por se tratar de fato posterior à entrada em vigor da Lei nº 12.234, de 05.05.2010, são aplicáveis as
alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, que suprimiu a prescrição da pretensão punitiva
retroativa entre a data do fato delituoso e a data da denúncia."

Conforme se extrai no aresto recorrido, os fatos ocorreram em 14/06/2010, data do recebimento das cinco parcelas de seguro-
desemprego, ou seja, após a entrada em vigor da Lei nº 12.234/10. Dessa forma, "a prescrição, depois da sentença condenatória com
trânsito em julgado para a acuação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada não podendo, em nenhuma
hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa", na forma do art. 110, §1º do CP.

A denúncia foi recebida em 30.11.2015 (fl. 35), a sentença condenatória, por sua vez, foi publicada em 25.08.16 (fl. 101).

Considerando-se a pena de 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, de reclusão imposta ao recorrente, o prazo
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prescricional opera-se em 04 (quatro) anos, a teor do art. 109, V, do CP.

Desse modo, verifica-se não haver transcorrido lapso superior a 04 (quatro) anos entre os marcos interruptivos da prescrição - a saber:
data do recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença condenatória.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00036 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001344-54.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.001344-0/SP

EMBARGANTE : JOAO GOULART FERREIRA
ADVOGADO : SP170328 CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO e outro(a)

: SP183798 ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO
EMBARGADO(A) : Justica Publica
CONDENADO(A) : LEOMAR GUALTER DE LIMA
No. ORIG. : 00013445420154036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por João Goulart Ferreira com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que por maioria, deu provimento aos embargos infringentes para fazer prevalecer o voto vencido, afastando
a incidência da agravante prevista no art. 61, II, "g", do Código Penal. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, violação ao art. 5º, XL e ao art. 93, IX, ambos da Constituição Federal, pois despida de fundamentação; bem
como violação ao art. 107, IV do CP, ao argumento de ocorrência de prescrição.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

No tocante à suposta negativa de vigência a dispositivos da legislação infraconstitucional, evidencia-se a manifesta inadequação da
presente via recursal. Para este tipo de irresignação há recurso específico, a saber, o recurso especial.

No tocante à apontada violação ao art. 5º, XL e ao art. 93, IX, ambos da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência, conforme revela a seguinte
ementa:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral.
(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do art. 543-B, § 3º, do CPC para o fim de declarar a prejudicialidade do
recurso quanto a esse aspecto.
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Ante o exposto, no tocante à alegação de violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao recurso
extraordinário, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC, e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001164-37.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.001164-9/SP

APELANTE : JULIO FLAVIO PIPOLO
ADVOGADO : SP070040 JULIO FLAVIO PIPOLO e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS

: ANTONIO MIGUEL AITH NETO
: CESAR AUGUSTO ALCKMIN JACOB
: DIDIO AUGUSTO NETO
: LUIS BORRELLI NETO
: MARCELLO DELLA MONICA SILVA
: MARCELLO YUNES DIB BECK
: ROBERTO ROMAGNANI

ADVOGADO : SP130856 RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00011643720154036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Júlio Flávio Pipolo, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que negou provimento ao recurso do querelante. Embargos de declaração desprovidos.

Alega-se, em síntese:

a) "o acórdão recorrido violou o princípio da dignidade de pessoa humana do recorrente incidindo consequentemente em nulidade por
inconstitucionalidade e por esse motivo deve ser reformado com o acolhimento da queixa-crime e respectiva condenação dos recorridos
pela imputação caluniosa do crime de racismo ao recorrente";

b) "diz ainda o acórdão recorrido, que os recorridos estão absolvidos do crime de calúnia consistente na imputação do crime de racismo
ao recorrente na decisão administrativa de fls., eis que a mesma se limitou a apreciar a linguagem empregada pelo recorrente na atribuição
aos integrantes da Sexta Turma Disciplinar do TED da OAB da ideologia nazista, nos autos do processo disciplinar n. 04R0001952012";

c) "o acórdão recorrido não pode contrariar os fins e os valores reconhecidos pelo artigo 1, III da CF".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     774/2179



Em contrarrazões, os recorridos sustentam o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

Acerca da negativa de vigência ao art. 1º, III, da Constituição Federal, simples leitura da decisão impugnada evidencia que a celeuma
trazida a apreciação foi decidida unicamente sob o enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que a alegada
ofensa à Constituição teria ocorrido, em tese, apenas de forma indireta ou reflexa.

A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)

Demais disso, verifica-se também a ausência de prequestionamento do dispositivo tido como violado, pois o órgão colegiado não se
manifestou em nenhum momento a respeito da norma impugnada.
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Incide, na espécie, o disposto na súmula nº 282 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001164-37.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.001164-9/SP

APELANTE : JULIO FLAVIO PIPOLO
ADVOGADO : SP070040 JULIO FLAVIO PIPOLO e outro(a)
APELADO(A) : CARLOS RENATO LONEL ALVA SANTOS

: ANTONIO MIGUEL AITH NETO
: CESAR AUGUSTO ALCKMIN JACOB
: DIDIO AUGUSTO NETO
: LUIS BORRELLI NETO
: MARCELLO DELLA MONICA SILVA
: MARCELLO YUNES DIB BECK
: ROBERTO ROMAGNANI

ADVOGADO : SP130856 RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00011643720154036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Júlio Flávio Pipolo, com fulcro no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que negou provimento ao recurso do querelante. Embargos de declaração desprovidos.

Alega-se, em síntese:

a) "o acórdão recorrido violou valores positivados na lei incidindo consequentemente em nulidade por ilegalidade e por esse motivo deve
ser reformado com o acolhimento da queixa-crime e respectiva condenação dos recorridos pela imputação caluniosa do crime de racismo
ao recorrente";

b) "o entendimento do acórdão recorrido de que o fato é atípico, pois se limitou a apreciar a linguagem empregada pelo recorrente na
atribuição aos integrantes da Sexta Turma Disciplinar do TED da OAB da ideologia nazista, nos autos do processo disciplinar n.
04R0001952012, não é inocente, é interessada e oposta aos valores (ideologia) positivados na ordem jurídica";

c) "o acórdão recorrido não pode contrariar os fins e os valores reconhecidos pelo artigo 20 da lei 7.716/89, com a redação da Lei
9.459/97 e pelo art. 138 do CP".

Em contrarrazões, os recorridos sustentam o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
PROCESSO PENAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA OU QUEIXA-CRIME. APELAÇÃO. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
1. Consoante estabelece o art. 581, I, do Código de Processo Penal, cabe recurso em sentido estrito da sentença que rejeitar a
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denúncia ou queixa-crime. Entretanto, a jurisprudência admite a aplicação do princípio da fungibilidade na hipótese de ser
interposta apelação em vez do recurso em sentido estrito.
2. A leitura da manifestação transcrita na queixa-crime, porém, não autoriza a ilação extraída pelo querelante.
3. Recurso desprovido.
O recurso não comporta admissão.

Com efeito, muito embora o recorrente aponte os preceitos normativos que teriam sido violados pelo decisum recorrido, não argumenta
de modo claro e coeso, à luz da hipótese fática posta a deslinde, de que forma teria ocorrido a pretensa negativa de vigência à legislação
federal.

Como é cediço, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de norma infraconstitucional.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como
ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das
razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração
inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº
445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de
indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do
STF" (STJ, AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.03.2003).

De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se, nesses casos, por analogia, as súmulas nºs 283 e 284 do
Supremo Tribunal Federal:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 297, § 1º, E ART. 304, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA DE TRIBUNAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. (I) ALEGADA OFENSA
AO ART. 619 DO CPP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. (II) COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE JUDICIÁRIA PARA CONDUÇÃO
DE INVESTIGAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO. SÚMULA 284/STF. (III) INÉPCIA DA DENÚNCIA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. PRECEDENTES. (IV) NULIDADE DA PERÍCIA E AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
MATERIALIDADE DELITIVA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS E QUE NÃO IMPUGNAM OS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. (V) PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DA
CONDUTA. REEXAME FÁTICO E PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. (VI) RECONHECIMENTO DA
HIPÓTESE DE CRIME IMPOSSÍVEL. SÚMULA 7/STJ.
(...)
IV - Quanto à nulidade do exame pericial, não se conhece o apelo nobre quando a deficiência na fundamentação do recurso não
permite a exata compreensão da controvérsia (Súmula 284/STF), como no caso, em que as razões do apelo extremo não
guardam pertinência com o decido pelo v. acórdão proferido pelo eg. Tribunal a quo. V - Aplica-se o óbice previsto no enunciado
n. 283 da Súmula do col.
Supremo Tribunal Federal na hipótese em que o recorrente deixa de impugnar especificamente fundamento que, por si só, é
suficiente para manter a decisão recorrida. In casu, o agravante não refutou o fundamento acerca da existência de outros
elementos que constituem indícios mínimos de autoria, aptos a dar suporte à justa causa da ação penal.
VI - Inviáveis os pedidos de aplicação do princípio da consunção e de reconhecimento de crime impossível, pois o recurso
especial não será cabível quando a análise da pretensão recursal exigir o reexame do quadro fático-probatório, sendo vedada a
modificação das premissas fáticas firmadas nas instâncias ordinárias na via eleita.
(Súmula 07/STJ).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1498225/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. ASSALTO NAS DEPENDÊNCIAS DE SHOPPING CENTER. FORÇA MAIOR. INEXISTÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE EXORBITÂNCIA DO VALOR INDENIZATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284/STF. RECURSO
NÃO PROVIDO.
(...)
2. No que diz respeito à alegação da exorbitância do valor indenizatório, por sua vez, não foram apresentados argumentos
suficientes para demonstrar o desacerto das conclusões alcançadas pelo acórdão recorrido ou a indicação de dispositivo
supostamente violado. Em âmbito de especial, é indispensável seja deduzida a necessária fundamentação, com a finalidade de
demonstrar o cabimento do recurso e o desacerto do acórdão impugnado. Incidem, por analogia, as Súmulas 283 e 284 do
excelso Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no REsp 1330040/SC, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª
REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 14/12/2017)
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ART. 387, IV, DO
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CPP. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NA DENÚNCIA. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULAS
283 E 284/STF. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A ausência de impugnação específica de fundamento suficiente para manter o acórdão local impede o conhecimento do
recurso especial.
Incidência das Súmulas n. 283 e 284 do STF.
(...)
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1664978/MS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 06/10/2017)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. MONITÓRIA. CHEQUE. PRESCRIÇÃO. PRAZO.
APREENSÃO DA CÁRTULA DE CRÉDITO PELO JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO 200, DO CC. NÃO CONSTATADA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 7/STJ. DEFICIÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULAS NºS 283 E 284/STF.
1. Quando as conclusões da Corte de origem resultam da estrita análise das provas carreadas aos autos e das circunstâncias
fáticas que permearam a demanda, não há como rever o posicionamento por aplicação da Súmula nº 7/STJ.
2. A necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea
"c" do permissivo constitucional.
3. Há deficiência na fundamentação recursal quando, além de ser incapaz de evidenciar a violação dos dispositivos legais
invocados, as razões apresentam-se dissociadas dos motivos esposados pelo Tribunal de origem. Incidem, nesse particular, por
analogia, os rigores das Súmulas nºs 283 e 284/STF.
4.3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 679647/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 18.06.2015, DJe 05.08.2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00039 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000759-77.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.000759-6/SP

EMBARGANTE : MARINALVA BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP210503 MARCO ANTONIO DE MELLO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007597720164036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Marinalva Batista de Souza com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que conheceu em parte de seu apelo e, na parte conhecida, negou-lhe provimento. Embargos de declaração
rejeitados.

Alega-se:

a) violação ao art. 41 do CPP, ao fundamento de que "na Denúncia não houve a descrição detalhada do suposto fato criminoso que foi
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imputado à recorrente com todas as circunstâncias atinentes aos supostos fatos criminosos a ela imputados";

b) contrariedade ao art. 337-A do CPP e ao art. 1º, I da Lei nº 8.137/90, por inexistência de dolo na conduta da recorrente, sendo, de
rigor a sua absolvição;

c) violação ao art. 59 do CP, porquanto indevidamente exasperada a pena acima do mínimo legal.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

Não é cabível o reclamo no tocante à alegação de violação ao art. 41 do CPP.

Acerca dessa alegação, assim manifestou-se o Colegiado (destaques no original):

"A materialidade do delito está comprovada pelas Peças de Informação n. 1.34.009.000382/2015-42 (Volume I), instruídas com
os DEBCAD 51.069.177-3 (fls. 15/25), 51.069.179-0 (fls. 37/42), 51.069.182-0 (fls. 47/51), 51.069.178-1 (fls. 26/36) e 51.069.181-
1 (fls. 43/46), juntamente com os seus anexos.
Por sua vez, a autoria de Marinalva também ficou devidamente comprovada.
Conforme se extrai de seu próprio interrogatório policial e judicial (fl. 233 e mídia de fl. 371) e do depoimento da testemunha
Jaime Marques Caldeira (mídia de fl. 341), é certo que a acusada exercia efetivamente a função de administradora, de fato e de
direito, à época dos fatos.
Dessa forma, do atento compulsar dos autos resta claro que Marinalva exercia a administração da "DOBSOM Audio".
O juiz de primeiro grau absolveu a acusada por não restar demonstrado o seu dolo por entender que havia dúvida sobre a
efetiva ciência da mesma de que estaria realizando redução ou supressão criminosa de tributos e contribuições previdenciárias.
Aqui, a absolvição lastreada por ausência de dolo não é sustentável.
Isso porque, desnecessária é a demonstração do dolo específico como elemento essencial do tipo inscrito no artigo 337-A do
Código Penal e no tipo do artigo 1° da Lei 8.137/90, ou seja, para a configuração desses delitos basta que o agente tenha
suprimido ou reduzido contribuição social ou contribuição social previdenciária, como no caso dos autos.
Em seu interrogatório judicial, Marinalva afirmou que teve ciência da exclusão de sua empresa do Simples Nacional, porém,
mesmo sabendo desse fato, continuou a recolher de acordo com referido regime (mídia de fl. 371).
Ademais, alegou que assim procedia porque teria sido instruída por um advogado que intentara uma ação judicial para a
reintegração da empresa àquele regime.
De fato, é possível verificar da análise dos autos que uma ação fora ajuizada com esse propósito, porém, sem sucesso, tendo o
seu trânsito em julgado datado de 22.10.2010 (fls. 409/410).
Ora, a conduta típica delineada na denúncia ocorreu no período de janeiro de 2010 a dezembro de 2012, período em grande
parte, portanto, posterior a não procedência daquela ação judicial.
Assim, resta claro que a acusada tinha consciência de que sua empresa não mais integrava o sistema do Simples Nacional, até
mesmo com a negação judicial de sua restituição a ele.
A testemunha Jaime Marques Caldeira, prestador de serviços de contabilidade para empresa na época, esclareceu que a ré
detinha o conhecimento de que tinha sido desenquadrada do Simples, sendo que havia contratado um advogado para tentar
judicialmente seu retorno a esse sistema (mídia de fl. 341).
Cabe observar que a acusada em nenhum momento trouxe aos autos a qualificação de referido advogado.
Dessa forma, da análise em conjunto do acervo probatório dos autos, tem-se que a defesa não se desvencilhou de seu ônus de
provar o alegado, nos termos do artigo 156 do Código de Processo Penal.
Não é possível extrair dos autos a ausência de dolo ou mesmo a insuficiência probatória da sua existência.
Pelo contrário, do atento compulsar dos autos resta claro que Marinalva tinha absoluta ciência dos fatos narrados na denúncia,
sendo que a acusação se incumbiu de comprovar que a acusada praticou a conduta delitiva, de modo a existir nos autos provas
suficientes para a sua condenação.
Dessa forma, comprovada a materialidade, autoria e elemento subjetivo, não é possível manter a absolvição da ré por nenhum
dos fundamentos do artigo 386 do Código de Processo Penal."

Verifica-se, portanto, que, o acórdão recorrido concluiu que a exordial descreveu as condutas típicas de forma a propiciar a ampla defesa
do acusado, evidenciando, ainda, a relação de causalidade entre a conduta imputada ao agente e os fatos criminosos apurados.

De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, contida na denúncia narrativa clara e
suficiente do fato delituoso atribuído ao acusado, de modo a lhe propiciar o exercício da ampla defesa e do contraditório, afigura-se
prescindível a descrição minuciosa e pormenorizada da conduta imputada ao réu (RHC nº 10497, Rel. Min. Edson Vidigal, j.
14.11.2000; REsp nº 218986, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000).
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O recurso também não comporta trânsito à instância superior no que tange à suposta negativa de vigência ao art. 337-A do CPP e ao art.
1º, I da Lei nº 8.137/90.

A alegação de falta de provas e de necessidade de absolvição não encontra amparo, pois a E. Turma, soberana na análise das questões
fático-probatórias, entendeu, à unanimidade, estarem provadas a autoria, materialidade delitiva e elemento subjetivo. Para afastar essa
conclusão é necessário o revolvimento das provas coligidas nos autos e, assim, encontra óbice na súmula nº 07 do Superior Tribunal de
Justiça:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
No mais, observa que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à sustentada pelo
recorrente, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao dispositivo legal. O mero
inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via extraordinária.

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosagem da sanção. Ao contrário do quanto alegado pela recorrente, o acórdão
fixou a pena-base no mínimo legal, em 2 (dois) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, tanto para o delito do artigo 1°,
inciso I, da Lei n. 8.137/90, como também pelo crime do artigo 337-A, incisos I e III, do Código Penal, tudo de forma individualizada e
fundamentada, de acordo com o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado.

Na segunda fase de dosimetria da pena, o Colegiado manteve a pena intermediária no patamar da pena-base, nos termos da Súmula 231
do STJ. Apenas na terceira fase, a pena final foi exasperada na fração de ¼ (um quarto), ao fundamento de que a conduta perpetrou-se
por 33 (trinta e três) competências (01/2010 a 12/2012).

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o exame da questão, nos
termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do STJ.

Colho na jurisprudência do STJ precedentes que demonstram esse posicionamento:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente
fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
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judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)

Impende salientar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual não há peso absoluto na análise de cada circunstância
judicial, de forma que nada impede que o magistrado fixe a pena-base no máximo legal mesmo diante de apenas uma circunstância
desfavorável ao réu.

De igual modo, manifesta-se a Corte Especial pela inexistência de rígidos padrões aritméticos segundo os quais se deva observar qualquer
espécie de proporcionalidade entre o número de circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis ao acusado a fim de se encontrar, de
modo totalmente objetivo, a fração de aumento da pena devida nessa fase da dosimetria.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Valdecir Bezerra com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que por unanimidade, deu provimento à apelação ministerial para condenar o réu pela prática do crime previsto no
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artigo 334-A, §1º, inciso IV, do Código Penal, fixando-lhe a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial
aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de um salário mínimo e prestação
de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo Juízo da Execução.

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 155, 158 e 386, II, todos do CPP, lastreado nos seguintes fundamentos: a) ausência de provas
quanto à materialidade e autoria delitiva; b) aplicação do princípio da insignificância e atipicidade da conduta, considerando tratar-se o
caso de delito de descaminho e não de contrabando.

Em contrarrazões o MPF sustenta a não admissibilidade do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Inicialmente, cumpre mencionar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera
sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o
especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação de normas federais.

Ainda que assim não fosse, com relação à alegada ausência de provas suficiente para a condenação, a Turma Julgadora, à luz dos
elementos probatórios carreados aos autos, concluiu de maneira diversa, consoante se extrai do trecho abaixo transcrito (destaques no
original):

"Da Materialidade
A materialidade foi demonstrada pelo Boletim de Ocorrência (fls. 10v/11v), pelo Auto de Exibição e Apreensão (fl. 12/12v), pelo
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 07), pela Relação de Mercadorias (fl. 08),
Demonstrativo Presumido de Tributos (fl. 09), pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (fls. 99/101), em conjunto com as Notas
Técnicas redigidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (fls. 33, 94/95 e 159).
(...)
Assim, na Nota Técnica nº 59/2018, o órgão concluiu "informando que na data de apreensão, 24 de fevereiro de 2016, as marcas
de cigarros, de origem paraguaia, conforme informado pelo Boletim de Ocorrência - 016/2016 e pelo Auto de Infração e Guarda
Fiscal 0812500/GOEP000211/2016, as marcas SAN MARINO, EIGHT, KOP e MIGHTY de origem paraguaia não possuíam
registro junto à Anvisa, independente do descritor utilizado, portanto, o comércio, importação e exportação estavam proibidos"
(fl. 159 - grifo nosso).
Assim, restou dirimida a dúvida que ensejou o decreto absolutório, uma vez que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por
meio de sua Coordenadoria de Processos de Controle de Produtos Fumígenos, Derivados ou Não do Tabaco, declarou que as
marcas de cigarros apreendidas, independente do descritor utilizado, encontravam-se em situação sanitária irregular na data da
apreensão, com importação e comércio vedados no território nacional.
Ante o exposto, apesar de não haver registros fotográficos dos cigarros apreendidos, que permitam verificar a existência de
eventuais descritores, tal informação não influi na constatação da materialidade delitiva, uma vez que o órgão sanitário foi claro
ao abranger, na proibição indicada, as variantes descritivas das marcas de cigarro nominadas.
Inconteste, portanto, a materialidade delitiva.
Da autoria e do dolo

A defesa do réu não se insurgiu no tocante à autoria delitiva, que restou comprovada pelo Boletim de Ocorrência (fls. 10v/11v),
corroborado pelas provas amealhadas em juízo.
O dolo, por sua vez, evidenciou-se tanto pelas circunstâncias em que os cigarros foram apreendidos como pela prova oral
produzida.
Perante a autoridade policial, o réu afirmou que "é proprietário do estabelecimento comercial FLORAL PRODUTOS DE
LIMPEZA, com endereço na cidade de Nova Odessa/SP; QUE estava presente quando da apreensão dos cigarros pela Polícia
Civil; QUE os cigarros não estavam expostos e se encontravam atrás do balcão; QUE adquiriu os cigarros de vendedores
ambulantes que passavam no estabelecimento oferecendo o produto; QUE tinha conhecimento que tais cigarros seriam de venda
proibida por serem do Paraguai, mas em razão da crise são os cigarros procurados pelos clientes e por tal motivo os adquiriu
para venda; QUE é a segunda vez que é autuado pela Receita Federal e está pagando a multa de forma parcelada" (fl. 35).
(...)
Ao ser interrogado em juízo, VALDECIR reiterou ter adquirido os cigarros estrangeiros de vendedores ambulantes para fins de
comercialização, por força da crise. Indicou que os mantinha debaixo das prateleiras. Aduziu que aquele estabelecimento
comercial era sua única fonte de renda, e que sabia que não poderia vender a mercadoria apreendida (mídia de fl. 79).
O policial civil Emerson Pinto de Siqueira narrou que receberam na Delegacia de Investigações Gerais denúncia acerca de
comércio de cigarros provenientes do Paraguai. Relatou que foram até o estabelecimento, encontraram o réu, explicaram-lhe o
motivo da diligência, e VALDECIR já indicou onde ficavam os cigarros, que, ao que se recordava, estavam embaixo do caixa.
Indicou que na busca feita naquela localidade foram apreendidos em torno de 600 maços de cigarros, entre três ou quatro
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marcas diferentes, de origem paraguaia, que estavam ali disponíveis para serem vendidas (mídia de fl. 79).
No mesmo sentido foi o depoimento do policial civil Marcos Machado, que também participou da abordagem, e reforçou que,
indagando o réu a respeito dos fatos, ele prontamente lhes mostrou os pacotes de cigarro debaixo do balcão. Afirmou que
diligenciaram até a casa de VALDECIR para ver se não havia mais cigarros lá armazenados, sendo que não encontraram nada.
Somente se recordava da marca de cigarros "Eight", dentre as que lá havia. Quando inquirido pelo juiz acerca da procedência
dos cigarros, respondeu que acreditava que fossem do Paraguai, porque quando não são o Delegado atuante os separa, e não
realiza apreensão (mídia fl. 79).
A confissão do réu - somada aos depoimentos das testemunhas policiais e ao restante do conjunto probatório produzido - torna
inconteste a perpetração da conduta descrita na denúncia, ao comercializar os cigarros paraguaios, indicando ter atuado com
vontade livre e consciente, devendo ser reformada a sentença, para condenar VALDECIR BEZERRA pela prática do crime do
artigo 334-A, §1º, inciso IV, do Código Penal, nos termos da redação da Lei nº 13.008/14."

Verifica-se, portanto, que o Colegiado, soberano na análise do conjunto probatório, analisou a questão referente à existência do dolo,
reputando-o devidamente demonstrado na hipótese, bem como entendeu suficientes os elementos produzidos no curso da apuração
criminal para fins de condenar o acusado. Logo, infirmar a conclusão alcançada pelo órgão fracionário implicaria reexame de matéria
fático-probatória, providência vedada na instância especial por força da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

A propósito:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME DE DUPLICATA
SIMULADA. OFENSA AOS ARTS. 158, 232, PARÁGRAFO ÚNICO, E 386, III, DO CPP. PLEITO ABSOLUTÓRIO. AUSÊNCIA
DE MATERIALIDADE DELITIVA E DE DOLO NA CONDUTA DO AGENTE. PRETENSÃO QUE EXIGE REVOLVIMENTO
FÁTICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
REGIMENTAL QUE NÃO ATACA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA
182/STJ.
1. Aplica-se o óbice da Súmula 182/STJ às hipóteses em que o regimental deixa de atacar um dos fundamentos da decisão
agravada. 2. A pretensão absolutória baseada na alegação de fragilidade das provas, bem como na ausência de dolo na conduta
perpetrada pelo acusado, exige o revolvimento das premissas fático-probatórias, o que se mostra inviável, diante do teor da
Súmula 7/STJ.
3. A ausência de impugnação de fundamento utilizado no acórdão recorrido enseja a incidência da Súmula 283/STF.
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 669570/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 27.10.2015, DJe 16.11.2015)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CONTRABANDO. CAÇA-NÍQUEIS. PRESENÇA DE DOLO E DE COMPONENTES IMPORTADOS. REEXAME DO ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7, STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O Eg. Tribunal a quo, com base no acervo fático-probatório, entendeu ter ficado demonstrada a presença de dolo e
evidenciado o fato de que os caça-níqueis estavam funcionando com a utilização de componentes importados, fazendo incidir o
óbice da Súmula 7, STJ a desconstituição de tal entendimento.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 355272/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 17.12.2013, DJe 03.02.2014)

Com relação à suposta infringência artigos 155, 158 e 386, II, todos do CPP e à ventilada incidência do princípio da insignificância na
espécie, o recurso não merece ser admitido, pois a decisão recorrida encontra-se em plena conformidade com o entendimento
jurisprudencial firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a importação de cigarros configura o crime de contrabando e
não o de descaminho, sendo, por conseguinte, inaplicável o princípio da insignificância.

Confiram-se julgados nessa direção (grifei):

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO PELO JULGADOR. POSSIBILIDADE. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
1 - Não viola o princípio da colegialidade a apreciação, pelo relator, do mérito do recurso especial, quando obedecidos os
requisitos de sua admissibilidade e observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.
Precedentes.
2 - A importação não autorizada de cigarros constitui o crime de contrabando, insuscetível de aplicação do princípio da
insignificância.
3 - Afastada a atipicidade da conduta, deve o processo retornar à instância de origem para o prosseguimento do feito.
4 - Agravo regimental parcialmente provido, para reconsiderar tão somente a parte da decisão no ponto em que determinou o
retorno dos autos ao tribunal de origem, para que se proceda à dosimetria da pena, devendo os autos retornarem ao juízo de
origem para seu normal prosseguimento.
(STJ, AgRg no AREsp 302161/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, j. 04.09.2014, DJe 15.09.2014)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. CRIME QUE OFENDE A SAÚDE PÚBLICA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
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REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O entendimento cristalizado pela Terceira Seção do STJ, em relação ao princípio da insignificância, aplica-se apenas ao delito
de descaminho, que corresponde à entrada ou à saída de produtos permitidos, elidindo, tão somente, o pagamento do imposto.
2. No crime de contrabando, além da lesão ao erário público, há, como elementar do tipo penal, a importação ou exportação de
mercadoria proibida, razão pela qual, não se pode, "a priori", aplicar o princípio da insignificância.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 426228/PR, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 18.03.2014, DJe 24.03.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE PRODUTO DE
PROIBIÇÃO RELATIVA. CIGARRO. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA COM BASE NO VALOR DA
EVASÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Em sede de contrabando, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, em que, para além da sonegação
tributária há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública, não há como excluir a tipicidade material tão-somente à vista do
valor da evasão fiscal, ainda que eventualmente possível, em tese, a exclusão do crime, mas em face da mínima lesão provocada
ao bem jurídico ali tutelado, gize-se, a moral, saúde, higiene e segurança pública.
2. Não tem aplicação o princípio da insignificância na hipótese de contrabando de produto de proibição relativa em quantidade
suficientemente expressiva para afastar a lesividade mínima à saúde pública (14 maços de cigarros de origem estrangeira).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 1324990/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 11.03.2014, DJe 28.03.2014)

A pretensão do recorrente, portanto, encontra óbice no enunciado da Súmula nº 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", entendimento aplicável
também às hipóteses de ofensa à lei federal, por representar a pacificação sobre a interpretação do dispositivo legal.

Por fim, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve
ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas
13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma
analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente
a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de
repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de
similitude fática com o acórdão hostilizado" (STJ, REsp 644274, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 28.03.2007).
Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever
as ementas do precedentes e a trazer o inteiro teor dos respectivos acórdãos -, providência imprescindível para que se evidenciasse, de
forma induvidosa, o dissídio.
Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE PROCESSUAL JULGADO
IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA). DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS
ACÓRDÃOS COMPARADOS.
1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do RISTJ) pelos quais
se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou indeferido.
2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos paradigmas
apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado desta Corte é no sentido de
que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos processuais, não constitui repositório
oficial de jurisprudência.
Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp 1.067.902/RS, Rel. Min.
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.
3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida de incidente de
reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira Turma versou sobre exceção de
pré-executividade julgada procedente.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/06/2011, DJe 17/06/2011)
ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA. SISTEMA
BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-
TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg (quarenta e oito
cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na Resolução Camex n. 41/2001, na
importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva,
já que o procedimento administrativo teria descumprido os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor do art. 3º,
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parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes
aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.
3. O dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as diretrizes dos arts.
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se demonstrar a divergência
mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em sua falta, da declaração pelo advogado da
autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e;
cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e
de trechos do voto condutor do acórdão paradigma.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1170249/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 17/05/2011, DJe 30/05/2011)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003238-74.2016.4.03.6134/SP

2016.61.34.003238-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : VALDECIR BEZERRA
ADVOGADO : SP261846 GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00032387420164036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Valdecir Bezerra com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que por unanimidade, deu provimento à apelação ministerial para condenar o réu pela prática do crime previsto no
artigo 334-A, §1º, inciso IV, do Código Penal, fixando-lhe a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial
aberto, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de um salário mínimo e prestação
de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo Juízo da Execução.

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 155, 158 e 386, II, todos do CPP, lastreado nos seguintes fundamentos: a) ausência de provas
quanto à materialidade e autoria delitiva; b) aplicação do princípio da insignificância e atipicidade da conduta, considerando tratar-se o
caso de delito de descaminho e não de contrabando.

Em contrarrazões o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

No tocante à suposta negativa de vigência a dispositivos da legislação infraconstitucional, evidencia-se a manifesta inadequação da
presente via recursal. Para este tipo de irresignação há recurso específico, a saber, o recurso especial.

Como é cediço, o recurso extraordinário tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, além do que, não pormenoriza de que modo
a decisão recorrida teria infringido o dispositivo, deixando de atender aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Supremo Tribunal Federal não tem admitido o extraordinário, conforme revela os precedentes a seguir transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
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INDICAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. EXAME DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES.
1. A agravante não indicou, nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão
recorrido, limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo.
2. Nos termos do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão
constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem ofendidas" (AI nº
527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05).
3. O tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a violação à
Constituição, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário.
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF, ARE 692714 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, j. 04/06/2013)
DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. RAZÕES
RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 27.3.2008.
Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento
jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Agravo regimental conhecido e não provido.".
(STF, AI 792033 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, j. 04/06/2013)

Incide na hipótese, portanto, o comando contido no enunciado sumular nº 284 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."), aplicável aos
casos em que não se impugna os fundamentos do acórdão recorrido ou deixa-se de demonstrar a efetiva negativa de vigência ao
dispositivo legal supostamente infringido.

Imperioso anotar que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como
ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o extraordinário não se presta
a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

Quanto ao mais, simples leitura da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação foi decidida unicamente sob o
enfoque da legislação infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que as alegadas ofensas à Constituição teriam ocorrido, em tese,
apenas de forma indireta ou reflexa.

A Corte Suprema já consignou o descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a verificação da alegada ofensa ao texto
constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, a jurisprudência do STF firmou-se já no sentido de que
"a alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio
constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a
contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do
recurso" (STF, RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE
683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda
Turma, DJe 5/12/2012.
2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.
3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob
a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo
Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes.
4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser
convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED,
Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011;
AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,
DJe 5.4.2011.
5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas
diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação
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de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do
julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo
regimental DESPROVIDO.
(STF, ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013)
PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. DEVIDO PROCESSO
LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.
I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.
II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação das questões
constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.
III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que
a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário é a ofensa direta, frontal.
IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória da pena
de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. Precedentes.
V. - Precedentes do STF.
VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010715-07.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.010715-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JAIRO JAVIER JULIAO CARNEIRO
ADVOGADO : SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : CARLOS RAISH UTRIA (desmembramento)

: NESTOR ALONSO CASTANEDA AREVALO (desmembramento)
: JAIRO JAVIER JULIAO CARNEIRO (desmembramento)
: ROBERTO PEDRANI (desmembramento)
: ESPERANZA DE JESUS ZAFRA ARREGONES (desmembramento)
: FERNANDO IVAN CASTANEDA AREVALO (desmembramento)
: PRISCILA DE SOUSA PINTO (desmembramento)
: RAQUEL DE SOUZA PINTO (desmembramento)
: GILBERTO BOADA RAMIREZ (desmembramento)
: JAK MOHAMED HARB (desmembramento)
: GASMIR FREITAS DE JESUS (desmembramento)
: MARIA DOMINGA PEREZ LUCAS (desmembramento)

No. ORIG. : 00107150720164036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a apresentação de contrarrazões
é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa,
do contraditório e do devido processo legal." (REsp nº 1384124/SE, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido:
REsp nº 1299025/SE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJ de 17/2/2014; REsp nº 1310898/SP, Rel. Min. Marilza Maynard, DJ de
14/3/2014; REsp nº 1389464/AC, Rel. Min. Og Fernandes, DJ de 23/9/2013; REsp nº 1298602/MS, Rel. Min. Adilson Vieira Macabu,
DJ de 5/3/2012.
Assim sendo, intime-se o advogado do réu para que apresente contrarrazões ao recurso especial interposto pelo Parquet, no prazo legal,
sob pena de abandono de causa.
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Caso não oferecidas as contrarrazões, intime-se pessoalmente o réu para constituir novo advogado para defender-lhe nestes autos.
Decorrido o prazo legal e inerte o réu, encaminhem-se imediata e urgentemente os autos à Defensoria Pública da União para as
providências necessárias para atuação na causa.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00043 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0004037-55.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004037-8/SP

IMPETRANTE : N A FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00074136720174036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto por N. A. Fomento Mercantil S.A. com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "b",
da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Décima Primeira Turma deste Tribunal que concedeu parcialmente a segurança.
Em contrarrazões, o MPF sustenta o desprovimento do recurso.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada à fl. 1.614 dos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, admito o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000844-87.2017.4.03.6125/SP

2017.61.25.000844-1/SP

APELANTE : RODOMM LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP
ADVOGADO : SP153118 RODRIGO VERRI FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
PARTE AUTORA : MARCELO RICARDO DE LIMA CHIOMENTO
ADVOGADO : SP153118 RODRIGO VERRI FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00008448720174036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Rodomm Logística e Tranportes LTDA - EPP, com fulcro no art. 105, III, a, da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento à apelação da defesa.

Alega-se negativa de vigência aos arts. 118 e 120 do Código de Processo Penal, porquanto ficou comprovado nos autos que o veículo
apreendido pertence à empresa recorrente, terceira de boa-fé, motivo pelo qual deve se restituído.

Em contrarrazões, o órgão ministerial pugna pela não admissão ou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 118 e 120 do Código de Processo Penal.

Na hipótese, acerca do objeto do presente recurso, o decisum recorrido asseverou:

"(...)
Entendo que a r. sentença ao concluir que a transferência de bem móvel ocorre com a tradição, momento em que passando o
caminhão para a posse da compradora, esta passa a ser sua proprietária; bem como que a transferência da documentação
pertinente ao veículo é providência a ser tomada para formalização do negócio, servindo de garantia para as partes, não se
tratando de requisito à transferência do bem móvel, bem decidiu, merecendo ser mantida, conforme opina a Procuradoria
Regional da República (fl. 328):
(...)
Tenho que a apelante é parte manifestamente ilegítima como bem apontado na r. sentença, exatamente porque ela mesma
afirmou que o bem que se pretende restituir, ao tempo da apreensão policial,já estava em poder de terceira pessoa, por força de
tradição em contrato de compra e venda, fato que lhe retira a legitimidade.
Diz ela que "... Ocorre Excelência, que tal veículo já havia sido vendido através de um contrato de venda e compra registrado
em cartório com data anterior "a apreensão, já anexo aos autos, onde neste contrato consta como compradores SANDRA
CARVALHO ALVES - EIRELLI - ME,..." (fl. 307).
Dessa forma, correta a sentença ao não reconhecer a legitimidade ativa para pleitear a restituição do referido veículo.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. PROPRIEDADE. NÃO COMPROVADA.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 1. A transferência da propriedade é perfectibilizada com a tradição do bem, nos termos do
artigo 1.267 do Código Civil. 2. Não comprovada a propriedade do veículo pelo requerente, mostra-se inviável a sua
devolução." (TRF4, ACR 5001535-97.2015.4.04.7017, OITAVA TURMA, Relator VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, juntado
aos autos em 12/04/2016).
Ademais, é inquestionável nos autos que o veículo foi apreendido pela Polícia Federal por ter sido utilizado para a prática do
crime de descaminho/contrabando, conforme Portaria (fl. 50). A própria apelante confirma que o veículo foi apreendido face ao
contrabando de cigarros em 27/09/2016, na Rodovia Raposo Tavares (fl. 307).
Portanto, por essa vertente também não é de se restituído o bem até que advenha decisão definitiva que elucide tenha sido o
veículo utilizado ou não na prática do crime pelo qual respondem os autuados, como bem impõe o artigo 119 do CPP, remetendo
ao que prevê o artigo 91, II do CP, sendo um dos efeitos da sentença condenatória a perda em favor da União, ressalvado o
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação,
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; e, do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido
pelo agente com a prática do fato criminoso."

Destarte, o órgão fracionário, amparado nos elementos de prova carreados aos autos, entendeu que, por cautela necessária ao regular e
escorreito trâmite da investigação criminal, o bem deve permanecer apreendido até final elucidação dos fatos para que se lhe possa dar a
destinação legal e justa.

Nesse contexto, para se inverter a conclusão a que chegou esta Corte Regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a
necessária reapreciação da prova, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Em idêntico sentido a iterativa jurisprudência do STJ:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO. APREENSÃO DE HELICÓPTERO
UTILIZADO NO TRANSPORTE DE ENTORPECENTES. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. POSSIBILIDADE.
TERCEIRO DE BOA-FÉ. PERÍCIA REALIZADA PELAS AUTORIDADES POLICIAIS. ACÓRDÃO A QUO FIRMADO EM
MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
1. É possível a restituição de bens apreendidos antes do trânsito em julgado da sentença final, contudo a devolução depende do
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fato de os bens apreendidos não interessarem ao processo e de não haver dúvidas quanto ao direito sobre eles reivindicado (arts.
118 e 120 do CPP).
2. Desconstituir a conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias implica necessariamente a incursão no conjunto probatório
dos autos, revelando-se inadequada a análise da pretensão recursal em razão do óbice da Súmula 7/STJ.
3. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de infirmar o
entendimento assentado na decisão agravada.
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no REsp 1541017/ES, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2015, DJe
10/11/2015)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. APREENSÃO DE
VEÍCULO. VIOLAÇÃO DO ART. 619 DO CPP NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. INDÍCIOS DE UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO NA PRÁTICA DO TRÁFICO DE ENTORPECENTES.
POSSIBILIDADE DA PENA DE PERDIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O julgado recorrido não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 619 do Código de Processo Penal. O Tribunal de
origem foi claro ao consignar que "há indícios do veículo ser utilizado para a prática do tráfico de drogas", sendo esse o
interesse em manter a sua constrição até o deslinde da ação penal, pois, ao final do processo, poderá ser decretado o perdimento
do bem.
2. De acordo com o art. 118 do Código de Processo Penal, as coisas apreendidas que interessam ao processo não serão
devolvidas antes de transitar em julgado a sentença final. Precedentes.
3. Na hipótese, é plausível a possibilidade de que ocorra o decreto de perdimento do bem em caso de eventual condenação da
agravante, o que demonstra o interesse na manutenção do bem apreendido.
4. O juízo definitivo quanto à habitualidade na utilização do bem para a prática do delito de tráfico de drogas somente poderá
ser emitido depois de finalizada a instrução do processo.
5. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 545.103/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe
29/10/2015)
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE BENS E VALORES
APREENDIDOS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 118 E 120 DO CPP E 4º, § 2º, DA LEI N. 9.613/1998. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. SEQUESTRO DE BENS. PEDIDO DE LIBERAÇÃO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA ORIGEM LÍCITA. UTILIDADE E NECESSIDADE DA MEDIDA. REVISÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA
7/STJ. CRIME AUTÔNOMO EM RELAÇÃO AO DELITO ANTECEDENTE. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF.
1. A análise das razões recursais revela que o especial foi deficientemente fundamentado, não tendo sido indicado de que forma o
acórdão recorrido violou os arts. 118 e 120 do Código de Processo Penal e 4º, § 2º, da Lei n. 9.613/1998, o que caracteriza a
ausência de fundamentação jurídica e legal, conforme previsto no enunciado da Súmula 284/STF.
2. Alterar as conclusões consignadas no acórdão recorrido acerca da restituição do bem apreendido, para concluir de forma
diversa - quanto à utilidade na retenção dos bens e valores e a comprovação da licitude de sua origem -, exigiria a incursão no
conjunto fático-probatório e nos elementos de convicção dos autos, o que não é possível em sede de recurso especial, a teor da
Súmula 7/STJ.
3. Aplica-se a Súmula 283/STF na hipótese em que a parte recorrente deixa de impugnar especificamente fundamento que, por si
só, é suficiente para manter o acórdão recorrido.
4. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no AREsp 525.800/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe
15/10/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00045 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000099-31.2018.4.03.6139/SP

2018.61.39.000099-6/SP

RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : JOAO CARLOS MARCELINO DA COSTA
ADVOGADO : SP300703 RODRIGO BALAZINA e outro(a)
No. ORIG. : 00000993120184036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por João Carlos Marcelino da Costa, com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que deu provimento ao recurso em sentido estrito para reformar a decisão e receber a denúncia,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Alega-se, em síntese, contrariedade aos arts. 1º, III, 5º, XXXV, XXXIX, XL, XLI e LV, da Constituição Federal.

Em contrarrazões, o Ministério Público Federal sustenta o não conhecimento ou desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 1.035 do Código de Processo Civil c.c. o art. 327 do Regimento Interno do STF, exige que o recorrente demonstre em preliminar
do recurso a existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto.

Quanto ao recurso extraordinário em tela, constata-se crucial e incontornável falha construtiva, consistente na ausência de alegação da
repercussão geral, conforme demanda o referido art. 1.035 do CPC/2015.

Nesse sentido (grifei):

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
DEVIDO PROCESSO LEGAL.
1. A jurisprudência do STF é firme no sentido da inadmissibilidade de recurso extraordinário interposto sem preliminar formal e
fundamentada de repercussão geral. Precedente: AI-QO 664.567, de relatoria do Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno,
DJ 06.09.2007.
2. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a matéria constitucional suscitada não tiver sido apreciada pelo acórdão
recorrido, em decorrência da ausência do requisito processual do prequestionamento. Súmula 282 do STF.
3. Não atende ao pressuposto de ofensa constitucional apta a ensejar o conhecimento do recurso extraordinário nesta Corte a
alegação de ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal, quando sua verificação depender da
análise de normas infraconstitucionais.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 860165 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 27/10/2015)

Logo, deixando a parte recorrente de cumprir requisito do reclamo excepcional, impõe-se a inadmissão do recurso.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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2018.61.39.000099-6/SP

RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : JOAO CARLOS MARCELINO DA COSTA
ADVOGADO : SP300703 RODRIGO BALAZINA e outro(a)
No. ORIG. : 00000993120184036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por João Carlos Marcelino da Costa, com fulcro no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que deu provimento ao recurso em sentido estrito para reformar a decisão e receber a denúncia,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Alega-se, em síntese, "não há nos autos provas robustas colhidas acerca da materialidade do fato delitivo supostamente imputado ao
Recorrente, sendo certo que o MPF não se desincumbiu dos ônus da prova", bem assim que deve ser aplicado o princípio da
insignificância na espécie, em razão da ausência de lesão ao bem jurídico tutelado.

Em contrarrazões, o Ministério Público Federal sustenta o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

O recurso não merece ser admitido.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO 334-A, §1º, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO PENAL.
CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. LAUDO PERICIAL. PRESCINDIBILIDADE. MATERIALIDADE DEMONSTRADA.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. RECURSO PROVIDO.
1. Denúncia que narra a prática, em tese, do crime definido no artigo 334-A, §1º, incisos I e IV, do Código Penal, c/c artigo 3º do
Decreto-Lei nº 399/68.
2. A materialidade delitiva está demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão (fl. 77), Auto de Infração e Termo de Apreensão
e Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 89/91) e Laudo de Exame Merceológico (fls. 112/115).
3. A origem alienígena dos cigarros apreendidos pode ser demonstrada por qualquer meio de prova, restando equivocada a
exigência de laudo pericial com o fim de atestar a procedência estrangeira da mercadoria para a comprovação da materialidade
do crime de contrabando. O Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 89/91) indicou o valor
e a origem do produto apreendido com o recorrido - cigarros estrangeiros - atestando a materialidade do delito de contrabando.
O Laudo de Exame Merceológico (fls. 112/115) foi confeccionado com base nas informações inseridas no supramencionado auto
de infração, lavrado pela Receita Federal do Brasil, cujos agentes têm aptidão técnica para a verificação da procedência dos
produtos analisados, dispondo o documento de presunção de legitimidade e veracidade.
4. Seguindo o entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal deste Relator,
passa-se a considerar que a introdução de cigarros de origem estrangeira desacompanhados da documentação comprobatória da
regular importação configura crime de contrabando (mercadoria de proibição relativa), e não descaminho.
5. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos
elididos, na medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de
produtos, assim como a saúde e segurança públicas. Precedentes do STJ e STF: AgRg no REsp 1.656.382/PR, Rel. Min. Felix
Fischer, STJ, Quinta Turma DJe 12/06/2017; AgRG no AREsp697.456/SC, Rel. Min. Nefi Cordeiro, STJ, Sexta Turma, DJe
28/10/2016; HC 118858, Rel. Min. Luiz Fux, STF, Primeira Turma, DJe 17/12/2013; HC 118359, Rel. Min. Carmen Lúcia, STF,
Segunda Turma, j. 05/11/2013, DJe 08/11/2013.
6. Recurso em sentido estrito provido.

O recurso não deve ser admitido.

Com efeito, o recorrente não argumenta de modo claro e coeso, à luz da hipótese fática posta a deslinde, de que forma teria ocorrido a
pretensa negativa de vigência à legislação federal.

Como é cediço, o recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a dispositivo específico de norma infraconstitucional.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como
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ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o reclamo especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do
Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,
houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (STJ, AgREsp nº 445134/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j.
10.12.2002). No mesmo sentido, a Corte especial também já decidiu que "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a
deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF" (STJ, AgREsp nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, j.
11.03.2003).

As ementas de julgados do STJ a seguir transcritas corroboram o entendimento delineado (grifei):

PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA
N.º 7/STJ. RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM
JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. (...) PENAL
E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE MARINHA. BEM DA UNIÃO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO.
SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO
INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º
284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.
(...) 3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna, requer a
indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência pretoriana que guarde
correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida ausência em deficiência na fundamentação do
reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º 284/STF. Precedentes.
4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão de instância ante
o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor do disposto na Súmula n.º 709/STF,
trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos
do Código de Processo penal que, por sua vez, tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação
jurídica com o pedido formulado no apelo nobre.
5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas razões de seu
recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o apelo nobre tem por objetivo a
pacificação da jurisprudência da legislação federal.
6. Agravos regimentais a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi,j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012)
RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VIA INADEQUADA.
ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.
SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO
INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI.
NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
(...) 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo de lei federal que se considera
violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por analogia.
4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte, carece o recurso especial de
pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ.
5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a tese por
ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia.
6. Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-probatório.
Aplicação da Súmula 7/STJ. (...)
(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Ademais, cumpre ressaltar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera sucumbência
como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se
presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação de normas federais.

Outrossim, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça exige a
comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter
enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ
e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a
dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...);
d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado;
e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão
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recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio
invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (STJ, REsp 644274, Rel. Min. Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Na espécie, o recorrente não realiza o cotejo analítico entre a hipótese dos autos e os paradigmas indicados - limitando-se a transcrever
as ementas dos precedentes - providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 7252/2019

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004364-82.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.004364-4/SP

APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALAN DE BASTOS COSTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP260953 CLEBER RIBEIRO GRATON e outro(a)
APELANTE : ALDECIR SIMAO ALVES
ADVOGADO : SP020023 JUAN CARLOS MULLER e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ALAN DE BASTOS COSTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP260953 CLEBER RIBEIRO GRATON e outro(a)
APELADO(A) : ALDECIR SIMAO ALVES
ADVOGADO : SP020023 JUAN CARLOS MULLER e outro(a)
APELADO(A) : GRAZIELA BASTREGHI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP260953 CLEBER RIBEIRO GRATON e outro(a)
No. ORIG. : 00043648220124036108 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto por Aldecir Simão Alves, contra decisão proferida por esta Vice-Presidência em juízo de admissibilidade
recursal.

Impende esclarecer inicialmente que o presente agravo foi remetido ao Supremo Tribunal Federal, que o restituiu a esta Corte tendo em
vista que a questão travada guarda similitude com o tema 660 da repercussão geral.
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No presente recurso, o agravante assevera violação dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal, notadamente porque "os delitos imputados
ao agravante Aldecir se praticados, o foram sem violência ou grave ameaça a pessoa, na forma tentada, portanto, não geraram sequer
prejuízo e nem consequência grave à vítima Caixa Econômica Federal.

Decido.

O artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal estabelece que "quando se verificar subida ou
distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a)
selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado
especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº
21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF,
de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.
§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."
Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:

"Art. 328-A (...)
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio), bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).

A primeira hipótese do artigo 328-A, § 1º, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 748.371/MT - tema 660 assentou a inexistência de repercussão geral quando
a questão dos autos for resolvida por análise da legislação infraconstitucional. Confira-se:
Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (destaquei)
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1.030, I e 1.040, I, do CPC de 2015 c.c. artigo 328-A, § 1º do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, julgo prejudicado o agravo interposto em face da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5016729-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - JEF
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5016729-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - JEF
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal HELIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Bauru/SP em face do Juízo Federal da 3ª
Vara de Bauru/SP, nos autos de ação revisional de contrato c.c. repetição de indébito promovida por Comércio de Calçados ACGM de
Bauru Ltda Me e outros contra a Caixa Econômica Federal, objetivando “seja revista toda a relação negocial havida entre as partes,
devendo ser observada pelo prisma da unicidade de uma relação obrigacional, concentrada na conta corrente n.º 316-9, Agência
0290; seja reconhecida à nulidade da cobrança de juros sobrepostos diariamente, dada à forma arbitrária de suas cobranças,
com o recalculo de toda relação, aplicando-se os juros cobrados, de forma não capitalizada, para se apurar a verdadeira
situação entre as partes”, com estipulação do valor da causa em R$ 8.000,00 (oito mil reais), tão somente para efeito de alçada.

A ação originária restou ajuizada perante o Juízo Federal Comum, que declarando sua incompetência em razão do valor da causa ser
inferior a sessenta salários mínimos, determinou a remessa do feito ao Juizado Especial Federal.

Redistribuídos os autos ao Juizado Federal, este suscitou o presente conflito negativo de competência, por ostentar a causa montante
superior ao limite de alçada dos Juizados Federais, ao argumento de que “(...) o contrato de mútuo - crédito pré-aprovado, registrado
sob o nº 0290.003.00000316-9 e entabulado entre as partes em 10/11/2017 (modalidade do GiroCAIXA Fácil – Pessoa Jurídica),
bem domo o histórico de extratos, exibem o valor total financiado, constante como limite, de R$ 90.000,00 (evento 13). De sorte
que esse é o quantum atribuível à causa, por corresponder ao benefício econômico diretamente aferível”. Afirmou ainda que “o
valor da causa há de corresponder, quando menos, a R$ 83.474,78, quantia que suplanta o limite de alçada dos Juizados
Especiais Federais, positivado no art. 3º, caput, da Lei n.º 10.259/2001”. Houve retificação do valor da causa de ofício, para constar
R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Designei o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Aberta vista ao Ministério Público Federal, afirmou ser desnecessário seu pronunciamento, manifestando-se tão somente pelo
prosseguimento do feito.

É o relatório.
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O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:

Peço vênia ao e. Relator para dele divergir para o efeito de não conhecer do conflito, recomendando-se ao Juízo do Juizado
Especial Federal de Bauru o encaminhamento do feito de origem, constatada a alteração fático-processual em relação à
modificação do valor da causa, a fim de que o Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru conheça da nova realidade processual,
pronunciando-se sobre a sua (in)competência.

Verifico que após o declínio de competência em favor do Juízo do JEF, este suscitou, de pronto, o presente conflito (documento ID
nº 3567475, p. 1/3), por entender que a pretensão posta nos autos corresponde a benefício econômico de montante superior a
sessenta salários mínimos, o que implica valor da causa diverso daquele indicado pela parte autora na exordial.

Diante dessa dinâmica, entendo que não restou caracterizado na espécie o efetivo conflito, já que depois da alteração do valor da
causa pelo Juízo do Juizado, o Juízo da Vara Federal não teve oportunidade de dizer de sua competência após a modificação da
situação fático-processual.

Assim, inexistente efetivo conflito entre Juízes postos diante de uma mesma realidade processual, o presente conflito não merece ser
conhecido.

 

Peço vênia para divergir do e. Relator para manter a jurisprudência que se firmou na Seção nessa situação, desde o julgamento do CC nº
5016607-85.2017.4.03.0000, com voto de qualidade emitido pelo E. Presidente da Seção, no sentido de que não está configurado

efetivo conflito de competência.

Isto posto, não conheço do conflito de competência.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5016729-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - JEF
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Registro que nos termos da decisão proferida pelo STF no julgamento do RE n. 590.409/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
em 26/08/2009, bem como da Súmula 428 do STJ, a competência para julgar os conflitos entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal

é dos Tribunais Regionais Federais a que eles forem vinculados.

Com isso, passo ao exame do conflito.

O conflito é procedente.

Instituídos pela Lei n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Federais Cíveis são competentes para
processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos:

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até
o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da
Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares,

execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais
homogêneos;
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II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento
fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções
disciplinares aplicadas a militares.

§2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze
parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

No caso concreto, os autores indicam o valor da causa apenas para fins de alçada, e pretendem a revisão global de toda a relação
negocial firmada com a Caixa Econômica Federal envolvendo a conta corrente nº 316-9 da agência 0290.

Por outro lado, percebe-se do teor da decisão que suscitou o presente conflito, que os autores, ao serem instados a manifestarem-se
sobre a renúncia do que exceder ao valor de alçada, aditaram a inicial, atribuindo valor à causa em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Assim, resta incontroverso, seja pelo aditamento à inicial, seja pela própria pretensão exposta na exordial da ação subjacente, que o
montante da causa supera o limite de sessenta salários-mínimos.

Segundo o artigo 292, II, do CPC/2015, o valor da causa nas ações em que se pretende ampla revisão de contratos deve ser o próprio
valor do negócio celebrado.

 

Art. 292.  O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

(...)

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão
de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;

 

A jurisprudência do STJ preconiza que o valor da causa seja fixado de acordo com o proveito econômico a ser auferido pela parte,
devendo ser aplicado o disposto no art. 292, II, do CPC quando a revisão do contrato for integral, o que ocorre no caso em tela.

Cito os precedentes:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA.

COMPLEXIDADE. INCOMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O JUIZADO ESPECIAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 1. Em exame conflito de competência instaurado entre Juízo

Federal e Juizado Especial Federal nos autos de ação de revisão contratual de financiamento firmado sob os auspícios do
Sistema Financeiro da Habitação, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 2. Coerente a

manifestação do Juiz da 3ª Vara do Juizado Especial Federal, o suscitante, acerca dos valores em discussão, extraídos da
documentação acostada aos autos, no sentido de que o quantum econômico pretendido na demanda excede aos 60 salários

mínimos previstos na Lei 10.259/01. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da
causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes. 4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por
conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum. 5. Ademais, versando a ação sobre revisão de contrato

firmado sob o pálio do SFH, por intermédio da qual a parte autora objetiva, entre outros pedidos, o recálculo da prestação
inicial para a exclusão do CES e a revisão das prestações mensais, bem como do saldo devedor, para a aplicação do Plano

de Equivalência Salarial Pleno, afigura-se complexa a ação proposta, mormente por estar sujeita à produção de prova
pericial. 6. Entendimento do STJ no sentido de que é incompatível com os princípios que regem os Juizados Especiais a

atuação destes em causas cujas soluções sejam de maior complexidade. Precedentes: CC 54.119/RN, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Seção, DJ 29.05.2006; CC 56.786/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 23.10.2006. 7. Conflito

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Londrina/PR, o suscitado.

(CC n. 87.865/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 29/10/2007).
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PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. ART. 542, § 3º, DO CPC. EXCEÇÃO AO
COMANDO LEGAL QUE DETERMINA A RETENÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO
CONTRATUAL. ART. 259, V, DO CPC. 1. A jurisprudência desta Corte relaciona o valor da causa ao proveito

econômico pretendido com a demanda. Assim, na hipótese em que a ação revisional no qual foi apresentada a impugnação
ao valor da causa visa, justamente, nova definição do valor do contrato, a fim de obter o reequilíbrio economico-financeiro do
negócio jurídico, o valor da causa deve ser a diferença entre o valor originalmente fixado e o pretendido. 2. Recurso especial

a que se dá parcial provimento.

(REsp 742163/DF, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/02/2010)

 

Nesse prisma, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo patrimonial em discussão, o que, no caso em tela, supera sessenta
salários-mínimos.

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do juízo suscitado para o processamento e o julgamento da
ação subjacente.

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DECLÍNIO DE
COMPETÊNCIA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DO VALOR DA CAUSA. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DE EFETIVO CONFLITO ENTRE JUÍZOS POSTOS DIANTE DE
UMA MESMA REALIDADE PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO DO CONFLITO.
1. Conflito de competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de Bauru,
tendo como suscitado o Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru em ação revisional de contrato
cumulada com pleito de repetição de indébito.

2. Após o declínio de competência em favor do Juízo do JEF, este suscitou, de pronto, o
presente conflito, por entender que a pretensão posta nos autos corresponde a benefício
econômico de montante superior a sessenta salários mínimos, o que implica valor da
causa diverso daquele indicado pela parte autora na exordial.

3. A dinâmica processual demonstra que não restou caracterizado na espécie o efetivo
conflito, já que depois da alteração do valor da causa pelo Juízo do Juizado, o Juízo da
Vara Federal não teve oportunidade de dizer de sua (in)competência após a modificação
da situação fático-processual.
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4. Inexistente efetivo conflito entre Juízes postos diante de uma mesma realidade
processual, o conflito não merece ser conhecido.

5. Conflito de competência não conhecido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por maioria, decidiu não conhecer conflito de
competência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5013522-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP
PARTE AUTORA: FLAVIA TATIANA LIMA DIAS
 
SUSCITADO: JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO
PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP
PARTE AUTORA: FLAVIA TATIANA LIMA DIAS
SUSCITADO: JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO
PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal HELIO NOGUEIRA (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo/SP em face do Juizado
Especial Federal de São Paulo/SP, nos autos nº 5026415-50.2017.4.03.6100 - ação de execução de obrigação de fazer c.c. indenização
de perdas e danos -, proposta por Flavia Tatiana Lima Dias contra Caixa Econômica Federal e Cielo, objetivando que a CEF repasse
valores referentes a operações com a máquina de cartão Cielo, retidos indevidamente pela instituição financeira.

O Juizado Especial Federal, onde proposta a ação, declinou da competência em favor do Juízo comum ao entendimento de que
“independentemente do valor da causa ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a competência deste Juízo é a
longa dilação probatória e a complexidade envolvida no caso, incompatível com a celeridade dos Juizados Especiais Federais”.

Recebidos os autos, o Juízo da 5ª Vara Federal Cível, suscitou o presente conflito, alegando “(...) que a necessidade de produção de
prova pericial, por si só, não influi na definição da competência dos Juizados Especiais Federais”.

Vieram-me os autos.

Designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Aberta vista ao Ministério Público Federal, manifestou-se pela improcedência do conflito.

É o relatório.
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O DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY:
Peço vênia ao e. Relator para dele divergir para o efeito de julgar procedente o conflito, fixando-se a

competência do Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo para o processamento do feito de origem.
A necessidade de dilação probatória não me parece suficiente para afastar a competência do Juizado

Federal, mormente considerando que a perícia a ser realizada (contábil/cálculos) não se mostra de tamanha
monta que não possa ser ultimada perante aquele Juizado. Nesse sentido, destaco que somente a dilação
probatória que envolva atos de grande complexidade afastam a competência do Juizado, entre os quais, como
gizado, não reputo aquela a ser ultimada nos autos de origem, dado o objeto da causa e a natureza do direito
debatido.

 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5013522-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP
PARTE AUTORA: FLAVIA TATIANA LIMA DIAS
SUSCITADO: JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO
PARTE RÉ: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Nos termos da decisão proferida pelo STF, no julgamento do RE n. 590.409/RJ, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, em
26/08/2009, bem como da Súmula 428 do STJ, a competência para julgar os conflitos entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal é

dos Tribunais Regionais Federais a que eles forem vinculados.

 

Com isso, passo ao exame do conflito.
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O conflito é improcedente.

 

Instituídos pela Lei n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Federais Cíveis são competentes para
processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos, ressalvadas as hipóteses expressamente

declinadas no §1º do artigo 3º:

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até
o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação,
de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou

interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento
fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções
disciplinares aplicadas a militares.

§2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze
parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Nessa linha, imperiosa a aplicação do disposto no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01, estipuladora como critério para a fixação
da competência do Juizado Especial Federal o valor da causa até sessenta salários mínimos.

 

Por outro lado, constitui jurisprudência consolidada o entendimento de que a necessidade de produção de prova pericial não é critério
próprio para definir a competência, pois referido tipo de prova não se revela incompatível com o rito dos Juizados Federais, nos termos

do artigo 12 da Lei 10.259/01.

 

No entanto, a questão da complexidade da causa é levada em conta para o processamento da ação perante os Juizados Especiais,
considerando-se a necessidade de serem observados os princípios informadores do Juizado Especial, previstos no art. 2º da Lei nº

9.099/1995, aplicável para os Juizados Federais em virtude do disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. CAUSA
COMPLEXA. INCOMPATIBILIDADE COM O JUIZADO ESPECIAL. INCIDENTE IMPROCEDENTE. I. O
incidente não será resolvido com base no valor da causa. II. Além de a efetiva vantagem econômica permanecer uma

incógnita - Sabrina Muniz Amirati pede a inclusão de danos morais, mas não os quantifica na petição inicial, nem na audiência
de conciliação -, o processo apresenta uma complexidade incompatível com os princípios do Juizado Especial. III. A autora,
para fundamentar o pedido de repetição de indébito, menciona a irregularidade de diversos pagamentos: entrada, despesas
de escritura e de tributação e reajustes pelo INCC e Tabela Price. Há impugnação expressa de cláusulas contratuais e de

encargos, no contexto do Sistema Financeiro de Habitação. IV. Os itens do conflito de interesses exigem um esclarecimento
minucioso, forçando a produção de prova pericial excedente aos parâmetros do procedimento instituído pela Lei n°

9.099/1995 e Lei n° 10.259/2001. V. Conflito improcedente. Competência do Juízo Federal da 11° Vara de São Paulo.

(CC 00049158220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - PRIMEIRA
SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.
AÇÃO QUE VERSA SOBRE DIREITOS INDIVIDUAIS. INTERVENÇÃO JUDICIAL NO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL INSTITUÍDA PELA LEI Nº. 10.188/2001. IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS INFORMADORES DO JUÍZO

EXPEDITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 1. Pedem os autores na ação
originária a intervenção judicial no programa de arrendamento residencial, assegurando-lhes o direito de permanecer nos

imóveis, determinando à CEF, ré, que inscreva os mesmos no aludido programa, com o propósito de formalizar contrato de
arrendamento residencial, preenchidos os requisitos legais. 2. Os imóveis componentes do fundo do Programa de

Arrendamento Residencial são de propriedade da CEF, apesar de não se confundirem com o seu patrimônio, nos termos do
art. 3º da Lei nº. 10188/2001. 3. A complexidade da questão versada na ação em dissenso, por demandar produção de

provas (pericial e oitiva de testemunhas) não permite a observância dos princípios informadores do Juizado Especial, sem que
haja prejuízo do trâmite do feito. 4. Conflito improcedente.

(CC 00162281120124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA
SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA.

COMPLEXIDADE. INCOMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O juizado ESPECIAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 1. Em exame conflito de competência instaurado entre Juízo

Federal e Juizado Especial Federal nos autos de ação de revisão contratual de financiamento firmado sob os auspícios do
Sistema Financeiro da Habitação, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 2. Coerente a

manifestação do Juiz da 3ª Vara do Juizado Especial Federal, o suscitante, acerca dos valores em discussão, extraídos da
documentação acostada aos autos, no sentido de que o quantum econômico pretendido na demanda excede aos 60 salários

mínimos previstos na Lei 10.259/01. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da
causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes. 4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda reclama, por
conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum. 5. Ademais, versando a ação sobre revisão de contrato

firmado sob o pálio do SFH, por intermédio da qual a parte autora objetiva, entre outros pedidos, o recálculo da prestação
inicial para a exclusão do CES e a revisão das prestações mensais, bem como do saldo devedor, para a aplicação do Plano

de Equivalência Salarial Pleno, afigura-se complexa a ação proposta, mormente por estar sujeita à produção de prova
pericial. 6. Entendimento do STJ no sentido de que é incompatível com os princípios que regem os Juizados Especiais a

atuação destes em causas cujas soluções sejam de maior complexidade. Precedentes: CC 54.119/RN, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Seção, DJ 29.05.2006; CC 56.786/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 23.10.2006. 7. Conflito

conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Londrina/PR, o suscitado.

(CC n. 87.865/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 29/10/2007).

 

Dessa forma, a complexidade delineada para o deslinde da prova pericial revela a desconformidade com os princípios informadores dos
Juizados Especiais e, nessa senda, enseja o afastamento da competência do Juizado Especial, cumprindo o exame da causa por parte do

Juízo comum.

 

 Ante o exposto, julgo improcedente o conflito, declarando a competência do Juízo Suscitante para o processamento e o julgamento da
ação subjacente.

 

 É o voto.
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E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA
INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA. IRRELEVÂNCIA. BAIXA COMPLEXIDADE DA PROVA. COMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
1. Conflito de competência suscitado pelo Juízo da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo,
tendo como suscitado o Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo em ação de
obrigação de fazer cumulada com pleito de indenização por perdas e danos, objetivando
que a instituição financeira repasse valores referentes a operações realizadas com a
máquina de cartão de crédito retidos indevidamente.

2. A necessidade de dilação probatória não parece critério suficiente para afastar a
competência do Juizado Federal, mormente considerando que a perícia a ser realizada
(contábil/cálculos) não se mostra de tamanha monta que não possa ser ultimada perante
aquele Juizado.

3. Somente a dilação probatória que envolva atos de grande complexidade afastam a
competência do Juizado, o que não corresponde ao caso dos autos.

4. Tomado o valor da causa inferior a sessenta salários mínimos e não
configurada hipótese restritiva, é competente o Juízo do Juizado Especial Federal de São
Paulo para o julgamento da ação de origem.

5. Conflito de competência julgado procedente.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Seção, por maioria, com a prolação de voto de qualidade
do Desembargador Federal Nery Junior, decidiu julgar procedente o conflito de competência, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60999/2019

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030385-38.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.030385-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO
RÉU/RÉ : ARIOVALDO GIGNON e outros(as)
ADVOGADO : SP115710 ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outros(as)
RÉU/RÉ : CLEUSA MARIA CORREA DE FREITAS

: HELOISA LOPES
ADVOGADO : SP168112 RODOLFO DE QUEIROZ PADILHA
RÉU/RÉ : JAIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP115710 ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outros(as)
RÉU/RÉ : JOSE PAULO BARBEDO
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ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RÉU/RÉ : JUAN BAENA ROSAL

: KARLHEINZ BLUTAUMULLER
ADVOGADO : SP115710 ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outros(as)
RÉU/RÉ : MAURO RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP168112 RODOLFO DE QUEIROZ PADILHA
RÉU/RÉ : OSWALDO PALUDETTO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RÉU/RÉ : PAULO EDUARDO DE SOUSA
RÉU/RÉ : VALDECIR TOZZI
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 96.03.081047-9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de
Processo Civil de 1973, objetivando rescindir o v. Acórdão prolatado pela Quinta Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, na parte que concedeu a correção do saldo da conta vinculada ao FGTS através da aplicação do índice IPC relativo ao mês de
maio de 1990 (7,87%).
Aduz a parte autora que o mencionado julgado incorreu em violação a dispositivos legais e constitucionais, pois as normas que
determinaram os índices aplicados observaram o preceito contido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Sustenta, ainda,
que o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, decidiu que é indevido o pagamento relativo
ao índice do plano COLLOR (maio de 1990).
A r. decisão de fls. 93/97 indeferiu a petição inicial da ação rescisória, sob o fundamento de que não houve violação à literal disposição
de lei, por entender que a questão discutida envolve matéria de interpretação controvertida nos tribunais, nos termos da Súmula nº 343 do
Supremo Tribunal Federal (fls. 93/97).
Em face da referida decisão foi interposto agravo regimental julgado improcedente (fls. 112/141). Houve interposição de Recursos
Especial e Extraordinário, não admitidos pela Vice-Presidência desta Corte Regional (fls. 179/180).
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar procedente o agravo de instrumento interposto contra a decisão que não admitiu o Recurso
Extraordinário, afastou a incidência da Súmula 343/STF e determinou o prosseguimento da presente ação rescisória (fls. 190/191).
Devolvidos os autos a este Tribunal, os corréus Ariovaldo Gignon, Cleusa Maria Correia de Freitas, Heloisa Lopes, Jairo dos Santos,
Juan Baena Rosa, Karlheinz Blutaumuller e Mauro Ribeiro de Souza, após a citação pelo Oficial de Justiça, apresentaram contestação, na
qual suscitam, preliminarmente, o não cabimento da ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, por tratar-se de texto legal de
interpretação controvertida nos tribunais e, no mérito, pleiteiam o desprovimento da ação.
O corréu Paulo Eduardo de Souza, apesar de devidamente citado, não apresentou contestação.
Diante das tentativas infrutíferas de localização dos corréus José Paulo Barbedo, Oswaldo Paludetto e Valdecir Tozzi, porquanto se
encontram em local ignorado, conforme certidões do Sr. Oficial de Justiça às fls. 215 e 222, foi determinada a citação por edital e, com a
ausência de apresentação de defesa, houve a intimação da Defensoria Pública da União para atuar na condição de curadora especial (fls.
338/339).
Na contestação de fls. 340/341, a requerida alega, preliminarmente, a nulidade da citação por edital, ao fundamento de que não foram
esgotados todos os meios para a localização dos corréus. Sustenta a impossibilidade de propositura da rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, em razão da Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal, e, ainda, impugna por negativa geral os fatos alegados na
petição inicial.
Em seu parecer, o Ministério Público Federal opina pela extinção do processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI,
do Código de Processo Civil de 1973 (fls. 361/365).
É o relatório.
Decido.
Convém registrar que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
A ação rescisória fora ajuizada na vigência do Código de Processo Civil de 1973. Dessa forma, o julgamento far-se-á na forma do artigo
557 daquele codex.
Nesse sentido é a dicção do Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
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A aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com a finalidade de tornar mais
célere e efetiva a prestação jurisdicional.
O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 10.08.2000 e a ação rescisória foi ajuizada em 05.08.2002, ou seja, dentro do
prazo decadencial previsto no art. 495 do CPC/73.
Dispensada a autora do depósito prévio estabelecido pelo art. 488, II, do CPC, consoante o disposto no art. 24-A, parágrafo único, da
Lei n. 9.028/1995, introduzido pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001.
A presente ação rescisória foi ajuizada com fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC/1973, segundo o qual a sentença de mérito,
transitada em julgado, pode ser rescindida quando "violar literal disposição de lei".
A parte autora sustenta que a decisão rescindenda violou os dispositivos legais que fundamentaram o plano COLLOR I (maio de 1990),
pois o Supremo Tribunal Federal decidiu no RE n.º 265556/AL, que não havia direito adquirido aos expurgos inflacionários no regime
estatutário.
A ação rescisória fundada em violação a dispositivo de lei (art. 485, V, do CPC/1973), decorre da interpretação evidentemente errônea
ou aberrante que lhe foi conferida pela decisão rescindenda ou da sua não aplicação.
Com efeito, para a viabilidade da ação rescisória é necessário que o "decisum" rescindendo viole o dispositivo legal em sua literalidade,
ou seja, que tal violação seja direta e inequívoca.
Assim, se o julgado interpreta a norma razoavelmente, isto é, adota uma entre as interpretações possíveis, mesmo que não seja a melhor,
não se configura ofensa a literal disposição de lei.
Inicialmente, no que concerne a alegação de não cabimento da ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, em razão do
fundamento da decisão rescindenda envolver dispositivo legal de interpretação duvidosa nos tribunais (Súmula 343 do STF), razão não
assiste à parte ré.
Isto porque o Supremo Tribunal Federal ao apreciar o Agravo de Instrumento interposto contra a decisão que não admitiu o Recurso
Extraordinário proposto nestes autos, afastou expressamente a incidência da Súmula 343, e determinou o retorno dos autos a esta Corte
para o julgamento da presente ação rescisória (fls. 190/191).
No mais, afasto a preliminar de nulidade da citação por edital, suscitada pela Defensoria Pública da União, sob o argumento de que não
foram esgotados todos os meios disponíveis para encontrar os corréus.
Ora, sabe-se que a citação via edital somente deve ser levada a efeito quando esgotados os meios a disposição do juízo para localização
do réu. No caso dos autos, foram efetivadas as diligências necessárias para a devida citação por oficial de justiça dos corréus José Paulo
Barbedo, Oswaldo Paludetto e Valdecir Tozzi. No entanto, eles não foram localizados nos endereço apontados, conforme certidão do
oficial de justiça de fls. 215 e 222.
Vale destacar que muito embora a parte autora tenha diligenciado realizando todas as pesquisas possíveis a procura dos corréus, as
providências restaram infrutíferas (fls. 307/313).
Assim, a impossibilidade de localização dos corréus foi devidamente demonstrada.
Neste sentido a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO. CITAÇÃO POR EDITAL. ESGOTAMENTO
DAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL.
1. Muito embora não exista norma legal que exija o esgotamento das tentativas de localização da parte ré ou óbice para a
citação por edital após uma única frustrada tentativa por oficial de justiça, para que se possa lançar mão deste procedimento,
faz-se necessário que fique satisfatoriamente demonstrada e justificada a impossibilidade de localizá-lo e assim se possa
considerar seu paradeiro ignorado, incerto ou inacessível.
2. Efetuadas tentativas de localização da parte executada de acordo com as possibilidades disponibilizadas à parte exequente,
não há de se admitir alegação de nulidade da citação por edital sob o argumento de que não teria sido precedida das
diligências necessárias para a localização do demandado.
3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que os instrumentos particulares de contratos, acompanhados de
demonstrativo de débito, constituem documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247), instrumento
processual que visa conferir executoriedade a títulos que não tenham essa qualidade, mas que, em contrapartida, ofereçam ao
devedor a possibilidade de ampla discussão sobre o débito que lhe é imputado.
(...)
5. Improcede a alegação de cerceamento de defesa, decorrente do indeferimento de produção de prova pericial e de julgamento
antecipado da lide, tendo em vista tratar-se de questão eminentemente de direito, na medida em que os documentos apresentado
foram suficientes para comprovar a relação jurídica entre as partes e a existência de crédito em favor da autora.
6. Apelação improvida." (g.n.)
(AC nº 00066815220094036110/SP, Rel. Des. Fed. Wilson Zauhy, j. 02/08/2016, DJ 15/08/2016).

Por fim, destaco que eventual nulidade só deve ser reconhecida em caso de prejuízo, o que não ocorreu, in casu, em razão da atuação da
Defensoria Pública da União em defesa dos corréus.
Desta feita, presentes os requisitos de admissibilidade da ação rescisória, passo à análise do mérito.
Inicialmente, cabe salientar que no julgamento do Recurso Extraordinário 226.855-7/RS, pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, foi
decidido que o saldo das contas do FGTS deve ser atualizado pelo IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, conforme ementa
que a seguir transcrevo:
EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS . Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias
decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e
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de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as
cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. -
Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. -
Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de
1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal
infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o
princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para
afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização
no mês de maio de 1990) e Collor II.
(STF, RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020
EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916)

Cumpre ressaltar que de acordo com o entendimento do julgado acima transcrito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 252, in
verbis:
Os saldos das contas FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de
1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de
1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE
226.855-7 - RS).

Desse modo, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, aplico a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, considerando como devidas apenas: a) a diferença de 44,80% a ser aplicada sobre os saldos existentes em
01/04/1990, e devida a partir de 02/05/1990, b) a diferença entre o índice jurisprudencialmente consagrado (42,72%) e o aplicado pela
ré para o período (22,35%), a ser aplicada sobre os saldos existentes em 01/12/1988, e devida a partir de 01/03/1989.
Destaque-se que em relação aos índices de junho de 1987, maio e junho de 1990, fevereiro e março de 1991, a referida Súmula 252 do
STJ apenas reconheceu como corretos os índices pagos à época.
Assim sendo, os coautores não fazem jus ao índice IPC no mês de maio de 1990 (7,87%).
Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CONTAS DE FGTS.
JUNHO/87 (PLANO BRESSER); PLANO COLLOR I (MAIO/1990) E COLLOR II (FEVEREIRO/1991). ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica Federal para revisar os índices relativos aos expurgos inflacionários
incidentes sobre a conta vinculada ao FGTS dos réus.
2. No caso, o Supremo Tribunal Federal afastou a incidência da Súmula 343/STF, superando a fase do juízo rescindendo,
restando o exame do pleito rescisório.
(...)
4. O Superior Tribunal de Justiça adequou o seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal, editando a Súmula 252: "Os
saldos das contas FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de
1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de
1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE
226.855-7 - RS)."
6. Diante do entendimento jurisprudencial pacífico, no sentido da não incidência do IPC, relativamente aos meses de junho/87
(Plano Bresser); Plano Collor I (maio/1990) e Collor II (fevereiro/1991), eis que contrário ao entendimento das Cortes
Superiores, merece acolhida o pedido da presente ação rescisória.
(...)
7. Em juízo de retratação, acolher a determinação do C. Superior Tribunal de Justiça relativamente a não aplicação da
Súmula n.º 343 do STF e, em juízo rescindendo, JULGO PROCEDENTE a presente ação rescisória nos termos dos inc. V do
art. 485 do CPC/1973 (art. 966 do CPC/2015), para, em juízo rescisório, determinar a exclusão dos índices relativos ao IPC
relativamente aos meses de junho/87 (Plano Bresser); Plano Collor I (maio/1990) e Collor II (fevereiro/1991), aplicando-se
nestes meses, os índices definidos na jurisprudência consolidada e sumulada do Eg. STJ .
(...)
9. Ação rescisória julgada procedente em juízo de retratação. (g.n)
(AR nº 0055704-71.2003.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 03/08/2017, DJ 18/08/2017).

Ante o exposto, nos termos do artigo art. 557 do CPC/73, julgo procedente a ação rescisória, para desconstituir em parte o decisum
rescindendo, com fundamento no art. 485, V, do CPC/73, e, determinar, em juízo rescisório, a exclusão do índice IPC no mês de maio
de 1990 (7,87%). Sem condenação em verbas sucumbenciais por ser a parte ré beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
P.I.
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São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034951-54.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.034951-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO
RÉU/RÉ : ANTONIO SERRAO BARBOSA FILHO e outros(as)

: COSME BORGES DOS SANTOS
: MANOEL SIMOES

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL
No. ORIG. : 2003.61.04.002292-6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca das fls.307/309.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5013132-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AUTOR: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE S R P QUATRO
Advogado do(a) AUTOR: MARCO WILD - SP188771-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia legível da petição inicial, no prazo de
quinze dias, sob pena de não conhecimento da ação rescisória, no mesmo prazo, deverá a parte autora
comprovar o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos
do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil de 2015.

Int.

 

 
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5017514-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AUTOR: JOAO GASPERIN NETO
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL EDUARDO SABIO - MS11185
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

Providencie a parte autora a juntada de cópias de todas as peças que compuseram a ação
originária, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61000/2019

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026150-86.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.026150-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AUTOR(A) : DOW BRASIL S/A
ADVOGADO : SP022998 FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA
SUCEDIDO(A) : UNION CARBIDE DO BRASIL S/A
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 1999.61.00.019908-1 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Defiro a vista pelo período solicitado na petição de fls. 610/611.

Publique-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Convocado

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038469-13.2011.4.03.0000/SP
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2011.03.00.038469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AUTOR(A) : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00279834620044036100 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Compulsando os autos, verifica-se que ao cumprir o disposto no art. 488, II, CPC/73, a parte autora realizou depósitos judiciais de R$
51.285,76 (identificado como 11816354249-7), R$ 217.750,89 (identificado como 11816354251-9) e R$98,68 (identificado como
11816354250-0), conforme guias DARFs acostadas às fls. 678, 679 e 680, respectivamente. Após alerta da União Federal, foi
expedido ofício à Caixa Econômica Federal, para retificação dos depósitos, sendo esses transferidos para as contas 118100054356-6,
11810054392-2 e 11810054393-0, como consta das guias de depósito às fls. 747, 746 e 745, também respectivamente.
Observando determinação transitada em julgado, foi determinado o levantamento dos depósitos realizados em observância ao disposto no
art. 488, CP/73.
Às fls. 964/965, a parte requerente requer o levantamento dos depósitos das contas 11810054392-1 e 118163548429-7, além dos
depósitos nas contas 11816354251-9 e 11816354250-0 e, ainda, das contas 118100054356-6 e 11810054393-0.
Intime-se a requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça: (i) a correlação dos depósitos 11810054392-1 e 118163548429-
7, estranhos aos autos e (ii) a pertinência dos levantamento dos depósitos 11816354251-9 e 11816354250-0, na medida em que foram
eles transferidos para as contas 11810054392-2 e 11810054393-0, nessa ordem.
Após, conclusos.
São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5022538-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - 2ª VARA FEDERAL
SUSCITADO: COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP - SERVIÇO DE ANEXO FISCAL
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São
Bernardo do Campo/SP em face do Juízo do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Mogi Guaçu/SP, em ação
de execução fiscal nº 0003288-20.2012.8.26.0362, ajuizada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, em face de Intertrading Comercial Ltda.

A ação foi proposta perante o Juízo do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Mogi Guaçu em
29/02/2012, pela ANVISA, foi determinada a expedição de mandado de citação por AR, e após 03 (três)
tentativas de entrega o AR, que restaram negativas, o mesmo foi devolvido pelos Correios (Id. Num. 6093472
– p. 30). Após novo endereço fornecido pela requerente (Id. Num. 6093472 – p. 37), foi determinada a
expedição de mandado de citação e penhora, mas as diligências restaram negativas, consoante certidão de
oficial de justiça (Id. Num. 6093472 – pág. 54). Assim, a requerente acostou petição (Id. Num. 6093472 – p.
57/58), informando que após consulta ao INFOSEG ter demonstrado que o atual endereço da executada fica
no município de Diadema, requereu a redistribuição do feito a uma das Varas Federais da Seção Judiciária de
Diadema. Em despacho proferido (Id. Num. 6093472 – pág. 60) o MM. Juízo suscitado determinou a remessa
do feito a uma das Varas da Justiça Federal de Diadema.
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O Juízo suscitante sustenta que a notícia de que a executada possui endereço em Diadema não
desloca a competência do feito para a subseção judiciária, afirma que uma vez proposta e distribuída à ação,
fixa-se a competência do Juízo, assim não poderia o juízo dela declinar, ainda que o devedor altere seu
domicílio.

O Juízo suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos
termos do art. 955 do Código de Processo Civil (Id. Num. 6502389).

É o relatório.

DECIDO.

Assinalo, de início, ser possível o julgamento monocrático do conflito de competência com base na
tese firmada em julgamentos de casos repetitivos, nos termos do artigo 955, parágrafo único, do CPC/2015.

In casu, a ação foi proposta perante o Juízo do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Mogi
Guaçu, em 29/02/2012, pela ANVISA, que após diligências de oficial de justiça constatarem que a executada
havia mudado de endereço, acostou petição, aos autos, requerendo a redistribuição do feito a uma das Varas
Federais da Seção Judiciária de Diadema, tendo em vista consulta ao INFOSEG ter demonstrado novo
endereço da executada no município de Diadema.

A questão vertida nos presentes autos cinge-se no reconhecimento da incompetência em razão da
competência territorial em razão do domicílio da executada.

Nesse sentido trago a colação o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento efetuado na sistemática dos recursos repetitivos o REsp nº 1.146.194/SC e o EDcl no REsp
1.146.194/SC, in verbis:

 

“PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

- A execução fiscal proposta pela União e suas autarquias dever ser ajuizada perante o Juiz de Direito da
comarca do domicílio do devedor, quando está não for sede de vara da justiça federal.

- A decisão do Juiz Federal, que declina da competência quando a norma do art. 15, I, da Lei nº 5.0510, de
1966 deixa de ser observada, não está sujeita ao enunciado da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de justiça.

- A norma legal visa facilitar tanto a defesa do devedor quanto o aparelhamento da execução, que assim não
fica, via de regra, sujeita a cumprimento de atos por cartas precatórias.

- Recurso especial conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RE nº 1.146.194-SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. para acórdão
MIN. ARI PARGENDLER, J. 14/08/2013, DJe: 25/10/2013)

 

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FORO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR.

- O foro do domicílio do devedor é aquele indicado à repartição fiscal. Se a mudança de domicílio se dá sem
que seja comunicada à autoridade administrativa, já não se pode dizer que a execução fiscal foi ajuizada em
foro diverso daquele previsto em lei (L. 5.010/66, art. 15).

- As execuções fiscais não podem ser propostas nas capitais dos Estados ou em cidades nas quais a
Administração Pública esteja mais aparelhada, isto é, por comodidade sua, se nelas não residem os devedores.

-Embargos de declaração rejeitados.”

(STJ, EDcl no RE nº 1.146.194-SC, Rel. para acórdão MIN. ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, J.
26/03/2014, DJe: 01/04/2014)
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No voto dos Embargos de Declaração no REsp nº 1.146.194/SC, a abrangência do precedente
ficou melhor explicitada tendo em vista que: “As pessoas jurídicas de direito público devem ajuizar as execuções
ficais do modo menos oneroso para os devedores (CPC, art. 620). O Estado não tem o direito de propor ações em
foro impróprio para dificultar a defesa do cidadão. Entenda-se: o foro do domicílio do devedor é aquele indicado à
repartição fiscal. Se a mudança de domicílio se dá sem que seja comunicada à autoridade administrativa, já não se
pode dizer que a execução fiscal foi ajuizada em foro diverso daquele previsto em Lei (Lei 5.010/66, art. 15)”.

Portanto, somente é permitido ao juízo, declinar da competência, na hipótese da execução fiscal
ser ajuizada em foro diverso do domicílio do devedor, desde que, em foro que não coincida com o endereço
indicado à repartição fiscal. Outrossim, no caso da execução fiscal ser ajuizada no foro de domicílio indicado à
repartição fiscal, eventual dificuldade ou impossibilidade de citação não autoriza o juízo a declinar, de ofício,
da competência, nos termos da Súmula nº 58, do STJ, in verbis:

 

“Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já
fixada”.

 

In casu, a citação foi requerida no endereço que o executado indicou à repartição fiscal, restando
inviável a declinação da competência.

Assim, tratando-se de competência territorial, fixada pelo critério do domicílio, de natureza
relativa, a alteração da competência não pode ser promovida de ofício, como pretende o magistrado, a teor da
Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A competência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

O entendimento sumulado encontra-se em perfeita consonância com o disposto no artigo 64 do
Código de Processo Civil de 2015, que estabelece que, será alegada como questão preliminar de contestação a
incompetência, absoluta ou relativa.

Dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil de 2015, in verbis:

 

“Art. 43. Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando
suprimirem órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta.”

 

Portanto, uma vez proposta à execução fiscal no Juízo suscitado, firmou-se a competência desse
foro, nos termos do inciso I DO artigo 781 do Código de Processo Civil, assim nos termos da Súmula nº 33 do
E. STJ, constituindo-se hipótese de competência territorial e relativa, não pode ser declinada de ofício.

Trago a colação a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA FORA DO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO, EX OFFÍCIO, PELO
MAGISTRADO. SÚMULA N. 33 DO STJ. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido, ao reconhecer a possibilidade de declinação pelo magistrado, ex offício, de
incompetência relativa - eis que a execução fiscal foi ajuizada fora do domicílio do devedor - acabou por
contrariar a orientação desta Corte sobre o tema. É que, nos termos da Súmula n. 33/STJ, "a incompetência
relativa não pode ser declarada de ofício".
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2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao
executado se valer da exceção de incompetência para afastar a competência de Juízo relativamente
incompetente. Nesse sentido: REsp 1.115.634/RS, DJe 19/08/2009; REsp n. 1.130.087/RS, DJe 31/08/2009.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp nº 1206499/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.:
21/10/2010, DJe: 05/11/2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO DEVEDOR.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE
OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.

1. O foro competente para o ajuizamento da execução fiscal será o domicílio do réu, consoante a disposição
contida no artigo 578, caput, do Código de Processo Civil. Por se tratar de competência relativa, a
competência territorial não pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse entendimento se consolidou com a
Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de
ofício." 2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao
executado se valer da exceção de incompetência para afastar a competência de Juízo relativamente
incompetente.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp nº 1115634/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j.:
06/08/2009, DJe: 19/08/2009)

 

E desta C. Corte, in verbis:

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO
DO EXECUTADO EM OUTRO MUNICÍPIO. HIPÓTESE DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL E
RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. SÚMULA Nº 33 DO E. STJ.
PRECEDENTES. CONFLITO PROCEDENTE.

- Hipótese de determinação de competência jurisdicional para o processamento de execução fiscal ajuizada em
São Bernardo do Campo e redistribuída a São Paulo-SP após aquele Juízo realizar pesquisas no sistema da
Receita Federal e concluir que o atual domicílio da executada está no município do Juízo suscitante.

- A jurisprudência desta Corte já se manifestou no sentido de que proposta a execução fiscal, somente o
executado pode recusar o Juízo por meio da exceção de competência ou por meio de preliminar, na atual
sistemática (art. 64 do CPC/15).

- Aplica-se ao caso a disposição contida no art. 43 do CPC/15, no sentido de que "Determina-se a competência
no momento do registro ou da distribuição da petição inicial (...)".

- Uma vez proposta a execução fiscal no Juízo suscitado, firmou-se a competência desse foro, nos termos do
art. 781, I, do CPC/15, de tal forma que, constituindo-se hipótese de competência territorial e relativa, não
pode ser declinada de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do E. STJ.

- Deve ser ressaltado, no caso, que a existência de endereço em São Paulo-SP constatada pelo Juízo suscitado
não conduz à conclusão, pura e simples e sem prévia realização de diligências, de que o endereço fornecido
pela exequente está desatualizado, podendo existir múltiplas situações que justifiquem tal fato, como eventual
pluralidade de endereços da executada, não havendo como afirmar-se categoricamente a inexistência de
domicílio da executada naquele município.

- Precedentes do E. STJ e desta Corte.

- Conflito procedente.”

(TRF3, CC nº 0003018-142017.4.03.0000/SP, Relatora Des. Federal MÔNICA NOBRE, 2ª SEÇÃO, J.
06/03/2018, Publ. D.E.: 19/03/2018)
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“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO
EXECUTADO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o feito foi
distribuído perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado.

2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de arguição em sede de exceção, o Juízo suscitado
reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo.

3. Entretanto, no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e,
consequentemente, relativa.

4. Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das
partes. Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a
incompetência relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ.

5. Precedentes desta E. Segunda Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p.
349; TRF3, Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004.

6. Conflito procedente."

(TRF3, CC nº 2009.03.00.007080-5, Rel. p/acórdão Desemb. Federal CONSUELO YOSHIDA, DJF3:
24/07/2009)

 

 “CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - COMPETÊNCIA TERRITORIAL FIXADA NO
MOMENTO DA PROPOSITURA OU DISTRIBUIÇÃO - MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA RELATIVA -
INICIATIVA DO JUÍZO OU DO EXEQUENTE OU POR ALTERAÇÃO POSTERIOR DO DOMICÍLIO DO
EXECUTADO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, PELO
EXECUTADO.

1. O Código de Processo Civil de 1973 optou pelo momento da propositura da ação como marco temporal
para fixação da competência (artigo 87).

2. No Código de Processo Civil de 2015, foi estabelecido critério temporal mais preciso, optando-se pelo
momento do registro ou da distribuição da petição inicial (artigo 43).

3. A distribuição decorre da iniciativa do autor/exequente, que apresenta a pretensão ao Juízo competente
para processá-la, observada a legislação de regência.

4. As regras de competência relativa, a exemplo daquelas estabelecidas nos artigos 46, § 5º, e 51, do Código
de Processo Civil de 2015, caso favoreçam o réu/executado, devem ser por ele arguidas perante o Juízo tido
por incompetente, sob pena de preclusão.

5. A apuração, pelo Juízo, de existência de endereço divergente daquele indicado na CDA “não conduz à
conclusão, pura e simples e sem prévia realização de diligências, de que o endereço fornecido pela
exequente está desatualizado” (TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - 21461 - 0003018-14.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 06/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2018).

6. Não houve demonstração de vícios ou ilegalidades a macular a 1ª distribuição da execução fiscal.

7. Uma vez fixada a competência territorial pela regular propositura ou distribuição do feito, não poderá
ela, em regra, ser modificada por iniciativa do exequente (artigos 87, do Código de Processo Civil de 1973, e
43, do Código de Processo Civil de 2015) ou do Juízo, ex officio (Súmula nº 33, do Superior Tribunal de
Justiça), nem mesmo pela posterior alteração do domicílio do executado (Súmula nº 58, do Superior Tribunal
de Justiça).

8. Enquanto não manejada válida arguição de incompetência, pela ré/executada, a competência será do digno
Juízo Federal da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP (suscitado).

9. Conflito de competência procedente.”

(TRF3, CC nº 5014188-92.2017.4.03.0000, Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA, 2ª SEÇÃO,
Julgado em 02/10/2018)
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Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 955,
paragrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, declarando competente o do Juízo do Serviço de Anexo
Fiscal da Comarca de Mogi Guaçu/SP, para o processamento e julgamento da ação.

Comunique-se e publique-se.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5003604-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: DERLI LOPES RAMALHO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
D E S P A C H O

Verifico que o réu, embora devidamente citado, deixou transcorrer in albis o prazo para contestação, razão pela qual declaro a revelia,
independentemente da aplicação do efeito do art. 344 do Código de Processo Civil, procedimento defeso, no âmbito de rescisória, diante da
magnitude dos valores envolvidos, imbricados com a preservação da autoridade da coisa julgada, erigida como direito indisponível, inerente ao
próprio Estado, como, de há muito, pacificado na jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA A DESORAS. REVELIA. EFEITOS: INEXISTÊNCIA (CPC., ART. 320, II). FALSIDADE DE PROVA E ERRO

DE FATO (CPC., ART. 485, INCISOS VI E IX): NÃO DEMONSTRAÇÃO E EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO JUDICIAL SOBRE O FATO.

I - NA AÇÃO RESCISÓRIA - É PACÍFICO NA DOUTRINA E NA JURISPRUDÊNCIA QUE NÃO SE APLICAM OS EFEITOS DA REVELIA. A RES JUDICATA É DE ORDEM PÙBLICA.

ASSIM POR SE TRATAR DE 'DIREITOS INDISPONÍVEIS' (CPC., ART. 320, II), NÃO SE PODE PRESUMIR VERDADEIRO O FATO ALEGADO PELO AUTOR E NÃO CONTRARIADO

PELO RÉU. MISTER SE FAZ A PROVA POR QUEM ALEGA (CPC, ART. 333, I).

(...)"

(STJ, AR 193,. PRIMEIRA SEÇÃO, j. 28/11/1989, v.u., DJ 05/03/1990, p. 01395, Relator Min. ADHEMAR MACIEL).

Intimem-se as partes para, querendo, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5017273-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: SAMARA APARECIDA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DOS SANTOS - SP297741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 D E S P A C H O
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Manifeste-se a autora em réplica à contestação, bem como providencie a juntada aos autos da mídia contendo os depoimentos tomados
em audiência.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5022384-17.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: OSVALDINO MOREIRA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 D E S P A C H O
 

Verifico que a presente ação rescisória foi proposta dentro do biênio legal, com o preenchimento de todos os pressupostos processuais e
condições da ação.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se
dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 968 do CPC.

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado:

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.
DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA PROVA.

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429, Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão
unânime)

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 488 do CPC.

Cite-se o requerido para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 970 do Novo Código de
Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

 
São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020227-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: JOAO VITOR DE FARIA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO - SP165524
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, DAIANE APARECIDA FLORINDO
 
 

 
 D E S P A C H O

 
Providencie a parte autora cópia integral dos autos originários, identificando os documentos por conteúdo (tais como: inicial da ação
subjacente, sentença, acórdãos, certidão de trânsito em julgado, etc), com o fim de facilitar a localização dos arquivos no sistema PJe.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
 
São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5024176-40.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU: CLAUDINE OLIVEIRA FALCAO
Advogados do(a) RÉU: FABIANO ZAGO DE OLIVEIRA - SP317820, DOUGLAS DE MORAES NORBEATO - SP217149
 
D E S P A C H O
Concedo ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Manifeste-se a parte autora, em réplica.
 
São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61001/2019

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014796-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014796-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AUTOR(A) : NADIR BATISTA PEREIRA
ADVOGADO : DF032189 JORGE AUGUSTO MOLINA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094234720144039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Conforme decisão proferida pelo i. Relator da presente ação rescisória, houve a rescisão do acórdão rescindendo e, em sede de juízo
rescisório, foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado na demanda subjacente .
A verba honorária foi arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, até a data do acórdão.
Por conseguinte, a liquidação do julgado e a execução do valor a que condenado o INSS - inclusive a verba honorária, fixada neste caso
em percentual do valor da condenação e não em valor fixo - deverão ser realizadas nos autos da ação originária, perante o Juízo de
origem, de modo a assegurar às partes amplo debate acerca do quantum debeatur, inclusive, se necessário, por meio da realização de
prova pericial contábil e/ou ajuizamento de embargos à execução.
Estando aquele Juízo já cientificado dos termos do decisum proferido nestes autos, e na ausência de outros atos a serem praticados,
arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais.
Intime-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5000353-66.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
REQUERENTE: MARCIO MONHO
Advogado do(a) REQUERENTE: ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO - SP149931
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
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À luz do certificado no documento ID 21735592 (dando conta de que não houve qualquer édito penal condenatório com trânsito em julgado
proferido pela Justiça Federal em relação ao revisionando MARCIO MONHO), manifeste-se seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da
competência para o ajuizamento, para o conhecimento e para o julgamento do presente pleito revisional, levando-se em consideração, ainda, que o
número declinado na inicial afeto à Ação Penal subjacente (0016958-67.2001.8.26.0506) guarda relação com feito que tramitou perante o E.
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP.

 

Int.

 
São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5023491-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
REQUERENTE: HERNANE JUNIO DA SILVA
 
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Por ordem do Desembargador Federal Nery Júnior, comunicamos o apensamento dos autos originários (nº 2006.61.13.001548-1), conforme autoriza o
artigo 625, §2º, do CPP, a fim de fornecer subsídio para a apresentação das razões revisionais, tal como requerido na petição n. 7476534.

  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5008351-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
REQUERENTE: MILTON DE SOUZA MONTEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: JONAS PEDRO DA SILVA - DF31519
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de revisão criminal, com pedido de liminar, ajuizada por Milton de Souza Monteiro, com
fundamento no artigo 621, incisos I e III, do Código de Processo Penal, por meio da qual objetiva desconstituir
o acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região que, ao negar provimento ao
apelo defensivo, manteve condenação proferida em primeiro grau, nos autos da ação penal de nº 0011331-
39.2009.4.03.6112, que tramitaram perante a 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP.

Em sessão realizada em 08/11/2018, a Quarta Seção, por unanimidade, conheceu da revisão
criminal e julgou o pedido improcedente (Certidão - ID 7731110).
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O revisionando requer a reconsideração da decisão proferida pelo Colegiado (ID 8228753).

É a síntese do necessário.

Decido.

A despeito de sua ampla utilização, o pedido de reconsideração pretendido pelo requerente não
comporta conhecimento, por ausência de previsão legal.

Intime-se e arquive-se a Revisão Criminal.

 

 São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5004810-75.2018.4.03.6112
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: ROSE NEIDE MASSEI MANOEL
Advogado do(a) APELANTE: LEANDRO WAGNER DOS SANTOS - SP196050-N
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestivas, conheço das apelações, recebendo-as em seus regulares efeitos (art. 1012, caput,
CPC).

Int.       
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São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000494-85.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RITA CASSIA ANDRADE DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA MARZENTA - SP376221
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RITA CASSIA ANDRADE DA COSTA contra a
decisão que, nos autos dos embargos à execução opostos, indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Sustenta a agravante, em síntese, que não tem condições de arcar com as custas do processo, pois sua renda líquida é inferior a 3 salários
mínimos e apresenta outras restrições devido a sua situação financeira precária, sendo, ademais, a declaração juntada aos autos suficiente
para a concessão do benefício.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo o recurso.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida
poderá ser suspensa por decisão do relator ou, ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da
ausência de sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de
provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico a presença da probabilidade de provimento do presente agravo.

A jurisprudência do STJ já firmou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, a simples afirmação de
incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita , em qualquer fase do processo,
consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos
termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da
gratuidade da justiça , de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo
suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400791/SP, Rel. Min.
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)
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 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . ESTADO DE POBREZA. PROVA.
DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial
ou no curso do processo." (REsp 469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

 

 "RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. Devem
ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de recursos para arcar com
as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, DJ 18/09/2000)

 

 Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua carência de condições
para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, levando em conta não apenas o valor
dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas despesas essenciais.

 

Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei 1060/50, devendo a
condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta ao recurso.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000022-97.2017.4.03.6000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL, MARICELIA BENK LAGOA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792-A
APELADO: MARICELIA BENK LAGOA, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR - RN6792-A
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 D E S P A C H O

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.       

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006305-78.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: CLELIA ROMERO NEIVA
Advogado do(a) APELADO: EMANUEL LUIZ ROMERO NEIVA - SP216522-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.       
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São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006478-08.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: ALMIR BATISTA SANTANA, ANESIO CORDEIRO DE CARVALHO, GERINO ANDRE DOS SANTOS, HAMILTON SILVA DOS SANTOS,
MAURO PAIVA LOPES
Advogados do(a) APELANTE: ALEXANDRE BADRI LOUTFI - SP104964-A, ROQUE JURANDY DE ANDRADE JUNIOR - SP208702-A, JULIANA ALVES
DOS SANTOS - SP369128-A
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D  E  C  I  S  Ã O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de apelação interposta por Almir Batista Santana e outros contra r. sentença que julgou
improcedente a ação em que se objetiva a substituição do índice de correção monetária de sua conta vinculada do
FGTS e o pagamento das diferenças apuradas, nos termos da exordial. Condenou a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, restando suspensa sua exigibilidade em razão
dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º, do CPC).

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que a Taxa Referencial - TR não
pode ser utilizada como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, porquanto não reflete a real inflação do período.

Com as contrarrazões da CEF, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O caso comporta julgamento na forma do art. 932, IV, b, do CPC.

Conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1.012, caput, do CPC).
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De início, afasto a alegação de nulidade da sentença. A conclusão proferida na sentença observou a
tese exarada no julgamento do REsp nº 1.614.874/SC, submetido ao regime dos recursos repetitivos, no sentido de
manter a Taxa Referencial como forma de atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS, restando
superada quaisquer questões relativas a natureza da TR ou a possibilidade de substituição do referido índice.
Assim, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

No mais, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim
estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de
correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido
monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros
recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a
assegurar a cobertura de suas obrigações.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base
nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização
juros de 3% ao ano.

Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou
disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos
de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para
remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e
consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial -
TR, extinguiu a Taxa Referencial Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata
o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de março de 1991.

(...)

Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à
respectiva data de aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das
contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei 8.177/91.

Destarte, os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem
como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a
remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,
aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua
substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.
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Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn
493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado
inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos
firmados antes da vigência dessa lei.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA
REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
PRECLUSÃO. 1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de
direito atingido pelo fenômeno da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do
precatório, consoante iterativa jurisprudência, não pode fazer às vezes de embargos do executado e
superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a sentença é lícita a inclusão de
índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição à subseqüente
correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº
478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE,
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro
Meira, DJ de 15.12.2003. 4. Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de
expurgos adveio da determinação contida na própria sentença. Outrossim, é pacífico o
entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a inclusão dos chamados expurgos
inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de sentença, na fase de
execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de inclusão
dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença
de homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa
julgada. 5.É assente restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em
hipóteses análogas, em ADINs fundadas na sua impugnação como fator de correção monetária,
concluiu que referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando
apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em
contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal
Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr.
Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo
jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser
utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que
a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em
contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios
constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." (RE-
175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição
"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos
autos. 7. No que pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio
de que deve ser seguido, em qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade
inflacionária do período, independentemente das determinações oficiais. 8. O erro material
caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta homologada, hábil a
representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para subtrair
os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que
o próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido." (STJ, 1ª
T. RESP 706.633, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 27/06/2005).

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-
RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. 1. Versam os autos
sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da
execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A
sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação
de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem
ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,
artigo 12, I)". Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os
débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por
intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de
correção monetária. 2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado
nesta Corte, no sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos
do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3.
Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel.
Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de
23.11.2006. 4. Recurso especial não-provido." (REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)
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"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -
APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A
rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS
é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância
do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para
atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS
e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir
o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ,
REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-
5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença
mantida." (TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, Rel. MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -
30/11/2012, p. 62).

"FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA,
INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90,
8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. O Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado
por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-
se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 2. A Lei 8.036/90, responsável por
regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas
contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 3. À vista
dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que,
a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de
poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos
Depósitos de Poupança. 4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de
01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 5. A
respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de
correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao
Fundo. 6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em
flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 7. Além disso, o deferimento da pretensão
autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices
destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o
índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 8. Apelação improvida." (TRF 3ª. Região,
AC 2014.61.40.000654-6/SP, 1ª. Turma, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, j.
21.10.2014, DE 29.10.2014, v.u.) .

De qualquer sorte, a matéria não comporta mais discussão diante do julgamento do REsp nº
1.614.874/SC, submetido ao regime dos recursos repetitivos.

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018, sob a Relatoria do Ministro Benedito
Gonçalves, decidiu, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Especial, no sentido de manter a Taxa
Referencial como forma de atualização monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, fixando a tese de que "A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário
substituir o mencionado índice".

A ementa restou consignada nos seguintes termos:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR
REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO
ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1.
Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser
sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não,
de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou
de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o
FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl.
507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da
TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual,
tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que
lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos
vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra
que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra
passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios
adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no
artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em
seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos
saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13,
a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização
da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da
economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi)
a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5.
O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE
226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder
Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634
AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR,
Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza
financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 8. A remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do
CPC/2015.

Nesse sentido os arestos emanados desta Corte Regional:
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DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021 CPC/15. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. I - A Taxa Referencial (TR) foi instituída pela
Medida Provisória nº 294, de 31 de janeiro de 1991, convertida na lei nº 8.177, de 1º de março de
1991. II - Posteriormente, a partir de 01/05/1993, a TRD foi substituída pela TR como critério de
remuneração da poupança, conforme disposto pela Lei 8.660/93 em seus art. 2º e 7º. III - O STJ
editou a Súmula nº 459, dispondo que a TR é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos
débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. IV - Quanto ao
decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à
questão da constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo
da correção monetária e dos ônus de mora nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando,
por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da
aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015. V - Assim, até o pronunciamento final do STF
acerca do mérito do referido recurso extraordinário, a Lei 11.960/2009 continua vigente em fase de
conhecimento/liquidação de sentença, pois no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro
Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros
de mora a serem aplicados na liquidação de sentenças, pois referidos acessórios, nas ADIs nº
4.357 e 4.425, tiveram por alvo apenas a fase do precatório. VI - Verifica-se, portanto, que inexiste
qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas
vinculadas ao FGTS. VII - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp
Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731), manteve a TR como índice de atualização das contas do
FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice". VIII - Agravo interno improvido. (Ap 00100597020144036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.
AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA. 1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil. 2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes
que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada. 3. Quanto à matéria tratada nesse
feito, ou seja, o cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, a
questão foi levada a julgamento pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.18, no Recurso Especial
nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do novo Código de Processo Civil, sob a
Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em tal data, por unanimidade, foi desprovido o recurso
especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão
pendente de publicação). 4. Entendeu o C. STJ que a adoção de indexador distinto do eleito pelo
legislador provocaria violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo. 5. Tratando-se de questão jurídica cujo debate
nos Tribunais subsiste há décadas, em todo esse período sempre se aplicando a TR para correção
monetária, não se antevê plausibilidade em questionamentos de ordem constitucional contra
referida aplicação, especificamente, nas contas de FGTS, questão que, afinal, somente deverá ser
solucionada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na condição de tribunal constitucional do país e,
inclusive, com eventual decisão sobre modulação dos efeitos do julgado. 6. Agravo legal
desprovido. (Ap 00037506320154036111, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3
- SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Outrossim, cumpre consignar que a existência de decisum submetido ao regime dos recursos
repetitivos autoriza o julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independentemente do
trânsito em julgado.

Nesse sentido:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM
RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETIVADO NOS TERMOS DO ART. 1.040, II,
DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. NECESSIDADE DE AGUARDAR O JULGAMENTO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DO ARESTO PROLATADO NO RE
579.431/RS, EM REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. DESCABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Na matéria, o STF consigna que "a existência de decisão de
mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas
que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma" (ARE
977.190 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 23/11/2016). 2. Assim, tanto
os julgados do STJ quanto os do STF já firmaram entendimento no sentido de ser desnecessário
aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do paradigma firmado em recurso repetitivo ou
em repercussão geral. Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 22/10/2013; STJ, AgInt no AREsp 838.061/GO, Rel. Ministra Diva Malerbi
(Desembargadora Federal Convocada do TRF/3ª Região), Segunda Turma, DJe 8/6/2016; AgRg nos
EDcl no AREsp 706.557/RN, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13/10/2015.
3. O referido posicionamento vem ao encontro do que dispõe o art. 1.040, II, do CPC/2015, quando
consigna que "o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de
competência originária, a remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão
recorrido contrariar a orientação do tribunal superior". 4. Embargos de declaração rejeitados.
..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito
Gonçalves, Raul Araújo, Felix Fischer, Nancy Andrighi, Humberto Martins, Maria Thereza de
Assis Moura, Herman Benjamin e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr.
Ministro Mauro Campbell Marques. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco
Falcão, João Otávio de Noronha, Napoleão Nunes Maia Filho e Luis Felipe Salomão. (DERESP -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL
- 1150549 2010.01.02985-5, OG FERNANDES, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:23/03/2018
..DTPB:.) –g.n.
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. JULGAMENTO PELO STF, EM REGIME DE
REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706/PR. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO
CPC/2015. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. VÍCIOS
INEXISTENTES. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS, TIDOS POR VIOLADOS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE, NA VIA
ESPECIAL, PELO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I. Embargos de
Declaração opostos a acórdão prolatado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,
publicado em 17/04/2018. II. O voto condutor do acórdão embargado apreciou fundamentadamente,
de modo coerente e completo, todas as questões necessárias à solução da controvérsia, para, em
juízo de retratação, previsto no art. 1.040, II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao Recurso
Especial da contribuinte, tão somente para, nos termos do pedido inicial, afastar a incidência do
ICMS da base de cálculo da COFINS, em consonância com o decidido pelo STF, no RE
574.706/PR, determinando que o Tribunal de origem prossiga no julgamento das questões
decorrentes da reforma do acórdão da Apelação. III. Inexistindo, no acórdão embargado, omissão,
contradição, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC vigente, não merecem
ser acolhidos os Embargos de Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da parte
embargante com as conclusões do decisum. IV. A jurisprudência do STF e do STJ firmou
entendimento no sentido de ser desnecessário aguardar - como pretende a embargante - o trânsito
em julgado, para a aplicação do paradigma firmado em sede de recurso repetitivo ou de
repercussão geral. Precedentes (STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra ROSA WEBER,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/10/2013; STJ, AgInt no AREsp 838.061/GO, Rel. Ministra DIVA
MALERBI (Desembargadora Federal convocada do TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de
08/06/2016; AgRg nos EDcl no AREsp 706.557/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/10/2015; AgInt no REsp 1.336.581/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 23/09/2016). V. Na forma da jurisprudência do
STJ, "a pendência de publicação do acórdão proferido no julgamento da Repercussão Geral pelo
STF (RE 574.706/PR) não constitui hipótese de sobrestamento" (STJ, AgInt no REsp 1.609.669/RJ,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/04/2018). Na mesma
direção: STJ, EDcl no AgInt no AgRg no AgRg no AREsp 430.921/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/03/2018. VI. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, em sede de
Recurso Especial, ainda que para fins de prequestionamento, a respeito de alegada violação a
dispositivos da Constituição Federal. Precedentes. VII. Embargos de Declaração rejeitados.
..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin, Og Fernandes e Mauro Campbell Marques
votaram com a Sra. Ministra Relatora. (EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL - 1144807 2009.01.84154-0, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:08/06/2018 ..DTPB:.) – g.n.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, b, do CPC, nego provimento ao recurso de
apelação.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os honorários advocatícios para
12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, restando suspensa sua exigibilidade em razão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do § 3º do artigo 98 do diploma processual.

Publique-se.

Intimem-se.  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000638-39.2018.4.03.6129
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
 
APELADO: CELIO MUNIZ BATISTA, NILSA MARLENE MONTEIRO
Advogado do(a) APELADO: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA - SP61528-A
Advogado do(a) APELADO: SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA - SP61528-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.       

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5007906-31.2018.4.03.6102
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: JOAO GUALBERTO CAPEL
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ZOCARATO FILHO - SP74892-A
APELADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
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 D E S P A C H O
 

Trata-se de processo originário físico, virtualizado para processamento do recurso, nos termos da
Resolução nº 142/2017 da Presidência desta Corte Regional.

Observa-se, contudo, que a virtualização não se deu de modo adequado, em inobservância às
regras estabelecidas na referida Resolução.

Isso porque os documentos foram inseridos no presente processo eletrônico em ordem aleatória e
não sequência, o que prejudica sobremaneira a adequada compreensão do processo.

Ademais, a sentença não está digitalizada na íntegra.

Desse modo, com fulcro no dever de boa-fé processual e no princípio da cooperação, intime-se a
parte Apelante para que, no prazo de 10 (dez) dias, acoste ao presente cópia integral do processo físico
originário em ordem sequência do início ao fim dos autos, observando-se as diretrizes estabelecidas na
Resolução nº 142/2017 da Presidência deste Tribunal.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5020376-37.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: OVIDIA CANO NUNES
Advogado do(a) APELADO: FABIANA LIMA DOS SANTOS - SP236558-A
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 D E S P A C H O

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo
1.012, § 1º, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/2009.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000774-75.2018.4.03.6116
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: ROBILAM MARTINS DOS REIS
Advogados do(a) APELANTE: WALTER VICTOR TASSI - SP178314-A, TALES EDUARDO TASSI - SP248941-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004244-87.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: RR WORLD FORNECEDORA DE NAVIOS EIRELI, RACINE FRIZZERA NETO
Advogado do(a) APELANTE: DANIELE MIRANDA QUITO - SP228009-A
Advogado do(a) APELANTE: DANIELE MIRANDA QUITO - SP228009-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) APELADO: GIZA HELENA COELHO - SP166349-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em somente no efeito devolutivo, nos termos do
artigo 1012, §1º, inciso III, do Código de Processo Civil.

Int.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023818-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CERAMICA CHIAROTTI LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: CARINA ELAINE DE OLIVEIRA - SP197618-A, JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Reputo necessária a prévia oitiva da agravada antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo ou de antecipação dos efeitos da tutela
recursal.

Intime-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

Após, tornem conclusos para julgamento.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61003/2019
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012869-43.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.012869-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JULIO CESAR GOMES
ADVOGADO : SP085670 CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada, em 25.03.1999, por Júlio César Gomes em face da União Federal, objetivando a anulação de
processo administrativo que resultou na sua demissão do serviço público federal.

Conforme se depreende dos autos, Júlio César Gomes ocupava o cargo de Agente de Polícia Federal, do Quadro Permanente do
Departamento de Polícia Federal, tendo sido submetido ao Processo Administrativo Disciplinar n° 014/92-SR/DPF/SP e demitido por
Decreto Presidencial.

A demissão do servidor teve como fundamento o exercício irregular das suas atribuições, em razão de se prevalecer, abusivamente, da
condição de servidor policial, e por praticar ato lesivo do patrimônio da pessoa, com desvio de poder e sem competência legal,
infringindo o disposto no artigo 364, VIII, XXIX, XLVIII e LXII, do Decreto n° 59.310/66.

O Processo Administrativo Disciplinar n° 014/92-SR/DPF/SP foi instaurado por meio da Portaria nº 069/92-SD/CRJ/SR/DPF/SP,
datada de 10.08.1992 (fls. 377/378) e publicada em 25.08.1992 (fl. 452), dando-se início aos trabalhos em 26.08.1992 (fl. 452).

O relatório final, elaborado pela Comissão de Processo Disciplinar do Departamento de Polícia Federal - Superintendência Regional em
São Paulo, datado de 28.01.1993, foi conclusivo pela demissão do servidor público, em razão do cometimento de falta gravíssima (fls.
271/309).

Na mesma esteira, seguiram os Pareceres nº 023/93-SD/CRJ/SR/DPF/SP (fls. 310/312) e nº 134/93-DID/CCJ (fls. 338/341), ambos no
sentido da aplicação da penalidade de demissão.

Por seu turno, o relatório final da Comissão Disciplinar do Departamento de Polícia Federal foi submetido à apreciação do Ministro da
Justiça.

Naquele âmbito, a Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça elaborou o Parecer CJ nº 307/93, que manteve a proposta de aplicação
de pena de demissão ao servidor público (fls. 345/350).

Por conseguinte, foi apresentado o projeto de decreto pelo Ministro da Justiça ao Presidente da República, objetivando a demissão do
servidor público Júlio César Gomes (fl. 353).

E, tendo sido acolhido, foi emitido o Decreto presidencial de demissão de Júlio César Gomes, Agente de Polícia Federal, do Quadro
Permanente do Departamento de Polícia Federal, publicado no dia 29.03.1994 (fls. 367 e 372/373).

Por sua vez, a r. sentença, proferida na presente ação ordinária em 13.05.2005, julgou improcedente o pedido de anulação do ato
administrativo de demissão e, em razão da sucumbência, condenou Júlio César Gomes ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (fls. 1235/1239).

Inconformado, Júlio César Gomes apela requerendo a reforma da r. sentença, uma vez que, por não haver provas concretas da existência
ou da autoria dos fatos delitivos a ele imputados, conforme fundamentado na sentença penal, não haveria justificativa para sua demissão
por meio do processo administrativo disciplinar. Aduz que o fundamento da sentença penal absolutória vincula a Administração, pois se
encontra elencado em uma das hipóteses previstas na legislação (fls. 1248/1255).

Contrarrazões da União Federal pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 1270/1277).

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o §1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
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Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Do processo administrativo disciplinar.

Desde a instauração do processo administrativo disciplinar até a sua conclusão, observa-se a regularidade na produção das provas, bem
como o respeito à hierarquia e à competência das autoridades que conduziram os trabalhos, em conformidade com o disposto no artigo
387, 388 e 389 do Decreto n° 59.310/66. Além disso, Júlio César Gomes foi devidamente representado nos autos do processo
administrativo disciplinar, sendo-lhe assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Por seu turno, considerando as infrações identificadas na conduta de Júlio César Gomes durante o exercício de suas funções, quais sejam,
as previstas no artigo 364, incisos VIII, XXIX, XLVIII e LXII, c.c. artigo 383, inciso X, ambos do Decreto 59.310/66, a pena de
demissão que lhe fora imposta mostra-se proporcional, tendo sido devidamente fundamentada e aplicada em consonância com a
legislação vigente à época dos fatos.

Da mesma forma, o prazo legal para a conclusão do processo administrativo disciplinar foi respeitado, não sendo atingido pela prescrição.

Importa notar que a figura da prescrição intercorrente mostra-se admissível na esfera administrativa, havendo entendimento jurisprudencial
assente nas Cortes Superiores no sentido de que ocorre a interrupção da prescrição durante o período de 140 (cento e quarenta) dias,
contados a partir da instauração da sindicância ou do processo administrativo disciplinar.

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. LOMAN. VÍCIO PROCEDIMENTAL RECONHECIDO POR ESTE SODALÍCIO. VOLTA DA
FLUÊNCIA DO PRAZO PARA A ADMINISTRAÇÃO. CONSUMAÇÃO EFETIVADA. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. PRECEDENTES.
(...)
4. O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, tem entendimento de que, interrompida a prescrição, a fluência desta é obstada
tão-somente por 140 (cento e quarenta) dias, porquanto esse seria o prazo legal para término do processo disciplinar. O
referido lapso temporal deve ser aplicado, tendo em vista o silêncio do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, pelo que deve ser utilizada, subsidiariamente, também, a Lei n.º 8.112/90.
5. Ante o reconhecimento da nulidade procedimental administrativa por este Sodalício, se devolveu o prazo recursal para o
embargante e a partir dai a prescrição voltou a correr até aos 17.4.06, data em que findou o prazo de 140 (cento e quarenta)
dias para conclusão do processo disciplinar. Desde então, portanto, já se encontra superado o prazo para o julgamento do
recurso no Conselho Superior da Magistratura Paulista. Até porque, reconhecida a nulidade do primeiro "decisum" não tinha ele
o condão de obstar a fluência do prazo prescricional.
6. A prescrição por se tratar de matéria de ordem pública, deve ser declarada no momento em que ocorrer, em qualquer fase,
ainda que em sede recursal nos Tribunais Superiores.
7. Embargos declaratórios acolhidos, com efeito infringente, para conhecer de ofício a extinção do processo administrativo
disciplinar, em razão da ocorrência da prescrição intercorrente."
(EDcl nos EDcl no RMS 25.162/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013)

No caso concreto, tem-se que a transgressão se consumou em 20.05.1992, data da Ordem de Missão (fls. 381/382, 390), a ciência do
ato infracional se deu em 22.05.1992, pela declaração da vítima (fls. 383/388), o processo administrativo disciplinar foi instaurado em
26.08.1992 (fl. 452) e a decisão, que aplicou a penalidade administrativa de demissão, foi publicada em 29.03.1994 (fls. 367 e 372/373).

Assim, considerando que a transgressão disciplinar apenada com demissão prescreve em 05 (cinco) anos, conforme disposto no artigo
390, inciso III, do Decreto nº 59.310/66, e considerando o prazo de interrupção de 140 (cento e quarenta) dias, não se verifica a
ocorrência de prescrição intercorrente ou retroativa.

Portanto, encontra-se o Processo Administrativo Disciplinar revestido de regularidade.

Quanto ao mérito administrativo, cabe salientar que o controle jurisdicional sobre o processo administrativo disciplinar limita-se à
verificação da regularidade do procedimento e da legalidade do ato de punição, se houver, sendo defeso ao Poder Judiciário adentrar no
mérito administrativo, sob pena de violação do princípio constitucional da separação dos poderes.

Neste sentido os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. DEMISSÃO. NULIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.
OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVAS PRODUZIDAS. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. AGRAVAMENTO DA PENA SUGERIDA PELA
COMISSÃO PROCESSANTE. POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO. ART. 168 DA LEI Nº 8.112/90.
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EXCESSO DE PRAZO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVA E
PENAL. "WRIT" IMPETRADO COMO FORMA DE INSATISFAÇÃO COM O CONCLUSIVO DESFECHO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ORDEM DENEGADA.
I - Em relação ao controle jurisdicional do processo administrativo, a atuação do Poder Judiciário circunscreve-se ao campo da
regularidade do procedimento, bem como à legalidade do ato demissionário, sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito
administrativo a fim de aferir o grau de conveniência e oportunidade.
(...)
VII - Ordem denegada.
(MS 9384 / DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 130)
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE DEMISSÃO. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. NULIDADES. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1. Não se verifica nenhuma ilegalidade no procedimento administrativo o fato do Contencioso Administrativo - órgão de
assessoramento e direção da Presidência - ter manifestado opinião por meio de parecer jurídico, máxime por estar em perfeita
consonância com o Regulamento Interno do Tribunal de Justiça Estadual.
2. O processo administrativo, que culminou na aplicação da pena de demissão à Recorrente, teve regular processamento, com a
estrita observância aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.
3. Em relação ao controle jurisdicional do processo administrativo, a atuação do Poder Judiciário circunscreve-se ao campo da
regularidade do procedimento, bem como à legalidade do ato, sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito administrativo a fim
de aferir o grau de conveniência e oportunidade. Dessa forma, mostra-se inviável a análise das provas constantes no processo
administrativo."
4. Recurso desprovido." (RMS 19863 / SE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/11/2007, DJ
17/12/2007, p. 224)

No mesmo sentido o entendimento deste E. Tribunal:

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE CULMINOU EM
DEMISSÃO - PRETENDIDA REINTEGRAÇÃO NO CARGO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO RESTRITA AOS
ASPECTOS DA LEGALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E
DA AMLPA DEFESA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
(...)
3. É vedado ao Poder Judiciário adentrar no mérito administrativo, sob pena de violação ao princípio da separação dos Poderes.
A sua atuação é restrita aos aspectos de legalidade do ato. Assim, não é cabível o reexame do mérito das provas colhidas no
corpo do procedimento administrativo, mas tão somente a análise formal de sua validade.
4. No decorrer do processo administrativo foram asseguradas à autora as garantias constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, haja vista que formulou sua defesa e teve oportunidade de produzir as provas e contraprovas que achasse conveniente.
5. O processo administrativo que ensejou a demissão da recorrente está em estrita consonância com os princípios previstos na
Constituição Federal e na Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.
6. Agravo legal improvido."
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Agr. Legal em Apel. 94.03.105114-0/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28.009.10)

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NULIDADE. DEFESA TÉCNICA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. SÚMULA VINCULANTE N.º 5 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PENA DE DEMISSÃO.
LEGALIDADE. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. A adoção das razões de decidir expendidas em precedente não importa nulidade da sentença.
2. O recurso de apelação é instrumento processual que não se presta à introdução de fundamento novo, não deduzido na petição
inicial.
3. Da mesma forma como ocorre no direito penal, no direito administrativo-disciplinar o acusado se defende dos fatos que lhe
são imputados; e não da sua capitulação legal (STF, MS n.º 23.299-2/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence).
4. A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição - Súmula Vinculante
n.º 5 do Supremo Tribunal Federal.
5. Não é dado ao Poder Judiciário rediscutir o mérito do julgamento administrativo, mas tão-somente verificar a regularidade
do processo.
6. Apelação parcialmente conhecida; na parte conhecida, desprovida." (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200061000056067, Rel.
Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJF3 DATA: 04/12/2008 PÁGINA: 821)

De outra banda, conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, em Capítulo dedicado à discricionariedade administrativa e controle
judicial, in verbis:

"É princípio assente em nosso Direito - e com expresso respaldo na Lei Magna - que nenhuma lesão ou ameaça a direito poderá
ser subtraída à apreciação do Poder Judiciário (art. 5°, XXXV). Nem mesmo a lei poderá excepcionar este preceito, pois, a tanto,
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o dispositivo mencionado opõe insuperável embargo. Segue-se que um ato gravoso, provenha de quem provier, pode ser
submetido ao órgão judicante a fim de que este afira sua legitimidade e o fulmine se reputar configurada ofensa a um direito."
(in Curso de Direito Administrativo. 32ª ed. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 986).

E no tocante à questão atinente ao limite da cognição judicial em relação ao mérito administrativo, o eminente administrativista desenvolve
valioso ensinamento, in verbis:

"Não se suponha que haveria nisto invasão do chamado "mérito" do ato, ou seja, do legítimo juízo que o administrador, nos
casos de discrição, deve exercer sobre a conveniência ou oportunidade de certa medida. Deveras, casos haverá em que, para
além de dúvidas ou entredúvidas, qualquer sujeito em intelecção normal, razoável, poderá depreender (e assim também, a
fortiori, o Judiciário) que, apesar de a lei haver contemplado discrição, em face de seus próprios termos e da finalidade que lhe
presidiu a existência, a situação ocorrida não comportava senão uma determinada providência ou, mesmo comportando mais de
uma, certamente não era a que foi tomada. Em situações quejandas, a censura judicial não implicaria invasão do mérito do ato.
(Idem, p. 992)."

Neste cenário, adentrando ao caso concreto não se vislumbra qualquer ilegalidade no ato de punição a justificar a reanálise do mérito.

Vejamos.

A Comissão Processante, em seu relatório final, opinou pela demissão de Júlio César Gomes, nos seguintes termos, in verbis:

"b) MÉRITO
Nesse aspecto está provada a efetiva participação dos servidores envolvidos nos fatos. Estiveram realmente no local de trabalho
munidos de ordem de missão, obtida mediante um artifício: dados passados por um informante cujo nome e endereço se recusam
a fornecer conforme fls. 318. Não obstante os testemunhos são claros, que passaram credibilidade para justificar a ordem.
A forma articulada demonstra o caráter associativo sob a liderança daquele que chefiou a missão por eles provocada. O lapso de
tempo para obter a informação não soa coerente. (...)
Por outro lado os embaraços criados pela vítima para não abertura dos cofres e da sala, demonstram cabalmente que ali eram
guardadas peças de valor, cuja subtração foi testemunhada. (...)
As testemunhas policiais atestam quem provocou a OM e a especialidade desta, a devolução sorrateira e ilegal de uma garrucha
e a recusa dos envolvidos em esclarecer os fatos logo de início. Também servem de referência a se ter cogitado da ação da
Delegacia Fazendária, o que também prova que efetivamente haviam pedras preciosas e objetos de valor. Fls. 207/210, 214/221,
224/227 e 233/238. (...)
Contrapõe-se tais depoimentos o interrogatório JÚLIO CÉSAR e CARLOS VALBÃO, fls. 298 onde em precária versão
asseguram a legalidade do ato, o primeiro afirma que o informante é do segundo e este por sua vez recusou-se a toda e qualquer
informação sobre o tal informante, e que prova a inexistência de tal pessoa. Infere-se que os dados foram obtidos por eles
próprios de forma suspeita.
Temos também provado pelo próprio JÚLIO que a ordem para revistar o lixo partiu do Agente VALDÃO, justamente a pessoa
que esteve durante todo o tempo mais perto da vítima. VALDÃO confirma a ordem dada, alegando experiência anterior que
insubsiste diante de tudo o quadro ora exposto. Também não seria necessário esperar a chegada do chaveiro para revistar o lixo.
Cumpre finalmente destacar que a ordem de missão provocada pelos indiciados era específica, embora pela praxe haja
abrangência que não compreende a extrapolação de competências. Também essa mesma ordem não conferia poderes aos
indiciados de realizarem busca sem ordem judicial, em especial abusiva, em total afronta ao Código de Processo Penal, como
consta do despacho de indiciação.
Tipificação
Por todo o exposto esta Comissão de Disciplina entende que está caracterizada as infrações previstas nos itens VIII, XXIX,
XLVIII e LXII do Artigo 364 do Decreto 59.310/66, a vista das provas de ocorrência de comprometimento da função,
trabalharam mal, houve prevalecimento abusivo da função e ato lesivo ao patrimônio de pessoa com desvio de poder sem
competência legal. (...)" (fls. 302/307)

Superado todo o trâmite, o relatório final foi acolhido, tendo sido Júlio César Gomes, Agente de Polícia Federal, do Quadro Permanente
do Departamento de Polícia Federal, demitido por Decreto Presidencial publicado em 29.03.1994 (fls. 367 e 372/373), in verbis:

"O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com os arts. 387, inciso I, 364, incisos VIII, XXIX, XLVIII e LXII, e 383, inciso X,
do Decreto nº 59.310, de 27 de setembro de 1966, e tendo em vista o que consta do processo nº 08200.004004/93-51, resolve
DEMITIR
JÚLIO CÉSAR GOMES (...) do cargo de Agente de Polícia Federal, do Quadro Permanente do Departamento de Polícia
Federal, por se prevalecer, abusivamente, da condição de servidor policial, e por praticar ato lesivo ao patrimônio da pessoa,
com desvio de poder e sem competência legal."

Desta feita, não se observa ilegalidade no ato administrativo de punição do servidor público federal Júlio César Gomes.

Do processo criminal.
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Por seu turno, além de ter sido submetido ao processo administrativo disciplinar, Júlio César Gomes foi processado criminalmente,
conforme se observa da cópia da denúncia apresentada em 08.09.1993 (fls. 16/21).

A denúncia foi recebida em 05.05.1994 (fl. 26), gerando a Ação Penal nº 92.0102316-2, que tramitou na 4ª Vara Federal Criminal de
São Paulo.

A r. sentença proferida na mencionada Ação Penal, em 18.03.1996, julgou improcedente o pedido, absolvendo Júlio César Gomes das
imputações contidas na denúncia, com fundamento no artigo 386, II, do Código de Processo Penal - "não haver prova da existência
do fato" (fls. 22/37).

O órgão ministerial apelou da sentença absolutória.

Em segundo grau de jurisdição, a Ação Penal recebeu o nº 96.03.036876-8, tendo o Parquet federal, em sua manifestação, opinando
pela manutenção da sentença que absolveu Júlio César Gomes, pleiteando, todavia, a adequação da fundamentação jurídica para a do
inciso I do artigo 386 do Código de Processo Penal - "estar provada a inexistência do fato" (fls. 38/43).

Nesta E. Corte Regional, na sessão de julgamento realizada em 24.06.1997, a Turma, por unanimidade, julgou improcedente a apelação
ministerial, mantendo a absolvição de Júlio César Gomes, todavia, alterando apenas o fundamento da sentença para enquadrá-lo no
disposto no inciso VI do artigo 386 do Código de Processo Penal - quando houver dúvida sobre a existência do crime (fls. 44/53).

Afirma Júlio César Gomes, em suas razões de apelação, que na instância penal foi absolvido por insuficiência de provas da prática delitiva
(art. 386, VI, CPP), todavia, sustenta que, na realidade, sua absolvição teria por fundamento a comprovação da inexistência dos fatos
delitivos a ele imputados na denúncia, que teria repercussão na instância administrativa, nos moldes do artigo 126 da Lei nº 8.112/90,
resultando, assim, na anulação do processo administrativo disciplinar.

Vejamos.

Conforme visto, o v. acórdão manteve a absolvição do servidor público Júlio César Gomes com fundamento no artigo 386, inciso VI, do
CPP - "haver dúvida sobre a existência do fato delitivo" (fls. 44/53).
No que se refere à responsabilidade administrativa, dispõe o §3º do artigo 57 da Lei nº 4.878/65, posteriormente regulamentada pelo
Decreto n° 59.310/66 que "A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue
a existência do fato ou sua autoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.184-23, de 2001)".

Vale lembrar que a Lei nº 8.112/90 não revogou a Lei nº 4.878/65, regulamentada pelo Decreto 59.310/66, que igualmente prevê em seu
artigo 126: "A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue a existência
do fato ou sua autoria."

Quanto à independência entre as instâncias cível, penal e administrativa, assim dispõem o artigo 369 do Decreto nº 59.310/66: "As
cominações civis, penais e disciplinares poderão cumular-se, sendo umas e outras independentes entre si, bem assim as instâncias
civil, penal e administrativa."

Na mesma esteira, o artigo 935 do Código Civil reforça a independência entre as instâncias cível e criminal: "A responsabilidade civil é
independente da criminal, não se podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando
estas questões se acharem decididas no juízo criminal."

Em que pese ser pacífico o entendimento no sentido da independência entre as instâncias penal e administrativa, não se pode olvidar que
poderá haver influência de uma sobre a outra, especialmente quando, em ambas, analisam-se os mesmos fatos.

Neste cenário, tem-se que a legislação prevê apenas uma hipótese em que a instância penal repercute na administrativa, ou seja, quando a
decisão absolutória se fundamenta na negativa da existência do fato delitivo e de sua autoria.

Dessa forma, adentrando ao caso concreto, tendo o v. acórdão absolvido o servidor, com fundamento no artigo 386, VI, do CPP, não há
que se falar em repercussão na esfera administrativa, pois não se adequa à previsão legislativa.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:
"AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PUNIÇÃO DISCIPLINAR. DEMISSÃO.
ABSOLVIÇÃO NA ESFERA CRIMINAL. ART. 386, III, DO CPP. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS PENAL E
ADMINISTRATIVA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. SÚMULA 279 DO STF. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o acórdão recorrido seria
necessário o reexame das provas dos autos, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário, de acordo com a Súmula 279 do
Supremo Tribunal Federal. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, as esferas penal e administrativa são
independentes, somente havendo repercussão da primeira na segunda nos casos de inexistência material do fato ou negativa
de autoria. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AI 856126 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 25/09/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-240 DIVULG 06-12-2012 PUBLIC 07-12-2012) (negrito nosso)

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. POLICIAL RODOVIÁRIO
FEDERAL DO QUADRO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA. EXIGÊNCIA DE DINHEIRO A MOTORISTAS. DESCABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PARA
CONFRONTAR PROVAS E EFETUAR DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA NÃO CARACTERIZADA.
PORTARIA INAUGURAL. REQUISITOS. EXCESSO DE PRAZO. ABSOLVIÇÃO NO PROCESSO CRIMINAL POR FALTA DE
PROVAS.
- Na linha da jurisprudência desta Corte, a portaria inaugural do processo disciplinar está livre de descrever detalhes sobre os
fatos da causa, tendo em vista que somente ao longo das investigações é que os atos ilícitos, a exata tipificação e os seus
verdadeiros responsáveis serão revelados.
- A pretensão de reconhecimento da inocência do impetrante no caso em debate não constitui direito líquido e certo. É que, sem
dúvida, a concessão da ordem exige nova confrontação das provas produzidas no PAD e juntadas no feito e, ainda, dilação
probatória de forma a descaracterizar o ilícito apurado, o que não é permitido na via do mandamus, o qual tem como requisito a
existência de prova pré-constituída. Incabível, assim, nessa parte, o mandado de segurança.
- O excesso de prazo para o encerramento do processo administrativo disciplinar, por si, não acarreta nulidade, cabendo ao
interessado comprovar prejuízo ao direito de defesa, o que não ocorreu nestes autos.
- A absolvição na seara criminal interfere no resultado do processo administrativo disciplinar apenas quando for reconhecida
a efetiva inexistência do fato ou da autoria (art. 126 da Lei n. 8.112/1990), o que não aconteceu no caso em debate, em que a
absolvição decorreu da ausência de provas.
Mandado de segurança denegado."
(MS 16.815/DF, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe 18/04/2012) (negrito
nosso)

"ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE
DEMISSÃO. ABSOLVIÇÃO CRIMINAL POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. REINTEGRAÇÃO AO CARGO E INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. IMPOSSIBILIDADE. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVA E PENAL. APLICAÇÃO
DA LEI 8.112/90. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
1. Houve o processo regular do PAD nº. 10380.002974/2001-43, resultando na demissão da autora por irregularidades
cometidas em função do seu cargo de Técnico da Receita Federal. Foram apuradas inscrições indevidas no sistema de Cadastro
de Pessoas Físicas, observando-se todas as normas estabelecidas em legislação específica, com obediência ao devido processo
legal, a ampla defesa e o contraditório.
2. A condenação da servidora ocorreu pelo enquadramento de suas ações, a título de dolo, na infração disciplinar de valimento,
tipificado no art. 117, IX, da Lei nº. 8.112/90.
3. O fato da autora ter sido posteriormente absolvida em Ação penal pública nº. 3058-09.2005.4.05.8100, por insuficiência de
provas com relação à prática delituosa prevista no art. 313-A do CP, não autoriza o afastamento da sua pena de demissão,
atribuída no referido PAD, já que não houve a efetiva negativa da existência do fato ou da sua autoria, nos termos do art.
126, da Lei nº. 8.112/90.
4. As esferas criminal e administrativa são independentes, estando a Administração vinculada apenas à decisão do juízo
criminal que negar a existência do fato ou a autoria do crime. Precedentes.
5. A Administração não está obrigada a reintegrar a autora ao cargo pretendido, nem tampouco indenizar por dano moral
servidor demitido pela prática de ilícito apurado em processo administrativo disciplinar.
6. Apelação improvida."
(PROCESSO: 00103989120114058100, DESEMBARGADOR FEDERAL ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, Quarta Turma,
JULGAMENTO: 28/05/2013, PUBLICAÇÃO: DJE - Data::31/05/2013 - Página::399) (negrito nosso)

Desta feita, na hipótese dos autos, não há que se falar em repercussão da instância penal na administrativa.

Isto posto, nego provimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

P.I.

Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027641-74.2000.4.03.6100/SP
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2000.61.00.027641-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CASA DI CONTI LTDA
ADVOGADO : SP011727 LANIR ORLANDO e outro(a)
APELADO(A) : VITI VINICOLA CERESER S/A
ADVOGADO : SP130218 RICARDO DO NASCIMENTO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Viti Vinícola Cereser em face de Casa Di Conti Ltda e Instituto Nacional de Propriedade
Industrial - INPI, visando à declaração de nulidade do registro efetivado da marca Don Brusco.
A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido.
Nas razões recursais, a parte ré sustenta, em síntese, a nulidade da r. sentença, por ausência de prova pericial. No tocante ao mérito,
pugna pela improcedência do feito, visto que a marca sub judice não causa confusão no mercado de consumo.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
D E C I D O.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da questão.
Preliminarmente, no que concerne à alegação de cerceamento de defesa, cabe salientar o disposto no artigo 370 do CPC/73:
"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito."
Com efeito, é lícito ao juiz indeferir as provas que julgar irrelevantes para a formação de seu convencimento, mormente aquelas que
considerar meramente protelatórias.
Nesse sentido, segue a jurisprudência a respeito do tema:
"CONTRIBUIÇÃO AO SESC E SEBRAE. PRESTADORA DE SERVIÇOS. ENTIDADE EDUCACIONAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA . - Não se pode olvidar que ao juiz cabe definir o que é necessário e pertinente provar e, assim, verificando
que o feito se fundamenta na suficiência de outros meios de prova, de fato a realização da prova pericial mostra-se totalmente
despicienda. - Também não há falar em cerceamento de defesa pela não-realização da prova pericial, uma vez a questão é
meramente de direito, sendo plenamente cabível o julgamento antecipado da causa, nos termos do art. 330, I, do CPC. - O
Magistrado, ao proferir sua decisão, não está obrigado a enfrentar todos os argumentos esposados pelas partes se entender
bastantes os que alicerçarem sua tese. No caso em tela, o magistrado analisou com profundidade a matéria e sua decisão restou
amplamente fundamentada. - O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos
recursos repassados pela Autarquia-ré. É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS diretamente e somente depois repassa
às outras unidades segundo critérios próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento. Tem, pois, o órgão centralizador
capacidade processual e legitimidade passiva para defender o serviço como um todo. Desta forma, tenho que a presença da
unidade nacional do Serviço, juntamente com o INSS completa o pólo passivo da demanda, quanto às contribuições que lhes são
destinadas. - A empresa autora é prestadora de serviços na área da educação, não estando, assim, abrangida pelo quadro da
Confederação Nacional de Comércio a que se refere o art. 577 da CLT, não devendo, pois, recolher as contribuições devidas ao
SESC. - O comércio de apostilas, livros e materiais didáticos é atividade secundária e de meio, desenvolvida exclusivamente para
viabilizar a prestação do serviço de educação, atividade fim. - A contribuição para o SEBRAE é de intervenção no domínio
econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição (STF, RE 396266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso). Por esse motivo,
considerando- se também o princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve
ser paga por todas as empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não existindo, necessariamente, a
correspondência entre contribuição e prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da exação.
(TRF4, APELAÇÃO CIVEL, 2000.70.00.020727-7, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, DJ 30/11/2005)"
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. MULTA. LEGALIDADE. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. A produção de provas visa à formação do juízo de convicção do juiz, nos termos do art. 130 do CPC,
descabendo a alegação de violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa pelo indeferimento de prova pericial. 2. A
jurisprudência interpreta de forma extensiva o art. 649, VI, do CPC, sendo aplicável a figura da impenhorabilidade apenas aos
bens essenciais ao funcionamento de empresas de pequeno porte. Não tendo a parte alegado e/ou comprovado a qualidade de
empresa de pequeno porte, não há que acolher a alegação de impenhorabilidade dos bens penhorados no feito executivo. 3. A
dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova
inequívoca. A CDA, ao indicar os fundamentos legais referentes ao débito exeqüendo, viabiliza ao executado o conhecimento da
dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. 4.
Tratando-se de débitos confessados pelo próprio contribuinte, (DCTF, GFIP, declaração de rendimentos, etc.), dispensa-se a
figura do ato formal de lançamento, tornando-se exigíveis, a partir da formalização da confissão, os respectivos créditos,
podendo ser os mesmos, inclusive, inscritos em dívida ativa independentemente de procedimento administrativo. 5. Não há falar
em nulidade da multa aplicada por falta de procedimento administrativo, pois o percentual está em conformidade com a lei, não
têm caráter confiscatório, e atende às finalidades educativas e de repressão da conduta infratora 6. A Taxa Selic tem incidência
nos débitos tributários, por força da Lei 9.065/95, não existindo qualquer vício na sua incidência.
(TRF4, AC 2001.71.08.009367-7, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 06/02/2008)"
Não bastasse, o parágrafo único do artigo 370 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a
necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso as provas fossem efetivamente
necessárias ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento.
Nesse sentido, colho jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. FALHA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ENGENHEIRO E DA EMPRESA CONTRATADA.
ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Examinados suficientemente todos os pontos controvertidos,
não há falar-se em negativa de prestação jurisdicional. II - Se, diante da prova dos autos, as instâncias ordinárias concluem pela
culpa do agravante e pelo nexo de causalidade, entender diversamente esbarra na Súmula/STJ. III - O Juiz é o destinatário da
prova e a ele cabe decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento. Assim, a apuração da suficiência dos
elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e/ou o indeferimento de prova oral demanda reexame
provas, providência vedada em sede de recurso especial. Agravo regimental improvido."
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(AgRg no Ag 771335/SC, Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 23/09/2008)
Assim sendo, não vislumbro a efetiva necessidade de produção de tais provas, com o intuito apenas protelatório, sem acréscimo de
elementos relevantes à formação da convicção do julgador.
Passo ao mérito.
A proibição de reprodução ou imitação de marca alheia encontra-se regulamentada através do art. 124, XIX, da LPI (Lei 9.279/96), in
verbis:
"Art. 124 - Não são registráveis como marca:
(...)
XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou
certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia;"
Do referido dispositivo infere-se que a negativa do registro de marca é baseada em dois requisitos, a saber, a similaridade ortográfica e
fonética e a possibilidade de confusão pela sua utilização.
In casu, de fato, verifica-se que a única diferença entre as marcas das empresas conflitantes, ambas pertencentes ao ramo bebidas, é
levemente a grafia, sendo uma denominada Dom Bosco e a outra Don Brusco, tendo, inclusive, semelhança fonética.
Assim sendo, evidente é a possibilidade de confusão, podendo ser levado à uma associação equivocada quanto à origem dos
serviços/produtos prestados pelas partes.
Nesse sentido, segue a jurisprudência:
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO MARCÁRIO. COLISÃO DE MARCAS. 1. RECURSO MANEJADO SOB
A ÉGIDE DO CPC/73. 2. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282 DO STF. 3. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 4. CARÁTERAUTÔNOMO OU PREPARATÓRIO DA
CAUTELAR. FALTA DE INDICAÇÃO DA NORMA FEDERAL VIOLADA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA
Nº 284 DO STF. 5. LEI Nº 9.279/96. MARCAS MISTAS "SIM RADIOSAT" E "SIM TV". COLIDÊNCIA. POSSIBILIDADE DE
CONFUSÃO ACOLHIDA PELO ACÓRDÃO ESTADUAL EM RAZÃO DA SIMILITUDE DOS ELEMENTOS GRÁFICOS.
REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 6. FATO
SUPERVENIENTE. ANÁLISE PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 7. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Inaplicabilidade do NCPC ao caso ante os termos do Enunciado nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na Sessão de 9/3/2016:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
2. A incompetência da Justiça Estadual para julgar o feito foi suscitada a destempo, apenas nas razões do recurso especial, sem
que em nenhum momento anterior a recorrente tenha pleiteado o ingresso do INPI no feito. Além disso, as matérias de ordem
pública não prescindem do necessário prequestionamento, sendo inviável sua apreciação de ofício nos caso em que não
suscitadas nas instâncias ordinárias (Súmula nº 282 do STF).
3. Não há violação ao art. 535 do CPC se foram analisadas as questões controvertidas objeto do recurso pelo Tribunal de
origem, ainda que em sentido contrário à pretensão da recorrente.
4. A questão relativa ao caráter preparatório ou autônomo da ação cautelar não pode ser conhecida na instância especial
porque a ausência de indicação da norma federal violada e a deficiente fundamentação recursal impedem a compreensão da
controvérsia (Súmula nº 284 do STF).
5. O acórdão estadual, ao analisar os elementos gráficos das marcas mistas "SIM RADIOSAT" e "SIM TV", concluiu que a
similitude entre elas é apta a causar confusão nos consumidores, o que impede nova análise do contexto probatório por parte
desta Corte Superior, que não pode ser considerada uma terceira instância recursal (Súmula nº 7 do STJ).
6. Não há que se falar em violação do art. 462 do CPC se o fato superveniente invocado pela recorrente foi analisado pelo órgão
julgador em embargos de declaração e tido por insuficiente para alterar o resultado do julgamento.
7. Recurso especial não provido."
(REsp 1421365 / RN, Relator(a): Ministro MOURA RIBEIRO (1156), T3 - TERCEIRA TURMA, DJe 14/11/2016)
"INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - MARCA INDUSTRIAL - NULIDADE DE REGISTRO- ART. 124
DA LEI 9.279/96 - REVELIA DECRETADA. CONFIGURADO O RISCO DE ASSOCIAÇÃO INDEVIDA PARA OS
CONSUMIDORES. - Os argumentos tecidos pela Ré não foram suficientes a ponto de ensejar a desconstituição da revelia em
apreço, eis que, conforme muito bem asseverado na sentença guerreada, a contestação da parte em tela foi protocolizada com o
atraso de 07 (sete) meses. - O Judiciário detém competência para aplicar os artigos 125 e 126 da Lei nº 9.279/96 ao caso
concreto. -Pelo conjunto fático-probatório afeto aos autos, restou comprovado que a marca EXTRA ENGENHARIA pode, sim,
confundir o consumidor, estabelecendo relação com as marcas JUMBO EXTRA ou EXTRA da autora. -Observa-se que a Autora
atua com sua marca EXTRA nas variadas frentes de negócios e segmentos (hipermercados, supermercados, e-commerce, postos
de combustíveis, drogarias, assistência técnica em equipamentos eletrônicos, entre outros), potencializando o risco da clientela
acreditar que a EXTRA ENGENHARIA é do mesmo grupo econômico, parceira ou possui alguma relação com a Autora. - A Ré
EXTRA ENGENHARIA emprega o sinal EXTRA como único elemento diferenciador de seu conjunto, ou seja, como marca. -
Resta indubitável que o registro e o uso do sinal EXTRA pela Ré tem função marcária, tratando-se de reprodução o sinal
distintivo EXTRA da Autora. - Precedentes jurisprudenciais. - Apelação da autora conhecida e provida. - Prejudicada a apelação
da ré.
(APELREEX 08050704420104025101, Relator(a): PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2, Data da Publicação: 09/07/2012)"
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida,
nos termos da fundamentação supra.
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P.I.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022295-93.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GONCALVES E SILVA TRANSPORTES URGENTES LTDA -ME e outro(a)

: LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP159417 LUIS PAOLO POSSATO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00222959320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face de Gonçalves e Silva Transportes
Urgentes Ltda. e outro, visando provimento jurisdicional que impeça a ré de utilizar a marca CEDEX, bem como o site sedexlog.com.br.
A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$
3.000,00 (três mil reais)
Nas razões recursais, a parte ré, Gonçalves e Silva Transportes Urgentes Ltda, requer a reforma da sentença, sustentando, em síntese,
que o site em questão estava em construção, não tendo qualquer utilização ou proveito econômico. Subsidiariamente, pugna pela exclusão
da condenação da verba honorária, ou, alternativamente, sua fixação em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
O corréu, Luiz Alberto Ferreira Junior, por sua vez, apela requerendo o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
D E C I D O.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
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quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da questão.
Inicialmente, afasto a alegação de ilegitimidade passiva do corréu, Sr. Luiz Alberto Ferreira Junior, uma vez que, ao compulsar os autos,
nota-se que era o representante legal responsável pelo ato ora impugnado.
Pois bem.
A proibição de reprodução ou imitação de marca alheia encontra-se regulamentada através do art. 124, XIX, da LPI (Lei 9.279/96), in
verbis:
"Art. 124 - Não são registráveis como marca:
(...)
XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou
certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia;"
Do referido dispositivo infere-se que a negativa do registro de marca é baseada em dois requisitos, a saber, a similaridade ortográfica e
fonética e a possibilidade de confusão pela sua utilização.
In casu, de fato, verifica-se que a única diferença entre as marcas das empresas conflitantes, ambas pertencentes ao ramo de entrega de
encomendas, é a troca da primeira letra de cada palavra, sendo uma denominada CEDEX e a outra SEDEX.
Ademais, o site criado pela parte apelante, sedexlog.com.br, conflita diretamente com a marca SEDEX, registrada pela ECT em
21/07/1999.
Assim sendo, evidente é a possibilidade de confusão, podendo ser levado à uma associação equivocada quanto à origem dos
serviços/produtos prestados pelas partes.
Nesse sentido, segue a jurisprudência:
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DIREITO MARCÁRIO. COLISÃO DE MARCAS. 1. RECURSO MANEJADO SOB
A ÉGIDE DO CPC/73. 2. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282 DO STF. 3. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
INEXISTENTES. REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 4. CARÁTERAUTÔNOMO OU PREPARATÓRIO DA
CAUTELAR. FALTA DE INDICAÇÃO DA NORMA FEDERAL VIOLADA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA
Nº 284 DO STF. 5. LEI Nº 9.279/96. MARCAS MISTAS "SIM RADIOSAT" E "SIM TV". COLIDÊNCIA. POSSIBILIDADE DE
CONFUSÃO ACOLHIDA PELO ACÓRDÃO ESTADUAL EM RAZÃO DA SIMILITUDE DOS ELEMENTOS GRÁFICOS.
REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 6. FATO
SUPERVENIENTE. ANÁLISE PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 7. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Inaplicabilidade do NCPC ao caso ante os termos do Enunciado nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na Sessão de 9/3/2016:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
2. A incompetência da Justiça Estadual para julgar o feito foi suscitada a destempo, apenas nas razões do recurso especial, sem
que em nenhum momento anterior a recorrente tenha pleiteado o ingresso do INPI no feito. Além disso, as matérias de ordem
pública não prescindem do necessário prequestionamento, sendo inviável sua apreciação de ofício nos caso em que não
suscitadas nas instâncias ordinárias (Súmula nº 282 do STF).
3. Não há violação ao art. 535 do CPC se foram analisadas as questões controvertidas objeto do recurso pelo Tribunal de
origem, ainda que em sentido contrário à pretensão da recorrente.
4. A questão relativa ao caráter preparatório ou autônomo da ação cautelar não pode ser conhecida na instância especial
porque a ausência de indicação da norma federal violada e a deficiente fundamentação recursal impedem a compreensão da
controvérsia (Súmula nº 284 do STF).
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5. O acórdão estadual, ao analisar os elementos gráficos das marcas mistas "SIM RADIOSAT" e "SIM TV", concluiu que a
similitude entre elas é apta a causar confusão nos consumidores, o que impede nova análise do contexto probatório por parte
desta Corte Superior, que não pode ser considerada uma terceira instância recursal (Súmula nº 7 do STJ).
6. Não há que se falar em violação do art. 462 do CPC se o fato superveniente invocado pela recorrente foi analisado pelo órgão
julgador em embargos de declaração e tido por insuficiente para alterar o resultado do julgamento.
7. Recurso especial não provido."
(REsp 1421365 / RN, Relator(a): Ministro MOURA RIBEIRO (1156), T3 - TERCEIRA TURMA, DJe 14/11/2016)
"INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - MARCA INDUSTRIAL - NULIDADE DE REGISTRO- ART. 124
DA LEI 9.279/96 - REVELIA DECRETADA. CONFIGURADO O RISCO DE ASSOCIAÇÃO INDEVIDA PARA OS
CONSUMIDORES. - Os argumentos tecidos pela Ré não foram suficientes a ponto de ensejar a desconstituição da revelia em
apreço, eis que, conforme muito bem asseverado na sentença guerreada, a contestação da parte em tela foi protocolizada com o
atraso de 07 (sete) meses. - O Judiciário detém competência para aplicar os artigos 125 e 126 da Lei nº 9.279/96 ao caso
concreto. -Pelo conjunto fático-probatório afeto aos autos, restou comprovado que a marca EXTRA ENGENHARIA pode, sim,
confundir o consumidor, estabelecendo relação com as marcas JUMBO EXTRA ou EXTRA da autora. -Observa-se que a Autora
atua com sua marca EXTRA nas variadas frentes de negócios e segmentos (hipermercados, supermercados, e-commerce, postos
de combustíveis, drogarias, assistência técnica em equipamentos eletrônicos, entre outros), potencializando o risco da clientela
acreditar que a EXTRA ENGENHARIA é do mesmo grupo econômico, parceira ou possui alguma relação com a Autora. - A Ré
EXTRA ENGENHARIA emprega o sinal EXTRA como único elemento diferenciador de seu conjunto, ou seja, como marca. -
Resta indubitável que o registro e o uso do sinal EXTRA pela Ré tem função marcária, tratando-se de reprodução o sinal
distintivo EXTRA da Autora. - Precedentes jurisprudenciais. - Apelação da autora conhecida e provida. - Prejudicada a apelação
da ré.
(APELREEX 08050704420104025101, Relator(a): PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2, Data da Publicação: 09/07/2012)"
No que concerne aos honorários advocatícios, tenho que devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo.
Assim, afigura-se razoável o arbitramento de honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão do trabalho dispendido
pela parte na instrução processual.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação do corréu Luiz Alberto Ferreira Junior e dou
parcial provimento à apelação da ré Gonçalves e Silva Transportes Urgentes Ltda, para adequar a condenação dos honorários
advocatícios, nos termos da fundamentação supra.
P.I.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013666-42.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.013666-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ADHEMIR VALHENTE BENITES e outros. e outros(as)
ADVOGADO : MS015140 FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR
APELADO(A) : OS MESMOS e outros.
APELADO(A) : ADHEMIR VALHENTE BENITES e outros. e outros(as)
ADVOGADO : MS015140 FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR
No. ORIG. : 00136664220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária movida por Adhemir Valente Benites e outros em face da União Federal, visando à incorporação às suas
remunerações da diferença entre o percentual máximo concedido pela Medida Provisória n.º 431/2008 e o que foi aplicado aos seus
respectivos soldos.
A r. sentença julgou improcedente o feito, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.700,00
(mil e setecentos reais).
A parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que as alterações remuneratórias implementadas pela Lei n.º
11.784/08 devem ser consideradas como revisão geral, sendo ilegal, portanto, o reajuste promovido de forma escalonada. Sustenta,
ainda, a violação à irredutibilidade dos vencimentos.
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A União Federal também recorreu, pleiteando, em suas razões de apelação, a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte
por cento) do valor da causa atualizado.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A parte autora, ora apelante, sustenta que o reajuste em percentuais diferenciados conferido pela Medida Provisória n.º 431/2008,
convertida na Lei n.º 11.784/2008, é ilegal, por se tratar de revisão geral de vencimentos, violando-se, assim, o princípio da isonomia,
previsto nos artigos 37, X e 39, § 1º, da Constituição Federal.
Sobre a matéria, a Lei n.º 11.784/08, que versa acerca da reestruturação do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, entre eles a
carreira militar, dispõe em seus artigos 164 e 165 que:
"Art. 164. Os soldos dos militares das Forças Armadas são os estabelecidos no Anexo LXXXVII desta Lei, produzindo efeitos
financeiros a partir das datas nele especificadas.
Art. 165. O escalonamento vertical entre os postos e graduações, a partir de 1º de julho de 2010, será o constante do Anexo
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LXXXVIII desta Lei."
Os dispositivos legais supratranscritos não tratam, pois, de revisão geral de vencimentos, mas de reestruturação da carreira dos militares
das Forças Armadas, razão pela qual não há de se falar em violação ao princípio constitucional da isonomia pela concessão de diferentes
percentuais de reajuste.
Ademais, o pleito dos autores encontra óbice na Súmula Vinculante n.º 37 do STF, in verbis:
"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de
isonomia."
Neste sentido, é assente a jurisprudência desta Corte no sentido de que os reajustes previstos pela Lei nº 11.748/08 visaram corrigir
distorções remuneratórias existentes no padrão remuneratório da carreira militar e em seus diferentes postos, sem qualquer violação do
princípio da isonomia:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE COM PERCENTUAIS DIFERENCIADOS PARA AS DIVERSAS
PATENTES. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA. LEI 11.784/2008. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO GERAL.
INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais
impugnados pela parte recorrente serão apreciados, em conformidade com as normas do Código de Processo Civil de 1973,
consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015. 2. A Lei nº 11.784/2008 que dispõe sobre a reestruturação do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo, abrange a carreira militar e "fixa o escalonamento vertical e os valores dos soldos
dos militares das Forças Armadas", concedendo-lhes reajuste nos termos do disposto nos artigos 164 e 165 da referida lei. 3. A
referida Lei determinou a aplicação de percentuais de reajuste diferenciados para os diversos postos da hierarquia militar, com o
objetivo de corrigir defasagens remuneratórias dos postos de menor graduação das Forças Armadas, aí incluídos os recrutas e
soldados engajados. 4. Não se trata de revisão geral de vencimentos, pois apenas foram implementadas novas regras e tabelas
de vencimentos, visando a reestruturar a carreira dos militares das Forças Armadas, não lhes conferindo, portanto, reajuste
geral de vencimentos, de modo que não há falar-se em violação ao princípio constitucional da isonomia, porque inexiste in casu
direito adquirido a regime de remuneração. 5. Ademais, nos termos da Súmula 339 do STF, Não cabe ao Poder Judiciário, que
não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. 6. Ressalvada a
irredutibilidade de vencimentos ou subsídios (art. 37, inciso XV, CF), não há óbice para a Administração promover
reenquadramentos, transformações ou reclassificações, de modo que não prospera os argumentos contra os percentuais
diferenciados estabelecidos pela Lei nº 11.784/08 que, ao fixar o valor dos soldos dos militares das Forças Armadas, determinou
escalonamento vertical entre postos e graduações, porquanto a norma não dispôs acerca de revisão geral, mas de reestruturação
das carreiras. Precedentes. 7. A Lei 11.784/2008 estabeleceu a reestruturação da carreira militar e não a revisão geral anual, de
maneira que a concessão de diferentes percentuais de reajustes não configura violação ao princípio da isonomia, tampouco
violação ao art. 37, X, da Constituição Federal e ao art. 1º, da Lei 10.331/01. 8. Considerando que não se trata de causa de
elevada complexidade e tendo em vista o tempo decorrido e o trabalho desenvolvido pelas partes, os honorários advocatícios
devem ser mantidos em R$ 1.000,00, conforme decidido pela r. sentença, consoante entendimento desta E. Turma e com
observância ao disposto no art. 20, §4º, do CPC/1973, ficando, no entanto, suspensa sua exigibilidade, nos termos do disposto no
art. 12 da Lei nº 1.060/50. 9. Apelação da parte autora não provida."
(TRF3, AC 0001042-03.2011.4.03.6201, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, DJe
14/06/2017)
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI N. 11.784/08. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRA.
ESCALONAMENTO VERTICAL ENTRE POSTOS E GRADUAÇÕES. POSSIBILIDADE. PODER JUDICIÁRIO. AUMENTO DE
VENCIMENTOS. VEDAÇÃO. 1. Ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, não há óbice para a Administração
promover reenquadramentos, transformações ou reclassificações. Desse modo, não são persuasivos os argumentos contra os
percentuais diferenciados estabelecidos pela Lei n. 11.784/08, arts. 167 e 168, Anexos LXXXVII e LXXXVIII, que, ao fixar o
valor dos soldos dos militares das Forças Armadas, determinou escalonamento vertical entre postos e graduações, porquanto a
norma não dispôs acerca de revisão geral, mas de reestruturação das carreiras que menciona (TRF da 3ª Região; AC n.
00019378220114036000, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 18.06.13; AC n. 00021932520114036000, Rel. Des. Fed. Peixoto
Junior, j. 08.05.12; TRF da 1ª Região, AC n. 0004308-50.2011.4.01.4100, Rel. Juiz. Fed. Murilo Fernandes de Almeida, j.
26.09.12; TRF da 5ª Região, AC n. 00112066220124058100, Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, j. 05.03.13). 2. Nos termos da
Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da
isonomia. Nesse mesmo sentido, o inciso XIII do art. 37 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n. 19/98, que vedou a vinculação ou equiparação para efeito de remuneração (STF, AI-AgR n. 676370, Rel. Min.
Celso de Mello, j. 11.12.07; RE-AgR n. 262205, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.04; RE-AgR n. 395273, Rel. Min. Ellen Gracie, j.
08.06.04; ADI n. 2895, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 02.02.05; ADI n. 1977, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 19.03.03; STJ, REsp n.
622019, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.06.05; ROMS n. 11746, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.03). 3. Os
autores, militares do Exército Brasileiro, afirmam terem sido prejudicados pela revisão geral prevista pela Lei n. 11.784/08, que
fixou reajuste escalonado vertical dos soldos. Sustentam que tal diferenciação contraria o previsto no inciso X do art. 37 da
Constituição da República, que assegura revisão geral sem distinção de índices. Requerem a declaração de direito ao índice de
137,68% concedido aos soldados não engajados ou, subsidiariamente, o de 55,82% aplicado aos soldados engajados não
especializados. A ação foi proposta em 16.12.10. 4. Não merece ser reformada a sentença recorrida, que julgou improcedente o
pedido, tendo em vista que a Lei n. 11.784/08, contrariamente ao sustentado pelos autores, não determinou a revisão geral da
remuneração ao reestruturar os planos de carreira que menciona. 5. Apelação não provida."
(TRF3, AC 0013670-79.2010.4.03.6000, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 25/11/2016)
"APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO MILITAR. LEI Nº 11.784/08. REAJUSTE GERAL DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.
CONCESSÃO DE REAJUSTES SETORIAIS E CORREÇÃO DE DISTORÇÕES. POSSIBILIDADE. Conforme jurisprudência STF,
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a Lei nº 11.784/08 não importou em revisão geral dos vencimentos de todos os militares, mas apenas em reestruturação de
diferentes carreiras do Poder Executivo, corrigindo eventuais distorções remuneratórias então vigentes. Inexistência de ofensa
ao art. 37, X, da CF/88. Servidores públicos - incluindo-se os militares - não têm direito adquirido a regime jurídico, mas apenas
à irredutibilidade nominal de seus vencimentos. Incidência da Súmula 339 do STF. Apelação a que se nega provimento."
(TRF3, AC 0013661-20.2010.4.03.6000, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, DJe
09/06/2016)
"DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 11.784/2008. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.
CONCESSÃO DE REAJUSTES SETORIAIS. CORREÇÃO DE DISTORÇÕES. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXIGÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA
PARA CONCESSÃO DE AUMENTO A SERVIDOR PÚBLICO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Já restou consolidado, pelo
Supremo Tribunal Federal, o juízo de que os servidores públicos civis ou militares não têm direito adquirido a regime jurídico, se
observada a irredutibilidade de seus vencimentos, muito embora haja alteração, por legislação nova, reenquadramentos e
reclassificações na carreira dos servidores públicos. 2. A Lei n. 11.784/08 buscou visou reestruturar diversas carreiras do Poder
Executivo, não havendo que se fala em revisão geral nos termos da norma prevista no artigo 37, X, da Constituição Federal. 3.
Os julgados de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que os reajustes previstos pela Lei nº 11.748/08 visaram corrigir
distorções remuneratórias existentes no padrão remuneratório da carreira militar e em seus diferentes postos, sem qualquer
violação do princípio da isonomia. 4. Não se nega, evidentemente, o comum descompasso entre política econômica e política
salarial no serviço público, o que, no entanto, foge ao controle do Poder Judiciário, cuja competência se limita a corrigir
distorções entre vencimentos pagos a servidores que se encontrem em situações iguais, não sendo essa a hipótese dos autos, onde
a pretensão do autor é obter o mesmo percentual de aumento concernente a patente ou categoria diversa da que se encontrava.
5. Não pode o Poder Judiciário, que não tem função legislativa, modificar os parâmetros em detrimento da conveniência da
Administração Pública, sob o fundamento de isonomia (Súmula nº. 339 do STF), principalmente quando a equiparação requerida
implica em verdadeiro aumento de soldo, que só pode ser majorado por meio de lei específica. 6. Apelação não provida."
(TRF3, AC 0002298-02.2011.4.03.6000, QUINTA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, DJe
18/05/2016)
Ressalte-se que o STF também já decidiu neste sentido:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
SERVIDORES PÚBLICOS. LEI 11.784/08. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS.
CONCESSÃO DE REAJUSTES SETORIAIS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E AO ART. 37, X, DA CF/88.
INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STF. NATUREZA DE REVISÃO GERAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."
(STF, ARE 672422 AgR/PR, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJe 25/04/2016)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDORES
PÚBLICOS MILITARES. REVISÃO GERAL. LEI 11.784/08. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA
INDIRETA. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REAJUSTES SETORIAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE.
1. O reajuste estatuído pela Lei 11.784/08, quando sub judice a controvérsia se revisão geral ou medida para promover
a reestruturação da carreira, demanda a análise de norma infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do extraordinário.
Precedente: ARE 650.566-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 22/5/2012. 2. A concessão de reajustes setoriais
com o propósito de corrigir distorções remuneratórias não acarreta violação constitucional. Precedente: ARE 672.424-AgR/RS,
Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 12/4/2012. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "A Lei nº
11.784/08 não trata da revisão geral anual prevista no inciso X do art. 37 da CF, mas da reestruturação da carreira
dos militares das Forças Armadas, objetivando apenas corrigir distorções existentes no padrão remuneratório da carreira militar
e em seus diferentes postos, razão pela qual não há, conforme referido, afronta ao alegado princípio da isonomia. 4. Agravo
regimental DESPROVIDO."
(STF, ARE 672416 AgR/RS, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 09/09/2013)
Ademais, não há ofensa ao princípio da irredutibilidade vencimental, uma vez que a norma prevista no artigo 37, inciso XV, da
Constituição Federal assegura a irredutibilidade do valor nominal dos vencimentos dos servidores.
Neste sentido:
"DIREITO ADMINISTRATIVO. POLICIAL CIVIL. REESTRUTURAÇÃO REMUNERATÓRIA. LEI Nº 17.170/2012 DO ESTADO
DO PARANÁ. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA
CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO.
AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O entendimento da Corte de origem, nos moldes do assinalado na
decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não há direito
adquirido a regime jurídico, bem como ausente ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos quando preservado
seu valor nominal. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
3. Majoração em 10% (dez por cento) dos honorários advocatícios anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no art.
85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015, ressalvada eventual concessão do benefício da gratuidade da Justiça. 4. Agravo interno
conhecido e não provido, com aplicação da penalidade prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão de 1% (um
por cento) sobre o valor atualizado da causa."
(STF, RE 998073 AgR/PR, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe 21/03/2017)
Destarte, a parte autora não faz jus às diferenças pleiteadas, devendo ser mantida a improcedência da ação.
No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
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homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo.
Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, deve ser mantida a verba honorária no patamar R$ 1.700,00 (mil e setecentos
reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042338-72.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.042338-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : UNIAO GERAL ARMENIA DE BENEFICENCIA UGAB
ADVOGADO : SP097391 MARCELO TADEU SALUM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta contradição no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     852/2179



artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-93.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.001342-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO JADILSON FERREIRA DE AQUINO
ADVOGADO : SP121079A ANGELA LEAL SABOIA DE C SANCHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Antônio Jadilson Ferreira de Aquino e pela União alegando contradição, omissão e
obscuridade na decisão de fls. 453/458.
Alega a parte autora erro material na decisão uma vez que fez constar licenciamento ilegal, quando na verdade se trata de exclusão do
curso de formação, bem como omissão por não ter analisado o pedido referente à remuneração a que teria direito.
Por sua vez, a União alega ausência de intimação para apresentar contrarrazões, além de omissão por ter sido a absolvição criminal
perante a Justiça Militar fundamentada no possível cometimento de crime mais grave do que o denunciado.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024, §2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo, 1022 do
Código de Processo Civil). Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do artigo 93, IX, da CF, não impõe que o julgador se manifeste, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como taxá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são
cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das
decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for
suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao
número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
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EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446);
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do
CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos
de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado
sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4.
Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001,
não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842); "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL.
MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07
E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM
CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA.
DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de
direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O
magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial,
quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na
verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o
julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subsequente, mormente quando o pedido de
adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado.
Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no
REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de
1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ
14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
21/08/09).
No caso dos autos, a parte autora insurge-se contra decisão que, acolhendo a sua apelação determinou a sua reintegração ao posto que
ocupava, reconhecendo o seu direito a receber os soldos que lhe seriam devidos desde o desligamento ilegal.
Inconformada, alega erro e omissão na decisão, por ter constado "desde o licenciamento ilegal", quando na verdade se trata de
exclusão ilegal, além de não ter sido concedido o soldo da patente que teria alcançado se tivesse concluído o curso de formação.
Por sua vez, a União alega que, em relação à sentença criminal absolutória da Justiça Militar, deve prevalecer a fundamentação da
absolvição em detrimento do dispositivo da sentença.
Entretanto, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Entretanto, assiste razão em parte ao autor, uma vez que realmente existe erro material a ser corrigido na decisão. Às fls. 455, no último
parágrafo constou na fundamentação "sendo devidos os soldos e demais vantagens atrasados a partir do licenciamento ex officio",
quando deveria constar a partir da exclusão ilegal do autor do curso de formação.
Por outro lado, não há qualquer omissão na decisão monocrática, considerando ter sido decidido que o soldo a que tem direito o autor é
o soldo da patente que possuía quando na ativa, por não ter finalizado o curso de formação, não sendo possível presumir que seria
aprovado em todas as fases do curso. Ademais, tanto na inicial, quanto na apelação, o pedido do autor foi genérico fazendo constar
"pagamento de todos os soldos a que teria direito, desde a data de sua exoneração até a data de sua efetiva reintegração".
Em relação aos embargos de declaração da União, cumpre registrar que, embora o Tribunal Militar tenha entendido pela possível
existência de crime de estelionato, diverso do crime pelo qual o autor fora denunciado, não houve aditamento da denúncia. Dessa forma,
o julgamento ocorreu em relação ao delito de falsidade ideológica, sendo o autor absolvido por não restar demonstrada a existência do
fato.
Ante o exposto, rejeito embargos declaratórios da parte autora e da União.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO DIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP094763 MAURIZIO COLOMBA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO DIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP094763 MAURIZIO COLOMBA
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DECISÃO
Trata-se de ação ordinária movida por Antonio Dias em face da União Federal, visando à anulação de ato administrativo que resultou na
redução do valor de sua aposentadoria e determinou a reposição do erário.
Foi parcialmente deferida a antecipação da tutela, para determinar que a ré se abstenha de realizar qualquer desconto no benefício do
autor, de valores recebidos a maior, a título de reposição ao erário, até o julgamento final da presente demanda.
A r. sentença julgou parcialmente procedente o feito, confirmando a antecipação da tutela anteriormente concedida, para afastar a
obrigação de reposição ao erário. Foi determinado o reexame necessário.
A parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, a impossibilidade de redução do valor de sua aposentadoria, ante ao
princípio da irredutibilidade de vencimentos previsto no artigo 37, inciso XV, da Constituição Federal, bem como a ofensa ao princípio da
segurança jurídica. Sustenta, ainda, a ocorrência da decadência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 9.784/99.
A União Federal também recorreu, sustentando, em suas razões de apelação, a possibilidade de revisão dos atos administrativos pela
própria Administração Pública, bem como de reposição ao erário, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.112/90, não sendo a boa-fé do
autor suficiente para isentá-lo da devolução dos valores indevidamente pagos.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
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(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da decadência
No tocante à alegação de decadência, a jurisprudência se consolidou no sentido de que o prazo decadencial de 05 (cinco) anos, previsto
no artigo 54 da Lei n.º 9.784/99, tem início após o exame da legalidade da concessão da aposentadoria e/ou pensão pelo Tribunal de
Contas da União, posto que se trata de um ato jurídico complexo que se aperfeiçoa apenas com o registro na Corte de Contas.
Nesse sentido é a jurisprudência do E. STF e do C. STJ, in verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.
ADMINISTRATIVO. ACÓRDÃO DO TCU QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA
RECONHECIDA POR DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO (URP - 26,05% E PLANO BRESSER - 26,06%).
COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA À CORTE DE CONTAS. MODIFICAÇÃO DE FORMA DE CÁLCULO DA
REMUNERAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA COISA JULGADA, DO
DIREITO ADQUIRIDO E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA NÃO
CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...)
5. A decadência prevista no art. 54 da Lei 9.784/99 não se consuma no período compreendido entre o ato administrativo
concessivo de aposentadoria ou pensão e o posterior julgamento de sua legalidade e registro pelo Tribunal de Contas da União,
que consubstancia o exercício da competência constitucional de controle externo (CRFB/88, art. 71, III) -, porquanto o
respectivo ato de aposentação é juridicamente complexo, e, apenas, se aperfeiçoa com o registro na Corte de Contas.
Precedentes: MS 30.916, Rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe 8/6/2012; MS 25.525, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno,
DJe 19/3/2010; MS 25.697, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 12/3/2010. (...)
(MS 30537 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041
DIVULG 03-03-2015 PUBLIC 04-03-2015)
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. PODERES DO RELATOR.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL DO PRAZO PREVISTO NO ART. 54 DA LEI
9.784/1999. RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA. MODIFICAÇÃO DO ESTADO DE FATO OU DE DIREITO.
EXAURIMENTO DA EFICÁCIA DE SENTENÇA ACOBERTADA PELA COISA JULGADA. (...)
2. O ato de concessão de aposentadoria é complexo, de modo que só se aperfeiçoa com o exame de sua legalidade e subsequente
registro pelo Tribunal de Contas da União. Assim, enquanto não aperfeiçoado o ato concessivo de aposentadoria, com o
respectivo registro perante a Corte de Contas da União, não há falar na fluência do prazo do art. 54 da 9.784/99, referente ao
lapso de tempo de que dispõe a administração pública para promover a anulação de atos de que resultem efeitos favoráveis aos
destinatários. Precedentes: MS 25561, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de 21.11.2014; MS 27296, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJe de 18.6.2014; e MS 28576, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 11.6.2014.
(...)
(MS 27628 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221
DIVULG 05-11-2015 PUBLIC 06-11-2015)
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. REVISÃO. ART. 54 DA LEI N. 9.784/99.
MANIFESTAÇÃO E CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
CONTRADITÓRIO. OBSERVÂNCIA IMPOSTA APENAS QUANDO O PRAZO FOR SUPERIOR A CINCO ANOS.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 515, § 3º, DO CPC, NA VIA ESPECIAL.
I - Este Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a aposentadoria de servidor público e,
consequentemente, o ato concessivo da pensão, por ser ato administrativo complexo, somente se aperfeiçoa com a sua
confirmação pelo respectivo Tribunal de Contas, iniciando-se, então, o prazo decadencial para a Administração rever a sua
concessão.
(...)
IV - Agravo regimental improvido.
(STJ - AGRESP 200900776528, NEFI CORDEIRO - SEXTA TURMA, DJE DATA:07/08/2015 ..DTPB:.)
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ADMINISTRATIVO. PENSÃO. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DE PENSÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA
DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DE CONTAS.
I - A decadência do art. 54 da Lei nº 9.784/1999 não se consuma no período compreendido entre o ato administrativo concessivo
de aposentadoria ou pensão e o julgamento de sua legalidade pela Corte de Contas, vez que o ato de concessão da
aposentadoria é juridicamente complexo, que se aperfeiçoa apenas com o registro na Corte de Contas.
[...]
III - Desse modo, enquanto não perfectibilizado o ato de aposentadoria pelo julgamento de sua concessão pelo Tribunal de
Contas, não há que se falar em decadência. Neste sentido: AgInt nos EDcl no REsp 1624449/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018; AgInt no REsp 1648871/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 13/12/2017.
[...]
(STJ - AgInt no REsp 1737238/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe
28/09/2018)
Com o mesmo entendimento esta E. Turma:
ADMINISTRATIVO E CIVIL. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL FEDERAL. PENSÃO POR
MORTE. MENOR SOB GUARDA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA: INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. NÃO DERROGAÇÃO DO ART. 217, II, 'B', LEI 8.112/90 PELO ART. 5º DA LEI 9.717/98. APELAÇÃO
DESPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.
[...]
2. Decadência administrativa: correta a afirmação de que a concessão de pensão constitui ato complexo, o qual somente se
aperfeiçoa com a declaração de legalidade do ato pelo TCU, o que ocorreu em 26.10.2010, a afastar a ocorrência de decadência
, dada a determinação de cassação de pensão em 2013, dentro do quinquídio legal.
[...]
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 353259 - 0017828-66.2013.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 )
No caso vertente, observa-se que a concessão do benefício se deu em 19/09/2005 (fl. 86) e, em 29/12/2009, o Tribunal de Contas da
União considerou ilegal a sua concessão e negou o registro dos respectivos atos (fls. 237/241v).
Posteriormente, a parte autora foi notificada da revisão do benefício, em setembro de 2012 (fl. 300), tendo decorrido prazo inferior a 05
(cinco) anos desde a data do julgamento da legalidade do ato pelo TCU, não restando configurada a ocorrência da decadência para a
revisão da concessão do benefício.
Da revisão de ato administrativo
Sobre a revisão do ato administrativo, registro que a Administração Pública, em observância ao princípio da legalidade, previsto no artigo
37, caput, da Constituição Federal, tem o poder-dever de anular os seus próprios atos quando eivado de vícios que os tornem ilegais,
consoante o artigo 53 da Lei n.º 9.784/99:
"Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos."
Neste sentido, inclusive, dispõem as Súmulas 346 e 473 do STF, in verbis:
"A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."
(Súmula n.º 346 do STF)
"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial."
(Súmula n.º 473 do STF)
Ainda, neste sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CESSAÇÃO. NULIDADE DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CESSAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Pelo princípio da autotutela, possui a Administração Pública o poder-
dever de rever seus atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial. 2. Respeitado o prazo de dez anos, previsto pelo Art. 103-A, da Lei 8.213/91, nada obsta que a autarquia previdenciária
proceda à revisão do ato de concessão supostamente irregular. 3. A aposentadoria integral exige o tempo mínimo de
contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) e será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,
sem exigência de idade ou pedágio, nos termos do Art. 201, § 7º, I, da CF.. 4. Não faz jus o autor ao benefício requerido em
29/06/1999, uma vez que, àquela época, não havia preenchido os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição. 5. Apelação desprovida."
(TRF3, AC 0013077-08.2015.4.03.9999, DÉCIMA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJe
27/06/2018)
No caso, verifica-se dos documentos acostados aos autos que, por erro de cálculo da Administração Pública, o valor dos proventos de
aposentadoria do autor foi fixado em valor superior ao devido, fato este não refutado pela parte apelante.
Sendo assim, não se verifica qualquer ilegalidade a inquinar o ato administrativo que resultou na redução dos valores pagos a título de
aposentadoria ao autor, não havendo de se falar em ofensa aos princípios da segurança jurídica e da irredutibilidade vencimentos, tendo
em vista que os valores pagos eram indevidos e, portanto, não gerou direito adquirido.
Da irrepetibilidade dos valores pagos indevidamente
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Por fim, sobre a devolução dos valores pagos a maior, já decidiu o STJ, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, no sentido de
que a percepção de boa-fé de valores indevidamente pagos por interpretação errônea da Administração Pública não enseja a sua
restituição:
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ
DO ADMINISTRADO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público,
quando pagos indevidamente pela Administração Pública, em função de interpretação equivocada de lei.
2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, mormente em decorrência de princípios
gerais do direito, como a boa-fé.
3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao
servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra
desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público.
4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ. 5. Recurso especial não provido."
(STJ, REsp 1.244.182/PB, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 19/10/2012).
E ainda:
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO.
PAGAMENTO INDEVIDO POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NO ENQUADRAMENTO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
INDEVIDA A RESTITUIÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.
1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, "ao julgar o MS 19.260/DF, no dia 03/09/2014, da relatoria do Min.
Herman Benjamin, decidiu, por unanimidade, ser descabida a devolução ao Erário de valores recebidos pelo servidor, nos casos
em que o pagamento reputado indevido se deu por erro de cálculo ou operacional da Administração, o que evidencia a boa-fé
objetiva do servidor no recebimento da verba alimentar" (AgRg no AREsp 766.220/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 12/11/2015).
2. No presente caso, verifica-se a existência de erro exclusivamente da Administração, consubstanciado no equivocado
enquadramento da recorrente na Classe C, Nível I, da Tabela de Cargos e Salários de Professores do SECITEC, equiparando,
por consequência, seu salário à remuneração de professor portador do título de mestre. Descabida, portanto, a devolução dos
valores recebidos de boa-fé pela recorrente.
3. "O elemento configurador da boa-fé objetiva é a inequívoca compreensão, pelo beneficiado, do caráter legal e definitivo do
pagamento" (REsp 1.657.330/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 25/04/2017).
4. Recurso ordinário provido."
(STJ, RMS 55045/MT, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 10/04/2018)
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXIGIBILIDADE DA DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE ERRO ADMINISTRATIVO. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE POR ERRO
OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NÃO É POSSÍVEL PRESUMIR A MÁ-FÉ DO
SERVIDOR. DESCABIMENTO DA PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES. AGRAVO INTERNO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. É firme orientação desta Corte quanto à impossibilidade de restituição de valores pagos a Servidor Público de boa-fé, por
conta de erro operacional da Administração Pública, em virtude do caráter alimentar da verba, como na hipótese dos autos.
Precedentes: AgInt no AREsp. 418.220/DF, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 8.3.2017; AgRg no AREsp. 558.587/SE,
Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 14.8.2015.
2. Nessas hipóteses, a má-fé do Servidor não pode ser presumida. Se a Corte de origem é clara ao reconhecer que a Servidora
não teve ingerência no ato praticado pela Administração, deve prevalecer a presunção da legalidade dos atos praticados pela
Administração, reconhecendo o recebimento de boa-fé.
3. Agravo Interno do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL a que se nega provimento."
(STJ, AgInt no AREsp 418763/RS, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 08/03/2018)
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI.
DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS POR SERVIDOR DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.
DESNECESSIDADE. 1. O STJ firmou entendimento no sentido de que é incabível a devolução de valores pagos, por erro da
Administração, ao servidor, diante da sua natureza alimentar e da presunção de boa-fé. 2. Dessume-se que o acórdão recorrido
está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o
princípio estabelecido na Súmula 83/STJ. 3. Recurso Especial não provido."
(STJ, REsp 1701590/CE, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 19/12/2017)
Vale apontar, inclusive, que este é o entendimento da própria AGU, consoante a Súmula n.º 72, in verbis:
"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada
interpretação da lei por parte da Administração Pública".
No caso concreto, é incontroversa a boa-fé da parte autora, tendo em vista que os valores pagos indevidamente decorreram de erro de
cálculo por parte da Administração Pública, não cabendo, pois, a sua restituição, ante o caráter alimentar da verba paga.
Sendo assim, deve ser mantida a sentença, no sentido de afastar a obrigação de devolução dos valores pagos indevidamente.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e às apelações, mantendo, na íntegra, a douta
decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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P.I.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004962-56.1995.4.03.6100/SP

2007.03.99.039176-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA CIANE
ADVOGADO : SP065128 LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP191390 ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : CARLOS ALBERTO MOURA PEREIRA DA SILVA e outros(as)

: SEVERINO PEREIRA DA SILVA NETO
: GISELLE DOURADO LOPES PEREIRA DA SILVA
: SERGIO CESAR PEREIRA DA SILVA
: LUCILA FERREIRA MATARAZZO PEREIRA DA SILVA
: SILVIA CESAR PEREIRA DA SILVA ALMEIDA BRAGA
: JOAO JOAQUIM DE ALMEIDA BRAGA
: SONIA CESAR PEREIRA DA SILVA VAZ MOREIRA
: RONNIE VAZ MOREIRA

No. ORIG. : 95.00.04962-7 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Cia Nacional de Estamparia Ciane e de apelação interposta na forma adesiva pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução.
Em suas razões de apelação, a parte embargante sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa, ante a necessidade de realização de
perícia contábil. No mérito, aduz, em síntese, a inocorrência de novação, a abusividade da capitalização de juros e a impossibilidade de
aplicação da taxa Anbid.
A parte embargada apelou, por sua vez, sustentando a legalidade da capitalização mensal de juros.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...) (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
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(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...) (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...). (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No tocante ao alegado cerceamento de defesa, o cerne da controvérsia é a análise do ônus da prova no caso dos autos.
O art. 333 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 373) distribui da seguinte forma o ônus da prova:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
As partes divergem sobre o montante da dívida em cobro. Assim, o Juízo a quo determinou a realização de perícia contábil ante a
complexidade da questão tratada nos autos:
Defiro a prova pericial requerida pelos autores, uma vez que somente com análise contábil dos dados referentes aos contratos,
aos índices de reajuste aplicados a estes e aqueles outros salários dos autores, poder-se-á apreciar a demanda. (fl. 65).
[...] se verifica a complexidade dos inúmeros quesitos formulados pela embargante, o que dificultará sobremaneira a realização
do laudo. (fl. 84).
O laudo contábil elaborado (fl. 125/138), após a impugnação dos assistentes técnicos das partes, veio a ser complementado (fls.
259/263). Com efeito, o Perito Judicial informou óbice à correta realização dos trabalhos:
O que a Perícia entende estar faltando nas planilhas de fls. 142/157 é a demonstração do valor inicial da dívida em 18/07/1991,
ou seja, o cálculo que levou ao montante de Cr$ 4.018.380.502,42, que o Embargado não forneceu e afirma retiradamente não
ter obrigação de fornecer. (fl. 259).
Ao sentenciar o feito, o Juízo a quo concluiu que o "assistente técnico da embargante concordou com as respostas dadas aos
quesitos pelo perito (fls. 223), e o embargado também assentiu com a resposta em questão (fls. 235)." (fl. 381).
Todavia, compulsando os autos, verifica-se que a concordância do assistente técnico da parte autora, no tocante ao laudo pericial, diz
respeito à conclusão de que faltavam documentos para a realização dos trabalhos. Outrossim, não foi determinada a juntada dos
documentos faltantes indicados pelo Perito Judicial.
Desta feita, a produção de tal prova é essencial ao deslinde da causa, pois os documentos carreados aos autos não são suficientes, por si,
para afirmar o quantum debeatur.
Neste sentido, a jurisprudência desta E. Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. DEDUÇÃO DE DESPESAS
OPERACIONAIS. ART. 3º, § 6º, DA LEI Nº 9.718/98. CONCESSÃO DE PRIVILÉGIOS A RAMOS ESPECÍFICOS DA
ECONOMIA. QUEBRA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EQUIPARAÇÃO. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DO RECOLHIMENTO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. A rigor, a prova pericial seria dispensável, visto como não há necessidade ou cabimento à apuração do montante que teria
sido indevidamente recolhido na fase de conhecimento, podendo ser postergada à fase de execução. Antes de se apurar quanto
tem a parte autora de crédito a ser repetido é necessário definir, primeiro, se o pagamento efetuado foi indevido. Assim, ao
menos relativamente ao quantum restituível, a definição da matéria de direito precede à de fato. 2. Acontece que não vieram aos
autos quaisquer elementos que indicassem os valores apurados e recolhidos a título das contribuições em questão, fossem as
guias de recolhimento ou ainda qualquer outro documento idôneo que oferecesse fé capaz de justificar uma das condições da
ação: o interesse processual. 3. Não faz sentido que o juiz passe uma sentença que reconheça a procedência ou improcedência de
um pedido sem saber se o autor se enquadra na situação jurídica aventada; todo provimento jurisdicional, por fazer lei entre as
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partes, há de ser sempre certo e incondicionado. 4. Ainda que não cabível nesta fase para mera apuração do quantum, a perícia
requerida acabaria por suprir essa deficiência instrutória. Fatalmente o expert haveria de apurar os valores recolhidos na
própria contabilidade da Autora e sob o crivo do contraditório da Ré. 5. Sentença que se anula para que seja aberta a fase
instrutória. (TRF3, AC 00156057720034036105, Primeira Turma, Rel. Juiz Conv. Claudio Santos, e-DJF3 Judicial 2
DATA:31/03/2009 PÁGINA: 351 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
ALEGAÇÃO DE CRÉDITO DE IPI. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. PERÍCIA CONTÁBIL. AUSÊNCIA DE REQERIMENTO.
NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 1. O fato de o juiz não ter, de
ofício, determinado a realização de perícia contábil, não faz com a sentença de improcedência fundada na ausência de prova
sofra qualquer mácula. 2. O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I,
do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, de modo que, se pretendia comprovar seu direito creditório e, com isso,
repetir o indébito, competia-lhe requerer eventual prova pericial. 3. Afastada a alegação de preclusão consumativa, devido à
falta de impugnação específica da União Federal, pois a ela não se aplica os efeitos da revelia e da confissão sob a ótica do
princípio do ônus da impugnação específica, nos termos do art. 320, II, do CPC/73. 4. Diferentemente do alegado pela apelante,
da simples análise dos fatos e documentos acostados aos autos não se verifica a existência de saldo credor de IPI a ser repetido.
Não há como o juízo, diante da documentação apresentada, concluir pela efetiva existência do crédito, necessitando, para tanto,
de prova pericial contábil, indispensável no caso em questão. 5. Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam
produzir, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide, pois os documentos necessários à comprovação do seu
direito já estavam acostados aos autos. 6. Considerando a presunção juris tantum de liquidez e certeza de que goza a Certidão
da Dívida Ativa, cumpria à autora o ônus de provar suas alegações, a fim de ilidi-la, sem que se possa pretender a repetição do
valor regularmente inscrito em dívida e quitado espontaneamente. Precedentes desta Corte. 7. Apelação improvida. (TRF3, AC
00227032120094036100, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:)
Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, realizada a prova pericial com os documentos faltantes, seja prolatado novo julgamento.
Consequentemente, restam prejudicadas as demais questões suscitadas no recurso, bem como a apelação interposta na forma adesiva
pela parte embargada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, na parte conhecida, para anular a r. sentença,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento na instrução do feito, com a produção de prova
pericial, nos termos da fundamentação, restando prejudicadas as demais questões suscitadas no recurso, bem como julgo prejudicada a
apelação interposta pela parte embargada.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022004-93.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022004-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : SP073055 JORGE DONIZETI SANCHEZ
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)
APELANTE : UNA TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : MG081830 CLEONILDA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : RELACOM SERVICOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP228195 SAMARA BARBOSA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00220049320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF, pelo Banco Santander Brasil S/A e pela Una Telecomunicações
Ltda. contra a sentença que, em sede de ação ordinária, julgou procedente o pedido inicial, para declarar a inexistência dos débitos
constantes de duplicatas protestadas, bem como condená-las ao pagamento de danos morais, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), em virtude do protesto de duplicatas sem causa.
Em razões de apelação, a CEF e o Banco Santander Brasil S/A sustentam, em síntese, que a transferência do título deu-se mediante
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endosso mandato, tendo a única atribuição de cobrar a dívida nos limites impostos pela cedente. Pugnam, ademais, pela sua ilegitimidade
passiva, bem como pela redução da condenação referente aos danos morais.
Por sua vez, a empresa Una Telecomunicações Ltda, em suas razões de apelação, requer, em síntese, a diminuição do valor referente aos
danos morais.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
DECIDO.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Sobre a legitimidade do endossatário na hipótese de endosso-mandato, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. nº
1.063.474/RS, no regime de recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, fixou o seguinte entendimento:
DIREITO CIVIL E CAMBIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
DUPLICATA RECEBIDA POR ENDOSSO-MANDATO. PROTESTO. RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO.
NECESSIDADE DE CULPA.
1. Para efeito do art. 543-C do CPC: Só responde por danos materiais e morais o endossatário que recebe título de crédito por
endosso-mandato e o leva a protesto se extrapola os poderes de mandatário ou em razão de ato culposo próprio, como no caso
de apontamento depois da ciência acerca do pagamento anterior ou da falta de higidez da cártula.
2. Recurso especial não provido.
Se o apelado imputa conduta à CEF e ao Banco Santander, da qual estas, aliás, defendem-se, é o que basta para concluir a legitimidade.
Desta forma, não é parte ilegítima a instituição financeira que recebeu o título por endosso-mandato para responder pelos danos oriundos
de seu protesto, sendo necessária, para tanto, a prova de culpa do endossatário quando da realização do referido protesto.
No tocante aos danos morais, sustentam as instituições financeiras que agiram dentro dos limites dos poderes a elas conferidos, e que se
cercaram dos cuidados mínimos para atuarem de maneira adequada na cobrança e consequente protesto.
Compulsando os autos, todavia, faltam os elementos de prova dos cuidados mencionados. A própria empresa ré reconheceu a
inexistência dos débitos, tendo expedido carta de anuência para o cancelamento dos protestos das duplicatas sub judice.
Desta forma, não seria possível concluir que a CEF e o Banco Santander teriam sido diligentes em confirmar a exigibilidade do débito
antes de levá-lo a protesto.
Anoto que a CEF é pessoa jurídica fornecedora de serviços bancários, sendo notório que atua no mercado de maneira farta e aufere
lucros expressivos. Assim, não é coerente admitir a tese de fragilidade que tentou imprimir ao defender-se. É razoável esperar que atuasse
com mais cuidado ao prestar seus serviços, ainda que na qualidade de mera endossatária.
Nestas circunstâncias, mediante o protesto sem a adoção das cautelas necessárias, inafastável o dever de indenizar das instituições
financeiras, nos termos do art. 186 do Código Civil:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
A exibição de nome em rol de maus pagadores tem caráter informativo, e serve de alerta ao mercado sobre a confiabilidade daqueles
com quem se contrata. Os impactos, mesmo numa situação em que o apontamento seja legítimo, são enormes. Imaginemos, então, a
exposição inverídica do nome nesses cadastros, atribuindo a qualidade de mau pagador, indigno de crédito na praça, a quem não merece
esses atributos.
No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais, na r.
sentença, presta-se a dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente ofensor à prática de novos atos
ilícitos.
Não se pode olvidar que a indenização deve ser fixada observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a ser
suficiente para reparar o dano causado, sem, entretanto, gerar enriquecimento ilícito. Nesse sentido:
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. EXTRAVIO E ROUBO DE TALONÁRIO DE
CHEQUES PERTENCENTES AO AUTOR. EMISSÃO DE UM CHEQUE DEVOLVIDO POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS.
OCORRÊNCIA POSTERIOR DE INCLUSÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NEGLIGÊNCIA DO BANCO
CARACTERIZADA. FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. Dissídio
jurisprudencial comprovado, nos termos dos artigos 541, § único, do CPC, e 255, § 2º, do Regimento Interno desta Corte. 2. No
presente pleito, o Tribunal de origem - ao concluir pela conduta ilícita do banco-recorrente, que, mesmo alertado do
extravio/roubo de talonário, deixou de anotar no verso do cheque, emitido por terceiro, o motivo correto da devolução,
acarretando, assim, a devolução do título por insuficiência de provisão, e a posterior indevida inscrição do autor no SERASA -
majorou o quantum indenizatório dos danos morais, fixado na sentença em R$ 6.000,00, para valor equivalente a 100 (cem)
salários mínimos. 3. Inobstante a comprovada ocorrência do dano, mas diante dos princípios de moderação e de razoabilidade, o
montante fixado pelo Tribunal mostra-se excessivo, não se limitando à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso.
Assim, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, e ajustando o valor indenizatório aos
parâmetros adotados usualmente nesta Corte em casos semelhantes, fixo a indenização na quantia certa de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), restabelecendo-se, assim, o quantum fixado na sentença de primeiro grau. 4. Recurso conhecido e provido. ..EMEN:(RESP
200602097640, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:12/03/2007 PG:00257 RSSTJ VOL.:00036
PG:00044 ..DTPB:.)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REGISTRO
INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. CONSTRANGIMENTO
PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS. 1. No presente pleito, considerou o Tribunal de origem, com base nos
elementos probatórios contidos nos autos, "que a questão de fato ensejadora da presente lide, qual seja, a devolução indevida de
cheque emitido pela autora e a conseqüente inclusão de seu nome no Serasa, é absolutamente clara, e sobre ela as partes não
controvertem" (fls.112). 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de
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inscrição indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à
reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". Precedentes 3.
Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras inscrições anteriores em
cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a indenização, dado o reconhecimento da
existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do valor reparatório. Precedentes. 4. 4. Constatado
evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante indenizatório do dano moral, em
flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é possível a revisão, nesta Corte, de aludida
quantificação. Precedentes. 5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do
cheque devolvido:R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras inscrições), o
quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não se limitando a justa
reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em
enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 6.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. ..EMEN:(RESP 200500060534, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA
TURMA, DJ DATA:06/11/2006 PG:00330 RDDP VOL.:00046 PG:00108 ..DTPB:.)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PESSOA
JURÍDICA. PROVA DO DANO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VALOR REPARATÓRIO. REDUÇÃO. 1. As
instâncias ordinárias, com base nos elementos fático-probatórios trazidos aos autos, concluíram pela responsabilidade do banco-
recorrente na devolução indevida do cheque emitido pelo autor. 2. Tanto a sentença (fls.149/150), quanto o acórdão (fls.208),
julgaram comprovados, a partir dos fatos narrados e das provas testemunhais, o abalo de crédito sofrido pela empresa-autora
(durante oito meses), bem como o desfazimento de negócio junto à firma em favor da qual fora emitido o cheque devolvido
(fls.31/32,89,99,101). 3. A indevida devolução de cheque acarreta prejuízo à reputação da pessoa jurídica, sendo presumível o
dano extrapatrimonial que resulta deste ato. Incidência da Sumula 227 desta Corte: "A pessoa jurídica pode sofrer dano moral".
4. Restando demonstrada a indevida devolução do título, cabível a indenização, posto que, como assentado nesta Corte e
anotado no Acórdão recorrido, "não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que o gerou". 5. Inobstante a
efetiva ocorrência do dano e o dever de indenizar, o quantum fixado pelo Tribunal de origem - R$ 28.690,00 (vinte e oito mil e
seiscentos e noventa reais), montante este correspondente a 150 vezes o valor do cheque restituído (R$ 191,27) - afigura-se
excessivo, não se limitando à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, para assegurar ao lesado justa
reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00
(três mil reais). 6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. ..EMEN:(RESP 200301021341, JORGE
SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:08/05/2006 PG:00216 ..DTPB:.)
Sendo assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, entendo que a quantia fixada pelo juízo a quo mostra-se
suficiente para atingir às finalidades da reparação, pois tem potencial para confortar a vítima e, ainda, atende ao propósito punitivo a que a
indenização por danos morais também se destina, segundo entendimento do E. STJ, grifado abaixo:
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL. ABUSOS
COMETIDOS POR POLICIAIS. INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO-
OCORRÊNCIA. SÚMULA 326/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 98/STJ.
1. Em casos excepcionais, é possível revisar a indenização por dano moral quando o valor fixado nas instâncias locais for
exageradamente alto ou baixo, a ponto de maltratar o art. 159 do CC/1916 (arts. 186 e 944 do CC/02). A indenização deve ter
conteúdo didático, de modo a coibir a reincidência do causador do dano sem enriquecer a vítima.
2. As instâncias locais - valendo-se dos critérios previstos no art.
138 do CP - fixaram a indenização em 720 dias-multa, no valor de 1/3 do salário-mínimo vigente à época do pagamento para
cada um dos autores, o que totaliza, aproximadamente, R$ 144.000,00. Hipótese que não se mostra exagerado a ponto de
redundar na revisão da condenação.
3. Ainda que os valores arbitrados a título de dano moral tenham sido em montante inferior ao pretendido pelo autor, não há
sucumbência recíproca, uma vez que foram apenas estimativos. Súmula 326/STJ.
4. Os embargos declaratórios não foram opostos com propósito de prequestionamento. Não é caso de incidência da Súmula
98/STJ.
5. Recurso especial não-provido.
(REsp 848.508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe
13/02/2009)"
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento às apelações, mantendo na íntegra, a douta decisão recorrida.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027311-14.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.027311-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SOCIEDADE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL DAS IRMAS FRANCISCANAS DA
PROVIDENCIA DE DEUS SEAS

ADVOGADO : SP194601 EDGARD MANSUR SALOMAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Intime-se a parte autora para apresentação de contraminuta ao agravo interno, a teor do artigo 1021, §2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012933-33.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.012933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RICARDO CASSIO MARCOLINO e outro(a)

: VANIA ERICA DE OLIVEIRA GONZAGA DE MARCOLINO
ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00129333320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido de reintegração de posse.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR, tendo em vista o inadimplemento da ré e o consequente esbulho possessório.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, em síntese, a nulidade da cláusula contratual que equipara o inadimplemento ao esbulho
possessório.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
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3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
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1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial, a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
Sendo assim, não há de se falar em inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.188/01, nem de nulidade de cláusula que equipare o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050819-28.1995.4.03.6100/SP

1995.61.00.050819-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PET ELETRONICA COM/ E SERVICO LTDA
ADVOGADO : SP157042 MARIA HELENA CRUZ BRAGAGLIA

: SP375471 GABRIELA SEON JUNG
REPRESENTANTE : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS
APELADO(A) : PROCOMP IND/ ELETRONICA LTDA
ADVOGADO : SP091805 LUIZ FERNANDO H SANT ANNA
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No. ORIG. : 00508192819954036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Pet Eletrônica Comércio e Serviço Ltda. contra a sentença que, em sede de ação ordinária, julgou
procedente o pedido inicial, para declarar a inexistência do débito constante de duplicata protestada, bem como condenar as rés ao
pagamento de danos morais, no valor de R$18.422,10 (dezoito mil quatrocentos e vinte e dois reais e dez centavos), em virtude do
protesto de duplicata sem causa.
Nas razões recursais, a apelante sustenta, preliminarmente, a nulidade da citação por edital. No mérito, aduz que o título protestado tem
causa. Alternativamente, pugna pela diminuição do valor da indenização por danos morais.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Preliminarmente, quanto à alegada nulidade de citação, o art. 231 do CPC/1973 prevê a citação por edital quando incerto ou inacessível
o lugar em que o demandado se encontrar, in verbis:
Art. 231. Far-se-á a citação por edital:
I - quando desconhecido ou incerto o réu;
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II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar;
III - nos casos expressos em lei.
Compulsando os autos, constam as tentativas de realizar as citações da apelante, por meio do Oficial de Justiça.
Assim, é perfeitamente cabível a citação por edital, conforme precedente deste Tribunal e conforme a Súmula 282 do STJ: "Súmula 282 -
Cabe a citação por edital em ação monitória.".
Ademais, não há prejuízo de defesa para a apelante, visto que está representada por advogada nomeada para atuar como curadora
especial e defender os interesses dos citados por edital, nos termos do art. 9º, II, do Código de Processo Civil de 1973.
Assim, cumpridos os requisitos da citação por edital, não há razão para o reconhecimento de sua nulidade (art. 232, do CPC/1973).
Neste sentido:
AÇÃO MONITÓRIA. APELAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CITAÇÃO POR EDITAL.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO. ANATOCISMO. AUTOTUTELA. TERMO
INICIAL DE ENCARGOS MORATÓRIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não há cerceamento de defesa pela
ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros e caracterização do anatocismo, as
quais constituem matéria de direito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a
causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem
suficientes ao exame do pedido. 2. "Para que se efetue a citação por edital, basta que sejam realizadas tentativas pelos correios
e pelo oficial de justiça, sendo prescindível o esgotamento de meios extrajudiciais para a localização do endereço do réu" (AgRg
no AREsp 682.744/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015, DJe de
1º/12/2015). 3. No tocante ao apelante D. RAMOS, há que se reconhecer a nulidade da citação efetuada via edital. Com efeito, o
nome que constou no edital é D. Santos (fls. 379), discrepância tal que impede o aperfeiçoamento da citação válida. Com isto,
resta configurada a nulidade da citação em relação a tal réu. 4. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e
o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF, os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-
se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por
completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.
Precedentes. 5. Quanto à inversão do ônus da prova, não houve necessidade, pois os autos estão devidamente instruídos e não
apresentam obstáculos à defesa dos direitos da parte ré (artigo 6.º, inciso VIII, do CDC). 6. Uma vez que o instrumento
contratual referido nos autos foi celebrado em momento anterior à vigência da Resolução CMN 3.518/2007, ou seja, em maio de
2006, inexiste ilegalidade na contratação e cobrança de Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e outras taxas de serviço. 7.
Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o
instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo
pelo qual é possível a sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela
jurisprudência, consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 8. Quanto à cláusula nona,
não verifico abusividade no caso concreto. O objeto do contrato consiste em oferta de crédito para operações de desconto e
capital de giro, sendo da própria natureza deste tipo de ajuste o desconto de valores pela instituição financeira. Portanto, neste
específico caso, não há que se falar em abusividade, considerando que a autorização de desconto em conta viabiliza a própria
consecução do contrato. 9. Havendo termo certo para o adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor
em mora independe de interpelação pelo credor, nos termos do art. 397 do atual Código Civil. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2143720 0009163-37.2008.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO).
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - CITAÇÃO POR EDITAL - ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA CITAÇÃO
PESSOAL - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - REVELIA CARACTERIZADA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS
ALEGADOS PELO AUTOR - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO DESPROVIDA. 1- A citação por edital não é nula, porque
desnecessário o esgotamento de diligências extrajudiciais para a citação pessoal. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
2- No caso concreto, o oficial de justiça compareceu nos endereços registrados nos autos. Não foi possível realizar a citação
pessoal. Portanto, não há nulidade. 3- Há revelia se o réu, citado, não apresenta contestação. No caso concreto, a apelante foi
citada por edital e não apresentou contestação. Ocorreu a revelia. 4- Em decorrência, foi nomeado curador especial, nos termos
do artigo 9º, II, do Código de Processo Civil, de 1973. 5- Não se operam os efeitos da revelia, porque o curador nomeado não
tem o ônus da impugnação especificada dos fatos, nos termos do artigo 302, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de
1973. 6- A prova dos autos evidencia o inadimplemento contratual da apelante. 7- Apelação desprovida. (AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1597586 0009395-49.2008.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO).
Quanto ao mérito, tratando-se a duplicata de um título de crédito causal, sua emissão deve estar sempre vinculada à existência de causa
debendi, isto é, corresponder a uma compra e venda mercantil ou à efetiva prestação de um serviço, a teor dos arts. 1º e 20 da Lei nº
5.474, de 18 de julho de 1968, in verbis:
Art. 1º Em todo o contrato de compra e venda mercantil entre partes domiciliadas no território brasileiro, com prazo não inferior
a 30 (trinta) dias, contado da data da entrega ou despacho das mercadorias, o vendedor extrairá a respectiva fatura para
apresentação ao comprador.
§ 1º A fatura discriminará as mercadorias vendidas ou, quando convier ao vendedor, indicará somente os números e valores das
notas parciais expedidas por ocasião das vendas, despachos ou entregas das mercadorias.
Art. 20. As emprêsas, individuais ou coletivas, fundações ou sociedades civis, que se dediquem à prestação de serviços, poderão,
também, na forma desta lei, emitir fatura e duplicata.
§ 1º A fatura deverá discriminar a natureza dos serviços prestados.
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§ 2º A soma a pagar em dinheiro corresponderá ao preço dos serviços prestados.
§ 3º Aplicam-se à fatura e à duplicata ou triplicata de prestação de serviços, com as adaptações cabíveis, as disposições
referentes à fatura e à duplicata ou triplicata de venda mercantil, constituindo documento hábil, para transcrição do instrumento
de protesto, qualquer documento que comprove a efetiva prestação, dos serviços e o vínculo contratual que a autorizou.
(Incluído pelo Decreto-Lei nº 436, de 27.1.1969)
Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil de 1973:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor
Observe-se que, no caso dos autos, não é possível exigir que a parte autora faça prova negativa de que não existe causa para a emissão
da duplicata, sendo ônus da apelante a prova de fato extintivo ou modificativo do direito da autora, conforme o art. 333 do CPC/1973, o
que, todavia, não logrou demonstrar.
Nestas circunstâncias, mediante o endosso do título emitido sem causa, que culminou em seu protesto, inafastável o dever de indenizar nos
termos do art. 186 do Código Civil:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
A exibição de nome em rol de maus pagadores tem caráter informativo, e serve de alerta ao mercado sobre a confiabilidade daqueles
com quem se contrata. Os impactos, mesmo numa situação em que o apontamento seja legítimo, são enormes. Imaginemos, então, a
exposição inverídica do nome nesses cadastros, atribuindo a qualidade de mau pagador, indigno de crédito na praça, a quem não merece
esses atributos.
No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais, na r.
sentença, presta-se a dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente ofensor à prática de novos atos
ilícitos.
Não se pode olvidar que a indenização deve ser fixada observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a ser
suficiente para reparar o dano causado, sem, entretanto, gerar enriquecimento ilícito.
Nesse sentido:
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. EXTRAVIO E ROUBO DE TALONÁRIO DE
CHEQUES PERTENCENTES AO AUTOR. EMISSÃO DE UM CHEQUE DEVOLVIDO POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS.
OCORRÊNCIA POSTERIOR DE INCLUSÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NEGLIGÊNCIA DO BANCO
CARACTERIZADA. FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. Dissídio
jurisprudencial comprovado, nos termos dos artigos 541, § único, do CPC, e 255, § 2º, do Regimento Interno desta Corte. 2. No
presente pleito, o Tribunal de origem - ao concluir pela conduta ilícita do banco-recorrente, que, mesmo alertado do
extravio/roubo de talonário, deixou de anotar no verso do cheque, emitido por terceiro, o motivo correto da devolução,
acarretando, assim, a devolução do título por insuficiência de provisão, e a posterior indevida inscrição do autor no SERASA -
majorou o quantum indenizatório dos danos morais, fixado na sentença em R$ 6.000,00, para valor equivalente a 100 (cem)
salários mínimos. 3. Inobstante a comprovada ocorrência do dano, mas diante dos princípios de moderação e de razoabilidade, o
montante fixado pelo Tribunal mostra-se excessivo, não se limitando à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso.
Assim, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, e ajustando o valor indenizatório aos
parâmetros adotados usualmente nesta Corte em casos semelhantes, fixo a indenização na quantia certa de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), restabelecendo-se, assim, o quantum fixado na sentença de primeiro grau. 4. Recurso conhecido e provido. ..EMEN:(RESP
200602097640, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:12/03/2007 PG:00257 RSSTJ VOL.:00036
PG:00044 ..DTPB:.).
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REGISTRO
INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. CONSTRANGIMENTO
PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS. 1. No presente pleito, considerou o Tribunal de origem, com base nos
elementos probatórios contidos nos autos, "que a questão de fato ensejadora da presente lide, qual seja, a devolução indevida de
cheque emitido pela autora e a conseqüente inclusão de seu nome no Serasa, é absolutamente clara, e sobre ela as partes não
controvertem" (fls.112). 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de
inscrição indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à
reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". Precedentes 3.
Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras inscrições anteriores em
cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a indenização, dado o reconhecimento da
existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do valor reparatório. Precedentes. 4. 4. Constatado
evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante indenizatório do dano moral, em
flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é possível a revisão, nesta Corte, de aludida
quantificação. Precedentes. 5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do
cheque devolvido:R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras inscrições), o
quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não se limitando a justa
reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em
enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 6.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. ..EMEN:(RESP 200500060534, JORGE SCARTEZZINI, STJ -
QUARTA TURMA, DJ DATA:06/11/2006 PG:00330 RDDP VOL.:00046 PG:00108 ..DTPB:.).
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PESSOA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     870/2179



JURÍDICA. PROVA DO DANO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VALOR REPARATÓRIO. REDUÇÃO. 1. As
instâncias ordinárias, com base nos elementos fático-probatórios trazidos aos autos, concluíram pela responsabilidade do banco-
recorrente na devolução indevida do cheque emitido pelo autor. 2. Tanto a sentença (fls.149/150), quanto o acórdão (fls.208),
julgaram comprovados, a partir dos fatos narrados e das provas testemunhais, o abalo de crédito sofrido pela empresa-autora
(durante oito meses), bem como o desfazimento de negócio junto à firma em favor da qual fora emitido o cheque devolvido
(fls.31/32,89,99,101). 3. A indevida devolução de cheque acarreta prejuízo à reputação da pessoa jurídica, sendo presumível o
dano extrapatrimonial que resulta deste ato. Incidência da Sumula 227 desta Corte: "A pessoa jurídica pode sofrer dano moral".
4. Restando demonstrada a indevida devolução do título, cabível a indenização, posto que, como assentado nesta Corte e
anotado no Acórdão recorrido, "não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que o gerou". 5. Inobstante a
efetiva ocorrência do dano e o dever de indenizar, o quantum fixado pelo Tribunal de origem - R$ 28.690,00 (vinte e oito mil e
seiscentos e noventa reais), montante este correspondente a 150 vezes o valor do cheque restituído (R$ 191,27) - afigura-se
excessivo, não se limitando à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, para assegurar ao lesado justa
reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00
(três mil reais). 6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. ..EMEN:(RESP 200301021341, JORGE
SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:08/05/2006 PG:00216 ..DTPB:.)
Sendo assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, entendo que a quantia fixada pelo juízo a quo mostra-se
suficiente para atingir às finalidades da reparação, pois tem potencial para confortar a vítima e, ainda, atende ao propósito punitivo a que a
indenização por danos morais também se destina, segundo entendimento do E. STJ:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL. ABUSOS
COMETIDOS POR POLICIAIS. INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO-
OCORRÊNCIA. SÚMULA 326/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 98/STJ.1. Em
casos excepcionais, é possível revisar a indenização por dano moral quando o valor fixado nas instâncias locais for
exageradamente alto ou baixo, a ponto de maltratar o art. 159 do CC/1916 (arts. 186 e 944 do CC/02). A indenização deve ter
conteúdo didático, de modo a coibir a reincidência do causador do dano sem enriquecer a vítima. 2. As instâncias locais -
valendo-se dos critérios previstos no art. 138 do CP - fixaram a indenização em 720 dias-multa, no valor de 1/3 do salário-
mínimo vigente à época do pagamento para cada um dos autores, o que totaliza, aproximadamente, R$ 144.000,00. Hipótese que
não se mostra exagerado a ponto de redundar na revisão da condenação. 3. Ainda que os valores arbitrados a título de dano
moral tenham sido em montante inferior ao pretendido pelo autor, não há sucumbência recíproca, uma vez que foram apenas
estimativos. Súmula 326/STJ. 4. Os embargos declaratórios não foram opostos com propósito de prequestionamento. Não é caso
de incidência da Súmula 98/STJ.5. Recurso especial não-provido. (REsp 848.508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009).
A propósito, é o que também já decidiu a C. Primeira Turma desta E. Corte Federal:
RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO DE CRÉDITO. DUPLICATA SEM ACEITE. AUSÊNCIA DE
CAUSA DO SAQUE. RESPONSABILIDADE CIVIL SOLIDÁRIA DO ENDOSSATÁRIO E DO ENDOSSANTE. DANO MORAL À
PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E NÃO
ENRIQUECIMENTO INDEVIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1.A matéria devolvida a este Tribunal diz respeito à
responsabilidade civil da instituição financeira apelante quanto ao protesto de duplicata sacada contra a apelada, à ocorrência
de dano moral e ao quantum indenizatório arbitrado a este título. 2.Especificamente quanto aos casos de protesto indevido de
crédito decorrente de endosso translativo, aquele que se opera com a transferência da titularidade do crédito, está sedimentado
na Jurisprudência o entendimento de que a responsabilidade civil incumbe ao endossatário. Súmula nº 475 do Superior Tribunal
de Justiça. 3.No caso dos autos, é evidente o vício na cártula consistente na ausência de aceite pela parte autora, como bem
consignado em sentença. Assim, perde força a tese recursal de que o banco teria agido como mero mandatário do sacador da
cártula, mormente porque o crédito inscrito no título foi transferido a ele por força do endosso translativo. 4.No que se refere
aos danos morais, não há qualquer dúvida quanto à possibilidade de a pessoa jurídica vir a sofrê-lo. Súmula nº 227 do Superior
Tribunal de Justiça. 5.Quanto à necessidade de comprovação do dano moral, muito embora isto seja regra, a Jurisprudência tem
fixado o entendimento de que o protesto indevido implica no dano moral in re ipsa, o que se aplica tanto à pessoa física quanto à
jurídica, sendo desnecessária a comprovação da ocorrência de outros fatos aptos a configurar o dano moral além do próprio
protesto indevido. 6.A Jurisprudência fixou a orientação de que a indenização por dano moral, nesses casos, deve ser
determinada segundo o critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropositado. Considerando as circunstâncias
específicas do caso concreto, em especial o valor dos títulos indevidamente levados a protesto, de R$ 5.400,00, o considerável
grau de culpa tanto da instituição financeira, que recebeu e protestou duas duplicatas sem aceite, quanto da sociedade
empresária que sacou injustificadamente as cártulas e as negociou com o banco, tenho que o valor de R$ 20.000,00 arbitrado
em sentença é razoável e suficiente à reparação do dano, sem importar em enriquecimento indevido da parte, devendo ser
mantido. 7. Apelação não provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1997050 0000268-
62.2010.4.03.6118, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2017) (g. n.).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, mantendo na íntegra, a douta decisão recorrida.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
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DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-47.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : THIAGO CARDOSO DA COSTA
ADVOGADO : SP275367B CAROLINA GOMES PINTO MAGALHÃES SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00051114720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Thiago Cardoso da Costa em face da r. sentença que julgou procedente o pedido do autor para
confirmar a tutela antecipada e desligá-lo dos quadros da Força Aérea Brasileira, a partir de 12/07/2012, sem que o desligamento seja
condicionado ao pagamento prévio da indenização prevista no artigo 116, II, da Lei n.º 6.880/80, objeto da ação de cobrança ofertada
em reconvenção nestes autos; e julgou procedente o pedido da União Federal para condenar o autor reconvindo no pagamento da
indenização a que alude o artigo 116, II, da Lei n.º 6.880/80, no valor de R$ 89.779,27, fixado para o dia 30/09/2012, devidamente
atualizado e com juros de mora nos termos das ações condenatórias em geral (não tributárias) consoante o Manual de Orientação de
Cálculos da Justiça Federal vigente.
O requerido alega, em suas razões recursais, a violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, uma vez que o autor não foi
notificado, no âmbito administrativo, sobre o valor total da indenização devida, restando suprimido o seu direito de recorrer
administrativamente; a inconstitucionalidade do artigo 116 da Lei n.º 6.880/80; e a desproporcionalidade dos valores cobrados pela
União.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
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têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A União Federal, em sede de reconvenção, pleiteou o ressarcimento do valor por ela despendido no Curso de Graduação em Engenharia
do Instituto Tecnológico de Aeronáutica, no período de 2007 a 2011, em decorrência da demissão, a pedido, do autor reconvindo antes
do prazo quinquenal contado da conclusão do curso, nos termos do artigo 116, § 1º, alínea c, da Lei n.º 6.880/80, in verbis:
"Art. 116 A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do interessado:
II - com indenização das despesas feitas pela União, com a sua preparação e formação, quando contar menos de 5 (cinco) anos
de oficialato.
§ 1º A demissão a pedido só será concedida mediante a indenização de todas as despesas correspondentes, acrescidas, se for o
caso, das previstas no item II, quando o oficial tiver realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no exterior, e não tenham
decorrido os seguintes prazos:
c) 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses."
Sobre a matéria, cumpre ressaltar que o STF já decidiu sobre a constitucionalidade do dever do oficial militar com menos de cinco anos
de corporação de indenizar os custos decorrentes de sua formação, no caso de assunção de cargo ou emprego civil:
"Ação direta de inconstitucionalidade. Parte final do art. 117 da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares da União), na redação
dada pela Lei nº 9.297/1996. Dever do oficial militar com menos de cinco anos de corporação de indenizar os custos decorrentes
de sua formação, no caso de assunção de cargo ou emprego civil. Supremacia do interesse público. Ressarcimento ao erário.
Ausência de ofensa à liberdade de profissão e ao princípio da proporcionalidade. Liminar indeferida. Ação que se julga
improcedente. 1. O desembolso pelo erário de custos adicionais, destinados à preparação e à manutenção de seus servidores, em
especial dos militares, com a finalidade de aprimoramento do Corpo das Forças Armadas, não poder ser negligenciado, em
razão da própria configuração constitucional da supremacia do interesse público e da integridade do erário. A norma
questionada é similar a outras previstas na legislação do servidor civil, que preveem a necessidade de devolução pelo servidor
dos valores gastos pela União com sua formação profissional. Ausente ainda ofensa ao princípio da proporcionalidade, na
medida em que a norma é adequada para o fim que se destina, sem agressão ou nulificação do direito de liberdade profissional.
2. Ação direta julgada improcedente."
(STF, ADI 1.626, Tribunal Pleno, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 02/03/2017)
Neste sentido, vem decidindo também o STJ e esta Corte:
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. CURSO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAL. DEMISSÃO EX OFFICIO ANTES DO CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE SERVIÇO OBRIGATÓRIO.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DESPESAS COM A PREPARAÇÃO E A FORMAÇÃO MILITAR. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 116 E 117
DA LEI N. 6.880/80. ENTENDIMENTO CONFIRMADO POR AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO
DESTE STJ. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA IMPROVIDOS.
1. Posteriormente à prolação do apontado acórdão da Sexta Turma, cuja interpretação se pretende fazer prevalecer, ambas as
Turmas que compõem a Primeira Seção deste STJ, então competente para o exame da matéria, reafirmaram o entendimento
assinalado pela Quinta Turma no sentido de ser devido o pagamento de indenização pelas despesas efetuadas com a formação de
militar que se desliga - seja por demissão a pedido, seja por demissão de ofício - das Forças Armadas antes do cumprimento do
período em que estava obrigado a ficar na ativa, nos termos dos arts. 116 e 117 da Lei n. 6.880/80, na redação dada pela Lei n.
9.297/96.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 1626, na qual se discutia a constitucionalidade da parte final do art.
117 da Lei n. 6.880/80, na redação conferida pela Lei n. 9.297/96, consignou que O desembolso pelo erário de custos adicionais,
destinados à preparação e à manutenção de seus servidores, em especial dos militares, com a finalidade de aprimoramento do
Corpo das Forças Armadas, não poder ser negligenciado, em razão da própria configuração constitucional da supremacia do
interesse público e da integridade do erário. Assinalou ainda que, Sobrelevando-se o interesse público que permeia a situação
objeto de análise, (...) inexistente a ofensa ao princípio da proporcionalidade, na medida em que a norma é adequada para o fim
que se destina, sem agressão ou nulificação do direito de liberdade profissional.
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3. Manutenção do acórdão embargado.
4. Embargos de divergência improvidos."
(STJ, EREsp 1092661 / RJ, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, DJe 02/10/218)
"ADMINISTRATIVO. OFICIAL DAS FORÇAS ARMADAS. DEMISSÃO EX OFFICIO, ANTES DE CUMPRIDO O PERÍODO DE
SERVIÇO OBRIGATÓRIO. DESPESAS COM A PREPARAÇÃO E A FORMAÇÃO MILITAR. INDENIZAÇÃO DEVIDA.
INCIDÊNCIA DOS ARTS. 116 E 117 DA LEI 6.880/80. DEVOLUÇÃO PROPORCIONAL. 1. As situações jurídicas consolidadas
e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as normas do Código de
Processo Civil de 1973, consoante determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15. 2. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela
constitucionalidade da parte final da redação do art. 117 do Estatuto dos Militares, em caráter cautelar, em sede de controle
concentrado de constitucionalidade (ADI n. 1626 MC/DF). 3. Não se aplica a gratuidade de ensino prevista no art. 206 da
Constituição, pois o curso em questão não está abrangido pelo conteúdo do art. 208 da Lei Maior. Não tem por fim
a formação educacional e profissional de forma ampla, mas visa à capacitação profissional dos integrantes das Forças Armadas,
vinculada a um posto nessa instituição após o seu encerramento. 4. Se a lei estabelece o período de 5 (cinco) anos para a
recuperação do valor investido na formação do militar, o fato de haver exercido suas funções durante parte desse período
denota que percentual desse montante foi aproveitado pela instituição, de modo que a devolução total do valor do curso
pelo militar configuraria um enriquecimento sem causa da administração pública. 5. As planilhas constantes nos autos, com a
metodologia de cálculo empregada e a composição dos ciclos de formação, divididos por módulo anuais, (fls. 08/09 e 155/445)
especificam de forma individualizada o custo do aluno por curso, o qual foi decomposto em ciclos com a indicação
das despesas correspondentes, havendo todos os elementos a possibilitar a defesa do réu. 6. Atos administrativos possuem
presunção de legitimidade e apenas podem ser afastados se provada a sua irregularidade. 7. Apelação parcialmente provida." (g.
n.)
(TRF3, AC 0010687-69.2008.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 22/11/2017)
Desta feita, não assiste razão à parte apelante quanto à alegação de inconstitucionalidade do artigo 116, inciso II, da Lei n.º 6.880/80,
devendo ser reconhecido o direito da União Federal à indenização pelo custeio do Curso de Graduação em Engenharia do Instituto
Tecnológico de Aeronáutica, no período de 2007 a 2011.
Sob outro viés, contudo, depreende-se do conjunto probatório que a parte autora não foi notificada administrativamente sobre o cálculo
do valor devido, não lhe sendo oportunizado prazo para a apresentação de defesa ou para o seu pagamento espontâneo, deixando a
Administração Pública de cumprir os preceitos contidos no artigo 2º da Lei n.º 9.784/99:
"Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência."
Ressalte-se que, não obstante a planilha de cálculos tenha sido acostada aos autos junto ao pedido de reconvenção, tal fato não supre o
vício no âmbito do processo administrativo, restando descaracterizado o interesse de agir da União na cobrança do valor postulado na
reconvenção, pela ausência de recusa do autor reconvindo no pagamento da dívida, já que sequer lhe foi conferido prazo para o
pagamento espontâneo do débito.
Neste contexto, considerando que no presente feito a pretensão da parte autora consistia tão-somente na imediata demissão do autor sem
o prévio pagamento da verba indenizatória prevista no artigo 116, inciso II, do Estatuto dos Militares, inexistindo recusa ao pagamento da
indenização devida e pretensão resistida quanto a esta questão, deve ser afastada a condenação ao pagamento do valor de R$
89.779,27, por falta de interesse de agir, devendo ser mantida tão-somente a declaração do direito da União Federal à indenização do
artigo 116, inciso II, e artigo 117, ambos do Estatuto dos Militares, cabendo à União Federal dar o regular prosseguimento ao processo
administrativo, com a devida intimação do administrado sobre o cálculo do valor devido, oportunizando o pagamento espontâneo da
dívida ou a apresentação de defesa, em observância ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar a condenação da
parte autora ao pagamento do valor de R$ 89.779,27, por falta de interesse de agir, devendo ser mantida tão-somente a declaração do
direito da União Federal à indenização do artigo 116, inciso II, e artigo 117, ambos do Estatuto dos Militares, cabendo à União Federal
dar o regular prosseguimento ao processo administrativo, com a devida intimação do administrado sobre o cálculo do valor devido,
oportunizando o pagamento espontâneo da dívida ou a apresentação de defesa, em observância ao devido processo legal, à ampla defesa
e ao contraditório, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ELIANE VERAS DE PAIVA
ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151902620144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária movida por Eliane Veras de Paiva em face da União Federal, visando à anulação de ato administrativo que
resultou na redução do valor de sua aposentadoria e determinou a reposição do erário.
Foi deferida a antecipação da tutela, para determinar à União que se abstenha de reduzir os proventos da autora.
A r. sentença julgou procedente o feito, para determinar a nulidade da redução da aposentadoria da parte autora, afastando a redução
25/30, devendo prevalecer a sua aposentadoria de acordo com a contagem elaborada de 2/30, condenando a parte ré à devolução de
eventuais retenções efetuadas nos termos da Carta 579/MS/NUESP/SEPAI, datada de 19/04/2013, sobre os quais incidirão juros e
correção monetária, em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado
pela Resolução CJF n.º 267/2013, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. Determinou o reexame necessário.
A União Federal recorreu, sustentando, em suas razões de apelação, a inocorrência da decadência; a possibilidade de revisão dos atos
administrativos pela própria Administração Pública, bem como de reposição ao erário, nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.112/90, não
sendo a boa-fé do autor suficiente para isentá-lo da devolução dos valores indevidamente pagos.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
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Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da decadência
No tocante à alegação de decadência, a jurisprudência se consolidou no sentido de que o prazo decadencial de 05 (cinco) anos, previsto
no artigo 54 da Lei n.º 9.784/99, tem início após o exame da legalidade da concessão da aposentadoria e/ou pensão pelo Tribunal de
Contas da União, posto que se trata de um ato jurídico complexo que se aperfeiçoa apenas com o registro na Corte de Contas.
Nesse sentido é a jurisprudência do E. STF e do C. STJ, in verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.
ADMINISTRATIVO. ACÓRDÃO DO TCU QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA
RECONHECIDA POR DECISÃO JUDICIAL COM TRÂNSITO EM JULGADO (URP - 26,05% E PLANO BRESSER - 26,06%).
COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA À CORTE DE CONTAS. MODIFICAÇÃO DE FORMA DE CÁLCULO DA
REMUNERAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA COISA JULGADA, DO
DIREITO ADQUIRIDO E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA NÃO
CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...)
5. A decadência prevista no art. 54 da Lei 9.784/99 não se consuma no período compreendido entre o ato administrativo
concessivo de aposentadoria ou pensão e o posterior julgamento de sua legalidade e registro pelo Tribunal de Contas da União,
que consubstancia o exercício da competência constitucional de controle externo (CRFB/88, art. 71, III) -, porquanto o
respectivo ato de aposentação é juridicamente complexo, e, apenas, se aperfeiçoa com o registro na Corte de Contas.
Precedentes: MS 30.916, Rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe 8/6/2012; MS 25.525, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno,
DJe 19/3/2010; MS 25.697, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 12/3/2010. (...)
(MS 30537 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041
DIVULG 03-03-2015 PUBLIC 04-03-2015)
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. PODERES DO RELATOR.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. ATO COMPLEXO. TERMO INICIAL DO PRAZO PREVISTO NO ART. 54 DA LEI
9.784/1999. RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA. MODIFICAÇÃO DO ESTADO DE FATO OU DE DIREITO.
EXAURIMENTO DA EFICÁCIA DE SENTENÇA ACOBERTADA PELA COISA JULGADA. (...)
2. O ato de concessão de aposentadoria é complexo, de modo que só se aperfeiçoa com o exame de sua legalidade e subsequente
registro pelo Tribunal de Contas da União. Assim, enquanto não aperfeiçoado o ato concessivo de aposentadoria, com o
respectivo registro perante a Corte de Contas da União, não há falar na fluência do prazo do art. 54 da 9.784/99, referente ao
lapso de tempo de que dispõe a administração pública para promover a anulação de atos de que resultem efeitos favoráveis aos
destinatários. Precedentes: MS 25561, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de 21.11.2014; MS 27296, de minha
relatoria, Primeira Turma, DJe de 18.6.2014; e MS 28576, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 11.6.2014.
(...)
(MS 27628 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/10/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221
DIVULG 05-11-2015 PUBLIC 06-11-2015)
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. REVISÃO. ART. 54 DA LEI N. 9.784/99.
MANIFESTAÇÃO E CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
CONTRADITÓRIO. OBSERVÂNCIA IMPOSTA APENAS QUANDO O PRAZO FOR SUPERIOR A CINCO ANOS.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 515, § 3º, DO CPC, NA VIA ESPECIAL.
I - Este Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a aposentadoria de servidor público e,
consequentemente, o ato concessivo da pensão, por ser ato administrativo complexo, somente se aperfeiçoa com a sua
confirmação pelo respectivo Tribunal de Contas, iniciando-se, então, o prazo decadencial para a Administração rever a sua
concessão.
(...)
IV - Agravo regimental improvido.
(STJ - AGRESP 200900776528, NEFI CORDEIRO - SEXTA TURMA, DJE DATA:07/08/2015 ..DTPB:.)
ADMINISTRATIVO. PENSÃO. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DE PENSÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA
DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DE CONTAS.
I - A decadência do art. 54 da Lei nº 9.784/1999 não se consuma no período compreendido entre o ato administrativo concessivo
de aposentadoria ou pensão e o julgamento de sua legalidade pela Corte de Contas, vez que o ato de concessão da
aposentadoria é juridicamente complexo, que se aperfeiçoa apenas com o registro na Corte de Contas.
[...]
III - Desse modo, enquanto não perfectibilizado o ato de aposentadoria pelo julgamento de sua concessão pelo Tribunal de
Contas, não há que se falar em decadência. Neste sentido: AgInt nos EDcl no REsp 1624449/RS, Rel. Ministro MAURO
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CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018; AgInt no REsp 1648871/RS, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 13/12/2017.
[...]
(STJ - AgInt no REsp 1737238/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe
28/09/2018)
Com o mesmo entendimento esta E. Turma:
ADMINISTRATIVO E CIVIL. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL FEDERAL. PENSÃO POR
MORTE. MENOR SOB GUARDA. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA: INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. NÃO DERROGAÇÃO DO ART. 217, II, 'B', LEI 8.112/90 PELO ART. 5º DA LEI 9.717/98. APELAÇÃO
DESPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.
[...]
2. Decadência administrativa: correta a afirmação de que a concessão de pensão constitui ato complexo, o qual somente se
aperfeiçoa com a declaração de legalidade do ato pelo TCU, o que ocorreu em 26.10.2010, a afastar a ocorrência de
decadência, dada a determinação de cassação de pensão em 2013, dentro do quinquídio legal.
[...]
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 353259 - 0017828-66.2013.4.03.6100,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 06/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2018 )
No caso vertente, observa-se que a concessão do benefício se deu em 10/08/2000 e, em 12/08/2004, o Tribunal de Contas da União
considerou ilegal a sua concessão e negou o registro dos respectivos atos.
Posteriormente, a parte autora foi notificada da revisão do benefício, em 19/04/2013, não tendo havido o registro da legalidade do ato de
aposentadoria pelo TCU. Assim, não restou configurada a ocorrência da decadência para a revisão da concessão do benefício.
Da revisão de ato administrativo
Sobre a revisão do ato administrativo, registro que a Administração Pública, em observância ao princípio da legalidade, previsto no artigo
37, caput, da Constituição Federal, tem o poder-dever de anular os seus próprios atos quando eivado de vícios que os tornem ilegais,
consoante o artigo 53 da Lei n.º 9.784/99:
"Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos."
Neste sentido, inclusive, dispõem as Súmulas 346 e 473 do STF, in verbis:
"A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos."
(Súmula n.º 346 do STF)
"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial."
(Súmula n.º 473 do STF)
Ainda, neste sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CESSAÇÃO. NULIDADE DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CESSAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Pelo princípio da autotutela, possui a Administração Pública o poder-
dever de rever seus atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial. 2. Respeitado o prazo de dez anos, previsto pelo Art. 103-A, da Lei 8.213/91, nada obsta que a autarquia previdenciária
proceda à revisão do ato de concessão supostamente irregular. 3. A aposentadoria integral exige o tempo mínimo de
contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) e será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,
sem exigência de idade ou pedágio, nos termos do Art. 201, § 7º, I, da CF.. 4. Não faz jus o autor ao benefício requerido em
29/06/1999, uma vez que, àquela época, não havia preenchido os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição. 5. Apelação desprovida."
(TRF3, AC 0013077-08.2015.4.03.9999, DÉCIMA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJe
27/06/2018)
No caso, verifica-se dos documentos acostados aos autos que, por erro no cômputo do tempo de serviço, o valor dos proventos de
aposentadoria da autora foi fixado em valor superior ao devido, fato este por ela não refutado.
Sendo assim, não se verifica qualquer ilegalidade a inquinar o ato administrativo que resultou na redução dos valores pagos a título de
aposentadoria à autora, não havendo de se falar em ofensa aos princípios da segurança jurídica e da irredutibilidade vencimentos, tendo
em vista que os valores pagos eram indevidos e, portanto, não gerou direito adquirido.
Da irrepetibilidade dos valores pagos indevidamente
Por fim, sobre a devolução dos valores pagos a maior, já decidiu o STJ, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, no sentido de
que a percepção de boa-fé de valores indevidamente pagos por interpretação errônea da Administração Pública não enseja a sua
restituição:
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 46, CAPUT, DA LEI N. 8.112/90 VALORES
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE POR INTERPRETAÇÃO ERRÔNEA DE LEI. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ
DO ADMINISTRADO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. A discussão dos autos visa definir a possibilidade de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor público,
quando pagos indevidamente pela Administração Pública, em função de interpretação equivocada de lei.
2. O art. 46, caput, da Lei n. 8.112/90 deve ser interpretado com alguns temperamentos, mormente em decorrência de princípios
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gerais do direito, como a boa-fé.
3. Com base nisso, quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao
servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra
desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público.
4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução
8/STJ. 5. Recurso especial não provido."
(STJ, REsp 1.244.182/PB, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 19/10/2012).
E ainda:
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO.
PAGAMENTO INDEVIDO POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO NO ENQUADRAMENTO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
INDEVIDA A RESTITUIÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.
1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, "ao julgar o MS 19.260/DF, no dia 03/09/2014, da relatoria do Min.
Herman Benjamin, decidiu, por unanimidade, ser descabida a devolução ao Erário de valores recebidos pelo servidor, nos casos
em que o pagamento reputado indevido se deu por erro de cálculo ou operacional da Administração, o que evidencia a boa-fé
objetiva do servidor no recebimento da verba alimentar" (AgRg no AREsp 766.220/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 12/11/2015).
2. No presente caso, verifica-se a existência de erro exclusivamente da Administração, consubstanciado no equivocado
enquadramento da recorrente na Classe C, Nível I, da Tabela de Cargos e Salários de Professores do SECITEC, equiparando,
por consequência, seu salário à remuneração de professor portador do título de mestre. Descabida, portanto, a devolução dos
valores recebidos de boa-fé pela recorrente.
3. "O elemento configurador da boa-fé objetiva é a inequívoca compreensão, pelo beneficiado, do caráter legal e definitivo do
pagamento" (REsp 1.657.330/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 25/04/2017).
4. Recurso ordinário provido."
(STJ, RMS 55045/MT, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 10/04/2018)
"ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXIGIBILIDADE DA DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE ERRO ADMINISTRATIVO. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE POR ERRO
OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NÃO É POSSÍVEL PRESUMIR A MÁ-FÉ DO
SERVIDOR. DESCABIMENTO DA PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES. AGRAVO INTERNO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. É firme orientação desta Corte quanto à impossibilidade de restituição de valores pagos a Servidor Público de boa-fé, por
conta de erro operacional da Administração Pública, em virtude do caráter alimentar da verba, como na hipótese dos autos.
Precedentes: AgInt no AREsp. 418.220/DF, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 8.3.2017; AgRg no AREsp. 558.587/SE,
Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 14.8.2015.
2. Nessas hipóteses, a má-fé do Servidor não pode ser presumida. Se a Corte de origem é clara ao reconhecer que a Servidora
não teve ingerência no ato praticado pela Administração, deve prevalecer a presunção da legalidade dos atos praticados pela
Administração, reconhecendo o recebimento de boa-fé.
3. Agravo Interno do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL a que se nega provimento."
(STJ, AgInt no AREsp 418763/RS, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 08/03/2018)
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI.
DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS POR SERVIDOR DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.
DESNECESSIDADE. 1. O STJ firmou entendimento no sentido de que é incabível a devolução de valores pagos, por erro da
Administração, ao servidor, diante da sua natureza alimentar e da presunção de boa-fé. 2. Dessume-se que o acórdão recorrido
está em sintonia com o atual entendimento do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o
princípio estabelecido na Súmula 83/STJ. 3. Recurso Especial não provido."
(STJ, REsp 1701590/CE, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 19/12/2017)
Vale apontar, inclusive, que este é o entendimento da própria AGU, consoante a Súmula n.º 72, in verbis:
"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada
interpretação da lei por parte da Administração Pública".
No caso concreto, é incontroversa a boa-fé da parte autora, tendo em vista que os valores pagos indevidamente decorreram de erro de
cálculo por parte da Administração Pública, não cabendo, pois, a sua restituição, ante o caráter alimentar da verba paga.
Por fim, ante a sucumbência recíproca, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa os honorários advocatícios, a
serem pagos por cada uma das partes ao patrono da parte adversa.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para
reconhecer a inocorrência da decadência do ato administrativo de revisão da aposentadoria da parte autora, com a manutenção da
redução de seus proventos, afastando, contudo, a obrigação de devolução ao erário dos valores indevidamente pagos pela ré, nos termos
da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021963-97.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.021963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA
APELADO(A) : DANILO CESAR DA COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP101846 JANETE MARIA DO PRADO e outro(a)
APELADO(A) : ANA LUIZA DA SILVA VENANCIO

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que julgou improcedente o pedido de reintegração de
posse.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR, tendo em vista o inadimplemento da ré e o consequente esbulho possessório.
Em razões de apelação, a CEF requer, em síntese, a reversão do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos.
Às fls. 135/136 foi juntado termo de audiência, em que restou frustrada a tentativa de conciliação entre as partes para o pagamento da
quantia inadimplida.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
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ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)
APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INADIMPLEMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O fato do Programa de arrendamento residencial possuir conotação social não corresponde à possibilidade de livre
inadimplência pelo seu beneficiário. Compulsando os autos, verifica-se ser fato incontroverso o inadimplemento contratual
por parte do réu, o que configura a hipótese de esbulho, legitimando a pretensão de desocupação do imóvel.
2. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00093190820114036104, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861542, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial, a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
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1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
Sendo assim, não há de se falar em inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.188/01, nem de nulidade de cláusula que equipare o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observado os benefícios da justiça
gratuita.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou provimento à apelação da CEF, para julgar procedente o pedido inicial e
determinar a reintegração de posse do imóvel sub judice, na forma da fundamentação acima.
P.I.
São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61006/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-03.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.000152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S/A
ADVOGADO : MG098611 ANDRE DE ALBUQUERQUE SGARBI

: MG101856 ANA CAROLINA SOUZA LEITE
APELADO(A) : JESUS GRESPI
ADVOGADO : SP394215 ANA CAROLINA FONTES MIRON
INTERESSADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro(a)
No. ORIG. : 00001520320124036113 3 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 199/206.
Manifestem-se as Partes sobre o pedido formulado pela Companhia Energética Jaguará S/A.

Prazo: 05 (cinco) anos.
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Intimem-se.

Após, conclusos.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010643-52.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.010643-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : MARCELO ALEXANDRE ROSSI e outro(a)

: MARCIA SOARES BEZERRA ROSSI
ADVOGADO : SP241083 SILVANA VIEIRA PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00106435220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela CEF contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito com resolução do
mérito, conforme artigo 269, inciso I, do CPC/73, além de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Por
consequência, foi revogada a decisão que havia deferido a liminar requerida.
A ação de reintegração de posse foi ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra Marcelo Alexandre Rossi e Márcia Soares Bezerra
Rossi aduzindo que é gestora do Fundo de Arrendamento Residencial, tendo os réus com ela assinado Contrato de Arrendamento
Residencial. Refere que os mesmos deixaram de pagar a taxa de arrendamento, o que configura infração às obrigações contratadas e
rescisão contratual com consequente surgimento do direito à reintegração na posse do imóvel arrendado. Postulou pela concessão de
ordem liminar. Foi proferida decisão concedendo parcialmente a ordem liminar para determinar a desocupação do imóvel no prazo de 90
(noventa) dias, assegurando, contudo, o direito à desocupação voluntária.
Em razões de apelação, a CEF sustenta, em síntese, que não houve trânsito em julgado da decisão que reconheceu o direito à cobertura
securitária em virtude do óbito de Marcelo Alexandre Rossi. Assenta que o direito à reintegração foi reconhecido por decisão liminar,
entendimento que deve ser confirmado por meio da reforma da sentença apelada. Subsidiariamente aponta como exorbitantes os
honorários fixados tendo em vista o valor da causa.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
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sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
São regulares as cláusulas que estabelecem a resolução contratual na hipótese de transferência ou cessão de direitos decorrentes do
contrato de arrendamento residencial no âmbito do PAR sem a anuência do arrendador. A ocupação do imóvel por terceiros seguida da
sua não devolução, também configura esbulho possessório que justifica a interposição da ação de reintegração de posse para a retomada
do bem.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL- PAR. LEI Nº 10.188/2001. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E RESCISÃO DO CONTRATO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. CLÁUSULA
RESOLUTÓRIA. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS DECORRENTES DO CONTRATO. VALIDADE.
1. Cuida-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal-CEF objetivando a retomada de imóvel
arrendado pelas regras do Programa de Arrendamento Residencial - PAR em virtude da alienação do imóvel a terceiros.
2. Cinge-se a controvérsia a examinar a validade da cláusula que determina a rescisão do contrato de arrendamento residencial
no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial - PAR na hipótese de cessão ou transferência de direitos decorrentes da
pactuação.
3. São legais as cláusulas que estabelecem a resolução contratual na hipótese de transferência ou cessão de direitos
decorrentes do contrato de arrendamento residencial no âmbito do PAR, pois encontram amparo na legislação específica que
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regula a matéria (Lei nº 10.188/2001), bem como se alinham aos princípios e à finalidade que dela se extraem.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, RESP 201301464950, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1385292, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira
Turma, DJE DATA:28/10/2014)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INADIMPLEMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O fato do Programa de arrendamento residencial possuir conotação social não corresponde à possibilidade de livre
inadimplência pelo seu beneficiário. Compulsando os autos, verifica-se ser fato incontroverso o inadimplemento contratual
por parte do réu, o que configura a hipótese de esbulho, legitimando a pretensão de desocupação do imóvel.
2. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00093190820114036104, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861542, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial , a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. CESSÃO DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. OCUPAÇÃO IRREGULAR. RECUSA NA DESOCUPAÇÃO.
ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1, A intimação do defensor dativo do autor deu-se em 14/02/2012. Por sua vez, o protocolo da peça recursal é de 28/02/2012,
dentro do prazo de quinze dias outorgado pelo artigo 508 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
3. A transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato dá ensejo à rescisão contratual, independentemente de aviso
ou interpelação.
4. A ocupação do imóvel por terceiros, estranhos à relação contratual, seguida da sua não devolução, converte o
arrendamento em esbulho, o que enseja o manejo da ação de reintegração de posse para a retomada do bem.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal do apelante, visando à desocupação do imóvel por conta da ocupação
irregular.
6. O instrumento particular firmado entre o apelante e os arrendatários não é apto a produzir efeitos no mundo jurídico, na
medida em que opera a alienação de imóvel de propriedade alheia. A manutenção da posse pelo apelante, por sua vez, contraria
cláusula contratual expressa, não podendo ser admitida.
7. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
8. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00109807920084036119, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861434, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
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ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
No caso em tela, não subsistem dúvidas quanto ao inadimplemento. No entanto, o juízo a quo revogou a liminar concedida após a notícia
do óbito de cônjuge varão, e o consequente ajuizamento de ação pela apelada para obter cobertura securitária. A sentença de
improcedência nos presentes autos fez referência à sentença de procedência proferida na aludida ação.
Em razões de apelação, a CEF fundamenta seu pedido na ausência de trânsito em julgado daquela decisão. Há que se considerar, no
entanto, que, em consulta aos assentos eletrônicos da Justiça Estadual, verifica-se que a sentença foi mantida em julgamento de apelação,
embargos de declaração e recurso especial, não subsistindo quaisquer dúvidas quanto à configuração da coisa julgada.
SEGURO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. CONHECIMENTO E OMISSÃO DO SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS
DAPROVA DA RÉ, QUE TAMPOUCO SUBMETEU O FALECIDO A QUESTIONÁRIO E EXAMES PRÉVIOS. PROCEDÊNCIA
MANTIDA.
A ré, que tinha o ônus de comprovar em Juízo suas alegações, não demonstrou que a doença do falecido era pré-existente à
contratação e que o segurado dela tinha conhecimento e omitiu propositadamente a informação. Nesses casos, a seguradora
assume o risco integral do ajuste, de modo que deve pagar a indenização securitária reclamada. Sentença mantida. Recurso não
provido.
(TJSP, Apelação nº 0009967-94.2011.8.26.0451, Relator Carlos Alberto Garbi, 10ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de
Justiça de São Paulo, 15/10/13)
Quanto aos honorários advocatícios, a fixação em R$ 2.000,00 é justificada, uma vez que o pedido da CEF, no sentido de que deveriam
representar uma fração do valor da causa, implicaria em condenação irrisória, insuficiente para remunerar o trabalho do patrono da parte
Ré.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008214-69.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.008214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : MARCELO FELIPE DA SILVA
ADVOGADO : MARINA MIGNOT ROCHA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : MARLI INACIO PAIXAO BARBOSA DA SILVA
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No. ORIG. : 00082146920064036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que julgou extinto o presente feito, nos termos do art.
267, VI, do CPC/73. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Em suas razões de apelação, a CEF requer, em síntese, a reforma da r. sentença, sendo excluída a condenação em honorários
advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
DECIDO.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Marcelo Felipe da Silva, referente à
imóvel situado na Rua Emérita Santana do Nascimento, São Vicente/SP, objeto de contrato de arredamento residencial.

À fl. 99, o Oficial de Justiça certificou que o imóvel já estava desocupado, sendo o réu desconhecido no local.

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade
. Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade , pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade . Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a parte ré foi sucumbente, tendo em vista que deixou de cumprir o contrato de arrendamento residencial firmado
com a CEF.
Contudo, foi requerida tão-somente a exclusão da condenação da CEF em honorários advocatícios; pretensão que merece guarida.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, dou provimento à apelação da CEF, para
afastar a condenação em honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024593-92.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024593-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : REGINALDA MARQUES VERISSIMO
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ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA e outro(a)
No. ORIG. : 00245939220094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido de reintegração de posse.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR, tendo em vista o inadimplemento da ré e o consequente esbulho possessório.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, em síntese, a nulidade da cláusula contratual que equipara o inadimplemento ao esbulho
possessório.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial, a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
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tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
Sendo assim, não há de se falar em inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.188/01, nem de nulidade de cláusula que equipare o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009979-59.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.009979-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS FERRATI
No. ORIG. : 00099795920084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que julgou extinto o presente feito, nos termos do art.
267, VIII, do CPC/73. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Em suas razões de apelação, a CEF requer a reforma da r. sentença, visto que não requereu a desistência da ação, tendo tão-somente
informado a perda superveniente do interesse de agir. Pugna, ainda, pela reversão da condenação dos honorários advocatícios, visto que
a parte ré quem deu causa à propositura da ação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
DECIDO.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
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"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Trata-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Antônio Carlos Ferrati, referente a imóvel
situada na Rua 1, 25, bloco 02, apartamento 52, Jardim Paulista, Mairiporã/SP, objeto de contrato de arredamento residencial.

À fl. 219, a CEF informa que o réu desocupou voluntariamente o imóvel, requerendo o recolhimento do mandado de reintegração de
posse, bem como a extinção do feito, por perda superveniente do interesse de agir.

Contudo, a r. sentença apreciou a petição como pedido de desistência, homologando-a e condenando a CEF em honorários
advocatícios, devendo ser reformada.

Ao compulsar os autos, verifica-se a perda superveniente do interesse de agir, razão pela qual se impõe a extinção do presente feito por
esta razão.

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO. EXECUÇÃO EXTINTA. PERDA
DE OBJETO DOS EMBARGOS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
-Em consulta ao sistema processual da 1ª Instância, verifico que houve a extinção do crédito tributário objeto da Execução
Fiscal nº 2003.61.22.001912-7 (0001912-72.2003.4.03.6122), em virtude de pagamento, com extinção do feito e trânsito em
julgado em 18/05/2015.
- Satisfeita a obrigação, os embargos à execução fiscal perderam inteiramente o seu objeto, sendo caso de extinção do feito, sem
apreciação do mérito, a teor do art. 485, VI, do CPC (art. 267, VI, do CPC/1973).
- embargos à execução fiscal extintos. Apelação não conhecida."
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1403855 - 0001195-26.2004.4.03.6122, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 05/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2017 )
"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA DÍVIDA POR
TERCEIRO EXECUTADO ALHEIO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO.
EXTINÇÃO PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TEORIA DA CAUSALIDADE. INAPLICÁVEL. RECURSO DE
APELAÇÃO PREJUDICADO.
1 - A extinção da execução fiscal pelo pagamento do crédito tributário implica na perda superveniente do interesse de agir, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC/1973 (art. 485, VI, do CPC/2015), de modo que é medida de rigor a extinção destes embargos,
sem resolução de mérito, restando prejudicado o recurso de apelação da parte embargante.
2 - Conforme se verifica do extrato de andamento processual da execução fiscal nº 0014633-92.2012.403.6105, a sentença de
extinção, pelo pagamento, transitou em julgado em 16/12/2015, sendo que os autos foram arquivados definitivamente em
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18/04/2016. Por consequência, a extinção da execução fiscal acarreta na perda superveniente do interesse processual, uma vez
que houve a perda do objeto dos embargos à execução.
3 - Reconhecida a superveniente perda do interesse de agir pelo pagamento, resta prejudicada a sentença prolatada, assim como
o apelo interposto, devendo ser extinto os embargos, nos termos do artigo 267, VI, do CPC/1973 (art. 485, VI, do CPC/2015),
conforme fundamentação acima.
4 - Recurso de apelação prejudicado."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2092969 - 0010717-16.2013.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 01/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2016 )
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA
AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. APELAÇÃO PREJUDICADA.
1. Esclareça-se que conforme consulta efetuada ao sistema Processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifica-
se que o processo de execução fiscal de n.º 0015198-76.1996.8.26.0565, que lastreou os presentes embargos à execução, foi
julgado extinto, devido ao pagamento do débito, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil de 1973, em
razão do pagamento da CDA objeto desta ação (cópia às f. 95). Nesse passo é de se reconhecer que os embargos à execução
perderam o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante a ocorrência de carência superveniente da
ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.
2. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC. Apelação prejudicada."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1433454 - 0022878-55.2009.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 06/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2016 )

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade
. Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade , pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade . Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a parte ré foi sucumbente, tendo em vista que deixou de cumprir o contrato de arrendamento residencial firmado
com a CEF.
No tocante aos honorários advocatícios, tenho que devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo.
Desta feita, a verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, dou provimento à apelação da CEF, para
reconhecer a perda superveniente do interesse de agir e condenar a parte ré em honorários advocatícios, na forma da fundamentação
acima.

Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012008-72.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012008-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ULISSES FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP105432 GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00003-4 2 Vr ATIBAIA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para apresentação de contraminuta ao agravo interno, a teor do artigo 1021, §2º, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020086-30.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.020086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP220917 JORGE LUIZ REIS FERNANDES
SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro(a)
APELADO(A) : ESTHER VILA NOVA GARCIA CAMARGO
ADVOGADO : SP179464 MILTON TADEU DE ALMEIDA e outro(a)
PARTE RÉ : HELEUSA FACCHINI -ME e outro(a)

: BRASFILTER IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00200863020054036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e pelo Banco Nossa Caixa S/A, sucedido pelo Banco do Brasil
S/A, contra a sentença que, em sede de ação ordinária, julgou procedente o pedido inicial, para declarar a inexistência dos débitos
constantes de duplicatas protestadas, bem como condená-las ao pagamento de danos morais, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais), em virtude do protesto de duplicatas sem causa.
Em razões de apelação, a CEF e o Banco do Brasil S/A sustentam, em síntese, que a transferência do título deu-se mediante endosso
mandato, tendo a única atribuição de cobrar a dívida nos limites impostos pela cedente. Pugnam, ademais, pela sua ilegitimidade passiva,
bem como pela redução da condenação referente aos danos morais.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
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Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Sobre a legitimidade do endossatário na hipótese de endosso-mandato, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. nº
1.063.474/RS, no regime de recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, fixou o seguinte entendimento:
DIREITO CIVIL E CAMBIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.
DUPLICATA RECEBIDA POR ENDOSSO-MANDATO. PROTESTO. RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO.
NECESSIDADE DE CULPA.
1. Para efeito do art. 543-C do CPC: Só responde por danos materiais e morais o endossatário que recebe título de crédito por
endosso-mandato e o leva a protesto se extrapola os poderes de mandatário ou em razão de ato culposo próprio, como no caso
de apontamento depois da ciência acerca do pagamento anterior ou da falta de higidez da cártula.
2. Recurso especial não provido.
Se o apelado imputa conduta à CEF e ao Banco do Brasil, da qual estas, aliás, defendem-se, é o que basta para concluir a legitimidade.
Desta forma, não é parte ilegítima a instituição financeira que recebeu o título por endosso-mandato para responder pelos danos oriundos
de seu protesto, sendo necessária, para tanto, a prova de culpa do endossatário quando da realização do referido protesto.
No tocante aos danos morais, sustentam as instituições financeiras que agiram dentro dos limites dos poderes a elas conferidos, e que se
cercaram dos cuidados mínimos para atuarem de maneira adequada na cobrança e consequente protesto.
Compulsando os autos, todavia, faltam os elementos de prova dos cuidados mencionados, visto que as duplicatas em questão não contêm
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aceite nem qualquer comprovante de entrega da mercadoria.
Desta forma, não seria possível concluir que a CEF e o Banco do Brasil teriam sido diligentes em confirmar a exigibilidade do débito antes
de levá-lo a protesto.
Anoto que a CEF e o Banco do Brasil são pessoas jurídicas fornecedoras de serviços bancários, sendo notório que atuam no mercado de
maneira farta e auferem lucros expressivos. Assim, não é coerente admitir a tese de fragilidade que tentaram imprimir ao defender-se. É
razoável esperar que atuassem com mais cuidado ao prestar seus serviços, ainda que na qualidade de meras endossatárias.
Nestas circunstâncias, mediante o protesto sem a adoção das cautelas necessárias, inafastável o dever de indenizar das instituições
financeiras, nos termos do art. 186 do Código Civil:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda
que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
A exibição de nome em rol de maus pagadores tem caráter informativo, e serve de alerta ao mercado sobre a confiabilidade daqueles
com quem se contrata. Os impactos, mesmo numa situação em que o apontamento seja legítimo, são enormes. Imaginemos, então, a
exposição inverídica do nome nesses cadastros, atribuindo a qualidade de mau pagador, indigno de crédito na praça, a quem não merece
esses atributos.
No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais, na r.
sentença, presta-se a dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente ofensor à prática de novos atos
ilícitos.
Não se pode olvidar que a indenização deve ser fixada observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a ser
suficiente para reparar o dano causado, sem, entretanto, gerar enriquecimento ilícito. Nesse sentido:
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. EXTRAVIO E ROUBO DE TALONÁRIO DE
CHEQUES PERTENCENTES AO AUTOR. EMISSÃO DE UM CHEQUE DEVOLVIDO POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS.
OCORRÊNCIA POSTERIOR DE INCLUSÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NEGLIGÊNCIA DO BANCO
CARACTERIZADA. FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. Dissídio
jurisprudencial comprovado, nos termos dos artigos 541, § único, do CPC, e 255, § 2º, do Regimento Interno desta Corte. 2. No
presente pleito, o Tribunal de origem - ao concluir pela conduta ilícita do banco-recorrente, que, mesmo alertado do
extravio/roubo de talonário, deixou de anotar no verso do cheque, emitido por terceiro, o motivo correto da devolução,
acarretando, assim, a devolução do título por insuficiência de provisão, e a posterior indevida inscrição do autor no SERASA -
majorou o quantum indenizatório dos danos morais, fixado na sentença em R$ 6.000,00, para valor equivalente a 100 (cem)
salários mínimos. 3. Inobstante a comprovada ocorrência do dano, mas diante dos princípios de moderação e de razoabilidade, o
montante fixado pelo Tribunal mostra-se excessivo, não se limitando à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso.
Assim, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, e ajustando o valor indenizatório aos
parâmetros adotados usualmente nesta Corte em casos semelhantes, fixo a indenização na quantia certa de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), restabelecendo-se, assim, o quantum fixado na sentença de primeiro grau. 4. Recurso conhecido e provido. ..EMEN:(RESP
200602097640, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:12/03/2007 PG:00257 RSSTJ VOL.:00036
PG:00044 ..DTPB:.)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REGISTRO
INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. CONSTRANGIMENTO
PREVISÍVEL. EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS. 1. No presente pleito, considerou o Tribunal de origem, com base nos
elementos probatórios contidos nos autos, "que a questão de fato ensejadora da presente lide, qual seja, a devolução indevida de
cheque emitido pela autora e a conseqüente inclusão de seu nome no Serasa, é absolutamente clara, e sobre ela as partes não
controvertem" (fls.112). 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de
inscrição indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à
reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento". Precedentes 3.
Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras inscrições anteriores em
cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a indenização, dado o reconhecimento da
existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do valor reparatório. Precedentes. 4. 4. Constatado
evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, do montante indenizatório do dano moral, em
flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é possível a revisão, nesta Corte, de aludida
quantificação. Precedentes. 5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do
cheque devolvido:R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras inscrições), o
quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não se limitando a justa
reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa reparação, sem incorrer em
enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 6.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. ..EMEN:(RESP 200500060534, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA
TURMA, DJ DATA:06/11/2006 PG:00330 RDDP VOL.:00046 PG:00108 ..DTPB:.)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. PESSOA
JURÍDICA. PROVA DO DANO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. VALOR REPARATÓRIO. REDUÇÃO. 1. As
instâncias ordinárias, com base nos elementos fático-probatórios trazidos aos autos, concluíram pela responsabilidade do banco-
recorrente na devolução indevida do cheque emitido pelo autor. 2. Tanto a sentença (fls.149/150), quanto o acórdão (fls.208),
julgaram comprovados, a partir dos fatos narrados e das provas testemunhais, o abalo de crédito sofrido pela empresa-autora
(durante oito meses), bem como o desfazimento de negócio junto à firma em favor da qual fora emitido o cheque devolvido
(fls.31/32,89,99,101). 3. A indevida devolução de cheque acarreta prejuízo à reputação da pessoa jurídica, sendo presumível o
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dano extrapatrimonial que resulta deste ato. Incidência da Sumula 227 desta Corte: "A pessoa jurídica pode sofrer dano moral".
4. Restando demonstrada a indevida devolução do título, cabível a indenização, posto que, como assentado nesta Corte e
anotado no Acórdão recorrido, "não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que o gerou". 5. Inobstante a
efetiva ocorrência do dano e o dever de indenizar, o quantum fixado pelo Tribunal de origem - R$ 28.690,00 (vinte e oito mil e
seiscentos e noventa reais), montante este correspondente a 150 vezes o valor do cheque restituído (R$ 191,27) - afigura-se
excessivo, não se limitando à compensação dos prejuízos advindos do evento danoso. Assim, para assegurar ao lesado justa
reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito, reduzo o valor indenizatório para fixá-lo na quantia certa de R$ 3.000,00
(três mil reais). 6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. ..EMEN:(RESP 200301021341, JORGE
SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:08/05/2006 PG:00216 ..DTPB:.)
Sendo assim, diante das circunstâncias fáticas que norteiam o presente caso, entendo que a quantia fixada pelo juízo a quo mostra-se
suficiente para atingir às finalidades da reparação, pois tem potencial para confortar a vítima e, ainda, atende ao propósito punitivo a que a
indenização por danos morais também se destina, segundo entendimento do E. STJ, grifado abaixo:
"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL. ABUSOS
COMETIDOS POR POLICIAIS. INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO-
OCORRÊNCIA. SÚMULA 326/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 98/STJ.
1. Em casos excepcionais, é possível revisar a indenização por dano moral quando o valor fixado nas instâncias locais for
exageradamente alto ou baixo, a ponto de maltratar o art. 159 do CC/1916 (arts. 186 e 944 do CC/02). A indenização deve ter
conteúdo didático, de modo a coibir a reincidência do causador do dano sem enriquecer a vítima.
2. As instâncias locais - valendo-se dos critérios previstos no art.
138 do CP - fixaram a indenização em 720 dias-multa, no valor de 1/3 do salário-mínimo vigente à época do pagamento para
cada um dos autores, o que totaliza, aproximadamente, R$ 144.000,00. Hipótese que não se mostra exagerado a ponto de
redundar na revisão da condenação.
3. Ainda que os valores arbitrados a título de dano moral tenham sido em montante inferior ao pretendido pelo autor, não há
sucumbência recíproca, uma vez que foram apenas estimativos. Súmula 326/STJ.
4. Os embargos declaratórios não foram opostos com propósito de prequestionamento. Não é caso de incidência da Súmula
98/STJ.
5. Recurso especial não-provido.
(REsp 848.508/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe
13/02/2009)"
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento às apelações, mantendo na íntegra, a douta decisão recorrida.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003333-22.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003333-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CRISTIANO PRIETO CORCHON e outro(a)

: FRANCISCA ADELAIDE MELO
ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP178378 LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro(a)
No. ORIG. : 00033332220104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido de reintegração de posse.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR, tendo em vista o inadimplemento da ré e o consequente esbulho possessório.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, preliminarmente, a nulidade do feito, uma vez que a Defensoria Pública não foi intimada
pessoalmente dos atos praticados. No tocante ao mérito, requer, em síntese, a nulidade da cláusula contratual que equipara o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
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Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Preliminarmente, afasto a alegação de nulidade por ausência de intimação pessoal da Defensoria Pública.
Ao compulsar os autos, verifico que não foram praticados atos processuais entre a audiência de tentativa de conciliação, em que estava
presente a Defensoria Pública, e a prolação da sentença, que justificasse a intimação daquele Órgão.
Passo ao mérito.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial, a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
Sendo assim, não há de se falar em inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.188/01, nem de nulidade de cláusula que equipare o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
P.I.
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São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008435-45.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP225216 CRISTIANO CESAR DE ANDRADE DE ASSIS e outro(a)
No. ORIG. : 00084354520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela CEF contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a nulidade das
cláusulas sétima (itens II e V e parágrafo primeiro) e décima terceira (item "A") do contrato, na parte em que exigem o pagamento de
juros na fase de construção do imóvel. Condenou a CEF a devolver à parte autora os valores pagos além do devido, conforme vier a ser
apurado na fase de cumprimento da sentença, que devem ser corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com a incidência exclusiva
da taxa SELIC a partir da citação. Condenou a CEF ao pagamento de honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação.

A ação ordinária foi ajuizada em face da Caixa Econômica Federal com a finalidade de obter a declaração de nulidade de cláusulas
contratuais, bem como à repetição do indébito, relativas a contrato de financiamento de imóvel, celebrado de acordo com as regras do
Sistema Financeiro da Habitação. Alegou a parte autora, em síntese, que celebrou com a ré, em 31.5.2010, contrato de compra e venda
de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional. Sustentou que o imóvel em questão possuía prazo de entrega previsto para
novembro de 2010, mas, ante a mora da construtora, a imissão na posse do imóvel ocorreu apenas em 23.11.2011. Afirmou que, logo
em seguida à assinatura do contrato, percebeu que os valores pagos não estavam amortizando o saldo devedor, o que se constitui em
prática abusiva. Aduziu, ainda, a ilegalidade da prática de anatocismo, consistente na cobrança de juros sobre juros já na fase de
construção.

Em razões de apelação, a CEF sustenta, em síntese, que a decisão viola o pacta sunt servanda, e acaba criando um desequilíbrio
inexistente em relação aos termos contratados, em relação aos quais não se cogita da configuração de amortização negativa ou
anatocismo. Ressalta, ademais, a legalidade da capitalização de juros nos termos contratados. Aduz que, pela funcionalidade do contrato,
a fase de amortização só pode ter início após a conclusão da obra e que os juros cobrados na primeira fase representam mera
remuneração dos valores disponibilizados para a realização do empreendimento.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
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Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".
Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a
aplicação de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios
devidos, já que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que
com a frequência com que são "capitalizados".
Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou "juros sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já
vigente o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos, vencidos e não pagos que pode ou não ser incorporado
ao capital para que incidam novos juros sobre ele.
Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito.
Na ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou
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anatocismo para efeitos legais.
A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":

Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.

Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do
conceito e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.
Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de
juros" (vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais
juros em prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a
capitalização em prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do
Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.
A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo
de formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, DJe 19.3.2012).
Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
(Súmula 121 do STF)

A súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).
A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:

As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.
(Súmula 596 do STF)

A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.
Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos
da legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.
Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, há na legislação especial do Sistema Financeiro
da Habitação autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na
Lei 4.380/64.
Há que se considerar, ainda, que desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º reeditado pela MP 2.170-36/01, já existia autorização
ainda mais ampla para todas as instituições do Sistema Financeiro Nacional. A consequência do texto da medida provisória foi permitir,
como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos, mas o anatocismo propriamente dito.
O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:

CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO.
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência.
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é
matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à
dinâmica da vida econômica do país.
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para
tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados.
4. Recurso extraordinário provido.
(STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015)

Ressalte-se que tanto a legislação do SFN quanto a do SFH são especiais em relação à Lei de Usura e às normas do Código Civil.
A reforçar todo o entendimento anteriormente exposto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 539, nos seguintes termos:
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É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000, reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada.
(Súmula 539 do STJ)

Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros
compostos. Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de
juros nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos,
vencidos e não pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.
Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a capitalização de
juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de determinada
prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá apenas
correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.

Os contratos firmados para aquisição de terreno e mútuo para construção de imóvel com alienação fiduciária em garantia envolvem
obrigações assumidas pela instituição financeira, pela construtora e pelos adquirentes/mutuários. O desenho jurídico da operação, ou o
modelo de negócio, desta forma, é pensado para garantir a efetivação do empreendimento que dificilmente seria viabilizado sem o aporte
de capital pela instituição financeira. Esta, por sua vez, obtém sua remuneração pelo pagamento de juros sobre os valores
disponibilizados, o que não aconteceria pela mera amortização do capital. A obrigação principal da instituição financeira é disponibilizar o
capital, a obrigação principal da construtora é realizar a empreitada, enquanto o dever do mutuário/adquirente é realizar o pagamento das
prestações, remunerando a realização dos serviços nos termos previstos em contrato.

É recorrente a distinção entre a fase de construção do imóvel e a fase amortização da dívida nestes contratos. Na primeira fase os
pagamentos realizados pelos mutuários compreendem encargos que abrangem juros e correção monetária, e são calculados com esteio na
disponibilização gradual pela instituição financeira dos valores avençados à construtora, observando a evolução da obra. Apenas após a
conclusão da obra é que o saldo devedor é consolidado e as prestações passam a incluir os valores necessários para amortizar o capital.

Com efeito, neste contexto, não há amortização da dívida na fase de construção . Há que se considerar, no entanto, que, ao contrário das
hipóteses de "amortização negativa", quando há incorporação de juros vencidos e não pagos ao capital mesmo na ausência de
inadimplemento, não se cogita de desequilíbrio contratual com potencial de aumentar a dívida de maneira insustentável nestas condições.
O equilíbrio contratual é garantido exatamente porque o mutuário, ao pagar as prestações que compreendem correção monetária e juros
remuneratórios, impede a incorporação de quaisquer valores ao capital mutuado, não havendo um "novo empréstimo" relativo a valores
não adimplidos em decorrência de cláusulas contratuais mal redigidas ou abusivas.

Se é certo que a dívida não sofre amortização nesta primeira fase, o mutuário, que ainda não tem os benefícios da posse do imóvel nesta
fase de maior risco, tem a vantagem de realizar pagamentos em valores inferiores àqueles que são pagos na fase de amortização, quando
as prestações passam a incluir a totalidade dos valores necessários para a quitação da dívida no tempo aprazado.

Não suficiente, para garantir que a fase de construção não se estenda de maneira indefinida e dê causa à onerosidade excessiva ao
mutuário pela ausência de amortização do capital, os contratos, em regra, já fixam o prazo de duração de fase de construção , bem como
o início da fase de amortização, em prestígio à segurança jurídica e aos direitos do consumidor, notadamente o direito à informação e à
transparência nas relações de consumo.

Desta forma, a jurisprudência tem consolidado o entendimento de que a fase de amortização deve ter início nos termos e prazos
contratados, sendo ilícita a manutenção da cobrança de valores dos mutuários referentes à fase de construção em virtude de atraso da
construtora para concluir e entregar a obra.

Neste sentido cito jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

RECURSO ESPECIAL - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - JUROS COMPENSATÓRIOS - COBRANÇA
ANTES DA ENTREGA DO IMÓVEL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO - PROVIMENTO.
1.- A Segunda Seção, no julgamento do EREsp n.º 670.117/PB, concluiu que "não se considera abusiva cláusula contratual que
preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao
encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais
abusos" (EREsp 670117/PB, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA
SEÇÃO, DJe 26/11/2012)."
2.- Recurso especial provido, para reconhecer a validade da cobrança de juros compensatórios, mesmo antes da entrega das
chaves, ou seja, durante a fase de construção .
(STJ, REsp 1358734/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 18/06/2013)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO CIVIL. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL EM FASE DE CONSTRUÇÃO .
COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE.
1. Na incorporação imobiliária, o pagamento pela compra de um imóvel em fase de produção, a rigor, deve ser à vista. Nada
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obstante, pode o incorporador oferecer prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamento do preço. Afigura-se, nessa
hipótese, legítima a cobrança de juros compensatórios.
2. Por isso, não se considera abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que,
ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do
CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos.
3 No caso concreto, a exclusão dos juros compensatórios convencionados entre as partes, correspondentes às parcelas pagas
antes da efetiva entrega das chaves, altera o equilíbrio financeiro da operação e a comutatividade da avença.
4. Precedentes: REsp n. 379.941/SP, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 3/10/2002, DJ 2/12/2002, p. 306, REsp n. 1.133.023/PE, REsp n. 662.822/DF, REsp n. 1.060.425/PE e REsp n. 738.988/DF,
todos relatados pelo Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, REsp n. 681.724/DF, relatado pelo Ministro PAULO FURTADO
(Desembargador convocado do TJBA), e REsp n. 1.193.788/SP, relatado pelo Ministro MASSAMI UYEDA.
5. Embargos de divergência providos, para reformar o acórdão embargado e reconhecer a legalidade da cláusula do contrato de
promessa de compra e venda de imóvel que previu a cobrança de juros compensatórios de 1% (um por cento) a partir da
assinatura do contrato.
(STJ, EREsp 670.117/PB, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 26/11/2012)
RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
INCC. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO INTERPRETATIVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DA
SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES CONFRONTADAS. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AFERIÇÃO. SÚMULA 07/STJ.
1. Não demonstrada a similitude fática entre o caso confrontado e a situação concreta posta a desate, impossível o conhecimento
do recurso pela via do dissenso interpretativo.
2. A utilização do INCC, índice setorial de correção monetária pertinente à construção civil, afigura-se possível quando
pactuado em contrato de compra e venda de imóvel em fase de construção .
3. Não adequado aferir, em recurso especial, percentuais e valores da condenação para concluir ou não pela sucumbência em
parte mínima do pedido, por ser intento que demanda inegável incursão na seara fático-probatória de cada demanda, vedada
pela súmula 07 desta Corte.
4. Recurso especial não conhecido.
(STJ, REsp 514.371/MG, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 09/11/2009)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. IMÓVEL EM FASE DE CONSTRUÇÃO .
COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE. COBRANÇA EM
PERÍODO POSTERIOR AO PREVISTO EM CONTRATO. ILICITUDE. DEVER DE RESTITUIÇÃO. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A matéria devolvida a este Tribunal diz respeito à validade de cláusula contratual inserida em contrato de financiamento
imobiliário que institui a cobrança de juros denominados "taxa de evolução de construção", bem como ao dever de os réus
restituírem os valores recebidos a este título.
2. Na sentença, o pedido foi julgado parcialmente procedente "para declarar a nulidade das cláusulas sétima (itens II e V e
parágrafo primeiro) e décima terceira (item "A") do contrato, na parte em que exigem o pagamento de juros na fase de
construção do imóvel", devendo a ré restituir, de forma simples, os valores cobrados indevidamente.
3. A jurisprudência sedimentou o entendimento pela legalidade da cobrança de juros compensatórios durante a fase de
construção do imóvel. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
4. O exame dos autos revela que o contrato firmado entre autor e CEF estipulou o prazo de nove meses como fase de construção
, prazo este que se encerrou em abril de 2012, e que, entre maio de 2012 e setembro de 2012, o saldo devedor manteve-se
estável, sem que houvesse amortização, a denotar que os valores pagos pelo requerente durante este período foram recebidos
pela CEF a título de juros de obra, em flagrante violação à norma contratual.
5. Desta forma, faz-se necessária a reforma da sentença para afastar a nulidade das cláusulas sétima, itens II e V, §1º e décima
terceira do contrato de financiamento habitacional e, consequentemente, afastar a condenação da CEF à repetição de valores
pagos até o mês de abril de 2012, restituindo-se ao autor o pagamento referente apenas ao período entre maio de 2012 e outubro
de 2012.
6. Apelação parcialmente provida. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1894683 0008434-60.2012.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA. REVISÃO
CONTRATUAL. CLÁUSULA QUE PREVÊ A INCIDÊNCIA DE JUROS NA FASE DE CONSTRUÇÃO : ABUSIVIDADE NÃO
DEMONSTRADA. LIMITAÇÃO DO PRAZO PARA TÉRMINO DA CONSTRUÇÃO PARA FINS DO FINANCIAMENTO.
PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA DE JUROS ALÉM DO ESTIPULADO. DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. NORMAS DO CDC: APLICABILIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS
INDEVIDAMENTE: IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Em observância ao artigo 370 do Código de Processo Civil, deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no exame da
necessidade ou não da realização de prova em audiência, de acordo com as peculiaridades do caso concreto. Precedentes.
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2. No caso dos autos, não há falar em cerceamento de defesa decorrente da não realização de prova pericial e oral, na medida
em que referidas provas mostram-se de todo inútil ao deslinde da causa, marcada por questões passíveis de serem demonstradas
mediante prova documental.
3. A cobrança de juros na fase de construção está prevista expressamente no contrato firmado. Assim, tendo sido livremente
pactuada, cabia à mutuária apelante demonstrar eventual abusividade na sua cobrança, ônus do qual não se desincumbiu.
Precedente.
4. A Cláusula Quarta do contrato de mútuo estabelece que o prazo para término da construção será de 19 (dezenove) meses.
Esse prazo deve ser compreendido para fins do financiamento, o que vem a ser corroborado pela redação da própria cláusula,
que estabelece o início da amortização.
5. Para fins do financiamento, o contrato expressamente prevê que a incidência dos encargos sobre a construção limitar-se-á a
dezenove prestações, não se podendo tolerar, portanto, o descumprimento da referida cláusula pela instituição financeira.
6. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do Consumidor, aos
contratos de mútuo habitacional vinculados ao SFH que não sejam vinculados ao FCVS e que tenham sido assinados
posteriormente à entrada em vigor da Lei nº 8.078/1990. Precedente.
7. A norma prevista no artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor não se aplica aos contratos de mútuo habitacional
vinculados ao SFH, em face da existência de legislação específica sobre o assunto. Desse modo, o ressarcimento de valores
eventualmente pagos a maior, no âmbito dos contratos vinculados ao SFH, dá-se por meio da compensação com prestações
vincendas ou da restituição do saldo remanescente, quando existente, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.004/1990.
8. Os valores pagos a título de juros sobre a fase de construção a partir de 14/03/2015 deverão ser compensados com as
prestações vincendas.
9. Preliminar afastada. Apelação parcialmente provida. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar suscitada e,
no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2191863 0001513-56.2015.4.03.6111, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CIVIL. ENTREGA DO IMÓVEL. ATRASO NÃO CONFIGURADO. ENCARGOS CONTRATUAIS DURANTE A FASE DA OBRA.
PREVISÃO. PRAZO PARA TÉRMINO DA CONSTRUÇÃO. INÍCIO DA AMORTIZAÇÃO DO FINANCIAMENTO. SEGURO.
DANOS MORAIS INEXISTENTES. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSOS DESPROVIDOS.
I - Restou comprovado nos autos que não houve atraso na entrega do imóvel por parte da ré MRV Engenharia e
Participações S/A, pois o item 5 do quadro resumo dispõe expressamente que a data de entrega do imóvel, janeiro de 2011, é
meramente estimativa e, portanto, suscetível de variação, a depender da data de assinatura do contrato de financiamento junto
à instituição, sendo que no caso o mesmo foi celebrado somente em 30/04/2010. Assim, a entrega do imóvel, deveria ter ocorrido
em setembro/2011 (17 meses após a assinatura do contrato com a CEF). A possibilidade de tolerância, constante da cláusula
cinco do contrato de promessa de compra e venda, contudo, permite ainda a prorrogação do prazo de entrega por mais 180
(cento e oitenta) dias. Considerando que o imóvel foi entregue em fevereiro de 2012, não havendo que se falar em atraso
contratual.
II - Cumpridas as disposições contratuais, inexiste conduta ilícita da construtora a ser reparada nesse ponto, razão pela qual
descabe a aplicação de multa contratual e pagamento de lucros cessantes.
III - Os encargos mensais devidos a partir do mês subsequente à contratação, durante a fase de construção, estão previstos na
Cláusula Sétima (fl. 42). De fácil entendimento, referida cláusula permite ao contratante devedor constatar como se dará a
incidência de encargos mensais sobre o financiamento.
IV - A Cláusula Quarta estabelece que o prazo para término da construção será de 17 (dezessete) meses (fls. 41). Esse prazo
deve ser compreendido para fins do financiamento, o que vem a ser corroborado pela redação do Parágrafo Único, ao
estabelecer o início da amortização "Findo o prazo fixado para término da construção, ainda que não concluída a obra, os
recursos remanescentes permanecerão indisponíveis, dando-se início ao vencimento das prestações de amortização, no dia
que corresponder ao da assinatura do contrato, sob pena de vencimento antecipado da dívida."
V - "In casu", o contrato de mútuo foi assinado em 30 de abril de 2010. Assim, a CEF deve proceder ao recálculo das
prestações vencidas a partir de 30/09/2011, contemplando, a partir de então, juros e amortização, na forma a ser apurada pelos
critérios previstos nas Cláusulas Décima Primeira e seguintes do contrato.
VI - No que se refere à alegação de venda casada, o entendimento adotado é o de que é de livre escolha do mutuário a
seguradora que melhor lhe aprouver, razão pela qual também fica mantida a r. sentença nesse ponto, vez que cumpria à parte
autora demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar a contratação com empresa diversa ou a proposta de cobertura
securitária por outra companhia, o que não ocorreu nos autos.
VII - Apelações da CEF e da autora desprovidas.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos
interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(TRF3, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1945364 0004974-25.2013.4.03.6105, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso em tela, é de rigor reformar a sentença para reconhecer a regularidade das cláusulas contratadas e assentar que a dívida deve ser
revista tão somente para que o início da fase de amortização tenha início nos prazos previstos no contrato (15 meses, item C6, Cláusula
Quarta, fls. 14 e 18). A compensação do saldo devedor ou a eventual repetição do indébito deverá ser apurada em sede de liquidação de
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sentença.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte CEF para reconhecer a regularidade das
cláusulas contratadas, mantida a revisão da dívida para que o início da fase de amortização observe o prazo fixado no contrato, na forma
da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-28.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.000292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE
CANDIDO MOTA

ADVOGADO : SP139962 FABIANO DE ALMEIDA e outro(a)
: SP114377 ANTONIO MARCOS MARRONI

No. ORIG. : 00002922820124036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação proposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial.
Alega o INSS, em síntese, a inexistência de relação de trato sucessivo no pedido de compensação entre regimes de previdência quando
se tratar de contagem recíproca de tempo de serviço, pelo que pleiteia o reconhecimento da prescrição do direito. No mérito, alega a
legalidade do art. 4º, do Decreto nº 3.112/99, bem como pleiteia reforma da maneira de compensação dos valores.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
[Tab]
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
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maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da prescrição
Conforme entendimento do E. STJ, a relação jurídica do presente caso relaciona-se à obrigação de trato sucessivo, qual seja a
compensação financeira a ser repassada ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cândido Mota. In verbs:
"PREVIDENCIÁRIO. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. COMPENSAÇÃO PELO REGIME GERAL NEGADA. ILEGALIDADE DO ART. 4º DO DECRETO
3.112/1999.
1. A relação jurídica, in casu, comporta obrigações de trato sucessivo, a saber, a compensação financeira a ser repassada pelo
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 4º da Lei 9.796/1999. Desse modo, aplica-se a orientação firmada pela
Súmula 85 do STJ, segundo a qual, nas "relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação".
2. O art. 4º Decreto 3.112/1999 acabou por desbordar de sua função regulamentar ao criar exceção não previstas na Lei
9.796/1999 quanto a compensação financeira no caso de concessão, pelo regime próprio, de aposentadoria por invalidez
acidentária. A contagem recíproca é uma garantia constitucional, e eventuais exceções somente podem ser previstas por lei.
3. Recurso Especial não provido." Grifo nosso (REsp 1672527/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 08/08/2017, DJe 12/09/2017)
Dessa forma, aplica-se ao caso a Súmula nº 85, do STJ:
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da
ação."
Sendo assim, respeitada a prescrição quinquenal em relação as parcelas anteriores à propositura da demanda, não há que se falar em
prescrição do fundo de direito do autor.
Da ilegalidade do art. 4º, do Decreto nº 3.112/99
Alega o apelante que o art. 4º, do Decreto nº 3.112/1999 não padece de qualquer ilegalidade.
Sobre a contagem de recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, assim dispõe o art. 201, §9º da Constituição
Federal:
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na
atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,
segundo critérios estabelecidos em lei. 
Assim, a compensação financeira entre os regimes de previdência tem o objetivo de preservar o equilíbrio financeiro e atuarial,
imprescindível para a higidez da seguridade social. E, para estabelecer requisitos e condições para a compensação financeira entre
o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e os Regimes de Previdência de Servidores (RPPS), houve a promulgação da Lei nº
9.796/99:
Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de
contribuição, obedecerá às disposições desta Lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     906/2179



Art. 4º Cada regime próprio de previdência de servidor público tem direito, como regime instituidor, de receber do Regime Geral
de Previdência Social, enquanto regime de origem, compensação financeira, observado o disposto neste artigo.
§ 1o O regime instituidor deve apresentar ao Regime Geral de Previdência Social, além das normas que o regem, os seguintes
dados referentes a cada benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do Regime Geral de Previdência
Social:
I - identificação do servidor público e, se for o caso, de seu dependente;
II - o valor dos proventos da aposentadoria ou pensão dela decorrente e a data de início do benefício;
III - o tempo de serviço total do servidor e o correspondente ao tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social.
§ 2o Com base nas informações referidas no parágrafo anterior, o Regime Geral de Previdência Social calculará qual seria a
renda mensal inicial daquele benefício segundo as normas do Regime Geral de Previdência Social.
§ 3o A compensação financeira devida pelo Regime Geral de Previdência Social, relativa ao primeiro mês de competência do
benefício, será calculada com base no valor do benefício pago pelo regime instituidor ou na renda mensal do benefício calculada
na forma do parágrafo anterior, o que for menor.
§ 4o O valor da compensação financeira mencionada no parágrafo anterior corresponde à multiplicação do montante ali
especificado pelo percentual correspondente ao tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social no tempo de
serviço total do servidor público.
§ 5o O valor da compensação financeira devida pelo Regime Geral de Previdência Social será reajustado nas mesmas datas e
pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios da Previdência Social, mesmo que tenha prevalecido, no primeiro mês, o
valor do benefício pago pelo regime instituidor.
Art. 8º-A.  A compensação financeira entre os regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, obedecerá, no que couber, às disposições desta
Lei. 
Da redação da Lei acima mencionada, verifica-se que a norma instituidora em nenhum momento excepciona benefícios da regra de
compensação.
Por sua vez, o art. 4º, do Decreto nº 3.112/1999, assim dispõe:
Art. 4º  Aplica-se o disposto neste Decreto somente para os benefícios de aposentadoria e de pensão dela decorrente concedidos a
partir de 5 de outubro de 1988, excluída a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei e a pensão dela decorrente.
Dessa forma, conforme entendimento do E. STJ, referido Decreto acabou por extrapolar sua função regulamentadora ao criar exceções
não previstas na norma instituidora, não devendo ser mantida por não contribuir com o equilíbrio atuarial e financeiro dos regimes.
"PREVIDENCIÁRIO. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ ACIDENTÁRIA. COMPENSAÇÃO PELO REGIME GERAL NEGADA. ILEGALIDADE DO ART. 4º DO DECRETO
3.112/1999.
1. A relação jurídica, in casu, comporta obrigações de trato sucessivo, a saber, a compensação financeira a ser repassada pelo
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 4º da Lei 9.796/1999. Desse modo, aplica-se a orientação firmada pela
Súmula 85 do STJ, segundo a qual, nas "relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação".
2. O art. 4º Decreto 3.112/1999 acabou por desbordar de sua função regulamentar ao criar exceção não previstas na Lei
9.796/1999 quanto a compensação financeira no caso de concessão, pelo regime próprio, de aposentadoria por invalidez
acidentária. A contagem recíproca é uma garantia constitucional, e eventuais exceções somente podem ser previstas por lei.
3. Recurso Especial não provido." Grifo nosso (REsp 1672527/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 08/08/2017, DJe 12/09/2017)
Dessa forma, não merece reparo a sentença recorrida.
Da forma de compensação
Alega o INSS que a forma de compensação deve seguir a legislação que rege a compensação previdenciária.
Entretanto, não deve ser acolhido o argumento do apelante, devendo ser mantida a forma de compensação estipulada na r. sentença, vez
que obedece as regras estipuladas na norma instituidora.
"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS E RPPS. ART.
4º DO DECRETO Nº 3.112/99. ILEGALIDADE. PODER REGULAMENTAR EXCEDIDO. RECURSO IMPROVIDO.
1. O art. 201, §9º da Constituição Federal, incluído com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, prevê a possibilidade da
contagem recíproca do tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, na administração pública e na atividade privada,
rural ou urbana, mediante a compensação financeira entre os regimes de previdência social.
2. A compensação financeira entre regimes previdenciários busca preservar o equilíbrio financeiro e atuarial contemplado no
art. 201, caput, da CF/88, imprescindível à higidez da seguridade social, através da garantia de equivalência entre receitas
auferidas e as obrigações assumidas.
3. Com o escopo de estabelecer requisitos e condições para compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social
(RGPS) e os Regimes de Previdência de Servidores (RPPS), houve a promulgação da Lei nº 9.796/99, que em nenhum momento
excepciona benefícios da regra da compensação.
4. O art. 4º do Decreto nº 3.112/99, que dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 9.796/99 e vedou a compensação financeira
entre regimes nos casos de benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço ou moléstias profissionais,
exorbita seu poder regulamentar, indo além do conteúdo de lei hierarquicamente superior, revestindo-se, na verdade, de ato
normativo primário, de sorte que inova a ordem jurídica pela modificação e extinção de direito e obrigação. Precedentes do
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TRF3.
5. Comprovado nos autos que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cândido Mota cumpre os
requisitos necessários para ser compensado financeiramente como regime instituidor, nos moldes consignados no art. 4º, §1º da
Lei nº 9.796/99, de rigor manter a condenação do INSS.
6. A alegação do INSS de que a concessão de aposentadoria por invalidez não depende do tempo de contribuição, mas apenas da
qualidade de segurado, não tem o condão de alterar o entendimento. Resta comprovado nos autos período no qual o servidor
aposentado por invalidez esteve na qualidade de contribuinte ao RGPS, motivo pelo qual, para preservação do equilíbrio
financeiro e atuarial do RPPS, deve haver compensação financeira entre os regimes.
7. Relativamente à forma compensação, esta deverá observar a forma estabelecida pela Lei nº 9.796/99 e, naquilo que não
conflitar, as diretrizes do Decreto nº 3.112/99. Assim, dever ser mantida a sentença em seus exatos termos.
8. Apelação não provida." Grifo nosso (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1837494 - 0000294-
95.2012.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 23/01/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/01/2018 )
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, para
manter a sentença, nos termos da fundamentação acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-35.2006.4.03.6115/SP

2006.61.15.001825-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SEBASTIAO MANOEL PIMENTEL
ADVOGADO : SP216562 ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Sebastião Manoel Pimentel em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na
inicial.
Nas razões recursais, a parte autora pleiteia o reconhecimento de seu direito à contagem em dobro das férias adquiridas até 29/12/2000,
com fundamento no art. 36, da Medida Provisória nº 2.215/2001.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
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sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Do tempo de serviço
A matéria tratada nos autos diz respeito ao pedido de recontagem de tempo de serviço de militar da reserva remunerada, especificamente
no que tange à contagem em dobro de férias adquiridas e não gozadas até 29/12/2000.
O art. 36, da Medida Provisória nº 2.215/2001 assim dispõe:
Art. 36. Os períodos de férias não gozadas, adquiridos até 29 de dezembro de 2000, poderão ser contados em dobro para efeito
de inatividade.
Sendo assim, utilizando uma interpretação literal do artigo mencionado, entende-se que, caso o militar tenha adquirido o direito a férias até
a data de 29/12/2000 e este não tenha sido usufruído quando da passagem para a inatividade remunerada, poderá o tempo ser contado
em dobro.
Nesse sentido, conforme se depreende dos documentos juntados aos autos, o Comando da Aeronáutica, em 22/06/2001, considerou que
o autor já tinha efetivamente adquirido o direito a férias em 29/12/2000, sendo certo o seu direito à contagem em dobro do tempo (fls.
13/16).
Dessa forma, considerando a contagem em dobro das férias adquiridas, o autor contava em 29/12/2000 com 30 (trinta) anos e 06 (seis)
dias de tempo de serviço.
Assim, considerando que o requisito legal para a transferência para a inatividade foi preenchido pelo autor, é certo reconhecer o seu
direito a receber remuneração correspondente ao grau hierárquico superior, com fundamento no art. 34, da Medida Provisória nº
2.215/2001.
Deste modo, devem ser acolhidos os argumento do apelante, para reconhecer o seu direito à remuneração correspondente ao grau
hierárquico superior ao que recebia quando na ativa.
Dos honorários advocatícios
Em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que a norma processual prevê a condenação em verba honorária, nas execuções,
embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz.
Ademais, os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar qualquer ônus
para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e honorários advocatícios.
Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo
que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MUNICÍPIO. DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO COMPROMISSO DE AJUSTE DE CONDUTA ENTRE MPF E
FUNAI. VERIFICAÇÃO DO PREJUÍZO. REVOLVIMENTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INTERVENÇÃO DIRETA NAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DA FUNAI. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. EXTINÇÃO
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. TEORIA DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando
a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no
recurso. 2. A legitimidade está intimamente ligada à existência ou não de prejuízo à parte ora agravante. Destarte, a solução da
controvérsia envolveria o reexame do acordo firmado, inviável na via escolhida, ante o óbice da Súmula 7/STJ. Ademais,
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consoante destacou a Corte de origem, a pretensão recursal implica na direta intervenção nas funções institucionais da FUNAI.
3. É firme o entendimento de que nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, a parte que deu causa à
instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios, em observância ao princípio da causalidade.
Agravo regimental improvido." ..EMEN:(AGRESP 201402091469, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:17/11/2014 ..DTPB:.)
"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não cabe falar em ofensa
ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e suficiente sobre a questão posta nos autos.
2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e da causalidade,
cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários advocatícios, por serem as cautelares
individualizadas em face da ação principal. 3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da
cautelar, desaparece o interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência,
inclusive os honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 4. Os honorários advocatícios serão devidos nos
casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto, como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse
entendimento está em desencadear um processo sem justo motivo e mesmo que de boa-fé. 5. São devidos os honorários
advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas e a verba honorária ser suportadas pela
parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao princípio da causalidade. Agravo regimental improvido."
..EMEN:(AGRESP 201401357753, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)
No caso, verifica-se que a União foi sucumbente, tendo em vista o provimento da apelação da parte autora.
Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia,
homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo.
Quanto à fixação por equidade, colaciono a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
AJUIZAMENTO INDEVIDO. ART. 26 DA LEF. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAUSALIDADE. ARBITRAMENTO NOS TERMOS DO NCPC.
ENUNCIADOS ADMINISTRATIVOS Nº 01 E 02 DO STJ. SÚMULA Nº 153 DO STJ. INAPLICABILIDADE DO ART. 19 DA LEI
Nº 10.522/02. REDUÇÃO DA CONDENAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 85 , §8º DO NCPC. POSSIBILIDADE. SENTENÇA
REFORMADA EM PARTE.
(...)
12. Não se verifica, no caso concreto, um efetivo proveito econômico a justificar a fixação dos honorários advocatícios nos
moldes previstos nos §§ 3º e 5º do artigo 85 do Código de Processo Civil, haja vista o valor dado à causa, o que implicaria, de
modo transverso, em enriquecimento sem causa, sem descurar, no entanto, do trabalho desenvolvido pelo causídico. honorários
advocatícios fixados em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), consoante disposto no § 8º do artigo 85 do NCPC.
13. Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 22 85 756 - 0021047-
64.2015.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:23/03/2018 )
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO
CPC/15. OMISSÃO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DA AÇÃO POR PERDA
DE OBJETO. (...) 3. Assim, considerando que o INSS apenas procedeu à análise do pedido administrativo após a propositura da
presente ação, devem ser fixados honorários advocatícios, de forma equitativa, no valor de R$ 1.000,00, com fulcro nos
parágrafos 8º e 10 do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015. 4. Embargos de declaração acolhidos." (TRF 3 - - SÉTIMA
TURMA, AC 00303550320074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2017)
Dessa forma, em razão de sua sucumbência, deverá a União arcar com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil
reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o direito do
autor a receber remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ao que recebia quando na ativa, nos termos da fundamentação
acima.
P.I.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009043-08.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.009043-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PEDRO DE OLIVEIRA e outro(a)

: QUITERIA PEREIRA LUCENA
ADVOGADO : SP204065 PALMERON MENDES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA
No. ORIG. : 00090430820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Pedro de Oliveira e outro contra sentença que julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC/73, por incompetência da Justiça Federal.
Nas razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que o proveito econômico pretendido supera os 60 (sessenta) salários mínimos.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
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são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise do mérito.
Sobre a matéria tratada nos autos, o comando legal contido nos artigos 291 e 292 do Código de Processo Civil/73 estabelece a fixação
do montante de acordo com o benefício econômico pretendido na demanda, não comportando a atribuição de modo livre.
Assim, o valor da causa deve expressar, sempre que possível, o conteúdo econômico imediato da demanda, devendo ser afastada a
atribuição de valor ínfimo ou excessivo.
Este é o entendimento da Jurisprudência.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - MAJORAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - EQUIVALÊNCIA DO VALOR DA CAUSA
AO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 1-O valor da causa deve
expressar, sempre que possível, o conteúdo econômico imediato da demanda, devendo ser afastada a atribuição de valor ínfimo
ou excessivo. 2-A pretensão última dos autores é o afastamento da pena de perdimento a que a aeronave está sujeita em razão
da apontada fraude para a sua admissão temporária. Inegável que o benefício econômico pretendido coincide com o próprio
valor do bem de que se busca afastar o perdimento. 3-Agravo de instrumento não provido. 4-Peças liberadas pelo Relator,
Brasília, 26 de março de 2013, para publicação do acórdão.
(TRF-1 - AG: 66804 DF 0066804-62.2012.4.01.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO
AMARAL, Data de Julgamento: 26/03/2013, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF1 p.1363 de 12/04/2013)
Ademais, o valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício, pelo magistrado, não se tratando de julgamento do pleito, mas de
correção da estimativa posta na exordial.
Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região:
 
"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO
FEDERAL COMUM. VALOR DA CAUSA ORIGINÁRIA DENTRO DO LIMITE DE ALÇADA, RELATIVO AOS PEDIDOS DE
EXCLUSÃO DE DÍVIDA E CANCELAMENTO DE NEGATIVAÇÃO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
POSTERIOR ADITAMENTO DA INICIAL PARA INCLUIR PEDIDO DE DANO MORAL, APÓS AS CONTESTAÇÕES, SEM
ANUNÊNCIA DOS RÉUS: DESCABIMENTO. DESRESPEITO ÀS REGRAS PROCEDIMENTAIS. VALOR DO PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EXACERBADO. NÍTIDO INTUITO DE DESVIRTUAMENTO DA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. CONFLITO PROCEDENTE.
1. Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP em face do Juizado Especial
Federal Cível de São Paulo/SP que, em ação objetivando a exclusão de dívida do FIES, o cancelamento de negativação do nome
da autora em órgãos de restrição ao crédito e indenização por danos morais, declarou sua incompetência em razão do proveito
econômico pretendido, superior a sessenta salários mínimos.
2. Instituídos pela Lei n. 10.259, de 12/07/2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais Federais Cíveis são
competentes para processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos.
3. No momento da propositura da ação, a autora na inicial indicou como valor da causa R$ 10.674,98 (dez mil, seiscentos e
setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), e formulou os pedidos de exclusão da dívida do Fies e de cancelamento da
negativação de seu nome em cadastros de proteção ao crédito.
4. Instada a manifestar-se sobre as contestações e prova documental de transferência bancária, a autora aditou a inicial para
pedir indenização por danos morais de sessenta salários-mínimos.
5. Há óbice à emenda à inicial originária, após as contestações, pois inviável a modificação do pedido e da causa de pedir sem
anuência dos réus. Intelecção do artigo 264 CPC/1973 e artigo 329, II, CPC/2015, aplicáveis subsidiariamente ao rito dos
juizados.
6. O errôneo acatamento da emenda à inicial, realizado em desrespeito às normas procedimentais, impede a alteração do valor
da causa e a declinação da competência, como proferido pelo Juízo Suscitado.
7. É admitida a retificação de ofício do valor da causa quando o montante indicado na inicial revelar-se, à luz do caso concreto,
em evidente descompasso com o ordinariamente arbitrável para situações fáticas análogas e, em razão disso, também mostrar-se
como manobra para desvirtuar a competência absoluta dos Juizados Especiais.
8. Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem admitindo a retificação de ofício do valor da causa, relativo à indenização
por dano moral, quando a indicação da parte autora representar visivelmente exagero e prestar-se à violação da competência
absoluta dos Juizados Especiais.
9. Conflito procedente"
(CC 2016.03.00016996-6, Rel. Des Federal Hélio Nogueira, j. 03.11.2016, DJe 06.12.2016).
 
 Assim, tendo em vista que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, deve ser reconhecida a competência do
Juizado Especial Federal para apreciar e julgar o feito, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
P.I.
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São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014703-61.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.014703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : PATRICK OLIVEIRA DA SILVA e outros(as)

: JASON FRANCISCO DA CRUZ FILHO
: CELSO DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00147036120114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária movida por Patrick Oliveira da Silva, Jason Francisco da Cruz Filho e Celso de Carvalho Filho em face da
União Federal, visando à declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade das Leis 10.486/02, 10.874/04, 11.134/05 e 11.757/08 e o
Decreto 24.198/03, por afronta ao artigo 24 do Decreto-lei n.º 667/69 e artigos 21, XIV, e 22, XXI, da Constituição Federal; e à
condenação da ré à recomposição dos vencimentos dos militares das Forças Armadas, com o pagamento das diferenças percebidas a
maior pelos policiais militares do Distrito Federal.
A r. sentença julgou improcedente o feito, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
A parte apelante sustenta, em síntese, que, na qualidade de integrantes das Forças Armadas, "têm a seu favor o direito de não
perceber vencimentos a menor em relação aos integrantes das polícias militares dos Estados e do Distrito Federal", nos termos
do artigo 24 do Decreto-lei n.º 667/69, sendo, portanto, ilegais/inconstitucionais as Leis 10.486/02, 10.874/04, 11.134/05 e 11.757/08 e
o Decreto 24.198/03, que fixam remuneração aos policiais militares do Distrito Federal em valor superior ao oferecido aos membros das
Forças Armadas. Pleiteia, assim, a reposição salarial, ressaltando que não se trata de pedido de equiparação de vencimentos, mas de
assegurar "o direito de não receber menos que os militares integrantes das forças auxiliares".
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
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especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O artigo 24 do Decreto-lei n.º 667/69, que versa sobre a organização das Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos
Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, dispõe que:
"Art 24. Os direitos, vencimentos, vantagens e regalias do pessoal, em serviço ativo ou na inatividade, das Polícias Militares
constarão de legislação especial de cada Unidade da Federação, não sendo permitidas condições superiores às que, por lei ou
regulamento, forem atribuídas ao pessoal das Fôrças Armadas. No tocante a cabos e soldados, será permitida exceção no que se
refere a vencimentos e vantagens bem como à idade-limite para permanência no serviço ativo."
O referido dispositivo encontrava amparo constitucional no artigo 13, § 4º, da Constituição Federal de 1967, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n.º 01 de 1969, in verbis:
"Art. 13. Os Estados organizar-se-ão e reger-se-ão pelas Constituições e leis que adotarem, respeitados dentre outros princípios
estabelecidos nessa Constituição, os seguintes:
§ 4º As polícias militares, instituídas para a manutenção da ordem pública nos Estados, nos Territórios e no Distrito Federal, e os
corpos de bombeiros militares são considerados fôrças auxiliares, reserva do Exército, não podendo seus postos ou graduações
ter remuneração superior à fixada para os postos e graduações correspondentes no Exército."
Com o advento da Constituição Federal de 1988, contudo, a norma prevista no artigo 13, § 4º, da Constituição anterior não foi
reproduzida. Outrossim, a atual Constituição passou a tratar as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares e as Forças Armadas
de forma autônoma e distinta, conferindo aos Estados a competência para legislar sobre a estrutura remuneratória mediante lei estadual
específica.
Neste contexto, denota-se que o artigo 24 do Decreto-lei n.º 667/69, sobre o qual a parte apelante fundamenta o seu pleito, não foi
recepcionada pela Constituição Federal de 1988, tendo perdido a sua eficácia a partir da vigência da nova ordem constitucional.
Por outro lado, não obstante a parte apelante sustente que o seu pleito não configura pedido de equiparação remuneratória,
fundamentando o pedido de recomposição salarial na violação do alegado "direito de não perceber vencimentos a menor em relação
aos integrantes das polícias militares dos Estados e do Distrito Federal", é certo que o acolhimento da pretensão deduzida resulta na
equiparação entre as remunerações dos militares das Forças Armadas e os militares do Distrito Federal, o que encontra óbices no artigo
37, inciso XIII, da Constituição Federal de 1988 e na Súmula Vinculante n.º 37:
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do
serviço público"
"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento
de isonomia."
(Súmula Vinculante n.º 37 do STF)
Neste sentido, posiciona-se a jurisprudência dos Tribunais Superiores, bem como desta Corte:
"DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. ART. 24 DO DECRETO-LEI
667/1969. EQUIPARAÇÃO. REMUNERAÇÃO. MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS, DO CORPO DE BOMBEIROS E POLICIAL
MILITAR. INVIABILIDADE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. ART. 37, XIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO
RECORRIDO PUBLICADO EM 02.12.2009. A questão acerca da pretendida equiparação entre a remuneração
dos militares das Forças Armadas e dos policiais militares e bombeiros do Distrito Federal já foi objeto de análise por esta Corte
Suprema, cuja conclusão aponta para a inviabilidade da tese, observada a vedação do art. 37, XIII, da Carta Política.
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Precedentes. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão
agravada. Agravo regimental conhecido e não provido."
(STF, ARE 652202 AgR/RN, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe 06/09/2014)
"MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR INTEGRANTE DAS FORÇAS ARMADAS. VENCIMENTOS. PRETENSÃO DE
EQUIPARAÇÃO VENCIMENTAL COM OS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR ESTADUAL. INCOMPATIBILIDADE DO
DL 667/69 COM OS ARTS. 37, XIII, 42, § 1o. E 142, § 3o., X DA CF DE 1988. ORDEM DENEGADA, EM CONSONÂNCIA
COM O PARECER MINISTERIAL.
1. Impugnada conduta omissiva de natureza continuada da Administração Pública, o prazo previsto no art. 18 da Lei 1.533/51,
vigente na data da impetração deste Mandado de Segurança, se renova mês a mês, de sorte que a decadência não se opera.
Precedentes.
2. Com o advento de nova ordem constitucional somente as normas anteriores materialmente de acordo com a nova
Constituição são por ela recebidas; ocorrendo divergência de conteúdo entre a norma infraconstitucional anterior e dispositivos
da Constituição afluente, dá-se o fenômeno do não acolhimento daquela norma, impedindo a continuidade de sua eficácia.
3. A Constituição de 1988, além de não reproduzir o comando inserto no art. 13, § 4o. da Carta de 1967, que dava suporte
jurídico ao art. 24 do DL 667/69, (segundo o qual a remuneração dos Policiais Militares não poderia ultrapassar, observados os
postos e as graduações correspondentes, a dos Militares das Forças Armadas), inovou acerca da matéria em seus arts. 42, § 1o.
e 142, § 3o., X, erigindo tratamento distinto e autônomo para cada uma dessas Instituições.
4. A norma do art. 24 do DL 667/69 não foi acolhida pela atual Carta Magna, cujo texto autoriza a estipulação de diferenças
remuneratórias entre os Militares das Forças Armadas e os Policiais Militares Estaduais, além de proibir a equiparação de
vencimentos de Servidores Públicos (art. 37, XIII da CF); a Carta Magna de 1988 consagra a autonomia dos Estados Federados
quanto à remuneração das respectivas Polícias Militares e Bombeiros Militares, em apreço às diferenças interestaduais próprias
do sistema federativo moderno.
5. O Pretório Excelso já se manifestou pela impossibilidade de equiparação da remuneração dos Servidores Militares Estaduais
com a dos Servidores das Forças Armadas (RE 163.454/RJ, Rel. Min. CARLOS
VELLOSO, DJ 04.06.1999).
6. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial."
(STJ, MS 14544/DF, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 19/03/2010)
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS. RECOMPOSIÇÃO DOS VENCIMENTOS. DIFERENÇAS
COM A REMUNERAÇÃO RECEBIDA PELA POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL. ART.
24 DO DECRETO-LEI N. 667/69. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, VEDADA A VINCULAÇÃO (CR, ARTS. 37, CAPUT, XIII)
IMPROCEDÊNCIA. 1. Em que pese os autores, militares das Forças Armadas, reiterarem não se tratar de pedido de
equiparação de vencimentos, é certo que o pedido de recomposição, mediante pagamento de diferenças, implica equiparação
com a remuneração percebida pelos policiais militares e integrantes do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 2. Deve ser
destacado que o princípio da legalidade disposto no caput do art. 37 da Constituição da República implica que toda remuneração
dos servidores públicos depende de previsão legal, e o inciso XIII estabelece ser vedada a vinculação ou equiparação de
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Nesse sentido, confira-se o
entendimento do Supremo Tribunal de Justiça e deste Tribunal acerca da pretensão deduzida: STF, ARE-AgR n. 652202, Rel.
Min. Rosa Weber, j. 02.09.14; ARE-AgR n. 651415, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10.04.12; TRF da 3ª Região, AC n. 0018545-
20.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, j. 23.06.15; AC 0010488-08.2012.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j.
10.12.13; 0022781-15.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Melllo, 18.06.13. Quanto ao art. 24 do Decreto-lei n. 667/69,
registre-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da incompatibilidade dessa norma com a atual
Constituição da República: STJ, MS 14544, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 24.02.10. 3. Apelação dos autores não
provida."
(TRF3, AC 0010489-90.2012.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 25/11/2016)
"SERVIDOR PÚBLICO. MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS DO DISTRITO
FEDERAL. REMUNERAÇÃO. ARTIGO 24 DO DECRETO-LEI 667/69. NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. SÚMULA 339 DO E. STF. I - A Constituição Federal de 1988 dispensou tratamento diferenciado a cada uma das
Instituições Militares tendo em vista o estabelecimento de diretrizes diversas para os Policiais Militarese Bombeiros dos Estados,
Distrito Federal e Territórios e para os membros das Forças Armadas, também não reproduzindo o comando inserido no art. 13,
§4º, da Carta de 1967. II - Impossibilidade de equiparação salarial entre as carreiras. Inteligência dos artigos 42, 142 e 37, XIII,
da CF/88. Precedentes. III - Aplicação da Súmula 339 do E. STF. IV - Recurso desprovido."
(TRF3, AC 0010488-08.2012.4.03.6100, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, DJe
18/12/2013)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida, nos
termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014384-69.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.014384-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE ROSA DA SILVA
ADVOGADO : SP107313 EURIPEDES ROBERTO DA SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido.
A ação foi ajuizada em face da CEF objetivando sua condenação a pagar indenização por danos morais, além de excluir seu nome de
cadastros de proteção ao crédito. Referiu ter firmado contrato de arrendamento residencial com a CEF, e que seu nome foi negativado
pode débitos relativos ao contrato em questão.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, em síntese, que houve cerceamento de defesa não se justificando o julgamento antecipado.
Argui que a situação descrita nos autos foi gerada pela CEF, que deixou de enviar os boletos para os pagamentos das parcelas do
contrato. Refere que deixou de residir por breve período no imóvel arrendado, mantendo outros familiares no local, e passou a residir no
imóvel de sua filha que havia se mudado para o exterior, apenas para evitar a invasão deste imóvel. Assevera que, nestas circunstâncias, a
apelada optou pela rescisão do contrato de forma precipitada, inviabilizando a continuação dos pagamentos. Não suficiente, aponta que
teve seu nome negativado, o que só descobriu por ocasião da tentativa de financiar um veículo, que seria utilizado em seu trabalho, o que
lhe casou constrangimento. Aduz que não houve envio do boleto, nem notificação da negativação, fazendo incidir o teor do art. 7º,
parágrafo único e do art. 43, § 2º, ambos do CDC.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
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(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
São regulares as cláusulas que estabelecem a resolução contratual na hipótese de transferência ou cessão de direitos decorrentes do
contrato de arrendamento residencial no âmbito do PAR sem a anuência do arrendador. A ocupação do imóvel por terceiros seguida da
sua não devolução, também configura esbulho possessório que justifica a interposição da ação de reintegração de posse para a retomada
do bem.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL- PAR. LEI Nº 10.188/2001. REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E RESCISÃO DO CONTRATO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211/STJ. CLÁUSULA
RESOLUTÓRIA. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS DECORRENTES DO CONTRATO. VALIDADE.
1. Cuida-se de ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal-CEF objetivando a retomada de imóvel
arrendado pelas regras do Programa de Arrendamento Residencial - PAR em virtude da alienação do imóvel a terceiros.
2. Cinge-se a controvérsia a examinar a validade da cláusula que determina a rescisão do contrato de arrendamento residencial
no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial - PAR na hipótese de cessão ou transferência de direitos decorrentes da
pactuação.
3. São legais as cláusulas que estabelecem a resolução contratual na hipótese de transferência ou cessão de direitos
decorrentes do contrato de arrendamento residencial no âmbito do PAR, pois encontram amparo na legislação específica que
regula a matéria (Lei nº 10.188/2001), bem como se alinham aos princípios e à finalidade que dela se extraem.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, RESP 201301464950, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1385292, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira
Turma, DJE DATA:28/10/2014)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
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DATA:25/06/2014)

APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INADIMPLEMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O fato do Programa de arrendamento residencial possuir conotação social não corresponde à possibilidade de livre
inadimplência pelo seu beneficiário. Compulsando os autos, verifica-se ser fato incontroverso o inadimplemento contratual
por parte do réu, o que configura a hipótese de esbulho, legitimando a pretensão de desocupação do imóvel.
2. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00093190820114036104, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861542, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial , a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. CESSÃO DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. OCUPAÇÃO IRREGULAR. RECUSA NA DESOCUPAÇÃO.
ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1, A intimação do defensor dativo do autor deu-se em 14/02/2012. Por sua vez, o protocolo da peça recursal é de 28/02/2012,
dentro do prazo de quinze dias outorgado pelo artigo 508 do Código de Processo Civil de 1973.
2. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
3. A transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato dá ensejo à rescisão contratual, independentemente de aviso
ou interpelação.
4. A ocupação do imóvel por terceiros, estranhos à relação contratual, seguida da sua não devolução, converte o
arrendamento em esbulho, o que enseja o manejo da ação de reintegração de posse para a retomada do bem.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal do apelante, visando à desocupação do imóvel por conta da ocupação
irregular.
6. O instrumento particular firmado entre o apelante e os arrendatários não é apto a produzir efeitos no mundo jurídico, na
medida em que opera a alienação de imóvel de propriedade alheia. A manutenção da posse pelo apelante, por sua vez, contraria
cláusula contratual expressa, não podendo ser admitida.
7. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
8. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00109807920084036119, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861434, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
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5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
No caso em tela, configuradas as hipóteses de rescisão do contrato, comprovado o envio de notificação à parte Autora (fl. 23)
informando a existência de parcelas em aberto nos termos da Súmula 404 do STJ, não se cogita de qualquer ato ilícito a justificar a
indenização por danos morais, representando a conduta da CEF exercício regular de direito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-25.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.001061-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : APARECIDO LISBOA MARQUES e outros(as)

: EZEQUIEL FELIX AMORIM
: GERALDO AUGUSTO FURLANETTO
: GERALDO BIAZOTO
: HENRIQUE MAGNABOSCO
: JESUS ANTONIO CLARETE IADEROZA
: JOSE FRANCISCO DIAS

ADVOGADO : SP090717 NILTON TOMAS BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Aparecido Lisboa Marques e outros em face da r. sentença que julgou improcedente o feito,
condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais).
Em suas razões recursais, a parte autora sustenta que faz jus à promoção para a graduação de Terceiro-Sargento e graduações
posteriores, da mesma forma como ocorreu com as ex-cabos do quadro feminino, ante ao princípio da isonomia.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     919/2179



"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso concreto, os autores, militares da graduação de Cabos da Aeronáutica, alegam que por meio da Portaria n.º 120/GM3, editada
pelo Ministro da Aeronáutica, as cabos do quadro feminino, com habilitação correspondente ao ensino do 2º grau, foram promovidas à
graduação de Terceiro-Sargento. Tal tratamento, contudo, não foi dispensado aos Cabos da Aeronáutica, violando-se o princípio da
igualdade.
Sobre a matéria, a jurisprudência do STF é pacífica no sentido de que a adoção de critérios diferenciados de promoção de militares dos
sexos masculino e feminino pertencentes aos quadros da Aeronáutica não constitui ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que cada
uma das categorias submete-se a regramentos próprios.
Neste sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO DE MILITARES DOS SEXOS
MASCULINO E FEMININO DOS QUADROS DA AERONÁUTICA. LEIS NS. 6.880/80 E 6.924/81. PRINCÍPIO
DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO. PORTARIA MINISTERIAL. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 1. Controvérsia
relativa aos critérios de promoção de militares dos sexos masculino e feminino pertencentes aos quadros da Aeronáutica,
disciplinados pelas Leis ns. 6.880/80 e 6.924/81. Não violação do princípio constitucional da isonomia. 2. Questão decidida à luz
de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STF, RE 440725 AgR/RJ, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. EROS GRAU, DJe 07/12/2007)
"MILITAR. PROMOÇÃO. CABOS DA AERONÁUTICA. QUADRO MASCULINO EFEMININO. CRITÉRIOS DISTINTOS.
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou entendimento no sentido de que não afronta o
princípio da isonomia a adoção de critérios distintos para a promoção de integrantes do corpo feminino e masculino da
Aeronáutica. Precedentes."
(STF, AI 443315 AgR/RJ, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 16/02/2007)
Esta Corte também adota este entendimento:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO
DIREITO. DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. PORTARIA 120/GM3/84. PROMOÇÃO DO QUADRO FEMININO DA
AERONAÚTICA. INAPLICABILIDADE ÀS PROMOÇÕES DO QUADRO MASCULINO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO
VIOLAÇÃO. 1. Nas ações propostas por militares cujo objetivo seja a promoção de posto, incide o prazo prescricional de cinco
anos, a contar da data a que teria efetivo direito à promoção e ao qual se omitiu a União, pois se trata de ato de efeito concreto,
que não se estende no tempo. Art. 1º do Dec. nº 20.910/32. 2. A Portaria n. 120/GM3 foi editada pelo Ministro da Aeronáutica,
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com fundamento na Lei n. 6.924, de 29 de junho de 1981, que criou o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, e no Decreto
n. 86.325, de 1 de setembro de 1981, que o regulamentou. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que
não ofende o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos de promoção para os militares de sexo feminino e de sexo
masculino, os quais se submetem ao disposto na Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 3. Apelação não provida."
(TRF3, AC 0006802-95.2004.4.03.6000, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 21/11/2017)
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO À TERCEIRO-SARGENTO. ISONOMIA COM AS
CABOS DO CORPO FEMININO PROMOVIDAS PELA PORTARIA 120/GM/84. IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÕES
ESPECÍFICAS E DISTINTAS. 1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios de promoção diferenciados para os
sexos masculino e feminino não viola o princípio da isonomia porquanto os militares que compõem os quadros feminino e
masculino da Aeronáutica integram carreiras distintas, com atribuições diferenciadas, e são regidos por estatutos próprios. 2.
Apelação provida. Sentença reformada. Pedido improcedente."
(TRF3, AC 0001788-51.2000.4.03.6104, PRIMEIRA TURMA, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, DJe 19/10/2011)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009740-29.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.009740-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JOSE ALBERTO ALVARENGA
ADVOGADO : MS006213 ELIODORO BERNARDO FRETES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00097402920054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Jose Alberto Alvarenga em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o
autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.
A parte apelante alega, em síntese, que cumpriu o interstício necessário para a promoção à graduação de Segundo-Sargento em
01/12/2000, fazendo jus, assim, ao recebimento de proventos equivalentes à graduação de Primeiro-Sargento quando de sua
transferência para a reserva remunerada, em 15/06/2001.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
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cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Sobre a promoção do militar, dispõe a Lei n.º 6.880/80:
"Art. 50. São direitos dos militares:
(...)
 IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas:
(...)
m) a promoção;"
"Art. 59. O acesso na hierarquia militar, fundamentado principalmente no valor moral e profissional, é seletivo, gradual e
sucessivo e será feito mediante promoções, de conformidade com a legislação e regulamentação de promoções de oficiais e de
praças, de modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira para os militares.
Parágrafo único. O planejamento da carreira dos oficiais e das praças é atribuição de cada um dos Ministérios das Forças
Singulares."
"Art. 60. As promoções serão efetuadas pelos critérios de antigüidade, merecimento ou escolha, ou, ainda, por bravura e post
mortem.
§ 1º Em casos extraordinários e independentemente de vagas, poderá haver promoção em ressarcimento de preterição.
§ 2º A promoção de militar feita em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os critérios de antigüidade ou
merecimento, recebendo ele o número que lhe competir na escala hierárquica, como se houvesse sido promovido, na época
devida, pelo critério em que ora é feita sua promoção."
"Art. 62. Não haverá promoção de militar por ocasião de sua transferência para a reserva remunerada ou reforma."
O Decreto n.º 1.864/96, por sua vez, previa que:
"Art. 12. Para ser promovido pelo critério de antigüidade e de merecimento, é imprescindível que o graduado esteja incluído em
Quadro de Acesso (QA)."
"Art. 15. Quadros de Acesso (QA) são relações nominais, organizadas, por graduações e por QMS, segundo os critérios de
antigüidade e de merecimento, e constituídos pelos graduados habilitados ao acesso."
"Art. 16. Os Quadros de Acesso por Antigüidade (QAA) e os Quadros de Acesso por Merecimento (QAM) serão organizados,
para cada promoção, com os graduados mais antigos de cada QMS, abrangidos pelos limites para organização dos QA, fixados
pelo Ministro de Estado do Exército, por proposta do Estado-Maior do Exército (EME):
I - na ordem de precedência hierárquica estabelecida no Almanaque do Pessoal do Exército - Subtenentes e Sargentos, última
edição, para constituição do QAA;
II - na ordem de pontos apurados na Ficha de Promoção, para a constituição do QAM."
"Art. 17. Para o ingresso em QA é necessário, para cada graduação, que o graduado:
I - satisfaça os seguintes requisitos essenciais:
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a) interstício;
b) arregimentação;
c) aptidão física;
d) aproveitamento em curso ou concurso de habilitação ao desempenho dos cargos próprios da graduação superior;
e) classificação, no mínimo, no comportamento "Bom";
II - não incida em qualquer das seguintes situações:
a) atingir, até a data das promoções, a idade limite para permanência no serviço ativo;
b) estar sub judice;
c) estar preso preventivamente, em virtude de Inquérito Policial Militar instaurado;
d) estar respondendo a Conselho de Disciplina;
e) estar preso, preventivamente ou em flagrante delito;
f) estar em dívida com a Fazenda Nacional, por alcance;
g) estar sofrendo pena de suspensão do exercício da graduação, cargo ou função, prevista no Código Penal Militar;
h) estar sofrendo pena privativa de liberdade, por sentença transitada em julgado, mesmo quando beneficiado por livramento
condicional ou suspensão condicional da pena;
i) estar sofrendo pena restritiva de direito, por sentença transitada em julgado;
j) estar em gozo de licença para tratar de interesses particulares;
l) ser considerado desertor;
m) ser considerado prisioneiro de guerra, desaparecido ou extraviado;
n) passar à situação de agregado, ressalvadas as situações previstas no art. 13 deste Regulamento;
o) estar com sua documentação básica, constante do art. 20, incompleta na Diretoria de Promoções;
p) ter sido julgado, em inspeção de saúde, incapaz definitivamente para o serviço do Exército.
1° O graduado que não satisfizer os requisitos de interstício e de serviço arregimentado para ingresso em QA, mas que possa vir
a satisfazê-los à data da promoção, será nele incluído condicionalmente e promovido desde que, na data da promoção, venha a
satisfazer os referidos requisitos e esteja abrangido pelo número de vagas.
2° O Ministro de Estado do Exército estabelecerá os prazos de interstício e do serviço arregimentado, bem como as funções
consideradas arregimentadas, as situações e as organizações militares onde serão exercidas.
3° A aptidão física de que trata a alínea c do inciso I deste artigo será verificada, previamente, mediante inspeção de saúde e
Teste de Aptidão Física (TAF), nesta ordem, de acordo com instruções específicas a serem baixadas pelo Ministro de Estado do
Exército.
4° A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde e desde que decorrente de ato de serviço, não impede o
ingresso em QA, nem a conseqüente promoção da praça à graduação imediata."
Depreende-se dos dispositivos supracitados que a promoção do militar se dá por critérios de antiguidade, de merecimento, de bravura e
post mortem, dependendo, em regra, do número de vagas à promoção existentes.
Outrossim, para a promoção pelos critérios de antiguidade e de merecimento, o graduado deve estar incluído no Quadro de Acesso, que
são relações nominais, organizadas por graduações e por QMS, segundo os critérios de antiguidade e de merecimento, e constituídos
pelos graduados habilitados ao acesso.
O artigo 17 do Decreto n.º 1.864/96, ao seu turno, elenca os requisitos para o ingresso no Quadro de Acesso.
No caso concreto, contudo, a parte apelante alega que cumpriu o interstício necessário para ingresso no Quadro de Acesso, porém não
demonstrou o cumprimento dos demais requisitos previstos no artigo 17 do Decreto n.º 1.864/96 ou que seu nome tenha sido incluído no
Quadro de Acesso, nem a existência de vagas para a promoção.
Neste sentido, em situação análoga:
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. SARGENTOS DA
AERONÁUTICA. PROMOÇÃO. INTERSTÍCIOS. INGRESSO AO QUADRO DE OFICIAIS. DECRETO Nº 68.951/71. DECRETO
89.394/84. TRATAMENTO, POR ISONOMIA, AO CONFERIDO AOS SARGENTOS MÚSICOS, AOS SARGENTOS DO QUADRO
COMPLEMENTAR (QC) E AOS TAIFEIROS. NÃO APLICABILIDADE. SÚMULA VINCULANTE Nº 37 DO STF. 1. Pretensão
de conteúdo condenatório. Prescrição de acordo com a disciplina do artigo 1º do Decreto 20.910/32. Reconhecimento do próprio
fundo de direito, relativo à garantia de promoção do militar após o transcurso de tempo previsto em regulamento.
Reconhecimento da prescrição quanto às promoções anteriores a 28/09/2006. 2. A promoção prevista no Estatuto
dos Militares (Lei n.6.880/1980) sujeita-se às condições e limites determinados em lei e em regulamentos próprios, como
pressuposto ao acesso na hierarquia militar, de acordo com o planos de carreiras dos Oficiais e das Praças relativos a cada
Força Armada. 3. O interstício de permanência em determinada graduação de 02 (dois) ou 04 (quatro) anos configura um dos
pressupostos para a promoção. Para seu implemento, devem estar satisfeitos os demais requisitos gerais definidos no RCPAer
(art. 23, Decreto nº 68.951/71; art. 65, do Decreto n. 89.394/84). 4. Não se aplica tratamento por isonomia para aqueles que não
se encontram em igualdade de condições. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é firme no sentido de que não cabe ao Poder
Judiciário conceder equiparação ou extensão de vantagens aos servidores públicos ao fundamento da isonomia, por encontrar
óbice na Súmula vinculante nº 37 do STF. 5. Não subsiste fundamento à aplicação de tutelas jurisdicionais de ações diversas,
mais benéficas à promoção de militares integrantes de outras carreiras da mesma Força dados os limites subjetivos a que se
sujeita o regime jurídico da coisa julgada. Inteligência do art. 472 do Código de Processo Civil/1973. Precedentes. 6. O ingresso
ao quadro de oficiais decorre do cumprimento de requisitos objetivos e subjetivos, consoante Decreto nº 3.690/2000, que aprova
o Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica. O ingresso em Quadro do Corpo do Pessoal Graduado da
Aeronáutica se dá após a conclusão de curso de formação, estágio de adaptação ou mediante incorporação para o
serviço militar inicial, de acordo com os critérios estabelecidos para cada Quadro (art. 12 do Decreto n.3.690/2000). 7. Apelação
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improvida."
(TRF3, AC 0017808-46.2011.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 19/10/2017)
Desta feita, a parte autora não faz jus à promoção pleiteada.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001845-41.2011.4.03.6118/SP

2011.61.18.001845-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ ANTONIO VILA NOVA
ADVOGADO : SP262899 MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00018454120114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Luiz Antonio Vila Nova em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o
autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
A parte apelante alega, em síntese, a inocorrência da prescrição, bem como faz jus à promoção ao posto de Capitão, considerando os
erros cometidos pela apelada nas promoções efetivadas quando se encontrava na ativa.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
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CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Decreto n.º 20.910/32 prevê a prescrição quinquenal para o ajuizamento das ações contra a Fazenda Federal em seu artigo 1º, in
verbis:
"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato
do qual se originarem."
Outrossim, a Súmula 85 do STJ dispõe que "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior à propositura da ação".
No caso concreto, contudo, a pretensão da parte autora não se restringe aos efeitos financeiros do direito à promoção, mas à revisão do
próprio ato de promoção, sendo, portanto, inaplicável a Súmula n.º 85 do STJ, iniciando-se o curso prescricional a partir da data do ato
de promoção questionado pela parte autora, quais sejam:
1) 08/07/1983 - promoção à graduação de Terceiro-Sargento;
2) 01/04/1990 - promoção à graduação de Segundo-Sargento;
3) 01/08/1996 - promoção à graduação de Primeiro-Sargento;
4) 01/08/2003 - promoção à graduação de Suboficial.
A presente ação, por sua vez, foi ajuizada em 19/12/2011, após o lapso temporal de 05 (cinco) anos, da data dos atos de promoção,
restando configurado, assim, a prescrição do fundo de direito.
Neste sentido:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO AFASTADA.
IDADE LIMITE. CONDIÇÃO IMPEDITIVA. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Apelação interposta pelo autor, Primeiro Tenente da Reserva Remunerada dos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, contra a
sentença que julgou improcedente o pedido para que a União fosse condenada a promovê-lo à graduação de Capitão (a contar
de 31.08.1993) e a pagar a diferença salarial relativa a tal posto (desde então), com atualizações. 2. O caso sob apreciação, não
se discutem meros efeitos financeiros de direito já reconhecido, mas sim o próprio direito à revisão dos atos de promoção no
curso da carreira de militar (fundo do direito), restando afastada a orientação contida nas súmulas acima citadas, uma vez que
diz respeito a ato único de efeito concreto. Dedução desta pretensão na via administrativa. Não transcorridos mais de cinco anos
entre o ajuizamento desta ação e a decisão final da Administração Militar. Afastada a prescrição do fundo de direito. 3. Lei n.
6.880/80. Idade limite. Transferência para reserva remunerada. O Militar enquanto aguarda transferência ex officio para a
reserva, por ter se enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivaram (p. ex., art. 81, III), quando atinge a idade limite
para o posto que ocupa (art. 98, I), fica na situação de agregado como se estivesse na ativa. Ainda segundo o Estatuto
dos Militares, na situação de agregado, o militar da ativa deixa de ocupar vaga na escala hierárquica de seu Corpo, Quadro,
Arma ou Serviço, nela permanecendo sem número e pode concorrer a promoção, em determinadas condições, até a transferência
para reserva ou reforma. 4. Autor transferido para reserva remunerada ex officio por ter sido atingida idade limite 23.07.1993.
Atingida a idade limite para permanência no posto que autor ocupava em 23.07.1993, antes da publicação da Portaria n.
684/GM1 de 27.08.1993, que reduziu o interstício para promoção a Capitão, dessuma-se que não poderia ser por ela beneficiado.
Desimportante se perquirir se o autor estava ou não em serviço ativo quando da edição da Portaria n. 684/GM1 de 27.08.1993,
pois o autor já havia implementado uma condição impeditiva para tal promoção, vale dizer, idade limite para permanência no
posto que ocupava (56 cinquenta e seis anos). 5. Sentença mantida. 6. Recurso desprovido."
(TRF3, AC 0002826-52.2010.4.03.6103, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, DJe
30/10/2018)
"ADMINISTRATIVO. MILITAR DO EXÉRCITO. QUADRO ESPECIAL. DECRETO 86.289/81 E LEI N.
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10.951/04. PROMOÇÕES. PRETERIÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO À PROMOÇÃO A TERCEIRO SARGENTO.
DECRETO N. 20.910/32. DISTINÇÃO EM RELAÇÃO AOS MILITARES DE CARREIRA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO
VIOLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.Apelação interposta pelo autor, Terceiro-Sargento do Quadro Especial do Exército
Brasileiro, contra a sentença que julgou improcedente o pedido para que a União fosse condenada a promovê-lo à graduação de
Segundo Sargento de Arma e Infantaria, incluí-lo no quadro de Acesso à promoção de 1º Sargento e demais graduações, bem
como ao pagamento da diferença salarial relativa ao posto que ocupa e a de 2º Sargento, desde o tempo que alega deveria ter
sido promovido, com atualizações. 2. Prescrição quinquenal. Decreto n.20.910/32. Buscando o autor sua promoção até o posto
de 3º Sargento com base no Decreto n. 86.289/81, a seu ver descumprida pela Administração Militar desde 2002, esse é o marco
inicial da pretensão deduzida em Juízo. Incabíveis as Súmulas n. 85/STJ e n. 443/STF. No caso sob apreciação, não se discutem
meros efeitos financeiros de direito já reconhecido, mas sim o próprio direito à revisão dos atos de promoção no curso da
carreira de militar (fundo do direito), restando afastada a orientação contida nas súmulas referidas, uma vez que diz respeito a
ato único de efeito concreto. Transcorridos mais de cinco anos entre o ajuizamento da ação, ocorrido em 04/12/2009 (fl. 02) e a
lesão alegada pelo demandante (desde 2002, quando cumpriu 15 anos de serviço), prescrita a pretensão do autor em relação ao
reconhecimento da promoção à 3º Sargento desde o ano de 2002. 3. Limitações a promoções na carreira para
os militares provenientes do Quadro Especial. Promoção a Segundo Sargento e inclusão em quadros de acesso. Isonomia com
os militares de carreira. Militares em situações jurídicas distintas. Impossibilidade. Os integrantes do Quadro Especial, a exemplo
do autor, são aqueles que, após o serviço militar obrigatório, optaram por permanecer no serviço ativo, sendo engajados
sucessivamente até se tornarem estáveis. Diferem daqueles denominados de carreira, cujo ingresso ocorre por concurso público,
sendo geralmente provenientes das escolas Militares. Quadros e planos de carreiras distintos. Exigências
para promoção distintas. 4. As limitações e condições impostas na legislação e regulamentos atinentes à matéria são afetas ao
poder discricionário da Administração Militar, sujeito à conveniência e à oportunidade, sendo inviável, por conseguinte, ao
Judiciário apreciar o mérito, mas tão somente a legalidade dos atos e eventuais excessos nas escolhas, sob pena de invasão de
competência. Sentença de improcedência mantida. 5. Prescrita a pretensão do autor em ver reconhecido o direito de promoção à
graduação de 3º Terceiro Sargento desde o ano de 2002. Recuso não provido."
(TRF3, AC 0012359-66.2009.4.03.6104, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
12/09/2018)
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO
DIREITO. DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. PORTARIA 120/GM3/84. PROMOÇÃO DO QUADRO FEMININO DA
AERONAÚTICA. INAPLICABILIDADE ÀS PROMOÇÕES DO QUADRO MASCULINO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO
VIOLAÇÃO. 1. Nas ações propostas por militares cujo objetivo seja a promoção de posto, incide o prazo prescricional de cinco
anos, a contar da data a que teria efetivo direito à promoção e ao qual se omitiu a União, pois se trata de ato de efeito concreto,
que não se estende no tempo. Art. 1º do Dec. nº 20.910/32. 2. A Portaria n. 120/GM3 foi editada pelo Ministro da Aeronáutica,
com fundamento na Lei n. 6.924, de 29 de junho de 1981, que criou o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, e no Decreto
n. 86.325, de 1 de setembro de 1981, que o regulamentou. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que
não ofende o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos de promoção para os militares de sexo feminino e de sexo
masculino, os quais se submetem ao disposto na Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 3. Apelação não provida."
(TRF3, AC 0006802-95.2004.4.03.6000, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 21/11/2017)
"MILITAR. RETIFICAÇÃO DE PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO. 1. Inaplicabilidade da Súmula nº 85 do STJ na hipótese de
pretensão de retificação de data de promoção de militar, aplicando-se o prazo prescricional quinquenal do art. 1º do Decreto nº
20.910/32. Precedentes. 2. Recurso desprovido."
(TRF3, AC 0000492-20.2012.4.03.6121, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, DJe
21/09/2017)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-51.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.000788-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EDVALDO RUZENE
ADVOGADO : SP262899 MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Edvaldo Ruzene em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
A parte apelante alega, em síntese, a inocorrência da prescrição, bem como faz jus à promoção ao posto de Capitão, considerando os
erros cometidos pela apelada nas promoções efetivadas quando se encontrava na ativa.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Decreto n.º 20.910/32 prevê a prescrição quinquenal para o ajuizamento das ações contra a Fazenda Federal em seu artigo 1º, in
verbis:
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"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato
do qual se originarem."
Outrossim, a Súmula 85 do STJ dispõe que "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior à propositura da ação".
No caso concreto, contudo, a pretensão da parte autora não se restringe aos efeitos financeiros do direito à promoção, mas à revisão do
próprio ato de promoção, sendo, portanto, inaplicável a Súmula n.º 85 do STJ, iniciando-se o curso prescricional a partir da data do ato
de promoção questionado pela parte autora, quais sejam:
1) 11/07/1980 - promoção à graduação de Terceiro-Sargento;
2) 07/04/1987 - promoção à graduação de Segundo-Sargento;
3) 01/04/1994 - promoção à graduação de Primeiro-Sargento;
4) 01/04/2001 - promoção à graduação de Suboficial.
A presente ação, por sua vez, foi ajuizada em 18/05/2012, após o lapso temporal de 05 (cinco) anos, da data dos atos de promoção,
restando configurado, assim, a prescrição do fundo de direito.
Neste sentido:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO AFASTADA.
IDADE LIMITE. CONDIÇÃO IMPEDITIVA. TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Apelação interposta pelo autor, Primeiro Tenente da Reserva Remunerada dos Quadros de Oficiais da Aeronáutica, contra a
sentença que julgou improcedente o pedido para que a União fosse condenada a promovê-lo à graduação de Capitão (a contar
de 31.08.1993) e a pagar a diferença salarial relativa a tal posto (desde então), com atualizações. 2. O caso sob apreciação, não
se discutem meros efeitos financeiros de direito já reconhecido, mas sim o próprio direito à revisão dos atos de promoção no
curso da carreira de militar (fundo do direito), restando afastada a orientação contida nas súmulas acima citadas, uma vez que
diz respeito a ato único de efeito concreto. Dedução desta pretensão na via administrativa. Não transcorridos mais de cinco anos
entre o ajuizamento desta ação e a decisão final da Administração Militar. Afastada a prescrição do fundo de direito. 3. Lei n.
6.880/80. Idade limite. Transferência para reserva remunerada. O Militar enquanto aguarda transferência ex officio para a
reserva, por ter se enquadrado em quaisquer dos requisitos que a motivaram (p. ex., art. 81, III), quando atinge a idade limite
para o posto que ocupa (art. 98, I), fica na situação de agregado como se estivesse na ativa. Ainda segundo o Estatuto
dos Militares, na situação de agregado, o militar da ativa deixa de ocupar vaga na escala hierárquica de seu Corpo, Quadro,
Arma ou Serviço, nela permanecendo sem número e pode concorrer a promoção, em determinadas condições, até a transferência
para reserva ou reforma. 4. Autor transferido para reserva remunerada ex officio por ter sido atingida idade limite 23.07.1993.
Atingida a idade limite para permanência no posto que autor ocupava em 23.07.1993, antes da publicação da Portaria n.
684/GM1 de 27.08.1993, que reduziu o interstício para promoção a Capitão, dessuma-se que não poderia ser por ela beneficiado.
Desimportante se perquirir se o autor estava ou não em serviço ativo quando da edição da Portaria n. 684/GM1 de 27.08.1993,
pois o autor já havia implementado uma condição impeditiva para tal promoção, vale dizer, idade limite para permanência no
posto que ocupava (56 cinquenta e seis anos). 5. Sentença mantida. 6. Recurso desprovido."
(TRF3, AC 0002826-52.2010.4.03.6103, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, DJe
30/10/2018)
"ADMINISTRATIVO. MILITAR DO EXÉRCITO. QUADRO ESPECIAL. DECRETO 86.289/81 E LEI N.
10.951/04. PROMOÇÕES. PRETERIÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO À PROMOÇÃO A TERCEIRO SARGENTO.
DECRETO N. 20.910/32. DISTINÇÃO EM RELAÇÃO AOS MILITARES DE CARREIRA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO
VIOLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.Apelação interposta pelo autor, Terceiro-Sargento do Quadro Especial do Exército
Brasileiro, contra a sentença que julgou improcedente o pedido para que a União fosse condenada a promovê-lo à graduação de
Segundo Sargento de Arma e Infantaria, incluí-lo no quadro de Acesso à promoção de 1º Sargento e demais graduações, bem
como ao pagamento da diferença salarial relativa ao posto que ocupa e a de 2º Sargento, desde o tempo que alega deveria ter
sido promovido, com atualizações. 2. Prescrição quinquenal. Decreto n.20.910/32. Buscando o autor sua promoção até o posto
de 3º Sargento com base no Decreto n. 86.289/81, a seu ver descumprida pela Administração Militar desde 2002, esse é o marco
inicial da pretensão deduzida em Juízo. Incabíveis as Súmulas n. 85/STJ e n. 443/STF. No caso sob apreciação, não se discutem
meros efeitos financeiros de direito já reconhecido, mas sim o próprio direito à revisão dos atos de promoção no curso da
carreira de militar (fundo do direito), restando afastada a orientação contida nas súmulas referidas, uma vez que diz respeito a
ato único de efeito concreto. Transcorridos mais de cinco anos entre o ajuizamento da ação, ocorrido em 04/12/2009 (fl. 02) e a
lesão alegada pelo demandante (desde 2002, quando cumpriu 15 anos de serviço), prescrita a pretensão do autor em relação ao
reconhecimento da promoção à 3º Sargento desde o ano de 2002. 3. Limitações a promoções na carreira para
os militares provenientes do Quadro Especial. Promoção a Segundo Sargento e inclusão em quadros de acesso. Isonomia com
os militares de carreira. Militares em situações jurídicas distintas. Impossibilidade. Os integrantes do Quadro Especial, a exemplo
do autor, são aqueles que, após o serviço militar obrigatório, optaram por permanecer no serviço ativo, sendo engajados
sucessivamente até se tornarem estáveis. Diferem daqueles denominados de carreira, cujo ingresso ocorre por concurso público,
sendo geralmente provenientes das escolas Militares. Quadros e planos de carreiras distintos. Exigências
para promoção distintas. 4. As limitações e condições impostas na legislação e regulamentos atinentes à matéria são afetas ao
poder discricionário da Administração Militar, sujeito à conveniência e à oportunidade, sendo inviável, por conseguinte, ao
Judiciário apreciar o mérito, mas tão somente a legalidade dos atos e eventuais excessos nas escolhas, sob pena de invasão de
competência. Sentença de improcedência mantida. 5. Prescrita a pretensão do autor em ver reconhecido o direito de promoção à
graduação de 3º Terceiro Sargento desde o ano de 2002. Recuso não provido."
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(TRF3, AC 0012359-66.2009.4.03.6104, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
12/09/2018)
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO
DIREITO. DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. PORTARIA 120/GM3/84. PROMOÇÃO DO QUADRO FEMININO DA
AERONAÚTICA. INAPLICABILIDADE ÀS PROMOÇÕES DO QUADRO MASCULINO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO
VIOLAÇÃO. 1. Nas ações propostas por militares cujo objetivo seja a promoção de posto, incide o prazo prescricional de cinco
anos, a contar da data a que teria efetivo direito à promoção e ao qual se omitiu a União, pois se trata de ato de efeito concreto,
que não se estende no tempo. Art. 1º do Dec. nº 20.910/32. 2. A Portaria n. 120/GM3 foi editada pelo Ministro da Aeronáutica,
com fundamento na Lei n. 6.924, de 29 de junho de 1981, que criou o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, e no Decreto
n. 86.325, de 1 de setembro de 1981, que o regulamentou. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que
não ofende o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos de promoção para os militares de sexo feminino e de sexo
masculino, os quais se submetem ao disposto na Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 3. Apelação não provida."
(TRF3, AC 0006802-95.2004.4.03.6000, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 21/11/2017)
"MILITAR. RETIFICAÇÃO DE PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO. 1. Inaplicabilidade da Súmula nº 85 do STJ na hipótese de
pretensão de retificação de data de promoção de militar, aplicando-se o prazo prescricional quinquenal do art. 1º do Decreto nº
20.910/32. Precedentes. 2. Recurso desprovido."
(TRF3, AC 0000492-20.2012.4.03.6121, SEGUNDA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, DJe
21/09/2017)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015064-39.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.015064-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO GALVAO COSTA
ADVOGADO : SP130756 SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO GALVAO COSTA
ADVOGADO : SP130756 SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária movida por Antonio Galvão Costa em face da União Federal, visando ao pagamento da parcela do adicional
de permanência, relativa à permanência na ativa por mais de 720 (setecentos e vinte) dias além do tempo mínimo, bem como da parcela
relativa à sua promoção ao posto superior, desde a data da instituição do adicional de permanência (28/12/2000).
A r. sentença julgou improcedente o feito, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00
(trezentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73.
A parte autora apelou, sustentando, em síntese, que permaneceu na ativa por mais de 720 (setecentos e vinte) dias após o preenchimento
do tempo mínimo para a transferência para a reserva, ocorrida em 28/02/1999. Assim, entende que faz jus à percepção do adicional de
permanência instituída pela Medida Provisória n.º 2.131/2000, bem como da parcela relativa à sua promoção ao posto superior, não
sendo lícita a exclusão dos militares que já se encontravam na reserva quando do início da vigência do referido diploma legal, ante ao
princípio da isonomia.
A União Federal também recorreu, pleiteando, em suas razões de apelação, a majoração dos honorários advocatícios.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
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"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A Medida Provisória n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, instituiu o adicional de permanência, prevendo, in verbis:
"Art. 1o  A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica, no País, em tempo de
paz, compõe-se de:
(...)
II - adicionais:
(...)
e) de permanência;"
"Art. 3º  Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se como:
(...)
VI - adicional de permanência - parcela remuneratória mensal devida ao militar que permanecer em serviço após haver
completado o tempo mínimo requerido para a transferência para a inatividade remunerada, conforme regulamentação;"
Outrossim, o Anexo III, Tabela VI, deste diploma legal, dispõe sobre as hipóteses de pagamento do adicional de permanência, quais
sejam:
"a) Militar que, em atividade, a partir de 29 de dezembro de 2000, tenha completado, ou venha a completar, 720 dias a mais que
o tempo requerido para transferência para a inatividade remunerada;
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b) Militar que, tendo satisfeito o requisito da alínea "a" acima, venha a ser promovido em atividade ao posto ou graduação
superior."
Cumpre salientar, ademais, a aplicação do princípio do tempus regit actum para o cálculo dos proventos de inatividade, a teor da
Súmula n.º 359 do STF:
"Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar, ou o
servidor civil, reuniu os requisitos necessários."
No caso concreto, o autor foi transferido para a reserva remunerada em 28/02/1999, anteriormente à vigência da Medida Provisória n.º
2.131, de 28 de dezembro de 2000, razão pela qual não faz jus ao adicional pleiteado, salientando-se, no mais, a ausência de afronta ao
artigo 40, § 8º, da Constituição Federal ou ao princípio da isonomia, por não se tratar de vantagem de caráter geral.
Neste sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR.
ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. PARCELA DEVIDA AOS MILITARES EM ATIVIDADE QUE OPTARAM POR CONTINUAR
EM SERVIÇO. EXTENSÃO A MILITARES INATIVOS. NÃO CABIMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO
RECORRIDA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284/STF. AGRAVO INTERNO DO SERVIDOR A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. A decisão agravada dirimiu a controvérsia sob o fundamento de que o julgado combatido acompanhou a jurisprudência desta
Corte na compreensão de que o adicional de permanência tem natureza propter laborem, de forma que somente é devido aos
Servidores que permanecem
em atividade, mesmo após terem completado o tempo necessário a aposentação, só cabendo a sua percepção por inativos que já
percebiam tal parcela quando da inativação, o que não é o caso da parte Agravante. Precedentes: AgRg no AREsp. 75.384/DF,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 12.4.2012; MS 11.392/DF, Rel. Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 6.9.2010.
2. Nas razões recursais, relata a parte Agravante que a decisão está equivocada, pois a jurisprudência desse Egrégio Tribunal
reconhece o reajuste de 26,06% aos aposentados e pensionistas da antiga autarquia RFFSA (fls. 251). Além disso, acrescenta
que a decisão ora agravada não observou que o recorrente participou do pleito trabalhista, estando a sua situação fática,
portanto, sintonizada com a jurisprudência da Corte de Legalidade (fls. 251). Verifica-se, assim, que os argumentos apresentados
pela parte Agravante se encontram dissociados das razões da decisão agravada, o que atrai a incidência da Súmula 284/STF.
Precedentes: AgInt no AREsp. 902.754/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 30.8.2016; AgInt no REsp. 1.360.060/SC, Rel.
Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 26.8.2016.
3. Agravo Interno do Servidor a que se nega provimento."
(STJ, AgInt no AREsp 925512/DF, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 07/12/2016)
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. EXTENSÃO AOS INATIVOS. RESTRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ
MESMO QUE O RECURSO NÃO VENTILE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PRETENSÃO DECIDIDA COM BASE EM
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE.
1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o
vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Recurso Especial contra acórdão em sintonia com o atual entendimento do STJ não merece admissão. Incide, in casu, o
princípio estabelecido na Súmula 83/STJ, ainda que o recurso não tenha sido interposto com base em divergência
jurisprudencial. Precedentes do STJ.
3. O adicional de permanência é propter laborem e somente é devido aos servidores militares inativos que recebiam tal parcela
remuneratória no momento da inatividade (arts. 3º, VI, e 10, VI, da MP 2.131/2000 e suas reedições, e 10 do Decreto
4.307/2002). Vedação da Súmula 339/STF.
4. O acórdão recorrido e o Recurso Especial se embasaram em interpretação do art. 40, § 8º, da CF. Porém, descabe a análise
de dispositivos infraconstitucionais quando a matéria é decidida no âmbito constitucional, sob pena de usurpação da
competência do STF. Precedentes do STJ.
5. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 75384/DF, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 12/04/2012)
"APELAÇÃO. MILITAR DA RESERVA. ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. IMPROVIMENTO. 1. O adicional de
permanência, instituído pela MP 2.131/2000 (art. 3º, VI), constitui incentivo ao militar que, possuindo o tempo mínimo para sua
transferência remunerada, opte por permanecer na caserna, de modo que não é, pela sua natureza, extensível
aos militares inativos. 2. Apelação improvida."
(TRF5, AC 2002.82.00.009248-0, QUARTA TURMA, Rel. Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ 08/11/2005)
"MILITAR. ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. INATIVOS. ISONOMIA COM ATIVOS. VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL.
1. O adicional de permanência instituído pela Medida Provisória 2.131/2000, tem por objetivo incentivar os
servidores militares a permanecerem na atividade, mesmo após terem completado o tempo necessário para a transferência para
a reserva remunerada, não tem caráter geral, não podendo ser estendida aos inativos. 2. Somente as vantagens de caráter geral
podem ser estendidas aos inativos, com fundamento no artigo 40, § 8º, da Constituição Federal/88. 3. Apelação improvida."
(TRF2, AC 0001666-57.2006.4.02.5101, Rel. Desembargador Federal LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO, DJ
19/06/2008)
"ADMINISTRATIVO. PENSIONISTA DE MILITAR FALECIDO EM 1976. INCLUSÃO NA PENSÃO DO ADICIONAL DE
PERMANÊNCIA INSTITUÍDO PELA MP 2.131/2000. IMPOSSIBILIDADE. I - A autora ajuizou ação ordinária contra a União,
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objetivando a implementação em sua pensão militar do adicional de permanência, criado pela Medida provisória nº 2.215-
10, de 31/08/2001, com o pagamento de atrasados a partir de 29/12/2000. II - Para fazer jus ao "adicional de permanência, é
necessário, dentre outros requisitos, que o militar esteja em atividade na data de 29/12/2000, o que não é o caso do pai da
autora, que foi transferido para a reserva remunerada em 1976. III - Aplicação do princípio do "tempus regit actum", segundo o
qual as relações jurídicas devem reger-se pela legislação vigente à época em que as mesmas foram aperfeiçoadas, de modo que a
nova legislação não se aplica às relações que lhe são anteriores. IV - Apelações improvidas."
(TRF2, AC 0001664-87.2006.4.02.5101, Rel. Desembargador Federal ANTÔNIO CRUZ NETTO, DJ 25/03/2009)
"ADMINISTRATIVO - MILITAR - TRANSFERÊNCIA PARA A INATIVIDADE ANTES DE 29/12/2000 - ADICIONAL DE
PERMANÊNCIA - MP 2.215-10/2001 - DESCABIMENTO - VANTAGEM DE CARÁTER PESSOAL - PRINCÍPIO DA ISONOMIA
- INEXISTÊNCIA DE AFRONTA. 1. O Adicional de Permanência, instituído pela Medida Provisória nº 2.215-10/2001, e
regulamentado pelo Decreto nº 4.307/2002, é devido somente aos militares que, em 29 de dezembro de 2000, estiverem em
atividade, e tenham ou venham a completar 720 dias a mais que o tempo requerido para a transferência para a inatividade,
evidenciando verdadeiro incentivo à permanência no serviço ativo, mesmo após o atingimento do tempo necessário à
aposentadoria. 2. Descabe a concessão do Adicional de Permanência, se o Autor, ora Apelante, foi transferido para
a reserva remunerada da Aeronáutica em 24 de outubro de 1991, ou seja, em 29 de dezembro de 2000 ele já se encontrava na
inatividade. 3. Inexistência de afronta ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o Adicional de Permanência não
é de caráter geral. Antes, trata-se de vantagem pessoal, que pressupõe o efetivo exercício da atividade militar após 30 (trinta)
anos de serviço ativo, por mais 720 dias além do tempo mínimo previsto para a transferência para a inatividade. 4. Precedentes:
STJ - MS 11.392/DF, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 3ª Seção, Julg: 25/08/2010, DJe 06/09/2010; TRF2 - AC
2006.51.01.014213-7 - 6ª Turma Especializada - Rel. Des.Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama - Julg: 26/04/2010 - Pub.
12/05/2010; e TRF2 - AC 2006.51.01.001664-8 - 5ª Turma Especializada - Rel. Des.Fed. Antônio Cruz Netto -
Decisão de 18/03/2009 - Julg: 25/03/2009. 5. Apelação desprovida. Sentença confirmada."
(TRF2, AC 0016923-88.2007.4.02.5101, Rel. Desembargador Federal MARCUS ABRAHAM, DJ 15/07/2013)
Os honorários devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo
visto de modo equitativo.
Desta feita, não obstante a baixa complexidade da causa, entendo que o valor arbitrado - R$ 300,00 (trezentos reais) - é irrisório, razão
pela qual a verba honorária deve ser majorada ao patamar de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou provimento à apelação da
União Federal, para majorar os honorários advocatícios ao patamar de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), mantendo, na íntegra, a
douta decisão recorrida, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010447-55.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.010447-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JUCELIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro(a)
No. ORIG. : 00104475520094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido de reintegração de posse.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR, tendo em vista o inadimplemento da ré e o consequente esbulho possessório.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, em síntese, a nulidade da cláusula contratual que equipara o inadimplemento ao esbulho
possessório.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
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Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
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de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial, a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
Sendo assim, não há de se falar em inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.188/01, nem de nulidade de cláusula que equipare o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-38.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.002192-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JULIO ANTONIO BORGO
ADVOGADO : SP065737 JOSE CARLOS MARQUETTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP309235 JASON TUPINAMBA NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00021923820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido de reintegração de posse.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR, tendo em vista o inadimplemento da ré e o consequente esbulho possessório.
Em razões de apelação, a parte Ré requer, em síntese, a reversão do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
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Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INADIMPLEMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O fato do Programa de arrendamento residencial possuir conotação social não corresponde à possibilidade de livre
inadimplência pelo seu beneficiário. Compulsando os autos, verifica-se ser fato incontroverso o inadimplemento contratual
por parte do réu, o que configura a hipótese de esbulho, legitimando a pretensão de desocupação do imóvel.
2. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00093190820114036104, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861542, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial, a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
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Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
Sendo assim, não há de se falar em inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.188/01, nem de nulidade de cláusula que equipare o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016288-07.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.016288-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARCIA REGINA DE ARAUJO FERRARI
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)
PARTE RÉ : MARCELO ANGEL FERRARI
No. ORIG. : 00162880720094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido de reintegração de posse.
A ação foi interposta pela CEF objetivando a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial adquirido
com recursos do PAR, tendo em vista o inadimplemento da ré e o consequente esbulho possessório.
Em razões de apelação, a parte Ré requer, em síntese, a reversão do julgado.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
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decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a
forma de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º e 6º da Lei 10.188/01).
Muito embora destinado à população de baixa renda, o desenho institucional do programa depende de contrapartida dos arrendatários,
não sendo possível que estes desfrutem do imóvel objeto do contrato de forma gratuita.
Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, o arrendatário será notificado pessoalmente a pagar os encargos atrasados, não
havendo previsão legal que determine que a notificação seja feita por cartório de notas. Se o prazo transcorre sem a purgação da mora,
fica configurado a posse injusta ou o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de
posse (artigo 9º da Lei 10.188/01), que independe de posse anterior por parte do arrendador.
Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça e este Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. POSSIBILIDADE.
1. É cabível a ação de reintegração de posse proposta pela instituição financeira em face de inadimplemento contratual de
contrato de arrendamento residencial (Lei n. 10.188/01). Precedentes.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, sob pena de violar a rígida distribuição
de competência recursal disposta na Carta Magna.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGARESP 201501338143, AGARESP - Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial - 723323, Terceira Turma,
Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE DATA:25/09/2015, DJE DATA:25/09/2015)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL VINCULADO AO PAR -
PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO DO ARRENDATÁRIO. NOTIFICAÇÃO.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSIBILIDADE.
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1.- No contrato de arrendamento residencial disciplinado pela Lei 10.188/01, a instituição financeira arrendante poderá,
após notificação ou interpelação do arrendatário inadimplente, propor ação de reintegração de posse para reaver o bem,
independentemente de posse anterior.
2.- Recurso Especial improvido
(STJ, RESP 201201218229, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1353892, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE
DATA:25/06/2014)

APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INADIMPLEMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O fato do Programa de arrendamento residencial possuir conotação social não corresponde à possibilidade de livre
inadimplência pelo seu beneficiário. Compulsando os autos, verifica-se ser fato incontroverso o inadimplemento contratual
por parte do réu, o que configura a hipótese de esbulho, legitimando a pretensão de desocupação do imóvel.
2. Apelação não provida.
(TRF3, Ap 00093190820114036104, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1861542, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL.INADIMPLEMENTO. LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AGRAVO PROVIDO.
1. Por se tratar de contrato de arrendamento residencial, celebrado no âmbito do Programa de arrendamento residencial, a
ação tem procedimento específico, regulado pela Lei n. 10.188/2001, cujo art. 9º autoriza a credora o direito à propositura de
ação de reintegração na posse na hipótese de inadimplemento do arrendatário quanto às obrigações contratuais, findo o
prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso.
2. A presunção legal de caracterização de esbulho prevista no art. 9º da Lei nº 10.188/2001 não viola princípios fundamentais,
como a dignidade da pessoa humana, função social da posse e direito à moradia.
3. Agravo de instrumento provido.
(TRF3, AI 00012340220174030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594172, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2017)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.NORMAS DO CDC: INAPLICABILIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
ARRENDATÁRIO. ESBULHO CARACTERIZADO. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. O contrato de arrendamento residencial é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de
Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de
arrendamento residencial com opção de compra.
2. Tratando-se de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia, impossível a
aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que referidos
contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. 3. O escopo da notificação é possibilitar ao
arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho.
4. Não havendo a quitação das prestações contratuais e, mesmo após a notificação extrajudicial, permanecendo inerte o
arrendatário, configura-se a posse injusta, surgindo o direito à propositura da reintegração de posse para a retomada do bem.
Precedente.
5. No caso em exame, foi realizada a notificação pessoal da arrendatária. De fato, a lei não exige a notificação por meio de
Cartório de Notas, sendo suficiente a notificação pessoal para a constituição do devedor em mora. A apelante não nega o
inadimplemento da obrigação, caracterizando o esbulho e a amparando o direito da CEF à reintegração da posse do bem.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00031602520124036133, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1962980, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2017)
Sendo assim, não há de se falar em inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.188/01, nem de nulidade de cláusula que equipare o
inadimplemento ao esbulho possessório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004034-11.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : FLORISVAL DA COSTA espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP156009 ADRIANO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : CAMILO FURQUIM DA COSTA incapaz
ADVOGADO : SP156009 ADRIANO MARTINS
REPRESENTANTE : RAQUEL ROSA
ADVOGADO : SP156009 ADRIANO MARTINS
APELADO(A) : GABRIEL DELFINO DA COSTA incapaz
ADVOGADO : SP156009 ADRIANO MARTINS
REPRESENTANTE : NADIA REGINA DELFINO
ADVOGADO : SP156009 ADRIANO MARTINS
No. ORIG. : 00040341120144036110 4 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 358/358-verso
Não comporta deferimento o pedido de dilação de prazo após o julgamento dos Embargos de Declaração pela 1ª Turma em
16/10/2018.
Intimem-se.

Certifique-se a Subsecretaria da 1ª Turma o trânsito em julgado.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-26.2003.4.03.6118/SP

2003.61.18.000241-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RENATO PEREIRA DOS SANTOS e outros(as)

: SIDNEI ALVES BARBOSA
: SANDRO CESAR CAETANO DE MATTOS
: MARCIO DE ASSIS ROSA
: WILSON FERREIRA DE ARAUJO FILHO
: JOSE ANTONIO DE SOUZA COSTA
: WOLNEY DE AGUIAR
: ADRIANO GUEDES
: JOCIWAINE DE OLIVEIRA CHAGAS
: OSNI DANIEL GARCIA CICILIATO

ADVOGADO : SP195645 ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA COSTA

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença que julgou procedente o feito, para declarar o direito dos
autores de ingressarem no Quadro Especial de Sargentos - QESA nos termos previstos no artigo 12, § 2º, do Regulamento do Corpo do
Pessoal Graduado da Aeronáutica - CGPAER, instituído pelo Decreto n.º 3.690, de 19/12/2000, com observância, todavia, do interstício
de 14 anos de efetivo serviço, nos mesmo termos previstos aos Taifeiros (art. 44, § 1º, do Decreto n.º 3.690, de 19/12/2000),
estabelecendo-se a precedência pela antiguidade no posto ou graduação (artigo 17 da Lei n.] 6.880/80) e desde que atendidos os demais
requisitos, notadamente aprovação no Estágio Especial de Sargentos do qual devem participar se atendido ao requisito temporal retro
fixado, condenando a ré a proceder, para todos os efeitos, inclusive pecuniários, ao reposicionamento hierárquico dos autores, se
aprovados no referido estágio, com precedência sobre os taifeiros já promovidos com data retroativa à data das promoções dos mesmos,
bem como computar desde o reposicionamento o tempo dos autores na nova graduação; condenou-a, ainda, ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.
Em suas razões recursais, a União Federal alega a impossibilidade de estabelecimento de isonomia entre taifeiros e cabos, bem como os
autores não preenchem os requisitos para o ingresso no QESA.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Os autores, atualmente na graduação de Cabo, pretendem a sua promoção ao quadro de Sargentos, tendo em vista a sua preterição ante
a promoção dos Taifeiros pelo Decreto n.º 3.690/00.
Sobre a matéria, dispõe o Decreto n.º 3.690/00 que:
"Art. 2o  O Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica é integrado pelos seguintes Quadros:
I - de Suboficiais e Sargentos (QSS);
II - de Taifeiros (QTA);
III - Especial de Sargentos (QESA);
IV - de Cabos (QCB); e
V - de Soldados (QSD)."
"Art. 12.  O ingresso em Quadro do CPGAER é feito após a conclusão de curso de formação, estágio de adaptação ou mediante
incorporação para o SMI, de acordo com os critérios estabelecidos para cada Quadro.
§ 2o  O ingresso no QESA está condicionado aos Cabos que contarem mais de vinte anos de efetivo serviço na Graduação de
Cabo e atenderem às condições estabelecidas no Regulamento de Promoções de Graduados da Aeronáutica (REPROGAER) e na
Instrução Reguladora do QESA (IRQESA)."
"Art. 44.  Os atuais Taifeiros-de-Segunda-Classe (T2), Taifeiros-de-Primeira-Classe (T1) e Taifeiros-Mor (TM), de todas as
especialidades, serão colocados automaticamente, pela DIRAP, no novo Quadro (QTA), obedecidas as condições estabelecidas
neste Regulamento.
§ 1o  Após a transposição para o QTA, os Taifeiros que tenham quatorze anos ou mais de serviço como Taifeiro serão
promovidos à graduação de Terceiro-Sargento, obedecidas as condições estabelecidas neste Regulamento e no REPROGAER."
Depreende-se dos dispositivos supratranscritos que a promoção do Cabo para o Quadro Especial de Sargentos - QESA depende do
efetivo serviço na graduação de Cabo por mais de 20 anos; outrossim, em relação aos Taifeiros, a promoção para a graduação de
Terceiro Sargento é condicionado ao exercício efetivo no quadro de Taifeiro por mais de 14 anos.
Os referidos critérios, estabelecidos de forma diferenciada para o Quadro de Taifeiros e para o Quadro de Cabos, atacado pela parte
autora, não enseja qualquer ilegalidade.
Com efeito, o artigo 16 da Lei n.º 6.880/80 prevê, in verbis:
"Art. 16. Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica nas Forças Armadas, bem como a correspondência entre os postos e as
graduações da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, são fixados nos parágrafos seguintes e no Quadro em anexo.
§ 5º Os graus hierárquicos inicial e final dos Diversos Corpos, Quadros, Armas, Serviços, Especialidades ou Subespecialidades
são fixados, separadamente, para cada caso, na Marinha, no Exército e na Aeronáutica.
§ 6º Os militares da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, cujos graus hierárquicos tenham denominação comum,
acrescentarão aos mesmos, quando julgado necessário, a indicação do respectivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço e, se ainda
necessário, a Força Armada a que pertencerem, conforme os regulamentos ou normas em vigor."
Da leitura do referido dispositivo, denota-se a existência de carreiras diferenciadas nas Forças Armadas, cada qual regido por critérios
diferenciados de acordo com as especificações e funções exercidas em cada cargo militar, ainda que hierarquicamente equivalentes.
Neste contexto, não prospera o pleito da parte autora, uma vez que Cabos e Taifeiros não integram a mesma carreira na Administração
Militar, não havendo de se falar em violação ao princípio da isonomia ou da hierarquia militar pela adoção de requisitos distintos para a
promoção.
Neste sentido:
"ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABOS DA AERONÁUTICA. MESMAS CONDIÇÕES DOS TAIFEIROS PARA EFEITOS
DE PROMOÇÃO A TERCEIRO SARGENTO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. CRITÉRIOS LEGAIS DIFERENCIADOS.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. PRECEDENTES STJ. APELAÇÃO DA UNIÃO PROVIDA. 1. Acerca dos
círculos e escalas hierárquicas das Forças Armadas, o assunto se encontra disciplinado no art. 16 e parágrafos do Estatuto dos
Militares. Tal dispositivo especialmente o § 5º, do art. 16, da Lei 6.880/80 prevê a diferenciação das carreiras a que pertence o
militar e permite estabelecer diferentes critérios de promoções, em decorrência das especificações e funções exercidas pelos
ocupantes dos diversos cargos militares sendo possível que graduações hierarquicamente equivalentes pertençam a carreiras
distintas, de acordo com o quadro a integrem e as funções que desempenham. Destarte de se concluir que o Decreto 3.690/2000,
que aprovou o Regulamento para o Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, não se encontra em desarmonia com a Lei
6.880/80, em decorrência de previsão legal. 2. A questão não merece maiores dissensões, diante do entendimento sedimentado no
âmbito do E. STJ em questões análogas, no sentido de que não há ofensa ao princípio da isonomia, para efeitos de promoção, a
fixação pela lei de requisitos diferenciados para ocupantes de cargos com funções distintas. Precedentes. 3. A alegação
de isonomia para fins de promoção entre Cabos e Taifeiros, é incabível, porquanto pertencem a quadros diversos da
Administração Militar, o que justifica a fixação de tempos mínimos de serviço diferenciados para a promoção à graduação de
Terceiro Sargento, interstícios mínimos, 14 anos como taifeiros e 20 como cabos, inexistindo, portanto, ilegalidade ou ofensa ao
princípio da isonomia. 4. Os autores - Cabos da Aeronáutica - não fazem jus às promoções pretendidas, nas mesmas condições
ofertadas aos Taifeiros, sendo de rigor a reforma da sentença com a improcedência do pedido. 5. Apelação provida."
(TRF3, AC 0000243-93.2003.4.03.6118, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, DJe
26/10/2018)
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AERONÁUTICA. CABO.
TAIFEIRO. PROMOÇÃO. TERCEIRO-SARGENTO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA HIERARQUIA, RAZOABILIDADE E
MORALIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. O Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica - RCPGAER, aprovado
pelo Decreto n. 3.690/00, dispõe em seu art. 2º sobre os Quadros que integram o Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica. Os
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critérios para promoção de Cabos e Taifeiros estão previstos nos arts. 12, § 2º, e 44, § 1º, do RCPGAER. 2. Cabos
e Taifeiros não integram a mesma carreira (Quadro), ainda que pertençam ao mesmo círculo hierárquico. Portanto, não há
violação ao princípio da isonomia ou quebra de hierarquia militar na exigência, para ingresso de Cabos no Quadro Especial
de Sargentos, de tempo superior ao previsto no art. 44, § 1º, do RCPGAER. Ademais, o Quadro de Taifeiros foi reformulado pelo
RCPGAER: Taifeiros-de-Segunda-Classe (T2), Taifeiros-de-Primeira-Classe (T1) e Taifeiros-Mor (TM) foram colocados
automaticamente em novo Quadro (QTA). O § 1º do art. 44 do RCPGAER, por ser de natureza transitória e destinado a
regulamentar essas situações específicas, não é aplicável aos demais quadros militares (TRF da 3ª Região, AC n.
2002.61.15.001312-5, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 20.03.12; AC n. 2002.61.15.001310-1, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j.
17.02.09; AI n. 2008.03.00.013031-7, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 14.10.08; AC n. 00476524720114013400, Rel. Des.
Fed. Rafael Paulo Soares Pinto, j. 01.06.16; TRF da 5ª Região, AC n. 200783000214596, Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, j.
26.01.12). 3. Apelação não provida."
(TRF3, AC 0001309-54.2002.4.03.6115, QUINTA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, DJe 19/10/2017)
"AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA AERONÁUTICA. ISONOMIA COM TAIFEIROS.
PROMOÇÃO A TERCEIRO-SARGENTO. HIERARQUIA E DISCIPLINA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Corpo do Pessoal Graduado da
Aeronáutica é integrado por diversos quadros, cada qual com finalidades e organizações próprias. 2. O Estatuto dos Militares
estabelece que cada Força Armada tem o poder de estruturar os seus quadros e a cada Ministério compete o planejamento e
regulamentação da carreira dos oficiais e das praças da respectiva Força. 3. Dispõe como requisito, para a promoção do Cabo
ao quadro especial de sargento - QESA, o efetivo serviço por mais de 20 (vinte) anos. Ao passo que, para a promoção do Taifeiro
a Terceiro Sargento, o tempo exigido é de 14 anos ou mais de serviço no cargo militar. 4. Na estrutura das carreiras militares, a
legislação de regência estabelece diferentes critérios de promoções, em decorrência das especificações e funções exercidas pelos
ocupantes dos diversos cargos militares. 5. A distinção no interstício exigido para a promoção de Taifeiros e Cabos à graduação
de Terceiro Sargento justifica-se ante as especificidades de cada quadro (QTA e QCB), inexistindo "equiparação" entre ambos.
6. As disposições transitórias do anexo do Decreto nº 3.690/2000 foram inseridas no regulamento em razão da reformulação do
quadro de Taifeiros, cuidando-se de norma de caráter transitório, destinada, por esta razão, a reger situações excepcionais. 7.
Não há que se falar em isonomia uma vez que os Quadros são fixados separadamente, obedecendo aos critérios estabelecidos em
lei. O princípio da igualdade impede que sejam criados tratamentos abusivamente diferenciados a pessoas que se encontram em
situações idênticas 8. Agravo legal a que se nega provimento."
(TRF3, AC 0001312-09.2002.4.03.6115, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, DJe
30/03/2012)
Por fim, decorre que da improcedência da ação, inverte-se o ônus da sucumbência.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da União Federal, com a inversão do ônus da
sucumbência.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Francisco Mello Mattos em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência
da prescrição, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.
A parte apelante alega, em síntese, a inocorrência da prescrição, a inocorrência da prescrição, pela incidência da Súmula n.º 85 do STJ.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
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Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
No caso concreto, a parte autora pleiteia a concessão da progressão funcional para a Classe Especial Padrão I, com os consequentes
anuênios de 1994 a 1998, e a gratificação de qualificação de 15% (quinze por cento), a partir de dezembro de 2001; a condenação do
réu ao pagamento de indenização por danos materiais, referentes às remunerações que deixou de perceber ante à ilegalidade da sua não
nomeação no tempo e modo devidos, isto é, 13 (treze) anos de vencimentos e todos os reflexos correlatos; e indenização por danos
morais.
Inicialmente, o Decreto n.º 20.910/32 prevê a prescrição quinquenal para o ajuizamento das ações contra a Fazenda Federal em seu
artigo 1º, in verbis:
"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato
do qual se originarem."
Outrossim, a Súmula 85 do STJ dispõe que "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
qüinqüênio anterior à propositura da ação".
A referida Súmula, contudo, não é aplicável ao presente caso.
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Isto porque, a pretensão da parte autora decorre da abertura ilegal de edital de concurso (Edital n.º 01/1994 do Banco Central do Brasil)
anteriormente ao encerramento da validade do concurso anterior (Edital n.º 01/1989 do Banco Central do Brasil) para a mesma carreira,
restando lesado o direito do autor à nomeação para o cargo de Técnico a partir da edição do edital, em 25/02/1994.
Ademais, a propositura de ação anterior, questionando a abertura de novo concurso, com pedido de nomeação e posse no cargo, não
suspende a prescrição para os pedidos formulados no presente feito que, inclusive, poderiam ter sido postulados naquela demanda.
Por outro lado, não há de se falar em surgimento do pleito do autor às remunerações, gratificações e progressão funcional desde 1994
somente com o trânsito em julgado daquela ação que reconheceu a ilegalidade da abertura de novo concurso pela preterição dos
candidatos do certame anterior, tendo em vista que, repita-se, o fato gerador do pleito do requerente é o próprio ato de abertura do
concurso do BACEN, em 25/02/1994.
Sendo assim, o curso prescricional inicia-se a partir da data do Edital n.º 01/1994 do Banco Central do Brasil, em 25/02/1994.
A presente ação, por sua vez, foi ajuizada em 07/08/2007, após o lapso temporal de 05 (cinco) anos, restando configurado, assim, a
prescrição do fundo de direito.
Neste sentido:
"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCURSO
PÚBLICO. PRETENSÃO DE NOMEAÇÃO EM VIRTUDE DA OCORRÊNCIA DE PRETERIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL.
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. TERMO INICIAL. RECONHECIMENTO DA PRETERIÇÃO. INOCORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/ES A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Hipótese
em que se discute o direito de nomeação dos agravados no concurso público para ingresso no cargo de investigador de Polícia
Civil do Estado do Espírito Santo realizado em 1993, ante a reclassificação realizada em decorrência de determinação judicial.
2. O acórdão afastou a prescrição da ação, por entender que apenas a partir do Decreto 616-S/2009 (decreto que nomeou
candidatos em posição inferior à dos autores) se iniciou a contagem do prazo prescricional. Este fundamento não foi impugnado,
sendo autônomo e suficiente à manutenção do aresto recorrido, motivo pelo qual inafastável o óbice da Súmula 283 do STF. 3.
Ademais, esta Corte Superior consolidou entendimento de que o curso do prazo prescricional somente tem início com a
efetiva lesão ao direito, em respeito ao princípio da actio nata. Precedentes: AgInt no REsp. 1.279.735/RS, Rel. Min.
GURGEL DE FARIA, DJe 8.8.2018; REsp. 1.666.688/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 9.10.2017 4. Portanto,
reafirma-se a inocorrência da prescrição, tendo em vista que a caracterização da preterição deu-se pelo ato de nomeação dos
candidatos em posição inferior ocorrido no ano 2009, e a parte autora propôs a ação em 2012. 5. Agravo Interno do ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO a que se nega provimento." (g. n.)
(STJ, AINTARESP 2017.03.07759-6, PRIMEIRA TURMA, Rel. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 07/12/2018)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011906-49.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HASH COM/ DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP084812 PAULO FERNANDO DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)
APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP118919 LEONCIO GOMES DE ANDRADE
APELADO(A) : ALVALUCY TECIDOS LTDA massa falida
No. ORIG. : 00119064920104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta Hash Comércio e Confecções Ltda. contra sentença que julgou parcialmente procedente o feito, para
declarar nulas as duplicatas mercantis, bem como condenar a empresa ré, Alvalucy Tecidos Ltda - massa falida, ao pagamento de danos
morais, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), julgando improcedente o feito em relação à CEF e ao Banco Bradesco S/A.
Em suas razões recursais, a parte autora requer, em síntese, a reforma da r. sentença no tocante à exclusão da lide das instituições
bancárias.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
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É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
No caso dos autos, o Juízo a quo julgou parcialmente procedente para declarar nulas as duplicatas mercantis, bem como condenar a
empresa ré, Alvalucy Tecidos Ltda - massa falida, ao pagamento de danos morais, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
No tocante às instituições financeiras, ora apeladas, a r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que os bancos, ao
remeterem os títulos endossados para protesto, apenas exerceram regularmente seu direito.
No entanto, no recurso ora interposto, a apelante requer a reforma da r. sentença, para que as instituições financeiras sejam reincluídas no
pólo passivo da demanda, por manifesta legitimidade passiva.
Destarte, verifica-se que as razões recursais são desconexas com o decisum, uma vez que a r. decisão recorrida não afastou a
legitimidade dos bancos, julgando o feito improcedente em relação a eles.
Assim, tendo em vista o disposto no art. 514 do Código de Processo Civil, a apelação é inepta, em face da inexistência de correlação
lógica entre os fundamentos apresentados e a decisão recorrida, tornando incompreensível o presente recurso.
Nesse sentido, merecem destaque os seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO
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ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. As razões do recurso especial encontram-se dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, não merecendo o recurso
especial, portanto, ser conhecido. Precedentes.
2. No caso ora examinado, o Tribunal de origem não conheceu do recurso de apelação, em face da preliminar levantada nas
contra-razões da apelação. Entretanto, pretende a ora Recorrente discutir o mérito que sequer foi alvo de análise no acórdão.
3. Agravo regimental desprovido".
(STJ, AGA 704653, Processo nº 200501451726/RS, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, decisão em 07/03/06, STJ000261999, DJ
03/04/06, pág. 00396, g.n.).
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - RAZÕES DISSOCIADAS
DA SENTENÇA - APELAÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE.
1. A jurisprudência é no sentido de não se conhecer de apelação que verse matéria dissociada da decidida na sentença recorrida.
2. A apelação dos autores cuida de matérias diversas da abordada pela r. sentença, veiculando irresignação com fundamentos
que não chegaram a ser analisados, sequer contraditados, vez que não constituem objeto da demanda em sua fase inicial,
malferindo o princípio do "tantum devolutum quantum apelatum".
3. Apelação de que não se conhece."
(TRF - 1ª Região, AC nº 200538000058737/MG, 2ª Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, decisão em 13/08/08, TRF
100282119, DJ 03/10/08, pág. 97, g.n.).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, não conheço da apelação, nos termos da fundamentação.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020469-27.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020469-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : RONALDO RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADO : SP138341 FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00204692720134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido para declarar o direito da CEF à imissão
na posse do imóvel objeto do presente feito, com a expedição de mandado de imissão na posse, a fim de que seja intimado o réu a
desocupar o imóvel e a deixá-lo livre e desembaraçado no prazo de 10 (dez) dias da data da intimação, sob pena de multa diária no valor
de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios em favor da autora,
que arbitrou em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devendo ser observadas as disposições da Lei nº. 1.060/50, por ser o
réu beneficiário da Justiça Gratuita.
A ação foi ajuizada pela Caixa Econômica Federal para obter imissão na posse em face de Ronaldo Rodrigues de Moraes alegando, em
síntese, que firmou com o réu contrato de compra e venda de imóvel, com pacto adjeto de hipoteca. Aduziu que, em virtude da
inadimplência das obrigações assumidas pela parte ré, promoveu a constrição do bem mediante execução extrajudicial (Decreto-lei n.º
70/66), o qual foi por ela arrematado. Arguiu que, no entanto, desde a aquisição da propriedade do imóvel não conseguiu se imitir na
posse de forma amigável, apesar de notificar o réu, o qual se recusa a desocupá-lo. Requereu a concessão da antecipação dos efeitos da
tutela para que seja expedido mandado de imissão na posse do imóvel objeto destes autos. Ao final, pleiteou a consolidação definitiva da
imissão na posse, condenando-se o réu, ainda, em multa diária até a efetiva desocupação, além de custas processuais e honorários
advocatícios.
Em razões de apelação, a parte Ré sustenta, em síntese, que não há previsão de ação para imissão na posse no CPC/73. Refere que a
inadimplência teve origem em ato governamental que retirou dois terços de seus vencimentos. Aduz que os comunicados foram emitidos
em nome da EMGEA, não podendo a CEF agir em nome de terceiro. Assenta que a arrematação se deu em 04/11/99 e que a presente
ação foi proposta mais de dez anos após aquela data, restando prescrito o direito, não havendo causa suspensiva ou impeditiva. Mesmo
as notificações foram enviadas treze anos após a arrematação do bem. Aponta violação ao art. 2º do Decreto-lei 4.657/41, artigos 6º,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     947/2179



183, 283, 396, 397, 687, caput e § 5º do CPC/73, art. 205 do CC e art. 5º, LIV e LV da CF. Aponta irregularidades na execução que
não observou os termos do Decreto-lei 70/66, como nas notificações de fls. 24/27, questionando a própria regularidade das normas que
disciplinam a execução. Aduz a configuração de preclusão consumativa, uma vez que a CEF juntou documentos aos autos anos após o
ajuizamento da ação. Argui que o edital de não foi publicado com a antecedência mínima a que alude o art. 687 do CPC/73, nem há
informações sobre a prévia avaliação do imóvel.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
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Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

As dívidas garantidas por hipoteca no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (artigo 10, I do Decreto-lei 70/66) quando não são
adimplidas pelo devedor, poderão ser objeto de execução na forma do CPC ou dos artigos 31 a 38 do Decreto-lei 70/66.

Não se desconhece o teor dos Recursos Extraordinários 556.520 e 627.106. No entanto, há que se considerar que ainda não foram
proferidos todos os votos no julgamento daqueles recursos, e, portanto, ainda não há decisão com trânsito em julgado sobre a matéria,
sendo de todo descabido inferir que o STF alterou seu entendimento quanto à constitucionalidade de dispositivos do Decreto-lei 70/66.

Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato de mútuo e a consignação em pagamento
antes do inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso pelo rito do decreto-lei, o direito de apontar irregularidades na
observância do procedimento em questão que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora. Não se cogita a existência de
inconstitucionalidade ou de cerceamento de defesa apenas porque a execução não se dá no âmbito judicial.

No rito estabelecido pelo Decreto-lei 70/66, a exigência de notificação pessoal do devedor se restringe ao momento de purgação da
mora, não se aplicando às demais fases do procedimento. Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não
sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.

Na ausência de purgação da mora, a alienação do bem se dará nos termos do artigo 32 do Decreto-lei 70/66. Após a sua efetivação, é
emitida a carta de arrematação - momento limite para a purgação do débito pelo devedor, compreendido nos termos dos artigos 33 e 34
- que será assinada e registrada na matrícula do imóvel nos termos do artigo 37 do Decreto-lei 70/66.

Concluído o registro, o adquirente tem pretensão a se imitir na posse do imóvel nos termos do artigo 37, §§ 2º e 3º, além da pretensão de
receber taxa mensal por sua ocupação no interregno entre o supracitado registro e a imissão na posse, nos termos do artigo 38 do
Decreto-lei 70/66.

É de rigor destacar que, mesmo quando a alienação do imóvel não se perfaz, restando frustradas as tentativas para tanto na realização dos
leilões, uma vez observadas as condições legais, o próprio credor feneratício pode vir a tornar-se o novo proprietário e ter as mesmas
pretensões que teria um terceiro adquirente.

A ação reivindicatória ou a ação de imissão na posse impetrada pelo proprietário representa meio processual legítimo para efetivar a carta
de adjudicação do imóvel. Por ser fundada em direito real de propriedade tem eficácia erga omnes, e pode ser ela intentada contra
qualquer pessoa que detenha a posse injusta do imóvel.

É de se destacar o teor da Súmula 487 do STF:

Será deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domínio, se com base neste for ela disputada.

Neste contexto, no tocante à execução extrajudicial, é ônus do devedor arguir e demonstrar eventual irregularidade procedimental que
atinja a sua validade, ressaltando-se que a alegação de nulidade depende da demonstração do prejuízo, como na ausência de
oportunidade para a regularização da dívida.

A ilustrar o entendimento exposto, cito jurisprudência desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. VALOR DA CAUSA ALTERADO EX
OFFICIO.
1. Ação possessória intentada contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a reintegração de posse de imóvel
adjudicado em procedimento de execução extrajudicial, na forma do Decreto-lei nº 70/66.
2. (...).
3. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional. A garantia do devido processo
legal (artigo 5º, LIV, da Constituição Federal) não deve ser entendida como exigência de processo judicial. O devedor não fica
impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do
alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Entendimento que não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o
prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte
probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do
Juízo do valor exigido.
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4. Validade do procedimento de execução extrajudicial. A parte autora não trouxe aos autos cópia do procedimento executório,
de forma a comprovar as alegadas irregularidades, não provando, portanto, o insucesso da notificação pessoal prevista no § 1º,
do artigo 31, do Decreto-lei nº 70/6. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66,
tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido
da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. Quando os devedores se encontrarem em
local incerto ou não sabido, a lei prescreve, subsidiariamente, a possibilidade de sua notificação via edital, previsto no § 2º do
citado artigo 31.
5. Ausência de prejuízo quanto às diligências realizadas no curso do procedimento de execução extrajudicial, uma vez que a
finalidade de tais diligências foi atingida, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.
6. (...)
8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte.
(TRF3, AC 00050641420054036105, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1217052, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, Primeira
Turma, DJF3 DATA:17/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL. CEF. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/1966. CONSTITUCIONALIDADE.
AUSÊNCIA DE VÍCIOS PROCEDIMENTAIS. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. TAXA DE OCUPAÇÃO.
1. Além de constitucional o Decreto-Lei nº 70/66, a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 não foi revogada pelo
Código de Processo Civil de 1973.
2. Se o mutuário, ao firmar o contrato de financiamento pelas regras do SFH, estava ciente de que uma das conseqüências da
inadimplência era a execução extrajudicial do imóvel; adjudicado que foi, pelo credor hipotecário, nos termos do Decreto-Lei
70/66, em carta de adjudicação devidamente registrada no cartório competente, recusando o ex-mutuário em devolvê-lo,
legítima é a expedição de mandado liminar de reintegração do credor na posse desse bem, ainda mais quando, como no caso, o
apelante não comprova ter havido o resgate ou a consignação judicial do débito habitacional antes da realização do primeiro ou
segundo leilão extrajudicial, requisito indispensável para afastar a requerida imissão na posse (DL 70/66, art. 37, § 4º).
3. É legítima a fixação de taxa de ocupação mensal do imóvel adjudicado pela Caixa Econômica Federal, relativamente ao
período de ocupação indevida e irregular.
4. Apelação a que se nega provimento.
(TRF1, APELAÇÃO 00064736020024013300, Relator JUIZ FEDERAL OSMANE ANTONIO DOS SANTOS, 2ª TURMA
SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:18/09/2013 PAGINA:390)

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL ADJUDICADO. DL 70/66. TAXA DE OCUPAÇÃO. OCUPANTE ATUAL NÃO
MUTUÁRIO. CABIMENTO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. TERMO FINAL. EFETIVA ENTREGA DO IMÓVEL.
1. A cobrança de taxa de ocupação no período entre a transcrição da carta de adjudicação no RGI e a desocupação está prevista
no artigo 38 do DL 70/66 e deve ser arbitrada por não ser razoável que se mantenha alguém irregularmente de posse do bem,
sem que isso lhe custe nada. Nesse sentido esta Egrégia Oitava Turma, AC 200351010157966, 18/11/2009).
2. Na hipótese, dos autos, o ocupante atual do imóvel não é o mutuário original, conforme se constata da certidão do oficial de
justiça (fls. 29) e do despacho do Juízo a quo, exarado às fls. 33: "esclareça a CEF se deseja incluir no pólo passivo o atual
ocupante do imóvel em questão", ao qual a empresa pública respondeu positivamente, culminando com a efetiva citação em
15/01/2004, conforme certidão positiva de fls. 45.
3. Dentro desse panorama, a ocupante encontra-se em mora desde a citação, devendo arcar com a taxa de ocupação desde esta
data até a devida imissão de posse que ocorreu em 26/01/2005, conforme certidão de fls. 62.
4. Não há como deferir tal taxa em 0,8%, conforme pedido na apelação, tendo em vista que o pedido constante da exordial foi
feito no percentual de 0,5%. Fixo, pois, a taxa de ocupação em 0,5% do valor da adjudicação (R$ 72.503,36, setenta e dois mil,
quinhentos e três reais e trinta e seis centavos), o que perfaz o valor mensal de R$ 362,50, devidos da citação, em 15/01/2004, até
a efetiva imissão na posse, em 26/01/2005.
5. Recurso provido parcialmente.
(TRF2, AC 00174042720024025101, AC - APELAÇÃO CÍVEL, POUL ERIK DYRLUND, 28/10/2010)

AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. CEF. CARACTERIZAÇÃO DE ESBULHO. INDENIZAÇÃO PELOS LUCROS CESSANTES.
LIMINAR DEFERIDA.
1. Trata-se de ação de reintegração de posse, cumulada com perdas e danos, proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, em face de EVENTUAL OCUPANTE e JULIO CESAR DE CARVALHO ALBUQUERQUE, com vistas a que seja deferida
liminar, autorizando a autora à retomada imediata de imóvel e sua reintegração na posse definitiva, assim como ressarcimento
por dano material, a título de aluguel vencido e a vencer, pelos próximos 12 meses, bem como, eventuais despesas
administrativas.
2. A CEF instruiu a inicial com a carta de adjudicação, devidamente registrada, bem como, com a notificação extrajudicial aos
habitantes do imóvel, requerendo a desocupação irregular, no prazo de dez dias, mas mesmo após a notificação, a apelada
permaneceu na posse irregular do imóvel, configurando o esbulho possessório.
3. Os documentos encaminhados atestam que a CEF cumpriu com as formalidades legais determinadas no Decreto-Lei 70/66, eis
que, adjudicado o imóvel, com o registro da carta de arrematação, a autora está respaldada a se imitir na posse do bem, nos
termos da legislação em vigor.
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4. O entendimento predominante quanto à responsabilidade pela reparação de danos causados em caso de esbulho é sua função
de reequilibrar, do ponto de vista econômico-jurídico, por meio de reparação pecuniária, a situação do esbulhado, recolocando-o
na situação em que se encontrava antes da lesão: a reparação requerida não possui caráter punitivo, mas restituitório do
esbulhado à situação anterior.
5. No caso de esbulho, o artigo 952 do Código Civil estabelece, além da restituição da coisa, a indenização com o pagamento do
valor das deteriorações e o devido a título de lucros cessantes, ou seja, o que o legítimo possuidor deixou de lucrar no período,
em manifesta preocupação com a violação da propriedade alheia.
6. In casu, tendo sido reconhecido o esbulho causado pelos ocupantes, devida é a indenização, relativa aos lucros cessantes, pelo
tempo que indevidamente permaneceram no imóvel, a ser aferida, em liquidação de sentença, fixando-se um valor a título de
aluguel, no valor correspondente às prestações relativas ao contrato de financiamento que originou a execução extrajudicial, a
ser apurado em liquidação de sentença.
7. Recurso provido, em parte, para fixar a data de início dos pagamentos dos aluguéis e 1 confirmando o deferimento do pedido
de liminar, para reintegrar a Caixa Econômica Federal na posse do imóvel situado na Rua Moacir de Almeida, 219, apto. 1001,
bloco 2, Tomás Coelho, Rio de Janeiro.
(TRF2, AC 00010795420144025101, AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho, Relatora SALETE MACCALÓZ,
6ª TURMA ESPECIALIZADA, 10/08/2015)

PROCESSO CIVIL. CIVIL. IMISSÃO NA POSSE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DISCIPLINADA PELO DECRETO-LEI N.
70/66. ADJUDICAÇÃO.
1. A ação de imissão na posse revela-se instrumento adequado a se efetivar a carta de adjudicação ou carta de arrematação, eis
que se caracteriza como ação judicial vocacionada a viabilizar o exercício da posse do proprietário. Diferencia-se, dessarte, dos
institutos possessórios previstos na Lei de Processual Civil, v. g., reintegração de posse, manutenção de posse e interdito
proibitório. Nessa medida, como se trata de ação petitória, porque fundada no direito real de propriedade - com eficácia erga
omnes, portanto - pode ser ela intentada contra qualquer pessoa que injustamente esteja na posse do imóvel pleiteado, vale
dizer, seja em face do alienante, seja do executado ou de terceiros que estejam, indevidamente, na posse o bem. Precedentes
desta Corte Regional: AC nº 374950/RJ; AC nº 380671/ES.
2. Impõe-se ressaltar que a presente demanda não trata da imissão na posse disciplinada de forma especial pelo art. 37, § 2o, do
Dec.-lei 70/66, eis que essa regra normativa destina-se aos casos de imissão na posse relacionada ao terceiro adquirente
arrematante, e não nos casos de adjudicação pelo credor.
3. Com a adjudicação do bem imóvel, dado em garantia hipotecária, fica extinto o negócio jurídico-contratual - no caso, mútuo
hipotecário regido pelas regras do SFH -, o que implica a impertinência das alegações que dizem respeito à validade das
cláusulas contratuais ajustadas. 4. Apelo desprovido.
(TRF2, AC 00085190420004025001, AC - APELAÇÃO CÍVEL, THEOPHILO MIGUEL, 31/08/2009)
No caso em tela, é de se destacar que a execução realizada é regulada pelas normas do Decreto-lei 70/66, representando legislação
especial, razão pela qual a aplicação de normas do CPC só é realizada de maneira subsidiária. Não se vislumbra qualquer irregularidade
no procedimento, e é de rigor salientar que a parte Ré reside há décadas no imóvel sem ser a proprietária, e sem remunerar a legítima
proprietária. A apelante destaca que sua alegação não diz respeito a usucapião ou "prescrição aquisitiva", e tampouco logrou êxito em
ajuizar ação para a anulação da execução. Por essas razões, não merece reforma a sentença.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.
P.I.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada
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No. ORIG. : 03.00.00004-7 2 Vr JALES/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sucedido pela União Federal (Fazenda Nacional),
objetivando o desfazimento da constrição judicial que recaiu sobre bem imóvel que também foi objeto de penhora em execução fiscal.
A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa.
Em suas razões recursais, a apelante sustenta a nulidade da arrematação do bem imóvel matriculado sob o nº 19.124 no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Jales/SP, ante a indisponibilidade do bem e a preferência do crédito tributário. Pugna pela redução
dos honorários de sucumbência.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...](AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil,
eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do
CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
No presente caso, o Banco do Brasil ajuizou ação de execução por quantia certa em face das rés com o intuito de obter a penhora do
bem dado em garantia hipotecária.
Com efeito, o bem matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Jales/SP sob o nº 19.124 foi a leilão, sendo arrematado em
27/06/2000.
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Por sua vez, a União alega que o imóvel já havia sido penhorado em razão de execução fiscal ajuizada anteriormente à arrematação, e que
possui direito de preferência sobre o produto da arrematação, nos termos do disposto no artigo 187 do Código Tributário Nacional.
Pois bem.
Nos termos do artigo 186, do Código Tributário Nacional, o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou
constituição deste, salvo os créditos de natureza trabalhista. O artigo 187 do CTN ainda prevê que "A cobrança judicial do crédito
tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolamento".
Apesar da União não estar sujeita ao concurso de credores, é necessária a existência de penhora prévia para que ela possa exercer seu
direito de preferência, conforme dispõe o art. 711 do CPC/73.
Assim, sendo o mesmo imóvel penhorado em execuções processadas em juízos diferentes, a preferência é estabelecida em função da
anterioridade da penhora.
Nesse sentido transcrevo os seguintes julgados:
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA. FEITO POR AUTARQUIA
APRESENTANDO CRÉDITO PRIVILEGIADO. INEXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO CONCOMITANTE E DE PENHORA SOBRE
O MESMO BEM. CPC, ARTS. 612 E 711. CTN, ART. 187. LEI 6.830/1980 (ART. 29, PAR. UNICO). 1. IMPÕE-SE A
EXISTÊNCIA DE PRÉVIA EXECUÇÃO E PENHORA SOBRE O MESMO BEM, FALTANDO LEGITIMIDADE PARA
SUSCITAR PRIVILÉGIO DE CRÉDITO A QUEM NÃO DEMONSTRE TAIS PRESSUPOSTOS. INADMISSÍVEL A SIMPLES
INTERVENÇÃO EM PROCESSO DE EXECUÇÃO POR QUE, SEM INTEGRAR A RELAÇÃO PROCESSUAL,
SINGELAMENTE PEDINDO, PRETENDA RECEBER CRÉDITO APONTADO COMO PRIVILEGIADO. 2. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. 3. RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP 88683/SP, DJ 24.03.1997, Rel. Min. Milton Luiz Pereira).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. PENHORA. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ARTIGO 57 DO DECRETO-LEI Nº 413/69. ARTIGO 186 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 1. Esta Corte
tem entendido que a impenhorabilidade de que se trata o artigo 57 do Decreto-Lei nº 413/69 não é absoluta. 2. O que determina
o art. 57 do Decreto-lei 413/69 é a preferência do detentor da garantia real sobre os demais credores na arrematação do bem
vinculado à hipoteca. O privilégio constante de tal preceito é inoponível ao crédito fiscal. 3. O código Tributário Nacional tem
status de lei complementar, suas disposições prevalecem sobre a disposição do Decreto-lei 413/69, não podendo a
impenhorabilidade que prescreve prevalecer sobre as regras contidas no primeiro, sob pena de violação do princípio da
hierarquia das leis. A hipótese prevista no referido Decreto não se inclui na ressalva do art. 184 do CTN. 4. De acordo com o
artigo 186 do Código tributário Nacional, o crédito tributário goza de preferência sobre os demais, à exceção dos de natureza
trabalhista. 5. A Fazenda Pública não participa de concurso, tendo prelação no recebimento do produto da venda judicial do
bem penhorado, ainda que esta alienação seja levada a efeito em autos de execução diversa. 6. Recurso especial improvido.
(STJ, 2ª Turma, RESP 672029/RS, DJ 16.05.2005, Rel. Min. Castro Meira).
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA. NECESSIDADE DE PENHORA
SOBRE O BEM. I - "Consoante dispõe o art. 711 do Código de Processo Civil, para que seja instaurado o concurso de
preferência, é necessária a existência de penhora prévia sobre o bem ou produto da arrematação". (Resp nº 636.290/SP, Relator
Min. JOSÉ DEGADO, DJ de 08/11/2004, p. 180). II - Não há se falar, in casu, em preferência do crédito tributário na hipótese de
leilão de bem penhorado em ação de execução entre particulares da qual a Fazenda Pública não é parte. III - Agravo regimental
improvido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP 685632/RS, DJ 07.11.2005, Rel. Min. Francisco Falcão).
PROCESSO CIVIL. DIREITO DE PREFERÊNCIA. CONCURSO DE CREDORES. ARRESTO. REGISTRO ANTERIOR À
PENHORA SOBRE IMÓVEL. PREVALÊNCIA DA DATA DO ARRESTO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1- Independente da
natureza assumida, seja o arresto cautelar ou incidental (CPC, art. 813 e ss.), seja o arresto executivo, igualmente denominado
"pré-penhora" (CPC, art. 653), aplicam-se, sem distinção, as disposições relativas à penhora, a teor do que prevê o art. 821 do
CPC. 2- Tal qual a penhora, o arresto tem por efeito tornar inalienável o bem constrito, não suscitando dúvida sobre o interesse
do credor diligente que, pelo fruto da alienação judicial do imóvel, pretende ver seu crédito assegurado. 3- Inexistindo título
legal à preferência, a anterioridade do arresto há de conferir ao credor previdente, que primeiramente levou a efeito o ato de
constrição do bem, primazia sobre a penhora posteriormente efetuada. Precedentes do STJ. 4- No caso, além de a medida
cautelar de arresto anteceder a penhora do imóvel, a recorrida promoveu-lhe o respectivo registro em data igualmente anterior
à penhora, o que mantêm hígido o efeito erga omnes da medida. 5- Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:A
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs.
Ministros Antonio Carlos Ferreira, Luis Felipe Salomão (Presidente) e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Marco Buzzi. (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -
902536 2006.02.34419-3, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:11/04/2012).
No presente caso, a União alega a nulidade da arrematação ocorrida nos autos da execução por quantia certa de nº 165/95, em virtude
da violação da ordem legal de preferência, e por ausência de intimação.
Importa ressaltar, mesmo que não observada a ordem de preferência e a União não ter sido cientificada, a arrematação deve ser
preservada, garantindo-se, contudo, a prelação no recebimento do produto da venda judicial do bem penhorado.
Corroborando tal entendimento, cito o presente julgado:
A eventual desatenção a direito de preferência, resultante de ter-se penhorado em primeiro lugar, de nenhum modo afeta a
regularidade da arrematação. Diz apenas com a distribuição do produto da alienação judicial. (STJ, 3ª Turma, RESP 42.878/MG,
DJ 28.11.1994, Rel. Min. Eduardo Ribeiro).
Entretanto, de acordo com as informações trazidas aos autos, a arrematação somente ocorreu em 27/06/2000, mas o bem imóvel já havia
sido objeto de penhora em 26/02/1996, levada registro em 26/03/1996. O crédito tributário mais antigo foi inscrito em dívida ativa em
16/07/1996 e a execução fiscal foi ajuizada em 17/06/1997.
Assim, ainda que o imóvel tenha sido objeto de constrição judicial na execução fiscal promovida pela União, bem como decretada a
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indisponibilidade do bem, tais fatos ocorreram em datas posteriores à penhora nos autos da execução por quantia certa de nº 165/95.
Desta feita, a arrematação do imóvel discutida nos presentes autos deve ser preservada, pois decorre de penhora realizada antes mesmo
da própria inscrição do crédito em dívida ativa.
Com relação à fixação dos honorários advocatícios, o arbitramento pelo magistrado fundamenta-se no princípio da razoabilidade,
devendo, como tal, pautar-se em uma apreciação equitativa dos critérios contidos na norma processual, evitando-se, assim, que sejam
estipulados em valor irrisório ou excessivo.
A verba honorária deve ser fixada em quantia que valorize a atividade profissional advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar
de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço,
tudo visto de modo equitativo.
Assim, afigura-se razoável a redução dos honorários advocatícios a R$2.000,00 (dois mil reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC/73, dou parcial provimento à apelação, na forma fundamentada acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.
São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO (198) Nº 5001125-52.2016.4.03.6105
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: MARIA FERREIRA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: MARCIO DA SILVA LIMA - SP295031-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
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São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001195-07.2018.4.03.6103
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
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Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRO CARDOSO FARIA - SP140136-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, §
1º, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5009969-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
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APELADO: REINALDO MENDONCA
Advogado do(a) APELADO: ELENA OLIMPIA CALASSA - SP120495-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O

Vistos.

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001115-02.2017.4.03.6128
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D  E  C  I  S  Ã O
 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de apelação interposta por Aparecido Ruiz Moreno contra r. sentença que julgou
improcedente a ação em que se objetiva a substituição do índice de correção monetária de sua conta vinculada do
FGTS e o pagamento das diferenças apuradas, nos termos da exordial. Condenou a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, restando suspensa sua exigibilidade em razão
dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (art. 98, §3º, do CPC).

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, que a Taxa Referencial - TR não
pode ser utilizada como índice de atualização monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, porquanto não reflete a real inflação do período. Alega, ainda, que a matéria aguarda julgamento de Ação
Direta de Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal (ADI 5090).

Requer a reforma da r. sentença para que a recorrida seja condenada nos pedidos formulados na
inicial.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O caso comporta julgamento na forma do art. 932, IV, b, do CPC.

Conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1.012, caput, do CPC).

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária,
por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção
monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Nesse passo, todo empregador é responsável pelo depósito mensal de 8% sobre a remuneração
recebida no mês pelo empregado, realizado junto à conta vinculada ao FGTS, cujo saldo é corrigido
monetariamente e acrescido de juros, por força do disposto nos artigos 2º e 13 da lei 8.036/90:

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros
recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a
assegurar a cobertura de suas obrigações.

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base
nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização
juros de 3% ao ano.

Com o advento da Lei nº 8.177/1991, que estabeleceu regras para a desindexação da economia, ficou
disposto que:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos
de poupança com data de aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para
remuneração.

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e
consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.

Posteriormente, a Lei 8.660/93, que estabelecia novos critérios para a fixação da Taxa Referencial -
TR, extinguiu a Taxa Referencial Diária - TRD, e estabeleceu a TR como critério de remuneração da poupança:

Art. 2º. Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata
o art. 2º da Lei 8.177, de 1º de março de 1991.

(...)
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Art. 7º. Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à
respectiva data de aniversário.

Dessa forma, a atualização dos saldos dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS, assim como das
contas de poupança, é realizada pela TR - Taxa Referencial, de acordo com os artigos 12 e 17 da lei 8.177/91.

Destarte, os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos pela TR - Taxa Referencial, bem
como acrescidos de juros de 3% a.a., portanto, desde 01/05/1993, a TR é o índice legal previsto para a
remuneração dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.

A respeito da sua aplicabilidade sobre os valores devidos a título de FGTS, o C. Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 459: "A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,
aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo".

Diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido, descabe a sua
substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do
Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

Convém salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn
493/DF, não declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado
inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e
parágrafos, da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos
firmados antes da vigência dessa lei.

Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA
REFERENCIAL. INCLUSÃO NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA.
PRECLUSÃO. 1. Acórdão recorrido assentando que a questão discutida no recurso versa erro de
direito atingido pelo fenômeno da preclusão. 2. Agravo interposto na fase da expedição do
precatório, consoante iterativa jurisprudência, não pode fazer às vezes de embargos do executado e
superar a preclusão. 3. É assente no Egrégio STJ que omissa a sentença é lícita a inclusão de
índices na conta de liquidação cujo trânsito da sentença, por ausência de oposição à subseqüente
correção inibe a impugnação quando da expedição do Precatório. Precedentes: ERESP nº
478359/SP, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 13.09.2004; RESP 445630/CE,
Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 24.03.2003;RESP 463118, Relator Ministro Castro
Meira, DJ de 15.12.2003. 4. Destarte, in casu, não houve erro material, isto porque a inclusão de
expurgos adveio da determinação contida na própria sentença. Outrossim, é pacífico o
entendimento desta Corte Superior no sentido de ser cabível a inclusão dos chamados expurgos
inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de sentença, na fase de
execução, de modo a refletir a real desvalorização da moeda. Contudo, a possibilidade de inclusão
dos expurgos inflacionários adstringe-se ao momento anterior ao trânsito em julgado da sentença
de homologação dos cálculos de liquidação, em respeito aos institutos da preclusão e da coisa
julgada. 5.É assente restar correta a aplicação da TR nos cálculos, haja vista que o STF, em
hipóteses análogas, em ADINs fundadas na sua impugnação como fator de correção monetária,
concluiu que referido índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando
apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em
contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal
Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr.
Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo
jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser
utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que
a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em
contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios
constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." (RE-
175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso) 6. A sentença exeqüenda determinou fosse a restituição
"acrescida de correção monetária e juros de mora", sem especificar índices, conforme fls. 29 dos
autos. 7. No que pertine à aplicação da correção monetária, este Tribunal tem adotado o princípio
de que deve ser seguido, em qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade
inflacionária do período, independentemente das determinações oficiais. 8. O erro material
caracteriza-se pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta homologada, hábil a
representar a manifestação viciada da vontade, e pode ser sanado a qualquer tempo, para subtrair
os expurgos da conta de precatório complementar, sem que se ofenda a coisa julgada, hipótese que
o próprio Tribunal a quo entendeu inocorrente, in casu. 9. Recurso Especial desprovido." (STJ, 1ª
T. RESP 706.633, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 27/06/2005).

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-
RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. 1. Versam os autos
sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e Companhia Ltda. em face da
execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A
sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que "a legislação
de regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem
ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,
artigo 12, I)". Recurso especial que se insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os
débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por
intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de
correção monetária. 2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado
nesta Corte, no sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos
do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fundo.3.
Precedentes: REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel.
Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005;REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de
23.11.2006. 4. Recurso especial não-provido." (REsp 992.415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 05/03/2008)
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"ADMINISTRATIVO - CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS -
APLICAÇÃO DA TR - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 1. A
rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS
é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). Observância
do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para
atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização monetária das contas do FGTS
e não o IPCA. 3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode deixar de cumprir
o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar índice não previsto em lei. 4. Precedentes: STJ,
REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-
5/RJ, Rel. Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 5. Apelação desprovida. Sentença
mantida." (TRF2, AC nº 524737, 5ª Turma Especial, Rel. MARCUS ABRAHAM, E-DJF2R -
30/11/2012, p. 62).

"FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA,
INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90,
8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. 1. O Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado
por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-
se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 2. A Lei 8.036/90, responsável por
regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas
contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 3. À vista
dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que,
a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de
poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos
Depósitos de Poupança. 4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de
01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 5. A
respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de
correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao
Fundo. 6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais
vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em
flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 7. Além disso, o deferimento da pretensão
autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices
destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o
índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 8. Apelação improvida." (TRF 3ª. Região,
AC 2014.61.40.000654-6/SP, 1ª. Turma, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, j.
21.10.2014, DE 29.10.2014, v.u.) .

De qualquer sorte, a matéria não comporta mais discussão diante do julgamento do REsp nº
1.614.874/SC, submetido ao regime dos recursos repetitivos.

A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 11/04/2018, sob a Relatoria do Ministro Benedito
Gonçalves, decidiu, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Especial, no sentido de manter a Taxa
Referencial como forma de atualização monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, fixando a tese de que "A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada
por lei, que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário
substituir o mencionado índice".

A ementa restou consignada nos seguintes termos:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 731. ARTIGO 1.036 DO CPC/2015. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO - FGTS. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO FATOR DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES DEPOSITADOS POR ÍNDICE QUE MELHOR
REPONHA AS PERDAS DECORRENTES DO PROCESSO INFLACIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
FGTS QUE NÃO OSTENTA NATUREZA CONTRATUAL. REGRAMENTO ESTABELECIDO PELO
ART. 17 DA LEI N. 8.177/1991 COMBINADO COM OS ARTS. 2º E 7º DA LEI N. 8.660/1993. 1.
Para os fins de aplicação do artigo 1.036 do CPC/2015, é mister delimitar o âmbito da tese a ser
sufragada neste recurso especial representativo de controvérsia: discute-se a possibilidade, ou não,
de a TR ser substituída como índice de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. O recorrente assevera que "[...] a TR deixou
de refletir, a partir de 1999, as taxas de inflação do mercado financeiro, e, por conseguinte, o
FGTS também deixou de remunerar corretamente os depósitos vinculados a cada trabalhador" (fl.
507). Defende a aplicação do INPC ou IPCA ou, ainda, de outro índice que melhor reponha as
perdas decorrentes da inflação. 3. Por seu turno, o recorrido alega que a lei obriga a aplicação da
TR como fator de correção de monetária, na medida em que o FGTS não tem natureza contratual,
tendo em vista que decorre de lei todo o seu disciplinamento, inclusive a correção monetária que
lhe remunera. 4. A evolução legislativa respeitante às regras de correção monetária dos depósitos
vinculados ao FGTS está delineada da seguinte forma: (i) o art. 3º da Lei n. 5.107/1966 previra
que a correção monetária das contas fundiárias respeitaria a legislação especifica; (ii)
posteriormente, a Lei n. 5.107/1966 foi alterada pelo Decreto-Lei n. 20/1966, e o art. 3º supra
passou a prever que os depósitos estariam sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios
adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizariam juros segundo o disposto no
artigo 4º; (iii) em 1989, foi editada a Lei n. 7.839, que passou a disciplinar o FGTS e previu, em
seu art. 11, que a correção monetária observaria os parâmetros fixados para atualização dos
saldos de depósitos de poupança; (iv) a Lei n. 8.036/1990, ainda em vigor, dispõe, em seu art. 13,
a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS com parâmetro nos índices de atualização
da caderneta de poupança; (v) a Lei n. 8.177/1991 estabeleceu regras de desindexação da
economia, vindo a estipular, em seu art. 17, que os saldos das contas do FGTS deveriam ser
remunerados, e não mais corrigidos, pela taxa aplicável à remuneração básica da poupança; e (vi)
a partir da edição da Lei n. 8.660/1993, precisamente em seus arts. 2º e 7º, a Taxa Referencial. 5.
O FGTS não tem natureza contratual, na medida em que decorre de lei todo o seu disciplinamento.
Precedentes RE 248.188, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ 1/6/2001; e RE
226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ 13/10/2000. 6. É vedado ao Poder
Judiciário substituir índice de correção monetária estabelecido em lei. Precedentes: RE 442634
AgR, Relator Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 30/11/2007; e RE 200.844 AgR,
Relator: Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 16/08/2002. 7. O FGTS é fundo de natureza
financeira e que ostenta característica de multiplicidade, pois, além de servir de indenização aos
trabalhadores, possui a finalidade de fomentar políticas públicas, conforme dispõe o art. 6º da Lei
8.036/1990. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 8. A remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice. 9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido à sistemática do artigo 1.036 do
CPC/2015.

Nesse sentido os arestos emanados desta Corte Regional:
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DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO. ART. 1.021 CPC/15. SUBSTITUIÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. I - A Taxa Referencial (TR) foi instituída pela
Medida Provisória nº 294, de 31 de janeiro de 1991, convertida na lei nº 8.177, de 1º de março de
1991. II - Posteriormente, a partir de 01/05/1993, a TRD foi substituída pela TR como critério de
remuneração da poupança, conforme disposto pela Lei 8.660/93 em seus art. 2º e 7º. III - O STJ
editou a Súmula nº 459, dispondo que a TR é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos
débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. IV - Quanto ao
decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à
questão da constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo
da correção monetária e dos ônus de mora nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando,
por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão específica, a manutenção da
aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015. V - Assim, até o pronunciamento final do STF
acerca do mérito do referido recurso extraordinário, a Lei 11.960/2009 continua vigente em fase de
conhecimento/liquidação de sentença, pois no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro
Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros
de mora a serem aplicados na liquidação de sentenças, pois referidos acessórios, nas ADIs nº
4.357 e 4.425, tiveram por alvo apenas a fase do precatório. VI - Verifica-se, portanto, que inexiste
qualquer ilegalidade na aplicação da TR como índice de atualização monetária das contas
vinculadas ao FGTS. VII - Ademais, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp
Repetitivo nº 1.614.874-SC (tema 731), manteve a TR como índice de atualização das contas do
FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de que "a remuneração das contas
vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado
índice". VIII - Agravo interno improvido. (Ap 00100597020144036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC.
AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA. 1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil. 2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes
que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada. 3. Quanto à matéria tratada nesse
feito, ou seja, o cabimento da TR na atualização dos saldos de FGTS, em recentíssima data, a
questão foi levada a julgamento pela C. Primeira Seção do STJ, em 11.04.18, no Recurso Especial
nº 1.614.874/SC, afetado pelo rito do artigo 1.037, II do novo Código de Processo Civil, sob a
Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Em tal data, por unanimidade, foi desprovido o recurso
especial que tinha como objeto a possibilidade de a TR ser substituída por outro índice de correção
monetária mais vantajoso para atualização dos saldos existentes em contas fundiárias (acórdão
pendente de publicação). 4. Entendeu o C. STJ que a adoção de indexador distinto do eleito pelo
legislador provocaria violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo. 5. Tratando-se de questão jurídica cujo debate
nos Tribunais subsiste há décadas, em todo esse período sempre se aplicando a TR para correção
monetária, não se antevê plausibilidade em questionamentos de ordem constitucional contra
referida aplicação, especificamente, nas contas de FGTS, questão que, afinal, somente deverá ser
solucionada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na condição de tribunal constitucional do país e,
inclusive, com eventual decisão sobre modulação dos efeitos do julgado. 6. Agravo legal
desprovido. (Ap 00037506320154036111, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3
- SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Outrossim, não se desconhece que a constitucionalidade do uso da TR como índice de correção
monetária dos depósitos do FGTS também é objeto da ADI 5.090/DF.

Todavia, vale consignar que no referido decisum (REsp nº 1.614.874/SC), asseverou o Ministro
Relator Benedito Gonçalves que a ADI 5.090/DF não suspende o trâmite dos demais processos em que se discute
o tema. Confira-se excerto de seu voto:
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"Preliminarmente, é imperioso expor, desde já, que não se desconhece que a questão em análise
neste recurso especial representativo de controvérsia guarda certa similitude com o que o Supremo
Tribunal Federal está apreciando nos autos da ADI 5.090/DF, em que se alega a
inconstitucionalidade de trecho do artigo 13, caput, da Lei 8.036/1990 e do artigo 17, caput, da
Lei 8.177/1991, com o fundamento de que o emprego da Taxa Referencial (TR) como índice de
correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS viola o direito de propriedade, o direito dos
trabalhadores ao FGTS e o princípio da moralidade administrativa. Não há, contudo, impedimento
para que se prossiga no julgamento deste repetitivo, pelos seguintes motivos: (i) a meta 7 do
Conselho Nacional de Justiça impõe que os recursos representativos de controvérsia sejam julgados
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; (ii) a existência de 409.987 (quatrocentos e nove mil e
novecentos e oitenta e sete) processos suspensos nos Tribunais Regionais e Juizados Especiais
Federais, aguardando o presente julgamento (conforme informação contida no sítio
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp, colhida em 3/4/2018); e (iii) em
ação direta de inconstitucionalidade, em via de regra, inexiste previsão legal no sentido de
suspender o trâmite dos demais processos em que se discute tema idêntico àquele objeto da ADI,
salvo em situações específicas, nas quais o Supremo Tribunal Federal determina expressamente a
suspensão dos processos, o que não se verifica no caso em tela."

Evidencia-se, portanto, não ser o caso de suspensão do julgamento do presente recurso especial
representativo de controvérsia, com o fim de aguardar o desfecho da ADI 5.090/DF."

Ademais, cumpre consignar que a existência de decisum submetido ao regime dos recursos repetitivos
autoriza o julgamento imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independentemente do trânsito em
julgado.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM
RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETIVADO NOS TERMOS DO ART. 1.040, II,
DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. NECESSIDADE DE AGUARDAR O JULGAMENTO
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DO ARESTO PROLATADO NO RE
579.431/RS, EM REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. DESCABIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Na matéria, o STF consigna que "a existência de decisão de
mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento imediato de causas
que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma" (ARE
977.190 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 23/11/2016). 2. Assim, tanto
os julgados do STJ quanto os do STF já firmaram entendimento no sentido de ser desnecessário
aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do paradigma firmado em recurso repetitivo ou
em repercussão geral. Precedentes: STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 22/10/2013; STJ, AgInt no AREsp 838.061/GO, Rel. Ministra Diva Malerbi
(Desembargadora Federal Convocada do TRF/3ª Região), Segunda Turma, DJe 8/6/2016; AgRg nos
EDcl no AREsp 706.557/RN, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 13/10/2015.
3. O referido posicionamento vem ao encontro do que dispõe o art. 1.040, II, do CPC/2015, quando
consigna que "o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de
competência originária, a remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão
recorrido contrariar a orientação do tribunal superior". 4. Embargos de declaração rejeitados.
..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito
Gonçalves, Raul Araújo, Felix Fischer, Nancy Andrighi, Humberto Martins, Maria Thereza de
Assis Moura, Herman Benjamin e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr.
Ministro Mauro Campbell Marques. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Francisco
Falcão, João Otávio de Noronha, Napoleão Nunes Maia Filho e Luis Felipe Salomão. (DERESP -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL
- 1150549 2010.01.02985-5, OG FERNANDES, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:23/03/2018
..DTPB:.) –g.n.
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. JULGAMENTO PELO STF, EM REGIME DE
REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706/PR. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO
CPC/2015. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. VÍCIOS
INEXISTENTES. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS, TIDOS POR VIOLADOS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE, NA VIA
ESPECIAL, PELO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I. Embargos de
Declaração opostos a acórdão prolatado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,
publicado em 17/04/2018. II. O voto condutor do acórdão embargado apreciou fundamentadamente,
de modo coerente e completo, todas as questões necessárias à solução da controvérsia, para, em
juízo de retratação, previsto no art. 1.040, II, do CPC/2015, dar parcial provimento ao Recurso
Especial da contribuinte, tão somente para, nos termos do pedido inicial, afastar a incidência do
ICMS da base de cálculo da COFINS, em consonância com o decidido pelo STF, no RE
574.706/PR, determinando que o Tribunal de origem prossiga no julgamento das questões
decorrentes da reforma do acórdão da Apelação. III. Inexistindo, no acórdão embargado, omissão,
contradição, obscuridade ou erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC vigente, não merecem
ser acolhidos os Embargos de Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da parte
embargante com as conclusões do decisum. IV. A jurisprudência do STF e do STJ firmou
entendimento no sentido de ser desnecessário aguardar - como pretende a embargante - o trânsito
em julgado, para a aplicação do paradigma firmado em sede de recurso repetitivo ou de
repercussão geral. Precedentes (STF, AgRg no ARE 673.256/RS, Rel. Ministra ROSA WEBER,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 22/10/2013; STJ, AgInt no AREsp 838.061/GO, Rel. Ministra DIVA
MALERBI (Desembargadora Federal convocada do TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de
08/06/2016; AgRg nos EDcl no AREsp 706.557/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/10/2015; AgInt no REsp 1.336.581/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 23/09/2016). V. Na forma da jurisprudência do
STJ, "a pendência de publicação do acórdão proferido no julgamento da Repercussão Geral pelo
STF (RE 574.706/PR) não constitui hipótese de sobrestamento" (STJ, AgInt no REsp 1.609.669/RJ,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/04/2018). Na mesma
direção: STJ, EDcl no AgInt no AgRg no AgRg no AREsp 430.921/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 05/03/2018. VI. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é pacífica quanto à impossibilidade de manifestação desta Corte, em sede de
Recurso Especial, ainda que para fins de prequestionamento, a respeito de alegada violação a
dispositivos da Constituição Federal. Precedentes. VII. Embargos de Declaração rejeitados.
..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin, Og Fernandes e Mauro Campbell Marques
votaram com a Sra. Ministra Relatora. (EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL - 1144807 2009.01.84154-0, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:08/06/2018 ..DTPB:.) – g.n.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, b, do CPC, nego provimento ao recurso de
apelação.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os honorários advocatícios para
12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, restando suspensa sua exigibilidade em razão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do § 3º do artigo 98 do diploma processual.

Publique-se.

Intimem-se.  

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
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AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EQUIPA MAX MÓVEIS  E 
EQUIPAMENTOS  LTDA., contra a decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta em sede de execução de cédula
de crédito bancária.

Sustenta a agravante, em síntese, que não há título executivo na hipótese porque a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF
não instruiu a inicial com demonstrativo em que constasse o pagamento já efetuado, bem como os em aberto, como também a
destinação dos valores liberados em conta corrente e ainda os encargos e juros cobrados de forma pormenorizada, juntamente
com o extrato da conta corrente indicada na Cédula de Crédito Bancário.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

            É o relatório.

            Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a alegar genericamente e possibilidade de constrição patrimoniais, sem esclarecer qual
seria o risco de dano iminente a justificar a concessão do efeito suspensivo.

Note-se que as consequências ordinárias do processo de execução não são suficientes, por si só, para justificar a concessão de efeito
suspensivo a recurso que originariamente não o tem.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)
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A ausência de um dos requisitos para a concessão de efeito suspensivo – perigo de dano – já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000565-87.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: LEONILDO FURLANETTO, MARIA APPARECIDA PEREIRA DE TOLEDO FURLANETTO, MF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEX FERNANDES PAGHETE DA SILVA - SP264382
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEX FERNANDES PAGHETE DA SILVA - SP264382
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEX FERNANDES PAGHETE DA SILVA - SP264382
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leonildo Furlanetto e outros contra decisão que, em sede de tutela cautelar
requerida em caráter antecedente, postergou a análise do pedido de gratuidade judiciária e indeferiu a antecipação da tutela que
visava a suspensão do leilão extrajudicial designado para o dia 22/01/2019.

Os agravantes sustentam, em síntese, que restou configurada situação de inadimplência em contratos firmados com a Caixa
Econômica Federal, levando a agravada a promover execução extrajudicial nos termos da Lei 9.514/97. Alegam que tentaram
retomar o pagamento das prestações, mas não obtiveram êxito perante a instituição financeira. Aduzem a presença de
irregularidades no procedimento, especificamente no que tange a ausência de intimação da realização do leilão e a possibilidade
de purgação da mora.

Pleiteiam a reforma da r. decisão. Pugnam pela concessão da antecipação de tutela recursal para a suspensão do leilão designado
para o dia 22/01/2019.  

É o relatório.

DECIDO.

Considerando que resta pendente de análise, na origem, o pedido de gratuidade judiciária, defiro-o tão somente em relação ao
preparo deste recurso.

No caso dos autos, os agravantes requerem a suspensão do procedimento de execução extrajudicial do imóvel, notadamente a
realização do leilão designado para o dia 22/01/2019, sob o fundamento de direto à purgação da mora até a assinatura do auto de
arrematação.
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No tocante ao direito de purgar a mora posteriormente à consolidação da propriedade fiduciária em nome do credor, o C. STJ tem
entendimento de que, mediante previsão do art. 39 da Lei n.°9.514/97, é aplicável o artigo 34 do Decreto-Lei n.°70/66, de modo de
que é possível a purgação até a realização do último leilão, data da arrematação, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO
DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2. No âmbito da
alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de
arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o devedor da
onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito contratado. 4.
Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência contratual de forma consciente para ao
final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas do agente financeiro
contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais mencionados. 5. A
propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento da pretensão de
pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6. Recurso especial não
provido. (STJ, RESP 201500450851, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, j. 12/05/2015, DJe
20/05/2015).

RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação
fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário. 2.No âmbito da
alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto de
arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem alienado
em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a
principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo para o credor, a purgação da mora
até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação
subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso
especial provido. (STJ, RESP 201401495110, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, j. 18/11/2014,
DJe 25/11/2014).

HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO AUTO
DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, § 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL Nº
70/66; E 620 DO CPC. 1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2.
Recurso especial em que se discute até que momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos vinculados ao
Sistema Financeiro Imobiliário. 3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não distingue, não cabe
ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se postando contrariamente ao espírito
da própria norma interpretada. 4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à Lei nº 9.514/97 e não dispondo
esta sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita daquele dispositivo legal aos
contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação. 5.
Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a consecução do direito social e constitucional à
moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem impor prejuízo à satisfação do crédito do agente
financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em respeito, inclusive, ao princípio da menor onerosidade
contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada pelo modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a
purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei
nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto de arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida,
assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim,
com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da
Constituição Federal. 7. Recurso especial provido. (STJ, RESP 201303992632, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, j. 03/06/2014, DJe 18/06/2014). 

Para tanto, é necessário que o agravante proceda ao depósito dos valores incontroversos e controversos do contrato de
financiamento, com encargos legais e contratuais, arcando o devedor com as despesas decorrentes, até a data limite para
purgação da mora.

É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66:
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Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acôrdo
com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o
momento da purgação. 

 Assim, também, a previsão do artigo 50, §§1º e 2º, da Lei 10.921/2004:

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o
autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o
valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo
contratados. 

Todavia, com a edição da Lei n.° 13.465/2017, o artigo 39, II, da Lei n.° 9.514/97 restou alterado, de modo que as disposições dos
arts. 29 a 41 do Decreto-Lei n.°70/66 passaram a ser aplicáveis “exclusivamente aos procedimentos de execução de créditos
garantidos por hipoteca”, in verbis:

Art. 39.  Às operações de crédito compreendidas no sistema de financiamento imobiliário, a que se refere esta Lei:     (Redação dada
pela  Lei nº 13.465, de 2017) 

I - não se aplicam as disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais disposições legais referentes ao Sistema
Financeiro da Habitação - SFH;

II - aplicam-se as disposições dos arts. 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, exclusivamente aos procedimentos
de execução de créditos garantidos por hipoteca.       (Redação dada pela  Lei nº 13.465, de 2017) 

Diante da alteração legal, passível o entendimento de que a purgação da mora, nos termos consignados alhures, aos contratos
garantidos por alienação fiduciária, é garantida apenas àqueles devedores que, antes da arrematação do bem, tenham se
manifestado até a vigência da nova lei.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.  SFH. LEI Nº 9.514/97. RECURSO DESPROVIDO.  

- Em se tratando de alienação fiduciária, como é o caso dos autos, em homenagem ao princípio tempus regit
actum, considero plausível assegurar ao devedor a possibilidade de purgação da mora nos moldes da fundamentação acima,
apenas aqueles que manifestaram sua vontade em purgar a mora até a data de vigência da nova lei, ou seja, aos executados que
pleitearam a possibilidade de purgação da mora perante a instituição financeira ou perante o Judiciário até a data de 11/07/2017.

- Apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses de execução garantida por alienação
fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do §2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela Lei nº
13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o pagamento
do preço correspondente ao valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento de cobrança
e leilão, inclusive custas e emolumentos. 

- As partes agravantes pretendem a suspensão dos efeitos de leilão realizado, mediante a intenção de purgar a mora. Sobreveio
notícia de arrematação do bem imóvel por terceiro. Necessidade de integração da lide. 

- Agravo de instrumento desprovido. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021933-26.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed.
Souza Ribeiro, Segunda Turma, j. 03/04/2018) negritei.

Deste modo, tendo ocorrido a consolidação da propriedade na vigência da nova redação legal (12/07/2017), é garantido apenas o
“direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de
que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso,
pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao
procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas
exigíveis para a nova aquisição do imóvel” (art. 27, §2°-B). 

Nesse sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL. GARANTIA FIDUCIÁRIA.
SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI N° 9.514/97. RECURSO DESPROVIDO. 

- Não há inconstitucionalidade na execução extrajudicial, prevista pela Lei n. 9.514/97, a qual não ofende a ordem a constitucional,
a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66, nada impedindo que o fiduciante submeta
a apreciação do Poder Judiciário o descumprimento de cláusulas contratuais.

- Apesar de afastada a aplicação subsidiária dos arts. 29 a 41 do DL nº70/66 para as hipóteses de execução garantida por
alienação fiduciária, apresenta-se possível ao devedor fiduciante, nos moldes do §2º-B do art. 27 da Lei nº 9.514/97, incluído pela
Lei nº 13.465/2017, o direito de preferência para aquisição do imóvel até a data de realização do segundo leilão, mediante o
pagamento do preço correspondente ao valor da dívida, somado dos encargos legais, tributos e despesas inerentes ao procedimento
de cobrança e leilão, inclusive custas e emolumentos.

- Não seria possível a purgação da mora, na forma do art. 26, §1º da Lei nº 9.514/97, até a formalização do auto de arrematação,
pela aplicação subsidiária do art. 34 do DL nº70/66, tendo em vista a alteração legislativa que, a partir de 11/07/17, passou a
permitir essa possibilidade exclusivamente para aqueles contratos garantidos por hipoteca, o que não é o caso dos autos.

- Agravo de instrumento desprovido. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017939-87.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed.
Souza Ribeiro, Segunda Turma, j. 23/01/2018) negritei.

É de se salientar, ademais, que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial
com base em irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua
intenção de purgar a mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.

Nesse sentido aponta a jurisprudência desta Corte:

APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE
BEM IMÓVEL. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO EM FAVOR DO CREDOR. LEI N. 9.514/97. INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  1. Da consolidação da
propriedade. Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo Agravante no âmbito do SFI -
Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/1997. A
propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 172.463, do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, foi arrematado -
fl.135-verso. 2. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.
9.514/1997. Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de dispor do
bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 3. Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei
nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o
título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial
transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos
prevê, para a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da
possibilidade de anulação do registro. 4. Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico
pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel". 5. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988,
não deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a
questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário,
caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 6. Por óbvio, tal entendimento não exclui a
possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação
precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o
depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 7. No caso dos autos, os agravantes não
demonstram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco trouxe aos autos prova de que não houve intimação
para pagamento, com discriminação do débito. Aliás, sequer há discussão a respeito da regularidade ou irregularidade do
procedimento extrajudicial que culminou com a consolidação da propriedade. 8. Observo também que a providência da notificação
pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor,
ao menos com a propositura da ação originária, demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a
finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de
qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 9. Acresce-se que, tendo a
ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao devedor purgá-la, ou ao menos depositar,
em juízo, o valor do débito. 10. Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região: STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 13/03/2012, DJe 22/03/2012, TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013) e
PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em
18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013. 11. Apelação improvida. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024086-
58.2014.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, Primeira Turma, j. 20/02/2018, D.E. Pub. 28/02/2018) negritei.
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos
Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos
Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. Além disso, o juízo de admissibilidade do recurso em segunda instância é
feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC quanto a possibilidade de ser negado seguimento a recurso
manifestamente inadmissível.

2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que
autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH.

3. Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do leilão
extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário devedor (DL 70/66, art.
31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única oportunidade dada ao executado para purgar
a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade.

4. A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de comunicar
os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos
mesmos nas demais fases do procedimento. A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a
notificação por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se
encontra em lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL
- 1100299, JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008).

5. Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal ou
certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em toda sua
extensão controversa.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC 00092516620084036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1970693, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015) negritei.

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE. POSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A DATA DE LAVRATURA DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO. 

I - A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição
financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

III - Possibilidade do devedor purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997,
ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, como dispõe o artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66. Precedentes do
STJ.

IV - Mera manifestação de intenções de purgação da mora que não é elemento hábil a suspender os efeitos do ato de
consolidação da propriedade. Precedentes da Corte.

V - Recurso desprovido. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001857-92.2014.4.03.6104/SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, Segunda
Turma, j. 22/05/2018, Pub. D.E. 30/05/2018) negritei.

Mesmo porque, a possibilidade de purgar a mora não pode servir de fundamento para que o devedor, conscientemente, postergue
o adimplemento da dívida, de maneira que exorbite à razoabilidade.

Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO
DÉBITO APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR.
ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM MANIFESTO DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível a
quitação de débito decorrente de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2. No âmbito da alienação fiduciária de
imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura do auto
de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o
devedor da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento
do débito contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência
contratual de forma consciente para ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando
intencionalmente as expectativas do agente financeiro contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel,
afasta-se a incidência dos dispositivos legais mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia
recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o
prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6. Recurso especial não provido. (STJ, RESP
201500450851, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, j. 12/05/2015, DJe 20/05/2015)
(destaquei).

 

Assim sendo, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, os agravantes não lograram êxito em provar as
alegadas irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, que ensejariam na sua suspensão.

Ademais, cumpre ressaltar que os agravantes não apresentaram qualquer proposta efetiva de pagamento ou depósito em juízo
com o fito de demonstrar a intenção de purgar a mora. Por fim, cumpre mencionar que as partes não juntaram aos autos cópia do
edital do leilão para comprovar a sua realização.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil
de 2015.

P.I.

  

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028719-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ANA PAULA DE CAMARGO TRAJANO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE RICORDI - SP170582
 

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60945/2019
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-31.2002.4.03.6123/SP

2002.61.23.001490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OSCAR LONGUINHOS RAMOS e outros(as)

: OSMAR CARDOSO
: VALTER LOBO

ADVOGADO : SP021170 URUBATAN SALLES PALHARES e outro(a)

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005303-95.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.005303-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : NATALIA DE ALMEIDA SILVA GOMES
ADVOGADO : MS007208 WILMAR SOUZA FORTALEZA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00053039520124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001054-92.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001054-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SPEEDO INTERNATIONAL LIMITED
ADVOGADO : SP287361 ADRIANA VELA GONZALES e outro(a)
APELADO(A) : MULTISPORT IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP173194 JOSÉ MAURO DECOUSSAU MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP095593 ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
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No. ORIG. : 00010549220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012838-32.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012838-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : VEGA NET MARKETING E TELEMARKETING S/A
ADVOGADO : SP207202 MARCELO PONTES DE CAMARGO DIEGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00128383220134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016340-08.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016340-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MSD COM/ IMP/ E EXP/ DE PRESENTES LTDA
ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MSD COM/ IMP/ E EXP/ DE PRESENTES LTDA
ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00163400820154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-20.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.001825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ALMANIR SILVEIRA e outros(as)

: CARLOS KLEIN NETO
: EGLE DEMONTE FRANCHI
: HIROSHI TEJIMA
: IDEONOR NOVAES DA CONCEICAO
: JACY MARCONDES DUARTE
: JOSE ALBERTO RODRIGUES JORDAO
: JOSE FRANCISCO PONTES ASSUMPCAO
: JOSE MARIO NOGUEIRA DE CARVALHO JUNIOR
: JUSSARA DE MESQUITA PINTO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202686 TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO e outro(a)
APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
PROCURADOR : DF033252 ALEX PEREIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALMANIR SILVEIRA e outros(as)

: CARLOS KLEIN NETO
: EGLE DEMONTE FRANCHI
: HIROSHI TEJIMA
: IDEONOR NOVAES DA CONCEICAO
: JACY MARCONDES DUARTE
: JOSE ALBERTO RODRIGUES JORDAO
: JOSE FRANCISCO PONTES ASSUMPCAO
: JOSE MARIO NOGUEIRA DE CARVALHO JUNIOR
: JUSSARA DE MESQUITA PINTO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202686 TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
PROCURADOR : DF033252 ALEX PEREIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00018252020154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60859/2019

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012221-05.2014.4.03.0000/SP
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2014.03.00.012221-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
PROCURADOR : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro(a)
AGRAVADO(A) : YOSHIE MIYOSHI KINOSHITA
ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADO(A) : PILAR S/A ENGENHARIA S/A
PARTE AUTORA : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Campinas SP
PROCURADOR : SP061748 EDISON JOSE STAHL e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00059463420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Campinas/SP, pela qual, em
autos de ação de desapropriação, foram arbitrados honorários pericias a serem pagos pela parte autora.
Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, verifica-se que nos autos da ação acima mencionada
foi proferida sentença, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.
Por estas razões, com amparo no art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema de informações processuais desta Corte.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021301-90.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021301-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : MARIA ORCEBIDES MANGILLI
ADVOGADO : SP026886 PAULO RANGEL DO NASCIMENTO
CODINOME : MARIA ORCEBIDES MANGILI

: MARIA ORCIBIDES MANGILI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO
ADVOGADO : SP239637A JULIANA PAULINO DA COSTA MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : PEDRO HENRIQUE SERTORIO
ADVOGADO : SP011806 PEDRO HENRIQUE SERTORIO
AGRAVADO(A) : JOSE EDUARDO STAUT
ADVOGADO : SP026886 PAULO RANGEL DO NASCIMENTO
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : RAUL RIBEIRO SORA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP
No. ORIG. : 91.00.00001-9 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA ORCEBIDES MANGILLI contra decisão que, em execução fiscal ajuizada
em face da executada Fundação Pinhalense de Ensino e outros (em 29/04/1991), deferiu o pedido da exequente de reconhecimento de
fraude à execução nas doações de imóveis por ela realizadas a seus sobrinhos. Requer a reforma da decisão para afastar o
reconhecimento de fraude à execução.

Foram apresentadas contraminutas pelas agravadas.

Através da decisão monocrática de fls. 834/835, neguei seguimento a este recurso.

Através da petição de fls. 837/839, o douto advogado da agravante informou o falecimento de sua constituinte. Às fls. 843 determinei,
então, que os doutos advogados esclarecessem se o óbito foi comunicado, também, nos autos originários e se ali eventualmente foi
regularizada a representação processual da parte.

Através da petição de fls. 845/849, o procurador da agravante informou que o óbito foi comunicado nos autos originários e que ainda não
havia sido regularizada a representação processual da mesma.

Determinei, então, às fls. 850, que se aguardasse a regularização da representação processual da agravante junto ao Juízo originário, por
60 dias e, no silêncio, que se oficiasse àquele Juízo, solicitando informações da referida regularização.

Às fls. 859 o Juízo "a quo" informou que até aquela data (21.02.2018), não havia sido regularizada a representação processual da ora
agravante.

Às fls. 863, determinei que se aguardasse pelo prazo de 60 dias eventual regularização. No silêncio, às fls. 879, determinei que se
aguardasse por mais 30 dias e, após, fosse oficiado novamente à primeira instância, solicitando informações se o Espólio de Maria
Ocebides Mangilli, ora agravante, cuja citação foi determinada no Juízo "a quo", estava eventualmente representada nos autos originários.
Sobreveio, por fim, o ofício de fls. 887/891, oriundo do MM. Juízo "a quo", informando que a citação do Espólio, determinada nos autos
originários, foi efetivada em 05.10.2018, mas, porém, até aquela data (03.12.2018), não havia tido manifestação de seu representante
legal.

É o relatório.
DECIDO.

À vista de todo o relatado, verifica-se que a parte agravante não regularizou sua representação processual, embora devidamente citada
para tanto nos autos originários.

Destarte, diante do defeito de representação processual da agravante e, portanto, da ausência de pressuposto processual para o
desenvolvimento válido e regular do feito, o agravo de instrumento não pode ser conhecido.

Ademais, consoante se verifica acima, a agravante foi regularmente intimada para a regularização de sua representação processual,
deixando que transcorresse in albis o prazo sem qualquer providência para tanto.

Como os pressupostos processuais devem estar presentes durante todo o curso processual, inclusive na fase recursal, não sendo
regularizado o defeito, o recurso interposto não pode ser conhecido, conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO MANDATO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO . INÉRCIA DO RECORRENTE.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL CARACTERIZADA.
I - Os pressupostos processuais devem estar presentes ao longo de toda a marcha processual, inclusive na fase recursal.
II - Desatendido o pressuposto da representação processual após a interposição do recurso, em virtude de renúncia ao mandato,
cabe ao recorrente nomear outro advogado, sob pena de não conhecimento do recurso .
III - Agravo regimental não conhecido.
(AGA 200700851695, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:15/09/2010.)
Ademais, o Novo Código de Processo Civil prevê que, não procedida a regularização da representação processual, em fase recursal, o
relator não conhecerá do recurso interposto (art. 76, § 2º, I).

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 834/835 e, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil/2015,
NÃO CONHEÇO deste Agravo de Instrumento, nos termos da fundamentação.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003205-90.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003205-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO ASSUPERO
ADVOGADO : SP140951 CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : MARIANA GABRIELLE CAMILO e outros(as)
ADVOGADO : SP344422 DANILO GODOY ANDRIETTA e outro(a)
CODINOME : MARIANA GABRIELE CAMILO
AGRAVADO(A) : GABRIELA SILVA PERES

: SUELLEN DE FREITAS
: MAIARA FRANCIELI MAIA

ADVOGADO : SP344422 DANILO GODOY ANDRIETTA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011274420154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas, pela qual deferido em
parte pedido de antecipação da tutela.
Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, verifica-se que nos autos originários foi proferida
sentença, destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.
Por estas razões, com amparo no art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema de informações processuais desta Corte.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010003-67.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010003-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : ALICE BUENO DA SILVA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP128034 LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro(a)
No. ORIG. : 00014023020104036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Fls. 74: Comprovem os agravantes a concessão da assistência judiciária gratuita no Juízo de origem, conforme requerida à fl. 12, ou
promovam no prazo de 5 (cinco) dias a regularização das custas nos termos da Resolução nº 5, de 26/02/2016, da Presidência de E.
Tribunal, sob pena de deserção.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028061-21.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : JESUS ARNALDO TEODORO -EPP e outro(a)

: JESUS ARNALDO TEODORO
ADVOGADO : SP111612 EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00012683320154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São Carlos/SP, pela qual foi
indeferido pedido de produção de prova pericial.
Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, verifica-se que, em 09/02/2018 transitou em julgado
acórdão prolatado em apelação interposta em face de sentença proferida nos autos originários, destarte carecendo de objeto o presente
agravo de instrumento.
Por estas razões, com amparo no art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema de informações processuais desta Corte.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009180-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009180-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : AUTO VIACAO JUREMA LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE DE ABREU e outros(as)

: VITORINO TEIXEIRA DA CUNHA
: CARLOS DE ABREU
: ENIDE MINGOSSI DE ABREU
: ANTONIO DE FIGUEIREDO ALVES
: ARMANDO ALEXANDRE VIDEIRA
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ABREU
: MARCIA VIRGINIA FIGUEIREDO ALVES
: CLAUDIO JOSE FIGUEIREDO ALVES
: LUIS DO NASCIMENTO RODRIGUES
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: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO
: JOSE DE FIGUEIREDO ALVES
: CARLOS ALBERTO RISSO ALEXANDRE VIDEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00226620720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a presença
do requisito de urgência a exigir a imediata providência da atribuição de efeito suspensivo, a tanto não equivalendo genéricas alegações de
prejuízo, indefiro o pedido.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016163-74.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016163-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : CBAA CIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros(as)

: AGRIHOLDING S/A
: AGRISUL AGRICOLA LTDA
: ENERGETICA BRASILANDIA LTDA
: JACUMA HOLDINGS S/A
: EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A
: JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA
: SERAGRO SERGIPE INDL/ LTDA

ADVOGADO : MS011660 RENAN CESCO DE CAMPOS
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SIDROLANDIA MS
No. ORIG. : 08005843520138120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS

DECISÃO
Ao início, anote-se o segredo de justiça de documentos.
Neste juízo sumário de cognição não entrevendo de plano a alegada nulidade, não lobrigo o preenchimento do requisito de probabilidade
de provimento do recurso, também não comprovando a parte agravante a possibilidade de dano concreto, não se verificando, portanto,
também a presença do correspondente requisito imprescindível à concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, pelo que indefiro o
pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60860/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0635513-98.1984.4.03.6182/SP
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1984.61.82.635513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MALHARIA E CONFECCOES KI BOA LTDA e outro(a)

: RAMEZ MACARI
ADVOGADO : SP090796 ADRIANA PATAH e outro(a)

: SP155768 CLAUDIA FABIANA DO NASCIMENTO ZOGNO
No. ORIG. : 06355139819844036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fl. 106: Em que pese o requerido, ao compulsar o feito, verifica-se a ocorrência do seu o julgamento (fls. 102/104), todavia, inexistindo
resistência recursal, de modo que indefiro o pleito por ora, ademais, a peticionária não carreou aos autos elementos suficiente para análise
da petição, devendo assim, reformular o pedido com o retorno dos autos a inicial instância.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505249-12.1992.4.03.6182/SP

1992.61.82.505249-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CALIMERIO ZANATTA -ME
No. ORIG. : 05052491219924036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de execução fiscal, deduzidos pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 97/98v, julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 267, IV c/c art. 618, I, ambos do CPC.
Apelou a exequente (fls. 105/109) pleiteando o afastamento da prescrição.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
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Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe manifestação quanto à notícia do falecimento do Calimerio Zanatta, ora executado.

A certidão exarada pelo oficial de justiça, datada de 23/11/18, noticiou que, em contato com o Sr. Claudio Zanata (filho do executado),
este relatou que seu genitor faleceu na data de 05/06/97, com registro de óbito 2901 - fls. 135 - livro 007 - Registro de Pessoas Naturais
de Campo Limpo - Endereço Av. Presidente Vargas, 252, Campo Limpo Paulista.

Registre-se que a execução fiscal fora interposta na data de 03/08/1992 (fls. 02).

In casu, diante do óbito de Calimerio Zanatta, o feito executivo deve prosseguir em relação ao seu herdeiro (Claudio Zanata), nos termos
do art. 131, II do CTN, cabendo aludido redirecionamento ao sucessor, vez que o falecimento da parte ocorreu no curso de processo.
A corroborar tal entendimento trago à colação os seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . FALECIMENTO DO RÉU ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO.
REDIRECIONAMENTO DA DEMANDA PARA OS HERDEIROS . IMPOSSIBILIDADE. RELAÇÃO PROCESSUAL
INEXISTENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 397/STJ. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.
1. A sentença determinou o arquivamento do processo executivo, por analogia ao art. 267, IV, do CPC, desconstituindo, por
conseguinte, a penhora no rosto dos autos. 2. Comprovado que a pessoa demandada em ação judicial já era falecida à época da
propositura da ação, extingue-se o processo, sem possibilidade de redirecionamento da causa para os herdeiros . 3. Interposta
execução fiscal contra pessoa já falecida, resta evidenciada a ilegitimidade do executado. 4. Ausente pressuposto de constituição
válida e regular do processo, matéria de ordem pública e cognoscível de ofício pelo Magistrado exofficio, a qualquer tempo e
grau de jurisdição, conduz à proclamação da nulidade processual absoluta e à extinção do feito, sem resolução do mérito (art.
267, IV e parágrafo 4º, do CPC). 5. A substituição da CDA esbarra na Súmula 397/STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a
certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou
formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução". 6. "O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de
determinadas condições, quais sejam: a) a possibilidade jurídica do pedido; b) o interesse de agir; e c) a legitimidade das partes.
No caso em análise, não foi preenchido o requisito da legitimidade passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o
devedor, quando deveria ter sido ajuizada em face do espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da Certidão de
Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,
do Código de Processo Civil. O redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito corretamente. Naturalmente,
sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 131, III, do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra o devedor
com citação válida pode a ele ser redirecionada quando a morte ocorre no curso do processo de execução, o que não é o caso
dos autos onde a morte precedeu a execução" (REsp 1222561/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES). 7. Apelação não-
provida."
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA DEVEDOR FALECIDO.
INADMISSIBILIDADE. I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao
limite de 60 (sessenta) salários mínimos, previsto no artigo 475, §2º do CPC. II. A legitimidade passiva é condição da ação, não
sendo possível a substituição da CDA para que dela passe a constar como devedor o espólio de pessoa falecida antes do
ajuizamento da execução fiscal. Precedentes do STJ, Enunciado nº 392/STJ. III. Apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida,
desprovidas."
- AI 00335005220114030000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJE 16/02/2012:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO CONTRA OS SUCESSORES E ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA Nº 392, DO E. STJ. 1. A análise dos autos revela que a execução fiscal foi protocolizada em 19/11/2003 (fls. 11) em
face de Nelson de Souza Pinto, sendo que a inscrição em dívida se deu em 11/12/2001; por outro lado, consta que o devedor
faleceu em 02/03/1994. A exequente, pugnou pela inclusão dos sucessores do executado no polo passivo do feito, o que foi
indeferido. 2. A morte acarreta o fim da personalidade jurídica da pessoa natural, extinguindo, desse modo, sua capacidade
processual, que é pressuposto de validade do processo. 3. Na hipótese, o óbito do devedor ocorreu antes da inscrição em dívida e
do ajuizamento da execução fiscal, havendo indicação, pela exequente, de pessoa falecida para figurar no polo passivo do feito,
quando a execução deveria ter sido ajuizada em face do espólio, sendo vedada a modificação do sujeito passivo da execução na
ausência de erro material ou formal (Súmula nº 392, do E.STJ). 4. Inadmissível o prosseguimento do feito contra os sucessores
ou a substituição pelo seu espólio ou herdeiros, mediante substituição da CDA, tendo em vista que houve indicação errônea do
sujeito passivo da demanda, não se tratando, a espécie, de erro material ou formal; não há que se falar, ainda, no caso, em
responsabilidade tributária por sucessão, nos termos do artigo 131, II e III, do CTN. 5. Precedentes juriprudenciais. 6.°Agravo de
instrumento improvido."
- AC 00099706720134059999, Rel. Des. Fed. MARCELO NAVARRO, DJE 02/12/2013:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO ESPÓLIO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais, firme no sentido de que o ajuizamento
de execução fiscal contra pessoa falecida não autoriza o redirecionamento ao espólio.
2. Agravo inominado desprovido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0006412-79.2011.4.03.6130, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015)
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Quanto ao mérito, o recurso merece prosperar.

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o
débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso.
Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do CTN,
destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Contudo, com a
modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.
No que pertine à prescrição intercorrente, esta se materializa quando, a partir do ajuizamento da ação, a demanda permanecer paralisada
por interregno superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), sem manifestação do exequente.
Contudo, não basta o transcurso do quinquídio legal para caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte exequente ser
penalizada se não configurada sua desídia na pretensão. A respeito do tema, confira-se o seguinte precedente:

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA
PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO.
1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o quinquídio legal entre a citação da pessoa
jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de
cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo.
(...)"
(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n.º 996480/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2008, v.u., Dje 26.11.2008)

In casu, a marcha processual que caracteriza a presente demanda transcorreu da seguinte forma: - CDA (fls. 02/05) - período da dívida
de 01/84 a 07/89 - inscrição do débito, datada de 29/08/89 (fls. 04); - despacho citatório, datado de 14/06/93 (fls. 11); - citação da
executada, datada de 06/08/93 (fls. 12); - suspensão da execução fiscal, datada de 24/05/94 (fls. 19); - certidão do oficial de justiça,
datada de 06/02/98 (fls. 32) informando que, em cumprimento à constatação e reavaliação dos bens penhorados, deixou de intimar o
proprietário da executada, Sr. Calimerio Zanatta, em decorrência de seu falecimento, datado de 05/06/97; - arrematação dos bens
penhorados (data de 19/03/1998), com depósito judicial à ordem da Justiça Federal (fls. 37/39); - determinação judicial, datada de
17/02/99, para que se aguarde o trânsito em julgado da r. decisão dos embargos à execução (proc. 96.03.045417-6); - despacho
judicial, datado de 26/01/07 (fls. 57), determinando a conversão em renda, em favor da exequente, da importância depositada às fls. 39.
Após, dando vista a exequente para que declare se o valor arrecadado cobre integralmente o débito exequendo; - informação da
exequente, datada de 11/06/07 (fls. 64), declarando que não havia resposta quanto aos esclarecimentos solicitados, pugnando por nova
vista dos autos, em 60 (sessenta dias) para manifestações conclusivas; - ofício exarado pela exequente, datado de 08/01/08 (fls. 66),
pleiteando mais 60 (sessenta dias) de prazo, vez que o setor de cálculos não depurou o crédito; - ofício exarado pela exequente, datado
de 09/04/10 (fls. 71/72), declarando que não o processo encontra-se parado, desde junho de 2007, aguardando-se a atualização do
sistema. Destarte, pugnou por nova suspensão do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias; - despacho judicial, datado de 13/07/10 (fls.
49), determinando que a exequente se manifeste, de forma conclusiva, no prazo de 30 (trinta) dias; - Ofício exarado pela Fazenda
Pública, datado de 10/02/11 (fls. 80), informando que, em virtude da divisão de dívida ativa da união, se fazia necessária à intimação da
Caixa Econômica Federal para que informe se houve a transformação em pagamento definitivo em favor da União; - despacho judicial,
datado de 05/09/11 (fls. 82), oficiando a CEF; - resposta da CEF (fls. 83/84); - novo ofício exarado pela exequente, datado de 17/10/12
(fls. 88), pugnando por nova concessão de prazo (180 (cento e oitenta) dias), tendo em vista que até o presente momento não houve
resposta conclusiva do setor competente a respeito do Memorando enviado; - despacho judicial, datado de 28/02/13 (fls. 90),
determinando o arquivamento dos autos, nos termos do art. 40 da lei 6830/80; - novo ofício exarado pela exequente, datado de 08/01/14
(fls. 91), pugnando por nova concessão de prazo (30 (trinta) dias), tendo em vista que , em atenção ao Memorando, informou o Setor da
Dívida Ativa da União, que até o momento não havia valor liberado no Sistema de Depósito Judicial, evento necessário para se proceder
à imputação de valores; - despacho judicial, datado de 27/02/14 (fls. 94), declarando que, quando dispuser de documentos hábeis a
requerer o prosseguimento, poderá a exequente peticionar para desarquivamento dos autos; - novo ofício exarado pela exequente, datado
de 02/02/15 (fls. 95), pugnando por nova concessão de prazo (90 (noventa) dias); - sentença judicial, datada de 11/03/15 (fls. 97/98v).

Observando a cronologia acima explicitada, concluir-se-ia que no interregno entre as referidas datas decorreu o quinquênio
caracterizado pela desídia da exequente.

Contudo, em que pese os fatos acima relatados, não é o caso de reconhecimento da prescrição intercorrente, diante da manifesta infração
ao art. 40 da lei 6830/80, uma vez que, entre o interregno do arquivamento dos autos (datado de 28/02/13 - fls. 90) e a sentença
de extinção da demanda (datada de 11/03/15 - fls. 97/98v) não decorreu o necessário quinquênio (a decretação ex officio, pelo
juiz, da prescrição intercorrente decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou pela
não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública).

Neste sentido manifestou-se o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.
§ 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA. I -
Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador
reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de
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natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp
849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ
de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006. II - Recurso especial improvido." (g.n.)
(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)
"PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ACÓRDÃO OMISSO: INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS - SÚMULA 284/STF - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NATUREZA TRIBUTÁRIA -
SÚMULA VINCULANTE N. 8/STF - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/80 - NORMA
ESPECIAL - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA: EXISTÊNCIA - SÚMULA 314/STJ. 1. (...) 3.
O art. 40 , § 4º, da Lei n. 6.830/80 é norma especial em relação ao CPC, de aplicação restrita aos executivos fiscais, e autoriza
o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, desde que intimada previamente a Fazenda Pública. 4. Prescindível a
intimação do credor da suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo,
decorrência automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição. Inteligência da Súmula n.
314/STJ. 5. Execução fiscal paralisada há mais de 5 anos encontra-se prescrita. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nesta
parte, não provido." (g.n.)
(STJ: RESP nº 983155, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 01.09.08)
Da mesma forma, segue julgado proferido por esta Segunda Turma:

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 40, § 4º, DA LEF. NORMA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
(...)
II - A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo juiz, da
prescrição intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou pela
não-localização do devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública.
III - Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da
referida prescrição, ou seja, de oficio, pelo juiz, independentemente de provocação da parte.
IV - Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua aplicabilidade
imediata a todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, aplicável a todas as
execuções fiscais que se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN.
V - Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 1200904-36.1996.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 24/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2012)"

Contudo, o período decorrido entre arquivamento dos autos (datado de 28/02/13 - fls. 90) e a sentença de extinção da demanda (datada
de 11/03/15 - fls. 97/98v) deve ser considerando na ocasião do prosseguimento da execução fiscal, reiniciando a contagem a partir deste
evento, vez que interrompido o prazo em virtude da sentença de primeiro grau.
Quanto ao suposto pagamento do débito, em virtude da conversão em renda (resultante do bem arrematado), em favor da exequente (fls.
39), questão controvertida e não solucionada até a presente data, avaliando os documentos de fls. 38/39 e 110, ainda que se considere a
atualização monetária, concluo não ser crível supor que o valor convertido em renda seja suficiente para saldar, completamente, o débito
existente.

Destaque-se que somente o pagamento integral do débito tem o condão de extingui-lo (art. 156 e 158, I do CTN).
Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação, para afastar a prescrição, prosseguindo-se
a execução fiscal em seus ulteriores termos, tudo, na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0527173-63.1994.4.03.6100/SP

1994.61.00.527173-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANGELO PARODI JUNIOR e outros(as)
ADVOGADO : SP018354 HENRIQUE LINDENBOJM e outro(a)

: SP157367 FERNANDA NOGUEIRA CAMARGO PARODI
APELANTE : DIANA FARIA PARODI

: JOSE MARIO TIEPPO
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: WILMA MENIN TIEPPO
: ROBERTO TIEPPO

ADVOGADO : SP018354 HENRIQUE LINDENBOJM e outro(a)
ASSISTENTE : ONNI INVESTMENTS DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP018354 HENRIQUE LINDENBOJM
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANGELO PARODI JUNIOR e outros(as)
ADVOGADO : SP018354 HENRIQUE LINDENBOJM e outro(a)

: SP157367 FERNANDA NOGUEIRA CAMARGO PARODI
APELADO(A) : DIANA FARIA PARODI

: JOSE MARIO TIEPPO
: WILMA MENIN TIEPPO
: ROBERTO TIEPPO

ADVOGADO : SP018354 HENRIQUE LINDENBOJM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP228259 ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER
ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 05271736319944036100 1 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Tendo em vista as manifestações de fls. 1031 e 1034, prossiga-se o presente feito com a habilitação de André Faria Parodi, no polo
ativo, e com a anotação de OMNI Investimento do Brasil Participações Ltda na condição de assistente litisconsorcial.
Publique-se.
Intime-se.
Anote-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032935-49.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.032935-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO DE VASCONCELOS PEREIRA
ADVOGADO : SP133968 LUIZ CARLOS RODRIGUES VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00329354919964036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902029-21.1996.4.03.6110/SP

1996.61.10.902029-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RAYWORLD CONFECCOES LTDA Falido(a)
No. ORIG. : 09020292119964036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão proferida no julgamento da apelação, que havia sido
interposta contra a sentença de extinção da execução fiscal ajuizada em face de Rayworld Confecções Ltda. (massa falida).

Sustenta a parte embargante, em suma, a ocorrência de omissão na decisão embargada, pois, embora deva ser extinta a execução fiscal
em relação à pessoa jurídica, não foi apreciada a documentação dos autos demonstrando a existência de motivos para o redirecionamento
do feito para os sócios, tendo sido desconsiderada a personalidade jurídica da falida no processo de falência.

Os embargos de declaração, cabíveis contra qualquer decisão judicial, possuem a função específica de esclarecer ou integrar o julgado,
sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros materiais.

Não há omissão no julgamento, tendo sido devidamente apreciada a situação apresentada nos autos, não havendo elementos nos autos
que justifiquem o redirecionamento da execução, inclusive, tendo sido reconsiderada no processo falimentar a decisão que havia acolhido
o pedido de desconsideração da pessoa jurídica. E, não caracterizados quaisquer vícios, descabe a oposição dos embargos de
declaração visando à rediscussão de questão já resolvida.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039948-94.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.039948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IMS COML/ E INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP113732 ALBERTO LUIS CAMELIER DA SILVA
APELADO(A) : IDEIAS PERFUMADAS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP145234 LAERCIO JOSE LOUREIRO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : RECKITT BENCKISER BRASIL LTDA
ADVOGADO : RJ059313 PAULO PARENTE MARQUES MENDES
APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro(a)
APELADO(A) : VERDI COSMETICOS LTDA -ME e outros(as)

: SHAWMY COSMETICA IND/ E COM/ LTDA
: ANTONIO PENHA GRAMADO -ME

ADVOGADO : SP225481 LINCOLN NOGUEIRA MARCELLOS e outro(a)
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APELADO(A) : ELLEN JOY COSMETICOS LTDA
ADVOGADO : SP026498 RICARDO LUIZ GIGLIO e outro(a)
APELADO(A) : AROMATICA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP079397 ERNANI JOSE LENATE GUIMARAES e outro(a)
APELADO(A) : ASC IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : CE006802 JOSE EDILSON DE ARAUJO
No. ORIG. : 00399489419994036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por IMS Comercial e Industrial Ltda. contra as sentenças de fls. 776/781 e 802/803, por meio da qual o
d. Juízo de origem, em ação ordinária ajuizada em face de Nasha Internacional cosméticos Ltda., Ideias Perfumadas Indústria e Comércio
Ltda., Reckitt Benckiser Brasil Ltda., Verdi Cosméticos Ltda., Shawmy Cosmética Indústria e Comércio Ltda., Ellen Joy Cosméticos
Ltda., Aromática Industrial Ltda., ASC Indústria e Comércio Ltda. e, em assistência litisconsorcial, INPI - Instituto Nacional de
Propriedade Industrial - julgou improcedente o pedido inicial, para afastar a requerida declaração de nulidade referente às marcas de
propriedades das partes demandadas, que usem a expressão "Do Campo" ou "Aroma do Campo" em seus registros, ao fundamento de
que não há colidência com a marca pertencente à autora, nem confusão ao consumidor, bem como se referem a expressões de uso
comum, não passíveis de exclusividade em sua utilização. Vencida, a partes autora, ora apelante, foi condenada à verba sucumbencial,
arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, devido a cada uma das requeridas apeladas.
A parte recorrente sustenta, em síntese, as mesmas teses aventadas na exordial, de que nos termos da Lei n. 9.279/96, com a marca
anteriormente registrada em seu nome, de sua propriedade, há possibilidade de confusão ao consumidor e associação das marcas das
demandadas com aquela de propriedade da autora. Subsidiariamente pede que a condenação à verba de honorários advocatícios seja
única, ou seja, 10% (dez por cento) do valor da causa rateado entre todas as demandadas (fls. 811/823).
Com as contrarrazões (fls. 830/845, 847/863 e 864/868), subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
D E C I D O.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09 de março de 2016, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp n. 849.405, 4ª Turma, j. 05/4/16), o que
abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo Código de Processo Civil de 1973. Nesse sentido restou editado o
Enunciado Administrativo n. 02/STJ:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.

Assim, e tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicam-se as normas nele
dispostas (Precedentes STJ: 1ªTurma, AgInt no REsp 1.590.781, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19/5/2016; AgREsp 1.519.791, Rel. Min.
Regina Helena Costa, j. 16/6/16; 6ª Turma, AgRg no AIREsp 1.557.667, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 03/5/16; 4ª
Turma, AgREsp 696.333, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 19/4/16). Passo, pois, a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro
no art. 557 do antigo Código de Processo Civil.
O tema tratado nos presentes autos refere-se à análise do disposto no artigo 124, XIX, da Lei n. 9.279/96:

Art. 124. Não são registráveis como marca:
XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou
certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia;

Segundo a apelante, a nulidade das marcas pertencentes às empresas requeridas reside na alegação de que a identidade das expressões
"do campo" ou "aroma do campo" podem causar confusão ao consumidor e/ou associação à marca de sua propriedade, anteriormente
por ela registrada.
No entanto, não há insígnias representativas das marcas comparadas no caso dos autos que possuam elementos identificadores das
marcas que causem referida confusão/associação nem mesmo se verifica nos registros impugnados frases ou expressões que causem
identidade quanto aos produtos representados pela marca da autora.
Os elementos integrantes das marcas devem ser analisados em seu conjunto e não de forma isolada, a fim de que se possa melhor verificar
se há possível confusão ou associação a outras marcas pelo consumidor, nos termos do mencionado art. 124, XIX, da LPI, e, logo de
início, é possível identificar que se trata de elementos bastante distintos, cuja simples utilização das expressões "do campo" ou "aroma do
campo" não é suficiente à afirmação de que há possibilidade de caracterização de confusão ou associação das marcas autora e das rés.
Todas as marcas mencionadas veiculam produtos bastante distintos, o que enseja fácil identificação pelo consumidor quanto a cada uma
delas e o mero uso da palavra comum "campo" não enseja qualquer confusão, porque precedida de elementos identificadores
significativamente diferentes e de fácil distinção.
Desse modo, logo numa primeira análise, é de óbvia constatação que, apesar do elemento comum, não restou comprovada a
possibilidade de confusão por parte dos consumidores, uma vez que os produtos, por si só, e demais elementos das marcas registradas
são distintos e de fácil associação às suas marcas registradas.
De forma diversa do que alega a apelante, não obstante as empresas pertençam ao mesmo ramo comercial, não se trata de marcas
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destinadas aos mesmos tipos de produtos, sendo tal elemento identificador insuficiente a embasar a alegada confusão e igualdade de
produtos, bem como se trata de palavra de uso comum e, portanto, não passível de registro em regime de exclusividade, conforme
destacado na sentença apelada. Assim, repito, a mera utilização das expressões "do campo" ou "aroma do campo" para descrição e
registro das marcas pertencentes às requeridas, ainda que classificadas dentro do mesmo segmento comercial pelo INPI, não causam, na
prática, qualquer confusão, pelas razões supra expostas, que corroboram a fundamentação da sentença apelada, a qual vem esteada na
seguinte jurisprudência:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DE MARCAS. ART. 124, V DA LEI 9.279/96. SINAIS DISTINTIVOS. CONFUSÃO
AFASTADA. RECURSO PROVIDO.
1. Do art. 124, V, da Lei 9.279/96, infere-se que a negativa do registro de marca é baseada em dois requisitos, a saber, o uso do
mesmo elemento diferenciador e a possibilidade de confusão pela sua utilização.
2. No caso dos autos, de fato, há o uso comum do elemento diferenciador "Zena", nas marcas "Zena Caffè" e "Vovó Zena",
pertencendo ambas as empresas ao ramo geral de restaurantes. Todavia, os elementos integrantes da marca devem ser
analisados em seu conjunto e não de forma isolada, a fim de que se possa melhor averiguar o preenchimento do segundo
requisito - possibilidade de confusão ou de associação - do art. 124, V, da Lei 9.279/96.
3. Desta forma, numa primeira análise, cabível em sede de agravo de instrumento, apesar do elemento comum "Zena", não
parece haver a possibilidade de confusão por parte dos consumidores, uma vez que os logotipos das duas empresas são
completamente distintos, bem como o público a que se destinam, não havendo identidade nos produtos e serviços oferecidos,
visto que apenas um dos restaurantes destina-se à alta gastronomia. Logo, o fato de pertencerem ao mesmo ramo não é
elemento suficiente, por si só, a ensejar a nulidade da marca da agravante, tal como o corroborado pela jurisprudência desta
Corte.
4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 584.200, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 22/11/2016)
CIVIL. (...). PROPRIEDADE INDUSTRIAL. ANULAÇÃO DE MARCA. ART. 124, XIX, LEI Nº. 9.279/96. "I HOUSE" E "E
HOUSE". ELEMENTOS VISUAIS SUFICIENTEMENTE DISTINTOS. IMPOSSIBILIDADE DE INDUÇÃO DO CONSUMIDOR
EM ERRO, CONFUSÃO OU DÚVIDA. MARCA COMPOSTA POR EXPRESSÃO DE USO COMUM. REGISTRO SEM
EXCLUSIVIDADE.
1. (...).
2 - Consoante precedentes do E. STJ, três são os requisitos para que a marca não seja registrável com fundamento no art. 124,
XIX, da Lei da Propriedade Industrial: a) que a marca registranda imite ou reproduza, no todo, em parte ou com acréscimo,
marca alheia já registrada; b) que sirvam ambas para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim ao
ramo de atividade de ambas as pessoas jurídicas interessadas; c) que a convivência das duas marcas possibilite erro, dúvida ou
confusão no consumidor.
3 - No caso dos autos, as semelhanças entre ambas não tem força suficiente para impossibilitar a coexistência harmônica entre
elas.
4- Como amplamente comprovado nos autos, os registros foram concedidos sem direito exclusivo dos elementos nominativos,
uma vez que a palavra inglesa "house" (casa, em português) é usual em diversos segmentos de mercado, enquanto a letra "e" é
prefixo que comumente designa serviços relacionados à área de informática ou eletrônica. Assim, se, com acerto, não puderam
ser registradas em favor da empresa ré, também não podem ser tidas por exclusivas da empresa autora.
5 - Agravo retido não conhecido e apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1.699.042, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 17/4/2012)

AÇÃO ORDINÁRIA. (...). MARCAS E PATENTES. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
1. (...).
2. A semelhança de alguns elementos apostos na marca, por si só, não configura o intuito de imitação da marca do produto,
quando o resultado final do conjunto difere substancialmente um produto do outro, tornando impossível confundir o consumidor
no momento da aquisição da mercadoria.
3. Destarte é o aspecto de conjunto das duas marcas que deve ser levado em conta para aquilatar eventual confusão entre uma e
outra, predominando a impressão visual do conjunto.
4. Neste ponto, verifica-se que a marca da 2ª ré "CBAÇO", pertencente a Cia. Brasileira de Aço, possui aspectos gráficos e
visuais (forma e estilização particular) distintos da marca nominativa "CBA", pertencente a empresa autora Cia. Brasileira de
Alumínio, satisfazendo o requisito da distintividade essencial à concessão de uma marca. 5. Observe-se, ainda, que apesar de
atuarem no mesmo segmento mercadológico, ambas as marcas são passíveis de registro por consignarem sinais distintivos
visualmente perceptíveis, o que não gera a possibilidade de confusão por parte do público consumidor.
6. De fato, a grafia e tonicidade das marcas, é de fácil distinção, certo ademais que a palavra AÇO ao final é suficiente para
dirimir dúvidas em relação à outra marca, voltada ao alumínio. Tratando-se de ligas metálicas diversas e tendo em vista que o
público consumidor alvo deste tipo de material é considerado qualificado, dificilmente se estabeleceria confusão.
7. Ora, diante do somatório de todos estes indicativos revela-se que o conjunto de imagem das marcas em questão são
inconfundíveis e que não há qualquer imitação entre as marcas, eis que as diferenças entre elas são nítidas, e qualquer
consumidor irá distinguir os produtos oferecidos pelas empresas, principalmente em face de suas apresentações.
8. Não basta a simples semelhança para se caracterizar o uso indevido da marca alheia já que o consumidor, habituado a um
mercado cada vez mais competidor, consegue estabelecer diferenças quanto aos produtos, de forma que não cause confusão
quanto à origem do produto.
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9. (...).
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1.003.303, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 25/5/2010)
PROPRIEDADE INDUSTRIAL. COLIDÊNCIA DE MARCAS MISTAS. RISCO DE CONFUSÃO INEXISTENTE.
1. Dentre os requisitos exigidos para a registrabilidade da marca destacam-se a sua distintividade e disponibilidade, de forma
que o sinal pelo qual se apresenta a marca deve ser distinto dos demais existentes em uso ou sob registro de outra empresa,
pertencente ao mesmo gênero de atividade ou afim.
2. As marcas em confronto - MY-POLY, da autora, e POLLY, da empresa-ré, embora apresentem parcial colidência gráfica
(ambas as marcas têm a expressão "POLY"), apresentam outros elementos de destaque, visto que a marca da autora tem outra
palavra (MY), o que transforma o signo em um nome composto, separado por um hífen, enquanto que a outra marca, além de ser
grafada com mais um "L", compõe-se apenas de uma palavra.
3. Enquanto a marca "MY-POLLY" aparece em grafia estilizada ao lado do desenho de uma forma hexagonal que remete a ideia
de um favo de mel de onde deriva uma gota, o signo "POLLY" vem escrito em forma estilizada distinta, surgindo do meio da
letra "O" a figura de uma vaca.
4. Embora as marcas em confronto identifiquem produtos pertencentes ao mesmo segmento mercadológico - produtos
alimentícios - ante os argumentos já expendidos, não vejo como a convivência entre as duas possa possibilitar erro, dúvida ou
confusão no público-alvo, pois são dotadas de suficientes elementos distintivos.
5. Apelação improvida.
(TRF 2ª Região, AC 05110701720024025101, Rel. Des. Fed. Liliane Roriz, j. 28/11/2006)

Sendo assim, resta mantida a sentença de improcedência do pedido inicial.
No que se refere à condenação em honorários advocatícios melhor sorte não assiste à recorrente. Senão, vejamos.
À causa foram atribuídos R$ 10.000,00 (dez mil reais) referentes ao proveito econômico decorrente do pedido inicial. Segundo a
condenação contra a qual se insurge a apelante, cada uma das empresas rés receberá a quantia de 10% (dez por cento) desse valor, ou
seja, R$ 1.000,00 (mil reais), a título de remuneração pelo trabalho de seus advogados.
Assim, e nos termos do art. 20 do CPC/73, que embasou a fixação da verba honorária, mostra-se plenamente razoável o arbitramento
dessa condenação, mormente se considerados os elementos processuais específicos daquele dispositivo legal, com destaque para o
tempo de trâmite processual, uma vez que a ação foi ajuizada em 13 de agosto de 1999 e tramita até os dias atuais, bem como zelo dos
profissionais e dificuldade das causas.
Impende lembrar, ainda, que cada um dos pedidos de nulidade, em que pese a demanda tenha sido formada em litisconsórcio passivo, é
lide autônoma e, por cada uma das empresas rés foi constituído patrono próprio.
Reduzir a condenação em honorários advocatícios para quantia menor do que essa fixada pelo d. juízo sentenciante seria arbitrar valor
insuficiente à remuneração dos advogados que atuaram nos autos em favor de cada uma das requeridas, o que feriria a dignidade do
ofício por eles desenvolvido. Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência acerca do tema:

(...). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...). FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM 5% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA QUE
SE MOSTRARIA IRRISÓRIA, NO CASO. AÇÃO AJUIZADA EM 1984. (...). PROCESSO EM TRÂMITE POR 28 ANOS. VERBA
HONORÁRIA FIXADA EM 5% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. (...). EMBARGOS DECLARATÓRIOS (...)
PARCIALMENTE ACOLHIDOS, APENAS PARA ADEQUAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A ementa publicada não reflete, em sua integralidade, as discussões e conclusões da Seção, especialmente quanto ao tema
referente à extensão do efeito devolutivo, que não foi tratado no julgamento. Verifica-se, igualmente, impropriedade no caput da
ementa quando aponta que os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, quando em verdade,
restabeleceu-se a sentença de primeiro grau, no ponto em que determinou honorários de 5% sobre o valor atualizado da causa,
conforme dito no voto condutor do acórdão; (...).
2. (...).
5. Ao fixar os honorários sobre o valor da causa, olvidou-se esta Seção que a ação foi proposta em 1984, quando a moeda ainda
era o cruzeiro. O valor da causa, na época de sua propositura (07.12.1984), de Cr$ 3.900.000,00 foi atribuído sem compromisso
com o conteúdo econômico da demanda, já que ilíquido o pedido; segundo atualização feita pela caixa econômica federal, essa
quantia corresponderia, hoje, a cerca de R$ 18.851,63.
6. Considerando a complexidade da causa, o extremo zelo da atuação profissional e o tempo de duração da demanda (28 anos),
sem que sequer tenha se iniciado a fase de liquidação da sentença, mostra- se mesmo irrisório o quantum arbitrado, que
corresponderia a aproximadamente R$ 900,00; todavia, não se pode acolher o pleito de majoração dessa verba para 10% sobre
o valor da condenação, sob pena desta tornar-se, então, exorbitante.
7. Embargos declaratórios (...) parcialmente acolhidos, para, reconhecendo omissão na análise das circunstâncias fáticas
necessárias ao arbitramento da verba sucumbencial, emprestar-lhes efeitos modificativos, fixando os honorários advocatícios em
5% sobre o valor da condenação; (...).
(STJ, 1ª Seção, Ed no REsp 959.338, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 27/6/2012)

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC/73, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, para manter a sentença
atacada tal como lançada, nos termos da fundamentação.
Decorrido o prazo recursal e cumpridas as cautelas legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
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SOUZA RIBEIRO

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003009-85.1999.4.03.6110/SP

1999.61.10.003009-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RAYWORLD CONFECCOES LTDA Falido(a) e outros(as)

: ARIOVALDO APARECIDO RAYMUNDO
: SIDNEY RAYMUNDO

No. ORIG. : 00030098519994036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão proferida no julgamento da apelação, que havia sido
interposta contra a sentença de extinção da execução fiscal ajuizada em face de Rayworld Confecções Ltda. (massa falida).

Sustenta a parte embargante, em suma, a ocorrência de omissão na decisão embargada, pois, embora deva ser extinta a execução fiscal
em relação à pessoa jurídica, não foi apreciada a documentação dos autos demonstrando a existência de motivos para o redirecionamento
do feito para os sócios, tendo sido desconsiderada a personalidade jurídica da falida no processo de falência.

Os embargos de declaração, cabíveis contra qualquer decisão judicial, possuem a função específica de esclarecer ou integrar o julgado,
sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros materiais.

Não há omissão no julgamento, tendo sido devidamente apreciada a situação apresentada nos autos. Não constando o nome dos sócios
da CDA, noticiada a falência nos autos 0902029-21.1996.4.03.6110 e em conformidade com a Certidão de Objeto e Pé exarada do
processo falimentar nº 663.01.1998.000376-2/000000-000, colacionada às fls. 323/326 dos autos em apenso, tendo sido
reconsiderada, no processo falimentar, a decisão que havia acolhido o pedido de desconsideração da pessoa jurídica, não ocorrendo a
dissolução irregular da empresa, não há elementos nos autos que justifiquem o redirecionamento da execução. E, não caracterizados
quaisquer vícios, descabe a oposição dos embargos de declaração visando à rediscussão de questão já resolvida.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010917-92.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.010917-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MONUMENTO LTDA
PROCURADOR : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

: SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR
No. ORIG. : 00109179220004036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta por DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MONUMENTO LTDA em face de sentença que acolheu em
parte os embargos oferecidos e julgou parcialmente procedente o pedido monitório, constituindo, de pleno direito, o título executivo
judicial, para condenar a empresa ré ao pagamento da importância de R$ 116.236,21, a ser atualizado a partir da sua emissão
(31/07/1998) pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 267, de
02/12/2013, do Conselho da Justiça Federal e posterior alteração.

Em suas razões recursais, a parte apelante, alega: a) nulidade da citação editalícia e de todos os atos processuais realizados após a citação
ficta realizada; b) por tratar-se de cheque prescrito cobrado em ação monitória, requer a fixação dos juros de mora a partir da data da
decisão ou da data de citação (art. 405 do Código Civil); c) a reversão dos honorários advocatícios ou a sua isenção;

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Da alegação de nulidade da citação editalícia.

A citação por meio de edital ocorre nas hipóteses previstas no art. 231, do CPC/73:

I - quando desconhecido ou incerto o réu;
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar;
III - nos casos expressos em lei.

No caso concreto, a parte ré não foi localizada pelo Oficial de Justiça nos endereços fornecidos e a autora declarou ter diligenciado, sem
sucesso, no sentido de inteirar-se do paradeiro da parte requerida. Foram efetuadas outras diligências para localização da parte requerida,
sem êxito. Assim, restou demonstrado nos autos que era ignorado e incerto o lugar onde se encontrava a parte ré.

Também deve ser afastado o argumento da parte apelante de que a citação por edital seria nula por não ter havido esgotamento de todos
os meios de citação. Isso porque, no caso, diversas outras diligências já foram realizadas durante a fase instrutória e, igualmente, todas
restaram infrutíferas.

Pois, na precisa lição de Humberto Theodoro Júnior, "não é preciso que o oficial se transforme em investigador minucioso do
paradeiro do réu. Basta que ele procure no endereço indicado pelo autor e ali não encontre nem obtenha informação de seu
paradeiro" (Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2010. Pag. 276).

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR EDITAL. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DO RÉU.
SÚMULA N. 7/STJ.
1. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ se o acolhimento da tese defendida no recurso especial reclamar a análise dos elementos
probatórios produzidos ao longo da demanda.
2. Para que se efetue a citação por edital, basta que sejam realizadas tentativas pelos correios e pelo oficial de justiça, sendo
prescindível o esgotamento de meios extrajudiciais para a localização do endereço do réu.
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no AREsp 682.744/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2015,
DJe 01/12/2015)
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. LIQUIDEZ DO TÍTULO.
ANATOCISMO/CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. HONORÁRIOS PREFIXADOS EM CONTRATO. MULTA MORATÓRIA.
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TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DE JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DO NOME DO RÉU NOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 1. Efetuadas tentativas de localização da parte executada de acordo com as
possibilidades disponibilizadas à parte exequente, não há de se admitir alegação de nulidade da citação por edital sob o
argumento de que não teria sido precedida das diligências necessárias para a localização do demandado. 2. O Superior Tribunal
de Justiça firmou o posicionamento de que os contratos de abertura de crédito, acompanhados de demonstrativo de débito,
constituem documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247), instrumento processual que visa conferir
executoriedade a títulos que não tenham essa qualidade, mas que, em contrapartida, ofereçam ao devedor a possibilidade de
ampla discussão sobre o débito que lhe é imputado. 3. Nem mesmo eventuais divergências de valores decorrentes dos critérios de
remuneração ou atualização monetária utilizados na composição da dívida possuem o condão de afastar a liquidez do crédito, já
que o montante devido é em sua origem certo e determinado. 4. As instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro
Nacional têm expressa autorização para capitalizar os juros com periodicidade inferior a um ano, desde a edição da Medida
Provisória 1.963-17, de 30 de março de 2000, culminando com a Medida Provisória de nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001. 5.
O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a questão, pacificando o entendimento sobre a possibilidade de haver
capitalização de juros nos contratos bancários firmados por instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional
a partir de 31 de março de 2000, por força do disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001.
Portanto, somente será nula a cláusula que venha a permitir a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados antes de
31/03/2000. 6. A fixação de honorários advocatícios é atribuição exclusiva do magistrado, consoante estabelecia o artigo 20, do
Código de Processo Civil de 1973 e dispõe o artigo 85 do Novo CPC, mostrando-se abusiva e, portanto, nula a cláusula
contratual que venha a dispor sobre referido encargo, ainda que a Caixa não insira qualquer valor a esse título na planilha que
embasa a monitória. 7. O entendimento deste Tribunal é no sentido de que a atualização de dívida objeto de ação monitória deve
se dar nos termos do contrato celebrado entre as partes, desde o inadimplemento e até a data do efetivo pagamento. Destarte, a
atualização da dívida deverá se dar nos moldes do contrato celebrado entre as partes. 8. Os juros moratórios são devidos e
devem incidir desde o início da inadimplência, à taxa indicada no contrato firmado entre as partes, à luz do art. 406 do Código
Civil. 9. O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é
suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 10. Apelação parcialmente provida.
(AC 00101486420124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL VÁLIDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
APELÇÃO DA CEF PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. Depreende-se dos autos que a presente ação monitória foi ajuizada
em 19/11/2007. O MM. Juiz determinou a regularização do recolhimento de custas e, após, a citação. Em 09/02/2009, a autora
requereu novas diligências visando a citação das rés. Em 25/02/2009, foi expedida carta precatória para citação dos réus, que
foi cumprido em 15/04/2009, resultando negativo, conforme a certidão de fl. 144. Em 19/09/2009 e 30/09/2009, a autora
requereu a citação das rés via edital. A expedição de edital foi deferida em 28/01/2010 e cumprida em 27/04/2010. Transcorreu o
prazo de manifestação das rés. O MM. Juiz determinou a intimação da Defensoria Pública para atuar na função de curador
especial, que opôs embargos monitórios, às fls. 83/91. A CEF apresentou impugnação, às fls. 93/100. Houve o deferimento de
pesquisa no sistema WEBSERVICE e de expedição de ofícios, conforme requerido pela Defensoria. Todas as diligências deferidas
restaram negativas. A CEF requereu o julgamento antecipado da lide. Houve pesquisa junto ao sistema SIEL e determinação de
citação das rés no endereço localizado. Em 27/10/2011, o juízo deprecado expediu o mandado de citação dos réus, que foi
cumprido em 22/12/2011, resultando negativo, conforme a certidão de fl. 148. Ao final, em 08/05/2012, sobreveio sentença
reconhecendo a nulidade da citação por edital, por não terem sido esgotados os meios de localizar as rés antes de seu
deferimento, e a prescrição do direito material, porquanto transcorrido mais de 05 anos do inadimplemento, nos termos do art.
206, §5º, do CPC. 2. Diante das tentativas de citação, bem como ter o Sr. Oficial de Justiça certificado encontrarem-se os
executados, ora embargantes-apelantes, em lugares incertos e não sabidos, foram cumpridos os requisitos da citação por edital
constantes no artigo 231 e 232, do Código de Processo Civil, vigente à época. Observe ainda que, em relação às execuções civis,
inexiste exigência legal que determine a expedição de ofícios às repartições públicas e/ou outras medidas do gênero a fim de
tentar localizar o réu tido em lugar incerto e não sabido para que, então, proceda-se à citação por edital, não havendo razão que
justifique o reconhecimento de nulidade na citação por edital. 3. E ainda que assim não fosse, entendo que não seria possível
conclui pela nulidade da citação editalícia. Isso porque, no caso, diversas outras diligências já foram realizadas durante a fase
instrutória dos embargos monitórios e, igualmente, todas restaram infrutíferas. Assim, não faria qualquer sentido anular a
citação editalícia para que fossem realizadas novamente as diligências que já foram cumpridas e restaram negativas. 4. Com
relação à prescrição do direito material, o prazo prescricional aplicável ao caso é o previsto no art.206, §5º, do CC/2002
(quinquenal), tendo em vista que a pretensão decorre de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de
Dívida. Verifica-se dos autos que: (i) o inadimplemento iniciou-se em 24/04/2006; (ii) a ação foi ajuizada em 19/11/2007,
oportunidade em que foi requerida a citação das rés e indicado seus supostos endereços; (iii) o mandado de citação foi cumprido
somente em 15/04/2009, e; (iv) em 27/04/2010, ocorreu a citação editalícia. Considerando que a pretensão decorre de Contrato
Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida, o prazo prescricional aplicável ao caso é o previsto no art.206,
§5º, do CC/2002 (quinquenal). Uma vez válida a citação editalícia, realizada dentro do prazo prescricional, esta retroage à data
da propositura da ação, inclusive porque a demora entre o período de 31/10/2008 (data em que o recolhimento das custas foi
regularizado) a 15/04/2009 é imputável aos mecanismos inerentes ao Poder Judiciário, e não à desídia da parte autora. Desse
modo, a pretensão não se encontra fulminada pela prescrição. 5. Apelação da CEF provida, para afastar a extinção do processo,
determinando-se o retorno à Vara de Origem para prosseguimento, nos termos do voto.(AC 00315801820074036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CITAÇÃO POR EDITAL .
NULIDADE.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera
reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito,
não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Nos termos da Súmula nº 282, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "cabe a citação por edital em ação monitória."
Esgotadas as tentativas de citação da devedora nos autos de ação monitória, fica o credor autorizado a requerer a citação por
edital .
IV - No caso destes autos, o Oficial de Justiça compareceu no endereço fornecido pela agravante no momento da formalização
do contrato de abertura de crédito e ali não obteve êxito na sua localização. Além disso, o Oficial de Justiça se dirigiu a outros
02 (dois) endereços e também não logrou êxito na citação da agravante. Diante disso, a instituição financeira requereu a citação
por edital, o que é exatamente o recomendado pelo artigo 231, do Código de Processo Civil. Não há, portanto, nenhuma
nulidade na citação por edital realizada.
VII - Agravo improvido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0018080-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO,
julgado em 24/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2013).
Assim, não faria qualquer sentido anular a citação editalícia para que fossem realizadas novamente as diligências que já foram cumpridas e
restaram negativas.
Outrossim, reconhecida a revelia do réu, foi-lhe nomeado curador especial, encargo exercido pela defensoria Pública da União.

Desse modo, atendidos seus requisitos procedimentais, não há que se falar em nulidade da citação ficta.

Nesse sentido:

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. PREJUÍZO NÃO
DEMONSTRADO. NULIDADE AFSTADA. DESPACHO DE CITAÇÃO PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LC Nº 118/2005.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART. 40 DA LEF. REQUERIMENTO DE
DILIGÊNCIAS. RESULTADOS POSITIVOS. DESNECESSIDADE. INÉRCIA NÃO CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO
AFASTADA. 1. A nomeação de curador especial somente em sede de recurso não representa, por si só, vício insanável capaz de
gerar nulidade, quando não demonstrado efetivo prejuízo ao executado, motivo pelo qual os atos processuais praticados após a
citação ficta mantém-se hígidos. 2. Como é cediço, para a caracterização da prescrição é necessária a conjugação de dois
fatores: o decurso do tempo e a desídia do titular do direito. 3. Assim, em execução fiscal, não basta o transcurso do prazo legal,
devendo ficar comprovada, também, a inércia da Fazenda Nacional. 4. O despacho que ordenou a citação foi proferido na
vigência da LC nº 118/2005, ocasião em que restou interrompido o prazo prescricional. 5. Apesar de ter sido determinada a
suspensão do processo, com fulcro no art. 40 da LEF, a exequente, antes do decurso do prazo previsto no mencionado
dispositivo legal, requereu, em diversas ocasiões em que foi instada, as medidas aptas à satisfação de seu crédito. 6. Para afastar
o início da contagem do prazo prescricional, por inércia da exequente, basta que a Fazenda mantenha-se diligente na busca pela
satisfação de seu crédito, não havendo a necessidade de que as diligências requeridas tenham resultado positivo. Precedente do
STJ. 7. Apelação conhecida e provida.(AC 05364082220044025101, CLAUDIA NEIVA, TRF2 - 3ª TURMA ESPECIALIZADA.)
DO CPC. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR OS RÉUS. NULIDADE AFASTADA. 1. Consoante o
disposto no art. 231 do CPC, em se tratando de réu certo e determinado, a citação editalícia somente poderá ser realizada caso
tenha sido demonstrado o exaurimento de todos os meios possíveis no intento de localizar o demandado. 2. Ainda que não
demonstrado o esgotamento das diligências para encontrar os réus, efetivada a citação por edital, nomeado curador especial aos
demandados, nos termos do art. 9º do CPC - que, inclusive, obteve êxito na defesa apresentada -, e não comprovado qualquer
prejuízo decorrente dessa citação editalícia, forçoso concluir que, em prol do princípio da pas de nullité sans grief, mostra-se
despicienda - e mesmo contrária aos fins da Justiça - qualquer declaração de nulidade, já que garantida a dimensão substancial
do contraditório, qual seja, a ampla defesa. Precedente do STJ. 3. Agravo de instrumento provido.(AI 00224006620124030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO POR HORA
CERTA. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. Havendo ciência
inequívoca do réu acerca da existência de processo de execução em seu desfavor, bem como do prazo para oferecimento de
defesa, reputa-se válida, em observância ao princípio da instrumentalidade das formas, a citação realizada por hora certa, ainda
que a certidão do oficial de justiça não tenha consignado o horário de realização das primeiras diligências. 2. No caso, a certidão
do oficial de justiça refletiu, com clareza, os fatos que o levaram a concluir pela suspeita de ocultação do réu, havendo,
outrossim, prévia autorização judicial para a realização do ato citatório por hora certa. 3. Ademais, retornando ao endereço do
executado, pela quarta vez, intimou o porteiro do condomínio acerca da data e horário de seu retorno, dando por citado o réu,
ante a sua ausência injustificada. 4. Finalmente, atendidas as exigências dos artigos 228 e 229 do CPC, haja vista a entrega da
contrafé ao porteiro e o posterior envio de carta de intimação , dando ciência ao réu da citação feita por hora certa, não se há
falar em nulidade processual. Apelação desprovida."
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(AC 00076064920114058300, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data: 10/02/2012 -
Página: 19)

Por fim, cumpre consignar que a sistemática do processo civil é regida pelo princípio da instrumentalidade das formas, devendo ser
reputados válidos os atos que cumprem a sua finalidade essencial. Assim, atendidas as finalidades essenciais legais, não se há falar em
nulidade processual.

Do termo inicial dos juros - cheque
A sentença recorrida fixou os juros de mora e correção monetária a partir da data do dia da emissão do cheque; por ser uma ordem de
pagamento à vista (art. 32 da Lei 7.357/85).

Realmente houve dissensão na jurisprudência quanto à tese esboçada pela apelante, na cobrança de cheque por ação monitoria;
recentemente, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento que os juros de mora decorrentes de dívidas representadas em
cheque devem ser fixados a partir da data da primeira apresentação do título para pagamento:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CHEQUE. INEXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO REGULAR DO
DÉBITO REPRESENTADO PELA CÁRTULA. TESE DE QUE OS JUROS DE MORA DEVEM FLUIR A CONTAR DA
CITAÇÃO, POR SE TRATAR DE AÇÃO MONITÓRIA. DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS.
TEMAS DE DIREITO MATERIAL, DISCIPLINADOS PELO ART. 52, INCISOS, DA LEI N. 7.357/1985. 1. A tese a ser firmada,
para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do CPC/1973), é a seguinte: "Em qualquer ação utilizada pelo portador para
cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar
da primeira apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação". 2. No caso concreto, recurso especial
não provido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça
acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas, por unanimidade, no caso concreto, negar provimento ao
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Para os efeitos do art. 1.036 do NCPC (art. 543-C do CPC/73), foi
firmada a seguinte tese: "Em qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a
partir da data de emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira
sacada ou câmara de compensação". Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos
Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.
(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1556834 2015.02.39877-3, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE
DATA:10/08/2016 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUE PRESCRITO. JUROS DE
MORA. TERMO INICIAL. HARMONIA DE ENTENDIMENTO. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os juros
moratórios decorrentes de dívidas representadas em cheque devem ser fixados a partir da data da primeira apresentação do
título para pagamento, independentemente da cobrança ter sido buscada por meio de ação monitória. Precedentes. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. ..EMEN:A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira e Raul Araújo (Presidente) votaram com a
Sra. Ministra Relatora. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão.
(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 713288 2015.01.14543-4, MARIA ISABEL
GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:13/08/2015 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E CAMBIÁRIO. MONITÓRIA DE CHEQUE PRESCRITO. JUROS DE
MORA. TERMO 'A QUO'. DATA DA PRIMEIRA APRESENTAÇÃO. PRECEDENTE ESPECÍFICO DA TERCEIRA TURMA. 1.
Fluência de juros de mora a partir da primeira apresentação do cheque ao sacado, por se tratar de dívida positiva, líquida e com
termo certo. Precedente específico da Terceira Turma. 2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. ..EMEN:Vistos e relatados
estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros
Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e João Otávio de Noronha (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente,
justificadamente, o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.
(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1378492 2013.01.09717-8, PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/05/2015 ..DTPB:.)
RECURSO ESPECIAL. CIVIL, COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES PRESCRITOS. TERMO
INICIAL DOS JUROS DE MORA. 1. Ação monitória ajuizada para cobrança de cheques prescritos, ensejando controvérsia
acerca do termo inicial dos juros de mora. 2. Recente enfrentamento da questão pela Corte Especial do STJ, em sede de
embargos de divergência, com o reconhecimento da contagem a partir do vencimento, em se tratando de dívida líquida e
positiva. 3. "Embora juros contratuais em regra corram a partir da data da citação, no caso, contudo, de obrigação contratada
como positiva e líquida, com vencimento certo, os juros moratórios correm a partir da data do vencimento da dívida. O fato de a
dívida líquida e com vencimento certo haver sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência
dos juros de mora, a qual recai no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material." (EREsp
1.250.382/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/04/2014, DJe 08/04/2014) 4. Pequena
alteração na conclusão alcançada pela Corte Especial por se estar diante de dívida representada em cheques, atraindo a
incidência do art. 903 do CCB c/c 52, II, da Lei 7357/85, que disciplinam o 'dies a quo' para a contagem dos juros legais. 5.
Termo inicial dos juros de mora fixado na data da primeira apresentação dos títulos para pagamento. 6. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO. ..EMEN:Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia
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TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso especial, nos termos
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente), Marco Aurélio Bellizze,
Moura Ribeiro e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.
(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1357857 2012.02.60824-6, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,
DJE DATA:04/11/2014 ..DTPB:.)

Portanto, devem ser fixados os juros de mora na data da primeira apresentação do cheque, ou seja, em 31/07/1998 - fl. 69.

Quanto aos ônus sucumbenciais, observo que a autora/apelada decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual faz jus aos honorários
advocatícios fixados pela sentença (em 10% do valor da condenação).

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC/73, dou parcial provimento ao recurso apenas para alterar o termo inicial dos juros
de mora para a data da primeira apresentação do cheque.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036761-44.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.036761-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)

: ANALIA VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP095011B EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI e outro(a)

DESPACHO
Visto etc.

Fl. 229: Em face do certificado, reitere-se a intimação dos herdeiros elencados no despacho de fl. 223, todavia, seja feita por edital.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-44.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.000890-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EQUIPALCOOL EQUIPAMENTOS PARA USINAS E DESTILARIAS LTDA e outros(as)

: ORLEI APARECIDO BERNUCCI
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: SERGIO ANTONIO VANZELA
ADVOGADO : SP176321 MELISSA BERNUZZI MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : REINALDO ALIOTI espolio
ADVOGADO : SP174216 REJANE CRISTINA DE AGUIAR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARCELO ALIOTI
No. ORIG. : 00008904420004036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

- Cuida-se de apelação, em sede de execução fiscal, interposta pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
- A r. sentença, fls. 649/650v, julgou extinta a execução fiscal, com resolução do mérito, nos termos do art. 794, I, c.c. art. 795, ambos
do CPC.
- Apelou a exequente (fls. 668/670v), pleiteando a reforma da sentença, vez que não pode haver a extinção da execução fiscal sem que o
credor apresente quitação ao devedor, após prova cabal do adimplemento integral da obrigação.
- Contrarrazões (fls. 725/737).
- Manifestação da exequente (fls. 792/793), pugnando pela desistência do recurso, em razão da constatação do pagamento integral da
dívida exequenda, com os benefícios do parcelamento especial da Lei nº 11.941/09.
- Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Com efeito, a desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil, poderá ser feita, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido, tal ato é privativo do recorrente, podendo dele utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da
parte contrária.
Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE desistência.
1. Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a desistência do recurso independe da concordância do recorrido e
pode ser formulado até o julgamento do recurso. Nesse caso, há extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a
decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios.
2. Pedido de desistência formulado pelo recorrente homologado, para que produza seus efeitos jurídicos.
(STJ - DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010)".
"CIVIL: AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTENCIA DO RECURSO - ATO
PRIVATIVO DO RECORRENTE - PREVALÊNCIA DA DECISÃO ANTERIOR - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS JÁ FIXADA.
1 - A desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC, é ato privativo do recorrente podendo dele utilizar-se a qualquer
tempo.
2- O efeito da homologação da desistência do recurso é a prevalência da decisão anterior, qual seja a r. sentença proferida,
condenando a apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. (STJ -
DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010).
3- recurso de agravo a que se nega provimento.
(TRF-3ª Região,AC 0011302-35.2003.4.03.6100, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012, rel. Dês. Fed. CECILIA MELLO)

Destarte, considerando o pleito de fls. 792/793, acolho a desistência do recurso da Fazenda Pública.
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Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência da apelação formulada às fls. 792/793, para que produza seus jurídicos e regulares
efeitos, nos termos dos artigos 998 do CPC/2015 e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002692-15.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.002692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR
ADVOGADO : SP119870 JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MOREIRA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto por Fibria Celulose S/A em face de decisão monocrática que negou provimento à sua apelação e
deu provimento à remessa oficial e à apela da União, para denegar a segurança.
Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada.
É o relatório.
Decido.

O agravo interposto não merece acolhimento.

Inicialmente, é importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto (STJ - 2ª T., REsp 696.755, Rel.
a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).
Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos
indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do litígio, bastantes em si.
Uma vez que, tendo preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação exaustiva, atendendo ao
estabelecido no art. 93, IX, da CF/88.
Por conseguinte, esta Egrégia Corte abordou, de forma circunstanciada e motivada, a matéria objeto da presente demanda.

Destarte, considero que as razões ventiladas são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que ausente qualquer ilegalidade ou
abuso de poder, submeto o seu teor à apreciação deste colegiado:
"
Trata-se de Remessa Oficial e apelações interpostas por FIBRIA CELULOSE S/A e UNIÃO FEDERAL contra a r. sentença
proferida nos autos de Mandado de Segurança objetivando assegurar à impetrante o direito de recolher as contribuições sociais
incidentes sobre a folha de salário e demais vencimentos pagos ou creditados nos termos do art. 22, incisos I e II, da Lei nº
8.212/91, e a contribuição destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR com base nas remunerações pagas
aos empregados da atividade rural subsidiária, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário incidente sobre a receita
bruta da comercialização da produção prevista pelo art. 22-A da Lei nº 8.212/91, instituído pela Lei nº 10.256/2001.
A r. sentença de fls. 252/258, julgou parcialmente procedente o presente mandamus, para assegurar à impetrante o direito
liquido e certo de não se sujeitar à exigibilidade do crédito tributário relativo às contribuições de que tratam o caput e os incisos
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I e II do art. 22-A da Lei 8.212/91, na redação que lhes foi dada pela Lei nº 10.256/2001, sujeitando-se a impetrante ao
recolhimento das exações nos termos da legislação anterior. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos
termos das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário.
Irresignada, apelou a impetrante requerendo, em síntese, a reforma da r. sentença para que lhe seja assegurado o direito liquido
e certo de proceder ao recolhimento da contribuição destinada ao SENAR, com base nas remunerações pagas aos empregados
da atividade rural subsidiária de florestamento e reflorestamento (Lei nº 8.315/91), sem submeter-se ao regime instituído pela
regra do § 5º do art. 22-A da Lei nº 8.212/91, instituída pelo art. 1º da Lei nº 10.256/2001.
De outra parte, apelou a União Federal, sustentando, em síntese, a constitucionalidade das exações, requerendo a denegação da
ordem em sua totalidade.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 335/342, manifestou-se pelo desprovimento da apelação do impetrante e
provimento da apelação da União Federal e da Remessa Oficial, para que seja reformada a r. sentença, denegando-se a
segurança.
É o relatório.
DECIDO.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma,
julgado em 05.04.16), o que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do
STJ: AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJU 01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Com efeito, o mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,
lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público.
É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança
para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade
ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".
"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos incontestáveis
contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59).
A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos ou
omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.
Destaco, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou
omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in
Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros,
2003, p.39).
In casu, objetiva a impetrante que lhe seja assegurado o direito de recolher as contribuições sociais incidentes sobre a folha de
salário e demais vencimentos pagos ou creditados nos termos do art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, e a contribuição
destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR com base nas remunerações pagas aos empregados da atividade
rural subsidiária, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário incidente sobre a receita bruta da comercialização da
produção prevista pelo art. 22-A da Lei nº 8.212/91, instituído pela Lei nº 10.256/2001.
Passo à apreciação.
DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL
A contribuição social previdenciária aventada foi instituída pela Lei nº 8.540/92 que, em seu art. 1º, conferiu nova redação ao
art. 25 da Lei nº 8.212/91, estendendo tal contribuição aos empregadores rurais:
Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII
do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:
I - dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de
complementação das prestações por acidente de trabalho.
O C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a inconstitucionalidade das
modificações trazidas no mencionado artigo, com fundamento de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, que
estendeu a contribuição social sobre a comercialização da produção aos empregadores rurais pessoas físicas, violou o § 4º do
art. 195 da Constituição, constituindo nova fonte de custeio da Previdência Social sem observar a obrigatoriedade de lei
complementar.
A propósito, trecho do voto do E. Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário acima mencionado a respeito da
necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de custeio:
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(...) É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo
empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado
Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não
haveria razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados
e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I
do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização da
produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98
inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de
assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. (...)
Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi acrescido o
vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, como base de cálculo da contribuição para a seguridade social. verbis:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
A Lei nº 10.256/01, editada após a vigência da EC nº 20/98, alterou apenas a redação do caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91,
que passou a ter o seguinte texto:
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art.
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à
Seguridade Social, é de:
Desse modo, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova redação dada pela EC nº 20/98, estabeleceu, como
hipótese de incidência, base de cálculo expressamente prevista na Constituição Federal.
Por conseguinte, a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei
nº 8.540/92 reconhecida pela Suprema Corte no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG foi sanada com a edição
da Lei nº 10.256/01, vez que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, mas sobre a receita bruta
proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela citada Emenda Constitucional.
Neste sentido, precedentes desta Segunda Turma:
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FUNRURAL - ART. 25, I, II DA LEI 8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA DO ART 1º DA LEI 8.540/92 PELO RE 363852/MG - EC 20/98 - INOCORRÊNCIA DE
CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE DA LEI 10.256/2001 -BIS IN IDEM - INEXISTÊNCIA - RESERVA PLENÁRIA
DESNECESSÁRIA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - OCORRÊNCIA
I - A contribuição Funrural prevista no art 25, I, II da Lei 8.212/91deixou de ser inconstitucional após ser regulamentada pela
Lei 10.256/2001editada com arrimo na EC nº 20/98.
II - O RE nº 363852/MG não tem efeito erga omnes nem vincula; porém, por questão de segurança jurídica, não há impedimento
que seja adotado como norte decisório pelas demais competências jurisdicionais inferiores.
III - O fato de a Lei 10.256/2001 ter adotado os termos da legislação anterior para formar o tipo tributário, por si só, não a
inquina de inconstitucionalidade, pois não se conhece norma constitucional que proíba essa prática legislativa.
IV - A contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do empregador pessoa
física foi reestruturada com base no novo texto dado pela EC nº 20/98 ao art. 195, I, "b" da CF/88.
V - O período em que a exação era cobrada com suporte em texto de lei superveniente constitucional foi declarado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852/MG.
VI - A lei posterior constitucional que adota e dá nova regulamentação a texto legal anterior declarado inconstitucional não
implica em constitucionalidade superveniente.
VII - A exigência da contribuição previdenciária prevista no art. 25, I, II da Lei 8.212/91 não acarreta "bis in idem", pois
substituiu a incidente sobre a folha de salários, e a atividade do contribuinte de fato não se insere no regime de economia
familiar do § 8º, art. 195 da CF/88.
IX - O sujeito passivo da COFINS é a pessoa jurídica de direto privado que não suporta o ônus da contribuição incidente sobre a
receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do empregador pessoa física, o que não enseja bi-tributação.
X - Por não haver nos autos argüição de inconstitucionalidade, e pelo fato de a decisão agravada não ter declarado a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, adotando o entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal, inexiste ofensa
ao disposto no art. 97 da CF/88.
XI - Não pôde ser apreciada a alegação repristinação, por não ter sido objeto do apelo.
XII - A pretensão compensatória do contribuinte em reaver a contribuição funrural recolhida antes da vigência da Lei
10.256/2001 está qüinqüenalmente prescrita.
XIII - Antecedentes jurisprundenciais.
XIV Agravo da contribuinte improvido. Agravo da Fazenda Publica parcialmente provido.
(TRF3, 2ª Turma. AC 00023369720104036113; AC 1671170. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2012 ).
MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO
RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI
10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.
I - Legitimidade da empresa adquirente de produtos agrícolas que não se configura se o pleito é de restituição ou compensação
de tributo e que se concretiza se o pedido é de declaração de inexigibilidade da contribuição para o FUNRURAL.
II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando
devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.
III - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida é de suspensão da exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº
10.256/2001.
IV - Empresa adquirente dos produtos agrícolas que é mera agente de retenção da contribuição incidente sobre a
comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, não sendo sujeito passivo da obrigação tributária. Alegação de que a
impetrante estaria "isenta" da contribuição social ao FUNRURAL das receitas decorrentes de exportações, nos termos do artigo
149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, que se afasta. V - Recurso desprovido.
(TRF3, 2ª Turma. AMS 00036958520104036112 AMS 329082. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR. e-DJF3
Judicial 1 DATA:21/06/2012)
Igualmente, não ocorre bitributação, pois as contribuições pagas pelo empregador rural, antes incidentes sobre a folha de
salários, foram substituídas pelas contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção
rural.
A contribuição prevista na Lei nº 10.256, publicada em 09.07.2001, é exigível a partir de 08.10.2001, observada a anterioridade
nonagesimal.
Desse modo, legítima a cobrança da contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01, a partir de sua vigência
constitucional.
DA CONTRIBUIÇÃO AO SENAR
Em relação à constitucionalidade da contribuição ao SENAR, não se vislumbra qualquer mácula na instituição da referida
contribuição, seja pela não delimitação do sujeito ativo da relação tributária ou inobservância de lei complementar para a
sua cobrança e vício de iniciativa da lei que lhe ampara, qual seja, a Lei 8.315/91.
A criação do SENAR encontra suporte em preceito constitucional, conforme restou estabelecido pelo artigo 62, do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição Federal, verbis:
"Art. 62 - A lei criará o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes da legislação relativa ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (SENAC), sem prejuízo
das atribuições dos órgãos públicos que atuam na área.
Com base nesse preceito, promulgou-se a Lei n. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, que assim dispôs sobre o tema:
"Art. 1° É criado o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), com o objetivo de organizar, administrar e executar
em todo o território nacional o ensino da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural, em centros
instalados e mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, dirigida aos trabalhadores rurais.
Art. 3° Constituem rendas do SENAR:
I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida à Previdência Social, de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o montante
da remuneração paga a todos os empregados pelas pessoas jurídicas de direito privado, ou a elas equiparadas, que exerçam
atividades:
a) agroindustriais;
b) agropecuárias;
c) extrativistas vegetais e animais;
d) cooperativistas rurais;
e) sindicais patronais rurais;
§1° A incidência da contribuição a que se refere o inciso I deste artigo não será cumulativa com as contribuições destinadas
ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC),
prevalecendo em favor daquele ao qual os seus empregados são beneficiários diretos.
§2° As pessoas jurídicas ou a elas equiparadas, que exerçam concomitantemente outras atividades não relacionadas no inciso
I deste artigo, permanecerão contribuindo para as outras entidades de formação profissional nas atividades que lhes
correspondam especificamente.
§3° A arrecadação da contribuição será feita juntamente com a Previdência Social e o seu produto será posto, de imediato, à
disposição do SENAR, para aplicação proporcional nas diferentes Unidades da Federação, de acordo com a correspondente
arrecadação, deduzida a cota necessária às despesas de caráter geral.
§4° A contribuição definida na alínea a do inciso I deste artigo incidirá sobre o montante da remuneração paga aos
empregados da agroindústria que atuem exclusivamente na produção primária de origem animal e vegetal.
As contribuições relacionadas ao trabalhador do campo sempre foram devidas pelos empregadores e destinam-se ao custeio
dos encargos do desenvolvimento rural. Não diferiram desse objetivo o artigo 62 do ADCT e a Lei n. 8.135/91, ao criar o
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), com o objetivo de organizar, administrar e executar, em todo o território
nacional, o ensino da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural.
A Carta Magna, quando tratou dos objetivos da República, estabeleceu um conjunto integrado de ações que se pautam nos
princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma como meta a erradicação da pobreza e da
marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o bem de todos e a justiça social, o que se
concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais, sua formação profissional e melhoria de sua condição
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social.
Destarte, considerando que referida contribuição encontra suporte nos princípios e regras traçados pela Constituição, não se
vislumbra a necessidade de lei complementar para a sua implementação, estando, aliás, inserida nos objetivos fundamentais
da República Federativa do Brasil, a teor do estabelecido nos incisos do artigo 3º de nosso Estatuto Maior, trazendo ínsito o
seu caráter social, diante do princípio da solidariedade.
Acerca do tema, trago os julgados assim ementados:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE.
ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.
EXAÇÃO DESTINADA AO SENAR DE NATUREZA DIVERSA DA CONTRIBUIÇÃO DO INCRA. PRECEDENTES.
1. Cuida-se de ação ordinária objetivando a declaração de ilegalidade das contribuições incidentes sobre a folha de salários
no percentual de 0,2% destinada ao INCRA e a de 2,5% destinada ao SENAR. Recursos especiais interpostos pelo INCRA,
pela Fazenda Nacional e por Engenho Moraes Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região que reformou a decisão de
primeiro grau, para: "dar provimento às apelações do INSS e à remessa oficial, para declarar a exigibilidade da contribuição
de 0,2% sobre a folha de salários devida ao INCRA e b) dar provimento à apelação do autor, para desobrigá-lo da
contribuição no interesse das categorias profissionais, no percentual de 2,5% sobre a folha de salários devida ao INCRA".
2. Se não houve omissão no acórdão a ser suprida pelo recurso integrativo, é inoportuna a alegação de ofensa do art. 535, II,
do CPC.
3. Por ocasião do voto-vista proferido nos EREsp 770.451/SC, julgado em 27/09/2006, firmei posicionamento, na linha da
diretriz jurisprudencial assentada há muitos anos por esta Corte, de que a contribuição do INCRA sempre teve como
finalidade o financiamento de serviços destinados à previdência, à saúde e à assistência do trabalhador rural, atividades
essas que, em face da Constituição Federal de 1988, estão hoje englobadas no conceito de seguridade social. Entretanto,
fiquei vencido.
4. Com a ressalva do meu entendimento, curvo-me à função uniformizadora deste STJ em face da manifestação da Primeira
Seção, quando do julgamento dos EREsp n. 681.120/SC, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, de que a
contribuição destinada ao INCRA tem natureza de intervenção no domínio econômico, pelo que não foi extinta pelas Leis n.
7.789/89 e 8.212/91, legislações que versam sobre a ordem previdenciária.
5. Quanto a contribuição de 2,5% destinada ao SENAR registro o pronunciamento da Segunda Turma desta Corte: - 2. As
contribuições destinadas ao INCRA e ao SENAR têm natureza e destinação diversas nos moldes, respectivamente, dos arts.
195, I da CF, 1º, 3º e 6º, § 4º, da Lei n. 2.613/55 e 3º do Decreto-Lei n. 1.146/70 e dos arts. 240 da CF, 62 do ADCT, 2º do
Decreto-Lei n. 1.146/70 e 3º da Lei n. 8.315/91. 3. O INSS é o responsável pelo lançamento, arrecadação e fiscalização das
contribuições devidas ao INCRA e destinadas ao SENAR. (REsp 375.847/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de
31/05/2007). - As contribuições destinadas ao INCRA e ao SENAR têm natureza e destinação diversas, respectivamente, nos
moldes do art. 195, inc. I da CF, 1º, 3º e 6º, § 4º, todos da Lei nº 2.613/55, 3º do Decreto-Lei nº 1.146/70; e, 240 da CF, 62 do
ADCT, 2º do Decreto- Lei nº 1.146/70 e 3º da Lei nº 8.315/91. (REsp 639.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/09/2005).
6. Recursos especiais do INCRA e da Fazenda Nacional providos. Apelo nobre da empresa autora não-provido."
(STJ, REsp n. 200800382422, Rel. Min. José Delgado, DJE 16/4/2008, 1ª Turma)
"APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. LEI 8.315/91 (ART. 3º, I). CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXIGÊNCIA DE LEI
COMPLEMENTAR PARA SUA INSTITUIÇÃO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO.
1. A contribuição ao SENAR, como outras contribuições de intervenção no domínio econômico (SEBRAE, SENAI, SENAC
etc), não está sujeita à instituição mediante lei complementar, como já decidiu reiteradamente o Supremo Tribunal Federal.
2. Constitucionalidade da contribuição ao SENAR, instituída pela Lei 8.315/91 (art. 3º, I), que apenas dá cumprimento ao
art. 62 do ADCT da Constituição Federal de 1988. 3. Apelação à qual se nega provimento".
(TRF 3ª Região, AC n. 297.261, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, DJ 24/01/2007)
DA CONTRIBUIÇÃO AO SENAR - EMPREGADOR PESSOA FÍSICA - SUJEITO PASSIVO DO TRIBUTO -
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO - DECISÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.
I. A contribuição que se destina ao SENAR tem natureza jurídica de contribuição social geral, já que ela se destina a uma
entidade de serviço social. Não se trata, pois, de contribuição que dependa de lei complementar para a sua instituição, sendo
a lei ordinária instrumento normativo constitucionalmente adequado a tanto, bem assim para disciplinar todos os aspectos
da norma matriz de incidência tributária. Portanto, a instituição de tal contribuição por meio da Lei 8.315/91 está em
sintonia com os ditames constitucionais, especialmente o artigo 149, o que, aliás, já é ponto pacífico na jurisprudência
pátria:
II. O artigo 3º, I, da Lei 8.315/91 estabelece que o sujeito passivo de tal contribuição é o empregador, pessoa jurídica de
direito privado, ou a elas equiparadas. A interpretação lógica e sistemática do dispositivo acima conduz à conclusão de que o
sujeito passivo da obrigação tributaria em apreço é o empregador, que pode ser tanto a pessoa jurídica quanto a pessoa física.
Isso porque, o dispositivo estabelece como base de cálculo do tributo o pagamento feito ao empregado, o que remete à figura
do empregador, que é o sujeito passivo de ambas as obrigações jurídicas. Além disso, o fato gerador da contribuição é a
prestação de serviço remunerada, ou seja, a relação empregatícia, o que só vem a reforçar que a legislação atribuiu a
qualidade de sujeito passivo do tributo ao empregador. Assim como a legislação em tela, a CLT, artigo 2º, considera que o
empregador por excelência é a empresa, ou seja, a pessoa jurídica, a ela equiparando as pessoas físicas.
III. A legislação de regência atribuiu a qualidade de sujeito passivo da contribuição ao SENAR ao empregador, seja pessoa
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jurídica, seja pessoa física, especialmente porque o fato gerador de tal tributo - a prestação de serviço remunerado - é ínsita à
relação empregatícia.
IV. Estando a decisão apelada em harmonia com a jurisprudência acima, cabível o julgamento monocrático levado a efeito,
nos termos do artigo 557, caput, do CPC.
V. Agravo legal a que se nega provimento.
(TRF, 3ª Região, AMS 233528, Processo nº 06136079819984036105, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MELLO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2011)
"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. ART. 62 DO ADCT. LEI Nº
8.315/91. DECRETO Nº 566/92. CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA.
1. O artigo 62, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, dispôs sobre a
instituição do SENAR, sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos públicos que atuam na área, sendo a contribuição que
lhe é destinada instituída pela Lei nº. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, com o objetivo de executar as políticas de ensino da
formação profissional rural e à promoção social do trabalhador rural, configurando-se contribuição estabelecida com base
no artigo 149 da Constituição Federal.
2. A criação da referida contribuição, instituída por lei, mostra-se consentânea com a norma constitucional, não sendo
mesmo de se exigir, para tanto, a edição de lei complementar, pois, esta se faz necessária quando expressamente prevista e
isso ocorre apenas nas hipóteses de instituição de tributos específicos. Por outro lado, a menção ao artigo 146, inciso III, da
Constituição Federal, define uma relação de hierarquia, que determina o conteúdo, mas não a espécie normativa válida para
a criação de contribuições de intervenção no domínio econômico, que podem sim vir a lume por meio de lei ordinária, pois,
sendo contribuição e não imposto novo, não se exige a lei complementar para sua instituição.
3. Apelação e recurso adesivo a que se nega provimento."
(TRF, 3ª Região, AC 232340, Processo nº 95030093376, rel. Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS, TURMA
SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, DJF3 15/05/2008)
Diante do exposto e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO
DA IMPETRANTE E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, PARA
DENEGAR A SEGURANÇA, nos termos da fundamentação.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se."
É de se lembrar que o escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para a repetição das
alegações suscitadas ao longo do processo.

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de
modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se manifestou não é motivo para a sua interposição.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte:
"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido
estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - agravo legal desprovido.
(Processo nº 2015.03.00.005716-3/SP- agravo Legal em agravo de Instrumento - Relator Desembargador Federal COTRIM
GUIMARÃES- TRF 3ª Região- j. em 01/12/2015. DJe 11/12/2015.)".

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004246-82.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.004246-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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APELANTE : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A
ADVOGADO : SP115611 RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
[Tab]Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017520-16.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.017520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
APELADO(A) : JOHN PETER MIHALYI GORDON espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP176690 EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE
REPRESENTANTE : OLIVER MODERNEL MIHALYI GORDON
APELADO(A) : ROBERTO FACONTI
ADVOGADO : SP176690 EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE e outro(a)
INTERESSADO(A) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
No. ORIG. : 00175201620024036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) contra a sentença que julgou extinto o
processo sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC.

Sustenta o apelante, em síntese, que não tendo havido a anuência dos interessados, não há que se falar em aperfeiçoamento da habilitação
do crédito nos autos de inventário, não ocasionando a falta de interesse de agir da exequente no prosseguimento da execução.
Sem apresentação de contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
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Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

No caso trata-se de execução de título extrajudicial onde a Caixa Econômica Federal busca o recebimento dos valores constantes das
notas promissórias nºs P.O. 69/91 e 67/91, dadas em garantia de dívida decorrente da liberação das cartas de créditos nº 1963-
91/13622-0, 1963-91/13623-9 e 1963-91/13624-7.

Os executados foram citados pessoalmente através de mandado cumprido por Oficial de Justiça (fl.91).

Posteriormente, em 03/06/2003, a CEF toma conhecimento do falecimento do executado John Peter Mihalyi Gordon (fls. 248/251).

Após a exequente peticionar informando a constituição de novo patrono nos autos, requereu vistas dos autos, sendo deferido pelo
Magistrado em 31/05/2004 (fls. 312). Em seguida, requereu o prosseguimento do feito, com a substituição do coexecutado falecido John
Peter Mihalyi Gordon pelo seu espólio, tendo o MM. Juízo determinado à CEF a habilitação dos herdeiros, com a apresentação de
documentos necessários para tal ato, para posterior regularização do polo passivo da execução (fls. 319), determinação esta que foi
devidamente cumprida pela exequente.

Após várias tentativas infrutíferas de intimação dos executados, foi acostado a este processo, Certidão de Objeto e Pé dos autos nº
0065133-87.2003.8.26.0000, onde vem certificada a existência de pedido de habitação da CEF desse crédito aqui discutido nos autos
de inventário e partilha dos bens deixados pelo executado John Peter Mihalyi Gordon (fls. 1090).

Diante desse cenário, sentenciou o Magistrado a quo, julgando extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso VI, do CPC.

Apelou a CEF sustentando, em síntese, que não tendo havido a anuência dos interessados, não há que se falar em aperfeiçoamento da
habilitação do crédito nos autos de inventário, não ocasionando a falta de interesse de agir da exequente no prosseguimento da execução.

Pois bem. Analisando os autos, verifica-se que a existência de requerimento de habilitação de crédito nº 0830228-76.2010, não havendo,
porém, notícia de anuência das partes, conforme se extrai da Certidão de Objeto e Pé de fls. 1090/1091.

Com fulcro no art. 1.018 do CPC/73 e art. 643 do CPC/15, a habilitação do crédito nos autos do inventário é uma faculdade do credor,
que pode optar pela cobrança no juízo ordinário, mesmo porque o pagamento no inventário depende da anuência das partes.

Ademais, no caso, a presente execução é anterior à ação de inventário. Assim, caberia ao réu fazer prova de que houve a efetiva
habilitação deste crédito que está sendo cobrado, mediante a concordância dos sucessores, fato este extintivo que ocasionaria a ausência
de interesse de agir nestes autos executórios. Não existindo essa prova nos autos, prossegue-se com a execução.

Nesse sentido:

EMEN: RECURSO ESPECIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
NOS AUTOS DO INVENTÁRIO - CONCORDÂNCIA DOS SUCESSORES, COM A RESPECTIVA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL
- POSTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO, COM LASTRO NO MESMO CRÉDITO, CONTRA A CO-
DEVEDORA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, NA MODALIDADE NECESSIDADE - CARÊNCIA
DA AÇÃO - OCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - Uma vez eleita a via judicial pelo credor, em que se deu a
efetiva habilitação do crédito no bojo do inventário, não é dado a esse credor a possibilidade de se valer de nova via judicial
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para obter o mesmo crédito, seja em relação ao próprio espólio, seja em relação ao co-devedor, pois, em ambos os casos, a
habilitação de crédito anteriormente intentada e judicialmente homologada já atingiu tal finalidade, tornando a adoção de outra
medida judicial (seja, executória, ou de cobrança), por conseguinte, absolutamente inócua, e, mesmo, desnecessária; II - Na
hipótese dos autos, ao Banco-credor, por inexistir, à época, individualização da quota pertencente a cada herdeiro, o que se
daria somente com a consecução da partilha, era dada a possibilidade de promover ação de execução (única, ressalte-se), com
lastro na retrocitada Escritura Pública de Confissão de Dívida, em face do Espólio, bem como da co-devedora, ora recorrida.
Entretanto, o Banco-credor, deixando de se valer dessa via judicial, entendeu por bem habilitar o respectivo crédito nos autos do
inventário, no que logrou êxito; III - Nesse contexto, considerando que, após a habilitação do crédito, os bens reservados serão
alienados em hasta pública, observando-se, no que forem aplicáveis, as regras da execução por quantia certa contra devedor
solvente, tal como determina o artigo 1017, CPC, o ajuizamento de "nova" execução, com base no mesmo crédito, agora,
contra o co-devedor, redundará, na prática, na existência de duas execuções concomitantes para cobrar a mesma dívida, o que
não se afigura lícito. Veja-se que, nessa descabida hipótese, ter-se-ia duplicidade de penhora para satisfazer o mesmo débito,
bem como de condenações às verbas sucumbenciais, o que, inequivocamente, onera, em demasia, o devedor, contrariando, por
conseguinte, o artigo 620 do CPC; IV - Efetivamente, tal proceder, além de não observar o Princípio da menor onerosidade para
o executado, denota, inequivocamente, falta de interesse de agir do autor da ação, na modalidade necessidade; V - Recurso
Especial improvido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros
da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a Turma,
por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros
Paulo de Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs.
Ministros Nancy Andrighi e Sidnei Beneti.
(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1167031 2009.02.26673-3, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:17/10/2011 RB VOL.:00577 PG:00047 RT VOL.:00915 PG:00605 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. DEVEDOR FALECIDO. HABILITAÇÃO NO JUÍZO DAS SUCESSÕES. DESNECESSIDADE. 1. O autor
tem interesse processual em pedir a citação dos sucessores do devedor, morto antes da propositura da ação. 2. A habilitação do
crédito no juízo das sucessões é uma faculdade do credor, que pode optar pela cobrança no juízo ordinário, mesmo porque o
pagamento no inventário depende de anuência das partes (art. 1.018 do Código de Processo Civil). 3. Apelação provida.Vistos,
relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à apelação para cassar a r. sentença, com o retorno dos autos à
origem, para o prosseguimento do feito, com o deferimento do pedido de citação dos sucessores do devedor, na forma do
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1151825 0007149-26.2003.4.03.6110, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS,
TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:16/04/2009 PÁGINA: 367 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, retornem-se os autos à Instância de Origem.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006841-27.2002.4.03.6109/SP

2002.61.09.006841-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro(a)
APELADO(A) : CATERPILLAR BRASIL S/A
ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
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Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032174-53.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.032174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MADEPAR LAMINADOS S/A
ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MADEPAR LAMINADOS S/A
ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00321745320024036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000716-39.2003.4.03.6002/MS

2003.60.02.000716-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : HENRIQUE LIBERATO SALVADOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS012491 GUSTAVO FEITOSA BELTRAO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MS002884 ADAO FRANCISCO NOVAIS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HENRIQUE LIBERATO SALVADOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS012491 GUSTAVO FEITOSA BELTRAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MS002884 ADAO FRANCISCO NOVAIS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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No. ORIG. : 00007163920034036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que, em ação objetivando a declaração de produtividade de imóvel descrito
na inicial, na qual o pedido foi julgado procedente, com condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios, com base no art.
557, caput, do CPC/73, negou seguimento recurso da parte autora e deu parcial provimento à apelação do INCRA, para reduzir a
quantificação da verba a ser paga a título de honorários advocatícios.

Sustenta a parte embargante, em suma, a existência de contradição na decisão em relação ao diploma processual a ser aplicado na
fixação da verba honorária, quanto à fixação dar-se por equidade ou de acordo com o valor da causa e quanto aos critérios de valoração
para apuração do valor dos honorários.

O réu a apresentou resposta aos declaratórios.

É o relatório.
Os embargos de declaração, cabíveis contra qualquer decisão judicial, possuem a função específica de esclarecer ou integrar o julgado,
sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros materiais.

Na hipótese em tela, verifico a ocorrência da primeira contradição alegada na decisão embargada, a qual, na resolução da questão dos
honorários trazida a debate, mencionou o art. 85, do NCPC. Isto porque, regendo a sucumbência a legislação em vigor na data em que
proferida a sentença, no que tange a quantificação, deve ser observado o art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73.

E, sendo assim, igualmente, determinada pelo §4º citado a apreciação equitativa do magistrado para a fixação dos honorários, no mais a
questão foi devidamente apreciada, não havendo quaisquer vícios na decisão, apenas tendo ocorrido na sua parte final pequeno erro de
digitação onde consta que 10% do valor da causa corresponde a R$ 5.000,00 (dez mil reais).

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, para eliminar a contradição existente quanto à lei aplicável para
fixação da verba honorária na situação dos autos, bem como, de ofício, corrijo a inexatidão material observada para que onde consta que
R$ 5.000,00 (dez mil reais) passe a constar R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Int.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021103-72.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.021103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00211037220034036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a cobrança da contribuição social
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instituída pelo art. 1º da LC n.º 110/2001, em relação aos fatos geradores ocorridos no exercício de 2001. Determinou que, em razão da
sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Apela a Caixa Econômica Federal. Alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, defende a impossibilidade de correção
monetária e juros nos parâmetros da tabela de atualização de indébito da justiça federal, afirmando que deve ser aplicada a TR, pois este
é o índice de atualização do FGTS. Insurge-se no tocante à sucumbência recíproca.
Apela a parte autora. Requer o provimento integral do pedido, afastando, também, a exigibilidade das exações a partir do ano de 2002.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
No que tange à remessa oficial, o art. 496, I c/c § 3º, I do atual Código de Processo Civil, assim dispõe:
"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;"
As disposições processuais ora mencionadas possuem aplicação imediata sobre os processos em curso, ainda que tenham sido
sentenciados anteriormente a suas vigências.
A propósito, os ensinamentos dos ilustres doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Comentários ao
Código de Processo Civil", Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1.174, in verbis:
"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta do recurso, a ela
não se aplicam as regras de direito intertemporal processual vigentes para os eles: a) o cabimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - (...). Assim, por exemplo, a L 10352/01, que modificou as causas que devem ser obrigatoriamente
submetidas ao reexame do tribunal, após sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso.
Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa do regime antigo, no regime do
CPC/1973, o tribunal não poderia conhecer da remessa se a causa do envio não mais existia no rol do CPC/73 475. É o caso,
por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex-CPC/1973 475 I),
circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC/1973 475, da apela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal
apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa."
Na mesma linha, lição do Professor Humberto Theodoro Júnior:
"A extinção da remessa necessária faz desaparecer a competência do tribunal de segundo grau para o reexame da sentença.
Incide imediatamente, impedindo o julgamento dos casos pendentes. É o que se passa com as sentenças condenatórias dentro dos
valores ampliados pelo § 3º do art. 496 do NCPC para supressão do duplo grau obrigatório. Os processos que versem sobre
valores inferiores aos novos limites serão simplesmente devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja sentença terá se tornado
definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que proferida anteriormente à sua vigência." (Curso de Direito Processual Civil",
Vol. III, 47ª ed., Editora Forense).
No mesmo sentido, vem se pronunciando esta E. Corte sobre a questão:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REMESSA NECESSÁRIA . VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A
MIL SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO NOVEL DIPLOMA
PROCESSUAL.
1. O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para a remessa necessária , de 60 (sessenta) salários mínimos para
1.000 (mil) salários mínimos. 2. Considerando que a remessa necessária não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da
sentença, as regras processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma supra, estabelecendo que não
necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União ou autarquias em valores inferiores a 1000 (mil) salários mínimos, tem
incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na vigência do revogado CPC. 3. Nesse sentido, a
lição de Nelson Nery Jr.:"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da
do recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se
pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37, pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser
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obrigatoriamente submetidas ao reexame do tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso.
Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não
poderá conhecer da remessa se a causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o
casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do
CPC 475, dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o
tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744. 4.
Agravo legal não provido.
(TRF3, REO nº 2015271, Rel. Luiz Stefanini, DJF3 Judicial1 08-05-2017, pág. 81)
Por fim, em sentido análogo, decisão prolatada pelo relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, no processo nº
1982.61.82.014783-4/SP, com julgamento em 13.06.17, in verbis:
"(...) no caso, o valor atualizado da causa, que espelha o valor da dívida exequenda, era inferior a mil salários mínimos à época
da prolação da sentença. sendo assim, o julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
Ante ao exposto, não conheço do reexame necessário, nos termos do art. 932, III do CPC/2015 e da fundamentação supra.
(...)"
No caso sub judice, o valor da condenação era inferior a mil salários mínimos à época da prolação da sentença. Sendo assim, o
julgamento não está sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
Análise da preliminar arguida:
Observo que cabe ao Ministério do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Nacional a legitimidade para fiscalizar o recolhimento das
contribuições ao FGTS, realizar as cobranças e determinar os créditos tributários.
No tocante às tarefas de fiscalização, apuração e cobrança das contribuições e multas devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), dispõe os artigos 1º e 2º da Lei nº 8.844/94:
Art. 1º Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos.
Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, diretamente, ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante
convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às
multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.
Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ABSTENÇÃO DE COBRANÇA DE
DÉBITO FUNDIÁRIO AINDA NÃO INSCRITO. CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
1. Esta Corte de Justiça possui entendimento no sentido de que a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no
polo passivo das ações que visam ao reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas na Lei Complementar n.
110/2001.
2. "Não há razoabilidade em dizer que a União só é parte legítima nos casos que envolvam cobrança de débito fundiário
devidamente inscrito. Se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tem competência para a inscrição e a correspondente
cobrança dos débitos do FGTS, também será competente para a defesa da sua exigibilidade, nos casos em que o contribuinte a
questionar, ainda que se trate de débito não inscrito" (REsp 948.535/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJe 5/3/2008).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1454615/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 04/05/2015)
Assim, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Caixa Econômica Federal.
O art. 1º da LC 110/2001, assim prescreve:
"Art. 1º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota
de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas."
Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de validade expresso, como
fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-
la.
Nesse passo, o entendimento adotado pelo e. Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a contribuição social instituída pelo art. 1º,
da Lei Complementar nº 110/01 tem natureza de contribuição social geral e, sendo assim, o legislador não previu sua limitação temporal,
nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos inflacionários.
Ademais, os argumentos no sentido de perda superveniente da justificativa para manutenção da cobrança da referida contribuição e sua
consequente inconstitucionalidade, diante do suposto atendimento de sua finalidade, devem ser analisados a tempo e modo próprios.
Nesse sentido, os julgamentos proferidos na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2556 e no AI 763.010 AgR/DF:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO ACARRETADOS POR
DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO FUNDO DE
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS ARTS. 5º, LIV (FALTA DE
CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150, III, b (ANTERIORIDADE); 145,
§ 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA
DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO
COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO, BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI
COMPLEMENTAR NÃO DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110/2001, ARTS.
1º E 2º.
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A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida,
no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da
exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações
diretas de inconstitucionalidade.
Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b, da Constituição).
O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser
examinado a tempo e modo próprios.
Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos
remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à
expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.
(STF, Tribunal Pleno, ADI nº 2.556/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa j. 13/06/2012, DJe 20/09/2012)
EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO
DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO FGTS. CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO À
REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110/2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.
Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela União à
atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição de cobrança no período
definido pela regra da anterioridade.
A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade devem ser
examinadas a tempo e modo próprios.
Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF)
Alega-se que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do atendimento da
finalidade que se invocou para a sua instituição, o que estaria reconhecido pelo próprio Governo Federal, pelo banco gestor do FGTS e
pelo Decreto nº 3.913/2001, pelo que estaria havendo desvio de finalidade na sua exigência atual, em violação ao art. 167, VI, da
Constituição Federal.
Todavia, tal argumento de impugnação da exigência contributiva foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal Federal naquele
mesmo julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe
20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua
finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa
questão, no sentido de que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da
Lei Complementar nº 110/2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento.
Portanto, enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que possam afastar a
conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição do artigo 1º, eis que a tese de superação da sua finalidade
institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso
em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.
Alega-se, de outro lado, que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº
110/2001, em razão da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da
Constituição Federal, pela qual se determinou que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem poderiam incidir apenas,
taxativamente, sobre faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir
de então, da contribuição ora questionada, eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem
justa causa - diversa daquelas estabelecidas pela Emenda 33/2001.
O dispositivo constitucional tem a seguinte redação:
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse
das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos
arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em
benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. (Parágrafo Renumerado pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em
benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores
titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor
aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)
Entendo não haver fundamento para acolhida desta argumentação, posto que, primeiramente, reputa-se também analisado e rejeitado pela
Suprema Corte naquele julgamento em que decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em
26/06/2012, DJe 20/09/2012), assim considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal, mas, em
segunda consideração, a alteração redacional não importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas
com base na redação original do dispositivo constitucional, e, em terceira consideração, a interpretação de seu enunciado normativo há de
realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão" deve ter o significado
linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de
que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o
disposto no art. 154, I.
- - - - - -
Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato
gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;
Nesse sentido temos precedente da C. 1ª Turma desta Corte Regional:
TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1ºDA LC 110/2001 .
INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE
RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA
CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA
MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS.
VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF.
INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.
1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em valoração ínsita ao
Poder Legislativo, não é acompanhada de prova inequívoca quer permita o convencimento da arguição, valendo-se a autora
apenas de presunções e ilações. Adicionalmente, inexiste dano irreparável ou de difícil reparação frente lei de já longa vigência.
2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementarnº 110/2001 , diversamente da do art. 2º, foi instituída por tempo
indeterminado.
3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à vigência temporária, a
lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação
dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas.
Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.
4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma jurídica
validamente estabelecida.
5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse viés, observa-se
que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como
fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente
dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto
socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).
6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos
inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa
(arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora.
7 - Nessa senda, o art. 10, I, da ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o advento de norma
complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de medida protetiva, consubstancia-se
exatamente a Lei Complementar nº 110/2001 .
8 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente
estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo
Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens
legislatoris não imputa à exação caráter precário.
9 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente ao
Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1010/2179



constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento
básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º,III, da Lei nº 8.036/90.
10 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou formal. O Supremo
Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira
Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se
como contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo
149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.
11 - Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que incluiu disposições
no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte
derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.
12 - Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há razão para afastar a
modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador adverso "obrigatório", quando é inexistente
no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações linguísticas utilizadas. Pelo contrário, o conjunto das
reformas operacionalizadas pela Emenda Constitucional nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a legiferação de
contribuições extrafiscais para combustíveis, não sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição das
hipóteses de base de cálculo possíveis para contribuições sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico
socializante da Constituição Federal.
13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.
(TRF3, 1ª Turma, unânime. AI 00190904720154030000, AI 564133. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015; julgado em 01/12/2015)
DO PRAZO PRESCRICIONAL
Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do CTN), o
prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se dá com a
homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação entendimento pacífico do C.
STJ:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.
CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003.
NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO .
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.
I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168,
I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do
fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado equivocadamente, eis
que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício. A autoridade administrativa
verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota devida e averba o valor do tributo
diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se subsume ao lançamento por homologação,
pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade
administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.
III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social, estas sim
lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art. 149, § 1º, da
Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições previdenciárias, cobradas
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna.
IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta
em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.
V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.
Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).
A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no C. STF ante o julgamento do RE 566621,
decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo
qüinqüenal. Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita
aplicação aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.
Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº
118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA
VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS
AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
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A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se
submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata
às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo
reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de
5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje
11/10/2011).
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente, na
hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005; traduz, em
essência, a controvérsia dos autos.
2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico relevante no
antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no conseqüente; qual
seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos indevidamente.
3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção de
Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for proposta
depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a
regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art. 3º da aludida Lei
Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma,
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).
Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.
Conclui-se, assim, que até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada
dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, quando a demanda
for ajuizada depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição
quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.
Por conseguinte, mantida a sentença que afastou a cobrança da contribuição social instituída pelo art. 1º da LC n.º 110/2001, somente no
exercício financeiro de sua instituição (2001), condenando à União a restituição dos valores indevidamente recolhidos.
Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, acolho a preliminar arguida pela CEF, excluindo-a do polo passivo da ação, nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono
da CEF, fixados em R$ 1.000,00 (Hum mil reais), e nego seguimento ao recurso da parte autora.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400872-33.1992.4.03.6103/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
APELADO(A) : AILTON JOSE DIMAS DA SILVA
ADVOGADO : SP103199 LUIZ CARLOS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP047490 RICARDO RIBEIRO DE LUCENA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 92.04.00872-5 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por AILTON JOSÉ DIMAS DA SILVA em face da r. sentença que julgou extinto o feito, sem resolução
de mérito, no tocante à União, com base no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, e, mais, julgou improcedente o pedido (em
relação à Caixa Econômica Federal).

Alega o apelante, em síntese, a nulidade da sentença pela falta de intimação do autor através dos advogados constituídos nos autos, bem
como em relação à decisão de nomeação do perito para indicação de assistente técnico, quesitos e do prazo para manifestação quanto ao
laudo apresentado. No mérito, sustenta que não ocorreu a prescrição, pois o autor não pretende a rescisão do contrato, porém, a revisão
contratual.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT,
2017).
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
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ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

Trata-se de ação revisional de contrato regido pelo Sistema Financeiro de Habitacional, em que o MM. Juiz a quo julgou extinto o feito,
sem resolução de mérito, no tocante à União, com base no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, e, mais, julgou improcedente o
pedido (em relação à Caixa Econômica Federal).

O apelante, em suas razões recursais, comprovou a ausência de intimação de atos processuais, pois as publicações se deram em nome de
advogado não constituído nos autos (fls. 614/616).

Destarte, ao julgar o feito sem intimação válida para indicação dos quesitos e das contas elaboradas pela Contadoria Judicial, olvidou-se
do princípio da ampla defesa, insculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República, que diz:

Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NULIDADE. I - Ação rescisória
ajuizada com fundamento nos incisos V, VIII e IX do Código de Processo Civil de 1973, tendo por escopo a desconstituição de
sentença que extinguiu execução pelo cumprimento da obrigação. II - Alegações da parte autora no sentido de violação ao
princípio do contraditório e de erro de fato, pois não teve a oportunidade de se manifestar em relação aos cálculos elaborados
pela CEF e porque os valores do depósito não corresponderiam ao informado em anterior proposta de acordo previsto na LC
110/2001. III - Cabimento da ação rescisória, pois os fundamentos dos pedidos podem ser compreendidos da narrativa da sua
petição inicial e a ausência de interposição do recurso de apelação não constitui óbice ao cabimento da ação rescisória, sendo
prescindível o esgotamento das instâncias recursais ordinárias, conforme entendimento consolidado na Súmula nº 514 do
Supremo Tribunal Federal e na interpretação do seu alcance dada pelo Superior Tribunal de Justiça. Precedente. IV - Nulidade
da sentença por violação ao princípio do contraditório, uma vez que a execução foi extinta sem que a parte exequente fosse
intimada para se manifestar a respeito da suficiência do pagamento efetuado. V - Ação rescisória conhecida. Pedido julgado
parcialmente procedente para desconstituição da sentença, determinando-se o regular processamento da execução.(AR
00295446720074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial
1 DATA:13/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (g.n)
EXECUÇÃO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA A PARTE SE MANIFESTAR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. I. No caso dos autos, a execução foi
extinta sem ter sido oportunizada ao exequente a manifestação sobre os cálculos/acordos apresentados pela executada, o que
consubstancia evidente desrespeito à citada regra processual e ao devido processo legal, com ofensa ao contraditório e à
ampla defesa, impondo-se, portanto, a anulação do decisum impugnado. II. Por fim, cabe considerar que, inobstante a
sentença tenha declarado a extinção da execução, fundamentando-se na homologação do acordo firmado entre as partes, nos
moldes da LC nº 110/01, não se pode desconsiderar que o acordo firmado entre a CEF e o titular da conta vinculada ao FGTS
não pode surtir efeitos contra terceiros, no caso, o advogado que laborou em favor de seu cliente e que possui um título
executivo reconhecendo o seu direito aos honorários advocatícios. III. Conforme o disposto nos arts. 23 e 24 da Lei nº
8.906/1994, os honorários advocatícios pertencem ao advogado, razão pela qual o titular da conta vinculada ao FGTS não pode,
mediante acordo firmado com a empresa pública, dispor de um direito de seu causídico, já reconhecido em julgado sobre os
quais se operaram os efeitos da coisa julgada. IV. Apelação a que se dá provimento.(AC 00024256220104036100, JUIZ
CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (g.n.)
PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. CÁLCULOS
APRESENTADOS PELA CEF. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DOS EXEQUENTES. VIOLAÇÃO AO
CONTRADITÓRIO. 1. Não pode o juiz julgar cumprida a obrigação sem intimar os exequentes para manifestação sobre os
cálculos apresentados pela embargante, sob pena de cerceamento de defesa. 2. Apelação a que se dá provimento.(APELAÇÃO
00208043120044013800, JUIZ FEDERAL VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA, TRF1 - 4ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1
DATA:27/07/2011 PAGINA:247.)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DEPOSITO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FGTS. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. DESRESPEITO AO CONTRADITÓRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. Trata-se de apelação cível interposta por
contra a sentença que declarou extinta a execução, com fulcro no art. 794, I c/c 795, do CPC, sob o fundamento que -(...) o
devedor satisfez a obrigação através do depósito efetuado, conforme documento de fls. 200/237 (...)-. 2. Verifica-se a ocorrência
de erro in procedendo, tendo em vista que, após a juntada da guia comprovando o depósito dos honorários advocatícios, não foi
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concedida vista aos apelantes para se manifestarem sobre o documento, o que caracteriza na hipótese afronta ao princípio
constitucional do contraditório. Precedente (REsp. n. 83933/MG, rel. Min. José de Jesus Filho, DJ de 22/04/1996, pág. 12548). 3.
A sentença deve ser anulada, para que seja concedida oportunidade à recorrente para manifestação sobre o cumprimento do
julgado, em prazo a ser fixado pelo MM. Juiz, antes da extinção da execução, para que inclusive possa ser apreciada a
ocorrência de possível pagamento a menor. 4. Apelação conhecida e provida para anular a sentença.(AC
00018217220024025110, JOSÉ ANTONIO NEIVA, TRF2.)
PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. NÃO MANIFESTAÇÃO DA
PARTE SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. I. Se o executado alega ter cumprido integralmente a
obrigação, cumpre ao juiz, antes de proferir sentença de extinção da execução, oportunizar manifestação ao exeqüente,
providência cuja omissão configura ofensa ao princípio do contraditório. II. Sentença de extinção da execução anulada, para o
fim de possibilitar ao apelante manifestar-se sobre os documentos apresentados pela ré. III. Apelação provida.(AC
00044745720024036100, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/06/2011 PÁGINA: 461 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desse modo, estando configurado o cerceamento de defesa, deve ser acolhido o pedido do apelante, a fim de que seja anulada a
sentença para que o processo tenha prosseguimento, com a baixa dos autos ao Juízo de origem, vistas à parte contrária, e eventual nova
remessa ao Contador, para a emissão de parecer apto a elucidar os valores contratuais devidos.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Posto isso, dou parcial provimento ao recurso de apelação para anular a r. sentença e determinar a renovação das intimações na
pessoa nos advogados constituídos, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005212-83.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.005212-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE MARIA COSTA CARDOSO e outros. e outros(as)
ADVOGADO : MS004468 EDSON PEREIRA CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00052128320044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por AMADEU PIRES DE CARVALHO E OUTROS contra a sentença que: (i) diante a
notícia do falecimento de João André Arssa, Carlos Henrique Lapa e Severiano Paes, suspendeu o andamento da execução e dos
embargos em relação a eles, determinando a intimação da União Federal para que proceda à habilitação; (ii) em relação aos demais
embargados, acolheu os presentes embargos para reconhecer que a embargante já cumpriu sua obrigação, de sorte que a execução é
extinta em razão do pagamento. Condenou os embargados ao pagamento de honorários fixados nos percentuais mínimos estabelecidos no
art. 85, § 3º, do NCPC; (iii) essa decisão não se aplica aos honorários executados, todavia, reconheceu o excesso de execução dessa
verba porque na base de cálculo foram lançadas indevidamente parcelas alusivas ao período de julho/98 a dezembro/98 e também os
cálculos incidiram indevidamente sobre as rubricas 00884, 00886 e 00888 para incorporação dos 28,86% AT. Logo, determinou que o
valor da execução seja escoimado o excesso, mediante simples cálculos aritméticos que serão demonstrados na execução, pelos
exequentes. Condenou a embargante a pagar honorários fixados nos percentuais mínimos estabelecidos no art. 85, § 3º, do NCPC,
incidente sobre a parcela de honorários tratados neste item, tomando-se por base no salário mínimo desta data e o novo valor da
execução. Condenou os embargados ao pagamento de honorários fixados nos percentuais mínimos estabelecidos no art. 85, § 3º, do
NCPC, incidente sobre o excesso reconhecido no item 3, tomando-se por base no salário mínimo desta data; (iv) rejeitou o pedido de
condenação dos embargados na pena prevista no artigo 940 do CC. Condenou a embargante a pagar honorários de advogado dos
embargados, fixados nos percentuais mínimos estabelecidos no art. 85, § 3º, do NCPC, cujo valor será apurado por simples cálculos
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quando do cumprimento da sentença tomando-se por base no salário mínimo desta data e como base de cálculo duas vezes o valor
atualizado da causa, excluídas as parcelas dos autores falecidos, diante do desmembramento do processo; (v) com ressalva da prescrição
adiante reconhecida, condenou os embargados remanescentes a devolverem os valores que indevidamente receberam, na ordem de R$
1.820.760,91, conforme apurado pela perita à f. 1685. Os valores indevidamente recebidos pelos embargados serão devolvidos de
acordo com o art. 46 da Lei 8.112/90. Proclamou a prescrição da ação de repetição dos valores que indevidamente foram pagos aos
autores, no período de julho de 1998 a 13 de maio de 1999, devendo o montante ser deduzido do valor encontrado pela perita e
discriminados acima. Condenou os embargados ao pagamento de honorários da embargante, fixados nos percentuais mínimos
estabelecidos no art. 85, § 3º, do NCPC. Condenou a embargante ao pagamento de honorários dos embargados, fixados nos percentuais
mínimos estabelecidos no art. 85, § 3º, do NCPC.

Sustentam os apelantes, em síntese: (i) da decadência, art. 54 da Lei 9.784/99, decisão judicial que se tornou em tese ineficaz antes do
início dos pagamentos, iniciativa de efetuar o pagamento que se converteu em ato administrativo, pagamento a maior, erro, dessídia ou má
interpretação por parte da administração, recebimento de boa-fé; (ii) parcelas supostamente pagas a maior pela administração nos
períodos de julho/1998 a janeiro/2003 - MP 1.704, de 30/06/98, não incorporação dos 28,86% em junho/98; (iii) ao contrário que
afirmou a sentença, a prescrição se consumou no período anterior a 07 de julho de 1999; (iv) as parcelas salariais percebidas de boa-fé
pelos recorrentes, por conta do reajuste de 28,86%, não serviu de fonte de enriquecimento ilícito, mas de efetivo subsídio de
sobrevivência sua e de suas famílias, longe portanto, de representar essencialidade.

Com contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos.

Anoto, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código de
Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015
- Novo CPC.
Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

No caso dos autos, trata-se de embargos à execução propostos pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Amadeu Pires de
Carvalho e outros, sustentando excesso de execução nos cálculos apresentados pelos embargados, pois receberam indevidamente a
quantia de R$ 1.797.371,30, atualizada até 30/11/2003, pugnando pela condenação dos mesmos à devolução. Nesse passo, por não se
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tratar o caso de ato administrativo, não há que se falar em aplicação do art. 54 da Lei 9.784/99 para efeito de decadência.

Prosseguindo-se, é quinquenal o prazo de prescrição aplicável à Administração para cobrança de vencimento indevidamente pago a
servidor pela Administração.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR . PRESCRIÇÃO . PRAZO . QUINQUENAL .
INOCORRÊNCIA. VERBA SALARIAL PAGA MEDIANTE CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. REFORMA DA DECISÃO
PROVISÓRIA. REVERSIBILIDADE DA MEDIDA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES AO ERÁRIO. LEGALIDADE. ART. 46 DA LEI
Nº 8.112/90. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O trânsito em julgado do acórdão que julgou improcedente o pagamento do índice
47,94% operou-se em 29.08.2008, quando nasceu para o autor o direito de postular a devolução dos valores pagos. Ajuizada a
presente ação em 28.08.2013, respeitou o prazo prescricional quinquenal do Decreto 20.910 /32, aplicável ao caso. 2. Inobstante
o caráter alimentar da verba recebida, mostra-se cabível a restituição, em princípio, de tal importância ao Erário, vez que
decorrente de provimento jurisdicional de caráter provisório, não confirmado por ocasião do julgamento do mérito da ação. 3. A
Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.401.560/MT, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, estabeleceu que, na
hipótese de pagamento por força de provimentos judiciais liminares, ainda que em se tratando de verbas decorrentes de
benefícios previdenciários, não pode o beneficiário alegar boa-fé para não devolver os valores recebidos, tendo em vista a
precariedade da medida concessiva, e, por conseguinte, a impossibilidade de se presumir a definitividade do pagamento. 4. Não
há nulidade no procedimento de desconto direto em folha de pagamento de pensionista de servidor público federal a título de
reposição ao erário, face à autorização legal do art. 46 da Lei nº 8.112/90. 5. Apelação desprovida."
(TRF3, Ap 00088674820134036000, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
12/03/2018)
"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR . RESTITUIÇÃO. RECEBIMENTO DE PERCENTUAL
(47,94%). TUTELA ANTECIPADA CASSADA NA SENTENÇA DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA.
PRECARIEDADE DO PROVIMENTO. BOA-FÉ DESCARACTERIZADA. PRECEDENTES DO C. STJ. QUANTUM DEVIDO.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA ANTES DO DESCONTO. 1. Cuida-se de
remessa oficial em ação mandamental aviada objetivando cessar descontos em folha de pagamento a título de restituição ao
erário devida por força de cassação de tutela antecipada que concedera um percentual de 47,94% sobre seus reajustes. 2.
Verifica-se que não operada a prescrição quinquenal do direito da administração de cobrar a restituição dos valores pagos a
título de cumprimento de decisão que deferiu tutela antecipada na ação ordinária proposta pelos impetrantes. Isso porque a
sentença que a cassou transitou em julgado em 02/09/2004. Sabido que o recurso contra a sentença tem efeito suspensivo e
devolutivo, somente a partir de então surgiu para a autoridade impetrada o direito de exigir os valores pagos em face da
antecipação da tutela. Tendo a notificação sido feita aos impetrantes a propósito da restituição em 17/01/2008, não
ultrapassados cinco anos e, portanto, afastada a prescrição . 3. No mais, a questão em debate cinge-se à análise da boa fé dos
impetrantes no recebimento da aludida verba em sede de antecipação de tutela. 4. Prevê o art. 46, § 3º da Lei nº 8.112/90 a
restituição de valores pagos pela administração a título de decisão liminar, tutela antecipada ou sentença que venha a ser
revogada ou rescindida. 5. A jurisprudência do C. STJ também é neste sentido, admitindo a prescindibilidade da reposição ao
erário tão somente quando se tratar de erro de interpretação da administração e má fé do servidor (REsp 1244182/PB), o que
não é o caso. Na linha do julgado e citado, o elemento configurador da boa-fé objetiva é a inequívoca compreensão, pelo
beneficiado, do caráter legal e definitivo do pagamento. 6. A hipótese dos autos é diversa, pois fundada em recebimento de
valores a título sabidamente precário como é a natureza da tutela antecipada e da liminar, não se avistando o cunho de
definitividade da decisão, a despeito de até se admitir a existência de boa fé, já que decorrente de decisão judicial. Porém, sendo
decisão reversível e tendo sido efetivamente cassada já por ocasião da sentença, é devida a restituição com base no art. 46 da
Lei nº 8.112/90 e remansosa jurisprudência a respeito. 7. De outro tanto, a apuração do quantum a ser restituído deve ser objeto
de apuração onde assegurada oportunidade para o exercício do contraditório e ampla defesa, máxime em casos da espécie, em
que os primeiros pagamentos se reportam ao ano de 1996, demandando a fixação dos parâmetros de atualização e a
individualização dos valores relativamente a cada um dos impetrantes. 8. Veja-se que o Ofício 007/08-AGU/PGF/PF-MS/Sejud,
que instrui a notificação encaminhada aos impetrantes, reporta-se ao Parecer Técnico nº 623/2007-C, pelo qual elaborada a
conta, porém noticiando apenas o valor total (R$ 531.353,76). Evidentemente que cada um dos impetrantes responderá de forma
individualizada, conforme seus vencimentos. Daí porque a necessidade de observância da ampla defesa antes de se proceder ao
desconto em folha de pagamento. 10. Remessa oficial a que se nega provimento, para manter a r. sentença, nos termos
supracitados."
(TRF3, REOMS 00032031220084036000, SEGUNDA TURMA, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, DJe 15/12/2016).

No caso dos autos, o acórdão datado de fevereiro de 1998 surtiu efeitos em relação às parcelas alusivas ao período de janeiro de 1993 a
junho de 1998, porque a partir de então o percentual buscado foi incorporado nos vencimentos dos servidores.

Nesse raciocínio, os pagamentos das parcelas referentes a julho de 1998 até janeiro de 2003 foram indevidos, pelo que a partir de cada
pagamento teve início o prazo prescricional de cinco anos para a Administração pugnar pela devolução.

Considerando que somente em 13 de maio de 2004 a embargante demonstrou interesse no ressarcimento (f. 1101) tem-se que estão
prescritas as parcelas dos vencimentos pagos indevidamente até 13 de maio de 1999.
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Portanto, sem razão a recorrente quando alega que a prescrição se consumou no período anterior a 07 de julho de 1999.

A perícia indicou a existência de significativas diferenças em desfavor dos servidos públicos. Afirmou o recebimento em duplicidade, à
medida que em julho de 1998 foram criadas as rubricas 00884, 00886 e 00888 para incorporação dos 28,86% devidos, mas os
embargados continuaram recebendo até janeiro de 2003 os valores inerentes à decisão judicial na Rubrica 01624 MC, 949067-6
28,86% AT.

Os servidores, além de exigirem parcelas pertinentes a períodos nos quais não deveria incidir as respectivas diferenças, deixaram de
compensar valores que, por equívoco, a União pagou-lhes, por não ter procedido à suspensão de averbação feita em obediência à
decisão proferida na ação cautelar. Por conseguinte, sendo incontroversa a percepção dessas parcelas, não há como sustentar a execução
de valores sob a mesma rubrica, os quais foram mais que suficientes para quitar todo o débito.

Quando patenteado o pagamento a maior, o direito de a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que tivessem
sido recebidos de boa-fé.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos e já trouxe as consequências para tanto, de modo que não cabe ao juiz fazer
tabula rasa do direito positivo.

Também a lei civil regula a questão. Trata-se de caso de enriquecimento ilícito (ou enriquecimento sem causa ou locupletamento).

O Código Civil estabelece, em seu artigo 876, que, tratando-se de pagamento indevido, "Todo aquele que recebeu o que não era devido
fica obrigado a restituir".

Além disso, deve ser levado em conta o princípio geral do direito, positivado como regra no atual Código Civil, consistente na proibição
do enriquecimento ilícito.

Assim reza o artigo 884 do Código Civil:

"Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita
a atualização dos valores monetários.
Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa
não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido."

Segundo César Fiuza, em texto intitulado "O princípio do enriquecimento sem causa e seu regramento dogmático", publicado no site
arcos.gov.br, esses são os requisitos para a sua configuração:

"1º) Diminuição patrimonial do lesado.
2º) Aumento patrimonial do beneficiado sem causa jurídica que o justifique. A falta de causa se equipara à causa que deixa de
existir. Se, num primeiro momento, houve causa justa, mas esta deixou de existir, o caso será de enriquecimento indevido. O
enriquecimento pode ser por aumento patrimonial, mas também por outras razões, tais como, poupar despesas, deixar de se
empobrecer etc., tanto nas obrigações de dar, quanto nas de fazer e de não fazer.
3º) Relação de causalidade entre o enriquecimento de um e o empobrecimento de outro. Esteja claro, que as palavras
"enriquecimento" e "empobrecimento" são usadas, aqui, em sentido figurado, ou seja, por enriquecimento entenda-se o aumento
patrimonial, ainda que diminuto; por empobrecimento entenda-se a diminuição patrimonial, mesmo que ínfima.
4º) Dispensa-se o elemento subjetivo para a caracterização do enriquecimento ilícito. Pode ocorrer de um indivíduo se enriquecer
sem causa legítima, ainda sem o saber. É o caso da pessoa que, por engano, efetua um depósito na conta bancária errada. O
titular da conta está se enriquecendo, mesmo que não o saiba. Evidentemente, os efeitos do enriquecimento ocorrido de boa-fé ,
não poderão ultrapassar, por exemplo, a restituição do indevidamente auferido, sem direito a indenização."

Como se vê do item quarto do parágrafo anterior, dispensa-se o elemento subjetivo (ou seja, a presença de má-fé) para a caracterização
do enriquecimento ilícito e do surgimento do dever de restituir a quantia recebida.

O Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, consolidou o entendimento de que, em casos de cassação de tutela antecipada, a lei
determina a devolução dos valores recebidos, ainda que se trate de verba alimentar e ainda que o beneficiário aja de boa-fé :

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REJULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL DETERMINADO PELO STF.
DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE CASSADA.
POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 1. Rejulgamento do feito determinado pelo
Supremo Tribunal Federal, ante o reconhecimento de violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante 10 do
STF. 2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do Resp 1.401.560/MT, submetido à sistemática dos recursos repetitivos,
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pacificou o entendimento de que é possível a restituição de valores percebidos a título de benefício previdenciário, em virtude de
decisão judicial precária posteriormente revogada, independentemente da natureza alimentar da verba e da boa-fé do segurado.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido" (REsp 995852 / RS, RECURSO ESPECIAL,
2007/0242527-4, Relator(a) Ministro GURGEL DE FARIA, Órgão Julgador, T5 - QUINTA TURMA, Data do Julgamento,
25/08/2015, Data da Publicação/Fonte, DJe 11/09/2015).

Ademais, não cabe refutar os fundamentos esposados pelo ilustre Juiz a quo, razão pela qual os adoto como razões de decidir, nos
termos que se seguem:

"(...) Ademais, informou a perita (quesito 1, f. 1681) que em julho/98 foram criadas as rubricas 00884, 00886 e 00888 para
incorporação dos 28,86% devidos, mas os embargados continuaram recebendo até janeiro de 2003 os valores inerentes à
decisão judicial na Rubrica 01624 MC, 949067-6 28,86% AT. Portanto, nesse período houve recebimento em duplicidade.
Nos esclarecimentos de fls. 1834 a perita acrescentou: caso não houvesse recebimento em duplicidade pelos embargados, no
período de julho/98 a janeiro/2003, a situação seria inversa, ou seja, os embargados teriam valores a receber.
Em suma, além de exigirem parcelas pertinentes a períodos nos quais não deveriam incidir as respectivas diferenças, os
embargados deixaram de compensar valores que, por equívoco, a embargante pagou-lhes, por não ter procedido à suspensão de
averbação feita em obediência à decisão proferida na ação cautelar.
Por conseguinte, sendo incontroversa a percepção dessas parcelas, não há como sustentar a execução de valores sob a mesma
rubrica, os quais foram mais que suficientes para quitar todo o débito.
O acolhimento dos embargos para a extinção da execução do principal é medida que se impõe, por conseguinte.
(...)
Na parte final da mencionada tese aquele sodalício acrescentou ser imprescindível a demonstração da má-fé do credor.
O fato de os embargados serem Policiais Rodoviários Federais não autoriza a conclusão de que sabiam que receberam quantias
em duplicidade e, pois, que nada poderiam reivindicar a título de atrasados em sede de execução.
Ora, a boa-fé se presume; a má-fé se prova. Logo, o ônus da prova da má-fé dos embargados, no caso, era da embargante que
dela não se desincumbiu.
Vem a propósito a lição de Vicente Greco Filho para quem não existe, no processo civil, o princípio geral in dubio pro reo. No
processo civil, in dubio, perde a demanda quem deveria provar e não conseguiu. (Direito processual civil brasileiro, vol. II, São
Paulo, Saraiva, 181. Pág. 177).
Note-se, como ressaltou a perícia, que em julho/98 os embargados passaram a receber os 28,86%, mas sob rubrica de outro
nome, o que pode ter dificultado a constatação do pagamento em duplicidade.
No tocante ao saldo remanescente a favor da embargante pretende ela na inicial que seja determinada a imediata devolução
pela parte adversa.
Para atender a pretensão da embargante, a primeira indagação a fazer é se a via dos embargos é adequada ou se precisa ela
manejar outra ação.
Ora quem pode o mais pode o menos. Se a ação de embargos presta-se para a cobrança do valor dobrado, a título de multa, se
configurada a hipótese do artigo 940 do CC, óbvio também que é via recomendada para a cobrança de quantias pagas a maior
aos embargados.
Não há que se falar na decadência disciplinada no art. 54, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, porquanto não se trata o
caso vertente de ato administrativo.
Relativamente à prescrição, uma palavra deve ser dita. Sabe-se que o Decreto nº 20.910/32 fixou o prazo quinquenal para a
cobrança de dívidas passivas da União, Estados e Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Federal, Estadual ou Municipal, seja qualquer for a natureza.
A Lei não tratou das ações e créditos da Fazenda Pública, o que poderia ensejar o entendimento de que a prescrição seria a do
Código Civil.
Entanto, por força do princípio da igualdade, corolário do princípio da simetria, deve-se impor à Administração Pública a
mesma restrição para a cobrança de seus créditos (STJ REsp nº 623.023-RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon).
Mais recentemente o STJ firmou o entendimento de que é quinquenal o prazo de prescrição aplicável à Administração para
cobrança de vencimento indevidamente pago a servidor pela Administração.
(...)
No caso, o acórdão lavrado em fevereiro de 1998 surtiu efeitos em relação às parcelas alusivas ao período de janeiro de 1993 a
junho de 1998, porque a partir de então o percentual buscado foi incorporado nos vencimentos dos servidores.
Logo, os pagamentos das parcelas relativas ao período de julho de 1998 a janeiro de 2003 foram indevidos, pelo que a partir de
cada pagamento teve início o prazo prescricional de cinco anos para a Administraçãopugnar pela devolução.
Considerando que em 13 de maio de 2004 sobreveio a pretensão da embargante do ressarcimento (f. 1101) tem-se que estão
prescritas as parcelas dos vencimentos pagos indevidamente até 13 de maio de 1999.
Para analisar a sorte dessas parcelas remanescentes, volto a mencionar o precedente do STF acima já transcrito, segundo o qual
a sentença que reconhece ao trabalhador ou servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de
ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos (RE 596.663 -RJ, Relator
Min. Marco Aurelio, Relator do Acórdão Min. Teori Zavascki, DJ 26/11/2014). No mesmo RE ficou assentado o entendimento de
que a superveniente alteração de qualquer desses pressupostos determina a imediata cessação da eficácia executiva do julgado,
independentemente de ação rescisória ou, salvo em estritas hipóteses previstas em lei, de ação revisional.
Destarte, no caso em apreço, a limitação da eficácia da decisão que antecipou a tutela a junho de 1998 independia de nova
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manifestação judicial, pelo que o prosseguimento dos pagamentos das parcelas fez-se pela Administração sem respaldo em
ordem judicial.
Aplica-se ao caso o entendimento firmado no STJ, no sentido de ser devida a restituição ao Erário dos valores recebidos em
virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Rel. p/ acórdão Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015; EREsp 1335962/RS, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013).
O fato de as parcelas terem sido pagas depois da perda da eficácia da liminar não autoriza a conclusão de que tal ocorreu por
liberalidade. No caso ocorreu erro da Administração, que pode rever tal ato, não aproveitando a alegada boa-fé, pois os autores
sabiam que a percepção de tais parcelas decorria de decisão judicial (STJ, AgInt no Recurso Especial nº 1.573.813 - SC, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, FJ 1303.17).
O caráter alimentar das verbas recebidas também não autoriza a conclusão de que os beneficiários estão livres da devolução. Se
diferente fosse, asseria letra morta o artigo 46, § 3º da Lei 8.112/90.
(...)
Por fim, reconheço que a decisão de fl 1162 que proferi nos autos principais está equivocada. A compensação a que se referiu o
Desembargador Federal relator das apelações interpostas pela União diz respeito ao desconto, nos 28,86%, dos percentuais de
reajustamentos decorrentes dos reposicionamentos concedidos pela União na mesma ocasião, o que restou bem entendido pelos
embargados, já que não executaram os 28,86% cheios.
Não se referiu o julgado aos valores que vinham sendo recebidos pelos servidores em razão da iminar concedida. Logo, como
mencionado, a União tem o direito de pleitear a restituição do que alega ter pago a maior.
(...)"
Pelo exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016818-84.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.016818-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SALVADOR ZANCCHINI FILHO
ADVOGADO : SP109431 MARA REGINA CARANDINA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de ação ordinária interposta por SALVADOR ZANCCHINI FILHO objetivando a condenação da União Federal no
pagamento de Adicional de Compensação Orgânica, nas bases de 40% sobre o soldo de fevereiro/1998 até agosto/2001, conforme
Portaria 10-DGS de 28/03/1998, e de 10% sobre o soldo de setembro/2003 até 09/03/2004, conforme Portaria 206-DGP de
17/12/2003, na forma dobrada pela dupla jornada; além de reflexos nas férias acrescidas de um terço constitucional e nos 13º salários;
bem como o pagamento de 10 dias de férias acrescidas de um terço constitucional, em dobro, referente aos períodos aquisitivos de
1998/1999, de 1999/2000, de 2000/2001 e de 2001/2002, acrescidas do respectivo reflexo de adicional de Compensação Orgânica; e
de 10 dias de férias mais um terço constitucional, referente aos períodos aquisitivos de 2002/2003 e de 2003/2004.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos.
Apelação do autor, pela reforma do decisum, com a procedência integral do pedido.
Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Discute-se nos autos a possibilidade de concessão de Adicional de Compensação Orgânica e respectivos reflexos sobre as demais
verbas, bem como de férias radiológicas, pelo desempenho da atividade de auxiliar de saúde, em ambulatório odontológico que sujeitava
o autor a operar aparelho de raio X, nos termos do Decreto nº 32.604/1953 e das Portarias nºs 10-DGS e 206-DGP, respectivamente,
de 28/03/1988 e de 17/12/2003.

Nesse passo, anoto que, inicialmente, o adicional pretendido pelo autor foi instituído pela Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, que
conferiu direitos e vantagens aos servidores em geral, que operam com Raios X e substâncias radioativas, verbis:

"Art. 1º Todos os servidores da União, civis e militares, e os empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica, que
operam diretamente com Raios X e substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão direito a:
a) regime máximo de vinte e quatro horas semanais de trabalho;
b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, não acumuláveis;
c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento.
(...)"
"Art. 4º Não serão abrangidos por esta Lei:
a) os servidores da União, que, no exercício de tarefas acessórias, ou auxiliares, fiquem expostos às irradiações, apenas em
caráter esporádico e ocasional;
b) os servidores da União, que, embora enquadrados no disposto no artigo 1º desta Lei, estejam afastados por quaisquer motivos
do exercício de suas atribuições, salvo nas casos de licença para tratamento de saúde e licença a gestante, ou comprovada a
existência de moléstia adquirida no exercício de funções anteriormente exercidas, de acôrdo com o art. 1º citado."
(...)." (g.n.)

Por sua vez, o Decreto nº 32.604/1953, regulamentou a Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, no que se refere aos militares, nos
seguintes termos:
" Art. 1º Os direitos e vantagens instruídos pela Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, são extensivos aos militares que no
exercício de suas funções, operam, direta e habitualmente, com Raios X ou substâncias radioativas, próximo às fontes de
emanação.
    § 1º O direito à percepção da gratificação adicional de 40% e das demais vantagens discriminadas no artigo 1º da Lei 1.234,
de 14 de novembro de 1950, começa no dia em que o militar inicia suas atividades nas condições previstas nêste artigo e termina
quando deixar o exercício das funções por mais de oito dias, exceto quando o afastamento decorrer do disposto no art. 3º da Lei
em referencia ou na alínea "m" do artigo 34 do Decreto-lei nº 9.698, de 2 de setembro de 1946.
    § 2º Consideram-se abrangidos pelo disposto neste artigo:
    a) os médicos-radiologistas;
    b) os radiologistas-industriais;
    c) os manipulados de radiologia e os militares que, efetivamente exerçam as funções dêsses especialistas.
    § 3º Os direitos e vantagens da citada Lei não implicam na dispensa do exercício de qualquer serviço inerente ao pôsto,
graduação ou função.
    Art. 2º Para os efeitos do artigo 4º da Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, consideram-se tarefas acessórias ou
auxiliares as que não constituem do cargo ou função as que forem exercidas esporadicamente ou a título de colaboração
transitória, as que não expuserem a emanações diretas por um pedido mínimo de oito (8) horas semanais as que forem
exercidas fora das proximidades das fontes de irradiação.
    Parágrafo único. Os militares quando em efetivo serviço as funções em que haja utilização obrigatória de exames
radioscópicos farão jus à gratificação prevista na alínea c do artigo 1º da Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, quando
trabalharem um mínimo de oito (8) horas semanais nas condições fixadas no artigo 1º dêste Decreto.
    Art. 3º os diretores ou comandantes de organização militar onde houver instalações de Raios X ou substâncias radioativas
remeterão ao Diretor Geral de Saúde, para os efeitos do art. 2º da Lei nº 1.234, de 14 de novembro de 1950, os dados
necessários à criação e atualização do cadastro do pessoal beneficiário pela citação da Lei.
    § 1º Só serão concedidos os direitos e vantagens previstos na Lei a que se refere êste regulamento aos militares que figurem no
cadastro organizado pela Diretoria do Pessoal ou órgão correspondente, que o publicará em Boletim.
§ 2º Os diretores ou comandantes de organização ao Diretor-Geral de Saúde as alterações que se verificam na relação inicial
para que sejam publicadas em Boletim, para fins do parágrafo anterior.
§ 3º Os diretores ou comandantes de organização militar onde ocorrer o previsto no parágrafo único do artigo anterior,
remeterão, mensalmente, à Diretoria de saúde a relação dos militares nêle compreendidos.
Art . 4º A Diretoria de Saúde de cada um dos militares manterá um cadastro atualizado de todas as organizações que possuírem
instalações de Raios X ou substancias radioativas, com as necessárias características de identificação do equipamento, local,
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condições de funcionamento e fins que são utilizados.
(...)."

Nessa seara, realço, ainda, que a Lei nº 5.787/72 previa a "Indenização de Compensação Orgânica" da seguinte forma:

Art. 63. A Indenização de Compensação Orgânica, cujo valor corresponde a 40% (quarenta por cento) do soldo do posto ou
graduação, e destinada a compensar os desgastes orgânicos consequentes das radiações de altitude, das acelerações, das
variações barométricas e dos danos psicossomáticos resultantes do desempenho continuado das atividades especiais seguintes:
1 - Vôo em aeronave militar como tripulante orgânico, observador meteorológico, observador aéreo e fotogrametrista;
2 - Salto em para-quedas, cumprindo missão militar;
3 - Imersão no exercício de funções regulamentares a bordo de submarino;
4 - Mergulho com escafandro ou com aparelhos;
§1º O militar não enquadrado no item 1 acima, quando em deslocamento em aeronave militar, a serviço de natureza militar, fará
jus à indenização de que trata este artigo pela metade do seu valor.
(Revogado pelo Decreto Lei nº 1.474, de 1976)
§2º A um mesmo militar somente será atribuída a indenização de uma atividade especial.
§3º O valor da indenização de que trata este artigo no caso do Cadete da Aeronáutica obrigado ao vôo ou do aluno do Centro de
Formação de Pilotos Militares, não poderá ser inferior ao atribuído - Cabo engajado.

Referida lei foi posteriormente revogada pela Lei nº 8.237/91, que assim dispôs:

"(...).
Art. 2º A estrutura remuneratória dos servidores militares federais da ativa tem a seguinte constituição:
I - soldo;
II - gratificações:
a) Gratificação de Tempo de Serviço;
b) Gratificação de Compensação Orgânica;
c) Gratificação de Habitação Militar;
(...)
Art. 18. A gratificação de Compensação Orgânica é destinada a compensar os desgastes orgânicos consequentes das variações
de altitude, das acelerações, de variações barométricas, dos danos psicossomáticos e da exposição a radiações resultantes do
desempenho continuado das atividades especiais seguintes:
I - vôo em aeronave militar como tripulante orgânico, observador meteorológico, observador aéreo e fotogramétrico;
II - salto em para-quedas, cumprindo missão militar;
III - imersão no exercício de funções regulamentares a bordo de submarino;
IV - mergulho com escafandro ou com aparelhos;
V - trabalho com raios X ou substâncias radioativas;
VI - controle de tráfego aéreo.
Parágrafo único. A um mesmo militar somente será atribuída gratificação correspondente a uma atividade especial.
Art. 19. A Gratificação de Compensação Orgânica é devida:
I - durante a aprendizagem da respectiva atividade especial, a partir da data:
a) do primeiro exercício de vôo em aeronave militar;
b) do primeiro salto de pára-quedas de aeronave militar em vôo;
c) da primeira imersão em submarino;
d) do primeiro mergulho em escafandro ou com aparelho;
e) do início efetivo da atividade de controlador de tráfego aéreo;
II - no exercício financeiro subseqüente ao cumprimento do plano de provas ou de exercícios, ao militar qualificado para a
atividade especial de vôo;
III - durante o período em que estiver servindo em organização militar específica da atividade considerada, ao militar qualificado
para as atividades especiais de salto, submarino ou mergulho, e desde que cumpra as missões, planos de provas ou de exercícios
estabelecidos para as referidas atividades.
Parágrafo único. A Gratificação de Compensação Orgânica, por trabalho com raios X ou substâncias radioativas, será
concedida na forma da legislação pertinente.
(...)." (g.n.)
Logo após, a Medida Provisória nº 2.131/2000, reeditada pela Medida Provisória nº 2.131/2001, que, por sua vez, foi sucedida pela
Medida Provisória nº 2.215-10/01, dispôs sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, nos seguintes
termos:

Art. 1º A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica, no País, em tempo de
paz, compõe-se de:
I - soldo;
II - adicionais:
a) militar;
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b) de habilitação;
c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória;
d) de compensação orgânica; e
e) de permanência;
III - gratificações:
a) de localidade especial; e
b) de representação.
Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes dos Anexos I, II e III desta Medida Provisória.
(...)
Art. 3º Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se como:
I - soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível;
(...)
V - adicional de compensação orgânica - parcela remuneratória mensal devida ao militar para compensação de desgaste
orgânico resultante do desempenho continuado de atividades especiais, conforme regulamentação;
(...)." (g.n.).

Por sua vez, o Decreto nº 4.307/2002, regulamentando referida Medida Provisória, assim dispôs:

Art. 4º O adicional de compensação orgânica é a parcela remuneratória devida ao militar, mensalmente, para compensação de
desgaste orgânico resultante do desempenho continuado das seguintes atividades especiais:
I - tipo I:
a) vôo em aeronave militar, como tripulante orgânico, observador meteorológico, observador aéreo e observador
fotogramétrico;
b) salto em pára-quedas, cumprindo missão militar;
c) imersão, no exercício de funções regulamentares, a bordo de submarino;
d) mergulho com escafandro ou com aparelho, cumprindo missão militar; e
e) controle de tráfego aéreo
II - tipo II: trabalho com Raios X ou substâncias radioativas.
Parágrafo único. Ao militar que exercer mais de uma atividade especial será atribuído somente o adicional de maior valor.
(...)." (g.n.)

Dessa forma, depreende-se, da leitura da legislação pertinente, que o pagamento do Adicional de Compensação Orgânica (ou
Gratificação de Raio X, ou, ainda, Gratificação de Compensação Orgânica, nos termos das legislações anteriores) pelo trabalho com
Raios X ou substâncias radioativas é devido ao militar que exerça efetivamente suas atividades em contato direto, contínuo e habitual com
substâncias radioativas. Por outro lado, aqueles servidores militares que estejam expostos de maneira esporádica ou ocasional, assim
considerados aqueles expostos às fontes de emanação por um período menor do que 8 (oito) horas semanais, não fazem jus à verba.
Insta asseverar que o simples exercício de atividade como a de dentista e/ou auxiliar de dentista não determina de imediato a exposição
continuada às substâncias radioativas, tratando-se de presunção relativa, esta pode ser apenas ocasional, sendo necessária, portanto, a
comprovação da habitualidade da exposição direta ou indireta à radiação ionizante de raios X.
Destarte, imprescindível, como requisito à percepção da referida vantagem, a comprovação do desempenho continuado e efetivo do
trabalho com Raio X e substâncias radioativas. (Art. 4º, inciso II do Decreto 4.307/2002).

No caso dos autos, os documentos que instruíram a inicial (fls. 12/59), por si sós, não são suficientes para comprovar que, de fato, o
postulante esteve em exposição habitual e contínua às fontes de Raio-x. Trata-se de: a) comprovantes de rendimentos do autor; b)
comprovante de rendimento de Patricia Regina Barbosa Teixeira, terceiro estranho à lide; c) cópia de certificado de reservista do autor;
d) cópia do Bl Nr 139, de 30/07/1998, do 2º Batalhão Logístico, no qual consta ata de inspeção de saúde e engajamento do requerente;
e) cópias de informações prestadas por terceiros estranhos à lide (1º tem. Elvira Regina B. de Carli, 1º tem. Cesar Fabiano Moscardi e
do Chefe do G.O. PMGU/CAS) ao Chefe da 11ª Brigada de Infantaria Blindada, a respeito de férias radiológicas, nas quais não consta o
nome do autor; f) cópia de informação endereçada ao Fiscal Administrativo da 11ª Brigada de Infantaria Blindada, Ten. Cel. Art Olimar
Trevisan Lozano, a respeito de equipamento radiológico e de pessoas autorizadas a operá-lo, todos terceiros estranhos à lide, dentre os
quais não consta o nome do requerente; g) requerimento administrativo do autor para concessão do Adicional de Compensação
Orgânica, sem desfecho; h) cópias de Mapa mensal de produção de RX (mês de Junho/2003), no qual consta como operadores terceiros
estranhos à lide; i) cópia de relatório trimestral de dados estatísticos das atividades de saúde no âmbito do Exército, relativo ao primeiro
trimestre do ano de 2003, genericamente apresentando estatísticas por pacientes e por procedimentos; j) cópias da Portaria nº 206-DGP,
de 17/12/2003, bem como da Lei nº 1.234/50 e do Decreto nº 32.604, de 22/04/1953; além de l) fotos - documentação esta que não
atesta de forma incontestável a alegada exposição habitual e contínua do autor às fontes de Raio-x, não sendo apta a embasar o
reconhecimento do pedido do postulante, uma vez que não prova detalhes mínimos das rotinas e tarefas desempenhadas no plano fático
(não há registro diário de realização de raio-x, e quando existe são referentes a terceiros estranhos à lide), o que demonstra a ausência do
preenchimento dos requisitos para o recebimento do adicional em tela e afasta, da mesma forma, os pedidos de reflexos da verba sobre
outras e o pedido de indenização pelas férias radiológicas não gozadas.
Ademais, da análise da prova testemunhal, por igual, não é possível haurir, com razoável segurança, que o requerente executava
operações com aparelho de Raio X, de forma habitual e ininterrupta.
Dos depoimentos testemunhais colhidos (fls. 122/123, dentre as tarefas desenvolvidas pelo autor, como auxiliar odontológico, se
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destacam: a) esterilização de materiais; b)agendamento de pacientes; c) preparar anestésico e auxiliar o dentista; e d) auxiliar o
trabalho dos dentistas em cirurgias e na operação do aparelho de Raio X.
Ademais, ainda que informado em tais testemunhos que o requerente, em algumas ocasiões, operava o aparelho de Raio X, resta
verificado, segundo os mesmos, que o fez na qualidade de ajudante da divisão de odontologia, atuando esporadicamente com fontes de
raio-X, não se expondo, porém, a emanações contínuas e diretas por período superior a oito horas semanais.
Por derradeiro, o fato de ter trabalhado com dentistas que percebiam o adicional de compensação orgânica de Raio X não é suficiente
para efeito de concessão do referido adicional ao autor, uma vez que, em obediência aos arts. 3º e 4º do Decreto nº 32.604/53, a
Diretoria de Saúde do Exército deve manter um cadastro atualizado de todos os beneficiários do referido adicional. Esse cadastro é
alimentado pelas informações das Organizações Militares em que está lotado o militar que exerce atividade permanente com Raios-X.
Portanto a presença do militar nesse cadastro específico afigura-se como exigência adicional para a percepção da compensação orgânica,
o qual deve estar enquadrado em determinados requisitos legais, não se tratando de mera escolha de um profissional, a esmo, para que
haja desfrute da referida compensação.
Imperioso ainda salientar que a atividade de dentista não traz em si a presunção de trabalho com exposição continua e habitual a Raio X.
Na verdade, as radiografias constituem atividade apenas coadjuvante no tratamento dentário, a que se socorrem os dentistas em casos
excepcionais.
Outrossim, realço que os testemunhos colhidos, dissociados de outros elementos de prova não são aptos a comprovar o desvio
funcional, que deve ser corroborado documentalmente.
Nesse diapasão, verifica-se que a parte autora não se desincumbiu do ônus previsto no art. 333, I, Código de Processo Civil in verbis:

"Art. 333 - O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito."

Portanto, no caso em comento, não restou comprovado que a parte autora desempenhava atividade em constante e contínuo contato com
elementos radioativos mediante a operação de equipamento de Raio X. Assim sendo, não faz jus a parte autora à gratificação ora em
apreço, denominada Adicional de Compensação Orgânica (Gratificação de Raio X), nos termos da MP nº 2.215-01/2001 (que deu nova
redação à Lei nº 8.237/91.
Nesse sentido:
EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA.
COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Da leitura dos autos, verifica-se que o
pedido da parte autora foi negado ao fundamento de que não ficou comprovada a exposição continuada à radiação em razão do
exercício do cargo de oficial dentista temporária. 2. Assim, tendo as instâncias de origem, com base no acervo fático-probatório
dos autos, afastado o direito ao pagamento do adicional de compensação orgânica por exposição a raios-X, a inversão do
julgamento, na forma pretendida, implica revolvimento do acervo probatório, o que não é possível em Recurso Especial, nos
termos da Súmula 7/STJ. 3. Recurso Especial não conhecido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as
acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: ""A Turma, por unanimidade, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell
Marques e Assusete Magalhães (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro
Francisco Falcão."(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1676190 2017.01.14342-3, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:14/09/2017 ..DTPB:.)
.EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. DENTISTA. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 1º, II, "D", E 3º, V, DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.215-10/2001 E DOS ARTS. 4º, II, 5º, "F", 6º, IV, E 80,
§ 3º, DO DECRETO 4.307/2012. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXPOSIÇÃO A RAIO X.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa aos arts. 1º, II,
"d", e 3º, V, da Medida Provisória 2.215-10/2001 e aos arts. 4º, II, 5º, "f", 6º, IV, e 80, § 3º, do Decreto 4.307/2012 quando a
parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula
284/STF. 2. O Tribunal de origem, com base no contexto fático probatório, assim consignou: "com efeito, para para ter direito à
gratificação de compensação orgânica, o militar deve ficar exposto a emanações diretas por um período mínimo de oito horas
semanais. No caso em exame, como bem assinalou o julgador de origem, a autora não tem direito à referida gratificação, pois
não há nos autos qualquer prova documental da jornada de trabalho, nem mesmo relatórios de quantidade de operações da
máquina de Raio X dentário, e a prova obtida através do depoimento das testemunhas arroladas não comprova a atuação da
autora na proximidade de fontes radiológicas, por, no mínimo, 8 horas semanais. (...) Assim, indevida a gratificação de
compensação orgânica, pois demonstrado pela prova produzida nos autos que a utilização de aparelho de Raio X pela autora
apenas esporádica, acessória e ocasional, desenvolvendo as demais atividades inerentes à função de dentista" (fls. 449-450, e-
STJ). Rever tal entendimento importa análise do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável nesta instância, consoante
anotado na Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes
as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade,
negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og
Fernandes (Presidente), Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro
Relator.(ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1523362
2015.00.68520-2, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/09/2015 ..DTPB:.)
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO RETIDO. PROVA TESTEMUNHAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA. DENTISTA.
EXPOSIÇÃO CONTÍNUA. RAIOS X. NÃO COMPROVADA. DANO MORAL. INDEVIDO. 1. Merece ser desprovido o agravo
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retido interposto em face da decisão que indefere a produção de prova testemunhal, quando as questões debatidas nos autos
demandam unicamente prova documental, a qual restou colacionada aos autos pela Administração, conforme requerimento
formulado pela parte autora. Com efeito, as testemunhas arroladas, cuja qualificação sequer foi identificada, evidenciando
tratar-se de colegas de trabalho, não detêm condição para infirmar os dados acerca da condição laboral da demandante
identificados nos respectivos mapas de produção, ou seja, suas informações não se sobreporiam às dos referidos documentos
administrativos, cuja veracidade é presumida, não subsistindo, portanto, o alegado cerceamento de defesa, nem, tampouco,
ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 2. Consoante a legislação de regência, o
critério para percepção do adicional de compensação orgânica é o exercício permanente de atividades que exponham o militar à
radiação, assim considerados os que estão expostos a emanações diretas de radiação por um período mínimo de oito horas
semanais, sendo defeso o percebimento do referido adicional para aqueles que estejam expostos à radiação apenas em caráter
esporádico e ocasional. 3. Os documentos administrativos carreados aos autos, notadamente os mapas de produtividade
individual com os registros radiográficos, comprovam que a então servidora não preenchia os requisitos necessários para
receber o adicional vindicado. 4. Não subsistindo qualquer conduta inadequada ou ilegal da Administração em não efetuar o
pagamento do adicional de compensação orgânica no período em que a recorrente encontrava-se prestando serviço militar
temporário, por não preencher os requisitos legais para percepção da referida parcela adicional, não há que se falar em
compensação por dano moral, ante a ausência dos pressupostos do dever de indenizar. 5. Agravo retido e apelação da Autora
desprovidos.Decisao Nulan(AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0002756-27.2011.4.02.5101, MARCELO
PEREIRA DA SILVA, TRF2 - 8ª TURMA ESPECIALIZADA.)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA. DENTISTA DE
HOSPITAL MILITAR. OPERADOR DE APARELHO DE RAIO X. LEI Nº 1.234/50. LEI Nº 8.237/91. MP 2.215-10/01. DECRETO
4.307/2002. REQUISITOS LEGAIS. TRABALHO COM RAIO X. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO
CONTÍNUO COM ELEMENTOS RADIOATIVOS. APELAÇÃO DO AUTOR NÃO PROVIDA E REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO DA UNIÃO PROVIDAS. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se a autora faz jus ao adicional de compensação
orgânica, assim como ao recebimento das férias radiológicas, em razão de operar aparelho de Raio-X em sua atividade de
dentista em hospital militar. 2. Em relação ao mérito, sabe-se que o adicional pretendido pela autora foi instituído pela Lei nº
1.234, de 14 de novembro de 1950, que conferiu direitos e vantagens aos servidores em geral, que operam com Raios X e
substâncias radioativas. 3. Com o advento da Lei nº 8.237, de 30/09/91, que dispunha sobre a remuneração dos servidores
militares a antiga Gratificação de Raio X, instituída pelo art. 1º, c, da Lei nº 1.234, de 14/11/50, teve reduzido o seu percentual
de 40% para 10% sobre o soldo, consoante o art. 18, inciso V, e Anexo II da novel legislação, e passou a ser denominada
Gratificação de Compensação Orgânica, no entanto, insta frisar que os valores dos soldos teve significativo aumento, conforme
é possível constatar da leitura do Anexo I da Lei nº 8.237/91. 4. Posteriormente, a MP nº 2.215-01/2001, deu nova redação à Lei
nº 8.237/91 e passou a denominar a anterior Gratificação de Compensação Orgânica de Adicional de Compensação Orgânica,
dirigida especificamente para os servidores militares. 5. Desta feita, a compensação orgânica é um adicional de remuneração
mensal devida ao militar para compensar o desgaste orgânico resultante do desempenho continuado de atividades especiais, nos
termos do art. 3º, inciso V, da supramencionada medida provisória. 6. Assim, depreende-se da leitura da legislação pertinente,
que o pagamento do Adicional de Compensação Orgânica (ou Gratificação de Raio X, ou, ainda, Gratificação de Compensação
Orgânica, nos termos das legislações anteriores) pelo trabalho com Raios X é devido ao militar que exerça efetivamente suas
atividades em contato contínuo e não ocasional com substâncias radioativas. 7. As atividades sujeitas à percepção de tal
adicional encontram-se previstas no Decreto 4.307/2002, em seu art. 4º. O decreto praticamente repete a tabela V da MP nº
2.215-01/2001, o que se deduz ser imprescindível a comprovação de que o servidor militar trabalha continuamente em local
exposto a condições desfavoráveis à saúde, nos termos dispostos acima, do desempenho continuado do trabalho com Raio X e
substâncias radioativas. (Art. 4º, inciso II do Decreto 4.307/2002) 8. Insta asseverar que o simples exercício de atividade como a
de dentista não determina de imediato a exposição continuada à substâncias radioativas, tratando-se de presunção relativa,
pode ser apenas ocasional, sendo necessária, portanto, a comprovação da habitualidade da exposição direta ou indireta à
radiação ionizante de raios X. 9. De acordo com os dados constantes dos Resumos dos Procedimentos Médicos realizados pelo
apelante, acostados às fls. 192/223 (período 12/11/1999 a 10/02/2005), e dos demais documentos arrimados aos autos, é possível
verificar que o autor exerceu atividade radiológica, de forma ocasional e esporádica, não restando comprovada a efetiva
continuidade à exposição a agentes radioativos. 10. Portanto, no caso em comento, não restou comprovado que a parte autora
desempenhava atividade em constante e contínuo contato com elementos radioativos mediante a operação de equipamento de
Raio X, ao contrário, da documentação coligida aos autos, sobretudo do exame do Relatório dos Procedimentos Radiológicos
(fls. 137 e seguintes), verifica-se que o apelante realizou num período aproximado de 05 anos, 77 exposições radiográficas,
totalizando uma média de 15,4 radiografias por ano. 11. Assim sendo, não faz jus a parte autora à gratificação ora em apreço,
denominada Adicional de Compensação Orgânica (Gratificação de Raio X), nos termos da MP nº 2.215-01/2001 (que deu nova
redação à Lei nº 8.237/91), devendo ser parcialmente reformada a sentença primeva, mantida a prescrição quinquenal, nos
termos em que reconhecidos. 12. Em razão da inversão da sucumbência, condeno a parte autora em honorários advocatícios
fixados em 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º, I, CPC/73, legislação processual vigente à época. 13.
Apelação do autor não provida e remessa oficial e apelação da União providas.Vistos e relatados estes autos em que são partes
as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento à apelação do autor e dar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1299057 0029063-
11.2005.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:11/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Destarte, irretorquível a sentença que indeferiu ao autor a percepção da Adicional de Compensação Orgânica de Raio-x pela não
comprovação nos autos do desempenho contínuo e direto nesta atividade.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos supra.
Publique-se. Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-40.2004.4.03.6110/SP

2004.61.10.006913-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : RAQUEL BROSCO
ADVOGADO : SP114931 JONAS MARZAGAO

: SP153774 ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA BROSCO falecido(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00069134020044036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária interposta por RAQUEL BROSCO, objetivando a concessão, a partir do requerimento administrativo, de
cota-parte (50%) do benefício de pensão por morte até então percebido por sua genitora na integralidade, em decorrência do óbito de
seu pai, servidor público federal aposentado pelo INSS.
A sentença julgou improcedente o pedido inicial.
Apelação da parte autora, pela reforma da sentença. Aduz, em síntese, que, na qualidade de filha inválida, tem direito ao benefício de
pensão por morte pretendido.
Com contrarrazões, do INSS e da União, subiram os autos a este Tribunal.
Parecer do Ministério Público Federal, pelo não provimento do recurso.
É o breve relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

A autora, na qualidade de filha inválida de servidor público federal aposentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetiva,
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1026/2179



a partir do requerimento administrativo, o recebimento de cota parte de pensão (50%), pela morte de seu pai, em rateio com sua genitora,
beneficiária do benefício integral desde o óbito daquele.
Nesse passo, quanto à lei de regência que assegura o direito à pensão por morte, tratando-se de pensão para filha de servidor, o STJ
editou a Súmula nº 340, in verbis:

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado."
Ademais, firmou-se orientação no sentido de declarar que a norma aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do
falecimento do servidor, conforme acórdãos ora transcritos:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO SUCESSIVO. OMISSÃO NO JULGADO. INOCORRÊNCIA.
PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.Não assiste razão ao agravante. Isto, porque não há omissão nos julgados, porquanto o pedido alternativo não foi analisado
porque a recorrente não tem direito à pensão por morte como ficou consignado na sentença e no acórdão.
2.Ademais, em relação ao mérito esta Corte Superior consolidou a compreensão de que a pensão por morte de ex-combatente
conferida à filha maior de idade é regida pela lei vigente na data do óbito do instituidor que ocorreu em 10/08/90, posteriormente
a entrada em vigor a nova Carta Magna que limitou a pensão por morte às filha s solteiras, menores de 21 anos ou inválidas.
Precedentes.
3.Recurso a que se nega provimento."
(AEARSP 200401747658, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA,
23/11/2009)
"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO ÓBITO .
PRECEDENTES.
1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte , a lei aplicável é a
vigente ao tempo do óbito do instituidor.
2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a qual considera
como dependentes do ex-combatentes apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21 anos ou inválidos, sendo certo
que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto contando mais de 21 (vinte e um) anos de idade
e não existindo prova de que seja portadora de qualquer invalidez.
4. Recurso especial conhecido e provido."
(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 06/08/2007)
"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. FILHAS DE MILITAR. PENSÃO. FATO GERADOR.
ÓBITO DO SERVIDOR. LEI COMPLEMENTAR QUE NÃO AMPARA A PRETENSÃO DAS IMPETRANTES.
Nos termos de farto entendimento jurisprudencial, o fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do instituidor
do benefício, sendo inviável a pretensão das impetrantes, considerando que, à época do falecimento de seu pai, já vigia a Lei
Complementar 21/2000 que excluíra os filhos maiores plenamente capazes do rol dos beneficiários.
Recurso desprovido."
(STJ, RMS nº 19431/CE, Quinta Turma, Rel Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005, p. 319)

Consoante a certidão de óbito colacionada às fls. 226, a morte do genitor da demandante ocorreu em 20/02/94, sob a égide da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, de forma que, nos termos do entendimento firmado pela jurisprudência pacífica, falecido o servidor
após o advento da mesma, esta é a legislação que regulará a hipótese do recebimento da pensão ora pleiteada.
Com relação ao tema, dispõem os artigos 216 e 217, da Lei nº 8.112/90, dispõem:

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.
(...).
§ 2° A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação de
invalidez ou maioridade do beneficiário.
Art. 217. São beneficiários das pensões:
(...)
II - temporária:
a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez;
(...). (grifo nosso)
Nesse passo, cumpre asseverar, ainda, que, de acordo com a jurisprudência do STJ, a invalidez deve anteceder o óbito do instituidor
para que o filho inválido tenha direito à pensão por morte. Confira-se:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA.
INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. PENSÃO. CABIMENTO. EXAME DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. JUROS MORATÓRIOS. 6% ANO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE.
1. Tratando-se de filho inválido, a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é
preexistente ao óbito do instituidor do benefício, sendo despicienda a demonstração de dependência econômica. Inteligência
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do art. 217, II, da Lei 8.112/90.
2. Tendo a Corte de origem, com base no conjunto probatório dos autos, firmado a compreensão no sentido de que restaria
comprovada a invalidez do recorrido, revertal entendimento importaria em reexame de matéria fática, o que atrai o óbice da
Súmula 7/STJ.
3. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento da matéria
infraconstitucional. Hipótese em que a Turma Julgadora não emitiu nenhum juízo de valor acerca do art. 1º, § 2º, da Lei
6.899/81, restando ausente seu necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ.
4. Nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública após a edição da MP 2.180-35/01, que introduziu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os
juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano. Precedentes.
5. Recurso especial conhecido e provido em parte.
(REsp 809208/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA
TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 02/06/2008)
PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO ESPECIAL. MILITAR. FILHO MAIOR.
INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. REQUISITOS ATENDIDOS. REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.
1. Defende-se no recurso especial que o recorrido não demonstrou o preenchimento das condições de invalidez antes de alcançar
a maioridade ou antes do óbito do instituidor da pensão, razão pela qual não faria jus ao benefício. Todavia, o Tribunal de
origem adotou entendimento conforme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que, em se tratando de filho
inválido, a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do
instituidor do benefício, o que se verificou no caso em exame. Assim,o acolhimento das alegações do recorrente demandaria a
revisão do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula n. 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 33521/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011)
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À PENSÃO. FILHA MAIOR E
INVÁLIDA. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. O entendimento jurisprudencial do STJ é o de que, em se tratando de filho inválido, a concessão da pensão por morte
depende apenas da comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do instituidor do benefício.
2. Não se deve perder de vista, na análise de questão envolvendo o pagamento de pensão a pessoa inválida, que o objetivo de tal
prestação é a proteção de quem apresenta a incapacidade; neste caso, a pensão decorre, ademais, do esforço contributivo do seu
instituidor, e não propriamente de uma concessão ex gratia.
3. Agravo Regimental da UNIÃO FEDERAL desprovido.
(AgRg no Ag 1427186/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe
14/09/2012)

Desta feita, a pensão por morte em face de invalidez deve pressupor a existência da incapacidade na data do óbito do seu instituidor.
No caso em tela, o laudo da perícia médica de fls. 297/302, apresentado em 14/07/2009, elaborado por expert indicado pelo Juízo,
assevera que a apelante se encontra incapacitada de forma irreversível para toda e qualquer atividade.
No entanto, também atesta que "(...) não é possível determinar precisamente o início desta incapacidade considerando os elementos
apresentados (...)."
Ademais, tal laudo apresenta as seguintes conclusões:
"(...). A pericianda tem história de maus tratos, negligência de cuidados e de abuso sexual na infância, fatores bem estabelecidos
na literatura para o desenvolvimento de alterações psicopatológicas na idade adulta (...). A pericianda (...) conseguiu trabalhar
por curtos períodos. Aos 24 anos presenciou o suicídio do pai, desenvolvendo quadro psicopatológico campatível com
Transtorno de Estresse pós-traumático, segundo sua descrição. Está aposentada desde 2002, aos 32 anos.
(...)
CONCLUSÃO
As alterações diagnosticadas geram uma incapacidade total e permanente para o desempenho de sua atividade habitual. Não há
dependência de terceiros para as atividades da vida diária. Não há elementos que possam confirmar incapacidade para o
trabalho para o período alegado."(fls. 203). (g.n.)
Ainda, a despeito de ser colacionado atestados médicos particulares da requerente (fls. 35, 46/53 e 207/216), dando conta de provável
início de tratamento médico de doença psiquiátrica (quadro depressivo grave típico) desde, aproximadamente, o ano de 1988 (em
especial, atestado de fls. 35, datado de 22/05/2001; atestado de fls. 46, datado de 05/03/2004; e atestado de fls. 213, datado de
06/07/2009), verifica-se, da análise dos mesmos, que a efetiva incapacidade se deu após o falecimento do seu genitor.
Confira-se:

"Declaro para os devidos fins, que a paciente Raquel Brosco, iniciou tratamento neuropsiquiátrico há 16 anos de CID: F41.2,
devido provavelmente a maus tratos sofridos durante a infância e adolescência.
A paciente acima evoluiu com quadro depressivo grave típico.
Aos vinte e quatro anos presenciou o suicídio do próprio pai, e com a evolução desenvolveu o quadro de CID: F31.2, sendo
sempre predominante a depressão.
Há relatos de afastamento definitivo do trabalho por doença em 2002, doença já descrita acima.
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(...)."(Atestado de fls. 46, datado de 05/03/2004).

Imperioso, também, salientar, que o genitor da recorrente faleceu em fevereiro de 1994, e há registro de que a autora trabalhou, de forma
descontinuada, do ano de 1997 até o ano de 2000, quando passou a perceber o benefício de auxílio-doença, a partir de 21/01/2000,
cessado em 16/04/2002, bem como, é beneficiária de benefício de aposentadoria por invalidez apenas a partir de 17/04/2002 (fls. 137).
Dessa forma, não restou comprovada nos autos a invalidez, a incapacidade total e permanente da autora para prover seu próprio sustento
em momento contemporâneo ao falecimento de seu genitor, ocorrido em 1994, tudo indicando ser posterior ao óbito do mesmo.
De tal modo, não preenchidos os requisitos legais à instituição do benefício, a autora não faz jus à pensão por morte ora pretendida.
Nesse sentido confira-se a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. NÃO
IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT
ACTUM. LEI VIGENTE AO TEMPO DO ÓBITO DO SERVIDOR. APLICABILIDADE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ QUE,
SEGUNDO CONSIGNADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO, É POSTERIOR AO ÓBITO DO SERVIDOR. DIREITO.
INEXISTÊNCIA. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão agravada impõe o não conhecimento do recurso. Incidência
da Súmula 182/STJ.
2. É firme o entendimento desta Corte no sentido de que "a lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é a
vigente na data do óbito do segurado (tempus regit actum)" (AgRg no REsp 1.321.225/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Primeira Turma, DJe 16/8/2016).
3. Nos termos do "art. 5º, II, da Lei n. 3.373/58, não faz jus ao benefício de pensão por morte o dependente que tenha
apresentado invalidez em período posterior ao óbito do genitor, uma vez que em se tratando de benefício de cunho
previdenciário, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador" (AgRg no AREsp 692.663/SP, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015). Nesse mesmo sentido: AgRg no REsp
332.177/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJU 4/2/2002; REsp 1.656.690/RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa,
DJe 30/6/2017; AREsp 1.103.995/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 8/6/2017.
4. A alteração do entendimento firmado no acórdão recorrido, quanto ao momento da eclosão da invalidez da parte agravante,
demandaria o reexame de matéria fática, o que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(STJ, 1ª Turma, AgInt no REsp 1.476.974, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/9/2017)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR INVÁLIDA. INVALIDEZ
COMPROVADA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Dessume-se do art. 217, II, "a", da Lei 8.112/90, em sua redação original, vigente na data do óbito, que a filha com idade
superior a 21 (vinte e um) anos faz jus à pensão por morte se for inválida.
2. A invalidez deve preceder o falecimento do instituidor para que o filho tenha direito à pensão por morte. Precedentes.
3. Os elementos dos autos conduzem à conclusão de que a recorrida possui incapacidade total e permanente sob o aspecto
psiquiátrico, o que acarreta a invalidez.
4. O objetivo da pensão ao filho inválido é proteger a pessoa que apresenta a incapacidade.
5. Preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte pretendido.
6. Apelação e reexame necessário desprovidos.
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, ApelReex 1.902.026, Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras, j. 09/10/2017) (g.n.)
ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - PENSÃO POR MORTE ESTATUTÁRIA - INVALIDEZ DA AUTORA NA
DATA DO ÓBITO NÃO COMPROVADA.
- Pretende a apelante ver reconhecido direito à pensão por morte estatutária em decorrência do falecimento de seu pai, servidor
público federal vinculado ao Ministério dos Transportes, ocorrido em 03.06.2004.
- A matéria controvertida está disciplinada na Lei 8.112/90, que, em seu art. 215, estatui que "por morte do servidor, os
dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da
data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42."
- O art. 217, inciso II, "a" do mesmo diploma legal previa, em redação vigente na data do óbito, que era devida a pensão
temporária aos filhos ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez.
- À vista das disposições legais, nota-se que a concessão do benefício pretendido está condicionada ao preenchimento de
requisitos legais, sendo que, na hipótese dos autos, o ponto controvertido está na alegada condição de invalidez da parte autora
na data do óbito.
- O exame do acervo probatório indica que o juízo singular deu à causa a única solução possível. Registro que, no laudo médico
pericial elaborado por Junta Médica Oficial por ocasião da formulação do pedido administrativo (fls. 43, 25 e 26), constatou-se
que a autora trabalhava em telemarketing em ambiente com ar condicionado e todo o tempo em frente ao computador.
Constatou-se, ainda, que tinha ardor, vermelhidão, dificuldade de fixar a visão e impossibilidade de usar lente de contato, além
de hiperemia ocular, gastrite nervosa e sinusite. As referências à toxoplasmose, à tuberculose, ao reumatismo e à depressão
somente vieram à tona quando do ajuizamento da presente ação.
- Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1.795.876, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 04/7/2017)
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Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC/73, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.
Superados os prazos recursais e cumpridas as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007044-15.2004.4.03.6110/SP

2004.61.10.007044-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANDRE FERREIRA LISBOA
ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO
PARTE AUTORA : JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por ANDRÉ FERREIRA LISBOA (advogado do autor) em face da sentença que, haja vista a conta
apresentada pela CEF encontra-se em conformidade com a sentença exequenda, homologou o valor constante do extrato de conta
vinculada de fl. 192, que indica saldo de R$ 7.040,67, para junho de 2013; além dos honorários sucumbenciais de R$ 1.000,74 para
junho de 2003. Por fim, indeferiu a pretensão do autor de fl. 198.

Alega o apelante, em síntese, que o MM. Juiz não poderia ter indeferido o seu pedido de fl. 198 porque a verba não é da executada, é do
autor, e conforme contrato de honorários deve ser expedido alvará de levantamento em seu nome na quantia de R$ 2.212,20 (para junho
de 2013) - art. 23 da Lei Federal de n. 8.006/94.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Trata-se de ação em que a Caixa Econômica Federal foi condenada a permitir o levantamento da importância existente na conta vinculada
de fls. 46/49 dos autos, em razão da aposentadoria do autor (R$ 4.871,99, em 09/12/2004), com a concessão de tutela antecipada - fls.
118/120.
Com a apresentação da apelação do autor, esse Tribunal condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil
reais) - fl. 169.
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Sucedeu despacho para o autor providenciar a execução dos honorários sucumbenciais (fl. 179).
O autor propôs a execução do valor não liberado pela CEF, com juros e correção monetária - fl. 181.
Intimada a CEF, essa realizou o depósito de fl. 188 como garantia do juízo para apresentar sua impugnação (valor: R$ 11.851,63).
Simultaneamente, cumpriu a determinação do julgado de obrigação de fazer, realizando o depósito em conta fundiária do autor de fl. 192
(valor: R$ 7.040,67).
A Contadoria Judicial apresentou os cálculos de fls. 206/207.
A sentença que, haja vista a conta apresentada pela CEF encontra-se em conformidade com a sentença exequenda, homologou o valor
constante do extrato de conta vinculada de fl. 192, que indica saldo de R$ 7.040,67, para junho de 2013; além dos honorários
sucumbenciais de R$ 1.000,74 para junho de 2003. Por fim, foi indeferida a pretensão do autor de fl. 198.
A respeito da pretensão do autor de fl. 198, o MM. Juiz decidiu:
"Indefiro a pretensão de fl. 198, para que seja incluída no alvará de levantamento a importância relativa aos honorários
advocatícios contratuais estabelecidos entre o autor e o seu advogado, haja vista que não se trata de verba devida pela
executada".

Com razão o Magistrado, nos termos do pedido do apelante. O valor devido ao autor já foi depositado na sua conta fundiária no valor de
R$ 7.040,67, e o valor de fl. 188 pertence à CEF e não ao autor; não podendo haver desconto no valor de fl. 188.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014098-28.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.014098-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MATSUKO SUZUKI e outro(a)

: DANIEL SUZUKI IMBIRIBA
ADVOGADO : SP200269 PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : CLAUDIA COHEN VIEIRA

: SANDRA IMBIRIBA GRIJO
: CELIA CARITA PEREIRA COHEN

ADVOGADO : SP167485 RUBENS MALAMAN e outro(a)

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para resposta.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020767-97.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.020767-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro(a)
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APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE MORAES PEREIRA
ADVOGADO : SP134183 FRANCISCO JOSE LAULETTA ALVARENGA e outro(a)
No. ORIG. : 00207679720054036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando a interposição de embargos de declaração pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fl. 640) e de agravo interno pela
CAIXA SEGURADORA S/A (fls. 641/669), manifestem-se as partes, respectivamente, acerca dos recursos interpostos, no prazo legal.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012841-44.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.012841-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : N S ESTUDIO ARACATUBA AUDIO E VIDEO LTDA -ME
ADVOGADO : SP127390 EDUARDO DE SOUZA STEFANONE e outro(a)
APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO : SP229247 GLAUCIA REGINA PEDROGA e outro(a)
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

: SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
APELADO(A) : ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : SP103033 PAULO ROBERTO BASTOS
SUCEDIDO(A) : BANCO SUDAMERIS S/A
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : N S ESTUDIO ARACATUBA AUDIO E VIDEO LTDA -ME
ADVOGADO : SP127390 EDUARDO DE SOUZA STEFANONE e outro(a)
APELADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A
ADVOGADO : SP229247 GLAUCIA REGINA PEDROGA e outro(a)
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

: SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que julgou improcedente a ação declaratória de inexistência de débito
(depois de acolher os embargos de declaração).

Alega a apelante Banco Nossa Caixa S/A que o cedente dos títulos de crédito transferiu os seus direitos e que lhe era vedado o
recebimento de pagamento; por fim, requer a reforma da sentença que reconheceu a inexistência dos débitos.

Apela, também, o Banco do Brasil. Sustenta ser mero mandatário, sendo a responsabilidade pelo protesto do título de única e exclusiva
responsabilidade dos endossantes dos títulos.

Alega a apelante N S ESTUDIO ARAÇATUBA AUDIO E VÍDEO LTDA - ME que é inequívoca a realização do pagamento dos
títulos, por fim, requer que os apelados abstenham-se de promover a inscrição do apelante no rol de devedores dos serviços de proteção
ao crédito.

Diante do acolhimento dos embargos de declaração em data posterior a interposição das apelações interpostas por Banco Nossa Caixa
S/A e Banco do Brasil, o MM. Juiz determinou a esses apelantes que ratificassem ou não as apelações interpostas; decorrido o prazo,
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quedaram-se inertes.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Compete à Justiça Federal processar e julgar as ações propostas contra a União, autarquias federais e empresas públicas federais (como
a Caixa Econômica Federal), ou em que estas figuram como autoras (art. 109, I, da Constituição Federal).
A jurisprudência encontra-se pacífica nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. VASP. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. BEM IMÓVEL DA UNIÃO. SUSPENSÃO. ATOS
CONSTRITIVOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. 1. O conflito de competência foi decidido no sentido do
entendimento do STJ de que, decretada a falência, é essencial que quaisquer atos constritivos sobre os bens da massa falida
sejam submetidos ao Juízo universal, nos exatos termos do art. 76 da Lei nº 11.101/2005. 2. A competência para processar e
julgar ação reinvindicatória de bem imóvel proposta pela União é da Justiça Federal, ainda que manejada contra massa falida
(art. 109, I, da CF/88). 3. Os embargos de declaração só são cabíveis nas hipóteses previstas no art. 535 do CPC, ou seja, para
sanar omissão, contradição ou obscuridade no julgado, jamais para tentar alterá-lo por mero inconformismo. 4. Embargos de
declaração nos embargos de declaração no conflito de competência rejeitados. ..EMEN:(EDEDCC 201402512864, MOURA
RIBEIRO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/06/2015 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF.
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese,
apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. Ausente o prequestionamento, até mesmo de modo implícito, de dispositivos
apontados como violados no recurso especial, incide o disposto na Súmula nº 282/STF. 3. Não se tratando de causa de falência,
assim entendida aquela em que se pede a decretação da quebra ou é regulada na lei respectiva, é da Justiça Federal a
competência para as ações em que figure como autora, ré, assistente ou opoente a União, Autarquia ou Empresa Pública
Federal, ainda que movimentada contra massa falida. Precedentes. 4. Não enseja a declaração de nulidade do ato a ausência de
oitiva do Parquet, sem a demonstração concreta do prejuízo. Precedentes. 5. Agravo regimental não provido. (AGRESP
200702159078, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:02/05/2014 ..DTPB:.)

A competência é a limitação do exercício de jurisdição, deve ser respeitada e pode ser conhecida em qualquer tempo e instância.

No caso dos autos, verifica-se que se trata de ação declaratória com o objeto de suspender/anular os protestos de 42 títulos de crédito
que se encontravam em posse para cobrança da Nossa Caixa - Nosso Banco (31 títulos), Banco do Brasil (9 títulos), Caixa Econômica
Federal (1 título), Banco Sudameris (1 título) - fls. 16/17.

Portanto, somente a Caixa Econômica Federal - CEF deve figurar como ré na Justiça Federal; devendo a sentença ser desconstituída
para que os autos sejam desmembrados, remetendo-se os demais réus para a Justiça Estadual, eis que não se constata no caso dos autos
qualquer causa legal de conexão que justifique reunião das partes e alteração das regras legais de competência funcional.

Passo ao exame do mérito em relação à Caixa Econômica Federal.

Trata-se de apelação em ação declaratória proposta por N S ESTUDIO ARAÇATUBA ÁUDIO E VÍDEO LTDA ME com o objeto
de suspender/anular o protesto de 1 título de crédito (considerando o desmembramento) que se encontrava em posse para cobrança da
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Caixa Econômica Federal (1 título) - fls. 16/17.

A r. sentença julgou improcedente a ação declaratória de inexistência de débito (depois de acolher os embargos de declaração)

Alega a apelante N S ESTUDIO ARAÇATUBA AUDIO E VÍDEO LTDA - ME que é inequívoca a realização do pagamento do título,
por fim, requer que a apelada abstenha-se de promover a inscrição do apelante no rol de devedores dos serviços de proteção ao crédito.

Consta, dos autos, que a CEF recebeu o título de crédito da Renascer Ferragens e Acessórios Ltda (credora) como garantia de crédito,
sub-rogando-se para cobrança.

Plausível a alegação da CEF de que não recebeu pedido de sustação de protesto e que procedeu de acordo com o contratado na cessão
do crédito.

Além de que o autor não produziu prova cabal da quitação do título inserido no SPC/Serasa esteja quitado - f. 17; compulsando os autos,
verifica-se que o título é de R$ 792,20, protesto à fl. 100 e 115, quanto ao documento de fl. 113 encontra-se sem autenticação mecânica.

Destarte, desatendido o disposto no artigo 333, I, do CPC, segundo o qual incumbe ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito,
é de rigor o reconhecimento da improcedência da pretensão.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO - MULTA TRABALHISTA - VALE-TRANSPORTE - SUBSITUIÇÃO PELO PAGAMENTO EM PECÚNIA -
AUTO DE INFRAÇÃO - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE - DECRETO 95.247/87 - ART. 5º. 1. Segundo a
regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe demonstrar o fato
constitutivo do seu direito. Vale dizer, se pretende obter o reconhecimento judicial da nulidade de ato administrativo
impositivo de penalidade, é mister elidir a presunção de legalidade e veracidade da qual se reveste o auto de infração. Não o
fazendo, ou fazendo de forma ineficiente, o pedido não merece acolhimento. 2. O auto de infração constitui ato administrativo
dotado de presunção "juris tantum" de legalidade e veracidade. Assim, só mediante prova inequívoca (i) de inexistência dos
fatos descritos no auto de infração; (ii) da atipicidade da conduta ou (ii) de vício em um de seus elementos componentes (sujeito,
objeto, forma, motivo e finalidade), está autorizada a desconstituição da autuação. 3. A suposta ilegitimidade do auto de
infração por atipicidade da conduta, à vista da existência de normatização laboral a amparar o pagamento em pecúnia do
benefício instituído pela Lei nº 7.418/85, depende da comprovação da antecedência do Acordo Coletivo, em face da ação fiscal.
4. Os fatos relativos à legitimidade da multa impingida não comportam confissão por parte da Fazenda Pública, razão pela qual
não lhe são aplicáveis os efeitos da revelia, nos termos do artigo 320, II do Código de Processo Civil.(REOMS
00135334519974036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2009 PÁGINA: 529 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença em relação aos réus Banco do Brasil S/A (Nossa Caixa
Nosso Banco S/A) e Banco Sudameris, determino o desmembramento dos autos em relação a esses autores (a ser efetivado pelo
retorno à Vara de origem) e julgo prejudicadas as suas apelações; por fim, nego seguimento à apelação da N S Estudio Araçatuba
Áudio e Vídeo Ltda (em relação à CEF).
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009304-27.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.009304-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : RAPHAEL ELIAS GUARDIA
ADVOGADO : SP182500 LUCIANA PETRELLA PROSDOCIMI MANCUSI e outro(a)
No. ORIG. : 00093042720064036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011523-13.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.011523-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125844 JOAO CARLOS VALALA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMPERSYSTEMS LTDA
ADVOGADO : SP211366 MARCOS AUGUSTO PRADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por AMPERSYSTEMS LTDA., em face do Gerente Regional de
Arrecadação e Fiscalização do INSS em Osasco/SP, visando a expedição de certidão negativa de débito ou positiva com efeito de
negativa, com fulcro nos arts. 205 e 206, do CTN, para participação em concorrência pública, concedendo-lhe, ao final, a segurança
declarando a inexistência de divergências nas Guias de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP's relativas às
competências do ano 2004, apontadas pelo INSS no "Relatório de Restrições" (doc. 19 - fls. 29).
Sustenta, em resumo, que aludidas divergências se referiam a informações prestadas equivocadamente pela impetrante através de guias
em que confessava valores devidos por ela, matriz, quando na verdade, eram devidos por sua Filial. Constatado o equívoco providenciou
a exclusão das GFIP's da Matriz, em março/2006, pois havia prestado informação em duplicidade, já que constavam os mesmos dados
nas GFIP's da Filial, e deixaram de existir as divergências relativas ao exercício de 2004.
Alegou que os mencionados dados divergentes não obstaram a expedição da CND anterior e, embora, tenha deduzido o pedido de
exclusão das informações dúplices em março, através de procedimento próprio, não houve regularização do sistema informatizado do
INSS, daí decorrendo a ilegalidade na negativa de expedição da certidão pretendida. (fls. 02/10). À comprovação de seu direito liquido e
certo, anexou à peça inicial os documentos de fls. 11/249.

Deferida a liminar pleiteada (fls. 253/254), a autoridade impetrada prestou informações (fls. 260/274).

A fls. 280/281, o Ministério Público Federal se manifestou pelo prosseguimento do feito.

A r. sentença de fls. 283/286, prolatada em 16/08/2006, concedeu a segurança, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, para determinar
à autoridade impetrada a expedição de certidão negativa de débitos e/ou positiva com efeito de negativa, nos termos dos arts. 205 e 206
do CTN, enquanto persistirem as razões de fato e de direito debatidas nos presentes autos, e, desde que não haja débitos formalmente
constituídos ou inscritos em dívida ativa, cuja exigibilidade não esteja suspensa, imputáveis à impetrante. Sem honorários advocatícios, nos
termos das Súmulas 512, do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença para denegar a ordem pretendida, alegando, em síntese, a existência de
diferenças apuradas por força de declaração em GFIP a qual, na forma do art. 33, § 7º, da Lei nº 8.212/91 constitui efetivo lançamento
de crédito tributário e independe de inscrição em dívida ativa para sua exigibilidade. Anotou, ainda, não se verificar na hipótese dos autos,
a suspensão do crédito tributário que possibilitaria a expedição da CPD-EN, nos termos do art. 151, do CTN (fls. 290/297).

Com contrarrazões (fls. 305/308), subiram os autos a este Tribunal.

Manifestando-se, nesta instância, o Parquet Federal opinou pelo regular prosseguimento do recurso (fls. 312/314).

É o relatório.
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DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Consoante relatado cuida-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança em que se discute a existência ou não de
ilegalidade decorrente da não expedição, pela autoridade impetrada, de certidão negativa de débito ou positiva com efeito de negativa à
vista de irregularidades detectadas pelo nas GFIP's da empresa contribuinte.

Pois bem. Os arts. 205, caput, e 206, do CTN, dispõem acerca da expedição de certidão negativa de débito que:

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa,
expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa,
domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de
10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.
Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa."

Conclui-se, portanto, da simples leitura dos citados dispositivos legais que na ausência de crédito tributário constituído personifica-se, de
pronto, o direito à expedição da CND, e, no caso de haver tal crédito que se encontre, contudo, com sua exigibilidade suspensa em
decorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, ou já esteja garantido por penhora, na forma do art. 206, do
mesmo diploma legal, o direito do contribuinte será o de obter a CPD-EN.

Além disso, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.042.585, representativo de controvérsia, assentou entendimento
no sentido de que, o descumprimento da obrigação acessória pelo contribuinte relativa à apresentação mensal da Guia de Fundo de
Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP, prevista no art. 32, inc. IV, da Lei nº 8.212/91, constitui circunstância impeditiva à
concessão da certidão de regularidade fiscal (CTN, arts. 205 e 206), na forma do § 10 do mencionado artigo. A propósito, a ementa do
referido julgado da Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA
GFIP (LEI 8.212/91). ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA
ENTRE OS VALORES DECLARADOS E OS EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO OBJETO DE
DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CND. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.
1. A Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, determina que o descumprimento da obrigação acessória de informar,
mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária, é condição impeditiva para
expedição da prova de inexistência de débito (artigo 32, IV, e § 10).
2. A Lei 8.212/91, acaso afastada, implicaria violação da Súmula Vinculante 10 do STF: "Viola a cláusula de reserva de plenário
(CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."
3. A divergência entre os valores declarados nas DFIP's 04/2002, 06/2002, 07/2002, 08/2002, 08/2002, 09/2002, 10/2002,
11/2003, 12/2003 e 012003 (fls. 121) e os efetivamente recolhidos também impede a concessão da pretendida certidão de
regularidade fiscal, porquanto já constituídos os créditos tributários, bastando que sejam encaminhados para a inscrição em
dívida ativa.
4. A existência de saldo remanescente, consignada pelo Juízo a quo, faz exsurgir o óbice inserto na Súmula 7/STJ, impedindo o
reexame do contexto fático probatório dos autos capaz, eventualmente, de ensejar a reforma do julgado regional.
5. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, de matéria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1036/2179



sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.
6. In casu, a questão relativa à impenhorabilidade dos bens da recorrente, viabilizando a expedição de certidão de regularidade
fiscal não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foram opostos embargos declaratórios com a finalidade de
prequestiona-la, razão pela qual impõe-se óbice intransponível ao conhecimento do recurso nesse ponto.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(STJ, REsp 1.042.585/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro LUIZ FUZ, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Em julgamento anterior, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu, no âmbito do REsp 1.143.094/SP, submetido ao regime do art. 543-C
do CPC, que a existência de divergência entre os valores declarados pelo contribuinte em GFIP e os efetivamente recolhidos impossibilita
o deferimento pela Fazenda da prova de inexistência de débito, posto que a simples apresentação da mencionada guia é suficiente para a
constituição do crédito tributário. Segue a ementa extraída do aludido julgado:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC.
TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES
DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA). DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE
(DECLARAÇÃO). RECURSA AO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE.
1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a
Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção
submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).
2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida
pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos
trabalhadores, os fatos gteradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos
trabalhadores e valor a ser recolhido a título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das
contribuições arrecadadas pelo INSS.
3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição dos créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura
do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é
constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não
recolhidos apresentado pelo contribuinte".
4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico, sendo certo que, nos tributos sujeitos a
lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza com a mera declaração efetuada pelo
contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou
pagamento parcial do tributo declarado, afigura-se legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).
(...)
7. Consequentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de débito (CND) ou de
certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a ocorrência de pagamento a menor,
em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes do STJ: AgRg
no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no REsp
1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670326/PR, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006).
8. Hipótese que não se identifica com a alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente,
dados relacionados aos fatos geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91).
9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, REsp 1.143.094/SP, Primeira Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Pois bem. No caso, o presente writ foi impetrado à vista dos "Relatórios de Restrições" emitidos pelo INSS aos 16/09/2005, apontando
débitos relativos às competências de 01/2004, 02/2004, 03/2004, 04/2004, 05/2004, 06/2004 e 07/2004 (fls.19/20), os quais, nos
termos informados pelo impetrante, se tratavam de valores devidos por sua Filial e não por ela, impetrante (matriz), e constavam também
de suas informações, por equívoco, porém já se encontravam regularizados mediante apresentação de pedido de exclusão de tais valores
das GFIP's da matriz do aludido período.

O impetrado, nas informações, aduziu terem sido encontradas divergências nas informações prestadas em GFIP's e recolhimentos, em
relação à impetrante e sua filial, tendo subsidiado suas alegações na "Informação Fiscal" de 30/05/2006, elaborada pela Delegacia da
Receita Previdenciária em Osasco (fls. 276), porém, constata-se da consulta procedida pela fiscalização, que as discordâncias
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encontradas são diversas daquelas indicadas no Relatório de Restrições acima citado e que originou o presente mandamus.

Com efeito, vê-se da referida Informação Fiscal (fls. 276) que a auditoria da Previdência Social, apontou as seguintes divergências de
informações nas GFIP's da impetrante:

"(...)
Matriz: [Tab]Faltam GFIPs: 12/2004, 01/2005, 02/2005, 03/2005, 03/2006 e 04/2006.
[Tab][Tab]Divergências: 11/2000, 03, 05, 08, 10/2001, 01, 02, 04, 06, 08, 09, 10, 12/2002, 02, 03, 05, 06, 08, 09, 10/2003,
10/2004, 02/2006.
Filial:[Tab][Tab]Faltam GFIPs: 05/2001 a 09/2003, 12/2005, 01/2006, 03/2006 e 04/2006.
Divergências: 03, 04, 06, 08, 10/2004, 02 e 04/2005.
(...)."
Por outro lado, os documentos anexados a fls. 169/249, comprovam que a impetrante solicitou a exclusão das informações prestadas em
duplicidade nas guias referentes à matriz, referentes às competências indicadas no relatório de restrições, o que impediu o fornecimento da
certidão negativa então requerida, verificando-se, inclusive, a correção de tais dados - relativos à matriz da empresa - no sistema do
INSS, conforme se depreende das informações da auditoria (fls. 276) que serviram de base para resposta do impetrado.

Quanto à eventual existência de débito em nome da filial, visto que a Informação Fiscal continuou apontando divergências quanto a ela nas
competências de 03, 04 e 06/2004, consigne-se que a jurisprudência do C. STJ assentou entendimento de que é possível a concessão de
certidão negativa de débito tributário às empresas, mesmo constando débito em nome da matriz e vice-versa, em virtude de cada
estabelecimento possuir CNPJ próprio, a indicar autonomia jurídico-administrativa.

Destaco, nesse sentido, os seguintes precedentes daquele Tribunal:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.
MATRIZ E FILIAL. POSSIBILIDADE. AUTONOMIA JURIDÍCO-ADMINISTRATIVA DOS ESTABELECIMENTOS.
1. Esta Corte firmou o entendimento de que "(...) é possível a concessão de certidões negativas de débitos tributários às
empresas filiais, ainda que conste débito em nome da matriz e vice-versa, em razão de cada empresa possuir CNPJ próprio, a
denotar sua autonomia jurídico-administrativa (AgRg no REsp 1.114.696/AM, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma,
DJe 20/10/09).
2. Esse entendimento decorre do princípio da autonomia de cada estabelecimento da empresa, consagrado no art. 127, I, do
CTN, que tenha o respectivo CNPJ, o que justifica o direito à certidão positiva com efeitos de negativa em nome de filial de
grupo econômico, ainda que fiquem pendências tributárias da matriz ou de outras filiais.
3. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgInt no REsp 1.569491/SE, Segunda Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 21/09/2016)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITO. MATRIZ E FILIAL. POSSIBILIDADE. AUTONOMIA DOS ESTABELECIMENTOS.
O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, para fins tributários, na hipótese de existência de inscrições próprias
entre a matriz e as filias, por serem considerados entes tributários autônomos, a situação de regularidade fiscal deve ser
considerada de forma individualizada.
Agravo regimental desprovido."
(AgRg no AREsp 857.853/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Gurgel Faria, DJe 08/08/2016)

Dessa forma, demonstrado nos autos que parte das pendências indicadas no relatório de restrições que constitui o ato coator impugnado
neste mandamus se encontra em nome da filial, deve ser reconhecido o direito líquido e certo da impetrante à certidão requerida.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC/73, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, para manter a r. sentença
recorrida, na forma da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal para recursos, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004751-71.2006.4.03.6120/SP
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2006.61.20.004751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA LUCIANA DA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : SP084282 HERIVELTO CARLOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00047517120064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste informações a respeito do Contrato por
Instrumento de Arrendamento Residencial como Opção de Compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR -
Programa de Arrendamento Residencial, firmado em 16/12/2004, pela CEF e os mutuários WISLEN MARCELO DE SOUZA e
MARIA LUCIANA SILVA DE SOUZA, e esclarecimentos a respeito do estado em que o contrato se encontra.
P.I.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025230-14.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025230-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00252301420074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em sede de ação anulatória de débito fiscal, interposta pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a
quo.
A r. sentença, fls. 238/241, julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para reconhecer a decadência na constituição do crédito
tributário nas competências 04/2001 a 11/2001 e a inexigibilidade do crédito tributário em relação à competência 12/2001, reconhecendo
a sua nulidade. Determinado o reexame necessário.
Apelou a ré (fls. 249/259) irresignando-se, tão somente, quanto à inexigibilidade do crédito tributário em relação à competência 12/2001.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
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"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso merece prosperar.

A Carta Magna, quanto aos recursos que serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, prevê o seguinte:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(...)
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."       
Ademais, o fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e
II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."
Assim, conclui-se que, ao aferir-se se determinada verba trabalhista possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir
contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, se faz necessário analisar se aquela é paga por mera liberalidade (de forma
esporádica), ou, de forma habitual.

In casu, depreende-se dos autos (fls. 70) que o Sr. Auditor Fiscal, ao notificar a parte autora, relatou o seguinte:

"A alegação do contribuinte de que os prêmios não integram o salário de contribuição, por serem eventuais e desvinculados do salário,
não se justifica, tendo em vista a expressa exigência de haver uma contraprestação do segurado do segurado empregado para
que receba tal verba. A própria empresa em sua defesa, fls. 70, parágrafo 3º, destaca a necessidade de haver
contraprestação, quando diz que os pagamentos (...) "possuem a finalidade de premiar os empregados que se destacam em
alguma tarefa julgada importante para a empresa' (...)

Conclui-se, pois, que se a aludida verba (cartão Flexcard e, por vezes, um "voucher" denominado Top Premium) destinava-se a tal fim,
era concedida de forma habitual, vez que "tarefas julgadas importantes para a empresa" são aquelas, em regra, relacionadas à atividade
fim desta, e, por conseguinte, realizadas (premiadas) com habitualidade.

Destaca-se que os atos exarados por agentes públicos gozam de presunção de legitimidade, cabendo ao contribuinte em débito
demonstrar qualquer vício que porventura macule sua regularidade, o que, a propósito, não fora feito.

Destarte, reconhecida a habitualidade da verba controvertida, deve ser reformada a sentença a quo, reconhecendo a exigibilidade de sua
cobrança.

Nestes termos, seguem julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES.
I - Hipótese dos autos em que no momento da fiscalização foi informado que os pagamentos objeto de análise referiam-se a
"prêmios, gratificações de vendas" e posteriormente apurado que as mesmas verbas pagas passaram a partir de agosto de 2006
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a constar da folha de pagamentos da empresa, que recolheu FGTS e contribuições sociais sobre os prêmios de venda, não
logrando a recorrente comprovar que os valores objeto de autuação fiscal tratassem de coisa diversa ou referissem a rubricas
sobre as quais não incidisse contribuição ao FGTS nos termos dos arts. 457 e 458 da CLT.
II - Prêmios e gratificações somente não sofrerão incidência de contribuição quando demonstrada a não habitualidade,
situação que também não restou demonstrada nos autos. Precedentes do E. STJ.
III - Recurso desprovido.
(AC nº 0017903-13.2010.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, j. 10.06.2014, DE 28.06.2014) g.n.
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO TERMINATIVA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO
ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FGTS. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. NÃO
CONHECIMENTO DOS AGRAVOS RETIDOS DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) E CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF. PERIODICIDADE NO PAGAMENTO DO BÔNUS OU PRÊMIO. OBJETIVO DE LUCRO E
CONTRAPRESTAÇÃO. - Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC,
não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. - A decisão
agravada está amparada em jurisprudência do C. STJ, C. TST, desta Corte e em Súmula do C. STF. - Agravos retidos
interpostos pela União Federal (Fazenda Nacional) e Caixa Econômica Federal - CEF, não conhecidos, porquanto desatendido
o disposto no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. - O órgão fiscalizador entendeu que o FGTS não foi pago em sua
integralidade pela autora, visto que a gratificação ou bônus pago aos seus empregados tem natureza salarial. - A análise dos
elementos probantes dos autos não permite a conclusão de qualquer ilegalidade no auto de infração que originou o Processo
Administrativo nº 46.219.039058/2001-88, NDFG nº 275891. - As gratificações integram o salário quando há habitualidade
no seu pagamento, nos termos do artigo 457, §1º, da CLT. Precedentes do C. STJ e desta Corte. Inteligência da Súmula nº
207 do C. STF. - Os bônus e os prêmios pagos aos trabalhadores que atingiram determinada meta instituída pelo empregador
também tem natureza remuneratória desde que não tenham caráter eventual, entendimento esse remansoso no Colendo
Tribunal Superior do Trabalho. - Na hipótese dos autos, apesar de a apelante aduzir que o bônus era pago eventualmente e
por sua liberalidade, seguindo os critérios meritórios de cada empregado, os períodos tidos como em débito para com o FGTS,
referem-se ao mês de março dos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, o que demonstra a periodicidade anual para pagamento do
bônus ou prêmio. - A "POLÍTICA DE BONUS" instituído pela empresa recorrente (fls. 85/87) tem por objetivo "Estabelecer
normas e procedimentos participação no Plano Anual de Incentivos e o "Pagamento dos valores relativos ao Programa Anual de
Incentivos será feito até o último dia do mês de Março de cada ano." - Não se pode afirmar que o pagamento do bônus se dava
de modo eventual e, ademais, a conclusão do agente fiscalizador está amparada notadamente na contabilidade da empresa
autuada. - Inconteste que há objetivo de lucro e contraprestação por uma meta atingida pelo empregado. O bônus ou prêmio em
questão, não é pago por mera liberalidade, mas em decorrência de um evento ligado ao fim da autora, configurando uma clara
remuneração, provocando a incidência do FGTS. - Relativamente à participação nos resultados, a fiscalização detectou que é
regularmente paga pela empresa a todos os funcionários. Assim, não prospera a alegação de que "a NDFG baseou-se em
conceito errôneo de prêmio ou gratificação, chegando inclusive a confundi-lo como participação nos lucros". - Quanto aos
funcionários nominados no recurso de apelação, no total de nove, e a título ilustrativo, para demonstrar que os numerários
pagos não se incorporam ao salário, não corroboram as alegações da autora, visto que na seara administrativa apurou-se a
situação irregular de 58 empregados, bem como, não há comprovação de que esses "prêmios" se referem às gratificações ou
bônus mencionados no processo administrativo. - Os documentos que nortearam o processo administrativo não foram carreados
aos autos. - A autora não logrou infirmar a conclusão adotada pela fiscalização, de que os pagamentos realizados a título de
gratificação ou bônus, não guardavam eventualidade. - A recorrente não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois
deveria ter demonstrado cabalmente o fato constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo
Civil. - Descabido se falar em cerceamento de defesa, pois da mera leitura da decisão agravada, vislumbra-se o exame do
conjunto probatório dos autos. E da análise do processado, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado, concluiu-
se pelo não acolhimento do recurso de apelação da embargante. - Nítida a pretensão da agravante de rediscussão de questão
devidamente motivada e fundamentada. Inclusive, sob a alegação de que não foram analisados os documentos carreados aos
autos, cita nomes de empregados que não foram mencionados no recurso de apelação. - O agravo legal, em especial, visa
submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de
matéria já decidida. - Agravo legal desprovido".
(Agravo Legal em AC nº 2006.61.00.020269-4/SP, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, j. 17.09.2013, DE 24.09.2013)
g.n.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA QUINQUENAL. SÚMULA
VINCULANTE Nº 08 STF. INCIDÊNCIA. LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA. AJUDA DE CUSTO ALUGUEL. AJUDA DE
CUSTO ALIMENTAÇÃO/DIAS REPOUSO. AJUDA DE CUSTO TRANSPORTE/DIAS DE REPOUSO. REEMBOLSO DESPESAS
CRECHE/BABÁ. QUILÔMETRO RODADO/DESPESAS DE VIAGEM. AJUDA DE CUSTO DESLOCAMENTO NOTURNO.
PRÊMIO PRODUTIVIDADE BANESPA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS OU
DE BALANÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
4. A outra questão posta na presente demanda encontra deslinde com a definição da natureza da verba destinada aos
empregados da embargante, caso seja salarial, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a contribuição à Seguridade
Social. Na hipótese contrária, por óbvio, não é devida a referida contribuição.
(...)
12. Quanto à gratificação por liberalidade a título de "Prêmio Produtividade Banespa", além do previsto na Lei n° 8.212/91, no
artigo retro citado, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também
as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador". No presente caso
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há um objetivo de lucro e contraprestação por uma meta atingida pelo empregado. A verba em questão não é paga por mera
liberalidade, mas em decorrência de um evento ligado ao fim da autora, configurando uma clara remuneração, acarretando um
acréscimo patrimonial e provocando a incidência da contribuição à Seguridade Social.
(...)
17. Remessa oficial, apelação da autora e da União parcialmente providas.
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011066-39.2001.4.03.6105/SP, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, j.
11.09.2012, DE 20.09.2012)"
Quanto ao valor das verbas honorárias, decorrente da condenação da embargante, estas devem ser fixadas em observância aos critérios
estabelecidos pelo art. 20, § 4º, do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas contidas nas alíneas a, b e c
do parágrafo 3º do artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho
realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno com a atuação do
profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n. 1.155.125, Rel.
Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação equitativa do Juízo, é
possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa, deve atender aos
critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias arbitradas sem a observância de
tais critérios.
Nesse diapasão:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO.
MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que
nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior), é perfeitamente
possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com
base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta
contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a
revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada
caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das
peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de
12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na
Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da
Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando
exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de
observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários
ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados
na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram
fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais)
(Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)"
Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o aresto abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
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3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
26/09/2013)"
Na hipótese dos autos, considerando o valor vultoso da causa (fls. 25), o trabalho despendido pelo causídico e, essencialmente,
respeitando o princípio da razoabilidade que se constitui de diretriz de bom-senso, aplicada ao Direito, a fim de que se mantenha um
perfeito equilíbrio entre o encargo ostentado pelo causídico e a onerosidade excessiva ao erário, estabeleço as verbas honorárias no
percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, atualizados monetariamente, quantia que não se revela ínfima, nem tampouco
excessiva.
Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação, para manter a exigibilidade da contribuição
previdenciária referente às verbas pagas a título de prêmio (Flexcard e Top Premium), nos termos retro mencionados, prosseguindo-se a
execução fiscal em seus ulteriores termos. Verbas honorárias, na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025283-92.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025283-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : WALDECK NERY DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP209746 FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00252839220074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032899-21.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032899-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEILA DE FATIMA ANDRADE CARAPETO e outros(as)

: LUCIA INES DE MOURA DA SILVA
: MARIA ALICE DE AZEVEDO SOUZA ROSSINI
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: MARIA ANGELICA CELESTINA MARQUES DE CARVALHO ANNUN
: MARIA DE LOURDES AYRES CASTRO

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)

DESPACHO
Manifeste-se a parte apelada especificamente sobre as alegações contidas na petição de fls. 85/87.

Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001707-64.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.001707-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MINORU YAMASHITA
ADVOGADO : SP052186 JOSE VICENTE LOPES DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em ação declaratória de nulidade do débito, interposta por Minoru Yamashita, pleiteando a reforma da sentença a
quo.
A r. sentença, fls. 125/128, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito (art. 267, VI do CPC), relativamente ao pedido de
redução do valor da dívida e julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, em relação à declaração de nulidade da
inscrição de dívida ativa.
Apelou a (fls. 131/136), pleiteando a reforma da sentença, para que seja reconhecido/declarado, judicialmente, que seu débito é de
R$45.256,38 (quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos) e/ou para seja reconhecida a nulidade da
inscrição (vez que inexigível o débito), bem como seja suspensa a exigibilidade do crédito em cobro, com a exclusão de seu nome do
CADIN.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
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Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

No que pertine ao pedido de redução do valor da dívida, agiu com correção o juízo a quo, vez que, caso constatada a ausência de
interesse processual, o juiz deverá extinguir o processo sem resolver o mérito, como previsto no art. 267, VI do CPC. O interesse
processual, seja ele condição da ação ou não, é requisito para propositura da ação e/ou seu prosseguimento.
Prosseguindo, um dos pilares que subdividem o gênero "interesse de agir" é a utilidade, que, em síntese, significa que o processo deve
propiciar, ao menos em tese, algum proveito ao demandante.
Para o caso sub judice, depreende-se dos autos (fls. 66) que a ré, na data de 04/10/06, reconheceu que a parte autora (contribuinte) era
responsável, tão somente, pelo pagamento até o valor de R$45.256,38, conforme valores apurados em 30/11/05.
Destaque-se que a interposição da cautelar ocorreu em 09/02/07 (fls. 02-apenso), ou seja, posteriormente à notificação acima
explicitada.

Da mesma forma quanto à temática da exclusão do nome do apelante do Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN, vez que, nos termos do documento de fls. 117/119, a ré providenciou a exclusão do nome do autor.

Quanto à nulidade da Inscrição de Dívida Ativa/CDA, dispôs o parágrafo 1º do art. 2º da Lei n. 6.830/80 que créditos não tributários
atribuídos por lei à União podem ser inscritos em dívida ativa:

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa
da Fazenda Pública.
§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e
multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato."

Logo, a medida provisória n. 2.196 -3/2001, com força de lei, autorizou a união a adquirir créditos correspondentes às operações
celebradas com recursos das instituições financeiras (BB, BASA e pelo BNB); por conseguinte, inequivocamente podem ser cobrados
em execução fiscal, não importando em violação à lei.
O C. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento nos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA
DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR
FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196 -3/2001. 1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma
suficientemente fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as
teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da
execução fiscal de dívida ativa de natureza não tributária proveniente dos contratos de financiamento do setor agropecuário,
respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e
Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura
pública ou particular assinada por duas testemunhas, firmados pelos devedores originariamente com instituições financeiras e
posteriormente adquiridos pela União, por força da Medida Provisória nº. 2.196 -3/2001, e inscritos em dívida ativa para
cobrança. 3. A União, cessionária do crédito rural , não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), mas a dívida oriunda
de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a
inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação por meio da execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da
Lei Uniforme de Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois a prescrição da
ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei nº.
167/67, c/c art. 48 do Decreto nº. 2.044/08. No mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, julgado em 05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Ca mp bell Marques, julgado em
24.04.2012. 4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, julgado em 09.12.2009; e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que
determinam a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois: 4.1. Os precedentes versam
sobre multa administrativa que, por sua natureza, é derivação própria do Poder de I mp ério da Administração Pública,
enquanto os presentes autos analisam débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada
voluntariamente pelo particular quando assinou contrato privado de financiamento rural; 4.2. No presente caso existem regras
específicas, já que para regular o prazo prescricional do direito pessoal de crédito albergado pelo contrato de mútuo ("ação
pessoal") vigeu o art. 177, do CC/16 (20 anos), e para regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas, em
vigor o art. 206, §5º, I, do CC/2002 (5 anos). 4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a Administração Pública é parte,
não existe isonomia perfeita, já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os de Direito Privado) sofrem as
derrogações próprias das normas publicistas. 5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União
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sofre uma derrogação pontual inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em razão dos
procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade específicos a que se submete (Lei n. 4.320/64). São
justamente esses controles que justificam a inscrição em dívida ativa da União, a utilização da execução Fiscal para a cobrança
do referido crédito, a possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo
legal). 6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob
a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito
pessoal de crédito), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele
(observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução fiscal. Sem
embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002". 7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC:
"para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de
5 (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular), a
contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto
no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal". 8. Caso concreto
em que o contrato de mútuo foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do Código Civil de 1916 (e-STJ fls.
139-141). Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança do mútuo como relação jurídica subjacente inicialmente era o de
20 anos (art. 177 do CC/16). No entanto, a obrigação em execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a norma
de transição do art. 2.028 do CC/2002, muito embora vencida a dívida antes do início da vigência do CC/2002 (11.01.2003), não
havia transcorrido mais da metade do te mp o estabelecido na lei revogada (10 anos). Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei
nova, 5 (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, I, do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007.
Como a execução foi ajuizada em 07.02.2007, não houve a prescrição, devendo a execução ser retomada na origem. 9. Recurso
especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
..EMEN:(RESP 201300681707, MAURO CA MP BELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/08/2015 ..DTPB:.)
PROCESSO CIVIL - CIVIL - CESSÃO DE CRÉDITO RURAL - MP 2.196 -3/2001 - CDA - REQUISITOS - APRECIAÇÃO
VEDADA - SÚMULA 7/STJ - EXECUÇÃO FISCAL - TITULARIDADE DO CRÉDITO - VALIDADE - INOVAÇÃO OBJETIVA
DA DÍVIDA - NÃO-OCORRÊNCIA - DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA FAZENDA
NACIONAL - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - INCIDÊNCIA DE ENCARGOS DECORRENTES - VALIDADE - RESP PELA
ALÍNEA C - APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1. Veda-se na instância especial o reexame dos requisitos de validade da
certidão de dívida ativa quando o Tribunal a quo entendeu-os presentes. Precedentes. 2. Cabível a cobrança via execução fiscal
de quaisquer créditos titularizados pela Fazenda Pública. 3. Inexistência de inovação objetiva do crédito cedido pela inscrição
em dívida ativa, fato gerador que autoriza a incidência de novos encargos dela decorrentes. 4. Co mp ete à Fazenda Nacional
representar judicialmente a Fazenda Nacional na cobrança de créditos titularizados pela União, nos termos do art. 12, V, da LC
73/1993. 5. Aplica-se ao recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional o óbice previsto
na Súmula 7/STJ. Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. ..EMEN:(RESP
200800099073, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2008 ..DTPB:.)
Seguem decisões deste E. Tribunal Regional Federal:

"REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DE CÉDULA RURAL CEDIDA À ÚNIÃO.
NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA. REGULARIDADE DOS ENCARGOS FINANCEIROS APLICADOS. I - Hipótese de
execução de crédito rural contratado pelo embargante com o Banco do Brasil, posteriormente cedido à União por meio da
Medida Provisória 2196-3/2001 e inscrito em dívida ativa. II - CDA que preenche todos os requisitos exigidos no §5° do art. 2°
da LEF, não se verificando nulidade no título executivo. III - Encargos financeiros de inadi mp lemento que observam os limites
estabelecidos na MP n. 2.196 -3/2001, não havendo nenhuma ilegalidade nos índices utilizados. IV - I mp ertinência do pedido
subsidiário do embargante de redução do percentual de multa aplicado a 2%, conforme determina o CDC, não incidindo sobre o
crédito nenhuma multa. V - Remessa oficial provida.
(REO 00386578420084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.
CÉDULA DE CRÉDITO RURAL . CESSÃO À UNIÃO. LEGITIMIDADE. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do
CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso
manifestamente inadmissível, i mp rocedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional
quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa
presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não
basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art.
2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal. 3. A Medida Provisória n. 2.196 -3, de 24.08.01, autorizou a
União a adquirir créditos decorrentes de financiamento agrícola contratados com o Banco do Brasil. Com a cessão do crédito,
sub-roga-se a União nos direitos e obrigações a ele relacionados, legitimando-se para figurar como parte em ações judiciais que
tenham por objeto o negócio jurídico, ainda que tenha contratado a instituição financeira para administrá-lo, pois se trata de
defesa de direito que lhe é próprio. A União não executa o título cambial (cédula de crédito rural ), mas a dívida originária do
contrato, inscrita em dívida ativa e submetida ao rito da Lei n. 6.830/80, nos termos do entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. 4. Conforme
documentação juntada aos autos, se trata de dívida ativa originária de carta de crédito rural , cedida à União pelo Banco do
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Brasil S/A, por meio da Medida Provisória n. 2.196 -3/01 (fls. 02/03). Sendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a execução fiscal é o meio adequado à cobrança de dívidas relativas às cédulas de crédito rural cedidas à União,
temos que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. E essa presunção somente pode
ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. 5. Agravo legal não provido.
(APELREEX 00099642220104039999, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/02/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CRÉDITO DE CÉDULA RURAL CEDIDO À UNIÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DE VENCIMENTO. I - Hipótese de
execução de crédito rural contratado com o Banco do Brasil, posteriormente cedido à União por meio da Medida Provisória
2196-3/2001. II - A 1ª Seção do C. STJ, no âmbito do Recurso Especial nº 1.373.292, submetido à sistemática dos recursos
repetitivos, assentou entendimento no sentido de que "ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código
Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a
contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o disposto no art.
2º, §3º, da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, sem embargo da norma de transição
prevista no art. 2.028 do CC/2002". III - A discussão nos autos cinge-se à ocorrência ou não de alongamento do prazo de
vencimento da dívida, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 9.138/95, questão essencial para o reconhecimento ou não da prescrição
do débito. IV - Em se tratando de débito inscrito em dívida ativa da União, há presunção de liquidez e certeza que o agravante
não logrou desconstituir, não sendo possível concluir, a partir da documentação apresentada e das razões de recurso, pela
irregularidade da certidão de dívida ativa quanto ao vencimento do débito, dado essencial ao deslinde da questão. V - Vencida a
obrigação em 23.10.2007, conforme descrito na CDA, e não tendo transcorrido mais da metade do prazo estabelecido na lei
revogada, aplicável o prazo prescricional de 5 anos previsto no artigo 206, §5º, I, do CC/2002, conforme regra de transição
prevista no artigo 2.028. Prescrição inocorrente. VI - Agravo de instrumento desprovido.
(AI 00089153320114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:16/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557
DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO I MP ROVIDO. 1 - O agravo em exame não reúne
condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou
conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
grau. 2 - Consoante entendimento do Egrégio STJ, os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou
renegociadas (Lei nº 9.138/95), cedidos à União por força de Medida Provisória 2.196 -3/2001, estão abarcados no conceito de
Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal - não i mp ortando a natureza pública ou privada dos créditos em si -
conforme dispõe o art. 2º e §1º da Lei nº 6.830/90 (RESP nº 1123539/RS - Rel. Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - j.
09/12/2009, Dje 01/02/2010). 3 - É de se esclarecer que não ocorreu uma si mp les cessão de créditos ao ente federal. Na
verdade, a MP 2.196 -3/2001, editada antes da EC 32/2001, em seu art. 2º, V, autorizou expressamente a União, nas operações
originárias de crédito rural , "alongadas ou renegociadas com base na Lei n. 9.138, de 29 de novembro de 1995" pelo Banco do
Brasil, a receber, "em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos do Tesouro
Nacional". 4 - Assim, a transformação de uma dívida civil fundada em contrato, em dívida ativa da União, ocorreu dentro dos
ditames legais, através de uma dação em pagamento, razão pela qual não há razão para obstar o ajuizamento de execução
fiscal. 5 - Ressalto, ademais, que todas as cédulas rurais de securitização são frutos de uma renegociação de anteriores
financiamentos agrícolas, operada pela Lei 9138/95, mediante a alocação de recursos do Tesouro Nacional. 6 - Assim, tais
contratos nunca ostentaram a natureza de meros negócios de mútuo bancário, porquanto desde o início eles estão lastreados em
recursos pertencentes à União, condição determinante para o estabelecimento dos prazos de alongamento e dos encargos
decorrentes de mora. 7 - O ajuizamento de ação de execução Fiscal é o meio adequado para a cobrança de dívida originária de
crédito rural cedido à União pelo Banco do Brasil, com base na MP 2196-3/2001. 8 - E no tocante aos requisitos formais do
título executivo, tem reiteradamente decidido a jurisprudência que não procede a alegação de nulidade da CDA, em detrimento
da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os elementos exigidos legalmente para a identificação do
crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do
vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, "quantum debeatur",
legislação, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º e §§ da LEF. 9 - O
recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 10 - Agravo i mp rovido.(AI 00136795720144030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Ademais, em regra, nas certidões de dívida ativa constam a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de
notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos
iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, em respeito ao
previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A única incorreção apontada fora oportunamente reconhecida pela ré (fls. 66), havendo previsão, inclusive, da substituição do título
executivo extrajudicial, com a devida retificação do erro, sendo este o entendimento exarado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"Súmula 392: A Fazenda Publica pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,
quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução."
Seguem julgados ratificando o exposto:
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CORREÇÃO DE ERRO
MATERIAL OU FORMAL. POSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO E SUJEITO PASSIVO. INVIABILIDADE.
SÚMULA 392/STJ. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA
1.045.472/BA.
1. A jurisprudência do STJ reconhece que a emenda ou a substituição da CDA é admitida diante da existência de erro
material ou formal, não sendo possível, entretanto, quando os vícios decorrem do próprio lançamento ou da inscrição,
especialmente quando voltado à modificação do sujeito passivo do lançamento tributário (Súmula 392 do STJ). Referido
entendimento já foi firmado inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), quando a Primeira Seção promoveu
o julgamento do REsp 1.045.472/BA, relatoria do e. Min. Luiz Fux.
2. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter
sido devidamente citado nos autos da execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se
ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 729.600/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe
14/09/2015) g.n.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA (CDA) ORIGINADA DE LANÇAMENTO FUNDADO EM
LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO (DECRETOS-LEIS
2.445/88 E 2.449/88). VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO PODE SER REVISTO. INEXIGIBILIDADE PARCIAL
DO TÍTULO EXECUTIVO. ILIQUIDEZ AFASTADA ANTE A NECESSIDADE DE SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO PARA
EXPURGO DA PARCELA INDEVIDA DA CDA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL POR FORÇA DA DECISÃO,
PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE DECLAROU O EXCESSO E QUE OSTENTA FORÇA EXECUTIVA.
DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA CDA.
1. O prosseguimento da execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de
formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede de controle difuso)
revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na sentença proferida nos embargos
à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a higidez do ato de constituição do crédito tributário, o
que, a fortiori , dispensa a emenda ou substituição da certidão de dívida ativa (CDA).
2. Deveras, é certo que a Fazenda Pública pode substituir ou emendar a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da
sentença de embargos (artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80), quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada, entre
outras, a modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha servido
de fundamento ao lançamento tributário (Precedente do STJ submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
1.045.472/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009, DJe 18.12.2009).
(...)
9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1.115.501/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 30/11/2010) g.n.
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA -
SUBSTITUIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 392/STJ. 1. A substituição da CDA até a decisão de
primeira instância é possível em se tratando de erro material ou formal, podendo ainda haver o redirecionamento da execução .
2. Se o executado era falecido à época do fato gerador do tributo, não é possível utilizar-se do expediente de substituir-se a CDA:
incidência do disposto na Súmula 392/STJ. 3. Recurso em mandado de segurança não provido. ..
(ROMS 201300926877, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/09/2013 ..DTPB:.)"

Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010850-62.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.010850-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELADO(A) : MANOEL ALVES SIRQUEIRA
ADVOGADO : SP176048 TÂNIA CRISTINA FERNANDES DE ANDRADE e outro(a)
PARTE RÉ : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO : SP241832 SUELEN KAWANO MUNIZ MECONI e outro(a)
PARTE RÉ : EDGAR BATISTA
ADVOGADO : SP167118 SÉRGIO RICARDO BATISTA DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00108506220074036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação proposta por MANOEL ALVES SIRQUEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS, com o
objetivo de ver reconhecida a transação de compra e venda de imóvel adquirido de mutuário da CEF, por contrato de gaveta, a fim de
facultar ao autor o pagamento das parcelas vincendas.

A r. sentença julgou: a) procedente o pedido para declarar válidas as avenças celebradas em relação à transmissão do imóvel situado na
rua Senador Assis Chateaubriand, n. 1070, que culminou com a propriedade do mesmo pelo autor e determinar que os réus CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A permitam ao autor a transmissão do imóvel
para seu nome e a quitação do financiamento, utilizando-se do desconto pelo FCVS, isentando-o do pagamento do saldo devedor
residual, com consequente liberação da hipoteca que grava o imóvel; b) extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do que
dispõe o art. 267, VI, do CPC, quanto ao corréu Edgar Batista, ante a ausência de interesse de agir.

Alega a apelante, em síntese, que a sentença é nula, haja vista que proferida "extra petita", na medida em que o autor reivindica apenas o
direito de efetuar o pagamento das parcelas vincendas do contrato de financiamento do imóvel objeto da ação e requer a modificação da
cláusula contratual onde figuram as partes, tendo em vista considerar-se o possuidor de fato do imóvel (gaveteiro); todavia, a sentença
concedeu ao autor a quitação do contrato mediante a utilização do FCVS e a baixa da hipoteca. No mérito, requer a improcedência da
ação.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Alega a apelante CEF, em síntese, a anulação da sentença, haja vista que proferida "extra petita", na medida em que petição inicial não
contém pedido de quitação do contrato mediante a utilização do FCVS e a baixa da hipoteca.

Com a análise dos autos, verifica-se que a exordial objetiva a revisão contratual, o autor reivindica apenas o direito de efetuar o
pagamento das parcelas vincendas do contrato de financiamento do imóvel objeto da ação e requer a modificação da cláusula contratual
onde figuram as partes.

Assim, assiste parcial razão à ora apelante, pois houve, na sentença, uma ampliação do pedido do autor quanto à quitação do contrato
mediante a utilização do FCVS e a baixa da hipoteca.

Ressalte-se que a sentença deve limitar-se, objetiva e subjetivamente, ao autor e ao seu pedido, não sendo possível a sua alteração pelo
órgão julgador, conforme o disposto nos artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil.
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Portanto, não integrando o objeto do pedido o pedido de repetição do valor entre a adjudicação o valor de avaliação, o julgamento
exorbitou os limites objetivos da causa.
Não se trata de declarar nula a sentença, uma vez que é possível reduzi-la de ofício para conformá-la com os limites do pedido e,
portanto, com o disposto em lei.
A propósito, transcrevo julgado: do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.
POSSIBILIDADE. A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença ultra petita, isto é, a que decide além
do pedido. Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. Nego provimento ao agravo regimental.
(AGEDAG 200700552140, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA TURMA,
DJE DATA:04/08/2009 ..DTPB:.)

Do contrato de gaveta
A parte apelante é cessionária de contrato de financiamento de imóvel, cuja cessão foi celebrada em 23/11/1993, o imóvel foi vendido
por Maria Amélia Oliveira, que havia comprado de Maira Rita Gertrudes Teixeira e Luiz Carlos Pedon que, por sua vez, havia adquirido
de Edgar Batista - sem a anuência da Caixa Econômica Federal e nem do Unibanco - União de Banco Brasileiros S/A, credora
hipotecária do bem - o assim denominado contrato de gaveta.

Com efeito, a Lei de n.º 8.004/90, prevê, expressamente, no parágrafo único, do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º 10.150, de
21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH deverá ocorrer com a
interveniência obrigatória da instituição financeira.

O C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a este respeito.

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO - INTERVENÇÃO DO AGENTE
FINANCEIRO - OBRIGATORIEDADE - A INTERVENIÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO É OBRIGATÓRIA, NA
TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTOS, CELEBRADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
- O CESSIONÁRIO DE FINANCIAMENTO REGIDO PELO SFH CARECE DE LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO CONTRA O AGENTE FINANCIADOR, SE ESTE NÃO INTERVEIO NA TRANSFERÊNCIA (LEI 8.004/1990,
ART. 1.).
(STJ - Primeira Seção, EREsp 43230/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. em 16.12.1997, DJU de 23.3.1998, p.
4)

Nem se diga que a Lei n.º 10.150, de 21.12.2000, conferiu legitimidade ativa a terceiro adquirente para discutir os termos do contrato. O
que a citada Lei tornou possível foi a regularização dos chamados "contratos de gaveta" firmados até 25.10.96.

Veja-se:

"Lei n.º 10.150/2000
Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de
reajustamento definidos pela Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente
até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei.
Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de
documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se caracterize que a
transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996."

Conforme se depreende dos autos, os Contratos Particulares de Compra e Venda de fls. 13/24 (com firma reconhecida em 23/11/1993),
não encontra óbice no art. 20 da Lei n. 10.150/2000, uma vez que a transferência do imóvel foi realizada em data anterior a 25/10/1996.

Nesse sentido são os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 10.150/2000. REQUISITOS.
1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:
1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a
interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes
às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.
1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem a anuência do
agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não tem legitimidade ativa para
ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.
1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após
25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquira legitimidade ativa
para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem referida
cobertura.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1050/2179



2. Aplicação ao caso concreto:
2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de
Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.
(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 10/05/2013).
PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. CONTRATO DE GAVETA. ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM DA COMPROMISSÁRIA COMPRADORA. 1 - Contrato particular de compromisso de compra e venda de
imóvel, sem a interveniência da CEF, não legitima a compromissária compradora a pleitear revisão do contrato de
financiamento firmado entre a CEF e terceiros. 2 - Apelação desprovida.(AC 00252503920064036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ANULAÇÃO DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996.
INAPLICABILIDADE DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO
ÚNICO, DO ART. 1º, DA LEI N.º 8.004/90.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão em de em primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando
os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.
III - O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi firmado em data posterior ao
estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de legitimidade por parte da apelante para pleitear a
anulação da execução extrajudicial do imóvel objeto do financiamento.
IV - A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei n.º 10.150, de
21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH deverá
ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira.
V- Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1901866 - 0011867-81.2012.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 26/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2015 )
PROCESSO CIVIL. Em SFH CONTRATO DE GAVETA. QUITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM RECONHECIDA DE OFÍCIO.
1 - O regramento atinente ao Sistema Financeiro da Habitação consagrou, tradicionalmente, a impossibilidade de cessão dos
direitos e obrigações assumidos pelo mutuário, sem a interveniência do agente financeiro. Nesse sentido são as disposições
contidas na Lei 8.004 /90.
2. A Lei nº 10.150/00, entretanto, operou considerável modificação nesse panorama, permitindo a regularização das
transferências realizadas sem interveniência do agente financeiro, desde que ocorridas até 25/10/96. Para comprovar a condição
de cessionário de contrato do SFH nos termos da referida Lei, deve-se apresentar documento público ou documento particular
com firma reconhecida de forma a comprovar que a cessão ocorreu até 25.10.96, bem como procuração por instrumento público
outorgada até 25 de outubro de 1996 o que não ocorreu no presente caso.
3. Nas cessões de financiamento imobiliário fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150 /2000, o cessionário não tem
legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a quitação do contrato pelo FCVS.
4. Extinção do processo, de ofício, sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade ativa ad causam, nos termos do art. 267,
VI, do Código de Processo Civil. Apelação da ré prejudicada.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1831409 - 0019880-06.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, julgado em 13/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2015 )
DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. ILEGITIMIDADE ATIVA DOS
CESSIONÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.
1. O autor da ação é cessionário do contrato de financiamento de imóvel, cessão essa celebrada sem a anuência da ré, credora
hipotecária - o assim denominado contrato de gaveta.
2. O artigo 20 da Lei nº 10.150/2000 autoriza a regularização das transferências no âmbito do SFH, sem a interveniência da
instituição financeira, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25.10.1996.
3. No caso dos autos ficou comprovado que o autor celebrou o denominado contrato de gaveta após 25.10.1996, inexistindo,
portanto, legitimidade ativa para consignar prestações, discutir cláusulas contratuais ou pleitear anulação de arrematação
extrajudicial em Juízo.
4. Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da decisão
agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,
limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.
5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1866760 - 0006048-57.2012.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2015 )

Portanto, sendo a parte apelante parte legítima para propositura da ação declaratória de quitação de financiamento.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
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baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação apenas para reduzir a decisão aos limites do
pedido (afastando a quitação do contrato mediante a utilização do FCVS e a baixa da hipoteca), nos termos da fundamentação; mantida,
no restante, a decisão tal como proferida.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009188-60.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.009188-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARIA LUCIA DE MIRANDA RIBEIRO
ADVOGADO : SP312359 GUILHERME BITTENCOURT MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00091886020074036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se, na origem, de ação de reintegração de posse ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA em face de MARIA LÚCIA DE MIRANDA RIBEIRO, junto à 2ª Vara Federal de Bauru, tendo como objeto o
lote nº 63 do Projeto de Assentamento "Dandara", situado no município de Promissão/SP, e buscando, ainda, o desfazimento de
construções ou plantações feitas em detrimento da posse e fixação de multa diária para o caso de nova turbação ou esbulho, pagamento
de custas e honorários advocatícios.

Em sentença (fls. 196) proferida no dia 23/08/2012, o Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru julgou parcialmente procedente os pedidos da
inicial para a) determinar a reintegração, definitiva, do autor na posse do imóvel rural denominado "a parcela de nº 63 do Assentamento
Dandara, com área de 14,0950 há, no município de Promissão/SP" b) determinar o desfazimento de construções e plantações efetuadas
no imóvel rural acima mencionado; e c) fixar multa diária, no importe de R$ 100,00 (cem reais), para o caso de a ré promover novo
esbulho ou turbação no imóvel rural acima mencionado.

A fls. 207 o INCRA observou que, a partir do Provimento nº 338, de 30/11/2011, instituiu-se a 42ª Subseção Judiciária do Estado de
São Paulo, na cidade de Lins-SP, implantando a respectiva 1ª Vara da Justiça Federal, com competência absoluta para tratar da questão
objeto da ação.

O juízo de origem consignou a fls. 210 que, "proferida a sentença, o órgão jurisdicional encerra o seu ofício, de maneira que eventual vício
da magnitude acima mencionada toca à instância recursal ordinária".

A fls. 307, o juízo a quo observou que a "sentença prolatada não chegou a ser publicada na Imprensa Oficial", daí por que suspendeu a
execução da reintegração de posse determinada na sentença. Referida sentença foi publicada no DEJ em 19.03.2015 (fls. 407).

Contra referida sentença foi interposta apelação pela ré MARIA (fls. 371), seguida de contrarrazões pelo autor INCRA a fls. 390.

A fls. 413, o juízo de origem reconheceu a incompetência absoluta para o processamento do pedido de cumprimento provisório de
sentença, determinando a remessa dos autos à 1ª Vara Federal de Lins/SP.

Em ofício encaminhado pela 1ª Vara Federal de Lins (fls. 423), o respectivo juízo confirma tal entendimento, considerando que o fato de
que a sentença foi proferida após a criação daquela Subseção Judiciária e por isso estaria ela eivada de nulidade em razão da
incompetência absoluta.

É o relatório.
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DECIDO.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa)

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557, eis que a matéria em debate já foi
sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria.

Pois bem.

Verifica-se dos presentes autos que a ação de reintegração de posse foi processada perante o Juízo Federal de Bauru, cuja Subseção
abrangia o território em que se localiza o imóvel desapropriado.

Ocorre que, no curso do processo e antes de proferida a r. sentença, instituiu-se a 42ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na
cidade de Lins-SP, implantando a respectiva 1ª Vara da Justiça Federal, com competência absoluta para tratar da questão objeto da
ação.

Em se tratando de litígio versando sobre direito real imóvel, a competência, de natureza absoluta, era ao tempo dos fatos regida pelo
disposto no artigo 95 do Código de Processo Civil (1973), cujo critério definidor é o fórum rei sitae, ou seja, o local em que situado o
bem imóvel.

Em decorrência disso, observo que o Juízo Federal de Bauru era absolutamente incompetente ao tempo em que proferiu a sentença ora
apelada, razão pela qual tal decisão encontra-se eivada de vício insanável, devendo ser anulada.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NATUREZA REAL. ART. 95 DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DE
SITUAÇÃO DO IMÓVEL. 1. A competência para as ações fundadas em direito real sobre bem imóvel - art. 95 do CPC - é
absoluta e, portanto, inderrogável, de modo a incindir o princípio do forum rei sitae, tornando-se inaplicável o princípio da
perpetuatio jurisdictionis. 2. Nos termos do art. 87 do CPC, a superveniente criação de Vara Federal, situada no local do
imóvel, desloca a competência para esse Juízo. 3. Hipótese em que a instalação posterior de vara federal no Município de
Castanhal (local da situação do imóvel) deslocou a competência para julgamento da presente ação de reintegração de posse.
Agravo regimental improvido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator, sem destaque e em bloco." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques,
Cesar Asfor Rocha e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou, justificadamente, do julgamento o Sr.
Ministro Herman Benjamin. (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1281850 2011.02.22097-8,
HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2011 ..DTPB:.) g.n.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DE NOVAS
VARAS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. NATUREZA REAL. ARTIGO 95 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DE SITUAÇÃO DO IMÓVEL. FORUM REI SITAE. 1. A
perpetuatio jurisdictionis tem como ratio essendi a competência territorial relativa, no afã de fixar-se no domicílio do réu, no
momento da demanda, ainda que o demandado altere a posteriori o seu domicílio. 2. A competência para as ações fundadas em
direito real sobre bem imóvel (CPC, art. 95, in fine) é absoluta e, portando, inderrogável, de modo a incindir o princípio do
forum rei sitae, tornando-se inaplicável o princípio da perpetuatio jurisdictionis. 3. A superveniente criação de Vara Federal,
situada no local do imóvel, desloca a competência para esse Juízo, na forma do art. 87, do CPC, que assim dispõe: Art. 87 -
Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de
direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia. 4. A competência absoluta do local do imóvel justifica-se em razão da melhor aptidão do juiz de
determinado território para exercer a sua função, cuja competência transmuda-se de relativa para absoluta, em face da
natureza pública do interesse que a informa. Precedentes: (REsp 936.218/CE, DJ 18.09.2007; AgRg no REsp 958544/PE, DJ
19.10.2007 Resp. REsp. 549.508/SP, DJ. 19.12.2005; Resp. 819225/PR, DJ.16.10.2006; CC. 46771/RJ, DJ. 19.09.2005; CC.
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5008/DF, DJ. 14.12.1993) 5. Nesse sentido, é cediço em sede de abalizada doutrina: "A determinação da competência em
razão da situação da coisa, ou, mais precisamente, em razão da situação do imóvel, cria o chamado forum rei sitae, herança
romana, da época imperial. Justifica-se pela evidente conveniência do andamento do processo no foro da situação do imóvel
sobre que versar a lide e que se manifesta na diminuição de despesas e de tempo na prática de certos atos e por possibilitar ao
juiz da causa o exame direto das coisas sobre que incidir a sua decisão. Com efeito, em quase todas ações relativas a imóvel se
produzem vistorias, que são provas de fatos ou circunstâncias inerentes a este, as quais não poucas vezes reclamam a
presença do juiz. Demais, é aconselhar-se que, nessas ações, o juiz, 'a fim de se esclarecer sobre fato, que interesse à decisão
da causa', se valha da chamada inspeção judicial e se locomova até o imóvel sempre que julgar isso necessário 'para melhor
verificação ou interpretação dos fatos que deva observar' (Cód. Proc. Civil, arts. 440 e 442, nº I). O Código de Processo Civil
de 1939 instituía o forum rei sitae para as ações relativas a imóvel, isto é, para as ações ditas imobiliárias. Restringiu o
Código atual a competência daquele foro para as ações reais imobiliárias. (Moacyr Amaral Santos. Primeiras Linhas de
Direito Processual Civil, 1º volume, 5ª ed., Editora Saraiva, 1977, p. 199). 6. Recurso especial desprovido. ..EMEN:Vistos,
relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça acordam, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki (Presidente), Denise Arruda, José Delgado e Francisco
Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 885557 2006.02.00038-2, LUIZ FUX - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:03/03/2008 ..DTPB:.) g. n.
Também esta E. Corte já enfrentou o tema, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. AÇÃO FUNDADA EM DIREITO REAL
IMOBILIÁRIO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA . ANULAÇÃO DAS DECISÕES PROFERIDAS. I. O Juízo federal da Subseção
Judiciária de São José dos Campos é absoluta mente incompetente para processar e julgar a ação de usucapião. II. O imóvel está
situado no Município de Cruzeiro, que pertence ao foro de Guaratinguetá (Provimento n° 185/1999 do Conselho da Justiça
federal da Terceira Região). III. Embora a competência prevista para as ações reais imobiliárias seja territorial, a legislação
processual a considera absoluta (artigo 95 do CPC), atendendo a necessidades de instrução probatória. IV. Além da
impossibilidade de prorrogação, a qualificação legal implica a inaplicabilidade da regra de perpetuação da jurisdição (artigos 87
e 111 do CPC). Os autos já distribuídos devem ser remetidos à nova vara federal criada. V. A tramitação do processo em local
distinto acarreta a nulidade de todos os atos decisórios (artigo 113, §2°, do CPC), como consequência do descumprimento de
pressuposto de validade. VI. In competência absoluta . Remessa dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de
Guaratinguetá.(AC 00746145919924036103, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DA
DECISÃO DO JUIZ DA 21ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO QUE DECLAROU SUA IN COMPETÊNCIA ABSOLUTA
E REMETEU OS AUTOS AO JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE, O QUAL TEM
JURISDIÇÃO TERRITORIAL SOBRE O LOCAL DO IMÓVEL - DIREITO REAL DE PROPRIEDADE - APLICABILIDADE DO
ARTIGO 95 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A regra da perpetuatio
jurisdictionis - artigo 87 do Código de Processo Civil - somente se aplica às hipóteses de competência relativa. Tal princípio não
se aplica quando se tratar de competência absoluta (material e hierárquica). 2. A ação de origem refere-se a ação de
desapropriação para fins de reforma agrária e é inconteste tratar-se de ação fundada em direito real sobre imóvel porque o
litígio incide sobre perda de propriedade. 3. Extrai-se do artigo 95 do Código de Processo Civil que para as ações fundadas em
direito real sobre imóveis competente é o foro da situação da coisa. Assim o é por expressa disposição legal. A ratio essendi é a
de que o local onde o imóvel está situado é aquele em que o Magistrado tem melhores condições de colher as provas. 4. O artigo
95 do Código de Processo Civil, ao estabelecer como critério definidor da competência o do foro da situação da coisa para as
ações fundadas em direitos reais sobre imóveis, está se referindo a competência de natureza funcional, absoluta , não admitindo
prorrogação nem derrogação por vontade das partes, embora a matéria esteja topicamente no âmbito da competência
territorial. 5. Em se tratando de competência absoluta (funcional) é inaplicável o artigo 87 do Código de Processo Civil
(princípio da perpetuatio jursidictionis) mas sim o artigo 95 do Código de Processo Civil. 6. Agravo a que se nega provimento.
(AI 00115706120004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 73 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, anulo de ofício a sentença de fls. 196/ss. por ter sido prolatada por juízo incompetente e julgo prejudicado o recurso
de apelação interposto.

Determino a remessa dos presentes autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Lins - SP para regular processamento.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
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COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009279-41.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.009279-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP306734 CIRLENE ZUBCOV SANTOS e outro(a)
REPRESENTANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS
ADVOGADO : SP171444 EDGAR MACIEL FILHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALCEU MARQUES DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP306734 CIRLENE ZUBCOV SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00092794120074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fl. 1.263: Em que pese o requerido, indefiro, pois ao compulsar o feito, verifica-se sua apreciação às fls. 1.249/1.254 e, inexistindo
resistência recursal, resta inoportuno o pleito neste momento processual.

Destarte, prossigam-se com os trâmites processuais e após as certificações legais, remeta-se o processo à vara de origem em observância
a parte final da decisão indicada às fls. supra.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-03.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.000789-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADVOGADO : SP098089 MARCO ANTONIO LOTTI e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso e apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a sentença que julgou procedentes os
embargos de terceiros para declarar ineficaz a penhora efetuada sobre a conta corrente 33541-45, da agência 0286, do Banco HSBC
Bank Brasil S/A. Devido ao princípio da causalidade e levando em conta o disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, condenou a União ao
pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% do valor da causa atualizado (fls. 125/127).
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Sustenta a apelante, em síntese, que jamais pediu a penhora de qualquer numerário do banco embargante, a disponibilização do dinheiro
pelo banco embargante derivou exclusivamente de um erro do próprio banco ao equivocadamente informar o oficial de justiça sobre o
saldo da conta bancária. Se saldo não havia, bastava à parte adversa informar isto nos autos em momento subsequente, demonstrando-o.
Portanto o evento que culminou com o desembolso pela parte adversa é absolutamente independente de todas as posturas e atitudes
adotadas pela União Federal, não havendo que se lhe impingir o pagamento de honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

No caso dos autos, quanto à aplicação das verbas honorárias, deve-se levar em consideração o princípio da causalidade. Segundo esse
princípio, aquele que dá causa à instauração do processo, ou que restar perdedora se o magistrado chegar a julgar o mérito da lide, deve
arcar com as despesas dela decorrentes.

Depreende-se dos autos a intenção manifesta da apelante em manter inalterado o status a quo (constrição da quantia depositada em
juízo), eis que é incontroverso que nenhum ato para a tentativa de disposição do numerário depositado pelo embargante foi praticado.

Veja-se que em sua contestação, nos embargos de terceiro, a União, informa que na execução fiscal nº 0002921-43.2001.403.6121, foi
requerida a exclusão do sócio-gerente Geraldo Vaderez de Aguiar Soares do polo passivo da execução, e mesmo ciente de que a quantia
penhorada pertencia ao Banco Embargante, requereu que todo e qualquer valor que, porventura, tenha sido penhorado de propriedade
do Sr. Geraldo seja desbloqueado, silenciando-se quanto o numerário constrito do banco.

Outrossim, a embargante, através de petição protocolada em 10.03.2006, sob o nº 2006.210001796-1, esclareceu ao Juízo a quo nos
autos principais, que a aludida quantia transferida para a conta judicial foi desembolsada pela própria instituição financeira embargante,
sem o débito correspondente na conta da empresa executada, em razão de inexistir saldo na conta do então coexecutado, na data da
lavratura do auto de penhora, realizada em 05.05.1999, requerendo, então, a expedição de guia de levantamento da quantia depositada
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em juízo, tendo o MM. Juízo manifestado seu entendimento no sentido de que o meio adequado para dirimir a controvérsia dessa natureza
é aquele previsto no art. 1.046, do CPC.

Destarte, resta transparente que a União deu causa à constrição e em nenhum momento desistiu da penhora dos ativos financeiros do
Banco.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO
FISCAL . EXTINÇÃO . CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO CONTRIBUINTE NO
PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA
DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO
DA EXECUÇÃO FISCAL .
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.
2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF,
em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n.
2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução , por quantia certa, contra a Fazenda
Pública (CPC, art. 730).
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito
pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos
honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado
em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº
626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel Min.
José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.
4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é
imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da
execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos
honorários advocatícios.
5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser
responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execução
fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em execução fiscal pela demora
da administração em analisar seu pedido.
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi citado para
resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários .
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, RESP 1111002, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01/10/2009).
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000853-13.2007.4.03.6121/SP
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2007.61.21.000853-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ROGERIO PERUJO TOCCHINI e outro(a)

: MARIA ELISABETE SILVA TOCCHINI
ADVOGADO : SP250169 MÁRIO TOCCHINI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00008531320074036121 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

DECISÃO
Fls. 414/426. Nada a prover tendo em vista que, segundo disposto no artigo 1.012 do CPC, "A apelação terá efeito suspensivo", por
outro lado não se patenteando quaisquer das hipóteses excepcionais do §1º.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003570-80.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.003570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MADOPE IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP229511 MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
INTERESSADO(A) : MARIA DEL PILAR VEIGA ORGE e outro(a)

: MANUEL DOMINGUES PEREZ

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pela empresa Madope Indústria e Comércio Ltda. em face de decisão monocrática que não conheceu da
irresignação quanto à inexigibilidade das verbas: adicional de hora extra, adicional noturno, descanso semanal remunerado, auxílio doença
(primeiros 15 dias), aviso prévio indenizado, férias indenizadas, terço constitucional de férias, por possuírem caráter indenizatório (incluso
o pleito de perícia contábil) e, nos termos do art. 557, caput do CPC, negou seguimento à apelação.
Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada, com o reconhecimento da prescrição intercorrente.
É o relatório.
Decido.

A disposição legal (art. 40, §4º da lei 6.830/80), que autoriza o julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que
ouvida previamente a Fazenda Pública, não fora obedecida na presente demanda, o que, em tese, indicaria óbice ao reconhecimento da
prescrição intercorrente.

Ocorre que, apesar do vício, a Fazenda Pública tomou ciência da questão e pôde manifestar-se a respeito, sem qualquer prejuízo à sua
defesa (fim almejado pelo instituto).
Destarte, pelas razões retro mencionadas, reconsidero a decisão de fls. 358/360, passando a ter seguinte redação:
"
Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, interposta pela empresa Madope Indústria e Comércio Ltda., pleiteando a
reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 287/291v, julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.
Apelou a embargante (fls. 293/307) pugnando, preliminarmente, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente. No mérito,
pugna pela inexigibilidade das verbas: adicional de hora extra, adicional noturno, descanso semanal remunerado, auxílio doença
(primeiros 15 dias), aviso prévio indenizado, férias indenizadas, terço constitucional de férias, por possuírem caráter
indenizatório.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
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É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma,
julgado em 05.04.16), o que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do
STJ: AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJU 01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Inicialmente, não conheço da apelação no que pertine ao questionamento quanto à "inexigibilidade das verbas: adicional de
hora extra, adicional noturno, descanso semanal remunerado, auxílio doença (primeiros 15 dias), aviso prévio indenizado, férias
indenizadas, terço constitucional de férias, por possuírem caráter indenizatório", uma vez que aludido pleito não foi tratado no
momento oportuno (exordial - fls. 02/35), não sendo, inclusive, objeto de analise para o deslinde da demanda.
Ademais, referida decisão se estende ao pleito de perícia judicial contábil, que vez a solicitação atrela-se à discordância quanto
às "diversas verbas de caráter indenizatório agregados ilegalmente à base de cálculo da contribuição previdenciária executada
(...)" (fls. 306).
Destarte, restou configurada a inovação, não cabível em sede recursal.
Nesse sentido, ainda, o seguinte julgado:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- As razões do agravo regimental devem se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, não se
admitindo a inovação de argumentos, em sede recursal (art. 557, § 1º, CPC).
- Agravo regimental a que se nega provimento"
(AGRESP nº 840590 - Processo nº 200600855228/SP - STJ, 6ª Turma, Rel. Ministro Paulo Medina, j. 08.03.2007, DJ 23.04.2007)
Quanto à temática da prescrição, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito
tributário, para cobrar judicialmente o débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser
interrompido ou suspenso.
Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do
CTN, destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Contudo,
com a modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.
No que pertine à prescrição intercorrente, esta se materializa quando, a partir do ajuizamento da ação, a demanda permanecer
paralisada por interregno superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), sem manifestação do exequente.
Contudo, não basta o transcurso do quinquídio legal para caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte
exequente ser penalizada se não configurada sua desídia na pretensão. A respeito do tema, confira-se o seguinte precedente:
"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA
PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO.
1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o quinquídio legal entre a citação da pessoa
jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de
cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo.
(...)"
(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n.º 996480/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2008, v.u., Dje 26.11.2008)
In casu, considerando que o interregno entre a paralização processual (28/10/11), com o arquivamento do processo por ordem
judicial, e a retomada de seu trâmite (03/05/17), superou o quinquídio legal, caracterizado pela ausência de manifestação do
exequente (desídia), há que ser reconhecida a prescrição intercorrente.
Por fim, não há que se falar em infração ao §4º do art. 40 da lei 6830/80, vez que, apesar do vício, a Fazenda Pública tomou
ciência da questão e pôde manifestar-se a respeito, sem qualquer prejuízo à sua defesa (fim almejado pelo instituto).
Quanto ao valor das verbas honorárias, estas devem ser fixadas em observância aos critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º,
do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas contidas nas alíneas a, b e c do parágrafo 3º do
artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa,
ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum
digno com a atuação do profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n.
1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação
equitativa do Juízo, é possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em
valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa,
deve atender aos critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias
arbitradas sem a observância de tais critérios.
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Nesse diapasão:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR
IRRISÓRIO. MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO
CPC. VASTIDÃO DE PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%
sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa
que nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,
atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os
honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo
anterior), é perfeitamente possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir
o § 4º do art. 20 citado, com base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar
irrisório é aviltante e atenta contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência
desta Corte, entretanto, sensível a situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento
do valor justo, passou a admitir a revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou
exagerados, o que se faz considerado cada caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes
requer, necessariamente, a apreciação das peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte
Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de 12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007;
EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda
simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso
especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no
âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no §
3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo
em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e
não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência,
irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais) (Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ
de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1
- PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)"
Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não
podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o
aresto abaixo:
"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do
Ministro Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda
Pública, o arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como
base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo
o critério de equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na
hipótese dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no
montante de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que
não se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
26/09/2013)"
Na hipótese dos autos, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da
presente demanda, de modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, e em consonância com o entendimento
retro mencionado, estabeleço as verbas honorárias em 5% (cinco por cento) do valor da causa, atualizados monetariamente,
quantia que não se revela ínfima, tampouco elevada.
Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação da embargante, para reconhecer a
prescrição (intercorrente) do débito em cobro, nos termos retro mencionados, com a consequente extinção da execução fiscal.
Verbas honorárias, na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem."
Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada de fls. 358/360, para determinar o reconhecimento da prescrição intercorrente.
Prejudicado o agravo legal.
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Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 27 de novembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022579-72.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.022579-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VICENTE VELTRI
ADVOGADO : SP104555 WEBER DA SILVA CHAGAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148863B LAERTE AMERICO MOLLETA e outro(a)
PARTE RÉ : JOSE CARLOS SILVA
ADVOGADO : SP277820 EDUARDO LEVIN (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : JOSE MARIA SABEC e outros(as)
: JOSEFA DO CARMO SABEC
: MONICA SABEC

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por VICENTE VELTRI contra sentença proferida nos autos de ação Monitória ajuizada pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de José Carlos Silva e outros, que reconheceu a carência da ação por ausência de interesse
de agir, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC/1973. Sem honorários. Custas na
forma da lei.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Egrégia Corte para apreciação.

Entretanto, às fls. 278, o apelante formula pedido de desistência da sua apelação.

É o relatório.
DECIDO.

Com efeito, a desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil, poderá ser feita, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido, tal ato é privativo do recorrente.

Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA.
1. Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a desistência do recurso independe da concordância do recorrido e
pode ser formulado até o julgamento do recurso. Nesse caso, há extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a
decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios.
2. Pedido de desistência formulado pelo recorrente homologado, para que produza seus efeitos jurídicos.
(STJ - DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010)".
"CIVIL: AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTENCIA DO RECURSO - ATO
PRIVATIVO DO RECORRENTE - PREVALÊNCIA DA DECISÃO ANTERIOR - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATICIOS JÁ FIXADA.
1 - A desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC, é ato privativo do recorrente podendo dele utilizar-se a qualquer
tempo.
2- O efeito da homologação da desistência do recurso é a prevalência da decisão anterior, qual seja a r. sentença proferida,
condenando a apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. (STJ -
DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010).
3- recurso de agravo a que se nega provimento.
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(TRF-3ª Região, AC 0011302-35.2003.4.03.6100, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012, rel. Dês. Fed. CECILIA MELLO)

Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência da apelação formulada por Vicente Veltri, para que produza seus jurídicos e regulares
efeitos, nos termos dos artigos 998 do CPC/2015 e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-49.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.004156-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA e filia(l)(is)

: MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP112255 PIERRE MOREAU

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de ação anulatória de débito fiscal, interposta Pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a
quo.
A r. sentença, fls. 672/673, julgou procedente o pedido para anular os débitos previdenciários cobrados na intimação para o pagamento
n. 18.149/2008 (fls. 36/37).
Apelou a ré (fls. 682/688) pleiteando a reforma da sentença, alegando que o pagamento dos débitos fora feito de forma irregular,
afrontando a disciplina normativa.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela parte autora, anulando os débitos previdenciários cobrados na intimação para o
pagamento n. 18.149/2008 (fls. 36/37).

A apelante irresigna-se, declarando que aludido pagamento fora feito de forma irregular, vez que a autora, ao efetuar o recolhimento do
tributo apurado em face de cada um dos estabelecimentos em guias distintas, uma para o estabelecimento matriz, outra para a filial, por
equívoco, recolheu os valores, de forma consolidada, em guias relativas ao estabelecimento matriz apenas, o que afronta a disciplina
normativa a respeito da matéria.
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Passo a analise.

Inicialmente, embora sabido que os estabelecimentos da matriz e das filiais tenham a mesma personalidade jurídica, eles são considerados
para fins fiscais, como entes autônomos e, por conseguinte, o fato gerador das contribuições opera-se de maneira individualizada em
relação a cada uma das empresas.

Nestes termos:
"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA BUSCAR A
REPETIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE PELAS SUAS FILIAIS. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.
CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DA
EMPRESA DESPROVIDO, E PROVIDO O DO INSS.
1. O fato gerador das contribuições opera-se de maneira individualizada em relação a cada uma das empresas, sejam matrizes
ou filiais. Assim sendo, não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais,
os estabelecimentos são considerados entes autônomos (REsp 746.125/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
7.11.2005). 2. Recentemente, a Primeira Seção desta Corte Superior firmou orientação no sentido da impossibilidade de
compensação de valores recolhidos indevidamente a título de contribuição ao INCRA com outras contribuições arrecadadas pelo
INSS (EREsp 681.120/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 6.11.2006). 3. Agravo regimental da empresa desprovido, e provido o
do INSS. (AgRg no REsp 642928/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/04/2007)" g.n.

Nesse sentido, há previsão normativa determinando, para o pagamento de tributos envolvendo filiais e matriz, a utilização de documento
de arrecadação distinto (por estabelecimento da empresa identificado por CNPJ/MF específico).

Todavia, para o caso sub judice, a prática adotada pelo contribuinte não inviabilizou o reconhecimento do pagamento da dívida, sequer
trazendo obstáculos para tal, vez que a apelante não os questiona, mas, tão somente, a forma pela qual restou materializado.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 156, prevê as forma de extinção do crédito, sendo que, dentre elas, encontra-se o
pagamento do débito (inciso I).
Nota-se, que não há qualquer óbice para o reconhecimento em virtude de incorreção no preenchimento das guias. Ademais, a própria
instrução normativa colacionada pela apelante (INSS/DC nº71/2002), em que pese à previsão ao rigor no preenchimento, nada aborda
com respeito à matéria.

Questão análoga fora dirimida por esta Egrégia Corte, concluindo-se, da mesma forma, pela extinção de débito fiscal:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. ERRO NO PREENCHIMENTO DA
DARF PELA FILIAL QUE TROCOU SEU CNPJ PELO DA MATRIZ, DISTO ADVINDO PAGAMENTO A MAIOR PELA
MATRIZ E, A MENOR PELA FILIAL. DETECTADO O ERRO OLVIDOU-SE A FAZENDA NACIONAL DE INSTRUIR O
CONTRIBUINTE A FAZER A CORREÇÃO PELA REDAF. EM SEQUÊNCIA INSCREVEU A FILIAL NA DÍVIDA ATIVA,
RECUSANDO A RELOCAÇÃO DO VALOR A MAIOR NO CNPJ DA FILIAL. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO OU DE RESTITUIÇÃO, COMO SE INTERPRETOU À SENTENÇA. EM TENDO A PERICIA JUDICIAL
ATESTADO O ERRO DO CONTRIBUINTE, TAL COMO POSTO, E QUITADA A DIFERENÇA NO SALDO A PAGAR,
DECLARA-SE EXTINTA A DÍVIDA E A COBRANÇA JUDICIAL.
I-In casu, não se trata de compensação, nem de restituição, conforme consignado na sentença, mas de erro do contribuinte. Ao
preencher a DARF ao invés de colocar o CNPJ de sua filial, usou o da Matriz, redundando em pagamento a maior por esta
última. Ao invés de propor ao contribuinte a solução pelo REDAF, procedimento administrativo previsto para tais hipóteses,
houve por inscrever na dívida ativa o valor recolhido indevidamente, sem nada propor quanto ao valor pago a maior.
II- Cuidando-se de relocação de valores, não há óbice à apreciação em sede de Embargos à Execução. Doutro tanto, em tendo a
Pericia Judicial atestado o erro do contribuinte, confirmando que o valor pago a maior corresponde ao valor devido pela filial,
com exceção de um saldo já recolhido, reconhece-se a ilegitimidade da cobrança nesses embargos à execução fiscal e declara-se
a extinção do débito fiscal.
III. Apelação e reexame necessário parcialmente providos apenas para reduzir a condenação em verba honorária.
(TRF-3ª Região, AC 0007392-64.2008.4.03.9999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/02/2014, rel. Des. Fed. ALDA BASTO)"

Por fim, a guisa de observação, a prática adotada pelo contribuinte poderia gerar, tão somente, desde que prevista, uma suposta sanção
administrativa pela inobservância das formalidades a serem adotadas, o que, reitere-se: "não ilide o pagamento integral do crédito
tributário, ainda que acarrete em imposição de penalidade." (art. 157 do CTN).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011124-53.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.011124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BRACO S/A
ADVOGADO : RJ097734 LUCIANA LOUREIRO TERRINHA PALMA DE JORGE
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00111245320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-13.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.001905-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181402 PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH e outro(a)
APELADO(A) : LUCILENE APARECIDA GONCALVES VIEIRA
ADVOGADO : SP084282 HERIVELTO CARLOS FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00019051320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste informações a respeito do Contrato por
Instrumento de Arrendamento Residencial como Opção de Compra, tendo por objeto imóvel adquirido com recursos do PAR -
Programa de Arrendamento Residencial, firmado em 16/12/2004, pela CEF e os mutuários WISLEN MARCELO DE SOUZA e
MARIA LUCIANA SILVA DE SOUZA, e esclarecimentos a respeito do estado em que o contrato se encontra.
P.I.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001927-09.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.001927-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : RITA TARGINO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : MS013404 ELTON LOPES NOVAES
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: MS012659 DENISE BATTISTOTTI BRAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00019270920094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Esclareça a autora a qual regime jurídico estava vinculada, no período que antecedeu a Lei nº 8.112/90 (RJU), no prazo de 05 (cinco)
dias.
Intime-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010010-05.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.010010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO : SP361409A LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO
APELADO(A) : DULCENEA FELIX GUIMARAES e outro(a)

: MARIZA APARECIDA ZAGO
ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de Apelação interposta por FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF contra decisão que rejeitou a
impugnação ao pedido de justiça gratuita, incidentalmente ofertada nos autos da ação nº 2009.61.00.010009-6 (fls. 20/22), referida
decisão foi proferida pelo Juiz Federal da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte para apreciação.

Entretanto, às fls. 229/235, a parte apelada informou que os autos principais foram encaminhados para a Justiça Cível Comum, haja vista
a exclusão da Caixa Econômica Federal do polo passivo da ação, bem como, informa que o processo encontra-se em segunda instância.

Manifestando-se acerca da petição supra, a apelante o fez às fls. 293/295, aduzindo, em síntese, que os "incidentes têm natureza de
acessório e por isso devem ser julgados antes ou simultaneamente com a causa principal. Por essa razão se mostra necessária a
remessa dos presentes autos à Justiça Cível Estadual para que seja apreciado pelo juízo competente".

É o relatório.
Decido.

À vista do acima relatado, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região não detêm competência para julgar a apelação em incidente de
impugnação à assistência judiciária, cuja ação principal é da competência da Justiça Estadual e por lá esta tramitando.

Destarte, considerando que o decisum apelado foi proferido por Juiz Federal, determino sua anulação, a fim de que o presente incidente
seja processado perante o juiz competente.

Ante o exposto, de ofício, ANULO O DECISUM DE FLS. 20/22, e determino a remessa dos autos a Justiça Estadual competente, por
onde tramita o processo principal.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017029-62.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.017029-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MINI MERCADO ARISTIDES LTDA
ADVOGADO : SP211772 FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00170296220094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 204: Ciência à parte requerente, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-90.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.000387-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)

: SP171477 LEILA LIZ MENANI
: SP108551 MARIA SATIKO FUGI
: SP148205 DENISE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS
ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00003879020094036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ajuizada por OSWALDO FAGANELLO Eng.ª. E CONSTRUÇÕES LTDA. em face da COMPANHIA
REGIONAL DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - CRHIS e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a
reparação por danos morais sofridos, bem como indenização por lucros cessantes.

Sentença (decisum): julgou IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
Condenou a parte autora em honorários advocatícios fixados no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do
art. 85, § 2º, do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.
Custas na forma da lei.

Apelação (autor): Sustenta, em síntese, a nulidade da sentença proferida antes de concluída a fase instrutória e da perícia designada; ter
havido recusa judicial em permitir manifestação por parte do perito nos esclarecimentos dos fatos; as irregularidades nos desembolsos e a
mora das apeladas são fatos objetivos e evidentes; da condenação das rés aos lucros cessantes.
Requer que seja proferida nova decisão com o conhecimento do recurso de apelação, provimento para anular ou reformar integralmente a
respeitável sentença de primeiro grau e a decisão que rejeitou os aclaratórios, havendo pedidos a serem conhecidos e julgados por este c.
Tribunal com questões prévias/preliminares a serem providas, bem como preliminares do art. 1109, § 1º do CPC, para anular a sentença
e, subsidiariamente, converter em diligências, com o julgamento e decisão de procedência integral da ação e o acolhimento de todos os
pedidos de perdas e danos, atualização monetária até desembolsos em atraso, danos emergentes, lucros cessantes e, ainda, incidência de
juros de mora a partir dos eventos/danos à taxa de 12% ao ano do SFH, e apuração em liquidação de sentença por procedimento
comum ou arbitramento, com a condenação ainda das apeladas nas custas e despesas processuais integrais e honorários advocatícios a
serem arbitrados em favor do patrono da apelante em percentual razoável.
Com contrarrazões, remeteram-se os autos a este E. Tribunal.
É o relatório.

DECIDO.
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Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.
Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

Em sede de preliminar de contrarrazões, a análise do agravo retido de fls. 814, a CRHIS sustenta a ocorrência da prescrição e da inépcia
da inicial.
E 11/01/2003 entrou em vigor o Código Civil de 2002, e no que toca à prescrição devemos considerar a regra de transição insculpida no
art. 2.028 do referido codex, verbis:
"Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já
houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."
Assim sendo, s.m.j., dado que o encerramento da obra se deu em 15/01/1992 e ao tempo da vigência do CC/2002 já teria transcorrido
mais de dez anos do termo inicial da prescrição, a lei regente da prescrição, no caso, continuaria sendo o estabelecido pelo codex civil
anterior de 1916 em seu art. 177: 20 anos para ações pessoais, sendo que à data do ajuizamento da presente ação havia transcorrido
menos de 20 anos do termo inicial da prescrição.
Afasto, portanto, a ocorrência da prescrição.

Quanto à alegada inépcia da inicial, sustenta ser a petição inicial absolutamente confusa, genérica, não esclarece os fatos, não fazendo a
devida correlação entre datas, medições e valores, limitando-se a profanar a boa fama e imagem das rés, imputando-lhes condutas
morosas, não se preocupando em delinear os fatos e fundamentos de forma clara a possibilitar defesa específica.
Constato que a apelada CRHIS em sede de contestação à fl. 653 e ss. preliminarmente alegou a inépcia da petição inicial, além de ter
ofertado agravo retido repisando tal argumentação. Contudo, o Juízo de primeiro grau não reconheceu a inépcia da inicial provavelmente
porque como eu entendeu que a complexidade da matéria exigiria a produção de prova pericial diante das muitas alegações fáticas
autorais.

Passo a analisar a apelação.
Alega a parte autora a existência de nulidade na sentença por ter sido proferida antes de concluída a fase instrutória e da perícia
designada.
Sem razão a apelante nesse ponto.
Consta à fl. 1.306vº, decisão em sede de Embargos de Declaração, verbis:
"Ora, o fato de o processo ter sido sentenciado, na sequência, não acarreta, por si só, cerceamento de defesa. Isso significa apenas que,
aos olhos deste magistrado, o feito já se encontrava em condições de ser sentenciado; em outras palavras: o conteúdo dos dois laudos
elaborados pelo expert do Juízo foi considerado mais que suficiente para o deslinde do feito." Negritei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1067/2179



Afasto a alegação de cerceamento de defesa e não reconheço o fato de não ter sido concluída a fase instrutória e a perícia designada, em
razão da existência de laudo principal e complementar, cientificados e com manifestação das partes do processo, bem como, a suficiência
das referidas provas para convicção do Juízo de piso conforme por ele alegado, considerando que a convicção do Juízo não está adstrita
à prova pericial.
Aduz a apelante à fl. 1.318vº, in fine:
"Também não foram enfrentadas na r. sentença os argumentos da apelante e os elementos da causa, de modo particularizado, que
infirmam por completo a tese de cumprimento pelas apeladas de suas obrigações, basta que se verifique cada um dos eventos e
acontecimentos constantes em documentos dos autos, enumerados e indicados nestas razões. Resta necessário o pronunciamento sobre o
caso concreto de modo sólido e analítico, especialmente os acontecimentos reais, identificar cada uma das "quaestio facti" e o
pronunciamento consequente, de modo completo e abrangente, o que não se vê na r. sentença, que foi omissa e com vício de
fundamentação, que apresenta motivação inidônea, incompleta e equivocada."

Constato que alegações genéricas e infundadas, perpassam por toda a peça recursal, não se desincumbindo a apelante de demonstrar os
vícios de fundamentação e omissão por ventura existentes.

A sentença impugnada não merece nenhum reparo.

Os pedidos da autora, ora apelante, foram julgados improcedentes sob a fundamentação de que as rés cumpriram rigorosamente os seus
contratos, especialmente que "(...) a corré CRHIS cumpriu com o avençado contratualmente, ou seja, de fato repassou à autora os
recursos recebidos e na forma contratualmente avençada".
Quanto à divergência numérica, 5.667,20 VRFs (Valor de Referência de Financiamento) pagas a menor, relativamente à quantidade de
VRFs contratada, reputada como inadimplência das rés pelo perito contábil, na verdade, se deu em razão da aplicação da cláusula
segundo do contrato entre a CEF e a CHRIS (incontroverso que fez todos os repasses à construtora) que previa os desembolsos
financeiros segundo as medições elaboradas entre as partes.
"Desse modo, tenho que a documentação juntada pelas rés CRHIS e CEF comprova que os contratos celebrados foram rigorosamente
cumpridos, não sendo o caso de pagar à construtora autora nem os alegados danos materiais, nem os supostos lucros cessantes" (Fl.
1.284).
A CEF trouxe aos autos os documentos de fls. 354/443 assinados, sem ressalvas, pela apelante que demonstra sua anuência com as
medições realizadas mês a mês no curso da obra em debate.
Não se desincumbiu a apelante do ônus de comprovar a existência de irregularidade no cumprimento contratual das rés a ensejar o pleito
de indenização e pagamento de lucros cessantes.
Não demonstrado pagamento divergente das medições realizadas.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Após as formalidades de praxe, tornem os autos à Vara de origem.
Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007231-56.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.007231-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

: Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
APELADO(A) : GENESIO MEIRELES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP152412 LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA e outro(a)
No. ORIG. : 00072315620094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS em face da sentença que: a) julgou extinto o
processo sem resolução de mérito, em relação ao pedido de revisão do contrato de mútuo habitacional, por ausência de interesse
processual (art. 267, VI, do CPC), já que o imóvel não mais pertencia ao autor do ajuizamento da ação; b) julgou parcialmente
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procedente o pedido, decretando válida a execução extrajudicial realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70/66, com determinação
de repetição à parte Autora do valor de R$ 20.495,46, válido para a data da adjudicação (27/12/2007), devidamente corrigido de
acordo com o Manual de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, em vigor na época da execução da sentença.
Alega a apelante, em síntese, a anulação da sentença, haja vista que proferida "extra petita", na medida em que à petição inicial não
contém pedido de nulidade da adjudicação e nem de restituição da diferença entre o valor da adjudicação e o valor da avaliação do
imóvel.
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório. Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Alega a apelante EMGEA, em síntese, a anulação da sentença, haja vista que proferida "extra petita", na medida em que petição inicial
não contém pedido de nulidade da adjudicação e nem de restituição da diferença entre o valor da adjudicação e o valor da avaliação do
imóvel.
Com a análise dos autos, verifica-se que a exordial objetiva a revisão contratual, a vedação da colocação do nome do autor no SPC, a
anulação da execução extra-judicial (inclusive da adjudicação), por alegados erros na execução do contrato e por ausência do
devido processo legal.
Assim, assiste parcial razão à ora apelante, pois houve, na sentença, uma ampliação do pedido do autor quanto à repetição do indébito da
diferença do valor adjudicado pela CAIXA/EMGEA e o valor da avaliação (bem como do valor da alienação para terceiros).
Ressalte-se que a sentença deve limitar-se, objetiva e subjetivamente, ao autor e ao seu pedido, não sendo possível a sua alteração pelo
órgão julgador, conforme o disposto nos artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil.
Portanto, não integrando o objeto do pedido o pedido de repetição do valor entre a adjudicação o valor de avaliação, o julgamento
exorbitou os limites objetivos da causa.
Não se trata de declarar nula a sentença, uma vez que é possível reduzi-la de ofício para conformá-la com os limites do pedido e,
portanto, com o disposto em lei.
A propósito, transcrevo julgado: do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.
POSSIBILIDADE. A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença ultra petita, isto é, a que decide além
do pedido. Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. Nego provimento ao agravo regimental.
(AGEDAG 200700552140, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA TURMA,
DJE DATA:04/08/2009 ..DTPB:.)
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a decisão aos limites do pedido
(afastando a condenação à repetição do indébito), nos termos da fundamentação; mantida, no restante, a decisão tal como proferida.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003241-44.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.003241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DAVID FERNANDES KUROKI RIBEIRO
ADVOGADO : SP227407 PAULO SERGIO TURAZZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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No. ORIG. : 00032414420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por David Fernandes Kuroki Ribeiro contra a sentença de fls. 316/325, por meio da qual o d. Juízo de
origem, em ação ordinária ajuizada em face da União Federal decorrente de acidente em serviço que teria deixado o apelante incapaz
definitivamente para o serviço militar, julgou improcedente o pedido inicial, consistente na antecipação de tutela para reintegração do
militar na condição de adido, para tratamento de saúde e até final condenação do ente federativo à sua reforma desde a data do
licenciamento considerado ilegal (31/7/2009), bem como à indenização por danos morais sofridos pelo demandante, por entender que
não houve nexo causal entre a lesão e a atividade que resultou na incapacidade atestada nos autos. Vencido o autor foi condenado à
verba sucumbencial, arbitrados honorários advocatícios em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Em suas razões de apelação o autor sustenta, em síntese, que caiu de uma escada ao pintar uma aeronave, o que, por si só, caracteriza
acidente em serviço, porquanto estava em missão determinada por seus superiores. Alega que a lesão, conforme a prova pericial dos
autos, é causa de incapacidade integral e permanente para as atividades militares, bem como seu licenciamento ocorreu durante o
tratamento de saúde, que ainda estava em andamento quando do ajuizamento desta ação. Assim, pleiteia a reforma da sentença e por
consequência o provimento de seu recurso, para que todos os pedidos iniciais sejam julgados procedentes (fls. 316/325).
Com as contrarrazões (fls. 328/340), subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
D E C I D O.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09 de março de 2016, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp n. 849.405, 4ª Turma, j. 05/4/16), o que
abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo Código de Processo Civil de 1973. Nesse sentido restou editado o
Enunciado Administrativo n. 02/STJ:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Assim, e tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicam-se as normas nele
dispostas (Precedentes STJ: 1ªTurma, AgInt no REsp 1.590.781, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19/5/2016; AgREsp 1.519.791, Rel. Min.
Regina Helena Costa, j. 16/6/16; 6ª Turma, AgRg no AIREsp 1.557.667, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 03/5/16; 4ª
Turma, AgREsp 696.333, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 19/4/16). Passo, pois, a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro
no art. 557 do antigo Código de Processo Civil.
O demandante ingressou nos quadros de pessoal da FAB - Força Aérea Brasileira - em 08/8/2003 (fl. 35), e, engajado e reengajado,
sofreu, em 24/8/2007, acidente em serviço, consistente em queda da escada enquanto pintava uma aeronave, o que resultou em lesões na
coxa e tornozelo direitos, com incapacidade total e permanente para atividades militares. Foi licenciado em 14/8/2009, a contar de
31/7/2009 (fl. 71), por conclusão do tempo de serviço. Trata-se, portanto, de Praça sem estabilidade, porquanto contava com pouco
mais de quatro anos de serviço militar.
No que tange ao pedido de reforma de militar sem estabilidade adquirida e que sofreu acidente em serviço, dispõe a Lei n. 6.880/80:

Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua:
I - a pedido; e
II - ex officio.
Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:
II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;
Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:
III - acidente em serviço;
Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo
anterior será reformado com qualquer tempo de serviço.
Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos
incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico
imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 7.580, de 1986)
§1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade
definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.

O autor, ora apelante, foi submetido a cirurgia reparadora, mas o resultado foi pouco eficiente ao restabelecimento das funções do
quadril, bem como a dor e as demais sequelas persistem até os dias atuais, segundo o que consta dos autos.
Os próprios médicos militares, conforme documentos de fls. 73/179, reconheceram o nexo de causalidade entre as lesões e o acidente
sofrido durante a atividade militar já na data do acidente.
O laudo pericial concluiu pela incapacidade plena para as atividades militares, inclusive tendo sido o autor licenciado durante a realização
do tratamento das lesões ocorridas durante missão militar, ou seja, sem estar com sua saúde hígida a tanto, encontrando-se enfermo na
data do exame pericial, realizado em 2011, mais de dois anos após a baixa do militar e mais de quatro anos do acidente em serviço.
Impende destacar que, mesmo por hipótese, admita-se que o autor teve uma "queda da própria altura", ficou comprovado
documentalmente que as lesões ocorreram durante atividade dentro do quartel, por cumprimento de missão designada pelos superiores,
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caracterizado, portanto, o acidente em serviço.
Resta evidente, portanto, que ao caso dos autos são aplicáveis os seguintes dispositivos da Lei n. 6.880/80, que regem a matéria:

a) art. 108, III - trata-se de acidente em serviço, ocorrido dentro do quartel, pouco importando se a atividade que resultou em
incapacidade tinha caráter eminentemente militar ou não.
b) art. 109 - os casos de acidente em serviço que gerarem incapacidade definitiva para as atividades militares ensejam reforma
com qualquer tempo de serviço;

Incontroversos o nexo de causalidade e a incapacidade definitiva do autor para atividades castrenses, a FAB não poderia ter licenciado o
autor das fileiras militares sem que estivesse com sua saúde restabelecida. Assim, comprovada por perícia judicial, a incapacidade plena
para as atividades militares como sequela do acidente em serviço, mister a reforma da sentença apelada, destacando-se a seguinte
jurisprudência acerca do tema:

(...). ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO ATIVO DAS FORÇAS
ARMADAS. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO A CONDIÇÕES INERENTES AO SERVIÇO. REINTEGRAÇÃO E REFORMA.
POSSIBILIDADE. ARTS. 106, II, E 108, IV, DA LEI 6.880/80. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA AS
ATIVIDADES MILITARES, MEDIANTE LAUDO TÉCNICO HÁBIL. (...).
I. A jurisprudência do STJ reconhece que o militar temporário ou de carreira que se torna definitivamente incapacitado para o
serviço ativo das Forças Armadas, em decorrência das causas previstas nos incisos I a IV do art. 108 da Lei 6.880/80 - que
contemplam hipóteses com relação de causa e efeito com as atividades militares -, faz jus à reforma, com soldo correspondente
ao que recebia na ativa, independentemente de seu tempo de serviço, conforme determina o art. 109 da Lei 6.880/80.
II. Hipótese em que o autor, ora agravado, provou que, em decorrência da atividade militar, está incapaz definitivamente para o
serviço ativo das Forças Armadas, fazendo jus, pois, à reforma, nos termos dos arts. 106, II, e 108, IV, da Lei 6.880/80, com
soldo correspondente ao que recebia na ativa. Precedentes do STJ.
III. Consoante a jurisprudência do STJ, "o Militar, temporário ou de carreira, que se torna definitivamente incapacitado para o
serviço ativo das Forças Armadas em decorrência das causas elencadas nos incisos I a V do art. 108 da Lei n. 6.880/80, faz jus à
reforma, independentemente de seu tempo de serviço, conforme determina o art. 109 do Estatuto Militar. A incapacidade total e
definitiva para qualquer trabalho somente é exigida do temporário quando o acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, não
tenha relação de causa e efeito com o serviço (art. 108, VI, da Lei n. 6.880/80), hipótese diversa à dos autos, em que reconhecido
o nexo de causalidade entre o acidente ocorrido e a doença que acomete o militar. REsp 1328915/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/4/2013, DJe 10/4/2013" (STJ, AgRg no AREsp 498.944/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/06/2014).
IV. (...).
(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag no REsp 504.942, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 09/9/2014)
(...). ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. (...). REMUNERAÇÃO COM BASE NO SOLDO CORRESPONDENTE AO
GRAU HIERÁRQUICO SUPERIOR. INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER TRABALHO. (...).
1. (...).
2. Para a reforma se dar no grau hierarquicamente superior, é necessário abranger a incapacidade apresentada pelo militar o
exercício de toda e qualquer atividade e não somente a atividade militar.
3. (...).
(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag no REsp 303.154, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27/8/2013)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO
CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. (...).
3. In casu, restou incontroverso que o autor/militar, ora agravante, instrutor de paraquedismo do Exército, sofreu acidente em
serviço, tendo a perícia judicial comprovado não só a relação de causa e efeito entre o acidente e a moléstia que acomete o autor
(traumatismo encefálico e em decorrência sofreu sequela definitiva consistente em perda total da audição do ouvido esquerdo e
90% do ouvido direito), como também que tal ocorrência acarretou na inaptidão permanente do autor tanto para atos da vida
militar quanto para os atos da vida civil.
4. (...).
5. Portanto, a sua reforma nos moldes dos artigos. 106, II, c. c. os art. 108, II, 109 e 110, todos da Lei n. 6.880, sendo que o
cálculo atinente à remuneração deve ser feito de acordo com o valor correspondente ao soldo relativo ao posto imediatamente
superior ao que ocupava na ativa, considerando que o Estatuto dos Militares é expresso ao dispor que a remuneração pelo grau
superior é deferida somente nos casos em que a incapacidade for para qualquer trabalho (invalidez), o que é o caso dos autos.
6. Em suma, o militar/agravante foi considerado inválido permanentemente para qualquer atividade laborativa pela junta
médica do Exército Brasileiro em decorrência de acidente de serviço, encontrando-se, num primeiro momento, amparado pelo
artigo 110,§1º, do Estatuto dos Militares, que lhe assegura a reforma com a remuneração calculada com base no soldo
correspondente ao grau hierárquico superior ao que possuía na ativa do Exército Brasileiro.
7. (...).
8. Agravo legal desprovido.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, ApelReex 1.644.044, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 24/5/2016)
(...) MILITAR. (...). ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA QUALQUER TRABALHO.
(...).
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I - (...).
VI - Em decorrência de não ser incapacitado total e permanente para qualquer trabalho, não tem o autor direito à melhoria de
reforma, ao passo que o art. 106, inciso II da Lei n.º 6.880/80 exige a incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças
Armadas, e, no caso de acidente em serviço, incapacidade total ou permanente para qualquer trabalho (art. 110, §1º).
VII - Apelo provido.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, ApelReex 1.394.989, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 31/5/2011)

Quanto aos danos morais pretendidos pelo autor, não há nos autos qualquer prova referente ao suposto sofrimento imposto ao
demandante, além de a procedência do pedido de reforma e nulidade do ato administrativo já garantir a reparação material por seu
licenciamento indevido. A obrigatoriedade de prova acerca do dano alegado é entendimento pacífico na jurisprudência, que exige a
demonstração dos danos morais alegados pela parte. Confira-se:

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. INGRESSO EIPOT. OFICIAL TEMPORÁRIO. EXÉRCITO BRASILEIRO. NÃO CABE
AO PODER JUDICIÁRIO ADENTRAR AO MÉRITO ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE PERSEGUIÇÃO NÃO
COMPROVADA, PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MERO DISSABOR NÃO CONFIGURA DANO MORAL.
INDENIZAÇÃO INDEVIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Caso em que o autor alega preterição para o ingresso no Estágio de Instrução e de Preparação para Oficiais Temporários -
EIPOT, diante da aferição de suas notas junto ao 20º Regimento de Cavalaria Blindado, as quais não foram satisfatoriamente
suficientes para possibilitar seu ingresso no Estágio de Instrução e Preparação de Oficiais Temporários do Exército Brasileiro em
2005.
2. (...).
11. No que toca ao pedido de dano moral, os fatos alegados, tais como: noites mal dormidas, sensação de inferioridade em
relação aos companheiros que obtiveram conceitos melhores etc, não são suficientes para configurar geração dano que enseje
direito à indenização, uma vez que são entendidos como mero dissabor es e frustrações naturais a quem se submete à competição
dos concursos públicos.
12. Eventuais aborrecimentos sofridos são passíveis de acontecer no cotidiano de qualquer cidadão. Para que seja considerado
como dano moral exige-se a comprovação de ato ilícito ou de omissão do ofensor, que resulte em situação vexatória, e que cause
prejuízo ou exponha a vítima à notória situação de sofrimento psicológico, o que não ficou suficientemente demonstrado nos
autos.
13. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, 3ª Turma, ApelReex 1.785.313, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 15/12/16)
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ECLOSÃO DE HÉRNIA INGUINAL. TRATAMENTO CIRÚRGICO
OFERECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DESINCORPORAÇÃO OCORRIDA EM MEIO A INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA. ILEGALIDADE. REINTEGRAÇÃO DESNECESSÁRIA. DIREITO À REMUNERAÇÃO. DANOS MORAIS
INDEVIDOS.
1 - O militar temporário que tenha sido licenciado, malgrado o diagnóstico de incapacidade temporária para as atividades
militar es, tem direito à reintegração e a tratamento médico hospitalar, à luz do art. 50, IV, "e", da Lei nº 6.880/80, sem prejuízo
da remuneração a que tem direito, inclusive aquelas devidas desde o desligamento ilegal. Precedentes.
2 - (...).
5 - Ausência de comprovação do dano moral. A jurisprudência do STJ consagrou alguns casos em que o dano moral é presumido
(in re ipsa), bastando, tão somente, a demonstração da ilegalidade e do nexo causal. Como exemplo, menciona-se a hipótese de
indenização pedida por genitores em razão da morte de filhos. Não se trata do caso em comento.
6 - (...).
7 - Apelação parcial mente provida.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2.154.271, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 12/7/2016)
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. (...). MILITAR. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. (...). ASSÉDIO MORAL E
DANO MORAL: AUSÊNCIA DE PROVAS. RECURSOS IMPROVIDOS.
1. O apelante ajuizou ação de anulação de ato administrativo de punição militar, com pedido de indenização por danos morais,
em virtude de duas punições disciplinares recebidas quando ocupava o posto de Comandante da Companhia de Comando e
Serviço, no 9º Batalhão de Suprimento.
2. (...).
8. Não há provas da ocorrência de assédio moral nem de dano moral. O fato de o apelante ter recebido punição decorrente de
uma falha formal não é suficiente para implicar dano moral, tanto que a presente ação somente foi ajuizada anos após a
ocorrência dos fatos narrados, a revelar não ter se tratado de incômodo significativo ao apelante, à época do acontecido.
9. Agravos legais improvidos.
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1.404.469, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 15/9/2015)

Não comprovados, pois, os danos morais alegados na exordial, mantem-se, nesse aspecto, a improcedência do pedido inicial.
No que se refere à incidência de consectários legais incidentes à quantia devida, consoante a entrada em vigor da Lei n. 11.960/09, de 30
de junho de 2009, os juros de mora devem obedecer aos critérios estabelecidos no novo regramento legal, dispondo que "nas
condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do
capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança", já que cuida a espécie de norma de natureza processual tendo, destarte, incidência imediata ao
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processo. Isso porque, segundo entendimento do C. STF, adotado no julgamento do RE 559.445/PR, as normas que disciplinam os juros
moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos processos em curso seguindo a mesma sistemática da
correção monetária, que impõe a incidência dos percentuais previstos na lei específica vigente à época do período a ser corrigido. Nesse
sentido:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS
EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS.
NATUREZA MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. (...).
8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do Código
de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários legais da condenação principal e
possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio
tempus regit actum (cf. Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).
9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à fazenda pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a)
percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da
Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º
2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c)
percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA
VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).
10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente, honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c 260 do CPC.
11. Recurso especial conhecido e provido.
(STJ, 1ª Turma, REsp 1.215.714, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12/6/2012)

Aplicam-se, pois, juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto n. 2.322/87, no período
anterior a 24/8/2001, data de publicação da Medida Provisória n. 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei n. 9.494/97; percentual de
0,5% (meio por cento) ao mês a partir da MP n. 2.180-35/2001 até o advento da Lei n. 11.960, de 30/6/2009, que deu nova redação
ao art. 1.º-F da Lei n. 9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de poupança a partir da Lei n. 11.960/2009, quando a
atualização do débito deve ser feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
Vencido na maior parte do pedido inicial, o ente federativo deve arcar com o pagamento da verba sucumbencial, respeitadas as isenções
legais, arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor devido, nos termos do art. 20 do CPC/73, com
correspondente no art. 85 do CPC/2015.
Ante todo o exposto, com base no art. 557, §1°-A, do CPC/73, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para
reformar a sentença apelada e JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o ente federativo à
reintegração do militar aos quadros de pessoal da FAB, no mesmo posto que ocupava quando da ativa, desde a data de seu
licenciamento indevido (31/7/2009), que declaro nulo, até a sua reforma, que deve ocorrer na data da perícia (02/5/2011) que concluiu
pela incapacidade permanente às atividades militares e pelo mesmo valor do soldo que ganhava quando da ativa, afastados os danos
morais alegados na inicial. Condeno o ente federativo, ainda, à verba sucumbencial nos termos da lei, arbitrados honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor devido, incidentes aos valores devidos os consectários legais determinados nos termos da
fundamentação.
Adotadas as cautelas de praxe e superados os prazos para recurso, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-66.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.004701-1/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : HELENA PRESOTTO FRANCO e outros. (=ou> de 60 anos) e outros(as)
ADVOGADO : SP072625 NELSON GARCIA TITOS e outro(a)
No. ORIG. : 00047016620104036100 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença proferida nos autos de Embargos à Execução, promovida por
Helena Pressoto Franco e outros em razão de sentença condenatória nos autos de ação objetivando a complementação de pensões de
ex-ferroviários da extinta FEPASA.

É o relatório.
DECIDO.

Observo que, nas condições do processo sub judice, não havendo mais discussão acerca da matéria de fundo - o direito à
complementação de aposentadoria, questão já definida nos autos da ação de conhecimento -, o Órgão Especial desta E. Corte assentou
o entendimento no sentido de que a competência é da C. Segunda Seção desta Corte, por tratar-se de questões meramente
administrativas para o cumprimento do julgado, no Conflito de Competência nº 0029292-88.2012.4.03.0000 (suscitado pelo Juízo
Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP em face do Juízo Federal da 25ª Vara Cível de São Paulo/SP e apreciado em
14/8/2013). No mesmo sentido: CC nº 0021604-75.2012.4.03.0000/SP, Rel. Desemb. Federal Márcio Moraes, de 04/09/2013, D.J.E.,
de 04.09.2013; CC nº 2013.03.00.006372-5, Rel. Desemb. Federal Marisa Santos, de 12.11.2013. Decisões monocráticas: AI
0002464-89.2011.4.03.0000/SP, Des. Fed. Fausto de Sanctis, julgado em 13.05.2014; AI 0042368-87.2009.4.03.0000/SP, Des.
Fed. Marisa Santos, julgado em 30.05.2016.

Todavia, anote-se que, em verdade, a questão de fundo do direito à complementação de aposentadoria de ex-ferroviários da FEPASA
não se insere dentre as causas de interesse da Previdência ou Assistência Social que defina a competência da C. Terceira Seção
Especializada nesta matéria desta Corte, mas sim, tem natureza essencialmente administrativa, pelo que se insere no rol de competências
da C. Segunda Seção deste Tribunal, conforme recente entendimento assentado, à unanimidade, pelo C. Órgão Especial desta Corte no
Conflito de Competência nº 2012.03.00.029292-8, in verbis:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS. PENSIONISTAS DE
TRABALHADORES DA FEPASA . EQUIPARAÇÃO AO VALOR INTEGRAL DOS VENCIMENTOS NA ATIVA DOS
RESPECTIVOS INSTITUÍDORES. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 40, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 25ª
VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO/SP.
- Carece aos juízos das varas especializadas em matéria previdenciária competência para feito em que se discute a
complementação de benefícios instituídos por ex-ferroviários da FEPASA .
- Caso que não guarda semelhança com os precedentes em que o Órgão Especial reconheceu, em 30 de março de 2006, no
julgamento dos CC 8611 (reg. nº 2006.03.00.003959-7, DJU de 24.4.2006) e 8294 (reg. nº 2005.03.00.063885-3, DJU de
18.10.2006), e em 27 de fevereiro de 2008, ao decidir o CC 9694 (reg. nº 2006.03.00.082203-6, DJU de 26.3.2008), competir às
turmas que compõem a Seção Previdenciária desta Corte analisar os recursos tirados de demandas cujos pedidos versam sobre
complementação de aposentadoria s e pensões originadas de proventos recebidos por trabalhadores da Rede Ferroviária Federal
- RFFSA.
- Já neste, em que diversa a causa petendi, ausente questionamento que envolva os ditames da Lei 8.186/91 e mais propriamente
a aludida complementação paga aos beneficiários da RFFSA, ainda que vislumbrada a presença de matéria previdenciária a ser
enfrentada encontrar-se-ia superada na hipótese.
- O fato de o processo ter sido encaminhado à Justiça Federal, sobressaindo a regra inscrita no artigo 109 da Constituição da
República em razão de o devedor contra quem restou formado o título executivo judicial ser a RFFSA, operando-se a
imutabilidade a esse respeito em decorrência da coisa julgada delineada no processo de conhecimento e restando obrigatório o
deslocamento do feito, já em fase executória, em razão da União tê-la sucedido, seria o suficiente a empurrar a competência
para as varas cíveis.
- A ocorrência de ruptura da competência funcional - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição é o
competente para a execução do julgado (CPC, artigo 575, inciso II) -, diante da prevalência de critério constitucional de
competência, inafastável a presença na lide do ente federal, por si só representaria forte razão à infirmação da competência do
juízo especializado, já que o debate que se sucede paira não mais sobre questões versadas no processo de conhecimento, em que
reconhecida a procedência do pedido de funcionários da extinta FEPASA , mas sim acerca das medidas ínsitas à fase de
cumprimento da condenação, a fim de se resolver a situação de inadimplemento subsequente à implantação da litispendência
executiva, com a possibilidade de discussões quanto a temas próprios de embargos, sem que remanesça, acaso existente, matéria
de direito previdenciário a ser decidida.
- Do contrário, nem sequer a competência federal estaria justificada, porque a questão não se resolve simplesmente com o
encadeamento sucessório, visto que a Lei nº 9.343/1996, ao autorizar a transferência do controle acionário da FEPASA à Rede
Ferroviária Federal, dispôs expressamente que "Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos
proventos das aposentadoria s e pensões, nos termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho
1995/1996." (artigo 4º, caput), ressalvando de imediato que "As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão
suportadas pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios
dos Transportes" (parágrafo primeiro).
- Se o legislador expressamente determinou cumprir à Fazenda do Estado suportar as despesas referentes ao pagamento das
complementações dessas aposentadoria s e pensões, impossível responsabilizar a Rede Ferroviária Federal e muito menos a
União pelo pagamento da suplementação dos benefícios, afastando-se, em linha de princípio, a competência da Justiça Federal
propriamente dita, em prol do prosseguimento da discussão perante a Justiça Estadual acerca das questões de fundo envoltas a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1074/2179



tais pretensões, revestidas de cunho eminentemente estatutário dada a particularidade do regime jurídico a que submetidos os
antigos funcionários da FEPASA .
- Porventura inexistente o trânsito em julgado em desfavor da RFFSA, e ainda assim reconhecendo-se caber às varas federais
indistintamente a competência para causas dessa espécie, haveria notório desacerto em confundi-las com as hipóteses retratadas
nos precedentes do Órgão Especial a que se fez menção, em que crucial ao reconhecimento da competência do juízo
especializado em assuntos previdenciários o fato de o INSS não só custear as aposentadoria s e pensões, mas também ser de sua
responsabilidade, a despeito do encargo financeiro da União Federal, os procedimentos de manutenção, gerenciamento e
pagamento da aludida suplementação devida aos ex-ferroviários da RFFSA.
- Quanto à complementação de benefícios instituídos por funcionários integrantes dos quadros da FEPASA , além de tais valores
não serem devidos pelos cofres da Previdência, e também não seguirem as regras das leis previdenciárias, enfim, não possuírem
qualquer feição de benefício previdenciário, a rubrica em questão sequer é administrada pelo Instituto, ausente, portanto,
responsabilidade do ente autárquico quer sobre o custeio, quer em relação ao pagamento propriamente dito.
- O INSS nem ao menos é parte nesse tipo de processo, diferentemente daquelas outras situações enfrentadas pelo Órgão
Especial envolvendo a suplementação das aposentadorias de ferroviários vinculados à RFFSA, em que o ônus de arcar com o
montante a título de equiparação com o pessoal da ativa é todo da União, consubstanciando-se o INSS como órgão repassador
dos recursos; já a manutenção da paridade em favor dos inativos e pensionistas inicialmente disposta no Estatuto dos
Ferroviários e posteriormente contemplada na Lei Estadual 10.410/71 que cuidou da situação do pessoal das ferrovias estaduais
que deram origem à FEPASA , sempre teve a própria estatal como responsável pelos pagamentos, vindo o dinheiro, em última
instância, dos cofres do Governo do Estado.
- Consistindo a pretensão subjacente na complementação das pensões equiparando-as a 100% dos vencimentos dos
trabalhadores instituidores dos benefícios, aproveitando-se, além da justificativa específica da garantia de paridade com o
pessoal da ativa, própria aos ferroviários, também a prevalência de permissivo constitucional inerente aos servidores públicos
que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pertinente à espécie, a causa de pedir não tem caráter previdenciário, mas sim
administrativo, remetendo os fundamentos invocados à auto-aplicabilidade da norma disposta no artigo 40, § 5º, da
Constituição Federal, em sua redação originária.
- Conclusão: tratando-se de conflito de interesses resistido de natureza administrativa em seu mais alto grau, inexistindo
qualquer indicativo que permita imaginar estar-se diante de questão de cunho diverso, restando proibitiva sobretudo a
associação a benefício previdenciário da equiparação das pensões a 100% dos proventos dos trabalhadores da FEPASA , em se
cogitando da competência federal, cumpre ao juízo cível apreciá-lo. (grifei)
(CC nº 2012.03.00.029292-8, Rel. Desemb. Federal Therezinha Cazerta, j. 14/08/2013, De 06/09/2013)

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para o processamento e julgamento deste recurso, em favor de um dos Eminentes
Desembargadores Federais que compõem as Turmas da Egrégia Segunda Seção desta Corte Federal, a quem determino a redistribuição
deste feito, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009384-49.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009384-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUIZ ALVES incapaz
ADVOGADO : ARLETE MARIA DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : ELISA RIBEIRO ALVES
ADVOGADO : ARLETE MARIA DE SOUZA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO ACEIRO e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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No. ORIG. : 00093844920104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
Trata-se de ação ordinária ajuizada por LUIZ ALVES representado por ELIS RIBEIRO ALVES em face de CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF e CAIXA SEGURADORA S/A, tendo por objeto a quitação de contrato de financiamento de imóvel, em virtude de
cobertura securitária, por morte e invalidez permanente do mutuário e a condenação das rés ao pagamento de indenização em danos
morais.

Sentença: A r. sentença declarou a prescrição da pretensão relativa à cobertura securitária por danos físicos estruturais no imóvel, bem
como julgou improcedentes os demais pedidos remanescentes, nos termos do art. 269, I do CPC/73. Condenou a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 reais, cuja exigibilidade fica suspensa por ser a parte autora beneficiária
da assistência judiciária gratuita.

Apelação da parte autora acostada às fls. 367/374.

O MPF opinou pelo provimento do recurso de apelação e a reforma da sentença a quo (fls. 404/406).

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

Em se tratando de reconhecimento de prescrição, o entendimento mais recente da jurisprudência do STJ é no sentido de se aplicar o
prazo prescricional anual, previsto no artigo 178, § 6º, II, do CC/16 e do art. 206, §1º, II do CC/02, à pretensão de indenização
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securitária por danos físicos no imóvel.

A propósito, confira-se o seguinte precedente do STJ:

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. INVALIDEZ DO MUTUÁRIO. PRESCRIÇÃO ANUAL. SÚMULA N. 83/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. É firme o
entendimento desta Corte de que se aplica o prazo de prescrição anual do art. 178, § 6º, II, do Código Civil de 1916, às ações do
segurado/mutuário contra a seguradora, buscando a cobertura de sinistro relacionado a contrato de mútuo habitacional
celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 2. O Tribunal de origem, ao concluir pela prescrição ânua da ação de
cobrança securitária, está em consonância com a orientação do STJ. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 3. Agravo regimental a que
se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201102869891, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE
DATA:27/08/2013 ..DTPB:.)"
In casu, o autor formulou o requerimento à seguradora, que indeferiu o pedido em outubro de 1999, alegando que os vícios construtivos
não estariam cobertos pela apólice (fls. 39 e 46/47).

Tendo como marco inicial do prazo prescricional a negativa de cobertura pela seguradora, a ação judicial somente foi ajuizada em
28.04.2010, estando, dessa forma, prescrita a pretensão do autor com relação ao seguro habitacional por danos físicos no imóvel,
conforme decidiu o Juízo a quo.

Não merece reforma a sentença neste ponto.

No que se refere à pretensão de indenização securitária por MIP, o apelante sustenta a possibilidade de quitação das parcelas do
financiamento referentes ao período anterior à comunicação do sinistro, uma vez que sua invalidez era preexistente à concessão da
aposentadoria, de forma que o período em que estaria inadimplente estaria coberto pelo seguro habitacional.

O STJ já pacificou o entendimento de que o prazo prescricional ânuo começa a fluir da data inequívoca do ato de concessão - Súmula
278: "o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da
incapacidade laboral."

No mesmo sentido:

DIREITO CIVIL. AÇÃO DO SEGURADO CONTRA O SEGURADOR. COBERTURA POR INVALIDEZ PERMANENTE. "DIES A
QUO" DA PRESCRIÇÃO. PECULIARIDADE DO CASO CONCRETO. DATA DA CONCESSÃO PELO INSS DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SEGURADO. RECURSO NÃO CONHECIDO. - Tratando-se de seguro por invalidez
permanente, ainda que anteriormente negada a cobertura pela seguradora, ao fundamento de inocorrer a alegada incapacidade
laboral, o "dies a quo" do prazo prescricional há de recair na data da concessão pelo INSS da aposentadoria por invalidez uma
vez que nessa oportunidade restou caracterizada a ocorrência da condição sob a qual pendia a obrigação da seguradora, que já
não poderia mais esquivar-se ao pagamento sob a alegação de inocorrência do sinistro. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 178224
1998.00.43444-5, SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:05/10/1998 PG:00107 RT
VOL.:00760 PG:00223 ..DTPB:.)

Assim, existem dois marcos de contagem do prazo ânuo, primeiro o segurado tem um ano para fazer o pedido administrativo, contado da
ciência inequívoca do ato de concessão da aposentadoria, momento em que o prazo é suspenso voltando a correr após a resposta da
seguradora, quando se inicia o seu direito de ação, caso haja a recusa.

O mutuário, Luiz Alves, foi declarado absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido interditado em
07.02.2001, e nomeada como curadora, Elisa Ribeiro Alves (fl. 23).

Consta nos autos, a comunicação do sinistro MIP à seguradora em 16.05.2001, no intuito de quitar o saldo devedor do financiamento
habitacional (fl. 263). Em 05.06.2001, foi concedida a aposentadoria por invalidez pelo INSS (fl. 40).

Cumpre salientar que o financiamento foi quitado pela cobertura securitária em outubro de 2001, de modo que, in casu, não houve recusa
por parte da seguradora (fls. 224/225).

Posteriormente, em junho do 2009, a CEF expediu comunicação acerca da existência de saldo devedor referentes às parcelas
inadimplidas no período entre 18.02.1999 a 18.04.01 (fl. 44 e 235/237).

A presente ação de quitação foi ajuizada em 28.04.2010.

Assim, não houve prescrição, pois a ciência pelo apelante acerca do saldo devedor se deu somente em 2009, de modo que não decorreu
o prazo prescricional anual entre a ciência da existência de saldo devedor (termo inicial do seu direito de ação) e o ajuizamento da ação.

Ressalte-se que a cobertura securitária por invalidez, prevista nos contratos de mútuo habitacional, conta-se a partir da ocorrência do
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1077/2179



sinistro. Ademais, a quitação do saldo devedor se dá a partir da data da concessão da aposentadoria por invalidez, não abarcando as
prestações inadimplidas anteriormente à concessão.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA CEF. INVALIDEZ PERMANENTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA PELO INSS. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS
DESDE A OCORRÊNCIA DO SINISTRO. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR NO PERCENTUAL DE COMPOSIÇÃO DA
RENDA. I - Cabe à CEF, na qualidade de mutuante, nas causas que versem sobre o pagamento de indenização securitária,
ocupar o polo passivo da demanda juntamente com a seguradora, visto que, nos termos do pactuado, possui o encargo de
receber diretamente da seguradora o valor da respectiva cobertura, na ocorrência de sinistro. Preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam afastada. II - In casu, decorridos mais de 6 (seis) anos da contratação, a mutuária foi aposentada por
invalidez permanente pelo órgão previdenciário, sendo tal comprovação apta a alcançar a cobertura prevista no contrato. III -
Compete ao agente financeiro realizar a cobrança e o recebimento das parcelas, motivo pelo qual a seguradora deve ser
desonerada quanto à devolução das prestações do financiamento. IV - Portanto, tem a autora direito à restituição pelo agente
financeiro (CEF) dos valores pagos, atualizados, a partir da ocorrência do sinistro, reconhecendo, assim, seu direito à
quitação do contrato de financiamento celebrado e a devolução, pela Caixa Seguradora S/A ao agente financeiro do contrato
(CEF), da parte que diz respeito especificamente ao seguro, desde que tenham sido repassados tais valores de contribuição à
seguradora. V - Obviamente a quitação se dará com o pagamento da cobertura ao agente financeiro, que deverá
necessariamente restituir os valores pagos pela parte autora desde 17/07/2012, data da concessão da aposentadoria por
invalidez. VI - O valor da indenização e a devolução das parcelas devidas a título de seguro serão suportados pela companhia
seguradora, conforme parágrafo quinto, da cláusula vigésima do contrato de mútuo (fl. 50). VII - Diante da procedência do
pedido autoral, resta prejudicado o pedido de revogação da liminar que determinou a suspensão da cobrança das prestações do
contrato de financiamento. Agravo retido desprovido. VIII - Tanto na composição de renda inicial para pagamento do encargo
mensal quanto para composição de renda para fins de indenização securitária a autora corresponde ao percentual de 100%
pactuado, portanto, faz jus à cobertura de 100% do saldo devedor do financiamento habitacional. IX - Mantida a verba
honorária como fixada na r. sentença, vez que arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os parâmetros do
art. 20, §§ 3º e 4° do CPC/73 e consoante o entendimento da 2ª Turma desta E. Corte. X - Apelo da CEF desprovido. Apelação
da Caixa Seguradora S/A parcialmente provida. Recurso adesivo da autora parcialmente provido.Vistos e relatados estes autos
em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo retido, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam aduzida pela CEF,
negar provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal, dar parcial provimento à apelação da Caixa Seguradora S/A, apenas
para desonerá-la quanto à devolução das prestações do financiamento, mantendo sua responsabilidade, bem como a restituição
da parte que diz respeito especificamente ao seguro, desde que tenham sido repassados tais valores de contribuição à seguradora
e dar parcial provimento ao recurso adesivo, para reconhecer o direito à indenização securitária no percentual de 100% do saldo
devedor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(grifei) (Ap - APELAÇÃO CÍVEL
- 2188238 0005221-91.2013.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA.
APELAÇÕES IMPROVIDAS.
1. Trata-se de questão relacionada ao pagamento de indenização securitária no âmbito de financiamento imobiliário regido pelas
regras do Sistema Financeiro de Habitação (SFH).
2. A certidão carreada à fl.182 dos autos demonstra que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) concedeu ao segurado o
benefício de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 11/03/2004.
3. Assim, tendo em vista que a declaração fornecida pelo INSS, informando a ocorrência de aposentadoria por invalidez do
segurado, é documento hábil para autorizar a cobertura securitária por invalidez prevista nos contratos de mútuo
habitacional, é devido o pagamento do seguro, a partir da ocorrência do sinistro (11/03/2004).
4. É importante destacar que, na classificação utilizada pela seguradora para aferir a incapacidade, o autor apresentou 75%
(setenta e cinco por cento) de comprometimento no membro lesionado, que presenta sequela de grau máximo. Ademais, tendo o
perito judicial atestado que a sequela que acomete o pé do autor é total, é possível concluir pela inaptidão total para o exercício
da atividade habitual de motorista.
5. Assim, tem-se que a parte autora faz jus à indenização securitária, tendo em vista que a cláusula vigésima primeira do
contrato de financiamento habitacional apenas previu que a incapacidade fosse permanente, e não permanente e total, como
sustenta a parte ré.
6. No que se refere aos honorários advocatícios, deve ser mantido o critério fixado na r. sentença, porquanto o ajuizamento da
ação decorreu do fato da seguradora escolhida pela CEF ter negado à parte autora o direito à indenização securitária
7. Apelações improvidas. (grifei) (APELAÇÃO CÍVEL - 16422130 / SP 0004593-97.2007.4.03.6114, Relator(a):
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 09/04/2018, Data da
Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2018)

Dessa forma, não vislumbro o cometimento de qualquer ilegalidade pela CEF quanto à cobrança do saldo devedor, após ter-se operado
a cobertura securitária por invalidez permanente, de modo que, por conseguinte, não há também que se falar no direito à indenização por
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danos morais.

Portanto, a r. sentença merece ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010171-78.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.010171-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : PEROLA REGINA DE SOUZA MENDES espolio e outros(as)

: RODRIGO MENDES DORCA
: FERNANDO MENDES DORCA
: PAULA MENDES DORCA

ADVOGADO : SP113394B ANTONIO CARLOS CAMPOS CUNHA e outro(a)
PARTE RÉ : GEUZA MARIA PINTO DE ARRUDA
ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00101717820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal contra a r. sentença de fls. 524/546v que extinguiu o processo,
sem resolução de mérito, quanto ao pleito de condenação da União na obrigação de conceder pensão vitalícia à Perola Regina de
Souza Mendes, companheira do instituidor do benefício, por ausência superveniente de interesse processual, nos termos do artigo 267,
inciso VI, e 462, ambos do Código de Processo Civil; bem como, julgou parcialmente os demais pedidos da inicial, a fim de condenar a
União a pagar aos sucessores de Perola Regina de Souza Mendes, herdeiros habilitados, os valores relativos: a) à pensão vitalícia vencida
entre 27/01/2010 e a data de sua efetiva implantação administrativa (junho/2010; b) à licença-prêmio convertida em pecúnia, no
percentual de 50%, cabendo os outros 50% à corré Geuza Maria Pinto de Arruda, ex-esposa do falecido (divorciada, com percepção de
pensão alimentícia); e c) ao valor de auxílio-funeral, correspondente à diferença entre o valor efetivamente pago pela União e o valor
devido. Vencido, o ente federativo foi condenado, ainda, à verba sucumbencial, arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação.
Em suas razões recursais, a União Federal, preliminarmente, aduz a ocorrência de nulidade do processo e de seus atos decisórios, ante a
necessidade de integrar aos autos os filhos do primeiro casamento do instituidor da pensão, como litisconsortes passivos necessários. No
mérito alega, em síntese, que a corré Geuza Maria Pinto de Arruda já constava nos assentamentos funcionais do instituidor do benefício
como ex-mulher detentora de percepção de pensão alimentícia, dependente amparada pela Previdência Social do Servidor Público (art.
217, I, "b", da Lei nº 8.112/90). Dessa forma, concedida, inicialmente, pela Administração, a cota integral do benefício de pensão
alimentícia à mesma, a partir da data do óbito do ex-servidor, em 19/01/2010, a determinação no sentido de serem pagos aos sucessores
da autora os valores atrasados da cota de pensão desta, relativamente ao mesmo período em que a primeira ex-mulher do instituidor já
fruía tal benefício, cria uma "segunda pensão por morte em paralelo", sendo imposto à União antijurídico "bis in idem", não contemplado
pelo ordenamento jurídico. Ademais, sustenta que se aplica a mesma fundamentação, relativa ao pagamento em duplicidade, no que tange
aos pleitos de percepção integral de auxílio-funeral, bem como de produto do processo administrativo referente a diferenças de licença-
prêmio a que tinha direito o servidor falecido. Assim, pede o provimento de sua apelação, para que a sentença seja reformada e os
pedidos iniciais sejam julgados improcedentes.
Com as contrarrazões, da corré e da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
D E C I D O.
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De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09 de março de 2016, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp n. 849.405, 4ª Turma, j. 05/4/16), o que
abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo Código de Processo Civil de 1973. Nesse sentido restou editado o
Enunciado Administrativo n. 02/STJ:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.

Assim, e tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicam-se as normas nele
dispostas (Precedentes STJ: 1ªTurma, AgInt no REsp 1.590.781, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19/5/2016; AgREsp 1.519.791, Rel. Min.
Regina Helena Costa, j. 16/6/16; 6ª Turma, AgRg no AIREsp 1.557.667, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 03/5/16; 4ª
Turma, AgREsp 696.333, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 19/4/16).
Passo, pois, a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no art. 557 do antigo Código de Processo Civil.

Da preliminar de nulidade

Inicialmente, anoto que a preliminar de nulidade do processo, por falta de citação de litisconsortes passivos necessários (outros filhos do
servidor falecido) deve ser afastada.
Explico.
No presente caso, os pagamentos, tanto da pensão por morte quanto do fruto auferido pelo processo administrativo referente à
concessão em pecúnia de licença-prêmio não usufruída, devem ser efetuados aos beneficiários da pensão, consoante o artigo 87, §2º, e o
artigo 217, ambos da Lei nº 8.112/90.
Assim, embora conste da certidão de óbito do falecido que o mesmo deixou 02 filhos maiores, não há qualquer prova nos autos de que
estes eram beneficiários da pensão em comento.
Ademais, no que tange ao auxílio-funeral, o artigo 226, § 3º, da Lei nº 8.112/90, estabelece tal benesse é devida ao familiar que efetuou
despesas com o funeral, o que foi comprovado pela requerente (fls. 467/472).
Nesse sentido, bem salientado pelo Douto Juiz a quo, no despacho saneador de fls. 386/387:

"(...).
Não se trata de valores que pertenciam ao instituidor da pensão, de modo que não fazem parte do acervo do inventário.
(...). Tal providência teria sentido se os pedidos versassem sobre valores a ser incluídos no inventário, o que não ocorre,
conforme já assinalado.
(...)."
Por conseguinte, despicienda a citação dos outros filhos do servidor falecido, os quais, nesse caso, não se encaixam como litisconsortes
passivos necessários.

Do Mérito

Consta dos autos que, em 27/01/2010, a autora Peróla Regina de Souza Mendes protocolou, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, pedido administrativo de concessão de pensão por morte (fls. 42), em razão do falecimento de seu companheiro, Sr. Almir
Teixeira Xavier, ex-servidor da instituição, falecido em 19/01/2010 (fls. 32). Ainda, pleitou, na qualidade de familiar responsável pelas
despesas, o valor atinente ao benefício de auxílio-funeral, bem como, na qualidade de beneficiária da pensão do ex-servidor, o montante a
ser recebido em processo administrativo relativo à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada pelo falecido.
Por sua vez, a corré, Geuza Maria Pinto de Arruda, ex-esposa do instituidor do benefício, divorciada, com percepção de pensão
alimentícia (fls. 230/231), protocolou seu pedido de pensão por morte na data de 02/02/2010 (fls. 224/225).
Por decisão administrativa, em 12/12/2010, foi concedida pensão vitalícia à corré Geuza Maria Pinto de Arruda, em cota integral, a partir
da data do óbito do ex-servidor instituidor do benefício (fls. 247/248), restando o pedido da autora sob análise da comprovação de sua
união estável com o falecido, sem nenhuma resolução administrativa.
Em decorrência de tal fato, a autora ajuizou a presente demanda, com pedido de tutela antecipada.
Às fls. 99/101v, foi deferida parcialmente a tutela antecipada, para ordenar que a União concluísse o julgamento do processo
administrativo de pensão da requerente, bem como se abstivesse de efetuar eventual pagamento à corré, ex-esposa do falecido, em
decorrência do processo administrativo relativo à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada pelo ex-servidor (processo
administrativo nº 10880.002324/88-10).
No curso desse processo, foi informado que o requerimento de pensão por morte da autora, na qualidade de companheira do instituidor,
foi deferido, sendo implantado o benefício a partir de 17/06/2010, bem como foi oficiado à Receita Federal do Brasil, para que se
abstivesse de efetuar o pagamento relativo ao processo administrativo nº 10880.002324/88-10 unicamente à corré Geuza Maria Pinto de
Arruda, ex-esposa do falecido (fls. 125/132, 188/194 e 322/327).
Posteriormente, foi trazida aos autos a notícia do falecimento da parte autora (fls. 199/204), sendo devidamente habilitados seus
sucessores legais (fls. 366/378 e 386v/387), para os quais a r. sentença julgou parcialmente procedente a lide, a fim de condenar a União
a pagar aos mesmos: a) os valores atrasados da pensão concedida à autora, a partir da data do requerimento administrativo (27/01/2010)
até a data da implantação administrativa do benefício (junho/2010); b) o percentual de 50% (cinquenta por cento) do montante referente à
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licença-prêmio convertida em pecúnia; e c) o quantum de auxílio-funeral, relativo à diferença entre o valor efetivamente pago pela União
à Pérola Regina de Souza Mendes e o valor devido, equivalente a um mês da remuneração do instituidor da pensão vitalícia.

Diante de tal panorama, sobre a matéria de fundo, oportuno trazer à colação o art. 226 da Constituição Federal.
Vejamos:

"Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
 § 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar,
devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.     (Regulamento)
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.
(...)."(g.n.)

Nesse passo, com vistas à proteção disciplinada no artigo supra, insta realçar que a Lei nº. 8.112/90 estabelece:

"(...).
Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor correspondente ao da respectiva
remuneração ou provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 42.
(...)
Art. 217. São beneficiários das pensões:
I - vitalícia:
a) o cônjuge;
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia;
c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade familiar;
d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;
e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica
do servidor;
[...]
Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as prestações exigíveis há mais de 5
(cinco) anos.
(...).
Art. 241.  Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e
constem do seu assentamento individual.
        Parágrafo único.  Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união estável como entidade
familiar.
(g.n.)

Dessa forma, anoto que, na hipótese em tela, a condição de companheira da autora bem como seu direito à pensão por morte são
incontroversos, tendo em vista a concessão administrativa do específico benefício.
Todavia, a despeito do requerimento administrativo realizado pela postulante em 27/01/2010 (fls. 42), anteriormente ao pedido da ex-
esposa do instituidor do benefício, a corré Geuza Maria Pinto de Arruda, realizado em 02/02/2010 (fls. 224/225), a Administração
somente deferiu a concessão da pensão à demandante e implementou seu pagamento em junho/2010, após o ajuizamento da presente
demanda (06/05/2010), sem que a autora houvesse concorrido, de alguma forma, para a concessão tardia do benefício, em razão da
demora do processo administrativo.
Nesse sentido:

.EMEN: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. ART. 219 DA
LEI 8.112/90. PARCELAS VENCIDAS NOS CINCO ANOS ANTERIORES AO PEDIDO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE
AGIR. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À
EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os embargos de declaração têm como
objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão no acórdão
recorrido quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em
fundamentos suficientes para embasar a decisão. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte. 2. Subsiste interesse processual da parte que busca judicialmente o pagamento de parcelas reconhecidas na
esfera administrativa e não pagas, mesmo após o ajuizamento da ação. 3. O art. 219 da Lei 8.112/90 estabelece que, quando do
requerimento de pensão por morte, tão-somente as prestações exigíveis há mais de 5 anos estarão prescritas. Sendo concedida
apenas a implementação do benefício em junho de 1993, sem o pagamento dos valores atrasados, a partir dessa iniciou o prazo
prescricional para a recorrida pleitear as parcelas referentes aos cinco anos anteriores ao pedido administrativo. 4. As
disposições contidas na MP 2.180-35/01, por terem natureza de norma instrumental, com reflexos na esfera jurídico-material das
partes, somente são aplicáveis aos casos ajuizados posteriormente à sua vigência, ou seja, 24/8/01. Hipótese em que a ação foi
ajuizada em 5/3/01, pelo que os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 3º do
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Decreto-Lei 2.322/87. 5. Recurso especial conhecido e improvido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,
conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Felix Fischer e Laurita Vaz
votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Gilson Dipp.(RESP - RECURSO ESPECIAL -
793880 2005.01.81531-0, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:06/08/2007 PG:00644 ..DTPB:.)(g.n.)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RECONHECIMENTO
ADMINISTRATIVO DO PEDIDO. PARCELAS ATRASADAS DESDE O ÓBITO. DEVIDAS. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 1. Nos termos do Decreto nº. 20.910/32 a prescrição
contra a Fazenda Pública tem seu curso suspenso a contar do protocolo do requerimento administrativo e até a decisão final. A
despeito do requerimento administrativo realizado em julho/1998 (fl. 21), a Administração somente deferiu o benefício em
novembro/2003, após o ajuizamento da presente demanda (08.10.2003). 2. O direito à pensão por morte estatutária é ponto
incontroverso, porquanto houve a inclusão da autora na folha de pagamento do Ministério dos Transportes a partir de
novembro/2003 (fl. 105). 3. A concessão do benefício requerido na via administrativa, no curso do processo, implica
reconhecimento do pedido. Permanece interesse da parte autora ao recebimento dos valores atrasados. 4. De fato, a união
estável entre o casal foi demonstrada: certidão de nascimento de 03 (três) filhos em comum (fls. 11/13) e o fato da requerente ser
beneficiária habilitada do falecido servidor (fls. 24/26). 5. Pedido administrativo realizado em 03/08/1998 (fls. 44/122) e deferido
com pagamento a partir de novembro/2003 demonstra o direito aos atrasados desde o requerimento, compensados os valores
percebidos no mesmo período sob o mesmo título. Alegação de julgamento extra petita a que se rejeita. 6. Atrasados: juros de
mora e a correção monetária, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 7. A
isenção de que goza a União e suas autarquias, quanto ao pagamento de custas processuais, não a isenta, quando sucumbente,
da obrigação de reembolso, conforme previsto no parágrafo 4º do artigo 14 da Lei nº 9.289/96. 8. Apelação a que se nega
provimento. Remessa oficial parcialmente provida, nos termos do item 6.A Turma, por unanimidade, negou provimento à
apelação e deu parcial provimento à remessa oficial.(AC 0005989-83.2005.4.01.3900, DESEMBARGADOR FEDERAL
FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 10/07/2014 PAG 133.)(g.n.)

Por conseguinte, a concessão do benefício requerido na via administrativa, no curso desse processo, implica aprovação do pedido e,
obviamente, reconhecido o direito da requerente à benesse, o adimplemento das prestações retroativas, in casu, de 27/01/2010 a
junho/2010, é medida que se impõe, de acordo com a legislação de regência, devendo ser pago aos seus sucessores.
No que tange ao auxílio-funeral, prescreve o artigo 226 da Lei nº 8.112/90:

   Art. 226.  O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês
da remuneração ou provento.
        § 1o  No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do cargo de maior remuneração.
        § 2o  (VETADO).
        § 3o  O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa da
família que houver custeado o funeral. (g.n.)

Assim, considerado o citado artigo 226 da Constituição Federal, bem como o reconhecimento administrativo da qualidade de
companheira da autora, faz jus a mesma ao recebimento do auxílio-funeral, na forma do art. 226 c/c 241, ambos da Lei 8.112/90,
máxime por comprovar que custeou as despesas do funeral (fls. 471/472 e 478). Tal situação gera para os sucessores da autora o direito
de receberem a diferença do auxílio-funeral que efetivamente foi pago pela União (R$ 2.161,50) e aquele devido (um mês da
remuneração ou provento do servidor).
Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. HABILITAÇÃO DE COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA. EX-
CÔNJUGE SEPARADA DE FATO, SEM PERCEPÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA
SUPERVENIENTE. NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE DIREITO À PENSÃO. AUXÍLIO-FUNERAL - LEI 8.112/90, ARTS.
226 E 241. GASTOS SUPORTADOS PELA COMPANHEIRA. BENEFÍCIO DEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
MORATÓRIOS. 1. Nos termos do disposto no art. 226, § 3º, da CF/88, regulamentado pela Lei 9.278/98, a companheira tem
direito à pensão, desde que comprove ter convivido maritalmente com o de cujus em união estável, duradoura, pública e
contínua. 2. No que se refere à designação da companheira como beneficiária, o Superior Tribunal de Justiça já sufragou o
entendimento no sentido de que, comprovada a vida em comum por outros meios, a designação da companheira como
dependente para fins de pensão por morte é prescindível. 3. O conjunto probatório, notadamente documental e testemunhal,
revela-se suficiente à demonstração da convivência more uxório entre a parte autora e o servidor falecido, até a data do óbito,
bem como da sua dependência econômica para com o instituidor da pensão, além da existência de prole em comum. 4. O
Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que a mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial
tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente- (Súmula nº
336/STJ). 5. Numa interpretação teleológica do art. 217 da Lei nº 8.112/90, a pessoa separada de fato, sem percepção de pensão
alimentícia, que não comprova necessidade econômica superveniente, não possui, em consequência, direito à pensão por morte,
como no caso dos autos em relação à ex-cônjuge. 6. O termo inicial do pagamento da cota-parte da pensão em favor da autora,
em não tendo havido sua designação como beneficiária da pensão em tela, deve ser fixado na data do requerimento
administrativo, uma vez que a partir desse evento considera-se formado o vínculo entre a administração e o interessado. 7. A
companheira tem direito ao recebimento do auxílio-funeral, na forma do art. 226 c/c 241 da Lei 8.112/90, máxime por
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comprovar que custeou as despesas do funeral, fato ratificado pela própria ex-cônjuge em seu depoimento. 8. A correção
monetária é devida desde a data de vencimento de cada parcela, segundo os índices da Tabela de Atualização de Precatórios da
Justiça Federal até a edição da Lei nº 11.960/09, devendo-se, a partir daí ser calculada com base no IPCA/IBGE. Adequação ao
julgamento proferido na ADIN nº 4.357/DF e REsp nº 1270439/PR, proferido sob a sistemática do art. 543-C, do CPC. 9. Os
juros moratórios incidem a contar da citação (29/05/2009), nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela
MP nº 2.180-35/2001, até a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, a partir de quando incidirão os índices aplicáveis às
cadernetas de poupança. 10. Apelação da União e remessa necessária parcialmente providas. Recurso dos 2ºs. apelantes
conhecido e desprovido. Apelo da parte autora conhecido e provido.Decisao Nulan(APELREEX - APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO 0006348-28.2006.4.02.5110, JOSÉ ANTONIO NEIVA, TRF2.)

ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA - SERVIDOR CIVIL - ARTIGO 217, LEI N° 8112/90 - AUXÍLIO
FUNERAL. I- Comprovada, pela prova testemunhal produzida, a união estável entre a companheira e o ex-servidor é de ser
deferida a pensão; II- O auxílio funeral é devido à autora, na forma estabelecida no artigo 226, da Lei n° 8112/90; III-
Observância do artigo 226, parágrafo 3º, da Constituição Federal; artigo 217, inciso I, alínea "c", e 226, da Lei n° 8112/90; IV-
Recurso da União Federal e Remessa Necessária a que se nega provimento.Decisao Nulan (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0055619-
54.1999.4.02.0000, ANTONIO IVAN ATHIÉ, TRF2.)

Por derradeiro, com relação ao montante a ser recebido em processo administrativo, relativo à conversão em pecúnia de
licença-prêmio não gozada pelo falecido, em razão do processo administrativo nº 10880.002324/88-10, anoto que o §2º do artigo 87
da Lei nº 8.112/90, com redação anterior à Lei nº 9.527/1997, disciplina que, "os períodos de licença já adquiridos e não gozados
pelo servidor que vier a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão (g.n.)". Diante disso e do
fato de que, no caso em epígrafe, constam como beneficiárias da pensão do ex-servidor falecido a autora (no período de 27/01/2010 a
22/06/2010) e a corré, correto o Juízo a quo ao determinar que seja pago aos sucessores da postulante o percentual de 50% (cinquenta
por cento) dos valores em questão.

Assim, de rigor a manutenção da r. sentença.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Com relação aos juros de mora, anoto que, consoante a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, ocorrida em 30.06.2009, a atualização
monetária do débito judicial e a incidência de juros de mora devem obedecer aos critérios estabelecidos no novo regramento legal,
dispondo que "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança", já que cuida a espécie de norma de natureza
processual tendo, destarte, incidência imediata ao processo.
Isso porque, segundo entendimento do C. STF, adotado no julgamento do RE 559.445/PR, as normas que disciplinam os juros
moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos processos em curso seguindo a mesma sistemática da
correção monetária, que impõe a incidência dos percentuais previstos na lei específica vigente à época do período a ser corrigido. Nesse
sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS
EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS.
NATUREZA MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(...)
8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do Código
de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários legais da condenação principal e
possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio
tempus regit actum (cf. Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).
9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a)
percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da
Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º
2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c)
percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA
VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).
10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente, honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c 260 do CPC.
11. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1215714/RJ, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª T., Data do Julgamento 12/06/2012)."

Assim, aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à
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24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; percentual de 0,5% ao
mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º
9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando a atualização do
débito deve ser feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da liquidação do julgado,
observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento do C. STF no RE 870.947/SE.

Ante o exposto, rejeito a preliminar aventada e, nos termos do art. 557, caput, do CPC/73, NEGO SEGUIMENTO à apelação
da União. Correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.
Observadas as cautelas e formalidades legais, bem como respeitados os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-
se baixa na distribuição.
Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024301-73.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024301-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CENTAURO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP130557 ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00243017320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de embargos à execução contra a Fazenda Pública, interposta por Centauro Indústria e Comércio Ltda.,
pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 239/240 e 245/245v, julgou procedentes os embargos para acolher, como saldo exequente, o montante apurado às fls.
219/222 (R$ 66.333,07 - sessenta e seis mil, trezentos e trinta e três reais e sete centavos), julgando extinto o processo, com resolução
do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.
Apelou a embargada (fls. 249/253), pleiteando a reforma da sentença, uma vez que a sentença exarada ofende a Coisa Julgada, já que as
guias (fls. 55, 57, 59, 59, 66, 67, 73, 77 e 79 - apenso) objeto da controvérsia instruíram a demanda principal (ação declaratória nº
98.0016597-5) e integraram a planilha dos créditos desde a inicial, sem que jamais tivessem sido impugnadas pela embargante, não
podendo, pois, serem excluídas dos cálculos.
Com contrarrazões, Subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O juízo a quo julgou procedentes os embargos para acolher, como saldo exequente, o montante apurado às fls. 219/222 (R$ 66.333,07
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- sessenta e seis mil, trezentos e trinta e três reais e sete centavos), julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, I do CPC.

A fim de dirimir a controvérsia, cabe a uma breve digressão dos fatos.

- A embargante alegou, em sua exordial (fls. 02/05), incorreção nos cálculos apresentados pela embargante (então exequente)
objetivando a restituição de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração de administradores e
autônomos, tratando-se de excesso de Execução.
Alega que a exequente pretende um montante corresponde à R$258.752,52, quando, na verdade, o crédito desta é de R$64.393,11.
- A fim de justificar aludida diferença, expõe as aludidas incorreções que geraram a diferença, a saber: - apresentou guias não preenchidas
em todos os campos necessários para a identificação de recolhimentos incidentes sobre a remuneração paga a administradores e
autônomos (guias de fls. 39 a 45) (ver doc. 01, itens 7 e 8); - corrigiu os valores desde a data de competência das contribuições, quando
o correto é corrigi-los a partir do recolhimento indevido e; - não corrigiu os valores pelos mesmos critérios de atualização utilizados pelo
INSS na cobrança de seus créditos (conforme determinado pelo v. acórdão de fls. 182/183).
- Apresentou Parecer elaborado pela PRFN (fls. 06/09) onde consta o preenchimento incorreto das guias de recolhimento.
- Da mesma forma, apresentou Cálculos elaborados pela PGFN (fls. 10/14), justificando o crédito da exequente no valor de
R$64.393,11.
Em contrapartida, os cálculos elaborados pela exequente (fls. 117/118), justificam o seu crédito no valor de R$258.752,52.
- Diante do caráter técnico da celeuma, o juízo de primeiro grau determinou a remessa dos autos à contadoria judicial (fls. 129).
- Laudo Pericial elaborado pela Contadoria da Justiça federal de São Paulo/SP (fls. 131/134)
- Manifestação da embargada quanto ao laudo pericial (fls. 137/139), não anuindo aos cálculos.
- Da mesma forma, a embargante, ao manifestar-se (fls. 141/144), não anuiu aos cálculos.
- Despacho judicial (fls. 151) determinando o retorno dos autos à contadoria judicial para os esclarecimentos necessários.
- Laudo pericial complementar (fls. 154/157), com os esclarecimentos necessários.
- Manifestação da embargada quanto ao laudo pericial (fls. 160/172), não anuindo aos cálculos, ratificando as alegações anteriores, ou
seja, que os cálculos apresentados observaram a prescrição quinquenal parcelar, não considerando, pois, os valores anteriores a abril de
1993, o que é incorreto, uma vez que o acórdão paradigma que deveria prevalecer quanto à aludida matéria é aquele que previa que as
parcelas a serem alcançadas pela prescrição seriam aquelas com fato gerador anterior aos dois períodos de cinco anos contados
regressivamente do ajuizamento da ação (fls. 167). Destarte, uma vez que a ação foi interposta em abril de 1998, impunha-se a inclusão
de todos os valores comprovados desde abril de 1988.
- Da mesma forma, a embargante, ao manifestar-se (fls. 174/179), não anuiu aos cálculos, vez que a contadoria judicial incluiu valores
relacionados em guias (fls. 61 e 64) nas quais não houve recolhimento indevido. Além disso, também incluiu parcela prescrita cujo
pagamento foi efetuado em 08/04/1993, conforme guia de fls. 71 (fls. 174/179).
- despacho judicial (fls. 181) determinando o retorno dos autos à contadoria judicial para os esclarecimentos necessários.
- Laudo pericial complementar (fls. 183/186), esclarecendo que não há a inclusão de parcelas desde 04/88, conforme decisão de fls.
209/211, pela prescrição, e as guias de fls. 55,57,59,66,67,73,77 e 79 não constam o campo preenchido, da base de cálculo do pró-
labore (empregados/autônomos).
Quanto á alegação da embargada para às guias de fls. 61, 64, assiste-lhe razão, devendo ser elaborado novo cálculo. Já no que pertine à
guia 71, paga em 07/04/93, não foi incluída, pela prescrição (anterior a 28/04/93).
- Instada a pronunciar-se, a embargante anuiu aos cálculos (fls. 190/194).
- Ao se manifestar (fls. 195/217), a embargada, novamente, discorda dos cálculos apresentados, reiterando os argumentos exarados às
fls. 160/172.
- despacho judicial (fls. 218) determinando o retorno dos autos à contadoria judicial para os esclarecimentos necessários.
- Laudo pericial complementar (fls. 219/222), esclarecendo que caso se entenda que o v. acórdão de fls. 182/193 afastou a prescrição
quinquenal, diante da manifestação da embargada às fls. 195/217, efetuou-se a retificação dos cálculos, chegando-se ao saldo de
R$66.333,07.
- Ao se pronunciar (fls. 226/231), a embargada, novamente, discorda dos cálculos apresentados, reiterando os argumentos exarados às
fls. 160/172 quanto às incorreções nos índices a serem aplicados, a título de correção monetária, e quanto a não inclusão das guias de fls.
55, 57, 59, 59, 66, 67, 73, 77 e 79, sob o argumento de que "não constam o campo preenchido, da base de cálculo do pró-labore".
- Instada a manifestar-se, a embargada anuiu aos cálculos (fls. 232).

Passo a analise.

Inicialmente, destaco que as matérias processuais possuem aplicação imediata sobre os processos em curso, ainda que tenham sido
sentenciados anteriormente a suas vigências.

Nesse sentido, o excelentíssimo Ministro Luís Fux elencou as distintas situações jurídicas geradas pela incidência da lei nova aos
processos pendentes, nesse sentido:

"1. A lei processual tem efeito imediato e geral, aplicando-se aos processos pendentes; respeitados os direitos subjetivo-
processuais adquiridos, o ato jurídico perfeito, seus efeitos já produzidos ou a se produzir sob a égide da nova lei, bem como a
coisa julgada;
(...)
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6. A lei processual aplica-se aos procedimentos em curso, impondo ou suprimindo atos ainda não praticados, desde que
compatível com o rito seguido desde o início da relação processual e eu não sacrifique os fins de justiça do processo;"
(FUX, Luiz. Teoria Geral do processo civil. Rio de Janeiro: Forense, 2014.)

O doutrinador Luiz Guilherme Pennacchi Dellore, a respeito da temática, manifestou-se da seguinte forma:

"Em relação à matéria processual, a regra principal é que as novas regras já se aplicam aos processos que estão em trâmite (cf.
CPC, art. 1.211).
Contudo, esta regra não é absoluta e não deve ser interpretada sozinha. A CF 88, em seu art. 5º, XXXVI, resguarda o ato
jurídico perfeito. E é possível falar-se em ato jurídico processual perfeito.
Por conseguinte, em regra, os atos já realizados ou consumados não são atingidos pela lei nova, mas aos processos em curso já
se aplica a nova legislação."
(DELLORE, Luis Guilherme Pennacchi, Lei processual no tempo e no espaço, acesso em 07/02/2015
http://www.justocantins.com.br/academicos-18843-aula-lei-processual-no-tempo-e-no-espaco.html).

Para o caso sub judice, destaco que, em analise a Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica entre as partes, a então autora
(apelante nesta demanda) juntou aos autos, com a sua exordial, todas as guias com recolhimentos de contribuições previdenciárias
relativas à remuneração do administrador e do autônomo, inclusive, aqueles que supostamente apresentavam incorreções em seu
preenchimento, e que são objeto de controvérsia na apuração dos cálculos à execução.

Destaque-se que, ciente de aludidas guias, ao se pronunciar em sede de contestações (fls. 89/94), a ré (apelada nesta demanda), quedou-
se inerte quanto às guias não preenchidas em todos os campos necessários para a identificação de recolhimentos incidentes sobre a
remuneração paga a administradores e autônomos.

Quanto à temática, o ordenamento jurídico pátrio determina o seguinte:
"Art. 336. Incumbe ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que
impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir."
Destarte, diante da inércia retro mencionada, há que ser reconhecida a preclusão consumativa.
A doutrina pátria esmiuçou a temática: "A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo
peremptório previsto pela lei (preclusão temporal) (...)", (NERY JUNIOR, Nelson & Rosa Maria A. Código de Processo Civil
Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 618).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART.535 DO CPC. PRECLUSÃO
TEMPORAL RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. RPV. DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DA
DECLARAÇÃO ANUAL DE RENDA. ÔNUS DA PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. REEXAME DA
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso de forma suficientemente fundamentada.
2. A verificação dos critérios utilizados pela Corte de origem para considerar que: houve inércia da parte credora quando
instada a manifestar-se; ocorreu preclusão consumativa na oportuna apuração dos encargos moratórios; seria necessário a
apresentação da declaração do imposto de renda para convencimento do magistrado e
verificação das verbas pagas, envolvendo a alegada violação dos artigos 183, 333, II, 460, 473 e 794, I, do CPC, demandaria,
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos.
3. A pretensão de simples reexame de provas, além de escapar da função constitucional deste Tribunal, encontra óbice na
Súmula 7/STJ, cuja incidência é induvidosa no caso sob exame.
Agravo regimental improvido. g.n.
(AgRg no AREsp 591378/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 04/12/2014)

Por fim, seguem julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO DO EXEQUENTE. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Expedição de ofício precatório referente aos valores incontroversos. Ausência de impugnação do cálculo apurado pela
Contadoria na época em que efetuado, ocorrendo, por isto a preclusão consumativa.
Agravo a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 487166 - 0028219-81.2012.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2013 )
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO QUE CONFIGURA NOVA APRESENTAÇÃO DE RECURSO
IDÊNTICO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA .
1. Ação Cautelar. Decisão que deferiu o pedido de liminar.Proferida a decisão ora agravada, antes mesmo da intimação que
marcaria o início da contagem do prazo recursal, foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento.A prática
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processual de interposição do recurso acarreta a preclusão consumativa, impedindo a repetição de ato já praticado.
2. O presente agravo é uma nova apresentação de recurso idêntico, pelo que não deve ser conhecido.
3. Art. 473, CPC. preclusão Consumativa.
4. preclusão é a perda da faculdade ou direito processual, que se extingue pelo não exercício no tempo útil (preclusão
temporal), pela incompatibilidade entre o ato praticado e outro, que se queira praticar também (preclusão lógica) ou pelo
fato de já ter realizado o ato, não importando se obteve ou não êxito, não sendo possível nova realização ( preclusão
consumativa).
5. In casu, a preclusão consumativa é evidente, já que o presente agravo, como salienta a própria agravante, é uma nova
apresentação de recurso idêntico, pelo que não deve ser conhecido.
6. Embora o agravo de instrumento que teve seu seguimento negado tenha sido interposto, conforme informa a agravante, antes
que se desse a publicação da decisão recorrida, de alguma forma a recorrente teve ciência de seu conteúdo, tanto que dela
recorreu. Assim, este momento, em que tomou ciência da decisão interlocutória, é o termo inicial para a contagem do prazo para
interposição do agravo de instrumento, e, tendo exercido o seu direito de recurso, esgotou-se a faculdade a si conferida.
7. Face à negativa de seguimento do agravo de instrumento (processo nº 96.03.072568-4), poderia opor agravo regimental, e
não a interposição do presente recurso.
8. Agravo de instrumento não conhecido. g.n.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 97275 SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, julgado em
28/09/2005)"
Ademais, a decisão proferida (ação ordinária - fls. 134/153) não fez qualquer alusão à suposta exclusão das guias incorretamente
preenchidas, tratando, tão somente, dos critérios para a aplicação da correção e juros monetários e dos limites impostos pela prescrição
quinquenal à compensação dos valores recolhidos, tendo transitado em julgado data de 15/12/09 (fls. 214 -apenso), o que tornou-a
imutável e indiscutível (Coisa Julgada), propiciando a segurança jurídica (art. 5º , XXXVI da CF/88).

Destarte, pelas razões acima explicitadas, assiste razão à apelante, devendo ser consideradas, nos cálculos apresentados visando à
restituição dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração de administradores e autônomos, às guias
55, 57, 59, 59, 66, 67, 73, 77 e 79.

Tratando-se de sentença proferida antes da vigência do NCPC, reformo a sentença a quo a fim de reconhecer a sucumbência recíproca,
de conformidade com o caput do art. 21 do CPC/73, compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação, para determinar que sejam consideradas,
nos cálculos apresentados visando à restituição dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária sobre a remuneração de
administradores e autônomos, às guias 55, 57, 59, 59, 66, 67, 73, 77 e 79 (em apenso), determinando o retorno dos autos à primeira
instância para a realização de nova perícia contábil, a fim de considerar os parâmetros destacados. Verbas honorárias, na forma acima
explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009145-27.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.009145-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DORALICE FLORIANO FERNANDES
ADVOGADO : SP159595 HERBERTY WLADIR VERDI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
No. ORIG. : 00091452720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004043-06.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.004043-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : IGOR PADOVANI DE CAMPOS
ADVOGADO : SP126898 MARCIA MANZANO CALDEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00040430620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por Igor Padovani de Campos em face da União Federal objetivando, em síntese, a declaração de nulidade da
Portaria nº 060/2010.

Sentença: julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, incisos VI, do Código de Processo Civil, em face da
superveniente perda de objeto. Sucumbência recíproca. Custas ex lege.

Apelação da parte autora juntada às fls. 699.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa)

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

O presente apelo merece ser conhecido apenas no tocante à impugnação relativa à prejudicialidade da ação, na medida em que as demais
questões suscitadas, relacionadas ao mérito da ação, não atacam os fundamentos do decisum, não tendo, portanto, o condão de infirmar
os dispositivos que a motivaram.

No caso vertente, tem-se que a presente ação foi apensada no feito nº 0002023-08.2011.4.03.6112 porque o pedido feito naquela ação
é mais amplo do que o ora aqui discutido, motivo pelo qual correta é a decisão do magistrado sentenciante

Muito bem asseverou o MM. Juízo a quo:

"(...) o autor neste feito questionou essencialmente as irregularidades da Portaria 60/2010, que o indiciou de forma genérica e
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resultou no PAD 004/2010. Já no feito nº 0002023-08.2011.403.6112 o autor se voltou contra as mesmas irregularidades
narradas nestes autos, mas com especial questionamento do PAD 004/2010 (instaurado pela Portaria nº 060/2010). Em referido
feito nº 0002023-08.2011.403.6112, inclusive, foi prolatada decisão de fls. 42/44 antecipando a tutela, no sentido que por
ocasião do indiciamento do autor não foi feita uma descrição pormenorizada dos fatos que serviram de justificativa para seu
indiciamento, com o que restou maculado todo o PAD 04/2010 e a consequente punição aplicada pela Portaria 25/2011,
ressalvada regularidade da instrução probatória. Observa-se, portanto, que todas as questões levantadas nestes autos, já haviam
sido objeto de apreciação por ocasião da decisão que antecipou a tutela no feito nº 0002023-08.2011.403.6112 (...) Volvendo os
olhos aos feitos em questão, resta evidente que há continência de ações, pois a ação nº 0002023-08.2011.403.6112 contém a
presente ação. Ora, como na data de hoje prolatei sentença no feito conexo nº 0002023-08.2011.403.6112, a qual, ainda que
indiretamente, aprecia todas as questões levantadas pela parte autora nestes autos, resta agora sem objeto a presente ação. (...)
Dessa forma, resta evidente a perda superveniente do objeto da presente ação, a qual deve ser extinta sem julgamento de mérito,
por falta de interesse de agir superveniente."

Por outro lado, relativamente à petição de fls. 735/736, não assiste razão ao autor no que concerne a eventual reconhecimento do pedido
por parte da União Federal. De todo modo, contudo, o fato de o ato administrativo ter-se baseado no artigo 52 da Lei nº 9.784/99 -
extinção do processo administrativo por exaurimento de sua finalidade ou de seu objeto -, significa que o PAD nº 004/2010-SR/DPF/PR
deve, igualmente, não constar de seus assentamentos.

Para ilustrar, menciona-se o conteúdo da Nota nº 258/2014-CODIS/COGER/DPF, de 05/08/2014, in verbis:

"O CORREGEDOR-GERAL DE POLÍCIA FEDERAL SUBSTITUTO, decidindo o expediente interposto nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 004/2010-SR/DPF/PR (...) com fundamento no art. 52 da Lei nº 9.784/99, deferiu o pedido do
servidor e determinou o arquivamento do citado processo, por restar prejudicada eventual aplicação da pena". (Grifo nosso)

Por fim, cumpre ressaltar que fica mantida a sucumbência na forma delineada.

Diante do exposto, conheço parcialmente da apelação interposta e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Tratando-se de recurso interposto de decisão publicada sob a égide do regime processual anterior (antes de 18 de março de 2016),
deixo de condenar a recorrente em honorários recursais.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-73.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.001002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VASATEX IND/ DE CERAMICA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO

: SP201990 TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO
APELANTE : EMILIO WARDOMIL TORTOSA GIMENES

: WALTER GIMENES FELIX
ADVOGADO : SP145569 WANDELSON LEITE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VASATEX IND/ DE CERAMICA LTDA e outros(as)
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ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO
: SP201990 TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO

APELADO(A) : EMILIO WARDOMIL TORTOSA GIMENES
: WALTER GIMENES FELIX

ADVOGADO : SP145569 WANDELSON LEITE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 04.00.01833-4 A Vr ITU/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos, tempestivamente, por Vasatex Indústria de Cerâmica Ltda., Emilio Wardomil Tortosa
Gimenes e Walter Gimenes Felix, em face de decisum que deu parcial provimento à suas apelações, para reconhecer a ilegitimidade
passiva de Emilio Wardomil Tortosa Gimenes e Walter Gimenes Felix para figurarem no polo passivo da execução fiscal, e deu
provimento à apelação da embargada (União), para determinar a manutenção da taxa Selic no cálculo dos juros moratórios. Quanto
aos honorários, manteve-se os termos da sentença de primeiro grau, sendo estes: condenação dos embargantes no pagamento de custas,
despesas processuais e honorários de advogado, estes arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).
Sustenta a parte embargante, em síntese, omissão no decisum, vez que não se manifestou a respeito da condenação da União em verbas
honorárias.
É o relatório.

DECIDO

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam
presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j.
20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição
é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da
defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Inicialmente, diante das razões trazidas no recurso da parte autora, excepcionalmente, empresto efeitos infringentes aos embargos
declaratórios.

Revendo os autos, assiste em parte razão à recorrente.

Não há omissão quanto à matéria "honorários advocatícios", vez que esta Corte manifestou-se por mantê-los nos moldes arbitrados pelo
juízo de primeiro grau: "condenação dos embargantes no pagamento de custas, despesas processuais e honorários de advogado, estes
arbitrados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais)"

Contudo, analisando os autos, entendo que "cada litigante foi em parte vencedor e vencido" na presente demanda, devendo, pois, "ser
recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas." (art. 21 do CPC)
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Sendo assim, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 195/206, passando a ter a seguinte redação:
"Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos tanto por Vasatex Indústria de Cerâmica Ltda., Emilio
Wardomil Tortosa Gimenes e Walter Gimenes Felix, como pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a qua.
A r. sentença, fls. 141/146, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para afastar a incidência da Taxa Selic.
Apelou a embargante (fls. 150/157), pleiteando a nulidade da CDA por não reunir os requisitos legais exigidos, bem como o
reconhecimento da ilegitimidade passiva.
Ademais, apelou a embargada (fls. 169/174), pugnando pela manutenção da taxa Selic, diante de sua
legalidade/inconstitucionalidade.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma,
julgado em 05.04.16), o que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do
STJ: AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJU 01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Inépcia da Inicial (ausência de certeza e liquidez)
A princípio, anoto que, em regra, a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos
necessários para a execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.
Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos
meios processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo,
bem como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE
SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA
DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da
pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,
pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração
de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos
da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in
Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da
Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.
Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."
(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)
Cumpre realçar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento
legal da dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.
Destarte, compulsando os autos (fls. 04/11 - apenso), verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da
dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e
incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal,
além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202
do Código Tributário Nacional.
Insubsistente, também, o (amiúde) tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por perfeito
o título executivo. Cabe destacar que a normatização, expressa nas CDAs, é concebida como correspondente ao conjunto de
norteamentos que inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o princípio, de mesmo nome,
previsto pelo "caput" do art. 37, CF.
Desprovido de força fundante, pois, referido ângulo de abordagem, matéria pacificada ao rito dos Recursos Representativos da
Controvérsia (art. 543-C, CPC), REsp 1138202/ES:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO
DE DEMONSTRATIVO S DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
...
3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º
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6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo
de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min.
LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de
29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)
..."
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Ilegitimidade Passiva
Com efeito, a respeito da responsabilidade tributária de sócio-gerente de sociedade limitada, importa consignar, primeiramente,
que o C. STF assentou entendimento (RE 562276; Rel. Min. ELLEN GRACIE; julgado em 03.11.2010), pela sistemática da
repercussão geral (regime do artigo 543-B do CPC/1973), no sentido da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93
(que pretendeu estabelecer responsabilidade solidária dos sócios), somente se admitindo a sua responsabilização tributária nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, ou seja, quando demonstrado que o sócio-gerente da empresa
agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto.
"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA
CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário.
2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem
como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts.
134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns
e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que
a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável
enquanto terceiro (dritterPersone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação
específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que
a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte.
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,
tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo
art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material
, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de
impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por
cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade
Social.
9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este
STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
(STF, Plenário, unânime. RE 562276. Rel. Ministra ELLEN GRACIE. Julgado: 03.11.2010. Repercussão geral reconhecida no RE
567932 RG - regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973)"
Desta forma, quando a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal tenha se dado exclusivamente com base em citado
dispositivo (art. 13 da Lei nº 8.620/93) declarado inconstitucional pelo C. STF, há de se reconhecer o vício processual de
ilegitimidade passiva para a execução, até que a Fazenda, nos autos do executivo fiscal, demonstre a existência dos pressupostos
legais de responsabilização dos sócios e promova regularmente o seu redirecionamento.
Por seu turno, o C. STJ no mesmo sentido consolidou entendimento de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da
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empresa somente é cabível quando demonstrados os requisitos do art. 135, III, do CTN, em que se insere a hipótese de dissolução
irregular da empresa, mas aí não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias (Resp 1.101.728/SP, pelo rito
dos recursos repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJe 23/03/2009), bem
como, assentou o entendimento (REsp 1.104.900/ES, pelo rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973) no
sentido de que o direcionamento da execução fiscal para os sócios deve observar as seguintes regras:
Se o nome dos sócios não consta da CDA ou se houve apenas a inclusão, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, declarado
inconstitucional, é ônus da Fazenda a demonstração dos pressupostos para o redirecionamento;
Se o nome dos sócios consta da CDA como corresponsáveis, com prévia apuração na via administrativa do preenchimento dos
requisitos do art. 135 do CTN, inverte-se o ônus probatório, incumbindo-lhes provar a inocorrência de atos praticados com
excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos, bem como que a empresa não tenha se dissolvido de forma
irregular.
Nesse sentido os seguintes precedentes do Eg. STJ e desta C. Corte Regional:
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE
A INCLUSÃO DO NOME NA CDA SE DEU EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993. REJEIÇÃO
PELO TRIBUNAL A QUO, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA ASSERTIVA NÃO FOI COMPROVADA. REVISÃO. SÚMULA
7/STJ. ACÓRDÃO QUE APLICOU A ORIENTAÇÃO DO STJ, FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC), NO SENTIDO DE QUE O ART. 2º, §§ 4º E 5º, DA LEI 6.830/1980 ACARRETA A
INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO.
1. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo interposto contra decisão que rejeitou Exceção de Pré-Executividade com
base nos seguintes fundamentos: a) as alegações concernentes à impossibilidade de redirecionamento, no caso concreto,
demandam dilação probatória, o que é incompatível com este incidente de objeção processual; e b) como o nome do sócio está
na CDA, inverte-se o ônus probatório.
2. Neste Agravo Regimental, o agravante insiste na assertiva de que o seu nome foi incluído na CDA exclusivamente com base
no art. 13 da Lei 8.620/1993, cuja inconstitucionalidade acarreta, por motivos lógicos, a impossibilidade do redirecionamento.
3. A alegação do agravante vai de encontro à valoração que o Tribunal de origem fez a respeito do tema (fl. 136, e-STJ):
"No caso dos autos, o nome do embargante consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA e, em nenhum momento, restou
evidenciado que a inclusão do nome dele no título executivo se deu em razão do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93, o que
significa dizer que não havia como o v. acórdão se manifestar a respeito especificamente do referido artigo".
4. Nos termos acima referidos, a acolhida da argumentação do agravante, por contrariar a premissa fática estabelecida no
acórdão hostilizado, não se relaciona à interpretação da legislação federal, mas à valoração da prova dos autos (isto é, se há
documento que comprove que a inclusão de seu nome na CDA tem por fundamento exclusivo o art. 13 da Lei 8.620/1993).
5. A orientação no sentido de que a inclusão do nome do sócio na CDA acarreta inversão do ônus probatório seguiu o
entendimento do STJ, adotado no julgamento do REsp 1.104.900/ES, no rito do art. 543-C do CPC.
6. Note-se que a rejeição da Exceção de Pré-Executividade, mantida no julgamento do apelo nobre, não implica juízo definitivo
a respeito da responsabilidade tributária do sócio-gerente, mesmo no que diz respeito à eventual aplicação do art. 13 da Lei
8.620/1993, pois esses temas poderão ser livremente debatidos, com possibilidade de ampla fase probatória, em Embargos do
Devedor.
7. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGARESP 201402614374, AGARESP 602128. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 06/08/2015;
julgado: 09/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS SÓCIOS. PENHORA.
SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO
ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ.
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ
20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.
3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento
contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN:
a) quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa;
b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos
requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou
somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do
CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
4. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
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1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente
ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
5. Ocorre que, in casu, pelo o que consta dos autos, a responsabilidade do sócio é primária, encontrando-se no pólo passivo da
execução como co-responsável pelo débito tributário. Portanto, não há que se falar em esgotamento prévio do patrimônio da
sociedade para responder pelas dívidas, para que só após possa vir a se ingressar no patrimônio dos sócios devedores.
(...) 12. Agravos regimentais desprovidos.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 201001025815, AGRESP 1196537. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 22/02/2011; julgado:
03/02/2011)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais,
para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à
lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art.
543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009)
2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para osócio-
gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou
ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa." (Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, DJ de 01/08/2005)
3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-se das certidões
do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de localizar a empresa recorrente,
verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua
Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após
fechada a executada era o local onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado
o representante da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o
representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente, diligenciei na Rua
Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar, em um shopping com o número 9,
sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os números 54 e 66. Nos arredores a executada é
desconhecida."
4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135 do CTN, que
prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris:
"A lei referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o inciso I
do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a lei será a do pátrio
poder para para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração civil de bens de terceiros para os
administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da concordata para síndicos e comissários, a dos
registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas
jurídicas e para os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do
artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei
comercial. (...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à
legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da
dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes)." (Renato
Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 176/178)
5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez que o
administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do CTN, ressoando
inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a inversão do ônus da prova.
(Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe
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18/09/2009)
6. Não obstante, e aqui reside o cerne da presente controvérsia, verifica-se que o Juízo singular, deferindo o pedido de
redirecionamento da execução por dissolução irregular da empresa executada, não se manifestou acerca da recusa, pela
Fazenda Estadual, do bem imóvel nomeado à penhora pela sociedade executada, o que deu ensejo à insurgência dos recorrentes,
no sentido da inocorrência da necessária comprovação, pela exequente, da insuficiência dos bens da empresa para garantir a
execução, o que, a priori, impediria a deflagração da responsabilidade do ex-sócio, porquanto milita a seu favor a regra de que
os bens da sociedade executada hão que ser excutidos em primeiro lugar, haja vista tratar-se de responsabilidade subsidiária;
por isso que a referida decisão seria nula, bem como todos os atos subsequentes.
7. A dicção do caput do art. 135 do CTN deixa entrever que a responsabilidade do diretor, gerente ou representante de pessoa
jurídica de direito privado, pela prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos, é de natureza pessoal, verbis: "Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigaçõestributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I -
as pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
8. Precedentes: AgRg no Ag 1261429/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010,
DJe 23/04/2010; AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe
22/03/2010; EDcl no REsp 888.239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/04/2009, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp 570.096/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/12/2003, DJ 10/05/2004; AgRg no REsp 175.426/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2001, DJ 24/09/2001; REsp 121.021/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2000,
DJ 11/09/2000; REsp 9.245/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/1995, DJ 16/10/1995;
REsp 7.704/SP, Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/1992, DJ 09/11/1992.
9. A inaplicação do art. 135, III, do CTN, implica violação de cláusula de reserva de plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante nº 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,
afasta sua incidência, no todo ou em parte."
10. Deveras, o efeito gerado pela responsabilidade pessoal reside na exclusão do sujeito passivo da obrigação tributária (in casu,
a empresa executada), que não mais será levado a responder pelo crédito tributário, tão logo seja comprovada qualquer das
condutas dolosas previstas no art. 135 do CTN.
11. Doutrina abalizada diferencia a responsabilidade pessoal da subsidiária, no sentido de que: "Efeitos da responsabilidade
tributária: Quanto aos efeitos podemos ter: (...) - pessoalidade.
b) responsabilidade pessoal, quando é exclusiva, sendo determinada pela referência expressa ao caráter pessoal ou revelada pelo
desaparecimento do contribuinte originário, pela referência à sub-rogação ou pela referência à responsabilidade integral do
terceiro em contraposição à sua responsabilização ao lado do contribuinte (art. 130, 131, 132, 133, I e 135); - subsidiariedade.
c) responsabilidade subsidiária, quando se tenha de exigir primeiramente do contribuinte e, apenas no caso de frustração, do
responsável (art. 133, II, 134);" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e
da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 10ª ed., p. 922)
"Lembremo-nos de que a dissolução irregular de uma empresa é infração à lei comercial, o que corrobora nosso entendimento de
que a lei prevista no artigo 135 do CTN é a lei que rege a conduta do responsabilizado (no caso da lei comercial).
(...) Observe-se, inclusive, que a tipificação de conduta do administrador ou sócio-gerente no artigo 135 afasta, necessariamente,
a pessoa jurídica do pólo passivo da relação processual de cobrança tributária.
"Em suma, o art. 135 retira a "solidariedade" do art. 134. Aqui a responsabilidade se transfere inteiramente para os terceiros,
liberando os seus dependentes e representados. A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto
ocorrerá quando eles procederem com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for
constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto." (Sacha
Calmon Navarro Coêlho, "Obrigação Tributária", Comentários ao Código Tributário Nacional, cit., p. 319)." (Renato Lopes
Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 184/185)
12. A responsabilidade por subsidiariedade resta conjurada e, por conseguinte, o benefício de ordem que lhe é característico
(artigo 4º, § 3º, da Lei 6.830/80), o qual é inextensível às hipóteses em que o Código Tributário Nacional ou o legislador
ordinário estabelece responsabilidade pessoal do terceiro (consectariamente, excluindo a do próprio contribuinte), em razão do
princípio da especialidade (lexspecialisderrogatgeneralis), máxime à luz da Lei de Execução Fiscal encarta normas aplicáveis
também à cobrança de dívidas não-tributárias.
13. Com efeito, restando caracterizada, in casu, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente, ora recorrente, ressoa evidente a
prescindibilidade de anulação da decisão que deferiu o redirecionamento da execução em virtude da comprovação da dissolução
irregular da empresa, em virtude da inocorrência de prejuízo, que existiria tão-somente na hipótese de responsabilidade
subsidiária, situação que obstaria o redirecionamento, ante a subjacência da verificação da suficiência patrimonial da
executada. Por isso que não merece reparo o acórdão recorrido, neste particular, ao desprezar a omissão do decisum do Juízo
singular quanto à apreciação do pedido de recusa do bem nomeado à penhora pela empresa recorrente, concluindo que, litteris:
"No caso, ante o teor da certidão de fls. 101 do oficial de justiça, era cabível o redirecionamento. A alegação de que há bens da
sociedade suficientes para garantir a execução, por ora, não está comprovada. É certo que a Agravante BERMATEX COM IMP
TÊXTIL LTDA nomeou à penhora "uma fração de 1.760,3697 ha, correspondente a R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil
reais), do imóvel registrado no Livro nº 02, Matrícula sob o nº 7.893, ficha 01, do Registro de Imóveis Circunscrição da Comarca
de Canarana - Mato Grosso". Todavia, houve recusa do Agravado que não foi ainda apreciada em primeiro grau (fls. 37/38).
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Ausente, portanto, prova inequívoca da suficiência de bens para a satisfação da dívida, mostra-se precipitada sua exclusão da
execução."
(...) (STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 200802469460, RESP 1104064. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 14/12/2010; julgado: 02/12/2010)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-
GERENTE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP
174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005.
2. Os débitos da sociedade para com a Seguridade Social, consoante entendimento pretérito, era o da responsabilidade solidária
dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica,
qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade
limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13).
3. A Lei 8.620/93, no seu artigo 13, restou inaplicado pela jurisprudência da Turma, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).
SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEICOMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111,
B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E
1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...)
3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a
estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.
4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que
indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da
Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei
complementar.
5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade
ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando
presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124,
II, do CTN.
6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053,
expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas
funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo
novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.
8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica,
interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em
interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e
do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature
as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional)
preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (REsp nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado,
julgado em 28.09.2005).
4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento
contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência
dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204
do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
5. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
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CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente
ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
6. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1104900/ES, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o
entendimento de que "1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
7. In casu, o Tribunal a quo decidiu em sentido diverso ao entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, haja vista que, apesar
de reconhecer que o nome dos sócios constam da CDA, indeferiu o pedido de redirecionamento, verbis: "Cumpre, ainda,
salientar que, embora a presunção de liquidez e certeza da CDA, o fato de esta trazer o nome dos sócios não é suficiente para
ensejar o redirecionamento. Referida liquidez e certeza do título executivo, atribuída pelo art. 204 do CTN, pressupõe a ampla
defesa do executado na esfera administrativa, fato que não ocorre com relação aos sócios, porquanto o titular do débito é a
pessoa jurídica. Assim, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza com relação à pessoa jurídica, mas não com
relação a seus sócios."
8. Agravo regimental conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AARESP 200901343027, AARESP 1153333. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 05/10/2010; julgado:
21/09/2010)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. DIREITO MATERIAL. ARTIGO 135 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o
título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da
sociedade, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário
Nacional.
IV - A indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º
e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil, artigo 568,
inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias,
especialmente a dos embargos à execução. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de
que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da
prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (EREsp nº
702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte Superior sob o regime do artigo 543-C
do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
V - No caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido ajuizadas no período de
06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 562276 / RS,
realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização
automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.
VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo em se tratando de débitos
para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada,
prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172). E, em
sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, tendo em
conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do Código de
Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos (REsp nº 1153119
/ MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).
VII - A Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o artigo 13 da Lei nº 8620/93, não
mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido
ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios, que seus
nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que sua responsabilidade pelo
débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos em que a contribuição previdenciária é
descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 /
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SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3 CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª
Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma,
Relatora Desembargador Federal Cecília Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).
VIII - Não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-gerentes,
cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na gerência da empresa
devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro lado, que a simples falta de
pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo,
"não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135
do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).
IX - No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período
de 03/1999 a 12/2001 e foi ajuizada em 03.10.2007, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi
declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização automática dos
sócios pelos débitos da empresa.
X - Depreende-se, da certidão de dívida ativa, que o débito exeqüendo se refere a contribuições, descontadas e não repassadas à
Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei 8212/91 e do artigo 168-A, parágrafo 1º,
inciso II e II, do Código Penal, incluído pela Lei nº 9983/2000. Tal informação é suficiente para redirecionar a execução aos
sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mas restringindo a sua
responsabilidade ao montante relativo às contribuições dos empregados, descontadas de seus salários e não repassadas à
Seguridade Social, até porque não constam, da certidão de dívida ativa, outros elementos que justifiquem a sua
responsabilização pela parcela da empresa devedora, não tendo a exeqüente, ademais, trazido qualquer prova nesse sentido.
XI - Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de decadência e
prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código
Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições
sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa
ao disposto no inciso III, alínea "b", do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de
legislação tributária, no que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.
XII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias
devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei nº
8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG, em sessão
realizada em 15 de agosto de 2007.
XIII - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que
estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de
recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).
XIV - O débito exeqüendo refere-se às competências de 03/1999 a 12/2001 e foi constituído em 05.04.2005. Assim, é de se
concluir que as competências de 03/1999 a 11/1999 foram atingidas pela decadência, visto que a constituição foi realizada após
o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, contado "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I).
XV - Quanto ao débito remanescente, deve prosseguir a execução, até porque não se verifica, no caso, a ocorrência da alegada
prescrição qüinqüenal. Constituído o crédito em 05.04.2005, a citação foi determinada em 08.10.2007, interrompendo a
prescrição, nos termos do artigo 174, I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005.
A sócia Claudia SchinkeBartlett se retirou da sociedade em 10.11.2000, conforme a cópia da ficha cadastral da JUCESP juntada
aos autos. Assim sendo, deve ser responsabilizada pelos débitos somente no período em que fez parte da sociedade.
XVI - Agravo improvido.
(TRF3, 2ª Turma, unânime. AI 00292460220124030000, AI 488064. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013; julgado: 28/05/2013)"
Por outro lado, cumpre observar que o fato do nome do sócio constar na CDA em cobro não enseja, a priori, o redirecionamento
pretendido pela exequente.
No presente caso os elementos constantes presentes nos embargos permitem a conclusão quanto à ausência de responsabilidade
dos embargantes Emilio Wardomil Tortosa Gimenes e Walter Gimenes Felix, uma vez que suas inclusões na CDA em cobro se
deram, ainda que de forma implícita, com base no referido art. 13 da Lei nº 8.620/93, reconhecidamente inconstitucional.
Corrobora a conclusão acima exposta a argumentação utilizada pela embargada, em sede de impugnação, a saber: "Na hipótese
de contribuições devidas à Seguridade Social, existe dispositivo expresso de lei atribuindo aos sócios a obrigação - e obrigação
solidária - de arcar com os valores não recolhidos pela contribuinte pessoa física.
É o art. 13, da lei nº 8.620/93:" (fls. 36)
Ademais, não há qualquer comprovação nos autos da ocorrência de dissolução irregular e, tampouco, que o embargante agiu
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135 do CTN), razão pela qual deve ser mantida a
exclusão do sócio do polo passivo do executivo fiscal.
Dos Juros Moratórios (Taxa Selic)
Especificamente, quanto à aplicação da Taxa Selic, assiste razão à União, uma vez que na aplicação originária dos juros
moratórios fora observada a legislação em vigor, sendo que as disposições do parágrafo 1º, do artigo 161, do Código Tributário
Nacional relacionadas aos juros no percentual de 1% ao mês só eram pertinentes aos fatos ocorridos antes da vigência da Lei
9.250/95.
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O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe sobre a aplicabilidade da taxa Selic, determinando sua incidência nos créditos tributários
federais, não maculando a Constituição Federal o fato de se tratar de Lei Ordinária disciplinando referida matéria, uma vez que
esta não é reservada à Lei Complementar, razão pela qual não há que se falar em ilegalidade e ou inconstitucionalidade.
Ademais, a orientação do Superior Tribunal de Justiça ratifica a legitimidade da incidência da taxa de juros Selic sobre o crédito
federal:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
1. O entendimento de ambas as turmas da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de
aplicação da Taxa SELIC em matéria tributária, para fins de cálculo de juros moratórios de débitos tributários, com o
afastamento da norma do art. 161, § 1º, do CTN e incidência da Lei n. 9.250/95. Precedentes: REsp 1.499.822/PE, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/8/2015; AgRg no AREsp 433.415/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira
Turma, DJe 22/5/2015.
2. Ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre o art. 2º, § 5º, da Lei 6.830/80 e a tese acerca da
nulidade da CDA a ele vinculada não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, fazendo incidir o óbice constante na
Súmula 282/STF.
3. Agravo regimental não provido. (grifo meu)
(AgRg no AREsp 442.655/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
21/09/2015)"
Das Verbas Honorárias.
Quanto às verbas sucumbências, tratando-se de sentença proferida antes da vigência do NCPC, devem ser mantidas nos
termos da sentença a quo (fls. 946), tendo em vista que "cada litigante foi em parte vencedor e vencido, sendo, pois, recíproca
e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas." (art. 21 do CPC).
Conclusão
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC/73, dou parcial provimento à apelação da embargante,
para reconhecer a ilegitimidade passiva de Emilio Wardomil Tortosa Gimenes e Walter Gimenes Felix para figurarem no polo
passivo da execução fiscal, na forma acima explicitada, e dou provimento à apelação da embargada, para determinar a
manutenção da taxa Selic no cálculo dos juros moratórios. Verbas honorárias, na forma acima explicitada. No mais, mantida a
sentença a quo.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem."

Diante do exposto, acolho parcialmente os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por Vasatex Indústria de Cerâmica Ltda.,
Emilio Wardomil Tortosa Gimenes e Walter Gimenes Felix e, excepcionalmente, empresto-lhes efeitos infringentes, a fim de reconsiderar
parcialmente a decisão de fls. 195/206, reconhecendo a sucumbência recíproca, na forma acima explicitada.
Intimem-se.
Após, retornem os autos para o julgamento do recurso de fls. 212/214v

São Paulo, 28 de novembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004317-12.2011.4.03.9999/MS

2011.03.99.004317-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: MS012257 VANESSA AUXILIADORA TOMAZ
APELADO(A) : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS
ADVOGADO : MS006611 LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO

: MS012257 VANESSA AUXILIADORA TOMAZ
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DECISÃO
Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença que julgou extinta a execução proposta por Petrobrás
Distribuidora S/A contra Taveiropolis Auto Posto Ltda, indeferindo o pedido da União de preferência do produto da arrematação.

Alega a apelante a nulidade da sentença e o desrespeito ao direito de preferência da Fazenda Nacional ao valor depositado nos autos.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Compete à Justiça Federal processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art. 109, I, da Constituição Federal).

A jurisprudência encontra-se pacífica nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA . FALÊNCIA. VASP. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. BEM IMÓVEL DA UNIÃO. SUSPENSÃO. ATOS
CONSTRITIVOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. 1. O conflito de competência foi decidido no sentido do
entendimento do STJ de que, decretada a falência, é essencial que quaisquer atos constritivos sobre os bens da massa falida
sejam submetidos ao Juízo universal, nos exatos termos do art. 76 da Lei nº 11.101/2005. 2. A competência para processar e
julgar ação reinvindicatória de bem imóvel proposta pela União é da Justiça Federal, ainda que manejada contra massa falida
(art. 109, I, da CF/88). 3. Os embargos de declaração só são cabíveis nas hipóteses previstas no art. 535 do CPC, ou seja, para
sanar omissão, contradição ou obscuridade no julgado, jamais para tentar alterá-lo por mero inconformismo. 4. Embargos de
declaração nos embargos de declaração no conflito de competência rejeitados. ..EMEN:(EDEDCC 201402512864, MOURA
RIBEIRO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/06/2015 ..DTPB:.)

Segundo o comando inserto no artigo 186 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário prefere qualquer outro, excetuando-se o
crédito oriundo da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.
Art. 186. o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os
créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.            (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)
 Parágrafo único. Na falência: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei    
falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado;  (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do trabalho; e (Incluído
pela Lcp nº 118, de 2005)
III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.             (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, não se admite que ele se aproprie do produto da venda judicial realizada em outro
processo, mas reclamada a preferência para satisfação de seu crédito, há que se garantir a solvência do crédito, independentemente da
existência da cobrança judicial, condicionado o levantamento do seu valor ou parte dele, entretanto, à propositura da execução fiscal
própria:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. CONCURSO SINGULAR DE
CREDORES. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM FACE DO CRÉDITO CONDOMINIAL. CRÉDITO COM
PREFERÊNCIA LEGAL. EXECUÇÃO EM CURSO E PENHORA ANTERIOR SOBRE O MESMO IMÓVEL.
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 711 DO CPC.
1. No concurso singular de credores, o crédito tributário prefere a qualquer outro, ressalvados aqueles decorrentes da legislação
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do trabalho ou do acidente de trabalho.
2. O credor com título de preferência legal pode participar do concurso previsto no art. 711 do CPC para resguardar o seu
direito de preferência, mesmo que não tenha promovido a execução do seu crédito. Nessa hipótese, reconhecida a preferência do
crédito, o levantamento do valor fica condicionado à posterior ajuizamento de execução.
3. Negado provimento ao recurso especial.
(REsp 1219219/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 25/11/2011)
No caso dos autos, a União Federal trouxe para comprovar o seu crédito os extratos de fls. 386/389. Em análise aos apontados
documentos, constata-se que se trata de crédito tributário com a seguinte anotação "ativa ajuizada com exigibilidade suspensa - art. 1 MP
303/06".
Em consulta ao Sistema de Informações Processuais deste Tribunal, verifico que na Execução Fiscal n. 2002.60.00.007843-4, em trâmite
da 6ª Vara Federal de Campo Grande/MS, houve decisão retirando os autos da pauta do leilão judicial designado para o dia
14/10/2014, em razão de que o débito executado encontra-se parcelado (item 95 - de 15/10/2014).

Se a execução fiscal está suspensa descabe realização de atos de execução, segue citação do autor Theotonio Negrão in Código de
Processo Civil, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, art. 711, nota 7: "Não pode a Fazenda Pública intervir em processo de execução de
que não é parte para, sem mais, receber o seu crédito. Para isso, deve ajuizar a execução e, recaindo a penhora sobre bem já penhorado,
exercer o seu direito de preferência. Nesse sentido: RSTJ 43/315, 73/274, JTA 152/16, Lex-JTA 149/35. Idem, quanto a autarquia
federal: RSTJ 43/31, 73/274, JTA 152/16."

Dessa forma, encontra-se demonstrada a ausência de interesse processual da União quanto à preferência e reserva de crédito nos
presentes autos.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010487-97.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : OTACILIO VICENTIM
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00002-7 1 Vr ITAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão proferida no
julgamento da apelação interposta conta a sentença proferida em embargos à execução fiscal objetivando a cobrança de valores
referentes a benefício previdenciário que teria sido recebido pela parte executada/embargante.

Pois bem. O presente deve ser redistribuição à Terceira Seção.

Órgão Especial desta Corte decidiu pela competência da C. 3ª Seção Especializada para exame das ações movidas pelo INSS ou
naquelas em que o próprio segurado busca proteção judicial contra cobranças indevidas da autarquia. Confira-se:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER PROPOSTA PELA PARTE AUTORA. AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM O OBJETIVO DE OBSTAR A COBRANÇA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO
INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE AÇÃO
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PROPOSTA.
1. O E. Órgão Especial desta Corte Regional, nos autos n. 001271326.2016.4.03.0000/SP, decidiu na sessão de 14.9.2016 que a
ação de ressarcimento de benefício previdenciário indevido é da competência da 3ª Seção. (TRF3, CC 0012713-
26.2016.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Órgão Especial, j. 14.9.2016)
2. O C. STJ já pacificou a questão no sentido de que a execução fiscal não é meio adequado para cobrança de benefício
previdenciário pago indevidamente, pois o valor cobrado não se enquadra no conceito de dívida ativa não tributária.
3. Sendo inviável a via da execução fiscal para cobrança de benefício previdenciário pago indevidamente, mas o meio adequado
é a ação de conhecimento, remanesce a competência da 3ª Seção para apreciar a matéria de fundo (natureza alimentar e se deve
ou não ser restituído), independentemente do tipo de provimento jurisdicional invocado (conhecimento, execução ou cautelar).
4. Suponha-se uma execução fiscal em andamento objetivando a restituição do benefício previdenciário pago indevidamente e
distribuída na Primeira Seção, e por outro lado, uma ação de conhecimento (condenatória, declaratória ou constitutiva) ajuizada
pela parte autora com o escopo de obstar a mesma cobrança da execução fiscal e que foi distribuída na Terceira Seção. Se
ambas as ações forem julgadas procedentes, teremos decisões claramente conflitantes.
5. O novo CPC, em seu Art. 55 e §§ dispõem que "Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o
pedido ou a causa de pedir. § 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já
houver sido sentenciado. § 2o Aplica-se o disposto no caput: I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento
relativa ao mesmo ato jurídico; II - às execuções fundadas no mesmo título executivo. § 3o Serão reunidos para julgamento
conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos
separadamente, mesmo sem conexão entre eles."
6. No caso vertente, trata-se de ação de obrigação de não fazer (ação de conhecimento) e a natureza da questão controvertida é
eminente previdenciária, pois está relacionada ao caráter alimentar do benefício previdenciário, que, para a fixação da
competência em razão da matéria, antecede todas às outras questões, inclusive o tipo de ação.
7. A matéria de restituição de valores recebidos por erro da Administração ou judicialmente, seja por força de sentença
transitada em julgado ou antecipação de tutela deferida, é corriqueiramente objeto de processos e de decisões afetos às todas as
Turmas que compõem a 3ª Seção, razão pela qual se impõe a uniformização de jurisprudência nesta Corte, a fim de evitar
soluções díspares entre as Seções.
8. A 3ª Seção também julga as ações em que se discute no mesmo processo o pedido de benefício previdenciário e a devolução
dos valores recebidos indevidamente pela parte autora. Se o E. Órgão Especial desta Corte resolver pela competência da 1ª
Seção para as execuções fiscais e consequentemente das ações de conhecimento (anulatória, por exemplo), ainda assim, haveria
o risco de decisões conflitantes com aquelas ações em que se discutem também o benefício em si, que logicamente são da 3ª
Seção.
9. Tendo em vista que a competência das Seções é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa (Art.
10, do Regimento Interno deste Tribunal), e não pelo tipo de ação, bem como para se evitar decisões conflitantes entre Seções,
deve ser reconhecida a competência da 3ª Seção para o julgamento do recurso.
10. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz Federal Convocado suscitante, integrante da Terceira Seção.
11. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, § 1º do RI do TRF3, diante da
natureza da causa e com o escopo de evitar decisões conflitantes entre as Seções.
(TRF - 3ª Região, Órgão Especial, por maioria, CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012712-41.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des.
Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJE 17/05/2017; julgado: 10/05/2017)"

Portanto, com fulcro no art. 10, § 3º, do Regimento Interno desta Corte, definida a competência em razão da matéria, independente do
tipo de ação proposta, reconhecida a competência da Terceira Seção deste Tribunal, nos termos do art. 64, §1º, do NCPC, deve a
incompetência absoluta ser declarada, de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Isto posto, que torno sem efeito a decisão de fls. 189/191, restando prejudicados os embargos de declaração opostos, e declino da
competência para a E. 3ª Seção, determinando a remessa dos autos à UFOR para redistribuição.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-22.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.000195-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CONDOMINIO VILLAGE DAS MANGUEIRAS
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ADVOGADO : MS005709 ANTONIO CARLOS MONREAL e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONDOMINIO VILLAGE DAS MANGUEIRAS
ADVOGADO : MS005709 ANTONIO CARLOS MONREAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00001952220114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Vistos, etc.

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo
Condomínio Village das Mangueiras em face da União Federal objetivando a condenação da requerida ao pagamento de cotas
condominiais em atraso.

Sentença: julgou procedente o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil-73, a fim de
condenar a ré a pagar as taxas condominiais no período de 12/01/2006 a 07/2012, bem como aquelas decorrentes da sentença transitada
em julgado na Justiça Estadual. As parcelas serão atualizadas pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescida de juros de mora à
taxa de 1% (um por cento) até 29/07/2009, quando serão substituídos pelos índices previstos na Lei nº 11.960/2009. Sobre as parcelas
incide, ainda, multa de 10% até 11/01/2003, quando será reduzida para 2%, excluída a multa invertida ("desconto por pagamento
antecipado" quando paga a quota até o vencimento). Condenou, ainda, a ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$
2.000,00 (dois mil reais).

Apelação da parte autora juntada às fls. 485 e da União Federal juntada às fls. 525.

Devidamente processados os recursos, os autos vieram a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa)

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

A r. sentença merece reparos.

I - Da apelação da parte autora

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a pretensão de cobrança de taxas
condominiais prescreve no prazo de cinco anos contados da data de vencimento de cada parcela, aplicando-se o disposto no artigo 206,
§5º, I, do Código Civil, in verbis:

"Art. 206. Prescreve:
(...)
§ 5o Em cinco anos:
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;"
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Nesse sentido, destacam-se os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTES DA CORTE. PRESTAÇÕES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ATUAL
CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028.
1. O prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas condominiais é de cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I,
do Código Civil.
2. Quando ainda não transcorrida a metade do prazo prescricional previsto no código anterior, aplica-se o prazo reduzido pelo
Código Civil de 2002, contado a partir da vigência do código atual, ou seja, 11.1.2003.
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg nos EDcl no AREsp n. 745.276/MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti,
4ª Turma, j. 22.09.15)

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.
COTAS CONDOMINIAIS. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 206, § 5º, I, DO CC/2002. DECISÃO MANTIDA.
1. "A pretensão de cobrança de cotas condominiais, por serem líquidas desde sua definição em assembleia geral de condôminos,
bem como lastreadas em documentos físicos, adequa-se com perfeição à previsão do art. 206, § 5º, inc. I, do CC/02, razão pela
qual aplica-se o prazo prescricional quinquenal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Privado desta Corte Superior"
(AgRg no REsp 1.454.743/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 26/11/2014).
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGARESP 201401482814, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA
TURMA, DJE DATA:02/02/2015 ..DTPB:.)

Nesse contexto, inexistindo, in casu, nenhuma das hipóteses de interrupção da prescrição previstas no artigo 202 do Código Civil e
considerando que o ajuizamento da presente ação ocorreu em 12/01/2011, denota-se que estão prescritas as parcelas anteriores a
12/01/2006.

Por outro lado, cumpre destacar que o artigo 290 do Código de Processo Civil-73 dispõe que "quando a obrigação consistir em
prestações periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do autor; se o devedor, no
curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação."

Dessa forma, em se tratando de cotas condominiais (prestações periódicas), devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas no
curso do processo, se não pagas, enquanto durar a obrigação, no entanto, há que ser observado o trânsito em julgado da sentença.

Nesse sentido:

"DIREITO CIVIL. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS VENCIDAS E VINCENDAS. CEF.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM . APLICAÇÃO DO ART. 290 DO CPC.
PRECEDENTE DESTE TRIBUNAL. 1 - Em se tratando de obrigação propter rem, quem responde pelas dívidas condominiais é a
pessoa em nome de quem, o imóvel consta no registro de imóveis, ou seja, quem figura de juris como titular erga omnes da
respectiva unidade condominial. Tais encargos configuram modalidade de ônus real, devendo o adquirente do imóvel responder
por eventual débito existente, cuja obrigação é prevista no § 1º do artigo 12 da Lei n. 4.591, que dispõe: "salvo disposição em
contrário na convenção, a fixação da quota do rateio corresponderá à fração ideal do terreno de cada unidade". 2 - O Código
Civil de 2002, a seu turno, estabelece que é dever do condômino, contribuir para as despesas do condomínio, na proporção de
suas frações ideais (art. 1.336, inciso I). 3 - In casu, conforme demonstra a certidão do RGI carreada aos autos, o imóvel foi
adjudicado em favor da CEF em 28/08/2001, cabendo-lhe como proprietária do referido bem, a obrigação de arcar com todas as
dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na posse do imóvel. 4 - Quando adjudicado o imóvel, competia à CEF
informar-se da existência de prováveis débitos existentes à época, dever exigível de todo proprietário, cujo descumprimento não
poderia vir em seu favor, para desonerá-la de obrigação a todos imposta. Ademais, inexistem nos autos quaisquer fatos
impeditivos ou modificativos do direito autoral, como, por exemplo, a prova do pagamento do débito, ou até mesmo, escritura de
compra e venda a terceiro ou certidão atualizado do RGI. 5 - Por outro lado, os documentos acostados a exordial são suficientes
para embasar a condenação, tornando irrelevante a argumentação de carência de liquidez e certeza do crédito reclamado e que
a sua cobrança faz-se excessiva e desmedida. 6 - As prestações vincendas restam abrangidas pelo pedido enquanto durar a
obrigação, e não apenas as que se vencerem no curso da demanda, por força da norma do art. 290 do CPC, observado o
trânsito em julgado da sentença. 7 - Apelação da Ré conhecida, mas improvida. Recurso Adesivo do Autor conhecido e provido
parcialmente." (TRF - 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AC 200351010071154, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da
Gama, j. 09.02.2009, DJU 04.03.2009, p. 64/65)

No mesmo sentido, esta C. 2ª Turma desta E. Corte já se manifestou quanto às parcelas que forem vencendo no curso do processo,
fixando como data limite a do trânsito em julgado da sentença:

"CIVIL. DESPESAS CONDOMINIAIS. PRESCRIÇÃO. COBRANÇA DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS DEVIDAS ATÉ O
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
I - O C. STJ firmou entendimento no sentido de que a pretensão de cobrança de taxas condominiais prescreve no prazo de cinco
anos contados da data de vencimento de cada parcela, aplicando-se o disposto no artigo 206, §5º, I, do Código Civil.
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II - Em se tratando de prestações periódicas, como é o caso das taxas condominiais, as parcelas que forem vencendo no curso do
processo devem ser incluídas na condenação, sendo devidas enquanto durar a obrigação, fixada como data limite a do trânsito
em julgado da sentença. Inteligência dos artigos 290 do CPC/73 e do artigo 323 do CPC/15. Precedentes da Corte.
III - Pretensão de condenação da parte sucumbente ao pagamento de honorários contratuais desacolhida. Precedentes.
IV - Redução da verba honorária diante da nenhuma complexidade da causa versando matéria objeto de firme jurisprudência,
representando excessiva oneração da parte vencida o valor fixado.
V - Recurso de apelação da EMGEA provido. Recurso adesivo da parte autora desprovido." (TRF - 3ª Região, 2[ Turma, Rel.
Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, AC 0002245-33.2012.4.03.6114/SP, j. 14/06/2016, publicado no diário eletrônico em 04/07/2016)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO
ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.
I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do
adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento
das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.
II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do
direito regressivo contra terceiros.
III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada segundo a
convenção, obriga todos os condôminos.
IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia condominial,
independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.
V - A correção monetária decorre de lei e é devida desde o vencimento de cada parcela, a ser calculada conforme estipulado na
convenção.
VI - Não configura ofensa à disposição do artigo 20, parágrafo 3º,do CPC, a fixação dos honorários em 10% do valor da
condenação, vez que se trata de questão de descumprimento de contrato privado, com relativa simplicidade da causa, de forma
que razoável, portanto, o quantum fixado.
VII - As parcelas vincendas deverão ser computadas até o trânsito em julgado da sentença, uma vez que só a partir daí é que
cessa a prestação jurisdicional referente ao período questionado.
VIII - A multa no percentual de até 2% foi a determinada expressamente pelo artigo 1.336, § 1º, do código civil, cujos efeitos
foram estabelecidos pelo seu artigo 2.035, excepcionando tão-somente os casos onde houver estipulada a forma de execução, de
forma que permanece o valor fixado na sentença.
IX - Apelação da CEF improvida. Apelação do autor parcialmente provida." - grifei (AC 00243298020064036100,
Desembargadora Federal Cecilia Mello, Segunda Turma, DJF3 DATA:21/05/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em relação à multa moratória, tem-se que esta é devida no percentual previsto na convenção do condomínio até a entrada em vigor do
Código Civil e no percentual de 2% (dois por cento) a partir daí, nos termos do artigo 1.336, §1º, do Código Civil, razão pela qual fica
mantida a r. sentença também neste tópico.

As questões relacionadas aos honorários advocatícios e às custas processuais serão ao final analisadas, por ocasião da apreciação do
ônus da sucumbência.

II - Da apelação da União Federal

O débito de cota condominial é obrigação propter rem, que acompanha a coisa onde quer que se encontre, como ensina Flávio Tartuce,
in verbis:

"Exemplo típico é a obrigação do proprietário do imóvel pagar as despesas de condomínio, pelo que prevê o art. 1.45 do C.C.,
uma vez que o adquirente do imóvel em condomínio edilício respondem por tais débitos, que acompanha a coisa onde quer que
ela vá." (in Direito Civil; Vol. 02; Tartuce, Flávio; Editora Método; 7ª Edição;2012)

Todavia, esse caráter não possui o condão de afastar os efeitos da coisa julgada para a formação do título executivo judicial.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PROMOVIDA PELA CEF NA JUSTIÇA FEDERAL.
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO NA JUSTIÇA ESTADUAL RECONHECENDO O DIREITO DO CONDOMÍNIO AO
RECEBIMENTO DE CRÉDITO CONDOMINIAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Ainda que louvável, justa e
devida a posição da CEF em querer acertar as pendências a título de verbas condominiais, não tendo feito referido acerto dentro
do período em que esteve na posse do imóvel, somente pretendendo faze-lo, agora, com a propositura da presente ação em
28/11/2012, estando os autos que tramitam na justiça estadual em fase de execução, envolvendo terceiros, deveria ter procedido,
como terceiro interessado, ao depósito do que entende de direito, discutindo, se o caso, a matéria contida na ação de
consignação em pagamento proposta na justiça federal. 2. A obrigação propter rem é cobrada contra quem detém o nome
escrito no álbum imobiliário, bem como, no caso concreto, deve-se levar em consideração que, ainda que se trate de dívida real,
não se sobrepõe às peculiaridades da demanda onde há coisa julgada, devendo-se considerar que deve responder pela dívida
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quem figura no título executivo judicial. 3. Não é possível que o juízo federal emita decisão sobre um cálculo em liquidação de
sentença cujo título foi formado na justiça estadual. Portanto, perante aquele juízo a CEF pode efetuar o depósito do valor
devido e sobre ele discutir até como terceiro interessado, não sendo possível se sobrepor a natureza da dívida à coisa julgada
material e formal. 4. Vem o STJ decidindo que os novos proprietários assumem a dívida propter rem, mesmo não tendo
participado do processo de conhecimento. 5. Apelação desprovida." (AC 00208636820124036100, JUÍZA CONVOCADA TAÍS
FERRACINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2017).

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITOS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO DO
IMÓVEL PELA CEF. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA. 1. É verdade
que o adquirente, arrematante ou adjudicante de unidade imobiliária torna-se responsável pelas respectivas cotas de despesas de
condomínio, uma vez que se constituem obrigações propter rem. No entanto, in casu, operou-se a coisa julgada, dado que a ação
transitou em julgado em relação ao antigo proprietário, não podendo estender seus efeitos à CEF, que não participou do
processo de conhecimento. 2. Assente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da prevalência da coisa
julgada sobre a obrigação propter rem, reconhecendo a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento de
execução de sentença proferida em ação de cobrança de cotas condominiais de imóvel adjudicado pela Caixa Econômica
Federal após o trânsito em julgado. 3. Agravo legal improvido." (AI 00078088020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2013).

Assim, devem ser excluídas da condenação imposta à União as parcelas decorrentes da sentença transitada em julgado na Justiça
Estadual, prejudicada a apreciação da prescrição.

No mais, como anteriormente anotado, segundo preceitua o artigo 1345 do Código Civil de 2002, o novo proprietário da unidade, tão
somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-se responsável pelas obrigações condominiais.

Nesse sentido:

"CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO DE MÚTUO IMOBILIÁRIO. ADJUDICAÇÃO PELO AGENTE
FINANCEIRO. DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE.
DESPROVIDOS OS RECURSOS DE APELAÇÃO DA RÉ E O ADESIVO DA PARTE AUTORA. 1. Analisados os autos, verifica-
se que o mutuário firmou com a ré, em 11/09/1997, contrato particular de mútuo, ofertando em garantia hipotecária o imóvel
situado na Rua Tiradentes, 1.837, apartamento 131, Vila Tanque, São Bernardo do Campo/SP. 2. Nesta ação, a parte autora
alega que, muito embora a CEF tenha retomado administrativamente o referido imóvel, não procedeu à averbação no Registro
de Imóveis competente. 3. Com efeito, o demonstrativo de débito carreado aos autos à fl.56 demonstra que o credor, muito
embora, em 12/03/2001, tenha promovido a execução extrajudicial da dívida, deixou de proceder à respectiva averbação da
adjudicação por ele realizada. É sabido que as despesas condominiais possuem natureza propter rem, de modo que àquele que
adjudicou o bem hipotecado cabe a responsabilidade pelo pagamento daqueles encargos, sem prejuízo de eventual ação de
regresso contra o ex-mutuário. 4. Assim, o não pagamento das cotas condominiais pelo ex-mutuário não pode servir de
fundamento para que a ré deixe de proceder à averbação da adjudicação do bem ofertado em garantia pelos devedores no
contrato de mútuo, pois, como dito, dispõe de ação própria para postular o ressarcimento devido a título daquelas despesas. 5.
Quanto à majoração da verba sucumbencial, tendo em vista que a presente demanda não se reveste de certa complexidade,
mantenho o quantum fixado na sentença. 6. Desprovidos os recursos de apelação da ré o adesivo da parte autora." (Ap
00054553420084036114, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Frise-se que a ausência do registro no Cartório de Imóveis não pode afastar a responsabilidade do adquirente, no caso, a União Federal,
o que implicaria em admitir a obtenção de vantagem em não proceder ao registro de transferência da propriedade.

Nesse sentido:

"CIVIL - PROPRIEDADE IMÓVEL - REGISTRO - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELO PAGAMENTO DAS
QUOTAS CONDOMINIAIS.
1-Adquire-se a propriedade imóvel pela transcrição, no respectivo registro, da carta de adjudicação em hasta pública de imóvel.
(Art. 532, 111, do CC).
2-A apelante, no caso, registrou em 10/12/1993 a carta de adjudicação datada de 27/09/93, passada de acordo com o art. 37 do
Decreto-Lei n° 70, de 21/11/66, prenotada em 29/11/93, adquirindo a propriedade do imóvel de Marcos Aurélio Costa da Silva e
sua mulher, condôminos anteriores, daí a responsabilidade da adquirente pelo pagamento das quotas condominiais relativamente
ao período posterior à arrematação.
3-A inexistência de registro do título aquisitivo da unidade residencial não exonera o adquirente da obrigação de pagar as
despesas do condomínio.
4-Apelação não provida" (TRF- 2ª Região Proc. nº 9602426055, AC 127663/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Wanderley de
Andrade Monteiro, DJU 07/05/2004, pág. 431)

"CIVIL - COTAS CONDOMINIAIS - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE - ARREMATAÇÃO NÃO LEVADA A REGISTRO
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NÃO AFASTA A RESPONSABILIDADE PROPTER REM - ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO E ART. 12 DA LEI N. 4.591/64 E
ART. 1345 DO CÓDIGO CIVIL.
O arrematante responde pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel arrematado, ainda que penda de registro a carta
de arrematação, tendo em vista que se caracteriza como modalidade peculiar de ônus real, verdadeira obrigação propter rem,
conforme dispõem os art. 4º, parágrafo único e art. 12 da Lei nº 4.591/64 e art. 1.345 do Código Civil.
Restou demonstrado nos autos que a CAIXA arrematou o imóvel objeto da presente demanda, em 06/12/2001, objeto de penhora
por dívida condominial dos antigos mutuários, recaindo-lhe, assim, a responsabilidade pelo pagamento das cotas condominiais
em aberto a partir da data da arrematação.
A ausência do registro da carta de arrematação não pode afastar a responsabilidade da CAIXA, o que implicaria em admitir a
obtenção de vantagem a partir a decisão de não se levar a registro o ato de transferência da propriedade.
Recurso provido. Sentença reformada" (TRF-2ª Região, Proc. nº 200251010159454, AC nº 344626/RJ, Sexta Turma
Especializada, Rel. Des. Federal Frederico Gueiros, DJU 03/06/2009, pág. 220)

Assim, a ré sucedeu o antigo proprietário em todos os direitos e obrigações, inclusive nas despesas condominiais de que tratam os
presentes autos, e poderá, se assim entender, demandar contra ele, exercendo um possível direito de regresso.

Ademais, cumpre destacar que a perda de bens no caso vertente pode ser considerada forma de aquisição originária da propriedade,
porquanto, nesse caso, não se tem qualquer ato inter vivos ou mortis causa a constituir, declarar, transferir ou extinguir direitos reais
sobre imóvel, sendo a sentença que decretou o perdimento do bem em favor da União, por si só, título hábil para a constituição do ente
federativo na propriedade do bem.

O registro da sentença no cartório de imóveis tem cunho eminentemente declarativo e é feito apenas no intuito de dar publicidade ao ato
judicial de aquisição da propriedade pela União, tornando-o oponível a terceiros, tal como se infere do art. 172, da Lei n.º 6.015/73,
razão pela qual não há que se falar em responsabilidade da União apenas em 25/11/2008 tal como alegado, mantida, ainda, a questão da
multa impugnada neste recurso pelos fundamentos acima esposados.

Cumpre, ainda, observar que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os juros moratórios devidos
pelo inadimplemento de taxas condominiais incidem a partir do vencimento de cada parcela.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS CONDOMINIAIS -
PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTOS - AUSÊNCIA, NO PONTO, DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTO DA DECISÃO
ORA AGRAVADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 182 DESTA CORTE - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL -
VENCIMENTO DE CADA PARCELA DEVIDA - PRECEDENTES - AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO
E, NA EXTENSÃO, DESPROVIDO". (AgRg no AREsp 48.219/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 25/10/2011, DJe 09/11/2011)

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITOS INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO
AGRAVO REGIMENTAL. COBRANÇA CONDOMINIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo relator do feito
no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade.
2. Os juros moratórios e a correção monetária incidem a partir do vencimento de cada parcela na ação de cobrança de cotas
condominiais.
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento". (EDcl no Ag 1.291.541/RJ, Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 12/05/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. PERCENTUAL DOS JUROS MORATÓRIOS.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF.
DIES A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. VENCIMENTO. RECURSO
IMPROVIDO.
1. No que concerne à correta fixação do percentual dos juros moratórios, verifica-se a ausência da indicação do dispositivo
reputado violado, situação que atraí o óbice da Súmula n. 284 do STF.
2. A jurisprudência este Sodalício firmou o entendimento de que, ao se tratar de ação de cobrança de cotas condominiais, os
juros moratórios e a correção monetária incidem a partir do vencimento de cada parcela. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no REsp 660.220/SP, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 14/04/2010)

Por derradeiro, diante do resultado do julgamento, inverto parcialmente o ônus da sucumbência, vez que a situação que se mostra é de
aplicação do art. 21 do CPC-73 (sucumbência recíproca), devendo cada parte arcar com a verba honorária e as despesas de seus
patronos.

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação da União Federal, a fim de
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excluir da condenação imposta à União as parcelas decorrentes da sentença transitada em julgado na Justiça Estadual, invertendo-se
parcialmente o ônus da sucumbência, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil-73 e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00059 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002484-10.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.002484-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : NELCI CASSIMIRO
ADVOGADO : MS006855 FALVIO MISSAO FUJII e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : MS002292 NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00024841020114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário contra sentença de fls. 173/176v que julgou procedente o pedido inicial, extinguindo o processo, nos
termos do art. 487, I, do CPC, determinando a manutenção do autor Nelci Cassimiro, na posse do lote nº 118 do Projeto de
Assentamento Itamarati I.

Não houve recurso voluntário.

É o breve relatório.

Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma,
AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a
decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
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Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557
do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis
mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência
do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar
qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento
16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive
porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela
Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz
Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

No que tange à remessa oficial, com acerto o art. 496, I c/c § 3º, I do atual Código de Processo Civil, assim dispõem:

"Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito
público;
(...)
3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e
líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respectivas autarquias e fundações de direito público;"

E, as disposições processuais ora mencionadas possuem aplicação imediata sobre os processos em curso, ainda que tenham sido
sentenciados anteriormente a suas vigências.

A propósito, os ensinamentos dos ilustres doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Comentários ao
Código de Processo Civil", Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1.174, in verbis:

"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta do recurso, a ela
não se aplicam as regras de direito intertemporal processual vigentes para os eles: a) o cabimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - (...). Assim, por exemplo, a L 10352/01, que modificou as causas que devem ser obrigatoriamente
submetidas ao reexame do tribunal, após sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso.
Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa do regime antigo, no regime do
CPC/1973, o tribunal não poderia conhecer da remessa se a causa do envio não mais existia no rol do CPC/73 475. É o caso,
por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex-CPC/1973 475 I),
circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC/1973 475, da apela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal
apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa."

Na mesma linha, lição do Professor Humberto Theodoro Júnior:

"A extinção da remessa necessária faz desaparecer a competência do tribunal de segundo grau para o reexame da sentença.
Incide imediatamente, impedindo o julgamento dos casos pendentes. É o que se passa com as sentenças condenatórias dentro dos
valores ampliados pelo § 3º do art. 496 do NCPC para supressão do duplo grau obrigatório. Os processos que versem sobre
valores inferiores aos novos limites serão simplesmente devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja sentença terá se tornado
definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que proferida anteriormente à sua vigência." (Curso de Direito Processual Civil",
Vol. III, 47ª ed., Editora Forense).

No mesmo sentido, vem se pronunciando esta E. Corte sobre a questão:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REMESSA NECESSÁRIA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A MIL SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO IMEDIATA DO NOVEL DIPLOMA PROCESSUAL.
1. O novo Código de Processo Civil elevou o valor de alçada para a remessa necessária, de 60 (sessenta) salários mínimos para
1.000 (mil) salários mínimos. 2. Considerando que a remessa necessária não se trata de recurso, mas de simples condição de
eficácia da sentença, as regras processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma supra,
estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União ou autarquias em valores inferiores a
1000 (mil) salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na
vigência do revogado CPC. 3. Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Jr.:"A remessa necessária não é recurso, mas condição de
eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta da do recurso, a ela não se aplicavam as regras do direito intertemporal
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processual vigente para os eles: a) cabimento do recurso rege-se pela lei vigente à época da prolação da decisão; b) o
procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente interposto o recurso - Nery. Recursos, n. 37,
pp. 492/500. Assim, a L 10352/01, que modificou as causas em que devem ser obrigatoriamente submetidas ao reexame do
tribunal, após a sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso. Consequentemente, havendo processo
pendente no tribunal, enviado mediante a remessa necessária do regime antigo, o tribunal não poderá conhecer da remessa se a
causa do envio não mais existe no rol do CPC 475. É o caso por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era
submetida antigamente ao reexame necessário (ex- CPC 475 I), circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC 475,
dada pela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o
tribunal não pode conhecer da remessa ." Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª edição, pág 744.
4. Agravo legal não provido.
(TRF3, REO nº 2015271, Rel. Luiz Stefanini, DJF3 Judicial1 08-05-2017, pág. 81)

No caso sub judice, o valor da causa era inferior a mil salários mínimos à época da prolação da sentença. Sendo assim, o julgamento não
está sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003918-40.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.003918-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Defensoria Publica da Uniao
PROCURADOR : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
APELANTE : CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Defensoria Publica da Uniao
PROCURADOR : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO : SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00039184020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos de decisão monocrática que deu parcial provimento aos recursos da CEF e DPU e negou
provimento ao recurso da Concrelite, resultando em reforma da r. sentença, na forma da fundamentação.

Pretende os embargantes que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos, sanando-se a
contradição por ele alegada, ademais, o presente recurso objetiva rediscutir a matéria no intuito de ao final ter modificada a decisão ora
combatida (fls. 858/878).

É o relatório. Decido.
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O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro das
principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso
sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no
caso em julgamento ou a superação do entendimento.
§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada, enunciando as razões
que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.
§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o princípio da
boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração , conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar
contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada monocraticamente,
não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda
ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão
recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.
4. embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG Fernandes, DJe
03/08/2016)."

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇAORIGINÁRIO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os
embargos de declaração , conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão
recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
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Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo
seja constituído de pessoas distintas.4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de
seu inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de
Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI - DESEMBARGADORA
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido de exigir que o
julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum
fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente
os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o
juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos termos do art. 1.022 do
NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O
parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em
qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo
embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento
de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV,
art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos
incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum
objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso,
dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão
alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos
de declaração . 5. embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).
(...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar na decisão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos
ou rejeitados.

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende o embargante a rediscussão da matéria, com a
modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

Outrossim, a CEF opôs embargos de declaração contra decisão proferida às fls. 858/878, destes autos.

Sustenta a embargante a existência de erro material a ser sanado no dispositivo da sentença em relação à sua condenação em honorários
advocatícios.

De fato, aduz razão à embargante quanto ao erro material apontado pela CEF.

Consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/15, são cabíveis os embargos de declaração para corrigir erro material.
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Consta no acórdão a seguinte redação (fl. 878): "Em razão da sucumbência mínima, as custas e honorários advocatícios devem ser
mantidos tal como fixados na r. sentença".
Isto posto, deve ser corrigido o erro apontado, uma vez que não há cabimento de condenação da CEF em honorários advocatícios em
ação coletiva, conforme dispõe o art. 18 da Lei 7347/85.

Dessa forma, o trecho supracitado deve ser considerado excluído do corpo da decisão, sanando a contradição existente.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da CEF a fim de sanar o erro material apontado à fl. 878.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela DPU e dou provimento ao recurso da CEF para corrigir o erro material
apontado.

Intimem-se.

Publique-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011986-76.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011986-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP070939 REGINA MARTINS LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00119867620114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Descrição fática: Trata-se de Ação de DESAPROPRIAÇÃO, nos termos do Decreto-Lei n.º 3.365/41, com as alterações da lei
2.786/56, pretendendo o Município de São Paulo a desapropriação da área descrita na planta expropriatória P-31.368-A1, com
14.819,02 m, (somente o terreno), concernente à totalidade do imóvel situado na Rua João Lanhoso, s/n.º, Sacomã, Capital, sem
lançamento fiscal, para implantação do Melhoramento designado por " Núcleo Habitacional Destinado à População de Baixa Renda -
Avenida Almirante Delamare.

Sentença: Julgou PROCEDENTE o pedido inicialmente formulado pelo Município de São Paulo para declarar desapropriada a área
especificada na planta expropriatória P-31.368-A1, com 14.819,02 m, (somente o terreno), concernente à totalidade do imóvel situado
na Rua João Lanhoso, s/n.º, Sacomã, Capital, adotando integralmente o laudo do perito judicial para fixar o valor da respectiva
indenização em R$ 6.510.252,69, (seis milhões, quinhentos e dez mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos),
atualizando-se os valores na forma prevista nos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região a partir da data do
laudo pericial (junho de 2015, conforme fl. 280 dos autos), acrescidos de juros moratórios à base de 1% ao mês, conforme determinado
pelo art. 406 do Código Civil, contados a partir do trânsito em julgado da presente sentença, nos moldes da Súmula 70 do STJ, bem
como juros compensatórios à base de 12% (doze por cento) ao ano contados a partir da data em que a expropriante for imitida na posse
do imóvel, nos moldes da Súmula 69 do STJ e 74 e 110 do antigo TRF. Condenou ainda a expropriante nas custas e demais despesas
processuais, bem como a pagar os honorários advocatícios, que fixou em R$ 151.000,00, (cento e cinquenta e um mil reais), nos termos
do artigo 27, parágrafo 1º, do Decreto-lei nº 3.365/41, com a redação dada pela Lei nº 2.183/2001. Determinou que a execução da
presente sentença far-se-á por meio de cálculos de contador. Custas "ex lege".
Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.
Prefeitura do Município de São Paulo apelou, às fls. 371.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

Parecer do MPF pelo parcial provimento da apelação, fls 390.
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É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma,
AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a
decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557
do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis
mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência
do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar
qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento
16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive
porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela
Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz
Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

A r. sentença consigna:

Não havendo preliminares arguidas, passo ao exame do mérito da causa.
O Decreto Municipal n.º 50.739 de 15.07.2009, que entrou em vigor em 03.02.2011, fl. 07, declarou o interesse social na
desapropriação judicial ou mediante acordo, dos imóveis particulares situados no Distrito de Sacomã, Subprefeitura do Ipiranga,
necessários à implantação de núcleo habitacional destinado à população de baixa renda, contidos na área de 154.890,07m2
(cento e cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa metros e sete decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1 -2-3-32-
33-34-35-36-37-38-39-40-41-11 -12-13-14-15-F-31-1, indicado na planta P-30.743-A0 do arquivo do Departamento de
Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fI. 353 do processo administrativo n.º 2009-0.025.653-9".
A questão atinente a possibilidade de expropriação de imóvel de uso dominical pertencente à autarquia federal por ente
municipal é pacífica em nossa doutrina e jurisprudência, considerando que o interesse público deve sempre prevalecer. Registro,
a propósito, que consta nos autos que a área desaproprianda é ocupada por favelas( fato constatado pelo perito judicial), de
forma que melhor atende ao interesse público sua desapropriação para implantação de um núcleo habitacional à população de
baixa renda.
DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL DO INSS. AUTARQUIA FEDERAL. DECRETO E ATOS EXPROPRIATÓRIOS ESTADUAIS.
CIA. DO METRÔ. LINHA 4 - AMARELA. VEDAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO ASCENDENTE. AFETAÇÃO DE BENS
PÚBLICOS. INDENIZAÇÃO. PERÍCIA JUDICIAL. BASE DE CÁLCULO. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS.
VERBA HONORÁRIA. MOMENTO A PARTIR DO QUAL INCIDEM JUROS. 1. Em princípio, os municípios não podem
desapropriar bens dos Estados ou da União (art. 2º, 2º do Decreto-lei n.º 3.365/41), mas cabível a desapropriação de bens de
autarquias federais por companhia estadual, com a finalidade de permitir a expansão do sistema metroviário de transporte, uma
vez que a medida não viola o princípio da continuidade do serviço público e tampouco atinge bem afetado a uma finalidade
pública específica. Devida, portanto, a desapropriação de imóvel do INSS, que se encontrava sem qualquer uso ("bem
dominical" objeto de locação por um ente privado). Prestigia o interesse público permitir o desenvolvimento do serviço de
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transporte público, não se justificando a aplicação literal da vedação do art. 2º, 2º do Decreto-lei n.º 3.365/41, quando o bem
objeto da expropriação não se encontra vinculado a consecução de finalidade pública. 2. Na hipótese dos autos, é devido acolher
as conclusões do laudo do perito judicial, que é não apenas um expert no assunto, que traz ao processo sua visão técnica e
especializada do quantum é devido em caráter indenizatório, como também é um terceiro imparcial e equidistante dos interesses
das partes, que goza da confiança do juízo. Precedentes do STJ. As conclusões do perito judicial resultaram, portanto, do exame
de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos, de modo que a alegação do apelante, baseada em análise
divergente procedida por seu assistente técnico, de que o percentual aplicado no cálculo da indenização das benfeitorias deve ser
reduzido de 50% para 20%, não é hábil a infirmar os fundamentos do laudo oficial. 3. Base de cálculo dos juros compensatórios
e moratórios: deve ser fixada como base de cálculo a diferença entre o valor da indenização estabelecido na sentença e os 80%
(oitenta por cento) do depósito passíveis de imediato levantamento pelo expropriado. Precedentes do STF e do STJ. 4. Juros
moratórios são exigíveis a partir de 1º de janeiro de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito,
nos termos do art. 100 da Constituição, regra que é afastada se a entidade expropriante não puder efetuar seus pagamentos por
meio de precatório, hipótese dos autos, caso em que incidem a partir do trânsito em julgado da sentença, conforme súmula n.º
70/STJ e n.º 70/TFR. Precedente do TRF da 3ª Região. 5. É devida a aplicação no caso da orientação pacífica do Supremo
Tribunal Federal segundo a qual "A base de cálculo dos honorários de advogado em desapropriação é a diferença entre a oferta
e a indenização, corrigidas ambas monetariamente" (Súmula n.º 617/STF). 6. Apelação da Companhia do Metropolitano de São
Paulo - Metrô a que se dá parcial provimento, para fixar a base de cálculo dos juros moratórios como sendo a diferença
eventualmente apurada entre 80% do preço ofertado e o valor do bem fixado na sentença. Apelação do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS a que se nega provimento. (Processo AC 00029086820054036100; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1584426;
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador PRIMEIRA TURMA;
Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 251; Data da Decisão 16/08/2011; Data da Publicação 25/08/2011)
A titularidade do réu, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, restou demonstrada pela certidão de fls. 76/115, emitida pelo
6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
A expropriante objetiva a implantação do Melhoramento denominado "Núcleo Habitacional Destinado à População de Baixa
Renda - Avenida Almirante Delamare", conforme descrição.
O Decreto-Lei n.º 3.365/41 elenca, em seu artigo 5º os casos de utilidade publica, dentre os quais a criação e melhoramento de
centros de população, seu abastecimento regular de meios de subsistência, prevista na alínea "e".
O perito judicial consignou que o local onde se situa o imóvel está inserido no núcleo habitacional conhecido como comunidade
Heliópolis, originada no início dos anos 70, com a transferência pelo então prefeito Figueiredo Ferraz de 153 famílias de áreas
ocupadas da Vila Prudente. Hoje caracteriza-se como uma das maiores favelas da América Latina, com mais de 200 mil
habitantes em cerca de 18 mil domicílios, conforme informações prestadas pela União de Núcleos, Associações e Sociedade de
Moradores de Heliápolis e São João Clímaco - ocupando uma área de aproximadamente 1 milhão de metros quadrados.
A área localiza-se no bairro do Ipiranga, proximo às avenidades Anchieta e do Estado, tendo como limites a Avenida Juntas
Provisórias e se estende até a divisa com São Caetano do Sul, delimitada pelo Rio Tamanduateí e Avenida Guido Alberti,
compondo-se por quatorze glebas, sendo que três dentre estas, glebas A, K e N, vem recebendo intervenções do poder público.
A ocupação, basicamente por população de baixa renda, é desordenada e densamente composta por pequenos comércios no
Local, geralmente instalados à frente das edificações residenciais, com cerca de 3 mil estabelecimentos de acordo com a
associação de comerciantes de Heliópolis, principalmente bares, salões de cabeleireiro, lan houses e mercadirihos.
Há, na região, carência de equipamentos públicos e de infra-estrutura urbana básica, erquipamentos urbanos de escoamento das
águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, de energia elétrica pública e
domiciliar, de telefone e as vias de acesso.
O perito judicial esclarece, ainda, que de acordo com o Plano Diretor as ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS:
"são porções do território destinadas, prioritariamente, à recuperação urbanística, à regularização fundiária e produção de
Habitações de Interesse Social - HIS ou do Mercado Popular - HMP, incluindo a recuperação de imóveis degradados, a provisão
de equipamentos sociais e culturais, espaços públicos, serviço e comércio de caráter local." ZEIS 1 - Favelas, loteamentos
irregulares e conjuntos habitacionais de interesse social, nos quais podem ser feitas intervenções de recuperação urbanística,
regularização, produção e manutenção de habitações de interesse social.
O Programa Heliópolis, parceria entre o Governo do Estado e a Prefeitura, construiu mais de 1.700 (mil e setecentos) moradias.
Por meio de um convênio da CDHU com a Secretaria de Habitação do município (SEHAB), está sendo realizada a urbanização
das glebas A, Ke N.
Tais constatações demonstram o interesse público na desapropriação do imóvel para melhor implantação destes projetos.
Assim, demonstrado interesse público, há que se reconhecer a procedência da desapropriação.
Conforme restou anteriormente demonstrado, o perito judicial descreveu com precisão e detalhes a área expropriada,
fornecendo informações sobre a sua localização, as características da região, o acesso ao local e o zoneamento, tudo
acompanhado de imagens que ilustram o trabalho realizado. E, para chegar ao valor do terreno nu, foi adotado como critério o
Método Comparativo de Dados do Mercado, tendo coletado informações suficientes para chegar ao valor de mercado do imóvel
expropriado.
No que tange ao valor pertinente à indenização, o perito judicial apurou em sua conclusão o valor de mercado em R$
6.510.252,69, (seis milhões, quinhentos e dez mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos), valor este com o
qual as partes, fls. 331/336 e 345.

Aos mesmos fundamentos acima transcritos faço remissão, tomando-os por integrados nesta decisão.
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Quanto ao termo final para incidência dos juros compensatórios, tendo em vista que omissa a r. sentença e não tem sido interposto
embargos de declaração, a apelante não tem interesse em recorrer, razão pela qual devem ser mantidos como fixados na r. sentença.

No que tange aos juros moratórios, o termo inicial é o trânsito em julgado da sentença, nos termos da Súmula n.º 70 do Superior Tribunal
de Justiça:

"Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença".

Portanto, não há que se falar em juros de mora nos termos do artigo 100 da Constituição Federal uma vez que a mora da expropriante,
não se submete ao regime de precatório, de modo que nesse caso deve incidir a partir do trânsito em julgado, conforme pretendido pela
parte expropriada.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. ADOÇÃO DO LAUDO DO PERITO. PERCENTUAL DO VALOR DO
DOMÍNIO PLENO. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. 1. Quando da análise do conjunto probatório
colacionado aos autos, prevalece, para a formação do convencimento do julgador, o princípio da livre convicção do juiz. Assim,
o laudo do perito oficial somente poderá ser desacreditado, mediante prova idônea e inequívoca da existência de erro ou de
exacerbação em sua elaboração. 2. A indenização fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da área utilizada atende o
princípio constitucional do justo preço. Precedentes desta Corte Regional Federal. 3. No que concerne aos juros compensatórios,
é de se entender por correta sua fixação na servidão administrativa, como, inclusive, tem admitido o egrégio Superior Tribunal
de Justiça, a teor do disposto na Súmula nº 56. Todavia, em face da decisão proferida pelo plenário do eg. Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento da ADIn(MC) nº 2.332-2, relator Ministro Moreira Alves, os juros compensatórios são
devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano a serem calculados sobre a diferença apurada entre 80% (oitenta por cento) do
valor ofertado pelo expropriante, na petição inicial e o valor da indenização estabelecida, a contar da imissão na posse,
conforme Manual de Cálculo do Conselho da Justiça Federal. 4. Os juros moratórios são devidos, in casu, a partir do trânsito
em julgado da sentença, nos termos da Súmula nº 70, do antigo Tribunal Federal de Recursos, considerando que a CHESF, por
ser uma sociedade de economia mista, não está sujeita ao sistema de precatórios, na forma em que consignado no art. 100 da
Constituição Federal, não se lhe aplicando, por conseguinte, data venia, o disposto no art. 15-B, acrescentado ao Decreto-Lei nº
3.365/41 pela Medida Provisória nº 1.901-30, de 24.09.1999, diversas vezes reeditada, atualmente nº 2.183-56, de 24.08.2001. 5.
Inaplicabilidade ao caso presente do disposto no art. 15-B, da Medida Provisória nº 2.183-56, de 24.08.2001, considerando que a
expropriante, por ser uma sociedade de economia mista, não se encontra sujeita ao sistema de pagamento por precatório, na
forma em que consignado no art. 100, da Constituição Federal. 6. Remessa oficial parcialmente provida.(REO
200333000123240, JUÍZA FEDERAL CLEMÊNCIA MARIA ALMADA LIMA DE ÂNGELO (CONV.), TRF1 - QUARTA TURMA,
e-DJF1 DATA:15/08/2011 PAGINA:102.)."
"ADMINISTRATIVA. JUROS COMPENSATÓRIOS - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA IMISSÃO NA
POSSE. DOS JUROS MORATÓRIOS - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 100, DA CF E 15-B, DO DECRETO-LEI 3.365/41 . I.O
C. STJ consolidou o entendimento segundo o qual, os juros compensatórios devem ser fixados à luz do princípio tempus regit
actum. Considerando que os juros compensatórios se relacionam com a supressão da posse, aplica-se a legislação vigente à
época em que esta ocorre. Isso significa que, a taxa de juros de 6% (seis por cento) ao ano, prevista na MP n.º 1.577/97, e suas
reedições, só se aplicam às situações ocorridas após a sua vigência. Se a imissão na posse do imóvel desapropriado ou objeto da
servidão administrativa tiver ocorrido antes da vigência da MP n.º 1.577/97, os juros compensatórios devem ser fixados no
limite de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos da Súmula n.º 618/STF. Por outro lado, se a imissão tiver lugar após a
vigência da MP n.º 1.577/97 e reedições, e em data anterior à liminar deferida na ADIN 2.332/DF, de 13.09.2001, os juros serão
arbitrados no limite de 6% ao ano entre a data do apossamento ou imissão na posse até 13.09.2001. No caso dos autos a imissão
da posse ocorreu em março/89 (fl. 29), de sorte que a fixação dos juros compensatórios em 12% ao ano, nos termos da legislação
então vigente, é medida imperativa. II. Apenas a mora dos entes que se submetem ao regime de precatório é que surge a partir
de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 100, da CF. Ao revés, a
mora do expropriante que não se submete a tal regime de pagamento surge com o trânsito em julgado. A apelante é empresa
concessionária de serviços públicos de energia elétrica e ela não se sujeita ao regime de precatório, de sorte que sua mora surge
com o trânsito em julgado, o qual serve de termo inicial para os juros moratórios , não se aplicando in casu o artigo 15-B do
decreto-lei 3.365/41 . Os juros moratórios devem, pois, ser contados a partir do trânsito em julgado da sentença, aplicando-se, in
casu, a súmula n.º 70/STJ e n.º 70/TFR e o Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, conforme jurisprudência antes citada.
III.Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº. 393.379, Registro nº. 00301388119884036100,
Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, DJ 09.08.2012)."

Quanto à verba honorária, trago entendimento pacificado por esta Corte Federal: "É pacífico o entendimento dos Tribunais superiores de
que o valor dos honorários advocatícios em sede de desapropriação deve respeitar os limites impostos pelo art. 27, § 1º do decreto-lei nº
3.365/41, qual seja, entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor proposto inicialmente e a indenização imposta judicialmente (REsp n.º
111.4407, submetido ao regime de recursos repetitivos no STJ). Dentro desses limites, o magistrado deve fazer uma ponderação,
conforme os critérios estabelecidos no artigo 20 do CPC. No caso em apreço, verifica-se que os honorários advocatícios fixados em 5%,
atende à natureza e à importância da causa, considerada sua complexidade, o local de prestação do serviço profissional, e o grande lapso
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temporal já transcorrido, não se revelando exorbitante. 7. Apelação e reexame necessário a que se nega provimento".

Dessa forma, a verba honorária na sentença se mostra razoável e ponderada, nos exatos termos do art. 27 do Decreto-lei 3.365/41, em
nada tendo exorbitado, razão pela qual há de se mantê-la.

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário e à apelação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018622-58.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro(a)
APELADO(A) : CONDOMINIO VILLES DE FRANCE
ADVOGADO : SP042188 EUZEBIO INIGO FUNES e outro(a)
EXCLUIDO(A) : EDSON THOMASI e outro(a)

: CRISTIANE MARCHETTI THOMASI
No. ORIG. : 00186225820114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo
Condomínio Edifício Villes de France em face da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA objetivando a condenação da requerida ao
pagamento de cotas condominiais em atraso.

Sentença: julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de condenar a ré ao
pagamento do valor das prestações vencidas e vincendas durante o curso do processo, na forma ali estabelecida. Condenou, ainda, a
vencida a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.

Apelação da parte ré juntada às fls. 142.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa)
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Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

A r. sentença merece reparos.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a pretensão de cobrança de taxas
condominiais prescreve no prazo de cinco anos contados da data de vencimento de cada parcela, aplicando-se o disposto no artigo 206,
§5º, I, do Código Civil, in verbis:

"Art. 206. Prescreve:
(...)
§ 5o Em cinco anos:
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;"

Nesse sentido, destacam-se os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTES DA CORTE. PRESTAÇÕES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ATUAL
CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028.
1. O prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas condominiais é de cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I,
do Código Civil.
2. Quando ainda não transcorrida a metade do prazo prescricional previsto no código anterior, aplica-se o prazo reduzido pelo
Código Civil de 2002, contado a partir da vigência do código atual, ou seja, 11.1.2003.
3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg nos EDcl no AREsp n. 745.276/MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti,
4ª Turma, j. 22.09.15)

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.
COTAS CONDOMINIAIS. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 206, § 5º, I, DO CC/2002. DECISÃO MANTIDA.
1. "A pretensão de cobrança de cotas condominiais, por serem líquidas desde sua definição em assembleia geral de condôminos,
bem como lastreadas em documentos físicos, adequa-se com perfeição à previsão do art. 206, § 5º, inc. I, do CC/02, razão pela
qual aplica-se o prazo prescricional quinquenal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Privado desta Corte Superior"
(AgRg no REsp 1.454.743/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 26/11/2014).
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGARESP 201401482814, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA
TURMA, DJE DATA:02/02/2015 ..DTPB:.)

Nesse contexto, denota-se que estão prescritas as parcelas anteriores a 05/2007 tendo em vista que a citação da apelante para responder
à presente ação ocorreu em 05/2012 (fls. 271).

No tocante à suscitada ilegitimidade passiva, de fato, segundo preceitua o artigo 1345 do Código Civil de 2002, o adquirente da unidade,
tão somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-se responsável pelas obrigações condominiais.

Dessa forma, tendo a apelante vendido o imóvel a terceiro, conforme se depreende dos documentos juntados às fls. 348/352, não deve
mais responder por eventuais débitos após 16/12/2013.

Confira-se, a propósito:

"CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO DE MÚTUO IMOBILIÁRIO. ADJUDICAÇÃO PELO AGENTE
FINANCEIRO. DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE.
DESPROVIDOS OS RECURSOS DE APELAÇÃO DA RÉ E O ADESIVO DA PARTE AUTORA. 1. Analisados os autos, verifica-
se que o mutuário firmou com a ré, em 11/09/1997, contrato particular de mútuo, ofertando em garantia hipotecária o imóvel
situado na Rua Tiradentes, 1.837, apartamento 131, Vila Tanque, São Bernardo do Campo/SP. 2. Nesta ação, a parte autora
alega que, muito embora a CEF tenha retomado administrativamente o referido imóvel, não procedeu à averbação no Registro
de Imóveis competente. 3. Com efeito, o demonstrativo de débito carreado aos autos à fl.56 demonstra que o credor, muito
embora, em 12/03/2001, tenha promovido a execução extrajudicial da dívida, deixou de proceder à respectiva averbação da
adjudicação por ele realizada. É sabido que as despesas condominiais possuem natureza propter rem, de modo que àquele que
adjudicou o bem hipotecado cabe a responsabilidade pelo pagamento daqueles encargos, sem prejuízo de eventual ação de
regresso contra o ex-mutuário. 4. Assim, o não pagamento das cotas condominiais pelo ex-mutuário não pode servir de
fundamento para que a ré deixe de proceder à averbação da adjudicação do bem ofertado em garantia pelos devedores no
contrato de mútuo, pois, como dito, dispõe de ação própria para postular o ressarcimento devido a título daquelas despesas. 5.
Quanto à majoração da verba sucumbencial, tendo em vista que a presente demanda não se reveste de certa complexidade,
mantenho o quantum fixado na sentença. 6. Desprovidos os recursos de apelação da ré o adesivo da parte autora." (Ap
00054553420084036114, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:15/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"DESPESAS CONDOMINIAIS. IMÓVEL ARREMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO
PREJUDICIALIDADE EXTERNA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. PRESTAÇÕES
EXTRAORDINÁRIAS. 1. Apelação interposta contra sentença que julgou procedente ação sumária de cobrança de despesas
condominiais, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, a qual adquiriu o imóvel por arrematação em procedimento de
execução extrajudicial. 2. Não ocorrência da questão prejudicial externa, por haver demanda proposta pelo antigo proprietário
pendente de julgamento, uma vez que tal demanda, por si só, não tem o condão de obstar os efeitos do registro da carta de
adjudicação. E, por outro lado, a Caixa Econômica Federal não trouxe prova de ter sido exarada naquela ação qualquer
provimento cautelar ou antecipatório que limitasse o exercício do direito de propriedade da Caixa Econômica Federal. 3.
Presente está a legitimidade passiva da ré, pois a taxa de condomínio possui a natureza de obrigação propter rem, ou seja, o
proprietário do bem responde por esta dívida em razão do próprio domínio, e esta responsabilidade alcança, inclusive, as
parcelas anteriores à aquisição. 4. Dessa forma, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de
imissão na posse, torna-se responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça. 5. As despesas de natureza extraordinária são igualmente devidas, pois estão relacionadas com a manutenção do
condomínio, assim como as ordinárias. Precedente deste Tribunal. 6. Os acréscimos moratórios são devidos desde o vencimento
de cada parcela, independentemente de qualquer notificação por parte do credor. Em se tratando de obrigações com datas de
vencimento preestabelecidas, não se faz necessária a interpelação da parte devedora para a constituição da mora. 7. Preliminar
rejeitada. Apelação da ré não provida. Recurso adesivo do autor provido." (Ap 00002512220064036100, JUIZ CONVOCADO
MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 DATA:17/11/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por derradeiro, diante do resultado do julgamento, inverto parcialmente o ônus da sucumbência, vez que a situação que se mostra é de
aplicação do art. 21 do CPC-73 (sucumbência recíproca), devendo cada parte arcar com a verba honorária e as despesas de seus
patronos.

Diante do exposto, dou provimento à apelação, a fim de reconhecer a prescrição das parcelas anteriores a 05/2007, bem como a
ilegitimidade passiva da apelante quanto aos débitos posteriores a 16/12/2013, invertendo-se parcialmente o ônus da sucumbência, nos
termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil-73 e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010109-92.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.010109-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IRAN JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00101099220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Decisão
Trata-se de agravo legal interposto por Iran Jose da Silva em face de decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação.
Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada, uma vez que, na hipótese dos autos, não ocorreu a prescrição do
fundo de direito na presente demanda.
É o relatório.
Decido.

Revendo os autos, anoto que assiste razão ao agravante, pelas razões abaixo explicitadas.
Nestes autos, pretende o autor, servidor público aposentado junto ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA, a
conversão em tempo comum, através do fator multiplicador 1,40, e averbação de tempo de serviço especial, no período de labor no
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DCTA, de 02/04/1984 até 11/12/1990, sob regime celetista, e no lapso de 12/12/90 a 21/02/95, sob o regime do RJU, e consequente
revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço.
Dessa forma, a situação posta nos autos é singular, uma vez que, quando da concessão do benefício ao autor, em 22/02/1995 (fls. 44), já
era previsto na Constituição Federal (art. 40, §4º, III) o direito à aposentadoria especial ou cômputo de tempo de serviço especial, para
servidor público, todavia, a efetiva obtenção de tal benesse, à época da aposentação do requerente, dependia da edição de norma de lei
regulamentadora, sem a qual sua reivindicação não poderia ser exercida.
Imperioso salientar que, segundo o princípio do actio nata, a prescrição inicia-se com o nascimento da pretensão ou ação, ou seja, o
curso do prazo prescricional tem início com a real lesão ou ameaça do direito tutelado, momento em que nasce a pretensão a ser deduzida
em Juízo.
Dessa maneira, entendo que a efetiva possibilidade de concessão de aposentadoria especial a servidor público apenas surgiu a partir do
momento em que suprida essa lacuna legislativa pelo STF, por meio do julgamento do MI 721/DF, publicado em 30/11/2007, segundo o
qual, restou determinado que, até que fosse editada a norma legal regulamentadora, exigida no dispositivo constitucional, aplicável a
mesma legislação que orienta o regime geral de previdência (Lei nº 8.213/91).
Confira-se:

MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-
se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes
à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de
declaração não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO -
BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada.
APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE
LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a disciplina específica da
aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral
- artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91. (MI 721, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ. 30.11.07).

Nesse contexto, relativamente aos servidores aposentados anteriormente à publicação do julgado de C. STF, o termo inicial do prazo
prescricional para a postulação do direito de concessão de aposentadoria especial de servidor somente deve ter início a partir do citado
marco (30/11/2007), ao passo que, no que tange a aposentadorias concedidas posteriormente à referida data, a prescrição deve correr
da data de concessão desse benefício.
Logo, no caso em epígrafe, não ocorreu a prescrição do fundo de direito, uma vez que o termo inicial prescricional começou a correr a
partir de 30/11/2007, e a presente ação foi ajuizada em 19/12/2011.
Por conseguinte, conclui-se que se deve falar apenas na prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos, nos termos preconizados
na Súmula 85/STJ: "nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação."
Assim, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos cinco anos anteriores à propositura da ação, a prescrição, no presente caso, não
se afigura como óbice para análise do pedido deduzido pelo autor.
Impõe-se, portanto, a reforma da sentença de 1º grau, afastando-se extinção do processo, baseada na prescrição do fundo de direito, à
vista dos argumentos acima expendidos.
Destarte, pelas razões retro mencionadas, reconsidero a decisão de fls. 201/204, passando a ter seguinte redação:

"Preliminarmente insta esclarecer que, por existir pedido de averbação de períodos especiais, trabalhados sob o regime da CLT
e outros sob o RJU estatutário, são partes legítimas para responder à lide o INSS e a União Federal, em litisconsórcio passivo
necessário. Pelo mesmo motivo os pedidos formulados pelo autor são compatíveis e harmônicos entre si, o que enseja a
possibilidade de cumulação.
Isso porque são atribuições exclusivas do INSS a conversão do tempo de serviço laborado sob o regime celetista, em que o
empregado se vincula ao RGPS, e a emissão da respectiva certidão do período para fins de contagem recíproca.
Ato contínuo, à União Federal compete proceder às consectárias averbações do tempo especial, certificado pelo INSS, junto ao
Regime Próprio a que atualmente se encontra vinculado o autor, assim como revisar o ato concessório de aposentadoria do
servidor e realizar o acerto no pagamento de seus proventos em consonância ao novo tempo de contribuição obtido.
Dito isso, passo à análise do mérito, observadas as legitimidades de cada uma das partes requeridas no que se refere à
averbação do tempo de serviço especial, com conversão em comum, e contagem para fins de revisão de aposentadoria, tal como
pleiteado na exordial.
Inicialmente, sobre a quaestio, de rigor algumas considerações.
A Constituição Federal, em seu artigo 40, §4º, III, dispõe acerca do direito à aposentadoria especial ou cômputo de tempo de
serviço especial para servidor público.
Ainda, realço que, o art. 40, §4º, da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, veda
a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores sujeitos ao regime próprio de
previdência, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.
Dessa forma, consoante anteriormente esposado, a efetiva possibilidade de concessão de aposentadoria especial a servidor
público, apenas surgiu a partir do momento em que suprida essa lacuna legislativa pelo C. STF, por meio do julgamento do MI
721/DF, publicado em 30/11/2007, segundo o qual, restou determinado que, até que fosse editada a norma legal
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regulamentadora, exigida no dispositivo constitucional, aplicável a mesma legislação que orienta o regime geral de previdência
(Lei nº 8.213/91).
 Com efeito, houve sucessivos Mandados de Injunção impetrados por entidades de classe representantes dos servidores públicos,
que visavam suprir a lacuna originada do comando constitucional instituído pelo artigo 40, parágrafo 4°, inciso III. Dessa forma,
em nove de abril de 2014, o C. Supremo Tribunal Federal aprovou a Súmula vinculante 33, cujo enunciado possui a seguinte
redação:
 
Súmula Vinculante 33: Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre
aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar
específica.
 
Relevante destacar o voto do eminente Ministro Teori Zavascky, no bojo do Agravo Regimental no Mandado de Injunção 1596:
 
"(...).
Ao julgar os Mandados de Injunção 721 e 758 (Min. Marco Aurélio, DJe de 30/11/2007 e DJe de 26/09/2008, o Plenário do STF
reconheceu a existência de omissão legislativa no tocante à regulamentação do disposto no art. 40, § 4º, da Constituição. Ficou
decidido que, inexistindo disciplina específica na legislação infraconstitucional sobre a aposentadoria especial do servidor
público sujeito a condições especiais de trabalho, a omissão deverá ser suprida mediante a aplicação do art. 57, § 1º, da Lei
8.213/91, que trata do plano de benefício dos trabalhadores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
Ainda segundo a jurisprudência firmada no STF, não se admite a conversão de períodos especiais em comuns, mas apenas a
concessão da aposentadoria especial mediante a prova do exercício de atividades exercidas em condições nocivas. Apesar de ser
permitida no RGPS, no serviço público é expressamente vedada a contagem de tempo ficto, com fundamento no art. 40, § 10, da
Constituição ("A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício"). Nesse sentido: MI
3875 AgR/RS, Pleno, rel. Min. Cármen Lúcia, j. 09/06/2011, DJe 03/08/2011". (Plenário, rel. Min. Teori Zavascky, em
16/05/2013)
(...)."(g.n.)
Desse modo, no esteio da jurisprudência pacífica da Suprema Corte, a citada Súmula Vinculante veio consagrar o direito ao
cômputo especial do tempo exercido em condições prejudiciais à saúde do servidor público. Todavia, este cômputo especial foi
assegurado para viabilizar o direito à aposentadoria especial, ou seja, tão-somente para a concessão de benefício previdenciário
com tempo de contribuição reduzido, previsto no "caput" do artigo 57 da Lei 8.213/91, cujo tempo integral (15, 20 ou 25 anos,
conforme o caso) é exercido em condições especiais, permanecendo vedada, no âmbito do RPPS, a aplicação do direito à
conversão de tempo especial em comum previsto no §5º do art. 57 da Lei 8.213/91.
Nesse sentido, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão quanto à inaplicabilidade do direito à conversão de tempo de
serviço especial em comum no âmbito do RPPS. É pacífico, no âmbito da E. Corte Suprema, o entendimento quanto à
impossibilidade da utilização de tempo computado com acréscimos fictos, para fins de concessão de benefícios no regime próprio
de previdência dos servidores, tal qual ocorreria nos casos em que determinado tempo especial, assim declarado em razão do
exercício do labor em condições insalubres, é convertido em comum e utilizado com um aumento fictício, após a aplicação dos
fatores de conversão.
Referido direito é assegurado para servidores que trabalharam de início sob regime celetista e tiveram o vínculo transformado
em estatutário após a criação do Regime Jurídico Único, apenas, contudo, em relação ao período em que estiveram sob a égide
do RGPS.
Assim, aos servidores que adquiriram o tempo especial à época em que estavam regidos pela CLT, fica assegurada, para esse
período, a aplicação das regras do regime celetista no tocante ao cômputo do tempo de serviço, hipótese em que se admite a
conversão de tempo especial em comum.
Após o vínculo ser "transformado" em estatutário, preserva-se apenas o direito adquirido à conversão de tempo especial em
comum, referente ao período laborado sob o regime anterior. Isso porque, repise-se, as atividades foram anteriormente exercidas
sob a égide do regime celetista em que tal hipótese é admitida.
Por sua vez, a Constituição de 1988 assegura, em seu artigo 201, §9º, desde sua redação original, "o direito à contagem
recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos
regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios definidos em lei".
Note-se que a Lei Maior não garante a conversão do tempo de serviço especial, para o servidor público, mas apenas a contagem
recíproca, considerando o tempo de efetiva contribuição, sendo que a aplicação do multiplicador, decorrente de norma
concernente ao Regime Geral de Previdência Social, não se aplica ao regime estatutário, que possui regramento próprio.
Nesse sentido:
ALEGAÇÃO DE AFRONTA À SÚMULA VINCULANTE Nº 33. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM
DIFERENCIADA. AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA. RECLAMAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. A Súmula
Vinculante nº 33 não garante a averbação do tempo de serviço e a sua conversão para tempo comum, mas, tão somente, a
apreciação do pedido de aposentadoria especial com observância do art. 57 da Lei 8213/91, o que afasta o cabimento da
presente reclamação. 2. Agravo regimental conhecido e não provido. (Rcl 19734 AgR / SP. 1ª Turma. Rel. Min. Rosa Weber. DJe
22.11.2016).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TEMPO
DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS SOB REGIME CELETISTA. CONVERSÃO EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. TRANSFORMAÇÃO DO VÍNCULO EM ESTATUTÁRIO. AVERBAÇÃO. APOSENTADORIA.
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CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que o servidor que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime
celetista, pode somar esse período, ainda que convertido em tempo de atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais,
ao tempo trabalhado posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins de aposentadoria e contagem recíproca entre
regimes previdenciários distintos. (grifei)
2. Agravo regimental não provido.
(RE 603581 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-238
DIVULG 03-12-2014 PUBLIC 04-12-2014) (g.n.)
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito Constitucional e Administrativo. Tempo de serviço prestado em
condições especiais sob regime celetista. Conversão em tempo de atividade comum. Transformação do vínculo em estatutário.
Averbação. Aposentadoria. Contagem recíproca. Possibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que o
servidor que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime celetista, pode somar esse período, ainda que
convertido em tempo de atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo trabalhado posteriormente sob o
regime estatutário, inclusive para fins de aposentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários distintos. 2. Agravo
regimental não provido. A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do relator. Unânime. Impedido o
Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Marco Aurélio, Presidente. Presidiu o julgamento o
Senhor Ministro D ias Toffoli. Primeira Turma, 18.11.2014.
(RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO null, DIAS TOFFOLI, STF.)
..EMEN: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES EM
PERÍODO SOB REGIME CELETISTA. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. AGRAVO INTERNO DO SERVIDOR
DESPROVIDO. 1. O INSS é a parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda ajuizada por Servidor Público, ex-
celetista, visando o cômputo, como especial, de tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência, para fins de obtenção de
aposentadoria no regime próprio de previdência, mediante contagem recíproca. Precedentes: AgRg no AREsp. 665.465/MG, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 22.4.2015 e AgRg no REsp. 1.166.037/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 11.6.2014. 2.
Agravo Interno do Servidor desprovido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar
provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina,
Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 344856 2013.01.46265-1, NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:05/03/2018 ..DTPB:.)
.EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA.
ATIVIDADES INSALUBRES. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que o servidor público, ex-celetista,
que tenha exercido atividade laboral em condições insalubres, possui direito à contagem especial desse período de trabalho para
fins de aposentadoria. 2. No caso dos autos, o Tribunal de origem foi categórico em reconhecer que o impetrante exerceu o
cargo de agente penitenciário estadual no período compreendido entre 24 de novembro de 1986 e 9 de maio de 1990, na
Secretaria de Estado e Justiça do Estado do Paraná, sob regime celetista, situação, inclusive, reconhecida em título executivo
judicial transitado em julgado, de modo que a recusa na averbação do tempo de serviço especial prestado justifica a concessão
da segurança. Agravo regimental improvido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, negou
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região)
votaram com o Sr. Ministro Relator.
(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1566891 2015.02.70629-6, HUMBERTO MARTINS, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/03/2016 ..DTPB:.)
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS SOB REGIME CELETISTA E ESTATUTÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
INSALUBRE EM COMUM. APOSENTADORIA ESPECIAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 33 DO STF.
1. A Súmula Vinculante 33 admite o cômputo de tempo de serviço especial aos servidores públicos estatutários apenas para a
finalidade de concessão de aposentadoria prevista no caput do art. 57 da Lei 8.213/91. Nessa hipótese, o tempo de contribuição é
reduzido para 15, 20 e 25 anos, e deve ser integralmente adquirido em condições especiais.
2. Nos termos do entendimento do STF, aos servidores públicos estatutários permanece vedada a possibilidade de conversão de
tempo de serviço especial em comum, ante a proibição da contagem de tempo ficto no âmbito do RPPS. Fica, contudo,
assegurado o direito à conversão aos antigos empregados públicos, cujos vínculos foram "transformados" em estatuários com a
implantação do Regime Jurídico Único, e somente quanto ao tempo adquirido sob a égide do regime celetista.
3. Caso concreto em que autor - servidor público inicialmente regido pela CLT, cujo vínculo posteriormente foi transformado em
estatutário - não pleiteia a concessão da aposentadoria especial, mas sim a averbação do tempo especial com a respectiva
aplicação do fator de conversão. Possibilidade de concessão da tutela jurisdicional apenas para o período em que o servidor
exerceu suas atividades sob a égide do regime celetista.
4. (...).
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AMS 274.559, Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras, j. 24/11/2017)
In casu, a hipótese dos autos é de servidor do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA, que trabalhou sob o
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regime celetista, de 02/04/1984 a 11/12/1990 e, com a instituição do Regime Jurídico Único da União, teve o vínculo
compulsoriamente transformado em estatutário a partir 12/12/1990 até a sua aposentadoria, em 21/02/1995.
Portanto, consoante todo o acima exposto, tendo em vista que o autor não almeja, nesta lide, a concessão da aposentadoria
especial, mas sim o reconhecimento e a averbação do tempo especial, com a respectiva aplicação do fator de conversão, para
fins de revisão de sua aposentadoria, observo que o direito pleiteado é, em tese, possível apenas em relação ao lapso em que o
servidor público exerceu suas atividades sob a égide do regime celetista.
Assim, necessário passar à análise da comprovação do exercício das atividades especiais no período celetista pleiteado, de
02/04/1984 a 11/12/1990.
Por conseguinte, anoto que as regras do Regime Geral de Previdência Social, às quais a Súmula Vinculante nº 33 faz menção,
são aquelas instituídas pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre o plano de benefícios da Previdência Social e, em seu artigo 57,
trata da aposentadoria especial nos seguintes termos:
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.
Note-se que o dispositivo supracitado não é auto aplicável, necessitando de regulamentação para alcançar efetividade, sendo
que a normatividade em questão foi instituída pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, bem como pelo Decreto nº 3.048/99, este
último que aprova o Regulamento da Previdência Social, já sob a vigência da Lei nº 8.213/91.
Ressalte-se que o segurado tem direito ao cômputo do tempo de serviço especial nos moldes da legislação da época da prestação
do serviço (RESP 425660/SC de Relatoria do Ministro Felix Fischer, publicado no DJ em 05/08/2002, p. 407).
Nesse passo, anoto que, até o advento da Lei nº 9.032/95 admitia-se duas formas de se considerar o tempo de serviço como
especial: a) enquadramento por categoria profissional: conforme a atividade desempenhada pelo segurado prevista em
regulamento; e b) enquadramento por agente nocivo: independentemente da atividade ou profissão exercida, o caráter especial
do trabalho decorria da exposição ininterrupta e permanente a agentes insalubres arrolados na legislação de regência.
Assim sendo, até 28 de abril de 1995, para que a atividade do servidor fosse considerada especial, bastava o mero
enquadramento em uma das profissões ou que determinado agente nocivo estivesse previsto nos anexos dos Decretos que
regulamentam a matéria.
Posteriormente, a Lei 9.032, de 29/04/95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§ 3º e 4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp
295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje 15.04.13).
A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou
perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/97, salvo quanto aos agentes agressivos
ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.
Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97, com vistas a
revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro reconhecimento de atividades insalubres.
Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é possível a sua
utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio Tribunal: 10ª Turma,
AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3 15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº
2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08, DJF3 20.08.08.
Assim, portanto, após 10/12/1997, o servidor terá de demonstrar a efetiva submissão aos agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, o que, por sua vez, deverá ser feito por meio do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, preenchido pelo
órgão público ou por preposto autorizado, ou, ainda, por meio do LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
Destarte, para fazer jus ao pleiteado, deve ser efetivamente comprovada a constante, habitual e permanente sujeição do
servidor a agentes agressivos, físicos, químicos ou biológicos, à saúde, com base em perícia técnica que demonstre sujeição
permanente das atividades desempenhadas pelo mesmo a esses agentes agressivos.
Com relação a tempo de serviço exercido em condições especiais, cabe, pois, ao demandante comprovar, por prova pericial
adequada, que preenche os requisitos necessários ao seu reconhecimento.
No caso em epígrafe, verifico, por meio da Certidão nº 001/DRH-I/2010, da Declaração, do Formulário e do Laudo Técnico,
todos emitidos pelo Instituto de Aeronáutica e Espaço - IAE (fls. 44 e 48/54), que no lapso de 02/04/1984 a 11/12/1990, o autor
laborou como Guarda (ramo de Defesa), realizando o controle de entrada e saída de visitantes e funcionários, a orientação do
trânsito, a vigilância nas portarias de acesso ao IAE e da Usina Cel. Abner - UCA e também executava rondas programadas nas
adjacências das instalações operacionais do IAE e da Usina.
Tal função está enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos
Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.
Realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão
de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada pela Lei
nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade
de demonstração do uso de arma de fogo.
Nesse sentido, confiram-se as ementas abaixo transcritas:
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA -NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL.
1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de natureza
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perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas
atividades.
2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198).
3. Recurso conhecido".
(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361)
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA.
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada
em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor,
é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei
nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 3. A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, uma vez
que o trabalhador tem sua integridade física colocada em efetivo risco, encontrando enquadramento no código 2.5.7 do Anexo
do Decreto nº 53.831/64. 4. Termo inicial da revisão do benefício fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do
artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, respeitada a prescrição quinquenal. 5. Os juros de mora e a correção
monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em
20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização
monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 6. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados
nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015. 7. Sem custas ou despesas processuais, por ser a parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 8. Apelação da parte autora provida.Vistos e relatados estes autos em que
são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar
provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2117521 0007801-98.2012.4.03.6119, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(g.n.)
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
GUARDA CIVIL MUNICIPAL. FATOR DE CONVERSÃO. TEMPO SUFICIENTE PARA APOSENTADORIA INTEGRAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM
PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - Apelação do INSS conhecida
em parte, eis que a r. sentença já reconheceu a isenção das custas processuais, razão pela qual inexiste interesse recursal neste
aspecto. 2 - Verifica-se que o pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios.
3 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma
vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à
comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a
estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial (STJ, AgRg no REsp 493.458/RS e REsp 491.338/RS; Súmula nº 13
TR-JEF-3ªR; artigo 70, § 1º, Decreto nº 3.048/1999). 4 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades
especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos.
Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos
presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo
com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais. Em outras
palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova. 5 - Saliente-se, por oportuno, que a permanência não pressupõe a
exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de trabalho, guardando relação com a atividade desempenhada
pelo trabalhador. 6 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos
registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial
técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 7 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico
seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. 8 - A r. sentença
reconheceu o labor especial no período de 13/02/1989 a 07/02/2014 e condenou o INSS a implantar, em favor do autor, o
benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (07/02/2014). 9 -
Conforme PPP (fls. 34/35) e laudo pericial (fls. 190/213), no período de 13/02/1989 a 07/02/2014 (data do requerimento
administrativo), o autor exerceu a função de Guarda Civil Municipal. 10 - No tocante à profissão de guarda patrimonial, vigia,
vigilante e afins, entende-se que é considerada de natureza especial durante todo o período a que está a integridade física do
trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva. 11 - Alie-se como robusto
elemento de convicção, nesse sentido, a reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT,
para considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos
ou outras espécies de violência, mesmo não fazendo menção a uso de armas. 12 - Ademais, reputa-se perigosa tal função por
equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos
Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. 13 -
Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do
laudo técnico a partir de então exigido. 14 - Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante
estudo técnico ou perfil profissiográfico, entende-se que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social
pois, ao contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos
vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada pelo
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enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de risco numa situação
real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação dos profissionais da área da
segurança privada. 15 - A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E.
Tribunal que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito
cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a
jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o enquadramento especial , não havendo que
se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a
exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio
Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889). 16 - Assim, possível o reconhecimento da especialidade do labor no
período de 13/02/1989 a 07/02/2014, enquadrado no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; com exceção dos períodos
de 26/06/1997 a 27/07/1997, de 28/10/1999 a 10/11/1999, de 28/09/2010 a 31/10/2010 e de 07/09/2012 a 31/10/2012, em que o
autor esteve em gozo de auxílio doença previdenciário (CNIS - fls. 162/168). 17 - Acerca da conversão do período de tempo
especial, deve ela ser feita com a aplicação do fator 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, não importando a época
em que desenvolvida a atividade, conforme orientação sedimentada no E. Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, diante da
ausência de recurso da parte autora, mantenho a decisão proferida na r. sentença, que determinou a conversão da atividade
especial em tempo comum apenas até 28/05/1998. 18 - Desta forma, após converter os períodos especiais em tempo comum,
aplicando-se o fator de conversão de 1.4, e somá-los aos demais períodos comuns já reconhecidos administrativamente pelo
INSS (CNIS - fls. 162/168), constata-se que o autor, na data do requerimento administrativo (07/02/2014 - fl. 20), contava com
38 anos, 3 meses e 3 dias de tempo total de atividade; suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria integral por
tempo de contribuição, a partir desta data, conforme determinado na r. sentença. 19 - A correção monetária dos valores em
atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a
promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF, sob a
sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento. 20 - Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem
ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante. 21 - Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias
da autarquia previdenciária suportadas por toda a sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada
moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido. 22 - Apelação
do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Remessa necessária parcialmente provida.Vistos e relatados estes autos em
que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,
dar parcial provimento à remessa necessária e conhecer em parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial
provimento, para afastar o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos de 26/06/1997 a 27/07/1997, de 28/10/1999 a
10/11/1999, de 28/09/2010 a 31/10/2010 e de 07/09/2012 a 31/10/2012, e para determinar que a correção monetária dos valores
em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e que os juros de
mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, serão fixados de acordo com o mesmo Manual; mantendo, no mais, o
julgado proferido em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2080768 0027044-23.2015.4.03.9999, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
(g.n.)
Sendo assim, deve ser considerado como tempo de serviço em atividade especial, com conversão em comum, o interregno
trabalhado pelo autor, sob o regime CLT, na atividade de guarda, no DCTA, de 02/04/1984 a 11/12/1990, o qual deve ser
averbado na contagem do tempo utilizado para a concessão da aposentadoria do requerente junto ao RPPS, com a consequente
revisão de seus proventos, consoante o novo tempo de contribuição apurado, respeitada a prescrição quinquenal.
No sentido do até aqui decido, colaciono o seguinte aresto:
(...). SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO INSALUBRE,
PERIGOSO OU PENOSO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
- Quando da concessão do benefício ao autor, em 12/04/1995, já era previsto na Constituição Federal (art. 40, §4º, III) o direito
à aposentadoria especial ou cômputo de tempo de serviço especial, para servidor público, todavia, a efetiva obtenção de tal
benesse, à época da aposentação do requerente, dependia da edição de norma de lei regulamentadora, sem a qual sua
reivindicação não poderia ser exercida.
- Segundo o princípio do actio nata, a prescrição inicia-se com o nascimento da pretensão ou ação, ou seja, o curso do prazo
prescricional tem início com a real lesão ou ameaça do direito tutelado, momento em que nasce a pretensão a ser deduzida em
Juízo. Dessa forma, a efetiva possibilidade de concessão de aposentadoria especial a servidor público apenas surgiu a partir do
momento em que suprida essa lacuna legislativa pelo STF, por meio do julgamento do MI 721/DF, publicado em 30/11/2007,
segundo o qual, restou determinado que, até que fosse editada a norma legal regulamentadora, exigida no dispositivo
constitucional, aplicável a mesma legislação que orienta o regime geral de previdência (Lei nº 8.213/91), que culminou com a
edição da Súmula Vinculante nº 33, de mesmo teor.
- Relativamente aos servidores aposentados anteriormente à publicação do julgado de C. STF, o termo inicial do prazo
prescricional para a postulação do direito de concessão de aposentadoria especial de servidor somente deve ter início a partir do
citado marco (30/11/2007), ao passo que, no que tange a aposentadorias concedidas posteriormente à referida data, a prescrição
deve correr da data de concessão desse benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1125/2179



- No caso em epígrafe, não ocorreu a prescrição do fundo de direito, uma vez que o termo inicial prescricional começou a correr
a partir de 30/11/2007, e a presente ação foi ajuizada em 06/08/2012. Mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos cinco
anos anteriores à propositura da ação, a prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise do pedido
deduzido pelo autor.
- No esteio da jurisprudência pacífica da Suprema Corte, a Súmula Vinculante nº 33 veio consagrar o direito ao cômputo
especial do tempo exercido em condições prejudiciais à saúde do servidor público. Este cômputo especial foi assegurado para
viabilizar o direito à aposentadoria especial, ou seja, para a concessão de benefício previdenciário com tempo de contribuição
reduzido, previsto no "caput" do artigo 57 da Lei 8.213/91, cujo tempo integral (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) é exercido
em condições especiais.
- Ainda segundo a jurisprudência firmada no STF, não se admite a conversão de períodos especiais em comuns, mas apenas a
concessão da aposentadoria especial mediante a prova do exercício de atividades exercidas em condições nocivas.
- Assim, para fazer jus ao pleiteado benefício deve ser efetivamente comprovada a constante, habitual e permanente sujeição do
servidor a agentes agressivos, físicos, químicos ou biológicos, à saúde, com base em perícia técnica que demonstre sujeição
permanente das atividades desempenhadas pelo mesmo a esses agentes agressivos.
- (...).
- Positivados os requisitos legais, cumpre reconhecer o direito do autor à aposentadoria especial, a partir da citação efetiva da
União Federal, em 02.10.2013 (fl. 70), uma vez que não houve requerimento administrativo desse benefício específico. O único
pedido realizado administrativamente foi no sentido de reconhecimento de tempo laborado como especial e consequente
conversão em tempo comum, e não de concessão de aposentadoria especial. Precedente.
- Recurso de apelação parcialmente provido.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2.237.343, minha relatoria, j. 20/3/2018)
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.
No que diz respeito aos honorários sucumbenciais, entendo que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, pois razoável e compatível com a complexidade da causa, nos termos do art. 85, §2º do NCPC.
Com relação aos juros de mora, anoto que, consoante a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, ocorrida em 30.06.2009, a
atualização monetária do débito judicial e a incidência de juros de mora devem obedecer aos critérios estabelecidos no novo
regramento legal, dispondo que "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins
de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança", já que cuida a espécie de
norma de natureza processual tendo, destarte, incidência imediata ao processo.
Isso porque, segundo entendimento do C. STF, adotado no julgamento do RE 559.445/PR, as normas que disciplinam os juros
moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos processos em curso seguindo a mesma
sistemática da correção monetária, que impõe a incidência dos percentuais previstos na lei específica vigente à época do período
a ser corrigido. Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS
EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS.
NATUREZA MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(...)
8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do Código
de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários legais da condenação principal e
possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio
tempus regit actum (cf. Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).
9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a)
percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da
Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º
2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c)
percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA
VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).
10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente, honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c 260 do CPC.
11. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1215714/RJ, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª T., Data do Julgamento 12/06/2012)."
Assim, aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à
24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; percentual de
0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-
F da Lei n.º 9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando
a atualização do débito deve ser feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da liquidação do julgado,
observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento do C. STF no RE 870.947/SE.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC/73, dou parcial provimento à apelação do autor, para afastar a prescrição
do fundo de direito e julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de a) condenar o INSS à obrigação de fazer, atinente à
conversão em comum do tempo de atividade insalubre desenvolvido no lapso de 02/04/1984 a 11/12/1990, e à emissão da
respectiva certidão, para fins de contagem recíproca; e b) condenar a União a averbar referido período na contagem do tempo
utilizado para a concessão de aposentadoria do autor junto ao RPPS, com a consequente revisão de seus proventos, consoante o
novo tempo de contribuição obtido; tudo nos termos da fundamentação. Verba honorária, correção monetária e juros de mora,
consoante acima explicitado.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem."
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL interposto pela parte autora, para reconsiderar o decisum de
201/204 e dar parcial provimento à sua apelação

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012500-17.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012500-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA ROSA BESSA
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)

: SP229058 DENIS ATANAZIO
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

: SP229058 DENIS ATANAZIO
No. ORIG. : 00125001720114036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARIA ROSA BESSA em face da Companhia Excelsior de Seguros e Caixa Econômica
Federal - CEF na qual pleiteia a cobertura do seguro de danos físicos no imóvel.

A r. sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC). Condenou a parte autora no pagamento de
honorários advocatícios fixados em 5% do valor dado à causa, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 538/540).

Interpostos embargos de declaração, a decisão de fls. 632/633 rejeitou os embargos.

Em sede de apelo a parte autora requer, em preliminar, que seja conhecido o agravo retido para afastar a legitimidade da CEF. Alega
nulidade da decisão por não se manifestar sobre o pedido de ilegitimidade da CEF. No mérito, aduz que a quitação do contrato não
ocasiona a impossibilidade jurídica do pedido, já que a responsabilidade pelos danos é solidária da seguradora com a construtora (já
falida).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta instância para decisão.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
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Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a legitimidade da CEF foi reconhecida por este Tribunal pelo julgamento do AI de
n. 0022265-54.2012.403.0000.

Igualmente, afasto a preliminar de nulidade da sentença por omissão quanto ao pedido de manifestação sobre o pedido de ilegitimidade da
CEF, pois que na decisão dos embargos de declaração de fls. 632/632v houve manifestação, além de que se trata de matéria preclusa.

A parte autora relata em sua inicial que adquiriu um imóvel da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA -
COHAB SANTISTA em 1º de novembro de 1983. Sustenta que fora acordado, conjuntamente, a cobertura securitária do ramo apólice
compreensiva habitacional, a qual incluía os eventos de morte, invalidez permanente e danos físicos no imóvel.

Alega que "a autora foi imitida na posse do imóvel, acontece, com o passar do tempo, constatou a incidência metódica de
enchentes advindas do fluxo da chuva em épocas do ano propícias, acopladas às marés invasoras, face a proximidade da orla
marítima que alagam as ruas adentrando nos imóveis, concorrendo paulatinamente com graves defeitos de construção: como
paredes trincadas nos quartos, sala, cozinha e banheiro, batentes e venezianas podres, aprodrecimento do madeiramento do
telhado, reboco e azulejos caindo e umidade generalizada nas paredes por falta das impermeabilizações pertinentes, tornando a
moradia de uso precaríssimo e não menos temerário e que jamais foram objeto de reparo".

Ao final, pleiteia a cobertura securitária.

Não assiste razão à parte autora, senão vejamos:

O financiamento habitacional da autora foi contratado em 01/11/1983, parcialmente quitado em razão do reconhecimento da
incapacidade permanente da autora em 04/10/1994, e em 19/03/2001 houve a cobertura do saldo devedor restante com recursos do
FCVS, nos termos previstos na Lei 10.150/01.

A autora promoveu a presente ação em 28/06/2004, depois da extinção do contrato de seguro para danos físicos (19/03/2001), sem que
houvesse reclamação da parte segurada, à época que ocasiona a falta de interesse de agir no presente feito.

Nessas condições, inviabiliza-se, por completo, o oferecimento da prestação jurisdicional almejada, porquanto se afigura impossível ao
mutuário a cobertura do imóvel, vez que a cobertura securitária não existe.

A corroborar o referido entendimento, trago à colação a decisão monocrática proferida pelo E. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino do
C. STJ:

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.532.903 - PR (2015/0103625-0) RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : VANIA JUDITE GONCALVES CALSAVARA ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO SPADÃO MARCATTO -
PR043268 RECORRIDO : CAIXA SEGURADORA S/A ADVOGADO : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - PR007919
ADVOGADOS : MÔNICA FERREIRA MELLO BEGGIORA - PR033111 MARIANA PEREIRA VALÉRIO GIMENES E OUTRO
(S) - PR040681 RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADVOGADO : KARINE VOLPATO GALVANI E OUTRO (S) -
RS057824 RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FALTA DE
PRÉVIA COMUNICAÇÃO DO SINISTRO. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A
EXTINÇÃO DO FINANCIAMENTO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO IMPUGNAÇÃO
DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de recurso
especial interposto por VANIA JUDITE GONÇALVES CALSAVARA, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do art. 105
da CF, contra o acórdão do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa está assim redigida: SFH. VÍCIO DE
CONSTRUÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. COBERTURA SECURITÁRIA. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DE SINISTRO.
CONTRATO LIQUIDADO. IMPOSSIBILIDADE. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do
agente financeiro, de modo a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte
obrigada, inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de causa
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legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito motivadora do
ingresso em juízo. Verificada ausência de financiamento ativo e consequentemente do respectivo contrato de seguro, não há
como inferir responsabilidades e/ou eventual reclamação quanto a defeitos construtivos. A cobertura securitária nos contratos de
financiamento habitacional tem a mesma duração que o financiamento. Uma vez liquidado o contrato, está extinto o seguro
avençado. Apelação improvida. Em suas razões recursais, aduziu afrontados os arts. 541 e seguintes, 219 e 42, § 1º, 282, 283, e
333 do Código de Processo Civil de 1973; 4º, caput, art. 6º, VIII, art. 46, e 54, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor, e a Lei
12.409/11 (e-STJ, fl. 708). Afirmou que cientificou verbalmente ao agente financeiro acerca dos danos ocorridos no imóvel,
conforme determina a cláusula 11ª do contrato de seguro habitacional, que trata da comunicação do sinistro, sem que houvesse
sido tomada qualquer providência, "nem ao menos a formalização do aviso de sinistro" (e-STJ, fl. 709). Ressaltou que ausência
de comunicação do sinistro por escrito ocorreu em razão da autora desconhecer os procedimentos administrativos referentes à
cobertura securitária, e defendeu que a falta de aviso do sinistro não interfere no seu direito de pleitear indenização
correspondente aos danos existentes no imóvel. Por essas razões, sustentou ser indevida a extinção da ação por falta de interesse
processual. Salientou que os danos que dão azo ao pedido de pagamento do seguro habitacional se deram ainda na vigência da
apólice, desimportando, assim, a extinção do seguro pela liquidação do contrato. Disse da divergência dos acórdãos dos
Egrégios Tribunais de Justiça dos Estados de Santa Catarina e do Paraná, que, em caso análogo, reconheceram o dever da
companhia seguradora de indenizar os sinistros ocorridos durante a vigência do financiamento, ainda que o contrato esteja
extinto em razão da sua quitação. Finalizou dizendo da necessidade de comprovação de comprometimento do FCVS para
demonstrar-se o interesse da CEF, bem como da aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao presente caso. Pediu o
provimento do recurso. Houve contrarrazões. O recurso foi admitido na origem. É o relatório. Passo a decidir. Inicialmente,
esclareço que o juízo de admissibilidade do presente recurso especial será realizado com base nas normas do CPC/1973 e com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (cf. Enunciado Administrativo n. 2/STJ).
Relativamente à necessidade de prévia comunicação do sinistro à seguradora a fim de se comprovar o interesse processual da
parte autora no ajuizamento da ação de indenização decorrente de danos existentes no imóvel, verifico que o Tribunal de origem
assim decidiu: Da ausência de comunicação de sinistro - ausência de interesse A ação foi extinta, sem resolução de mérito, em
face da não comprovação da existência de requerimento administrativo, a qual era imprescindível para a configuração do
interesse processual do autor. (...) No caso, a relação jurídica da parte autora com a seguradora é essencialmente de natureza
contratual e não pode dispensar, para justificar o acesso ao Poder Judiciário, a ocorrência, ao menos potencial, de fato
imputável a um dos contratantes pelo outro, no âmbito dos seus direitos e obrigações. Nessa linha, é de rigor a prévia
comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo a se levar o fato potencialmente gerador do
direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada, inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a
necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por
configurada, em tese, a violação de direito motivadora do ingresso em juízo. A esse respeito há previsão no artigo 1.457 do
Código Civil de 1916, vigente à data da celebração do contrato: Artigo 1.457. Verificado o sinistro, o segurado, logo que o
saiba, comunica-lo-á ao segurador. Disposição de conteúdo semelhante está prevista no artigo 771 do atual Código Civil: Art.
771. Sob pena de perder o direito à indenização, o segurado participará o sinistro ao segurador, logo que o saiba, e tomará as
providências imediatas para minorar-lhe as conseqüências. (...) Assim, a inércia da parte autora lhe retira o interesse processual
- condição necessária ao exercício do direito de ação - sendo de se registrar que a comunicação do sinistro, em demanda de
natureza securitária, adquire especial relevância porque se traduz no fato jurídico que determina a interrupção da prescrição.
Sentença que deve ser mantida, inclusive porque como verificado nos presentes autos a comunicação juntada no evento 7 -
COMP2 foi protocolada apos o ajuizamento da presente demanda (datado de 04-12-2013), o que desabilita para cumprimento
das condições da ação. Apelo improvido no ponto. (e-STJ, fls. 686-688). Todavia, nas razões do recurso especial, não há
insurgência contra os fundamentos jurídicos do acórdão recorrido para reconhecer a ausência de interesse processual (arts.
1.457 do CCB de 1916 e 771 do CCB de 2002), o que faz incidir, na espécie, o enunciado n.º 283 da Súmula do STF: "É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não
abrange todos eles." Por outro lado, o recurso especial insurge-se contra o reconhecimento da ausência de interesse de agir, mas
não aponta qualquer dispositivo a ela relacionado. Referida atecnia atrai, ainda, a incidência da Súmula nº 284/STF. Ademais,
não se demonstrou a afronta aos vários artigos indicados às fls. 708 e estes sequer foram prequestionados, remanescendo quanto
a eles a atração do enunciado 282/STF. Quanto à extinção do seguro em razão da quitação do contrato de financiamento,
verifica-se a ausência de impugnação específica ao fundamento do acórdão recorrido que afastou o direito à cobertura
securitária e ao recebimento do prêmio em decorrência do que dispõe o art. 757 do Código Civil de 2002 (e-STJ, fl. 689). Não
houve, também, o apontamento de qualquer dispositivo de lei violado pelo acórdão recorrido ou interpretado de forma
divergente por outro tribunal. Portanto, neste ponto, da mesma forma que o tema anterior, incidem as Súmulas 283 e 284 do
STF, que são aplicáveis também nos recursos especiais interpostos com base na alínea c do art. 105 da CF. Acerca do interesse
de agir, porque relevante, registro que o seguro habitacional, sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, tem conformação
diferenciada. É seguro obrigatório voltado à salvaguarda do imóvel que garante o financiamento. O Sistema Financeiro
Habitacional, nascido conjuntamente com o BNH, sustentou-se na garantia do retorno do financiamento mediante a criação de
seguro obrigatório disciplinado pelo DL 73/66. Este o teor do art. 20 em que se estabeleceu referida obrigatoriedade: Art 20.
Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: (...) c) responsabilidade civil do construtor de imóveis
em zonas urbanas por danos a pessoas ou coisas; d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições
financeiras públicas; e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de imóveis; f) garantia do
pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária; (...) A vigência do seguro habitacional está
marcantemente vinculada ao financiamento, já que tem a precípua função de resguardar os recursos públicos direcionados à
aquisição do imóvel, realimentando suas fontes e possibilitando que novos financiamento sejam contratados, em um evidente
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círculo virtuoso. Uma vez liquidada a dívida, não mais há pagamento dos prêmios, anunciando-se o fim da possibilidade de
exigir-se o cumprimento da obrigação da seguradora. Por fim, ressalto que as questões relativas à necessidade de comprovação
de comprometimento do FCVS para demonstrar-se o interesse da CEF, bem como à aplicação do Código de Defesa do
Consumidor ao presente caso não foram prequestionadas, remanescendo quanto a elas a atração do enunciado 282/STF. Ante o
exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2017. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO Relator
(STJ - REsp: 1532903 PR 2015/0103625-0, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Publicação: DJ
13/10/2017)"

Assim, a r. sentença recorrida deve ser mantida.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006897-54.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.006897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP
ADVOGADO : SP198239 LUCICLÉA CORREIA ROCHA SIMÕES
APELADO(A) : AGNELLO ALVES DE PAULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP280781 GHALEB BESSA TARRAF e outro(a)
PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP139482 MARCIO ALEXANDRE MALFATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00068975420114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Visto etc.

Fls. 298/300: Em que pese os argumentos ventilados em sede de agravo interno, ao observar o artigo 1.021, do CPC, denota-se
impedimento ao seu cabimento, uma vez que só pode ser manejado contra decisão monocrática e, no presente caso, trata-se de decisão
colegiada.

Sendo assim, a luz do artigo 932, III, não conheço do agravo interno.

Inexistindo resistência recursal, após as certificações legais e em tempo oportuno, remeta-se o feito à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-06.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.001914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE : LUIZ FRANCISCO DE MELO
ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : FUNDACAO CULTURAL PALMARES FCP
PROCURADOR : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : LYDIA BERTOLI NETTO e outro(a)

: LAIS HELENA NETTO
ADVOGADO : SP100182 ANTONIO JOSE CONTENTE e outro(a)
PARTE RÉ : ANA MELO DE LIMA e outro(a)

: DIOGENES BATISTA DA CUNHA espolio
ADVOGADO : SP160450 JOSÉ SIMÕES e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA MELO DE LIMA
No. ORIG. : 00019140620114036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 1.103 e SS: Em que pese o novo pedido de sobrestamento, indefiro, pois o período concedido à fl. 1.095, teve por baliza o
estabelecido no artigo 313, II e § 4º, do CPC, no que se verifica limítrofe nos termos da lei, ademais, depois de oportunizada a
manifestação das partes no tocante ao tema, também resultou numa discordância e, sendo assim, prossiga-se o feito.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-13.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002249-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA e outros(as)

: JOSE MAURO VERNISSE
: LUIZ ANTONIO CARDOSO
: LUIZ CARNEIRO PIMENTA
: LUIZ GUEDES DE FRANCA
: MANOEL HENRIQUE DANTAS
: MARIA DE LOURDES BRASSAL
: NAIR DIAS ANTONIO
: OSMARINA FIRMINO VENACIO DA SILVA
: PAULO TATSUO SAITO

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES
No. ORIG. : 00022491320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA E OUTROS contra CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE
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SÃO PAULO - COSESP e Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pretende o recebimento de indenização em espécie pelas
avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro Habitacional - SFH decorrentes dos vícios de construção.

A r. sentença julgou: a) no que toca aos autores José Francisco de Souza, José Mauro Vernisse, Luiz Carneiro Pimenta, Luiz Guedes de
França, Manoel Henrique Dantas, Maria de Lourdes Brassal, Osmarina Firmino Venancio da Silva e Paulo Tatsuo Saito, acolheu a
prejudicial de prescrição para extinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; b)
quanto aos autores Luiz Antonio Cardoso e Nair Dias Antonio, julgou improcedente o pedido.

Apela a parte autora. Alega, em síntese, que não ocorreu a prescrição de sua pretensão e o evento danoso ocorreu durante o período em
que o imóvel estava coberto pelo seguro, que subsiste a responsabilidade das rés em indenizar os danos existente no imóvel.

Com contrarrazões, vieram os autos a esse E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

In casu, verifica-se que a parte autora objetiva exclusivamente a cobrança de indenização do seguro adjeto ao mútuo hipotecário, tendo
em vista a ocorrência de danos no imóvel.

Quanto à legitimidade da CEF em responder pelos vícios na construção, passo a tecer alguns esclarecimentos.
Para tanto, trago à colação o inteiro teor da decisão monocrática, proferida pelo E. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, do C.
STJ, em 03.08.2015, nos autos do RECURSO ESPECIAL Nº 1.522.513 - AL (2015/0064765-2), publicado em 31.08.2015 e
transitado em Julgado em 09.09.15, in verbis:
 
"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA.
RESPONSABILIDADE PELOS VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DA CEF. EXECUTOR DE POLÍTICAS
PÚBLICAS DE MORADIA. TEORIA DA ASSERÇÃO. RESPONSABILIDADE PELOS DANOS A SER APURADA DE ACORDO
COM AS REGRAS DE DIREITO MATERIAL. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 
 DECISÃO 
 José Sílvio de Araújo e outra ajuizaram ação desconstitutiva contra Caixa Econômica Federal (CEF) e outro pleiteando a
rescisão contratual e a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos morais e materiais. 
 O Magistrado de primeiro grau julgou extinta a demanda sem resolução do mérito ante a ilegitimidade passiva da CEF,
reconhecendo a incompetência absoluta da Justiça Federal. 
 Interposta apelação pelos autores, a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região deu provimento à insurgência
para, reconhecendo a legitimidade passiva da instituição financeira, anular a sentença e determinar o retorno dos autos à
origem. 
 O acórdão está assim ementado: 
 PROCESSUAL E CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO ATRAVÉS DO PROGRAMA "MINHA CASA, MINHA VIDA". VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DA CEF. 
 
 1. A CAIXA é parte legítima para figurar no polo passivo de demanda em que se discutem os danos decorrentes de vícios
construtivos em imóvel financiado no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida", integrante de políticas federais voltadas
à promoção de moradia para pessoas de baixa renda, uma vez que atua não apenas como agente financeiro, mas como
executor/gestor do referido programa (PNHU - Programa Nacional de Habitação Urbana), a teor do art. 9º da Lei nº
11.977/2009. 
 2. Hipótese em que se requer a reparação dos danos morais e materiais decorrentes de vícios construtivos no imóvel adquirido
com financiamento do Programa Minha Casa, Minha Vida. 
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 3. Afastada a ilegitimidade, deve-se anular a sentença, determinando-se a remessa dos autos à 1ª instância, para o regular
processamento do feito, vez que, por se tratar de questão de fato e de direito, a realização de prova pericial torna-se
imprescindível à comprovação dos danos alegados. 
 4. Apelação provida. Sentença anulada. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular processamento. 
 Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 Inconformada, a CEF interpõe recurso especial, fundamentado nas alíneas a e c do permissivo constitucional, apontando, além
de dissídio jurisprudencial, violação ao art. 618 do CPC. 
 Sustenta, em síntese, a sua ilegitimidade ad causam para figurar no polo passivo da demanda, pois atuou apenas como agente
financeiro, não sendo parte legítima para responder acerca de eventuais vícios de construção de imóvel por ela não construído. 
  Contrarrazões às fls. 263-277 (e-STJ). 
 É o relatório. 
 A irresignação não merece prosperar. 
 No tocante à ilegitimidade da CEF nas ações de indenização decorrentes de vício na construção do imóvel, segundo a
jurisprudência desta Corte Superior é importante fazer a distinção existente entre duas situações diversas, quais sejam, quando
aquela instituição financeira atuar como mero agente financeiro ou quando for executor de políticas federais de promoção de
moradia. 
 Dessa forma, quando atuar meramente como agente financeiro não será parte legítima para figurar no polo passivo da
demanda indenizatória pelos vícios na construção do imóvel, ficando sua responsabilidade limitada à liberação do empréstimo. 
 Todavia, quando realiza atividade distinta daquela própria de agente financeiro em stricto sensu, a CEF tem legitimidade para
responder por vícios de construção, justificando a sua integração ao polo passivo da relação processual. Nesses casos, a CEF
assume responsabilidades próprias, definidas em lei, regulamentação infralegal e no contrato celebrado com os mutuários. Os
papéis desenvolvidos em parceria pela construtora e pelo agente financeiro poderão levar à vinculação de ambos ao negócio
jurídico, acarretando na responsabilidade solidária. 
 Sendo assim, a legitimidade ad causam é definida em função de elementos fornecidos pelo direito material, e a depender dos
fatos narrados na inicial (causa de pedir) será possível, em tese, identificar hipóteses em que haja culpa in eligendo da CEF na
escolha da construtora e do terreno, na elaboração e acompanhamento do projeto, entre outras. 
 Nesse sentido: 
 RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. SEGURADORA.
AGENTE FINANCEIRO. LEGITIMIDADE. 
 1. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de
construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a
grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como agente
financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as demais
instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para
pessoas de baixa ou baixíssima renda. 
 2. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para
responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas
ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos
encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro justifica-
se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de se
ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. Precedentes da 4ª Turma. 
 3. Caso em que se alega, na inicial, que o projeto de engenharia foi concebido e aprovado pelo setor competente da CEF,
prevendo o contrato, em favor da referida empresa pública, taxa de remuneração de 1% sobre os valores liberados ao agente
promotor e também 2% de taxa de administração, além dos encargos financeiros do mútuo. 
 Consta, ainda, do contrato a obrigação de que fosse colocada "placa indicativa, em local visível, durante as obras, de que a
construção está sendo executada com financiamento da CEF". Causa de pedir deduzida na inicial que justifica a presença da
referida empresa pública no polo passivo da relação processual. Responsabilidade da CEF e dos demais réus que deve ser
aferida quando do exame do mérito da causa. 
 4. Recursos especiais parcialmente providos para reintegrar a CEF ao polo passivo da relação processual. Prejudicado o exame
das demais questões. (REsp 1163228/AM, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
09/10/2012, DJe 31/10/2012) 
 No caso dos autos, o acórdão recorrido reconheceu a legitimidade da CEF para o presente caso porquanto não teria atuado
como mero agente financeiro, mas sim como executor e gestor de programas governamentais. 
 Assim, consoante a jurisprudência acima exposta e com base na Teoria da Asserção, como a insurgente atuou como executor de
políticas federais de promoção de moradia, deve ser reconhecida, ao menos em tese, a sua legitimidade passiva, devendo a sua
responsabilidade pelos vícios da construção ser apurada durante o processo, de acordo com as normas de direito material. 
 Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 
 Publique-se." 
  
Confira-se, também, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:
 
"PROMESSA DE VENDA E COMPRA. AQUISIÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL MEDIANTE FINANCIAMENTO (SFH).
VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE DO AGENTE FINANCEIRO. CONTRATOS DE CONSTRUÇÃO E
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DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA. 
- O agente financeiro é parte legítima na ação de resolução contratual proposta por mutuários em virtude de vícios constatados
no edifício, dada a inequívoca interdependência entre os contratos de construção e de financiamento. 
- "A obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente financeiro
pela respectiva solidez e segurança" (REsps n. 51.169-RS e 647.372-SC). Recurso Especial conhecido e provido. 
(STJ. QUARTA TURMA. Relator Ministro BARROS MONTEIRO. RESP 200100810999. DJ DATA: 14/03/2005 PG:00340). 
  
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AQUISIÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL MEDIANTE FINANCIAMENTO (SFH). VÍCIOS DA CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE DO
AGENTE FINANCEIRO. CONTRATOS DE CONSTRUÇÃO E DE FINANCIAMENTO. INTERDEPENDÊNCIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 83/STJ. 
1. O agente financeiro é parte legítima na ação de resolução contratual proposta por mutuários em virtude de vícios constatados
no edifício, dada a inequívoca interdependência entre os contratos de construção e de financiamento (cf. RESP 331.340/DF,
Quarta Turma, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 14.03.2005). 
2. A obra iniciada mediante financiamento do Sistema Financeiro da Habitação acarreta a solidariedade do agente financeiro
pela respectiva solidez e segurança. 
Precedentes. 
3. Incidência, na espécie, da súmula 83/STJ. 
4. Agravo regimental não provido. 
(STJ. QUARTA TURMA. Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES. AGA 200500905831. DJ DATA:05/09/2005 PG:00428)." 
 
No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte Regional:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRATO DE COMPRA E
VENDA. LEGITIMIDADE DE PARTE DO AGENTE FINANCEIRO. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau. 
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando
os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 
III - A mutuaria agravante assinou, em setembro de 2010, um contrato Particular de e Compra e Venda, relativa ao imóvel em
questão, com a Gaber Empreendimentos e Construções Ltda, agravante, e a caixa econômica federal - CEF, agravada. 
IV - A ação interposta tem por base o contrato de compra e venda, sendo legítimos para figurarem no polo passivo da demanda
tanto a seguradora como o agente financeiro, na condição de partes da relação jurídica travada. 
V - A discussão com relação à legitimidade da instituição financeira não implica necessariamente na obrigação desta em
responder pelos danos sofridos pelos mutuários, o que deverá ser analisado no bojo da ação. 
VI - A exclusão da caixa econômica federal pode resultar em nulidade, considerando que esta figura como mandatária dos
mutuários frente à companhia seguradora do imóvel e da análise da cópia do contrato de financiamento firmado, não se verifica,
de plano, sua irresponsabilidade pelos danos ocorridos. 
VII - Eventuais vícios e irregularidades relativas ao pactuado deverão ser analisados no decorrer da instrução processual, tendo
em vista a ausência de elementos de prova dos fatos e do direito aplicável à espécie. 
VIII - A alegação de ilegitimidade da caixa econômica federal - cef não merece prosperar, vez que é parte integrante do contrato
de mútuo habitacional na qualidade de credora. 
IX - Agravo improvido. 
(AI 00322759420114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:23/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
 
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUTUÁRIOS. VÍCIOS
EXISTENTES EM IMÓVEL FINANCIADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CONSTRUTORA. LEGITIMIDADE
DE PARTE DO AGENTE FINANCEIRO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O PRESENTE FEITO. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra
a r. decisão de primeiro grau. 
II - A ação interposta tem por base contrato de compra e venda, sendo legítimos para figurarem no polo passivo da presente
demanda a instituição financeira e a construtora. Precedentes. 
III - Restando caracterizado o interesse da caixa econômica federal - CEF na demanda, necessário é concluir-se pela
competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito. 
IV - Agravo legal não provido. 
 (TRF3, AI 20120300001581-7, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 13/04/12)." 
  
Assim, diante dos precedentes ora colacionados, ficou claro que apenas há responsabilidade solidária da CEF em responder por vícios na
construção e pela respectiva solidez e segurança do imóvel nos casos em que ela também desempenhar o papel de executora de políticas
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federais de promoção de moradia, quando ela "assume responsabilidades próprias, definidas em lei, regulamentação infralegal e no
contrato celebrado com os mutuários. Os papéis desenvolvidos em parceria pela construtora e pelo agente financeiro poderão levar à
vinculação de ambos ao negócio jurídico, acarretando na responsabilidade solidária" (STJ 2015/0064765-2).
No caso dos autos, os autores relatam em sua inicial que adquiriram os imóveis da Companhia de Desenvolvimento de São Paulo
CODESPAULO por meio de contratos assinados nos anos de 1982 e 1985 (fls. 688/693). Sustentam que fora acordado,
conjuntamente, a cobertura securitária do ramo apólice compreensiva habitacional, a qual incluía os eventos de morte, invalidez
permanente e danos físicos no imóvel.

Alegaram que "a existência de sinistros graves, tais como defeitos nas estruturas dos imóveis, com infiltrações e rachaduras generalizadas
nos tetos, pisos e paredes, rachaduras em rebocos, rebocos esfarelando, madeiramento do telhado e assoalho com apodrecimentos e/ou
infestadas de cupins e traças, entre outros mais".

Ao final, pleiteiam a cobertura securitária.
Não assiste razão à parte autora, senão vejamos:
O interesse processual (ou interesse de agir) é identificado pelo binômio necessidade - adequação, assim entendidos como a necessidade
concreta do processo e a adequação da via processual eleita para a efetiva solução do litígio. Manifestando-se sobre essa específica
condição da ação, leciona Humberto Theodoro Jr. (In: Código de processo civil anotado. Colaboradores: Humberto Theodoro Neto,
Adriana Mandim Theodoro de Mello e Ana Vitoria Mandim Theodoro. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2012, p. 6):

"Interesse (ou interesse de agir) é a necessidade que a parte tem de usar o processo para sanar o prejuízo já ocorrido ou para
afastar o perigo da ameaça de lesão. Compreende também a adequação do remédio processual escolhido à pretensão da parte".

No presente caso, vislumbro que há nos autos duas situações distintas: a que se refere aos mutuários que tiveram seus contratos extintos,
constando a informação acerca da liquidação dos mesmos e outra que se refere aos que não possuem a data de quitação identificada.
Assim, no tocante aos autores José Francisco de Souza, José Mauro Vernisse, Luiz Carneiro Pimenta, Luiz Guedes de França, Manoel
Henrique Dantas, Maria de Lourdes braçal, Osmarina Firmino Venacio da Silva e Paulo Tatsuo Saito, que tiveram as datas de liquidação
de seus contratos de mútuo especificadas, entendo que não restou configurado o seu interesse processual, isso porque, conquanto os
requerentes aleguem que os danos ao imóvel tiveram início durante a vigência do contrato de seguro, o fato é que não há nos autos
nenhum documento que comprove tal afirmação; pelo contrário, como bem realçou o MM. Juiz a quo sobre a perícia, os danos são
decorrentes de desgastes naturais decorrentes do uso e do tempo de construção (fl. 868v).
Os autores não apresentaram qualquer prova documental que indicasse a ciência da seguradora sobre os danos alegados ao longo da
vigência contratual.

Desta feita, ocorrida a quitação dos imóveis (fls. 119, 679/693) em 30/05/1995 - José Francisco de Souza, 01/06/2001 - José Mauro
Vernisse, 31/07/2001 - Luiz Carneiro Pimenta, 01/07/1998 - Luiz Guedes de França, 06/06/2001 - Manoel Henrique Dantas,
05/06/2001 -Maria de Lourdes Brassal, 08/06/2001 - Osmarina Firmino Venancio da Silva e em 31/05/2001 - Paulo Tatsuo Saito, ou
seja, do contrato principal, houve, por conseguinte, a extinção do contrato de seguro para danos físicos à ele, sem que houvesse qualquer
reclamação da parte segurada, o que ocasiona a sua falta de interesse de agir no presente feito.
Neste sentido, destaco excerto da bem fundamentada sentença a quo:
"Ora, não verificado o suposto vício de construção durante a execução dos contratos de mútuos habitacionais, os quais tem
prazos longos que oscilam de cerca de 15 a 30 anos, a presunção que se estabelece é de que não há qualquer vício de construção
no imóvel, mas tão somente a deterioração normal do imóvel.
(...)
Mas se o suposto vício de construção não se exteriorizou na vigência do contrato, com a liquidação do financiamento extingue-se
não só o contrato habitacional, mas também o contrato de seguro a ele vinculado, ressalvando-se apenas o direito da parte em
valer-se do prazo de 3 (três) anos para fins de pleitear reparação civil."

A corroborar o referido entendimento, trago à colação a decisão monocrática proferida pelo E. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino do
C. STJ:
"RECURSO ESPECIAL Nº 1.532.903 - PR (2015/0103625-0) RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : VANIA JUDITE GONCALVES CALSAVARA ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO SPADÃO MARCATTO -
PR043268 RECORRIDO : CAIXA SEGURADORA S/A ADVOGADO : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - PR007919
ADVOGADOS : MÔNICA FERREIRA MELLO BEGGIORA - PR033111 MARIANA PEREIRA VALÉRIO GIMENES E OUTRO
(S) - PR040681 RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ADVOGADO : KARINE VOLPATO GALVANI E OUTRO (S) -
RS057824 RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FALTA DE
PRÉVIA COMUNICAÇÃO DO SINISTRO . QUITAÇÃO DA DÍVIDA. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS A
EXTINÇÃO DO FINANCIAMENTO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO IMPUGNAÇÃO
DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de recurso
especial interposto por VANIA JUDITE GONÇALVES CALSAVARA, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do art. 105
da CF, contra o acórdão do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa está assim redigida: SFH. VÍCIO DE
CONSTRUÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. COBERTURA SECURITÁRIA. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DE SINISTRO .
CONTRATO LIQUIDADO. IMPOSSIBILIDADE. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do
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agente financeiro, de modo a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte
obrigada, inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de causa
legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito motivadora do
ingresso em juízo. Verificada ausência de financiamento ativo e consequentemente do respectivo contrato de seguro, não há
como inferir responsabilidades e/ou eventual reclamação quanto a defeitos construtivos. A cobertura securitária nos contratos de
financiamento habitacional tem a mesma duração que o financiamento. Uma vez liquidado o contrato, está extinto o seguro
avençado. Apelação improvida. Em suas razões recursais, aduziu afrontados os arts. 541 e seguintes, 219 e 42, § 1º, 282, 283, e
333 do Código de Processo Civil de 1973; 4º, caput, art. 6º, VIII, art. 46, e 54, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor, e a Lei
12.409/11 (e-STJ, fl. 708). Afirmou que cientificou verbalmente ao agente financeiro acerca dos danos ocorridos no imóvel,
conforme determina a cláusula 11ª do contrato de seguro habitacional, que trata da comunicação do sinistro, sem que houvesse
sido tomada qualquer providência, "nem ao menos a formalização do aviso de sinistro " (e-STJ, fl. 709). Ressaltou que ausência
de comunicação do sinistro por escrito ocorreu em razão da autora desconhecer os procedimentos administrativos referentes à
cobertura securitária, e defendeu que a falta de aviso do sinistro não interfere no seu direito de pleitear indenização
correspondente aos danos existentes no imóvel. Por essas razões, sustentou ser indevida a extinção da ação por falta de interesse
processual. Salientou que os danos que dão azo ao pedido de pagamento do seguro habitacional se deram ainda na vigência da
apólice, desimportando, assim, a extinção do seguro pela liquidação do contrato. Disse da divergência dos acórdãos dos
Egrégios Tribunais de Justiça dos Estados de Santa Catarina e do Paraná, que, em caso análogo, reconheceram o dever da
companhia seguradora de indenizar os sinistro s ocorridos durante a vigência do financiamento, ainda que o contrato esteja
extinto em razão da sua quitação. Finalizou dizendo da necessidade de comprovação de comprometimento do FCVS para
demonstrar-se o interesse da CEF, bem como da aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao presente caso. Pediu o
provimento do recurso. Houve contrarrazões. O recurso foi admitido na origem. É o relatório. Passo a decidir. Inicialmente,
esclareço que o juízo de admissibilidade do presente recurso especial será realizado com base nas normas do CPC/1973 e com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (cf. Enunciado Administrativo n. 2/STJ).
Relativamente à necessidade de prévia comunicação do sinistro à seguradora a fim de se comprovar o interesse processual da
parte autora no ajuizamento da ação de indenização decorrente de danos existentes no imóvel, verifico que o Tribunal de origem
assim decidiu: Da ausência de comunicação de sinistro - ausência de interesse A ação foi extinta, sem resolução de mérito, em
face da não comprovação da existência de requerimento administrativo, a qual era imprescindível para a configuração do
interesse processual do autor. (...) No caso, a relação jurídica da parte autora com a seguradora é essencialmente de natureza
contratual e não pode dispensar, para justificar o acesso ao Poder Judiciário, a ocorrência, ao menos potencial, de fato
imputável a um dos contratantes pelo outro, no âmbito dos seus direitos e obrigações. Nessa linha, é de rigor a prévia
comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo a se levar o fato potencialmente gerador do
direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada, inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a
necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por
configurada, em tese, a violação de direito motivadora do ingresso em juízo. A esse respeito há previsão no artigo 1.457 do
Código Civil de 1916, vigente à data da celebração do contrato: Artigo 1.457. Verificado o sinistro , o segurado, logo que o
saiba, comunica-lo-á ao segurador. Disposição de conteúdo semelhante está prevista no artigo 771 do atual Código Civil: Art.
771. Sob pena de perder o direito à indenização, o segurado participará o sinistro ao segurador, logo que o saiba, e tomará as
providências imediatas para minorar-lhe as conseqüências. (...) Assim, a inércia da parte autora lhe retira o interesse processual
- condição necessária ao exercício do direito de ação - sendo de se registrar que a comunicação do sinistro , em demanda de
natureza securitária, adquire especial relevância porque se traduz no fato jurídico que determina a interrupção da prescrição .
Sentença que deve ser mantida, inclusive porque como verificado nos presentes autos a comunicação juntada no evento 7 -
COMP2 foi protocolada apos o ajuizamento da presente demanda (datado de 04-12-2013), o que desabilita para cumprimento
das condições da ação. Apelo improvido no ponto. (e-STJ, fls. 686-688). Todavia, nas razões do recurso especial, não há
insurgência contra os fundamentos jurídicos do acórdão recorrido para reconhecer a ausência de interesse processual (arts.
1.457 do CCB de 1916 e 771 do CCB de 2002), o que faz incidir, na espécie, o enunciado n.º 283 da Súmula do STF: "É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não
abrange todos eles." Por outro lado, o recurso especial insurge-se contra o reconhecimento da ausência de interesse de agir, mas
não aponta qualquer dispositivo a ela relacionado. Referida atecnia atrai, ainda, a incidência da Súmula nº 284/STF. Ademais,
não se demonstrou a afronta aos vários artigos indicados às fls. 708 e estes sequer foram prequestionados, remanescendo quanto
a eles a atração do enunciado 282/STF. Quanto à extinção do seguro em razão da quitação do contrato de financiamento,
verifica-se a ausência de impugnação específica ao fundamento do acórdão recorrido que afastou o direito à cobertura
securitária e ao recebimento do prêmio em decorrência do que dispõe o art. 757 do Código Civil de 2002 (e-STJ, fl. 689). Não
houve, também, o apontamento de qualquer dispositivo de lei violado pelo acórdão recorrido ou interpretado de forma
divergente por outro tribunal. Portanto, neste ponto, da mesma forma que o tema anterior, incidem as Súmulas 283 e 284 do
STF, que são aplicáveis também nos recursos especiais interpostos com base na alínea c do art. 105 da CF. Acerca do interesse
de agir, porque relevante, registro que o seguro habitacional, sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, tem conformação
diferenciada. É seguro obrigatório voltado à salvaguarda do imóvel que garante o financiamento. O Sistema Financeiro
Habitacional, nascido conjuntamente com o BNH, sustentou-se na garantia do retorno do financiamento mediante a criação de
seguro obrigatório disciplinado pelo DL 73/66. Este o teor do art. 20 em que se estabeleceu referida obrigatoriedade: Art 20.
Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: (...) c) responsabilidade civil do construtor de imóveis
em zonas urbanas por danos a pessoas ou coisas; d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições
financeiras públicas; e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de imóveis; f) garantia do
pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária; (...) A vigência do seguro habitacional está
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marcantemente vinculada ao financiamento, já que tem a precípua função de resguardar os recursos públicos direcionados à
aquisição do imóvel, realimentando suas fontes e possibilitando que novos financiamento sejam contratados, em um evidente
círculo virtuoso. Uma vez liquidada a dívida, não mais há pagamento dos prêmios, anunciando-se o fim da possibilidade de
exigir-se o cumprimento da obrigação da seguradora. Por fim, ressalto que as questões relativas à necessidade de comprovação
de comprometimento do FCVS para demonstrar-se o interesse da CEF, bem como à aplicação do Código de Defesa do
Consumidor ao presente caso não foram prequestionadas, remanescendo quanto a elas a atração do enunciado 282/STF. Ante o
exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2017. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO Relator
(STJ - REsp: 1532903 PR 2015/0103625-0, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Publicação: DJ
13/10/2017)"

Por outro lado, ainda que assim não fosse, restaria configurada a prescrição da presente pretensão.
Em observância ao que dispõe o artigo 178, § 5º, II do Código Civil/16, o prazo previsto para prescrição das ações de cobertura
securitária era de 01 (um) ano, o que revela que, no momento do ajuizamento da ação (19/12/2008), a pretensão já estava prescrita.
No que tange aos demais autores: Luiz Antonio Cardoso e Nair Dias Antonio, para cujos quais não consta a data de quitação dos
contratos de mútuo, melhor sorte não lhes assiste.
Verifico que, quando o contrato de compra e venda foi firmado perante à CEF, vigorava à época a  Apólice do SFH com as seguintes
coberturas:
 
- incêndio;  
- explosão;  
- desmoronamento total; 
- desmoronamento parcial, assim entendida a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;  
- ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada;  
- destelhamento (causado por ventos ou granizo);  
- inundação ou alagamento.  
 
A regulamentação da Apólice do SFH, também à época da contratação, estava disposta na Circular SUSEP nº 76, de 23/11/1977, a
qual tinha a seguinte redação:
 
"O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art. 36,
alínea "c", do Decreto-lei n° 73, de 21 de novembro de 1966; 
(...) 
 considerando o que consta do processo SUSEP nº 001.06653/77;; 
R E S O L V E  
(...) 
I - CONDIÇÕES PARTICULARES PARA OS RISCOS DE DANOS FÍSICOS 
(...)
CLÁUSULA 3ª - RISCOS COBERTOS  
3.1 - Estão cobertos por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando:  
a) incêndio;  
b) explosão;  
c) desmoronamento total;  
d) desmoronamento parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;  
e) ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada;  
f) destelhamento;  
g) inundação ou alagamento.  
3.2 - Com exceção dos riscos contemplados nas alíneas a e b do subitem 3.1, todos os citados no mesmo subitem deverão ser
decorrentes de eventos de causa externa, assim entendidos os causados por forças que, atuando de fora para dentro, sobre o
prédio, ou sobre o solo ou subsolo em que o mesmo se acha edificado, lhe causem danos, excluindo-se, por conseguinte, todo e
qualquer dano sofrido pelo prédio ou benfeitorias que seja causado por seus próprios componentes, sem que sobre eles atue
qualquer força anormal. 
CLÁUSULA 4ª - RISCOS EXCLUÍDOS 
4.1 -Esta Apólice não responderá pelos prejuízos que se verificarem emdecorrência, direta ou indireta, de: 
(...) 
f) uso e desgaste.  
4.2 - Entende-se por uso e desgaste os danos verificados exclusivamente em razão do decurso do tempo e da utilização normal da
coisa, ainda que cumulativamente, a:  
a) revestimentos;  
b) instalações elétricas;  
c) instalações hidráulicas;  
d) pintura;  
e) esquadrias;  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1137/2179



f) vidros;  
g) ferragens;  
h) pisos".  
 
Pelos fatos narrados em sua inicial,  os apelantes Luiz Antonio Cardoso e Nair Dias Antonio, alegam que seus imóveis apresentaram "a
existência de sinistros graves, tais como defeitos nas estruturas dos imóveis, com infiltrações e rachaduras generalizadas nos
tetos, pisos e paredes, rachaduras em rebocos, rebocos esfarelando, madeiramento do telhado e assoalho com apodrecimentos
e/ou infestadas de cupins e traças, entre outros mais".
Vê-se, portanto, que nenhuma das avarias ocorridas no imóvel dos apelantes foram causados por força externa atuante sobre o prédio,
ou sobre o solo ou subsolo em que o mesmo se acha edificado, pelo contrário, extrai-se do narrado  que os vícios que o acometem foram
causados pelos seus próprios componentes, sem qualquer influência de fatores externos que pudessem ensejá-los, como bem realçou o
MM. Juiz a quo sobre a perícia, os danos são decorrentes de desgastes naturais decorrentes do uso e do tempo de construção (fl. 868v).

Assim, diante da não constatação de nenhuma das hipóteses estabelecidas na Circular SUSEP nº 76, de 23/11/1977, que garantiriam a
cobertura dos danos pelo seguro contratado, em decorrência de comprovados eventos de causa externa, causados por forças que,
atuando de fora para dentro, pudessem danificar a edificação, seu solo ou subsolo, rejeito o pedido de condenação das rés ao pagamento
da indenização necessária à recuperação dos imóveis.
Por outro lado, não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do Consumidor, aos
contratos de mútuo habitacional vinculados ao SFH. Essa proteção, porém, não é absoluta e deve ser invocada de forma concreta,
comprovando o mutuário efetivamente a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação
pactuada.
Nesse sentido, colaciono o recente precedente do C. STJ:

"Trata-se de agravo interposto por Celestina Cardoso Pereira contra decisão que não admitiu o processamento do apelo
extremo.
Verifica-se que a agravante ajuizou ação de responsabilidade securitária, julgada parcialmente procedente.
Interposta apelação pela agravada, a Segunda Câmara de Direito Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina não
conheceu do agravo retido e julgou parcialmente procedente a apelação, em acórdão assim ementado (e-STJ, fls. 702-703):
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DANOS ESTRUTURAIS. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. AGRAVO RETIDO. INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO EXPRESSO DE SUA APRECIAÇÃO NAS
RAZÕES DE RECURSO. ART. 523, § 1°, DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.
A legislação processual impõe à parte recorrente o dever de requerer, em sua peça recursal, o julgamento do agravo retido pelo
Tribunal, como evidencia carência de interesse recursal do Agravante, com base na sentença que lhe foi favorável.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DESTA. APLICAÇÃO DO RECENTE
ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento lançado no julgamento dos Embargos de Declaração em Embargos de
Declaração no Recurso Especial n. 1.091.393, submetidos ao procedimento de recurso representativo de controvérsia, de que a
Caixa Econômica Federal somente poderá ingressar na lide como assistente quando demonstrar que: (a) o contrato de
financiamento habitacional foi efetuado no período compreendido entre 2-12-1988 a 29-12-2009; (b) se trata de  apólice pública
vinculada ao Ramo 66; e, (c) haverá comprometimento do Fundo de Compensação de Valores Salariais - FCVS, com o efetivo
risco do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
Assim, por ausência de comprovação da Caixa Econômica Federal, das condições estabelecidas na referida decisão
paradigmática, pertinente a competência da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, como a legitimidade passiva da
seguradora para responder a ação.
MÉRITO. VÍCIO CONSTRUTIVO. AUSÊNCIA DE EVENTO DE CAUSA EXTERNA. RISCO EXPRESSAMENTE EXCLUÍDO.
ADEMAIS, AUSÊNCIA DE RISCO DE DESMORONAMENTO. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL AFASTADA.
INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
"Esta Corte pacificou o entendimento de que, nos contratos de seguro habitacional obrigatório no âmbito do Sistema Financeiro
de Habitação, as seguradoras são responsáveis pelos vícios decorrentes da construção, desde que tal responsabilidade esteja
prevista na apólice [...]" (STJ, Aglnt no REsp n. 1.603.731/PR, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 11-10-2016).
"Os efeitos práticos da incidência das normas e princípios do CDC decorrerão de comprovação de abuso praticado pelo agente
financeiro, ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante, nulidade de cláusula contratual, ofensa
aos princípios da transparência, da boa-fé, entre outros, o que não foi demonstrado no
caso concreto. 3. A jurisprudência deste Tribunal assentou o entendimento de que, não havendo previsão nos instrumentos
normativos regulamentadores do seguro habitacional, não há que se falar em cobertura securitária por vícios construtivos"
(TRF4, Apelação Cível n. 5001666-82.2013.404.7004, rel. Des. Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. 31-8-2016).
RECURSO DA RÉ PROVIDO PARCIALMENTE PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.
Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. Nas razões do recurso especial, interposto com fundamento nas alíneas a e
c do permissivo constitucional, a recorrente alegou, além da existência de divergência jurisprudencial quanto ao reconhecimento
da cobertura securitária em caso de danos no imóvel por vício de construção, violação dos arts. 47 e 51, I, IV, XIII e §1º, II, do
Código de Defesa do Consumidor.
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Afirmou que o vício de construção do imóvel não está incluído, expressamente, na cláusula de exclusão da cobertura securitária,
sendo, portanto, devida a indenização pelos danos dele decorrentes.
Sustentou, em síntese, que, por tratar-se de seguro habitacional típico, um contrato de adesão, em caso de dúvida, deve ser dada
interpretação mais favorável ao segurado, sob pena de nulidade da cláusula considerada abusiva.
Contrarrazões às fls. 800810 (e-STJ).
O processamento do apelo nobre não foi admitido pela Corte local, levando a insurgente a interpor o presente agravo.
Contraminuta às fls. 832835 (e-STJ).
Brevemente relatado, decido.
Inicialmente, observa-se que a jurisprudência desta Corte Superior adotou o entendimento de que, "Nos contratos de seguro
habitacional obrigatório no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, as seguradoras são responsáveis pelos vícios
decorrentes da construção, desde que tal responsabilidade esteja prevista na apólice" (AgRg no REsp 1.305.102/SP, Rel. Ministro
João Otávio de Noronha, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe de 19/02/2016).
 
Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E SFH. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. VÍCIO DE
CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. NECESSIDADE DE PREVISÃO NA APÓLICE.
INEXISTÊNCIA.APLICAÇÃO DA TEORIA DO RISCO INTEGRAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO CABIMENTO.
RECURSO NÃO PROVIDO.
1. No seguro habitacional no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), as seguradoras, havendo previsão contratual,
são responsáveis pelos vícios decorrentes da construção. 2. No caso presente, entendeu o Tribunal de origem que seria aplicável
a teoria do risco integral, responsabilizando a seguradora por todo e qualquer dano ocorrente no imóvel, mesmo aqueles não
especificados na apólice, razão pela qual o recurso especial foi provido para afastar a determinação de pagamento da
indenização securitária em  relação aos sinistro s não previstos na apólice.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1111823/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 02/10/2017)
No caso, a Corte local asseverou que a recorrida não pode ser responsabilizada pelos vícios construtivos alegados na exordial,
por não estarem cobertos na apólice securitária, a qual, ainda que seja oriunda de pacto de adesão, possui cláusulas expressas,
dessa forma confiram-se os seguintes excertos do aresto hostilizado (e-STJ, fls. 709-710):
Da cobertura dos sinistro s, colhe-se das condições particular para os riscos de danos físicos da apólice de seguro habitacional
juntada pela Autora (fls. 48/52):
....................................................................
...........................................
Logo, da leitura da referida cláusula item 3.2 -, os defeitos/vícios construtivos reclamados na petição inicial estão expressamente
excluídos dos riscos de responsabilidade contratual da parte Autora. O contrato só contempla a cobertura do sinistro por
desmoronamento e suas variações quando a causa determinante for proveniente de evento externo ao imóvel, ou seja, afasta a
responsabilidade contratual da seguradora pela indenização de sinistro s derivados de vícios construtivos, assim compreendidos
aqueles derivados de emprego de técnica ou matéria prima inapropriada à execução da obra, logicamente, erros estes que são
intrínsecos ao imóvel.
O item 3.2 salientando as condições particulares da apólice de seguro não permite concluir que os defeitos de vícios construtivos
ou danos físicos decorrentes da má execução da obra e dos componentes empregados nela, cobertos na apólice de seguro caso
estes evoluam para ameaça de desmoronamento, desmoronamento parcial ou total do imóvel. Nesse enfoque, não há falar em
direito à indenização habitacional por vícios construtivos quando estes estão expressamente excluídos e, por conseqüência, não
são aplicáveis as  cláusulas do Anexo 12 do contrato de seguro habitacional, pois o objetivo do acessório é apenas regulamentar
o procedimento de indenização por danos físicos nos imóveis, desde que previstos na apólice.
Ademais, conforme a perícia, além de imóvel com mais de 20 (vinte) anos, com alterações em seu projeto original (fl. 389,
quesito 1), sem comunicação da seguradora, em afronta ao contrato, pois esta poderia ter vistoriado e verificado vício da
edificação original, não houve desmoronamento,nem mesmo há risco neste sentido com relação à alvenaria (fl. 395, quesito 25)
ou imediato com relação ao telhado (fl. 394, quesito 19), apesar de o autor não ter realizado a "manutenção regular na
edificação" (expert, fl. 392, quesitos 5, 10; fl. 400, letra c; fl. 402, quesito 11).
Quanto à nulidade da cláusula considerada abusiva, o aresto expressamente consignou (e-STJ, fl. 716): Além disso, embora não
se negue a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, com os contratos interpretados de forma mais favorável à parte
vulnerável e hipossuficiente, não há que se invocar a aplicação do art. 47 da mencionada Lei, ou o princípio do risco integral do
contrato, quando o pacto de seguro habitacional firmado entre as partes é claro quanto à ausência de responsabilidade da
seguradora em indenizar os vícios construtivos, mas somente os danos de eventos externos.
Da mesma forma, não há falar em abusividade da cláusula que exclui a cobertura securitária para vício construtivo; não
havendo clara violação aos princípios da boa-fé e da função social dos contratos, o contrato de seguro não é obrigado a
abranger todo e qualquer evento, quando não pactuado pelas partes:
Desse modo, infirmar a conclusão do Tribunal estadual acerca da abrangência dos danos cobertos no contrato de seguro
exigiria, indubitavelmente, o revolvimento fático-probatório destes autos, inclusive a interpretação de cláusulas contratuais, o
que não se admite no âmbito do recurso especial, ante o disposto nas Súmulas 5 e 7 do STJ, por ambas as alíneas do permissivo
constitucional.
Diante do exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.
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Deixo de majorar os honorários sucumbenciais nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015 por já terem sido fixados no limite
máximo.
Publique-se.
Brasília-DF, 20 de março de 2018.
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator (Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 04/04/2018)"
 
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013018-59.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.013018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : THEREZINHA VIANA DOURADO e outro(a)

: CARLOS FERREIRA DOURADO
ADVOGADO : SP206621 CELSO VIANA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

: SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA
APELANTE : BANCO DO BRASIL/SA
ADVOGADO : SP303021A MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A
APELADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : SP303021A MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
APELADO(A) : THEREZINHA VIANA DOURADO e outro(a)

: CARLOS FERREIRA DOURADO
ADVOGADO : SP206621 CELSO VIANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

: SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA
APELADO(A) : BANCO DO BRASIL/SA
ADVOGADO : SP303021A MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00130185920114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que: "(a) com relação a Carlos e Therezinha, julgou
IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor Banco do Brasil na ação de cobrança (autos nº 0013018-59.2011.403.6119),
extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil; e com relação à Caixa
Econômica Federal, julgou PROCEDENTE o pedido para condená-la a pagar ao autor o saldo residual do contrato de venda, mútuo e
hipoteca nº 3.321.901-02; (b) julgou PROCEDENTE o pedido formulado na ação de obrigação de fazer (autos nº 0013089-
61.2011.403.6119), extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para
condenar; (b1) a Caixa Econômica Federal a comprovar, no prazo de tinta dias a contar do trânsito em julgado, e sob pena de cominação
de multa, o cumprimento de todas as medidas tendentes à efetivação da cobertura do saldo residual do financiamento objeto deste
processo por meio do FCVS; (b2) após cumprida a providência pela CEF, o Banco do Brasil (sucessor do Banco Nossa Caixa S.A.) a
emitir termo de quitação de hipoteca no prazo de trinta dias; e (b3) após o cancelamento da hipoteca, Carlos e Therezinha a outorgar, no
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prazo de trinta dias, a escritura definitiva do imóvel em favor de Ingeborg. No que se refere ao processo nº 0013018-59.2011.403.6119,
condenou o Banco do Brasil em custas e honorários advocatícios em favor de Carlos e Therezinha, que fixou no percentual mínimo de
10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do
parágrafo 11 do mesmo dispositivo. De outro lado, condenou a Caixa Econômica Federal em honorários advocatícios em favor do Banco
do Brasil, que fixou no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de
modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo. No que se refere ao processo nº 0013089-
61.2011.403.6119, condenou Banco do Brasil, Carlos, Therezinha e Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixou no percentual mínimo de 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua
eventual majoração, nos termos do parágrafo 11 do mesmo dispositivo. Determinou a anexação dessa sentença nos autos nº. 0013018-
59.2011.403.6119 e 0013089-61.2011.403.6119".

Apela a apelante Therezinha Viana Dourado e outro que no curso do processo foi demonstrada a má-fé das instituições financeiras, por
isso, requer a condenação delas nos termos do art. 940 do Código Civil, bem como, majorando os honorários de sucumbência para
20%.

Alega a apelante Caixa Econômica Federal, em síntese, que a sentença mostra-se conflituosa, "uma vez que ora determina o pagamento
em favor do autor, e ora determina a comprovação do cumprimento de medidas tendentes à efetivação da cobertura do saldo devedor
residual por meio do FCVS e isso a CAIXA já fez e comprovou nestes autos". Por fim, aduz que mesmo tendo comprovado a realização
da cobertura em favor do agente financeiro antes do ajuizamento das duas ações judiciais, ainda assim foi condenada em honorários
advocatícios em favor do agente financeiro e do cessionário INGEBORG, quando deveria ser credora.

Apela o Banco do Brasil (sucessor do Banco Nossa Caixa Nossa Caixa S/A). Sustenta que inexiste qualquer comprovação de liquidação
do saldo devedor com utilização do FCVS, devendo a quitação ocorrer a expensas da apelada. Aduz, ainda, que não houve ilicitude na
cobrança do débito, por isso não há que se falar em honorários advocatícios por parte do Apelante.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT,
2017).
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
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interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

Alega a apelante Caixa Econômica Federal que a sentença mostra-se conflituosa, uma vez que ora determina o pagamento em favor do
autor, e ora determina a comprovação do cumprimento de medidas tendentes à efetivação da cobertura do saldo devedor residual por
meio do FCVS e isso a CAIXA já fez e comprovou nestes autos.

Com razão a CEF, no tocante ao indevido pagamento pela Caixa Econômica Federal ao autor; visto que ao término do contrato de
financiamento habitacional, com cobertura do FCVS, ela cumpre todas as medidas tendentes à efetivação da cobertura do saldo residual
do financiamento, para quitação do imóvel.

Quanto à alegação do apelante Banco do Brasil de ausência de comprovação de cobertura pelo FCVS deve ser rechaçada, visto que a
Caixa Econômica Federal expediu os documentos de fls. 354/355 em 09/11/2000, os quais informa a cobertura do FCVS com
percentual de participação de 100%.

Quanto aos honorários advocatícios
Cumpre destacar que de acordo com princípio da causalidade, aquele que deu ensejo ao ajuizamento da demanda deve arcar com os
ônus sucumbenciais.

Portanto, deve ser mantida a sentença no tocante a condenação em honorários a ser suportados pelo Banco do Brasil, visto que propôs a
ação indevidamente em face de Therezinha Viana Doupado e outro.

Por outro lado, mostra-se indevida a condenação da CEF a pagar honorários advocatícios ao Banco do Brasil, visto que a sua
participação na ação deu-se por determinação judicial, por ser gestora do FCVS; além de que ambas as partes Banco do Brasil e a CEF
estão na qualidade de requeridos.

Quanto ao pedido de majoração da apelante Therezinha Viana Dourado e outro deve ser indeferido, por manifestarem-se suficientes os
honorários como fixados.

Quanto ao pedido de condenação por litigância de má-fé
Não procede o pleito de condenação das instituições em multa em razão da ocorrência da litigância de má-fé por ter o Banco do Brasil
proposto a ação de condenação em face de Therezinha Viana Dourado e outro, isso porque para materializá-la, mister se faz a presença
da intenção maldosa, com dolo ou culpa que enseje dano processual à parte contrária, o que não se afigura no caso sub judice.
Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
PROVA. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA.
In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha exercido
atividades no campo em regime de economia familiar.
Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com
a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.
Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à parte
contrária. A apelante não utilizou expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na demanda
a qualquer custo. Agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável.
Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC nº 944968, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.u., DJF3
08.09.10, p. 1055)
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. - Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição
Federal passou a ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser
feita na forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de apuração, deu
nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91. - Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de
contribuição e por idade concedidos após a vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido
mediante utilização de fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se
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aposentar. - Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida da
população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. - Nos termos do artigo 2º do Decreto nº
3.266, de 29.11.1999, "compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a
tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior." - A tábua de mortalidade a ser
utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com
as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários
requeridos a partir dessa data considerarão a nova expectativa de sobrevida"). - O Supremo Tribunal Federal decidiu, no
julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo
2º da Lei nº 9.876/99, que introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão
traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do
equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. - A
sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime previdenciário, baseado na
solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado entre aqueles que contribuíram ou usufruirão
por tempo maior ou menor. - De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no
julgamento da medida cautelar na ADI 2110. - Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99,
que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente
quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito
adquirido. - Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de
aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 - O dolo não se presume, pelo
contrário, deve ser comprovado de maneira substancial, bem como deve ser demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte
contrária, em decorrência do ato doloso. - À vista da ausência de prova satisfatória da existência do dano à parte contrária e da
configuração de conduta dolosa, não restou caracterizada a litigância de má-fé . - Apelação a que se dá parcial provimento para
revogar a condenação do autor e de seu patrono em multa por litigância de má-fé." (TRF 3ª Região, AC nº 1593079, UF: SP, 8ª
Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 10/05/13)
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, pela manifesta improcedência, nego provimento às apelações do Banco do Brasil e de Therezinha Viana
Dourado; e dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para afastar a condenação de ter de pagar ao autor o
saldo residual do contrato de venda, mútuo e hipoteca (para não incidir em bis in idem), bem como isentá-la de pagar honorários
advocatícios ao Banco do Brasil.
Publique-se e Intimem-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013089-61.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.013089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP303021A MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS
SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)

: SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA
APELADO(A) : INGEBORG RIX (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP143707 CICERO ANTONIO DI SALVO CRISPIM e outro(a)
APELADO(A) : THEREZINHA VIANA DOURADO e outro(a)

: CARLOS FERREIRA DOURADO
ADVOGADO : SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO

: SP206621 CELSO VIANA
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00130896120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que: "(a) com relação a Carlos e Therezinha, julgou
IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor Banco do Brasil na ação de cobrança (autos nº 0013018-59.2011.403.6119),
extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil; e com relação à Caixa
Econômica Federal, julgou PROCEDENTE o pedido para condená-la a pagar ao autor o saldo residual do contrato de venda, mútuo e
hipoteca nº 3.321.901-02; (b) julgou PROCEDENTE o pedido formulado na ação de obrigação de fazer (autos nº 0013089-
61.2011.403.6119), extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para
condenar; (b1) a Caixa Econômica Federal a comprovar, no prazo de tinta dias a contar do trânsito em julgado, e sob pena de cominação
de multa, o cumprimento de todas as medidas tendentes à efetivação da cobertura do saldo residual do financiamento objeto deste
processo por meio do FCVS; (b2) após cumprida a providência pela CEF, o Banco do Brasil (sucessor do Banco Nossa Caixa S.A.) a
emitir termo de quitação de hipoteca no prazo de trinta dias; e (b3) após o cancelamento da hipoteca, Carlos e Therezinha a outorgar, no
prazo de trinta dias, a escritura definitiva do imóvel em favor de Ingeborg. No que se refere ao processo nº 0013018-59.2011.403.6119,
condenou o Banco do Brasil em custas e honorários advocatícios em favor de Carlos e Therezinha, que fixou no percentual mínimo de
10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do
parágrafo 11 do mesmo dispositivo. De outro lado, condenou a Caixa Econômica Federal em honorários advocatícios em favor do Banco
do Brasil, que fixou no percentual mínimo de 10% do valor da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de
modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo. No que se refere ao processo nº 0013089-
61.2011.403.6119, condenou Banco do Brasil, Carlos, Therezinha e Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixou no percentual mínimo de 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua
eventual majoração, nos termos do parágrafo 11 do mesmo dispositivo. Determinou a anexação dessa sentença nos autos nº. 0013018-
59.2011.403.6119 e 0013089-61.2011.403.6119".

Alega a apelante Caixa Econômica Federal, em síntese, que a sentença mostra-se conflituosa, "uma vez que ora determina o pagamento
em favor do autor, e ora determina a comprovação do cumprimento de medidas tendentes à efetivação da cobertura do saldo devedor
residual por meio do FCVS e isso a CAIXA já fez e comprovou nestes autos". Por fim, aduz que mesmo tendo comprovado a realização
da cobertura em favor do agente financeiro antes do ajuizamento das duas ações judiciais, ainda assim foi condenada em honorários
advocatícios em favor do agente financeiro e do cessionário INGEBORG, quando deveria ser credora.

Apela o Banco do Brasil (sucessor do Banco Nossa Caixa Nossa Caixa S/A). Sustenta que inexiste qualquer comprovação de liquidação
do saldo devedor com utilização do FCVS, devendo a quitação ocorrer a expensas da apelada. Aduz, ainda, que não houve ilicitude na
cobrança do débito, por isso não há que se falar em honorários advocatícios por parte do Apelante.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT,
2017).
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
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acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

Alega a apelante Caixa Econômica Federal que a sentença mostra-se conflituosa, uma vez que ora determina o pagamento em favor do
autor, e ora determina a comprovação do cumprimento de medidas tendentes à efetivação da cobertura do saldo devedor residual por
meio do FCVS e isso a CAIXA já fez e comprovou nestes autos.

Com razão a CEF, no tocante ao indevido pagamento pela Caixa Econômica Federal ao autor; visto que ao término do contrato de
financiamento habitacional, com cobertura do FCVS, ela cumpre as medidas tendentes à efetivação da cobertura do saldo residual do
financiamento que lhe caibam para quitação do imóvel.

Quanto à alegação do apelante Banco do Brasil de ausência de comprovação de cobertura pelo FCVS deve ser rechaçada, visto que a
Caixa Econômica Federal expediu os documentos de fls. 354/355 em 09/11/2000, os quais informa a cobertura do FCVS com
percentual de participação de 100%.

Quanto aos honorários advocatícios
Cumpre destacar que de acordo com princípio da causalidade, aquele que deu ensejo ao ajuizamento da demanda deve arcar com os
ônus sucumbenciais.

Portanto, deve ser mantida a sentença no tocante a condenação em honorários a ser suportados pelo Banco do Brasil, visto que sucessor
do Nosso Banco Nossa Caixa não forneceu os documentos necessários à autora para o cancelamento da hipoteca.

Por outro lado, mostra-se indevida a condenação da CEF a pagar honorários advocatícios ao Banco do Brasil, visto que a sua
participação na ação deu-se por determinação judicial, por ser gestora do FCVS; além de que ambas as partes Banco do Brasil e a CEF
estão na qualidade de requeridos.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, pela manifesta improcedência, nego provimento à apelação do Banco do Brasil; e dou parcial provimento à
apelação da Caixa Econômica Federal para afastar a condenação de ter de pagar ao autor o saldo residual do contrato de venda,
mútuo e hipoteca (para não incidir em bis in idem), bem como isentá-la de pagar honorários advocatícios ao Banco do Brasil.
Publique-se e Intimem-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011584-69.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.011584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SIMONE MARIA MOZELLI DA SILVA e outro(a)

: ANISIO DA SILVA
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ADVOGADO : SP268201 ALEXANDRE NAVES SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
APELADO(A) : BANCO MORADA S/A massa falida
ADVOGADO : SP062397 WILTON ROVERI e outro(a)
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP062397 WILTON ROVERI e outro(a)
APELADO(A) : JULIO NOBUTAKA KAWAKAMI e outro(a)

: FUMIKO YAMAKADO KAWAKAMI
ADVOGADO : SP238063 FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00115846920114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por SIMONE MARIA MOZELLI DA SILVA E OUTRO em face da sentença que excluiu da lide por
ilegitimidade passiva o Banco Morada S/A e, no mais, julgou improcedentes os pedidos.

Alega a parte apelante, em síntese, a anulabilidade do procedimento expropriatório em face da ausência de notificação pessoal dos
devedores (Lei n. 9.514/97 c/c Decreto Lei n. 70/66).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Com efeito, em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes do
Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende a ordem
constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.
Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:
"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,
conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido."
(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).
"EMENTA: - execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários
precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o
Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e
LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a
questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não
conhecido."
(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04).
No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o entendimento desta
Corte Regional: (TRF 3ª Região, AI 0029382-62.2013.4.03.0000, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, D.E. 15/05/2014), (TRF 3ª
Região, AC 0007233-92.2010.4.03.6106, Relator Des. Fed. Mauricio Kato, D.E. 06/04/2015).
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Da regularidade do procedimento de execução extrajudicial
A alegação de vícios no procedimento extrajudicial não prospera, uma vez que os mutuários tinham ciência de que o bem imóvel seria
levado a leilão, posto que tal sanção está expressamente prevista nas cláusulas do contrato entabulado entre as partes.
Ademais, analisando a cópia do procedimento de execução extrajudicial acostada aos autos pela parte ré, verifica-se o atendimento de
todas as formalidades previstas nos art. 31 e 32 do Decreto-Lei 70/66.
Neste sentido, é a orientação sedimentada no âmbito da 2ª Turma desta E. Corte, conforme se lê dos seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE
ARREMATAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. EDITAL DE LEILÃO . PEDIDO
IMPROCEDENTE.
1. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição Federal. Jurisprudência assentada pelo
Supremo Tribunal Federal e seguida pela Turma.
2. Não comprovado, pelos mutuários, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor julgar-se
improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial .
3. Em mora há vários anos, os mutuários não podem afirmar-se surpresos com a instauração do procedimento executivo
extrajudicial e com a realização do leilão do imóvel.
(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200461080047239, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 18/03/2008, DJU DATA:04/04/2008, p.
689)
"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL . AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução
extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, conforme lhe assegura o instrumento, o que significa dizer que não há
nenhuma ilegalidade nisso.
II - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, ora apelante, não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de sugerir
a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, e sim, optou apenas por questionar o
Decreto-lei nº 70/66, o que deve ser rechaçado, vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do
referido dispositivo (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº
223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22).
III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que a Caixa Econômica
Federal - CEF enviou cartas de notificação para a autora no endereço por ela indicado no contrato de mútuo dando conta da
realização do leilão , e mais, publicou edital de 1º e 2º leilões também na imprensa escrita, nos termos do que dispõe o artigo 32,
caput, do Decreto-lei nº 70/66.
IV - Com relação à decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 1999.61.00.052703-5, a mesma não interfere na discussão de
mérito travada nestes autos, vez que o presente feito abordou o procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do
mútuo habitacional de maneira exaustiva, devendo prevalecer a decisão aqui proferida, dado o aspecto acessório da cautelar
frente ao processo principal.
V - Apelação improvida.
(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 200061000108730, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/06/2007, DJU 14/11/2007, p. 451)
Verifico também, que os editais de notificação e ocorrência dos leilões foram publicados em jornal de grande circulação, o que se mostra
suficiente para os fins pretendidos.
E ainda como bem ressaltou o juízo a quo:
"(...)
A notificação para as datas dos leilões não padece de vícios. Consta dos autos prova de que foi tentada a notificação pessoal,
sendo certificado que os mutuários se encontravam em local incerto e não sabido, seguindo-se a publicação dos editais.
(...)".
Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL
DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE -
PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES
DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
(...)
2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos como
verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância.
3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em casos
como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as
possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta (fls. 05)
dão conta de que inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso.
(...)
(TRF - 3ª REGIÃO, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 28/06/2005,
DJU 26/07/2005, p. 205)
Saliente-se ainda que, conforme entendimento do STJ, não é necessária a existência de prévio acordo entre o credor e devedor para a
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escolha do agente fiduciário, no caso de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO.
POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 30, I E II, § § 1º E 2º, DO DECRETO-LEI N. 70/66. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM
10 (DEZ) DIAS PARA PURGAR A MORA. § 1º DO ART. 31 DO DECRETO-LEI N. 70/66. PRAZO IMPRÓPRIO. DEFICIÊNCIA
NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DA STF. NÃO
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N. 7/STJ.
1. Caso em que se discute a validade do procedimento de execução extrajudicial subjacente a contrato de mútuo hipotecário
para aquisição de casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH.
2. É inadmissível o apelo extremo pela alínea "a" do permissivo constitucional quando os dispositivos tidos pelo recorrente como
vulnerados (arts. 331, 454 e 456 do CPC) não foram devidamente prequestionados pelo acórdão recorrido.
3. É imperioso que os recorrentes, em caso de omissão, oponham embargos de declaração para que o Tribunal a quo se
pronuncie sobre os dispositivos infraconstitucionais tidos por afrontados.
Entretanto, depreende-se da análise dos autos que os recorrentes não manejaram os imprescindíveis embargos de declaração.
Logo, é inarredável a aplicação do disposto nas Súmulas n. 282 e 356 do STF.
4. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu verbete sumular n.
7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada.
5. No caso sub examine, o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução extrajudicial , fê-lo
com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de volta a notificação para purgação da
mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se mudado, providenciou a notificação por edital em duas
oportunidades distintas, sendo certo que os devedores não se defenderam nos autos da execução extrajudicial .
6. A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário tão somente se aplica aos contratos
não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação-SFH, conforme a exegese do art. 30, I e II, e § § 1º e 2º do Decreto-Lei
70/66.
Precedentes: REsp 842.452/MT, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 29 de outubro de 2008; AgRg no REsp
1.053.130/SC, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJ de 11 de setembro de 2008; REsp 867.809/MT, Relator
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 5 de março de 2007; e REsp 586.468/RJ, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJ de 19 de dezembro de 2003.
7. In casu, a Caixa Econômica Federal designou a APERN - Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário na qualidade de
sucessora do Banco Nacional da Habitação, sendo certo não ser necessário o comum acordo entre o devedor e o credor para
essa escolha.
8. O prazo a que alude o § 1º do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66 não se encontra inserido no art. 177 do CPC, porquanto o seu
descumprimento não impõe nenhuma sanção ao agente fiduciário, razão pela qual esse prazo é impróprio.
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC."
(REsp 1160435/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/04/2011, DJe 28/04/2011)
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051018-36.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.051018-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : WORK ABLE SERVICE LTDA e outros(as)

: GISLANY JUBRAN PEREIRA
: JOSE ROBERTO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS
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: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00510183620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Dê-se ciência à parte contrária da juntada de fls. 2386, para eventual manifestação ficando assinado o prazo de 10 (dez) dias.
Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013762-20.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.013762-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MILTON CAVICHIOLI
ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON CAVICHIOLI
ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP
No. ORIG. : 07.00.00000-5 1 Vr PACAEMBU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto por Milton Cavichioli em face da decisão de fls. 1117/119 que homologou a desistência de seu
recurso, extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC/73 e julgou prejudicado o agravo retido, remessa
oficial e apelação da Fazenda Nacional.
Sustenta o agravante que o art. 90, §2º do CPC dispõe que, havendo transação, e nada tendo as partes disposto quanto às despesas
presume-se que cada litigante arcará com os honorários de seus patronos. Requer o afastamento da condenação ao pagamento da verba
honorária.
É o relatório.
Decido.
Chamo o feito à ordem.
Melhor analisando os autos verifiquei que a decisão monocrática de fls. 1117/1119 incidiu em erro material ao homologar a desistência do
recurso do embargante, tendo em vista a extinção do feito sem resolução do mérito por perda superveniente de interesse de agir.
Assim, passo à nova análise dos recursos interpostos, tornando sem efeito o decisum de fls. 1117/1119, o qual resta substituído por esta
decisão nos seguintes termos:
Cuida-se de embargos à execução fiscal interpostos por Milton Cavichioli em face da União Federal, objetivando a desconstituição dos
créditos tributários consolidados em CDA.
A r. sentença de primeiro grau julgou procedentes os pedidos e julgou extinta a execução, por ausência de pressuposto processual.
Sentença submetida ao reexame necessário.
Apela a embargante às fls. 925/948.
Agravo retido da exequente às fls. 958/962.
Igualmente inconformada apela a Fazenda Nacional às fls. 963/967.
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.
Às fls. 1097/1103 o embargante informa que aderiu à parcelamento da Lei nº 13.340/16, pelo que desiste do recurso interposto nestes
autos.
É o relatório.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
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pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Inicialmente, observo que a Portaria PGFN nº 967 de 13/10/2016, que Regulamenta as medidas de estímulo à liquidação de dívidas
originárias de operações de crédito rural inscritas em dívida ativa da União, nos termos da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016,
dispõe em seu art 5º que:
"Art. 5º Para pagamento à vista com descontos, na forma prevista nesta Portaria, de débitos objeto de discussão judicial, o
devedor deverá desistir de forma irrevogável de ações judiciais propostas ou de qualquer defesa em sede de execução fiscal e,
cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam as ações judiciais, até o último dia útil do
mês subseqüente ao do pagamento à vista.
Parágrafo único. O sujeito passivo poderá ser intimado, a qualquer tempo, a comprovar que protocolou tempestivamente o
requerimento de desistência e o ato de renúncia ao direito sobre o qual se fundamenta a ação, mediante apresentação de
comprovante do protocolo ou de certidão do cartório judicial que ateste a situação das respectivas ações."
A renúncia ao direito sobre que se funda a ação é ato unilateral do autor, que abre mão do direito reclamado em Juízo, portanto, deve ser
expressa, exigindo, inclusive, poderes especiais, conforme dispõe o art. 38 do CPC/73.

A respeito, está assentada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob o regime dos recursos repetitivos (art. 543-C
do CPC/1973), no sentido de que, no âmbito judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos
em parcelamento fiscal deve ser expressa, clara e incondicionada, além de exigir procuração com poderes especiais, não se podendo
admitir renúncia tácita ou presumida, embora o ato de adesão ao parcelamento possa ser recepcionado em juízo como causa
superveniente de perda de interesse processual na demanda que contestava o débito incluído no parcelamento, na forma do art. 267,
inciso V, do CPC/1973, em razão da incompatibilidade da adesão com a vontade de impugnação do débito antes manifestada.
Precedente do STJ - 1ª Seção. REsp 1124420/MG. Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Julgado em 29/02/2012; DJe
14/03/2012.

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO
CPC. INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE
DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. ART. 269, V DO CPC. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C, DO CPC E DA RES. 8/STJ.
(...) 2. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4o., inciso II, estabelece como condição para a adesão ao parcelamento a confissão
irretratável da dívida; assim, requerido o parcelamento, o contribuinte não poderia continuar discutindo em juízo as parcelas do
débito, por faltar-lhe interesse jurídico imediato.
3. É firme a orientação da Primeira Seção desta Corte de que, sem manifestação expressa de renúncia do direito discutido nos
autos, é incabível a extinção do processo com julgamento do mérito (art. 269, V do CPC), residindo o ato na esfera de
disponibilidade e interesse do autor, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente.
4. Na esfera judicial, a renúncia sobre os direitos em que se funda a ação que discute débitos incluídos em parcelamento especial
deve ser expressa, porquanto o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que
deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial. Precedentes: (REsp. 1.086.990/SP, Rel. Min. TEORI
ALBINO ZAVASCKI, DJe 17/08/2009, REsp. 963.420/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 25/11/2008; AgRg no REsp.
878.140/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/06/2008; REsp. 720.888/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 06/11/2008; REsp.
1.042.129/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/06/2008; REsp. 1.037.486/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe 24/04/2008).
5. Partindo-se dessas premissas e analisando o caso concreto, a manifestação da executada, concordando com o pedido da
Fazenda Pública de extinção do processo com julgamento de mérito, mas fazendo ressalva quanto ao pedido de condenação em
honorários, após a sua adesão ao PAES, não se equipara à renúncia expressa sobre o direito em que se funda a ação, mas sem
prejudicar que o processo seja extinto, sem exame de mérito (art. 267, V do CPC).
6. Nega-se provimento ao Recurso Especial da Fazenda Pública. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 08/2008 do STJ.
(STJ. 1ª Seção. REsp 1124420/MG. Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Julgado em 29/02/2012; DJe 14/03/2012)

Nesse sentido também os precedentes desta Corte Regional:
TRIBUTÁRIO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA
PELA FAZENDA NACIONAL. AUSENTE O INTERESSE DE AGIR.
1. A adesão ao programa de parcelamento do débito exequendo não se dá de forma compulsória e sim por opção do contribuinte
que escolhe se deve sujeitar-se ou não a tais condições, em troca dos benefícios oferecidos.
2. Com efeito, cabe ao contribuinte escolher se prefere questionar em juízo o seu débito ou reconhecê-lo formalmente através do
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ingresso no programa de parcelamento escolhido. Nesse sentido, se o contribuinte se habilita ao parcelamento de sua dívida, em
condições especiais, presume-se que admite a pertinência do débito, o que torna razoável a imposição da desistência das ações
judiciais em curso, da renúncia ao direito invocado nas demandas e da confissão irretratável e irrevogável do débito. Ora, seria
no mínimo contraditório postular o pagamento do débito, quando a intenção do contribuinte é discutir a legitimidade da
cobrança.
3. Dessa forma, não vislumbro a alegada violação ao direito de ação na exigência da desistência de ações judiciais que
envolvam os débitos objeto do parcelamento como condição para usufruir os benefícios fiscais dele advindos. Precedentes.
4. Saliento, por oportuno, que a via dos embargos à execução fiscal não é adequada para discussão acerca de eventuais vícios
relativos aos critérios e condições do parcelamento do débito.
5. Consta dos autos que o apelante aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº. 11.941/09, no qual está incluído o
débito que está sendo cobrado na execução fiscal ora guerreada. Embora a embargante tenha aderido ao programa de
parcelamento da dívida, deixou de renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, obstando a extinção do feito
com fundamento no artigo 269, V, do CPC.
6. Conquanto já tenha decidido no sentido de que quando o embargante/contribuinte não manifesta, de forma expressa, a
renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, a adesão ao programa de parcelamento importa a extinção dos embargos à
execução com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, reexaminando a jurisprudência do E.
Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, em especial o julgamento dos embargos de declaração do recurso representativo
de controvérsia REsp 1.124.420-MG, curvo-me ao entendimento firmado naquela C. Corte de que nos casos em que não tenha
sido formulado pedido expresso de renúncia, a adesão ao parcelamento acarreta a superveniente perda do interesse processual,
a ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
7. Dessa forma, a extinção dos presentes embargos sem resolução do mérito, por perda superveniente do interesse processual, é
medida que se impõe, não merecendo reparo a sentença vergastada.
8. Apelações a que se nega provimento.
(TRF3, 3ª Turma, unânime. AC 00501812020074036182, AC 1869330. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA
MARCONDES. e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013; Data da Decisão: 17/10/2013)

No caso observo que, apesar de comprovada a adesão ao parcelamento fiscal, realmente não houve qualquer manifestação judicial da
embargante acerca da renúncia ao direito em que se funda a ação, daí porque admissível apenas a extinção do processo sem exame do
mérito pela perda superveniente de interesse.

Assim, resta prejudicado o agravo retido da exequente, a remessa oficial e parte de seu apelo quanto ao mérito da questão ora discutida,
isso porque, tal prejudicialidade não abrange a questão atinente à concessão da justiça gratuita abordada pela Fazenda Nacional em seu
apelo, a qual passo a analisar:

Relativamente ao pedido de Gratuidade de Justiça, há que se distinguir entre a pessoa jurídica e a pessoa física, quando formulam tal
requerimento.

No que concerne à pessoa física, basta a declaração de pobreza, já que o benefício só não é concedido caso os elementos dos autos
afastem a presunção (relativa) de ausência de recursos. Nesse sentido, confira-se o v. acórdão:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO
RELATIVA - PROVA EM CONTRÁRIO - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DCTF - TERMO INICIAL - ART. 174, CTN - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - DESPACHO
CITATÓRIO - TERMO FINAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO -
COMPROVAÇÃO SEM DILAÇÃO PROBATÓRIA- INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A assistência
judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de
proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50,
recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles
cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado
precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior
Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo
interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 4. Essa é uma
presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 5. Intimada, a parte contrária
somente argumentou a ausência de comprovação da necessidade, sem fazer a prova em contrária, restando mantida, pois
agratuidade deferida. 6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade para
aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária. 7. (...). 24.
Agravo de instrumento parcialmente provido.
(AI 00056935720114030000 DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA TRF 3 e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/08/2011)"

No caso dos autos, diante do conjunto probatório acostado aos autos, mantenho a concessão da assistência judiciária gratuita deferida
em primeira instância, pelo que, neste particular, conheço do apelo da Fazenda, negando-lhe seguimento.
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Por outro lado, no tocante à condenação ao pagamento da verba honorária, dispõe o art. 38, § único, II, da Lei nº 13.043:

"Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações judiciais que, direta
ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na Lei no 11.941, de 27 de maio
de 2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no art. 17 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, no art.
93 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o da Lei no 12.996, de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei no 12.249,
de 11 de junho de 2010.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:
I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014; ou
II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido pagos até 10
de julho de 2014." (grifo meu).

Esse vem sendo o entendimento adotado pelo C. STJ, consoante se verifica dos julgados assim ementados, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO À PROGRAMA DE PARCELAMENTO. LEI 11.941 / 2009. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI 13.043 / 2014. 1. Nos termos do art.
6º, § 1º, da Lei 11.941 / 2009, a dispensa de honorários advocatícios, nos caso de desistência de ação por adesão ao programa de
parcelamento especial, só ocorrerá em duas hipóteses, quais sejam: a) no restabelecimento de parcelamento anteriormente
aderido; e b) reinclusão em outros parcelamento s. 2. A Medida Provisória 651/2014, convertida na Lei 13.043/2014, em seu art.
38, excluiu, em quaisquer casos, a condenação em honorários advocatícios do aderente ao programa de parcelamento instituído
pela Lei 11.941 / 2009, Lei 12.865/ 2013 e Lei12.996/2014. 3. O referido artigo aplica-se apenas aos pedidos de desistência e
renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014 ou aqueles protocolados anteriormente cujos honorários advocatícios
ainda não foram pagos. 4. Hipótese em que, apesar do pedido de desistência da presente ação ser anterior a 10 de julho de 2014,
os honorários advocatícios não foram adimplidos. Logo, não serão devidos nos termos do art. 38, parágrafo único, inciso II, da
Lei 13.043 /2014. Agravo regimental provido. (STJ, AgRg no REsp 1.522.168/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, DJe de 29/05/ 20 15)"
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO E REMISSÃO
DOS ARTS. 1º, § 3º E 3º, § 2º DA LEI 11.941/2009. REMISSÃO. ENCARGO LEGAL. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM JUÍZO
NA FORMA DO ART. 20, DO CPC. FATO NOVO. REMISSÃO ESTATUÍDA PELO ART. 38, DA LEI 13.043 /2014. 1. É
incontroverso nos autos que os ' honorários previdenciários' os quais a empresa CONTRIBUINTE quer isentar são decorrentes
de execuções fiscais de créditos previdenciários que adentraram ao parcelamento ou pagamento à vista previsto na Lei
11.941/2009, sendo assim perfeitamente aplicável a norma remissiva prevista no art. 38, da Lei 13.043 /2014, já que se referem
a ações judiciais que foram extintas diretamente pela adesão aos parcelamentos previstos na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.
2. No caso, com o pagamento à vista, haverá a extinção das respectivas execuções fiscais, e com o pagamento parcelado, a
suspensão até a liquidação do montante total, havendo aí a extinção. Em ambos os casos, havendo pagamento total, os
honorários advocatícios previdenciários não poderão ser exigidos. Não faz qualquer sentido cobrar os valores dos honorários
dentro do montante dos débitos parcelados para depois repetir tais valores quando houver o pagamento total e as execuções
forem extintas. 3. O art. 38, da Lei 13.043 /2014 faz uso das expressões 'qualquer sucumbência' e 'todas as ações judiciais'. Não
foram excepcionadas da remissão as verbas de honorários previdenciários e as execuções fiscais. 4. Agravo regimental não
provido. (STJ, AgRg no REsp 1.420.749/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
01/06/2015)"
"TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO E DESISTÊNCIA DO RECURSO. ADESÃO AO
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI 11.941 /09. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 38, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI Nº 13.043 /14.
1. Esta Corte superior firmou o entendimento de que os honorários advocatícios devem ser excluídos no caso de desistência da
ação ou renúncia do direito em que essa se funda em razão de adesão a parcelamento , nos termos do artigo 38, parágrafo único,
inciso II, da lei nº 13.043 / 20 14 , quando a verba honorária não tiver sido adimplida até a data da entrada em vigor da referida
lei, ocorrida em 10/07/2014. Precedentes: AgRg no REsp 1429722/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
20 /05/ 20 15; REsp 1553488/AL, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/12/ 20 15, DJe
03/02/ 20 16; AgRg no REsp 1522168/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/ 20 15,
DJe 29/05/ 2015.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1514642/SE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/03/ 20 16, DJe 29/03/2016)"

Assim, em razão do disposto expressamente no art. 38, § único, II da Lei 13.043/2014, não são devidos os honorários advocatícios in
casu.
Ante o exposto, de ofício, torno sem efeito as decisões de fls. 1117/1119 e de fls. 1139/1142 e, prosseguindo em novo julgamento,
extingo o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC/73, restando prejudicada a apelação da parte autora,
agravo retido e remessa oficial, bem como parte do apelo da Fazenda Nacional. Na parte conhecida, nego-lhe seguimento, nos termos da
fundamentação. Julgo, por fim, prejudicado o agravo legal de fls. 1144/1148.
Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.
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São Paulo, 26 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000752-66.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.000752-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DENOE FATIMA DE ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO : NATALIA VON RONDOW (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MS002884 ADAO FRANCISCO NOVAIS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00007526620124036002 2 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de ação de reintegração de posse proposta
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em face de DENOE FÁTIMA DE ALMEIDA DE SOUZA ,
objetivando a desocupação do imóvel localizado no lote nº 107, do Projeto de Assentamento Lagoa Azul, Município de Rio
Brilhante/MS.
A r. sentença de fls. 163 e ss. julgou procedente o pedido para reintegrar o INCRA na posse imóvel, considerando a ruptura da unidade
familiar com a mudança da parceleira originária para Campo Grande e a necessidade da autarquia atender suas finalidades de promover a
reforma agrária garantindo a viabilidade do assentamento já implantado e de novas concessões de glebas.
Apelação da parte ré juntada às fls. 171 e ss.
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
DECIDO.
Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).
Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.
A r. sentença não merece reparos.
Conforme se infere dos autos, a Sra. Sandra Almeida de Souza, filha da requerida, é a beneficiária direta do lote agrícola nº 107 do
Projeto de Assentamento Lagoa Azul, localizado no município de Rio Brilhante - MS, desde 15/02/2007.
O artigo 64, III do Decreto 59.428/66 traz os seguintes requisitos para fins de autorização de assentamento em áreas incluídas no
programa de reforma agrária:
"Art 64. As parcelas em projetos e colonização federal serão atribuídas a pessoas que, sendo maiores de 21 e menores de 60
anos, preencham as seguintes condições:"
(...)
III - Comprometam-se a residir com sua família na parcela, explorando-a direta e pessoalmente".
Por seu turno, o art. 21 da Lei nº 8.629/93, dispõe que os beneficiários da reforma agrária assumirão o compromisso de cultivar o imóvel
direta e pessoalmente, ou através de seu núcleo familiar e o de não ceder o uso do bem a terceiros, a qualquer título, pelo prazo de dez
anos, in verbis:
"Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de domínio ou concessão de uso, os beneficiários da reforma agrária
assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou através de seu núcleo familiar,
mesmo que através de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a qualquer título, pelo prazo de 10 (dez) anos. "
Outrossim, a vedação de os possuidores assentados negociarem o título de domínio ou a concessão de uso dos lotes a terceiros sem a
autorização do INCRA e em período inferior a 10 (dez) anos está expressamente determinada pela Constituição Federal, em seu art.
189, in verbis:
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Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de
uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.
No caso em comento, a Sra. Sandra Almeida de Souza desistiu de sua parcela, por motivo de trabalhar na cidade de Campo
Grande/MS, conforme termo de desistência assinado em 02 de fevereiro de 2010.
Ficou, ainda, demonstrado nos autos que a beneficiária primitiva cedeu o referido lote para a sua genitora, Denoe Fátima de Almeida de
Souza, sem expressa anuência por parte da autarquia.
Em petição protocolizada em outubro de 2014, a própria ré faz menção à prova testemunhal que afirma que ocupa o lote há mais de seis
anos e que o mesmo foi passado por sua filha (fl. 158).
Por conseguinte, resta afastada a alegação no sentido de que o lote foi ocupado pela apelante somente após sua filha mudar-se para
Campo Grande.
Sendo assim, não merece reparos a sentença atacada, pois, uma vez constatado o descumprimento das condições estabelecidas para a
concessão de uso, incumbe ao INCRA adotar as providencias cabíveis para a retomada do imóvel, a fim de incluí-lo novamente no
programa de reforma agrária, beneficiando novas famílias cadastradas.
Desse modo, o descumprimento ao estabelecido no Programa Nacional Reforma Agrária, conforme anteriormente relatado, justifica a
reintegração, cabendo ao INCRA realizar o assentamento de acordo com o projeto elaborado.
Portanto, diante da ocupação irregular do referido lote, não há qualquer direito à manutenção de posse do apelante, dado que sua posse
não é legitimada, pois viola as regras constitucionais e legais sobre a reforma agrária, configurando prática ilegal.
A propósito, esta C. Turma já se manifestou por oportunidade de casos análogos:
PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INCRA. REFORMA AGRÁRIA. INVASÃO EM ASSENTAMENTO.
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. NULIDADE. 1. Conforme preceitua os termos do art. 524 do
Código Civil caduco vigente à época dos fatos (CC/02: art. 1.228), é assegurado ao proprietário o direito de uso, gozo e
disposição de seus bens, podendo reavê-los do poder de quem quer que os possua, garantia que também ganhou foro de
constitucionalidade. 2. Para fins de concretização do comando constitucional que ampara a reforma agrária (art. 184), foram
editadas a Lei nº 8.629/93 e Lei Complementar nº 76/93, não havendo ali qualquer amparo a atos da natureza daquele praticado.
3. Em que pesem as alegações recursais, e pela própria documentação acostada pelos réus, noticiando a aquisição dos direitos de
posse sobre a gleba destinada a terceira pessoa para fins de reforma agrária, na qual consta expressa proibição de negócios da
espécie, admitir sua permanência no local esbulhado não contribui para a realização da função social da propriedade. 4. De
reverso, desmoraliza o programa de reforma agrária, desestimula a participação das famílias cadastradas e fomenta a aquisição
violenta da terra, que em hipótese alguma encontra respaldo na Constituição Federal ou nas leis de regência. 6. Ademais, a
ocupação irregular dos assentamentos deve ser sistematicamente combatida, a par de não configurar posse, mas mera detenção,
não se legitimando com o passar do tempo. 7. Apelação que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº.
1.166.236, Registro nº. 00140039119934036108, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJ 10.06.2010)
"PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ASSENTAMENTO DO INCRA. OCUPAÇÃO IRREGULAR. FUNÇÃO
SOCIAL DA PROPRIEDADE. APELO DESPROVIDO.
I - A teor do conjunto probatório trazido aos autos pela parte autora, não existe documento hábil à comprovação do fato
constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual denota-se que
os autores não se desincumbiram do ônus que lhe cabia.
II - Cabe à autarquia realizar o assentamento nos termos do seu planejamento, respeitando os aspectos ambientais e o programa
elaborado, sob pena de fomentar a invasão de terras, não havendo que se falar em manutenção dos apelantes na posse sob o
pretexto de realização da função social da propriedade.
III - A ocupação irregular do lote em questão justifica a reintegração, cabendo ao INCRA realizar o assentamento de acordo com
o programa elaborado.
IV - Apelação desprovida."
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2080905 / SP 0009857-48.2009.4.03.6107, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2017)
Diante do exposto, nego provimento ao recurso interposto, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-28.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.000702-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SONIA REGINA DE MORAIS DURAES e outro(a)

: JOAO APARECIDO DURAES
ADVOGADO : MS013901 JOSUE RUBIM DE MORAES e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MS011461 LUIZ CARLOS BARROS ROJAS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00007022820124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de ação de reintegração de posse proposta
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em face de SONIA REGINA DE MORAIS DURÃES e outro(a),
objetivando a desocupação do imóvel localizado no lote nº 235, do Projeto de Assentamento Foz do Rio Amambai, Município de
Itaquiraí/MS.
A r. sentença de fls. 208 e ss. confirmou a liminar, julgando procedente o pedido para reintegrar o INCRA na posse imóvel, consoante
os arts. 926/927 do CPC/73.
Apelação da parte ré juntada às fls. 215 e ss.
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
DECIDO.
Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).
Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.
A r. sentença não merece reparos.
Compulsando os autos, verifico que a eliminação dos requeridos, ora apelantes, do Programa Nacional de Reforma Agrária, se deu
mediante processo administrativo e conforme apurado na denominada "Operação Tellus", promovida pela Policia Federal e confirmada na
Ação Cautelar Inominada nº 0001088-29.2010.403.6006, a referida unidade familiar teve sua homologação indeferida e foi excluída do
Programa Nacional de Reforma Agrária, de acordo com a Portaria INCRA SR-16/MS/Nº 58/2010, publicada no DOU de 13/12/2010,
pelo motivo: "Não residir, nem explorar a parcela/lote em descumprimento do artigo 2º, caput, da Lei 4.504/64, em detrimento
à oportunidade de acesso a terra".
O artigo 64, III do Decreto 59.428/66 traz os seguintes requisitos para fins de autorização de assentamento em áreas incluídas no
programa de reforma agrária:
"Art 64. As parcelas em projetos e colonização federal serão atribuídas a pessoas que, sendo maiores de 21 e menores de 60
anos, preencham as seguintes condições:
(...)
III - Comprometam-se a residir com sua família na parcela, explorando-a direta e pessoalmente".
Por seu turno, o art. 21 da Lei nº 8.629/93, dispõe que os beneficiários da reforma agrária assumirão o compromisso de cultivar o imóvel
direta e pessoalmente, ou através de seu núcleo familiar e o de não ceder o uso do bem a terceiros, a qualquer título, pelo prazo de dez
anos, in verbis:
Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de domínio ou concessão de uso, os beneficiários da reforma agrária assumirão,
obrigatoriamente, o compromisso de cultivar o imóvel direta e pessoalmente, ou através de seu núcleo familiar, mesmo que
através de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a qualquer título, pelo prazo de 10 (dez) anos.
Outrossim, a vedação de os possuidores assentados negociarem o título de domínio ou a concessão de uso dos lotes a terceiros sem a
autorização do INCRA e em período inferior a 10 (dez) anos está expressamente determinada pela Constituição Federal, em seu art.
189, in verbis:
Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de
uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.
No caso dos autos, o documento de fl. 13 demonstra que os demandados João Aparecido Durães e Sonia Regina de Morais Durães não
residiam na parcela e que José Salustiano Bispo estaria trabalhando para eles como diarista, conforme vistoria realizada em 14.09.2010, o
que culminou na eliminação do referido Programa.
Em 26.01.2012, quando da tentativa de entrega de notificação para o ocupante irregular, os assentados continuaram ausentes, sendo que
o diarista que toma conta do lote, Sr. José Salustiano Bispo, teria informado que os mesmos estariam em São Paulo.
Como bem assinalou o Juiz a quo, a parte requerida não logrou comprovar suas alegações, mormente quanto à necessidade de que os
assentados deixassem o lote para o alegado tratamento médico de sua filha, nesse ponto, aliás, a prova testemunhal não corrobora tal
assertiva, porquanto se tratam de depoimentos contraditórios entre si.
Dignos de nota os fundamentos vazados na decisão concessiva da liminar ao refutar a alegação no sentido de que a parte ré precisa
trabalhar, pois o terreno não fornece renda suficiente para o seu sustento e de família, havendo um preposto seu no local:
"(...) O pedido liminar merece deferimento. O réu admite não morar no lote, conforme também já havia demonstrado a
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fiscalização da autarquia autora (fl. 13). Ocorre que essa é uma das suas obrigações, nos termos da legislação aplicável (inciso
III do art. 64 do Dec. 59.428/66 - "comprometam-se a residir com sua família na parcela, explorando-a direta e pessoalmente").
Isso é suficiente para demonstrar, de plano, a irregularidade na ocupação, surgindo o direito do INCRA à reintegração liminar
na posse, considerando tratar-se de ação de força nova (art. 924 do Código de Processo Civil), para que destine o imóvel a outro
candidato que o ocupe de forma regular, de acordo com as finalidades do Programa de Reforma Agrária. As justificativas do réu
não podem ser acolhidas. Inúmeros assentados, mesmo sob as mais adversas condições, incluindo a ausência de apoio do INCRA,
justificada ou injustificadamente, moram no lote e o exploram. Se o réu não está conseguindo fazer isso, deve mesmo devolver o
lote para que o autor selecione outro assentado que possa fazê-lo."
Sendo assim, não merece reparos a sentença atacada, pois, uma vez constatado o descumprimento das condições estabelecidas para a
concessão de uso, incumbe ao INCRA adotar as providencias cabíveis para a retomada do imóvel, a fim de incluí-lo novamente no
programa de reforma agrária, beneficiando novas famílias cadastradas.
Não prospera a alegação no sentido de não ser razoável a retirada da família da terra que de lá tiram o seu sustento, contrariando a
função social da propriedade, uma vez que cabe à autarquia realizar o assentamento nos termos do seu planejamento, respeitando os
aspectos ambientais e o programa elaborado, sob pena de fomentar a invasão de terras.
Desse modo, o descumprimento ao estabelecido no Programa Nacional Reforma Agrária, conforme anteriormente relatado, justifica a
reintegração, cabendo ao INCRA realizar o assentamento de acordo com o projeto elaborado.
A propósito, esta C. Turma já se manifestou por oportunidade de casos análogos:
PROCESSO CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INCRA. REFORMA AGRÁRIA. INVASÃO EM ASSENTAMENTO.
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. NULIDADE. 1. Conforme preceitua os termos do art. 524 do
Código Civil caduco vigente à época dos fatos (CC/02: art. 1.228), é assegurado ao proprietário o direito de uso, gozo e
disposição de seus bens, podendo reavê-los do poder de quem quer que os possua, garantia que também ganhou foro de
constitucionalidade. 2. Para fins de concretização do comando constitucional que ampara a reforma agrária (art. 184), foram
editadas a Lei nº 8.629/93 e Lei Complementar nº 76/93, não havendo ali qualquer amparo a atos da natureza daquele praticado.
3. Em que pesem as alegações recursais, e pela própria documentação acostada pelos réus, noticiando a aquisição dos direitos de
posse sobre a gleba destinada a terceira pessoa para fins de reforma agrária, na qual consta expressa proibição de negócios da
espécie, admitir sua permanência no local esbulhado não contribui para a realização da função social da propriedade. 4. De
reverso, desmoraliza o programa de reforma agrária, desestimula a participação das famílias cadastradas e fomenta a aquisição
violenta da terra, que em hipótese alguma encontra respaldo na Constituição Federal ou nas leis de regência. 6. Ademais, a
ocupação irregular dos assentamentos deve ser sistematicamente combatida, a par de não configurar posse, mas mera detenção,
não se legitimando com o passar do tempo. 7. Apelação que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº.
1.166.236, Registro nº. 00140039119934036108, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJ 10.06.2010)
"PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ASSENTAMENTO DO INCRA. OCUPAÇÃO IRREGULAR. FUNÇÃO
SOCIAL DA PROPRIEDADE. APELO DESPROVIDO.
I - A teor do conjunto probatório trazido aos autos pela parte autora, não existe documento hábil à comprovação do fato
constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual denota-se que
os autores não se desincumbiram do ônus que lhe cabia.
II - Cabe à autarquia realizar o assentamento nos termos do seu planejamento, respeitando os aspectos ambientais e o programa
elaborado, sob pena de fomentar a invasão de terras, não havendo que se falar em manutenção dos apelantes na posse sob o
pretexto de realização da função social da propriedade.
III - A ocupação irregular do lote em questão justifica a reintegração, cabendo ao INCRA realizar o assentamento de acordo com
o programa elaborado.
IV - Apelação desprovida."
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2080905 / SP 0009857-48.2009.4.03.6107, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2017)
Desse modo, o descumprimento ao estabelecido no Programa Nacional Reforma Agrária, conforme anteriormente relatado, justifica a
reintegração, cabendo ao INCRA realizar o assentamento de acordo com o projeto elaborado.
Quanto ao pedido de indenização por benfeitorias, melhor sorte também não socorre aos apelantes, pois aquele que houver semeado,
plantado ou edificado em terreno alheio somente terá direito à indenização se tiver agido de boa-fé, o que, como visto, não é o caso dos
autos.
Na mesma esteira, trago à colação o seguinte julgado desta E. Corte:
APELAÇÃO. INCRA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INDENIZAÇÃO. BENFEITORIA NECESSÁRIA. ACESSÃO POR
CONSTRUÇÃO. POSSUIDOR DE MÁ-FÉ. 1. No julgamento do recurso aplicar-se-á o CPC/73. 2. O réu (ora apelado) é
possuidor de má-fé da Parcela 208 do Projeto de Assentamento Indaiá, localizado no Município de Itaquiraí/MS. 3. A construção
de uma casa em um terreno não se encaixa no conceito de benfeitoria (CC/02, art. 96, § 3º), já que esta tem como característica
ser complementar de algo que já existia antes. Trata-se, na verdade, de acessão por construção (CC/02, art. 1.248, V), forma de
aquisição da propriedade imóvel. 4. Aquele que edifica em terreno alheio perde, em proveito do proprietário, a construção
efetuada; só terá direito à indenização se procedeu de boa-fé, o que não é o caso dos autos, uma vez que restou incontroverso
que o réu é possuidor de má-fé (CC/02, art. 1.255, caput). 5. Pedido julgado inteiramente procedente. Condenação do réu em
honorários advocatícios, observada a gratuidade de justiça. 6. Apelação do INCRA provida.(Ap 00076592519964036000,
DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Diante do exposto, nego provimento ao recurso interposto, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1156/2179



Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005935-15.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MOEPC COLLECTIONS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00059351520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Diante do recurso interposto às fls. 227/240 e a ausência de intimação da parte contrária, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem
para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010402-37.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010402-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA HELOANY
ADVOGADO : SP125115 SIMONE LOUREIRO MARTINS HELOANY e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
RECONVINTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA HELOANY
ADVOGADO : SP125115 SIMONE LOUREIRO MARTINS HELOANY
RECONVINDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : SIMONE LOUREIRO MARTINS HELOANY
ADVOGADO : SP125115 SIMONE LOUREIRO MARTINS HELOANY e outro(a)
INTERESSADO(A) : ALEXANDRE ZANELATTO
ADVOGADO : SP399677 PAULO DE TARSO AUGUSTO JUNIOR
No. ORIG. : 00104023720124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 250-257:

Trata-se de agravo legal, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por Carlos Alberto de Oliveira Heloany em
face de decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada sob o argumento de que a agravada foi quem deu causa ao
cancelamento da arrematação, não podendo o arrematante, terceiro de boa-fé, ser prejudicado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1157/2179



É o relatório.

Decido.

Com efeito, o deferimento da tutela de urgência depende do preenchimento dos pressupostos previstos no art. 300 do novel CPC/2015,
in verbis:
"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo."

No caso dos autos, entendo não ser o caso de antecipação da tutela recursal, ante a ausência de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito. Vejamos.

In casu, a propriedade do imóvel objeto da presente demanda foi adquirida pela instituição financeira mediante arrematação em
procedimento de execução extrajudicial, conforme "R.07" registrado na matrícula do bem em 06.07.2009 (fl. 11).

Em 14.06.10 a CEF alienou o bem aos réus por meio da concorrência pública nº 0306/2010.

Conforme fundamentado no decisum de fls. 246-248, observa-se no edital de concorrência (fl. 35) a menção acerca da existência da
ação judicial nº 2001.61.00.032461-3, ajuizada pelo então antigo mutuário, objetivando a nulidade do procedimento de execução
extrajudicial promovido pela CEF. O v. acórdão da ação em comento transitou em julgado em 06.04.2011, anulando o procedimento de
execução extrajudicial que havia conferido à autora a propriedade do imóvel (fl. 70).

Constata-se, ainda, à fl. 42, declaração segunda a qual o apelante aceitava e conhecia as condições do edital de concorrência, bem como
o estado de ocupação e conservação do imóvel, assumindo os riscos inerentes a essa espécie de negócio jurídico.

Revela-se, portanto, inequívoca a ciência do agravante acerca da litigiosidade em relação ao bem, assim como das condições da
operação.

Acrescente-se que, nos termos do edital de concorrência, a Caixa Econômica Federal colocou à disposição do réu o montante referente à
venda realizada em 14.06.2010, atualizado monetariamente, somado às despesas com escritura e depósito caução, conforme
demonstrativo apresentado às fls. 05, comprometendo-se, ainda, a incluir os custos despendidos pelo apelante com ITBI e IPTU tão logo
sejam apresentados os comprovantes de tais despesas.

Desta forma, restou demonstrado o atendimento a todas as disposições previstas no edital de concorrência pública por parte da instituição
financeira, inexistindo qualquer prejuízo ao apelante, tampouco incompatibilidade com os postulados da boa-fé.
Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015443-82.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.015443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : WALDIR ARJONA e outro(a)

: CONCEICAO APARECIDA CHAGAS ARJONA
ADVOGADO : SP182519 MARCIO LUIS MANIA e outro(a)
APELANTE : JOSE ANTONIO BALDUQUE e outro(a)

: MARIA SUELI BETELI BALDUQUE
ADVOGADO : SP063105 TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO

: SP229835 MARCELO AUGUSTO FATTORI
APELADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP166924 RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO
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: SP355917B SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS
No. ORIG. : 00154438220124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a oposição de embargos por José Antônio Balduchi e outros, às fls. 285/286, intimem-se as demais partes para que,
querendo, manifestem-se, no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018462-96.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE CARLOS LIMA BARRETO FALCAO
ADVOGADO : SP291817 LUIS CARLOS BARBOSA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE CARLOS LIMA BARRETO FALCAO
ADVOGADO : SP291817 LUIS CARLOS BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00184629620124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
Trata-se de ação de consignação em pagamento c/c interdito proibitório proposta por JOSÉ CARLOS LIMA BARRETO FALCÃO
contra a União Federal, objetivando a manutenção na posse do imóvel, com base no art. 927 do CPC/73, bem como seja declarada a
suficiência dos depósitos consignados pelo requerente.
Narra o autor que é legítimo possuidor do imóvel localizado na Rua Monsenhor Andrade, n.º 803, Brás, São Paulo/SP, conforme Termo
de Permissão de Uso firmado no ano de 1999, que pertenceu à extinta RFFSA e que foi havido por sucessão pela União, após a extinção
da sociedade de economia mista. Alega, entretanto, que foi surpreendido com a recusa injustificada da requerida em receber os valores
atinentes aos aluguéis e a ameaça de turbação de sua posse. Sustenta, ainda, que as cláusulas da Lei nº 8.245/91 não se chocam com o
regime jurídico público.
A r. sentença de fls. 119/121 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para consignar as parcelas periódicas, no valor de R$
598,64, referentes aos períodos de 15/08/2012 a 15/12/2012 e, por fim, fixou a sucumbência recíproca.
Apela o autor alegando que houve julgamento citra petita, devendo se declarar: a) a não ocorrência da rescisão do contrato de permissão
de uso; b) a consignação dos valores efetuados através de boletos fornecidos pela SPU, a contar de 15.01.2013, conforme decidido em
liminar; c) a União, através da SPU, elaborou renegociação de dívida em aberto, sendo aceito pelo recorrente e elaborado "Termo de
Confissão e Assunção de Dívida", acostada às fls. 112/113 (fls. 124/134).
Por sua vez, a União aduz os seguintes motivos: a) que foi constatada a irregularidade da ocupação do imóvel tanto em razão de existirem
taxas não pagas em aberto como pelo fato de ter sido constatada a infração contratual; b) que houve efetiva violação do termo de
permissão de uso, com desvio de finalidade, razão pela qual foi determinada a rescisão do termo de permissão de uso, vez que o autor
empregou o imóvel em atividade comercial; c) que há justa causa para a recusa ao pagamento vez que o termo de permissão de uso foi
rescindido, conforme notificação juntada a fl. 59 pelo próprio autor; d) que a partir de agosto de 2012 deixou de existir o negócio jurídico
que servia de título aos pagamentos, além do depósito pretendido ser insuficiente, pois o autor não se propôs a consignar toda a dívida em
aberto (R$ 17.169,94 - fl. 61), a ser atualizada até o efetivo pagamento (fls. 156/166).
Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
DECIDO.
Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:
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"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).
Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.
Afasto a preliminar de nulidade da sentença, pois a sentença prolatada não é citra petita, considerando que o MM. Juízo a quo se ateve
aos limites do pedido formulado na inicial, consistente na alegada recusa injustificada da requerida em emitir os boletos para pagamento e
o defendido direito de manutenção na posse do imóvel em tela.
Estabelece o artigo 2º da Lei nº 11.483/07, in verbis:
"Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:
I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente
ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; e
II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV do caput do art.
8º desta Lei.
Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a extinta RFFSA deverão,
imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às ações a que se
refere o inciso I do caput deste artigo:
I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações passem a ser
dirigidas à Advocacia-Geral da União; e
II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e documentos."
Assim, os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a União, portanto, o
regime jurídico privado não mais se aplica às relações decorrentes do uso do bem imóvel locado.
Vale dizer, o uso de bem público rege-se pelas normas de Direito Público, sendo incabível a pretensão autoral com fulcro na Lei do
Inquilinato (Lei 8.245/91), cujo escopo é reger as relações privadas de locação, o que não é o caso dos autos.
Ademais, nos termos do art. 87, do Decreto-Lei n. 9.760/46, "a locação de imóveis da União se fará mediante contrato, não
ficando sujeita a disposições de outras leis concernentes à locação".
Nesse sentido:
"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. BEM PÚBLICO. CONTRATO DE LOCAÇÃO, ARRENDAMENTO OU
CESSÃO DE USO. IMÓVEL NO ENTORNO DA ÁREA AEROPORTUÁRIA. INCIDÊNCIA DAS NORMAS DE DIREITO
PÚBLICO. NATUREZA E FINALIDADE DO CONTRATO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. INOVAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. INOCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA INDEMONSTRADA. APLICAÇÃO.
ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. IMPOSIÇÃO DE MULTA. SÚMULA 98/STJ. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO DE
ORDEM PÚBLICA. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. A ausência de manifestação acerca de
matéria não abordada em nenhum momento no iter processual, salvo em embargos de declaração, não configura violação ao
art. 535, do CPC. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 691.757/SC, DJ de 6.3.2006 e EDcl no REsp 446.889/SC, DJ de
22.8.2005. 2. In casu, o Tribunal de origem decidiu, de maneira fundamentada, as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia, apresentados nas razões dos Embargos Infringentes, inexistindo ponto omisso sobre o qual se devesse pronunciar
em sede de embargos declaratórios, máxime porque o julgamento, em sede de Embargos Infringentes, deve ficar adstrito à
matéria articulada no voto dissidente, in casu, cabimento de ação de consignação em pagamento de aluguéis de imóvel de
propriedade da INFRAERO, em razão da inaplicabilidade das regras de locação do direito privado ao caso concreto. 3.
Ademais, a questio iuris relativa à exegese dos arts. 267, § 3º e 301, § 4º, do CPC não foi abordada em nenhum momento no iter
processual, salvo em embargos de declaração, opostos em face do acórdão dos Embargos Infringentes, que em nada omitiu,
posto não suscitada a questão. 4. A simples indicação dos dispositivos legais tidos por violados (arts. 267, § 3º e 301, § 4º, do
CPC), sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes
das Súmula 282 e 356 do STF. 5. A admissão do Recurso Especial pela alínea "c" exige a comprovação do dissídio na forma
prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a
simples transcrição das ementas dos paradigmas.Precedente desta Corte: AgRg nos EREsp 554.402/RS, CORTE ESPECIAL, DJ
01.08.2006. 6. Ad argumentandum tantum, ainda que superado o óbice da ausência de prequestionamento e da demonstração da
divergência, nos moldes exigidos pelo RISTJ, melhor sorte não assiste à parte, ora recorrente, em razão da consonância do
acórdão recorrido com a hodierna jurisprudência desta Corte (art. 557, Caput, do CPC) no sentido de que "A remuneração pelo
uso de bem público não configura aluguel e o disciplinamento do ajuste, firmado entre a empresa pública e a particular, não
se submetem às normas ditadas à locação comum, e sim do Direito Público. Forçando, caso admitida a locação, mesmo
assim, não escaparia dos preceitos de Direito Público (arts. 1º e 54, Lei 8.666/93)."REsp 206044/ES, PRIMEIRA TURMA,
DJ 03/06/2002). 7. A exclusão da multa, imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, é medida que se impõe quando
opostos os embargos para fins de prequestionamento, ante a ratio essendi da Súmula 98 do STJ. 8. As matérias de ordem
pública, conquanto cognoscíveis de oficio pelo juiz ou Tribunal em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 267, § 3º, do CPC),
carecem de prequestionamento em sede de Recurso Especial. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp 962.007/SP, Primeira
Turma, DJ de 28/05/2008; EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 1009546/RS, Terceira Turma, DJ de 12/12/2008; AgRg nos
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EDcl no Ag 1027378/SP, Terceira Turma, DJ de 18/11/2008 e AgRg no Ag 781.322/RS, Quarta Turma, DJ de 24/11/2008. 9.
Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki e
Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves. Ausente,
justificadamente, a Sra. Ministra Denise Arruda. - grifei.
(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1099034/ES, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 02.03.2010)
"RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO IMÓVEL PERTENCENTE À REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A - RFFSA. ESTRADA
DE FERRO DESATIVADA - IMPOSSIBILIDADE DE SER USUCAPIDO. LEI N° 6.428/77 E DECRETO-LEI N° 9.760/46.
1. Aos bens originariamente integrantes do acervo das estradas de ferro incorporadas pela União, à Rede Ferroviária Federal
S.A., nos termos da Lei número 3.115, de 16 de março de 1957, aplica-se o disposto no artigo 200 do Decreto-lei número 9.760,
de 5 de setembro de 1946, segundo o qual os bens imóveis, seja qual for a sua natureza, não são sujeitos a usucapião.
2. Tratando-se de bens públicos propriamente ditos, de uso especial, integrados no patrimônio do ente político e afetados à
execução de um serviço público, são eles inalienáveis, imprescritíveis e impenhoráveis.
3. Recurso especial conhecido e provido." - grifei.
(STJ, 4ª Turma, REsp 242.073/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE 11.05.2009)
"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO POR JUIZ DE DIREITO. SUCESSÃO DA RFFSA PELA UNIÃO. COMPETÊNCIA DO TRF PARA ANÁLISE DO
APELO. CABIMENTO DE AÇÃO POSSESSÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 515, PARÀGRAFO 3º DO CPC. PERMISSÃO DE
USO. NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DO ESBULHO.
(...)
4- A permissão de uso de bem público, instituto do direito administrativo, é ato unilateral, discricionário e precário, sendo
facultada à Administração Pública, a retomada do bem a qualquer momento, se a revogação da permissão for conveniente e
oportuna. 5- Constatado o interesse público na retomada do bem, o não atendimento à notificação para desocupação voluntária
do imóvel caracteriza o esbulho, que deve ser sanado através da reintegração da União na posse. 6- Apelação provida.
(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC 200805990028642, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, DJE 07.06.2011, p. 172)
AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BEM IMÓVEL DA EXTINTA RFFSA. TRANSFERÊNCIA PARA A
UNIÃO POR FORÇA DE LEI. REGISTRO IMOBILIÁRIO. DESNECESSIDADE. CONTRATO DE LOCAÇÃO. SUBSUNÇÃO ÀS
NORMAS DE DIREITO PÚBLICO. INOVAÇÃO EM SEDE DE APELO. INADMISSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - Nos termos do art. 2º da Lei nº 11.483/07, os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram
transferidos para a União, não havendo falar em vício por ausência do registro da transferência da propriedade no competente
oficial de registro de imóveis.
2- Após a cessão do imóvel à Administração Pública, o regime jurídico privado não mais se aplica às relações decorrentes do uso
daquele bem. Vale dizer, o uso de bem público rege-se pelas normas de Direito Público, sendo incabível a pretensão autoral com
fulcro na Lei do Inquilinato, cujo escopo é reger as relações privadas de locação.
3- Nos termos do art. 87, do Decreto-Lei n. 9.760/46, "a locação de imóveis da União se fará mediante contrato, não ficando
sujeita a disposições de outras leis concernentes à locação".
4- O pleito de manutenção dos apelantes na posse do imóvel até a efetivação do procedimento de alienação, uma vez que não
contido na exordial, configura inadmissível inovação em sede recursal.
5- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.
6- Agravo desprovido.
(AC 00213048820084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
No mérito, cumpre observar que em 02.08.1999, a RFFSA celebrou com o autor Termo de Permissão de Uso (TPU Nº
137/99/DIVPAT.SP) do imóvel localizado na Rua Monsenhor Andrade, Casa 813, em São Paulo - SP. Em 29 de maio de 2012, foi
encaminhada a notificação de rescisão do contrato firmado entre o autor e a extinta Rede Ferroviária Federal S.A., conforme se observa
à fl. 59, fato este reconhecido pelo próprio requerente na inicial ao mencionar tal data como a da ameaça de turbação (fl. 03).
No Ofício nº 802/2012/GP/SPU-SP nota-se que a Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo, sucessora legal da RFFSA,
informa à interessada Rosemeire que estava providenciando a rescisão unilateral do termo de permissão de uso anteriormente firmado,
observado o inadimplemento de cláusula contratual (utilização comercial) e a existência de débitos relativos à ocupação do imóvel,
consoante se verifica à fl. 34.
Em depoimento pessoal, o autor afirma que: "... recebeu há muito tempo atrás, comunicado da Rede Ferroviária Federal,
advertindo-o de que não poderia utilizar o imóvel para fins comerciais; 5) que chegou a receber uma notificação sobre rescisão
de contrato de permissão de uso, a qual não assinou." (fl. 77vº).
Apesar da ciência da extinção do contrato administrativo, o autor manteve-se irregularmente na posse da área e, ato contínuo, ajuizou a
presente ação de consignação em pagamento, sob o fundamento de que a União, por intermédio da SPU, sem motivo justificado,
recusava-se a emitir os boletos bancários dos meses de agosto e setembro de 2012.
Como se percebe, a União deixou de emitir os boletos de pagamento para que tal procedimento não caracterizasse sua concordância
tácita à permanência do permissionário no local e, consequentemente, a continuidade da relação contratual.
Destaca-se que o autor ao ajuizar a presente ação consignatória já estava ciente que deveria desocupar o imóvel em virtude do
rompimento de contrato tanto pela falta de pagamento como pelo uso indevido do espaço do imóvel, valendo-se desta medida para
justificar sua manutenção na posse, viabilizando, assim, uma suposta legalidade de seu procedimento.
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Conforme mencionado alhures, a natureza da relação jurídica entre as partes é de Direito Público, mostrando-se ilegítima a ocupação do
bem pelo requerente, assim como a consignação com esse propósito.
Confira-se o seguinte caso análogo:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. INFRAERO. CONTRATO DE CONCESSÃO DE ÁREA PÚBLICA. EXTINÇÃO DO CONTRATO.
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ART. 20,
§4º DO CPC/1973. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Em 20.10.1997, a INFRAERO celebrou com a agravante
contrato de concessão de uso área localizada no Aeroporto de Congonhas/SP. Tal contrato sofreu diversos aditamentos, que
resultaram na sua prorrogação até 30.04.2008. Após essa data, a INFRAERO comunicou a agravante sobre o término contratual
e a necessidade de desocupação da área pública, sob pena de incorrer em esbulho possessório. 2. Apesar da ciência da extinção
do contrato administrativo, a agravante manteve-se irregularmente na posse da área e, ato contínuo, ajuizou a presente ação de
consignação em pagamento, sob o fundamento de que a INFRAERO, sem motivo justificado, recusava-se a emitir o boleto com o
valor mensal pelo uso da área, chamado preço específico. 3. Conforme descrito na r. sentença, a INFRAERO deixou de emitir os
boletos de pagamento para que tal procedimento não caracterizasse sua concordância tácita à permanência da concessionária
no local e, consequentemente, a continuidade da relação contratual, o que implicaria, inclusive violação dos princípios da
legalidade, da impessoalidade e da obrigatoriedade de licitação para a contratação com a Administração Pública, nos termos do
art. 37, "caput" e inciso XXI da CF/88. 4. A configuração da responsabilidade civil da ora agravante depende da demonstração
do ato ilícito, do dano efetivo, do nexo causal entre tal conduta e o dano suportado pela agravada (a repercussão negativa no
patrimônio do lesado), bem como a culpa ou dolo do agravante, consoante artigos 186 e 187 do CC/02. 5. Conforme já
asseverado, a natureza da relação jurídica entre as parte é de Direito Público e, in casu, decorre da concorrência pública n°
046/CNSP-SBSP/97, aviado em procedimento licitatório, cujos termos vinculam as partes, sendo via de regra regido pela
proposta mais vantajosa à Administração Pública, respeitados os princípios da isonomia, da moralidade, da legalidade, da
probidade administrativa e da vinculação ao instrumento convocatório. De forma que não aditado o contrato e tendo sido
licitado novamente o espaço ocupado, mostra-se ilegítima a ocupação do bem pela autora, assim como a consignação com esse
propósito. 6. Veja-se que a ação consignatória possibilita ao devedor o exercício do direito material de cumprir a obrigação legal
ou contratual mediante pagamento por consignação. 7. À época da propositura desta demanda já não havia contrato entre as
partes que amparasse a consignação, sendo descabida a pretensão da ora agravante de depositar em juízo valores relativos a
prestações inexistentes. 8. Portanto, justa a recusa da INFRAERO no recebimento dos valores ora consignados, pois o
contrato de concessão de uso da área pública em questão já havia sido extinto, de modo que não houve qualquer recusa
injustificada de recebimento de prestação devida. 9. No que tange aos honorários advocatícios, a jurisprudência do E. Superior
Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação, como é o caso das ações de
consignação em pagamento, a fixação dos honorários advocatícios dar-se-á pela apreciação equitativa do órgão julgador, com
base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, observada a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, evitando-se o valor irrisório ou excessivo. 10. Ainda conforme jurisprudência do
E. Superior Tribunal de Justiça, inclusive fixada em sede de recurso especial repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,
(REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe de 6/4/2010), na fixação de honorários advocatícios com base
no § 4º do art. 20 do CPC/1973, utilizando-se do juízo de equidade, o magistrado não fica adstrito aos percentuais previstos no §
3º do art. 20 do CPC/1973 e pode adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou mesmo arbitrar
valor fixo, não ficando adstrito aos percentuais legalmente previstos. 11. De outra parte, as razões recursais não contrapõem
tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da
matéria nele contida. 12. Agravo regimental desprovido.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. - grifei.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1694913 0019562-28.2008.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Assim, justa a recusa da União no recebimento dos valores ora consignados, pois o contrato de permissão de uso da área pública em
questão já havia sido extinto, de modo que não houve qualquer recusa injustificada de recebimento da prestação devida.
Em face da reforma da sentença, condeno o requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso da União, para declarar a improcedência da presente ação, restando prejudicado o
recurso interposto pelo autor, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022381-93.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022381-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANAMATRA ASSOCIACAO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO
TRABALHO

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00223819320124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 1.860/1.861: Mantenho a decisão de fls. 1.857 por seus próprios fundamentos.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022934-43.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022934-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARCELO VINCENZO DE LUCA
ADVOGADO : SP312577 THIAGO MUNIZ DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
PARTE RÉ : MARISTELA CRISPA VIEIRA
ADVOGADO : SP312577 THIAGO MUNIZ DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00229344320124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por MARCELO VINCENZO DE LUCA em face de sentença que julgou intempestivos os embargos
monitórios e converteu o mandado inicial do corréu Marcelo Vincenzo de Luca em mandado executivo; determinando o prosseguimento
da demanda na forma de execução por quantia certa contra devedor solvente, nos termos do artigo 1102c e seus parágrafos do CPC.

Alega o apelante, em síntese, que a natureza dos embargos monitórios assemelha-se à contestação. Por isso, o prazo para o oferecimento
dos embargos monitórios não havia nem começado, por não haver mandado de citação expedido contra a sua litisconsorte Maristela
Cripsa Vieira (art. 241, III, do CPC).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT,
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2017).
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

Da (in)tempestividade dos embargos monitórios
Cuida-se de apelo interposto em face da sentença que julgou intempestivos os embargos monitórios e converteu o mandado inicial do
corréu Marcelo Vincenzo de Luca em mandado executivo; determinando o prosseguimento da demanda na forma de execução por
quantia certa contra devedor solvente, nos termos do artigo 1102c e seus parágrafos do CPC.

Transcrevo trecho da decisão recorrida:
"Em face da certidão de fl. 106, converto o mandado inicial do corréu Marcelo Vincenzo de Luca em mandado executivo. Assim,
prossiga-se a demanda na forma de execução por quantia certa contra devedor solvente, nos termos do artigo 1102c e seus
parágrafos do CPC. Ressalto, que os prazos para oposição de embargos em demanda monitória na hipótese de litisconsórcio são
contados de forma independente, não se aplicando a disposição do artigo 191 do CPC. Neste sentido é o escólio de Antonio
Carlos Marcato: "Esse prazo é preclusivo e não será computado em dobro em caso de litisconsórcio passivo, seja porque
afastada a incidência do art. 191 do Código (os embargos têm natureza de ação, não de contestação), seja, principalmente,
porque cada um dos réus disporá de prazo próprio para a oposição de seus embargos que começará a fluir da respectiva
cientificação do conteúdo do mandado monitório (art. 184)." (in "Procedimentos Especiais", 10ª edição, 2004, Ed. Atlas, pag.
318)."

Convém distinguir a natureza dos Embargos Monitórios com os Embargos do Devedor para verificar a aplicação dos artigos 191 e 241,
III do CPC/1973.

CPC de 1973
CAPÍTULO III - DOS PRAZOS
Seção I - Das Disposições Gerais
(...)
Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos para contestar,
para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos.
(...)
CAPÍTULO IV - DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS
Seção III - Das Citações
(...)
Art. 231. Far-se-á a citação por edital:
I - quando desconhecido ou incerto o réu;
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar;
III - nos casos expressos em lei.
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§ 1o Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar o cumprimento de carta rogatória.
§ 2o No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se
na comarca houver emissora de radiodifusão.
(...)
Seção IV - Das Intimações
(...)
Art. 241. Começa a correr o prazo:        (Redação dada pela Lei nº 8.710, de 24.9.1993)
I - quando a citação ou intimação for pelo correio, da data de juntada aos autos do aviso de recebimento;         (Redação dada
pela Lei nº 8.710, de 24.9.1993)
II - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data de juntada aos autos do mandado cumprido;        (Redação
dada pela Lei nº 8.710, de 24.9.1993)
III - quando houver vários réus, da data de juntada aos autos do último aviso de recebimento ou mandado citatório
cumprido;        (Redação dada pela Lei nº 8.710, de 24.9.1993)
IV - quando o ato se realizar em cumprimento de carta de ordem, precatória ou rogatória, da data de sua juntada aos autos
devidamente cumprida; (Redação dada pela Lei nº 8.710, de 24.9.1993)
V - quando a citação for por edital, finda a dilação assinada pelo juiz.        (Redação dada pela Lei nº 8.710, de 24.9.1993)
CPC DE 1973
CAPÍTULO XV
DA AÇÃO MONITÓRIA (Capítulo acrescentado pela Lei nº 9.079, de 14.7.1995)
Art. 1.102.a - A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo,
pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.        (Incluído pela Lei nº 9.079, de
14.7.1995)
Art. 1.102.b - Estando a petição inicial devidamente instruída, o Juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento
ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias.         (Incluído pela Lei nº 9.079, de 14.7.1995)
Art. 1.102.c - No prazo previsto no artigo anterior, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado
inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV.           (Incluído pela
Lei nº 9.079, de 14.7.1995)
Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial.
Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial
em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.          (Redação dada pela Lei nº
11.232, de 2005)
§ 1o Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios.         (Incluído pela Lei nº 9.079, de
14.7.1995)
§ 2o Os embargos independem de prévia segurança do juízo e serão processados nos próprios autos, pelo procedimento
ordinário.         (Incluído pela Lei nº 9.079, de 14.7.1995)
§ 3o Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor e prosseguindo-
se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulos II e IV.        (Incluído pela Lei nº 9.079, de 14.7.1995)
§ 3o Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor e prosseguindo-
se na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, desta Lei.        (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)
 TÍTULO II
NOVO CPC DE 2015
Art. 229.  Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores, de escritórios de advocacia distintos, terão prazos contados em
dobro para todas as suas manifestações, em qualquer juízo ou tribunal, independentemente de requerimento.
§ 1o Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo apenas 2 (dois) réus, é oferecida defesa por apenas um deles.
§ 2o Não se aplica o disposto no caput aos processos em autos eletrônicos.

Em primeiro, lugar, os Embargos Monitórios têm natureza de defesa no âmbito do procedimento especial da ação monitória que objetiva
à constituição de um título executivo (art. 1.102-A a 1.102-C do CPC/1973). Já os Embargos do Devedor têm natureza de ação, cujo
objeto é desconstituir o título executivo que lastreia a ação de execução.

Não se pode, portanto, simplesmente invocar aos Embargos Monitórios os preceitos aplicáveis aos Embargos do Devedor, sem que se
atente para a diferença de natureza entre ambos.

O Superior Tribunal de Justiça, superando entendimentos doutrinários, entende que o artigo 191 (prazo em dobro quando houver
litisconsortes com diferentes procuradores) se aplica aos Embargos Monitórios, como também se aplica aos processos eletrônicos no
período sob a vigência do CPC antigo (pois somente o novo CPC excluiu expressamente a incidência nos processos eletrônicos). Vide
precedentes abaixo:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 191 DO CPC. PRAZO EM DOBRO. APLICAÇÃO AO PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA. INAPLICABILIDADE PREVISTA APENAS NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Trata-se de embargos monitórios, opostos por devedores solidários representados por diferentes advogados, que não foram
conhecidos sob o fundamento da intempestividade, haja vista os autos tramitarem eletronicamente.
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2. Em respeito ao princípio da legalidade e à legítima expectativa gerada pelo texto normativo vigente, enquanto não houver
alteração legal, aplica-se aos processos eletrônicos o disposto no art. 191 do CPC.
3. O novo Código de Processo Civil, atento à necessidade de alteração legislativa, no parágrafo único do art. 229, ressalva a
aplicação do prazo em dobro no processo eletrônico.
4. A inaplicabilidade do prazo em dobro para litisconsortes representados por diferentes procuradores em processo digital
somente ocorrerá a partir da vigência do novo Código de Processo Civil.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1488590/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe
23/04/2015)
No caso dos autos, a coexecutada não foi encontrada em seu endereço fornecido à CAIXA. Todavia, tratando-se de corré que não foi
localizada para citação pessoal (por carta ou oficial de justiça) deve-se insistir na tentativa de sua localização.

Depois de ultimado o esforço no sentido de localizar a coexecutada procede-se com a citação por edital e neste caso o prazo da defesa
corre do término do prazo do edital (art. 241, inciso IV); mas, sendo vários os réus, deve-se interpretar conjuntamente com a regra do
inciso III, para que as normas processuais tenham plena eficácia, de modo que o prazo da defesa corre da última citação efetivada
nos autos. E, uma vez não havendo constituição de diferentes procuradores pelos litisconsortes (requisito do art. 191), o prazo será o
ordinário, não o dobrado.

Segue jurisprudência nesse sentido:

REsp 1542540 - Relator(a) Ministro MARCO BUZZI - Data da Publicação 06/09/2017 - DECISÃO:
Trata-se de recurso especial, interposto por OSVALDO POMPEO COSTA SOBRINHO e OUTRO, com amparo nas alíneas "a" e
"c" do permissivo constitucional, no intuito de reformar o acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, assim
ementado:
AGRAVO. PROCESSO ELETRÔNICO. ART. 191 DO CPC. INAPLICABILIDADE.
A jurisprudência da 3ª Turma deste Tribunal tem se orientado no sentido da inaplicabilidade da disposição do art. 191 do CPC
aos processos que tramitam em meio eletrônico, porque não há risco de embaraço processual a justificá-la.
Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados.
Nas razões do recurso especial (fls. 596/617, e-STJ), os recorrentes apontam, além de dissídio jurisprudencial, violação, pelo
aresto regional, ao artigo 191 do Código de Processo Civil de 1973, sustentando, em suma, que o processo eletrônico não tem o
condão de, por si só, afastar a norma prevista na legislação quanto ao prazo em dobro.
Contrarrazões (fls. 650/656, e-STJ), e após decisão de admissão do recurso especial (fls. 659, e-STJ), os autos ascenderam a esta
egrégia Corte de Justiça.
É o relatório.
Decido.
O inconformismo merece prosperar.
Inicialmente, cumpre destacar que a decisão recorrida foi publicada antes da entrada em vigor da Lei n.º 13.105/2015, razão
pela qual o presente recurso está sujeito aos requisitos de admissibilidade do Código de Processo Civil de 1973, conforme
Enunciado Administrativo n.º 2/2016 do Superior Tribunal de Justiça.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "nega vigência ao art. 191 do CPC [73] a decisão
judicial que não lhe aplique por fundamento de ser o processo eletrônico, uma vez que a desnecessidade fática não pode revogar
a lei vigente, bem como sua aplicabilidade visa à segurança jurídica e ao acesso igualitário ao Judiciário, não podendo ser
simplesmente ignorada" (REsp 1437487/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
01/09/2015, DJe 14/09/2015).
No mesmo diapasão:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 191 DO CPC. PRAZO EM DOBRO. APLICAÇÃO AO PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA. INAPLICABILIDADE PREVISTA APENAS NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Trata-se de embargos monitórios, opostos por devedores solidários representados por diferentes advogados, que não foram
conhecidos sob o fundamento da intempestividade, haja vista os autos tramitarem eletronicamente.
2. Em respeito ao princípio da legalidade e à legítima expectativa gerada pelo texto normativo vigente, enquanto não houver
alteração legal, aplica-se aos processos eletrônicos o disposto no art. 191 do CPC.
3. O novo Código de Processo Civil, atento à necessidade de alteração legislativa, no parágrafo único do art. 229, ressalva a
aplicação do prazo em dobro no processo eletrônico.
4. A inaplicabilidade do prazo em dobro para litisconsortes representados por diferentes procuradores em processo digital
somente ocorrerá a partir da vigência do novo Código de Processo Civil.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1488590/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe
23/04/2015)
2. Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para determinar a aplicação do prazo em dobro no feito, devendo os
autos, por conseguinte, retornar à instância de origem.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de agosto de 2017.
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MINISTRO MARCO BUZZI
Relator
EDcl no REsp 1571835 - Relator(a) Ministro MARCO BUZZI -Data da Publicação 04/04/2018 Decisão: EDcl no RECURSO
ESPECIAL Nº 1.571.835 - SC (2015/0307934-4) - DECISÃO:
Cuida-se de embargos de declaração opostos por INDÚSTRIA MECÂNICA MACCO LTDA em face de decisão da lavra deste
signatário, acostada às fls. 396-397, que julgou prejudicado o recurso especial.
Nas razões dos aclaratórios (fls. 400-401), a embargante sustenta a necessidade de provimento do apelo extremo, porquanto
implica diretamente o processamento do incidente da exceção de incompetência.
Não houve impugnação.
Os embargos de declaração merecem acolhida.
Nos estreitos lindes do artigo 1.022 do CPC/2015, os embargos de declaração objetivam suprir omissão, dissipar obscuridade,
afastar contradição ou sanar erro material encontráveis em decisão ou acórdão.
De fato, procedem os argumentos da embargante no sentido de que a decisão embargada contém erro material.
Diante do evidente equívoco na decisão, acolho os aclaratórios e reconsidero a decisão monocrática anteriormente proferida (fl.
482) e passo, de pronto, a novo exame do recurso especial.
O apelo extremo, fundamentado no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, desafia acórdão proferido pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:
AGRAVO LEGAL. ART. 191 DO CPC. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. A decisão que negou seguimento ao presente
agravo de instrumento fundou-se tão somente na impossibilidade de rediscussão acerca da incidência do art. 191 do CPC, tendo
em vista que esta questão já havia sido anteriormente decidida no AI 5027658-71.2014.404.0000, interposto pelo ora agravante.
Em suas razões de recurso especial (fls. 342-361), a recorrente alega, além de dissídio jurisprudencial, violação dos arts. 125, I,
191 e 535 do CPC/1973; e 5º, LIV e LV, da CF/88, sustentando, em síntese: a) genericamente, negativa de prestação
jurisdicional; b) a aplicabilidade da regra processual que estabelece o prazo em dobro quando os litisconsortes tiverem diferentes
procuradores, em se tratando de processo eletrônico.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
1. Efetivamente, o recurso especial não se presta ao exame de suposta violação a dispositivos constitucionais, por se tratar de
matéria reservada à análise do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República.
2. Nos casos em que a arguição é genérica, não se conhece do recurso especial pela alegada violação do artigo 535 do CPC/73.
Incide, na hipótese, o óbice da Súmula 284/STF, assim redigida: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. Dentre os vários precedentes a respeito, destaca-se:
REsp 870.626/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 26.03.2007.
3. Consoante a orientação jurisprudencial do STJ, aplica-se aos processos eletrônicos a regra processual que estabelece que os
litisconsortes com procuradores distintos terão prazo em dobro para contestar, recorrer e, de modo geral, falar nos autos (art.
191 do CPC/73).
Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO POR INTEMPESTIVIDADE. INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO EM DOBRO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Nos termos do art. 191 do CPC, conta-se em dobro o prazo para litisconsortes com procuradores distintos, o que não foi
observado no caso. Referido entendimento aplica-se ao processo eletrônico, pelo menos até a vigência do novo CPC (art. 229, §
2º).
2. Embargos de declaração acolhidos para anular o acórdão que não conheceu do agravo regimental.
(EDcl no AgRg no AREsp 721.656/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe
12/11/2015)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ELETRÔNICO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO INTERPOSTO PELA DIVERGÊNCIA
NÃO CONHECIDO ANTE A AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA PARA COM O PARADIGMA. PRAZO EM DOBRO.
VIOLAÇÃO AO ART. 191 DO CPC CARACTERIZADA. NULIDADE RECONHECIDA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM
PARA JULGAMENTO DO AGRAVO RETIDO CUJA TEMPESTIVIDADE É ORA RECONHECIDA. MESMO HAVENDO TAL
PREVISÃO NA REDAÇÃO FINAL DO NOVO CPC (ART. 229, §2o.) O EFEITO REVOGADOR SOMENTE OCORRERÁ A
PARTIR DA VIGÊNCIA DA NOVA LEGISLAÇÃO. PRECEDENTE: RESP. 1.488.590/PR, REL. MIN. RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, DJE 23.4.2015. MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL PELO PROVIMENTO DO RECURSO PARA APLICAÇÃO EFETIVO
PRAZO EM DOBRO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESSA PARTE PROVIDO.
1. Não ocorre a violação ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem apreciou a questão posta de maneira
clara, suficiente e fundamentada, havendo apenas julgamento contrário ao interesse da parte. Às genéricas alegações de
nulidade se aplica a Súmula 284/STF, na medida em que não restou demonstrado o prejuízo com a não apreciação dos
Declaratórios na origem.
2. O Recurso Especial pela divergência não pode ser conhecido ante a ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e o
paradigma apontado na peça recursal. Precedentes.
3. Nega vigência ao art. 191 do CPC a decisão judicial que não lhe aplique por fundamento de ser o processo eletrônico, uma
vez que a desnecessidade fática não pode revogar a lei vigente, bem como sua aplicabilidade visa à segurança jurídica e ao
acesso igualitário ao Judiciário, não podendo ser simplesmente ignorada.
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4. Mesmo estando presente tal inovação legislativa na redação final do novo CPC (art. 229, §2o.), a regra do art. 191 do CPC
permanece vigente até ser efetivamente revogada.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, determinando-se o retorno dos autos à origem para
julgamento do agravo retido que foi tido por intempestivo, afastada a alegada intempestividade.
(REsp 1437487/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe
14/09/2015)
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 191 DO CPC. PRAZO EM DOBRO. APLICAÇÃO AO PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA. INAPLICABILIDADE PREVISTA APENAS NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Trata-se de
embargos monitórios, opostos por devedores solidários representados por diferentes advogados, que não foram conhecidos sob o
fundamento da intempestividade, haja vista os autos tramitarem eletronicamente.
2. Em respeito ao princípio da legalidade e à legítima expectativa gerada pelo texto normativo vigente, enquanto não houver
alteração legal, aplica-se aos processos eletrônicos o disposto no art. 191 do CPC.
3. O novo Código de Processo Civil, atento à necessidade de alteração legislativa, no parágrafo único do art. 229, ressalva a
aplicação do prazo em dobro no processo eletrônico.
4. A inaplicabilidade do prazo em dobro para litisconsortes representados por diferentes procuradores em processo digital
somente ocorrerá a partir da vigência do novo Código de Processo Civil.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1488590/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe
23/04/2015)
Nesse particular, a Corte estadual concluiu ser inaplicável a disposição do art. 191 do CPC/73 aos processos que tramitam em
meio eletrônico, nos seguintes termos:
"A jurisprudência da 3ª Turma deste Tribunal tem se orientado no sentido da inaplicabilidade da disposição do art. 191 do CPC
aos processos que tramitam em meio eletrônico, porque não há risco de embaraço processual a justificá-la.
Com efeito, a prerrogativa do prazo em dobro, na forma do art. 191 do CPC somente se justifica ante a evidente dificuldade de
acesso aos autos de cada um dos procuradores dos litisconsortes, dificultando a defesa e a prática dos atos processuais.
Em se tratando de processo eletrônico, tal prerrogativa se mostra absolutamente desnecessária, tendo em vista que há
permanente disponibilidade da integridade dos autos à todas as partes, de modo que, à luz de uma interpretação teleológica,
atendido aos princípios da utilidade, igualdade e da ampla defesa, o prazo em dobro não se sustenta."
Assim, as conclusões constantes do acórdão recorrido destoam do entendimento desta Corte Superior, de modo que resta
imperativa a reforma do aresto combatido.
4. Do exposto, acolho os embargos de declaração para, reconsiderando a decisão embargada (fl. 482), de plano, dar parcial
provimento ao recurso especial a fim de anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que, ultrapassada a questão da aplicabilidade do art. 191 do CPC/73 nos processos eletrônicos sob a égide do diploma
processual civil revogado, julgue o mérito acerca da exceção de incompetência.
Publique-se.
Intimem-se.
Brasília (DF), 27 de março de 2018.
MINISTRO MARCO BUZZI
Relator
(STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 644.938 - SP (2014/0340610-1). REsp 644938. Re. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE. Data da Publicação: 10/05/2018.
Decisão
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LITISCONSÓRCIO
PASSIVO. DIFERENTES PATRONOS. EMBARGOS MONITÓRIOS. APRESENTAÇÃO DE PETIÇÕES IDÊNTICAS. VIOLAÇÃO
AO ART. 535 DO CPC/1973. OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO DO JULGADO E MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA SOBRE A QUESTÃO SUSCITADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS. AGRAVO
CONHECIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu o recurso especial apresentado por Tarcísio Tadeu Garcia Pereira,
com base no art. 105, III, a, da Constituição Federal, desafiando acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 262):
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE CLIENTES.
CABIMENTO DA VIA ELEITA. EXEGESE DO ART. 1.102-A, DO CPC. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. DIFERENTES
PATRONOS. PRAZO EM DOBRO. ADMISSIBILIDADE. INTELECÇÃO DO ART. 191 DO CPC. APELO DO CORRÉU-
EMBARGANTE PROVIDO.
Aplicável à hipótese dos autos a regra do art. 191 do CPC. Trata-se, a rigor, de litisconsortes com diferentes procuradores, que
terão prazos contados em dobro, no caso, para recorrer. Os embargos, na monitória, são embargos ao mandado e têm natureza
jurídica de defesa, de oposição à pretensão monitória, não se confundindo com embargos do devedor, somente cabíveis no
processo de execução.
Na origem, versam os autos sobre ação monitória proposta por Tarcísio Tadeu Garcia Pereira contra Fernando Marques
Ferreira e Paulo Roberto Annoni Bonadies objetivando a constituição de título executivo da obrigação prevista em contrato de
remuneração de serviços prestados, assinado por apenas uma testemunha. Na ocasião, afirmou que foi contratado pelos réus
para atuar perante sindicatos de diferentes categorias de trabalhadores, com o propósito de captar clientes para o ajuizamento
de ações judiciais de cobrança dos expurgos inflacionários referentes aos Planos Verão e Collor, relativos às diferenças nas
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contas de FGTS dos trabalhadores.
Aduziu, no entanto, que recebeu quantia ínfima, muito aquém da que foi pactuada.
O Juiz singular julgou procedente a ação monitória, condenando os réus a pagarem ao autor a quantia de R$ 35.801,76 (trinta e
cinco mil, oitocentos e um reais e setenta e seis centavos).
O Magistrado entendeu que os embargos monitórios apresentados seriam intempestivos, afastando a incidência do art. 191 do
Código de Processo Civil de 1973 à hipótese (e-STJ, fls. 185-187).
O Tribunal de origem proveu o apelo do corréu Paulo Roberto sob a motivação de que os embargos ao mandado monitório
possuem natureza de defesa, e não de ação, aplicando, portanto, o prazo em dobro para litisconsortes com procuradores
diferentes, nos termos do art. 191 do CPC/1973 (e-STJ, fls. 259-268).
Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-STJ, fls. 283-288).
(...)
RECURSO ESPECIAL Nº 1.265.561 - SC (2011/0163660-9)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão assim ementado (e-STJ fls. 274/275):
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITORIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PLURALIDADE DE RÉUS. REVELIA DE ALGUNS
DELES. PRAZO PARA OFERECER EMBARGOS EM DOBRO. APLICAÇÃO NO CASO CONCRETO. INTELIGÊNCIA DO ART.
191 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVELIA DOS RECORRENTES AFASTADA. PEDIDO SUCESSIVO DE
ACOLHIMENTO DAS PRELIMINARES E DAS RAZÕES DE MÉRITO INVOCADAS NOS EMBARGOS MONITÓRIOS.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA IRRESIGNAÇÃO. MERA REMISSÃO À PEÇA DEFENSIVA. VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. NÃO CONHECIMENTO NESSES PONTOS. APELO CONHECIDO EM PARTE E
PROVIDO.
Em que pese entendimento doutrinário amparando a decisão monocrática, no sentido de considerar-se inaplicável o prazo em
dobro instituído pelo art. 191 do CPC quando um dos litisconsortes apresenta defesa e o outro é revel [Código de Processo Civil
Interpretado. Antonio Carlos Marcato (Coord.), 3ª ed., Atlas: São Paulo, 2008, p. 522; Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de
Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado. 11ª ed., RT: São Paulo, 2010, ps. 475-476], o posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça e desta Primeira Câmara de Direito Comercial autoriza a concessão, nestas hipóteses, do prazo em dobro.
O CPC impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera
menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais
se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo
inaceitável, devendo ser afastado. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater,
mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só
os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença (Theotônio
Negrão. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 699).
Os embargos declaratórios opostos foram rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
conforme previsto no art. 538, parágrafo único, do CPC/1973 (e-STJ fls. 302/310).
O recurso especial (e-STJ fls. 313/329), fundamentado no art. 105, III, alínea "a", da CF, aponta ofensa aos seguintes
dispositivos legais, sob as respectivas teses:
(i) art. 535, I, do CPC/1973, mencionando que, "com o provimento da Apelação reformando a R. Sentença que havia declarado
a revelia aos Recorrentes, a lógica processual decorrente seria a devolução dos autos para que o processo retomasse o seu
regular curso, com a devida apreciação da matéria contida naqueles Embargos à Monitoria. No entanto, tal situação ficou
obscura a partir da leitura do V. Acórdão recorrido, cabendo o esclarecimento através da via dos Embargos Declaratórios, os
quais foram tempestivamente opostos, com fulcro no inciso I, do art. 535 do CPC" (e-STJ fl. 322).
(ii) art. 538, parágrafo único, do CPC/1973, argumentando a inaplicabilidade da determinação de recolhimento prévio da multa
como condicionante para a interposição de novo recurso na hipótese de rejeição dos primeiros embargos de declaração.
(iii) arts. 319 e 515 do CPC/1973, sustentando que, "na realidade, pouco importa se a matéria dos Embargos à Monitória será
apreciada pelo primeiro grau de jurisdição, caso da devolução dos autos para a origem a fim de que haja seja proferida uma
Sentença, considerando os fatos, alegações, fundamentos e documentos ali apresentados, ou se tais questões seriam apreciadas
pelo segundo grau de jurisdição em atenção ao efeito translativo do recurso de Apelação previsto no artigo 516 do CPC, que
prevê a submissão aos tribunais das questões anteriores à sentença, ainda não decididas. O que os Recorrentes pretenderam, de
fato, com o pedida formulado em sede de Apelação foi que, afastada a revelia, todas as matérias aduzidas nos Embargos à
Monitória, em contrariedade às alegações feitas na petição inicial, pudessem, no mínimo, ser objeto de apreciação por alguma
instância de julgamento do Poder Judiciário, não podendo os direitos dos Recorrentes restarem continuamente ignorados pelos
D. Julgadores por mera interpretação equivocada do pedido formulado em sede de Apelação" (e-STJ fl. 326).

Compulsando os autos, verifica-se que não foram ultimadas as tentativas de intimação (fls. 75/80), não houve citação por edital; "o prazo
da defesa corre da última citação efetivada nos autos"; portanto, encontram-se tempestivos os embargos monitórios interpostos pelo
apelante.

Passo ao exame do mérito, nos termos do art. 1.013, §3º, do NCPC.
Nos embargos monitórios, a apelante alegou a nulidade da cláusula de renúncia ao benefício de ordem pelo fiador previsto nos artigos
827 e 828 do CPC (cláusula 17ª, §9º, do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES), por se tratar de
cláusula de eleição; além de indicar bens da coexecutada.
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O contrato de financiamento estudantil é expresso ao indicar os devedores: Maristela Crispa Vieira (estudante) e o garantidor Marcelo
Vincenzo de Luca (fiador) - fl. 19.

No entanto, o pedido de responsabilidade subsidiária do fiador e a invocação do benefício de ordem não devem ser conhecidos na atual
fase do processo, por tratar-se de matérias a ser examinadas no momento oportuno, pelo Juízo da execução.

Nesse sentido, jurisprudência dessa Corte:
AÇÃO MONITÓRIA. FIES. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ENCARGOS. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. FIADOR. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE ORDEM. APELAÇÃO PROVIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1.
No tocante ao termo inicial para contagem do prazo prescricional, conforme precedente do e. STJ, mesmo diante do vencimento
antecipado da dívida permanece inalterado o termo inicial do prazo de prescrição, qual seja o dia do vencimento da última
parcela. 2. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica relação de
consumo porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de serviço
bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação
do CDC. 3. Nos termos do artigo 827 do Código Civil, o benefício de ordem implica o direcionamento inicial da execução para
os bens do devedor, o que não se confunde com ilegitimidade passiva do fiador para via monitória, quando ainda sequer
formação do título executivo judicial. Inadequada a análise da renúncia ou não de tal benefício no bojo da ação que busca
ainda constituir o título executivo. 4. Apelação da parte autora parcialmente provida. 5. Apelação da parte embargante
desprovida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para afastar a
prescrição reconhecida no juízo de origem, e negar provimento ao recurso de WENDELL FREITAS SANTOS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2280856 0016896-15.2012.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,
TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. MONITÓRIA. INÉPCIA
DA INICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA. EXCLUSÃO DO FIADOR.
IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE ORDEM. MOMENTO PROCESSUAL INADEQUADO. RECURSO DESPROVIDO. 1 -
Preliminar de inépcia da inicial que se afasta, pois a prova escrita fornecida pela parte autora comprova indubitavelmente a
obrigação assumida pela devedora. Assim, a documentação apresentada pela autora, fornece elementos suficientes para o
ajuizamento da ação monitória. 2- Não restou configurada a capitalização de juros. A cláusula que trata dos juros prevê a
aplicação de taxa efetiva de juros de 9% ao ano, ressalvando que essa taxa resulta da capitalização mensal equivalente a
0,72073% ao mês, o que não passa de mera explicitação da forma de incidência da taxa anual. Assim, relevante é a forma de sua
operacionalização dentro do termo anual, não existindo onerosidade excessiva ou capitalização de juros. 3- A tese de
responsabilidade subsidiária do fiador e a invocação do benefício de ordem não procedem no momento de constituição do
título executivo, sendo tema a ser examinado no momento oportuno, pelo Juízo da execução. 4 - Se a decisão agravada
apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 5 - Agravo legal desprovido.
(AC 00132497320074036104, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:09/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para afastar a intempestividade dos embargos monitórios, e, nos termos do art.
1.013, §3º, do NCPC, desconstituo a decisão de conversão do mandado executivo em relação à coexecutada Maristela Crispa Vieira
(por ausência de citação como codevedora); e não conheço das demais matérias deduzidas nos seus embargos.
Publique-se e Intimem-se.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-23.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.009439-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARLENE DE LIMA ALMEIDA incapaz
ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro(a)
REPRESENTANTE : ADRIANA CRISPIM DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP398091A LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
No. ORIG. : 00094392320124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-63.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.007910-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JAIR ALVES MACHADO
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079106320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Decisão
Trata-se de agravo legal interposto por Jair Alves Machado em face de decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação.
Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada, uma vez que, na hipótese dos autos, não ocorreu a prescrição do
fundo de direito na presente demanda.
É o relatório.
Decido.

Revendo os autos, anoto que assiste razão ao agravante, pelas razões abaixo explicitadas.
Nestes autos, pretende o autor, servidor público aposentado junto ao Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA, a
conversão em tempo comum, através do fator multiplicador 1,40, e averbação de tempo de serviço especial, no período de labor no
DCTA, de 02/07/1984 até 11/12/1990, sob regime celetista, e no lapso de 12/12/1990 a 30/03/1999, sob o regime do RJU, e
consequente revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço.
Dessa forma, a situação posta nos autos é singular, uma vez que, quando da concessão do benefício ao autor, em 30/03/1999 (fls.
38/40), já era previsto na Constituição Federal (art. 40, §4º, III) o direito à aposentadoria especial ou cômputo de tempo de serviço
especial, para servidor público, todavia, a efetiva obtenção de tal benesse, à época da aposentação do requerente, dependia da edição de
norma de lei regulamentadora, sem a qual sua reivindicação não poderia ser exercida.
Imperioso salientar que, segundo o princípio do actio nata, a prescrição inicia-se com o nascimento da pretensão ou ação, ou seja, o
curso do prazo prescricional tem início com a real lesão ou ameaça do direito tutelado, momento em que nasce a pretensão a ser deduzida
em Juízo.
Dessa maneira, entendo que a efetiva possibilidade de concessão de aposentadoria especial a servidor público apenas surgiu a partir do
momento em que suprida essa lacuna legislativa pelo STF, por meio do julgamento do MI 721/DF, publicado em 30/11/2007, segundo o
qual, restou determinado que, até que fosse editada a norma legal regulamentadora, exigida no dispositivo constitucional, aplicável a
mesma legislação que orienta o regime geral de previdência (Lei nº 8.213/91).
Confira-se:

MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-
se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes
à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de
declaração não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO -
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BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada.
APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE
LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a disciplina específica da
aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral
- artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91. (MI 721, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ. 30.11.07).

Nesse contexto, relativamente aos servidores aposentados anteriormente à publicação do julgado de C. STF, o termo inicial do prazo
prescricional para a postulação do direito de concessão de aposentadoria especial de servidor somente deve ter início a partir do citado
marco (30/11/2007), ao passo que, no que tange a aposentadorias concedidas posteriormente à referida data, a prescrição deve correr
da data de concessão desse benefício.
Logo, no caso em epígrafe, não ocorreu a prescrição do fundo de direito, uma vez que o termo inicial prescricional começou a correr a
partir de 30/11/2007, e a presente ação foi ajuizada em 10/10/2012.
Por conseguinte, conclui-se que se deve falar apenas na prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos, nos termos preconizados
na Súmula 85/STJ: "nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação."
Assim, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos cinco anos anteriores à propositura da ação, a prescrição, no presente caso, não
se afigura como óbice para análise do pedido deduzido pelo autor.
Impõe-se, portanto, a reforma da sentença de 1º grau, afastando-se extinção do processo, baseada na prescrição do fundo de direito, à
vista dos argumentos acima expendidos.
Destarte, pelas razões retro mencionadas, reconsidero a decisão de fls. 235/237v, a qual passa a ter a seguinte redação:

"Preliminarmente insta esclarecer que, por existir pedido de averbação de períodos especiais, trabalhados sob o regime da CLT
e outros sob o RJU estatutário, são partes legítimas para responder à lide o INSS e a União Federal, em litisconsórcio passivo
necessário. Pelo mesmo motivo os pedidos formulados pelo autor são compatíveis e harmônicos entre si, o que enseja a
possibilidade de cumulação.
Isso porque são atribuições exclusivas do INSS a conversão do tempo de serviço laborado sob o regime celetista, em que o
empregado se vincula ao RGPS, e a emissão da respectiva certidão do período para fins de contagem recíproca.
Ato contínuo, à União Federal compete proceder às consectárias averbações do tempo especial, certificado pelo INSS, junto ao
Regime Próprio a que atualmente se encontra vinculado o autor, assim como revisar o ato concessório de aposentadoria do
servidor e realizar o acerto no pagamento de seus proventos em consonância ao novo tempo de contribuição obtido.

Dito isso, passo à análise do mérito, observadas as legitimidades de cada uma das partes requeridas no que se refere à
averbação do tempo de serviço especial, com conversão em comum, e contagem para fins de revisão de aposentadoria, tal como
pleiteado na exordial.
Inicialmente, sobre a quaestio, de rigor algumas considerações.

A Constituição Federal, em seu artigo 40, §4º, III, dispõe acerca do direito à aposentadoria especial ou cômputo de tempo de
serviço especial para servidor público.
Ainda, realço que, o art. 40, §4º, da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, veda
a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores sujeitos ao regime próprio de
previdência, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.
Dessa forma, consoante anteriormente esposado, a efetiva possibilidade de concessão de aposentadoria especial a servidor
público, apenas surgiu a partir do momento em que suprida essa lacuna legislativa pelo C. STF, por meio do julgamento do MI
721/DF, publicado em 30/11/2007, segundo o qual, restou determinado que, até que fosse editada a norma legal
regulamentadora, exigida no dispositivo constitucional, aplicável a mesma legislação que orienta o regime geral de previdência
(Lei nº 8.213/91).
 Com efeito, houve sucessivos Mandados de Injunção impetrados por entidades de classe representantes dos servidores públicos,
que visavam suprir a lacuna originada do comando constitucional instituído pelo artigo 40, parágrafo 4°, inciso III. Dessa forma,
em nove de abril de 2014, o C. Supremo Tribunal Federal aprovou a Súmula vinculante 33, cujo enunciado possui a seguinte
redação:
 
Súmula Vinculante 33: Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da previdência social sobre
aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal, até a edição de lei complementar
específica.
 
Relevante destacar o voto do eminente Ministro Teori Zavascky, no bojo do Agravo Regimental no Mandado de Injunção 1596:
 
"(...).
Ao julgar os Mandados de Injunção 721 e 758 (Min. Marco Aurélio, DJe de 30/11/2007 e DJe de 26/09/2008, o Plenário do STF
reconheceu a existência de omissão legislativa no tocante à regulamentação do disposto no art. 40, § 4º, da Constituição. Ficou
decidido que, inexistindo disciplina específica na legislação infraconstitucional sobre a aposentadoria especial do servidor
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público sujeito a condições especiais de trabalho, a omissão deverá ser suprida mediante a aplicação do art. 57, § 1º, da Lei
8.213/91, que trata do plano de benefício dos trabalhadores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
Ainda segundo a jurisprudência firmada no STF, não se admite a conversão de períodos especiais em comuns, mas apenas a
concessão da aposentadoria especial mediante a prova do exercício de atividades exercidas em condições nocivas. Apesar de ser
permitida no RGPS, no serviço público é expressamente vedada a contagem de tempo ficto, com fundamento no art. 40, § 10, da
Constituição ("A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício"). Nesse sentido: MI
3875 AgR/RS, Pleno, rel. Min. Cármen Lúcia, j. 09/06/2011, DJe 03/08/2011". (Plenário, rel. Min. Teori Zavascky, em
16/05/2013)
(...)."(g.n.)

Desse modo, no esteio da jurisprudência pacífica da Suprema Corte, a citada Súmula Vinculante veio consagrar o direito ao
cômputo especial do tempo exercido em condições prejudiciais à saúde do servidor público. Todavia, este cômputo especial foi
assegurado para viabilizar o direito à aposentadoria especial, ou seja, tão-somente para a concessão de benefício previdenciário
com tempo de contribuição reduzido, previsto no "caput" do artigo 57 da Lei 8.213/91, cujo tempo integral (15, 20 ou 25 anos,
conforme o caso) é exercido em condições especiais, permanecendo vedada, no âmbito do RPPS, a aplicação do direito à
conversão de tempo especial em comum previsto no §5º do art. 57 da Lei 8.213/91.
Nesse sentido, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou a questão quanto à inaplicabilidade do direito à conversão de tempo de
serviço especial em comum no âmbito do RPPS. É pacífico, no âmbito da E. Corte Suprema, o entendimento quanto à
impossibilidade da utilização de tempo computado com acréscimos fictos, para fins de concessão de benefícios no regime próprio
de previdência dos servidores, tal qual ocorreria nos casos em que determinado tempo especial, assim declarado em razão do
exercício do labor em condições insalubres, é convertido em comum e utilizado com um aumento fictício, após a aplicação dos
fatores de conversão.
Referido direito é assegurado para servidores que trabalharam de início sob regime celetista e tiveram o vínculo transformado
em estatutário após a criação do Regime Jurídico Único, apenas, contudo, em relação ao período em que estiveram sob a égide
do RGPS.
Assim, aos servidores que adquiriram o tempo especial à época em que estavam regidos pela CLT, fica assegurada, para esse
período, a aplicação das regras do regime celetista no tocante ao cômputo do tempo de serviço, hipótese em que se admite a
conversão de tempo especial em comum.
Após o vínculo ser "transformado" em estatutário, preserva-se apenas o direito adquirido à conversão de tempo especial em
comum, referente ao período laborado sob o regime anterior. Isso porque, repise-se, as atividades foram anteriormente exercidas
sob a égide do regime celetista em que tal hipótese é admitida.

Por sua vez, a Constituição de 1988 assegura, em seu artigo 201, §9º, desde sua redação original, "o direito à contagem
recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos
regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios definidos em lei".
Note-se que a Lei Maior não garante a conversão do tempo de serviço especial, para o servidor público, mas apenas a contagem
recíproca, considerando o tempo de efetiva contribuição, sendo que a aplicação do multiplicador, decorrente de norma
concernente ao Regime Geral de Previdência Social, não se aplica ao regime estatutário, que possui regramento próprio.
Nesse sentido:

ALEGAÇÃO DE AFRONTA À SÚMULA VINCULANTE Nº 33. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM
DIFERENCIADA. AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA. RECLAMAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. A Súmula
Vinculante nº 33 não garante a averbação do tempo de serviço e a sua conversão para tempo comum, mas, tão somente, a
apreciação do pedido de aposentadoria especial com observância do art. 57 da Lei 8213/91, o que afasta o cabimento da
presente reclamação. 2. Agravo regimental conhecido e não provido. (Rcl 19734 AgR / SP. 1ª Turma. Rel. Min. Rosa Weber. DJe
22.11.2016).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TEMPO
DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS SOB REGIME CELETISTA. CONVERSÃO EM TEMPO DE
ATIVIDADE COMUM. TRANSFORMAÇÃO DO VÍNCULO EM ESTATUTÁRIO. AVERBAÇÃO. APOSENTADORIA.
CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que o servidor que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime
celetista, pode somar esse período, ainda que convertido em tempo de atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais,
ao tempo trabalhado posteriormente sob o regime estatutário, inclusive para fins de aposentadoria e contagem recíproca entre
regimes previdenciários distintos. (grifei)
2. Agravo regimental não provido.
(RE 603581 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-238
DIVULG 03-12-2014 PUBLIC 04-12-2014) (g.n.)
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito Constitucional e Administrativo. Tempo de serviço prestado em
condições especiais sob regime celetista. Conversão em tempo de atividade comum. Transformação do vínculo em estatutário.
Averbação. Aposentadoria. Contagem recíproca. Possibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que o
servidor que laborou em condições insalubres, quando regido pelo regime celetista, pode somar esse período, ainda que
convertido em tempo de atividade comum, com a incidência dos acréscimos legais, ao tempo trabalhado posteriormente sob o
regime estatutário, inclusive para fins de aposentadoria e contagem recíproca entre regimes previdenciários distintos. 2. Agravo
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regimental não provido. A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do relator. Unânime. Impedido o
Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Marco Aurélio, Presidente. Presidiu o julgamento o
Senhor Ministro D ias Toffoli. Primeira Turma, 18.11.2014.
(RE-AgR - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO null, DIAS TOFFOLI, STF.)
..EMEN: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES EM
PERÍODO SOB REGIME CELETISTA. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. AGRAVO INTERNO DO SERVIDOR
DESPROVIDO. 1. O INSS é a parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda ajuizada por Servidor Público, ex-
celetista, visando o cômputo, como especial, de tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência, para fins de obtenção de
aposentadoria no regime próprio de previdência, mediante contagem recíproca. Precedentes: AgRg no AREsp. 665.465/MG, Rel.
Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 22.4.2015 e AgRg no REsp. 1.166.037/MG, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 11.6.2014. 2.
Agravo Interno do Servidor desprovido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar
provimento ao Agravo Interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina,
Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 344856 2013.01.46265-1, NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:05/03/2018 ..DTPB:.)
.EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA.
ATIVIDADES INSALUBRES. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que o servidor público, ex-celetista,
que tenha exercido atividade laboral em condições insalubres, possui direito à contagem especial desse período de trabalho para
fins de aposentadoria. 2. No caso dos autos, o Tribunal de origem foi categórico em reconhecer que o impetrante exerceu o
cargo de agente penitenciário estadual no período compreendido entre 24 de novembro de 1986 e 9 de maio de 1990, na
Secretaria de Estado e Justiça do Estado do Paraná, sob regime celetista, situação, inclusive, reconhecida em título executivo
judicial transitado em julgado, de modo que a recusa na averbação do tempo de serviço especial prestado justifica a concessão
da segurança. Agravo regimental improvido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por unanimidade, negou
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin,
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (Presidente) e Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3a. Região)
votaram com o Sr. Ministro Relator.
(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1566891 2015.02.70629-6, HUMBERTO MARTINS, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/03/2016 ..DTPB:.)
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS SOB REGIME CELETISTA E ESTATUTÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO
INSALUBRE EM COMUM. APOSENTADORIA ESPECIAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 33 DO STF.
1. A Súmula Vinculante 33 admite o cômputo de tempo de serviço especial aos servidores públicos estatutários apenas para a
finalidade de concessão de aposentadoria prevista no caput do art. 57 da Lei 8.213/91. Nessa hipótese, o tempo de contribuição é
reduzido para 15, 20 e 25 anos, e deve ser integralmente adquirido em condições especiais.
2. Nos termos do entendimento do STF, aos servidores públicos estatutários permanece vedada a possibilidade de conversão de
tempo de serviço especial em comum, ante a proibição da contagem de tempo ficto no âmbito do RPPS. Fica, contudo,
assegurado o direito à conversão aos antigos empregados públicos, cujos vínculos foram "transformados" em estatuários com a
implantação do Regime Jurídico Único, e somente quanto ao tempo adquirido sob a égide do regime celetista.
3. Caso concreto em que autor - servidor público inicialmente regido pela CLT, cujo vínculo posteriormente foi transformado em
estatutário - não pleiteia a concessão da aposentadoria especial, mas sim a averbação do tempo especial com a respectiva
aplicação do fator de conversão. Possibilidade de concessão da tutela jurisdicional apenas para o período em que o servidor
exerceu suas atividades sob a égide do regime celetista.
4. (...).
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AMS 274.559, Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras, j. 24/11/2017)

In casu, a hipótese dos autos é de servidor do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial - DCTA, que trabalhou sob o
regime celetista, de 02/07/1984 a 11/12/1990 e, com a instituição do Regime Jurídico Único da União, teve o vínculo
compulsoriamente transformado em estatutário a partir 12/12/1990 até a sua aposentadoria, em 30/03/1999.
Portanto, consoante todo o acima exposto, tendo em vista que o autor não almeja, nesta lide, a concessão da aposentadoria
especial, mas sim o reconhecimento e a averbação do tempo especial, com a respectiva aplicação do fator de conversão (1,40),
para fins de revisão de sua aposentadoria, observo que o direito pleiteado é, em tese, possível apenas em relação ao lapso em
que o servidor público exerceu suas atividades sob a égide do regime celetista.
Assim, necessário passar à análise da comprovação do exercício das atividades especiais no período celetista pleiteado, de
02/07/1984 a 11/12/1990.

Por conseguinte, anoto que as regras do Regime Geral de Previdência Social, às quais a Súmula Vinculante nº 33 faz menção,
são aquelas instituídas pela Lei nº 8.213/91, que dispõe sobre o plano de benefícios da Previdência Social e, em seu artigo 57,
trata da aposentadoria especial nos seguintes termos:
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado
sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei.
Note-se que o dispositivo supracitado não é auto aplicável, necessitando de regulamentação para alcançar efetividade, sendo
que a normatividade em questão foi instituída pelos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, bem como pelo Decreto nº 3.048/99, este
último que aprova o Regulamento da Previdência Social, já sob a vigência da Lei nº 8.213/91.
Ressalte-se que o segurado tem direito ao cômputo do tempo de serviço especial nos moldes da legislação da época da prestação
do serviço (RESP 425660/SC de Relatoria do Ministro Felix Fischer, publicado no DJ em 05/08/2002, p. 407).
Nesse passo, anoto que, até o advento da Lei nº 9.032/95 admitia-se duas formas de se considerar o tempo de serviço como
especial: a) enquadramento por categoria profissional: conforme a atividade desempenhada pelo segurado prevista em
regulamento; e b) enquadramento por agente nocivo: independentemente da atividade ou profissão exercida, o caráter especial
do trabalho decorria da exposição ininterrupta e permanente a agentes insalubres arrolados na legislação de regência.
Assim sendo, até 28 de abril de 1995, para que a atividade do servidor fosse considerada especial, bastava o mero
enquadramento em uma das profissões ou que determinado agente nocivo estivesse previsto nos anexos dos Decretos que
regulamentam a matéria.
Posteriormente, a Lei 9.032, de 29/04/95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§ 3º e 4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma
permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp
295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje 15.04.13).
A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou
perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10/12/97, salvo quanto aos agentes agressivos
ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.
Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97, com vistas a
revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro reconhecimento de atividades insalubres.
Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é possível a sua
utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio Tribunal: 10ª Turma,
AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3 15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº
2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08, DJF3 20.08.08.
Assim, portanto, após 10/12/1997, o servidor terá de demonstrar a efetiva submissão aos agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, o que, por sua vez, deverá ser feito por meio do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, preenchido pelo
órgão público ou por preposto autorizado, ou, ainda, por meio do LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais de
Trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
Destarte, para fazer jus ao pleiteado, deve ser efetivamente comprovada a constante, habitual e permanente sujeição do
servidor a agentes agressivos, físicos, químicos ou biológicos, à saúde, com base em perícia técnica que demonstre sujeição
permanente das atividades desempenhadas pelo mesmo a esses agentes agressivos.
Com relação a tempo de serviço exercido em condições especiais, cabe, pois, ao demandante comprovar, por prova pericial
adequada, que preenche os requisitos necessários ao seu reconhecimento.

No caso em epígrafe, verifico, por meio da Certidão nº 03/DRH-I/2011, da Declaração, do Formulário e do Laudo Técnico, todos
emitidos pelo Instituto de Aeronáutica e Espaço - IAE (fls. 46/52), que no lapso de 02/07/1984 a 11/12/1990, o autor laborou
como Guarda (ramo de Defesa), realizando o controle de entrada e saída de visitantes e funcionários, a orientação do trânsito, a
ronda de bicicleta na área residencial, a vigilância nas portarias de acesso ao IAE e da Usina Cel. Abner - UCA e também
executava rondas programadas nas adjacências das instalações operacionais do IAE e da Usina.
Tal função está enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos
Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.
Realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que a profissão
de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma legislativa realizada pela Lei
nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade
de demonstração do uso de arma de fogo.
Nesse sentido, confiram-se as ementas abaixo transcritas:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA -NOTURNO. ENQUADRAMENTO COMO
ATIVIDADE ESPECIAL.
1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de natureza
perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco regulamentar dessas
atividades.
2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo
segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198).
3. Recurso conhecido".
(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361)
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.
REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA.
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1. Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada
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em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor,
é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei
nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 3. A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, uma vez
que o trabalhador tem sua integridade física colocada em efetivo risco, encontrando enquadramento no código 2.5.7 do Anexo
do Decreto nº 53.831/64. 4. Termo inicial da revisão do benefício fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do
artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, respeitada a prescrição quinquenal. 5. Os juros de mora e a correção
monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em
20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de
poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à atualização
monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 6. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados
nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015. 7. Sem custas ou despesas processuais, por ser a parte
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 8. Apelação da parte autora provida.Vistos e relatados estes autos em que
são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar
provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2117521 0007801-98.2012.4.03.6119, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(g.n.)
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
GUARDA CIVIL MUNICIPAL. FATOR DE CONVERSÃO. TEMPO SUFICIENTE PARA APOSENTADORIA INTEGRAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM
PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - Apelação do INSS conhecida
em parte, eis que a r. sentença já reconheceu a isenção das custas processuais, razão pela qual inexiste interesse recursal neste
aspecto. 2 - Verifica-se que o pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios.
3 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma
vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à
comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a
estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial (STJ, AgRg no REsp 493.458/RS e REsp 491.338/RS; Súmula nº 13
TR-JEF-3ªR; artigo 70, § 1º, Decreto nº 3.048/1999). 4 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades
especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos.
Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos
presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo
com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais. Em outras
palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova. 5 - Saliente-se, por oportuno, que a permanência não pressupõe a
exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de trabalho, guardando relação com a atividade desempenhada
pelo trabalhador. 6 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos
registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial
técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 7 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico
seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região. 8 - A r. sentença
reconheceu o labor especial no período de 13/02/1989 a 07/02/2014 e condenou o INSS a implantar, em favor do autor, o
benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (07/02/2014). 9 -
Conforme PPP (fls. 34/35) e laudo pericial (fls. 190/213), no período de 13/02/1989 a 07/02/2014 (data do requerimento
administrativo), o autor exerceu a função de Guarda Civil Municipal. 10 - No tocante à profissão de guarda patrimonial, vigia,
vigilante e afins, entende-se que é considerada de natureza especial durante todo o período a que está a integridade física do
trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva. 11 - Alie-se como robusto
elemento de convicção, nesse sentido, a reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT,
para considerar a atividade de vigilante como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos
ou outras espécies de violência, mesmo não fazendo menção a uso de armas. 12 - Ademais, reputa-se perigosa tal função por
equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos
Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa. 13 -
Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após a vigência do Decreto nº 2.172/97, independentemente do
laudo técnico a partir de então exigido. 14 - Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante
estudo técnico ou perfil profissiográfico, entende-se que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social
pois, ao contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso dos
vigias, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo âmbito da presunção adotada pelo
enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível avaliar a efetiva exposição de risco numa situação
real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se procura prevenir com contratação dos profissionais da área da
segurança privada. 15 - A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E.
Tribunal que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito
cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador durante toda a
jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o enquadramento especial , não havendo que
se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a
exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio
Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889). 16 - Assim, possível o reconhecimento da especialidade do labor no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1176/2179



período de 13/02/1989 a 07/02/2014, enquadrado no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64; com exceção dos períodos
de 26/06/1997 a 27/07/1997, de 28/10/1999 a 10/11/1999, de 28/09/2010 a 31/10/2010 e de 07/09/2012 a 31/10/2012, em que o
autor esteve em gozo de auxílio doença previdenciário (CNIS - fls. 162/168). 17 - Acerca da conversão do período de tempo
especial, deve ela ser feita com a aplicação do fator 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, não importando a época
em que desenvolvida a atividade, conforme orientação sedimentada no E. Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, diante da
ausência de recurso da parte autora, mantenho a decisão proferida na r. sentença, que determinou a conversão da atividade
especial em tempo comum apenas até 28/05/1998. 18 - Desta forma, após converter os períodos especiais em tempo comum,
aplicando-se o fator de conversão de 1.4, e somá-los aos demais períodos comuns já reconhecidos administrativamente pelo
INSS (CNIS - fls. 162/168), constata-se que o autor, na data do requerimento administrativo (07/02/2014 - fl. 20), contava com
38 anos, 3 meses e 3 dias de tempo total de atividade; suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria integral por
tempo de contribuição, a partir desta data, conforme determinado na r. sentença. 19 - A correção monetária dos valores em
atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a
promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF, sob a
sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento. 20 - Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem
ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as
determinações legais e a jurisprudência dominante. 21 - Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença (Súmula 111, STJ), uma vez que, sendo as condenações pecuniárias
da autarquia previdenciária suportadas por toda a sociedade, a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada
moderadamente, conforme, aliás, preconizava o §4º, do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido. 22 - Apelação
do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Remessa necessária parcialmente provida.Vistos e relatados estes autos em
que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,
dar parcial provimento à remessa necessária e conhecer em parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial
provimento, para afastar o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos de 26/06/1997 a 27/07/1997, de 28/10/1999 a
10/11/1999, de 28/09/2010 a 31/10/2010 e de 07/09/2012 a 31/10/2012, e para determinar que a correção monetária dos valores
em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e que os juros de
mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, serão fixados de acordo com o mesmo Manual; mantendo, no mais, o
julgado proferido em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2080768 0027044-23.2015.4.03.9999, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
(g.n.)
Sendo assim, deve ser considerado como tempo de serviço em atividade especial, com conversão em comum (fator 1,40), o
interregno trabalhado pelo autor, sob o regime CLT, na atividade de guarda, no DCTA, de 02/07/1984 a 11/12/1990, o qual deve
ser averbado na contagem do tempo utilizado para a concessão da aposentadoria do requerente junto ao RPPS, com a
consequente revisão de seus proventos, consoante o novo tempo de contribuição apurado, respeitada a prescrição quinquenal.
No sentido do até aqui decido, colaciono o seguinte aresto:

(...). SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO INSALUBRE,
PERIGOSO OU PENOSO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.
- Quando da concessão do benefício ao autor, em 12/04/1995, já era previsto na Constituição Federal (art. 40, §4º, III) o direito
à aposentadoria especial ou cômputo de tempo de serviço especial, para servidor público, todavia, a efetiva obtenção de tal
benesse, à época da aposentação do requerente, dependia da edição de norma de lei regulamentadora, sem a qual sua
reivindicação não poderia ser exercida.
- Segundo o princípio do actio nata, a prescrição inicia-se com o nascimento da pretensão ou ação, ou seja, o curso do prazo
prescricional tem início com a real lesão ou ameaça do direito tutelado, momento em que nasce a pretensão a ser deduzida em
Juízo. Dessa forma, a efetiva possibilidade de concessão de aposentadoria especial a servidor público apenas surgiu a partir do
momento em que suprida essa lacuna legislativa pelo STF, por meio do julgamento do MI 721/DF, publicado em 30/11/2007,
segundo o qual, restou determinado que, até que fosse editada a norma legal regulamentadora, exigida no dispositivo
constitucional, aplicável a mesma legislação que orienta o regime geral de previdência (Lei nº 8.213/91), que culminou com a
edição da Súmula Vinculante nº 33, de mesmo teor.
- Relativamente aos servidores aposentados anteriormente à publicação do julgado de C. STF, o termo inicial do prazo
prescricional para a postulação do direito de concessão de aposentadoria especial de servidor somente deve ter início a partir do
citado marco (30/11/2007), ao passo que, no que tange a aposentadorias concedidas posteriormente à referida data, a prescrição
deve correr da data de concessão desse benefício.
- No caso em epígrafe, não ocorreu a prescrição do fundo de direito, uma vez que o termo inicial prescricional começou a correr
a partir de 30/11/2007, e a presente ação foi ajuizada em 06/08/2012. Mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos cinco
anos anteriores à propositura da ação, a prescrição, no presente caso, não se afigura como óbice para análise do pedido
deduzido pelo autor.
- No esteio da jurisprudência pacífica da Suprema Corte, a Súmula Vinculante nº 33 veio consagrar o direito ao cômputo
especial do tempo exercido em condições prejudiciais à saúde do servidor público. Este cômputo especial foi assegurado para
viabilizar o direito à aposentadoria especial, ou seja, para a concessão de benefício previdenciário com tempo de contribuição
reduzido, previsto no "caput" do artigo 57 da Lei 8.213/91, cujo tempo integral (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) é exercido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1177/2179



em condições especiais.
- Ainda segundo a jurisprudência firmada no STF, não se admite a conversão de períodos especiais em comuns, mas apenas a
concessão da aposentadoria especial mediante a prova do exercício de atividades exercidas em condições nocivas.
- Assim, para fazer jus ao pleiteado benefício deve ser efetivamente comprovada a constante, habitual e permanente sujeição do
servidor a agentes agressivos, físicos, químicos ou biológicos, à saúde, com base em perícia técnica que demonstre sujeição
permanente das atividades desempenhadas pelo mesmo a esses agentes agressivos.
- (...).
- Positivados os requisitos legais, cumpre reconhecer o direito do autor à aposentadoria especial, a partir da citação efetiva da
União Federal, em 02.10.2013 (fl. 70), uma vez que não houve requerimento administrativo desse benefício específico. O único
pedido realizado administrativamente foi no sentido de reconhecimento de tempo laborado como especial e consequente
conversão em tempo comum, e não de concessão de aposentadoria especial. Precedente.
- Recurso de apelação parcialmente provido.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2.237.343, minha relatoria, j. 20/3/2018)

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.

No que diz respeito aos honorários sucumbenciais, entendo que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, pois razoável e compatível com a complexidade da causa, nos termos do art. 85, §2º do NCPC.
Com relação aos juros de mora, anoto que, consoante a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, ocorrida em 30.06.2009, a
atualização monetária do débito judicial e a incidência de juros de mora devem obedecer aos critérios estabelecidos no novo
regramento legal, dispondo que "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins
de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança", já que cuida a espécie de
norma de natureza processual tendo, destarte, incidência imediata ao processo.
Isso porque, segundo entendimento do C. STF, adotado no julgamento do RE 559.445/PR, as normas que disciplinam os juros
moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos processos em curso seguindo a mesma
sistemática da correção monetária, que impõe a incidência dos percentuais previstos na lei específica vigente à época do período
a ser corrigido. Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS
EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS.
NATUREZA MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(...)
8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do Código
de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários legais da condenação principal e
possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio
tempus regit actum (cf. Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).
9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a)
percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da
Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º
2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c)
percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA
VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).
10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente, honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c 260 do CPC.
11. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1215714/RJ, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª T., Data do Julgamento 12/06/2012)."

Assim, aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à
24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; percentual de
0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-
F da Lei n.º 9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando
a atualização do débito deve ser feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da liquidação do julgado,
observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento do C. STF no RE 870.947/SE.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC/73, dou parcial provimento à apelação do autor, para afastar a prescrição
do fundo de direito e julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de a) condenar o INSS à obrigação de fazer, atinente à
conversão em comum do tempo de atividade insalubre desenvolvido no lapso de 02/07/1984 a 11/12/1990, e à emissão da
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respectiva certidão, para fins de contagem recíproca; e b) condenar a União a averbar referido período na contagem do tempo
utilizado para a concessão de aposentadoria do autor junto ao RPPS, com a consequente revisão de seus proventos, consoante o
novo tempo de contribuição obtido; tudo nos termos da fundamentação. Verba honorária, correção monetária e juros de mora,
consoante acima explicitado.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem."

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL interposto pela parte autora, para reconsiderar o decisum de
235/237v e dar parcial provimento à sua apelação.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008694-37.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.008694-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SONIA CRISTINA RODRIGUES e outros(as)
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
CODINOME : SONIA CRISTINA RODRIGUES MARCAL
APELANTE : CAMILA RODRIGUES MARCAL

: CINTIA CRISTINA RODRIGUES MARCAL incapaz
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
REPRESENTANTE : SONIA CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)
APELADO(A) : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A
ADVOGADO : RJ109367 ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00086943720124036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por SONIA CRISTINA RODRIGUES E OUTROS contra Bradesco Seguros S/A, IRB Brasil
Resseguros S/A e Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pretende a reparação e indenização decorrentes de vícios de construção
em imóvel objeto de mútuo, segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

A parte autora alega que os danos causados no imóvel tiveram como origem fatores da própria edificação e vícios de construção.

A sentença julgou extinto o feito sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC), ao reconhecer a carência de ação por impossibilidade
jurídica do pedido.

Apela a parte autora. Alega, em síntese, que o evento danoso ocorreu durante o período em que o imóvel estava coberto pelo seguro,
que subsiste a responsabilidade das rés em indenizar os danos existente no imóvel.

Com contrarrazões, vieram os autos a esse E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
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Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, verifico que o ofício de fl. 605 informa que o imóvel foi comercializado em 01/04/1981, através do Contrato de Promessa de
Compra e Venda, com requerimento de liquidação homologado pelo FCVS em 12/02/2002, não constando nenhum comunicado por
parte do mutuário de sinistro por danos físicos no imóvel.

Por sua vez, essa ação judicial foi proposta em 15/10/1998 - fl. 02v, por isso, a sentença que reconheceu a ocorrência de sinistro depois
do término do contrato deve ser reformada.

Passo ao exame de mérito, nos termos do art. 515, §3º do CPC.

Diante do ofício de fl. 605 que o último pagamento do Prêmio de Seguro foi realizado em janeiro de 2001, passo ao mérito da ação ser
analisado, a fim de se verificar sua responsabilidade na cobertura dos alegados danos físicos ocorridos no imóvel do autor.

Quando o contrato de compra e venda foi firmado, em 29.05.98, foi assinado pela parte apelante, em favor da Companhia Excelsior de
Seguros - fl. 605. Verifico que, quando o contrato de compra e venda foi firmado, vigorava à época a  Apólice do SFH com as seguintes
coberturas - fl. 92:

- incêndio;
- explosão;
- desmoronamento total;
- desmoronamento parcial, assim entendida a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;
- ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada;
- destelhamento (causado por ventos ou granizo);
- inundação ou alagamento.

A regulamentação da Apólice do SFH, à época da contratação, estava disposta na Circular SUSEP nº 08, de 18.04.95, a qual tinha a
seguinte redação:

"O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art.
36, alínea "c", do Decreto-lei n° 73, de 21 de novembro de 1966;
(...)
Considerando a necessidade de rever a Apólice de Seguro Habitacional do SFH, divulgada há mais de 17 anos através da
Circular SUSEP n° 76, em 23 de novembro de 1977;
(...)
Considerando a necessidade de inserir na Apólice de Seguro Habitacional do SFH e nas suas Normas e Rotinas os procedimentos
apropriados, à melhor operacionalização do Seguro Habitacional do SFH, com vistas à sua adequação ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais-FCVS, em decorrência da garantia de equilíbrio previsto na Lei n° 7.682, de 02 de
dezembro de 1988, e regulamentações contidas nas Portarias n° 569, de 28 de outubro de 1993, e n° 256, de 03 de maio de 1994,
do Ministério da Fazenda;
R E S O L V E
(...)
I - CONDIÇÕES PARTICULARES PARA OS RISCOS DE DANOS FÍSICOS
(...)
CLÁUSULA 3ª - RISCOS COBERTOS
3.1 - Estão cobertos por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando:
a) incêndio;
b) explosão;
c) desmoronamento total;
d) desmoronamento parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;
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e) ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada;
f) destelhamento;
g) inundação ou alagamento.
3.2 - Com exceção dos riscos contemplados nas alíneas a e b do subitem 3.1, todos os citados no mesmo subitem deverão ser
decorrentes de eventos de causa externa, assim entendidos os causados por forças que, atuando de fora para dentro, sobre o
prédio, ou sobre o solo ou subsolo em que o mesmo se acha edificado, lhe causem danos, excluindo-se, por conseguinte, todo
e qualquer dano sofrido pelo prédio ou benfeitorias que seja causado por seus próprios componentes, sem que sobre eles atue
qualquer força anormal.
CLÁUSULA 4ª - RISCOS EXCLUÍDOS
4.1 - Estas Condições não responderão pelos riscos, prejuízos ou gastos que se verificarem em decorrência, direta ou indireta,
de:
(...)
f) uso e desgaste.
4.2 - Entende-se por uso e desgaste os danos verificados exclusivamente em razão do decurso do tempo e da utilização normal da
coisa, ainda que cumulativamente, a:
a) revestimentos;
b) instalações elétricas;
c) instalações hidráulicas;
d) pintura;
e) esquadrias;
f) vidros;
g) ferragens;
h) pisos".

Em que pese à parte autora não ter comunicado o sinistro e não trazer comprovação do fato com fotos, ela afirma na exordial que os
problemas são:
"Os problemas encontrados na residência dos autores foram: umidade ascendente nas alvenarias, infiltrações de águas pluviais
através da laje, evento de causa externa devido a dilatação térmica por ação das intempéries (quente e frio), deterioração do
revestimento e pintura das alvenarias junto ao piso da sala, danificação do revestimento e pintura das alvenarias e do
dormitório posterior".

Desta feita, diante da não constatação de nenhuma das hipóteses estabelecidas na Circular SUSEP nº 08, de 18.04.95, que garantiriam a
cobertura dos danos pelo seguro contratado, em decorrência de comprovados eventos de causa externa, causados por forças que,
atuando de fora para dentro, pudessem danificar a edificação, seu solo ou subsolo, rejeito o pedido de condenação das rés ao pagamento
da indenização necessária à recuperação do imóvel.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO
CONFIGURADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO
COBERTO PELA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLUSÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 5 E 7
DO STJ. RECURSO IMPROVIDO.
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida de
forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesse da parte.
Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de
construção, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n. 5 e 7/STJ. Precedentes.
Admitindo-se que a apólice não cobria vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação do financiamento
imobiliário não impede a cobrança de indenização securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Incidência da
Súmula n. 284/STF.
Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no AREsp 352716/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j.
em 15.12.15,. DJU 02.02.16).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, ainda que sob outro fundamento.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012433-15.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012433-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DUARTE GARCIA CASELLI GUIMARAES E TERRA ADVOGADOS
ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : HOSPITAL E MATERNIDADE ATIBAIA OPERADORA E ADMINISTRADORA DE
HOSPITAIS CLINICAS E CONGENERES S/A e outros(as)

: AMO ATIBAIA ASSISTENCIA MEDICO ODONTOLOGICA S/C LTDA
: MAXI PECAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
: CLINICAS HMA S/C LTDA
: AMHA ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR ATIBAIA S/A
: LANCHONETE HMA LTDA

ADVOGADO : SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00124331520124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004832-43.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.004832-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JORCELINO FERREIRA MARTINS e outro(a)

: CLAUDINA APARECIDA GALANTE MARTINS
ADVOGADO : SP223327 DANIEL JOSE HELENO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00048324320124036109 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
00001899820164036142

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Jorcelino Ferreira Martins e outra contra sentença que, em sede ação de usucapião
urbano que ajuizou em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o reconhecimento de ter implementando os requisitos legais
previstos no art. 1.240 do Código Civil para adquirir a propriedade do imóvel matriculado sob o nº 7.306 no CRI de Santa Bárbara do
Oeste/SP, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, ao fundamento
de que, no caso, não ocorreu a posse mansa e pacifica para fins de usucapião, já que em julho/1980 foi averbada hipoteca sobre tal
imóvel, a qual foi caucionada à época ao Banco Nacional de Habitação que era gestor do Sistema Financeiro da Habitação.
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Afirma, ainda, que é precária a posse sobre imóvel cuja hipoteca tem a finalidade de garantir financiamento imobiliário oriundo dos cofres
públicos, que não é possível reconhecer a usucapião de imóvel cuja posse foi adquirida mediante contrato de gaveta em que sabia o
adquirente a existência de hipoteca e que a posse exercida em decorrência de contrato de promessa de compra e venda não de animo de
domínio.

Consigna, por fim, que a documentação anexada aos autos não demonstra que os autores exerciam a posse do imóvel com animo de
dono, condenando-os no pagamento de honorários advocatício no percentual mínimo previsto no art. 85, § 3º do CPC atual.

Apelante: alegam ao recorrentes nesta sede os mesmos argumentos articulados na inicial.

Ministério Público declinou pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido." (STJ, Quarta Turma,
AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a
decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557
do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis
mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência
do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar
qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento
16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive
porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela
Turma. - Agravo interno desprovido." (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz
Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018)

Conforme documento anexado às fls. 33/36 dos autos, o imóvel matriculado sob o nº 7.306 no CRI de Sta. Bárbara do Oeste/SP foi
adquirido mediante as regras e recursos públicos oriundos do Sistema Financeiro da Habitação, envolvendo para tanto a Cooperativa
Habitacional de Santa Bárbara e o Banco Nacional de Habitação.

Para garantir o financiamento imobiliário, o imóvel foi dado em hipoteca à credora que por sua vez caucionou o crédito hipotecado junto
ao Banco Nacional de Habitação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1183/2179



Não se consta nos autos nenhum documento demonstrando que a Caixa Econômica Federal ou seus antecessores anuíram aos contratos
de gaveta noticiados nos autos pelos autores. Assim, referidas vendas são nulas, devendo prevalecer, para a questão, o contrato primitivo
firmando com Tito Carlos D. Perlwitz.

Entendimento jurisprudencial corrente é no sentido de que o imóvel adquirido por intermédio do Sistema Financeiro da Habitação não
pode ser usucapido, ante a natureza pública dos recursos para seu financiamento. A propósito:

"CIVIL. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO. IMÓVEL VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Cuida-se de apelação da Caixa interposta contra sentença que reconheceu a aquisição por usucapião de imóvel
hipotecado e financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 2. Não é possível adquirir imóveis vinculados ao SFH via
usucapião, em razão da natureza pública que esses bens ostentam, porquanto financiados por meio de fundos públicos. Precedente:
TRF5, AG 131471, Relator Des. Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, Segunda Turma, DJe 06.06.13. 3. Apelação provida.:
( TRF5, AC nº 573883, rel. Cíntia Menezes Brunetta, 2ª Turma, DJE 21-03-2015, pág. 52)
]
Ratifica o acima exposto a Sumula 340 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Sumula 340 - Desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por
usucapião."

Além disso, não há nos autos nenhuma prova contundente ou documento em nome dos requerentes, ora apelante, que comprove
cabalmente que exerciam a posse do imóvel com animo de domínio, requisito necessário a teor da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, já que não há nos autos sequer natas fiscais das concessionárias de serviços públicos em nome dos recorrentes, nem o famigerado
contrato de gaveta, de forma a atestar suas alegações.

Dessa forma, a parte recorrente não se desincumbiu do ônus lhe imposto pelo o artigo 373, I do CPC/2015 in verbis:

"Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. DIFERENÇAS
SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II, DO CPC. INCUMBÊNCIA
DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos
termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e
ao réu invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2.
Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche
os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e provas,
obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Inviável analisar suposto direito amparado em legislação
estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a
direito local não cabe Recurso Extraordinário." 4. Agravo Regimental não provido".
( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)."

Assim, não há nos autos sequer início de prova a demonstrar que os autores ocuparam ao imóvel de 1982 as 1993.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação supra, os honorários advocatícios majorados em 3%
sobre o montante a apurar.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-56.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.002043-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES EDIFICIO GRANADA
ADVOGADO : SP254536 JULIA MARIA VALADARES SARTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro(a)
No. ORIG. : 00020435620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de apelação interposta por CONDOMÍNIO
PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES EDIFICIO GRANADA em face da sentença de fls. 285/286vº e ss. que, nos autos da ação
ordinária de cobrança, proposta contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, rejeitou o pedido em razão da prescrição, nos termos do
artigo 269, inciso IV, c/c 219, §5º, do CPC/73.
Em suas razões, o apelante pugna pela reforma da sentença, com o provimento do recurso, sustentando, em apertada síntese, que a
matéria do presente processo já transitou em julgado, não comportando novo julgamento, nem tampouco verificação de litispendência ou
prescrição, uma vez que o mesmo já foi julgado pela Justiça Estadual da comarca de São Bernardo do Campo, em que figuraram como
partes o recorrente em face de Marcos Gonzalez e Mônica Ademelk.
Requer a anulação de todos os atos praticados pelo Juízo federal de primeira instância, visto que há coisa julgada material já consolidada
perante a Justiça Estadual.
Caso não seja esse o entendimento, argumenta que não há que se falar em prescrição das taxas condominiais, devendo ser considerada o
prazo decenal previsto no art. 205 do Código Civil (fls. 298/310).
Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).
Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.
Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado na inicial pretende a cobrança das taxas condominiais em atraso referentes ao
período de 20/02/2004 a 20/04/2005, bem como aquelas que vencerem no curso da presente demanda.
Nos moldes do §5º, inciso I, do art. 206 do Código Civil, o prazo prescricional para a cobrança de dívida líquida constante de
instrumento particular é de cinco anos, conforme se infere, a seguir:
"Art. 206. Prescreve:
(...)
§5º Em 5 (cinco) anos:
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;"
Nesse sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTES DA CORTE. PRESTAÇÕES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ATUAL
CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028.
1. O prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas condominiais é de cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I,
do Código Civil.
2. Quando ainda não transcorrida a metade do prazo prescricional previsto no código anterior, aplica-se o prazo reduzido pelo
Código Civil de 2002, contado a partir da vigência do código atual, ou seja, 11.1.2003.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp n. 745.276/MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, j. 22.09.15)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.
COTAS CONDOMINIAIS. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 206, § 5º, I, DO CC/2002. DECISÃO MANTIDA.
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1. "A pretensão de cobrança de cotas condominiais, por serem líquidas desde sua definição em assembleia geral de condôminos,
bem como lastreadas em documentos físicos, adequa-se com perfeição à previsão do art. 206, § 5º, inc. I, do CC/02, razão pela
qual aplica-se o prazo prescricional quinquenal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Privado desta Corte Superior"
(AgRg no REsp 1.454.743/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 26/11/2014).
2. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:
(AGARESP 201401482814, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:02/02/2015 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. TAXA CONDOMINIAL. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. SÚMULA Nº 83/STJ.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas
condominiais é de 5 (cinco) anos.
2. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp n. 1453990/DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª Turma, j. 05.03.15)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA (COBRANÇA) - COTAS CONDOMINIAIS -
PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL - INCIDÊNCIA DO 206, § 5º, I, DO CC/02 - DECISÃO MONOCRÁTICA
CONHECENDO DO RECLAMO PARA, DE PRONTO, DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA
RECURSAL DA AUTORA.
1. Recurso especial fundamentado em ambas as alíneas do permissivo constitucional (art. 105, inc. III, "a" e "c", da CF/88).
2. A pretensão de cobrança de cotas condominiais, por serem líquidas desde sua definição em assembleia geral de condôminos,
bem como lastreadas em documentos físicos, adequa-se com perfeição à previsão do art. 206, § 5º, inc. I, do CC/02, razão pela
qual aplica-se o prazo prescricional quinquenal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Privado desta Corte Superior.
3. Agravo regimental desprovido.
(AGRESP 201401169475, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:26/11/2014 ..DTPB:.)
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS . PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL.
INCIDÊNCIA DO 206, § 5º, I, DO CC/02.
1. Na vigência do CC/16, o crédito condominial prescrevia em vinte anos, nos termos do seu art. 177, por se tratar de ação
pessoal sem prazo prescricional específico previsto.
2. Com a entrada em vigor do novo Código Civil, houve a ampliação das hipóteses de prazos específicos para prescrição,
reduzindo por consequência a incidência do prazo prescricional ordinário, que foi também reduzido para 10 anos.
3. A pretensão de cobrança de cotas condominiais, por serem líquidas desde sua definição em assembleia geral de condôminos,
bem como lastreadas em documentos físicos, adequa-se com perfeição à previsão do art. 206, § 5º, I, do CC/02, razão pela qual
aplica-se o prazo prescricional quinquenal.
4. Recurso especial provido."
(STJ, 3ª Turma, REsp 1366175 / SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 25.06.2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS . PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS.
1.- Na vigência do atual Código Civil, o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas condominiais passou a
ser de cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I, desse diploma legal, observada a regra de transição do art. 2.028.
2.- Agravo Regimental improvido."
(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 1352767 / DF, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 03.05.2013)
Assim, tendo sido a ação ajuizada perante a Justiça Estadual em 02/06/2005 (fl. 02), não há que se falar em prescrição.
Contudo, constato que à fl. 217, foi declarada a existência de litispendência parcial em relação ao período de 05/2004 a 04/2005,
considerando que nos autos nº 0004795-35.2011403.6114 a CEF já foi condenada ao pagamento das despesas condominiais vencidas
de maio de 2004 a maio de 2011.
O presente feito teve prosseguimento somente em relação ao período de 02/2004 a 04/2005, sendo que o agravo de instrumento
nº 0014446-66.2012.4.03.0000/SP interposto contra tal decisão lhe foi negado seguimento, restando mantida pelo órgão colegiado (fls.
278/280vº).
No tocante aos antigos proprietários, cabe destacar que, na fase de execução de sentença, o próprio condomínio requereu a substituição
do polo passivo e a inclusão da Caixa Econômica Federal, tendo em vista a notícia de que o imóvel havia sido arrematado, o que foi
deferido pelo Juiz de Direito, o qual homologou a desistência da ação em relação aos executados Marcos Gonzalez e Mônica Adamelk,
extinguindo o processo em face dos mesmos, nos termos do art. 269, V, do CPC/73 (renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação),
conforme se observa à fl. 200.
Como se percebe, o apelante promoveu ação de cobrança de cotas condominiais na Justiça Estadual em face de Marcos Gonzalez e
Mônica Adalmelk, sendo julgado procedente o pedido, condenando os requeridos (fls. 114/115). Iniciada a fase de execução, o imóvel
foi arrematado pela EMGEA, operando-se a sucessão processual e remetidos os autos à Justiça Federal.
É verdade que o adquirente, arrematante ou adjudicante de unidade imobiliária torna-se responsável pelas respectivas cotas de despesas
de condomínio, uma vez que se constituem obrigações propter rem. No entanto, in casu, operou-se a coisa julgada, dado que a ação
transitou em julgado em relação aos antigos proprietários, não podendo estender seus efeitos à Caixa Econômica Federal, que não
participou do processo de conhecimento.
É assente a jurisprudência no sentido da prevalência da coisa julgada sobre a obrigação propter rem, reconhecendo a impossibilidade da
CEF figurar no polo passivo em fase de execução de sentença proferida em ação de cobrança de cotas condominiais de imóvel por ela
arrematado posteriormente ao trânsito em julgado.
Assim já decidiu o C. STJ:
COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
OBRIGAÇÃO PROPTER REM. AFASTAMENTO. PREVALÊNCIA. COISA JULGADA.
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1 - Se a Caixa Econômica Federal somente veio a se tornar proprietária do bem (via adjudicação) quando já havia trânsito em
julgado na ação de cobrança ajuizada contra o primitivo dono do apartamento, não pode ela figurar na execução de sentença.
2 - A obrigação propter rem é de índole material e não se sobrepõe às peculiaridades da demanda em análise, onde há coisa
julgada. Quem figura no título executivo judicial é que deve responder pela dívida.
3 - Nada impede o ajuizamento de nova ação de cobrança, dessa vez contra a nova proprietária, a Caixa Econômica Federal.
4 - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Londrina - PR.
(CC 94857/PR, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/06/2008, DJe 01/07/2008)
Conflito negativo de competência. Ação de execução. Cotas condominiais. Título executivo judicial formado em prévia ação de
conhecimento, movida em desfavor da moradora. Posterior adjudicação do imóvel à CEF, em face do inadimplemento do
contrato de financiamento imobiliário. Pretensão de se redirecionar a execução à CEF. Impossibilidade.
- É certo que, nos termos da jurisprudência da 2ª Seção, a responsabilidade pelo pagamento de cotas condominiais em atraso
pode recair, em certos casos, sobre o novo adquirente do imóvel.
- Tal responsabilidade, contudo, é de ser aferida em ação de conhecimento. Na presente hipótese, não se trata mais de ação de
cobrança, mas da execução de título judicial formado em ação daquela natureza, em cujo pólo passivo estava presente, tão
somente, a pessoa física que era a proprietária do imóvel na época em que houve o inadimplemento.
- A necessária vinculação entre o pólo passivo da ação de conhecimento, onde formado o título judicial, e o pólo passivo da ação
de execução, nas hipóteses de cobrança de cotas condominiais, já foi afirmada em precedentes das Turmas que compõem a 2ª
Seção.
- Por ser inviável o redirecionamento da execução à CEF, não há razão para que o feito se desloque à Justiça Federal.
Conflito conhecido para declarar competente o juízo suscitado.
(CC 81450/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/06/2008, DJe 01/08/2008)
No mesmo sentido, colaciono o seguinte julgado desta E. Corte:
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITOS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO DO
IMÓVEL PELA CEF. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA. 1. É verdade
que o adquirente, arrematante ou adjudicante de unidade imobiliária torna-se responsável pelas respectivas cotas de despesas de
condomínio, uma vez que se constituem obrigações propter rem. No entanto, in casu, operou-se a coisa julgada, dado que a ação
transitou em julgado em relação ao antigo proprietário, não podendo estender seus efeitos à CEF, que não participou do
processo de conhecimento. 2. Assente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido da prevalência da coisa
julgada sobre a obrigação propter rem, reconhecendo a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento de
execução de sentença proferida em ação de cobrança de cotas condominiais de imóvel adjudicado pela Caixa Econômica
Federal após o trânsito em julgado. 3. Agravo legal improvido." (AI 00078088020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2013).
Portanto, por qualquer ângulo que se analise a matéria, totalmente improcedentes as alegações do autor.
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-16.2012.4.03.6117/SP

2012.61.17.000894-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EDIVALDO APARECIDO VOLTOLIN
ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP
ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
No. ORIG. : 00008941620124036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por EDIVALDO APARECIDO VOLTOLIN contra a CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO
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PAULO - COSESP, UNIÃO FEDERAL e Caixa Econômica Federal - CEF, em que se pretende a reparação e indenização decorrentes
de vícios de construção em imóvel objeto de mútuo, segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

A parte autora alega que os danos causados no imóvel tiveram como origem fatores da própria edificação e vícios de construção.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apela a parte autora. Alega, em síntese, a necessidade de perícia para constatação de defeitos na construção.

Com contrarrazões, vieram os autos a esse E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, verifico que o Contrato de Compra e Venda de Imóvel foi firmado em 12/07/1991; e a despeito dos danos físicos ocorridos
no imóvel, afirma o autor que decorreram de sua construção, não constando nenhum comunicado por parte do mutuário de sinistro. Por
sua vez, essa ação judicial foi proposta em 16/06/2011 - fl. 02v, ou seja, quase 20 (vinte) anos depois de sua construção.

Da produção de perícia
No caso dos autos, há de se constatar que os danos apontados pelo autor foram levados em conta na sentença, a qual concluiu pela
exclusão da cobertura securitária, não havendo controvérsia pelas partes quanto à sua comprovação. Logo, totalmente desnecessária a
realização de perícia.

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila seguintes arestos:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. O
recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos
(Súmula n. 7 do STJ). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu ser desnecessária a realização de perícia contábil, por
considerar os elementos de instrução do processo mais do que suficientes para se chegar ao valor correto da indenização. Alterar
esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial. 3. "No sistema
de persuasão racional adotado pelo Código de Processo Civil nos arts. 130 e 131, em regra, não cabe compelir o magistrado a
autorizar a produção desta ou daquela prova, se por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos, tendo em vista que
o juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção". (REsp n.
1.175.616/MT, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 1º/3/2011, DJe 4/3/2011). 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. ..EMEN:A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo (Presidente) e Maria
Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 377209 2013.02.50870-0, ANTONIO
CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:24/04/2014 ..DTPB:.)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA . CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE.
NÃO INCIDÊNCIA DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL/PES. RECÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. ANATOCISMO.
TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
CRITÉRIO. 1. Sendo desnecessária a realização de perícia em face das peculiaridades inerentes ao processo, afigura-se legítimo
o indeferimento da diligência (art. 464, parágrafo único, CPC). 2. Se o segundo contrato prevê o Sistema de Amortização
Crescente - SACRE, com recálculo das prestações pelos índices aplicáveis aos depósitos de poupança, não pode ser acatado o
pedido de aplicação do Plano de Equivalência Salarial, sob pena de desrespeito à autonomia das partes e à força obrigatória dos
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contratos. 3. A mera adoção do SACRE não implica capitalização de juros, não havendo por isso ilegalidade em sua estipulação.
4. Já se decidiu que: "'Havendo previsão no contrato e inexistindo vedação legal a respeito, é legítima a cobrança da Taxa de
Risco de Crédito (TRC), bem como da Taxa de Cobrança e Administração (TCA). Precedentes.' (Apelação Cível nº 0009876-
84.2005.4.01.3800/MG, relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, Quinta Turma, e-DJF1 03/12/2010)" (TRF1, AC
2003.38.00.020496-2/MG, Rel. Juiz Convocado Grigório Carlos dos Santos, 4ª Turma Suplementar, e-DJF1 17/08/2011). 5.
Confira-se, também, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "[...] com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e
Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, 'inexistindo meios de
apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do contrato para alterar ou excluir
tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos
acessórios que compõem o encargo mensal" (AgRg no REsp 747555/RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ
20/11/2006). 6. O STJ decidiu em recurso representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C): "'Nos contratos vinculados ao SFH,
a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação' (Súmula n. 450/STJ)" (Corte Especial,
REsp 1110903/PR, Rel. Aldir Passarinho Junior, DJe 15/02/2011). 7. Apelação a que se nega provimento.Vistos e relatados estes
autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1970395 0003535-58.2008.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-82.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.011210-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO SERGIO SOUZA CAMPOS
ADVOGADO : SP033888 MARUM KALIL HADDAD e outro(a)
APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
PARTE RÉ : MARIA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS espolio
ADVOGADO : SP033888 MARUM KALIL HADDAD e outro(a)
REPRESENTANTE : ANTONIO SERGIO SOUZA CAMPOS
No. ORIG. : 00112108220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por ANTONIO SERGIO SOUZA CAMPOS em face da sentença que julgou improcedentes os
pedidos formulados em seus embargos à execução.

Nas suas razões recursais, o recorrente alega, em síntese:
- a ocorrência de prescrição;
- a ilegitimidade passiva das apelantes;

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
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que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Princípio do "pacta sunt servanda"

O contrato firmado está sujeito ao princípio do pacta sunt servanda, vez que se configura a expressão da autonomia de vontade entre as
partes, e as cláusulas estabelecidas no referido contrato devem ser cumpridas. Assim não podem ser modificadas a incidência dos juros
moratórios e sua atualização. Neste sentido: (AC 200951010010520, Desembargador Federal Reis Friede, TRF2 - Sétima Turma
Especializada, e-DJF2R - Data: 24/01/2014).

Da Cessão do crédito para a ENGEA

Com efeito, nos termos do Código Civil de 2002:
"Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a convenção com o
devedor; a cláusula proibitiva da cessão poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não consta do instrumento de
obrigação."
"Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se todos os seus acessórios."
"Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um crédito, se não celebrar-se mediante instrumento público, ou
instrumento particular revestido das solenidades do § 1º do art. 654."
"Art. 290. A cessão de crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificados se
tem o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita."
"Art. 293. Independentemente do conhecimento da cessão pelo devedor, pode o cessionário, exercer os atos conservatórios do
direito cedido.
"Art. 294. O devedor pode opor ao cessionário as exceções que lhe competirem, bem como as que, no momento em que veio a ter
conhecimento da cessão, tinha contra o cedente."
Verifico que, nos autos da execução, foi trazida Escritura de Venda e Compra e Mútuo Habitacional firmada entre os mutuários e a
credora hipotecária Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 15/25).
Por meio de Escritura Pública de Cessão de Créditos e Assunção de Dívidas, a Caixa Econômica Federal - CEF (cedente) cedeu à
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA (cessionária) os créditos decorrentes do contrato de mútuo habitacional mencionado no parágrafo
anterior, passando a cessionária a ser titular dos direitos dali decorrentes (fls. 23/26). Entretanto, não foi encaminhada notificação ao
endereço dos mutuários dando conta da cessão de crédito firmada entre a Caixa Econômica Federal - CEF e a Empresa Gestora de
Ativos - EMGEA, o que demonstra que os mutuários não tomaram conhecimento do acordo entre a Caixa Econômica Federal - CEF e a
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. Isso não significa, porém, que a dívida não possa ser exigida quando faltar notificação. Não se
pode admitir que o devedor, citado em ação de execução pelo cessionário da dívida, oponha resistência fundada na ausência de
notificação. Afinal, com a citação, ele toma ciência da cessão de crédito e daquele a quem deve pagar.
Não resta dúvida, pois, de que a parte executada tinha conhecimento da cessão de crédito pela EMGEA, mesmo porque a EMGEA
propôs Ação de Protesto Interruptivo da Prescrição - fl. 922/923.
A esse respeito, confira-se os seguinte julgados do C. STJ e Tribunais Federais:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CESSÃO DE CRÉDITO. NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA.
PAGAMENTO AO CEDENTE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. A ausência de notificação da cessão de crédito não tem o condão de isentar o devedor do cumprimento da obrigação,
tampouco de impedir o registro do seu nome, se inadimplente, em órgãos de restrição ao crédito.
3. Rever a conclusão do acórdão local, no que diz respeito à notificação da cessão de crédito à agravante, esbarra no óbice da
Súmula n° 7/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1156325/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2018, DJe
30/04/2018)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CESSÃO DE CRÉDITO DE EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA. REVISÃO DAS CONCLUSÕES ADOTADAS NA
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ORIGEM. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.
1. Verifica-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento do STJ de que a ausência de notificação do devedor
acerca da cessão do crédito (art. 290 do CC/2002) não torna a dívida inexigível, tampouco impede o novo credor de praticar os
atos necessários à preservação dos direitos cedidos.
2. Ademais, o decisum guerreado partiu de exame dos pressupostos fáticos ali fixados e do contrato de cessão efetuado para
concluir que "consoante o art. 1.066 do Código Civil, nas cessões de crédito, todos os acessórios estão abrangidos, salvo na
hipótese de ocorrer disposição em contrário, o que não ocorreu na hipótese" (fl. 489, e-STJ). A revisão deste entendimento
esbarra nos óbices das Súmula 5 e 7 do STJ.
3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1684453/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 16/10/2017)
"AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CESSÃO DE CRÉDITO . AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO
DEVEDOR. ART. 290 DO CÓDIGO CIVIL. CONSTATADA A INADIMPLÊNCIA DO AGRAVANTE. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO. REEXAME FÁTICO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ. 1. A ausência de notificação do devedor acerca da
cessão de crédito prevista no art. 290 do Código Civil não torna a dívida inexigível, tampouco impede o novo credor de praticar
os atos necessários à preservação dos direitos cedidos. 2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória
(Súmula n. 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento" (AgInt no AREsp 943.134/RS, Rel. Ministra Maria Isabel
Gallotti, Quarta Turma, julgado em 23/5/2017, DJe 2/6/2017). "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL.
CESSÃO DE CRÉDITO . AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA COMPROVADA. REEXAME DE
PROVA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A ausência de notificação do devedor acerca da cessão do crédito (art. 290
do CC/2002) não torna a dívida inexigível, tampouco impede o novo credor de praticar os atos necessários à preservação dos
direitos cedidos. 2. O Tribunal de origem concluiu que foi comprovada a origem da dívida. No caso, essa conclusão não pode ser
alterada nesta Corte, pois demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que atrai o óbice da Súmula 7 desta Corte. 3.
Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 1.481.621/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 20/8/2015,
DJe 11/9/2015 - grifou-se).
DIREITO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE MÚTUO - CESSÃO DE CRÉDITO PELA CEF
- LEGITIMIDADE DA EMGEA - NOTIFICAÇÃO DOS DEVEDORES: DESNECESSIDADE - APELO PROVIDO - SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do
processo (art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais.
Assim, ainda que o recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença
proferida sob a égide da lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. No caso, o crédito oriundo do inadimplemento de Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com
Obrigação e Quitação Parcial (fls. 11/13) foi cedido pela Caixa Econômica Federal - CEF à Empresa Gestora de Ativos -
EMGEA por meio do instrumento público acostado às fls. 14/17.
3. Ainda que os executados não tivessem sido notificados da cessão de crédito , o fato é que, nos autos do Protesto Interruptivo
da Prescrição, proposto pela EMGEA em 10/12/2007, foram eles intimados em 23/08/2010 (fls. 129/130). E, nesta execução, os
devedores compareceram espontaneamente aos autos em 12/08/2011, quando opuseram a exceção de pré-executividade de fls.
145/153.
4. Não restando dúvida de que os executados tinham conhecimento da cessão de crédito pela EMGEA, não pode subsistir a
sentença que extinguiu o feito, com fundamento na ilegitimidade ativa da EMGEA.
5. Apelo provido. Sentença desconstituída.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1862759 - 0009128-72.2011.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 )
"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA. FINALIDADE SOCIAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. UTILIZAÇÃO DA TAXA
REFERENCIAL - TR. TABELA PRICE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. JUROS. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE
INADIMPLENTES. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA.
1. A cessão de direitos, feita pela Caixa Econômica Federal - CEF à EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, não foi comunicada
aos mutuários antes do ajuizamento da demanda. Assim, a CEF tem legitimidade ad causam para figurar como parte, ao passo
que a EMGEA pode atuar como sua assistente (Código de Processo Civil, artigo 42, caput e parágrafos). (...) 11. Apelação
parcialmente provida."
(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.61.00.022620-0 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª Turma - j.
28/04/09 - v.u. - DJF3 CJ2 14/05/09, pág. 338)
Assim, a ausência de notificação do devedor acerca da cessão do crédito (art. 290 do CC/2002) não torna a dívida inexigível, tampouco
impede o novo credor de praticar os atos necessários à preservação dos direitos cedidos.
Desse modo, reconheço a legitimidade da EMGEA para executar o crédito que lhe foi cedido pela CEF, tendo restado suprida a ausência
de notificação com a citação dos devedores.

Da Prescrição

Conforme entendimento pacificado do C. STJ, o termo inicial do prazo prescricional para a cobrança de créditos parcelados é no sentido
de que mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o termo inicial do prazo de prescrição, como sendo o dia
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do vencimento da última parcela.

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE MÚTUO. EMBARGOS DO DEVEDOR.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ÚLTIMA PRESTAÇÃO. DATA DO VENCIMENTO.
1. O vencimento antecipado da dívida não altera o início da fluência do prazo prescricional, prevalecendo para tal fim o termo
ordinariamente indicado no contrato, que, no caso (mútuo imobiliário), é o dia do vencimento da última parcela.
2. Agravo regimental não provido".
(AgRg no AREsp 428.456/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe
07/03/2016).

Vê-se, portanto, que o vencimento antecipado da dívida é faculdade do credor e não uma obrigatoriedade. Assim, não estando vencido o
prazo fixado no contrato, não corre prazo prescricional.

Anoto que o posicionamento firmado pelo C. STJ é de que o termo inicial do prazo de prescrição para a cobrança de dívidas oriundas de
contrato de abertura de crédito parcelado recai no dia do vencimento da última parcela, independentemente da inadimplência do devedor
ou de situação de vencimento antecipado da dívida.

Neste sentido é a jurisprudência abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO. CRÉDITO EDUCATIVO. INADIMPLÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DO
VENCIMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL.
1. Trata-se de ação de execução de título extrajudicial referente a contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil
em que a Corte de origem declarou a prescrição da pretensão executiva, ao argumento de que o termo inicial da prescrição é a
data em que o contrato passou a ser exigível, no caso, com o trancamento/cancelamento da matrícula.
2. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o
termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela. Precedentes.
3. Recurso especial provido para afastar a prescrição e determinar retorno dos autos à origem para que se prossiga no
julgamento da demanda.
(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL 201102766930, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJE DATA:21/08/2012. DTPB:.)
ADMINISTRATIVO. CONTRATO. INADIMPLÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DO VENCIMENTO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO.
MANUTENÇÃO DO TERMO INICIAL.
1. Trata-se de ação monitória referente ao contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil em que a origem
afastou a prescrição reconhecida pelo juízo de primeiro grau.
2. Esta Corte pacificou seu entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste
inalterado o termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela, 10.2.2008. Precedentes.
3. Note-se, ainda, que a ninguém é admitido valer-se da própria torpeza. Ora, entender em favor da antecipação do prazo em
questão beneficiaria o próprio devedor que criou o óbice para o recebimento do crédito.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1247168/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe
30/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO. PRAZO
QUINQUENAL.
1. O vencimento antecipado do contrato não antecipa o termo inicial da prescrição da ação de execução em favor dos
inadimplentes, que deram causa à rescisão.
2. O prazo quinquenal aplicável às dívidas líquidas é o previsto no artigo 206, § 5º, I do CC.
3. Apelação provida.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1602186 - 0009711-18.2006.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, julgado em 27/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2017)
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO
INICIAL. CITAÇÃO NÃO REALIZADA. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - O vencimento antecipado de dívidas fundadas em contratos de mútuo não altera o termo inicial para o cálculo da prescrição
para a proposição de ação monitória. O prazo passa a transcorrer somente a partir do dia do vencimento da última parcela
prevista para o pagamento do financiamento contratado.
II - O ato de ajuizar uma ação, por si só, não é suficiente para interromper o transcurso do prazo prescricional que depende
dependia da citação válida do réu.
III - Frustrada a tentativa de citação em virtude de não ser possível encontrar o citando no endereço informado, o autor tem o
ônus de promover as diligências para viabilizar a citação, e, no limite, requerer a citação ficta por edital.
IV - O contrato que fundamenta a ação foi assinado em 03/04/06, com prazo de trezentos e sessenta dias. A ação foi ajuizada em
25/06/08, e após a frustração da citação pessoal, diversas diligências foram empreendidas para a localização do citando sem que
se tenha obtido sucesso em localizar o mesmo. Destaca-se, no entanto, que a CEF não requereu a citação por edital. A sentença
que reconheceu a prescrição foi proferida em 24/11/16.
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V - É inquestionável, portanto, que transcorreu o prazo quinquenal aplicável às dívidas líquidas, previsto no artigo 206, § 5º, I do
CC, não se justificando a reforma da decisão, nem subsistindo qualquer fundamento que justifique a aplicação do prazo decenal
no caso em tela.
VI - Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2244092 - 0015001-58.2008.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado em 19/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2017 )
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. TERMO INICIAL DA
CONTAGEM DO PRAZO. VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA.
1. Qualquer discussão acerca do termo inicial do prazo prescricional para a cobrança de créditos parcelados tornou-se inócua
diante da pacificação do entendimento do E. STJ no sentido de que mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste
inalterado o termo inicial do prazo de prescrição, no caso, o dia do vencimento da última parcela.
2. Nos casos em que, no momento em que o novo Código Civil passou a vigorar (11 de janeiro de 2003), ainda não havia
transcorrido mais da metade do prazo prescricional anteriormente disposto (10 anos), a nova legislação passou a regular
inteiramente a matéria no que concerne ao prazo prescricional, devendo ser aplicado o artigo 206 do Código Civil de 2.002.
3. Este é o prazo aplicável para a cobrança de dívidas oriundas de contrato de abertura de crédito bancário, não havendo como
negar que tal contrato, juntamente com os seus termos aditivos, atendem aos requisitos mínimos de certeza e liquidez do título e
se constituem como prova escrita satisfatória para embasar o aforamento da monitória, valendo ressaltar que eventuais
divergências de valores não são suficientes para inibirem a cobrança, bastando que tais valores sejam revistos mediante simples
cálculos aritméticos.
4. A lei processual vigente estabelece que a interrupção da prescrição se da com a citação válida, retroagindo seus efeitos à data
da propositura da demanda, desde que, obviamente, essa citação ocorra em tempo razoável.
5. Conquanto a ação tenha sido promovida dentro do interregno prescricional, a citação do executado não se efetivou por culpa
exclusiva da exequente, em decorrência da dificuldade para indicar o endereço correto dos réus e da demora em requerer a
citação por outra via, e não em razão de embaraços cartorários. Apesar do ajuizamento ter ocorrido dentro do prazo
prescricional, não houve a interrupção da prescrição.
6. Apelação não provida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1668079 - 0012355-97.2007.4.03.6104, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 19/07/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2016 )

No presente caso, o vencimento da última parcela da obrigação ocorreu somente em outubro de 2007, conforme consta do Contrato,
sendo assim o prazo para o ajuizamento da ação somente expiraria em outubro de 2012.

Deste feita, tendo a execução sido ajuizada em 03/08/2011 - fl. 02 do apenso, vê-se que não decorreu o lustro legal de cinco anos, na
forma acima explicitada.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão de fls. 198/200, integrada no
julgamento de embargos de declaração a fls. 206/207.

Tratando-se de apelação interposta contra sentença proferida em execução fiscal, proposta para cobrança de valores, que teriam sido
recebidos indevidamente a título de benefício previdenciário, a competência, definida em relação à matéria é de uma das Turmas da
Terceira Seção.

Com efeito, o Órgão Especial desta Corte decidiu ser irrelevante o fato dos valores do pretendido ressarcimento estarem ou não inscritos
em Dívida Ativa, posto que, para fins de definição da competência neste Tribunal, de contribuições previdenciárias não se trata, e,
inclusive, está assentado o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos repetitivos
do art. 543-C do CPC/1973, de que tal ressarcimento nem sequer pode ser objeto de inscrição em dívida ativa e ação de execução
fiscal, justamente em razão da natureza da controvérsia debatida, exigindo-se que a pretensão de ressarcimento seja veiculada através de
ação adequada - ação de conhecimento condenatória, com ampla possibilidade de defesa do beneficiário da Previdência/Assistência
Social -, o que ainda mais evidencia a competência da C. 3ª Seção Especializada para exame de feitos dessa espécie, seja nas ações
movidas pelo INSS, seja naquelas em que o próprio segurado busca proteção judicial contra cobranças indevidas da autarquia. Confira-
se:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER PROPOSTA PELA PARTE AUTORA. AÇÃO DE
CONHECIMENTO COM O OBJETIVO DE OBSTAR A COBRANÇA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO
INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE AÇÃO
PROPOSTA.
1. O E. Órgão Especial desta Corte Regional, nos autos n. 001271326.2016.4.03.0000/SP, decidiu na sessão de 14.9.2016 que a
ação de ressarcimento de benefício previdenciário indevido é da competência da 3ª Seção. (TRF3, CC 0012713-
26.2016.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Órgão Especial, j. 14.9.2016)
2. O C. STJ já pacificou a questão no sentido de que a execução fiscal não é meio adequado para cobrança de benefício
previdenciário pago indevidamente, pois o valor cobrado não se enquadra no conceito de dívida ativa não tributária.
3. Sendo inviável a via da execução fiscal para cobrança de benefício previdenciário pago indevidamente, mas o meio adequado
é a ação de conhecimento, remanesce a competência da 3ª Seção para apreciar a matéria de fundo (natureza alimentar e se deve
ou não ser restituído), independentemente do tipo de provimento jurisdicional invocado (conhecimento, execução ou cautelar).
4. Suponha-se uma execução fiscal em andamento objetivando a restituição do benefício previdenciário pago indevidamente e
distribuída na Primeira Seção, e por outro lado, uma ação de conhecimento (condenatória, declaratória ou constitutiva) ajuizada
pela parte autora com o escopo de obstar a mesma cobrança da execução fiscal e que foi distribuída na Terceira Seção. Se
ambas as ações forem julgadas procedentes, teremos decisões claramente conflitantes.
5. O novo CPC, em seu Art. 55 e §§ dispõem que "Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o
pedido ou a causa de pedir. § 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já
houver sido sentenciado. § 2o Aplica-se o disposto no caput: I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento
relativa ao mesmo ato jurídico; II - às execuções fundadas no mesmo título executivo. § 3o Serão reunidos para julgamento
conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos
separadamente, mesmo sem conexão entre eles."
6. No caso vertente, trata-se de ação de obrigação de não fazer (ação de conhecimento) e a natureza da questão controvertida é
eminente previdenciária, pois está relacionada ao caráter alimentar do benefício previdenciário, que, para a fixação da
competência em razão da matéria, antecede todas às outras questões, inclusive o tipo de ação.
7. A matéria de restituição de valores recebidos por erro da Administração ou judicialmente, seja por força de sentença
transitada em julgado ou antecipação de tutela deferida, é corriqueiramente objeto de processos e de decisões afetos às todas as
Turmas que compõem a 3ª Seção, razão pela qual se impõe a uniformização de jurisprudência nesta Corte, a fim de evitar
soluções díspares entre as Seções.
8. A 3ª Seção também julga as ações em que se discute no mesmo processo o pedido de benefício previdenciário e a devolução
dos valores recebidos indevidamente pela parte autora. Se o E. Órgão Especial desta Corte resolver pela competência da 1ª
Seção para as execuções fiscais e consequentemente das ações de conhecimento (anulatória, por exemplo), ainda assim, haveria
o risco de decisões conflitantes com aquelas ações em que se discutem também o benefício em si, que logicamente são da 3ª
Seção.
9. Tendo em vista que a competência das Seções é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa (Art.
10, do Regimento Interno deste Tribunal), e não pelo tipo de ação, bem como para se evitar decisões conflitantes entre Seções,
deve ser reconhecida a competência da 3ª Seção para o julgamento do recurso.
10. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz Federal Convocado suscitante, integrante da Terceira Seção.
11. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, § 1º do RI do TRF3, diante da
natureza da causa e com o escopo de evitar decisões conflitantes entre as Seções.
(TRF - 3ª Região, Órgão Especial, por maioria, CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012712-41.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des.
Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJE 17/05/2017; julgado: 10/05/2017)"
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO
CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIOINDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE
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INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA
NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.
1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de
previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão
colegiado.
2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente
recebidos a título de benefício previdenciário, previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de
cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp.
132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405- SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.
3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese
prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99,
que se refere àrestituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se
referem a enriquecimento ilícito.
4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da
Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de
benefícioprevidenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, 1ª Seção, unânime. RESP 201201852531, RESP 1350804. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 28/06/2013;
julgado: 12/06/2013)"

Portanto, com fulcro no art. 10, § 3º, do Regimento Interno desta Corte, definida a competência em razão da matéria, independente do
tipo de ação proposta, reconhecida a competência da Terceira Seção deste Tribunal, nos termos do art. 64, §1º, do NCPC, deve a
incompetência absoluta ser declarada, de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição,

Isto posto, que torno sem efeito as decisões de fls. 198/200 e 206/207, restando prejudicado o agravo interno, e declino da competência
para a E. 3ª Seção, determinando a remessa dos autos à UFOR para redistribuição.

Int.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-84.2013.4.03.6002/MS

2013.60.02.001337-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CLAUDIO TULIO JORGE PADUA
ADVOGADO : MS014849 AXWEL LEONARDO DO PRADO FARINELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00013378420134036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que concedeu a segurança para determinar a autoridade
impetrada que autorize a remoção do impetrante para a unidade de Departamento de Polícia Federal em Uberlândia-MG.
Apelação da União. Aduz, em síntese, que não há que se falar em remoção sem interesse da Administração, sendo, por conseguinte,
incabível a remoção do impetrante.
Houve parecer do Ministério Público.
Subiram os autos a esta Corte.
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Com as contrarrazões, alegando, preliminarmente, a intempestividade recursal, subiram os autos a este Tribunal.
É o relatório.
Decido.
Cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado pela data
da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o que
abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
De início, à análise da preliminar arguida:
Inicialmente, destaco que a metodologia adotada pela parte autora, nas contrarrazões (fls. 118/135), a fim de justificar a intempestividade
da apelação, encontra-se incorreta, uma vez que, o prazo recursal começa a correr da data de 21.08.2014, conforme termo do vista à fl,
104.
Por conseguinte, rejeitada a preliminar de intempestividade recursal.
Do mérito
Com efeito, a modalidade de remoção para acompanhamento de cônjuge , quando este é deslocado no interesse da Administração, está
disciplinada no art. 36 , parágrafo único, inciso III, alínea "a" da Lei 8.112/1990, in verbis:
"(...).
art. 36 . remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de
sede.
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção : (Redação dada pela Lei nº 9.527,
de 10.12.97)
I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97)
b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge , companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu
assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de interessados for superior ao número de vagas, de
acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de
10.12.97).
(...)."
Assim, nos termos do art. 36 , III, "a", da Lei 8.112/90, a remoção a pedido para outra localidade, independente de interesse da
Administração, poderá ocorrer para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração.
In casu, versa o presente recurso sobre pedido de remoção de Perito Criminal da Polícia Federal para a unidade de Departamento de
Polícia Federal em Uberlândia-MG, localidade para onde foi removida sua esposa, servidora pública do Instituto Estadual de Florestas do
Estado de Minas Gerais.
Da documentação carreada aos autos, verifico que em janeiro de 2013, sua esposa foi removida ex-offício para assumir a coordenação
regional de pesquisa no Escritório Regional Triângulo, localizado em Uberlândia, no estado de Minas Gerais, razão pela qual pleiteou a
remoção para acompanhá-la.
Nesse passo, anoto que, consoante a jurisprudência do STJ, "a manifestação da Administração ao oferecer vaga a ser ocupada por
critério de remoção acaba revelando que tal preenchimento é de interesse público, pois tem por objetivo adequar o quantitativo
de servidores às necessidades dos órgãos e unidades administrativas" (AGRESP 201500967353, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2015 ..DTPB:.).
A sentença proferida concluiu pela procedência da ação, entendendo seu prolator que "a regra do art.36, inciso III, alíne "a" da Lei n.
8.212/91 deve ser interpretada de modo a dar efetividade ao art. 226 da CF/88 ".
Ademais, realço que o E. STJ posicionou-se favoravelmente à remoção , quando preenchidos os requisitos do artigo 36 da Lei
8112/1990, com o objetivo principal de preservação do princípio da unidade familiar, constitucionalmente garantido, in verbis:
.EMEN: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. AUDITOR
FISCAL DA RECEITA FEDERAL. CONCURSO DE REMOÇÃO . INTERESSE PÚBLICO. ACOMPANHAMENTO DE
CÔNJUGE . ART. 36 DA LEI 8.112/90. 1. Consoante o disposto no art. 36 , inciso III, "a", da Lei 8.112/90, a remoção para o
acompanhamento do cônjuge , também servidor público civil ou militar, deslocado no interesse da Administração, é direito
subjetivo do servidor, independente do interesse da Administração e da existência de vaga. 2. Segundo a jurisprudência deste
Tribunal: "A Administração, ao oferecer vaga a ser ocupada por critério de remoção , acaba revelando que tal preenchimento é
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de interesse público, pois tem por objetivo adequar o quantitativo de servidores às necessidades dos órgãos e unidades
administrativas". Precedente do STJ. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201100767220, CASTRO MEIRA,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/10/2013 ..DTPB:.)
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REMOÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE .
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 36 , PARÁGRAFO ÚNICO, III, "A", DA LEI N.
8.112/90. ORDEM CONCEDIDA.
1. Segundo o art. 36 da Lei 8.112/90, preenchidos os pressupostos estabelecidos no inciso III, a remoção é direito subjetivo do
servidor, independente do interesse da Administração e da existência de vaga.
2. Para a remoção para acompanhamento de cônjuge , a norma estabelece como requisito prévio o deslocamento no interesse da
Administração, não sendo admitido qualquer outra forma de alteração de domicílio. Precedentes.
3. A realização de processo seletivo para preenchimento das vagas de setor recém criado pelo Tribunal de Contas da União, na
cidade do Rio de Janeiro, não afasta o interesse público da Administração. A adoção desse instrumento formal condiciona-se ao
juízo de conveniência da Administração, que escolheria o servidor observando os limites da legislação de regência.
4. Ordem concedida para garantir a remoção da impetrante para a cidade do Rio de Janeiro/RJ. (STJ: Terceira Seção, MS
14.753-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 28/09/2011, DJe 13/10/2011)
.
Destarte, de rigor a manutenção da r. sentença.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação da União Federal.
São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009614-86.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009614-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP149524 JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO e outro(a)
APELANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO : SP361409A LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARÃES DE CARVALHO
APELADO(A) : LUCELIA COVOS SILVA
ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00096148620134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 1.661/1.698: Face ao recurso interposto pela Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, ao compulsar a documentação
colacionada, verifica-se que o instrumento procuratório e substabelecimento, constam de cópia simples e cópia de assinatura no tocante
aos substabelecimentos, a qual não se pode confundir com assinatura eletrônica, assim, impossibilitando o efeito legal pretendido, de
modo que devem ser juntados no prazo de 5 (cinco) dias, novos substabelecimentos, devidamente assinados e, declarada a autenticidade
da procuração pública, tendo em vista o período de sua juntada, ratificando os atos praticados, sob pena de não conhecer do recurso.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009628-70.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009628-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP MODERN FERREIRA GUEDES
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CONSORCIO CONSTRUCAP MODERN FERREIRA GUEDES
ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00096287020134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração de embargos de declaração opostos pela CONSORCIO CONSTRUCAP MODERN FERREIRA
GUEDES.

Sustenta a parte embargante, em suma, que, reconhecida a inexigibilidade das exações e a possibilidade de compensação, a decisão foi
omissa em relação ao seu pleito de que a compensação possa ser feita diretamente pelo consórcio ou pelas empresas consorciadas na
proporção de suas participações no consórcio.
00221116920124036100
É o relatório. Decido.

Prevê o CPC/15, no art. 1.022:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

No caso em exame, revendo os autos, entendo pela necessidade de alguns esclarecimentos.

Requerida a compensação dos valores tidos por indevidamente recolhidos, diretamente pelo consórcio ou pelas empresas consorciadas
na proporção da respectiva participação no consórcio, a compensação deve restringir-se ao próprio consórcio, que impetrou o mandado
de segurança e possui autonomia tributária, afastando-se o direito das empresas consorciadas, conforme entendeu esta Turma quando do
julgamento, na data 05 de setembro de 2018, da apelação interposta contra sentença proferida no mandado de segurança nº 0022106-
47.2012.4.03.6100/SP.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, apenas para fins de prestar esclarecimentos, acrescentando fundamentos ao
acórdão, sem efeitos modificativos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009825-25.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009825-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGADO(A) : ZEPPELINI EDITORIAL LTDA -EPP
ADVOGADO : SP164519 ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES e outro(a)
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
INTERESSADO(A) : ZEPPELIN PRODUCOES DE CINEMA E TELEVISAO LTDA
No. ORIG. : 00098252520134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos de decisão monocrática que deu provimento ao recurso de apelação.

Pretende o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos, sanando-se o vício
por ele alegado, ademais, o presente recurso objetiva rediscutir a matéria no intuito de ao final ter modificada a decisão ora combatida
(fls. 251/255).

É o relatório. Decido.

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro das
principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso
sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no
caso em julgamento ou a superação do entendimento.
§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada, enunciando as razões
que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.
§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o princípio da
boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração , conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar
contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada monocraticamente,
não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda
ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão
recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.
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4. embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG Fernandes, DJe
03/08/2016)."

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇAORIGINÁRIO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os
embargos de declaração , conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão
recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo
seja constituído de pessoas distintas.4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de
seu inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de
Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI - DESEMBARGADORA
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido de exigir que o
julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum
fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".

Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente
os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o
juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos termos do art. 1.022 do
NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O
parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em
qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo
embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento
de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV,
art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos
incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum
objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso,
dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão
alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos
de declaração . 5. embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).
(...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar na decisão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos
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ou rejeitados.

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende o embargante a rediscussão da matéria, com a
modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011118-30.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011118-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : GENOVEVA MARCOS
ADVOGADO : SP240678 SERGIO RODRIGUES DE NOVAIS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
No. ORIG. : 00111183020134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
[Tab]Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015108-29.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.015108-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FRESENIUS KABI BRASIL LTDA e outros(as)

: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELANTE : FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELANTE : FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELANTE : FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELANTE : FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELANTE : FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELANTE : FRESENIUS KABI BRASIL LTDA

: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
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APELANTE : FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELANTE : FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELANTE : FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA

: HOSP PHARMA MANIPULACAO E SUPRIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP109524 FERNANDA HESKETH e outro(a)

: SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP109524 FERNANDA HESKETH e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP154087 PRISCILLA DE HELD MENA BARRETO SILVEIRA
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151082920134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração, opostos por Serviço Social da Industria - SESI, FRESENIUS KABI BRASIL LTDA e outros(as)
e a União Federal em face de decisão que acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo SEBRAE, deu parcial provimento à
remessa oficial e às apelações do SESC, SENAI, SESI e União para declarar a exigibilidade da incidência de contribuição previdenciária
sobre os valores pagos a título de salário maternidade e férias gozadas, condenar a autora ao pagamento de custas processuais e de
honorários advocatícios, bem como explicitar o critério da compensação, juros e correção monetária e negou provimento à apelação da
parte autora.
Alega o Serviço Social da Industria-SESI que os honorários advocatícios devem ser fixados em favor da ré, aplicando a regra do § 2º, do
artigo 85 do NCPC .
Sustentam a FRESENIUS KABI BRASIL LTDA e outros(as) e a União Federal que a decisão embargada padece de omissão, vez que
deixou de se manifestar, de forma expressa, se deve ou não incidir a contribuição previdenciária sobre as gratificações, comissões e bônus
eventuais.
Requerem as partes embargantes, em síntese, o acolhimento dos embargos declaratórios com o objetivo de sanar os vícios apontados.
É o relatório.
Decido.
Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de
16.9.2002, Seção 1, p. 145).
O art. 1.022 do novo Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido Rangel Dinamarco
(Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um
raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se
repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."
Assiste razão em parte aos embargos interpostos pela FRESENIUS KABI BRASIL LTDA e outros(as) e a União Federal no que se visa
sanar a omissão no tocante à conclusão da comprovação ou não da habitualidade no pagamento das gratificações, comissões e bônus.
No presente caso, a parte autora alegou que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de bonificação/gratificação não constituem
pagamentos habituais, não ensejando sua incorporação ao salário ou remuneração efetiva.
Sendo assim, tal como verificado pelo juízo a quo "...analisando as folhas de pagamentos acostadas aos autos, nelas não se verifica a
habitualidade necessária para que se configure a natureza salarial das verbas pagas a título de bonificação e gratificação".
Desse modo, deve ser afastada a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas em questão.
Nesse sentido, julgado desta Corte:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÃO
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SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. GRATIFICAÇÃO NATALINA NA RESCISÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. FÉRIAS INDENIZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE.
PATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS OU FÉRIAS EM PECÚNIA. VALE- TRANSPORTE. GRATIFICAÇÕES E
PRÊMIOS. 1. No dia 26/02/2014, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento do Resp. 1.230.957/RS, sob a
sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC. Seguindo o voto do relator, ministro Mauro Campbell,
o colegiado decidiu que não incide a contribuição sobre o terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do
trabalhador que antecedem o auxílio-acidente ou auxílio-doença. De acordo com o relator, estas verbas são de natureza
indenizatória ou compensatória, por isso não é possível a incidência da contribuição. 2. Na esteira do mesmo julgado, (Resp.
1.230.957/RS), afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, o ministros do STJ, seguindo
o voto do relator, ministro Mauro Campbell, decidiram que incide a contribuição sobre o salário-paternidade e salário-
maternidade. Para Mauro Campell em ambos os casos, o pagamento recebido pelo trabalhador tem natureza salarial. 3. As
férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo
predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre
elas não incide contribuição à Seguridade Social. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre as férias em pecúnia, dado o
seu caráter indenizatório. 5. A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi
atacada na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal.
Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária
sobre o 13º salário." Assim sendo, incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre
o aviso prévio indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência
pátria, mesmo nas hipóteses de pagamento proporcional ou integral na rescisão do contrato de trabalho. 6. Com relação aos
adicionais de horas extras, noturno e periculosidade e insalubridade, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento
pela exigibilidade da contribuição sobre essas verbas, dado o caráter remuneratório. 7. Não incide contribuição previdenciária
sobre o vale-transporte. Precedente do STF. 8. Quanto às gratificações e prêmios em análise, a incidência dacontribuição à
Seguridade Social sobre a referida gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a
remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade , não integra a remuneração
e, em conseqüência, não é devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.); 9.
Conforme se verifica dos documentos acostados a este Mandado de Segurança, a impetrante não demonstrou, de plano, o
direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível
com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª Região, AMS
93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 17/05/2007. p. 303). 9. Apelação da
impetrante, da União e Remessa Oficial a que se nega provimento".
(AMS 00135763920124036105, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, 11ª T., j. 25/11/2014, e-DJF3 09/12/2014) (grifo nosso)"
No tocante aos embargos de declaração opostos pelo Serviço Social da Industria - SESI, requerendo a condenação dos
honorários advocatícios, nos termos do artigo 85 , § 2°, do NCPC, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser
aclarada.
Deve-se ressaltar que, no termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para
orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de recurso interposto contra decisão
publicada anteriormente a 18/03/2016, como no caso sub judice, não é possível o arbitramento de honorários, na forma do
artigo 85, § 2°, do NCPC/2015, visto que a sentença fora publicada antes da vigência do novo CPC.
Deste modo, observando o CPC /73 e os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da
presente demanda, de modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, e em consonância com o entendimento
retro mencionado, mantenho o valor da verba honorária fixada .
Diante do acima exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela a União Federal para sanar a omissão apontada,
acolho os embargos de declaração opostos por FRESENIUS KABI BRASIL LTDA para e atribuir-lhes efeitos infringentes,
dando parcial provimento à apelação de fls. 2.043/2.059, afastando a incidência de contribuição previdenciária sobre os
valores pagos a título gratificações, comissões e bônus e rejeito os embargos de declaração opostos por Serviço Social da
Industria - SESI.
Intimem-se. Publique-se.
São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006066-44.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MARIA SUZANA PEREIRA SILVEIRA e outro(a)

: EVERGISTO RIBEIRO DA SILVEIRA
ADVOGADO : SP212875 ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : MG089835 RICARDO VICTOR GAZZI SALUM

: MG471315 KALIL E SALUM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
No. ORIG. : 00060664420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por MARIA SUZANA PEREIRA SILVEIRA E OUTRO contra a Caixa Econômica Federal - CEF,
em que se atribuiu a ela os problemas relacionados a cobrança e atraso na entrega de chaves do imóvel, formulando em relação a essa
instituição financeira pedidos de indenização por danos materiais e danos morais.

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios.

Apelação da parte autora. Alega que os juros só incidem porque a construtora atrasou a entrega da obra (ou não cumpriu com alguma
exigência da Caixa). Requer a declaração de inexigibilidade da "taxa de evolução da obra" e a condenação da ré em danos morais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

A parte autora alega abusividade na cobrança de "juros de evolução de obra" para além do prazo contratualmente previsto o que levaria
ao seu ressarcimento e a condenação em danos morais.

A Cláusula Sétima do contrato firmado entre as partes estabelece quais os encargos mensais devidos tanto pelo devedor quanto pela
instituição ré, nestes termos:

"CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO DAS TAXAS Á VISTA, NA FASE DE CONSTRUÇÃO E DE
AMORTIZAÇÃO E DOS ENCARGOS MENSAIS - SÃO DEVIDAS SEGUINTES TAXAS E ENCARGOS:
I- PELO(S) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), NA CONTRATAÇÃO:
A) PRIMEIRO PRÊMIO DE SEGURO MIP - MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE
II - PELO(S) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S),, MENSALMENTE, NA FASE DE CONSTRUÇÃO,
MEDIANTE DÉBITO EM CONTA, QUE FICA DESDE JÁ AUTORIZADO:
A - ENCARGOS RELATIVOS A JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, À TAXA PREVISTA NO ITEM "C", DESTE
INSTRUMENTO, INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR, APURADO NO MÊS;
B - PRÊMIO DE SEGURO MIP- MORTE E INVALIDEZ PERMANENTE;
C - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO."

Resta claro que o contrato abrange a aquisição do terreno, bem como a construção do imóvel, na esfera do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH.

Cumpre consignar que o valor financiado é liberado em parcelas mensais, de acordo com o cronograma da obra.

Assim, o mutuário é responsável, na fase de construção, pelos encargos relativos a juros e atualização monetária, incidentes sobre o saldo
devedor apurado no mês e, após a fase de construção, pela prestação composta de amortização e juros, taxa de administração e prêmio
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de seguro.

Sendo o financiamento destinado à construção de imóvel, é legítima a incidência de juros sobre as parcelas liberadas pela instituição
financeira durante a fase de construção.

Portanto, não há que se falar em abusividade da cobrança de juros, uma vez que se refere a numerário devido à instituição financeira que
viabilizou a construção do imóvel.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
"JUROS NO PÉ". SÚMULA 83/STJ.
1. Configura deficiência de fundamentação do recurso especial a alegação genérica de violação a artigos de lei, sem contudo
demonstrar em que extensão e como se deu a suposta violação. Incidência da Súmula 284/STF.
2. A Segunda Seção, no julgamento do EREsp 670.117/PB, decidiu que não é abusiva a cláusula de cobrança de juros
compensatórios incidentes em período anterior à entrega das chaves nos contratos de compromisso de compra e venda de
imóveis em construção sob o regime de incorporação imobiliária (Rel. originário Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão Min.
Antonio Carlos Ferreira, julgados em 13.6.2012, pendente de publicação).
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGARESP nº 48968, Proc. nº 201101324388, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA
ISABEL GALLOTTI, DJE DATA: 18/10/2012)
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL EM FASE DE CONSTRUÇÃO.
PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES. COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES.
LEGALIDADE. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO (ERESP 670.117/PB). RECURSO PROVIDO.
1. Não é ilegal ou abusiva a cláusula constante de contrato de promessa de compra e venda de imóvel em construção que
preveja a incidência de juros compensatórios sobre os valores de prestação pagos antes da entrega do imóvel ao promitente
comprador. 2. Recurso especial provido. (RESP nº 787267, Proc. nº 200500473858, Quarta Turma, Rel. Min. RAUL ARAÚJO,
DJE DATA: 16/04/2013)
RECURSO ESPECIAL - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - JUROS COMPENSATÓRIOS - COBRANÇA
ANTES DA ENTREGA DO IMÓVEL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO - PROVIMENTO.
1.- A Segunda Seção, no julgamento do EREsp n.º 670.117/PB, concluiu que "não se considera abusiva cláusula contratual que
preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao
encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos"
(EREsp 670117/PB, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, DJe
26/11/2012)." 2.- Recurso especial provido, para reconhecer a validade da cobrança de juros compensatórios, mesmo antes da
entrega das chaves, ou seja, durante a fase de construção.
(RESP nº 1358734, Proc. nº 201202177502, Terceira Turma, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE DATA: 18/06/2013)

As partes autoras não comprovaram a conduta ilícita da ré a ensejar os requisitos da responsabilidade civil. A mera argumentação é vaga
e imprecisa.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. I - Aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros
questionamentos do devedor com alegações vagas e genérica s de abusividade. II - A aplicação da Tabela Price como sistema de
amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e por si só não configura o anatocismo. III - Hipótese dos autos
em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a
previsão de capitalização mensal de juros . Precedentes. IV - As cláusulas contratuais que estabelecem a incidência da correção
monetária, dos juros remuneratórios e moratórios no caso de inadimplemento não podem ser consideradas ilegais ou abusivas,
na medida em que tais institutos não se confundem e podem ser cumulados. V - Pretensão de declaração de nulidade de cláusula
dispondo sobre juros deduzida ao argumento de limitação à taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes. VI - Comissão de
permanência que não se encontra estabelecida no contrato e que não se insere nos cálculos da CEF. VII - Recurso desprovido.
(AC 00095016320124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:07/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA
DE ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I. Inexistência de anatocismo na execução de contrato
celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC. Precedentes. II. O Código de Defesa do Consumidor
conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente
abusivas mas só alegações genérica s de onerosidade excessiva. III. Recurso desprovido.(AC 00158926920144036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM
CONTA-CORRENTE. CEF. AUSÊNCIA DE PERÍCIA JUDICIAL. OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E
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AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUALQUER ILEGALIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
VALOR INICIAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A hipótese é de pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, em sede de
Ação Monitória, visando o reconhecimento ao direito a crédito referente ao saldo devedor do contrato de abertura de crédito
rotativo em conta-corrente. 2. A sentença apelada julgou antecipadamente a lide por entender desnecessária a produção de
prova pericial, já que a demandada, em seus embargos, não comprovou qualquer de suas alegações no que pertine à conta
apresentada pela CEF, formulando apenas impugnação genérica acerca do excesso nos cálculos. 3. O Recorrente não traz à
discussão em Segundo Grau de Jurisdição do teor das cláusulas do contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente
firmado com a CEF, apenas requer a nulidade da sentença por ter esta considerado desnecessária a produção de prova pericial.
4. Prevalece em nosso sistema processual o princípio do livre convencimento motivado do juiz, impondo-se-lhe, de imediato,
deferir apenas a produção dos elementos de prova que entende necessários ao julgamento da lide posta à sua apreciação. 5.
Durante o curso da demanda, o Apelante limitou-se a alegar que os documentos que acompanham a inicial não são suficientes
para comprovar o real montante da dívida; bem como serem as taxas de juros impostas e a comissão de permanência abusivas,
sem demonstrar onde tais cálculos estariam equivocados. 6. Ausência de comprovação de que tenha havido qualquer tipo de
ilegalidade na execução contratual. 7. Apelação não provida.(AC 200480000003383, Desembargador Federal Francisco Barros
Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::26/08/2009 - Página::136 - Nº::163.)

Por fim, cabe registrar que o prazo para o término da construção era passível de prorrogação, mediante autorização da CEF, conforme
estabelece a cláusula quarta (fls. 79).

Dos danos morais

No tocante aos danos morais, entendo que não restou demonstrado.

Ainda que pudesse haver incômodos e aborrecimentos à parte autora, se houvesse realizado o pagamento da "taxa de evolução de obra"
durante período superior ao previsto em contrato, tal fato não é suficiente a ensejar a caracterização de dano moral.

Como já restou decidido pelo Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do RESP 200600946957 do STJ quarta Turma, "só deve ser
reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que fugindo da normalidade, interfira intensamente no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio de em seu bem estar. Mero dissabor,
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são
intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo."

No caso dos autos não restou comprovado, o vexame ou humilhação ao qual foi submetida à parte autora, cuja gravidade enseje a
reparação pretendida.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONCLUSÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos elementos de fato e prova
dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se do mero aborrecimento. De fato, na
espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender ausente abalo moral do agravante. Rever tal
entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nos termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo
improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA 200700120034, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)".

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007212-23.2013.4.03.6103/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ROSANGELA VASSOLER
ADVOGADO : SP025498 LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro(a)
APELADO(A) : VALTER ROGERIO GARCIA
ADVOGADO : SP168949 PAULA IGNÁCIA FREDDO CORINALDESI e outro(a)
No. ORIG. : 00072122320134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por ROSANGELA VASSOLER contra a Caixa Econômica Federal - CEF e Valter Rogerio Garcia
(seu esposo), em que objetiva a emissão de um adendo ao contrato de financiamento, para que faça "constar que embora o contrato
inicial tenha sido feito em nome do casal", por ter a Caixa garantido o uso do FGTS (não se concretizando), "a quitação foi realizada com
recursos exclusivos da autora e por este motivo o imóvel pertence só a ela", além de compensação por danos morais e indenização por
danos materiais.

A sentença excluiu do feito o réu Valter Rogerio Garcial, bem como os pedidos direcionados à CEF para emissão de documentos à
titulação exclusiva da autora sobre o imóvel objeto do mútuo debatido nos autos ou mesmo de quitação com registro de que a autora
efetuou o resgate da dívida sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e, no mais, julgou improcedentes os pedidos.

Apela a autora. Em preliminar, sustenta o cerceamento ao direito de defesa para produzir provas do dano moral. Alega, em síntese, que
somente a apelada (agente financeiro) pode fornecer a outorga da quitação do financiamento exclusivamente no nome da recorrente. Além
de que os documentos, que instruíram a exordial (notadamente o documento de fl. 40), demonstram que foi garantida a possibilidade de
utilização do seu FGTS para a quitação do financiamento havido com a apelada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Da (des)necessidade de produção de outras provas
Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa.
Anote-se que a determinação ou não sobre a realização das provas é faculdade do Juiz, uma vez que ele é o destinatário da prova e,
pode, para apurar a verdade e elucidar os fatos, ordenar a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, e indeferir aquelas
que, eventualmente, considerar impertinentes, inúteis ou protelatórias.
Assim, podemos afirmar que o Juiz tem a mais extensa liberdade de apreciação quanto à necessidade da produção de provas, devendo
autorizar as que forem necessárias ao efetivo deslinde dos fatos, e indeferir as que, no seu entender se mostrarem inócuas para a
resolução da contenda.
Assim, nos termos do art. 370 do CPC/2015 (art. 130, do CPC/1973), o que deve prevalecer é a prudente discricionariedade do
magistrado na análise da necessidade ou não da realização da prova, de acordo com as particularidades do caso concreto.
Esse o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante precedentes a seguir transcritos:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ EM APOSENTADORIA ACIDENTÁRIA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
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1. Conforme legislação de regência, cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade. Assim, tendo em
vista o princípio do livre convencimento motivado, não há cerceamento de defesa quando, em decisão fundamentada, o juiz
indefere produção de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
(...)
5. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 312470/ES, Primeira Turma, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 20/04/2015)
"PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUERIMENTO DE NOVA PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME
DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Hipótese em que o Tribunal a quo assentou que não houve cerceamento de defesa, pois as provas apresentadas foram
suficientes para formar a convicção do juiz.
(...)
3. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no AREsp 468748/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 22/04/2014)
No mais, trata-se de ação de indenização proposta pela autora em que não foi utilizado o FGTS (como a autora almejava), sem se
questionar sobre os motivos pela sua não utilização. Logo, totalmente desnecessária a realização de prova pericial.

Passo ao exame do mérito
Trata-se de ação ordinária ajuizada por ROSANGELA VASSOLER contra a Caixa Econômica Federal - CEF e Valter Rogerio Garcia
(seu esposo), em que objetiva a emissão de um adendo ao contrato de financiamento, para que faça "constar que embora o contrato
inicial tenha sido feito em nome do casal", por ter a Caixa garantido o uso do FGTS (não se concretizando), "a quitação foi realizada com
recursos exclusivos da autora e por este motivo o imóvel pertence só a ela", além de compensação por danos morais e indenização por
danos materiais.

A parte autora procurou a Caixa para financiamento de compra de imóvel novo em junho de 2012, questionando quanto a algumas
dúvidas; quanto ao uso do FGTS, foi respondido que "é possível a utilização do FGTS para a aquisição do imóvel mesmo que o
proprietário tenha utilizado para fazer a quitação do mesmo. Sendo assim, verificar se a senhora precisa do financiamento" (fl. 40).

A autora firmou "Contrato de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito
com recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH", em conjunto com seu cônjuge Edson Ioshiaki Katayama,
em 14/09/2012, sem qualquer referência a recursos do FGTS.

Conforme se verifica da análise do conjunto probatório que se formou nos autos, os documentos juntados não se mostraram suficientes
para se chegar à conclusão de que houve o induzimento à contratação com a promessa de liberação do FGTS.

Desatendido o disposto no artigo 333, I, do CPC, segundo o qual incumbe ao autor provar os fatos constitutivos de seu direito, é de rigor
o reconhecimento da improcedência da pretensão.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO - MULTA TRABALHISTA - VALE-TRANSPORTE - SUBSITUIÇÃO PELO PAGAMENTO EM PECÚNIA -
AUTO DE INFRAÇÃO - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE - DECRETO 95.247/87 - ART. 5º. 1. Segundo a
regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe demonstrar o fato
constitutivo do seu direito. Vale dizer, se pretende obter o reconhecimento judicial da nulidade de ato administrativo
impositivo de penalidade, é mister elidir a presunção de legalidade e veracidade da qual se reveste o auto de infração. Não o
fazendo, ou fazendo de forma ineficiente, o pedido não merece acolhimento. 2. O auto de infração constitui ato administrativo
dotado de presunção "juris tantum" de legalidade e veracidade. Assim, só mediante prova inequívoca (i) de inexistência dos
fatos descritos no auto de infração; (ii) da atipicidade da conduta ou (ii) de vício em um de seus elementos componentes (sujeito,
objeto, forma, motivo e finalidade), está autorizada a desconstituição da autuação. 3. A suposta ilegitimidade do auto de
infração por atipicidade da conduta, à vista da existência de normatização laboral a amparar o pagamento em pecúnia do
benefício instituído pela Lei nº 7.418/85, depende da comprovação da antecedência do Acordo Coletivo, em face da ação fiscal.
4. Os fatos relativos à legitimidade da multa impingida não comportam confissão por parte da Fazenda Pública, razão pela qual
não lhe são aplicáveis os efeitos da revelia, nos termos do artigo 320, II do Código de Processo Civil.(REOMS
00135334519974036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/12/2009 PÁGINA: 529 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A parte autora não comprova a conduta ilícita da ré a ensejar os requisitos da responsabilidade civil. A mera argumentação é vaga e
imprecisa.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. I - Aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros
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questionamentos do devedor com alegações vagas e genérica s de abusividade. II - A aplicação da Tabela Price como sistema de
amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e por si só não configura o anatocismo. III - Hipótese dos autos
em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a
previsão de capitalização mensal de juros . Precedentes. IV - As cláusulas contratuais que estabelecem a incidência da correção
monetária, dos juros remuneratórios e moratórios no caso de inadimplemento não podem ser consideradas ilegais ou abusivas,
na medida em que tais institutos não se confundem e podem ser cumulados. V - Pretensão de declaração de nulidade de cláusula
dispondo sobre juros deduzida ao argumento de limitação à taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes. VI - Comissão de
permanência que não se encontra estabelecida no contrato e que não se insere nos cálculos da CEF. VII - Recurso desprovido.
(AC 00095016320124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:07/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA
DE ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I. Inexistência de anatocismo na execução de contrato
celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC. Precedentes. II. O Código de Defesa do Consumidor
conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente
abusivas mas só alegações genérica s de onerosidade excessiva. III. Recurso desprovido.(AC 00158926920144036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM
CONTA-CORRENTE. CEF. AUSÊNCIA DE PERÍCIA JUDICIAL. OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUALQUER ILEGALIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
VALOR INICIAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A hipótese é de pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, em sede de
Ação Monitória, visando o reconhecimento ao direito a crédito referente ao saldo devedor do contrato de abertura de crédito
rotativo em conta-corrente. 2. A sentença apelada julgou antecipadamente a lide por entender desnecessária a produção de
prova pericial, já que a demandada, em seus embargos, não comprovou qualquer de suas alegações no que pertine à conta
apresentada pela CEF, formulando apenas impugnação genérica acerca do excesso nos cálculos. 3. O Recorrente não traz à
discussão em Segundo Grau de Jurisdição do teor das cláusulas do contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente
firmado com a CEF, apenas requer a nulidade da sentença por ter esta considerado desnecessária a produção de prova pericial.
4. Prevalece em nosso sistema processual o princípio do livre convencimento motivado do juiz, impondo-se-lhe, de imediato,
deferir apenas a produção dos elementos de prova que entende necessários ao julgamento da lide posta à sua apreciação. 5.
Durante o curso da demanda, o Apelante limitou-se a alegar que os documentos que acompanham a inicial não são suficientes
para comprovar o real montante da dívida; bem como serem as taxas de juros impostas e a comissão de permanência abusivas,
sem demonstrar onde tais cálculos estariam equivocados. 6. Ausência de comprovação de que tenha havido qualquer tipo de
ilegalidade na execução contratual. 7. Apelação não provida.(AC 200480000003383, Desembargador Federal Francisco Barros
Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::26/08/2009 - Página::136 - Nº::163.)

No tocante aos danos morais, entendo que, também, não restou demonstrado.

Ainda que pudesse haver incômodos e aborrecimentos à parte autora, se houve demora na aprovação do financiamento, tal fato não é
suficiente a ensejar a caracterização de dano moral.

Como já restou decidido pelo Ministro Luis Felipe Salomão no julgamento do RESP 200600946957 do STJ quarta Turma, "só deve ser
reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que fugindo da normalidade, interfira intensamente no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio de em seu bem estar. Mero dissabor,
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são
intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo."

No caso dos autos não restou comprovado, o vexame ou humilhação ao qual foi submetida à parte autora, cuja gravidade enseje a
reparação pretendida.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONCLUSÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos elementos de fato e prova
dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se do mero aborrecimento. De fato, na
espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender ausente abalo moral do agravante. Rever tal
entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nos termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo
improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA 200700120034, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)".

Quanto à escritura (titularidade)
Alega, em síntese, que somente a apelada (agente financeiro) pode fornecer a outorga da quitação do financiamento exclusivamente no
nome da recorrente.
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Transcrevo trecho da sentença para melhor elucidação:
"Enfrentar a preliminar suscitada pela CEF exige a decomposição da postulação principal da demandante em duas porções.Por
primeiro, tem-se a obtenção de quitação que registre o resgate integral do mútuo feneratício pela autora, e não por ambos os
devedores solidários.Essa providência é da competência da CEF, que chegou a aventar alguma possibilidade de aquiescência em
sua contestação, não fosse o fato de ser o pleito, em sua visão, extemporâneo. Para tal porção do pedido, não haveria se falar
em carência de ação - ainda que a utilidade de registro no instrumento da quitação de quem resgatou o mútuo seja discutível,
porquanto a autora teria outros meios de comprovar a nuance. De todo modo, tal documento já está aposto em cópia à fl.
132/133.Por isso, carece, de fato, a autora de ação, no pormenor. Mas o problema se mostra mais contundente quando se
observa a intenção de que a CEF, por ato seu no âmbito do negócio jurídico de mútuo havido, expeça documento qualquer que
implique em titularidade exclusiva da demandante sobre o imóvel objeto do contrato. Nesse quadrante, à CEF assiste razão ao
dizer que o sistema registral repele a pretensão da demandante, ao menos em face de ato do agente financeiro. Explico.A ré,
muito embora se imiscua nos contratos de compra e venda de imóveis em razão do protetivo sistema financeiro da habitação,
não é titular da propriedade do bem negociado. Aliás, mesmo nos contratos gravados com a constituição de propriedade
resolúvel, é clara a utilidade do ato jurídico em tela como garantia do cumprimento da avença, e só. Por isso, a titularidade do
imóvel é transmitida do vendedor ao comprador, e o resgate da dívida deste junto àquele é efetivado pela quantia
disponibilizada em mútuo pelo agente financeiro, restando o ente bancário titular não da propriedade do prédio havido, mas da
garantia que sobre ele recai (propriedade fiduciária - direito real de garantia).Disso se extrai a impossibilidade de, por ato
exclusivo da CEF, que não é a vendedora, ser alterada a compostura do negócio financiado: comprador e vendedor não se
alteram por força de quem resgatou o mútuo, ainda que o pagamento por terceiro ou por apenas um dos devedores solidários
acarrete direito - se não diretamente, mas por imposição legítima - à obtenção do montante pago ou mesmo da titularidade
exclusiva do imóvel. Enfim, para ser proprietária única do bem comentado, a demandante não necessita de ato qualquer da
CEF, mas de seu cônjuge - titular de 50% do imóvel, como consta no registro imobiliário, mas cujo montante financiado não foi
resgatado junto ao agente financeiro senão por ela. Nessa parte, a CEF está mesmo correta ao asseverar ser a autora
carecedora de ação, pois demanda contra pessoa ilegítima a promover o ato pretendido - o que cabe ao agente financeiro, uma
vez resgatada a dívida, é autorizar a desconstituição formal da garantia que grava o bem, e não mais que isso. Quanto ao
cônjuge, alçado que foi ao polo passivo sem qualquer especificação de pedido, não vejo condições de prosseguimento da
demanda em seu desfavor, outrossim. Aliás, resta-me claro que a resolução do imbróglio entre os adquirentes não se reveste de
resistência a uma pretensão - podendo ser dirimido em âmbito particular. Assim, o pedido de imposição à CEF da expedição de
documento que importe titularidade exclusiva sobre o imóvel à demandante, tanto quanto o cônjuge trazido como réu, restam
excluídos do processo, sem apreciação de mérito."
Dos autos, é incontroverso que a parte autora quitou o financiamento, por isso, somente cabia à instituição financeira (Caixa) a baixa na
alienação fiduciária; ou seja, não havia mais contrato de financiamento a ser mudado, apenas uma escritura em nome de ambos os
cônjuges.

Com relação a esse pedido, falta interesse processual, pois a sua pretensão pode ser resolvida com o seu cônjuge (sem interferência da
CEF).

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004352-43.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.004352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA e filia(l)(is)

: SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA filial
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA e filia(l)(is)

: SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA filial
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00043524320134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015686-74.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.015686-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : RODOLUX TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP208967 ADRIANA BORGES PLÁCIDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00156867420134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra decisão que deu provimento à apelação da parte autora para anular a
sentença de extinção dos embargos à execução, sob o fundamento de que o parcelamento noticiado implica em confissão de dívida,
determinando o sobrestamento do executivo fiscal até a solução final do parcelamento.

Sustenta a parte embargante, em suma, a ocorrência de erro material na decisão, porque a sentença foi proferida em sede de embargos à
execução e não na execução fiscal, a qual foi devidamente suspensa, conforme demonstram os autos apensos, devendo ser desprovido o
apelo, pois o parcelamento implica em confissão de dívida.

A parte embargada não apresentou resposta aos declaratórios.

É o relatório.

Os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer decisão judicial e possuem a função específica de esclarecer ou integrar o
julgado, sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros materiais, admitindo-se que, excepcionalmente,
possam sanar o erro de fato:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIAL. RETIRADA DE
SÓCIO. APURAÇÃO DE HAVERES. FORMA DE PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM
EFEITOS INFRINGENTES. VERIFICAÇÃO DE ERRO DE FATO E OMISSÃO. POSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO
CPC/1973. INEXISTÊNCIA. CONTRATO SOCIETÁRIO. NTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5
E 7 DO STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. ART. 1.031, § 2º, DO CC/2002. AGRAVO INTERNO PROVIDO, PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
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1. (...)
2. A teor dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, "É admitido o uso de embargos de declaração com efeitos
infringentes, em caráter excepcional, para a correção de premissa equivocada, com base em erro de fato , sobre a qual tenha se
fundado o acórdão embargado, quando tal for decisivo para o resultado do julgamento" (EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no
Ag 632.184/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 2/10/2006).
(...)
5. Agravo interno provido, dando-se parcial provimento ao recurso especial da agravante.
(AgInt no REsp 1514774/RN, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO),
QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 26/03/2018)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO. REQUISITOS
CONFIGURADOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E ERRO DE FATO . EFEITOS
INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
(...)
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, é possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração para
corrigir erro de fato ou suprir omissão, principalmente nas hipóteses em que a decisão embargada baseou-se em premissas
dissociadas da realidade delineada nos autos, ou quando a alteração do julgado surja como consequência lógica do saneamento
da apontada omissão. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 77.429/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 01/10/2014)
Processual civil. embargos de declaração nos embargos de declaração nos embargos de declaração no agravo no agravo de
instrumento. erro de fato presente. Correção do erro pela via dos embargos declaratórios. Viabilidade. embargos acolhidos com
efeitos modificativos.
- É admitido o uso de embargos de declaração com efeitos infringentes, em caráter excepcional, para a correção de premissa
equivocada, com base em erro de fato , sobre a qual tenha se fundado o acórdão embargado, quando tal for decisivo para o
resultado do julgamento.
- Na hipótese dos autos, o erro de fato traduz-se na falsa percepção sobre a natureza do recurso acerca do qual se discutia a
possibilidade de correção da representação processual da parte.
(...)
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 632.184/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
19/09/2006, DJ 02/10/2006, p. 264)

No caso em tela, incidiu a decisão embargada em erro de fato, pois tratou de caso concreto alheio ao apresentado no feito, motivo pelo
qual, reconhecido o vício, torno-a sem efeito e passo a nova análise do feito.

Trata-se de apelação interposta por Rodolux Transportes Ltda contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos
embargos à execução fiscal, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC/73, sob o
argumento de que o parcelamento noticiado seria incompatível com o exercício de defesa veiculado, pois implica em confissão de dívida.

A parte apelante sustenta, em suma, que não há a alegada incompatibilidade, havendo, na extinção da ação de embargos à execução,
cerceamento do seu direito de defesa.

A União apresentou contrarrazões ao apelo.

É o relatório.

Pois bem. O STJ, no julgamento do REsp 1.133.027/SP, no rito dos recursos repetitivos, consignou a possibilidade de se discutir
judicialmente os débitos confessados em parcelamento no que se refere aos seus aspectos jurídicos, como se vê na situação em tela em
que na petição inicial dos embargos à execução são suscitadas questões que não adentraram nos aspectos fáticos da obrigação tributária.

Confira-se a ementa do v. acordão citado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do CPC). AUTO DE
INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE FATO NOTICIADO AO FISCO E NÃO
CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A POSTERIOR CONFISSÃO DE DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO.
POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.
1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o lançamento quando se comprove erro de fato quanto a
qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do
CTN).
2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação fornecida com
erro de fato, quando dessa retificação resultar a redução do tributo devido.
3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o erro de ofício, ou a pedido do administrado, como
era o seu dever, optou pela lavratura de cinco autos de infração eivados de nulidade, o que forçou o contribuinte a confessar o
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débito e pedir parcelamento diante da necessidade premente de obtenção de certidão negativa.
4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi transportado para a confissão de débitos feita por
ocasião do pedido de parcelamento, ocasionando a invalidade da confissão.
5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos
jurídicos.
Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão
de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria
de fato constante de confissão de dívida pode ser invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g.
erro, dolo, simulação e fraude). Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em
8.5.2007; REsp 948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel.
Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min.
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma,
julgado em 18/09/2008.
6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(REsp 1133027/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/10/2010, DJe 16/03/2011)

Diante do exposto, dou provimento aos embargos declaratórios, com efeitos infringentes, para tornar sem efeito a decisão de fls. 99/101
e, em novo julgamento, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação da parte autora, para
anular a sentença proferida pelo juízo a quo, determinando o retorno dos autos à primeira instância para seu regular prosseguimento, vez
que remanesce o seu interesse de agir.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002299-71.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EDIVANIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP253237 DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : COLOMBO E MOREIRA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP190731 MARIANA CARMANHANI BERTONCINI e outro(a)
APELADO(A) : CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP280821 RAFAEL DURVAL TAKAMITSU e outro(a)
No. ORIG. : 00022997120134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por EDIVANIA FERREIRA DA SILVA em face da sentença que reconheceu a incompetência absoluta
do Juízo no tocante aos pedidos de reembolso da comissão de corretagem e dos valores relativos ao seguro e julgou improcedentes os
demais pedidos. Sem honorários advocatícios.

Alega a apelante, em preliminar, a competência da Justiça Federal para a cobrança das despesas de corretagem, além do cerceamento ao
direito de defesa por não produção da prova pericial. No mérito, afirma que a cobrança de juros antes da efetiva entrega das chaves aos
adquirentes das unidades habitacionais é ilegal (taxa de obra), a venda casada (taxa de manutenção de conta e seguro), a capitalização
dos juros e a ilegalidade da cobrança de taxa de permanência.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.
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De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Compete à Justiça Federal processar e julgar as ações propostas contra a União, autarquias federais e empresas públicas federais (como
a Caixa Econômica Federal), ou em que estas figuram como autoras (art. 109, I, da Constituição Federal).
A jurisprudência encontra-se pacífica nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. FALÊNCIA. VASP. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. BEM IMÓVEL DA UNIÃO. SUSPENSÃO. ATOS
CONSTRITIVOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR. 1. O conflito de competência foi decidido no sentido do
entendimento do STJ de que, decretada a falência, é essencial que quaisquer atos constritivos sobre os bens da massa falida
sejam submetidos ao Juízo universal, nos exatos termos do art. 76 da Lei nº 11.101/2005. 2. A competência para processar e
julgar ação reinvindicatória de bem imóvel proposta pela União é da Justiça Federal, ainda que manejada contra massa falida
(art. 109, I, da CF/88). 3. Os embargos de declaração só são cabíveis nas hipóteses previstas no art. 535 do CPC, ou seja, para
sanar omissão, contradição ou obscuridade no julgado, jamais para tentar alterá-lo por mero inconformismo. 4. Embargos de
declaração nos embargos de declaração no conflito de competência rejeitados. ..EMEN:(EDEDCC 201402512864, MOURA
RIBEIRO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:02/06/2015 ..DTPB:.)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF.
EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese,
apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. Ausente o prequestionamento, até mesmo de modo implícito, de dispositivos
apontados como violados no recurso especial, incide o disposto na Súmula nº 282/STF. 3. Não se tratando de causa de falência,
assim entendida aquela em que se pede a decretação da quebra ou é regulada na lei respectiva, é da Justiça Federal a
competência para as ações em que figure como autora, ré, assistente ou opoente a União, Autarquia ou Empresa Pública
Federal, ainda que movimentada contra massa falida. Precedentes. 4. Não enseja a declaração de nulidade do ato a ausência de
oitiva do Parquet, sem a demonstração concreta do prejuízo. Precedentes. 5. Agravo regimental não provido. (AGRESP
200702159078, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:02/05/2014 ..DTPB:.)

No caso dos autos, verifica-se que o pedido de cobrança das despesas de corretagem em relação às demais rés deve ser efetuado
perante a Justiça Estadual.

Da produção de perícia
No caso dos autos, há de se constatar que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados (no
contrato e demais planilhas - fls. 60/101) e que a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria
exclusivamente de direito, bastando, portanto, a mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar
eventuais ilegalidades. Logo, totalmente desnecessária a realização de perícia contábil.

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila aresto proferido por esta E. Corte:
"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES -
VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA - INADIMPLEMENTO DE 26 PRESTAÇÕES - COBRANÇA INTEGRAL DA
DÍVIDA - POSSIBILIDADE - CLÁUSULA 13ª DO CONTRATO E ARTIGO 333 DO CÓDIGO CIVIL - CERCEAMENTO DE
DEFESA - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO
RETIDO PREJUDICADO - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. A falta de pagamento de 03 (três) prestações constitui causa de vencimento antecipado da dívida consoante cláusula 13ª do
contrato, de modo que nos termos do artigo 333 do Código Civil, assistirá ao credor o direito de cobrar a dívida por inteiro,
antes de vencido o prazo ajustado contratualmente.
2. No caso, é fato incontroverso nos autos que não foram adimplidas 26 (vinte e seis) prestações, razão pela é autorizado à CEF
cobrar integralmente o seu crédito.
3.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de
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provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
4.Considerando que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além
disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta
mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, não há
necessidade de se anular o feito para a produção de perícia contábil.
5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida."
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0011222-66.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,
julgado em 11/05/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 290)
E, ainda:
"AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO -
TAXA DE JUROS - SISTEMA SACRE - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
- INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
I - Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de
juros e caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito.
II - Ademais, o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o qual não implica em
capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que
não causa prejuízo à mutuária, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são
capitalizados, motivo pelo qual desnecessária a produção de prova pericial.
III - Não demonstrada a prática do anatocismo, uma vez que houve a diminuição gradativa do saldo devedor por ocasião do
pagamento das prestações, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento. IV - agravo legal improvido."
(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1645848, Processo nº 00134872620064036105, Órgão Julgador: Segunda Turma,
Rel. Cotrim Guimaraes, j. 27/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/04/2012)

Juros de evolução de obra
As partes autoras alegam abusividade na cobrança de "juros de evolução de obra" para além do prazo contratualmente previsto o que
levaria ao seu ressarcimento em dobro.

A Cláusula Sétima do contrato firmado entre as partes estabelece quais os encargos mensais devidos tanto pelo devedor quanto pela
instituição ré, nestes termos:

"CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO DAS TAXAS Á VISTA, NA FASE DE CONSTRUÇÃO E DE
AMORTIZAÇÃO E DOS ENCARGOS MENSAIS - SÃO DEVIDAS SEGUINTES TAXAS E ENCARGOS:
I- PELO(S) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), NA CONTRATAÇÃO:
A) Comissão Pecuniária FGHAB.
II - PELO(S) COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S),, MENSALMENTE, NA FASE DE CONSTRUÇÃO,
MEDIANTE DÉBITO EM CONTA, QUE FICA DESDE JÁ AUTORIZADO:
A - ENCARGOS RELATIVOS A JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, À TAXA PREVISTA NO ITEM "C", DESTE
INSTRUMENTO, INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR, APURADO NO MÊS;
B - Comissão Pecuniária FGHAB;
C - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO."

Resta claro que o contrato abrange a aquisição do terreno, bem como a construção do imóvel, na esfera do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH.

Cumpre consignar que o valor financiado é liberado em parcelas mensais, de acordo com o cronograma da obra.

Assim, o mutuário é responsável, na fase de construção, pelos encargos relativos a juros e atualização monetária, incidentes sobre o saldo
devedor apurado no mês e, após a fase de construção, pela prestação composta de amortização e juros, taxa de administração e prêmio
de seguro.

Sendo o financiamento destinado à construção de imóvel, é legítima a incidência de juros sobre as parcelas liberadas pela instituição
financeira durante a fase de construção.

Portanto, não há que se falar em abusividade da cobrança de juros, uma vez que se refere a numerário devido à instituição financeira que
viabilizou a construção do imóvel.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.
"JUROS NO PÉ". SÚMULA 83/STJ.
1. Configura deficiência de fundamentação do recurso especial a alegação genérica de violação a artigos de lei, sem contudo
demonstrar em que extensão e como se deu a suposta violação. Incidência da Súmula 284/STF.
2. A Segunda Seção, no julgamento do EREsp 670.117/PB, decidiu que não é abusiva a cláusula de cobrança de juros
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compensatórios incidentes em período anterior à entrega das chaves nos contratos de compromisso de compra e venda de
imóveis em construção sob o regime de incorporação imobiliária (Rel. originário Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão Min.
Antonio Carlos Ferreira, julgados em 13.6.2012, pendente de publicação).
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGARESP nº 48968, Proc. nº 201101324388, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA
ISABEL GALLOTTI, DJE DATA: 18/10/2012)
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL EM FASE DE CONSTRUÇÃO.
PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES. COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES.
LEGALIDADE. PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO (ERESP 670.117/PB). RECURSO PROVIDO.
1. Não é ilegal ou abusiva a cláusula constante de contrato de promessa de compra e venda de imóvel em construção que
preveja a incidência de juros compensatórios sobre os valores de prestação pagos antes da entrega do imóvel ao promitente
comprador. 2. Recurso especial provido. (RESP nº 787267, Proc. nº 200500473858, Quarta Turma, Rel. Min. RAUL ARAÚJO,
DJE DATA: 16/04/2013)
RECURSO ESPECIAL - PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL - JUROS COMPENSATÓRIOS - COBRANÇA
ANTES DA ENTREGA DO IMÓVEL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DA SEGUNDA SEÇÃO - PROVIMENTO.
1.- A Segunda Seção, no julgamento do EREsp n.º 670.117/PB, concluiu que "não se considera abusiva cláusula contratual que
preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao
encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos"
(EREsp 670117/PB, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Rel. p/ Acórdão Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, DJe
26/11/2012)." 2.- Recurso especial provido, para reconhecer a validade da cobrança de juros compensatórios, mesmo antes da
entrega das chaves, ou seja, durante a fase de construção.
(RESP nº 1358734, Proc. nº 201202177502, Terceira Turma, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE DATA: 18/06/2013)

A parte autora não comprovou a conduta ilícita da ré a ensejar os requisitos da responsabilidade civil. A mera argumentação é vaga e
imprecisa.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. I - Aplicabilidade do Código de Defesa do
Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros
questionamentos do devedor com alegações vagas e genérica s de abusividade. II - A aplicação da Tabela Price como sistema de
amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e por si só não configura o anatocismo. III - Hipótese dos autos
em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a
previsão de capitalização mensal de juros . Precedentes. IV - As cláusulas contratuais que estabelecem a incidência da correção
monetária, dos juros remuneratórios e moratórios no caso de inadimplemento não podem ser consideradas ilegais ou abusivas,
na medida em que tais institutos não se confundem e podem ser cumulados. V - Pretensão de declaração de nulidade de cláusula
dispondo sobre juros deduzida ao argumento de limitação à taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes. VI - Comissão de
permanência que não se encontra estabelecida no contrato e que não se insere nos cálculos da CEF. VII - Recurso desprovido.
(AC 00095016320124036102, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:07/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA
DE ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. I. Inexistência de anatocismo na execução de contrato
celebrado com adoção do Sistema de Amortização Constante - SAC. Precedentes. II. O Código de Defesa do Consumidor
conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente
abusivas mas só alegações genérica s de onerosidade excessiva. III. Recurso desprovido.(AC 00158926920144036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM
CONTA-CORRENTE. CEF. AUSÊNCIA DE PERÍCIA JUDICIAL. OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUALQUER ILEGALIDADE. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
VALOR INICIAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A hipótese é de pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, em sede de
Ação Monitória, visando o reconhecimento ao direito a crédito referente ao saldo devedor do contrato de abertura de crédito
rotativo em conta-corrente. 2. A sentença apelada julgou antecipadamente a lide por entender desnecessária a produção de
prova pericial, já que a demandada, em seus embargos, não comprovou qualquer de suas alegações no que pertine à conta
apresentada pela CEF, formulando apenas impugnação genérica acerca do excesso nos cálculos. 3. O Recorrente não traz à
discussão em Segundo Grau de Jurisdição do teor das cláusulas do contrato de abertura de crédito rotativo em conta-corrente
firmado com a CEF, apenas requer a nulidade da sentença por ter esta considerado desnecessária a produção de prova pericial.
4. Prevalece em nosso sistema processual o princípio do livre convencimento motivado do juiz, impondo-se-lhe, de imediato,
deferir apenas a produção dos elementos de prova que entende necessários ao julgamento da lide posta à sua apreciação. 5.
Durante o curso da demanda, o Apelante limitou-se a alegar que os documentos que acompanham a inicial não são suficientes
para comprovar o real montante da dívida; bem como serem as taxas de juros impostas e a comissão de permanência abusivas,
sem demonstrar onde tais cálculos estariam equivocados. 6. Ausência de comprovação de que tenha havido qualquer tipo de
ilegalidade na execução contratual. 7. Apelação não provida.(AC 200480000003383, Desembargador Federal Francisco Barros
Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::26/08/2009 - Página::136 - Nº::163.)
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Por fim, cabe registrar que o prazo para o término da construção referido na letra "C6" era passível de prorrogação, mediante autorização
da CEF, conforme estabelece a cláusula quarta (fls. 66).

Da inexistência de "venda casada"

No presente caso, narra a parte autora que foi vítima da prática conhecida como "venda casada", pois, para obter o financiamento
habitacional de seu imóvel, teve que contratar seguro acidente e título de capitalização junto à CEF.

Por sua vez, a parte ré sustenta que a parte autora assinou os contratos de forma livre e soberana, atestado pela sua capacidade civil e
intelectual, de modo que a instituição financeira agiu no exercício regular de direito.

A alegação de ocorrência de "venda casada" não merece prosperar, vez que não há demonstração de que o agente financeiro
condicionou a assinatura do contrato de financiamento habitacional à contratação do referido seguro ou qualquer outro produto por ele
ofertado.

O simples fato de terem sido contratados à época do financiamento não autoriza a presunção de que houve venda casada, mormente
quando não há previsão contratual impondo a aquisição de tais produtos.

Assim, se a parte autora não mais tinha interesse na manutenção destes contratos, cabia a ela diligenciar junto à ré para promover o
cancelamento dos mesmos, providência que não se tem notícia nos autos.

Da capitalização mensal de juros
No tocante à capitalização de juros em contratos bancários, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº
2.170-36, passou a autorizá-la expressamente, desde que pactuada, dando ensejo à conclusão de que até a edição da referida Medida
Provisória estava vedada tal prática. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:
"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA
DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.
I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de
juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas
instâncias ordinárias.
II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30, cobrada pela taxa
média de mercado não é potestativa.
III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a
um ano, nos contrato s bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17.
Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a
capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada.
IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido."
(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 - p.212 - vu) (grifos
nossos).

Da comissão de permanência
Com efeito, no que se refere à comissão de permanência, anoto que o Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo
Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições
financeiras a cobrança do aludido encargo, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com
previsão legal.

Ademais, a legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do
E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296, in verbis:

Súmula 30: "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis"
Súmula 294: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato".
Súmula 296: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência , são devidos no período de
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado".

No entanto, a cobrança da comissão de permanência, na fase de inadimplemento, somente é devida desde que pactuada (AgRg no
AREsp 140.283/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).

In casu, aludido encargo não foi convencionado pelas partes e nem há demonstração que esteja sendo cobrado.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
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baseada nos fundamentos ora expostos.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-13.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.002276-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LIMA E BRIZZI CONCRETOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP017757 FRANCISCO MALDONADO JUNIOR e outro(a)
INTERESSADO(A) : J DO VALE FIGUEIREDO -EPP
No. ORIG. : 00022761320134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a sentença que acolheu os embargos de terceiro,
para determinar o levantamento da penhora/restrição incidente sobre a "Betoneira Hidráulica Liebherr Mof Him 804 Capac. 8M3 Série
804-7337" descrita a nota fiscal de fl. 25, levada a efeito nos autos da execução fiscal nº 0000112-75.2013.403.6116, de propriedade
da embargante Lima e Brizzi Concretos Ltda - EPP. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00, pois muito embora não tenha dado causa à penhora, deu causa ao processamento destes embargos, ao oferecer resistência à
pretensão da embargante.

Sustenta a apelante, em síntese, que de acordo com o documento de fl. 25, o embargante adquiriu a propriedade da bomba betoneira em
07/11/2012, ou seja, em data posterior às inscrições do débito tributário em dívida ativa, que se deu em 08/05/2010 e 03/06/2012; (ii) a
penhora impugnada não recaiu sobre a betoneira, mas sim sobre o veículo pertencente à pessoa jurídica executada.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
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irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

No caso dos autos, os embargos de terceiro foram ajuizados por LIMA & BRIZZI CONCRETOS LTDA. ME, objetivando a
desconstituição da penhora realizada nos autos de execução nº 0000112-75.2013.403.6116 sobre um caminhão e uma carroceria
betoneira, da marca Liebher, que se encontrava acoplada ao bem de propriedade da executada no momento da penhora.

Os critérios para configuração da fraude à execução fiscal foram estabelecidos pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do
REsp nº 1141990/PR, proferido na sistemática dos recursos especiais repetitivos, cuja ementa transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO . FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA
DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º
118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código
Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a
Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do
CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC
n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos
tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução,
diversamente da fraude contra credor es, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium
fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano.
Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro.
10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante
se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC
118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal
adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema:
[...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a
presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas
após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior
à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da
LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em
fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da
Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de
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reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente:
(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a
alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de
execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução
prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito
tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro
público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio
jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição
em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação
foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução
fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008.
(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

Portanto, até o advento da Lei Complementar nº 118, de 09.06.2005, o entendimento jurisprudencial firmou-se no sentido de que não
bastava a mera distribuição da execução fiscal para configuração da fraude à execução, sendo exigida a citação válida dos devedores,
salvo prova de má-fé de alienantes e adquirentes, a cargo da Fazenda Pública.

Esse entendimento se alterou apenas com a modificação promovida no artigo 185, do Código Tributário Nacional, pela mencionada Lei
Complementar nº 118/05, que fez constar como exigência para a caracterização da fraude à execução tão somente a inscrição em Dívida
Ativa dos créditos tributários.

Contudo, essa exigência mais rigorosa aplica-se tão somente às alienações praticadas posteriormente à sua entrada em vigor, isto é,
09.06.2005, como é o caso dos autos.

Do exame dos autos, observa-se que a penhora ocorreu em 06/08/2013, conforme Auto de Penhora e Depósito de fl. 23, a inscrição do
débito em dívida ativa se deu em maio/2010 e a execução fiscal foi ajuizada em 29/01/2013.

Nesse contexto, provada a alienação do bem móvel em momento posterior à inscrição do crédito em dívida ativa, bem como que a
executada não reservou bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, presume-se fraudulenta a alienação do bem móvel
objeto da constrição.

Quanto à alegação de existir boa-fé, cumpre registrar que a presunção legal de fraude à execução fiscal dispensa a análise de eventual
má-fé, de perquirir consilium fraudis.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009693-05.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.009693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SONIA REGINA DA SILVA
ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP227251 RODRIGO TRASSI DE ARAUJO e outro(a)
No. ORIG. : 00096930520134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DESPACHO
Tendo em vista a interposição de recurso por Sonia Regina da Silva, fls. 882/931, intime-se a parte contrária para que, querendo,
manifeste-se, no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-92.2013.4.03.6125/SP

2013.61.25.000316-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FRANCISCO MURBACH NETO e outro(a)

: MARINA GREGUER MURBACH
ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO
No. ORIG. : 00003169220134036125 1 Vr AVARE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por FRANCISCO MURBACH NETO E OUTRO contra CAIXA SEGURADORA S/A e Caixa
Econômica Federal - CEF, em que se pretende a reparação e indenização decorrentes de vícios de construção em imóvel objeto de
mútuo, segundo as normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

A parte autora alega que os danos causados no imóvel tiveram como origem fatores da própria edificação e vícios de construção.

A sentença julgou improcedente o pedido (pela exclusão da cobertura securitária dos danos causados pelos componentes do prédio ou
por ausência de manutenção).

Apela a parte autora. Alega, em preliminar, a necessidade de perícia para constatação de defeitos na construção. Sustenta que a
obrigatoriedade de juntar a apólice cabe a Seguradora e, por fim, afirma que o seu pedido independe de prévia comunicação do sinistro.

Com contrarrazões, vieram os autos a esse E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
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AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, verifico que o Contrato de Compra e Venda de fl. 34/36 informa que o imóvel foi comercializado em 02/05/1988; que a
despeito dos danos físicos ocorridos no imóvel, afirma o autor que decorreram de sua construção, não constando nenhum comunicado
por parte do mutuário de sinistro. Por sua vez, essa ação judicial foi proposta em 13/01/2012 - fl. 02v, ou seja, mais de 20 (vinte) anos
depois de sua construção.

Da produção de perícia
No caso dos autos, há de se constatar que os danos apontados pelo autor foram levados em conta na sentença, a qual concluiu pela
exclusão da cobertura securitária, não havendo controvérsia pelas partes quanto à sua comprovação. Logo, totalmente desnecessária a
realização de perícia.

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila seguintes arestos:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. O
recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos
(Súmula n. 7 do STJ). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu ser desnecessária a realização de perícia contábil, por
considerar os elementos de instrução do processo mais do que suficientes para se chegar ao valor correto da indenização. Alterar
esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial. 3. "No sistema
de persuasão racional adotado pelo Código de Processo Civil nos arts. 130 e 131, em regra, não cabe compelir o magistrado a
autorizar a produção desta ou daquela prova, se por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos, tendo em vista que o
juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção". (REsp n.
1.175.616/MT, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 1º/3/2011, DJe 4/3/2011). 4. Agravo
regimental a que se nega provimento. ..EMEN:A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Buzzi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo (Presidente) e Maria
Isabel Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator.
(AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 377209 2013.02.50870-0, ANTONIO
CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:24/04/2014 ..DTPB:.)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE.
NÃO INCIDÊNCIA DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL/PES. RECÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. ANATOCISMO.
TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
CRITÉRIO. 1. Sendo desnecessária a realização de perícia em face das peculiaridades inerentes ao processo, afigura-se legítimo
o indeferimento da diligência (art. 464, parágrafo único, CPC). 2. Se o segundo contrato prevê o Sistema de Amortização
Crescente - SACRE, com recálculo das prestações pelos índices aplicáveis aos depósitos de poupança, não pode ser acatado o
pedido de aplicação do Plano de Equivalência Salarial, sob pena de desrespeito à autonomia das partes e à força obrigatória dos
contratos. 3. A mera adoção do SACRE não implica capitalização de juros, não havendo por isso ilegalidade em sua estipulação.
4. Já se decidiu que: "'Havendo previsão no contrato e inexistindo vedação legal a respeito, é legítima a cobrança da Taxa de
Risco de Crédito (TRC), bem como da Taxa de Cobrança e Administração (TCA). Precedentes.' (Apelação Cível nº 0009876-
84.2005.4.01.3800/MG, relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, Quinta Turma, e-DJF1 03/12/2010)" (TRF1, AC
2003.38.00.020496-2/MG, Rel. Juiz Convocado Grigório Carlos dos Santos, 4ª Turma Suplementar, e-DJF1 17/08/2011). 5.
Confira-se, também, julgado do Superior Tribunal de Justiça: "[...] com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e
Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, 'inexistindo meios de
apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do contrato para alterar ou excluir
tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos
acessórios que compõem o encargo mensal" (AgRg no REsp 747555/RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ
20/11/2006). 6. O STJ decidiu em recurso representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C): "'Nos contratos vinculados ao SFH,
a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação' (Súmula n. 450/STJ)" (Corte Especial,
REsp 1110903/PR, Rel. Aldir Passarinho Junior, DJe 15/02/2011). 7. Apelação a que se nega provimento.Vistos e relatados estes
autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1970395 0003535-58.2008.4.03.6103, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto à obrigatoriedade de juntar a apólice pela Seguradora, tal pedido encontra-se prejudicado, diante dos documentos de fls. 168 e
294/404 em que se reconhece tratar-se de apólice pública e apontarem-se as coberturas securitárias.

Quanto ao pleito que o seu pedido independe de prévia comunicação do sinistro, o MM. Juiz a quo rejeitou a preliminar apresentada pela
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1222/2179



parte ré, considerando superada a alegação de falta de interesse de agir - fl. 884v.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-17.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003386-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DA CRUZ
ADVOGADO : SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00033861720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS ALBERTO DA CRUZ contra decisão que deu parcial provimento ao
reexame necessário e negou seguimento ao recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mantendo a
sentença, que julgou procedente em parte o seu pedido visando lhe estender a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia
Médica Previdenciária - GDAPMP, nos moldes em que paga aos servidores ativos, até que venha a ser regulamentada e efetiva a forma
de avaliação de desempenho individual.

Sustenta a parte embargante, em suma, a existência de omissão na decisão recorrida que deixou de fixar honorários no recurso, na forma
do NCPC, bem como foi contraditória ao manter o valor ínfimo de 5% de verba honorária fixado na sentença.

A embargada não apresentou resposta aos declaratórios.

Os embargos de declaração, cabíveis contra qualquer decisão judicial, possuem a função específica de esclarecer ou integrar o julgado,
sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros materiais.
Pois bem. O presente não merece prosperar.

Primeiro, não haveria que se aplicar o NCPC no julgamento do apelo, pois, segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (Cfr.
AgInt no AREsp 1151223/DF), a sucumbência rege-se pela legislação em vigor na data em que proferida a sentença de primeiro grau e,
na situação em tela, vigia o CPC/73.

Segundo, diversamente do alegado, a sentença de procedência do pedido condenou o réu no pagamento de honorários arbitrados em
10% sobre o valor em atraso a ser efetivamente pago, não em 5%, o qual não poderia ser majorado, sob pena do julgado incorrer em
reformatio in pejus em relação à ré, não tendo a parte autora recorrido da sentença.

Isto posto, nego provimento aos embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005404-11.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.005404-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUZIA PAGANASSI CAVALI
ADVOGADO : SP313432A RODRIGO DA COSTA GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00054041120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso de apelação interposto pela União Federal contra sentença que julgou procedente o pedido formulado na inicial,
visando sua condenação ao pagamento de Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, no mesmo
valor pago aos servidores da ativa, no percentual de 80 (oitenta) por cento do seu valor máximo, a partir de 16/09/2010 e enquanto
estiver em vigor o parágrafo 7º, do art. 22, da Lei nº 12.277/2010.
Em suas razões de apelação, a União sustenta a legalidade da diferenciação de pontos da GDACE entre pensionistas/servidores inativos e
os funcionários da ativa, postulando a reforma do decisum, com a improcedência integral do pedido. Caso mantido, aduz ser necessária
limitação da condenação à data 11/04/2013, correspondente à data de publicação da Portaria 270, que normatizou a regulamentação das
avaliações institucionais, para efeito de pagamento da gratificação em comento, bem como se insurge quanto aos juros de mora, à
correção monetária e aos honorários advocatícios.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Federal.
É o relatório.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Cinge-se a demanda quanto direito de recebimento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, aos
servidores inativos e pensionistas, nos mesmos moldes pagos aos servidores em atividade.
Nesse passo, observo que a Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE foi criada pela Lei nº 12.277,
de 30 de junho de 2010, nos seguintes termos:

"Art. 22. Fica instituída, a partir de 1o de julho de 2010, a Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, devida
aos titulares dos cargos de provimento efetivo, de nível superior, referidos no Anexo XII desta Lei, optantes pela Estrutura
Especial de Remuneração referida no art. 19, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo
cargo nos órgãos ou entidades da administração pública federal ou nas situações referidas no § 9o deste artigo, em função do
desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional.
§ 1o A GDACE será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor,
correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo XIV desta Lei,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2010.
[...].
§ 4o Para fins de incorporação da GDACE aos proventos da aposentadoria ou às pensões, serão adotados
os seguintes critérios:
I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a gratificação será correspondente a 50
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(cinquenta) pontos do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão;
II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:
a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6º da Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-
se-á o valor de pontos constante do inciso I deste parágrafo; e
b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de
2004.
§ 5o Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição da
Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou
entidades, observada a legislação vigente.
§ 6o O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do primeiro período de avaliação, devendo ser
compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.
§ 7o Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os resultados da
primeira avaliação individual e institucional, os servidores referidos no art. 19 desta Lei perceberão a GDACE em valor
correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observados a classe e o padrão do servidor, conforme
estabelecido no Anexo XIV desta Lei.
[...]" (g.n.)

Da leitura dos dispositivos legais observa-se que aos servidores da ativa foi assegurado o direito ao recebimento das gratificações
calculadas com base em 80 (oitenta) pontos até que fossem fixados os critérios de avaliação de desempenho, e processadas tais
avaliações, não sendo assegurado igual direito aos inativos/pensionistas.
Desse modo, a previsão de pagamento da gratificação aos servidores em atividade à proporção de 80 pontos, mesmo sem que estes
sejam submetidos à avaliação de desempenho, evidencia que, até o advento do processo de avaliação, a verba possui caráter geral e, não
se tratando de uma gratificação pro labore faciendo, deve ser concedida aos servidores inativos em igualdade de condições com os
ativos.
Infere-se, pois, que a regra de transição prevista no §7º do art. 22 da Lei nº 12.277/2010, supratranscrito, feriu a garantia constitucional
de paridade de vencimentos e proventos, quando garantiu aos servidores ativos um percentual mínimo de 80%, sem qualquer avaliação de
desempenho, enquanto que, aos inativos, aplicou o percentual de 50% (cinquenta por cento).
Impende ressaltar que o Supremo Tribunal Federal tem firmado a orientação no sentido de que gratificações de desempenho mantêm
natureza genérica enquanto o seu recebimento abranger todos os servidores em atividade numa determinada pontuação fixa,
independentemente de avaliação, razão pela qual devem ser estendidas nas mesmas condições aos aposentados e pensionistas que
tenham constitucionalmente direito à paridade com os servidores da ativa enquanto não for regulamentado o seu pagamento e
processados os resultados do primeiro ciclo de avaliação individual e institucional.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 476.279-0, que cuidou da GDATA, distinguiu
as gratificações concedidas aos servidores em duas naturezas: gratificações de caráter geral, percebida indistintamente por todos os
servidores em razão do cargo, e as de natureza pro labore faciendo, atreladas ao desempenho dos servidores, avaliados individualmente.
A importância dessa distinção reside no fato de que as primeiras, em razão do caráter universal que possuem, são extensíveis aos
servidores inativos. As segundas, por outro lado, são percebidas somente pelos servidores em atividade, já que estão relacionadas a
critérios de desempenho.
Confira-se a ementa:

EMENTA: Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA - instituída pela L. 10.404/2002:
extensão a inativos: pontuação variável conforme a sucessão de leis regentes da vantagem. RE conhecido e provido, em parte,
para que a GDATA seja deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período
de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do art. 5º, parágrafo único, da L. 10.404/2002, para o período de junho de 2002 até a
conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1º da MPv. 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60
(sessenta) pontos.
(RE 476279, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2007, DJe-037 DIVULG 14-06-2007
PUBLIC 15-06-2007 DJ 15-06-2007 PP-00021 EMENT VOL-02280-04 PP-00660 LEXSTF v. 29, n. 343, 2007, p. 261-275
LEXSTF v. 29, n. 344, 2007, p. 268-282)

Acerca do assunto, extraio excerto do voto proferido no RE 476-279/DF, do i. Ministro Sepúlveda Pertence, que frisou:

"(...).
Sendo a gratificação, como é, de natureza pro labore faciendo, é óbvio que aos inativos somente será devida parcela fixa
garantida a todos, porquanto o demais depende de avaliação dos servidores em atividade, que, além disso, não tem garantias do
quantum lhes será permitido levar para a inatividade.
(...)."

Esse entendimento, à guisa de exemplo, foi também adotado quando do julgamento do RE nº 633933 RG/DF (DJ-e 31/08/2011), no
qual a Excelsa Corte reconheceu a existência de repercussão geral da questão da extensão, aos servidores públicos inativos, dos critérios
de cálculo da GDPGTAS estabelecidos para os servidores públicos em atividade e, no mérito, reafirmou a jurisprudência dominante
daquele Sodalício sobre a matéria, no sentido de ser cabível a aludida extensão, tendo em vista a manifesta semelhança entre os termos do
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§ 7º do art. 7º da Lei 11.357/2006, que cuida desta gratificação, com o disposto no art. 6º da Lei 10.404/2002 e no art. 1º da Lei
10.971/2004, que tratam da GDATA, analisada quando do julgamento do RE nº 476279/DF, DJe 14-06-2007 e do RE 597154 QO-
RG/PB, DJe 28/05/2009, a respeito da qual foi editada a Súmula Vinculante nº 20.
Deve-se adotar, assim, o mesmo entendimento em relação à GDACE, tendo em vista a semelhança, como restou disciplinada, com as
referidas gratificações já apreciadas pelo Supremo Tribunal Federal.
Assim, a atribuição de 80 pontos aos servidores em atividade, enquanto não "efetivadas as avaliações que considerem as condições
específicas de exercício profissional", acabou por conceder a todos os servidores ativos, independentemente de qualquer mérito
individual, a mesma pontuação, afastando a natureza especial da vantagem.
Somente a partir da regulamentação dos critérios e dos procedimentos de avaliação de desempenho individual e institucional para efeito
de pagamento da GDACE pode ser feita a distinção entre os servidores ativos e inativos.
A propósito, o Plenário do STF, no julgamento do RE 662.406 firmou a tese, dotada de repercussão geral, de que "o termo inicial do
pagamento diferenciado das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações".
Confira-se:

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA - GDATFA. TERMO FINAL DO DIREITO À PARIDADE REMUNERATÓRIA ENTRE SERVIDORES ATIVOS
E INATIVOS. DATA DA REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO PRIMEIRO CICLO. 1. O termo inicial do pagamento diferenciado
das gratificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do resultado das avaliações,
após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações, não podendo a Administração retroagir os efeitos financeiros a data anterior.
2. É ilegítima, portanto, nesse ponto, a Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu os efeitos financeiros da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDAFTA ao início do ciclo avaliativo. 3. Recurso
extraordinário conhecido e não provido.(RE 662406, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em
11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-031 DIVULG 13-02-2015 PUBLIC 18-02-2015)

Portanto, consoante o acima exposto, a partir de 1º de julho de 2010, os aposentados e pensionistas, que tenham constitucionalmente
direito à paridade, fazem jus ao recebimento da GDACE, no valor equivalente a 80% (oitenta por cento), nas mesmas condições
genéricas aplicáveis aos servidores em atividade, não só até a regulamentação formal dos critérios de avaliação individual de desempenho,
por meio da edição da Portaria nº 270/2013, mas até a homologação do resultado das avaliações de desempenho, após a conclusão do
primeiro ciclo de avaliações individual e institucional (art. 22º, §7º, da Lei nº 12.277/10), em consonância com o entendimento do STF.
Destarte, no presente caso, a GDACE deve ser paga, observando-se o mesmo critério de pagamento para ativos e inativos/pensionista,
ou seja, a autora deve recebê-la no percentual de 80% (oitenta por cento), a partir de 16/09/2010, conforme determinado pela r.
sentença, não só até a regulamentação formal dos critérios de avaliação individual de desempenho, por meio da edição do Decreto nº
270/2013, mas até a homologação do resultado das avaliações de desempenho, após o primeiro ciclo de avaliações, momento no qual a
gratificação em epígrafe perdeu seu caráter genérico, segundo entendimento do STF.
Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CARGOS
ESPECÍFICOS - GDACE. LEI N. 12.277/2010. APOSENTADOS E PENSIONISTAS. ART. 7º DA EC N. 41/2003. EXTENSÃO.
POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PRIMEIRO CICLO DE AVALIAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DO E. STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. SERVIDOR INATIVO DO EX-TERRITÓRIO DO
AMAPÁ. INAPLICABILIDADE DA PORTARIA Nº 22/2013 DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PRESCRIÇÃO. [...]. 5. A GDACE deve ser paga aos servidores inativos e
pensionistas nos mesmos parâmetros estabelecidos para os servidores ativos até que sejam efetivadas as avaliações que
considerem as condições específicas de exercício profissional, pois a partir da conclusão do 1º ciclo de avaliação de
desempenho dos servidores ativos a vantagem pecuniária perde o seu caráter de gratificação genérica e passa a adotar a
natureza pro labore faciendo, não mais existindo desde então o direito dos servidores inativos e pensionistas à percepção da
gratificação nos valores pagos aos servidores em atividade. 6. Não há que se falar em manutenção do quantitativo de pontos
entre servidores ativos e inativos, assegurando-lhes apenas tratamento equivalente de vencimentos e vantagens enquanto se
tratar de verba de caráter genérico e impessoal, não associada ao exercício efetivo da função, pois, consoante reiteradamente
decidido pelo egrégio STF, existindo diferenciação entre servidores, diretamente relacionada à efetiva participação no trabalho,
em prol da arrecadação e resultados de fiscalização, e, desde que devidamente regulamentado o modo de aferição de
desempenho, resta justificável a percepção diferenciada de gratificações. 7. O fim da paridade no pagamento da GDACE a
servidores ativos e inativos, após a homologação do resultado das avaliações com a conclusão do primeiro ciclo de avaliações,
não importa em ofensa à irredutibilidade de vencimentos, considerando que a partir de então a gratificação passa a ser devida
em razão do desempenho dos servidores ativos, perdendo seu caráter de generalidade. [...]. 14. Apelação da parte autora
parcialmente provida, nos termos dos itens 10 e 13. Remessa oficial parcialmente provida, nos termos do item 12. (TRF1, AC n.
00378788520144013400/DF, Relator Juiz Federal Convocado CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA, 2ª Turma, e-DJF1 de
31/03/2017).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GDACE. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. PARIDADE. TERMO
FINAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Sobre a extensão da GDACE aos servidores inativos, a
Primeira Turma do TRF5 tem aplicado a prescrição apenas para as parcelas vencidas há mais de cinco anos, contados do
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ajuizamento da ação (prestação de trato sucessivo, Súmula 85 do STJ); e, no mérito, vem entendendo que a paridade deve ser
observada até a efetiva realização das avaliações e a implantação dos resultados, vez que, até então, a GDACE tem caráter
geral, devendo ser estendida aos aposentados e pensionistas em percentual equivalente ao que foi pago aos servidores ativos
(08092302720164058300, AC/PE, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, 1º Turma, Julgamento:
14/07/2017).2. A sentença é nesse mesmo sentido, tendo determinado o pagamento das diferenças da GDACE desde quando
instituída, em 01/07/2010, até que seja regulamentada a gratificação e efetivamente implementada a avaliação de desempenho
dos servidores da ativa.3. Quanto à alegação do autor de que haveria equívoco na definição sentencial, quando deixa de
mencionar a publicação da Portaria 270/2013 como termo final da paridade, é de se destacar que, nesse ponto, a sentença
está em consonância com o entendimento do STF, segundo o qual o termo final para a extensão a inativos das gratificações
de desempenho, nos mesmos percentuais em que concedida aos servidores ativos, é a data da homologação do resultado das
avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo de avaliações.4. O Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida nos
autos do RE nº 870.947, julgado em regime de repercussão geral, firmou-se no sentido de que "quanto às condenações oriundas
de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei
11.960/2009." Já quanto à correção monetária, entendeu que "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina", fixando o IPCA-E como índice de correção monetária a todas as
condenações impostas à Fazenda Pública oriundas de relação jurídica não-tributária.5. Honorários advocatícios fixados na
sentença em dois mil reais, que não correspondem nem a 5% do valor da causa. Verba honorária aumentada para quatro mil
reais, quantia mais consentânea com os ditames do art. 20, parágrafo 4º, do CPC/1973.6. Remessa necessária e apelação da
União improvidas. Apelo do autor parcialmente provido, apenas para aumentar os honorários advocatícios de dois mil para
quatro mil reais.7. Honorários advocatícios majorados de quatro para cinco mil reais, com base no parágrafo 11 do art. 85 do
CPC (honorários recursais). (TRF5 - APELREEX 08015977620134058200, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO
MACHADO, PRIMEIRA TURMA, Data do Julagamento: 16/12/2017.)(g.n.)

Inexiste, no caso, afronta aos artigos 2º e 61, § 1º, da Constituição Federal de 1988, visto que o Judiciário, ao reconhecer o direito do
autor ao recebimento da GDACE em paridade com os servidores ativos até que sejam processados os resultados do primeiro ciclo de
avaliação, não está implantando aumento na remuneração do autor, mas apenas reparando uma impropriedade na interpretação dada à
legislação de regência da matéria pela Administração Pública.
Pela mesma razão o entendimento adotado não contraria a Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal, assim como inexiste desrespeito
aos princípios da legalidade e da eficiência da Administração Pública (art. 37, caput, da CRBF/88), à Separação dos Poderes (art. 2º da
CRFB/88) e ao princípio da isonomia.
Não há, também, violação ao art. 169, § 1º da Constituição Federal de 1988, pois os valores atrasados serão pagos via precatório, nos
termos do art. 100 do Texto Maior.
Registre-se, ainda, que os valores pagos administrativamente deverão ser compensados.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

No que diz respeito aos honorários sucumbenciais, entendo que devem ser mantidos como fixados na r. sentença, no valor de 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, pois razoável e compatível com a complexidade da causa, nos termos do art. 20, §§3º e 4º,
do Código de Processo Civil.

Com relação aos juros de mora, anoto que, consoante a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, ocorrida em 30.06.2009, a atualização
monetária do débito judicial e a incidência de juros de mora devem obedecer aos critérios estabelecidos no novo regramento legal,
dispondo que "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança", já que cuida a espécie de norma de natureza processual tendo, destarte,
incidência imediata ao processo.
Isso porque, segundo entendimento do C. STF, adotado no julgamento do RE 559.445/PR, as normas que disciplinam os juros
moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos processos em curso seguindo a mesma sistemática da
correção monetária, que impõe a incidência dos percentuais previstos na lei específica vigente à época do período a ser corrigido. Nesse
sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS
EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS.
NATUREZA MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(...)
8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do Código
de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários legais da condenação principal e
possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela
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Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio
tempus regit actum (cf. Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).
9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a)
percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da
Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º
2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c)
percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA
VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).
10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente, honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c 260 do CPC.
11. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1215714/RJ, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª T., Data do Julgamento 12/06/2012)."

Assim, aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à
24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; percentual de 0,5% ao
mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º
9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando a atualização do
débito deve ser feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da liquidação do julgado,
observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento do C. STF no RE 870.947/SE.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC/73, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para estabelecer os
critérios da correção monetária e dos juros de mora.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008187-43.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.008187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : OZEIAS SANTANA
ADVOGADO : SP181617 ANELIZA HERRERA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00081874320134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedentes os embargos de terceiros opostos, mantendo a
penhora no imóvel matriculado sob o nº 21.483 do Cartório de Registros de Imóveis de Catanduva/SP.
Em razão da sucumbência, o embargante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00 (três mil
reais), devidamente atualizados até o pagamento, com fulcro no artigo 85, § 3º, I, do CPC.

O apelante sustenta, em síntese, que exercia a posse sobre o bem objeto do litígio, mesmo não tendo providenciado a averbação
cartorária, somente vindo a se desfazer do bem em 2013, que por motivos particulares não tinha como continuar no bem.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.
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Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.
Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

No caso dos autos, trata-se de embargos de terceiro em face da Fazenda Nacional, objetivando a desconstituição da penhora sobre o
bem imóvel matriculado sob o nº 21.483, folhas 01, do livro 2, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Catanduva, localizado no lote
10, quadra 0, do loteamento Jardim Pedro Borgonovi, Catanduva/SP, objeto de constrição nos autos nº 0002273-95.2013.403.6136.

Primeiramente destaco que a Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça autoriza terceiro, detentor de contrato particular de compra e
venda de imóvel, defender a posse do bem via embargos de terceiros, mesmo que a avença não tenha sido levada ao registro público, in
verbis:
"84 - É admissível a oposição de embargos de terceiros fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e
venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

Nesse sentido é o entendimento dessa Corte, como segue:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. POSSE
JUSTA E DE BOA FÉ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 84 DO STJ.- Deve-se proceder de ofício ao reexame necessário, nos termos
do artigo 475, inciso III, do CPC . O embargante adquiriu o imóvel em litígio, conforme documento de fl. 13, e a partir daí
exerceu os poderes inerentes ao domínio como se proprietário fosse. Portanto, possui justo título e exerce posse de boa fé.
Entretanto, o documento da fl. 13, não foi levado à registro público e o imóvel foi penhorado em executivo fiscal movido contra
empresa do ex proprietário do imóvel. A teor da Súmula 84 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "É admissível a oposição
de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que
desprovido de registro." - O recurso da autarquia limitou-se a atacar o compromisso de compra e venda, quando o direito do
autor se funda na sua efetiva posse e não no referido contrato..- Apelação autárquica não provida. Sentença mantida, inclusive
como consequência do reexame necessário."(TRF - AC 6017, 5ª Turma - Relator ANDRÉ NABARRETE - DJU 15-06-2001 -
página 914).

Passo assim, à análise da questão:
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In casu, em documento datado de 08/07/98, a Empreendimentos Imobiliários Flamboyant Catanduva Ltda. autorizou a empresa Guebara
e Borgonovi Engenharia, Indústria e Comércio Ltda. a lavrar escritura pública do lote nº 10, quadra 0 e matrícula 21483 do 2º CRI de
Catanduva/SP à Sra. Rosângela de Cássia da Silva Salvador (fl. 58).

Em 17/01/2000, Rosângela de Cássia da Silva Salvador transferiu o imóvel ao Sr. Ademir Antonio de Oliveira (fl. 60).

Já em 09/11/02, através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, Ademir Antonio de Oliveira transferiu à Andréia
Luiza Gomes (64) que, por sua vez, transfere em 20/12/02, transferiu ao embargante Oseias Santana (fl.33).

O ajuizamento da execução fiscal ocorreu somente no ano de 2003, sendo o bem penhorado em 08/10/2003.

Entretanto, o Instrumento Particular de Contrato de Compromisso de Venda e Compra firmado em 20/12/2002, além de não ter sido
registrado na matrícula do imóvel, não contém o reconhecimento de firma contemporâneo à época de sua realização, de forma que não há
certeza quanto à autenticidade das assinaturas e em relação à data em que teria ocorrido a pactuação (art. art. 411, inciso I, do CPC).

Aliás, não há como prosperar as alegações do recorrente, até porque a condição de terceiro de boa-fé pode ser provada mediante a
apresentação de compromisso de venda e compra registrado em cartório, ou com firmas reconhecidas, em data anterior à data da
penhora do bem, o que não aconteceu, principalmente no caso dos autos em que não foi acostado aos autos nenhuma prova de quitação
do negócio.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENS
INDISPONIBILIZADOS. TERCEIRO. BOA-FÉ. PROVA. NECESSIDADE. LIBERAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMÓVEL.
ALIENAÇÃO EM MOMENTO ANTERIOR AO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE. EFICÁCIA.
1. A exoneração de bens indisponibilizados reclama a comprovação de que o aludido ônus está a recair sobre o patrimônio de
terceiro de boa-fé.
2. A condição de terceiro de boa-fé, no caso em tela, pode ser provada mediante a apresentação de compromisso de venda e
compra registrado em cartório, ou com firmas reconhecidas, em data anterior à averbação do decreto de indisponibilidade; e
mesmo sem registro ou sem reconhecimento de firma s, desde que, nestes casos, esteja acompanhado de prova de quitação do
negócio, com indicação de tenha sido celebrado anteriormente à mencionada averbação.
3. Comprovada a existência do negócio jurídico em período anterior ao decreto de indisponibilidade, bem como a quitação do
preço avençado, impõe-se a liberação do imóvel pretendido pelo agravante.
4. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0081783-48.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, julgado em 15/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2012).

Assim, o contrato juntado às fls. 66 dos autos está totalmente desprovido de força probante à defesa da posse.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015972-73.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP073529 TANIA FAVORETTO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Caetano do Sul SP
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PROCURADOR : SP103012 MARCIA APARECIDA AMORUSO HILDEBRAND (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00175057520118260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, interposta Pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 761/766, julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para desconstituir o título exequendo, vez que os
pagamentos à título de vale transporte e cesta básica, ainda que em pecúnia, não descaracterizam a natureza indenizatória da verba,
justificando a sua inexigibilidade.
Apelou a embargada (fls. 776/792) pleiteando, preliminarmente, o reconhecimento da conexão entre a presente demanda e a ação
ordinária nº 2011.61.26.002585-8 (fls. 630/634). No mérito, pugna pelo reconhecimento da nulidade da CDA (ausência de certeza e
liquidez), uma vez que parte dos valores exigidos no executivo fiscal já foram pagos mediante acordos trabalhistas, realizados na Justiça
do Trabalho.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Quanto à preliminar arguida (conexão), referida já se encontra devidamente rejeitada, nos termos do julgado proferido por esta Egrégia
Corte (fls. 804).

No mérito, o recurso merece prosperar em parte.

Do Auxílio-Alimentação em Pecúnia

O auxílio alimentação pago em pecúnia integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, porquanto tem natureza
salarial, afastando-se, todavia, sua incidência quando o pagamento da alimentação ocorrer "in natura".
Nesse sentido, o posicionamento do e. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE
SALÁRIOS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO . PAGAMENTO EM PECÚNIA . INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte
pacificou-se no sentido de que o auxílio- alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não
possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. 2.
Entretanto, quando pago habitualmente e em pecúnia , a verba está sujeita a referida contribuição. Precedentes: REsp
1196748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/09/2010; AgRg no AREsp 5810/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/06/2011; AgRg no Ag 1392454/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira
Turma, DJe 25/11/2011; AgRg no REsp 1.426.319/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/5/2014. 3.
Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201402870924, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2015)"

Na mesma esteira, o entendimento desta 2ª Turma:
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"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)
INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS, QUEBRA DE CAIXA E VALE- ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA . I - Preliminar
arguida pelo SEBRAE em contrarrazões acolhida, diante da desnecessária citação das entidades terceiras, pois a matéria
versada nos autos diz respeito à incidência da contribuição sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso
I, art. 22, da Lei nº 8.212/91, cabendo à Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, sendo a
autoridade coatora a Delegacia da Receita Federal. Precedentes. II - É devida a contribuição sobre horas extras, quebra de
caixa e vale alimentação pago em pecúnia , o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
Precedentes do STJ e desta Corte. III - Preliminar acolhida. Recurso desprovido.(AMS 00011452120134036110,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2015)."
In casu, tratando-se de auxílio-alimentação pago em pecúnia, deve ser mantida a cobrança.

Do Vale Transporte

Sobre a rubrica em questão, anoto que, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410, em 10 de março
de 2010, e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-
transporte:

"RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO
LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.
CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não
salarial do benefício.
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso
legal da moeda nacional.
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário
válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o
devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no
plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter
patrimonial.
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso
legal e do curso forçado.
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em
circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do
curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor.
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos
seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinário a que se dá provimento.
(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)"

Vê-se que, a teor do entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, qualquer que seja a forma de pagamento, a
natureza indenizatória do auxílio-transporte não se descaracteriza.
De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
vale-transporte pago em pecúnia.
Confira-se:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO
EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
REVISÃO. NECESSIDADE.
1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau), concluiu
que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que
seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.
2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese
quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o
pagamento em dinheiro.
3. Embargos de divergência providos." (STJ, 1ª Seção, EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/03/2011)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO ESPECIAL
ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE.
PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.
1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo superficial.
2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da tutela cautelar. Isto porque a
jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno STF, firmou-se no sentido de que não
incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia.
3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe 14/09/2010;
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EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe 25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel.
Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe 22.9.2010.
Medida cautelar procedente." (MC 21.769/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/12/2013, DJe 03/02/2014)"

Tratando-se de sentença proferida antes da vigência do NCPC, reformo a sentença a quo a fim de reconhecer a sucumbência recíproca,
de conformidade com o caput do art. 21 do CPC/73, compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Conclusão

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC/73, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer a exigibilidade da
contribuição incidente sobre os valores pagos a título de Auxílio-Alimentação (cesta básica) em Pecúnia, nos termos da fundamentação,
remanescendo a certeza e liquidez do título exequendo quanto à cobrança de aludida verba, prosseguindo-se a execução fiscal em seus
ulteriores termos. Verbas honorárias, na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031799-27.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031799-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : HELENA QUINAGLIA GIUGLIANI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : DIESA COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
No. ORIG. : 00103355220118260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por HELENA QUINAGLIA GIUGLIANI contra a sentença de fl. 78 que não conheceu dos presentes
embargos de terceiro ante a preclusão efetivada e julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, I, do CPC/73. Condenou a
embargante ao pagamento das custas e despesas processuais, e de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00.

Sustenta a apelante, em síntese que, tendo em vista tratar-se de bloqueio on line de ativos financeiros, e não sendo caso de arrematação,
adjudicação ou remição, os presentes embargos de terceiro podem ser opostos a qualquer tempo, mostrando-se, portanto, tempestiva a
sua oposição. No mérito sustenta que (i) os valores atingidos pela penhora on line advém de valores recebidos a títulos de pensão por
morte previdenciária em que a titularidade da conta é dividida com sua filha pelo simples fato de não ter mais condições de geri-la sozinha;
(ii) teve a conta bloqueada nos autos da execução fiscal de que sequer é parte; (iii) impossibilidade de penhorar a conta-salário; (iv) perda
de prazo por parte da Fazenda Pública para se manifestar nos autos a respeito do pedido de desbloqueio dos valores contristados, pois
aconteceu quatro meses após o decurso de prazo estipulado pelo juízo a quo; (v) ocorrência de prescrição intercorrente.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
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Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

Pois bem. Tratando-se de embargos de terceiro interpostos incidentalmente a executivo fiscal, sua interposição deve ocorrer em até 05
(cinco) dias da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta, consoante disposição do
CPC/1973 então vigente, em seu artigo 1.048:
"art. 1.048 . Os embargos podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada em
julgado a sentença, e, no processo de execução , até 5 (cinco) dias depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre
antes da assinatura da respectiva carta."

Contudo, o STJ assentou entendimento no sentido de flexibilizar a aplicação do referido dispositivo, quando verificada a hipótese em que
o terceiro não foi cientificado da penhora ou da arrematação. Nesses casos, o termo inicial do quinquídio legal é a efetiva ciência da
execução/penhora ou da turbação/esbulho possessório:

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO NA ORIGEM. SÚMULA 634/STF.
AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA OU DE CONFLITO COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. EMBARGOS DE
TERCEIRO . TERMO INICIAL . PRAZO PARA AJUIZAMENTO. CIÊNCIA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO . ELEMENTOS
FÁTICOS DO CASO CONCRETO. SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se de Medida Cautelar com pedido liminar de suspensão dos efeitos
de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, contra o qual foi interposto Recurso Especial ainda
não admitido na origem. O mérito recursal diz respeito ao termo inicial do prazo para ajuizar Embargos de Terceiro. 2. Somente
em casos excepcionalíssimos, tem-se admitido o processamento de demanda dessa espécie para coibir a eficácia de decisão
teratológica ou em manifesta contrariedade à orientação assentada pelo STJ (AgRg na MC 18.981/RJ, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/4/2012; AgRg na MC 18.871/RN, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
16.3.2012; AgRg na MC 18.603/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 24.11.2011). 3. A jurisprudência
do STJ admite como termo inicial dos Embargos de Terceiro a data da efetiva turbação ou esbulho, mas exige como requisito
para a flexibilização do art. 1.048 do CPC - segundo o qual sua propositura deve ocorrer até cinco depois da arrematação, mas
sempre antes da assinatura da respectiva carta - que o terceiro embargante não tenha tido ciência da execução . 4. Sucede que,
com base em peculiaridades fáticas percebidas na origem, chegou-se à conclusão de que, na hipótese dos autos, houve prévia
ciência dos atos expropriatórios (fls. 288-290). 5. O acolhimento da pretensão da requerente pressupõe a conclusão de que ela
não teve conhecimento dos atos expropriatórios, o que, em princípio, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 6. Ao contrário do que
alega, não é correto afirmar que o STJ tem firme entendimento de que deve haver, necessariamente, comprovação formal de
ciência da constrição judicial pelo terceiro, o qual, como sabido, não é parte no processo e, por isso, não é destinatário natural
das intimações judiciais. Desse modo, inafastável a Súmula 634/STF. 7. Agravo Regimental não provido." (destaques aditados)
(STJ, AGRMC 20130, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, v.u., DJe 19/12/2012);
EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUSPENSÃO DOS ATOS EXECUTIVOS. POSTERIOR
ASSINATURA DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. PREJUDICIALIDADE DOS EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCABIMENTO.
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1. O termo ad quem para a oposição de embargos de terceiro é o quinto dia após a arrematação, mas antes da assinatura da
respectiva carta (art. 1.048 do Código de Processo Civil). 2. Os embargos de terceiro, se não indeferidos liminarmente,
suspendem os atos executivos referentes aos bens embargados (art. 1.052 do Código de Processo Civil). 3. A assinatura da carta
de arrematação durante período de suspensão dos atos executivos não torna prejudicados os embargos de terceiro
anteriormente opostos. 4. Agravo regimental provido para, reconsiderando a decisão agravada, negar provimento ao agravo de
instrumento. ..EMEN:
(AGA 200600967455, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:06/10/2010 ..DTPB:.).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE
TERCEIRO . PRAZO PARA OPOSIÇÃO. CINCO DIAS A CONTAR DA DATA DA TURBAÇÃO DA POSSE. ART. 1.048 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."
(STJ, AGA 1193859, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, v.u., DJe 14/09/2011).

E também, julgado desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO . EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. ART. 1.048 DO CPC. INTEMPESTIVIDADE DA INTERPOSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA EXTINÇÃO DO
FEITO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO POR FUNDAMENTO DIVERSO.
I. A teor do disposto no artigo 1.049 do CPC, a competência para conhecer de embargos de terceiro que objetivam desconstituir
penhora realizada no bojo do processo executivo é em regra do Juízo que a ordenou.
II. A interposição dos embargos de terceiro deve ocorrer em até cinco dias da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre
ante da assinatura da respectiva carta, flexibilizando-se o cômputo do termo inicial na hipótese de terceiro não cientificado da
penhora ou da arrematação, quando se conta o indigitado prazo a partir da efetiva ciência da execução / penhora ou da
turbação/esbulho possessório. Inteligência do art. 1.048 do CPC. Precedentes do STJ.
III. In casu, datando de 12/07/2012 a ciência inequívoca da parte quanto à existência da ação executiva e da penhora realizada
sobre o bem, revela-se extemporânea a interposição dos presentes embargos de terceiro em 03/04/2013, restando não atendido o
pressuposto processual extrínseco da tempestividade, circunstância hábil a obstar o processamento do presente feito
IV. Face à intempestividade da interposição dos embargos de terceiro , imperiosa a extinção do feito sem apreciação de mérito,
por fundamento diverso (art. 267, IV, do CPC).
V. Apelação prejudicada.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1906970 - 0001035-31.2013.4.03.6107, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 23/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2014 ).

Com efeito, com razão o MM. Juízo a quo, eis que os presentes embargos de terceiro não ostentam condições de procedibilidade.

Da análise dos autos, verifica-se que o feito foi ajuizado por HELENA QUINAGLIA GIUGLIANI e distribuído por dependência da
execução fiscal nº 565.01.1993.010470-0 em 21.07.2011, que foi originariamente proposta para a cobrança de contribuições
previdenciárias contra DIESA COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA e outros.

Observa-se que a penhora on line deu-se em julho de 2009, sendo que em agosto de 2009 a primeira titular da conta conjunta
penhorada se insurgiu contra esse bloqueio, demonstrando ciência inequívoca do fato. A presente demanda foi ajuizada somente em julho
de 2011.

Logo, com acerto agiu o Magistrado a quo, não merecendo reparos, já que ao interpretar o art. 1048 do CPC à luz da teoria geral dos
prazos, este passou a fluir da ciência da penhora, ou seja, em julho de 2009, sendo que a presente demanda foi ajuizada somente em julho
de 2011.

Destarte, desatendido pressuposto de condição de procedibilidade, fica obstado o prosseguimento do presente feito.

Do exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005186-27.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005186-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FLAVIO MORRONI BATISTA e outro(a)

: DANIELA PEREIRA PIMPAO
ADVOGADO : SP221908 SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)
No. ORIG. : 00051862720144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre os andamentos processuais dos processos de n. 00005240720145020040 e 02386005919900520040
(extratos anexos), ressaltando-se se remanesce interesse processual.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007809-64.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007809-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : REXTUR VIAGENS E TURISMO LTDA e filia(l)(is)

: REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A filial
: REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
APELANTE : REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
APELANTE : REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
APELANTE : REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REXTUR VIAGENS E TURISMO LTDA e filia(l)(is)

: REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A filial
: REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A

ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
APELADO(A) : REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
APELADO(A) : REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
APELADO(A) : REXTUR VIAGENS E TURISMO S/A
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00078096420144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009197-02.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ADEMAR ALVES DA SILVA e outro(a)

: ANTONIA DUARTE DA SILVA
ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
APELADO(A) : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : RJ134824 CAMILA MARQUES FIGUEIREDO
No. ORIG. : 00091970220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por ADEMAR ALVES DA SILVA E OUTRO em face da sentença que julgou improcedentes os
pedidos.

Alega a parte apelante, em síntese, a necessidade de prova pericial para comprovação de suas alegações. No mérito, sustenta que a CES
não pode ser cobrada do autor por não haver previsão legal na data da assinatura do contrato; quanto ao Sistema de Amortização do
Saldo Devedor, afirma que a CEF primeiro corrigia o saldo devedor para depois amortizar o valor da prestação paga, em prejuízo do
autor; atualização indevida da TR; aplicação da Tabela Price e uso de venda casada (com o seguro).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Da prova pericial
A parte apelante sustenta a necessidade de elaboração de prova pericial, para a aferição das suas teses.

No caso dos autos, há de se constatar que o contrato foi firmado em 11/06/1982 (fl. 3) e quitado antecipadamente em 29/01/1991 (fl.
368) e que a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, bastando, portanto, a
mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar eventuais ilegalidades. Logo, totalmente desnecessária
a realização de perícia contábil.

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila aresto proferido por esta E. Corte:
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"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES -
VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA - INADIMPLEMENTO DE 26 PRESTAÇÕES - COBRANÇA INTEGRAL DA
DÍVIDA - POSSIBILIDADE - CLÁUSULA 13ª DO CONTRATO E ARTIGO 333 DO CÓDIGO CIVIL - CERCEAMENTO DE
DEFESA - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO
RETIDO PREJUDICADO - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. A falta de pagamento de 03 (três) prestações constitui causa de vencimento antecipado da dívida consoante cláusula 13ª do
contrato, de modo que nos termos do artigo 333 do Código Civil, assistirá ao credor o direito de cobrar a dívida por inteiro,
antes de vencido o prazo ajustado contratualmente.
2. No caso, é fato incontroverso nos autos que não foram adimplidas 26 (vinte e seis) prestações, razão pela é autorizado à CEF
cobrar integralmente o seu crédito.
3.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de
provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
4.Considerando que os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados nos autos e, além
disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta
mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as ilegalidades apontadas, não há
necessidade de se anular o feito para a produção de perícia contábil.
5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida."
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0011222-66.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,
julgado em 11/05/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 290)
E, ainda:
"AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO -
TAXA DE JUROS - SISTEMA SACRE - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
- INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
I - Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de
juros e caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito.
II - Ademais, o sistema de amortização acordado é o Sistema de Amortização Crescente (SACRE), o qual não implica em
capitalização de juros e consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que
não causa prejuízo à mutuária, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são
capitalizados, motivo pelo qual desnecessária a produção de prova pericial.
III - Não demonstrada a prática do anatocismo, uma vez que houve a diminuição gradativa do saldo devedor por ocasião do
pagamento das prestações, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento. IV - agravo legal improvido."
(TRF - 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1645848, Processo nº 00134872620064036105, Órgão Julgador: Segunda Turma,
Rel. Cotrim Guimaraes, j. 27/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/04/2012)

Plano de Equivalência Salarial - PES
O contrato que integra os autos elegeu o Plano de equivalência salarial por Categoria Profissional - PES/CP (fl. 4) como critério de
reajuste das prestações do mútuo, variando no tocante à periodicidade do reajustamento de acordo com a legislação em vigor à época da
assinatura de cada contrato.
Com efeito, a Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de equivalência salarial - PES e o Plano de
Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES previa o
reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM previa reajustes
trimestrais, regulados pela variação das ORTNs.
Com o Decreto-lei nº. 2.164/84, criou-se o plano de equivalência salarial por Categoria Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste
das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria profissional a que pertencesse o mutuário, verbis:
Art. 9:º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH , estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o
reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria
profissional a que pertencer o adquirente.
Na hipótese do mutuário não pertencer a uma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo dispositivo, que
assim dispunha:
§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os classificados
como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o. de janeiro de 1985, terão suas
prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite previsto no § 1o. deste artigo.
A Lei 8.004/90, por sua vez, alterou o artigo 9º do referido Decreto-lei, passando a observar o seguinte:
Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH , vinculados ao plano de equivalência
salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-base da categoria
profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada nas respectivas datas-base.
(...)
§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo ser
solicitada a sua revisão a qualquer tempo.
Em seguida, a Lei 8.177/91, estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos contratos do Sistema Financeiro de
Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança:
Art. 18. (...)
§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades mencionadas
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neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos
Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.
A Lei n. 8.692/93, que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova modificação no modo de cálculo da prestação
dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH:
Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.
Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da Renda
estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos encargos
mensais.
Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de
financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento
concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001)
Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à renda bruta
do mutuário no mês imediatamente anterior.
Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o percentual
máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual verificado por ocasião da
celebração do mesmo.
Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por base o
mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste índice não poderá
resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato.
(...)
Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o plano de equivalência salarial
(PES), serão regidos pelo disposto nesta lei.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. INAPLICABILIDADE DAS
NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA
PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À
LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-
MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO
DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 16.4.2007),
decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre contratos de mútuo'; (b)
'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela
presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário
hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas'.
2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao plano de equivalência salarial , segundo as regras
do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, salvo aqueles
firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do contrato. Se anterior ao
advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, deve ser utilizado o mesmo índice
aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min.
Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007).
3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido firmado
em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização monetária idêntico
ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.
4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste das
cadernetas de poupança, já que o plano de equivalência salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas apenas
critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de
16.4.2007).
5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste do saldo
devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.
6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na atualização do
saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação; (b) permitir o
reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.
(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08)
CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. VARIAÇÃO DA
POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA.
I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo hipotecário,
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 8.692/93 (REsp n.
556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJU de 17.10.2005.
II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o
índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.
III. Agravo desprovido.
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 593)
Assim, devem ser analisadas, para fins de reajuste dos encargos mensais, nos contratos objeto da demanda, a variação e periodicidade
dos aumentos de salário da categoria profissional eleita por cada mutuário, na forma da legislação vigente à época de assinatura dos
respectivos contratos.
Incabível, nesses termos, a revisão dos contratos de mútuo e a eventual adequação, pois, não restou configurado in casu, o
descumprimento dos reajustes.

Do Sistema SACRE
Com relação ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão.
Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4.380/64 e não onera o mutuário, até porque
mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato.
A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A partir do terceiro ano, o
recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não
haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os
juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.
Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de juros
decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que tais
parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois
estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo,
ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do contrato.
Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa para o mutuário, porque
as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do financiamento seus valores tendem a
decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com prestações mais altas, se comparado com a Tabela Price, é
beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, porque reduz ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do
financiamento.
A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção monetária do saldo
devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para a amortização constante do débito, com a
consequente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do contrato.
Verifica-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário.

Da amortização do saldo devedor
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da
amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo quebra do equilíbrio financeiro
ou qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL -
CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -
IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86,
RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso
especial, manifestar-se acerca da interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959,
não expurgou a TR do ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser
imposta como substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização
de juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto fático-
probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É legítima a
sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção monetária e dos juros,
instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central do Brasil, com base na delegação
a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 2.291/86, das funções de fiscalização das
entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso
especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido.
(STJ, Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)
CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE
MARÇO/90 ( 84,32 %). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO
CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o
índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de
1990, é de 84,32 %, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).
II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH,
que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF,
Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 06.06.2005).
III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o
índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.
IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de
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1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios
incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte.
V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio
reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.
(grifo nosso)
VI. Agravo desprovido."
(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ
DATA:11/12/2006 PÁGINA:379)
"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH.
PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. TR.
- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido.
- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a limitação da
taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° da mesma lei.
Precedentes.
- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro
de Habitação.
- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido.
Precedentes.
- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações pactuadas
no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor.
Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso)
(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE DATA:17/03/2008)
A propósito, esta questão inclusive restou sumulada no C. STJ:
Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da
prestação".
Do coeficiente de equiparação salarial - CES
Relativamente ao coeficiente de equiparação salarial ( CES), orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que, não havendo p revisão contratual, não há como determinar sua aplicação aos contratos anteriores à edição da lei 8.692/93. Confira-
se:
SFH - Sistema Financeiro da Habitação. CES - coeficiente de equiparação salarial. Precedentes.
1. Não havendo previsão contratual não há como determinar a aplicação do CES - coeficiente de equiparação salarial, presente
a circunstância de ser o contrato anterior à lei que o criou.
2. Recurso especial não conhecido.
(REsp 703.907/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ
27/11/2006, p. 278)
Não foi demonstrado pelo autor que se encontra configurado, in casu, o descumprimento dos reajustes.

Da aplicação da TR ao saldo devedor
O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e
parágrafos 1º e 4º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177, de 01 de maio de 1991. Assim,
não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à aplicação da TR no lugar de índices de
correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/1991.
A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.
No entanto, sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR como índice de
correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/1991. Nesse sentido: AgRg no
Ag 861.231/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.08.2008; e REsp 418.116/SC, 3ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, j. 01.03.2005.
Contudo, verifica-se dos autos que a TR não pode ser aplicada ao contrato sub judice, pois este foi firmado em data anterior à vigência
da Medida Provisória nº 294/2001, como da Lei nº 8.177/91.
Todavia, o contrato em análise foi quitado no ano de 1993, não havendo qualquer demonstração de pagamento indevido.

Da inexistência de "venda casada"
No presente caso, narra a parte autora que foi vítima da prática conhecida como "venda casada", pois, para obter o financiamento
habitacional de seu imóvel, teve que contratar seguro acidente e título de capitalização junto à CEF.

Por sua vez, a parte ré sustenta que a parte autora assinou os contratos de forma livre e soberana, atestado pela sua capacidade civil e
intelectual, de modo que a instituição financeira agiu no exercício regular de direito.

A alegação de ocorrência de "venda casada" não merece prosperar, vez que não há demonstração de que o agente financeiro
condicionou a assinatura do contrato de financiamento habitacional à contratação do referido seguro ou qualquer outro produto por ele
ofertado.
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O simples fato de terem sido contratados à época do financiamento não autoriza a presunção de que houve venda casada, mormente
quando não há previsão contratual impondo a aquisição de tais produtos.

Assim, se a parte autora não mais tinha interesse na manutenção destes contratos, cabia a ela diligenciar junto à ré para promover o
cancelamento dos mesmos, providência que não se tem notícia nos autos.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025276-56.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.025276-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : SILVESTRE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : SP154281 MARCELO MANOEL BARBOSA e outro(a)
No. ORIG. : 00252765620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de embargos à execução opostos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS alegando, em síntese, o excesso nos valores apresentados pela exequente.

Sentença: julgou improcedentes os embargos à execução e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído aos presentes embargos à execução. Custas ex lege.

Apelação da ECT juntada às fls. 116.

Devidamente processado o recurso, os autos vieram a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa)

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
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Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

A r. sentença merece ser reformada.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seguida por este Tribunal Regional Federal, consolidou o entendimento de que até o
advento da Medida Provisória nº 2.180-30/2001, incidem juros de 12% (doze por cento) ao ano; entre a edição dessa medida provisória
e a Lei nº 11.960/2009, os juros moratórios incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano; a partir
dessa lei, eles serão fixados conforme o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. 28,86%. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. JUROS DE MORA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OMISSÃO QUANTO A APLICAÇÃO DA LEI N.º 11.960/2009, A QUAL ALTEROU O
DISPOSTO NO ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE.
MATÉRIA JULGADA NO ÂMBITO DO STJ, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. REAJUSTE DE
28,86%. NÃO INTEGRAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE. BIS IN IDEM. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
ACOLHIDOS. (...) V. Conforme entendimento proferido pela Corte Especial do E. STJ quando do julgamento do Recurso
Especial n.º 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do CPC, em sessão datada de 19/10/2011, os juros de mora são
consectários legais da condenação principal, possuindo caráter eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art.
1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, abrangem os processos pendentes de julgamento,
ainda que ajuizados anteriormente à entrada em vigor da lei nova. Precedentes também do E. STF nesse sentido (Repercussão
Geral da questão constitucional dos autos do AI n.º 842.063/RS). VI. Considerando que a ação foi ajuizada em 30/09/2002, ou
seja, posteriormente ao advento da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001 - os juros de mora devem incidir no percentual de 6%
(seis por cento) ao ano, a partir da citação, até o advento da Lei n.º 11.960/2009, ocasião na qual passarão a ser calculados nos
mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 5º da referida lei. VII. No tocante à questão atinente á
base de cálculo do reajuste discutido, a terceira Seção do STJ, com fundamento no artigo 543-C do CPC, firmou posicionamento
no sentido de que no que se refere à base de incidência, o reajuste é calculado sobre a remuneração do servidor, o que incluiu o
vencimento básico ou soldo, conforme o caso, acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, no intuito de se
evitar o bis in idem. VIII. Embargos de declaração acolhidos. (AC 00035443020024036103, DESEMBARGADOR FEDERAL
COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".
(Grifo nosso)

Ademais, a correção monetária igualmente segue o disposto no aludido artigo 1º-F, o qual tem aplicação imediata por apresentar natureza
processual, à luz do princípio tempus regit actum. Nesse sentido:

"APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. RESSARCIMENTO. VALOR DEVIDO PELA FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.
ART. 1º DECRETO Nº 20.910/32. COMPROVAÇÃO. O fato de a Administração Pública não ter ofertado resistência à pretensão
autoral em âmbito administrativo em nada impede que a demanda seja apresentada ao Poder Judiciário. Art. 5º, XXXV, CF/88.
Presença do binômio necessidade-adequação. A presente ação constitui meio imprescindível para a obtenção do bem da vida e
guarda pertinência com a situação fática objetiva descrita na inicial. Esposa do autor já constava do rol de beneficiários desde
antes da intervenção cirúrgica. Gastos devidamente comprovados. Configurada a obrigação de ressarcimento. A
inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 refere-se, tão somente, à circunstância do art. 100, §12, da CF/88, relativo
à atualização de valores de requisitórios. Não se afasta incidência daquele dispositivo até que sobrevenha decisão do STF. As
jurisprudências do STJ e deste TRF vêm adotando posicionamento de que o referido art. 1º-F é de natureza processual, de modo
que incide sobre as ações em andamento, em respeito ao princípio do tempus regit actum, (EDRESP 200902420930, LAURITA
VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:23/05/2012 ..DTPB:.), (AC 00157368720154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL
LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Apelação a
que não se dá provimento. Remessa necessária parcialmente provida. (AC 00014288720124036107, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

Nas ADIs nº 4.357 e 4.425, o Supremo Tribunal Federal havia declarado a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei nº 11.960/09 e, por
arrastamento, do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Ocorre que, em decisão recente, o Ministro Luiz Fux esclareceu, em sede de
Repercussão Geral em Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, que essa inconstitucionalidade se refere, tão somente, ao momento do
artigo 100, §12, da Constituição Federal de 1988.

Como, no presente caso, ainda não se iniciou a fase de inclusão da dívida em precatório -, a declaração de inconstitucionalidade não é
aplicável.

Nesse sentido, transcrevo trecho da decisão do Ministro Luiz Fux e a ementa do aludido acórdão, in verbis:

"O Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a in constitucionalidade da correção monetária pela
TR apenas quanto ao segundo período, isto é, quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em
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precatório e o efetivo pagamento. Isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100 , §12, da CRFB, incluído
pela EC nº 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de
conhecimento (...) Na parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição
do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi
objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em
pleno vigor. Ressalto, por oportuno, que este debate não se colocou nas ADIs nº 4.357 e 4.425, uma vez que, naquelas demandas
do controle concentrado, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 não foi impugnado originariamente e, assim, a decisão por arrastamento
foi limitada à pertinência lógica entre o art. 100 , §12, da CRFB e o aludido dispositivo infraconstitucional. (RE 870947 RG,
Relator Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgamento em 16.4.2015, DJe de 27.4.2015)".

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.960/09. 1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios
incidente sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de
poupança ( taxa referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09. 2.
Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se
oportuno que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram aquele
pronunciamento da Corte, o que, a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido
pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta Suprema Corte. 3. Manifestação pela existência da repercussão
geral".

Além disso, no último dia 24/09/2018, o Ministro Luiz Fux deferiu, nos termos do artigo 1.026, §1º, do Código de Processo Civil de
2015, efeito suspensivo aos embargos de declaração julgados no contexto do Recurso Extraordinário nº 870.947/SE. Trata-se de medida
que em nada altera o posicionamento jurisprudencial desta Segunda Turma, porquanto, com essa recente decisão, a Taxa Referencial
(TR) passa a ser aplicada tanto no processo de conhecimento quanto na fase de execução.

Fica claro, pois, que os índices de juros moratórios e de correção monetária aplicado nesta fase processual são aqueles previstos na
redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Diante do exposto, dou provimento à apelação, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil-73, a fim de alterar os
índices de juros moratórios e de correção monetária, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-92.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.001062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : DANIELE URBANO GERMANO incapaz
ADVOGADO : SP192211 NARA FAUSTINO DE MENEZES e outro(a)
REPRESENTANTE : MARCIO ADRIANO GERMANO
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ADVOGADO : SP192211 NARA FAUSTINO DE MENEZES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ADAIR DE CASSIA URBANO falecido(a)
APELADO(A) : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB RP
ADVOGADO : SP092084 MARIA LUIZA INOUYE
No. ORIG. : 00010629220144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação proposta por ADAIR DE CÁSSIA URBANO (sucedida por sua filha DANIELE URBANO GERMANO) em face da
CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS e CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a cobertura securitária do saldo devedor de imóvel financiado em decorrência da
invalidez permanente da mutuária.

A sentença julgou procedente em parte o pedido e: a) condenou a ré Companhia Excelsior de Seguros e a CEF, cada qual em seu âmbito
de atribuições em relação à apólice de seguro ramo 66, a cobrir o sinistro e pagar à estipulante beneficiária a indenização do seguro de
100% do valor do saldo devedor, na data do evento coberto (invalidez permanente - 05/04/2005), do contrato por instrumento particular
de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e hipoteca firmado entre Adair de Cássia Urbano e a COHAB-RP,
identificado pelo n. 59.900, e respectivos aditamentos e renegociações, atualizada desde a data em que deveria ter sido paga, segundo os
índices da apólice ou, na falta, segundo o Provimento em vigor desta Corregedoria; b) condenou a ré COHAB-RP a quitar o contrato e
outorgar escritura definitiva em favor da parte autora habilitada nos autos, objeto do contrato identificado no item "a" acima; bem como,
pagar à parte autora em restituição o valor global das prestações (prestação, seguro e taxa de administração) eventualmente saldadas
desde o sinistro (05/04/2005) até a quitação total do saldo devedor, seja em função do pagamento da indenização pela ré seguradora ou
CEF, seja em função do pagamento da última prestação, atualizadas desde as datas dos pagamentos de cada parcela, segundo o
Provimento em vigor desta Corregedoria, acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação; c) condenou as rés a pagar
honorários advocatícios à patrona do autor, que fixou em 10% do valor da causa e pagar as custas em restituição devidamente
atualizadas; d) fixou o prazo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado, para cumprimento das obrigações de fazer constantes na
sentença, sob pena de multa diária de R$ 100,00, sem prejuízo de outras sanções.

Apela a CEF. Alega a ilegitimidade da apelada em requerer a cobertura securitária (contrato de gaveta), porque a autora comprou o
imóvel do agente financeiro Cohab Ribeirão Preto, porém, no Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT ainda figura Marcio
Henrique Muraca. Sustenta que o direito encontra-se fulminado pela prescrição (art. 206, parágrafo 1º, do Código Civil). Por fim, afirma
a inaplicabilidade da multa decendial, por falta de previsão legal, além de que o art. 412 veda a imposição de cláusula penal quando
excede o valor da obrigação principal.

Apela, também, a Companhia Excelsior de Seguros. Sustenta a prescrição da cobertura securitária por ocorrência de sinistro de invalidez
permanente (art. 206, §1º, do CC), além da violação do dever contratual de comunicação do sinistro ao agente financeiro tão logo a sua
ocorrência. Afirma, ainda, a responsabilidade exclusiva da CEF por tratar-se de apólice pública. Além de que o valor devido pela morte
foi inteiramente quitado por essa Companhia, além de que é impossível a devolução das parcelas pagas depois da ocorrência do sinistro.
Por fim, a impossibilidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor e da inversão do ônus da prova.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal ofertou parecer pelo desprovimento dos recursos de apelação.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

De início, verifico que não se tratava de contrato de gaveta, tanto que o Termo de Parcelamento de Dívida de fls. 25/26 foi assinado pela
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Cohab de Ribeirão Preto e a autora.

Não há que se falar em ilegitimidade, uma vez que a Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de administradora do Fundo
Garantidor da Habitação Popular - FGHab, conforme o disposto no artigo 24 da Lei n.º 11.977/09 c/c artigo 25 do Estatuto da FGHab,
é a responsável pela garantia securitária do imóvel em questão, nos termos do contrato de mútuo firmado entre as partes, o que a torna
parte legítima para figurar nas ações referentes ao contrato de mútuo.

In casu, a Cohab-RP e a Excelsior informaram que, em razão do óbito da autora Adair, foi quitado o saldo devedor do financiamento a
partir da data da morte (10/02/2008), remanescendo a serem pagas pelo espólio ou pela herdeira à Cohab as parcelas do financiamento
entre janeiro/2007 a janeiro/2008, pois não pagas nas épocas próprias - devendo ser afastada a alegação de falta de interesse da autora.

Feito o pagamento do valor devido pela morte da autora pela Companhia Excelsior de Seguros, não há que falar em sua ilegitimidade
quanto ao período de janeiro/2007 a janeiro/2008.

Como bem salientou o Ministério Público Federal, não deve ser acolhida a alegação de prescrição, pois a concessão da aposentadoria
por invalidez da Sra. Adair de Cássia Urbano demonstra a ocorrência do evento invalidez permanente, que comprova esse fato perante o
Seguro. Quanto à obrigatoriedade de realizar a comunicação à Seguradora, a autora deixou de fazê-la, pois a autora não foi notificada da
referida concessão, o que ocasionou a sua revogação, somente restabelecido em 13/12/2006.

Entre a data de ciência da concessão da invalidez (13/12/2006) e a data do protocolo - fl. 45 (29/01/2007) não decorreu o prazo de
prescrição do art. 206, parágrafo 1º, do Código Civil.

Com efeito, assim dispõe a cláusula 7ª do Contrato de Mútuo (fls. 29/292), in verbis:

"CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO.
Declara(m) o(s) COMPROMISSÁRIO(S) COMPRADOR(ES) - DEVEDOR(ES), estarem cientes que na ocorrência de evento
amparado pelo seguro previsto nas condições particulares para o seguro de vida e de invalidez permanente da apólice de Seguro
Imobiliário da Sul América Companhia Nacional de Seguros, relativamente à cobertura de Morte e Invalidez Permanente do
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DEVEDOR, cujos respectivos prêmios se obriga a apgar, o sinistro deverá ser
imediatamente comunicado à COHAB-RP, por escrito. Compromete-se o COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - DEVEDOR, para
este efeito a dar conhecimento a seus beneficiários logo após a assinatura deste instrumento, da existência do seguro e da
obrigatoriedade da comunicação aludida nesta cláusula".
Como bem reconheceu o MM. Juiz a quo o fato de a contratante Adair de Cássia Urbano ter ciência desde 1996 que era portadora de
HIV não autoriza a negativa de cobertura, uma vez que o contrato de mútuo foi firmado em janeiro de 2000 e a vigência do seguro teve
início em 01/11/2002 - fl. 291; além de que o fato de Adair ter sido diagnosticada como portadora do HIV no ano de 1996 não implica
na conclusão proposta pelas rés de que estaria inválida para o trabalho desde então.

Conforme noticiado às fls. 505, as rés não apresentaram a declaração de saúde assinada pela autora relativa à data de assinatura do
contrato de mútuo do ano 2000; as únicas declarações apresentadas referem-se aos anos de 2003 e 2004, onde a autora informa a
doença.

O C. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que a Seguradora não pode alegar doença pré-existente para negar
cobertura securitária, nos casos em que não se logrou comprovar a má-fé do segurado.

"AGRAVO REGIMENTAL. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA. DOENÇA PREEXISTENTE. BOA FÉ E AUSÊNCIA DE
EXAME PRÉVIO. RECUSA. ILÍCITA. DECISÃO UNIPESSOAL. ART. 557, CPC.
(..)
É ilícita a recusa da cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente à contratação do seguro - saúde, se a
Seguradora não submeteu a segurada a prévio exame de saúde e não comprovou má-fé. Precedentes.
(STJ, AgRg no Ag 973. 265/SP, ReI. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 12.02.2008,
DJ 17.03.2008)
SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. EXAMES PRÉVIOS. AUSÊNCIA. INOPONIBILIDADE.
Conforme entendimento pacificado desta Corte, a seguradora, ao receber o pagamento do prêmio e concretizar o seguro, sem
exigir exames prévios, responde pelo risco assumido, não podendo esquivar-se do pagamento da indenização, sob a alegação de
doença preexistente, salvo se comprove a deliberada má-fé do segurado.
Recurso provido.
(STJ, REsp 777. 974/MG, ReI. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 09.05.2006, DJ 12.03.2007 p. 228)

Portanto, a cobertura securitária somente poderia ser afastada se fosse alegada e demonstrada a má-fé do segurado ao contratar o
financiamento, já sabendo do mal que a acometia, justamente com o intuito de obter precocemente a quitação da dívida contraída.
Entretanto, in casu, a má fé dos mutuários não restou comprovada, donde conclui-se que é "(...) "Ao aceitar a contratação sem exigir
do segurado a realização de exames prévios, a seguradora assumiu o risco de cobrir eventuais sinistros decorrentes de patologias
já sofridas pelo contratante. Aliás, assumir riscos é da essência dessa espécie contratual. Entendo que a cláusula que estabelece o
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prazo de carência de 12 (doze) meses para a cobertura de morte por doença pré-existente é abusiva, na medida em que tira da
seguradora a obrigação de cobrir um risco já assumido quando realizou o contrato, apesar de já haver auferido a
contraprestação pecuniária. (...) Assim, entendo ser de direito a cobertura do sinistro, não devendo prevalecer a cláusula restritiva
aposto no contrato de adesão firmado (...).". Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça nos autos do AREsp 282512, DJe
03.09.2013, rel. Ministro RAUL ARAÚJO, do qual compartilho, e que tão bem enfrentou a matéria, consoante se verifica, in verbis:

"Trata-se de agravo desafiando decisão que não admitiu recurso especial, este fundamentado na alínea "a" do permissivo
constitucional, interposto contra acórdão do Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado:
"Seguro de vida. Financiamento habitacional. Morte natural. Doença pré-existente. Carência período de doze meses. Risco.
Dano imaterial. Descumprimento contratual.
- É abusiva a cláusula contratual, estabelecida em contrato de seguro de vida atrelado a financiamento habitacional, afastando
da cobertura securitária a morte ocorrida nos primeiros doze meses da contratação, por doença pré-existente ao ajuste.
- Ao firmar a avença com o segurado, sem solicitar a realização de prévios exames médicos, a seguradora assume o risco de
cobrir eventual sinistro, sendo este o traço essencial da espécie contratual em comento.
- A ocorrência de danos morais em virtude de descumprimento contratual deve ser analisada caso a caso, devendo ser refutada
quando verificado que os eventos controvertidos não foram capazes de atingir direitos de personalidade dos autores." (e-STJ, fl.
416)
A agravante aponta, nas razões do apelo especial violação aos arts. 757, 760, 797 e 798 do Código Civil/2002, bem como o art.
5º da LICC, sustentando, em síntese, que "era preexistente a patologia causadora de sua morte em 23/04/2007, dentro, é bem de
ver ainda, do período dos 12 (doze) primeiros meses da assinatura do contrato, período que não conta com a cobertura para
morte", desse modo, "como a morte do segurado decorreu de patologia existente antes da contratação do mútuo e do seguro em
17/05/2006, inexiste direito à indenização securitária pretendida" (e-STJ, fl. 441). Alega, ademais, que "a seguradora não tem
qualquer participação ou intervenção no contrato de mútuo firmado, não tendo oportunidade nem possibilidade legal de exigir
do mutuário prévio exame. Aliás, por tal motivo se atém a defesa em demonstrar que a negativa foi legítima em razão da
limitação do risco morte decorrente de comprovada patologia preexistente à contratação do financiamento que venha a causar o
óbito de segurado nos 12 (doze) primeiros meses de vigência, não tendo ela mencionado má-fé ou omissão por parte do
segurado" (e-STJ, fl. 444).
Ao final, afirma, que "não há falar em direito indenizatório aos autores e muito menos em cláusula abusiva, sendo totalmente
improcedente o pedido de condenação da CIA. no pagamento da indenização securitária, porque é expressamente excluído o
risco de morte se tal sinistro for decorrente, direta ou diretamente, de comprovada doença sofrida desde antes da contratação do
financiamento que venha a causar a morte do segurado nos 12 (doze) primeiros meses de vigência" (e-STJ, fl. 449).
É o relatório. Passo a decidir.
O inconformismo não merece ser acolhido.
Inicialmente, quanto à alegada ofensa ao art. 5º da LICC, atual Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro - redação
dada pela Lei 12.376/2010 -, não merece prosperar, porquanto dada a natureza constitucional da matéria é incabível a sua
apreciação em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Eg. Supremo Tribunal Federal, nos termos do
que dispõe o art. 102, III, da Magna Carta. (REsp 1.122.808/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 17.5.2010).
De outro lado, o acórdão recorrido manteve a r. sentença no ponto em que julgou procedente o pedido para que a ré, ora
agravante, fosse condenada a pagar ao beneficiário do contrato de seguro o valor correspondente à indenização securitária,
amparando-se nos seguintes fundamentos:
"(...) não há como se negar a possibilidade de haver no contrato cláusulas excludentes da cobertura em determinados casos,
porquanto a limitação de riscos é da essência do contrato de seguro. Com efeito, a possibilidade de recusa da indenização quanto
a riscos não cobertos ou pré-determinados consta, inclusive, em texto expresso de lei.
Entretanto, a supracitada exclusão de riscos não pode ser realizada de maneira indiscriminada, abusiva ou despida qualquer
razoabilidade.
No caso dos autos, compartilho do entendimento perfilhado pelo culto e operoso Juiz de primeiro grau.
Ao aceitar a contratação sem exigir do segurado a realização de exames prévios, a seguradora assumiu o risco de cobrir
eventuais sinistros decorrentes de patologias já sofridas pelo contratante.
Aliás, assumir riscos é da essência dessa espécie contratual.
Entendo que a cláusula que estabelece o prazo de carência de 12 (doze) meses para a cobertura de morte por doença pré-
existente é abusiva, na medida em que tira da seguradora a obrigação de cobrir um risco já assumido quando realizou o
contrato, apesar de já haver auferido a contraprestação pecuniária. (...)
Assim, entendo ser de direito a cobertura do sinistro, não devendo prevalecer a cláusula restritiva aposto no contrato de adesão
firmado." (e-STJ, fls. 424/426)
Desse modo, a inversão do que restou decidido no r. acórdão recorrido demandaria, necessariamente, o reexame do acervo
fático-probatório contido nos autos, bem como a interpretação de cláusulas contratuais, providência que desafiam os enunciados
nºs 5 e 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. PESSOAL. DOENÇA PREEXISTENTE. EXCLUDENTE
CONTRATUAL DA COBERTURA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULAS 05 E 07/STJ.
1. A elisão das conclusões do aresto recorrido, comprovando a ocorrência de causa excludente de cobertura securitária, bem
como a licitude da prova colhida, demandaria o reexame dos meios de convicção dos autos, providência vedada nesta sede
especial a teor das súmulas 05 e 07/STJ.
2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." (AgRg no Ag 1.407.561/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
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TERCEIRA TURMA, julgado em 16/2/2012, DJe 29/2/2012)
Por fim, consoante delineia a jurisprudência deste Eg. Tribunal, é ilícita a recusa da cobertura securitária sob a alegação de
doença preexistente, se a seguradora não submeteu o segurado a exame prévio de saúde ou se não provada a sua má-fé.
A propósito, os seguintes precedentes:
"AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO. AÇÃO DE COBRANÇA. OMISSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO, INEXISTÊNCIA.
ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE EXAME PRÉVIO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVADA MÁ-FÉ.
I - Consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, destinam-se os Embargos de Declaração a expungir do julgado
eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se caracterizando via própria ao rejulgamento da causa.
II - É ilícita a recusa da cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente à contratação do seguro-saúde, se a
seguradora não submeteu o segurado a prévio exame de saúde e não comprovou má-fé. Precedentes.
III - Agravo Regimental improvido." (AgRg no Ag 1.076.923/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
14/9/2010, DJe 24/9/2010)
"AGRAVO REGIMENTAL. PLANO DE SAÚDE. COBERTURA. DOENÇA PREEXISTENTE. BOA FÉ E AUSÊNCIA DE
EXAME PRÉVIO. RECUSA. ILÍCITA. DECISÃO UNIPESSOAL. ART. 557, CPC.
- É lícito ao relator negar seguimento a recurso que esteja em descompasso com a jurisprudência do STJ. É ilícita a recusa da
cobertura securitária, sob a alegação de doença preexistente à contratação do seguro-saúde, se a Seguradora não submeteu a
segurada a prévio exame de saúde e não comprovou má-fé. Precedentes." (AgRg no Ag 973.265/SP, Rel. Min. HUMBERTO
GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/2/2008, DJe 17/3/2008)
Ante o exposto, nego provimento ao agravo.
Publique-se".
Quanto à alegação da Seguradora de que é impossível a devolução dos valores, a ser restituídos pelo valor das prestações eventualmente
saldadas desde o sinistro (05/04/2005) até a quitação total do saldo devedor, deve ser afastada para evitar o enriquecimento sem causa
da seguradora.

Assim, a r. sentença recorrida deve ser mantida.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-90.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000758-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : MG089835 RICARDO VICTOR GAZZI SALUM

: MG471315 KALIL E SALUM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : ALAN RIBAS
ADVOGADO : SP153526 MARIA SILVIA KOZLOVSKI e outro(a)
No. ORIG. : 00007589020144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00115 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005084-90.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005084-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CAPRA LTDA -EPP

: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CAPRA LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA
APELANTE : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CAPRA LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CAPRA LTDA -EPP

: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CAPRA LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA
APELADO(A) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CAPRA LTDA filial
ADVOGADO : SP174040 RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00050849020144036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Considerando a interposição de agravos internos pelo CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CAPRA LTDA (fls. 233/255)
e pela União Federal (fls. 260/268), manifestem- se as partes, respectivamente, acerca dos recursos interpostos, no prazo legal. Intimem-
se.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005915-41.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005915-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : REGINA SAKAI CID
ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059154120144036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009839-60.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.009839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP047490 RICARDO RIBEIRO DE LUCENA e outro(a)
APELADO(A) : RITA CLARA ATANES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00098396020144036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Banco Bradesco S/A em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 11ª
Vara Cível da Comarca de Santos - SP que julgou procedente o pedido de exibição dos extratos analíticos do FGTS formulado por Rita
Clara Atanes dos Santos contra a ora apelante.
Por ocasião do julgamento do apelo, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu do recurso, por entender que
a matéria seria de competência da Justiça Federal e a responsabilidade da Caixa Econômica Federal, e determinou a remessa dos autos a
esta Corte.
É o breve relatório. Decido.
Verifica-se dos presentes autos que a CEF não figura no polo passivo da demanda e, ao contrário do afirmado no acórdão proferido, a
competência prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, não é fixada em razão da matéria, de modo que, salvo melhor juízo,
caberia àquela Corte Estadual apenas deliberar a respeito da legitimidade do réu, sendo inaplicável o disposto no artigo 113, §2º, do
Código de Processo Civil de 1973 e a invocação da Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça, e sim da de nº 55 daquela Corte
Superior, que afasta a competência desta Corte Regional Federal para a apreciação do apelo.
Diante do exposto, com fundamento no disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal de 1988, suscito conflito
negativo de competência a ser dirimido pelo Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se.
Intime-se.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010666-68.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.010666-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP167555 LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : ANANDA CREDITOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP143416 MARCELO CHOINHET e outro(a)
No. ORIG. : 00106666820144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela CEF, contra sentença proferida nos autos do processo da ação de cobrança ajuizada
pela Caixa Econômica Federal - CEF objetivando restituir a importância de R$ 30.276,16 (trinta mil duzentos e setenta e seis reais e
dezesseis centavos).
Aduz, em síntese, que firmou com a ré contrato de Prestação de Serviços de Correspondente CAIXA AQUI, com remuneração pelo
êxito na captação de clientes prevista em até 2% do valor do empréstimo, limitada a R$ 800,00.
Consta do Manual Normativo OR058020 que, no caso de empréstimo realizado para liquidar dívida anterior, a remuneração do
correspondente será sobre a diferença entre o valor da nova operação e a dívida a ser liquidada.
Alega, ainda, que no período compreendido entre 22.11.11 e março de 2013, foi utilizado um sistema automático informatizado para
pagamento da remuneração da empresa requerida, sendo que por problemas operacionais, o sistema equivocadamente efetuou os
pagamentos utilizando como base de cálculo o valor integral do novo contrato.
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A ré alega que a cláusula terceira do contrato firmado entre as partes prevê que a remuneração do correspondente é por transação
efetuada ou proposta efetivada. Que desconhece o Manual Normativo OR058020, que se trata de orientação interna da Caixa e que não
deve prevalecer nas relações contratadas.
A sentença julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.
Em suas razões recursais, em síntese, reiterou os termos da inicial.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório. Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Em que pese os argumentos trazidos pela CEF, entendo que a sentença deve ser mantida.
A CEF celebrou contrato de Prestação de Serviços de Correspondente CAIXA AQUI.
Alega a apelante que, nos termos do contrato, para empréstimo realizado para liquidar dívida anterior, a remuneração do correspondente
será sobre a diferença entre o valor da nova operação e a dívida a ser liquidada.
Ressalta que tal procedimento tem por base o Manual Normativo OR058020.
De acordo com a CEF, tais comissões teriam sido calculadas a maior, por erro do sistema informatizado, que adotou como base de
cálculo o valor total da operação, quando o certo seria a diferença entre o valor do novo empréstimo e o da dívida a ser quitada.
"In casu", observa-se que o pagamento das comissões sobre o valor total do novo empréstimo encontra amparo no contrato celebrado
entre as partes.
Ao dispor sobre a remuneração, o contrato de prestação de serviços de correspondente Caixa Aqui, cláusula terceira, prevê:
"CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO - Os serviços referidos no Anexo I deste Contrato darão direito ao
CORRESPONDENTE à remuneração por transação efetuada ou por proposta efetivada, cuja alteração será precedida de
comunicado da Caixa e passará automaticamente a integrar este Contrato." (fls. 10)
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CORRESPONDENTE BANCÁRIO. RESSARCIMENTO DE
DIFERENÇA ALEGADAMENTE PAGA A MAIOR. NÃO CONFIGURADA. FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS.
- A relação contratual deve ser examinada à luz do instrumento firmado entre as partes, sendo indevida a incidência de
normativo interno da instituição financeira que sequer foi mencionado no contrato, nada havendo a embasar a alegação da CEF
de que o correspondente teria "plena ciência" acerca do teor do MANUAL NORMATIVO OR058020.
(AC 5009030-68.2014.4.04.7005, DES. FED. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF - 4ª REGIÃO - TERCEIRA
TURMA, DJE DATA:30.03.16)
O contrato firmado entre as partes estabelece de forma clara e inequívoca os parâmetros a serem utilizados para cálculo de comissão.
Cabe ressaltar, que caso houvesse dúvida no que tange a interpretação das cláusulas contratuais, deveria prevalecer a interpretação mais
favorável aderente, conforme preconiza o art. 423 do CC:
Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais
favorável ao aderente.
Assim, resta claro a obrigação da CEF de efetuar o pagamento de remuneração à ré, por transação efetuada, à razão de 2% sobre o
valor do empréstimo consignado, respeitando o limite máximo de R$ 800,00 (oitocentos reais).
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil de 1973, nego seguimento à apelação.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
Intimem-se.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-88.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.003092-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CLISCIA PEDRETTI FIGUEIREDO e outro(a)

: THIAGO COLTURATO PEDRETTI
ADVOGADO : SP056266 EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A
ADVOGADO : SP303199 JOSÉ GARCIA NETO

: SP264521 JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA
APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
No. ORIG. : 00030928820144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de sentença de fls. 452 dos autos, a qual julgou procedente a ação de desapropriação intentada por Transbrasiliana
Concessionária de Rodovias S/A em face de Cliscia Pedretti e Thiago Colturato Pedretti, concernente ao imóvel localizado no km
051+40m da BR-153/SP, São José do Rio Preto, conforme descrito na inicial.

Em recurso de Apelação, os desapropriados alegam em matéria preliminar nulidade da sentença e, em seu mérito, o pagamento de justa
indenização, muito além do valor apontado na perícia.

Contrarrazões da ANTT apresentada às fls. 502 dos autos e da Transbrasiliana Concessionária às fls. 508 dos mesmos.

O MPF deixa de emitir parecer, conforme manifestação de fls. 525 dos presentes.

É o relatório. DECIDO.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma,
AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a
decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557
do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis
mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência
do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar
qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento
16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive
porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela
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Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz
Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

Apura-se, por singela investigação, que a perícia do juízo apontou um valor indenizatório final - acompanhado pela sentença - de R$
94.777,59 com base no método técnico "involutivo".

Após o Laudo Pericial, os desapropriados suscitaram diversos quesitos a serem esclarecidos pelo expert oficial, conforme determinado
pelo juízo sentenciante às fls. 425 dos autos.

Também juntaram Laudo do Assistente Técnico, anexando outros quesitos ao expert oficial e, por este trabalho realizado, apontam que o
critério oficial adotado foi errôneo, pois para este tipo de avaliação o correto seria o método "comparativo".

Neste Laudo chegam ao valor indenizatório final de R$ 558.517,60, ou seja, valor absolutamente distante daquele firmado na sentença.

Mas este não é o cerne do problema.

A questão é que, após a manifestação dos expropriados, o juiz não impulsionou corretamente o processo, suprimindo a oportunidade de
o perito oficial se manifestar sobres dúvidas e questões apontadas naquele laudo, bem como sobre o próprio método então utilizado (fls.
429/447).

Desta forma, avançando incontinenti para a sentença, sem o enfrentamento jurídico quanto aos valores díspares apresentados pelas
partes, restou um vácuo em relação a tais questões, as quais já poderiam estar esclarecidas ou ao menos rebatidas ainda na fase
instrutória.

Vê-se que às fls. 453/V, o nobre magistrado aponta que "não há necessidade de outros esclarecimentos e que o laudo do assistente
técnico se baseia em suposta propostas de vendas e avaliações, em área supostamente análogas, e não em informações de negócios
concretizados".

Não se trata, pois, de acatar um ou outro trabalho pericial, mas sim, e tão somente, de dar oportunidade ao profissional que elaborou o
laudo (e não ao magistrado) de se manifestar ou rebater aquilo que fora tecnicamente questionado.
Resta, assim, visível cerceamento de defesa.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação de Cliscia Pedretti e Thiago Colturato Pedretti, para tornar nula
a sentença de fls. 452/454-v, a fim de que outra seja proferida após manifestação do perito oficial sobre os questionamentos constantes
de fls. 429/441 dos presentes autos.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004712-38.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.004712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PANIFICADORA E MERCEARIA PIPA LTDA - ME
ADVOGADO : SP016497 JOSE CARLOS TINOCO SOARES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)
APELADO(A) : FRIGOESPANHA COM/ DE CARNES LTDA
ADVOGADO : SP317258 TIAGO ARENAS DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PANIFICADORA E MERCEARIA PIPA LTDA - ME
ADVOGADO : SP016497 JOSE CARLOS TINOCO SOARES e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00047123820144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Visto etc.

Fls. 244/246: Compulsando o feito, verifica-se que a r. decisão de fls. 239/241 teve sua publicação em 18/10/2018 como certificado à fl.
242 e, considerando a regra de cinco dias para oposição dos embargos declaratórios a luz do art. 1.023 c/c art. 219, ambos do CPC,
resultando como prazo limítrofe dia 25/10/2018, todavia, o protocolo do presente recurso se deu dia 09/11/2018, restando intempestivo,
de modo que não o conheço com amparo ao artigo 932, III, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004712-38.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.004712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PANIFICADORA E MERCEARIA PIPA LTDA - ME
ADVOGADO : SP016497 JOSE CARLOS TINOCO SOARES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)
APELADO(A) : FRIGOESPANHA COM/ DE CARNES LTDA
ADVOGADO : SP317258 TIAGO ARENAS DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PANIFICADORA E MERCEARIA PIPA LTDA - ME
ADVOGADO : SP016497 JOSE CARLOS TINOCO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00047123820144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI contra
decisão monocrática proferida às fls. 239/241, destes autos.

Sustenta o embargante a existência de erro material a ser sanado no na decisão relativo à condenação do INPI nos ônus da sucumbência.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

VOTO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
De fato, aduz razão à embargante quanto ao erro material alegado.

Consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/15, são cabíveis os embargos de declaração para corrigir erro material.

Consta no dispositivo do r. acórdão a seguinte redação: "Diante do exposto, dou provimento à apelação da União, para fixar a
verba honorária a ser paga pelo autor em 10% (vinte por cento) sobre o valor da causa atualizado, observando-se os termos do
artigo 12 da Lei nº 1.060/50".
Isto posto, deve ser corrigido o erro de nomenclatura em relação ao à inversão dos ônus da sucumbência, uma vez que foi dado
provimento ao recurso de apelação do INPI.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1254/2179



O erro se encontra no seguinte trecho da decisão: "Em razão do princípio da causalidade inverto os ônus da sucumbência, de modo
que o INPI deve suportar tais ônus".

Dessa forma, onde se lê "INPI", leia-se "a parte autora".

Por conseguinte, a redação do dispositivo da r. decisão fica da seguinte forma: "Em razão do princípio da causalidade inverto os ônus
da sucumbência, de modo que a parte autora deve suportar tais ônus".

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração do INPI a fim de sanar o erro material apontado.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005867-58.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.005867-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ROMILSA DA COSTA MENDES
ADVOGADO : SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)
No. ORIG. : 00058675820144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de apelação interposta por ROMILSA DA
COSTA MENDES contra a sentença de fls. 242 e ss. que, nos autos da ação ordinária, versando sobre contrato de mútuo firmado no
âmbito do SFH, conheceu de parte do pedido e, na parte conhecida, julgou parcialmente procedentes os pedidos para o fim de
determinar à ré a restituição à autora da taxa de pesquisa cadastral paga ao correspondente bancário, bem assim do seguro e taxa de
serviço com juros a partir da citação.
Condenou a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários em favor da CEF em 10% do valor da causa devidamente
atualizado, cuja cobrança fica condicionada à alteração de sua situação econômica, nos termos do art. 98, §3º do CPC. Custas ex lege.
Em suas razões, a parte autora aduz, em síntese, que na inicial ficou claro que se encontrava em situação de inadimplência, ainda mais o
pedido de consignação em pagamento complementa o quadro fático, que o motivo de sua inadimplência foi o modo de utilização do saldo
de FGTS empregado pela CEF que diluiu o numerário nas prestações vincendas. Sustenta a nulidade da sentença por indeferir a
produção de provas pleiteada desde a exordial e que não sabe quais foram os critérios dos cálculos aplicados pela apelada. Por fim, alega
que nunca foi notificada para purgar a mora pessoalmente devendo ser anulada a consolidação da propriedade e que, nos termos do art.
27 da Lei 9.714/97, considerando que o credor fiduciário não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, a purgação da mora até a
arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no artigo 34 do Decreto-lei
nº 70/1966 (fls. 254 e ss.).
Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido às fls. 289/292.
É o relatório.
DECIDO.
Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.
Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em
vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno
não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães,
DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932,
IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as
questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568
do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do
recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque
permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido
pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)
A r. sentença não merece retoques.
O artigo 330 do Código de Processo Civil (1973) permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de
provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. O
NCPC, em seu art. 355, é ainda mais claro ao permitir o julgamento de mérito quando não houver necessidade de produção de outras
provas, ou, ainda, diante da revelia.
Além disso, o artigo 130 do Código de Processo Civil (1973), cuja regra foi repetida no art. 370 do NCPC, confere ao magistrado a
possibilidade de indeferir diligências inúteis ou meramente protelatórias, bem como determinar a realização das provas necessárias à
instrução do processo, independente de requerimento, caso se mostrem efetivamente necessárias ao deslinde da questão.
Para corroborar tal posicionamento, trago à baila arestos proferidos por esta E. Corte:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE
CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. MATÉRIA DE
DIREITO. APLICAÇÃO DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Preliminar de
cerceamento de defesa rejeitada, vez que se trata de aplicação de índices e taxas sobre o valor do empréstimo que estão bem
especificados nos autos, bem como a alegação de abuso na cobrança dos encargos contratuais cuja matéria é exclusivamente de
direito pela mera interpretação das cláusulas do contrato, prescindindo de produção de nova perícia contábil. (...) 14. Apelação a
que se nega provimento.(AC 00027551420144036102, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. (...)
2. Não há falar em cerceamento de defesa, pois os documentos que instruem a execução são suficientes para o julgamento da
demanda, sendo desnecessária a realização de perícia contábil, mesmo porque a demandante requer a dilação probatória para o
fito de demonstrar a ocorrência de capitalização de juros. Cabe ao magistrado indeferir a produção de novas provas, quando
considerar que o processo está em condições de julgamento imediato, consoante fundamentação explicitada. (....) 8. Agravo legal
não provido.(AC 00013503920124036125, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
No caso dos autos, a causa já se encontrava madura para julgamento.
A aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor às relações que envolvem as instituições financeiras - o que restou,
inclusive, cristalizado através do Enunciado de Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça ("O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras.") - não significa que a revisão das cláusulas contratuais se dará de maneira automática, sem o
devido apontamento ou sem a devida comprovação da existência de cláusulas abusivas, ou da onerosidade excessiva do contrato, afinal,
a incidência de tal diploma legal não tem o condão de causar, automaticamente, a declaração de nulidade in genere de estipulações ou
cláusulas, incumbindo à parte, por evidente, demarcar e individualizar justificadamente a invalidade, o que não ocorreu na hipótese dos
autos.
Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto sobre o tema:
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. ALEGAÇÕES VAGAS E GENÉRICAS.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Apelações interpostas em face de sentença que julgou
procedente o pedido inicial e reconheceu o direito da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) ao crédito de R$ 20.888,37,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do art. 1.102 do CPC. 2. As razões esposadas pelo devedor
na apelação foram genéricas e vagas, não tendo ele combatido especificamente qualquer cláusula contratual, limitando-se a
afirmar que houve aplicação de juros abusivos. 3. Com efeito, ainda que aplicáveis à espécie as normas do CDC, a incidência
de tal diploma legal não tem o condão de causar, automaticamente, a declaração de nulidade in genere de estipulações ou
cláusulas, incumbindo à parte, por evidente, demarcar e individualizar justificadamente a invalidade, não se prestando para
tanto a simples e genérica afirmativa da existência de ilegalidades contratuais, como ocorreu na hipótese dos autos. 5.
Honorários advocatícios mantidos no valor de R$ 500,00, por mostrar-se razoável e proporcional à complexidade da demanda,
na forma do parágrafo 4º, do art. 20 do CPC. 6. Apelações desprovidas." - grifo meu.
(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 540920, Processo: 000258034220104058000, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel.
Des. Fed. Francisco Cavalcanti, Data da decisão: 19/07/2012, DJE DATA: 27/07/2012, pág. 117)
Assim, o fato de o contrato em tela ser regido pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, não pode ser entendido como uma
espécie de salvo-conduto ao devedor para alterar e descumprir cláusulas contratuais previstas em consonância com as disposições legais
vigentes, valendo registrar, outrossim, que, conforme o Verbete de Súmula n. 381, do Superior Tribunal de Justiça, "nos contratos
bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas".
O Magistrado de primeiro grau atuou com prudência ao ponderar:
"(...) não está cumpridamente demonstrada a causa de pedir nestes autos em relação à abusividade de cláusulas, não bastando
requerer a declaração de abusividade e nulidade de cobranças de serviços não efetivamente prestados, não usufruídos ou sem
discriminação específica, como consta do item 8, h (fl. 37), sem indicar quais seriam essas cobranças indevidas, ou mesmo
requerer consignação de parcelas com declaração de quitação (item f) sem dizer o que estaria errado no valor de prestação
cobrado."
Desse modo, considerando que a autora deixou de discriminar, de maneira específica e individualizada, a abusividade eventualmente
presente no contrato entendo deva ser mantida a r. sentença que acolheu, em parte, a preliminar de inépcia da inicial, extinguindo o feito
sem julgamento de mérito em relação aos pedidos dos itens e, f, h e i (fls. 37/38), os quais transcrevo a seguir:
"e) Homologação da planilha de cálculos juntada com a Exordial, do laudo contábil financeiro judicial e/ou da realização de
recálculo, prevalecendo sempre o que for melhor à parte autora;
f) Julgue procedente a consignação, com efeitos, de pagamento, declarando-se plenamente quitada a dívida ou inexistente
prestações em atraso;
(....)
h) Declare abusivas, indevidas e nulas de pleno direito, as cobranças e/ou repasses de custos, de serviços de terceiros e de
serviços não efetivamente prestados pela Requerida ou não efetivamente usufruídos pela parte autora (...), não importando as
nomenclaturas utilizadas; bem como de encargos, taxas e despesas sem discriminalização específica a que se referem, sem
previsão legal e contratual e todas as estipuladas unilateralmente;
i) Determine a restituição em dobro de tudo quanto a Requerida cobra, cobrou, recebe e recebeu a mais ou indevidamente da
parte autora;"
Em relação à utilização do FGTS no valor de R$ 6.300,00, mediante solicitação da autora em 25/03/2013, verifico que, de fato, a
operação realizada foi a de pagamento de "parte" de 09 (nove) parcelas, conforme se verifica à fl. 209 da planilha de evolução do
financiamento acostada pela CEF.
Observo, ainda, que a autora na petição inicial afirma que: "tal valor nunca foi sacado por ela, nem creditado em sua corrente, nem sequer
usado para pagar algumas prestações e, muito menos, abatido no saldo devedor de seu financiamento habitacional." (fl. 03), o que como
visto não é verdade.
Portanto, cabia à mutuária verificar se o saldo em sua conta era suficiente para pagar os valores da parcelas, de modo que a falta de
pagamento das prestações do mútuo habitacional não pode ser atribuída à CEF, sendo ausente o dever de indenizar no caso em tela.
Nesse sentido:
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
HABITACIONAL. DÉBITO DAS PRESTAÇÕES EM CONTA CORRENTE. INADIMPLÊNCIA. VENDA CASADA DO SEGURO
HABITACIONAL NA CONTRATAÇÃO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
FALHA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. 1. Quando o cliente opta pelo pagamento
das prestações habitacionais pelo sistema de débito em conta, deve manter saldo em conta corrente suficiente para pagar os
valores da prestação e das taxas referentes à manutenção da conta corrente e impostos instituídos por lei. 2. A falta de
pagamento das prestações do mútuo habitacional, por falta de saldo suficiente para suportar a liquidação dos valores não pode
ser atribuída à CEF, que, por ser uma instituição financeira, cobra taxas para manutenção de seus serviços. (...) 4. Apelação da
parte autora desprovida. (AC 00015397620094036107, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de
satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e
decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.
Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo
passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.
Confiram-se, a propósito, recentes julgados:
PROCESSO CIVIL - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI 9.514/97 - CONSTITUCIONALIDADE. 1 - O procedimento de
execução extrajudicial estabelecido na Lei nº 9.514/97 harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.
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A referida lei deu prevalência à satisfação do crédito, não conferindo à defesa do executado condição impeditiva da execução.
Eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle
judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios processuais próprios. 2 - Apelação desprovida.
(AC 00117882720114036104, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RECURSO IMPROVIDO.(...) 3. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução
extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei
n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF. (...) 5. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática,
o agravo legal deve ser improvido.
(AC 00096348420124036109, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97. AGRAVO IMPROVIDO. (...)5 - Ressalte-se que não há que se confundir a
execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos
termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade nos atos de
consolidação da propriedade do imóvel pela instituição financeira fiduciária. 6 - A simples alegação dos agravantes, com
respeito à possível inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97, não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão ou anulação
dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 7 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma
da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 8
- Agravo improvido.
(AC 00137751320114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
No caso dos autos, verifico que a autora foi devidamente intimada para purgação da mora, tendo decorrido o prazo legal (art. 26 da Lei
9.514/97), sem que a devedora fiduciante purgasse a mora, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora
fiduciária, conforme consta da averbação da matrícula do imóvel em 10.03.2014 (fls. 214/216).
Cabe anotar que a certidão de notificação feita pelo Oficial de Registro de Imóveis possui fé pública e, portanto, goza de presunção de
veracidade, somente podendo ser ilidida mediante prova inequívoca em sentido contrário, o que não ocorreu no presente caso, pois não
há nos autos qualquer documento que infirme as informações na referida averbação.
Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sob pena de ofender ao disposto nos artigos
26 e 27, da Lei nº 9.514/97. Precedentes desta E. Corte: 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3
25/05/2009, p. 205; 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008.
No mesmo sentido já se manifestou o C. STJ:
SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.
INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO FIDUCIÁRIO. LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO, DO CREDOR, A OBTER A
REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97.
POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA LEI.
1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é possível dizer,
por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado decorre automaticamente da
consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou é possível afirmar que referido direito
possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se refere o art. 27 da Lei 9.514/97.
2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no sentido jurídico
dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo devedor fiduciário, é derivada de
um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo
possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.
3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel. Negá-lo
implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento de contraprestação, na
medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de ocupação apenas depois da realização dos
leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a
imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a que não deu causa.
4. Recurso especial não provido.
(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716 / DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48)
Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei consumerista aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro Imobiliário e
que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas cláusulas
adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência.
Para enriquecer ainda mais o posicionamento, trago à colação recentes julgados:
CONSTITUCIONAL E CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (...) 3. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos
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contratos regidos pelo SFI, e que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou
comprovada abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de
regência. Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que
houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. (...)7. Apelação não
provida. (AC 00019633920144036109, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI
9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...) 6. Inaplicabilidade do Código
de Defesa do Consumidor (lei geral), pois a Lei 9.514/97, que regula a alienação fiduciária, caracteriza-se como lei especial. 7.
Apelação desprovida.(AC 00140814520124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Curvo-me ao mais recente entendimento da jurisprudência do STJ, no sentido de que, mesmo após a consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário, a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação não encontra nenhum entrave procedimental,
desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.
A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:
..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI N. 9.514/1997. QUITAÇÃO DO DÉBITO
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI N. 70/1966. PROTEÇÃO DO DEVEDOR. ABUSO DE DIREITO. EXERCÍCIO EM
MANIFESTO DESCOMPASSO COM A FINALIDADE. 1. É possível a quitação de débito decorrente de contrato de alienação
fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997), após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário. Precedentes. 2.
No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da propriedade
em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, após a lavratura
do auto de arrematação. 3. A garantia do direito de quitação do débito antes da assinatura do auto de arrematação protege o
devedor da onerosidade do meio executivo e garante ao credor a realização de sua legítima expectativa - recebimento do débito
contratado. 4. Todavia, caracterizada a utilização abusiva do direito, diante da utilização da inadimplência contratual de forma
consciente para ao final cumprir o contrato por forma diversa daquela contratada, frustrando intencionalmente as expectativas
do agente financeiro contratante e do terceiro de boa-fé, que arrematou o imóvel, afasta-se a incidência dos dispositivos legais
mencionados. 5. A propositura de ação de consignação, sem prévia recusa do recebimento, inviabilizou o oportuno conhecimento
da pretensão de pagamento pelo credor, ensejando o prosseguimento da alienação do imóvel ao arrematante de boa-fé. 6.
Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201500450851, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:20/05/2015 ..DTPB:.)
..EMEN: RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997. PURGAÇÃO DA MORA
APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966. 1.Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato
de alienação fiduciária de bem imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.
2.No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária,
após a lavratura do auto de arrematação. 3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº
9.514/1997, não incorpora o bem alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência
de prejuízo para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que
cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966. 4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze)
dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de
arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966). Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de
financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº 9.514/1997. 5. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 201401495110,
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)
..EMEN: HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA. DATA LIMITE. ASSINATURA DO
AUTO DE ARREMATAÇÃO. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 26, § 1º, E 39, II, DA LEI Nº 9.514/97; 34 DO DL
Nº 70/66; E 620 DO CPC. 1. Ação ajuizada em 01.06.2011. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 07.02.2014. 2.
Recurso especial em que se discute até que momento o mutuário pode efetuar a purgação da mora nos financiamentos
vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário. 3. Constitui regra basilar de hermenêutica jurídica que, onde o legislador não
distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo, sobretudo quando resultar em exegese que limita o exercício de direitos, se postando
contrariamente ao espírito da própria norma interpretada. 4. Havendo previsão legal de aplicação do art. 34 do DL nº 70/99 à
Lei nº 9.514/97 e não dispondo esta sobre a data limite para purgação da mora do mutuário, conclui-se pela incidência irrestrita
daquele dispositivo legal aos contratos celebrados com base na Lei nº 9.514/97, admitindo-se a purgação da mora até a
assinatura do auto de arrematação. 5. Como a Lei nº 9.514/97 promove o financiamento imobiliário, ou seja, objetiva a
consecução do direito social e constitucional à moradia, a interpretação que melhor reflete o espírito da norma é aquela que, sem
impor prejuízo à satisfação do crédito do agente financeiro, maximiza as chances de o imóvel permanecer com o mutuário, em
respeito, inclusive, ao princípio da menor onerosidade contido no art. 620 do CPC, que assegura seja a execução realizada pelo
modo menos gravoso ao devedor. 6. Considerando que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos
encargos legais e contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97, sua concretização antes da assinatura do auto de
arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor. Em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não perfectibilizada a
arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e anseios não apenas da Lei nº
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9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da Constituição Federal. 7. Recurso especial provido.
..EMEN:(RESP 201303992632, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:18/06/2014 ..DTPB:.)
É a previsão do art. 34, do Decreto 70/66, in verbis:
"Art 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de
acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:
I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no
contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da remuneração do agente fiduciário;
II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até
o momento da purgação". - grifo meu.
Frise-se que a purgação da mora implica no pagamento da integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, não sendo
a hipótese dos presentes autos, uma vez que o quanto postulado pela autora na peça inaugural não atende aos requisitos contidos no art.
34 do DL n.º 70/66, uma vez que requer "o deferimento da realização dos depósitos judiciais mensais, no importe que o
Requerente entende devido (CPC, art. 893 - I), conforme planilha em anexo." (fls. 15 - grifos no original).
Com efeito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição
financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida:
"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.
§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.
(...)"
O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar
integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50
da referida lei:
"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e
modos contratados."
"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao
autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso
concreto."
A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:
CONSTITUCIONAL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL PREVISTA PELA LEI N. 9.514/97. INADIMPLEMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A alienação
fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida
a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. 2. Do que há nos autos, não é possível
aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista
pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito
declarada constitucional pelo STF. 3. Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97,
com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos
firmados com garantia hipotecária. 4. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o
vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos
autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termos do art. 26, da
Lei 9.514/97. 5. O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal
proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário
decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei. 6. O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em
garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à
análise judicial. 7. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e
que se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade nas
cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. Assim, resta afastada a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé,
onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 8. Quanto à inscrição do nome do devedor em cadastros de
inadimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida, a 2ª Seção do STJ dirimiu a divergência que pairava naquela Corte e
firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de
inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do
STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja depositada ou objeto de caução idônea. 9. Agravo legal improvido. -
grifei.
(AI 00071542520154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:10/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA
DO CONTRATO - DISPENSA DO DEPÓSITO DO VALOR CONTROVERSO - ART. 50, §§ 1º E 2º, DA LEI Nº 10.931/04 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas
contidas no DL 70/66 não ferem dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao
pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 2.
O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução gradual das
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parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, ocorreu variação de pequena monta no
importe da prestação, em vinte e quatro meses de vigência do contrato. 3. Não configurado qualquer desrespeito da agravada
com relação ao contrato. De outra parte, o agravante não demonstrou o ânimo de saldar o débito, vez que, inadimplente desde
junho de 2006, veio a Juízo dois anos depois. 4. A Lei nº 10.931, que visa impedir os efeitos da mora, dos quais decorre a perda
do imóvel por parte do mutuário, dispõe, no art. 50, §§ 1º e 2º, que, nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação
decorrente de financiamento, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, podendo ser
suspensa a exigibilidade do valor controvertido, desde que haja concordância do réu. 5. Ainda que verdadeira a alegação de
que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices indevidos, não podem ser excluídos valores, em
sede de cognição sumária, na medida em que tal procedimento exige a realização de perícia específica. 6. A alegação de
ilegalidade na cobrança das taxas de administração não pode ser acolhida, vez que se encontra expressamente prevista no
contrato (art. 5º, XXXVI da Lei Maior). Havendo previsão contratual para essa cobrança, não pode o agravante se negar a
pagá-la. 7. Agravo improvido. - grifo meu.
(AI 00286063820084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2
DATA:28/04/2009 PÁGINA: 1010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Com efeito, apenas o depósito integral das parcelas em atraso, acrescidas dos encargos contratuais e demais despesas, é apta a elidir os
efeitos do vencimento antecipado da dívida.
Nesse sentido:
APELAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI
9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. No exame do presente recurso
aplicar-se-á o CPC/73. 2. O imóvel descrito na inicial foi objeto de contrato de financiamento celebrado com a Caixa Econômica
Federal mediante constituição de alienação fiduciária, nos termos da Lei nº 9.514 /97. 3. Não há inconstitucionalidade do artigo
26 da Lei nº 9.514 /97. 4. Somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento
imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora e impedir a consolidação da propriedade nas mãos do credor fiduciário.
5. Inexistência de prova do descumprimento das formalidades previstas na Lei 9.514/97. 6. Inaplicabilidade do Código de Defesa
do Consumidor (lei geral), pois a Lei 9.514/97, que regula a alienação fiduciária, caracteriza-se como lei especial. 7. Apelação
desprovida.- grifo meu.
(AC 00140814520124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
INOVAÇÃO DO PEDIDO
Quanto à alegação no sentido da nulidade do procedimento de extrajudicial, deixo de apreciá-la, por não estar contida na petição inicial,
de onde se conclui que a autora está inovando na causa de pedir.
Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISTINTA DA CAUSA DE PEDIR
VEICULADA NA PETIÇÃO INICIAL. INOVAÇÃO DO OBJETO DA LIDE. VEDAÇÃO. ENTIDADE BENEFICENTE.
IMPENHORABILIDADE. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. I - Confrontando-se o teor da petição inicial com as razões
do recurso de apelação, verifica-se que a matéria submetida a exame é distinta. Na petição inicial a embargante não veiculou a
questão relativa à "isenção" de contribuições previdenciárias, ora submetida em sua apelação. II - É vedado na apelação inovar
o objeto do litígio, ex vi do art. 264, parágrafo único, do CPC. Cumpre ao recorrente, nos termos do artigo 514 do CPC
impugnar o teor do decidido e não, de forma surpreendente, trazer outros argumentos não contidos na petição inicial dos
embargos, que não foram objeto de discussão. Precedentes. III - São penhoráveis os bens pertencentes a entidade beneficente de
assistência social, limitando-se a Constituição a reconhecer que as entidades beneficentes de assistência social são imunes (a
Constituição diz "isentas") ao recolhimento de contribuições para a seguridade social, na forma da lei. IV - De toda forma, a
questão da caracterização da embargante como entidade beneficente de assistência social não foi sequer submetida à apreciação
em primeira instância, o que inviabiliza a discussão quanto à impenhorabilidade de seus bens por esta específica razão. V -
Recurso de apelação conhecido em parte, e na parte conhecida, improvido. Sentença mantida. - grifo meu.
(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC nº 854636, Registro nº 2003.03.99.004049-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani, DJ
04.02.2010, p. 220, unânime)
"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA NÃO DEBATIDA -
INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento nos autos
principais.
- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de algo
anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC).
- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de discussão
e decisão em primeira instância.
- Agravo de instrumento desprovido." - grifo meu.
(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 483)
Por derradeiro, nos termos do § 11º do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar
provimento ou rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites
do § 2º do art. 85 do CPC.
Sobre o tema cabe destacar manifestação do C. STJ:
[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa remuneração do
patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir recursos provenientes de decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no
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AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 30/06/2016)
Assim, à luz do disposto nos §§2º e 11º do art. 85 do NCPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso de apelação, majorando em 1% os honorários fixados pelo Juízo a quo a título de
condenação da autora.
Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-85.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.001422-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CLAUDIO MARCELO DE FREITAS
ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
PROCURADOR : MARINA DE SOUZA GOMES MARTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00014228520144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de ação ordinária ajuizada por Cláudio
Marcelo de Freitas em face, inicialmente, da Fundação Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR e, posteriormente, do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS objetivando sejam reconhecidos como tempos especiais os períodos de trabalho realizados na
condição de Auxiliar de Tipógrafo e de Auxiliar Gráfico, a fim de que, somados tais períodos ao período laborado na FUFSCAR, lhe
seja concedida a aposentadoria especial.

Sentença: julgou parcialmente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de reconhecer como
tempo especial apenas o período de 02/05/1984 a 04/08/1986, trabalhado para Luiz Carlos Italiano, CNPJ 47.053.285/0001-92, nos
termos do item 2.5.8 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Condenou, ainda, o autor em honorários de advogado no importe de 10%
(dez por cento) sobre o valor dado à causa em favor dos patronos dos entes públicos réus, e condenou o INSS no pagamento de
honorários de advogado, fixados razoavelmente, por ausência de norma no NCPC que discipline a matéria, em R$ 1.000,00 (um mil
reais), em favor do patrono do autor, sendo que a execução das verbas contra o autor fica suspensa até que sobrevenha mudança na sua
situação econômica.

Apelação do autor juntada às fls. 111. Recurso adesivo da Fundação Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR juntado às fls.
143.

Devidamente processados os recursos, os autos vieram a esta E. Corte.

É o relatório. Decido.
Recebo os recursos de apelação e adesivo interpostos no duplo efeito, nos termos do artigo 1.012, do Código de Processo Civil.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1262/2179



interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido." (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido." (TRF 3ª Região,
Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018)

A r. sentença merece ser mantida.

Inicialmente, tenho por incabível a juntada de novos documentos em sede de apelação, tendo em vista a ocorrência da preclusão
consumativa. (STJ, AgRg no REsp nº 1.405.409-PR, Relator Ministro Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 15/12/2015, DJe
04/02/2016)

I - Da apelação do autor

O tempo de serviço é regido pela lei em vigor à época em que foi prestado, em atenção ao princípio do Tempus regit actum. Se o
trabalhador laborou em condições adversas, e a lei vigente lhe assegurava a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço deve
assim ser contado, porque foi devidamente incorporado ao seu patrimônio jurídico. Nesse sentido, já era entendimento da jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal:

"SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSOR. ATIVIDADE PENOSA E INSALUBRE. CONTAGEM ESPECIAL DE TEMPO DE
SERVIÇO. DIREITO ADQUIRIDO. MUDANÇA DE REGIME. O direito à contagem especial do tempo de serviço prestado sob
condições insalubres pelo servidor público celetista, à época em que a legislação então vigente permitia tal benesse, incorporou-
se ao seu patrimônio jurídico. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e improvido. (Recurso Extraordinário nº 258.327-
8, Rel. Min. Ellen Gracie, in DJ de 06/02/2004)".

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 612.358, pela sistemática do artigo 543-B do então vigente Código de Processo Civil, o
Supremo Tribunal Federal estabeleceu que a contagem da atividade exercida em condições insalubres constitui direito adquirido do
servidor ex-celetista, in verbis:

"ADMINISTRATIVO. CONTAGEM ESPECIAL DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES.
PERÍODO ANTERIOR À INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO. DIREITO ADQUIRIDO. RATIFICAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA POR ESTA SUPREMA CORTE. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. (RE 612358 RG,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, julgado em 13/08/2010, DJe-159 DIVULG 26-08-2010 PUBLIC 27-08-2010 EMENT VOL-
02412-06 PP-01217 RDECTRAB v. 18, n. 208, 2011, p. 11-16)".

Todavia, no caso dos autos, corretamente decidiu o magistrado sentenciante, vez que o autor não tem direito à contagem do tempo
especial relativo à atividade de Auxiliar Gráfico exercida na Companhia Brasileira de Tratores entre 06/08/1986 a 15/01/1993, pelo fato
de não haver comprovação dos fatos constitutivos do seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Novo Código de Processo Civil,
não se desincumbindo, assim, a parte autora do ônus que lhe cabia.

II - Do recurso adesivo da Fundação Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entendia que a efetiva aplicação do benefício de aposentadoria especial para o regime
estatutário dependia de norma regulamentadora, pois o artigo 40, § 4º, da Constituição Federal de 1988 não conferia, originariamente, a
nenhum servidor público o referido direito à aposentadoria especial pelo exercício de atividades perigosas, insalubres ou penosas, mas
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apenas autorizava o legislador comum a estabelecer, em querendo, as hipóteses de concessão desse benefício funcional. Nesse sentido:

"SERVIDOR PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL: INEXISTÊNCIA DE DIREITO À APOSENTADORIA ESPECIAL, NO CASO
DE ATIVIDADES PERIGOSAS, INSALUBRES OU PENOSAS. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MI 444-QO,
Sydney Sanches, RTJ 158/6, assentou que a norma inscrita no art. 40, § 1º (atual § 4º), da Constituição Federal, não conferiu
originariamente a nenhum servidor público o direito à obtenção de aposentadoria especial pelo exercício de atividades perigosas,
insalubre s ou penosas; o mencionado preceito constitucional apenas faculta ao legislador, mediante lei complementar, instituir
outras hipóteses de aposentadoria especial, no caso do exercício dessas atividades, faculdade ainda não exercitada. (Ag no RE
428.511-8-DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j., 14.02.2006, publ. DJ 17.03.2006, v.u.)".

Este posicionamento, contudo, foi modificado a partir do julgamento, pelo Tribunal Pleno, do Mandado de Injunção nº 721, de relatoria
do Ministro Marco Aurélio, em que se reconheceu o direito do servidor à aposentadoria especial prevista no artigo 40, § 4º, da
Constituição Federal de 1988. Ademais, estabeleceu-se que, ante a omissão do Poder Legislativo em editar a lei complementar
reclamada no dispositivo constitucional, se observará, para o exercício do direito ali previsto, o disposto no artigo 57, § 1º, da Lei
8.213/91. Nesse sentido:

"MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição Federal, conceder-
se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes
à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de
declaração não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO -
BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada.
APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - INEXISTÊNCIA DE
LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a disciplina específica da
aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela própria aos trabalhadores em geral
- artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91. (MI 721, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2007, DJe-
152 DIVULG 29-11-2007 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-11-2007 PP-00029 EMENT VOL-02301-01 PP-00001 RTJ VOL-00203-01
PP-00011 RDDP n. 60, 2008, p. 134-142)".

Quanto à possibilidade de contagem pelo servidor público do tempo de serviço prestado em condições insalubres à época em que era
submetido ao regime celetista, na forma da legislação então vigente, verifico que existe jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal
de Justiça no sentido de que o servidor público que tenha trabalhado em condições especiais sob regime celetista tem direito à contagem
diferenciada desse período, mesmo que posteriormente tenha adquirido a condição de estatutário.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA.
ATIVIDADES INSALUBRES. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que o servidor público, ex-celetista,
que tenha exercido atividade laboral em condições insalubres, possui direito à contagem especial desse período de trabalho para
fins de aposentadoria. 2. No caso dos autos, o Tribunal de origem foi categórico em reconhecer que o impetrante exerceu o
cargo de agente penitenciário estadual no período compreendido entre 24 de novembro de 1986 e 9 de maio de 1990, na
Secretaria de Estado e Justiça do Estado do Paraná, sob regime celetista, situação, inclusive, reconhecida em título executivo
judicial transitado em julgado, de modo que a recusa na averbação do tempo de serviço especial prestado justifica a concessão
da segurança. Agravo regimental improvido. ..EMEN: (AGRESP 201502706296, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:15/03/2016 ..DTPB:.)".

"REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONVERSÃO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. REGIME
CELETISTA. AVERBAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. INSS. LISTICONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
A sentença segue entendimento consolidado pela jurisprudência pátria, no sentido de que o servidor público ex-celetista que
exerceu atividade laborativa em meio a condições insalubres tem direito adquirido à contagem de tempo de serviço, com os
devidos acréscimos legais. Precedentes: (AGARESP 201500577052, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:19/08/2015 ..DTPB:.), (AAGARESP 201402710406, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:12/02/2015 ..DTPB:.). Necessária a presença do INSS no polo passivo da presente demanda, de forma a constituir, junto
com a União Federal, litisconsórcio passivo necessário. Precedentes deste TRF: (AC 00024227420054036103,
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.), . (AC 00006634620034036103, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,
TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). A averbação dos períodos de
18/02/1970 a 25/06/1972 e de 25/10/1983 a 11/12/1990, trabalhados sob a égide da CLT em condições insalubres, está baseada
em robusto suporte fático-probatório. Reexame necessário improvido. (REO 00089020520044036103, DESEMBARGADOR
FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE OU PERIGOSA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ADMISSIBILIDADE.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1264/2179



SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. DIREITO AO ACRÉSCIMO PREVISTO EM LEI. AGRAVO DESPROVIDO. I - A
jurisprudência desta Corte, por intermédio das duas Turmas que integram a Eg. Terceira Seção, firmou posicionamento no
sentido de que o servidor público ex-celetista faz jus à contagem do tempo de serviço celetista prestado em condições perigosas e
insalubres na forma da legislação vigente, à época da prestação de serviço, ou seja, com o acréscimo previsto na legislação
previdenciária de regência. II - Agravo interno desprovido. (AgRg no REsp-689.691, Ministro Gilson Dipp, DJ de 4.4.05.)".

Desse modo, os servidores que se subordinavam à disciplina celetista, antes da edição da Lei nº 8.112/90, e que trabalharam em
condições especiais, já teriam incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito à contagem diferenciada de tempo de serviço, não
podendo lei posterior alterar esta situação já consolidada.

Por derradeiro, nos termos do §11 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, a majoração dos honorários é uma imposição na
hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais,
respeitando-se os limites do §2º do citado artigo.

Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional
apresentado pelo advogado. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015.
OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ. MAJORAÇÃO NA FASE RECURSAL. OBSERVÂNCIA DOS
LIMITES DOS §§ 3º E 11 DO ART. 85 DO CPC/2015.
1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com relação à majoração dos honorários advocatícios prevista
no art. 85, § 11, do CPC/2015.
2. Segundo o § 11 do art. 85 do CPC/2015: "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente
levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo
vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos
limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento".
3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de
março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC".
4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico no qual se constata que a publicação da decisão de origem
ocorreu depois de 18.3.2016 e onde houve a condenação em honorários sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
5. Para majoração dos honorários, o art. 85, §11, do CPC/2015 expressamente exige a valoração da atividade do advogado na
fase recursal. Mais que isso, o CPC exige que seja demonstrado qual o trabalho adicional apresentado pelo advogado.
6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, considerando que a
atuação recursal da parte embargante consistiu unicamente na apresentação de contrarrazões.
7. Ressalto que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de honorários advocatícios quando a
Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser observado sempre que a verba sucumbencial é majorada na fase recursal, como
no presente caso.
8. Majoração da verba sucumbencial deve se ater, por ocasião da liquidação de sentença, aos limites previstos nos §§ 3º e 11 do
art. 85 do CPC/2015.
9. Embargos de Declaração acolhidos." (EDcl no REsp 1660104 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL, Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento:19/09/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 09/10/2017)

Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa remuneração do
patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir recursos provenientes de decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no
AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe 30/06/2016)

Nesse contexto, entendo os honorários fixados a cargo da parte autora pelo MM. Juízo a quo devem ser majorados em 2% (dois por
cento), observadas as disposições do artigo 98, §3º, do NCPC.

Diante do exposto, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo e majoro os honorários fixados a cargo da parte autora pelo MM.
Juízo a quo em 2% (dois por cento) com fundamento nos §§2º e 11 do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, observadas as
disposições do artigo 98, §3º, do mesmo diploma legal, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
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COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00124 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002209-05.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.002209-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : AUNDE BRASIL S/A
ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AUNDE BRASIL S/A
ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00022090520144036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança impetrado por Aunde Brasil S/A objetivando a declaração da
inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento das contribuições previdenciárias e RAT incidentes sobre terço
constitucional de férias, férias gozadas, aviso prévio indenizado e reflexos no décimo terceiro salário, adicionais noturnos, de insalubridade
e periculosidade, hora-extra, descanso semanal remunerado e seus reflexos, salário-maternidade, dia do comerciário, auxílio-médico,
auxílio-alimentação, 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente e gratificações, bem como o direito de compensar os
valores indevidamente recolhidos.
A medida liminar foi indeferida.
A sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a
impetrante ao recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e
seus reflexos no décimo terceiro salário e sobre os 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente, determinando a
compensação dos valores indevidamente recolhidos. Sentença submetida ao reexame necessário.
Apela a impetrante. Aduz a não incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre as férias gozadas, adicionais noturnos, de
insalubridade e periculosidade, hora-extra, descanso semanal remunerado e seus reflexos, salário-maternidade, dia do comerciário,
auxílio-médico, auxílio-alimentação e gratificações.
Apela a União Federal. Requer a reforma da sentença, sustentando a exigibilidade das contribuições previdenciárias.
Houve parecer do Ministério Público pelo desprovimento do feito.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Inicialmente, elativamente à adequação da via eleita para o pedido de compensação, verifica-se que, nos termos da Súmula 213, do C.
Superior Tribunal de Justiça, "o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributaria".
Outrossim, a declaração do direito à compensação, a se concretizar na esfera administrativa, não se confunde com pedido de repetição
de indébito, porquanto a ação mandamental "não é substitutivo de ação de cobrança" (Súm. 269/STJ), bem como "não produz efeitos
patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súm.
271/STJ).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
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C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO DE
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO DE
SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA . VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos indevidamente pagos, em
conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp 579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp
903.020/SP, Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 08.03.2007).
A comprovação dos valores a serem compensados poderá ser feita perante a própria receita, nos termos da legislação tributária, sem que
haja a necessária vinculação aos valores devidamente comprovados nos autos.
Com efeito, o entendimento jurisprudencial dessa Corte Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido da desnecessidade de
prova pré-constituída do crédito tributário, quando o pedido do provimento judicial limita-se a simples declaração da inexigibilidade do
crédito tributário e o consequente direito à compensação dos créditos aferidos, bastando a prova de credor tributário. Nesses termos,
considerando que a compensação se dará administrativamente, nos termos impostos pela legislação tributária e sob a fiscalização da
autoridade impetrada, desnecessária a vinculação dos valores a serem compensados à sua comprovação nos presentes autos.
Nesse sentido o REsp 1111164/BA, julgado em regime de recurso repetitivo, in verbis :
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPETRAÇÃO VISANDO EFEITOS JURÍDICOS PRÓPRIOS DA EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO .
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE .
1. No que se refere a mandado de segurança sobre compensação tributária, a extensão do âmbito probatório está intimamente
relacionada com os limites da pretensão nele deduzida. Tratando-se de impetração que se limita, com base na súmula 213/STJ, a
ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de negar a compensabilidade), mas
sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria compensação, a prova exigida é a da "condição de credora
tributária" (ERESP 116.183/SP, 1ª Seção, Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.04.1998).
2. Todavia, será indispensável prova pré-constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega
(a) pedido de juízo sobre os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base
para a operação de compensação , acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de prescrição do
direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva realização da compensação
(v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a
compensação ). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado depende necessariamente da
comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. Precedentes da 1ª Seção
(EREsp 903.367/SP, Min. Denise Arruda, DJe de 22.09.2008) e das Turmas que a compõem.
3. No caso em exame, foram deduzidas pretensões que supõem a efetiva realização da compensação (suspensão da exigibilidade
dos créditos tributários abrangidos pela compensação , até o limite do crédito da impetrante e expedição de certidões negativas),
o que torna imprescindível, para o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, a pré-constituição da prova dos
recolhimentos indevidos .
4. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." (REsp 1111164/BA,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
Quanto ao mérito, tenho que o fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no
art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."
Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA -
SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
(...)".
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(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)
Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes
Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.
3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
18/03/2010)"
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
INCRA. SEBRAE.
1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos
Tribunais Regionais Federais.
3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
24/09/2009)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC).
AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA
- COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial,
sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de
cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver
obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros .
Precedentes.
2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores,
ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita
Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.
3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES
SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA,
SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.
1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.
2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional
de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.
4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo
antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108,
ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".
Os Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)
No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a
verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, uma
vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.
Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto, uma
remuneração à prestação de serviços.
Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS.
AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.
1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho, não
possuem natureza salarial. Precedentes.
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2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias
de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS
BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença,
mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao
contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da
produtividade em razão das seqüelas.
3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.
4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS
DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
(...)
3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas
verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
(...)
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).
Do Aviso Prévio Indenizado
O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso
prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária.
Nesse sentido, os arestos:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda
Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se
destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a
folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011);
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO
CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO
. 1. Não se revela insuficiente a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia de modo integral e sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao
trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como
não pôde usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre
os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe 04.10.10). 3. Recurso especial não provido."
(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010);
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE
CÁLCULO. VERBA SALARIAL.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N.
8.212/91. INCIDÊNCIA.
1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não
é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da
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jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os
dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária
sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O décimo-terceiro salário
(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedente:
REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res.
n. 8/08 do STJ. 4. Recurso especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO
APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o
recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n.
418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não depende da alteração do acórdão com o julgamento dos
embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/
Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido."
(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010);
No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO -
HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL
NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-
INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS -
AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO
DIREITO.
(...)
13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o
salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.
(...)
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ HENRIQUE
HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO
RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS
1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF.
CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas
de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de
medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).
II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da
7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração,
donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.
III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas
MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de
terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude
da perda de objeto da mesma.
IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso
prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,
negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.
V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:
20/04/2007 PÁGINA: 885).
Por derradeiro, anoto que, em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão submetido
ao regime dos recursos repetitivos, restou firmado o entendimento da não incidência da contribuição sobre terço constitucional de férias,
aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA
.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito
desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
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4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período
de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao
seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.
Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social,
decorre de expressa previsão legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4. Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
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corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os
primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o
pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse
período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é
prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de
que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de
doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de
natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010;
AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ."
(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).
Destarte, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.
No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é devida a incidência de
contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo
Tribunal Federal.
Nesse sentido:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. I
- Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. II - As
verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É
devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis
nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que se
configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso, anotando-se que
a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente do STJ. VI - Recursos e remessa
oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des.
Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)
Do Salário-Maternidade/paternidade
No que concerne ao pagamento da rubrica salário-maternidade, anoto que, consoante o julgado proferido pela 1ª Seção do C. STJ, nos
autos do REsp nº 1230957/RS, acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou pacificada a matéria em relação ao salário
maternidade, reconhecendo como devida a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba.
Para uma melhor compreensão, transcrevo in verbis o referido recurso:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
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somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".
No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a
partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos
a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade.
O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o
condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período
de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao
seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão
legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
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futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC,
1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (grifo nosso)
Destarte, acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ, para reconhecer a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade/paternidade.
Das horas extras
As verbas pagas a título de horas extras consistem no pagamento das horas trabalhadas pelos empregados além da jornada habitual, de
forma que integram, assim, o salário de contribuição.
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
"TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE horas extras . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CARÁTER
REMUNERATÓRIO.
Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte, é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos
a título de horas extras , haja vista o seu caráter remuneratório.
Precedentes: AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 25/10/2011, DJe
17/11/2011; AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 02/12/2010, DJe 04/02/2011.
Agravo regimental improvido".
(AgRg no REsp 1311474 / PE, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 06.09.2012, publ. DJe 17.09.2012, v.u.);
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE horas extras . CARÁTER REMUNERATÓRIO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos a título de
horas extras , tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN
BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.
1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010.
2. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1270270 / RN, rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ª Turma, j. 25.10.2011, publ. DJe 17.11.2011, v.u.);
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - horas extras - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO
ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de
contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
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previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-extraordinárias
de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando são
isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº
200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008).
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AVISO
PREVIO INDENIZADO. HORA EXTRA. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE.
FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO
AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIA. GRATIFICAÇÕES .
COMPENSAÇÃO. RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
I - Os agravos em exame não reúnem as condições de acolhimento, visto desafiarem decisão que, após exauriente análise dos
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada através do recurso
interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - As recorrentes não trouxeram elementos capazes de ensejar a reforma da
decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscaram
reabrir a discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante
desta Corte. III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao
recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. IV - O STJ se posicionou pela
não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador sobre os primeiros 15 (quinze) dias de
afastamento dos empregados doentes ou acidentados. V - Em relação às "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o
adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, representam verbas indenizatórias, conforme posição firmada no Superior
Tribunal de Justiça. VI - Quanto ao auxílio-creche o Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento de que o auxílio-creche
não possui natureza remuneratória, portanto, não incide a contribuição social. VII - As férias gozadas, as horas-extras, os
adicionais noturno, de insalubridade e periculosidade têm natureza salarial e integram a base de cálculo da contribuição
previdenciária. VIII - O banco de horas pago na rescisão, prêmios (auxílio ao filho excepcional e funeral), gratificações,
presentes (casamento e nascimento) e o bônus pagos na rescisão possuem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base
de cálculo da contribuição previdenciária, prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu
caráter remuneratório. No caso das ajudas de custo como cestas básicas, custo especial, educação, bolsa de estudos e material
escolar, não há como afastar a incidência das contribuições previdenciárias por falta de prova pré-constituída. IX - Em relação à
compensação, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a
aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos apenas aos recolhimentos
verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a
esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada
apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. X
- Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. XI - Com o
advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de órgãos de
arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no art. 11 da Lei
8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a compensação de créditos de
tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos
pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007). XII - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não
restou verificada, posto que, não houve declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei
nº 8.213/91). Nesse contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia
com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º,
da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007. XIII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices
definidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos
nele abordados. XIV - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por
compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, anteriormente a
1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo
único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. XV -
Agravos legais não providos.
(TRF3, AMS 00271184720094036100, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 2ª T, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/12/2014).
DAS GRATIFICAÇÕES, COMISSÕES E BÔNUS EVENTUAIS
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No que tange às verbas pagas como prêmios (por cumprimento de determinadas metas) e/ou gratificações salariais, anoto que é
necessária a constatação da habitualidade de seu pagamento, para fins de declaração da incidência, ou não, de contribuição
previdenciária.
Desse modo, verificada a habitualidade, a verba integrará a remuneração, autorizando, assim, a cobrança de contribuição. Caso contrário,
ausente a habitualidade, a gratificação, prêmio ou abono não comporá o salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.
Todavia, as argumentações mostram-se genéricas, no sentido de que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em caráter excepcional
e provisório, uma vez que não restaram efetivamente comprovadas pela documentação colacionada.
Nesse sentido, julgado do C Superior Tribunal de Justiça e da Primeira e Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região:
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA
REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de
contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de
periculosidade".
(...)
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza
salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.
6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de
que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar
exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item
7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título
de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do
salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014)
AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
ABONO ASSIDUIDADE. IN EXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PEROCULOSIDADE E
HORAS-EXTRAS. EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. AUSENCIA DE PROVA DA NATUREZA JURIDICA.
1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos
primeiros quinze dias de afastamento, aviso prévio indenizado e abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição previdenciária
sobre verbas com natureza remuneratória: adicionais de periculosidade, insalubridade e de horas-extra. 3. Em relação ao abono
único anual, a r. sentença deve ser mantida, pois ausente a prova da natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar
a tangibilidade da exação . 4. Remessa oficia e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da União improvida.
(AMS 00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO
INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO,
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE.
COMPENSAÇÃO.
I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente e aviso prévio indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem
natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo
para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
II - É devida a contribuição sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela
natureza salarial dessas verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição
previdenciária quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não
se verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. IV - Direito à
compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos.
Remessa oficial parcialmente provida. (AMS 00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR,
TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO.
COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO.
.......................................................................................................
2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações , adicionais
noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando
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sujeitas à incidência de contribuição previdenciária.
........
5. Agravos a que se nega provimento.
(AI 2010.03.00.00952802, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 12/08/2010)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÃO
SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. GRATIFICAÇÃO NATALINA NA RESCISÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. FÉRIAS INDENIZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE.
PATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS OU FÉRIAS EM PECÚNIA. VALE- TRANSPORTE. GRATIFICAÇÕES E
PRÊMIOS
. 1. No dia 26/02/2014, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento do Resp. 1.230.957/RS, sob a
sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC. Seguindo o voto do relator, ministro Mauro Campbell,
o colegiado decidiu que não incide a contribuição sobre o terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do
trabalhador que antecedem o auxílio-acidente ou auxílio-doença. De acordo com o relator, estas verbas são de natureza
indenizatória ou compensatória, por isso não é possível a incidência da contribuição. 2. Na esteira do mesmo julgado, (Resp.
1.230.957/RS), afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, o ministros do STJ, seguindo
o voto do relator, ministro Mauro Campbell, decidiram que incide a contribuição sobre o salário-paternidade e salário-
maternidade. Para Mauro Campell em ambos os casos, o pagamento recebido pelo trabalhador tem natureza salarial. 3. As
férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo
predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre
elas não incide contribuição à Seguridade Social. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre as férias em pecúnia, dado o
seu caráter indenizatório. 5. A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi
atacada na ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal.
Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária
sobre o 13º salário." Assim sendo, incide a contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre
o aviso prévio indenizado, uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência
pátria, mesmo nas hipóteses de pagamento proporcional ou integral na rescisão do contrato de trabalho. 6. Com relação aos
adicionais de horas extras, noturno e periculosidade e insalubridade, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento
pela exigibilidade da contribuição sobre essas verbas, dado o caráter remuneratório. 7. Não incide contribuição previdenciária
sobre o vale-transporte. Precedente do STF. 8. Quanto às gratificações e prêmios em análise, a incidência dacontribuição à
Seguridade Social sobre a referida gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a
remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e,
em conseqüência, não é devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.); 9. Conforme
se verifica dos documentos acostados a este Mandado de Segurança, a impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e
certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias
estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5,
PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 17/05/2007. p. 303). 9. Apelação da impetrante, da União e
Remessa Oficial a que se nega provimento".
(AMS 00135763920124036105, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, 11ª T., j. 25/11/2014, e-DJF3 09/12/2014)(grifo nosso)
Do Adicional De Terço Constitucional De Férias
No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-
INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.
3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)
Para que não pairem dúvidas quanto a não exigência da contribuição previdenciária no terço constitucional das férias indenizadas e/ou
gozadas, nem nos quinze primeiros dias de afastamento de auxílio-doença ou auxílio-acidente, complemento a fundamentação da decisão
recorrida com a seguinte ementa, reproduzida nos autos do Recurso Especial nº 123.095-7/RS, submetido a julgamento pelo C. STJ, sob
o rito do 543-C do CPC/73 (Recurso Repetitivo):
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
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PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
(...)
1.2 terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe
16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ".
(STJ - Resp 1230957/RS, Primeira Seção, por maioria, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 26.02.14, DJe 18.03.14)
Férias gozadas
Em relação às férias gozadas, assinalo que a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de
contribuição previdenciária.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Incide
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ. 2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante
(REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento
foi modificado após o acolhimento dos Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos
realizados em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima. 3. Agravo
Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, AGRESP 201400605855, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJE DATA:25/06/2014 ..DTPB).
Ademais, nesse passo, também o entendimento da Segunda Turma desta Corte:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS,
SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.
I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
II - Recurso da impetrante desprovido.
(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/08/2015)
A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in
verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.
QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE QUE
FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA
O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.
2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.
DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS (REGIME
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO PRECEDENTE ÚNICO
DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS
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QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE
ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA
JURÍDICA.
CONCLUSÃO.
Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão relativa à
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no ponto, o
acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator).
Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias
gozadas.
(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)
Assim, entendo que cabe a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.
Adicionais (hora extras, de transferência, noturno, de periculosidade e de insalubridade)
No que concerne às verbas pagas a título de adicional de transferência, adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional de
insalubridade, as mesmas integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por
imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem
salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício, conforme
demonstram os seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE
SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E 207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de
contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão.
2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente
convencionadas, integrando o salário".
3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela
Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais
de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à
contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006).
4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.
5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19687/SC,
Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA: 23/11/2006 PG: 00214).
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO.
SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO
TST.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das
remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF).
2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST
(Enunciado n.° 60).
3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.
4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-
de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de
periculosidade e de insalubridade.
5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo
nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA: 17/12/2004 PG: 00420).
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO - PERICULOSIDADE -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de
contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-extraordinárias
de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando são
isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº
200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT, PAGA EM
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DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.
1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade
econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de
proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. Por sua
vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por
despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos
beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do
FGTS.
2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS, substitutiva da
indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho.
3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já adotou o
entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria imposto de renda.
No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador, e do
exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente
adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas
todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do
adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda.
4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o adicional de
transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217238, Processo nº
201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE DATA:03/02/2011)
Dia do Comerciário
Primeiramente, os dias comemorativos: dos comerciários, dos farmacêuticos e dos trabalhadores têm natureza salarial salarial, por
serem pagos aos empregados em decorrência de folga e não de qualquer tipo de indenização, assemelhando-se às outras licenças e
folgas remuneradas, razão pela qual sobre eles incide contribuição previdenciária.
AGRAVOS LEGAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. QUEBRA
DE CAIXA. HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. DIA DO COMERCIÁRIO . DIA DO TRABALHO. FOLGAS REMUNERADAS. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. BIÊNIO E QUINQUÊNIO. HORAS JUSTIFICADAS. ADICIONAL DE ASSIDUIDADE. 13° SALÁRIO.
AUXÍLIO-NATALIDADE. COMPENSAÇÃO. AGRAVOS IMPROVIDOS. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância
com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso
de poder. 2. Os dias comemorativos: dos comerciários, dos farmacêuticos e dos trabalhadores têm nítido caráter salarial, haja
vista serem pagos aos empregados em decorrência de folga e não de qualquer tipo de indenização, assemelhando-se às outras
licenças e folgas remuneradas. 3. As horas justificadas, assim como dias em que o empregado se ausenta justificadamente, são
de caráter salarial, pois é um benefício que autoriza o empregado a se ausentar em certas circunstâncias sem que perca sua
remuneração integral diária. Sendo assim, é verba remuneratória. 4. As verbas denominadas como biênio, triênio e quinquênio,
de acordo com a legislação trabalhista, são parte do salário base do empregado e, portanto, também sofrem contribuição
previdenciária. 5. Quanto a adicional de assiduidade, horas extras, banco de horas, 13º salário, adicionais noturno, de
insalubridade e periculosidade, de acordo com a jurisprudência dominante, sofrem incidência de contribuição previdenciária. 6.
Gratificação por liberalidade, como gratificação assiduidade, paga pelo empregador, é assente na jurisprudência do STJ que,
devido à sua natureza remuneratória, sobre ela incide contribuição previdenciária, assim como quebra de caixa, de acordo
com entendimento deste tribunal. 7. No caso do auxílio natalidade, verifica-se que, de acordo com jurisprudência do STJ, não
há incidência das contribuições previdenciárias. 8. É inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à
administração da antiga Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto
Nacional do Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 9. Agravos improvidos. (AMS
00090561720134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.CONTRIBUIÇÃO
DESTINADA ÀS TERCEIRAS ENTIDADES. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 13º SALÁRIO
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INEXIGIBILIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS DE
PERICULOSIDADE, NOTURNO E INSALUBRIDADE. HORAS-EXTRAS. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E
REFLEXOS. GRATIFICAÇÃO DIA DO COMERCIÁRIO. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE
COMPENSAÇÃO E RESTITUIÇÃO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-
doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e 13º salário
proporcional ao aviso prévio indenizado. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: salário-
maternidade, adicionais de periculosidade, noturno e insalubridade, horas-extras, descanso semanal remunerado, gratificação do dia do
comerciário. 3. Considerando que a ação foi movida em 01/09/2011, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado retroativamente
da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 01/09/2006. 4. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção
do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG - regime do art. 543-C do CPC), em matéria de compensação tributária,
prevalece a lei vigente à data do encontro de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte). 5. O Superior Tribunal
de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma espécie,
afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela
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Secretaria da Receita Federal. 6. Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, a demanda foi ajuizada em
data posterior à vigência do citado comando legal, que deve ser aplicado. 7. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n.
8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.s 9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida
Provisória 448/08, convertida na Lei n. 11.941/2009, que as revogou. 8. No que concerne à repetição dos valores recolhidos
indevidamente a título das contribuições a terceiros, é possível apenas a restituição. Inteligência do art. 89 da Lei n. 8.212/91 e do art. 59
da IN RFB n. 1.300/12. 9. Correção monetária: taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996. 10. Remessa oficial, apelação da União e
apelação do contribuinte parcialmente providas.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia
Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da
União para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores a 01/09/2006, determinar a compensação dos valores recolhidos
indevidamente a título de contribuição previdenciária apenas com outras contribuições previdenciárias e de acordo com a legislação
vigente ao tempo do encontro de contas, e permitir apenas a restituição dos valores relativos às contribuições destinadas às terceiras
entidades, ante a vedação legal. Dar parcial provimento à apelação do contribuinte para reconhecer o mérito da matéria relativa ao aviso
prévio indenizado, auxílio-doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade,
horas-extras, salário-maternidade, descanso semanal remunerado e seus reflexos e gratificação do dia do comerciário, afastando a
incidência das exações apenas sobre o auxílio- doença pago nos primeiros quinze dias de afastamento e sobre o aviso prévio indenizado,
cujos valores serão devolvidos, sendo que o Desembargador Federal Hélio Nogueira acompanhou com ressalva de seu entendimento
pessoal.
(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 338288 0007730-60.2011.4.03.6110, JUIZ CONVOCADO RENATO
TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS EM APEÇLAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO
CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
ABONO-ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, NOTURNO E DE
HORAS-EXTRAS. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.
GRATIFICAÇÃO DO DIA DO COMERCIÁRIO. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE
COMPENSAÇÃO. AGRAVOS LEGAIS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à
jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na
jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas
de natureza indenizatória: terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e abono-assiduidade. 3. Incidência de contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: adicionais de insalubridade, periculosidade, noturno e de horas-extras, férias
gozadas, salário-maternidade, repouso semanal remunerado, gratificação do "dia do comerciário". 4. Considerando que a ação foi movida
em 21/03/2013, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as
parcelas anteriores a 21/03/2008. 5. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp
1.164.452/MG - regime do art. 543-C do CPC), em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro de
contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte). 6. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a
compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do
artigo 74 da Lei n. 9.430/96, que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 7. Com
relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, a demanda foi ajuizada em data posterior à vigência do citado
comando legal, que deve ser aplicado. 8. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas
Leis n.s 9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08, convertida na Lei
n. 11.941/2009, que as revogou. 9. Correção monetária: taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996. 10. Agravos legais parcialmente
providos.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal do contribuinte, para determinar a compensação dos
valores recolhidos indevidamente no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, somente com contribuições previdenciárias, sem
limitações e nos termos da legislação vigente ao encontro de contas, respeitando-se os termos do artigo 170-A, do CTN, com correção
monetária pela Taxa Selic, dar parcial provimento ao agravo legal da União Federal, para manter a incidência da contribuição
previdenciária sobre as férias gozadas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 347273 0004841-95.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL
LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
Do descanso semanal remunerado e seus reflexos
Tendo em vista a natureza salarial dessas verbas, o entendimento firmado pela jurisprudência é de incidência da contribuição
previdenciária, "in verbis":
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO
CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. 13º SALÁRIO. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE,
PERICULOSIDADE, NOTURNO E HORAS EXTRAS. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE TAIS ADICIONAIS. NÃO
PROVIMENTO. 1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,
apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, tendo em
vista que não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo
salário-de-contribuição. 3. É entendimento pacífico em ambas a Turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que a
gratificação natalina, tanto paga integralmente, quanto proporcionalmente por ocasião da rescisão do contrato de trabalho,
possui natureza salarial, devendo incidir sobre ela a contribuição previdenciária. 4. É viável a incidência da contribuição
previdenciária sobre adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras, tendo em vista que não há como
negar sua natureza salarial. Precedentes do STJ. 5. É viável a incidência da contribuição previdenciária sobre o descanso
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semanal remunerado, posto que indiscutível sua natureza salarial. 6. Agravo legal improvido.
(TRF3, AI nº 00231989020134030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª T., j. 27.01.2014, e-DJF3 05.02.2014);
"PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS.
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão
agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.
2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o entendimento firmado pelas
Egrégias Cortes Superiores e por este Egrégio Tribunal, no sentido de que (1) não pode incidir a contribuição previdenciária sobre
pagamentos efetuados (1.1) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, antes da obtenção do
auxílio-doença (STJ, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº
1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana
Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207), e (1.2) a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora
Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113
19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009), (2) mas deve incidir sobre valores
pagos a título (2.1) de descanso semanal remunerado (TRF3, AMS nº 2008.61.00.033972-6, 2ª Turma, Relator Juiz Federal
Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 19/08/2010, pág. 296) e (2.2) do décimo terceiro salário proporcional a verbas que a agravante
entende serem indenizatórias (TRF3, AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJF3
CJ1 14/12/2010, pág. 47; AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1
07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2
03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág.
288).
3. Considerando que as agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida.
4. Recursos improvidos.
(TRF3, AI nº 0038930-82.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 20.08.2012, e-DJF3 27.08.2012);
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA
MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS
PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE DESCANSO SEMANAL REMUNERADO INCIDENTE
SOBRE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO; COMISSÃO SOBRE VENDAS; ADICIONAL NOTURNO;
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE COMISSÕES
; ABONO PECUNIÁRIO; 1/3 DE FÉRIAS; 1/3 DE ABONO PECUNIÁRIO; ADICIONAL DE FÉRIAS; DIFERENÇA 1/3
SOBRE FÉRIAS; 1/3 FÉRIAS MÊS SEGUINTE; GRATIFICAÇÃO; HORAS EXTRAS A 70% E HORAS EXTRAS A 110% E
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.
1. O artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de
jurisprudência "pacífica".
2. Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu caráter remuneratório
por tratar-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador, em relação à parcela recebida pelo
empregado a título de adicional de um terço (1/3) das férias, atualmente as cortes superiores não vem emprestando a natureza de
remuneração do trabalho.
3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que a verba
remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo,
conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário.
4. O caso é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a revogação da alínea "f" do
inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº 6.727/2009.
5. Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da Constituição que a ele se
refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da remuneração da jornada normal de trabalho, no
mínimo.
6. O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de averbar que o adicional noturno é pago propter laborem com natureza de
remuneração, destinado a remunerar o trabalho exercido no período normal que deveria ser dedicado ao repouso, e assim não deveria ser
pago ao servidor inativo. Isso se deu no julgamento do Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 383.282/DF, ocorrido em
17/12/2.002, sob a relatoria do Ministro Maurício Correa (DJ de 30/5/2.003, p. 31).
7. Os valores pagos a título de repouso semanal remunerado possuem natureza remuneratória sujeitos à incidência de contribuição
previdenciária, eis que o salário não tem como pressuposto absoluto a prestação de trabalho.
8. No caso dos autos não se há como afastar a incidência tributária sobre abonos salariais, gratificações e comissão sobre vendas,
devendo sobre elas incidir a exação, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT.
9. Já o abono de férias não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar a não
fruição de férias por parte do empregado que opta, na forma do artigo 143, da CLT, por gozar tal direito em pecúnia, não devendo incidir
a contribuição previdenciária.
10. O afastamento da incidência da contribuição previdenciária devida à título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado
não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte
Especial do STJ, quanto do próprio STF; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando
jurisprudência pacífica de Cortes Superiores. Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ e do STF
- é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.
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11. No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n°
9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros"
passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo
16).
12. Agravos legais improvidos.
(TRF3, AMS nº 0012891-18.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ª T., j. 24.07.2012, e-DJF3 02.08.2012).
Auxílios-médico, bolsa estágio, odontológico e farmacêutico
Em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90 c.c. o art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, os valores relativos ao
pagamento de auxílio médico, odontológico e farmácia e bolsa estágio são excluídos expressamente do salário-de-contribuição.
Nesse sentido, veja-se julgado dessa Corte Regional:
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Nos termos do art. 458, § 2º, IV, da CLT, a assistência médico-odontológica não possui natureza salarial, independentemente
de abranger a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, de modo que sobre os pagamentos realizados a esse título não
deve incidir contribuição previdenciária.
2. O conceito de salário previsto na CLT não poderia ser alterado pela lei tributária, o que inclui a Lei nº 8.212/91, tendo em
vista o disposto no art. 110 do Código Tributário Nacional.
3. Afastada a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio odontológico, fica declarada a nulidade da sua
cobrança por meio da NFLD nº 35.875.038-5.
4. Apelação da parte impetrante provida.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AMS 0004247-52.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NINO
TOLDO, julgado em 24/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2015
"APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. AVISO PREVIO INDENIZADO E SEU 13º SALÁRIO. FÉRIAS INDENIZADAS, CONVERTIDAS EM
PECÚNIA E PAGAS EM DOBRO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. BOLSA ESTÁGIO. AUXÍLIOS MÉDICO E
FARMACÊUTICO. VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. INEXIGIBILIDADE. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
PAGO EM PECÚNIA. ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E DE HORAS-EXTRAS.
13ºSALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO .
EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇAO
. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos
primeiros quinze dias de afastamento, terço constitucional de férias, aviso previo indenizado e seu 13º salário, férias indenizadas,
convertidas em pecúnia e pagas em dobro, abono pecuniário de férias, bolsa estágio, auxílios médico e farmacêutico, vale
transporte pago em pecúnia. 2. (...) 9. Remessa oficial e apelações da União e do Contribuinte parcialmente providas(...)." (AMS
00069125520134036105, JUIZ CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Do Auxílio-Alimentação/Vale-Refeição em pecúnia
O auxílio alimentação/vale-refeição pago em pecúnia integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, porquanto tem natureza
salarial, afastando-se, todavia, sua incidência quando o pagamento da alimentação ocorrer "in natura".
Nesse sentido, o posicionamento do e. Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE
SALÁRIOS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO . PAGAMENTO EM PECÚNIA . INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte
pacificou-se no sentido de que o auxílio- alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não
possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. 2.
Entretanto, quando pago habitualmente e em pecúnia , a verba está sujeita a referida contribuição. Precedentes: REsp
1196748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/09/2010; AgRg no AREsp 5810/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/06/2011; AgRg no Ag 1392454/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira
Turma, DJe 25/11/2011; AgRg no REsp 1.426.319/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/5/2014. 3.
Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201402870924, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2015)
Na mesma esteira, o entendimento desta 2ª Turma:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)
INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS, QUEBRA DE CAIXA E VALE- ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA . I - Preliminar
arguida pelo SEBRAE em contrarrazões acolhida, diante da desnecessária citação das entidades terceiras, pois a matéria
versada nos autos diz respeito à incidência da contribuição sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso
I, art. 22, da Lei nº 8.212/91, cabendo à Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, sendo a
autoridade coatora a Delegacia da Receita Federal. Precedentes. II - É devida a contribuição sobre horas extras, quebra de
caixa e vale alimentação pago em pecúnia , o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
Precedentes do STJ e desta Corte. III - Preliminar acolhida. Recurso desprovido.(AMS 00011452120134036110,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2015).
No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as
quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.
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Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições, inclusive
previdenciárias, desde que da mesma espécie.
Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.
Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.
Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de espécies
diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita Federal, bem como de
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma
vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.
Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação trazida
pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa as limitações contidas na própria lei.
Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007.
VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a
dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o
art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma
autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações
promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e
contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários
sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a
administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de
substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações
cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram
administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6.
Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido".
(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)
Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a , do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104, de 10 de
janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada na vigência da referida lei.
Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns. 1.164.452/MG
e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-a DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-a do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . ART. 170-a DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A
HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-a do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às
hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".
(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).
DO PRAZO PRESCRICIONAL
Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do CTN), o
prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se dá com a
homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação entendimento pacífico do C.
STJ:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.
CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003.
NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO DE
OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.
I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
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crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168,
I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do
fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado equivocadamente, eis
que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício. A autoridade administrativa
verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota devida e averba o valor do tributo
diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se subsume ao lançamento por homologação,
pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade
administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.
III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social, estas sim
lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art. 149, § 1º, da
Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições previdenciárias, cobradas
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna.
IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta
em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.
V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.
Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).
A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no C. STF ante o julgamento do RE 566621,
decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo
quinquenal. Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita
aplicação aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.
Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:
DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se
submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata
às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo
reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de
5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje
11/10/2011).
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PROPOSITURA DA
DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente, na
hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005; traduz, em
essência, a controvérsia dos autos.
2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico relevante no
antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no conseqüente; qual
seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos indevidamente.
3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção de
Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for proposta
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depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a
regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art. 3º da aludida Lei
Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma,
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).
Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.
Conclui-se, assim, que até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada
dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, quando a demanda
for ajuizada depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição
quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.
Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União para determinar o recolhimento das contribuições
previdenciárias incidentes sobre os reflexos do décimo terceiro salário originados do aviso prévio indenizado e para explicitar o critério de
compensação, prescrição, juros e correção monetária e dou parcial provimento à apelação da impetrante apenas para afastar a
exigibilidade das referidas contribuições incidentes sobre o auxílio-médico, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007810-86.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.007810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : TEC DIESEL PECAS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP239185 MARCO AURÉLIO GABRIELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : WIMAPI ELETRO DIESEL LTDA
No. ORIG. : 00078108620144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, interposta tanto por Tec Dielsel Peças e Serviços Ltda., pleiteando a reforma da
sentença a quo.
A r. sentença, fls. 882/885, julgou improcedentes os embargos.
Apelou o embargante (fls. 890/924) alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa (não foi chamada ao processo que reconheceu a
sucessão empresarial). No mérito, pugna pelo reconhecimento da ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da execução fiscal, a
ocorrência da prescrição/decadência e, a nulidade das CDA's.
Ademais, apelou a embargada, com fundamento nos argumentos exarados às fls. 239/251.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
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Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

In casu, o decisum deve ser anulado, de ofício, pelas razões abaixo explicitadas.

O juízo de origem julgou improcedentes os embargos para os pleitos de reconhecimento do cerceamento de defesa (não foi chamada ao
processo que reconheceu a sucessão empresarial), ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da execução fiscal, a ocorrência da
prescrição/decadência. Contudo, deixou de pronunciar-se quanto à nulidade das CDA's (ausência de certeza e liquidez dos títulos - fls.
21 da exordial e fls. 923/924 da peça recursal).

Assim, no presente caso, desde que a sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a alguns dos pedidos
cumulados, necessita ser declarada nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC), por configurar-se citra petita.

Diante do exposto, de ofício, anulo a sentença preferida pelo juízo a quo, determinando o retorno dos autos à origem, para regular
prosseguimento. Nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação, vez que prejudicada.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015200-83.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.015200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IND/ TEXTIL SACOTEX S/A massa falida e outros(as)
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO e outro(a)
SINDICO(A) : ROLFF MILANI DE CARVALHO
APELANTE : ALBERT GEORGES MAATALANI

: MAUDE ALBERT MAATALANI
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00152008320144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos por Indústria Textil Sacotex S.A. (Massa Falida), pleiteando a reforma
da sentença a qua.
A r. sentença, fls. 50/52, julgou parcialmente procedentes os embargos para excluir do crédito privilegiado na falência os juros posteriores
à data da quebra, sendo estes juros solvidos após a realização do ativo da massa falida, desde que suficiente para o pagamento do débito.
Apelou o embargante (fls. 93/101), pleiteando, preliminarmente, a nulidade da sentença (cerceamento de defesa). No mérito, pugna pelo
reconhecimento da inexigibilidade de cobrança de multa, vez que esta não se aplica aos casos de falência.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
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"Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)"

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido."
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.
Preliminarmente
Alega a apelante que a ausência de apresentação do Processo Administrativo, impossibilitou a mesma de manifestar-se sobre a cobrança,
por desconhecer as informações contidas em aludido documento, caracterizando-se, pois, o cerceamento de defesa.
Quanto à referida temática, destaco que o procedimento administrativo que embasou a CDA permaneceu na repartição competente,
sendo que há respaldo legal (lei nº 6830/80, no artigo 41), viabilizando ao interessado a requisição de cópia.
Insta salientar que os embargantes sequer fizeram prova a respeito da própria iniciativa, a evidenciar a irrelevância do documento na
ocasião em que interpôs a ação de conhecimento.

Nestes termos, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.
ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO
DE CÓPIAS. ÔNUS DA EMBARGANTE. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. COMPETÊNCIA DO STF. TAXA SELIC.
APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Não viola o art. 535, II, do CPC o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
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requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar
a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção
de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011).
4. Inviável o exame do pleito da recorrente quanto ao caráter confiscatório da multa, nos termos do art. 150, IV, da CF/88,
porquanto o instrumento utilizado não comporta esta análise. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria
infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte, ex vi do art. 102 da Constituição
Federal. 5. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos do contribuinte
para com a Fazenda Pública (REsp 879.844/MG, DJe 25.11.2009, julgado sob o rito dos recursos repetitivos).
6. Agravo regimental a que se nega provimento." g.n.
(AGRESP 1559969 /RS, Rel. Desembargadora Convocada DIVA MALERBI, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe
17/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CURADOR ESPECIAL DE DEVEDOR REVEL CITADO POR
EDITAL. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE. ART. 41
DA LEI N. 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE DE INSTAR O FISCO A FAZER PROVA CONTRA SI MESMO, HAJA VISTA A
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA A SER ILIDIDA PELA PARTE CONTRÁRIA. ART. 204 DO CTN.
1. Discute-se nos autos se é lícito ao juízo determinar a apresentação de cópias de autos de processo administrativo fiscal, a
pedido do curador especial do devedor revel citado por edital, para fins de possibilitar o contraditório e a ampla defesa em autos
de embargos à execução.
2. Não é possível conhecer de violação a dispositivo constitucional em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que as cópias do processo administrativo fiscal não são imprescindíveis para a
formação da certidão de dívida ativa e, consequentemente, para o ajuizamento da execução fiscal. Assim, o art. 41 da Lei n.
6.830/80 apenas possibilita, a requerimento da parte ou a requisição do juiz, a juntada aos autos de documentos ou certidões
correspondentes ao processo administrativo, caso necessário para solução da controvérsia. Contudo, o ônus de tal juntada é
da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por
prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do art.204 do CTN.
4. A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar
a Fazenda Pública a fazer prova contra sí mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção
de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor. Por outro lado, o Fisco não se negou a exibir o processo
administrativo fiscal para o devedor, ou seu curador especial, o qual poderá dirigir-se à repartição competente e dele extrair
cópias, na forma do art. 41 da Lei n. 6.830/80.
5. Recurso especial não provido." g.n.
(REsp 1239257/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe
31/03/2011)
Ademais, anoto que, em regra, a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para
a execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.
Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos meios
processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como
constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE
SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA
DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da
pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,
pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração
de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos
da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in
Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da
Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.
Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."
(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)
Cumpre realçar que as CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento legal da
dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.
Destarte, compulsando os autos (fls. 25/32), verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de
constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção
monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do processo
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administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

Mérito
Primeiramente cumpre anotar que a falência da embargante foi decretada em 27/11/00 (fls. 12), ou seja, anterior à vigência da Lei nº
11.101/05, de modo que as disposições ali contidas não são aplicáveis ao presente caso.
Nestes termos, à exigibilidade de multa moratória em execução fiscal contra a massa falida era objeto do Decreto-lei 7661/45 - Lei de
falências vigente à época, sendo que o artigo 23, parágrafo único, III preceituava:

"Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:
III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

O diploma legal em tela estabeleceu a impossibilidade de inclusão de penas pecuniárias administrativas no crédito habilitado em falência,
assim entendida a multa fiscal e não podendo ser exigida da massa.
Esse entendimento restou pacificado no Pretório Excelso ante a interpretação do aludido dispositivo legal, através da edição das Súmulas
n.ºs 192 e 565, in verbis:

"Súmula 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa".
"Súmula 565: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência".
Nestes termos, segue julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL.
MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. ART. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III, DO DL 7.661/45. NÃO-INCIDÊNCIA. JUROS
MORATÓRIOS. ATIVO SUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. INCIDÊNCIA.
(...).
2. Não incide no processo falimentar a multa moratória, por constituir pena administrativa, ex vi do disposto no artigo 23,
parágrafo único, inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 (Lei de falência s) e do princípio consagrado nas Súmulas do STF - 192
("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa") e 565 ("A multa fiscal
moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência").
(...)."
4. Recurso especial a que se dá parcial provimento.
(STJ; REsp nº 553745/CE; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 1ª Turma, julg. 03.05.2005; publ. DJ 16.05.2005).
Destarte, pelos termos retro mencionados, deve ser reformada a sentença a quo, para que seja excluída a cobrança de multa moratória
materializada no título executivo extrajudicial.
Quanto às verbas honorárias, tendo a embargante decaído de parte mínima do pedido (art. 86 parágrafo único), subsiste a condenação da
embargada.

Quanto ao valor a ser arbitrado a título de verbas honorárias, decorrente da condenação da embargada, este deve ser fixado em
observância aos critérios estabelecidos legalmente (art. 85, §§ 2º e 3º do CPC).
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho
realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno com a atuação do
profissional.
Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o aresto abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013)

Na hipótese dos autos, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da presente
demanda, de modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, e em consonância com o entendimento acima explicitado,
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estabeleço as verbas honorárias em 10% (um por cento) do valor da causa (art. 85, §3º, inc. I do CPC), atualizados monetariamente,
quantia que não se revela ínfima, tampouco elevada.

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 932, V do CPC/15, dou provimento à apelação, para
determinar a exclusão da multa moratória, nos termos retro mencionados. Verbas honorárias, na forma acima explicitada. No mais,
mantida a sentença a quo.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00127 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001620-77.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.001620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOSE ROBERTO GARCIA AMOROSO
ADVOGADO : SP206757 GUSTAVO GEORGE DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016207720144036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de reexame necessário e de recurso de
apelação ajuizado pela União Federal contra sentença que, em sede de ação ordinária distribuída por José Roberto Garcia Amoroso em
da recorrente, objetivando o reconhecimento da prescrição da multa de transferência lhe cobrada em razão do descumprimento do prazo
prevista no art. 116, § 2º do Decreto-Lei 9.760/46 julgou procedente o pedido, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I do
CPC antigo, para declarar a prescrição da exigibilidade dos títulos nº 80.6.13.112500-12, e 80.6.13.112501-01, ao fundamento de que
os atos preparatórios atinentes à transmissão do domínio útil dos imóveis em questão dava à Fazenda Pública subsídio suficiente para
monitorar a situação, bem como o decurso do prazo previsto no art. 116, § 2º do Decreto-Lei 9.760/46, já que ela mesmo emitiu as
certidões de transferência necessárias à concretização do negócio imobiliário e as despesa de transferência foram recolhidas em nome do
autor.

Afirma que decorrido o prazo sem a efetivação da transferência, a recorrente deveria ter constituído o crédito e exigir o pagamento, não
fixar inerte.

Por fim, afirma que pensar ao contrário implicaria dizer que os créditos devidos à SPU seriam imprescritíveis, condenando a ré no
pagamento de honorários advocatício no importe de três mil reais.

Apelante: alega que antes da vigência do art. 47 da Lei 9.636/98, a cobrança da taxa de ocupação se sujeitava ao prazo prescricional
vintenário previsto no Código Civil/16. Afirma que a prescrição não ocorreu, uma vez que os documentos para a atualização cadastral foi
entregue pelo apelado somente outubro/2008 e rementidos à SPU em outubro/2010, cuja execução foi distribuída em 2014.

Com contrarrazões.

É o relatório.

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte
sentido, verbis:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".
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Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa)

Assim, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973,
passo a proferir julgamento com base nas disposições de dado diploma processual.

LAUDÊMIO - TAXA DE TRANSFERÊNCIA

Sobre a taxa de ocupação e utilização do domínio útil de imóvel pertencente á União, o DL nº 9.760/46 dispunha em seu art. 102, sobre
a necessidade de anuência do Serviço de Patrimônio da União em relação à transmissão de tais terrenos:
"Art. 102. Será nula de pleno direito a transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da União, sem prévio assentimento do S.P.U.,"

Já o Decreto-Lei n.º 2.398/1987 assim estabelece:
"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do
domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre
benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.
§ 1º (omissis)
§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem
registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio:
(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998)
I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)
a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998)
b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998)
c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; (Redação dada pela
Lei nº 9.636, de 1998)
II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)
§ 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)
§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que providencie a
transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art. 116 do Decreto-Lei
no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)
§ 5o A não-observância do prazo estipulado no § 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou
fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)."

Nos termos da norma supra, a União Federal não pode alegar ignorância a respeito no negócio jurídico entabulado entre particulares ora
em debate, tendo em vista que em 14 de março de 1990, foi instada a fornecer certidão autorizativa de transferência do domínio útil dos
lotes nº 35 e 36 da quadra 54 do loteamento denominado Alphaville, a qual foi fornecida prontamente por ela em 19-03-90, conforme se
constata às fls. 46/49 dos autos.

Além disso, o laudêmio recolhido às fls. 50 dos autos foi calculado pela própria União Federal, nos termos do art. 3º, § 3º do Decreto-
Lei n.º 2.398/1987, o que ratifica a assertiva de que não era inocente a respeito da transferência do domínio útil dos lotes nº 35 e 36 da
quadra 54 do loteamento denominado Alphaville para José Roberto Garcia Amoroso.
Entendo oportuno anotar que consiste em obrigação do adquirente informar a Secretaria de Patrimônio da União sobre a transação
realizada, apresentando o título no Registro de Imóveis, para que lhe sejam transferidas as obrigações enfiteuticas, conforme se verifica do
disposto no art. 116 do Decreto-Lei 9.760/46, verbis:
Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá
requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas.
§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição devidamente
transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante termo.
§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias
nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo.

PRESCRIÇÃO

Os valores em execução não estão sujeitos às disposições do Código Civil como alega a recorrente, mas sim ao disposto no DL nº
20.910/32. A propósito:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LAUDÊMIO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO AFASTADOS.
RECURSO DESPROVIDO. - A cobrança da taxa de ocupação de terrenos da União Federal é regulada nos artigos 127 e seguintes do
Decreto-Lei nº 9.760/46, não se aplicam os prazos decadencial e prescricional do Código Tributário Nacional, tendo em vista que a taxa
não tem natureza tributária. - Na cobrança no período anterior à vigência da Lei 9.636/98, aplica-se o prazo prescricional quinquenal do
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art. 1º do Decreto 20.910/32, sendo no mesmo sentido o disposto no art. 47 da Lei 9.636/98, que também prevê o prazo quinquenal. -
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no sentido de que o prazo prescricional para a cobrança da taxa de
ocupação de terrenos de marinha é de cinco anos, independentemente do período considerado. - Com o advento da Lei 9.821/99, de
24/08/1999, que convalidou os atos os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.856-7, de 29 de junho de 1999,
estabeleceu-se o prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, através do lançamento, sendo que o prazo de prescrição
permaneceu inalterado, ou seja, quinquenal. - A Lei 10.852/2004, de 30/03/2004, estendeu o prazo decadencial para dez anos, mas o
prazo prescricional permaneceu de cinco anos. - A multa de transferência e multa relativas ao ano de 2003 se sujeita ao prazo
decadencial de dez anos (do momento que a União teve conhecimento da transferência), e prazo prescricional de cinco anos, razão pela
qual os créditos referentes a esse exercício foi constituído dentro do prazo legal. - Agravo de instrumento desprovido.
( TRF3, AI nº 591104, 2ª Turma, rel. Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2018)
Assim, nos termos da jurisprudência supra, até a vigência da Lei 9.636/98, a cobrança da taxa de ocupação dos terrenos de marinha
estava sujeita apenas ao prazo quinquenal prevista no art. 1º do DL nº 20.910/32:
Art. 1º- As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda
Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

Pois bem. A transferência do domínio útil dos imóveis ora em debate foi transcrita no cartório imobiliário em 07 de novembro de 1990. O
adquirente tinha até o dia 07 de janeiro de 1990 para procedido a transferência das obrigações enfiteuta para seu nome perante a
Secretaria do Patrimônio da União. A partir da escoação deste prazo, independentemente de qualquer providência posterior do
interessado, surge para a Fazenda Pública o direito de cobrar a multa prevista no art. 116, § 2º do Decreto-Lei 9.760/46, no prazo
previsto no art. 1º do DL nº 20.910/32, até porque, nos termos do art. 102 do DL nº 9.760/46, a transferência de domínio útil foi feita
com seu prévio assentimento.

Não é plausível entender que a pretensão da União Federal em cobrar a multa prevista no art. 116, § 2º do Decreto-Lei 9.760/46 tenha
termo a quo indefinido ao bel prazer do Fisco. Se fosse assim, os créditos destinados à Secretária do Patrimônio da União eram
imprescritíveis e poderiam ser exigidos a qualquer tempo, o que atentaria contra o princípio da segurança jurídica. Para embasar este
entendimento, adoto, por analogia, analogia o seguinte julgamento:

"EMEN: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS. 1. Agravo regimental no recurso especial em que se
discute a ocorrência da prescrição intercorrente. 2. No presente caso, o Tribunal regional registrou que o processo não pode tramitar
indefinidamente ao efeito de tornar imprescritível a dívida tributária, entendendo pela extinção do crédito tributário, por operada a
prescrição. 3. Conforme cediço, após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o
conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição indefinida afronta os princípios
informadores do sistema tributário. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.
Precedentes: REsp 1190292/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 18/08/2010; AgRg no Ag 1272777/MG, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 03/09/2010; REsp 1235256/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
10/05/2011. 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:"
( STJ, AGA nº 12865579, 1ª Turma, rel. Benedito Gonçalves, DJE 09-06-2011)

Os únicos créditos imprescritíveis devidos ao erário são aqueles decorrentes de atos ilícitos praticados por agentes públicos. A propósito:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL NÃO TRIBUTÁRIA. FNDE. PREJUIZO AO ERÁRIO.
RESSARCIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Trata-se de
apelação de sentença que - em sede de execução fiscal ajuizada pelo FUNDO NACIONAL DE DESENSOLVIMENTO E
EDUCAÇÃO, em desfavor de ROBERVAL ROLDÃO DE ARAÚJO, para cobrar debito fiscal, extinguiu o processo com resolução do
mérito, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do art. 924,V e 925. 2. O FNDE aduz, em suas razões de
apelo: a) a imprescritibilidade das ações de ressarcimento por ato ilícito que causem dano ao erário, nos termos do art. 37, 5º,
da CF/88. 3. A controvérsia gira em torno da natureza do débito que gerou a execução fiscal em análise. Compulsando os
autos, verifico que se trata de débito decorrente de irregularidades na prestação de contas de recursos repassados pelo FNDE
ao Município de Paranatama sob a gestão do executado, na qualidade de Prefeito do Município, conforme a CDA nº
0005961, originada de Acórdão do TCU nº 2.542/2005. 4. Desta feita, o crédito em tela possui natureza não-tributária
(cobrança de ressarcimento ao erário), oriundo de constatação de irregularidades em prestação de contas, portanto, em face
do prejuízo ao erário, são imprescritíveis, com base no art. 37, parágrafo 5º, da CF/88. 5. Não se aplica, portanto, a tese do RE
Nº 699.086, da prescritibilidade do ilícito civil, porquanto se trata de conduta de agente público (ex-prefeito) causadora de dano ao
erário. 6. Logo, merece reforma a sentença que reconheceu a prescrição intercorrente do débito, ante a imprescritibilidade de débitos
decorrentes desvio de verbas públicas por agente público. Precedente desta Eg.Turma: (PROCESSO: 00006188020164059999,
AC587715/PB, DESEMBARGADOR FEDERAL RUBENS DE MENDONÇA CANUTO, Quarta Turma, JULGAMENTO:
11/07/2017, PUBLICAÇÃO: DJE 14/07/2017 - Página 79) 6. Apelação provida.
( TRF5, AC nº 595441, 4ª Turma, rel. Leonardo Augusto Nunes Coutinho, DJE 23-03-2018, pág.164)

No caso, o direito exequendo da apelante foi abarcado pela prescrição quinquenal, uma vez que sua pretensão para tanto surgiu no dia 08
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de janeiro de 1990, entretanto distribuiu o executivo fiscal em 05 de novembro de 2015, quando deveria fazê-lo até 08 de novembro de
1995.

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC antigo e da
fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006685-91.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.006685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS EMPREGADOS EM TELE
ADVOGADO : SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO e outro(a)

: SP250627A ANDRÉ MENDES MOREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00066859120144036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de recurso de apelação interposto por
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS EMPREGADOS EM TELECOMUNICAÇÃO contra sentença que, em sede de embargos
que opôs em face da execução fiscal lhe ajuizada pela Fazenda Pública, questionado as contribuições previdenciárias previstas no art. 22,
I, III e IV da Lei 8.212/91, bem como as destinadas ao Sat, Incra, Sebrae, Sesc e Senac, julgou-os improcedentes, extinguindo o
processo nos termos do art. 269, I do antigo Código de Processo Civil.

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, a teor do DL 1.025/69.

Apelante: requer o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas no art. 22, III e IV da Lei 8.212/91, bem como das
contribuições previdenciárias destinadas ao Sat, Incra, Sebrae, Sesc e Senac.

Com contrarrazões.
É o relatório. Passo a decidir.

O art. 932 do CPC/2015 prescreve o seguinte:

"Art. 932. Incumbe ao relator: III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisão recorrida;"

Na ação ordinária nº 2010.61.00.017904-3, a recorrente busca provimento jurisdicional no sentido de que não está obrigada a recolher
as contribuições previdenciárias previstas no art. 22, III e IV da Lei 8.212/91, ao argumento de que na qualidade de operadora de plano
de saúde os contrato de prestação de serviços hospitalares firmados com as prestadoras de serviços médicos beneficiam diretamente a
seus associados, não a si.

Conforme se constata às fls. 357/364 dos autos, referida ação foi julgada procedente, para reconhecer que a recorrente na qualidade de
operadora de plano de saúde realiza contratos de prestação de serviços médicos em prol de seus associados, e que sobre os pagamentos
que realiza aos contratados não incide contribuição previdenciária, já que não é beneficiária direta dos serviços, o que aniquilou o crédito
embargado.
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Reconheceu também que a contribuição de 15% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal é inexigível, ante a sua inconstitucionalidade
declarada pelo Supremo Tribunal Federal.

Sem do assim, os o crédito em cobro e os presentes embargos restaram prejudicados, tendo em vista que tanto as partes como o objeto
destes e dos autos executivos são idênticos ao da ação ordinária nº 2010.61.00.017904-3 em que foi reconhecido que as operadoras de
plano de saúde, como a recorrente, não estão sujeitas ao recolhimento de contribuição previdência sobre os pagamentos feitos aos
médicos que atendem seus filiados.

Além disso, a questão atinente à obrigatoriedade ou não da Associação Beneficente dos Empregados em Telecomunicação recolher
contribuição previdenciária sobre os pagamentos feitos aos médicos que atendem seus filiados está sob a égide da coisa julgada formada
no processo nº 2010.61.00.017904-3, já que os autos se encontram com baixa definitiva à vara de origem.

Cumpre esclarecer que nem a lei poderá violar a coisa julgada, sob pena de afrontar ao disposto no art. 5.º, XXXVI da CF/88, in verbis:
"Art. 5.º,
(...)
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;".

Diante do exposto, julgo prejudicados os presentes embargos, nos termos do art. 932, III do CPC atual e da fundamentação supra.
Publique-se. Intime-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-76.2014.4.03.6331/SP

2014.63.31.001651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELADO(A) : LUCIANO FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : SP279986 HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : PE020670 CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO
No. ORIG. : 00016517620144036331 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 883/902: Em que pese os instrumentos colacionados, verifica-se que não fora observada em sua integralidade a ordem exarada à fl.
881, pois não restou demonstrado os poderes das advogadas substabelecentes, Camila Lira Afonso e Aline Maria De Moura Martins
Moreira, face à inexistência de instrumento válido conferindo os respectivos poderes e, por consequência mantida a irregularidade da
atuação do advogado Denis Atanázio, sendo assim, por derradeiro, juntem os instrumentos válidos, como determinado anteriormente, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecer do recurso.

No ensejo, não conheço do substabelecimento de fls. 904/905, com o condão de evitar-se uma maior obstrução ao feito, haja vista
padecer do mesmo vício elencado acima, ou seja, cópia de assinatura (art. 80, IV, do CPC).

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013568-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013568-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA em liquidação
ADVOGADO : SP036955 JOSE ROBERTO RAMALHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA em liquidação
ADVOGADO : SP036955 JOSE ROBERTO RAMALHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 12.00.07931-6 1 Vr GARCA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pela Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Garça em face de decisão monocrática que afastou a
prescrição do crédito tributário materializado na CDA nº 35821.062-3, determinando o prosseguimento da execução fiscal em seus
ulteriores termos.
Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada, com o reconhecimento da prescrição, vez que a existência de
ação anulatória, por si só, não tem o condão de suspender o prazo prescricional (art. 585, §1º do CPC).
É o relatório.
Decido.

O decisum de fls. 382/386v afastou a prescrição reconhecida pelo juízo de primeiro grau, uma vez que, durante o interregno considerado
para o reconhecimento da prescrição (12/12/05 a 02/02/12), tramitava ação ordinária onde se questionava especificidades a respeito da
contribuição previdenciária em cobro, materializada no processo nº 93.00030457-7.
Que aludida controvérsia perdurou até 23/01/07 (transito em julgado da decisão).
Concluiu-se que, até então, havia controvérsia relevante quanto ao crédito, que impedia sua constituição definitiva, vindo a ser citada no
relatório fiscal (NFLD 35.821.062-3): "Face a ação judicial nº 93.0030.457-7 com discussão de alíquota do Seguro Acidente de
Trabalho - SAT referente aos segurados da área administrativa foram desmembradas da NFLD DEBCAD nº 35.820.304-0 e
transferidas para a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito NFLD DEBCAD nº 35.820.062-3 a totalidade das
contribuições lançadas a título de SAT/RAT" (fls. 360)

Destarte, superada a controvérsia, em 13/12/10, a embargada decidiu por não acolher a defesa da embargada (em sede administrativa),
julgando procedente o lançamento tributário.

Desta decisão, a embargada restou notificada (data de 10/06/11 - fls. 365), sendo que, nos termos exarados pela embargante, na data de
13/07/11 decorreu o prazo para a interposição de recurso por parte da embargada.

Nesta oportunidade, deu-se a constituição definitiva do crédito, vez que havia causa suspensiva até então.

Observe-se que, diferentemente do que alega a agravante, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e de qualquer aspecto
acessório a este (prescrição) decorreu da existência de recurso administrativo pendente de resolução (art. 151, III do CTN): "Destarte,
superada a controvérsia, em 13/12/10, a embargada decidiu por não acolher a defesa da embargada (em sede administrativa),
julgando procedente o lançamento tributário.
Desta decisão, a embargada restou notificada (data de 10/06/11 - fls. 365), sendo que, nos termos exarados pela embargante, na
data de 13/07/11 decorreu o prazo para a interposição de recurso por parte da embargada." (fls. 384/385), e não, tão somente, da
existência de ação anulatória (art. 585, §1º do CPC)

Nestes termos seguem julgados:

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TEMA SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. RESP 1.113.959/RJ. IMPOSSIBILIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO, EM RECURSO ESPECIAL, DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
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IMPROVIDO.
I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.113.959/RJ, submetido ao rito do art.
543-C do CPC, firmou o entendimento de que "o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto
perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente
com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo
certo que somente a partir da notificação do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo
prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de
previsão normativa específica" (REsp 1.113.959/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/03/2010).
II. Conforme entendimento pacificado, a via especial não se presta à análise de alegação de ofensa à Constituição da República,
ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.
III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 519.222/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe
07/04/2015).
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE AUTO
DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA. NÃO VERIFICADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REMESSA OFICIAL PROVIDA.
- A decadência consiste na extinção do direito de constituir o crédito tributário, disciplinada no artigo 173 do Código Tributário
Nacional e opera a partir dos cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter
sido efetuado.
- Note-se que a constituição do crédito tributário se deu com a notificação da executada do auto de infração em 29/04/1992 (fl.
148 e 408), constituindo-se, dessa forma e nessa data, os referidos créditos tributários.
- O art. 174 do CTN estabelece que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado da data da sua
constituição definitiva. O recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o
contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III, do CTN, desde o lançamento (efetuado concomitantemente com auto
de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio.
- O encerramento do processo fiscal ocorreu em 18/09/1998 (fls. 396 e 475), data em que se iniciou o prazo prescricional. A
execução fiscal foi proposta em 16/05/2003, com citação em 22/09/2005 (fl. 18), dentro do prazo legal. Desta forma,
considerando a retroação à data do ajuizamento, fica afastada a prescrição quinquenal.
- Remessa Oficial provida.
(REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 00350387320134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2018) g.n.
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DOS CRÉDITOS. CONSTITUIÇÃO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO. PRAZO
DE 30 DIAS. CTN, DECRETO 70.235/72. DESPACHO CITATÓRIO. LC 118/05. PRAZO DE CINCO ANOS. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO QUANDO DO AJUIZAMENTO. INOCORRÊNCIA DA CITAÇÃO. ART. 219, §§1º E 4º DO CPC/73.
SÚMULA 106/STJ. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que
a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega, pelo contribuinte, da "Declaração de Contribuições e
Tributos Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), ou de outra declaração dessa natureza" (REsp
1.120.295/SP) reconhecendo o débito fiscal, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.
2. Uma vez constituído o crédito tributário, coube ainda àquela c. Corte, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo
Civil de 1973, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao da data da entrega da declaração ou do vencimento
da obrigação tributária declarada e não paga, o que for posterior, em conformidade com o princípio da actio nata, tema já
pacificado no âmbito do egrégio Superior Tribunal de Justiça.
3. A constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional,
na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou
inexatidões, sujeitando-se ao prazo decadencial nos termos do art. 173, I, do CTN.
4. As reclamações e os recursos suspendem a exigibilidade do crédito tributário - caso já constituído, conforme disposto pelo
art. 151, III, do CTN, iniciado ou tornando a fluir o prazo prescricional depois de esgotado o prazo para recurso da decisão
final proferida pela autoridade administrativa e encerrado o prazo de 30 dias da notificação do lançamento, nos termos dos
art. 160 e 201 do mesmo Codex e art. 5º, 14, 33 e 42 do Decreto 70.235/72.
5. A interrupção da prescrição pela citação do devedor, conforme a redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
aplicável ao caso, retroage à data do ajuizamento da ação. REsp 1.120.295/STJ.
6. A Lei Complementar 118/05 é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data
da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência, iniciada em 09.06.2005. Todavia, a data do despacho que ordenar a
citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. REsp 999.901/RS.
7. É tida por não interrompida a prescrição com o ajuizamento da ação se não há a promoção do ato citatório pela parte
exequente. Art. 219, §§2º a 4º, CPC/73.
8. O crédito tributário em questão é referente ao IRPF do ano-base de 1990, exercício de 1991 (fls. 23 a 29), a constituição dos
créditos ocorreu em 03.08.1993, por meio de notificação ao sujeito passivo (fls. 35 a 41), esgotado o prazo para impugnação em
03.09.1993 e, assim, surgida a exigibilidade dos créditos, nos termos dos art. 160 e 201 do mesmo Codex e art. 5º, 14 e 21 do
Decreto 70.235/72. Dessa forma, o prazo prescricional viria a se esgotar em 03.09.1998.
9. Conforme relatado, a Execução Fiscal foi ajuizada em 12.03.1996, vindo a ser proferido o despacho citatório em 26.03.1996
(fls. 7 da EF); porém, a executada não foi encontrada, conforme certidão datada de 07.06.1996 (fls. 20 - verso da EF). Ainda
que intimada a se manifestar, em 09.07.1996 (fls. 21 - verso da EF), quedou-se inerte a União, sendo determinado o
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arquivamento dos autos, em 25.11.1996 (fls. 22 da EF). Remetidos em 22.02.2002 os autos à Justiça Federal de Corumbá/MS
por ocasião de sua instalação (fls. 23 da EF) e feita vista dos autos em 08.04.2002 (fls. 25 - verso da EF), apenas em 07.05.2002
a União se manifestou, requerendo a suspensão do feito por 60 dias (fls. 27 da EF), depois por mais seis meses (fls. 30 da EF),
apenas em 27.02.2003 requerendo a citação por mandado em novo endereço fornecido (fls. 32 da EF).
10. Evidente a configuração da prescrição, uma vez que a morosidade não pode ser imputada à máquina judiciária - enfim, não
ensejando os fatos a aplicação da Súmula 106/STJ ao presente caso.
11. Apelo improvido.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 000027736201440.6004, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2018)" g.n.
Destarte, considero que as razões ventiladas são incapazes de infirmar a decisão impugnada, vez que ausente qualquer ilegalidade ou
abuso de poder, submeto o seu teor à apreciação deste colegiado:
"
Cuida-se de recurso de apelação, em embargos à execução fiscal, interposto pela União, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 327/329 julgou procedentes os embargos à execução fiscal para reconhecer a prescrição do crédito tributário
tratado nos autos e, por consequência, extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 269, IV do CPC.
Apelou a embargante (fls. 331/347) pleiteando, tão somente, a majoração das verbas honorárias.
Ademais, apelou a embargada (fls. 114/118), pugnando pela reforma da sentença, com o afastamento da prescrição.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma,
julgado em 05.04.16), o que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do
STJ: AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJU 01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Preliminarmente
Da Assistência Judiciária Gratuita
Relativamente ao pedido de Gratuidade de Justiça, há que se distinguir entre a pessoa jurídica e a pessoa física, quando
formulam tal requerimento.
Com efeito, a jurisprudência vem se manifestando no sentido de que o pedido formulado por pessoa jurídica, deve vir instruído
com provas que efetivamente demonstrem a falta de recursos capazes de arcar com os custos e as despesas do processo.
Confira-se acerca da matéria, as seguintes ementas:
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO.
INDEFERIMENTO NA ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Não há falar em negativa de prestação
jurisdicional no presente caso, onde a lide foi decidida de maneira clara e fundamentada. 2. A pessoa jurídica deve demonstrar a
impossibilidade de arcar com os encargos processuais para fazer jus aos benefícios da justiça gratuita (Súmula 481/STJ). 3. No
caso, o Tribunal estadual concluiu que os elementos comprobatórios da alegada hipossuficiência estavam ausentes, o que obsta a
discussão da matéria o teor da Súmula nº 7 desta Corte. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - Quarta Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, AGRESP 1356773, DJe 25.03.2014).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
INVIABILIDADE DA CONCESSÃO À PESSOA JURÍDICA SE NÃO DEMONSTRADA A INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS.
INADMISSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.
Admitida, em tese, a possibilidade de concessão de assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige-se que estas comprovem
cabalmente a insuficiência de recursos. 2. Mesmo a corrente jurisprudencial que admite o deferimento do benefício da gratuidade
à pessoa jurídica determina a comprovação da insuficiência de recursos. Súmula nº 481 do STJ.
Não há como dar guarida à pretensão da agravante pessoa jurídica, uma vez que não logrou comprovar a insuficiência de
recursos. Ao contrário, ao que consta dos autos, a agravante contratou para representá-la advogados particulares, a denotar a
suficiência de recursos para custear as despesas do processo.
A agravante limita-se a afirmar que se trata de empresa em notória dificuldade financeira, sem apresentar nenhuma prova de
sua situação econômica precária.
Agravo improvido.
(AI 00319658320144030000 - REL. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/07/2015)."
Observo, entretanto, que, no que concerne à pessoa física, basta a declaração de pobreza, já que o benefício só não é concedido
caso os elementos dos autos afastem a presunção (relativa) de ausência de recursos. Nesse sentido, confira-se o v. acórdão:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO
RELATIVA - PROVA EM CONTRÁRIO - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO - ENTREGA DCTF - TERMO INICIAL - ART. 174, CTN - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - DESPACHO
CITATÓRIO - TERMO FINAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO -
COMPROVAÇÃO SEM DILAÇÃO PROBATÓRIA- INOCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A assistência
judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de
proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50,
recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles
cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado
precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 3. O Superior
Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, basta a declaração, feita pelo
interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 4. Essa é uma
presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado. 5. Intimada, a parte contrária
somente argumentou a ausência de comprovação da necessidade, sem fazer a prova em contrária, restando mantida, pois
agratuidade deferida. 6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade para
aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária. 7. (...). 24.
Agravo de instrumento parcialmente provido.
(AI 00056935720114030000 DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA TRF 3 e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/08/2011)"
In casu, postula o benefício uma pessoa jurídica.
Nesse diapasão, compulsados os autos, verifica-se que a mesma não se desincumbiu do ônus da prova da impossibilidade de
arcar com os encargos processuais, limitando-se a arguir que se encontra em dificuldade financeira, o que, por si só, não é
suficiente à concessão do benefício pretendido. A frágil documentação apresentada não foi suficiente à comprovação da
ausência de recursos necessários ao custeio do processo.
Nesse sentido, destaco os seguintes julgados desta Corte:
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS
PROCESSUAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL, POR SI SÓ, NÃO AUTORIZA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Superior
Tribunal de Justiça já decidiu que, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, deve ser
feita prova da impossibilidade de arcar com as custas processuais, não se admitindo a mera presunção. Aplicação da Súmula n.º
481 do STJ. 2. O fato de a recorrente encontrar-se em recuperação judicial, por si só, não autoriza a concessão do benefício.
Precedentes da Sexta Turma desta Corte Regional. 3. Agravo desprovido.
(AI 00154836020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:31/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. PESSOA JURÍDICA. BENEFÍCIOS DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O e. STJ definiu
que o benefício da justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em condições muito especiais, com farta
demonstração da condição de miserabilidade. 2. Não foi juntado qualquer documento apto a demonstrar a hipossuficiência
econômica alegada. 3. Mesmo as pessoas jurídicas em recuperação judicial devem comprovar a impossibilidade de arcar com os
encargos financeiros do processo. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AC 00048315420094036112, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:26/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)."
Mérito
Da Prescrição
A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar
judicialmente o débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso.
Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do
CTN, destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Contudo,
com a modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.
Ademais, e da mesma forma, o parcelamento da dívida constitui-se causa de interrupção da prescrição, nos termos do art. 174,
IV do CTN.
In casu, o magistrado a quo reconheceu a prescrição do crédito tributário tratado nos autos, uma vez que o lançamento do
débito data de 12/12/05 (fls. 94) e a interposição da execução fiscal deu-se, tão somente, em 02/02/2012, ou seja, depois de
passados mais de 05 (cinco) anos da constituição definitiva do crédito.
Contudo, referido decisum deve ser anulado, vez que relegada questão relevante, que modificou a própria "constituição
definitiva do crédito".
Em data anterior ao lançamento do crédito, a embargante já havia interposto ação ordinária (fls. 105/119) onde questionava os
percentuais aplicados a título de contribuição para o Seguro de Acidentes de Trabalho - SAT, vez que as atividades
preponderantes em para cada um de seus estabelecimentos (edifícios) eram distintas, e, portanto, resultariam em percentuais
distintos de acordo com o enquadramento em grau de risco (leve, médio, ou, grave).
Que a controvérsia se materializou no processo nº 93.00030457-7, sendo que, na data de 15/10/04, o juízo da 12ª Vara Cível
Federal de São Paulo julgou procedente o pedido da autora. (fls. 120/134)
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A autarquia (INSS) recorreu, sendo que, por força deste recurso, bem como do reexame necessário, os autos foram
encaminhados a esta Egrégia Corte, vindo a ser julgado na data de 14/11/06, com o provimento do recurso da autarquia, bem
como do reexame necessário (fls. 136/143).
Que a decisão transitou em julgado na data de 23/01/07.
Concluo que, até então, havia controvérsia relevante quanto ao crédito, que impedia sua constituição definitiva, vindo a ser
citada no relatório fiscal (NFLD 35.821.062-3): "Face a ação judicial nº 93.0030.457-7 com discussão de alíquota do Seguro
Acidente de Trabalho - SAT referente aos segurados da área administrativa foram desmembradas da NFLD DEBCAD nº
35.820.304-0 e transferidas para a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito NFLD DEBCAD nº 35.820.062-3 a totalidade
das contribuições lançadas a título de SAT/RAT" (fls. 360)
Destarte, superada a controvérsia, em 13/12/10, a embargada decidiu por não acolher a defesa da embargada (em sede
administrativa), julgando procedente o lançamento tributário.
Desta decisão, a embargada restou notificada (data de 10/06/11 - fls. 365), sendo que, nos termos exarados pela embargante, na
data de 13/07/11 decorreu o prazo para a interposição de recurso por parte da embargada.
Nesta oportunidade, deu-se a constituição definitiva do crédito, vez que havia causa suspensiva até então.
Considerando que a execução fiscal fora interposta na data de 02/02/2012, não há que se falar em prescrição.
Quanto ao valor a ser aplicado a título de verbas honorárias, decorrente da condenação da embargante, este deve ser fixado em
observância aos critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º, do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às
normas contidas nas alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno
com a atuação do profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n.
1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação
equitativa do Juízo, é possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em
valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa, deve
atender aos critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias arbitradas
sem a observância de tais critérios.
Nesse diapasão:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO.
MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que
nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior), é perfeitamente
possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com
base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta
contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a
revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada
caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das
peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de
12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na
Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da
Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando
exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de
observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários
ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados
na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram
fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais)
(Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)"
De outro lado, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não
podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o
aresto abaixo:
"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
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7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
26/09/2013)"
Na hipótese dos autos, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da
presente demanda, de modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, e em consonância com o entendimento retro
mencionado, mantenho as verbas honorárias nos moldes exarados pelo juízo a quo (fls. 329), atualizados monetariamente,
quantia que não se revela ínfima, tampouco elevada.
Conclusão
Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação da embargada, para afastar a
prescrição do crédito tributário materializado na CDA nº 35.821.062-3, nos termos retro mencionados, prosseguindo-se a
execução fiscal, em seus ulteriores. Verbas honorárias, na forma acima explicitada. Nos termos do art. 557, caput do mesmo
diploma legal, nego seguimento à apelação da embargante, vez que prejudicada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem."
É de se lembrar que o escopo do agravo previsto no art. 557 do Código de Processo Civil não permite seu manejo para a repetição das
alegações suscitadas ao longo do processo.

Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do CPC, de
modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais a decisão exaustivamente se manifestou não é motivo para a sua interposição.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte:
"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial recorrido
estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a
subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já sedimentada nos precedentes
mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil.
III - agravo legal desprovido.
(Processo nº 2015.03.00.005716-3/SP- agravo Legal em agravo de Instrumento - Relator Desembargador Federal COTRIM
GUIMARÃES- TRF 3ª Região- j. em 01/12/2015. DJe 11/12/2015.)".

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00131 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029046-63.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.029046-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JEFERSON ANTONIO SELI e outro(a)
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: ADELINO SELLE espolio
ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : JAIME SELLE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMAPUA MS
No. ORIG. : 08006348120138120006 2 Vr CAMAPUA/MS

DESPACHO
Intime-se a parte embargante Jeferson Antonio Seli e outros, para que se manifestem quantos aos embargos de declaração de fls.
605/607 e documentos de fls. 608/609, em que a União Federal alega fato superveniente, diante da extinção da dívida, por pagamento,
esclarecendo, ainda, se execução fiscal, originária dos presentes embargos à execução, já foi extinta.
Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00132 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042179-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : NIZIO BONINI e outros(as)
ADVOGADO : SP241618 MARCIO GUANAES BONINI
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : JOSE RENATO MIRANDA SERRA

: WALDIR MARQUES DA COSTA
: ROBERTO NEUBERN MAFUD

ADVOGADO : SP241618 MARCIO GUANAES BONINI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA e outros(as)

: SERGIO NOUGUES WARGAFTIG
: MANOEL VICENTE FERNANDES BERTONE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP
No. ORIG. : 06.00.01985-7 1 Vr GARCA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos de decisão monocrática que negou provimento à remessa oficial e deu parcial provimento
ao recurso de apelação, fixando os honorários advocatícios em R$5.000,00 (cinco mil reais).

Pretende o embargante que sejam os presentes embargos de declaração processados, acolhidos e ao final providos, sanando-se o vício
por ele alegado, ademais, o presente recurso objetiva rediscutir a matéria no intuito de ao final ter modificada a decisão ora combatida
(fls. 234/239).

É o relatório. Decido.

O Código de Processo Civil de 2015 disciplina os embargos de declaração nos seguintes termos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao
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caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Sobre a necessidade e a qualidade da fundamentação, estatui o art. 489 do mesmo diploma normativo:

Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do pedido e da contestação, e o registro das
principais ocorrências havidas no andamento do processo;
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe submeterem.
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso
sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no
caso em julgamento ou a superação do entendimento.
§ 2o No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da ponderação efetuada, enunciando as razões
que autorizam a interferência na norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.
§ 3o A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos e em conformidade com o princípio da
boa-fé.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre os aludidos dispositivos e definiu a seguinte interpretação:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração , conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar
contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada monocraticamente,
não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do CPC/2015). Entende-se, ainda, que o art. 1.021, § 3º, do CPC/2015 veda
ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.
3. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão
recorrida. Documento: 1520339 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/08/2016.
4. embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDcl no AgRg nos Embargos de Divergência em RESP 1.483.155 - BA (2013/0396212-4), Relator Ministro OG Fernandes, DJe
03/08/2016)."

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇAORIGINÁRIO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os
embargos de declaração , conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão
recorrida. 3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-
80.2013.4.01.3400, com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade de litispendência entre Mandado de
Segurança e Ação Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo resultado, ainda que o polo passivo
seja constituído de pessoas distintas.4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios em virtude, tão somente, de
seu inconformismo com adecisão ora atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de
Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. embargos de declaração rejeitados. (STJ. EDcl no MS 21315 / DF. Relatora: Ministra DIVA MALERBI - DESEMBARGADORA
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO - PRIMEIRA SEÇÃO - DJe 15/06/2016)."

Colhe-se do voto-condutor do mencionado Acórdão:

"Importante também esclarecer que a vedação constante do art. 1.021, §3º, do CPC não pode ser interpretada no sentido de exigir que o
julgador tenha de refazer o texto da decisão agravada com os mesmos fundamentos, mas outras palavras, mesmo não havendo nenhum
fundamento novo trazido pela agravante na peça recursal".
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Assim, à luz da melhor exegese do art. 1.021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais. Nessa ordem de ideias, uma vez apreciados motivada e concretamente
os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração todas as alegações relevantes para a sua
composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma do art. 93, IX, da CF. É pacífico que o
juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários" ou
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos termos do art. 1.022 do
NCPC (Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc. III). 2. O
parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento ou que incorra em
qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos vícios, pois a omissão apontada pelo
embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado e, em consequência, alterar a conclusão nele
adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento
de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV,
art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 - APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal
Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento: 31/03/2016, 3ª Turma)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos
incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum
objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão julgador,
contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente considera omisso,
dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º, IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão
alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto condutor do agravo interno e de anteriores embargos
de declaração . 5. embargos de declaração a que se nega provimento. (TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-
79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento: 17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA).
(...)

Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar na decisão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos
ou rejeitados.

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretende o embargante a rediscussão da matéria, com a
modificação do resultado da decisão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-08.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.002392-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS019819 SILVIO ALBERTIN LOPES e outro(a)
APELADO(A) : FABIO TERRAS
ADVOGADO : MS009935 ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA e outro(a)
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No. ORIG. : 00023920820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de ação declaratória com pedido de consignação de parcelas do financiamento, objetivando a revisão do contrato habitacional e
a nulidade da consolidação da propriedade em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por nulidade de intimação do autor
no processo administrativo.

A sentença julgou: 1) extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC, quanto ao pedido de nulidade das cláusulas relativas aos
juros remuneratórios e a comissão de permanência, condenando o autor a pagar R$ 1.000,00 de honorários advocatícios à ré; 2) julgou
procedente o pedido para declarar a nulidade do procedimento extrajudicial de consolidação da propriedade imóvel, a partir da
notificação do autor para purgar a mora; 2.1) declarou, ainda, a quitação do débito e dos encargos desembolsados pela ré com o
procedimento de consolidação da propriedade, diante dos depósitos de fls. 139, não contestados, assim como das prestações dos meses
de janeiro e fevereiro de 2015, ressalvando o direito da mutuante quanto às prestações do mês de março e seguintes; 2.2) condenou a ré
a pagar ao autor honorários advocatícios de R$ 3.000,00; 3) tendo em vista a sucumbência recíproca recomendou a aplicação do art. 21
do CPC. Condenou a ré a ressarcir o autor em 75% do valor recolhido às fls. 99/100, após a compensação dos valores devidos a título
de honorários e custas processuais.

Interpostos embargos de declaração pela CEF, a decisão de fls. 297/299 os acolheu parcialmente para admitir que ela efetue a cobrança
dos encargos contratuais tornados hígidos na sentença e que devem incidir em relação às prestações de janeiro e fevereiro de 2015;
esclarecendo que a cobrança dos encargos não deverá ser embutida no saldo devedor, evitando o anatocismo.

Alega a apelante que é válida a notificação dirigida no endereço do imóvel e, posteriormente por edital para purgar a mora; além de que a
consolidação da propriedade fiduciária em favor do credor extingue o contrato de mútuo.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O contrato firmado entre o autor e a Caixa Econômica Federal no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, previsto na Lei n.º 9.514/97,
ou seja, está submetido à alienação fiduciária em garantia, conceituada no art. 22 da Lei nº 9.514/97:

Art. 22. A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de
garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel.
Na forma prevista nos arts. 26 e 27, da Lei 9.514/97, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, bem como efetuar a execução da garantia, alienando-a com a
realização de leilão público.

O art. 26, da Lei 9.514/97 dispõe a respeito da intimação no procedimento:
Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste
artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será
intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a
prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e de intimação.
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§ 2º (...)
§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído,
podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da
comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.
§ 4o Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto
ou inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis,
que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de
maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para
purgação da mora da data da última publicação do edital
§ 5º (...)
§ 6º(...)
§ 7º(...)
§ 8º(...)

O art. 27 dispõe sobre a venda em leilão público:

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de
que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.
(...)

Portanto, conforme o art. 26 citado, havendo inadimplência e constituído em mora o devedor fiduciante, deve o credor intimá-lo
pessoalmente ou através de representante legal ou procurador regularmente constituído, para purgar a mora, no prazo de 15 (quinze) dias,
através do competente Cartório de Registro de Imóveis. Só tem lugar a notificação por edital, no caso de o fiduciante estar em local
incerto ou não sabido. E, nem o art. 26, nem o art. 27, da Lei 9.514/96, dispõem quanto à necessidade de intimação pessoal do devedor
da realização do leilão.

Acontece que, tratando-se de contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, regido pela Lei nº 9.514/97, o Superior Tribunal de Justiça,
considerando que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que a principal
finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e, ainda, a ausência de prejuízo para o credor, orienta-se no sentido de que
o devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a qualquer
momento, até a assinatura do auto de arrematação, aplicando subsidiariamente o art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966 (STJ, RESP
201401495110, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/11/2014 ..DTPB:.)

Por conseguinte, pela Corte Superior, já pacificada a necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da realização do leilão, no
âmbito do Decreto-Lei 70/66, firmou o entendimento da necessidade de intimação pessoal do devedor da data da realização do leilão
extrajudicial, aplicando-se as disposições dos artigos 29 a 41 do Decreto-Lei n.º 70/66 às operações de financiamento imobiliário em
geral a que se refere a Lei nº 9.514/97. Confira-se o seguinte precedente:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE LEILÃO
EXTRAJUDICIAL. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO
DEVEDOR FIDUCIANTE. NECESSIDADE. PRECEDENTE ESPECÍFICO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. "No âmbito do Decreto-Lei nº 70/66, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito se encontra consolidada no
sentido da necessidade de intimação pessoal do devedor acerca da data da realização do leilão extrajudicial, entendimento que
se aplica aos contratos regidos pela Lei nº 9.514/97" (REsp 1447687/DF, Rel.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 08/09/2014).
2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no REsp 1367704/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2015,
DJe 13/08/2015)

No caso dos autos, a parte autora com endereço conhecido pela CEF (fl. 56) foi notificada por edital tanto para purgar a mora como
para o leilão, anexando aos autos a cópia da divulgação do edital do leilão em jornal (fl. 73).

A intimação por edital é correta, tão-somente, na hipótese de o devedor se encontrar em local incerto e não sabido e, mesmo que não se
encontre no endereço cadastrado, só é cabível a dispensa da intimação pessoal se frustradas as tentativas de intimação pessoal, não
sendo possível a identificação do paradeiro daquele, não tendo fiduciante endereço certo, o que não é o caso dos autos.

Confira-se os seguintes precedentes a respeito do tema:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação pessoal do
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devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado
ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.
2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a notificação por
edital. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no Ag 898.240/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2011, DJe
20/09/2011)

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
Embora prevista por lei a notificação por edital (§4º do art. 26 da Lei n.º 9.514/97), tal não se consubstancia em mera faculdade
conferida ao exequente mas, ao contrário, destina-se, exclusivamente, às hipóteses em que restam frustradas todas as tentativas
de localização do mutuário, e em que estes, efetivamente, encontram-se em local incerto ou não sabido, inocorrente no caso em
exame, razão pela qual é dado provimento ao recurso.
(TRF4, AC 2007.71.08.002811-0, QUARTA TURMA, Relator VALDEMAR CAPELETTI, D.E. 01/02/2010)

Portanto, apontando os autos a nulidade da notificação por edital, há que ser mantida a r. sentença.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00134 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011723-14.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.011723-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MUNICIPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO MS
ADVOGADO : SP215204A CLAUDIO ROBERTO NUNES GOLGO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MUNICIPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO MS
ADVOGADO : SP215204A CLAUDIO ROBERTO NUNES GOLGO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00117231420154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Prefeitura Municipal de Jardim - MS objetivando o afastamento da exigibilidade das
contribuições previdenciárias, SAT/RAT e devidas a terceiros incidentes sobre o abono pecuniário de férias, férias indenizadas,
indenização por férias vencidas, férias gozadas, terço constitucional de férias, férias vencidas rescisão, auxílio-creche, salário-família,
auxílio-educação, quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-doença e auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, inclusive reflexo
no décimo terceiro, vale-alimentação em pecúnia, in natura, vale transporte, ganhos eventuais, abonos, indenizações de qualquer espécie,
diárias/estadias, quilometragem, licença-prêmio, horas-extras, adicionais noturno, de periculosidade e insalubridade, prêmios, gratificações
esporádicas, premio produtividade, auxílio-fardamento, auxílio-paletó, auxílio-funeral, auxílio-casamento, auxílio-natalidade, auxílio-
moradia, auxílio-creche, vale-cultura, ajuda de custo, quebra de caixa, folga indenizada, difícil acesso, sobreaviso.
A sentença de primeiro grau concedeu parcialmente a segurança para afastar a exigibilidade das contribuições previdenciárias, SAT/RAT
e devidas a terceiros incidentes sobre quinze dias que antecedem a concessão do auxílio-doença e auxílio-acidente, férias gozadas, abono
de férias, auxílio-creche, salário maternidade, auxílio-educação, aviso prévio indenizado, salário família, vale alimentação in natura, vale
transporte e bolsa de estudos, determinando a compensação dos valores indevidamente recolhidos. Denegou a segurança quanto às
demais rubricas pleiteadas. Sentença submetida ao reexame necessário.
Apela a impetrante requerendo, em síntese, a reforma da sentença de primeiro grau.
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Igualmente inconformada, apela a União Federal requerendo a reforma da r. sentença para ver reconhecida legalidade da incidência de
contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT e às entidades terceiras sobre as rubricas indicadas na sentença recorrida.
Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo prosseguimento do feito.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT,
2017)
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.
O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei
nº 8.212/91, nos seguintes termos:
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
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3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."
Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
(...)".
(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)
Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes
Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.
3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
18/03/2010)"
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.
1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze dias do
auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, consoante precedentes dos
Tribunais Regionais Federais.
3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA,
24/09/2009)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC, ETC). AUXILIO-
DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO
VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial,
sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm por base de
cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem não estiver
obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições para terceiros .
Precedentes.
2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores,
ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita
Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais.
3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES SOBRE A
FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A "TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E
SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.
1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a atuação do
empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não estando sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.
2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional
de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.
4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo
antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108,
ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".
Das horas extras
As verbas pagas a título de horas extras consistem no pagamento das horas trabalhadas pelos empregados além da jornada habitual, de
forma que integram, assim, o salário de contribuição.
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE
CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E horas extras . NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de
contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras ; b) adicional noturno; c) adicional de
periculosidade".
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA
2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não
devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam
a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).
3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória , destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.
ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, horas extras : INCIDÊNCIA
4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza
remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari
Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS;
REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP,
Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 9/11/2009).
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza
salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.
6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", presentam alegações genéricas no sentido de
que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar
exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item
7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título
de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do
salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
CONCLUSÃO
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 8/2008".
(STJ, REsp nº 1358281/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 23.04.2014, DJe 05.12.2014);
"TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE horas extras . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CARÁTER
REMUNERATÓRIO.
Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte, é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos
a título de horas extras , haja vista o seu caráter remuneratório.
Precedentes: AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 25/10/2011, DJe
17/11/2011; AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 02/12/2010, DJe 04/02/2011.
Agravo regimental improvido".
(AgRg no REsp 1311474 / PE, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 06.09.2012, publ. DJe 17.09.2012, v.u.);
Adicionais (hora extras, noturno, de periculosidade e de insalubridade)
No que concerne às verbas pagas a título de adicional de transferência, adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional de
insalubridade, as mesmas integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por
imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem
salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício, conforme
demonstram os seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO.
SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO
TST.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das
remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF).
2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST
(Enunciado n.° 60).
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3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.
4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-
de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de
periculosidade e de insalubridade.
5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo
nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA: 17/12/2004 PG: 00420).
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO - PERICULOSIDADE -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de
contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-extraordinárias
de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando são
isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº
200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
Quilômetro rodado/despesas de viagem
É pacífica a jurisprudência dos Tribunais pela não inclusão, na base de incidência da contribuição à Seguridade Social, das verbas
relativas às despesas com viagem, a título de ressarcimento de gastos com a utilização de veículo próprio, incluindo-se, nesse contexto, o
auxílio-quilometragem. Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA QUINQUENAL. SÚMULA
VINCULANTE Nº 08 STF. INCIDÊNCIA. LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA. AJUDA DE CUSTO ALUGUEL . AJUDA DE
CUSTO ALIMENTAÇÃO/DIAS REPOUSO. AJUDA DE CUSTO TRANSPORTE/DIAS DE REPOUSO. REEMBOLSO DESPESAS
CRECHE/BABÁ. QUILÔMETRO RODADO/DESPESAS DE VIAGEM. AJUDA DE CUSTO DESLOCAMENTO NOTURNO.
PRÊMIO PRODUTIVIDADE BANESPA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS OU
DE BALANÇO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
(...)
7. Quanto à ajuda de custo alimentação/dias repouso, a parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do
trabalhador, quando prestada de forma habitual, adquire caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de
contribuição, não importando para a definição se há previsão nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou
mesmo, se há inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador. Ademais, o § 11, do artigo 201, da CR/88, determina que
"Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária
e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei".
8. Já se definiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de
ressarcimento de despesas com transporte e com a utilização de veículo próprio tem natureza indenizatória, afastando a
incidência de contribuição previdenciária. É possível verificar nos autos que o objetivo do fornecimento dessa verba é financiar
despesas com transporte, podendo ser paga em vale-transporte ou seu valor correspondente em dinheiro, sendo a
responsabilidade do Banco equivalente à parcela que exceder a 4% do salário básico do empregado.
9. Com relação ao auxílio-creche, a Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que: "O auxílio - creche não integra o
salário-de-contribuição."
10. Os tribunais têm decidido pela não incidência da contribuição à Seguridade Social sobre as verbas relativas às despesas com
viagem, a título de ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio.
11. A ajuda de custo deslocamento noturno tem caráter nitidamente habitual, sendo paga àqueles cuja jornada de trabalho
termine entre 22h e 6h. Não há natureza de reembolso das despesas efetuadas pelos trabalhadores com o transporte e a verba é
concedida cumulativamente com o vale-transporte, este sim não sujeito à tributação, quando pago na forma do art. 28, § 9º, f,
da Lei 8.212/91.
(...)
17. Remessa oficial, apelação da autora e da União parcialmente providas.
(TRF 3ª Região, AC 2001.61.05.011066-9, Primeira Turma, Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 20/09/2012).
Diárias para Viagem
O artigo 28, § 9º, "h", da Lei n. 8.212/91 expressamente exclui do salário-de- contribuição as diárias para viagem, desde que não
excedam 50% da remuneração mensal:
§ 9º Não integram o salário-de- contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração
Vale-Transporte pago em Espécie
Quanto à referida verba, destaco que, nos termos do posicionamento exarado por esta Egrégia Corte, possui caráter indenizatório, não
havendo que se falar, pois, em incidência de contribuição previdenciária.
Nesse sentido:
"APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
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DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
AVISO PREVIO INDENIZADO E SEU 13º SALÁRIO. FÉRIAS INDENIZADAS, CONVERTIDAS EM PECÚNIA E PAGAS EM
DOBRO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. BOLSA ESTÁGIO. AUXÍLIOS MÉDICO E FARMACÊUTICO. VALE
TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. INEXIGIBILIDADE. AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. ADICIONAIS
NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E DE HORAS-EXTRAS. 13ºSALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-
MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO . EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE
COMPENSAÇAO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente
pago nos primeiros quinze dias de afastamento, terço constitucional de férias, aviso previo indenizado e seu 13º salário, férias
indenizadas, convertidas em pecúnia e pagas em dobro, abono pecuniário de férias, bolsa estágio, auxílios médico e
farmacêutico, vale transporte pago em pecúnia. 2. (...) 9. Remessa oficial e apelações da União e do Contribuinte parcialmente
providas(...)." (AMS 00069125520134036105, JUIZ CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Do auxílio quebra de caixa
O auxílio quebra de caixa tem natureza jurídica salarial, razão pela qual integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Neste sentido o julgado do E. STJ:
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO QUEBRA-DE-CAIXA - VERBA REMUNERATÓRIA -
INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.
1. Quanto ao auxílio quebra-de-caixa, consubstanciado no pagamento efetuado mês a mês ao empregado em razão da função de
caixa que desempenha, por liberalidade do empregador, a Primeira Seção desta Corte assentou a natureza não-indenizatória das
gratificações feitas por liberalidade do empregador.
2. Infere-se, pois, de sua natureza salarial, que este integra a remuneração, razão pela qual se tem como pertinente a incidência
da contribuição previdenciária sobre ela.
Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental improvido."(EDRESP 733362, 2ª Turma do STJ,
j. em 3.4.08, DJE de 14.4.08, Relator HUMBERTO MARTINS- grifei)"
Confira-se o enunciado nº 247 do TST, bem como o seguinte julgado:
"A parcela paga aos bancários sob a denominação quebra de caixa possui natureza salarial, integrando o salário do prestador
dos serviços, para todos os efeitos legais".
RECURSO DE REVISTA. QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA SALARIAL.
Na forma preconizada na Súmula nº 247 desta Corte Superior, a parcela paga aos bancários sob a denominação -quebra de
caixa- possui natureza salarial, integrando o salário do prestador de serviços, para todos os efeitos legais. Nesse contexto, e nos
termos da jurisprudência desta Corte Superior, a diretriz do verbete sumulado supramencionado, tem aplicabilidade, por
analogia, inclusive para os demais trabalhadores, de modo que a verba denominada quebra de caixa ostenta natureza salarial.
Precedentes. Recurso de revista conhecido e desprovido. (TST - RR 1877100502002502 1877100-50.2002.5.02.0900 - 8ª Turma
- Relatora: Dora Maria da Costa - DEJT 27/06/2011)
Nesse mesmo sentido, trago a colação julgado desta Corte Regional:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)
INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS, QUEBRA DE CAIXA E VALE-ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. I - Preliminar
arguida pelo SEBRAE em contrarrazões acolhida, diante da desnecessária citação das entidades terceiras, pois a matéria
versada nos autos diz respeito à incidência da contribuição sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso
I, art. 22, da Lei nº 8.212/91, cabendo à Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, sendo a
autoridade coatora a Delegacia da Receita Federal. Precedentes. II - É devida a contribuição sobre horas extras, quebra de
caixa e vale alimentação pago em pecúnia, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
Precedentes do STJ e desta Corte.. III - Preliminar acolhida. Recurso desprovido. (AMS 00011452120134036110,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2015
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Do Auxílio-Alimentação/Vale-Refeição em pecúnia/Alimentação "in natura"
O auxílio alimentação/vale-refeição pago em pecúnia integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, porquanto tem natureza
salarial, afastando-se, todavia, sua incidência quando o pagamento da alimentação ocorrer "in natura".
Nesse sentido, o posicionamento do e. Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE
SALÁRIOS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO . PAGAMENTO EM PECÚNIA . INCIDÊNCIA. 1. A jurisprudência desta Corte
pacificou-se no sentido de que o auxílio- alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não
possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. 2.
Entretanto, quando pago habitualmente e em pecúnia , a verba está sujeita a referida contribuição. Precedentes: REsp
1196748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/09/2010; AgRg no AREsp 5810/SC, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/06/2011; AgRg no Ag 1392454/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira
Turma, DJe 25/11/2011; AgRg no REsp 1.426.319/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/5/2014. 3.
Agravo regimental não provido.
(AGRESP 201402870924, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2015)
Na mesma esteira, o entendimento desta 2ª Turma:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E ENTIDADES TERCEIRAS)
INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS, QUEBRA DE CAIXA E VALE- ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA . I - Preliminar
arguida pelo SEBRAE em contrarrazões acolhida, diante da desnecessária citação das entidades terceiras, pois a matéria
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versada nos autos diz respeito à incidência da contribuição sobre parcelas da remuneração, tendo como base de cálculo o inciso
I, art. 22, da Lei nº 8.212/91, cabendo à Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, sendo a
autoridade coatora a Delegacia da Receita Federal. Precedentes. II - É devida a contribuição sobre horas extras, quebra de
caixa e vale alimentação pago em pecúnia , o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
Precedentes do STJ e desta Corte. III - Preliminar acolhida. Recurso desprovido.(AMS 00011452120134036110,
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/10/2015).
Os Primeiros 15 (quinze) Dias de Afastamento (Auxilio-doença ou acidente)
No tocante a tal rubrica, há entendimento pacificado na jurisprudência pátria que não deve incidir contribuição previdenciária sobre a
verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, uma
vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória.
Anoto que, no período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário, o empregado não trabalha, não havendo, portanto, uma
remuneração à prestação de serviços.
Destarte, não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. AUXÍLIO -
DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.
1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao
empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não representarem contraprestação a trabalho, não
possuem natureza salarial. Precedentes.
2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da República, nem se deixou de
aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira, DJE 16.04.2009, unânime).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias
de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias.
Precedentes.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira, DJE 18.06.2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -
DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias
que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença,
mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional: muito ao
contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da
produtividade em razão das seqüelas.
3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-doença, não cabe à
discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.
4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3
04.03.2010, p. 306).
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS DOENÇA E
ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
(...)
3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente
não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas
verba de caráter previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
(...)
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3ª
Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p. 187).
Do Auxílio-Educação
No que se refere aos valores pagos a título de auxílio-educação , a jurisprudência no âmbito dessa Corte Regional e do Superior Tribunal
de Justiça expressa entendimento pacífico no sentido de que tal rubrica não se sujeita à incidência de contribuição previdenciária, uma vez
que se trata de verba destinada ao estímulo e incentivo ao incremento da qualificação do profissional, não integrando a sua remuneração.
Nesse sentido:
"EMEN: TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ. OFENSA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MATÉRIA JULGADA PELO RITO DOS
RECURSOS REPETITIVOS. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art.
535 do CPC. 2. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação , embora contenha valor econômico,
constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não
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retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba utilizada para o trabalho, e não
pelo trabalho. 3. Recursos Especiais não providos. ..EMEN:" (RESP 201402768898, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.) (grifo nosso)
"..EMEN: EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO. VALIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. CONVÊNIO SAÚDE. LEI Nº
8.212/91. EXCLUSÃO. DESPESA COM ALUGUEL. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL DO INSS: I - Este Superior
Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a jurisprudência sobre o assunto,
chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei
nº8.212/91, ainda estando em vigor. Precedente: EREsp nº 705536/PR, Rel. p/ac. Min. ELIANA CALMON, DJ de 18.12.2006. II -
Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não integram o salário-de-
contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal verba na base de cálculo da
contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ de 25.08.2006; REsp nº
365398/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 18.03.2002; Resp nº 324.178/PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de
17/12/2004. III (...) III - Recurso Especial não conhecido. ..EMEN:" (RESP 200801045210, FRANCISCO FALCÃO, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/09/2008 ..DTPB:.) (grifo nosso)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS USUFRUÍDAS.
ADICIONAIS NOTURNO. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. SALÁRIO - MATERNIDADE. GRATIFICAÇÃO NATALINA.
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO . SALÁRIO-FAMÍLIA . REPETIÇÃO.(...) 6. Quanto ao auxílio-educação e bolsas de estudos para
funcionários, a jurisprudência também já se definiu pela não inclusão no salário de contribuição, até em razão do artigo 458, § 2
º, II, da CLT. 7. Não há interesse da impetrante em relação ao salário-família que é benefício previdenciário previsto nos artigo
65 a 70 da Lei n° 8.213/91 e consoante a letra a), § 9º, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição. 8.
Ante o pleito inicial de simples declaração do direito a compensar, desnecessária a prova pré-constituída quanto aos valores a
serem compensados, em decorrência, não cabe ao Poder Judiciário fixar qualquer parâmetro para o exercício da compensação,
como previsto na Súmula 213 do STJ, deixando a cargo da Administração conferir o procedimento adotado pela impetrante e
estabelecer os parâmetros. 9. Apelo da União a que se nega provimento. Remessa Oficial e apelação da impetrante parcialmente
providas." (AMS 00085451920134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO INCIDÊNCIA: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. QUINZENA QUE ANTECEDE A CONCESSÃO DO
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas pagas a título de salário-educação ( auxílio-educação
) (STJ, AgRg no AREsp 182.495/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
07/03/2013), assim como sobre as parcelas pagas a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e quinzena
que antecede a concessão do auxílio-doença/acidente, consoante entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela
sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014) 2. O
auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de um direito previsto no art. 389, § 1º, da CLT.
Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária. Semelhantemente,
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não incidência da contribuição social sobre os valores pagos a
título de auxílio-babá (STJ, REsp n. 489.955, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12.04.05; REsp n. 413.651, Rel. Min.
Franciulli Netto, j. 08.06.04; RESp n. 387.492, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02). 3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a
decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal." (AMS 00086234720124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo
nosso)
Gratificações, comissões e Bônus Eventuais
No que tange às verbas pagas como prêmios (por cumprimento de determinadas metas) e/ou gratificações salariais, anoto que é
necessária a constatação da habitualidade de seu pagamento, para fins de declaração da incidência, ou não, de contribuição
previdenciária.
Desse modo, verificada a habitualidade, a verba integrará a remuneração, autorizando, assim, a cobrança de contribuição. Caso contrário,
ausente a habitualidade, a gratificação, prêmio ou abono não comporá o salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.
No presente caso, a apelante alegou que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de "metas (prêmios)" não constituem
pagamentos habituais, não ensejando sua incorporação ao salário ou remuneração efetiva.
Todavia, tais argumentações mostram-se genéricas, no sentido de que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em caráter
excepcional e provisório, uma vez que não restaram efetivamente comprovadas pela documentação colacionada. Conclui-se, portanto,
que a deficiência na fundamentação da apelante não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida.
Destarte, não comporta procedência o pedido, devendo ser determinada a incidência de contribuição previdenciária sobre a verba em
questão.
Nesse sentido, julgado do C Superior Tribunal de Justiça e da Primeira e Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região:
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE
CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1.
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Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de
contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de
periculosidade".
(...)
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza
salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.
6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de
que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar
exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item
7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título
de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do
salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014)
AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA . TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO
ASSIDUIDADE. IN EXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PEROCULOSIDADE E HORAS-EXTRAS.
EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. AUSENCIA DE PROVA DA NATUREZA JURIDICA. 1. Não incide a contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento,
aviso prévio indenizado e abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza
remuneratória: adicionais de periculosidade, insalubridade e de horas-extra. 3. Em relação ao abono único anual, a r. sentença
deve ser mantida, pois ausente a prova da natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar a tangibilidade da exação
. 4. Remessa oficia e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da União improvida. (AMS
00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
MANDADO DE SEGURANÇA . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente e aviso prévio
indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória
mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições
previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a
contribuição sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial
dessas verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária
quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no
caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. IV - Direito à compensação com a
ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos. Remessa oficial
parcialmente provida. (AMS 00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO.
COMISSÕES . FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO.
.......................................................................................................
2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, adicionais
noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando
sujeitas à incidência de contribuição previdenciária.
........
5. Agravos a que se nega provimento.
(AI 2010.03.00.00952802, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 12/08/2010)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O
AUXÍLIO-DOENÇA. GRATIFICAÇÃO NATALINA NA RESCISÃO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. HORAS EXTRAS
E ADICIONAL NOTURNO. FÉRIAS INDENIZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS OU
FÉRIAS EM PECÚNIA. VALE- TRANSPORTE. GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS.
1. No dia 26/02/2014, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento do Resp. 1.230.957/RS, sob a sistemática
dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC. Seguindo o voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado
decidiu que não incide a contribuição sobre o terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do trabalhador
que antecedem o auxílio-acidente ou auxílio-doença. De acordo com o relator, estas verbas são de natureza indenizatória ou
compensatória, por isso não é possível a incidência da contribuição. 2. Na esteira do mesmo julgado, (Resp. 1.230.957/RS),
afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, o ministros do STJ, seguindo o voto do
relator, ministro Mauro Campbell, decidiram que incide a contribuição sobre o salário-paternidade e salário-maternidade. Para
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Mauro Campell em ambos os casos, o pagamento recebido pelo trabalhador tem natureza salarial. 3. As férias indenizadas são
pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de
completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam remuneração e sobre elas não incide contribuição
à Seguridade Social. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre as férias em pecúnia, dado o seu caráter indenizatório. 5. A
contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, pelo
que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a Súmula
688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário." Assim sendo, incide a
contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o aviso prévio indenizado, uma vez que
decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência pátria, mesmo nas hipóteses de
pagamento proporcional ou integral na rescisão do contrato de trabalho. 6. Com relação aos adicionais de horas extras, noturno
e periculosidade e insalubridade, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento pela exigibilidade da contribuição
sobre essas verbas, dado o caráter remuneratório. 7. Não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte. Precedente
do STF. 8. Quanto às gratificações e prêmios em análise, a incidência dacontribuição à Seguridade Social sobre a referida
gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a
contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida
a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.); 9. Conforme se verifica dos documentos
acostados a este Mandado de Segurança, a impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado
pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias estreitas da ação
mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA
TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 17/05/2007. p. 303). 9. Apelação da impetrante, da União e Remessa
Oficial a que se nega provimento".
(AMS 00135763920124036105, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, 11ª T., j. 25/11/2014, e-DJF3 09/12/2014)(grifo nosso)
Do Salário-Maternidade/paternidade
No que concerne ao pagamento da rubrica salário-maternidade, anoto que, consoante o julgado proferido pela 1ª Seção do C. STJ, nos
autos do REsp nº 1230957/RS, acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou pacificada a matéria em relação ao salário
maternidade, reconhecendo como devida a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba.
Para uma melhor compreensão, transcrevo in verbis o referido recurso:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA.
REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES
VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO
INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".
No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a
partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos
a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade.
O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o
condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período
de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao
seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão
legal.
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Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS,
2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp
836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
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especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (grifo nosso)
Destarte, acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ, para reconhecer a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade/paternidade.
Adicional de hora extra
No que concerne às verbas pagas a título de adicional de horas extra integram a remuneração do empregado, posto que constitui
contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato
de trabalho, motivo pelo qual constitui salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício, conforme
demonstram os seguintes julgados:
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO - PERICULOSIDADE -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de
contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-extraordinárias
de trabalho, em razão do seu caráter salarial;
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando são
isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº
200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
Férias gozadas
Em relação às férias gozadas, assinalo que a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de
contribuição previdenciária.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Incide contribuição
previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ. 2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp
1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi
modificado após o acolhimento dos Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados
em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando o entendimento acima. 3. Agravo Regimental
não provido.
(STJ, 2ª Turma, AGRESP 201400605855, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJE DATA:25/06/2014 ..DTPB).
Ademais, nesse passo, também o entendimento da Segunda Turma desta Corte:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-
MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.
I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
II - Recurso da impetrante desprovido.
(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/08/2015)
A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do Superior Tribunal de
Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in
verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA. QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE
PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS EMBARGOS
APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.
2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS (REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO
QUE SE CARACTERIZA COMO PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM
DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O
ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A
REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.
CONCLUSÃO.
Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão relativa à
incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no ponto, o
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acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator).
Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias
gozadas.
(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)
Assim, entendo que cabe a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.
Do Adicional De Terço Constitucional De Férias
No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.
Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no EREsp
957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE :11/02/2011)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS
EXTRAS. INCIDÊNCIA.
1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter permanente ou a
habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.
3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE 04/02/2011)
Para que não pairem dúvidas quanto a não exigência da contribuição previdenciária no terço constitucional das férias indenizadas e/ou
gozadas, nem nos quinze primeiros dias de afastamento de auxílio-doença ou auxílio-acidente, complemento a fundamentação da decisão
recorrida com a seguinte ementa, reproduzida nos autos do Recurso Especial nº 123.095-7/RS, submetido a julgamento pelo C. STJ, sob
o rito do 543-C do CPC/73 (Recurso Repetitivo):
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
(...)
1.2 terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 com
redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga
não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do
contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na
hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe
16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ".
(STJ - Resp 1230957/RS, Primeira Seção, por maioria, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 26.02.14, DJe 18.03.14)
Do Abono Compensatório
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Tratando-se de mero adiantamento salarial deferido ao trabalhador em razão de sua pontualidade, frequência e realização de trabalho
com excelência, possui natureza salarial, pelo que incidentes as contribuições previdenciárias.
Das férias indenizadas
No que concerne a essas rubricas, anoto que possuem natureza indenizatória, porquanto é paga como retribuição pelo não usufruto do
direito ao descanso anual.
Nesse sentido:
"APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
AVISO PREVIO INDENIZADO E SEU 13º SALÁRIO. FÉRIAS INDENIZADAS , CONVERTIDAS EM PECÚNIA E PAGAS EM
DOBRO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. BOLSA ESTÁGIO. AUXÍLIOS MÉDICO E FARMACÊUTICO. VALE
TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. INEXIGIBILIDADE. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. ADICIONAIS
NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E DE HORAS-EXTRAS. 13ºSALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-
MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE
COMPENSAÇAO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente
pago nos primeiros quinze dias de afastamento, terço constitucional de férias, aviso previo indenizado e seu 13º salário, férias
indenizadas , convertidas em pecúnia e pagas em dobro, abono pecuniário de férias, bolsa estágio, auxílios médico e
farmacêutico, vale transporte pago em pecúnia. 2. (...) 9. Remessa oficial e apelações da União e do Contribuinte parcialmente
providas(...)." (AMS 00069125520134036105, JUIZ CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"AGRAVOS LEGAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS E RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL NOTURNO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ABONO POR CONVERSÃO DE FÉRIAS EM
PECÚNIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART.
170-A DO CTN. COMPENSAÇÃO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do
C. STJ e desta E. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Com
relação ao 1/3 constitucional de férias, férias indenizadas e aviso prévio indenizado e seus reflexos, o C. Superior Tribunal de
Justiça já se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias. 3. Quanto aos 15 (quinze) dias
anteriores à concessão do auxílio-doença / auxílio-acidente, a jurisprudência dominante é no sentido da não incidência das
contribuições previdenciárias sobre tais verbas. 4. Em relação às férias gozadas, salário maternidade, horas extras e respectivo
adicional; adicionais noturno, insalubridade e periculosidade; dada a sua natureza salarial, deve sobre eles incidir a contribuição
previdenciária. 5(...). 7. Agravos improvidos." (AMS 00219834920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91. ITENS DO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO ANTES
DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (PAGO
EM PECÚNIA). HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. 13ºSALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO DE FÉRIAS. FÉRIAS
INDENIZADAS . AUXÍLIO- CRECHE . AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DESCANSO SEMANAL
REMUNERADO. QUEBRA DE CAIXA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇOES NÃO HABITUAIS. AJUDA DE CUSTO. SOBREAVISO.
AUXÍLIO ALUGUEL. SALÁRIO ESTABILIDADE (POR ACIDENTE DE TRABALHO). BANCO DE HORAS. PRESCRIÇÃO.
COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E A
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Em relação ao terço constitucional de férias previsto no artigo 7º,inciso
XVII da Constituição Federal, constitui vantagem transitória que não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a
base de cálculo da contribuição previdenciária, conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
2. (...)10 .Não integram o salário-de- contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas ou férias não gozadas, inclusive o
valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem
como o abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d"
e "e", da Lei nº 8212/91. Nesse sentido, a Egrégia Corte Superior firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a
título de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm
natureza indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251; AgRg no REsp
nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida, portanto, a incidência
da contribuição previdenciária. 11.(...)."(AMS 00055148820134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES,
TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
Do Aviso Prévio Indenizado
O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso
prévio indenizado, possuem natureza indenizatória, de modo que não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuição
previdenciária.
Nesse sentido, os arestos:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda
Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se
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destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a
folha de salários. 3. Recurso Especial não provido." (STJ, RESP 201001995672, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, j. 14/12/2010, DJE 04/02/2011);
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INSUFICIÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SOCIEDADE EMPRESÁRIA. ART. 22, I, DA LEI 8.212/91. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA NÃO INTEGRA BASE DE CÁLCULO. 1. Não se revela insuficiente
a prestação jurisdicional se o Tribunal a quo examina as questões relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral e
sólido. 2. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado
sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução da
jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de
aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial (REsp 1.198.964/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
04.10.10). 3. Recurso especial não provido."
(Segunda Turma, RESP nº 201001778592, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/11/2010, DJE 01/12/2010);
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE CÁLCULO. VERBA
SALARIAL.AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 1. Não havendo no
acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar
a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste
Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos
infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores
pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à unanimidade. 3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina)
integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min.
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 4. Recurso
especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE.
NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial
interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A
necessidade de ratificação do recurso especial não depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de
declaração (efeitos infringentes). Precedente: REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro
Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido."
(Segunda Turma, RESP nº 200600142548, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/10/2010, DJE 25/10/2010);
No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que seguem:
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO -
HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO
INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.
(...)
13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o
salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.
(...)
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ HENRIQUE
HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO.
PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91,
ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas
de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de
medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).
II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista no artigo 9º da
7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas não compõem a remuneração,
donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes.
III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os dispositivos previstos nas
MP"s 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de
terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude
da perda de objeto da mesma.
IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente o aviso
prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,
negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.
V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:
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20/04/2007 PÁGINA: 885).
Por derradeiro, anoto que, em recente decisão proferida no REsp nº 1230957/RS, julgado pela 1ª Seção do C. STJ, acórdão submetido
ao regime dos recursos repetitivos, restou firmado o entendimento da não incidência da contribuição sobre terço constitucional de férias,
aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS
SEGUINTESVERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE;
AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011), no
regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-
somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito
desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005,
aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por
homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de
expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e
não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária
(a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe
de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição
previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei
6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis
de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e
reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período
de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício
previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou
seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao
seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91
dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição.
Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social,
decorre de expressa previsão legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado
de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do
legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento,
constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a
título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não
foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal,
sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp
641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de
2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008;
AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4. Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do nascimento
de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
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1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2.2 aviso prévio indenizado.
A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a incidência de contribuição
previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso
prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a
integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de
aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a
futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei
12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional,
por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à
hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp
1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de Maurício
Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp
1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os
primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o
pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse
período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo
porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é
prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de
que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de
doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de
natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010;
AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min.
Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso
especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução
8/2008 - Presidência/STJ."
(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/02/2014, DJ 18/03/2014).
Destarte, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem contribuição
previdenciária.
No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é devida a incidência de
contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo
Tribunal Federal.
Nesse sentido:
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO E
13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo
prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto
que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre
os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito
em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que se configura é de sucumbência recíproca, no
caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso, anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor
das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª
Região, Segunda Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)
Do Auxílio-Creche
No que diz respeito ao auxílio-creche, previsto no art. 389, § 1º, da CLT, a jurisprudência também se encontra pacificada no sentido de
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que tal benefício possui natureza indenizatória, razão pela qual não integra o salário de contribuição, nos termos da Súmula 310 do STJ,
não se havendo falar em incidência de contribuição previdenciária.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. AUXÍLIO - CRECHE E AUXÍLIO -BABÁ. AUXÍLIO COMBUSTÍVEL.
NATUREZA INDENIZATÓRIA. AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS. VERBA ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE
NATUREZA SALARIAL.
(...)
3. O auxílio - creche e o auxílio-babá não remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um direito previsto
no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a pagar alguém para que vele por
seu filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-contribuição , não há incidência da contribuição
previdenciária.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, Resp 489955/RS, Segunda Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJ DATA:13/06/2005 PÁGINA:232).
"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C". PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. VERBA
INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO-DE- CONTRIBUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 83 DO STJ.
(...)
-No que tange à questão da incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio - creche e o auxílio-babá, a jurisprudência
desta Corte Superior, inicialmente oscilante, firmou entendimento no sentido de que tais benefícios têm caráter de indenização,
razão pela qual não integram o salário de contribuição. O artigo 389, § 1º, da CLT impõe ao empregador o dever de manter
creche em seu estabelecimento ou a terceirização do serviço e, na sua ausência, a verba concedida a esse título será indenizatória
e não remuneratória.
-Precedentes: EREsp 438.152/BA, Relator Min. Castro Meira, DJU 25/02/2004; EREsp 413.322/RS, Relator Min. Humberto
Gomes de Barros, DJU 14.04.2003 e EREsp 394.530/PR, Relator Min. Eliana Calmon, DJU 28/10/2003).
(...)
-Recurso especial não-conhecido." (STJ, Resp 413651/ BA, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ DATA:
20/09/2004 PÁGINA:227)
Cumpre realçar, neste ponto, que deve ser observada a legislação trabalhista e o limite máximo de cinco anos de idade (art. 7/º, XXV e
208 da CF/88).
Do Abono Pecuniário de Férias
No que diz respeito ao abono pecuniário de férias, pagos ao trabalhador nos termos do art. 143 da CLT e art. 28, § 9º, "e", item 6, da
Lei nº 8.212/91, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária, dado o seu cunho indenizatório.
Nesse sentindo em nada a objetar a sentença proferida, conforme se verifica do seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ADICIONAL EM CASO DE DISPENSA E INCENTIVO À APOSENTADORIA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 28, § 9º, ALÍNEA "E", ITEM 5 DA LEI
Nº 8.212/91.
1. Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por SHELL DO BRASIL S/A objetivando que a autoridade coatora
se abstivesse de autuar a ora recorrida pelo não recolhimento de contribuição previdenciária no percentual de 28%, com base
nas alterações introduzidas pela Lei 8.212/91 e na CLT, pela MP nº 1.523/97. Sobreveio a sentença concedendo em parte a
segurança, entendendo exigível a contribuição previdência somente quanto à parcela da gratificação para o gozo de férias (art.
144 da CLT), por entender que a referida verba não possui natureza indenizatória. Em sede de apelação, foi mantido o
posicionamento firmado pela Primeira Instância. Nesta via recursal, a Autarquia Previdenciária recorrente alega negativa de
vigência ao artigo 28, § 9º, alínea "e", item 5 da Lei nº 8.212/91 sob o argumento de que a legislação referida expressamente
aponta as importâncias que são excluídas da incidência de contribuição previdenciária, não se enquadrando, na espécie, as
previstas na convenção coletiva de trabalho da categoria (indenização ao adicional em caso de dispensa e às vésperas da
aposentadoria), por serem de natureza ressarcitórias, não se confundindo estas com as verbas recebidas a título de incentivo à
demissão.
2. As verbas discutidas, como firmado pelo acórdão recorrido, são oriundas da cessação do contrato de trabalho, tendo,
portanto, natureza indenizatória e não remuneratória, razão pela qual ser indevida a contribuição previdenciária. Interpretação
em consonância com o que dispõe o art. 28, § 9º, alínea "e", item 5 da Lei nº 8.212/91.
3. Recurso especial improvido."
(STJ, REsp 663082/RJ, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. 17.02.2005, DJ 28.03.2005).
AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS
PROPORCIONAIS. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRÊMIO POR DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS.
ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO
PROVIMENTO.
[...]
6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea "e" do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não integra o salário-
de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em
conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.
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O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária conquanto resulte da
conversão de 1/3 do período de férias, ou seja, concedido em virtude de contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de
convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de vinte dias do salário.
No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito abono, sem observância, no
entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.
[...]
12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo prescricional quinquenal. .
(TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 - Processo: 0012785-56.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, CJ1 DATA: 01/02/2012).
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15
(QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM
DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA
DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO
NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
[...]
2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o empregado faz jus. Os
valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e
144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação previdenciária, conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento
dispensado pela legislação trabalhista, prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-
contribuição, conforme se constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n. 8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.
3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no
art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os
valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão
da rescisão do contrato de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.
[...]
13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida. (TRF3ª Região, Quinta
Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 - Processo: 0012302-26.2010.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).
Do Salário-Família
A respeito do salário família, trata-se de benefício previdenciário previsto nos artigos 65 a 70 da Lei n° 8.213/91 e, consoante a letra "a",
§ 9º, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, tal benesse não integra o salário-de-contribuição, uma vez
que não possui natureza remuneratória do trabalho.
Destarte, com total desvinculação do labor prestado, não incide sobre este, portanto, contribuição previdenciária, subsumindo-se em
verba nitidamente indenizatória.
Neste enquadramento, trago à colação os seguintes precedentes:
"APELAÇÃO CIVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO,
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO FAMÍLIA,
FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS, AUXÍLIO DOENÇA QUANTO AOS PRIMEIROS
15 DIAS DE AFASTAMENTO, AUXÍLIO CRECHE, AUXÍLIO DOENÇA E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. JUROS.
I - Aplicação do prazo prescricional qüinqüenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. II -
As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente, o aviso prévio indenizado, férias indenizadas, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto
que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir
de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do
STJ e desta Corte. III - Não incidência de contribuição previdenciária sobre auxílio-educação, auxílio-creche e salário-família .
Precedentes. IV - É devida a contribuição sobre os adicionais de hora extra, noturno, periculosidade, insalubridade, salário
maternidade e férias, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. V -
Aplicação da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996, não se aplicando o art. 1º-
F, da Lei 9.494/07. VI - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o
trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-a , do CTN. Precedentes VII - Apelações e remessa oficial parcialmente providas."
(TRF 3ª, 2ª T, APELREEX 00021160220104036113, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJF 24.10.13)(grifo nosso)
"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO-FAMÍLIA . FÉRIAS EM DOBRO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS. INCIDÊNCIA. MANDADO
DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA (RESP 1.111.164/BA). TRIBUTO DA MESMA ESPÉCIE.
LEI 11457/2007.
(...)
5. As verbas pagas a título de férias em dobro e salário-família possuem nítida natureza indenizatória, não incindido, desta
forma, a contribuição previdenciária patronal.
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(...)
(APELREEX 00011909320104058302, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Primeira Turma, DJE - 16/06/2011 -
Página:268);
Ademais, nesse sentido, TRF 3ª Região - AMS 00014204120114036109, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO,
DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015; e AMS 00155015120134036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL MARCELO SARAIVA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/04/2015.
Da Licença-prêmio
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a licença-prêmio não gozada não constitui remuneração por serviços
prestados, razão pela qual não integra o salário-de- contribuição e não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária.
Nesse sentido, precedentes do STJ e deste Tribunal.
..EMEN: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS.
NÃO INCIDÊNCIA.
1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas, dada a natureza indenizatória dessas
verbas. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. ..EMEN:(RESP 201600270655, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/05/2016 ..DTPB:.)
.EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO ASSIDUIDADE. NÃO
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/ST
J. "É firme no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-
assiduidade e licença-prêmio não gozada convertida em pecúnia." (AgRg no AREsp 464.314/SC, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/5/2014, DJe 18/6/2014.) Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP
201502529030, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2016 ..DTPB:.)
..EMEN: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS. NÃO-
INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO. FATO GERADOR.
RELAÇÃO LABORAL. 1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia
por dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do STJ é firme
no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre remuneração dos empregados, em razão dos serviços
prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subsequente ao
pagamento. 3. Recursos Especiais não providos. ..EMEN:(RESP 200401804763, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:08/09/2009 ..DTPB:.)
EMEN: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA CONVERTIDA EM PECÚNIA.
CONTRIBUIÇÃO PARA O PSS. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta Corte consolidou o
entendimento de que as verbas recebidas pelo trabalhador a título de licença-prêmio que não foram percebidas não integram o
salário de contribuição para fins de aplicação de contribuição previdenciária, por não terem caráter indenizatório. 2. Dado o
caráter indenizatório e não salarial da conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada, por não constituir remuneração
pelos serviços prestados, não há como compor o salário de contribuição dos servidores públicos vinculados ao PSS. Agravo
regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201402912592, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:03/02/2015 ..DTPB:.)
APELAÇÕES. REEEXAME NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL
CONSTITUCIONAL DE 1/3 SOBRE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS SOBRE 13º (DÉCIMO TERCEIRO)
SALÁRIO, 15 PRIMEIROS DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, AUXÍLIO-
CRECHE/AUXÍLIO-BABÁ, VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA
TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. 1. Para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de
10 (dez) anos, enquanto que para os feitos apresentados após 09/06/2005, o prazo prescricional é de 5 (cinco) anos, nos termos
da jurisprudência consolidada do STF (RE n. 566.621). 2. O caráter indenizatório do adicional constitucional de 1/3 sobre férias,
aviso prévio indenizado e reflexos sobre 13º (décimo terceiro) salário, 15 primeiros dias anteriores à concessão do auxílio-
doença/acidente auxílio-creche/auxílio-babá e vale-transporte pago em pecúnia, observados os limites da lei, afasta a incidência
de contribuição previdenciária. 3. O caráter indenizatório do auxílio-acidente, terço constitucional de férias, abono assiduidade,
licença-prêmio , auxílio-creche/auxílio-babá e auxílio-educação afasta a incidência de contribuição previdenciária. 4.
Compensação, desde que respeitado o art. 170-A do CTN, com valores corrigidos pela Taxa SELIC e ainda limitada aos débitos
decorrentes de tributos da mesma espécie e destinação constitucional. 5. Apelação adesiva da parte-autora e remessa oficial
provida em parte. Apelação da União Federal desprovidas.(APELREEX 00136366120114036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL E ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-
DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13ª SALÁRIO PROPORCIONAL AO
AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE,
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, FOLGAS NÃO GOZADAS E FERIADOS. COMPENSAÇÃO. I - As
verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença,
aviso prévio indenizado e folgas não gozadas não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais
verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias gozadas e indenizadas
também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza
indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre 13º salário proporcional ao aviso prévio
indenizado, férias gozadas, salário-maternidade, adicional de horas extras, adicional noturno e feriados, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. III - Direito à compensação com a ressalva
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estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. IV - Recursos e remessa oficial parcialmente providos.
(APELREEX 00105008520134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Do descanso semanal remunerado ( dsr ), domingos e feriados
No que diz respeito aos pagamentos feitos a título de repouso semanal remunerado, domingos e feriados, possuem natureza
remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. O repouso semanal remunerado é um direito dos trabalhadores
previsto no art. 7.º, XV, CF/88, art. 67, da CLT, e regulamentado consoante art. 7º, da Lei 605/49, sendo límpida a natureza salarial
desta rubrica, estando dentro da estrita legalidade (art. 97, CTN), compondo o salário-de-contribuição.
Neste sentido (natureza salarial) são seguintes julgados do E. STJ:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A
TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, SALÁRIO-PATERNIDADE, REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO, HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
[...]
5. Na esteira do entendimento firmado nesta Corte, "insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado
, pois sua natureza estrutural remete ao inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que
inexiste a efetiva prestação laboral no período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária
sobre a indigitada verba" (STJ, REsp 1.444.203/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24/06/2014).
6. Recurso Especial não provido. (Sigla do órgão - STJ - REsp 1607529/PR, Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN Órgão
julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento - 02/08/2016 Data da Publicação/Fonte - DJe 08/09/2016).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE O
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES.
1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de
contribuição (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe de 18.8.2014; AgRg nos EREsp
1.355.594/PB, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 17.9.2014).
2. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou
entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o descanso semanal remunerado , porquanto se trata
de verba de caráter remuneratório.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1475078 / PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 28/10/2014).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESCANSO EM FERIADO REMUNERADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA. CARÁTER SALARIAL. OMISSÃO SANADA. ERRO MATERIAL INEXISTENTE.
1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou
obscuro, bem como para sanar eventual erro material no acórdão.
2. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso em feriados remunerados, pois sua natureza estrutural remete ao
inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial. Irrelevante a inexistência da efetiva prestação laboral no
período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre a indigitada verba.
3. A embargante suscita tese de que a ausência de efetiva prestação de serviço ou de efetivo tempo à disposição do empregador
justificaria a não incidência da contribuição sobre o descanso semanal remunerado ou o feriado remunerado, uma vez que não
há trabalho prestado. Ou seja, qualquer afastamento do empregado justificaria o não pagamento da contribuição.
4. Tal premissa não encontra amparo na jurisprudência do STJ, pois há hipóteses em que ocorre o efetivo afastamento do
empregado e ainda assim é devida a incidência tributária, tal como ocorre quanto ao salário-maternidade e as férias gozadas.
5. O parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é o caráter salarial da verba. A não incidência ocorre nas verbas
de natureza indenizatória.
Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos modificativos. (STJ, Segunda Turma, EDcl no REsp 1444203 / SC, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 26/08/2014).
PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. A contribuição previdenciária tem como regra de não incidência a configuração de caráter indenizatório da verba paga,
decorrente da reparação de ato ilícito ou ressarcimento de algum prejuízo sofrido pelo empregado.
3. Insuscetível classificar como indenizatório o descanso semanal remunerado , pois sua natureza estrutural remete ao
inafastável caráter remuneratório, integrando parcela salarial, sendo irrelevante que inexiste a efetiva prestação laboral no
período, porquanto mantido o vínculo de trabalho, o que atrai a incidência tributária sobre a indigitada verba.
Recurso especial improvido. (STJ, Segunda Turma, REsp 1444203 / SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 10/06/2014).
Adicional de Sobreaviso
Com relação ao adicional de sobreaviso, verba paga ao empregado que fica à disposição, em casos de prestação de serviços imprevistos
ou para substituições de outros empregados que faltem à escala organizada (art. 244 da CLT), anoto que deve integrar a base de cálculo
da contribuição, uma vez que são verbas recebidas a título de complemento de remuneração e, portanto, não têm caráter indenizatório.
Realço que por esse motivo já possui caráter salarial, cabendo a incidência de contribuição, conforme reiterados precedentes desta Corte
e das Cortes superiores.
Nesse sentido:
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PSS. RETENÇÃO. POSSIBILIDADE.
ADICIONAL NOTURNO.
1. A retenção de valores devidos a título de contribuição ao Plano de Seguridade Social - PSS decorre de imposição legal, sendo
devida a dedução em tela no momento do recebimento dos valores por meio de precatório/RPV. É o que se extrai do texto do art.
16-A da Lei nº 10.887/04, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
2. As verbas que não se encontram expressamente excluídas do rol estabelecido pelo artigo 1º, parágrafo único, da Lei nº
9.783/1999, como a gratificação natalina, as diárias que excedem a 50% do valor da remuneração, o auxílio-natalidade , o
auxílio-funeral, o adicional de um terço de férias gozadas, os adicionais de horas extraordinárias, noturno, de insalubridade,
periculosidade, penosidade, de sobreaviso, por tempo de serviço e a hora repouso, devem integrar a base de cálculo da
contribuição , uma vez que são verbas recebidas a título de complemento de remuneração e, portanto, não têm caráter
indenizatório.
3. Agravo improvido.
(AG 00108719120104040000 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ
Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte D.E. 19/05/2010)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO ACERCA DAS RUBRICAS
ADICIONAL DE SOBREAVISO, PRÊMIOS, GRATIFICAÇÕES. INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. ABONOS NÃO HABITUAIS.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se
apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. Na linha da
jurisprudência deste Tribunal Superior, configurado o caráter permanente ou a habitualidade da verba recebida, bem como a
natureza remuneratória da rubrica, incide contribuição previdenciária sobre adicional de sobreaviso, prêmios, gratificações. 3.
Não se manifestou a Corte regional acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre os ditos "abonos não habituais".
Logo, não foi cumprido o necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão
recursal da recorrente, de modo a incidir, quanto a essa rubrica, o enunciado das Súmulas ns. 282 e 356 do Excelso Supremo
Tribunal Federal. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para sanar a omissão apontada. .
(EDAGRESP 201402347079, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/03/2015.)
Do Prêmio Produção ou Produtividade
O C. STJ reconhece o "Prêmio sobre a Produção ou Produtividade" como verba de natureza remuneratória, razão pela qual há a
incidência de contribuição previdenciária sobre ela.
Neste sentido:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DAS EMPRESAS EM GERAL. LEI 7.787/89. INCIDÊNCIA
SOBRE PARCELA DENOMINADA 'PRÊMIO PRODUÇÃO'. CARÁTER REMUNERATÓRIO.
[...]
(RESP nº 565.375/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ: 31/8/2006, p. 199).
A Justiça Trabalhista equipara referida verba às comissões, cabendo transcrever excerto do Agravo de instrumento em Recurso
de Revista n.º TST-AIRR-257-79.2011.5.04.000, in verbis:
[...]
Relativamente à Súmula 340 do TST, aplica-se à parcela variável 'Prêmio Sobre Produção' (constante, v.g., do contracheque de
fl. 229), porque se equipara às comissões, mesmo que detenha nome diverso, pois está ligada ao faturamento decorrente das
vendas...[...]
Assim sendo, incide contribuição previdenciária sobre a referida verba.
Do Auxílio-Funeral, Auxílio-Casamento, Auxílio Natalidade e do Auxílio-Moradia
O artigo 28, §9º, da Lei nº 8.212/91 dispõe acerca do rol das parcelas que não integram o salário de contribuição, por não se
constituírem salário do trabalhador.
Desta feita, considera-se que tais parcelas não possuem caráter remuneratório. Neste sentido, é pacifico o entendimento do C. STJ e dos
Tribunais Regionais reconhecendo que o auxílio-funeral, o auxílio-casamento e o auxílio-natalidade não constituem contraprestação ao
trabalho realizado, tampouco são pagos de forma habitual, o que configura seu caráter indenizatório e afasta a incidência das contribuições
previdenciárias.
Neste sentido os seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES
PARCELAS REMUNERATÓRIAS: ABONO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS (1/3), CONVERSÃO DA LICENÇA PRÉMIO EM
PECÚNIA, ABONO PECUNIÁRIO, AUXÍLIO NATALIDADE, AUXÍLIO FUNERAL E HORA-REPOUSO-ALIMENTAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. CABIMENTO: HORA
EXTRA, ADICIONAL NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, SOBREAVISO E ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. I - Na espécie dos autos, não incide contribuição previdenciária
sobre a remuneração paga a título do terço constitucional de férias, da conversão da licença prêmio em pecúnia, do abono
pecuniário, do auxílio natalidade, do auxílio funeral e da hora-repouso-alimentação, porquanto as verbas se revestem de caráter
indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II - Os valores pagos a título de
adicional de insalubridade, periculosidade e noturno, hora-extra, sobreaviso e adicional por tempo de serviço não possuem
natureza indenizatória possuem natureza salarial e, por isso, integram a base de cálculo da contribuição previdenciária.
Precedentes. III - Agravo de instrumento parcialmente provido.
(AG 200901000221167, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1
DATA:18/11/2011 PAGINA:704.)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA -
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO - VERBAS INDENIZATÓRIAS - NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO QUE
DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - AGRAVOS DA
IMPETRANTE E DA UNIÃO IMPROVIDOS. 1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil deve enfrentar especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do
Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em
conformidade com entendimento jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal
de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 3. Os pagamentos efetuados pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de
afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias, aviso prévio
indenizado, auxílio-funeral e auxílio-casamento têm natureza indenizatória, sobre eles não podendo incidir as contribuições
previdenciárias. No entanto, as contribuições devem incidir sobre valores pagos a título de férias, salário-maternidade e
adicional de horas extras, por serem verbas de cunho remuneratório. 4. No tocante à prescrição, deve ser observado, no caso
concreto, o prazo quinquenal, em conformidade com o entendimento das Egrégias Cortes Superiores, sendo que, em relação aos
pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a
título de terço constitucional de férias, foram atingidos pela prescrição os recolhimentos efetuados até 07/06/2005, tendo em
conta o ajuizamento de ação cautelar de protesto em 08/06/2010. Quanto às demais verbas, as quais não foram objeto do
referido protesto, foram atingidos pela prescrição os recolhimentos efetuados até 19/07/2007. 5. O protesto judicial, previsto nos
artigos 867 a 873 do Código de Processo Civil, não está sujeito ao disposto no artigo 806 da mesma lei, que estabelece o prazo
de 30 (trinta) dias para propor a ação principal, por se tratar de procedimento especial. 6. As agravantes não conseguiram
atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante, nem trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a
sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão
de mérito, devendo ser mantida, assim, a decisão agravada. 7. Agravo improvido.
(AMS 00026906020124036111, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015);
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO
DO STF. APLICABILIDADE. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante
disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os
pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à
oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min.
Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 2. É desnecessária a manifestação
explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, uma vez que, para a satisfação do
prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05). 3. A parte autora defende a não
incidência da contribuição sobre os valores recebidos a título de auxílio-acidente e auxílio-doença nos 15 (quinze) primeiros dias
de afastamento. No entanto, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao da cessão do auxílio-doença, logo, em
período posterior àquela primeira quinzena. Por isso, não há a alegada omissão ao não se declarar o direito à compensação em
relação ao auxílio-acidente nesse período pleiteado. 4. Cabe destacar que não houve violação ao art. 97 da Constituição da
República ou à Súmula Vinculante n. 10. O acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais
mencionados pela União. Entendeu-se, com fundamento na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que os valores
pagos a título de auxílio-doença (nos primeiros 15 dias de afastamento), auxílio-creche, auxílio-funeral, férias indenizadas e
adicional de férias de 1/3 (um terço) não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária por falta de adequação
típica à hipótese legal de incidência. 5. Quanto ao prazo prescricional, devem ser observados os critérios fixados no julgamento
do Recurso Extraordinário n. 566.621, visto que realizado no regime do art. 543-B do Código de Processo Civil. A presente
demanda foi proposta em 30.03.06 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo
Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 30.03.01, devendo ser
reformada a decisão monocrática nessa parte. 6. Embargos de declaração da parte autora não providos. Embargos de
declaração da União parcialmente providos para pronunciar a prescrição em relação aos recolhimentos realizados antes de 30
de março de 2001, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.(AC 00039493020064036102,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2012)
Todavia, com relação ao auxílio-moradia deve haver a incidência da contribuição previdenciária, em face do seu caráter remuneratório.
Neste sentido:
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE
AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO. ADICIONAL DE 1/3 DE
FÉRIAS. AVISO PREVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, QUANDO PAGO IN NATURA. AUXÍLIO-TRANSPORTE,
AINDA QUE PAGO EM DINHEIRO. AUXÍLIO-FUNERAL. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. INCIDÊNCIA SOBRE
SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS. AUXÍLIO-MORADIA.
I. Não é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença/acidente ao empregado, durante
os primeiros dias de afastamento. (STJ, REsp 1126369 / DF, rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 10/03/2010).
II. O Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias
por não se tratar de verba incorporável ao salário. Precedente: STF, EROS GRAU; DJ: 27.02.09 E AGR-RE 545317/DF; REL:
MIN. GILMAR MENDES; DJ: 14.03.08; STJ. Primeira Turma. AGA 201001858379. Rel. Min. Benedito Gonçalves. DJE
11.02.2011).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1329/2179



III. O aviso prévio indenizado não têm natureza remuneratória, posto que não incorpora para fins de aposentadoria, tendo
caráter eminentemente indenizatório, visto que é pago para amenizar o impacto das consequências inovadoras da situação
imposta ao empregado que foi dispensado pelo empregador, não devendo o mesmo, portanto, integrar a base de cálculo da
contribuição previdenciária.
IV. As horas extras têm natureza remuneratória, sendo uma contraprestação pelo serviço prestado, não constando, ainda, no rol
das verbas a serem excluídas do salário de contribuição do empregado, conforme artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d", da Lei nº
8.212/90.
V. O salário-maternidade não está excluído do conceito de salário para determinar a não incidência da contribuição
previdenciária, uma vez que o artigo 28, parágrafo 2º, da Lei 8212/91 define-o expressamente como integrante da base de
cálculo do salário de contribuição, sendo o mesmo componente da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração
paga às seguradas empregadas, avulsas e contribuintes individuais.
VI. O vale-transporte, ainda que pago em dinheiro, possui natureza indenizatória, não se sujeitando a incidência da contribuição
previdenciária. Precedente: STJ.Segunda Turma. REsp 1194788/RJ. Rel. Min. Herman Benjamim. Julg. 18/08/2010. DJe
14/09/2010.
VII. Não incide contribuição previdenciária sobre o auxílio-alimentação, quando pago in natura, entretanto, caso solvido em
espécie, tal verba passa a compor a base de cálculo da contribuição previdenciária.
VIII. Quanto à parcela de auxílio-moradia, o STJ já se manifestou no sentido de que, havendo habitualidade no seu pagamento,
deve haver a incidência da contribuição previdenciária, em face do seu caráter remuneratório. Precedente: STJ. Segunda
Turma.AgRg no AREsp 42673/RS. Rel. Min. Castro Meira.Julg. 14/2/2012. DJe 5/3/2012.
IX. No tocante ao auxílio funeral e o auxílio creche, em razão da natureza indenizatória não incide contribuição previdenciária.
X. Agravo de instrumento parcialmente provido, para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre
os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento de funcionário doente (auxílio-doença) ou acidentados (auxílio-
acidente), adicional de terço de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-alimentação, quando pago in natura; auxílio-transporte,
ainda que pago em dinheiro; auxílio-creche e auxílio-funeral. (TRF5, 4ª Turma, AG 0002276-08.2012.4.05.0000, Relatora
Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJE - Data: 10/05/2012 - Página: 305).
Vale Cultura
O art. 28 da Lei nº 8.212/91 exclui, de maneira expressa, o valor correspondente ao vale-cultura percebido pelos empregados, nos
seguintes termos:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
"(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
y) o valor correspondente ao vale-cultura.
(...)
Da Ajuda de Custo, do Difícil Acesso, Do Auxílio-Fardamento, do Auxílio-paletó.
As verbas pagas como prêmios e gratificações salariais, para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária, dependem da
verificação da habitualidade de seu pagamento. Desse modo, constatada a habitualidade, a verba integrará a remuneração, assim,
autorizando a cobrança de contribuição; em sentido diverso, ausente a habitualidade, a gratificação, prêmio ou abono não comporá o
salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.
No caso em tela, no tocante às alegações genéricas relacionadas às rubricas difícil acesso, auxílio-fardamento e auxílio-paletó não há
prova nos autos do efetivo pagamento de suas parcelas, assim, não restou demonstrada a sua natureza jurídica, de forma que, não
estando efetivamente comprovado o seu caráter eventual, não há como se afastar a incidência das contribuições previdenciárias.
Nesse sentido, trago à colação julgado do C. STJ e desta E. Corte:
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE
CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1.
Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de
contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de
periculosidade".
(...)
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza
salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.
6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações genéricas no sentido de
que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não permite identificar
exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto no item
7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas recebidas a título
de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada do
salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
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da Resolução STJ 8/2008.
(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 05/12/2014)
AÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ABONO
ASSIDUIDADE. INEXIGIBILIDADE. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PEROCULOSIDADE E HORAS-EXTRAS.
EXIGIBILIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. AUSENCIA DE PROVA DA NATUREZA JURIDICA. 1. Não incide a contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de afastamento,
aviso prévio indenizado e abono assiduidade. 2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza
remuneratória: adicionais de periculosidade, insalubridade e de horas-extra. 3. Em relação ao abono único anual, a r. sentença
deve ser mantida, pois ausente a prova da natureza jurídica da referida verba necessária para avaliar a tangibilidade da exação
. 4. Remessa oficia e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da União improvida. (AMS
00009803920114036111, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, ABONO ÚNICO E SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente e aviso prévio
indenizado, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória
mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições
previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a
contribuição sobre férias gozadas e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial
dessas verbas. III - As verbas pagas a título de abono único somente não sofrerão incidência de contribuição previdenciária
quando demonstrado a não habitualidade e a previsão em convenção coletiva de trabalho, comprovação que não se verifica no
caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam a incidência de contribuição. IV - Direito à compensação com a
ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes. V - Recursos desprovidos. Remessa oficial
parcialmente provida. (AMS 00033944920134036140, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO.
COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO.
........
2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, adicionais
noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado , possuem cunho remuneratório (e não indenizatório), estando
sujeitas à incidência de contribuição previdenciária.
........
5. Agravos a que se nega provimento.
(AI 2010.03.00.00952802, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 12/08/2010)
No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as
quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.
Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições, inclusive
previdenciárias, desde que da mesma espécie.
Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.
Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.
Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de espécies
diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita Federal, bem como de
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma
vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.
Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação trazida
pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa as limitações contidas na própria lei.
Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007.
VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.
1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva
do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e
deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da
demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos
apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra
já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência
do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação
federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91,
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assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da
Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação
entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então
de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido".
(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)
Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a , do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104, de 10 de
janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada na vigência da referida lei.
Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns. 1.164.452/MG
e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-a DO
CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da
Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em
julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-a do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a ações
judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . ART. 170-a DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. APLICABILIDADE A
HIPÓTESES
DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-a do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação
judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se aplica inclusive às
hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".
(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).
DO PRAZO PRESCRICIONAL
Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do CTN), o
prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se dá com a
homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação entendimento pacífico do C.
STJ:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA.
CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003.
NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO DE
OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.
I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do
tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o
crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção
albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168,
I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do
fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado equivocadamente, eis
que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício. A autoridade administrativa
verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota devida e averba o valor do tributo
diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se subsume ao lançamento por homologação,
pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe antecipadamente sem o prévio exame da autoridade
administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento a ser feita pela Administração Tributária.
III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social, estas sim
lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art. 149, § 1º, da
Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições previdenciárias, cobradas
de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40 da Carta Magna.
IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito proposta
em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.
V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.
Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).
A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no C. STF ante o julgamento do RE 566621,
decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo
quinquenal. Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando que a regra tem perfeita
aplicação aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.
Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:
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DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 -
DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS -
APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS
AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato
gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se
submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova,
fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata
às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam
ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo
reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também
que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo
prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede
iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de
5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje
11/10/2011).
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PROPOSITURA DA
DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente, na
hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005; traduz, em
essência, a controvérsia dos autos.
2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico relevante no
antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no conseqüente; qual
seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos indevidamente.
3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção de
Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for proposta
depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em 30.1.2006, afasta-se a
regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art. 3º da aludida Lei
Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma,
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº 200702939252, Rel. Min.
HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).
Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.
Conclui-se, assim, que até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o
prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada
dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, quando a demanda
for ajuizada depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição
quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.
DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.
Relativamente à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de
Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de
repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária questão que, caso integre o pedido de forma implícita, constitui-se
matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA . INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
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1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp
724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel.
Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.
Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função
social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e
167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);
incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC
301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª
53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código
de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada,
não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (I) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (II) expurgo inflacionário em substituição
à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (III) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no
mês de junho de 1987; (IV) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (V) IPC/IBGE
em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(VII) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (VIII) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (IX) IPCA série
especial, em dezembro de 1991; (X) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (XI) SELIC (índice não acumulável com
qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira
Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl
no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. (...)
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)
Dessa forma, está assentada pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que dever ser
utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de expurgos
inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:
(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;
(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;
(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);
(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);
(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro
de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);
(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;
(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;
(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de
janeiro de 1996;
De outra parte, é de cautela observar que, no julgamento do Recurso Especial n° 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da Taxa Selic, a partir de
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1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de
atualização monetária:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO
CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - JUROS DE MORA PELA
TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para
decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada,
porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento
indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a incidência da taxa SELIC
terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. Esse entendimento prevaleceu na
Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial
parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.
(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
Nesse diapasão, conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido
requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a
incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas, e, quanto aos juros moratórios, tanto na hipótese de
repetição de indébito, quanto na compensação, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de
que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito da sentença
(art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa SELIC, desde o recolhimento
indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, in verbis:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA
. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS
USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO
CPC. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART.
170-A. AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.
1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o
adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida contribuição
sobre o salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial.
2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário-
de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço constitucional" (AgRg no Ag
1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).
3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o direito do
contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa (REsp 1.137.738/SP, Rel. Min.
LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC)
4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o trânsito em
julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com quaisquer outros
índices, seja de correção monetária , seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir apenas a Taxa SELIC.
(grifei)
5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente aplicável às
demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos.
6. Agravos regimentais não providos.
(STJ - AgRg no Recurso Especial 1.251.355-PR, DJe 08.05.2014, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA)
Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima, os juros de mora
traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz ou tribunal.
Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das normas
que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem,
contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. Isso porque, a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção
monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de
questão de ordem pública, consoante acima explicitado.
Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não se sujeitando a
exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é voltado à proteção do direito
material.
Assim, ficam a correção monetária e os juros moratórios fixados na forma acima disciplinada, observando-se, para tanto, o caso
concreto.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União para reconhecer a incidência da contribuição
previdenciária sobre as verbas pagas a título de férias gozadas, salário maternidade e vale alimentação pago em pecúnia, bem como para
explicitar os critérios de compensação e dou parcial provimento à apelação da impetrante para afastar a incidência das contribuições
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previdenciárias patronais sobre as férias indenizadas e diárias para viagens, desde que não excedam 50% da remuneração mensal, nos
termos da fundamentação.
Publique-se. Intimem-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017590-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017590-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE MARCELO DA COSTA PEREIRA
ADVOGADO : SP081406 JOSE DIRCEU DE PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00175907620154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a oposição de recurso pela União, fls. 315/320, intime-se a parte contrária para que, querendo, manifeste-se, no prazo
legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023548-43.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : STELLA MARNEY NUNES FAURE
ADVOGADO : SP129671 GILBERTO HADDAD JABUR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro(a)
INTERESSADO(A) : DIDIER MARCEL CHAUX e outro(a)

: YVETTE LUCE CHAUX
No. ORIG. : 00235484320154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista o despacho de fl. 971 e a certidão de fl. 973, julgo prejudicado o recurso.
Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhe-se o presente feito à origem.
Publique-se.
Intime-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005905-66.2015.4.03.6102/SP
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2015.61.02.005905-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA
ADVOGADO : SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00059056620154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em sede de ação ordinária (ação declaratória), interposta por Organização Educacional Barão de Mauá,
pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 202/204, julgou improcedente o pedido.
Apelou a autora (fls. 211/212) pleiteando a reforma da sentença, obstando a exigibilidade dos créditos em cobro, assim como seus
acessórios (encargos), enquanto a União não promover os repasses em atraso do programa de financiamento estudantil - FIES.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Alega a parte autora que, para o primeiro semestre da competência da exação (2015), possuía 434 (quatrocentos e trinta e quatro) alunos
matriculados nos cursos por esta oferecidos, inscritos no programa de financiamento estudantil - FIES, alcançando o montante de
R$4.172.804,01 (quatro milhões, cento e setenta e dois mil, oitocentos e quatro reais e um centavo).
Que, em virtude de problemas de caixa existente no âmbito do Governo Federal, a autora recebeu, até a interposição da presente
demanda, a quanto de R$934.765,01 (novecentos e trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais e um centavo).
Sendo assim, restou a diferença de R$3.238.039,81 (três milhões, duzentos e trinta e oito mil, trinta e nove reais e oitenta e um centavos),
que por sua vez, inviabilizaram saldar o débito em cobro.
Destarte, pugna pela suspensão da exigibilidade dos créditos em cobro, bem como seus acessórios (encargos), sobrestando-o até a
União promover os repasses em atraso do programa de financiamento estudantil - FIES.

Contudo, o recurso não merece prosperar, pelas razões abaixo explicadas.

O Código Tributário Nacional prevê, em seu art. 97 caput e inc. VI, que somente mediante lei se estabelecerá as hipóteses de exclusão,
suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

Diante disto, têm-se a seguinte redação, no que tange à hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
  I - moratória;
 II - o depósito do seu montante integral;
 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
 IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
 V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;            (Incluído pela Lcp nº 104,
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de 2001)    
 VI - o parcelamento.               (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)" 

Depreende-se da redação retro que a hipótese aventada pela apelante não se inclui no rol taxativo de hipóteses.

Ademais, o mencionado mandamento legal dispôs sobre exigibilidade (ou não) das verbas acessórias, concluindo pela manutenção da
destas, ainda que se viabilizasse a suspensão.

Por fim, as verbas acessórias não esbarram em qualquer inconstitucionalidade/ilegalidade, visando, em síntese, salvaguardar o credor dos
efeitos da inadimplência.

Nestes termos:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - CORREÇÃO
MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA
MANTIDA.
1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a
embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização das
provas pretendidas.
2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos
os débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos.
3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de
inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.
4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de
inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.
5. Não há vedação à cumulação de correção monetária , de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades
diversas: a correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo decorrente
da mora do devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.
6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter confiscatório,
tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte devedor em recolher a
exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza
tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do
poder estatal de tributar com finalidade confiscatória.
7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a execução fiscal
e, apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os
embargos, o que não é a hipótese destes autos.
8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º do
Decreto-lei 1025/69.
9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas destina-se
também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. Precedentes do STJ.
10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.
(TRF - 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU DATA:08/03/2005
P. 407)" g.n.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00138 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000380-94.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.000380-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DIMEN DIAGNOSTICO MEDICO NUCLEAR LTDA e outros(as)

: CAMP IMAGEM NUCLEAR LTDA
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: CENDICAMP CENTRAL DIAGNOSTICA CAMPINAS S/C LTDA
: DIMEN CORPORATIVA SERVICOS DE APOIO A ATIVIDADE MEDICA LTDA. -ME
: DIMEN MEDICINA NUCLEAR POCOS DE CALDAS LTDA -EPP
: INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR DE RIBEIRAO PRETO
: DIMEN VALE MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA -EPP
: INSTITUTO DE MEDICINA DIAGNOSTICA AVANCADA DE CAMPINAS LTDA - EPP
: DIMEN DIAGNOSTICO MEDICO NUCLEAR ALFENAS LTDA
: DIMEN DIAGNOSTICO MEDICO NUCLEAR LTDA. filial

ADVOGADO : SP306381 ALEXANDRE RIGINIK e outro(a)
APELADO(A) : DIMEN DIAGNOSTICO MEDICO NUCLEAR LTDA. filial
ADVOGADO : SP306381 ALEXANDRE RIGINIK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003809420154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para resposta, no prazo legal.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-97.2015.4.03.6116/SP

2015.61.16.000203-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARCOS ANTONIO CARDOSO DIAS e outro(a)

: SHEILA DE SOUZA CARDOSO DIAS
ADVOGADO : SP178314 WALTER VICTOR TASSI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : C H NERO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP194802 LEANDRO HENRIQUE NERO e outro(a)
No. ORIG. : 00002039720154036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de ação de obrigação de fazer, proposta por
MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DIAS e SHEILA DE SOUZA CARDOSO DIAS em face da Caixa Econômica Federal e a CH
NERO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA.
Narram a parte autora que adquiriu um terreno, mútuo para construção de unidade habitacional mediante contrato de compra e venda e
compra, com garantia de alienação fiduciária. Aduzem que o empreendimento de habitação popular foi organizado e incorporado pela CH
Nero Incorporadora e Construtora, com financiamento e supervisão da Caixa.
Ocorre, no entanto, que ao receber o imóvel constatou a ausência da "garagem coberta", conforme consta da descrição e características
do imóvel objeto deste contrato conforme a cláusula "D2".
Alega que, por ser consumidor final, a construtora e a CEF haviam de ter o cuidado de lhe entregar o bem conforme o contratado.
Requer sejam condenadas as rés de forma solidária ao ressarcimento da importância de R$ 4.500,00 gastos na execução da mencionada
garagem, além da indenização por danos morais.
A r. sentença de fls. 215/216 acolheu a preliminar de decadência, julgando extinto o processo, nos termos do art. 487, II, do NCPC.
Sem condenação em custas e honorários tendo em vista a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita aos autores. Fixou os
honorários do advogado dativo.
Irresignada, apela a parte autora, aduzindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a falta de manifestação das testemunhas em
audiência. Sustenta, em síntese, que não houve decadência do direito, devendo ser aplicado ao caso o prazo previsto nos arts. 500 e 501
do Código Civil Brasileiro. Por fim, reitera os argumentos expendidos na inicial (fls. 229/242).
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Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
Decido.
Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.
Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932
do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique
jurisprudência consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em
vista a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno
não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães,
DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO.
RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado
nesta Corte, a decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de
poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n.
2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n.
2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932,
IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as
questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568
do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC
reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do
recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da
decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da
Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque
permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido
pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102,
Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)
Passo à análise do recurso interposto.
O Novo Código de Processo Civil, em seu art. 355, permite o julgamento de mérito quando não houver necessidade de produção de
outras provas, ou, ainda, diante da revelia.
Além disso, o art. 370 do NCPC, confere ao magistrado a possibilidade de indeferir diligências inúteis ou meramente protelatórias.
No caso dos autos, a despeito de as partes terem arrolado testemunhas, o Juízo a quo entendeu que tal prova não seria necessária, por
mostrar-se inútil ao deslinde da causa.
Ademais, estando os fatos demonstrados por documentos não é necessária a produção de prova oral.
Assim, considerando o juiz desnecessário a oitiva de testemunhas é adequada a sua dispensa, razão pela qual afasto a preliminar de
cerceamento de defesa.
Nesse sentido:
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA: INOCORRÊNCIA. IMÓVEL INSPECIONADO ENCONTRADO VAZIO. DESTINAÇÃO À MORADIA DA FAMÍLIA
NÃO COMPROVADA. RESCISÃO CONTRATUAL: POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Em observância ao artigo 130 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época do decisum,
deve prevalecer a prudente discrição do magistrado no exame da necessidade ou não da realização de prova em audiência, de
acordo com as peculiaridades do caso concreto. Precedentes. 2. No caso dos autos, não há falar em cerceamento de defesa
decorrente da não realização de prova oral, na medida em que o depoimento de testemunhas mostra-se de todo inútil ao deslinde
da causa, marcada por questões relacionadas ao descumprimento de cláusulas contratuais e passíveis de serem demonstradas
mediante prova documental. (...) 10. Preliminar afastada. Apelação não provida.
(AC 00126932020064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:29/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) ".
O Código de Defesa do Consumidor assenta que os fornecedores respondem por vícios aparentes no serviço ou no produto durável pelo
prazo decadencial de noventa dias a partir da entrega do produto ou do término do serviço (art. 26, II, § 1º do CDC).
O consumidor pode exigir que o vício seja sanado, e, quando não atendido, poderá exigir, alternativamente, a substituição do produto ou
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a reexecução do serviço, a restituição da quantia paga ou o abatimento proporcional do preço (art. 18, caput § 1º, I, II e III, art. 20,
caput, I, II e III do CDC).
No caso dos autos, a causa de pedir se consubstancia em vício do serviço, notadamente na ausência da garagem.
Não se pode dizer que há aí um dano decorrente de defeito na construção ou no projeto. É o próprio vício em si, sendo um vício aparente
e de fácil constatação.
De tal modo, entendo que, para essa hipótese específica, é aplicável o prazo decadencial de 90 (noventa) dias, previsto no artigo 26 do
CDC.
Dignos de nota os fundamentos vazados na sentença ao reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tela:
"(...) No que pertine ao ponto nevrálgico da lide, é importante realçar que a C.H. Nero Incorporadora e Construtora Ltda age no
mercado visando lucro, tal qual o faz a CEF. O autor, ao seu turno, é consumidor final do produto. Essas considerações atraem
a aplicação do CDC, e é sob seu viés que a presente crise de direito será resolvida. Inegável que a causa de pedir narrada na
inicial não se consubstancia em fato do serviço, mas apenas vício do serviço, eis que o serviço de construir teria sido feito a
menor do que o efetivamente contratado. Nesta linha intelectiva, denoto que o artigo 26 da Lei 8.078/90 estabelece o prazo de
90 dias para que o consumidor reclame pelos vícios aparentes ou de fácil constatação. Faço ressaltar que o artigo referido usa a
expressão "caduca", e não é sem razão. Com efeito, cumpre trazer a lume a diferença fundamental entre prescrição e
decadência. A prescrição se refere a direito subjetivo resguardado por uma pretensão, enquanto que a decadência traz consigo
um direito potestativo, o qual pode e deve ser usado independentemente da intervenção do Poder Judiciário. No caso em apreço,
inegavelmente estamos diante de uma decadência, isso porque o autor, tão logo recebida a obra em meados de setembro de
2013, como ele próprio afirmara em seu depoimento pessoal, tinha o direito potestativo de simplesmente negar-se a receber o
serviço se tinha plenas condições de verificar, imediatamente, a ausência da garagem famigerada, isso porque o vício era de fácil
constatação. A despeito disso, somente manifestou sua discordância em 31/07/2014 para com a CEF e em 06/08/2014 para com
a C.H. Nero Incorporadora e Construtora Ltda, ou seja, em prazo bem superior aos 90 dias que o CDC lhe assegura. Portanto, o
autor teria até dezembro de 2013 para exercer o direito garantido pelo artigo 26 do CDC, quando então poderia negar o
recebimento do serviço ou aceita-lo com redução do preço. Como não o fez no prazo legalmente estabelecido para o exercício de
um direito potestativo, forçoso reconhecer a ocorrência da decadência no caso em tablado. Ainda que a causa fosse analisada
sobre o viés do CC, é de se ressaltar que a atividade de incorporação imobiliária através do contrato de empreitada tem
disposições específicas justamente em função da especialidade dos interesses envolvidos. Assim, o artigo 618 prevê o prazo de 5
anos para que o empreiteiro seja responsabilizado pelas construções que não respeitam a solidez ou segurança, quer com relação
aos materiais, quer com relação ao solo. Como o caso em apreço não é, em hipótese alguma, de ineficiência de solidez ou de
segurança, mas meramente construção de obra fora da sua integralidade, não é aplicável o prazo acima estabelecido, quando
entra em cena o prazo também decadencial de 180 dias previsto no único do mencionado artigo. Nessa trilha argumentativa,
quer se analise sobre o viés consumerista, quer pela luz do CC, o direito do autor está fulminado pela decadência."
Com efeito, o marco inicial do prazo decadencial é a data do conhecimento do vício construtivo, o que na presente hipótese se deu na
entrega do bem.
O autor afirmou na exordial (fl. 04) que: "ao receber o imóvel de pronto constatou a ausência da garagem coberta (...)", o que
corrobora a tese de vício de fácil constatação.
Assim, tendo em vista que o imóvel foi entregue em setembro de 2013, conforme afirmado em depoimento pessoal e que o autor somente
manifestou discordância formal em 31/07/2014 para com a CEF e em 06/08/2014 para com a C.H. Nero (fls. 36/38), ocorreu a
decadência do direito da parte autora reclamar construção da obra fora da sua integralidade.
Ainda que se considerasse que a entrega das chaves da casa ocorreu em outubro de 2013, como requer o recorrente, restaria mantida a
decadência declarada.
Ademais, o prazo de garantia de 5 (cinco) anos estabelecido no art. 1.245 do CC de 1916 (art. 618 do CC em vigor) somente se aplica
aos casos de efetiva ameaça à "solidez e segurança do imóvel", conceito que abrange as condições de habitabilidade da edificação.
Assim, não se tratando dessa hipótese é inaplicável referido prazo, quando entraria em cena o prazo também decadencial de 180 dias
previsto no parágrafo único do mencionado artigo.
Acerca do assunto, colaciono o seguinte julgado do C. STJ:
..EMEN: DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. APARTAMENTO. DEFEITOS NA CONSTRUÇÃO.
REPARAÇÃO. PRAZO PARA RECLAMAR. VÍCIOS APARENTES. NÃO COMPROMETIMENTO DA ESTRUTURA DA
EDIFICAÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO CDC. 1. É de 90 (noventa) dias o prazo para a parte reclamar a remoção de
vícios aparentes ou de fácil constatação decorrentes da construção civil (art. 26, II, do CDC). 2. Na vigência do estatuto civil
revogado, era restrita a reparação de vícios (removíveis) na coisa recebida em virtude de contrato comutativo. Prevalecia,
então, para casos como o dos autos (aquisição de bem imóvel), a regra geral de que cessa, com a aceitação da obra, a
responsabilidade do empreiteiro. A regulamentação legal do direito, nos moldes como hoje se concebe, somente veio a lume com
a edição do CDC, em 1990. 3. O prazo de garantia de 5 (cinco) anos estabelecido no art. 1.245 do CC de 1916 (art. 618 do CC
em vigor) somente se aplica aos casos de efetiva ameaça à "solidez e segurança do imóvel", conceito que abrange as condições
de habitabilidade da edificação. 4. Recurso especial provido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes
as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Os Srs. Ministros Sidnei Beneti, Paulo de Tarso Sanseverino e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. Dr(a). ANA PAULA DE PAULA, pela parte
RECORRENTE: PINTO DE ALMEIDA INVESTIMENTOS S/A (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1172331 2009.02.47419-2,
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:01/10/2013 RSTJ VOL.:00240 PG:00772 ..DTPB:.)
Diante do exposto, nego provimento ao presente recurso, nos termos da fundamentação supra.
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Publique-se. Intime-se.
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-03.2015.4.03.6117/SP

2015.61.17.000804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE ZANARDI e outros(as)

: ANTONIA FRANZON GERALDO
: CRESO PRETO DE OLIVEIRA
: YNARA CRISTINA PEGORARO
: PEDRO PEREIRA DA SILVA
: JOSE ANTONIO CREPALDI
: RITA DE CASSIA DONON
: APARECIDA DONIZETE GAZIRO
: APARECIDO BENEDITO CLARO
: JORGE LUIZ FERNANDES
: MARILENE DE FRANCA
: CELIA MARIA MOREIRA TURCATTI
: ARLINDO BRUNELLI
: MARIA LUIZA FRATUCCI
: DOMINGOS APARECIDO DOS SANTOS
: MARIA APARECIDA MOBILON DEMICIANO

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
APELADO(A) : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP
ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00008040320154036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ ZANARDI E OUTROS contra COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS,
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO
FEDERAL, em que se pretende a reparação e indenização decorrentes de vícios de construção em imóvel objeto de mútuo, segundo as
normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

A parte autora alega que os danos causados no imóvel tiveram como origem fatores da própria edificação e vícios de construção.

A sentença julgou improcedente o feito.

Apela a parte autora. Alega, em síntese, que os problemas físicos dos imóveis ocorreram paulatinamente, a seguradora é responsável pela
solidez da obra.

Com contrarrazões, vieram os autos a esse E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
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pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Quando os contratos de compra e venda foram firmados em 12/1992, 10/1996 e 02/2001, assinados pela parte apelante, em favor da
Companhia Excelsior de Seguros - fl. 39 e s.. Verifico que, quando o contrato de compra e venda foi firmado, vigorava à época a
 Apólice do SFH com as seguintes coberturas - fl. 769:

- incêndio;
- explosão;
- desmoronamento total;
- desmoronamento parcial, assim entendida a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;
- ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada;
- destelhamento (causado por ventos ou granizo);
- inundação ou alagamento.

A regulamentação da Apólice do SFH, à época da contratação, estava disposta na Circular SUSEP nº 08, de 18.04.95, a qual tinha a
seguinte redação:

"O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art.
36, alínea "c", do Decreto-lei n° 73, de 21 de novembro de 1966;
(...)
Considerando a necessidade de rever a Apólice de Seguro Habitacional do SFH, divulgada há mais de 17 anos através da
Circular SUSEP n° 76, em 23 de novembro de 1977;
(...)
Considerando a necessidade de inserir na Apólice de Seguro Habitacional do SFH e nas suas Normas e Rotinas os procedimentos
apropriados, à melhor operacionalização do Seguro Habitacional do SFH, com vistas à sua adequação ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais-FCVS, em decorrência da garantia de equilíbrio previsto na Lei n° 7.682, de 02 de
dezembro de 1988, e regulamentações contidas nas Portarias n° 569, de 28 de outubro de 1993, e n° 256, de 03 de maio de 1994,
do Ministério da Fazenda;
R E S O L V E
(...)
I - CONDIÇÕES PARTICULARES PARA OS RISCOS DE DANOS FÍSICOS
(...)
CLÁUSULA 3ª - RISCOS COBERTOS
3.1 - Estão cobertos por estas Condições todos os riscos que possam afetar o objeto do seguro, ocasionando:
a) incêndio;
b) explosão;
c) desmoronamento total;
d) desmoronamento parcial, assim entendido a destruição ou desabamento de paredes, vigas ou outro elemento estrutural;
e) ameaça de desmoronamento, devidamente comprovada;
f) destelhamento;
g) inundação ou alagamento.
3.2 - Com exceção dos riscos contemplados nas alíneas a e b do subitem 3.1, todos os citados no mesmo subitem deverão ser
decorrentes de eventos de causa externa, assim entendidos os causados por forças que, atuando de fora para dentro, sobre o
prédio, ou sobre o solo ou subsolo em que o mesmo se acha edificado, lhe causem danos, excluindo-se, por conseguinte, todo
e qualquer dano sofrido pelo prédio ou benfeitorias que seja causado por seus próprios componentes, sem que sobre eles atue
qualquer força anormal.
CLÁUSULA 4ª - RISCOS EXCLUÍDOS
4.1 - Estas Condições não responderão pelos riscos, prejuízos ou gastos que se verificarem em decorrência, direta ou indireta,
de:
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(...)
f) uso e desgaste.
4.2 - Entende-se por uso e desgaste os danos verificados exclusivamente em razão do decurso do tempo e da utilização normal da
coisa, ainda que cumulativamente, a:
a) revestimentos;
b) instalações elétricas;
c) instalações hidráulicas;
d) pintura;
e) esquadrias;
f) vidros;
g) ferragens;
h) pisos".

Os vícios narrados na exordial são de construção (decorrentes de benfeitorias), causados pelos moradores dos prédios, de causa interna,
excluídos da cobertura securitária - fls. 664/725.

Desta feita, diante da não constatação de nenhuma das hipóteses estabelecidas na Circular SUSEP nº 08, de 18.04.95, que garantiriam a
cobertura dos danos pelo seguro contratado, em decorrência de comprovados eventos de causa externa, causados por forças que,
atuando de fora para dentro, pudessem danificar a edificação, seu solo ou subsolo, rejeito o pedido de condenação das rés ao pagamento
da indenização necessária à recuperação do imóvel.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO
CONFIGURADA. QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO. ULTRA-ATIVIDADE DA COBERTURA SECURITÁRIA. RISCO NÃO
COBERTO PELA APÓLICE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISAR ESSA CONCLUSÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 5 E 7
DO STJ. RECURSO IMPROVIDO.
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional, quando o Tribunal de origem tenha decidido a matéria controvertida de
forma fundamentada, ainda que contrariamente aos interesse da parte.
Na hipótese dos autos o Tribunal de origem afirmou que a apólice do seguro habitacional obrigatório não cobria vícios de
construção, conclusão que não pode ser afastada sem ofensa às Súmulas n. 5 e 7/STJ. Precedentes.
Admitindo-se que a apólice não cobria vícios de construção, fica sem sentido a alegação de que a quitação do financiamento
imobiliário não impede a cobrança de indenização securitária em razão de cobertura que, afinal, nunca existiu. Incidência da
Súmula n. 284/STF.
Agravo regimental a que se nega provimento". (AgRg no AREsp 352716/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j.
em 15.12.15,. DJU 02.02.16).

Isto posto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002996-55.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.002996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CRISTIANE DE SANTANA CARNEIRO
ADVOGADO : SP221099 ROBSON DO NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00029965520154036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso de apelação, em embargos à execução fiscal, interposta pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a
quo.
Deferido os benefícios da justiça gratuita (fls. 54).
A r. sentença, fls. 91/94 julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para reconhecer a ilegitimidade passiva da embargante para
figurar no pólo passivo da execução fiscal.
Apelou a embargada (fls. 97/98) pugnando pela manutenção da embargante no pólo passivo da execução fiscal.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

"Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)"
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)"
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

O recurso merece prosperar.

Com efeito, a respeito da responsabilidade tributária de sócio-gerente de sociedade limitada, importa consignar, primeiramente, que o C.
STF assentou entendimento (RE 562276; Rel. Min. ELLEN GRACIE; julgado em 03.11.2010), pela sistemática da repercussão geral
(regime do artigo 543-B do CPC/1973), no sentido da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (que pretendeu estabelecer
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responsabilidade solidária dos sócios), somente se admitindo a sua responsabilização tributária nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, ou seja, quando demonstrado que o sócio-gerente da empresa agiu com excesso de poderes, infração à lei
ou contra o estatuto.

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA
CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário.
2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem
como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts.
134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns
e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que
a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável
enquanto terceiro (dritterPersone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação
específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda
que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte.
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,
tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada
pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material
, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de
impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas
por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
Seguridade Social.
9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este
STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
(STF, Plenário, unânime. RE 562276. Rel. Ministra ELLEN GRACIE. Julgado: 03.11.2010. Repercussão geral reconhecida no RE
567932 RG - regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973)"
Desta forma, quando a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal tenha se dado exclusivamente com base em citado
dispositivo (art. 13 da Lei nº 8.620/93) declarado inconstitucional pelo C. STF, há de se reconhecer o vício processual de ilegitimidade
passiva para a execução, até que a Fazenda, nos autos do executivo fiscal, demonstre a existência dos pressupostos legais de
responsabilização dos sócios e promova regularmente o seu redirecionamento.

Por seu turno, o C. STJ no mesmo sentido consolidou entendimento de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da empresa
somente é cabível quando demonstrados os requisitos do art. 135, III, do CTN, em que se insere a hipótese de dissolução irregular da
empresa, mas aí não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias (Resp 1.101.728/SP, pelo rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJe 23/03/2009), bem como, assentou o
entendimento (REsp 1.104.900/ES, pelo rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973) no sentido de que o
direcionamento da execução fiscal para os sócios deve observar as seguintes regras:

Se o nome dos sócios não consta da CDA ou se houve apenas a inclusão, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, declarado
inconstitucional, é ônus da Fazenda a demonstração dos pressupostos para o redirecionamento;
Se o nome dos sócios consta da CDA como corresponsáveis, com prévia apuração na via administrativa do preenchimento dos requisitos
do art. 135 do CTN, inverte-se o ônus probatório, incumbindo-lhes provar a inocorrência de atos praticados com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, bem como que a empresa não tenha se dissolvido de forma irregular.
Nesse sentido os seguintes precedentes do Eg. STJ e desta C. Corte Regional:
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE A
INCLUSÃO DO NOME NA CDA SE DEU EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993. REJEIÇÃO PELO
TRIBUNAL A QUO, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA ASSERTIVA NÃO FOI COMPROVADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
ACÓRDÃO QUE APLICOU A ORIENTAÇÃO DO STJ, FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ART. 543-C DO CPC), NO SENTIDO DE QUE O ART. 2º, §§ 4º E 5º, DA LEI 6.830/1980 ACARRETA A INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO.
1. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo interposto contra decisão que rejeitou Exceção de Pré-Executividade com
base nos seguintes fundamentos: a) as alegações concernentes à impossibilidade de redirecionamento, no caso concreto,
demandam dilação probatória, o que é incompatível com este incidente de objeção processual; e b) como o nome do sócio está
na CDA, inverte-se o ônus probatório.
2. Neste Agravo Regimental, o agravante insiste na assertiva de que o seu nome foi incluído na CDA exclusivamente com base
no art. 13 da Lei 8.620/1993, cuja inconstitucionalidade acarreta, por motivos lógicos, a impossibilidade do redirecionamento.
3. A alegação do agravante vai de encontro à valoração que o Tribunal de origem fez a respeito do tema (fl. 136, e-STJ):
"No caso dos autos, o nome do embargante consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA e, em nenhum momento, restou
evidenciado que a inclusão do nome dele no título executivo se deu em razão do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93, o
que significa dizer que não havia como o v. acórdão se manifestar a respeito especificamente do referido artigo".
4. Nos termos acima referidos, a acolhida da argumentação do agravante, por contrariar a premissa fática estabelecida no
acórdão hostilizado, não se relaciona à interpretação da legislação federal, mas à valoração da prova dos autos (isto é, se há
documento que comprove que a inclusão de seu nome na CDA tem por fundamento exclusivo o art. 13 da Lei 8.620/1993).
5. A orientação no sentido de que a inclusão do nome do sócio na CDA acarreta inversão do ônus probatório seguiu o
entendimento do STJ, adotado no julgamento do REsp 1.104.900/ES, no rito do art. 543-C do CPC.
6. Note-se que a rejeição da Exceção de Pré-Executividade, mantida no julgamento do apelo nobre, não implica juízo definitivo
a respeito da responsabilidade tributária do sócio-gerente, mesmo no que diz respeito à eventual aplicação do art. 13 da Lei
8.620/1993, pois esses temas poderão ser livremente debatidos, com possibilidade de ampla fase probatória, em Embargos do
Devedor.
7. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGARESP 201402614374, AGARESP 602128. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 06/08/2015;
julgado: 09/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS SÓCIOS. PENHORA.
SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO
ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ.
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ
20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.
3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria
do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu
redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do
CTN:
a) quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa;
b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos
requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art.
204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
4. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete
igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida
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Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
5. Ocorre que, in casu, pelo o que consta dos autos, a responsabilidade do sócio é primária, encontrando-se no pólo passivo da
execução como co-responsável pelo débito tributário. Portanto, não há que se falar em esgotamento prévio do patrimônio da
sociedade para responder pelas dívidas, para que só após possa vir a se ingressar no patrimônio dos sócios devedores.
(...) 12. Agravos regimentais desprovidos.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 201001025815, AGRESP 1196537. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 22/02/2011; julgado:
03/02/2011)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários
legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009)
2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para osócio-
gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou
ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa." (Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, DJ de 01/08/2005)
3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-se das certidões
do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de localizar a empresa recorrente,
verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua
Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após
fechada a executada era o local onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado
o representante da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o
representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente, diligenciei na Rua
Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar, em um shopping com o número 9,
sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os números 54 e 66. Nos arredores a executada é
desconhecida."
4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135 do CTN, que
prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris:
"A lei referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o inciso I
do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a lei será a do pátrio
poder para para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração civil de bens de terceiros para os
administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da concordata para síndicos e comissários, a dos
registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas
jurídicas e para os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do
artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei
comercial. (...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à
legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da
dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes)." (Renato
Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 176/178)
5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez que o
administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do CTN, ressoando
inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a inversão do ônus da prova.
(Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe
18/09/2009)
6. Não obstante, e aqui reside o cerne da presente controvérsia, verifica-se que o Juízo singular, deferindo o pedido de
redirecionamento da execução por dissolução irregular da empresa executada, não se manifestou acerca da recusa, pela
Fazenda Estadual, do bem imóvel nomeado à penhora pela sociedade executada, o que deu ensejo à insurgência dos recorrentes,
no sentido da inocorrência da necessária comprovação, pela exequente, da insuficiência dos bens da empresa para garantir a
execução, o que, a priori, impediria a deflagração da responsabilidade do ex-sócio, porquanto milita a seu favor a regra de que
os bens da sociedade executada hão que ser excutidos em primeiro lugar, haja vista tratar-se de responsabilidade subsidiária;
por isso que a referida decisão seria nula, bem como todos os atos subsequentes.
7. A dicção do caput do art. 135 do CTN deixa entrever que a responsabilidade do diretor, gerente ou representante de pessoa
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jurídica de direito privado, pela prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos, é de natureza pessoal, verbis: "Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigaçõestributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I -
as pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
8. Precedentes: AgRg no Ag 1261429/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010,
DJe 23/04/2010; AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe
22/03/2010; EDcl no REsp 888.239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/04/2009, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp 570.096/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/12/2003, DJ 10/05/2004; AgRg no REsp 175.426/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2001, DJ 24/09/2001; REsp 121.021/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2000,
DJ 11/09/2000; REsp 9.245/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/1995, DJ 16/10/1995;
REsp 7.704/SP, Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/1992, DJ 09/11/1992.
9. A inaplicação do art. 135, III, do CTN, implica violação de cláusula de reserva de plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante nº 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,
afasta sua incidência, no todo ou em parte."
10. Deveras, o efeito gerado pela responsabilidade pessoal reside na exclusão do sujeito passivo da obrigação tributária (in
casu, a empresa executada), que não mais será levado a responder pelo crédito tributário, tão logo seja comprovada qualquer
das condutas dolosas previstas no art. 135 do CTN.
11. Doutrina abalizada diferencia a responsabilidade pessoal da subsidiária, no sentido de que: "Efeitos da responsabilidade
tributária: Quanto aos efeitos podemos ter: (...) - pessoalidade.
b) responsabilidade pessoal, quando é exclusiva, sendo determinada pela referência expressa ao caráter pessoal ou revelada pelo
desaparecimento do contribuinte originário, pela referência à sub-rogação ou pela referência à responsabilidade integral do
terceiro em contraposição à sua responsabilização ao lado do contribuinte (art. 130, 131, 132, 133, I e 135); - subsidiariedade.
c) responsabilidade subsidiária, quando se tenha de exigir primeiramente do contribuinte e, apenas no caso de frustração, do
responsável (art. 133, II, 134);" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e
da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 10ª ed., p. 922)
"Lembremo-nos de que a dissolução irregular de uma empresa é infração à lei comercial, o que corrobora nosso entendimento de
que a lei prevista no artigo 135 do CTN é a lei que rege a conduta do responsabilizado (no caso da lei comercial).
(...) Observe-se, inclusive, que a tipificação de conduta do administrador ou sócio-gerente no artigo 135 afasta, necessariamente,
a pessoa jurídica do pólo passivo da relação processual de cobrança tributária.
"Em suma, o art. 135 retira a "solidariedade" do art. 134. Aqui a responsabilidade se transfere inteiramente para os terceiros,
liberando os seus dependentes e representados. A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto
ocorrerá quando eles procederem com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for
constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto." (Sacha
Calmon Navarro Coêlho, "Obrigação Tributária", Comentários ao Código Tributário Nacional, cit., p. 319)." (Renato Lopes
Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 184/185)
12. A responsabilidade por subsidiariedade resta conjurada e, por conseguinte, o benefício de ordem que lhe é característico
(artigo 4º, § 3º, da Lei 6.830/80), o qual é inextensível às hipóteses em que o Código Tributário Nacional ou o legislador
ordinário estabelece responsabilidade pessoal do terceiro (consectariamente, excluindo a do próprio contribuinte), em razão do
princípio da especialidade (lexspecialisderrogatgeneralis), máxime à luz da Lei de Execução Fiscal encarta normas aplicáveis
também à cobrança de dívidas não-tributárias.
13. Com efeito, restando caracterizada, in casu, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente, ora recorrente, ressoa evidente a
prescindibilidade de anulação da decisão que deferiu o redirecionamento da execução em virtude da comprovação da dissolução
irregular da empresa, em virtude da inocorrência de prejuízo, que existiria tão-somente na hipótese de responsabilidade
subsidiária, situação que obstaria o redirecionamento, ante a subjacência da verificação da suficiência patrimonial da
executada. Por isso que não merece reparo o acórdão recorrido, neste particular, ao desprezar a omissão do decisum do Juízo
singular quanto à apreciação do pedido de recusa do bem nomeado à penhora pela empresa recorrente, concluindo que, litteris:
"No caso, ante o teor da certidão de fls. 101 do oficial de justiça, era cabível o redirecionamento. A alegação de que há bens da
sociedade suficientes para garantir a execução, por ora, não está comprovada. É certo que a Agravante BERMATEX COM IMP
TÊXTIL LTDA nomeou à penhora "uma fração de 1.760,3697 ha, correspondente a R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil
reais), do imóvel registrado no Livro nº 02, Matrícula sob o nº 7.893, ficha 01, do Registro de Imóveis Circunscrição da Comarca
de Canarana - Mato Grosso". Todavia, houve recusa do Agravado que não foi ainda apreciada em primeiro grau (fls. 37/38).
Ausente, portanto, prova inequívoca da suficiência de bens para a satisfação da dívida, mostra-se precipitada sua exclusão da
execução."
(...) (STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 200802469460, RESP 1104064. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 14/12/2010; julgado: 02/12/2010)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-
GERENTE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP
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174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005.
2. Os débitos da sociedade para com a Seguridade Social, consoante entendimento pretérito, era o da responsabilidade solidária
dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica,
qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade
limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13).
3. A Lei 8.620/93, no seu artigo 13, restou inaplicado pela jurisprudência da Turma, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).
SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEICOMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111,
B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E
1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...)
3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a
estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.
4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que
indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da
Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei
complementar.
5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade
ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando
presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124,
II, do CTN.
6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053,
expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas
funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo
novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.
8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica,
interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em
interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e
do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature
as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional)
preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (REsp nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado,
julgado em 28.09.2005).
4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento
contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência
dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204
do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
5. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente
ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
6. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1104900/ES, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o
entendimento de que "1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso
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de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
7. In casu, o Tribunal a quo decidiu em sentido diverso ao entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, haja vista que, apesar
de reconhecer que o nome dos sócios constam da CDA, indeferiu o pedido de redirecionamento, verbis: "Cumpre, ainda,
salientar que, embora a presunção de liquidez e certeza da CDA, o fato de esta trazer o nome dos sócios não é suficiente para
ensejar o redirecionamento. Referida liquidez e certeza do título executivo, atribuída pelo art. 204 do CTN, pressupõe a ampla
defesa do executado na esfera administrativa, fato que não ocorre com relação aos sócios, porquanto o titular do débito é a
pessoa jurídica. Assim, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza com relação à pessoa jurídica, mas não com
relação a seus sócios."
8. Agravo regimental conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AARESP 200901343027, AARESP 1153333. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 05/10/2010; julgado:
21/09/2010)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. DIREITO MATERIAL. ARTIGO 135 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o
título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da
sociedade, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário
Nacional.
IV - A indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º
e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil, artigo 568,
inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias,
especialmente a dos embargos à execução. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de
que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da
prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (EREsp nº
702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte Superior sob o regime do artigo 543-C
do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
V - No caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido ajuizadas no período de
06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 562276 / RS,
realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização
automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.
VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo em se tratando de
débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade
limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).
E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93,
tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do
Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos
(REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).
VII - A Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o artigo 13 da Lei nº 8620/93, não
mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido
ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios, que seus
nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que sua responsabilidade pelo
débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos em que a contribuição previdenciária é
descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 /
SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3 CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª
Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma,
Relatora Desembargador Federal Cecília Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).
VIII - Não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-gerentes,
cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na gerência da empresa
devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro lado, que a simples falta de
pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo,
"não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135
do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).
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IX - No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período
de 03/1999 a 12/2001 e foi ajuizada em 03.10.2007, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi
declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização automática dos
sócios pelos débitos da empresa.
X - Depreende-se, da certidão de dívida ativa, que o débito exeqüendo se refere a contribuições, descontadas e não repassadas à
Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei 8212/91 e do artigo 168-A, parágrafo 1º,
inciso II e II, do Código Penal, incluído pela Lei nº 9983/2000. Tal informação é suficiente para redirecionar a execução aos
sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mas restringindo a sua
responsabilidade ao montante relativo às contribuições dos empregados, descontadas de seus salários e não repassadas à
Seguridade Social, até porque não constam, da certidão de dívida ativa, outros elementos que justifiquem a sua
responsabilização pela parcela da empresa devedora, não tendo a exeqüente, ademais, trazido qualquer prova nesse sentido.
XI - Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de decadência e
prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código
Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições
sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa
ao disposto no inciso III, alínea "b", do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de
legislação tributária, no que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.
XII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias
devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei nº
8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG, em sessão
realizada em 15 de agosto de 2007.
XIII - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que
estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de
recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).
XIV - O débito exeqüendo refere-se às competências de 03/1999 a 12/2001 e foi constituído em 05.04.2005. Assim, é de se
concluir que as competências de 03/1999 a 11/1999 foram atingidas pela decadência, visto que a constituição foi realizada após
o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, contado "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I).
XV - Quanto ao débito remanescente, deve prosseguir a execução, até porque não se verifica, no caso, a ocorrência da alegada
prescrição qüinqüenal. Constituído o crédito em 05.04.2005, a citação foi determinada em 08.10.2007, interrompendo a
prescrição, nos termos do artigo 174, I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005.
A sócia Claudia SchinkeBartlett se retirou da sociedade em 10.11.2000, conforme a cópia da ficha cadastral da JUCESP juntada
aos autos. Assim sendo, deve ser responsabilizada pelos débitos somente no período em que fez parte da sociedade.
XVI - Agravo improvido.
(TRF3, 2ª Turma, unânime. AI 00292460220124030000, AI 488064. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013; julgado: 28/05/2013)

Por outro lado, cumpre observar que o fato do nome do sócio constar na CDA em cobro não enseja, a priori, o redirecionamento
pretendido pela exequente.

Insta salientar que, tratando-se de hipótese de dissolução irregular, não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta
suficiente para responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário. A
respeito, cito o seguinte precedente:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E
CERTEZA.
A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da
sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades
da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme
Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça. A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de
dissolução irregular , sendo necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). A sócia administrava a empresa ao tempo da ocorrência do
fato imponível e da dissolução irregular, de modo que responde pelo crédito tributário constituído que ampara a execução. Na
hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração pelo
sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do Código Tributário
Nacional. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra o
sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. Precedentes do C.
STJ. Não basta apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica)
para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas, imprescindível, que
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também ocorra inércia da exequente. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do
CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo
atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. A certidão da dívida ativa é documento
suficiente para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo por consequência, estar formalmente correta. Deriva
dessa certidão uma presunção de liquidez e certeza e exigibilidade da dívida inscrita, cumprindo ao embargante desfazer essa
presunção. Apelação improvida. (AC 00012338220064036117, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

No presente caso, há nos autos (fls. 12v) certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, datada de 03/03/11, declarando que deixou de
citar a executada (Coopem - Cooperativa de Enfermeiro), uma vez que, na localização indicada como domicílio desta, foi informado pela
Sra. Clarice mariana Cicone de que a mesma reside no local há aproximadamente três anos, sem que conhece o paradeiro da ora
executada, que encerrou sua atividades pela local.
Destarte, restou configurada a ocorrência de dissolução irregular, nos termos da Súmula nº 435 do STJ.
Observe-se que, tanto na ocasião do fato gerador (05/2005 a 08/2005), como na ocasião da dissolução irregular, a embargante fazia
parte do quadro societário da executada, assinando pela empresa, fato este atestado pelo documento denominado "Ficha Cadastral
Completa" exarada pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, revestindo-se o ato de formalidade e publicidade.

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA
RETIRADA DE SÓCIO. PUBLISCIZAÇÃO DO ATO MEDIANTE REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE. ARTS. 135, III, CTN E 10 DO DECRETO 3.708/19.
EXCESSO DE MANDATO, VIOLAÇÃO À LEI E INFRAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL. AUSÊNCIA DE PROVA.
PRECEDENTES.
- A publiscização dos atos das sociedades comerciais, entre os quais o ato por meio do qual o sócio se retira do quadro societário,
somente se dá mediante o competente registro na Junta Comercial do Estado. No caso em tela, não restou demonstrada
regularidade da retirada do embargante do quadro de sócios da empresa executada, pois não ficou comprovado o registro da
respectiva alteração contratual na Junta Comercial do Estado de São Paulo, razão pela qual o embargante é parte legítima para
figurar no pólo passivo da execução fiscal subjacente. Precedentes.
- Nos termos dos artigos 135, III, do Código Tributário Nacional, e 10 do Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919, aplicável
na época dos fatos, os sócios-gerentes são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.
- Não restou demonstrado que o Embargante, na condição de sócio-gerente, agiu com excesso de mandato ou com violação do
contrato ou da lei, razão pela qual não é possível a sua
responsabilização pessoal pelo débito da pessoa jurídica executada. Precedentes.
- A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas, mas, quando for vencida, deve reembolsar os valores despendidos
a tal título pela parte contrária.
- Remessa oficial e apelação improvidas.
(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 461505, Processo nº 199903990140586-SP, Rel.
JUIZA NOEMI MARTINS, Julgado em 23/04/2008, DJF3 DATA:12/06/2008)" g.n.
Quanto às alegações de fraude direcionadas à assinatura da embargante no documento denominado "Estatuto Social da Coopem
Enfermagem", bem como à incongruência na data dos fatos (fls. 93), são inconsistentes, vez que carecem de comprovação (exame
grafotécnico, procedimento administrativo, inquérito policial).

Sendo assim, os elementos constantes presentes nos embargos permitem a conclusão quanto à existência de responsabilidade da apelada
(Cristiane de Santana Carneiro), mantendo-se a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal.

Deixo de arbitrar verbas honorárias vez que a embargante é beneficiária da assistência judiciária gratuita, observados os pressupostos do
§ 3º do Artigo 98 do NCPC.

Diante do exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, dou provimento à apelação, para reconhecer a legitimidade passiva da
embargante para figurar no pólo passivo da presente demanda, prosseguindo-se a execução fiscal em seus ulteriores termos. Verbas
honorárias, na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008143-12.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.008143-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PIETRO MASSARI
ADVOGADO : SP074720 VERA LUCIA MORAES LOPES REIS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS
No. ORIG. : 00081431220154036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fl. 155: Atenda-se, após o desapensamento e as devidas certificações, remetam-se os autos executivos à vara de origem (art. 995, do
CPC).

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011414-87.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011414-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO
No. ORIG. : 10001950919958260045 1 Vr ARUJA/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença proferida nos autos de Embargos a Execução opostos por
SUMIMOTO CORPORATION DO BRASIL S/A, os quais foram julgados procedentes para extinguir a execução fiscal respectiva,
condenando a parte embargada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor atualizado dos embargos.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Egrégia Corte para apreciação.

Entretanto, às fls. 245/248, a União Federal formula pedido de desistência da sua apelação.

É o relatório.
DECIDO.

Com efeito, a desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil, poderá ser feita, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido, tal ato é privativo do recorrente.

Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA.
1. Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a desistência do recurso independe da concordância do recorrido e
pode ser formulado até o julgamento do recurso. Nesse caso, há extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a
decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios.
2. Pedido de desistência formulado pelo recorrente homologado, para que produza seus efeitos jurídicos.
(STJ - DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010)".
"CIVIL: AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTENCIA DO RECURSO - ATO
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PRIVATIVO DO RECORRENTE - PREVALÊNCIA DA DECISÃO ANTERIOR - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATICIOS JÁ FIXADA.
1 - A desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC, é ato privativo do recorrente podendo dele utilizar-se a qualquer
tempo.
2- O efeito da homologação da desistência do recurso é a prevalência da decisão anterior, qual seja a r. sentença proferida,
condenando a apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. (STJ -
DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010).
3- recurso de agravo a que se nega provimento.
(TRF-3ª Região, AC 0011302-35.2003.4.03.6100, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012, rel. Dês. Fed. CECILIA MELLO)
Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência da apelação for, para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos dos
artigos 998 do CPC/2015 e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003601-66.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.003601-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : KAMY TAPETES IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : RJ180915 BARBARA SANTOS AMARAL DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00036016620164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por KAMY TAPETES INDÚSTRIA E COM. LTDA contra a sentença que nos autos de
mandado de segurança impetrado em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, denegou a
segurança e declarou extinto o feito com resolução de mérito, nos moldes do art. 487, I, do CPC. Sem condenação em honorários
advocatícios em razão do disposto no artigo 25 da Lei 12.016/09.

Sustenta o apelante, em síntese, que é inegável o caráter indenizatório das verbas ora discutidas.

Com contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos.

Anoto, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código de
Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015
- Novo CPC.
Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
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questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

No caso dos autos, cumpre observar que o fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se
previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos trabalhadores ao
mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Nesse contexto, mostra-se alinhado com os dispositivos constitucionais (artigos 195, I,
e 201, § 11), in verbis:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salário s e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).
[...]
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...]
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição
previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional
nº 20, de 1998)

Tais normas legais e constitucionais, ao impor a referida limitação, pré-excluem, da base de cálculo, as importâncias de natureza
indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE
- NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária.
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos autos, de uma
parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático capaz de impor interpretação
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distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,
providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo
nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida liminar
apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 15 23/96 e 15
99/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou
ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs
1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é
revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo
sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os
seus efeito s a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação
jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória
1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia.
Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela
Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma
Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES,
Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

Acrescente-se, conforme definiu o STF no RE 565.160, que a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da
previdência social, prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção
à Constituição, os "GANHOS HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
constituem de simples recomposição patrimonial (que não se enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas as pagas
eventualmente (não HABITUAIS).

Ficou ressaltado, contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade,
o que será devidamente realizado no presente julgamento, em sintonia com o posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da
exação.

DO SALÁRIO MATERNIDADE

A controvérsia relacionada à existência, ou não, de relação jurídica tributária entre as partes que legitime a exigência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade foi submetida ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ e sujeita ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código
de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.230.957, publicado do DJe:
18/03/2014.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 26.02.2014, por maioria, reconheceu que não incide contribuição previdenciária
sobre as verbas pagas sobre o salário maternidade (tema 739).

Nos termos do artigo 985, I, do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos repetitivos ela deverá ser
aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

DAS FÉRIAS GOZADAS .

O Egrégio STJ pacificou entendimento no sentido de reconhecer a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas .
Observe-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. FÉRIAS GOZADAS. HORAS-EXTRAS. CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
(...)
II - De outro lado, esta Corte Superior tem jurisprudência firme no sentido de que a contribuição previdenciária patronal incide
sobre a remuneração das férias usufruídas. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 6/10/2016, DJe 14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/9/2016, DJe de 6/10/2016.
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III - O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firmada quanto à incidência da contribuição previdenciária patronal
sobre o adicional de horas-extras, o adicional noturno, o adicional de periculosidade, o salário maternidade e a licença
paternidade. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.595.273/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
6/10/2016, DJe de 14/10/2016; AgInt no REsp 1.593.021/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
27/9/2016, DJe de 6/10/2016; AgInt no REsp 1.594.929/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 6/10/2016, DJe de 17/10/2016; REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 18/03/2014; AgRg
no REsp 1.514.976/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/6/2016, DJe de 5/8/2016.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1621558/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe
14/02/2018)

Assim sendo, as verbas pagas a título de férias gozadas integram o salário-de- contribuição para fins previdenciários.

As verbas pagas a título adicional noturno, horas extras e descanso semanal remunerado, integram a remuneração do empregado, posto
que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em
razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário -de- contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22,
I, da Lei nº 8.212/91. É o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,
conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO .
SALÁRIO -MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO . ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO
TST.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das
remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13 º salário e o salário -maternidade (Súmula n.° 207/STF).
2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST
(Enunciado n.° 60).
3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.
4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário -
de- contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de
periculosidade e de insalubridade.
5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR, Processo
nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA: 17/12/2004 PG: 00420).
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO - PERICULOSIDADE -
INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO -MATERNIDADE - NÃO-INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de
contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-extraordinárias
de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário -maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual incide a
contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição . Quando são
isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição .
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP, Processo nº
200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT E DESTINADA AO SALÁRIO EDUCAÇÃO INCIDENTES
SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS,
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, HORAS IN ITINERE, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, AJUDA DE CUSTO, DESCANSO SEMANAL
REMUNERADO , SALÁRIO MATERNIDADE, FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS, HORAS PRÊMIO,
HORAS PRODUTIVIDADE E GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao
empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, não constituem base de
cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.
Precedentes do STJ e desta Corte II - É devida a contribuição sobre horas extras, horas in itinere, adicional noturno, adicional
de periculosidade, adicional de insalubridade, adicional de transferência, ajuda de custo, descanso semanal remunerado , salário-
maternidade, faltas justificadas por atestados médicos, horas prêmio, horas produtividade e gratificação (função confiança), o
entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. III - Recursos desprovidos e
remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (TRF-3 - AMS: 00180365020134036100 SP 0018036-
50.2013.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, Data de Julgamento: 23/02/2016, SEGUNDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1358/2179



TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00145 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003763-61.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.003763-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LEGIAO DA BOA VONTADE
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro(a)

: SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037636120164036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União contra decisão proferida em sede de Mandado de Segurança, que julgou
parcialmente procedente o pedido, concedendo em parte segurança, para determinar que a autoridade impetrada, ora agravante, aprecie
o pedido de inclusão da DEBCAD n.º 35.075.887-5 no Parcelamento Simplificado previsto no art. 14-C, da Lei n.º 10.522/02,
permitindo à Impetrante não submeta o pedido de parcelamento da impetrante à limitação de valor prevista no art. 29 da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n.º 15/2009.
Apela a União Federa. Sustenta, em suma, que o objetivo da Lei 10.522/02 foi o de permitir o parcelamento de quaisquer débitos, mas o
de construir dois regimes de parcelamento, com as seguintes características: um parcelamento ordinário, disciplinado pelos artigos 10, 11,
12, 13 e 14, da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.941/2009; e um parcelamento simplificado, regido principalmente
pelo artigo 14- C, introduzido pela Lei 11.941/2009, sendo que o primeiro não apresenta limitações quanto ao tipo ou natureza do débito
e o parcelamento ordinário (art. 12) aplica-se a débitos superiores a R$ 1.000.000,00 (valor definido por ato do Ministro da Fazenda,
nos termos do art. 11, §1º, da Lei 10.522/2002) e exige garantia, enquanto o parcelamento simplificado (art. 14-C) não exige.
Acrescenta que no caso em exame deve-se aplicar o limite de valor previsto no art. 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009.
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional
É o relatório.
Decido.
A controvérsia relativa à legalidade do estabelecimento, por atos infralegais, de limite máximo para a concessão do parcelamento
simplificado, instituído pela Lei 10.522/2002, foi afetada para julgamento perante a E. Primeira Seção do C. STJ, nos termos do artigo
1.036 e seguintes do NCPC, nos autos dos Recursos Especiais nºs. 1.679.536/RN, nº 1.724.834/SC e nº 1.728.239/RS, de Relatoria
do E. Ministro Herman Benjamin, por revelar caráter representativo de controvérsia de natureza repetitiva sendo cadastrada como
"TEMA REPETITIVO N. 997" na base de dados do C. STJ, tendo a Primeira Seção determinado a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em tramite no território nacional (art. 1037, II, do CPC).
Diante do acima exposto, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do presente feito na Vara de
Origem.
Intime-se.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00146 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006411-72.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.006411-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CALCADOS SHELTER IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP270347 REGINA MACIEL RAUCCI UBIALI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00064117220164036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que negou seguimento à sua apelação, mantendo a
sentença que concedeu a segurança para determinar a autoridade coatora que deixasse de incluir o ICMS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB.

É o relatório. Decido.
A controvérsia relativa à "possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº. 12.546/2011" foi afetada para julgamento perante a Primeira Seção do
C. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil, nos autos dos Recursos Especiais
nº 1.638.772/SC, nº 1.624.297/RS e nº 1.629.001/SC, de Relatoria da eminente Ministra Regina Helena Costa, por revelar caráter
representativo de controvérsia de natureza repetitiva sendo cadastrada como "TEMA REPETITIVO N. 994" na base de dados do C.
STJ, tendo a Primeira Seção determinado a "suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1037, II, do CPC)".
Diante do exposto, nos termos do art. 1.037, inciso II, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento deste feito, até o
julgamento final dos Recursos Especiais supracitados.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-98.2016.4.03.6142/SP

2016.61.42.000189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUCIA MARILDA MONTALVAO e outros(as)

: MARISA MONTALVAO
: JOSE FERNANDO MONTALVAO
: MERCEDES DE LOURDES MONTALVAO CARVALHO

ADVOGADO : SP288289 JOSE ALFREDO MENDES AMADEU e outro(a)
APELADO(A) : EDUARDO ZUGAIB
SUCEDIDO(A) : TEREZA PEREIRA FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00001899820164036142 1 Vr LINS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Lucia Marilda Montalvão e outros contra sentença que, em sede ação de usucapião
especial rural que ajuizou em face Eduardo Zugaib, objetivando o reconhecimento de ter implementando os requisitos legais previstos no
art. 191 da CF/88 e art. 1.239 do Código Civil para adquirir a propriedade de parte do imóvel denominado Fazenda Boa vista
matriculado sob o nº 2.321 no CRI de Cafelândia/SP, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o imóvel não pode ser
usucapido pela parte autora, já que foi desapropriado pelo INCRA por interesse social para fins de reforma agrária, tornando-se bem
público.
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Afirma, ainda, que mesmo se admitindo que o início da posse ocorreu em 1992, o Decreto Presidencial expedido em março/1995
declarando a área de interesse, e o consequente ajuizamento da ação desapropriatória em 1995, afasta a alegação da parte autora de que
exerceu a posse mansa e pacífica sobre o imóvel por mais de cinco anos.

Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, ante á parte autora ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Apelante: alega que o imóvel ainda pertence ao réu, portanto pode ser usucapido, tendo em vista não constar na matrícula do imóvel que
ele pertence à União Federal.

Afirma que o imóvel em questão ainda não é um bem público, tendo em vista que a ação de desapropriatória ajuizada pelo Incra ainda
não transitou em julgado.

Alega, por fim, que a desapropriação somente se consuma com o pagamento da indenização, articulando, ainda, os demais argumentos
articulados na inicial.

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido." (STJ, Quarta Turma,
AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE
DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO
DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a
decisão do relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel.
Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015,
estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557
do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de
descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis
mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E ainda: "(...) Na forma da jurisprudência
do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar
qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento
16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive
porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela
Turma. - Agravo interno desprovido." (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz
Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018)

O imóvel denominado Fazenda Boa vista matriculado sob o nº 2.321 no CRI de Cafelândia/SP passou para o domínio da União Federal
a partir da edição do Decreto Presidencial expedido em 24 de março de 1995, que o declarou de interesse social.
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A partir deste momento, a discussão em juízo se restringe apenas ao montante da justa indenização, ou seja, se é aquela oferecida pelo
expropriante ou a pretendida pelo expropriado.

No caso, a União Federal ajuizou ação desapropriatório, foi imitida na posse do imóvel e criou para área o Projeto de Assentamento
Antônio Conselheiro. A ação expropriatória foi julgada procedente, cujo recurso do expropriado ainda está trâmite nesta Corte mas se
restringiu apenas à cifra indenizatória. Isso implica dizer que o imóvel de fato se tornou um bem público por força do Decreto Presidencial
expedido em 24 de março de 1995, uma vez que a discussão a respeito do ato expropriatório, em si, está encerrada e sob á égide da
coisa jugada.

Entendimento jurisprudencial corrente é no sentido de que cessa o direito do particular em decorrência de usucapião, se, por força de lei,
o bem a usucapir foi adquirido pela União Federal. A propósito:

"EMEN: ADMINISTRATIVO. BEM PÚBLICO. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. TERMO FINAL. AQUISIÇÃO.
DECRETO-LEI 228/1967, ART. 20, PARÁGRAFO ÚNICO. NATUREZA. PERDIMENTO OU DOAÇÃO COMPULSÓRIA.
INCORPORAÇÃO DO IMÓVEL AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO. DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DE ÓRGÃO ESTUDANTIL
ESTADUAL. REGISTRO. CASO INAUGURAL (LEADING CASE). 1. O art. 20, parágrafo único, do Decreto-Lei 228/1967
determinou a incorporação do patrimônio anteriormente de propriedade dos órgãos estudantis estaduais à universidade federal. Tal ato
legal configurou imediata aquisição do bem pela União, independentemente de demais requisitos formais ou inerentes ao direito privado,
inclusive registro da transferência e dissolução da entidade. 2. A aquisição pela União do bem por força de lei faz cessar qualquer direito
de particular a usucapião, sendo a edição da lei o termo final da prescrição aquisitiva. A partir desse momento, a ocupação do particular
se dá a título de mera detenção. 3. Iniciada a ocupação em 1956 e tendo havido a publicação do Decreto-Lei em 28/2/1967, não se
transcorreu o prazo vintenário exigido pelo Código Civil/1916 (art. 550) para reconhecimento da usucapião. 4. Agravo conhecido para
dar provimento ao recurso especial. ..EMEN:
( STJ, ARESP nº 1292965, rel. Og. Fernandes, 2ª Turma, DJE 27-08-2018)

Ratifica o acima exposto a Sumula 340 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Sumula 340 - Desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por
usucapião."

Além disso, a autora alega que possui o imóvel desde 1992. Segundo consta dos autos o decreto presidência expropriatório foi expedido
em 24 de março de 1995. Sendo assim, a teor da jurisprudência supra, a autora, de fato, não usucapiu o imóvel, pois o ato presidencial
expropriatório foi publicado antes do implemento da prescrição quinquenal aquisitiva.

Em caso de desapropriação de imóvel por interesse social, a transmissão da propriedade para União Federal decorre, de fato, da
publicação do decreto presidencial expropriatório. A averbação do ato no cartório imobiliário tem por fim apenas dar publicidade a
terceiros.

Diante do exposto, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007169-35.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.007169-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LIA GODOY PEREIRA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP018842 DARCY ROSA CORTESE JULIAO e outro(a)
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No. ORIG. : 00071693520164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A-
RFFSA em face de LIA GODOY PEREIRA e OUTROS, em que pleiteia o afastamento de juros moratórios e apenas a incidência de
correção monetária, por estar em liquidação extrajudicial, à luz do artigo 46 do ADCT e em analogia ao artigo 26 da Lei de Falências.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, na medida em que o artigo 46 do ADCT tão somente determina a atualização
monetária do vencimento até o efetivo pagamento dos créditos apurados.

A apelante aduz, em apertada síntese, que: (i) a ação principal foi ajuizada em face da FEPASA, e a obrigação de fazer foi integralmente
cumprida pelo Estado de São Paulo (fls. 438/47); (ii) a União Federal é parte ilegítima para figurar no polo passivo, por não ter assumido
obrigação de complementar a aposentadoria dos ferroviários; (iii) o valor depositado à fl. 1.032 se tornou de natureza pública, razão por
que é impenhorável e exige obediência ao sistema de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal de 1988); (iv) a penhora deve ser
desconstituída.

Sem contrarrazões.

É o relatório.
Decido.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, será
aplicável o regramento previsto no artigo 557 desse Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no
ARESP nº 849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa.

Assim, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973,
passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

Preliminarmente, não se está a tratar de hipótese de ilegitimidade passiva ad causam da União Federal.

Nos termos do artigo 2º, I, da Lei nº 11.483/2007, a partir de 22/01/2007, a União Federal sucedeu à extinta RFFSA nas seguintes
situações, observadas determinadas hipóteses excepcionais, relativas às ações a envolver contratos de trabalho dos empregados ativos da
empresa sucedida e o quadro de pessoal da antiga FEPASA, in verbis:

"Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007:
I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente
ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei".

Não sendo nenhum dos casos excepcionais acima elencados, não restam dúvidas acerca da legitimidade passiva da apelante, na medida
em que esta decorre de disposição expressa de lei.

No mérito, a sentença não merece reparos.

O artigo 46 do ADCT tem esta redação, in verbis:

"Art. 46. São sujeitos à correção monetária desde o vencimento, até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou suspensão, os
créditos junto a entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação extrajudicial, mesmo quando esses regimes
sejam convertidos em falência.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também:
I - às operações realizadas posteriormente à decretação dos regimes referidos no "caput" deste artigo;
II - às operações de empréstimo, financiamento, refinanciamento, assistência financeira de liquidez, cessão ou sub-rogação de
créditos ou cédulas hipotecárias, efetivação de garantia de depósitos do público ou de compra de obrigações passivas, inclusive

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1363/2179



as realizadas com recursos de fundos que tenham essas destinações;
III - aos créditos anteriores à promulgação da Constituição;
IV - aos créditos das entidades da administração pública anteriores à promulgação da Constituição, não liquidados até 1 de
janeiro de 1988."

Como se verifica, o dispositivo constitucional transitório refere-se exclusivamente à correção monetária, de modo que não comporta
interpretação extensiva que resulte no afastamento da aplicação de juros moratórios.

Ademais, a jurisprudência pátria reconhece a incidência dos juros moratórios sobre as obrigações das empresas sob liquidação
extrajudicial, no que se inclui, por decorrência lógica aquelas da extinta RFFSA:

"CONSÓRCIO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. ADMINISTRADORA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
PRETENDIDA SUSPENSÃO DA CONTAGEM DOS JUROS. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES. A liquidação extrajudicial
de empresa não acarreta a suspensão da contagem dos juros moratórios. Recurso especial não conhecido. (RESP - RECURSO
ESPECIAL - 137317 1997.00.43014-6, CESAR ASFOR ROCHA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:22/04/2002 PG:00208 RSTJ
VOL.:00157 PG:00397 ..DTPB:.)".
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (SUCEDIDA PELA UNIÃO
FEDERAL). LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO 3.277/99. JUROS DE MORA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
JUROS MORATÓRIOS SOBRE COMPENSATÓRIOS. ANATOCISMO VEDADO EM LEI. NÃO CONFIGURADO. SÚMULA
102/STJ. RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDO. 1. O Tribunal Superior do Trabalho sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que o Enunciado n° 304/TST e o art. 46, do ADCT, somente são aplicáveis às entidades submetidas aos regimes de
intervenção e liquidação extrajudiciais decretadas pelo Banco Central do Brasil, não sendo esse o caso da "Rede Ferroviária
Federal S.A." (RFFSA), cuja dissolução foi decretada por ato do Presidente da República. Precedentes. 2. O artigo 46, do ADCT,
não se refere a juros de mora, mas apenas à correção monetária. 3. O entendimento jurisprudencial fixou-se no sentido do
reconhecimento da incidência dos juros de mora nas ações indenizatórias ajuizadas em face da RFFSA. Precedentes. 4. Quanto
aos juros compensatórios e moratórios, estes apresentam finalidades diversas, sendo os primeiros destinados a indenizar o
expropriado pelo desapossamento do bem, ao passo que os juros de mora servem para ressarcir a demora no pagamento da
indenização. 5. Encontra-se pacificado o entendimento acerca da forma de incidência dos juros compensatórios e moratórios nas
desapropriações e servidões administrativas. A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas ações
expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei (Súmula 102/STJ). 6. Negado provimento ao recurso de apelação. Vistos
e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1471078 0008288-71.2007.4.03.6110, DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)".
"DIREITO ADMINISTRATIVO. EX-FERROVIÁRIOS. APOSENTADORIA. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. LEIS
8.186/91 E 10.478/2002. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. - Nas ações relativas à revisão ou complementação de
pensão de ex-ferroviário, caso dos autos, detêm legitimidade passiva a extinta Rede Ferroviária Federal S/A, portadora dos
dados funcionais dos ferroviários, ora sucedida pela União, essa também integrante do polo passivo por suportar o encargo
financeiro da decisão, assim como o INSS, responsável pelo direto pagamento das aposentadorias e cumpridor de eventual
concessão judicial. - A Lei nº 8.186/91 é expressa no sentido de assegurar a igualdade permanente no que diz respeito ao
reajustamento da aposentadoria complementada, na forma do seu art. 2º, parágrafo único. Preenchendo as Autoras a condição
elencada na Lei nº 8.186/91, o valor efetivo devido deve ser constituído pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo
INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA. - A determinação para que sejam
"observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária" tanto na aposentadoria, como na pensão dos
ferroviários abrangidos pela Lei nº 8.186/91, se refere à aplicação do Regime Geral da Previdência Social (Lei 8.213/91) apenas
quanto às regras gerais para a concessão dos benefícios, não afastando o regime específico dessa Lei no que tange à
complementação do seu valor. - A liquidação extrajudicial de empresa não acarreta a suspensão da contagem dos juros
moratórios. - Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na sentença. (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO 2000.72.01.002962-5, VALDEMAR CAPELETTI, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 22/02/2010)". (Grifo nosso)

Por conseguinte, agiu com o devido acerto o magistrado sentenciante.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

Publique-se; intime-se.
Cumpridas as formalidades de praxe, que os autos sejam remetidos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008328-74.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008328-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO DE PENAPOLIS EMURPE
ADVOGADO : SP272568 ADIB ANTONIO NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00091661820148260438 A Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE PENÁPOLIS EMURPE, contra a
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal e condenou a embargante ao pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios, fixados em R$ 6.000,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sustenta o apelante, em síntese, que (i) cerceamento de defesa, porque não oportunizou a produção de prova pericial para se certificar o
quanto do pagamento parcial foi corretamente deduzido do débito excutivo; (ii) a existência expressa de justiça gratuita, sendo necessária
a isenção das custas de preparo e de honorários advocatícios e a violação do princípio constitucional da legalidade lato sensu.

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).
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Trata-se na origem de embargos à execução fiscal, onde objetiva o embargante a inclusão no programa de parcelamento da União, nos
termos da Lei 12.810/13, de débitos de FGTS que alega que foi assumido pela Prefeitura Municipal de Penápolis/SP. Afirma que
impetrou mandado de segurança contra tal negativa e que faz jus ao parcelamento, não sendo possível a execução fiscal.

Pois bem. Analisando os autos, verificamos a inadequação da via eleita para o debate sobre a inclusão de débito em parcelamento fiscal.

Com efeito, os embargos à execução fiscal servem para o executado se defender do título executivo, da cobrança expressa na CDA, não
para discutir questão envolvendo a inclusão ou a exclusão de parcelamento.

Em outras palavras, para a discussão acerca de inclusão ou exclusão do contribuinte em benefício fiscal, imperioso o ajuizamento de ação
própria para debater o gesto estatal, não como o fez na espécie. Ou seja, não cabe a parte privada deduzir embargos de devedor para
tratar da justeza/ilicitude de sua não inclusão em programa de parcelamento que desejava celebrar, por inadequada a via eleita:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DO DEVEDOR - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EXCLUSÃO
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA EMBARGANTE IMPROVIDO -
APELO DA UNIÃO PROVIDO.
...
2. Se a embargante discordava de sua exclusão do PAES, deveria, naquela ocasião, ter requerido a reconsideração da decisão
administrativa e, indeferido o seu pedido, ajuizado ação judicial, pleiteando a sua reinclusão no programa de parcelamento , não
sendo a execução fiscal ou os embargos do devedor via adequada para tanto.
..."(AC 00122622620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2015).

Assim, sob outro fundamento, a r. sentença deve ser mantida.

Por fim, sem razão à apelante quanto à alegação de existência de justiça gratuita, e necessidade de isenção das custas de preparo e de
honorários advocatícios, pois com acerto agiu o Magistrado a quo, não merecendo reparos, até porque, os honorários advocatícios foram
fixados na sentença recorrida, constando a necessidade de se observar os ditames do art. 12 da Lei 1.060/50, in verbis:
Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer
tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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DECISÃO
Cuida-se de recursos de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos por Antonio Roberto Sério, pleiteando a reforma da
sentença a quo.
A r. sentença, fls. 306/312 julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para declarar impenhoráveis os proventos de
aposentadoria junto ao INSS e os rendimentos por conta do exercício do magistério, ambos do embargante.
Apelou o embargante (fls. 315/324) pleiteando a reforma da sentença, com reconhecimento da sua ilegitimidade passiva para figurar no
pólo passivo da execução fiscal, vez que, a época dos fatos geradores (competências 1997, 1998), não mantinha relações empregatícias
com a executada.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
"Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)"
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)"
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

Com efeito, a respeito da responsabilidade tributária de sócio-gerente de sociedade limitada, importa consignar, primeiramente, que o C.
STF assentou entendimento (RE 562276; Rel. Min. ELLEN GRACIE; julgado em 03.11.2010), pela sistemática da repercussão geral
(regime do artigo 543-B do CPC/1973), no sentido da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (que pretendeu estabelecer
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responsabilidade solidária dos sócios), somente se admitindo a sua responsabilização tributária nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, ou seja, quando demonstrado que o sócio-gerente da empresa agiu com excesso de poderes, infração à lei
ou contra o estatuto.

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA
CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário.
2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem
como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts.
134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns
e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que
a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável
enquanto terceiro (dritterPersone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação
específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda
que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte.
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,
tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada
pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material
, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de
impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas
por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
Seguridade Social.
9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este
STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
(STF, Plenário, unânime. RE 562276. Rel. Ministra ELLEN GRACIE. Julgado: 03.11.2010. Repercussão geral reconhecida no RE
567932 RG - regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973)"
Desta forma, quando a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal tenha se dado exclusivamente com base em citado
dispositivo (art. 13 da Lei nº 8.620/93) declarado inconstitucional pelo C. STF, há de se reconhecer o vício processual de ilegitimidade
passiva para a execução, até que a Fazenda, nos autos do executivo fiscal, demonstre a existência dos pressupostos legais de
responsabilização dos sócios e promova regularmente o seu redirecionamento.

Por seu turno, o C. STJ no mesmo sentido consolidou entendimento de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da empresa
somente é cabível quando demonstrados os requisitos do art. 135, III, do CTN, em que se insere a hipótese de dissolução irregular da
empresa, mas aí não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias (Resp 1.101.728/SP, pelo rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJe 23/03/2009), bem como, assentou o
entendimento (REsp 1.104.900/ES, pelo rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973) no sentido de que o
direcionamento da execução fiscal para os sócios deve observar as seguintes regras:

Se o nome dos sócios não consta da CDA ou se houve apenas a inclusão, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, declarado
inconstitucional, é ônus da Fazenda a demonstração dos pressupostos para o redirecionamento;
Se o nome dos sócios consta da CDA como corresponsáveis, com prévia apuração na via administrativa do preenchimento dos requisitos
do art. 135 do CTN, inverte-se o ônus probatório, incumbindo-lhes provar a inocorrência de atos praticados com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, bem como que a empresa não tenha se dissolvido de forma irregular.
Nesse sentido os seguintes precedentes do Eg. STJ e desta C. Corte Regional:
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE A
INCLUSÃO DO NOME NA CDA SE DEU EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993. REJEIÇÃO PELO
TRIBUNAL A QUO, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA ASSERTIVA NÃO FOI COMPROVADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
ACÓRDÃO QUE APLICOU A ORIENTAÇÃO DO STJ, FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ART. 543-C DO CPC), NO SENTIDO DE QUE O ART. 2º, §§ 4º E 5º, DA LEI 6.830/1980 ACARRETA A INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO.
1. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo interposto contra decisão que rejeitou Exceção de Pré-Executividade com
base nos seguintes fundamentos: a) as alegações concernentes à impossibilidade de redirecionamento, no caso concreto,
demandam dilação probatória, o que é incompatível com este incidente de objeção processual; e b) como o nome do sócio está
na CDA, inverte-se o ônus probatório.
2. Neste Agravo Regimental, o agravante insiste na assertiva de que o seu nome foi incluído na CDA exclusivamente com base
no art. 13 da Lei 8.620/1993, cuja inconstitucionalidade acarreta, por motivos lógicos, a impossibilidade do redirecionamento.
3. A alegação do agravante vai de encontro à valoração que o Tribunal de origem fez a respeito do tema (fl. 136, e-STJ):
"No caso dos autos, o nome do embargante consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA e, em nenhum momento, restou
evidenciado que a inclusão do nome dele no título executivo se deu em razão do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93, o
que significa dizer que não havia como o v. acórdão se manifestar a respeito especificamente do referido artigo".
4. Nos termos acima referidos, a acolhida da argumentação do agravante, por contrariar a premissa fática estabelecida no
acórdão hostilizado, não se relaciona à interpretação da legislação federal, mas à valoração da prova dos autos (isto é, se há
documento que comprove que a inclusão de seu nome na CDA tem por fundamento exclusivo o art. 13 da Lei 8.620/1993).
5. A orientação no sentido de que a inclusão do nome do sócio na CDA acarreta inversão do ônus probatório seguiu o
entendimento do STJ, adotado no julgamento do REsp 1.104.900/ES, no rito do art. 543-C do CPC.
6. Note-se que a rejeição da Exceção de Pré-Executividade, mantida no julgamento do apelo nobre, não implica juízo definitivo
a respeito da responsabilidade tributária do sócio-gerente, mesmo no que diz respeito à eventual aplicação do art. 13 da Lei
8.620/1993, pois esses temas poderão ser livremente debatidos, com possibilidade de ampla fase probatória, em Embargos do
Devedor.
7. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGARESP 201402614374, AGARESP 602128. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 06/08/2015;
julgado: 09/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS SÓCIOS. PENHORA.
SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO
ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ.
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ
20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.
3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria
do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu
redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do
CTN:
a) quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa;
b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos
requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art.
204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
4. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete
igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida
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Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
5. Ocorre que, in casu, pelo o que consta dos autos, a responsabilidade do sócio é primária, encontrando-se no pólo passivo da
execução como co-responsável pelo débito tributário. Portanto, não há que se falar em esgotamento prévio do patrimônio da
sociedade para responder pelas dívidas, para que só após possa vir a se ingressar no patrimônio dos sócios devedores.
(...) 12. Agravos regimentais desprovidos.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 201001025815, AGRESP 1196537. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 22/02/2011; julgado:
03/02/2011)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários
legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009)
2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para osócio-
gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou
ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa." (Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, DJ de 01/08/2005)
3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-se das certidões
do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de localizar a empresa recorrente,
verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua
Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após
fechada a executada era o local onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado
o representante da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o
representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente, diligenciei na Rua
Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar, em um shopping com o número 9,
sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os números 54 e 66. Nos arredores a executada é
desconhecida."
4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135 do CTN, que
prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris:
"A lei referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o inciso I
do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a lei será a do pátrio
poder para para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração civil de bens de terceiros para os
administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da concordata para síndicos e comissários, a dos
registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas
jurídicas e para os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do
artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei
comercial. (...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à
legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da
dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes)." (Renato
Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 176/178)
5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez que o
administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do CTN, ressoando
inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a inversão do ônus da prova.
(Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe
18/09/2009)
6. Não obstante, e aqui reside o cerne da presente controvérsia, verifica-se que o Juízo singular, deferindo o pedido de
redirecionamento da execução por dissolução irregular da empresa executada, não se manifestou acerca da recusa, pela
Fazenda Estadual, do bem imóvel nomeado à penhora pela sociedade executada, o que deu ensejo à insurgência dos recorrentes,
no sentido da inocorrência da necessária comprovação, pela exequente, da insuficiência dos bens da empresa para garantir a
execução, o que, a priori, impediria a deflagração da responsabilidade do ex-sócio, porquanto milita a seu favor a regra de que
os bens da sociedade executada hão que ser excutidos em primeiro lugar, haja vista tratar-se de responsabilidade subsidiária;
por isso que a referida decisão seria nula, bem como todos os atos subsequentes.
7. A dicção do caput do art. 135 do CTN deixa entrever que a responsabilidade do diretor, gerente ou representante de pessoa
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jurídica de direito privado, pela prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos, é de natureza pessoal, verbis: "Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigaçõestributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I -
as pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
8. Precedentes: AgRg no Ag 1261429/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010,
DJe 23/04/2010; AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe
22/03/2010; EDcl no REsp 888.239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/04/2009, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp 570.096/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/12/2003, DJ 10/05/2004; AgRg no REsp 175.426/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2001, DJ 24/09/2001; REsp 121.021/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2000,
DJ 11/09/2000; REsp 9.245/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/1995, DJ 16/10/1995;
REsp 7.704/SP, Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/1992, DJ 09/11/1992.
9. A inaplicação do art. 135, III, do CTN, implica violação de cláusula de reserva de plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante nº 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,
afasta sua incidência, no todo ou em parte."
10. Deveras, o efeito gerado pela responsabilidade pessoal reside na exclusão do sujeito passivo da obrigação tributária (in
casu, a empresa executada), que não mais será levado a responder pelo crédito tributário, tão logo seja comprovada qualquer
das condutas dolosas previstas no art. 135 do CTN.
11. Doutrina abalizada diferencia a responsabilidade pessoal da subsidiária, no sentido de que: "Efeitos da responsabilidade
tributária: Quanto aos efeitos podemos ter: (...) - pessoalidade.
b) responsabilidade pessoal, quando é exclusiva, sendo determinada pela referência expressa ao caráter pessoal ou revelada pelo
desaparecimento do contribuinte originário, pela referência à sub-rogação ou pela referência à responsabilidade integral do
terceiro em contraposição à sua responsabilização ao lado do contribuinte (art. 130, 131, 132, 133, I e 135); - subsidiariedade.
c) responsabilidade subsidiária, quando se tenha de exigir primeiramente do contribuinte e, apenas no caso de frustração, do
responsável (art. 133, II, 134);" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e
da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 10ª ed., p. 922)
"Lembremo-nos de que a dissolução irregular de uma empresa é infração à lei comercial, o que corrobora nosso entendimento de
que a lei prevista no artigo 135 do CTN é a lei que rege a conduta do responsabilizado (no caso da lei comercial).
(...) Observe-se, inclusive, que a tipificação de conduta do administrador ou sócio-gerente no artigo 135 afasta, necessariamente,
a pessoa jurídica do pólo passivo da relação processual de cobrança tributária.
"Em suma, o art. 135 retira a "solidariedade" do art. 134. Aqui a responsabilidade se transfere inteiramente para os terceiros,
liberando os seus dependentes e representados. A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto
ocorrerá quando eles procederem com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for
constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto." (Sacha
Calmon Navarro Coêlho, "Obrigação Tributária", Comentários ao Código Tributário Nacional, cit., p. 319)." (Renato Lopes
Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 184/185)
12. A responsabilidade por subsidiariedade resta conjurada e, por conseguinte, o benefício de ordem que lhe é característico
(artigo 4º, § 3º, da Lei 6.830/80), o qual é inextensível às hipóteses em que o Código Tributário Nacional ou o legislador
ordinário estabelece responsabilidade pessoal do terceiro (consectariamente, excluindo a do próprio contribuinte), em razão do
princípio da especialidade (lexspecialisderrogatgeneralis), máxime à luz da Lei de Execução Fiscal encarta normas aplicáveis
também à cobrança de dívidas não-tributárias.
13. Com efeito, restando caracterizada, in casu, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente, ora recorrente, ressoa evidente a
prescindibilidade de anulação da decisão que deferiu o redirecionamento da execução em virtude da comprovação da dissolução
irregular da empresa, em virtude da inocorrência de prejuízo, que existiria tão-somente na hipótese de responsabilidade
subsidiária, situação que obstaria o redirecionamento, ante a subjacência da verificação da suficiência patrimonial da
executada. Por isso que não merece reparo o acórdão recorrido, neste particular, ao desprezar a omissão do decisum do Juízo
singular quanto à apreciação do pedido de recusa do bem nomeado à penhora pela empresa recorrente, concluindo que, litteris:
"No caso, ante o teor da certidão de fls. 101 do oficial de justiça, era cabível o redirecionamento. A alegação de que há bens da
sociedade suficientes para garantir a execução, por ora, não está comprovada. É certo que a Agravante BERMATEX COM IMP
TÊXTIL LTDA nomeou à penhora "uma fração de 1.760,3697 ha, correspondente a R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil
reais), do imóvel registrado no Livro nº 02, Matrícula sob o nº 7.893, ficha 01, do Registro de Imóveis Circunscrição da Comarca
de Canarana - Mato Grosso". Todavia, houve recusa do Agravado que não foi ainda apreciada em primeiro grau (fls. 37/38).
Ausente, portanto, prova inequívoca da suficiência de bens para a satisfação da dívida, mostra-se precipitada sua exclusão da
execução."
(...) (STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 200802469460, RESP 1104064. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 14/12/2010; julgado: 02/12/2010)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-
GERENTE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP
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174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005.
2. Os débitos da sociedade para com a Seguridade Social, consoante entendimento pretérito, era o da responsabilidade solidária
dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica,
qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade
limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13).
3. A Lei 8.620/93, no seu artigo 13, restou inaplicado pela jurisprudência da Turma, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).
SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEICOMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111,
B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E
1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...)
3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a
estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.
4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que
indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da
Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei
complementar.
5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade
ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando
presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124,
II, do CTN.
6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053,
expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas
funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo
novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.
8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica,
interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em
interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e
do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature
as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional)
preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (REsp nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado,
julgado em 28.09.2005).
4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento
contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência
dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204
do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
5. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente
ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
6. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1104900/ES, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o
entendimento de que "1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso
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de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
7. In casu, o Tribunal a quo decidiu em sentido diverso ao entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, haja vista que, apesar
de reconhecer que o nome dos sócios constam da CDA, indeferiu o pedido de redirecionamento, verbis: "Cumpre, ainda,
salientar que, embora a presunção de liquidez e certeza da CDA, o fato de esta trazer o nome dos sócios não é suficiente para
ensejar o redirecionamento. Referida liquidez e certeza do título executivo, atribuída pelo art. 204 do CTN, pressupõe a ampla
defesa do executado na esfera administrativa, fato que não ocorre com relação aos sócios, porquanto o titular do débito é a
pessoa jurídica. Assim, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza com relação à pessoa jurídica, mas não com
relação a seus sócios."
8. Agravo regimental conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AARESP 200901343027, AARESP 1153333. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 05/10/2010; julgado:
21/09/2010)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. DIREITO MATERIAL. ARTIGO 135 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o
título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da
sociedade, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário
Nacional.
IV - A indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º
e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil, artigo 568,
inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias,
especialmente a dos embargos à execução. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de
que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da
prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (EREsp nº
702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte Superior sob o regime do artigo 543-C
do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
V - No caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido ajuizadas no período de
06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 562276 / RS,
realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização
automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.
VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo em se tratando de
débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade
limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).
E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93,
tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do
Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos
(REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).
VII - A Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o artigo 13 da Lei nº 8620/93, não
mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido
ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios, que seus
nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que sua responsabilidade pelo
débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos em que a contribuição previdenciária é
descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 /
SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3 CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª
Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma,
Relatora Desembargador Federal Cecília Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).
VIII - Não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-gerentes,
cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na gerência da empresa
devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro lado, que a simples falta de
pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo,
"não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135
do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).
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IX - No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período
de 03/1999 a 12/2001 e foi ajuizada em 03.10.2007, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi
declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização automática dos
sócios pelos débitos da empresa.
X - Depreende-se, da certidão de dívida ativa, que o débito exeqüendo se refere a contribuições, descontadas e não repassadas à
Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei 8212/91 e do artigo 168-A, parágrafo 1º,
inciso II e II, do Código Penal, incluído pela Lei nº 9983/2000. Tal informação é suficiente para redirecionar a execução aos
sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mas restringindo a sua
responsabilidade ao montante relativo às contribuições dos empregados, descontadas de seus salários e não repassadas à
Seguridade Social, até porque não constam, da certidão de dívida ativa, outros elementos que justifiquem a sua
responsabilização pela parcela da empresa devedora, não tendo a exeqüente, ademais, trazido qualquer prova nesse sentido.
XI - Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de decadência e
prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código
Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições
sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa
ao disposto no inciso III, alínea "b", do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de
legislação tributária, no que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.
XII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias
devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei nº
8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG, em sessão
realizada em 15 de agosto de 2007.
XIII - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que
estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de
recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).
XIV - O débito exeqüendo refere-se às competências de 03/1999 a 12/2001 e foi constituído em 05.04.2005. Assim, é de se
concluir que as competências de 03/1999 a 11/1999 foram atingidas pela decadência, visto que a constituição foi realizada após
o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, contado "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I).
XV - Quanto ao débito remanescente, deve prosseguir a execução, até porque não se verifica, no caso, a ocorrência da alegada
prescrição qüinqüenal. Constituído o crédito em 05.04.2005, a citação foi determinada em 08.10.2007, interrompendo a
prescrição, nos termos do artigo 174, I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005.
A sócia Claudia SchinkeBartlett se retirou da sociedade em 10.11.2000, conforme a cópia da ficha cadastral da JUCESP juntada
aos autos. Assim sendo, deve ser responsabilizada pelos débitos somente no período em que fez parte da sociedade.
XVI - Agravo improvido.
(TRF3, 2ª Turma, unânime. AI 00292460220124030000, AI 488064. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013; julgado: 28/05/2013)

Por outro lado, cumpre observar que o fato do nome do sócio constar na CDA em cobro não enseja, a priori, o redirecionamento
pretendido pela exequente.

Em analise à controvérsia, destaco, inicialmente, que o apelante não se irresigna quanto à presença dos requisitos do art. 135, III do
CTN, concentrando-se, unicamente, na argumentação de que, à época dos fatos geradores (competências 1997, 1998), não mantinha
relações empregatícias com a executada.

Quanto à tese acima aventada, em analise aos documentos de fls. 151/161, concluo que se formalizou, com a devida publicidade, tão
somente a eleição do embargante para o cargo de diretor administrativo financeiro, prenotada em 17/04/1995 (fls. 157).

Em contrapartida, não há, nos aludidos documentos, a formalização (com a devida publicidade) da retirada do embargante das funções
retro mencionadas.

Nestes termos:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA
RETIRADA DE SÓCIO. PUBLISCIZAÇÃO DO ATO MEDIANTE REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. LEGITIMIDADE
PASSIVA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE. ARTS. 135, III, CTN E 10 DO DECRETO 3.708/19.
EXCESSO DE MANDATO, VIOLAÇÃO À LEI E INFRAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL. AUSÊNCIA DE PROVA.
PRECEDENTES.
- A publiscização dos atos das sociedades comerciais, entre os quais o ato por meio do qual o sócio se retira do quadro societário,
somente se dá mediante o competente registro na Junta Comercial do Estado. No caso em tela, não restou demonstrada
regularidade da retirada do embargante do quadro de sócios da empresa executada, pois não ficou comprovado o registro da
respectiva alteração contratual na Junta Comercial do Estado de São Paulo, razão pela qual o embargante é parte legítima para
figurar no pólo passivo da execução fiscal subjacente. Precedentes.
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- Nos termos dos artigos 135, III, do Código Tributário Nacional, e 10 do Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de 1919, aplicável
na época dos fatos, os sócios-gerentes são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.
- Não restou demonstrado que o Embargante, na condição de sócio-gerente, agiu com excesso de mandato ou com violação do
contrato ou da lei, razão pela qual não é possível a sua
responsabilização pessoal pelo débito da pessoa jurídica executada. Precedentes.
- A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas, mas, quando for vencida, deve reembolsar os valores despendidos
a tal título pela parte contrária.
- Remessa oficial e apelação improvidas.
(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 461505, Processo nº 199903990140586-SP, Rel.
JUIZA NOEMI MARTINS, Julgado em 23/04/2008, DJF3 DATA:12/06/2008)" g.n.
Destarte, os elementos constantes presentes nos embargos permitem a conclusão quanto à existência de responsabilidade do apelante
(Antonio Roberto Sério), mantendo-se a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027309-54.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LUIZ RODOVIL ROSSI e outro(a)

: LEILA NECHAR ROSSI
ADVOGADO : SP250984 VANESSA CORREA BALAN FORTUNATO

: SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
INTERESSADO(A) : PLASTEC IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: WILSON APARECIDO SPOSATO
: LUIZ RODOVIL ROSSI JUNIOR
: VAGNER LAZARO JIMENES
: MILTON ROBERTO DE ALMEIDA BERTOLINI

No. ORIG. : 00082599720128260281 A Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, interposta por Luiz Rodovil Rossi e Leila Nechar Rossi, pleiteando a reforma da
sentença a quo.
A r. sentença, fls. 233/235 e 245/245v, julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.
Apelaram os embargantes (fls. 248/254) pleiteando o reconhecimento da ilegitimidade passiva para figurarem no polo passivo da
execução fiscal.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso merece prosperar em parte.
Da Ilegitimidade Passiva
Com efeito, a respeito da responsabilidade tributária de sócio-gerente de sociedade limitada, importa consignar, primeiramente, que o C.
STF assentou entendimento (RE 562276; Rel. Min. ELLEN GRACIE; julgado em 03.11.2010), pela sistemática da repercussão geral
(regime do artigo 543-B do CPC/1973), no sentido da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (que pretendeu estabelecer
responsabilidade solidária dos sócios), somente se admitindo a sua responsabilização tributária nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, ou seja, quando demonstrado que o sócio-gerente da empresa agiu com excesso de poderes, infração à lei
ou contra o estatuto.

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA
CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário.
2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem
como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts.
134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns
e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que
a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável
enquanto terceiro (dritterPersone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação
específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda
que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte.
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,
tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada
pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material
, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de
impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas
por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
Seguridade Social.
9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este
STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
(STF, Plenário, unânime. RE 562276. Rel. Ministra ELLEN GRACIE. Julgado: 03.11.2010. Repercussão geral reconhecida no RE
567932 RG - regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973)
Desta forma, quando a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal tenha se dado exclusivamente com base em citado
dispositivo (art. 13 da Lei nº 8.620/93) declarado inconstitucional pelo C. STF, há de se reconhecer o vício processual de ilegitimidade
passiva para a execução, até que a Fazenda, nos autos do executivo fiscal, demonstre a existência dos pressupostos legais de
responsabilização dos sócios e promova regularmente o seu redirecionamento.
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Por seu turno, o C. STJ no mesmo sentido consolidou entendimento de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da empresa
somente é cabível quando demonstrados os requisitos do art. 135, III, do CTN, em que se insere a hipótese de dissolução irregular da
empresa, mas aí não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias (Resp 1.101.728/SP, pelo rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJe 23/03/2009), bem como, assentou o
entendimento (REsp 1.104.900/ES, pelo rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973) no sentido de que o
direcionamento da execução fiscal para os sócios deve observar as seguintes regras:

Se o nome dos sócios não consta da CDA ou se houve apenas a inclusão, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, declarado
inconstitucional, é ônus da Fazenda a demonstração dos pressupostos para o redirecionamento;
Se o nome dos sócios consta da CDA como corresponsáveis, com prévia apuração na via administrativa do preenchimento dos requisitos
do art. 135 do CTN, inverte-se o ônus probatório, incumbindo-lhes provar a inocorrência de atos praticados com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, bem como que a empresa não tenha se dissolvido de forma irregular.
Nesse sentido os seguintes precedentes do Eg. STJ e desta C. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE A
INCLUSÃO DO NOME NA CDA SE DEU EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993. REJEIÇÃO PELO
TRIBUNAL A QUO, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA ASSERTIVA NÃO FOI COMPROVADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
ACÓRDÃO QUE APLICOU A ORIENTAÇÃO DO STJ, FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ART. 543-C DO CPC), NO SENTIDO DE QUE O ART. 2º, §§ 4º E 5º, DA LEI 6.830/1980 ACARRETA A INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO.
1. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo interposto contra decisão que rejeitou Exceção de Pré-Executividade com
base nos seguintes fundamentos: a) as alegações concernentes à impossibilidade de redirecionamento, no caso concreto,
demandam dilação probatória, o que é incompatível com este incidente de objeção processual; e b) como o nome do sócio está
na CDA, inverte-se o ônus probatório.
2. Neste Agravo Regimental, o agravante insiste na assertiva de que o seu nome foi incluído na CDA exclusivamente com base
no art. 13 da Lei 8.620/1993, cuja inconstitucionalidade acarreta, por motivos lógicos, a impossibilidade do redirecionamento.
3. A alegação do agravante vai de encontro à valoração que o Tribunal de origem fez a respeito do tema (fl. 136, e-STJ):
"No caso dos autos, o nome do embargante consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA e, em nenhum momento, restou
evidenciado que a inclusão do nome dele no título executivo se deu em razão do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93, o
que significa dizer que não havia como o v. acórdão se manifestar a respeito especificamente do referido artigo".
4. Nos termos acima referidos, a acolhida da argumentação do agravante, por contrariar a premissa fática estabelecida no
acórdão hostilizado, não se relaciona à interpretação da legislação federal, mas à valoração da prova dos autos (isto é, se há
documento que comprove que a inclusão de seu nome na CDA tem por fundamento exclusivo o art. 13 da Lei 8.620/1993).
5. A orientação no sentido de que a inclusão do nome do sócio na CDA acarreta inversão do ônus probatório seguiu o
entendimento do STJ, adotado no julgamento do REsp 1.104.900/ES, no rito do art. 543-C do CPC.
6. Note-se que a rejeição da Exceção de Pré-Executividade, mantida no julgamento do apelo nobre, não implica juízo definitivo
a respeito da responsabilidade tributária do sócio-gerente, mesmo no que diz respeito à eventual aplicação do art. 13 da Lei
8.620/1993, pois esses temas poderão ser livremente debatidos, com possibilidade de ampla fase probatória, em Embargos do
Devedor.
7. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGARESP 201402614374, AGARESP 602128. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 06/08/2015;
julgado: 09/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS SÓCIOS. PENHORA.
SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO
ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ.
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ
20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.
3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria
do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu
redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do
CTN:
a) quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa;
b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos
requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art.
204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
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4. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete
igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida
Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
5. Ocorre que, in casu, pelo o que consta dos autos, a responsabilidade do sócio é primária, encontrando-se no pólo passivo da
execução como co-responsável pelo débito tributário. Portanto, não há que se falar em esgotamento prévio do patrimônio da
sociedade para responder pelas dívidas, para que só após possa vir a se ingressar no patrimônio dos sócios devedores.
(...) 12. Agravos regimentais desprovidos.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 201001025815, AGRESP 1196537. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 22/02/2011; julgado:
03/02/2011)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários
legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009)
2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para osócio-
gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou
ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa." (Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, DJ de 01/08/2005)
3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-se das certidões
do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de localizar a empresa recorrente,
verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua
Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após
fechada a executada era o local onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado
o representante da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o
representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente, diligenciei na Rua
Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar, em um shopping com o número 9,
sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os números 54 e 66. Nos arredores a executada é
desconhecida."
4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135 do CTN, que
prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris:
"A lei referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o inciso I
do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a lei será a do pátrio
poder para para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração civil de bens de terceiros para os
administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da concordata para síndicos e comissários, a dos
registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas
jurídicas e para os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do
artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei
comercial. (...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à
legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da
dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes)." (Renato
Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 176/178)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1378/2179



5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez que o
administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do CTN, ressoando
inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a inversão do ônus da prova.
(Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe
18/09/2009)
6. Não obstante, e aqui reside o cerne da presente controvérsia, verifica-se que o Juízo singular, deferindo o pedido de
redirecionamento da execução por dissolução irregular da empresa executada, não se manifestou acerca da recusa, pela
Fazenda Estadual, do bem imóvel nomeado à penhora pela sociedade executada, o que deu ensejo à insurgência dos recorrentes,
no sentido da inocorrência da necessária comprovação, pela exequente, da insuficiência dos bens da empresa para garantir a
execução, o que, a priori, impediria a deflagração da responsabilidade do ex-sócio, porquanto milita a seu favor a regra de que
os bens da sociedade executada hão que ser excutidos em primeiro lugar, haja vista tratar-se de responsabilidade subsidiária;
por isso que a referida decisão seria nula, bem como todos os atos subsequentes.
7. A dicção do caput do art. 135 do CTN deixa entrever que a responsabilidade do diretor, gerente ou representante de pessoa
jurídica de direito privado, pela prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos, é de natureza pessoal, verbis: "Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigaçõestributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I -
as pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
8. Precedentes: AgRg no Ag 1261429/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010,
DJe 23/04/2010; AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe
22/03/2010; EDcl no REsp 888.239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/04/2009, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp 570.096/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/12/2003, DJ 10/05/2004; AgRg no REsp 175.426/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2001, DJ 24/09/2001; REsp 121.021/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2000,
DJ 11/09/2000; REsp 9.245/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/1995, DJ 16/10/1995;
REsp 7.704/SP, Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/1992, DJ 09/11/1992.
9. A inaplicação do art. 135, III, do CTN, implica violação de cláusula de reserva de plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante nº 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,
afasta sua incidência, no todo ou em parte."
10. Deveras, o efeito gerado pela responsabilidade pessoal reside na exclusão do sujeito passivo da obrigação tributária (in
casu, a empresa executada), que não mais será levado a responder pelo crédito tributário, tão logo seja comprovada qualquer
das condutas dolosas previstas no art. 135 do CTN.
11. Doutrina abalizada diferencia a responsabilidade pessoal da subsidiária, no sentido de que: "Efeitos da responsabilidade
tributária: Quanto aos efeitos podemos ter: (...) - pessoalidade.
b) responsabilidade pessoal, quando é exclusiva, sendo determinada pela referência expressa ao caráter pessoal ou revelada pelo
desaparecimento do contribuinte originário, pela referência à sub-rogação ou pela referência à responsabilidade integral do
terceiro em contraposição à sua responsabilização ao lado do contribuinte (art. 130, 131, 132, 133, I e 135); - subsidiariedade.
c) responsabilidade subsidiária, quando se tenha de exigir primeiramente do contribuinte e, apenas no caso de frustração, do
responsável (art. 133, II, 134);" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e
da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 10ª ed., p. 922)
"Lembremo-nos de que a dissolução irregular de uma empresa é infração à lei comercial, o que corrobora nosso entendimento de
que a lei prevista no artigo 135 do CTN é a lei que rege a conduta do responsabilizado (no caso da lei comercial).
(...) Observe-se, inclusive, que a tipificação de conduta do administrador ou sócio-gerente no artigo 135 afasta, necessariamente,
a pessoa jurídica do pólo passivo da relação processual de cobrança tributária.
"Em suma, o art. 135 retira a "solidariedade" do art. 134. Aqui a responsabilidade se transfere inteiramente para os terceiros,
liberando os seus dependentes e representados. A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto
ocorrerá quando eles procederem com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for
constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto." (Sacha
Calmon Navarro Coêlho, "Obrigação Tributária", Comentários ao Código Tributário Nacional, cit., p. 319)." (Renato Lopes
Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 184/185)
12. A responsabilidade por subsidiariedade resta conjurada e, por conseguinte, o benefício de ordem que lhe é característico
(artigo 4º, § 3º, da Lei 6.830/80), o qual é inextensível às hipóteses em que o Código Tributário Nacional ou o legislador
ordinário estabelece responsabilidade pessoal do terceiro (consectariamente, excluindo a do próprio contribuinte), em razão do
princípio da especialidade (lexspecialisderrogatgeneralis), máxime à luz da Lei de Execução Fiscal encarta normas aplicáveis
também à cobrança de dívidas não-tributárias.
13. Com efeito, restando caracterizada, in casu, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente, ora recorrente, ressoa evidente a
prescindibilidade de anulação da decisão que deferiu o redirecionamento da execução em virtude da comprovação da dissolução
irregular da empresa, em virtude da inocorrência de prejuízo, que existiria tão-somente na hipótese de responsabilidade
subsidiária, situação que obstaria o redirecionamento, ante a subjacência da verificação da suficiência patrimonial da
executada. Por isso que não merece reparo o acórdão recorrido, neste particular, ao desprezar a omissão do decisum do Juízo
singular quanto à apreciação do pedido de recusa do bem nomeado à penhora pela empresa recorrente, concluindo que, litteris:
"No caso, ante o teor da certidão de fls. 101 do oficial de justiça, era cabível o redirecionamento. A alegação de que há bens da
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sociedade suficientes para garantir a execução, por ora, não está comprovada. É certo que a Agravante BERMATEX COM IMP
TÊXTIL LTDA nomeou à penhora "uma fração de 1.760,3697 ha, correspondente a R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil
reais), do imóvel registrado no Livro nº 02, Matrícula sob o nº 7.893, ficha 01, do Registro de Imóveis Circunscrição da Comarca
de Canarana - Mato Grosso". Todavia, houve recusa do Agravado que não foi ainda apreciada em primeiro grau (fls. 37/38).
Ausente, portanto, prova inequívoca da suficiência de bens para a satisfação da dívida, mostra-se precipitada sua exclusão da
execução."
(...) (STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 200802469460, RESP 1104064. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 14/12/2010; julgado: 02/12/2010)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-
GERENTE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP
174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005.
2. Os débitos da sociedade para com a Seguridade Social, consoante entendimento pretérito, era o da responsabilidade solidária
dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica,
qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade
limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13).
3. A Lei 8.620/93, no seu artigo 13, restou inaplicado pela jurisprudência da Turma, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).
SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEICOMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111,
B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E
1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...)
3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a
estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.
4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que
indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da
Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei
complementar.
5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade
ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando
presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124,
II, do CTN.
6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053,
expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas
funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo
novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.
8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica,
interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em
interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e
do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature
as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional)
preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (REsp nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado,
julgado em 28.09.2005).
4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento
contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência
dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204
do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
5. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
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irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente
ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
6. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1104900/ES, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o
entendimento de que "1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
7. In casu, o Tribunal a quo decidiu em sentido diverso ao entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, haja vista que, apesar
de reconhecer que o nome dos sócios constam da CDA, indeferiu o pedido de redirecionamento, verbis: "Cumpre, ainda,
salientar que, embora a presunção de liquidez e certeza da CDA, o fato de esta trazer o nome dos sócios não é suficiente para
ensejar o redirecionamento. Referida liquidez e certeza do título executivo, atribuída pelo art. 204 do CTN, pressupõe a ampla
defesa do executado na esfera administrativa, fato que não ocorre com relação aos sócios, porquanto o titular do débito é a
pessoa jurídica. Assim, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza com relação à pessoa jurídica, mas não com
relação a seus sócios."
8. Agravo regimental conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AARESP 200901343027, AARESP 1153333. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 05/10/2010; julgado:
21/09/2010)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. DIREITO MATERIAL. ARTIGO 135 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o
título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da
sociedade, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário
Nacional.
IV - A indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º
e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil, artigo 568,
inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias,
especialmente a dos embargos à execução. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de
que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da
prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (EREsp nº
702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte Superior sob o regime do artigo 543-C
do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
V - No caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido ajuizadas no período de
06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 562276 / RS,
realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização
automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.
VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo em se tratando de
débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade
limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).
E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93,
tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do
Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos
(REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).
VII - A Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o artigo 13 da Lei nº 8620/93, não
mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido
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ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios, que seus
nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que sua responsabilidade pelo
débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos em que a contribuição previdenciária é
descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 /
SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3 CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª
Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma,
Relatora Desembargador Federal Cecília Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).
VIII - Não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-gerentes,
cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na gerência da empresa
devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro lado, que a simples falta de
pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo,
"não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135
do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).
IX - No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período
de 03/1999 a 12/2001 e foi ajuizada em 03.10.2007, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi
declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização automática dos
sócios pelos débitos da empresa.
X - Depreende-se, da certidão de dívida ativa, que o débito exeqüendo se refere a contribuições, descontadas e não repassadas à
Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei 8212/91 e do artigo 168-A, parágrafo 1º,
inciso II e II, do Código Penal, incluído pela Lei nº 9983/2000. Tal informação é suficiente para redirecionar a execução aos
sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mas restringindo a sua
responsabilidade ao montante relativo às contribuições dos empregados, descontadas de seus salários e não repassadas à
Seguridade Social, até porque não constam, da certidão de dívida ativa, outros elementos que justifiquem a sua
responsabilização pela parcela da empresa devedora, não tendo a exeqüente, ademais, trazido qualquer prova nesse sentido.
XI - Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de decadência e
prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código
Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições
sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa
ao disposto no inciso III, alínea "b", do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de
legislação tributária, no que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.
XII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias
devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei nº
8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG, em sessão
realizada em 15 de agosto de 2007.
XIII - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que
estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de
recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).
XIV - O débito exeqüendo refere-se às competências de 03/1999 a 12/2001 e foi constituído em 05.04.2005. Assim, é de se
concluir que as competências de 03/1999 a 11/1999 foram atingidas pela decadência, visto que a constituição foi realizada após
o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, contado "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I).
XV - Quanto ao débito remanescente, deve prosseguir a execução, até porque não se verifica, no caso, a ocorrência da alegada
prescrição qüinqüenal. Constituído o crédito em 05.04.2005, a citação foi determinada em 08.10.2007, interrompendo a
prescrição, nos termos do artigo 174, I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005.
A sócia Claudia SchinkeBartlett se retirou da sociedade em 10.11.2000, conforme a cópia da ficha cadastral da JUCESP juntada
aos autos. Assim sendo, deve ser responsabilizada pelos débitos somente no período em que fez parte da sociedade.
XVI - Agravo improvido.
(TRF3, 2ª Turma, unânime. AI 00292460220124030000, AI 488064. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013; julgado: 28/05/2013)

Por outro lado, cumpre observar que o fato do nome do sócio constar na CDA em cobro não enseja, a priori, o redirecionamento
pretendido pela exequente.
No presente caso há nos autos documentos (inquérito policial nº 583.00.2003.141636-4) indicando administração fraudulenta da
empresa Plastec Ind. e Com. Ltda, vez que, antes da decretação da quebra, os embargantes trataram de transferir parcela ínfima (R$1,00
- um real) de cotas da sociedade há sócios ingressantes, tratando-se de meio insidioso visando a não responsabilização pelos débitos.
Observe-se que os débitos da empresa estenderam-se pelo interregno de 01/1999 a 08/2000 (fls. 202/219), sendo que, na ocasião da
transferência das cotas (Instrumento particular de alteração contratual (fls. 38/49), datado de 26/08/99), os embargantes conheciam a
frágil e, possivelmente, irreversível, situação financeira da empresa, o que corrobora a intenção ardilosa.
Declaro não ser crível supor que em um universo de R$5.900.000,00, sendo este o capital social da empresa, os detentores de tão
irrisória cota-parte (R$1,00) possam ser os responsáveis pela administração/gestão da empresa.
Ao contrário, os elementos extraídos do termo de audiência prestado no processo judicial de falência da empresa Plastec Ind. e Com.
Ltda (fls. 93) apontam para poderes de gestão/administração dos embargantes:
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- A principio, destaco a informação de que o embargante Luiz Rodovil Rossi, diante da frágil condição financeira da empresa, propôs à
Milton Roberto de Almeida Bertolini, o ingresso na sociedade, na condição de que, com os seus serviços, este último buscasse
"levantar" a empresa.

Tal situação denota poderes de administração/gestão do embargante.
-Ademais, o restante do relato serve para ratificar o exposto: "Que a partir de abril de 2000 o depoente passou a se reportar diretamente
ao escritório do Dr. Luiz Gueloni quanto às atividades da Plastec em virtude de manifestação nesse sentido dada por Luiz Rodovil
Rossi."

Destaque-se que, segundo registros da Junta Comercial do Estado de São Paulo, os embargantes se retiram da empresa somente em
21/02/02 (fls. 188v)

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e do CPC/73, dou nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 27 de novembro de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032156-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032156-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA
APELANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : PE020670 CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO
APELADO(A) : FABIANO ALVES DE BRITO e outros(as)

: HILDA FERNANDES
: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA
: JOSELINDA SALAMANCA
: LOURDES CARDOZO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP279986 HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA
: SP302568A JULIANO KELLER DO VALLE

No. ORIG. : 00054316020118260024 3 Vr ANDRADINA/SP

DESPACHO
À vista da certidão de fls. 1.113, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-34.2017.4.03.6105/SP

2017.61.05.003865-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FORNITURA NOVA CAMPINAS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP152360 RENATA PEIXOTO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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No. ORIG. : 00038653420174036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por FORNITURA NOVA CAMPINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra a
sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.
Sustenta o apelante, em síntese, que pertence ao exequente o ônus da prova de que já descontou do valor cobrado o pagamento parcial
realizado, sendo que sobre esse excesso foi juntado aos autos os comprovantes dos respectivos pagamentos; além disso, houve um
equívoco no arbitramento dos honorários, na medida em que a execução fiscal possui o valor aproximado de R$ 390.000,00 e que 20%
corresponderia a R$ 78.000,00, valor inadequado ao trabalho realizado pelo ilustre procurador fazendário.
É o breve relatório. Decido.

Por primeiro, recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos.

Anoto, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do Código de
Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos Repetitivos,
precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência dominante desta
Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei nº 13.105/2015
- Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é do executado,
através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja
indevido.

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a
ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado
ou de terceiro, a quem aproveite.
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Também a doutrina preconiza:

O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A
inscrição faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa,
tem presunção de certeza e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a
garantia pode produzir prova inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a
iliquidez. (José da Silva Pacheco in "Comentários à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento
suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória
de cálculo. Neste sentido: AC n.° 0310842-42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-
DJF3 de 26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de
07/03/2007; AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de
01/06/2010.

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais
sejam, o nome do devedor e/ou dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e
fundamento legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são
suficientes para proporcionar a defesa da contribuinte.

Assim, eventual exclusão das parcelas indevidas, em razão de eventual pagamento reconhecido, não torna nula a CDA nem conduz à
extinção da execução fiscal, uma vez que a adequação do título executivo pode ser facilmente efetuada através de mero cálculo aritmético.

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. PARCELAMENTO NÃO COMPROVADO. PAGAMENTO PARCIAL DOS DÉBITOS. RECOLHIMENTOS
INFORMADOS EM DCTF'S RETIFICADORAS NÃO ANALISADOS PELA RECEITA FEDERAL. ILIQUIDEZ E INCERTEZA
PARCIAL DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. ADEQUAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE MEDIANTE
CÁLCULO ARITMÉTICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Afasto a alegada nulidade da r.
sentença por entender que, ainda que de forma sucinta, o r. juízo a quo bem apreciou a questão posta em juízo por considerar
que, uma vez tendo a parte aderido a programa de parcelamento do débito, restaram confessados os débitos, pelo que inexiste
violação ao art. 458 do CPC e art. 93, IX da CF/88. 2. As guias DARF juntadas aos autos veiculando pagamentos realizados nos
anos de 2000 e 2001 referentes ao Parcelamento Especial previsto na MP n.º 2.061-4/2001 (convertida na Lei n.º 10.189/2001),
efetuado anteriormente ao ajuizamento da respectiva execução fiscal, não nos permitem concluir que tais recolhimentos
guardam correlação com os débitos inscritos em dívida ativa, uma vez que não foi trazido aos autos o Termo de Adesão ao
Parcelamento, que deveria ter sido formalizado até o último dia útil de novembro de 2000 (Norma de Execução Conjunta
SRF/COSAR/COSIT 14, de 27.11.2000). 3. O Termo de Adesão colacionado aos autos refere-se ao parcelamento instituído pela
Lei n.º 10.684/2003, ao qual a embargante/apelante aderiu em 20.04.2004, e não traz indicação dos débitos a que se refere, nem
qualquer guia de pagamento efetuado, ou mesmo notícia de seu deferimento. 4. Com relação aos pagamentos efetuados
mediante guias DARF com vencimentos em 15.10.1999 e 14.07.2000, a despeito da conclusão da DERAT/SP de que não se
encontram nos sistemas da Receita Federal, tenho que os mesmos são aptos a produzir o efeito do pagamento e extinguir tais
débitos relativos ao PIS/Faturamento. 5. As guias DARF relativas a débitos com vencimentos em 15.08.2000 e 15.12.2000
apresentam valores diferentes daqueles inscritos na dívida ativa. Tais guias foram preenchidas em conformidade com as DCTF's
retificadoras que, segundo despacho da DERAT/SP, não foram analisadas, pois entregues posteriormente à inscrição em dívida
ativa da União. Portanto, a certidão da dívida ativa carece de liquidez e certeza relativamente a estes débitos, uma vez que no
mesmo despacho foi solicitada a apresentação de documentos pelo contribuinte para possível revisão de lançamento de ofício. 6.
A cobrança fiscal deve prosseguir tão somente com relação aos débitos com vencimento em 14.04.2000 relativos à COFINS
(CDA 80 6 05 019071-70) e PIS/Faturamento (CDA 80 7 05 005755-11). 7. A exclusão das parcelas indevidas, seja em razão do
pagamento reconhecido, seja em virtude da incerteza e iliquidez que paira sobre parte dos débitos inscritos, não torna nula a
Certidão da Dívida Ativa nem conduz à extinção da execução fiscal, uma vez que a adequação do título executivo pode ser
facilmente efetuada através de mero cálculo aritmético. Neste sentido: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2001.03.99.010527-3, Rel. Des.
Fed. Carlos Muta, j. 24.10.2001, DJU 14.11.2001, p. 659. 8. Sendo os litigantes vencedor e vencido, em parte, correta a r.
sentença ao fixar os honorários advocatícios em sucumbência recíproca (art. 21, caput do Código de Processo Civil). 9.
Apelação parcialmente provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1624997 0017568-78.2006.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto aos honorários, sua fixação obedece ao regime jurídico vigente na data da sentença.

Neste sentido, os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERTEMPORAL. honorários ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. SENTENÇA
CONDENATÓRIA PROFERIDA NA vigência DO CPC/1973 E PUBLICADA JÁ QUANDO EM VIGOR O CPC/2015. novo
ESTATUTO. OBSERVÂNCIA.
1. No que diz respeito às causas em que for parte a Fazenda Pública, o art. 85 , § 3º, I a V, do CPC/2015 estabeleceu critérios
objetivos para a fixação dos honorários de sucumbência com base no valor da condenação ou do proveito econômico obtido na
demanda, prevendo cinco faixas progressivas e escalonadas como parâmetro para tal apuração.
2. Apesar de a propositura da ação demarcar os limites da causalidade e os riscos de eventual sucumbência, o Superior Tribunal
de Justiça elegeu a sentença - ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios -
como marco para a incidência das regras do novo estatuto processual, notadamente em face da natureza jurídica híbrida do
referido instituto (processual-material).
3. A despeito de ser possível a incidência dos honorários previstos nos art. 85 , § 11, do CPC/2015, em sede recursal (Enunciado
Administrativo n. 7 do STJ), os honorários de sucumbência deverão obedecer à legislação vigente na data da sentença ou do
acórdão que fixou a condenação, lembrando-se que a decisão produz todos os seus efeitos jurídicos somente após a sua
publicação.
4. Hipótese em que a sentença foi proferida sob a égide do CPC/1973, sendo o decisum, contudo, publicado já na vigência no
novo Código Processual, considerando-se as peculiaridades da contagem dos prazos no processo eletrônico (art. 5º da Lei n.
11.419/2006, c/c o art. 224 do CPC/2015).
5. Recurso especial provido para determinar que o Tribunal de origem reexamine o valor dos honorários de sucumbência, à luz
do disposto no art. 85 , § 3º e seguintes, do CPC/2015.
(REsp 1644846/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 31/08/2017)
"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE OMISSÃO.
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. honorários ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDICA. LEI NOVA. MARCO TEMPORAL PARA
A APLICAÇÃO DO CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
1. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
2. Cabe destacar que o simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de
Declaração, que servem ao aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito excepcionalmente é admitida.
3. No mérito, o Tribunal a quo consignou que "a melhor solução se projeta pela não aplicação imediata da nova sistemática de
honorários advocatícios aos processos ajuizados em data anterior à vigência do novo CPC."
4. Com efeito, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se que o arbitramento dos honorários não configura
questão meramente processual.
5. Outrossim, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a sucumbência é regida pela lei vigente na data da sentença.
6. Esclarece-se que os honorários nascem contemporaneamente à sentença e não preexistem à propositura da demanda. Assim
sendo, nos casos de sentença proferida a partir do dia 18.3.2016, aplicar-se-ão as normas do CPC/2015. 7. In casu, a sentença
prolatada em 21.3.2016, com supedâneo no CPC/1973 (fls. 40-41, e-STJ), não está em sintonia com o atual entendimento deste
Tribunal Superior, razão pela qual merece prosperar a irresignação.
8. Quanto à destinação dos honorários advocatícios de sucumbência das causas em que forem parte a União, as autarquias e as
fundações públicas federais, o artigo 29 da Lei 13.327/2016 é claro ao estabelecer que pertencem originariamente aos ocupantes
dos cargos das respectivas carreiras jurídicas.
9. Recurso Especial parcialmente provido, para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, nos termos do
artigo 85, § 3º, I, do CPC/2015.
(REsp 1636124/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2016, DJe 27/04/2017)

No caso em apreço, a r. sentença foi proferida em 11/06/2018, sendo aplicável a sistemática de fixação dos honorários sucumbenciais
prevista do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

No que tange à quantificação da verba honorária, destaque-se que deve ser observado o art. 85, §3º, do NCPC, que assim dispõe:

"§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I
a IV do § 2o e os seguintes percentuais:
I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos)
salários-mínimos;
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 200
(duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;
III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 2.000
(dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 20.000
(vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;
V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 100.000
(cem mil) salários-mínimos."

Insta salientar que o proveito econômico corresponde ao valor da execução, razão pela qual r. sentença deve ser reformada neste ponto,
para que seja fixada em 10% sobre o valor da execução, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC/15.
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Nesse sentido:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA APÓS CITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA. VERBA HONORÁRIA.
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 26 da Lei 6.830/80 somente tem aplicação quando o executivo
fiscal tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de defesa. No caso de cancelamento da
inscrição com pedido da extinção da execução fiscal somente depois da citação, a PFN, em função dos princípios da
responsabilidade e causalidade processual, deve ressarcir a executada das despesas com o exercício do direito de defesa, através
quer de embargos (Súmula 153/STJ), quer de exceção de pré-executividade.
2. Desse modo, é inequívoco, em tal contexto, que a execução fiscal , objeto de embargos ou de exceção de pré-executividade
pelo devedor, pode ensejar a condenação da exequente em verba honorária, desde que ausente qualquer responsabilidade da
própria executada pela propositura da ação.
3. Na espécie, resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa do apelante e, muito pelo contrário, na medida
em que foi expressamente reconhecida pelo Fisco a procedência da ação anulatória ajuizada pelo executado, motivando, assim,
o posterior cancelamento da inscrição na dívida ativa.
4. Neste cenário, embora tenha a PFN cancelado a inscrição antes do julgamento da exceção, tal fato não pode exonerar a
exequente da verba de sucumbência, pois a iniciativa de executar foi da PFN e, além do mais, a desistência da ação ocorreu
somente após a citação e apresentação de defesa técnica pelo executado, o que comprova a causalidade e responsabilidade
processual da exequente.
5. Sobre os honorários advocatícios, considerando que não imposta condenação, a verba honorária deve ser fixada com base no
valor da causa. O proveito econômico da ação corresponde ao valor da execução fiscal , cujo montante, atualizado, situa-se na
faixa de valor de até 200 salários-mínimos, a ensejar, portanto, a incidência do parâmetro do inciso I do § 3º do artigo 85 , CPC,
que prevê o mínimo de 10 e o máximo de 20% do valor da causa ou do proveito econômico envolvido na pretensão. Com efeito,
as circunstâncias do caso concreto não autorizam a aplicação de percentual acima do mínimo legal, sendo este suficiente e
bastante para garantir o cumprimento dos requisitos de arbitramento com base no grau de zelo do profissional, lugar de
prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.
6. Apelação parcialmente provida.
(TRF3ª região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2243152 /SP, 0027051-20.2015.4.03.6182, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS MUTA, Órgão Julgador TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 23/08/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/08/2017).
"DIREITO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FIXAÇÃO DAS
VERBAS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Ainda que a ação seja extinta sem julgamento do mérito, a condenação da exequente deve ser considerara à luz do princípio
da causalidade, segundo o qual, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência, seja
o Exequente/Embargado, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado/Embargante, pela inadimplência ou atuação omissiva ou
culposa.
2. A exequente deu causa ao ajuizamento destes embargos ao incluir indevidamente o executado no polo passivo da execução
fiscal , que se viu obrigado a constituir procurador para apresentar sua defesa pela adequada via dos embargos à execução,
razão pela qual se revela cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios.
3. Tendo em vista que o proveito econômico perseguido corresponde ao valor da execução (R$ 2.974.971,10) e que a defesa dos
interesses do embargante envolveu razoável complexidade decorrente da resistência por parte da exequente, inclusive com
interposição de recurso de apelação, entendo que a fixação da verba honorária no montante de R$ 2.974,97 mostra-se razoável e
adequada ao entendimento deste Tribunal Regional.
4. Apelação da União improvida. Recurso adesivo da parte autora provido."
(TRF, 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2192328 / SP, 0057374-57.2005.4.03.6182, Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 07/03/2017, Data da Publicação/Fonte
e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2017).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO -
EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM honorários ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO
- art. 85 , CPC- RECURSO PROVIDO.
1.O acolhimento da exceção de pré-executividade não se equipara a sua rejeição , pois enquanto esta é mero incidente
processual, a primeira hipótese extingue a execução, ainda que em relação a determinada pessoa , pondo fim ao processo - em
relação a essa parte - e, portanto, ensejando na condenação de honorários sucumbenciais, tendo em vista o princípio da
causalidade.
2.Cabível a condenação em honorários advocatícios, porquanto o acolhimento da exceção de pré-executividade para excluir o
excipiente do polo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo, assim, a condenação em honorários
advocatícios, em observância ao princípio da sucumbência previsto no artigo 85 , CPC/15, vigente à época da prolação da
decisão impugnada.
3. Por ser a Fazenda Pública parte de demanda cujo proveito econômico é de R$ 237.044,88 (novembro/2011), são aplicáveis os
limites do art. 85 , §3º, inciso II, CPC, e levando-se em conta que os autos demonstram empenho do causídico e que o lugar de
prestação dos serviços não é hostil nem apresenta maiores embaraços ao exercício da profissão, nos termos dos incisos I a IV do
art. 85 , §2º, CPC, fixam-se os honorários em R$ 22.500,00.
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4.Agravo de instrumento provido."
(TRF 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588168 / SP, 0017150-13.2016.4.03.0000, Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL NERY JUNIOR, Órgão Julgador TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 15/02/2017, Data da Publicação/Fonte e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2017).

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso para reduzir a verba honorária em 10% do valor da execução, nos termos do art. 85, §
3º, do CPC.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00154 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0000027-31.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI
PARTE RÉ : DANIEL MAROTTI CORRADI
ADVOGADO : SP213687 FERNANDO MERLINI e outro(a)
No. ORIG. : 00017548420164036114 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal para que, sucessivamente e no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-se a respeito da
restauração.
Após, tornem os autos à conclusão para inclusão em pauta de julgamento.
Publique-se.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00155 DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 0000457-80.2018.4.03.0000/SP

2018.03.00.000457-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

SUSCITANTE : SINTUNIFESP SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO ADMINISTRATIVOS E
EDUCACAO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : SP235183 RODRIGO SILVA ROMO
SUSCITADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
No. ORIG. : 50273231020174036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se suscitante e suscitado, sucessivamente, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.
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São Paulo, 08 de janeiro de 2019.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019149-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DORIVAL ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: KENNEDY MACHADO CASTANHEIRA
ADVOGADO : SC321572 EVERTON JORGE WALTRICK
APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP398091A LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
No. ORIG. : 00360467620128260451 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
Trata-se de ação indenizatória proposta por DORIVAL ALVES FERREIRA e outro em face de SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS, na qual objetiva a indenização securitária por danos materiais/patrimoniais em virtude de vícios de construção de imóvel
financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Sentença: A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios
fixados em R$ 2.000,00 reais, cuja exigibilidade ficou suspensa em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Apelação da parte autora acostada às fls. 311/320.

Histórico: Consta nos autos que o TJSP proferiu acórdão negando provimento à apelação interposta pelos autores (fls. 311/320),
julgando extinto o processo em razão do reconhecimento da prescrição (fls. 358/363).

Às fls. 366/411, a CEF manifestou interesse para atuar no feito como assistente simples da seguradora, em virtude da existência de
apólice pública (ramo 66) na lide, e apresentou impugnação à pretensão autoral (fls. 366/411).

A parte autora, por sua vez, interpôs Recurso Especial em face de acórdão do TJSP (fls. 432/439), tendo sido o referido recurso
conhecido e provido a fim de afastar o fundamento do acórdão recorrido, relativo ao reconhecimento da consumação da prescrição.

Dessa forma, o STJ determinou o retorno dos autos à Justiça Estadual de São Paulo para que se procedesse a novo julgamento. (fl.
503/504)

Por sua vez, o TJSP, proferindo novo julgamento, reconheceu o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF no feito, reconheceu a
nulidade do acórdão anteriormente proferido por incompetência absoluta do juízo estadual e determinou a remessa dos autos para a
Justiça Federal (fls. 530/536).

É o relatório.

Decido.

A supressão de instância pode ser entendida como a situação na qual a corte de recurso analisa determinada matéria em primeiro lugar,
sem que tenha sido enfrentada primeiramente no juízo a quo.

Regra geral, o órgão ad quem não pode conhecer de matéria não analisadas na instância de origem, pois, ainda que afastado o duplo grau
de jurisdição, incide na hipótese as regras de competência decorrente do princípio do juiz natural, consoante dispõe o art. 5º, incisos
XXXVII e LIII da Carta Magna.
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Destarte, é de se destacar que, em relação ao recurso de apelação interposto pela autora em face de sentença proferida na Justiça
Estadual, descabe sua análise por este Juízo ad quem sob pena de supressão de instância, uma vez que a matéria não foi objeto de análise
pelo órgão de 1ª instância, após a remessa e distribuição dos autos na Justiça Federal, o que não se admite.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
106/STJ. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI COMPLEMENTAR 118/05. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. - Não conheço das questões relativas ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, no tocante à prescrição
intercorrente e à intimação pessoal do exequente sobre a suspensão e arquivamento do feito, uma vez que não foram
enfrentadas pelo juízo a quo. Sua análise por esta corte implicaria evidente supressão de instância, o que não se admite. -
Alega a apelante que a morosidade na prática dos atos judiciais não pode acarretar a sua penalização com o decreto de
prescrição. A questão já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, ao entendimento de que não se pode imputar inércia ao
credor, inclusive com a edição da Súmula 106: proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência (Corte
Especial, julgado em 26/05/1994, DJ 03/06/1994 p. 1388). Contudo, não se pode atribuir ao juízo a não efetivação da citação,
pois o devedor não foi encontrado nos endereços indicados pela exequente. - Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por
homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre
com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega de
declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência
por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do Código de
Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação tributária declarada e
não paga (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010). Entretanto, no
caso, observo que a declaração foi entregue em momento posterior ao vencimento dos débitos, situação em que o termo a quo do
prazo prescricional é a data da entrega do documento (EDcl no REsp 363259/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 15/05/2007, DJe 25/08/2008). - Incabível a incidência do artigo 8º, § 2º, da Lei n.º 8.630/80, em razão de sua
inconstitucionalidade parcial reconhecida incidentalmente pelo Superior Tribunal de Justiça (AI no Ag 1037765/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Corte Especial, julgado em 02/03/2011, DJe 17/10/2011). - Conforme disposto no artigo 174, inciso I, do
Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pela citação válida. As alterações feitas pela Lei Complementar nº
118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. - Não prospera o argumento da especialidade da Lei de Execuções Fiscais em
relação ao Código Tributário Nacional no tocante à prescrição, pois no caso de colidência entre as referidas leis, deve prevalecer
o código, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: - Ocorrência da prescrição, porquanto transcorridos mais de
cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a prolação da sentença, uma vez que não houve citação. -
Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida.(AC 05278061719974036182, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifei

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE ANULOU A SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. PERÍCIA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A decisão agravada anulou a sentença para a melhor instrução do processo. Com o adequado esclarecimento das questões
fáticas, o juízo a quo terá oportunidade de avaliar o conjunto probatório e proferir julgamento de mérito que achar adequado ao
caso. Nestas condições, em que a causa não se encontra madura para julgamento, qualquer decisão proferida por esta corte
acabaria por representar supressão de instância, ofensa ao devido processo legal e ao duplo grau de jurisdição. Destarte, a
agravante terá oportunidade de apresentar suas razões em momento oportuno, inclusive, eventualmente, para este próprio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
II - Agravo legal improvido. grifei
(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC 0000322-02.2013.4.03.6125, Rel. Des. Fed. VALDECI DOS SANTOS, j. 20/02/2018, DJF3
02/03/2018)
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL A QUO DE JULGAMENTO EXTRA
PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC.
INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. SUPRESSÃO PELO JUIZ SINGULAR E NÃO PELO TRIBUNAL.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA .
A sentença proferida citra petita padece de error in procedendo. Se não suprida a falha mediante embargos de declaração, o
caso é de anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão a quo, para novo pronunciamento. De modo nenhum se pode entender
que o art. 515, §3º, autorize o órgão ad quem, no julgamento da apelação, a 'completar' a sentença de primeiro grau,
acrescentando-lhe novo(s) capítulo(s).
In casu, não há que se falar em interpretação extensiva ao artigo 515, § 3º, do CPC, quando nem sequer houve, na sentença,
extinção do processo sem julgamento do mérito, requisito este essencial à aplicação do artigo 515, § 3º, da Lei Processual Civil.
Recurso provido." (STJ, REsp 756.844/SC, QUINTA TURMA, DJ 17/10/2005, relator Min. José Arnaldo da Fonseca)

Diante do exposto, de ofício, não conheço do recurso de apelação da autora e determino o retorno dos autos à Justiça Federal de 1º
grau para regular processamento.
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Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025297-33.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.025297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BENEDICTO CARLOS THOMAZ
ADVOGADO : SP221805 ANA CAROLINA AMORIM TEIXEIRA
APELADO(A) : THOMAZAGA CONSTRUCOES LTDA
No. ORIG. : 00008080420128260028 2 Vr APARECIDA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de execução fiscal, interposta pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 139/140, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, diante do reconhecimento da prescrição.
Apelou a exequente (fls. 146/148), pugnando pelo afastamento da prescrição.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.
Decido.

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.
Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.
Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

"Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a respeito
do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor encontrar-se
fundamentada em "súmulas" e "julgamento de casos repetitivos" (leia -se, incidente de resolução de demandas repetitivas, arts.
976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de "assunção de competência". É o fato de se encontrar
fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de incidente de resolução de demandas repetitivas ou em
incidente de assunção de competência capaz de revelar razões adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os
preceitos mencionados autorizam, portanto, é o julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou
jurisprudência firmada em incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos
Tribunais de Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e
podem ou não ter adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
("Curso de Processo Civil", 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)"
Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" ("Novo Código de Processo Civil
comentado", 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).
Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in "A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim", Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: "O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema". Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.
Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1391/2179



"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ART. 932
DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA COM
LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. - O denominado agravo
interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar especificadamente os fundamentos da decisão agravada e,
em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão
colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade, fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a
legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já
decidida, mediante reiterações de manifestações anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade
ou da parte da decisão agravada, objeto de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em
vista que a especialidade da atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência
da Autarquia Federal. - Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/10/2017)"
Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, diante do reconhecimento da prescrição.
Respaldou o decisum declarando que os débitos datavam de 2005 e a ação fora interposta somente em 2012, portanto, escoado o lustro
prescricional.
Contudo, ainda que de forma implícita, fez junção dos dois institutos (prescrição e decadência) que lidam com a perda do direito por
decurso de prazo.

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, passo a analise de ambos.

Da Decadência

Cumpre observar que a decadência opera em período precedente à constituição do crédito tributário, o qual, não sendo regularmente
constituído dentro do prazo legal, extingue-se o próprio direito obrigacional.
Em se tratando de contribuições previdenciárias, aplica-se a Súmula nº 219 do mesmo TFR, quanto à data em que deve ser iniciada a
contagem:

"Não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos 5 (cinco) anos
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador."

Considerando-se que as dívidas decorrentes do não pagamento das contribuições previdenciárias, estenderam-se no interregno de: CDA
(fls. 04/19) - nº 36.738.329-2 - período da dívida de 08/2005 a 12/2005 (fls. 06) e - nº 36.738.328-4 - período da dívida de 08/2005 a
12/2005 (fls. 14); e que, para ambos os casos, o crédito fora constituído na data de 14/02/10 (fls. 06 e 14), não há que se falar em
decadência.

Da Prescrição

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o
débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso.
Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do CTN,
destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Contudo, com a
modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

In casu, a marcha processual que caracteriza a presente demanda transcorreu da seguinte forma: - interposição da execução fiscal, datada
de 14/02/12 (fls. 02); - despacho citatório, datado de 05/03/12 (fls. 20); - certidão do oficial de justiça, datada de 18/05/12 (fls. 23v),
informando que deixou de citar a executada, uma vez que, no endereço declinado, fora informado de que o executado nunca foi
estabelecido pelo local, estando em lugar incerto e não sabido; - ofício exarado pela exequente, datado de 13/08/12 (fls. 26), pugnando
pela inclusão de Benedicto Carlos Thomaz (sócio da executada) no pólo passivo da execução fiscal; - despacho judicial, datado de
28/11/12 (fls. 33), deferindo o pedido; - certidão do oficial de justiça, datada de 06/02/13 (fls. 36v), informando que deixou de citar o
sócio, uma vez que, no endereço declinado, fora informado de que o mesmo não reside pelo local, estando em lugar incerto e não sabido;
- ofício exarado pela exequente (fls. 37) pugnando pela citação por edital de Benedicto Carlos Thomaz; - despacho judicial, datado de
04/07/13 (fls. 41), indeferindo o pedido, determinando a busca de endereços do sócio; - ofício exarado pela exequente (fls. 62),
informando que foram esgotados todos os meios de localização do sócio (Benedicto Carlos Thomaz), razão pela qual pugna pela citação
por edital; - - certidão do oficial de justiça, em cumprimento à carta precatória, datada de 09/10/14 (fls. 85v), informando que deixou de
citar o sócio (Benedicto Carlos Thomaz), uma vez que, no endereço declinado, fora informado de que o executado nunca foi estabelecido
pelo local, estando em lugar incerto e não sabido; - despacho judicial, datado de 10/08/15 (fls. 115), deferindo a citação por edital; -
edital de citação (fls. 118); sentença judicial, datada de 10/07/17 (fls. 140).
Depreende-se de referida explanação, que não restou configurada a prescrição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1392/2179



No que tange ao valor das verbas honorárias, decorrentes da condenação da executada, considerando que o ato impugnado ocorreu sob
a égide do novo CPC, aplica-se o art. 85, §§1º e 2 do CPC.
Ademais, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o aresto abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
26/09/2013)"
Para o caso sub judice, observando o entendimento retro mencionado, estabeleço as verbas honorárias em 10% (dez por cento) do valor
da execução (art. 85, §3º, I do CPC/15), atualizado pelo manual de cálculo vigente à época da liquidação do julgado, quantia que não se
revela ínfima, nem tampouco excessiva.
Conclusão

Diante do exposto, nos termos do art. 932, V do CPC/15, dou provimento à apelação, para afastar a prescrição, nos termos retro
mencionados, prosseguindo-se a execução fiscal em seus ulteriores termos. Verbas honorárias, na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SOUZA RIBEIRO

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025300-85.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.025300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALVES E KATO LTDA -ME
ADVOGADO : SP127890 ANTONIO VALDIR FONSATTI
No. ORIG. : 00019497220158260539 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra sentença que julgou parcialmente
procedentes os pedidos veiculados nos embargos à execução fiscal para permitir, nos autos principais, a execução exclusiva do montante
de R$ 13.965,93, obstaculizando a cobrança do excedente de R$ 2.793,18. Por decaído de maior parcela dos pedidos, condenou a
embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, este último na proporção de 10% do valor da
causa (fls. 72/73).

Sustenta o apelante, em síntese, a necessidade de se manter a cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69, alterado pelo
Decreto-Lei 1.645/78, porque à época em inscrição em dívida ativa ele já era devido nas execuções fiscais previdenciárias.

É o breve relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
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Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA
COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do
CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência
consolidada nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma,
AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei).

No caso dos autos, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior é devido
nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa,
bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes. Em
face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais,
processuais ou tributários, não caracterizando excesso de execução.

A propósito:

"EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO LIMITADA ÀS AÇÕES NAS QUAIS SE BUSQUE O REESTABELECIMENTO DA OPÇÃO OU
REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO
DL N. 1.025 /69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS. SÚMULA
N. 168 DO EX-TFR E RESP N. 1.143.320/RS, JULGADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Corte Especial, ao
julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010),
decidiu que a lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de
ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais
hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos
honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 2. O acórdão recorrido deve ser reformado para afastar a incidência do
art. 6º, § 1º, da lei n. 11.941/09 no caso dos autos. Ainda que permitida, em tese, a condenação em honorários advocatícios na
hipótese, já houve a incidência do encargo de 20% previsto no decreto - lei n. 1.025 /69 na cobrança realizada nos autos da
execução fiscal. Assim, não é possível fixar honorários nos presentes embargos à execução , eis que, nos termos da Súmula n.
168 do extinto TFR, in verbis: "o encargo de 20%, do decreto - lei 1.025 , de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da
união e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". Ressalte-se que referido entendimento
foi confirmado em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, nos autos do REsp n. 1.143.320/RS,
Primeira Seção, DJe 21.5.2010. 3. Recurso especial parcialmente provido. ..EMEN:"
( STJ, Resp. nº 1243392, 1ª Turma, rel. Mauro Campbell, DJE 15-04-2011)
EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DA LEI
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11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025 /69. DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP
1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo,
submetido ao rito do art. 543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução , não há
falar em pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no decreto - lei
1.025 /69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10). 2. A desistência dos embargos à execução
para aderir ao parcelamento instituído pela lei 11.941/09 somente acarreta condenação ao pagamento de honorários
advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag
1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 4/4/11). 3. A circunstância de a lei 11.941/09 prever, em seu art.
1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a
condenação do contribuinte desistente da ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em
última análise, os valores contemplados nos autos já albergavam referida parcela. 4. Seria um evidente contrassenso, diante,
ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios,
porquanto, em última análise, remanesceria restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou. 5. Agravo
regimental não provido. ..EMEN:
(STJ, AGRESP nº 1241370, rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJE 11-10-2012)

No caso, da análise das Certidões de Dívida Ativa, verifica-se a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 na
cobrança realizada nos autos da execução fiscal. Assim, a r. sentença deve ser reformada nesse tópico, eis que legal a sua inclusão.

Por fim, mesmo com a reforma da sentença recorrida, deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, tendo em vista a
manutenção do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos da fundamentação supra.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60908/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036761-44.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.036761-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro. e outro(a)
ADVOGADO : SP095011B EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI e outro(a)

Edital
SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS DO APELANTE ADRIANE CRISTINE DE OLIVEIRA, ANNYE ALESSANDRA
VIEIRA DE OLIVEIRA LUIZ E ANDRES CAMILO COM PRAZO DE 20 (VINTE DIAS)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, RELATOR DOS AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL nº 0036761-44.2000.4.03.6100 EM QUE FIGURAM COMO PARTES SEBASTIÃO APARECIDO DE
OLIVEIRA E OUTRO (apelantes) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA
REGIÃO.
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F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Apelação Cível acima
mencionada, em que Adriane Cristine de Oliveira, Annye Alessandra Vieira de Oliveira Luiz e Andres Camilo são herdeiros do apelante,
consta que os mesmos não foram localizados, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, ficando I N T I M A D O S ADRIANE CRISTINE DE OLIVEIRA, ANNYE ALESSANDRA VIEIRA DE
OLIVEIRA LUIZ E ANDRES CAMILO herdeiros do apelante, para que manifestem o interesse em habilitarem-se no presente feito, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, cientificando-os que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº 1842, Torre
Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar
de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
Cotrim Guimarães
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022636-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: SIDLAR PLANEJADOS - MOVEIS E DECORACOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELIA REGINA BRESSAN DE SOUZA - SP1830460A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº
01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo
interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003773-47.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: LAUDERIO LEONARDO BOTIGELLI
Advogados do(a) APELANTE: JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR - SP247200-A, THIAGO BOSCOLI FERREIRA - SP230421-A, MURILO POMPEI
BARBOSA - SP389719-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de recurso apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido, rejeitando a tese de inexistência de relação jurídica
tributária entre a parte autora e a União Federal para fins de exigência da contribuição social do empregador rural pessoa física, após as
alterações instituídas pela Lei 10.256/2001 (FUNRURAL - produtor rural pessoa física ).

 

Sem contrarrazões.

 

Apresentado parecer pelo Ministério Público Federal pelo improvimento da apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A controvérsia recursal está relacionada à existência, ou não, de relação jurídica tributária entre a União Federal e a parte autora que
legitime a exigência da exação incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização da produção do empregador rural pessoa
física , sob a égide da Lei 10.256/2001.

 

Esta questão foi reconhecida como de repercussão geral e submetida ao microssistema processual de formação de precedente
obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no
julgamento do RE 718.874.

 

A Corte Suprema, em 30.03.2017, por maioria, apreciando o tema 669 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "É constitucional
formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita
bruta obtida com a comercialização de sua produção".

 

Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos
repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

Ante o exposto, aplico a tese firmada pelo tribunal superior e nego provimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 932,
inciso IV, alínea b, do CPC, nos termos da fundamentação supra.

 

Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas nº 512 do E. STF e 105 do E. STJ).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001128-36.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: AGRICOLA E PASTORIL FAZENDA GUAYCARA LTDA
Advogado do(a) APELANTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de recurso apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido, rejeitando a tese de inexistência de relação jurídica
tributária entre a parte autora e a União Federal para fins de exigência da contribuição social do empregador rural pessoa física e pessoa
jurídica, instituída pela Lei 10.256/2001 ("NOVO FUNRURAL " - produtor rural pessoa física e pessoa jurídica ).

 

Ofertada as contrarrazões e apresentado parecer pelo Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito, os autos foram
encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A controvérsia recursal está relacionada à existência, ou não, de relação jurídica tributária entre a União Federal e a parte autora que
legitime a exigência da exação incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização da produção do empregador rural pessoa
física e pessoa jurídica, sob a égide da Lei 10.256/2001.

 

A questão do FUNRURAL pessoa física foi reconhecida como de repercussão geral e submetida ao microssistema processual de
formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio
Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 718.874.

 

A Corte Suprema, em 30.03.2017, por maioria, apreciando o tema 669 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "É constitucional
formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita
bruta obtida com a comercialização de sua produção".

 

Considerando que a contribuição social do empregador rural pessoal jurídica, similar a do empregador pessoa física, teve sua redação
alterada pela mesma Lei 10.256/2001, publicada após a EC 20/98, o fundamento determinante do precedente pode ser aplicado para as
contribuições devidas pela pessoa jurídica, por imperativo lógico.
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Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos
repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria.

 

Observada a identificação dos fatos relevantes e que os motivos jurídicos determinantes são aplicáveis ao caso concreto, impõe-se o
dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.

 

Deve ser ressaltado, ainda, que a questão objeto de apreciação do STF, nos autos do RE 700.922 (tema 651) trata da
constitucionalidade das contribuições à seguridade social, a cargo do empregador produtor rural, pessoa jurídica , incidente sobre a
receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, instituídas pelo artigo 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994, com redação
anterior à Lei 10.256/2001 (esta denominada "NOVO FUNRURAL "), portanto, hipótese diversa da tratada nestes autos.

 

Ante o exposto,  nego provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos da fundamentação supra.

 

Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas nº 512 do E. STF e 105 do E. STJ).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013533-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CONSTRUTORA MANARA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Construtora Manara Ltda., em face da decisão proferida nos autos do processo nº
 5000323-03.2017.4.03.6143 que indeferiu a concessão da liminar, quanto à suspensão da incidência das contribuições previdenciárias
destinadas à seguridade social, SAT e entidades terceiras sobre os valores pagos a título de: a) salário- maternidade; b) 15 dias anteriores
à concessão do auxílio-doença ou acidente; c) férias usufruídas; d) terço constitucional de férias; e) décimo terceiro salário; f) vale
alimentação pago em pecúnia; g) horas extras e descanso semanal remunerado sobre horas extras; h) adicionais noturno, de insalubridade
e de periculosidade;
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É o breve relatório. DECIDO.

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação superveniente de sentença nos autos originários. Sendo assim,
proferido o referido decisum, resta prejudicado o pedido do agravante, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA
AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a
perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j.
16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e do art. 932, III, do Novo CPC, julgo prejudicado o
agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.

 

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005871-47.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: PAULO CESAR FRANCISCO
Advogado do(a) APELANTE: EDMILSON CAMARGO DE JESUS - SP168731-A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de recurso de apelação interposto por PAULO CESAR FRANCISCO em face de sentença que, com fundamento no disposto
no art. 332, II c/c art. 487, inciso I do Código de Processo Civil/2015, julgou liminarmente improcedente o pedido de substituição da
aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos, a partir de 1999, efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. Custas pelo autor. Sem condenação em honorários advocatícios (ID 7127505 – pág. 08).

 

Apelação da parte autora (ID 7127505 – pág. 12/32).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DECISÃO UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator
julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada nesta Corte, além
de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido
favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº
201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC.
CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO
PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha
desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do relator não deve ser
alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS
n. 2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112;
AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. -
Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do
Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do
Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da
decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma
(mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado,
na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão
monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do
Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer
prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso
adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo
interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº
00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

  

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

        

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990, cujo artigo 13 dispõe
que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização
dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da
Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de
indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do
art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados
em contratos firmados antes da vigência dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes, uma vez que o Poder
Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento desigual entre os trabalhadores mediante a
adoção de índices variados.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal, competente para o
julgamento da presente matéria, verbis:
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APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. 1.
A determinação de sobrestamento, pelo Superior tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a
mesma tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia,
refere-se apenas aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C
do Código de Processo Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos
tribunais de segundo grau. 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza
contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido
a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal
infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas
vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para
atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a
teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores
devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa
Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos
pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou
qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário
como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o
deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo vários
índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o
índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do
julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da utilização da TR
como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art.
21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à
sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei.
8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo
segundo do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa,
devidamente atualizado, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação
improvida. (TR F 3ª Região, Segunda Turma, AC 1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel.
Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA
CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE
QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA
PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às
disposições do art. 93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o
julgamento proferido pelo Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo
solucionado a controvérsia entre as partes. É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se
sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 2. O Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei.
Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e
diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão
corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos
de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de
1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da
conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TR D - Taxa
Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi
expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TR D, tendo estabelecido a TR como critério de
remuneração da poupança. 6. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de
FGTS, o Superior tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o
índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador,
mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice,
ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador
positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices
destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice
considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação
improvida. ( TR F 3ª Região, Primeira Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114,
Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014, unânime)

 

Quanto ao decidido no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, o Egrégio STF reconheceu repercussão geral à questão da
constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos ônus de
mora nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha decisão
específica, a manutenção da aplicação da Lei n. 11960/2009 até 25/3/2015.
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Destarte, os cálculos de liquidação devem utilizar a TR no cômputo da correção monetária, nos termos da lei 11.960/2009 sendo
inaplicável ao presente caso a decisão proferida nas ADIs 4357 e 4425, em virtude da pendência de julgamento do RE 870.947.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - FIDELIDADE AO
TÍTULO - APLICAÇÃO DA "TR" EM DETRIMENTO DO "INPC"- RE 870.947 - REPERCUSSÃO
GERAL AINDA NÃO JULGADA. - ADINs 4.357/DF e 4.425/DF. 1. A aplicação da Lei n. 11.960/2009,
para efeito de correção monetária e percentual de juros de mora decorre do decisum e do regramento
legal, da qual faz parte a lei. 2. Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites
objetivos da coisa julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3. Constatada a violação do
julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa
julgada. Nos termos da Lei 13.105/2015, aplica-se os arts. 494, I, art. 503, caput, cc art. 6º, §3º da LIDB
e arts. 502, 506, 508 e 509, § 4º cc art. 5º, XXXIV, da CF. 4. No julgamento das ADIs 4.357/DF e
4.425/DF, o STF declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, da aplicação do índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, previsto no art.1º-F da Lei 9.494/1997, para atualização dos
valores dos precatórios a partir de 30/6/2009. A modulação dos efeitos da declaração ocorreu em
25/3/2015. No entanto, as ADIs 4.357/DF e 4.425/DF tratam da atualização dos precatórios, em período
posterior à consolidação dos cálculos, e não dos valores da condenação, em período imediatamente
anterior à data da expedição do ofício requisitório. 5. Até o pronunciamento final do STF acerca do mérito
do RE 870.947/SE, a Lei 11.960/2009 continua vigente em fase de conhecimento/liquidação de sentença. 6.
Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425, ante a pendencia de julgamento do RE 870.947. 7. A exequente
utilizou corretamente em seus cálculos o critério de juros legais fixado pelo título. 8. Fixação do valor da
execução de ofício. 9. Apelação parcialmente provida. (grifos)

(AC 00312288520164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - APELAÇÃO EM
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APLICAÇÃO DA LEI Nº. 11.960/2009 - CORREÇÃO MONETÁRIA-
ERRO MATERIAL RECONHECIDO - FIDELIDADE AO TÍTULO- APLICAÇÃO DA "TR" EM
DETRIMENTO DO "INPC"/ IBGE - RE 870.947/SE- REPERCUSSÃO GERAL AINDA NÃO JULGADA
- CÁLCULO POSTERIOR À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DAS ADIs 4357 e 4425. 1 - A aplicação da Lei
n. 11.960/2009, para efeito de correção monetária decorre do decisum e do regramento legal, da qual
faz parte a lei. 2 - Na execução de título judicial, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa
julgada e a forma como a execução foi proposta pela parte. 3 - Constatada a violação do julgado, cabe ao
Juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada. 4 - A vigência
da Lei 11.960/2009 atinge as parcelas de julho de 2009 (data da vigência da lei) a 25/3/2015 (Modulação
dos efeitos da ADIn), sendo que sobre a utilização ou não da TR na correção monetária, não há decisão
no julgamento do RE 870.947, sob o qual foi admitida Repercussão geral, tendo por base a recente
conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425. 5 - Inaplicável o decisum das ADIs 4357 e 4425,
ante a pendencia de julgamento do RE 870.947/SE. 6 - Apelação improvida. 7 - De ofício, reconhecidos
erros nas contas das partes e fixado o valor correto da execução.

(AC 00251888720164039999, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3,
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ademais, a corroborar todo o fundamento exposto, em 11.04.2018 a 1ª Seção do Colendo STJ julgou o REsp Repetitivo nº 1.614.874-
SC (tema 731) mantendo a TR como índice de atualização das contas do FGTS. O colegiado, de forma unânime, estabeleceu a tese de
que “a remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de
atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice”.

 

Enfim, nos termos do § 11 do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art.
85 do CPC.

 

Contudo, deixo de aplicar a majoração supracitada, uma vez que  não houve condenação em honorários no presente caso.
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA
JULGADA. ART. 267, V DO CPC. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A hipótese é de recurso contra a
sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, por entender que o objeto da presente ação
foi definitivamente julgado na ação nº 0511587-70.2013.4.05.8102. 2. Observa-se que há identidade de
partes, dos pedidos, assim como da causa de pedir em relação à ação nº 0511587-70.2008.4.05.8102 já
transitada em julgado, ocorrendo ofensa à coisa julgada, impedindo o seguimento desta ação. 3. Restou
verificado que a mesma situação fática embasou os dois requerimentos administrativos, não havendo
elemento novo que dê suporte a relativização da coisa julgada 4. Entende-se que a questão foi bem
equacionada pelo ilustre Juiz sentenciante, porquanto não há chance de que a controvérsia comporte
outro entendimento senão aquele adotado pela sentença. 5. Honorários recursais não arbitrados em
razão da ausência de condenação em honorários subumbenciais na origem, impossibilitando a
majoração nos termos do art. 85, parágrafo 11, CPC/2015. 6. Apelação não provida.UNÂNIME

(AC - Apelação Civel - 593755 0000476-42.2017.4.05.9999, Desembargador Federal Rogério Fialho
Moreira, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::05/05/2017 - Página::97.)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012925-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO BUENO DE AGUIAR - SP151704
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por O  ESPÓLIO  DE  HEINER JOCHEN  GEORG  LOTHAR DAUCH, contra a
decisão que indeferiu os pedidos constantes nos itens i a vi da petição de fls. 115/121 dos autos de embargos do devedor nº 0036242-
55.2016.403.6182.

 

Sustenta o agravante, em síntese, (i) a  farta documentação  apresentada  pelo ora  agravante  que  comprova não  pertencer  há  muito
ao  quadro social  e  controle da empresa executada FEVAP; (ii) deve ser investigada a composição das empresas VERWOOD
DEVELOPMENTS  LIMITED,  com  sede nas Bahamas,  ULTRASUR  INVEST  LTDA, com  sede  em  São  Paulo,  seus 
respectivos  representantes  Luiz  Perez  de  Moraes  e  Lydia Bruno Realle, que ingressaram ao quadro social da executada FEVAP; (iii)
todos   sabem   que   a   empresa   MMLB   tomou   frente   do comando da FEVAP desde 2002, tudo arquitetado por seus mentores e
que até hoje estão em  seu  poder.  Desde  então,  os  referidos  galpões  localizados  na  Rua  Joaquim Nunes Teixeira,    nº    158,   
passaram a    ser    ocupados    pelas    empresas    INDÚSTRIA METALURGICA   MM   LTDA,   MM   MMLB - INDÚSTRIA   E  
COMERCIO   DE ARTEFATOS DE METAL e MMLBPS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE  METAL  LTDA., 
inscritas  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  sob  os  nºs  03.385.843/000141,  05.356.637/0001-39  e  07.724.330/0001-
79,  respectivamente,  sob  a mesma direção daqueles que passaram a controlar a FEVAP a partir de 2002; (iv) por isso, devem ser
 apresentadas  todas  as  informações  relacionadas  a  Verwood  Developments Limited, com a quebra do sigilo societário, financeiro e
contábil da empresa Verwood Developments Limited,  a  fim  de  desvendar  os  acionistas,  senão  a  quem  pertencia  e  pertence  as 
suas ações,  quais  os  seus  diretores  estatutários,  seus  representantes  legais  no  país  de  origem, seu patrimônio, bem como as
movimentações financeiras, o interrogatório dos titulares das empresas envolvidas MMLB e FEVAP; a investigação   das   empresas  
VERWOOD   DEVELOPMENTS   LIMITED, ULTRASUR INVEST LTDA, INDÚSTRIA METALURGICA MM LTDA, MM
MMLB - INDÚSTRIA    E    COMÉRCIO    DE    ARTEFATOS    DE    METAL    e    MMLBPS INDÚSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE METAL LTDA, além de seus sócios participantes,  dos  andantes da  empresa  Executada  desde  2002  e dos 
mandantes  das referidas empresas; a Expedição de ofício a Justiça do Trabalho  de São Paulo a fim de remeter  a esse MM Juízo cópia
na integra das reclamações trabalhistas promovidas pelos ex funcionários da empresa  FEVAP -processos  nºs 
024810026.2003.5020.063  (63ª  Vara  do  Trabalho  de São Paulo) e 03360080.2004.5020.037 (37ª Vara do Trabalho de São
Paulo); e a produção  de  prova  testemunhal,  cujo  rol  será  apresentado  oportunamente,  entre  elas EVANDRO MARCOS DE
OLIVEIRA, AQUINO DA SILVA FILHO, ARLINDO  WUHON, JUAN ARTURO SANCHEZ ALVAREZ e MARIA MIRANDA
DA SILVA.

 

É o relatório. Decido.

 

O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos art. 3º, da LEF, é do executado,
através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja
indevido.

 

A CDA, nesse sentido, é ato emanado do Poder Público, dotado de presunção de legitimidade. Não bastasse isso, a Lei n.º 6.830/80 a
ela confere presunção de liquidez e certeza com relação ao crédito que representa.

 

É o que dispõe o artigo 3º da norma supracitada, in verbis:

 

Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de
terceiro, a quem aproveite.

 

Também a doutrina preconiza:
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O órgão encarregado da inscrição faz a prévia verificação administrativa de sua legalidade quanto à existência e aos valores. A inscrição
faz nascer a dívida ativa, que, por ter sido, antes, apurada e examinada quanto à legalidade existencial e quantitativa, tem presunção de
certeza e liquidez. O interessado, todavia, quer seja o devedor, o responsável, ou terceiro que haja dado a garantia pode produzir prova
inequívoca, no sentido de demonstrar a inexistência e, conseqüentemente, a incerteza ou a iliquidez. (José da Silva Pacheco in
"Comentários à Lei de Execução Fiscal" 8ª ed. p.64).

 

Nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, documento
suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória
de cálculo. Neste sentido: AC n.° 0310842-42.1998.4.03.6102, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, e-
DJF3 de 26/04/2010; AC n.° 0041445-86.2002.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJU de
07/03/2007; AC n.° 0034838-86.2001.4.03.9999. Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, e-DJF3 de
01/06/2010.

 

A análise do título acostado aos presentes autos demonstra que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução, quais
sejam, o nome do devedor e dos corresponsáveis, o valor da dívida, critérios para incidência de consectários, identificação e fundamento
legal, data de atualização da dívida e valor atualizado, bem como o número do processo administrativo, os quais são suficientes para
proporcionar a defesa da contribuinte.

 

No caso, os argumentos genéricos apresentados pelo contribuinte não podem ser aceitos, pois não resta comprovado, inequivocamente,
que o título não preenche os requisitos legais, muito menos a existência de excesso de execução.

 

O Código de Processo Civil consagra o juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade da dilação probatória,
conforme os artigos 125, 130 e 131 do CPC/73 (atuais artigos 139, 370 e 371 do NCPC). Desta forma, o magistrado, considerando a
matéria deduzida, pode deixar de ordenar a realização de prova, não caracterizando cerceamento de defesa nem ofensa aos princípios
constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

 

Ademais, como bem asseverou o magistrado a quo “(...)Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: I. O Juiz é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação  de  sua  convicção  sobre  os  fatos
 controvertidos,  sendo  que,  no  exercício  dos poderes  que  lhe  eram  conferidos  pelo  art.  130 do  CPC/1973  (art.  370  do 
CPC/2015), incumbe- lhe  aquilatar  a  necessidade  da  prova  dentro  do  quadro  dos  autos,  com  vistas  à justa    e    rápida   
solução    do    litígio,  deferindo    ou    não    a    sua    produção. (AC 00102786520114036140,  Desembargadora  Federal 
MARISA  SANTOS,  TRF3 – Nona Turma,  e - DJF3  Judicial  1  Data:13/06/2016 - FONTE  REPUBLICACAO).

Nesse sentindo:
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EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
EMBARGOS. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURADO. 1. O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se
desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for exclusivamente de direito. 2. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio
da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos
pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam
desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com o princípio da celeridade processual. 3. Não obstante, sobreleva notar
que, in casu, o Juízo Singular, considerando a desnecessidade de outras provas para o deslinde da controvérsia, julgou antecipadamente a
lide, com base no princípio do livre convencimento, não se pronunciando acerca do requerimento de produção de prova pericial
formulado pela embargante. 4. Ocorre que, quando o julgamento da apelação o acórdão local, no que pertine ao meritum causae, calcou-
se na premissa de que a empresa ora recorrente, não juntou aos autos prova capaz de demonstrar sua pretensão, consoante se infere de
excerto do voto-condutor do acórdão recorrido, verbis: "(...) cumpre ao contribuinte, na ação de repetição de indébito ou em embargos à
execução onde pretenda o inadimplente furtar-se do pagamento da obrigação tributária, demonstrar que suportou o encargo financeiro,
não o transferindo a terceiro. Sem que haja prova cabal da não transferência do encargo financeiro, inviável a pretendida exoneração do
recolhimento do tributo conforme disciplina inscrita no artigo 166 do Código Tributário Nacional, sob pena de caracterização de
enriquecimento sem causa, situação há muito vedada pela legislação brasileira. (...) Dessa forma, ausente comprovação da não
transferência do encargo, assim como inexiste prova da anuência do consumidor de fato que suportou o pagamento do valor do tributo
que a embargante pretende evitar seja repassado aos cofres públicos, de rigor o acolhimento do apelo fazendário para que se prossiga na
execução. (fls. 76/77) 5. Deveras, é cediço na Corte que resta configurado o cerceamento de defesa quando o juiz, indeferindo a
produção de provas requerida, julga antecipadamente a lide, e a pretensão veiculada é considerada improcedente justamente porque a
parte não comprovou suas alegações. Precedentes do STJ: REsp 623479/RJ, publicado no DJ de 07.11.2005; AgRg no Ag 212534/SP,
Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, publicado no DJ de 08.08.2005; REsp 184472/SP, Relator Ministro Castro Filho,
Terceira Turma, publicado no DJ de 02.02.2004; e REsp 471322/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, publicado no
DJ de 18.08.2003. 6. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA
TURMA do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Benedito
Gonçalves (Presidente) e Hamilton Carvalhido votaram com o Sr. Ministro Relator.

(ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1136780
2009.00.77917-8, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

 

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte contrária para resposta no prazo legal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001201-58.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: VERA LUCIA REIS DA ROCHA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ DANIEL GROCHOCKI - MS4602
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA LUCIA REIS ROCHA ME. contra a decisão de fls. 415/418 e e 428/429,
exarada nos autos de processo de execução fiscal nº 0000529-90.2002.8.12.0017 pelo M.M. Juiz da Primeira  Vara Cível da Comarca
de Nova Andradina - Mato Grosso do Sul.

                                     

Sustenta o agravante, em síntese, (i) dispôs  de  seu  bem  para  o pagamento. O exequente, ao invés de  adjudicar  pelo  valor  da
avaliação o fez, por 50%, se 100% a divida estaria quitada, pelo bem, e, mais, não aplicou os benefícios legais que a agravante, como
contribuinte tem direito  e omitiu que a divida estava remida, tanto que nos  registros  internos  a  divida  fora  remida,  e,  poderia  tem 
finalizado  o processo, se exigisse a clara e licita planilha de atualização, data a data, inclusive no períodos indicados de incidência das
medidas provisórias e, ainda, a executada mesmo tendo direito à remissão e a extinção da divida com intuito de resolver este litigio e não
protelar depositou a quantia, com base no direito ao REFIS, a qual não fora analisada de forma motivada e justificada; (ii) Destaca que a
noticiada prescrição, e o redirecionamento a pessoa  física,  como  matéria  preclusa,  conforta-se  o  argumento  per relationem, que os
despachos referidos não motivam o porquê não incide a prescrição e não há preclusão em matéria de ordem pública;

 

É o relatório.

 

Considerando que as matérias ventiladas, quais sejam, remissão/pagamento, a questão já foi examinada (f. 133, f. 173-174 e f. 215), e  a
alegação de prescrição, porquanto já analisada às f. 233, ou seja, já haviam sido objeto de anteriores decisões, com acerto decidiu o
MM. Juízo a quo, não merecendo reparos, até porque, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as matérias,
inclusive as de ordem pública, tais como prescrição e decadência, podem ser apreciadas a qualquer tempo nas instâncias ordinárias.
Todavia, existindo decisão anterior, opera-se a preclusão consumativa se não houver impugnação no momento processual.

 

Portanto, não há que se falar em comando a determinar  a apresentação de cálculo discriminado, deduzindo-se  o  valor  adjudicado, 
acrescido dos  descontos  da  MP  303  e  posteriormente aplicando-se a remissão da MP 449.

 

Nesse sentido:

 

.EMEN: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO.
QUESTÃO JÁ DECIDIDA. PRECLUSÃO. PRECEDENTES. SÚMULA Nº 568 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. INCIDÊNCIA
DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1.
Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016)
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. Constou expressamente na decisão agravada que nos
termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça as matérias de ordem pública, tais como prescrição e decadência, podem ser
apreciadas a qualquer tempo nas instâncias ordinárias. Todavia, existindo decisão anterior, opera-se a preclusão consumativa se não
houver impugnação no momento processual oportuno. 3. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a
inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado
impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios termos. 4. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da
anterior advertência em relação a aplicabilidade do NCPC, incide ao caso a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual
de 3% sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito da respectiva
quantia, nos termos do § 5º daquele artigo de lei. 5. Agravo interno não provido, com imposição de multa ..EMEN:Vistos e relatados
estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por
unanimidade, negar provimento ao recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

(AIEDARESP - AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
848766 2016.00.14982-7, MOURA RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA,
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA JÁ APRECIADA. PRECLUSÃO. 1.
Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do
devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de
pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas
modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. Ao
que consta dos autos (não foi trazida cópia integral do feito originário) observo que a execução fiscal foi ajuizada em face da Condor Itália
Ltda., sendo a empresa não localizada em sua sede quando da citação; a exequente pugnou pela inclusão do Sr. Homero Zanzotti no polo
passivo da lide, na qualidade de administrador da executada. O coexecutado, ora agravante, foi citado em 20/02/2008 (fls. 20) e, em
13/11/2008 protocolizou exceção de pré-executividade arguindo sua ilegitimidade para integrar o polo passivo da lide e pugnando pela
sua exclusão do feito, tendo em vista que não restaram demonstradas as hipóteses previstas no art. 135, do CTN (fls. 21/34), o que foi
rejeitado em 18/05/2009, publicada em 24/06/2009 (fls. 43vº), sem interposição de recurso. Em 19/12/2011, o agravante atravessou
petição nos autos originários arguindo a nulidade da execução fiscal, tendo em vista a ausência de processo administrativo para a
apuração de sua responsabilidade pela dívida tributária, o que foi indeferido, sob o fundamento da preclusão. 4. Na hipótese, a questão
referente à exclusão do agravante do polo passivo da execução, objetivo do presente feito, encontra-se preclusa, pois já foi apreciada e
reconhecida sua legitimidade passiva quando da interposição da exceção de pré-executividade, ocasião em que é possível alegar toda a
matéria de ordem pública, sem o oferecimento de garantia, desde que não demande dilação probatória. 6. Não há que se falar em causa
de pedir diversa na petição de fls. 41/42, uma vez que a questão da ausência de procedimento administrativo para aferir a
responsabilidade tributária do sócio encontra-se inserida no contexto da ilegitimidade passiva e consequente exclusão do coexecutado do
polo passivo da execução, sendo que do indeferimento de mencionada exceção de pré-executividade não houve a interposição do
recurso cabível. 7. Operada a preclusão consumativa quanto à exclusão do agravante do polo passivo da lide. 8. Agravo de instrumento
improvido.”

(Processo AI 00116033120124030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 472916 Relator(a) DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Sigla do órgão

TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012).

 

No que diz respeito à alegação de impenhorabilidade de bem e sobre o cabimento da exceção de pré-executividade, o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP (1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Public. DJ 04/05/2009),
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, o STJ firmou o entendimento de que a "A exceção de pré-executividade é cabível
quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a
matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem
necessidade de dilação probatória".

 

Percebe-se, então, ser possível a utilização da exceção de pré-executividade para a defesa da impenhorabilidade de imóvel, afirmada com
base nº Lei nº 8.009/1990 (STJ, AREsp nº 157.601), quando comprovadas as alegações da parte excipiente através de prova inequívoca
e pré-constituída, ou seja, sem a necessidade de dilação probatória para a qual se mostram pertinentes, então, os embargos à execução.

 

No caso dos autos, em que pesem as alegações lançadas, a agravante não comprova de forma inequívoca de que o imóvel penhorado é
bem o protegido pela Lei 8.009/90, motivo pelo qual, mantenho a decisão agravada também neste ponto.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021060-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: RAFAEL SOARES GRISANTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAQUEL TAMASSIA MARQUES - SP165498
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL providencie, no prazo de 2 (dois) dias, a exclusão da
anotação do nome de RAFAEL SOARES GRISANTI do Serasa e outros eventuais cadastros de inadimplentes,
exclusivamente em relação a apontamentos decorrentes do contrato nº 211207606000018540, sob pena de
multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

No mesmo prazo, apresente a agravada justificativa para a negativação referida no ID 20324815,
cuja efetivação teria se dado contrariando determinação (ID 6082887) deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000678-41.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: A L O SUPERMERCADO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - SP260465-A
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AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da decisão recorrida ao aduzir que "a
propositura da ação revisional não tem o condão de impedir a cobrança da dívida" e que "A ilegalidade ou abusividade por
parte da instituição bancária não restou demonstrada na petição inicial", de modo que de plano não se patenteia a existência de
irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso, indefiro o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Tendo em vista que o recolhimento das custas foi realizado no Banco do Brasil, comprove a parte agravante que o caso se amolda a uma
das hipóteses excepcionais previstas no item 1.3 da Resolução PRES nº 138 de 06/07/2017 ou promova a regularização, no prazo de
cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos dos artigos 932, parágrafo único, e 1.007 do CPC. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001583-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: KATIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES DE SOUZA, MAURICIO FERNANDES DE SOUZA, CENTRAL DO GESSO COMERCIAL
LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SURIELLIN BERTAO SUCUPIRA SACCHI - SP243773
Advogado do(a) AGRAVANTE: SURIELLIN BERTAO SUCUPIRA SACCHI - SP243773
Advogado do(a) AGRAVANTE: SURIELLIN BERTAO SUCUPIRA SACCHI - SP243773
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumentos, com pedido de efeito suspensivo, ajuizado por CENTRAL DO
GESSO COMERCIAL LTDA., KÁTIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES DE SOUZA e MAURÍCIO
FERNANDES DE SOUZA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando a concessão dos benefícios
da justiça gratuita à empresa ora agravante, a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução e,
ainda, o reconhecimento da conexão entre a Ação de Execução Extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica
Federal e a Ação de Exigir Contas nº 0016046-19.2016.403.6100.

Em suas razões, a parte agravante alega que a pessoa jurídica CENTRAL GESSO COMERCIAL
LTDA. encontra-se inativa, daí por que a necessidade da gratuidade de justiça. Ademais, argumenta que as
dúvidas em relação aos débitos justificaria a suspensão da execução, assim com a possibilidade de decisões
contraditórias justificaria a reunião das ações.

É o relatório.

DECIDO.

A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso presente, não vislumbro nas alegações da parte agravante a evidência da probabilidade
do direito.

Conforme dispõe o CPC, presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural, sendo que tal presunção não se aplica à pessoa jurídica. Nesta toada, a
jurisprudência do E. STJ:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA . ATIVIDADES FILANTRÓPICAS OU DE CARÁTER
BENEFICENTE. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE NECESSIDADE. EXIGÊNCIA. PRECEDENTE DA
CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O benefício da gratuidade pode ser concedido às pessoa s jurídica s apenas se comprovarem que dele
necessitam, independentemente de terem ou não fins lucrativos. Precedente da Corte Especial.

2. Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp 1015372/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/06/2009,
DJe 01/07/2009).

No caso dos autos, a pessoa jurídica agravante não demonstrou a ausência de condições para
arcar com as custas processuais, inclusive porque a documentação acostada aos autos visando a comprovar a
insuficiência de recursos faz referência a período compreendido entre  01/01/2015 a 31/12/2015.

Indo adiante, conforme dispõe o Art. 919 do CPC, “os embargos à execução não terão efeito
suspensivo.”. A atribuição do efeito suspensivo poderá se dar “quando verificados os requisitos para a
concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução
suficientes” (Art. 919, § 1º do CPC). No caso dos autos, a parte agravante não demonstrou o preenchimento
dos referidos requisitos.

Por derradeiro, não vislumbro conexão entre as aludidas ações de execução e de prestação de
contas, eis que tratam de contratos distintos. Neste sentido, bem esclareceu o juízo a quo ao proferir a decisão
agravada:

“(...) Verifico que os autos principais tratam-se de Ação de Execução Extrajudicial ajuizada pela Caixa
Econômica Federal, por meio da qual pretende ver satisfeito crédito que possui contra os executados, em
face dos contratos de renegociação de Dívidas nºs 21.3256-690.0000031-00 e 21.3256.690.0000032-82.
Com relação aos autos da Ação de Exigir Contas nº 0016046-19.2016.403.6100 em trâmite na 6ª Vara
Federal, conforme documentação acostada, verifico que os débitos questionado têm origem nos
Contratos nºs 21.3256555.0000037-84 e 21.3256.606.0000061-96. Diante do exposto, verifico não haver
conexão entre os feitos. (...)".

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
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Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000232-76.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: SIDNEY DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: ALINE DA SILVA MARIZ - SP330631
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):

Trata-se de ação ordinária proposta por SIDNEY DA SILVA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e CAIXA
SEGURADORA S/A objetivando a indenização por cobertura securitária de contrato de mútuo imobiliário, celebrado no âmbito no
Sistema Financeiro da Habitação, em razão de invalidez permanente.

 

Sentença (ID 679683): MM. Juízo a quo julgou liminarmente improcedente a ação, nos termos do art. 332, parágrafo 1o do CPC,
reconhecendo a ocorrência da prescrição do art. 206 § 1º, II, b, do Código Civil de 2002. Sem condenação em custas e honorários
advocatícios.

 

Apelação da parte autora (ID 679688).

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.
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Decido.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

 

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, in verbis:

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DECISÃO UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a Súmula 568/STJ, admitem que o Relator
julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada nesta Corte, além
de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de
interesse recursal acerca da questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido
favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº
201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC.
CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO
PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. - Tratando-se de agravo interno, calha
desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do relator não deve ser
alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em
dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS
n. 2000.03.00.000520-2, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112;
AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. -
Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do
Superior Tribunal de Justiça). - Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do
Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da
decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma
(mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado,
na via do Agravo Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão
monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES (1151), T2, Data do
Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há qualquer
prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso
adicional - o presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo
interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº
00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

           

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado pela prescrição anual da pretensão de recebimento de cobertura securitária
nos contratos de mútuo firmados no âmbito do SFH. O lapso prescricional anual, contudo, tem início a partir da ciência inequívoca quanto
à incapacidade, suspendendo-se entre a comunicação do sinistro e a data da recusa do pagamento da indenização. (Precedentes: AgRg
nos EDcl no REsp 1507380/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015,
DJe 18/09/2015; APELAÇÃO CÍVEL 0001157-81.2012.4.03.6106, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 25/10/2016, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/11/2016)
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Assim, em se tratando de reconhecimento de prescrição, curvo-me ao mais recente entendimento da jurisprudência do STJ, no sentido de
se aplicar o prazo prescricional ânuo, previsto no artigo 178, § 6º, II, do CC/16 e do art. 206, §1º, II do CC/02, à ação proposta pelo
beneficiário contra a seguradora.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente do STJ:

 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INVALIDEZ DO MUTUÁRIO. PRESCRIÇÃO ANUAL. SÚMULA N.
83/STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. É firme o entendimento desta Corte de que se aplica o prazo de
prescrição anual do art. 178, § 6º, II, do Código Civil de 1916, às ações do segurado/mutuário contra a
seguradora, buscando a cobertura de sinistro relacionado a contrato de mútuo habitacional celebrado no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 2. O Tribunal de origem, ao concluir pela prescrição ânua
da ação de cobrança securitária, está em consonância com a orientação do STJ. Incidência da Súmula n.
83/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP 201102869891, ANTONIO
CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:27/08/2013 ..DTPB:.)

 

Definido o prazo prescricional de um ano, resta definir o marco inicial para sua contagem.

 

O STJ já pacificou o entendimento de que o prazo prescricional começa a fluir da data da concessão da aposentadoria, ou seja, da data
inequívoca do ato de concessão - Súmula 278: "o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral".

 

Ainda, nos termos de entendimento pacificado na Súmula 229: "o pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo
de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão."

 

Assim, existem dois marcos de contagem do prazo ânuo, primeiro o segurado tem um ano para fazer o pedido administrativo, contado da
ciência inequívoca do ato de concessão da aposentadoria, momento em que o prazo é suspenso voltando a correr após a resposta da
seguradora, quando se inicia o seu direito de ação, caso haja a recusa.

 

Consoante os documentos juntados aos autos, o mutuário teve a ciência inequívoca da aposentadoria por invalidez em 28/04/2015 (ID
679672 – pg. 02), sendo que a comunicação do sinistro junto à seguradora foi feita somente em 25/07/2016 (ID 679673), quando já
prescrita a pretensão.

 

Por fim, nos termos do § 11 do art. 85 do CPC/15, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou
rejeitar recurso interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art.
85 do CPC.

 

Contudo, deixo de aplicar a majoração supracitada, uma vez que não houve condenação em honorários no presente caso.

 

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. COISA
JULGADA. ART. 267, V DO CPC. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. A hipótese é de recurso contra a
sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, por entender que o objeto da presente ação
foi definitivamente julgado na ação nº 0511587-70.2013.4.05.8102. 2. Observa-se que há identidade de
partes, dos pedidos, assim como da causa de pedir em relação à ação nº 0511587-70.2008.4.05.8102 já
transitada em julgado, ocorrendo ofensa à coisa julgada, impedindo o seguimento desta ação. 3. Restou
verificado que a mesma situação fática embasou os dois requerimentos administrativos, não havendo
elemento novo que dê suporte a relativização da coisa julgada 4. Entende-se que a questão foi bem
equacionada pelo ilustre Juiz sentenciante, porquanto não há chance de que a controvérsia comporte
outro entendimento senão aquele adotado pela sentença. 5. Honorários recursais não arbitrados em
razão da ausência de condenação em honorários subumbenciais na origem, impossibilitando a
majoração nos termos do art. 85, parágrafo 11, CPC/2015. 6. Apelação não provida. (AC - Apelação Civel
- 593755 0000476-42.2017.4.05.9999, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Terceira
Turma, DJE - Data::05/05/2017 - Página::97.)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011754-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto por
SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S/A contra a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5006219-
25.2018.4.03.6100, que indeferiu a liminar pleiteada com o objetivo de suspender a exigibilidade da contribuição ao FGTS sobre os
valores pagos a título de supressão ao intervalo intrajornada, previsto no artigo 71, §4º da CLT.

 

Em suas razões, a agravante requer, em síntese, a reforma da r. decisão, bem como a antecipação dos efeitos da tutela recursal. Defende,
em síntese, a não incidência da contribuição ao FGTS sobre a referida rubrica, dada sua natureza indenizatória.

 

A antecipação de tutela foi indeferida em parte por este Relator.

 

Com a apresentação de contraminuta, vieram os autos para julgamento.
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É o relatório.

 

Anoto, de início, que o presente recurso será julgado monocraticamente por este Relator, nos termos do disposto no artigo 932 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que os fundamentos doravante adotados estão amparados em Súmulas, Recursos
Repetitivos, precedentes ou jurisprudência estabilizada dos Tribunais Superiores, bem como em texto normativo e na jurisprudência
dominante desta Corte Regional Federal, o que atende aos princípios fundamentais do processo civil, previstos nos artigos 1º a 12 da Lei
nº 13.105/2015 - Novo CPC.

Consigno, por oportuno, que tal exegese encontra amparo na jurisprudência desta Corte Regional Federal e do Superior Tribunal de
Justiça, conforme pode ser verificado nos seguintes precedentes, verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO
UNIPESSOAL. RELATOR. RECURSO INADMISSÍVEL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os arts. 557 do CPC/73 e 932 do CPC/2015, bem como a
Súmula 568/STJ, admitem que o Relator julgue monocraticamente recurso inadmissível ou aplique jurisprudência consolidada
nesta Corte, além de reconhecer que não há risco de ofensa ao princípio da colegialidade, tendo em vista a possibilidade de
interposição de recurso ao órgão colegiado. 2. Não se conhece do recurso quando a parte carece de interesse recursal acerca da
questão, em virtude de o julgamento na instância anterior lhe ter sido favorável. 3. Agravo interno não provido. (STJ, Quarta
Turma, AINTARESP nº 382.047, Registro nº 201302616050, Rel. Des. Fed. Conv. Lázaro Guimarães, DJ 29.06.2018 - grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO NOVO CPC. CABIMENTO DE DECISÃO
MONOCRÁTICA. ENTENDIMENTO DOMINANTE. DEVIDO PROCESSO LEGAL RESPEITADO. RECURSO DESPROVIDO. -
Tratando-se de agravo interno, calha desde logo estabelecer que, segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do
relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano
irreparável ou de difícil reparação para a parte. Menciono julgados pertinentes ao tema: AgRgMS n. 2000.03.00.000520-2,
Primeira Seção, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 19/6/01, RTRF 49/112; AgRgEDAC n. 2000.61.04.004029-0, Nona Turma,
Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 29/7/04, p. 279. - Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil
de 2015, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).
- Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena constitucionalidade,
ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do
agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910). - E
ainda: "(...) Na forma da jurisprudência do STJ, o posterior julgamento do recurso, pelo órgão colegiado, na via do Agravo
Regimental ou interno, tem o condão de sanar qualquer eventual vício da decisão monocrática agravada ...". (STJ, AgInt no
AREsp 1113992/MG, AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2017/0142320-2, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES (1151), T2, Data do Julgamento 16/11/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 24/11/2017). - Registre-se que não há
qualquer prejuízo ao devido processo legal, inclusive porque permitida a parte a interposição de um recurso adicional - o
presente agravo interno - se comparado a um acórdão proferido pela Turma. - Agravo interno desprovido. (TRF 3ª Região, Nona
Turma, Ap. nº 2260199, Registro nº 00005409420164036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, DJ 23.05.2018 - grifei)

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO - FGTS

 

A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem previsão legal na Lei-8.036/90, art. 15, nos seguintes termos:

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em
conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a
cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que
se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

 

Da hipótese normativa acima se constata que a Contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS corresponde a um
depósito a cargo do empregador na conta vinculada de cada trabalhador, no percentual de 8% (oito por cento) da remuneração paga ou
devida, no mês anterior.
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O §6, do art. 15 da Lei-8.036/90 exclui da remuneração as parcelas elencadas no § 9.º do art. 28, da Lei-8.212/91, in verbis:

 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)

 

Dispõe o § 9.º do art. 28, da Lei-8.212/91:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de
10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528,
de 10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente
à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº
9.528, de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de
10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de
20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711,
de 20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº
6.494, de 7 de dezembro de 1977;
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j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei
nº 9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para
trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528,
de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja
extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º
de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou
fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de
10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação
trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não
seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação
dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com
o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 

Dispõe o art. 28 e incisos, do Decreto. 99.684/90, in verbis:

 

Art. 28. 0 depósito na conta vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho prevista
em lei, tais como:

I - prestação de serviço militar;

II - licença para tratamento de saúde de até quinze dias;

III - licença por acidente de trabalho;

IV - licença à gestante; e

V - licença-paternidade.
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O E. STJ tem entendido que o FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui
caráter de imposto nem de contribuição previdenciária, sendo impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de
incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou
indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS, pacificando o entendimento, no sentido de que apenas verbas expressamente
delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-
MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS,
VALORES PAGOS NOS QUINZES PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE E SOBRE OS ADICIONAIS HORAS
EXTRAS, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO.

1. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui caráter de imposto
nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de
contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou
indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.

2. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença
incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no art. 15, § 5º, da Lei 8.036 e no art. 28, II do Decreto 99.684.
Precedente: REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15.12.2014.

3. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o salário-maternidade, férias gozadas, aviso prévio indenizado, o terço
constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-doença/acidente e sobre os adicionais horas extras,
insalubridade, periculosidade, noturno, pois não há previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete
ampliar as hipóteses legais de não incidência.

4. Agravo Regimental não provido. . (STJ, 2ª Turma, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.699 - SC, Processo nº
2015/0048806-3, Rel. MinMINISTRO HERMAN BENJAMIN, Julgado em 17/12/2015, DJe: 05/02/2016)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGADA NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AFRONTA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. ART. 15, CAPUT E § 6º, DA LEI 8.036/90. INCLUSÃO DAS PARCELAS RELATIVAS AO
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS, AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE
AFASTAMENTO DO TRABALHO DECORRENTE DE DOENÇA OU ACIDENTE, AO SALÁRIO-MATERNIDADE ÀS HORAS
EXTRAS E ÀS FÉRIAS GOZADAS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão dos Embargos Declaratórios apreciaram
fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo,
solução jurídica diversa da pretendida.

II. Cinge-se a controvérsia a analisar a possibilidade de inclusão, na base de cálculo da contribuição para o FGTS, dos valores
pagos a título de terço constitucional de férias gozadas, de aviso prévio indenizado, de quinze primeiros dias de afastamento do
trabalho decorrente de doença ou acidente, de salário-maternidade, de horas extras e de férias gozadas.
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III. Ante os termos do art. art. 15, caput e § 6º, da Lei 8.036/90, verifica-se que o legislador ordinário determinou a exclusão, da
base de cálculo da contribuição para o FGTS, apenas das parcelas elencadas no art. 28, § 9º, da Lei 8.212/91. Assim, não tendo
o legislador ordinário excluído o terço constitucional de férias gozadas, o aviso prévio indenizado, os quinze primeiros dias de
afastamento do trabalho decorrente de doença ou acidente, o salário-maternidade, as horas extras e as férias gozadas da base de
cálculo da contribuição para o FGTS, não prospera a alegação recursal de que as mencionadas verbas devam ser excluídas da
contribuição em comento, sobretudo porque, conforme o entendimento firmado nesta Corte, o rol do art. 28, § 9º, da Lei
8.212/91 é taxativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.499.609/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, DJe de 10/06/2015. IV. Ademais, na esteira da jurisprudência desta Corte, o FGTS, por não ter natureza de imposto ou
de contribuição previdenciária, não tem a sua base de cálculo atrelada à natureza jurídica da verba paga ao trabalhador, sendo
devida a inclusão de todas as parcelas que não se enquadrem no art. 15, § 6º, da Lei 8.036/90, a exemplo do terço constitucional
de férias gozadas, do aviso prévio indenizado, dos quinze primeiros dias de afastamento do trabalho decorrente de doença ou
acidente, do salário-maternidade, das horas extras e das férias gozadas. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.531.922/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/09/2015; AgRg no REsp 1.472.734/AL, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/05/2015; REsp 1.486.093/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, DJe de 21/05/2015; REsp 1.448.294/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
15/12/2014.

V. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.526.754 - RN, Processo nº
2015/0080585-1, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em 10/11/2015, DJe: 20/11/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS.
INCIDÊNCIA SOBRE PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS INDENIZADAS, AVISO
PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL.

1. "Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do FGTS. Desse modo, o FGTS recai sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio indenizado, os valores
pagos nos quinze dias que antecedem os auxílios doença e acidente, as férias gozadas e o salário-maternidade, pois não há
previsão legal específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não incidência" (AgRg
no REsp 1.531.922/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/09/2015). Precedentes: REsp 1.436.897/ES, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014; REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 3.3.2015.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.551.306 - RS, Processo nº
2015/0212382-0, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Julgado em 27/10/2015, DJe: 10/11/2015)

 

Assim sendo, apenas as verbas expressamente delineadas em lei (§ 6, do art. 15 da Lei-8.036/90, § 9.º do art. 28, da Lei-8.212/91 e art.
28 e incisos, do Decreto. 99.684/90) podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS.

 

Diante do exposto nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se, intime-se, remetendo-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61023/2019
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054529-51.1998.4.03.6100/SP

2007.03.99.048809-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CLAUDIO SALGADO DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA

: SP242633 MARCIO BERNARDES
APELANTE : LUCIA HELENA SALGADO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA
APELADO(A) : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO
ADVOGADO : SP021103 JOAO JOSE PEDRO FRAGETI

: SP136540 PATRICIA GAMES ROBLES
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
No. ORIG. : 98.00.54529-8 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nada a prover tendo em vista que, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A controvérsia quanto ao percentual
de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa deve receber, tendo em vista a revogação do mandato e
substituição dos causídicos, deve ser solucionada em ação autônoma" (REsp 766.279/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2005, DJ 18/09/2006, p. 278; AgRg nos EDcl no AREsp 342.108/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 06/03/2014).
Aguarde-se o julgamento do recurso.
Após, intime-se o subscritor da petição de fls. 916/918.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002755-05.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.002755-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCIO MEAURIO
ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCIO MEAURIO
ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00027550520094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Fl. 415. Tendo em vista que, segundo disposto no artigo 2º da portaria 01/2016, na redação dada pela portaria nº 01/2018, "A
intimação das partes da inclusão do feito em pauta de julgamento de sessão não presencial incluirá a intimação para que
manifestem eventual discordância quanto à forma de julgamento, no prazo de 5 (cinco) dias" e que, no caso dos autos, as partes
foram intimadas sobre a inclusão do feito em pauta de julgamentos por publicação disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal
da 3ª Região em 07/12/2018, conforme certidão de fl. 416, todavia a petição sendo protocolizada somente em 18/12/2018, ou seja,
depois de decorrido o prazo previsto, não conheço do pedido.
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Aguarde-se o julgamento do recurso. Após, publique-se e intime-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022608-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : WESLEY MIRANDA ALVES
AGRAVADO(A) : HERMANY ANDRADE JUNIOR
PARTE AUTORA : CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S/A
ADVOGADO : SP359665A JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023039720164036113 2 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Fl. 46. Tendo em vista que, segundo disposto no artigo 2º da Portaria 01/2016, na redação dada pela Portaria nº 01/2018, "A intimação
das partes da inclusão do feito em pauta de julgamento de sessão não presencial incluirá a intimação para que manifestem
eventual discordância quanto à forma de julgamento, no prazo de 5 (cinco) dias" e que, no caso dos autos, o Ministério Público
Federal foi intimado, via correio eletrônico, em 14/11/2018, conforme certidão de fl. 45, todavia a manifestação de discordância à forma
eletrônica de julgamento sendo apresentada somente em 15/01/2019, ou seja, depois de decorrido o prazo previsto, não conheço do
pedido.
Aguarde-se o julgamento do recurso. Após, publique-se e intime-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032040-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: SOCIC - SOCIEDADE COMERCIAL IRMAS CLAUDINO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO FACURY SCAFF - SP233951-S
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu o pedido de liminar, em
mandado de segurança no qual se pretende a exclusão do valor do ICMS destacado em nota fiscal nas bases de
cálculo do PIS e da COFINS, bem como a compensação desses valores nos últimos cinco anos com tributos
arrecadados pela Receita Federal do Brasil.

Com a exposição de argumentos fáticos e jurídicos envolvendo a exclusão do valor do ICMS nas bases de
cálculo do PIS e da COFINS, requer a atribuição do efeito ativo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.
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Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão
agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a
configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que, neste
aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

Outrossim, é mister consignar que o artigo 300 do Código de Processo Civil traz em seu bojo a figura da tutela
de urgência. Para sua concessão a lei processual exige a presença, no caso concreto, de elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de tutela provisória devolve ao
órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais ensejadores da concessão.

No que toca à questão de fundo, o e. STF julgou o RE nº 574.706/PR, que trata do tema relativo à inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, sob a sistemática da repercussão geral (artigo 543-B, do Código
de Processo Civil de 1973), ementado nos seguintes termos:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME
DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada
mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de
ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total
de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise
jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I,
da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime
da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O
ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da
Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente
para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime
de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o
ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

           

Com efeito, a questão não carece de maiores debates, haja vista que a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e
COFINS.

Mister consignar, outrossim, que o julgamento de precedente pelo C. STF autoriza o imediato julgamento dos
demais processos com o mesmo objeto, independentemente do seu trânsito em julgado. Nesse sentido, confira-
se julgado do C. STJ:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO
ICMS. RECENTE POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR). A EXISTÊNCIA DE
PRECEDENTE SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL FIRMADO PELO PLENÁRIO DO STF AUTORIZA O
IMEDIATO JULGAMENTO DOS PROCESSOS COM O MESMO OBJETO, INDEPENDENTEMENTE DO
TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO PARADIGMA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. EMBARGOS DA FAZENDA NACIONAL REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do CPC/2015 é peremptório ao prescrever as hipóteses de cabimento dos Embargos de
Declaração; trata-se, pois, de recurso de fundamentação vinculada, restrito a situações em que patente a
incidência do julgado em obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

2. Excepcionalmente, o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação
jurisprudencial do Pretório Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das
formas, de modo a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao
pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos presentes autos.
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3. Verifica-se que a controvérsia foi solucionada de acordo com os parâmetros necessários ao seu deslinde. O
Plenário do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Relatora Ministra
CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
Contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas Contribuições, que são destinadas ao
financiamento da Seguridade Social.

4. o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento que a existência de precedente firmado sob o regime de
repercussão geral pelo Plenário daquela Corte autoriza o imediato julgamento dos processos com o mesmo
objeto, independentemente do trânsito em julgado do acórdão paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Rel. Min.
DIAS TOFFOLI, Dje 18.9/2017; ARE 909.527/RS-AgR, Rel Min. LUIZ FUX, DJe de 30.5.2016.) 5. Não havendo a
presença de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022 do CPC/2015, a discordância da parte quanto ao
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, que não podem
ser ampliados.

6. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional rejeitados.

(EDcl no AgInt no AgRg no AgRg no AREsp 430.921/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 05/03/2018)

           

Ademais, o próprio STF vem devolvendo autos aos Tribunais de origem para aplicação do paradigma firmado,
independentemente do trânsito em julgado da decisão, conforme se observa das seguintes decisões:

"O Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no RE 574.706 (Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tema 69),
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional análoga à ora discutida. No referido
Recurso Extraordinário, discute-se, à luz do art. 195, I, "b", da Constituição Federal, se o ICMS integra, ou não,
a base de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - COFINS. Logo, os fundamentos do recurso paradigma importarão para
a solução também deste caso. Ressalte-se que esse foi o entendimento aplicado nas seguintes decisões
monocráticas: ARE 1.038.329, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 27/6/2017 e RE 1.017.483, Rel. Min.
EDSON FACHIN, DJe de 17/2/2017. Assim, com fundamento no art. 1.036 e seguintes do Código de Processo
Civil de 2015 e no art. 328, parágrafo único, do Regimento Interno do STF, determino a devolução dos autos ao
Juízo de origem para que seja observada a decisão do SUPREMO no precedente".

(RE 1102633, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 01/02/2018, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 06/02/2018 PUBLIC 07/02/2018)

 "Contra a decisão monocrática, na qual foi negado seguimento ao recurso com fulcro no art. 21, § 1º, do
RISTF, maneja agravo regimental a Mondelez Brasil Ltda. É o relatório. A matéria restou submetida ao
Plenário Virtual para análise quanto à existência de repercussão geral no RE 574.706 RG (Tema 69, Rel. Min.
Cármen Lúcia). No mencionado precedente, esta Corte reputou constitucional a questão referente à inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Ante o exposto, reconsidero a decisão recorrida para aplicar o
paradigma da repercussão geral. Devolvam-se os autos ao Tribunal a quo para os fins previstos nos arts.
1.036 a 1.040 do CPC/2015".

(RE 1004609, Relator(a): Min. ROSA WEBER, julgado em 20/11/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-270 DIVULG 27/11/2017 PUBLIC 28/11/2017)

 

Registre-se, por oportuno, que o valor a ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da
orientação firmada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, é aquele destacado da nota fiscal (TRF3, Terceira
Turma, Apelação Cível nº 0002938-20.2007.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal Antônio Cedenho,
julgado em 24/01/2018, e-DJF3 Judicial 1 Data:31/01/2018).           

Por sua vez, quanto ao pedido de compensação, por ser medida de natureza satisfativa, deverá ser decidido
pelo Juízo no momento da sentença, oportunidade em que analisará todas as alegações expostas pela
impetrante e pela autoridade indicada como coatora, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado
pela agravante nesse ponto.
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Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que seja assegurada à agravante a exclusão do
ICMS, destacado em nota fiscal, das bases de cálculo do PIS e da COFINS.

 Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

 Intimem-se.

 
São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008732-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: COMÉRCIO DE CORRENTES REGINA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALOISIO MOREIRA - SP58686-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado do agravo de instrumento nº 0020893-02.2014.4.03.0000, no qual também se discute a ordem de penhora
no rosto dos autos da ação ordinária nº 0028029-92.1996.8.26.0554, intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifeste seu interesse no julgamento do presente recurso.
 
Após, tornem conclusos os autos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017792-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: MOISES NUNES PEREIRA, SYSPRO-DATA SISTEMA DE PROCESSAMENTO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

 

 D E S P A C H O
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Intime-se o agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, junte aos autos cópia integral do processo de origem.
 
Após, tornem conclusos os autos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020416-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: IMAVI INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459-A, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP292902-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004209-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: ATANOR DO BRASIL LTDA, ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS - SP315324-A, CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS
- SP193725-A, AISLANE SARMENTO FERREIRA DE VUONO - SP195937-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS - SP315324-A, CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUCAS LAISS
- SP193725-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.
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Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 
São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030097-43.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NORSEMAN INDUSTRIAL S.A
Advogados do(a) AGRAVADO: DIEGO CAPUA - SP241603, JULIO CESAR DA SILVA MOREIRA - SP132468, ADILSON CRUZ - SP18945
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora sobre o faturamento da empresa executada.

Assevera, em síntese, ser necessário o deferimento da medida pleiteada, na medida em que esgotadas as diligências para a localização de bens penhoráveis.
Por tal razão, requer seja determinada a penhora sobre 30% (trinta por cento) do faturamento da executada.

A agravada apresentou resposta (ID 22426653).

DECIDO.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença
de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que,
neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o direito do credor já
reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem
para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 831 do Código de Processo
Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 805 do Código de Processo Civil dever ser
promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito
do credor-exequente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens indicados para garantia da execução.
Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a
satisfazer o crédito exequendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a dívida ou garantir a execução, que
poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora , observada a ordem do art. 11.

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de
crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8-
direitos e ações.

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido infrutífera a ordem de bloqueio dos ativos financeiros da executada por meio do sistema BACENJUD, bem assim
que os veículos localizados na pesquisa ao sistema RENAVAM não são suficientes para garantir o débito.
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No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem sido
aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o
funcionamento da empresa.

Nesse sentido, é o entendimento do C. STJ, no particular:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.
SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES.

1. (...)

2. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que é possível a penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento
de empresas, desde que em caráter excepcional, ou seja, após não ter tido resultado a tentativa de constrição sobre outros bens arrolados nos incisos do art.
11 da Lei de Execução Fiscal e, ainda, que haja nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e esquema de pagamento,
consoante o disposto nos artigos 677 e 678 do CPC.

3 (...)".

(RESP nº 751103/RJ; 2ª Turma; Relator Min. Castro Meira; v.u.; DJ 22/08/2005)

"AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS. DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL
DE 5%, DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO FUNDAMENTADA E COM BASE NOS
ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade de êxito do Apelo Nobre, de modo que cabe ao Relator do
feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a respeito da perspectiva de êxito do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente
ou contrário à jurisprudência dominante na Corte, a admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada.

2. Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte de origem, a aparência do bom direito não ressai evidente ou cristalina, como exige a
situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da
requerente passível de análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo probatório analisado pelas
instâncias ordinárias.

3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC, concluiu ser possível a penhora do faturamento das empresas executadas, em caráter excepcional,
dentre elas a ora requerente, todas de um mesmo grupo econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso afetaria a continuidade de
suas atividades.

4. Esta Corte já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade da penhora recair sobre o faturamento da empresa, em percentual razoável (normalmente
5%) e desde que não prejudique as suas atividades (AgRg no REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg no Ag. 1.359.497/RS,
Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp. 1.328.516/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 17/9/2012 e AgRg no AREsp.
242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 22/11/2012).

5. Agravo Regimental desprovido"

(AGRMC nº 201201475106, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, p. DJE 19/12/2012)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, vislumbro a presença dos requisitos ensejadores da concessão
parcial da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido, para determinar a realização de penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da empresa
executada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002033-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RAIZEN ENERGIA S.A
Advogados do(a) AGRAVADO: FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP136615, FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS - SP183088
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão proferida pelo Juízo Federal
da  10ª Vara de São Paulo/SP.

 

Por meio de comunicação eletrônica o MM. Juiz a quo noticiou que proferiu sentença.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de objeto do
Agravo de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos efeitos de tutela.
(REsp 1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP
201001499976, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

 

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença no
processo principal.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE
OBJETO . AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511)
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AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL.
INOCORRÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição
Federal não autoriza este Superior Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores públicos federais, mas apenas e tão somente
as relativas a dissídio coletivo, conforme restou decidido pela pela Suprema Corte nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o
recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de
tutela, quando se verifica a prolação de sentença de mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se
tratar de decisão proferida em cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória.
3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012,
Publicação: 13/02/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA AÇÃO
PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de
mérito, mediante cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao
agravo de instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia infirmar o julgamento
superveniente e definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp
765.105/TO (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa
nos autos, houve decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA
TURMA, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)

 

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

  
  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

Boletim de Acordão Nro 26703/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031179-73.1994.4.03.6100/SP

96.03.039821-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : AURO PASQUINI
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 94.00.31179-6 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OFÍCIOS REQUISITÓRIOS - SENTENÇA EXTINTIVA - APELAÇÃO
- PRECLUSÃO - ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - INOBSERVÂNCIA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
1. A preclusão é a perda da faculdade processual de praticar um ato ou exigir um provimento judicial, subdividindo-se em consumativa,
lógica e temporal.
2. In casu, o inconformismo expressado tão somente nas razões recursais, relativo aos índices de atualização e juros de mora aplicáveis
ao principal exequendo, é incompatível com a conduta do recorrente, pelo que se tem a preclusão como fato impeditivo do direito de
recorrer.
3. No mais, o exequente deixou de se insurgir pontualmente contra a conta acolhida pela sentença, não indicando eventuais incorreções ou
omissões. Compete ao recorrente o ônus da impugnação específica, indicando as razões de fato e de direito pelas quais merece ser
reformada a sentença (art. 514, II, CPC/73).
4. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0050500-85.1999.4.03.0000/SP

1999.03.00.050500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.583-585
INTERESSADO : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outros(as)

: CIDADE DE DEUS CIA COML/ DE PARTICIPACOES
: NOVA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK
No. ORIG. : 97.00.11645-0 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição ou omissão (art. 535
do CPC/73).
II.Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804768-65.1996.4.03.6107/SP
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1999.03.99.084271-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 191/195
INTERESSADO : OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP102198 WANIRA COTES

: SP052612 RITA DE CASSIA MACEDO
: SP064371 CRISTINA FAGANELLO CAZERTA DIAS
: SP148704 MARCIO LUIS MONTEIRO DE BARROS

No. ORIG. : 96.08.04768-4 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PELO STJ - OMISSÃO PRESENTE -
EXCEPCIONAL ACOLHIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE - ADESÃO AO PARCELAMENTO
DA LEI Nº 11.941/2009 - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO AO QUEAL SE FUNDA A AÇÃO -
EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição ou omissão (art. 535
do CPC/73). No entanto, a doutrina e a jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração em
hipóteses excepcionais, em que sanada obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada.
II - Reapreciação dos embargos de declaração de fls. 198/203, especificamente quanto à alegação de adesão do contribuinte ao
parcelamento.
III - Do compulsar dos autos, constata-se ter o embargante-executado aderido ao plano de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09
IV - O parcelamento do débito constitui confissão de dívida, e, neste sentido, deve ser tomado como desistência da pretensão de
desconstituição do crédito revelada nestes embargos, visto consistir em manifestação reveladora da ausência de interesse processual.
Precedentes.
V. O título executivo, portanto, é exigível nos moldes fixados no plano de parcelamento, não mais podendo ser discutido, em face à
confissão do débito praticada pelo embargante ao aderir ao referido plano. A discussão do débito, após a adesão ao parcelamento, a
qual implica, repita-se, em confissão irrevogável e irretratável de dívida, mostra-se incompatível com a oposição de embargos à execução.
VI. A informação de adesão ao parcelamento foi trazida pela União, sem renúncia do contribuinte ao direito que se funda a ação, razão
pela qual os embargos à execução devem ser extintos sem resolução do mérito.
VII. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários advocatícios,
motivo pelo qual deixo de condenar o executado à verba honorária, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp
1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.
VIII. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para julgar extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil de 1973.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes e julgar extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil de 1973, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207630-96.1998.4.03.6104/SP

1999.03.99.091644-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP156748 ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 98.02.07630-9 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO FISCAL. AUSENCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO,
1. Da análise dos autos, verifica-se que a apelante aderiu a dois programas de parcelamento, consoante extrato de fls. 272, estando nele
incluídos os débitos inscritos sob n. 80 2 96 004931-07, cobrados na execução fiscal embargada.
2. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, em especial o julgamento dos embargos de declaração do recurso representativo
de controvérsia REsp 1.124.420-MG, firmou-se no sentido de que nos casos em que não tenha sido formulado pedido expresso de
renúncia, a adesão ao parcelamento acarreta a superveniente perda do interesse processual, a ensejar a extinção do feito sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (Primeira Seção, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, j. 29/2/2012, v.u., DJe 14/3/2012). Precedentes: AgInt nos EDcl no AREsp 882.241/SP, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2018, DJe 01/10/2018; AgInt no REsp 1612006/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018.
3. A adesão ao programa de parcelamento de débito fiscal não se dá de forma compulsória e sim por opção do contribuinte que escolhe
se deve sujeitar-se ou não a tais condições, em troca dos benefícios oferecidos. Com efeito, cabe ao contribuinte escolher se prefere
questionar em juízo o seu débito ou reconhecê-lo formalmente através do ingresso no programa de parcelamento escolhido.
4. Se o contribuinte se habilita ao parcelamento de sua dívida, em condições especiais, presume-se que admite a pertinência do débito, o
que torna razoável a imposição da desistência das ações judiciais em curso, da renúncia ao direito invocado nas demandas e da confissão
irretratável e irrevogável do débito. Ora, seria no mínimo contraditório postular o pagamento do débito perante a Fazenda Pública,
quando a intenção do contribuinte é discutir a legitimidade da cobrança.
5. Nessa esteira, é que o entendimento desta E. Terceira Turma firmou-se no sentido de que a opção pelo acordo implica confissão do
débito, o que guarda incompatibilidade com sua discussão judicial. Dessa forma, não vislumbro eventual violação ao direito de ação na
impossibilidade de discussão judicial de débitos objeto de parcelamento. Precedente.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016677-07.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.016677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO
ADVOGADO : SP109618 FERNANDO JORGE DAMHA FILHO e outros(as)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDA.
1. A medida cautelar, via de regra, excetuadas as hipóteses delimitadas pelo ordenamento, é tipicamente instrumental em relação ao
processo principal, no qual se discutirá a relação de direito material que originou sua interposição.
2. No que tange aos honorários advocatícios, devida a condenação da União ao seu pagamento em razão do princípio da causalidade, o
qual determina que as despesas processuais e honorários advocatícios sejam suportados por aquele que deu causa à instauração do
processo.
3. Assim, afasto a alegação de existir dupla condenação (bis in idem), pois é totalmente possível a condenação em honorários no
processo principal e no processo cautelar.
4. Considerando o valor atribuído à presente causa (R$ 6.500,00 em outubro/2000), condeno a União ao pagamento de honorários
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advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002473-25.2000.4.03.6115/SP

2000.61.15.002473-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : UNIMED DE IBITINGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP291667 MAURICIO CASTILHO MACHADO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE PRIVADO. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS. LEI N.º 9.656/98. COBRANÇA. CONSTITUCIONALIDADE E
LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 1931/DF, já decidiu pela constitucionalidade do artigo 32, caput e parágrafos, da
Lei nº 9.656/1998, que prevê o ressarcimento, por planos de saúde, de despesas relativas a serviços de atendimento aos consumidores,
previstos nos contratos prestados por entidades do Sistema Único de Saúde (SUS).
2. Segundo o relator, o e. Ministro Marco Aurélio, a regra não implica a criação de nova fonte de receitas para a seguridade social, nos
termos do artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, mas configura desdobramento da relação contratual firmada em ambiente regulado.
3. A Corte Constitucional, no julgamento do RE nº 597.064, com repercussão geral reconhecida, também firmou o entendimento de que
o "ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa,
no âmbito administrativo, em todos os interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias".
4. Não há violação ao princípio da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o procedimento a ser observado a fim de
viabilizar o ressarcimento ao SUS, não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de
definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias devidas.
5. Precedentes.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019804-94.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.019804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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APELANTE : SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE LABORATORIOS DE
PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO ESTADO DE SAO PAULO SINDHOSP

ADVOGADO : SP079080 SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA. ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS. PORTARIA Nº 1.258. DIÁRIAS DE INTERNAÇÃO. REAJUSTE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de ação em que se objetiva a condenação da União ao pagamento de todas as diferenças decorrentes da aplicação da
Portaria nº 1.258/2002, do Ministério da Saúde, a fim de que os valores das diárias devidas aos hospitais psiquiátricos, a partir de junho
de 2002, sejam reajustados em 50% (cinquenta por cento), com os acréscimos legais.
2. Segundo entendimento firmado pelo e. Supremo Tribunal Federal, os sindicatos possuem legitimidade para "defender em juízo os
direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam, inclusive nas liquidações e execuções
de sentença, independentemente de autorização dos substituídos" (RE 883642 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE,
julgado em 18/06/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-124 DIVULG 25-06-2015 PUBLIC
26-06-2015).
3. A União, por ser a responsável pelo financiamento do Sistema Único de Saúde - SUS, é parte legítima para figurar no polo passivo do
feito.
4. A diferenciação de valores para os serviços de internação psiquiátrica não fere os princípios da legalidade ou isonomia, pois não há
direito adquirido a índices específicos para remuneração de convênios com o SUS, a não ser aqueles determinados pelo próprio
Ministério da Saúde.
5. Com efeito, não há tratamento igualitário a todos os hospitais prestadores de serviços pelo SUS, devendo, por isso, o reajuste ser feito
de forma individualizada.
6. O artigo 2º, I, da Portaria nº 1.258/2002 não prevê reajuste de 50% (cinquenta por cento) a todos os prestadores, pelo contrário,
dispõe que a redefinição dos valores da tabela SIH/SUS será de até 50% nos procedimentos que, no período de junho de 1994 até
2002, tiveram realinhamento inferior a este índice.
7. A distinção de valores em razão da classificação da unidade hospitalar, conforme disposto na Portaria nº 469/GM, de 6 de abril de
2001, tem por finalidade prestigiar os hospitais que oferecem a melhor assistência aos pacientes, e não aqueles com o maior número de
leitos, o que justifica o fato de a recomposição dos valores das diárias hospitalares serem distintos, a depender do nível de especialização
do prestador de serviço.
8. Por não se tratar de "contrato administrativo típico, mas de convênio do SUS, é possível ao conveniado retirar-se, a qualquer
tempo, do convênio, caso compreenda que este não atende às suas expectativas" (AC 0037470-46.2004.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:08/06/2018).
9. Sentença mantida.
10. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000854-89.2002.4.03.6115/SP

2002.61.15.000854-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : UNIMED DE IBITINGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP190306 PATRÍCIA FELIPE DOS SANTOS DOTTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE PRIVADO. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE.
RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS. LEI N.º 9.656/98. COBRANÇA. CONSTITUCIONALIDADE E
LEGALIDADE. CADIN. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 1931/DF, já decidiu pela constitucionalidade do artigo 32, caput e parágrafos, da
Lei nº 9.656/1998, que prevê o ressarcimento, por planos de saúde, de despesas relativas a serviços de atendimento aos consumidores,
previstos nos contratos prestados por entidades do Sistema Único de Saúde (SUS).
2. Segundo o relator, o e. Ministro Marco Aurélio, a regra não implica a criação de nova fonte de receitas para a seguridade social, nos
termos do artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, mas configura desdobramento da relação contratual firmada em ambiente regulado.
3. A Corte Constitucional, no julgamento do RE nº 597.064, com repercussão geral reconhecida, também firmou o entendimento de que
o "ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa,
no âmbito administrativo, em todos os interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias".
4. Não há violação ao princípio da legalidade, uma vez que as resoluções ao regulamentarem o procedimento a ser observado a fim de
viabilizar o ressarcimento ao SUS, não extrapolaram os parâmetros estabelecidos pela Lei n.º 9.656/98, outorgando à ANS o poder de
definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias devidas.
5. "O questionamento judicial do ressarcimento ao SUS, sem garantia idônea e suficiente ou suspensão da exigibilidade do
crédito, não obsta a inclusão do nome das operadoras de plano de saúde que estejam em débito, em razão da inadimplência, no
Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN (...)" (Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
1990018 0006211-46.2012.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:27/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO).
6. Precedentes.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005292-42.2003.4.03.6110/SP

2003.61.10.005292-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : VINICIUS MARAJO DAL SECCHI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP
ADVOGADO : SP006255 CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA e outros(as)
INTERESSADO : VIVO S/A
ADVOGADO : SP082329 ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS

: SP173508 RICARDO BRITO COSTA
: SP236637 SILVIA LETICIA DE ALMEIDA

INTERESSADO : BCP S/A
ADVOGADO : SP183633 MARCELO COLUCCINI DE SOUZA CAMARGO e outro(a)
INTERESSADO : TIM CELULAR S/A
ADVOGADO : SP322206 MARIANA HELENA KAPOR DRUMOND e outros(as)

: SP106067 DAVID MARQUES MUNIZ RECHULSKI
INTERESSADO : VESPER SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP091537 CANDIDO RANGEL DINAMARCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
SUCEDIDO(A) : TESS S/A

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXCEPCIONAL ACOLHIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE -
CONTRADIÇÃO - PRESENTE - LEI Nº 12.850/2013, SUPERVENIENTE, NÃO LEVADA EM CONSIDERAÇÃO NO
JULGAMENTO DO FEITO.
1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC). No entanto, doutrina e jurisprudência admitem a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de
declaração em hipóteses excepcionais, em que, sanada obscuridade, contradição ou omissão, seja modificada a decisão embargada.
2. Contradições havidas no acórdão que rejeitou os embargos de declaração opostos pelo MPF, levando em conta a decisão proferida
nos autos nº 0012332-22.2005, no atinente às funções desempenhadas pelo Ministério Público e Polícias Judiciárias, à luz das
disposições do art. 15, da Lei nº 12.850/2013, Lei de Organizações Criminosas, por visar o feito a investigação de organizações
criminosas em presídios.
3. Pretensão deduzida nos embargos que prospera, à luz do art. 933 do CPC/2015, visto não ter sido levada em consideração, para
deslinde do feito, a superveniência da Lei nº 12.850/2013 que, à luz do art. 5º, XII da Constituição Federal, permite que informações
cadastrais de investigados sejam acessadas livremente por Polícias Judiciárias e pelo Ministério Público, nos termos do art. 15.
4. O dispositivo em questão não padece de inconstitucionalidade, porquanto o sigilo previsto no art. 5º da Constituição Federal não é
absoluto, sendo certo que as liberdades públicas estabelecidas no artigo 5º da Constituição Federal de 1988 devem ser interpretadas à luz
do princípio da razoabilidade, não preponderando em face do interesse público.
5. Os dados relativos à identificação do usuário do aparelho celular referem-se tão-somente à sua identificação e endereço, não sendo,
portanto, dados sensíveis do indivíduo, aos quais se possa impor a obrigação de sigilo por parte da prestadora em face de requisição
formulada pelo Parquet, e, em especial, quando a conduta imputada ao usuário do aparelho celular estiver sendo objeto de apuração em
inquérito civil ou criminal.
6. A superveniência da Lei nº 12.850/13, levada em consideração, não remete à perda de objeto, ao contrário, ampara a pretensão
deduzida pelo Parquet e vem de encontro aos dispositivos constitucionais que somente asseguram o sigilo de dados e informações
sensíveis ao indivíduo, ex vi do art. 5º, X e XI.
7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para, em relação ao mérito, dar provimento à apelação do Ministério
Público Federal e à remessa oficial e julgar procedente em parte o pedido deduzido na inicial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator),
vencidos os Desembargadores Federais Cecília Marcondes e Antônio Cedenho, que o faziam em extensão diversa.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-04.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.001757-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : IRMA INEKO TAKANO OKAMURA e outros(as)

: MARCO ANTONIO DELLA SANTA PANZA
: MARIA LUCIA PANZA
: PAULO SALVADOR SETTI DE ALMEIDA
: MARILDA SETTI DE ALMEIDA
: LEANDRO SETTI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP008290 WALDEMAR THOMAZINE e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMNBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INDEVIDA.
CITAÇÃO ESPONTÂNEA. CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE TRANSMISSÃO DE
RESPONSABILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A alegação de condenação aos honorários advocatícios para a apelante Miltes Thomazini Maschietto merece prosperar, pois,
conforme se verifica dos autos, a sua exclusão da ação originária se dera em 17.03.1995 (f. 42, dos autos originários), em razão da
incompetência territorial reconhecida pelo juízo.
2. Porém, mesmo sem participar da relação jurídica processual, a autarquia, ora apelada, promoveu a execução do julgado em face da
referida parte (f. 317-320) e, desta forma, reconhece-se que deu causa ao ajuizamento da demanda.
3. Rememore-se que, embora a carta precatória para citação da execução fora recolhida, a Sra. Miltes Thomazini Maschietto se dera por
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citada, através da petição de f. 323 da ação ordinária, combinada com a procuração de f. 13, que até o presente momento não foi
revogada.
4. Desta forma, estabelecendo-se a relação jurídica processual entre o Banco Central do Brasil e Miltes Thomazini Maschietto e,
verificando-se a posterior inexistência de direito creditório entre a autarquia e a ora apelante, deve ser reconhecida a execução indevida e,
nos termos pelos quais requeridos, considerando-se a proporcionalidade, equidade, razoabilidade e causalidade, a condenação deve ser
deferida no importe de R$700,00 (setecentos reais), devidamente atualizados, desde a data da prolação da sentença anterior (quando
arbitrados os honorários do outro apelante, Ildo Graciano).
5. Não se trata de transmissão do valor da condenação em honorários das partes excluídas para os demais litigantes, mas da correta
elaboração do cálculo de quanto cada parte arcará a título de honorários advocatícios estipulados na ação originária. Isto porque,
conforme defendido pelos embargantes nos presentes autos, desde 17.03.1995 Miltes Thomazini Maschietto e Ildo Graciano não fazem
parte da relação processual e, portanto, a condenação em honorários advocatícios naquela ação originária nunca recaíra sobre estas
partes.
6. Recurso de apelação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015167-32.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.015167-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : TATIANA ANDRAUS e outro(a)

: JOSE HENRIQUE ANDRAUS
ADVOGADO : SP115252 MARCELO BILARD DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. Após o julgamento realizado por este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, fora reconhecida a ilegitimidade do Banco Central do
Brasil em relação ao período de março de 1990, quanto à correção das cadernetas de poupança do plano Collor e, aos demais períodos,
a demanda fora julgada improcedente.
2. Interposto agravo de despacho denegatório de Recurso Especial, o C. Superior Tribunal de Justiça apenas reconhecerá a legitimidade
do Banco Central para figurar no polo passivo processual no que concerne àquele período, nada declarando sobre o mérito.
3. Desta feita, temos que os autos deveriam retornar a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que fosse analisada a
questão atinente ao mérito em relação ao mês de março de 1990, face o reconhecimento da legitimidade do Banco Central do Brasil para
figurar no polo passivo nesta ação, sendo certo que em relação aos demais períodos, ocorrera o trânsito em julgado, com improcedência
para os ora apelados.
4. Portanto, deve ser reconhecida a inexistência de título executivo judicial para embasar o cumprimento de sentença pretendido pelos ora
apelados, haja vista que o mérito não fora analisado em relação ao período de março de 1990.
5. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023846-21.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.023846-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : AUTO PIRATA COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP270888 LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 557 CPC/1973. NÃO LOCALIZAÇÃO PESSOA JURÍDICA. INTIMAÇÃO POR EDITAL.
POSSIBILIDADE.
1. As questões trazidas neste agravo foram devidamente analisadas por ocasião da prolação da decisão unipessoal do então relator.
2. A apelante foi cientificada do auto de infração lavrado com base no mandado de procedimento fiscal nº 08.1.90.00-2002-00110-0-1.
No referido documento, dotado de fé pública, justificou-se o uso da intimação por edital em virtude de o representante legal da empresa
não ter sido encontrado em seu domicilio fiscal, o que impossibilitou a intimação pessoal ou pelo correio.
3. A simples alegação de não haver se esgotado as tentativas de intimá-la pessoalmente, não é capaz de afastar a regularidade das
inscrições em dívida ativas tratadas neste mandado de segurança, mormente, quando se verifica a partir dos documentos de fls. 119/141,
ter a empresa sido cientificada, por meio de seus sócios ou procurador, de todos os atos do procedimento fiscal em questão, não
podendo alegar que desconhecia o seu teor.
4. Como observado pelo Ministério Público Federal, "não possui a apelante o direito líquido e certo de ver cancelados os créditos
tributários constituídos nas inscrições em Dívida Ativa da União nºs 80.603.070-665-3, 80.603.070.666-11 e 80.203.026.339-26,
por suposto vício formal, até mesmo porque utilizou-se de empresas 'fantasmas' para fraudar o Fisco Federal, não se
encontrando em situação regular." (fl. 387)
5. Mantida a decisão que afastou alegação de vício formal, pois, como o interessado não foi encontrado em virtude da alteração de
endereço, as intimações/ notificações foram realizadas de acordo com o previsto no artigo 26, parágrafo 4º, da Lei 9.784/99, que dispõe
que a intimação deve ser efetuada por meio de publicação oficial, no caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com
domicílio indefinido.
6. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025966-37.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.025966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : IRMA INEKO TAKANO OKAMURA e outros(as)

: MARCO ANTONIO DELLA SANTA PANZA
: MARIA LUCIA PANZA
: PAULO SALVADOR SETTI DE ALMEIDA
: MARILDA SETTI DE ALMEIDA
: LEANDRO SETTI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP008290 WALDEMAR THOMAZINE e outro(a)
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IRMA INEKO TAKANO OKAMURA e outros(as)

: MARCO ANTONIO DELLA SANTA PANZA
: MARIA LUCIA PANZA
: PAULO SALVADOR SETTI DE ALMEIDA
: MARILDA SETTI DE ALMEIDA
: LEANDRO SETTI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP008290 WALDEMAR THOMAZINE e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS.
NÃO CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA NO CASO SUB JUDICE. DSISTÊNCIA DA
EXECUÇÃO. EFEITOS APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. CAUSALIDADE. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGADOS DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO DA
AUTARQUIA NÃO CONHECIDO.
1. Não se conhece do recurso de apelação interposto pela autarquia, haja vista se tratar de razões dissociadas do quanto tratado na r.
sentença. Verifica-se que em nenhum momento ocorrera a condenação em honorários advocatícios nestes embargos à execução de
sentença, não fora apresentado nenhum cálculo de atualização com índice a ser utilizado. Por outro lado, os embargados requereram a
desistência da execução na própria ação originária, sendo certo que se trata de patente razão dissociada do quanto posto em debate nos
autos.
2. Dos pedidos de suspensão da execução oferecida pelos embargados, em nenhum momento foi delimitada qualquer das hipóteses
elencadas na legislação de regência, tampouco foi trazido qualquer motivo justificável para que se processasse referida suspensão e, desta
forma, entende-se por não haver nenhum efeito jurídico os pedidos suspensivos formulados.
3. A homologação da desistência da ação (inclusive a execução) só produz efeitos após a prolação da sentença homologatória. A
jurisprudência também é assente quanto a este reconhecimento.
4. A desistência da execução só fora homologada por sentença (29.10.2007), após a citação da autarquia (04.08.2004) e o oferecimento
dos embargos à execução de sentença (13.08.2004).
5. Destarte, é de se reconhecer que os embargados deram causa ao ajuizamento da demanda e, portanto, deveriam arcar com os
honorários advocatícios nos presentes autos. Porém, em observância ao princípio do non reformatio in pejus, mantêm-se a condenação
tal qual lançada na r. sentença, de sucumbência recíproca, cabendo a cada parte arcar com os honorários de seu patrono.
6. Recurso de apelação dos embargados desprovido; e, recurso de apelação da autarquia não conhecido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pelos embargados; e, não conhecer do recurso de
apelação interposto pela autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006198-19.2004.4.03.6103/SP

2004.61.03.006198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : BENEDITO RODRIGUES DE SARLES
ADVOGADO : SP118052 MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00061981920044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. VERBAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. CARÁTER REMUNERATÓRIO.
1. Trata-se de pagamento acumulado de verbas atinentes a adicional de periculosidade, decorrentes de transação judicial, ensejando a
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incidência do imposto de renda retido na fonte. A jurisprudência assentou que o adicional de periculosidade por possuir natureza
remuneratória, sofre a incidência do imposto de renda, ainda que pagos a destempo.
2. Impor ao contribuinte a cobrança sobre o valor acumulado seria o mesmo que submetê-lo a dupla penalidade, considerando que,
tivessem sido recebidos à época devida, mês a mês, os valores poderiam não sofrer a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim
da alíquota menor, ou, mesmo, poderiam estar situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do imposto de renda.
Questão pacificada em sede de reprecussão geral e recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justiça.
3. Assim, verificada a retenção do imposto de renda na fonte, deve ser aplicado regime de competência, cujas alíquotas, faixas de isenção
e prestações deverão ser apuradas de acordo com o mês em que deveriam ter sido pagos, segundo a tebela progressiva vigente à época.
4. Apelação parcialmente provida para acolher o pedido alternativo e determinar a aplicação do regime de competência.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014478-73.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.014478-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA
ADVOGADO : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1722/1731
INTERESSADO : RICARDO BELINI SANTI
ADVOGADO : SP175074 RODRIGO AITA RIBEIRO e outro(a)
INTERESSADO : FUPAI FUNDACAO DE PESQUISA E ASSESSORAMENTO A INDUSTRIA
ADVOGADO : MG088521 GUIARONE VILAS BOAS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00144787320044036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto omisso, obscuro ou
contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, prosseguindo o julgamento, decide a Egrégia Terceira Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Des. Federal Antonio Cedenho que os acolhia parcialmente.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005666-73.2004.4.03.6126/SP

2004.61.26.005666-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
PROCURADOR : SP225491 MARIAN CONTI BIGAL CATELLI CARLUCCIO e outro(a)
APELADO(A) : FCIA ADOLFO LUTZ LTDA
ADVOGADO : SP112006 JADIR CARVALHO DE ASSIS e outro(a)
No. ORIG. : 00056667320044036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CRF/SP. MULTA PUNITIVA. PREVISÃO LEGAL. ART. 24 DA LEI
3.820/1960. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança de multas punitivas ante o princípio da legalidade.

2. Conforme se extrai das CDAs (fls. 03/10), as multas punitivas foram aplicadas com fundamento no Art. 24, parágrafo único, da Lei nº
3.820/1960, que prevê em sua redação original que "as emprêsas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são
necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas
atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado" e que "aos infratores dêste artigo será aplicada pelo respectivo
Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)".

3. O Art. 1º da Lei nº 5.724/1971, por sua vez, atualizou, no seguintes termos, o valor das multas: "as multas previstas no parágrafo
único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um)
salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais, que serão elevados ao dôbro no caso de reincidência".

4. Verifica-se, portanto, que não houve qualquer afronta ao princípio da legalidade, devendo prosseguir regulamente a execução fiscal
somente no que diz respeito às multas punitivas. Precedente (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2290012 - 0004174-36.2010.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 04/04/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2018).

5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051241-33.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.051241-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MORADA ARQUITETURA E DECORACOES LTDA
ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro(a)

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVA DA DATA DA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO APRESENTADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.
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1 - Nos termos do artigo 1.022 do CPC/15, os embargos de declaração são cabíveis apenas para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; ou corrigir erro
material.

2 - Em atenção ao princípio da verdade real, a jurisprudência do STJ tem admitido a juntada de documentos em outras fases do
processo, inclusive na via recursal, desde que respeitado o contraditório e presente a boa fé, conforme art. 397, do CPC/73 (art. 435,
CPC/2015): "é lícito às partes juntarem documentos aos autos em qualquer tempo (até mesmo por ocasião da interposição de
apelação), desde que tenha sido observado o princípio do contraditório" (STJ. REsp nº 660.267/DF, 3ª Turma, DJ 28/05/2007).

3 - Ao se compulsar os autos, observa-se que a execução fiscal foi proposta em 29/08/2003, a citação ocorreu em 17/09/2003 e os
créditos tributários foram constituídos em 27/09/1999 mediante entrega da declaração (fl. 116).

4 - Não se vislumbram indícios de má-fé da União, embora apenas tenha se manifestado quanto ao prazo de entrega da declaração por
parte do contribuinte em embargos de declaração. Colhe-se, apenas, que a ação foi conduzida de forma pouco diligente, uma vez que o
extrato contendo as datas de entrega das declarações e a defesa do prazo quinquenal poderiam ter sido apresentadas desde a inicial.

5 - Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060818-35.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.060818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS MAGNO
No. ORIG. : 00608183520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CRC/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU
SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE
FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. MULTA ELEITORAL. VOTO VEDADO AO INADIMPLENTE. DESCABIMENTO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança de anuidades e de multa eleitoral pelo CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC/SP.

2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da
legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
27/05/2002).

3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
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Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).

4. Por outro lado, no presente caso não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da
CDA.

5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que "até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do
prazo para embargos". A jurisprudência do C. STJ e desta C. turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha
servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da
decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010,
DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016).

6. Quanto à multa eleitoral, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento de que, se ao profissional inadimplente não é permitido votar, não
há que se falar em multa por ausência de voto ou de justificativa. Precedentes (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2206099 - 0006364-
10.2016.4.03.6110 / AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2130974 - 0001276-61.2016.4.03.9999).

7. Não merece reparo, portanto, a r. sentença recorrida.

8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064030-64.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.064030-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78/83 v
INTERESSADO : M R COM/ DE UTENSILIOS LTDA
EXCLUIDO(A) : APARECIDA ROSELY GERONIMO

: AMANDA TADDEO BELLINI
No. ORIG. : 00640306420044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto omisso, obscuro ou
contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão pelo embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065059-52.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.065059-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)

: SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMORES
APELADO(A) : FRANCISCO VALMIR PEREIRA PAZ
No. ORIG. : 00650595220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CRC/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU
SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE
FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. MULTA ELEITORAL. VOTO VEDADO AO INADIMPLENTE. DESCABIMENTO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança de anuidades e de multa eleitoral pelo CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRC/SP.

2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da
legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
27/05/2002).

3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).

4. Por outro lado, no presente caso não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da
CDA.

5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que "até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do
prazo para embargos". A jurisprudência do C. STJ e desta C. turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha
servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da
decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010,
DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016).

6. Quanto à multa eleitoral, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento de que, se ao profissional inadimplente não é permitido votar, não
há que se falar em multa por ausência de voto ou de justificativa. Precedentes (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2206099 - 0006364-
10.2016.4.03.6110 / AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2130974 - 0001276-61.2016.4.03.9999).

7. Não merece reparo, portanto, a r. sentença recorrida.

8. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012332-22.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.012332-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : BCP S/A
ADVOGADO : RJ160435 LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : VINICIUS MARAJO DAL SECCHI e outro(a)
INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
SUCEDIDO(A) : TESS S/A

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA VÍCIOS DO ART. 1022 DO CPC.
1. Acórdão que não padece de omissão, obscuridade ou contradição a justificar a oposição de embargos de declaração. Ausência de
ofensa ao disposto nos artigos 489, parágrafo 1º, inciso IV, e 1022 do CPC/2015.
2. No atinente ao prequestionamento, desnecessária a referência expressa aos princípios e aos dispositivos legais e constitucionais tidos
por violados, pois o exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, mostra-se suficiente a viabilizar o acesso às instâncias superiores,
como expresso no art. 1.025 do Código de Processo Civil.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-49.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.005307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ANA PAULA BARGANIAN CASULA
ADVOGADO : SP172526 JOSÉ FAUSTINO DA COSTA NETO e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CUMPRIMENTO DE LIMINAR. EXTINÇÃO DA AÇÃO.
RECONHECIMENTO DO PEDIDO OU PERDA DO OBJETO NÃO VERIFICADOS. NECESSIDADE DE COGNIÇÃO
EXAURIENTE. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF). EMISSAO DE NOVO
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NÚMERO DE CPF. USO INDEVIDO POR TERCEIRA PESSOA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à modalidade de extinção do feito (com ou sem julgamento do mérito). O Magistrado
a quo extinguiu o feito com resolução de mérito por entender reconhecida a procedência do pedido por parte da UNIÃO (art. 269, II,
do CPC/1973).

2. A UNIÃO, por sua vez, defende que a ação seja extinta sem julgamento de mérito por considerar que, ante a nova inscrição da
apelada no CPF realizada pela Receita Federal, em cumprimento à decisão liminar, não subsiste o interesse processual (art. 267, VI, do
CPC/1973).

3. De um lado, não se verifica reconhecimento da procedência do pedido pela UNIÃO, pois, embora defenda equivocadamente a perda
de objeto, permanece o antagonismo entre os interesses das partes. De outro, tampouco é o caso de perda de objeto, uma vez que a
decisão que determinou nova inscrição no CPF foi proferida apenas em cognição sumária, remanescendo a necessidade de cognição
exauriente para solução da lide. Encontrando-se o feito em condições de imediato julgamento, passa-se à análise do mérito.

4. Cumpre observar que o Cadastro de Pessoas Físicas foi instituído pela Lei nº 4.862/65, denominado à época Registro de Pessoas
Físicas, com o intuito de regular a apresentação da declaração de rendimentos e bens.

5. Posteriormente, recebeu a denominação atual por meio do Decreto-Lei nº 401/68.

6. Com a entrada em vigor do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), fixou-se a competência da Secretaria da
Receita Federal para editar as normas necessárias à regulamentação da utilização do CPF, conforme previsão do Art. 36.

7. À época da propositura da presente ação (16/05/2005), vigorava a Instrução Normativa nº 461/2004, cujo Art. 46 dispõe que o
cancelamento da inscrição no CPF pode ser determinado pelo Poder Judiciário.

8. Isso posto, passa-se à analise do caso concreto. Restaram devidamente comprovados nos autos os transtornos decorrentes da
utilização fraudulenta do CPF 218.387.488-06. Assim, há de ser determinado o cancelamento do documento e a expedição de outro em
substituição. Precedentes (AGRESP 200501528753, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/03/2007 PG:00297
..DTPB:. / AC 00078820820064036103, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 de 14/04/2016 / REO 00284852420004036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 de 03/06/2015 / AC 00000085720064036107, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 02/10/2015 / APELREEX 00166483020044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM
DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 03/07/2015 / AC 00022355320124036125, DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2016 / APELREEX
00000443320134058101, Desembargador Federal Edílson Nobre, TRF5 - Quarta Turma, DJE - de 28/04/2016 / AC
2004.33.00.017200-6, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 de 12/04/2016
/ AC 200670010015028, MARGA INGE BARTH TESSLER, TRF4 - QUARTA TURMA, D.E. 31/05/2010).

9. Apelação desprovida.

10. Mantida a r. sentença por fundamentação diversa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004617-05.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.004617-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP331473 LUCIANA DE ANDRADE JORGE
No. ORIG. : 00046170520054036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - LUCRO INFLACIONÁRIO - VALOR REFERENTE AO AJUSTE DA
CORREÇÃO MONETÁRIA IPC/BTN NÃO RECOLHIDO - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - A cobrança em questão versa sobre dívida ativa referente ao IRPJ, ano base 1997, correspondente à parcela mínima (10%) do lucro
inflacionário acumulado ao final do ano de 1995.
2 - Alega a embargante a ocorrência da decadência em razão de o crédito tributário, constituído mediante auto de infração, com
notificação em 24/12/2002, relativo ao IRPJ, referir-se à diferença de correção monetária do IPC/BTN sobre o lucro inflacionário
acumulado em 1989, que deixou de computar em 1992, quando zerou em seus controles a conta do lucro inflacionado.
3 - De acordo com prova pericial realizada, de fato, ficou apurada, no sistema de acompanhamento do lucro inflacionário da Receita
Federal (SAPLI), a existência de lucro inflacionário acumulado em 31/12/1995. Contudo, o i. Perito afirma que a origem do lucro
reporta-se ao ano-base 1991.
4 -Por sua vez, o contribuinte não efetuou o registro da diferença de correção no momento indicado na legislação acima referida; indicou
somente o saldo do lucro inflacionário por completo, zerando em seus controles a conta do lucro inflacionado. Por conta disso, não
efetuou o recolhimento do tributo relativo à parcela do ajuste da correção monetária IPC/BTN. Tal circunstância gerou a autuação fiscal
em questão.
5 - Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, o prazo decadencial terá como termo inicial não a data do auferimento do lucro, mas a
data na qual o contribuinte deveria efetuar a realização dos lucros inflacionários para efeitos fiscais, através da declaração do IRPJ -
Precedentes.
6 - Ocorre que, na presente hipótese, a origem do lucro inflacionário remonta ao ano-base 1991, com a entrega da declaração no ano de
1992. Em seus controles, o contribuinte indicou saldo zero em conta de lucro inflacionário. Não há nos autos notícia de que a embargante
tivesse sido notificada a tempo pela embargada acerca do registro, no controle da Receita Federal (SAPLI), acerca de eventual existência
de lucro inflacionário decorrente de retificação da correção monetária IPC/BTN no ano base-1991.
7 - A autuação que ocorreu porque a embargante deixou de oferecer à tributação a parcela mínima obrigatória do lucro inflacionário,
surgiu com aquele ajuste da correção monetária que não fora realizado pelo contribuinte no ano de 1991, o qual geraria reflexo para todo
o período diferido. Portanto, a autoridade fiscal lançou crédito tributário referente à parcela mínima decorrente do ajuste monetário sobre
saldo de lucro inflacionário, cujo valor já havia sido atingido pela decadência.
8 - O débito se refere ao ano-base 1991. O tributo deveria ser lançado em 1992. Aplicando-se a regra do artigo 173, I, do CTN, a
contagem do prazo teve início em 01/01/1993. Datando a notificação acerca da lavratura do auto de infração em 24/12/2002, verifica-se
ter se consumado a decadência.
9 - Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do
CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-26.2005.4.03.6124/SP

2005.61.24.000869-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
PROCURADOR : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES SP
PROCURADOR : SP224665 ANDRE DOMINGUES SANCHES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00008692620054036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.
AFASTADOS.
1. A condenação em honorários advocatícios nos embargos à execução afasta a imposição dos mesmos na decisão da execução
porquanto não se admite o " bis in idem".
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator). A
Desembargadora Federal Cecília Marcondes retificou o voto para acompanhar o Relator.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047851-21.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.047851-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : GRAFITE FOTOS E FOTOLITOS LTDA
ADVOGADO : SP176855 FABIO FRATANTONIO MARCHESE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ADESÃO AO
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO
RESP Nº 1.143.320/RS, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Reputa-se ser incabível, no presente caso, a condenação em verbas honorárias à embargante que aderiu, no curso dos embargos à
execução, aos termos Lei nº 11941/09 para pagamento de seus débitos inscritos em dívida ativa perante a exequente, sob pena de "bis in
idem", uma vez que tal condenação foi substituída pelo encargo de 20% do Decreto-Lei nº 1.025/69. Aplicação da Súmula nº 168 do
extinto TFR.
2. Entendimento firmado conforme julgamento proferido no REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-
C do CPC), bem como na jurisprudência deste Tribunal.
3. E não se alegue, como quer a embargante, que o entendimento aqui firmado seja afastado pelo fato de a Lei nº 11941/09 ter previsto a
isenção de 100% do valor do encargo legal para os contribuintes que aderissem ao programa de parcelamento, pois se a própria lei
conferiu o desconto a fim de incentivar o contribuinte a adimplir com os seus débitos perante a Fazenda Nacional, desarrazoado seria
exigir o pagamento de verba honorária quanto da sua opção ao parcelamento no bojo dos embargos a execução.
4. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018169-39.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.018169-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT e outro(a)
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VEIKKO OLAVI SARIOLA e outro(a)

: OLOV FOLKE BLOMQVIST
ADVOGADO : SP271612 TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : MARCO ANTONIO DE BULHOES MARCIAL
ADVOGADO : RS006977 RITA PERONDI e outro(a)
PARTE RÉ : OSCAR GEORGE COX e outro(a)

: ANTONIO AMARAL JUNIOR falecido(a)
No. ORIG. : 00181693920064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo Código de Processo
Civil.
2. No caso em apreço, a decisão recorrida abordou o assunto de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando
vício a ser sanado.
3. "Na falta de dispositivo legal específico para a ação civil pública, aplica-se, por analogia, o prazo de prescrição da ação
popular, que é o quinquenal (art. 21 da Lei nº 4.717/1965) (...). A lacuna da Lei nº 7.347/1985 é melhor suprida com a aplicação
de outra legislação também integrante do microssistema de proteção dos interesses transindividuais, como os coletivos e difusos,
a afastar os prazos do Código Civil (...)" (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1473846 2014.01.84129-1, RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:24/02/2017).
4. É consabido, ademais, que os embargos de declaração não se prestam a solucionar a suposta antinomia entre o que foi decidido no
acórdão impugnado e os dispositivos legais invocados pela parte.
5. O que se percebe é que o embargante deseja que prevaleça a tese por ele defendida, no afã de reagitar questões de direito já
dirimidas, à exaustão, pela Turma julgadora, com nítida pretensão de inversão do resultado final, o que não é possível na via estreita dos
embargos de declaração.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024316-81.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024316-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ANA RITA DOS SANTOS MORAES
ADVOGADO : SP182073B MARIA DAS CANDEIAS CARVALHO FEIJO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO DE INVESTIGAÇÃO. OBSERVÂNCIA DE
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO E DANO INDENIZÁVEL. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a cabimento de indenização por danos morais em razão de instauração de processo
administrativo disciplinar.
2. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o nexo causal e o dano, do qual surge o dever de
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indenizar.
3. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente,
bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da
Constituição Federal.
4. Na hipótese em tela, diante do caráter comissivo da conduta, qual seja a instauração de procedimento administrativo disciplinar, é certa
a aplicação do instituto da responsabilidade civil objetiva, passando-se, então, à verificação de seus elementos configuradores.
5. A instauração de processo administrativo disciplinar é expressão do dever da Administração Pública de apurar indícios de
irregularidades de que teve conhecimento, sem o condão de imputar definitivamente a autoria dos fatos investigados ao servidor
processado, nos termos do princípio constitucional da presunção de inocência.
6. Não compete ao Poder Judiciário interferir no juízo de discricionariedade da Administração Pública no exercício do poder disciplinar,
de modo que a iniciativa de apurar supostas irregularidades não comporta sindicabilidade por meio de ação judicial.
7. Não obstante a Administração possua a prerrogativa de apurar o cometimento de eventuais infrações disciplinares, esse poder não
pode ser exercido de forma abusiva.
8. Investigação da demandante ocorreu porque, na condição de receptora da mala de joias, não adotou os procedimentos usuais para o
seu recebimento.
9. Não restou demonstrada má-fé por parte da Administração Pública ou violação ao contraditório e à ampla defesa no âmbito do
referido procedimento administrativo. Inexistente ato ilícito apto a ensejar responsabilidade civil.
10. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003524-97.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.003524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOSE WANDER DE MELO
ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00035249720064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO AUTOR SOB A ÉGIDE DA LEI
Nº 7.713/88. INCIDÊNCIA DE IR. MÉTODO DE APURAÇÃO. LC 118/05. RE 566.621. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDAS.
1. Por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, "b", da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é
indevida a cobrança de IR sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a
recolhimentos para entidade de previdência privada, ocorridos no período de 01/1989 a 12/1995.
2. Por outro lado, após o advento da Lei 9.250/95, em 01.01.1996, que modificou o artigo 6º, VII da Lei 7.713/88, o imposto de renda
passou a recair sobre os resgates de benefícios pagos por entidades de previdência privada. Precedentes do STJ (REsp 1.012.903/RJ e
REsp 511.141/BA).
3. A vedação ao bis in idem não depende do momento do resgate ou do início da fruição do benefício pelo contribuinte.
4. Comprovado que, durante a vigência da Lei 7.713/88, houve contribuição para a formação do fundo, independentemente se mantida a
atividade laboral ou se passado à inatividade, e havendo nova incidência de IRRF na fruição do benefício, é devida a repetição do
indébito tributário, sendo irrelevante o fato de a aposentadoria ter sido concedida antes da Lei 7.713/88.
5. O imposto de renda incidente sobre as contribuições vertidas pelo autor ao fundo de previdência privada no período de 01.01.1989 a
31.12.1995 deve ser corrigido pela OTN, BTN, INPC e expurgos inflacionários até a data do início da vigência da Lei 9.250/95, em
01.01.1996 - esse montante corresponde ao crédito a que o autor faz jus.
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6. A partir da vigência da Lei 9.250/95, como o imposto de renda passou a recair sobre as parcelas de complementação de
aposentadoria, o montante correspondente a esse crédito a que o autor faz jus deve ser deduzido dos benefícios por ele recebidos
mensalmente, até o esgotamento. Precedentes do STJ.
7. As contribuições pagas sob a égide da Lei 7.713/88 compõem o benefício previdenciário complementar, pago mês a mês, a partir da
aposentadoria do contribuinte e formado por uma soma das contribuições do autor e da empresa durante o período em que foi efetuado
seu pagamento. Assim, não se pode concluir que as contribuições que sofreram contribuição indevida concentraram-se no período inicial
do pagamento previdenciário estando prescrito o direito do empregado à restituição. Precedentes desta Corte.
8. Nesses termos, deve ser elaborado cálculo judicial para fixar o montante devido, considerada a prescrição quinquenal e determinado o
percentual de isenção incidente sobre o benefício de complementação de aposentadoria, a ser pago até o limite do crédito.
9. Apelação e remessa necessária desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à remessa necessária e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007366-67.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.007366-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP225491 MARIAN CONTI BIGAL CATELLI CARLUCCIO e outro(a)
APELADO(A) : LUCIANO APARECIDO DE ANTONIO
No. ORIG. : 00073666720064036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
COBRANÇA DE MULTA ELEITORAL. UTILIZAÇÃO DA ANUIDADE COMO BASE DE CÁLCULO. OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à possibilidade de cobrança de multa por ausência de voto nas eleições do
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

2. As CDAs relativas a débito eleitoral (113260/06, 113262/06, 113265/06) possuem a seguinte fundamentação legal: "artigo. 24 da
Lei nº 3.820/60". Tal dispositivo legal em nada se relaciona ao tema das eleições, tratando somente do registro obrigatório do
profissional farmacêutico. Deixou-se, portanto, de atender aos requisitos previstos no Art. 2º, §5º, III, da Lei nº 6.830/80.

3. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que "até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do
prazo para embargos". A jurisprudência do C. STJ e desta C. turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha
servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da
decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010,
DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016).

4. É de rigor, portanto, o reconhecimento da nulidade das CDAs por ausência de fundamentação legal.

5. Ainda que não fosse o caso, como bem asseverou o Magistrado a quo, se o CRF/SP cobra suas anuidades com base em dispositivo
legal inconstitucional, decorre logicamente que é inexigível também qualquer outra cobrança que lhes adote como base de cálculo.

6. Além disso, a própria Resolução CFF nº 458/06, em seu Art. 3º, veda a participação dos profissionais inadimplentes nas eleições: "O
direito de votar será exercido pelo farmacêutico que, na data do pleito, estiver regulamente inscrito e adimplente junto ao seu
respectivo Conselho Regional de Farmácia (CRF)". Perfilha-se esta C. Turma ao entendimento de que, se ao profissional inadimplente
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não é permitido votar, não há que se falar em multa por ausência de voto ou de justificativa. Precedentes (TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2303549 - 0025840-22.2010.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO
CEDENHO, julgado em 18/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2018 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2302308 - 0034894-46.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES,
julgado em 18/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2018).

7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011586-02.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.011586-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP331473 LUCIANA DE ANDRADE JORGE
No. ORIG. : 00115860220064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - LUCRO INFLACIONÁRIO - VALOR REFERENTE AO AJUSTE DA
CORREÇÃO MONETÁRIA IPC/BTN NÃO RECOLHIDO - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - A cobrança em questão versa sobre dívida ativa referente ao IRPJ, ano base 1998 e 1999, correspondente à parcela mínima (10%)
do lucro inflacionário acumulado ao final do ano de 1995.
2 - Alega a embargante a ocorrência da decadência em razão de o crédito tributário, constituído mediante auto de infração, com
notificação em 14/10/2003 e 13/08/2004, relativo ao IRPJ, referir-se à diferença de correção monetária do IPC/BTN sobre o lucro
inflacionário acumulado em 1989, que deixou de computar em 1992, quando zerou em seus controles a conta do lucro inflacionado.
3 - De acordo com prova pericial realizada, de fato, ficou apurada, no sistema de acompanhamento do lucro inflacionário da Receita
Federal (SAPLI), a existência de lucro inflacionário acumulado em 31/12/1995. Contudo, o i. Perito afirma que a origem do lucro
reporta-se ao ano-base 1991.
4 - Por sua vez, o contribuinte não efetuou o registro da diferença de correção no momento indicado na legislação acima referida; indicou
somente o saldo do lucro inflacionário por completo, zerando em seus controles a conta do lucro inflacionado. Por conta disso, não
efetuou o recolhimento do tributo relativo à parcela do ajuste da correção monetária IPC/BTN. Tal circunstância gerou a autuação fiscal
em questão.
5 - Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, o prazo decadencial terá como termo inicial não a data do auferimento do lucro, mas a
data na qual o contribuinte deveria efetuar a realização dos lucros inflacionários para efeitos fiscais, através da declaração do IRPJ -
Precedentes.
6 - Ocorre que, na presente hipótese, a origem do lucro inflacionário remonta ao ano-base 1991, com a entrega da declaração no ano de
1992. Em seus controles, o contribuinte indicou saldo zero em conta de lucro inflacionário. Não há nos autos notícia de que a embargante
tivesse sido notificada a tempo pela embargada acerca do registro, no controle da Receita Federal (SAPLI), acerca de eventual existência
de lucro inflacionário decorrente de retificação da correção monetária IPC/BTN no ano base-1991.
7 - A autuação que ocorreu porque a embargante deixou de oferecer à tributação a parcela mínima obrigatória do lucro inflacionário,
surgiu com aquele ajuste da correção monetária que não fora realizado pelo contribuinte no ano de 1991, o qual geraria reflexo para todo
o período diferido. Portanto, a autoridade fiscal lançou crédito tributário referente à parcela mínima decorrente do ajuste monetário sobre
saldo de lucro inflacionário, cujo valor já havia sido atingido pela decadência.
8 - O débito se refere ao ano-base 1991. O tributo deveria ser lançado em 1992. Aplicando-se a regra do artigo 173, I, do CTN, a
contagem do prazo teve início em 01/01/1993. Datando a notificação acerca da lavratura do auto de infração em 14/10/2003 e
13/08/2004, verifica-se ter se consumado a decadência.
9 - Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do
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CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019167-52.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.019167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA APARECIDA OLIVEIRA SABBAG

: YOUHANNA SABBAG SOBRINHO
: C E P COML/ LTDA e outros(as)

No. ORIG. : 00191675220064036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há ponto omisso, obscuro ou
contraditório no julgado.
3. O acórdão embargado avaliou de maneira satisfatória a manifestação do embargante. Destaco que a extinção do feito ocorreu em
razão de registro de distrato social na ficha cadastral da empresa executada, averbado em 11/11/1999.
4. Considerando que, a princípio, o distrato é forma de dissolução regular da empresa e que esta ocorreu antes do ajuizamento da
execução fiscal, a certidão do oficial de justiça lavrada em 18/03/2014 (fls. 71) não tem a força probante como defende a União, haja
vista que a diligência ocorreu quando efetivamente a empresa não se encontrava mais em atividade.
5. Como já explicitado no v. acórdão embargado, a Segunda Turma do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ firmou o entendimento de
que "o distrato social é apenas uma das etapas necessárias à extinção da sociedade empresarial, sendo indispensável a posterior
realização do ativo e pagamento do passivo". Assim, antes de apreciar eventual pedido de redirecionamento do feito, deve-se apurar se o
distrato acarretou, de fato, o encerramento regular da empresa executada, situação que por ora não restou devidamente comprovada nos
autos.
6. O questionamento do acórdão pela embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
7. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038930-39.2006.4.03.6182/SP
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2006.61.82.038930-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ROSANNA MENNA ZEZZE e outro(a)

: GIANFRANCO MENNA ZEZZE
ADVOGADO : SP176494 ARTURO ADEMAR DE ANDRADE DURAN e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSANNA MENNA ZEZZE e outro(a)

: GIANFRANCO MENNA ZEZZE
ADVOGADO : SP176494 ARTURO ADEMAR DE ANDRADE DURAN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : IND/ MECANICA VAZ LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00389303920064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRRF-FONTE -RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS - NECESSIDADE
DE DEMONSTRAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III, DO CTN - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - MANUTENÇÃO - APELAÇÕES IMPROVIDAS.
1 - O C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do débito (mesmo se
referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser comprovado ter este agido com excesso
de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do
CTN. Precedente.
2 - Em sua apelação, a União Federal concorda com o Juízo a quo quanto a não ocorrência da dissolução irregular da empresa, bem
como reconhece a incorporação pela empresa EBF-Vaz Ind. Com. Ltda., a qual continua ativa e entregando regularmente suas
declarações de IRPJ.
3 - Na hipótese, não ocorreu nenhum dos requisitos para a responsabilização dos sócios. Restou comprovada não ter sido a empresa
irregularmente dissolvida, mas, sim, sucedida por outra, fato com o qual a União concordou.
4 - Assim, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se aferir a
responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada.
5 - Quanto aos honorários advocatícios, considerando não ter sido o embargante quem deu causa ao indevido ajuizamento da execução,
bem assim o trabalho dispendido por seu causídico para provar o direito nos embargos à execução fiscal, deverá a União ser condenada
ao pagamento de verba sucumbencial.
6 - Mantidos os honorários advocatícios fixados em sentença.
7 - Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento às apelações, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator),
vencidas as Desembargadoras Federais Cecília Marcondes e Mônica Nobre que lhe davam parcial provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0056268-26.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.056268-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : QUEBEC COM/ DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00562682620064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
1. Assegurada nos autos, por diversas vezes, a possibilidade de indicação de eventual sucessor processual, a exequente deixou de
cumprir a determinação judicial.
2. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005772-75.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.005772-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP064117 LUIS ANTONIO MACHADO
INTERESSADO : COLIFER COM/ LIMEIRENSE DE FERROS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 00.00.00209-2 A Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO IMEDIATO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. POSSIBILIDADE.
EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO E PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. OMISSÕES SUPRIDAS. EFEITO INFRINGENTE
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Com o provimento do recurso especial pelo STJ, impõe-se o suprimento das omissões indicadas.
II. Efetivamente, a União fundamenta o pedido de bloqueio de veículo automotor na garantia de efetividade da execução e no poder geral
de cautela do juiz (artigos 615, III, e 798 do CPC de 73). Não há qualquer menção ao artigo 185-A do CTN, de modo que a exigência
de exaurimento de outras diligências patrimoniais resta inaplicável.
III. Sob a perspectiva das normas do CPC, a pretensão de bloqueio imediato, para o resguardo de futura penhora, procede.
IV. Similarmente à indisponibilidade de ativos financeiros, o juiz pode decretar a medida para assegurar a efetividade da jurisdição
executiva, fazendo constar a restrição no registro do veículo como otimização de penhora e como prevenção de eventual fraude do
devedor (artigos 655-A, 615, III, e 593 do CPC de 73).
V. Devido ao tempo razoável entre a expedição da ordem e o cumprimento dela, existe a possibilidade de que o bem seja onerado ou
alienado, o que retarda o processo executivo e obriga a intervenção de terceiros na defesa de interesse próprio.
VI. A decretação de indisponibilidade previne essas adversidades, preparando o ativo para a constrição e acelerando a satisfação do
crédito.
VII. O bloqueio do veículo automotor no registro público também pode ser extraído do poder geral de cautela do juiz, enquanto
mecanismo voltado a evitar lesão irreparável ou de difícil reparação a uma das partes (artigo 798 do CPC).
VIII. A oneração ou alienação do bem após a citação do devedor, como já se disse, é capaz de trazer graves transtornos ao processo,
no sentido de atrasar o recebimento do crédito, com a possibilidade de inserção de novas ações ou incidente - embargos de terceiro.
IX. A indisponibilidade garante o equilíbrio da relação processual, a integridade necessária ao exercício da função jurisdicional.
X. Portanto, o bloqueio imediato de veículo automotor tem respaldo nos princípios e regras do CPC; o pedido da União deveria ter sido
deferido.
XI. Embargos de declaração acolhidos. Efeito infringente. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes para dar provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098557-56.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.098557-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : CEGIMA LTDA
ADVOGADO : SP208299 VICTOR DE LUNA PAES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.467-473
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 88.00.44070-3 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição ou omissão (art. 535
do CPC/73).
II.Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III.Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-44.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.001657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163560 BRENO ADAMI ZANDONADI e outro(a)
APELADO(A) : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP078156 ELIAN JOSE FERES ROMAN e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONTRATO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA OSTENSIVA. ROUBO EM AGÊNCIA DA
CEF. DESCONTOS EFETUADOS EM PAGAMENTOS MENSAIS DA EMPRESA CONTRATADA. RESPONSABILIDADE
DOS VIGILANTES. NÃO VERIFICADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de ação ajuizada com o fito de obter a declaração de nulidade de cláusulas insertas em Contrato de Prestação de Serviços de
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Vigilância Ostensiva, com vistas ao afastamento de responsabilidade pecuniária por danos advindos de evento criminoso em agência
bancária.
2. In casu, constata-se que os indivíduos lograram êxito em adentrar a agência bancária por dois motivos: o primeiro, porque a gerente
autorizou sua entrada após o final do expediente; e o segundo, porque a porta automática apresentou defeito, permitindo que os bandidos,
mesmo armados, passassem por ela sem maiores problemas.
3. Os vigilantes, então, foram rendidos, e nada poderiam fazer para impedir o roubo, visto que, se agissem de forma contrária, colocariam
as suas vidas e a vida da gerente em risco.
4. O fato de um dos vigilantes estar no banheiro no momento do crime também não enseja a responsabilidade da empresa autora pelos
danos, pois o direito à satisfação das necessidades fisiológicas constitui direito humano fundamental, dada a condição biológica do ser
humano, devendo o trabalhador, por isso, ter acesso irrestrito às instalações sanitárias durante a jornada de trabalho.
5. Logo, diante da ausência de culpa dos vigilantes no roubo acontecido na agência da CEF, não há responsabilidade contratual da autora
em suportar os descontos mensais a título de ressarcimento dos prejuízos sofridos.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029694-81.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.029694-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE SAO PAULO FAPESP
ADVOGADO : SP166237 MARCO AURÉLIO BARBOSA CATALANO
No. ORIG. : 00296948120074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EXCLUSIVIDADE. LEI N.º 6.538/78. RECEPÇÃO. ADPF N.º 46/DF.
ILEGALIDADE DO PREGÃO QUE VISAVA SELECIONAR EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ENTREGA DE
CORRESPONDÊNCIAS, DOCUMENTOS E PEQUENOS VOLUMES, ANTE O PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO,
OUTORGADO À ECT. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O cerne da presente controvérsia gravita em torno da legalidade da realização de pregão pela Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de São Paulo - FAPESP, visando a contratação de serviços para realizar transporte de documentos e pequenos volumes,
mediante a utilização de motocicletas, ante o privilégio postal da União, outorgado à ECT.
2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20/03/1969,
para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente
outorgada à União Federal (art. 21, X).
3. O Plenário do STF, em sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a ADPF n.º 46/DF, declarou que a Lei n.º 6.538/78, que trata
do monopólio dos Correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição da República.
4. A discussão envolveu debate sobre o que seria considerado "carta" para os fins do art. 9º, da Lei n.º 6.538/78, tendo ficado assentado
que o conceito abarca as correspondências, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa,
social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário (art. 47, da Lei n.º 6.538/78),
incluindo, portanto, cartas pessoais, contas de serviços públicos, boletos de cartões de crédito, sendo certo que tanto estas como os
cartões-postais e as correspondências agrupadas (malotes) só poderão ser transportados pelos Correios, enquanto os demais tipos de
correspondências, como jornais e revistas, e demais encomendas estão excluídas do monopólio da União, previsto no art. 21, inciso X,
do Texto Maior.
5. No julgamento da ADPF nº 46 pelo plenário, o E. STF concluiu que o interesse primordial em jogo, no caso de serviço postal, é o
interesse geral de toda a coletividade, uma vez que interessa a sociedade que em todo e qualquer município do Brasil, seja possível
enviar/receber cartas pessoais, documentos e demais objetos com segurança, eficiência, continuidade e tarifas módicas. Advertindo ainda,
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que "não há como excluir do conceito legal de carta os boletos bancários e notificações de cobrança de débitos, faturas de
consumos de gás, luz e outras, bem como qualquer correspondência que contenha informação de interesse especifico do
destinatário, como o são quaisquer cobranças de débitos" (vide voto do Ministro Joaquim Barbosa).
6. In casu, o edital da licitação - ao prever a "contratação de prestação de serviços de moto-frete para transporte de pequenos volumes e
documentos" (f. 36) - invadiu esfera de atribuições própria do privilégio postal da ECT, incidindo, portanto, em flagrante ilegalidade.
7. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000180-44.2007.4.03.6113/SP

2007.61.13.000180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : WILSON BORGES CARVALHO
ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro(a)
EMBARGANTE : WILSON BORGES CARVALHO
ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro(a)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. EXTRAVIO DE DOCUMENTAÇÃO.
DANO MATERIAL NÃO VERIFICADO. DANO MORAL IN RE IPSA. DIMINUIÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do atual Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado, e, ainda, corrigir erro material.
2. O caráter infringente dos embargos, por sua vez, somente é admitido a título excepcional, quando da eliminação da contradição ou da
omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
3. Sem razão as embargantes, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, trata-se de mero inconformismo com julgamento contrário ao seu interesse.
4. O v. acórdão discutiu exaustivamente a questão da responsabilidade civil do INSS e da efetiva ocorrência de dano moral. Igualmente,
também foi devidamente fundamentada a redução do quantum indenizatório.
5. Quanto aos honorários advocatícios, não é possível afirmar que apenas o INSS restou vencido, uma vez que não apenas o pedido de
indenização por material foi indeferido, como também houve redução da quantia arbitrada a título de indenização por danos morais.
6. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
7. Rejeitar os embargos de declaração.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1462/2179



São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026477-75.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.026477-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRAZILIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro(a)

: SP340918 LUCIANA TIEMI KOGA
No. ORIG. : 00264777520074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto omisso,
obscuro ou contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão pelo embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027010-34.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.027010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PKC ADMINISTRACAO E INCORPORACOES S/C LTDA
ADVOGADO : SP132259 CLEONICE INES FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00270103420074036182 8F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PAGAMENTO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
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1- Cancelamento do crédito exequendo, após a oposição da exceção de pré-executividade por pagamento do crédito posteriormente ao
ajuizamento desta execução.
2- À luz do princípio da causalidade, são devidos honorários advocatícios.
3- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator). A
Desembargadora Federal Cecília Marcondes retificou o voto para acompanhar o Relator.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038872-02.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.038872-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA
ADVOGADO : SP139853 IVANDRO MACIEL SANCHEZ JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00388720220074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. EFEITO MODIFICATIVO.
1. De início, esclareça-se que não se verifica qualquer contrariedade no acórdão embargado em relação à ocorrência da prescrição, pois
ficou claro que: as declarações retificadoras referentes às CDA's inscritas sob os números 80.2.03.032276-38 e 80.6.03.103065-39
alteraram significativamente os valores dos débitos e, portanto, tiveram o condão de interromper a prescrição do crédito tributário
declarado originalmente (precedentes da Terceira Turma deste E. Tribunal). Por isso, em relação ao prazo prescricional, o termo inicial
corresponde à data de 30/01/2001 (documento de f. 1.528), que registrou a entrega da declaração retificadora, e não a data de entrega
das DCTF's originais (05/11/1998, f. 234 e 03/02/1999, f. 235). Assim, considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 26/07/2004
(f. cópia às f. 239), verifica-se que entre a constituição do crédito tributário, ocorrida em 30/01/2001 (documento às f. 1.528) e o
ajuizamento da demanda, não decorreu o prazo prescricional quinquenal.
2. Por outro lado, assiste razão à embargante, no que se refere à apreciação das alegações apresentadas na inicial, referentes à quitação
das CDA's inscritas sob os números 80.2.03.032276-38 e 80.6.03.103065-39.
3. In casu, o Laudo Pericial Contábil apresentado às f. 1.383-1.394, apresentou a seguinte conclusão em relação à inscrição de n.º
80.2.03.032276-38: "entendeu a embargante que efetuou uma denunciação espontânea, ou seja, apontou o seu erro e o corrigiu sem ter
sido alvo de inscrição fiscal. Assim, se utilizou do determinado no art. 138 do CTN e sobre os valores recolhidos extemporaneamente,
aplicou somente juros moratórios e correção monetária, não aplicando sobre os mesmos a multa moratória. O valor inscrito, no caso, se
refere apenas a parcela da multa moratória não paga na época, pois entende a embargada que a multa era devida e não seria aplicável o
art. 138 do CTN. Caso seja entendido como aplicável o previsto no art. 138 do CTN, nada deve a embargante a embargada e, caso não
seja considerado aplicável este artigo o valor inscrito está correto" (f. 1.385). No que tange à inscrição de n.º 80.6.03.103065-39, a
perícia concluiu que: "No caso da CDA 80.6.03.103065-39, referente à CSSL de setembro de 1998, ocorre a mesma situação do IRPJ,
ou seja, foi identificado erro na apuração do tributo declarado na DCTF e recolhido no seu devido prazo, sendo a diferença recolhida
extemporaneamente. Aqui também, se for considerado como válido a aplicação do art. 138 do CTN, nada deve a embargante a
embargada e, caso não seja considerado válido, o valor inscrito está correto" (f. 1.385). Na manifestação apresentada às f. 1.487-1.494,
A União alega, em síntese, a inaplicabilidade do art. 138 do Código Tributário Nacional, na questão apresentada nos autos.
4. Com efeito, aos tributos com lançamento por homologação, o Código Tributário Nacional, em seu artigo 138, admite a aplicação da
denúncia espontânea, que consiste no pagamento integral do tributo e dos juros de mora indenizatórios, pelo contribuinte, antes de
qualquer ato da Administração que vise à cobrança do tributo. Por ser um pagamento espontâneo, o contribuinte recebe o benefício da
exclusão das penalidades aplicáveis à infração cometida. Para que o contribuinte faça jus à aplicação da denúncia espontânea, faz-se
mister a presença de dois requisitos: i) o pagamento do tributo e dos juros de mora deve ser integral; ii) a manifestação do contribuinte
infrator deve ocorrer antes do início de qualquer procedimento administrativo ou de fiscalização.
5. No caso dos autos, verifica-se que a impetrante, antes do início de qualquer procedimento administrativo ou de fiscalização, pagou os
respectivos valores e retificou as declarações (f. 1.111-1.1128 e 1.245-1.257). Assim, é de rigor a admissão da denúncia espontânea,
consoante o disposto no artigo 138 do Código Tributário Nacional e, por via de consequência, a exclusão da multa moratória
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(Precedentes do STJ).
6. Desse modo, aplicando-se o disposto no art. 1.013, § 4º, do CPC, cumpre admitir a omissão no acórdão de f. 1572-1.578, a fim de
reconhecer que a embargante quitou os débitos inscritos sob os números 80.2.03.032276-38 e 80.6.03.103065-39, sendo o caso de
extinção dos débitos relacionados às referidas inscrições, conforme determinado na sentença de f. 1.512-1.515, só que por
fundamentação diversa.
7. Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para determinar a extinção dos débitos inscritos sob os
números 80.2.03.032276-38 e 80.6.03.103065-39, devido a sua quitação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, para atribuir-lhes efeitos modificativos, para determinar a
extinção dos débitos inscritos sob os números 80.2.03.032276-38 e 80.6.03.103065-39, devido a sua quitação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019768-33.1994.4.03.6100/SP

2008.03.99.008966-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ELEKEIROZ S/A e outros(as)
ADVOGADO : SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN
APELANTE : CIA BANCREDIT SERVICOS DE VIGILANCIA GRUPO ITAU

: SULIMOB S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS GRUPO ITAU S/A
: PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA
: ITAU PROMOTORA DE VENDAS LTDA GRUPO ITAU

ADVOGADO : SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 94.00.19768-3 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. CSLL. DEDUÇÃO DE PROVISÃO
DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência pátria já se sedimentou pela inexistência de mácula na incidência da contribuição social sobre o lucro líquido, na
parcela atinente às provisões para pagamento do imposto de renda.
2. A aludida provisão não retira a sua natureza de lucro da sociedade empresária, apesar desta parcela ser recolhida posteriormente aos
cofres públicos. Isto porque, a apuração do lucro da sociedade empresária deve ocorrer antes do pagamento do imposto de renda e,
desta forma, verificar a efetiva ocorrência da hipótese de incidência da contribuição em comento.
3. Outro motivo a ser levantado é o de que a impossibilidade de dedução da provisão de lucros da base de cálculo não se configura como
custo do exercício empresarial e, assim, plenamente considerável como lucro daquela sociedade.
4. Finalmente, não há como se reconhecer o direito à exclusão de parcelas da base de cálculo de tributos não disposta em lei, conforme
pretendem as apelantes.
5. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1465/2179



00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040938-22.1998.4.03.6100/SP

2008.03.99.040114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CHEVRON ORONITE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 98.00.40938-6 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CSLL. ART. 3º, I, LEI Nº 8.200/1991. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 41, DECRETO
Nº 332/1991. LEGALIDADE. CSLL. BASES NEGATIVAS. NATUREZA JURÍDICA DE BENEFÍCIO FISCAL. LIMITAÇÃO DE
30%. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A questão sub judice, trata da discussão a respeito do direito à correção monetária das demonstrações financeiras do ano de 1990
pelo IPC, afastando-se a aplicação do inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.200 de 28/06/1991.
2. O Supremo Tribunal Federal STF no julgamento do RE nº 201.465/MG, deixou claro que, em nenhum momento, a Lei n.º 8.200/91
determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC.
3. Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.127.610/MG, submetido à sistemática dos
recursos repetitivos, considerou que não há ilegalidade no artigo 41 do Decreto n. 332/91, estando o referido dispositivo harmonizado
com o disposto na Lei nº 8.200, de 28.6.1991.
4. Desse modo, consolidado o entendimento de que o Decreto n.º 332/91 não exorbitou os limites estabelecidos pela Lei n.º 8.200/91, e
de que "a correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base 1990 refere-se, especificamente, ao Imposto de Renda da
Pessoa Jurídica - IRPJ, consistindo em favor fiscal sem reflexo sobre a apuração da base de cálculo da CSLL".
5. Quanto à limitação de 30% (trinta por cento) por exercício, para utilização da base de cálculo negativa da CSLL de exercício anterior,
a jurisprudência pátria já se sedimentou pela constitucionalidade e legalidade da medida.
6. Isto decorre por se tratar de benefício fiscal, no qual a Fazenda Pública pode, livremente, dispor sobre a forma pela qual tal benefício
será utilizado, não havendo nenhuma mácula de inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida.
7. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001514-30.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.001514-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : JULIANA NUNES MATOS AYRES
APELADO(A) : BRUNO DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : LEILA DE JESUS OLIVEIRA
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS
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PROCURADOR : MS006144 MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00015143020084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO. SÍNDROME DE HUNTER (MUCOPOLISSACARIDOSES). AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO NA ANVISA
PARA COMERCIALIZAÇÃO NO BRASIL. NÃO CONSTA DA LISTA DO SUS. CUSTO ELEVADO DO MEDICMENTO.
APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.
1. Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação da UNIÃO e do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL em face da r.
sentença de fls. 601/617 que, em autos de ação ordinária c/c o pedido de antecipação da tutela julgou procedente o pedido do auto para
condenar os réus, solidariamente, a fornecerem o medicamento "ELAPRASE (Idersulfase)", ficando assim mantida a decisão de
concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Houve ainda a condenação do Estado do Mato Grosso do Sul e do Município de Campo
Grande ao pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para cada um, com
fulcro no disposto no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, em favor da DPU.
2. A decisão do STJ no REsp. 1.657.156/RJ sofreu modulação nos seus efeitos, nos termos do art. 927, §3º, do CPC, a fim de
determinar que os critérios e requisitos estipulados somente serão exigidos para os processos que forem distribuídos a partir da conclusão
do julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia, ou seja, somente para as ações propostas a partir de 04/05/2018.
3. É notório que a Carta de 1988, ao constitucionalizar o direito à saúde como direito fundamental, inovou a ordem jurídica nacional, na
medida em que nas Constituições anteriores tal direito se restringia à salvaguarda específica de direitos dos trabalhadores, além de
disposições sobre regras de competência que não tinham, todavia, o condão de garantir o acesso universal à saúde.
4. Na busca pela concretude deste direito, que é garantia de toda a sociedade, gerando um dever por parte do poder público de
implementar políticas públicas que visem ao bem-estar geral da população o legislador infraconstitucional editou a Lei nº 8.080/90,
genitora do Sistema Único de Saúde-SUS, determinando o atendimento integral na seara da saúde, ao incluir no campo de atuação
daquele à execução de diversas ações, dentre as quais está expressamente prevista a assistência farmacêutica.
5. Prosseguindo nesse juízo, na medida em que o direito à saúde se consubstancia, também, como direito subjetivo do indivíduo, não me
parecem legítimas as afirmações segundo as quais a tutela individual tratar-se-ia de uma inaceitável intervenção do Poder Judiciário sobre
o Executivo e as políticas públicas que este leva a cabo.
6. Sabendo-se que, como já afirmado, o direito à saúde, além do aspecto coletivo, constrói-se como direito fundamental subjetivo de
cada indivíduo; verificando-se, outrossim, a ausência ou deficiência do poder público em promover as necessárias políticas que garantam
ao indivíduo condições de saúde dignas, não é razoável supor se pudesse negar ao indivíduo a tutela jurisdicional, uma vez que é
obrigação do Estado zelar pela saúde de todos, mas também pela saúde de cada um dos indivíduos do país.
7. In casu, o autor, Bruno de Jesus Oliveira, então menor impúbere, representado no presente feito por sua genitora Leila de Jesus
Oliveira, foi diagnosticado como portador de rara doença denominada Mucopolissacaridose II (MPS II ou Síndrome de Hunter, CID 10
e 76.1), caracterizada pela ausência da enzima ARILSULFATASE B, responsável pela degradação de hidratos de carbono de carbono
conhecidos como glicosaminoglicanos (GAG), causando, dentre outros problemas, o aumento do fígado e do baço, conformação anormal
dos ossos, face grosseira, artropatia grave, diminuição da mobilidade das articulações, disfunções auditivas, visuais, respiratórias e
cardiovasculares, aumento da pressão intracraniana, tronco curto e cabeça grande.
8. Consta do relatório médico de fls. 22/24, assinado pelo Dr. Durval Batista Palhares (CRM/MS nº 662) e pela Dra. Liane de Rosso
Giuliani (CRM/MS nº 4783), servidores públicos responsáveis respectivamente, pelo Departamento de Pediatria e do Ambulatório de
Genética da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul que: "Primeiro filho do casal não consanguíneo, gestação sem intercorrência,
foi percebida alteração quando iniciou os marcos motores antes de 1 ano além de aumento do abdome, aos 4 anos foi fechado
diagnostico em São José do Rio Preto/SP. Em 2003/2004 entrou em avaliação, seguimento e tratamento pelo Protocolo de Estudo do
Serviço de Genética do Hospital Clínicas da URGS/RS, onde iniciou Terapia de Reposição Enzimática (TER). Em 2006 veio transferido
para o Serviço de Pediatria da UFMS, onde permaneceu por 2 anos em TER, dentro do estudo clínico de extensão com uso
compacionado da medicação.(...). Atualmente após semana 146 da TER, o paciente apresenta quadro clinico melhor, redução da
hepatomegalia, melhora do comportamento, face não está grosseira, deambula bem, aparelho respiratório com melhora significativa e
cardiovascular com melhora discreta.(...). O tratamento especifico com enzina recombinante está aprovado pelo FDA e disponível desde
julho de 2006 nos Estados Unidos da América, sendo produzida pelo laboratório AShire (Human Genetic Therapies), sob o nome
comercial de Elaprase® (idursulfase). Segundo estudos de fase III, a reposição enzimática comprovadamente melhora o quadro
osteoarticular, com melhora na distância de caminhada. Não foi estatisticamente comprovada sua melhora da função pulmonar. Embora
os estudos clínicos não tenham incluído com end-points as avaliações dos outros sinais e sintomas, deverá, com em outras doenças
lisossômicas em que há tratamento de reposição enzimática, melhorar a maioria dos comprometimentos da doença, pois retira os
depósitos das diferentes áreas afetadas ou pelo menos, impede a progressão do quadro clínico já desenvolvido. Na ausência de
tratamento específico, as alterações apresentadas pelo paciente evoluirão, podendo determinar a morte por alterações cardio-
respiratórias. O início do tratamento deve ser realizado o mais breve possível, dado o caráter progressivo da doença. (...). Neste caso de
Bruno, a descontinuidade do tratamento implicará na piora do quadro com regressão de todos os ganhos alcançados até o momento." (fls.
22/24).
9. Uma leitura constitucional do caso demonstra que o postulado da dignidade da pessoa humana não permite, em nenhuma hipótese, que
seja negada a concessão de fármacos capazes de salvaguardar a vida de portadores de síndromes ou patologias graves, com expressivo
risco à vida, somente para que se onere menos o Estado ou obedeça comportamentos burocráticos que, numa análise casuística, se
mostra irracional e não razoável. Todos, sem exceção, devem ter acesso a tratamento médico digno e eficaz, mormente quando não
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possuam recursos para custeá-lo.
10. Ademais, em última análise, cabe a Administração Pública demonstrar, no caso concreto, a efetiva indisponibilidade dos recursos para
custeio das ações de dispensação de medicamentos no âmbito do sistema público de saúde, o SUS.
11. Negado provimento ao recurso de apelação da União.
12. Negado provimento ao recurso de apelação do Estado do Mato Grosso do Sul.
13. Reexame necessário não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, sendo que a Des. Fed. Cecília
Marcondes acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001295-08.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001295-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP149927 JULIO FERRAZ CEZARE e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP174731 DANIELA CAMARA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : UNIMED DE CATANDUVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP149927 JULIO FERRAZ CEZARE e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP174731 DANIELA CAMARA FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00012950820084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. LEGITIMIDADE CONCORRENTE. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. CERCEAMENTO DE ATIVIDADE PROBATÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA. OPERADORA DE PLANO DE
SAÚDE PRIVADO. ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE-SUS. LEI N.º 9.656/98. COBRANÇA. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.
1. A apelação interposta pela parte ré é tempestiva, pois a intimação pessoal da Procuradoria Federal se deu em 16.07.2010 e a
interposição do recurso em 22.07.2010, portanto, dentro do prazo previsto no artigo 508 do CPC/1973.
2. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a parte possui legitimidade concorrente para recorrer
da decisão que fixa os honorários sucumbenciais, a despeito de referida verba constituir direito autônomo do advogado.
3. Não há se falar em cerceamento da atividade probatória, visto que os documentos colacionados aos autos são suficientes para a análise
da matéria, sendo desnecessária a cópia integral de todo o processo de impugnação do ressarcimento ao SUS, bem como a realização de
prova pericial, que em nada contribuiria para o deslinde da causa.
4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 1931/DF, já decidiu pela constitucionalidade do artigo 32, caput e parágrafos, da
Lei nº 9.656/1998, que prevê o ressarcimento, por planos de saúde, de despesas relativas a serviços de atendimento aos consumidores,
previstos nos contratos prestados por entidades do Sistema Único de Saúde (SUS).
5. A Corte Constitucional, no julgamento do RE nº 597.064, com repercussão geral reconhecida, também firmou o entendimento de que
o "ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa,
no âmbito administrativo, em todos os interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias".
6. A cobrança do ressarcimento não depende da data em que celebrado o contrato, mas sim de que o atendimento prestado pelo SUS a
beneficiário de contrato assistencial à saúde tenha-se dado posteriormente à vigência da lei que o instituiu.
7. Quanto à aplicação da tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, cumpre esclarecer que os valores
não são superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo,
com participação de representantes das entidades interessadas, não possuindo qualquer ilegalidade na sua implementação pela ANS.
8. O artigo 32 da Lei nº 9.656/98 não faz qualquer distinção quanto ao tipo de plano de saúde ou à sua forma de pagamento, vinculando-
se o ressarcimento exclusivamente à efetiva utilização do serviço médico da rede pública, por parte do usuário de plano de saúde privado,
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mesmo que organizado sob a modalidade de custo operacional.
9. Melhor sorte não socorre à autora no que tange às alegações de que os atendimentos foram realizados fora da rede credenciada ou de
que foram prestados a beneficiários em período de carência contratual, porquanto as situações em caráter de urgência/emergência tornam
obrigatória a cobertura contratual, nos termos dos artigos 12, incisos V, "c", e VI, e 35-C da Lei nº 9.656/98.
10. Devem ser afastadas também as impugnações relativas à limitação de prazo nos casos de internação hospitalar, conforme disposto no
artigo 12, II, "a", da Lei nº 9.656/98. A Súmula 302 do STJ, inclusive, tem o seguinte enunciado: "É abusiva a cláusula contratual de
plano de saúde que limita no tempo a internação hospitalar do segurado".
11. Por outro lado, o ressarcimento ao SUS é indevido nos casos em que o plano contratado não cobre determinado procedimento
médico ou na hipótese de exclusão do beneficiário do plano de saúde, seja por inadimplência, seja a pedido.
12. Inversão do ônus de sucumbência.
13. Precedentes.
14. Agravo retido não conhecido, apelação da ré desprovida e apelação da autora provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do agravo retido, NEGAR PROVIMENTO à apelação da ré e DAR PROVIMENTO
PARCIAL à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007574-10.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.007574-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FRANCISCO MIGUEL BISTENE SAVOY RODRIGUES
ADVOGADO : SP206484 WALTER FERREIRA GIMENES e outro(a)
No. ORIG. : 00075741020084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. RESPONSABILIDADE
SUBJETIVA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SERVIÇO MILITAR. ACIDENTE COM ROÇADEIRA MECÂNICA.
AUSÊNCIA DE PRÁTICA DE SEGURANÇA. MEDIDAS DE PREVENÇÃO DE RISCO. MOTORISTA MILITAR. DANO
MORAL IN RE IPSA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos morais, em face da União Federal, em razão de acidente
durante o serviço militar, acarretando a amputação parcial das falanges dos dedos do pé.
2. Demonstração da existência e extensão do dano, assim como, o dever da parte apelante em reduzir os riscos inerentes ao serviço
militar.
3. Ausência de prova acerca das medidas de saúde, higiene e segurança, adotadas pelo Exército Brasileiro, para que fosse devidamente
operada a roçadeira mecânica.
4. Peculiaridades de uma viatura militar e de uma roçadeira mecânica, não sendo possível afirmar que a condução de um trator é
evidentemente mais singela do que de uma viatura militar.
5. Necessidade de treinamento adequado para cada veículo, observando as práticas de segurança e normas de prevenção de risco.
6. Incabível pedido de redução do "quantum" indenizatório, considerando as circunstâncias do caso, com irreversibilidade do ponto de
vista estético e funcional.
7. Valor razoável e suficiente à reparação do dano, sem importar no enriquecimento indevido, obedecendo a critérios de razoabilidade e
proporcionalidade.
8. Condenação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a título de danos morais, incidindo correção monetária a partir da decisão,
(Súmula 362 do STJ) e juros de mora a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ).
9. Honorários advocatícios pelo Código de Processo Civil vigente à época da publicação da sentença atacada, sendo mantida a aplicação
do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973.
10. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a Des. Federal Cecília Marcondes, que
discordava na fixação da condenação.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007979-46.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.007979-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MORRO VERDE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JULGAMENTO
SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
DA COFINS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. Devolução dos autos pela Vice-Presidência, na análise recurso extraordinário, para eventual juízo de retratação, nos termos do artigo
1.040, II do CPC, em razão do RE 574.706.
2. O STF pacificou a controvérsia objeto de discussão nestes autos, ao firmar a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS" (RE nº 574.706/PR; Tema nº 69 da Repercussão Geral).
3. A jurisprudência tem se pautado na viabilidade do julgamento imediato dos processos nos quais se discute a matéria sedimentada pelo
julgado paradigmático (Precedente: STJ; AgInt no AREsp 282.685/CE).
4. Cabe, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil de 1973 e artigo 1.039, do Código de Processo Civil de 2015,
o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a pretensão de exclusão do ICMS da base de
cálculo do PIS e da COFINS, com a manutenção da sentença que concedeu a segurança.
5. Em Juízo de retratação, apelação da União Federal e remessa oficial improvidas, com a manutenção da r. sentença.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020883-98.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.020883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP090275 GERALDO HORIKAWA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

EMENTA
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EXCLUSIVIDADE. LEI N.º 6.538/78. RECEPÇÃO. ADPF N.º 46/DF.
ILEGALIDADE DO PREGÃO QUE VISAVA SELECIONAR EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ENTREGA DE
CORRESPONDÊNCIAS, DOCUMENTOS E PEQUENOS VOLUMES, ANTE O PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO,
OUTORGADO À ECT. APELAÇÃO PROVIDA.
1. O cerne da presente controvérsia gravita em torno da legalidade da realização de pregão pelo Estado de São Paulo, visando a
contratação de serviços para realizar transporte de correspondências, documentos e pequenos volumes, mediante a utilização de
motocicletas, ante o privilégio postal da União, outorgado à ECT.
2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20/03/1969,
para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente
outorgada à União Federal (art. 21, X).
3. O Plenário do STF, em sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a ADPF n.º 46/DF, declarou que a Lei n.º 6.538/78, que trata
do monopólio dos Correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição da República.
4. A discussão envolveu debate sobre o que seria considerado "carta" para os fins do art. 9º, da Lei n.º 6.538/78, tendo ficado assentado
que o conceito abarca as correspondências, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa,
social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário (art. 47, da Lei n.º 6.538/78),
incluindo, portanto, cartas pessoais, contas de serviços públicos, boletos de cartões de crédito, sendo certo que tanto estas como os
cartões-postais e as correspondências agrupadas (malotes) só poderão ser transportados pelos Correios, enquanto os demais tipos de
correspondências, como jornais e revistas, e demais encomendas estão excluídas do monopólio da União, previsto no art. 21, inciso X,
do Texto Maior.
5. No julgamento da ADPF nº 46 pelo plenário, o E. STF concluiu que o interesse primordial em jogo, no caso de serviço postal, é o
interesse geral de toda a coletividade, uma vez que interessa a sociedade que em todo e qualquer município do Brasil, seja possível
enviar/receber cartas pessoais, documentos e demais objetos com segurança, eficiência, continuidade e tarifas módicas. Advertindo ainda,
que "não há como excluir do conceito legal de carta os boletos bancários e notificações de cobrança de débitos, faturas de
consumos de gás, luz e outras, bem como qualquer correspondência que contenha informação de interesse especifico do
destinatário, como o são quaisquer cobranças de débitos" (vide voto do Ministro Joaquim Barbosa).
6. In casu, o edital da licitação - ao prever a "contratação de prestação de serviços de moto-frete para transporte de pequenos volumes e
documentos" (f. 103v) - invadiu esfera de atribuições própria do privilégio postal da ECT, incidindo, portanto, em flagrante ilegalidade.
7. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007775-90.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.007775-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : LUIZ BITENCOURT
ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00077759020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. NULIDADE DA CITAÇÃO. NÃO CONFIGURADA. ADMINISTRATIVO. BLOQUEIO DE VALORES EM
CONTA BANCÁRIA DE EX-SÓCIO DA EMPRESA. JUSTIÇA DO TRABALHO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO.
MERO ABORRECIMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de ação indenizatória ajuizada em decorrência de bloqueio em conta bancária do autor, ex-sócio da empresa Lavacar Flórida
Ltda. ME, por ordem judicial originada de ação trabalhista.
2. Os artigos 202, 223 e 225 do Código de Processo Civil de 1973 exigiam apenas a apresentação de cópia da inicial a fim de instruir a
contrafé, não sendo obrigatória a cópia dos demais documentos trazidos na exordial. Precedentes.
3. É sabido que a penhora consiste em ato preparatório de expropriação no processo executivo para individualização da responsabilidade
processual.
4. Tem-se que o referido ato de constrição, isto é, o bloqueio em conta bancária do autor, ora apelante, não configura ato lesivo idôneo a
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deflagrar o direito à indenização por danos morais, tendo a Justiça Obreira apenas observado os trâmites e procedimentos legais que,
repita-se, pautou-se no exercício do poder-dever que lhe é inerente, não sendo possível presumir má-fé em sua conduta.
5. Certo é que, verificado que o autor não exercia qualquer atividade à época na empresa, tendo se retirado da firma em momento
anterior ao labor do reclamante, e, não havendo qualquer vínculo com a demanda trabalhista, deu-se a liberação imediata dos valores
bloqueados, vale dizer, em prazo bastante exíguo, não acarretando prejuízos ao autor.
6. Evidente, portanto, que os fatos narrados configuram mero dissabor ou aborrecimento, não sendo aptos a causar abalo moral ou danos
à personalidade.
7. Sentença mantida.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007879-79.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.007879-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIEL GUSTAVO COSTA MARTORI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : DANIEL GUSTAVO COSTA MARTORI e outro(a)
APELADO(A) : W E M LINES S/A
ADVOGADO : SP073729 JOSEFA ELIANA CARVALHO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO(A) : NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA
ADVOGADO : SP086022 CELIA ERRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : TEAG TERMINAL DE EXP/ DE ACUCAR DO GUARUJA LTDA
ADVOGADO : SP126627 MARCUS VINICIUS T DA COSTA FERNANDES
No. ORIG. : 00078797920084036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO. MANUTENÇÃO
ATÉ O FIM DO PROCESSO PRINCIPAL. DESCABIMENTO. AJUSTE A CADA JULGAMENTO PROFERIDO. ISENÇÃO DE
ENCARGOS DE SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO A TODAS AS PARTES DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APELAÇÃO DO MP
PROVIDA EM PARTE.
I. Seja sob a perspectiva do CPC (artigo 475), seja sob a da legislação sobre ações coletivas (artigo 19 da Lei n° 4.717/1965), a
remessa oficial não incide, porquanto a sentença proferida no procedimento cautelar não resolve o mérito, limitando-se a reunir as
condições necessárias à própria resolução.
II. O agravo retido de fls. 94/96 não pode ser conhecido. Wem Lines S/A não o reiterou em contrarrazões de apelação.
III. O recurso interposto por Willians Serviços Marítimos Ltda., com o objetivo de que a caução deferida em sede de liminar no valor de
US$ 316.227,76 seja mantida até a certificação do trânsito em julgado no processo principal, não merece provimento.
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IV. A medida cautelar, como consequência da acessoriedade, instrumentalidade e provisoriedade, acompanha o julgamento da lide
principal, adaptando-se à pretensão ali reconhecida (artigos 796 e 807 do CPC de 73). Se o juiz julga improcedente o pedido ou
extingue o processo sem resolução do mérito, a tutela cautelar não pode mais subsistir, em função da própria ausência de probabilidade
do direito. O novo CPC, inclusive, prevê expressamente esse desfecho (artigo 309, III).
V. Caso haja a procedência parcial do pedido, a medida cautelar persistirá na mesma proporção do julgamento. Ela não pode perdurar
até o fim da ação principal, segundo o requerimento da tutela provisória ou a liminar deferida no início da lide; flutuará conforme a situação
do direito acolhido em juízo.
VI. A manutenção até a certificação do trânsito em julgado no processo principal faria abstração da natureza acessória, instrumental e
provisória da prestação assecuratória, tornando-a autossuficiente. Vincularia, inclusive, os outros órgãos com competência no
procedimento, mediante a impossibilidade de adaptação da cautela à decisão proferida.
VII. Segundo os autos da ação cautelar de caução, o Juízo de Origem julgou parcialmente procedente o pedido, porque, na ação civil
pública n° 0008783-02.2008.4.03.6104, o montante da condenação que seria garantido foi fixado em R$ 40.000,00, abaixo do
requerimento de medida cautelar do Ministério Público e da liminar concedida (US$ 316.227,76).
VIII. A adaptação do valor da caução se mostra natural, sem que se justifique a preservação da quantia integral, sob pena de violação às
características da tutela assecuratória e à própria dimensão do direito reconhecido (artigos 796 e 807 do CPC de 73).
IX. Já o recurso do Ministério Público do Estado de São Paulo comporta provimento parcial.
X. O fundamento não corresponde à alegação de que o montante da indenização arbitrado pela CETESB com base na metodologia de
avaliação dos danos decorrentes de derramamento de óleo no mar demonstra maior propriedade técnica. A questão do valor da
condenação deve ser discutida no processo principal, especificamente na abordagem da responsabilidade civil ambiental.
XI. Nos termos da própria análise da apelação de Willians Serviços Marítimos Ltda., a medida cautelar deve apenas se adequar ao
julgamento proferido em cada competência funcional, de acordo com a pretensão efetivamente reconhecida. E a Terceira Turma deste
Tribunal, no exame da remessa oficial e das apelações interpostas na ação civil pública n° 0008783-02.2008.4.03.6104, concluiu que a
importância da reparação deve equivaler a R$ 100.000,00, acima do coeficiente da sentença (R$ 40.000,00).
XII. Assim, impõe-se o ajustamento da caução ao valor de R$ 100.000,00, que representa atualmente a dimensão do direito sujeito ao
risco de perecimento.
XIII. Em contrapartida, a condenação das empresas requeridas ao pagamento de despesas processuais e de honorários de advogado não
é possível. Em primeiro lugar, com a fixação do montante da caução bem abaixo do pedido de medida cautelar (US$ 316.227,76), a
sucumbência atingiu majoritariamente o Ministério Público.
XIV. E, em segundo lugar, a legislação, para facilitar e desburocratizar a discussão de interesses coletivos em juízo, prevê a exoneração
do custeio da jurisdição. Embora tenha cogitado apenas da associação autora na isenção dos encargos de sucumbência (artigo 18 da Lei
n° 7.347/1985), ela deve se estender às partes em geral, como fruto da própria teleologia da norma jurídica - estímulo da resolução
judicial de conflitos de massa -, e da simetria.
XV. O princípio da reparação integral dos danos ao meio ambiente não modifica a conclusão. Além de ele se referir a um objeto
específico - qualidade ambiental -, distinto dos prejuízos que a parte sofre isoladamente na provocação da tutela jurisdicional, a legislação,
fundada na garantia de acesso à jurisdição, instituiu a desoneração do custeio do processo coletivo, visando a facilitar a composição
judicial dos próprios conflitos de massa, sobretudo os de matriz ambiental (artigos 1°, I, e 18 da Lei n° 7.347/1985).
XVI. Agravo retido não conhecido. Apelação de Willians Serviços Marítimos Ltda. a que se nega provimento. Recurso do Ministério
Público provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação de Willians Serviços Marítimos Ltda. e dar parcial
provimento ao recurso do Ministério Público, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008783-02.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.008783-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro(a)
INTERESSADO : OS MESMOS

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro(a)
EMBARGANTE : W E M LINES S/A
ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro(a)
EMBARGANTE : WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER

: SP196712 LUÍS FELIPE CARRARI DE AMORIM
EMBARGANTE : W E M LINES S/A
ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro(a)
EMBARGANTE : WILLIAMS SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADVOGADO : SP154860 THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER

: SP196712 LUÍS FELIPE CARRARI DE AMORIM
EMBARGANTE : NAVEGACAO SAO MIGUEL LTDA
ADVOGADO : SP086022 CELIA ERRA e outro(a)
EMBARGANTE : TEAG TERMINAL DE EXP/ DE ACUCAR DO GUARUJA LTDA
ADVOGADO : SP126274A MARCUS VINICIUS TENORIO DA COSTA FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00087830220084036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. OCORRÊNCIA PARCIAL. EFEITOS INFRINGENTES NOS FUNDAMENTOS RESTANTES. INVIABILIDADE.
ACOLHIMENTO DE PARTE DOS RECURSOS.
I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios
produza esse efeito, denominado infringente.
II. O acórdão efetivamente se contradisse na fixação dos consectários da condenação. Ao prever a incidência, desde o evento danoso
(08/2008) até o pagamento, da Taxa Selic e vedar a cumulação com qualquer índice inflacionário, não poderia posteriormente fixar
correção monetária a partir do arbitramento do montante da indenização (04/2018), sob pena de duplicidade.
III. Portanto, o capítulo correspondente à atualização monetária se revela desnecessário, com a aplicação exclusiva da Taxa Selic para
efeito de recomposição da moeda e de compensação da mora.
IV. O julgamento colegiado deixou também de abordar o agravo retido de fls. 1.786/1.789, reiterado em contrarrazões de apelação, e a
preliminar de falta de interesse de agir que constou da sentença submetida a reexame necessário.
V. Teag Terminal de Exportação de Açúcar do Guarujá Ltda. agravou da decisão de saneamento, sob o fundamento de que a
administração do Terminal 33 do Porto de Santos, no qual ocorreu a descarga de óleo combustível, foi cedida a outro arrendatário, de
maneira que não teria mais obrigação de apresentar plano de emergência contra a poluição ambiental, com a formação de ilegitimidade
passiva.
VI. Interpôs ainda agravo retido, a fim de que se determinasse a produção de prova pericial e testemunhal, essencial à apuração da
responsabilidade pelo derramamento de substância nociva ao ecossistema aquático.
VII. As pretensões, entretanto, não procedem. A descarga de óleo combustível no Estuário de Santos se processou antes da cessão do
arrendamento da instalação portuária (07/2009) e o Ministério Público pretende responsabilizar a empresa, porque a ausência de plano
de emergência da arrendatária naquela ocasião colaborou para a dispersão dos poluentes pelo mar.
VIII. Independentemente da transferência da operação portuária, Teag Terminal de Exportação de Açúcar do Guarujá Ltda. administrava
o porto no momento do derramamento e deve responder pela falta de instrumentos de proteção ambiental (artigo 2°, XIX, da Lei n°
9.966/2000), contribuindo para a degradação do ecossistema aquático através de omissão - contenção do óleo.
IX. Nessas circunstâncias, a ilegitimidade passiva ou a denunciação da lide à arrendatária atual se mostram impertinentes.
X. A realização de prova pericial ou testemunhal também não tem cabimento. O auto de infração da Capitania dos Portos, a comunicação
do incidente e a manifestação da CETESB garantem pleno conhecimento fático da contaminação, tanto que as partes basicamente
divergem na atribuição do dever de reparar o meio ambiente (matéria de direito). A descarga da substância oleosa e a contextualização
constituem pontos esclarecidos e incontroversos (artigo 330, I, do CPC).
XI. Ademais, o incidente se refere ao ano de 2008 e produziu sequelas que naturalmente se propagaram no porto e nas águas; a serventia
e a eficácia da oitiva de testemunhas e da verificação técnica ficam logicamente comprometidas.
XII. A preliminar de falta de interesse de agir tampouco merece vingar. A propositura de ação cautelar de caução contra as proprietárias
dos navios envolvidos na operação e o agente marítimo, sem a inclusão da operadora portuária, não prejudica a responsabilização desta
na ação principal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1474/2179



XIII. Em primeiro lugar, o Ministério Público não é obrigado a acionar todos os devedores na reparação civil do meio ambiente, à qual se
aplica a regra da solidariedade. E, em segundo lugar, o perigo da demora associado à caução - desatracação de uma das embarcações
estrangeiras envolvidas e a ausência de bens garantidores no Brasil - não abrange Teag Terminal de Exportação de Açúcar do Guarujá
Ltda., domiciliada no país e capaz de assegurar a indenização ambiental.
XIV. Em contrapartida, as contradições indicadas nos embargos inexistem. A decisão colegiada ponderou expressamente que Teag
Terminal de Exportação de Açúcar do Guarujá Ltda., na qualidade de arrendatária de instalação portuária, estava obrigada a apresentar
um plano de emergência para o incidente de poluição por óleo, devidamente aprovado pelo órgão ambiental.
XV. Considerou que a empresa descumpriu obrigações fixadas diretamente pelo artigo 31 da Lei n° 9.966/2000 e pelo artigo 3° da
Resolução n° 293/2001 do CONAMA e que as normas de transição previstas na resolução mais recente - n° 398/2008 - não regeneram
infrações já existentes, sobretudo em termos de responsabilização civil por danos ao meio ambiente.
XVI. Acrescentou que a falta de plano de emergência devidamente aprovado figura como uma das causas da contaminação do estuário,
permitindo que ela se disseminasse e demandasse reparações mais severas. Explicou que a pessoa jurídica representa poluidora indireta,
exercendo atividade vinculada à navegação, na forma de prevenção e combate da poluição nas instalações portuárias.
XVII. Observa-se que Teag Terminal de Exportação de Açúcar do Guarujá Ltda., quando argumenta que o órgão julgador se
contradisse na apuração da responsabilidade ambiental, especificamente do nexo de causalidade, transpõe os limites do simples
esclarecimento. Pretende claramente rediscutir a solução dada à controvérsia, o que reclama o recurso apropriado.
XVIII. As contradições apontadas nos embargos de Willians Serviços Marítimos Ltda. não estão presentes.
XIX. O julgamento colegiado, ao relacionar acordão do STJ, objetivou apenas demonstrar a possibilidade de responsabilização ambiental
do agente marítimo; em nenhum momento, apontou a identidade completa entre a controvérsia e a decisão do Tribunal Superior. Limitou-
se a expor que o agente de navegação pode assumir a condição de poluidor indireto, segundo o conceito da legislação e não a orientação
vinculante de qualquer tribunal - inexistente no caso.
XX. Ponderou que Willians Serviços Marítimos Ltda. deve reparar os danos ao ecossistema aquático, seja porque representa os
interesses da armadora da embarcação estrangeira da qual proveio o derramamento de óleo, fazendo contratos em seu nome, seja porque
contatou diretamente o fornecedor de combustível que se revelou imperito no abastecimento do navio BOE GULF, assumindo, no
mínimo, culpa "in eligendo".
XXI. Explicou que as características do agenciamento marítimo, similares ao mandato mercantil, não condicionam a responsabilidade civil
ambiental, cujo conceito é independente e se funda na noção de poluidor indireto, com a inclusão de todos aqueles que intervieram na
descarga da substância, inclusive por intermédio de representação comercial, agência ou distribuição.
XXII. Acrescentou que o agente marítimo não exerce empresa estranha à navegação marítima, possibilitando diretamente a atividade no
comércio internacional e absorvendo todos os riscos ligados à prática, em especial o derramamento de óleo nos portos e instalações
portuárias durante o abastecimento das embarcações.
XXIII. Ressaltou que o fato de a proprietária do navio ter contratado entidade específica para assumir o passivo ambiental (P&I Clube)
não possui influência, uma vez que o agente de navegação responde autonomamente como poluidor indireto, sem dependência da situação
jurídica do proponente.
XXIV. Willians Serviços Marítimos Ltda. deseja, na realidade, impugnar a solução dada ao conflito de interesses, mediante o artifício da
contradição. Para esse propósito, deve se valer do recurso apropriado.
XXV. Embargos de declaração acolhidos nos itens referentes à correção monetária, agravo retido e preliminar de falta de interesse de
agir. Rejeitados nos fundamentos restantes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração nos itens referentes à correção monetária, agravo retido e preliminar de
falta de interesse de agir e rejeitá-los nos fundamentos restantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-31.2009.4.03.6002/MS

2009.60.02.003212-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : FATISUL IND/ E COM/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA
ADVOGADO : SC010440 EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FATISUL IND/ E COM/ DE OLEOS VEGETAIS LTDA
ADVOGADO : SC010440 EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032123120094036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE INTERESSE - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI - PESSOAS
FÍSICAS E COOPERATIVAS - AQUISIÇÕES DE PRODUTOS ACABADOS (INDUSTRIALIZADOS POR TERCEIROS) E
OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO INDIRETA - NÃO INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS NOS CRÉDITOS A SEREM
RESSARCIDOS - NECESSIDADE DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A DO CTN.
1. Preliminar afastada por se tratar de mandado de segurança preventivo, existindo, quando menos, o justo receio da aplicação, pela
autoridade fiscal, das instruções normativas mencionadas na inicial, cuja legalidade se contestou e devem ser objeto de exame nos limites
devolvidos a esta Corte.
2. Reconhecida a prescrição dos créditos decorrentes das aquisições de pessoas físicas e de cooperativas que extrapolem o prazo de 5
anos anteriores ao ajuizamento da ação.
3. Ilegalidade da regra prevista na Instrução Normativa 23/1997 (e reedições posteriores) da Secretaria da Receita Federal (art. 2º, § 2º)
que restringiu o direito à dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96) às pessoas jurídicas efetivamente sujeitas à
incidência da contribuição destinada ao PIS/PASEP e da COFINS.
4. Possibilidade de se considerar como crédito presumido de IPI os gastos despendidos com a industrialização realizada por terceiros,
desde que a mercadoria final seja destinada à exportação. Precedente do STJ.
5. Manutenção da sentença em relação às operações de exportações indiretas, uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que
apenas a partir de 22 de novembro de 1996 - data de entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.484-27, de 22/11/1996 - é que foram
incluídos no cálculo do crédito presumido de IPI os valores relativos às exportações efetuadas por meio de comerciais exportadoras,
desde que comprovada a realização da exportação (parágrafo único, art. 1º), posteriormente convertida na Lei nº 9.363/96.
6. O processo administrativo que se pretende ver reprocessado foi concluído em 07 de agosto de 2010. Eventual alteração que deva ser
feita pela Administração decorrente da decisão proferida neste mandamus deverá ser submetida a novo processo administrativo, nos
termos da legislação de regência.
7. O crédito presumido de IPI, previsto na Lei n. 9.363/96, não compõe a base de cálculo da contribuição ao PIS e à Cofins.
8. A legitimidade do aproveitamento, proibido pelo Fisco, somente foi reconhecida por força de provimento judicial. A demora
decorrente desse fato, portanto, e a correspondente defasagem monetária do crédito, não podem ser carregadas como ônus do
contribuinte. Deverá incidir a SELIC a título de correção monetária sobre os referidos créditos, de forma a preservar o seu poder,
contada a partir de cada período de apuração.
9. Necessidade de se aguardar o trânsito em julgado para eventual ressarcimento. Aplicação do artigo 170-A do CTN. Precedente.
10. Preliminar rejeitada, apelações desprovidas e remessa oficial parcialmente provida para reconhecer a parcial ocorrência de
prescrição, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pela União, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa
oficial para reconhecer parcialmente a ocorrência de prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015456-86.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.015456-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO : JOEL RODRIGUES DE SA e outros(as)

: LOURDES ABLA MATTAR
: NELI BRANDINI
: JOEL RODRIGUES DE SA e outros(as)
: LOURDES ABLA MATTAR
: NELI BRANDINI

ADVOGADO : SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI
No. ORIG. : 00154568620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto omisso,
obscuro ou contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão pelo embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022137-72.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.022137-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : BANCO CARGILL S/A
ADVOGADO : SP310884 MURILO BUNHOTTO LOPES e outro(a)

: SP329890B LUIS FILIPE LOBATO SANTOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00221377220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DA CSLL, PELA MP N.º 413/2008, CONVERTIDA NA
LEI N.º 11.727/2008.
1. É pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal que a instituição de alíquotas diferenciadas para qualquer tributo - e não
apenas para contribuições sociais - independe de autorização constitucional expressa e específica; ao contrário, é consequência da
aplicação dos princípios constitucionais da isonomia (artigo 5°, caput, e 150, inciso II), da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º), da
razoabilidade e da proporcionalidade.
2. Não viola o artigo 246 da Constituição Federal, medida provisória que implica majoração da alíquota de contribuição já criada com
base no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal.
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3. O artigo 195, §9º, da Constituição Federal, previu expressamente a possibilidade de adoção de alíquotas diferenciadas, corolário do
princípio da isonomia, da solidariedade e da equidade na participação do custeio da Seguridade Social.
4. Quanto ao princípio da referibilidade, não há, igualmente, violação, pois, com fundamento no princípio da solidariedade, o ônus do
custeio deve ser suportado por toda sociedade, não se levando em conta somente a referibilidade entre o aumento da alíquota e os
benefícios auferidos pelo ente tributado.
5. A relevância e urgência da Medida Provisória, dizem respeito à discricionariedade do Presidente da República, não havendo, num
primeiro momento, a possibilidade de interferência do Poder Judiciário, no mérito administrativo, até porque eivado de apreciação
subjetiva, com relação à situação financeira do Poder Executivo. Caberia verificar, se ocorrida, a não observância de tais requisitos, em
ofensa à Legalidade, do que não se cogita, tendo em conta a exposição de motivos da Medida Provisória em discussão.
6. O artigo 195, § 6º do texto constitucional estabelece anterioridade especial para as contribuições sociais para a seguridade social,
previstas no caput do artigo, afastando expressamente a aplicação da anterioridade, na acepção de anualidade, prevista na alínea "b" do
inciso III do artigo 150 da Constituição Federal. Assim, basta que a lei respeite o prazo nonagesimal da anterioridade mitigada para que
não haja a pretendida ofensa.
7. No caso em epígrafe, o prazo foi respeitado, pois foi prevista a aplicação da nova alíquota somente a partir do primeiro dia do quarto
mês posterior ao da introdução da norma pela medida provisória (art. 41, II).
8. Sendo trimestral o período de apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Lei n.º 9.430/96, arts. 28, c/c art. 1º) e não
anual, a incidência das novas alíquotas sobre fatos geradores ocorridos posteriormente à noventena, mas ainda dentro do mesmo ano, não
resulta em ofensa ao princípio da anterioridade.
9. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024958-49.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.024958-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : RT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP252749 ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI
PARTE RÉ : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
No. ORIG. : 00249584920094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. REPASSE FATURA
ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DE APELAÇÃO
PREJUDICADO.
1. Inexiste interesse da União no presente feito uma vez que, tratando-se de relação jurídica instaurada entre empresa concessionária de
serviço público federal e o usuário, não há interesse do poder concedente, no caso, a União, carecendo, portanto, competência à Justiça
Federal, nos termos do disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.
2. Sentença anulada, de ofício, devendo os autos ser encaminhados à Justiça Estadual para julgamento do mérito.
3. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofíco, anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000936-12.2009.4.03.6104/SP
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2009.61.04.000936-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MARISA MARIA TORNINCASA FRANCA
ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. VIA INADEQUADA PARA DISCUTIR TEMA DE ANULATÓRIA OU
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVIMENTO DE CARÁTER SATISFATIVO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Trata-se de ação cautelar ajuizada com o fito de obter o encaminhamento de processo administrativo fiscal ao 1º Conselho de
Contribuintes para apreciação de recurso administrativo, o cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa e a extinção da respectiva
execução fiscal.
2. A medida cautelar tem por escopo precípuo a garantia da eficácia da prestação da tutela jurisdicional satisfativa e a manutenção do
equilíbrio entre as partes, ameaçado por situação de perigo objetivo, fundado no receio de lesão grave e de difícil reparação, sem
avançar, no entanto, no mérito do litígio instalado entre as partes.
3. Uma vez encerrado o processo administrativo e constituído o crédito tributário com sua inscrição em dívida ativa da União, somente
pela via anulatória ou dos embargos à execução fiscal poderá ser desconstituído o ato, não sendo passível de revisão em juízo de
cognição sumária por meio de ação cautelar.
4. Precedentes.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007851-71.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.007851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ISIDRO JOAO CAMACHO
ADVOGADO : SP147126 LUCIANO ROBERTO CABRELLI SILVA e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE SEVERINIA SP
ADVOGADO : SP125044 JOAO LUIZ STELLARI e outro(a)
No. ORIG. : 00078517120094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - PREFEITO
MUNICIPAL - SUBMISSÃO À LEI 8.429/92 - PRELIMINAR AFASTADA - RECEBIMENTO DE VERBAS FEDERAIS -
DISPENSA DE LICITAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO - HIPÓTESE PREVISTA
NO ART. 24, II, DA LEI Nº 8.666/93 - NÃO CONFIGURAÇÃO - FRACIONAMENTO INDEVIDO - IRREGULARIDADE DAS
COMPRAS DIRETAS - DANO PRESUMIDO - ART. 11, CAPUT E INCISO I, DA LEI 8.429/92 - ELEMENTO ANÍMICO -
DEMONSTRAÇÃO - INDEPENDÊNCIA DE INSTÂNCIAS - CONDENAÇÃO ÀS PENAS DO ART. 12, III, DA LEI Nº
8.429/92 .
1. Submete-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório a sentença que conclui pela improcedência do pedido ou de parte do pedido
deduzido em sede de ação civil pública, por força da aplicação analógica da regra contida no art. 19 da Lei nº 4717/65. Remessa oficial
tida por interposta.
2. A jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte sedimentou-se no sentido de que os prefeitos podem ser responsabilizados por atos de
improbidade administrativa, submetendo-se, portanto, aos comandos da Lei nº 8.429/92.
3. A Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, estabelece a obrigatoriedade de licitação para a contratação de obras, serviços,
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compras e alienações promovidas pelos órgãos da Administração Pública, por força do princípio da indisponibilidade do patrimônio
público, observando-se os princípios da legalidade, igualdade, impessoalidade, publicidade, probidade administrativa, moralidade
administrativa e vinculação ao instrumento convocatório.
4. Até mesmo nas hipóteses de compra direta autorizadas em lei, demanda-se a instauração de procedimento administrativo prévio, no
bojo do qual devem ser discriminadas as razões da dispensa ou inexigibilidade, bem assim os motivos pelos quais a contração de
determinada empresa se revela mais vantajosa à Administração no caso concreto, o que não foi observado na espécie.
5. Na hipótese dos autos, particularmente no que toca às diversas aquisições de alimentos/materiais de higiene e máquinas/ferramentas
indicados pela sentença, evidencia-se não configurada a hipótese objetiva de dispensa de licitação estampada no art. 24, incisos II, da Lei
nº 8.666/93.
6. À luz do que dispõe o art. 24, inciso II, in fine, da Lei de Licitações, não se afigura possível a aquisição frequente de produtos cujos
valores globais excedam o limite previsto para dispensa de licitação.
7. A caracterização de ato de improbidade com fundamento no art. 11 da Lei nº 8.429/92 demanda, tão somente, a comprovação de
dolo genérico, ou seja, de que o agente infringiu, de forma voluntária, consciente e injustificada, os deveres inerentes ao seu cargo ou
função público.
8. A dispensa indevida de licitação traduz prejuízo presumido - dano in re ipsa -, consubstanciado na impossibilidade de se selecionar a
proposta mais vantajosa ao interesse público. Precedentes.
9. A absolvição na esfera criminal, com fulcro art. 386, III, do CPP (atipicidade do fato) em nada socorre o réu, haja vista a
independência entre as instâncias, a qual apenas cederia nas hipóteses de reconhecimento da inexistência do fato ou de negativa de
autoria, o que não ocorreu na espécie.
10. Configurada a prática da conduta ímproba descrita no artigo 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/92, porquanto violados princípios
norteadores da atividade administrativa, em particular aqueles que presidem as licitações e contratações públicas.
11. Sanções aplicadas nos termos do art. 12, inciso III, da Lei nº 8.429/92. Proporcionalidade e adequação ao caso concreto.
12. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006588-83.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.006588-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP331473 LUCIANA DE ANDRADE JORGE
No. ORIG. : 00065888320094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - LUCRO INFLACIONÁRIO - VALOR REFERENTE AO AJUSTE DA
CORREÇÃO MONETÁRIA IPC/BTN NÃO RECOLHIDO - DECADÊNCIA - OCORRÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - A cobrança em questão versa sobre dívida ativa referente ao IRPJ, ano base 2000, correspondente à parcela mínima (10%) do lucro
inflacionário acumulado ao final do ano de 1995.
2 - Alega a embargante a ocorrência da decadência em razão de o crédito tributário, constituído mediante auto de infração, com
notificação em 15/07/2005, relativo ao IRPJ, referir-se à diferença de correção monetária do IPC/BTN sobre o lucro inflacionário
acumulado em 1989, que deixou de computar em 1992, quando zerou em seus controles a conta do lucro inflacionado.
3 - De acordo com prova pericial realizada, de fato, ficou apurada, no sistema de acompanhamento do lucro inflacionário da Receita
Federal (SAPLI), a existência de lucro inflacionário acumulado em 31/12/1995. Contudo, o i. Perito afirma que a origem do lucro
reporta-se ao ano-base 1991.
4 -Por sua vez, o contribuinte não efetuou o registro da diferença de correção no momento indicado na legislação acima referida; indicou
somente o saldo do lucro inflacionário por completo, zerando em seus controles a conta do lucro inflacionado. Por conta disso, não
efetuou o recolhimento do tributo relativo à parcela do ajuste da correção monetária IPC/BTN. Tal circunstância gerou a autuação fiscal
em questão.
5 - Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, o prazo decadencial terá como termo inicial não a data do auferimento do lucro, mas a
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data na qual o contribuinte deveria efetuar a realização dos lucros inflacionários para efeitos fiscais, através da declaração do IRPJ -
Precedentes.
6 - Ocorre que, na presente hipótese, a origem do lucro inflacionário remonta ao ano-base 1991, com a entrega da declaração no ano de
1992. Em seus controles, o contribuinte indicou saldo zero em conta de lucro inflacionário. Não há nos autos notícia de que a embargante
tivesse sido notificada a tempo pela embargada acerca do registro, no controle da Receita Federal (SAPLI), acerca de eventual existência
de lucro inflacionário decorrente de retificação da correção monetária IPC/BTN no ano base-1991.
7 - A autuação que ocorreu porque a embargante deixou de oferecer à tributação a parcela mínima obrigatória do lucro inflacionário,
surgiu com aquele ajuste da correção monetária que não fora realizado pelo contribuinte no ano de 1991, o qual geraria reflexo para todo
o período diferido. Portanto, a autoridade fiscal lançou crédito tributário referente à parcela mínima decorrente do ajuste monetário sobre
saldo de lucro inflacionário, cujo valor já havia sido atingido pela decadência.
8 - O débito se refere ao ano-base 1991. O tributo deveria ser lançado em 1992. Aplicando-se a regra do artigo 173, I, do CTN, a
contagem do prazo teve início em 01/01/1993. Datando a notificação acerca da lavratura do auto de infração em 15/07/2005, verifica-se
ter se consumado a decadência.
9 - Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do
CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003750-43.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.003750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AUTOLIV DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

: SP157108 ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE
No. ORIG. : 00037504320094036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. Sem razão a embargante, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, o que pretende a parte embargante é que seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v. acórdão, por se
mostrar inconformada com julgamento contrário ao seu interesse.

3. Com efeito, o juiz não está obrigado a examinar todos os argumentos ou fundamentos legais trazidos pelas partes, bastando que decline
os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. A decisão embargada tratou de forma suficientemente clara a matéria suscitada nos presentes embargos de declaração. Consignou
expressamente que "no tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase
processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além
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do longo tempo que a ação tramita".

5. Não se vislumbra, portanto, omissão na decisão embargada, mas mero inconformismo da parte embargante, o que extrapola o escopo
dos embargos de declaração.

6. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.

7. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-94.2009.4.03.6124/SP

2009.61.24.001806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ELIOMAR APARECIDA LOPES
ADVOGADO : SP190686 JULIANO CÉSAR MALDONADO MINGATI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00018069420094036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO - ERRADICAÇÃO DE PLANTAÇÕES - PRESENÇA DE CANCRO CÍTRICO - REGULAR EXERCÍCIO DO
PODER DE POLÍCIA - INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
1. Agravo retido não conhecido, porquanto não reiterada sua apreciação em sede de contrarrazões de apelação, nos termos do art. 523,
caput e § 1º, do CPC/73.
2. No caso dos autos, apenas caberia falar em indenização, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, se comprovado o
excesso ou abuso por parte dos agentes públicos, pois a erradicação dos pés de frutas cítricas decorreu do exercício do poder de polícia
(defesa sanitária vegetal), visando ao atendimento do interesse público.
3. Inexistindo a comprovação de ilegalidade, eventual direito à indenização demandaria determinação legal, no interesse de proteger o
setor atingido pelo cancro cítrico.
4. A Lei nº 3.780-A/1960 possuiu vigência temporária, porquanto se limitou a abrir crédito especial para o combate ao cancro cítrico,
com vistas a indenizar os proprietários que tiveram suas plantas destruídas. Da mesma forma ocorreu com o Decreto nº 51.207/1961, que
a regulamentou. Inaplicabilidade ao caso vertente.
5. A única possibilidade de indenização aos autores estaria contida nos §§ 1º e 2º do art. 34 do Decreto nº 24.114/1934 (Regulamento
da Defesa Sanitária Vegetal). No entanto, os demandantes não lograram demonstrar, conforme determina o artigo 333, inciso I, do
CPC/73, que as plantas destruídas não estavam contaminadas ou fatalmente condenadas a isso. Dessarte, a teor do § 3º do art. 34 do
Decreto 24.114/34, incabível a indenização.
6. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz
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Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhe dava parcial provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00061 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014551-47.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014551-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : MAKRO ATACADISTA S/A
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00145514720104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA VIA ADMINISTRATIVA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.
1. Em razão do cancelamento do crédito tributário de forma espontânea pela administração pública, ocorrera a perda superveniente do
interesse de agir, nesse sentido é a jurisprudência desse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em julgamento realizado por todas as
Turmas da Segunda Seção.
2. Isto decorre porque, uma vez cancelado o crédito tributário e a inscrição em dívida ativa administrativamente, de forma espontânea,
não mais remanesce o interesse em cancelar o referido crédito tributário na via judicial.
3. Dos autos, verifica-se que a impetrante pretendia a extinção dos créditos tributários do processo administrativo de nº
12157.000095/2010-47, pelo reconhecimento do pagamento ou pela prescrição.
4. Conforme se verifica na decisão final do processo administrativo que analisa o auto de infração, o crédito tributário foi integralmente
extinto, em razão do pagamento, porém, sem a interferência do poder judiciário para tal atitude do fisco.
5. Assim, deve ser reconhecida a perda superveniente do interesse de agir, acarretando na extinção, sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
6. Mandado de segurança extinto, de ofício, em razão da perda superveniente do interesse de agir.
7. Reexame necessário prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil, em razão da perda superveniente do interesse de agir; e, julgar prejudicado o reexame necessário, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018904-33.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.018904-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA YAMA LTDA e filia(l)(is)
APELANTE : IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA YAMA LTDA filial
ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
APELADO(A) : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : SP138990 PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO
No. ORIG. : 00189043320104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. REPASSE FATURA
ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DE APELAÇÃO
PREJUDICADO.
1. Inexiste interesse da União no presente feito uma vez que, tratando-se de relação jurídica instaurada entre empresa concessionária de
serviço público federal e o usuário, não há interesse do poder concedente, no caso, a União, carecendo, portanto, competência à Justiça
Federal, nos termos do disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.
2. Sentença anulada, de ofício, devendo os autos ser encaminhados à Justiça Estadual para julgamento do mérito.
3. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020812-28.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020812-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR E
ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00208122820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE
FRETE RELACIONADAS À TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA
EMPRESA E ENTRE ESTES E ARMAZÉNS GERAIS E ALFANDEGFÁRIOS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A lei traçou apenas algumas situações que conferiram direito a crédito no sistema da não-cumulatividade, não se permitindo ao
Judiciário o alargamento dessas hipóteses para abranger casos não previstos na legislação, sob pena de violação ao princípio da
separação de poderes.
2. A pretensão da apelante de creditar-se da totalidade de suas despesas e custos não se coaduna com a opção feita pelo legislador ao
estabelecer as hipóteses de despesas e custos que seriam dedutíveis pelo contribuinte.
3. A ampliação dos casos em que é permitido o creditamento constitui, em última análise, renúncia fiscal e, de acordo com o artigo 111
do Código Tributário Nacional, deve ser interpretado literalmente.
4. A jurisprudência não admite interpretação extensiva do termo "insumo", sedimentando que somente se inserem no conceito o bem ou
serviço integrante direto, do processo de formação do produto final ou da prestação de serviço final, de modo que nele não se inserem as
despesas com frete, relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa ou entre estes e
armazéns, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda.
5. Remess oficial e apelação providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001994-22.2010.4.03.6102/SP
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2010.61.02.001994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP
ADVOGADO : SP121827 MARCELO HENRIQUE DA SILVA MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00019942220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. RFFSA. SUCESSORA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.
INAPLICABILIDADE À RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO.
1. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e fundações públicas segundo o
§ 2º do mesmo dispositivo, define negativamente o campo subjetivo sobre o qual recai a competência impositiva das pessoas políticas, de
modo que não alcancem umas às outras.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 599.176/PR, em sede de repercussão geral,
pacificou a questão da inaplicabilidade da imunidade tributária recíproca à responsabilidade tributária por sucessão.
3. A Rede Ferroviária Federal S/A, sociedade de economia mista, integrante da Administração Indireta do Governo Federal, foi criada
pela Lei 3.115, de 16/03/1957, com o objetivo de administrar os serviços de transporte ferroviário a cargo da União Federal.
4. Referida sociedade foi extinta, por força da Medida Provisória 353, de 22/01/2007, convertida na Lei 11.483/2007, figurando a União
Federal como sucessora em seus direitos, obrigações e ações judiciais, o que incluiu os débitos relativos ao IPTU até o exercício de
2007.
5. A Segunda Seção deste Tribunal, por ocasião do julgamento dos Embargos Infringentes 1673095 - 0002427-17.2010.4.03.6105,
firmou o entendimento no sentido de que a União deve responder pelos débitos tributários da RFFSA, anteriores à sucessão pela União.
6. Apelação provida, e determinar o retorno dos autos a Vara de origem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010957-19.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.010957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FERNANDA HERMANSON
ADVOGADO : SP091253 KATIA ELISABETE HERMANSON e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00109571920104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do novo Código de Processo
Civil.
2. No caso em apreço, a decisão recorrida abordou o assunto de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não restando
vício a ser sanado.
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3. É consabido que os embargos de declaração não se prestam a solucionar a suposta antinomia entre o que foi decidido no acórdão
impugnado e os dispositivos legais invocados pela parte.
4. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
5. No mais, o que se percebe é que a embargante deseja que prevaleça a tese por ela defendida, no afã de reagitar questões de direito já
dirimidas, à exaustão, pela Turma julgadora, com nítida pretensão de inversão do resultado final, o que não é possível na via estreita dos
embargos de declaração.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-98.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009949-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : EUZEBIO MOSSINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP147997 RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00099499820104036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. ARTIGO 6º, XIV, DA LEI Nº 7.713/88.
PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. DIREITO ASSEGURADO. APELAÇÃO PROVIDA.
Caso em que o impetrante busca provimento jurisdicional que lhe assegure a isenção de imposto de renda, porquanto portador de
neoplasia maligna.
De fato, o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88, com a redação dada pela Lei nº 11.052/04, prevê a isenção do imposto de renda
para portadores de uma série de doenças, dentre elas a neoplasia maligna.
É incontroverso nos autos que o impetrante foi acometido por neoplasia maligna da próstata, de modo que resta inequívoco o direito do
apelado à isenção, nos termos do artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/1988, supracitado.
Depreende-se da análise da norma em questão que o objetivo do legislador foi desonerar da tributação do imposto de renda o
aposentado que esteja acometido de qualquer das moléstias ali indicadas, a fim de que tenha melhores condições financeiras de arcar com
os custos necessários ao seu tratamento, possibilitando-lhe uma melhor qualidade de vida.
No caso em exame, como sobredito, há prova de que o impetrante foi diagnosticado com neoplasia maligna da próstata, fato este
reconhecido pela perícia em ata de inspeção de saúde.
Consigno, outrossim, que não se pode exigir a contemporaneidade da doença, como pressuposto ao reconhecimento do direito à isenção,
uma vez que, mesmo nos casos em que o paciente venha a obter sucesso no tratamento com a sua cura, deve-se garantir-lhe condições
de continuar a realizar exames e tomar outras medidas com frequência, para que haja um controle da doença.
Precedentes, tanto do STJ, como dos Tribunais Regionais.
Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008986-78.2010.4.03.6108/SP
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2010.61.08.008986-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP e filia(l)
(is)

: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP -
FILIAL filial

ADVOGADO : SP183031 ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP -
FILIAL filial

ADVOGADO : SP183031 ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP -
FILIAL filial

ADVOGADO : SP183031 ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP -
FILIAL filial

ADVOGADO : SP183031 ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP -
FILIAL filial

ADVOGADO : SP183031 ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP -
FILIAL filial

ADVOGADO : SP183031 ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP -
FILIAL filial

ADVOGADO : SP183031 ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO MEDICO E HOSPITALAR - FAMESP -
FILIAL filial

ADVOGADO : SP183031 ARCÊNIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00089867820104036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AGRAVO. INTERNO. AÇÃO ORDINÁRIA. ÔNUS PROBATÓRIO.
TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ART. 195, § 7º, CF. FAMESP ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS DO ART. 14, CTN. PREENCHIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO
DE APELAÇÃO PROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO.
1. Julga-se prejudicado o agravo interposto, em razão do julgamento do recurso de apelação realizado pelo presente voto, que trata de
forma exauriente a questão posta sub judice.
2. O entendimento que prevalecente no C. Superior Tribunal de Justiça é o de que, comprovado pela entidade, através de seu estatuto
social, de que não distribui lucros, bem como da comprovação através do CEBAS (certificado de entidade beneficente de assistência
social) cabe ao ente tributante demonstrar a eventual distribuição de resultados, lucros ou dividendos ou que não se trata de entidade
beneficente de assistência social, por se tratar prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo da autora.
3. A questão dos autos é adstrita à verificação da existência dos requisitos autorizadores ao reconhecimento da imunidade tributária,
prevista no artigo 195, § 7º, da Constituição Federal.
4. No caso dos autos, podemos notar que a apelante é acreditada pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) com o CEBAS
desde 2003, mais especificamente ao período que é debatido nos autos, trago publicação no Diário Oficial da União, nº 230, Seção I, de
1º de dezembro de 2017, às páginas 127-128, que deferiu a renovação do aludido certificado.
5. Destarte, é forçoso concluir que a FAMESP (Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar) atua no auxílio à consecução da
assistência social, nos exatos ditames do artigo 203, da Constituição Federal, reconhecida pela própria Administração Pública Federal.
6. Quanto às exigências dispostas na legislação de regência, o Pretório Excelso, em julgamento realizado pela sistemática dos recursos
repetitivos, concluiu que os requisitos necessários que induzem à imunidade tributária só serão dispostos em legislação complementar (RE
566622, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017).
7. Neste desiderato, a lei complementar que delimita as exigências para uma entidade beneficente de assistência social fazer jus à
imunidade é o Código Tributário Nacional, especificamente em seu artigo 14.
8. Da prova dos autos, verifica-se que através do estatuto social da apelante, os requisitos inerentes ao dispositivo acima transcrito são
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respeitados. Indo adiante, as demais provas colacionadas aos autos não infirmam este panorama, sendo certo que em nenhum momento a
União demonstrou que a apelante desrespeita os requisitos mencionados, tampouco que desrespeita o inciso III, do artigo 14, do Código
Tributário Nacional.
9. Em razão da inversão da sucumbência, a União arcará com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários
advocatícios, que, por se tratar de demanda que não necessitou de dilação probatória ou acompanhamento de audiência, demonstrando
um trabalho não tão complexo e, desta forma, em consonância com os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e causalidade, os
honorários devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
10. Recurso de apelação provido, agravo interno prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo interposto; e, dar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005714-64.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.005714-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA
INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS010594 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
INTERESSADO : IRENE MAIRY DE CARVALHO BIM
ADVOGADO : SP229439 ERIKA MENEZES e outro(a)
INTERESSADO : TAKUSHI UEDA e outros(as)
ADVOGADO : SP269463 CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA
INTERESSADO : ETUCO MATUCO UEDA

: JORGE UEDA KUBOTA
: LAURO BONANI
: MARIA APARECIDA MELLO BONANI
: HELIO YAMAMURA
: MARICO YAMAMURA

ADVOGADO : PR030299 ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM e outro(a)
INTERESSADO : IRENE MAIRY DE CARVALHO BIM
ADVOGADO : SP229439 ERIKA MENEZES e outro(a)
INTERESSADO : TAKUSHI UEDA e outros(as)
ADVOGADO : SP269463 CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA
INTERESSADO : ETUCO MATUCO UEDA

: JORGE UEDA KUBOTA
: LAURO BONANI
: MARIA APARECIDA MELLO BONANI
: HELIO YAMAMURA
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: MARICO YAMAMURA
ADVOGADO : PR030299 ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM e outro(a)
INTERESSADO : ANIBAL BIM
ADVOGADO : PR033125 ROGHER MARTIN RODRIGUES DA SILVA
INTERESSADO : TOMITA IAEKO KUBOTA
No. ORIG. : 00057146420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO DE PROCEDIMENTO
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.
I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios
produza esse efeito, denominado infringente.
II. A prolação do acórdão da Terceira Turma não se cercou de erro de procedimento. Diferentemente do que consta das razões dos
embargos, depois da apresentação do voto-vista parcialmente divergente do Desembargador Federal Nery Junior, o julgamento das
apelações ficou suspenso na forma do artigo 942 do CPC e se reiniciou diante da presença de novos julgadores (fls. 656 e 658).
III. Referentemente às alegações de contradição, a decisão colegiada abordou coerentemente todos os itens essenciais à resolução da
controvérsia.
IV. Ponderou que a faixa marginal de 500 metros era aplicável à demarcação das áreas de preservação permanente do Rio Paraná, seja
porque não há provas de que a ocupação da casa de veraneio se iniciou na vigência da metragem anterior - 100 metros, segundo o artigo
2°, a, 3, da Lei n° 4.771/1965, antes da alteração promovida pela Lei n° 7.803/1989 -, seja porque não existe direito adquirido a regime
jurídico.
V. Explicou que o direito de propriedade, enquanto instituto jurídico, está sujeito aos efeitos da atualização da função social, das
limitações administrativas de uso, de modo que a ampliação das áreas de preservação permanente nas margens de cursos d'água vincula
as edificações existentes.
VI. Considerou ainda que a eventual inclusão do imóvel nos limites de loteamento urbano não implica o sacrifício das áreas de
preservação permanente, conforme imposição do artigo 2°, parágrafo único, do Código Florestal de 1965 (No caso de áreas urbanas,
assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e
aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos diretores e leis de uso do
solo, respeitados os princípios e limites a que se refere este artigo.)
VII. Acrescentou que, mesmo que fosse possível a ocupação de APP, a regularização fundiária urbana de interesse social ou específico é
impedida pela presença de frequentes inundações no espaço e riscos geotécnicos, de acordo com os laudos anexados ao processo
coletivo (fls. 241/259 e artigo 39 da Lei n° 13.465/2017).
VIII. Observa-se, pelo relatório dos embargos declaratórios e pela descrição dos fundamentos do julgamento colegiado, que Irene Mairy
Monteiro de Carvalho pretende claramente rediscutir a solução dada à controvérsia, ultrapassando os limites do simples esclarecimento.
Para esse propósito, deve se valer do recurso apropriado.
IX. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005340-27.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.005340-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : JULIO GOMES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00053402720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA
APELAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE VERBAS PREVIDENCIÁRIAS.
PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. REGIME DE COMPETÊNCIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Na petição inicial, o autor requereu a anulação da notificação de lançamento nº 2007/608430321922116, com o recálculo do
montante devido de imposto pelo regime de competência.
2. Em 14.10.1996 o INSS concedeu ao autor o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor
de R$ 416,39 (quatrocentos e dezesseis reais e trinta e nove centavos).
3. Em 31.10.2003 o autor ajuizou ação para revisão do benefício perante o Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região, julgada
procedente (Processo nº 2004.61.84.131577-8), em 28.10.2003, o INSS pagou ao autor o valor líquido de R$ 40.439,61 (quarenta
mil, quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e um centavos), valor do imposto de renda retido na fonte de R$ 1.250,70 (um mil,
duzentos e cinquenta reais e setenta centavos), valor total R$ 41.690,31 (quarenta e um mil, seiscentos e noventa reais e trinta e um
centavos) por Ofício Precatório.
4. Em sua Declaração Anual de Ajuste Anual, ano calendário 2006, exercício 2007, o autor alega que deixou de declarar os valores
recebidos de forma acumulada por acreditar que não haveria necessidade, uma vez que no próprio ofício constava a informação sobre o
desconto de 3% a título de Imposto de Renda.
5. Em 01.03.2010, o autor foi autuado pela Secretaria da Receita Federal (notificação de lançamento 2007/608430321922116), pela
omissão dos rendimentos recebidos pelo INSS, no montante de R$ 41.690,31 (quarenta e um mil, seiscentos e noventa reais e trinta e um
centavos), sendo o valor de crédito tributário apurado, R$ 12.690,51 (doze mil, seiscentos e noventa reais e cinquenta e um centavos).
6. A sentença foi de improcedência, tendo o Juízo a quo concluído que "o valor exigido coincide com o valor efetivamente devido pela
incidência mês a mês do imposto, não se verificando o vício na Notificação de Lançamento nº 2007/608430321922116 questionado na
inicial".
7. O imposto de renda, previsto nos artigos 153, inciso III, da Constituição da República e 43, incisos I e II, do Código Tributário
Nacional tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: i) de renda, assim entendido o produto do capital,
do trabalho ou da combinação de ambos; e ii) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não
compreendidos no inciso anterior.
8. In casu, trata-se de recebimento acumulado, em março de 2006 de parcelas pagas em atraso em virtude de processo judicial de
revisão de benefício previdenciário, referente aos anos-calendário de 1998 a 2003, perante o Instituto Nacional do Seguro Social.
9. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, de relatoria da Ministra Rosa Weber em sede
de repercussão geral, pacificou o entendimento no sentido de que o Imposto de Renda incidente sobre verbas recebidas acumuladamente
deve observar o regime de competência, aplicando-se para tanto a alíquota correspondente ao valor recebido mês a mês, e não aquela
relativa ao total do valor satisfeito de uma única vez.
10. O Superior Tribunal de Justiça também apreciou a matéria no regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, sob o entendimento
de que o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado.
11. O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o momento de incidência do imposto é o do recebimento dos
rendimentos recebidos acumuladamente, observando-se, porém, o regime de competência e os valores mensais de cada crédito com base
nas tabelas e alíquotas progressivas vigentes em cada período.
12. Na espécie, o pedido do apelante/autor merece parcial procedência. De fato, o próprio autor admitiu na petição inicial que
desconsiderou os valores dos benefícios previdenciários pagos acumuladamente pelo INSS em sua Declaração Anual referente ao ano de
2006, caracterizando omissão de rendimentos tributáveis, nos termos do Regulamento do Imposto de Renda.
13. No que tange à sucumbência, considerando que tanto o autor como a União foram em parte vencedores e em parte vencidos, os
honorários e as custas processuais deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, nos termos do artigo 21 do
Código de Processo Civil de 1973.
14. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018491-65.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.018491-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP257954 MURILO GALEOTE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00184916520104036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
2. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018633-69.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.018633-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO M D COSTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro(a)
No. ORIG. : 00186336920104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INSS - TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES -
ILEGITIMIDADE PASSIVA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
1. Consoante o decidido pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Na hipótese em exame, aplica-se o Código de Processo
Civil de 1973.
2. Rejeitada a alegação de ilegitimidade do INSS para figurar no polo passivo da execução fiscal, porquanto nada há nos autos a
comprovar o devido registro no cartório de imóveis, no tocante à alegada alteração da propriedade do imóvel.
3. A despeito de constar do título a indicação do Sr. Eduardo Faria como compromissário, o INSS não trouxe aos autos o instrumento
particular de compromisso de venda e compra que alega ter com ele firmado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis
antes da ocorrência dos fatos geradores do tributo.
4. Considera-se proprietário aquele que consta no competente Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 1.245, § 1º, do
Código Civil.
5. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal Superior quanto à legitimidade passiva tanto do promitente comprador quanto do
proprietário, cabendo ao administrador público eleger o sujeito passivo do tributo para fins de facilitar a arrecadação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencida a
Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhe dava provimento.
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São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029312-31.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.029312-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP198610 CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00293123120104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.
1. Consoante o decidido pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Na hipótese em exame, aplica-se o Código de Processo
Civil de 1973.
2. Acolhida a alegação da municipalidade quanto à legitimidade do INSS para figurar no polo passivo da execução fiscal.
3. Considera-se proprietário aquele que consta no competente Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 1.245, § 1º, do
Código Civil.
4. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal Superior quanto à legitimidade passiva tanto do promitente comprador quanto do
proprietário, cabendo ao administrador público eleger o sujeito passivo do tributo para fins de facilitar a arrecadação.
5. Execução fiscal para a cobrança de créditos referentes à taxa de resíduos sólidos domiciliares constituídos nas datas de vencimento,
entre 25 de abril de 2003 e 19 de janeiro de 2006.
6. O marco interruptivo da prescrição retroage à data da propositura da ação. Autuada a execução fiscal em 14 de abril de 2008, não se
verifica a ocorrência de prescrição.
7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 576.321, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandovski, em sede de
repercussão geral firmou o entendimento de que as taxas cobradas em razão exclusivamente dos serviços públicos de coleta, remoção e
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis são constitucionais.
8. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios, a cargo do INSS, mantidos no mesmo valor fixado pela sentença, a teor
do disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC/73.
9. Apelação do Município de São Paulo provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencidas as
Desembargadoras Federais Cecília Marcondes e Mônica Nobre, que lhe negavam provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014900-80.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.014900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA SS/LTDA ILBEC
ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00019964320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029539-79.2011.4.03.9999/MS

2011.03.99.029539-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : IRINEU EMILIO MARIANI e outro(a)

: CELIRIA SCHULTZ MARIANI
ADVOGADO : SP131852 FLAVIO TEIXEIRA SANCHES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 09.00.00451-0 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA GRATUITA.
DETERMINAÇÃO PARA JUNTADA DE DECLARAÇÃO DE POBREZA. PROVIDÊNCIA EFETIVADA. JUNTADA
EFETIVADA NA EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. Os benefícios da assistência judiciária gratuita podem ser concedidos em qualquer momento processual. Neste diapasão, concedem-se
os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-se o recolhimento das custas e despesas processuais para o recebimento do
recurso de apelação interposto.
2. Conforme f. 88, dos presentes autos, a declaração de pobreza fora juntada equivocadamente na execução fiscal que dá supedâneo aos
presentes autos e, portanto, o comando exarado para a correção da inicial (f. 13) foi devidamente cumprido pelas partes, sendo certo que
o cancelamento da distribuição dos embargos à execução fiscal se dera de forma incorreta.
3. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004779-26.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004779-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CARVAJAL INFORMACAO LTDA
ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA e outro(a)
No. ORIG. : 00047792620114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. IRRETROATIVIDADE.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO AFASTADA. ARTIGO 1040 INCISO II DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
I - O v. acórdão que julgou a apelação decidiu que o lapso prescricional para requerimento administrativo de compensação de valores
indevidamente pagos, para tributos sujeitos a lançamento por homologação, é de 10 anos, se o pedido administrativo foi apresentado
antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005. Os embargos de declaração foram rejeitados.
II - Sobre a prescrição, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça havia se firmado no sentido de que, para os tributos sujeitos a
lançamento por homologação, o prazo para repetição de indébito era de 05 (cinco) anos (prazo prescricional) contados da homologação
expressa ou tácita, esta última contada a partir de 05 (cinco) anos do fato gerador (prazo decadencial), ou seja, prazo de 10 (dez) anos
desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento, chamada tese dos "cinco mais cinco", tendo em conta a
aplicação combinada dos artigos 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do Código Tributário Nacional. Porém, o artigo 3º, da LC nº 118/2005,
dispôs que: "Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do
pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei." E, em seu artigo 4º, determinou a aplicação do disposto no
artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional, ou seja, determinando a aplicação retroativa do artigo 3º.
III - Contudo, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS em sede de repercussão geral (art. 543-B, antigo
CPC), reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05, pacificando o entendimento de que a alteração da
regra de contagem do termo inicial do prazo prescricional para a repetição de indébito, promovida pelo artigo 3º, da LC nº 118/2005,
não deve ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, ou seja, antes de 09/06/2005. No mesmo sentido decidiu o E.
Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.269.570 /MG, em 23/05/2012, da relatoria do Ministro Mauro
Campbell Marques, e submetido ao regime do art. 543-C , do antigo Código de Processo Civil, e da Resolução STJ nº 8/2008.Em
conclusão, segundo a orientação firmada pelos Tribunais Superiores, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data
da propositura da ação e, portanto, as situações são as seguintes: para as ações ajuizadas até 08/06/2005, o prazo prescricional de 05
(cinco) anos é contado da homologação expressa ou tácita, esta última contada a partir de 05 (cinco) anos do fato gerador, ou seja, prazo
de 10 (dez) anos desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de
09/06/2005, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos é contado do pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN
(artigo 3º, da LC 118/2005).
IV - No caso dos autos, a autoridade fiscal aplicou retroativamente a Lei Complementar nº 118/2005, ao considerar que "em 01/01/1999
se iniciou a contagem do prazo do prazo decadencial para que o contribuinte exercesse o direito de pleitear a restituição de um possível
crédito de IRPJ apurado em sua DIPJ/1999 e em 31/12/2003 tal prazo completou cinco anos, indicando que a partir de 01/01/2004 tal
direito encontrava-se completamente extinto".
V - Dessa forma, com relação às Declarações de Compensação constantes da tabela de fls. 70, a autoridade fiscal considerou
tempestivas apenas as DCOMP discriminadas nas linhas 01, 02, 19 e 26, transmitidas originalmente até 31/12/2003, homologando-as até
o limite do crédito de R$ 1.824.320,28, referente ao IRPJ do ano-calendário de 1998 e considerando não homologadas as demais, que
foram transmitidas originalmente após 01/01/2004.
VI - No entanto, todas as DCOMP não homologadas foram transmitidas originalmente no ano de 2004, ou seja, anteriormente à vigência
da Lei Complementar nº 118/2005, não tendo sido atingidas pela decadência, em virtude de se aplicar, nesta hipótese, a orientação da
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para
repetição ou compensação de indébito era de dez anos contados do seu fato gerador, tendo em vista a aplicação combinada dos arts.
150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do Código Tributário Nacional.
VII - Diante disso, e considerando que não foram encontradas inconsistências na apuração do IRPJ na DIPJ/1999 da apelante autora (fls.
76), conclui-se que ela faz jus à homologação das supracitadas compensações objeto da presente demanda.
VIII- Assim, não cabe Juízo de Retratação, nos termos do artigo 1.040, II do Código de Processo Civil vigente (antigo 543-C, §7º, II do
CPC de 1973), devendo ser mantida a r. decisão do acórdão (fls. 327/331vº) que anulou, ex officio a r. sentença, declarando,
prejudicadas a apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida, e, com fundamento no art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgou
procedente o pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, afastar o juízo de retratação, julgando prejudicadas a apelação e remessa oficial, nos termos do voto do Relator,
vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Catapani, que o exercia positivamente.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008230-59.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP277777 EMANUEL FONSECA LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP301937B HELOISE WITTMANN
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

: SP301937B HELOISE WITTMANN
INTERESSADO : MARCIO NASCIMENTO GALVAO
ADVOGADO : SP319123 ANDRÉ LUIS BERGAMASCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00082305920114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL.
PERSEGUIÇÃO DURANTE O PERÍODO DA DITADURA MILITAR. IMPRESCRITIBILIDADE. POSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO DE INDENIZAÇÕES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do atual Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado, e, ainda, corrigir erro material.
2. O caráter infringente dos embargos, por sua vez, somente é admitido a título excepcional, quando da eliminação da contradição ou da
omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
3. Sem razão as embargantes, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, trata-se de mero inconformismo com julgamento contrário ao seu interesse.
4. Verifica-se que é pacífica a orientação nos Tribunais Superiores acerca da imprescritibilidade das pretensões indenizatórias decorrentes
de violações a direitos fundamentais ocorridas ao longo do regime militar no Brasil.
5. Com efeito, é clara a não aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto 20.910/32 ao presente caso, uma vez que a
gravidade das violações a direitos humanos cometidas durante o período do Regime Militar enseja a imprescritibilidade das ações de
indenização por danos morais sobre este fundamento.
6. Não merece respaldo também o argumento no sentido da falta de interesse de agir. É sabido que a reparação administrativa prevista na
Lei 10.559/02 refere-se somente aos danos patrimoniais, não havendo qualquer impedimento em sua cumulação com indenização por
dano moral.
7. A questão dos juros de mora e correção monetária também restaram igualmente esclarecidas no acórdão prolatado.
8. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
9. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00077 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016375-07.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016375-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP286708 PHITÁGORAS FERNANDES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00163750720114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. PIS. COFINS. CSLL.
RECONHECIMENTO DO PEDIDO.
1. Reconhecido o direito da autora, pela União, à compensação do saldo negativo de CSLL, apurado no fechamento do ano-calendário
de 2008, com os débitos exigidos nos processos administrativos, objetos da presente demanda anulatória, o caso é de julgar-se
procedente o pedido, tal como o fez o MM. Juiz de primeiro grau, de modo que escorreita a sentença.
2. Face ao princípio da causalidade, a verba sucumbencial deve ser mantida.
3. Remessa oficial desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020202-26.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Servico Social da Industria SESI e outro(a)

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : DF012533 MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS e outro(a)
INTERESSADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : DF023452 SERGIO THIAGO COSTA CARAZZA
INTERESSADO : SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO SIAESP e outro(a)

: SINDICATO DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO
SIFAESP

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00202022620114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECONHECIDA. OMISSÃO NA PARTE DISPOSITIVA DO
JULGADO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando presente alguma das hipóteses previstas no art. 1.022 do Código de Processo Civil.
2. In casu, de fato, houve omissão, pois, embora tenha sido reconhecida a ilegitimidade passiva do SEBRAE, do SESI e do SENAI nos
fundamentos do acórdão embargado, nada constou na parte dispositiva, de modo que deve haver a integração do julgado.
3. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020639-67.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA e filia(l)(is)

: RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
INTERESSADO : RIO BRANCO COM/ E IND/ DE PAPEIS LTDA filial
ADVOGADO : SP164498 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00206396720114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022/CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO
IMPUGNADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO FICTO. ART. 1.025/CPC.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1 - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão ou contradição alguma na espécie.
2 - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que se
pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte
dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável, sendo que a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido
alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido
pelo legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais
estavam os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
3 - Com efeito, o acórdão ora impugnado é explícito no sentido de que o ato administrativo que culminou na retenção das mercadorias
importadas pela autora, sob pretexto de recolhimento a menor dos tributos incidentes, encontra-se eivado de vício, por exigir
condicionante ilegítima para sua liberação, de modo a ser mantida a tutela antecipa concedida, uma vez que Decreto nº 5.171/04 inovou
na ordem jurídica ao exigir do importador de papel imune condições não previstas originariamente na Lei nº 10.865/04 para o fim de
obtenção do direito à redução das alíquotas do PIS e da COFINS, sendo o único requisito admissível para tanto o Registro Especial na
Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme disposto no art. 1º, § 1º, da Lei nº 11.945/09, o qual restou devidamente comprovado
pela autora.
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4 - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto é,
a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art. 1.025
do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
5 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021222-52.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : META PAINEIS LTDA
ADVOGADO : SP097588 MARIA CECILIA DRUMOND FRAZAO BASTOS e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00212225220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA.
CONTRATO DE CONCESSÃO. DISTRATO. EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não merece prosperar o agravo retido. Com efeito, o processo deve sempre ser dirigido pelo Juiz no intuito de alcançar o melhor
resultado prático possível dentro de um tempo razoável. Para tanto o artigo 370 do Código de Processo Civil conferiu ao Magistrado o
poder de determinar as provas necessárias à instrução do feito, indeferindo as que não se mostrarem úteis ou forem protelatórias.
2. No caso, o Juiz a quo decidiu de maneira bem fundamentada pela desnecessidade da produção da prova testemunhal, como se pode
ver à fl. 483, não havendo falar em cerceamento de defesa.
3. Relativamente à questão controversa nos autos, isto é, quanto à aplicação da exceção do contrato não cumprido, vale esclarecer de
pronto que não vislumbro a possibilidade de sua incidência no caso.
4. Além da discussão acerca da aplicação da referida cláusula nos contratos administrativos, certo é que não se verifica nos autos nenhum
descumprimento por parte da Administração Pública a ensejar eventual invocação da exceptio non adimpleti contractus.
5. Isso porque o fato de possibilitar-se o uso do espaço por outras empresas sem licitação não configura nenhuma violação do contrato.
6. Aliás, a própria ré menciona em suas correspondências que tem tentado driblar as dificuldades em comercializar os espaços, tendo
investido fortemente em sua campanha comercial (fl. 305).
7. Nesse prisma, não está evidenciado nenhum descumprimento por parte da INFRAERO.
8. Ademais, os argumentos de que foi impedida pela própria autora/apelada de proceder à retirada dos painéis são desprovidos de
qualquer prova, tratando-se de meras alegações, que não são capazes de afastar as normas do distrato.
9. Desse modo, considerando que o distrato foi firmado para vigorar a partir de 02/05/2011 e a ré, ora apelante, somente procedeu à
retirada dos painéis em 17/05/2011, tem-se como devida a cobrança pela utilização dos espaços neste período, sendo irrelevante se
estavam sendo ocupados com propaganda ou não, já que o contrato diz respeito à disponibilização do espaço.
10. Agravo retido e apelação não providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento o agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022185-60.2011.4.03.6100/SP
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2011.61.00.022185-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : QUEIROZ GALVAO SERVICOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP129895 EDIS MILARE e outro(a)

: SP229980 LUCAS TAMER MILARE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00221856020114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. VÍCIO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS.
INEXATIDÃO MATERIAL RECONHECIDA E CORRIGIDA DE OFÍCIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.
1. O acórdão deixou claro e explícito o entendimento da maioria da Turma, no sentido de que a condenação à restituição da multa paga
pressuporia a formulação de pedido expresso na petição inicial. Não há, pois, no particular, vício sanável por meio de embargos de
declaração.
2. Verificada a existência de inexatidão material no acórdão embargado, é dado ao órgão julgador corrigi-lo, de ofício. Assim,
constatando-se que a parte autora pedira, na inicial, a condenação do réu ao ressarcimento das despesas de armazenagem, o caso é de
excluir, da parte dispositiva do acórdão, a expressão "bem como as despesas de armazenagem".
3. O acolhimento parcial dos pedidos formulados na inicial conduz à sucumbência recíproca.
4. Embargos de declaração rejeitados. Erro material corrigido de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, de ofício, corrigir erro material constante do acórdão, ao fim de excluir,
da parte dispositiva, a expressão "bem como as despesas de armazenagem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023168-59.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.023168-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : SAO LUIZ TELECOMUCICACOES LTDA
ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00231685920114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição
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quinquenal, à autora é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos
do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência
sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça,
julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior.
9. No que tange à sucumbência, nos termos do artigo 20, §§3º e 4º do Código de Processo Civil e com fulcro nos princípios da
equidade, causalidade e da razoabilidade, inverto o ônus, e condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais).
10. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006124-18.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006124-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : NELSON PONTES
ADVOGADO : SP178864 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00061241820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IRPF. VERBAS TRABALHISTAS. VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
REGIME DE COMPETÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. TERMO INICIAL PARA A INCIDÊNCIA DA
TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. DATA DO PAGAMENTO INDEVIDO.
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DESPROVIDAS.
1. A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de a autora obter, quanto às verbas trabalhistas auferidas por meio de processo
trabalhista, a tributação pelo regime de competência.
2. É cediço que o imposto de renda, previsto nos arts. 153, inciso III, da Constituição da República e 43, incisos I e II, do Código
Tributário Nacional, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: i) de renda, assim entendido o produto
do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; e ii) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais
não compreendidos no inciso anterior.
3. O e. Superior Tribunal de Justiça apreciou a matéria no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: O
imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10).
4. Impor ao contribuinte a cobrança sobre o valor acumulado seria o mesmo que submetê-lo a dupla penalidade, considerando que se
tivessem sido recebidos à época devida, mês a mês, os valores poderiam não sofrer a incidência da alíquota máxima do tributo ou
poderiam até mesmo estar situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do imposto de renda.
5. Em outras palavras, além de não receber, à época oportuna, as diferenças rescisórias devidas, o contribuinte seria prejudicado, mais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1500/2179



uma vez, com a aplicação de alíquota mais gravosa do tributo, em flagrante ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da
isonomia tributária.
6. Em suma, o entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o momento de incidência do imposto é o do recebimento dos
rendimentos recebidos acumuladamente, observando-se, porém, o regime de competência e os valores mensais de cada crédito com base
nas tabelas e alíquotas progressivas vigentes em cada período.
7. Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ
FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)
8. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário é a data do pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior: AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 04/12/2014.
9. Apelação e remessa oficial desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-82.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.000597-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BASF S/A
ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro(a)
No. ORIG. : 00005978220114036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E ADMINSTRATIVO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPORTAÇÃO DE BEM DESTINADO A USO
INDUSTRIAL. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. DIVERGÊNCIA DIRIMIDA POR LAUDO TÉCNICO. PREVALÊNCIA DA
PERÍCIA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer a correta classificação tarifária do bem importado pela autora - 3-UREIDOANILINA
HIDROCLORIDRATO -, para o fim de enquadramento fiscal e eventual sujeição às alíquotas de 5 % para o Imposto de Importação e
de 0% para o Imposto sobre Produtos Industrializados, e não de 17% e 10%, respectivamente, tal como pretendido pela autoridade
alfandegária.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora foi autuada por incorrer em erro de classificação fiscal (fls. 43/68), por classificar o bem
em comento sob a classificação NCM 2924.29.99 - "outras amidas cíclicas, sais e derivados" -, ao invés da classificação NCM
3824.90.89 - "outros produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não especificados nem compreendidos em outras
posições" -, tendo-lhe sido exigido o recolhimento dos tributos em questão acrescidos de multa punitiva, dando origem ao crédito
tributário de R$ 59.850,61, posteriormente reduzido para R$ 27.656,30, após exonerações fiscais resultantes do Processo
Administrativo 11128.006875/2003-56 (fls. 92/104).
3 - Após realização de laudo técnico por perito judicial (fls. 482/505), constatou-se que o bem importado pela autora consiste em matéria
prima utilizada na fabricação de corantes têxteis e tintura de cabelo, podendo ser classificada sob as NCM's 2924-21-90, 2921-51-39,
ou 2924-29-99, esta última adotada pela autora.
4 - Logo, em que pese a disparidade entre as conclusões apresentadas pelo laudo técnico elaborado pelo perito nomeado pelo Juízo a
quo e o laudo apresentado pelo Laboratório de Análises da Receita Federal - LABANA, impõe-se a prevalência da perícia judicial, por
se tratar de meio de prova imparcial e equidistante das partes, elaborado por auxiliar da Justiça sujeito a sanções de ordem cível e
criminal, cuja presunção de veracidade somente pode ser ilidida por prova robusta que aponte a ausência de rigor técnico em sua
elaboração.
5 - Precedentes desta Corte Regional.
6 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica.
7 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012348-63.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.012348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CI E T SOFTWARE S/A
ADVOGADO : SP127439 LUCIANA TAKITO TORTIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00123486320114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. PER/DCOMP. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
COMPENSAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. PODER JUDICIÁRIO. INGRESSO NO MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO.
IMPOSSIBILIDADE. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O STF e o STJ definiram que em caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, para as ações ajuizadas antes da vigência
da LC 118/2005 (de 09.06.2005), aplica-se a tese dos "cinco mais cinco" (cinco para homologação do lançamento e cinco do prazo
prescricional), ao passo que para as ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a prescrição quinquenal.
2. No caso em comento, a ação foi ajuizada em 22.09.2011, depois, portanto, de 09.06.2005, de modo que o prazo prescricional a ser
considerado é o de cinco anos, nos termos do disposto no artigo 168 do CTN.
3. Apurados os créditos de IRPJ nos anos-calendário 2002 e 2003, a autora efetuou, em 13.02.04, o protocolo da PER/DCOMP n.
5017-83348.130204.1.3.02-9591 (ref. ao crédito de IRPJ apurado em 2003) e, em 31.05.07, o protocolo da PER/DCOMP n.
16086.42458.310507.1.7.02-0840 (ref. ao crédito de IRPJ apurado em 2002).
4. Posteriormente, constatados os débitos de COFINS com vencimento em 01.2004, a autora protocolou, em 04.05.2009 e em
05.05.2009, os PER/DCOMPs n. 37400.50917.040509.1.3.02-4148 e n. 11588.51074.050509.1.3.02-0929.
5. Não houve decadência porque o prazo previsto no artigo 168 do CTN foi suspenso por meio da apresentação dos PER/DCOMPs em
13.02.04 e em 31.05.07; somente com o despacho decisório prolatado em 05.10.10 é que o prazo prescricional voltou a correr, nos
termos do artigo 168, II, do CTN.
6. O fundamento para a não homologação dos pedidos de compensação na esfera administrativa foi a insuficiência dos créditos de IRPJ
para compensar os débitos de COFINS.
7. A autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o fato constitutivo de seu direito, nos moldes do artigo 373, I, do CPC, pois não
juntou aos autos a íntegra dos processos administrativos referentes aos pedidos de compensação, razão pela qual não é possível inferir
qual era o montante do débito de COFINS na data da apreciação dos pedidos de compensação.
8. Não se vislumbra, portanto, nem ilegalidade nem afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade no despacho decisório
que não homologou os pedidos de compensação formulados pela autora.
9. O Poder Judiciário está autorizado apenas a exercer o controle de legalidade, sendo-lhe vedado ingressar no mérito do ato
administrativo. Precedentes.
10. Tampouco merece prosperar o pedido da autora para anulação das CDAs referentes à COFINS, pois a CDA goza de presunção de
liquidez e certeza, e incumbiria ao contribuinte elidir tal presunção, o que não se deu no caso em comento.
11. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-02.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.004624-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : NELSON EIJI NAKASHIMA
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NELSON EIJI NAKASHIMA
ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00046240220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE
FORMA ACUMULADA. REGIME DE COMPETÊNCIA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEDUÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO SOBRE PARCELAS TRIBUTÁVEIS.
1. O imposto de renda, previsto nos artigos 153, inciso III, da Constituição da República e 43, incisos I e II, do Código Tributário
Nacional tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: i) de renda, assim entendido o produto do capital,
do trabalho ou da combinação de ambos; e ii) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não
compreendidos no inciso anterior.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, de relatoria da Ministra Rosa Weber em sede
de repercussão geral, pacificou o entendimento no sentido de que o Imposto de Renda incidente sobre verbas recebidas acumuladamente
deve observar o regime de competência, aplicando-se para tanto a alíquota correspondente ao valor recebido mês a mês, e não aquela
relativa ao total do valor satisfeito de uma única vez
3. O Superior Tribunal de Justiça apreciou a matéria no regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, sob o entendimento de que
"O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ."
4. Impor ao contribuinte a cobrança sobre o valor acumulado seria o mesmo que submetê-lo a dupla penalidade. Isso porque, se tivessem
sido recebidos à época devida, mês a mês, os valores poderiam não sofrer a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da
alíquota menor, ou, mesmo, poderiam estar situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do imposto de renda.
5. O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o momento de incidência do imposto é o do recebimento dos
rendimentos recebidos acumuladamente, (art. 12 ou 12-A, caput da Lei n.º 7.713/88), observando-se o regime de competência e os
valores mensais de cada crédito com base nas tabelas e alíquotas progressivas vigentes a cada período; sendo aplicável, a partir de 1º de
janeiro de 2010, a forma de cálculo disciplinada nos parágrafos do art. 12-A da Lei n.º 7.713/88
6. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização,
devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a parcela
correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto.
7. Após o advento da Lei nº 9.250/95, incide a taxa SELIC, que já engloba juros moratórios e correção monetária, entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, em julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior.
9. A condenação honorária foi arbitrada em R$500,00. É certo que, neste patamar, os honorários não retribuem corretamente o trabalho
realizado pelo advogado. Assim, o caso é de majoração da verba. No caso, aplica-se o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, que
permite a fixação dos honorários em valor certo.
10. Apelação fazendária desprovida. Apelação autoral parcialmente provida apenas para majorar a verba honorária para o valor de
R$2.000,00 (dois mil reais).
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da união e dar parcial provimento ao recurso de apelação autoral,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001675-87.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.001675-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : LAURO CARDOSO VIEIRA e outro(a)

: JOANA DE DEUS SOARES VIEIRA
ADVOGADO : SP057671 DANIEL SEBASTIAO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUIS ROBERTO GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00016758720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL APP. REEXAME NECESSÁRIO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
AUSENTE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. ÁREAS DE RESERVATÓRIOS DE USINAS HIDRELÉTRICAS. CONDENAÇÃO.
INDENIZAÇÃO NÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.
1. Submete-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório a sentença que reconhecer a carência da ação ou julgar improcedente, no todo ou
em parte, o pedido deduzido em sede de ação civil pública, por força da aplicação analógica da regra contida no artigo 19 da Lei n.
4.717/65. Reexame necessário de ofício, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil.
2. Cerceamento do direito de defesa. Não ocorrência. Suficiência dos documentos acostados aos autos. Desnecessidade de produção de
prova testemunhal.
3. Denunciação da lide ao antigo proprietário da residência objeto da presente ação. Descabimento, por versar questão ambiental,
fundada na teoria da responsabilidade objetiva, em que se pretende a reparação de área de preservação ambiental danificada.
4. O imóvel que constitui loteamento às margens do reservatório de Porto Primavera, no Município de Presidente Epitácio, construído de
forma irregular em área de preservação permanente às margens do rio Paraná.
5. O Código Florestal vigente à época dos fatos, Lei 4.771/65, art. 2º, "b", considerava de preservação permanente as áreas ao redor
das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais e da Resolução CONAMA n. 04/1985. Essa proteção foi incrementada
com a promulgação da Constituição Federal de 1988, cujo artigo 225 estabelece a incumbência do Poder Público de definir, em todas as
unidades da Federação, espaços territoriais especialmente protegidos.
6. Com a superveniência do Novo Código Florestal, Lei 12.651/2012, o fato de ser a área urbana ou rural independe para a apuração da
APP, pois em áreas de reservatórios de usinas hidrelétricas a APP passou a ser fixada de acordo com a data em que foram registrados os
empreendimentos ou tiveram seus contratos de concessão ou autorização assinados.
7. Incidência dos dispositivos do art. 4º, III, do mesmo diploma legal, que considera APP em zonas rurais ou urbanas as áreas do entorno
dos reservatórios de água artificiais decorrentes do barramento ou represamento de cursos d'água naturais na faixa definida na licença
ambiental do empreendimento.
8. APP às margens do reservatório da Usina Sérgio Motta relativa ao imóvel em análise é de 50 metros, correspondente ao limite de
desapropriação feita pela CESP.
9. Alegação de desconhecimento de tratar-se de APP não serve de fundamento para garantir a permanência de construções irregulares
em área de preservação permanente.
10. A Lei instituidora da Política Nacional do Meio Ambiente, Lei nº 6.938/81, recepcionada pela Constituição Federal no art. 225,
caput considera poluidor a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, direta ou indiretamente por atividade
causadora de degradação ambiental (art. 3º, IV).
11. Incumbe ao Poder Público, à luz do art. 225, § 1º, IV da Constituição Federal proteger a fauna e a flora e vedar, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica.
12. Consagrou o art. 14, § 1º da 6.938/81 a teoria da responsabilidade objetiva, informada pela teoria do risco integral e fundada tão-
somente na comprovação do nexo causal entre a atividade lesiva e o dano ocasionado.
13. A Lei é clara ao apontar que a indenização pode ser mera alternativa, quando não for possível a recuperação ambiental, conforme
disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 6.938/81.
14. Prova conclusiva da viabilidade de recuperação da área degradada, sendo suficiente a condenação imposta para recuperar o dano
ambiental, desnecessária a condenação do poluidor em complementar o dano com uma indenização pecuniária.
15. Em ação civil pública, a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios somente é cabível na hipótese de
comprovada litigância de má-fé. Desta forma, por critério de simetria em relação ao disposto no art. 18 da Lei 7.347/85, o Ministério
Público Federal e a União não podem ser beneficiados quando vencedores, visto que a condenação não lhes seria exigível em caso de
restarem vencidos.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008017-11.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.008017-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : REDE D OR SAO LUIZ S/A e outro(a)
ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES
SUCEDIDO(A) : HOSPITAL IFOR S/C LTDA
APELANTE : LUMEN CENTRO DE DIAGNOSTICOS S/C LTDA
ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00080171120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. Não obstante o disposto nos arts. 523, caput, e 559 do Código de Processo Civil de 1973, tratando-se de agravo interposto contra
decisão que deferiu ou indeferiu pedido de liminar ou tutela antecipada, o caso é de julgar-se diretamente a apelação, cujo objeto, mais
abrangente, terá o condão de prejudicar aquele primeiro recurso.
2. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
3. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
4. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição quinquenal, aos
autores é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
5. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado.
6. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos
do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
7. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência
sedimentada da Corte Superior.
8. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça,
julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
9. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior.
10. Agravo retido prejudicado. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento convertido em retido e, por maioria dar provimento ao recurso de
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004500-80.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.004500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SEAVIATION SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA
ADVOGADO : SP093082 LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AEROPORTUARIA
ADVOGADO : SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO
No. ORIG. : 00045008020114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMULADA COM PERDAS E DANOS. INFRAERO. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE USO DE ÁREA AEROPORTUÁRIA. §§ 2º E 3º DO ART. 57 DA LEI 8.666/93. BILATERALIDADE.
AUSÊNCIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. PERMANÊNCIA IRREGULAR. DIREITO À INDENIZAÇÃO. VERBA
HONORÁRIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito da autora ao recebimento de indenização por perdas e danos decorrente de
ocupação irregular de imóvel localizado no Aeroporto Internacional de Guarulhos em razão de encerramento de contrato de concessão de
uso celebrado entre as partes, restando prejudicada a questão da reintegração de posse com a superveniente transferência da
administração aeroportuária à Gru Airport em 14/11/2012.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que o Contrato de Concessão de Uso de Área nº 02.2005.057.0080 firmado entre as partes (fls.
31/44) estipulava prazo de vigência de sessenta meses, cujo término se deu em 31/01/20011, com possibilidade de renovação a critério
da INFRAERO (cláusula 2). Entretanto, não há nos autos qualquer prova de renovação contratual, tendo a autora notificado a ré a
desocupar a área ocupada no prazo de dez dias (fl. 56).
3 - De outra via, o argumento de que a expedição de boletos pela autora e o consequente pagamento dos valores correspondentes a título
de ocupação da área em questão em nada aproveita à ré, tendo em vista a ausência de prorrogação do contrato firmado entre as partes
bem como de prévio procedimento licitatório para tanto, devendo os valores comprovadamente pagos pela ré serem compensados do
montante fixado a título de indenização, tal como determinado pelo M.M. Juízo a quo.
4 - Ressalte-se ainda que o contrato firmado entre a ré e a empresa Gru Airport, a qual passou a deter a concessão de uso do Aeroporto
Internacional de Guarulhos a partir de 14/11/2012, não guarda qualquer relação com a autora, e, a despeito da informação de fls.
211/212 no sentido de não haver quaisquer pendências ou relação de direito entre a Gru Airport e a ré, o fato é que o contrato firmado
entre esta e a INFRAERO é regido pelo Direito Administrativo, sendo certo que eventual prorrogação de prazo reveste-se de
bilateralidade, não se admitindo prorrogação automática nos contratos de concessão de uso, conforme §§ 2º e 3º do art. 57 da Lei
8.666/93.

5 - Mantidos os honorários advocatícios tal como fixados pela sentença de Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica.
6 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-86.2011.4.03.6124/SP

2011.61.24.000153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : JOAO REINOSO BRANCO FILHO
ADVOGADO : SP190686 JULIANO CÉSAR MALDONADO MINGATI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00001538620114036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - ERRADICAÇÃO DE PLANTAÇÕES - PRESENÇA DE
CANCRO CÍTRICO - REGULAR EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA - INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
1. No caso dos autos, apenas caberia falar em indenização, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, se comprovado o
excesso ou abuso por parte dos agentes públicos, pois a erradicação dos pés de frutas cítricas decorreu do exercício do poder de polícia
(defesa sanitária vegetal), visando ao atendimento do interesse público.
2. Inexistindo a comprovação de ilegalidade, eventual direito à indenização demandaria determinação legal, no interesse de proteger o
setor atingido pelo cancro cítrico.
3. A Lei nº 3.780-A/1960 possuiu vigência temporária, porquanto se limitou a abrir crédito especial para o combate ao cancro cítrico,
com vistas a indenizar os proprietários que tiveram suas plantas destruídas. Da mesma forma ocorreu com o Decreto nº 51.207/1961, que
a regulamentou. Inaplicabilidade ao caso vertente.
4. A única possibilidade de indenização aos autores estaria contida nos §§ 1º e 2º do art. 34 do Decreto nº 24.114/1934 (Regulamento
da Defesa Sanitária Vegetal). No entanto, os demandantes não lograram demonstrar, conforme determina o artigo 333, inciso I, do
CPC/73, que as plantas destruídas não estavam contaminadas ou fatalmente condenadas a isso. Dessarte, a teor do § 3º do art. 34 do
Decreto 24.114/34, incabível a indenização.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator ), vencida a
Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhe dava parcial provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000225-93.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.000225-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP148019 SANDRO RIBEIRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP148019 SANDRO RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00002259320114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO TRIBUTÁRIO JÁ ADIMPLIDO. PERÍCIA
CONTÁBIL. SALDO REMANESCENTE IRRISÓRIO. MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÕES E
REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

1. A questão posta nos autos diz respeito à cobrança de débito tributário referente a IRPJ supostamente quitado, devido no período de
08.2001 a 12.2005.
2. Sustenta a apelante que a Receita Federal se manifestou (fls. 99/102) no sentido da manutenção da inscrição 80.2.07.003229-47.
3. O Juiz sentenciante, entendendo pela necessidade da produção de prova pericial contábil, determinou a apuração das guias DARFs
apresentadas em abatimento ao valor da dívida. O Magistrado, inclusive, formulou quesito específico questionando a regularidade da
análise proferida pela Receita Federal.
4. Em resposta a essa questão, o perito afirmou o seguinte (fl. 125): "Em análise ao valor pretendido pela União e os valores
constantes das Guias DARFs aduanadas aos autos, este signatário verificou haver apenas e tão somente uma diferença na ordem
de R$ 0,18 (dezoito centavos de reais) para 02.01.2002, isto porque a União veio requerer um valor originário de R$ 75,18 com
vencimento em 27.12.2001 e o executado juntou guia DARF recolhida em 02.01.2002 no valor de R$ 75,00."
5. Encontra-se desconstituída, portanto, a presunção de veracidade e liquidez da CDA. A embargante fez prova do pagamento, o que foi
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confirmado pelo laudo pericial. Anota-se que a apelante não formulou quesitos ao perito (fl. 110) na oportunidade de fazê-lo, limitando-se
a impugnar genericamente a conclusão pericial.
6. É de ser mantida a extinção da execução fiscal.
7. Quantos aos honorários advocatícios, entendo que estes foram adequadamente fixados, ante a baixa complexidade da causa e os
demais parâmetros elencados pelo antigo CPC.
8. Apelações e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-42.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.000075-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : RODRIGO MARQUES MOREIRA
ADVOGADO : MS003674 VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outro(a)
No. ORIG. : 00000754220124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º,
CPC/73. PENA DE PERDIMENTO. ART. 5º, XLVI, "b", CF/88. ART. 23, IV, DECRETO-LEI 1.455/76. ART. 105, X,
DECRETO-LEI 37/66. ART. 689, X, DECRETO 6.759/2009. HIPÓTESE QUE SE AFASTA. BENS DESTINADOS A PRESENTE
TRAZIDOS DO EXTERIOR EM CARÁTER DE BAGAGEM ACOMPANHADA. AUSÊNCIA DE INTUITO COMERCIAL.
APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 3º-A, 32 e 33, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1.059/2010. MANUTENÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1 - Agravo retido que não se conhece, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil de 1973, uma vez que não reiterado
nas contrarrazões do autor.
2 - No que tange ao perdimento de bens, alguns doutrinadores sustentaram a não recepção desse instituto de Direito Público frente à
nova ordem jurídica inaugurada com a Carta Política de 88. Todavia, a expressa dicção do inciso XLVI, do art. 5º da Constituição
Federal o admite, bem assim a jurisprudência, observado o processo administrativo.
3 - A pena administrativa de perdimento tem a natureza jurídica de ressarcimento ao erário, considerando-se o dano causado pelo
inadimplemento da obrigação legal. A sanção administrativa sob comento, relativamente à mercadoria apreendida destinada a uso
comercial sem que comprovada sua regular importação, está prevista no art. 23, IV, do Decreto-Lei nº 1.455, de 07/04/1976. Nesse
sentido, dispõem o art. 105, X, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, bem como o art. 689, X, do Decreto nº 6.759/09.
4 - A Instrução Normativa RFB nº 1.059/2010, por seu turno, assim dispõe, em seus artigos 3º-A, 32 e 33, acerca da desnecessidade de
apresentação de Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA), excetuados os bens descritos em seu art. 6º, bem como sobre a isenção
conferida a bens adquiridos em loja franca (freeshop) até o limite global de US$ 500,00, por viajante, e ainda quanto ao limite
quantitativo e de valor unitário para bens trazidos do exterior, em caráter de bagagem acompanhada.
5 - Na hipótese dos autos, verifica-se que familiares do autor, em retorno de viagem ao estrangeiro, desembarcaram em território nacional
trazendo bens destinados a uso pessoal e outros a serem dados como presentes ao autor (fl. 221), tendo preenchido as respectivas
declarações de bagagem acompanhada sem relacionar tais bens, uma vez que não ultrapassavam o limite de US$ 500,00 (quinhentos
dólares americanos) previsto no art. 32, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.059/2010. Ato contínuo, despacharam os bens a serem
dados como presente de Presidente Prudente/SP a Campo Grande/MS, local de residência do autor, por meio de empresa especializada
em transporte aéreo de cargas (fl. 30).
6 - Sucede que os referidos bens foram retidos em recinto alfandegado por agentes do Fisco Estadual sob o argumento equivocado de
incidência de ICMS, para em seguida serem destinados à Receita Federal do Brasil, onde foi lavrado o Termo de Retenção de
Mercadorias nº 0140100/EFA001056/2011, por entender aquele órgão administrativo que caracterizada a infração descrita no art. 689,
X, do Decreto nº 6.759/09.
7 - Entretanto, tal como bem asseverado pelo M.M. Juízo a quo, os bens em questão não possuem finalidade comercial, tratando-se de
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meros presentes destinados ao autor, conforme documentação comprobatória juntada aos autos, de modo a afastar a incidência do art.
689, X, do Regulamento Aduaneiro instituído pelo Decreto nº 6.759/09, aplicando-se à hipótese dos autos o disposto nos artigos 3º-A ,
32 e 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.059/2010.
8 - Logo, restando descaracterizado o intuito comercial na importação dos bens em apreço, e situando-se estes dentro dos parâmetros
delimitados pelos artigos 3º-A, 32 e 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.059/2010, impõe-se a manutenção do r. decisum que bem
aplicou o direito à espécie, para o fim de manter a antecipação de tutela concedida.
9 - Mantida a verba honorária tal como fixada pelo Juízo de Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica.
10 - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação nos termos do voto do Relator,
vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Catapani, que lhe dava provimento.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-43.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.001711-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : MS013041A MARCOS HENRIQUE BOZA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SAMUEL DE LAMARE PAZ
ADVOGADO : MS005124 OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro(a)
INTERESSADO : LUIZ HUMBERTO DA SILVA
No. ORIG. : 00017114320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - indenização - acidente de trânsito - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO
EMBARGADO - REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão existentes.
II - Inexiste cerceamento de defesa se a parte teve oportunidade de apresentar todas as suas deduções em juízo, fazer as provas que
entende pertinentes, inclusive pericial, se valer do devido processo legal e do duplo grau de jurisdição. O não acatamento de sua tese de
defesa, por si só, não configura cerceamento de defesa.
III - O juízo não está vinculado ao laudo do expert, podendo formar sua convicção com base em outros elementos ou fatos provados nos
autos (arts. 479 e 371, CPC). Na espécie, a E. Turma, por seu quórum qualificado, entendeu que o embargante sofrera mero
aborrecimento e não dano moral indenizável, pois o conjunto probatório evidencia não ter havido padecimento incomum.
IV - Embargos de declaração rejeitados."

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-91.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.001979-9/MS
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AJINDU S COM/ ATACADISTA DE IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS e outro(a)
ADVOGADO : MS010995 LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro(a)

: MS013066 VICTOR JORGE MATOS
APELANTE : ANTONIO LUCENA FILHO
ADVOGADO : MS010995 LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00019799120124036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO
FISCAL EM FACE DE SÓCIO GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a redirecionamento de execução fiscal em face de sócio representante de pessoa jurídica.
2. Quanto aos requisitos para o redirecionamento da execução, destaca-se que o mero inadimplemento de obrigação tributária não
justifica o redirecionamento da execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O
inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente".
3. Para tanto, faz-se necessária a prova do abuso de personalidade jurídica da sociedade, na forma de excesso de poder ou de infração à
lei, ao contrato social ou ao estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional, ou ainda se constatada a dissolução
irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente".
4. No caso dos autos, a execução fiscal foi inicialmente proposta contra Claudineide da Silva Aragão - ME, firma individual constituída
em 20.10.1998, com nome fantasia Donana Comércio de Alimentos, sendo Claudineide da Silva Aragão a empresária individual titular da
empresa.
5. Segundo procuração acostada à fl. 83, verifica-se que Antonio Lucena Filho passou a figurar como sócio administrador da referida
empresa três meses após sua constituição.
6. A dissolução irregular da empresa Claudineide da Silva Aragão - ME é fato incontroverso, uma vez que realizada sem observância do
regular trâmite falimentar acerca do encerramento das atividades, não podendo a mera alegação de crise econômica nacional afastar essa
irregularidade.
7. Em relação à sucessão empresarial, ainda que não haja prova cabal da aquisição de um estabelecimento pelo outro, é possível
identificar confusão patrimonial uma vez que Antonio Lucena Filho também figura como sócio administrador da empresa Ajindu's
Comércio Atacadista de Importação e Exportação de Produtos Alimentícios, que explora o mesmo objeto social de Claudineide da Silva
Aragão - ME, e possui similar nome fantasia, qual seja Empacotadora Donana.
8. É de ser mantida a sentença, com regular processamento da execução fiscal.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001933-93.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.001933-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CELES CRISTINA DA COSTA GARCIA
ADVOGADO : MS009303 ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO e outro(a)
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No. ORIG. : 00019339320124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSUAL. CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO À AUTORA. ARRENDATÁRIO. AUTO DE
INFRAÇÃO. NULIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - Conforme se depreende dos documentos juntados aos autos, verifica-se que o processo administrativo se encontrava paralisado sem
qualquer andamento ou pedido de prorrogação. O auto de infração (fl. 98) foi lavrado após a provocação do procurador do requerente
que protocolou pedido em data de 09.12.2011 sendo que o auto é datado de 14.05.2012, mais de 7 meses da apreensão
II - No caso presente, o veículo foi abordado em 05-06/10/2011. Tal veículo estava sendo conduzido pelo arrendatário (Heitor Jose de
Castro Filho), com certa quantidade de cigarros, sem a devida documentação legal, razão pela qual o condutor foi preso em flagrante e o
veículo apreendido ficou mais de 10 (dez) meses sem intimação da parte Autora para impugnar o auto de apreensão. Aduz que o
Decreto-Lei 70.235/72 prescreve o prazo de 60 dias para o início e termino do processo fiscal e que, apesar de o texto expresso
delimitar prazos a serem cumpridos, isso não ocorreu.
III - Não pode a apelada ser punida na medida em que, não sendo ela, agente da infração e tampouco demonstrado que, de qualquer
forma, tenha concorrido para sua prática ou dela tenha se beneficiado, inaplicável a pena de perdimento.
IV - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006603-83.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP122345 SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro(a)
INTERESSADO : CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA filial
ADVOGADO : SP122345 SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro(a)
No. ORIG. : 00066038320124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. Sem razão a embargante, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, o que pretende a parte embargante é que seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v. acórdão, por se
mostrar inconformada com julgamento contrário ao seu interesse.

3. Com efeito, o juiz não está obrigado a examinar todos os argumentos ou fundamentos legais trazidos pelas partes, bastando que decline
os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. A decisão embargada tratou de forma suficientemente clara a matéria suscitada nos presentes embargos de declaração. Enquadrou a
apelante como agente marítimo, responsabilizando-a pela prestação de informações. Tratou, ainda, das questões suscitadas a respeito das
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multas e da denúncia espontânea.

5. Não se vislumbra, portanto, contradição na decisão embargada, mas mero inconformismo da parte embargante, o que extrapola o
escopo dos embargos de declaração.

6. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.

7. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006856-71.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006856-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANA PAULA REIS BARBOSA FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro(a)

: SP203404 CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS
No. ORIG. : 00068567120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO
ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição, omissão ou erro material
existentes;
II - Não restou demonstrado nos autos que a embargante não tinha condições de entender a ilicitude dos atos praticados. Portanto, não
há que se falar em dúvida razoável, mesmo porque a depressão por si só não é causa incapacitante para os atos da vida civil, sequer
contida no revogado rol do artigo 3º do CPC.
III - Inexiste contradição entre a afirmação contida no voto de que "em momento algum foi aventada, nestes pareceres técnicos, a
hipótese da ré não saber o que fazia" com a negativa de provimento do agravo retido, porquanto este objetivava a produção de prova
testemunhal.
IV - Descabe o embargo aclaratório para o fim de reduzir a verba honorária, o que deve ser buscado pela via adequada.
V - Embargos de declaração rejeitados."

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008797-56.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.008797-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : COML/ DE CALCADOS SUL NATIVA LTDA
ADVOGADO : SP283746 FRANSCINE SINGLE FLORIANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00087975620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CSLL. IRPJ. PIS E COFINS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. INÉPCIA DA
INICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. No caso dos autos, o autor requereu a extinção dos créditos tributários referentes a CSLL, IRPJ, COFINS e PIS que, à época do
ajuizamento, totalizavam o valor de R$ 238.870,62 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e setenta reais e sessenta e dois centavos),
insurgindo-se, ainda, contra a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, alegando, ademais, violação ao
princípio da capacidade contributiva, ilegalidade da cobrança dos juros de mora e da taxa SELIC.
2. Na sentença, o Juízo a quo indeferiu a inicial, nos termos do art. 295 do CPC/73, extinguindo o processo sem resolução do mérito,
por inépcia, sob o entendimento de que não houve demonstração da situação fiscal, tendo a parte autora deixado de apresentar causa de
pedir, além da ausência de correlação lógica entre a exposição de ofensa ao princípio da capacidade contributiva e os débitos em
questão.
3. Em relação à questão da incidência, ou não, do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS aduziu o Juízo a quo que "Pelo
que se observa da descrição do assunto, trata-se de ação para discutir a ilegalidade da incidência de PIS e de COFINS sobre base de
cálculo que inclua o ICMS. Por isso, pode-se concluir que, quanto a este pedido, em que se pede antecipação de tutela, há litispendência,
impedindo o processamento e julgamento de ação idêntica à anterior".
4. Em razões de apelação, a parte autora nada aduziu acerca de eventual litispendência, limitando-se a alegar ausência de fundamentação
da sentença apelada, declarando que "no presente caso, vê-se que a inicial identifica com clareza o objeto da ação, haja vista que extrai-
se facilmente dos autos que os fatos que ensejaram a propositura da demanda declaratória de inexigibilidade de débito c. c. repetição de
indébito, diz respeito a ilegalidade cometida pela União Federal. (...). Ressalta-se que o apelante formulou pedido indicando o abuso
cometido pela União em sua fúria arrecadatória, e, inclusive, relatou todos os problemas sofridos, discorrendo detidamente acerca das
questões que ensejaram as ilegalidades".
5. Apesar de se insurgir genericamente contra a cobrança do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, o apelante não comprovou
eventuais valores indevidamente recolhidos, não colacionando aos autos quaisquer documentos ou guias DARF correspondentes aos
pagamentos indevidos. Cumpria ao autor comprovar, por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o
fato constitutivo de seu direito, ou seja, o recolhimento indevido.
6. Não tendo o autor/apelante apresentado qualquer elemento de convicção a fim de deixar claro a existência de pagamento indevido, de
rigor a manutenção da sentença.
7. Apelação do autor desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017944-09.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.017944-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : AUTO SUECO SAO PAULO CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP037875 ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro(a)
APELANTE : NORS BRASIL PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP037875 ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER
SUCEDIDO(A) : AS BRASIL PARTICIPACOES LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00179440920124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRRF. NÃO
INCIDÊNCIA. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. REMESSA DE VALORES À SOCIEDADE EMPRESÁRIA SEDIADA EM
PORTUGAL. TRATADO PARA EVITAR BITRIBUTAÇÃO. DECRETO Nº 4.012/01. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. Quanto aos royalties, sua conceituação está mais próxima a utilização de algo mais valorado por um intangível, como o conhecimento,
inovação, processo secreto, e não pela mera prestação de serviços ordinários, como nos parece no caso dos autos.
2. Em relação aos serviços profissionais independentes, estes estão adstritos à prestação de serviços de cunho intelectual, mais
assemelhada à situação daquelas atividades que não são consideradas como de empresário pelo Código Civil, em seu artigo 966,
parágrafo único e, realizadas diretamente, sem a interposição de sociedade empresária.
3. Da leitura atenta ao artigo 7º, do Decreto nº 4.012/01, a situação tratada nos autos melhor se amolda ao ali disposto. Isto porque a
sociedade empresária sediada no exterior presta os serviços sem uma unidade estável no Brasil, conforme se verifica no contrato
celebrado entre as partes.
4. Ademais, conforme descrito adrede, a situação não se alinha nos demais itens descritos e que poderiam ser conflitantes ao quanto
definido no artigo 7º, razão pela qual é de se considerar a incidência deste dispositivo para a situação colocada à análise.
5. Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018150-23.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : CASA DO PAPAGAIO COM/ DE ANIMAIS NACIONAIS E EXOTICOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP266175 VANDERSON MATOS SANTANA e outro(a)
No. ORIG. : 00181502320124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022/CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1 - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão ou contradição alguma na espécie.
2 - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que se
pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte
dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
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que lhe seja favorável, sendo que a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido
alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido
pelo legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais
estavam os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
3 - Com efeito, o acórdão ora impugnado é explícito no sentido de que a autora extrapolou os limites da Autorização de Manejo da
Fauna Silvestre nº 355041/2008 que lhe havia sido concedida ao comercializar espécies silvestres (aves) não autorizadas pelo IBAMA,
ainda que tenha apresentado as respectivas notas fiscais comprobatórias de sua regular procedência junto a criadouros autorizados,
correta a conduta da autoridade administrativa, que, amparada na legislação de regência da matéria, procedeu à aplicação de multa com
base na quantidade de espécimes irregularmente comercializados, observada a condição de pertencerem a espécie ameaçada de extinção
em cada caso, bem como à apreensão de espécime não constante da autorização de manejo conferida à autora, em conformidade com
precedentes desta Corte Regional, com aplicação de multas em observância aos critérios do art. 24 do Decreto nº 6.514/08, restando
obedecidos os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não havendo falar em gradação das penalidades previstas no art. 72 da
Lei 9.605/98, uma vez que o agente administrativo, para tanto, encontra-se vinculado tão somente aos critérios estabelecidos no art. 6º do
referido diploma legal.
4 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011760-25.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.011760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Defensoria Publica da Uniao
PROCURADOR : RJ140209 MARINA MIGNOT ROCHA (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Defensoria Publica da Uniao
PROCURADOR : RJ140209 MARINA MIGNOT ROCHA (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro(a)

APELADO(A) : UNIAO NACIONAL DAS INSTITUICOES EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIESP

ADVOGADO : SP302502A MARCUS VINICIUS ALVES ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00117602520124036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FIES. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A União Federal, certamente é parte legítima para o feito, a teor das disposições do art. 1º, § 5º da Lei nº 10.260/2001, na redação
das leis 12.202/2010 e Lei nº 13.530/2017.
2. O interesse da União Federal advém da competência de que dispõe o Ministério da Educação, órgão da Administração Pública Direta
de gerir o FIES e regulamentar o processo seletivo para a concessão do financiamento, a teor do art. 3º da Lei nº 10.260/2001, sendo
certa a determinação do art. 2º, § 2º, de que os recursos do FIES devem ser mantidos em conta única do Tesouro Nacional, pertencendo
à União Federal. Precedentes do C. STJ.
3. Honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença, qual seja, 5% (cinco por cento) do valor da causa, por ausência de
recurso da parte ré UNIESP.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006892-98.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.006892-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES NOGUEIRA FILHO
ADVOGADO : SP208611 ANDERSON LUIZ RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00068929820124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE
AGIR. CONDENAÇÃO AO ÔNUS SUCUMBENCIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. FIXAÇÃO DA
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ACORDO COM A NORMA VIGENTE NA DATA DA SENTENÇA. APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.

1. A questão posta nos autos e devolvida a este E. Tribunal diz respeito à fixação de honorários advocatícios em sede de execução fiscal
extinta ante a perda superveniente do interesse de agir, em razão de cancelamento do débito.
2. Com relação à condenação da exequente ao pagamento dos honorários, verifica-se que o executado obrigou-se a constituir advogado
para defender-se. Desse modo, deve a exequente responder pelo pagamento de honorários advocatícios.
3. Entende-se aplicável o Código de Processo Civil vigente à época da publicação da decisão atacada, uma vez que o art. 85 do novo
Código de Processo Civil encerra norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de direito substancial inserto em um diploma
processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas sim a lei vigente ao tempo da consumação
do ato jurídico.
4. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.465.535/SP, fez por bem trazer à luz questões de direito intertemporal no
que tange aos honorários sucumbenciais, concluindo que a sucumbência há de ser regida pelas normas vigentes ao tempo da sentença que
a reconhece. Ou seja, caso a sentença tenha sido prolatada quando da vigência do CPC/73, não cabe à instância superior, ao reanalisar o
processo em razão do princípio devolutivo, modificar o valor ou o fundamento da verba sucumbencial aplicada para coaduná-la com
norma superveniente à sua publicação.
5. Se já iniciado o processo e praticado diversos atos processuais, mas sem publicação de sentença, entra em vigor a novel legislação
processual, fazendo-se mister a aplicação desta última, porquanto a análise do pedido do requerente - fim imediato da ação - somente é
feita de forma exauriente no julgamento, de modo que até esse momento os atos são instrumentos para aquele fim.
6. Outro não poderia ser o entendimento, uma vez que o direito à percepção dos honorários advocatícios, para o patrono de uma ou
outra parte, somente nasce com a decisão do juiz que condena uma das partes a pagá-los.
7. In casu, a sentença foi proferida sob a vigência do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), não havendo motivo justo e
razoável para a sua não incidência, sendo aplicáveis, pois, os parâmetros previstos no art. 85.
8. Em consonância com tais critérios, é de ser fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
9. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termo do voto do Des. Fed. Antonio Cedenho, vencidos o Relator e o Juiz
Federal Convocado Marcio Catapani que lhe davam parcial provimento em menos extensão.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator
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00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-83.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : WALDELUIR DUBLIM SACCHETIN
ADVOGADO : SP160903 ADRIANO HENRIQUE LUIZON e outro(a)
No. ORIG. : 00009378320124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. Sem razão o embargante, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, o que pretende a parte embargante é que seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v. acórdão, por se
mostrar inconformada com julgamento contrário ao seu interesse.
3. Com efeito, o juiz não está obrigado a examinar todos os argumentos ou fundamentos legais trazidos pelas partes, bastando que decline
os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
4. A decisão embargada tratou de forma suficientemente clara a matéria suscitada nos presentes embargos de declaração. Analisou
detidamente o direito da ora embargante ao recebimento dos honorários advocatícios pela sucumbência, apontando, contudo, a não
razoabilidade da União ser condenada ao pagamento de um montante milionário a título de honorários, quando o serviço do advogado foi
à apresentação de uma simples petição, alegando, com razão, a ocorrência da litispendência.
5. Não se vislumbra, portanto, contradição na decisão embargada, mas mero inconformismo da parte embargante, o que extrapola o
escopo dos embargos de declaração.
6. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
7. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
8. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-11.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.002823-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ADELINA DE MORAES COSTA
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADELINA DE MORAES COSTA
ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00028231120124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECOLHIMENTOS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL COMO
SEGURADA FACULTATIVA. SERVIDORA PÚBLICA PARTICIPANTE DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
PAGAMENTOS INDEVIDOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos materiais e morais, em razão de pagamento indevido de
contribuição previdenciária, realizado na condição de segurado facultativo, por pessoa já aposentada segundo o regime próprio de
funcionário público.
2. É certo que, no presente caso, aplica-se o prazo prescricional quinquenal, previsto no o artigo 1º do Decreto 20.910/32, por tratar-se
de ação de indenização por danos morais contra o INSS, qual seja, autarquia federal.
3. É igualmente pacífico que o termo inicial do prazo prescricional em comento coincide com a ciência inequívoca dos efeitos decorrentes
do ato lesivo. Diferentemente do reconhecido pelo julgador de primeira instância, entende-se que a ciência inequívoca dos danos ora
discutidos teria ocorrido com o indeferimento administrativo do benefício previdenciário em 2011.
4. É de ser afastado o reconhecimento da prescrição, uma vez que presente ação foi proposta em 09.04.2012.
5. A discussão recai sobre o tema da responsabilidade civil do Estado, de modo que se fazem pertinentes algumas considerações
doutrinárias e jurisprudenciais.

6. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o nexo causal e o dano, do qual surge o dever de
indenizar.
7. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente,
bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da
Constituição Federal.
8. No presente caso, tendo em vista tratar-se de suposta prestação de informação equivocada por parte do INSS, seria correto afirmar a
incidência do instituto da responsabilidade objetiva do Estado, diante da conduta comissiva supostamente praticada. Ocorre que não há
nos autos qualquer prova que possa embasar a alegação da demandante no sentido de esta ter sido mal instruída por parte dos
funcionários do órgão previdenciário.
9. Conforme bem asseverou o Juiz sentenciante, a impossibilidade de uma pessoa fazer recolhimentos como segurada facultativa para
cumular no futuro a aposentadoria do regime próprio dos servidores públicos com a aposentadoria por idade no regime geral surgiu
apenas com a Emenda Constitucional nº 20/1998, não havendo, portanto, tal vedação quando a parte autora buscou informações nesse
sentido perante o INSS, em 1996.
10. Resta excluída a possibilidade de indenização por danos morais, ante a falta de comprovação da conduta lesiva e do liame de
causalidade entre esta e o prejuízo psicológico.
11. Quanto ao pedido de indenização por danos materiais, cuida-se, em verdade de um pedido de repetição de indébito. A mencionada
alteração constitucional visou justamente impedir que o servidor público fizesse do regime geral de Previdência Social uma espécie de
previdência complementar. É incontroverso, portanto, a impropriedade dos pagamentos realizados.
12. É preciso sopesar os vetores interpretativos atinentes à vedação do enriquecimento ilícito e à segurança jurídica. Entende-se como
melhor solução a já conferida pelo Magistrado a quo no sentido de determinar a devolução dos valores indevidamente recolhidos,
somente no tocante aos pagamentos não abrangidos pela prescrição quinquenal.
13. É de ser determinada a repetição das contribuições previdenciárias injustamente pagas a partir de 09.04.2007, ou seja, nos 5 (cinco)
anos anteriores ao ajuizamento desta ação em 09.04.2012, a serem corretamente atualizadas nos termos do Manual de Orientação de
Procedimento para Cálculos na Justiça Federal.
14. Apelação do INSS desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida, somente para afastar o reconhecimento da
prescrição.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à apelação da parte autora somente para
afastar o reconhecimento da prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005455-98.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.005455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ELOIZA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : SP167522 EVANIA VOLTARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00054559820124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. CONTA CORRENTE. RECEBIMENTO DE SALÁRIO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS. APELAÇÃO PROVIDA
1. A norma da antiga redação do art. 649, IV, do CPC, determinava a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas
ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, a não ser em caso de
penhora para o pagamento de pensão alimentícia (§2º).
2. O STJ firmou entendimento de que é inadmissível a penhora de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de
salários e, também, no sentido de que é impenhorável a quantia até 40 (quarenta) salários mínimos, independentemente da natureza da
conta ou da aplicação financeira
3. Nos termos das alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em conformidade com o § 4º do
mesmo dispositivo legal, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00106 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008804-12.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.008804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CLADSON MARINAI
ADVOGADO : SP191264 CIBELLY NARDAO MENDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00088041220124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. PREVI. IMPOSTO DE RENDA SOBRE BENEFÍCIO ESPECIAL TEMPORÁRIO
(BET) DECORRENTE DE MONTANTE SUPERAVITÁRIO PERCEBIDO POR ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
1. Caso em que o autor objetiva a declaração da inexigibilidade do Imposto de Renda sobre os valores recebidos pelo autor a título de
superávit da PREVI (Benefício Especial Temporário - BET), inclusive sobre as parcelas futuras, enquanto houver distribuição,
condenando a requerida, ainda, a restituir o valor do imposto de renda recolhido indevidamente.
2. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica de que eventual lucro, decorrente de investimentos e aplicações
financeiras realizadas por entidades de previdência privada fechada, sobre o qual haverá rateio de patrimônio entre os associados da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1519/2179



previdência complementar, caracterizam renda e, portanto, configuram fato gerador de Imposto de Renda.
3. O patrimônio das entidades fechadas de previdência privada não é formado somente por contribuições de seus participantes, mas
também por quantias recolhidas pelo patrocinador/instituidor e por resultados superavitários de suas operações. Assim, se a quantia que
couber por rateio a cada participante for superior ao das respectivas contribuições, o excesso constitui acréscimo patrimonial e, como tal,
atrai a incidência de imposto de renda.
4. No caso em tela, no que concerne à natureza dos valores pagos ao contribuinte a título de Benefício Especial Temporário - BET, a
própria PREVI em ofício juntado nos autos do processo 2011.71.50.013006-3, afirmou que os recursos utilizados para o pagamento
do BET são decorrentes do resultado superavitário do plano de benefícios 1. Referido superávit possui natureza conjuntural,
evidenciado pela rentabilidade obtida na aplicação dos ativos de investimento (...), o que comprova a natureza remuneratória de tais
valores, ainda que decorrentes de rendimentos produzidos pelo patrimônio da entidade.
5. Apelação e remessa oficial providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-31.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.007218-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ICL BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00072183120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. IMPORTAÇÃO. PRODUTO COM DESTINAÇÃO ALIMENTÍCIA. AUTORIZAÇÃO
PRÉVIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. AUTUAÇÃO LEGÍTIMA. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.
1. A questão controversa nos autos está em saber se a apresentação de licença vencida por ocasião do registro da declaração de
importação importa ou não na ausência de documentos e consequentemente enseja ou não a autuação.
2. Em se tratando de produto com destinação alimentícia, sua importação dependia da anuência prévia do Ministério da Saúde, pois se
enquadra no Anexo I da Portaria SVS 772/98. Assim, o registro da declaração de importação só poderia ter sido feito após a concessão
da referida licença, isto é, da autorização prévia do Ministério da Saúde.
3. Nesse prisma, de rigor reconhecer-se que a importação ocorreu desacompanhada do documento exigido pela autoridade fiscal, sendo
legítima a autuação efetuada.
4. Ademais, a autora, ora apelante, não trouxe aos autos nenhum elemento concreto capaz de elidir a presunção de legitimidade e
veracidade do auto de infração.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-25.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.007235-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1520/2179



RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
PROCURADOR : SP147475 JORGE MATTAR e outro(a)
APELADO(A) : BOMDIJ ASSISTENCIA TECNICA LTDA -ME
No. ORIG. : 00072352520124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADES.
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO
DO SUJEITO PASSIVO OU DA NORMA LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à cobrança de anuidades pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP.

2. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da
legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
27/05/2002).

3. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos
profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97
da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).

4. Tal entendimento também foi objeto de tese fixada pelo Plenário do STF, apreciando o tema 540 da repercussão geral, no julgamento
do RE 704292/PR: "É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de
fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de
interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos".

5. Ainda, no presente caso, não há como aplicar a Lei nº 6.994/82, pois a referida norma não consta como fundamento legal da CDA.

6. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que "até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do
prazo para embargos". A jurisprudência do C. STJ e desta C. turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha
servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da
decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010,
DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016).

7. É de rigor, portanto, o reconhecimento da nulidade da CDA, não merecendo reforma a r. sentença recorrida.

8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002489-78.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002489-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : WALTER TORRES
ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro(a)
INTERESSADO(A) : CERVIN IND/ E COM/ LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00024897820124036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INCABÍVEL.
ENCERRAMENTO REGULAR DA EMPRESA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO DESPROVIDOS.

1 - A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp nº 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento
que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa, independentemente da natureza do débito, é cabível apenas
quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa,
não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. A responsabilidade tributária do sócio-gerente é subsidiária,
lastreada no art. 135, III, do CTN.

2 - A despeito de o sócio indicado possuir poder de gerência da sociedade, observa-se dos autos não ter havido a dissolução irregular da
empresa, na medida em que concordata e falência não são hipóteses de encerramento irregular.

3 - Quanto aos honorários advocatícios, com fundamento nos § 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 e ante as
circunstâncias que envolveram a demanda, é de se adotar o entendimento de que apenas são passíveis de modificação quando se
mostrarem irrisórios, exorbitantes ou distantes dos padrões da razoabilidade, o que não ocorre no caso em apreço, posto que a fixação
da verba honorária na sentença, pelo critério da equidade, restou razoável frente à atuação das partes, o tempo de duração e o valor da
causa. Logo, os honorários fixados não comportam ajustamento.

4 - Recurso de apelação e reexame necessário desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011236-70.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.011236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : INTENTO REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP136314B POMPEO GALLINELLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00011195520004036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557
DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À
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EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO - EFEITOS.
1. Ao tempo da interposição do recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a
jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator estava autorizado a, por meio de decisão singular,
enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC).
2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu a
apelação dos embargos à execução fiscal apenas no efeito devolutivo.
3. Nos termos da Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça "é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação
contra sentença que julgue improcedentes os embargos".

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016815-96.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016815-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : KITSCH BAZAAR LTDA
ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS

: BASEBALL ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro(a)
PARTE RÉ : ASG SANTOS CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP273076 CAMILA KLUCK GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00319788819994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
CARÁTER INFRINGENTE. REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007839-76.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : APARECIDO FRATA
ADVOGADO : SP224730 FABIO PERES BAPTISTA
INTERESSADO(A) : FRATA SERVIÇOS AGRICOLAS S/C LTDA
No. ORIG. : 11.00.00004-1 1 Vr PALESTINA/SP

EMENTA
QUESTÃO DE ORDEM - ANULAÇÃO DO JULGAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS -
PROLAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO.
1. Questão de Ordem acolhida para anular o julgamento realizado em 18 de outubro de 2017, restando prejudicados os embargos de fls.
69/87.
2. O falecimento do único advogado constituído, em momento anterior ao julgamento da apelação, ainda que não comunicado o fato ao
Tribunal, é circunstância geradora de nulidade absoluta, por ausência de defesa técnica.
3. Verificada, pois, falha intransponível, submeto à deliberação desta Terceira Turma a presente questão de ordem, propondo a anulação
do julgamento realizado na sessão de julgamento de 18 de outubro de 2017.
4. Ato contínuo, em prol da celeridade processual, passo ao exame do recurso de apelação.
5. A teor do disposto no artigo 1º da Lei nº 8.009/90, a proteção do bem de família, exige que se trate de imóvel de propriedade da
entidade familiar, tenha o imóvel destinação residencial e seja utilizado como moradia pela família.
2. Irrelevante a existência de outros imóveis de propriedade da família; a proteção incide sobre o imóvel que comprovadamente é
residência da família, não se estendendo a proteção sobre os demais imóveis. Todavia, é de rigor a comprovação desse uso familiar.
3. Na hipótese, como prova de residência no imóvel em questão (matrícula nº 5.719) existe apenas a intimação da penhora (do próprio
imóvel), consoante fls. 9/10 dos presentes autos.
4. Os documentos colacionados aos autos (tanto dos embargos, como da execução fiscal) não permitem a conclusão de qual o imóvel
seria de "menor valor", como previsto no art. 5º, parágrafo único, Lei nº 8.009/90, porquanto, a despeito da avaliação do imóvel de
matrícula 5.719 (fl. 10 dos presentes autos), não consta a avaliação do imóvel sito à Rua João Justo, 1180.
5. O executado foi citado à Rua João Justo, 1180, nos termos da certidão de fl. 149 da execução fiscal, endereço registrado no Cadastro
de Pessoas Físicas do ora apelado (fl. 139 da execução fiscal).
6. Não restou comprovado, pelo recorrido, que o imóvel em questão encontra-se albergado pelos benefícios da Lei nº 8.009/90, na
medida em que a citação, assim como o endereço registrado no CPF indicam endereço diverso, à míngua da comprovação do uso
residencial do imóvel de matrícula nº 5.719.
7. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, suscitar questão de ordem para anular o julgamento realizado em 18 de outubro de 2017, ficando prejudicados
os embargos de declaração de fls. 69/87 e analisada a matéria em discussão, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003870-22.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.003870-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AUGUSTO MARIANI FILHO
ADVOGADO : MS013092 BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00038702220134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. USO DE TALIDOMIDA NA GESTAÇÃO. EFEITO
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TERATOGÊNICO. PENSÃO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por dano moral e pensão especial concedida aos portadores de
deficiência causada em decorrência do uso da medicação talidomida durante o período de gravidez.
2. Sublinhe-se, inicialmente, que a indenização por danos morais não se confunde com a pensão especial prevista na Lei 7.070/82, cujo
teor assistencial difere da pretensão indenizatória. Com efeito, a pensão da Lei 7.070/82 tem em vista a subsistência digna das vítimas da
talidomida, enquanto a indenização por danos morais encontra fundamento na reparação do sofrimento causado pelas adversidades
psíquicas e sociais experimentadas por estas mesmas pessoas.
3. Extrai-se do artigo 2º da Lei 7.070/82 que é suficiente para concessão do benefício a comprovação de que a deficiência física decorreu
do uso do medicamento.
4. Contudo, no presente caso, o laudo pericial (fls. 133/140) atestou a inexistência de nexo causal entre a possível ingestão do
medicamento e as sequelas físicas apresentadas pelo demandante. Diante desta incerteza, é pertinente fazer algumas considerações
históricas.
5. A Talidomida foi um remédio livremente comercializado nos anos 1950 para o combate de náuseas e vômitos. A partir dos anos 1960,
descobriram-se os efeitos teratogênicos provocados pela ingestão do fármaco por gestantes, e este teve seu uso mundialmente banido.
Todavia, no Brasil, o medicamento não foi retirado de circulação e continuou a ser distribuído na rede pública para tratamento de estados
reacionais da hanseníase.
6. O uso da Talidomida por mulheres em idade fértil é contraindicado no Brasil desde os anos 1980. Em 1994, a Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde editou a Portaria MS/SVS nº 63 proibindo a prescrição da talidomida para mulheres em idade fértil, em
todo território nacional. Após, em 1997, o Ministério da Saúde ratificou a proibição através da Portaria MS/SVS nº 354, estabelecendo
que todo paciente deverá receber com o medicamento um termo de esclarecimento, bem como um termo de responsabilidade assinado
pelo médico que prescreveu o remédio.
7. No presente caso, o autor é nascido em 08.03.1991, portanto, num contexto em que o uso da Talidomida era bastante dificultado e
amplamente contraindicado para gestantes. Portanto, esta condição seria suficiente para afastar a responsabilidade civil do Estado, pois
não houve prova de desinformação sobre o assunto ou descontrole na distribuição do medicamento, mas sim um acontecimento pontual.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-14.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.000171-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL IPHAN
ADVOGADO : SP207028 FERNANDO MOREIRA DUTRA COSTA

APELADO(A) : SANTA LUCIA COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVICOS DE CONSERVACAO
PREDIAL LTDA -ME

ADVOGADO : SP254036 RICARDO CESTARI e outro(a)
No. ORIG. : 00001711420134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EXCLUSIVIDADE. LEI N.º 6.538/78. RECEPÇÃO. ADPF N.º 46/DF.
ILEGALIDADE DO PREGÃO QUE VISAVA SELECIONAR EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ENTREGA DE
CORRESPONDÊNCIAS, DOCUMENTOS E PEQUENOS VOLUMES, ANTE O PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO,
OUTORGADO À ECT. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O cerne da presente controvérsia gravita em torno da legalidade (ou ilegalidade) da realização de pregão que visou a contratação de
serviços para realizar transporte de documentos, correspondências e pequenas cartas, ante o privilégio postal da União, outorgado à
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ECT.
2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20/03/1969,
para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi constitucionalmente
outorgada à União Federal (art. 21, X).
3. O Plenário do STF, em sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a ADPF n.º 46/DF, declarou que a Lei n.º 6.538/78, que trata
do monopólio dos Correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição da República.
4. A discussão envolveu debate sobre o que seria considerado "carta" para os fins do art. 9º, da Lei n.º 6.538/78, tendo ficado assentado
que o conceito abarca as correspondências, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa,
social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário (art. 47, da Lei n.º 6.538/78),
incluindo, portanto, cartas pessoais, contas de serviços públicos, boletos de cartões de crédito, sendo certo que tanto estas como os
cartões-postais e as correspondências agrupadas (malotes) só poderão ser transportados pelos Correios, enquanto os demais tipos de
correspondências, como jornais e revistas, e demais encomendas estão excluídas do monopólio da União, previsto no art. 21, inciso X,
do Texto Maior.
5. No julgamento da ADPF nº 46 pelo plenário, o E. STF concluiu que o interesse primordial em jogo, no caso de serviço postal, é o
interesse geral de toda a coletividade, uma vez que interessa a sociedade que em todo e qualquer município do Brasil, seja possível
enviar/receber cartas pessoais, documentos e demais objetos com segurança, eficiência, continuidade e tarifas módicas. Advertindo ainda,
que "não há como excluir do conceito legal de carta os boletos bancários e notificações de cobrança de débitos, faturas de
consumos de gás, luz e outras, bem como qualquer correspondência que contenha informação de interesse especifico do
destinatário, como o são quaisquer cobranças de débitos" (vide voto do Ministro Joaquim Barbosa).
6. In casu, o edital da licitação - ao prever a "contratação de prestação de serviços de transporte de documentos, correspondências e
pequenas cargas" - invadiu esfera de atribuições própria do privilégio postal da ECT, incidindo, portanto, em flagrante ilegalidade.
7. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00115 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003325-40.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.003325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SANTA CECILIA EMPREENDIMENMTOS E PARTICIPAOES S/C LTDA
ADVOGADO : SP026464 CELSO ALVES FEITOSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033254020134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ITR. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
I - De acordo com robusta prova técnica, conclusiva esta no sentido de que o imóvel em questão encontra-se integralmente inserido em
área de exclusão da Área de Proteção Ambiental da Serra da Mantiqueira - APA/Mantiqueira - possuindo, ainda e, especialmente
características que inviabilizam o uso do solo, não há que se tributar o ITR sobre a totalidade do imóvel.
II - Foram apresentados laudos técnicos, todos conclusivos quanto ao fato de que se trata de área rural totalmente inserida na
APA/Mantiqueira, circunscrição de reconhecido valor ambiental.
III - No tocante a apresentação da ADA, pertine salientar que é desnecessária para o gozo da isenção. Assim, como a propriedade está
inserida totalmente na APA - da Serra da Mantiqueira, a mesma está isenta do ITR- Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
IV - Apelação e Remessa Oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009848-68.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009848-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : IANDE PRESENTES LTDA -ME
ADVOGADO : SP163665 RODRIGO BRANDAO LEX
No. ORIG. : 00098486820134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE NO DECISUM.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se vislumbra a existência de omissão ou obscuridade no decisum, revelando, na realidade, mero inconformismo das embargantes
com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
3. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
4. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012343-85.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GERVASIO MENDES ANGELO
ADVOGADO : SP030566 GERVASIO MENDES ANGELO e outro(a)
No. ORIG. : 00123438520134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MEMÓRIA DE CÁLCULO.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CONSTA NA MEMÓRIA. HONORÁRIOS QUE CONSTA DO TÍTULO A SER
EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ADVOGADO EM CAUSA PRÓPRIA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença de fls. 147/149 que, em autos de
embargos de execução, julgou parcialmente procedentes os embargos, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, acolhendo os cálculos
apurados pela Contadoria Judicial (R$ 29.758,58) apurados em julho de 2016, determinado a correção deles nos termos das Resoluções
nº 134/2010 e nº 267/2013, do CJF até a data do seu efetivo pagamento. Houve sucumbência reciproca. Sem reexame necessário.
2. Da leitura dos autos, constata-se que o ora apelado, GERVÁSIO MENDES ÂNGELO, propôs, contra a União, ação declaratória c/c
repetição do indébito tributário e pedido de antecipação da tutela (Processo nº 0021444-20.2011.4.03.6100), que foi julgada
parcialmente procedente, condenando a União a repetir o Imposto de Renda Pessoa Física-IRPF que incidiu sobre as contribuições de
setembro de 1991 a dezembro de 1995 que veem sendo pagos ao autor, desde 2009; a União ainda foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A decisão transitou em julgado. A parte, então, requereu a
execução da sentença, apresentando cálculos de liquidação no valor de R$ 128.233,30 (fls. 246/249 dos autos em apenso).
3. Não obstante, a excipiente tenha apresentado, em sua memória de cálculo, apenas a descriminação dos valores dos tributos a serem
repetidos e suas respectivas atualizações, sem discriminar qualquer valor relativo a honorários advocatícios, juntou cópia da decisão
judicial (título executivo), no qual constava expressamente a condenação da União ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título
de honorários, o que, por si, revela a apresentação de todos os valores a serem executados.
4. O ora apelado quando apresentou seu pedido de cumprimento da sentença, requereu a execução da sentença, sem estabelecer
qualquer ressalva, de forma que a única interpretação possível é a de execução de todos os valores, inclusive os honorários.
5. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013156-15.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013156-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : MAC CARGO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro(a)
No. ORIG. : 00131561520134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. EMBARGOS
REJEITADOS.
1. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a
embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável,
pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.
2. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00119 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013820-46.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOAO CARLOS ALVES
ADVOGADO : SP274695 MICHEL AZEM DO AMARAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00138204620134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO TRABALHISTA.
PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. REGIME DE COMPETÊNCIA . HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO SOBRE PARCELAS TRIBUTÁVEIS.
1. No caso dos autos, o autor requereu em sua petição inicial a restituição da quantia recolhida indevidamente a título de imposto de renda
retido na fonte (IRRF) incidente sobre as verbas trabalhistas recebidas em virtude de decisão judicial, devidamente corrigida, além da
dedução das despesas com honorários advocatícios da base de cálculo da exação.
2. A sentença foi de procedência, admitindo o direito à repetição dos valores pagos a título de imposto de renda.
3. O imposto de renda, previsto nos artigos 153, inciso III, da Constituição da República e 43, incisos I e II, do Código Tributário
Nacional tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: i) de renda, assim entendido o produto do capital,
do trabalho ou da combinação de ambos; e ii) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não
compreendidos no inciso anterior.
4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 614.406/RS, de relatoria da Ministra Rosa Weber em sede
de repercussão geral, pacificou o entendimento no sentido de que o Imposto de Renda incidente sobre verbas recebidas acumuladamente
deve observar o regime de competência, aplicando-se para tanto a alíquota correspondente ao valor recebido mês a mês, e não aquela
relativa ao total do valor satisfeito de uma única vez
5. O Superior Tribunal de Justiça apreciou a matéria no regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, sob o entendimento de que
"O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ."
6. Impor ao contribuinte a cobrança sobre o valor acumulado seria o mesmo que submetê-lo a dupla penalidade. Isso porque, se tivessem
sido recebidos à época devida, mês a mês, os valores poderiam não sofrer a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da
alíquota menor, ou, mesmo, poderiam estar situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do imposto de renda.
7. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização,
devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação judicial, podendo a parcela
correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto.
8. Após o advento da Lei nº 9.250/95, incide a taxa SELIC, que já engloba juros moratórios e correção monetária, entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, em julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
9. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior.
10. Considerando que tanto o autor quanto a União foram em parte vencedores e em parte vencidos, os honorários e as custas
processuais deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, nos termos do artigo 21 do Código de Processo
Civil de 1973, com exceção dos valores relativos aos juros de mora, cujo pedido foi reconhecido pela ré.
11. Apelação fazendária e reexame necessário parcialmente providos, para, reformando em parte a sentença, julgar parcialmente
procedente o pedido de dedução dos honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, apenas com relação à parcela correspondente aos
rendimentos tributáveis, para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência do IRPF.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016636-98.2013.4.03.6100/SP
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2013.61.00.016636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COML/ GENTIL MOREIRA S/A
ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro(a)
No. ORIG. : 00166369820134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APURAÇÃO DE VALORES OBTIDOS EM AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HOMOLAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL.
LIMITES DA COISA JULGADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à apuração de valores em sede execução de sentença, oriundos de ação de repetição de
indébito, na qual se obteve reconhecimento do direito de restituir quantia indevidamente recolhida a título de PIS, nos termos dos
Decretos-Lei nº 2.445/88 e 2.449/88.
2. Não obstante a embargada, em sede de cumprimento de sentença, tenha se limitado a apresentar somente a discriminação dos valores
dos tributos atualizados a serem repetidos (fls. 524/525), é certo que toda documentação comprobatória dos recolhimentos realizados se
encontra acostada às fls. 22/79 dos autos da ação ordinária, na qual se discutiu o direito à repetição de indébito.
3. O artigo 509, §4º do CPC/2015 consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial pelo qual se veda, em sede de
liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Portanto, não cabe, na via da execução ou cumprimento da sentença
alterar o conteúdo, alcance e os termos do título judicial condenatório, transitado em julgado, conforme revelam julgados do Superior
Tribunal de Justiça (AgRg nº 964.836/SP, Rel. Min. Napoleão nunes, DJE 21/06/2010).
4. Em observância à coisa julgada (art. 524, §§2º e 3º do CPC/2015) os cálculos devem ser feitos nos limites da decisão que transitou
em julgado, sendo irrelevante o reconhecimento ou concordância da outra parte. Cabe ao Juízo a definição do critério jurídico a ser
aplicado, pela contadoria judicial, na apuração do valor da condenação, à luz da coisa julgada, assim como à contadoria judicial
esclarecer o cálculo em caso de impugnação das partes ou dúvida do Juízo. No caso em tela, a contadoria judicial apresentou todos os
elementos necessários à aferição do montante devido, considerando suficiente a documentação apresentada.
5. É patente que, encontrando-se os autos na fase de cumprimento da sentença, não se pode pretender modificar os critérios de correção
monetária fixados na sentença transitada em julgado.
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012745-57.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012745-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S/A
ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: SP228976 ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI DE TOLEDO
: SP279975 GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI TORREZAN
: SP402122 GIULIA RAFAELA CONTARINI

No. ORIG. : 00127455720134036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RE 574.706/PR. EXCLUSÃO. ICMS. BASE DE
CÁLCULO. COFINS. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. EMBARGOS
DA UNIÃO REJEITADOS. EMBARGOS DA IMPETRANTE ACOLHIDOS.
1.A União alega que o acórdão teria sido omisso quanto ao fato de o RE 574.706, no qual se fundamentou a decisão embargada, ainda
não ter transitado em julgado.
2. Nesse passo, o aresto embargado abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, e foi devidamente
fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma, não restando vício a ser sanado nos moldes preceituados
pelo artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
3. Em verdade, o RE 574.706, submetido à sistemática da repercussão geral, ainda não transitou em julgado; não obstante, o RE
240.785/RS, prolatado no mesmo sentido, encontra-se acobertado pelo manto da coisa julgada desde 23.02.2015.
4. Não há que se falar em omissão ou contradição no aresto embargado, que se embasou na jurisprudência do STF e do STJ no sentido
de que o ICMS não se inclui no conceito de receita da sociedade empresária, razão pela qual sobre tais parcelas não incide o PIS e a
COFINS.
5. Em suma, o que se percebe é que a embargante União busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de
declaração e pode ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.
6. A embargante impetrante aponta erro material no julgado, pois, embora os pedidos da impetrante tenham sido integralmente acolhidos,
ao final foi dado parcial provimento ao agravo da Rumo.
7. De fato, cumpre acolher os embargos de declaração da impetrante para sanar o erro material e aclarar que em juízo de retratação,
adequando-se ao RE 574.706/PR, foi dado integral provimento ao agravo da impetrante.
8. Embargos da União rejeitados e embargos da impetrante acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e acolher os embargos de declaração da impetrante, a
fim de sanar o erro material e aclarar que em juízo de retratação, adequando-se ao RE 574.706/PR, foi dado integral provimento ao
agravo da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00122 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000011-71.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.000011-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BRF BRASIL FOODS S/A
ADVOGADO : SP235654 RAFAEL BERTACHINI MOREIRA JACINTO

: SP291997 RENATA MOQUILLAZA DA ROCHA MARTINS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000117120134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE CONCESSÃO DO REGIME DE ADMISSÃO
TEMPORÁRIA. DOCUMENTO DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. NECESSIDADE DE TRADUÇÃO JURAMENTADA
PARA O VERNÁRCULO. ART. 224 DO CÓDIGO CIVIL. INEXIGÊNCIA DE CONSULARIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.
1. O cerne da presente controvérsia gravita em torno da aferição de direito líquido e certo da impetrante em ter seu pedido de concessão
de Regimento de Admissão Temporária analisado pela autoridade coatora, independentemente do cumprimento das exigências constantes
do Termo de Intimação Fiscal EQAET nº 231/2012 - as quais considera ilegais.
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2. O supracitado Termo de Intimação Fiscal, em seus itens 7 e 8, dispõe acerca da necessidade de consularização de documentos de
procedência estrangeira.
3. Como é cediço, os documentos produzidos no exterior, para ter validade no Brasil, deve se submeter a exigências legais - inteligência
do art. 224, do Código Civil.
4. Assim, muito embora os documentos redigidos em língua estrangeira devam ser traduzidos para o vernáculo para terem validade no
território nacional, tem-se que a nem todos se aplica a exigência de visto consular.
5. Em outras palavras, o que se pode depreender é que, na espécie, a exigência de apresentação dos documentos devidamente traduzidos
e juramentados, conforme dispõe a legislação, foi plenamente cumprida pela impetrante (vide f. 100-108).
6. Assim, tem-se que a ilegalidade da autoridade coatora residiu exatamente na exigência de visto consular em tais documentos, uma vez
que não há previsão legal para tanto.
7. Apelação e remessa oficial desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011468-03.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.011468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SUELI APARECIDA DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP292468 RICARDO DE ASSIS SOUZA CORDEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00114680320134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IRPF. VERBAS TRABALHISTAS. VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.
REGIME DE COMPETÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. TERMO INICIAL PARA A INCIDÊNCIA DA
TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. DATA DO PAGAMENTO INDEVIDO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de a autora obter, quanto às verbas trabalhistas auferidas por meio de processo
trabalhista, a tributação pelo regime de competência.
2. É cediço que o imposto de renda, previsto nos arts. 153, inciso III, da Constituição da República e 43, incisos I e II, do Código
Tributário Nacional, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: i) de renda, assim entendido o produto
do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; e ii) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais
não compreendidos no inciso anterior.
3. O e. Superior Tribunal de Justiça apreciou a matéria no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: O
imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo
segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10).
4. Impor ao contribuinte a cobrança sobre o valor acumulado seria o mesmo que submetê-lo a dupla penalidade, considerando que se
tivessem sido recebidos à época devida, mês a mês, os valores poderiam não sofrer a incidência da alíquota máxima do tributo ou
poderiam até mesmo estar situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do imposto de renda.
5. Em outras palavras, além de não receber, à época oportuna, as diferenças rescisórias devidas, o contribuinte seria prejudicado, mais
uma vez, com a aplicação de alíquota mais gravosa do tributo, em flagrante ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da
isonomia tributária.
6. Em suma, o entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o momento de incidência do imposto é o do recebimento dos
rendimentos recebidos acumuladamente, observando-se, porém, o regime de competência e os valores mensais de cada crédito com base
nas tabelas e alíquotas progressivas vigentes em cada período.
7. Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e.
Superior Tribunal de Justiça, julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ
FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)
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8. O termo inicial para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário é a data do pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior: AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2014, DJe 04/12/2014.
9. Apelação e remessa oficial desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011749-56.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.011749-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP
ADVOGADO : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00117495620134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REFORÇO DA PENHORA -
POSSIBILIDADE EM QUALQUER FASE DO PROCESSO - IPTU E TAXA DE LIXO INCIDENTES SOBRE IMÓVEL
OBJETO DE SERVIÇO FEDERAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO-SERFHAU - CEF - LEGITIMIDADE PASSIVA -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA TRANSFÊNCIA DO IMÓVEL.
1. A insuficiência da penhora não é motivo para o não recebimento dos embargos. Constatada a penhora parcial, deve o juiz intimar a
parte para reforço da penhora ou comprovação de insuficiência patrimonial, sob pena de extinção dos embargos (REsp 1.127.815/SP,
submetido ao rito do 543-C).
2. Não há óbice à admissibilidade dos embargos, mesmo porque o reforço da penhora pode ser requerido pelo exequente em qualquer
fase do processo.
3. O artigo 1º da Lei nº. 6.164/74 determinou à CEF a sucessão dos direitos e obrigações decorrentes dos contratos de transferência dos
imóveis do antigo Serviço Federal de Habitação e Urbanismo - SERFHAU.
4. Ausência de comprovação de transferência de propriedade mediante outorga da escritura definitiva, nos termos do artigo 1.245, § 1º,
do Código Civil.
5. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencidas as
desembargadoras Federais Cecília Marcondes e Mônica Nobre, que lhe negavam provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003242-06.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.003242-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : J MAHFUZ LTDA
ADVOGADO : SP223363 EMANUEL HENRIQUE DE CARVALHO TAUYR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
ADVOGADO : SP254719 HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES
No. ORIG. : 00032420620134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DESCRIÇÃO SUFICIENTE
DOS FATOS. MULTA. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Não há nenhuma irregularidade no auto de infração n. 329290 às fls. 68/71, o qual se encontra suficientemente fundamentado,
apresentando todas as informações necessárias.
2. Eventual ausência da capitulação legal da conduta ou gradação da pena a ser aplicada não torna o AI ilegal, sendo suficiente para o
conhecimento do infrator e para a elaboração de sua defesa a descrição da conduta que gerou a penalidade.
3. Na autuação fiscal o autuado defende-se dos fatos que lhe são imputados, e não da sua qualificação jurídica.
4. O valor da multa não se apresenta excessivo e tampouco desproporcional, pois fixada segundo os parâmetros legais.
5. Conforme dispõe o artigo 9º da Lei 9.933/99, §§ 1º a 3º, a pena de multa pode variar entre R$100,00 e R$1.500.000,00. Assim, o
valor estipulado de R$5.760,00 é razoável e condizente com a infração cometida pelo ora apelante.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00126 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000512-13.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.000512-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CERAMICA VILLAGRES LTDA
ADVOGADO : SP257707 MARCUS VINICIUS BOREGGIO
SUCEDIDO(A) : CERAMICA BUSCHINELLI LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005121320134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONCESSÃO DE "EX TARIFÁRIO". MERCADORIA SEM SIMILAR
NACIONAL. PEDIDO DE REDUÇÃO DE ALÍQUOTA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.
I - De início, rejeito a preliminar arguida em contrarrazões. A apelação está devidamente fundamentada e não há afronta ao princípio da
dialeticidade. O recurso combate todos os tópicos do ato judicial repreendido, preenchendo os requisitos dispostos no Estatuto
Processual Civil. A preliminar arguida pela União em apelação referente a ausência do documento comprovando o pagamento será
analisada com o mérito da causa.
II - No mérito, a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX é órgão integrante do Conselho de Governo e tem por objetivo a formulação,
a adoção, a implementação e a coordenação de políticas e atividades relativas ao comércio exterior de bens e serviços, incluindo o
turismo (artigo 1º, do Decreto n.º 4.732/2003).
III - Relata a parte Autora que é pessoa jurídica de direito privado, que se dedica a fabricação de produtos cerâmicos não refratários e
comércio atacadista especializado de materiais de construção nos exatos termos de seu contrato social. Para a realização de seu objeto
social alega necessitar adquirir máquinas no mercado externo que não há no mercado nacional. Após tratativas com a empresa BMR
S.P.A. com sede na Itália, para aquisição de cinco equipamentos, sendo que quatro não possuem similar no mercado nacional, a parte
Autora solicitou ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior a concessão do "Ex-Tarifário" para os bens sem
produção nacional, requerendo a redução da alíquota.
IV - Na data em que ocorreu o desembaraço aduaneiro a parte Autora necessitou realizar o desembaraço dos produtos com o
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pagamento integral do II, bem como foi obrigada a recolher o IPI, PIS e COFINS a maior, uma vez que não tinha ainda sido analisado
seu pedido. Os bens foram desembaraçados em 22.05.2012, enquanto a Resolução nº 48 expedida pela Câmara do Comércio Exterior -
que reduziu a alíquota do II sobre o bem importado somente foi publicado em 05.07.2012. A controvérsia cinge-se ao direito à aplicação
com efeitos retroativos da Resolução CAMEX nº 48, de 05 de julho de 2012, que alterou a alíquota do Imposto de Importação de 14%
para 2%, incidente sobre a importação de alguns bens realizada pela parte autora e cuja desembaraço aduaneiro se deu em 22.05.2012.
V - In casu, a apelada realizou o desembaraço aduaneiro dos bens antes da publicação da Resolução da Câmara de Comércio que
reduziu a alíquota do II incidente sobre a importação de alguns dos bens adquiridos por ela. Portanto, à época em que efetuou o
recolhimento das exações incidentes sobre a importação do maquinário, a apuração dos tributos devidos foi realizada sem considerar a
redução da alíquota por ela pretendida. A jurisprudência, há muito, aponta que o fato gerador do Imposto de Importação se configura
quando do aperfeiçoamento da operação de importação, que se dá exatamente no momento do registro da regular declaração no órgão
aduaneiro. Assim, o fato gerador do Imposto de Importação se deu em 22.05.2012 (fl. 33 e seguintes). Em tal data, a Resolução
CAMEX nº 48 de 05 de julho de 2012 ainda não havia sido publicada, portanto, não podia produzir efeitos, ou seja, não pode ser
aplicada a redução da alíquota do II determinada pela referida Resolução aos fatos geradores ocorridos anteriormente à sua publicação.
Com efeito, é cediço que a concessão de benefício fiscal se aplica às hipóteses estritamente descritas na norma, o que não é o caso.
VI -Invertidas a sucumbência a parte Autora pagará os honorários advocatícios à União Federal no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
nos termos do artigo 20,§4º do Código de Processo Civil vigente na data da r. sentença.
VII - Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contrarrazões e, no mérito, dar provimento á apelação da União e à
Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003362-28.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.003362-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : UNIMED DE FRANCA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES

ADVOGADO : SP150512 DENISE COIMBRA CINTRA e outro(a)
No. ORIG. : 00033622820134036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA
DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1- O equivocado ajuizamento da execução decorreu de erro do contribuinte que, ao efetuar o pagamento dos valores devidos, não
discriminou de forma correta os códigos de pagamento.
2- À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, pois quem deu causa ao ajuizamento da
execução foi o próprio executado.
3- Inversão do ônus da sucumbência
4- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à Apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencidos os
Desembargadores Federais Cecília Marcondes e Antônio Cedenho que lhe davam parcial provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado
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00128 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006493-08.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006493-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ISRINGHAUSEN INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP184092 FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00064930820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.PIS/COFINS. CRÉDITO PRESUMIDO DO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO
PIS/COFINS. NÃO INCLUSÃO.
1. Fica afastada a preliminar de inadequação da via eleita, pois não se trata de impetração de mandado de segurança contra lei em tese, já
que a impetrante colacionou aos autos farta documentação demonstrando a incidência da tributação em discussão, bem assim, a existência
de, no seu entender, ato coator, consistente na inclusão dos créditos presumidos de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
2. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de que os valores relativos ao crédito presumido do ICMS não
traduzem renda ou faturamento, mas sim forma de desoneração fiscal da cadeia de produção.
3. Reconhecido o direito à exclusão do crédito presumido de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, e, respeitando-se a
prescrição quinquenal, é assegurada ao impetrante a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.
4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ.
5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
6. Remessa oficial e recurso de apelação desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-30.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.001026-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : LOCASOL LOCADORA DE BENS MOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP279643 PATRÍCIA VELTRE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00010263020134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE CDA AFASTADA. SIMPLES. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Constata-se que a CDA se encontra formalmente correta e devidamente fundamentada, contendo os requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da
Lei n.º 6.830/80, não havendo omissões que possam prejudicar a defesa do executado.
2. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da
Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova.
3. Não havendo equivoco ou erro material nas CDAs corretamente lançadas.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003906-44.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.003906-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
PROCURADOR : SP370141 ROSIANE LUZIA FRANÇA e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE CATANDUVA SP
ADVOGADO : SP056523 JOAO GONCALVES ROQUE FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00039064420134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CONSELHO PROFISSIONAL. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. RITO DA LEI 6.830/80. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito ao rito a que se submete a cobrança de dívidas pelo CRF/SP.
2. Os conselhos de fiscalização profissional desenvolvem atividades típicas de Estado e têm natureza de autarquias federais, conforme
entendimento do STF (ADI 1.717/DF), de modo que seus créditos, compreendidos os tributários e os não tributários, constituem dívida
ativa da fazenda. Assim, como dívida dessa natureza, judicialmente, deve ser cobrado na forma da Lei nº 6.830/80.

3. Destaque-se o entendimento firmado pelo STF no verbete sumular nº 66, verbis: "Compete à Justiça Federal processar e julgar
execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional".

4. Por fim, incabível a analogia com a Ordem dos Advogados do Brasil, vez que o STF já assentou que "A OAB não é uma entidade da
Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades
jurídicas existentes no direito brasileiro." (ADI nº 3.206).

5. É farta, ainda, a jurisprudência desta E. Corte no sentido de que a cobrança de dívidas dos Conselhos de Fiscalização Profissional
devem seguir o rito da Lei nº 6.830/80 (LEF). Precedentes (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1731174 0000134-11.2010.4.03.6126,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2018 / TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2289978 - 0047586-82.2006.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 18/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2018 / TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2220058 - 0002073-65.2006.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 19/07/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2017).

6. Como bem consignado pelo STJ no julgamento do RESP 642122, a possibilidade de ajuizamento de execução fiscal contra ente
público já foi objeto de profunda divergência doutrinária e jurisprudencial, questão, porém, já há tempos pacificada. Precedente (RESP -
RECURSO ESPECIAL - 642122 2004.00.26085-0, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:14/03/2005
PG:00218 LEXSTJ VOL.:00189 PG:00155 ..DTPB:.).

7. Apelação provida.

8. Reformada a r. sentença para determinar o regular prosseguimento da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007650-47.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.007650-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SERGIO NUNES MACHADO JUNIOR
ADVOGADO : SP180358 THAIS PEREIRA e outro(a)
INTERESSADO(A) : DEUSEDIR JOSE DE OLIVEIRA -EPP
No. ORIG. : 00076504720134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIROS. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTIVO
POSTERIOR A INSCRIÇÃO DE DÉBITOS DO DEVEDOR EM DÍVIDA ATIVA. INCIDÊNCIA DO ART. 185 DO CTN.
PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE FRAUDE A EXECUÇÃO. AFASTAMENTO DA SÚMULA 375/STJ. PRECEDENTE DO STJ
EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Da análise dos autos, constata-se que ao tempo da compra do veículo pelo embargante, datada em 08/02/2008, já havia inscrições de
débitos do alienante, empresa Deusedir José de Oliveira EPP, em dívida ativa perante a Fazenda Nacional, datadas de 13/02/2002 (CDA
nº 80402011648-28) e 22/10/2007 (CDA nº 80407003228-28), com o ajuizamento da ação executiva em 13/02/2008.
2. Observado também que não constam nos autos informações acerca de outros bens livres do executado a saldar as dívidas em cobro,
resta configurada a fraude a execução à presente alienação, nos termos da atual redação do art. 185 do Código Tributário Nacional.
3. Inaplicável a súmula nº 375 do STJ às execuções fiscais, diante da existência de disposição específica sobre o tema na seara tributária
(lex specialis derrogat lex generalis).
4. Precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual elevou a matéria à sistemática dos recursos repetitivos (Tema nº 240 - Resp nº
1.141.990/PR). De rigor, portanto, a manutenção da penhora sobre o veículo da embargante.
5 - Quanto a fixação da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, deve ser levado em conta o recente posicionamento do
eminente Ministro Gilmar Mendes do Supremo Tribunal federal - STF, na decisão proferida na Ação Originária 506/AC (DJE de
1/9/2017), aplicando às verbas sucumbenciais as normas em vigor no ajuizamento da demanda.
6. Em Atenção ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC/73, especialmente a terceira alínea, e em
conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, condena-se a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor da causa.
7 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021118-37.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.021118-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SIMONE DA SILVA MINA
No. ORIG. : 00211183720134036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO - RETORNO DOS AUTOS A VARA
DE ORIGEM
1. Não se afigura correta, destarte, a extinção da execução fiscal neste caso, sem a resposta da RFB sobre o procedimento administrativo
instaurado.
2. Apelação provida, para que retornem os autos a Vara de origem, a fim de se aguardar a decisão sobre o PA.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à Apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencida a
Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010978-26.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.010978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ASSAF MAKARIOS e outro(a)
INTERESSADO : HALIM MAKARIOS

: USIMIX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : PR016579 JOAO PEREIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00457989620074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
ANÁLISE PROBATÓRIA. REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013676-05.2014.4.03.0000/MS

2014.03.00.013676-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : KASPER E CIA LTDA
ADVOGADO : MS005449 ARY RAGHIANT NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00077773920124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA
AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557
DO CPC/73 - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA -
EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA PLEITEADA PELA EXEQUENTE - PRECLUSÃO -
INOCORRÊNCIA - EMBARGOS RECEBIDOS COM EFEITO SUSPENSIVO.
1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte
ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC/73).
2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução
fiscal, determinou a substituição da penhora no caso do recebimento dos embargos à execução com efeito suspensivo.
3. Não se verifica a ocorrência de preclusão em relação à determinação de penhora no rosto dos autos do processo nº 0001539-
73.1990.403.6000, sobretudo tendo em vista a alteração da situação fática entre o momento em que a própria executada requereu tal
providência e o momento em que a exequente a pleiteou, a fim de substituir bem anteriormente penhorado.
4. Quanto ao alegado excesso de penhora, note-se que o fato de o valor do imóvel ser, à época da avaliação, superior ao da dívida, não
impede a substituição da penhora. A questão a ser verificada diz respeito não exclusivamente ao valor isoladamente considerado de cada
bem, mas à sua liquidez.
5. O art. 15, II, da LEF expressamente possibilita a substituição da penhora a qualquer momento, não fazendo qualquer restrição aos
casos em que os embargos não tenham sido recebidos no efeito suspensivo. A suspensão da execução não paralisa de modo total e
completo esse feito, mas apenas tem o condão de impedir atos expropriatórios ou de transferência de propriedade - o que não é o caso
da substituição de penhora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023689-63.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023689-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : PADOCA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
ADVOGADO : SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro(a)

: SP301933B ROSSIANA DENIELE GOMES NICOLODI
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : ANTONIO CARLOS CAIO SIMEIRA JACOB

: JORGE WILSON SIMEIRA JACOB
: RENATO SIMEIRA JACOB
: MASSARU KASHIWAGI

PARTE RÉ : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP096492 GIUSEPPE D ALIESIO JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : LOJAS ARAPUA S/A - em recup.judic. e outros(as)
ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT
PARTE RÉ : NOVELTY MODAS S/A e outros(as)

: BANTAN SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA e outro(a)
: SAMARO ADMINISTRACAO DE CREDITO E COBRANCA LTDA

ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro(a)
PARTE RÉ : MONCOES ADMINISTRATIVA DE BENS IMOVEIS LTDA e outros(as)
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: TANDEM PROMOTORA DE VENDAS LTDA
: CEMOI PARTICIPACAO E COM/ LTDA
: CONSTRUTORA LOTUS LTDA

No. ORIG. : 00728301820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Expressamente indicado no acórdão embargado
que a hipótese dos autos versa sobre grupo econômico, afastando discussão a respeito de prazo para redirecionamento, uma vez que se
trata de responsabilidade solidária, nos termos do art. 124, inc. I, do Código Tributário Nacional, sendo certo ainda que, conforme
disposto no art. 125, inc. III, daquele diploma, um dos efeitos da solidariedade é que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um
dos obrigados, favorece ou prejudica os demais. A fundamentação do julgado ora embargado anotou que a questão do GRUPO
ARAPUÃ já foi discutida em várias Turmas deste E. Tribunal, em diversos recursos, no âmbito dos quais sistematicamente reconhecida
sua existência. Em relação à recorrente, também nitidamente indicado que, conforme diversos julgados deste E. Tribunal, inclusive não
reformados pelo C. STJ, participa do aludido grupo, em que configurada a confusão patrimonial e a relação de interdependência entre as
empresas, bem como o abuso das personalidades jurídicas e a submissão a uma única direção econômica, o que denota atuação conjunta
em relação ao fato gerador.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026894-03.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.026894-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A
ADVOGADO : SP025271 ADEMIR BUITONI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : BRINQUEMOLDE LICENCIAMENTO IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: STARCOM LTDA

: ESTRELA DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS COML/ IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

: STARHOLD PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
: STARCOM DO NORDESTE COM/ E IND/ DE BRINQUEDOS LTDA
: NEW TOYS COM/ DISTRIBUICAO E IMP/ S/A

No. ORIG. : 00059734820074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
REEXAME DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
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material (art. 1.022 do CPC).
II. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028872-15.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028872-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : PROLITEC COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00119885720124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FEITO AJUIZADO DENTRO DO
LAPSO QUINQUENAL APÓS A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO PELA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. EXCESSO. AUSÊNCIA. RECURSO
DESPROVIDO.
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a "ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". Quanto ao termo inicial da fluência do prazo prescricional, entende-se
sua ocorrência a partir da entrega da declaração.
2. Conforme firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao rito do art. 543-C do Código
de Processo Civil de 1973, o marco interruptivo da prescrição deve retroagir para a data do ajuizamento da execução fiscal, nos termos
do art. 174, I, do Código Tributário Nacional e do art. 219, §1º, do Código de Processo Civil de 1973 (REsp 1120295/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010).
3. No caso, ajuizada regularmente a execução em 09/03/2012, uma vez que realizada a entrega das declarações, conforme incontroverso,
a partir de abril de 2007 até março de 2010.
4. A alegação de compensação não é compatível com o regime da exceção de pré-executividade, devendo ser suscitada em embargos à
execução, na forma da jurisprudência do STJ (REsp 1073185/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009). A administração tributária analisou e rejeitou o pedido de compensação, não se prestando a
exceção de pré-executividade para desconstituir ato administrativo em que indicada a ausência de valores a compensar, diante da
necessidade de dilação probatória.
5. Consolidada a jurisprudência quanto à validade da aplicação, na execução fiscal de débitos fiscais, da multa moratória de 20%, nos
termos da Lei 9.430/1996 (RE 777574 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 21-05-2015 PUBLIC 22-05-2015).
6. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031654-92.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031654-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPIO DE PALMEIRA D OESTE SP
ADVOGADO : SP264934 JEFERSON DE PAES MACHADO e outro(a)
INTERESSADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

: SP090393 JACK IZUMI OKADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012701020144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TARIFAS - INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. PERIGO DE
LESÃO GRAVE - FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DOS RECURSOS.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I. A análise da tarifa a ser aplicada representa inovação, que extrapola o objeto recursal, o que impõe o não conhecimento de parte do
recurso. Da mesma forma, a falta interesse da agência reguladora para interferir na retomada de bens pela municipalidade, também obriga
o não conhecimento desta parte dos embargos declaratórios.
II. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
III. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
IV - Embargos de declaração não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-06.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001420-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ZULMIRA PEREIRA GASPAR
ADVOGADO : SP276403 CAMILLA DANTAS PALUDETTO DASSIE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : JEAN CARLO RODRIGUES COSTA
No. ORIG. : 13.00.00001-3 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO - ARTIGO 185 DO CTN - PRESUNÇÃO ABSOLUTA -
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375 DO STJ - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A INSCRIÇÃO DO DEVEDOR EM
DÍVIDA ATIVA.
1. Afastado o pedido de nulidade da sentença em virtude de cerceamento de defesa, pois, ainda que comprovada a legalidade dos
documentos juntados com a inicial, a conclusão do feito seria a mesma, qual seja, a improcedência dos embargos de terceiro.
2. O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência
de dispositivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional.
3. À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da alienação ou oneração
para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC 118/05, incide a regra segundo a qual a
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fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de
conduzí-lo à insolvência; se posterior a esta data, a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à
inscrição de crédito em dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. Precedente do C. STJ em recurso repetitivo (REsp
1.141.990/PR).
4. Na hipótese presente, aplicando-se a novel redação do artigo 185 do CTN, conclui-se estarem presentes os requisitos autorizadores
ao reconhecimento da fraude à execução. Isto porque, apesar de todos os defeitos probatórios apontados pelo Juízo a quo, ao se
considerar as datas apresentadas, tem-se a seguinte situação fática: i) a alienação do imóvel ocorreu em 18/01/2008; ii) o ajuizamento da
execução fiscal se deu em 14/08/2002 (fl. 20), possuindo o executado inscrição em dívida ativa desde 25/04/2002 (fl. 21). Estes fatos
fazem presumir, de forma absoluta, a fraude à execução.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-73.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001422-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ELI BUSSAGLIA
ADVOGADO : SP134953 MARIA CRISTINA MARCHIORI SASSO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : ORIVALDO CARDOZO GOMES
No. ORIG. : 06.00.00718-0 A Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO - ARTIGO 185 DO CTN - PRESUNÇÃO ABSOLUTA -
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375 DO STJ - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR.
1. O C. Superior Tribunal de Justiça decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência
de dispositivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional.
2. À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da alienação ou oneração
para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/05, data da vigência da LC 118/05, incide a regra segundo a qual a
fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração tenha sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de
conduzí-lo à insolvência; se posterior a esta data, a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à
inscrição de crédito em dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência. Precedente do C. STJ em recurso repetitivo (REsp
1.141.990/PR).
3. Na hipótese presente, aplicando-se a novel redação do artigo 185 do CTN, conclui-se estarem presentes os requisitos autorizadores
ao reconhecimento da fraude à execução. Isto porque a alienação do automóvel foi em 21/02/2005, o ajuizamento da execução fiscal se
deu em 02/08/2004 e a citação do executado em 01/02/2005, fato que faz presumir, de forma absoluta, a fraude à execução.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005357-90.2014.4.03.6000/MS
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2014.60.00.005357-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPO GRANDE MS
PROCURADOR : MS007384 CLAUDIA DE ARAUJO MELO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00053579020144036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
2. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002092-71.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : JOSE CARLOS SEMENZATO
ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00020927120144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a
embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável,
pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003660-25.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.003660-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : WILLIAM GURZONI
ADVOGADO : SP096983 WILLIAM GURZONI e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP071424 MIRNA CIANCI
No. ORIG. : 00036602520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. OCORRÊNCIA DE FURTO EM RESIDÊNCIA DE ADVOGADO.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE ELUCIDAÇÃO DO CASO. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado em razão da prática de furto no domicílio do impetrante, por três elementos não
identificados que supostamente teriam subtraído objetos de uso pessoal e profissional.
2. Na petição inicial, impetrante aduziu que era advogado, razão pela qual teria o direito líquido e certo de ser atendido pela Comissão de
Direitos e Prerrogativas da OAB/SP e pelo Secretário de Segurança Pública do Estado de São Paulo, além de ter identificados os autores
do delito de furto do qual era vítima e restituição dos bens furtados.
3. Na sentença apelada, o Juízo a quo denegou a segurança pleiteada, aduzindo que "as autoridades impetradas tomaram todas as
providências requeridas pelo impetrante, ainda que sem obter até o momento resultados totalmente positivos, o que depende do sucesso
das investigações que se encontram em andamento, a cargo da Polícia Civil do Estado de São Paulo, conforme se nota nas informações
prestadas pelas autoridades impetradas", entendendo, ademais, que a documentação carreada aos autos não teria comprovado que as
autoridades envolvidas não iniciaram os procedimentos de investigação do crime de furto, ou deixaram de tomar as devidas providências
para auxiliá-lo na recuperação de seus bens.
4. A investigação de um furto em residência, ainda que o apelante seja advogado, não está incluída no rol das competências da Comissão
de prerrogativas da OAB/SP, restrita às hipóteses de defesa dos interesses jurídicos dos advogados.
5. Embora o apelante alegue que não recebeu um atendimento satisfatório por parte da OAB/SP no que se refere à elucidação do crime
de furto em sua residência, bem como na recuperação dos bens, não compete à Comissão de prerrogativas da OAB/SP tal mister.
Inclusive, a CAASP demonstrou nos autos que auxiliou financeiramente o advogado (R$ 2.358,12 - dois mil, trezentos e cinquenta e oito
reais e doze centavos), para aquisição de novos bens, em substituição aos que foram furtados, bem como para reparo de danos na
residência.
6. A Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por sua vez, instaurou o inquérito policial nº 783/2013 do 5º Distrito
Policial - Aclimação do Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo (DECAP), e realizou os procedimentos investigatórios
necessários para a apuração de crime de furto na residência do apelante.
7. Conforme informações prestadas pelas autoridades policiais, foram tomadas as medidas necessárias para a apuração do delito. Assim
sendo, não houve negativa ao pedido do apelante, mas somente a ausência do resultado esperado, razão suficiente para demonstrar que o
presente recurso não merece prosperar.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-57.2014.4.03.6100/SP
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2014.61.00.007997-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : TRUNFO COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00079975720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS-IMPORTAÇÃO E
COFINS-IMPORTAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do atual Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar
obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado, e, ainda, corrigir erro material.
2. O caráter infringente dos embargos, por sua vez, somente é admitido a título excepcional, quando da eliminação da contradição ou da
omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
3. Sem razão o embargante, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, trata-se de mero inconformismo com julgamento contrário ao seu interesse, já que a decisão embargada analisou com
exaurimento a questão da fixação dos honorários advocatícios.
4. Restou claro que independentemente da ocorrência de sucumbência recíproca, nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a
principal base de cálculo para o cômputo dos honorários é advocatícios é o valor da condenação ou proveito econômico.
5. Com efeito, o valor da causa apenas é considerado para fins de apuração de verba honorária quando não há condenação ou quando o
proveito econômico for imensurável.
6. No presente caso, estamos diante de uma situação de proveito econômico mensurável, uma vez que o Juiz sentenciante entendeu pela
manutenção da cobrança do IPI, estando esses valores, inclusive descritos na própria inicial (fls. 08/09 - IPI de 01.11.2012 R$
37.816,46, IPI de 24.02.2013 de 143.143,10).
7. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
8. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009474-18.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009474-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RAFAEL PAGAN SANTOS
ADVOGADO : SP348298A ISIS PETRUSINAS e outro(a)
No. ORIG. : 00094741820144036100 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. ADUANEIRO. NUMERÁRIO APREENDIDO. VALOR QUE
SUPERA O LIMITE LEGAL. RETORNO DO STJ. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
INOCORRÊNCIA. FATO SUPERVENIENTE. LEI 13.254/16. ADESÃO RERCT. REQUISITOS. ORIGEM LÍCITA DOS
RECURSOS. NÃO COMPROVAÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO
JULGAMENTO.
1. Retornam os autos do STJ para que esta Turma proceda ao reexame de tópico relevante para a solução da controvérsia.
2. Determinou o STJ o retorno dos autos a este Tribunal para que se manifeste expressamente sobre: i) a ausência de contraditório e
ampla defesa no procedimento administrativo que culminou com a apreensão do numerário; ii) a superveniência de fato novo, a Lei
13.254/16, regulamentada pela Instrução Normativa SRF 1627/16, que promoveu a anistia fiscal relativa aos numerários não declarados
ao Fisco em data anterior a 31.12.14.
3. Diferentemente do alegado pelo embargante, não houve qualquer afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4. O fato de a autoridade administrativa ter lavrado o respectivo termo de retenção decorridos setenta dias do evento não configura
qualquer ilegalidade, pois em razão de erro material, o Termo de Retenção teve que ser substituído.
5. Após a retificação, o contribuinte foi intimado a apresentar impugnação, nos termos do disposto no artigo 89 da Medida Provisória
2.158-35/2001 e no Decreto 6.759/09; se o contribuinte, embora intimado, manteve-se inerte, não pode vir a juízo alegar que houve
violação ao contraditório e à ampla defesa, conduta contrária ao princípio da boa-fé objetiva e ao brocardo non venire contra factum
proprium. Precedentes do STJ.
6. São requisitos cumulativos para a adesão ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), instituído pela Lei
13.254/16: i) ser proprietário de recursos, bens ou direitos de origem lícita; ii) que os recursos, bens ou direitos não tenham sido
declarados ou tenham sido declarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais; iii) que os recursos, bens ou direitos
tenham sido remetidos ou mantidos no exterior, ou repatriados por residentes ou domiciliados no País até 31.12.2014.
7. O impetrante alega que retornava ao Brasil, em mudança de domicílio, e que estava na posse de valores não declarados que
correspondiam ao pagamento por serviços prestados no exterior no período em que lá residia.
8. O impetrante não juntou aos autos nenhum contrato de trabalho, recibo ou comprovante que atestasse que o dinheiro apreendido
correspondia a uma remuneração por serviços prestados, razão pela qual não há que se falar em comprovação da origem lícita dos
recursos, não merecendo prosperar a pretensão de adesão ao RERCT.
9. Se é cediço que o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC, com
ainda maior razão essa regra se aplica aos mandados de segurança, em que o direito deve ser líquido e certo, comprovável de plano.
Precedentes do STJ e deste Tribunal.
10. Compulsando os autos, ademais, verifica-se a má-fé do impetrante: o dinheiro estava alojado no fundo falso da mala e o impetrante,
mesmo ciente da necessidade de declarar os valores, direcionou-se diretamente para o balcão do "nada a declarar", pretendendo ludibriar
os agentes de fiscalização.
11. Embargos de declaração acolhidos para sanar as omissões apontadas, porém sem alteração do resultado do julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir as omissões apontadas, porém sem alterar o resultado
do julgamento de f.122-127, mantendo-se o não provimento do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010776-82.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.010776-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ALBERTO APARECIDO DA CUNHA e outros(as)

: ADEOMAR AMARANTE
: ANTONIO STUCHI
: ARMANDO DINIZ PINTO
: CELIA APARECIDA CUNHA PEDROSO
: DANIEL BATISTA DOS SANTOS
: DENILSON CAMORA
: ELENA NECHAR MAGUOLLO
: MILTON MAGUOLLO JUNIOR
: ELZA APARECIDA SCOPIN PAVANELLO
: HORACIO LUIZ CEZARE ELEUTERIO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00107768220144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011584-87.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011584-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP106675 ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP288032 NATÁLIA GOMES DE ALMEIDA GONÇALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00115848720144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CRF/SP. RESPONSÁVEL FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTO DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à exigência de assistência farmacêutica no dispensário de medicamentos.

2. Analisando melhor o tema passei a entender que a Lei nº 13.021/2014, denominada de Nova Lei de Farmácia, não revogou, total ou
parcialmente, a Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos.
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3. Como bem expressa o art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro (LINDB) "a lei posterior revoga a anterior
quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior",
situações as quais a Lei nº 13.021/2014 não se enquadra, uma vez que não houve nem revogação expressa, nem enquadramento
expresso do conceito de dispensário na definição de farmácia. Ora, a técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao
intérprete distinguir onde a lei não distingue. Desta forma, não compete nem ao Conselho Profissional exigir o que a lei não exige, nem ao
Poder Judiciário realizar interpretação sistemática em caso no qual ela não é cabível.

4. A Lei nº 13.021/2014 trata especificamente do dispensário de medicamentos em seus artigos 9º e 17, sendo que tais preceitos
normativos foram vetados sob o fundamento de que "as restrições trazidas pela proposta em relação ao tratamento hoje dispensado
para o tema na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, poderiam colocar em risco a assistência farmacêutica à população de
diversas regiões do País, sobretudo nas localidades mais isoladas. [...]".

5. Não há, portanto, obrigatoriedade de manutenção de profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos de estabelecimentos
prisionais em que haja menos de 50 leitos. É nesse sentido a jurisprudência recente desta C. Turma (TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595027 - 0002428-37.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 576531 - 0002905-94.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 25/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/09/2016 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2098570 - 0002407-85.2013.4.03.6116, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em 19/11/2015, e-DJF3 Judicial
1 DATA:27/11/2015).

6. Apelação do ESTADO DE SÃO PAULO parcialmente provida.

7. Reformada a r. sentença, portanto, para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer inexigível a assistência farmacêutica
nos dispensários de medicamentos localizados em estabelecimentos prisionais com menos de 50 leitos e, por consequência, nulas a
cobrança de anuidades e a imposição de multas pela ausência dos profissionais farmacêuticos. Ante a sucumbência em parte mínima do
pedido (art. 86 do CPC), deverá o CRF/SP arcar com os honorários, que ficam arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §4º, III, do CPC).

8. Recurso adesivo do CRF/SP prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do ESTADO DE SÃO PAULO e julgar prejudicado o recurso adesivo
do CRF/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012622-37.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012622-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
ADVOGADO : SP149754 SOLANO DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
ADVOGADO : SP149754 SOLANO DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00126223720144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. ASTREINTES. FIXAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. DESCUMPRIMENTO DE
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DECISÃO JUDICIAL. SÚMULA 372: INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS.
1. Cumpre afastar o pedido de aplicação da Súmula 372 do STJ. Isso porque o enunciado em questão dispõe acerca da impossibilidade
de aplicação de astreintes em ação de exibição de documentos, o que não é o caso, pois o descumprimento se deu nos autos do
inquérito policial n. 5568-47.2011.4.01.4300.
2. Destaca-se que o instituto da astreintes, atualmente previsto nos artigos 536 e 537 do CPC/2015, tem como objetivo a coerção da
parte a cumprir determinação judicial.
3. Nesse prisma, é de se considerar que a aplicação da multa diária revela-se a medida mais adequada. Veja-se que até mesmo em ação
de exibição de documentos o STJ já entendeu pelo afastamento da Súmula 372 e pela aplicação da astreintes, tendo em vista as
peculiaridades do caso e porque se mostrou ser a medida mais adequada a garantir a eficácia da decisão.
4. Em segundo, afasta-se também a afirmação da apelante GOOGLE de que não teria descumprido a ordem judicial, pois não possuía
mais as informações em seu sistema, o que apenas seria possível por meio da GOOGLE INC.
5. Ora, a GOOGLE do Brasil é representante da GOOGLE INC. no Brasil e não pode se esquivar das determinações judiciais somente
pela alegação de que não mais detém os logs de acesso do usuário investigado, cabendo à empresa sediada no país acionar sua matriz
para apresentar os dados requisitados.
6. Tanto é assim que após a majoração da multa diária a GOOGLE contatou a sua controladora nos Estados Unidos, que acabou por
fornecer os dados solicitados pelo Juízo.
7. No tocante ao valor da multa diária, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o valor pode ser revisto a
qualquer tempo, já que não faz coisa julgada material, devendo ser levado em conta os seguintes critérios para a fixação do montante: (i)
valor da obrigação e importância do bem jurídico tutelado; (ii) tempo para cumprimento (prazo razoável e periodicidade); (iii) capacidade
econômica e capacidade de resistência do devedor; (iv) possibilidade de adoção de outros meios pelo magistrado.
8. Na hipótese, a importância do bem jurídico tutelado é evidente, dado que as informações a serem prestadas pelo GOOGLE eram
necessárias para localizar o investigado da prática dos crimes previstos nos artigos 240, 241-A, 241-B, 243 e 244-B do ECA. O tempo
para cumprimento das decisões (dez dias) também me pareceu razoável.
9. Quanto à capacidade econômica do devedor, vale mencionar que a coercibilidade da astreintes somente tem efeito quando fixada em
valor que provoque no devedor um desconforto tal que o faça cumprir a determinação judicial.
10. Note-se que a astreintes tem, inicialmente, o objetivo de forçar o réu a cumprir a ordem judicial em curto prazo, no entanto, passado
esse prazo, a multa deixa de ter o objetivo de coagir o réu e passa a ser somente uma sanção pecuniária, razão pela qual o montante final
pode e deve ser revisto a fim de evitar uma soma exorbitante.
11. In casu, o total a ser cobrado pelo prazo de descumprimento das decisões judiciais perfaz R$1.613.000,00, o que, considerando a
notória capacidade econômica da GOOGLE, não me parece valor exacerbado.
12. Destarte, entendo que devem ser mantidos os valores das astreintes, no período de 22/12/2013 a 28/04/2014, considerando que o
cumprimento total da decisão se deu em 29/04/2014 (fls. 149/150).
13. Por fim, com relação ao percentual fixado a título de honorários, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC/73, o valor da verba de
sucumbência deve ser determinado com base na apreciação equitativa do julgador e considerando as normas do §3º. Além disso, deve-se
atentar para que o montante não seja ínfimo a ponto de se desconsiderar o trabalho do patrono e tampouco possa causar enriquecimento
sem causa se fixado um valor muito alto. Assim, o total de R$10.000,00 constitui um valor justo a título de sucumbência e razoável para
retribuir o advogado da parte contrária.
14. Apelação da GOOGLE não provida. Apelação da União Federal parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da GOOGLE e dar parcial provimento à apelação da União Federal, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-50.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013132-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : JOSE DE LUCCA e outros(as)

: DERVAIR DE LUCCA
: DARCI POLONIA DE LUCA MAGALHAES
: MARCIA APARECIDA DE LUCCA
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: MARCO ANTONIO DE LUCCA
: JOSE MACBETH DE FRANCHI GUIMARAES
: APARECIDA ALBERTONI DE AMORIM
: JOSE RENATO DE AMORIM

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00131325020144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO INDIVIDUAL DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS.
CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DECISÃO PROFERIDA EM ACP. LIMITAÇÃO
TERRITORIAL. RE 626.307/SP. SOBRESTAMENTO PELO STF. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. Execução provisória individual de crédito reconhecido nos autos de ação civil pública, referente a diferença de correção monetária de
depósito em caderneta de poupança.
2. Consoante esclarecido no julgamento dos embargos de declaração opostos nos autos da ação civil pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, a eficácia da decisão circunscreveu-se à competência territorial do órgão julgador, a saber, 1ª Subseção Judiciária
de São Paulo, a qual não compreende os Municípios onde os titulares da conta residia.m
3. Por força de decisão proferida nos autos do RE nº 626.307/SP, recurso processado sob a sistemática da repercussão geral, a
tramitação da ação civil pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100 encontra-se suspensa, a obstar a instauração da fase processual
executiva, ainda que de forma provisória.
4. Ausência de interesse processual. Extinção do feito sem resolução de mérito.
5. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013144-64.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013144-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ELIS REGINA PAULA CACADOR e outros(as)

: EDSON RODRIGUES
: HILDA SOARES DA SILVA
: MAURICIO DE ARAUJO BARDUCCO
: PEDRO GRAVI DE FREITAS
: PAULO ROBERTO MARTIN
: SERGIO ROBERTO ROSSI
: VALDIR DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)
No. ORIG. : 00131446420144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
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III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00151 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013272-84.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

: RESOURCE SOLUCOES EM TECNOLOGIA PAULISTA LTDA
: RESOURCE SOLUCOES EM TECNOLOGIA BANCARIA LTDA
: RESOURCE CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00132728420144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição quinquenal, aos
impetrantes é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos
do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência
sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça,
julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior.
9. Apelação e remessa necessária desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013977-82.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013977-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL

: ALIANCA DO BRASIL SEGUROS S/A
: BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS
: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
: MAPFRE VIDA S/A
: MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A
: VIDA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)
: SP165075 CESAR MORENO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00139778220144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. APLICAÇÃO FINANCEIRA DE
VALORES. RESERVAS TÉCNICAS. ATÍVIDADE TÍPICA.
1. Não se pode concluir do Termo de Verificação mencionado que a Receita Federal possui entendimento no sentido de serem tributáveis
os montantes destinados à constituição de reserva técnica pelas seguradoras. Ao contrário, percebe-se que a autoridade administrativa
procurou delimitar as receitas de forma a atribuir a correspondente medida legislativa prevista.
2. Manutenção da sentença no sentido de julgar extinto, sem julgamento de mérito, o pedido relacionado a não incidência do PIS e da
COFINS sobre os montantes destinados à constituição de reserva técnica.
3. Como se infere da exegese fixada pela Corte Constitucional, o faturamento corresponde às receitas advindas com as atividades que
constituam objeto da pessoa jurídica, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços, ou exclusivamente
de serviços, de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços.
4. Tratando-se de pessoa jurídica referida no art. 22, § 1º da Lei 8.212/91, comporão a base de cálculo da contribuição as receitas
advindas com o desempenho das atividades que constituem seu objeto, como, por exemplo, a intermediação financeira e receitas
decorrentes de sua atividade securitária.
5. Com a edição da Lei nº 12.973/2014, que alterou o artigo 3º da Lei nº 9.718/98, o conceito de faturamento foi ampliado, nos mesmos
moldes adotados pela legislação de regência do imposto de renda.
6. Em razão da atividade desenvolvida pelas seguradoras, a legislação pertinente (Decreto-lei nº 73/1966) determina a aplicação dos
valores pagos pelos segurados, como "reservas técnicas", para, justamente, assegurar o pagamento da quantia contratada.
7. Na hipótese dos autos, a incidência das contribuições ao PIS e à COFINS sobre as receitas financeiras oriundas do investimento das
reservas técnicas é medida que se impõe, pois tais valores resultam da atividade empresarial típica da seguradora, por se tratar de
requisito para sua operacionalidade, integrando, portanto, o seu faturamento. Precedentes.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014085-14.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014085-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP328778 MARCOS FRANCISCO FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00140851420144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
2. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
3. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
4. Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
1.022 do novo Código de Processo Civil.
5. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."
6. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00154 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0014633-39.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.014633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : CINE E VIDEO SUPPORT LTDA
ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00146333920144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS-IMPORTAÇÃO. BASE
DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. EXCLUSÃO DO ICMS E DAS PRÓPRIAS CONTRIBUIÇÕES. RE Nº 559.937.
REPERCUSSÃO GERAL.
1. Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 559.937, o Supremo Tribunal Federal proclamou a inconstitucionalidade
somente da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do
valor das próprias contribuições", constante do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 10.865/04.
2. Portanto, deve-se interpretar o art. 7º da Lei n.º 10.865/2004 conforme a Constituição Federal, estabelecendo-se o conceito de "valor
aduaneiro" como "aquele que serviria de base para o cálculo do imposto de importação", excluídos os valores do ICMS incidente sobre o
desembaraço aduaneiro e das próprias contribuições.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS e das próprias contribuições da base de cálculo do PIS-IMPORTAÇÃO e da COFINS-
IMPORTAÇÃO e respeitando-se a prescrição quinquenal, é assegurada ao autor a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por
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meio de compensação.
4. A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº
10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições previdenciárias. Precedentes do STJ.
5. A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.
5. Remessa necessária desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016264-18.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016264-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : NOTRE DAME SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00162641820144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A sentença embargada, proferida sob a égide do antigo Código de Processo Civil, não contém qualquer vício, já que decidiu de
maneira fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.
2. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
3. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF.
4. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
ressarcimento ao SUS.
5. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e ao Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR, é certo que não se verifica ilegalidade ou excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são
superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com
participação de representantes das entidades interessadas.
6. No que tange à alegada impossibilidade de ressarcimento de atendimentos realizados antes do início da vigência da Lei 9.656/1998,
não houve retroatividade da mencionada Lei, pois se trata de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo que,
além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. O fato de o contrato ter sido firmado
anteriormente à Lei 9.656/98 não impede que os fatos geradores ocorridos na vigência da referida lei possam ser tributados. Com efeito,
o fato gerador não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor de plano de saúde.
7. A alegação de que alguns atendimentos foram realizados durante o período de carência, ou fora da área de abrangência geográfica ou
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da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a obrigatoriedade da cobertura contratual,
nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/1998
8. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018736-89.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018736-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JORGE LUIZ GIMENES
ADVOGADO : SP179252 SANDERLEI SANTOS SAPUCAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00187368920144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESÍDIA DA FAZENDA PÚBLICA. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.
1. Caso em que o autor objetiva a declaração de inexigibilidade de dívida tributária, porquanto prescrita e também por ter sido vítima de
fraude na transmissão de declaração do IRPF.
2. Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi posterior a 9/7/2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº
118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral. As ações
propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita,
considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos. Contudo, as ações
ajuizadas após 9/7/2005, como a presente, aplica-se o prazo prescricional quinquenal contado retroativamente do ajuizamento da ação.
3. In casu, o autor recebeu uma guia para pagamento do IR - Exercício 2005, no valor de R$ 79.107,21, referente à notificação de
lançamento, com data para pagamento até 27/02/2009 (f. 10). Uma vez que não houve pagamento, foi constituído o crédito tributário,
pela União, em fevereiro de 2009.
4. O prazo prescricional de cinco anos para cobrança judicial do valor terminou em fevereiro de 2014. Logo, não tendo sido ajuizada a
ação de cobrança pelo Fisco de eventuais débitos relativos a 2005, constituídos em 2009, pode-se concluir pela inexigibilidade do débito
fiscal, em razão da ocorrência da prescrição.
5. Precedentes: TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 590613 - 0020175-
34.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 14/12/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/01/2018; TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1662217 -
0002355-24.2005.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/04/2016.
6. Remessa oficial e apelação desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021653-81.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021653-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : MUNDISON COML/ ELETRONICA LTDA
ADVOGADO : SP298210 FÁBIO AUGUSTO COSTA ABRAHÃO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00216538120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. ART. 5º, XLVI, CF. ART. 23, IV E V E §§ 1º E 2º, DECRETO-
LEI 1.455/76. ART. 105, VI, DECRETO-LEI 37/66. ART. 689, VI E § 3º - A, DECRETO 6.759/09. INTERPOSIÇÃO
FRAUDULENTA DE TERCEIROS. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE DAS MERCADORIAS IMPORTADAS POR
MEIO DE FATURAS COMERCIAIS IDEOLOGICAMENTE FALSAS. VIOLAÇÃO ÀS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
EXIGIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO. INTUITO DOLOSO MANIFESTO.
PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - No que tange ao perdimento de bens, alguns doutrinadores sustentaram a não recepção desse instituto de Direito Público frente à
nova ordem jurídica inaugurada com a Carta Política de 88. Todavia, a expressa dicção do inciso XLVI, do art. 5º da Constituição
Federal o admite, bem assim a jurisprudência, observado o processo administrativo.
2 - A sanção administrativa sob comento, relativamente à mercadoria apreendida por ocultação do real adquirente por meio de
interposição fraudulenta de terceiros, bem assim por falsidade ideológica na documentação instrutória do despacho aduaneiro, está
prevista no art. 23, IV e V, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 07/04/1976. Nesse sentido, dispõe o art. 105, VI , do Decreto-Lei
nº 37, de 18 de novembro de 1966, e ainda o art. 689, VI e § 3º - A, do Regulamento Aduaneiro instituído pelo Decreto 6.759/2009.
3 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora procedeu à importação de componentes eletroeletrônicos provenientes da China,
conforme descrito no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817600/90254/13 lavrado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (fls. 82/95). Conforme demonstrado pela autoridade alfandegária, restou caracterizada a ocultação do real comprador
ou do responsável pela operação, mediante simulação, bem assim que a Declaração de Importação nº 13/1066339-6 foi instruída com
faturas comerciais ideologicamente falsas, levando à conclusão de que o real adquirente das mercadorias importadas era a empresa
SCHENEIDER.
4 - Ressalte-se que a terceirização constitui meio idôneo no procedimento de importação de mercadorias, desde que obedecidos os
requisitos elencados pela Receita Federal do Brasil em conformidade com a legislação aplicável, evitando-se assim fraudes e consequente
prejuízo ao Erário. Assim, impõem-se algumas obrigações acessórias às empresas que pretendem optar pela terceirização em suas
importações, seja na modalidade "importação por conta e ordem", seja via "importação por encomenda", tais como: contrato firmado
entre as empresas participantes devidamente registrado na Receita Federal do Brasil; habilitação de ambas as empresas no SISCOMEX;
menção explícita do real adquirente da mercadoria importada na declaração de importação.
5 - Precedentes desta Corte Regional.
6 - Ademais, restando caracterizado o intuito doloso de fraude no procedimento de importação mediante interposição fraudulenta de
terceiros, não há falar em substituição da pena de perdimento pela pena de multa pecuniária, tal como pretendido pela autora, uma vez
que compete à autoridade administrativa, mediante análise do caso concreto e considerando a gravidade da infração cometida, discernir
entre as penalidades a serem aplicadas, tendo em vista a inexistência de gradação entre elas.
7 - Logo, restando legítimo o ato administrativo que culminou na aplicação da pena de perdimento às mercadorias importadas pela autora
com ocultação do real adquirente por meio de faturas comerciais ideologicamente falsas, impõe-se a manutenção do r. decisum
monocrático que bem aplicou o direito à espécie.
8 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, bem assim tendo em vista
que em conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
9 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023902-05.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023902-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP111960 AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)
No. ORIG. : 00239020520144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A sentença embargada, proferida sob a égide do antigo Código de Processo Civil, não contém qualquer vício, já que decidiu de
maneira fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.
2. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
3. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF.
4. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
ressarcimento ao SUS.
5. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e ao Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR, é certo que não se verifica ilegalidade ou excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são
superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com
participação de representantes das entidades interessadas.
6. No que tange à alegada impossibilidade de ressarcimento de atendimentos realizados antes do início da vigência da Lei 9.656/1998,
não houve retroatividade da mencionada Lei, pois se trata de lei reguladora da relação jurídica entre as operadoras e o SUS, sendo que,
além disso, os planos de saúde sujeitam-se às normas supervenientes de ordem pública. O fato de o contrato ter sido firmado
anteriormente à Lei 9.656/98 não impede que os fatos geradores ocorridos na vigência da referida lei possam ser tributados. Com efeito,
o fato gerador não é a celebração do contrato, mas sim o efetivo atendimento por meio do SUS de paciente possuidor de plano de saúde.
7. A alegação de que alguns atendimentos foram realizados durante o período de carência, ou fora da área de abrangência geográfica ou
da rede credenciada, não prospera em casos de emergência e urgência, vez que assegurada a obrigatoriedade da cobertura contratual,
nos termos dos artigos 12, incisos V e VI, e 35-C, ambos da Lei nº 9.656/1998
8. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-41.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.001065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A
ADVOGADO : SP089774 ACACIO FERNANDES ROBOREDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00010654120144036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CARTA FIANÇA PRESTADA COMO GARANTIA. INÉPCIA DA
INICIAL. NÃO VERIFICADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO VERIFICADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à alegação de inépcia da inicial e ilegitimidade passiva, em sede de execução fiscal na qual se
executa garantia prestada na forma de carta fiança.
2. Antes de entrar na análise do caso concreto, faz-se necessário relembrar que os requisitos a serem observados na expedição da CDA
são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em
verdade materializam condições essenciais para que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do
contraditório e do devido processo legal.
3. Conforme vem decidindo nossos tribunais, não é qualquer omissão de requisitos da CDA que conduz à sua nulidade, devendo a
irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, sendo esta falha superada quando aos autos forem
juntados documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa.
4. A regularidade da inicial acompanha a mesma lógica da regularidade da CDA. Como bem observou o Juiz sentenciante, a ação
executiva está devidamente embasada em carta fiança, firmada pela instituição financeira fiadora, e comprovada também por meio do
depoimento de testemunhas. Ademais, a cobrança encontra-se devidamente individualizada, de modo que o valor principal da dívida pode
ser demonstrado por simples cálculos aritméticos.

5. Já no tocante à alegação de ilegitimidade passiva, cita-se o seguinte precedente do C. STJ: REsp 1338793/MS, Rel. Ministro MARCO
BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 17/09/2013.
6. Verifica-se o entendimento no sentido de que o HSBC é responsável, após a sucessão parcial do Banco Bamerindus, pela assunção de
determinados passivos, de modo que cabe a quem alega o contrário, comprovar que o título discutido não se encontra nessa situação.
7. Na hipótese dos autos, a parte embargante não apresentou nenhum documento acostado à inicial, quedando-se inerte também quando
instada a se manifestar acerca da produção de outras provas. É certo que a parte autora não se desincumbiu do ônus de provar sua
ilegitimidade passiva, e nem logrou êxito em desconstituir a presunção de certeza e liquidez inerente às execuções fiscais.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003114-52.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.003114-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SOTREQ S/A
ADVOGADO : SP244865A MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro(a)

: SP283985A RONALDO REDENSCHI
: SP283982A JULIO SALLES COSTA JANOLIO

No. ORIG. : 00031145220144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
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NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS
1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
3. Assim, analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
5. Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
1.022 do novo Código de Processo Civil.
6. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."
7. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007447-47.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PARFUMS DE FRANCE DISTRIBUIDORA DE PERFUMES LTDA
ADVOGADO : SP178763 CLAUDIA LIGUORI AFFONSO MALUF e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00074474720144036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IPI SOBRE SAÍDAS DE ESTABELECIMENTO
IMPORTADOR. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. DESNECESSIDADE
DE INDUSTRIALIZAÇÃO PRÉVIA EM CADA OPERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DUPLA TRIBUTAÇÃO OU DE
VIOLAÇÃO ÀS REGRAS DE COMÉRCIO INTERNACIONAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. A Constituição Federal, ao prever a incidência de imposto sobre produtos industrializados, não limita a competência tributária à
operação de industrialização (artigo 153, IV). Desde que o objeto tenha sofrido alteração de natureza em algum momento, nada impede
que a simples circulação posterior seja passível de tributação.
II. O CTN respeitou esse parâmetro na regulamentação do IPI, incluindo-o nos impostos sobre produção e circulação (artigo 46). Não
apenas a produção industrial comporta oneração fiscal, mas também toda e qualquer comercialização seguinte, ainda que venha
desacompanhada de industrialização imediata.
III. Coerentemente, a lei complementar, seguida pelo regulamento do IPI, equiparou a industrial os estabelecimentos importadores para
efeito de tributação posterior ao desembaraço aduaneiro (artigo 46, II, e 51, parágrafo único). Independentemente da aplicação do
tributo na importação, o revendedor vem qualificado como contribuinte autônomo, exercendo uma atividade de circulação de produto
industrializado que tanto a CF quanto o CTN incluíram na hipótese de incidência tributária.
IV. Parfums de France - Distribuidora de Perfumes Ltda., enquanto revendedora de mercadorias importadas por sua conta e risco ou sob
encomenda, é equiparada a industrial nas saídas que pratica (artigo 9°, IX, do Decreto n° 7.212/2010) e está sujeita ao recolhimento de
IPI.
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V. A exigência do imposto não implica dupla oneração. As operações ocupam momentos distintos da cadeia de fornecimento, retratando
margem de lucro de agentes econômicos diferentes e justificando mais de uma medida de equalização de preços em relação ao bem
nacional - importação x etapa inicial e revendas do importador x etapa intermediária/final.
VI. A mercadoria estrangeira tampouco sofre custo desproporcional, em violação ao princípio da isonomia e às regras de comércio
internacional.
VII. Além de a legislação constitucional e infraconstitucional admitir a prática - o que deslocaria a discussão para mudança legislativas e
não para invalidade normativa -, a tributação do desembaraço aduaneiro não garante necessariamente a equalização de preço entre o
produto nacional e o estrangeiro.
VIII. O estabelecimento atacadista pode ter adquirido mercadorias tributadas mais de uma vez, em nível superior ao ônus decorrente da
incidência de IPI na importação. A gravação fiscal das revendas do importador se torna essencial para trazer competitividade ao similar
nacional, cuja produção, inclusive, também é onerada por fatores sem paralelo nos países exportadores - trabalhistas, fiscais,
administrativos, sociais.
IX. Trata-se de variáveis que recomendam a tributação das operações seguintes ao desembaraço aduaneiro, como forma de dar
vitalidade à produção nacional.
X. Precedente do STJ. Recurso representativo de controvérsia (EResp 1403532).
XI. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011889-56.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.011889-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : EMME2 IND/ COM/ E REPRESENTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP146121 ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00118895620144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. PEDIDOS DE CONCESSÕES E
PRORROGAÇÕES. FINALIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR DE NULIDADE DA R. SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO
NÃO PROVIDA.
I -In casu, pertine salientar que a princípio deve ser ressaltado que os atos administrativos são informados por princípios que, no contexto
da lei e da Constituição Federal, realizam os fins públicos desejados pelo Estado. Esses princípios são harmônicos e convivem entre si,
não se podendo dizer que haja uma hierarquia entre eles. Alguns desses princípios se sobressaem, em relação a outros, e se encontram
expressamente previstos pelo artigo 37, da Constituição Federal, como os da legalidade, da publicidade, da impessoalidade, da
moralidade administrativa, da eficiência e os da razoabilidade, da finalidade administrativa, da continuidade dos serviços públicos, dentre
outros que, embora não previstos expressamente, corroboram com o sentido de um Estado Democrático de Direito.
II - Todos os atos administrativos devem ser interpretados à luz da legalidade, porque esta condiciona a conduta de todos os agentes
administrativos, representantes do Estado, que não poderão impor ao administrado condutas não expressamente previstas em lei, sob
pena de incorrerem em prática ilegal e abuso de poder.
III _ Com efeito, presente na decisão apelada a devida fundamentação e não há que se falar em nulidade por ausência de documentos. A
análise feita pela MMa. Juíza está baseada no sentido de que não trouxe a apelante elementos capazes de demonstrar a ilegalidade e
abusividade do procedimento administrativo instaurado. Nesse sentido, pelos fatos narrados na inicial e todos os documentos juntados
aos autos inclusive a mídia eletrônica (fl. 42), verifica-se que o equipamento, foi importado sob o regime especial sem a incidência de
impostos em dezembro de 2011, tendo sido prorrogada a sua permanência no país inicialmente para 17/03/2012 e posteriormente até
17/03/2014.
IV - O regime de admissão temporária não pode ser protelado indefinidamente sem que haja justificativa adequada e capaz de ensejar a
revogação do benefício, se assim o fez o Fisco foi porque a Apelante descumpriu as regras aduaneiras vigentes para a hipótese.
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V -Alega a União que a parte Autora não solicitou a extinção do regime e, informa que os bens importados foram vendidos em
21.09.2010 para a Companhia Metropolitana de São Paulo, conforme nota fiscal eletrônica nº 52. A parte alega que não há provas a
respeito da venda dos bens. Todavia, os documentos acostados revelam que o processo administrativo foi regular, e não merece
desconstituição e a parte Autora não demonstrou em sentido contrário.
VI - Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00163 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005720-50.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.005720-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP090393 JACK IZUMI OKADA

: SP148717 PRISCILA PICARELLI RUSSO
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP201495 RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONCOES SP
ADVOGADO : SP114762 RUBENS BETETE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00057205020144036106 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. LEGITIMIDADE PASSIVA. ENERGIA
ELÉTRICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES NÃO
PROVIDAS.
1. Não há falar em violação ao princípio da separação dos poderes, pois ao Judiciário é dado o dever de analisar a legalidade dos atos
administrativos.
2. Também não procede a arguição de ilegitimidade passiva, pois, como bem anotado na sentença, o artigo 218 da Resolução Normativa
n. 414/2010, com alteração dada pela Resolução Normativa n. 479/2012 prevê o dever da distribuidora de transferir o sistema de
iluminação pública à pessoa jurídica competente.
3. O artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010, com alteração dada pela Resolução Normativa n. 479/2012, dispõe que a
distribuidora deve transferir o sistema de iluminação publica registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS a pessoa jurídica de
direito público competente.
4. Referida norma, na prática, tem como finalidade transferir aos municípios a responsabilidade das empresas distribuidoras de energia
elétrica no que tange à manutenção, ampliação e modernização dos pontos de iluminação pública da cidade.
5. Ocorre que, nos termos do artigo 21, XII, b, da Constituição Federal, a competência relativa aos serviços e instalações de energia
elétrica é exclusiva da União Federal, que pode exercê-la por intermédio de uma empresa concessionária.
6. Não se pode negar, portanto, que dentro dessa competência se insere o dever de manutenção, ampliação e modernização dos pontos
de iluminação pública.
7. Assim, não é possível que uma resolução - ato normativo inferior à Constituição Federal - trate dessa questão, alterando competência
constitucionalmente estabelecida.
8. É certo que o artigo 30, V, também da Constituição Federal estabelece que compete aos municípios "organizar e prestar,
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local", porém este artigo não pode ser
interpretado isoladamente sem se considerar a disposição do artigo 21.
9. Vale dizer, se o artigo 21 da Constituição Federal foi específico no que diz respeito à competência da União Federal quanto aos
serviços e instalações de energia elétrica, não é lógico enquadrar esse mesmo dever no âmbito de competência dos municípios, ainda que
o serviço de iluminação pública seja de interesse das cidades.
10. Anote-se que não se trata de competência concorrente, ou privativa, que admite delegação, mas sim de competência material,
executiva e exclusiva da União Federal.
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11. Além disso, ao estabelecer referida transferência de deveres, a ANEEL violou a autonomia municipal assegurada no artigo 18 da
Constituição Federal, uma vez que, a princípio, estabeleceu nova obrigação ao município.
12. Apelações e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00164 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002173-96.2014.4.03.6107/SP

2014.61.07.002173-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP090393 JACK IZUMI OKADA

: SP148717 PRISCILA PICARELLI RUSSO
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : SP240436 EDNA MARIA BARBOSA SANTOS
APELADO(A) : Municipio de Buritama SP
ADVOGADO : SP210925 JEFFERSON PAIVA BERALDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00021739620144036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO: INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. LEGITIMIDADE PASSIVA. ENERGIA ELÉTRICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.
1. Não há falar em perda superveniente do objeto da ação, o que acarretaria falta de interesse processual da parte autora. Com efeito, o
simples fato de o município ter procedido à assinatura do contrato de fornecimento de energia elétrica não implica dizer que há
concordância com seus termos, tanto que o ente público não desistiu da ação até o momento, tendo inclusive notificado a requerida
Elektro acerca do teor da sentença para que assuma o serviço de iluminação pública.
2. Ainda, não há falar em violação ao princípio da separação dos poderes, pois ao Judiciário é dado o dever de analisar a legalidade dos
atos administrativos.
3. Também não procede a arguição de ilegitimidade passiva, pois, como bem anotado na sentença, o artigo 218 da Resolução Normativa
n. 414/2010, com alteração dada pela Resolução Normativa n. 479/2012 prevê o dever da distribuidora de transferir o sistema de
iluminação pública à pessoa jurídica competente.
4. O artigo 218 da Resolução Normativa n. 414/2010, com alteração dada pela Resolução Normativa n. 479/2012, dispõe que a
distribuidora deve transferir o sistema de iluminação publica registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS a pessoa jurídica de
direito público competente.
5. Referida norma, na prática, tem como finalidade transferir aos municípios a responsabilidade das empresas distribuidoras de energia
elétrica no que tange à manutenção, ampliação e modernização dos pontos de iluminação pública da cidade.
6. Ocorre que, nos termos do artigo 21, XII, b, da Constituição Federal, a competência relativa aos serviços e instalações de energia
elétrica é exclusiva da União Federal, que pode exercê-la por intermédio de uma empresa concessionária.
7. Não se pode negar, portanto, que dentro dessa competência se insere o dever de manutenção, ampliação e modernização dos pontos
de iluminação pública.
8. Assim, não é possível que uma resolução - ato normativo inferior à Constituição Federal - trate dessa questão, alterando competência
constitucionalmente estabelecida.
9. É certo que o artigo 30, V, também da Constituição Federal estabelece que compete aos municípios "organizar e prestar,
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local", porém este artigo não pode ser
interpretado isoladamente sem se considerar a disposição do artigo 21.
10. Vale dizer, se o artigo 21 da Constituição Federal foi específico no que diz respeito à competência da União Federal quanto aos
serviços e instalações de energia elétrica, não é lógico enquadrar esse mesmo dever no âmbito de competência dos municípios, ainda que
o serviço de iluminação pública seja de interesse das cidades.
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11. Anote-se que não se trata de competência concorrente, ou privativa, que admite delegação, mas sim de competência material,
executiva e exclusiva da União Federal.
12. Além disso, ao estabelecer referida transferência de deveres, a ANEEL violou a autonomia municipal assegurada no artigo 18 da
Constituição Federal, uma vez que, a princípio, estabeleceu nova obrigação ao município.
13. Apelações e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-31.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.000515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE
ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro(a)

: SP304327 LUIS HENRIQUE FAVERO DE ARAUJO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00005153120144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO ANTERIOR. INTERESSE DE
AGIR NA DISCUSSÃO DE ASPECTOS JURÍDICOS DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. CONTITUCIONALIDADE DO ART.
3º, I, DA LEI 8.200/91. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ENCARGO LEGAL DE 20%%.
INCIDÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à carência de ação, inconstitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91 e do encargo legal de
20% previsto no Decreto Lei nº 1.025/69.
2. É certo que o pedido de parcelamento interrompe a prescrição, implica no reconhecimento do débito pelo devedor e em confissão
irrevogável e irretratável de dívida tributária, com a consolidação do crédito tributário. No entanto, a confissão efetivada pelo contribuinte
para fins de aderir ao parcelamento tributário não tem o condão de impedir, em toda e qualquer extensão, a discussão judicial da dívida.
3. A matéria já foi decidida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.133.027/SP, em 13/10/2010,
relator para acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, e submetido ao regime do artigo 543-C, do antigo Código de Processo Civil, e
da Resolução STJ nº 8/2008.
4. No caso dos autos discute-se a constitucionalidade de norma jurídica, não havendo dúvidas sobre o interesse de agir que acoberta a
oposição dos presentes embargos à execução fiscal.
5. Cinge-se a discussão de mérito nestes autos à questão da constitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 8.200/1991, que
estabeleceu o diferimento da dedução, na determinação do lucro real das pessoas jurídicas, da diferença de correção monetária das
demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1990.
6. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 201.465/MG, realizado em 02/05/2002, decidiu pela
constitucionalidade do referido dispositivo (RE 201465, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. NELSON
JOBIM, Tribunal Pleno, julgado em 02/05/2002, DJ 17-10-2003 PP-00014 EMENT VOL-02128-02 PP-00311).
7. A mesma questão foi novamente submetida à apreciação do Plenário do Excelso Tribunal, por meio do RE nº 201.512/MG, cujo
julgamento foi concluído somente em 05/11/2015 e, a despeito de respeitável dissidência, acabou por corroborar o entendimento
esposado no exame do RE nº 201.465/MG, reafirmando a constitucionalidade da sistemática do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/1991 (RE
201512, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em
05/11/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).
8. Não há que se falar em nulidade da CDA por vício de inconstitucionalidade de seus fundamentos legais. Igualmente, verifica-se que a
embargante não conseguiu desconstituir a presunção de liquidez e veracidade inerentes às CDAs.
9. Não assiste razão à embargante também quanto à alegação de abusividade das multas impostas, visto tratar-se de multas punitivas e
não multas meramente moratórias, estas sim limitadas ao percentual de 20%. Verbis: TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 586023 - 0014400-38.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
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julgado em 20/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/10/2016; TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1764711 - 0027495-53.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 16/07/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:23/07/2015).
10. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, destaca-se que a Primeira Seção/STJ, ao apreciar o Resp. 1143320/RS, Rel. Min. Luiz
Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que "o
encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".
11. Apelação desprovida, determinando-se o regular prosseguimento da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004519-11.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP197584 ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI e outro(a)
APELADO(A) : ASSOCIACAO ALPHAVILLE NOVA ESPLANADA 2
ADVOGADO : SP229796 FERNANDA APARECIDA PEREIRA

: SP186309 ALEXANDRE WODEVOTZKY
No. ORIG. : 00045191120144036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT. ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS NO INTERIOR DE CONDOMÍNIO OU CONJUNTO FECHADO.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O cerne da presente controvérsia gravita em torno de saber se a apelante ECT tem o dever de prestar o serviço de entrega de
correspondência aos destinatários em sua própria residência, no interior do condomínio fechado, ou se basta a entrega na portaria ou o
depósito em caixa receptora única.
2. Sustenta a autora que a empresa estatal nega-se a efetuar a entrega individualizada das correspondências aos moradores do loteamento
"Alphaville Nova Esplanada 2".
3. Compulsando os autos, verifica-se que de fato os carteiros da ECT entregam a correspondência dos residentes no condomínio autor na
sua portaria e este se desincumbe da entrega em cada uma das casas. Sustenta a ECT que apenas cumpre as disposições legais e
regulamentares pertinentes e que loteamento ou condomínio fechado se enquadra no conceito de outras coletividades, conforme previsto
no artigo 6º, da Portaria 311/98, sendo que nessas hipóteses a entrega da correspondência deve ser centralizada em portaria ou caixa
receptora única.
4. No entanto, o que dispõe referida norma legal, é que a distribuição postal dos objetos, por meio de uma caixa receptora única de
correspondência, será feita quando a coletividade apresentar vultosa dificuldade para o fornecimento do serviço individualizado de
entrega, dificuldade esta caracterizada geralmente pela presença de várias pessoas numa mesma edificação, não sendo esta a hipótese dos
autos.
5. Com efeito, nos casos em que o carteiro enfrentaria dificuldade quase intransponível para a entrega da correspondência, para viabilizar
a prestação dos serviços postais o legislador tratou de dispor de forma adequada. Assim, a Lei nº 6.538/78 dispõe (art. 20) que nos
edifícios residenciais, com mais de um pavimento e que não disponham de portaria, é obrigatória a instalação de caixas individuais para
depósito de objetos de correspondência e, (art. 21) nos estabelecimentos bancários, hospitalares e de ensino, empresas industriais e
comerciais, escritórios, repartições públicas, associações e outros edifícios não residenciais de ocupação coletiva, deve ser instalado, logo
no recinto de entrada, em pavimento térreo, local destinado ao recebimento de correspondência.
6. Ora, no caso em tela, trata-se de condomínio fechado, com condições de acesso e segurança para os empregados da ECT, ruas com
denominação própria e casas numeradas, conforme provam os documentos colacionadas aos autos (f. 60-62), sendo perfeitamente
possível a entrega individualizada da correspondência aos seus destinatários.
7. A disposição constante do artigo 6º da Portaria nº 311/68, não se aplica aos loteamentos ou condomínios horizontais, compostos de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1566/2179



imóveis residenciais ou mistos e identificados por número próprio e quase sempre localizados em logradouros nominados e pavimentados,
não oferecendo dificuldade para que a ECT desempenhe a atividade de entrega da correspondência, aliás, atribuição que lhe é própria,
sendo inadequado transferi-la para ser cumprida por empregado do condomínio.
8. Por oportuno, insta registrar que o simples ato de identificação de quem entra no condomínio não enseja qualquer prejuízo à ECT,
mesmo no caso de rodízio de empregados ou contratação de novos, devendo a empresa fazer a entrega individualizada da
correspondência em cumprimento ao contido no princípio da eficiência e por se tratar de dever legal.
9. Nesse sentido, já se pronunciaram os Tribunais Regionais Federais, como atestam os seguintes julgados: 1ª Região, AMS
20000100060606274/BA, 5ª Turma, Rel. Juiz Marcelo Albernaz, DJ 22/03/2007 e 4ª Região, AC 200471100027074/RS, 4ª Turma,
Rel. Edgard Antônio Lippmann Júnior, DJ 18/10/2006.
10. Em mesmíssimo sentido, já se pronunciou essa Corte Regional da 3ª Região: TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1724821 - 0008710-96.2009.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado
em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2012,
11. Em suma, é dever da ECT fazer a entrega de correspondência, de forma direta e individualizada, no interior de condomínio ou
conjunto residencial, quando, como no caso concreto, restou demonstrada a possibilidade de se proceder a entrega diretamente aos
destinatários, impondo-se, pois, confirmar a decisão atacada, porquanto fulcrada no melhor direito.
12. Apelação desprovida.
13. Honorários majorados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005089-94.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.005089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

APELADO(A) : ASSOCIACAO DE AMIGOS DO LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL CHACARA
ONDINA

ADVOGADO : SP222710 CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00050899420144036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT. ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS NO INTERIOR DE CONDOMÍNIO OU CONJUNTO FECHADO.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O cerne da presente controvérsia gravita em torno de saber se a apelante ECT tem o dever de prestar o serviço de entrega de
correspondência aos destinatários em sua própria residência, no interior do condomínio fechado, ou se basta a entrega na portaria ou o
depósito em caixa receptora única.
2. Sustenta a autora que a empresa estatal nega-se a efetuar a entrega individualizada das correspondências aos moradores do loteamento
"Parque Residencial Chácara Ondina".
3. Compulsando os autos, verifica-se que de fato os carteiros da ECT entregam a correspondência dos residentes no condomínio autor na
sua portaria e este se desincumbe da entrega em cada uma das casas.
4. Sustenta a ECT que apenas cumpre as disposições legais e regulamentares pertinentes e que loteamento ou condomínio fechado se
enquadra no conceito de outras coletividades, conforme previsto no artigo 6º, da Portaria 311/68, sendo que nessas hipóteses a entrega
da correspondência deve ser centralizada em portaria ou caixa receptora única.
5. No entanto, o que dispõe referida norma legal, é que a distribuição postal dos objetos, por meio de uma caixa receptora única de
correspondência, será feita quando a coletividade apresentar vultosa dificuldade para o fornecimento do serviço individualizado de
entrega, dificuldade esta caracterizada geralmente pela presença de várias pessoas numa mesma edificação, não sendo esta a hipótese dos
autos.
6. Com efeito, nos casos em que o carteiro enfrentaria dificuldade quase intransponível para a entrega da correspondência, para viabilizar
a prestação dos serviços postais o legislador tratou de dispor de forma adequada. Assim, a Lei nº 6.538/78 dispõe (art. 20) que nos
edifícios residenciais, com mais de um pavimento e que não disponham de portaria, é obrigatória a instalação de caixas individuais para
depósito de objetos de correspondência e, (art. 21) nos estabelecimentos bancários, hospitalares e de ensino, empresas industriais e
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comerciais, escritórios, repartições públicas, associações e outros edifícios não residenciais de ocupação coletiva, deve ser instalado, logo
no recinto de entrada, em pavimento térreo, local destinado ao recebimento de correspondência.
7. Ora, no caso em tela, trata-se de condomínio fechado, com condições de acesso e segurança para os empregados da ECT, ruas com
denominação própria e casas numeradas, conforme provam os documentos colacionadas aos autos (f. 500-550), sendo perfeitamente
possível a entrega individualizada da correspondência aos seus destinatários.
8. De fato, a disposição constante do artigo 6º da Portaria nº 311/68, não se aplica aos loteamentos ou condomínios horizontais,
compostos de imóveis residenciais ou mistos e identificados por número próprio e quase sempre localizados em logradouros nominados e
pavimentados, não oferecendo dificuldade para que a ECT desempenhe a atividade de entrega da correspondência, aliás, atribuição que
lhe é própria, sendo inadequado transferi-la para ser cumprida por empregado do condomínio.
9. Por oportuno, insta registrar que o simples ato de identificação de quem entra no condomínio não enseja qualquer prejuízo à ECT,
mesmo no caso de rodízio de empregados ou contratação de novos, devendo a empresa fazer a entrega individualizada da
correspondência em cumprimento ao contido no princípio da eficiência e por se tratar de dever legal.
10. Nesse sentido, já se pronunciaram os Tribunais Regionais Federais, como atestam os seguintes julgados: 1ª Região, AMS
20000100060606274/BA, 5ª Turma, Rel. Juiz Marcelo Albernaz, DJ 22/03/2007 e 4ª Região, AC 200471100027074/RS, 4ª Turma,
Rel. Edgard Antônio Lippmann Júnior, DJ 18/10/2006.
11. Em mesmíssimo sentido, já se pronunciou essa Corte Regional da 3ª Região: TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1724821 - 0008710-96.2009.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado
em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/07/2012,
12. Em suma, é dever da ECT fazer a entrega de correspondência, de forma direta e individualizada, no interior de condomínio ou
conjunto residencial, quando, como no caso concreto, restou demonstrada a possibilidade de se proceder a entrega diretamente aos
destinatários, impondo-se, pois, confirmar a decisão atacada, porquanto fulcrada no melhor direito.
13. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-73.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.002063-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CARLOS ROBERTO DE LIMA
ADVOGADO : SP214826 JOSE PEREIRA DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
PARTE RÉ : JOSELITA PEREIRA ALVES BESSI
No. ORIG. : 00020637320144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. OAB/SP. REGULAMENTO GERAL DA
OAB. NOTIFICAÇÃO VÁLIDA. LEGALIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AMPLA DEFESA E
CONTRADITÓRIO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - Ao contrário do que foi alegado na apelação pela parte Autora a OAB seguiu os procedimentos estipulados no Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil (EOAB - Lei nº 8.906/94), especialmente no que refere à notificação.
II - A prestação de contas, por parte do advogado deve ser exercida de forma clara, uma vez que o dever ético não pode ser infringido,
justificando, portanto a aplicação da pena de suspensão ao exercício profissional. O Autor recebeu conforme consta do Processo
Disciplinar valores a título de honorários advocatícios e despesas processuais sem ter proposto a tempo a ação judicial para a qual foi
contratado.
III - As notificações enviadas ao endereço do advogado são válidas, mesmo porque é dever do mesmo manter sempre atualizado o seu
endereço residencial e profissional no Cadastro do Conselho Seccional (Art. 137-D e art. 143 do Regulamento Geral do Estatuto da
Advocacia e da OAB).
IV - O Autor da ação afirma que reside na Rua Major José Inácio nº 2056, São Carlos-SP, endereço diverso daquele que consta no
cadastro da OAB e, muito provavelmente, essa foi a causa da devolução das cartas de intimação enviadas pela OAB. Ademais, nos
termos da legislação que rege a atuação dos advogados em São Paulo, o art. 137-D, §1º, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB
não deixa margens à dúvidas ao estabelecer o seguinte: § 1º Incumbe ao advogado manter sempre atualizado o seu endereço
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residencial e profissional no cadastro do Conselho Seccional, presumindo-se recebida a correspondência enviada para o
endereço nele constante.
V - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-17.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000870-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JAUTAEGU FERRAMENTAS LTDA
ADVOGADO : SP231383 GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAUTAEGU FERRAMENTAS LTDA
ADVOGADO : SP231383 GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00008701720144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ART. 475, § 2º, CPC/73. INCLUSÃO
DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. INCONSITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (RE
574.706/PR; RE 240.785/MG). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 74 DA LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. ART. 170-A CTN.
TERMO INICIAL CONTADO DO PAGAMENTO INDEVIDO. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DA
UNIÃO FEDERAL IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDAS.
1 - Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, em conformidade com o art. 475, § 2º, do CPC/73, tendo em vista o
valor da causa superior a sessenta salários mínimos.
2 - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. É certo
que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente
restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS.
3 - Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do
Supremo Tribunal Federal. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou
a questão definindo, com repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017. Assim, considero que as
alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.
4 - Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a restituição/compensação, tal como assegurado na
sentença de primeiro grau. Para comprovar os recolhimentos indevidos, o contribuinte apresentou guias DARFs, documentos que são
hábeis à comprovação do direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça:
AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008; REsp
969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 242.
5 - A modalidade de restituição dos valores indevidamente recolhidos tem assento no art. 165 do Código Tributário Nacional, que
assegura o contribuinte o direito à devolução total ou parcial do tributo, seja em decorrência de pagamento indevido ou maior. Tanto a
compensação como a restituição via precatório são modos de se efetuar a repetição do tributo declarado indevido, podendo o
contribuinte, quando da execução do julgado, optar pela forma de repetição que lhe for mais favorável. Nesse sentido decidiu o E.
Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da análise do REsp nº 1.114.404/MG, submetido ao regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos
Recursos Repetitivos).
6 - Em optando pela compensação, esta deverá ser efetuada observando-se a prescrição quinquenal dos valores recolhidos
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indevidamente, uma vez que a presente ação foi ajuizada em junho de 2014. Assim, a partir dessa data conta-se o prazo prescricional
quinquenal, podendo a compensação ser efetuada com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do artigo 74
da Lei nº 9.430/96, com as modificações perpetradas ATÉ o ajuizamento da demanda, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN,
conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, julgada sob o rito do artigo 543-C do CPC/1973 - REsp nº 1.137.738/SP.
Sobre o indébito tributário, incidirá correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC, tendo em vista que esta já engloba juros e
correção e, portanto, não pode ser cumulada com qualquer outro índice.
7 - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (R$ 186.336,44), em
conformidade com o art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, bem assim com o entendimento desta
Terceira Turma.
8 - Apelação da União Federal não provida.
9 - Remessa oficial provida em parte.
10 - Apelação do contribuinte provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e dar
parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001937-14.2014.4.03.6118/SP

2014.61.18.001937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO CARVALHO MAROTTA
ADVOGADO : SP209031 DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO e outro(a)
No. ORIG. : 00019371420144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA

TRIBUTÁRIO- IPI - IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO - COLECIONADOR - INCIDÊNCIA DE
TRIBUTAÇÃO - REPERCUSSÃO GERAL STF FIRMADA NO RE 723651 - APELAÇÃO PROVIDA
I - O termo inicial para a propositura do recurso de apelação conta-se da data da intimação pessoal do representante judicial da Fazenda
Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença mediante assinatura do Procurador Fazendário ou
certificação cartorária. No caso vertente, deve-se ter por efetivada a intimação do Procurador da Fazenda Nacional com a ciência
inequívoca do decisum, que se deu em 02/12/2016, através da carga dos autos, conforme certidão lançada pelo Cartório (fls. 123vº). O
recurso de apelação foi protocolado em 07 de dezembro 2016, restando patente sua tempestividade, nos termos do artigo 183 do novo
Código de Processo Civil. Rechaçada, portanto, a arguição preliminar.
2. No mérito, de fato, o art. 46, I, CTN, prevê como fato gerador do IPI o desembaraço aduaneiro de produto de procedência
estrangeira.
3. O imposto recai sobre os produtos industrializados, possuindo caráter seletivo, conforme a essencialidade do bem.
4. No caso concreto, sustenta a parte Autora que importou veículo marca Ferrari, modelo 400 I, ano/modelo 1984, cor prata chassi nº
ZFFEB06B000053077, motor V12- 4821cc de 310 HP, importado junto à Kenvas, Florida, empresa sediada nos Estados Unidos, por
ser colecionador de automóveis antigos e que efetuou o pagamento de R$ 19.689,94 a título de IPI, em virtude de compra de automóveis
importados dos Estados Unidos na condição de pessoa física. Sustenta ser ilegal a cobrança de referido tributo, uma vez que se trata de
veículo para uso próprio. (fls. 25/29). Assim, requer a restituição do valor pago.
5. Há de se destacar, então, que a Portaria nº 235, de 07/12/2006 do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
alterou a Portaria DECEX nº 8, de 13/05/1991, para permitir a importação de "veículos antigos, com mais de trinta anos de fabricação,
para fins culturais e de coleção", art. 25, "h", Portaria Decex nº 8.
6. Referida autorização não se confunde com o pano de fundo a que jungido o caráter do tributo em questão. Não há no ordenamento
autorização que isente do IPI a importação de veículos para fins de coleção, embora não se discuta a importância histórica e cultural da
preservação de referidos bens.
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7. O Excelso Pretório, sob a sistemática da Repercussão Geral, RE 723651, firmou incidir o IPI na importação de bens para uso próprio,
modificando então jurisprudência em sentido contrário. Precedente.
8. Escorreita a tributação sobre a importação do veículo, em nada importando o fato de ser utilizado para uso próprio, nem a finalidade
da internação do bem.
9. Invertidas a sucumbência a parte Autora será condenada a pagar à União Federal honorários advocatícios fixados em 10% do valor
dado à causa (Valor da causa = R$ 19.689,94 - dezenove mil seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), nos termos
do artigo 85, §§2º e 3º do novo Código de Processo Civil.
10. Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contrarrazões e, no mérito, dar provimento à apelação da União
Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-66.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : APIS GLOBAL PRODUTOS ALTERNATIVOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP297918B DANIELA LUIZA FORNARI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00008726620144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. FISCALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL-DIPOA. PROBLEMAS NOS RÓTULOS DOS PRODUTOS. APICULTURA. INFRAÇÃO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) é o órgão responsável pela gestão das políticas públicas de estímulo à
agropecuária e ao agronegócio e, em consequência pela regulação e normatização de serviços vinculados ao setor. Com base nessas
atribuições, o MAPA possui um departamento específico para tratar de todo o sistema de inspeção de produtos de origem animal no
Brasil, qual seja: o DIPOA (Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal).
2. Diante do auto de infração foi aplicada multa com fulcro na Lei nº 7.889/1989, no valor original de R$ 7.000,00 (sete mil reais), que
deu origem posteriormente à CDA Nº 80.6.14.116890-08. Ocorre que se constata da leitura dos documentos juntados aos autos que o
requerente teve conhecimento dos fatos objeto da autuação, tendo aliás, apresentado defesa administrativa (fls. 53/61, 75/83, 98/104).
Ademais, a autoridade administrativa descreve claramente os motivos fáticos ensejadores da autuação.
3.Inexistente nulidade no procedimento administrativo que leve à modificação do mérito da decisão, sendo que o auto de infração lavrado
é dotado de presunção de veracidade, a qual não restou ilidida pela parte Autora.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000661-21.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.000661-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP
ADVOGADO : SP173719 TANIA CRISTINA BORGES LUNARDI e outro(a)
No. ORIG. : 00006612120144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUTARQUIA FEDERAL - IPTU - IMUNIDADE RECÍPROCA - IMÓVEL NÃO SE
DESTINA AOS FINS INSTITUCIONAIS DA ENTIDADE AUTÁRQUICA.
1. A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e fundações públicas segundo o
§ 2º do mesmo dispositivo, é circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a prestação de uma atividade estatal
específica.
2. Gozam as autarquias e fundações da presunção "iuris tantum" de atenderem seus imóveis a finalidades públicas essenciais para a
consecução de seus objetivos.
3. Assim, restou comprovado que o bem não é, e não será, empregado na promoção das atividades fins do INSS, ou seja, relacionadas a
administração de benefícios da Seguridade Social.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000455-83.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.000455-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : J S TAXI AEREO LTDA
ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro(a)
No. ORIG. : 00004558320144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. ARTIGO
20 DA IN RFB 1.361/2013. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS JUROS DE MORA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A preliminar arguida em contrarrazões de inépcia da apelação merece ser rejeitada. A apelação está devidamente fundamentada e de
acordo com o regramento existente nas normas processuais. Preliminar rejeitada.
2. Revela-se plausível a interpretação de que os juros de mora não podem ser cobrados durante o período de suspensão legal do
pagamento dos tributos, de tal modo que a cobrança imediata pelo Fisco estaria a decorrer de interpretação restritiva - e não apenas
literal ou estrita - do alcance e conteúdo do artigo 20 da IN RFB 1.361/2013, o que não se pode acolher como razoável e relevante,
como quer a PFN, para, desde logo, exigir do contribuinte o recolhimento dos juros de mora.
3. A apelada efetuou o pagamento do tributo por ocasião do requerimento de prorrogação do regime de admissão temporária. Assim,
não há que se falar em multa ou juros, uma vez que, a obrigação nascida no ano de 2007 se encontrava suspensa.
4. Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-70.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.000265-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : WOSLEY THEMISTOCLES RIBEIRO
ADVOGADO : SP340628 CRISTIANO DOS SANTOS DE MESSIAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP202700 RIE KAWASAKI e outro(a)
No. ORIG. : 00002657020144036182 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. MULTA. IBAMA. ANULATÓRIA. AVES. PÁSSAROS SILVESTRES. CATIVEIRO.
VALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I - De acordo com os documentos juntados aos autos, consta do AI 322425-D lavrado em 27/02/2004 (fl. 14) em face do Autor, em
virtude de: "...manter em cativeiro 03 (três) pássaros pertencentes a fauna silvestre brasileira, sendo 02 (dois) bigodinhos e 01
(canário da terra), sem o devido registro junto ao órgão ambiental competente IBAMA" (fl. 14).
II - De acordo com o IBAMA, a conduta do autor submete-se ao disposto no art. 29, §1º, III, da Lei nº 9.605/1998, que prevê a
aplicação da penalidade de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por unidade, para todo aquele que matar, perseguir, caçar, apanhar,
utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade
competente, ou em desacordo com a obtida. Ademais, a captura de animais silvestres é expressamente proibida pela Lei nº 5.197/67:
Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro,
constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedade do Estado, sendo proibido a
sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.
III - O conceito de animal silvestre está no art. 29, §3º da Lei nº 9.605/98, que prescreve que são espécimes da fauna silvestre todos
aqueles pertencentes às espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de
vida ocorrendo dentre dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.
IV - No tocante à alegação da advertência previamente à multa, foi dito na contestação que a legislação relativa à apuração das infrações
administrativas ambientais impõe tal providência. Esta tese foi acolhida pelo MM. Juiz sentenciante e o apelante limitou-se a arguir em
apelação a mesma fundamentação, sustentando que deveria ser dada oportunidade ao autor de comprovar a regularidade da manutenção
dos pássaros antes da aplicação da multa.
V- Porém, de acordo com o disposto no art. 72 da Lei nº 9.605/1998, há que se observar que sua redação não condiciona a aplicação
de multa à prévia aplicação de advertência.
VI - No tocante ao art. 17 da Instrução Normativa 01/2003 do IBAMA, sustenta a parte Autora que o dispositivo obrigaria a aplicação
de advertência. Contudo, o §1º trata apenas da notificação para que o autuado comprove a sua situação regular e não de pena de
advertência prévia à multa. Observo que os atos administrativos, dentre os quais se inclui o auto de infração, gozam de presunção juris
tantum de veracidade, legitimidade e legalidade.
VII - Desta forma, não ocorreu ofensa aos princípios da azoabilidade, bem como, não há como aplicar atenuantes em virtude do baixo
grau de instrução da parte Autora.
VIII - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005532-23.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.005532-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00055322320144036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
(PAR). CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMUNIDADE DO ART. 150, VI, "A", § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o ativo da Caixa Econômica
Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros. Assim, a empresa pública possui
legitimidade passiva para figurar no polo passivo da demanda.
2. Por outro lado, apreciando o tema de n.º 884 da repercussão geral, reconhecida no Recurso Extraordinário de n.º 928902, na data de
17/10/2018, o Supremo Tribunal Federal - STF, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário para extinguir a execução com
relação aos valores cobrados a título de IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos
termos do voto do Relator Ministro Alexandre de Moraes, fixando a seguinte tese: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do
fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade
tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal". Assim, deve ser mantida a sentença que entendeu que no caso dos
autos, por tratar-se de imóvel do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, o mesmo é acobertado pelo benefício da imunidade
tributária recíproca, prevista no art. 150, VI, 'a', da Constituição Federal.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051847-12.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.051847-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : NASCIMENTO E MOURAO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP097953 ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO MOURAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00518471220144036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO DO CONTRIBUINTE. PEDIDO DE
REVISÃO DE DÉBITOS APRESENTADO ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Trata-se de apelação interposta pela parte executada em face de sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do art. 26, da Lei n.º 6.830/80, c/c artigo 267, VI, do CPC de 1973, sem condenação em honorários advocatícios.
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2. Analisando a documentação acostada aos autos, é possível constatar que os pagamentos dos valores ocorreram tempestivamente, e
que, em que pese ter havido erro material do contribuinte no preenchimento das respectivas DCTF's, a executada apresentou, em ambos
os casos, Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União para retificação de declaração por preenchimento de
declaração por erro de fato, em 25/08/2014, providência essa ocorrida anteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal, ocorrido em
03/10/2014, tendo a exequente cancelado administrativamente as CDA's em 19/11/2014 e 21/11/2014.
3. Após a apresentação da defesa pela parte contribuinte, a exequente requereu a extinção da execução fiscal, sem qualquer ônus para as
partes, com base no artigo 26 da Lei n. 6.830/80.
4. Estabelecido o contraditório que ensejou a contratação de defesa técnica, é imprescindível aferir quem deu causa à inscrição do débito
em dívida ativa para verificar se cabível ou não a condenação na verba sucumbencial.
5. Somente após a apresentação de exceção de pré-executividade, o que se deu em 17/12/2014, a União requereu a extinção da
execução ante o cancelamento das CDAs, em 06/04/2015.
6. São devidos honorários advocatícios, haja vista que o artigo 26 da Lei 6.830/80 somente tem aplicação quando o executivo fiscal
tenha sido extinto sem acarretar despesas ao executado com o exercício do direito de defesa.
7. Deve ser sopesado que o contribuinte viu-se obrigado a ter gastos com a sua defesa na presente ação, para veicular seu inconformismo
ante a indevida exigência fiscal, fazendo jus a ser ressarcido, pela parte que deu causa ao ajuizamento da ação, das despesas que efetuou
com a defesa técnica, em decorrência da aplicação do princípio da causalidade.
8. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a sentença é o marco para delimitação do regime jurídico aplicável à fixação
de honorários advocatícios e, no caso concreto, tal fixação será feita nos termos do CPC de 1973, vez que a sentença foi proferida em
10/06/2015, anteriormente à entrada em vigor da novel legislação.
9. No presente caso, o pedido de fixação da verba honorária no percentual mínimo de 10% sobre o valor da causa atualizado mostra-se
exagerado, tendo em vista os critérios do artigo 20 do CPC de 1973.
10. Desse modo, tendo em vista as peculiaridades do caso concreto, imperiosa a reforma parcial da r. sentença, para fixar a verba de
sucumbência devida pela Fazenda, a qual fixo no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC/73.
11. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de outubro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00177 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001786-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001786-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118
INTERESSADO(A) : CIME OURO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00040852420064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADAS - AGRAVO LEGAL PROVIDO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE PREJUDICADOS.
I - O E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, já firmou jurisprudência no sentido
de que, com relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o início do lapso prescricional dá-se na data do vencimento da
obrigação tributária ou da entrega da declaração ao Fisco, o que ocorrer por último.
II - O vencimento do tributo ocorreu em 15/04/1999, a entrega da DCTF original no dia 11/02/2003 (momento em que afastada a
decadência pela constituição do crédito tributário) e o despacho citatório realizado em 31/07/2006, razão pela qual não se operou a
prescrição, tampouco a decadência.
III - Prejudicados os embargos de declaração opostos pelo contribuinte às fls. 120/121.
IV - Agravo legal provido para negar provimento ao agravo de instrumento; embargos de declaração do contribuinte prejudicados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pela União, para negar provimento ao agravo de instrumento e julgar
prejudicados os embargos de declaração opostos pelo contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001926-69.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.001926-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : ETERNIT S/A
ADVOGADO : SP299794 ANDRE LUIS EQUI MORATA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00347598719894036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. O acórdão nitidamente indicou que o STF
manteve os parcelamentos realizados sob a égide do art. 78 do ADCT, introduzido pela EC 30/2000, ao deferir, em controle
concentrado de constitucionalidade (ADI 2.356 MC e ADI 2.362 MC, rel. p/ o ac. min. Ayres Britto, j. 25-11-2010, DJE de 19-5-
2011), medida cautelar sem eficácia retroativa. A tese da recorrente busca afastar os "efeitos meramente prospectivos" (RE 544.267
AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 7-8-2012, 1ª T, DJE de 23-8-2012) da medida cautelar, o que não pode prosperar, por violar eficácia
contra todos e vinculante imposta pelo controle concentrado de constitucionalidade (ADC 8 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 13-10-
1999, P, DJ de 4-4-2003). A referência ao § 1º do art. 100 da Constituição, na Súmula Vinculante 17, corresponde atualmente ao § 5º
do art. 100, redação da EC 62/2009, ou seja, aqui também busca a recorrente afastar o efeito vinculante e contra todos oriundo de
súmula vinculante, o que não pode vicejar.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002562-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002562-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARA SILVIA REIS RODRIGUES D ANGELO COSTA

: GERALDO COSTA JUNIOR
: INCONAC IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP118449 FABIO HIROSHI HIGUCHI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00043319820114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
DCTF. PRESCRIÇÃO ANTES DO PARCELAMENTO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. REJEIÇÃO.
PRECEDENTES.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006111-53.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006111-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : FRIGORIFICO SAO JOAO COM/ DE CARNES LTDA
ADVOGADO : SP250118 DANIEL BORGES COSTA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : AGNALDO BORGES SANTIAGO e outros(as)

: WALTER LUIZ BORGES SANTIAGO
: RAIMUNDA FERREIRA DE AVILA

SUCEDIDO(A) : IND/ DE CARNES E DERIVADOS SAO JOAO LTDA
No. ORIG. : 00021590420024036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL - PRESENTE. DEMAIS VÍCIOS DO
ARTIGO 1022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Assiste razão à embargante quanto ao erro material apontado, sendo imperiosa a sua correção.
III. Quanto às questões remanescentes, ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.
IV. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.
V. Embargos de declaração parcialmente acolhidos tão somente para afastar o erro material apontado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, apenas para corrigir erro material
constante do acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016132-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE RUBINEIA SP
ADVOGADO : SP139546 MILTON RICARDO BATISTA DE CARVALHO e outro(a)
INTERESSADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012667020144036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TARIFAS - INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. PERIGO DE
LESÃO GRAVE - FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DE PARTE DOS RECURSOS.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I. A análise da tarifa a ser aplicada representa inovação, que extrapola o objeto recursal, o que impõe o não conhecimento de parte do
recurso. Da mesma forma, a falta interesse da agência reguladora para interferir na retomada de bens pela municipalidade, também obriga
o não conhecimento desta parte dos embargos declaratórios..
II. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
III. Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
IV - Embargos de declaração não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, rejeitá-la, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022044-66.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : LUCIANO HENRIQUE MICHELIN DOS SANTOS
ADVOGADO : SP301878 MARCELO EMÍLIO DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00042175020134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. SÚMULA
Nº 393 DO STJ. ALEGAÇÕES QUE NÃO SE MOSTRAM SUFICIENTES PARA AFASTAR A PRESUNÇÃO DE CERTEZA E
LIQUIDEZ DA CDA. DILAÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁRIA. MULTA CONTRABANDO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, no sentido de que nela somente
cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame "ex officio", e
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independentemente de dilação probatória. O enunciado da Súmula nº 393 do STJ também é na mesma linha: "A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória".
2. No caso, o recorrente questiona o auto de infração, contudo não apresenta a imprescindível cópia integral do processo administrativo.
Assim, não se conseguiu afastar a "presunção juris tantum de certeza e liquidez" da CDA (AgInt no AREsp 430.610/PR, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 05/10/2017). A apresentação do
procedimento ensejador da autuação é ônus da parte executada, conforme já decidiu, em situação análoga, o Superior Tribunal de Justiça
(AgInt no REsp 1580219/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 12/09/2016).
Não se pode acolher a alegação de irregularidade no procedimento administrativo.
3. O documento para transferência de propriedade do veículo, datado de 2005, não se mostra suficiente para afastar de plano a
responsabilidade do executado, uma vez que, conforme o Código de Trânsito Brasileiro, o proprietário antigo tem 30 (trinta) dias, a
contar da tradição da coisa, para registrar a transferência junto ao órgão de trânsito responsável (art. 134 da Lei nº 9.503/1997), o que
não se verificou no caso. O reconhecimento da firma pelo adquirente ocorreu em 2008, ou seja, posteriormente à autuação, fazendo com
que a sugestão de transferência não tenha a relevância sugerida pelo recorrente.
4. A responsabilidade penal, como cediço, é independente da administrativa, não se constatando dos autos a exceção consistente em
sentença penal absolutória por inexistência de fato ou de autoria com trânsito em julgado.
5. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024239-24.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CLAUDINEI FERREIRA
ADVOGADO : SP143220 MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : CLAUDINEI FERREIRA E CIA LTDA e outro(a)

: ROSANGELA DE FATIMA PAULINO FERREIRA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP
No. ORIG. : 00013299020068260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - TEORIA ACTIO NATA - AGRAVO PROVIDO.
1. Prejudicado o agravo interno interposto pela União ante o julgamento do presente recurso.
2. Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se considerar que o termo inicial
da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio universal da actio nata, assim considerada a
possibilidade do seu exercício em Juízo.
3. Enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é razoável exigir da exequente a
promoção do pedido de redirecionamento do feito.
4. A partir do conhecimento da informação da dissolução irregular da sociedade executada é que se tem identificado o início do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos para o redirecionamento da ação.
5. No presente caso, a executada foi citada em agosto de 2006 (fl. 126). Com o curso regular da ação, em 25/07/11 (fl. 180v) o oficial
de justiça compareceu ao endereço da empresa, ocasião em que constatou sua dissolução irregular (fl. 180v). A União pleiteou a inclusão
do sócio no polo passivo em 12/01/2012 (fl. 183), deferida à fl. 192.
6. Denota-se a ausência de período superior a 5 (cinco) anos entre a data do conhecimento pela agravante do encerramento irregular da
sociedade empresária executada e o requerimento de inclusão dos sócios no polo passivo da ação, situação que reforça a plausibilidade
do direito invocado pela agravante.
7. Sendo assim, de rigor a manutenção do agravado no polo passivo da demanda, com a consequente tentativa de citação.
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8. Agravo interno prejudicado e agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo interno e dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024292-05.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.024292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL
ADVOGADO : SP120627 ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00049867620124036104 7 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Expressamente indicado no acórdão que
ausentes nos autos elementos suficientes para afastar a exigibilidade do crédito. Inexistente prova de que as decisões proferidas no feito
alegadamente prejudicial digam respeito créditos documentados na CDA, impedindo que a presunção de certeza e liquidez do título
executivo fosse afastada.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025126-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025126-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : RAIZEN ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00030999220014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. GARANTIA POR
SEGURO. PRETENSÃO DE LEVANTAMENTO DE HIPOTECAS ANTERIORES. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE
EXCESSO DE GARANTIAS. DISCUSSÃO DA HIPOTECA LEVARIA À AMPLIAÇÃO INDEVIDA DO OBJETO DO FEITO.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Encontra-se a execução devidamente garantida por seguro. Houve ainda parcelamento do débito. Há ainda hipoteca vinculada à
obrigação que resultou na CDA. Tal garantia real não emanou de ato Juízo da execução fiscal, motivo pelo qual descabido sua decisão a
respeito do negócio jurídico que ensejou a hipoteca discutida, até mesmo porque significaria ampliação indevida em relação ao objeto
lide.
2. A garantia real vincula uma coisa determinada ao cumprimento da obrigação, motivo pelo qual impossível vislumbrar excesso de
garantia ou bis in idem, sendo certo ainda que a situação dos autos impede justamente a execução da hipoteca. Eventual desfazimento
judicial da hipoteca dependeria de demanda própria para tanto, com o devido contraditório entre as partes envolvidas no negócio jurídico.
3. "Nos termos do art. 8º da Lei nº 11.941/2009, a inclusão de débitos no âmbito de seu parcelamento não implica novação. Isso
significa que a dívida transferida do REFIS para o parcelamento da Lei nº 11.941/2009 trata da mesma dívida. Assim, mantida a
dívida original, permanecem as obrigações acessórias, no caso, o contrato de hipoteca celebrado entre as partes" (REsp
1480781/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014).
4. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025716-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025716-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ARAES AGRO PASTORIL LTDA e outros(as)

: BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA
: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA
: LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA
: BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP massa falida
No. ORIG. : 00521428320134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026158-48.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO
ADVOGADO : SP046382 MAERCIO TADEU JORGE DE ABREU SAMPAIO
INTERESSADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP
PARTE RÉ : ODECIMO SILVA

: INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA e outro(a)
No. ORIG. : 30001091420138260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Com amparo na jurisprudência pacífica,
inclusive consolidada na Súmula nº 435 do STJ, esta C. Turma concluiu pelo cabimento do redirecionamento da execução fiscal, diante da
constatação da dissolução irregular, o que, como expresso no acórdão embargado, configura infração à lei, nos termos do art. 135, III,
do Código Tributário Nacional. "É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os
atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A
regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos
ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a
liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no
caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei" (REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC/73, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014).
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026476-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CALCADOS SAMELLO S/A e outro(a)

: VACCARO COMPONENTES PARA SOLADOS LTDA
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ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004442720084036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÕES DE OMISÃO, CONTRADIÇÃO E JULGAMENTO
EXTRA PETITA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA DE ERRO
MATERIAL E SANÁ-LO, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
1. Os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade, contradição ou
erro material, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o mero inconformismo da parte.
2. Não há omissão no acórdão recorrido, que abordou a questão da prescrição de forma suficientemente clara e nos limites da
controvérsia, de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma.
3. Tampouco há de se admitir a alegação de contradição, pois o vício que autoriza a oposição dos aclaratórios é a contradição interna, ou
seja, aquela existente entre as proposições e conclusões do próprio julgado, o que não ocorreu na hipótese.
4. Quanto à sugestão de julgamento extra petita pela menção ao artigo 133 do Código Tributário Nacional, resta claro que o colegiado
não resolveu qualquer questão acerca da responsabilidade tributária da embargante. O aresto apenas se reportou ao provimento
jurisdicional de f. 177-178 para explicitar que a inclusão da recorrente no polo passivo da execução fiscal decorria não de
redirecionamento, mas de responsabilidade solidária entre empresas integrantes de grupo econômico, daí porque inaplicável o requisito
temporal invocado pelo juízo de origem para declarar a prescrição.
5. Contudo, considerando que aquela decisão não reconheceu a sucessão empresarial, de se admitir a ocorrência de erro material no
julgado embargado. Portanto, o excerto do voto e da ementa onde se lê "[...] hipótese que configura reconhecimento de
responsabilidade solidária, nos termos do artigo 124, inciso I, c/c o artigo 133, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional",
deve ser corrigido para constar com a seguinte redação: "[...] hipótese que configura reconhecimento de responsabilidade solidária,
nos termos do artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional".
6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para sanar o erro material, sem alteração da conclusão do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela parte agravada, para corrigir o erro material
apontado, porém, sem alterar a conclusão do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.000305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ADRIANA CARLA BUNUTE
ADVOGADO : SP161059 ANDRÉA GRANVILE GARDUSSI
INTERESSADO(A) : AUTO POSTO SAO PAULO ORLANDIA LTDA
No. ORIG. : 10.00.04348-4 1 Vr ORLANDIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIROS. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTIVO
POSTERIOR A INCLUSAO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA DO ART. 185 DO
CTN. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE FRAUDE A EXECUÇÃO. AFASTAMENTO DA SÚMULA 375/STJ. PRECEDENTE DO
STJ EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Da análise dos autos, constata-se, embora a compra do veículo pelo embargante, datada em 10/09/2008, tenha sido realizada por
intermédio de pessoa jurídica, a propriedade do respectivo bem alienado pertencia, em verdade, ao Sr. Benedito Sérgio Alves, sócio
administrador e coexecutado na ação fiscal proposta em face da empresa Auto Posto São Paulo-Orlândia Ltda. em 13/05/2005, relativa
à inscrição em dívida ativa lançada em 03/02/2005, tendo sido realizada sua citação em 14/12/2005, ou seja, em período anterior à venda
do veículo.
2. Caraterizada a hipótese de alienação fraudulenta, nos termos da redação do art. 185 do Código Tributário Nacional, alterada pela LC
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nº 118/2005.
3. Inaplicável a súmula nº 375 do STJ às execuções fiscais, diante da existência de disposição específica sobre o tema na seara tributária
(lex specialis derrogat lex generalis) .
4. Precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual elevou a matéria à sistemática dos recursos repetitivos (Tema nº 240 - Resp nº
1.141.990/PR). Manutenção da penhora sobre o veículo da embargante que se impõe.
5 - Quanto a fixação da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, deve ser levado em conta o recente posicionamento do
eminente Ministro Gilmar Mendes do Supremo Tribunal federal - STF, na decisão proferida na Ação Originária 506/AC (DJE de
1/9/2017), aplicando às verbas sucumbenciais as normas em vigor no ajuizamento da demanda.
6. Em Atenção ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC/73, especialmente a terceira alínea, e em
conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, condena-se a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor da causa.
7 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ARNOLD AURIANI e outro(a)

: NEUSA MARIKO ONO
ADVOGADO : SP280437 FELIPE CARVALHO DE OLIVEIRA LIMA
INTERESSADO(A) : GAWI ARTEFATOS DE ESPUMAS LTDA
No. ORIG. : 30035937220138260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - PENHORA INDEVIDA - BEM DE FAMÍLIA -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO
CPC/73, VIGENTE NA DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários advocatícios.
2. Alegação da embargante de que o bem constrito na execução fiscal seria impenhorável, por ser bem de família. A embargada
reconheceu as alegações da embargante e concordou expressamente com a desconstituição da indisponibilidade sobre o imóvel.
3. Tendo o executado se obrigado a constituir advogado para ajuizar os embargos à execução para resguardar seus direitos, de rigor a
condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.
4. Para a fixação da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, deve ser levado em conta o recente posicionamento do
eminente Ministro Gilmar Mendes do Supremo Tribunal federal - STF, na decisão proferida na Ação Originária 506/AC (DJE de
1/9/2017), aplicando às verbas sucumbenciais as normas em vigor no ajuizamento da demanda.
5. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC/73, vigente à época da propositura dos
embargos à execução.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento a apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencida a
Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
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MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009064-63.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009064-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PLASTINCOLOR IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: JORGE SELMA MOLERO
ADVOGADO : SP152864 ADRIANA RODRIGUES MARQUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 96.00.00097-5 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E VERACIDADE DA CDA NÃO
DESCONTITUÍDA. MULTA DE MORA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DE 20%.
DECRETO 1.025/69. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão posta nos autos e devolvida a este E. Tribunal diz respeito à cobrança de créditos relativos a IPI, inscritos sob a CDA nº
80.3.96.001391-73.
2. A respeito das alegações sobre o mérito da execução fiscal, estas não merecem prosperar. O embargante não conseguiu desconstituir a
presunção de liquidez e veracidade atribuídas às certidões de dívida ativa pelo art. 204 do CTN. Ademais, toda argumentação
apresentada se relaciona a débitos de IRPJ, ao passo que o crédito que instrumenta a presente CDA se reporta a débitos de IPI.
3. Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram o
principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada finalidade específica: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios
compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação.
4. A multa de mora, nesse sentido, constitui penalidade pelo não pagamento da exação na data determinada, respaldada no art. 97, inciso
V, do CTN, em obediência ao princípio da estrita legalidade tributária.
5. Inicialmente, o art. 84, inciso II, "c", da Lei n.º 8.981/95, estabeleceu o percentual de 30% (trinta por cento). Entretanto, a partir da
edição da Lei n.º 9.430/96, artigo 61, §2.º, o percentual ficou limitado a 20% (vinte por cento).
6. No caso em comento, não se verifica a irregularidade da multa aplicada, uma vez que esta já foi fixada no patamar de 20% sem que
haja, portanto, efeito de confisco.
7. A questão da incidência da Taxa Selic como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se
encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ
10/05/2004, p. 190.
8. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, destaca-se que a Primeira Seção/STJ, ao apreciar o Resp. 1143320/RS, Rel. Min. Luiz
Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que "o
encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".
9. Assim, é devido o encargo legal de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n° 1.025/69, a título de honorários
advocatícios nas execuções fiscais da dívida ativa da União. A sentença equivocadamente arbitrou honorários em 10% do valor do
débito, em discordância ao encargo legal determinado pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, pelo que deve ser corrigida.
10. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, somente no tocante aos honorários advocatícios, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009065-48.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009065-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : PLASTINCOLOR IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: JORGE SELMA MOLERO
ADVOGADO : SP139656 ELIDINEI CELSO MICHELETTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 96.00.00099-1 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E VERACIDADE DA CDA NÃO
DESCONTITUÍDA. MULTA DE MORA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DE 20%.
DECRETO 1.025/69. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão posta nos autos e devolvida a este E. Tribunal diz respeito à cobrança de créditos relativos a IPI, inscritos sob a CDA nº
80.3.96.001391-73.
2. A respeito das alegações sobre o mérito da execução fiscal, estas não merecem prosperar. O embargante não conseguiu desconstituir a
presunção de liquidez e veracidade atribuídas às certidões de dívida ativa pelo art. 204 do CTN. Ademais, toda argumentação
apresentada se relaciona a débitos de IRPJ, ao passo que o crédito que instrumenta a presente CDA se reporta a débitos de IPI.
3. Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram o
principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada finalidade específica: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios
compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação.
4. A multa de mora, nesse sentido, constitui penalidade pelo não pagamento da exação na data determinada, respaldada no art. 97, inciso
V, do CTN, em obediência ao princípio da estrita legalidade tributária.
5. Inicialmente, o art. 84, inciso II, "c", da Lei n.º 8.981/95, estabeleceu o percentual de 30% (trinta por cento). Entretanto, a partir da
edição da Lei n.º 9.430/96, artigo 61, §2.º, o percentual ficou limitado a 20% (vinte por cento).
6. No caso em comento, não se verifica a irregularidade da multa aplicada, uma vez que esta já foi fixada no patamar de 20% sem que
haja, portanto, efeito de confisco.
7. A questão da incidência da Taxa Selic como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se
encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ
10/05/2004, p. 190.
8. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, destaca-se que a Primeira Seção/STJ, ao apreciar o Resp. 1143320/RS, Rel. Min. Luiz
Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.2010, aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que "o
encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69 substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios".
9. Assim, é devido o encargo legal de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n° 1.025/69, a título de honorários
advocatícios nas execuções fiscais da dívida ativa da União. A sentença equivocadamente arbitrou honorários em 10% do valor do
débito, em discordância ao encargo legal determinado pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, pelo que deve ser corrigida.
10. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00193 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013558-68.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.013558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IND/ METALURGICA PASIANI S/A massa falida
ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA
SINDICO(A) : JAIR ALBERTO CARMONA
ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP
No. ORIG. : 02.00.00931-0 1 Vr ITAJOBI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA.
EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. EXCLUSÃO DOS JUROS DE MORA APÓS A QUEBRA.
APURAÇÃO DO SALDO DO ATIVO PELO JUIZO FALIMENTAR. HONORÁRIOS ADVOCÁTICIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS.
1. O processo de falência da executada, ora embargante, fora iniciado sob a égide do Decreto-Lei 7.661/1945, cujo artigo 23, parágrafo
único, III, estabelecia que não poderiam ser reclamadas na falência "as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas",
incidindo também as Súmulas 192 ("Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa") e 565
do Supremo Tribunal Federal ("A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência").
2. De outra face, a teor do disposto no artigo 26 do Decreto-lei nº 7.661/45, jurisprudência do STJ e deste Tribunal, os juros de mora
posteriores à data da decretação de falência só poderão ser cobrados se houver eventual sobra do ativo patrimonial da massa falida.
Assim, merece reforma a r. sentença do juízo a quo, para que sejam mantidos os valores dos juros moratórios no cálculo da execução,
até que seja verificado, pelo juízo falimentar, se haverá sobra do ativo para pagamento dos juros.
3. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em decorrência da sucumbência recíproca
verificada, a teor do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época em que proferida a sentença.
4. Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025415-14.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025415-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARISA BARBOSA LIMA JANSON
ADVOGADO : SP131246 GONCALA MARIA CLEMENTE
No. ORIG. : 00155836120118260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
ISENÇÃO DE IRPF POR DOENÇA INCAPACITANTE. APENAS PROVENTOS DE APOSENTADORIA, REFORMA, OU
PENSÃO. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à exceção de pré-executividade oposta em sede de execução fiscal, na qual se discute cobrança
de imposto de renda pessoa física, e respectivas multas, dos anos de 2004 e 2005.
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2. Sustenta a excipiente possuir isenção do pagamento do tributo, em virtude de doença incapacitante.
3. Considera-se que, a despeito das modificações introduzidas pelo art. 30 da Lei nº 9.250/95, o C. Superior Tribunal de Justiça proferiu
entendimento no sentido de que a aludida isenção deve ser reconhecida diante da prova da existência da moléstia grave, ainda que a
comprovação não esteja fundada exclusivamente em laudo médico oficial, não se exigindo a demonstração da contemporaneidade dos
sintomas ou a comprovação de recidiva da enfermidade.
4. Cabível, portanto, a via eleita, diante da desnecessidade de dilação probatória.
5. Isso posto, consta do exame anátomo-patológico de fls. 23, assinado em 11.01.1994, o diagnóstico de "adenocarcinoma grau I do
endométrio", restando devidamente comprovado que a contribuinte já era portadora de neoplasia maligna no período em que o fisco
apurou o crédito.
6. A isenção do IRPF para portadores de moléstia grave, contudo, incide somente sobre os proventos de aposentadoria, reforma (art. 6º,
XIV, da Lei nº 7.713/88) ou pensão (art. 6º, XXI, da Lei nº 7.713/88). Em se tratando de matéria tributária, deve ser observado o
disposto no Art. 111, II, da Lei nº 5.172/66 (CTN): "Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: (...) II -
outorga de isenção".
7. Assim, deve ser restritiva a interpretação do art. 6º, XIV e XXI, da Lei nº 7.713/88, reconhecendo-se a isenção de IRPF somente
sobre os rendimentos de inatividade, inexistindo base legal para sua extensão aos rendimentos de qualquer natureza.
8. Dessa forma, embora portadora de neoplasia maligna desde ao menos 1994, a contribuinte não faz jus à isenção de IRPF por ter se
aposentado por invalidez somente em 15.12.2010, conforme se extrai do Memorando de fls. 53.
9. Quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, entende-se que não são cabíveis no caso de exceção de pré-executividade
rejeitada, conforme jurisprudência do STJ e desta C. Turma.
10. Apelação provida somente para conhecer e rejeitar exceção de pré executividade, determinando-se o regular prosseguimento da
execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, conhecer da exceção de pré-executividade, nos termos do voto da Des. Fed. Cecília Marcondes, vencido o Relator
que dela não conhecia, e, no mérito, por maioria, dar provimento à apelação para rejeitar a exceção de pré-executivdade e determinar o
regular prosseguimento da execução, sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do voto do Des. Fed. Antonio Cedenho,
vencidas as Des. Fed. Cecília Marcondes e Mônica Nobre, que acolhiam a acolhiam.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028662-03.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : BENEDITO APARECIDO PAZOTTO -ME
ADVOGADO : SP131543 MARCELO TORRES FREITAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 11.00.05142-2 1 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O C. Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, tem admitido como preço vil, a priori, o lanço inferior a 50% do valor da
avaliação.
2. Ante ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade entre os valores da avaliação e o da arrematação do bem, não caracteriza-se o
alegado preço vil.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037476-04.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037476-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : RAFAEL RIBEIRO AMBROSIO
ADVOGADO : SP185924 LUCIANO GIMENES GUERRERO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : MAURO RIBEIRO
No. ORIG. : 00020046520148260213 1 Vr GUARA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIROS. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL EM DATA POSTERIOR A
INSCRIÇÃO DE DÉBITOS DO DEVEDOR EM DÍVIDA ATIVA. INCIDÊNCIA DO ART. 185 DO CTN. PRESUNÇÃO
ABSOLUTA DE FRAUDE A EXECUÇÃO. AFASTAMENTO DA SÚMULA 375/STJ. PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Da análise dos autos e conforme informações trazidas na r. sentença de fls. 84/86 vº, observo que quando da suposta compra do
imóvel (situado à Rua São Vicente, nº 269, Guará/SP, matrícula nº 1.292, folha 1, livro 02, R. 2, realizada em 14/07/2011) pelo
embargante, já havia débitos inscritos em dívida ativa contra o alienante, datada de 16/06/2008, tendo sido proposta a execução fiscal em
31/07/2009 e a sua citação em 20/10/2009.
2. Embora a apelante tenha informado que o executado possui outro imóvel no município de Guará/SP e tenha requerido a penhora no
bojo da apelação, tal solicitação não merece acolhida, haja vista que, além de tal informação não ter constado nos autos em momento
oportuno, a apelante não juntou provas que confirmem de maneira inequívoca essa alegação, bem como de que o imóvel seria capaz de
satisfazer integralmente os débitos do executado perante a embargada.
3. Caraterizada, portanto, a alienação fraudulenta, nos termos da atual redação do art. 185 do Código Tributário Nacional.
4. Inaplicável a súmula nº 375 do STJ às execuções fiscais, diante da existência de disposição específica sobre o tema na seara tributária
(lex specialis derrogat lex generalis).
5. Precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual elevou a matéria à sistemática dos recursos repetitivos (Tema nº 240 - Resp nº
1.141.990/PR).
6. Mantida a sentença do juízo de primeiro grau, em vista a sua consonância ao entendimento jurisprudencial firmado.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040173-95.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AUTO POSTO FUNDACAO LTDA
ADVOGADO : SP176950 MARCELO ANTONIO TURRA
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
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No. ORIG. : 00090311320148260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. ANP.
INTEMPESTIVIDADE. PENHORA ONLINE. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO DA EFETIVAÇÃO DA PENHORA.
OBRIGATORIEDADE. TERMO INCIIAL DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. JULGAMENTO DO MÉRITO.
ART. 1.013, §3º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por AUTO POSTO FUNDAÇÃO LTDA. em face da r. sentença de fls. 25 que, em autos
de embargos à execução, rejeitou a inicial de embargos, julgando o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 739,
inciso I, do revogado CPC/73, à época da decisão, por intempestividade. Houve ainda a condenação do embargante ao pagamento das
custas processuais. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e sem reexame necessário.
2. Da leitura dos autos, constata-se que a executada ofereceu bens à penhora, com os quais a exequente não concordou (fl. 125), motivo
pelo qual foi determinada, pelo Magistrado a quo, a tentativa de penhora online por meio do sistema BACEN-JUD em 23/08/2013 (fl.
127).
3. O bloqueio dos valores em contas bancárias de propriedade da executada ocorreu em 23/05/2014, conforme fl. 165, sendo que a
publicação no DJe da efetivação do bloqueio ocorreu em 30/05/2014 (fl. 167), uma sexta-feira, de forma que a contagem do prazo para
oposição dos embargos começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a publicação, ou seja, na segunda-feira dia 02/16/2014.
4. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
5. Não há que se falar em intempestividade dos embargos, pois a parte embargante somente tomou conhecimento da efetivação da
penhora com a publicação da decisão em 02/06/2014.
6. Por determinação do §3º, do art. 1.013 do Código de Processo Civil, o Tribunal deve decidir desde logo o mérito se o processo
estiver em condições de imediato julgamento. No presente caso, no entanto, o processo não foi submetido ao contraditório, eis que a
parte embargada não foi citada para apresentar impugnação, o que impede o conhecimento da matéria de fundo por este Relator. Em
consequência, mister o retorno dos autos a origem para processamento e julgamento do mérito.
7. Apelação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041964-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : LEONARDO GRIMM FRANZO
ADVOGADO : SP201392 FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : MEDICAL ASSISTANCE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA e outro(a)

: ANDRE LUCIANO GOULART
: SERGIO EDUARDO GOULART

No. ORIG. : 00015263720108260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO.
MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1.141.990/PR. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS DA AQUISIÇÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por LEONARDO GRIMM FRANZO em face da r. sentença de fls. 41/44 que, em autos
de embargos de terceiros, julgou improcedente os embargos, extinguindo a ação com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso
I, do revogado CPC/73, vigente à época da decisão. Houve ainda, a condenação da embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento nos §§ 3º e 4º, do art. 20, do antigo CPC.
2. A revelia é, enquanto ausência de apresentação tempestiva de contestação pelo réu, um ato-fato jurídico, ou seja, por si só, não gera o
efeito negativo da presunção de veracidade das alegações feitas pelo apelante (art. 344 do CPC), primeiro porque essa presunção é "juris
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tantum", podendo ser elidida pelas provas carreadas no processo; segundo porque a própria Lei estabelece, no rol do art. 345 do Código
de Processo Civil, que a presunção de veracidade não é um efeito necessário da revelia.
3. Sem sentido também a alegação de nulidade da sentença pela ausência de fundamentação, pois a Magistrada a quo especificou os
motivos que a levaram ao julgamento pela improcedência do pedido formulado pelo autor, ora apelante.
4. O Superior Tribunal de Justiça apaziguou os critérios para a configuração de fraude à execução fiscal no julgamento do REsp n.
1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. (...).A fraude à execução fiscal é, dessa forma, regida pela norma vigente
à época da alienação, concluindo-se que, em relação aos negócios jurídicos celebrados na vigência da redação original do art. 185, caput,
do CTN, a fraude é presumida somente a partir da citação válida do executado; quanto às transações realizadas posteriormente à vigência
da LC n. 118/2005, ocorrida em 09/06/2005, configura-se a fraude desde a mera inscrição do débito tributário em dívida ativa.
5. Da leitura dos autos, no entanto, a prova da alienação do imóvel se revela dúbia: na matrícula do imóvel não há registro nem da
alienação nem qualquer compromisso de compra e venda efetuado pelo executado e terceiros.
6. O documento de fls. 18/19, supostamente um compromisso de compra e venda realizado entre o ora apelante e o Sr. Sebastião
Bernardo não se reveste de qualquer formalidade para se caracterizar como prova hábil: não há no documento nem assinatura do
vendedor, nem a presença de 2 (duas) testemunhas ou o reconhecimento de firma do documento, o que impossibilita a comprovação da
data de sua elaboração.
7. Não havendo nos autos outros elementos que corroborem a aquisição de propriedade pelo apelante de rigor a improcedência do
pedido.
8. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009697-43.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.009697-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : MS003100 ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES

APELADO(A) : AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO DE EMPREENDIMENTOS DO MATO GROSSO DO
SUL AGESUL

PROCURADOR : MS007069 SILVIA VALERIA PINTO SCAPIN e outro(a)
No. ORIG. : 00096974320154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. DECRETO FEDERAL N. 3179/99 (REVOGADO PELO DECRETO FEDERAL N.
6.514/08). APROVAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA. REDUÇÃO
DA EXIGIBILIDADE DA MULTA ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - De início, rejeito a preliminar arguida em contrarrazões. A apelação está devidamente fundamentada e não há afronta ao princípio da
dialeticidade. O recurso combate todos os tópicos do ato judicial repreendido, preenchendo os requisitos dispostos no Estatuto
Processual Civil.
II - Percebe-se da leitura dos autos, que a penalidade aplicada por meio do auto de infração 112747-D, foi objeto de agravamento e teve
o seu valor triplicado por ter, a parte Autora incorrido em reincidência, não contemplando os requisitos previstos no §2º do art. 11 do
Decreto 6.514/2008 pois o julgamento da infração prevista no AI 032037-D ainda estava sub judice. Ademais, o MM. Juiz entendeu
que em relação ao agravamento devem ser aplicados os termos do Decreto nº 3.179/99 que em seu artigo 10, determinava a reincidência
a prática de nova infração ambiental cometida pelo mesmo agente no período de três anos.
III - O agravamento inexiste já que o primeiro auto de infração lavrado em desfavor da apelada é de 2002 (fl. 334), portanto, quando da
lavratura do auto de infração discutida nestes autos, lavrado em 2008 (fl. 247), transcorreram-se muito mais do que os 3 (três) anos
previstos no citado decreto.
IV- Em 04.04.2011, a apelada (Autora), por meio do OF 1.753/CAJ/GAB/SEOP/2011,apresentou ao IBAMA o relatório técnico e
fotográfico comprovando que os serviços de recuperação foram executados satisfatoriamente e requerendo o cancelamento da referida
infração. Após vistoria o IBAMA concluiu que a autuada adotou as medidas necessárias para fazer cessar a degradação ambiental. Desta
forma, a parte Autora promoveu a recuperação da área degradada conforme constam dos autos (fls. 290/326), devendo ser mantida a
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douta sentença para que o valor da multa imposta, sem agravamento seja ainda objeto de redução prevista no §3º do art. 60 do Decreto
nº 3.179/99.
V - Preliminar arguida em contrarrazões rejeitadas. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contrarrazões e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015377-09.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.015377-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SIMASUL SIDERURGIA LTDA
ADVOGADO : MG031069 MARCIO SOUZA PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA
No. ORIG. : 00153770920154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS CONSUMIDORAS DE CARVÃO VEGETAL NATIVO.
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE AUTOSSUSTENTABILIDADE POR MEIO DE IMPLEMENTAÇÃO DE PLANO DE
SUPRIMENTO SUSTENTÁVEL - PSS COMO CONDIÇÃO PRÉVIA PARA OBTENÇÃO DO DOCUMENTO DE ORIGME
FLORESTAL - DOF. ART. 34, § 3º, I, DA LEI 12.651/2012. DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
IBAMA AO IMASUL PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DOF. PORTARIA MMA Nº 253/2006. EXIGÊNCIA DE
LICENÇA AMBIENTAL PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES QUE IMPLIQUEM RISCO AO MEIO AMBIENTE. ART. 10
DA LEI 6.938/81. QUESTÃO SEDIMENTADA VIA DA AÇÃO CÍVIL PÚBLICA 0004348-35.2010.4.03.6000. PRINCÍPIOS
DA PREVENÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. ART. 170, VI, CF. PRECEDENTES DESTA CORTE
REGIONAL. LEGITIMIDADE DA CONDUTA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer a necessidade de comprovação de autossustentabilidade das empresas siderúrgicas
consumidoras de carvão vegetal nativo por meio de implementação de Plano de Suprimento Sustentável - PSS como condição prévia
para a obtenção de Documento de Origem Florestal - DOF, exigido para a consecução das atividades da impetrante.
2 - Inicialmente, tenho que legítima a delegação de atribuições administrativas pelo IBAMA ao IMASUL para a implementação e
utilização do Sistema DOF, tendo em vista o acordo de cooperação técnica visando o licenciamento e a gestão compartilhada dos
recursos florestais no Estado do Mato Grosso do Sul celebrado em 18/12/2008 (fls. 107/113), uma vez que referido convênio amparou-
se no art. 19 da Lei 4.771/65, na redação conferida pelo art. 83 da Lei 11.284/2006, e ainda na Portaria MMA nº 253/2006.
3 - De outra via, a exigência de comprovação de autossustentabilidade pelas siderúrgicas que consomem carvão vegetal nativo em suas
atividades já era prevista no parágrafo único do art. 21 da Lei 4.771/65 (antigo Código Florestal), restando mantida na atual legislação de
regência da matéria (art. 34 da Lei 12.651/2012).
4 - Assim, para a obtenção do Documento de Origem Florestal - DOF, que foi instituído em substituição à antiga Autorização para
Transporte de Produtos Florestais - ATPF, faz-se necessária a devida implementação do Plano de Suprimento Sustentável - PSS pelas
siderúrgicas que consumam carvão vegetal nativo, conforme estabelecido pelo § 3º, I, do art. 34 da Lei 12.651/2012, não obstante a
norma em comento não mencione explicitamente qualquer punição pela sua não observância, tendo em vista que o exercício das
atividades potencialmente poluidoras condiciona-se ao prévio licenciamento ambiental, nos termos em que dispõe o art. 10 da Lei
6.938/81.
5 - Ressalte-se que o recurso de apelação interposto na referida ação civil pública já foi julgado por esta Corte Regional, em acórdão
unânime que decidiu pela manutenção da exigência da comprovação de autossustentabilidade por meio de implementação do Plano de
Suprimento Sustentável - PSS para a obtenção do DOF, em se tratando de siderúrgicas do Mato Grosso do Sul e Minas Gerais que se
utilizem de carvão vegetal nativo (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2177349 - 0004348-
35.2010.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/11/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/12/2017).
6 - Importante frisar que a exigência de licença ambiental para a prática de atividades que impliquem, ainda que indiretamente, risco ao
meio ambiente, é fato inconteste no Direito Ambiental, e encontra guarida nos princípios da prevenção e do desenvolvimento sustentável,
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os quais, por seu turno, amparam-se no art. 170, VI, da Constituição Federal, que estabelece que a ordem econômica tem também como
fundamento a defesa e preservação do meio ambiente, restando assim legítima a conduta da autoridade administrativa no sentido de exigir
previamente as respectivas licenças ambientais para a permissão de atividades potencialmente nocivas ao meio ambiente. Precedentes
desta Corte Regional.
7 - Logo, legítima a conduta da autoridade administrativa no caso dos autos, tanto no que diz respeito à delegação de atribuições
administrativas ao IMASUL no que diz respeito ao licenciamento e à gestão compartilhada dos recursos florestais no Estado do Mato
Grosso do Sul por meio de convênio, quanto em relação à exigência do Plano de Suprimento Sustentável - PSS como condição prévia ao
fornecimento do Documento de Origem Florestal, de modo a se impor a manutenção do r. decisum monocrático que bem aplicou o
direito à espécie.
8 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002504-65.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS PECCINELLI
ADVOGADO : SP278757 FABIO JOSE SAMBRANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00025046520154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002669-15.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : MARILIA MORAES LOBO
ADVOGADO : SP320490 THIAGO GUARDABASSI GUERRERO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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No. ORIG. : 00026691520154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004312-08.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE CAROLINO DIVINO NETO
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
No. ORIG. : 00043120820154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008459-77.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008459-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ECB COML/ BAZAR LTDA
ADVOGADO : SP162143 CHIEN CHIN HUEI e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1594/2179



APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00084597720154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DE DCTF.
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. ART. 9º DA IN RFB Nº 974/2009. DEFICIÊNCIA
COMPROBATÓRIA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. ART. 373, I, CPC. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ELIDIDA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito da autora à restituição de valores indevidamente recolhidos a título de CSLL
em decorrência de erro material quando do preenchimento de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, fato este
que teria acarretado em um acréscimo indevido de R$ 19.296,00 ao valor efetivamente exigido.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora, em 09/01/2013, procedeu à retificação de sua DCTF referente ao primeiro trimestre de
2010, informando que o valor correto seria de R$ 2.144,23, ao invés de R$ 21.440,23 (fl. 30). Em 30/04/2014, a autora efetuou o
pagamento de R$ 36.406,92, com o fim de extinguir a Execução Fiscal nº 0036836-11.2012.4.03.06182, a qual foi proposta em
11/12/2012 e extinta em 11/11/2014 nos termos do art. 794, I, do CPC/73 (fls. 38/42). Constata-se, assim, que a autora somente
apresentou sua declaração retificadora após a inscrição do débito em dívida ativa.
3 - Ressalte-se que, não obstante a demora em retificar sua DCTF, a autora ainda assim poderia corrigir o erro cometido visando à
desconstituição da CDA contra ela lavrada, desde que apresentasse prova inequívoca do alegado erro de fato quando de seu
preenchimento, conforme previsto no art. 9º da IN RFB nº 974/2009.
4 - Tal, entretanto, não ocorreu, tendo a autora se valido meramente de documentos que, isoladamente considerados e desprovidos de
uma adequada análise contábil, não se prestam à comprovação do alegado erro de fato quando do preenchimento de sua DCTF.
Acresça-se que, conforme previsão do art. 373, I, do Código de Processo Civil, recai sobre o autor da ação o ônus da prova quanto ao
fato constitutivo de seu direito, não havendo falar em obrigação da ora apelada em sentido contrário.
5 - Logo, não tendo a autora produzido prova suficiente para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA contra ela lavrada, impõe-
se a manutenção do r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie.
6 - Mantida a verba honorária tal como fixada pelo Juízo de Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, bem assim em
conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
7 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009008-87.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IBOPE INTELIGENCIA PESQUISA E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00090088720154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS PARA SANÁ-LO, PORÉM, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
1. Os embargos de declaração merecem prosperar quanto ao erro material, porém, não interferem na conclusão do julgado.
2. Isto porque, conforme se verifica dos próprios autos, trata-se de "ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com
pedido de repetição de indébito e antecipação de tutela" (f. 02). Diferentemente do quanto descrito no título da ementa, que constou, por
equívoco, mandado de segurança.
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3. Desta forma, sana-se o erro material, para que conste no título da ementa a seguinte redação: "PROCESSUAL CIVIL. REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NA
BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 12.973/14. IRRELEVÂNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO. REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.", mantendo-se a redação
posterior.
4. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material, sem alteração da conclusão do julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos, apenas para sanar o erro material, mantendo-se a conclusão do
julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009631-54.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009631-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : KELI CRISTINA DA COSTA GARCIA
ADVOGADO : SP232492 ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00096315420154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. SEGURO DESEMPREGO. NÃO PAGAMENTO AO BENEFICIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO A
TERCEIROS. DANO MORAL CONFIGURADO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A questão posta nos autos diz respeito à responsabilidade civil da União Federal e da Caixa Econômica Federal, no tocante aos danos
materiais e morais suportados pela autora, ora apelada, em virtude da ocorrência de saques indevidos de parcelas do seguro desemprego.
2. Consoante o relatório do Ministério do Trabalho e Emprego, houve um pedido de seguro desemprego, sob o nº 1305272203, em
28/08/2013, referente a um vínculo trabalhista com data de admissão em 04/03/2013 e demissão em 16/08/2013.
3. A apelada negou a autoria do requerimento de nº 1305272203, submetendo-se, inclusive, a exame grafotécnico nos autos do Processo
Administrativo nº 46255.001166/2015-47.
4. Os saques do requerimento de nº 1305272203 foram efetuados em terminais de autoatendimento, nos dias 14/11/2013 (duas primeiras
parcelas), 09/12/2013, 06/01/2014 e 05/02/14, no estado do Pará.
5. O vínculo trabalhista da apelada não sofreu interrupção no período compreendido entre 04/03/2013 a 10/03/2015, com a empresa
Prevent Senior Private Operadora de Saúde Ltda., sediada no estado de São Paulo.
6. Após a dispensa da empresa, a apelada solicitou o seguro desemprego, sob o nº 7720205969, em uma das agências da CEF, no
entanto, foi informada por um funcionário que o seguro desemprego já havia sido sacado por outra pessoa.
7. Indubitável que compete ao Ministério do Trabalho e Emprego a fiscalização do cumprimento do Programa de Seguro-Desemprego e,
no caso em comento, houve suspensão do pagamento do pedido de nº 7720205969, por ter sido demonstrado o pagamento indevido
anterior, sob o nº 1305272203.
8. O seguro desemprego tem a finalidade de prover a assistência do trabalhador desempregado, amparando-o financeiramente em um
momento de vulnerabilidade, para que possa preservar as condições de subsistência e auxiliar na busca de um novo emprego.
9. O Ministério do Trabalho e Emprego, órgão da administração direta federal, responsável pela concessão do seguro desemprego,
configura-se como verdadeiro prestador de serviços para o trabalhador brasileiro.
10. A mera alegação da ocorrência de fraude não é suficiente para romper o nexo causal e afastar a responsabilidade do Estado.
11. Valor razoável e suficiente à reparação do dano, sem importar no enriquecimento indevido, obedecendo a critérios de razoabilidade e
proporcionalidade.
12. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010375-49.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : COLETA HERVATIN VOLCOV E MORALES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP274717 RENATA RITA VOLCOV e outro(a)
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : COLETA HERVATIN VOLCOV E MORALES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP274717 RENATA RITA VOLCOV e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
No. ORIG. : 00103754920154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS. COBRANÇA INDEVIDA DE ANUIDADES.
1. Cinge-se a controvérsia à análise da obrigatoriedade de recolhimento de Contribuição anual pelas Sociedades de Advogados,
enquanto pessoas jurídicas.
2. Observa-se pela análise do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94, art. 46) que a figura da inscrição é relacionada, exclusivamente, às
pessoas físicas, no caso, advogados e estagiários, não havendo menção às pessoas jurídicas a que estão estes associados.
3. Frise-se que, ao tratar das sociedades, o Estatuto menciona somente o instituto do "registro", e não da "inscrição". Logo, conclui-se
que são figuras distintas e que foram claramente diferenciadas pelo legislador.
4. Para a fixação da condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve ser levado em conta o recente posicionamento do
eminente Ministro Gilmar Mendes do Supremo Tribunal Federal na decisão proferida na Ação Originária 506/AC (DJe de 01.09.2017),
que aplicou às verbas sucumbenciais os critérios do direito adjetivo vigorante à época da propositura do feito judicial.
5. Foi atribuído à causa o valor de R$995,60. A condenação honorária, por sua vez, foi arbitrada em R$1.000,00. No caso, aplica-se o
art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil de 1973, que permite a fixação dos honorários em valor certo. Assim, levando em conta os
requisitos constantes das alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, impõe-se a manutenção da sentença, pois
não há complexidade na matéria tratada, tampouco houve prazo considerável na tramitação do feito que exigisse o acompanhamento
prolongado do procurador. Ainda, registre-se que tendo em vista o serviço realizado (inicial e recurso de apelação), o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação dos serviços, a natureza e importância da causa, a verba honorária deve ser mantida pois razoável e
proporcional, atendendo aos preceitos do Código de Processo Civil. Ademais, o valor da causa influi diretamente na responsabilidade
dos advogados que atuam no feito; e a responsabilidade do advogado é um dos critérios que se deve levar em conta, pela força do artigo
20 do Código de Processo Civil.
6. Recursos de apelação desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010826-74.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010826-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA e filia(l)(is)

: DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA filial
ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00108267420154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. ATRASO. INFORMAÇÕES. DECRETO-LEI 37/66.
IN 800/2007. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE CARGA TRANSPORTADA NO MOMENTO DA ATRACAÇÃO OU
DESATRACAÇÃO DA EMBARCAÇÃO. MULTA. VALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Consta dos autos que a autora, ora apelante foi autuada por ter deixado de prestar, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita
Federal, as informações relativas à desconsolidação das cargas sob sua responsabilidade, consoante dispõe o artigo 107, IV, e, do DL
37/66.
2. A denúncia espontânea prevista no artigo 138 do Código Tributário Nacional não se aplica ao caso concreto. Precedentes.
3. A lei é clara ao prever o dever do agente marítimo de prestar informações acerca da carga transportada, nos termos do artigo 107, IV,
e, e artigo 37, §1º, do Decreto-Lei nº 37/66.
4. As multas, desta forma, constituem sanção pelo atraso na prestação das informações devidas, objetivando desestimular o
descumprimento das obrigações aduaneiras. Com esta natureza, diversa da de tributo, pode ser conforme as normas correlatas, elevado,
não se aplicando a ela o princípio do não-confisco, desde que proporcional, como ocorre no presente caso.
5. A alegação acerca da revogação dos art. 45 e 48 da IN RFB nº 800/07 pela IN RFB nº 1.473/14, requerendo a anulação do débito
em questão não merece prosperar. A revogação dos artigos 45 a 48 da IN/RFB nº 800/2007, os quais cuidavam, igualmente da matéria,
pela IN RFB nº 1.473/2014 não é relevante. Apesar da retroação da norma mais benéfica (art. 106 do Código Tributário Nacional),
persistem disposições legais e regulamentares que mantém a penalidade da demandante, tal qual ocorre no caso concreto.
6. Quanto aos honorários advocatícios, aplicável o CPC/73, de modo que, nos termos do artigo 20, §4º, considerando a complexidade
da demanda, o valor da causa e o trabalho dos patronos, razoável a fixação dos honorários em 10% do valor da causa.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015376-15.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015376-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS
ADVOGADO : SP316336 VICTOR TORRES DO NASCIMENTO

: RJ183995 LUIS PHILLIPE CALDAS FERREIRA DIEZ
: MS011717 EDUARDO PELISSARI DE RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00153761520154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS DO PIS E DA COFINS PELO DECRETO Nº
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8.426/2015. ALTERAÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS PREVISTOS NA LEI Nº 10.865/2004.CREDITAMENTO. NÃO-
CUMULATIVIDADE. LEI n.º 10.865/04.
1. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, nas quais estabelecidas as hipóteses de
incidência, base de cálculo e alíquotas, descabendo alegar ofensa à estrita legalidade (art. 150, I, CF/88) no tocante à previsão de alterar-
se a alíquota dentro dos limites legalmente fixados, uma vez que dispostas em decreto por força de autorização legislativa (art. 27, §2°, da
Lei 10.865/2004), observando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
2 As alíquotas estabelecidas pelo decreto estão dentro dos limites traçados pela Lei n.º 10.865/2004, pelo que não se pode dizer
propriamente que houve majoração do tributo, mas, sim, restabelecimento de percentual previsto para o PIS e a COFINS, dentro dos
parâmetros previstos na mencionada lei.
3. A Lei n.º 10.865/04, art. 37, revogou a possibilidade de creditamento, opção política não passível de exame pelo Judiciário, porquanto
inexistente qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.
4. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016310-70.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016310-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : PEDRO PAULO SANTOS e outros(as)

: MARIA BERNADETE LUZIA SANTOS CLETO
: JOSE MARIA SANTOS
: MIGUEL GERALDO SANTOS
: MARIA ZELIA ROSALIA SANTOS MONTORO
: STELLA MARIS HELOISA SANTOS BUENO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00163107020154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017462-56.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017462-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CLEONICE BUENO SOARES e outros(as)

: PAULO ROBERTO SOARES
: MARIA LUIZA SOARES

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00174625620154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO -
REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é
constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020801-23.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.020801-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS LTDA e outros(as)

: AJ MALLS SHOPPINGS E MERCHANDISING LTDA
: JOINVILLE SHOPPING PARTICIPACOES LTDA
: BLUMENAU NORTE SHOPPING PARTICIPACOES LTDA
: CENTRAL DE SERVICOS COMPARTILHADOS AJ LTDA
: TTH NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MG087017 ANDRE MENDES MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00208012320154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS
FINANCEIRAS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nos termos do art. 195, § 12, da Constituição Federal, "a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas", deixando ao legislador ordinário a
competência para definir os critérios de abrangência e os procedimentos a serem adotados, não cumprindo ao Judiciário, se substituir na
função e determinar o creditamento pleiteado, cujo tratamento não foi previsto em lei.
3. O fato de a Lei n.º 10.865/04, em seu art. 37, ter revogado a possibilidade de creditamento, e ao mesmo tempo possibilitado ao
Executivo reduzir e restabelecer as alíquotas de PIS/COFINS sobre receitas financeiras, traduz-se em opção política, não passível de
exame pelo Judiciário, sobretudo quando inexistente qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.
4. A lei traçou apenas algumas situações que dariam direito a crédito no sistema da não-cumulatividade, não se permitindo ao judiciário o
alargamento dessas hipóteses para abranger outros casos não previstos na legislação, sob pena de flagrante violação ao princípio da
separação de poderes.
5. A pretensão dos apelantes de tomar créditos do PIS e da COFINS sobre as despesas financeiras com empréstimos de financiamento
não se coaduna com a opção feita pelo legislador ao estabelecer as hipóteses de despesas e custos que seriam dedutíveis pelo
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contribuinte.
6. A ampliação dos casos em que é permitido o creditamento constitui, em última análise, renúncia fiscal e, de acordo com o artigo 111
do Código Tributário Nacional, deve ser interpretado literalmente.
7. O artigo 27, caput, da Lei nº 10.865/04 dispõe que "o Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito (...)". Trata-se,
portanto, de mera faculdade e não obrigatoriedade, estando sujeita aos critérios de oportunidade e conveniência do Poder Executivo.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022351-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : EMBRAER PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ADVOGADO : SP182304A MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00223515320154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1o. DO ART. 3o. DA LEI
9.718/98. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA
OPERACIONAL. ARTS. 2º e 3º, caput e §§ 5º e 6º. APLICABILIDADE.
1. A declaração da inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/1998, proclamada pelo Supremo Tribunal Federal no RE n.º
357.950/RS não alcança a entidade de previdência privada complementar, pois a legislação a que são submetidas para cobrança das
exações é distinta.
2. Nos termos do § 1º do artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, a entidade de previdência privada complementar é equiparada à instituição
financeira e está obrigada ao recolhimento do PIS e da COFINS sobre a receita bruta operacional.
3. De acordo com legislação específica os §§ 5º e 6º, inciso III, do artigo 3º da Lei n.º 9.718/98, permitem sejam deduzidos ou excluídos
da base de cálculo das aludidas exações apenas os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de
benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates.
4. O § 7º do mesmo dispositivo limita as deduções aos rendimentos das aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores
das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões.
5. O § 1º do artigo 1º da Lei n.º 9.701/98, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2158-35/2001, proíbe expressamente a
dedução de qualquer despesa administrativa na receita bruta operacional auferida mensalmente pela entidade de previdência privada.
6. A definição legal dos valores que integram a receita bruta consta do art.12 do Decreto n.º 1.598/1977 com a redação dada pela Lei n.º
12.973/2014, não havendo inovação conceitual, pois a redação primitiva do artigo 1º das Leis n.ºs 10.637/2002 e 10.833/2003,
alterada, também, pela Lei n.º 12.973/2014, já havia superado a definição de faturamento restrita aos valores auferidos pela prestação de
serviços e venda de mercadorias, em sentido comercial.
7. Os Tribunais Superiores há muito se posicionam no sentido de que a receita bruta compreende a totalidade dos valores auferidos no
exercício do objeto social da pessoa jurídica. Isto porque a concepção de faturamento adotada pelo Supremo Tribunal Federal não se
circunscreve ao âmbito meramente comercial, mas, diversamente, coteja a soma das receitas oriundas do exercício das atividades
empresariais.
8. Apelação da impetrante desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal Relator

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022994-11.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022994-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP329867 THIAGO SPINOLA THEODORO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00229941120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL, PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. ISSQN.
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ART. 150, VI, "A", CF. ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS FORA DO
REGIME DE MONOPÓLIO. QUESTÃO SUBMETIDA AO REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 601392/PR).
PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. AUSÊNCIA DE REPASSE. AFASTAMENTO DA NORMA DO ART. 166 DO
CTN. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 167, PARÁGRAFO
ÚNICO, CTN. MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Com efeito, a autora instruiu o feito de forma suficiente a embasar o direito por ela pleiteado,
tendo se valido de prova documental farta e idônea a corroborar suas alegações, estando assim em conformidade com os requisitos
exigidos pelo art. 319 do Código de Processo Civil.
2 - Discute-se na hipótese dos autos a possibilidade de incidência da imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição
Federal, sobre os serviços prestados pela autora, inclusive aqueles em que esta não age em regime de monopólio. O Supremo Tribunal
Federal já se posicionou acerca da matéria, quando do julgamento do RE 601392/PR, submetido ao regime de repercussão geral.
3 - Ressalte-se ainda que a imunidade tributária em questão abrange todos os serviços prestados pela autora, inclusive aqueles prestados
fora do regime da exclusividade, conforme decidido no RE 601.392, de forma que a documentação carreada aos autos revela-se mais do
que suficiente para embasar o direito alegado.
4 - De outra via, no que se refere à comprovação de assunção do encargo financeiro advindo do recolhimento do ISSQN ou de sua
transferência a terceiro, conforme previsão do art. 166 do CTN, vale destacar que não houve o repasse da referida exação ao tomador
de serviços e que os respectivos valores não se encontram embutidos no preço final, tendo o ônus sido integralmente suportado pela
autora, conforme se verifica das faturas e respectivos extratos dos serviços prestados juntados aos autos (fls. 21/171), em conformidade
com o disposto no art. 7º da Lei nº 13.701/03.
5 - Ademais, os preços dos serviços postais prestados pela autora submetem-se a tabelamento a cargo Ministério das Comunicações e
dependem de autorização do Ministério da Fazenda, conforme disposto na Portaria do Ministério das Comunicações nº 203/2001, de
forma a caracterizar uma presunção de ausência de repasse, a ser elidida somente por prova em contrário, afastando-se a aplicação do
art. 166 do CTN ao caso dos autos.
6 - Prejudicado o argumento da apelante, em caráter subsidiário, de incidência dos juros moratórios somente a partir do trânsito em
julgado, visto que tal determinação já consta do dispositivo da r. sentença de Primeiro Grau (art. 167, parágrafo único, do CTN).
7 - Mantidos os honorários advocatícios tal como fixados em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, e tendo em vista
que em conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
8 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025863-44.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025863-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
APELADO(A) : NESTLE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP244461A MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00258634420154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CONCURSO EXCLUSIVAMENTE CULTURAL. FINS COMERCIAIS NÃO
CARACTERIZADO. LEI 5.768/71 E DECRETO 70.951/72. MULTA ANULADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A questão controversa nos autos está em saber se o concurso realizado pela autora, ora apelada, Nestlé Brasil Ltda., denominado
"Concurso Cultural Passatempo", ocorrido no período de 06/05/2013 a 15/07/2013, caracterizava-se como sendo exclusivamente
cultural, ou se tinha algum intuito comercial. Isso porque o concurso exclusivamente cultural independe de autorização prévia do Ministério
da Fazenda, ao passo que o concurso com intuito propagandístico depende da mencionada autorização.
2. Nesse passo, a CEF alega que o concurso promovido pela apelada tinha intuito comercial e, não tendo sido observado o requisito da
autorização prévia, é cabível a aplicação da multa.
3. Os artigos 1º e 3º, II, da Lei 5.768/71 dispõem sobre a distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada
mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, prevendo a dispensa de autorização quando a ação resultar
de concurso exclusivamente cultural, artístico, desportivo ou recreativo, não subordinado a qualquer modalidade de álea ou
pagamento pelos concorrentes, nem vinculação dêstes ou dos contemplados à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou
serviço.
4. Referida lei era regulamentada à época pelo Decreto 70.951/72, o qual previa em seu artigo 30 exatamente os mesmos requisitos para
a dispensa de autorização.
5. No caso, não restou demonstrada a ocorrência de qualquer subordinação a álea ou a pagamento pelos concorrentes, ou mesmo
vinculação à aquisição ou ao uso de qualquer bem, direito ou serviço.
6. Com efeito, extrai-se do regulamento do concurso que a participação dos candidatos era voluntária e gratuita, não estando subordinada
a qualquer modalidade de sorte, álea ou pagamento pelos concorrentes, nem vinculada à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou
serviço (conforme item 1.3). Dispõe ainda que o resultado, para fins de premiação, seria decorrente apenas do desempenho dos
participantes, os quais deveriam responder à frase "Por que é tão gostoso ser criança?" - item 2.1. Logo, não se verifica qualquer caráter
comercial.
7. De se ressaltar, contudo, que a Portaria 422 de 18/07/2013 trouxe outros aspectos que podem afastar o caráter exclusivamente
cultural do concurso. Todavia, ainda que o caso possa se enquadrar em algumas das hipóteses, certo é que a Portaria é posterior à
realização do concurso, não se aplicando, portanto.
8. Acrescente-se, ainda, que o noticiado no PAF de obrigação de compra de duas unidades do biscoito Passatempo para a participação
no concurso não partiu da empresa ora apelada, mas, sim, de um comerciante que amadoramente produziu em folha de sulfite A4 material
de divulgação condicionando os consumidores à compra do produto (fls. 82/84 e 88).
9. Portanto, no presente caso, não houve qualquer tipo de risco (álea) para o participante, bem como exigência de compra de produtos
em valor mínimo como requisito prévio à sua participação no concurso, ou mesmo previsão de qualquer tipo de obrigação para os
contemplados, de modo que não subsiste qualquer argumento no sentido de que a autora teria se valido do concurso em apreço para fins
comerciais ou propagandísticos, uma vez que não se pode estabelecer uma relação direta nesse sentido. Assim, descabida a autuação,
devendo ser mantida a sentença.
10. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004215-02.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.004215-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CARCACAS GUIMARAES IND/ DE PECAS PARA VEICULOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP162478 PEDRO BORGES DE MELO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00042150220154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PARCELAMENTO - CONTRIBUINTE OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL -
HONORÁRIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - O parcelamento é um benefício fiscal, cujo intuito é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, ou seja, visa a regularização de
todos os débitos fiscais do contribuinte, desde que observadas as condições impostas pela legislação.
II - Cumpre ressaltar que as condições estabelecidas pelo programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio constitucional, uma
vez que no momento da adesão são levadas a conhecimento da pessoa jurídica, sendo-lhe facultada a aceitação dos requisitos e dos
ônus.
III - Ao aderir ao programa, não mais se torna possível ao contribuinte eximir-se das exigências legais.
IV - A instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento
ao artigo 179 da Constituição Federal.
V - A Lei n.º 11.941 /09, que altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários, prevê que
poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
VI - Sabe-se, no entanto, que, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, os débitos abarcados pelo Simples Nacional são com as
Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, diferentemente dos abrangidos pelo parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009,
que alcançam somente os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os para com a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.
VII - No tocante à compensação a documentação carreada aos autos demonstra que, ao contrário do alegado pela exordial, e
independentemente do sucesso comercial da transação, o fato gerador do tributo remanesce integro, não se falando em repetição de
indébito ou compensação.
VIII - Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença em 10% (dez por cento) do valor dado à causa.
IX - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002814-62.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002814-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : PLACO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00028146220154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. INCENTIVO FISCAL VOLTADO À
REDUÇÃO DE CUSTOS, COM VISTAS A PROPORCIONAR MAIOR COMPETITIVIDADE PARA AS EMPRESAS DE
DETERMINADO ESTADO-MEMBRO. NÃO POSSUI NATUREZA DE RECEITA OU FATURAMENTO. NÃO
INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. RECURSO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o crédito presumido de ICMS configura incentivo fiscal voltado à
redução de custos, com o objetivo de proporcionar maior competitividade no mercado para as empresas de um determinado estado-
membro, não assumindo natureza de receita ou faturamento, motivo por que não compõe a base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS.
2. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os valores provenientes do crédito presumido do ICMS não ostentam
natureza de receita ou faturamento, mas de recuperação de custos na forma de incentivo fiscal concedido pelo governo para desoneração
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das operações, razão pela qual não integra a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (Precedentes: AgRg no AREsp
626.124/PB, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/4/2015; AgRg no REsp 1.494.388/ES, Rel. Min. Marga Tessler (Juíza
Federal convocada do TRF 4ª Região), Primeira Turma, DJe 24/3/2015; AgRg no AREsp 596.212/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe 19/12/2014; AgRg no REsp 1.329.781/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 3/12/2012.).
3. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, em 30.04.2015, é necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à
compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional. A compensação
requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias
4. Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, cujo termo inicial é desde o
pagamento devido.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação, para determinar a exclusão do ICMS incentivado da base de cálculo do
PIS e da COFINS, reconhecendo o direito à compensação tributária dos montantes recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores
ao ajuizamento da ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-08.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.000858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
APELANTE : KARINA VEIGA RIBEIRO
ADVOGADO : SP164256 PAULO DE TOLEDO RIBEIRO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : KARINA VEIGA RIBEIRO
ADVOGADO : SP164256 PAULO DE TOLEDO RIBEIRO
No. ORIG. : 00008580820154036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES AFASTADAS. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES.
RESCISÃO INDEVIDA DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOTERIA. PRESCRIÇÃO
TRIENAL. ART. 206, § 3º, V, CÓDIGO CIVIL. TEORIA DA ACTIO NATA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ART.
37, § 6º, CF. RECONHECIMENTO DO DIREITO À INDENIZAÇÃO POR DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM
JULGADO. DANO MATERIAL POR LUCRO CESSANTE CARACTERIZADO. FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO
COM BASE NA MÉDIA DO LUCRO MENSAL APURADO. CABIMENTO. APELAÇÕES IMPROVIDAS.
1 - A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por lucros cessantes, a serem apurados em liquidação de sentença,
em razão de indevida rescisão de contrato de permissão para exploração de serviços de loterias outorgada pela Caixa Econômica Federal
- CEF.
2 - A preliminar de ilegitimidade ativa arguida pela ré não merece acolhida. Com efeito, o alvará expedido nos autos do processo nº
0003758-18.2002.403.6104 pelo M.M. Juízo de Direito da 8ª Vara Cível de Santos/SP autorizou a transferência da firma N. Ribeiro
Loterias, em nome do falecido Nilton Ribeiro, na proporção de 75% para Claudete Veiga Ribeiro e de 25% para Karina Veiga Ribeiro, a
qual, em virtude do falecimento da coerdeira Claudete Veiga Ribeiro (fl. 17), passou a deter legitimidade exclusiva para a propositura da
presente ação. A preliminar de regularização processual extemporânea igualmente não merece guarida. Com efeito, a autora atendeu
prontamente à determinação para regularizar sua petição inicial (fls. 95/98), de modo que inexistente qualquer prejuízo de ordem
processual a justificar eventual nulidade.
3 - No que diz respeito à prescrição, o cerne da controvérsia consiste em determinar a data da ciência inequívoca da lesão do direito pelo
seu titular, para fins de contagem do prazo prescricional. Cristalino que o termo inicial do prazo prescricional coincide com o
conhecimento da violação ou da lesão ao direito subjetivo. Em consonância com a teoria da actio nata, o cômputo do prazo prescricional
tem início no momento em que o titular do direito subjetivo violado possui conhecimento notório do fato lesivo e, por conseguinte, há a
possibilidade de ingressar com a ação judicial. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.
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4 - No caso dos autos, verifica-se que o termo inicial para a contagem do lapso prescricional iniciou-se com a notificação da autora pela
Caixa Econômica Federal para tratar da transferência de titularidade do contrato de permissão celebrado entre as partes, em 19/11/2014,
em cumprimento ao acórdão transitado em julgado nos autos do processo nº 0003758-18.2002.403.6104 (fls. 75/76). Assim,
considerando-se a data de propositura da presente ação - 10/02/2015 -, tem-se por prescrita a pretensão indenizatória no que se refere
ao período anterior a 10/02/2012, em atenção ao disposto no art. 206, § 3º, V, do Código Civil, sendo devidos lucros cessantes à autora
no período compreendido entre esta data e 19/11/2014.
5 - Superada esta questão, o mérito da discussão recai sobre o tema da responsabilidade civil do Estado, de modo que se fazem
pertinentes algumas considerações doutrinárias e jurisprudenciais. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra,
objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente, bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e
o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal.
6 - Aplica-se ao caso o instituto da responsabilidade civil subjetiva, uma vez que a ilegalidade do ato rescisório da permissão de
exploração de serviços de loterias outorgada à empresa N. Ribeiro Loterias foi reconhecida por decisão judicial transitada em julgado
(processo nº 0003758-18.2002.403.6104), tendo a ré sido condenada a transferir a titularidade do referido contrato às sucessoras de
Nilton Ribeiro (fls. 22/41), as quais mantiveram o regular funcionamento da empresa desde o falecimento de seu pai, em 1994, até o
aludido ato de rescisão contratual, ocorrido em 2002, restando legítima sua pretensão de dar continuidade ao negócio.
7 - Passa-se, então, à análise do dano. O dano material é o prejuízo financeiro efetivamente sofrido pela vítima, causando diminuição do
seu patrimônio. Esse dano pode ser de duas naturezas: o que efetivamente o lesado perdeu, dano emergente, e o que razoavelmente
deixou de ganhar, lucro cessante. No caso dos autos, a indevida interrupção da atividade de exploração de loterias da empresa N.
Ribeiro Loterias, em decorrência da rescisão unilateral do contrato de permissão outorgado pela CEF sob a justificativa de falecimento de
seu titular, impossibilitou o recebimento dos ganhos advindos com tal atividade desde 2002, restando caracterizado o dano material por
lucro cessante.
8 - No caso dos autos, a indevida interrupção da atividade de exploração de loterias da empresa N. Ribeiro Loterias, em decorrência da
rescisão unilateral do contrato de permissão outorgado pela CEF sob a justificativa de falecimento de seu titular, impossibilitou o
recebimento dos ganhos advindos com tal atividade desde 2002, restando caracterizado o dano material por lucro cessante.
9 - Correta a fórmula adotada pelo M.M. Juízo de Primeiro Grau para a fixação do quantum indenizatório, tendo em vista a
impossibilidade de aferição do prejuízo causado por meio de registros contábeis em razão do transcurso do prazo legal de cinco anos
para sua guarda, restando plenamente plausível sua quantificação via da média de lucro mensal obtido nos três últimos anos de atividade
lotérica, mediante análise de demonstrativos a serem juntados pela ré em fase de liquidação de sentença.
10 - Apelações improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00219 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006638-26.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.006638-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : JJZ ALIMENTOS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP224137 CÁSSIO RANZINI OLMOS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00066382620154036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPORTAÇÃO. GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO
DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MERCADORIA PERECÍVEL.
1. Não se conhece do agravo de instrumento convertido em retido, cuja reiteração exigida pelo art. 523, §1º, do Código de Processo
Civil de 1973 não ocorreu.
2. O direito de greve dos servidores públicos civis, garantido constitucionalmente, deve ser exercido nos termos e limites da lei, devendo
ser mantidos os serviços essenciais, em respeito ao princípio da continuidade dos serviços públicos.
3. Dentre os serviços essenciais, insere-se a atividade desenvolvida pela impetrada, qual seja, a de fiscalização sanitária. Esta atividade
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não pode cessar completamente devido à greve dos servidores, pois isso prejudica as atividades econômicas da impetrante e, por via de
consequência, a coletividade.
4. O direito líquido e certo da impetrante restringe-se a obter a emissão dos certificados sanitários de trânsito internacional das
exportações comprovadas nos autos, não abrangendo as exportações futuras a serem realizadas por ela.
5. Remessa oficial desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00220 INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0003333-31.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.003333-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EXCIPIENTE : NELSON LEITE FILHO e outro(a)

: NEWTON BRASIL LEITE
ADVOGADO : SP041608 NELSON LEITE FILHO e outro(a)
EXCEPTO(A) : JUIZ FEDERAL VALTER ANTONIASSI MACCARONE
CODINOME : VALTER ANTONIASSI MACCARONE
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
No. ORIG. : 00033333120154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE MAGISTRADO. PRESSUPOSTOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA.
1. Consoante o decidido pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Na hipótese em exame, aplica-se o Código de Processo
Civil de 1973.
2. A alegação de existência de amizade ou inimizade do julgador para com uma das partes (art. 135 do CPC/1973) deve ser devidamente
comprovada.
3. Na hipótese em exame, os excipientes não apontam qualquer relação com o Juiz excepto, pois as causas que se alega serem causas da
suspeição consistem em atos de ofício do magistrado, de natureza jurisdicional, não se consubstanciando, hipótese de inimizade capital
entre excipientes e excepto.
4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser taxativo o rol do art. 135 do Código de
Processo Civil de 1973, fazendo-se necessário ao provimento da exceção de suspeição a presença de uma das situações dele constantes.
4. Rejeitada alegação de litigância de má-fé. Não comprovado o intuito protelatório dos excipientes ou verificada a concreta conduta
desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário
5. Incidente de Suspeição rejeitado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar o incidente de suspeição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-58.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.003719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOSE ROBERTO BASTOS
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ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00037195820154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TRIBUTÁRIO. FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO
DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REGIME DE
COMPETÊNCIA. TAXA SELIC. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A conta de liquidação deve obedecer aos parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de execução, sob
pena de violação da coisa julgada.
2. No caso, a decisão monocrática exequenda determinou a aplicação do "regime de competência", com o refazimento das declarações
de imposto de renda, devendo abranger toda a renda auferida mês a mês pelo contribuinte. Relativamente à correção monetária,
determinou que: "Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a partir do recolhimento indevido a SELIC de forma
exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de
juros ou correção monetária, consoante decidido pela Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.111.175/SP,
recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, in verbis (...) Quanto ao critério para a correção do indébito, deverá ser seguido
o previsto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do CJF, visto que
contempla os índices expurgados reconhecidos pela jurisprudência iterativa do Colendo STJ e a aplicabilidade da SELIC, a partir de
01/01/1996." (fls. 179/184, dos autos em apenso).
3. Assim, determinada a tributação do imposto de renda pelo "regime de competência", o valor dos rendimentos a serem considerados
são os originais, observando a renda total auferida mês a mês pelo contribuinte, através do refazimento das declarações de ajuste anual
dos exercícios respectivos. Ou seja, resgata-se o valor original da base de cálculo do tributo (após as deduções legais) declarada pelo
contribuinte em sua declaração de ajuste anual relativa ao ano-calendário a que o rendimento corresponde, e adiciona-se o rendimento
recebido acumuladamente relativo ao mesmo ano (excluídos atualização monetária e juros de mora), chegando-se, assim, ao valor da
base de cálculo que seria declarada se o rendimento tivesse sido percebido na época própria. Sobre essa base de cálculo aplica-se a
tabela progressiva vigente no ano a que o rendimento corresponde, chegando-se ao valor do tributo devido à época (salvo se isento).
Desse valor deve ser subtraído o imposto de renda efetivamente pago pelo contribuinte na época própria (e calculado com os valores da
época), resultando na diferença de imposto correspondente a cada ano-calendário (salvo se isento).
4. Observa-se que os cálculos elaborados pelo exequente, ora apelante, não seguiu a sistemática determinada pelo título executivo
judicial, pois não foram refeitas as declarações de ajuste anual dos exercícios respectivos, com observância da renda total auferida mês a
mês pelo contribuinte.
5. Como bem ressaltado pelo Juízo a quo, a dedução proporcional do valor dos honorários advocatícios pagos na referida reclamação
não foi objeto da ação judicial subjacente. Ademais, a sistemática prevista no artigo 12, da Lei nº 7.713/88, foi integralmente afastada
pela decisão transitada em julgado em razão da inconstitucionalidade declarada pelo E. STF nos autos do RE 614.406. Da petição inicial
dos autos em apenso verifica-se, inclusive, que o pedido principal do autor para que fosse acolhida a sistemática prevista no artigo 12-A,
da Lei nº 7.713/88, foi afastado. Desta forma, os rendimentos recebidos acumuladamente no ano-calendário de 2009 foram integralmente
excluídos da tributação do ano de 2009 e os valores pagos a título de honorários advocatícios, também no ano de 2009, foram mantidos
no cálculo apresentado pela embargante exatamente como informados na respectiva DIRPF do ano-calendário 2009, ou seja, como
pagamentos efetuados pelo contribuinte.
6. Da decisão monocrática transitada em julgado, observa-se que, para a correção dos valores, foi determinada a incidência do Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Resolução nº 267/13 do CJF, que contempla a aplicabilidade da
SELIC, a partir de 01/01/1996. Ou seja, a taxa Selic não incide só a partir do recolhimento indevido.
7. Por outro lado, o cálculo elaborado pela embargante observou a sistemática determinada pela decisão transitada em julgado. E,
conforme se verifica, a soma dos rendimentos recebidos pelo embargado nas épocas próprias e dos rendimentos declarados em cada
ano-calendário, ocasionou um valor maior de imposto de renda a pagar nos respectivos anos, pois incidiu a maior alíquota do tributo,
conforme tabela progressiva vigente no ano a que o rendimento corresponde. Ademais, houve a exclusão dos rendimentos recebidos
acumuladamente e do imposto de renda retido na fonte na declaração de ajuste anual do ano-calendário de 2009 do ora apelante, bem
como foi feito o abatimento do imposto de renda restituído administrativamente no ano-calendário de 2009 que era indevido, já que foi
declarado o valor do imposto de renda retido na fonte nos autos da reclamação trabalhista.
8. Verifica-se, do encontro de contas, não só a ausência de imposto de renda a restituir em favor do exequente, mas saldo de imposto de
renda a pagar pelo ora apelante.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002479-31.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.002479-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TRANSPORTADORA LOLLI LTDA
ADVOGADO : SP073732 MILTON VOLPE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00024793120154036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALE-PEDÁGIO
INCIDENTE SOBRE PIS, COFINS, IRPJ E CSLL. DCTF ENCAMINHADA VIA PER/DCOMP SEM PRÉVIA DECLARAÇÃO
RETIFICADORA. PRESUNÇÃO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DE CRÉDITO EM
FAVOR DA AUTORA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. LEGITIMIDADE DA CONDUTA
DA AUTORIDADE ADMINSTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO NO MÉRITO DO ATO
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. MANUTENÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito da autora à restituição de R$ 69.233,22, referente a valores indevidamente
recolhidos em decorrência da inclusão do vale-pedágio na base de cálculo do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL no período de 2009 a 2013,
sob o argumento de ter sua pretensão injustificadamente indeferida na via administrativa.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que a autora formulou pedido eletrônico de restituição de débito perante a Fazenda Nacional por
meio do sistema PER/DCOMP sem, no entanto, apresentar previamente declaração retificadora de sua DCTF, de forma a possibilitar a
correção dos valores anteriormente informados ao Fisco e com isso obter a geração de crédito em seu favor.
3 - A não observância de tal procedimento, além de caracterizar descumprimento de obrigação tributária acessória, provoca divergência
entre os valores informados e aqueles efetivamente recolhidos aos cofres públicos, sendo que, no caso dos autos, o indeferimento na via
administrativa se deu em virtude de inexistência de crédito em favor da autora, justamente porque o débito declarado em sua DCTF (não
retificada) foi presumido como confissão de dívida.
4 - Ressalte-se que, em se tratando de tributos sujeitos a auto lançamento, para a apresentação de declaração retificadora não se faz
necessária prévia intimação do contribuinte, tratando-se de oportunidade que lhe é conferida em razão de erro material quando do
preenchimento e envio de sua DCTF ou de pedido de restituição por meio do sistema PER/DCOMP, conforme disposto na IN/SRF nº
600/05.
5 - Logo, tendo em vista o descumprimento de obrigação tributária acessória por parte da autora - caracterizado pela não apresentação
de declaração retificadora, de modo a possibilitar a correção dos valores informados em sua DCTF e com isso permitir a geração do
crédito a ser restituído -, constata-se a legitimidade da conduta da autoridade administrativa bem assim a falta de interesse processual por
parte da autora, visto que não demonstrada a existência de uma pretensão resistida no caso dos autos, cabendo-lhe formular novamente
seu pedido de restituição perante a autoridade administrativa mediante retificação de sua DCTF.
6 - Ademais, a própria União Federal admite ser indevida a inclusão do vale-pedágio na base de cálculo do PIS, COFINS, IRPJ e
CSLL, esclarecendo ainda que o recolhimento a maior se deu unicamente por iniciativa da autora e não por exigência do Fisco, bastando
apenas a retificação de sua DCTF e a demonstração dos valores dela excluídos para a restituição do crédito pretendido (fls. 383/387).
7 - Cumpre esclarecer ainda que, em não demonstrado qualquer aspecto de ilegalidade no processo administrativo subjacente, não cabe
ao Judiciário adentrar em seu mérito, a pretexto de exercer controle jurisdicional, sob pena de violação ao princípio constitucional da
separação dos poderes.
8 - Conclui-se, portanto, pela manutenção do r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie, tendo em vista a ausência de
interesse processual na espécie, caracterizada pela desnecessidade de ingresso em Juízo para se requerer providência comprovadamente
factível na via administrativa. Precedentes desta Corte Regional.
9 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica, bem assim por se encontrar
em conformidade com o entendimento desta Terceira Turma.
10. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008133-87.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.008133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : CASA LOTERICA NOVA IBIUNA LTDA - ME
ADVOGADO : SP216467 ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro(a)

: SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00081338720154036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - ARTIGOS 267, VI DO CPC/1973 E ATUAL ARTIGO 485
DO NOVO CPC/2015. LEI Nº 13.177/15. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A edição da Lei nº 13.177/15, que alterou o artigo 5º da Lei nº 12.869/13, cancelou as licitações, objeto da presente ação, restando
configurada uma das causas de carência da ação, por falta de interesse de agir superveniente, devendo as partes Rés, União e Caixa
Econômica Federal - CEF, em face do princípio da causalidade, serem condenadas em honorários advocatícios.
2. Apelação da parte Autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-70.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : HR SERVICOS DE LEITURA E ENTREGA DE CONTAS DE ENERGIA LTDA
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00039507020154036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS DO PIS E DA COFINS PELO DECRETO Nº
8.426/2015. ALTERAÇÃO DENTRO DOS PARÂMETROS PREVISTOS NA LEI Nº 10.865/2004.CREDITAMENTO. NÃO-
CUMULATIVIDADE. LEI n.º 10.865/04.
1. O PIS e a COFINS não-cumulativos foram instituídos pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03, nas quais estabelecidas as hipóteses de
incidência, base de cálculo e alíquotas, descabendo alegar ofensa à estrita legalidade (art. 150, I, CF/88) no tocante à previsão de alterar-
se a alíquota dentro dos limites legalmente fixados, uma vez que dispostas em decreto por força de autorização legislativa (art. 27, §2°, da
Lei 10.865/2004), observando os limites previstos nas leis instituidoras dos tributos.
2. As alíquotas estabelecidas pelo decreto estão dentro dos limites traçados pela Lei n.º 10.865/2004, pelo que não se pode dizer
propriamente que houve majoração do tributo, mas, sim, restabelecimento de percentual previsto para o PIS e a COFINS, dentro dos
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parâmetros previstos na mencionada lei.
3. A Lei n.º 10.865/04, art. 37, revogou a possibilidade de creditamento, opção política não passível de exame pelo Judiciário, porquanto
inexistente qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00225 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004460-80.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.004460-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : TRINYS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SC014668 LARISSA MORAES BERTOLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TRINYS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SC014668 LARISSA MORAES BERTOLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00044608020154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME ESPECIAL DE REINTEGRAÇÃO DE
VALORES TRIBUTÁRIOS PARA AS EMPRESAS EXPORTADORAS - REINTEGRA. LEI Nº 12.456/11. BASE DE
CÁLCULO DO IRPJ E CSLL. INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. NÃO INCIDÊNCIA.
APELAÇÕES E REMESSA NECESSÁRIA DESPROVIDAS.
1. Na espécie, a impetrante pretende o reconhecimento da inexigibilidade do PIS/PASEP, COFINS, IRPJ e da CSLL sobre os valores
do REINTEGRA (Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras), na forma da Lei nº
12.546/2011, bem como do direito de compensar os valores indevidamente recolhidos desde julho de 2013 até dezembro de 2013.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os valores do REINTEGRA têm natureza jurídica de lucro, mas
não de receita ou faturamento, não sendo possível afastar a incidência sobre tais valores do IRPJ e da CSLL.
3. Por sua vez, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento de que "os valores provenientes do crédito do
ICMS não ostentam natureza de receita ou faturamento, mas de recuperação de custos na forma de incentivo fiscal concedido pelo
governo para desoneração das operações, de forma que não integram a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS" (AgRg
no AREsp 596.212/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014).
4. Apelações e remessa necessária desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO às apelações e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-26.2015.4.03.6112/SP
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2015.61.12.004968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TAMARA CANDIDA DOS SANTOS -ME
ADVOGADO : SP110912 HIGÉIA CRISTINA SACOMAN e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA
No. ORIG. : 00049682620154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. ANP. COMÉRCIO E ESTOCAGEM DE COMBUSTÍVEIS. LEI
9.847/99. MULTA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Extrai-se dos autos que a autora, revendedora varejista de GLP, foi autuada por não respeitar o limite de armazenamento de botijões e
cilindros para a sua classe (fls. 65 verso/67). Alega, contudo, que não estava armazenando os recipientes, os quais estavam sendo tão
somente transportados. No entanto, tal alegação não prospera.
2. O artigo 3º, VIII, da Lei 9.847/99, determina a aplicação de multa quando se deixar de atender às normas de segurança previstas para
o comércio ou estocagem de combustíveis, colocando em perigo direto e iminente a vida, a integridade física ou a saúde, o patrimônio
público ou privado, a ordem pública ou o regular abastecimento nacional de combustíveis.
3. A norma fala em respeito às normas de segurança para o comércio ou a estocagem de combustíveis, objetivando à proteção da vida,
integridade física e saúde, dada a periculosidade do produto.
4. Ou seja, a alegação de que a autora não estava armazenando os recipientes, mas apenas realocando-os para transporte não é suficiente
para afastar a incidência da norma acima descrita, pois o simples fato de ela exercer o comércio de combustíveis a obriga a observar as
regras específicas.
5. No caso, portanto, a apelante possuía autorização de funcionamento da Classe II, que permite o manuseio de botijões e cilindros até o
limite de 1.560kg, sendo que foi constatado um total de 2.098kg, ensejando a aplicação da multa.
6. Não prospera também o pedido de redução da penalidade, que já foi aplicada em seu patamar mínimo, de acordo com os ditames
legais.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002216-78.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.002216-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP239959 TIAGO RODRIGUES MORGADO e outro(a)
PARTE RÉ : BRAVATERRA ARTEFATOS DE COURO LTDA -ME e outro(a)

: MARCELO DUARTE GEA
No. ORIG. : 00022167820154036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PENHORA DE IMÓVEL.
IMPOSSIBILIDADE. SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO PELA EMBARGADA. INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o objeto de alienação fiduciária, pertencente à esfera
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patrimonial de outrem, não pode ser alvo de penhora no processo de execução fiscal, porquanto o domínio da coisa não pertence ao
executado, mas a um terceiro, credor fiduciário, que não participou da ação executiva.
2. No presente caso, restou comprovado que a Caixa Econômica Federal detinha a propriedade do imóvel de matrícula nº 92.721 ao
tempo da constrição, por força da alienação fiduciária envolvida. Mantida a sentença de primeiro grau quanto à insubsistência da penhora,
bem como da indisponibilidade recaída sobre o imóvel em questão.
3. O pedido de conversão da penhora sobre o imóvel em penhora sobre os direitos do respectivo bem alienado fiduciariamente, por
tratar-se de substituição do bem penhorado, nos termos do art. 15 da Lei nº 6.830/80, deve ser discutido nos autos da execução fiscal,
sendo incabível, por inadequação da via eleita, a pretensão da embargada em sede de embargos de terceiro.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00228 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003860-56.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.003860-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CIA ENERGETICA SAO JOSE
ADVOGADO : SP257793 RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CIA ENERGETICA SAO JOSE
ADVOGADO : SP257793 RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038605620154036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS
INDEVIDAMENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. INOCORRÊNCIA.
1. Atualmente não subsiste qualquer razão para inadmitir o cumprimento da obrigação de pagar quantia, máxime quando se sabe que a
pessoa jurídica de direito público compõe a relação processual, direta ou indiretamente. Ademais, a necessidade de limitação da repetição
ou compensação aos recolhimentos comprovados nos autos também não merece guarida, pois a apuração final será feita
administrativamente.
2. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
3. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
4. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição
quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
5. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado.
6. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos
do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
7. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência
sedimentada da Corte Superior.
8. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça,
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julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
9. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior.
10. Por fim, a oposição de únicos embargos de declaração não evidencia, em princípio, intuito protelatório da parte, mas apenas o
exercício regular de defesa.
11. Apelação da União e remessa oficial desprovidas. Apelação da impetrante provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à remessa necessária e apelação da União, e DAR PROVIMENTO à apelação
da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007677-13.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro(a)

: SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES
: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT

No. ORIG. : 00076771320154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
MEDIDA CAUTELAR - APRESENTAÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DO DÉBITO - HONORÁRIOS DEVIDOS
PELA UNIÃO FEDERAL - FIXAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE ACORDO COM A NORMA VIGENTE
NA DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - APELAÇÃO IMPROVIDA
1- A cautelar foi proposta com o fim de obter autorização judicial para recebimento da carta de fiança bancária oferecida em garantia ao
débito fiscal representado pela CDA de nº 80.6.15.062.191-49, com a expedição de certidão de regularidade fiscal, nos moldes do art.
206 do Código Tributário Nacional.
2- Em sua manifestação, a União Federal informou que, apesar de a carta de fiança não atender o requisito previsto no § 7º, do art. 1º, da
Portaria PGFN nº 644/2009, o valor representa a totalidade do débito, bem como pugnou pela extinção da cautelar por perda de objeto.
3- Além disto, após a concessão da liminar - determinando o acolhimento da carte de fiança e expedição da CND - a União noticiou
estar o débito garantido por fiança, sendo possível a obtenção da certidão perante o site eletrônico da PGFN.
4- Dessa forma, constata-se não ter havido resistência por parte da Administração quanto ao pleito requerido. No entanto, a União deve
ser condenada em honorários advocatícios pelo princípio da causalidade.
5- O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de
obter certidão positiva com efeito de negativa.
6- Assim sendo, o contribuinte recorreu aos meios legais para almejar seu direito, não lhe cabendo outra alternativa a não ser a
propositura da presenta cautelar, uma vez que à época de sua distribuição a execução fiscal não havia sido ajuizada. Para tanto, foi
necessário contratar advogado.
7- Por conseguinte, a causa ao ajuizamento da ação foi dada pela União, ainda que não tenha resistido à pretensão no curso do processo,
cabendo portanto, sua condenação ao pagamento dos honorários.
8 - Para a fixação da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, deve ser levado em conta o recente posicionamento do
eminente Ministro Gilmar Mendes do Supremo Tribunal federal - STF, na decisão proferida na Ação Originária 506/AC (DJE de
1/9/2017), aplicando às verbas sucumbenciais as normas em vigor no ajuizamento da demanda.
9 - Com base no que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em conformidade
com o § 4º do mesmo dispositivo legal, os honorários devem ser mantidos em 10% sobre o valor da causa, pois arbitrados em patamar
condizente com a complexidade do caso, o trabalho e o zelo do advogado.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencidas
as Desembargadoras Federais Cecília Marcondes e Mônica Nobre, que lhe davam provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009425-80.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ESCOLA SUPERIOR DE CIENCIAS, SAUDE E TECNOLOGIA LTDA - ME
ADVOGADO : SP324717 DIENEN LEITE DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : JOELMA APARECIDA DA ROCHA
ADVOGADO : BA028601 ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

: Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00094258020154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FIES. ADITAMENTO CONTRATUAL. INOCORRÊNCIA. FALHAS NO SISTEMA.
QUESTÃO INCONTROVERSA. SITUAÇÃO. REGULARIZAÇÃO. DANOS MORAIS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - O Programa de Financiamento Estudantil - FIES é destinado a financiar a graduação no Ensino Superior de estudantes que não têm
condições de arcar com os custos de sua formação e estejam regularmente matriculados em instituições não gratuitas, cadastradas no
Programa e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo MEC, evidenciando cunho eminentemente social.
II - É complexa a formalização do aditamento do FIES, compreendendo diversas etapas/atos por agentes diferentes: estudante e agente
financeiro. Da análise dos autos, verifica-se que a parte Autora tentou, desde 10/2014 regularizar seu cadastro junto ao SisFIES e à
instituição de ensino (fls. 10, 10vº, 14 e 126), porém não obteve êxito. Realmente havia um equívoco no documento da parte Autora
(RG). O número do RG que constava no cadastro era RG 264065008 e o certo é 264035008. Desta forma, a recusa da instituição em
formalizar o aditamento nesse momento foi o que possivelmente ocasionou noticiado decurso do prazo. A Portaria Normativa do MEC nº
1/2010 é clara que o agente operador regularize os registros em situação como essas: erros ou existência de óbices operacionais que
inviabilizem a execução de procedimentos de responsabilidade da instituição de ensino.
III - Em 24.04.2015 (fl. 18) a parte Autora afirma que conseguiu atualizar o cadastro, porém só depois de expirado o prazo de
aditamento e em razão disso novamente não conseguiu concluir a operação. Em 25.06.2015 outro empecilho foi causado à Autora.
Nesse sentido reporto-me aos trechos da r. sentença (fl. 186): "Efetuei a suspensão do meu semestre 02/2014 em 25/05/2015 já foi
validada pela faculdade, porém ainda conta como recebido pelo banco isso esta me impedindo de efetuar meu aditamento junta
a faculdade. Já tem 1 mês que fiz a suspensão porém ainda não consta em sistema tendo em vista o prazo do aditamento até o
dia 30/06/2015 estou receosa de não dar tempo peço a resolução o mais breve possível." (fl. 16).
IV- Com efeito, a inércia na regularização do cadastro trouxe inúmeros transtornos à autora, com prejuízo em seus aditamentos ao
contrato de financiamento, além de inviabilizar a permanência no programa, obstando a continuidade dos estudos.
V- Assim, restou devidamente comprovado que a parte Autora empenhou todos os esforços possíveis para realização dos aditamentos,
que não ocorreram devido a problemas operacionais. Não houve, em momento algum, sua culpa. Também não havia óbice jurídico algum
ao aditamento previsto contratualmente.
VI - Em relação ao dano moral, como é cediço, o dano moral é uma compensação pela ofensa à vítima enquanto humana que é. O direito
à reparação de danos morais e materiais foi elencado pelo artigo 5º, X, da Constituição Federal de 1988:"X - São invioláveis a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano material ou moral
decorrente de sua violação."
VII - Tenha-se em vista que o óbice ao aditamento do contrato do FIES em decorrência de erro no sistema é fato incontroverso - erro
gerado tanto pelo banco (fl. 16) quanto pelo FDNE. Também é incontroverso o óbice imposto pela instituição de ensino a que a autora
continuasse frequentando a aula, contrariamente ao que lhe determina a normatização do MEC. Desta forma, verifico o ato ilícito
praticado por todas as rés. O ato danoso apurado gerou a parte Autora um mal interior na forma de ansiedade, angústia frente aos
inúmeros obstáculos ao seu direito de estudar. Por fim, restou configurado o nexo de causalidade uma vez que o dano verificado é
consequência da ação (ou omissão) dos réus.
VIII - Desta sorte, em atenção às especificidades do caso, reputo razoável, sem que importe enriquecimento ilícito à vítima, a quantia de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1615/2179



R$ 12.000,00 (doze mil reais) fixada em sentença a ser rateada por todos em partes iguais.
IX - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009866-58.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009866-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ANDREA SILVA BACCHIEGA BANOV
ADVOGADO : SP333593 RAFAEL HENRIQUE DE LARA FRANCO TONHOLI e outro(a)
APELADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH
ADVOGADO : SP223480 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA NOVAES
No. ORIG. : 00098665820154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. APRESENTAÇÃO DO
DIPLOMA. REQUISITO NÃO CUMPRIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - In casu, não houve ilegalidade no ato da banca examinadora do concurso que indeferiu a pontuação pleiteada. Os candidatos ao
emprego de enfermeiro na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH sabiam da formalidade da experiência profissional
desde a publicação do edital do concurso e poderiam ter apresentado impugnação tempestivamente, evitando a progressão do certame e
o risco de tratamento desigual aos inscritos.
II - Dispunham também de tempo mais do que suficiente para juntar declaração específica do empregador, que atestasse o tempo e as
características da atividade exercida.
III- A anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social não significa necessariamente que o trabalhador exerceu durante todo o
período anotado a função de enfermeiro, conquistando uma experiência que justifique a adição de um ponto na colocação por ano de
serviço. Existe a possibilidade de que o empregado tenha assumido outro cargo/atribuição na empresa ou se afastado por prazo
considerável, a ponto de impedir a contagem completa de dois anos de trabalho.
IV - A declaração específica do empregador supriria a generalidade da anotação profissional, já que ela indicaria as características da
atividade, o período efetivo de enfermaria e as licenças/afastamentos que reduziriam a contabilização da experiência. Sem o documento
adicional, a comissão de concurso corre o risco de avaliar candidatos que não atingiram maturidade técnica condizente com a colocação
atribuída, o que comprometeria a qualidade do serviço público.
V - Ademais, a apelante foi devidamente informada pela banca examinadora, em resposta ao recurso administrativo interposto, dos
motivos da recusa em pontuar o tempo de experiência exercido na FAMESP.
VI - Dessa forma, não há ilegalidade no ato administrativo, uma vez que a Comissão do Concurso pautou-se nas regras previamente
estabelecidas, agindo, portanto, dentro da legalidade.
VII - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001884-72.2015.4.03.6126/SP
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2015.61.26.001884-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : P V IMOVEIS E INCORPORADORA LTDA -ME
No. ORIG. : 00018847220154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CRECI 2ª REGIÃO. APELAÇÃO. COBRANÇA DE ANUIDADES. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU DA
NORMA LEGAL QUE FUNDAMENTA O LANÇAMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. As anuidades exigidas detêm natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da
legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ,
Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
27/05/2002).

2. No caso dos corretores de imóveis, há lei específica - 6.530/1978 - que regula a profissão e estabelece, no Art. 16, §1º, os valores
máximos das anuidades que poderão ser cobradas das pessoas físicas e jurídicas sujeitas a inscrição/registro nos CRECI. A mesma Lei,
no Art. 16, §2º, prevê a correção anual desses valores pelo índice oficial de preços ao consumidor.

3. No caso em tela, não obstante exista previsão legal para a cobrança de anuidades, verifica-se que as CDAs trazem fundamentação
legal distinta, a saber, o Art. 16, VII, da Lei nº 6.530/1978, c/c Arts. 34 e 35, do Decreto nº 81.871/1978, sendo que o primeiro
dispositivo citado permite ao COFECI fixar o valor das multas, anuidades e emolumentos devidos aos Conselhos Regionais e os últimos
estabelecem que o pagamento da anuidade constitui condição para o exercício da profissão (art. 34), além de estipular a data em que
deve ser paga a anuidade (art. 35).

4. As CDAs não fazem qualquer menção ao Art. 16, §§ 1º e 2º, que, respectivamente, fixaram o valor máximo das anuidades e o critério
para sua correção monetária anual. Deixou-se, portanto, de atender aos requisitos previstos no Art. 2º, §5º, III, da Lei nº 6.830/80,
sendo de rigor o reconhecimento da nulidade das CDAs de fls. 10/14.

5. Quanto à possibilidade de emenda ou substituição da CDA, o Art. 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980, prevê que "até a decisão de
primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do
prazo para embargos". A jurisprudência do C. STJ e desta C. turma, porém, restringe a possibilidade de emenda ou substituição à
correção de erro material ou formal, vedada a alteração do sujeito passivo (Súmula 392/STJ) ou da norma legal que, por equívoco, tenha
servido de fundamento ao lançamento tributário. Precedentes (STJ, 1ª Turma, AGA de n.º 1293504, Rel. Min. Luiz Fux, data da
decisão: 16/12/2010, DJE de 21/02/2011 / STJ, 2ª Turma, Resp n.º 1210968, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão: 07/12/2010,
DJE de 14/02/2011 / TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2093864 - 0003127-48.2013.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 07/04/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2016).

6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006306-78.2015.4.03.6130/SP
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2015.61.30.006306-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGANTE : VERIXX COM/ E DISTRIBUICAO LTDA
ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outros(as)

: SP173362 MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT
: SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/230
No. ORIG. : 00063067820154036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.
RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. EXCLUSÃO DA PARCELA REFERENTE AO ICMS-ST DA BASE DE CÁLCULO DO
PIS E DA COFINS. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO AUTORIZADA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 74 DA
LEI N. 9.430/1996, 170-A DO CTN, E 26, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 11.457/2007, ACRESCIDO O PRINCIPAL DA
TAXA SELIC. EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL REJEITADOS, COM APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS DA PARTE
AUTORA PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. O questionamento do acórdão pela União aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não enseja o
acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de
2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
2. Ainda que os embargos tenham como propósito o pré-questionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
3. No tocante aos embargos de declaração da parte contribuinte, assiste-lhe parcial razão, uma vez que o acórdão embargado omitiu-se
em relação ao pedido de exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do PIS e da COFINS, quanto ao prazo prescricional quinquenal
para recuperação dos valores indevidamente recolhidos, e no tocante à utilização da taxa SELIC para a atualização dos valores devidos.
4. Embora o Supremo Tribunal Federal não tenha enfrentado a controvérsia atinente ao regime tributário adotado para a arrecadação do
ICMS por ocasião do julgamento do RE nº 574.706, tal questão não pode servir de óbice à aplicação do referido precedente quanto à
exclusão do ICMS recolhido antecipadamente pelo substituto tributário em nome do contribuinte substituído, notadamente se considerada
a circunstância de que tais antecipações do ICMS serão computadas no custo dos bens adquiridos pelo substituído e, por conseguinte,
integrarão a sua receita bruta na etapa subsequente.
5. Na espécie, cabe a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade da tributação, e autorizar a compensação do indébito, que
deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos termos da LC
118/2005, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 10/09/2015 (fl. 02), e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74
da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN, e 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, exclusivamente.
6. Tendo em vista o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração opostos pela União Federal, aplicada a multa fixada em
1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do disposto no artigo 1026, § 2°, do CPC.
7. Embargos de declaração da União rejeitados, com aplicação de multa, acolhidos parcialmente os da parte contribuinte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União federal, com aplicação de multa, e acolher parcialmente os da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003790-43.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.003790-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : EXTERRAN SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA
ADVOGADO : SP234916 PAULO CAMARGO TEDESCO

: SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS
No. ORIG. : 00037904320154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022/CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO
IMPUGNADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO FICTO. ART. 1.025/CPC.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1 - Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão, obscuridade, contradição ou erro
material (artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil). Não se prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles
vícios produza esse efeito, denominado infringente. Não se verifica omissão ou contradição alguma na espécie.
2 - A atenta leitura do acórdão combatido, ao lado das razões trazidas pelo embargante evidencia, inquestionavelmente, que aquilo que se
pretende rotular como obscuridade ou contradição ou omissão nada tem a ver com essas espécies de vício no julgado, valendo-se a parte
dos presentes, portanto, para expressar sua irresignação com as conclusões tiradas e preparando-se para a interposição de outros
recursos mediante um rejulgamento. Deseja, pois, em verdade, que os julgadores reanalisem as questões postas, proferindo nova decisão
que lhe seja favorável, sendo que a pretensa conclusão contrária ou em afronta àquela que, no ver da embargante, deveria ter sido
alcançada, conforme os fundamentos expendidos, não caracteriza hipótese de obscuridade ou contradição ou omissão, segundo o exigido
pelo legislador neste recurso impróprio. É o acórdão, claro, tendo-se nele apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais
estavam os julgadores obrigados a pronunciar-se, segundo seu convencimento.
3 - Com efeito, o acórdão ora impugnado é explícito no sentido de que a CIDE igualmente tem por base de cálculo os valores pagos,
creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a título de remuneração de royalties, que, afinal, corresponde à renda
auferida, e que, apesar da mesma base de cálculo, não existe bis in idem com a legislação do Imposto de Renda visto que a CIDE é um
tributo vinculado com destinação específica, não possuindo identidade quanto ao fato gerador do IRRF, não havendo ainda falar em
violação ao princípio da capacidade contributiva, tendo em vista que o contribuinte de fato do IRRF neste caso é a pessoa jurídica
sediada no exterior, enquanto que à autora cabe tão somente o pagamento da CIDE, a qual incide sobre os royalties remetidos ao
exterior.
4 - O Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) é expresso no sentido do reconhecimento do prequestionamento ficto, isto é,
a simples interposição dos embargos de declaração já se mostra suficiente para prequestionar a matéria, eis que a redação do art. 1.025
do CPC em vigor é: "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
5 - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009213-81.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.009213-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP222295 FLAVIO MITSUYOSHI MUNAKATA e outro(a)
APELADO(A) : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO : SP245520 VIVIANE GOMES DE SOUZA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00092138120154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEASING. TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE.
COMUNICAÇÃO. LEI Nº 11.649/08. AUSÊNCIA DE PROVA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
- INMETRO em face da r. sentença de fls. 78/80 que, em autos de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo
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executado, para declarar nulo o termo de inscrição em dívida ativa nº 25 e extinguir a execução fiscal, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 924, inciso I, c/c o art. 485, inciso VI, ambos do CPC. Houve ainda a condenação do INMETRO ao pagamento de
honorários advocatícios.
2. O art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro determina que: No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá
encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas
penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.
3. A Lei nº 11.649/08, por sua vez, estabelece a obrigação do arrendador, após o arrendatário ter lhe fornecido os documentos
necessários, remeter ao arrendatário o documento único de transferência (DUT) do veículo devidamente assinado pela arrendadora, a fim
de possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva transferência de propriedade do veículo junto ao departamento de trânsito do
Estado.
4. O levantamento do gravame no sistema, ainda que comprove o fim do leasing, não é capaz de comprovar nem o envio do DUT ao
arrendatário, nem a própria transferência do veículo, pois não podemos olvidar que, no leasing, ao final do prazo contratual, o
arrendatário deverá manifestar sua escolha, que pode eventualmente ser a compra do bem, mas também pode ser a devolução deste ou a
renovação do contrato.
5. Apelação a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013598-55.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.013598-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP375888B MARINA MACIEL CAMPOLINA CARDOSO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JEOVANE ANTONIO SOARES
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro(a)

: SP283924 MARIANA PRETURLAN
No. ORIG. : 00135985520154036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto omisso,
obscuro ou contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão pelo embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
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CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003982-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003982-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : COML/ DE BEBIDAS PREMIER LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00388226320134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DISTRATO. DISSOLUÇÃO REGULAR DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA.
DEPENDÊNCIA DA FASE DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO. INFRAÇÃO À LEI. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Com o provimento do recurso especial pelo STJ, a continuidade do julgamento do agravo deve ocorrer sob a premissa de que o
simples distrato não constitui modo de dissolução regular de sociedade empresária. Cabe ao Tribunal apenas analisar o cumprimento das
demais fases do procedimento dissolutório e os efeitos de eventual inobservância.  
II. Segundo os autos da execução fiscal, houve o mero distrato de Comercial de Bebidas Premier Ltda. Os arquivamentos na Junta
Comercial não contêm qualquer referência à fase de liquidação, que representa a apuração do ativo e o pagamento do passivo. Os sócios
tomaram somente a deliberação de dissolução, sem que tenham nomeado um liquidante e dado sequência ao processo.
III. A omissão levou a que todos os débitos da pessoa jurídica ficassem em aberto e a garantia dos credores fosse apropriada
indevidamente pelos sócios, com a ocorrência de confusão patrimonial. Se o ativo não bastava à cobertura do passivo, competia a eles
requerer a falência da organização empresarial, enquanto forma de dissolução cabível na hipótese de insolvência.
IV. Ao distrato, portanto, não se seguiu a fase de liquidação, da qual depende, inclusive, a extinção efetiva da sociedade (artigos 1.102 e
1.109 do CC).   
V. A medida acarreta a responsabilização pessoal dos administradores, pela prática de infração à lei (ausência da etapa de liquidação) e
confusão patrimonial (apropriação dos itens remanescentes do estabelecimento comercial).
VI. A origem da sujeição passiva não é sucessão tributária, fundada no recebimento de quinhão depois da partilha dos bens sociais (última
fase do processo), mas abuso de personalidade jurídica, cometido durante a gestão de empresa que ainda não se encerrou por completo
(artigo 135 do CTN e artigo 50 do CC).
VII. O Decreto-Lei n. 1.598 de 1977 prevê expressamente que a dissolução de sociedade desacompanhada de liquidação causa a
responsabilidade pessoal dos dirigentes pelos tributos federais.
VIII. Moussa Hamaqui representa um dos administradores de Comercial de Bebidas Premier Ltda., exercendo o mandato tanto no
momento de vencimento dos débitos quanto no do registro do mero distrato na Junta Comercial; deve responder, assim, pelos créditos
tributários que ficaram em aberto.
IX. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004245-73.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 123/127
INTERESSADO : FABIO SANCHES JARDIM - prioridade
ADVOGADO : SP325571 ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019543620164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - LEGITIMIDADE DA
UNIÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - REJEIÇÃO.
I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II - Com efeito, os fundamentos e as teses pertinentes para a decisão da questão jurídica tratada nos autos foram analisados, tendo sido
consignado no voto a responsabilidade solidária entre União, Estados e Municípios, bem como a necessidade de deferimento da medida
em atenção aos princípios da dignidade da pessoa humana, do direito à saúde, da assistência social e da solidariedade.
III - Caso em que sobressai o nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe
é constitucionalmente assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007111-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007111-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : GAZETA MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP110039 SANDRA REGINA PAOLESCHI CARVALHO DE LIMA
AGRAVADO(A) : DOCAS INVESTIMENTOS S/A e outro(a)

: EDITORA RIO S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00107262919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO. GRUPO ECONÔMICO. GAZETA MERCANTIL.
DOCAS S.A. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CONFUSÃO PATRIMONIAL. QUADRO ADMINISTRATIVO COMUM.
JURISPRUDÊNCIA DESTE E. TRIBUNAL. RECURSO PROVIDO.
1. O caso dos autos revela atuação conjunta de grupo econômico na exploração do mesmo fundo de comércio, relativo à Gazeta
Mercantil, com confusão de patrimônios e quadro administrativo em comum. Assim, presentes elementos para a responsabilização
solidária de DOCAS S.A. por conta de sucessão irregular no bojo de grupo econômico (art. 133, inc. I, c. c. o art. 124, inc. I, ambos do
Código Tributário Nacional), com escopo de se furtar à responsabilidade tributária.
2. "Da análise dos autos, verifico que a decisão agravada descreveu em pormenores as operações societárias entre as empresas
envolvidas, além de outros elementos de relevância para a manutenção da agravante no polo passivo da execução fiscal. 3.
Conforme registrado na decisão agravada, a agravante DOCAS é acionista controladora da empresa CBM - Companhia
Brasileira de Multimídia nos termos do artigo 116 da Lei nº 6.404/76 que, por sua vez, passou a ser a responsável pela
distribuição do jornal "Gazeta Mercantil" após as empresas Gazeta Mercantil S/A e Gazeta Mercantil Participações Ltda.
celebrarem com a empresa Editora JB S/A Contrato de Licenciamento de Uso de Marcas e Usufruto Oneroso que tinha como
objeto a exclusividade da exploração econômica da marca "Gazeta Mercantil". 4. O contrato em questão foi celebrado em
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sistema de exclusividade, a distribuição do periódico por terceira empresa - CBM - somente foi possível por ser ela controladora
majoritária da sociedade JB Comercial S/A, fato que, ao final, fez com que a CBM adquirisse o fundo de comércio outrora
adquirido pela JB das empresas Gazeta Mercantil S/A e Gazeta Mercantil Participações Ltda. 5. A confusão patrimonial a
justificar a inclusão da agravante no polo passivo da execução ainda se justifica em razão da constatação da identidade de
diretores entre as empresas do mesmo grupo econômico. 6. As fichas cadastrais das empresas pertencentes ao conglomerado
revelam que alguns dos diretores/conselheiros da agravante também exercem a mesma função em outras empresas do grupo,
como é o caso de Humberto Sequeiros Rodriguez Tanure (JB e CBM), Nelson Sequeiros Rodrigues Tanure (CBM) e Angela Maria
Pereira Moreira (JB, CBM a JVCO). Além disso, os diretores Nelson e Angela são responsáveis pela movimentação das contas
tanto da Editora JB S/A e da agravante. 7. Os elementos carreados aos autos são, portanto, suficientes à caracterização da
responsabilidade da agravante, situação que autoriza e determina sua inclusão no polo passivo da execução de origem na forma
prevista pelo artigo 50 do Código Civil. 8. Agravo de instrumento não provido.Vistos e relatados estes autos em que são partes
as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."
(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580663 0007858-04.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON
ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016).
3. Outros julgados no mesmo sentido: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 381721 0028570-59.2009.4.03.0000,
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2017; AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 557336 0010914-79.2015.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2017; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 538723 0021370-
25.2014.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:08/07/2015; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 509122 0017219-50.2013.4.03.0000, JUIZ CONVOCADO ROBERTO
JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 402652
0010214-79.2010.4.03.0000, JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/04/2012.
4. Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007398-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007398-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : RONALD MARQUES JUNIOR
ADVOGADO : SP168890D ANDRE DE JESUS LIMA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : SANTA MARIA VIACAO S/A

: WALDEMAR MIGUEL SCAVONE
: MILTON RODRIGUES JUNIOR
: RITA DE CASSIA ARRUDA PACHECO DOS REIS RODRIGUES
: RONALD MARQUES
: ANTONIO EDUARDO LAMEIRA DE AQUINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP
No. ORIG. : 00086354019968260606 A Vr SUZANO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. EXERCÍCIO DO CARGO DE
DIRIGENTE DEPOIS DOS FATOS GERADORES DOS TRIBUTOS E ANTES DOS INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. INVIABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
I. Segundo a própria fundamentação desenvolvida no voto, o agravo de instrumento comporta imediato julgamento.
II. Isso porque a matéria sob afetação no STJ - responsabilidade tributária de sócio, nos termos do Resp 1.377.019/SP - somente se
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aplica, quando não há equivalência de membros do quadro diretivo no momento de nascimento dos débitos e no da dissolução irregular
da sociedade. Se o dirigente não exerceu a função em nenhuma dessas circunstâncias, a controvérsia não se encontra afetada.
III. A apuração da legitimidade passiva de parte configura matéria de ordem pública, que pode ser objeto de exceção de executividade,
se não demandar dilação probatória (Súmula n° 393 do STJ).
IV. O agravo se enquadra nos limites do incidente, uma vez que, para o enfrentamento da controvérsia, basta o exame de documentos
societários e do período da dívida.
V. Ronald Marques Junior não pode responder pelos tributos integrantes da execução fiscal n° 0008635-40.1996.8.26.0606 e dos
processos em apenso.
VI. A sujeição passiva de sócio reclama gestão contemporânea ao fato gerador das obrigações e abuso de personalidade jurídica (artigo
135 do CTN). Não existe a possibilidade de responsabilização de quem administrou a sociedade depois da consumação da hipótese de
incidência tributária e antes da prática de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto.
VII. O redirecionamento, nessas condições, atentaria contra a própria noção de responsabilidade, alcançando dirigente de entidade que
sequer colaborou para o nascimento de obrigação fiscal ou desvio de personalidade jurídica.
VIII. Segundo os autos da execução fiscal, Ronald Marques Junior exerceu o cargo de diretor de Santa Maria Viação S/A no período de
12/1993 a 10/1994, depois dos fatos geradores dos tributos (1991 a 07/1993) e antes do indício de dissolução irregular da empresa,
decorrente da devolução de carta de citação (08/1996). O redirecionamento se torna inviável.
IX. Com a exclusão de um dos devedores do polo passivo da ação, surge a questão dos encargos de sucumbência. Entretanto, o STJ
suspendeu a tramitação dos processos que a tenham por objeto (Resp 1.358.837/SP, Tema 961).
X. Como o agravo de instrumento envolve tema distinto - a definição dos honorários de advogado representa consectário do julgamento -
, cabe ao Juízo de Origem abordar a matéria após a desafetação ou análise do recurso especial repetitivo, mediante requerimento do
interessado.
XI. Agravo a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00241 RECLAMAÇÃO Nº 0008131-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.008131-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
RECLAMANTE : OSWALDO VERIANO GUEDES ALCOFORADO NETO
ADVOGADO : SP078869 MARIA CECILIA LEITE MOREIRA
RECLAMADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 10000063620168260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. RECEBIMENTO DE RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/73. JUÍZO
A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE.
1. A Lei nº 13.105/15 - Código de Processo Civil tem sua vigência iniciada em 18.03.2016. Isto porque, a contagem de prazos para a
entrada em vigor das leis, quando estipulada em anos, submete-se à contagem do dia do início, do dia do término, iniciando-se a vigência
no dia subsequente, portanto, dia 18.03.2016, haja vista que a publicação da referida norma ocorrera em 17.03.2015.
2. A lei aplicável no que se refere o recebimento dos recursos, é a vigente na data de sua interposição. A razão de tal entendimento é o de
que, apesar da decisão poder ser proferida na vigência do atual Código de Processo Civil, ela analisará um ato processual realizado na
vigência do Código revogado e, portanto, deverá realizar o recebimento do recurso e a atribuição dos efeitos decorrentes de sua
interposição.
3. Nos termos do artigo 518, do Código de Processo Civil de 1973, o recebimento do recurso é ato judicial que se pratica no mesmo
momento em que interposto aquele, ainda que praticado em data posterior, aplicar-se-á a lei em que deveria ser praticado o ato.
4. Conforme se verifica dos autos (f. 05), o recurso de apelação fora interposto em 17.03.2016 e, portanto, na vigência do Código de
Processo Civil de 1973, razão pela qual o recebimento do recurso é de competência do juízo a quo, não incorrendo em usurpação,
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conforme pretendido pelo reclamante.
5. Reclamação improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar improcedente a reclamação proposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00242 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009513-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009513-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALPARGATAS S/A
ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00076795120164036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO-GARANTIA. RAZÕES DA ACEITAÇÃO DEVIDAMENTE APRESENTADAS.
INCONFORMISMO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.
I. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, mediante a correção de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (art. 1.022 do CPC).
II. Os argumentos expendidos em torno do cabimento do seguro-garantia não caracterizam omissão no julgado. Caso em que sobressai o
nítido caráter infringente dos embargos de declaração. Pretendendo a reforma do decisum, direito que lhe é constitucionalmente
assegurado, deve o recorrente se valer dos meios idôneos para tanto.
III. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00243 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009681-13.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009681-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : ARISTIDES FORTI

: ANTONIO SACILOTTO
PARTE AUTORA : BROETTO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00143056320024030399 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1. Versam os autos de origem sobre cumprimento de sentença para a cobrança de honorários advocatícios arbitrados em favor da
Fazenda Nacional, em ação de procedimento comum.
2. A créditos dessa natureza não se aplicam as regras de redirecionamento extraídas do Direito Tributário - artigo 135 do Código
Tributário Nacional e Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça -, devendo a responsabilização pessoal dos administradores
observar o disposto no artigo 50 do Código Civil, que reclama a demonstração do abuso da personalidade jurídica, decorrente de desvio
de finalidade ou de confusão patrimonial.
3. Sobre o tema, é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual a mera constatação da
dissolução irregular da empresa ou a inexistência de patrimônio não são suficientes, por si só, para ensejar a desconsideração da
personalidade jurídica. Nesse sentido: AgInt no AgRg no AREsp 139597/RJ; AgInt no REsp 1613653/RS; REsp 1315166/SP.
4. No caso concreto, há indícios de encerramento irregular da empresa devedora, que não foi localizada pelo oficial de justiça em seu
domicílio civil, além de não terem sido encontrados bens passíveis de penhora. Contudo, o abuso da personalidade jurídica não pode ser
presumido da verificação dessas circunstâncias isoladamente, sendo certo que a exequente não apresentou elementos seguros para
comprovar a efetiva ocorrência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial, a justificar a aplicação da teoria da disregard of
legal entity.
5. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011084-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : CONAL CONSTRUTORA NACIONAL DE AVIOES LTDA
ADVOGADO : SP107740 NILTON MARQUES RIBEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00102566820094036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.
I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia, fazendo-o coerentemente.
II. Ponderou que a Lei n° 9.964/2000, no artigo 5°, §2°, condiciona a retomada da exigibilidade de crédito parcelado à notificação formal
do contribuinte, o que inviabiliza a contagem do prazo prescricional desde a configuração do motivo da rescisão.
III. Considerou que, enquanto não ocorre a exclusão formal do sujeito passivo, o parcelamento continua em vigor, suspendendo a
exigibilidade do crédito em conformidade justamente com o artigo 151 do CTN.
IV. Acrescentou que o ato do Comitê Gestor do Refis que excluiu a empresa do parcelamento foi publicado em 30/09/2008 e a União
promoveu a execução fiscal nos cinco anos seguintes (08/2009), de modo que, independentemente de coisa julgada administrativa ou da
ausência de efeito suspensivo da impugnação, a pretensão de cobrança foi exercida tempestivamente.
V. Conal Construtora Nacional de Aviações Ltda., ao argumentar que o órgão julgador se contradisse na abordagem do reinício da
exigibilidade de tributo parcelado pelo REFIS e na interpretação do artigo 151 do CTN, transpõe os limites do simples esclarecimento.
VI. Pretende claramente rediscutir a matéria, sem se valer do recurso apropriado.
VII. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015797-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015797-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : CASSIO FLORIVALDO DE CASTRO e outro(a)

: LUCIA DAUMICHEN DE CASTRO
ADVOGADO : SP123946 ENIO ZAHA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : COML/ E DISTRIBUIDORA MOLTO FRESCO LTDA
ADVOGADO : EDUARDO GONZALEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00497439120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. O acórdão foi expresso ao tratar de todas as
circunstâncias apontadas pela recorrente. Adotou-se, com amparo em farta jurisprudência do STJ, a teoria da actio nata em tema de
responsabilidade subsidiária oriunda de redirecionamento da execução fiscal, de sorte que prescrição não se caracteriza com o mero
transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Não cabe falar, nesse contexto, de insegurança em relação ao termo
final da prescrição para redirecionamento, uma vez que plenamente verificável considerando o art. 189 do Código Civil e a consagrada
teoria da actio nata.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00246 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016639-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016639-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : LUCIANO MAZZA e outros(as)

: MUNIF HADDAD
: AURELIO FREDERICO RODOLFO LIESKE
: DURVAL BRAMBILLA JUNIOR
: ABIGAIL BUCCHIONI
: JOSE MELLAO FILHO
: JOZI TANAKA
: JOSE ALBERTO DE MASCARENHAS NEVES GUERRA
: PEDRO SERGIO VIDULICH DE ANDRADE
: ALMIR FERRER
: EDUARDO RASCIO
: LEILA MARA FACIOLI
: FERNANDO NUNES CALADO
: VALENTIM FAVARON
: EIDY REGINA MARCILIO
: SIDNEY DUARTE MONTANARI
: DURVAL GUELFI
: PEDRO ABDO FILHO
: THOMAZ MIGUEL DE TULLIO
: SUELI JUAREZ ALONSO
: MIRIAM NAFIRSA DE TULLIO
: MARIA SUELY DE CASTRO CRUZ
: MARIA LUIZA CAMARGO FONSECA
: MARIA JOSE CAMARGO DE CARVALHO
: MARIA INES RODRIGUES CORREA
: ANTONIO CANDIDO DA SILVA
: MAURICIO ESCUDERIO CARA
: ANGELO JOSE BUSNARDO

ADVOGADO : SP102981 CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095418 TERESA DESTRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00309681319894036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. À luz de jurisprudência pacífica, devidamente
mencionada, indicado expressamente no acórdão embargado que a situação do depósito judicial é regida por legislação específica, qual
seja, o §1º do art. 11 da Lei n. 9.289/1996 e o art. 3º do Decreto-lei n. 1.737/1979. Sem relevância para o caso o art. 629 do Código
Civil. No mais, evidentemente não foi desconsiderada a coisa julgada, contudo, diante do depósito, que extingue a obrigação, na forma de
julgamento firmado na sistemática dos recursos repetitivos (STJ - REsp 1.348.640/RS, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino,
Corte Especial, DJe de 21/05/2014), cessa a atualização pelo critério do título.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1628/2179



São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017330-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017330-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : RAIZEN ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP289202 MARIELA MARTINS MORGADO PACHECO
SUCEDIDO(A) : UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOL
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP
No. ORIG. : 01016842919988260651 1 Vr VALPARAISO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO GARANTIA. POSSIBILIDADE APÓS LEI Nº 13043/14.
HIPÓTESE CONTUDO EM QUE NÃO RESPEITADOS OS REQUISITOS DA PORTARIA Nº 164/2014 DA PGFN.
IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. RECURSO PROVIDO.
1. A Lei nº 13.043/14 conferiu nova redação aos arts. 9º, II, e 16, II, da Lei de Execuções Fiscais, para incluir o seguro garantia como
meio idôneo para assegurar o executivo fiscal e viabilizar a oposição de embargos à execução. Ocorre que, no caso, o requisito do art.
3º, VI, b, da Portaria PGFN nº 164/2014 foi descumprido, pois a vigência não é igual ao prazo de duração do parcelamento. O
parcelamento foi estabelecido por 180 meses, ou seja, quinze anos, entretanto o seguro possui vigência de três, comprometendo a
garantia do feito.
2. Em agravo de instrumento cujos autos do feito originário estão apensados àqueles que dizem respeito à presente execução, este E.
Tribunal já decidiu no mesmo sentido: AI - 588657 0017509-60.2016.4.03.0000, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA
MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2017.
3. Prospera a pretensão recursal da exequente, não sendo possível a substituição da garantia.
4. Recurso provido

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017428-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : CELSO WIEZEL e outro(a)

: SAMUEL WIEZEL
ADVOGADO : SP294952 WILIAN HENRIQUE WIEZEL
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : W T TEXTIL LTDA
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP
No. ORIG. : 00037654920098260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO.
SÓCIOS ADMINISTRADORES NA ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. RECURSO
DESPROVIDO.
1. A exequente, ora agravada, requereu o redirecionamento da execução, à luz do teor da Súmula nº 435 do STJ, "considerando a
informação certificada pelo oficial de justiça nos autos da execução fiscal nº 0000283-14.2010.5.15.0007 (1ª Vara do Trabalho
de Americana) de que a executada encerrou suas atividades aproximadamente em novembro de 2009", a evidenciar a dissolução
irregular. A esse respeito, as razões do agravo de instrumento admitem que a empresa "paralisou suas atividades industriais de
tinturaria junto ao imóvel localizado à Rua Brasília, nº 457, Jardim São Jorge, na cidade de Nova Odessa/SP", confirmando que
não se encontra no endereço indicado na última alteração estatutária registrada na Jucesp. Não se mostra suficiente para afastar essa
conclusão a circunstância de a parte agravante apresentar contratos de locação em que afiguram como locadoras pessoas jurídicas que
seriam alegadamente do mesmo grupo econômico da devedora originária, uma vez que não dizem respeito a esta. Neste quadro, o
encerramento irregular das atividades é reforçado, tendo em vista que a tese da recorrente é assentada justamente na ausência de atuação
econômica da devedora originária.
2. É possível concluir que houve dissolução irregular, atraindo o entendimento consubstanciado na Súmula nº 435 do Superior Tribunal de
Justiça. Assim, o caso autoriza a inclusão dos sócios administradores no polo passivo da execução fiscal.
3. No caso, os agravantes eram sócios e administradores da pessoa jurídica na época do fato gerador e da dissolução irregular.
4. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019263-37.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : ITVA AUTOMOVEIS COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : COVENAC S/A COM/ DE VEICULOS NACIONAIS
ADVOGADO : SP177156 ALVARO GUILHERME ZULZKE DE TELLA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00115572620134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO
EMPRESARIAL. VIOLAÇÃO À VEDAÇÃO À DECISÃO SURPRESA. AUSÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
ARTIGO 133 DO CTN. INDÍCIOS SUFICIENTES. RECURSO DESPROVIDO.
1. Não se verifica violação à vedação à decisão surpresa (arts. 9º e 10 do CPC/2015). Isso porque a decisão recorrida é aquela que
determina a inclusão de pessoa jurídica no polo passivo em execução fiscal, daí que impossível sua prévia manifestação, tal qual a situação
de deferimento da petição inicial e determinação de citação.
2. O caso consiste em execução fiscal ajuizada em junho de 2009, tendo a citação ocorrido em julho de 2011. Nesse contexto, não cabe
cogitar de prescrição, considerando que o pleito de inclusão da recorrente no polo passivo, sob a alegação de sucessão, ocorreu em
março de 2016 À luz da documentação constante dos autos quando da decisão agravada, a notícia de sucessão veio à tona em diligência
oficial de justiça em outro feito realizada em março de 2012, não se evidenciando assim inércia da exequente. Encontra-se "firme e
consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, em se tratando de responsabilidade por
sucessão, o prazo tem início somente a partir da verificação da lesão ao direito do credor, quando este passa a deter a
legitimidade para invocar a responsabilidade de outrem, terceiro ou sucessor na relação processual até então formada, não
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correndo o prazo, em tal hipótese, sem a caracterização da inércia culposa do titular do direito na respectiva defesa" (AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2214322 0008095-65.2013.4.03.6136, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2017).
3. A sucessão de empresarial constitui hipótese de redimensionamento do polo passivo da execução fiscal e ocorre nas hipóteses
previstas nos artigos 132 e 133 do Código Tributário Nacional. No presente caso, demonstrada a transferência do estabelecimento
comercial, bem como do fundo de comércio. Exploração da mesma atividade empresarial no mesmo local, inclusive conforme contrato
entre sucessora e sucedida.
4. Razoável e justificado, diante dos elementos coligidos, o pedido de inclusão, no polo passivo da execução fiscal, da empresa tida como
sucessora, sem prejuízo de que, por via própria, esta exerça amplamente o seu direito de defesa, produzindo elementos de convencimento
contrários aos que, até agora, autorizam o convencimento de sucessão tributária para os fins preconizados.
5. Sem relevância o aceno das razões recursais a respeito do benefício de ordem, uma vez que a execução tramita desde 2009 e até
agora não se encontra garantida.
6. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019314-48.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019314-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP211796 LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP
No. ORIG. : 00256967020038260604 A Vr SUMARE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material.
2. Não há qualquer vício a ser sanado, tendo em vista que o acórdão encontra-se suficientemente claro, nos limites da controvérsia, e
devidamente fundamentado de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma. Conforme expressamente indicado no acórdão,
patente, à luz da jurisprudência deste E. Tribunal, a ausência de legitimidade e de interesse da recorrente para defender em nome próprio
direito de outras pessoas incluídas no polo passivo. A desconsideração da personalidade jurídica não afeta a esfera de direitos ou
patrimônio da executada originária. O acórdão de modo nítido, com apoio em precedente do STF, afastou a alegação de violação
indevida de sigilo bancário, uma vez que à "Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão da Advocacia-Geral da União, caberá
a defesa da atuação do Fisco em âmbito judicial, sendo, para tanto, necessário o conhecimento dos dados e informações
embasadores do ato por ela defendido. Resulta, portanto, legítima a previsão constante do art. 3º, § 3º, da LC 105/2001"(ADI
2859, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 20-
10-2016 PUBLIC 21-10-2016). O "Tribunal não fica obrigado a examinar todos os artigos de lei invocados no recurso, desde
que decida a matéria questionada sob fundamento suficiente para sustentar a manifestação jurisdicional" (AgInt no REsp
1035738/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 23/02/2017).
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o acolhimento do recurso,
que se verifique a existência de quaisquer dos vícios mencionados.
4. Embargos rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00251 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019759-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : LEONOR DE BRASILIA BOCCIA TOSTA
ADVOGADO : SP071779 DURVAL FERRO BARROS e outro(a)
AGRAVADO(A) : IDEVONY DA SILVA
ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE e outro(a)
AGRAVADO(A) : STARCO S/A IND/ E COM/
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05106828919954036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA LC 118/2005. EMPRESA QUE NÃO
FOI CITADA. PRAZO PRESCRICIONAL NÃO INTERROMPIDO, NOS TERMOS DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO
174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DO CTN. RETROAÇÃO À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO QUE NÃO SE
VERIFICOU (ARTIGO 219, § 1º, DO CPC/1973). DESÍDIA DA EXEQUENTE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO
STJ. PRIMEIRA CITAÇÃO DOS SOCIOS QUE NÃO OPEROU EFEITOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DA
UNIÃO PREJUDICADO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, a interrupção da prescrição somente
se verifica com a citação do devedor, nos termos da redação original do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário
Nacional.
2. No caso em liça, o início do prazo prescricional se deu com a notificação do auto de infração em dezembro de 1993, sendo a ação
ajuizada em junho de 1995, sem que houvesse a citação da empresa. Desse modo, a prescrição estava consumada não somente quando
da citação dos sócios, em fevereiro de 2015, mas antes do próprio pedido de redirecionamento, deduzido em julho de 2013.
3. Não se operou, na hipótese, o efeito de retroação à data da propositura da ação previsto no artigo 219, § 1º, do Código de Processo
Civil de 1973, por evidente desídia da União em promover a citação da pessoa jurídica no prazo legal. Ressalte-se que, após frustrada a
tentativa de citação por correio, a exequente não promoveu qualquer diligência tendente à localização da empresa, o que veio a ser
requerido ao Juízo somente em dezembro de 2010. Ao contrário do sugerido pela recorrente, sua própria conduta foi responsável pela
ausência de citação da devedora originária, mais de vinte anos depois de constituído o crédito tributário, não sendo a demora imputável
aos mecanismos da Justiça.
4. Pelo mesmo motivo, descabida a invocação da Súmula nº 106 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "proposta a ação no
prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o
acolhimento da argüição de prescrição ou decadência".
5. É bem verdade que chegaram a ser efetivadas as citações dos sócios em fevereiro de 1997 e em março de 2006, contudo, não tiveram
o condão de interromper a prescrição, pois não havia amparo legal para a sua inclusão no polo passivo à época, conforme reconhecido
no julgamento do agravo de instrumento nº 0004812-51.2009.4.03.0000.
6. Execução fiscal extinta, por prescrição, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o
recurso e condenada a União ao pagamento de honorários advocatícios, na razão de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizados até o seu
efetivo pagamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinta a execução fiscal ficando prejudicado o recurso, e por maioria, condenar a União ao pagamento
dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00252 RECLAMAÇÃO Nº 0022511-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : MARINA FUMIE SUGAHARA
ADVOGADO : SP318530 CAIQUE TOMAZ LEITE DA SILVA e outro(a)
RECLAMADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : VITAPELLI LTDA - em recup.judic. e outros(as)

: VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : VITAPET COML/ INDL/ EXPORTADORA LTDA

: MAJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
: NILSON RIGA VITALE
: MARIA JOSE RAMOS AMORIM VITALE
: CLEIDE NIGRA MARQUES
: NILSON AMORIM VITALE JUNIOR
: ALESSANDRA AMORIM VITALE

No. ORIG. : 00034873320124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECLAMAÇÃO. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ANGULARIZAÇÃO DA
RELAÇÃO PROCESSUAL NO CASO CONCRETO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. A despeito da existência de recentes julgados do C. Supremo Tribunal Federal, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça
reconhecendo, quando verificada a angularização da relação processual, o cabimento da fixação de honorários advocatícios em
reclamações processadas sob o rito previsto no CPC/15, tal hipótese não se aplica aos autos.
2. Observa-se não ter havido nos autos desta reclamação a efetiva citação da União Federal. A participação da Fazenda Nacional
ocorreu somente em sede de embargos de declaração, quando intimada para se manifestar acerca destes, situação que afasta a
condenação em honorários advocatícios.
3. Agravo legal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022793-49.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00216436620164036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA EM
DEMANDA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER VOLTADA AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE
DA UNIÃO. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. CONSTITUCIONAL. MEDIDA IMPRESCINDÍVEL. TUTELA ANTECIPADA DE
URGÊNCIA CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU. PERÍCIA JUDICIAL.
1. A análise dos elementos constantes do processo, em sede de cognição sumária, revela a presença dos pressupostos aludidos.
2. Autora acometida de esclerose múltipla (CID; G 35), caracterizada por afetar o cérebro e a medula espinhal, em razão da confusão
pelo sistema imunológico, entre células saudáveis e intrusas, provocando lesões no cérebro, corroendo a bainha de mielina, resultando em
processo de deterioração irreversível dos nervos.
3. Nos termos mencionados na decisão agravada, "observam-se os esclarecimentos prestados pela Dra. Maria Fernanda Mendes, CRM
47.345, nos quais se reporta que o uso dos demais medicamentos apresentou efeitos colaterais secundários e/ou caracterizou falha
terapêutica, sendo prescrito o medicamento TECFIDERA (Fumarato de Dimetila), o qual teve sua eficácia e segurança avaliadas em
ensaios clínicos internacionais, que concluíram pela adequação ao tratamento da esclerose Múltipla. Entende a especialista que a paciente,
a partir da subministração destes medicamentos, deverá ser avaliada trimestralmente com exames laboratoriais e clínicos."
4. O perigo de dano se mostra evidente, porquanto a ausência do medicamento pode vir a agravar o estado de saúde da autora.
5. "A tutela judicial seria nenhuma se quem precisa de medicamentos dependesse de prova pericial para obtê-los do Estado, à vista da
demora daí resultante; basta para a procedência do pedido a receita fornecida pelo médico" (AgRg no AREsp 96.554/RS, Rel. Min. ARI
PARGENDLER, DJe 27.11.2013).
6. A despeito das razões tecidas pela agravante acerca da ausência de prova contundente sobre a condição de saúde da autora e
necessidade do medicamento em questão, é mister consignar ter sido deferida a produção de prova pericial nos autos de origem
0021643-66.2016.403.6100, cuja decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 04/09/2018, como se extrai de consulta processual
realizada na primeira instância.
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007536-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007536-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : GAPLAN PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00040899620148260286 A Vr ITU/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O art. 16, III da LEF faculta ao executado a apresentação de embargos à execução no prazo de 30 dias contados a partir da intimação
da penhora.
2. O executado foi intimado em 29/04/2014 e opôs embargos à execução somente em 06/06/2014, encontra-se correta a r. sentença que
rejeitou liminarmente os embargos, a teor do art. 739, I, do CPC.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020463-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020463-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ANTONIO CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : SP294604 ANGELO HERCIL GUZELLA COSTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PBR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO : SP181949 GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA
INTERESSADO(A) : ANA AMELIA GORGATTI ROSSETTI

: Banco do Brasil S/A
No. ORIG. : 00043232320148260369 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO SOBRE BEM IMÓVEL LOCALIZADO
EM ÁREA RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO IDÔNEA DE AQUISIÇÃO DE BOA-FÉ. CONHECIMENTO DE
GRAVAME SOBRE O BEM PENHORADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS DO
EXECUTADO PARA A SATISFAÇÃO DA DÍVIDA. AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA POR USUCAPIÃO NÃO COMPROVADA.
FATO NOVO INCONSISTENTE. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito do ora embargante de ver livre de constrição judicial bem imóvel consistente
em vinte e dois hectares do imóvel de matrícula nº 6.792 do CRI de Monte Aprazível, objeto de penhora nos autos da Execução Fiscal nº
0000310-49.2012.8.26.0369 proposta em face de José Antônio Rossetti e Ana Amélia Gorgatto Rossetti e arrematado em leilão por
PBR Empreendimentos Imobiliários e Incorporadora Ltda., tendo em vista a celebração de compromisso particular de compra e venda
em 22/08/2002, e ainda em decorrência de aquisição originária por usucapião, nos termos dos artigos 1.238 e 1.242 do Código Civil, em
data anterior à realização da penhora.
2 - Da análise dos autos, verifica-se que o compromisso de compra e venda datado de 23/08/2002, pelo qual o ora embargante se
compromete à aquisição de 17, 98, 30 hectares de terras pelo valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) encontra-se desprovido de
reconhecimento de firma, de modo que não se lhe pode atribuir a necessária autenticidade. O referido documento menciona, ainda, em
sua cláusula 4ª, a existência de um gravame sobre o imóvel em tela, consistente em uma hipoteca em favor do Banco do Brasil S/A (fls.
17/18).
3 - De outra via, constata-se do Registro Geral de Imóveis de Monte Aprazível (fls. 88/92) que o imóvel em questão encontra-se
hipotecado em favor do Banco do Brasil S.A desde 28/03/96, tendo como devedores José Antônio Rosseti e Ana Amélia Gorgatto
Rossetti, os quais teriam firmado o aludido compromisso de compra e venda com o ora embargante. Em 02/01/2008, foi determinado o
registro da penhora sobre o imóvel em apreço, para a garantia de dívida no valor total de R$ 714.364,77 (fl. 96).
4 - Assim, em que pese a alegação de ser possuidor de boa-fé do imóvel objeto de penhora, o fato é que o ora embargante tinha plena
ciência do gravame que sobre ele recaía, seja pela menção explícita da cláusula 4ª do suposto compromisso de compra e venda
celebrado com José Antônio Rosseti e Ana Amélia Gorgatto Rossetti, seja pelas averbações nesse sentido constantes do Cartório de
Registro de Imóveis de Monte Aprazível. Soma-se a isso a ausência de comprovação financeira a respaldar a suposta aquisição do bem
imóvel em comento visando à desconstituição da penhora, quer por declaração de bens, quer pelo pagamento dos tributos incidentes
desde o ano de 2002.
5 - Ademais, não se desincumbiu o embargante do ônus de provar que os executados possuem bens e rendas suficientes para a garantia
da execução fiscal subjacente. De fato, não há nos autos quaisquer documentos que indiquem a existência de outras propriedades em
nome dos devedores. Portanto, resta-lhe somente socorrer-se da via judicial para exercer eventual direito de regresso contra quem lhe
tenha trazido prejuízo.
6 - Ressalte-se, ainda, que a alegação de aquisição originária por usucapião do imóvel em apreço igualmente não merece prosperar, haja
vista a inexistência de prova robusta nos autos nesse sentido, tendo o embargante se valido meramente de prova testemunhal dúbia,
conforme já apontado pelo M.M. Juízo a quo.
7 - Por fim, cumpre esclarece que a petição de fl. 466/470 em nada favorece o ora embargante, uma vez que o contrato de compromisso
de compra e venda original ali juntado refere-se a somente cerca de 10% da área total arrematada em leilão, além de mencionar
explicitamente a existência de hipoteca em favor do Banco do Brasil S.A, bem assim porque o reconhecimento de firma no contrato de
compromisso de compra e venda juntado na inicial (datado de 23/08/2002) foi feito somente em 22/02/2011, vale dizer, em data
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posterior ao registro de penhora.
8 - Mantida a verba honorária tal como fixada em Primeiro Grau, ante a ausência de impugnação específica e tendo em vista a prolação
da r. sentença sob a vigência do CPC/73.
9 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-84.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.000554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : KLEBER MARCEL UEMURA e outro(a)
APELADO(A) : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADVOGADO : SP025008 LUIZ ROYTI TAGAMI e outro(a)

: SP162250 CIMARA ARAUJO
No. ORIG. : 00005548420164036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVI. DIREITO AMBIENTAL E ADMINISTRATIVO. TRÁFEGO COM EXCESSO DE PESO. DANOS A
INTERESSES DIFUSOS. COMINAÇÃO DE MULTA. DESNECESSIDADE. NÚMERO BAIXO DE INFRAÇÕES. PODER DE
POLÍCIA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. ILÍCITO CIVIL AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. APLICAÇÃO.
RESSARCIMENTO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS COLETIVOS. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.
RESPONSABILIDADE CIVIL INDIRETA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DESPROVIDAS.
I. A remessa oficial deve incidir. Como a ação popular a prevê para a hipótese de carência processual ou improcedência do pedido
(artigo 19 da Lei n° 4.717/1965), a ação civil pública, enquanto mecanismo destinado à tutela de direitos coletivos similares, faz jus ao
mesmo tratamento.
II. Relativamente à ação civil pública n° 251-02.2014.4.01.3803, que tramita na Subseção Judiciária de Uberlândia/MG, inexiste
identidade de partes, causa de pedir ou pedido.
III. Os autos de infração da ANTT que fundamentaram a petição inicial se dirigiram contra a matriz de Copagaz Distribuidora de Gás S/A
(CNPJ n° 03.237.583/0001-67) e o MPF requereu expressamente a condenação dela ao cumprimento das prestações negativas e
positivas, sem a inclusão da totalidade da pessoa jurídica, em cada um de seus estabelecimentos.
IV. Em contrapartida, a outra ação coletiva tem por causa de pedir infrações aplicadas a uma das filiais da empresa (CNPJ n°
03.237.583/0005-90), à qual também se restringiu o pedido de condenação.
V. Os elementos, portanto, das causas diferem. Haveria, no máximo, conexão ou continência, que se tornou, porém, inviável com a
tramitação em separado dos autos e a prolação de sentença em cada uma delas (artigo 55, §1°, do CPC).
VI. Embora efetivamente a responsabilidade civil do embarcador/transportador de carga excessiva independa da administrativa e autorize
a expedição de provimentos condenatórios sem qualquer violação à garantia da separação dos Poderes, a situação de Copagaz
Distribuidora de Gás S/A apresenta uma singularidade que descarta a intervenção do Poder Judiciário.
VII. Os autos de infração que fundamentaram a petição inicial compreendem o período de 2003 a 02/2015 e atingiram a quantidade de
224. Apesar da gravidade do ilícito e do potencial para danificar interesses da coletividade, o número possui pouca representatividade,
chegando à média de 18 autuações por ano.
VIII. O tráfego com excesso de peso não alcança um patamar, uma frequência que abone a intercessão do Poder Judiciário, através da
fixação de multa cominatória paralelamente ao poder de polícia administrativa (artigo 231, V, da Lei n° 9.503/1997 e artigo 11 da Lei n°
Lei n° 7.347/1985). Copagaz Distribuidora de Gás S/A não tem desprezado a fiscalização dos órgãos de trânsito, adotando operações
coordenadas em desrespeito ao patrimônio público, ao meio ambiente, à ordem econômica e à segurança dos demais usuários das
rodovias federais.
IX. A ameaça de sanções administrativas, na forma de multa, retenção do veículo e transbordo de carga excedente, vem atingindo, numa
proporção razoável, eficácia pedagógica; subsistem apenas infrações isoladas, dispersas no tempo.
X. A imposição de obrigação de não fazer, nessas circunstâncias, extrapolaria os limites da jurisdição coletiva, voltada à
prevenção/reparação de lesões sistemáticas e substanciais a interesses difusos (artigo 5°, XXXV, da CF e artigo 1° da Lei n°
7.347/1985). As contribuições de menor extensão, devidamente sancionadas com o poder de polícia da Administração Pública, não
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justificam a ativação dos instrumentos dos processos coletivos - comando proibitório e multa coercitiva.
XI. Não se pode dizer que a tutela conferida aos direitos coletivos sob impacto do tráfego com excesso de peso seja insuficiente, a ponto
de configurar omissão inconstitucional parcial.
XII. O número de infrações (224) não é significativo diante da magnitude do período de fiscalização - doze anos -, o que, diversamente
do que consta das razões da apelação do MPF, demonstra a eficácia dissuasória das penalidades administrativas numa dose aceitável.
XIII. Ainda que as condições do poder de polícia se mostrem insuficientes, o Poder Judiciário não poderia supri-las e agravar o valor da
multa como se estivesse no exercício da atividade legislativa.
XIV. O suprimento, além de demandar meios processuais específicos - mandado de injunção e ação direta de inconstitucionalidade por
omissão - implicaria a produção judiciária de normas jurídicas, acima das atribuições do Parlamento e dos próprios poderes previstos no
controle de proteção insuficiente aos direitos fundamentais - inicialmente, constituição em mora do órgão legislativo, nos termos do artigo
8°, I, da Lei n° 13.300/2015 e do artigo 12-H da Lei n° 9.868/1999.
XV. A superação por intermédio da cominação de multa coercitiva não modifica a conclusão. Em primeiro lugar, o MPF contextualiza a
solução na omissão inconstitucional parcial do Congresso Nacional, encarando a responsabilização civil como substituto da própria
regulamentação conferida ao tráfego com carga excedente - o que resultaria, da mesma forma, na produção judiciária de normas jurídicas
por via transversa.
XVI. E, em segundo lugar, a barreira já indicada à atuação da jurisdição coletiva se impõe. A tutela preventiva ou reparatória de
interesses difusos reclama um conflito de massa devidamente enraizado, hostil a quaisquer soluções do Poder Executivo (artigo 5°,
XXXV, da CF e artigo 1° da Lei n° 7.347/1985). Se elas demonstram efetividade, reduzindo a quantidade de autuações a um nível
tolerável - como é o caso da Copagaz Distribuidora de Gás S/A -, a condenação judicial se mostra desnecessária e pouco efetiva em
termos de defesa dos direitos da coletividade.
XVII. Assim, a sentença, ao verificar falta de interesse de agir do MPF na fixação de obrigação de não fazer, deve ser mantida.
XVIII. A pretensão de reparação civil está prescrita em relação aos danos causados ao patrimônio público há mais de cinco anos.
XIX. A imprescritibilidade de que trata o artigo 37, §5°, da CF somente se aplica a atos de improbidade administrativa e infrações penais,
enquanto ilícitos de gravidade bastante para atrair maior severidade no ressarcimento. Como violam ou põem em risco bens primários da
coletividade, a atemporalidade da indenização encontra justificativa.
XX. Já os ilícitos civis não devem se submeter a tamanho rigor. Além de a Constituição Federal situar a imprescritibilidade no âmbito da
improbidade administrativa e, correlatamente, das infrações de lesividade superior (crimes), a aplicação da norma constitucional a
qualquer prejuízo ao erário feriria o princípio da segurança jurídica, em detrimento de um dos cânones de qualquer Estado de Direito.
XXI. A generalização faria com que o simples inadimplemento de tributos, como receita subtraída ao erário, originasse pretensão
imprescritível, em contrariedade à própria CF, que, no artigo 146, III, b, encarrega lei complementar de regulamentar a prescrição
tributária.
XXII. Segundo a petição da ação civil pública ajuizada em 12/01/2016, o MPF requer a reparação de danos causados às rodovias
federais em função do excesso de peso e inclui prejuízos verificados há mais de cinco anos da distribuição (período anterior a
12/01/2011). A pretensão envolve ilícito civil, estando sujeita a prazo prescricional, que, por analogia à ação popular e simetria às dívidas
passivas da Fazenda Pública, corresponde a cinco anos (artigo 21 da Lei n° 4.717/1965 e artigo 1° do Decreto-Lei n° 20.910/1932).
XXIII. A mesma conclusão abrange os danos acarretados ao meio ambiente, à ordem econômica e à segurança dos demais usuários,
cujo ressarcimento segue período similar ou inferior (artigo 21 da Lei n° 4.717/1965, artigo 47 da Lei n° 12.529/2011 e artigo 206, §3°,
V, do CC).
XXIV. A condenação de Copagaz Distribuidora de Gás S/A ao pagamento de danos materiais não se viabiliza.
XXV. Conquanto efetivamente o transporte de carga excessiva tenha potencial para danificar rodovias (patrimônio público), não existe a
possibilidade de atribuir os prejuízos atualmente existentes nos pavimentos à pessoa jurídica.
XXVI. Vários fatores colaboram para a deterioração, como a falta de manutenção preventiva e corretiva, o crescimento do tráfego, a
qualidade dos materiais empregados, defeitos de projeção/execução das obras, o clima, a temperatura, entre outros. Apesar de o excesso
de carga ser causa de degradação, não assume a condição com exclusividade, nem se sabe a proporção de sua real contribuição.
XXVII. Atribuir responsabilidade apenas aos transportadores ou embarcadores implicaria a abstração de outros eventos igualmente
relevantes ou até superiores em nível de causalidade.
XXVIII. A falta de investimentos governamentais, os atrasos na concessão de serviço público (alternativa à escassez de verbas), o
descumprimento de obrigações por entidade concessionária, a ineficiência no planejamento do fluxo de veículos e a fiscalização deficiente
- os postos de balanças rodoviárias não mantêm uma regularidade adequada - não podem ficar à margem do processo de apuração das
condições das rodovias, especificamente de sua capacidade em causar danos a interesses da coletividade.
XXIX. A responsabilização de um único embarcador se revela ainda mais descabida. Se não bastasse a combinação de vários fatores ao
estado calamitoso das estradas, o tráfego com excesso de peso representa uma operação generalizada na categoria econômica de
transporte de carga; cada um dos infratores contribui ao declínio da qualidade das vias públicas, sem que a situação atual possa ser
imputada a uma empresa em particular.
XXX. Toda essa ponderação demonstra que o nexo de causalidade entre o embarque de carga excedente por Copagaz Distribuidora de
Gás S/A e os danos atualmente existentes nas rodovias federais é distante, indireto. Inexiste possibilidade de imputação direta dos
prejuízos em vigor. A responsabilidade se faria sem liame causal, em plena subversão do instituto de direito civil e administrativo (artigo
927 do CC e artigo 1° da Lei n° 7.347/1985).
XXXI. Idêntica fundamentação se aplica à reparação civil do meio ambiente, da ordem econômica e da segurança dos demais usuários.
Um embarcador específico que possibilite o tráfego com excesso de peso não pode ser responsabilizado pela emissão adicional de
combustíveis fósseis, pela perda de competitividade de concorrentes e lesões/mortes de pedestres e motoristas.
XXXII. Trata-se de interesses coletivos cujo comprometimento se encontra disseminado na atividade econômica. Assim como o ar, a
liberdade de iniciativa e a segurança rodoviária, a responsabilidade civil decorrente da violação a esses direitos difusos se nota pela
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titularidade dispersa e indivisibilidade (artigo 81, parágrafo único, I, da Lei n° 8.078/1990).
XXXIII. Não é possível imputar a Copagaz Distribuidora de Gás S/A uma poluição atmosférica, uma perda de competividade e um
acidente rodoviário específicos, de que resultaria o dever de indenizar. Este surgiria sem a presença de nexo de causalidade, decorrendo
de contribuições indiretas, genéricas.
XXXIV. O ressarcimento de danos morais coletivos segue a mesma diretriz. A relação causal entre o embarque de carga excessiva e a
violação dos interesses coletivos correspondentes ao patrimônio público, meio ambiente, ordem econômica e segurança dos demais
usuários se revela longínqua.
XXXV. A frustração, a dor de cada membro da coletividade pela deterioração das rodovias, pela poluição do meio que nos dá a vida,
pelo comprometimento da livre iniciativa e pelos acidentes que vitimam pedestres e outros motoristas deve ser imputada a um conjunto de
fatores, sem possibilidade de concentração numa causa e, muito menos, em único transportador ou embarcador.
XXXVI. A ausência de imputação das verbas de sucumbência deve ser mantida. A Lei n° 7.347/1985, ao estabelecer a isenção da
associação civil, pretendeu, na verdade, desonerar a jurisdição coletiva em geral, independentemente do autor da ação civil pública (artigo
18). O Ministério Público, assim, é beneficiário também do regime.
XXXVII. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002666-26.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : VMT TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00026662620164036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não padece de inconstitucionalidade a legislação infraconstitucional que dispõe acerca das despesas que geram direito ao crédito do
PIS e da COFINS, visto que o regramento do princípio da não-cumulatividade, para estas contribuições, foi outorgado pela Lei Maior
àquela legislação, podendo esta dispor sobre os limites objetivos e subjetivos desta técnica de tributação.
2. As Instruções Normativas n.ºs 247/2002 e IN 404/2004, ambas da Secretaria da Receita Federal, foram declaradas ilegais pelo STJ,
em julgamento sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, pois a compreensão de insumo restritiva por elas proposta, efetivamente
desrespeita o comando contido no art. 3.º, inciso II, das Leis n.º s 10.637/2002 e 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
3. Os insumos que podem ser utilizados para fins de creditamento das contribuições em comento são apenas aqueles dispostos na
legislação, não sendo o caso das despesas efetuadas com serviços de representação comercial. Precedentes do STJ.
4. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004499-79.2016.4.03.6100/SP
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2016.61.00.004499-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : EVERTON GOMES LEOPOLDO - prioridade
ADVOGADO : DF034942 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)

: SP363781 RAFAELA AMBIEL CARIA
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00044997920164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SAÚDE. APELAÇÃO. CONCESSÃO DE MEDICAMENTO. HEMOGLOBINÚRIA
PAROXÍSTICA NOTURNA (HPN). SOLIRIS (ECULIZUMABE). PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR.
MUDANÇA NO QUADRO CLÍNICO. TRANSPLANTE DE MEDULA ÓSSEA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE
DO MÉRITO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RECURSO ADESIVO NÃO PROVIDO.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por EVERTON GOMES LEOPOLDO e de recurso adesivo interposto pela UNIÃO
FEDERAL em face da r. sentença de fls. 320/321-v que, em autos de ação de obrigação de fazer com pedido de antecipação da tutela,
julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com análise do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do
CPC, pela perda superveniente do interesse de agir, cassando a tutela antecipadamente concedida e determinando a devolução, pelo
autor, dos medicamentos que em sede de cognição sumária lhe foi concedido. Não houve condenação ao pagamento de honorários
advocatícios. Sem reexame necessário.
2. In casu, Everton Gomes Leopoldo propôs ação de obrigação de fazer com pedido de liminar contra a União Federal, a fim de receber
o medicamento SOLIRIS® (Eculizumab), não concedido pelo sistema único de saúde, pois não contido na lista RENAME, mas
necessário para o tratamento da patologia do autor - HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTICA NOTURNA (HPN). Em julho de 2018, a
parte autora foi submetida a transplante de medula óssea, de forma que o uso do medicamento pleiteado passou a ser desnecessário;
situação esta que gerou a perda superveniente do interesse de agir.
3. Sobre a alegação da União sob suposto agir fraudulento entre o autor e seu médico e advogado, não há nós autos conteúdo probatório
mínimo para sustentar a existência de fraude. Inclusive, receituário médico datado de 31/10/2016, após a prolação da sentença,
corroborou a história do requerente, informando ser necessário o uso do medicamento Eculizumab, devido ao aparecimento, em
setembro/2015, de clone HPN. No entanto, houve, posteriormente, evolução no quadro de aplasia de medula óssea, motivo pelo qual a
equipe médica optou por tratar primeiramente a aplasia. Com a recuperação lenta da função da medula óssea foi constatada "atividade
predominante do clone HPN. Deste modo cremos ser o momento do uso da medicação eculizumabe, uma vez que o quadro clínico-
laboratorial predominante já não é de aplasia de medula óssea." (fl. 353).
4. Quando da propositura da ação, o apelante detinha o interesse de agir, representado pela necessidade de provimento jurisdicional para
alcance da tutela pretendida, qual seja: a concessão de medicamento para tratamento da HEMOGLOBINÚRIA PAROXÍSTICA
NOTURNA (HPN), cuja única possibilidade de cura é o transplante de medula ósseo, a qual o autor somente foi submetido
posteriormente, quando localizado doador compatível. Todavia, com a mudança no quadro clínico do autor e, posteriormente, com a
realização do transplante, houve a perda superveniente do interesse de agir, pois o processo se revelou desnecessário para alcance da
pretensão do apelante.
5. Tendo o autor restituído os frascos dos medicamentos não utilizados e noticiado à desistência de tratamento diretamente ao Ministério
da Saúde conforme fls. 583, encontra-se esgotada qualquer discussão sobre a concessão da droga SOLIRIS® (Eculizumab).
6. Recurso de apelação não conhecido.
7. Recurso adesivo da União não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de apelação de Everton Gomes Leopoldo e negar provimento ao recurso
adesivo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008393-63.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.008393-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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APELANTE : REDE D OR SAO LUIZ S/A
ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00083936320164036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE IPI SOBRE SAÍDAS DE ESTABELECIMENTO
IMPORTADOR. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA. DESNECESSIDADE
DE INDUSTRIALIZAÇÃO PRÉVIA EM CADA OPERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DUPLA TRIBUTAÇÃO OU DE
VIOLAÇÃO ÀS REGRAS DE COMÉRCIO INTERNACIONAL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
I. A Constituição Federal, ao prever a incidência de imposto sobre produtos industrializados, não limita a competência tributária à
operação de industrialização (artigo 153, IV). Desde que o objeto tenha sofrido alteração de natureza em algum momento, nada impede
que a simples circulação posterior seja passível de tributação.
II. O CTN respeitou esse parâmetro na regulamentação do IPI, incluindo-o nos impostos sobre produção e circulação (artigo 46). Não
apenas a produção industrial comporta oneração fiscal, mas também toda e qualquer comercialização seguinte, ainda que venha
desacompanhada de industrialização imediata.
III. Coerentemente, a lei complementar, seguida pelo regulamento do IPI, equiparou a industrial os estabelecimentos importadores para
efeito de tributação posterior ao desembaraço aduaneiro (artigo 46, II, e 51, parágrafo único). Independentemente da aplicação do
tributo na importação, o revendedor vem qualificado como contribuinte autônomo, exercendo uma atividade de circulação de produto
industrializado que tanto a CF quanto o CTN incluíram na hipótese de incidência tributária.
IV. A exigência do imposto não implica dupla oneração. As operações ocupam momentos distintos da cadeia de fornecimento, retratando
margem de lucro de agentes econômicos diferentes e justificando mais de uma medida de equalização de preços em relação ao bem
nacional - importação x etapa inicial e revendas do importador x etapa intermediária/final.
V. A mercadoria estrangeira tampouco sofre custo desproporcional, em violação ao princípio da isonomia e às regras de comércio
internacional.
VI. Além de a legislação constitucional e infraconstitucional admitir a prática - o que deslocaria a discussão para mudança legislativas e
não para invalidade normativa -, a tributação do desembaraço aduaneiro não garante necessariamente a equalização de preço entre o
produto nacional e o estrangeiro.
VII. O estabelecimento atacadista pode ter adquirido mercadorias tributadas mais de uma vez, em nível superior ao ônus decorrente da
incidência de IPI na importação. A gravação fiscal das revendas do importador se torna essencial para trazer competitividade ao similar
nacional, cuja produção, inclusive, também é onerada por fatores sem paralelo nos países exportadores - trabalhistas, fiscais,
administrativos, sociais.
VIII. Trata-se de variáveis que recomendam a tributação das operações seguintes ao desembaraço aduaneiro, como forma de dar
vitalidade à produção nacional.
IX. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-37.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
APELADO(A) : LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP185389 SONIA MARIA FREDERICE MARIANO
No. ORIG. : 00112533720164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. ANS. RESSARCIMENTO AO SUS. PACIENTE EXCLUÍDO DO PLANO DE SAÚDE.
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DESCABIMENTO DA COBRANÇA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A controvérsia em questão está em saber se o dever das operadoras de planos de saúde de manter a atualização dos dados de seus
beneficiários, nos termos do artigo 20 da Lei 9.656/98, é suficiente para legitimar a cobrança da ANS pelo atendimento feito pelo SUS a
paciente que já tinha sido excluído do plano, embora o cadastro não tivesse sido atualizado.
2. Com efeito, a cobrança a título de ressarcimento ao SUS somente é devida dentro dos limites da cobertura contratual, conforme dispõe
o artigo 32 da Lei 9.656/98, sendo certo que a desatualização do cadastro pela operadora não é capaz de alterar referida norma.
3. A jurisprudência é no sentido de que, havendo prova documental do fato alegado, ou seja, de que o atendimento foi prestado a pessoa
que não mais fazia parte do plano ou seguro de saúde, não é devido o ressarcimento pretendido pela ANS, ainda que a operadora não
tenha atualizado seu cadastro.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011780-86.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011780-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BRUNO ESTEVAO OLIVEIRA PIRES
ADVOGADO : SP198857 ROSELAINE PAN e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro(a)
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00117808620164036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL MÍNIMA. REQUISITO PREVISTO EM EDITAL. ANEXO II DA LEI 11.091/2005.
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA ISONOMIA RESPEITADOS. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL.
LEGITIMIDADE DO ATO COATOR IMPUGNADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito do impetrante à imediata investidura no cargo de assistente de administração
do Campus São José dos Campos - D101 da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, afastando-se a exigência de
comprovação de experiência profissional mínima de doze meses prevista no Edital nº 535/2015.
2 - Da análise do referido edital (fls. 14/41), verifica-se constar explicitamente a exigência de comprovação de experiência profissional
mínima de doze meses para o exercício do cargo de assistente em administração, conforme descrito em "II - Das Inscrições, 3". Ademais,
referida exigência encontra respaldo no Anexo II da Lei nº 11.091/2005, com redação conferida pela Lei nº 11.233/2005, o qual prevê
experiência de doze meses como requisito para o cargo de assistente em administração (nível de classificação "D").
3 - Ressalte-se ainda não haver qualquer violação aos princípios da razoabilidade e da isonomia do caso dos autos, uma vez que a
exigência de comprovação de experiência profissional prévia visa selecionar candidatos habituados com as atividades a serem exercidas
no cargo a ser ocupado, com o fim de se obter melhor eficiência na função a ser desempenhada, de modo que todos os candidatos
encontram-se submetidos aos mesmos requisitos e em igualdade de condições.
4 - Precedentes desta Corte Regional.
5 - Restando legítimas as exigências contidas no Edital nº 535/2015, e, por conseguinte, o ato coator impugnado, impõe-se a manutenção
do r. decisum monocrático que bem aplicou o direito à espécie.
6 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00262 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015279-78.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.015279-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SANDRO HENRIQUE PEIXOTO SABOIA
ADVOGADO : SP234916 PAULO CAMARGO TEDESCO

: SP208452 GABRIELA SILVA DE LEMOS
No. ORIG. : 00152797820164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE NO DECISUM.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título
excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado.
2. Não se vislumbra a existência de omissão ou obscuridade no decisum, revelando, na realidade, mero inconformismo das embargantes
com a solução adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.
3. Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os
fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
4. No tocante ao argumento da embargante de que ocorreu fato novo no Processo Administrativo nº 16095.720003/2016-67,
consistente na exclusão parcial da responsabilidade no julgamento da impugnação por ele apresentada, pertine salientar que tal processo
ainda está em fase de recurso, não alterando em nada a r. decisão combatida.
5. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005485-27.2016.4.03.6102/SP

2016.61.02.005485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : RICARDO BRUNIERA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00054852720164036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO EDUCAÇÃO. SUJEITO PASSIVO. EMPRESAS. PRODUTOR RURAL. EQUIPARAÇÃO.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 15 DA LEI 9.424/96, BEM COMO 1º E 2º DO DECRETO 6.003/06. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

1. Nos termos das normas que regem a matéria, infere-se ser devida a contribuição para o salário-educação pelas empresas em geral e
pelas entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, considerando como tais, para fins de incidência,
qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não.
2. No caso específico dos autos, o autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como produtor rural "pessoa física" como
demonstram os documentos de fls. 15/23, com atividade de cultivo de cana de açúcar e pecuária em diversos municípios no estado de
Mato Grosso MT e São Paulo -SP.
3. Assim, há de se manter a sentença de primeiro grau a qual admitiu que o autor está, por expressa previsão legal, equiparado à empresa
e, por tal razão, sujeito ao recolhimento da contribuição ao salário educação.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do Relator, sendo que a Des. Fed. Cecília Marcondes acompanhou
pela conclusão.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000675-94.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.000675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LEANDRO GUSTAVO CASAROLI
ADVOGADO : SP272193 RENATO GOMES RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00006759420164036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - PENHORA INDEVIDA - BEM DE FAMÍLIA -
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO
CPC/73, VIGENTE NA DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários advocatícios.
2. Alegação da embargante de que o bem constrito na execução fiscal seria impenhorável, por ser bem de família. A embargada
reconheceu as alegações da embargante e concordou expressamente com a desconstituição da indisponibilidade sobre o imóvel.
3. Tendo o executado se obrigado a constituir advogado para ajuizar os embargos à execução para resguardar seus direitos, de rigor a
condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.
4. Para a fixação da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, deve ser levado em conta o recente posicionamento do
eminente Ministro Gilmar Mendes do Supremo Tribunal federal - STF, na decisão proferida na Ação Originária 506/AC (DJE de
1/9/2017), aplicando às verbas sucumbenciais as normas em vigor no ajuizamento da demanda.
5. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC/73, vigente à época da propositura dos
embargos à execução.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento a apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator), vencida a
Desembargadora Federal Cecília Marcondes que lhe dava provimento.
São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008985-89.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.008985-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
PROCURADOR : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro(a)
APELADO(A) : ADMAEL ELIAS PINA LOCACAO
ADVOGADO : SP184686 FERNANDO BOTELHO SENNA e outro(a)
No. ORIG. : 00089858920164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO
PAGAMENTO DE MULTA E DE DESPESAS COM TRANSBORDO PARA LIBERAÇÃO DE VEÍCULO RETIDO POR
TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. EXTRAPOLAÇÃO DA FUNÇÃO REGULAMENTAR DA NORMA.
ILEGITIMIDADE. SÚMULA Nº 510/STJ. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de decidir acerca da legitimidade da exigência do pagamento de multa e das despesas de transbordo de
passageiros em transporte interestadual para a liberação de ônibus retido pela constatação de irregularidades previstas na resolução
ANTT nº 233/2003, conforme descrito nos §§ 4º e 6º do art. 1º da norma em apreço.
2 - O art. 78-A da Lei nº 10.233/01 não dispõe acerca de tal penalidade, tendo a Resolução ANTT nº 233/2003 extrapolado sua função
regulamentar ao dispor sobre sanção não prevista originariamente na lei à qual se encontra vinculada.
3 - Ademais, a matéria se encontra pacificada via da Súmula 510 do Superior Tribunal de Justiça, a qual veda a exigência de prévio
pagamento de multas e despesas para a liberação de veículo apreendido por transporte irregular de passageiros.
4 - Precedentes desta Corte Regional.
5 - Logo, a exigência administrativa em comento revela-se ilegítima, impondo-se seu afastamento, de modo a ser concedida à autora a
liberação do ônibus turístico de sua propriedade independentemente do pagamento de multa e de despesas de transbordo, restando, no
entanto, válidas as autuações lavradas pela ANTT em decorrência da constatação de infrações apuradas na condução do referido veículo.
6 - Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-85.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.005234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VIACAO PIRACICABANA LTDA
ADVOGADO : PR026744 CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00052348520164036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. PORTARIA MTE 116/2015. LEGALIDADE E
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CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 168 DA CLT. LEI 13.103/2015. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. A questão controversa nos autos diz respeito à constitucionalidade da Portaria oriunda do Ministério do Trabalho e Emprego n.
116/2015, a qual regulamentou o artigo 168 da CLT, alterado pela Lei 13.103/2015, referente à realização de exames toxicológicos por
motorista profissional.
2. A apelante sustenta que a referida Portaria teria excedido os limites do poder regulamentar ao excluir os exames toxicológicos da lista
do PCMSO e do ASO para passar a responsabilizar as empresas à realização e ao custeio dos exames.
3. Primeiramente, vale esclarecer que a edição da Portaria TEM 116/2015 está amparada em norma constitucional, qual seja, o artigo 87,
parágrafo único, da CF, que atribui competência aos Ministros de Estado para expedirem instruções necessárias à execução das lei,
decretos e regulamentos.
4. O artigo 168, §§6º e 7º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015, prevê que o exame médico obrigatório fica a cargo do
empregador, de modo que não se revela excessiva dos limites do poder regulamentar a norma que torna obrigatório o custeio do exame
toxicológico pelo empregador.
5. Igualmente, a norma prevê a confidencialidade do resultado do exame toxicológico, decorrendo, portanto, de expressa previsão legal.
6. Desse modo, não há falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade da Portaria MTE 116/2015.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003899-22.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.003899-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : ALVARO KOVALESKI MOREIRA
ADVOGADO : SP322034 SANDRO CESAR RAMOS BERTASSO e outro(a)
APELADO(A) : ALVARO KOVALESKI MOREIRA

: ELEAN DE ARAUJO LIMA KOVALESKI
ADVOGADO : SP322034 SANDRO CESAR RAMOS BERTASSO e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ASSISTENTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ASSISTENTE : Instituto Chico Mendes de Conservacao da Biodiversidade ICMBio
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
No. ORIG. : 00038992220164036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO
AMBIENTAL. EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. LEI N. 4.771/65. RETIRADA DAS
EDIFICAÇÕES EXISTENTES NA FAIXA PROTETIVA. IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE REFLORESTAMENTO.
INDENIZAÇÃO. CABIMENTO.
1. Trata-se de ação civil pública em que se objetiva a reparação do dano ambiental causado em área de preservação permanente (APP),
às margens do Rio Paraná, consubstanciado na supressão e corte da vegetação, além do impedimento à regeneração natural, em razão da
construção de rancho no local.
2. A ausência do Município de Rosana no polo passivo não gera a nulidade absoluta do feito, visto que a jurisprudência do e. Superior
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Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, "em se tratando de dano ambiental, mesmo quando presente eventual
responsabilidade solidária, não se faz necessária a formação de litisconsórcio (AgInt no AREsp 839.492/SP, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/12/2016, DJe 6/3/2017; AgRg no AREsp 13.188/ES, Rel. Ministro Sérgio
Kukina, Primeira Turma, julgado em 14/6/2016, DJe 24/6/2016 e REsp 1.358.112 / SC, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto
Martins, DJE 28/6/2013)" (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1676477 2017.00.90214-2, HERMAN BENJAMIN, STJ -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/10/2017).
3. A legislação aplicável ao caso sub judice é a da época da construção do imóvel, pois a Lei n. 12.651/2012 tem eficácia ex nunc e não
alcança fatos pretéritos quando implicar a redução do patamar de proteção do meio ambiente sem a necessária compensação, ainda que
mais gravosa ao poluidor. Precedentes.
4. Considerando que os réus adquiriram a propriedade no ano de 2003, quando a casa já havia sido edificada a 90 metros do curso
d'água, de rigor o reconhecimento da área de preservação permanente em 500 metros, em projeção horizontal, contados da margem do
rio, nos termos do artigo 2º, "a", 5, da Lei 4.771/1965.
5. Todas as edificações devem ser retiradas da APP e os réus condenados ainda a proceder à recuperação da área degradada.
6. As obrigações de fazer ou não fazer destinadas à recomposição in natura do bem lesado e a indenização pecuniária são perfeitamente
cumuláveis, devendo o quantum indenizatório ser apurado na fase de liquidação.
7. Apelação dos réus desprovida.
8. Remessa necessária e apelações da União e do Ministério Público Federal parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação dos réus e DAR PROVIMENTO PARCIAL às apelações do Ministério
Público Federal e da União e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004451-78.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.004451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : LUIZ ALBERTO SRUR
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00044517820164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. REGULAR NOTIFICAÇÃO. EDITAL
VÁLIDO. RECURSO DESPROVIDO.
I - De acordo com a documentação juntada, verifica-se que a parte Autora foi devidamente intimada, sem sucesso no endereço fornecido
na sua Declaração anual de ajuste do Imposto de Renda (fl. 109), com retorno e a informação "mudou-se", e desta forma, foi realizada a
intimação por edital.
II - Ademais, o cadastro do apelante perante o órgão do Ministério da Fazenda estava desatualizado. A Receita Federal não é obrigada a
encaminhar cópia do auto de infração para o procurador, intimando o contribuinte na pessoa deste, se há endereço a ela fornecido,
mormente porque a atualização cadastral é de responsabilidade do sujeito passivo.
III - Desta forma, após tentativas de intimação sem sucesso é válido o procedimento por edital. Ademais a parte Autora teve ciência da
autuação em maio de 2015 e, após um ano vem a pleitear a nulidade da intimação.
IV -Destarte, constato que a conduta da autoridade fiscal está em consonância com o ordenamento jurídico, não havendo que se falar em
ilegalidade ou violação aos princípios do contraditório ou ampla defesa. Diante desse quadro, não se pode dizer que haja mácula na
intimação por edital, após frustrada a tentativa de intimação.
V- Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000296-20.2016.4.03.6118/SP

2016.61.18.000296-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALLAN DO NASCIMENTO FRAZAO
ADVOGADO : RJ058250 MARCOS AURELIO LOUREIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00002962020164036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ARTIGO 1.022 DO NOVO CPC. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. Com razão a embargante, vez que, conforme previsão expressa do art. 85, §3º, I, do CPC, "nas causas em que a Fazenda Pública
for parte, a fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais: I -
mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos)
salários-mínimos".

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a contradição, devendo a condenação em honorários advocatícios incidir sobre o valor
da condenação e não sobre o valor da causa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00270 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000413-93.2016.4.03.6123/SP

2016.61.23.000413-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)
APELADO(A) : AYRTON CARAMASCHI
ADVOGADO : SP145892 LUIZ ADRIANO DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
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No. ORIG. : 00004139320164036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANS. REGIME DE DIREÇÃO FISCAL SOBRE PLANO DE SAÚDE
PRIVADO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 24-A DA LEI 9.656/1998. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
DESPROVIDAS.
I - A Lei nº 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, estabelece as situações em que é possível
tornar indisponíveis os bens de administradores, gerentes e conselheiros de operadoras de planos de saúde.Prevê, ainda, o artigo 24-A da
mesma Lei 9.656/98:"Art. 24-A. Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde em regime de
direção fiscal ou liquidação extrajudicial, independentemente da natureza jurídica da operadora, ficarão com todos os seus bens
indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de
suas responsabilidades.§ 1º A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a direção fiscal ou a liquidação
extrajudicial e atinge a todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze meses anteriores ao mesmo ato.[...]§
6º Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde respondem solidariamente pelas obrigações por
eles assumidas durante sua gestão até o montante dos prejuízos causados, independentemente do nexo de causalidade.
II - Conforme consta das cópias destes autos, a posse do Autor sobreveio em 02.01.2015. Ele, porém, não completou o mandato, uma
vez que protocolou pedido de demissão em 23.09.2015 (fls. 67/70), o qual foi aceito pela Mesa Administrativa da entidade em
24.09.2015 (fl. 71). Além disso, a prova oral produzida em audiência também veio a corroborar tal alegação. Assim, a parte Autora foi
membro do Conselho Fiscal apenas no período de 02.01.2015 a 24.09.2015.
III - No caso, o regime de direção fiscal na Santa Casa foi instaurado por meio da Resolução Operacional nº 1.881, de 14.08.2015,
publicada em 18.08.2015, ocasionando a indisponibilidade de bens daqueles que exerceram funções de administração nos últimos doze
meses anteriores à instauração do regime, consoante disposição expressa do citado §1º do artigo 24-A da Lei 9.656/98 (fl. 73).
IV - A indisponibilidade de bens garante os efeitos de responsabilização administrativa que será apurada posteriormente, mediante
procedimento provido das garantias da ampla defesa e do contraditório. A presença de vestígios de irregularidades - insuficiência de
garantia, anormalidade econômico-financeira ou eventos comprometedores do atendimento à saúde - e o exercício de cargos
administrativos/fiscalizatórios nos doze meses anteriores são suficientes para a decretação do bloqueio patrimonial (artigo 24-A, §1° e
§3°, da Lei n° 9.656/1998). Ocorre que, é necessário indícios concretos que justifiquem que o requerente tenha participado como
membro do Conselho Fiscal, da emissão do parecer favorável às contas de 2014 da entidade, bem como tenha tomado parte em
eventuais atos comissivos ou omissivos do Conselho Fiscal.
V - A ANS, ao estender a indisponibilidade aos membros do conselho fiscal da Santa Casa de Bragança Paulista, apontou o
envolvimento nas anormalidades econômico-financeiras da entidade. Argumentou que Ayrton Caramaschi se retirou do órgão depois do
início da direção fiscal, exercendo a função nos doze meses anteriores.Todavia, o apelado não emitiu parecer favorável em relação às
contas da Operadora do exercício de 2014. O documento de fl. 90 não impugnado pela apelante, comprova, que o Conselho Fiscal deu
parecer favorável em relação às contas do exercício de 2014 e esse Conselho não era integrado pelo requerente. Esse parecer subscrito
pelos conselheiros cujo mandato abrangeu o exercício de 2014, não foram objeto de qualquer impugnação por parte da recorrente. Tal
documento é absolutamente hígido e verossímel, não possuindo nenhum traço de falsidade, tanto que está amparado por todo o plexo
probatório - documental e oral nos autos.
VI- A prova oral produzida em audiência revelou que o demandante não tomou parte do Conselho anterior que aprovou tais contas.
Assim, o apelado não praticou atos comissivos ou omissivos no Conselho Fiscal da entidade. Além do mais, a responsabilidade não é
objetiva, exigindo para que possa ser assentada, a presença de indícios da prática de atos comissivos ou omissivos, o que não ocorreu,
uma vez que os fatos que levaram a ANS a impor, à operadora o regime diretivo, são anteriores ao vínculo do Autor com o Conselho
Fiscal (ata de reunião realizada em 16.06.2015 pela Diretoria de Normas e Habilitação de Operadora da ANS (DIOPE), que está
acostada às fls. 74, ocasião em que o regime diretivo foi recomendado).
VII - Nesse sentido, a ata descreve que havia "persistência de anormalidades desde 2009" e que "com base nos dados de dez/2013, a
operadora ainda apresentava graves anormalidades econômico-financeiras", sendo que "em maio/2014 a operadora interpôs recurso
administrativo em face do indeferimento do TAOEF e em jul/2014 apresentou pedido de reconsideração requerendo suspensão da
decisão pela alienação compulsória de sua carteira; sendo que ambos foram indeferidos pela DICOL em dez/2014"
VIII - Desta forma, considerando-se que os fatos que desencadearam a decretação do Regime de Direção Fiscal ocorreram, todos, antes
da data da posse do Recorrido, não há como modificar a r. sentença que concluiu o seguinte: "era impossível que o Conselho eleito
para o período de janeiro de 2015 a dezembro de 2017 fosse omisso no tocante à rotina da Operadora em 2014".
IX - Prejudicado o pedido de efeito suspensivo na apelação. Apelação e remessa oficial não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicado o pedido de efeito suspensivo e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00271 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000475-27.2016.4.03.6126/SP
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2016.61.26.000475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MILTON HENGLER
ADVOGADO : DF034942 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004752720164036126 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO DE MEDICAMENTO. REMESSA OFICIAL.
APELAÇÃO. DOENÇA RARA. HEMOGLUBINÁRIA PAROXÍSTIA NOTURNA (HPN). SOLIRIS® (ECULIZUMAB).
MEDICAMENTO NÃO DISPONIBILIZADO PELO SUS. PACIENTE SUBMETIDO A OUTROS TRATAMENTOS QUE JÁ
NÃO SURTEM EFEITO. REMESSA OFICIAL E RECURSO DE APELAÇÃO NÃO PROVIDOS.
1. Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. sentença de fls. 462/467-v
que, em autos de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada, julgou procedente o pedido formulado na inicial, com fulcro no art.
487, inciso I, do CPC, para condenar a União a fornecer, mediante a apresentação receita médica atualizada, ao autor ou ao seu
representante devidamente identificado, mensalmente o medicamento SOLIRIS (Eculizumabe), nas dosagens indicadas em prescrição
médica. Houve ainda a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 10% (dez por cento)
do valor atualizado da causa.
2. Preliminarmente, a Constituição Federal de 1988 determina, em seu art. 196, que o direito fundamental à saúde é dever de todos os
entes federativos, respondendo eles de forma solidária pela prestação de tal serviço público. Ou seja, a divisão de tarefas entre os entes
federados na promoção, proteção e gestão do sistema de saúde visa tão somete otimizar o serviço, não podendo ser oposta como
excludente de responsabilidade do ente, seja ele a União, o Estado ou o Município.
3. É notório que a Carta de 1988, ao constitucionalizar o direito à saúde como direito fundamental, inovou a ordem jurídica nacional, na
medida em que nas Constituições anteriores tal direito se restringia à salvaguarda específica de direitos dos trabalhadores, além de
disposições sobre regras de competência que não tinham, todavia, o condão de garantir o acesso universal à saúde.
4. Na busca pela concretude deste direito, que é garantia de toda a sociedade, gerando um dever por parte do poder público de
implementar políticas públicas que visem ao bem-estar geral da população o legislador infraconstitucional editou a Lei nº 8.080/90,
genitora do Sistema Único de Saúde-SUS, determinando o atendimento integral na seara da saúde, ao incluir no campo de atuação
daquele à execução de diversas ações, dentre as quais está expressamente prevista a assistência farmacêutica.
5. Prosseguindo nesse juízo, na medida em que o direito à saúde se consubstancia, também, como direito subjetivo do indivíduo, não me
parecem legítimas as afirmações segundo as quais a tutela individual tratar-se-ia de uma inaceitável intervenção do Poder Judiciário sobre
o Executivo e as políticas públicas que este leva a cabo.
6. In casu, apelado foi diagnosticado com Hemoglubinária Paroxístia Noturna (HPN) - CID 10-D59.5, uma doença genética crônica e
rara, consistente na destruição dos glóbulos vermelhos, causando anemias, trombose fatal, doença renal crônica, hipertensão pulmonar,
dispneia, dor torácica, dores abdominais, fadiga independente da anemia e disfunção erétil. Foi submetido a uma sorte de tratamentos,
que passaram a não mais fazer efeito, motivo pelo qual lhe foi prescrito o uso do medicamento SOLIRIS® (Eculizumab). O relatório
médico e a prescrição foram emitidos pelo Dr. Ronald Pallota (CRM/SP 62733), médico vinculado ao Hospital Estadual Mário Covas de
Santo André, portanto pertencente ao SUS, pelo fato do "clone HPN aumentado leva o paciente a altos riscos de trombose induzindo a
eminente risco de vida" (fl. 8).
7. Determinada a realização de perícia técnica (406/422), a perita médica (Dra. Silvia Magali Pazminõ Espinoza - CRM nº 107550,
hematologista/oncohematologia) apontou, em resposta a quesito formulado pela União Federal, que o quadro clínico do apelado se
apresentava, à época da perícia, com complicações clínicas como anemia severa e trombose" (item 2), sendo que o paciente "foi
inicialmente tratado com outra terapia sem resposta" (item 4), de forma que há necessidade do tratamento/medicamento pretendido "para
evitar risco de complicações e consequente risco de vida" (item 8). No referido laudo, a perita ainda aponta que a Hemoglobinúria
paroxística noturna (HPN) ou hemólise crônica "traz grande morbidade para os pacientes afetados. Eles se queixam de letargia, astenia,
mialgia difusa e perda da sensação de bem-estar, o que significativamente reduz a qualidade de vida." (fl. 412) e que "o único tratamento
curativo para HPN é o TCTHa [Transplante de Células-Tronco Hematopoéticas], porém este está associado a morbimortalidade
considerável. Em um grupo de pacientes submetidos a TCHa aparentado entre 1975 e 1995, com mediana de idade de 28 anos,
observou-se 56% de sobrevida em dois anos 53. Atualmente, indica-se transplante apenas para os pacientes com fatores de risco para
pior evolução de doença e morte, especialmente nos casos de síndrome de falência medular com citopenias graves" (fl. 413/414). E
concluí que o apelante fez uso dos tratamentos, terapias e/ou medicamentos ofertados pelo SUS e que, mesmo sendo eles adequados
para o caso do paciente, "não houve resposta significativas" (itens 13 e 14), sendo que desde que passou a utilizar o SOLIRIS®
(Eculizumab) seu quadro clínico está "respondendo significativamente", servindo para "evitar risco de complicações e consequente risco de
vida" do apelado. Afirmou ainda que a quantidade de medicamentos receitados e a duração do uso estão de acordo com os padrões
adotados no tratamento da doença (fl. 422).
8. A discussão central não é se o medicamento possui, ou não, registro na ANVISA (o que ele possui) ou se a parte autora está
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"escolhendo" um tratamento experimental ou de excelência para o seu caso específico, em detrimento de milhares de pacientes que
recebem o tratamento concedido pelo SUS, violando assim o princípio da integralidade; não, a discussão aqui é que o Estado não
concede o medicamento prescrito pelo médico do apelante, nem nenhuma alternativa terapêutica que ataque o problema, concedendo
apenas drogas de suporte hepático e para dor. No entanto essas drogas não têm nem a finalidade, nem a capacidade, de impedir a
progressão da doença, tanto que o quadro clínico do apelado foi se agravando..
9. Assim, uma leitura constitucional do caso demonstra que o postulado da dignidade da pessoa humana não permite, em nenhuma
hipótese, que seja negada a concessão de fármacos capazes de salvaguardar a vida de portadores de síndromes ou patologias graves,
com expressivo risco à vida, somente para que se onere menos o Estado ou obedeça comportamentos burocráticos que, numa análise
casuística, se mostra irracional e não razoável. Todos, sem exceção, devem ter acesso a tratamento médico digno e eficaz, mormente
quando não possuam recursos para custeá-lo.
10. Ademais, em última análise, cabe a Administração Pública demonstrar, no caso concreto, a efetiva indisponibilidade dos recursos para
custeio das ações de dispensação de medicamentos no âmbito do sistema público de saúde, o SUS.
11. Remessa Oficial conhecida e não provida.
12. Recurso de apelação não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação da União, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004979-76.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.004979-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : QUATRO K TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP154367 RENATA SOUZA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00049797620164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO E
CONSTITUCIONAL. COFINS-IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. CREDITAMENTO NO EXATO
PERCENTUAL QUE LHE FOR EXIGIDO PELA LEI VIGENTE À ÉPOC DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO GATT/OMC QUANTO À CLÁUSULA DE NÃO-DISCRIMINAÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Regional já se sedimentou pela impossibilidade da majoração da alíquota de creditamento, pois a não
cumulatividade inerente à espécie traz a possibilidade de o contribuinte utilizar-se de determinados créditos concedidos pela mencionada
legislação, para abatimento do valor a ser recolhido a título de COFINS-Importação.
2. Ocorre que a sistemática, trazida pela mencionada legislação, alberga apenas determinadas situações em que nasce o direito ao
creditamento para os fins de respeitar o princípio da não-cumulatividade. Tais disposições, que trazem o mencionado benefício fiscal,
foram realizadas pelo legislador ordinário, este, que entendeu por bem restringir o benefício a certas situações, conforme mencionado
adrede. Assim, o Poder Judiciário não pode atuar como legislador positivo e estender benefício não concedido por lei a outras situações,
em primazia ao princípio da separação dos poderes.
3. Não prospera a alegação de que o texto Constitucional não permite a eleição pelo legislador ordinário acerca dos créditos que podem
ser utilizados pelo contribuinte, isto porque a técnica de não-cumulatividade da tributação combatida difere daquele inerente ao IPI e ao
ICMS, sendo certo que as peculiaridades da tributação ensejam a aplicação de determinadas regras que venham a efetivar aquele
princípio, mas sem utilizar o tributo recolhido na etapa anterior da cadeia como critério.
4. Tampouco se verifica violação ao GATT/OMC, quanto à cláusula de não-discriminação. Segundo assentou o Supremo Tribunal
Federal no RE 559.937, resta impossível a comparação, de modo absoluto, entre a COFINS-Importação e a COFINS interna, pois são
tributos com fatos geradores distintos (importar bens ou serviços e auferir faturamento ou receita bruta, respectivamente). Disto resulta
que, se pretendida qualquer comparação entre a tributação de um produto importado e seu similar nacional, a eleição de dois tributos,
cujo critério material é absolutamente distinto, revela a adoção de parâmetro impróprio e injustificado. De fato, diversamente, caso seria
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de avaliar-se a carga tributária total incidente sobre o produto produzido no país e aquele importado, o que demandaria, a bem da
verdade, o exame do valor agregado ao preço do produto importado que decorre de sua tributação no país de origem.
5. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00273 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-69.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.001694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00016946920164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. TERMO
INICIAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de omissão, obscuridade ou
contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.
2. O julgado embargado seguiu a jurisprudência mais recente do STJ e deste Tribunal no sentido de que a correção monetária deve incidir
desde a data do protocolo do pedido de ressarcimento. Precedentes: STJ, EAg 1220942/SP Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 10.04.2013; AgRg no REsp 1494833/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
16/06/2015, DJe 23/06/2015; TRF 3ª Região, 4ª Turma, REOMS 0000625-89.2016.4.03.6002, Rel. Desembargadora Federal Mônica
Nobre, julgado em 03/05/2017, DJe 31/05/2017.
3. O que se percebe, na verdade, é que a União busca a revisão do julgado, o que não é possível em sede de embargos de declaração e
pode ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.
4. No tocante ao prequestionamento, frise-se que é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados, pois o exame da questão, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para viabilizar o acesso às instâncias superiores.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00274 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000493-27.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.000493-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : KAIZEN LOGISTICA EIReLi
ADVOGADO : SP214442 ADRIANO JUNIOR JACINTHO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00004932720164036133 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento
adotado pela Primeira Turma do e. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg no AREsp 593.627/RN.
2. Impende destacar que o reconhecimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS pode ser aplicado ao ISS,
em razão da própria inexistência de natureza de receita ou faturamento destas parcelas. Precedentes da 3ª Turma do TRF da 3ª Região.
3. Reconhecido o direito à exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, respeitando-se a prescrição
quinquenal, à impetrante é assegurada a repetição dos valores recolhidos indevidamente, através da compensação.
4. A compensação dos valores recolhidos indevidamente, deverá ser realizada nos termos do artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com as
modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, visto a data que o presente mandamus foi ajuizado.
5. É necessário o trânsito em julgado da decisão para que se proceda à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos termos
do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.
6. A compensação requerida nos presentes autos não poderá ser realizada com as contribuições previdenciárias, conforme jurisprudência
sedimentada da Corte Superior.
7. É aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça,
julgado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
8. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido, nos
termos da jurisprudência da Corte Superior.
9. Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-58.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001060-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES
ADVOGADO : SP223563 SÉRGIO RICARDO SESTARI COGO e outro(a)
No. ORIG. : 00010605820164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
(PAR). CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMUNIDADE DO ART. 150, VI, "A", § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o ativo da Caixa Econômica
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Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros. Assim, a empresa pública possui
legitimidade passiva para figurar no polo passivo da demanda.
2. Por outro lado, apreciando o tema de n.º 884 da repercussão geral, reconhecida no Recurso Extraordinário de n.º 928902, na data de
17/10/2018, o Supremo Tribunal Federal - STF, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário para extinguir a execução com
relação aos valores cobrados a título de IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos
termos do voto do Relator Ministro Alexandre de Moraes, fixando a seguinte tese: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do
fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade
tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
3. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado. Assim, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o disposto no inciso
I, do § 3º, do art. 85 do Código de Processo Civil, mostra-se razoável a condenação do Município embargado ao pagamento de
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da execução fiscal.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001061-43.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.001061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES/SP
ADVOGADO : SP272882 FILIPE AUGUSTO LIMA HERMANSON CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00010614320164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
(PAR). CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. IMUNIDADE DO ART. 150, VI, "A", § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o ativo da Caixa Econômica
Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros. Assim, a empresa pública possui
legitimidade passiva para figurar no polo passivo da demanda.
2. Por outro lado, apreciando o tema de n.º 884 da repercussão geral, reconhecida no Recurso Extraordinário de n.º 928902, na data de
17/10/2018, o Supremo Tribunal Federal - STF, por maioria, deu provimento ao recurso extraordinário para extinguir a execução com
relação aos valores cobrados a título de IPTU, condenando-se o recorrido ao pagamento das custas e honorários advocatícios, nos
termos do voto do Relator Ministro Alexandre de Moraes, fixando a seguinte tese: "Os bens e direitos que integram o patrimônio do
fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado pela Lei 10.188/2001, beneficiam-se da imunidade
tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal".
3. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado. Assim, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e o disposto no inciso
I, do § 3º, do art. 85 do Código de Processo Civil, mostra-se razoável a condenação do Município embargado ao pagamento de
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da execução fiscal.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para determinar a extinção da execução fiscal de n.º 0004988-
51.2015.403.6133, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
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NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-45.2016.4.03.6141/SP

2016.61.41.003245-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MIRTES APARECIDA AGUIAR PALHARES DE CAMPOS
ADVOGADO : SP191445 LUIZ FABIANO SANTIAGO e outro(a)
APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP338809 AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00032454520164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OAB/SP. DÍVIDA DE ANUIDADES EM ATRASO.
COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL PARA PARCELAMENTO DA DÍVIDA. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE
PROCESSUAL. APELAÇÃO PREJUDICADA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à prescrição do crédito objeto de acordo administrativo entre as partes. Sobreveio
novo acordo celebrado, requerendo-se a suspensão do feito até o seu integral cumprimento.

2. Em que pese não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, a adesão ao parcelamento acarreta a superveniente perda do
interesse processual, consoante reconhece a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes (REsp 1149472/MG,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/8/2010, DJe 1º/9/2010 / REsp 1086990/SP, Relator
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe 17/8/2009).

3. Assim, ante a celebração de acordo entre as partes para parcelamento da dívida executada, forçoso o reconhecimento da
superveniente perda do interesse processual, com a consequente extinção dos embargos à execução com base no art. 485, VI, do CPC
vigente. Precedente (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2191451 - 0045814-74.2012.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 15/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2017).

4. Apelação prejudicada.

5. Extintos os embargos à execução, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00278 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009826-50.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.009826-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALBERT ABADI
ADVOGADO : SP102358 JOSE BOIMEL e outro(a)
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No. ORIG. : 00098265020164036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. ERRO MATERIAL, OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INADEQUAÇÃO
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos. Não há erro material, ponto omisso,
obscuro ou contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão pelo embargante aponta para típico e autêntico inconformismo com a decisão, contrariedade que não
enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que ausentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042643-70.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.042643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ADVOCACIA FERREIRA NETO S/C LTDA
ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00426437020164036182 1F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO ÔNUS
SUCUMBENCIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO
DESPROVIDO.
1. Segundo o princípio da causalidade, aquele que tiver dado causa ao ajuizamento da ação responderá pelas despesas daí decorrentes e
pelos honorários de advogado.
2. No caso dos autos, a executada foi citada em 01/03/2017 (AR de f. 95), após, em 06/03/2017, apresentou exceção de pré-
executividade (f. 96-104) requerendo a extinção do crédito tributário, devido ao cancelamento da dívida ativa. Às f. 178, a exequente
informou que houve a extinção do débito por decisão administrativa e solicitou a extinção da execução fiscal, nos termos do art. 26 da Lei
n.º 6.830/80. Assim, não há reparos a serem feitos na sentença que extinguiu a execução fiscal. Por outro lado, deve a exequente
responder pelo pagamento de honorários advocatícios.
2. O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil
já assentou entendimento de que, "É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência
da extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de exceção de Pré-Executividade" (STJ, 1ª Seçaõ, RESP 1.185.036/PE, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJe 01/10/2010).
3. De outra face, tendo o cancelamento da CDA ocorrido no dia 13/12/2016 (f. 125), em data anterior à citação da executada
(01/03/2017, f. 95), ao oferecimento da exceção de pré-executividade (06/03/2017, f. 96-104) e, naturalmente, à prolação da sentença
(31/05/2017, f. 181-181-v), constata-se que a parte executada não obteve nenhum proveito econômico decorrente da atuação de seu
advogado. Para casos como o que aqui se coloca, o artigo 85, §8º, do Código de Processo Civil de 2015 preceitua que o valor dos
honorários pode ser fixado por apreciação equitativa, observados os critérios colocados pelo §2º do mesmo dispositivo legal.
4. Desse modo, considerando o fato de que a demanda envolveu pouca complexidade, aliado aos princípios da equidade, da
razoabilidade, e da proporcionalidade, e ao disposto no art. 85, § 8º, do Código de Processo Civil, mostra-se razoável a condenação da
exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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6. Apelação provida. Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, e por maioria, dar provimento ao recurso de apelação, interposto
pela executada, para condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00280 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0000465-91.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000465-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
REQUERENTE : VIMASTER IND/ E COM/ DE COMPONENTES DE VIDRO LTDA
ADVOGADO : SP159123 GLAUCO GUMERATO RAMOS e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REQUERIDO(A) : POTTERS INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP194905 ADRIANO GONZALES SILVERIO e outro(a)
No. ORIG. : 00085571220144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE APELAÇÃO. CONFISSÃO.
INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. SOLUÇÃO DE CONSULTA. IRRELEVÂNCIA PARA O CASO
SUB JUDICE. MANUTENÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. À primeira vista, não se pode garantir que os produtos comercializados por ambas as empresas são similares, quer dizer, em condições
de incidência de mesma alíquota, diante dos termos da informação de f. 13-14, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba,
SP - Serviço de Fiscalização - SEFIS, destacando que, sem a confecção de parecer técnico não se pode cravar com segurança se o
produto classificado com o código NCM 7014.00.00 (Ex. 01) é de vidro óptico ou de vidro comum, sendo necessários 'testes
conclusivos de laboratório para a verificação das suas propriedades intrínsecas' (f. 14).
2. Diferentemente do quanto alega a agravante, não há confissão de que os produtos industrializados pelas partes sejam os mesmos. A
melhor interpretação que se pode dar à contestação protocolada na ação principal e encartada no presente pedido de efeito suspensivo às
f. 57-63 é a de que, caso os produtos industrializados sejam os mesmos da agravada (vidros ópticos), deveriam ser classificados na
mesma posição da tabela TIPI.
3. Saliente-se que a solução de consulta alegada pela agravante não interfere no julgamento da demanda e, caso eventual ilegalidade seja
praticada pela agravada, incumbe à administração tributária sua análise. Ademais, o documento juntado às f. 65-76 não induz que a
agravada esteja desrespeitando qualquer determinação da Receita Federal, apenas indica que a agravante realizou consulta junto ao fisco,
alegando que a agravada realiza enquadramento diverso do realizado pela primeira, porém, nos termos do quanto já narrado
exaustivamente neste voto, apenas com o exame técnico é que se poderá verificar a correta classificação dos produtos industrializados.
4. Agravo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00281 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001787-49.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001787-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE : EXTRACAO E COM/ DE AREIA BOFETE LTDA
ADVOGADO : SP112412 NILTON SILVA CEZAR JUNIOR

: SP083468 LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00022471520134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RESSARCIMENTO DE
DANOS. LAVRA MINERAL IRREGULAR. RE 669.069/MG. INAPLICÁVEL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO.
1. A Vice-Presidência desta Corte encaminhou para avaliação da pertinência de eventual retratação tendo em vista que a matéria em
discussão foi examinada pela sistemática da repercussão geral no julgamento do RE nº 669.069/MG do Supremo Tribunal Federal.
2. O julgamento proferido no recurso extraordinário representativo de controvérsia RE-RG nº 669.069/MG é inaplicável à situação, pois
nele ficou pacificada a tese de que "é prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil". Durante os
debates deste julgamento, e posteriormente constou expressamente do voto que analisou os embargos declaratórios que "não se
consideram ilícitos civis, de um modo geral, os que decorrem de infrações ao direito público, como os de natureza penal, os decorrentes
de atos de improbidade administrativa e assim por diante".
3. No caso dos autos, a ação civil pública foi ajuizada para ressarcimento de danos ao erário, decorrente da lavra irregular de areia,
usurpando, assim, patrimônio mineral da União e, portanto, é possível deduzir que a imputação não corresponde a um ilícito civil, haja
vista que se trata de um bem público que para ser explorado exige autorização administrativa.
4. Por não se tratar na hipótese de ilícito civil, há de se afastar a aplicação do RE-RG 669.069/MG, sendo incabível o juízo de retratação.
5. Mantido o acórdão recorrido, tal como prolatado, em juízo negativo de retratação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar o juízo de retratação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00282 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035768-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035768-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : FLORIANO RIBEIRO FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP060737 FLORIANO RIBEIRO FILHO
No. ORIG. : 00112665020148260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. OMISSÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARCIALMENTE PARA INTEGRAR O JULGADO.
1. De fato, há omissão no v. Acórdão no que tange à análise da decadência/prescrição.
2. Considerando que o fato gerador do crédito tributário refere-se aos anos de 2006 e 2007, o prazo decadencial para Fazenda Pública
realizar o lançamento de ofício substitutivo iniciou-se em 1º.01.2007 e 1º.01.2008, respectivamente (primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado). Os autos de infração foram lavrados em 02/05/2011 e 07/02/2011 e o
contribuinte foi notificado em 10/05/2011 e 15/02/2011, respectivamente (fls. 147/154), não apresentando impugnação administrativa.
Assim, não se encontra caracterizada a decadência, porquanto não decorridos mais de cinco anos entre o primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado e a constituição definitiva do crédito, tampouco a prescrição, pois também
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não decorridos mais de cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito e a data do ajuizamento da ação executiva, em
19/04/2013.
3. No mais, não se vislumbra a ocorrência de nenhum vício no julgado.
4. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.
5. Analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as alegações
trazidas, não havendo omissão a ser suprida.
6. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.
7. Embargos de declaração acolhidos parcialmente apenas para integrar o julgado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração apenas para integrar o julgado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00283 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041428-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : LOUREMIR REINALDO JERONIMO
ADVOGADO : SP374764 EVERTON JERONIMO
PARTE RÉ : MARIA SEBASTIANA DA SILVA JERONIMO

: JEROMOVEIS COM/ DE MOVEIS LTDA e outro(a)
No. ORIG. : 00004144820028260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. A Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil) estabelece em seu Art. 1.022 que cabem embargos de declaração contra
qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro material. Nos termos do parágrafo único do referido dispositivo, considera-se
omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência aplicável ao caso sob julgamento ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.
2. Sem razão o embargante, vez que não se observa qualquer vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração. Em
verdade, o que pretende a parte embargante é que seja proferida nova decisão acerca da matéria apreciada no v. acórdão, por se
mostrar inconformada com julgamento contrário ao seu interesse.
3. Com efeito, o juiz não está obrigado a examinar todos os argumentos ou fundamentos legais trazidos pelas partes, bastando que decline
os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.
4. A decisão embargada tratou de forma suficientemente clara a matéria suscitada nos presentes embargos de declaração. Analisou
detidamente o direito do ora embargante ao recebimento dos honorários advocatícios pela sucumbência, apontando, contudo, a não
razoabilidade da União ser condenada ao pagamento de um montante alto, quando o serviço do advogado foi à apresentação de uma
simples petição, alegando, com razão, a ocorrência da prescrição intercorrente.
5. Não se vislumbra, portanto, contradição na decisão embargada, mas mero inconformismo da parte embargante, o que extrapola o
escopo dos embargos de declaração.
6. Desde logo, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas no artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
7. Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
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considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
8. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041431-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : JOSE VICENTE FORTALEZA TEIXEIRA e outro(a)

: MARIA GORETE DA SILVA FORTALEZA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP076297 MILTON DE JULIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP203092 JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO
APELADO(A) : FERMAC CONTRUTORA E COML/ LTDA
REPRESENTANTE : FRANCISCO JOSE FERNANDES e outro(a)

: EDGAR JOSE TISCHER
No. ORIG. : 00124068420148260318 3 Vr LEME/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ANULATÓRIA DE AUTO DE PENHORA E ARREMATAÇÃO,
CUMULADA COM SUSPENSÃO DE IMISSÃO NA POSSE. TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA COM
ESCRITURA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE REGISTRO EM CARTÓRIO DE IMÓVEIS. OPOSIÇÃO AO ART. 1245, § 1º,
CÓDIGO CIVIL. HIPÓTESE DE FRAUDE À EXECUÇÃO DESCARACTERIZADA. ANUÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL
QUANTO AO LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. INVERSÃO
DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA E FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. ART. 85, §§ 2º E 3º, I, DO CPC/2015. APELAÇÃO
PROVIDA.
1 - Cuida-se a questão posta de esclarecer eventual direito dos ora apelantes à anulação de auto de penhora e arrematação, bem como
de suspensão de imissão na posse por arrematante nos autos da Execução Fiscal nº 0000913-28.2005.8.26.0318, sob o argumento de
serem terceiros de boa fé e adquirentes de lote de terreno objeto de matrícula nº 18.822 no Cadastro de Registro de Imóveis de
Leme/SP, tendo em vista serem cessionários de direitos de compromissário comprador, pelo qual adquiriram o referido imóvel da
empresa Fermac Construtora e Comercial Ltda. em data anterior à inscrição do débito exequendo em dívida ativa, a despeito da ausência
de registro no respectivo cartório de imóveis nos termos do art. 1.245, § 1º, do Código Civil.
2 - O Superior Tribunal de Justiça apaziguou os critérios para a configuração de fraude à execução fiscal no julgamento do REsp n.
1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE
REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.
INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375
do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de
fraude à execução , na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como
dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo
devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de
fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou
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oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário
regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo
devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada
em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do
devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do
crédito tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira
hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à
satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra
credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (...) 9. Conclusivamente: (a) a
natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito
passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de
fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige
que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de
09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a
configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto
componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a
ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10,
do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005,
sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se
dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à
execução fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ
n.º 08/2008." (REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010).
3 - Restou assentado pela Corte Superior também que as disposições processuais civis em matéria de fraude à execução não se aplicam
aos executivos fiscais, os quais se sujeitam ao específico regramento do aludido art. 185, do Código Tributário Nacional. É que o Código
Tributário é norma especial em relação ao Código de Processo Civil e disciplina a fraude à execução de modo mais favorável ao credor
fazendário e mais rigoroso ao devedor, uma vez que estão em jogo créditos de natureza pública.
4 - Consignou o STJ, ainda, que o enunciado de sua súmula n. 375 também não é aplicável no âmbito das execuções de dívidas
tributárias, não se exigindo, para o reconhecimento da fraude à execução fiscal, que a constrição judicial seja prévia e tornada pública por
meio de averbação em cartório. A má-fé é presumida de forma absoluta.
5 - Por sua vez, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e dos nossos Tribunais Regionais é no sentido de que a celebração de
compromisso de compra e venda, independentemente de ter sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio
hábil a impossibilitar a constrição de bem imóvel em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à execução.
6 - No caso dos autos, embora não tenha sido levado a registro, o contrato de cessão e transferência de direitos de compra e venda do
imóvel objeto da matrícula nº 18.822 do CRI de Leme/SP, celebrado entre Antonio Mario Strada e Zenaide Baldin Strada (na qualidade
de cessionários de direitos do instrumento de compra e venda celebrado com Fermac Construtora e Comercial Ltda.) e José Vicente
Fortaleza Teixeira (fls. 16/17), demonstra que este foi celebrado em 20/01/1997, com escritura pública lavrada na mesma data (fl. 18),
sendo certo que o débito em cobrança nos autos da ação executiva subjacente teve sua inscrição em dívida ativa efetivada somente em
28/03/2005 (fls. 25/39), afastando-se assim a hipótese de fraude à execução.
7 - A própria União Federal manifestou sua concordância com o levantamento da constrição judicial sobre o imóvel em apreço, em
reconhecimento à sua alienação anteriormente à inscrição em dívida ativa (fl. 144). Acresça-se a isso a informação aposta na certidão
lavrada por oficial de justiça informando que o Sr. Francisco Fernandes, representante legal da Fermac, bem como sua esposa, a Sra.
Margareth, recusaram-se a assinar o auto, alegando não serem mais os proprietários dos imóveis em questão (fl. 45, vº).
8 - Em razão do novo resultado conferido ao julgamento, inverte-se o ônus da sucumbência, a fim de que sejam fixados honorários
advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado em favor dos autores, nos termos do art. 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC/2015, e
conforme entendimento desta Terceira Turma.
9 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00285 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001893-57.2017.4.03.6128/SP

2017.61.28.001893-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro(a)
APELADO(A) : ROSEMARY DOS SANTOS DE MORAIS SILVA
No. ORIG. : 00018935720174036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE.
AUTARQUIA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. PRERROGATIVA DA FAZENDA PÚBLICA E SUAS AUTARQUIAS.
PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA NULA. APELAÇÃO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL em face da r.
sentença de fl. 14 que, em autos de execução fiscal, julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 40, §4º, da
Lei nº 6.830/90, diante do reconhecimento da prescrição intercorrente, Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e sem
reexame necessário.
2. Primeiramente, perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que, não localizados bens penhoráveis (ou o próprio
devedor), suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente.
3. Em 22/07/2009, foi determinada a intimação do exequente para recolher as despesas para a citação (fl. 06), percebe-se, portanto, que
não estamos no âmbito da prescrição intercorrente, mas sim da prescrição quinquenal, que é interrompida somente com o despacho de
citação da parte executada.
4. Da determinação judicial para recolhimento das despesas com citação, a parte exequente foi intimada apenas via imprensa oficial e,
diante de seu silêncio, a citação não foi realizada.
5. Em 14/07/2017, o Magistrado a quo da 1ª Vara Federal de Jundiaí julgou extinto o processo, com análise do mérito, nos termos do
art. 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, diante do reconhecimento da prescrição intercorrente, sem que tenha, anteriormente, intimada a
exequente para se pronunciar sobre eventuais causas suspensiva ou extintiva da prescrição.
6. Como cediço, a Fazenda Pública, bem como suas autarquias, possui a prerrogativa da intimação pessoal com remessa para vista dos
autos, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.630/80, de tal modo que a publicação da decisão na Imprensa Oficial não supre àquela exigência.
7. Portanto, o instituto da prescrição não se aplica ao caso em tela, já que sem regular intimação da parte exequente para realização dos
atos determinados, não há como falar em inércia.
8. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021912-19.2017.4.03.6182/SP

2017.61.82.021912-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SOMPO SAUDE SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP130851 RENATO LUIS DE PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
No. ORIG. : 00219121920174036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No tocante à prescrição, resta consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo para a cobrança do ressarcimento ao SUS,
pelas operadoras de planos ou segurados de saúde, previsto no artigo 32 da Lei 9.656/1998, pelo uso dos serviços de saúde pública, é
de 5 (cinco) anos, na forma do artigo 1º, do Decreto nº 20.910/1932, não se aplicando o prazo trienal previsto no Código Civil, e, a teor
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do artigo 4º do referido diploma normativo, a prescrição não corre durante a tramitação do processo administrativo. Ou seja, o prazo
prescricional somente tem início com o vencimento do crédito sem pagamento, momento em que se torna definitivamente constituído no
âmbito administrativo.
2. Quanto à inconstitucionalidade do artigo 32, da Lei 9.656/1998, decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC,
Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS. Não se confunde o contrato
celebrado entre a operadora de saúde e o consumidor, e o dever legal insculpido no artigo 32 da Lei 9.656/98, que visa coibir o
enriquecimento sem causa da operadora de plano de saúde, dentro das garantias constitucionais (artigo 196 da CF/88), mostrando-se
desnecessária previsão contratual, o que afasta, inclusive, as alegações de que os atendimentos prestados não partiram de
imposição/indicação da apelante, e sim, escolha do usuário; ou de que seria necessária lei complementar, ou de que houve violação ao
artigo 195, §4º, da CF.
3. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar
resoluções disciplinando o procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, "caput", e §§ 3º e 5º,
da Lei 9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as importâncias a título de
ressarcimento ao SUS.
4. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e ao Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR, é certo que não se verifica ilegalidade ou excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são
superiores à média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento administrativo, com
participação de representantes das entidades interessadas.
5. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00287 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000015-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BEATRIZ MARCELINO VILLA Y RIOS
ADVOGADO : SP076297 MILTON DE JULIO
No. ORIG. : 10007674720178260318 A Vr LEME/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. BEM DE FAMÍLIA. PENHORA INDEVIDA RECONHECIDA PELA
UNIÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTADA. ART. 19, §1º, DA LEI Nº 10.522/2002.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1 - Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual se deveria pronunciar o juiz ex officio ou a
requerimento e/ou corrigir erro material.

2 - O art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o reconhecimento da
procedência do pedido pela Fazenda Nacional. Precedentes do STJ: EDcl no REsp nº 1.092.817/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
21/08/2009; REsp nº 1.073.562/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26/03/2009.

3 - Conforme se depreende dos autos, houve o reconhecimento da procedência do pedido do embargante em relação a liberação do
imóvel, bem de família penhorado, objeto dos embargos de terceiro, se insurgindo a União, apenas, em relação a eventual condenação em
honorários advocatícios, alegando ofensa ao princípio da causalidade e a ausência de pretensão resistida (fl. 33).

4 - Embargos de declaração acolhidos para dar parcial provimento ao recurso de apelação de fls. 44/47 e afastar a condenação da União
Federal ao pagamento de honorários advocatícios.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, para dar parcial provimento ao recurso de apelação e afastar a condenação da
União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do voto Relator, vencida a Des. Federal Cecília Marcondes que o
fazia em extensão diversa.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000499-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP166098 FABIO MUNHOZ
APELADO(A) : MARCIO RAMOS DE OLIVEIRA MERCEARIA -ME
No. ORIG. : 00035021220128260394 A Vr NOVA ODESSA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR ÍNFIMO. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. LEI
9.469/97. FACULDADE. SÚMULA 452 DO STJ. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Extrai-se dos autos que a execução fiscal ajuizada pelo INMETRO objetiva a cobrança de multa administrativa, inscrita em dívida
ativa, no valor de R$572,97.
2. A extinção de execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada e de autorização, que é facultativa, da
autoridade administrativa competente, não sendo admissível a extinção de ofício pelo Juízo, conforme artigo 1º da Lei nº 9.469/97. Nesse
sentido, a jurisprudência dominante do STJ.
3. No mesmo sentido é também o teor da Súmula nº 452 do Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 452: A extinção das ações de
pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."
4. Assim, não há falar em falta de interesse de agir do exequente, devendo ser reformada a sentença, com o prosseguimento da execução
fiscal.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-97.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA
APELADO(A) : TRANSPORTADORA SAFRA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP236386 IGOR SOPRANI MARUYAMA
INTERESSADO(A) : LA BELLO ESTATE COM/ E CONFECCOES LTDA -ME e outros(as)
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: ANDREA CRISTINA FERNANDES
: VALDEMAR GONCALES

No. ORIG. : 00029201220128260394 A Vr NOVA ODESSA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIROS EM EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
CITAÇÃO DO SÓCIO ANTES DA ALIENAÇÃO. SOLVÊNCIA DO DEVEDOR NÃO DEMONSTRADA. FRAUDE A
EXECUÇÃO CONFIGURADA. AFASTAMENTO DA SÚMULA 375/STJ. PRECEDENTE DO STJ EM RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. No presente caso, observa-se que ao tempo da compra do veículo marca Ford, modelo Ranger XL, ano de fabricação/modelo 1996,
cor prata, chassi 1FTCR10X8TTA58141, placa CEJ1166, RENAVAM 660809117 pelo embargante (01/06/2010), já havia sido
proposta a execução fiscal contra a empresa La Bello Estate Comércio e Confecções Ltda em 16/06/1999, referente à inscrição de
dívida ativa datada de 23/11/1998, com posterior solicitação, pelo juízo, de inclusão do sócio, o Sr. Valdemar Gonçalves, no polo
passivo da demanda e a sua citação, datada de 23/10/2002.
2. Por conseguinte, verifica-se que o embargante não trouxe aos autos informações acerca de bens livres do executado passíveis de
pagamento integral dos débitos cobrados pela exequente na ação executiva, de modo a afastar a possível insolvência desse quando da
efetiva alienação do veículo.
3. Caraterizada, portanto, a alienação fraudulenta, nos termos da atual redação do art. 185 do Código Tributário Nacional.
4. Inaplicável a súmula nº 375 do STJ às execuções fiscais, diante da existência de disposição específica sobre o tema na seara tributária
(lex specialis derrogat lex generalis).
5. Precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual elevou a matéria à sistemática dos recursos repetitivos (Tema nº 240 - Resp nº
1.141.990/PR).
6. De rigor a reforma da r. sentença de primeiro grau, mantendo-se dessa forma a constrição sobre o respectivo veículo.
7. Quanto a fixação da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, deve ser levado em conta o recente posicionamento do
eminente Ministro Gilmar Mendes do Supremo Tribunal federal - STF, na decisão proferida na Ação Originária 506/AC (DJE de
1/9/2017), aplicando às verbas sucumbenciais as normas em vigor no ajuizamento da demanda.
8. Em atenção ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em conformidade
com o § 4º do mesmo dispositivo legal, fixa-se os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, em desfavor da embargante.
9. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento a apelação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Catapani (Relator). A
Desembargadora Federal Cecília Marcondes acompanhou pela conclusão.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-11.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS
APELADO(A) : VANDA RITA DE SIQUEIRA BARBON
ADVOGADO : SP205556 ADILSON COELHO
No. ORIG. : 00079909820158260072 A Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. CRF/SP. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. REDUÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito somente à fixação dos honorários advocatícios de sucumbência.

2. É certo que estes decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade, por aquele que deu causa à demanda.

3. Impende considerar, portanto, a condenação do CRF/SP nas verbas sucumbenciais, uma vez que decaiu da totalidade dos pedidos.
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4. São critérios elencados pelo legislador para fixação da verba honorária: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar da prestação do
serviço; e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

5. Assim, no tocante à fixação dos honorários advocatícios de sucumbência, deve-se considerar, sobretudo, a razoabilidade do seu valor,
em face do trabalho profissional efetivamente prestado, não podendo a fixação ser irrisória, não sendo determinante, para tanto, apenas e
tão somente o valor da causa, mesmo nos casos em que atua a Fazenda Pública. Conforme previsão do Art. 85, § 8º, do CPC vigente,
"nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz
fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2o".

6. Enquadra-se o caso dos autos na hipótese aventada, eis que o valor atribuído à causa é de R$826,10 e a demanda, embora se afigure
de baixa complexidade, já se desenrola há pelo menos três anos, com a óbvia necessidade de efetivo trabalho por parte do patrono da
apelada.

7. Isso posto, de fato afigura-se excessiva a fixação dos honorários em R$1.000,00, devendo o valor ser reduzido para R$500,00.
Precedentes (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2297406 - 0000676-95.2016.4.03.6133, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 18/07/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2018 / TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2285318 - 0042515-11.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 04/04/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2018).

8. Apelação parcialmente provida.

9. Reformada a r. sentença para reduzir para R$500,00 o valor dos honorários advocatícios de sucumbência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento á apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003600-53.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003600-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Quimica da IV Regiao CRQ4
ADVOGADO : SP394053 GLADSTONE JOAO CAMESKI JUNIOR
APELADO(A) : RAFAEL CESAR IRENO
ADVOGADO : SP186267 MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA
No. ORIG. : 13.00.00111-9 A Vr ITATIBA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. CRQ/SP. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PRIVATIVA DOS QUÍMICOS. IMPOSIÇÃO DE
MULTA. ART. 347 DA CLT. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à necessidade de inscrição de profissional junto ao CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA DA IV REGIÃO - CRQ/SP.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a obrigatoriedade de registro nos conselhos
profissionais e a indicação de responsável técnico é determinada pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela
empresa. Precedentes (AGARESP 201600179730, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/05/2016
..DTPB:. / AGRESP 200901500633, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/05/2016 ..DTPB:.).

3. Ainda que se entenda que a empresa não se sujeita a registro porque sua atividade principal - beneficiamento de tecidos (fls. 67) - não
guarda relação direta com a química, eventuais processos químicos secundariamente utilizados na cadeia produtiva devem ser realizados
por químico regularmente inscrito no CRQ.
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4. É o que expressamente dispõe o art. 335 da CLT: "É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes tipos de indústria: a) de
fabricação de produtos químicos; b) que mantenham laboratório de controle químico; c) de fabricação de produtos industriais
que são obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas
artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados".

5. Tudo isso, porém, diz respeito à responsabilidade imputável à empresa. Eventual penalidade imposta ao profissional encontra-se
prevista no art. 347 da CLT, que dispõe: "Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as condições do art.
325 e suas alíneas, nem promovido o seu registro, nos termos do art. 326, incorrerão na multa de 200 cruzeiros a 5.000
cruzeiros, que será elevada ao dobro, no caso de reincidência".

6. O art. 334 da CLT, por sua vez, define quais são as atividades exercidas pelo profissional químico: "Art. 334 - O exercício da
profissão de químico compreende: a) a fabricação de produtos e subprodutos químicos em seus diversos graus de pureza; b) a
análise química, a elaboração de pareceres, atestados e projetos de especialidade e sua execução, perícia civil ou judiciária sobre
essa matéria, a direção e a responsabilidade de laboratórios ou departamentos químicos, de indústria e empresas comerciais; c) o
magistério nas cadeiras de química dos cursos superiores especializados em química; d) a engenharia química. § 1º - Aos
químicos, químicos industriais e químicos industriais agrícolas que estejam nas condições estabelecidas no art. 325, alíneas "a" e
"b", compete o exercício das atividades definidas nos itens "a", "b" e "c" deste artigo, sendo privativa dos engenheiros químicos
a do item "d". § 2º - Aos que estiverem nas condições do art. 325, alíneas "a" e "b", compete, como aos diplomados em
medicina ou farmácia, as atividades definidas no art. 2º, alíneas "d", "e" e "f" do Decreto nº 20.377, de 8 de setembro de 1931,
cabendo aos agrônomos e engenheiros agrônomos as que se acham especificadas no art. 6º, alínea "h", do Decreto nº 23.196, de
12 de outubro de 1933".

7. No caso em tela, embora constem dos autos declarações contraditórias assinadas pelo autor/apelado quanto às atividades efetivamente
exercidas por ele (fls. 31 e 67), o termo de declaração de fls. 67 traz como atividades do empregado a análise de produtos químicos e
testes físicos e químicos em produtos acabados, atividades privativas do químico.

8. Além disso, a r. sentença menciona que "por evidente que a empresa possui profissional da área química que tem a
responsabilidade técnica no desenrolar de sua produção". Tal observação, porém, não encontra respaldo no conjunto probatório dos
autos.

9. Assim, verifica-se que o autor não juntou aos autos provas suficientes de que não exerceu atividades privativas de químico, ônus que se
lhe incumbia, não apenas porque autor da ação, mas também porque a CDA goza da presunção de certeza e liquidez.

10. Apelação provida.

11. Reformada a r. sentença para julgar improcedentes os embargos à execução. Invertida a sucumbência, os honorários (20% sobre o
valor da execução) fixados na r. sentença deverão ser impostos ao autor/apelado somente se revogados os benefícios da justiça gratuita
deferidos às fls. 42.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003626-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
APELADO(A) : MACEDO MACEDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA -ME
ADVOGADO : SP289347 JOÃO HENRIQUE AMANCIO FERNANDES
No. ORIG. : 00000894720148260288 1 Vr ITUVERAVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1666/2179



EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. TCFA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CONSTITUCIONALIDADE. FATO GERADOR. INEXIGIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, §4º, DO CPC.
SENTENÇA MANTIDA.
1. Consolidada pela Suprema Corte a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental -
TCFA, nos termos da Lei 10.165/2000.
2. Embora constitucional, não é exigível a cobrança da TCFA em relação à empresa que não realizar a atividade econômica
potencialmente lesiva ao meio ambiental, a que atrelado o poder de polícia pelo IBAMA.
3. Quanto aos honorários, devem ser observados os critérios previstos no artigo 20, § 4º do CPC, devendo ser mantidos em R$
1.000,00 (um mil reais).
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00293 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO ZUCOLOTTO

: OSWALDO ZUCOLOTTO
: ZUCCOLOTTO IRMAOS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP317906 JOSÉ ANTONIO CONTEL ANZULIM
No. ORIG. : 00099252819968260077 A Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. NÃO CONFIGURADOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1 - Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a suprir omissão do julgado, esclarecer obscuridade,
eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, não se prestando para rediscutir a lide.
2 - A decisão embargada tratou de forma suficientemente clara a matéria suscitada nos presentes embargos de declaração, analisando
detidamente os critérios para fixação da verba honorária frente ao princípio da causalidade, considerando também que, na hipótese, o
proveito econômico diz respeito à totalidade do montante cobrado na demanda executiva, na qual o valor da causa corresponde ao
constante da CDA (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI - Agravo de Instrumento - 520822 - 0030756-16.2013.4.03.0000, Rel. Desemb.
Federal Hélio Nogueira, julgado em 26/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 de 03/02/2016).
3 - Não se vislumbra, portanto, omissão ou contradição na decisão embargada, mas mero inconformismo dos embargantes, o que
extrapola o escopo dos embargos de declaração.
4 - Ambos os embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
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ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00294 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012553-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012553-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AUTO POSTO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO : SP188669 ADRIANO PARIZOTTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 10001551820078260106 A Vr CAIEIRAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. NULIDADE DAS CDAS. ALEGAÇÃO
GENÉRICA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DO VENCIMENTO. ADESÃO AO PEDIDO DE PARCELAMENTO.
DÍVIDA PRESCRITA. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por AUTO POSTO SÃO LUCAS LTDA. em face da r. sentença de fls. 164/167 que, em
autos de embargos a execução fiscal, julgou improcedentes os embargos, nos termos do art. 487, inciso III, alíquota "c", do CPC no
referente as CDAs nº 80.2.05.028804-80, 80.2.07.006980-50 e 80.2.07.009297-10. Já em relação às CDAs nº 80.6.07.019462-93 e
80.6.07.019463-74 a execução fiscal foi extinta, diante do cancelamento administrativo do débito após oposição dos embargos. Houve
ainda a condenação do embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, que foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa, por ter ele decaído da maior parte do pedido, nos termos do art. 86, § único, do CPC.
2. Sobre a nulidade da CDA, as alegações do apelado em seu recurso são demasiadamente genéricas. Como cediço, as certidões de
dívida ativa, emitidas pela Fazenda Pública gozam de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, salvo prova em contrário. Ou seja,
cabe ao executado apontar precisamente os elementos que desconstroem aquela presunção, o que não ocorreu no presente caso.
3. É notório que, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário
prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
4. In casu, a CDA 80.2.05.028804-80, que se refere ao IRPJ, teve por vencimento a data de 13/12/2000 e foi inscrita em dívida ativa
em 02/02/2005, constando adesão do contribuinte a programa de parcelamento, o que interrompe o prazo prescricional, em 12/12/2005,
tendo a execução fiscal sido proposta em 06/08/2007. Portanto, não há de se falar em prescrição (fls. 140/140-v). Em relação à CDA
80.2.07.006980-50, o débito também se refere ao IRPJ e tinha por data de vencimento 17/03/2004, teve seu débito inscrito em
24/01/2007. No entanto, houve pedido do contribuinte para aderir a programa de parcelamento em 12/02/2007, com cancelamento em
18 de março do mesmo ano. A execução fiscal, por sua vez, foi proposta em 06/08/2007, de forma que não há prescrição do débito.
5. Por fim, a CDA 80.2.07.009297-10, que visava à cobrança do IRPJ com data de vencimento em 08/01/1997, somente teve seu
crédito inscrito em DAU em 12/04/2007, sendo que a notificação do contribuinte ocorreu em 28/03/2002, ou seja, depois do lapso
quinquenal da prescrição (fl. 144). O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, na ausência da DCTF, considera-se como termo a quo
do lapso prescricional da data do vencimento do tributo.
6. Sendo o inciso V do art. 156 do Código Tributário Nacional taxativo ao apontar que a prescrição é causa de extinção do crédito
tributário, não há como subverter a norma a fim de entender que o parcelamento de débito já prescrito pode ser tido por renúncia tácita
da prescrição, afastando esta e obrigando o contribuinte a honrar com o débito, diferentemente da modalidade civil (art. 882 do CC).
7. Na sistemática processual vigente estabelecida pela Lei nº 13.105/2015, a compensação dos honorários advocatícios no caso de
sucumbência parcial de ambas as partes fica vedada, diante da natureza alimentar do crédito, e forma que, a priori, cada parte deveria ser
condenada em honorários advocatícios, nos termos do que dispõe o art. 85, §14, do Código de Processo Civil. Porém, incabível a
condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que já suporta o encargo de 20%, previsto no
Decreto-lei nº 1.025/69 que substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios. Já a embargada
deve responder pelo pagamento de honorários advocatícios, que arbitro 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, conforme
previsão do art. 85, §§ 2º e 3º, inciso I, do atual CPC.
8. Apelação a que se dá parcial provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal
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00295 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017918-41.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MORLAN S/A
ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER
No. ORIG. : 00044916620048260404 1 Vr ORLANDIA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO AO ÔNUS
SUCUMBENCIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. FIXAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
DE ACORDO COM A NORMA VIGENTE NA DATA DA SENTENÇA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O direito aos honorários advocatícios na execução fiscal decorre da necessidade de remuneração do causídico, que atua de forma
diligente ao defender o executado.
2. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da causalidade,
ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar com as despesas dela decorrentes.
3. Na decisão de fls. 137, o juiz a quo condenou a União em honorários advocatícios fixados em R$ 468,50. Em decisão de fls.
151/152, após a oposição de embargos de declaração, o julgador modificou o critério normativo e arbitrou os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com amparo no art. 85, §3º, I, do CPC/2015.
4. Entende-se aplicável o Código de Processo Civil vigente à época da publicação da decisão atacada, de set/2017, uma vez que o art.
85 do novo Código de Processo Civil encerra norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de direito substancial inserto em
um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas sim a lei vigente ao tempo da
consumação do ato jurídico.
5. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.465.535/SP, fez por bem trazer à luz questões de direito intertemporal no
que tange aos honorários sucumbenciais, concluindo que a sucumbência há de ser regida pelas normas vigentes ao tempo da sentença que
a reconhece. Ou seja, caso a sentença tenha sido prolatada quando da vigência do CPC/73, não cabe à instância superior, ao reanalisar o
processo em razão do princípio devolutivo, modificar o valor ou o fundamento da verba sucumbencial aplicada para coaduná-la com
norma superveniente à sua publicação.
6. O regime recursal é determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Se já iniciado o processo e praticado
diversos atos processuais, mas sem publicação de sentença, entra em vigor a novel legislação processual, fazendo-se mister a aplicação
desta última, porquanto a análise do pedido do requerente - fim imediato da ação - somente é feita de forma exauriente no julgamento, de
modo que até esse momento os atos são instrumentos para aquele fim.
7. Ademais, a própria Lei é clara sobre a aplicação imediata de suas normas aos processos em curso, salvo taxativas exceções (art.
1.046 do CPC/2015).
8. In casu, a sentença foi proferida em 28/09/2017 (fl. 137) complementada em 05/12/2017 (fls. 151/152) sob a vigência do atual
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), não havendo motivo justo e razoável para a sua não incidência, sendo aplicáveis, pois, os
parâmetros previstos no art. 85.
9. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Fed. Antonio Cedenho, vencidos o Relator e o Juiz
Federal Convocado Marcio Catapani, que lhe davam parcial provimento.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012338-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: ULFER IND E COM DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANE CLEIDE ALVES DA SILVA - SP217623-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência
superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por
sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 932, III, do Código
de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000600-47.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: GRACIENE NUNES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROLINA FUSSI - SP238966-A

 

 

 
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 
 

 
Vistos.
Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.
Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000611-23.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: SIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE ARAME E ACO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: EDSON BALDOINO JUNIOR - SP162589
 
 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

O Juízo a quo determinou, nos termos dos arts. 292, 319, inciso V, e 321, todos do CPC, a emenda à inicial pela parte autora, sob pena
de extinção do feito sem resolução do mérito, para que fosse atribuído corretamente o valor da causa, de acordo com o proveito
econômico pretendido, uma vez que a pretensão material deduzida busca, dentre outros pedidos cumulados, a condenação da Fazenda
Nacional à restituição e/ou compensação do indébito tributário.

Determinou, ainda, a juntada de documentos essenciais à propositura da ação e o recolhimento das custas judiciais devidas no prazo de
15 (quinze) dias.

Compulsando os autos, constata-se que a parte autora juntou Balancetes Analíticos Consolidados, DARF’s de recolhimento dos tributos
PIS e COFINS e GIA’s de Apuração de ICMS (ID 3019417, 3020792 e 3019474).

Considerando a ausência de emenda à inicial para atribuir o valor correto à causa, bem como a ausência do recolhimento das custas
processuais, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista o disposto no artigo 933 do
Código de Processo Civil, porquanto possível a extinção do processo sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem conclusos.

Com a manifestação da parte autora, intime-se a União para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias e, após, tornem os autos
conclusos.

Int.

 

 São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Boletim de Acordão Nro 26812/2019

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016683-14.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.016683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO
ADVOGADO : SP109618 FERNANDO JORGE DAMHA FILHO e outros(as)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. ENSINO E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICOS. ART. 150, VI, "C" E LEI 8.010/90. ART. 14 DO CTN. PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS LEGAIS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. II E IPI. PRODUTO IMPORTADO. USO EM FINALIDADE
ESSENCIAL DA ENTIDADE. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA NECESSÁRIA NÃO PROVIDAS.
1. A parte autora é associação de caráter educacional e sem fins lucrativos, tendo por missão promover, entre outros, a expansão e
disseminação do conhecimento científico e tecnológico, bem como a educação, especialmente de forma gratuita, conforme disposto em
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seu estatuto social.
2. A requerente não distribui resultados financeiros, aplica integralmente seus recursos no Brasil para a manutenção de seus objetivos
institucionais, possui escrituração contábil regular, além de possuir o Certificado de Credenciamento aprovado pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, comprovando os benefícios instituídos pela Lei nº 8.010/90.
3. Preenchidos os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional, além do art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.010/90, a parte autora faz jus
à imunidade tributária concedida pelo artigo 150, VI, "c", da Constituição Federal, bem como da isenção prevista na Lei nº 8.010/90.
4. Consolidada a jurisprudência, a partir do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a imunidade invocada abrange não apenas os
tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, como igualmente alcança as operações de importação de bens destinados às
finalidades essenciais do ente imune.
5. Tendo sido comprovados os requisitos legais e constitucionais, é de rigor o reconhecimento do direito à imunidade referente ao II e ao
IPI, relativa à fatura da mercadoria importada. Precedentes do STF e deste Tribunal.
6. Apelação da União e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de novembro de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60970/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036321-30.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.036321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SANTA RITA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ADVOGADO : SP187042 ANDRE KOSHIRO SAITO

: SP211299 JULIANA ROBERTA SAITO
No. ORIG. : 00363213019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Intime-se a executada para, querendo, dentro do prazo legal, se manifestar sobre os Embargos de Declaração opostos (fls. 392/393).

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011521-22.2006.4.03.6107/SP

2006.61.07.011521-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : RICARDO KOENIGKAN MARQUES
ADVOGADO : SP084296 ROBERTO KOENIGKAN MARQUES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RICARDO KOENIGKAN MARQUES
ADVOGADO : SP084296 ROBERTO KOENIGKAN MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DESPACHO
Conforme pesquisa no endereço eletrônico do Banco Central do Brasil, a liquidação extrajudicial foi encerrada (Ato do Presidente nº
1.154 de 18.03.2009), com o seguinte teor:
"ATO-PRESI N. 001154
-------------------
O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
com fundamento no artigo 19, alínea "d", da Lei 6.024, de 13 de março de 1974, tendo em vista a decretação da falência da
empresa por sentença, de 3 de julho de 2008, do Juiz de Direito da 32ª Vara Cível da Comarca de São Paulo (SP), publicada no
Diário da Justiça eletrônico do Estado de São Paulo, em 23 de janeiro de 2009, com a nomeação do administrador judicial
Tadeu Luiz Laskowski, pelo Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo (SP), - Processo nº
583.00.1995.724018-5,
R E S O L V E :
I - declarar cessada a liquidação extrajudicial a que a REUNIDAS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. (CNPJ
58.628.934/0001 52), com sede em São Paulo (SP), foi submetida por Ato desta Autarquia de 15 de outubro de 1992, publicado
no Diário Oficial da União de 16 de outubro de 1992;
II - dispensar ALCIDES ROBERTO DE OLIVEIRA CHAVES, carteira de identidade 5.140.519 SSP/SP e CPF 485.970.748-68, do
encargo de liquidante.
Brasília, 18 de março de 2009.
Henrique de Campos Meirelles
Presidente"
(disponível em: http://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?
numero=1154&tipo=Ato%20do%20Presidente&data=18/3/2009, acessado em 14.07.2018)
Em virtude da decretação de falência por sentença, nos autos de nº 0724018-17.1995.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital - SP, com publicação em 19.01.2009, nos termos do endereço eletrônico do
Tribunal de Justiça Paulista e, portanto, posterior ao ajuizamento dos presentes embargos à execução fiscal e dos recursos de apelação
interpostos, tratando-se de fato superveniente, nos termos do artigo 493, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil,
determino o seguinte:
1. Oficie-se ao juízo falimentar para que encaminhe informações acerca da decretação da falência da sociedade empresária de CNPJ nº
58.628.934/0001-52, Reunidas Administração de Consórcios S/C Ltda., bem como a existência de alguma decisão que reconheça a
existência crime falimentar ou irregularidades na falência, elementos que demonstrem conduta dos sócios, enquanto administradores da
empresa, em abuso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, encaminhando-se cópias das aludidas decisões.
2. Com a vinda das informações, intimem-se as partes, nos termos do artigo 10, combinado com o artigo 493, parágrafo único, ambos do
Código de Processo Civil, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro o embargante e, depois a embargada,
manifestem-se acerca da legitimidade do sócio para figurar no polo passivo da execução fiscal.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, voltem conclusos.
São Paulo, 26 de julho de 2018.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018475-23.1997.4.03.6100/SP

2008.03.99.003263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : ENOTRIA CADAL COML/ LTDA
ADVOGADO : SP139473 JOSE EDSON CARREIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ENOTRIA CADAL COML/ LTDA
ADVOGADO : SP139473 JOSE EDSON CARREIRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.18475-7 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por EONOTRIA CADAL COML/LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a
anulação de débito fiscal, consubstanciado no lançamento realizado nos termos do Auto de Infração nº 02848, que ensejou o Processo
Administrativo nº 13.805.013.902/96-17 e as inscrições da Dívida nºs. 80.2.97.066410-61, 80.2.97.066411-42 e 80.6.97.158241-83,
nos quais lhe são exigidos valores devidos a título de IRPJ, CSSL e IRPF, em virtude de operações realizadas no período-base de 1991.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para anular parcialmente o auto de infração nº02848, porquanto na base de cálculo
dos tributos foi considerada a totalidade dos valores omitidos e não 50% (cinquenta por cento) como determina o artigo 400, §6º, do
RIR/80. Honorários fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), a serem distribuídos e proporcionalmente compensados, na medida da
sucumbência de cada uma das partes.

O autor apelou de modo a pleitear a reforma da sentença de modo a ser reconhecida a procedência do pedido formulado na presente
ação.

Em apelação, a União Federal postulou a reforma da sentença, inclusive no que atine à condenação nos honorários advocatícios.
Em 10/06/15, por decisão singular do Relator, foi negado seguimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput,
do CPC/73.

Contra a decisão foram interpostos agravos, aos quais, em sessão realizada em 08/10/15, foi negado provimento, à unanimidade, pela
Terceira Turma deste Tribunal.

Em face do acórdão, às fls. 211/215 e 218/220, respectivamente, pela parte autora e pela União Federal, foram opostos embargos de
declaração.

Às fls. 233/234, peticionou a parte autora para postular parcial desistência e renúncia em relação aos tributos em discussão, à exceção do
IRRF, em virtude de adesão a parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 783, de 31/05/17. Destacou não ter sido possível a
inclusão dos débitos relativos ao IRRF em virtude de restrição imposta pela Portaria/PGFN nº 690/17. Na oportunidade, destacou que o
débito a título de IRRF se referiria ao imposto sobre o lucro líquido - ILL, com fundamento no artigo 35 da Lei 7.713/88, já declarado
inconstitucional pelo C. STF.

A União Federal não se opôs ao pedido formulado.

É o relatório. DECIDO.

Do que se verifica dos autos, o pedido de desistência, e, ainda, de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, cujo fundamento foi a
adesão do contribuinte a programa de parcelamento, foi formulado pelo autor após o julgamento dos recursos perante a E. Terceira
Turma, tendo o acórdão decidido contrariamente à pretensão do autor.

Nesse contexto, entendo incabível o acolhimento do referido pleito. Este, aliás, o posicionamento firmado no âmbito das Cortes
Superiores, conforme se verifica dos seguintes aresto:

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU PEDIDOS DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. INADMISSÃO DOS
REFERIDOS PLEITOS APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. I - O posicionamento majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia
após o julgamento do recurso extraordinário. Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega provimento." (STF; RE 599674- AgR
ED AgR Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJe-167 DIVULG 28-08-2014)

"PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O
QUAL SE FUNDA A AÇÃO. PEDIDO APRESENTADO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
HOMOLOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Impossibilidade de homologação de pedido de desistência da
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ação ou de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação apresentado após o julgamento do recurso extraordinário, ainda que a
decisão não tenha sido publicada. Precedentes. II - Agravo regimental improvido." (STF; RE 451.289 AG.REG. NO AG.REG. NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO; DJe-048 DIVULG 14-03-2011)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU OS PEDIDOS DE DESISTÊNCIA
PARCIAL DE RECURSO E RENÚNCIA PARCIAL DO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL E SUCESSIVOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1 - Impossibilidade de deferir os pedidos de desistência do recurso e de renúncia do direito que se funda a ação, quando não mais
existem recursos pendentes, tendo o Judiciário cumprido a obrigação de dizer o direito vindicado.
2 - As razões do agravo não trazem argumentos sérios para uma nova leitura da orientação dessa Corte de Justiça, demonstrando senão
o caráter abusivo das partes em tumultuar o andamento processual, extrapolando os ditames do codex processual, fazendo deste Tribunal
um mero Órgão de consulta, esquecendo-se da verdadeira atribuição constitucional que lhe foi conferido.
3 - Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa de 5% do valor da causa (art. 14, V, parágrafo único, do CPC)". (STJ;
AgRg na DESIS no REsp 970662/SP; AGRAVO REGIMENTAL NA DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 2007/0165453-0;
Rel. Ministra ELIANA CALMON; DJe 11/06/2010)

Por conseguinte, indefiro o pedido de fls. 233/234.

Oportunamente, conclusos, para apreciação dos embargos de declaração opostos.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-44.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.008719-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BERNADETE ISABEL DE SIQUEIRA SANTANA e outros(as)

: RODRIGO DE SIQUEIRA SANTANA
: D L COM/ DE LEITE E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP200408 CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA
No. ORIG. : 05.00.00024-7 1 Vr SANTA BRANCA/SP

DESPACHO
Vistos,

Intime-se o embargado acerca dos Embargos de Declaração opostos (fls. 98/100) para, querendo, manifestar-se no prazo legal.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012788-79.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.012788-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : ORESTES FERRAZ AMARAL PLASTINO
ADVOGADO : SP226638 PATRICIA RODRIGUES PESSÔA VALENTE e outros(as)

: SP240482 HENRIQUE MOTTA PINTO
: SP329936 ANA CAROLINA MATHEUS REGGI

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ORESTES FERRAZ AMARAL PLASTINO
ADVOGADO : SP226638 PATRICIA RODRIGUES PESSÔA VALENTE e outros(as)

: SP240482 HENRIQUE MOTTA PINTO
: SP329936 ANA CAROLINA MATHEUS REGGI

No. ORIG. : 00127887920084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Vistos.
Fl. 3131 e Fl. 3133/vº: manifeste-se o apelante ORESTES FERRAZ AMARAL PLASTINO, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033069-56.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.033069-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
APELADO(A) : ADEBRANDE FERNANDES espolio e outros(as)

: HORACIA PRINCIPE FERNANDES espolio
ADVOGADO : SP077530 NEUZA MARIA MACEDO MADI e outro(a)
REPRESENTANTE : ANGELA ESMERALDA FERNANDES FALAVINHA (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: JOSE FRANCISCO FERNANDES
APELADO(A) : FABIANA DE ARAUJO CORACCIOLO

: ANA CRISTINA DE MEDEIROS SOUZA
: IOLANDA MONTEIRO LUCIANO

ADVOGADO : SP077530 NEUZA MARIA MACEDO MADI e outro(a)
No. ORIG. : 00330695620084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Vistos.

Fls. 243/244: defiro o pedido de vista fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.
Int.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
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CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-80.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.001361-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : NANCY RUBIO
ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
No. ORIG. : 00013618020114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fl. 98: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010874-20.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.010874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : JBS S/A
ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00108742020114036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Diante da manifestação de fl. 707, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência do recurso, com fundamento
no artigo 998 do Código de Processo Civil/2015.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem para providências de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008707-61.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.008707-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : KATIA APARECIDA MARINO
ADVOGADO : SP163899 CASSIO APARECIDO SCARABELINI e outro(a)
No. ORIG. : 00087076120124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Em homenagem ao princípio do contraditório (art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal), e diante da possibilidade, em tese, de serem
concedidos efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pelo CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE
IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI DA 2ª REGIÃO (fls. 122/127) e por KATIA APARECIDA MARINO
ZONARO (fls. 136/137) contra o v. acórdão de fls. 112/120, abra-se vista às partes para manifestação no prazo de cinco dias (art.
1.023, § 2.º, do atual Código de Processo Civil).

Intimem-se.

Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020789-77.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00207897720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Em homenagem ao princípio do contraditório (art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal), e diante da possibilidade, em tese, de serem
concedidos efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., abra-se vista à parte contrária, ANS-AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR, para manifestação no prazo de cinco dias (art. 1.023, § 2.º, do atual Código de Processo Civil).

Intime-se.

Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010685-11.2013.4.03.6105/SP
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2013.61.05.010685-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : SP124448 MARIA ELIZA MOREIRA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP124143 WILSON FERNANDES MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00106851120134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Prefeitura Municipal de Campinas/SP em face da Caixa Econômica Federal para
a cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído no âmbito de programa destinado a propiciar moradia de baixa renda
(Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos exercícios de 2009 a 2011.

A sentença extinguiu os presentes embargos à execução fiscal, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV do CPC/73 e,
de ofício, anulou a certidão de dívida ativa, extinguindo a execução fiscal, diante o reconhecimento da ilegitimidade da Caixa Econômica
Federal para figurar no polo passivo da execução. Condenou a Municipalidade ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$
500,00 (quinhentos reais).

Em apelação, a Prefeitura Municipal de Campinas pugnou pela reforma da sentença. Sustenta a legitimidade da CEF para figurar no polo
passivo da ação executiva que visa satisfazer créditos de ITU e de taxa de lixo. Aduz que a existência de possuidor no imóvel não exclui a
legitimidade do proprietário. Caso assim não se entenda, requer a redução dos honorários advocatícios fixados.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Consoante o decidido pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Na hipótese em exame, aplica-se o Código de Processo
Civil de 1973.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil de 1973, preservada pelo art. 932 do
atual Código de Processo Civil visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir
maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de
maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos
análogos.

Pacificou-se no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que a ausência de trânsito em julgado de repercussão geral não inviabiliza a
aplicação da tese ao caso concreto.

Confira-se, a título de ilustração, o seguinte aresto (grifei):

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A APLICAÇÃO
DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF). POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO
IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PARADIGMA.
PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 01.10.2010.
A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o
mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece
manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e
não provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013)

Outrossim, a teor do art. 1.035, § 11, do CPC/15, "a súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será
publicada no diário oficial e valerá como acórdão".
Estabelece a Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial - PAR:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da população de
baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)
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§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal - CEF.
(Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)
§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas atividades
exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)
§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no âmbito do
Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo financeiro privado
com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao Programa.
(Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)
§ 1º O fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua contabilidade
sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.
§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)
I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela Medida Provisória nº
561, de 2012)
II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)
§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis mantidos sob a
propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas,
quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: (destaquei)
I - não integram o ativo da CEF;
II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;
III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;
IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;
V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;
VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.
§ 4º No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem adquirido
constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.
§ 5º No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.
(...)
§ 2º O Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977, de 7 de julho de
2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer
obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem. (Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)
Art. 3º-A. O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por suas obrigações
até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012).

A leitura dos dispositivos transcritos revela que o Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa ao atendimento da necessidade de
moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato.

Para tanto, a gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades e sua operacionalização coube à Caixa Econômica Federal -
CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários
destinados ao PAR.

A despeito de os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integrem o ativo da CEF
e com ele (ativo) não se comuniquem, observa-se que eles são por ela mantidos sob a propriedade fiduciária enquanto não alienados, no
que resulta em sua sujeição passiva relativamente ao IPTU e às taxas municipais, e sua consequente legitimidade para figurar no polo
passivo da execução fiscal.

Tratando-se de matéria de direito e estando presentes, na hipótese em exame, as condições para imediato julgamento da lide, aplica-se o
artigo 515, § 3º, do CPC/1973.

A imunidade recíproca estatuída pelo art. 150, VI, "a" da Constituição Federal, extensível às autarquias e fundações públicas segundo o §
2º do mesmo dispositivo, define negativamente o campo subjetivo sobre o qual recai a competência impositiva das pessoas políticas, de
modo que não alcancem umas às outras.

É a norma constitucional circunscrita aos impostos, tributos para cuja incidência é indiferente a prestação de uma atividade estatal
específica. Não assim quanto às taxas, atreladas que são ao fornecimento de serviços públicos ou ao exercício do poder de polícia.
Utilizando-se do serviço público prestado por um Ente, o outro Ente, ou entidade sua, sujeita-se à cobrança da taxa respectiva.

Pela nova sistemática do artigo 1.039 do Código de Processo Civil vigente, os precedentes decididos em sede de repercussão geral
devem ser observados pelas instâncias inferiores.

No tocante ao IPTU, o Plenário do Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 928.902/SP,
decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria, tema 884, ocorrido em 17/10/2018, ATA Nº 31, de 17/10/2018. DJE nº
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228, divulgado em 25/10/2018, publicada em 26/20/2018, assentou o entendimento de que os bens e direitos que integram o patrimônio
do fundo vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, criado e mantido pela União, nos termos da Lei nº 10.188/2001,
beneficiam-se da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a, da Constituição Federal.

A matrícula do imóvel, no registro competente, revela a aquisição do imóvel pela CEF, ainda que no âmbito do PAR (f. 44/47), o que,
perante a Municipalidade, torna a embargante efetiva contribuinte o IPTU, cuja imunidade tributária recíproca foi reconhecida pela
Suprema Corte, e de taxas municipais.

Aliás, no tocante à cobrança de taxa, assinale-se ter Supremo Tribunal Federal definido não ser referida espécie tributária alcançada pela
imunidade recíproca, porquanto o preceito constitucional apenas faz alusão a imposto:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA "A",
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA. TAXAS. INEXISTÊNCIA. TAXA DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR. SERVIÇOS ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS. CONSTITUCIONALIDADE. ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO
PRÓPRIA DE IMPOSTOS. SÚMULA VINCULANTE N. 29 DO STF. IPTU. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. ARTIGO 145, II E §
2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.
1. A imunidade tributária recíproca não engloba o conceito de taxa, porquanto o preceito constitucional (artigo 150, inciso VI,
alínea "a", da Constituição Federal) só faz alusão expressa a imposto. (Precedentes: RE n. 424.227, Relator o Ministro CARLOS
VELLOSO, 2ª Turma, DJ de 10.9.04; RE n. 253.394, Relator o Ministro ILMAR GALVÃO, 1ª Turma, DJ de 11.4.03; e AI n.
458.856, Relator o Ministro EROS GRAU, 1ª Turma, DJ de 20.4.07).
2. As taxas cobradas em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos
provenientes de imóveis, desde que dissociadas da cobrança de outros serviços públicos de limpeza são constitucionais (RE n.
576.321-QO, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 13.2.09).
3. As taxas que, na apuração do montante devido, adotem um ou mais elementos que compõem a base de cálculo própria de
determinado imposto, desde que não se verifique identidade integral entre uma base e outra são constitucionais (Súmula
Vinculante n. 29 do STF). (Precedentes: RE n. 232.393, Relator o Ministro CARLOS VELLOSO, Plenário, DJ 5.4.02; RE n.
550.403-ED, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 26.6.09; RE n. 524.045-AgR, Relator o Ministro CEZAR
PELUSO, 2ª Turma, DJe de 9.10.09; e RE n. 232.577-EDv, Relator o Ministro CEZAR PELUSO, Plenário, DJe de 9.4.10) 4.
Agravo regimental não provido.
(RE 613287 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC
19-08-2011 EMENT VOL-02569-02 PP-00273)

Consigne-se que previsão contratual constante de instrumento particular de arrendamento residencial com opção de compra não se
mostra suficiente para legitimar o pleito da CEF quanto à taxa de lixo, pois convenções particulares não são oponíveis à Fazenda Pública
para modificar sujeição passiva fiscal, a teor do disposto no art. 123 do Código Tributário Nacional.

Portanto, reconhecida a imunidade tributária no tocante ao IPTU, deve prosseguir a execução em relação à taxa de lixo.

Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em decorrência da sucumbência recíproca, a
teor do disposto no art. 21 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da prolação da sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973, preservado pelo artigo 932 do Código de
Processo Civil de 2015, dou parcial provimento à apelação para que prossiga a execução fiscal somente com relação à taxa de lixo.
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008045-45.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.008045-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TOYOBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP129601 CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA
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No. ORIG. : 00080454520134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DESPACHO
Vistos,

Fl. 390: Tendo decorrido o prazo para a interposição de Recurso em face do acórdão de fl., nada a deferir. Certifique-se o transito em
julgado dos embargos à execução.

Fls. 391/392vº: Junte-se esta petição a execução fiscal em apenso. Desapensando-a e remetendo-se os autos a Vara de origem para
análise do pedido formulado.

Intime-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000420-28.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CLEODIR FIORAVANTE NARDO
ADVOGADO : SP038068 AFFONSO PASSARELLI FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00004202820144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a União Federal para ciência da oposição de embargos de declaração de fls. 286/295. Após, intime-se Cleodir Fioravante
Nardo para que, querendo, manifeste-se acerca dos embargos declaratórios de fls. 297/307.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007081-50.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.007081-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SANDRO SANTANA MARTOS
ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : EDSON TADEU SANT ANA
ADVOGADO : SP240353 ERICK MORANO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO(A) : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA e outros(as)

: MAURO MARTOS
: LUIZ PAULO CAPUCI
: ALBERTO CAPUCI espolio
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: OSMAR CAPUCI
: JOSE CLARINDO CAPUCI
: FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA

No. ORIG. : 00070815020154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação (fls. 1.213/1.233) interposta por SANDRO SANTANA MARTOS e EDSON TADEU SANTANA contra a r.
sentença de fls. 1.204/1.209.v, que julgou improcedentes os embargos à execução.

Com contrarrazões (fls. 1.238/1.263.v), os autos subiram a esta E. Corte.

É relatório.

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932 do CPC.

A sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 14/05/2018, segunda-feira (fls. 1.210.v), considerando-se a data da
publicação o primeiro dia útil subsequente, 15/05/2018, terça-feira.

Nos termos do Art. 1.003, §5º, do CPC, o prazo para interposição de apelação é de 15 (quinze) dias.

Uma vez que a contagem do prazo teve início em 16/05/2018, quarta-feira, e a apelação somente foi protocolada em 14/06/2018 (fls.
1.213), é intempestiva a apelação.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 932 do CPC, não conheço da apelação, eis que intempestiva.

Publique-se. Intimem-se.

Observadas as formalidades, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-50.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.002519-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP138436 CELSO DE FARIA MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00025195020154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Diante da manifestação de fl. 452/453, homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a desistência do Recurso interposto,
com fundamento no artigo 998 do CPC/15.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
MAIRAN MAIA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002566-73.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOSE ADRIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP214534 JOSÉ AUGUSTO PEVARELLO PACHECO e outro(a)
INTERESSADO(A) : INCOFAL IND/ E COM/ DE FERRO E ACO LTDA -EPP e outros(as)

: MARIA DE LOURDES SCARINGI
: JOSE SCARINGI

No. ORIG. : 00025667320154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a Fazenda Nacional, no prazo de 10 dias, acerca do contido às fls. 125/127 e fl. 172 v. (sentença nº 4484/2010, que
extinguiu a execução fiscal nº 898/05, nos termos do art.794, I, do CPC/73).
Após, dê-se vista ao embargante.
Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÁRCIO CATAPANI
Juiz Federal Convocado

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002136-07.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.002136-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FLANEL IND/ MECANICA LTDA
ADVOGADO : SP211772 FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00021360720164036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO

O recorrente postula a concessão de justiça gratuita. No entanto, não demonstrada a alegada insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, como prevê o artigo 98 do Código de Processo Civil.
O fato de ter contra si ajuizadas ações de execuções fiscais não é indicativo de que passa por dificuldades financeiras, sendo circunstância
comum para qualquer empresa.
Assim, nos termos do artigo 99, § 2º, parte final, do Código de Processo Civil, intime-se o apelante para que comprove o preenchimento
do supracitado pressuposto, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004360-15.2016.4.03.6105/SP
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2016.61.05.004360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FLACAMP IND/ MECANICA E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP211772 FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00043601520164036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO

O recorrente postula a concessão de justiça gratuita. No entanto, não demonstrada a alegada insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, como prevê o artigo 98 do Código de Processo Civil.
O fato de ter contra si ajuizadas ações de execuções fiscais não é indicativo de que passa por dificuldades financeiras, sendo circunstância
comum para qualquer empresa.
Assim, nos termos do artigo 99, § 2º, parte final, do Código de Processo Civil, intime-se o apelante para que comprove o preenchimento
do supracitado pressuposto, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005563-67.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.005563-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : LIDIA HULLEMANN VILLELA
ADVOGADO : SP217623 JANE CLEIDE ALVES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LIDIA HULLEMANN VILLELA
ADVOGADO : SP217623 JANE CLEIDE ALVES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00055636720164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Vistos.
Na manifestação de fls. 218/219, após o julgamento que deu provimento a sua apelação, declarando a insubsistência do lançamento
efetuado pelo Fisco, nulificando a CDA, com determinação para levantamento do protesto formalizado pela Fazenda Nacional, a
contribuinte pleiteou tutela de urgência com vista à expedição de ofício ao 2º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de Guarulhos a fim
de que fosse baixado o protesto da referida CDA.
Pela decisão de fl. 237, acolhi a pretensão suscitada pela contribuinte e determinei que se oficiasse ao 2º Tabelião de Protestos de Letras
e Títulos de Guarulhos a fim de que se procedesse ao levantamento do aludido protesto.
Em resposta, sobreveio o Ofício nº 370/2018 daquele Tabelionato, fls. 244/251, informando da necessidade do recolhimento prévio das
custas e emolumentos, no valor de R$ 1.567,50, para o cancelamento do protesto do título em questão e que fora cumprida a suspensão
de seus efeitos para que não houvesse maior prejuízo à interessada.
Na manifestação de fls. 266/270, a contribuinte, embora concorde com a necessidade do recolhimento prévio das referidas custas e
emolumentos apontados por aquele Tabelionato, sustenta que tal recolhimento deve ser efetuado pela Fazenda Nacional, nos termos das
disposições veiculadas pelos arts. 91 do CPC e 39 da LEF, notadamente porque que restou vencida na presente demanda.
Decido.
Impende considerar que, em se tratando de demanda em curso, seja porque pendem de exame os embargos declaratórios opostos pela
União, seja porque não se pode descartar a interposição de outros recursos no futuro, não há que se falar em definitividade do julgado, de
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modo a imputar à Fazenda Nacional a obrigação pelo retrocitado recolhimento.
Necessário salientar que a implementação da tutela provisória deferida em juízo corre exclusivamente por conta e risco daquele que a
pleiteou, no caso em tela, a contribuinte.
Portanto, não se dispondo a requerente a arcar com o recolhimento prévio das custas e emolumentos necessários à implementação da
tutela de urgência anteriormente deferida, impõe-se desde logo a sua revogação.
Ante o exposto, revogo a tutela de urgência.
Oficie-se ao 2º Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de Guarulhos, anexando cópia desta decisão.
Após, voltem conclusos.
Intimem-se.
São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
CECÍLIA MARCONDES
Desembargadora Federal Relatora

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-31.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.002146-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO LTDA
ADVOGADO : SP066355 RACHEL FERREIRA ARAUJO TUCUNDUVA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00021463120164036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT ajuizou a presente ação, objetivando a condenação da ré à
obrigação de fazer, qual seja abster-se de "manter ou efetuar qualquer contratação que tenha por fim a prestação de serviços postais,
consistentes na entrega de malotes contendo objetos qualificados como CARTA/CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA, aqui
considerados como tais o 'o documento de legitimação de alimentação na forma de cartão benefício, com a bandeira VR Benefícios,
juntamente com o guia do usuário e senha', compreendidos na exclusividade postal a cargo da Autora", fls. 29/30.
Diante da sentença que julgou procedente o pedido inicial, a ré, VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO LTDA.,
apelou, postulando a concessão de efeito suspensivo ao recurso a fim de possibilitar a contratação de terceiros para a entrega das
encomendas a seus clientes até o julgamento definitivo da apelação.
Por decisão monocrática, este Relator concedeu o efeito suspensivo pleiteado, suspendendo os efeitos da sentença proferida (Pedido de
Efeito Suspensivo à Apelação nº 0019402-86.2016.4.03.0000/SP), decisão que foi confirmada por esta E. Terceira Turma, por maioria,
na sessão de 15/03/2017, por ocasião do julgamento do agravo interno.
Inconformada, a ECT interpôs recurso extraordinário, o qual não foi admitido.
Contra a decisão de não admissão, a ECT interpôs agravo perante o C. Supremo Tribunal Federal (ARE nº 1.088.169/SP).
Em 27/09/2018, foi disponibilizada, no diário eletrônico, decisão de determinação de sobrestamento do feito até o pronunciamento
definitivo do C. Supremo Tribunal Federal no RE nº 667.958, vinculado ao tema 527, submetido à sistemática de repercussão geral (fl.
585).
Às fls. 593/600, insurge-se a autora contra tal determinação, requerendo, após a oitiva da parte adversa, o prosseguimento do processo,
nos termos do art. 1.037, § 9º e § 12, inciso II, do Código de Processo Civil vigente. Alega que, no presente caso, discute-se a
possibilidade de contratação de particulares para a prestação de serviço de entrega de objeto postal, tida como "carta" (cartões de
benefícios), por meio de intermediação comercial com contratação de terceiros, ao passo que, no RE nº 667.958, a discussão gira em
torno da possibilidade de entrega diretamente pelo remetente, sem a intermediação e exploração comercial do serviço por particulares,
das guias de boletos e cobrança, decorrentes das atividades próprias do ente federativo, empresa e entidades públicas ou privadas.
Sem razão.
Como ressaltado, o sobrestamento do feito foi determinado por decisão proferida pelo próprio C. Supremo Tribunal Federal.
Trata-se de uma determinação dirigida a esta E. Corte para que o feito permaneça suspenso até o pronunciamento do C. Supremo
Tribunal Federal, não cabendo aqui discutir sobre a distinção da hipótese com o tema submetido à repercussão geral.
Em consulta ao andamento processual do Agravo interposto no Recurso Extraordinário nº 1.088.169/SP, verifica-se que qualquer das
partes não se insurgiu contra a determinação de sobrestamento do feito perante a Corte Suprema, estando preclusa a questão.
Busca a autora, no Tribunal de origem, por meio de recurso, atacar decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal, o que
evidentemente não merece guarida.
Ressalte-se, outrossim, que a jurisprudência mais recente firmou-se no sentido de que é irrecorrível o ato do Relator no E. STJ e no C.
STF que determina o sobrestamento de recursos, a fim de que se aguarde o julgamento do recurso representativo de controvérsia.
Confira-se:
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EMENTA Agravo interno em mandado de segurança. Ministro do STF. Petição avulsa em face de decisão que determinou a
devolução de RE ao tribunal de origem. Sistemática da repercussão geral. Irrecorribilidade. Processo incidental encerrado.
Fundamentação. Ausência de teratologia. Agravo interno não provido. 1. Não há direito líquido e certo do impetrante de ter
analisado o agravo regimental interposto em petição acessória a recurso extraordinário no bojo do qual se decidiu a celeuma
(alegação de aplicação errônea da sistemática de repercussão geral, com devolução dos autos à origem). Com a apreciação da
pretensão nos autos principais (RE nº 593.709/RN), restou prejudicada a mesma discussão no processo incidental (Pet nº
5.618/RN). 2. Ausência de teratologia na decisão judicial apontada como ato coator. É assente a jurisprudência do STF no
sentido de ser irrecorrível a decisão em que, com base no art. 328, parágrafo único, do RISTF, se determina a devolução dos
autos ao Tribunal de origem para a observância da sistemática da repercussão geral, diante da inexistência de conteúdo
decisório. Precedentes. 3. A inexistência de argumentação apta a infirmar o julgamento monocrático conduz à manutenção da
decisão recorrida. 4. Agravo interno não provido. Indicado adiamento pelo Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o
Ministro Celso de Mello. Presidência do Ministro Edson Fachin. 2ª Turma, 10.10.2017. Decisão: A Turma, por votação unânime,
negou provimento ao recurso d e agravo, nos termos do voto do Relator. Falou, pelo agravante, o Dr. Leonardo Sanches.
Impedido o Ministro Edson Fachin. Ausente, justificadamente, o Ministr o Gilmar Mendes. Presidiu, este julgamento, o Ministro
Celso de Mello. 2ª Turma, 17.10.2017.
(MS-AgR - AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA null, DIAS TOFFOLI, STF.)
EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 1º-F DA LEI
9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MATÉRIA
AFETADA PELA SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS. SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL COM
DEVOLUÇÃO À CORTE DE ORIGEM PARA EVENTUAL E OPORTUNO JUÍZO DE CONFORMAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A
questão jurídica referente à aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009, em relação
às condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza, para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora teve repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (Tema 810)
e encontra-se afetada no Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos (Tema 905). 2. Encontrando-se
a matéria com repercussão geral reconhecida, por medida de economia processual e para evitar decisões dissonantes entre a
Corte Suprema e esta Corte Superior, os recursos que tratam da mesma controvérsia no STJ devem aguardar, no Tribunal de
origem, a solução no recurso extraordinário afetado, viabilizando, assim, o juízo de conformação, hoje disciplinado pelos arts.
1.039 e 1.040 do CPC/2015. Precedente: AgInt no AgInt no REsp 1.603.061/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,
DJe 28/6/2017. 3. Somente depois de realizada essa providência, a qual representa o exaurimento da instância ordinária, é que o
recurso especial deverá ser encaminhado, em sua totalidade, a este Tribunal Superior, a fim de que possam ser analisadas as
questões jurídicas nele suscitadas e que não ficaram prejudicadas pelo novo pronunciamento do Tribunal a quo. 4. De acordo
com o entendimento do STJ, qualquer irresignação que tenha por objeto matéria tratada em recurso representativo da
controvérsia deve ser devolvida aos Tribunais de origem para que exerça a competência que lhes foi atribuída pela Lei
11.672/2008. 5. É irrecorrível ato deste Tribunal Superior que determina o sobrestamento de recursos a fim de se aguardar o
julgamento do recurso representativo de controvérsia, já que desprovido de caráter decisório. 6. Agravo interno a que se nega
provimento. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Francisco Falcão (Presidente) e Herman
Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.
(AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1686774 2017.01.79607-8, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:26/02/2018 ..DTPB:.)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002023-19.2017.4.03.6105/SP

2017.61.05.002023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ORIGEM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP273460 ANA PAULA MORO DE SOUZA e outro(a)

: SP394010 CAIQUE DE SOUZA VILELA DA SILVA
: SP401052 VICTOR DOS SANTOS LOPES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00020231920174036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se o apelante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove haver obtido o benefício da justiça gratuita ou recolha em dobro o
valor do preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil e da Resolução PRES
nº 138, de 06 de julho de 2017, desta E. Corte, sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Cumpra-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000342-14.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: NOVATRAC COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, NOVATRAC COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015595-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: RIO PARANÁ ENERGIA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: WERNER GRAU NETO - SP120564, CAIO LUIZ ALTAVISTA ROMAO - SP376335, NATALIA AZEVEDO DE
CARVALHO - SP325294, ANDRE MARCHESIN - SP315513
AGRAVADO: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON - SP139512

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o ora agravado, CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007758-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
AGRAVADO: RODRIGO SALVIANO PEREIRA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007758-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
AGRAVADO: RODRIGO SALVIANO PEREIRA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO  contra decisão que decisão que indeferiu a conversão em
renda mediante transferência bancária, determinando a expedição de mandado de levantamento.

Em suas razões recursais, o agravante alega que conversão em renda, mediante transferência bancária,
é medida amplamente adotada no âmbito da Justiça Federal e está em harmonia com os princípios da razoabilidade,
da duração razoável do processo, da cooperação, além de estar previsto na Resolução nº 110/2010 do CJF.

Alega que o juízo singular atua na competência delegada da Justiça Federal, submetendo-se às normas
federais e não às Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

Aduz que, nos termos do artigo 906, do CPC, é perfeitamente possível a transferência bancária para
conta indicada pelo exequente, em substituição à expedição de mandado de levantamento.

Argumenta que a manutenção do indeferimento do pedido de transferência bancária acarreta a
necessidade de deslocamento à comarca onde tramita o feito, de forma que os custos para tal diligência, além de
prejudicarem a percepção da integralidade do débito, não raro, acabam superando o valor a ser levantamento,
mostrando-se que a medida é antieconômica.

Acrescenta que possui aproximadamente 30.000 (trinta mil) execuções fiscais em todo o Estado de
São Paulo e, por esta razão, reiteradas decisões neste sentido causam um grande impacto na efetiva satisfação dos
executivos fiscais ajuizados e, por conseguinte, na recuperação dos créditos do recorrente.

Sem contraminuta.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007758-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
AGRAVADO: RODRIGO SALVIANO PEREIRA
 

 
 
 

V O T O

 

 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O presente recurso tem origem em execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade
do Estado de São Paulo contra Rodrigo Salviano Pereira para cobrança de débitos referentes às anuidades.

Observa-se que o feito foi distribuído ao Juízo Estadual de Mogi Guaçu e que requerida a penhora
pelo sistema BACEN-JUD foram localizados e bloqueados R$ 168,19.

Anote-se que há cópia de certidão do decurso de prazo para o executado apresentar embargos à
execução.

O conselho-exequente requereu o levantamento dos valores depositados em juízo mediante
transferência para a conta corrente nº 130.013-X, mantida por ele junto ao Banco do Brasil – 001, agência 1531-8,
nos termos da Resolução nº 509/2006 do CJF, por possuir natureza de autarquia federal.

O magistrado deferiu o levantamento dos valores bloqueados, mas determinou o seguinte:

“...

Tratando-se de processo que tramita sob a égide da competência delegada da Justiça Federal,
cujos depósitos judiciais são mantidos junto à Caixa Econômica Federal, consoante art. 1º da Lei
9.703/98; servirá a presente como ALVARÁ, que vai expedido com o prazo de validade fixado em
noventa (90) dias, dispensada a prestação de contas, para autorizar a exequente acima qualificada,
podendo representar-se por seu o procurador, a PROCEDER O LEVANTAMENTO junto à Caixa
Econômica Federal, do valor depositado nas contas e agências supra mencionadas.

...”

 

Dessa forma, verifica-se que foi indeferido o pedido quanto à substituição do mandado de
levantamento para transferência bancária.

Com razão o conselho-agravante, a questão tem solução na previsão contida no artigo 906, do CPC,
que assim dispõe:

 

“Art. 906 Ao receber o mandado de levantamento, o exequente dará ao executado, por termo nos
autos, quitação da quantia paga.
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Parágrafo único. A expedição de mandado de levantamento poderá ser substituída pela
transferência eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada pelo
exequente.”

 

 Desse modo, o Código de Processo Civil prevê a possibilidade de substituição almejado, sendo certo
ainda afirmar que a medida se mostra razoável e atende os princípios da celeridade e economia processual.

Nesse sentido, inclusive já se manifestou esta Corte:

 

“TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO POR TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA
EM CONTA BANCÁRIA INDICADA PELO EXEQUENTE.

- Há expressa previsão legal (parágrafo único do artigo 906 do Código de Processo Civil de 2015)
a permitir a substituição da expedição de mandado de levantamento por transferência eletrônica do
valor depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada pelo exequente. Assiste razão ao
agravante quanto a tal pleito. Insta ressalvar que o artigo 1.112 das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça não pode se sobrepor a dispositivo legal vigente, uma vez que
referido diploma normativo visa à uniformidade de procedimentos e, para tanto, apenas pode se
prestar à atividade interpretativa ou regulamentar, jamais à função de inovar no mundo jurídico.

- Dado provimento ao agravo de instrumento para permitir a substituição do mandado de
levantamento pela transferência eletrônica dos valores constritos nos autos da execução fiscal em
debate, conforme explicitado na fundamentação.”

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 557232 - 0010703-
43.2015.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, julgado em 07/03/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2018 )

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALORES. MANDADO DE
LEVANTAMENTO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA. ARTIGO 906, DO
CPC. POSSIBILIDADE.

1. Observa-se que após certificado o decurso do prazo para o executado apresentar embargos à execução, o
exequente requereu o levantamento dos valores, por meio de transferência bancária.

2. O artigo 906, do CPC, declara que, no parágrafo único, que “a expedição de mandado de levantamento
poderá ser substituída pela transferência eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo para
outra indicada pelo exequente.”

3. Verifica-se que a previsão do texto legal se mostra razoável e atende os princípios da celeridade e economia
processual.

4. Precedente jurisprudencial desta Corte: TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 557232 - 0010703-43.2015.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA
ROCHA, julgado em 07.03.2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16.04.2018.

5. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001804-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
AGRAVADO: AVICOLA PAULO DIAS DO PRADO LTDA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001804-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 
AGRAVADO: AVICOLA PAULO DIAS DO PRADO LTDA
 

R E L A T Ó R I O

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em face do acórdão id 2372314, lavrado
nos seguintes termos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE ESPÓLIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

1. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o redirecionamento da
execução fiscal em face do espólio somente é possível quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter
sido devidamente citado nos autos da ação executiva.
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2. Não ocorreu a citação do sócio da sociedade executada Ivan Romero Sirio. Por essa razão, incabível o
redirecionamento da execução contra o espólio, uma vez que não integrava a lide executiva quando do seu
falecimento, bem como da sua herdeira.

3. Agravo de instrumento improvido.

 

Sustenta a ocorrência de omissão no v. acórdão (...) quanto ao disposto nos artigos 3º, 6º, 7º e 8º, da
Lei n. 6.830/30, pois a CDA executada goza de presunção de certeza e liquidez, matéria alegada no recurso de
agravo de instrumento.

Com efeito, ao exigir que a Fazenda Pública, em despacho padrão de expediente, se justifique de forma
minuciosa quanto a não ocorrência da prescrição, a decisão a afronta cabalmente a presunção de certeza e
legitimidade da CDA (artigo 3º da Lei 6.830/80) e o rito estabelecido nos artigos 6º, 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 (...).

Desnecessária a manifestação da parte embargada, tendo em vista não instaurada a relação
jurídico-processual.

Requer a apreciação da matéria, inclusive para fins de prequestionamento.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001804-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 
AGRAVADO: AVICOLA PAULO DIAS DO PRADO LTDA
 

V O T O
 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

De início, ressalte-se que nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual
recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois
não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

Assim, infere-se destes embargos clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual os embargantes não
apontam especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo
Civil, quais sejam, a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade, ou até mesmo de erro material.
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Com efeito, como já se pronunciou aquela Corte Superior, Tribunal não é órgão de consulta, não se
prestando a responder questionamentos efetuados pela parte que deixa de apontar, nas razões de seus embargos
declaratórios, a existência de omissão, obscuridade ou contradição no corpo de acórdão embargado.  (EDcl no
REsp 621.315/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 11.9.2007, DJ 23.10.2007.)

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
FUNDAMENTOS SUFICIENTES.

1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito das questões
postas à sua apreciação, não ocorrendo vício algum que justifique o manejo dos embargos de declaração.

2. Consoante entendimento desta Corte, o magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes e
tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão. Não há como confundir o resultado desfavorável ao litigante com a ausência de
fundamentação.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1139056/AM, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe 18/05/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO MONOCRÁTICA. LEGITIMIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO
ALEGADO. IMPROVIMENTO DA AÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC INEXISTENTE. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DO FEITO. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À PRETENSÃO.

1. A inovação trazida pelo art. 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de
admitir recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida,
com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

3. Na espécie, visava o segurado fazer jus à conversão de alegado tempo de trabalho sob condição especial em
tempo comum. E, diante do contexto, as instâncias ordinárias chegaram à conclusão de que o segurado não fez
prova quanto à efetiva prestação de serviço sob tais condições.

4. 'A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou
doutrinária, tampouco destina-se a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fora.
Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia observada a res in iudicium deducta' (REsp 209048/RJ, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, Julgado em 4.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 380).

5. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1479828/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 28/10/2014)

 

Desta forma, eventual apreciação do pedido formulado nos presentes embargos acarretaria
indubitável reapreciação do mérito e, até mesmo, na hipótese de acolhimento dos referidos embargos, dar-se-
iam efeitos infringentes ao referido julgado.

Portanto, forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja
alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a
não ser em situações excepcionais, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto
obscuro ou, ainda, eliminar contradição ou erro material eventualmente existente em decisão, sentença ou
acórdão.

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE
2015. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração
são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que
configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões
já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e seus incisos, do
novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua
conclusão no sentido de que não restou configurado o prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada,
matéria essa referente ao art. 6°, parágrafo 3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts.
301, parágrafo 1°, e 467, Código de Processo Civil de 1973, não tendo sido objeto de discussão no acórdão
recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a indicação de obscuridade, contradição,
omissão ou erro material (CPC/2015, arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir
questões tratadas e devidamente fundamentadas no aresto embargado, já que não são cabíveis para provocar novo
julgamento da lide.

2. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1304895/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe 18/05/2016)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 
 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz
de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.
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2. Os embargos de declaração ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada
em eventual recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do
CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

3. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual não são apontados
especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo Civil.

4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto
caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma
vez que seu âmbito é restrito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003123-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VIDA CORRETORA DE SEGUROS E PROMOTORA DE VENDAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCAS MORAES BREDA - SP306862-A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003123-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIDA CORRETORA DE SEGUROS E PROMOTORA DE VENDAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCAS MORAES BREDA - SP306862-A

 
 

R E L A T Ó R I O

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL em face do acórdão id
1832031, lavrado nos seguintes termos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE ESPÓLIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

1. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o redirecionamento da
execução fiscal em face do espólio somente é possível quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter
sido devidamente citado nos autos da ação executiva.

2. Não ocorreu a citação do sócio da sociedade executada Ivan Romero Sirio. Por essa razão, incabível o
redirecionamento da execução contra o espólio, uma vez que não integrava a lide executiva quando do seu
falecimento, bem como da sua herdeira.

3. Agravo de instrumento improvido.
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Em síntese, relata que, (...) seja contra o espólio, ou o cônjuge e/ou os herdeiros, a execução deverá
prosseguir, nos termos do art. 4º, III e VI da Lei nº 6.830/80 e art. 131, II e III do CTN.

E o exame da questão sob tal enfoque mostra-se necessário, pois nele se funda a defesa da União,
legitimando a utilização dos presentes embargos, inclusive, para o fim de prequestionamento (Súmulas n. 282 e 356
do E. STF).

Tais aspectos foram explicitamente levantados na apelação da União, mas não foram objeto de análise
expressa pelo v. acórdão, não constando deste o necessário prequestionamento a viabilizar o conhecimento dos
recursos que se seguirão.

Ora, os embargos declaratórios, em sua missão de integrar a decisão recorrida, também cumpre a
finalidade de prequestionar matérias não analisadas, possibilitando à recorrente o acesso às vias recursais
extraordinárias. (...).

Instada, houve manifestação da sociedade Vida Corretora de Seguros e Promotora de Vendas
Ltda.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003123-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIDA CORRETORA DE SEGUROS E PROMOTORA DE VENDAS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCAS MORAES BREDA - SP306862-A

 
 

V O T O
 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

De início, ressalte-se que nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual
recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois
não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.
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Assim, infere-se destes embargos clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual os embargantes não
apontam especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo
Civil, quais sejam, a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade, ou até mesmo de erro material.

Com efeito, como já se pronunciou aquela Corte Superior, Tribunal não é órgão de consulta, não se
prestando a responder questionamentos efetuados pela parte que deixa de apontar, nas razões de seus embargos
declaratórios, a existência de omissão, obscuridade ou contradição no corpo de acórdão embargado.  (EDcl no
REsp 621.315/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 11.9.2007, DJ 23.10.2007.)

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
FUNDAMENTOS SUFICIENTES.

1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito das questões
postas à sua apreciação, não ocorrendo vício algum que justifique o manejo dos embargos de declaração.

2. Consoante entendimento desta Corte, o magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes e
tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão. Não há como confundir o resultado desfavorável ao litigante com a ausência de
fundamentação.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1139056/AM, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe 18/05/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO MONOCRÁTICA. LEGITIMIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO
ALEGADO. IMPROVIMENTO DA AÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC INEXISTENTE. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DO FEITO. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À PRETENSÃO.

1. A inovação trazida pelo art. 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de
admitir recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida,
com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

3. Na espécie, visava o segurado fazer jus à conversão de alegado tempo de trabalho sob condição especial em
tempo comum. E, diante do contexto, as instâncias ordinárias chegaram à conclusão de que o segurado não fez
prova quanto à efetiva prestação de serviço sob tais condições.

4. 'A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou
doutrinária, tampouco destina-se a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fora.
Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia observada a res in iudicium deducta' (REsp 209048/RJ, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, Julgado em 4.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 380).

5. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1479828/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 28/10/2014)

 

Desta forma, eventual apreciação do pedido formulado nos presentes embargos acarretaria
indubitável reapreciação do mérito e, até mesmo, na hipótese de acolhimento dos referidos embargos, dar-se-
iam efeitos infringentes ao referido julgado.
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Portanto, forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja
alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a
não ser em situações excepcionais, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto
obscuro ou, ainda, eliminar contradição ou erro material eventualmente existente em decisão, sentença ou
acórdão.

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE
2015. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração
são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que
configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões
já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e seus incisos, do
novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua
conclusão no sentido de que não restou configurado o prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada,
matéria essa referente ao art. 6°, parágrafo 3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts.
301, parágrafo 1°, e 467, Código de Processo Civil de 1973, não tendo sido objeto de discussão no acórdão
recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a indicação de obscuridade, contradição,
omissão ou erro material (CPC/2015, arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir
questões tratadas e devidamente fundamentadas no aresto embargado, já que não são cabíveis para provocar novo
julgamento da lide.

2. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1304895/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe 18/05/2016)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz
de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

2. Os embargos de declaração ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada
em eventual recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do
CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

3. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual não são apontados
especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo Civil.

4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto
caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma
vez que seu âmbito é restrito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023783-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VIS INVESTIMENTOS ADVISORY LTDA
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R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL em face do acórdão id
1674146, lavrado nos seguintes termos:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACENJUD. AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive no âmbito de julgamento de
recurso repetitivo, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o
bloqueio de ativos pelo Bacenjud tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível
o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854 do
CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

2. O bloqueio de ativos por meio do sistema BACENJUD apenas é possível em momento posterior à citação válida do
executado que não pagar nem nomear bens à penhora, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal.
Precedentes do C. STJ: AgInt no REsp 1485018/RS, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira
Turma, julgamento em 27.06.2017, publicado no DJe 03.08.2017; AgInt no REsp 1641318/PE, Relatora Ministra
REGINA HELENA COSTA, julgamento em 20.04.2017, publicado no DJe de 04.05.2017; REsp 1641054/PE, Relator
Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgamento em 16.02.2017, publicado no DJe de 07.03.2017.

3. Não ocorreu a citação válida do executado, ora agravado, para pagar ou nomear bem à penhora no prazo legal.

4. Em consonância com o recente entendimento firmado pelo C. STJ, não é possível proceder o bloqueio de ativos via
BACENJUD.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

Sustenta a ocorrência de omissão no v. acórdão.

Insiste na aplicação da constrição on line antes da prévia citação do executado.

Requer a apreciação da matéria, inclusive para fins de prequestionamento.

Desnecessária a intimação da parte embargada para apresentar manifestação sobre os embargos
de declaração, tendo em vista que não restou estabelecida a relação jurídico-processual.

É o relatório.
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V O T O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):
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De início, ressalte-se que nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual
recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois
não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

Assim, infere-se destes embargos clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual os embargantes não
apontam especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo
Civil, quais sejam, a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade, ou até mesmo de erro material.

Com efeito, como já se pronunciou aquela Corte Superior, Tribunal não é órgão de consulta, não se
prestando a responder questionamentos efetuados pela parte que deixa de apontar, nas razões de seus embargos
declaratórios, a existência de omissão, obscuridade ou contradição no corpo de acórdão embargado.  (EDcl no
REsp 621.315/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 11.9.2007, DJ 23.10.2007.)

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
FUNDAMENTOS SUFICIENTES.

1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito das questões
postas à sua apreciação, não ocorrendo vício algum que justifique o manejo dos embargos de declaração.

2. Consoante entendimento desta Corte, o magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes e
tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão. Não há como confundir o resultado desfavorável ao litigante com a ausência de
fundamentação.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1139056/AM, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe 18/05/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO MONOCRÁTICA. LEGITIMIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO
ALEGADO. IMPROVIMENTO DA AÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC INEXISTENTE. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DO FEITO. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À PRETENSÃO.

1. A inovação trazida pelo art. 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de
admitir recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida,
com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

3. Na espécie, visava o segurado fazer jus à conversão de alegado tempo de trabalho sob condição especial em
tempo comum. E, diante do contexto, as instâncias ordinárias chegaram à conclusão de que o segurado não fez
prova quanto à efetiva prestação de serviço sob tais condições.

4. 'A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou
doutrinária, tampouco destina-se a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fora.
Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia observada a res in iudicium deducta' (REsp 209048/RJ, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, Julgado em 4.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 380).

5. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1479828/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 28/10/2014)
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Desta forma, eventual apreciação do pedido formulado nos presentes embargos acarretaria
indubitável reapreciação do mérito e, até mesmo, na hipótese de acolhimento dos referidos embargos, dar-se-
iam efeitos infringentes ao referido julgado.

Portanto, forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja
alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a
não ser em situações excepcionais, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto
obscuro ou, ainda, eliminar contradição ou erro material eventualmente existente em decisão, sentença ou
acórdão.

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE
2015. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração
são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que
configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões
já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e seus incisos, do
novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua
conclusão no sentido de que não restou configurado o prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada,
matéria essa referente ao art. 6°, parágrafo 3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts.
301, parágrafo 1°, e 467, Código de Processo Civil de 1973, não tendo sido objeto de discussão no acórdão
recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a indicação de obscuridade, contradição,
omissão ou erro material (CPC/2015, arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir
questões tratadas e devidamente fundamentadas no aresto embargado, já que não são cabíveis para provocar novo
julgamento da lide.

2. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1304895/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe 18/05/2016)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz
de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

2. Os embargos de declaração ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada
em eventual recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do
CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

3. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual não são apontados
especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo Civil.

4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto
caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma
vez que seu âmbito é restrito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019752-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: DIAS PASTORINHO S A COMERCIO E INDUSTRIA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564-A

 

 

  

 

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019752-52.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGANTE: DIAS PASTORINHO S A COMERCIO E INDUSTRIA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564-A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por DIAS PASTORINHO S/A COMÉRCIO E
INDÚSTRIA em face do v. acórdão ID 3109373, lavrado nos seguintes termos:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO
TRANSITADA EM JULGADO. OMISSÃO QUANTO AOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.
NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
AUSÊNCIA DE TITULO EXECUTIVO. Dos documentos encartados aos autos, verifica-se que, ao
final, o voto que prevaleceu foi o proferido pela Des. Federal Therezinha Cazerta (voto vencido)
com relação ao mérito da ação. No voto vencido (adotado em juízo de retratação) não foi abordada
a verba honorária. O e. STJ, em recurso repetitivo, já fixou o entendimento de que ‘omitindo-se a
decisão na condenação em honorários advocatícios, deve a parte interpor embargos de declaração,
na forma do disposto no art. 535, II, do CPC ‘ (de 1973) e que ‘não interpostos tais embargos, não
pode o Tribunal, quando a decisão passou em julgado, voltar ao tema, a fim de condenar o vencido
no pagamento de tais honorários’, sob pena de violação da coisa julgada. Agravo de instrumento
provido.”

 

O embargante alega que o v. acórdão partiu de premissa equivocada de inexistência de título executivo
dos honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (contradição).

No entanto, declara que na sentença de fl. 344 do feito originário, constou expressamente que os
“honorários estariam sendo fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa”.

Aduz que não é porque existe alguma divergência entre a fundamentação ou com relação a algum
ponto abordado pelo Relator que o voto deste deixa, simplesmente, de compor o julgado.

Assim, atesta que não é porque restou assentado que os termos do voto da Des. Federal Therezinha
Cazerta (que divergia apenas quanto à fundamentação atinente à prescrição e quanto à possibilidade de
compensação do crédito do PIS com débitos da COFINS) devem prevalecer que os demais termos da decisão do
relator deixam de fazer parte do julgado.

Defende que, pelos seus votos, o Des. Federal Newton de Lucca e a Des. Federal Therezinha Cazerta
também entenderam pelo parcial provimento da sua apelação, só que o Des. Federal Newton de Lucca
acompanhou o voto do relator em maior extensão e a Des. Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto do
relator em menor extensão.

Consigna que a divergência do voto do Des. Federal Newton de Lucca com o voto do Des. Federal
Relator foi tão somente em relação à contagem do prazo prescricional para a realização da compensação, bem
como aos índices de correção monetária nos meses de julho e agosto de 1994.

Assinala que a divergência do voto da Des. Federal Therezinha Cazerta com o voto do Des. Federal
Relator foi apenas em relação à fundamentação relativa à prescrição e à compensação do PIS com outros tributos
federais, que não o próprio PIS, motivo pelo qual declarou o seu voto de divergência.

Repisa que os votos divergentes do Des. Federal Newton de Lucca e da Des. Federal Therezinha
Cazerta indicaram explicitamente seu único ponto de divergência quanto ao asseverado pelo Des. Federal Relator,
sendo fato que houve concordância expressa quanto às demais questões suscitadas.
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Assim, defende que permaneceu incólume o que foi decidido pelo Des. Federal Relator no que
concerne à condenação da União Federal aos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

Pontua que não havia necessidade para opor embargos de declaração, tendo em vista que o seu
recurso foi parcialmente provido.

Sustenta que não se pode falar em suposição da inversão da verba honorária em desfavor da União
Federal, se no voto do Des. Federal Relator constou de forma expressa a condenação honorária fazendária em 10%
sobre o valor da causa e, no mérito, foi negado provimento ao recurso de apelação da União Federal.

Destaca que não houve omissão no voto prolatado pela Des. Federal Therezinha Cazerta quanto à
questão dos honorários sucumbenciais, tendo em vista que restou expresso que a divergência se restringia à
prescrição e à compensação do PIS com outros tributos federais.

Pondera que mesmo que tenha prevalecido o voto da Des. Federal Therezinha Cazerta sobre o
mérito, na medida em que a compensação foi restrita com parcelas vincendas do próprio PIS, certo é que tal fato
não é capaz de alterar a hipótese de que a autora teve seu pedido parcialmente provido e de que a União Federal
foi condenada ao pagamento dos honorários sucumbenciais por não ter tido êxito no seu apelo.

Salienta que os embargos infringentes da União Federal foram providos em sede de juízo de
retratação, apenas para adequar o julgamento anteriormente proferido à jurisprudência consolidada do C. STJ
(REsp 1269570), que entende que a data da distribuição da ação define o regime de compensação a ser adotada,
sendo assim limitada a compensação do PIS somente com imposto, taxa, contribuição federal ou receitas tributárias
da mesma espécie e destinação constitucional, de acordo com o artigo 66, da Lei nº 8.383/91.

Por fim, declara que ainda que na remotíssima hipótese pudesse ser presumida a determinação quanto
aos honorários sucumbenciais, remanesceriam os termos da r. sentença que fixou honorários de sucumbência
recíproca, não havendo que se falar em inexistência de título executivo.

Anota que o v. acordão que deu parcial provimento ao seu recurso e negou provimento ao recurso da
União Federal transitou em 10.12.2015 e que o ente público não instaurou ação rescisória para o fim de
desconstituir o título judicial em comento.

Dessa forma, entende que deve ser respeitada a coisa julgada, sendo imutável, nos moldes do artigo
5º, XXXVI, da CF e do artigo 502, do CPC.

Observa que em nenhum momento requereu a renúncia do seu direito aos honorários sucumbenciais e
que apenas deixou de requerer que fosse alterada sobre qual verba (valor da causa ou da condenação) que estes
deveriam incidir.

Assim, salienta que a partir do momento que ele manifestou seu interesse de não mais discutir sobre
qual tipo de verba seus honorários advocatícios deveriam ser fixados (valor da causa ou da condenação) houve o
restabelecimento do que ficou decidido sobre a matéria no v. acórdão.

Ao final, requer que seja sanada a contradição apontada ou, subsidiariamente, requer seja reconhecido
como título judicial a r. sentença, pela qual houve a condenação recíproca das partes no tocante aos honorários
sucumbenciais.

A União Federal, por ocasião da sua manifestação, sustenta que os embargos de declaração não
merecem prosperar tendo em vista que seu bojo traz cunho eminentemente infringente.

É o relatório.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019752-52.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGANTE: DIAS PASTORINHO S A COMERCIO E INDUSTRIA
Advogado do(a) AGRAVADO: FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564-A

 
 
 

V O T O

 

 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração
são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso
extraordinário ou especial devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se
prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

Verifica-se do quanto relatado que o embargante busca tão-somente discutir a juridicidade do
provimento, procurando fazer prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, não se tratando,
verdadeiramente, de omissão existente no julgado, conforme alegado.

Anoto que o v. acórdão concluiu que o voto prevalecente e transitado em julgado foi o proferido pela
Des. Federal Therezinha Cazerta, o qual restringiu o pedido de compensação apenas com parcelas vincendas do
próprio PIS, muito embora tenha negado provimento à apelação da União e à remessa oficial e dado parcial
provimento à apelação da autora.

Dessa forma, esta 4ª Turma entendeu que caberia à autora opor embargos de declaração para sanar a
omissão referente à verba sucumbencial.

O v. acórdão ainda acresceu que os embargos infringentes interpostos pela União Federal, ao final,
foram providos para prevalecer o voto vencido.

Ao final, o decisum embargado anotou que a matéria já foi tratada pelo e. STJ, em recurso repetitivo
(REsp nº 886178/RS).
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Desse modo, é forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que as partes
desejam alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração,
a não ser em situações excepcionais, uma vez que seu âmbito é restrito: visam suprir omissão, aclarar ponto
obscuro ou, ainda, eliminar contradição ou erro material eventualmente existente em decisão, sentença ou acórdão.

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS
DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os
embargos de declaração são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade,
contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo
as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito
de dar efeito infringente ao recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e
seus incisos, do novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde
do caso e fundamentou sua conclusão no sentido de que não restou configurado o
prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada, matéria essa referente ao art. 6°,
parágrafo 3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts. 301, parágrafo 1°,
e 467, Código de Processo Civil de 1973, não tendo sido objeto de discussão no acórdão recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS
REJEITADOS.

1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a indicação de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material (CPC/2015, arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua
oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas no aresto embargado, já
que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.

2. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 1304895/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe 18/05/2016)

 

Ante o exposto, diante da ausência de erro material ou das hipóteses de omissão, contradição ou
obscuridade no r. acórdão embargado, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.
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E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO ARTIGO 1.022 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE.
PREQUESTIONAMENTO.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis
para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser
versada em eventual recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022
do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

3. Na espécie, verifica-se quanto às demais questões, que o embargante busca, tão-somente, discutir a
juridicidade do provimento, procurando fazer prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, o
que não é permitido em embargos de declaração, não se tratando, verdadeiramente, de contradição e omissão
existentes no julgado, conforme alegado.

4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que o embargante deseja alterar o julgado, em
manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente,
uma vez que seu âmbito é restrito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017828-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MORENA TUR- AGENCIA DE VIAGENS, TURISMO E PASSAGENS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO JUVENIZ SOUZA DOS SANTOS - MS14738-A
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
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RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MORENA TUR- AGENCIA DE VIAGENS, TURISMO E PASSAGENS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO JUVENIZ SOUZA DOS SANTOS - MS14738-B
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AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO DA URSP DA ANTT
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MORENA-TUR AGÊNCIA DE VIAGENS, TURISMO E PASSAGENS
EIRELI –EPP contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar, não como requerida, mas para determinar que, após a
comprovação do depósito judicial e da retificação do valor atribuído à causa, a autoridade coatora providencie a liberação o veículo
apreendido por meio do termo de apreensão nº 12092017BXC0025/URSP-SP, auto de infração nº 3017453, placas BXC 0025-MS,
Renavam 612635201, Cor cinza, de propriedade da impetrante.

Em suas razões recursais, a agravante relata que foi autuada, em 12.09.17, por suposto transporte clandestino de passageiros, momento
em que seu veículo foi apreendido, constando no auto que a liberação só se daria após 72h, condicionada ao pagamento de transbordo,
guincho, estadia, e passagens até o destino dos passageiros que foram, naquele ato, desembarcados.

Declara que impetrou o writ no dia seguinte, forte no entendimento pacífico de que a pena de apreensão instituída por resolução da
ANTT não tem previsão legal, e que descabe condicionar a liberação do veículo ao pagamento de qualquer despesa.

Expõe que depois de uma semana com o veículo apreendido, o juízo a quo reforçou a jurisprudência invocada e concedeu a liminar,
porém condicionada ao depósito judicial das mesmas despesas às quais pendia a liberação administrativa, visando ressarcir os terceiros
que prestaram os serviços.

Argumenta que a decisão embora concessiva, condicionou a liminar ao cumprimento judicial do ato coator.

Pondera que se soubesse que teria de pagar os valores discutidos, não teria contratado advogado e esperado uma semana sem seu
instrumento de trabalho até decisão ‘favorável’ que condicionou sua liberação ao recolhimento judicial daquelas mesmas verbas que a
própria jurisprudência invocada entende inexigíveis.

Destaca que o transbordo, guincho e pátio foram “contratados” pela fiscalização, tanto que seu valor consta no próprio auto, que também
determinada a compra de passagens até o destino dos passageiros, sendo que tudo seria desnecessário não fosse a ilegal apreensão.

Defende que tais despesas decorrem diretamente da ilegalidade do ato coator, não cabendo à ela o ônus respectivo.

Assevera que ela é vítima da ilegalidade e questiona que se ela tiver que depositar em juízo valor das despesas que foram ilegalmente
atribuídas a si, é como se não tivesse direito líquido e certo.

Sustenta que merece reforma a decisão pois descabe transferir à vítima da apreensão os efeitos financeiros do ato ilegal.

Na contraminuta, a União Federal declara que a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, criada pela Lei nº 10.233, de 5 de
junho de 2001, possui dentre suas atribuições a fiscalização com o intuito de coibir a prática do transporte clandestino de passageiros (art.
26, §6º, da Lei nº 10.233/2001).

Explica que visando regulamentar os procedimentos a serem observados na aplicação do supracitado texto legal, no âmbito dos serviços
de transporte rodoviário interestadual de passageiros, a Agência publicou a Resolução ANTT nº 4.287, de 13 de março de 2014, que
dispõe sobre os procedimentos de fiscalização do transporte clandestino de passageiros.

Anota que a apreensão tratada na Resolução ANTT nº 4.287/14, por sua vez, possui como embasamento legal o Decreto nº 2.521/98,
que em seu art. 79 prevê a medida administrativa cautelar de apreensão.

Ressalta que a base normativa da Resolução nº 4.287/14 é híbrida, pois os institutos ali tratados têm origem distinta. A Lei nº 10.233/01
prevê a competência para coibir o transporte irregular de passageiros, enquanto o Decreto nº 2.521/98 dispõe sobre a sanção de
apreensão do veículo.

Assevera que conforme determina a Resolução ANTT nº 4.287/14, o veículo que estiver realizando transporte remunerado de
passageiros sem autorização da ANTT será apreendido nas hipóteses descritas e que para tanto, os servidores da Agência possuem
prerrogativa de apreender os veículos, poder conferido pelo artigo 3º, parágrafo único da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004.

Pontua que a apreensão tem natureza administrativa cautelar, pois tem o condão de evitar a permanência da violação à ordem jurídica e
prevenir danos mais graves ao interesse público e à ordem administrativa.
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Esclarece que visando garantir a segurança do serviço de transporte terrestre rodoviário, a fiscalização da ANTT, ao flagrar o transporte
clandestino remunerado de passageiros, adota medidas para interromper a viagem realizada pelo veículo.

Dessa forma, atesta que a liberação do veículo apreendido pela ANTT não está condicionada ao pagamento de multas, mas tão somente
à comprovação do pagamento das despesas decorrentes da ação de transporte não autorizado e necessárias para a efetiva conclusão da
viagem aos passageiros, conforme previsto no art. 3º da Resolução ANTT nº 4.287/14.

Defende que cabe à empresa infratora o pagamento da despesa de transbordo, tomando-se por base a distância a ser percorrida, por
passageiro transportado e o coeficiente tarifário vigente para os serviços regulares da mesma categoria do executado pela infratora ou do
executado pela permissionária ou autorizatária que presta o transbordo, se esse for de categoria inferior, conforme preceitua o Art. 1°, §§
2º e 3º, da Resolução ANTT nº 233/2003.

Destaca que as despesas de remoção, guarda e estadia dos veículos decorrem diretamente da apreensão do veículo e a sua dispensa
resultaria em ônus para a Administração Pública, tendo em vista que os locais de guarda são de propriedade particular e credenciados à
ANTT mediante procedimento administrativo.

Afirma que caso o infrator seja dispensado desse pagamento, a ANTT possui responsabilidade subsidiária na liquidação dos valores
decorrentes da apreensão.

Expõe que o Auto de Infração de nº 30174531, lavrado em desfavor do ora agravante, relata a conduta constatada pelo agente de
fiscalização como “executar serviço de transporte rodoviário de passageiros sem prévia autorização”, que possui fundamentação
normativa no art. 1º, IV, alínea “a”, da Resolução ANTT nº 233/2003, e que acarretou a medida administrativa de apreensão
correspondente.

Menciona que o procedimento aplicado em caso de flagrante de transporte clandestino, previsto nas resoluções e instruções da ANTT,
determina a interrupção da viagem flagrada e a apreensão do veículo utilizado, sendo removido e recolhido para pátio credenciado pela
Agência.

Dessa forma, assegura  que os passageiros devem ser desembarcados para que os procedimentos de vistoria, remoção e apreensão
sejam adotados, fato que poderia ocorrer até mesmo nos locais de abordagem, entretanto e, em regra, as equipes de fiscalização da
ANTT conduzem os infratores flagrados no transporte clandestino para locais onde terão uma maior facilidade de exercer seu dever de
prestar assistência aos passageiros e providenciar a continuidade da viagem de forma regular, condição que posteriormente terá de
comprovar para liberar seu veículo.

Aduz que normalmente, são usados terminais rodoviários ou pontos de parada e que a responsabilidade de prestar assistência e
providenciar a continuidade da viagem é exclusiva do transportador flagrado na condição de clandestinidade, tal paradigma foi alterado
pela Resolução ANTT nº 4.287/14, já que anteriormente a fiscalização se responsabilizava pela solução da situação.

Observa, quanto à multa decorrente do transporte clandestino, disciplinada no art. 1°, inciso IV, alínea “a”, da Resolução ANTT nº
233/03, cuja infração descrita é “executar serviços de transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia
autorização ou permissão”, que o processamento do auto de infração permite duas instâncias de julgamento (Resolução ANTT nº
442/04), conferindo a oportunidade de contraditório e ampla defesa.

Atesta que a liberação do veículo apreendido pela ANTT não está condicionada ao pagamento de multas, mas tão somente à
comprovação do pagamento das despesas decorrentes da ação de transporte não autorizado e necessárias para a efetiva conclusão da
viagem aos passageiros, conforme previsto no art. 3º da Resolução ANTT n.º 4.287/14.

Certifica que embora o recorrente alegue não haver fundamentação de fato e de direito para a apreensão do bem, é certo que o agente de
fiscalização responsável pela lavratura do auto de infração consignou no campo “Observações” que o veículo estava efetuando transporte
clandestino de passageiros de São Paulo/SP para Corumbá/MS e que a empresa estava efetuando venda de passagens no valor de R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Assinala que os fiscais atuam em flagrante e verificam in loco a ocorrência da irregularidade, sendo seus atos administrativos são
presumidos legítimos e legais.
Repisa que a execução de serviço sem a devida autorização enseja a prática do transbordo, nos termos do art. 1, § 1° da Resolução n°
233/03 e que, portanto, o agente de fiscalização obedeceu às diretrizes legais e todos os procedimentos administrativos quando requisitou
o veículo.

Garante que a retenção do veículo no presente caso decorreu da necessidade de que as despesas com o transbordo dos passageiros
transportados fossem efetuadas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1711/2179



Pontua que considerando que o transbordo consiste na requisição de veículo para a continuidade da viagem dos passageiros que
contrataram o transporte irregular, a fiscalização necessita, no dia-a-dia, da disponibilidade de ônibus de permissionárias ou autorizatárias,
ficando a cargo da empresa infratora o
pagamento desse transporte e das demais despesas de alimentação e pousada dos passageiros, desde que haja necessidade de
interrupção ou retardamento da viagem, conforme disposto no art. 741 do Código Civil em vigor.

Destaca que a adoção da medida cautelar da retenção do veículo por infração aos comandos da legislação específica de transporte só
ocorrerá durante o período em que se espera o saneamento da irregularidade (como a ausência de algum equipamento obrigatório de
segurança, por exemplo) ou do pagamento das despesas de transbordo (quando necessário), sendo liberado após a comprovação da
quitação.

Acrescenta que a adoção desta medida só se dará na hipótese de impossibilidade da continuação da viagem – caso aqui sob análise -,
razão pela qual se faz necessária a notificação ao infrator para que providencie outro veículo em perfeitas condições para a continuação
do serviço e nos casos em que não
lograr, no tempo especificado, veículo hábil para continuar a viagem (seja ou não de sua propriedade), a própria fiscalização tomará tal
providência.

Ressalta que o pagamento do transbordo não é penalidade imposta ao infrator pelos órgãos de fiscalização, mas sim ressarcimento de
despesas decorrentes da prestação de serviços por outra transportadora, podendo o infrator negar-se a cumpri-la: hipótese na qual resta
impossibilitada a liberação do veículo que se encontra em situação irregular.

Pondera que quando os órgãos de fiscalização retêm um veículo para pagamento do transbordo não o fazem no sentido de punição, mas
apenas para garantir a perpetuidade da prestação de socorro às empresas que se encontram em situação irregular, impeditiva da
prestação de serviço.

Anota que o valor do transbordo é determinado de acordo com a regra contida no § 4º do art. 1º da Resolução/ANTT nº 233/03 e que
como esse valor é calculado com base em parâmetros aplicados a todos, não há do que se falar em arbitrariedade.

Explana que a obrigação do pagamento do transbordo é medida de natureza administrativa “sine qua non” para que os procedimentos
de fiscalização efetuados pela ANTT se tornem eficazes.

Desse modo, afirma que a restrição é fruto do poder regulamentar da agência, concedido à ANTT em razão de sua natureza jurídica de
ente regulador, conforme disposto no art. 24, inciso IV, da Lei nº 10.233/2001.

O d. representante do Ministério Público Federal entendeu ser desnecessário o seu pronunciamento sobre o mérito, manifestando-se
apenas pelo regular prosseguimento do feito. Ao final requereu, ad cautelam, que no caso de eventual instauração de incidentes de
arguição de inconstitucionalidade, de demandas repetitivas ou de assunção de competência, a imediata vista dos
autos.

 

É o relatório.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO JUVENIZ SOUZA DOS SANTOS - MS14738-A
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 
 
 

V O T O

 

 

 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

 

De início, ressalte-se que nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso
extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se
prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

Destaque-se, por oportuno, que o juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os
fundamentos de fato e de direito trazidos à discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da
atribuída pelas partes, não se encontrando, pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o
dispositivo legal em que fundamentou sua decisão, cumprindo a ele entregar a prestação jurisdicional, levando em
consideração as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA
TERCEIRA VEZ NA AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. LEGITIMIDADE DA REVOGAÇÃO DO
BENEFÍCIO PELA LEI 9.430/96. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
QUANTO A ARGUMENTOS CONCERNENTES AO NÃO CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.
VÍCIO NÃO EVIDENCIADO. ACLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. MULTA PROCESSUAL
MANTIDA.

1. Terceiros aclaratórios pelos quais a contribuinte insiste em asseverar que o acórdão impugnado
continua omisso no que tange à alegação de que não caberia o ajuizamento da presente ação
rescisória, porquanto, na data da sua propositura, ainda estava em vigor a Súmula 276/STJ e o
STF não havia reconhecido a constitucionalidade do art. 56 da Lei 9.430/96. 2. É cediço que o
julgador, desde que fundamente suficientemente sua decisão, não está obrigado a responder todas
as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um
todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao deslinde da causa não
oportuniza a oposição de embargos de declaração. No caso concreto, importa repetir que o
acórdão embargado, respaldado na jurisprudência do STJ, afastou o enunciado 343/STF e admitiu
a ação rescisória por entender que o acórdão rescindendo apreciou equivocadamente matéria de
índole constitucional. 3. Os argumentos ventilados pela embargante não dizem respeito a vício de
integração do julgado, mas a esforço meramente infringente tendente a respaldar tese que não foi
acolhida, o que não é admitido na via dos aclaratórios. Ainda assim, caso a embargante entenda
que não foi prestada a jurisdição, caberá a ela intentar a anulação do julgado mediante a
interposição de recurso próprio. 4. A presente ação rescisória foi julgada em 14/4/2010 e até o
momento a entrega da efetiva prestação jurisdicional vem sendo retardada pela parte sucumbente
em razão de repetidos embargos de declaração pelos quais ela busca, tão somente, a modificação
do resultado que lhe foi desfavorável. A constatação do caráter protelatório dos aclaratórios
justifica a manutenção da multa processual de 1% sobre o valor da causa (art. 538, parágrafo
único, do CPC). 5. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl nos EDcl nos EDcl na AR 3788 PE 2007/0144084-2, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, DJe 02/03/2011)
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"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ASSISTENTE JURÍDICO APOSENTADO.
TRANSPOSIÇÃO/APOSTILAMENTO PARA A CARREIRA DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO.
MATÉRIA CONSOLIDADA NO ÂMBITO DO STJ E STF. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC
INEXISTENTES. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. É ressabido que os embargos de declaração, ainda que para fins de prequestionamento, são
cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade, nos
ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material. 2.
Decisão clara, suficiente e fundamentada, no sentido de que a Primeira Seção deste STJ já definiu
que, em razão da isonomia constitucional, os servidores públicos aposentados, em carreira
modificada por lei superveniente, possuem direito líquido e certo à transposição e ao
apostilamento, incidente sobre os ativos, caso preenchidos os requisitos contidos nos artigos 19 e
19-A, da Lei n. 9.028/95. 3. A insurgência da embargante não diz respeito a eventual vício de
integração do acórdão impugnado, mas à interpretação que lhe foi desfavorável, motivação essa
que não se enquadra nas hipóteses de cabimento dos aclaratórios. 4. A apreciação de ofensa a
dispositivos constitucionais afigura-se inviável, ainda que a título de prequestionamento, uma vez
que não cabe a esta Corte o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao
Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Carta Magna. 5. Embargos declaratórios
rejeitados."

(EDcl no MS 15800/DF 2010 0185277-3, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 20/03/2012)

 

Observo que o agravo de instrumento foi interposto pela empresa Morena Tur Agência de Viagens,
Turismo e Passagens EIreli – EPP.

Intimada a apresentar contraminuta, a ANTT expôs que foi criada pela Lei nº 10.233/2001 (artigo
26, §6º), possuindo, dentre outras, a atribuição de fiscalização com o intuito de coibir a prática do transporte
clandestino de passageiros.

Asseverou ter publicado a Resolução ANTT nº 4.287/2014 e que apreensão é tratada na Resolução
ANTT nº 4.287/2014 tem embasamento legal no Decreto nº 2.521/98 (art. 79).

Outros atos normativos mencionados pela ANTT em sua contraminuta são:

 

- Resolução ANTT nº 4.287/14;

- artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 10.871/2004;

- artigo 1º, §§ 2º e 3º, da Resolução ANTT nº 233/2003;

- artigo 1º, IV, “a”, da Resolução ANTT nº 233/03;

- Resolução ANTT nº 442/04;

- “vide a redação da parte final do §6º do art. 1º da Resolução ANTT nº 233/2003 c/c art. 741 do
CC/2002”;

- §4º do artigo 1º da Resolução ANTT nº 233/03;

- artigo 78-A, da Lei nº 10.233/2001;

- Resolução ANTT nº 442/2004;

- artigo 24, IV, da Lei nº 10.233/2001

 

Conforme se verifica das razões dos declaratórios a embargante aponta que o v. acórdão foi omisso e
requer que esta Corte se manifeste expressamente sobre os artigos 22 e 26, VII e §6º, da Lei nº 10.233/2011, artigo
741, do CC e artigos 231, VIII e 262, do CTB.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1714/2179



No entanto, à exceção do artigo 26, da Lei nº 10.233/2011 e do artigo 741, do Código Civil,
mencionados na contraminuta pela ANTT, os demais (artigo 22, da Lei nº 10.223/2011, artigo 231, VIII e 262,
do CTB) apenas foram alegados nesta ocasião, tratando-se de verdadeira inovação recursal.

Assim, a inovação recursal é rechaçada pela jurisprudência, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE.
SÚMULA 284 DO STF. FURTO PRIVILEGIADO E CONDIÇÃO ESPECIAL AO REGIME
ABERTO. TESES TRAZIDAS APENAS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É deficiente a fundamentação dos embargos de declaração que não indica o ponto omisso,
obscuro ou contraditório do acórdão, o que atrai a incidência da Súmula 284/STF.

2. Configura-se inovação recursal suscitar teses novas apenas nos embargos de declaratórios após
o recurso de apelação. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 856844/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, DJe 06/04/2017)

 

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DO
DEMANDADO.

1. Inviável a verificação de ofensa a enunciado sumular em sede de recurso especial, por não se
enquadrar no conceito de lei federal.

2. A ausência de menção nas razões de apelação da suposta afronta aos artigos tidos como
violados, inviabiliza o conhecimento da tese de ofensa aos artigos 458 e 535 do CPC/1973, por
consistir em inovação recursal, rechaçada pela jurisprudência desta Corte Superior.

3. A falta de prequestionamento de preceitos legais ditos violados impede o trânsito do recurso
especial, por incidência das Súmulas 211 do STJ e 282 do STF.

4. Não se viabiliza o trânsito do recurso especial pela alínea 'c', quando ausente o
prequestionamento dos dispositivos sobre os quais se alega a divergência.

5. Agravo interno desprovido."

(AgInt no REsp 1391164/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, DJe 02/03/2017)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO VERIFICADA. MATÉRIA INOVADA EM
SEDE DE ACLARATÓRIOS. EFICÁCIA EXECUTÓRIA DE ACÓRDÃO PROFERIDO PELO STF.
INOVAÇÃO RECURSAL EM SEDE DE ACLARATÓRIOS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 282/STF. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E NECESSIDADE DE
APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DA BAHIA DESPROVIDO.

1. Não há falar em violação dos arts. 535 e 458 do CPC quando a matéria tida por omissa somente
foi objeto de insurgência do ora Agravante quando da oposição dos Embargos de Declaração.

2. A tese em torno da suposta ausência de eficácia condenatória da decisão proferida pelo STF em
Mandado de Segurança, que impugnou a aplicação do Decreto Baiano 3.979/95, foi formulada
somente em sede de Embargos de Declaração opostos no Juízo a quo, constituindo, na
oportunidade, indevida inovação recursal. Nesse contexto, apesar da alegada violação do art. 535,
II do CPC, verifica-se, nesse ponto, a ausência de prequestionamento, a ensejar a incidência do
óbice da Súmula 282/STF.

3. O exame acerca da liquidez dos valores e suposta necessidade de apuração do quantum devido
ensejariam inevitável incursão no contexto fático-probatório dos autos, medida vedada em sede de
Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental do ESTADO DA BAHIA desprovido."
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(AgRg no AREsp 394236/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 30/05/2016)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL. AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. CONTRADIÇÃO VERIFICADA.
ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. DATA DA APOSENTADORIA. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535 do CPC/1973.

2. No caso, houve contradição no julgado, uma vez que o recurso especial teve seu seguimento
negado pelo óbice da Súmula 83 desta Corte, e não em razão da Súmula 182.

3. A Primeira Seção do STJ, 'ao julgar o Recurso Especial n. 1.296.673/MG, submetido ao rito do
art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual a acumulação do auxílio-acidente com proventos
de aposentadoria pressupõe que a data de início da lesão incapacitante geradora do direito ao
auxílio-acidente, e a concessão da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e
3º, da Lei 8.213/1991, promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997,
posteriormente convertida na Lei n. 9.528/1997.' (AgRg no REsp 1564310/SP, Rel. Ministra
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 11/03/2016).

4. A questão a respeito de a aposentadoria ter sido concedida em data posterior a 11/11/1997 não
foi suscitada nas razões do apelo especial, constituindo, pois, inovação recursal a sua alegação em
sede regimental.

5. embargos de declaração acolhidos, para esclarecer a contradição apontada, sem efeitos
infringentes."

(EDcl no AgRg no AREsp 394390/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe 11/05/2016)

 

Passo analisar os declaratórios somente em relação ao artigo 26, §6º, da Lei nº 10.233/2001 e
ao artigo 741, do Código Civil.

 

Transcrevo o teor do artigo 26, § 6º, da Lei nº 10.233/2001:

 

“Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário:

...

VII – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de convênios de
cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das cláusulas contratuais de
permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração da infra-estrutura.

...

§ 6o No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a prática de
serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.”

 

O referido artigo não contrasta com o decidido no v. acórdão, uma vez que não houve qualquer
discussão com relação à competência/atribuição da ANTT para fiscalizar e aplicar medidas para coibir a prática de
serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados, mas apenas foi decidido,
conforme precedentes jurisprudenciais do E. STJ, que não deve ser condicionada a liberação de veículos ao
pagamento de multas e despesas.

Assim, o v. acórdão não cuidou, em nenhum momento, da competência/atribuição da ANTT, mas
apenas aplicou o entendimento já firmado pelo E. STJ quanto à questão de se condicionar a liberação de veículos,
de modo geral e inclusive com indicação de precedente que trata diretamente da questão tratada nos autos, com
indicação do Decreto nº 2.521/98, da Resolução ANTT nº 4.287/2014 e Lei nº 10.233/2001.
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Desse modo, o teor do artigo 26, VII, §6º, da Lei nº 10.233/2001, não produz qualquer efeito
modificativo no resultado final do acórdão embargado.

Passo a transcrever o teor do artigo 741, do Código Civil:

 

“Art. 741. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do transportador,
ainda que em consequência de evento imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte
contratado em outro veículo da mesma categoria, ou, com a anuência do passageiro, por
modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e
alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte.”

 

Neste ponto, também não prosperam as alegações da embargante, visto que o artigo acima
mencionado apenas declara a responsabilidade do transportador em concluir o transporte contratado e pagar por
todas as “despesas “(custas, despesas de estada e alimentação) que a interrupção venha causar ao usuário.

No entanto, não prevê a apreensão do veículo pelas autoridades fiscalizatórios, controvérsia tratada
nos autos.

Assim, em que pese o aclaramento das omissões apontadas, não prosperam as alegações da
embargante.

Por fim, tendo em vista o aclaramento dos artigos mencionados, entendo que não caracterizada a
litigância de má-fé, tal como alegado pela parte contrária, neste momento.

Desse modo, deixo de aplicar a multa prevista no artigo 81 e no artigo 1.026, §2º, ambos do CPC.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração apenas para sanar as omissões quanto
aos artigos mencionados pela ANTT em sua contraminuta, sem modificação do resultado final do julgamento.

 

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO
RECURSAL. OMISSÃO. ACLARAMENTO. SEM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. Conforme se verifica das razões dos declaratórios a embargante aponta que o v. acórdão foi omisso e requer
que esta Corte se manifeste expressamente sobre os artigos 22 e 26, VII e §6º, da Lei nº 10.233/2011, artigo
741, do CC e artigos 231, VIII e 262, do CTB.
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2. No entanto, à exceção do artigo 26, da Lei nº 10.233/2011 e do artigo 741, do Código Civil, mencionados
na contraminuta pela ANTT, os demais (artigo 22, da Lei nº 10.223/2011, artigo 231, VIII e 262, do CTB)
apenas foram alegados nesta ocasião, tratando-se de verdadeira inovação recursal.

3. A análise dos artigos mencionados pela embargante em sua contraminuta (artigos 26, VII, §6º, da Lei nº
10.233/2011 e 741, do CC) não contrastam com a fundamentação adotada no v. acordão embargado e,
portanto, não produzem quaisquer efeitos modificativos.

4. Não caracterizada a litigância de má-fé. Sem aplicação da multa prevista no artigo 81 e no artigo 1.026, §2º,
ambos do CPC.

5. Embargos de declaração acolhidos parcialmente para aclarar a omissão quanto aos artigos 26, VII, §6º, da Lei
nº 10.233/2011 e 741, do Código Civil, sem modificação do resultado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, acolheu parcialmente os embargos
de declaração apenas para sanar as omissões quanto aos artigos mencionados pela ANTT em sua contraminuta, sem modificação do
resultado final do julgamento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007130-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE AUTO ESCOLAS, CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A E B DE RIBEIRAO PRETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDILANE GOMES ANDRADE CRESCENCIO - SP283019
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007130-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE AUTO ESCOLAS, CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES A E B DE RIBEIRAO PRETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDILANE GOMES ANDRADE CRESCENCIO - SP283019
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo interno interposto pela ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE AUTO
ESCOLAS, CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES A E B DE RIBEIRÃO PRETO contra decisão
que julgou deserto o recurso.
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Em suas razões recursais, a agravante que objetiva o cumprimento do duplo grau de jurisdição, sendo
permitido que uma decisão possa ser apreciada e revista por tribunal superior.

Aduz que a decisão padece de erro material, visto que a Resolução nº 05 encontra-se revogada pela
Resolução nº 138/2017.

Sustenta que as custas, em que pese o agravo ter sido interposto em 09.04.2018, foram recolhidas em
10.04.2018, ainda dentro do prazo recursal para interposição do recurso.

Assevera que o preparo foi recolhido em dobro, sendo recolhida uma guia em 10.04.2018 e outra em
03.05.2018, ambas juntadas nos autos, portanto, cumprida a determinação judicial.

A União Federal declarou sua ciência da decisão que julgou deserto o recurso e requereu a sua
manutenção.

No despacho ID 4533689, entendendo pela aplicação do artigo 1.024, §3º, do CPC, foi determinada a
intimação para que a agravante, no prazo de 05 dias, complementasse as razões recursais.

Certificado o decurso, sem a complementação das razões recursais.

É o relatório.

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007130-04.2018.4.03.0000
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Advogado do(a) AGRAVANTE: EDILANE GOMES ANDRADE CRESCENCIO - SP283019
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

 

 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):
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De início, com razão o recorrente quanto à ocorrência de erro material no que se refere à indicação da
Resolução nº 05/2016, tendo em vista que esta foi revogada pela Resolução nº 138/2017.

 No entanto, anote-se quanto à controvérsia debatida nos autos, que a Resolução nº 138/2017 não
trouxe alterações neste aspecto, razão pela qual entendo que a pretensão da recorrente apenas deve ser acolhida
para sanar a referida menção.

No mais, verifica-se que no momento da interposição do agravo de instrumento (09.04.2018) , as
custas não haviam sido recolhidas, conforme certificado na ID 2018156.

Posterirormente, a recorrente, em 10.04.2018, juntou o comprovante de pagamento de GRU Judicial.

Em 02.05.2018 foi proferido o seguinte despacho:

“Em análise aos autos, verifica-se que as custas foram recolhidas no dia 10.04.2018 e o respectivo
comprovante de pagamento apenas foi juntado ao feito eletrônico no dia 11.04.2018, sendo certo que o agravo
de instrumento foi interposto no dia 09.04.2018, estando, por isso, em desconformidade com o disposto no
Código de Processo Civil e na Resolução nº 5/2016. Dessa forma, determino que a parte agravante proceda ao
pagamento das custas na agência bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 5/2016 da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 26/02/2016, c/c o artigo 1007, § 4º, do CPC, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.”

O artigo 1.007, do Código de Processo Civil de 2015 determina que:

 

"Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.

§ 1º São dispensados de preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, os recursos interpostos
pelo Ministério Público, pela União, pelo Distrito Federal, pelos Estados, pelos Municípios, e
respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.

§ 2º A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará
deserção se o recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5
(cinco) dias.

§ 3º É dispensado o recolhimento do porte de remessa e de retorno no processo em autos
eletrônicos.

§ 4º O recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso, o recolhimento do
preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para
realizar o recolhimento em dobro , sob pena de deserção.

§ 5º É vedada a complementação se houver insuficiência parcial do preparo, inclusive porte de
remessa e de retorno, no recolhimento realizado na forma do § 4º.

§ 6º Provando o recorrente justo impedimento, o relator relevará a pena de deserção, por decisão
irrecorrível, fixando-lhe prazo de 5 (cinco) dias para efetuar o preparo.

§ 7º O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a aplicação da pena de
deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente
para sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

 

Ao contrário, do que alega o recorrente o recolhimento realizado a destempo, ou seja, em 10.04.2018
não produz o efeito almejado, ou seja, não pode ser somado ao pagamento realizado em 03.05.2018.

O artigo 1007, §4º, do CPC é expresso e não deixa quaisquer dúvidas de que o preparo deve ser
comprovado, no ato de interposição do recurso, caso contrário, ensejará a hipótese de intimação do recorrente
para, posterior, pagamento em “dobro” das custas.
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Observo, ainda, que foi dada a oportunidade do recorrente corrigir o seu equívoco, nos termos do §7º,
do artigo 1007, do CPC, porém diante da não comprovação, no ato de interposição do recurso, do correto
recolhimento do preparo especificamente do porte de remessa e de retorno, nos termos da Resolução nº 5/2016 da
Presidência desta Corte c/c o artigo 4º, do artigo 1007, do CPC, o recurso foi declarado deserto.

Não se pode perder de vista a mens legis do artigo em questão.

Da leitura do caput do referido artigo conjuntamente com seus parágrafos é claro o intuito do
legislador de oportunizar a possibilidade de correção do equívoco, mas apenar a recorrente com o pagamento em
dobro, diante da não observância do requisito temporal, qual seja, “no ato de interposição do recurso”.

Mais uma vez, anoto que o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos, razão pela qual sua ausência implica em seu não conhecimento.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo interno para reconhecer a ocorrência de
erro material na indicação da Resolução nº 05/2016, em razão de sua revogação, sem ensejar qualquer
alteração no resultado final do julgamento.

É como voto.

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ERRO
MATERIAL. RECONHECIMENTO. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO. DESCUMPRIMENTO DO
ARTIGO 1.007 E PARÁGRAFOS 4º E 7º. PAGAMENTO EM DOBRO. DESERÇÃO.

1. Com razão o recorrente quanto à ocorrência de erro material no que se refere à indicação da Resolução nº
05/2016, tendo em vista que esta foi revogada pela Resolução nº 138/2017.

2.  No entanto, a Resolução nº 138/2017 não trouxe alterações neste aspecto, razão pela qual entendo que a
pretensão da recorrente apenas deve ser acolhida para sanar a referida menção.

3. De acordo com o artigo 1007 do CPC, no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob
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pena de deserção.
4. O §4º do referido artigo preceitua que a recorrente que não comprovar, no ato de interposição do recurso,

o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será intimada, na pessoa de seu
advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

5. O § 7º, do artigo 1.007, do CPC, declara que o equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a
aplicação da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar a
recorrente para sanar o vício no prazo de 5 (cinco) dias.

6. Da leitura conjunta e sistemática dos parágrafos do artigo 1.007, do CPC, conclui-se que na ausência de
observância do aspecto temporal (no ato de interposição do recurso), deverá ser dada oportunidade à
recorrente para corrigi-lo, porém o recolhimento efetuado deverá ser realizado em dobro, nos termos do §4º,
do referido artigo.

7. No caso dos autos, tendo em vista a ausência do recolhimento em dobro, após ser dada oportunidade de
correção para a recorrente, o recurso foi declarado deserto.

8. Agravo interno parcialmente provido tão somente para reconhecer a ocorrência de erro material na indicação
da Resolução nº 05/2016, em razão de sua revogação, sem ensejar qualquer alteração no resultado final do
julgamento.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo
interno para reconhecer a ocorrência de erro material na indicação da Resolução nº 05/2016, em razão de sua revogação, sem ensejar
qualquer alteração no resultado final do julgamento, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011961-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: GRANDEGIRO ATACADO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO LORDELO LOPES - SP252899
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011961-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: GRANDEGIRO ATACADO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO LORDELO LOPES - SP252899
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRANDEGIRO ATACADO LTDA. em face de
decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (id 3417677).

Em síntese, sustenta a ocorrência da prescrição intercorrente.

Requer a condenação da União Federal ao pagamento da verba honorária.
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Com contraminuta (id 3275160).

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011961-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: GRANDEGIRO ATACADO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO LORDELO LOPES - SP252899
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
V O T O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada
na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.

 

Conforme a Súmula 314 do STF em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente.

Ainda, a Lei n.º 11.051/2004 acrescentou o §4º ao art. 40 da Lei 6.830/80, com a seguinte
redação:

 

§4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

 

Trata-se de norma processual que possibilita ao magistrado conhecimento ex officio da
prescrição. Em matéria processual, a lei inovadora tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, bem
assim aos recursos interpostos, independentemente da fase em que se encontram, disciplinando-lhes a prática
dos atos futuros de acordo com o princípio tempus regit actum.

Assim, nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se
manifeste, v.g., sobre eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser
pronunciada a prescrição, independentemente de alegação do executado.
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Nesse sentido são os julgados do C. STJ, com destaque para as seguintes ementas, que dispensam
maiores digressões sobre o tema:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. INTERPRETAÇÃO DO ART. 40 DA LEF E DO ART 174 DO CTN EM CONJUNTO.
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

1. Hipótese em que a Fazenda Nacional alega ausência de arquivamento do processo para fins de decretação da
prescrição intercorrente.

2. Contudo, in casu, verifica-se que o Tribunal de origem afastou expressamente tal argumento. Vejamos: "Afasto a
alegação da apelante, no sentido de que não houve arquivamento do processo com base no art. 40, § 4º, da LEF,
mas tão somente a suspensão do feito". (fl. 35) 3. Diante disso, diversamente do que alega a Fazenda Nacional,
conclui-se que o ato de arquivamento dos autos ocorreu.

4. Assim, sendo o decurso do prazo superior a cinco anos, antes da prolação da sentença, sem que a Fazenda
Nacional tenha demonstrado qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, constata-se a
prescrição intercorrente.

5. Ademais, registra-se que o preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já
que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1123404, Rel .Min. Benedito Gonçalves, v.u.,publicado no DJe em 02/02/2010).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL .
ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 20 DA LEI 10.522/2002) . PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. ENTENDIMENTO FIRMADO
PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 1.102.554/MG (DJE DE 8.6.2009), SUBMETIDO AO NOVO
REGIME DO ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção, na assentada do dia 27 de maio de 2009, ao julgar o REsp 1.102.554/MG (Rel. Min. Castro
Meira), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no art. 543-C do
Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), teve oportunidade de apreciar a questão controversa,
referendando o seguinte posicionamento: "Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno
valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser
reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão
que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional" (DJe de
8.6.2009).

2. Não merece conhecimento a tese relativa à não-fluência do prazo prescricional ante a falta de intimação da
exequente acerca do despacho que determinou o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos de execução
fiscal. Isso, porque o art. 40 da Lei 6.830 , de 22 de setembro de 1980, não contém comando normativo suficiente
para infirmar os fundamentos do acórdão recorrido. Em caso semelhante, o Ministro Teori Albino Zavascki
consignou que "esta regra limita-se a exigir a intimação da Fazenda nos casos em que a prescrição intercorrente
estiver na iminência de ser decretada pelo juiz, para que a Fazenda exerça o contraditório a respeito da constatada
prescrição, e não na hipótese do despacho que ordena o arquivamento, que ocorre após um ano de suspensão da
execução sem que seja localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis (§ 2º do mesmo artigo)" (REsp
980.445/PE, 1ª Turma, DJe de 9.6.2008).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1033242/PE, Min. Denise Arruda, v.u., publicado no DJe em 24/08/2009).

 

In casu, o feito foi remetido ao arquivo em 2003, onde por lá permaneceu por quase 14 (doze) anos
(id 3180808 - Pág. 44/47).
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Assim, entre o arquivamento dos autos e a retomada de seu curso, verifica-se que transcorreu
mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o
reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei
6.830/80.

Relativamente aos honorários advocatícios, ante o acolhimento da exceção de pré-executividade,
cabível a fixação de honorários advocatícios, inclusive na hipótese em que acolhida parcialmente, na medida
em que, para invocá-la, a parte empreendeu contratação de profissional.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97.
INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ,
confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da
Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ
06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe,
porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730)".

2 . A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em
honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré- executividade.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1236272/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010,
DJe 03/02/2011, destaquei).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA
SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da
extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag nº 1375026/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 15/03/2011, DJe
25/04/2011)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CABIMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. A Fazenda Nacional insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios no caso em tela, tendo em vista
o acolhimento parcial de exceção de pré- executividade para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes
na CDA, ante recurso administrativo pendente de julgamento.

2. Quanto ao art. 535 do CPC, o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há contrariedade ao citado
dispositivo legal, tampouco se nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado
individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de
modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade.

3. O Tribunal de origem, nos autos de exceção de pré- executividade, ao dar parcial provimento ao recurso da
autora, fê-lo para suspender a exigibilidade de alguns títulos constantes na CDA (fl. 66).

4. "O acolhimento do incidente de exceção de pré- executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial da
execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito executivo"(AgRg
no REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 06/08/2009).
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5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1143559/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
14/12/2010, destaquei).

 

Desse modo, considerando o valor da execução da execução, incide a hipótese prevista nos termos
do artigo 85, § 3º, II, do CPC, revelando-se razoável fixar a verba honorária em 8% (oito por cento) sobre o
valor da execução, determinando a sua atualização monetária, em observância aos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Resolução 134/2010 do CJF.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11.051/2004.
APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula
393 do STJ.

2. De acordo com a Súmula 314 do STF em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente.

3. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado
conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos
processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

4. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso
transcorreu mais de seis anos, considerando que no primeiro ano a execução ficou suspensa, o que acarreta o
reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 da Lei 6.830/80.

5. Ante o acolhimento da exceção de pré-executividade, cabível a fixação de honorários advocatícios, inclusive
na hipótese em que acolhida parcialmente, na medida em que, para invocá-la, a parte empreendeu
contratação de profissional. Precedentes: (AgRg no Ag 1236272/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011; AgRg no Ag nº 1375026/PR, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 15/03/2011, DJe 25/04/2011; AgRg no REsp
1143559/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe
14/12/2010.
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6. Considerando o valor da execução da execução, incide a hipótese prevista nos termos do artigo 85, § 3º, II,
do CPC, revelando-se razoável fixar a verba honorária em 8% (oito por cento) sobre o valor da execução,
determinando a sua atualização monetária, em observância aos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Resolução 134/2010 do CJF.

7. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010487-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: BLOWPET TRANSFORMACOES PLASTICAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA FERREIRA MENEGON PEDUTI - SP267989, CARMINO DE LEO NETO - SP209011-A
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010487-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: BLOWPET TRANSFORMACOES PLASTICAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA FERREIRA MENEGON PEDUTI - SP267989, CARMINO DE LEO NETO - SP209011
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 

R E L A T Ó R I O

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BLOWPET TRANSFORMAÇÕES PLÁSTICAS
LTDA. - EPP em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (id
3074072 - Pág. 1/2).

Aduz que (...) no caso dos autos, os períodos objetos de cobrança referem-se ao 4º trimestre de 2005
(com vencimento em janeiro/2006) e aos 1º, 2º e 3º trimestres de 2006 (com vencimentos em abril/2006, julho/2006 e
outubro/2006, respectivamente).

Sendo assim, considerando que o contribuinte não pagou antecipadamente os valores devidos, aplica-
se, para fins de contagem do prazo decadencial, a regra prevista no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional 1,
isto é, o Agravado tinha o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir de 01.01.2007, para constituir o crédito
tributário.

Consequentemente, o Agravado tinha até 31.12.2011 para notificar a Agravante e ultimar a
constituição do crédito tributário, mas assim não o fez, ensejando o reconhecimento da decadência dos créditos
fiscais referenciados.

Deste modo, verifica-se que o processo administrativo, que seria o marco inicial do procedimento para
constituição do crédito tributário, iniciou-se somente em 26/02/2014 (fls. 43), ou seja, muito tempo depois da data
limite para constituição do crédito tributário em comento.
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Por outro lado, em sede de impugnação à exceção de pré-executividade, o Agravado sequer comenta
sobre a notificação da Agravante, restringindo-se a dizer que o lançamento foi realizado em 22.12.2011, deixando,
inclusive, de comprovar que a Agravante foi pessoal e tempestivamente notificada do lançamento do crédito em
comento.

Pois bem. Ainda que o Agravado tenha efetuado o lançamento do seu crédito tempestivamente, certo é
que o mesmo não ocorreu com a notificação e o ajuizamento da ação executiva, pois a primeira teria ocorrido
somente em 26.02.2014 e o segundo em 12.01.2017. (...).

Sustenta que (...) ainda que não se reconheça que tenha se operado a decadência, o que se admite
apenas para argumentar, ainda assim o crédito tributário objeto da execução haveria de ser extinto, pois a presente
ação está prescrita.

Com efeito, se o término do prazo para constituição do crédito tributário ocorreu em 31.12.2011, o
prazo final para ajuizamento da ação de execução encerrou-se em 31.12.2016, anterior, portanto, à data do
ajuizamento da ação realizado somente em 12.01.2017.

Mais uma vez, vale ressaltar, o Agravado reconhece que o lançamento ocorreu em 22.12.2011, porém
não se manifesta, tampouco comprova ter notificado a Agravante pessoal e tempestivamente.

Diante todo exposto, de rigor o reconhecimento da extinção do crédito tributário, seja em razão da
ocorrência da decadência do direito de constituir o crédito tributário, seja em decorrência da prescrição da ação.
(...).

Com contraminuta (id 3503776).

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010487-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: BLOWPET TRANSFORMACOES PLASTICAS LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA CAROLINA FERREIRA MENEGON PEDUTI - SP267989, CARMINO DE LEO NETO - SP209011
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V O T O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada
na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.
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Da decadência

 

Consolidada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte no sentido de
firmar a contagem do prazo decadencial atinente à Taxa de Controle de Fiscalização Ambiental - TCFA nos
moldes estabelecidos pelo artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:

 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

(...)

 

Eis os arestos, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (TCFA). VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRAZO. DECADENCIAL. CONTAGEM. TERMO A QUO. PRIMEIRO DIA
DO EXERCÍCIO SEGUINTE APÓS O VENCIMENTO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DA TAXA (PRINCÍPIO ACTIO
NATA). REDISTRIBUIÇÃO DE HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

1. A violação do artigo 535 do CPC não se verifica quando o acórdão de origem se manifesta suficiente sobre o
tema apresentado pelas partes, ainda que não tratado pelos fundamentos trazidos.

2. O termo a quo da decadência do crédito decorrente do não pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização
Ambiental é o primeiro dia do exercício seguinte da data do vencimento para pagamento, ou seja, o 5º dia útil do mês
subsequente, nos termos dos arts. 17-B e 17-G da Lei 10.165/2000 e 173, I, do CTN (Princípio da Actio Nata).
Precedente: REsp 1241735/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011,
DJe 04/05/2011.

3. No caso, o crédito tributário objeto do presente recurso refere-se à parcela do 4º trimestre de 2003. Vencimento
no quinto dia útil do mês seguinte, no caso, 09.01.2004. Logo a contagem do prazo decadencial se inicia em
01.01.2005 com "dies ad quem" em 01.01.2010. O lançamento definitivo foi realizado em 22.06.2009. Logo, não há
decadência da exação.

4. A sucumbência mínima resta caraterizada quando o recorrido decai de parte mínima da pretensão original,
hipótese que não enseja nova distribuição dos honorários.

5. Recurso especial parcialmente provido somente para afastar a decadência do crédito tributário referente ao 4º
trimestre de 2003.

(STJ, REsp 1.242.791/SC, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 09/08/2011, DJe
17/08/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL PARA A CONSTITUIÇÃO E PRAZO PRESCRICIONAL PARA A
COBRANÇA DA EXAÇÃO.

1. Não conhecido o recurso do PARTICULAR quanto à alegada violação aos artigos 77, 78 e 79 do CTN; e artigos
1º e 3º, da Lei n. 10.165/2000, posto que não prequestionados. Incidência do enunciado n. 211, da Súmula do STJ:
'Inadmissível recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo'.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1729/2179



2. O STJ já assentou que a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, prevista na Lei n. 6.938/81, sujeita-se
a lançamento por homologação. Nessa sistemática, '[...] a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa [...]' (art. 150, caput, do CTN). Precedentes: REsp. Nº
1.259.634 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 13.9.2011; e REsp 1241735/SC,
Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011.

3. Sendo assim, o pagamento do referido tributo deverá ocorrer antes da própria constituição do crédito tributário,
isto é, a legislação (art. 17-G, da Lei n. 6.938/81) estabelece uma data de vencimento que antecede o ato de
fiscalização da administração tributária.

4. Essa fiscalização posterior somente ensejará o lançamento do crédito tributário se o pagamento foi parcial
(incompleto) ou se não houver pagamento em absoluto. Na primeira hipótese (pagamento parcial), a notificação ao
contribuinte deverá se dar dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador
(art. 150, §4º, do CTN). Já na segunda hipótese (ausência completa de pagamento), a notificação ao contribuinte
deverá ocorrer dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN). Precedentes: REsp. Nº 1.259.634 - SC, Segunda
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 13.9.2011; e REsp 1241735/SC, Segunda Turma, Rel.
Ministro Herman Benjamin, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011; REsp. Nº 973.733 - SC, Primeira Seção, Rel.
Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009.

5. Notificado o contribuinte para pagar os valores faltantes ou se defender, dá-se a constituição definitiva do crédito
tributário, o que inaugura o prazo prescricional para a sua cobrança (art. 174, do CTN), salvo em ocorrendo
quaisquer das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do CTN) ou interrupção do
lustro prescricional (art. 174, parágrafo único, do CTN).

6. No caso concreto, estão decaídos somente os créditos de TCFA referentes aos fatos geradores ocorridos em 2001
(decadência em 1º de janeiro de 2007). Os ocorridos de 2002 em diante permanecem hígidos, tendo em vista que a
decadência se daria a partir de 1º de janeiro de 2008 e a notificação de lançamento se deu anteriormente, em
01.11.2007.

7. Recurso especial do IBAMA não provido. Recurso especial do PARTICULAR parcialmente conhecido e, nessa
parte, não provido.

(STJ, REsp 1.176.970/SC, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 11/10/2011, DJe
18/10/2011)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO NÃO RECONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA,
de que trata o artigo 17-G da Lei 6.938/1981, é tributo sujeito a lançamento por homologação, cujo fato gerador se
perfaz no último dia de cada trimestre, vencendo o recolhimento no 5º dia útil do mês subseqüente. Assim, não
efetuado o recolhimento e declaração respectiva para permitir a homologação, o Fisco deve promover o lançamento
de ofício, no prazo de cinco anos e, depois da constituição definitiva, iniciar os procedimentos para a cobrança do
débito fiscal, sob pena de decadência e prescrição, conforme firme e consolidado na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.

2. No caso, os tributos, observado o limite do 5º dia útil de cada mês, venceram em 30/12/2003, 31/03/2004,
30/06/2004. 30/09/2004, 30/12/2004, 31/03/2005, 30/06/2005 e 30/09/2005, sem pagamento, iniciando-se, portanto,
a decadência a partir de 01/01/2004, 01/01/2005 e 01/01/2006, sendo que o lançamento de ofício ocorreu em
20/07/2007, dentro do prazo legal para a constituição do crédito tributário. Houve notificação fiscal em 16/08/2007,
anulada para efeito de nova notificação em 28/07/2009, sendo ajuizada a execução fiscal em 03/08/2011 com ordem
de citação em 11/08/2011 e citação em 08/03/2012, a demonstrar a inexistência de prescrição à luz do artigo 174,
parágrafo único, I, CTN. Ainda que, por hipótese, se considerasse o termo inicial da prescrição na data da
notificação anulada, mesmo assim não se teria a prescrição, pois interrompido o prazo, pela ordem de citação, antes
de decorridos cinco anos.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF -3, AC 1.846.613/SP, Relator Juiz Convocado ROBERTO JEUKEN, Terceira Turma, j. 06/02/2014, e-DJF3
Judicial 1 DATA: 14/02/2014)
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA - LEI
N.º 9.960/2000 - LEI N.º 10.165/00 - PODER DE POLÍCIA - BASE DE CÁLCULO - IMPOSTO - LEI
COMPLEMENTAR - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E IGUALDADE TRIBUTÁRIA - BITRIBUTAÇÃO -
INOCORRÊNCIA - DECADÊNCIA PARCIAL - APELAÇÃO IMPROVIDA

I. A Lei n.º 10.165/2000 criou a TCFA (Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental), alterando a redação da Lei n.º
6.938/81, foi editada para substituir a Lei n.º 9.960/00, que trazia a TFA (Taxa de Fiscalização Ambiental), cuja
eficácia foi suspensa, cautelarmente, em um primeiro momento, na ADIN n.º 2.178-8, por sua inconstitucionalidade.

II. O fato gerador da TCFA é o serviço prestado de exercício de poder de polícia, representado nas metas,
competências e instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, abarcando muito mais atividades do que apenas
a fiscalização in locu dos estabelecimentos submetidos à tributação. A cobrança da taxa pelo exercício do poder de
polícia não se confunde com a taxa decorrente da prestação de serviço público e guarda perfeita sintonia com as
regras dos artigos 77 e 78 do CTN. Precedentes desta Corte.

III. O artigo 23, CF, é norma de competência comum, o que afasta a alegação de competência exclusiva de órgão
estadual - ou municipal - no exercício do poder de polícia em relação a atividades potencialmente poluidoras do
meio ambiente. Assim, tanto os Estados como os Municípios poderão, nos limites de suas competências, exercer o
Poder de Polícia inerente ao meio ambiente, exigindo para tanto o pagamento de exação que não se confunde com a
exigência da TCFA no âmbito Federal. Inocorre, portanto, a alegada bitributação.

IV. É assentado o entendimento no STF que basta a manutenção, pelo sujeito ativo, de órgão de controle em
funcionamento (RE 116.518 e RE 230.973).

V. Não se admite que a TCFA, disfarçadamente, utilize base de cálculo de imposto, porquanto a taxa não é instituída
considerando-se somente o capital da empresa, mas também incide o tributo em função do porte da pessoa jurídica e
sua atividade-fim. Não há infringência aos artigos 154, I, e 145, § 2º, da Constituição Federal, bem como ao artigo
77 do CTN. Precedente do E. STF (RE 177.835-1/PE).

VI. O cálculo do valor da TCFA não apresenta qualquer ofensa ao princípio da isonomia tributária, uma vez que
efetuado com base em dois critérios conjugados: o grau de poluição da atividade exercida e o capital social da
empresa, que leva a uma distinção dentro dos limites da razoabilidade e da proporcionalidade.

VII. Tendo a natureza jurídica de taxa, a TCFA não exige, para a respectiva instituição, o requisito constitutivo
formal de lei complementar, bastando a lei ordinária, editada pelo ente político incumbido de executar o poder de
polícia a que se refere a cobrança, que no caso é o IBAMA, de competência legislativa da União Federal.

VIII. No que tange à decadência, consta dos autos somente cópia da notificação de lançamento do crédito tributário,
com data de lançamento em 5/3/2007, com indicação dos débitos cujos vencimentos se deram entre 30/3/2001 a
29/12/2006.

IX. A decadência é a perda do direito de constituir o crédito tributário, em razão do decurso do tempo, contando-se o
prazo decadencial, consoante o disposto no art. 173, I, do CTN.

X. Com o lançamento de ofício, ao qual se sujeita a referida TCFA, dentro do período de cinco anos contado a partir
do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se constituído o crédito tributário, estando, por conseqüência,
afastada a decadência.

XI. Logo, quanto aos débitos referentes ao exercício de 2001 operou-se a decadência, permanecendo exigíveis os
demais.

XII. Apelação parcialmente provida.

(TRF -3, AMS 298.392/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR Terceira Turma, j. 23/10/2008, DJF3
DATA:18/11/2008; destacou-se)

 

No caso dos autos, o débito em execução é relativo ao ano – trimestre de 4/2005, 1/2006,
2/2006, 3/2006 e 4/2006, com data de vencimento mais remoto 06.01.2006 (id 3074282 - Pág. 42).

Desta feita, nos termos do artigo 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início em 01.01.2007,
expirando-se em 01.01.2012.

A notificação de Lançamento de Crédito Tributário ocorreu em 22/12/2011 (id 3074282 - Pág.
42).
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Logo, considerando que a constituição do tributo ocorreu antes de 05 (cinco) anos, contados do
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não ocorreu a
decadência.

 

Da prescrição

 

Estabelece o art. 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua
constituição definitiva.

 

Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição
definitiva do crédito tributário.

No caso, a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, estabelecida no artigo 17-G da Lei
6.938/1981, é tributo sujeito a lançamento por homologação, cujo fato gerador se perfaz no último dia de cada
trimestre, vencendo o recolhimento no 5º dia útil do mês subsequente.

Portanto, na ausência de recolhimento e declaração respectiva para permitir a homologação, o
Fisco deve promover o lançamento de ofício, no prazo de cinco anos e, depois da constituição definitiva, iniciar
os procedimentos para a cobrança do débito fiscal, sob pena de decadência e prescrição, conforme orienta a
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL PARA A CONSTITUIÇÃO E PRAZO PRESCRICIONAL PARA A
COBRANÇA DA EXAÇÃO.

1. Não conhecido o recurso do PARTICULAR quanto à alegada violação aos artigos 77, 78 e 79 do CTN; e artigos
1º e 3º, da Lei n. 10.165/2000, posto que não prequestionados. Incidência do enunciado n. 211, da Súmula do STJ:
"Inadmissível recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo".

2. O STJ já assentou que a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, prevista na Lei n. 6.938/81, sujeita-se
a lançamento por homologação. Nessa sistemática, "[...] a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa [...]" (art. 150, caput, do CTN). Precedentes: REsp. Nº
1.259.634 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 13.9.2011; e REsp 1241735/SC,
Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011.

3. Sendo assim, o pagamento do referido tributo deverá ocorrer antes da própria constituição do crédito tributário,
isto é, a legislação (art. 17-G, da Lei n. 6.938/81) estabelece uma data de vencimento que antecede o ato de
fiscalização da administração tributária.

4. Essa fiscalização posterior somente ensejará o lançamento do crédito tributário se o pagamento foi parcial
(incompleto) ou se não houver pagamento em absoluto. Na primeira hipótese (pagamento parcial), a notificação ao
contribuinte deverá se dar dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador
(art. 150, §4º, do CTN). Já na segunda hipótese (ausência completa de pagamento), a notificação ao contribuinte
deverá ocorrer dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN). Precedentes: REsp. Nº 1.259.634 - SC, Segunda
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 13.9.2011; e REsp 1241735/SC, Segunda Turma, Rel.
Ministro Herman Benjamin, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011; REsp. Nº 973.733 - SC, Primeira Seção, Rel.
Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009.

5. Notificado o contribuinte para pagar os valores faltantes ou se defender, dá-se a constituição definitiva do crédito
tributário, o que inaugura o prazo prescricional para a sua cobrança (art. 174, do CTN), salvo em ocorrendo
quaisquer das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, do CTN) ou interrupção do
lustro prescricional (art. 174, parágrafo único, do CTN).
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6. No caso concreto, estão decaídos somente os créditos de TCFA referentes aos fatos geradores ocorridos em 2001
(decadência em 1º de janeiro de 2007). Os ocorridos de 2002 em diante permanecem hígidos, tendo em vista que a
decadência se daria a partir de 1º de janeiro de 2008 e a notificação de lançamento se deu anteriormente, em
01.11.2007.

7. Recurso especial do IBAMA não provido. Recurso especial do PARTICULAR parcialmente conhecido e, nessa
parte, não provido.

(RESP nº REsp 1176970/SC, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, julgado em 11.10.2011, publicado no
DJe de 18.10.2011)

 

In casu, a execução fiscal foi ajuizada em 12.01.2017 (id 3074282 - Pág. 2) e determinada a citação
em 17.01.2017 (id 3074282 - Pág. 13).

Os débitos em execução foram constituídos em 22.12.2011 (id 3074282 - Pág. 42), com a
notificação do contribuinte.

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o
art. 219, § 1º, do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo
atinente à determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 22.12.2011, até o
ajuizamento da ação, 12.01.2017, decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA
E PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TAXA DE CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula
393 do STJ.

2. Nos termos de consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o "termo a quo da decadência do
crédito decorrente do não pagamento da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental é o primeiro dia do exercício
seguinte da data do vencimento para pagamento, ou seja, o 5º dia útil do mês subsequente, nos termos dos arts. 17-B
e 17-G da Lei 10.165/2000 e 173, I, do CTN (Princípio da Actio Nata). Precedente: REsp 1241735/SC, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 04/05/2011." (REsp 1.242.791/SC, Relator
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 09/08/2011, DJe 17/08/2011).
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3. O débito em execução é relativo ao ano – trimestre de 4/2005, 1/2006, 2/2006, 3/2006 e 4/2006, com data
de vencimento mais remoto 06.01.2006 (id 3074282 - Pág. 42).

4. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início em 01.01.2007, expirando-se em
01.01.2012.

5. A notificação de Lançamento de Crédito Tributário ocorreu em 22/12/2011 (id 3074282 - Pág. 42).

6. Considerando que a constituição do tributo ocorreu antes de 05 (cinco) anos, contados do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não ocorreu a decadência.

7. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do
crédito tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

8. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, estabelecida no artigo 17-G da Lei 6.938/1981, é
tributo sujeito a lançamento por homologação, cujo fato gerador se perfaz no último dia de cada trimestre,
vencendo o recolhimento no 5º dia útil do mês subsequente.

9. Portanto, na ausência de recolhimento e declaração respectiva para permitir a homologação, o Fisco deve
promover o lançamento de ofício, no prazo de cinco anos e, depois da constituição definitiva, iniciar os
procedimentos para a cobrança do débito fiscal, sob pena de decadência e prescrição. Precedente do C. STJ.

10 A execução fiscal foi ajuizada em 12.01.2017 (id 3074282 - Pág. 2) e determinada a citação em 17.01.2017
(id 3074282 - Pág. 13).

11. Os débitos em execução foram constituídos em 22.12.2011 (id 3074282 - Pág. 42), com a notificação do
contribuinte.

12. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, §
1º, do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à
determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

13. Logo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 22.12.2011, até o
ajuizamento da ação, 12.01.2017, decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

14. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011503-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SECAFE CORTES E ARTEFATOS DE ARAME LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CILENE BONIKOSKI - SC30662

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011503-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PAULO EDUARDO FITTIPALDI DOMINGUES
 
AGRAVADO: SECAFE CORTES E ARTEFATOS DE ARAME LTDA
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Advogado do(a) AGRAVADO: CILENE BONIKOSKI - SC30662
 
 

R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em
fase de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação apresentada pela ora agravante, em razão da
concordância da exequente, ora agravada, deixando de condenar em honorários de sucumbência.

Relata que (...) a exequente concordou com o valor apontado pela União, mas o Juízo a quo não a
condenou em honorários após a impugnação da União, uma vez que reconheceu o valor apresentado por esta.

O princípio da causalidade continua a inspirar o legislador, como se infere do caput do artigo 85:
quem perdeu deve arcar com os honorários do advogado do vencedor.

O art. 85, §1°, do CPC prevê expressamente que cabem honorários na fase de cumprimento de sentença
(...).

Requer a condenação da parte recorrente em honorários advocatícios sobre o valor apontado
como excesso de execução, a quantia de R$60.692,35.

Com contraminuta (id 3310181).

É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011503-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PAULO EDUARDO FITTIPALDI DOMINGUES
 
AGRAVADO: SECAFE CORTES E ARTEFATOS DE ARAME LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CILENE BONIKOSKI - SC30662

 
V O T O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.134.186/RS,
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC de 1973), pacificou o entendimento no sentido de serem
devidos honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de
escoado o prazo para pagamento voluntário (art. 475-J do CPC/73), que somente se inicia após a intimação do
advogado:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:
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1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de
escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a
intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se" (REsp. n.º 940.274/MS).

1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício do
executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1134186, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 01/08/2011, publicado no DJe de 21/10/2011)

 

E mais:

 

RECURSO ESPECIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA -
CABIMENTO.

1. A Lei nº 11.232/05 alterou a natureza da execução de sentença, tornando-a apenas uma fase posterior ao
julgamento do processo de conhecimento.

2. Sistemática processual que não modificou os critérios para fixação dos honorários advocatícios, devidos na fase
de cumprimento da sentença. Precedentes.

3. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 1035674, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, publicado no DJE de 04/08/2009, julgado em
23/06/2009).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA PARCIALMENTE -
CÁLCULO ELABORADO PELA CONTADORIA EM CONFORMIDADE COM A SENTENÇA TRANSITADA EM
JULGADO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PRECEDENTES.

1. Os cálculos acolhidos foram elaborados em conformidade com o título executivo. Ausente alteração dos valores
apontados, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Acolhida a impugnação ao cumprimento de sentença deduzida pela executada, mostra-se cabível a condenação da
exequente ao pagamento de honorários advocatícios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça.

(TRF 3ª Região, AI nº 0027149-63.2011.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, Sexta Turma,
publicado no D.E. de 24.08.2012)

 

Desse modo, razoável, pois, o arbitramento dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
sobre o valor apontado como excesso de execução (R$60.692,35), nos termos do artigo 85, §§ 1º, 2º e 3º, I, do
CPC, determinando a sua atualização monetária, em observância aos termos do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - Resolução 134/2010 do CJF.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. POSSIBILIDADE.

1. A Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.134.186/RS, representativo de
controvérsia (art. 543-C do CPC de 1973), pacificou o entendimento no sentido de serem devidos honorários
advocatícios na fase de cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para
pagamento voluntário (art. 475-J do CPC/73), que somente se inicia após a intimação do advogado.

2. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor apontado como excesso de
execução (R$60.692,35), nos termos do artigo 85, §§ 1º, 2º e 3º, I, do CPC, determinando a sua atualização
monetária, em observância aos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal - Resolução 134/2010 do CJF.

3. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005358-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: EXPRESSO MARILIENSE TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284, GABRIELA THAIS DELACIO - SP369916
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005358-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: EXPRESSO MARILIENSE TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284, GABRIELA THAIS DELACIO - SP369916
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 
R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por EXPRESSO MARILIENSE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA. - ME em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade
oposta (id 1902913 - Pág. 2/4).

Em síntese, sustenta a ocorrência da prescrição.

Sem resposta da parte agravada.

É o relatório.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005358-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: EXPRESSO MARILIENSE TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DE SOUZA - SP119284, GABRIELA THAIS DELACIO - SP369916
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

 
V O T O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada
na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.

 

No caso, trata-se de execução de multa administrativa imposta por autarquia federal, que não
possui a natureza de dívida tributária, sendo inaplicável o Código Tributário Nacional.

A questão posta a exame é a prescrição.

Sobre o ponto, remansosa jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado inclusive em
sede de recurso repetitivo, previsto no artigo 543-C do CPC, no sentido de, em reconhecendo a natureza não
tributária da multa administrativa, aplica-se o disposto no Decreto nº. 20.910/32, conforme arestos que
colho, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI
6.830/80. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. SÚMULA 83/STJ.

1. Agravo regimental no qual se sustenta que a prescrição de dívida ativa não tributária deve ser regida pelo Código
Civil, o que dilataria o prazo de cobrança para 10 (dez) anos ao invés de 5 (cinco) anos como decidido pela Corte
de origem ao aplicar o Decreto-Lei 20.910/32.
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2. Em atenção ao princípio da isonomia, esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que a aferição
da prescrição relativa à execução de multas de natureza administrativa deve ser feita com fundamento no artigo 1º
do Decreto 20.910/32. Precedentes: REsp 751832/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006; REsp 539187/SC, Rel. Ministra
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2006, DJ 03/04/2006; REsp 1197850/SP, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010, DJe 10/09/2010; REsp 623023/RJ, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2005, DJ 14/11/2005.

3. Consta do acórdão recorrido que a execução foi proposta em 2003 e se refere a débitos relativos a multas
administrativas exigidas nos anos de 1993 e 1994, tendo ultrapassado, portanto, o prazo prescricional de cinco anos
previsto no Decreto 20.910/32. Desse modo, incide à hipótese dos autos o teor da Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1.153.654/SP, Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, j. em 02/12/2010, DJe de
09/12/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. MULTA APLICADA PELO EXTINTO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL - IAA. ART. 51, §3º DA LEI N. 4.870/65. INAPLICABILIDADE DO CTN.
INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS.

1. A multa administrativa a que se refere o §3º do art. 51 da Lei n. 70/65, aplicada pelo IAA, constitui crédito não-
tributário, não se submetendo às regras do CTN. Precedente do extinto Tribunal Federal de Recursos (AC n. 84.143-
PE, Quinta Turma, Rel. Min. Pedro Acioli, DJ de 17.5.1984).

2. Aplicação do prazo prescricional qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. Precedentes. v.g. REsp.
Nº 1.019.081 - PE, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 12.8.2008 e REsp. Nº 946.232 - RS, Rel. Min. Castro Meira,
julgado em 4.9.2007.

3. Tema já julgado no recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.105.442/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, julgado em 9.12.2009, na forma do art. 543-C, do CPC.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 663.649/SE, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. em 03/08/2010, DJe de
24/08/2010)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE. QUESTÃO SUBMETIDA AO REGIME
DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA (RECURSOS REPETITIVOS). PRESCRIÇÃO. MARCO INTERRUPTIVO. DESPACHO CITATÓRIO.
AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº
1.105.442/RJ, da minha Relatoria, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de
Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.672/2008), preservou o entendimento já pacificado nesta Corte de que é de
cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza
administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. "Na execução fiscal de créditos não tributários, multa ambiental, o marco interruptivo da prescrição é o despacho
que ordena a citação, nos termos do artigo 8º, § 2º, da LEF. Precedentes, entre eles o AgRg no AgRg no REsp
981.480/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/03/2009." (REsp nº 1.148.455/SP, Relator
Ministro Castro Meira, in DJe 23/10/2009).

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1.180.627/SP, Primeira Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. em 20/04/2010, DJe de
07/05/2010)
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO
PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza
administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido.

(REsp 1.105.442/RJ, Primeira Seção, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. em 09/12/2009, DJe de
22/02/2011)

 

Adite-se que aquela Corte Superior também firmou orientação quanto à aplicabilidade da
suspensão da prescrição, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art.
2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, na espécie, como ilustram as ementas colacionadas à frente.

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80.
SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO
EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO.
MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da
prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-tributária,
devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução fiscal, ajuizado
anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo
prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre
o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

(...)

(REsp 1192368/MG, 2010/0080711-6, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A
MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO.
ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA
LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS.
SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF.

(...)

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista
no art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a
prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN
(Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).

(...)

(REsp 1055259/SC, 2008/0099041-0, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03/03/2009, DJe 26/03/2009)

 

In casu, fora lavrado o auto de infração nº 002891 em 03.08.2007 (id 3006085 - Pág. 2 – autos
originários), sendo a executada, ora agravante, intimada pelo Diário Oficial da União em 07.10.2010 (id
3006085 - Pág. 8 – autos originários).

Em seguida, tendo em vista a ausência de defesa na esfera administrativa, após decorridos 30
dias, em 08.11.2010 (id 3006085 - Pág. 9 – autos originários), o crédito foi definitivamente constituído.
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A execução fiscal foi ajuizada e determinada a citação em 21.06.2017 (id 1675788 – autos
originários).

Logo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição definitiva do crédito,
08.11.2010, até o ajuizamento da ação, 21.06.2017, decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DE CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.
DECRETO 20.910/32.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula
393 do STJ.

2. A prescrição relativa à multa administrativa imposta por autarquia federal não possui a natureza de dívida
tributária, sendo inaplicável o Código Tributário Nacional.

3. Sobre o ponto, remansosa jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, julgado inclusive em sede de
recurso repetitivo, previsto no artigo 543-C do CPC, no sentido de, em reconhecendo a natureza não tributária
da multa administrativa, aplica-se o disposto no Decreto nº. 20.910/32. Precedentes.

4. O C. STJ também firmou orientação quanto à aplicabilidade da suspensão da prescrição, por 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

5. Fora lavrado o auto de infração nº 002891 em 03.08.2007 (id 3006085 - Pág. 2 – autos originários), sendo
a executada, ora agravante, intimada pelo Diário Oficial da União em 07.10.2010(id 3006085 - Pág. 8 – autos
originários).

6. Em seguida, tendo em vista a ausência de defesa na esfera administrativa, após decorridos 30 dias, em
08.11.2010 (id 3006085 - Pág. 9 – autos originários), o crédito foi definitivamente constituído.

7. A execução fiscal foi ajuizada e determinada a citação em 21.06.2017 (id 1675788 – autos originários).

8. Logo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição definitiva do crédito, 08.11.2010, até o
ajuizamento da ação, 21.06.2017, decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

9. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
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instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002455-66.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CERVEJARIA DER BRAUMEISTER JARDIM SUL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694-A, GUILHERME YAMAHAKI - SP272296-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  

 

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002455-66.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CERVEJARIA DER BRAUMEISTER JARDIM SUL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694-A, GUILHERME YAMAHAKI - SP272296-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Exma. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CERVEJARIA DER BRAUMEISTER JARDIM SUL LTDA contra o v.
acórdão ID 752532, lavrado nos seguintes termos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA A SER DISCUTIDA EM
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia do juízo,
desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade "prova inequívoca
dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

2. A Lei nº 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 16, não permite que se oponha exceção de direito material fora dos
embargos à execução.

3. O título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova inequívoca, nos termos
do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução.

4. Não resta incontroverso nos autos qual o montante, a título de ICMS, deveria ser excluído da base de cálculo do PIS e da
COFINS, devendo a agravante comprovar por meio de livros contábeis e balanço que referido valor está sendo cobrado.
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5. O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que cabe ‘ao executado, por meio de embargos, arguir eventual excesso de
execução ou a inexigibilidade do título por inteiro, por constituir matéria típica de defesa’ (REsp 1270531/PE, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/11/2011).

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

 

A embargante alega que o v. acórdão embargado é omisso, pois apresentou provas pré-constituídas de suas alegações,
consubstanciadas nas próprias CDA’s nº 80.6.14.040641-70 e 80.7.14.008966-59 e as Declarações de Débitos e Créditos
Tributários Federais – DCTF’s referentes ao período das contribuições exigidas.

 

Entende que restou demonstrado que as referidas certidões exigem valores indevidamente majorados a título de contribuição ao
PIS e à COFINS em razão da inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

 

Lembra que a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições é inconstitucional, conforme entendimento firmado
pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 574.706/PR, submetido ao regime de repercussão geral.

 

Afirma não houve expressa apreciação acerca da aplicabilidade dos artigos 195, I, B e § 4º; 154, I; 145, § 1º da CF, artigos 2º e
3º da Lei nº 9.718/98, artigo 1º, § 1º e 2º da Lei nº 10.637/02, artigo 1º, § 1º e 2º da Lei nº 10.833/03 e artigo 110 do CTN,
bem como quanto à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS.

 

Requer a apreciação da matéria, inclusive para fins de prequestionamento.

 

A União Federal apresentou sua resposta aos embargos de declaração, nos termos do artigo 1.023, do CPC.

 

É o relatório.

 

 

MARLI FERREIRA

   Relatora
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002455-66.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CERVEJARIA DER BRAUMEISTER JARDIM SUL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO LACAZ MARTINS - SP113694-A, GUILHERME YAMAHAKI - SP272296-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Exma. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento, bem assim corrigir erro material.

 

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou especial
devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na
instância superior.

 

Observa-se que, sob o pretexto de omissão e contradição, pretende a embargante, simplesmente, que esta Turma proceda à
reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de declaração, que não se prestam à modificação do que foi
minudentemente decidido.

 

A decisão impugnada no agravo de instrumento consubstanciava-se na rejeição da exceção de pré-executividade.

 

Analisando detidamente os autos, não verifico a existência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade no acórdão
recorrido. Na verdade pretendem a embargante colocar diante do magistrado verdadeiro questionário de incidências
constitucionais e legais várias, olvidando-se que a decisão judicial baseia-se nos fatos que são trazidos a juízo, e este é realizado
segundo seu livre convencimento.

Destaque-se, por oportuno, que o magistrado, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de direito trazidos à discussão
incapazes de infirmar a solução adotada para o caso concreto, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da
atribuída pelas partes, não se encontrando, pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o dispositivo
legal em que fundamentou sua decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional, levando em consideração as teses
discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa.

 

Com efeito, constou no acórdão que a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.

 

Ficou esclarecido que o desenlace da questão envolve análise da exclusão do ICMS da base de cálculo das referidas
contribuições PIS e COFINS, o que evidencia a necessidade de instrução probatória.
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Restou salientado também que o título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por
prova inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução.

 

Ressaltou-se que não resta incontroverso nos autos qual o montante, a título de ICMS, deveria ser excluído da base de cálculo do
PIS e da COFINS, devendo a agravante comprovar por meio de livros contábeis e balanço que referido valor está sendo
cobrado.

 

É certo que o Supremo tribunal Federal ao apreciar a questão da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS não modulou os seus
efeitos, o que impedi a imediata aplicação, especialmente em sede de exceção de pré-executividade.

 

Outrossim, registrou-se que o E. Superior Tribunal de Justiça que cabe "ao executado, por meio de embargos, arguir eventual
excesso de execução ou a inexigibilidade do título por inteiro, por constituir matéria típica de defesa" (REsp 1270531/PE, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/11/2011).

 

Frise-se que inexiste omissão em relação aos artigos mencionados, haja vista que a questão ventilada nos autos refere-se à
possibilidade de se discutir por meio exceção de pré-executividade a exigibilidade das exações.

 

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para
o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito, razão pela qual
os argumentos ora lançados devem ser rechaçados.

 

Portanto, permanece hígida a conclusão lançada no julgado, não havendo qualquer omissão a ser sanada.

 

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE
2015. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são
cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se
pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência
de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de
dar efeito infringente ao recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e seus incisos, do novo
CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão no
sentido de que não restou configurado o prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada, matéria essa
referente ao art. 6°, parágrafo 3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts. 301, parágrafo 1°, e
467, Código de Processo Civil de 1973, não tendo sido objeto de discussão no acórdão recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE
2015. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
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1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são
cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se
pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência
de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de
dar efeito infringente ao recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e seus incisos, do novo
CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão no
sentido de que não restou configurado o prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada, matéria essa
referente ao art. 6°, parágrafo 3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts. 301, parágrafo 1°, e
467, Código de Processo Civil de 1973, não tendo sido objeto de discussão no acórdão recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a indicação de obscuridade, contradição, omissão
ou erro material (CPC/2015, arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas e
devidamente fundamentadas no aresto embargado, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 1304895/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe 18/05/2016)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

É como voto.

 

MARLI FERREIRA

   Relatora

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade,
eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem
assim corrigir erro material.

2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual
recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam,
por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

3. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo acórdão proferido,
mormente porque nas razões expostas em sua peça processual não são apontados especificamente nenhum dos vícios dispostos
no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo Civil.

4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente
para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005455-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: RAUL ROSSI
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005455-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: RAUL ROSSI
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos  pela União  Federal  em face da  decisão  que deu provimento ao agravo de
instrumento, para reconhecer a possibilidade da dedução do Imposto de Renda dos valores comprovadamente pagos a título de pensão
alimentícia
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A embargante alega, em síntese, que o v. Acórdão recorrido incorreu em omissão, em relação  à dedução da base de cálculo do
imposto de renda de despesas havidas com pensão alimentícia, sem que tenha havido a prévia homologação judicial de tais gastos, conforme exige
a lei. Ao fazê-lo incorreu em omissão quanto ao cumprimento do art. 10, inc. II, da Lei 8383/91; ao art. 4º, inc. II, da Lei 9.250/95, bem como do
art. 78, do Decreto 3000/99 (Regulamento do Imposto de Renda):

Intimada a parte adversa ofertou impugnação aos embargos de declaração.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005455-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: RAUL ROSSI
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME SACOMANO NASSER - SP216191-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 
 

Não assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento nos
casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

No caso, à evidência, o v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-
se que foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o
que denota o caráter infringente dos presentes embargos.

Nesse sentido: (EAARESP 201300565099, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/09/2013 ..DTPB:.)

Ademais, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
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De qualquer sorte, acerca do ponto específico da irresignação da ora embargante, verifica-se do decisum embargado que as
questões foram devidamente enfrentadas, expondo de forma clara as razões de decidir.

No caso, em que pese o fato de que a homologação do acordo de pagamento alimentício tenha se dado a posteriori em relação aos
efetivos pagamentos, entendo, ao menos nesse juízo sumário de cognição, que no contexto geral foi atendido o espírito do artigo 78 do Decreto
3000 de 1999. Isso porque o agravante efetivamente comprovou que os pagamentos a título de pensão foram realizados mensalmente além de ter
homologado judicialmente a realização de tais pagamentos. Assim sendo, prender-se ao fato de a homologação de tais pagamentos ter-se realizado
posteriormente seria prestigiar o formalismo em detrimento da teleologia da Lei. 

Com efeito, no aresto embargado restaram por tratadas de forma direta e necessária as questões determinantes ao improvimento
da apelação, inexistindo nele, pois, qualquer contradição, obscuridade ou omissão.

Por fim, quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos tenham este propósito, é
necessária a observância dos requisitos previstos no art. 1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que a
matéria constitucional e federal foi apreciada.

Assim, é preciso ressaltar que o v. Acórdão abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo vícios a serem
sanados.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, consoante fundamentação.

É o meu voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

-A teor do disposto no art. 1.022 NCPC (art. 535 do CPC de 1973), os embargos de declaração somente têm cabimento nos casos de obscuridade
ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

-No caso, à evidência, o v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que foram
abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o
caráter infringente dos presentes embargos.

-Acerca dos pontos específicos da irresignação da ora embargante, verifica-se do decisum embargado que as questões foram devidamente
enfrentadas, expondo de forma clara as razões de decidir.
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-No caso, em que pese o fato de que a homologação do acordo de pagamento alimentício tenha se dado a posteriori em relação aos pagamentos,
entendo, ao menos nesse juízo sumário de cognição, que no contexto geral foi atendido o espírito do artigo 78 do Decreto 3000 de 1999. Isso
porque o agravante efetivamente comprovou que os pagamentos a título de pensão foram realizados mensalmente além de ter homologado
judicialmente a realização de tais pagamentos. Assim sendo, prender-se ao fato de a homologação de tais pagamentos ter-se realizado
posteriormente seria prestigiar o formalismo em detrimento da teleologia da Lei. 

- Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo “a quo” que deferiu a medida
de urgência e determinou a suspensão da exigibilidade do crédito conforme o artigo 151, V, do CTN, impedindo a ré de inscrever o
débito em dívida ativa e promover a execução fiscal e não obstar a emissão de certidão do artigo 206 do CTN.

 

A agravante explica que a apresentação de seguro garantia, mesmo quando observados pelo requerentes os requisitos da Portaria PGFN
164/2014, não pode servir para suspender a exigibilidade do crédito tributário, diante da taxatividade do artigo 151 do CTN, razão pela
qual não pode ser óbice à inscrição do débito em dívida ativa e ajuizamento da respectiva execução fiscal, com os acréscimos previstos
em lei.
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Salienta que somente após a inscrição do débito em dívida ativa, o ajuizamento da execução fiscal e quando proferido pelo Juiz o
despacho que ordenar a citação é que será considerada interrompida a prescrição para cobrança do crédito tributário, nos moldes
previstos pelo artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, ressaltando-se, ainda, que após o ajuizamento da execução fiscal será possível a
averbação da garantia apresentada pelo devedor, no campo “situação” da inscrição em dívida ativa.

 

Adverte que o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.156.668/DF, submetido ao regimento dos regime dos recursos repetitivos do art.
543-C do antigo do CPC, consolidou entendimento no sentido de que a prestação de caução não ostenta o efeito de suspender a
exigibilidade do crédito tributário.

 

Assevera que o seguro garantia apresentado não preenche integralmente os requisitos previstos na Portaria PGFN 164/2014, uma vez
que o valor segurado é insuficiente para garantia integral do débito a que se refere.

 

Destaca que ao abranger crédito ainda não inscrito em dívida ativa da União, não estão previstos os acréscimos legais decorrentes desse
ato e do respectivo ajuizamento da execução fiscal, em especial o acréscimo do encargo legal, equivalente a 20 % do crédito principal
devido, nos termos da legislação de regência.

 

Ressalta que a decisão recorrida violou o artigo 151 e 206 do Código Tributário Nacional, bem como é contrária a entendimento
consolidado em recurso repetitivo, tendo em vista o deferimento de suspensão da exigibilidade do crédito tributário unicamente em razão
da apresentação do seguro garantia. Sustenta que a manutenção da decisão impugnada trará grave lesão, haja vista que a agravada
continuará sendo beneficiada por decisão que determina a expedição de certidão que retrata uma situação de regularidade fiscal
inexistente já que deveria o débito estar inscrito em dívida ativa e o valor é insuficiente para garantir integralmente o débito após a referida
inscrição.

 

Foi deferida antecipação de tutela (ID 1793076).

 

Contra essa decisão, a empresa opôs agravo interno.

 

Com contraminuta.

 

É o relatório.

 

 

MARLI FERREIRA

   Relatora
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V O T O
 

 
 

Exma. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Inicialmente, destaco que as razões do agravo interno se confundem com o mérito do agravo de instrumento, motivo pelo qual julgo
prejudicado o agravo interno.

 

A agravada aforou Tutela Cautelar em caráter antecedente em face da UNIÃO FEDERAL, com oferta de seguro garantia como caução
dos créditos tributários originados no processo administrativo nº 10830.725113/2011-63, cujo escopo era a suspensão da exigibilidade
nos moldes do artigo 151, V, do CTN combinado com o artigo 300, § 1º, 305, “caput” do CPC, bem como a expedição de certidão de
regularidade fiscal federal.

 

O art. 300 do CPC estabelece como requisitos para a tutela de urgência: a) a probabilidade ou plausibilidade do direito; e b) o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo. Esse artigo assim dispõe:

 

"Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou
o risco ao resultado útil do processo.

§1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder
oferecê-la.

§2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

 

Depreende-se da leitura do artigo acima que se revela indispensável à entrega de provimento antecipatório não só a probabilidade do
direito, mas também a presença de perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, sendo que esses requisitos devem ser satisfeitos
cumulativamente. Nesse contexto, permite-se inferir que o novo Código de Processo Civil, neste aspecto, não alterou as condições para
deferimento de tutela antecipatória fundada em urgência (anterior art. 273, I, do CPC/73).

 

No caso concreto, não se encontravam presentes os requisitos necessários ao deferimento da pretendida tutela.
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Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.156.668/DF, submetido ao regime dos recursos repetitivos do
artigo 543-C do antigo CPC, firmou entendimento de que a prestação de caução não ostenta o efeito de suspender a exigibilidade do
crédito tributário, “in verbis”:

 

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA BANCÁRIA AO
DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA.
MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.

1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n.
112 desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO
EM TDAS OU FIANÇA BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO
TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS
DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO,
POR UNANIMIDADE.

(RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/1993, DJ
08/11/1993)

TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA BANCARIA COMO GARANTIA
ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38). ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC).
SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO.

1. A PROVISORIEDADE, COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA
BANCARIA (ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL
(ART. 151, CTN), MONITORADO POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR,
NÃO SUBMISSA AS COMUNS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38).

2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO, AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO
PRINCIPAL OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO.

3. RECURSO PROVIDO.

(REsp 30610/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ
15/03/1993) 2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis:

151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I -moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela
LCP nº 104, de 10.1.2001)

VI - o parcelamento.’

3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos
executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução,
mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o
efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em
equiparação ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa e a oposição de embargos.
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(Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp 1046930/ES, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009; REsp
870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009;
MC 12.431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2007, DJ
12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006)

4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a
impossibilidade de sua equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do
encargo assumido mediante manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do
Código Civil, verbis:

‘Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a contestação da lide, que
sejam primeiro executados os bens do devedor.’

‘Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe
convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor.’

5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma
antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.

6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA
ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.
INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma
antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp
1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl
nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,
DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro
TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp
574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 07.05.2007)

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: ‘tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.’ A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da
execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em
valor suficiente à garantia do juízo.

3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução
de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação
de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou
judicialmente ainda.

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens
suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do
débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de
execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou
judicialmente.

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual
era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para
serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação
jurídica nele edificadas.

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a
garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.

(...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
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7. In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos
seguintes termos, verbis: ‘À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni
juris, pleiteiam as requerentes, com fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja
deferida medida liminar para assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos
Administrativos nºs 15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica
em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa.
entenda necessária a garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária
do valor envolvido, a exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se,
assim, válida a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN.’
(grifos no original)

8. O Juízo Federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de
expedição de CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante
farta jurisprudência. No entanto, no dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança ‘em
valor não inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do
CPC, a qual deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de
restauração da exigibilidade dos créditos tributários.’

9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para
suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos
de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n.
6.830/80 não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a
garantir o crédito tributário.

10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado
referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal.

11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a
um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisão.

10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito
protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.

12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único
do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.”

(REsp 1156668/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 10/12/2010)

 

Acresça-se que a jurisprudência já firmou entendimento de que somente é possível a emissão da certidão positiva com efeito de negativa
quando o débito encontra-se devidamente garantido.

 

Quanto à prestação de garantia, esta pode ser oferecida ao Juízo objetivando a suspensão de exigibilidade, bem como a emissão da
certidão positiva com efeito de negativa, sendo que, no caso de ser carta de fiança ou seguro garantia, deve preencher os requisitos legais,
sendo necessário, por isto, a aceitação da União Federal.

 

Ademais, mister salientar que a concessão de tutela de urgência tem alcance extraordinário, de modo a atuar apenas em situações de
evidente ilegalidade ou na presença de entendimento jurisprudencial dominante que possa comprometer pretensão com substancial
plausibilidade e risco efetivo do perecimento de direito imbuído de higidez, inocorrente no caso concreto.

 

Com efeito, cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica.

 

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente discutidos.
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A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser
emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem débitos por parte do contribuinte em
relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob
pena de infringência à disposição legal.

 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos da certidão
negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora,
ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

 

Ressalto que, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, que os créditos devem
estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, situação não vislumbrada nestes autos.

 

Em outro giro, destaco que o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento que obedeceu à sistemática prevista no art. 543-C, do
Código de Processo Civil (REsp 1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe
01/02/2010) consolidou entendimento pela possibilidade do contribuinte de forma antecipada, antes mesmo do ajuizamento da execução,
garantir o juízo.

 

Cumpre ressaltar que, nos termos do artigo 9º, II, da Lei nº 6.830/80, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem
legal.

 

Assim, a garantia na ação ou tutela cautelar deve obedecer aos mesmos critérios da nomeação à penhora nos autos executivos.

 

Acresça-se que o C. STJ consolidou o entendimento segundo o qual o contribuinte, após o vencimento da obrigação e antes de ajuizada
execução fiscal, poderá se utilizar de caução a fim de garantir o juízo de forma antecipada, com vistas a obter certidão positiva com efeito
de negativa.

 

No caso em tela, a empresa ofertou seguro garantia sem que constassem os acréscimos legais, não preenchendo assim o previsto no
inciso I do artigo 3º da Portaria PGFN nº 164,, de 2014, “in verbis”:.

 

"Art. 3º A aceitação do seguro garantia de que trata o art. 1º, prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada
a funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica condicionada à observância dos seguintes requisitos, que
deverão estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

I - no seguro garantia judicial para execução fiscal, o valor segurado deverá ser igual ao montante original do débito
executado com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos débitos
inscritos em DAU;

(...)"

 

Com efeito, o valor segurado não contemplou o encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, o qual é acrescido ao débito
principal após a inscrição do crédito em dívida ativa, que, no caso, ainda não ocorreu.

 

Não cabe admitir, portanto, como caução do crédito tributário, a apólice de seguro-garantia indicada pela empresa, uma vez que não
emitida de acordo com as exigências da Portaria PGFN nº 164, de 2014, e por ser de valor insuficiente à garantia da dívida, não se
presta como forma de antecipação de futura penhora em execução fiscal.
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Isso porque, em se tratando de seguro prestado em garantia do débito fiscal, a ausência de qualquer dos requisitos exigidos pela
autoridade fiscal, mitiga a segurança da garantia ofertada ao juízo, daí porque o seguro garantia apresentado pela empresa não atende os
requisitos delimitados pela referida Portaria para sua aceitação, o que o torna imprestável para a garantia plena e efetiva do débito.

 

Logo, é possível à União Federal recusar os referidos bens, primeiro porque não se observou a ordem legal, ou, como, no caso em tela, a
penhora é insuficiente.

 

Assim, merece reforma a r. decisão guerreada.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo interno e dou provimento ao agravo de instrumento.

 

É o relatório.

 

MARLI FERREIRA

   Relatora

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA. SEGURO GARANTIA.
AUSÊNCIA DE ENCARGOS LEGAIS.IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos do artigo 3º, inciso I da Portaria PGFN nº 164, de 2014, para a aceitação do seguro garantia para execução fiscal de que
trata o art. 1º, prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, o valor
segurado deverá ser igual ao montante original do débito executado com os encargos e acréscimos legais.

Não tendo o valor segurado incluído os encargos legais, o seguro garantia oferecido não se presta à garantia do crédito tributário em
atraso, por ser de valor insuficiente à garantia da dívida, não se prestando como forma de antecipação de futura penhora em execução
fiscal.

Agravo de instrumento a que se dá provimento. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, julgou prejudicado o agravo interno
e deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto era o reconhecimento do
seu direito líquido e certo de não se submeter ao recolhimento das contribuições SESI, SENAI, INCRA, SEBRAE
e Salário-Educação, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário que deixar de ser recolhido em virtude esse
procedimento, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

Em suas razões recursais, a agravante defende a necessidade de formação de litisconsórcio entre o
SENAI, o SESI, o SEBRAE, o INCRA e o FNDE, visto que a pluralidade das partes é essencial para que o
processo se desenvolva de forma regular.

Aduz que as partes mencionadas são beneficiárias das contribuições arrecadadas pela União Federal, o
que denota o claro interesse jurídico-processual das entidades indicadas, porquanto os tributos em discussão têm
por finalidade específica subsidiar as políticas de apoio que são de sua responsabilidade

No mérito, em apertada síntese, defende que tendo em vista que a EC nº 33/2001 restringiu a base de
cálculo das Contribuições Sociais Gerais e das de Intervenção no Domínio Econômico, na hipótese de alíquotas ad
valorem, ao “faturamento”, à “receita bruta”, ao “valor da operação” e ao “valor aduaneiro”, é evidente, que as
Contribuições daquelas espécies, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados empregados,
foram revogadas pela alteração constitucional, sendo indevida a exigência de tais tributos após 11 de dezembro de
2001.

Com contraminuta.

O d. representante do Ministério Público Federal deixou de opinar nos autos do presente recurso, em
razão das particularidades da hipótese refletida.
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É o relatório.
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V O T O

 

 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

De início, analiso a questão quanto à legitimidade passiva do SENAI, o SESI, o SEBRAE, o INCRA e
o FNDE e a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário.

Quanto ao tema, entendo que à exceção do FNDE, todos os demais devem, de fato, serem excluídos
do polo passivo da ação, visto que embora sejam destinatários das contribuições questionadas, não são
responsáveis pela arrecadação dos referidos tributos.

Observa-se que o E. STJ tem posicionamento nesse sentido, conforme se afere do julgado ora
transcrito:
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“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. LEI 11.457/2007.
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO COM OS DESTINATÁRIOS DA ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI, SESC,
SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI.

1. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou-se no
sentido de que as atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao
recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º da Lei n. 11.457/2007), bem
como as contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC,
SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, a teor de expressa previsão contida no art. 3º da referida norma,
foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação,
após os prazos estipulados no seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda
que em demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. Precedentes: AgInt nos
EDcl no Ag 1.319.658/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
9/3/2017; AgInt no REsp 1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
19/12/2016.

2. A pretensão recursal, portanto, não merece prosperar, uma vez que a ABDI, a APEX-Brasil, o
INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram de ter legitimidade passiva ad causam para
ações que visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição, após a vigência da
referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ, Segunda Turma, AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1604842/SC, rel. Og Fernandes,
27.06.2017)

 

Anote-se que a manutenção do FNDE no polo passivo da ação apenas se justifica, visto que, nos
termos da Lei nº 5.537/1968, a referida autarquia federal é destinatária de 95% (noventa e cinco por cento) do
produto da arrecadação e poderá ser acionada em eventual repetição de indébito, o que impõe o reconhecimento de
seu interesse processual na demanda.

Sobre a questão também o E. STJ também já se posicionou:

 

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA E DEMAIS AÇÕES JUDICIAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. ART. 3º, DA LEI 11.457/2007 E ART. 94, DA LEI
8.212/91. LEGITIMIDADE PASSIVA DA FAZENDA NACIONAL (SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL) CONJUNTAMENTE COM A ENTIDADE TERCEIRA, NO CASO, FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que é irrelevante no contexto o tratamento dado ao tema
pela Lei 11.457/2007. Isto porque os fundamentos da legitimidade passiva do FNDE permanecem
incólumes, quais sejam: a percepção dos recursos arrecadados com a contribuição ao Salário
Educação e a supressão proporcional dos recursos do FNDE e da União em caso de repetição de
indébito ou compensação da referida contribuição.

2. ‘O FNDE (assim como os demais terceiros que têm suas contribuições lançadas e recolhidas
pela SRF, mediante remuneração, e cobradas judicialmente pela PGFN, nos termos do art. 3º, da
Lei n. 11.457/2007 que veio em substituição ao art. 94, da Lei n. 8.212/91) integra a lide que tem
por objeto a sua respectiva contribuição (no caso, contribuição ao Salário Educação) na qualidade
de litisconsorte passivo necessário unitário’ (AgInt no REsp 1.629.301/SC, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, segunda turma, DJe 13/03/2017). No mesmo sentido: REsp. 265.632-SC,
Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 18/9/2001; AgRg no REsp
1.546.558-RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 1º.10.2015; AgRg no REsp
1456732-RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 18.6.2015; REsp. 1.514.187-SE,
Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 24.03.2015; AgRg no REsp. 1.465.103-
RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 23.6.2015; AgRg no AREsp. 664.092-PR,
Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 16.06.2015.

3. Recurso Especial provido.”

(STJ, Segunda Turma, REsp 1658038/RS, rel. Herman Benjamin, 06.06.2017)
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“RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA E DEMAIS AÇÕES JUDICIAIS.
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. ART. 3º, DA LEI N. 11.457/2007 E ART. 94, DA LEI
N. 8.212/91. LEGITIMIDADE PASSIVA DA FAZENDA NACIONAL (SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL) CONJUNTAMENTE COM A ENTIDADE TERCEIRA, NO CASO, FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE.

1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, o que atrai a incidência do
Enunciado Administrativo Nº 3: "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos
a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

2. Irrelevante no contexto o tratamento dado ao tema pela Lei nº 11.457/2007. Isto porque os
fundamentos da legitimidade passiva do FNDE permanecem incólumes, quais sejam: a percepção
dos recursos arrecadados com a contribuição ao Salário Educação e a supressão proporcional dos
recursos do FNDE e da UNIÃO em caso de repetição de indébito ou compensação da referida
contribuição.

3. À toda evidência, o FNDE (assim como os demais terceiros que têm suas contribuições lançadas
e recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e cobradas judicialmente pela PGFN, nos termos do
art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 que veio em substituição ao art. 94, da Lei n. 8.212/91) integra a lide
que tem por objeto a sua respectiva contribuição (no caso, contribuição ao Salário Educação) na
qualidade de litisconsorte passivo necessário unitário. Nesse sentido, múltiplos precedentes desta
Corte: REsp. n. 265.632-SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em
18/9/2001; AgRg no REsp 1546558 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
01.10.2015; AgRg no REsp 1456732 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em
18.06.2015; REsp. n. 1.514.187 - SE, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em
24.03.2015; AgRg no REsp. n. 1.465.103 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado
em 23.06.2015; AgRg no AREsp. n. 664.092 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães,
julgado em 16.06.2015.

4. Agravo interno não provido.”

(STJ, Segunda Turma, AgInt no REsp 1629301/SC, rel. Mauro Campbell Marques, 07.03.2017)

 

 

Sobre o mérito, a decisão agravada não merece reforma, haja vista que o recurso da agravante está
em confronto com a jurisprudência dominante do STF, que firmou o entendimento de que houve a recepção pela
EC nº 33/2001 das contribuições sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias
profissionais ou econômicas, calculadas sobre a folha de salários, verbis:

 

"DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO BRASILEIRO
DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE: CONSTITUCIONALIDADE.
PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL.
DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, DO REGIMENTO INTERNO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com
base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República.

2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região:

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE -APEX-ABDI.
PRESCRIÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Dispõe o contribuinte do prazo de dez anos retroativos ao ajuizamento das ações intentadas até
08.06.2005 para postular a restituição do indébito, a contar do fato gerador, cinco dos quais
relativos à homologação tácita dos tributos sujeitos a essa modalidade de lançamento (art. 150, §
4º, do CTN) e cinco de prazo prescricional propriamente dito (art. 168, I, do CTN), afastadas as
disposições da LC 118/2005.
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2. Proposta a ação após 09.06.2005, submete-se a prescrição qüinqüenal às novas disposições
introduzidas pela LC 118/2005, sendo esta a hipótese dos autos.

3. A contribuição ao SEBRAE não é nova, tratando-se de adicional às alíquotas das contribuições
ao SESI/SENAI e ao SESC/SENAC, apesar de ser totalmente autônoma e desvinculada daquelas que
a originaram. Assim, como não é contribuição prevista no art. 195, mas no 149, não se inclui na
ressalva do art. 240 da Constituição.

4. Apelação improvida" (fl. 288).

3. A decisão agravada teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a
harmonia do julgado recorrido com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (fls. 371-372).

4. A Agravante alega que teria sido contrariado o art. 149, § 2º, da Constituição da República
(norma alterada pela Emenda Constitucional n. 33/2001).

Sustenta que ‘as contribuições exigidas com base no art. 149, a partir de 11/12/2001, somente
poderão tomar como base o 'faturamento', a 'receita bruta' ou o 'valor da operação' (em caso de
importação), nunca a folha de salários. (...) a alteração promovida pela EC nº 33/2001, embora
simples, estabeleceu novas técnicas de validação e imposição para as contribuições em questão,
restringindo a exigibilidade das mesmas às hipóteses (bases de cálculo) previstas naquele
dispositivo constitucional, que corporifica a regra matriz de incidência tributária das exações’ (fls.
306-307).

Apreciada a matéria posta em exame, DECIDO.

5. Em preliminar, é de se ressaltar que, apesar de ter sido a Agravante intimada depois de 3.5.2007
e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da
questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua
existência, pois, nos termos do art. 323, primeira parte, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esse procedimento
somente terá lugar "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão".

Essa é a situação do caso em exame, em que a análise da existência, ou não, da repercussão geral
da questão constitucional torna-se dispensável, pois há outro fundamento suficiente para a
inadmissibilidade do recurso.

6. Razão de direito não assiste à Agravante.

7. No julgamento do Recurso Extraordinário 396.266, Relator o Ministro Carlos Velloso, o
Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu no sentido da constitucionalidade da contribuição
destinada ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae.

Confira-se, a propósito:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de
28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio
econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei
complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei
complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 'outras fontes', é que,
para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154,
I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei
complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146,
III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP,
Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684.

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e
10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se
referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que
trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a
contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do
art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.

IV. - R.E. conhecido, mas improvido" (DJ 27.2.2004).

8. No mesmo julgamento, decidiu-se que essa contribuição seria exigível de empresas que exercemDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1762/2179



8. No mesmo julgamento, decidiu-se que essa contribuição seria exigível de empresas que exercem
atividade econômica, não sendo necessária a vinculação direta entre o contribuinte e o benefício
decorrente da aplicação dos valores arrecadados.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

9. Quanto à afirmação da Agravante de que as alterações produzidas no art. 149 da Constituição
pela Emenda Constitucional n. 33/2001, teriam tornado inconstitucional a incidência da
contribuição ao Sebrae sobre a folha de salários, é de se realçar, como o fez o Ministro Joaquim
Barbosa no julgamento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 733.110, que:

‘Destaco, no ponto, que o pronunciamento da Corte sobre a constitucionalidade da contribuição
ocorrera em 2004, data posterior, portanto, à EC 33. Vale ressaltar que o inciso III desse
parágrafo não é taxativo quanto às alíquotas das contribuições sociais e de intervenção no
domínio econômico’ (DJe 2.2.2009).

Nada há, pois, a prover quanto às alegações da Agravante.

10. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e
art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal)." (destaquei)

(AI 766759/SC - Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA - j. 30/09/2009 - DJe-199 DIVULG 21/10/2009
PUBLIC 22/10/2009)

 

No mesmo sentido, é entendimento desta Corte, conforme se afere dos julgados recentes:

 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
CONSTITUCIONALIDADE JÁ ASSENTADA PELO STF. IRRELEVÂNCIA DA ENTRADA EM
VIGOR DA EC 33/01, POSTO TER A CONTRIBUIÇÃO MATRIZ CONSTITUCIONAL PRÓPRIA -
ART. 212, § 5º, DA CF.

1.O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos -
vencido apenas o Min. Marco Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde
reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário - educação tanto com a EC nº 1/69,
quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 1.422/75, e
ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico
do salário - educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no sentido da
recepção da contribuição na forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse
compatível com sua nova natureza tributária.

2.Aduz a parte impetrante que a inclusão do § 2º ao art. 149 da CF acabou por limitar a
instituição das contribuições sociais aos fatos geradores ali elencados, o que tornaria
inconstitucional a incidência do salário-educação sobre a folha de salários a partir da EC 33/01.
Porém, olvida-se do fato de a referida contribuição social geral ter matriz constitucional própria -
o art. 212, § 2º, da CF - permitindo a manutenção da exação após a entrada em vigor da emenda
constitucional, conforme sedimentado pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 368298 - 0001990-46.2016.4.03.6143,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 20/07/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/07/2017 )

                                   

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO.
CONTRIBUIÇÕES AO INCRA, SESC, SENAC E SEBRAE. EC 33/2001. ACRÉSCIMO DO § 2º.
ARTIGO 149, CF. TESE DE RESTRIÇÃO DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA REJEITADA.

1. A EC 33/2001 acresceu ao artigo 149 da Carta Federal o § 2º, definindo possíveis hipóteses de
incidência das contribuições, sem, porém, instituir norma proibitiva, no sentido de impedir que a
lei adote outras bases de cálculo, pois apenas prevê que faturamento, receita, valor da operação e
valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados na aplicação de alíquota ad
valorem.

2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador,DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1763/2179



2. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir a ação do legislador,
mas o de preencher o enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora,
possibilidades, que ficam de logo asseguradas para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei
preveja, em cada situação concreta, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota
pertinente, específica ou ad valorem.

3. Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, AI nº 0022346-61.2016.4.03.0000, relator Des. Federal CARLOS MUTA, e-DJF3
04.05.2017)

 

"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA.
CONTRIBUIÇÃO. SEBRAE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do E.
STF, do C. STJ e desta Eg. Corte com supedâneo no art. 557, do antigo CPC, inexistindo qualquer
ilegalidade ou abuso de poder.

2. A questão ora sob exame se reporta à constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE e,
sujeição, ou não, da parte autora à presente exação. O artigo 240 da Constituição Federal ressalva
a possibilidade da cobrança de outras, além das previstas no artigo 195 da CF, contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de
serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

3. Assim, nos termos do artigo 240 da Constituição Federal, o artigo 8º da Lei nº 8.029/90 instituiu
a contribuição ao SEBRAE, configurando-a como um adicional às alíquotas destinadas às
entidades previstas no Artigo 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais sejam, SESI, SENAI, SESC e
SENAC. A contribuição devida ao SEBRAE se destina, na forma do artigo 8º, § 3º, da Lei nº
8.029/90, a financiar a execução da política de Apoio às Microempresas e às Pequenas Empresas.
Independentemente do porte da empresa (pequena, média ou grande) é de se relevar o caráter
universal das contribuições e a uniformização de sua arrecadação na distribuição dos benefícios.
O legislador não fez distinção quanto aos contribuintes porque todos os empregados dessas
empresas são beneficiados com as arrecadações.

4. Importante anotar que a contribuição ao SEBRAE, compulsória, tem natureza parafiscal,
destinando-se a financiar entidades privadas do setor social e de formação profissional vinculadas
ao sistema sindical. Diante da destinação da referida exação, não merece respaldo a tese de
exigência de lei complementar para sua instituição, pois o "caput" do artigo 149 da Constituição
Federal prevê sua instituição no interesse das categorias profissionais econômicas como atuação
nas respectivas áreas; no mais, insere-se no contexto de tributo, espécie contribuição, consoante
artigo 97 do Código Tributário Nacional.

5. Por outro lado, a discussão acerca do porte da empresa contribuinte se torna desnecessária,
cabendo a todas a responsabilidade pela exação, face ao principio da universalidade e
uniformidade no atendimento das metas traçadas em prol dos empregados e suas famílias,
caracterizando-se o SEBRAE pelo seu serviço social autônomo, desenvolvendo projetos em parceria
com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, etc., abrangentes
a todas as empresas. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já sedimentou o entendimento
segundo o qual a contribuição ao SEBRAE é devida não apenas pelas micro e pequenas empresas,
mas por todos os contribuintes das contribuições ao SESC, SESI, SENAC, SENAI, SEST e SENAT.
A exigência desse adicional não foi afetada com a superveniência da Lei n. 8.706/93, a qual
determinou a transferência das contribuições ao SESI/SENAI ao SEST/SENAT, relativamente às
empresas de transporte rodoviário.

6. Agravo improvido."

(Agravo Legal em Apelação/Remessa Oficial nº 0012870-91.2000.4.03.6100, e-DJF3 07.11.2017).

 

Sobre o salário-educação a Suprema Corte declarou:
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Ementa: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.
SALÁRIO-EDUCAÇÃO. COBRANÇA NOS TERMOS DO DL 1.422/1975 E DOS DECRETOS
76.923/1975 E 87.043/1982. CONSTITUCIONALIDADE SEGUNDO AS CARTAS DE 1969 E 1988.
PRECEDENTES. Nos termos da Súmula 732/STF. é constitucional a cobrança da contribuição do
salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime
da Lei 9.424/1996. A cobrança da exação, nos termos do DL 1.422/1975 e dos Decretos
76.923/1975 e 87.043/1982 é compatível com as Constituições de 1969 e 1988. Precedentes.
Repercussão geral da matéria reconhecida e jurisprudência reafirmada, para dar provimento ao
recurso extraordinário da União.
(RE 660933 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 02/02/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-037 DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-
2012 )

 

Acresça-se que embora reconhecida a repercussão geral no RE nº 603.624, o referido recurso ainda
não foi julgado, sendo certo que conforme decisão monocrática, ora transcrita, a cobrança da contribuição com
base na folha de salários está sendo mantida pelo Supremo Tribunal Federal:

 

 

“Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão assim ementado:

‘TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - APEX - ABDI. ART. 149 DA CF. ALTERAÇÃO
PELA EC Nº 33/01. FUNDAMENTO DE VALIDADE MANTIDO. LEI COMPLEMENTAR.
REFERIBILIDADE. 1. A EC nº 33/01, ao incluir o inciso III no § 2º do artigo 149 da CF e
explicitar determinadas bases de cálculo para as contribuições de intervenção no domínio
econômico, não o fez de forma taxativa, não retirando o fundamento de validade da contribuição
ao SEBRAE - APEX - ABDI, a qual, para a consecução de desígnios constitucionais estabelecidos
no art. 170 da CF, utiliza como base econômica a folha de pagamento das empresas. 2. A exação
recolhida em favor do SEBRAE - APEX - ABDI constitui uma contribuição de intervenção no
domínio econômico, amparada no art. 149 da CF, e, como tal, não sujeita à reserva de lei
complementar. 3. Em se tratando a exação de contribuição de intervenção que objetiva incentivar
as micro e pequenas empresas em atenção aos princípios gerais da atividade econômica
insculpidos nos arts. 170, IX, e 179 da CF, prescinde de vinculação direta ao contribuinte ou da
percepção, por este, de benefícios oriundos da arrecadação’ O recurso busca fundamento no art.
102, III, a, da Constituição Federal.

A parte recorrente alega violação ao art. 149, §2º, III, a, da Carta.

A parte recorrente sustenta a inexigibilidade da contribuição ao SEBRAE sobre a folha de
salários após a EC 33/2001.

Defende que tendo a EC nº 33/2001 estabelecido taxativamente no inciso III do § 2º do art. 149 da
Constituição Federal as bases de cálculo das contribuições de intervenção no domínio econômico,
não prevendo entre elas a folha de salários, terminou por restringir a competência tributária do
legislador e retirar o embasamento constitucional da contribuição ao SEBRAE - APEX – ABDI.

Aduz que há necessidade de lei complementar para instituir o tributo. O Supremo Tribunal Federal
reconheceu a repercussão geral de parcela da questão ora discutida.

A discussão central nestes autos é semelhante àquela do RE 630.898-RG, Rel. Min. Dias Toffoli
(Tema 495), consoante extrai-se do seguinte trecho da manifestação do relator: ‘[...] Entretanto, no
caso em tela, a questão constitucional trazida ao crivo desta Corte, além de abranger a discussão
sobre a chamada referibilidade da contribuição para o INCRA – de modo a refletir sobre a esfera
de direitos de empresas urbanas -, transcende os limites e interesses dessas empresas, envolvendo
discussão mais ampla, que reside em saber se a mencionada contribuição foi recepcionada pela
Constituição Federal de 1988 e qual a sua natureza jurídica, em face do advento da Emenda
Constitucional nº 33/01’.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 33/01, a interpretação restritiva das bases de cálculo
das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico a que se pretende atribuir ao §
2º, III, alínea a, do art. 149 da Constituição demanda uma nova apreciação da constitucionalidade
das contribuições incidentes sobre a folha de salários, como é o caso da CIDE ao Sebrae.

No RE 630.898-RG, será apreciada a questão semelhante à dos autos, relativa às contribuiçõesDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1765/2179



No RE 630.898-RG, será apreciada a questão semelhante à dos autos, relativa às contribuições
instituídas pela União Federal com bases de cálculo distintas daquelas previstas no inciso III do §
2º da citada norma constitucional, pois referida emenda constitucional trouxe substanciais
inovações no regramento das contribuições, delimitando e estabelecendo rigidamente as bases
materiais suscetíveis de sua incidência. Vide que parte da matéria discutida nestes autos é
justamente a base de cálculo prevista no art. 149 da Constituição após a EC 33/2001.

Confira-se o seguinte trecho do voto condutor do acórdão recorrido:

‘Ocorre que esse dispositivo constitucional foi objeto de alteração pela EC nº 33/2001, passando a
ter o seguinte teor: (...) Resta saber se a modificação afastou o fundamento constitucional da
contribuição. Tenho que a resposta à proposição deve ser negativa. É que não diviso qualquer
incompatibilidade entre a exação impugnada, que incide sobre a folha de salários, e a disposição
constitucional acima mencionada. Com efeito, as contribuições de intervenção no domínio
econômico caracterizam-se pela sua teleologia. Especificamente, concretizar aqueles princípios da
ordem econômica a que alude o art. 170 da CF. A limitação que pretende dar a apelante por certo
restringiria por demais a possibilidade de atuação concreta do Estado para a consecução desses
desígnios constitucionais expressos. De sorte que, na linha do que ensina Paulo de Barros
Carvalho, entendo que os supostos previstos no referido preceptivo constitucional não são
taxativos. (…) Do exposto, não diviso qualquer incompatibilidade entre a contribuição destinada
ao SEBRAE - APEX - ABDI, incidente sobre a folha de salários, e o disposto na alínea ‘a’ do
inciso III do § 2º do artigo 149 da CF. É dizer, não houve revogação da exação pela EC nº 33, de
11 de dezembro de 2001. Hígida, portanto, a sua cobrança, sob essa perspectiva. Por outro lado,
também devem ser rejeitados os demais argumentos relativos à necessidade de lei complementar
para instituir a contribuição e à sua referibilidade.

O Supremo Tribunal Federal já se debruçou sobre a questão quando do julgamento do já citado RE
396266/SC, em 26-11-2003, e dos respectivos Embargos de Declaração, em 14-04-2004, decidindo
pela constitucionalidade da aludida contribuição. Nesses pronunciamentos, a Excelsa Corte
manifestou-se no sentido de que a exação constitui uma contribuição de intervenção no domínio
econômico, amparada no art. 149 da CF, e, como tal, não sujeita à reserva de lei complementar,
prevista apenas para os impostos residuais e para as contribuições sociais residuais destinadas à
seguridade social (arts. 154, I, e 195, § 4º, da CF). Ademais, entendeu que, em se tratando de
contribuição de intervenção no âmbito econômico, dedicada a incentivar as micro e pequenas
empresas em atenção aos arts. 170, IX, e 179 da CF, não se mostraria lógico que fosse arcada, de
forma exclusiva, justamente pelo segmento econômico a que se visa impulsionar. Reafirmou o
Tribunal, assim, que tal espécie de tributo prescinde de vinculação direta ao contribuinte ou da
percepção, por este, de benefícios oriundos da arrecadação, exigindo-se apenas a adequação aos
princípios gerais da atividade econômica (arts. 170 a 181 da CF). Rechaçou-se, dessarte, a
alegação de que a contribuição não poderia ser cobrada de empresas de médio e grande porte. A
jurisprudência desta Corte também é uníssona ao afirmar a constitucionalidade do tributo,
consoante se extrai, a título exemplificativo, dos seguintes precedentes: AC nº 2002.71.00.013355-
4/RS, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Antônio Albino Ramos de Oliveira, D.E. de 09-04-2007;
AC nº 2004.70.06.002277-9/PR, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Leandro Paulsen, D.J.U. de 16-
11-2006; AC nº 1999.71.00.024418-1/RS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Vilson Darós, D.J.U
de 06-09-2006. Legítima, portanto, a exigência da contribuição, devendo permanecer inalterada a
decisão singular que julgou improcedente o pedido inicial’.

 Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, mantenho o sobrestamento,
todavia determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da
repercussão geral. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator Documento assinado digitalmente
(RE 603685, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 21/06/2017, publicado em DJe-
139 DIVULG 23/06/2017 PUBLIC 26/06/2017)

 

In casu, assentada a constitucionalidade da incidência sobre a folha de salários das contribuições
sociais de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, mesmo
após a EC nº 33/2001, de rigor a manutenção da decisão agravada.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso tão somente para reconhecer a legitimidade passiva
do FNDE, rejeitadas as demais preliminares e o mérito.

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO SESI, SENAI, INCRA, SEBRAE E
FNDE. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA APENAS DO FNDE. ENTENDIMENTO DO E.
STJ. EC Nº 33/01. RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 DA CF. EMPRESAS COMERCIAIS DE MÉDIO OU
GRANDE PORTE E EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
FUNDAMENTAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL.

1. À exceção do FNDE (que poderá ser acionado em ação de repetição de indébito), todos os
demais devem, de fato, serem excluídos do polo passivo da ação, visto que embora sejam destinatários das
contribuições questionadas, não são responsáveis pela arrecadação dos referidos tributos.

2. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp 1604842/SC, rel.
Og Fernandes, 27.06.2017; Segunda Turma, REsp 1658038/RS, rel. Herman Benjamin, 06.06.2017;
Segunda Turma, AgInt no REsp 1629301/SC, rel. Mauro Campbell Marques, 07.03.2017.

3. O recurso da agravante está em confronto com a jurisprudência dominante do STF que firmou o
entendimento de que houve a recepção pela EC nº 33/2001 das contribuições sociais de intervenção no
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, calculadas sobre a folha de
salários.

4.  Agravo de instrumento parcialmente provido tão somente para manter o FNDE no polo passivo
da ação.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu parcialmente provimento ao
recurso tão somente para reconhecer a legitimidade passiva do FNDE, rejeitadas as demais preliminares e o mérito, nos termos do voto
da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008708-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MARINA EUSEBIO GONCALVES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FELIPPE OLIVEIRA BARCELLOS - RJ174455, RICARDO PIERI NUNES - RJ112444, THIAGO GUILHERME NOLASCO -
RJ176427
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008708-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
EMBARGANTE: MARINA EUSEBIO GONCALVES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FELIPPE OLIVEIRA BARCELLOS - RJ174455, RICARDO PIERI NUNES - RJ112444, THIAGO GUILHERME NOLASCO -
RJ176427
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARINA EUSÉBIO GONÇALVES em face do v. acórdão ID 1696052, lavrado
nos seguintes termos:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE.
SALÁRIO. INOCORRÊNCIA. EXCLUÍDAS AS SOBRAS SALARIAIS. 1. A decretação da indisponibilidade não poderá recair
sobre os valores albergados pelo manto da impenhorabilidade, nos termos do artigo 833, V, do CPC (art. 649, IV do CPC de
1973). 2. Entretanto, é necessário observar que o artigo 833, §2º, do Código de Processo Civil assim declara que "o disposto nos
incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua
origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o
disposto no art. 528, §8º, e no art. 529, §3º." 3. Nos termos da jurisprudência do e. STJ e considerando o determinado no artigo
833, §2º do CPC, deve ser reconhecido o pedido da ora recorrente apenas parcialmente para desbloquear os valores constantes,
R$ 1.751,42, na conta mantida junto ao Banco do Brasil (conta salário). 4. Mantido o valor reconhecido pelo juízo a quo e objeto
da decretação de indisponibilidade, mormente considerando os fatos narrados e os vultosos valores encontrados no nome do pai
da ora recorrente, escondidos e depositados, inclusive no exterior, como por exemplo, em Mônaco, conhecido paraíso fiscal. 5.
Agravo de instrumento parcialmente provido apenas para determinar o desbloqueio de R$ 1.751,42, depositados na conta
corrente mantida pela ora agravante junto ao Banco do Brasil.”

 

O embargante relata que, ao apresentar suas razões recursais, pleiteou provimento do recurso o, para o efeito de “revogar a decisão
que determinou a indisponibilidade de bens da ora agravante, determinando-se ao Juízo de piso que imponha dupla constrição
sobre os ativos financeiros já indisponibilizados na seara criminal, que perfazem aproximadamente R$ 21.000.000,00 (...)
considerando que Sua Excelência referendou a afirmação ministerial de que ‘nada impede que haja bloqueios simultâneos nas
esferas criminal e cível, uma vez que os processos respectivos são autônomos’ (...) e ordenou bloqueio de contas bancárias
mantidas no exterior pelos familiares da agravante e já atingidas por força de decisão” proferida na seara criminal (ID nº.
707477, p. 23).

Aduz ter ponderado no recurso que “atenta contra os princípios da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana
inviabilizar a vida financeira de indivíduos, em virtude de um mesmo fato, em diferentes searas do ordenamento jurídico,
máxime quando já existe uma garantia sólida implementada pelo Poder Judiciário, em valor superior ao suposto prejuízo
suportado pelo Estado, a exemplo da hipótese vertente”, apontando negativa de vigência ao artigo 805 e parágrafo único do CPC,
porquanto ignorada a norma que prevê a imposição de ônus “pelo modo menos gravoso” para o jurisdicionado, tudo para ao final
formular o pedido transcrito no parágrafo acima, não decidido no acórdão ora embargado.
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Defende que o magistrado singular, na decisão impugnada, referendou o entendimento ministerial no sentido de que “nada impede que
haja bloqueios simultâneos nas esferas criminal e cível, uma vez que os processos respectivos são autônomos”.

Assim, alega que a questão da dupla constrição foi efetivamente enfrentada em primeira instância e que, portanto, o v. acórdão analisado
tal tema.

Dessa forma, requer que os declaratórios sejam conhecidos para sanar a omissão quanto ao pedido de revogação da “decisão que
determinou a indisponibilidade de bens da ora agravante determinando-se ao Juízo de piso que imponha dupla constrição sobre
os ativos financeiros já indisponbilizados na seara criminal, que perfazem aproximadamente R$ 21.000.000,00”.

Em sua manifestação, o MPF alega que, conforme exposto no acórdão, essa questão não foi objeto da decisão agravada e,
consequentemente, não pode ser analisada no agravo de instrumento.

Assim, declara que não há omissão no v. acórdão.

Além disso, consigna que a constrição de bens na esfera criminal não serve de fundamento ao levantamento da indisponibilidade, em razão
da independência dos processos e sanções nas esferas civil e criminal, nos termos do caput do artigo 12, da Lei nº 8.249/92.

Assim, assevera que para assegurar a aplicação de sanções ao final de ambos os processos, é indispensável a existência de montante apto
a atender às eventuais condenações nas duas esferas.

Explica que no caso da ação de improbidade administrativa, considerando que a inicial atribui à embargante o enriquecimento ilícito e o
prejuízo ao Erário, a medida de indisponibilidade deve garantir a reparação de todas as consequências financeiras dos atos ímprobos e
que, portanto, não se restringe, assim, ao valor do crédito tributário apurado na refiscalização, englobando, também, o pagamento de
multa civil de até três vezes o acréscimo patrimonial experimentado quanto ao enriquecimento ilícito.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008708-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MARINA EUSEBIO GONCALVES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FELIPPE OLIVEIRA BARCELLOS - RJ174455, RICARDO PIERI NUNES - RJ112444, THIAGO GUILHERME NOLASCO -
RJ176427
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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V O T O

 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Conforme previsto no artigo 1.022 do CPC, consistem os embargos de declaração em instrumento processual utilizado
para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

Nesse contexto, assiste razão à embargante quando alega que a decisão ora embargada não se pronunciou acerca da
questão dos “bloqueios simultâneos” nas esferas criminal e cível.

Quanto à questão, no entanto, entendo que não prosperam as alegações da recorrente, visto que no mesmo sentido que o
juízo singular entendo que as esferas são independentes e que a “indisponibilidade em discussão abrange não só eventuais
ressarcimentos ao erário, mas também enriquecimentos ilícitos praticados pelos requeridos, na forma narrada na petição inicial
devendo ser acauteladas também futuras e eventuais penas de multa civil e a reparação por danos morais”

A par disso, observo que jurisprudência do e. STJ já reconheceu ser plenamente legítima a decretação da
indisponibilidade dos bens não só para assegurar o ressarcimento do dano causado ao erário, como também com relação à quantia
indicada para satisfazer o pagamento de eventual multa civil.

Nestes termos, calha transcrever os julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL AÇÃO CIVIL
PÚBLICA, SOB ALEGAÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CONSTRITIVA DIFERENTE DO
MERO BLOQUEIO DE BENS: DEPÓSITO JUDICIAL DAS CONTRAPRESTAÇÕES VINCENDAS REFERENTES
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM RESERVA DE DOMÍNIO
AO FINAL DO PAGAMENTO DOS 36 MESES, SEM SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO
CONTRATUAL. NECESSIDADE DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS NO ÂMBITO DAS
CAUTELARES. ART. 17, § 7º., DA LEI 8.429/1992. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS.
DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º. DA LEI 8.429/1992. PERICULUM IN MORA
IMPLÍCITO. MEDIDA NÃO AUTOMÁTICA. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO. MEDIDA PRETENDIDA
DE NATUREZA SATISFATIVA.

...

2. A jurisprudência do STJ, em Recurso Repetitivo (Resp 1.366.721/BA, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, Rel. p/Acórdão Min. OG FERNANDES, Primeira Seção, julgado em 26.02.2014, DJe 19.09.2014), firmou
a orientação que o periculum in mora, por ser implícito no art. 7º. da Lei 8.429/1992, dispensa a demonstração de
dilapidação do patrimônio ou sua tentativa, mas cinge-se apenas às hipóteses de decretação de indisponibilidade
de bens e ainda assim, não afastam a necessidade de sua adequada fundamentação, havendo a necessidade de se
aferir a presença dos seguintes requisitos: (a) sejam demonstrados fortes indícios de responsabilidade na prática
de ato de improbidade que tenha causado lesão ao patrimônio público ou ensejado enriquecimento ilícito (fumus
boni iuris); (b) seja a decisão adequadamente fundamentada pelo Magistrado, sob pena de nulidade (art. 93, IX,
da Constituição Federal); (c) esteja dentro do limite suficiente, podendo alcançar tantos bens quantos forem
necessários a garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao Erário, levando-se em consideração,
ainda, o valor de possível multa civil como sanção autônoma; e (d) seja resguardado o valor essencial para
subsistência do indivíduo.

..."

(STJ, AgRg no REsp 1494328/MG, relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 26.06.2015) negritei
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 7º DA LEI Nº
8.429/92. INDISPONIBILIDADE DE BENS QUE ABRANGE INCLUSIVE AQUELES ADQUIRIDOS ANTES DA
PRÁTICA DO SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE, ASSIM COMO O POTENCIAL VALOR DA MULTA
CIVIL APLICÁVEL À ESPÉCIE. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO IMINENTE
OU EFETIVA DO PATRIMÔNIO DO DEMANDADO. PERICULUM IN MORA IMPLÍCITO NO COMANDO
LEGAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1 - O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o art. 7º da Lei nº 8.429/92, tem decidido que, por ser medida de
caráter assecuratório, a decretação de indisponibilidade de bens, ainda que adquiridos anteriormente à prática do
suposto ato de improbidade, deve incidir sobre quantos bens se façam necessários ao integral ressarcimento do
dano, levando-se em conta, ainda, o potencial valor de multa civil. Precedentes.

2 - A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 1.366.721/BA, sob a sistemática dos recursos
repetitivos (art. 543 -C do CPC), consolidou o entendimento de que o decreto de indisponibilidade de bens em
ação civil pública por ato de improbidade administrativa constitui tutela de evidência e, ante a presença de fortes
indícios da prática do ato reputado ímprobo, dispensa a comprovação de dilapidação iminente ou efetiva do
patrimônio do réu, estando o periculum in mora implícito no comando do art. 7º da LIA.

3 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1260737/RJ, relator Ministro SERGIO KUKINA, DJe 25.11.2014) negritei

E ainda:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. Embora o agravante sustente que o valor transferido para a conta judicial é suficiente para atender ao pedido
de indisponibilidade formulado pelo agravado, cumpre observar que a petição inicial requer a aplicação de todas
as penas do inciso II do art. 12 da Lei nº 8.429/92, o que inclui multa civil de até 02 (duas) vezes o valor do dano.

2. A jurisprudência é firme no sentido de que a indisponibilidade deve recair sobre tantos bens quantos forem
suficientes a assegurar as consequências financeiras da suposta improbidade, inclusive a multa civil.

3. O fato de o Ministério Público Federal ter requerido a indisponibilidade de bens em relação à pena de
ressarcimento ao erário não obsta que a indisponibilidade também alcance o patrimônio necessário à garantia do
pagamento da multa civil, quando pleiteada a aplicação das penas do art. 12 da Lei 8.429/92. Isso porque a
indisponibilidade não é um fim em si mesmo, mas um instrumento de garantia do pedido principal.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido."

(TRF3, AI 521625, relatora Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 04.04.2014) 

 

Assim, não há como reconhecer a alegada “duplicidade” de garantia.

Assim, acolho os presentes embargos de declaração tão somente para sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o
resultado do acórdão embargado.

É  como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Reconhecida a ocorrência de omissão quanto à alegação de bloqueios simultâneos” nas esferas criminal e cível.
2. Não assiste razão à embargante quanto à alegação de “bloqueios simultâneos”, visto que no mesmo sentido, que o juízo singular

entendo que as esferas são independentes e que a “indisponibilidade em discussão abrange não só eventuais ressarcimentos
ao erário, mas também enriquecimentos ilícitos praticados pelos requeridos, na forma narrada na petição inicial devendo
ser acauteladas também futuras e eventuais penas de multa civil e a reparação por danos morais”

3. A par disso, observo que jurisprudência do e. STJ já reconheceu ser plenamente legítima a decretação da indisponibilidade dos
bens não só para assegurar o ressarcimento do dano causado ao erário, como também com relação à quantia indicada para
satisfazer o pagamento de eventual multa civil.

4. Acresça-se que no curso da ação de improbidade a parte também poderá ser apenada por danos morais.
5. Embargos de declaração acolhidos tão somente para sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o resultado do acórdão

embargado.

 

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, acolheu os presentes embargos de declaração tão
somente para sanar a omissão apontada, sem, contudo, alterar o resultado do acórdão embargado, nos termos do voto da Relatora., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

Boletim de Acordão Nro 26807/2019

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518713-98.1995.4.03.6182/SP

1995.61.82.518713-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)
APELADO(A) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL
ADVOGADO : SP040152 AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 05187139819954036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO.
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1. O preceito do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174
do CTN.
2. Tratando-se de norma de direito processual, a Lei 11.051/2004 tem incidência imediata (REsp 1.015.258/PE, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 22/09/2008; AgRgAg. 857.781/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/03/2008; REsp
891.589/PE, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 2/4/2007; REsp 911.637/SC, Primeira Turma, Rel. Ministro
Francisco Falcão, DJ 30/4/2007).
3. O decurso de mais de seis anos, entre o arquivamento dos autos (20/10/2006), a pedido do exequente, e o desarquivamento
(01/10/2013), sem que se tenha demonstrado qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional, enseja o reconhecimento
da prescrição.
4. Não havendo demonstração da incompatibilidade da decisão com a jurisprudência do C. STJ, invocada na espécie, ou alteração
substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.
5. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-58.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.003264-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP095593 ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TECNICA INDL/ OSWALDO FILIZOLA LTDA
ADVOGADO : SP220992 ANDRÉ BACHMAN e outro(a)
No. ORIG. : 00032645820084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Verifica-se do quanto relatado que o embargante busca tão-somente discutir a juridicidade do provimento, procurando fazer prevalecer
o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, não se tratando, verdadeiramente, da existência de qualquer dos vícios que
autorizam a oposição dos aclaratórios.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007748-91.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.007748-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
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APELADO(A) : ADRIANA DA COSTA MELO
ADVOGADO : MS009666 DORVIL AFONSO VILELA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00077489120094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. ATIVIDADE DE CARVOEJAMENTO. SISTEMA DOF
(DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL) - DOF. ACESSO BLOQUEADO. ILEGALIDADE DO BLOQUEIO POR TEMPO
INDETERMINADO. DANOS MATERIAIS. INOCORRÊNCIA.
A vedação de acesso ao sistema que permite a expedição do Documento de Origem Florestal (DOF) e a outras licenças ambientais
constitui medida que encontra amparo na legislação de regência, podendo ser adotada a título de precaução para a defesa do meio
ambiente, com o escopo de se evitar a ocorrência de novas infrações ou a continuidade da conduta delitiva.
No entanto esse bloqueio só deve ser efetuado enquanto perdurar a existência do ilícito, até que a empresa se adeque a todos os
requisitos necessários para o regular exercício de sua atividade, sob pena de se admitir a utilização de penalidade restritiva como meio de
coerção, o que é inadmissível, sobretudo porque tais medidas restritivas de direitos devem ser adotadas de forma excepcional.
Na hipótese dos autos o IBAMA não comprovou suficientemente a necessidade concreta e plausível de manutenção da medida restritiva
(bloqueio ao sistema DOF), mesmo após a emissão de licença ambiental à autora pelo órgão competente, tendo justificado a sua
aplicação como mera decorrência da prática de infração ambiental com base apenas no princípio da precaução, o que não se pode
tolerar. Para a imposição de tão grave medida há necessidade da demonstração da presença de uma situação concreta que a justifique, da
qual o IBAMA não poderia prescindir.
Não restaram configurados os alegados danos materiais, pois a autoridade estatal, quando suspendeu o acesso da autora ao DOF, agiu
dentro dos limites que a lei lhe autorizava para a investigação da possível ocorrência do ilícito, agindo no regular exercício do poder de
polícia.
Ademais, não há qualquer documento capaz de comprovar eventuais danos materiais ocorridos, sendo juntados apenas Termos de
Rescisão de Contrato de Trabalho que podem não guardar relação com o ocorrido. Havendo dúvida quanto à alegação de que as
rescisões efetivadas decorreram da impossibilidade de acesso ao sistema DOF que impossibilitou a comercialização de carvão durante
determinado período, incabível o pedido de indenização por danos materiais.
Apelação e remessa oficial parcialmente providas.
Fixada a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC/73, aplicável ao caso concreto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013164-71.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.013164-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ZONO DA SILVA
ADVOGADO : SP170413 ELAINE DE OLIVEIRA PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
No. ORIG. : 00131647120094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. INSS. DESCONTO. ESTORNO. COBRANÇA INDEVIDA. RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. DANO
MORAL.
1. A preliminar de ilegitimidade do INSS não procede, pois a autarquia procedeu ao desconto no benefício do autor sem repassá-los à
instituição financeira.
2. Afastada a solidariedade, pois a responsabilidade da instituição financeira está prevista no Código de Defesa do Consumidor, que rege
as relações entre a instituição financeira e seus clientes, enquanto a responsabilidade da autarquia decorre da Constituição Federal, art.
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37, § 6º.
3. Demonstrado o dano sofrido injustamente e evidenciada a aflição imposta ao autor, que não pode ser qualificada como mero dissabor
ou aborrecimento, há que se reconhecer o dever de indenizar.
4. Manutenção dos danos morais e dos honorários como arbitrados na sentença.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005390-27.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.005390-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGISTRO DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA
COMARCA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00053902720124036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EMOLUMENTOS. ISENÇÃO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. NÃO RECEPÇÃO DE
NORMA ISENTIVA FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 236 DA CF. AMPLIAÇÃO DE ISENÇÃO PELO
PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Impõe-se o não conhecimento dos embargos de declaração em relação à alegação de omissão quanto aos art. 197 do CTN, art. 49, §
4º, da Lei nº 8.212/91, art. 37, XXII da CF e art. 14 da Lei nº 8.620/93, eis que NÃO foram objeto da petição inicial e das razões de
apelação.
2. No mais, o acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões trazidas.
3. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que fundamente a tese que
esposar. Precedentes do E. STJ.
4. A decisão judicial baseia-se nos fatos trazidos a juízo, e este é realizado segundo o livre convencimento. Na verdade pretende o
embargante impor ao magistrado, que analisou a matéria discutida nos autos sob o prisma das disposições constitucionais,
entendimento firmado em decisão monocrática do C. STJ, olvidando-se do que dispõe o art. 1.022, par. único, inciso I, do CPC.
5. Na verdade, não há que se falar em violação ao artigo 489, § 1º, do CPC, quando o embargante pretende apenas, sob o pretexto de
omissão e prequestionamento de dispositivos legais sequer analisados pela sentença e pelo acórdão recorrido, pois não
debatidos nos autos pelas partes, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de
declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.
6. Embargos de declaração parcialmente conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração, para rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-81.2014.4.03.6100/SP
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2014.61.00.004678-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : FABIO ISRAEL GONCALVES DE ATAIDES
ADVOGADO : SP169516 MARCOS ANTONIO NUNES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FABIO ISRAEL GONCALVES DE ATAIDES
ADVOGADO : SP169516 MARCOS ANTONIO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
ADVOGADO : SP241287A EDUARDO CHALFIN e outro(a)
No. ORIG. : 00046788120144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
CULPA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E DA AUTARQUIA. REPETIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS
INDEVIDAMENTE. DANO MATERIAL E MORAL. RECONHECIDOS. HONORÁRIOS MANTIDOS.
1. A preliminar de ilegitimidade do INSS não procede, pois a autarquia procedeu aos descontos no benefício do autor sem que houvesse
autorização irrevogável e irretratável, como preconiza a Lei nº 10.820/2003.
2. Subsiste a culpa do INSS por ter efetuado os descontos no benefício sem a autorização do segurado e por ter demonstrado negligência
no desempenho do dever de fiscalização, contudo foi a instituição financeira que encaminhou pedido à autarquia para que se efetivassem
os descontos.
3. Somente houve desconto porque o réu Banco Itaú BMG Consignado S/A informou a existência de um suposto contrato celebrado
com o segurado, não cabendo ao INSS analisar os termos desse contrato.
4. A repetição do indébito na forma simples, eis que para determiná-la em dobro deve estar comprovada a má-fé.
5. Mantidos os honorários como arbitrados
6. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0009494-94.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.009494-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA : GILVANETE ALVES DO NASCIMENTO GONCALVES
ADVOGADO : SP086513 HENRIQUE BERKOWITZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00094949420144036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENSÃO POR MORTE ANISTIADO POLÍTICO. REMUNERAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AO BENEFÍCIO DO FALECIDO.
ARTIGO 6º DA LEI Nº 10.559/2002. INCIDÊNCIA.
1. A questão vertida no presente mandamus diz respeito à equiparação do valor devido à impetrante a título de pensão por morte de
anistiado político com aquele pago ao seu falecido marido.
2. Apreciando a questão, o Juízo a quo concedeu a segurança, à vista das disposições do artigo 6º da Lei nº 10.559/2002 que
regulamentou a concessão de benefício especial ao anistiado político, tendo destacado que, conforme o aludido dispositivo, o valor da
prestação mensal deve ser igual à remuneração que o anistiado político receberia se na ativa estivesse, bem assim que se tratava de
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benefício de caráter indenizatório, motivo pelo qual não poderia sofrer redução, estando sujeito apenas ao limite de teto constitucional
previsto no artigo 7º da CF/88, não lhe sendo aplicado o teto previdenciário previsto no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, conforme aliás,
admitido pela própria autoridade impetrada nas informações que prestou.
3. Nesse contexto, tem-se que a sentença ora analisada encontra-se devidamente fundamentada, inclusive em jurisprudência sedimentada
do C. STJ e desta Corte Regional, motivo pelo qual deve ser mantida em sua integralidade.
4. Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005815-20.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005815-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA e outro(a)
AGRAVADO : DECISÃO DE FL.150
INTERESSADO(A) : UNIMED DO ABC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP069476 ANTONIO CARLOS RIZZI
No. ORIG. : 00058152020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA.
PARCELAMENTO. LEI 13.496/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/1969.
SÚMULA 168/TFR.
Cuidando-se de embargos à execução fiscal, nos quais se discute crédito não tributário cobrado pela Agência Nacional de Saúde - ANS,
cuja CDA prevê a incidência do encargo do DL nº 1.025/69, não incidem as regras gerais previstas no Código de Processo Civil, mas
sim a regra especial do §1º do artigo 37-A da Lei nº 10.522/2002.
Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão de desistência ou renúncia ao direito sobre o qual se funda
ação para fins de adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 13.496/2017 quando se tratar de embargos à execução fiscal promovida
pela Fazenda Nacional, ex vi do art. 1º do DL 1.025/1969 e da Súmula 168 do TFR (REsp 1.143.320/RS, julgado na sistemática de
recurso repetitivo, DJ de 21/05/2010).
Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009508-38.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.009508-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
APELADO(A) : MARCO AURELIO SADAO SANO -ME
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ADVOGADO : SC029273 MARMEL WOLFF DOS ANJOS e outro(a)
No. ORIG. : 00095083820144036182 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. LEI Nº 9.494/97, ARTIGO 1º-D. NÃO
INCIDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ INAPLICÁVEL.
Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem
qualquer ônus para as partes.
No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir advogado,
demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à exequente o encargo de indenizá-lo.
Inaplicável o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, porquanto o Plenário do STF, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004)
declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de
execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública. Desta feita, é impertinente a invocação do dispositivo legal em sede de execução
fiscal.
O exercício do direito de recorrer não implica, necessariamente, no abuso de tal direito e, para a configuração da litigância de má-fé (arts.
17, VII e 18, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973 e 80, IV e VII, e 81 do CPC de 2015), deve restar caracterizada culpa grave
ou dolo por parte do recorrente, não podendo ser presumida a atitude maliciosa.
Majoração da verba honorária em 1% (um por cento) por incidência do art. 85, §11, do CPC.
Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26811/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026699-09.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.026699-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : FUTURAMA RIBEIRAO PRETO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00266990920084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESSUPOSTO PROCESSUAL.
LEVANTAMENTO PROCESSUAL. NÃO COMPROVAÇÃO. INSTRUÇÃO PROCESSUAL SUFICIENTE. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO NÃO PROVIDAS.
- Estando o feito suficiente instruído, é desnecessária qualquer discussão acerca do apensamento da execução fiscal.
- Não havendo prova definitiva acerca do levantamento da garantia, não se discute a perda de pressuposto processual hábil a afetar o
processamento deste feito.
- No caso dos tributos sujeitos a lançamento por declaração, o termo inicial da prescrição é a data do vencimento do débito ou a da
declaração, o que ocorrer por último.
- Para os tributos sujeitos a lançamento de ofício, o termo inicial da prescrição é a data do encerramento do processo fiscal ou a do
vencimento do tributo, caso o crédito surja por simples notificação prévia do sujeito passivo.
- A interrupção do prazo prescricional ocorre com a citação do devedor (artigo 174, parágrafo único, I e III, CTN, redação anterior), se
o ajuizamento da execução fiscal for anterior ao advento da LC nº 118/05, retroagindo este marco à data da propositura da execução
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fiscal, acaso a citação se dê no prazo legal ou se for hipótese de aplicação da Súmula 106 do C. STJ.
- O parcelamento formulado no decorrer do quinquênio implica na interrupção do prazo prescricional, por representar confissão
extrajudicial do débito, bem como, enquanto vigente, a suspensão da sua contagem.
- Rejeitada a preliminar. Agravo retido e apelação não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, e negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003865-44.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.003865-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP234291 JULIANNA ALAVER PEIXOTO BRESSANE
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP234291 JULIANNA ALAVER PEIXOTO BRESSANE
No. ORIG. : 00038654420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO. 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC DE 1973. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DE CARNÊ. POSSIBILIDADE.
1. O E. Superior Tribunal de Justiça tem reformado os julgados ao firmar a tese de que "o envio da guia de cobrança (carnê) ao
endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do lançamento do tributo, passível de ser ilidida pelo contribuinte, a
quem cabe comprovar seu não-recebimento".
2. A Súmula 397 do C. STJ, dispõe que "o contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço".
3. Juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC/73, aplicável à espécie.
4. Apelação da União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, retratar o v. acórdão para negar provimento à apelação da União Federal, afastando a decretação da decadência,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016678-06.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016678-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP079354 PAULO SOARES HUNGRIA NETO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP079354 PAULO SOARES HUNGRIA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00166780620114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO. 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC DE 1973. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DE CARNÊ. POSSIBILIDADE.
1. O E. Superior Tribunal de Justiça tem reformado os julgados ao firmar a tese de que "o envio da guia de cobrança (carnê) ao
endereço do contribuinte, configura a notificação presumida do lançamento do tributo, passível de ser ilidida pelo contribuinte, a
quem cabe comprovar seu não-recebimento".
2. A Súmula 397 do C. STJ, dispõe que "o contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço".
3. Juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC/73, aplicável à espécie.
4. Apelação da União Federal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, retratar-se do acórdão de fls. 100/108-vº para negar provimento à apelação da União Federal, afastando a
decretação da decadência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007025-37.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.007025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : SUPERMERCADO GASTALDO LTDA -ME
ADVOGADO : SP172932 MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00070253720134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. LEI N. 10.684/2003. RECOLHIMENTO DA
PARCELA MÍNIMA DE R$ 200,00. EXCLUSÃO DO PAES POR INEFICÁCIA DOS PAGAMENTOS COMO FORMA DE
QUITAÇÃO DO DÉBITO. VALOR IRRISÓRIO DA PARCELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A solução da presente demanda repousa exatamente na questão de se verificar a legalidade da exclusão da autora do programa de
parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do
Seguro Social, instituído pela Lei nº 10.864, de 30/05/2003, sob o fundamento de que o valor pago mensalmente mostrava-se insuficiente
para amortizar o saldo da dívida no prazo previsto na referida lei.
2. Como bem assinalou a MMª Julgadora de primeiro grau, em sua bem lançada sentença de fls. 98 e ss. dos presentes autos, "no caso,
a lei em comento não pode ser interpretada como sendo um direito subjetivo do contribuinte a permanecer efetuando o
pagamento irrisório, sem poder, ao final, saldar o débito. Dessa maneira, a metodologia utilizada pela empresa foi insuficiente
para superar o valor mínimo, o que impossibilitaria a eventual extinção do saldo devedor, afastando-se, outrossim, a alegação
de direito adquirido."
3. Conforme oportunamente anotado pela União Federal, em suas contrarrazões de fls. 108 e ss., os documentos de fls. 74/96
demonstram que a apelante inclui no PAES a importância de R$ 80.400,00, em 2003, e até a data de 18/06/2013 havia desembolsado
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tão somente a quantia de R$ 22.600,02, sendo que o saldo devedor se encontrava, à época, já no valor de R$ 97.501,04, ou seja, maior
que a quantia originária.
4. Nesse andar, conforme ainda lá observado, a quantia de R$ 80.400,00 deveria ser sido dividida por 180, nos termos da legislação de
regência, resultando em uma parcela de R$ 446,00.
5. Destarte, outra não é a conclusão cabível que os recolhimentos realizados pela autora se deram em valor insuficiente para quitar a
dívida nos termos previstos na Lei n.º 10.684/03, autorizando, assim, a exclusão do parcelamento, visto equiparar-se à inadimplência.
6. Nesse exato sentido, o C. STJ no AgRg no REsp 1.486.780/SC, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda
Turma, j. 18/11/2014, DJe de 24/11/2014, no AgRg no REsp 1.452.950/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, j. 19/08/2014, DJe de 26/08/2014, e no REsp 1.376.744/PE, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda
Turma, j. 18/02/2014, DJe de 25/02/2014, entre outros.
7. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003491-23.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.003491-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : SP126449 MARIA BEATRIZ IGLESIAS GUATURA
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00034912320144036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO MEDIANTE ENTREGA DE
CARNÊ. POSSIBILIDADE.
1. A Súmula 397, STJ, dispõe que "o contribuinte do IPTU é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao seu endereço".
2. A Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp nº 1.111.124/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, firmou a
compreensão no sentido de que a remessa ao endereço do contribuinte do carnê de pagamento do IPTU e das taxas municipais é ato
suficiente para a notificação do lançamento tributário e que, milita em favor do fisco municipal, a presunção de que a notificação foi
entregue ao contribuinte. "A remessa, ao endereço do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a notificação do
lançamento tributário (REsp. 1.111.124/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJe 18/6/2009), sendo ônus do contribuinte a prova de que
não recebeu" (AgRg no AREsp 123.086/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/04/13).
3. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, afastar o decreto de decadência e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-51.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.000176-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : JOSE GERALDO POPOLIM
ADVOGADO : SP165517 VIVIANE PATRÍCIA SCUCUGLIA LITHOLDO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : UNICA INFORMATICA LTDA
No. ORIG. : 00001765120144036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
SÓCIO. CONFIGURAÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DO SÓCIO. PRESCRIÇÃO DA
PRESTENSÃO EXECUTIVA. OCORRÊNCIA.
1. A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN. Quando os
nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se comprovados atos de gestão com excesso de
poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na hipótese de encerramento irregular da sociedade. Dispõe a Súmula
435 do STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio -gerente.
2. Notadamente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, entendo que a contagem do prazo prescricional do redirecionamento
da execução fiscal para os sócios se dá em consonância com a teoria da actio nata, qual seja, deve ocorrer no prazo de cinco anos
contados a partir do momento em que a exequente toma conhecimento dos elementos que a autorizem a pleitear o prosseguimento do
feito em face dos corresponsáveis. Precedentes: TRF3, Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador
Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, DJ 18/05/2012; TRF3, AI nº 2013.03.00.017718-4, Rel. Juíza Federal Convocada ELIANA
MARCELO, Terceira Turma, DE 31/03/2014; STJ, AgRg no EResp 1196377, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda
Turma, DJe 27/10/2010; STJ, AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ
31/03/2014.
3. Com a ressalva do entendimento do E. STJ em diversos precedentes (EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j.
02/12/2010, DJe 14/12/2010; REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010;
Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009; REsp 790034/SP, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010), não basta apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da
citação da devedora executada (pessoa jurídica) para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em
face do sócio, mas, imprescindível, que também ocorra inércia da exequente. Nesse sentido: TRF-3, AI nº 0035059-10.2012.4.03.0000,
Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, julgado em 18/07/2013, publicado no e-DJF3 Judicial 1 em
26/07/2013; STJ, AgRg no AREsp nº 175193/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em
19/06/2012, publicado no DJe em 27/06/2012; STJ, AgRg no AREsp nº 370505/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN,
Segunda Turma, julgado em 05/11/2013, publicado no DJe em 09/12/2013.
4. Na hipótese dos autos, considerando que a dissolução irregular da sociedade se deu em julho de 2007, conforme declarado pelo
próprio embargante na exordial, e que em outubro de 2009 houve a citação do sócio, bem como que não restou caracterizada a inércia
da exequente e que, a citação do sócio administrador se deu dentro do interstício de cinco anos, contados do conhecimento da inatividade
da pessoa jurídica, não restou configurada a ocorrência de prescrição da pretensão executiva para o redirecionamento.
5. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

Boletim de Acordão Nro 26810/2019

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014972-13.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.014972-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE
ADVOGADO : ANDRE CAVALCANTI ERHARDT e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.3849/3849vº
INTERESSADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP029721 ANTONIO CARLOS PAES ALVES e outro(a)
INTERESSADO : ECOPORTO SANTOS S/A
ADVOGADO : SP103560 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON e outro(a)
INTERESSADO : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP117088 HELOISA BARROSO VELZE e outro(a)
INTERESSADO : CIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS
ADVOGADO : SP138190 EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

: SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00149721320054036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. AÇÃO PRINCIPAL. SENTENÇA ÚNICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUTONOMIA.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir
erro material. E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou
especial, devem atender aos pressupostos delineados no referido artigo, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância
superior.
Na hipótese de sentença que julga conjuntamente duas ações conexas, os recursos eventualmente aviados devem ser analisados dentro da
relação processual em que interpostos, não gerando efeitos sobre a outra causa, que, apesar de decidida no mesmo momento processual,
preserva a sua autonomia e independência.
Apesar de a ação principal ser dependente da ação cautelar, o que permite sejam julgadas simultaneamente, elas são distintas, ou seja,
têm independência técnica, possibilitando a fixação de honorários em ambas, sobretudo quando o processamento e a atuação do patrono
das partes se deu nas duas ações merecendo contrapartida, guardadas as peculiaridades de cada ação.
O teor da peça processual demonstra, por si só, que o embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual
não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.
Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011733-66.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.011733-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTONIETA ELISA GHIROTTI ANTONELLI
ADVOGADO : SP168630 REINALDO CESAR SPAZIANI e outro(a)
APELADO(A) : MEDICA ENGENHARIA DE VEICULOS LTDA
APELADO(A) : WILSON CAETANO JUNIOR e outro(a)

: ZENOBIA SOARES
ADVOGADO : SP134458 CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro(a)
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EXCLUIDO(A) : ADRIANO DE SOUZA BACCI
: ROSANA LUCIA ZAMBON
: MARLI OLIVEIRA MACHADO GHIROTTI
: JOAO OLIVEIRA MACHADO JUNIOR
: ROSA MARIA DE OLIVEIRA BURATTO falecido(a)
: VEPIRA VEICULOS PIRACICABA S/A
: VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA

EXCLUIDO(A) : ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO
ADVOGADO : SP134458 CARLOS ROBERTO NICOLAI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00117336620084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 11 DA LEI
Nº 8.429/92. CONVÊNIO CELEBRADO PARA COMPRA DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE. IRREGULARIDADES
VERIFICADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE SUPERFATURAMENTO. DOLO, AINDA QUE
GENÉRICO. NÃO VERIFICAÇÃO.
1. A decisão de fls. 1335/1343 limitou-se a receber a inicial em relação aos réus Antonieta Elisa Ghirotti Antonelli e Médica Engenharia
de Veículos Ltda. apenas em relação ao convênio nº 2495 - SIAFE 432.767, afastando-se expressamente a tipificação das condutas nos
arts. 9º e 10 da Lei nº 8.492/92 em razão da inexistência de superfaturamento.
2. O objeto da presente ação civil pública sofreu limitação tanto objetiva quanto subjetiva, de sorte que a pretensão recursal da União
deve restringir-se à análise de eventual violação ao art. 11 da LIA pelos réus apenas em relação aos réus Antonieta Elisa Ghirotti Antonelli
e Médica Engenharia de Veículos Ltda., impondo-se, de rigor, o não conhecimento da apelação quanto ao enquadramento das condutas
no artigo 10, VIII, IX e XI, em razão da existência de coisa julgada.
3. Embora não se descure pelas provas e conclusões do TCU (fls. 1416/1418) das irregularidades praticadas pela ré no cumprimento do
convênio celebrado entre a Municipalidade e a União, não se faz presente o dolo, ainda que manifestado de forma genérica, elemento
subjetivo necessário para qualificação das condutas para além de meras irregularidades.
4. In casu, eventual infringência às regras da licitação não guarda relação com a consciência de proceder irregularmente quanto à
execução das verbas repassadas por meio de Convênio nº 2495/2001. Ausente, portanto, o dolo, ainda que genérico, a ensejar a
responsabilização dos réus.
5. Ressalte-se que a responsabilização administrativa das condutas pelo TCU não autoriza por si só qualificá-las como ímprobas, tanto
que o próprio Órgão do Ministério Público Federal de primeira e segunda instâncias não viram elementos factíveis que permitissem
encampar o decreto condenatório defendido pela União, opinando em seus pareces pela improcedência da ação.
6. Apelação da União parcialmente conhecida, e desprovida, bem assim à remessa oficial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, negando-lhe provimento, bem como à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005707-81.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005707-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
ADVOGADO : SP216707 ANA CAROLINA FINELLI e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
No. ORIG. : 00057078120104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PARCIAL OCORRÊNCIA. RFFSA. EXISTÊNCIA DE CARÁTER
ECONÔMICO E FINALIDADE LUCRATIVA. TRIBUTAÇÃO. POSSIBILIDADE. CDA. NULIDADE NÃO VERIFICADA.
PARCIAL ACOLHIMENTO. SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. ART. 1.025/CPC. PREQUESTIONAMENTO
1. O juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à discussão, podendo
conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, não se encontrando, pois, obrigado a responder a todas as suas
alegações, nem mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional,
levando em consideração as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa.
2. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão obscuridade, contradição ou omissão, conforme
prevê o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, aplicável aos autos, não se prestando à reapreciação do julgado.
3. Possibilidade de tributação do patrimônio, da renda e dos serviços prestados pela extinta RFFSA, ante a existência de caráter
econômico e finalidade lucrativa.
4. Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção juris tantum de certeza e
liquidez, só podendo ser elidida por meio de prova inequívoca. A inscrição, por sua vez, gera a certidão de dívida ativa, a qual constitui
título executivo extrajudicial para efeito de ajuizamento da execução pelo rito especial da Lei nº 6.830, de 1980.
5. Não merece prosperar a alegação da União Federal referente à suposta nulidade da CDA, por estar em nome da FEPASA - Ferrovia
Paulista SA - empresa incorporada à RFFSA pelo Decreto nº 2.502, de 18/02/98.
6. O artigo 1.025 do Código de Processo Civil, esclarece que os elementos suscitados pela embargante serão considerados incluídos no
acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
7. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para suprir a omissão apontada, sem conferir-lhes efeitos modificativos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-29.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.001026-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPA SP
ADVOGADO : SP110868 ALVARO PELEGRINO e outro(a)
No. ORIG. : 00010262920104036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO.
1. Erro material corrigido.
2. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014751-28.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.014751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
PROCURADOR : SP186727 CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO
No. ORIG. : 00147512820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REDUÇÃO. VERBA HONORÁRIA. ACOLHIMENTO.
1. Conforme previsto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, consistem os embargos de declaração em instrumento
processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão sobre tema cujo pronunciamento se
impunha.
2. Ante a sucumbência da União e tendo o MM. Juízo a quo, relativamente aos honorários advocatícios, determinado a condenação em
R$ 1.000,00 (mil reais), e considerando o valor atribuído à causa no montante de R$ 489,91 (fl. 09), e atentando para o disposto no
artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença, e ainda, seguindo entendimento firmado por esta E. Turma
julgadora, a condenação da União em honorários deve ser reduzida para 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado.
3. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

Boletim de Acordão Nro 26809/2019

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004233-45.2000.4.03.6103/SP

2000.61.03.004233-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COSTA ALTO DA PONTE LTDA
ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
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compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. No que atine aos aclaratórios opostos pela impetrante, cumpre anotar que, igualmente, não há que se cogitar em qualquer omissão
quanto à compensação autorizada, uma vez o reconhecimento, in casu, da prescrição decenal - ação ajuizada em 27/09/2000 -, informa
tão somente o termo a quo do período relativo aos recolhimentos sujeitos à compensação, sendo certo que, após o julgamento dos
referidos embargos declaratórios opostos pela União Federal no RE 574.706, com a delimitação definitiva do lapso temporal passível de
restituição/compensação, o ajuste de contas, repisando, restará atribuído ao Fisco, no munus que lhe é próprio, com a efetivação da
atividade administrativa competente.
5. Ambos os embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025539-22.2000.4.03.6119/SP

2000.61.19.025539-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GLASSER PISOS E PRE MOLDADOS LTDA
ADVOGADO : SP116611 ANA LUCIA DA CRUZ PATRÃO

: SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024057-86.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.024057-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ABN AMRO REAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro(a)

: SP271413 LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO AMPARADO EM MEDIDA JUDICIAL.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA. COBRANÇA. DEPOSITO JUDICIAL. DECADÊNCIA E
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. AFRONTA AO PRINCIPIO DA BOA FÉ. APELO IMPROVIDO.
1. A apelante foi notificada de decisão proferida em processo administrativo que determinou a cobrança de parcelas devidas a título de
COFINS nos meses de 09/1994 a 03/1995 e 11 e 12/1998.
2. Da decadência. Conquanto o pedido de compensação formulado antes do advento da Lei nº 10.833/2003, não tivesse, à época, o
condão de constituir o crédito tributário, a DCTF entregue pelo contribuinte atribuiu esse efeito, tornando desnecessária a realização de
lançamento de ofício pela autoridade fiscal, já que a cobrança em questão não se trata de crédito suplementar (Resp nº 1.240.110, DJE
27/06/2012). A embargante declarou os débitos por DCTF (1995 a 1999) os quais, por si só, implicam na constituição do crédito
tributário, superada a alegação de decadência.
3. Da prescrição. Os créditos tributários foram declarados pelo contribuinte como suspensos por medida judicial (de 08/10/1998),
também foram objetos de Pedido de Restituição/Compensação; permaneceram com sua exigibilidade suspensa até o trânsito em julgado
da ação (08/08/2005).
4. Entre a data do trânsito em julgado e o depósito judicial de 29/06/2007 não transcorreu o prazo de 5 anos, e considerando que o
depósito constitui-se em causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN), não se consumou a prescrição.
5. Afastada a alegação de prescrição por falta de diligência da ré. A contribuinte informou ao fisco que sua dívida estava coberta por
compensação autorizada por medida judicial, que na verdade já havia sido reformada, levando o fisco a suspender a exigibilidade do
crédito até o trânsito em julgado, e depois, diante da cobrança, pretende se valer do instituto da prescrição e decadência. Caracterizada
afronta ao princípio da boa-fé objetiva (art. 5º do CPC), proibição ao comportamento contraditório no processo (nemo potest venire
contra factum proprium).
6. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027714-36.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027714-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : BIO IMAGEM COM/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SC010239 JAIME LUIZ LEITE e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006751-77.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.006751-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SAO PEDRO BIOENERGIA S/A
ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023665-15.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.023665-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026364-76.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.026364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : HENKEL LTDA
ADVOGADO : SP032881 OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
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limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. No que atine aos aclaratórios opostos pela impetrante, cumpre anotar que, igualmente, não há que se cogitar em qualquer omissão
quanto à compensação autorizada, uma vez o reconhecimento, in casu, da prescrição qinquenal - ação ajuizada em 18/09/2007 -,
informa tão somente o termo a quo do período relativo aos recolhimentos sujeitos à compensação, sendo certo que, após o julgamento
dos referidos embargos declaratórios opostos pela União Federal no RE 574.706, com a delimitação definitiva do lapso temporal passível
de restituição/compensação, o ajuste de contas, repisando, restará atribuído ao Fisco, no munus que lhe é próprio, com a efetivação da
atividade administrativa competente.
5. Ambos os embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-59.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.011258-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JORSA EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP181357 JULIANO ROCHA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003682-03.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.003682-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO : JOSE CARLOS GOMES
ADVOGADO : SP183886 LENITA DAVANZO e outro(a)
No. ORIG. : 00036820320074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA. ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
1. Prevê o artigo 1.022 do CPC que a oposição dos aclaratórios somente tem cabimento para esclarecimento de obscuridade ou
eliminação de contradição, para suprimir omissão sobre ponto ou questão sobre o qual o julgado deveria se pronunciar, ou, ainda, para
corrigir erro material existente no decisório.
2. Na espécie, o julgado embargado encontra-se obscuro no que diz respeito ao termo inicial dos juros moratórios, na medida em que a
questão em torno do termo inicial de incidência dos juros moratórios não foi devolvida à apreciação deste Tribunal, à míngua de
impugnação específica das partes nesse tocante.
3. À vista desse fato - não devolução da matéria à apreciação desta Corte Regional - o julgado embargado não poderia ter fixado termo
inicial dos juros moratórios diverso daquele previsto na sentença recorrida.
4. Desta feita, os juros moratórios devem incidir na forma especificada no julgado embargado, observado, no entanto o termo inicial
fixado na sentença recorrida, qual seja: a data da citação, na medida em que, repise-se, a matéria não foi objeto de impugnação.
5. Embargos de declaração acolhidos, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000335-44.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.000335-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PALLON TERMOPLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP159197 ANDREA BENITES ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
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compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-13.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.002775-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-95.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.002776-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO

: SP133645 JEEAN PASPALTZIS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004100-13.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.004100-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : TURBILHAO PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA
ADVOGADO : SP125853B ADILSON CALAMANTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00041001320074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. CONFISSÃO DE DÍVIDA. REVISÃO DE DÉBITOS. EXCESSO DE PRAZO.
MÉRITO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. SEPARAÇÃO DE PODERES.
Ainda que tenha havido excesso de prazo para que a Fazenda procedesse à revisão de débitos, é a autoridade administrativa quem detém
competência para tanto, sob pena de afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes. Inocorrência de error in procedendo
e error in judicando.
A adesão do contribuinte a qualquer programa de parcelamento de débito no âmbito tributário implica em confissão irrevogável e
irretratável dos débitos incluídos no referido acordo para pagamento parcelado, bem como o reconhecimento expresso da dívida objeto
de questionamento, razão pela qual mostra-se incompatível a manutenção de qualquer discussão judicial a respeito da dívida confessada.
No entanto, de acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação
tributária, tão somente no que se refere aos seus aspectos jurídicos.
A alegação de quitação dos débitos exequendos demanda a apreciação de aspectos fáticos que não podem ser questionados, posto que
a confissão realizada pelo próprio contribuinte tornou-os incontroversos.
Apelação improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0612684-09.1997.4.03.6105/SP

2008.03.99.024350-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LATICINIOS ARGENZIO LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
No. ORIG. : 97.06.12684-8 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO.
FATO SUPERVENIENTE. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Malgrado tenha o MM. Juízo "a quo" concluído se tratar de provimento cautelar, analisando o caso verifica-se de plano a natureza
eminentemente satisfativa da pretensão, na medida em que o cumprimento da decisão que determina o recebimento dos disquetes sem o
recolhimento da multa importa no exaurimento de seu objeto.
2. Ainda que se entenda de modo diverso, a declaração de fls. 36 é insuficiente para comprovar eventual negativa por parte da
Administração, eis que produzida unilateralmente e desprovida da indicação da data do evento, bem como da servidora pública que teria
condicionado o recebimento ao pagamento.
3. Esvaziada a pretensão pelo cumprimento da liminar, de rigor a extinção do processo sem conhecimento do seu mérito, nos termos do
art. 485, VI, do CPC, invertendo-se os ônus da sucumbência em razão do princípio da causalidade.
4. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução do mérito e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0614970-57.1997.4.03.6105/SP

2008.03.99.031607-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : LATICINIOS ARGENZIO LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 97.06.14970-8 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
TRIBUTARIO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DCTF. LEGALIDADE DESSA EXIGÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA.
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OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 113, CTN.
1. A pessoa jurídica tem a obrigação legal de apresentar DCTF que encontra fundamento nas denominadas obrigações acessórias ou
deveres acessórios.
2. O C. STJ já decidiu que a legislação tributária alberga quaisquer atos normativos em relação a tais deveres acessórios, invocando a
regra dos arts. 96 e 100, I do Codex Tributário.
3. A não apresentação de DCTF no prazo e nos termos da legislação tributária acarreta a imposição de penalidade pecuniária nos termos
do art. 113,§ 3º do CTN.
4. Recurso a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005264-31.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.005264-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA e filia(l)(is)

: BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO
INTERESSADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014700-14.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.014700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : OLIMPUS INDL/ E COML/ LTDA
ADVOGADO : SP025271 ADEMIR BUITONI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00147001420084036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. ARTIGO 170-A DO CTN.
INCIDÊNCIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. A presente ação mandamental, conforme já aqui salientado, foi ajuizada em junho/2008, após, pois, a publicação da Lei
Complementar 104/2001 (DOU 11/1/2001), razão pela qual se aplicam à hipótese dos autos os ditames do art. 170-A do Código de
Tributário Nacional, introduzido pela referida lei complementar, havendo, destarte, vedação legal à eventual compensação antes do
trânsito em julgado da decisão que a concedeu - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.130.446/DF, Relator Ministro HERMAN
BENJAMIN, Segunda Turma, j. 23/11/2010, DJe 04/02/2011.
5. Ambos os embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016260-88.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.016260-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA
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ADVOGADO : SP147386 FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES
: SP244223 RAFAEL ANTONIO DA SILVA

No. ORIG. : 00162608820084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019645-44.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019645-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BCF PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
No. ORIG. : 00196454420084036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021228-64.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.021228-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : FARMACIA E LABORATORIO HOMEOPATICO ALMEIDA PRADO LTDA
ADVOGADO : SP167661 CARLA DE SANTIS GIL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. CAUSA
MADURA. COMPENSAÇÃO NÃO CONVALIDADA. DCTF. DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SÚMULA Nº 460 DO STJ.
O pedido da impetrante em nenhum momento envolve a análise de manifestação de inconformidade, mas da compensação realizada em
DCTF, razão pela qual a sentença é extra petita e, portanto, nula, a teor do que dispunha o artigo 460 do CPC/73.
Cabível o enfrentamento do mérito diretamente neste Tribunal, uma vez que a instrução do processo já foi encerrada e a matéria de fundo
é exclusivamente de direito. Aplicação da teoria da causa madura (antigo art. 515, § 3º, do CPC/73).
Nos termos da Súmula nº 213 do STJ, é cabível a impetração do mandado de segurança para declaração do direito à compensação de
tributos indevidamente pagos. No entanto esse entendimento não contempla a hipótese de convalidação das compensações de créditos já
efetuadas por iniciativa do próprio contribuinte, Súmula n. 460/STJ, ante a necessidade de dilação probatória.
Tratando-se no caso concreto de compensação considerada inexistente, não se pode pretender seja observado o devido processo legal
previsto no art. 74 da Lei 9.430/96 e alterações. Nesse caso, inexistente a compensação, não há falar em decadência porquanto a DCTF
efetivamente constituiu o crédito para todos os efeitos, podendo ser imediatamente exigido.
A interposição do recurso administrativo ensejou o aparecimento de um lapso temporal durante o qual não se computa prescrição, sequer
decadência, até o julgamento definitivo daquele, quando se opera a constituição definitiva do crédito tributário.
Apelação e remessa oficial providas para denegar a segurança.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007693-11.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.007693-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROLL FOR ARTEFATOS METALICOS LTDA
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ADVOGADO : SP173676 VANESSA NASR e outro(a)
: SP131943 ALEXANDRE EDUARDO PANEBIANCO

No. ORIG. : 00076931120084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011959-49.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.011959-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IMPACTA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00119594920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012544-82.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012544-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALUMINIO BRILHANTE LTDA
ADVOGADO : SP159197 ANDREA BENITES ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00125448220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006763-49.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.006763-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AURORA TERMINAIS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00067634920104036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-06.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : POLIMOLD INDL/ S/A
ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro(a)

: SP060723 NATANAEL MARTINS
No. ORIG. : 00008610620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-21.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.001332-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VITOR LASER IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP236589 KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro(a)
No. ORIG. : 00013322120114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022741-28.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.022741-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SAO LUIZ TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00227412820124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
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1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008676-83.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008676-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : WAGNER LENNARTZ DO BRASIL IND/ E COM/ DE SERRAS LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO

: SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00086768320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
5. Embargos de declaração, opostos pela impetrante, acolhidos no sentido de julgar procedente o pedido e conceder a segurança para
determinar a exclusão, relativa à base de cálculo da COFINS e do PIS, da parcela relativa ao ICMS, autorizando a respectiva
compensação, observado, contudo, o lustro prescricional, na forma da legislação de regência, notadamente com respeito ao disposto
no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 10.637/02, artigo 170-A do CTN e correção monetária com a
incidência da Taxa SELIC, considerando que a presente ação mandamental foi ajuizada em 19/12/2012.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela impetrante e rejeitar os aclaratórios opostos pela União
Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010716-93.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.010716-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELTEK BRASIL IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETROMECANICOS LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
No. ORIG. : 00107169320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046513-65.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.046513-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : TURBILHAO PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA
ADVOGADO : SP125853B ADILSON CALAMANTE e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00465136520124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO. MATÉRIA
FÁTICA. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE.
DECLARAÇÃO RETIFICADORA.
A adesão do contribuinte a qualquer programa de parcelamento de débito no âmbito tributário implica em confissão irrevogável e
irretratável dos débitos incluídos no referido acordo para pagamento parcelado, bem como o reconhecimento expresso da dívida objeto
de questionamento, razão pela qual mostra-se incompatível a manutenção de qualquer discussão judicial a respeito da dívida confessada.
No entanto, de acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação
tributária, tão somente no que se refere aos seus aspectos jurídicos.
A alegação de quitação dos débitos exequendos demanda a apreciação de aspectos fáticos que não podem ser questionados, posto que
a confissão realizada pelo próprio contribuinte tornou-os incontroversos.
Há que se ressalvar, no entanto, a matéria atinente à prescrição, posto que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento no sentido de que o contribuinte, ainda que voluntariamente, não pode "renunciar à prescrição", por se tratar de direito
indisponível e não transigível.
Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, cujos débitos são confessados pelo próprio contribuinte, vale dizer,
declaração de rendimentos, IRPJ, DCTF, GFIP, o Egrégio STJ pacificou o entendimento no sentido de que o crédito tributário é
constituído no momento em que é entregue a declaração, prescindindo de constituição formal do débito pelo Fisco, não incidindo o prazo
decadencial, mas apenas prescrição do direito à cobrança.
Considerando que o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional começa a correr da
constituição definitiva do crédito tributário, o exame da ocorrência de prescrição depende da identificação da data em que as declarações
foram entregues pelo contribuinte. Quando não são juntadas cópias dessas declarações, não há como atestar a data em que foram
entregues as declarações e, consequentemente, a ocorrência de prescrição.
É da parte executada o ônus da prova do fato extintivo do direito do credor, razão pela qual caberia a ela demonstrar a data de entrega
da declaração constitutiva do crédito tributário.
A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento segundo o qual a declaração retificadora inaugura novo
prazo prescricional naquilo que for retificado e quando se trata de questão material. Tratando-se de questão meramente formal, a
retificadora não substitui a original e, em decorrência, não interrompe o prazo prescricional. Não restando comprovado nos autos que se
trata de mera questão formal, considera-se interrompido o prazo prescricional.
Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004886-02.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.004886-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00048860220134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. NÃO APRESENTADA CONTESTAÇÃO
PELA PARTE REQUERIDA. CONFLITO DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CONDENAÇÃO. INCABIMENTO. ARTIGO 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/2002. INCIDÊNCIA.
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1. A questão devolvida à apreciação deste Tribunal limita-se à condenação da demandante/apelante em honorários advocatícios, tendo a
apelante argumentado, em suma, que quem deu causa ao ajuizamento desta ação foi a requerida, ao incluir, indevidamente, débitos que se
encontravam com a exigibilidade suspensa em sua conta corrente, fato que a impediu de renovar certidão de regularidade fiscal. Aduziu
que, conforme elementos colacionados nos autos, a própria demandada reconheceu que a aludida inscrição foi indevida, motivo pelo qual
deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.
2. Verifica-se dos autos que, citada para apresentar contestação, a União Federal (Fazenda Nacional) peticionou às fls. informando que
os débitos discutidos nestes autos encontravam-se com a exigibilidade suspensa, inexistindo óbices á expedição de certidão de
regularidade fiscal. Informou, ainda, que, na espécie, estaria dispensada de apresentar contestação, nos termos do item 2.1 da Portaria nº
294/2010.
3. Considerando a inexistência de pretensão resistida, conforme alhures demonstrado, pode-se dizer que não houve a instauração da lide
que, segundo Carnelutti, "é o conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida ou insatisfeita". Inviável, portanto, falar-
se em condenação de qualquer das partes em honorários advocatícios. Precedente.
4. Agregue-se ainda que, no tocante à pretendida condenação da União Federal ao pagamento das verbas honorárias, a mesma mostra-
se manifestamente indevida, ex vi das disposições do § 1º do artigo 19 da Lei nº 10.522/2002, verbis: "Art. 19 . Fica a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde
que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: I - matérias de que trata o art. 18; II - matérias
que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato
declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. § 1º Nas matérias de
que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do
pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu
desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial."
5. Registre-se, por fim, que quando do ajuizamento deste feito, existia legítimo interesse de agir da requerente, consubstanciado na
obtenção de certidão de regularidade fiscal, sendo certo, outrossim, que a extinção do feito sem apreciação meritória se deu por causa
superveniente a que ela não deu causa, não se mostrando razoável, também por esse motivo, falar-se na sua condenação ao pagamento
de honorários advocatícios.
6. Apelação, provida em parte, tão-somente para excluir a condenação da requerente ao pagamento de honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009429-48.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.009429-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00094294820134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ARTIGO 90 DO CPC. APLICAÇÃO.
1. Conforme se depreende do relatado, a questão devolvida à apreciação deste Tribunal limita-se à condenação da demandante/apelante
em honorários advocatícios.
2. A sentença vergastada foi expressa em homologar a desistência da ação pela demandante, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC,
hipótese essa que legitima a sua condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, ex vi das disposições do artigo 90 do CPC:
"Proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários
serão pagos pela parte que desistiu, renunciou ou reconheceu."
3. Embora a demandante/apelante assevere que a União Federal deu causa ao ajuizamento da presente ação ao inscrever em sua conta
corrente débitos que se encontravam com a exigibilidade suspensa, fato é que, da análise dos elementos dos autos, constata-se que tal
argumento não se sustenta.
4. A presente ação foi ajuizada tendo por objetivo:"... Reconhecer a nulidade da inclusão do débito de R$ 1.500.000,00 de principal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1807/2179



em conta corrente da RFB pela observância dos procedimentos para compensação através do processo administrativo nº
13804.007059/2002-95; ou Reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito em razão da pendência de decisão administrativa
sobre os pedidos de compensação; ou Declarar a prescrição da cobrança; ou Reconhecer a nulidade do procedimento fiscal pela
incompetência do DERAT e/ou respectiva decadência do direito de recomposição do saldo crédito do período; ou Para extinguir
o débito através da homologação da compensação no processo administrativo nº 13804.007059/2002-95 com o consequente
reconhecimento do direito creditório através dos valores de rubricas comprovadas administrativamente no processo
administrativo nº 13804.006429/2002-77 e que ora se reproduz...".
5. Fato, porém, que, conforme alhures mencionado, a sentença recorrida homologou pedido de desistência formulado pela demandante,
de modo que referidos pedidos nem mesmo chegaram a ser analisados, de modo que não há que se falar que a União Federal deu causa
ao ajuizamento deste feito em razão, unicamente, de não ter procedido a suspensão da exigibilidade de crédito tributário no momento
oportuno.
6. Eventual análise da causalidade propalada pela demandante/apelante deve levar em conta a ação em sua integralidade,
considerando-se, portanto, todos os pedidos formulados, e não apenas um deles.
7. E, ainda que assim não fosse, verifica-se que, quanto ao mencionado pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nem
mesmo houve insurgência da União Federal - v. contestação às fls. 376/406 -, mesmo porque tal pleito já havia sido por ela reconhecido
nos autos da medida cautelar em apenso em 03/06/2013, por ocasião da apresentação de contestação naqueles autos, cumprindo
destacar, também, que o aludido reconhecimento se deu anteriormente à citação da União Federal nestes autos, ocorrida em 15/07/2013
(fls. 374/374v), de modo que, quando efetivado o ato citatório, é dizer, antes mesmo de instaurada a lide, já não mais havia interesse de
agir da demandante quanto ao pedido de suspensão de exigibilidade do crédito tributário.
8. Nesse contexto, sob qualquer ótica que se analise a questão, vislumbra-se que a União Federal não deu causa ao ajuizamento da
presente ação, tal como apregoado pela apelante, motivo pelo qual de rigor a manutenção da condenação da demandante ao pagamento
das verbas de sucumbência, ex vi das disposições do artigo 90 do CPC.
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019808-14.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DMM IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00198081420144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
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Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025136-22.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.025136-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRATEX IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00251362220144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para o acórdão

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012488-92.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.012488-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO BARTOLOMEU KASCHAROWSKI
ADVOGADO : SP239006 EDMÉA DA SILVA PINHEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00124889220144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à discussão, podendo
conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, não se encontrando, pois, obrigado a responder a todas as suas
alegações, nem mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional,
levando em consideração as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa.
2. Não se verifica a existência de qualquer omissão ou contradição no v. acórdão recorrido encontrando-se o julgado devidamente
fundamentado, tendo consignado o cabimento da condenação da exequente em honorários advocatícios em decorrência do princípio da
causalidade.
3. O cancelamento da Certidão de Dívida Ativa somente ocorreu após o executado apresentar exceção de pré-executividade, não
podendo a União, como exequente, se beneficiar pelo disposto no § 4º do artigo 90 do CPC, pois o referido dispositivo contempla, tão
somente, o réu que reconhece o pedido, refugindo, assim, a hipótese lançada pela exequente.
4. Permanece hígida a conclusão lançada no julgado, não havendo qualquer omissão ou contradição a ser sanada.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-27.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.000114-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EXPRESSO BRASILEIRO VIACAO LTDA
ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00001142720144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
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Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-75.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.000945-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HELPTECH IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP196185 ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00009457520144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031528-23.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.031528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EKE IND/ DE ROUPAS LTDA
ADVOGADO : SP180744 SANDRO MERCES e outro(a)
No. ORIG. : 00315282320144036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. PREQUESTIONAMENTO.
ART. 1.025/CPC.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
3. Embargos de declaração da União rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003822-83.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003822-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : ESTATER ASSESSORIA FINACEIRA LTDA
ADVOGADO : SP285735 MARCELO MURATORI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038228320154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. COMPENSAÇÃO
AUTORIZADA/RESTITUIÇÃO. OMISSÃO.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
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Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. No que se refere à questão trazida aos autos nos presentes aclaratórios opostos pela impetrante, atinente à sua possibilidade de obter a
restituição pela via administrativa, nos termos da legislação de regência, e na hipótese de não haver débitos tributários a compensar,
relativamente à decisão da exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, merecem acolhimento, uma vez que, com efeito, o
acórdão ora atacado silenciou acerca deste ponto o qual, gize-se, foi expressamente solicitado nas razões alinhadas já à inicial e
reforçadas no apelo interposto pela ora embargante.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
6. Embargos de declaração, opostos pela impetrante, acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e acolher os embargos de declaração da impetrante, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011910-13.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.011910-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IN SITE TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : RJ186324 SAMUEL AZULAY e outro(a)
No. ORIG. : 00119101320154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-51.2015.4.03.6103/SP
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2015.61.03.003345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : WIREX CABLE S/A - em recup. judic. e outro(a)

: WIREX CONDUTORES DO BRASIL S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP231895 DENILSON ALVES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00033455120154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011685-33.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.011685-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GIESECKE E DEVRIENT AMERICA DO SUL IND/ E COM/ DE SMART CARDS S/A
ADVOGADO : SP122345 SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro(a)
No. ORIG. : 00116853320154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO.
REsp 1.111.003/PR. JULGAMENTO REPETITIVO. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA
TRIBUTÁRIA.
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1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: 'O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS.'
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede de ação ordinária, observo que o próprio C. Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento que 'em demanda voltada à repetição do indébito tributário é imprescindível apenas a comprovação da qualidade
de contribuinte do autor, não sendo necessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento/retenção do tributo no
momento da propositura da ação, por ser possível a sua postergação para a fase de liquidação, momento em que deverá ser
apurado o quantum debeatur.' - REsp 1.089.241/MG, Relator Ministro MAURO CAMPELL MARQUES, Segunda Turma, j.
14/12/2010, DJ e 08/02/2011.
3. Nesse exato sentido, aquela E. Corte, em julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC/73, assentando que '(...) dessa forma,
conclui-se desnecessária, para fins de reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de
recolhimento do tributo, providência que deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir,
em sede de liquidação do título executivo judicial. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.' -
REsp 1.111.003/PR, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, j. 13/05/2009, DJe 25/05/2009.
4. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013435-05.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.013435-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RIQUENA NETO AR CONDICIONADO LTDA
ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00134350520164036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003920-02.2016.4.03.6143/SP

2016.61.43.003920-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGANTE : VESPER TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro(a)

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00039200220164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. COMPENSAÇÃO
AUTORIZADA/RESTITUIÇÃO. OMISSÃO.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. No que se refere à questão trazida aos autos nos presentes aclaratórios opostos pela impetrante, atinente à sua possibilidade de obter a
restituição pela via administrativa, nos termos da legislação de regência, e na hipótese de não haver débitos tributários a compensar,
relativamente à decisão da exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, merecem acolhimento, uma vez que, com efeito,
o acórdão ora atacado silenciou acerca deste ponto o qual, gize-se, foi expressamente solicitado nas razões alinhadas já à inicial e
reforçadas no apelo interposto pela ora embargante.
5. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
6. Embargos de declaração, opostos pela impetrante, acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal e acolher os embargos de declaração da impetrante, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005566-44.2016.4.03.6144/SP
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2016.61.44.005566-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : QUIMICA MODERNA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP245483 MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00055664420164036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.

1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001824-91.2017.4.03.6106/SP

2017.61.06.001824-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JMM RIO PRETO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP035831 MANUEL FERREIRA DA PONTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00018249120174036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA. TUTELA DE EVIDÊNCIA.
PEDIDO PREJUDICADO.
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1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Finalmente, no que toca ao pedido de tutela de evidência formulado pela autora, face ao presente julgamento dos embargos de
declaração opostos pela União Federal, resta aquele prejudicado.
5. Repise-se, ainda, no que concerne ao firmado no acórdão na RE 574.706, que a União Federal opôs embargos de declaração, em
19/10/2017, os quais aguardam julgamento, onde inclusive há pedido de modulação dos efeitos da referida decisão acerca da não
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
6. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração e julgar prejudicado o pedido de tutela de evidência formulado
pela impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001112-86.2017.4.03.6111/SP

2017.61.11.001112-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RB DE GARCA COM/ E IND/ DE ALIMENTOS LTDA EIReLi-EPP
ADVOGADO : SP143480 FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011128620174036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
COFINS E DO PIS. ILEGALIDADE. STF. RE 574.706/PR. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 069. COMPENSAÇÃO. SÚMULA
Nº 213 DO STJ. SUFICIÊNCIA DA PROVA DA CONDIÇÃO DE CREDORA TRIBUTÁRIA.
1. Ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."
2. Quanto à análise da compensação tributária, em sede mandamental, o próprio C. STJ tem reiterado a aplicação do seu Enunciado 213,
limitando, in casu, a prova à simples condição de credora tributária, por não se confundir com os fundamentos adotados no REsp
1.111.164/BA.
3. Acresça-se, por oportuno, que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos
no referido RE 574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés,
prosperar o presente recurso oposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator
Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP,
Relator Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP,
Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.
4. Embargos de declaração, opostos pela União Federal, rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1818/2179



Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 26808/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005122-80.2001.4.03.6000/MS

2001.60.00.005122-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul
CREA/MS

ADVOGADO : MS008149 ANA CRISTINA DUARTE
APELADO(A) : COMPIC MAQUINAS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : MS001218 GUILHERMO RAMAO SALAZAR e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. CONSELHO PROFISSIONAL. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
RURAIS MECANIZADOS. REGISTRO NO CREA/MS. DESNECESSIDADE.
1. Somente é devida a inscrição em Conselho Profissional quando a atividade principal desenvolvida pela empresa ou pela pessoa física
seja daquelas que obrigatoriamente impõe a inscrição.
2. A atividade básica desenvolvida pela empresa ("execução por empreitada de serviços rurais mecanizados, tais como,
desmatamento, arações, gradagens, subsolagens, sulcação e outros similares") não se enquadra em qualquer dispositivo legal dos
invocados pela recorrente, em especial o art. 1º da Lei nº 6.839/80.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005765-24.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.005765-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP192138 LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.412/413

INTERESSADO : ASSOCIACAO DE FARMACIAS E DROGARIAS INDEPENDENTES DE SAO JOSE DO RIO
PRETO E REGIAO ASSOFADI

ADVOGADO : SP107719 THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. CORREÇÃO
MONETÁRIA INDEVIDA. FALTA DE AMPARO LEGAL. OMISSÃO RECONHECIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. O C. STJ acolheu a tese de omissão no julgado acerca do tema relativo à incidência de correção monetária sobre as anuidades, in
verbis : "Verifico que o tribunal a quo foi provocado a manifestar-se sobre a correção monetária, ponto combatido no agravo regimental,
o qual, contudo, permaneceu silente sobre a matéria." (fl. 636-v.)
2. A autarquia embargante reajustou as anuidades expressas em cruzeiros (convertidas de MVR), aplicando correção monetária pelo
INPC no período de 01/1991 a 12/1991.
3. A matéria em questão é regida pela Lei nº 8.177/91, de 1º.3.91, que extinguiu o Maior Valor de Referência - MRV (art. 3º) que, por
força da Lei nº 8.178/91 (da mesma data-art. 21, II), restou convertido em cruzeiros.
4. A Lei nº 8.383/91 (art. 3º, II) instituiu a Unidade Fiscal de Referência - UFIR como índice de atualização monetária de tributos e de
valores expressos em cruzeiros.
5. Em outubro/2000 a UFIR restou extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/2000. A vista da extinção dos indexadores legais passou a
prevalecer o entendimento de ser possível a atualização dos valores das anuidades mediante atos infralegais, nos termos do art. 97, § 2º,
do CTN.
6. Considerando que a Lei nº 6.994/82 manteve sua vigência até o advento da Lei nº 10.795/2003, entre os anos de 2000 (extinção da
UFIR) até 2003 (promulgação desta última lei), a atualização deve observar o IPCA-E.
7. Durante o período compreendido entre a extinção do MRV (03/91) e a instituição da UFIR (12/91), não há que se falar em correção
monetária dos valores devidos a título de anuidade, à mingua de previsão legal. Jurisprudência do STJ (REsp 1074932/RS, DJe
05/11/2008).
8. Afastada a incidência do INPC no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1991, nos moldes praticados pela autarquia
embargante.
9. Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada e, no mérito, negar provimento ao agravo para afastar a incidência
de correção monetária no período de 01/91 a 12/91.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e, no mérito, negar provimento ao agravo
para afastar a incidência de correção monetária no período de 01/91 a 12/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-72.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.000120-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE JACAREI
ADVOGADO : SP164303 WAGNER TADEU BACCARO MARQUES

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE
MEDICAMENTOS DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 140 DO TFR. MATÉRIA NÃO CONHECIDA.
1. Alegação de inaplicabilidade da Súmula 140 do TFR ("As unidades hospitalares, com até 200 leitos, que possuam dispensário de
medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico"), não conhecida porquanto sequer mencionada na decisão
impugnada.
2. O dispensário de medicamentos de unidades básicas de saúde, pertencentes a município, não necessita de profissional farmacêutico.
Precedentes do C. STJ (REsp 1110906/SP, AgRg no AREsp 512961/SP, AgRg no AREsp 515890/SP)
3. Apelação parcialmente conhecida e improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
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MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024019-35.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024019-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : PAULO TAUBEMBLATT e outro(a)
APELADO(A) : GLOBO COMUNICACOE E PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP020688 MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA
APELADO(A) : TOTAL SPIN BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP214949 RODRIGO ROUX VALENTINI COELHO CESAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00240193520104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROMOÇÃO TORPEDÃO CAMPEÃO.
AUSENCIA DE PUBLICIDADE ENGANOSA OU ABUSIVA.
1. Não há nos autos prova da presença de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 37 e §§ do CDC.
2. A promoção Torpedão Campeão obedeceu a todo o regramento disposto na Portaria nº 41/08 do Ministério da Fazenda e
devidamente autorizada pela CEF.
3. Não há possibilidade de ser o consumidor lesado, eis que as mídias acostadas aos autos foram expressas, nos termos do Regulamento
da Promoção, que o pacote de 30 torpedos demandaria o desembolso de R$ 4,00, válido para 30 dias, e que a cada aquisição de
pacote corresponderia 1 (um) cupom para os sorteios indicados na referida promoção.
4. Agravo retido, apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, à remessa oficial, tida por submetida, e ao agravo retido, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006461-22.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.006461-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP
ADVOGADO : MG105420 GIOVANNI CHARLES PARAIZO
APELADO(A) : DEISE MARA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP167839 RODRIGO MOLINA SANCHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00064612220164036106 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. NÃO OBRIGATORIEDADE DE
PAGAMENTO DE ANUIDADES. RE 795.467/SP. REPERCUSSÃO GERAL. ADPF 183/DF.
1. O C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 795467/SP, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, após reconhecer a repercussão
geral da matéria, assentou o entendimento de que a atividade de músico é manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de
expressão, sendo, por isso, incompatível com a Constituição Federal de 1988 a exigência de inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil,
bem como de pagamento de anuidade, para o exercício de tal profissão.
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2. Não se proferiu decisão na ADPF nº 183/DF a determinar a suspensão dos demais processos que tratassem sobre o tema.
3. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003305-18.2016.4.03.6141/SP

2016.61.41.003305-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Vicente SP
ADVOGADO : SP200381 SILVIA KAUFFMANN GUIMARAES LOURENCO e outro(a)
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Vicente SP
ADVOGADO : SP200381 SILVIA KAUFFMANN GUIMARAES LOURENCO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
No. ORIG. : 00033051820164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. NÃO OBRIGATORIEDADE DA
PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. LEI 13.021/2014. DISPOSITIVOS VETADOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO.
1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no estabelecimento
comercial.
2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não havendo manipulação
de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas ou manipulação de remédios por qualquer
processo.
3. A Lei nº 13.021/2014 não tratou da situação dos dispensários de medicamentos, não havendo, inclusive, a revogação da Lei nº
5.991/1973. Saliente-se, ainda, que quanto à aludida questão, os dispositivos que estabeleciam prazo para que os dispensários se
transformassem em farmácia foram vetados.
4. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é ilegítima a autuação da
instituição.
5. Majoração dos honorários advocatícios.
6. Apelação do Conselho improvida e apelação da Municipalidade provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Conselho e dar provimento à apelação da Municipalidade, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009026-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SEQUOIA LOG S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCILENE SILVA PRADO - SP126505

 

 

  

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009026-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SEQUOIA LOG S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCILENE SILVA PRADO - SP126505

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em
mandado de segurança, deferiu a liminar para que seja efetuada a adesão da impetrante ao PERT; bem como para
que seja suspensa a exigibilidade dos débitos incluídos no PERT, assim como todas e quaisquer medidas de
constrição patrimonial em trâmite, inclusive o prosseguimento do Termo de Intimação nº 100000027288122. Por
fim, foi determinado, ainda, que os débitos tributários incluídos no PERT sejam imediatamente excluídos do
Conta-Corrente - Débitos/Pendências na Receita Federal do Relatório de Situação Fiscal da empresa; e que seja
emitida certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União,
caso os únicos óbices sejam os débitos discutidos nestes autos.

Em suas razões recursais, a agravante alega que ao ingressar no programa de parcelamento, o
contribuinte expressamente concorda com as condições legais, a elas se submetendo, sob pena de exclusão.

Aduz que o pleito autoral malfere as regras do artigo 2º, da Lei nº 9.784/99 e dos artigos 111 e 155-A,
do CTN.

Declara que, nos termos do artigo 155-A, do CTN, a concessão do parcelamento será adstrita à forma
e condição previstas na respectiva legislação de regência, não havendo margem de discricionariedade quanto à
observância dos requisitos exigidos pela norma em comento.

Argumenta que, embora o Poder Judiciário possua ampla competência para proceder à sindicância do
ato administrativo, deve ter presente que a invocação de princípios como a razoabilidade e a proporcionalidade
referentemente a atos administrativos plenamente vinculados a regras cuja legalidade ou constitucionalidade não
foram postas em dúvida, para o fim de invalidá-los, gerará precedentes cuja aplicação desenfreada – inclusive pela
crescente relevância da jurisprudência - poderá ensejar o abandono da segurança jurídica e o manifesto
malferimento aos princípios estampados no art. 37, caput, da CF.

Relata que a impetrante aderiu ao PERT – demais débitos, opção prevista no Art. 2º, inciso III, “a” e
seu parágrafo 1º da Lei 13.496/2017, em de 14.11.2017 e que no próprio recibo de adesão juntado constou a
informação dos prazos para o pagamento das parcelas referentes aos meses de agosto a outubro/2017 (14/11/2017)
(ID 4410298).

Explica que a Lei nº 13.496/2017 estabeleceu as regras de adesão e os prazos para o pagamento do
PERT, podendo ser resumido da seguinte forma:
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1. a adesão ao Pert deveria ser requerida até o dia 14.11.2017;

2. para que se consolidasse a adesão, o valor referente as parcelas de agosto, setembro e outubro
de 2017 deveria ser pago até o dia 14.11.2017;

3. para finalizar a consolidação da adesão, o valor referente a parcela de novembro de 2017 deveria
ser pago até o último dia útil de novembro de 2017.

 

Pondera que um dos requisitos para a consolidação da adesão ao PERT era o pagamento da primeira
parcela dentro da data de vencimento, sendo que o prazo para o pagamento era até 14.11.2017, mas que a
impetrante, ora agravada, somente realizou, um único pagamento, referente às parcelas de agosto, setembro,
outubro e novembro em 29.11.2017.

Assinala que a Lei nº 13.496/2017 estabeleceu que o contribuinte deveria recolher até o dia
14.11.2017 (prazo final para adesão), o equivalente a 3% da dívida consolidada, o que não ocorreu.

Defende que como consequência do pagamento efetuado após o prazo legal, a adesão do contribuinte
ao PERT não produziu efeitos.

Sustenta que não há justificativa para se permitir a um único contribuinte aderir ao PERT sem que
preencha os requisitos legais, a menos que se altere a legislação e permita a todos o direito de adesão no caso de
pagamento em atraso.

Conclui que não há como prosperar a alegação autoral, visto que não houve a consolidação do
parcelamento, por ausência de pagamento do valor correspondente a 3% da dívida consolidada em 14.11.2018 e
que agiu a autoridade administrativa em estrito cumprimento de seu dever legal.

Na contraminuta, a parte agravada alega que o recurso não deve ser conhecido, visto que não foram
impugnados especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

No mérito, afirma ter aderido ao PERT e optado por realizar o pagamento na modalidade prevista no
artigo 2º, III, “a”, da Lei nº 13.496/2017 (pagamento de um percentual de entrada, que poderia ser parcelado em
até 5 vezes e o restante em janeiro de 2018).

Anota que o percentual da entrada poderia ser reduzido de 20% a 5%, no caso de débitos inferiores a
R$ 15 milhões de reais, sua situação, e, ainda, que havia a possibilidade de compensação do saldo devedor com
prejuízos fiscais acumulados.

Explica que na referida modalidade, o percentual da entrada (no seu caso de 5%) poderia ser pago em
até 05 (cinco) parcelas mensais e sucessivas vencíveis de agosto a dezembro de 2017, conforme previsto no §3º,
até então vigente, do art. 1º, da Lei nº 13.496/2017.

Argumenta que embora a modalidade de parcelamento escolhida dispusesse da possibilidade de
pagamento à vista do valor de entrada, em detrimento da possibilidade de parcelamento, a Lei nº 13.496/2017 não
prevê data específica de pagamento da entrada para esta forma de pagamento do parcelamento.

Esclarece que que não se aplica o cronograma de pagamento previsto para o pagamento parcelado da
entrada, pois expressamente o artigo restringe este cronograma para aqueles que optaram pelo pagamento em
prestações.

Dessa forma, atesta que realizou o pagamento integral e à vista da entrada do parcelamento no dia
29.11.2017 (vide Doc. 05 da Inicial), antes do último dia do mês de adesão ao parcelamento, em conformidade
com os valores indicados e a data constante da guia de pagamento emitida no próprio sistema e-CAC em
14.11.2017, optando por liquidar o restante do débito mediante utilização de crédito decorrente de prejuízo fiscal,
conforme previsto no artigo inciso II, §1º, artigo 2º, da Lei 13.496/2017.

Ressalta que não possuía outra alternativa para quitação da entrada integral e à vista, primeiro porque,
conforme a data e os valores indicados pela guia DARF emitidas, no momento da adesão ao programa de
parcelamento somente era permitida esta forma de pagamento e, segundo, porque se realizasse o pagamento, em
conformidade com o cronograma de pagamento previsto para aqueles que pretendiam parcelar o valor de entrada
significaria, a contrário sensu, a opção pelo pagamento parcelado, o que não era seu intuito.
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Defende que o termo final para quitação da entrada do parcelamento não poderia ser entendido como
outro termo que não o utilizado como referência e endossado pela decisão de primeira instância.

Destaca que manteve sua boa-fé e total intenção de efetivamente regularizar seus débitos e usufruir
dos benefícios do PERT em seus exatos termos, incluiu como valor devido o montante total da entrada de 5%
(cinco por cento), e não provocou qualquer prejuízo à Fazenda Nacional.

Assevera que não havia qualquer fundamento para que o pedido de adesão ao PERT feito por ela
fosse rejeitado pela RFB, haja vista que todas as condições previstas em lei haviam sido cumpridas, de modo que a
rejeição de seu pedido e o encaminhamento dos débitos para cobrança constituem ato coator do competente
Delegado da Receita Federal do Brasil, completamente abusivo e ilegal.

Reafirma que inobstante a previsão da possibilidade de pagamento à vista e integral dos débitos
incluídos no PERT, a Lei Federal nº 13.496/2007 não indica qual o termo final de pagamento à vista e integral do
valor da entrada, apenas indica o termo final de pagamento da forma de pagamento da entrada em parcelas.

Assim, entende que a norma prevê que o termo final de pagamento das prestações de agosto,
setembro e outubro é 14.11.2017, enquanto que o termo final da prestação referente a novembro é 30.11.2017 e
que, portanto, diante da lacuna legislativa e da ausência de vedação expressa quanto ao pagamento integral e à vista
do débito em 30.11.2017, a magistrada, de maneira acertada e com fundamento no art. 8º, IV, CTN, utilizou-se da
equidade para integrar o conteúdo da norma e preencher lacuna deixada pela legislação, cumprindo, assim seu
dever de prestação jurisdicional.

O MPF declarou ser desnecessário o seu pronunciamento sobre o mérito, em razão do feito versar
sobre direitos individuais disponíveis e da representação da autora, por advogado constituído, manifestando-se pelo
regular prosseguimento do feito. Ao final, pugnou, ad cautelam¸ pela imediata vista dos autos, no caso de eventual
instauração de incidentes de arguição de inconstitucionalidade de demandas repetitivas ou de assunção de
competência.

É o relatório.
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V O T O

 

 

 

A  Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Da leitura dos autos, verifica-se que o contribuinte ao aderir ao parcelamento optou pela forma
prevista no artigo 2º, III, “a”, da Lei nº 13.496/2017, que dispõe:

 

“Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que aderir ao
Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por uma das
seguintes modalidades: 

...

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida
consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a
dezembro de 2017, e o restante: 

a. liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 90%
(noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de
ofício ou isoladas;

b.  

  § 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput deste
artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais): 

1.  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por cento) do
valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas,
vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de créditos
de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a
liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a
modalidade.”

 

Observa-se que no Recibo de Adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária – Demais
débitos, expedido pelo sistema em 14.11.2017, constava a seguinte informação:

 

“O pedido de Adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária para demais débitos
produzirá efeitos no dia em que ocorrer o pagamento do valor à vista ou da primeira
prestação. Os pagamentos das parcelas referentes a agosto, setembro e outubro de 2017
deverão ocorrer até 14/11/2017.A parcela de novembro poderá ser paga até 30/11/2017”.
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A controvérsia debatida nestes autos cinge-se a interpretação dada ao §3º do artigo 1º da referida lei, o
qual previa o seguinte cronograma:

 

 

“Art. 1o  Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na
Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos
termos desta Lei.  

...

§3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 14 de
novembro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de
contribuinte ou responsável, sendo que, para os requerimentos realizados no mês de novembro
de 2017, os contribuintes recolherão, em 2017:

I – na hipótese de adesão às modalidades dos incisos I ou III do caput o art. 2º ou do inciso II
do caput do art. 3º:

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 12% (doze por cento) da dívida
consolidada sem reduções, referente às parcelas de agosto, setembro e outubro de
2017;                     

b) até o último dia útil de novembro de 2017, o valor equivalente a 4% (quatro por cento) da
dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de novembro de 2017; e                  

c) até o até o último dia útil de dezembro de 2017, o valor equivalente a 4% (quatro por cento)
da dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de dezembro de 2017;                 

II - na hipótese de adesão às modalidades do inciso III do caput do art. 2º, quando o devedor
fizer jus ao disposto no inciso I do § 1º do art. 2º, ou às modalidades do inciso II do caput do
art. 3º, quando o devedor fizer jus ao disposto no inciso I do parágrafo único do art.
3º:                  

a) até 14 de novembro de 2017, o valor equivalente a 3% (três por cento) da dívida
consolidada sem reduções, referente às parcelas de agosto, setembro e outubro de
2017;                 

 b) até o último dia útil de novembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da
dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de novembro de 2017; e           

c) até o último dia útil de dezembro de 2017, o valor equivalente a 1% (um por cento) da
dívida consolidada sem reduções, referente à parcela de dezembro de 2017 .

..."

 

A ora agravada alega que o artigo 8º, §2º, III, da Lei nº 13.496/2017, permitia a interpretação de que
o “pagamento à vista” de 5% do valor dívida, permitido pela Lei, poderia ser realizado em parcela única “ou” em
até 05 (cinco) parcelas, em razão da seguinte redação:

 

“Art. 8o A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão
ao Pert e será dividida pelo número de prestações indicadas.  

...

§ 2o O deferimento do pedido de adesão ao Pert fica condicionado ao pagamento do valor à
vista ou das prestações devidas nos termos do disposto no § 3º do art. 1º.”
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Acrescenta, do mesmo modo, que o artigo 2º, III, da Lei nº 13.496/2017 estipulava que o contribuinte
poderia realizar o pagamento em “até” cinco parcelas, vencíveis de agosto a dezembro e que, por razão, optou por
realizar o pagamento do percentual estipulado na lei (5%) em parcela única, na data final para o pagamento de
novembro.

A agravada sustenta que a lei não previa data específica de pagamento da “entrada” para a forma de
pagamento escolhida por ela e que o cronograma previsto na lei tem aplicação para os contribuintes que optaram
realizar o pagamento do percentual em “prestações”.

No entanto, da leitura do ato normativo aplicável ao caso, percebe-se que o contribuinte que optasse
pela modalidade de pagamento prevista no artigo 2º, III, “a”, §1º, I e II, da Lei nº 13.496/2017 tinha modo
expressamente estabelecido na lei para efetuar o pagamento, qual seja, a forma fixada no artigo 1º, §3º, II, alíneas
“a”, “b” e “c”.

Dessa forma, a opção escolhida pelo contribuinte, qual seja, um pagamento único, considerando os
valores das parcelas de agosto, setembro, outubro e novembro, no último dia do mês de novembro não tinha
previsão na lei.

De modo contrário, a forma indicada pela União Federal e que foi o motivo de sua exclusão do
parcelamento, estava expressamente preceituada na lei de regência.

Destaque-se que a lei claramente determinava que o contribuinte deveria pagar aos cofres públicos,
até 14.11.2017, 3% (três por cento) do valor da dívida consolidada sem reduções e até o último dia útil de
novembro mais 1% (um por cento) do valor da dívida sem reduções.

Acresça-se que no próprio recibo de adesão, o sistema da Receita Federal já informou o cronograma
questionado.

Neste importante, em que pese o C. STJ reconheça a incidência dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, entendo que referido entendimento não pode ser
aplicado ao presente caso, diante de comando expresso existente na lei à época dos fatos, acrescido de informação
prestada pelo Fisco no momento em que o contribuinte aderiu ao parcelamento (recibo de adesão).

Frise-se que os diversos parcelamentos criados pelo legislador nada mais são que uma faculdade
concedida ao contribuinte, por meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de
consolidação e parcelamento de débitos fiscais.

Observo que a adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação
aos créditos tributários não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser
rigorosamente cumpridas pelo contribuinte.

Assim, é de rigor o provimento do presente recurso, uma vez que não vislumbro qualquer ilegalidade
no ato administrativo combatido pelo contribuinte.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO. PERT.
LEI Nº 13.496/2017. EXPRESSA PREVISÃO NA LEI QUANTO À FORMA DE PAGAMENTO DAS
PARCELAS. AGRAVO PROVIDO.

1. A leitura do ato normativo aplicável ao caso, percebe-se que o contribuinte que optasse pela
modalidade de pagamento prevista no artigo 2º, III, “a”, §1º, I e II, da Lei nº 13.496/2017 tinha
modo expressamente estabelecido na lei para efetuar o pagamento, qual seja, a forma fixada no
artigo 1º, §3º, II, alíneas “a”, “b” e “c”.

2. A opção que o contribuinte realizou (pagamento único em novembro), considerando os valores das
parcelas de agosto, setembro, outubro e novembro não tinha previsão na lei.

3. Destaque-se que a lei claramente determinava que o contribuinte deveria pagar aos cofres públicos,
até 14.11.2017, 3% (três por cento) do valor da dívida consolidada sem reduções e até o último dia
útil de novembro mais 1% (um por cento) do valor da dívida sem reduções.

4. Acresça-se que no momento da adesão ao parcelamento o próprio sistema, no recibo de adesão,
informou o cronograma questionado.

5. A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação aos créditos
tributários não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser
rigorosamente cumpridas pelo contribuinte.

6. Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, dou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TREND FOR YOU INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE VESTUÁRIOS LTDA. em face do v. acórdão ID 1509417, lavrado nos seguintes termos:

 

“TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. LEGALIDADE.
ARTIGOS 43 E 44 DO CTN. LEI Nº. 7.689/88. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STJ. A
escrituração dos créditos relativos ao ICMS caracteriza a aquisição da disponibilidade econômica
ou jurídica de acréscimos patrimoniais de que cogita a legislação de regência, ainda que,
eventualmente, tal disponibilidade esbarre em restrições ao uso dos créditos adquiridos, atraindo,
destarte, a tributação do IRPJ e da CSLL (Precedentes REsp 859.322, AMS 321.542/SP, AMS
2011.61.06.006047-4/SP e AC 2008.71.00.033375-2/RS, entre outros). O Supremo Tribunal Federal
declarou que a controvérsia sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL tem
índole infraconstitucional. O e. STJ, sobre o tema, atesta que ‘ainda que se admita que o crédito
presumido do ICMS não configura receita, o fato é que a base de cálculo do IRPJ e da CSLL é o
lucro da empresa. Assentada essa premissa, a Segunda Turma do STJ adota a compreensão de que
‘o crédito presumido do ICMS, ao configurar diminuição de custos e despesas, aumenta
indiretamente o lucro tributável e, portanto, deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.’
Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

 

O embargante alega que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que indeferiu a tutela
provisória cujo objeto consiste na suspensão da inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS na base de cálculo do
IRPJ e da CSLL, na modalidade de apuração pelo lucro presumido, nos termos do artigo 151, V, do CTN, até o
julgamento final da demanda.

Sustenta que o acórdão fugiu totalmente do objeto da ação, pois fundamentou e colecionou acórdãos
que tratam da exclusão do crédito presumido do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Atesta que houve ocorrência de erro material, pois o objeto da ação é a exclusão do ICMS, PIS e
COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL e o acórdão inteiro está fundamentado afastando a exclusão do
crédito presumido do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

Sustenta que o v. acórdão é extra petita, visto que expressamente declara que o crédito presumido de
ICMS caracteriza a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais.

Pontua que o objeto da ação é a exclusão do ICMS, PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da
CSLL na modalidade do lucro presumido, sob o argumento de a base de cálculo desses tributos nessa modalidade é
a receita bruta.

Frisa que o raciocínio jurídico utilizado é o seguinte: se o STF disse que o ICMS não se enquadra no
conceito de receita bruta, por qual motivo, ele se encaixa no conceito de receita bruta para o IRPJ e CSLL?

Declara que o julgamento não analisou tal questão, mas sim que o crédito presumido de ICMS
caracteriza aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais.

Na sua manifestação, a União Federal declara que para o deslinde da discussão acerca da exclusão do
ICMS e do ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL sujeitos à sistemática do lucro presumido importa examinar
o aspecto material da hipótese de incidência destes últimos.

Frisa que a base de cálculo do IRPJ não é o faturamento, como defende a impetrante, mas o lucro,
que poderá ser real, presumido ou arbitrado, nos termos do artigo 219, do Decreto-Lei nº 3000/99.
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Explica que na tributação pelo lucro real, o contribuinte confronta todas as receitas e despesas
(inclusive os tributos sobre vendas ICMS, ISS, COFINS, etc) e apura o resultado líquido do período (lucro ou
prejuízo) e, depois de realizados os devidos ajustes (exclusões e adições no livro de apuração do lucro real –
LALUR), previstos na lei tributária federal, apura-se o chamado lucro real.

Esclarece que no regime de tributação pelo lucro presumido basta tomar um percentual previsto na lei,
que pode variar de 1,6% a 32%, dependendo da atividade desenvolvida pelo contribuinte, e aplicar sobre a receita
bruta, para se chegar ao lucro presumido, base de cálculo do IRPJ.

Anota que a mesma sistemática de apuração adotada pela empresa em relação ao IRPJ deve ser
aplicada à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), em função do disposto no artigo 57, da Lei nº
8.981/95.

Afirma que a pessoa jurídica optante pela apuração do IRPJ na sistemática do lucro presumido deverá
recolher a CSLL também pela sistemática do lucro presumido, caso em que a base de cálculo dessa contribuição
deverá seguir o disposto no art. 20, da Lei nº 9.249/98, com redação dada pela Lei nº 10.684/2003.

Afirma que é equivocado afirmar que o IRPJ e a CSLL, no regime do lucro presumido, incide sobre o
ICMS e o ISS, que se incorporam ao preço das mercadorias vendidas e serviços prestados.

Assim, alega que o ICMS e o ISS são excluídos da base de cálculo das exações em comento quando
da aplicação do respectivo percentual de presunção do lucro, que, como dito, não é algo aleatório, mas, sim, uma
margem de lucratividade predefinida pelo legislador a partir das características dos diversos setores da economia.

Assevera que a agravante mistura os conceitos de faturamento (receita bruta) com a base de cálculo
do IRPJ/CSLL que, no caso, em análise, é o lucro presumido.

Ressalta que lucro presumido é instituto diverso de receita bruta e que há sim a utilização do valor de
receita bruta para se apurar o lucro presumido, pois esse foi o parâmetro utilizado pelo legislador.

No entanto, destaca que em cada um dos percentuais previstos na lei, denominadas “margens de lucro
legalmente presumidas”, já foram levadas em consideração todas as despesas da atividade, inclusive os tributos
incidentes sobre as vendas, dentre eles, o ICMS e o ISS.

Adverte que, no caso em exame, a impetrante é optante pelo regime do lucro presumido e que,
portanto, não poderá excluir os valores devidos a titulo de ICMS da receita bruta, para, em seguida, calcular o lucro
presumido, pois, nesse regime os percentuais previstos pelo legislador já levam em consideração todas as despesas,
inclusive, os tributos incidentes sobre as receitas de vendas e serviços dentre eles, o ICMS.

Expõe que esses percentuais funcionam, na verdade, como “margens de lucro” predefinidas pelo
legislador ordinário, variando de atividade para atividade.

Assim, atesta que fica demonstrado o descabimento da tese da impetrante de que o valor do ICMS
deva ser excluído dos valores da receita bruta antes de se aplicar os percentuais para, em seguida, apurar-se o lucro
presumido, base imponível do IRPJ e da CSLL.

Consigna que a submissão ao regime de tributação denominado lucro presumido é facultativa,
podendo a impetrante, se assim desejar, optar pelo lucro real, no qual poderá deduzir, de forma mais visível e
individualizada todas as despesas previstas em lei, incluído o ICMS.

Menciona que o E. STJ já se manifestou no sentido de que o valor do ICMS não pode ser excluído do
regime de tributação presumido.

Ao final, declara que o v. acórdão padece de qualquer omissão, devendo ser mantido, especialmente
porque as questões postas vêm sendo discutidas desde o primeiro grau.

É o relatório.
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V O T O
 

A  Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O presente recurso tem origem em procedimento comum ajuizada pela ora embargante (Trend For
You Indústria e Comércio de Vestuários Ltda.) contra a União cujo pedido liminar é a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário, nos termos do artigo 151, V, do CPC, do IRPJ e da CSLL na modalidade do lucro presumido
incidentes sobre a parcela da receita bruta composta pelo ICMS, PIS e COFINS.

A autora relata ser optante do lucro presumido, em relação ao IRPJ e à CSLL, de modo que apura e
paga os referidos tributos por meio de aplicação de percentual de presunção de “lucratividade”, que varia conforme
a atividade desempenhada sobre a receita bruta auferida no período.

Aduz que sobre o lucro presumido (base de cálculo do IRPJ e da CSLL), que é o resultado da
aplicação do percentual de presunção de lucratividade sobre a receita bruta da pessoa jurídica, incidirá a alíquota do
IRPJ de 15%, acrescida do adicional de 10%, conforme o caso, bem como a alíquota de 9% da CSLL.

Defende que, por ser pessoa jurídica submetida ao lucro presumido, o IRPJ e a CSLL acabam por
incidir sobre o ICMS, o PIS e a COFINS embutidos no preço cobrado a seus clientes, uma vez que por
contabilidade de custos estes devem ser embutidos no preço da venda da mercadoria, de modo a se manter a
margem de lucro almejada na operação respectiva.

Expõe que a Suprema Corte, no julgamento dos RE’s 240.785 e 574.706, entendeu que o significado
possível do termo “receita bruta” não compreende o valor pago pelo contribuinte do PIS e COFINS a título de
ICMS, pois este não representa ingresso de valores na pessoa jurídica do contribuinte respectivo, ou seja, não se
trata de receita do contribuinte do PIS e da COFINS, representando, em verdade, valor que simplesmente transita
pela pessoa jurídica tributada, mas que tem como real destinatário o Estado-Fisco.

 Sustenta que o raciocínio adotado pelo STF para o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS
deve ser aplicado igualmente à questão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, na forma de apuração do lucro
presumido.

Com razão a embargante quanto à declaração de que os precedentes mencionados no v. acórdão
embargado não trataram da situação discutida nos autos.

No entanto, não assiste razão à embargante quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário.

Conforme asseverado no v. acórdão embargado o IRPJ, nos termos dos artigos 43 e 44, do CTN, tem
como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de (i) renda, assim entendido o produto do
capital, do trabalho ou da combinação de ambos e (ii) dos proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais não compreendidos na hipótese anterior.

O v. acórdão esclareceu que o CTN estipula que a base de cálculo do imposto é o montante real,
arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.
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Do mesmo modo, o acórdão embargado asseverou que, a Lei nº 7.689/88, que instituiu a CSLL,
estabeleceu que a base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o
imposto de renda.

A par disso, constou no decisum embargado que a escrituração dos créditos relativos ao ICMS
caracteriza, por si só, “aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais”, hipótese de
incidência prevista na legislação em comento, atraindo, portanto, a tributação das exações questionadas.

Além disso, é importante aclarar sobre o tema que a Lei nº 9.249/95 preceitua nos artigos 15 e 20 que:

“Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do
percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12
do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20
de janeiro de 1995

...

Art. 20.  A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida pelas pessoas
jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 da Lei no 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as
atividades a que se refere o inciso III do § 1o do art. 15, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta e dois por
cento)."

Conclui-se que, no regime de tributação pelo lucro presumido, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL é
fixada por “percentual” da receita bruta, significa dizer, que não é o “total” da receita bruta.

Neste ponto, é importante ressaltar que o contribuinte tem a opção de aderir ou não ao regime do
lucro presumido, sendo lhe defeso querer criar sistema “híbrido” de regime.

Anote-se que, tal como asseverado pela União Federal, na sua manifestação, “a agravante mistura os
conceitos de faturamento (receita bruta) com a base de cálculo do IRPJ/CSLL, que, no caso, em análise, é o
LUCRO PRESUMIDO. Nesta senda, e importante frisar: lucro presumido é instituto diverso de receita bruta.
Há, sim, a utilização do valor de receita bruta para se apurar o lucro presumido, pois esse foi o parâmetro
utilizado pelo legislador. Entretanto, em cada um dos percentuais previstos na lei, a que denominamos
‘margens de lucro legalmente presumidas’, já foram levadas em consideração todas as despesas da atividade,
inclusive os tributos incidentes sobre as vendas, dentre eles, o ICMS e o ISSQN.”

Saliente-se que todo o entendimento acima esclarecido deve ser aplicado também ao PIS e à
COFINS.

Nesse sentido, caminha a jurisprudência:

“TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

Não se admite a exclusão do que pago pelo contribuinte a título de ICMS em suas operações de
venda da base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social o lucro
líquido apurada segundo o regime do lucro presumido.

Precedentes.”

(TRF4, AC nº 5042194-34.2017.4.04.7000/PR, relator Juiz Federal Convocado MARCELO NARDI,
julgado em 19.09.2018)

 

“TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. AFERIÇÃO
DA BASE DE CÁLCULO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO. CABIMENTO.

1. Desde que estejam presentes determinados requisitos, a aferição do imposto de renda daDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1833/2179

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art25%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12


1. Desde que estejam presentes determinados requisitos, a aferição do imposto de renda da
pessoa jurídica, com base no lucro presumido, constitui-se em opção do contribuinte e
consiste na aplicação de um percentual de 8% sobre a receita bruta, sem necessidade de
observância dos procedimentos contábeis estabelecidos na legislação comercial e na
legislação fiscal, e sem necessidade de comprovação efetiva das deduções.

2. Diferente é o caso da apuração com base no lucro real, em que as deduções todas devem ser
comprovadas, inclusive a dedução do valor efetivo do ICMS.

3. Quando se arbitra o lucro presumido como um percentual da receita bruta, presume-se que já
foram consideradas, nessa fórmula, todas as possíveis deduções da receita bruta, como os
impostos sobre as vendas (dentre os quais se inclui o ICMS), o custo das mercadorias ou
serviços vendidos, as despesas administrativas, as despesas financeiras etc.

4. Caso se admitesse a dedução do ICMS da receita bruta, para fins de aferição da base de
cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica, pelo critério do lucro presumido, ter-se-ia a
dupla contagem da mesma dedução, o que implicaria na desfiguração do sistema de aferição
do imposto de renda com base no chamado lucro presumido, pois o transformaria em um
sistema misto.

5. O mesmo raciocínio é válido, mutadis mutandis, para a aferição de sua contribuição social
sobre o lucro líquido, com base no lucro presumido.

6. Assim, não é cabível a exclusão do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, no caso de
empresas tributadas pelo lucro presumido.”

(TRF4, AC nº 5046029-30.2017.4.04.7000/PR, relator Des. Federal SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ,
data do julgamento 11.09.2018)

 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) E IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
APURADOS EM REGIME DE LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO
ICMS. DESCABIMENTO.

É descabida a pretensão de ter excluído o ICMS e o ISSQN da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), apurados pelo
lucro presumido, seja porque não se aplica extensivamente ao caso a tese firmado pelo Supremo
Tribunal apenas em relação à extensivamente ao PIS e à COFINS, seja porque essa forma de
apuração dos tributos, pela sua natureza, já leva em consideração todas as possíveis deduções.
Precedentes desta Corte.

(TRF4, AG 5024337-86.2018.4.04.0000/SC, relator Des. FederalROGER RAUPP RIOS, data do
julgamento 12.09.2018)

 

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME DE TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO
PRESUMIDO. PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E CSL.
IMPOSSIBILIDADE.

Na tributação pelo regime do lucro presumido, o ICMS não pode ser excluído da receita bruta para
fins de manutenção do regime ou apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSL.”

(TRF4, AC nº 5000339-08.2018.4.04.7108/RS, relator Juiz Federal Convocado ALEXANDRE
ROSSATO DA SILVA ÁVILA, data do julgamento 29.08.2018)

 

“TRIBUTÁRIO. IRPJ/CSLL. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS.
POSSIBILIDADE.

O lucro presumido é estimado mediante a aplicação de um percentual sobre a receita bruta das
empresas. Ao estabelecer esse percentual, o legislador considera todas as possíveis deduções da
receita bruta, como os impostos incidentes sobre as vendas (dentre os quais se inclui o ICMS), o
custo das mercadorias ou serviços vendidos, as despesas administrativas, as despesas financeiras
etc.
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Tendo em vista essa específica forma de apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, este
Colegiado consolidou o entendimento de que, a despeito dos fundamentos da decisão proferida pelo
STF no julgamento do Tema nº 69 (inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS), não se pode
abater o valor do ICMS da receita bruta para fins de cálculo do lucro presumido, sob pena de se
considerar tal despesa em duplicidade, conferindo-se aos contribuintes um verdadeiro privilégio
fiscal.”

(TRF4, AC nº 5019426-96.2017.4.04.7200, relator Juiz Federal Convocado ANDREI PITTEN
VELLOSO, data do julgamento 28.08.2018)

 

Ante o exposto, acolho dos embargos de declaração para aclarar as alegações apontadas e sanar
eventual vício, sem, contudo, alterar o resultado final do julgamento.

É como voto.

 

 

E M E N T A

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. ERRO MATERIAL.
CORREÇÃO.

1. Quanto à controvérsia deve ser aclarado que, nos termos dos artigos 15 e 20, da Lei nº 9.249/95, a base de
cálculo, para as empresas optantes do regime do lucro presumido, é o “percentual” (fração) da receita bruta.

2. Sobre a controvérsia, conclui-se que, no regime de tributação pelo lucro presumido, a base de cálculo do IRPJ
e da CSLL é fixada por “percentual” da receita bruta, significa dizer, que não é o “total” da receita bruta.

3. O contribuinte tem a opção de aderir ou não ao regime do lucro presumido, sendo lhe defeso querer criar
sistema “híbrido” de regime.

4. Nas “margens de lucro legalmente presumidas” já foram consideradas todas as despesas da atividade,
inclusive, os tributos incidentes sobre as vendas, dentre eles, o ICMS e o ISSQN.

5. Saliente-se que todo o entendimento acima esclarecido deve ser aplicado também ao PIS e à COFINS.
6. Precedentes jurisprudenciais: TRF4, AC nº 5042194 34.2017.4.04.7000/PR, relator Juiz Federal Convocado

MARCELO NARDI, julgado em 19.09.2018; TRF4, AC nº 5046029 30.2017.4.04.7000/PR, relator Des.
Federal SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, data do julgamento 11.09.2018; TRF4, AG 5024337
86.2018.4.04.0000/SC, relator Des. Federal ROGER RAUPP RIOS, data do julgamento 12.09.2018; TRF4,
AC nº 5000339 08.2018.4.04.7108/RS, relator Juiz Federal Convocado ALEXANDRE ROSSATO DA
SILVA ÁVILA, data do julgamento 29.08.2018, e TRF4, AC nº 5019426-96.2017.4.04.7200, relator Juiz
Federal Convocado ANDREI PITTEN VELLOSO, data do julgamento 28.08.2018.

7. Embargos de declaração acolhidos para aclarar as alegações apontadas e sanar eventual vício, sem, contudo,
alterar o resultado final do julgamento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, acolheu dos embargos de
declaração para aclarar as alegações apontadas e sanar eventual vício, sem, contudo, alterar o resultado final do julgamento, nos termos
do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000443-79.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO VALE DO IVINHEMA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM - MS8251-A
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) AGRAVADO: MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA - MS10489-A, LILIAN ERTZOGUE MARQUES - MS10256-A
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000443-79.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO VALE DO IVINHEMA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM - MS8251
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Advogados do(a) AGRAVADO: MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA - MS10489, LILIAN ERTZOGUE MARQUES - MS10256-A

 
 

R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO VALE
DO IVINHEMA LTDA. em face do acórdão id 682250, lavrado nos seguintes termos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393
do STJ.

2. A exceção de pré-executividade constitui-se em meio excepcional de impugnação que somente tem cabimento para
conhecimento de matérias que possam ser conhecidas pelo ex officio magistrado e que dispensam dilação
probatória.

3. O cabimento de tal espécie de impugnação somente se mostra possível quando houver, simultaneamente, os dois
requisitos: 1) matéria cognoscível de ofício; e 2) desnecessidade de dilação probatória. Na ausência de qualquer um
deles, inviável o seu conhecimento. Precedente do C. STJ apreciado sob o rito dos recursos repetitivos (artigo 543-C
do CPC de 1973): REsp nº 1.110.925/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 22/4/ 2009, DJe 04/05/2009.

4. Na espécie, não se trata de matéria cognoscível de ofício, nem tampouco que dispensa dilação probatória.

5. Tal situação, prima facie, afasta a relevância da fundamentação suscitada pela parte recorrente em sua
irresignação, sem embargo de que as questões expendidas por meio da exceção de pré-executividade possam ser
levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

6. O título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova
inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução.
Precedentes Jurisprudenciais.

7. Agravo de instrumento improvido.

 

Alega (...) que toda a matéria versada pela Embargada na exceção de pré-executividade e no Agravo de
Instrumento se trata de nulidades das CDAs, o que independe de dilação probatória e pode ser aferida de ofício,
portanto, matéria perfeitamente examinável pela via de exceção de pré-executividade; motivo pelo qual restou
contraditório o r. Acórdão que declarou a inexistência de matéria cognoscível de ofício e que dispensa dilação
probatória. (...).
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Sustenta que (...) o r. Acórdão restou contraditória quanto a declaração de que no caso presente o
título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, e que só poderia ser ilidido por prova inequívoca, nos
termos do art. 3º da Lei n.º 6.830/80, tendo em vista as CDAs objeto da Execução Fiscal não foram regularmente
inscritas, conforme já amplamente demonstrado, não possuindo, desta forma, presunção relativa de certeza e
liquidez. (...).

Requer a apreciação da matéria, inclusive para fins de prequestionamento.

Instada, não houve manifestação da parte embargada.

É o relatório.
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V O T O
 

A  Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

De início, ressalte-se que nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual
recurso extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois
não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

Assim, infere-se destes embargos clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual os embargantes não
apontam especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo
Civil, quais sejam, a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade, ou até mesmo de erro material.
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Com efeito, como já se pronunciou aquela Corte Superior, Tribunal não é órgão de consulta, não se
prestando a responder questionamentos efetuados pela parte que deixa de apontar, nas razões de seus embargos
declaratórios, a existência de omissão, obscuridade ou contradição no corpo de acórdão embargado.  (EDcl no
REsp 621.315/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 11.9.2007, DJ 23.10.2007.)

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
FUNDAMENTOS SUFICIENTES.

1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito das questões
postas à sua apreciação, não ocorrendo vício algum que justifique o manejo dos embargos de declaração.

2. Consoante entendimento desta Corte, o magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes e
tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão. Não há como confundir o resultado desfavorável ao litigante com a ausência de
fundamentação.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1139056/AM, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe 18/05/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO MONOCRÁTICA. LEGITIMIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO
ALEGADO. IMPROVIMENTO DA AÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC INEXISTENTE. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DO FEITO. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À PRETENSÃO.

1. A inovação trazida pelo art. 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de
admitir recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida,
com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

3. Na espécie, visava o segurado fazer jus à conversão de alegado tempo de trabalho sob condição especial em
tempo comum. E, diante do contexto, as instâncias ordinárias chegaram à conclusão de que o segurado não fez
prova quanto à efetiva prestação de serviço sob tais condições.

4. 'A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou
doutrinária, tampouco destina-se a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fora.
Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia observada a res in iudicium deducta' (REsp 209048/RJ, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, Julgado em 4.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 380).

5. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1479828/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 28/10/2014)

 

Desta forma, eventual apreciação do pedido formulado nos presentes embargos acarretaria
indubitável reapreciação do mérito e, até mesmo, na hipótese de acolhimento dos referidos embargos, dar-se-
iam efeitos infringentes ao referido julgado.

Portanto, forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja
alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a
não ser em situações excepcionais, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto
obscuro ou, ainda, eliminar contradição ou erro material eventualmente existente em decisão, sentença ou
acórdão.

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE
2015. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração
são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que
configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões
já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e seus incisos, do
novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua
conclusão no sentido de que não restou configurado o prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada,
matéria essa referente ao art. 6°, parágrafo 3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts.
301, parágrafo 1°, e 467, Código de Processo Civil de 1973, não tendo sido objeto de discussão no acórdão
recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a indicação de obscuridade, contradição,
omissão ou erro material (CPC/2015, arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir
questões tratadas e devidamente fundamentadas no aresto embargado, já que não são cabíveis para provocar novo
julgamento da lide.

2. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1304895/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe 18/05/2016)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA.
NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir
erro material.

2. Os embargos de declaração ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso
extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a
viabilizar o ingresso na instância superior.

3. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo acórdão proferido,
mormente porque nas razões expostas em sua peça processual não são apontados especificamente nenhum dos vícios dispostos no art.
1.022 e seus incisos, do Código de Processo Civil.

4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o
qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.

5. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023082-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: CHAVES E CORREA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA - SP132325

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023082-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CHAVES E CORREA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA - SP132325

 
 

R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CHAVES E MARTINS ADVOGADOS
ASSOCIADOS em face do acórdão id 861993, lavrado nos seguintes termos:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do crédito
tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

2. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da
declaração pelo sujeito passivo.

3. Com relação ao crédito exequendo constituído em 06.10.2008 (id 1441046 - Pág. 25), não ocorreu a prescrição.

4. A execução fiscal foi ajuizada em 24.06.2013 (id 1440980 - Pág. 3) e determinada a citação em 03.07.2013 (id
1441116 - Pág. 59).

5. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º,
do CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à
determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

6. Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 06.10.2008, até o
ajuizamento da ação, 24.06.2013, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

7. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393
do STJ.

8. A exceção de pré-executividade constitui-se em meio excepcional de impugnação que somente tem cabimento para
conhecimento de matérias que possam ser conhecidas pelo ex officio magistrado e que dispensam dilação
probatória.

9. O cabimento de tal espécie de impugnação somente se mostra possível quando houver, simultaneamente, os dois
requisitos: 1) matéria cognoscível de ofício; e 2) desnecessidade de dilação probatória. Na ausência de qualquer um
deles, inviável o seu conhecimento. Precedente do C. STJ apreciado sob o rito dos recursos repetitivos (artigo 543-C
do CPC de 1973): REsp nº 1.110.925/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 22/4/ 2009, DJe 04/05/2009.

10. Relativamente aos demais débitos declarados prescritos, por conta do mandado de segurança impetrado, bem
como do ajuizamento da medida cautelar, o débito em execução permaneceu com sua exigibilidade suspensa. No
entanto, de acordo com as peças apresentadas, não restou cristalino o período em que o crédito esteve com a
exigibilidade suspensa.

11. Na espécie, não se trata de matéria cognoscível de ofício, nem tampouco que dispensa dilação probatória.

12. Não se trata de situação excepcional a permitir o acolhimento da defesa, a não ser pelas vias próprias, quais
sejam, os embargos à execução, pois é evidente a necessidade de instrução probatória para que, eventualmente, seja
reconhecida a ilegitimidade passiva da agravante.

13. Tal situação, prima facie, afasta a relevância da fundamentação suscitada pela parte recorrente em sua
irresignação, sem embargo de que as questões expendidas por meio da exceção de pré-executividade possam ser
levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

14. O título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova
inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução.
Precedentes Jurisprudenciais.

15. Agravo de instrumento provido para afastar o reconhecimento da prescrição.

 

Sustenta a ocorrência de omissão no v. acórdão.

Insiste que o crédito que ampara a execução encontra-se fulminado pela prescrição.

Instada, houve manifestação da parte embargada (id 6508436).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023082-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CHAVES E CORREA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA CLAUDIA JORGE BERTAZZA - SP132325

 
V O T O

 

A  Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

De início, ressalte-se que nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de
declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

Assim, infere-se destes embargos clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual os embargantes não
apontam especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo
Civil, quais sejam, a ocorrência de omissão, contradição, obscuridade, ou até mesmo de erro material.

Com efeito, como já se pronunciou aquela Corte Superior, Tribunal não é órgão de consulta, não se
prestando a responder questionamentos efetuados pela parte que deixa de apontar, nas razões de seus embargos
declaratórios, a existência de omissão, obscuridade ou contradição no corpo de acórdão embargado.  (EDcl no
REsp 621.315/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 11.9.2007, DJ 23.10.2007.)

E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
FUNDAMENTOS SUFICIENTES.

1. Não há falar em omissão quando o Tribunal de origem se manifesta fundamentadamente a respeito das questões
postas à sua apreciação, não ocorrendo vício algum que justifique o manejo dos embargos de declaração.

2. Consoante entendimento desta Corte, o magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes e
tampouco a rebater um a um todos seus argumentos, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisão. Não há como confundir o resultado desfavorável ao litigante com a ausência de
fundamentação.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1139056/AM, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, DJe 18/05/2015)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO MONOCRÁTICA. LEGITIMIDADE. RECURSO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO
ALEGADO. IMPROVIMENTO DA AÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC INEXISTENTE. DEVIDO
ENFRENTAMENTO DO FEITO. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À PRETENSÃO.
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1. A inovação trazida pelo art. 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de
admitir recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida,
com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

3. Na espécie, visava o segurado fazer jus à conversão de alegado tempo de trabalho sob condição especial em
tempo comum. E, diante do contexto, as instâncias ordinárias chegaram à conclusão de que o segurado não fez
prova quanto à efetiva prestação de serviço sob tais condições.

4. 'A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou
doutrinária, tampouco destina-se a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo pericial fora.
Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia observada a res in iudicium deducta' (REsp 209048/RJ, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, Julgado em 4.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 380).

5. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são conceitos que não se confundem.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1479828/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 28/10/2014)

 

Desta forma, eventual apreciação do pedido formulado nos presentes embargos acarretaria
indubitável reapreciação do mérito e, até mesmo, na hipótese de acolhimento dos referidos embargos, dar-se-
iam efeitos infringentes ao referido julgado.

Portanto, forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja
alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a
não ser em situações excepcionais, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto
obscuro ou, ainda, eliminar contradição ou erro material eventualmente existente em decisão, sentença ou
acórdão.

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE
2015. JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração
são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado o julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que
configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões
já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e seus incisos, do
novo CPC, pois o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua
conclusão no sentido de que não restou configurado o prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada,
matéria essa referente ao art. 6°, parágrafo 3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts.
301, parágrafo 1°, e 467, Código de Processo Civil de 1973, não tendo sido objeto de discussão no acórdão
recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.
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1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a indicação de obscuridade, contradição,
omissão ou erro material (CPC/2015, arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir
questões tratadas e devidamente fundamentadas no aresto embargado, já que não são cabíveis para provocar novo
julgamento da lide.

2. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1304895/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe 18/05/2016)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 1.022 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz
de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir erro material.

2. Infere-se das razões dos embargos de declaração clara tentativa de reapreciação da matéria já julgada pelo
acórdão proferido, mormente porque nas razões expostas em sua peça processual não são apontados
especificamente nenhum dos vícios dispostos no art. 1.022 e seus incisos, do Código de Processo Civil.

3. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto
caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma
vez que seu âmbito é restrito.

4. Embargos de declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de
declaração, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006739-49.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: AUTO POSTO BARROSO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HENDERSON MARQUES DOS SANTOS - SP195286

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006739-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE AUGUSTO VILELA DE SOUZA - SP197076
AGRAVADO: AUTO POSTO BARROSO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HENDERSON MARQUES DOS SANTOS - SP195286

 
 

R E L A T Ó R I O

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em
execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta para declarar a prescrição dos
créditos constituídos antes de 23.01.2001. Condenada a Fazenda Nacional em honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor atualizado do débito (id 1977532 - Pág. 195/2002).

Em síntese, sustenta a inocorrência da prescrição.

Requer seja excluída a condenação da honorária advocatícia arbitrada.

Sem resposta da parte agravada.

É o relatório.

 

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006739-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE AUGUSTO VILELA DE SOUZA - SP197076
AGRAVADO: AUTO POSTO BARROSO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: HENDERSON MARQUES DOS SANTOS - SP195286
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V O T O
 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada
na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.

 

Estabelece o art. 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua
constituição definitiva.

 

Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição
definitiva do crédito tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com
a entrega da declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos
moldes do art. 150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que
dispõe:

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer outra providência por parte do fisco.

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. STF:

 

É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que seja
inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte. (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade
com o vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de
vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,
demonstrado pela ementa colacionada:
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ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO
COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO
CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO.
INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA.
PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário
conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF,
GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o
dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento
antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo
prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão
Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário
Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional
qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e Apuração
do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos
sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda
Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira
Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado
em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do
crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente
reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do
ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou
declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii)
a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,
presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e
Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).
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9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar,
até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-
calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-
base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é
entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de
início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a
função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue
no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo
obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do
acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu
com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao
devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação
declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-
se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação
(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura
a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo
prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o
despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a
anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage
à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar
118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a
citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo
prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do
direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a
"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e
encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição .
Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando
ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação."

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que
interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo
juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício
da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando
de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito
Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo
inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho
que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, §
2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o
lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela
prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em
junho de 2002.
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19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes
do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em
desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo
prescricional, que poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da
intimação ou notificação da decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de
débito fiscal ou do inadimplemento do acordo firmado.

A execução fiscal foi ajuizada em 15.04.2005 (id 1977532 - Pág. 1), determinada a citação em
04.05.2005 (id 1977532 - Pág. 33), sendo efetivada em 23.01.2006 (1977532 - Pág. 79).

Os débitos em execução declarados prescritos foram constituídos em 15.05, 15.08, e 14.11.2000 (id
1977532 - Pág. 187).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o
art. 219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco
interruptivo atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição mais antiga dos créditos,
15.05.2000, até o ajuizamento da ação, 15.04.2005, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Por fim, não pode ser a União Federal penalizada em decorrência da demora oriunda de falhas
dos serviços judiciários. Neste sentido, o entendimento consagrado na súmula 106 do STJ, a saber:

 

Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
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1. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula
393 do STJ.

2. O termo inicial da contagem do prazo prescricional de cinco anos é a data da constituição definitiva do
crédito tributário, nos termos do art. 174 do CTN.

3. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega
da declaração pelo sujeito passivo.

4. A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento,
desde que este seja posterior à entrega da declaração.

5. Nos moldes do art. 149 do Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se
elaborada em desacordo com a legislação tributária, com omissões ou inexatidões a constituição do crédito
tributário poderá ocorrer de ofício.

6. As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a
data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da decisão
final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do
inadimplemento do acordo firmado.

7. A execução fiscal foi ajuizada em 15.04.2005 (id 1977532 - Pág. 1), determinada a citação em 04.05.2005 (id
1977532 - Pág. 33), sendo efetivada em 23.01.2006 (1977532 - Pág. 79).

8. Os débitos em execução declarados prescritos foram constituídos em 15.05, 15.08, e 14.11.2000 (id 1977532
- Pág. 187).

9. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, §
1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à
citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

10. Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição mais antiga dos créditos,
15.05.2000, até o ajuizamento da ação, 15.04.2005, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

11. Aplicável o entendimento da Súmula 106 do STJ, segundo a qual Proposta a ação no prazo fixado para o seu
exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da
arguição de prescrição ou decadência.

12. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora.Ausente, justificadamente, a Des. Fed. MÔNICA NOBRE., nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61009/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036594-03.1995.4.03.6100/SP

2001.03.99.016040-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : PLATINUM S/A
ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 95.00.36594-4 8 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060628-28.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.060628-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO
APELADO(A) : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA
ADVOGADO : SP156894 ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO
No. ORIG. : 08.00.00005-9 A Vr AMERICANA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005403-80.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.005403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : PAES E DOCES JURITI LTDA -EPP
ADVOGADO : SP249288 JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-74.2009.4.03.6106/SP
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2009.61.06.002477-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : PANDIN MOVEIS DE ACO LTDA
ADVOGADO : SP097584 MARCO ANTONIO CAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00024777420094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012758-43.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.012758-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ISOCOAT TINTAS E VERNIZES LTDA
ADVOGADO : SP157819 MARCELO PICOLO FUSARO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00127584320104036110 2 Vr SOROCABA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047334-06.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.047334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : SPA SAUDE SISTEMA DE PROMOCAO ASSISTENCIAL
ADVOGADO : SP076996 JOSE LUIZ TORO DA SILVA

: SP181164 VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP110836 MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00473340620114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004259-07.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.004259-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CAMPO GRANDE DIESEL S/A
ADVOGADO : MS005660 CLELIO CHIESA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00042590720134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001710-15.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : SP136171 CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
ADVOGADO : SP136171 CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00017101520134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001444-10.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.001444-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ANNA DO ROSARIO LUBITO
ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro(a)
INTERESSADO(A) : ALLIANZ SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP298486 GABRIELA AKEMI MASSUDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00014441020134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-55.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.002932-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : EG ARARAQUARA LTDA
ADVOGADO : SP212850 VINICIUS DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro(a)
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EG ARARAQUARA LTDA
ADVOGADO : SP212850 VINICIUS DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro(a)
No. ORIG. : 00029325520134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-10.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A
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ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
No. ORIG. : 00096751020144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028285-56.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028285-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : KOGA KOGA E CIA LTDA
ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00042508120134036182 5F Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021844-35.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021844-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : VIVIANI FERNANDA POLLI ALVES BARBOSA
ADVOGADO : SP109833 REINALDO ANTONIO BRESSAN
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 12.00.01643-7 1 Vr ITATIBA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004480-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : RODO RACA TRANSPORTES LTDA e outro(a)

: RENATA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198832 PATRÍCIA FARAH IBRAIM CALIXTO SOUZA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : T W O TARNSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP122421 LUIZ FERNANDO DE FELICIO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 00033101219978260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007794-27.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.007794-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
ADVOGADO : RONALD DE JONG
APELADO(A) : NHR TAXI AEREO LTDA
ADVOGADO : RJ197828 JORGE LUIZ MARQUES ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00077942720164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

APELAÇÃO (198) Nº 5000098-91.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
APELANTE: MIDORI OIZUMI
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784-N
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APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e o Ministério
Público Federal, querendo, manifestem-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC) sobre os embargos
de declaração ID 19660857.

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61010/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-12.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.001856-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : AUTO PECAS CHACHA LTDA e outros(as)

: ADRIANO FABIO FRANCHINI
: HENRIQUE MARTINS NETO

ADVOGADO : MS007689 SEBASTIAO ROLON NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00018561220064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043359-15.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.043359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ITASEC INTEGRACAO TRABALHO ASSISTENCIA SOCIEDADE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO : SP147858 SORAYA KASSOUF SAD e outro(a)
INTERESSADO(A) : JOAO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00433591520074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002945-83.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.002945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP174156B ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO
APELADO(A) : AUTO POSTO MOGI JUNDIAPEBA LTDA massa falida
ADVOGADO : SP044456 NELSON GAREY e outro(a)
No. ORIG. : 00029458320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008863-84.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.008863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : DJANIRA APARECIDA CAMPREGHER
ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00088638420134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038449-56.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.038449-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP366387 TIAGO ALVES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : BODEPAN EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS E IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP310435 ERICA APARECIDA PROENÇA

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO ARTISTICA DESPORTIVA E DE COMUNICACAO SOCIAL DE BARAO DE
ANTONINA

No. ORIG. : 30019586720138260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008654-56.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.008654-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : COMEGA IND/ DE TUBOS LTDA
ADVOGADO : SP197759 JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00086545620154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005947-52.2016.4.03.6144/SP

2016.61.44.005947-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : LISY SOLUCOES EM METALURGIA LTDA
ADVOGADO : SP290785 GLADISON DIEGO GARCIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00059475220164036144 2 Vr SOROCABA/SP
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VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61012/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-31.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001246-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELANTE : MARIA DA GRACA PEREIRA BRANDAO AHRENS
ADVOGADO : SP153215 JOÃO LUIZ LEITE
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MARIA DA GRACA PEREIRA BRANDAO AHRENS
ADVOGADO : SP153215 JOÃO LUIZ LEITE
No. ORIG. : 09.00.00058-5 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025446-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: EMBALAGENS JAGUARE LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: VIVIANE DARINI TEIXEIRA - SP180472-A
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Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face
da r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo” que o pedido de medida liminar veiculado nos autos, para o
fim de determinar à autoridade impetrada que proceda ao imediato processamento do pedido de
parcelamento simplificado de que trata o art. 14-C, da Lei 10.522/02, desconsiderando, para tanto, o limite
previsto no artigo 29 da Portaria PGFN/RFB n. 15/2009, bem como para que se abstenha de excluir a parte
impetrante do PERT antes do recebimento e processamento do referido pedido.

Alega, em síntese, que, vonstituindo o parcelamento uma benesse estatal, devem ser
cumpridas todas as formas e condições estabelecidas na lei (artigo 155-A do CTN), constituindo medida a ser
apreciada, processada e julgada pela Administração Fiscal, sendo defeso ao contribuinte a alteração unilateral
do arcabouço jurídico regulamentar do parcelamento simplificado, máxime, o contido no artigo 29 da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n.º 15/2009, sendo referida postura repelida pela jurisprudência naciona

Aduz que, no caso em comento, devem ser observadas todas as condicionantes impostas pela
Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 15/2009, uma vez que a norma foi editada com fundamento na delegação
de competência dada expressamente pelo artigo 14-F da Lei 10.522/2002

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após o oferecimento de
contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de
Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada
a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal
é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso.

Na espécie, a parte agravante se limita a alegar que os efeitos da decisão poderão prejudicar a
Administração Tributária, sem esclarecer concretamente quais seriam os prejuízos sofridos, tendo em vista
que, caso saia vitoriosa da presente demanda, eventuais valores devidos poderão ser cobrados com respectivos
acréscimos legais.

Nesses termos, prevalece a conclusão de que, inexiste, ainda que reconhecido o direito do
agravante, perigo de lesão grave e de difícil reparação capaz de justificar a antecipação dos efeitos da tutela
recursal.
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Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso,
pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de
segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer
como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.

Publique-se.

Intime(m)-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000559-27.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
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APELADO: SEMAR IMPORT ATACADISTA LTDA
Advogados do(a) APELADO: ANDRE CORREA DACCA - SP389836, LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP234573-A, ADALBERTO CALIL -
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Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração (ID 6590056) opostos por Semar Import Atacadista
Ltda. em face da decisão proferida por este Relator (ID 6441228) que negou provimento à apelação da
União Federal e deu parcial provimento à remessa oficial, apenas para reconhecer o direito da
impetrante à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

A embargante alega, em síntese, que a r. decisão foi omissa decorrente da ausência de
pronunciamento sobre a regra do art. 321 do CPC, pois, o MM. Juízo de primeiro grau não colocou em
questionamento a situação da prova pré-constitutiva documental, tanto que concedeu a segurança em
sua integralidade. Disso decorre que, uma vez verificada em sede recursal a necessidade de juntada de
documentos, seria imperiosa a concessão de prazo à parte impetrante para que complementasse sua
inicial. Alega, ainda, que a denegação da segurança pela ausência de prova pré-constituída enseja a
extinção do processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do CPC.

Intimada, a parte embargada manifestou-se (ID 7508529).

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 1.022 do CPC, quando
houver na decisão obscuridade, contradição ou omissão.
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Conforme o disposto na decisão embargada, a impetrante não juntou qualquer documento
que comprove a sua condição de credora, razão pela qual fica indeferido o seu pedido de
compensação.

Inaplicável ao caso o disposto no art. 321, do CPC, vez a petição inicial da impetrante
atende todos os requisitos, inclusive foi concedida a segurança para reconhecer o direito à exclusão do
ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Ademais, não há que se extinguir o mandado de segurança sem julgamento do mérito, vez
que o pedido principal foi reconhecido, apenas indeferido o pedido de compensação.

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter
infringente dos presentes embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda,
articuladamente, a quesitos ora formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos
presentes embargos de declaração.

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração de declaração, mantendo integralmente a
decisão embargada (ID 6441228).

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo interno
da União Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022621-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: SERGIO GONINI BENICIO - SP195470, MARIA NEUSA GONINI BENICIO - SP22877, BENEDICTO CELSO BENICIO -
SP20047-A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542-A
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, por meio da qual busca a Agravante
provimento judicial determinando que a Administração Pública pague os créditos que lhe foram supostamente
reconhecidos nos Processos Administrativos10880.941522/2012-09, 10880.941527/2012-23, 10880.941521/2012-
56, 10880.941524/2012-90, 10880.941538/2012-11, 10880.941540/2012-82, 10880.941537/2012-69,
10880.941535/2012-70, 10880.941533/2012-81, 10880.941529/2012-12, 10880.941536/2012-14,
10880.941531/2012-91, 10880.945108/2013-41, 10880.945107/2013-05, 10880.945110/2013-11,
10880.945106/2013-52, 10880.945115/2013-43, 10880.945112/2013-18, 13804.723972/2013-95,
10880.945116/2013-98, 10880.945117/2013-32, 10880.945121/2013-09, 10880.945118/2013-87,
10880.945122/2013-45, 10880.907817/2015-91, 10880.907818/2015-35, 10880.907816/2015-46,
10880.939164/2015-17, 10880.907819/2015-80, 10880.939165/2015-53, 10880.907824/2015-92,
10880.907822/2015-01,  10880.907826/2015-81, 10880.907827/2015-26 com a atualização monetária dos valores
pela taxa SELIC, desde a data do protocolo dos pedidos administrativos de ressarcimento, no prazo de 15 (quinze)
dias, afastando-se assim a compensação de ofício desses montantes com seus débitos tributários que são objeto de
parcelamento.

 Pretende a Agravante, por via de consequência, obstar a Administração de reter os valores atinentes a
esses créditos que supostamente já lhe foram reconhecidos na instância administrativa.

Inaudita altera parte, o r. Juízo a quo deferiu em parte o pedido de liminar “para determinar que a
impetrada informe a data em que os créditos reconhecidos nos Processos Administrativos de Restituição nº
10880.941522/2012-09, 10880.941527/2012-23, 10880.941521/2012-56, 10880.941524/2012-90,
10880.941538/2012-11, 10880.941540/2012-82, 10880.941537/2012-69, 10880.941535/2012-70,
10880.941533/2012-81, 10880.941529/2012-12, 10880.941536/2012-14, 10880.941531/2012-91,
10880.945108/2013-41, 10880.945107/2013-05, 10880.945110/2013-11, 10880.945106/2013-52,
10880.945115/2013-43, 10880.945112/2013-18, 13804.723972/2013-95, 10880.945116/2013-98,
10880.945117/2013-32, 10880.945121/2013-09, 10880.945118/2013-87, 10880.945122/2013-45,
10880.907817/2015-91, 10880.907818/2015-35, 10880.907816/2015-46, 10880.939164/2015-17,
10880.907819/2015-80, 10880.939165/2015-53, 10880.907824/2015-92, 10880.907822/2015-01,
10880.907826/2015-81, 10880.907827/2015-26 serão disponibilizados em favor da parte impetrante, não podendo
a data ser designada em período superior a 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento da presente
decisão”.

No bojo daquela decisão fez consignar ainda que “fica a autoridade coatora impedida de efetuar a
compensação de ofício dos valores decorrentes dos processos administrativos nº 10880.941522/2012-09,
10880.941527/2012-23, 10880.941521/2012-56, 10880.941524/2012-90, 10880.941538/2012-11,
10880.941540/2012-82, 10880.941537/2012-69, 10880.941535/2012-70, 10880.941533/2012-81,
10880.941529/2012-12, 10880.941536/2012-14, 10880.941531/2012-91, 10880.945108/2013-41,
10880.945107/2013-05, 10880.945110/2013-11, 10880.945106/2013-52, 10880.945115/2013-43,
10880.945112/2013-18, 13804.723972/2013-95, 10880.945116/2013-98, 10880.945117/2013-32,
10880.945121/2013-09, 10880.945118/2013-87, 10880.945122/2013-45, 10880.907817/2015-91,
10880.907818/2015-35, 10880.907816/2015-46, 10880.939164/2015-17, 10880.907819/2015-80,
10880.939165/2015-53, 10880.907824/2015-92, 10880.907822/2015-01, 10880.907826/2015-81,
10880.907827/2015-26 com débitos de titularidade da Impetrante cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do
art. 151 do CTN”. (débitos com exigibilidade suspensa, em razão de parcelamento).
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Em face dessa decisão, a Agravante opôs Embargos de Declaração, apontando erro material,
consistente na ausência de menção no dispositivo dos processos administrativos 10880.964426/2012-21,
10880.964429/2012-64, 18186.730984/2012-33, 10880.945105/2013-16, 13804.723957/2013-47,
18186.730985/2012-88, 10880.945109/2013-96, 13804.723959/2013-36, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
 Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região Divisão de Acompanhamento Especial – DIAES/PRFN
3ª Região 5 10880.945111/2013-65, 18186.730986/2012-22,  10880.945114/2013-07, 10880.945104/2013-63,
13804.723961/2013-13, 13804.723962/2013-50, 13804.723973/2013-30, 13804.723964/2013-49,
18186.721178/2014-36, 18186.721127/2014-12, 18186.721180/2014-13, 18186.721128/2014-59,
18186.721126/2014-60, 18186.721130/2014-28, 18186.727539/2014-58, 18186.727538/2014-11,
18186.720910/2012-99, 10880.730797/2012-19, 12585.720045/2013-82, 12585.720035/2013-47,
12585.720046/2013-27, 12585.720036/2013-91, 12585.720038/2013-81, 12585.720042/2013-49,
12585.720039/2013-25, 12585.720033/2013-58, 12585.720031/2013-69, 12585.720037/2013-36,
12585.720041/2013-02, 12585.720047/2013-71, 12585.720032/2013-11, 12585.720034/2013-01,
12585.720040/2013-50, 12585.720043/2013-93, 12585.720044/2013-38, 18186.720912/2012-88,
18186.720909/2012-64, 18186.721039/2012-41, 18186.721044/2012-53, 18186.721036/2012-15,
18186.721043/2012-17, 18186.720975/2012-34, 18186.720976/2012-89, 18186.720973/2012-45,
18186.720977/2012-23 , assim como alegando omissão, dado que o juízo de primeiro grau não determinou que os
créditos reconhecidos fossem pagos com a incidência da taxa SELIC, desde a data do protocolo dos pedidos
administrativos.

Apreciando os referidos Embargos, o juízo de piso os acolheu, alterando a decisão liminar embargada,
fazendo constar do seu dispositivo o seguinte: “(...) Diante de todo exposto, DEFIRO EM PARTE a liminar para
determinar que a impetrada informe a data em que os créditos reconhecidos nos Processos Administrativos de
Restituição nº 10880.964426/2012-21, 10880.964429/2012-64, 18186.730984/2012-33, 10880.945105/2013-16,
13804.723957/2013-47, 18186.730985/2012-88, 10880.945109/2013-96, 13804.723959/2013-36,
10880.945111/2013-65, 18186.730986/2012-22, 10880.945114/2013-07, 10880.945104/2013-63,
13804.723961/2013-13, 13804.723962/2013-50, 13804.723973/2013-30, 13804.723964/2013-49,
18186.721178/2014-36, 18186.721127/2014-12, 18186.721180/2014-13, 18186.721128/2014-59,
18186.721126/2014-60, 18186.721130/2014-28, 18186.727539/2014-58, 18186.727538/2014-11,
18186.720910/2012-99, 10880.730797/2012-19, 12585.720045/2013-82, 12585.720035/2013-47Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional Procuradoria Regional da Fazenda Nacional na 3ª Região Divisão de Acompanhamento
Especial – DIAES/PRFN 3ª Região 612585.720046/2013-27, 12585.720036/2013-91, 12585.720038/2013-81,
12585.720042/2013-49, 12585.720039/2013-25, 12585.720033/2013-58, 12585.720031/2013-69,
12585.720037/2013-36, 12585.720041/2013-02, 12585.720047/2013-71, 12585.720032/2013-11,
12585.720034/2013-01, 12585.720040/2013-50, 12585.720043/2013-93, 12585.720044/2013-38,
18186.720912/2012-88, 18186.720909/2012-64, 18186.721039/2012-41, 18186.721044/2012-53,
18186.721036/2012-15, 18186.721043/2012-17, 18186.720975/2012-34, 18186.720976/2012-89,
18186.720973/2012-45, 18186.720977/2012-23 serão disponibilizados em favor da parte impetrante, não podendo
a data ser designada em período superior a 45 (quarenta e cinco) dias a contar do recebimento da presente decisão,
devendo efetuar o pagamento dos créditos que foram reconhecidos com a incidência da taxa SELIC, desde a data
dos protocolos dos pedidos, até a efetiva disponibilização/compensação.

Outrossim, fica a autoridade coatora impedida de efetuar a compensação de ofício dos valores
decorrentes Processos Administrativos de Restituição nº 10880.964426/2012-21, 10880.964429/2012-64,
18186.730984/2012-33, 10880.945105/2013-16, 13804.723957/2013-47, 18186.730985/2012-88,
10880.945109/2013-96, 13804.723959/2013-36, 10880.945111/2013-65, 18186.730986/2012-22,
10880.945114/2013-07, 10880.945104/2013-63, 13804.723961/2013-13, 13804.723962/2013-50,
13804.723973/2013-30, 13804.723964/2013-49, 18186.721178/2014-36, 18186.721127/2014-12,
18186.721180/2014-13, 18186.721128/2014-59, 18186.721126/2014-60, 18186.721130/2014-28,
18186.727539/2014-58, 18186.727538/2014-11, 18186.720910/2012-99, 10880.730797/2012-19,
12585.720045/2013-82, 12585.720035/2013-47, 12585.720046/2013-27, 12585.720036/2013-91,
12585.720038/2013-81, 12585.720042/2013-49, 12585.720039/2013-25, 12585.720033/2013-58,
12585.720031/2013-69, 12585.720037/2013-36, 12585.720041/2013-02, 12585.720047/2013-71,
12585.720032/2013-11, 12585.720034/2013-01, 12585.720040/2013-50, 12585.720043/2013-93,
12585.720044/2013-38, 18186.720912/2012-88, 18186.720909/2012-64, 18186.721039/2012-41,
18186.721044/2012-53, 18186.721036/2012-15, 18186.721043/2012-17, 18186.720975/2012-34,
18186.720976/2012-89, 18186.720973/2012-45 18186.720977/2012-23 com débitos da titularidade da Impetrante
cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do art. 151 do CTN”. (débitos suspensos, em razão de
parcelamento).
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 Alega a Agravante que não pode concordar com o teor da referida decisão liminar, a qual, conforme
argumentação que faz, merece ser integralmente cassada.

A Agravante ofertou contraminuta ao agravo, pleiteando a manutenção da r. decisão agravada.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (ID 1595433).

A União Federal (Fazenda Nacional interpôs agravo interno (ID 1680049), requerendo a
reconsideração parcial da liminar agravada, de modo a que conste dela que a incidência da SELIC sobre os créditos
do impetrante se faça a partir do decurso do prazo legal previsto no art. 24 da Lei 11.457/2007, e não a contar da
data do protocolo dos pedidos administrativos de ressarcimento, conforme restou determinado, em linha assim com
a orientação que supervenientemente restou consagrada pela 1ª Seção do STJ no julgamento do EREsp.
1.461.607/SC ocorrido em 22/08/2018 (sem embargo da posição da UNIÃO, externada no presente recurso, de
que, relativamente aos créditos de PIS/COFINS reconhecidos na via administrativa ao impetrante, não cabe
qualquer atualização monetária e incidência de juros, mercê do que dispõem o art. 13e o art. 15 da Lei
10.833/2003). A decisão foi mantida (ID 2016990).

A agravada manifestou-se (ID 2469838).

A União Federal (Fazenda Nacional) opôs embargos de declaração (ID 2362422).

Intimada, a embargada manifestou-se (ID 2467365).

Os embargos de declaração foram rejeitados (ID 3083731).

Posteriormente, em razão do pedido de desistência parcial homologado nos autos principais, foi
determinada a intimação da agravante a fim de manifestar se persiste o interesse no prosseguimento do recurso (ID
5939558).

Em manifestação (ID 65224086), a União Federal (Fazenda Nacional) requer o prosseguimento do
julgamento do agravo, no que refere a parte em que a decisão liminar agravada se manteve incólume, qual seja, o
direito da agravada de ter seus créditos corrigidos pela SELIC, desde a data do protocolo dos seus pedidos
administrativos.

Decido.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais de nº
1.767.945/RS, 1.768.060/RS e 1.768.415/SC, de relatoria do E. Ministro Sérgio Kukina, com base no art. 1.037,
II, do CPC de 2015. A questão foi submetida a julgamento no Tema repetitivo de n.º 1003/STJ, nos seguintes
termos: "Definição do termo inicial da incidência de correção monetária no ressarcimento de créditos
tributários escriturais: a data do protocolo do requerimento administrativo do contribuinte ou o dia seguinte ao
escoamento do prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007.".

Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente recurso até o julgamento definitivo dos
mencionados Recursos Especiais pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,
interposto por  Guilherme Pereira Constantino de Bastos, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a
quo”, que indeferiu o pedido de medida liminar, objetivando a imediata designação de dia e hora, no prazo de
10 (dez) dias para que cole grau e venha receber o diploma de engenheiro químico.

 Alega, em síntese, que o próprio edital do ENADE 2017 prevê expressamente que a instituição de
ensino superior, através do Coordenador do Curso, está obrigada a divulgar, incentivar, supervisionar e
contatar os alunos sobre a necessidade de cadastramento no site do INEP, etapa fundamental para a
realização do exame e que comprovou não ter sido cientificado de forma direta, individual e inequívoca de ter
sido selecionado para participar do ENAD, apesar de ter sido facilmente contatado em diversas oportunidades
pela Faculdade Oswaldo Cruz.

Aduz, ainda, que a Diretoria responsável pela cientificação dos alunos alegou, genericamente, que
a lista dos inscritos foi publicada em sua página na internet, bem como ter incentivado “a participação dos
alunos por meio de postagens na página da Faculdade no Facebook, por envio de e-mail e grupos de WhatsApp aos
alunos e divulgação feita pelos Coordenadores de Cursos e Representantes de Turmas nas salas de aula.”

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após o
oferecimento de contraminuta.

Devidamente intimado, o agravado apresentou contraminuta.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela
reforma da r. sentença.

DECIDO.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações do
agravante a justificar o deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o aluno, cuja participação
no Exame Nacional de Avaliação de Desempenho do Estudante - ENADE seja obstada, por omissão da própria
IES, em cientificá-lo de forma direta, individual e inequívoca, confere ao prejudicado o direito líquido e certo
à colação de grau e obtenção da documentação acadêmica, como revelam, entre outros, os seguintes
precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
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AgRgMS 15.286, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 13.10.10: "AGRAVO REGIMENTAL EM
MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. DIREITO ADMINISTRATIVO. ENAD E.
CIÊNCIA INEQUÍVOCA. INEXISTÊNCIA. 1. Não obstante o teor do enunciado nº 622 da Súmula do Supremo
Tribunal Federal, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, no julgamento do AgRgMS nº
11.961/DF, firmou o entendimento de que cabe agravo regimental contra decisão que indefere liminar ou a
concede em mandado de segurança. 2. É imprescindível a ciência inequívoca do estudante de que foi
selecionado para a realização do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENAD E, uma vez que o
não comparecimento importa em severo prejuízo para o estudante, que fica impedido de registrar seu diploma
no Ministério da Educação e, consequentemente, de exercer livremente a sua profissão. 3. Agravo regimental
improvido."

MS 15.066, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 31.05.10: "ADMINISTRATIVO - MANDADO DE
SEGURANÇA - EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES ( ENAD E) - PRELIMINARES -
MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - PRESENÇA - MÉRITO -
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO IMPETRANTE - AUSÊNCIA - DISPENSA DA REALIZAÇÃO DO EXAME. 1. A
Primeira Seção tornou pacífico que o Ministro de Estado da Educação é parte legítima nas ações de
segurança relativas à dispensa do ENAD E. A autoridade ministerial exerce o poder decisório final no
processo de dispensa, legitimando-o a responder por eventuais faltas de serviço. 2. O interesse de agir é
patente pois o art. 5º, § 5º, da Lei n. 10.861/04 determina que "O ENAD E é componente curricular obrigatório
dos cursos de graduação", uma vez não realizado o exame, ou devidamente dispensado pela autoridade
competente, o estudante poderá deixar de obter o diploma de curso superior. 3. Conforme entendimento
pacificado no Superior Tribunal de Justiça é imprescindível a ciência inequívoca do estudante para o
comparecimento e realização do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes ( ENAD E). 4. Precedentes:
MS 14.895/DF, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 24.2.2010, DJe 18.3.2010; MS
14.147/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 12.8.2009, DJe 21.8.2009. Segurança
concedida."

MS 14.895, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 18.03.10: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES ( ENAD E). PRELIMINARES. MINISTRO DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRESENÇA. MÉRITO. CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DO IMPETRANTE. AUSÊNCIA. INDICAÇÃO ERRADA DO ENDEREÇO DE PROVA. DISPENSA
DA REALIZAÇÃO DO EXAME. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O Ministro de Estado da Educação detém
legitimidade para figurar no polo passivo de mandado de segurança impetrado com o objetivo de dispensar o
impetrante do ENAD E, em razão da competência que lhe foi atribuída pelo art. 5º, § 5º, da Lei n. 10.861/2004,
de apreciar os pedidos de dispensa de realização do exame, após a análise e elaboração de parecer por
comissão designada pelo INEP. 2. O ENAD E é "componente curricular obrigatório dos cursos de graduação",
razão porque, uma vez não realizado, ou devidamente dispensado pela autoridade competente, poderá
acarretar prejuízos irreversíveis ao estudante, que estará impedido de colar grau , por faltar-lhe uma
exigência curricular e, consequentemente, de obter o diploma de curso superior, retardando indefinidamente o
início de sua vida profissional. Portanto, a demora no exame do pedido de dispensa ao ENAD E, com a
consequente impossibilidade de participar do evento de colação de grau , é motivo mais do que suficiente para
demonstrar o interesse de agir na presente impetração. 3. Conforme entendimento pacificado neste Tribunal, é
imprescindível a ciência inequívoca do estudante para o comparecimento e realização do Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes ( ENAD E). Precedentes. 4. O requisito de cientificação inequívoca reclama não
apenas a certeza de que foi o estudante efetivamente selecionado para o Exame, mas também a correção dos
dados que o habilitam à realização da prova, como, por exemplo, a indicação precisa do endereço ou
logradouro público onde será realizada. 5. No caso, consta dos autos que o endereço do local de provas
informado aos impetrantes estava incorreto, fato que gera presunção - não ilidida pela autoridade coatora -
de que a cientificação dos estudantes não foi inequívoca. 6. Segurança concedida. Agravo regimental
prejudicado."

MS 12.984, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05.03.09: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES ( ENAD E). AUSÊNCIA DE
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO IMPETRANTE PARA COMPARECER À PROVA. DISPENSA DA REALIZAÇÃO DO
EXAME. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Conforme entendimento pacificado neste Tribunal, é imprescindível
a ciência inequívoca do estudante para o comparecimento e realização do Exame Nacional de Desempenho
dos Estudantes ( ENAD E). Precedentes do STJ. 2. Segurança concedida."
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MS 12.287, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 02.04.07: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME
NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES ( ENAD E). AUSÊNCIA DE CIÊNCIA INEQUÍVOCA POR
PARTE DO ESTUDANTE. DISPENSA DA REALIZAÇÃO DO MENCIONADO EXAME. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. 1. É imprescindível a ciência do estudante, de forma direta, individual
e inequívoca, de sua obrigação de prestar o exame do ENAD E, porquanto seu não-comparecimento gera
conseqüências extremamente graves ao estudante, v.g., impossibilidade de registro de seu diploma junto ao
Ministério da Educação, e a fortiori, o desempenho de suas atividades profissionais. Precedentes do STJ: MS
10.643/DF, desta relatoria p/acórdão, DJ de 08.05.2006; MS 10951/DF, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ
de 06.03.2006 e MS 12104/DF, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 21.09.2006. 2. In casu, consoante
demonstrado no autos, o não comparecimento do aluno, ora impetrante, para realização das provas
concernentes ao ENAD E decorreu de equívoco engendrado pela instituição de ensino superior que, além de
ter efetivado a sua inscrição fora do prazo determinado pela Portaria nº 556/06, não o cientificou de forma
direta, individual e inequívoca acerca de sua obrigação de prestar o mencionado exame . 3. Segurança
concedida."

MS 10.951, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 06.03.06: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
DISPENSA DO EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES - ENAD E. LEGITIMIDADE DO
MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. ILEGITIMIDADE DO DIRETOR DO INEP E DA ENTIDADE DE
ENSINO SUPERIOR. CIENTIFICAÇÃO DIRETA E INDIVIDUALIZADA AO ESTUDANTE SELECIONADO.
INOCORRÊNCIA, NO CASO CONCRETO. 1. A Portaria MEC 4.046/2004 determina que os processos de
solicitação de dispensa do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENAD E, após a devida análise e
emissão de parecer pela Comissão instituída em seu art. 1º, serão submetidos à apreciação do Ministro de
Estado da Educação, do que resulta a sua legitimidade exclusiva para atuar no polo passivo da impetração. 2.
É indispensável a cientificação inequívoca ao estudante, de forma direta e individualizada, de sua seleção
para integrar a amostra de alunos obrigados à realização da avaliação. 2. Segurança concedida."

Como se observa, a jurisprudência pacificada exige "cientificação inequívoca ao estudante, de forma
direta e individualizada, de sua seleção para integrar a amostra de alunos obrigados à realização da avaliação".

Na espécie, não se vislumbra a comprovação que a IES deu ciência inequívoca, pessoal, direta e
individualizada ao agravante acerca de sua seleção para o ENADE, restando forçoso reconhecer, que a simples
publicação no portal da faculdade da relação dos inscritos não supre a referida exigência, nos termos acima
expostos.

Por outro lado, impedir o agravante de colar grau após ter concluído o curso de Engenharia, seria,
em tese, uma penalidade desproporcional e descabida, tendo em vista que o direito a educação é
constitucionalmente assegurado, nos termos do artigo 6º, da Magna Carta.

Isto posto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar ao
agravado a adoção das providências cabíveis para que seja designado dia e hora para colação de grau do
agravante, desde que o único óbice para tanto seja a ausência de sua participação no ENADE.

Intime(m)-se.

Vista ao MPF.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018914-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: FILOMENA DE MORAIS SILVA ROSA, ELIAS DE CAMPOS, JOAO BATISTA COSTA, JORGE ISHIKAWA, JOSE DATYSGELD, JOSE
ROBERTO COSTA, KILZA DE SOUZA MACHADO, MANOEL LEANDRO GUEDES LISBOA, MARIO LAURINDO DO AMARAL, MIGUEL DIAS
PIMENTEL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO LODDI GONCALVES - SP174817-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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  A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que FILOMENA DE MORAIS SILVA ROSA E OUTROS , ora
embargados (ID  19928481), querendo, manifestem-se nos termos do § 2º do art. 1023 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000701-84.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: PETROTEC EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELA PAULA CICILIANO SANTOS - SP396999, TATIANE CAROLINE CARDOSO PEREIRA - SP356018, MARCIO
MARCHIONI MATEUS NEVES - SP254553
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

                              DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Petrotec
Equipamentos para Construção Civil Ltda-EPP, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", que
indeferiu a objeção de pré-executividade interposta.

Alega, em síntese que, a exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção
doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a
ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que
comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída, bem como que, no caso em epígrafe, a matéria objeto
da exceção de pré-executividade foi a inexigibilidade dos créditos objetos das CDAs, por força de existir
processo administrativo em curso (art. 151, III, do CTN).

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações
da agravante, de modo a justificar o deferimento do efeito suspensivo ativo.

A questão controversa apresentada no presente recurso envolve a discussão acerca da r.decisão
proferida pelo MM. Juízo "a quo", mormente no que tange a suposta ocorrência de inexigibilidade dos
créditos objetos das CDAs em cobro, por força da existência de processo administrativo em curso.
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Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré - executividade" admite a defesa do
executado sem a garantia do Juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou
pagamento documentalmente com prova do cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações
reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível
nos casos em que há necessidade de produção de provas.

A fim de pacificar o entendimento, destaco, ainda, que o c. STJ tratou do tema por meio da
edição da Súmula n° 393, abaixo transcrita:

"A exceção de pré - executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória ."

O caso dos autos está a revelar que não se trata de questão a ser apreciada em sede de exceção de
pré-executidade, tendo em vista que as alegações formuladas pelo agravante necessitam de dilação
probatória.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
NULIDADE DA CDA. QUESTÃO QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA , INCOMPATÍVEL COM A
EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE . RESP. 1.104.900/ES, REL. MIN. DENISE ARRUDA, DJE 01.04.2009,
JULGADO SOB ORITO DO ART. 543-C DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A alegação de substituição da penhora, suspensão da exigibilidade do débito e que a matéria encontra-se
sobre judice em outra demanda não são passíveis de exame em sede de exceção de pré - executividade ,
conforme consignado no julgado impugnado, somente seria possível a análise de tais alegações mediante
dilação probatória , não sendo a exceção de pré - executividade o remédio jurídico adequado. Tal
entendimento encontra amparo na jurisprudência desta Corte.

2. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento
segundo o qual a exceção de pré - executividade constitui meio legítimo para discutir questões que possam ser
conhecidas de ofício pelo Magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência,
a prescrição , entre outras, desde que desnecessária a dilação probatória .

3. No caso, quanto à nulidade da CDA, deve-se registrar que, a jurisprudência desta Corte já orientou que a
verificação da liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA demanda, necessariamente, o revolvimento
do acervo fático-jurídico dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

4. agravo Regimental a que se nega provimento. "(STJ-1ª Turma, AgRg no AREsp 449834 / SP, DJe
14/09/2015, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO).
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.
EXECUÇÃO FISCAL. exceção DE pré - EXECUTIVIDADE . TESES DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITO JUDICIAL E PRESCRIÇÃO. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não cabe a exceção de pré -
executividade para a discussão de matéria fática controvertida, em que necessária dilação probatória para a
prova do fato invocado na defesa contra a execução fiscal, fundada em título executivo, que goza de
presunção de liquidez e certeza. A alegação de que a conversão em renda foi suficiente para extinguir o
crédito tributário, não havendo saldo executável, exige dilação probatória em relação à própria exatidão de
valores depositados, como ainda da proporção válida, entre valores convertidos e levantados, para efetiva
extinção do crédito tributário, dada a divergência resultante de planilhas conflitantes, inclusive por alegação
de decadência de certos valores, não podendo em exceção de pré - executividade ser reconhecido direito sem
prova cabal da situação narrada e contra a presunção que milita a favor do título executivo. 2. Também
consolidada a jurisprudência no sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em
cinco anos contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sem prejuízos de
causas interruptivas; sendo que, no caso, após constituição por Termo de Confissão Espontânea (TCE) e
parcelamento, a prescrição somente é contada a partir da rescisão do acordo com notificação do devedor,
sendo que a execução fiscal foi ajuizada, em 14/12/1994, enquanto a notificação sobre o próprio
parcelamento ocorreu em 11/01/1994, não havendo prescrição à luz das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 3. Caso
em que não consta arquivamento provisório do feito, por inércia da PFN, restando demonstrado pelos atos
praticados dentro da execução fiscal que não houve inércia exclusiva e culposa por parte da exeqüente capaz
de justificar o acolhimento da prescrição, inclusive porque não houve traslado de todas as peças necessárias
a com prova r o fato constitutivo alegado pela agravante, estando claro que a falta de citação, suprida por
comparecimento espontâneo, foi decorrência de informações equivocadas, dadas pela executada, que
frustraram a consecução do ato processual, apesar das diversas tentativas feitas. 4. Assim, por exemplo,
consta que o endereço da empresa indicado na procuração de 22/12/2004 é o da Rodovia SP 342, Km 225,5,
em São João da Boa Vista, mesmo endereço da inicial da execução fiscal ajuizada em 14/12/1994, da qual
resultou negativa a citação, constatando-se o abandono do local desde 13/02/1995, enquanto na petição
inicial deste recurso apontou-se a sede à Rua Rubi, 37, São João da Boa Vista/SP, local onde o oficial de
justiça igualmente diligenciou em 31/05/1995, sendo informado de que "ali nunca houve cerealista alguma
instalada". 5. agravo inominado desprovido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 433972, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, data da publicação 27/07/2012).

Como bem afirmou o MMº. Juízo "a quo":

(....)

No caso dos autos, a alegação de compensação é tema controverso, que admite amplo debate, o que
transformaria, indevidamente, o executivo fiscal em procedimento de discussão, pertinente apenas em sede de
embargos à execução.

(....)

Assim, forçoso reconhecer, neste momento processual, que a execução fiscal em questão
encontra-se aparelhada com Certidão de Dívida Ativa regularmente inscrita, formalmente em ordem, restando
atendidos os comandos do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, bem como o artigo 202 do Código Tributário
Nacional.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito ativo/suspensivo.

Comunique-se o MM. Juízo " a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo
Civil.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61011/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-43.2007.4.03.6006/MS
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2007.60.06.000874-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ORLANDO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR
ADVOGADO : MS002317A ANTONIO CARLOS KLEIN e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : ORLANDO FERREIRA DE SOUZA

EXCLUIDO(A) : UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
No. ORIG. : 00008744320074036006 1 Vr NAVIRAI/MS

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005736-32.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.005736-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00057363220084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018234-54.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018234-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : IND/ DE CELULOSE E PAPEL BANDEIRANTES S/A e outro(a)

: STP SOCIEDADE TECNICA PAULISTA LTDA
: METALURGICA M ROSSI LTDA
: FERROIL ROLAMENTOS EM GERAL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00933372519994030399 11 Vr SAO PAULO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000499-10.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET - RJ081841-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIÁRIO (OPPORTUNITY FII), contra indeferimento de medida liminar em mandado de segurança
impetrado contra o senhor DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, com vistas a obter provimento jurisdicional que determine, até o trânsito em
julgado deste recurso, que não seja efetuado o registro de arrolamento na matrícula dos imóveis listados no
termo lavrado em 21/11/2018, nos autos do PA nº. 16561.720099/2016-10.

A inicial veio acompanhada dos documentos.

É o relatório do essencial. Decido. 

Inicialmente, diante da urgência sob o fundamento do alegado prejuízo, torno sem efeito a
decisão anteriormente proferida e passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

Narra o agravante, em síntese, que, na qualidade de fundo de investimentos, é administrado por
outra pessoa jurídica, contra a qual foi imputado débito tributário estranho à sua pessoa, fato que culminou
com a instauração de procedimento administrativo de arrolamento, no qual foram arrolados diversos bens
imóveis de sua propriedade plena.

Nesse contexto, sustenta a ilegalidade da medida, visto que sua administradora é apenas
proprietária fiduciária dos bens, razão pela qual eles não poderiam ser vinculados a débitos sobre os quais não
tem qualquer responsabilidade.

O r. Juízo de 1º Grau entendeu que, não obstante as alegações expendidas no processo e
documentos apresentados, que não haveria risco de dano irreparável que justificasse a concessão da liminar
antes da apresentação das informações, indeferindo, por ora, o pedido liminar, que deverá ser reapreciado
após a vinda das informações.
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Como é bem de ver, em que pese o r. Juízo ter indeferido formalmente a medida liminar, ele não
enfrentou minimamente a questão principal.

Diante dessa situação em que o r. Juízo passou ao largo das alegações da agravante, não há como
esta Relatoria apreciar a pretensão de antecipação da tutela recursal sob pena de supressão de  instância,
ficando, por isso mesmo, indeferida. 

Intime-se a agravada para que se manifeste, nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo
Civil.

Int.

SÃO PAULO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000439-48.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
APELADO: SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS S.A., SULLAIR DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) APELADO: DANIEL LACASA MAYA - SP163223-A, GUILHERME LANZELLOTTI MEDEIROS - SP357227, JULIO MARIA DE
OLIVEIRA - SP120807-A
Advogados do(a) APELADO: JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807-A, GUILHERME LANZELLOTTI MEDEIROS - SP357227, DANIEL LACASA
MAYA - SP163223-A

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que os ora agravados, SOLARIS EQUIPAMENTOS E
SERVICOS S.A. e SULLAIR DO BRASIL LTDA, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15
(Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000061-81.2019.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

AGRAVADO: QUIMICA AMPARO LTDA

Advogados do(a) AGRAVADO: UMBERTO PIAZZA JACOBS - SP288452-A, ANTONIO AIRTON FERREIRA -
SP156464

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.
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Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017673-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: PLAST LINE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELO NUNES SINDONA - SP330655-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Tendo em vista o teor da informação anexada a estes autos pela Subsecretaria de Informações
Processuais – UFOR (ID. 3715795), bem como os despachos proferidos anteriormente no âmbito deste
gabinete (ID 4183314, ID 5340853 e 6738039), verifico que a parte agravante ao providenciar o recolhimento
das custas, deixou de observar o código de receita e a forma de recolhimento previstos nos termos dos artigos
1º. e 2º. e na Tabela V do Anexo I e item 1 do Anexo II, da Resolução nº. 138/2017, da Presidência desta E.
Corte.

Assim, visando a regularização do presente feito, intime-se a parte recorrente para que, no prazo
de 5 (cinco) dias efetue a regularização do recolhimento das custas (CPC, art. 1.007, § 7º.) com a indicação da
unidade gestora (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região (código 090029) e cód 18720-8
(custas), nos termos da mencionada Resolução.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028638-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: BRASILPORT TELEFONIA CELULAR LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAUL ANDRADE VAZ - SP267037
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Preliminarmente, nos termos do artigo 10, do Código de Processo Civil, intime-se a parte
agravante para que se manifeste acerca da tempestividade do recurso, bem como providencie, no prazo de 05
(cinco) dias, a juntada dos seguintes expedientes:

1. cópia legível da r. decisão agravada, bem como de todos os demais documentos essenciais ao
julgamento da lide, tal como constantes nos autos originários, sob pena de não conhecimento do presente
recurso, nos termos dos artigos 1.017, § 3º e 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil;

2. comprovação nestes autos de eventual deferimento dos benefícios da Justiça gratuita pelo r.
Juízo de Origem ou, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 99, do CPC, providenciar a juntada a estes autos de
documentação que demonstre o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade
requerida.

Intime-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032282-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SONIA MARIA RODRIGUES SEGUI
Advogado do(a) AGRAVADO: CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI - SP91529
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 D E S P A C H O
 
 

Preliminarmente, providencie a parte agravante a regularização do recurso, no prazo de 05
(cinco) dias, mediante a juntada de cópia legível da r. decisão agravada, bem como de todos os demais
documentos essenciais ao julgamento da lide, tal como constantes nos autos originários, sob pena de não
conhecimento do presente recurso, nos termos do disposto pelos artigos 1.017, §3° e 932, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022922-95.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: NEW R INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE ESCAPAMENTOS EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO AJONA - SP213980-A, SAMUEL PASQUINI - SP185819-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEW R INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE ESCAPAMENTOS EIRELI em face da decisão prolatada, pelo MM. Juízo a quo, que
indeferiu o pedido de justiça gratuita nos autos da ação declaratória nº. 5005882-30.2018.4.03.6102.

Reconhecida a prevenção nestes autos sob o ID nº. 6547181.

Ocorre que, consoante o teor das informações anexadas a estes autos sob o ID nº 6907735 e nº
6907737, verificou-se a prolação de sentença nos autos principais, de modo que resta evidenciada a perda do
objeto do presente recurso.
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Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fundamento no artigo
932, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime(m)-se.

Com o trânsito em julgado desta decisão, após observadas as formalidades legais, remetam-se os
autos à Vara de origem para arquivamento. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5028002-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: FABIANO JOSE ARANTES LIMA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANO JOSE ARANTES LIMA - SP168137
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA - SP202693
 
 
 

 

 

 D E S P A C H O
 

Preliminarmente, considerando o requerimento de Justiça Gratuita formulado pela agravante (ID
nº 7656187), intime-se a parte recorrente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do parágrafo 5º, do
artigo 99, do CPC c/c o item 4.1, “b”, do Anexo II, da Resolução nº 138/2017, da Presidência desta E. Corte,
providencie a juntada a estes autos de documentação que demonstre o preenchimento dos pressupostos legais
para a concessão da gratuidade requerida.

Em caso de não comprovação, deverá a agravante efetuar a regularização do recolhimento das
custas de preparo (CPC, art. 1.007, § 7º), nos termos da Resolução nº 138/2017, da Presidência desta E. Corte.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015574-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CONSORCIO RENOVA AMBIENTAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA DE QUEIROZ GUIMARAES - SP147816-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

  

D  E  C  I  S  Ã O
 
  

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante sob o ID 6946988, nos
termos do artigo 998, do Código de Processo Civil.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

 

 

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61015/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011461-18.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.011461-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : VALTER FORNAZIERI JUNIOR
ADVOGADO : SP166678 REGINALDO SHIGUEMITSU NAKAO e outro(a)
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALTER FORNAZIERI JUNIOR
ADVOGADO : SP166678 REGINALDO SHIGUEMITSU NAKAO e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00114611820074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-06.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.000994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : AUTO POSTO BANDEIRA 5 LTDA
ADVOGADO : SP272789 JOSÉ MISSALI NETO e outro(a)
EXCLUIDO(A) : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP
No. ORIG. : 00009940620144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o embargado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1023 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Servidora da Secretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023806-88.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.023806-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
PROCURADOR : SP201495 RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : LIMEZON SANTO ANTONIO EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA
No. ORIG. : 00010191620068260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra a r. sentença que extinguiu a execução fiscal por reconhecer a ocorrência
de prescrição intercorrente, deixando de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios.
Em suas razões recursais, o INMETRO afirma que não houve prescrição intercorrente.
Sem contrarrazões.
Decido.
Quanto à prescrição intercorrente, o C. STJ definiu no julgamento do Recurso Especial nº 1.340.553 em sede de Recurso Repetitivo (art.
1.036, CPC/15; art. 543-C do CPC/73), o que se segue:
"4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n.
6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da
citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz
declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1
(um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de
suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer
tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente,
na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do
CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar
o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo,
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou
suspensa." (julgado em 12/09/2018 e publicado em 16/10/2018)
No caso concreto, foi constatada a inexistência de bens da executada em 31/07/2006 (fl. 17verso), sendo que a exequente requereu a
suspensão do feito (fl. 23 - 25/09/2006), reiterado em 18/10/2006, 13/12/2006 e 27/04/2007 (fl. 31, 37, 40). A autarquia requereu
penhora via BACENJUD em 05/0/2008 (fls. 43/45) e diante do resultado negativo (fls. 51/55), requereu mandado de constatação (fls.
60/61-18/12/2008). Novo pedido de suspensão do feito foi feito em 08/09/2009 (fl. 69) e em 28/01/2011, requereu a inclusão da sócia
no polo passivo do feito (fls. 76/79), citada em 28/07/2011 (fl. 85verso). O INMETRO pleiteou penhora on line (fls. 87/90-12/09/2011),
sem resultado positivo (fls. 92/94). A exequente requereu o sobrestamento do feito em 06/09/2012 (fl. 97) e em 26/08/2014 requereu
nova penhora via BACENJUD (fls. 112/114), com infrutífero resultado (fls. 117/119). A exequente requereu pesquisas de bens pelos
sistema INFOJUD e RENAJUD (fls. 124/126-17/08/2015). Intimada em 21/05/15 e 09/11/2015 (fls. 157verso e 158verso), a
exequente postulou suspensão do feito nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80 (fl. 162-17/03/2016).
Logo, decorrido prazo superior a 06 (seis anos) e nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e art. 174 do CTN.), ante a inércia da
exequente caracterizada por reiterados pedidos de suspensão do feito e diligências inúteis, incapazes de efetivar a penhora de bens e a
satisfação do crédito exequendo, o que resulta no reconhecimento da prescrição intercorrente. Desse modo, ausente causa suspensiva
e/ou interruptiva da prescrição intercorrente, de rigor a manutenção da r. sentença que extinguiu a execução fiscal.
Ante o exposto, nego provimento à apelação.
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023806-88.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.023806-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
PROCURADOR : SP201495 RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : LIMEZON SANTO ANTONIO EMPREENDIMENTOS AGROPECUARIOS LTDA
No. ORIG. : 00010191620068260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

VISTA
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 -
PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da
Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.
SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO
Secretária
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D  E  C  I  S  Ã O

 
 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União
(Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão da sócia
administradora da sociedade executada, dissolvida irregularmente, no polo passivo do feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que o MM Juiz “a quo” afastou a
aplicação da Súmula nº 435 do STJ sob os seguintes  fundamentos: 1 . como a dissolução irregular é fato
corriqueiro na dinâmica das execuções fiscais a Súmula 435 autoriza que sejam responsabilizados todos os
administradores das sociedades empresárias de responsabilidade limitada de forma objetiva, exatamente o
que fora vedado pelo E. STF no julgamento do RE 562.276/PR; 2 . a dissolução irregular não consta como
ilícito na legislação vigente, pois os sócios sequer têm o dever legal de dissolver a sociedade empresária de
responsabilidade limitada ou mesmo de pedir autofalência, razão pela qual tal fato não poderia ter sido
invocado pelo E. STJ como fato apto a atrair a incidência do art. 135, III do CTN; 3. diante disso, a Súmula
435 teria criado nova espécie de responsabilidade tributária, não só porque fundado em fato desvinculado do
fato gerador, mas também em razão da ausência de ato ilícito praticado pelos administradores,
desrespeitando, assim, o art. 146, “a” e “b” CF; acrescentando, por fim; 4 . que a corresponsabilização dos
administradores pressupõe necessário processo administrativo prévio para lançamento e constituição do
crédito tributário em relação a eles, onde assegurado o devido processo legal, contraditório e ampla defesa,
bem como que, 5. em relação aos créditos não tributários não haveria fundamento legal para a responsabilização
dos administradores.
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Aduz que o MM Juiz “a quo” não se atentou ao fato de que o entendimento firmado na Súmula
435 do c. STJ fora reafirmado por aquela Corte Superior ao apreciar o REsp 1371128/RS, de onde extraída a
tese de que “em execução fiscal de dívida ativa tributária ou não-tributária, dissolvida irregularmente a empresa,
está legitimado o redirecionamento ao sócio-gerente” (tema 630).

Salienta, ainda, que nos termos do acórdão supratranscrito, vê-se que o c. STF apresenta
pressupostos, aludindo a competência do Superior Tribunal de Justiça para interpretar a legislação federal,
em última instância infraconstitucional. Nesse condão, esta egrégia corte assentou que configura ilícito apto a
atrair a responsabilidade dos sócios administradores, prevista no art. 135, III do CTN, não tão somente a
dissolução ou ausência de dissolução formal da sociedade empresária limitada, mas, sobretudo, a ausência de
comunicação aos órgãos competentes da administração tributária, de quaisquer alterações societárias, tais
quais a alteração de endereço, quadro societário ou finalidades da empresa e dissolução societária, de forma
claramente imposta pela legislação civil e tributária.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao Juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações da
agravante, de modo a justificar o deferimento da tutela pleiteada.

Com efeito, a r. decisão recorrida indeferiu o pedido da exequente, deixando de aplicar a Súmula
435 do Superior Tribunal de Justiça ao caso, ao fundamento da inconstitucionalidade da pretensão de
redirecionamento da execução fiscal aos sócios administradores ou gerentes.

Todavia, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1371128/RS, submetido à sistemática dos
julgamentos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento segundo o qual a dissolução
irregular é causa para o redirecionamento da execução fiscal aos sócios também nos casos de execução de
dívida ativa não tributária, tais como aquelas oriundas do inadimplemento de contribuições ao FGTS:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.
543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM
VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO
N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do
mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para
caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min.
Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar
no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos
relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade.
A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma
regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos
do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua
ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos
caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito
suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de
débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN,
no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito
não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.
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5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em
28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006;
AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis
Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo
Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em
21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada
desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades
da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/09/2014, DJe 17/09/2014)

 O senhor Oficial de Justiça certificou nos autos originários que não encontrou o executado ou
seus bens em ambos endereços diligenciados.

Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os
sócios pessoalmente pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

 Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes
de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I - (...)

II - (...)

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

 Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa,
que, configurando infração à lei, dá ensejo ao redirecionamento para o sócio . É o entendimento sumulado
pelo STJ:

 "Sumula 435, STJ. presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o
sócio -gerente"

Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão
vinculado ao fato gerador para redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se
admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua ocorrência, competindo à parte exequente o ônus
de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.

 Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

 EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO
DOS SÓCIO S. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.
CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.

1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu
representante legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens,
e, após acostada a declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou
ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles,
pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do
apenso.
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2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de
sócio s da empresa nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se
retiraram, contrariamente ao alegado nos embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a
JUCESP da alteração contratual da empresa.

3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros
pela dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar
informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da
exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto,
cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o
credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a
inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução
fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens
constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da
decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n.
646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min.
DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU
DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA).

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem
desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no
pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em
conformidade com entendimento desta Corte. 5. Apelação provida.(AC 00169363819924039999,
DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:10/02/2006
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento,
bastando prova indiciária, sem prejuízo de o interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à
execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção de pré-executividade, nos casos
em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal:

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMAÇÃO PASSIVA.

- AS PESSOAS REFERIDAS NO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CTN SÃO SUJEITOS PASSIVOS DA
OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, E, ASSIM SENDO,
APLICA-SE-LHES O DISPOSTO NO ARTIGO 568, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APESAR DE SEUS
NOMES NÃO CONSTAREM NO TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

- ASSIM, PODEM SER CITADAS E TER SEUS BENS PENHORADOS INDEPENDENTEMENTE DE PROCESSO
JUDICIAL PREVIO PARA A VERIFICAÇÃO DA OCORRENCIA INEQUIVOCA DAS CIRCUNSTANCIAS DE
FATO ALUDIDAS NO ARTIGO 135, "CAPUT", DO C.T.N., MATÉRIA ESSA QUE, NO ENTANTO, PODERA
SER DISCUTIDA, AMPLAMENTE, EM EMBARGOS DE EXECUTADO

(ART. 745, PARTE FINAL, DO C.P.C.).

- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.

(STF, RE 99551, Relator Ministro Francisco Rezek)

Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de
recebimento, mas resta suficiente para responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de
fé pública, só ilidida por prova em contrário. A respeito, cito o seguinte precedente:

 TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . SÓCIO -GERENTE.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CDA.
PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
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A inclusão dos sócio s no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN;
e de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. A dissolução irregular é
caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e
formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior Tribunal de
Justiça. A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular,
sendo necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). A sócia administrava a
empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e da dissolução irregular, de modo que responde pelo
crédito tributário constituído que ampara a execução. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por
homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração pelo sujeito passivo,
independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do Código Tributário
Nacional. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da
execução contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de
operar-se a prescrição. Precedentes do C. STJ. Não basta apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos
contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica) para configuração da prescrição intercorrente
para o redirecionamento da execução em face do sócio , mas, imprescindível, que também ocorra inércia da
exequente. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o
art. 219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco
interruptivo atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. A certidão da
dívida ativa é documento suficiente para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo por
consequência, estar formalmente correta. Deriva dessa certidão uma presunção de liquidez e certeza e
exigibilidade da dívida inscrita, cumprindo ao embargante desfazer essa presunção. Apelação improvida.(AC
00012338220064036117, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 Por sua vez, o risco de dano grave e/ou de difícil ou impossível reparação também se faz presente,
na medida em que o fundamento do MM. Juízo a quo para o indeferimento do pedido da agravante contraria
precedente de Tribunal Superior dotado de força vinculante.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para a inclusão e prosseguimento do
executivo fiscal na(s) pessoa(s) do(s) sócio(s) que a Fazenda Nacional indicou nos autos do r. Juízo Executivo
que atenda(m) aos parâmetros legais aqui declinados.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta, fazendo-o por edital, uma vez
que, conforme atestado nos autos originários, encontra-se em lugar incerto e não sabido.

Int.

São Paulo, 21 de janeiro de 2019
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AGRAVADO: FARLEY ZIBETTI
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade - INMETRO contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão de sócios
no polo passivo, ao fundamento de que não se caracterizou a dissolução irregular da devedora, à vista
do distrato social averbado na junta comercial (Id. 1917814, páginas 47/49).

 

O agravante alega, em síntese, que:

 

a) não obstante o registro na JUCESP, a dissolução da empresa se deu de forma irregular, na
medida em que não houve a quitação total dos débitos contraídos perante terceiros, como é o caso da
autarquia, eis que o distrato social pressupõe a realização do ativo e o pagamento do passivo, bem como
que, na hipótese de insuficiência do ativo para quitar o passivo, necessário se faz o pedido de falência,
conforme legislação de regência para que a extinção da pessoa jurídica seja regular, o que não ocorreu
no caso em análise;

 

b) com a dissolução irregular estão caracterizadas as hipóteses previstas no artigo 50 do Código
Civil de "abuso da personalidade jurídica", "desvio de finalidade" e a confusão patrimonial, o que
autoriza, consequentemente, o redirecionamento do feito contra os sócios e os administradores,
conforme dispõem a Súmula 435 do STJ e os artigos 1.016 do Código Civil e 4º, inciso V e §2º, da Lei
n. 6.830/80.

 

A tutela recursal antecipada foi indeferida (Id. 2025220).
 
Sem contraminuta (Id. 2822963).
 
É o relatório.
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V O T O
 

 

Cuida-se na origem de execução fiscal, na qual foi indeferido o redirecionamento do feito contra
Farley Zibetti, ao fundamento de que a devedora realizou distrato social, o que descaracteriza sua
dissolução irregular. 

 
Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº

1.371.128/RS, representativo da controvérsia, firmou entendimento de que a dissolução irregular da
pessoa jurídica caracteriza infração à lei e legitima o redirecionamento da execução fiscal de crédito não
tributário para o sócio-gerente, nos termos da Súmula nº 435/STJ e do disposto nos artigos 10 do
Decreto nº 3.078/19 e 158 da Lei nº 6.404/78. Assentou, ainda, que é obrigação dos gestores das
empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluídos os atos relativos à mudança de
endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. Explicitou que a
regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma
regular, em obediência às formalidades previstas nos artigos 1.033 a 1.038 e artigos 1.102 a 1.112, todos
do Código Civil de 2002, nos quais é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores
em sua ordem de preferência, de modo que a desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei, verbis:

 
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL
DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE
PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158,
DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.
1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que
tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é
suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT,
Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.
2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que
deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros,
incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente,
referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se
demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e
formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de
2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem
de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais
ritos caracteriza infração à lei.
4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado
ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a
execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte
dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n.
3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em
nenhum dos casos, a exigência de dolo.
5. (...)6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada
está desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do
encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens
suficientes para o pagamento dos credores.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008."
(STJ, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/09/2014, S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO).
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No caso, consta da ficha cadastral JUCESP o registro do distrato social efetuado em 17.02.2017
(Id. 1917814, páginas 39/42). Entretanto, esse ato é apenas uma das fases para a dissolução regular da
empresa, que deve seguir as formalidades nos artigos 1.033 a 1.038 e 1.102 a 1.112, todos do Código
Civil de 2002. À vista da existência de débitos apontados nas CDA que instruíram o feito, resta claro o
descumprimento dos preceitos legais referidos, porquanto não consta averbação de que tenha havido a
necessária liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência, que é
a segunda fase necessária para que se possa considerar regular a extinção da pessoa jurídica. Nesse
sentido, destaco:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ EM
SENTIDO OPOSTO AO JULGADO EMBARGADO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISTRATO. POSSIBILIDADE, EM TESE,
DE RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO. NECESSIDADE DE RETORNO DO FEITO AO
TRIBUNAL DE ORIGEM PARA EXAMINAR AS DEMAIS QUESTÕES. ACOLHIMENTO.
1. Cuida-se de inconformismo contra acórdão do STJ que não conheceu do Recurso Especial da
Fazenda Nacional, sob o fundamento de que o entendimento exarado no acórdão impugnado -
no sentido de que o distrato configura forma regular de dissolução da sociedade - encontra-se
em conformidade com julgados do Superior Tribunal de Justiça.
2. Nesse contexto, os julgados mais recentes do STJ afirmam que a legislação societária, a
doutrina e a jurisprudência registram que o distrato social é apenas uma das fases (in casu, a
primeira) do procedimento de extinção da pessoa jurídica empresarial. Após o distrato, procede-
se ainda à liquidação, ou seja, à realização do ativo e pagamento do passivo (e eventual
partilha de bens remanescentes, em sendo o caso), para, então, decretar-se o fim da
personalidade jurídica. (REsp 1.650.347/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 16/6/2017; AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 1.552.835/PE, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/9/2016; (AgRg no AREsp 829.800/SP, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016).
3. O simples fato de subsistir débito tributário em aberto já revela um paradoxo que a Corte
local se esquivou de enfrentar. Com efeito, a lógica que permeia a extinção da personalidade
jurídica da sociedade pressupõe que será dada baixa da empresa somente após a comprovação
de quitação de todos os seus débitos.
4. Embargos de Declaração acolhidos, para dar parcial provimento ao Recurso Especial da
embargante e anular o acórdão de segunda instância para, em continuação do julgamento do
recurso interposto pela Fazenda Nacional, prosseguir o Sodalício de origem na análise do
preenchimento dos demais requisitos para o redirecionamento pretendido.
(STJ; EDcl no REsp 1694691; Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN; 2ª Turma; j. em
21/11/2017).
 
Em conclusão, não se pode considerar como regular a extinção averbada na JUCESP.

 

Caracterizada a infração à lei (artigo 50 do CC), passa-se à análise da responsabilidade do sócio
contra o qual se pretende o redirecionamento do feito. A certidão de inscrição em dívida ativa evidencia
que o débito objeto da execução fiscal não tem natureza tributária, pois decorre de multa aplicada por
descumprimento de normas de padrão de consumo, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 9.933/99
(Id. 1917814, página 5). Dessa forma, para fins de redirecionamento da ação contra os sócios não se
aplicam as regras do Código Tributário Nacional, ainda que em combinação com os artigos 4º, inciso V,
§2º, e 16 da Lei n.º 6.830/80. Nesse sentido (STJ - AgRg no REsp 1198952 / RJ - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0110544-9 - Min. Luiz Fux - Primeira Turma - DJ:
26/10/2010 - DJe 16/11/2010).

 
No caso dos autos, constata-se da certidão da JUCESP que Farley Zibetti foi admitido, em

21.11.2008, na qualidade de sócio, sem poderes de administração, diretoria ou gestão, e assim
permaneceu quando da redistribuição do capital, em 10.08.2009. Inviável, destarte, sua inclusão no polo
passivo do feito executivo, uma vez que não se enquadra nas hipóteses dos artigos 1.016 do CC, 10 do
Decreto n.º 3.078/19 e 158 da Lei n.º 6.404/19.
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Assim, não obstante a caracterização da dissolução ilícita da devedora, não há fundamento legal

para a inclusão de Farley Zibetti no polo passivo, conforme fundamentação e precedentes colacionados,
o que justifica, ainda que por outro fundamento, a manutenção da decisão agravada.

 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO
NÃO TRIBUTÁRIO. DISTRATO SOCIAL. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DO PASSIVO.
EXTINÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. INFRAÇÃO AO ARTIGO 50 DO CÓDIGO
CIVIL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO ADMINISTRADORES. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DOS ARTIGOS 1.016 DO CC, 10 DO DECRETO N.º 3.078/19
E 158 DA LEI N.º 6.404/19. SÓCIO A QUEM SE PRETENDIA O REDIRECIONAMENTO SEM
PODERES DE GESTÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Cuida-se na origem de execução fiscal, na qual foi indeferido o redirecionamento do feito contra
Farley Zibetti, ao fundamento de que a devedora realizou distrato social, o que descaracteriza sua
dissolução irregular. 

- Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº
1.371.128/RS, representativo da controvérsia, firmou entendimento de que a dissolução irregular da
pessoa jurídica caracteriza infração à lei e legitima o redirecionamento da execução fiscal de crédito não
tributário para o sócio-gerente, nos termos da Súmula nº 435/STJ e do disposto nos artigos 10 do
Decreto nº 3.078/19 e 158 da Lei nº 6.404/78. Assentou, ainda, que é obrigação dos gestores das
empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluídos os atos relativos à mudança de
endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. Explicitou que a
regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma
regular, em obediência às formalidades previstas nos artigos 1.033 a 1.038 e artigos 1.102 a 1.112, todos
do Código Civil de 2002, nos quais é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores
em sua ordem de preferência, de modo que a desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei, verbis:
(STJ, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/09/2014, S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO).

- In casu, consta da ficha cadastral JUCESP o registro do distrato social efetuado em 17.02.2017.
Entretanto, esse ato é apenas uma das fases para a dissolução regular da empresa, que deve seguir as
formalidades nos artigos 1.033 a 1.038 e 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002. À vista da
existência de débitos apontados nas CDA que instruíram o feito, resta claro o descumprimento dos
preceitos legais referidos porquanto não consta averbação de que tenha havido a necessária liquidação
da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência, que é a segunda fase
necessária para que se possa considerar regular a extinção da pessoa jurídica. Nesse sentido, destaca-se:
(STJ; EDcl no REsp 1694691; Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN; 2ª Turma; j. em 21/11/2017).

- Em conclusão, não se pode considerar como regular a extinção averbada na JUCESP.
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- Caracterizada a infração à lei (artigo 50 do CC), passa-se à análise da responsabilidade do sócio
contra o qual se pretende o redirecionamento do feito. A certidão de inscrição em dívida ativa evidencia
que o débito objeto da execução fiscal não tem natureza tributária, pois decorre de multa aplicada por
descumprimento de normas de padrão de consumo, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 9.933/99.
Dessa forma, para fins de redirecionamento da ação contra os sócios não se aplicam as regras do
Código Tributário Nacional, ainda que em combinação com os artigos 4º, inciso V, §2º, e 16 da Lei n.º
6.830/80. Nesse sentido (STJ - AgRg no REsp 1198952 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL - 2010/0110544-9 - Min. Luiz Fux - Primeira Turma - DJ: 26/10/2010 - DJe
16/11/2010).

- No caso dos autos, constata-se da certidão da JUCESP que Farley Zibetti foi admitido, em
21.11.2008, na qualidade de sócio, sem poderes de administração, diretoria ou gestão e assim
permaneceu quando da redistribuição do capital, em 10.08.2009. Inviável, destarte, sua inclusão no polo
passivo do feito executivo, uma vez que não se enquadra nas hipóteses dos artigos 1.016 do CC, 10 do
Decreto n.º 3.078/19 e 158 da Lei n.º 6.404/19.

- Assim, não obstante a caracterização da dissolução ilícita da devedora, não há fundamento legal
para a inclusão de Farley Zibetti no polo passivo, conforme fundamentação e precedentes colacionados,
o que justifica, ainda que por outro fundamento, a manutenção da decisão agravada.

- Agravo de instrumento desprovido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012887-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: VIA STAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DA FONSECA NETO - SP180467-A, FLAVIO PORTA MICHE HIRSCHFELD - SP173128

 

 

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012887-76.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: AMANDA NETO SIMOES BRANDAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMANDA NETO SIMOES BRANDAO - SP248967-A
AGRAVADO: VIA STAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DA FONSECA NETO - SP180467, FLAVIO PORTA MICHE HIRSCHFELD - SP173128

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Agravo interno interposto pela União (Id. 3439642) contra decisão que, nos termos do artigo 932,
inciso III, do CPC, não conheceu do agravo de instrumento (Id. 3352815).
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Alega-se, em síntese, que:

 

a) a taxatividade das hipóteses de cabimento de agravo de instrumento estabelecidas no CPC não
impede a interpretação extensiva, conforme entendimento que vem se consolidando no Superior Tribunal de
Justiça;

 

b) a teor do artigo 1.037, §13, inciso I, do CPC, cabe agravo de instrumento contra decisão que
suspende indevidamente o processo nas hipóteses de admissão de recursos especiais e extraordinários
repetitivos, de maneira que, considerado que a Resolução PRES nº 142/2017 cria verdadeira hipótese
infralegal de suspensão do processo, é possível a interposição daquele recurso;

 

c) a Resolução PRES nº 142, de 2017, com suas alterações, obrigou as partes à digitalização de
autos de processos judiciais no momento da apelação ou do cumprimento de sentença, sob pena de
arquivamento em secretaria enquanto não cumprida a determinação, o que é ilegal e viola diversos
dispositivos da Constituição Federal (artigos 5º, incisos II e XXXV, 20, inciso I, 22, inciso I) e do Código de
Processo Civil (artigos 206 a 208).

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 
 

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012887-76.2018.4.03.0000

RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: AMANDA NETO SIMOES BRANDAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMANDA NETO SIMOES BRANDAO - SP248967-A
AGRAVADO: VIA STAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO DA FONSECA NETO - SP180467, FLAVIO PORTA MICHE HIRSCHFELD - SP173128

 
 
 

V O T O
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A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento, nos termo do artigo 932, inciso III,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que a lei processual civil em vigor, em seu artigo
1.015, traz um rol específico de decisões recorríveis por meio de agravo de instrumento nos seus incisos I a XI e
no seu parágrafo único, além de fazer referência a outros casos explicitamente indicados em lei no seu inciso
XIII. Acerca da taxatividade do CPC, destaque-se: (AI 00014462320174030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2017). Conforme
dispositivo processual explicitado, não há previsão legal de interposição do agravo de instrumento contra
decisão que determina a digitalização dos autos físicos para inserção no sistema PJe. Quanto ao artigo 1.037, §
13, inciso I, dispõe sobre situação diversa – suspensão do processo na admissão de recursos especiais e
extraordinários repetitivos. Por fim, os artigos 5º, incisos II e XXXV, 20, inciso I, e 22, inciso I, da CF/88 e
206 a 208 do Código de Processo Civil não alteram esse entendimento.

 

Dessa forma, denota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria, sem comprovar que o
decisum teria violado o disposto no artigo 932, inciso III, do CPC, o que não é suficiente para infirmar a
decisão agravada. Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO. ARTIGO 932, INCISO III, DO CPC. DETERMINAÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS
FÍSICOS PARA INSERÇÃO NO SISTEMA PJE. DECISÃO NÃO AGRAVÁVEL. ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. TAXATIVIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

- A decisão recorrida não conheceu do agravo de instrumento, nos termo do artigo 932, inciso III,
do Código de Processo Civil. Nesse sentido, restou consignado que a lei processual civil em vigor, em seu artigo
1.015, traz um rol específico de decisões recorríveis por meio de agravo de instrumento nos seus incisos I a XI e
no seu parágrafo único, além de fazer referência a outros casos explicitamente indicados em lei no seu inciso
XIII. Acerca da taxatividade do CPC, destaque-se: (AI 00014462320174030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2017). Conforme
dispositivo processual explicitado, não há previsão legal de interposição do agravo de instrumento contra
decisão que determina a digitalização dos autos físicos para inserção no sistema PJe. Quanto ao artigo 1.037, §
13, inciso I, dispõe sobre situação diversa – suspensão do processo na admissão de recursos especiais e
extraordinários repetitivos. Por fim, os artigos 5º, incisos II e XXXV, 20, inciso I, e 22, inciso I, da CF/88 e
206 a 208 do Código de Processo Civil não alteram esse entendimento. Denota-se que a recorrente pretende
rediscutir a matéria, sem comprovar que o decisum teria violado o disposto no artigo 932, inciso III, do CPC, o
que não é suficiente para infirmar a decisão agravada.
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- Agravo interno desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao
agravo interno, nos termos do voto do Relator.O Juiz Fed. Conv. LEONEL FERREIRA participou da sessão nos termos do art. 53 do
Regimento Interno do TRF da 3.ª Região.Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais MÔNICA NOBRE e MARCELO
SARAIVA., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61017/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-09.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.003182-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA
ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DESPACHO
Informe a Fazenda Nacional, no prazo de 15 (quinze) dias, a data em que foi constituído o crédito tributário declinado na CDA de fls.
60/65, bem como se houve alguma causa suspensiva e interruptiva de prescrição entre a sua constituição e a propositura da execução
fiscal.
Com a resposta, dê-se ciência à embargante.
Int.
São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006621-86.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.006621-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CONPER POCOS ARTESIANOS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP039036 JESUINO JOSE RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 99.00.00021-0 2 Vr GARCA/SP

DESPACHO
Vistos.

Face ao lapso de tempo decorrido desde a informação acerca da falência da empresa executada, determino que a executada se
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito do andamento do processo de falência.
Intime-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025572-94.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.025572-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CIELGE CONSTRUCOES ELETRICAS EM GERAL LTDA
ADVOGADO : SP165903 PAULO SERGIO GALVÃO NOGUEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 07.00.00010-0 A Vr LINS/SP

DESPACHO
Vistos.

Face ao lapso de tempo decorrido desde a informação acostada aos autos, referente à adesão da executada ao parcelamento do débito
ora em execução, determino que a embargante se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da situação do referido parcelamento.
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-85.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.000822-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
APELANTE : IZABEL APARECIDA BARSOTTI COMPAROTTO NATIVIO
ADVOGADO : SP207180 LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
APELADO(A) : IZABEL APARECIDA BARSOTTI COMPAROTTO NATIVIO
ADVOGADO : SP207180 LUIZ FERNANDO SALLES GIANELLINI e outro(a)
No. ORIG. : 00008228520094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Sobre a manifestação de fl.152, manifeste-se a parte autora no prazo legal.
Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005454-05.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.005454-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : JULIANA LEITE CRIVELIN SILVA e outros(as)

: SERGIO DANIEL LEITE CRIVELIN
: LUCIANA CRIVELIN MARTOS

ADVOGADO : SP056266 EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : S J T MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
No. ORIG. : 00054540520104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.

Intimem-se os embargantes para que tragam aos autos cópia do mandado de citação do doador do imóvel (Sérgio Santo Crivelin) nos
autos da execução fiscal, devidamente cumprido, indispensável para a compreensão da controvérsia.
Prazo: 15 (quinze) dias
Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-81.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.002698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : DAMIANA MARIA GUARDA
No. ORIG. : 00026988120104036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a apelante, nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil, sobre a possibilidade de fixação dos valores das
anuidades de 2005, 2006 e 2007 por meio de resolução interna de cada conselho, à luz do decidido pelo Supremo Tribunal Federal no
ARE nº 641.243/PR.

Intime-se.

São Paulo, 07 de dezembro de 2018.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009948-95.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.009948-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
ADVOGADO : MS013300 MARCELO NOGUEIRA DA SILVA
APELADO(A) : ANDREIA SANTOS HUMSI RAYES DONXEVA
No. ORIG. : 00099489520144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
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Vistos, etc.
Considerando o decurso do tempo, intime-se a apelante para que informe se houve o cumprimento do parcelamento noticiado nos autos,
bem como se persiste o interesse no julgamento do recurso.
Int.
São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015672-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : MITSUO OSAKO
ADVOGADO : SP056164 LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MITSUO OSAKO
ADVOGADO : SP056164 LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : M OSAKO MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro(a)

: TATSUKO SATO
No. ORIG. : 00122870620128260606 A Vr SUZANO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.

Providencie o embargante cópia dos autos da Execução Fiscal combatida, especificamente da fl. 26 até a fl. 50 daqueles autos.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015457-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474
AGRAVADO: ASSOCIACAO PRONET, ODACIR MARINELLI BONILHA, NELSON MIRALHAS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015457-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474
AGRAVADO: ASSOCIACAO PRONET, ODACIR MARINELLI BONILHA, NELSON MIRALHAS
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu a inclusão dos sócios no polo
passivo do feito.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a
necessidade de inclusão dos sócios, haja vista a dissolução irregular da empresa.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferido.

Não houve intimação da parte agravada, tendo em vista que não foi instaurada a relação jurídico-
processual.

É como voto.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015457-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO NEGRAO DA SILVA - SP184474
AGRAVADO: ASSOCIACAO PRONET, ODACIR MARINELLI BONILHA, NELSON MIRALHAS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A execução fiscal subjacente ao presente recurso tem por objeto a cobrança de multa fundamentada em
auto de infração, lavrada por violação às normas referentes a serviço de telecomunicações.

Primeiramente de se ressaltar que quanto a possibilidade de inclusão de sócio no polo passivo quando se
tratar de dívida não tributária, o tema não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça,
por ocasião do julgamento do REsp 1371128 /RS, de Relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014), submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC,
assentou ser possível a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade executada em caso de
dissolução irregular, quando se tratar de dívida não tributária, o que ocorre no presente caso.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 -
LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.
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1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do
mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para
caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel.
Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos
relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da
sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se
de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102
a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento
dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A
desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico " dissolução irregular " seja considerado ilícito
suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução
fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art.
135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei
n.6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em
28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em
12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011;
REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp
1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS,
Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP,
Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP,
Quarta Turma, Rel.Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta
Turma,

Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está
desativada desde 2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular
das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos
credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008. (REsp 1371128 /RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014)

Entretanto, a simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não presume
citação, sendo imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio.

Daí porque indispensável a comprovação da citação do executado, se necessária pelo Oficial de Justiça ou
por via editalícia, ou certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa executada no seu
domicilio fiscal.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. AR T. 135, III, DO CTN. REEXAME DE
PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO
INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso
especial ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em
face da devolução do AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado
na Junta Comercial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1900/2179



2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos
nenhum elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes.
Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da
empresa executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de
qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de
origem é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, conforme o entendimento
sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em sede de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros
da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregular idade no seu
encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no
julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu,
recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja
indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário
da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício
de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data:
26/03/2010)."

 

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se
dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ).

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de
dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.
Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida
em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, não é possível deduzir a suposta dissolução irregular da empresa com base nos
elementos constantes dos autos, tendo em vista que a diligência efetuada pelo Oficial de Justiça não foi realizada no
endereço constante da Ata de Assembleia Extraordinária da Associação Pronet realizada em 19/01/2009, qual seja,
Rua Osvaldo Cruz, 247, sala 2 – Centro - Santo Anastácio (fls. 32/32 dos autos principais).

Confira-se a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA
EMPRESA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em
endereço cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de
dissolução irregular, o que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-
gerente. Esse foi o entendimento fixado pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos
de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de
22.9.2008).

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da
sociedade, o que permite o redirecionamento da execução fiscal.

3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1247879/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18/02/2010, DJe 25/02/2010)(grifei)
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO
OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.
PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). REEXAME DE PROVAS. SÚMULA
7/STJ.

1. omissis.

2. A certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no
endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a
ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, de acordo com a Súmula 435/STJ.

3. omissis.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1289471/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/02/2012, DJe 12/04/2012)(grifei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 435/STJ.

1. omissis.

2. Jurisprudência pacífica desta Corte no sentido de que o encerramento da empresa sem baixa nos
órgãos de registro competentes, bem como a comprovação mediante certidão do oficial de justiça de que
esta não funciona mais no endereço indicado, são indícios de que houve dissolução irregular de suas
atividades, o que autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes, nos termos da Súmula 435/STJ.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1242666/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/02/2012, DJe 14/02/2012)

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. DILIGÊNCIA REALIZADA EM ENDEREÇO DIVERSO
DO CONSTANTE NA FICHA CADASTRAL DA JUCESP.

1. A execução fiscal subjacente ao presente recurso tem por objeto a cobrança de multa fundamentada em auto de
infração, lavrada por violação às normas referentes a serviço de telecomunicações.
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2. Primeiramente de se ressaltar que quanto a possibilidade de inclusão de sócio no polo passivo quando se tratar
de dívida não tributária, o tema não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior Tribunal de Justiça, por
ocasião do julgamento do REsp 1371128/RS, de Relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014), submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC,
assentou ser possível a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade executada em caso de
dissolução irregular, quando se tratar de dívida não tributária, o que ocorre no presente caso.

3. Nos termos da Súmula nº 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no
seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio-gerente".

4. Na hipótese dos autos, não é possível deduzir a suposta dissolução irregular da empresa com base nos elementos
constantes dos autos, tendo em vista que a diligência efetuada pelo Oficial de Justiça não foi realizada no endereço
constante da Ata de Assembleia Extraordinária da Associação Pronet realizada em 19/01/2009, qual seja, Rua
Osvaldo Cruz, 247, sala 2 – Centro - Santo Anastácio (fls. 32/32v dos autos principais).

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 26814/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-40.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.000064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : C P A PRESTACAO DE SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA
ADVOGADO : SP174352 FLÁVIA CRISTINA PRATTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00000644020134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA NÃO SUBMETIDA AO
REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO APTO A SER
EXECUTADO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NO FEITO EXECUTIVO RECONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO
PREJUDICADO.
1. Quanto ao reexame necessário, o artigo 475 do CPC/73, vigente à época em que foi proferida a sentença na execução fiscal, é
expresso no sentido de que a sentença proferida contra a União não produzirá efeito, senão depois de confirmada pelo tribunal. Por força
dessa norma, jurisprudência e doutrina são unânimes em afirmar que a sentença somente transitará em julgado após o julgamento da
remessa ex officio. O § 1º do artigo 475 reforça a importância do procedimento ao conferir ao Presidente do Tribunal a possibilidade de
avocar os autos, caso esses não sejam remetidos. O STF, inclusive, firmou entendimento nesse sentido por meio da Súmula nº 423, in
verbis: não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso 'ex officio' que se considera interposto 'ex lege'.
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2. No caso, a sentença exequenda, embora tenha extinguido o feito sem resolução de mérito com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/80,
condenou a fazenda pública ao pagamento do valor cobrado inicialmente, bem como à verba honorária fixada em R$ 100,00. Assim, à
vista de que a execução totalizava R$ 201.579,50 em 2004, a situação dos autos é clara hipótese de incidência do artigo 475 do CPC,
eis que não se trata de mera sentença extintiva, porquanto contém condenação contra a fazenda nacional.
3. Constata-se que aquele feito foi remetido a esta corte regional em razão das apelações interpostas pelas partes e a sentença não foi
submetida ao reexame necessário, conforme determina a norma citada, de modo que não produziu efeitos e ainda não está em termos
para ser executada.
4. Reconhecida a ausência de trânsito em julgado da sentença objeto da execução deve-se admitir, de ofício, também a ausência de
interesse de agir, no que tange à execução de sentença, porquanto não existe título apto a ser executado. Assim, as demais questões
aduzidas ficam prejudicadas.
5. Considerando que a causalidade, na hipótese dos autos, não pode ser imputada às partes, de rigor a não condenação da embargante
nas verbas sucumbenciais.
6. De ofício, embargos à execução julgados extintos sem resolução de mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, reformar a sentença, para reconhecer a ausência de interesse de agir no que tange à execução de
sentença e julgar extintos os presentes embargos, sem resolução do mérito, ex vi do artigo 485, inciso VI, do CPC, prejudicada a
apelação e, por maioria, não condenar a embargante em verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
MARLI FERREIRA
Relatora para Acórdão

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 26813/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-10.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.000271-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : AGROPECUARIA PESSINA S/A
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : MARCIO SCHURSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CAUSA DE PEDIR.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. NÃO VIOLAÇÃO. § 9º DO ART.
195 DA CF. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA JURÍDICA. ART. 25 DA LEI Nº 8.870/94, COM A
REDAÇÃO ORIGINAL. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. SAT. LEGALIDADE. APELAÇÕES PARCIALMENTE
PROVIDAS.
1. Não há incompatibilidade entre a comprovação do direito líquido e certo com eventual pleito difuso de declaração de
inconstitucionalidade em sede de mandado segurança.
2. Reconhecer que empresas de ramos diferentes têm margens de lucro distintas, sendo atribuídas alíquotas diferenciadas segundo a
atividade desenvolvida, não fere o princípio da isonomia e tampouco o da capacidade contributiva.
3. O § 9º do artigo 195 da Constituição Federal, acrescentado pela EC nº 20/98, não inovou no mundo jurídico, limitando-se apenas a
explicitar a autorização de alíquotas diferenciadas, as quais atendem a outros dispositivos constitucionais relativos à capacidade
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contributiva e à equidade no custeio da seguridade.
4. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da exação baseada nos artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº
8.212/91, com redação dada pelas Leis de nº 8.540/92 e 9.528/97.
5. Desnecessária a submissão de questão constitucional ao plenário ou ao órgão especial dos Tribunais Regionais na hipótese em que o
Tribunal Pleno do STF já se manifestou a respeito do assunto (declaração de inconstitucionalidade), possibilitando assim a relativização da
regra constante do artigo 97 da Constituição Federal, dando ênfase ao fenômeno denominado de abstrativização do controle difuso de
constitucionalidade.
6. Reconhecida a inconstitucionalidade da redação original do art. 25 da Lei nº 8.970/94, cuja literalidade e situação de incompatibilidade
com o texto constitucional é idêntica àquela reconhecida pelo STF no RE nº 363852.
7. O Plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 718874, com repercussão geral reconhecida, estabeleceu a seguinte
tese: "É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção".
8. A mesma razão de decidir deve ser estendida para as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa jurídica, uma vez que o art.
25 da Lei nº 8.870/94 também teve sua redação alterada pela mesma Lei 10.256/2001, publicada após a EC nº 20/98.
9. Assegurado o direito da impetrante à compensação tributária, nos termos da Súmula nº 213 do STJ.
10. Para as ações ajuizadas anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/05, o prazo prescricional é de 10 (dez) anos; para as
ações ajuizadas posteriormente a entrada em vigor da legislação complementar (09/06/2005), o prazo prescricional está fixado em 05
(cinco) anos.
11. Não há que falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade do SAT em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em
decreto, uma vez que todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei.
12. Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações para afastar a tese da inexistência de direito líquido e certo, concedendo
parcialmente a segurança, no sentido de que a autoridade coatora se abstenha de exigir da impetrante a cobrança da contribuição sobre a
produção rural do empregador rural pessoa jurídica (FUNRURAL), prevista no artigo 25 da Lei 8.870/94, com a redação original, bem
como reconheça seu direito à compensação das contribuições indevidamente recolhidas entre 01.01.1996 até 08.10.2001, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de novembro de 2018.
MAURICIO KATO

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008215-21.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008215-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BEABISA AGRICULTURA LTDA
ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00082152120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. FUNRURAL. PESSOA JURÍDICA. ART. 25 DA LEI Nº
8.870/94. RECURSO PROVIDO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível
para anular ou modificar decisões.
2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da exação baseada nos artigos 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº
8.212/91, com redação dada pelas Leis de nº 8.540/92 e 9.528/97.
3. Desnecessária a submissão de questão constitucional ao plenário ou ao órgão especial dos Tribunais Regionais na hipótese em que o
Tribunal Pleno do STF já se manifestou a respeito do assunto (declaração de inconstitucionalidade), possibilitando assim a relativização da
regra constante do artigo 97 da Constituição Federal, dando ênfase ao fenômeno denominado de abstrativização do controle difuso de
constitucionalidade.
4. Reconhecida a inconstitucionalidade da redação original do art. 25 da Lei nº 8.970/94, cuja literalidade e situação de incompatibilidade
com o texto constitucional é idêntica àquela reconhecida pelo STF no RE nº 363852.
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5. O Plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 718874, com repercussão geral reconhecida, estabeleceu a seguinte
tese: "É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei
10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção".
6. A mesma razão de decidir deve ser estendida para as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa jurídica, uma vez que o art.
25 da Lei nº 8.870/94 igualmente teve sua redação alterada pela Lei 10.256/2001, publicada após a EC nº 20/98.
7. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da União e da Beabisa Agricultura Ltda. para aclarar a decisão,
no sentido de aplicar ao caso as normas referentes à pessoa jurídica, com declaração da inexigibilidade do recolhimento referente às
contribuições do produtor rural pessoa jurídica, prevista no art. 25 da Lei nº 8.870/94 (FUNRURAL) até a vigência da Lei nº
10.256/2001, mantendo, porém, a parcial procedência da remessa oficial e do apelo da União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 26 de novembro de 2018.
MAURICIO KATO

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034159-08.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.034159-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : ANTONIO EUGENIO NETO
ADVOGADO : GUSTAVO LUZ BERTOCO

: DANIELA MITIKO KAMURA
No. ORIG. : 09.00.00086-6 4 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO
JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de novembro de 2018.
MAURICIO KATO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61008/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-73.2000.4.03.6112/SP

2000.61.12.002742-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1906/2179



RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : JOSE CARLOS PETINATTO MAGANINI e outros(as)
ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS
APELANTE : JOAO CARLOS MORANDI

: VANDA MAGNANI MORANDI
: JOAO ROBERTO DURAN
: MARLENE JACOMETO
: JOSE BUENO DE OLIVEIRA NETO
: EMILIA POMPEI DE OLIVEIRA
: REINALDO GONCALVES DOS SANTOS
: VALDECI DE SOUZA SANTOS
: JOANES PAZ SIQUEIRA
: NEIDE PALADIN PAZ SIQUEIRA
: CARMEM RUIZ LAZZARIM
: CIRENE ALVES DA SILVA
: SEVERINA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro(a)
APELANTE : MARLENE ALVES MAGANINI

: VLADINEIA MAURICIO DA SILVA
: NEIDE DONIZETE TONON
: CLELIA BRAVO
: MARINA ROCHA FERREIRA
: EURIDES VALDIVINO FERREIRA
: LAERCIO KLINKE
: IVETE BRITO KLINKE

ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS
APELADO(A) : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS
ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
EXCLUIDO(A) : REMUALDO BATISTA BARBOSA julgado extinto

: SONIA ROSELIS S BARBOSA julgado extinto
: LEONIZA CACCIARI julgado extinto
: MARIA DE FATIMA COSTA MONTEIRO julgado extinto
: IRACI DE MELLO GARCIA (desistência)
: FRANCISCO ROBI GARCIA NETO (desistência)

ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro(a)

DESPACHO
Fl. 1999:
Considerando que o autor JOÃO ROBERTO DURAN renunciou à pretensão formulada na ação, julgo extinto o presente feito, com
julgamento do mérito, a teor do artigo 487, inciso III, "c" do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso por ele interposto.
Desse modo, regularize-se a autuação, com a exclusão do autor supramencionado do polo ativo da ação.
Deixo de condenar o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, porquanto goza dos benefícios da justiça gratuita.
Dê-se ciência às partes.
Após, retornem conclusos para julgamento em relação aos autores remanescentes.
Int.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003806-52.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.003806-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ALEXSANDRO CAVERSAN RODRIGUES
ADVOGADO : SP413725 ANTONIO ABEL FERREIRA DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : BANCO UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP118942 LUIS PAULO SERPA e outro(a)
No. ORIG. : 00038065220084036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Intime-se o novo advogado do autor, Dr. Antônio Abel Ferreira de Oliveira, OAB/SP n. 413725, para que se manifeste sobre o
despacho de fls. 210/210-vº.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

Int.

São Paulo, 30 de novembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011325-29.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011325-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI
APELADO(A) : JOSE RIBEIRO SOARES
ADVOGADO : SP149432 MARILIA RAMOS VALENCA e outro(a)
No. ORIG. : 00113252920134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre os embargos de fls. 232/234 e 235/236, no prazo de cinco dias.
Após, conclusos para julgamento.

São Paulo, 28 de novembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000996-02.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.000996-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM e outro(a)

: SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro(a)
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APELADO(A) : CLAUDIO GALVAO DA SILVA
ADVOGADO : SP189333 RENATO DELLA COLETA e outro(a)
APELADO(A) : RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : CONSTRUTORA SOUTO LTDA
No. ORIG. : 00009960220064036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre os embargos de declaração de fls. 592/594 e 596/599.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após retornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 19 de novembro de 2018.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010908-77.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.010908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
AGRAVANTE : GUSTAVO AFONSO JUNQUEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP092894 ADRIANA DA SILVA BIAGGI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL e outro(a)

: MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00005313119994036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Manifeste-se GUSTAVO AFONSO JUNQUEIRA sobre os embargos de declaração de fls. 1.143/1.145-vº.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após retornem conclusos pra julgamento.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608093-04.1997.4.03.6105/SP

2008.03.99.049085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : PREVLAB CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA PREVENTIVA LTDA
ADVOGADO : SP045997 ROBERTO TORTORELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PREVLAB CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA PREVENTIVA LTDA
ADVOGADO : SP045997 ROBERTO TORTORELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 97.06.08093-7 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Manifestem-se as partes sobre os embargos de declaração de fls. 741/745 e 747/749.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após retornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-35.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.006436-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : GILBERTO ANTONIO ALVES espolio e outro(a)
ADVOGADO : SP025144 ANA MARIA VOSS CAVALCANTE e outro(a)
REPRESENTANTE : MIRIAM MARTINS DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO : SP025144 ANA MARIA VOSS CAVALCANTE e outro(a)
APELANTE : MARIANA MARTINS ALVES
ADVOGADO : SP025144 ANA MARIA VOSS CAVALCANTE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
PARTE RÉ : CAIXA SEGUROS S/A

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre os embargos de declaração de fls. 417/423, no prazo de cinco dias.
Após, conclusos para julgamento.

São Paulo, 07 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000245-37.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: EVERTON SANDOVAL GIGLIO
IMPETRANTE: ALEXANDRE SALA
Advogado do(a) PACIENTE: ALEXANDRE SALA - SP312805-N
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA/SP - 3ª VARA FEDERAL
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Alexandre Sala em favor de
EVERTON SANDOVAL GIGLIO  contra ato ilegal praticado pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Marília/SP, nos
autos nº 0003706-44.2015.403.6111.

Alega o impetrante, em síntese, que:

a) para complemento da instrução criminal, foram designadas as datas de 18, 19, 20 e 21 de
fevereiro do corrente ano para o depoimento dos corréus;

b) o paciente possui apenas um defensor, sendo que o mesmo encontra-se impossibilitado de se
fazer presente na audiência designada na data de 19.02.2019 devido já possuir mais audiências na mesma
data, as quais foram designadas anteriormente;

c) o pedido de redesignação de audiência foi indeferido pela autoridade impetrada sob a alegação
de que o impedimento do defensor recai no dia 19/02/2019, sendo que Everton Sandoval será interrogado
apenas no dia 21/02/2019;

d) a decisão fere o princípio da ampla defesa, tendo em vista que a presença do paciente e seu
defensor é de extrema importância, tendo em vista que os demais corréus levarão fatos ao juízo e ,em busca da
verdade real, do contraditório, faz-se necessária a presença do paciente e de seu defensor, para que este faça
sua defesa de forma ampla, realizando perguntas e reperguntas esclarecedoras, de modo que seja
consolidada a sua tese defensiva;

e) diante da unicidade de defensores, resta impossível o substabelecimento a outro advogado,
situação que poderia prejudicar a defesa a contento do acusado, de modo que traria prejuízos irreparáveis,
sendo possivelmente também causa de nulidade;

f) nenhum prejuízo decorrerá se a medida liminar ora pleiteada for concedida, pois até a presente
data todos os corréus corroboraram para a celeridade processual, dispensando testemunhas inclusive,
ressaltando, ainda, que o autos de inquérito permaneceram em trâmite por mais de 03 (três) anos até a
denúncia promovida pelo MPF, sendo certo que o atraso de alguns dias para a ocorrência da audiência não
trará nenhum prejuízo.

Requer, assim, concessão liminar para que seja garantido ao paciente a sua ampla defesa,
suspendendo a audiência designada para a data de 19.02.2019, devendo a autoridade coatora designar nova
data, sob pena de cerceamento de defesa e nulidade processual.

Foram juntados documentos.

É o relatório.

Encontra-se configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

No caso em apreço, verifica-se que o paciente Everton Sandoval Giglio é réu na ação criminal nº
0003706-44.2015.403.6111, em trâmite pela 3ª Vara Federal da Subseção de Marília/SP.

Durante a fase de instrução processual, o magistrado designou audiências para os dias 18, 19, 20
e 21 de fevereiro do corrente ano, visando colher o depoimento dos corréus.

O patrono do paciente requereu a redesignação da audiência marcada para o dia 19, uma vez que
já possuía outras audiências anteriormente designadas para a mesma data, o que restou indeferido pelo juízo,
nos seguintes termos:

“(...) O impedimento alegado recai no dia 19/02/2019 e Everton somente será interrogado no dia 21/02/2019.
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Não há dúvida de que o corréu tem o direito de ser representado no interrogatório dos outros acusados,
quando ainda não ouvido, já que isso amplifica seu espectro de defesa, e o ato visado tanto é meio de prova
como de defesa.

 No entanto, a despeito de conferir-se ao corréu a prerrogativa de participar, por seu advogado, do
interrogatório de outro acusado e de formular perguntas pertinentes e relevantes a bem de sua defesa, se tiver
restado algum fato para ser esclarecido, o certo é que sua presença no referido ato não é obrigatória, motivo
pelo qual a ausência do patrono constituído não é causa de nulidade (STJ – HC 243.126/GO, Quinta Turma,
Rel. o Min. Jorge Mussi, DJe de 11/12/2014).

Há tempo ainda para que o nobre advogado de defesa substabeleça nestes autos ou nos outros informados, à
sua escolha, diante não só da envergadura desta ação penal mas, por causa disso mesmo, da dificuldade de
encontrar-se uma semana em que todos réus e defensores envolvidos estejam completamente desimpedidos.

Apenas falta de defesa técnica leva a nulidade absoluta da ação penal, não assim sua deficiência, que fica a
depender de demonstração de prejuízo (Súmula 523 do STF).

De todo modo, para espancar qualquer possibilidade de prejuízo, defensor poderá ser nomeado
especificamente para atender aos interesses de Everton na audiência, mas isso terá que ser feitos às suas
expensas (art. 263, §único, do CPC).

Mantenho, pois, os atos designados para os dias 18, 19, 20 e 21 de fevereiro de 2019, p. f., para o
interrogatório dos acusados.(...)”

Neste âmbito de cognição sumária, entendo assistir razão ao impetrante.

De acordo com o § 1º do art. 265 do Código e Processo Penal, “A audiência poderá ser adiada se,
por motivo justificado, o defensor não puder comparecer”, cabendo a este último provar o impedimento.

Na hipótese sub judice, os documentos juntados (ID 20288086) comprovam que o advogado do
paciente já possuía outras audiências designadas para o dia 19 de fevereiro, o que impede o seu
comparecimento naquela marcada para a colheita dos interrogatórios dos demais corréus do processo
criminal nº 0003706-44.2015.403.6111.

Muito embora a presença do réu e do seu advogado no interrogatório dos demais acusados seja
algo controvertido no meio doutrinário e jurisprudencial, haja vista as disposições do art. 191 do Código de
Processo Penal, extrai-se da interpretação das normas constitucionais e processuais que esta participação é de
suma importância para assegurar a efetiva defesa do acusado, principalmente nas ocasiões em que a tese de
defesa de um dos réus pode imputar a responsabilidade aos demais denunciados pelo mesmo crime.

Ademais, conquanto a participação do patrono do corréu no interrogatório dos outros acusados
constitua uma faculdade e não uma obrigação, não se pode negá-la de plano ou sem justificativa plausível,
cabendo à defesa decidir a respeito da sua conveniência ou não em participar do referido ato.

A recusa arbitrária deste direito ocasiona nulidade processual absoluta, por implicar grave
afronta ao estatuto constitucional do direito de defesa e da garantia constitucional do due process of law.

Ressalto, por fim, que o documento ID 20288088 comprova que o patrono do paciente possui
sociedade unipessoal de advocacia, o que dificulta o substabelecimento. Além disso, muito embora exista a
possibilidade de nomeação de um defensor ad hoc para o réu, deve-se dar preferência à defesa técnica do
advogado por ele escolhido com base na confiança, especialmente no caso em que a ausência no compromisso
judicial designado se mostra devidamente justificada.

Desta feita, penso que o patrocínio por um único advogado somado a existência de outros
compromissos profissionais anteriormente fixados na mesma data constituem fundamentos aptos e suficientes
para justificar a redesignação de audiência de instrução criminal.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para que seja suspensa a audiência marcada para o dia
19 de fevereiro de 2019, nos autos da ação criminal nº 0003706-44.2015.403.6111, com a redesignação de
nova data.

Comunique-se à autoridade impetrada para cumprimento desta decisão e para que preste as
informações.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
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Int.

    

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61014/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002810-95.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.002810-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MATHEUS BORGES DE CAMPOS
ADVOGADO : MG086261 JULIANO J CAMBRAIA CAPRONI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : PAULO CEZAR VILAS BOAS

No. ORIG. : 00028109520114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DESPACHO
Fls. 420/430:
Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal, admito os
embargos infringentes opostos por MATHEUS BORGES DE CAMPOS, contra o acórdão ementado às fls. 419/419vº.
À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.
Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.
SILVIO GEMAQUE
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004867-94.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JOSE VERISSIMO MACHADO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP322601 VIVIANE PEREIRA DE MELO e outro(a)
APELANTE : DOUGLAS DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP160488 NILTON DE SOUZA NUNES e outro(a)
APELANTE : MATIAS JUNIOR BISPO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP210462 CLAUDIA APARECIDA DE MACEDO e outro(a)
APELANTE : GILMAR ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP204820 LUCIENE TELLES e outro(a)
APELANTE : RONALDO DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : ALEXANDRE RODRIGUES BORGES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP307226 BRUNO HENRIQUE DA SILVA e outro(a)
APELANTE : RICARDO BRAGA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP354224 PATRICIA HORGOS e outro(a)
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APELANTE : DOUGLAS MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP352749 FERNANDO HENRIQUE ANTUNES
APELANTE : MARCOS DE FRANCA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP094357 ISAAC MINICHILLO DE ARAUJO e outro(a)
APELANTE : ATILA CARLAI DA LUZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP327551 LEANDRO LUIZ RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : ANDERSON BRITO DA SILVA (desmembramento)
No. ORIG. : 00048679420174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelações criminais interpostas pelos reús contra a sentença de fls. 2.514/ 2.565v.
2. Os apelantes Ricardo Braga Silva, Marcos de França, Átila Carlai da Luz, Alexandre Rodrigues Borges, José Veríssimo Machado e
Gilmar Antonio Monteiro manifestaram desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo
Penal (fls. 2600/ 2612).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação das defesas para apresentarem as razões recursais e o retorno dos
autos ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente as contrarrazões (fls. 3.104/3.104v.).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa dos apelantes para que apresenterem as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011560-83.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.011560-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JOSE TADEU BARRUFINI GIGLIO
ADVOGADO : SP167385 WILLIAM CLAUDIO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00115608320094036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por José Tadeu Barrufini Giglio contra a sentença de fls. 570/576.
2. O apelante manifestou o desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 588).
3. A Ilustre Procuradora Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais (fl. 77767).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se e oficie-se a Receita Federal do Brasil (fl. 268) para que informe a data da constituição definitiva do crédito tributário (data
do trânsito em julgado na esfera administrativa).

São Paulo, 09 de janeiro de 2019.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA
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APELAÇÃO (198) Nº 5000115-16.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: INTERTEK INDUSTRY SERVICES BRASIL LTDA., INTERTEK DO BRASIL INSPECOES LTDA., INTERTEK DO BRASIL LABORATORIOS
LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: LEANDRO BERTOLO CANARIM - SP241477-A
Advogado do(a) APELANTE: LEANDRO BERTOLO CANARIM - SP241477-A
Advogado do(a) APELANTE: LEANDRO BERTOLO CANARIM - SP241477-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta por INTERTEK DO BRASIL INSPEÇÕES LTDA contra sentença
que julgou improcedente seu pedido, feito para que seja reconhecido o direito de excluir o ISS da base de cálculo
do PIS/COFINS, e de compensar os indébitos tributários. O juízo fundamentou sua decisão no julgamento do
REsp 1.330.737/SP, submetido ao rito de repetitivo. A autora não foi condenada em verbas sucumbenciais, vez
que não houve citação (6488038).

Em apertada síntese, sustenta a autora que a inconstitucionalidade da inclusão do ISS restou
sedimentada no julgamento dos RE’s 240.785 e 574.706, em sendo análoga a situação do imposto municipal a do
ICMS (6488051).

Contrarrazões (6488059).

É o relatório.

Decido.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF
na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de
pedir. Apesar do quanto decidido pelo STJ no REsp 1.330.737/SP, o certo é que a recente posição do STF aplica-
se também ao caso da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, já que a situação é idêntica.

É certo que o tema do imposto municipal acha-se em sede de repercussão geral no STF (RE
592.616/RG atualmente sob relatoria do Min. Celso de Melo), mas não há decisão de mérito e o processo
encontra-se sem data de julgamento. Aliás, existe também a Ação Direta de Constitucionalidade 18 (ADC 18), que
objetiva a declaração de constitucionalidade do artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98. Sucede que em sessão plenária
do dia 25/03/2010, o Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem no sentido de prorrogar, pela última vez,
por mais 180 dias (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida para o fim de
suspender as demandas em curso que tratavam do tema (3ª QO-MC-ADC 18/DF, rel. Min. Celso de Mello).
Ultrapassado há muito tempo esse prazo fixado em 25/03/2010, não há óbice a que o julgamento que trata de
incidência de ISS na base de cálculo de PIS/COFINS prossiga. Em caso específico sobre esse tema, assim se
posicionou o STJ: "O reconhecimento de repercussão geral, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, em regra,
não impõe o sobrestamento do trâmite dos recursos nesta Corte. Questão de Ordem nos REsps 1.289.609/DF e
1.495.146/MG (1ª Seção, julg. 10.09.2014 e 13.05.2015, respectivamente)..." (AgInt no REsp 1684928/RJ, Rel.
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 20/10/2017).

À míngua de pronunciamento conclusivo do STF, há de prevalecer a jurisprudência já firmada.
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Nesse sentido, o STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR
(EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS,
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a
demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o
presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-
2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15,
como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC
29-08-2017).

No âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral
(Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela
qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que
seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís
Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral
da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS
e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido
em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação
jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do
PIS e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator
Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1916/2179



DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR
- PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da
controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão:
TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da
repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia.
Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins
de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos
paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e
não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela
Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de
2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em
28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC
5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator
SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA
ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à
oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do
CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já
exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do
STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual
modulação temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE
nº 240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o
direito à repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização
deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como
tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos
requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro
vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência , como ocorre quanto ao ICMS ( e ao ISS) e o
adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera
transferência para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais
- incluindo os tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim,
pode-se também afirmar que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura
do contribuinte de fato.

Por fim, o entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado (e do ISS) aplica-se
tanto ao regime cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14,
identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita
bruta, em nada altera a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de
receita/faturamento. Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED.
JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à autora o direito à repetição e compensação dos indébitos de
PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ISS. A correção
do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da
sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser
observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal
Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC
11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e
a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp
1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe
19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita
Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), deverá observar o quanto estabelecido
pelo art. 26-A da Lei 11.457/07 (norma vigente nesta data e que deve ser levada em conta por se tratar de direito
superveniente).

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo dos impostos, porquanto o entendimento
do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento ou receita a
ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas
contribuições, porquanto os valores de ICMS e de ISS foram ofertados à tributação ainda que eventualmente não
transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS – e,
consequentemente, o ISS -, o julgamento proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado
deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo
contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da
ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não
cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em
operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial,
permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da
dedução.

Procedente o pleito autoral, condena-se a União Federal ao ressarcimento de custas processuais e ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, § 3º, do CPC/15, de
acordo com o proveito econômico a ser obtido com o presente provimento jurisdicional.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, dou provimento ao
apelo para reformar a r. sentença e julgar procedente o pedido, com imposição de honorários
advocatícios. 

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001471-94.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: HOBER ARTEFATOS PLASTICOS LTDA
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o
pedido de HOBER ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA, reconhecendo-lhe o direito de se sujeitar à tributação do
PIS/COFINS sem incluir o ICMS em sua base de cálculo, bem como a compensação dos indébitos tributários,
observada a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e a atualização pela Taxa SELIC. Condenou a União
Federal ao pagamento de honorários advocatícios, a serem arbitrados quando da liquidação do julgado (6480216).

A União Federal sustenta a necessidade de suspensão do julgado enquanto não encontrada
definitividade no RE 574.706, e a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.
(6480217).

Contrarrazões (6480158)

É o relatório.

Decido.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF
na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de
pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em
sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg
no REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018,
DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que
não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-
2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15,
como segue:

"... A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato
de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC
29-08-2017).
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Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral
(Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela
qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que
seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís
Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral
da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS
e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido
em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação
jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do
PIS e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator
Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR
- PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da
controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão:
TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da
repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia.
Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins
de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos
paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e
não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela
Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de
2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em
28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)
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No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC
5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator
SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA
ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à
oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do
CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já
exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do
STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual
modulação temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE
nº 240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o
direito à repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização
deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como
tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos
requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro
vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência , como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da
mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência
para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo
os tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se
também afirmar que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do
contribuinte de fato.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime
cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o
conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada
altera a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento.
Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO /
D.E. 14.03.17.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à autora o direito à repetição e compensação dos indébitos de
PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. A
correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC  (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES -
tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como
deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012,
DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp
1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe
20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita
Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), deverá observar o quanto estabelecido
pelo art. 26/A da Lei 11.457/07 (norma vigente nesta data e que deve ser levada em conta por se tratar de direito
superveniente).
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O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual,
porquanto o entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente
como faturamento ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o
direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que
eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita,
na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto
cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não
cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em
operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial,
permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da
dedução.

Insubsistentes as razões de apelo, devem ser fixados honorários sequenciais e consequenciais, nesta
Instância; assim, para a sucumbência neste apelo fixo honorários de 5% incidentes sobre a honorária já imposta,
sob condição suspensiva de sua exigibilidade, conforme artigo 98, § 3º, todos do CPC/15. Precedentes: ARE
991570 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 07/05/2018,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 16-05-2018 PUBLIC 17-05-2018 - ARE 1033198 AgR,
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-090 DIVULG 09-05-2018 PUBLIC 10-05-2018 - ARE 1091402 ED-AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX,
Primeira Turma, julgado em 20/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-087 DIVULG 04-05-2018 PUBLIC
07-05-2018.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao
apelo, com imposição de honorários recursais. 

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001064-88.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: AUTO POSTO BATE BOLA LTDA
Advogados do(a) APELADO: TOSHINOBU TASOKO - SP314181-A, MARIANA NETTO DE ALMEIDA - SP275753-A, ROSEMARY LOTURCO TASOKO -
SP223194-A
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Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o
pedido de AUTO POSTO BATE BOLA LTDA, reconhecendo-lhe o direito de se sujeitar à tributação do
PIS/COFINS sem incluir o ICMS em sua base de cálculo, bem como a compensação dos indébitos tributários,
observada a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado e a atualização pela Taxa SELIC. Condenou a União
Federal ao pagamento de honorários advocatícios, a serem arbitrados quando da liquidação do julgado.

A União Federal sustenta a necessidade de suspensão do julgado enquanto não encontrada
definitividade no RE 574.706, e a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.
Subsidiariamente, aduziu a impossibilidade de se compensar os indébitos com débitos de espécie diversa, diante da
destinação constitucional dos recursos (6480153).

Contrarrazões (6480158)

É o relatório.

Decido.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS"), de modo que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF
na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de
pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em
sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg
no REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018,
DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a demonstrar que
não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente
firmado pelo Plenário para o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-
2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15,
como segue:

"... A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato
de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC
29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR
independentemente da publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes
decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral
(Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela
qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que
seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís
Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).
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Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral
da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN
LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS
e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido
em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação
jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do
PIS e da COFINS, nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator
Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do
recurso extraordinário a ele submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA SOB O ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR
- PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso
extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da
controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão:
TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o ângulo da
repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen Lúcia.
Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins
de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos
paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e
não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela
Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de
2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em
28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE
574.706-9/PR) está sendo aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC
5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE,
juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator
SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO MORAIS DA
ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS
0056564-55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA,
OITAVA TURMA, e-DJF1 de 01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à
oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato
julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do
CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já
exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do
STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual
modulação temporal.
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No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE
nº 240.785/MG) fica aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o
direito à repetição independe da prova do não repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização
deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de receita pelo contribuinte, caracterizando-o como
tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos
requisitos previstos no aludido artigo, faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro
vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência , como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da
mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde com a mera transferência
para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais - incluindo
os tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se
também afirmar que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do
contribuinte de fato.

O entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime
cumulativo quanto ao não cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o
conceito de faturamento com aquele previsto no art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada
altera a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito constitucional de receita/faturamento.
Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO /
D.E. 14.03.17.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à autora o direito à repetição e compensação dos indébitos de
PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores de ICMS. A
correção do indébito deverá ser feita pela Taxa SELIC  (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES -
tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como
deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp
1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012,
DJe 04/06/2012) e a incidência do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp
1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe
20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).

Registre-se que a compensação dos créditos tributários administrados pela antiga Secretaria da Receita
Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), deverá observar o quanto estabelecido
pelo art. 26/A da Lei 11.457/07 (norma vigente nesta data e que deve ser levada em conta por se tratar de direito
superveniente).

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual,
porquanto o entendimento do STF cinge-se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente
como faturamento ou receita a ensejar a incidência do PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o
direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram ofertados à tributação ainda que
eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento
proferido no RE 574.706 é claro ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita,
na condição de mero ingresso de caixa, e não somente o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto
cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela
ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo
Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não
cumulativo do ICMS, com a escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em
operações anteriores, não afeta o fato de que a sua integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial,
permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e não apenas os valores resultantes da
dedução.
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Insubsistentes as razões de apelo, devem ser fixados honorários sequenciais e consequenciais, nesta
Instância; assim, para a sucumbência neste apelo fixo honorários de 5% incidentes sobre a honorária já imposta,
sob condição suspensiva de sua exigibilidade, conforme artigo 98, § 3º, todos do CPC/15. Precedentes: ARE
991570 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 07/05/2018,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 16-05-2018 PUBLIC 17-05-2018 - ARE 1033198 AgR,
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 27/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-090 DIVULG 09-05-2018 PUBLIC 10-05-2018 - ARE 1091402 ED-AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX,
Primeira Turma, julgado em 20/04/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-087 DIVULG 04-05-2018 PUBLIC
07-05-2018.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao
apelo, com imposição de honorários recursais. 

Intimem-se. Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000307-77.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: ROMA JENSEN COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794-A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar em mandado
de segurança destinado a suspender a exigibilidade de crédito tributário na pendência de recurso
administrativo, interposto nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº. 9.784/99, contra decisão administrativa
que considerou a compensação “não-declarada”.

 

A impetrante, ora agravante, relata o ajuizamento de mandado de segurança no ano de 2007
(autos nº. 0006456-03.2007.4.03.6110) com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS. No atual momento processual, o processo se encontra na Vice-Presidência, no aguardo de juízo de
admissibilidade de recursos excepcionais interpostos pela União.
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Diante do v. Acórdão favorável, a agravante requereu a compensação dos créditos decorrentes do
mandado de segurança nº. 0006456-03.2007.4.03.6110, a qual foi considerada não-declarada pelo Fisco com
fundamento nos artigos 170-A do Código Tributário Nacional e artigo 74, § 12, da Lei Federal nº. 9.430/96.

 

A agravante interpôs Recurso Hierárquico, nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº. 9.784/99,
ao qual não teria sido atribuído o efeito suspensivo.

 

Neste recurso, afirma que seria devida a atribuição do excepcional efeito suspensivo ao recurso
hierárquico, nos termos do artigo 61, § 1º, da Lei 9.784/99.

 

Argumenta com o alto grau de evidência do crédito decorrente do mandado de segurança nº.
0006456-03.2007.4.03.6110, porque fundamentado em decisão do Supremo Tribunal Federal no regime de
repercussão geral. Seria possível a imediata compensação dos créditos de ICMS, desnecessário aguardar o
trânsito em julgado.

 

Aponta risco de dano grave, considerado o alto valor apurado em decorrência do mandado de
segurança nº. 0006456-03.2007.4.03.6110.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigos 1.015, inciso I, do Código de Processo
Civil, e 7º, § 1º, da Lei Federal nº. 12.016/09.

 

No caso concreto, a agravante objetiva indicar à compensação crédito cuja liquidez está pendente
de confirmação na via judicial.

 

A pretensão é vedada pelo artigo 170-A, do Código Tributário Nacional (que já estava vigente por
ocasião da impetração do mandado de segurança nº. 0006456-03.2007.4.03.6110), “verbis”:

 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no regime de que tratava o artigo 543-C, do
Código de Processo Civil de 1973:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.
170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos
débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
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2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes
do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,
todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido
pela LC 104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010).

 

Diante da expressa vedação legal, não há que se falar em situação excepcional justificativa do
efeito suspensivo ao recurso administrativo, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº.
9.784/99.

 

“As circunstâncias oriundas da exigibilidade e da inadimplência do crédito tributário são
previsíveis e ordinárias no curso da expectativa do cotidiano empresarial e, portanto, não firmam, tão-somente
por si, o necessário periculum in mora” (STF, AC 2277 MC-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM
BARBOSA, DJe-121 DIVULG 30-06-2009 PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 PP-00110 LEXSTF v.
31, n. 367, 2009, p. 40-49).

 

Por tais fundamentos, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 932,
inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo, remetam-se à origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5003691-52.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: OLIMPIC INDUSTRIA DE AUTOPECAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ILANA RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE - SP114022-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1928/2179



 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos
termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil.

  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5004933-46.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CONAI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: FELIPE REZENDE RIBEIRO - SP303179-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos
termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil.

  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000529-43.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ROYAL CANIN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos
termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001453-84.2018.4.03.6113
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogados do(a) APELADO: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A, NATALIE DOS
REIS MATHEUS - SP285769-A
 
OUTROS PARTICIPANTES:
  
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Vista à parte contrária, para manifestação acerca do recurso de Agravo Interno interposto, nos
termos do artigo 1.021, § 2º do Código de Processo Civil.

  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000395-18.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MULTICOLOR COMERCIO DE EMBALAGENS METALIZADAS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: EDUARDO BIRKMAN - SP93497
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face
de decisão que deferiu em parte a medida liminar em mandado de segurança “para tão somente determinar
que a autoridade Impetrada adote os procedimentos para o regular prosseguimento do despacho aduaneiro
relativo às mercadorias Importadas pela Impetrante, objeto da Declaração de Importação nº 18/2177462-2 Data
do Registro: 27/11/2018, no prazo de 2 (dois) dias a partir da ciência/intimação desta decisão”.

Em sua petição inicial a empresa autora sustenta a ilegalidade da suspensão de sua habilitação no
SISCOMEX, posto que cumpriu com as exigências para sua obtenção. Aduz que à autoridade coatora caberia
apenas arquivar o requerimento de revisão de estimativa, caso entendesse não atendidos os requisitos legais,
mantendo-se a habilitação já concedida.
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No pedido principal a impetrante almeja “a concessão definitiva da segurança pleiteada,
reconhecendo a ilegalidade da SUSPENSÃO  da Habilitação no Siscomex e a retenção indevida de mercadoria
desembaraçada e nacionalizada são  atos abusivos e  ilegais, inconstitucional, ferindo direito líquido e certo da
Impetrante”.

Postulou ainda a concessão de sede de medida liminar para compelir a autoridade coatora a
adotar (1) “as providências necessárias para a MANUTENÇÃO da habilitação no Siscomex, na modalidade
pessoa jurídica, e à Impetrante, com o devido cadastramento do responsável legal”, bem como para
determinar (2) A IMEDIATA LIBERAÇÃO DA MERCADORIA Declaração de Importação nº 18/2177462-2,
Data do Registro: 27/11/2018 realizada pela impetrante por estar a mesma DESEMBARAÇADA E
NACIONALIZADA, não havendo razão para que a suspensão da habilitação no SISCOMEX seja motivo para a
retenção da mercadoria”.

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

 

“No caso em apreço, não vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da medida liminar,
especificamente no que tange à liberação da mercadoria importada pela Impetrante, porquanto a
Lei nº 12.016/2009, em seu artigo 7º, parágrafo 2º, proíbe a concessão de liminar em Mandado
de Segurança para esta situação.

Destarte, o importador que tem sua mercadoria retida pela autoridade aduaneira não pode se
valer de liminar a ser concedida em Mandado de Segurança para, imediatamente, liberá-la. O
intuito da regra é definir estas questões em decisão final, dada à irreversibilidade da medida
liminar, se concedida.

A Impetrante não logrou ilidir a conclusão administrativa representada pelo despacho decisório
constante do ID nº 12874416, motivo pelo qual impõe-se o indeferimento do pedido de
habilitação no Siscomex.

O fato é que direito invocado, para ser amparado por mandado de segurança, há de vir expresso
em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao Impetrante. Não
sendo certa a existência do direito, não sendo delimitada sua extensão, não rende ensejo à
segurança.

Todavia, a Constituição Federal expressamente prevê que nenhuma lesão a direito pode ser
excluída da apreciação do Poder Judiciário.

Destarte, tendo em vista que eventual demora da Administração na conclusão do ato
administrativo viola os princípios constitucionais que regem a Administração Pública bem como
direito de propriedade e, dada a presença do periculum in mora na presente demanda, entendo
aceitável a intervenção judicial para determinar que a Autoridade Impetrada apresente
manifestação conclusiva no processo nº 10100.010018/1018-29. Ademais, a regra prevista no
Decreto nº 70.235/72, § 4º,  prevê que o prazo limite para decisão administrativa é de 8 (oito)
dias.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido liminar para tão somente determinar que a
autoridade Impetrada adote os procedimentos para o regular prosseguimento do despacho
aduaneiro relativo às mercadorias Importadas pela Impetrante, objeto da Declaração de
Importação nº 18/2177462-2 Data do Registro: 27/11/2018 , no prazo de 2 (dois) dias a partir da
ciência/intimação desta decisão.”

 

 Nas razões recursais a agravante UNIÃO sustenta, em resumo, a legalidade dos procedimentos
adotados.

Afirma que a empresa teve suspensa a sua habilitação junto ao SISCOMEX após requerer a
revisão da estimativa da capacidade financeira pois, intimada a apresentar documentos, não atendeu à
solicitação e apenas apresentou pedido de reconsideração justificando o atraso no atendimento das
solicitações da fiscalização.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1931/2179



Decido.

Na esteira do previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição da República, a Lei n. 12.016/09 em seu
art. 1º estabelece, como requisito para utilização da via mandamental, a existência de direito líquido e certo a
ser protegido contra ato emanado de autoridade investida nas atribuições do Poder Público.

Caracteriza-se como líquido e certo o direito que prescinde da necessidade de dilação probatória,
sendo demonstradas, pelo Impetrante, a ocorrência dos fatos e a relação jurídica existente por meio de
documentação que possibilite a imediata apreciação da pretensão pelo Juízo (STJ, 1ª Seção, AGRMS 15406,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26.11.10).

A propósito, são de destacada importância os ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles a
respeito da matéria:

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e
apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser
amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os
requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão
ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não
rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os
requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito
líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido
nem certo, para fins de segurança ".

(Mandado de Segurança, 28ª ed., Malheiros Editores, 2005, pp. 36/37).

 

Assim, na via estreita do mandado de segurança é exigida a demonstração, de plano, do direito
líquido e certo tido como violado e não comporta fase instrutória.

Além disso, o pedido a ser deduzido na impetração deve ser unívoco e bem delineado em todos os
seus contornos.

O que consta dos autos é que a empresa apresentou pedido de revisão de estimativa, sendo
apuradas inconsistências que não foram solucionadas pela interessada, sobrevindo o despacho decisório que
indeferiu o requerimento de Habilitação para a prática de atos no Sistema Integrado de Comércio Exterior –
Siscomex e suspendeu a habilitação pelos seguintes motivos relacionados à IN 1.603/2015: (1)  Intimação não
atendida, total ou parcialmente, no prazo estabelecido (art. 7º, II, a); (2) Documentos ou esclarecimentos não
prestados (art. 7º, II, b).

Em resposta ao referido despacho decisório a interessada limitou-se a requerer “o cancelamento
da suspensão de habilitação, ainda que temporariamente, afim de que possamos ao menos liberar parte do
material admitido e, feito isso, iremos atender a intimação e apresentar os documentos solicitados e
necessários ao deferimento da revisão de estimativa” (sic).

Diante desse quadro não se pode imputar à Administração a prática de qualquer ato ilegal,
restando ausente, portanto, o fumus boni iuris.

De outra parte, não consta do pedido inicial a adoção de providências quanto à efetiva análise, em
determinado lapso temporal, do referido processo administrativo.

Nesse ponto a decisão extrapola o pedido da impetrante.

Pelo exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se imediatamente.

À contraminuta.
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Após, ao MPF.

 
São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032229-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA SP
 
AGRAVADO: ROSELI APARECIDA AGUDO DE OLIVEIRA 34156197883
Advogado do(a) AGRAVADO: RUDINEI DE OLIVEIRA - SP2899470A
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015,
no prazo legal.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000043-60.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
AGRAVADO: NELSON ANTONIO TRUMPAUSKAS FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA FRANCISCO BRITO - PR87100-A
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015,
no prazo legal.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000074-80.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - RJ112310-S
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 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015,
no prazo legal.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000211-14.2018.4.03.6106
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: DIRETA ROLAMENTOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

ID 8269130: Recebo os embargos de declaração como agravo interno, nos termos do artigo 1.024, §3º, do Código de Processo
Civil, razão pela qual determino a intimação da embargante para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de modo a ajustá-
las às exigências do artigo 1.021, §1º, do mesmo diploma processual.

Após, intime-se a parte adversa para se manifestar acerca do recurso, nos termos do artigo 1.021, §2º, do Código de Processo
Civil.

 
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000289-56.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: MARCOS WILLIAN ALBINO SALMEIRAO
Advogado do(a) AGRAVADO: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520-A
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015,
no prazo legal.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000326-83.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA - SP66423-N
AGRAVADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015,
no prazo legal.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000396-03.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: DROGARIA PRINCIPAL DE VINHEDO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: MAGNO DE SOUZA NASCIMENTO - SP292266-A
 
 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015,
no prazo legal.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000418-61.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: WEVERTON AMARO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO ORLANDINI - SP240386
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO
Advogado do(a) AGRAVADO: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-A
 
 

 

 D E S P A C H O
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Vistos.

A teor do disposto no artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil, providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de deserção, o recolhimento em dobro das custas de preparo, nos termos da Resolução PRES nº 138, de 06 de julho de 2017, desta E. Corte,
que dispõe sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023676-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: FESTA DOS CAMPEOES EVENTOS E CONVENIENCIA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: THIAGO HENRIQUE FREIRE - SP396347
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FESTA DOS CAMPEÕES EVENTOS E CONVENIÊNCIA LTDA. contra decisão
que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela executada, por entender que tal exceção somente
pode ser admitida para decidir questão que deva ser conhecida de ofício e que não dependa de dilação probatória, o que não ocorre no
presente caso.
 
Sustenta a agravante, em síntese, que a pretensão deduzida na exceção de pré-executividade em apreço não depende de dilação
probatória, mas apenas da análise do contrato social, da inscrição e situação cadastral na Receita Federal do Brasil, da ficha cadastral na
JUCESP e das Certidões de Dívida Ativa presentes nos autos, eis que a discussão se relaciona somente à obrigatoriedade ou não da
inscrição da empresa agravante junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária com base em sua atividade básica. Aduz que as
Certidões de Dívida Ativa presentes nos autos têm por fundamento legal os artigos 27 e 28 da Lei nº 5.517/68, ou seja, a ausência de
inscrição da empresa junto ao CRMV, razão pela qual basta a análise dos documentos acima mencionados, ressaltando que a atividade
básica é definida exclusivamente no contrato social. Afirma que é cabível exceção de pré-executividade para discutir a necessidade ou
não do registro na entidade fiscalizadora com base na atividade básica da empresa. Afirma que mesmo no caso de oposição de embargos
à execução, a prova utilizada seria a mesma, não podendo se falar em inadequação da via eleita. No mérito, aduz que, conforme
demonstrado nos autos as suas atividades básicas não estão relacionadas à medica veterinária, sendo que o Colendo Superior Tribunal de
Justiça firmou entendimento no sentido de que não é considerada a atividade básica vinculada ao exercício da medicina veterinária aquela
desempenhada por estabelecimentos que exploram a criação, o abate e o comércio de carne suína e derivados, os quais estão
dispensados da obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Aduz que suas atividades básicas são:
comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos não especificados anteriormente e serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas.
 
Requer o deferimento do efeito suspensivo e, ao final, seja “o presente recurso conhecido e provido para reformar a sentença e
acolher a presente exceção de pré-executividade para declarar a nulidade das certidões de dívida ativa nº 109260, extinguindo-
se a presente execução e condenando-se o agravado aos efeitos da sucumbência.”
 
Com contraminuta (ID 12250250).
 
É o relatório.
 
Decido.
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Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil de 2015.
 
A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizou o relator,
desde logo, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso que for contrário a súmula do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; ou, ainda, entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de
assunção de competência.
 
A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de se discutir, em sede de exceção de pré-executividade, acerca da higidez do título
executivo, ao argumento da ilegalidade da cobrança, tendo em vista a não obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de
Medicina Veterinária.
 
Com efeito, a Egrégia Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.925/SP,
representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973, fixou o
entendimento segundo o qual, a exceção de pré-executividade somente é cabível quando a matéria invocada for suscetível de
conhecimento de ofício pelo juiz e seja desnecessária a dilação probatória, in verbis:
 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE
RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e
outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo
juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.
2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min.
Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio
que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA
impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária,
demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.
3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."
(STJ, REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe
04/05/2009)
 

No mesmo sentido, a incidência da Súmula 393 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
 
"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória".
 
Como via especial e restrita que é, a exceção de pré-executividade só pode ser admitida quando as questões trazidas ou são de ordem
pública ou dizem respeito ao título propriamente dito; vale dizer, quando dizem respeito a matérias que são cognoscíveis inclusive de ofício
pelo juiz e bem como outras relativas a pressupostos específicos da execução. E, mais, que não demandem dilação probatória.
 
Consoante o artigo 204 do CTN, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez, e
tem o efeito de prova pré-constituída, sendo necessário, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, o que não ocorreu
in casu.
 
Com efeito, averiguar acerca da nulidade da CDA em razão de vício formal em sua constituição (iliquidez, incerteza e inexigibilidade do
crédito tributário ou vícios na formação do processo administrativo de constituição do crédito tributário), demanda necessária dilação
probatória, inviável na via estreita da exceção de pré-executividade.
 
A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados:
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 393/STJ. CDA. PRESENÇA DE REQUISITOS.
EXAME. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO
PROVIDO.
1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).
2. Não merecem conhecimento as alegações trazidas a exame acerca da invalidade da Certidão de Dívida Ativa,
ensejadora da execução fiscal, por demandar incursão nos elementos fáticos-probatórios dos autos, a atrair o óbice da
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1121342/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe
27/06/2011)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. CDA. REQUISITOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO
STF.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a resolução do debate necessita de produção de prova impossibilita
a utilização da defesa por Exceção de Pré-Executividade. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES,
sob o regime do art. 543-C do CPC.
3. Não se pode conhecer da alegação acerca da nulidade da CDA decorrente de vício formal, visto que a aferição dos
requisitos de validade da CDA, quais sejam a certeza, a liquidez e a exigibilidade do título, demanda obrigatoriamente
revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, exame que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
4. Inviável a discussão em Recurso Especial acerca de suposta ilegalidade da multa administrativa que originou a CDA,
porquanto prevista em mera resolução, uma vez que exige análise de violação de dispositivo constitucional (art. 5º, II, "da
CF), cuja competência é exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 187807/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe
27/08/2012)
 
ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ANÁLISE DE SEUS
REQUISITOS EXTRÍNSECOS E INTRÍNSECOS DE VALIDADE. INVIABILIDADE NA VIA RECURSAL
ELEITA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DA
INFRAÇÃO. PREJUÍZO À AMPLA DEFESA. NULIDADE.
1. A verificação acerca da existência dos requisitos essenciais que devem constar da certidão de dívida ativa, a fim de que
fique demonstrada a legalidade do título, demanda o revolvimento do suporte fático-probatório carreado aos autos, o que
é inviável em sede de recurso especial, tendo em vista o óbice contido na Súmula 7/STJ.
2. "Torna-se obrigatória a descrição do fato constitutivo da infração, não sendo suficiente a menção genérica a "multa de
post geral", como origem do débito a que se refere o art. 2º, § 5º, III, da Lei 6.830/80" (REsp 965.223/SP, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 21/10/2008).
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 137.302/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/05/2013, DJe 28/05/2013)

 
No mesmo sentido já se pronunciou esta Egrégia Corte, in verbis:
 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . ALEGADA IRREGULARIDADE NA CDA. MATÉRIA QUE
DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA . DESCABIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Por intermédio da exceção de pré-executividade pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite utilizar-se
dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia,
além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova
inequívoca a cargo da executada, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional reproduzido
no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de
comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.
3. Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos
do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria interessante
à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil.
4. Agravo legal improvido."
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0025084-27.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2014)
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DESCONSTITUIÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
NECESSIDADE.
1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e
verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de
defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento
antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.
2. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à
discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a
necessidade de instrução probatória.
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3. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de
nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.
Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, na linha de firme jurisprudência do Colendo Superior
Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a alegação de prescrição é passível de ser
apreciada em referida via incidental. Precedentes: STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia
Marcondes, j. 27.11.2008, DJF3 09.12.2008.
4. Na hipótese dos autos, as alegações elaboradas pela agravante exigem indubitável instrução probatória, visto que
albergam pretensões no sentido de desconstituir a presunção de certeza e liquidez das CDAs que instruem a execução
fiscal.
5. Agravo de instrumento improvido."
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0004491-74.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA
MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)
 
CABIMENTO - NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - ART. 204, CTN - ART. 2º, LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - ART. 174, CTN - CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA - CITAÇÃO DO SÓCIO - LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ - ART. 18, CPC - INOCORRÊNCIA - ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXCEÇÃO - CONDENAÇÃO
DA EXCEPTA EM HONORÁRIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, CPC - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
(...).
7. A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como
escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de
desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.
8.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às
matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória.
(...)
10.A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída (art. 204,
CTN), contendo todos os requisitos legais (art. 2º, Lei nº6.830/80), sendo dispensada a juntada do processo administrativo.
11.Eventual ausência de intimação na esfera administrativa deve ser deduzida em sede dos competentes embargos à
execução fiscal, observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, também em relação à exequente, não
podendo, portanto, a questão ser apreciada pelo Juízo de origem em sede de exceção de pré-executividade.
(...)
22.Agravo de instrumento parcialmente provido.
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0008499-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY
JUNIOR, julgado em 21/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)
 
TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
JUNTADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 41 DA LEI N.º 6.830/80). CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. A falta do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe
que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a
requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª
Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC
n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244.
2. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º
da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.
3. Há que se destacar ser desnecessária a juntada aos autos do auto de infração que deu origem ao débito, mormente
considerando-se que constam das CDA's acostadas aos autos, os números dos autos de infração que deram origem aos
débitos, os números dos respectivos processos administrativos, bem como o fundamento legal da imposição das multas.
4. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela apelante, está mantida a presunção de liquidez, certeza
e exigibilidade do título executivo. Precedente desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 97030505856, Rel. Des. Fed. Nery
Júnior, j. 15.02.2006, DJU 19.04.2006, p. 278 e 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.
24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108.
(...)
8. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0021824-59.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, julgado em 16/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013)

 
In casu, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º, da Lei nº
6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.
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De fato, a análise das alegações da agravante implica necessariamente dilação probatória e submissão ao contraditório, o que inviabiliza
seu conhecimento na via estreita da exceção de pré-executividade.
 
Como bem assinalado na r. decisão agravada, in verbis:
 
"(...)
No caso, o cadastro na Receita Federal do Brasil é insuficiente para provar que não exerce atividade sujeita a registro perante a
parte exequente e tal questão não é cognoscível de ofício pelo juízo.”
 
Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento ao agravo de instrumento.
 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
 
Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
 
Intimem-se.
 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013314-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA, SIMON BOLIVAR DA SILVEIRA BUENO, EMILIO MAIOLI BUENO,
COROA PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO VILELA DE PINHO - SP221594-A, WILTON LUIS DA SILVA GOMES - SP220788-A, FATIMA CRISTINA
PIRES MIRANDA - SP109889-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO VILELA DE PINHO - SP221594-A, WILTON LUIS DA SILVA GOMES - SP220788-A, FATIMA CRISTINA
PIRES MIRANDA - SP109889-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO VILELA DE PINHO - SP221594-A, WILTON LUIS DA SILVA GOMES - SP220788-A, FATIMA CRISTINA
PIRES MIRANDA - SP109889-A
Advogados do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO VILELA DE PINHO - SP221594-A, WILTON LUIS DA SILVA GOMES - SP220788-A, FATIMA CRISTINA
PIRES MIRANDA - SP109889-A
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação civil pública a
que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu
objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019,
caput, c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.
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Intimem-se.

  

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5025046-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ANJO - INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADILSON VENANCIO DE CARVALHO JUNIOR - SP391455, JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA - SP299398
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 D E S P A C H O
 
 

 

Vistos.

ID 7591658: Recebo os embargos de declaração como agravo interno, nos termos do artigo 1.024, §3º, do Código de Processo
Civil, razão pela qual determino a intimação da embargante para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de modo a ajustá-
las às exigências do artigo 1.021, §1º, do mesmo diploma processual.

Após, intime-se a parte adversa para se manifestar acerca do recurso, nos termos do artigo 1.021, §2º, do Código de Processo
Civil.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5023507-20.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA: BASF SA
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 8ª VARA FEDERAL CÍVEL
Advogados do(a) PARTE AUTORA: RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO - RN4920-A, MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT - SP173362-A,
DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343-A, MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA - SP144994-A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de reexame necessário perante sentença que concedeu a segurança pleiteada por BASF S/A,
determinando o afastamento do disposto no art. 87 da IN RFB 1.717/17 e permitindo que a impetrante realize a
compensação de créditos referentes ao pagamento indevido ou a maior de contribuições devidas a outras entidades
e fundos com débitos vincendos dessas mesmas contribuições, nos termos da Lei 8.212/91. Sujeitou sua decisão ao
reexame necessário (6169950).

A União Federal manifestou seu desinteresse em recorrer (6169956).

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (7565116).

É o relatório.

Decido.

O reexame necessário não pode ser conhecido, nos termos do art. 19, § 2º, da Lei nº 10.522/2002,
tendo em vista que o Procurador da Fazenda Nacional manifestou o desinteresse  em recorrer. Nesse sentido:

EMEN: PIS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO 1.Em consonância com o disposto nos
arts. 18, VIII, e 19, §§ 1º a 3º, da Medida Provisória nº 1.863/1999, convolada na Lei nº 10.522/2002, a
sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, quando houver expressa manifestação de
desinteresse do Procurador da Fazenda Nacional em recorrer 2. Recurso especial provido.

(RESP 200001113151, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ
DATA:13/10/2003 PG:00316 ..DTPB).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. NÃO INCIDÊNCIA. SENTENÇA
PROCEDENTE. MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO NO SENTIDO DE NÃO RECORRER. ARTIGO 19, § 2º, DA LEI
N. 10.522/02. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA (...)Da remessa oficial. Não conhecimento. Considerada
a manifestação da União de fl. 134 no sentido de expressar o seu desinteresse em recorrer da sentença proferida
pelo juízo a quo, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002, verbis:
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou
a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão
versar sobre: (...) § 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no
feito deverá, expressamente: I - (...) II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão
judicial. § 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição
obrigatório. (ressaltei) Remessa oficial não conhecida, consoante a dicção do artigo 19, § 2º, da Lei n.
10.522/2002.

(REOMS 00005360520124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS.
RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO
TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO DE
RENDA INCIDENTE SOBRE OS JUROS DE MORA. DEIXOU DE RECORRER. REMESSA OFICIAL. NÃO
CONHECIMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI nº 10.522 DE 19/07/2002.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO
CPC. 1. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam
objeto de ato declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso. 2. Nesta
hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da Fazenda
Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. Remessa oficial, não
conhecida parcialmente. (...) 9. Remessa oficial, na parte conhecida, e apelação improvidas.(APELREEX
00004876120124036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC/15, e do art. 19, § 3º, da Lei nº 10.522/2002,
não conheço do reexame necessário.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005261-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: FRANCISCO GOZALO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 
  

Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO GONZALO DE OLIVEIRA contra
decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em sede de ação de conhecimento,
objetivando a concessão de aposentadoria especial, revogou os benefícios da justiça gratuita anteriormente concedidos.

 

Em decisão proferida (ID 1907464), o efeito suspensivo foi indeferido e, na oportunidade, determinado o recolhimento das custas
processuais, nos termos da Resolução nº 138 da Presidência deste Tribunal, de 06/07/2017, no prazo de 05 dias, sob pena de
não conhecimento do recurso.

 

Decido.

 

Consoante orientação contida na Resolução nº 138, de 06 de julho de 2017, da Presidência deste Tribunal, ao interpor o recurso
de agravo, deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo, conforme Tabela de Custas devidas à União.

 

A despeito de devidamente intimado, o agravante desatendeu a ordem judicial (ID 2006121), comprovando, tão somente, o
recolhimento das custas relativas à demanda subjacente.

 

A esse respeito, não se olvide que a Resolução em questão dispensa o pagamento do porte de remessa e retorno, considerada a
tramitação do feito por meio eletrônico, remanescendo, no entanto, a necessidade do recolhimento das custas respectivas,
providência não cumprida.
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Assim, impõe-se a aplicação da pena de deserção, nos termos do art. 1.007, caput e §4º, do Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, não conheço do presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do CPC.

 

Ciência ao Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019093-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: CESAR RICARDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO BRANCO - SP143911-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Tendo em vista a desistência do presente agravo de instrumento manifestada por meio da petição ID 12591692, homologo-a,
para que produza seus regulares efeitos de direito, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil e art. 33, VI, do
Regimento Interno deste Tribunal.

 

Intime-se e, após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016923-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: ANDRE RICARDO CAMPOS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: AMILCARE SOLDI NETO - SP347955-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por ANDRÉ RICARDO CAMPOS SILVA contra
decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP que, em sede de ação de conhecimento, objetivando a concessão
do benefício de auxílio-acidente, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em decisão proferida (ID 1546566), o efeito suspensivo foi indeferido e, na oportunidade, determinado o recolhimento das custas
processuais, nos termos da Resolução nº 138 da Presidência deste Tribunal, de 06/07/2017, no prazo de 05 dias, sob pena de
não conhecimento do recurso.

 

Decido.

 

Consoante orientação contida na Resolução nº 138, de 06 de julho de 2017, da Presidência deste Tribunal, ao interpor o recurso
de agravo, deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo, conforme Tabela de Custas devidas à União.

 

A despeito de devidamente intimado, o agravante desatendeu a ordem judicial (ID 1845166).

 

Assim, impõe-se a aplicação da pena de deserção, nos termos do art. 1.007, caput e §4º, do Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, não conheço do presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do CPC.

 

Ciência ao Juízo a quo.
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Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

 

  

 

 

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61018/2019

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003262-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003262-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : RICARDO ROSSI FARIA
ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 10081112220148260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Vistos os autos, trata-se de pleito para deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de restabelecer o auxílio-doença,
formulado pela parte autora em ação de natureza previdenciária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Conforme já relatado em decisão anterior por este Relator proferida às fls. 155/vº, embora o auxílio-doença seja benefício previdenciário
provisório, cuja revisão periódica de suas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal, a suspensão se deu
em virtude da alta programada (fl. 163). Ao recorrer na esfera administrativa, o INSS não constatou incapacidade laborativa.

Entretanto, se afere da documentação acostada ao feito, principalmente às fls. 175/187, que se consubstanciam em exames médicos a que
se sujeitou o suplicante recentemente (novembro e dezembro/2018), bem como internação hospitalar entre 04 e 06 de dezembro último, a
piora do quadro de neoplasia metastática pulmonar. No mais, encontra-se sob tratamento oncológico de quimioterapia, "apresentando
progressão da doença e, atualmente, está realizando radioterapia com intuito paliativo, sem previsão de término" (relatório médico de fl.
175, datado de 03.12.18).

O caso ora em análise, portanto, autoriza a cláusula exceptiva prevista legalmente nos Artigos 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, §
1º, II, do CPC, ao cuidar de benefício previdenciário indispensável à subsistência de quem o requer, razão pela qual, no que concerne ao
ônus consistente no implemento de prestação de natureza alimentar, o requerimento do segurado encontra respaldo legal.

Dito isto, defiro o pleito para restabelecimento do auxílio-doença como medida urgente, prevista no Art. 300 do diploma
processual, e mantenho o afastamento parcial do efeito suspensivo do recurso interposto.
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Ressalte-se que, no tocante ao pagamento das quantias atrasadas, devem ser mantidos ambos os efeitos legais. Além de dependerem da
expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam de valores
em atraso.

Oficie-se com urgência ao INSS para cumprimento da ordem.

Providencie a Serventia a intimação urgente das partes e, após, tornem os autos a esta Relatoria para oportuna inclusão em pauta de
julgamento.

Cumpra-se.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60993/2019

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-15.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001512-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDA DE FATIMA GODOI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA GODOI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
No. ORIG. : 00015121520164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de pensão por
morte (NB 163.759.475-2 - DIB 23/01/2015), mediante a readequação do valor do benefício originário de aposentadoria especial de
seu falecido esposo (NB 088.116.273-6 - DIB 02/02/1991) aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e
41/03, com o pagamento das diferenças integralizadas, acrescido de consectários legais.
A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao réu a revisão do benefício originário do de cujus (NB 088.116.273-6),
com os consequentes reflexos na pensão por morte da parte autora (NB 163.759.475-2), aplicando-se a majoração do teto do benefício
estabelecido pelas EC´s n. 20/98 e 41/03. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas, acrescido de correção
monetária e juros de mora, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Por fim, deferiu a tutela da evidência.
Sentença não submetida ao reexame necessário.
Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a fixação da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP
0004911-28.2011.403.6183.
Também irresignado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a ocorrência de decadência e prescrição. No mérito, sustenta a
improcedência do pedido. Se esse não for o entendimento, requer a alteração dos índices de correção monetária e juros de mora, além
da redução dos honorários advocatícios sucumbenciais.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.

Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do CPC de
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2015.
De início, ainda, não conheço da apelação do INSS quanto à alegação de aplicação de prescrição, uma vez que a r. sentença decidiu
neste sentido.
Não prospera à insurgência da parte autora de alteração da fixação da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.403.6183, tendo em vista que seu benefício de pensão por morte possui DIB em 23/01/2015 (f. 19), portanto, somente a partir
de tal época é devida à revisão de sua rmi, bem como por não possuir legitimidade ad causam para postular as diferenças decorrentes da
revisão do benefício de titularidade do sucedido, consoante o disposto no art. 17 do CPC/2015.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da
decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9,
DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a revisão de
benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos cálculos originais, de
modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância dos novos
tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência
Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no julgamento
dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito,
de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência, ainda que
concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando todos os que se
enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente
ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da Ministra Cármen
Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, ou seja,
basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de forma
genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 19/20), o benefício originário de aposentadoria especial (NB 88.116.273-6 - DIB
02/02/1991) foi revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício originário da pensão por morte da parte autora sofreu referida limitação, cabendo confirmar a r.
sentença, sendo devida a revisão da renda mensal da aposentadoria especial, com reflexos na pensão por morte, para que sejam
observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício previdenciário.
A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que
o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento
da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não
obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)

Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência fica reduzida ao montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas
após a data da prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E CONHEÇO DE PARTE DA
APELAÇÃO DO INSS para, na parte conhecida, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para determinar os
consectários legais, nos termos da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de junho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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APELANTE : APARECIDA DE FATIMA GODOI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA GODOI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
No. ORIG. : 00015121520164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da decisão (fls. 114/116-vº) que negou provimento à apelação da parte
autora e conheceu em parte da apelação do INSS, para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, apenas para determinar os
consectários legais.
Alega o instituto embargante, em síntese, omissão, obscuridade e contrariedade no julgado, ao deixar de aplicar a Lei nº 11.960/09 à
correção monetária. Aduz que a aplicação da Resolução nº 267/2013 do CJF ao cálculo da correção monetária das condenações
impostas à Fazenda Nacional, se mostra incompatível com a CF/88, não tendo a citada resolução força de lei para revogar o artigo 5º da
Lei nº 11.960/09. Requer o acolhimento dos embargos para que seja esclarecida a obscuridade e eliminada a omissão acima apontada,
inclusive para fins de prequestionamento.
É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 1.022 do CPC de 2015 somente têm cabimento nos casos de obscuridade,
contradição, omissão ou erro material.
Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses previstas em lei a autorizar o provimento dos embargos
de declaração.
É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara com o mérito da causa,
conforme se depreende da transcrição de parte do voto pertencente ao respectivo acórdão embargado, in verbis:

"(...)
Inicialmente, entendo ser possível a prolação de decisão monocrática no presente caso, a teor do artigo 932, incisos IV e V, do
CPC de 2015.
De início, ainda, não conheço da apelação do INSS quanto à alegação de aplicação de prescrição, uma vez que a r. sentença
decidiu neste sentido.
Não prospera à insurgência da parte autora de alteração da fixação da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ACP
0004911-28.2011.403.6183, tendo em vista que seu benefício de pensão por morte possui DIB em 23/01/2015 (f. 19), portanto,
somente a partir de tal época é devida à revisão de sua rmi, bem como por não possuir legitimidade ad causam para postular as
diferenças decorrentes da revisão do benefício de titularidade do sucedido, consoante o disposto no art. 17 do CPC/2015.
In casu, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a
renda mensal inicial.
Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/91 somente com a redação dada pela Medida Provisória nº
1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a
revisão de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos limites máximos (teto) revistos na EC 20/98 e EC 41/03 aos
cálculos originais, de modo que não há que se falar em decadência, por não haver qualquer pretensão à revisão da renda inicial
do benefício.
No mérito, cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício, mediante a observância
dos novos tetos constitucionais.
As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da
Previdência Social, ao disporem, in verbis:
Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta Emenda,
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)
Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser
reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).
Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no
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julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-
02-2011:
DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico
perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de
previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a partir delas, passando
todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.
Ressalte-se que, a contrário do alegado pela autarquia, não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao
teto vigente ao tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da
Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com base em
limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.
Por outro lado, o estudo elaborado pelo Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul não pode ser aplicado de
forma genérica, devendo a evolução dos valores ser apurada em fase de execução, restando intocável o direito da parte autora.
In casu, conforme documentos juntados (fls. 19/20), o benefício originário de aposentadoria especial (NB 88.116.273-6 - DIB
02/02/1991) foi revisado por força do artigo 144, da Lei n. 8.213/91.
Desta forma, verifico que o benefício originário da pensão por morte da parte autora sofreu referida limitação, cabendo
confirmar a r. sentença, sendo devida a revisão da renda mensal da aposentadoria especial, com reflexos na pensão por morte,
para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.
Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
Com efeito, quanto ao termo inicial dos efeitos financeiros desta revisão, estes são devidos da data do início do benefício
previdenciário.
A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR PELO EMPREGADO. EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA
DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
1. É assente no STJ o entendimento de que o termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão
do benefício, uma vez que o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, não obstante a comprovação posterior do salário de contribuição. Para o pagamento dos
atrasados, impõe-se a observância da prescrição quinquenal.
2. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AgRg no AREsp 156926/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 14/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS FINANCEIROS DO ATO
REVISIONAL. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. No presente caso, inexiste a alegada violação do artigo 535 do CPC, pois o Tribunal de origem se manifestou de forma clara e
suficiente acerca do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da renda mensal inicial.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão de benefício previdenciário deve retroagir à data da concessão, uma vez que
o deferimento da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do
segurado. Precedentes do STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1423030/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 26/03/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE
APOSENTADORIA. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CONCESSÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A questão a ser revisitada em agravo regimental cinge-se à definição do termo inicial dos efeitos financeiros da revisão da
RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição.
2. O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão deve retroagir à data da concessão do benefício, uma vez que o deferimento
da ação revisional representa o reconhecimento tardio de um direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, não
obstante a comprovação posterior do salário de contribuição.
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3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467290/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/10/2014)
Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o
decidido nos autos do RE 870947.
A verba honorária de sucumbência fica reduzida ao montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme
entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal
de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das
prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na
esfera administrativa.
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO
INSS para, na parte conhecida, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para determinar os consectários legais, nos termos
da fundamentação."
Portanto, o v. acórdão embargado não apresenta obscuridade, contradição ou omissão.
E, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos, ou, a título de
prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora formulados.
Cabe dizer que este Relator não desconhece que em julgamento realizado pelo E. STF, em 17/04/2015 (RE 870.947/SE), foi
reconhecida pela Suprema Corte a repercussão geral a respeito do regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre
condenações judiciais da Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), conforme
previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
Não obstante a matéria ainda apresente polêmica, havendo posicionamentos diversos dentro desta E. Corte, forçoso concluir que o v.
acórdão embargado apenas refletiu o posicionamento predominante do Órgão Colegiado acerca dessa questão, motivo pelo qual entendo
não ser cabível qualquer mudança nos critérios de correção monetária por meio dos presentes embargos de declaração.
No mais, desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-
se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância
do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando se tratar de equívoco material e o
ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível,
via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845,
rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos trazidos pelas partes,
bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ
29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).
Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em
sede de embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento do recurso previstas em lei.
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se. Oportunamente, retornem os autos à origem.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
No. ORIG. : 00015121520164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Consulta de fls. 143: republiquem-se as decisões referidas, corrigindo previamente o cadastro para possibilitar a regular intimação do
representante da parte autora.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031343-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: JOSE EVARISTO MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DMITRI MONTANAR FRANCO - SP1591170A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o demandante pretende a concessão de aposentadoria por
invalidez desde a cessação administrativa de seu auxílio-doença por acidente do trabalho, ocorrida em 26/05/2018,
o recebimento de auxílio-acidente ou, ainda, a concessão de auxílio-doença.

Dessa forma, e visando estabelecer a competência para apreciação do feito principal, intime-se o autor
para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se sua alegada incapacidade é decorrente de acidente do trabalho e/ou
doença profissional, juntando, se for o caso, a respectiva CAT.

Após, dê-se vista ao INSS e voltem conclusos.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5003484-61.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: RENATO SIQUEIRA BUENO
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000006-74.2018.4.03.6141
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: BENOI DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: MURILO GURJAO SILVEIRA AITH - SP251190-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021053-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MARIA VIEIRA DO VALE
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA MOROSO ANDRAUS DOMINGUES - SP337236-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5008302-56.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: OTTAMIR ALVAREZ DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010678-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: VALDEMIR FERNANDES LARA
Advogados do(a) AGRAVANTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212-A, FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001204-30.2018.4.03.6115
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MOACYR FONSECA JUNIOR, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MOACYR FONSECA JUNIOR
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004577-59.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ALADI ROSSINI RUIZ INOCO
Advogado do(a) APELANTE: EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI - PR66298-A
APELADO: ALADI ROSSINI RUIZ INOCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELADO: EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI - PR66298-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000574-41.2018.4.03.6125
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CARLOS ROBERTO SCOTON
Advogados do(a) APELANTE: ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031-A, AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827-A, LEONARDO
LEANDRO DOS SANTOS - SP320175-A
APELADO: CARLOS ROBERTO SCOTON, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELADO: ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031-A, LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS - SP320175-A, AMANDA FLAVIA
BENEDITO VARGA - SP332827-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5010160-25.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: WALDEMAR MILAN
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003263-58.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: IRENE PATRICIO COELHO
Advogado do(a) APELANTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004168-60.2017.4.03.6105
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RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ARNALDO APOLINARIO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELANTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, RICARDO AUGUSTO IGLESIAS FURLANETO - SP390777-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ARNALDO APOLINARIO
Advogados do(a) APELADO: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, RICARDO AUGUSTO IGLESIAS FURLANETO - SP390777-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5003446-83.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: WALMYR PEIXOTO MEIRELLES
Advogado do(a) APELADO: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004949-08.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO: MARIA JOSE BURIOLA PERESSIM
Advogado do(a) APELADO: ACILON MONIS FILHO - SP171517-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61002/2019

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003347-29.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.003347-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : FRANCISCO SECUNDO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO SECUNDO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033472920024036183 9V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005826-53.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005826-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JOSE AMARO DE LIMA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00058265320064036183 6V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000094-46.2007.4.03.6122/SP

2007.61.22.000094-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DO CARMO CARLOTTI
ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002832-18.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.002832-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS PROSPERO
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ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028321820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031199-79.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.031199-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIO FREIRE DE CARVALHO
ADVOGADO : SP197643 CLEUNICE ALBINO CARDOSO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP
No. ORIG. : 03.00.00132-6 1 Vr MARACAI/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042296-76.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.042296-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : BARBARA DE FATIMA FELICIANO
ADVOGADO : SP179883 SANDRA MARIA TOALIARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00174-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004283-61.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.004283-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ISABELA CASSIANO CAZARIN incapaz
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : FRANCINE CARINA CASSIANO
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042836120114036111 2 Vr MARILIA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032396-93.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.032396-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : FRANCISCA LUCIANA DE PAULA e outros(as)
ADVOGADO : SP334595 KARIN MANCINI
CODINOME : FRANCISCA DE PAULA LUCIANA OLIVEIRA
APELANTE : WELLINGTON FERNANDO DE OLIVEIRA

: WALLACE FERNANDO DE OLIVEIRA
: WILLOW FERNANDO DE OLIVEIRA incapaz
: KIMBERLY FERNANDA DE OLIVEIRA incapaz
: WENDER FERNANDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP334595 KARIN MANCINI
REPRESENTANTE : FRANCISCA LUCIANA DE PAULA
ADVOGADO : SP334595 KARIN MANCINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00091-3 3 Vr JACAREI/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-29.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.001238-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : TERESA DEL CARMEM OGALDE MUNOZ
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012382920144036116 1 Vr ASSIS/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-17.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007748-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : CLEIDE GEREZ CARDOSO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLEIDE GEREZ CARDOSO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00077481720154036183 5V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012355-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012355-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
AGRAVANTE : MANOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 2003.61.22.000428-8 1 Vr TUPA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006564-87.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006564-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00043879320108260168 3 Vr DRACENA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027703-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027703-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : LUIZ GUSTAVO GOMES MOREIA incapaz
ADVOGADO : SP100678 SANDRA LUCIA DOS SANTOS
REPRESENTANTE : ANGELINO DANTOGUIA MOREIA
ADVOGADO : SP100678 SANDRA LUCIA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : NARA CAVALCANTI SELLMER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004256820088260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042173-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.042173-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ELZA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00060986420148260081 1 Vr ADAMANTINA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-05.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003388-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : SEVERINO JOAO DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEVERINO JOAO DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00033880520164036183 5V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005814-87.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005814-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO LUIZ PESCE
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00058148720164036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016745-16.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016745-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : OSMAR SANCHES
ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00063-9 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025909-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025909-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : SIBELE CRISTINA TROMBINI
ADVOGADO : SP229374 ANA KELLY DA SILVA NICOLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10036678920168260236 2 Vr IBITINGA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038702-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038702-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ERONIDES APARECIDA GRACIANO MONTEOLIVA
ADVOGADO : SP296566 SIDNEY FERREIRA MENDES JUNIOR
CODINOME : ERONIDES APARECIDA GRACIANO
No. ORIG. : 10099268220168260048 3 Vr ATIBAIA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004128-87.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004128-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : REGINA FRANCISCA GONCALVES
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REGINA FRANCISCA GONCALVES
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00042063320098260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006146-81.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006146-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : HENRIQUE JOSE MIDLEJ KRUSCHEWSKY
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10.00.00119-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012131-31.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012131-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00051411120158260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019155-13.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019155-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MIRIAM LORENA LOPES
ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO
No. ORIG. : 10003707120178260355 1 Vr MIRACATU/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022185-56.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MACRINO ANTONIO DE BRITO
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10123606420148260161 3 Vr DIADEMA/SP
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VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022211-54.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022211-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : SUELI APARECIDA LOPES MIRANDA
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00019125520158260471 2 Vr PORTO FELIZ/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022222-83.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022222-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ MARQUETO BARBOSA
ADVOGADO : SP301706 MICHELE APARECIDA PRADO MOREIRA
No. ORIG. : 00062722720148260452 1 Vr PIRAJU/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023013-52.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.023013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ISMAEL ALVES DA SILVA
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ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 10049107720178260157 2 Vr CUBATAO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023756-62.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.023756-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
ADVOGADO : SP371045 WALDIR MALDONADO ARRUDA
No. ORIG. : 16.00.00096-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 23 de janeiro de 2019.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

APELAÇÃO (198) Nº 5000846-69.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MANOEL SOARES PINHEIRO
Advogado do(a) APELANTE: RODOLFO MERGUISO ONHA - SP307348-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1971/2179



 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004143-07.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: LAERCIO MARTINS CORDEIRO
Advogado do(a) APELANTE: FRANK DA SILVA - SP370622-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000698-24.2018.4.03.6125
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: HELENA MARIA NOVAGA ORMENESE
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO FASCIANO SANTOS - SP349568-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1972/2179



São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5008486-46.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: IZAURA BUENO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: ACILON MONIS FILHO - SP171517-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000435-80.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: WALDECIR VENI SACCHETIN
Advogados do(a) APELADO: VAGNER ALEXANDRE CORREA - SP240429-N, GILMAR RODRIGUES MONTEIRO - MG122095-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5005638-52.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: ENOQUE ALVES SIQUEIRA
Advogado do(a) APELADO: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005530-23.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA DE FATIMA MOREIRA PIRES
Advogado do(a) APELANTE: PAULA MARQUETE DO CARMO - SP392398-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001537-61.2018.4.03.6121
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: LUIS RIBEIRO COSTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) APELANTE: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A
APELADO: LUIS RIBEIRO COSTA
Advogado do(a) APELADO: CLAITON LUIS BORK - SP303899-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5007452-02.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: HELIO DIAS DE SOUSA
Advogado do(a) APELANTE: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001438-85.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: GERSON BARRETO
Advogados do(a) APELANTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, MARCUS VINICIUS MORAIS APPROBATO - SP373033-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004716-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ALFREDO HENRIQUE
Advogado do(a) APELANTE: ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI - MS14664-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5028328-73.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JEAN HENRIQUE FERNANDES ALVES SOARES
REPRESENTANTE: VALERIA FERNANDES MOTA
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO DE ARAUJO SOUZA - SP237674-N, 
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010716-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA - MG116281-N
AGRAVADO: AMARILDO DE SOUZA
REPRESENTANTE: GABRIELA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ASTRIEL ADRIANO SILVA - SP240093-N, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ASTRIEL ADRIANO SILVA - SP240093-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021754-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PAULO DOS SANTOS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: PEDRO IVO MARQUES RANGEL ALVES - SP269661, TARCIO LUIS DE PAULA DURIGAN - SP276357
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002216-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA FATIMA APARECIDA ALVES
Advogado do(a) APELANTE: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE - MS9350-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019019-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE FATIMA PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: MONIQUE LEAL CESARI - SP379704, JULIANA QUEIROZ SHIMOYAMA - SP367450
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015925-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: JOSE CLAUDIO ALVES DE LUNA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5024951-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MANOEL DE FREITAS PEREIRA NETO
Advogado do(a) APELANTE: CLEBER ROGERIO BELLONI - SP155771-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000047-12.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006603-30.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FLAVIO CURRALO
Advogado do(a) APELANTE: FRANK DA SILVA - SP370622-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021764-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ANTONIO ALVES DA COSTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020262-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: SOLANGE PEREIRA DA SILVA DOMARCO
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO - SP191681-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015144-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO - SP213133-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5005598-68.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: FRANCISCO RIBELATO GARCIA
Advogado do(a) APELANTE: NELMI LOURENCO GARCIA - MS5970-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5049332-69.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ADENICIO DA CRUZ BARROS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: VIRGINIA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA - SP197993-N, VIVIANE BARUSSI CANTERO - SP161854-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ADENICIO DA CRUZ BARROS
Advogados do(a) APELADO: VIRGINIA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA - SP197993-N, VIVIANE BARUSSI CANTERO - SP161854-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014956-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LEONILDO RODRIGUES ALVES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031682-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: YOLANDA DE OLIVEIRA NUNES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA MARIA FRIAS PENHARBEL - SP272816-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto YOLANDA DE OLIVEIRA NUNES em face de
decisão proferida em execução de sentença que deferiu o pedido da autarquia concernente à cobrança dos
valores pagos à parte autora da ação a título de benefício previdenciário em sede de tutela antecipada

Em suas razões de inconformismo, aduz a agravante que é indevida a devolução de valores
recebidos de boa-fé, ante sua natureza alimentar.

Destarte, pugna pela concessão do efeito suspensivo.

Decido.

É de se atentar a superveniência, após a prolação da decisão agravada,  do reexame, pelo Superior
Tribunal de Justiça, do entendimento firmado no julgamento do REsp 1.401.560/MT,  em razão  de questão de
ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP,
que acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva, relativa ao Tema 692/ST,
quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da
Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Anote-se que foi determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria,
até que se decida pela aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031977-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: DJALMA GOMES BEZERRA JUNIOR
REPRESENTANTE: ALEXANDRE VARGAS BEZERRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIEGO REIS CAMPOS - SP282546,
Advogado do(a) REPRESENTANTE: DIEGO REIS CAMPOS - SP282546

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     1984/2179



AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DJALMA GOMES BEZERRA, em face de
decisão proferida em ação de cobrança, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, concernente ao
pagamento dos valores retroativos referentes ao acréscimo de 25% do benefício por invalidez.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o agravante que a autarquia demorou 20 anos para
analisar o pedido de complementação de aposentadoria por incapacidade e, após reconhecer o direito
pleiteado, não efetuou o pagamento das parcelas vencidas.

Destarte, é de se acolher ab initio o pedido de pagamento.

Pugna pela reforma da decisão recorrida.

É o relatório.

DECIDO.

A execução contra Fazenda Pública demanda a expedição de requisição de pagamento ou
precatório – o que somente é possível mediante um título judicial com capítulo decisório de valor líquido e
certo transitado em julgado – o que é incompatível com o provimento de natureza provisória requerido pela
autarquia.

Além disso, faz-se necessária a dilação probatório e a instauração do contraditório, a fim de se
apurar o direito versado nas alegações da autoria.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela ao agravo de instrumento.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Vistas ao MPF.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000021-02.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BENTO DOMINGOS LOPES
Advogado do(a) AGRAVADO: FLAVIO ANTONIO MENDES - SP238643-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença, que ante o julgamento do Recurso Extraordinário 870.947,
determinou a aplicação do IPCA-E para fins de correção monetária. 

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que os cálculos acolhidos contrariam a
legislação de regência atinente aos índices legais de correção monetária, devendo ser aplicado o art. 1º-F da
Lei n. 9.494/97, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como
índice de correção monetária dos débitos não-tributários da Fazenda. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo judicial
transitado em julgado.

Na hipótese dos autos, a decisão agravada se coaduna com a coisa julgada, uma vez que assim
está determinado no acórdão que fundamenta a execução:

 “Quanto à Correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81, da legislação superveniente
e do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.
11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.”

 

Pois bem, em na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso
extraordinário o Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

 

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93,
art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv)
fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria,
vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art.
1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.” 

Contudo, em 26/09/2018, o Exmo. Relator do recurso extraordinário n. 870.947, Ministro Luiz
Fux, excepcionalmente, atribuiu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos por entes federativos,
em face do julgamento citado.
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Dessa forma, estando a matéria em rediscussão na Corte Constitucional, enquanto pendente o
julgamento final do RE n. 870.947, diante da coisa julgada e da aplicação do princípio da fidelidade ao título,
não obstante, a atribuição de efeito suspensivo atribuído aos embargos de declaração retro mencionado, a
execução deve prosseguir sobre quinhão incontroverso – qual seja, em conformidade com os cálculos da
autarquia previdenciária –  expedindo-se ofício requisitório ou precatório e resguardando-se ao exequente o
direito à complementação dos valores, em ofício ou precatório complementar, em conformidade com os
termos da coisa julgada e  do que vier a ser decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no referido recurso
extraordinário.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000080-87.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MASSAHARU TANAKA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  MASSAHARU TANAKA, em face da decisão
proferida em execução de sentença, que estabeleceu os critérios de correção monetário do débito executado
nos seguintes termos:

"(...)

Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, para fins de correção
monetária, deverá ser observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do
artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, aplicando-se a TR no período
compreendido entre 30/06/2009 e 25/03/2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

(...)"
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 Em suas razões de inconformismo, sustenta o agravante que o título executivo determina
expressamente a observância do cálculos de liquidação em consonância com o Manual de Cálculos da Justiça
Federal - portanto, aplicável à espécie o INPC em todo o período. 

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

Ante o risco de irreversibilidade do provimento jurisdicional requerido, sendo, portanto,
incompatível com a medida de natureza precária requerida e a fim de atribuir segurança jurídica às decisões
judiciais, indefiro o pedido de tutela requerido.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Retornem-me os autos conclusos para o julgamento do recurso pela Turma.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000107-70.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: EURIPEDES APARECIDO CAMPEIRO
Advogados do(a) AGRAVANTE: LIZ REJANE SOUZA TAZONIERO - SP404917, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por   EURIPEDES APARECIDO CAMPEIRO, em
face da decisão proferida em execução de sentença, que estabeleceu os critérios de correção monetário do
débito executado nos seguintes termos:

"(...)

Sendo assim, no cálculo dos valores devidos em condenações impostas ao INSS, para fins de correção
monetária, deverá ser observada a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do
artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, aplicando-se a TR no período
compreendido entre 30/06/2009 e 25/03/2015, passando, após esta data, a ser atualizado pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

(...)"

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o agravante que o título executivo determina
expressamente a observância do cálculos de liquidação em consonância com o Manual de Cálculos da Justiça
Federal - portanto, aplicável à espécie o INPC em todo o período. 
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Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

Ante o risco de irreversibilidade do provimento jurisdicional requerido, sendo, portanto,
incompatível com a medida de natureza precária requerida e a fim de atribuir segurança jurídica às decisões
judiciais, indefiro o pedido de tutela requerido.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

Retornem-me os autos conclusos para o julgamento do recurso pela Turma.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

  

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000244-52.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JAIR LUIZ SANGALE
Advogados do(a) AGRAVANTE: SILVANA DE SOUSA - SP248359-N, MARCOS JOSE CORREA JUNIOR - SP351956-N, ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
GERBASI - SP386484-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIR LUIZ SANGALE em face de decisão que
indeferiu o pedido de Justiça Gratuita, à pessoa natural.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante que não tem condições de custear a
presente demanda, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

Pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório.
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DECIDO.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

 

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos".

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de
forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de
recursos.

Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de
Processo Civil, dentre os quais destaco o art. 98, caput, in verbis:

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que,
necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples
insuficiência de recurso e não mais por que trarão prejuízo de sua manutenção e de sua família.

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressuposto
(inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do CPC/15.).

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz
não tiver fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da
justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da
sua insuficiência de recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências
jurídicas, para possibilitar o acolhimento do pedido, pois se presume verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio”
fazer tal impugnação, cabe apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade.

E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte
arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de
seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá
ser inscrita em dívida ativa.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira
de modo que lhe permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.
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Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência
ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e
gratuita e de quem necessita da gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no
art. 5º, inciso LXXIV, onde diz que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (CAHALI, 2004, p. 28).

Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que
consiste em atos de estar em juízo onde vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial
ou extrajudiciária. A assistência jurídica compreende o universo, isto é, o gênero” (1998, p. 62).

Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através
das Defensorias Públicas, dar advogado àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico
particular para defender seus interesses num processo judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do
benefício da justiça gratuita, que é bem mais restritivo quanto a sua abrangência.

A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à
isenção todas as custas e despesas judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do
processo até o seu provimento final. Engloba as custas processuais e todas as despesas provenientes do
processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça
gratuita está condicionada à comprovação pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz
da causa, como está previsto no art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, norma que deve ser
interpretada em consonância com o § 3o do art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-se verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o
interessado obrigado a fazer prova negativa para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da
justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A
lei não impõe nenhum outro requisito que não o de não possuir recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o
teor quanto ao requisito para a concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é
atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.

I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para
obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite
vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais,
dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA INICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO
NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA
LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA,
MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES
DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO
OU DE SUA FAMILIA. II - O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA
CONSTITUCIONALMENTE AOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART.
5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR
ELA REMUNERADO. III - ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E
CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA
TAMBEM O PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE
DEFESA O INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O
RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE
INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER
PROVA, NOTADAMENTE EM SE TRATANDO DE ALEGADO RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA
ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:08/06/1998
PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)

 

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja
situação financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de
saldar despesas imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e
luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da
gratuidade da justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são
conceitos distintos o de situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, a matéria refoge do âmbito de um critério objetivo ancorado na conversão da renda do
autor em salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50 

1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios previstos no
art. 535, I e II, do CPC.

2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração inferior a
cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura violação dos arts. 4º e
5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.

(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência judiciária
gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de regência, tal como
ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em violação aos dispositivos da
Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação econômica da parte interessada com o
objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe
19/05/2014).

Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários
mínimos, ainda, que ganhe 10 (dez) salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito
objetivo para a concessão o não do benefício, não se pode olvidar que o salário-mínimo real para garantir a
subsistência de uma família, frise-se subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.960,57 para dezembro
de 2018 (http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html), de modo que auferindo o agravante
aproximadamente R$ 2.700,00 por mês/bruto resta comprovada a falta de recursos.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conceder o benefício da
justiça gratuita.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000501-60.2018.4.03.6128
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ALBINO PERIN
Advogados do(a) APELANTE: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A, RAFAEL CARLOS DE CARVALHO - SP284285-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez por acidente de
Trabalho (espécie 92), NB nº 0602275776.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário (id
8059468, pág. 6 e 7), cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art.
109, I, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes
termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."
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A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os
seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA
OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento de
ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade
permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ 02.09.2002,
p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24.06.2002, p. 182).
Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.
56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico
contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma
constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o
julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram
atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a
competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição
Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o
pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a
apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando
que sejam os mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para
apreciar a matéria.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000259-21.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: HELENA MARIA PEREIRA DA SILVA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: ARTHUR JENSON BERETTA - MS15069-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ante a irreversibilidade da execução provisória de multa por descumprimento de tutela,
determino a imediata suspensão da execução provisória.
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Intime-se a agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Oficie-se o Juízo a quo, a fim de informar se a sentença concessiva do benefício transitou em
julgado.

Int.

  

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013335-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE APARECIDO RODRIGUES DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES - SP111577-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001816-68.2018.4.03.6114
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARIA THEREZINHA SANCHES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: ALYNE FLORENCIO DE OLIVEIRA - SP345688-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ação de revisão de benefício proposta por MARIA THEREZINHA SANCHES DE SOUZA, espécie
21, DIB 18/12/2014, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício do instituidor (DIB 02/02/1991) aos novos tetos
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03;
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b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência

 

O juízo de primeiro grau deixou de resolver o mérito do pedido, com relação ao pedido de
diferenças de revisão no NB 883551810, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do CPC, rejeitando o pedido
remanescente, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, condicionado aos benefícios da justiça
gratuita.

Sentença proferida em 28/08/2018.

A autora apelou, pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria objeto de acórdão proferido pelo
STF em julgamento de recurso repetitivo.

A autora é pensionista do instituidor de seu benefício e tem interesse legítimo de ver recalculado o
valor do benefício originário para que os reflexos dessa revisão se façam sentir no valor da pensão. Por outro
lado, o artigo 112 da Lei 8.213/91 estabelece que o valor do benefício não recebido em vida pelo segurado será
pago aos dependentes habilitados à pensão por morte, razão pela qual restou configurada a legitimidade da
pensionista para requerer o objeto do pedido.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência
no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. A autora optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Ressalto que a ação em que o STJ discutirá especificamente se a citação em ação coletiva
interrompe o prazo prescricional das ações individuais está pendente de julgamento (REsp 1.233.314).

O STJ tem prestigiado a tese de que a contagem do prazo decadencial tem início a partir da DIB
da pensão por morte, reabrindo-se novo prazo, com a concessão do benefício. Isso porque o cálculo da pensão
por morte tem peculiaridades que devem ser levadas em conta, quando de sua concessão.

O primeiro pagamento da pensão por morte ocorreu no ano do falecimento.

Penso que, em tais casos, o prazo para a revisão do benefício originário é reaberto. Isso porque é
prazo concedido à(o) titular da pensão por morte, e não ao titular anterior, falecido. Embora haja a vinculação
de um benefício a outro, o direito do pensionista somente pode ser exercido a partir da concessão do benefício
que passou a receber, não antes.

E exatamente por isso é que o pagamento das diferenças advindas da revisão do benefício
originário somente são pagas a partir da concessão da pensão, não podendo retroagir à data anterior.

É o entendimento atual do STJ:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO COM
REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVADO. DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE.
RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido
pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58/ADCT.

1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Medida
Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997 e suas reedições posteriores, convertida na Lei n. 9.528, de 10-12-1997,
alterada pelas Medidas Provisórias n. 1.663-15, de 22-10-1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e
n. 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n. 10.839, de 05-02-2004 - somente é aplicável aos segurados que
tiveram benefícios concedidos após a publicação da Medida Provisória que o previu pela primeira vez, não
podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior.
Precedentes do colendo STJ e desta Corte.

2. No entanto, recentemente, a Primeira Seção do STJ - que passou a julgar os processos envolvendo matéria
previdenciária - alterou aquele entendimento (REsp n. 1.303.988, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Dje de
21-03-2012). Não obstante, considerando (a) que tal decisão ainda está sujeita a Embargos de Divergência e
(b) que foi reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a repercussão geral da questão (RE 626.489 RG -
SE, Rel. Ministro Ayres Britto, Dje de 02-05-2012), tenho por mais prudente, por ora, manter a posição até
agora externada.

3. Tendo em vista que o benefício do ex-segurado foi concedido antes da publicação da Medida Provisória n.
1.523-9, de 27-06-1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que a
autora pleiteie a revisão da RMI do benefício.

4. A arguição de decadência em relação à pensão não merece acolhida, porquanto não transcorreu o prazo
fixado no art. 103 da Lei n. 8.213/91 (com redação dada pela Lei n. 10.839/04) para revisão do ato
concessório.

5. O art. 58/ADCT determinou a revisão dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência
social na data da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso
em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de
atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

6. Não tendo o INSS cumprido adequadamente o dispositivo transitório, deve revisar o benefício do instituidor
da pensão, com a consequente revisão desta.

Em suas razões de recurso especial, o INSS sustenta, preliminarmente, contrariedade ao art. 535 do CPC, por
negativa de prestação jurisdicional quanto à legislação aplicável à espécie.

Alega, outrossim, negativa de vigência aos arts. 75 e 103 da Lei 8.213/1991, argumentando que a pretensão
posta pela parte autora no presente feito está fulminada pelo instituto da decadência.

Em contrarrazões ao recurso especial, sustenta-se a manutenção do acórdão recorrido.

Noticiam os autos que Eva de Campos Vieira Katuyama ajuizou ação em face do INSS, objetivando revisar a
renda mensal inicial de sua pensão por morte, mediante a revisão do benefício originário com observância do
artigo 58 do ADCT.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

Em sede de reexame necessário, o Tribunal a quo deu-lhe parcial provimento, nos termos da ementa
supratranscrita.

Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram rejeitados.
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É o relatório.

Decido.

...

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo
decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato
concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV,
do CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ.

(REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 13/5/2013)

No caso concreto, a autora, ora recorrida, ajuizou ação, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do
benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido, com repercussão monetária na pensão por
morte.

Em casos como o presente, o STJ tem sinalizado que a pretensão veiculada consiste na revisão do ato de
concessão da pensão por morte e o início do prazo decadencial corresponde à data de concessão desse
benefício derivado.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DE PRESTAÇÕES. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO
INCIDÊNCIA.

1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de pensão por morte, objetivando o recálculo da renda mensal
inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido.

2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão do ato de concessão do
benefício de pensão por morte.

3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O
início do prazo decadencial se deu após o deferimento da pensão por morte, em decorrência do princípio da
actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para
o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular do benefício originário, direito personalíssimo.

4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração
de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte subsequente.

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/9/2015)

Destarte, o acórdão recorrido se mostra em sintonia com a jurisprudência do STJ.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

(REsp 1462100, Relator Mauro Campbell Marques, publicação em 09/10/2015).

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE
REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE E BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.
INCIDÊNCIA. CRITÉRIOS. IDENTIFICAÇÃO DA CONTROVÉRSIA JURÍDICA
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1. No caso, a autora ajuizou, em 9.3.2009, ação de revisão de pensão por morte do Regime Geral de
Previdência Social, concedida em 31.3.2004, objetivando o recálculo da renda mensal inicial e pagamento de
diferenças dos benefícios originários do instituidor da pensão: auxílio-doença (concedido em 2.8.1976) e a
subsequente aposentadoria por invalidez (concedida em 1º.9.1981).

2. A controvérsia consiste em definir se incide a decadência do direito de revisão do benefício que deu origem
à pensão por morte e por fim, se o respectivo titular tem direito às diferenças de ambos os benefícios
previdenciários.

MÉRITO

3. É assente no STJ que o titular de pensão por morte possui legitimidade para pleitear, em nome próprio, o
direito alheio concernente à revisão do benefício previdenciário recebido pelo segurado instituidor da pensão,
conforme art. 112 da Lei 8.213/1991.

A propósito: AgRg no REsp 1.260.414/CE, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 26.3.2013; AgRg no
REsp 662.292/AL, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21.11.2005, p. 319.

4. No presente caso, a titular pede, em nome próprio, o direito do falecido de revisão dos benefícios que
antecederam a pensão por morte , e, em seu nome, o seu próprio direito de revisão dessa pensão.

5. Logo, para fins de incidência da decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, cada benefício previdenciário
deve ser considerado isoladamente. O benefício previdenciário recebido em vida pelo segurado instituidor da
pensão deve ter seu próprio cálculo de decadência, assim como a pensão por morte.

6. Isso não significa, todavia, que, se o direito de revisão do benefício antecessor estiver decaído, não
remanescerá o direito de revisão da subsequente pensão. Nessa hipótese, a jurisprudência sedimentou
compreensão de que o início do prazo decadencial do direito de revisão de pensão por morte que tem como
escopo a revisão de benefício originário recebido pelo segurado instituidor em vida é a partir da concessão da
pensão (conforme regras do art. 103 da Lei 8.213/1991).

7. Em tal situação, porém, não pode persistir o direito ao recebimento das diferenças do benefício antecessor,
já que decaído o direito à revisão ao seu titular (o segurado falecido instituidor da pensão) e que a
pensionista está pleiteando direito alheio, e não direito próprio. Nessa mesma linha: REsp 1.529.562/CE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11.9.2015.

8. Assim, embora decaído o direito de revisão do benefício originário, é possível revisá-lo tão somente para
que repercuta financeiramente na pensão por morte, se, evidentemente, o direito de revisão deste benefício não
tiver decaído.

CASO CONCRETO

9. Na hipótese, os benefícios que deram origem à pensão por morte (auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez) foram concedidos antes de 11.11.1997, marco inicial do prazo decadencial (Lei 9.528/1997), e a
ação foi ajuizada em 9.3.2009, tendo decaído, para os sucessores do titular, o direito de revisão de tais
benefícios, conforme art. 103 da Lei 8.213/1991.

10. Já a pensão por morte foi concedida em 31.3.2004, e o exercício do direito revisional ocorreu, portanto,
dentro do prazo decadencial decenal previsto pela lei previdenciária.

11. Dessa forma, remanesce à ora recorrida o direito de revisão do auxílio-doença e da aposentadoria por
invalidez tão somente para que repercutam financeiramente na pensão por morte recebida pela ora agravada.

12. Em razão da reforma do acórdão recorrido, a sucumbência é declarada recíproca e os honorários
advocatícios se compensam.

13. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1574202/RS, Recurso Especial 2015/0314637-0, Relator Ministro Herman Benjamin, publicação
em 19/05/2016).

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal,
em julgamento proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da
vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).
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O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da
EC 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

O benefício do instituidor foi concedido no período denominado “buraco negro” e limitado ao
teto, conforme informação constante dos autos.

Concedo a revisão do benefício do instituidor, com os consequentes reflexos na pensão por morte
da autora e o pagamento das diferenças decorrentes do recálculo da pensão a partir da concessão do benefício
recebido pela autora.

Eventuais valores pagos na esfera administrativa devem ser descontados da condenação.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2000/2179



Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer a legitimidade da autora para ajuizar
a ação com intuito de receber as diferenças decorrentes do pagamento de seu benefício, após revisão que
pleiteia no benefício do instituidor. Afastada a hipótese de decadência, determino a aplicação das ECs 20/98 e
41/03 e a readequação do valor da renda mensal do benefício do instituidor e, em consequência, a revisão da
pensão ora recebida pela autora, a partir da DER desta última.  Observância da prescrição quinquenal das
parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam o ajuizamento desta ação.  Correção monetária, juros e
verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000394-33.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOAO BATISTA HERCULANO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAZIO VASCONCELOS - SP133791-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 
 

 

Sem pedido liminar.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000296-48.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CRISTINA ALVES FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM DIQUISOM ALBANO - SP278643
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que deferiu pedido
de antecipação de tutela jurídica para restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Sustenta o não preenchimento dos requisitos que ensejam a concessão da tutela de urgência.
Alega, em síntese, ter sido cessado o benefício pela perícia administrativa que constatou a capacidade
laborativa da parte autora, contudo o D. Juízo a quo concedeu o benefício, com base em atestados médicos
produzidos unilateralmente, que não podem contrapor ato administrativo com presunção de legitimidade e
veracidade, devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do
provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015.

Postula o INSS a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para
restabelecimento de auxílio-doença à parte autora. A tanto, faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova
da permanência da incapacidade para o trabalho.

Vislumbro a presença dessa prova, pelos documentos carreados aos autos, até o momento.

Com efeito, a parte autora recebia auxílio-doença desde 2016, quando foi cessado em 5/9/2018
pela perícia médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para
atividade habitual.

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades
decorrentes das enfermidades apresentadas.

O atestado médico (id 20593833 - p.20), subscrito por médico especialista da Prefeitura do
Município de Valinhos, posterior à alta do INSS, certifica a persistência da doença alegada pela parte autora,
consistente em transtorno depressivo recorrente sem especificação (CID 10 F33.9), em tratamento psiquiátrico
e uso de medicamentos, sem condições de retorno ao trabalho, sendo recomendado o seu afastamento.
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Embora a perícia médica do INSS tenha concluído pela capacidade da parte autora, entendo que,
em princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da doença que a acomete.

Por outro lado, a lesão causada ao segurado, em tratamento, supera possível prejuízo material do
agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode
ser levada ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se
destina (STJ-2ª Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97,
p. 54.778." (In: NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual
em vigor, 36. ed. São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378)

No mesmo sentido é a disposição do § 3º do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil.

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas
circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior
ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
NCPC.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5011704-48.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOSE ROBERTO TROMBINI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE ROBERTO TROMBINI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-S
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ ROBERTO TROMBINI, espécie 42, NB
084.328.406-4 e DIB em 01/05/1989, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;
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c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente o pedido, para o fim de condenar o INSS a revisar o
benefício com observância da majoração dos tetos de benefício estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
n. 20/1998 e n. 41/2003. Pagamento das prestações em atraso decorrentes da revisão, respeitada a prescrição
quinquenal ao ajuizamento desta ação (agosto/2017) e deduzidas quantias eventualmente recebidas no
âmbito administrativo. As parcelas em atraso deverão ser monetariamente atualizadas desde os respectivos
vencimentos, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora
incidirão desde a citação até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, observando-se os
índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Isento de custas. Honorários advocatícios a serem fixados em
execução.

Sentença submetida ao reexame necessário, proferida em 30/03/2017.

Apelação do INSS, pela improcedência. Requer a aplicação de correção monetária e juros nos
termos da Lei 11.960/2009.

Apelação do autor, quanto à interrupção da prescrição pela ACP.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria objeto de acórdão proferido pelo
STF em julgamento de recurso repetitivo. A condenação não ultrapassa mil salários mínimos, não cabendo
reexame necessário.;

Não é caso de remessa oficial. A condenação não ultrapassa mil salários mínimos.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565,
impede a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência
no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da
EC 41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários
de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro",
como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

O benefício foi limitado ao teto, conforme informação constante dos autos.

Eventuais valores pagos na esfera administrativa devem ser descontados da condenação.

A DIB é de 01/05/1989, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em agosto/2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).
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NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

NEGO PROVIMENTO às apelações. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016240-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
AGRAVADO: CESAR EURIPEDES CUNHA
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIA DE OLIVEIRA - SP247695-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000368-35.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: AUREA MARCIA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que
indeferiu pedido de antecipação de tutela jurídica para restabelecimento de benefício de auxílio-doença.
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Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência. Em síntese, alega
que os documentos acostados aos autos comprovam a persistência da sua incapacidade, não tendo, portanto,
condições de retornar ao trabalho. Invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil independente
de preparo, em face da concessão da justiça gratuita (id 21739338 - p.46).

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A
tanto, é necessária, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho.
Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.

Com efeito, os atestados médicos acostados aos autos (id 21739338 - p.25/26), posteriores à alta
concedida pelo INSS, embora declarem que a parte autora não apresenta condições laborais naquele
momento, são inconsistentes, por si mesmos, para comprovarem de forma inequívoca as suas alegações.

Os demais documentos acostados aos autos, consubstanciados em exames de imagens, não se
prestam para comprovar a alegada incapacidade.

Por sua vez, a perícia médica realizada pelo INSS concluiu pela capacidade da parte autora para
o trabalho, não restando demonstrado de forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante para o
exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, posto haver divergência quanto à existência
de incapacidade.

Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com
oportunidade para o contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que
possa ferir-lhe direito cuja evidência tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria
existência do direito à concessão do benefício pleiteado, mostra-se inviável cogitar, desde logo, de sua possível
lesão.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
NCPC.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000263-50.2017.4.03.6104
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARCOS REIS
Advogado do(a) APELADO: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591-A
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Ação de revisão de benefício proposta por MARCOS REIS, espécie 42, NB 088.346.475-6 e DIB
em 02/07/1991, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a revisar o
benefício do autor, com a incidência da majoração dos tetos de benefício estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003, bem como a pagar eventuais diferenças devidas, respeitada a
prescrição quinquenal, considerada a data do ajuizamento desta ação. Em consequência, resolvido o mérito,
na forma do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. No tocante aos juros de mora e correção
monetária, deverá ser observado o critério de cálculo constante do Manual de Cálculos aprovado Conselho da
Justiça Federal, em vigor no momento da execução. Condenado o réu no pagamento dos honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não
incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do C. STJ). Custas ex lege.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em novembro de 2018.

Apelação do INSS, pela improcedência. Requer o reconhecimento da decadência do direito,
trazendo razões quanto ao mérito e pedindo a aplicação de correção monetária nos termos da Lei
11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria objeto de acórdão proferido pelo
STF em julgamento de recurso repetitivo. A condenação não ultrapassa mil salários mínimos, não cabendo
reexame necessário.;

Não é caso de remessa oficial. A condenação não ultrapassa mil salários mínimos.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565,
impede a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência
no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da
EC 41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários
de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro",
como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

O benefício foi limitado ao teto, conforme informação constante dos autos.

Eventuais valores pagos na esfera administrativa devem ser descontados da condenação.

A DIB é de 02/07/1991, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em fevereiro/2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.
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Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5005342-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ADEMIR ANDRE LUPATINI
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5044404-75.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: PEDRO FERREIRA JULIO
Advogado do(a) APELADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916-A
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 D E S P A C H O
 
 

 

O Agravo Interno interposto pelo INSS refere-se à correção monetária. Preliminarmente,
apresenta proposta de acordo.

Manifeste-se o(a) autor(a) expressamente sobre a proposta de acordo efetuada pela autarquia, no
prazo de 10 (dez) dias.

Após a resposta, dê-se vista para a manifestação do INSS, no mesmo prazo.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020395-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
IMPETRANTE: CONCEICAO APARECIDA CARETTI DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA - SP220713-A
IMPETRADO: COMARCA DE OUROESTE/SP - 1ª VARA
 
 
 
 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos etc.

 

CONCEIÇÃO APARECIDA CARETTI DOS SANTOS impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra decisão
proferida pelo Juízo Estadual da Comarca de Ouroeste/SP, que nos autos da ação cível/processo digital nº 1000311-93.2018.8.26.0696
julgou extinto o processo por falta de interesse de agir, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, tendo em vista a falta de comprovação
do prévio requerimento administrativo.

Sustenta a impetrante, em síntese, que a partir do momento em que o INSS cessou o benefício de auxílio doença não haveria motivo
plausível para pleitear o benefício novamente na via administrativa, pois estaria configurado o interesse de agir uma vez que a legislação de
regência não exige a comprovação do indeferimento do eventual recurso administrativo, ou seja, inexigível o esgotamento da via
administrativa. Sustenta, assim, que a cessação do benefício na via administrativa em decorrência da avaliação negativa de incapacidade
laborativa, por si só, configura a pretensão resistida por parte da autarquia. Requer a concessão da segurança para que a autoridade
coatora seja compelida a reconhecer como indeferimento do benefício a comprovação da cessação do mesmo na via administrativa com
o regular prosseguimento da ação originária.
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A inicial juntou documentos.

Sem liminar.

A impetrada prestou informações.

O MPF opinou pelo prosseguimento do feito sem a intervenção ministerial por vislumbrar nos autos, apenas, a discussão de direitos
individuais disponíveis.

É o relatório.

Passo à análise do writ na forma do disposto no inc. IV, do art. 13, do RI desta Corte, com a redação dada pela Emenda Regimental n.
15 (D.E. JF3R de 16/03/2016, edição nº 50/2016).

A natureza excepcional do mandamus se coaduna, no caso, com a utilização dada pela impetrante.

O uso do mandado de segurança somente é plausível em casos excepcionais, não podendo ser utilizado como sucedâneo de recurso,
consoante o enunciado da Súmula 267 do STF (13/12/1963), verbis:

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.

Aliás, a própria Lei do Mandado de Segurança não deixa margem a dúvidas ao explicitar afirmar que a ação mandamental não tem o
condão de substituir os recursos taxativamente previstos no sistema processual (no art. 5º, II, da Lei n. 12.016/09).

Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL
PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 267 DO STF.

1. Incabível o mandado de segurança contra ato judicial passível de impugnação por meio próprio, tendo em vista
não ser sucedâneo recursal.

2. O mandado de segurança substitutivo contra ato judicial vem sendo admitido com o fim de emprestar efeito
suspensivo quando o recurso cabível não o comporta, mas tão somente nos casos em que a decisão atacada seja
manifestamente ilegal ou eivada de teratologia.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg Rec. MS 28.920/RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe
19/02/2016).

 

Quando da publicação do ato judicial adversado (Id 4516908) já estava em vigor o sistema recursal do CPC-2015.

A possibilidade de impugnação tardia das decisões interlocutórias não agraváveis somente se aplica para as decisões publicadas após
entrada em vigor do novo CPC (18/03/2016).

Com o novo sistema recursal, se não couber agravo de instrumento, a decisão interlocutória não será atingida pela preclusão, ou seja, só
possuem efeito preclusivo as decisões interlocutórias agraváveis de instrumento na forma e de acordo com o rol taxativo do art. 1.015 do
CPC/2015.

O novo diploma processual adota modelo casuístico de cabimento de agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias, conforme
se verifica do art. 1.015 do citado códex, de modo que as demais decisões proferidas no curso do processo (não tipificadas no rol
daquele dispositivo) devem ser impugnadas em sede de apelação (razões ou contrarrazões).

Importante destacar que todas as decisões interlocutórias que envolvam urgência são agraváveis, bem como as interlocutórias de mérito.

Logo, quando do julgamento de eventual apelação no processo originário, o impetrante poderá, em tese, nas razões ou contrarrazões,
incluir no objeto do recurso a revisão de qualquer decisão interlocutória não agravável ao longo de todo o processo ou, se entender
caracterizada a urgência no seu pleito, utilizar-se do agravo de instrumento no prazo legal.

Por outro lado, o manejo da ação mandamental só deve ser invocado em casos de teratologia jurídica que justifique a reforma do
decisum proferido nos autos da ação originária.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. MANDAMUS IMPETRADO
CONTRA ATO JUDICIAL. TERATOLOGIA OU PREJUÍZO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, em situações teratológicas, abusivas, que possam gerar
dano irreparável, o recurso previsto não tenha ou não possa obter efeito suspensivo, admite-se que a parte se
utilize do mandado de segurança contra ato judicial, o que não se verifica no caso em exame.

2. O acórdão impugnado - proferido pela Terceira Turma nos autos do AgRg no Ag. 1.196.710/SP, Rel. Min.
PAULO DE TARSO SANSEVERINO - atuou mediante plena observância das normas de regência, ao manter
decisão do relator que não conheceu do agravo de instrumento em razão da ausência de comprovação do
recolhimento das custas no ato de interposição do recurso especial, não configurando a prática de nenhum ato
com os vícios acima referidos.

3. O fato de a parte ter percorrido todas as instâncias jurisdicionais e, eventualmente, interposto todos os recursos
cabíveis, por si só, não autoriza a impetração do mandado de segurança. 4. Agravo regimental não provido.
(AGRG MS 17.857, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 19/11/2012, Corte Especial).

 

No tocante a questão de fundo versada nos autos originários, qual seja, a necessidade do prévio requerimento administrativo constitui
entendimento jurisprudencial assente que há exceções que dispensam tal exigência que, inclusive, foram pontuadas pelo STF no
julgamento do RE 631.240 (Repercussão Geral/DJe: 10/11/2014).

 

No caso, pretende a impetrante o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio doença cessado na via administrativa, conforme
documentação acostada aos autos.

 

Em se tratando de restabelecimento de benefício entende-se que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa
possível podendo, desta forma, o pedido ser formulado diretamente em juízo uma vez que, conforme decidido pela Suprema Corte (RE
631240/MG) a conduta do INSS já configura, ao menos tacitamente, o não acolhimento da pretensão.

 

Assim, a impetrante pode pleitear a restabelecimento do benefício independentemente de prévio requerimento administrativo, pois, no
caso em tela, tal medida não depende de matéria de fato que não foi levada a conhecimento da Administração no ato de concessão do
benefício.

A questão já se encontra pacificada há muito tempo no âmbito da Corte Superior de Justiça, consoante o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE
631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC,
decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo, evidenciando
situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido
julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação
estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC.

 

Outro não é o entendimento da Nona Turma deste Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTS. 543-B e 543-C, DO CPC.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL PROVIDO.
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1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 631.240/MG, assentou o entendimento de que a exigência
de prévio requerimento administrativo junto ao INSS, antes do ajuizamento da ação judicial, não viola a garantia
constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

2. Ressalvada a possibilidade de formulação diretamente em juízo, na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, salvo se depender de matéria de fato.

3. O Superior Tribunal de Justiça adotou o posicionamento do STF quando do julgamento do REsp nº
1.369.834/SP, determinando a aplicação das regras de modulação estipuladas pela Corte Suprema.

4. Agravo legal provido em juízo de retratação (art. 543-C, § 7º, II, do CPC) (AC 0001498-08.2011.4.03.618, Rel.
Des. Fed. Gilberto Jordan, e-DJF3 Judicial 1: 12/06/2015)

 

Assim, no caso concreto, resta caracterizada situação teratológica e/ou abusiva, apta a gerar dano considerável, o que possibilita o
manejo, de forma excepcional, do mandado de segurança contra ato judicial, restando comprovada a liquidez e certeza do direito
invocado pela impetrante.

CONCEDO a segurança, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC-2015 para o fim de compelir à autoridade impetrada o
prosseguimento da ação originária/ação cível/processo digital nº 1000311-93.2018.8.26.0696 nos seus regulares termos.

Sem custas, por se tratar de impetrante beneficiária da Justiça gratuita.

Comunique-se à autoridade impetrada.

Publique-se.

Intime-se.

  

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5078027-33.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FABIANA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA - SP130133-N
 

 D E S P A C H O
 

A presente ação foi interposta em 17/1/2017, após o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal
Federal no RE n. 631.240, sob o regime de repercussão geral.

Assim, intime-se a parte autora para que comprove ter efetuado pedido administrativo, em data
anterior ao ajuizamento da ação.

Prazo: 5 (cinco) dias.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5013489-45.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
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APELANTE: WILSON ALVES DE MOURA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ROSE MARY GRAHL - SP212583-S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, WILSON ALVES DE MOURA
Advogado do(a) APELADO: ROSE MARY GRAHL - SP212583-S
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a
revisão do benefício previdenciário para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença de id 19640924, pág. 30/33, julgou parcialmente procedente o pedido.

Apelação da parte autora, id 19640924, pág. 48/56, requerendo que seja reconhecida a
interrupção do prazo prescricional, determinando o termo inicial da prescrição a data do ajuizamento da Ação
Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183.

Recurso de apelo do INSS, id 19640924, pág. 62/71 e id 19640925 - Pág. 1/12, arguindo a
ocorrência da decadência do direito.

No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Na hipótese de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de fixação da correção
monetária.

Com contrarrazões da parte autora.

É o sucinto relato.

DECIDO

Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), com observância à
Súmula/STJ n. 568 e às seguintes Súmulas e precedentes dos tribunais superiores, aos quais foram julgados
no regime de recursos repetitivos e de repercussão geral:

Revisão do benefício previdenciário para adequação aos tetos estabelecidos nas Emendas
Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003: Recurso Extraordinário nº 564354.

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 937595.

Inicialmente, tempestivos os recursos e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade
recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

DA INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA

A decadência prevista o art. 103 da Lei n.º 8.213/91, somente alcança questões relacionadas à
revisão do ato de concessão do benefício, conforme expressamente disposto na referida disposição legal, in
verbis:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
para a revisão do ato de concessão de benefício, (...)"

Na hipótese, o objeto da revisão é o valor do salário-benefício em manutenção, frente à disposição
de ordem constitucional superveniente ao ato de concessão do benefício previdenciário, portanto, incabível na
espécie o exame do instituto da decadência nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.

DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 0004911-28.2011.4.03.6183
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Insta salientar que a existência de ação civil pública não implica a perda superveniente do
interesse de agir, haja vista que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-
28.2011.4.03.6183) ou mesmo de pagamento de eventuais atrasados, motivos que, por si só, reforçam a
necessidade de enfrentamento do mérito.

Sendo assim, o ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior
adesão à ACP tiveram o condão de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga
omnes, inclusive no tocante à prescrição quinquenal, haja vista a opção pelo prosseguimento de ação própria,
afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85 c/c art. 104 da Lei n°
8.078/90.

DO DIREITO À REVISÃO

Quanto à adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os
benefícios previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos
pela Lei nº 8.213/91 e alterações subsequentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de
um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o
princípio da igualdade. O Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza
jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no
sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e
irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente
observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade
inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou
percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder
arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Entretanto, in casu, não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do
salário-de-benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração
do teto máximo previdenciário trazida por Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-
benefício e este permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos
reajustes decorrentes dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as
restrições do teto vigente à época da concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais
20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046;
TNU, AC 2006.85.00.504903-4, Rel. Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da
Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,
ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais se confirmou a tese da
impossibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC
20/98 e da EC 41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal
Federal, quando do julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica
aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o
recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido
em razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito".

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não
condições de receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender de o patamar máximo haver sido
mais restrito ou um pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.
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Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral
pelo Excelso Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja ementa ora transcrevo:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício
do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade
de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao
ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam
interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da
retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.
5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011).

DO PERÍODO DENOMINADO DE "BURACO NEGRO"

Cumpre esclarecer, por oportuno, que quanto aos benefícios concedidos no período denominado
"buraco negro", a Excelsa Corte, por unanimidade, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 937595, em
sede de Repercussão Geral, reconheceu o direito à revisão, nos seguintes termos:

"reconheceu a existência de Repercussão Geral da questão Constitucional suscitada e, no mérito, por maioria,
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria...

...os benefícios concedidos entre 5.10.1988 e 5.4.1991 não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003. Eventual direito a
diferenças deve ser aferido no caso concreto, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE n.
564.354".

(STF, RE 937595, Plenário Virtual, Relator Ministro Roberto Barroso, j.03/02/2017)

DO CASO CONCRETO

Do documento id 19640922 – pág. 16 e 17, verifica-se que o benefício de aposentadoria especial,
com DIB em 02/09/1990, após revisão administrativa do assim denominado "buraco negro", superou o teto
previdenciário vigente, razão pela qual fora a este limitado. Nesse passo, faz jus a parte autora ao recálculo da
renda mensal do benefício, com a liberação do salário de benefício no limite permitido pelo novo valor trazido
pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e n° 41/2003, a partir da respectiva edição, com o pagamento das
diferenças.

DOS CONSECTÁRIOS

CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no
julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS ATRASADAS

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da prescrição das parcelas vencidas
anteriormente ao ajuizamento da ação previdenciária, com a edição da Súmula 85:
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"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública - aqui incluído o INSS - figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes
do quinquênio anterior a propositura da ação."

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do
percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com observância ao
disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo
diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até
a sentença de procedência.

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, do atual CPC (Lei n°. 13.105/2015), rejeito a
matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento ao
apelo do INSS, para ajustar a correção monetária, estabelecidos os honorários de advogado, na forma acima
mencionada.

Int.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5039999-93.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARA ELAINE CORREIA
Advogados do(a) APELADO: JAIME FIOMARO DOS SANTOS NETO - SP395451-N, AMANDA NOVELI DOS SANTOS - SP353452-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5070163-41.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: AROVENIL GOMES DE CARVALHO
Advogados do(a) APELADO: GABRIELA NATHALI PRADO DOS SANTOS - SP376638-N, KATIA VASQUEZ DA SILVA - SP280019-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão do
benefício de amparo social, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário,
antecipados os efeitos da tutela.

O INSS alega que o benefício é indevido por ausência de miserabilidade e requer a reforma para a
improcedência total do pleito. Impugna também o critério de apuração da dos honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Conheço da apelação porque presentes os requisitos de admissibilidade.

A remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na vigência do Novo CPC,
cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não se excede
esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior
Tribunal de Justiça.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do
Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de
plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou
nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide
STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial de
prestação continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos
Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo
20, as condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador
de deficiência ou idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar a miserabilidade ou a hipossuficiência, ou
seja, não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

1.DA HIPOSSUFICIÊNCIA OU MISERABILIDADE
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A respeito do requisito objetivo, o tema foi levado à apreciação do Pretório Excelso por meio de uma
Ação Direta de Inconstitucionalidade, movida pelo Procurador Geral da República, quando, em meio a
apreciações sobre outros temas, decidiu que o benefício do art. 203, inciso V, da CF só pode ser exigido
a partir da edição da Lei n.° 8.742/93.

Trata-se da ADIN 1.232-2, de 27/08/98, publicada no DJU de 1/6/2001, Pleno, Relator Ministro
Maurício Correa, RTJ 154/818, ocasião em que o STF reputou constitucional a restrição conformada no
§ 3o do art. 20 da Lei n.° 8.742/93, conforme a ementa a seguir transcrita:

Posteriormente, em controle difuso de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal manteve o
entendimento (vide RE 213.736-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, informativo STF n.° 179; RE 256.594-6,
Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000, Informativo STF n.° 186; RE n.° 280.663-3, São Paulo, j.
06/09/2001, relator Maurício Corrêa).

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, considerou que a presunção
objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação da
condição de miserabilidade por outros meios de prova (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix
Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j.
13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU
21/2/2000, p. 163).

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do
artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo, acórdão produzido com
repercussão geral (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no
indeferimento da prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja
ultrapassado, evidenciam um quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais),
mas principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da
Assistência Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais
voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-
mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e
2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n.
4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Assim, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e
único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu
outros parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de
falta de recursos e de acesso ao mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação
pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Sendo assim, ao menos desde 14/11/2013 (RE 580963), o critério da miserabilidade do § 3º do artigo
20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a
situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a
exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação.

Nesse diapasão, apresento alguns parâmetros razoáveis, norteadores da análise individual de cada caso:

a) todos os que recebem renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo são miseráveis;
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b) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ¼ e inferior a ½ salário mínimo são
miseráveis;

c) nem todos que percebem renda familiar per capita superior a ½ salário mínimo deixam de ser
miseráveis;

d) todos que perceberem renda mensal familiar superior a um salário mínimo (artigo 7º, IV, da
Constituição Federal) não são miseráveis.

No mais, a mim me parece que, em todos os casos, outras circunstâncias diversas da renda devem ser
levadas em conta, mormente se o patrimônio do requerente também se subsume à noção de
hipossuficiência. Vale dizer, é de ser apurado se o interessado possui poupança, se vive em casa
própria, com ou sem ar condicionado, se possui veículo, telefones celulares, plano de saúde, auxílio
permanente de parentes ou terceiros etc.

Cumpre salientar que o benefício de prestação continuada foi previsto, na impossibilidade de atender a
um público maior, para socorrer os desamparados (artigo 6º, caput, da CF), ou seja, àquelas pessoas
que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento doméstico, pelo fato de não terem renda ou
de ser essa insignificante.

 

 

2.CONCEITO DE FAMÍLIA

 

Para se apurar se a renda per capita do requerente atinge, ou não, o âmbito da hipossuficiência, faz-se
mister abordar o conceito de família.

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos
de família (conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - §
1º), de pessoa portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho
- § 2º) e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa
(aquela com renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,
estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta
pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo
teto.

Ao mesmo tempo, o dever de sustento familiar (dos pais em relação aos filhos e destes em relação
àqueles) não pode ser substituído pela intervenção Estatal, pois o próprio artigo 203, V, da Constituição
Federal estabelece que o benefício é devido quando o sustento não puder ser provido pela família.
Essa conclusão tem arrimo no próprio princípio da solidariedade social, conformado no artigo 3º, I, do
Texto Magno.

O que quero dizer é que, à guisa de regra mínima de coexistência entre as pessoas em sociedade, a
técnica de proteção social prioritária é a família, em cumprimento ao disposto no artigo 229 da
Constituição Federal, in verbis: " Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e
os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade."
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A propósito, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao analisar
um pedido de uniformização do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), fixou a tese que “o
benefício assistencial de prestação continuada pode ser indeferido se ficar demonstrado que os
devedores legais podem prestar alimentos civis sem prejuízo de sua manutenção”. A decisão
aconteceu durante sessão realizada em 23/2/17, em Brasília. Quanto ao mérito, o relator afirmou em seu
voto que a interpretação do art. 20, §1º, da Lei n. 8.742/93, conforme as normas veiculadas pelos arts.
203, V, 229 e 230, da Constituição da República de 1988, deve ser no sentido de que “a assistência
social estatal não deve afastar a obrigação de prestar alimentos devidos pelos parentes da pessoa em
condição de miserabilidade socioeconômica (arts. 1694 e 1697, do Código Civil), em obediência ao
princípio da subsidiariedade”.

 

3.SUBSIDIARIEDADE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

Por conseguinte, à vista da preponderância do dever familiar de sustento, hospedado no artigo 229 da
Constituição da República, a Assistência Social, tal como regulada na Lei nº 8.742/93, terá caráter
subsidiário em relação às demais técnicas de proteção social (previdência social, previdência privada,
caridade, família, poupança etc), dada a gratuidade de suas prestações.

Com efeito, levando-se em conta o alto custo do pretendido “Estado de bem-estar social”, forjado no
Brasil pela Constituição Federal de 1988 quando a grande maioria dos países europeus já haviam
reconhecido sua inviabilidade financeira, forçoso é reconhecer que a assistência social, a par da
dimensão social do princípio da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, do CF), só deve ser
prestada em casos de real necessidade, sob pena de comprometer – dada a crescente dificuldade de
custeio – a proteção social da coletividade, não apenas das futuras gerações, mas também da atual.

De fato, o benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal tem o valor de 1 (um) salário
mínimo, ou seja, a mesma quantia paga a milhões de brasileiros que se aposentaram no Regime Geral de
Previdência Social mediante o pagamento de contribuições, durante vários anos.

De modo que a assistência social deve ser fornecida com critério, pois do contrário se gerarão
privilégios e desigualdades, em oposição à própria natureza dos direitos sociais que é a de propiciar
igualdade, isonomia de condições a todos, observados os fins sociais (não individuais) da norma, à luz
do artigo 5º da LINDB.

Diga-se de passagem que a concessão indiscriminada do benefício assistencial, mediante interpretação
extensiva ou ampliativa dos requisitos constitucionais, geraria não apenas injustiça aos contribuintes da
previdência social, mas incentivo para que estes parem de contribuir, ou mesmo não se filiem ou não
contribuam ao seguro social, o que constituiria situação anômala e gravíssima do ponto de vista atuarial,
apta a comprometer o custeio de todo o sitema.

Pertinente, in casu, o ensinamento do professor de direito previdenciário Wagner Balera, quando
pondera a respeito da dimensão do princípio da subsidiariedade: "O Estado é, sobretudo, o guardião
dos direitos e garantias dos indivíduos. Cumpre-lhe, assinala Leão XIII, agir em favor dos fracos e
dos indigentes exigindo que sejam, por todos respeitados os direitos dos pequenos. Mas, segundo o
princípio da subsidiariedade - que é noção fundamental para a compreensão do conteúdo da doutrina
social cristã - o Estado não deve sobrepor-se aos indivíduos e aos grupos sociais na condução do
interesse coletivo. Há de se configurar uma permanente simbiose entre o Estado e a sociedade, de tal
sorte que ao primeiro não cabe destruir, nem muito menos exaurir a dinâmica da vida social I (é o
magistério de Pio XI, na Encíclica comemorativa dos quarenta anos da 'Rerum Novarum', a
'Quadragésimo Anno', pontos 79-80)." (Centenárias Situações e Novidade da 'Rerum Novarum', p.
545).
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Por fim, quanto a esse tópico, lícito é inferir que quem está coberto pela previdência social está, em
regra, fora da abrangência da assistência social. Nesse sentido, prelecionou Celso Bastos, in verbis: “A
assistência Social tem como propósito satisfazer as necessidades de pessoas que não podem gozar dos
benefícios previdenciários, mas o faz de uma maneira comedida, para não incentivar seus assistidos à
ociosidade. Concluímos, portanto, que os beneficiários da previdência social estão automaticamente
excluídos da assistência social. O benefício da assistência social, frise-se, não pode ser cumulado
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o de
assistência médica” (Celso Bastos e Ives Gandra Martins, in Comentários à Constituição do Brasil, 8o

Vol., Saraiva, 2000, p. 429).

 

4.IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e
sete) anos pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65
(sessenta e cinco) anos, com a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93,
com a redação dada pela Lei nº 13.146/2015 -, passou a ser considerada aquela com impedimentos de
longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas.

 

5.CASO CONCRETO

 

Primeiramente, analiso o requisito (subjetivo) da idade avançada qualificada.

Nos termos dos documentos constantes dos autos, a parte autora possui idade superior a 65 (sessenta e
cinco) anos.

Todavia, não está patenteada a miserabilidade jurídica para fins assistenciais.

O estudo social apontou que vive sozinho em casa alugada, com infraestrutura simples.

Ele tem renda (declarada) de R$ 900,00, obtida pela venda de livros (entre 5 mil e 6 mil), que inclusive
são guardados em sua residência.

Possui veículo próprio, um Chevete 1992.

Habita com 5 cães.

Ora, à vista de tais considerações, não há falar-se em vulnerabilidade social, a despeito do tom
lamurioso do relatório social, afigurando-se absurda a concessão do benefício em tais circunstâncias.

A despeito do teor do RE n. 580963 (STF, Tribunal Pleno, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe n. 225,
14/11/2013, que tem repercussão geral), o benefício não pode ser concedido. Mesmo porque, se o
critério da baixa renda não é “taxativo”, pode ser levado em conta tanto para a concessão quanto para o
indeferimento do pleito.

Para além, o autor possui vários filhos, inclusive um formado em química, outro aposentado do Exército.
Todos possuem o dever familiar de sustento, previsto na Constituição Federal, no artigo 229 (vide item
2).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2023/2179



Recentemente, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao analisar
um pedido de uniformização do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), fixou a tese que “o
benefício assistencial de prestação continuada pode ser indeferido se ficar demonstrado que os
devedores legais podem prestar alimentos civis sem prejuízo de sua manutenção”. A decisão
aconteceu durante sessão realizada em 23/2/17, em Brasília. Quanto ao mérito, o relator afirmou em seu
voto que a interpretação do art. 20, §1º, da Lei n. 8.742/93, conforme as normas veiculadas pelos arts.
203, V, 229 e 230, da Constituição da República de 1988, deve ser no sentido de que “a assistência
social estatal não deve afastar a obrigação de prestar alimentos devidos pelos parentes da pessoa em
condição de miserabilidade socioeconômica (arts. 1694 e 1697, do Código Civil), em obediência ao
princípio da subsidiariedade”.

Cumpre salientar que o benefício de prestação continuada foi previsto, na impossibilidade de atender a
um público maior, para socorrer os desamparados (artigo 6º, caput, da CF), ou seja, àquelas pessoas
que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento doméstico, pelo fato de não terem renda ou
de ser essa insignificante.

A concessão indiscriminada de benefícios assistências gera graves distorções no sistema de seguridade
social. São tantos os pobres que "dão duro" e trabalham nas adversidades. E são estes, exatamente estes,
que pagam seus impostos em proporção muito maior que os ricos, e abastecem os cofres da seguridade
social (artigo 195 da CF).

O benefício assistencial - que tem o mesmo valor da maior parte das aposentadorias pagas no Brasil, de
1 (um) salário mínimo, aposentadorias concedidas mediante contribuições exigidas dos segurados
durante vários anos - não pode ser concedido com base em lamúrias ou sentimentalismos, pois ao final
das contas esse proceder voltar-se-á contra os mesmos pobres que a Assistência Social visa a proteger.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, nos termo do artigo 932, V, “b”, do NCPC, não conheço da remessa oficial; conheço
da apelação e lhe dou provimento, para julgar improcedente o pedido. Casso a tutela provisória de
urgência.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado,
arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase
recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a
exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela provisória de urgência concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000344-07.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: ZENITA VITORINO PAES LARA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO FREIRE MARIM - SP133245-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que
indeferiu pedido de antecipação de tutela jurídica para manutenção do pagamento do benefício de
aposentadoria por invalidez em seu valor integral, sem qualquer redução ou cessação.

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida de urgência. Em síntese, alega
que está recebendo o benefício há muitos anos e será cessado por alta programada em 30/1/2010, sendo que
os documentos acostados aos autos comprovam a persistência da sua incapacidade laborativa total e
permanente, devido as enfermidades de que é portadora, razão pela qual deve ser mantido o pagamento
integral do benefício. Invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil/2015
independente de preparo em face da concessão da justiça gratuita (id 21607483 - p.57).

Postula a parte agravante medida de urgência que lhe assegure a manutenção do pagamento
integral do seu benefício de aposentadoria por invalidez. A tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a
prova da insusceptibilidade de reabilitação para o exercício de atividade laborativa.

Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro essa prova.

Com efeito, dispõe o artigo 42 da Lei n. 8.213/91: "A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,
quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e
ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Por sua vez, o artigo 101 do mesmo diploma legal preceitua:

“Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão
obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,
processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o
cirúrgico e a trasnfusão de sangue, que são facultativos.”

Infere-se desses dispositivos que, havendo recuperação da capacidade laborativa cessam os
motivos que ensejam a concessão do benefício.

Essa determinação legal abrange todos os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, já que a
transitoriedade é característica da própria natureza dos benefícios por incapacidade, os quais são devidos
enquanto permanecer essa condição.

No caso, verifico que a parte autora foi submetida a exame médico revisional da sua
aposentadoria, onde foi constatada pela perícia administrativa a inexistência de invalidez (id 21607483 -
p.47), não restando outra providência a autarquia a não ser iniciar o cancelamento do pagamento do
benefício, nos moldes do artigo 47, II, letras “b” e “c” da Lei n. 8.213/91, que se tornou indevido.

Por outro lado, os atestados médicos acostados aos autos (id 21607483 - p.20/24), datados de
13/8 e 1º/9/2018, próximos à perícia realizada pelo INSS em 30/7/2018, embora declarem que a parte autora
está incapaz para o exercício de atividades laborais, são inconsistentes, por si mesmos, para comprovarem de
forma inequívoca as suas alegações.

Os demais documentos apresentados, consubstanciados em receituários e ficha de controle de
medicação, não se prestam para confirmar a alegada incapacidade.

Assim, não ficou demonstrada de forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante
para o exercício de atividade laborativa, posto haver divergência quanto à existência de incapacidade.
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Desse modo, torna-se imperiosa a perícia judicial, por meio de dilação probatória, com
oportunidade para o contraditório e comprovação da alegada incapacidade.

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que
possa ferir-lhe direito cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a
própria existência do direito à concessão do benefício pleiteado, mostra-se inviável cogitar, desde logo, de sua
possível lesão.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019, II, do
NCPC.

Intimem-se.

 São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5033935-67.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA DA CONCEICAO DONIZETE RIBEIRO SILVA
Advogado do(a) APELADO: ROGERIO APARECIDO DOS SANTOS - SP231269-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021573-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: GILBERTO CANGIRANA PEDRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5079528-22.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: JOSE RICARDO GABRIEL, ISABELLY GABRIEL
REPRESENTANTE: ANA MARIA GALDINO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N,
Advogado do(a) APELANTE: JOSE BRUN JUNIOR - SP128366-N,
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão
de auxílio-reclusão à parte autora.

Nas razões de apelação, a parte autora requer a reforma integral da sentença, alegando que faz jus ao
benefício, pelas razões apresentadas. Requer a concessão do benefício a contar da DER.

Subiram os autos a esta Corte.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do apelo, com fixação do termo inicial na
data da prisão.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do
Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, V, do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte
Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço da apelação, tendo em vista a satisfação dos requisitos legais.

Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.
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O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV,
da Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes
do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de
auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo
recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da
declaração de permanência na condição de presidiário."

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores,
segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda
bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência
social."

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de
dependente, recolhimento do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido
à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a
concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.

Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.
9.032/95 (g. n.):

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do
segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor
de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
comprovada."

A qualidade de segurado não é objeto de controvérsia, nem a de dependente.

O debate que se trava a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão.

Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o
entendimento de que a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

Com efeito, em decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587365 e 486413), o Supremo
Tribunal Federal, com repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do
conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos
dependentes deste.
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Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: “A renda a ser
considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que
lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: “Art. 201. A
previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos
da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”).
Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos
pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de
Santa Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos
Juizados Especiais, segundo o qual “para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda
bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do segurado recluso”, e declarara a
inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 3.048/99: “Art. 116.
O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do
segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-
doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-
contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”], que teve como objetivo
regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009.
(RE-587365)”  Grifei.

No caso, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido restou comprovado.

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa
de atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis
aos benefícios previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu
poder normativo.

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão ou na do último trabalho formal, não poderá
exceder os seguintes limites, considerado o salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos
respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$
376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 (Portaria MPS nº
6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de 1º/6/2003 a
31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria
MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a
31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria
MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a
31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); de 1º/01/2010 a 31/12/2010 - R$810,18 (Portaria
MPS nº 333/2010); de 1º/01/2011 a 14/7/2011 - R$862,11 (Portaria MPS nº568/2010); de 15/7/2011 a
31/12/2011 - R$ 862,60 (Portaria MPS nº 407/2011); de 01/01/2012 a 31/12/2012- R$ 915,05 (Portaria
MPS 02/2012); de 01/01/2013 e 31/12/2013- R$ 971,78 (Portaria MPS 15/2013); de 01/01/2014 a
31/12/2014- R$ 1.025,81 (Portaria MPS/MF 19/2014); de 01/01/2015 a 31/12/2015, R$ 1.089,72
(Portaria MPS/MF 13/2015); de 01/01/2016 a 31/12/2016- R$ 1.212,64 - (Portaria MTPS/MF Nº
1/2016). A partir de 1º de janeiro de 2017 - R$ 1.292,43 (Portaria MF nº 8/2017).

Na hipótese, a Portaria Interministerial MPS/MF nº 13/2015, em vigor na data do último salário de
contribuição do segurado, atualizou o valor acima mencionado para R$ 1.089,72.

Conforme informação do CNIS à f. 81, o último salário integral de contribuição do segurado foi de R$
844,55, proporcionais aos dias trabalhados (de 03/11/2015 a 21/11/2015).

Noutro passo, discute-se se a condição de desempregado afasta a necessidade de limite de renda, a que
estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

Trata-se de questão submetida a decisão de afetação, para fins de representação da controvérsia em
julgamento submetido à sistemática de repetitivo, na forma do artigo 543-C do CPC/73 (AREsp 578044
e AREsp 578939, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Data da Publicação em 08/10/2014).
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Para além, o acórdão proferido no julgamento do Recurso Especial 1.485/417/MS, referente ao tema
896 do STJ, foi publicado no Diário da Justiça eletrônico no dia 02/02/2018.

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 543-C do CPC/1973, atual 1.036 do CPC/2015).

No acórdão, foi firmada a tese:

“Para a concessão do auxílio-reclusão (art. 80 da Lei nº 8.213/91), o critério de aferição de renda do
segurado que não exerce atividade laborativa remunerada no momento do recolhimento da prisão é a
ausência de renda, e não o último salário de contribuição”.

Como a prisão do recluso em regime fechado deu-se mais de um mês após o término do último vínculo
empregatício, forçoso curvar-me à jurisprudência do referido tribunal superior, com a ressalva de
entendimento pessoal.

A concessão do benefício estará condicionada à comprovação da continuidade da prisão, consoante
legislação previdenciária.

O termo inicial é a DER realizada em 16/02/2016, nos termos do pedido inicial (observado o erro
material, porque constou o ano de 2014) e do próprio pedido recursal.

Não há falar-se em retroação do termo inicial, diante da ausência de pedido nesse sentido, ainda que
menor a parte autora, não se tratando de matéria de ordem pública a ser conhecida de ofício. O benefício
previdenciário é direito disponível.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Rel. Min. Luiz
Fux). Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o e. Relator da Repercussão
Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração
opostos em face do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas
instâncias inferiores, antes da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos
efeitos da tese firmada no RE 870.947.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da
citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/73, até a vigência do novo CC
(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos
406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de julho de 2009, serem mantidos no percentual
de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei
n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de
2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e,
para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Invertida a sucumbência, condeno o INSS a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze por
cento) sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data deste acórdão,
consoante critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior
Tribunal de Justiça, já aplicada a majoração decorrente da fase recursal.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia
Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas
Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do
pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na
hipótese de pagamento prévio.

Inviável a concessão da tutela provisória de urgência, ante a ausência de certidão cartorária atualizada.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, "b", do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para
julgar procedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018840-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009163-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MARIZA DONIZETE LEONEL DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: TATIANA TEIXEIRA - SP350910-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

IDs 7544753 e 9940491: descabe agravo interno e pedido de reconsideração contra acórdão. O
único recurso cabível na espécie são os embargos de declaração, no prazo de 05 dias.
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Ante a impossibilidade de aplicar a fungibilidade recursal, pois a petição ID 7544753 foi
protocolizada após o prazo de embargos de declaração, não conheço das petições.

Int.

 Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão.

 São Paulo, 14 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5071449-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EMANUELLY LUIZA CARDOSO DE LIMA
REPRESENTANTE: FIAMA CRISTINA MARTINS CARDOSO
Advogado do(a) APELADO: MARIANA DELGADO - SP322507-N,
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de
auxílio-reclusão, desde a DER, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, o INSS requer a Autarquia requer a reforma da sentença, sob o argumento de
que não restou demonstrado o recolhimento prisional do segurado. Subsidiariamente, requer que a
atualização monetária observe o art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo conhecimento e não provimento da apelação, com
parecer favorável à retroação da DIB à data da prisão.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os
requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do
Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de
plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou
nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide
STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço do apelo, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade.

Visa a parte autora à concessão do benefício de auxílio-reclusão.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (art. 201, IV,
da Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes
do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de
auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
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Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo
recolhimento à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da
declaração de permanência na condição de presidiário."

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores,
segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda
bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência
social."

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de
dependente, recolhimento do segurado a estabelecimento prisional, qualidade de segurado do recolhido
à prisão e de sua renda bruta mensal não excedente ao limite. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a
concessão desse benefício independe do cumprimento do período de carência.

Com relação à condição de dependente, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.
9.032/95 (g. n.):

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do
segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor
de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
comprovada."

Como bem observado pela Procuradoria Regional da República, há nos autos (Num. 8252062 - Pág. 1/2)
Certidão de Recolhimento Prisional, emitida em 22/02/2017, informando a data de entrada no
estabelecimento prisional, com nome, data de nascimento e filiação, bem como observação de demais
grafias do nome.

Digno de nota são os nomes coincidentes dos pais do recluso (com exceção da certidão de nascimento da
autora à f. 21 do pdf), bem como a data de nascimento.

Assim, não há razão para a reforma da sentença quanto ao mérito.

No mais, é devido o benefício desde a DER, nos termos definidos na r. sentença.

Ora, a parte autora simplesmente optou por não interpor apelação, de modo que lhe falece o direito de
pleitear direitos em contrarrazões recursais.

Dessarte, não é possível retroagi-lo à prisão do segurado, por constituir medida contra legem, por
implicar infligir ao INSS uma hipótese de reformatio in pejus, sem que a parte autora tivesse se dado o
luxo de recorrer.

De fato, a parte autora – por seus representantes legal e processual – não interpôs recurso, de modo que
a questão sofreu os efeitos da preclusão.

A definição da DIB não é matéria de ordem pública, passível de reconhecimento, de ofício, pelo juiz.

Mesmo quando o Ministério Público Federal opina pela fixação do termo inicial na data da prisão, não
se me afigura juridicamente possível a retroação operada, exatamente por implicar violação do
regramento do devido processo legal e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal).
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Ao final das contas, o INSS não teve oportunidade de contrariar tal requerimento em sede de
contrarrazões.

Confiram-se os seguintes julgados (g. n.):

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO.
COMPANHEIRA E FILHA MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA.
QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA MANTIDA. -
Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº
10.352/01). - Agravo retido conhecido e não provido. O prévio requerimento administrativo não é
condição para a propositura de ação previdenciária. Súmulas nº 213 do extinto Tribunal Federal de
Recursos e nº 9 desta Corte. - A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu,
disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os
requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o de cujus e a qualidade de
segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. - Quanto à dependência, o art. 16, I e
§§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pelas autoras, companheira e filha menor
do de cujus. - Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a
autora e o falecido. - O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da
Lei nº 8.213/91. - Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, visto que ocorrido o
óbito no prazo de 12 (doze) meses, relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I e II, da lei nº
8.213/91. - Quanto ao pleito do Ministério Público Federal, para que o termo inicial do benefício
seja fixado na data óbito, não pode ser acolhido, visto que não houve insurgência das autoras, as
quais não apresentaram recurso. Além disso, o Ilustre parquet ofertou parecer, mas também não
apelou, de modo que não se pode retroagir o termo inicial, sob pena de se incorrer em reformatio in
pejus. - Remessa oficial não conhecida, agravo retido e apelação do INSS improvidos." (TRF/3ª
Região, Oitava Turma, APELREE - 545209, processo n. 199903991032827, rel. Vera Jucovsky, DJF3
CJ2 22/09/09, p. 472).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO
LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB
FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRECLUSÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. O
estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda
percebida não é suficiente para a manutenção dos seus membros. 2. Constatado pelo laudo pericial que a
parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o trabalho, bem como verificado o
estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de prover a própria
subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 3. Os argumentos trazidos pelo agravante não
merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos legais para a concessão do
benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 4. Fixado pela sentença, da
qual obteve ciência o Ministério Público Federal, e não recorreu, o termo inicial do benefício na
data da citação, encontra-se vedada a rediscussão, nesta sede, de questão não devolvida ao exame
do 2º grau. 5. A definição da DIB não consubstancia matéria de ordem pública, passível de
reconhecimento, de ofício, pelo juiz. Ainda que assim não fosse, incorre em reformatio in pejus o
julgado que, em recurso exclusivo de uma das partes, no caso, do INSS, agrava sua situação. 6.
Agravos desprovidos (AC 00114114020134039999, APELAÇÃO CÍVEL – 1851658, Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3, DÉCIMA TURMA, Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:03/12/2014).
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Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação
superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal, aplicando-se o IPCA-E (Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 20/9/2017, Relator Ministro
Luiz Fux). Contudo, em 24 de setembro de 2018 (DJE n. 204, de 25/9/2018), o Relator da Repercussão
Geral, Ministro Luiz Fux, deferiu, excepcionalmente, efeito suspensivo aos embargos de declaração
opostos em face do referido acórdão, razão pela qual resta obstada a aplicação imediata da tese pelas
instâncias inferiores, antes da apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do pedido de modulação dos
efeitos da tese firmada no RE 870.947.

Ante o exposto, nos termos do artigo 932, V, “b”, do CPC, conheço da apelação e lhe dou parcial
provimento, para dispor sobre a correção monetária dos atrasados.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012143-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: GENI DOS SANTOS AMORIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO FAGUNDES JUNIOR - SP126965
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENI DOS SANTOS AMORIM em face da r.
decisão, proferida em execução de sentença, que indeferiu o pedido de restabelecimento do benefício de
auxílio-doença, concedido por sentença transitada em julgado.

Em suas razões de inconformismo, sustenta a recorrente que foi cessado administrativamente seu
benefício de auxílio-doença pelo INSS, sem  encaminhamento da agravante ao procedimento de reabilitação,
conforme determinado por sentença.

Requer a concessão da tutela antecipada.

DECIDO

Nesta sede de cognição sumária, presente a plausibilidade de direito alegado pela agravante.

A teor do que se depreende da sentença, condicionou-se a cessação do pagamento de auxílio-
doença à sujeição da segurada ao procedimento de reabilitação – o que, aparentemente, não foi observado
pela autarquia.

Destarte, uma vez que a cessação do benefício, ao menos à primeira vista, contraria expresso
comando emanado de coisa julgada é de se determinar o imediato restabelecimento do benefício em favor da
autora.  

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a
reimplantação do benefício.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001748-74.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: NILTON JOEL ANTUNES COLMAN, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NILTON JOEL ANTUNES COLMAN
Advogado do(a) APELADO: ARNO ADOLFO WEGNER - MS12714-A
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o
restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação
administrativa (15/04/2012), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento
de auxílio-doença, desde a citação (22/04/2013). Fixou os honorários advocatícios em 10% das parcelas
vencidas até a data da sentença. Custas processuais e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 26/02/2015, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela, sustentando que restou demonstrada  a incapacidade total  e permanente,
fazendo jus à conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez, desde a sentença. Requer,
também, a fixação do termo inicial do auxílio-doença na data  da cessação administrativa.

O INSS apela, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo
pericial, apuração dos honorários periciais de acordo com as Resoluções 558/07 do CJF e 127/11 do CNJ,
redução dos honorários advocatícios para 5%, isenção de custas processuais e cálculos da correção monetária
e dos juros de mora de acordo com o art. 1º – F da Lei 9.494/97.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Decido monocraticamente conforme precedente da lavra do Desembargador Federal Johonsom
Di Salvo, nos autos da apelação cível nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, que adoto como razões de decidir,
verbis:

"Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão
recorrida. Nesse sentido firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.352/01. JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL.
LEI APLICÁVEL. VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO
CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o
teor dos votos sido juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não
interposição de embargos infringentes, porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a
interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe
03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte
Especial, a lei vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a
interposição do recurso. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ
23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível,
("Comentários ao Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo
coletivo, aponta como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria
atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu
tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível
o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei da
data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de
'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de
modo que, sem desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso
interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja
possível a decisão unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil
de 1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua
sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco
tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do
CPC/2015, conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO
SOARES DA FONSECA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP
1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016".

Aplicável, ao caso, o enunciado da Súmula 568 do STJ: O relator, monocraticamente e no
Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento
dominante acerca do tema.

No caso dos autos, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de
recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.

A sentença foi proferida e publicada, antes da vigência do Código de Processo Civil instituído pela
Lei 13.105/2015, que se deu em 18/03/2016, nos termos do art. 1.045. Assim, tratando-se de sentença ilíquida,
está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp
1.101.727, publicado no DJ em 03/12/2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Quanto aos honorários advocatícios, caracterizada preclusão consumativa, pois a questão não foi
impugnada no momento oportuno, ou seja, não houve interposição de agravo retido.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de
segurado(a), o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para
o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e
temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.
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O laudo pericial, elaborado em 03/04/2014 (Num. 179274), comprova que o(a) autor(a),
nascido(a) em 1972, é portador(a) de "lombalgia refratária à terapêutica medicamentosa e fisioterápica,
apresentando discopatia de L5/S1, com desidratação do disco intervertebral, abaulamento de disco
intervertebral, sem determinar compressão de estruturas nervosas".

O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e temporária do(a) autor(a), ressalvando a
necessidade de afastamento do trabalho para tratamento médico.

Correta a concessão do auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total
e temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência
de contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21/09/1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.
AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz
não está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo,
segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos
apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a
incapacidade para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença.

III - Agravo do INSS improvido.

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08/07/2009, p.
1492).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa, pois comprovada
a manutenção da incapacidade.

As parcelas vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e
de juros moratórios desde a citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista que Leis 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº
2.185/00, do Estado do Mato Grosso do Sul, relativas à isenção de custas foram revogadas pela Lei
3.779/2009 (art. 24, §§ 1º e 2º), é devido pelo INSS o pagamento das custas processuais, cujo recolhimento
somente será exigido ao final da demanda, se sucumbente. Devidas as despesas processuais que houver
efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.
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Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% das parcelas vencidas até a data
da sentença, nos termos Súmula 111 do STJ, não incidindo a regra do art. 85 do CPC/2015, considerando que a
interposição do recurso se deu na vigência do CPC anterior.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar
os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação. NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO(A) AUTOR(A) para
fixar o termo inicial do benefício na data cessação administrativa (15/04/2012).

Int.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5010012-48.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ANTENOR ESTEVES FERREIRA
Advogados do(a) APELANTE: GILBERTO GUEDES COSTA - SP112625-A, FLAVIO GILBERTO GUEDES COSTA - SP361013-A
APELADO: ANTENOR ESTEVES FERREIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados do(a) APELADO: FLAVIO GILBERTO GUEDES COSTA - SP361013-A, GILBERTO GUEDES COSTA - SP112625-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5044320-74.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: VERA LUCIA HERMELINA DO NASCIMENTO
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Advogado do(a) APELADO: GILMAR KOCH - SP232627-N
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso interposto pela autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido
para restabelecer o auxílio-doença acidentário.

Observa-se, de antemão, que a autora percebeu auxílio-doença por acidente do trabalho, espécie 91
(NB 540.556.747-3), de 22/4/2010 a 3/3/2016, o qual pretende seja restabelecido ou convertido em aposentadoria
por invalidez.

Na petição inicial a autora informou: “que faz tratamento na coluna desde ano dezembro de 2009,
quando sofreu acidente de trabalho, sempre submetido aos cuidados do médico, Dr. Cícero, médico do Posto de
Saúde de Boiçucanga, conforme relatórios em anexo”.

Note-se, portanto, que se pretende a concessão de benefício acidentário.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para
apreciar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

  I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

 O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual
processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a
respeito, também, publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

 "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou
sociedades de economia mista."

Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione
materiae define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias -
Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do
recurso interposto, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do apelo, nos termos do art.
64, § 1º, do CPC/2015, determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5071442-62.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARAIVAN SANTOS DE SANTANA
Advogados do(a) APELANTE: ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI - SP123598-N, ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA - SP109726-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de recurso interposto pelo autor em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido
de benefício por incapacidade.

Observa-se, de antemão, que o autor percebeu auxílio-doença por acidente do trabalho, espécie 91
(NB 549.631.749-1), de 12/1/2012 a 11/10/2016, o qual pretende seja restabelecido ou convertido em
aposentadoria por invalidez.

Com a inicial foi juntada cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (ID n. 8251091 –
pág. 1).

Note-se, portanto, que se pretende a concessão de benefício acidentário.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para
apreciar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

  I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

 O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual
processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a
respeito, também, publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

 "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou
sociedades de economia mista."

Anote-se ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione
materiae define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias -
Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência do
recurso interposto, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988.
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Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do apelo, nos termos do art.
64, § 1º, do CPC/2015, determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intimem-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5076770-70.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PEREIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP135328-N
 
 
 
 

 
D  E  C  I  S  Ã O

 
 

Cuida-se de recurso interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para
conceder à autora auxílio-acidente, desde a cessação do benefício anterior, com os consectários legais,
antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

Na petição inicial, relata a parte autora ser portadora de bursite de ombro, estando incapacitada
para seu labor habitual de costureira.

Consta, no laudo pericial, que: “Mediante avaliação médico-funcional foi possível determinar o nexo
causal entre a patologia atual e a atividade habitual de labor da autora”.

Tendo em vista o reconhecimento da redução da capacidade laborativa e o nexo causal das
patologias e o trabalho exercido, o MM. Magistrado a quo julgou a ação procedente para conceder auxílio-
acidente acidentário.

A doença profissional ou do trabalho é equiparada a acidente de trabalho, nos termos do artigo 20
da Lei nº 8.213/91.

Note-se, portanto, que foi concedido benefício acidentário.

Trata-se de hipótese em que resta configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para
apreciar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal (g.n.):

 "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
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  I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do trabalho ."

 O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, segundo a qual "Compete à Justiça estadual
processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo c. Supremo Tribunal Federal que, a
respeito, também, publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado:

 "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas
de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades
de economia mista."

Destarte, não possui este e. Tribunal competência para analisar a r. sentença em decorrência dos
recursos interpostos e da remessa oficial, porque tal só ocorreria na hipótese prevista no artigo 108, inciso II, da
Carta Magna de 1988.

Diante do exposto, face à incompetência desta e. Corte para a apreciação do apelo, nos termos do
art. 64, § 1º, do CPC/2015, determino a remessa do feito ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com
nossas homenagens.

Intimem-se.

 
 

 

  

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001031-18.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: TELMA RODRIGUES DE SOUZA BUENO, CARLOS JOSE RODRIGUES DE SOUZA, ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA, CELMA
RODRIGUES DE SOUZA, ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA, IVOMAR RODRIGUES DE SOUZA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUCEDIDO: MARIA JUDITE DIMERA GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A, 
Advogado do(a) APELANTE: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A, 
Advogado do(a) APELANTE: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A, 
Advogado do(a) APELANTE: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A, 
Advogado do(a) APELANTE: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A, 
Advogado do(a) APELANTE: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA, CARLOS JOSE RODRIGUES DE SOUZA, CELMA
RODRIGUES DE SOUZA, IVOMAR RODRIGUES DE SOUZA, MARIA JUDITE DIMERA GONCALVES, ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA, TELMA
RODRIGUES DE SOUZA BUENO
Advogado do(a) APELADO: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A
Advogado do(a) APELADO: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A
Advogado do(a) APELADO: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A
Advogado do(a) APELADO: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A
Advogado do(a) APELADO: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A
Advogado do(a) APELADO: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A
Advogado do(a) APELADO: HERCULES CARTOLARI - SP165565-A
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5007229-49.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FRANCISCO TOTARO
Advogados do(a) APELADO: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990-A, GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ação de revisão de benefício proposta por FRANCISCO TOTARO, espécie 42, DIB 28/02/1991,
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS a
revisão do benefício. Pagamento das prestações vencidas observada a prescrição quinquenal, ou seja, as
parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu o ajuizamento desta ação. Correção monetária na forma
do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores
do Conselho da Justiça Federal. As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando
devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da citação, nos termos da lei. Honorários
advocatícios com percentuais definidos na liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º,
do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reeexame necessário, proferida em 18/12/2017.
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Apelação do INSS, alegando a decadência do direito e a improcedência do pedido.
Sucessivamente, requer a fixação da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009 e a fixação dos
honorários advocatícios no percentual mínimo.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565,
impede a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência
no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão
àquela ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.

No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional
das ações individuais.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento
proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da
vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da
EC 41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários
de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
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(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro",
como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal
deve ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 28/02/1991, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

 

Mantida a verba honorária nos termos em que fixada, nos termos do entendimento da Nona
Turma.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária conforme acima determinado.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014802-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 0004596-24.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}
APELADO: CLAUDIO CORREA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Ação de revisão de benefício proposta por CLAUDIO CORREA, espécie 42, DIB 03/09/1990,
contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;

b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;
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c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, determinando ao INSS a revisão do
benefício. Pagamento das prestações vencidas observada a prescrição quinquenal, ou seja, as parcelas
vencidas antes do quinquênio que precedeu o ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.4.03.6183, devidamente
atualizadas e corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. As prestações em
atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei. Não concedida a tutela específica da obrigação de fazer, prevista
no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil. Honorários advocatícios com percentuais definidos na
liquidação da sentença, nos termos do inciso II, do parágrafo 4º, do artigo 85 do Novo Código de Processo
Civil e com observância do disposto na Súmula n. 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reeexame necessário, proferida em 03/08/2017.

Apelação do INSS, alegando a decadência do direito, a prescrição quinquenal parcelar das
parcelas anteriores aos cinco anos que precederam o ajuizamento desta ação e a improcedência do pedido.
Sucessivamente, requer a fixação da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565,
impede a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência
no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão
àquela ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.

No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional
das ações individuais.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento
proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da
vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da
EC 41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários
de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro",
como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal
deve ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 03/09/1990, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em junho de 2016.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.
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Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para adequar a prescrição quinquenal aos termos da
fundamentação. Correção monetária conforme acima determinado.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

  

 

APELAÇÃO (198) Nº 5044454-04.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: CARINA DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a
concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Luccas Gabriel, em 14/05/2016.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria,
sem registro em CTPS.

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do
nascimento. Correção monetária pelo IPCA-E. Juros nos termos da Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios
fixados em 10% do valor da condenação.

A autora apela, alegando que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.
Se vencido, requer a incidência da correção monetária pela TR.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recurso
repetitivo pelo STF/STJ (reconhecimento da atividade rural).
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Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. A proteção
constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a
redação dada pela Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada,
contribuinte individual ou segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez
contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será
reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas
contribuinte individual, facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da
violação ao princípio da isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto
enquadramento previdenciário.

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina
jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo
para os trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta
serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal,
entretanto, dificultava o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e boias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art.
3º e remeteu o conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e
agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único
deste artigo.

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar
nº 11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é
garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,
devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador
infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural.
Foi a partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o
diarista/bóia-fria ainda não tem enquadramento previdenciário expresso em lei.
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A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses
trabalhadores tão sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com
subordinação e salário, comprovam que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado
pela jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.
TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA... II - A regulamentação
administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual
redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo
de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus
dependentes. ...

(AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução
Normativa INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação
do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o consequente e adequado à espécie do que evidentemente
injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que
conduza a melhor consequência para a coletividade.

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam
serviços, pois cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento
ilegal.

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento dos filhos, a
autora deve comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova
material, que deve ser corroborado por prova testemunhal.

A autora alega ser trabalhadora rural.

A CTPS da autora traz registro de vínculo rural em janeiro/2012.

É caso de início de prova material em nome próprio.

A TNU já decidiu pela flexibilização do início de prova material para concessão do salário-
maternidade, nos termos que seguem:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADO
ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CONTEMPORANEIDADE FLEXIBILIZADA. PERÍODO DE
CARÊNCIA EXÍGUO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Acórdão mantém sentença de procedência de concessão do benefício de Salário-Maternidade para
segurada especial, a considerar como válidos, a título de início de prova material, não só o registro de
nascimento de sua filha (2007), datado dez dias após o parto, ensejador do pedido, mas também de seus
irmãos, nascidos em data anterior (2001 e 2003), além da Carteira de Sindicato Rural, com data de associação
posterior ao parto.
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2. Nesta hipótese, de reduzidíssimo prazo de carência (12 meses para o Segurado Especial), a dificultar
sobremodo a localização de documento com datação no período, a título de início de prova material, admite-se
a flexibilização da sua contemporaneidade, sob pena de se inviabilizar a concessão do benefício em questão.
Dado o seu caráter meramente indiciário, o acolhimento do pedido dependerá ainda da produção de outras
provas, especialmente a testemunhal, para ampliar a sua força probante para o período de carência que se
quer demonstrar.

3. Some-se a isso que esta Turma Nacional já consolidou entendimento de que os registros públicos
(nascimento, casamento e óbito), por ostentarem de fé pública, podem ser aceitos como início de prova
material, independentemente da sua contemporaneidade ao período de carência que se quer demonstrar.
Precedentes: PEDILEFs nºs

200770520018172, 200932007044100 e 200670950141890).

4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.

5. Devolvam-se às Turmas Recursais de origem os autos de processos distribuídos a esta TNU que tratem de
questão semelhante, atinente ao benefício de Salário-Maternidade, para a devida readequação.

(Pedilef 2009.32.00704394-5/AM, Relator Juiz federal Paulo Ricardo Arena Filho, publicação em
28/10/2011).

 

Com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o
reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

As testemunhas foram unânimes quanto ao trabalho rural da autora, no interregno em que
necessário à concessão do benefício. Conhecem a autora há muitos anos, declarando o trabalho rural da
autora no período imediatamente anterior e posterior ao nascimento do filho.

Corroborado o início de prova material.

Mantida a concessão do benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do nascimento.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem comoResolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5067622-35.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: TATIANE DOS SANTOS BATISTA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora
pleiteia a concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Camila Emanoele em
18/02/2017.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria,
sem registro em CTPS.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS contestou o feito.

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, sem propiciar à autora a designação das
provas que pretendia produzir, por ausência de início de prova material do trabalho como rurícola.

Sentença proferida em 08/08/2018.

A autora apelou, alegando cerceamento de defesa, com a anulação da sentença e o retorno dos
autos à vara de origem para prosseguimento do feito, com a produção de prova testemunhal. Requer a
procedência do pedido, se superada a matéria.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 932 do CPC.

Para comprovação do exercício da atividade rural pelo período que a legislação previdenciária
exige, há necessidade de produção de prova testemunhal, além de análise do  início de prova material.

A produção da prova testemunhal deve obedecer aos princípios do contraditório e da oralidade.

Configurado o cerceamento de defesa.

A produção da prova oral em audiência propicia ao réu a impugnação do testemunho,
reperguntas etc. Em suma, é instrumento pelo qual se faz valer o princípio do contraditório.

Violados o devido processo legal e a garantia constitucional expressa no art. 5º, LV, da CF, é de
ser anulada a sentença.

Nesse sentido:
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA
PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I. A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material
respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II. Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a
apreciação da causa.

III. Recurso provido.

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.014362-0/SP, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, DJ 09-10-2002).

 

DOU PROVIMENTO à apelação para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para o
regular prosseguimento do feito, com produção de prova testemunhal, nos termos da legislação processual em
vigor, e prolação de novo julgamento.

 

Int.

 

São Paulo,  16 de janeiro de 2018.

  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026343-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA JOAQUIM BERGAMO - SP234567
AGRAVADO: MARIA JOSE MARCHI SITA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIO CARNEIRO LYRA - SP145105
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão proferida em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença, que ante o julgamento do Recurso Extraordinário 870.947,
determinou a observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF 267/13. 

Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que os cálculos acolhidos contrariam a
legislação de regência atinente aos índices legais de correção monetária, devendo ser aplicado o art. 1º-F da
Lei n. 9.494/97, na redação dada pela Lei n. 11.960/2009, que fixa, atualmente, a Taxa Referencial-TR como
índice de correção monetária dos débitos não-tributários da Fazenda. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.
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DECIDO.

 

É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto título executivo judicial
transitado em julgado.

Na hipótese dos autos, a decisão agravada se coaduna com a coisa julgada, uma vez que assim
está determinado no acórdão que fundamenta a execução:

 “A correção monetárias das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e, 148 do STJ, bem
como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.”

 

Pois bem, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o
Plenário do E. STF fixou tese a respeito da matéria, nos seguintes termos:

 

“O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da
repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica
em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93,
art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv)
fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e
parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por maioria,
vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às
condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art.
1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas
à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.” 

 

Contudo, em 26/09/2018, o Exmo. Relator do recurso extraordinário n. 870.947, Ministro Luiz
Fux, excepcionalmente, atribuiu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos por entes federativos,
em face do julgamento citado.

Dessa forma, estando a matéria em rediscussão na Corte Constitucional, enquanto pendente o
julgamento final do RE n. 870.947, diante da coisa julgada e da aplicação do princípio da fidelidade ao título,
não obstante, a atribuição de efeito suspensivo atribuído aos embargos de declaração retro mencionado, a
execução deve prosseguir sobre quinhão incontroverso – qual seja, em conformidade com os cálculos da
autarquia previdenciária –  expedindo-se ofício requisitório ou precatório e resguardando-se ao exequente o
direito à complementação dos valores, em ofício ou precatório complementar, em conformidade com os
termos da coisa julgada e  do que vier a ser decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no referido recurso
extraordinário.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005083-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: NEUSA MIGUEL JESUS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO - SP191681-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5078053-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JULIANE CIDAVANE CAMPOS PIMENTA
Advogado do(a) APELADO: MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA - SP393807-N
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a
concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho João Miguel em 04/07/2013.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria,
sem registro em CTPS.

Ouvidas duas testemunhas em audiência.

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o benefício. Correção
monetária e juros de mora (0,5% ao mês) a contar da citação, aplicados na forma prevista no Manual de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, em vigor na data desta decisão, respeitada
eventual prescrição quinquenal. Honorários advocatícios  fixados em 15% sobre o valor da condenação.
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Sentença publicada em audiência realizada em 02/08/2018.

O INSS apelou, alegando nulidade da sentença por ausência de fundamentação e, no mais,
pleiteando a improcedência do pedido, por não estarem preenchidos os requisitos para sua concessão.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria decidida em julgamento de recurso
repetitivo pelo STF/STJ (reconhecimento da atividade rural).

Não é caso de nulidade porque, embora sucintamente, o juízo de primeiro grau analisou os
requisitos para concessão do benefício.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. A proteção
constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a
redação dada pela Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada,
contribuinte individual ou segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez
contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será
reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas
contribuinte individual, facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da
violação ao princípio da isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto
enquadramento previdenciário.

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina
jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo
para os trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta
serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal,
entretanto, dificultava o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e boias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art.
3º e remeteu o conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e
agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único
deste artigo.
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Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar
nº 11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é
garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,
devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador
infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural.
Foi a partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o
diarista/bóia-fria ainda não tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses
trabalhadores tão sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com
subordinação e salário, comprovam que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado
pela jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.
TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA... II - A regulamentação
administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual
redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo
de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus
dependentes. ...

(AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução
Normativa INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação
do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o consequente e adequado à espécie do que evidentemente
injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que
conduza a melhor consequência para a coletividade.

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas
contribuições previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam
serviços, pois cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento
ilegal.

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento dos filhos, a
autora deve comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova
material, que deve ser corroborado por prova testemunhal.

A autora alega ser trabalhadora rural.

A atividade rural do marido é extensiva à esposa, nos termos de iterativa jurisprudência.
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Traz CTPS do marido com anotações de diversos vínculos rurais, em especial de 03/08/2009 a
15/08/2009, 02/01/2012 a 21/05/2013 e de 19/08/2015 a 15/10/2015.

A certidão de nascimento do filho não traz a qualificação profissional do pai ou da mãe.

A TNU já decidiu pela flexibilização do início de prova material para concessão do salário-
maternidade, nos termos que seguem:

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADO
ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CONTEMPORANEIDADE FLEXIBILIZADA. PERÍODO DE
CARÊNCIA EXÍGUO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Acórdão mantém sentença de procedência de concessão do benefício de Salário-Maternidade para
segurada especial, a considerar como válidos, a título de início de prova material, não só o registro de
nascimento de sua filha (2007), datado dez dias após o parto, ensejador do pedido, mas também de seus
irmãos, nascidos em data anterior (2001 e 2003), além da Carteira de Sindicato Rural, com data de associação
posterior ao parto.

2. Nesta hipótese, de reduzidíssimo prazo de carência (12 meses para o Segurado Especial), a dificultar
sobremodo a localização de documento com datação no período, a título de início de prova material, admite-se
a flexibilização da sua contemporaneidade, sob pena de se inviabilizar a concessão do benefício em questão.
Dado o seu caráter meramente indiciário, o acolhimento do pedido dependerá ainda da produção de outras
provas, especialmente a testemunhal, para ampliar a sua força probante para o período de carência que se
quer demonstrar.

3. Some-se a isso que esta Turma Nacional já consolidou entendimento de que os registros públicos
(nascimento, casamento e óbito), por ostentarem de fé pública, podem ser aceitos como início de prova
material, independentemente da sua contemporaneidade ao período de carência que se quer demonstrar.
Precedentes: PEDILEFs nºs

200770520018172, 200932007044100 e 200670950141890).

4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.

5. Devolvam-se às Turmas Recursais de origem os autos de processos distribuídos a esta TNU que tratem de
questão semelhante, atinente ao benefício de Salário-Maternidade, para a devida readequação.

(Pedilef 2009.32.00704394-5/AM, Relator Juiz federal Paulo Ricardo Arena Filho, publicação em
28/10/2011).

 

Com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o
reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que
corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

As testemunhas foram unânimes quanto ao trabalho rural da autora, no interregno em que
necessário à concessão do benefício. Conhecem a autora há muitos anos, declarando o trabalho rural da
autora e do marido no período imediatamente anterior e posterior ao nascimento do filho.

Corroborado o início de prova material.

Mantida a concessão do benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do nascimento.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.
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A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente,bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5064011-74.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ROBERTO FRANCISCO
Advogado do(a) APELANTE: LUIS GUSTAVO ROVARON - SP309847-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, etc.

De início, de se analisar a competência para a análise do feito.

Em sua petição inicial, a parte autora requer a concessão do  benefício de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho, indeferido em sentença.

De conformidade com o novel entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a
competência deve ser fixada de acordo o pedido expresso na petição inicial.

Confira-se:

"(...)
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1. A competência para julgar as demandas que objetivam a concessão de benefício previdenciário
relacionado a acidente de trabalho deve ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir contidos na
petição inicial. Isto porque, a definição do juiz competente é anterior a qualquer outro juízo de valor a respeito da
demanda.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1522998/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE
ACIDENTE LABORAL. COMPETÊNCIA FIXADA DE ACORDO COM O PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL.

(...)

9. Cumpre esclarecer que a questão relativa à ausência de nexo causal entre a lesão incapacitante e a
atividade laboral do segurado, embora possa interferir no julgamento do mérito da demanda, não é capaz de afastar
a competência da Justiça Estadual para processar as demandas em que o pedido formulado diz respeito a benefício
previdenciário decorrente de acidente de trabalho.

10. Convém destacar que o teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez
que a definição de competência decorre verificação da causa de pedir e o pedido apresentados na inicial.

11. Com base nessas considerações, a teor do art. 120, parágr. único do CPC, conheço do presente
conflito de competência para declarar competente o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

12. Publique-se. Intimações necessárias."

(CC Nº 145.810, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 15/06/2016)

Assim, a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e
julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os
seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e
julgamento de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de
incapacidade permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho
(DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ
02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."
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(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU
17/02/2003, p. 56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico
contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma
constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o
julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram
atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a
competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição
Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o
pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a
apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p.
626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a
matéria.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005801-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS BERNARDINO
Advogados do(a) AGRAVANTE: WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO - SP210990-A, TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA - SP257758-A,
ALCIDIO COSTA MANSO - SP211714-A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5070669-17.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARCIANO RIBEIRO FERNANDES
Advogado do(a) APELANTE: EMERSOM GONCALVES BUENO - SP190192-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Vistos, etc.

De início, de se analisar a competência para a análise do feito.

Em sua petição inicial, a parte autora requer a concessão do  benefício por acidente de trabalho,
indeferido em sentença.

De conformidade com o novel entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a
competência deve ser fixada de acordo o pedido expresso na petição inicial.

Confira-se:

"(...)

1. A competência para julgar as demandas que objetivam a concessão de benefício previdenciário
relacionado a acidente de trabalho deve ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir contidos na
petição inicial. Isto porque, a definição do juiz competente é anterior a qualquer outro juízo de valor a respeito da
demanda.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 1522998/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE
ACIDENTE LABORAL. COMPETÊNCIA FIXADA DE ACORDO COM O PEDIDO EXPRESSO NA PETIÇÃO INICIAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR
COMPETENTE O JUÍZO ESTADUAL.

(...)

9. Cumpre esclarecer que a questão relativa à ausência de nexo causal entre a lesão incapacitante e a
atividade laboral do segurado, embora possa interferir no julgamento do mérito da demanda, não é capaz de afastar
a competência da Justiça Estadual para processar as demandas em que o pedido formulado diz respeito a benefício
previdenciário decorrente de acidente de trabalho.

10. Convém destacar que o teor da petição inicial é elemento essencial ao deslinde do conflito, uma vez
que a definição de competência decorre verificação da causa de pedir e o pedido apresentados na inicial.
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11. Com base nessas considerações, a teor do art. 120, parágr. único do CPC, conheço do presente
conflito de competência para declarar competente o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

12. Publique-se. Intimações necessárias."

(CC Nº 145.810, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 15/06/2016)

Assim, a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e
julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 15, nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os
seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -
DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e
julgamento de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de
incapacidade permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho
(DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ
02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU
17/02/2003, p. 56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico
contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma
constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o
julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram
atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a
competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição
Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o
pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a
apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p.
626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito, determinando a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a
matéria.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000044-98.2018.4.03.6137
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: NAYARA STEPHANIE RIBEIRO
Advogados do(a) APELANTE: CAMILO VENDITTO BASSO - SP352953-N, IGOR VILELA PEREIRA - SP415208-A, MARCELO FERREIRA LOPES -
SP415217-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
 
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário.

A r. sentença monocrática indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, tendo em vista a ausência de prévio requerimento administrativo.

Em razões recursais, pugna a autora pela reforma do decisum.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 932 do CPC.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da
jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a
instância administrativa.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula
nº 213, com o seguinte teor:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza
previdenciária."

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe a lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como
condição de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do
segurado junto à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o
requerente não precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao
Poder Judiciário. Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale
dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por consequência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem
demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar
os pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de
petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que
muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.
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Por isso, correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois
incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o
qual deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia,
legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu
múnus administrativo, significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes,
insculpido no art. 2º da Lex Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente,
independentes, devendo cada qual zelar por sua função típica que o ordenamento constitucional lhes
outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à
autoridade administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o
pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por
parte do segurado. Na ausência de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim,
surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder
Judiciário, devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito
ao benefício, aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS
com o pagamento de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Por fim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento de Recurso
Extraordinário, sob regime de Repercussão Geral, pronunciou-se quanto à matéria, inclusive modulando os
efeitos da decisão:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a
juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo
legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o
exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao
conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir
expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha
havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação
tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
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7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,
sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente
necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado
o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora
rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos
legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.”

(R.E. 631.240/MG - Relator: Min. Luis Roberto Barroso - Data do Julgamento: 03/09/2014 -
Data da Publicação: 10/11/2014).

Considerando que o caso não trata das hipóteses do inciso 4 da ementa em epígrafe e tendo sido
ajuizada a ação em 2018, de rigor a manutenção do r. decisum, pois em consonância com o entendimento
firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, “b”, do Código de Processo Civil, nego provimento à
apelação.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029239-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ILSON ANTONIO BIAZOTTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: GESLER LEITAO - SP201023-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ILSON ANTONIO BIAZOTTO em face de
decisão que indeferiu o pedido de Justiça Gratuita, à pessoa natural.
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Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante que não tem condições de custear a
presente demanda, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, dispôs que:

 

"Art. 5º. Omissis.

LXXIX. O Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos".

Da análise do dispositivo constitucional acima transcrito, temos que a Carta Maior estendeu, de
forma ampla, a fruição da gratuidade judiciária por todos aqueles que comprovarem insuficiência de
recursos.

Atualmente, parte da matéria relativa à gratuidade da Justiça está disciplina no Código de
Processo Civil, dentre os quais destaco o art. 98, caput, in verbis:

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

 

Com isto, objetivou o legislador ordinário justamente facilitar o acesso à Justiça àqueles que,
necessitando acionar o Poder Judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão de simples
insuficiência de recurso e não mais por que trarão prejuízo de sua manutenção e de sua família.

O pedido será formulado mediante mera petição ao Juízo, que somente o indeferirá mediante
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressuposto
(inteligência do art. 99, caput c.c. §2º, do CPC/15.).

Por seu turno, o texto do artigo 5º, do mesmo diploma legal, é explícito ao afirmar que se o juiz
não tiver fundadas razões para indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita, deverá julgá-lo de plano.

A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da
justiça

Conforme se depreende dos autos, restou consignada a alegação da parte interessada acerca da
sua insuficiência de recursos. Observo que tal afirmação, por si só, é capaz de ensejar as consequências
jurídicas, para possibilitar o acolhimento do pedido, pois se presume verdadeira a alegação de insuficiência
deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Cabe a parte contrária impugnar a alegação de insuficiência de recursos e não o Juiz “ex oficio”
fazer tal impugnação, cabe apenas ao Juiz indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade.
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E mais, se comprovada a falsidade da declaração, ocorrerá a revogação do benefício e a parte
arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de
seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá
ser inscrita em dívida ativa.

Frise-se que o benefício é concedido em caráter precário, pois se alterada sua situação financeira
de modo que lhe permita arcar com as custas processuais e honorários advocatícios o benefício é cassado.

Não é por outra razão que vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência
ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário.

Registro, também, que diversa é a situação de quem necessita da assistência judiciária integral e
gratuita e de quem necessita da gratuidade da judiciária ou justiça gratuita.

A assistência jurídica é o gênero que tem como espécie a gratuidade judiciária. Fundamenta-se no
art. 5º, inciso LXXIV, onde diz que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (CAHALI, 2004, p. 28).

Segundo Ruy Pereira Barbosa, a “assistência jurídica significa não só a assistência judiciária que
consiste em atos de estar em juízo onde vem a justiça gratuita, mas também a pré-judiciária e a extrajudicial
ou extrajudiciária. A assistência jurídica compreende o universo, isto é, o gênero” (1998, p. 62).

Este instituto é matéria de ordem administrativa, pois está direcionado ao Estado para, através
das Defensorias Públicas, dar advogado àqueles que não têm condições financeiras de contratar um causídico
particular para defender seus interesses num processo judicial.

No caso em espécie, não estamos tratando da assistência judiciária integral e gratuita, mas do
benefício da justiça gratuita, que é bem mais restritivo quanto a sua abrangência.

A gratuidade judiciária ou justiça gratuita é a espécie do gênero assistência jurídica, e refere-se à
isenção todas as custas e despesas judiciais e extrajudiciais relativas aos atos indispensáveis ao andamento do
processo até o seu provimento final. Engloba as custas processuais e todas as despesas provenientes do
processo.

Este instituto é matéria de ordem processual, haja vista que a gratuidade judiciária ou justiça
gratuita está condicionada à comprovação pelo postulante de sua carência econômica, perante o próprio Juiz
da causa, como está previsto no art.5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, norma que deve ser
interpretada em consonância com o § 3o do art. 99 do CPC/2015, que prescreve: “Presume-se verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

Consigno que é desnecessário ser miserável, ou passar por situações vexatórias, ou ser o
interessado obrigado a fazer prova negativa para ter reconhecido o seu direito a concessão gratuidade da
justiça.

Reitero que a lei determina o deferimento a quem carece de recursos para pagar as custas, as
despesas processuais e os honorários advocatícios, mediante simples alegação de insuficiências de recursos. A
lei não impõe nenhum outro requisito que não o de não possuir recursos para tais finalidades.

 Em que pese o atual Código de Processo Civil ter revogado os arts. 2º, 3º e 4º da Lei 1.060/1950, o
teor quanto ao requisito para a concessão da gratuidade não restou alterado.

Confira-se, a jurisprudência sobre o tema, que apesar de ser anterior ao atual CPC/15, ainda, é
atual:

"CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º,
LXXIV.
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I.A garantia do art. 5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para
obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite
vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais,
dentro no espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art. 5º, XXXV).

II.R.E. não conhecido."

(STF, RE 205746/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ.28.02.1997, pág 04080)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO
ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA INICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTENCIA JUDICIARIA E GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O ADVOGADO
NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA
LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA,
MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PROPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM CONDIÇÕES
DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORARIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUIZO PROPRIO
OU DE SUA FAMILIA. II - O DEFERIMENTO DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA
CONSTITUCIONALMENTE AOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART.
5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTA SENDO POR
ELA REMUNERADO. III - ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E
CONDENAÇÃO EM HONORARIOS ADVOCATICIOS, A ASSISTENCIA JUDICIARIA, MAIS AMPLA, ENSEJA
TAMBEM O PATROCINIO POR PROFISSIONAL HABILITADO. IV - CARACTERIZA CERCEAMENTO DE
DEFESA O INDEFERIMENTO, DE PLANO, DA INICIAL DE AÇÃO QUE PRETENDEU O
RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS, COM PEDIDO ALTERNATIVO DE
INDENIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, SEM POSSIBILITAR A PARTE A PRODUÇÃO DE QUALQUER
PROVA, NOTADAMENTE EM SE TRATANDO DE ALEGADO RELACIONAMENTO DE MAIS DE TRINTA
ANOS."

(RESP 199600194610, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:08/06/1998
PG:00113 LEXSTJ VOL.:00110 PG:00127 RSTJ VOL.:00115 PG:00326 .DTPB:.)

 

É de se ressaltar que no caso em espécie estamos tratando do benefício à pessoa natural, cuja
situação financeira, numa economia instável como a nossa, que lhe ceifa, constantemente, à capacidade de
saldar despesas imediatas básicas como: alimentação, vestuário, assistência médica, afora gastos com água e
luz.

Ressalta-se aqui, mesmo se a condição econômica da pessoa natural interessada na obtenção da
gratuidade da justiça for boa, mas se sua situação financeira for ruim ele tem direito ao benefício, pois são
conceitos distintos o de situação econômica e o de situação financeira.

Portanto, a matéria refoge do âmbito de um critério objetivo ancorado na conversão da renda do
autor em salários mínimos.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.  
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  NÃO OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
RENDA MENSAL INFERIOR A CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO OBJETIVO. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DOS ARTS.  4º E 5º DA LEI N. 1.060/50 

1.  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando, no acórdão embargado, não há nenhum dos vícios previstos no
art. 535, I e II, do CPC.

2.  A decisão sobre a concessão de assistência judiciária amparada em critério objetivo (remuneração inferior a
cinco salários mínimos), sem considerar a situação financeira do requerente, configura violação dos arts. 4º e
5º da Lei n. 1.060/50 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes.
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(EDcl no AgRg no AREsp 753.672/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 17/03/2016, DJe 29/03/2016).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. RENDIMENTO
INFERIOR A DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI. DECISÃO QUE SE
MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Na linha da orientação jurisprudencial desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência judiciária
gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de regência, tal como
ocorreu no caso (remuneração líquida inferior a dez salários mínimos), importa em violação aos dispositivos da
Lei nº 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação econômica da parte interessada com o
objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1437201/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe
19/05/2014).

Por fim, ainda que se fixasse a concessão do benefício da justiça gratuita ao número de salários
mínimos, ainda, que ganhe 10 (dez) salários mínimos, como já se quis entender como sendo um requisito
objetivo para a concessão o não do benefício, não se pode olvidar que o salário-mínimo real para garantir a
subsistência de uma família, frise-se subsistência, foi calculado pelo DIEESE em R$ 3.960,57 para dezembro
de 2018 (http://www.dieese.org.br/analisecestabasica/salarioMinimo.html), de modo que auferindo o agravante
aproximadamente R$ 3.300,00 por mês, conforme se extrai da DIRPF acostada, resta comprovada a falta de
recursos.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para conceder o benefício da
justiça gratuita.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5062017-11.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JUVANCI DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado do(a) APELANTE: JOAO VICTOR BOMFIM GATTO DE OLIVEIRA GUIMARAES - SP358148-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ação de revisão de benefício proposta por JUVANCI DE OLIVEIRA MARTINS (NB 085.005.082-
0, espécie 46, DIB 04/04/1989), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais
nºs 20/98 e 41/03;
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b) que o termo inicial da prescrição quinquenal seja computado da data do ajuizamento da ACP 0004911-
28.2011.4.03.6183, em 05/05/2011;

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência.

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido pela decadência do direito. Honorários
advocatícios no importe de 15% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º,
do CPC, com observância da gratuidade da justiça.

Sentença proferida em 26/04/2018.

Apelação do autor, pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos do Art. 565,
impede a sua aplicação.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência
no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação individual e não comprovou a adesão
àquela ação mencionada, eventuais efeitos positivos decorrentes do julgado naqueles autos não lhe alcançam.

No REsp 1.233.314,  o STJ decidirá se a citação em ação coletiva interrompe o prazo prescricional
das ações individuais.

Esta Nona Turma havia assentado o entendimento segundo o qual os benefícios concedidos antes
da atual Constituição Federal não tinham direito a adequação da renda mensal aos novos tetos previstos nas
Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Entretanto, reformulo entendimento anterior para seguir o entendimento adotado pelo Supremo
Tribunal Federal para os benefícios concedidos anteriormente à CF/88.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento
proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios previdenciários concedidos entre 05/04/1991 (início da
vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da
EC 41/2003 àqueles que recebem benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários
de contribuição que foram utilizados para o cálculo da RMI:
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro",
como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

No caso dos autos, verificado que o valor do benefício foi limitado ao teto, o valor da renda mensal
deve ser readequado aos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03, sendo que eventuais diferenças devidas
deverão ser apuradas em sede de execução de sentença.

A DIB é de 04/04/1989, devendo, por isso, ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação ocorrido em outubro/2017.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.
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Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a decadência, determinar a aplicação das ECs
20/98 e 41/03 e readequar o valor da renda mensal do benefício. Os atrasados, respeitada a prescrição das
parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento desta ação e descontados eventuais
pagamentos efetuados sob o mesmo título, devem ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora
e verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5029925-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELISA ALVES PRESTES
Advogado do(a) AGRAVADO: DAIANE TACHER CUNHA - SP389126
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em
execução de sentença, que indeferiu o pedido da autarquia concernente à cobrança dos valores pagos à parte
autora da ação a título de benefício previdenciário em sede de tutela antecipada

Em suas razões de inconformismo, aduz o INSS que a percepção indevida do benefício obriga o
beneficiário a devolver os valores, ainda que recebidos de boa-fé.

Destarte, pugna pela reforma da decisão agravada.
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Decido.

É de se atentar a superveniência, após a prolação da decisão agravada,  do reexame, pelo Superior
Tribunal de Justiça, do entendimento firmado no julgamento do REsp 1.401.560/MT,  em razão  de questão de
ordem nos REsps n. 1.734.627/SP, 1.734.641/SP, 1.734.647/SP, 1.734.656/SP, 1.734.685/SP e 1.734.698/SP,
que acolheu proposta de revisão de entendimento firmado em tese repetitiva, relativa ao Tema 692/ST,
quanto à possibilidade da devolução de valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da
Previdência Social - RGPS em virtude de decisão judicial precária, que venha a ser posteriormente revogada.

Anote-se que foi determinada a suspensão, em todo o país, dos processos que discutem a matéria,
até que se decida pela aplicação, revisão ou distinção do Tema 692/STJ.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o INSS nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002562-94.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: MARCIO DA CONCEICAO ARAUJO
Advogados do(a) APELANTE: GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA - SP253645-A, DANILO TEIXEIRA DE AQUINO - SP262976-A, CLOVIS LIBERO
DAS CHAGAS - SP254874-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

Vistos etc.

 

MÁRCIO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato coator atribuído ao Gerente
Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Santo André, objetivando a concessão da segurança para que a autoridade
impetrada seja compelida a restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez cessado na via administrativa com respaldo em
parecer contrário elaborado por perícia médica oficial.

 

A inicial juntou documentos.

 

A liminar foi indeferida.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2076/2179



A impetrada prestou informações, sustentando a legalidade do ato ora impugnado uma vez que o impetrante não atendeu ao chamado do
INSS para reavaliação pericial (ID 9861652).

 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido e denegou a segurança extinguindo o processo, com resolução de mérito, com
base no art. 487, I do CPC.

Sentença proferida em 11/09/2018.

 

O impetrante interpôs apelação, sustentando a comprovação da liquidez e certeza do direito sob o argumento de que preenche os
requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício. Sustenta, ainda, a ocorrência de decadência do direito da impetrada em
revisar o benefício de aposentadoria por invalidez n. 139.052.238-2. Requer o provimento do recurso com a consequente reforma da
sentença e a concessão da segurança nos moldes pleiteados na inicial.

 

O MPF opinou pelo prosseguimento do feito sem a intervenção ministerial por tratar os autos de matéria de direito individual disponível.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º., LXIX, da Constituição
Federal de 1988.

 

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como já prelecionava o mesmo Celso Agrícola
Barbi:

 

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no
processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e
certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no
processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração
imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p. 87).

 

Assim, perfeitamente possível o uso do mandamus em matéria previdenciária, desde circunscrita a questões unicamente de direito ou que
demandem, apenas, a produção de prova meramente documental.

 

In casu, faz-se indispensável ampla dilação probatória – com o que ausente noção de direito líquido e certo.

 

A documentação juntada aos autos não respalda, de forma cabal, a narrativa apresentada pelo impetrante em sua peça inicial.

A via estreita do mandado de segurança não comporta dilação probatória sobre o direito supostamente violado. Nesse sentido: AgRg no
MS n. 32.069 – PB, DJe: 25/02/2016, relator Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), DJe:
25/02/2016.

 

A necessidade de prova pré-constituída nos autos do mandado de segurança encontra respaldo em entendimento sumular do STF,
conforme se verifica dos termos da Súmula 270 (data: 13/12/1963) da Corte Suprema, verbis:
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Não cabe mandado de segurança para impugnar enquadramento da Lei 3.780, de 12 de julho de 1960, que envolva
exame de prova ou situação funcional complexa. (destaquei)

 

Não obstante o enunciado se referir à situação jurídica diversa da que se discute no presente writ a ideia principal da súmula, qual seja, a
via estreita do mandado de segurança não comporta dilação probatória sobre o direito supostamente violado, se faz presente nos autos.

 

Ademais, equivoca-se o impetrante ao afirmar, de forma pueril, a ocorrência da decadência do direito do INSS em rever o ato de
concessão do benefício, pois, como bem ressaltado pelo Juízo a quo é dever da autarquia previdenciária realizar perícias periódicas para
verificar a incapacidade da impetrante, tendo em vista que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do
benefício, além de haver previsão expressa na legislação em vigor (art. 101, da Lei n. 8.213/91).

 

Ausente liquidez e certeza do direito violado ou ameaçado restando, ademais, controvertidos os fatos narrados na inicial inviável se torna
a utilização do mandamus como sucedâneo de ação ordinária.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 
São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5069705-24.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO VALADAO AMBROSIO - SP184842-N
 
 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

A informação prestada em 18/05/2018, pela agência do INSS em Araçatuba – SP (ofício nº
21021140/2571/18), no sentido de que a pensão por morte (NB 21/152.371.077-0) já houvera sido deferida
administrativamente à autora Maria Madalena da Silva pela agência do INSS em Penápolis – SP destoa
sobremaneira da comunicação de indeferimento administrativo emitida em 17/12/2016, pela própria agência do
INSS em Penápolis (id 8049632 – p. 1).

Ademais, depreende-se do ofício nº 2102140/2434/17, emitido em 05 de maio de 2017, pela agência
do INSS em Araçatuba – SP (id 8049645 – p. 1), que a inclusão de Maria Madalena da Silva no rol de dependentes
no benefício de pensão por morte (NB 21/152.371.077-0) decorreu do cumprimento da antecipação da tutela
deferida nos presentes autos, pois até então figurava apenas como representante legal das filhas Juliana Thamires
Martins e Jéssica Paloma Martins.
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Dessa forma, esclareça o INSS se a implantação da pensão por morte (NB 21/152.371.077-0) em
favor da parte autora decorreu de reconhecimento administrativo da dependência econômica em relação ao
falecido segurado ou se em razão do cumprimento da ordem judicial emitida nos presentes autos, a qual deferiu a
antecipação da tutela, em 15 de fevereiro de 2017 (id 8049633 – p. 1).

 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 
 

 

  

 

 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5139939-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
PARTE AUTORA: RITA DE CASSIA CAMILO PRADO
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE GARÇA/SP - 2ª VARA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO - SP251787-N
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de
auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as prestações vencidas dos
consectários legais.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-
doença desde a data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das
parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 30/08/2017.

Sem interposição de recursos voluntários, os autos vieram a esta Corte por força do reexame
necessário.

É o relatório.

Decido.
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De acordo com o art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, o duplo grau de jurisdição não se aplica nas
hipóteses em que a condenação ou proveito econômico obtido na causa for inferior a 1.000 (mil) salários
mínimos.

 

A sentença foi proferida em 30/08/2017, cuja condenação fixou o termo inicial do benefício para
o dia 14/04/2016.

 

Embora a sentença seja ilíquida, o valor da condenação ou proveito econômico evidentemente não
ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos na data da sua prolação, de modo que a remessa oficial não deve ser
conhecida.

NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades
legais.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002136-55.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JACI FRAGA DE SANTANA
Advogado do(a) APELANTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

                                                                 D E S P A C H O

 
                                                                      

 

 

Vistos etc. 

Sustenta a parte autora(ID7842233) que a r. sentença de origem concedeu parcialmente a
segurança pleiteada para condenar o INSS a reconhecer e computar como especial os períodos de 19/05/1986
a 18/11/1897 e de 20/07/1993 a 31/01/1995, bem como, para reconhecer como tempo de trabalho comum
aquele exercido no período de 01/01/1996 a 16/09/1996 e de 02/09/2016 a 30/09/2016.

Afirma, ainda, que o INSS, por meio de ofício, informou que cumpriu a decisão que determinou a
averbação dos períodos reconhecidos em sentença.
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Ocorre que ao formular novo requerimento administrativo de aposentadoria sob o n. NB
42/186.843.50-3, os períodos averbados não constaram da contagem de tempo de contribuição do novo
benefício, o que resultou no indeferimento do pedido de aposentadoria, por falta de tempo de contribuição.

 Requer, por fim, a expedição de ofício ao Impetrado, para que proceda a IMEDIATA averbação
dos períodos comuns e especiais determinada nestes autos, com a ordem de poder instruir qualquer pedido de
aposentadoria formulado junto ao INSS, em particular, para que conste na contagem de tempo de
contribuição do NB. 42/186.843.580-3 como especial os períodos de 19/05/1986 a 18/11/1897 e de
20/07/1993 a 31/01/1995 e como tempo comum os períodos de 01/01/1996 a 16/09/1996 e de 02/09/2016 a
30/09/2016, situação que possibilitará a concessão da jubilação lá pretendida.

É o relatório.

Verifico que a sentença concedeu parcialmente a segurança condenando o INSS a reconhecer e
computar como especial os períodos de 19/05/1986 a 18/11/1987 e de 20/07/1993 a 31/01/1995 e como tempo
comum os períodos de 01/01/1996 a 16/09/1996 e de 02/09/2016 a 30/09/2016.

O comando judicial exarado na sentença, a qual foi confirmada nesta e. Corte,  determinou ao
INSS que reconheça e compute os períodos acima mencionados.

Assim sendo, o INSS deverá dar cumprimento a determinação judicial e, consequentemente
computar os períodos reconhecidos  para todos os efeitos de direito.

Fica, no entanto, assegurado ao INSS a revisão de eventual ato, inclusive concessivo de benefício,
no qual tenha sido computados os períodos ora reconhecidos, caso venha a ser cassada a sentença concessiva
de segurança.

Pelo exposto, defiro o pedido formulado pelo requerente para que o INSS reconheça e compute,
para todos os efeitos de direito, como especial os períodos de 19/05/1986 a 18/11/1987 e de 20/07/1993 a
31/01/1995 e, como comum dos períodos de 01/01/1996 a 16/09/1996 e de 02/09/2016 a 30/09/2016.

Oficie-se  ao INSS, para que cumpra a determinação acima mencionada.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2019.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000256-42.2019.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
PARTE AUTORA: FRANCISCO CANUTO DA SILVA
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE ANGELICA/MS - 1ª VARA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA - MS18066-A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de
aposentadoria por idade rural, desde a data do requerimento administrativo (10/06/2016), acrescidas as
prestações vencidas dos consectários legais.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício,
no valor mensal correspondente a 1 salário mínimo. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das
parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 16/08/2018.

Sem interposição de recursos voluntários, os autos vieram a esta Corte por força do reexame
necessário.

É o relatório.

Decido.

De acordo com o art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, o duplo grau de jurisdição não se aplica nas
hipóteses em que a condenação ou proveito econômico obtido na causa for inferior a 1.000 (mil) salários
mínimos.

 

A sentença foi proferida em 16/08/2018, cuja condenação fixou o termo inicial do benefício para
o dia 16/06/2016.

 

Embora a sentença seja ilíquida, o valor da condenação ou proveito econômico evidentemente não
ultrapassará 1.000 (mil) salários mínimos na data da sua prolação, de modo que a remessa oficial não deve ser
conhecida.

NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades
legais.

Int.

   

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 0004798-68.2013.4.03.6130
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARIA BENEDITA DAINEZ, ORLANDO DAINEZ JUNIOR, ELIANA DAINEZ CAPPELLANI, MARCELO DAINEZ, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: EDSON DE ANDRADE SALES - SP314487-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON DE ANDRADE SALES - SP314487-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON DE ANDRADE SALES - SP314487-A
Advogado do(a) APELANTE: EDSON DE ANDRADE SALES - SP314487-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ELIANA DAINEZ CAPPELLANI, MARCELO DAINEZ, MARIA BENEDITA DAINEZ,
ORLANDO DAINEZ JUNIOR
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Advogado do(a) APELADO: EDSON DE ANDRADE SALES - SP314487-A
Advogado do(a) APELADO: EDSON DE ANDRADE SALES - SP314487-A
Advogado do(a) APELADO: EDSON DE ANDRADE SALES - SP314487-A
Advogado do(a) APELADO: EDSON DE ANDRADE SALES - SP314487-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias e nos termos do art. 932, parágrafo único, do
CPC/15, instruir novamente o recurso, desta vez com a inserção do extrato do CNIS ( Id 6025191 – pg 44145) e
dos resumos de documentos para cálculo de tempo de contribuição (Id nº 6025191 – pgs. 56, 85, 89, 94, 97,
98 e 99), posto que ilegíveis os colacionados nos autos, bem como daquele que deu origem à concessão do
benefício.

Cumpridas essas determinações por parte do autor, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez)
dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Int.

 
 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5049709-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANA LUCIA DA SILVA BIANCHI
Advogado do(a) APELADO: RENATO VIEIRA BASSI - SP118126-N
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão da RMI
da pensão por morte por acidente do trabalho, relativamente às diferenças apuradas no período
compreendido entre maio de 2005 e abril de 2007, acrescidas as diferenças dos consectários legais.

Conforme informado na inicial e dados constantes no CNIS, a autora recebe benefício de pensão
por morte por acidente de trabalho desde 01/08/2003.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício mediante
a utilização dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de
acordo com o art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, acrescentado pela Lei n. 9.876/99, desde a data da concessão.
Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor correspondente ao montante das parcelas vencidas até a
data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Sentença proferida em 09/05/2018.

Com apelação do INSS, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Consoante informado na petição inicial e nos extratos do CNIS, indicando recebimento de
benefício por acidente do trabalho, tratando-se de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para
apreciar a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO . AÇÃO ACIDENTÁRIA.

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art.
109, inc. I). Recurso não conhecido.

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

 

Nos termos do art. 64, §1º, do CPC/2015, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício,
independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.
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Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o recurso e determino a remessa
dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5117516-77.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: JOAQUINA DOS SANTOS GOMES
Advogado do(a) APELANTE: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI - SP358622-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ação de revisão de benefício proposta por JOAQUINA DOS SANTOS GOMES (NB 134.077.052-8,
espécie 21, DIB 22/01/2014), contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício do instituidor (DIB 01/01/1990) aos novos tetos
previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de
sucumbência

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00, com fundamento no artigo 85, § 8º do Código de Processo Civil, por ser irrisório o valor atribuído à
causa. Entretanto, por fazer jus aos benefícios da justiça gratuita, fica sobrestada a condenação nos ônus
sucumbenciais, nos termos do artigo 98, § 3º do NCPC.

Sentença proferida em 09 de agosto de 2017.

Apelação da autora, pleiteando a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplicável o artigo 932 do CPC/2015.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria objeto de acórdão proferido pelo
STF em julgamento de recurso repetitivo.
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A autora é pensionista do instituidor de seu benefício e tem interesse legítimo de ver recalculado o
valor do benefício originário para que os reflexos dessa revisão se façam sentir no valor da pensão. Por outro
lado, o artigo 112 da Lei 8.213/91 estabelece que o valor do benefício não recebido em vida pelo segurado será
pago aos dependentes habilitados à pensão por morte, razão pela qual restou configurada a legitimidade da
pensionista para requerer o objeto do pedido.

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei
9.711/98, atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do
pedido é diverso, ou seja, é de readequação, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do
direito.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência
no sentido de que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio
anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não
noticiada adesão a seus termos. A autora optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que
desvirtua os efeitos advindos da ACP citada.

Ressalto que a ação em que o STJ discutirá especificamente se a citação em ação coletiva
interrompe o prazo prescricional das ações individuais está pendente de julgamento (REsp 1.233.314).

O STJ tem prestigiado a tese de que a contagem do prazo decadencial tem início a partir da DIB
da pensão por morte, reabrindo-se novo prazo, com a concessão do benefício. Isso porque o cálculo da pensão
por morte tem peculiaridades que devem ser levadas em conta, quando de sua concessão.

O primeiro pagamento da pensão por morte ocorreu no ano do falecimento.

Penso que, em tais casos, o prazo para a revisão do benefício originário é reaberto. Isso porque é
prazo concedido à(o) titular da pensão por morte, e não ao titular anterior, falecido. Embora haja a vinculação
de um benefício a outro, o direito do pensionista somente pode ser exercido a partir da concessão do benefício
que passou a receber, não antes.

E exatamente por isso é que o pagamento das diferenças advindas da revisão do benefício
originário somente são pagas a partir da concessão da pensão, não podendo retroagir à data anterior.

É o entendimento atual do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO COM
REPERCUSSÃO NO BENEFÍCIO DERIVADO. DECADÊNCIA. ART. 103 CAPUT DA LEI N. 8.213/1991.
MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RECURSOS ESPECIAIS
1.309.529/PR E 1.326.114/SC. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DA PENSÃO POR MORTE.
RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra acórdão proferido
pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58/ADCT.

1. O prazo de decadência do direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão
do benefício, previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/91 - a partir da redação dada pela Medida
Provisória n. 1.523-9, de 27-06-1997 e suas reedições posteriores, convertida na Lei n. 9.528, de 10-12-1997,
alterada pelas Medidas Provisórias n. 1.663-15, de 22-10-1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e
n. 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n. 10.839, de 05-02-2004 - somente é aplicável aos segurados que
tiveram benefícios concedidos após a publicação da Medida Provisória que o previu pela primeira vez, não
podendo esta incidir sobre situações jurídicas já constituídas sob a vigência da legislação anterior.
Precedentes do colendo STJ e desta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2086/2179



2. No entanto, recentemente, a Primeira Seção do STJ - que passou a julgar os processos envolvendo matéria
previdenciária - alterou aquele entendimento (REsp n. 1.303.988, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Dje de
21-03-2012). Não obstante, considerando (a) que tal decisão ainda está sujeita a Embargos de Divergência e
(b) que foi reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a repercussão geral da questão (RE 626.489 RG -
SE, Rel. Ministro Ayres Britto, Dje de 02-05-2012), tenho por mais prudente, por ora, manter a posição até
agora externada.

3. Tendo em vista que o benefício do ex-segurado foi concedido antes da publicação da Medida Provisória n.
1.523-9, de 27-06-1997, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, inexiste prazo decadencial para que a
autora pleiteie a revisão da RMI do benefício.

4. A arguição de decadência em relação à pensão não merece acolhida, porquanto não transcorreu o prazo
fixado no art. 103 da Lei n. 8.213/91 (com redação dada pela Lei n. 10.839/04) para revisão do ato
concessório.

5. O art. 58/ADCT determinou a revisão dos benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência
social na data da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso
em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de
atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

6. Não tendo o INSS cumprido adequadamente o dispositivo transitório, deve revisar o benefício do instituidor
da pensão, com a consequente revisão desta.

Em suas razões de recurso especial, o INSS sustenta, preliminarmente, contrariedade ao art. 535 do CPC, por
negativa de prestação jurisdicional quanto à legislação aplicável à espécie.

Alega, outrossim, negativa de vigência aos arts. 75 e 103 da Lei 8.213/1991, argumentando que a pretensão
posta pela parte autora no presente feito está fulminada pelo instituto da decadência.

Em contrarrazões ao recurso especial, sustenta-se a manutenção do acórdão recorrido.

Noticiam os autos que Eva de Campos Vieira Katuyama ajuizou ação em face do INSS, objetivando revisar a
renda mensal inicial de sua pensão por morte, mediante a revisão do benefício originário com observância do
artigo 58 do ADCT.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

Em sede de reexame necessário, o Tribunal a quo deu-lhe parcial provimento, nos termos da ementa
supratranscrita.

Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram rejeitados.

É o relatório.

Decido.

...

CASO CONCRETO

10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo
decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato
concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV,
do CPC.

11. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ.

(REsp 1.326.114/SC, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 13/5/2013)

No caso concreto, a autora, ora recorrida, ajuizou ação, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do
benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido, com repercussão monetária na pensão por
morte.

Em casos como o presente, o STJ tem sinalizado que a pretensão veiculada consiste na revisão do ato de
concessão da pensão por morte e o início do prazo decadencial corresponde à data de concessão desse
benefício derivado.
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Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DE PRESTAÇÕES. DECADÊNCIA. ART. 103, CAPUT, DA LEI 8.213/1991. NÃO
INCIDÊNCIA.

1. No caso, a autora ajuizou ação de revisão de pensão por morte, objetivando o recálculo da renda mensal
inicial do benefício originário de aposentadoria de seu falecido marido.

2. Tal situação denota que a pretensão veiculada na presente ação consiste na revisão do ato de concessão do
benefício de pensão por morte.

3. Não merece acolhida a irresignação quanto à alegada violação ao artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. O
início do prazo decadencial se deu após o deferimento da pensão por morte, em decorrência do princípio da
actio nata, tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para
o pedido de revisão, já que, por óbvio, esta não era titular do benefício originário, direito personalíssimo.

4. Ressalte-se que a revisão da aposentadoria gera efeitos financeiros somente pela repercussão da alteração
de sua RMI (renda mensal inicial) na pensão por morte subsequente.

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1.529.562/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/9/2015)

Destarte, o acórdão recorrido se mostra em sintonia com a jurisprudência do STJ.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

(REsp 1462100, Relator Mauro Campbell Marques, publicação em 09/10/2015).

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. DIREITO DE
REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE E BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.
INCIDÊNCIA. CRITÉRIOS. IDENTIFICAÇÃO DA CONTROVÉRSIA JURÍDICA

1. No caso, a autora ajuizou, em 9.3.2009, ação de revisão de pensão por morte do Regime Geral de
Previdência Social, concedida em 31.3.2004, objetivando o recálculo da renda mensal inicial e pagamento de
diferenças dos benefícios originários do instituidor da pensão: auxílio-doença (concedido em 2.8.1976) e a
subsequente aposentadoria por invalidez (concedida em 1º.9.1981).

2. A controvérsia consiste em definir se incide a decadência do direito de revisão do benefício que deu origem
à pensão por morte e por fim, se o respectivo titular tem direito às diferenças de ambos os benefícios
previdenciários.

MÉRITO

3. É assente no STJ que o titular de pensão por morte possui legitimidade para pleitear, em nome próprio, o
direito alheio concernente à revisão do benefício previdenciário recebido pelo segurado instituidor da pensão,
conforme art. 112 da Lei 8.213/1991.

A propósito: AgRg no REsp 1.260.414/CE, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 26.3.2013; AgRg no
REsp 662.292/AL, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, DJ 21.11.2005, p. 319.

4. No presente caso, a titular pede, em nome próprio, o direito do falecido de revisão dos benefícios que
antecederam a pensão por morte , e, em seu nome, o seu próprio direito de revisão dessa pensão.

5. Logo, para fins de incidência da decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, cada benefício previdenciário
deve ser considerado isoladamente. O benefício previdenciário recebido em vida pelo segurado instituidor da
pensão deve ter seu próprio cálculo de decadência, assim como a pensão por morte.
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6. Isso não significa, todavia, que, se o direito de revisão do benefício antecessor estiver decaído, não
remanescerá o direito de revisão da subsequente pensão. Nessa hipótese, a jurisprudência sedimentou
compreensão de que o início do prazo decadencial do direito de revisão de pensão por morte que tem como
escopo a revisão de benefício originário recebido pelo segurado instituidor em vida é a partir da concessão da
pensão (conforme regras do art. 103 da Lei 8.213/1991).

7. Em tal situação, porém, não pode persistir o direito ao recebimento das diferenças do benefício antecessor,
já que decaído o direito à revisão ao seu titular (o segurado falecido instituidor da pensão) e que a
pensionista está pleiteando direito alheio, e não direito próprio. Nessa mesma linha: REsp 1.529.562/CE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11.9.2015.

8. Assim, embora decaído o direito de revisão do benefício originário, é possível revisá-lo tão somente para
que repercuta financeiramente na pensão por morte, se, evidentemente, o direito de revisão deste benefício não
tiver decaído.

CASO CONCRETO

9. Na hipótese, os benefícios que deram origem à pensão por morte (auxílio-doença e aposentadoria por
invalidez) foram concedidos antes de 11.11.1997, marco inicial do prazo decadencial (Lei 9.528/1997), e a
ação foi ajuizada em 9.3.2009, tendo decaído, para os sucessores do titular, o direito de revisão de tais
benefícios, conforme art. 103 da Lei 8.213/1991.

10. Já a pensão por morte foi concedida em 31.3.2004, e o exercício do direito revisional ocorreu, portanto,
dentro do prazo decadencial decenal previsto pela lei previdenciária.

11. Dessa forma, remanesce à ora recorrida o direito de revisão do auxílio-doença e da aposentadoria por
invalidez tão somente para que repercutam financeiramente na pensão por morte recebida pela ora agravada.

12. Em razão da reforma do acórdão recorrido, a sucumbência é declarada recíproca e os honorários
advocatícios se compensam.

13. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1574202/RS, Recurso Especial 2015/0314637-0, Relator Ministro Herman Benjamin, publicação
em 19/05/2016).

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal,
em julgamento proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da
vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da
EC 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES
DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO
JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA
DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao
exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia
sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances
para se dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e
do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral
de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

No RE 937.595, que também teve a repercussão geral conhecida e julgamento do mérito, foi
fixada a seguinte tese (Tema 930):

 

Os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese,
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas ECs 20/1998 e 41/2003, a ser
aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564354, em regime de
repercussão geral.

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

O benefício do instituidor foi concedido no período denominado “buraco negro” e limitado ao
teto, conforme informação constante dos autos.

Concedo a revisão do benefício do instituidor, com os consequentes reflexos na pensão por morte
da autora e o pagamento das diferenças decorrentes do recálculo da pensão a partir da concessão do benefício
recebido pela autora.

Eventuais valores pagos na esfera administrativa devem ser descontados da condenação.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos
vencimentos e de juros moratórios a partir da citação.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

Tratando-se de decisão ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na
liquidação do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e
incidirá sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula 111 do STJ).

 

DOU PROVIMENTO à apelação para reconhecer a legitimidade da autora para ajuizar a ação
com intuito de receber as diferenças decorrentes do pagamento de seu benefício, após revisão que pleiteia no
benefício do instituidor. Afastada a hipótese de decadência, determino a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 e a
readequação do valor da renda mensal do benefício do instituidor e, em consequência, a revisão da pensão ora
recebida pela autora, a partir da DER desta última. Correção monetária, juros e verba honorária, nos termos
da fundamentação.

 

Int.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000103-32.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: HAROLDO AUGUSTO DA COSTA
Advogados do(a) APELADO: MARCELA JACOB - SP282165-A, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435-A, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643-
A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão de
aposentadoria especial pelo reconhecimento do exercício de atividades em condições especiais no período que
menciona, desde a DER (16/06/2016).

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC, para
reconhecer como tempo especial o período de 29/04/1995 a 11/03/2016, condenando o INSS à obrigação de
fazer consistente em averbá-los e a implantar o benefício de aposentadoria especial, a contar da DER em
12/11/2013, com o tempo de 26 anos, 11 meses e 09 dias. Condenado o INSS, ainda, ao pagamento dos valores
em atraso desde a DER, que deverão ser pagos com a incidência dos índices de correção monetária e juros em
consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre o tema (na data dos cálculos),
observando-se também, no que for compatível, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores. Honorários
advocatícios fixados no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente
ao valor da condenação obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos
do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O
valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula
nº 111 do STJ). Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, pois o autor está trabalhando, não havendo, por
ora, privação de recebimento de verba alimentar. A parte autora poderá obter a respectiva certidão de tempo
de serviço/contribuição diretamente perante a autarquia previdenciária.

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 06 de outubro de 2017.

O INSS apelou, alegando que a atividade de vigilante armado somente pode ser considerada
especial se comprovado o porte/utilização de arma de fogo. Requer a correção de erro material relativo ao
termo inicial do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 932 do CPC.

O julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e
de repercussão geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2091/2179



Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e
seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais
restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço,
se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70%
(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30
(trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei
8.213/91 ser de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de
transição, introduzida pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência
Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando,
somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas
normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à
aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de
publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o
próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral,
quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social
em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de
14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro
Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do
art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do
salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do
trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações
desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio
da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao
segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente
prevista.

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,
bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito
pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS
SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então
passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com
exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In
casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até
5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora
embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente
comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das
atividades citadas na inicial.

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação
inserta nos Anexos I e II do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais
foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do
segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei
8.213/91, nos seguintes termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO
FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e
insalubres de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de
número 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais
sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da
Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço
seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97
-, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos
dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de
laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a
29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da
nova legislação relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão
dos períodos de trabalho em condições especiais.

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048
- Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
referente à matéria analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens
de serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto
na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da
viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após
28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser
a decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do
rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao
agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à
data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar
a legislação vigente à época do exercício da atividade.

Nos termos do entendimento da Nona Turma e também do STJ, possível o enquadramento por
categoria profissional somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que deu nova redação
ao Art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91.

A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes
nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-
8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a
empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96,
convertida na Lei 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição aos agentes nocivos.

O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas
anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a
apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho
nos períodos em que vigorava tal exigência.
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Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção
Individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só
está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza
especial da atividade.

Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as
condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na
atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI
utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições
especiais.

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou
EPI não descaracteriza a atividade especial (Cf. REsp 20050142380, DJ 10/04/2006).

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,
no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral
reconhecida, que fixa duas teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

A atividade de Guarda/vigia/Vigilante está enquadrada como especial no Decreto 53.831, de
25.03.1964, e, embora o enquadramento não tenha sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que
excluiu a atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial em razão da evidente periculosidade
que a caracteriza.

Em relação à atividade de guarda, vigia ou vigilante, a partir da Lei 7.102, de 21.06.83, passou-se
a exigir a prévia habilitação técnica do profissional como condição para o regular exercício da atividade,
especialmente para o uso de arma de fogo, e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em
empresas especializadas na prestação de serviços de vigilância ou de transporte de valores:

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado contratado para a execução das atividades
definidas nos incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10.

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento
autorizado nos termos desta lei.

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.
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Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a
publicação da presente Lei.

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que
se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16.

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.

Art. 19 - É assegurado ao vigilante:

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;

II - porte de arma, quando em serviço;

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

 

Com a vigência da Lei 7.102/83, o enquadramento pela atividade profissional somente é possível
se cumpridos os requisitos por ela exigidos, especialmente nos casos em que o segurado não exerce a atividade
em empresas ligadas à área de segurança patrimonial ou pessoal.

Somente após a vigência da Lei 7.102/83, o porte de arma de fogo é requisito para a configuração
da atividade especial.

Segue julgado do TRT da 3ª Região (Minas Gerais):

 

EMENTA: VIGIA E VIGILANTE. DIFERENCIAÇÃO.

A função do vigilante se destina precipuamente a resguardar a vida e o patrimônio das pessoas, exigindo porte
de arma e requisitos de treinamento específicos, nos termos da lei nº 7.102/83, com as alterações introduzidas
pela lei nº 8.863/94, exercendo função parapolicial. Não pode ser confundida com as atividades de um simples
vigia ou porteiro, as quais se destinam à proteção do patrimônio, com tarefas de fiscalização local. O vigilante
é aquele empregado contratado por estabelecimentos financeiros ou por empresa especializada em prestação
de serviços de vigilância e transporte de valores, o que não se coaduna com a descrição das atividades
exercidas pelo autor, ou seja, de vigia desarmado, que trabalhava zelando pela segurança da reclamada de
forma mais branda, não sendo necessário o porte e o manejo de arma para se safar de situações emergenciais
de violência.

(Proc. 00329-45.2014.5.03.0185, Rel. Juíza Fed. Conv. Rosemary de Oliveira Pires, DJe 14/07/2014).

 

A Súmula 26 da TNU é clara:

 

A atividade de vigilante enquadra-se com o especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7 do
Anexo III do Decreto n. 53.831/64.

 

No julgamento do Tema n. 128, a TNU firmou o entendimento de que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado em condições de periculosidade na atividade de vigilante, em data posterior à
vigência do Decreto n. 2.172/92, de 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente)
comprove a permanente exposição à atividade nociva, com o uso de arma de fogo.

Contudo, o caráter exemplificativo do rol de atividades especiais da norma regulamentar foi
reconhecido no RESP 1306113/SC (repetitivo), de relatoria do Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção (DJe
07/03/2013):
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RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO
PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.
REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de
que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina
na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a
partir da vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e
atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a
técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).
Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição
habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008
do STJ.

 

A Lei 7.369/1985 é a norma regulamentadora, no caso do agente agressivo "eletricidade".

A Lei 12.740/2012 trata especificamente do caso do vigilante, alterando o art. 193 da CLT,
definindo a atividade como perigosa, com o que a atividade deve ser considerada especial, para fins
previdenciários, após 05/03/1997, desde que comprovada por PPP ou laudo técnico.

Por analogia ao agente eletricidade, a atividade de vigilante, elencada como perigosa em
legislação específica, pode ser reconhecida como submetida a condições especiais de trabalho,
independentemente da utilização de arma de fogo para o desempenho da função. O TRF da 4ª Região
explicita a evolução da interpretação da Lei 7.102/83:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA DESARMADA.
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA FUNCIONAMENTO. LEI 7.102/1983.

1. A redação atual da Lei 7.102/83, que disciplina a atividade das empresas de segurança privada, é
assistemática, apresentando conceitos sobrepostos e exigindo do intérprete grande esforço para apreender seu
sentido e perceber alguma classificação que a lei tenha estabelecido para as diversas modalidades de serviços
de segurança privada que sabemos podem ser oferecidas. De qualquer sorte, o texto legal não emprega o uso
ou não de arma de fogo como critério para submeter a atividade à fiscalização especial da Polícia Federal. O
art. 20 da Lei, por sua vez, estabelece a necessidade de autorização do Ministério da Justiça para
funcionamento de "empresas especializadas em serviços de vigilância", sem definir, contudo, o que sejam essas
empresas. Assim, se a jurisprudência dominante se tem valido do uso ou não de arma de fogo na prestação do
serviço de segurança para definir a necessidade ou não de autorização da Polícia Federal para
funcionamento da empresa, esse critério certamente não emergiu diretamente do texto da lei.

2. O caráter assistemático do texto atual da Lei 7.102/83 é fruto de um processo de alargamento das atividades
por ela disciplinadas ocorrido no início da década de 1990, em decorrência dos trabalhos da Comissão
Parlamentar de Inquérito instalada na Câmara de Deputados para investigar o extermínio de crianças e
adolescentes, que funcionou entre 1991 e 1992, e que apurou a participação, nesse fenômeno, de empresas de
segurança privada. Essas empresas, antes limitadas à vigilância bancária e à segurança no transporte de
valores, atividades especificamente reguladas pela redação original da Lei 7.102/83, haviam expandido sua
atuação para outras áreas, como segurança de estabelecimentos comerciais e de condomínios residenciais e
segurança pessoal, em decorrência da insuficiência dos serviços de segurança pública.
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3. A resposta do Poder Público à expansão desordenada das empresas de segurança privada foi disciplinar
com rigor essas atividades, inserindo-as no regramento da Lei 7.102/83. Para tanto, a redação da lei foi
alterada pela Lei 8.863/94, gestada nos debates parlamentares que se seguiram à CPI do extermínio de
crianças e adolescentes.

4. Essa ampliação do espectro de atividades alcançadas pela Lei 7.102/83 foi obtida com a alteração
substancial do seu art. 10, introduzindo na lei o conceito de "serviço de segurança privada", conceito amplo
que engloba, além da vigilância bancária e do transporte de valores, a segurança pessoal, residencial e de
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviço, entidades sem fins lucrativos e órgãos e
empresas públicas.

5. A introdução das outras atividades de segurança que não a vigilância bancária e o transporte de valores na
disciplina da Lei 7.102/83, inclusive quanto à sujeição à fiscalização da Polícia Federal, fica evidenciada
quando a Lei 8.863/94 redefiniu a figura do "vigilante" que, com a nova redação conferida ao art. 15 daquela
lei, passou a ser também quem exerce a atividade de segurança pessoal, residencial e de estabelecimentos
comerciais, e não só quem cuida da segurança de instituições financeiras e de transporte de valores. O
vigilante, segundo o art. 17 da lei, ressalte-se, deve ter prévio registro no Departamento de Polícia Federal.

6. É difícil sustentar-se que a empresa que presta serviço de segurança privada (mesmo que desarmada) para
estabelecimentos comerciais e residências, mediante empregados qualificados na lei como "vigilantes", não
seja considerada "empresa especializada em serviço de vigilância", e por isso não se enquadre na regra do
art. 20 da Lei 7.102/83, que prevê necessidade de autorização da Polícia Federal para o funcionamento desse
tipo de empresa.

7. Por outro lado, a regra do § 4ª do art. 10 da Lei 7.102/83 não resolve em nada a controvérsia acerca da
necessidade ou não de registro das empresas de segurança na Polícia Federal, pois o comando não é dirigido
a esse tipo de empresa, e sim àquela que, dedicando-se a atividade que não seja segurança (v.g., um
supermercado), mantém empregados para essa função.

8. O entendimento de que estariam à margem das disposições da Lei 7.102/83 as empresas que prestam serviço
de segurança residencial e a estabelecimentos comerciais sem a utilização de armamento, além de ir contra os
termos da própria lei (que não emprega o uso ou não de arma de fogo no serviço de segurança como critério
para submeter a atividade à fiscalização especial da Polícia Federal), esvazia seu sentido atual. Uma
interpretação mais complacente da lei se justificaria se vivenciássemos um quadro social completamente
diverso daquele em que ela foi editada, a exigir do intérprete uma nova leitura da norma, conforme a
realidade atual. Mas o que se pode ver é a permanência, senão o agravamento, de um quadro social que exige
severa fiscalização estatal sobre empresas e pessoas que exercem profissionalmente atividade de segurança
privada, tal qual aquele verificado no início da década de 1990, quando se instalou a CPI do extermínio de
crianças e adolescentes e se decidiu pelo alargamento da abrangência lei. Estamos diante de um quadro em
que a violência contra a pessoa permeia o cotidiano da sociedade, resultado da expansão da criminalidade
organizada e violenta, marcado pelas disputas entre facções criminosas, inclusive com execuções em áreas
públicas, e pelos cada vez mais frequentes episódios de "justiçamento". A demanda por segurança cresce e,
com ela, se multiplicam os empreendimentos que oferecem segurança privada, diante da notória insuficiência
dos recursos estatais.

9. Não parece prudente, data maxima venia, interpretar a lei de forma que nos conduza ao afrouxamento dos
mecanismos de fiscalização sobre as empresas de segurança, trabalhem seus agentes portando arma de fogo
ou não. Esse afrouxamento pode estimular a confusão e o entrelaçamento entre as órbitas da segurança
pública e da segurança privada, seja pelo direcionamento e concentração dos serviços públicos de segurança
para determinados grupos privados, seja pela formação de grupos privados paramilitares que se alçam à
condição de garantes da segurança das populações desprotegidas. Já temos nesse mercado distorções
importantes, como a participação de agentes das polícias locais nas atividades de empresas de segurança
privada, fazendo os chamados "bicos". Na outra ponta, a pior delas, a formação das milícias. Nesse quadro, é
importante (aliás, como previsto na lei) a presença da fiscalização federal, normalmente mais distante e menos
permeável às pressões e influências dos grupos de interesses locais, que poderiam levar àquele indesejado
entrelaçamento entre a esfera pública e a privada.

10. Em conclusão, devem prevalecer as disposições legais contidas no art. 20, c/c art. 10, §§ 2º e 3º, da Lei
7.102/83, que prevêem a necessidade de autorização da Polícia Federal para o funcionamento das empresas
de segurança privada que se dediquem a prestar segurança pessoal, a eventos e a estabelecimentos comerciais
ou residências, independentemente do serviço ser prestado por agentes armados ou não.

(APELREEX 50012230420134047111, DJE 22/10/2015, relator para o acórdão Des. Fed. Cândido
Alfredo Silva Leal Junior).
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No sentido da inexistência de necessidade de utilização de arma de fogo para a configuração da
condição especial de trabalho, seguem julgados do TRF da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.
VIGIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO.

....

III- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no
sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus
regit actum.

....

V- Embora os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não tenham previsto as profissões de "vigilante" e "vigia"
como insalubres, o código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64 dispõe ser "perigoso" o trabalho de "Bombeiros,
Investigadores, Guardas" exercido nas ocupações de "Extinção de Fogo, Guarda". O fato de não ter ficado
comprovado que o autor desempenhou suas atividades munido de arma de fogo não impede o reconhecimento
do tempo especial, uma vez que o Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7, não impõe tal exigência para aqueles
que tenham a ocupação de "Guarda", a qual, como exposto, é a mesma exercida pelos vigias e vigilantes.

VI - A documentação apresentada permite o reconhecimento da atividade especial do período pleiteado.

VII- Cumpridos os requisitos legais exigidos, o autor faz jus à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, em conformidade com as regras de transição da EC nº 20/98. VIII- O valor da condenação não
excede a 1.000 (um mil) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença não está sujeita ao duplo grau
obrigatório. IX- Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do INSS parcialmente provida.
Remessa oficial não conhecida.

(APELREEX 00020646320054036183, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, publicação
em 13/12/2016)

 

APELAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. CONSTRUÇÃO CIVIL. VIGIA.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL

1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e
142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço
prestado anteriormente à Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.

2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da
natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração.

3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade
profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a
10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico previdenciário (a partir de 11/12/97).

...

6. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades
especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à
função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).

....

16. Apelação da parte autora provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS não provida.

(APELREEX 00157412220094039999, Relator Juiz Convocado Ricardo China, publicação em
30/11/2016).
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Assim, curvo-me ao entendimento, que atualmente também é adotado por esta Turma, e
reconheço como especiais as atividades exercidas na condição de vigilante, mesmo sem o uso de arma de fogo.

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição a agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser
comprovada nos termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo
técnico.

Ressalto que o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a
atividade exercida anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.

O art. 258 da IN 77/2015 estabelece que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo
técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

O autor pleiteia o reconhecimento do exercício de atividades em condições especiais como guarda
municipal de 29/04/1995 a 11/03/2016.

O INSS já reconheceu a atividade especial no âmbito administrativo de 03/04/1989 a
28/04/1995.

Apresentado PPP que comprova a atividade de guarda municipal no período em que se pleiteia o
reconhecimento da atividade especial, com porte de arma de fogo.

A atividade como vigia/vigilante/guarda está enquadrada nos decretos regulamentadores e, por
isso, a apresentação da CTPS com a função é suficiente para o reconhecimento da atividade especial até
29/04/1995.

Com o reconhecimento da atividade especial no período pedido na inicial, com ou sem o cômputo
do auxilio-doença, o autor supera em mais de um ano os 25 anos necessários para a implantação da
aposentadoria especial a partir da DER.

Corrijo erro material da sentença para fazer constar que a DER/DIB correta é 16/06/2016 e não
12/11/2013, como constou.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas
a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

Eventuais valores recebidos a título de benefício inacumulável devem ser descontados da
condenação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para corrigir erro material da sentença quanto à
DER/DIB, que é 16/06/2016 e não 12/11/2013, como constou.
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Int.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002072-95.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARCIA APARECIDA DURU, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARCIA APARECIDA DURU
Advogado do(a) APELADO: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058-A
 
 
 

 

 

 
 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Tendo em vista que a apelação interposta pela parte autora versa exclusivamente sobre honorários
advocatícios, intime-se o advogado para efetuar o recolhimento em dobro, das custas de preparo,
inclusive do porte de remessa e retorno, quando for o caso, sob pena de deserção, a teor do
disposto no artigo 99, § 5º c.c. artigo 1007 § 4º, ambos do CPC/15.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030803-26.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: CELINA MAURA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: GILMAR LUIZ PANATTO - SP101267
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão proferida em ação
ordinária, que determinou o imediato restabelecimento da pensão por morte paga à autora da demanda, filha
solteira de falecido segurado do IAA - Instituto do Açúcar e do Álcool.

Em suas razões de inconformismo sustenta a União que a cessação do benefício está
fundamentado no Acórdão TCU 2780/2016 – tendo em vista que a autora percebe renda própria, advinda de
relação de emprego, na iniciativa privada.

Destarte, insubsistente a decisão impugnada.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

A decisão agravada, ao menos nesta sede de cognição sumária, se coaduna com a iterativa
jurisprudência pátria, no sentido de que a concessão de benefício previdenciário observa o princípio “tempus
regit actum”.

Na hipótese, a concessão e manutenção da pensão por morte esta em consonância com o
parágrafo único do art. 5º da Lei n. 3.373/58, in verbis:

 

“Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária
quando ocupante de cargo público permanente.” 

 

Dessa forma, o acórdão do TCU que equiparou anos depois o cargo público ao emprego em
iniciativa privada, a princípio, afronta à referida disposição legal.

Some-se a isso decisão proferida pelo e. STF no Mandado de Segurança nº 34.677/DF, de lavra
do Ministro Edson Fachin neste sentido.

Destarte, a decisão impugnada deve ser mantida nesta sede liminar.

Ante o exposto, nego o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000391-40.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2103/2179



APELADO: ANTONIO AURONE MARINHO SANTOS
Advogado do(a) APELADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-S
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de
aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, com o reconhecimento do direito à conversão inversa e
também do exercício de atividades em condições especiais nos períodos que menciona, com termo inicial na
DER (18/08/2015).

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim de: a)
Condenar o INSS a reconhecer o tempo especial nos períodos de 01/07/1985 a 05/03/1997 e 01/05/1998 a
16/07/2015. b) Condenar o INSS a conceder ao Autor a aposentadoria especial, desde a data do requerimento
administrativo feito em 18/08/2015, calculando o salário de benefício conforme o art. 29, II, da Lei nº
8.213/91, com alterações da Lei nº 9.876/99. c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso,
desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de
juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução
do CJF. d) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que serão arbitrados quando da
liquidação da sentença, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC, considerando que o Autor decaiu em parte
mínima do pedido. Concedida a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício
em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena
de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário, proferida em 15 de dezembro de 2017.

O INSS apelou, alegando que os requisitos para o reconhecimento da atividade especial não
foram cumpridos. Se vencido, requer a mitigação do valor da multa diária e a incidência da correção
monetária pela TR.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 932 do CPC, por se tratar de matéria objeto de julgamento de recursos
repetitivos pelo STF/STJ.

O julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e
de repercussão geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e
seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais
restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço,
se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70%
(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30
(trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei
8.213/91 ser de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de
transição, introduzida pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência
Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando,
somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da
mesma Lei 8.213/91.

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão
de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas
normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à
aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de
publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o
próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral,
quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social
em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de
14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro
Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do
art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do
salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do
trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações
desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio
da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao
segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente
prevista.
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A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,
bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito
pacificado pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.
OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS
SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam
instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então
passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com
exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In
casu, apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até
5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora
embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente
comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das
atividades citadas na inicial.

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação
inserta nos Anexos I e II do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais
foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do
segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei
8.213/91, nos seguintes termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO
FUNDAMENTO.
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e
insalubres de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de
número 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais
sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da
Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço
seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97
-, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos
dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de
laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a
29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da
nova legislação relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão
dos períodos de trabalho em condições especiais.

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048
- Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
referente à matéria analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens
de serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto
na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da
viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após
28.05.1998:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser
a decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do
rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao
agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação
trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à
data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

 

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar
a legislação vigente à época do exercício da atividade.

Nos termos do entendimento da Nona Turma e também do STJ, possível o enquadramento por
categoria profissional somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que deu nova redação
ao Art. 57, § 3º, da Lei 8.213/91.

A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes
nocivos, observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-
8030 até a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a
empresa fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96,
convertida na Lei 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ.

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição aos agentes nocivos.

O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico
para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença
do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732,
de 14.12.1998.

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza
especial da atividade.
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Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as
condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na
atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI -
equipamento de proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da
atividade, se submetida ou não a condições especiais.

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou
EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se, a respeito, REsp
200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335 (Dje 12/02/2015), com
repercussão geral reconhecida, que fixa duas teses, por maioria de votos:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a
nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a
aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

Quanto ao agente ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido
por agente agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial,
orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser
aplicada até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído
superior a 90 decibéis. Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85
decibéis.

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja
interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ
reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o
limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (DJe 05/12/2014).

Conforme PPPs juntados no processo administrativo, o autor esteve exposto a ruído superior ao
limite vigente à época da atividade no período reconhecido em sentença.

A exposição a exatos 80/90/85 dB (limites estipulados pela legislação vigente ao tempo do
exercício da atividade), não configura a natureza especial.

Entretanto, curvo-me ao entendimento desta 9ª Turma para reconhecer como especiais as
atividades exercidas sob níveis de ruído de exatos 80/90/85 dB.
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No PEDILEF n. 5002543-81.2011.4.04.7201, representativo da controvérsia, a Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese de que na hipótese de exposição ao agente nocivo ruído em níveis variados, deve
ser realizada a média aritmética simples entre as medições de ruído encontradas, afastando-se a técnica de
picos de ruído, que considera apenas o limite máximo da variação.

No cancelamento da Súmula n. 32 da TNU, o STJ definiu os parâmetros a serem utilizados para a
aferição, segundo o relator do Processo nº 5010059-05.2013.4.04.7001, Juiz Federal Fábio Cesar dos Santos
Oliveira (onde reafirmado o entendimento da aferição pela média, na sessão do dia 25/10/2017).

Assim, mantenho o reconhecimento da atividade especial nos termos da sentença porque
comprovada a exposição a ruído superior aos limites estabelecidos na legislação vigente à época da atividade e
também a concessão da aposentadoria especial, a partir da DER, porque cumprido o tempo exigido em
atividade especial para tal fim.

A Súmula 68 da TNU dos Juizados Especiais Federais é expressa: o laudo pericial não
contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.

Cumprido o prazo para implantação do benefício por força da antecipação da tutela, não há
interesse de agir quanto ao pedido de mitigação da multa por eventual descumprimento de dever legal.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas
a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017,
ressalvada a possibilidade de, em fase de execução do julgado, operar-se a modulação de efeitos, por força
de decisão a ser proferida pelo STF.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do CTN.
A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o disposto no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de 13.05.2012,
convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente, bem como Resolução 458/2017 do
Conselho da Justiça Federal.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. Correção monetária nos termos da fundamentação.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5031898-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: MIGUEL RIBEIRO DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ROSANA MARIA DO CARMO NITO - SP239277-N, CARLOS EDUARDO SANTOS NITO - SP297103-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIGUEL RIBEIRO DE SOUZA, em face de
decisão proferida em ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença que indeferiu o pedido de
tutela, pleiteada com o escopo de se determinar ao réu INSS que proceda à imediata implantação do
indigitado benefício.

Em suas razões de inconformismo, aduz o(a) agravante, que a teor da documentação acostada aos
autos, comprova estar incapacitado(a) para exercer atividade laboral, conforme atestado por profissional
médico; portanto, insubsistente a decisão impugnada.

Pugna pelo deferimento da antecipação dos efeitos da recursal.

É o relatório.

Decido.

In casu, de fato, tal como fundamentado na decisão impugnada, verifica-se que a documentação
acostada aos autos não demonstra, de plano, a incapacidade laboral arguida, sendo necessária a comprovação
do alegado por meio da regular dilação probatória.

Desta feita, é imprescindível a realização de perícia médica para o deslinde do caso em apreço.

Por ora, carecem os autos da probabilidade de direito apta a autorizar a tutela requerida.

Por esse motivo, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024358-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO RICCHINI LEITE - SP204047-N
AGRAVADO: RAMIRO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO VASCONCELOS - SP243085-A
 
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que acolheu a
impugnação apresentada e fixou o valor da execução em R$ 41.968,26.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS que, apesar de acolhidos seus cálculos
apresentados na impugnação pelo Juízo a quo, a Contadoria Judicial apurou que o valor realmente devido
corresponde a R$ 11.776,71 (fl. 286). Observou o Setor de Cálculos do INSS cometeu erro material ao deixar
de descontar competências recebidas administrativamente pela parte autora.

Desta feita, pugna pelo acolhimento dos cálculos da Contadoria Judicial.
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É o relatório.

Decido.

A execução do julgado deve observar estritamente o título judicial, sob pena de violação da coisa
julgada.

Destarte, a princípio, a existência de erro no cálculo de liquidação é passível de conhecimento e
adequação ao titulo judicial a qualquer tempo.

Sob este aspecto, autorizar o prosseguimento da execução com aparente erro de cálculo,
incorreria em evidente risco de irreversibilidade a um provável dano aos cofres previdenciários, como também
afrontaria a segurança jurídica das partes.

Assim, é de se suspender a execução do julgado, até o julgamento do recurso pela Turma.

A fim de imprimir celeridade, autoriza-se a execução dos valores incontroversos, ou seja, aqueles
auferidos pela Contadoria Judicial.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo, observados os termos da fundamentação.

Intime-se a parte agravada.

Int.

Comunique-se ao Juízo a quo.  

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5076283-03.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ANTONIO DONIZETE ARAUJO
Advogado do(a) APELADO: LUCIANA APARECIDA ERCOLI BIANCHINI - SP358245-N
 
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Tendo em vista que o recurso adesivo interposto pela parte autora versa exclusivamente sobre
honorários advocatícios, intime-se o advogado para efetuar o recolhimento em dobro, das custas de preparo,
inclusive do porte de remessa e retorno, quando for o caso, sob pena de deserção, a teor do disposto no artigo
99, § 5º c.c. artigo 1007 § 4º, ambos do CPC/15.
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Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 0002485-38.2014.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: OCIMAR ROMUALDO DE FELIPE SILVA
Advogado do(a) APELADO: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821-A
 
 
 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

 

Cabe a parte colaborar com o Juízo no deslinde da ação. Sendo assim, determino que a parte
realize nova instrução do processo de forma ordenada e indexada, no prazo de cinco dias, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 932, CPC.

Após, retornem os autos para julgamento.

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5069033-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: EUNIVALDO ALVES GUIMARAES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE LUIZ MACHADO RODRIGUES - SP243939-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, EUNIVALDO ALVES GUIMARAES
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Advogado do(a) APELADO: JOSE LUIZ MACHADO RODRIGUES - SP243939-N
 
 
 

 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Tendo em vista que o formulário de nº 7981067-01/02 foi juntado de forma incompleta, intime-se
o autor para que apresente cópia integral deste documento, no prazo de cinco dias, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 932, CPC.

Após, retornem os autos para julgamento.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5006462-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JUSSARA DE AZEVEDO VIDAL
Advogado do(a) APELADO: ANDERSON JESUS SANTOS E SANTOS - MS19727-A
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos, 

Observando-se o quadro probatório, bem assim o parecer do Ministério Público Federal, suspendo a
eficácia da sentença na forma do artigo 1.012, § 4º, do CPC.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela provisória de urgência concedida.
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Oportunamente, inclua-se o presente feito para julgamento em sessão ordinária.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5071362-98.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: BENEDITO CARLOS GONCALVES
Advogado do(a) APELADO: EMERSON BARJUD ROMERO - SP194384-N
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

Tendo em vista que a Primeira Seção do STJ afetou os Recursos Especiais ns. 1.727.063/SP,
1.727.064/SP e 1.727069/SP, de relatoria do Min. Mauro Campbell Marques, com base no § 5º do art. 1.036
do NCPC, para uniformizar entendimento referente à hipótese cadastrada como "TEMA REPETITIVO N. 995
(Possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a
data de entrada do requerimento-DER- para o momento de implementação dos requisitos necessários à
concessão de benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do CPC/1973); (ii)
delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para
apresentar provas ou requerer a sua produção), a implicar a suspensão do processamento de todos os feitos
pendentes que versem sobre essa matéria, SUSPENDO ESTE PROCESSO, até ulterior deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5032045-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MARTINELLI QUEIROZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS MAZZO VICIOLI - SP337643-N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo autor em face de decisão proferida em ação de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez que indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Em suas razões de inconformismo, sustenta a parte agravante que sua consulta em rede pública
foi marcada para outubro de 2018, pelo que não conseguiu apresentar atestado médico ao perito
previdenciário antes da cessação do benefício em agosto de 2018. Alega que se encontra incapacitado ao labor
e requer a antecipação dos efeitos da recursal.

É o relatório.
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Decido.

A incapacidade laborativa deve ser atestada em razão da atividade exercida pelo(a) autor(a).

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU
AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA -
EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a
incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a
Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora
permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a
possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e
62 da Lei nº 8.213/1991.

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa
na parte autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de
sua atividade habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e
movimentos repetitivos com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho.

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário
por incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito.

5. Requisitos legais preenchidos.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 1898528, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/01/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTRIÇÃO
FÍSICA INCOMPATÍVEL COM ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. LEI
11.960/09. TERMO FINAL.

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que já se submeteu a sete intervenções
cirúrgicas para correção de hérnia inguinal, a necessidade do tratamento cirúrgico do joelho e, considerando que
exerce atividade (vigia) que exige destreza para deambulação, incompatível com a restrição física atestada pelo
perito judicial e demais documentos médicos, mantida a condenação do réu ao beneficio de auxílio-doença, por ser
inviável, pelo menos por ora, o retorno demandante ao exercício de suas atividades habituais, enquanto não for
submetido a tratamento médico adequado.

II - Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do
indeferimento do pedido, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos médicos,
expedidos por serviço público de saúde (novembro de 2007), comprobatórios da incapacidade temporária,
confirmada pela perícia judicial.

III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de
mora, estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos
na novel legislação. Precedentes do STJ.

IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso,
pois a decisão agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF.

V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).
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(AC 1569275, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/04/2011)”

 

Cabe ao Juiz apreciar livremente a prova acostada.

A teor do que se depreende dos autos, o benefício de auxílio-doença foi cessado pelo INSS com
fulcro na não constatação da incapacidade laboral.

Por sua vez, os documentos médicos colacionados pelo autor dão conta da existência de
incapacidade. Nesse passo, colhe-se do atestado datado de 04.12.18 que “... o paciente foi vítima de acidente de
moto tendo como consequência fratura de tíbia, que necessitou intervenção cirúrgica com implante de prótese e
parafusos para a fixação por este motivo paciente não possui condições de atividades laborativas por tempo
indeterminado.”

Em que pese o indeferimento do pedido de auxílio-doença, em sede administrativa, ter sido
fundamentado em perícia médica, a documentação acostada aos autos pelo(a) agravante mitiga a presunção
atinente à sua capacidade laboral, motivo pelo qual estão presentes, em sede de cognição sumária, os
requisitos à concessão da tutela de urgência requerida na inicial com determinação de restabelecimento do
auxílio-doença ao autor.

Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal requerida.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5028078-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: NAIR MORAIS DEFFIUME, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, NAIR MORAIS DEFFIUME
Advogado do(a) APELADO: MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5035705-95.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ZULEIKA AZEVEDO
Advogado do(a) APELADO: MARCIO FRANCA DA MOTTA - SP322096-N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5004774-12.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARIA JOSE NUNES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARIA JOSE NUNES
Advogado do(a) APELADO: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578-A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5028672-54.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: AIRTON AIRES CLAUDINO
Advogado do(a) APELANTE: CLAUDINEI BARRINHA BRAGATTO - SP339023-N
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5000973-49.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: CLARICE AYAKO TAKAHASHI DA SILVA
Advogados do(a) APELANTE: ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031-A, AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827-A, LEONARDO
LEANDRO DOS SANTOS - SP320175-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.
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São Paulo, 22 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

Expediente Nro 5140/2019

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) autora (s), para, no prazo legal, apresentar (em) manifestação à
perícia contábil realizada pela Contadoria Judicial desta E. Corte, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085299-72.1995.4.03.9999/SP

95.03.085299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ GONZAGA NESTLEHENER (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP017624 ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 90.00.00029-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006959-28.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006959-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LAURINDO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP261899 ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAURINDO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP261899 ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069592820094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002718-93.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.002718-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA ALVES DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP016489 EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00027189320114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024475-83.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024475-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GELSON MANOEL DE GOES
ADVOGADO : SP133691 ANGELA APARECIDA VICENTE
No. ORIG. : 08.00.00812-8 1 Vr GUARUJA/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-26.2014.4.03.6141/SP

2014.61.41.000496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DORIVAL MIRANDA
PROCURADOR : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004962620144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016020-90.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.016020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP108104 DIMAS FALCAO FILHO
No. ORIG. : 10039301220158260510 1 Vr RIO CLARO/SP

Expediente Nro 5107/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação ao Agravo
Interno, nos termos do artigo 1021, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004347-20.2009.4.03.6183/SP
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2009.61.83.004347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PEDRO JOSE SEVERINO
ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO JOSE SEVERINO
ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043472020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0052246-48.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.052246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP237831 GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00522464820094036301 2V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003224-54.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.003224-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARCOS DA SILVA
ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00032245420114036138 1 Vr BARRETOS/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018924-88.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018924-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO WILSON DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO WILSON DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00120-4 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007174-89.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.007174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCOS ANTONIO SANTOS COSTA
ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSIANE TAVARES GOMES SIMOES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO SANTOS COSTA
ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSIANE TAVARES GOMES SIMOES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00071748920154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007651-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007651-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JACINTO RIBEIRO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 00018163720138260624 1 Vr TATUI/SP

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0017306-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017306-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : ANTONIO BENEDITO DE JESUS
ADVOGADO : SP295965 SIDNEY DURAN GONÇALEZ
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
No. ORIG. : 14.00.00398-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017420-13.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017420-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA
No. ORIG. : 00115548820148260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019373-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019373-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARGEMIRO CANDIDO
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP
No. ORIG. : 00064851820148260457 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019375-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HELIO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP099131 JOSE ROMILDO ALEIXO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HELIO DE CARVALHO
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ADVOGADO : SP099131 JOSE ROMILDO ALEIXO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 40014218420138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032159-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032159-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VAGNER VERGILIO SANA
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 15.00.00011-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007361-29.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DIVINA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
No. ORIG. : 00113917520158260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019138-74.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019138-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EMILY PEREIRA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP342909 WINNIE MARIE PRIETO FERREIRA
REPRESENTANTE : SUELI DA SILVA
ADVOGADO : SP342909 WINNIE MARIE PRIETO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10050034120178260286 3 Vr ITU/SP

Expediente Nro 5106/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embargos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-66.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.003209-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL NASCIMENTO
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032096620064036104 6 Vr SANTOS/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006517-36.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.006517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDRE GOMES
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00065173620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-88.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.012325-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTENOR PACOLA
ADVOGADO : SP216575 JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123258820094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009492-23.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009492-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DEMOSTENES TEODORO SERAFIM
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094922320104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003949-54.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.003949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO DONIZETTI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO DONIZETTI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00039495420114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-85.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.004224-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS FERRO
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
No. ORIG. : 00042248520114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005931-69.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.005931-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HELIO DE PAULA LIMA
ADVOGADO : SP220099 ERIKA VALIM DE MELO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HELIO DE PAULA LIMA
ADVOGADO : SP220099 ERIKA VALIM DE MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00059316920124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002142-41.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.002142-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAIR FRANCO
ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN e outro(a)
No. ORIG. : 00021424120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003389-21.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : KAUA VINICIUS FERREIRA CALIXTO incapaz
ADVOGADO : SP296376 BARBARA BASTOS FERREIRA DE CASTILHO e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA FERREIRA
ADVOGADO : SP296376 BARBARA BASTOS FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00033892120124036121 1 Vr TAUBATE/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-45.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARLENE DE ALMEIDA PONTALTI GUERREIRO
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024434520134036111 3 Vr MARILIA/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004942-41.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004942-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : CARLOS ALBERTO ZANOTTI
ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00050-2 1 Vr BARIRI/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003830-39.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003830-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GENIVALDO OLIVEIRA SANDES
ADVOGADO : SP356694 GENIVALDO OLIVEIRA SANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00038303920144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021305-69.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021305-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LETICIA DE AZEVEDO FERREIRA incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REPRESENTANTE : IVANILZE DE AZEVEDO FERREIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : IVANILZE DE AZEVEDO FERREIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00386-9 1 Vr GUARIBA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-33.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003055-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ LOPES DA CRUZ
ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030553320154036104 4 Vr SANTOS/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015116-41.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.015116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELIDIO BORGES DE SOUZA
ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELIDIO BORGES DE SOUZA
ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP
No. ORIG. : 00008981020108260698 1 Vr PIRANGI/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017952-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017952-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVANDRO BOTELHO RAMOS
ADVOGADO : SP232454A SHILIAM SILVA SOUTO
REPRESENTANTE : SILVANA RAMOS BOTELHO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP232454A SHILIAM SILVA SOUTO
No. ORIG. : 00046238620148260400 3 Vr OLIMPIA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032826-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032826-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JAIME CARDOSO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAIME CARDOSO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10045116620158260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035517-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035517-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCOS ANTONIO GAVA
ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00095-4 1 Vr VIRADOURO/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040216-95.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040216-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP197741 GUSTAVO GODOI FARIA
No. ORIG. : 10003156020158260333 1 Vr MACATUBA/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004738-83.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.004738-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : NILSON FREIRE CORREIA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP367789 NILCEMARY SILVA DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00047388320164036100 10V Vr SAO PAULO/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003612-17.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.003612-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUIZA RAMALHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP212891 ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036121720164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008531-02.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008531-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CELIA CRISTINA BORGES
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005439720178260128 1 Vr CARDOSO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014431-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDWARD DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
No. ORIG. : 10027662420168260236 1 Vr IBITINGA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015097-64.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015097-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROBERTO CAMILO ZAMPIERI
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROBERTO CAMILO ZAMPIERI
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 30020410320138260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015143-53.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NICOLAS MARQUES MODESTO incapaz
ADVOGADO : SP302886 VALDEMAR GULLO JUNIOR

: SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
REPRESENTANTE : MONICA MARQUES DAS GRACAS
ADVOGADO : SP302886 VALDEMAR GULLO JUNIOR

: SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
No. ORIG. : 10048561520178260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015598-18.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015598-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALBERTO CHIAMULERA
ADVOGADO : SP274546 ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10071071320178260510 4 Vr RIO CLARO/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018944-74.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.018944-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA DADERIO
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10019882020178260236 1 Vr IBITINGA/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019631-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019631-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : LUIZ FERNANDO MARIANO
ADVOGADO : SP191681 CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO MARIANO
ADVOGADO : SP191681 CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10022763220168260129 2 Vr CASA BRANCA/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019978-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.019978-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SERGIO DE SOUZA
ADVOGADO : SC034242 CIDCLEI RAMOS
No. ORIG. : 10016171320168260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020515-80.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.020515-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ERMELINDO PEDRAO
ADVOGADO : SP394864 HELIO RAMOS DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10079021220178260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022490-40.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022490-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE CARLOS GONCALVES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP
No. ORIG. : 01013677120098260222 1 Vr GUARIBA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 60764/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085299-72.1995.4.03.9999/SP

95.03.085299-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZ GONZAGA NESTLEHENER (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP017624 ANTONIO NIRCILIO DE RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 90.00.00029-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DESPACHO
Determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos desta Corte para a elaboração do cálculo do valor remanescente, nos termos do
título executivo.
Cumpridas essas determinações pelo Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.
Intimem-se.
São Paulo, 06 de agosto de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012368-20.2007.4.03.6000/MS
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2007.60.00.012368-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : JOAO JOAQUIM BARBOSA
ADVOGADO : MS012443B ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS008689B LUCIANNE SPINDOLA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00123682020074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006959-28.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006959-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LAURINDO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP261899 ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAURINDO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP261899 ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069592820094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo do benefício de aposentadoria por idade (fls.
31/32), informando se corresponde com realmente devido, tendo em vista a concessão anterior do benefício de auxílio-doença com valor
superior (fls. 29/30).
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.
Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.
São Paulo, 29 de agosto de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005859-17.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.005859-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALICIANA SIMAO VIEIRA DE ANDRADE e outros(as)

: MARCIO VIEIRA DE ANDRADE incapaz
: HENRIQUE VIEIRA DE ANDRADE incapaz
: MARCELA FERREIRA DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : SP224635 ADRIANA APARECIDA FIRMINO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00058591720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fls. 234/241:- Manifestem-se os autores.
Após, ao MPF.
Dê-se ciência.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006952-02.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006952-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
PARTE AUTORA : HELVECIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP348160 VALDEMIR APARECIDO DA CONCEIÇÃO JUNIOR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069520220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 271/272: providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da sentença trabalhista proferida nos autos do processo
ajuizado perante a 1ª Vara do Trabalho de São Paulo/Zona Sul (1001014-27.2018.5.02.0701).

I.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006101-75.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.006101-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ERLEI PIRES VIANA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00061017520114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Considerando que a matéria objeto da controvérsia versa sobre a "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior
ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a data de entrada do requerimento - DER - para o momento de implementação dos
requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do
CPC/1973); (ii) delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para
apresentar provas ou requerer a sua produção." (Tema 995 - STJ), objeto dos Recursos Especiais 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727.069/SP, selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, com determinação de
suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e
tramitem no território nacional, determino o sobrestamento do presente feito até a apreciação da questão pelo E. Superior Tribunal de
Justiça.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002718-93.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.002718-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA ALVES DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP016489 EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00027189320114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 84/109),
informando se corresponde com o que restou decidido no título executivo judicial, bem como apresente, na hipótese de divergência, a
conta de liquidação correta, caso o cálculo acolhido e os apresentados pelas partes sejam diferentes do efetivamente devido.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012864-43.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012864-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARCOS JOSE MARTINS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS JOSE MARTINS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00128644320114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a matéria versa sobre a "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação,
reafirmando-se a data de entrada do requerimento - DER - para o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de
benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do CPC/1973); (ii) delimitação do momento processual
oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para apresentar provas ou requerer a sua produção." (Tema 995 - STJ),
objeto dos Recursos Especiais 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e 1.727.069/SP, selecionados como representativos de controvérsia, na
forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, com determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais
ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional, determino o sobrestamento do presente feito até
a apreciação da questão pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002575-39.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.002575-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : MARIA ELEONTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00051669320024036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Considerando a decisão proferida pelo E. STJ, no REsp. n. 1.531.822 (fls. 232/235), intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019,
II, do CPC, após, voltem-me conclusos.
Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033350-76.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ROGERIO RAYAN PEREIRA DE SOUSA incapaz
ADVOGADO : SP142314 DEBORA CRISTIANE EMMANOELLI
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REPRESENTANTE : LUZIMAR DE SOUSA COSTA
ADVOGADO : SP142314 DEBORA CRISTIANE EMMANOELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10.00.00171-6 1 Vr CABREUVA/SP

DESPACHO
Acolhendo o parecer do i. representante do Ministério Público Federal de fl. 199/200, converto o julgamento em diligência para que o
Juízo de origem proceda à realização de novo estudo social com vistas à verificação da hipossuficiência econômica alegada pela parte
autora, tendo em vista o longo transcurso de tempo ocorrido entre a realização do primeiro laudo e a prolação da sentença.

Após, retornem os autos diretamente à Subsecretaria da Décima Turma desta Corte, no prazo máximo de cento e vinte dias.

Int.
São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003992-39.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.003992-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS MARTINS
ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00039923920134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Considerando a informação na declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Duartina
e Região - SP (fls. 217/218), no sentido de que sua emissão baseou-se, dentre outro documento, na apresentação de ficha de alistamento
militar (FAM), intime-se a parte autora para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do mencionado documento, qual seja, a
ficha de alistamento militar (FAM), bem assim do laudo técnico de avaliação ambiental, mencionado nos formulários com informações
sobre atividades exercidas em condições especiais, referente à empresa Duratex S/A (fls. 50/51).
Após, dê-se vista ao INSS.
São Paulo, 12 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010581-76.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO LUIZ IASBECK GONCALVES
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00105817620134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Não obstante a ausência de comunicação do INSS, acerca do efetivo cumprimento da tutela antecipada, em consulta ao CNIS/PLENUS
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verifico que o benefício foi revisado em 19.11.2018. Dê-se ciência à parte autora.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024475-83.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024475-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GELSON MANOEL DE GOES
ADVOGADO : SP133691 ANGELA APARECIDA VICENTE
No. ORIG. : 08.00.00812-8 1 Vr GUARUJA/SP

DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Seção de Cálculos Judiciais para que seja conferido o cálculo acolhido pelo MM. Juízo a quo (fls. 27/33),
informando se corresponde com o que restou decidido no título executivo judicial, bem como apresente, na hipótese de divergência, a
conta de liquidação correta, caso o cálculo acolhido e os apresentados pelas partes sejam diferentes do efetivamente devido.

Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002667-73.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.002667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JULIO CESAR DA SILVA
ADVOGADO : SP086679 ANTONIO ZANOTIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026677320144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006181-28.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.006181-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO LOPES DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP288701 CRISTINA SPOSITO DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00061812820144036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls. 133/134. Determino o desapensamento dos autos principais, remetendo-se os autos MM. Juízo a quo a quem compete apreciar o
pedido de execução do valor incontroverso.

Dê-se ciência.

São Paulo, 29 de novembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008293-64.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.008293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JULIO CESAR BUENO
ADVOGADO : SP339477 MARIA MARCIA RIBEIRO SOARES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JULIO CESAR BUENO
ADVOGADO : SP339477 MARIA MARCIA RIBEIRO SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00082936420144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Considerando que a matéria objeto da controvérsia versa sobre a "possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior
ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a data de entrada do requerimento - DER - para o momento de implementação dos
requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do
CPC/1973); (ii) delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem assim para
apresentar provas ou requerer a sua produção." (Tema 995 - STJ), objeto dos Recursos Especiais 1.727.063/SP, 1.727.064/SP e
1.727.069/SP, selecionados como representativos de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, com determinação de
suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e
tramitem no território nacional, determino o sobrestamento do presente feito até a apreciação da questão pelo E. Superior Tribunal de
Justiça.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000384-17.2014.4.03.6122/SP

2014.61.22.000384-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TERESA ALVES MARTINS
ADVOGADO : SP326378 VILSON PEREIRA PINTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003841720144036122 1 Vr TUPA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-26.2014.4.03.6141/SP

2014.61.41.000496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DORIVAL MIRANDA
PROCURADOR : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004962620144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Determino a remessa dos autos ao Setor de Cálculos desta Corte para a elaboração do cálculo do valor remanescente, inclusive em
relação ao cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do título executivo.

Cumpridas essas determinações pelo Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028669-65.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.028669-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MAURO GOMES GUIMARAES
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURO GOMES GUIMARAES
ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00286696520144036301 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007863-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AGNALDO EVANGELISTA MEIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00169-9 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DESPACHO
Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documentação com informações dos salários de contribuição referentes
aos períodos de 01.08.2001 a 30.08.2001, 01.01.2004 a 30.01.2004, 01.07.2005 a 30.07.2005, 01.08.2007 a 30.08.2007,
01.01.2008 a 30.01.2008 e 01.01.2008 a 30.09.2008, quando foi empregado da "Niplan Engenharia S.A".
Após, voltem os autos conclusos para apreciação do recurso.
Intime(m)-se.
São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025029-81.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.025029-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : OTAVIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08002324120128120036 1 Vr INOCENCIA/MS

DESPACHO
Fls. 141/146: Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 11 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039550-31.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA SALARE RODRIGUES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 00014804120148260222 2 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Intimada a indicar expressamente quais períodos não teriam sido computados como especiais, a parte autora indicou os períodos de
02.06.1975 a 21.03.1980 e 05.05.1993 a 05.03.1997, conforme petição de fls. 270/271.
Considerando que os referidos períodos constam da planilha de fl. 264, que apurou o tempo especial de 23 anos, 05 meses e 18 dias,
conforme indicado no voto anteriormente embargado (fl. 240), justifique a parte autora o interesse no julgamento dos novos embargos de
declaração de fls. 266/267.
Int.

São Paulo, 04 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-49.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WANDER RAMALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP227835 NARJARA RIQUELME AUGUSTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00008284920154036111 3 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Fls. 186:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-34.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000446-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SILVESTRE CARLOS GONCALVES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILVESTRE CARLOS GONCALVES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004463420154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Considerando que a matéria objeto da controvérsia versa sobre "a possibilidade do cômputo do período de auxílio-doença de natureza
não acidentária como tempo de serviço especial (Tema 998 - STJ)", objeto do Recurso Especial 1.759.098/RS, selecionado como
representativo de controvérsia, na forma do art. 1.036, §5º, do CPC/15, com determinação de suspensão do processamento de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional, determino o
sobrestamento do presente feito até a apreciação da questão pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004712-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004712-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EZIO HELI GONCALVES DIAS MACHADO
ADVOGADO : SC023056 ANDERSON MACOHIN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP
No. ORIG. : 30001814720138260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

DESPACHO
Trata-se de petição, apresentada pelo INSS, em face de decisão que rejeitou os embargos de declaração, opostos em face de acórdão
que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu, e deu provimento à apelação do autor, em pleito de revisão de auxílio
doença e aposentadoria por invalidez, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91.

Sustenta a autarquia, em suma, a nulidade da decisão monocrática que julgou os embargos declaratórios opostos em face de acórdão;
requerendo o julgamento do recurso pelo órgão colegiado.

Inicialmente, ressalte-se que, em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da celeridade processual, cabível o recebimento da
presente petição como agravo interno, desde que proposta dentro do prazo legal. Neste sentido, colaciono julgados do Colendo Superior
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Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. PETIÇÃO RECEBIDA COMO AGRAVO INTERNO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS NO
FUNCIONALISMO PÚBLICO. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS QUE DEVE SER AFERIDA À LUZ DO CASO
CONCRETO E NÃO POR MEIO DE SIMPLES CONJECTURAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DEMONSTRADO. PERDA DE
OBJETO QUE NÃO SE VERIFICA NA HIPÓTESE. AGRAVO INTERNO DO MUNICÍPIO DE MANAUS/AM A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. São taxativas as espécies de recursos oponíveis contra as decisões judiciais descritas no art. 994 do Código Fux (CPC/2015).
Contudo, a jurisprudência desta Corte Superior, aplicando o princípio da fungibilidade, admite o recebimento de pleitos como se
recursos fossem, se cumpridas as finalidades e os prazos recursais. Desse modo, recebe-se a presente petição como Agravo
Interno.
2. A questão em análise cinge-se à eventual perda de objeto do mandamus, destinado a assegurar o direito do impetrante de
assumir o cargo de Condutor de Motolândia do Município de Manaus/AM, em decorrência do término do prazo de validade do
Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo Edital 001/2010, ocorrido no ano de 2013.
3. É entendimento consolidado nesse Superior Tribunal de Justiça, de que o término de validade do concurso público não resulta
na perda de objeto da ação que visa questionar a legalidade de ato apontado como coator, sob pena de tornar definitiva a
ilegalidade ou abuso de poder alvo da controvérsia. Precedentes: REsp. 1.647.099/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
5.5.2017; AgRg no REsp. 999.416/AL, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 16.5.2012; EDcl no REsp. 653.445/BA, Rel. Min. NEFI
CORDEIRO, DJe 12.3.2015.
4. Agravo Interno do Município de Manaus/AM a que se nega provimento." (g.n.)
(PET no RMS 39.713/AM, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, j. 27/06/2017, DJe 02/08/2017)
"AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. RECLAMAÇÃO AJUIZADA COM FULCRO NO ARTIGO 988, INCISO II, DO
CPC/2015. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
1. Petição recebida como agravo interno em atenção aos princípios da celeridade processual e da fungibilidade recursal.
2. O objeto da reclamação fundada no artigo 105, inciso I, alínea "f", da Constituição Federal e no artigo 988, inciso II, do
Código de Processo Civil de 2015 deve se limitar à eventual afronta direta à decisão proferida por esta Corte em um caso
concreto.
3. Não há como se analisar questão de ordem pública arguida em via manifestamente incabível.
4. Agravo interno não provido." (g.n.)
(RCD na Rcl 32.264/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, j. 09/11/2016, DJe 17/11/2016)

Todavia, no caso em comento, remetidos os autos à Procuradoria Federal Especializada - INSS, para ciência da decisão recorrida, em
06/03/2018, o prazo para a interposição de agravo encerrou-se em 20/03/2018. Portanto, protocolizada a petição em 02/04/2018, o
aludido recurso teria sido interposto de maneira intempestiva; pelo que incabível o recebimento da presente petição como agravo interno.

Por sua vez, cumpre esclarecer que a possibilidade de julgamento de recurso por decisão monocrática está prevista no Art. 932, IV, "b",
do CPC, quando este for contrário a acórdão proferido pelo STF ou pelo STJ em julgamento de recursos repetitivos. De outro lado,
cumpre ressaltar que eventual nulidade do decisum fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado na via de agravo
interno, sendo pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a esse respeito. Confira-se:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A decisão monocrática que nega seguimento a recurso especial, com base em jurisprudência consolidada desta Corte,
encontra previsão nos arts. 932, IV, do CPC/2015 e 255, § 4°, II, do RISTJ, não havendo falar, pois, em nulidade por ofensa à
nova sistemática do Código de Processo Civil. Ademais, a interposição do agravo interno, e seu consequente julgamento pelo
órgão colegiado, sana eventual nulidade.
2. A Segunda Seção, no julgamento do REsp n. 1.386.424/MG, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou o
entendimento de que a existência de outras restrições legítimas em nome do autor, em cadastro de inadimplentes, afasta a
indenização por dano moral, ainda que a ação seja voltada contra suposto credor (Súmula n. 385/STJ).
3. No caso concreto, a Corte local concluiu inexistirem negativações anteriores ao protesto indevido realizado pela recorrente.
4. Agravo interno não provido." (g.n.)
(AgInt no AREsp 1303348/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, j. 04/10/2018, DJe 10/10/2018)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS
HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO IMPUGNADA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. CRIMES TRIBUTÁRIOS. ART. 1º, INCISOS I, II E IV, E ART. 2º, INCISO I, AMBOS DA LEI N.º 8.137/1990.
IMPUGNAÇÃO DO DÉBITO. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS CÍVEL E PENAL. AGRAVO DESPROVIDO.
I - O agravo regimental deve trazer novos argumentos capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser
mantida a r. decisão impugnada por seus próprios fundamentos.
II - O julgamento monocrático do recurso não representa ofensa ao princípio da colegialidade, quando a hipótese se coaduna
com o previso no art. 932, III, do CPC, e art. 34, XVIII, "a" e "b" do RISTJ, notadamente porque qualquer decisão monocrática
está sujeita à apreciação do órgão colegiado, em virtude de possibilidade de interposição do agravo regimental, como na
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espécie.
III - O entendimento reiterado desta Corte Superior de Justiça é no sentido da independência entre as esferas cível e penal, de
modo que a "impugnação do débito na seara cível, não obstante possa ter consequências sobre o julgamento da lide penal, não
obsta, automaticamente, a persecutio criminis" (HC n. 103.424/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de
16/3/2012). IV - In casu, houve a constituição definitiva do crédito tributário, sobrevindo o ajuizamento de execução fiscal, na
qual "foi dado como garantia 10% (dez por cento) do faturamento bruto mensal da empresa" para discutir judicialmente a
dívida. No entanto, embora o débito fiscal tenha sido garantido na origem, o certo é que não se equipara ao pagamento do
tributo, razão pela qual não enseja, imediata e obrigatoriamente, o trancamento da ação penal, como almejado no presente
recurso.
V - Quanto ao pleito de suspensão da ação penal, na hipótese, a execução fiscal ainda não teve o seu mérito examinado, o que
revela que a constituição do crédito tributário permanece hígida, de forma que não há que se falar no trancamento ou suspensão
da ação penal.
Agravo regimental desprovido." (g.n.)
(AgRg no RHC 100.238/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 25/09/2018, DJe 03/10/2018)

Ainda que a presente petição houvesse sido recebida como agravo interno, caso tivesse sido interposta tempestivamente, não mereceria
reparo o decisum recorrido por estar em consonância com o entendimento firmado pela Suprema Corte.

O E. STF, em regime de julgamento de recursos repetitivos, reconheceu a inconstitucionalidade do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 no período
que antecede a expedição do precatório (RE 870.947/SE).

Acresço que o STF (RE 1.007.733 AgR-ED/RS) e o STJ (AgRg no RMS 43.903/RJ) consolidaram entendimento no sentido da
desnecessidade de trânsito em julgado para que seja aplicado paradigma julgado em sede de recurso repetitivo ou repercussão geral.

Dê-se ciência.

São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012269-66.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JAMES BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JAMES BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00044-0 1 Vr TAMBAU/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020700-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO FEQUETTE
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
No. ORIG. : 14.00.00047-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DESPACHO
Fl. 145: Trata-se de devolução dos autos, pelo Juízo de origem, em razão de erro material apontado pela parte autora, às fls. 143/144,
quanto à ausência de intimação de seu procurador nesta Corte.
De fato, tendo em vista a informação de fl. 166, proceda a Subsecretaria à retificação da autuação e à republicação do acórdão de fls.
133/135.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023070-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETE MARIA BICUDO DOGNANI
ADVOGADO : SP282752 LAURO ROGERIO DOGNANI
No. ORIG. : 00018416620148260187 1 Vr FARTURA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028386-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028386-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REGINALDO ROQUE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
No. ORIG. : 14.00.00036-8 2 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Fls. 140/143: converto o julgamento em diligência para que a parte autora regularize sua representação processual, nomeando um curador
especial, nos termos do artigo 72º do Código de Processo Civil, bem como a procuração de fl. 8, sob pena de extinção do feito nos
termos do artigo 485, inciso IV, do CPC, tendo em vista a sua incapacidade atestada no laudo pericial (fls. 62/64).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, retornem os autos diretamente à Subsecretaria da Décima Turma desta E. Corte para seu regular prosseguimento.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030935-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JESIS MARIA PRESTES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
No. ORIG. : 10064040220158260624 1 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Como se vê dos autos, a autora ajuizou a presente ação em 14/12/2015, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria rural
por idade, contudo, não formulou pedido no âmbito administrativo.
Cabe salientar que a controvérsia acerca da exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se
busca a concessão ou revisão de benefício previdenciário, restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de repercussão geral, na sessão plenária realizada em 27/08/2014, por maioria de votos,
no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal,
porquanto sem o pedido administrativo anterior não está caracterizada lesão ou ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e
as regras de transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014.
Confira-se:
"Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a
direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente
contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento
da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão.
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a
ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado
contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se
enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será
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intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá
colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder
ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise
administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural
informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o
INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data
de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que
apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."
(STF, RE 631240 / MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento:
03/09/2014 Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publicação DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).
Nessa esteira, a jurisprudência uniformizada pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso
repetitivo REsp 1369834/SP, in verbis:
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR
AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A
SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.
1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC, decidiu que a
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo, evidenciando situações de ressalva e fórmula
de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido julgamento (03/9/2014).
2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação estipuladas no
RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC."
(STJ, REsp 1369834/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 24/09/2014, DJE 02/12/2014).
Assim, considerando que a presente ação foi proposta em 14/12/2015, a ela não se aplicam as regras de transição fixadas no julgamento
do RE 631240, que são destinadas às ações ajuizadas até 03/09/2014.
Logo, cabia à parte autora requerer o benefício no âmbito administrativo antes de ingressar com a ação, a fim de legitimar o seu interesse
de agir, não havendo falar-se em ameaça ou lesão a direito antes da apreciação e indeferimento pela autarquia, ou na hipótese de ter
excedido o prazo legal para a sua análise.
Destarte, antes de apreciar o recurso interposto, em razão do entendimento uniformizado pela e. Corte do Supremo Tribunal Federal
acerca da questão posta a desate, converto o julgamento em diligência, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, para que seja
conferida à parte autora a oportunidade de requerer o benefício na seara administrativa, no prazo de 30 dias.
Dê-se ciência.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040549-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040549-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SILVANA MARIA VENACIO incapaz
ADVOGADO : SP099511 MARIA LUIZA TEIXEIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE : CLAUDIO LUIZ VENANCIO
INTERESSADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP
No. ORIG. : 00039719220128260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente, à Rua Município de Jandira, nº 410, Vila Lopes, CEP 09450-000, Rio Grande da Serra/SP, o Sr. Claudio Luiz
Venâncio, curador da parte autora (fls. 12 e 15), para que, conforme já determinado à fl. 140, promova a habilitação dos sucessores,
juntando a documentação comprobatória, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arcar com os ônus de eventual omissão.
Intimem-se.
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São Paulo, 27 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-19.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.000485-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAULO SERGIO CORDEIRO
ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PAULO SERGIO CORDEIRO
ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004851920164036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, nos períodos alegados na petição
inicial (fl. 03).
Com a juntada do documento, dê-se vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015195-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015195-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GEAZI COELHO RAMALHO
ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO
No. ORIG. : 00041068220148260238 1 Vr IBIUNA/SP

DESPACHO

Como noticiado pela autora e confirmado pelo réu, o benefício foi cessado em razão do não comparecimento à perícia médica, nos
termos do que dispõe o § 4º, do Art. 43, da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 13.457, de 26.06.17:

"§ 4º O segurado aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições que
ensejaram o afastamento ou a aposentadoria, concedida judicial ou administrativamente, observado o disposto no art. 101 desta
Lei."
De sua vez, o Art. 101, do mesmo diploma legal prevê:

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena
de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional
por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são
facultativos."
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Indefiro o pedido de realização de nova perícia judicial, vez que o INSS tem o poder/dever de proceder a revisão de benefícios por
incapacidade, ainda que concedidos judicialmente, através de perícia médica periódica, para aferir a continuidade ou não do quadro
incapacitante, visando a manutenção, cancelamento do benefício ou a reabilitação do segurado para o exercício de outro trabalho (Art.
71, da Lei nº 8.212/91, Art. 101, da Lei nº 8.213/91).

O pedido de designação de nova perícia deve ser formulado junto à autarquia previdenciária.

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022764-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022764-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CELSO PASCUTI
ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CELSO PASCUTI
ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 10005968620168260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO

Fls. 314/319: defiro. Considerando-se que é direito do segurado optar pelo benefício que lhe é mais vantajoso, a tutela específica
concedida fica sem efeito.

I.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028318-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.028318-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARISA GRISOLIA DIAS PEDROSO
ADVOGADO : SP291134 MARIO TARDELLI DA SILVA NETO
No. ORIG. : 10001004420168260238 1 Vr IBIUNA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
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Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032301-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032301-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10081008320158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Considerando que os critérios definidores do grau de deficiência do segurado constam da Portaria Interministerial
AGU/MPS/MF/SEDH/MP n. 01/2014, amparada no conceito de funcionalidade disposto na Classificação Internacional de
Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, da Organização Mundial de Saúde, e mediante a aplicação do índice de Funcionalidade
Brasileiro Aplicado para Fins de Aposentadoria - IFBrA, e que a perícia realizada nos autos (fls. 73v/81) não atende tais requisitos,
converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que uma nova perícia seja feita,
oportunidade em que o perito designado deverá avaliar o segurado e fixar o início da deficiência e o seu grau, bem como identificar a
ocorrência de variação no grau de deficiência e, indicar os respectivos períodos em cada grau (art. 70-D, Decreto 8.145/2013),
observados os demais termos da citada Portaria Interministerial.
Intimem-se.
São Paulo, 28 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033873-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033873-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROSIMEIRE APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP194451 SILMARA GUERRA SUZUKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006137020178260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DESPACHO
Intime-se pessoalmente a parte autora para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentação do rol das testemunhas a serem
ouvidas em audiência, conforme já determinado às fls. 87 e 90, sob pena de arcar com os ônus de eventual omissão.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de novembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038361-47.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.038361-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : SP327519 ERIKA JULIANA NOBREGA PEÇANHA
No. ORIG. : 17.00.00039-3 3 Vr ATIBAIA/SP

DESPACHO

Tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de LUCIO MANOEL DA
SILVA, Maria Helena da Silva e Paulo Henrique da Silva, nos termos do art. 687 e ss do CPC, ficando determinada a retificação da
autuação e as anotações necessárias.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000468-85.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000468-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA TERESINHA BERNARDES DE MELO
ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA
No. ORIG. : 10009879120168260411 1 Vr PACAEMBU/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-58.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : TANIA CRISTINA TEIXEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10031013520178260292 2 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Fls. 101:- Prejudicado o pedido, vez que a autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio doença.
Dê-se ciência.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004971-52.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004971-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSEANE EUSTAQUIO DA SILVA
ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 00054414020158260291 3 Vr JABOTICABAL/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011733-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CREUSA SANTANA POLLO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
No. ORIG. : 00106634920148260153 2 Vr CRAVINHOS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, até 19.09.2017, e após pelo IPCA-E.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012834-59.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER
No. ORIG. : 16.00.00125-5 1 Vr ITARARE/SP

DESPACHO
Fls. 111/113:- O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição, não se tratando de
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hipótese prevista no Art. 1.048, I, do CPC.
Dê-se ciência.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013198-31.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013198-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
No. ORIG. : 10000096220168260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DESPACHO
Observo que a presente ação tem exatamente o mesmo teor do feito PJE 5071739-69.2018.4.03.9999, autuado nesta Corte em
05.12.2018.
Dessa forma, a fim de se evitar duplicidade de ações, providencie-se a baixa na distribuição destes autos.
Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014077-38.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014077-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLAUDIO ANDRE ELESBAO
ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
No. ORIG. : 00004873620158260101 2 Vr CACAPAVA/SP

DESPACHO
Fls. 165/166: oficie-se ao Juízo de origem para que remeta cópia da sentença do presente processo, tendo em vista a alegada divergência
de conteúdo da juntada nos autos (fls. 160/161) com aquela publicada no Diário eletrônico, conforme mencionado às fls. 167/169.

Int.

São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014570-15.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.014570-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDECI SANDOVAL
ADVOGADO : SP207263 ALAN RODRIGO BORIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00290-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015520-24.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015520-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS ANTONIO CARVALHO
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
No. ORIG. : 10017523220168260615 1 Vr TANABI/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo de fls. 152/153.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015796-55.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.015796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO PEREIRA DE LISBOA
ADVOGADO : SP260165 JOÃO BERTO JÚNIOR
No. ORIG. : 10000352120178260430 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016020-90.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.016020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARCIO ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP108104 DIMAS FALCAO FILHO
No. ORIG. : 10039301220158260510 1 Vr RIO CLARO/SP

DESPACHO
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência do cálculo acolhido pela r. sentença em face do fiel cumprimento do título
executivo, tendo como quesito:
- Os valores pagos na via administrativa foram compensados na sua integralidade?
Realizada a perícia contábil, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 dias, nos termos dos artigos 10 e 477, § 1º do
CPC.

Após retornem os autos conclusos.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017483-67.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALDEMAR SIMAO DE DEUS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDEMAR SIMAO DE DEUS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00057-7 1 Vr ITARARE/SP

DESPACHO
Fls. 163/164:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 17 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017571-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017571-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ARMINDA DA SILVA
ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
No. ORIG. : 10042898220178260318 3 Vr LEME/SP
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DESPACHO
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração, segundo a qual, em preliminar, pleiteia que a incidência dos juros de mora e da correção monetária deverá se dar nos termos
do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.
Intimem-se.
São Paulo, 03 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017861-23.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.017861-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO GOMES
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP
No. ORIG. : 00028298720128260145 2 Vr CONCHAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral de sua CTPS de fls. 10/13, no prazo de 10 (dez) dias, considerando a rasura
constante na data de entrada do vínculo empregatício junto à Romeu Costa (fl. 12).
Após, dê-se vista ao INSS.
São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
LUCIA URSAIA

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020716-72.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.020716-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ERIVALDO ALMEIDA MENEZES
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10017115020168260038 1 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos do exequente e do embargante, tendo como quesito: a
aplicação ou não do IRSM de 39,67% no mês de fevereiro/94 e como parâmetros:
- Taxa de juros de mora de 1% a.m. (fls. 71/73); e
- Aplicação do INPC e IPCA-E nos termos do julgamento do RE 870.947.
Realizada a perícia contábil, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15 dias, nos termos dos artigos 10 e 477, § 1º do
CPC.

Após retornem os autos conclusos.

São Paulo, 14 de dezembro de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022083-34.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.022083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO CORREA NEVES
ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA

: SP239690 GUSTAVO MILANI BOMBARDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007161420178260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP

DESPACHO
Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício de auxílio-acidente
formulado por Sebastião Correa Neves, nos autos de ação previdenciária, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS.
Após a apresentação do recurso, a parte autora trouxe aos autos laudo pericial produzido em outro juízo (em que pleiteava o recebimento
de indenização do seguro Dpvat), dando conta da redução de sua capacidade laborativa em decorrência de acidente de trânsito por ela
sofrido.
Vieram-me conclusos os autos.
Verifico que a razão que levou o juízo de origem a reputar improcedente o pedido formulado pela parte autora, foi a ausência de redução
da capacidade laborativa.
Assim, tendo em vista as conclusões divergentes dos peritos judiciais, converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo
de origem, para que, em cumprimento ao art. 370 do CPC/2015 e com a urgência possível, complemente a instrução da demanda, com a
realização de uma nova perícia médica, por outro profissional habilitado, a fim de esclarecer adequadamente se o segurado apresenta
redução de capacidade laborativa de modo que deva empreender maiores esforços para a realização de sua atividade habitual de
motorista. Além disso, no caso de constatação de alguma incapacidade ou limitação física, deverá ser esclarecido se é total ou parcial,
permanente ou temporária, determinando-se, ainda, quando teve início - e fim, se for o caso -, como se originou e se a situação está ou
não inclusa na lista do artigo 151 da Lei 8.213/91, mencionando-se eventuais restrições laborais, se houver.
Intimem-se.
São Paulo, 10 de dezembro de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022638-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.022638-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ JOSE DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP251489 ADRIANA ARRUDA PESQUERO
No. ORIG. : 10061749620168260438 3 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 116/124 - Tendo em vista a decisão proferida (fl. 113/114), determinando a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, cumpra a Subsecretaria o ali determinado, onde serão tomadas as providências cabíveis relativas a eventual habilitação de
herdeiros.
São Paulo, 18 de dezembro de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024408-79.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.024408-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LUIS FERNANDO DE SOUSA SANTOS incapaz e outros(as)

: MAYRA RITA DE SOUSA SANTOS incapaz
: MARIA ELOA DE SOUSA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP265851 FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO
REPRESENTANTE : JESSICA TOSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP265851 FABIANA CRISTINA MACHADO ABELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10012085720168260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente cópia do atestado de permanência carcerária atualizada do
segurado recluso, conforme pedido em parecer do Ministério Público Federal.

São Paulo, 20 de dezembro de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025387-41.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.025387-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : RAQUEL DE LIMA
ADVOGADO : SP204275 ELEUSA BADIA DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00032365320148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DESPACHO
Vistos.

Manifeste-se a parte autora acerca dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, dando conta que recebeu o
benefício de auxílio-doença no período de 13.06.2007 a 23.02.2017, convertido em aposentadoria por invalidez, cujo início do
pagamento deu-se em 01.07.2018, ativa atualmente, ambas as benesses decorrentes de decisão judicial.

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 19 de dezembro de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5041456-63.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TEREZA DA PENHA RODRIGUES LUIZ
Advogado do(a) APELADO: MARCELO GARCIA FRANCISCO - SP286236-N
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5027911-23.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA ANGELA DE SOUSA
Advogados do(a) APELADO: BARBARA DROSGHIC ANTONELI - SP391864-N, ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5027844-58.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ELISABETE SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: KARINA MARCELA CAPATO DO NASCIMENTO - SP216580-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018435-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SILVIO HENRIQUE SEGRETTI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5028344-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ADRIANO DA SILVA SIMAO
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO DE ARAUJO SOUZA - SP237674-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017630-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ORLANDO MACHADO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: GISELDA FELICIA FABIANO DE AGUIAR E SILVA - SP116699-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018063-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANA MARIA FRANCA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA DE ARAUJO - SP232684-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5027614-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: ENZO RÕMULO OLIVEIRA GASPAR
REPRESENTANTE: FLAVIA DANIELLE ALMEIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ANA LUCIA CAMARGO DE OLIVEIRA VILLAR - SP107145-N, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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APELAÇÃO (198) Nº 5001657-37.2018.4.03.6111
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARIA ANGELICA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: ANDERSON CEGA - SP131014-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017861-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VERA LUCIA BENEDITO VAZ
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILA APARECIDA DOS SANTOS MENDES - SP279529-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5002222-45.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: GERMANO DIOMAR POTT
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS DE MORAES - SP86552

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021850-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO DIAS DE CASTRO
Advogado do(a) AGRAVADO: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5043909-31.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: VALDIRENE DE SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: MARIANE FAVARO MACEDO - SP245229-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

APELAÇÃO (198) Nº 5001354-48.2017.4.03.6114
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RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL
DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091-A, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, VALDINAR RODRIGUES DOS SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-A, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5026431-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO RICCHINI LEITE - SP204047-N
AGRAVADO: MANOEL FRANCISCO DE ARAGAO
Advogado do(a) AGRAVADO: KARINA BONATO IRENO - SP171716-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020094-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: OSNI CARLOS ATANASIO
Advogado do(a) AGRAVADO: CAROLINA SILVA PEREIRA - SP336718-A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5030313-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NEUSA APARECIDA BRIGATI
Advogados do(a) AGRAVADO: MAURO ZANIN JUNIOR - SP385030-N, MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA - SP134910-N

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do §2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000154-44.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: RENAUD TILLY
IMPETRANTE: MAGNUM ROBERTO CARDOSO, ANA PAULA DE ARAUJO SALVIANO
Advogado do(a) PACIENTE: MAGNUM ROBERTO CARDOSO - RJ202706
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 5ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 
 
 
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Magnum Roberto
Cardoso e Ana Paula de Araujo Salviano, em favor de  RENAUD TILLY, contra ato da 5ª Vara Federal
Criminal de São Paulo/SP que, após a apresentação de defesa prévia escrita, recebeu a denúncia oferecida em
desfavor do paciente, pelo crime capitulado no art. 33, § 1º, c/c art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

Alegam os impetrantes, em síntese, que o paciente foi denunciado por ter importado 15 (quinze)
sementes de maconha, cujo laudo pericial atestou que o vegetal apreendido não possuía a substância
tetrahidrocannabinol (THC), fato que levou tanto a autoridade policial quanto o Parquet a descrever a
conduta como mero ato preparatório, não passível de punição pela Lei nº 11.343/06, não obstante tenha o MP
ofertado a denúncia atuado como longa manus (CPP, art. 28).  

Aduzem que a Justiça Federal não tem competência para a ação penal em questão, vez que não
havendo proibição no país de origem (Holanda), de onde foram remetidas as sementes, deve o fato ser julgado
pela Justiça Estadual, já que não há que se falar em transnacionalidade.

Sustentam os impetrantes, outrossim, que a conduta é atípica, já que as chances de se obter
efetivamente o material entorpecente com uso das sementes de maconha é extremamente difícil e justamente
por tal razão não há como se defender a criminalização da preparação da preparação, tampouco se pode falar
em crime de contrabando, dada a incidência, no caso, do princípio da insignificância.

Pleiteia, assim, a concessão liminar da ordem para que a ação penal originária seja suspensa,
inclusive a audiência designada para o próximo dia 14 de março, até o julgamento de mérito do writ.

É o relatório. Decido.

Rejeito, desde logo, a alegação de incompetência da Justiça Federal, com base no art. 70 da Lei nº
11.343/2006, na medida em que o conceito de transnacionalidade é amplo e só exige que o delito vá além dos
limites do território brasileiro, incluindo o território por equiparação, não demandando análise prévia da
conduta em território estrangeiro. No caso, independentemente da tipicidade (ou não) da conduta no exterior,
o fato é que a conduta é típica no Brasil e, como tal, comporta sua análise como tráfico transnacional de
droga.

A pretensão deduzida na inicial só comportaria acolhimento de plano se fosse possível extrair da
denúncia a atipicidade manifesta da conduta, a presença de alguma causa extintiva da punibilidade do agente
ou, ainda, a falta de suporte probatório mínimo de materialidade e autoria delitivas, de modo a não subsistir
justa causa para a ação penal de origem. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. ASSOCIAÇÃO
PARA O TRÁFICO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE.
INOCORRÊNCIA.

1. Quando do recebimento da denúncia, não há exigência de cognição e avaliação exaustiva da prova ou
apreciação exauriente dos argumentos das partes, bastando o exame da validade formal da peça e a
verificação da presença de indícios suficientes de autoria e de materialidade.

2. O trancamento da ação penal na via do habeas corpus só se mostra cabível em casos excepcionalíssimos de
manifestas (i) atipicidade da conduta, (ii) presença de causa extintiva de punibilidade ou (iii) ausência de
suporte probatório mínimo de autoria e materialidade delitivas, o que não ocorre no presente caso.

3. Agravo regimental conhecido e não provido.

(STF, HC 141.918 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 26.05.2017, DJe-133 DIVULG
19.06.2017 PUBLIC 20.06.2017)

 

Ocorre, porém, que não é essa é a hipótese dos autos. A denúncia contra qual se volta o paciente
imputa-lhe conduta individualizada (ID 19739259), amoldada, em princípio, ao tipo penal descrito no art. 33,
§ 1º, c/c art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/06, calcada em Laudo Pericial conclusivo acerca natureza da
mercadoria apreendida, “frutos aquênios da planta Cannabis sativa”, que se encontra “relacionada na lista de
plantas que podem originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas (Lista E) constante da Portaria
SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, republicada no DOU em 1º de fevereiro de 1999, bem como no Anexo
da RDC/ANVISA vigente (...), sendo proibida a importação, a exportação, o comércio, a manipulação e o seu
uso” (ID 19739258).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2169/2179



Portanto, não há atipicidade manifesta na conduta que se imputa ao paciente, vez que a semente
de maconha é proscrita no Brasil e sua importação, em qualquer quantidade, é evidentemente proibida, ainda
que não apresente, em sua composição, tetraidrocanabinol (THC), vez que isso não a descaracteriza como
elemento essencial para a produção da maconha, na medida em que da semente germinará a planta de cuja
folha se originará a droga.

A propósito, transcrevo a seguir decisão do Superior Tribunal de Justiça, que trata de caso similar
– criminalização da importação de 11 (onze) sementes de maconha, e no qual se lê:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. IMPORTAÇÃO DE SEMENTES
DE MACONHA. ART. 33, § 1º, INC. I, PARTE FINAL, DA LEI 11.343/2006. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. TIPICIDADE DA CONDUTA. PRECEDENTES. I - A orientação
adotada pelo eg. Tribunal a quo diverge daquela assentada nesta Corte, no sentido de que as sementes da
planta cannabis sativa são consideradas matéria-prima para efeito de configuração de quaisquer uma das
ações delituosas previstas no art. 33, § 1º, inciso I, da Lei 11.343/2006. Assim, a conduta ora em análise -
importação de sementes de maconha - reveste-se, em princípio, de tipicidade e há a justa causa para a ação
penal. Precedentes. II - Outrossim, "Prevalece na Quinta Turma deste Superior Tribunal de Justiça a diretriz
no sentido de que não se aplica o princípio da insignificância aos delitos de tráfico de drogas e de uso de
substância entorpecente, por se tratar de crimes de perigo abstrato ou presumido, sendo irrelevante para esse
específico fim a quantidade de sementes da droga apreendida. Precedentes." (AgRg no REsp n. 1.733.645/SP,
Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 15/06/2018) Agravo regimental desprovido.
..EMEN:Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os
Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o
Sr. Ministro Relator. 

(AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1761768 2018.02.16756-8, FELIX FISCHER -
QUINTA TURMA, DJE DATA:03/10/2018). 

 

Ademais, embora o art. 28 da Lei de Drogas não contemple a figura “importar” para consumo
pessoal, não se pode desde já atestar o quantum de droga “míseras” 15 (quinze) sementes de maconha podem
produzir, no sentido de afastar de pronto a capitulação do tráfico, prevista no art. 33, § 1º, I, e, sob qualquer
ângulo, enquanto mercadoria de importação proibida,  ainda que eventualmente a conduta não se encaixe na
especialidade da Lei nº 11.343/06, é certo que encontrará adequação típica na figura do art. 334-A do Código
Penal, sobre o qual, segundo remansosa jurisprudência, também não incide o princípio da insignificância.  

Portanto, o que se tem por ora é um contexto indiciário de ilicitude, a justificar a decisão
impugnada, de recebimento da denúncia (IDs 19739260 e 19739261), à vista dos requisitos estabelecidos no
art. 41 do Código de Processo Penal, não sendo o caso de absolvição sumária do paciente, haja vista que a
situação não envolve causa manifesta de exclusão de ilicitude ou de culpabilidade, o fato narrado, em tese,
constitui crime e não há evidências de extinção da punibilidade (CPP, art. 397). 

Ademais, nessa fase processual, de recebimento da denúncia, não se discute a certeza da
imputação, a ser dirimida pelo juiz natural, se for o caso, oportunamente, após regular instrução probatória,
que já se encontra designada para o próximo dia 14 de março de 2019 -, mas apenas se aquilata a existência de
indícios suficientes de autoria acerca de um fato concreto, em tese, típico, antijurídico e culpável, justa causa
para a ação penal de origem.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Solicitem-se informações à autoridade impetrada, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias.

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para que se manifeste, retornando os autos,
oportunamente, conclusos.

Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5000684-48.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: OSIEL FERREIRA DE SOUZA
PACIENTE: JONAIR ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: OSIEL FERREIRA DE SOUZA - MS18006
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Osiel Ferreira de Souza em favor de Jonair Alves de Souza, contra ato
praticado por Juiz Federal do Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Coxim/MS.

Narra-se na inicial (ID 23061555) que o paciente foi preso em flagrante em Rio Negro/MS, na tarde de 09 de janeiro deste ano, pois
estaria implicado com outras duas pessoas na prática, em tese, de conduta amoldada ao art. 334-A do Código Penal e ao art. 56 da Lei
9.605/98. “(...) transportavam no referido caminhão [de acordo com os policiais] 680 caixas de cigarros e cerca de dois mil pacotes de 1
kg de agrotóxicos”. Os dois outros presos teriam sido flagrados na noite de 08 de janeiro de 2019. O paciente alegou ter sido agredido
pelos policiais. Não se teria realizado audiência de custódia ou exame de corpo de delito no contexto concreto.

Aduz o impetrante que o paciente não teria condições de arcar com o valor da fiança fixada por decisão da autoridade apontada como
coatora. Seu pedido de concessão de liberdade sem fixação de fiança foi, todavia, negado, mantendo-se como condicionante da
liberdade fiança no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), valor que o paciente, como adiantado, não teria condições de despender.
Argumenta, outrossim, que a pena mínima cominada a um dos delitos é de um ano, de modo que, mesmo em caso de eventual
condenação ulterior, o regime de seu cumprimento seria menos gravoso que o fechado. Forte nesses fatores, requer: a concessão de
medida liminar, para conceder liberdade provisória ao paciente, sem fixação de fiança, ou o imediato relaxamento da prisão (ante a não
realização de audiência de custódia), com a expedição de alvará de soltura; subsidiariamente, a concessão de liberdade provisória
“mediante o pagamento de fiança no valor de um salário mínimo, a ser pago no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser comprovado em
juízo, sob pena de revogação do benefício”.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O pleito de concessão de provimento liminar comporta, neste momento, acolhimento apenas parcial. Extrai-se dos autos que o paciente
foi preso em flagrante pela prática, em tese, dos delitos tipificados no art. 334-A do Código Penal e no art. 56 da Lei 9.605/98, na forma
já relatada. Ainda, que o acusado já foi processado anteriormente por prática de crime de descaminho ou contrabando (documento no ID
23061560). Ante as circunstâncias que envolvem a suposta prática criminosa e atinentes ao paciente, não se mostra prima facie ilegal a
imposição de fiança para a concessão da liberdade provisória.

Por outro lado, ante a declaração de que aufere renda mensal de cerca de mil e trezentos reais, somada ao próprio fato de o paciente
manter-se recluso apesar da concessão de liberdade provisória mediante fiança (o que reforça a aparente impossibilidade de que arque
com o valor imposto em primeiro grau), entendo ser devida a redução do montante fixado a título de fiança, o qual estabeleço em 5
(cinco) salários mínimos, com espeque no art. 325, II e § 1º, do Código de Processo Penal. A ausência de documentação ou outros
elementos que comprovem a inviabilidade de pagamento de qualquer quantia (ou quantia superior a um salário mínimo) não permite a
concessão imediata de liberdade provisória sem fiança.

Quanto à não realização de audiência de custódia, registro que o Eg. STJ tem entendido que sua ausência, por si só, não é suficiente para
que o preso seja posto em liberdade. Confira-se:

 

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO FLAGRANTE. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. QUESTÃO
SUPERADA. FLAGRANTE HOMOLOGADO PELO JUIZ E CONVERTIDO EM PRISÃO PREVENTIVA. PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE CONCRETA. PERICULOSIDADE SOCIAL.
NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DO ART. 319 DO CPP. INVIABILIDADE. COAÇÃO ILEGAL NÃO
DEMONSTRADA.
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[...] 2. A não realização da audiência de custódia, por si só, não é apta a ensejar a ilegalidade da prisão cautelar
imposta ao paciente, uma vez respeitados os direitos e garantias previstos na Constituição Federal e no Código de
Processo Penal. Ademais, operada a conversão do flagrante em prisão preventiva, fica superada a alegação de nulidade
na ausência de apresentação do preso ao Juízo de origem, logo após o flagrante. Precedentes.

[...]

5. Eventuais condições subjetivas favoráveis ao paciente, tais como primariedade, bons antecedentes e residência fixa,
por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da prisão
preventiva. Precedentes.

6. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando a segregação encontra-se fundada
na gravidade concreta do delito, indicando que as providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar a
ordem pública 7. habeas corpus não conhecido.

(HC 344.989/RJ, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe
28/04/2016) - grifei

 

Nessa esteira, a não realização da audiência de custódia no prazo de 24h, por si só, não é apta a ensejar a ilegalidade da prisão imposta
ao agente, especialmente quando forem respeitados os direitos e garantias previstos na Constituição Federal e no Código de Processo
Penal (como, em análise inicial e perfunctória, parece ser o caso). Por conseguinte, não cabe, neste momento inaugural, o reconhecimento
de ilegalidade na manutenção da constrição pessoal.

No entanto, subsistem o interesse e a necessidade na realização da referida audiência, de modo que sua urgente realização se impõe, em
especial diante de alegação do paciente no sentido de ter sido vítima de agressões por parte de agentes estatais.

 

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, para reduzir o valor da fiança fixada nos autos de origem para o montante de
05 (cinco) salários mínimos, mantidas eventuais outras medidas cautelares diversas impostas na origem; de ofício, DETERMINO a
realização, COM URGÊNCIA, de audiência de custódia relativa ao paciente. Comunique-se de imediato a autoridade apontada como
coatora.

 

Requisitem-se informações da autoridade jurisdicional, especialmente acerca da não realização de corpo de delito e outras circunstâncias
fáticas julgadas relevantes. Com o retorno das informações, venham os autos conclusos para reanálise da peça inicial.

 

Intime-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000731-22.2019.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: EDUARDO DE JESUS HIGINO
IMPETRANTE: DANIEL SILVEIRA MACHADO
Advogado do(a) PACIENTE: DANIEL SILVEIRA MACHADO - MG116056
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 1ª VARA FEDERAL
 
 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2172/2179



 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de EDUARDO DE JESUS
HIGINO, em face de decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, nos autos nº
0001939-27.2017.403.6005.

O impetrante narra que Eduardo de Jesus Higino, ora paciente, foi preso preventivamente no dia
15/05/2018, em razão da suposta prática dos crimes previstos no art. 33, caput, c/c art. 40, I e II da Lei
11.343/06 e art. 289, §1º do CP.

Neste writ, aponta constrangimento ilegal decorrente de excesso de prazo. Alega que o paciente
encontra-se custodiado há aproximadamente 8 meses e o feito ainda não foi sentenciado. Acrescenta que a
demora não pode ser imputada à defesa.

Aduz que o paciente possui bons antecedentes, residência fixa no município de Passos/MG e
exerce ocupação lícita.

Alega que a decretação da prisão preventiva teria se baseado na gravidade abstrata do delito e em
meras presunções, sendo que no curso da instrução ficou demonstrada a inocência do paciente.

Por fim, postula a concessão de prisão domiciliar. Sustenta que o paciente vem sentindo fortes
dores no abdômen e o exame realizado no dia 10/09/18 na Unidade de Pronto Atendimento indicou a
existência de “nódulo hepático a esclarecer”. Além disso, possui uma filha de 05 anos de idade, que depende
de sua presença.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva ou a substituição da prisão preventiva
por domiciliar. No mérito, requer a concessão definitiva da ordem.

É o relatório do essencial.

Decido.

EDUARDO DE JESUS HIGINO, paciente neste habeas corpus, foi denunciado como incurso no
delito tipificado no art. 33, caput c/c art. 40, I e III da Lei 11.343/06 e art. 289, § 1º na forma do art. 69 todos
do Código Penal.

A decisão que decretou a prisão preventiva foi assim fundamentada (ID 23930812 e 23930813):

 

Trata-se de pedido formulado na cota de f. 75-77, que acompanha a denúncia de f. 73-74v, de prisão
preventiva de EDUARDO DE JESUS HIGINO. Diz o MPF que é inequívoca a presença da materialidade
e a existência de contundentes indícios de autoria que permitem inferir que EDUARDO DE JESUS
HIGINO, vulgo "Eduardo do Paraguai", participou da internalização no território brasileiro do
entorpecente e das cédulas inautênticas que foram apreendidos e deram origem ao IPL n 191/2015.
Prossegue dizendo que, em suma, há periculum libertatis na hipótese em tela, uma vez que existem fatos
e circunstâncias indicadoras da imprescindibilidade da prisão preventiva: os autos principais, seu apenso
e os extratos processuais anexos demonstram envolvimento intenso do investigado em crimes atinentes à
internalização de mercadorias de origem estrangeira e, em certas ocasiões, também ilícitas, no território
brasileiro. O periculum ainda estaria presente na medida em que Jânio Evangelista Silveira "delatou" a
conduta criminosa de EDUARDO, de forma que, em liberdade, o denunciado poderá exercer coação ou
temor em desfavor da referida testemunha com o fim de tentar mudar seu depoimento e, assim, acabar
por se esquivar de sua responsabilidade criminal. Além disso, entende o MPF que há necessidade de
garantia da lei penal, porque EDUARDO exerce atividades criminosas em região de conurbações
internacionais existentes ao longo da fronteira seca entre o Brasil e o Paraguai, sendo concreto o risco de
fuga do distrito da culpa. É o relatório.
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Por primeiro, observo que EDUARDO foi denunciado pelo cometimento dos seguintes crimes: Lei nº
11.343/06: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à
venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.(...) Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37
desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: I - a natureza, a procedência da substância ou do
produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito; III - a
infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou
hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes,
de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer
natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades
militares ou policiais ou em transportes públicos; Código Penal Moeda Falsa Art. 289 - Falsificar,
fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro:
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria
ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação
moeda falsa.

A prisão preventiva é uma medida excepcional e somente é possível no Estado Democrático de Direito
nas hipóteses taxativas e restritas que o ordenamento jurídico dispõe. Essas hipóteses que autorizam a
adoção dessa medida drástica estão disciplinadas nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, verbis:
[...]

Assim, a decretação da prisão preventiva será cabível quando presente uma das situações previstas no
artigo 313 do CPP, houver justa causa (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria ou de
participação - fumus comissi delicti) e for indispensável para a manutenção da ordem pública, da ordem
econômica, ao andamento regular da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal
(periculum libertatis). Quanto à materialidade delitiva, no que tange às imputações de tráfico de drogas e
moeda falsa, os laudos encartados no Apenso I, referentes ao IPL 191-2015-DPF-PPA-MS, atestam que o
material apreendido era maconha e as notas confiscadas eram falsas. Consta, ainda, dos autos, o Auto de
Prisão em Flagrante de Jânio Evangelista Silveira (f. 04-10) no qual tanto os servidores participantes
quanto o preso confirmam que foi abordado em contexto dos crimes de tráfico de drogas (12,7 kg de
maconha) e de moeda falsa (300 cédulas com valor nominal de R$ 50,00), empreitada organizada por
EDUARDO. De outro lado, verifico que também há fortes indícios da autoria delitiva, conforme: a) auto
de prisão em flagrante oriundo do IPL n. 0191/2015-4, do qual se originou a ação penal 0001222-
83.2015.403.6005 (fls. 4-10); b) interrogatório judicial de Jânio Evangelista Silveira prestado na ação
penal 0001222-83.2015.403.6005 (mídia digital de fl. 22) e c) depoimento do EDUARDO como
testemunha nessa mesma ação. Apesar de inexistir confissão do ora denunciado, verifico que há relato de
ter sido preso por tráfico de drogas mais de uma vez, além de trabalhar com o transporte e venda de
mercadorias, o que demonstra o risco de reiteração criminosa caso posto em liberdade.

Vale ressaltar, ademais, que por meio do interrogatório do então preso Jânio, EDUARDO teria como
ocupação agenciar pessoas para levar objetos ilícitos para Passos (MG), onde teria até uma loja de
artigos importados. Aqueles mesmos servidores e o então réu, ouvidos em Juízo, nos autos nº 0001222-
83.2015.403.6005, reiteraram a versão apresentada em sede policial. Além disso, o mesmo modus
operandi foi observado na materialização do Auto de Prisão em Flagrante de Rhaiane dos Reis Sousa
(em 31-07-2016, IPL nº 0272-2016-DPF-PPA-MS, Apenso I). Contudo, a prova da materialidade,
indícios de autoria ou a gravidade abstrata do crime, por si sós, não são suficientes para um decreto
preventivo. No caso em análise, há imputação de crime doloso punido com pena máxima superior a
quatro anos, estando atendido, por isso, o disposto no inciso I do art. 313 do CPP. Do mesmo modo,
encontra-se presente o requisito da garantia da ordem pública diante do perigo de reiteração criminosa,
conforme apurado pela nota de roda pé nº 2 da exordial na qual consta que Rhaiane dos Reis Souza foi
presa em flagrante em duas situações muito assemelhadas a que permearam a prisão de Janio
Evangelista Silveira no âmbito do o IPL nº 0191/2015 (Ação Penal nº 0001222-83.2015.403.6005) e pela
Ação Penal nº 0000543-89.2017.403.6142 na qual EDUARDO responde pela importação de munição,
moeda falsa e medicamentos. Embora exista grande controvérsia acerca do alcance da "garantia da
ordem pública" a ensejar a decretação de uma prisão preventiva - art. 312 do CPP -, é possível afirmar
que se trata de um conceito muito amplo que visa tutelar, em linhas gerais, a paz pública, ou seja,
dirigida "(...) à proteção da própria comunidade, coletivamente considerada, no pressuposto de que ela
seria duramente atingida pelo não-aprisionamento de autores de crimes que causassem intranquilidade
social." Assim, diante dos elementos probatórios citados, é possível verificar a decretação da prisão
preventiva de EDUARDO DE JESUS HIGINO se impõe diante da presença dos requisitos do fumus
comissi delicti, do periculum libertatis, além da necessidade de garantia da ordem pública. Posto isso,
defiro o pedido de fls. 75/77, para o fim de decretar a prisão preventiva de EDUARDO DE JESUS
HIGINO, para garantia da ordem pública, com fulcro nos artigos 312 c/c 313 do Código de Processo
Penal. Expeça-se mandado de prisão no BNMP.

 

Inicialmente, faço constar que os autos encontram-se insuficientemente instruídos, o que
dificulta a exata compreensão dos fatos e o exame do alegado constrangimento ilegal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/01/2019     2174/2179



Assim, levando em consideração apenas a prova pré-constituída que acompanha esta impetração,
não vislumbro a presença dos requisitos necessários para o deferimento do pedido liminar.

A decretação da custódia cautelar está pautada em motivação concreta, em observância ao artigo
93, IX, da CF e ao artigo 315 do Código de Processo Penal.

Depreende-se da decisão ora impugnada que houve a apreensão de 12,7 kg de maconha e 300
cédulas com valor nominal de R$ 50,00. Já os indícios suficientes de autoria, segundo fez constar a autoridade
impetrada, decorrem do auto de prisão em flagrante oriundo do IPL n. 0191/2015-4, do qual se originou a
ação penal 0001222-83.2015.403.6005 e interrogatório judicial de Jânio Evangelista Silveira prestado na ação
penal 0001222-83.2015.403.6005.

No tocante ao periculum libertatis, a prisão preventiva foi decretada com a finalidade de garantir a
ordem pública, tendo em vista que o paciente possui diversos registros criminais. Aliás, consta que nos autos
da ação penal nº 0000543-89.2017.403.6142, Eduardo foi condenado em primeira instância à pena de 09
(nove) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 510 (quinhentos e dez) dias-multa, pela
prática dos crimes do art. 273, 1-B, I e V, do CP; e art. 18 da Lei 10.826/03.

A manifesta probabilidade de que, caso solto, o paciente volte a delinquir, desassossegando a
ordem social, é fundamento idôneo para decretação da prisão preventiva.

Não há, portanto, qualquer elemento novo neste writ capaz de modificar o entendimento do Juízo
de origem, que fundamentadamente decretou a prisão preventiva.

Ademais, em uma análise perfunctória, não verifico constrangimento ilegal na liberdade de
locomoção do paciente decorrente de excesso de prazo.

Os parcos elementos que acompanham esta impetração demonstram que o paciente encontra-se
preso preventivamente desde maio/2018. Em consulta ao site da Justiça Federal, verifiquei que foi
redesignada para o dia 23/01/2019 a oitiva de testemunha, bem como o interrogatório do réu, que se realizará
pelo sistema de videoconferência.

Assim, ao menos por ora, não ficou demonstrada desídia do juízo, tampouco delongas decorrentes
de providências solicitadas exclusivamente pela acusação.

Por derradeiro, o impetrante pleiteia a substituição da prisão preventiva por domiciliar. Sustenta
que o paciente vem sentido dores abdominais e dificuldade para alimentar-se, sendo que o exame de
ultrassom realizado no dia 10/09/18 indicou a existência de “nódulo hepático a esclarecer” (ID 23930814).
Além disso, alega que Eduardo possui uma filha de 05 anos de idade, que depende de sua presença.  

No entanto, não ficou demonstrado de plano que o recluso encontra-se extremamente debilitado
por motivo de doença grave (art. 318, II do CPP) e a impossibilidade de tratamento no estabelecimento
prisional.

Ademais, a substituição de prisão preventiva por domiciliar com fundamento no art. 318, III,
exige que o agente seja imprescindível aos cuidados de pessoa menor de 6 anos, situação que não restou
demonstrada neste writ. Do mesmo modo, não há comprovação de que o paciente seja o único responsável
pelos cuidados de filho de até 12 anos de idade, nos moldes do art. 318, VI do CPP. A simples apresentação de
certidão de nascimento é insuficiente para comprovação dos requisitos exigidos pelo art. 318 do CPP.

Vale destacar que na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há
fase instrutória, razão pela qual somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a
impetração. Incumbe, portanto, ao impetrante demonstrar de maneira inequívoca, por meio de documentos
que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do aventado constrangimento ilegal suportado
pelo paciente.

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverá detalhar o andamento processual
e encaminhar cópia da denúncia, além de outras que entender pertinentes.

Após, ao MPF.

P.I
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São Paulo, 21 de janeiro de 2019.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 61021/2019

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001238-68.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.001238-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ADRIANO MINUZZO DE ANDRADE
ADVOGADO : PR065533 FABRICIO MARCELO BOZIO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : ADRIANO MINUZZO DE ANDRADE
ADVOGADO : PR065533 FABRICIO MARCELO BOZIO e outro(a)
No. ORIG. : 00012386820054036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Intime-se a defesa constituída (fls. 497) para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente contrarrazões ao recurso do Ministério Público
Federal.

Após, tornem os autos conclusos.

Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001474-28.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.001474-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica e outros.
ADVOGADO : RS013436 ADELAIDE BENITES FRANCO
APELADO(A) : OS MESMOS e outros.
ACUSADO(A) : JOSE ARLINDO VASQUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS010369 ERNEY CUNHA B BARBOSA

: MS005590 JULIA APARECIDA DE LIMA
No. ORIG. : 00014742820114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DESPACHO
1. Fls. 4.954/4.957: defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2. Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2019.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013564-54.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.013564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : PAULO ANTONIO PALOMARES
ADVOGADO : SP380893 FABIO SOLER FAJOLLI

: SP314819 GUSTAVO MORENO POLIDO
APELANTE : CARLOS ALBERTO PALOMARES
ADVOGADO : SP380893 FABIO SOLER FAJOLLI e outro(a)

: SP314819 GUSTAVO MORENO POLIDO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00135645420134036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 1058/1059- Em que pese constar dos autos a regularidade da publicação do despacho de fl. 1051 (conforme certidão de fl. 1064 e
cópia de fl. 1065), defiro o pleito defensivo de reabertura de prazo para apresentação das razões dos apelos interpostos por CARLOS
ALBERTO PALOMARES e PAULO ANTONIO PALOMARES, nos termos do art. 600 do Código de Processo Penal.
Anote-se o requerimento de que futuras publicações sejam realizadas em nome do advogado GUSTAVO MORENO POLIDO,
OAB/SP 314.819.
P. I.
São Paulo, 21 de janeiro de 2019.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001737-21.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.001737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : ANTONIO ROBERTO TOTOLI
ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : TIAGO HENRIQUE TOTOLI
No. ORIG. : 00017372120154036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a Defesa do réu ANTÔNIO ROBERTO TOTOLI protestou pela apresentação das razões de recurso de apelação
em 2º Instância, nos termos do artigo 600, §4º do Código de Processo Penal (fl.365), intime-se a Defesa do apelante para que apresente
razões recursais no prazo legal.
Desde já, deixo consignado que a não apresentação das razões de apelação pela causídica poderá configurar abandono indireto da causa,
nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com a possibilidade de imposição de multa, além de poder configurar eventual
infração ética.
No caso da não apresentação das razões de apelação no prazo legal, determino a intimação pessoal do réu para que constitua novo
defensor para a apresentação das respectivas razões recursais.
Silente o réu, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para representa-lo nestes autos, os quais deverão ser encaminhados à
DPU para ciência de todo o processado e apresentação das razões recursais.
Com a juntada das razões recursais, os autos deverão ser baixados ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal
oficiante perante o Primeiro Grau apresente contrarrazões ao recurso de apelação.
Com o retorno dos autos a esta Corte, encaminhem-se à Procuradoria Regional da República para a apresentação de parecer.
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Publique-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000869-83.2016.4.03.6142/SP

2016.61.42.000869-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANGELO LIOMAR JARVIK ROCHA
ADVOGADO : MG120579 AGUINALDO HENRIQUE FERREIRA LAGE e outro(a)
APELANTE : EDERSON RESENDE DOS SANTOS
ADVOGADO : MG083531 MAXIMILAN MENEZES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MG050468 VANDA APARECIDA DA SILVA GONTIJO e outro(a)
APELADO(A) : ANGELO LIOMAR JARVIK ROCHA
ADVOGADO : MG120579 AGUINALDO HENRIQUE FERREIRA LAGE
APELADO(A) : EDERSON RESENDE DOS SANTOS
ADVOGADO : MG083531 MAXIMILAN MENEZES PEREIRA
No. ORIG. : 00008698320164036142 1 Vr LINS/SP

DESPACHO

Intime-se a defesa dos réus ANGELO LIOMAR JARVIK ROCHA e DANIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA para que apresente suas
razões de apelação perante este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 600, §4º, do Código de Processo
Penal, bem como para que a defesa do réu ANGELO também apresente contrarrazões ao recurso de apelação do Ministério Público
Federal, interposto às fls. 662/666, no prazo legal.
Transcorrido, in albis, o prazo legal, intimem-se pessoalmente os acusados para que constituam novo advogado, em 10 (dez) dias, para a
apresentação das razões e das contrarrazões recursais, advertindo-os no sentido de que a omissão implicará na nomeação de defensor
público.
Após a apresentação das razões e das contrarrazões recursais pela defesa dos réus Angelo e Daniel, remetam-se os autos ao Juízo de
origem para que o I. Representante do Ministério Público Federal oferte as contrarrazões de apelação, inclusive quanto ao recurso de
apelação ajuizado pelo réu EDERSON RESENDE DOS SANTOS.
Com a vinda das contrarrazões de recurso do órgão ministerial, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para
parecer.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009327-98.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.009327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : TANIA REGINA GUERTAS
ADVOGADO : SP356932 GLAUTER FORTUNATO DIAS DEL NERO

: SP389966 LUCA PADOVAN CONSIGLIO
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO LE CORBUSIER
ADVOGADO : SP101857 SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00093279820184036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
1. Embora não tenha sido trazido aos autos o instrumento de mandato em via original (fls. 117 e certidão de fls. 169), foram apresentadas
as razões de apelação, razão pela qual determino a intimação dos advogados constantes da petição de fls. 100, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, regularizem a representação processual da apelante, mediante a apresentação de via original da procuração, justificando
eventual dificuldade para fazê-lo.
2. Após, cumpra a Subsecretaria as demais determinações de fls. 99.
3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2019.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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